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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 1296/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.03.00.028051-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

IMPETRANTE : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA 

INTERESSADO : WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 2007.03.00.044676-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "writ" originário impetrado por SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO contra decisão da E. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, que, nos autos do Habeas Corpus 27695, Processo no. 2007.03.00.044676-6, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários. 

Sustentando, em síntese, a ilegalidade do ato judicial atacado, bem assim, a presença do "fumus boni iuris" e do 

"periculum in mora", pede, de plano, a concessão da medida "initio litis". 

Decido. 

Cediço que o Mandado de Segurança não é sucedâneo recursal a teor da Súmula nº 267 do STF. 

Assim tem se posicionado a jurisprudência, inclusive após a alteração introduzida na sistemática do Agravo de 

Instrumento pela Lei nº 11.187/2005: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. 

SUCEDÂNEO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, não é cabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial, 

excetuadas as situações teratólogicas. Ainda, o mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, não sendo cabível 

a impetração contra decisão judicial impugnável por recurso próprio previsto no ordenamento jurídico. 

II - Na hipótese em comento, como bem ressaltado pelo Tribunal de origem, a decisão objeto da impetração não se 

mostrava teratológica, sendo certo que era possível a impugnação do referido ato por meio de suspensão de segurança. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ - AROMS 22253 - Processo: 200601320610/AM - QUINTA TURMA - Rel. Min. GILSON DIPP - j. 20.11.2006 - p. 

18.12.2006) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. DECISÃO PASSÍVEL DE 

RECURSO PRÓPRIO. SÚMULAS 267 E 268 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ILEGALIDADE, ABUSIVIDADE 

OU TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 

I - O mandado de segurança não se presta a desconstituir decisão judicial de que caiba recurso, ainda mais se já com 

trânsito em julgado. 

II - O uso do writ para combater ato judicial, admitido excepcionalmente pela jurisprudência, pressupõe que o ato 

tenha deformação teratológica e seja, portanto, manifestamente ilegal, caracterizando-se como aberratio juris. E 

ainda: acarrete danos graves e irreparáveis ou de difícil ou improvável reparação, circunstâncias a que não se ajusta a 

hipótese dos autos. 
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Recurso a que se nega provimento." 

(STJ - ROMS 20793 - Processo: 200501642274/RJ - TERCEIRA TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - j. 21.02.2006 - 

p. 10.04.2006)  

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

CONTRA ATO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. A utilização de Mandado de Segurança contra ato judicial é aceito, desde que tal ato seja manifestamente ilegal ou 

revestido de teratologia, o que não é o caso dos autos. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido." 

(STJ - ROMS 18562 - Processo: 200400895421/RS - QUINTA TURMA - Rel. Min. LAURITA VAZ - j. 07.04.2005 - p. 

02.05.2005) 

 

Trago mais, por oportuno, acerca da matéria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267 DO 

STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.LEI Nº 11.187/2005. 1. Em 

princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento consolidado na 

Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o Mandado de Segurança 

não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 2. A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina do agravo, tornando 

obrigatória a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, salvo em situações excepcionais devidamente 

comprovadas, e ainda nas hipóteses de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que essa é recebida. 3. A 

intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com milhares de 

ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais. 4. A nova sistemática 

processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, destinado à proteção de 

direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder, inocorrente à 

espécie. 

5. Agravo regimental improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - MS 277156 - Processo: 2006.03.00.026040-0/SP - ÓRGÃO ESPECIAL - Des. Fed. MARLI 

FERREIRA - j. 14.09.2006 - p. 06.10.2006) 

 

Nesse sentido, as decisões monocráticas: Mandado de Segurança nº 282562-SP (Reg. nº 2006.03.00.093332-6), Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, in DJU de 23/10/2006; Mandado de Segurança nº 281733-SP (Reg. nº 

2006.03.00.082029-5), Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, in DJU de 13/09/2006; Mandado de 

Segurança nº 281924-SP (Reg. nº 2006.03.00.084143-2), Relator Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, in DJU 

de 30/10/2006. 

Incabível, destarte, o writ, à luz do art. 5º, II da respectiva lei especial de regência, 1533/51. 

Isto posto, indefiro a inicial, julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, ex vi do art. 267, I e VI do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 1289/2009 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 1999.03.99.022405-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

RECORRENTE : HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO BRANCO RIBEIRO 

RECORRIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 97.01.01800-1 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 794: 
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Concedo vista dos autos em cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para exame e extração de cópias, ao advogado 

doravante constituído. 

Após, retornem os autos à conclusão.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.006995-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : REINATO LINO DE SOUZA 

ADVOGADO : WESLAINE SANTOS FARIA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Reinato Lino de Souza contra a r. sentença (fls. 1057/1075), proferida 

pelo MM. Juiz Federal Substituto da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, Dr. Fernando Marcelo Mendes, que o 

condenou à pena de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa, no valor do salário mínimo 

mensal vigente ao tempo dos fatos, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, pela prática do delito previsto no 

artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, c.c. o artigo 71 do Código Penal. 

 

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 09/06/2008 (fls. 1086). 

 

Nas razões recursais, o apelante alegou, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteou o provimento do 

recurso para que seja absolvido, ante a ausência de dolo específico e materialidade delitiva. Salientou que completou 70 

anos em 22/06/2009 (fls. 1112/1121). 

 

A Procuradoria Regional da República, por seu ilustre representante, Dr. Márcio Domene Cabrini, ante a apresentação 

das razões de apelo em segundo grau de jurisdição, não ofereceu contrarrazões em separado e, no parecer (fls. 

1123/1127), opinou pelo improvimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 17 (dezessete) 

dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo 1, inciso I, da Lei nº 8.137/90, combinado com o artigo 71 do 

Código Penal. 

 

Consoante o disposto no § 1º do artigo 110 do Código Penal, a prescrição depois da sentença condenatória com trânsito 

em julgado para a acusação é regulada com base na pena em concreto aplicada. 

 

Por se tratar de crime continuado (art. 71), faz-se necessário observar o disposto no artigo 119 do Código Penal, 

segundo o qual "no caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, 

isoladamente". 

 

Nesse sentido é a Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal: "Quando se tratar de crime continuado, a prescrição 

regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação". 

 

Assim, desconsiderando o acréscimo da continuidade, a pena a ser analisada é de 3 (três) anos de reclusão, que 

prescreve em 8 (oito) anos, nos termos do artigo 109, inciso IV, do Código Penal. 

 

Todavia, tendo em vista a data de nascimento (22/06/1939) constante do termo de interrogatório (fl. 596), verifico que o 

apelante completou 70 (setenta) anos em 22/06/2009, fato que impõe a redução do lapso temporal pela metade (4 anos), 

nos termos do artigo 115 do Código Penal, não obstante ter ocorrido após a publicação da sentença condenatória 

(03/06/2008) e na pendência do julgamento de sua apelação. 

 

Nesse sentido, a Primeira Turma desta E. Corte já se pronunciou, ao apreciar a questão: 

 

"APELAÇÃO CRIMINAL - ESTELIONATO CONTRA O INSS - PRESCRIÇÃO DA PRETENÇÃO PUNITIVA QUANTO 

AO RÉU COM MAIS DE 70 ANOS DE IDADE. "JUS PUNIENDI" PRESERVADO PARA O CO-RÉU - 
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MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA COM BASE EM 

ANOTAÇÃO FRAUDULENTA EM CARTEIRA DE TRABALHO - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO TEMPO 

DE SERVIÇO PELOS MEIOS LEGAIS - O OFÍCIO DE CONTADOR É IMCOMPATÍVEL COM A TESE DE A 

AUSÊNCIA DE CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE - A QUEBRA DO DEVER DE OFÍCIO IMPEDE O 

RECONHECIMENTO DE RELEVANTE VALOR SOCIAL DA CONDUTA - REDUÇÃO DO VALOR UNITÁRIO DE 

CADA DIA MULTA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

1. Apelação criminal interposta por NERIO JOSÉ LANFREDI e BRÁS DE SARRO contra a sentença condenatória 

proferida em ação penal destinada a apurar a prática do crime de estelionato contra o INSS. 

2. Consta da denúncia que os apelantes auxiliaram Maria das Dores Martins Romera a comprovar, mediante 

documentos falsos, que trabalhou como rurícola na propriedade do réu NÉRIO e assim obter, indevidamente, sua 

aposentadoria por idade. A fraude, segundo o órgão acusador, consistiu na inserção de anotações falsas referentes ao 

vínculo empregatício da trabalhadora, no Livro de Registros e Empregados e na Carteira Profissional quanto a 

período específico. Aduz-se que a cópia de livro de registro de empregados apresentada ao INSS não é verdadeira, 

conforme constatou diligência do Fiscal de Contribuição Previdenciária. 

3. A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento parcial do recurso, apenas para reduzir o valor do 

dia-multa fixado em relação ao réu Nério e manutenção da sentença nos demais quesitos. 

4. Reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade de NERIO JOSÉ LANFREDI pela prescrição da 

pretensão punitiva que já conta com mais de 70 anos de idade e teve pena de fixada em 1 (um) ano e 4 (quatro) 

meses de reclusão (artigos 109, inciso V; 110, § 1º e 115, todos do CP). A sentença transitou em julgado para o 

Parquet Federal. Em que pese haver completado referida idade em 18/08/2003, portanto após a publicação da 

sentença condenatória 14/02/2003, o prazo prescricional deve ser reduzido de 4 (quatro) para 2 (dois) anos, 

conforme orientação doutrinária e jurisprudencial que aplica o benefício estampado no 115 do Código Penal para o 

réu que se tornar septuagenário, enquanto aguarda o julgamento sua apelação. Considerando-se a data em que 

percebeu a última vantagem acoimada indevida (31/01/97) e o dia do recebimento da denúncia (16.11.2000) conclui-

se que decorreu lapso temporal superior a 2 (dois) anos. 
(...)" 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 15072. Processo: 

199961020090260. UF: SP. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data da decisão: 19/12/2006. Documento: 

TRF300112412. DJU DATA: 13/02/2007 PÁGINA: 408. Relator: Desembargador JOHONSOM DI SALVO) 

 

Dessa forma, nos termos do § 2º do artigo 110 do Código Penal, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, na 

modalidade retroativa, com base na pena em concreto aplicada, uma vez que, entre a data do recebimento da denúncia 

(24/03/2003 - fls. 581) e a publicação da sentença transitada em julgado para a acusação (03/06/2008 - fls. 1076), 

decorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos. 

 

Por esses fundamentos, declaro extinta a punibilidade do réu Reinato Lino de Souza, nos termos do artigo 107, inciso 

IV, do Código Penal, e julgo prejudicado o exame da apelação, consoante o disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.81.004168-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : LAW KIN CHONG reu preso 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO 

 
: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

APELANTE : PEDRO LINDOLFO SARLO 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO 

 
: PATRICIA TOMMASI 

APELADO : OS MESMOS 

DILIGÊNCIA 

Tendo em vista que a petição de fls. 3170/3179 foi juntada aos autos no dia 17/07/2009, intime-se a defesa do co-réu 

Pedro Lindolfo Sarlo para que comprove o retorno da viagem noticiada deste co-réu ao Brasil. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 2006.03.00.076230-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : ARNALDO MALHEIROS FILHO 

 
: DANIELLA MEGGIOLARO 

 
: ANA CAROLINA ROCHA CORTELLA 

PACIENTE : ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE 

 
: ANDRE DE MOURA BEUKERS 

 
: CELSO DE LIMA 

 
: CHRISTIAN POLO 

 
: ROBERTO FAKHOURI JUNIOR 

 
: RODRIGO NARDI FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 2006.61.19.003670-1 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Arnaldo Malheiros Filho, Daniella Meggiolaro e Ana Carolina Rocha 

Cortella em favor de Eliana Maria Piva de Albuquerque Tranchesi, contra ato emanado da 2ª Vara Federal de 

Guarulhos/SP, que determinou a retenção de seu passaporte, bem como a proibiu de se ausentar do País, nos autos do 

procedimento criminal diverso nº 2006.61.19.003670-1, distribuído por prevenção à ação penal nº 2005.61.19.008613-

0. 

Alegam os impetrantes, em síntese, que a decisão do juízo a quo é carente de fundamentação legal, violando os 

princípios da legalidade, presunção de inocência, direito ao trabalho e o direito de locomoção. 

Foram juntados documentos (fls. 25/445) e a liminar foi deferida às fls. 447/450. 

As informações da autoridade coatora foram prestadas, fls. 458/464. 

É o breve relatório. 
O pedido de habeas corpus, in casu, encontra-se prejudicado, impedido de ser apreciado por esta Egrégia Turma. 

Com efeito, em contato telefônico com a 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, em 24.07.2009, foram requisitadas novas 

informações acerca do andamento processual do feito originário do presente writ (autos nº 2006.61.19.003670-1). 

Referidas informações foram prestadas via fax e, constatou-se que o procedimento criminal diverso o qual deu origem a 

retenção do passaporte encontra-se arquivado desde 31.03.2009. 

Pois bem, ante ao exaurimento da matéria, ou seja, do ato coator impugnado, julgo prejudicado o presente mandamus, 

com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Junte-se as informações prestadas. 

Após as formalidade de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.19.007995-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROGERIO MAIA reu preso 

ADVOGADO : ILANA MULLER e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : EDUARDO TSUGUIO SATO 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 6/2622 

Fls. 1246 

Intime-se a defensora do Apelante, para que apresente as razões do recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, 

do Código de Processo Penal. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de 

seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.26.004761-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO RAVANHANI 

ADVOGADO : FRANCISCO NEVES COELHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : JOSE SERRANO MULA 

 
: MARIO BUENO PERUCI 

DESPACHO 

Fls. 5896/5897 

Intime-se o defensor do réu ANTONIO APARECIDO RAVANHANI, para que apresente as razões do recurso de 

apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de 

seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.05.007063-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ADISIL ALVES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO e outro 

APELANTE : VITORINO PORTILLO JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : JOAO MANOEL ARMOA e outro 

APELANTE : PAULO CESAR GRANEL reu preso 

 
: CLAUCIR PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO e outro 

APELANTE : HELIO GIACOMELLI reu preso 

ADVOGADO : TIAGO HENKE FORTES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 847/848: defiro.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.81.000677-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WINBEL COM/ DE PRESENTES LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANGELA SARTORI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : LAW KIN CHONG 

DESPACHO 

Baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu 

necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.003843-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : ELAINE RODRIGUES VISINHANI 

PACIENTE : EMMQANUEL OKWUOBASI 

ADVOGADO : ELAINE RODRIGUES VISINHANI 

CODINOME : EMMAQANUEL OKWUOBASI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : ADILSON BENTO DE LIMA 

 
: EDSON RODRIGUES DO AMARAL JUNIOR 

 
: JURLEY DE SOUZA AMARAL 

 
: ROBERT KENNEDY PEREIRA TAPPES 

 
: RODNEY PINTO DA SILVA 

 
: UDIRLEY GUIMARAES DA SILVA 

CODINOME : UDIRLEI GUIMARAES DA SILVA 

CO-REU : WOLGHER ANTONIO GOMES CA 

No. ORIG. : 2006.61.81.010570-9 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petição de fls. 514/516v: 

Considerando-se que o presente feito já foi submetido a julgamento por esta C. Turma, bem como que o pedido de 

reconsideração manejado de próprio punho pelo Paciente se reveste de característica revisora do julgado, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se.  

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.009979-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOYCE ROYSEN 

 
: DENISE NUNES GARCIA 

 
: DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINO 

PACIENTE : ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI reu preso 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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CO-REU : ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE 

 
: CELSO DE LIMA 

 
: ANDRE DE MOURA BEUKERS 

 
: CHRISTIAN POLO 

 
: ROBERTO FAKHOURI JUNIOR 

 
: RODRIGO NARDY FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 2005.61.19.008613-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Joyce Roysen e outros, em favor de Eliana 

Maria Piva Albuquerque Tranchesi, objetivando a concessão de liberdade provisória, nos autos da ação penal n° 

2005.61.19.008613-0, cujo bojo apura a suposta prática dos delitos de descaminho, falsidade ideológica e formação de 

quadrilha, em concurso material, combinadas com os dispositivos da Lei n° 9.034/95 alterada pela Lei n° 10.217/01. 

Aduz a impetrante, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da Lei n° 9.034/95, e a ausência dos requisitos do art. 

312 do Código de Processo Penal, para decretar a media acautelatória, pugnando pelo direito de recorrer em liberdade 

da r. sentença "a quo". 

A medida liminar foi deferida, (fls. 304/306). 

Vieram as informações da autoridade coatora (fls. 29/302-v.). 

A Procuradoria Regional da República, em parecer ofertado (fls. 318/324), opinou pela denegação da presente ordem de 

writ. 

É o breve relatório. 

Conforme telegrama n° JCD6T - n° 15471/2009, do Superior Tribunal de Justiça, a 6ª Turma da Colenda Corte 

Superior, em sessão realizada no dia 16/06/2009, decidiu por unanimidade, conceder parcialmente a ordem no 

julgamento do habeas corpus n° 108919/SP, em que figura como paciente Antônio Carlos Piva de Albuquerque, o 

direito de recorrer da r. sentença condenatória em liberdade, estendendo seus efeitos aos demais co-réus dos autos 

supracitado, restando prejudicada a presente impetração. 

Mediante o exposto, por se encontrar em liberdade na atual data e, frente à decisão do Superior Tribunal de Justiça, o 

presente pedido de habeas corpus restou prejudicado, pela perda do seu objeto. 

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

Junte-se aos autos o telegrama JCD6T - n° 15471/2009. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.010157-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO 

 
: PAULA SION DE SOUZA NAVES 

 
: WYLMUTH ARY TREPTOW JUNIOR 

PACIENTE : ROBERTO FAKHOURI JUNIOR 

 
: RODRIGO NARDY FIGUEIREDO 

ADVOGADO : PAULA SION DE SOUZA NAVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI 

 
: ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE 

 
: CELSO DE LIMA 

 
: ANDRE DE MOURA BEUKERS 

 
: CHRISTIAN POLO 

No. ORIG. : 2005.61.19.008613-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Ruth Stefasnelli e outros, em favor de 

Roberto Fakhouri Júnior, objetivando a concessão de liberdade provisória, nos autos da a ação penal n° 
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2005.61.19.008613-0, cujo bojo apura a suposta prática dos delitos de descaminho, falsidade ideológica e formação de 

quadrilha, em concurso material, combinadas com os dispositivos da Lei n° 9.034/95 alterada pela Lei n° 10.217/01. 

Aduz a impetrante, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei n° 9.034/95, e a ausência dos requisitos do art. 312 do 

Código de Processo Penal, para decretar a media acautelatória, pugnando pelo direito de recorrer em liberdade da r. 

sentença "a quo". 

A medida liminar foi deferida, (fls. 656/658). 

Vieram as informações da autoridade coatora (fls. 670/671-v.). 

A Procuradoria Regional da República, em parecer ofertado (fls. 675/681), opinou pela denegação da presente ordem de 

writ. 

É o breve relatório. 

Conforme telegrama JCD6T - n° 15471/2009, do Superior Tribunal de Justiça, a 6ª Turma da Colenda Corte Superior, 

em sessão realizada no dia 16/06/2009, decidiu por unanimidade, conceder parcialmente a ordem no julgamento do 

habeas corpus n° 108919/SP, em que figura como paciente Antônio Carlos Piva de Albuquerque, o direito de recorrer 

da r. sentença condenatória em liberdade, estendendo seus efeitos aos demais co-réus dos autos supracitado, restando 

prejudicada a presente impetração. 

Mediante o exposto, por se encontrar em liberdade na atual data e, frente à decisão do Superior Tribunal de Justiça, o 

presente pedido de habeas corpus restou prejudicado, pela perda do seu objeto. 

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 
Junte-se aos autos cópia do telegrama JCD6T - n° 15471/2009. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.010191-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : FABRICIO DE CARVALHO SERAFINI 

 
: SAURO SERAFINI 

 
: MARIO AUGUSTO MARCUSSO 

PACIENTE : CELSO DE LIMA 

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO MARCUSSO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE 

 
: ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI 

 
: ANDRE DE MOURA BEUKERS 

 
: CHRISTIAN POLO 

 
: ROBERTO FAKHOURI JUNIOR 

 
: RODRIGO NARDY FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 2005.61.19.008613-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Fabrício de Carvalho Serafini e outros, em 

favor de Celso de Lima, objetivando a concessão de liberdade provisória, nos autos da ação penal n° 

2005.61.19.008613-0, cujo bojo apura a suposta prática dos delitos de descaminho, falsidade ideológica e formação de 

quadrilha, combinadas com os dispositivos da Lei n° 9.034/95 alterada pela Lei n° 10.217/01. 

Aduz o impetrante, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da Lei n° 9.034/95, e a ausência dos requisitos do art. 

312 do Código de Processo Penal, para decretar a media acautelatória, pugnando pelo direito de recorrer em liberdade 

da r. sentença "a quo". 

A medida liminar foi deferida, (fls. 97/98). 

Vieram as informações da autoridade coatora (fls. 107/108-v.). 

A Procuradoria Regional da República, em parecer ofertado (fls. 112/118-v.), opinou pela denegação da presente ordem 

de writ. 

É o breve relatório. 

Conforme telegrama n° JCD6T - n° 15471/2009, do Superior Tribunal de Justiça, a 6ª Turma da Colenda Corte 

Superior, em sessão realizada no dia 16/06/2009, decidiu por unanimidade, conceder parcialmente a ordem no 

julgamento do habeas corpus n° 108919/SP, em que figura como paciente Antônio Carlos Piva de Albuquerque, o 
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direito de recorrer da r. sentença condenatória em liberdade, estendendo seus efeitos aos demais co-réus dos autos 

supracitado, restando prejudicada a presente impetração. 

Mediante o exposto, por se encontrar em liberdade na atual data e, frente à decisão do Superior Tribunal de Justiça, o 

presente pedido de habeas corpus restou prejudicado, pela perda do seu objeto. 

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

Junte-se aos autos cópia do telegrama JCD6T - n° 15471/2009. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.010283-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : ANTONIO RUIZ FILHO 

PACIENTE : ANDRE DE MOURA BEUKERS reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE 

 
: ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI 

 
: CHRISTIAN POLO 

 
: ROBERTO FAKHOURI JUNIOR 

 
: RODRIGO NARDY FIGUEIREDO 

 
: CELSO DE LIMA 

No. ORIG. : 2005.61.19.008613-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Antonio Ruiz Filho, em favor de André de 

Moura Beukers, objetivando a concessão de liberdade provisória, nos autos da ação penal n° 2005.61.19.008613-0, cujo 

bojo apura a suposta prática dos delitos de descaminho, falsidade ideológica e formação de quadrilha, em concurso 

material, combinadas com os dispositivos da Lei n° 9.034/95 alterada pela Lei n° 10.217/01. 

Aduz a impetrante, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da Lei n° 9.034/95, e a ausência dos requisitos do art. 

312 do Código de Processo Penal, para decretar a media acautelatória, pugnando pelo direito de recorrer em liberdade 

da r. sentença "a quo". 

Vieram as informações da autoridade coatora (fls. 680/683). 

A Procuradoria Regional da República, em parecer ofertado (fls. 685/689-v.), opinou pela denegação da presente ordem 

de writ. 

É o breve relatório. 

Conforme telegrama JCD6T - n° 15471/2009, do Superior Tribunal de Justiça, a 6ª Turma da Colenda Corte Superior, 

em sessão realizada no dia 16/06/2009, decidiu por unanimidade, conceder parcialmente a ordem no julgamento do 

habeas corpus n° 108919/SP, em que figura como paciente Antônio Carlos Piva de Albuquerque, o direito de recorrer 

da r. sentença condenatória em liberdade, estendendo seus efeitos aos demais co-réus dos autos supracitado, restando 

prejudicada a presente impetração. 

Mediante o exposto, por se encontrar em liberdade na atual data e, frente à decisão do Superior Tribunal de Justiça, o 

presente pedido de habeas corpus restou prejudicado, pela perda do seu objeto. 

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

Junte-se aos autos cópia do telegrama JCD6T - n° 15471/2009. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.010284-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : CLAUDIA RINALDO 

 
: ORLANDO MALUF HADDAD 

PACIENTE : CHRISTIAN POLO 

ADVOGADO : CLAUDIA RINALDO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE 

 
: ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI 

 
: CELSO DE LIMA 

 
: ANDRE DE MOURA BEUKERS 

 
: ROBERTO FAKHOURI JUNIOR 

 
: RODRIGO NARDY FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 2005.61.19.008613-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Claudia Rinaldo e outro, em favor de 

Christian Polo, objetivando a concessão de liberdade provisória, nos autos da ação penal n° 2005.61.19.008613-0, cujo 

bojo apura a suposta prática dos delitos de descaminho, falsidade ideológica e formação de quadrilha, em concurso 

material, combinadas com os dispositivos da Lei n° 9.034/95 alterada pela Lei n° 10.217/01. 

Aduz a impetrante, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da Lei n° 9.034/95, e a ausência dos requisitos do art. 

312 do Código de Processo Penal, para decretar a media acautelatória, pugnando pelo direito de recorrer em liberdade 

da r. sentença "a quo". 

A medida liminar foi deferida, (fls. 605/606). 

Vieram as informações da autoridade coatora (fls. 617/618-v.). 

A Procuradoria Regional da República, em parecer ofertado (fl. 620-v.), opinou pela prejudicialidade da presente ordem 

de writ. 

É o breve relatório. 

Conforme telegrama n° JCD6T - n° 15471/2009, do Superior Tribunal de Justiça, a 6ª Turma da Colenda Corte 

Superior, em sessão realizada no dia 16/06/2009, decidiu por unanimidade, conceder parcialmente a ordem no 

julgamento do habeas corpus n° 108919/SP, em que figura como paciente Antônio Carlos Piva de Albuquerque, o 

direito de recorrer da r. sentença condenatória em liberdade, estendendo seus efeitos aos demais co-réus dos autos 

supracitado, restando prejudicada a presente impetração. 

Mediante o exposto, por se encontrar em liberdade na atual data e, frente à decisão do Superior Tribunal de Justiça, o 

presente pedido de habeas corpus restou prejudicado, pela perda do seu objeto. 

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

Junte-se aos autos cópia do telegrama JCD6T - n° 15471/2009. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.012252-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : ADELMO JOSE DA SILVA 

 
: ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS FERREIRA 

PACIENTE : LEONARDO JOSE DE LIMA reu preso 

ADVOGADO : ADELMO JOSE DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.16.000621-5 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Considerando que o paciente foi colocado em liberdade - fato informado pela defesa e confirmado por este Relator em 

consulta ao site da Justiça Federal -, julgo prejudicado o presente writ. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 
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São Paulo, 30 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.025211-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO 

 
: SUHEL SARHAN JUNIOR 

PACIENTE : ROSA MARIA AMORIM QUINTANILHA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.18.002024-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Antônio José Waquim Salomão e outro em favor de 

ROSA MARIA AMORIM QUINTANILHA, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n.º 

2007.61.18.002024-5, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP e apura a prática dos delitos descritos 

nos artigos 304 c.c 299, ambos do Código Penal. 

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que: 

 

a) a paciente foi denunciada pela pratica do crime de uso de documento falso por ter, supostamente, utilizado recibos 

falsos de prestação de serviços odontológicos, perante a Delegacia da Receita Federal de Taubaté; 

 

b) o delito não restou configurado, na medida em que a paciente não agiu com dolo, ou seja, não tinha ciência de que se 

tratava de documentos falsos; 

 

c) a paciente por ser leiga na matéria tributária, contratou uma esteticista de nome Rosa Maria Bittencourt, que se dizia 

contadora, para declarar o imposto de renda; 

 

d) a vítima no caso em apreço é a paciente, pois foi enganada pela profissional contratada; 

 

e) a denúncia tipificou o delito de forma equivocada, uma vez que, em tese, o crime cometido está capitulado no artigo 

1º, inciso I e IV, da Lei nº 8.137/90, que por ser especial em relação aos previstos nos artigos 304 e 299 do Código 

Penal deve prevalecer; 

 

f) a paciente está cumprindo o estabelecido no termo de parcelamento do débito perante à Receita Federal, razão pela 

qual a ação penal deve ser suspensa, nos termos do artigo 9º da Lei nº 10.684/2003. 

 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 143). 

 

Às fls. 147/154 foram acostadas as informações. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta da inicial acusatória que no dia 23 de agosto de 2005, a paciente fez uso de documento particular 

ideologicamente falso ao apresentar, perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Taubaté/SP, recibos inidôneos 

referente ao pagamento por serviços de odontologia supostamente prestados por Tatiana Rubim Reis Gonçalves. 

 

Narra também a denúncia que a paciente ao preencher as declarações de Imposto de Renda (IRPF) correspondente ao 

ano-calendário de 2003, inseriu para fins de deduções a título de "Despesas Médicas", a quantia de R$ 4.500,00 (quatro 

mil e quinhentos reais), referentes ao referido serviço odontológico. 

 

Em fiscalização efetuada pela Receita Federal foi constatada a incompatibilidade entre os valores declarados, motivo 

pelo qual a paciente foi intimada pela autoridade fazendária, em 15 de agosto de 2005, para apresentar os recibos 

originais comprovando os pagamentos declarados como despesas dedutíveis. 
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Em 23 de agosto de 2005 a paciente apresentou 9 (nove) recibos supostamente emitidos por Tatiana Rubim Reis 

Gonçalves, que totalizavam a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

 

Posteriormente Tatiana declarou à autoridade fazendária que nunca prestou serviços de odontologia para a paciente, 

tampouco emitiu os recibos inidôneos. 

 

Por fim, restou comprovado que os recibos eram inidôneos e confeccionados pelo marido de Tatiana em conluio com 

terceira pessoa, identificada como Rosa Maria Bittencourt Leite. 

 

Compulsando os autos verifico que não está configurado o constrangimento ilegal. 

 

Com efeito, a princípio, a conduta narrada na exordial se subsume ao delito tipificado no artigo 304 do Código Penal, 

uma vez que a paciente apresentou documentos falsos perante a autoridade fazendária. 

 

A questão argüida pelos impetrantes de que, em tese, o delito que se configurou é o previsto no artigo 1º, inciso I, da 

Lei nº 8.137/90, pois, segundo afirma, o uso de documento falso é crime-meio, demanda o exame de provas, incabível 

na estreita via do habeas corpus, em sede de cognição sumária, onde não se permite dilação probatória. 

 

Ademais, considerando que a inicial não atribui ao paciente nenhum delito contra a ordem tributária, neste momento, a 

eventual existência de termo de parcelamento do débito perante à Receita Federal, não tem o condão de suspender a 

presente ação penal, nos termos do artigo 9º da Lei nº 10.684/2003 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

Ementa CRIMINAL. RHC. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. LAVAGEM DE DINHEIRO. PARTICIPAÇÃO DO 

RÉU NÃO COMPROVADA. INOCORRÊNCIA. FRAUDE NA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO 

OFICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONDUTAS QUE SE ADEQUAM AOS DISPOSITIVOS LEGAIS ATRIBUÍDOS 

AO PACIENTE. QUADRILHA. TIPO LEGAL DEVIDAMENTE DESCRITO NA DENÚNCIA. FALSIDADE DE 

DOCUMENTO. DESVIRTUAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS PELA EMPRESA. FALTA DE CONHECIMENTO DO 

RÉU. FATOS QUE DEVEM SER COMPROVADOS NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA 

FINANCEIRO. DELITOS CONTRA A FÉ PÚBLICA. AUSÊNCIA DE DOLO. INOCORRÊNCIA DE RESULTADO 

LESIVO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. NÃO COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO 

ASSOCIATIVO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPROPRIEDADE. NÃO CONHECIMENTO. FALTA DE JUSTA CAUSA 

NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. DOCUMENTO FALSO. ABSORÇÃO PELO CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. ADESÃO DA COOPERATIVA AO PAES. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DA EXORDIAL. 

TESES IRRELEVANTES. INICIAL ACUSATÓRIA QUE NÃO ATRIBUI AO RÉU A PRÁTICA DE NENHUM DELITO 

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.  

I. (....)  

VII. O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para apreciar as alegações de ausência de dolo do recorrente 

relativamente à prática do crime contra o sistema financeiro e no tocante às atribuições dos delitos contra a fé pública, 

além da apontada inocorrência de resultado lesivo à Instituição Financeira, quando da prática da imputada fraude na 

obtenção de financiamento bancário oficial, bem como de que não estaria caracterizado o delito de quadrilha, sob o 

fundamento de não estar comprovado o vínculo associativo, tampouco a estabilidade do grupo, se não demonstrada, de 

pronto, qualquer ilegalidade ou abuso de poder. Precedente. 

VIII. A análise de tais argumentos, em razão da necessidade de dilação do conjunto fático-probatório, é inviável na via 

eleita.  

IX. Se as condutas descritas na denúncia constituem, em tese, os crimes atribuídos ao paciente, vindo a exordial 

acompanhada de indícios de materialidade e autoria dos crimes, torna-se prematuro o trancamento da ação penal. 

X. A falta de justa causa para a ação penal só pode ser reconhecida quando, de pronto, sem a necessidade de exame 

valorativo do conjunto fático ou probatório, evidenciar-se a atipicidade do fato, a ausência de indícios a 

fundamentarem a acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade, hipóteses não verificadas na hipótese. 

XI. Evidenciado que a inicial acusatória não atribuiu ao recorrente a prática de nenhum delito contra a ordem 

tributária, tornam-se irrelevantes as teses consistentes na absorção do uso de documento falso, bem como de adesão da 

empresa ao PAES, pois inexistindo imputação de crime tributário, não há que se falar em aplicação do princípio da 

consunção, tampouco em ausência de embasamento para o recebimento da denúncia. 

XII. Recurso parcialmente conhecido e desprovido. 

Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS 

CORPUS - 17776 Processo: 200500807665 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 06/12/2005 

Documento: STJ000254474 Fonte DJ DATA:19/12/2005 PG:00444 LEXSTJ VOL.:00198 PG:00241 Relator(a) 

GILSON DIPP Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça. "A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente 

do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento." Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer 

votaram com o Sr. Ministro Relator. Data Publicação 19/12/2005. 
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Outrossim, a alegada inocência da paciente sob o fundamento de que não agiu com dolo é matéria que deve ser 

comprovada no decorrer da instrução criminal, sob crivo do contraditório e da ampla defesa. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA 

DENÚNCIA E FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. REEXAME DO CONJUNTO 

PROBATÓRIO EXISTENTE NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL: IMPOSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS DENEGADO. 

1. Inviável, no acanhado procedimento do habeas corpus, a apreciação das afirmativas dos Impetrantes, porque 

demandariam análise do conjunto probatório em sede judicial própria. 

2. As alegações dos Impetrantes de inépcia da inicial não infirmam a inquestionável validade do ato ora impugnado. 

3. Não se tranca ação penal, quando descritos, na denúncia, comportamentos típicos, ou seja, quando factíveis e 

manifestos os indícios de autoria e materialidade delitivas. Precedentes. 

4. O exame da alegada inocência do Paciente não se coaduna com a via processual eleita, sendo essa análise 

reservada aos processos de conhecimento, nos quais a dilação probatória tem espaço garantido. 

5. Habeas corpus denegado. 

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 95270 UF: RO - 

RONDÔNIA Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJe-075 DIVULG 23-04-2009 PUBLIC 24-04-

2009 EMENT VOL-02357-03 PP-00487 Relator(a) CÁRMEN LÚCIA Decisão Por maioria de votos, a Turma indeferiu 

o pedido de habeas corpus; vencido o Ministro Marco Aurélio. Impedido o Ministro Menezes Direito. Falaram: o Dr. 

Marcelo Luiz Ávila de Bessa, pelo paciente, e a Dra. Cláudia Sampaio Marques, Subprocuradora-Geral da República, 

pelo Ministério Público Federal. 1ª Turma, 24.03.2009. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Após dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 1288/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.020140-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DAUMAS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000219-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.015720-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ 

AGRAVADO : RAUL MENA BARRETO DOS REIS 

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.001766-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049083-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JUDERCI DA SILVA GONZAGA 

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.18.000180-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.075561-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROBSON ROBERTO ALBINO SILVA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.18.000410-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 
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Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o pedido de reconsideração de fls. 108/111. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.091552-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : FERNANDO FABIANI CAPANO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.014037-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.103716-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GALILEU MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.001965-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.001244-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APELADO : LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO e outros 

 
: VICTORIO GIUZIO NETO 

 
: MARIANINA GALANTE 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da sentença que, em ação sob o rito ordinário, 

julgou procedente o pedido formulado na inicial "para reconhecer o direito adquirido dos autores à 

averbação/concessão de suas licenças-prêmio, conforme os documentos juntados com a petição inicial, declarando, 

assim, que a nova orientação normativa operou efeitos apenas 'ex nunc', tendo em vista a decadência para se exigir a 

anulação dos atos de concessão/averbação". Houve a interposição da remessa oficial. 

Segundo a narrativa dos autores - magistrados vinculados ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região -, possuem tempo 

de serviço público efetivo, anterior à magistratura, averbado e computado em seus prontuários com base na Lei nº 

8.112/90, art. 87, como de licença-prêmio por assiduidade, conforme Processos Administrativos autuados sob os nos 

2078/95-UCOJ, 1608/94/94-UCOJ e 1752/95-UCOJ. 

Relatam, todavia, que a Presidência do TRF da 3ª Região, atendendo o Acórdão nº 931/2004, do Plenário do E. Tribunal 

de Contas da União, determinou o cancelamento das referidas averbações. 

Sustentam que essa nova orientação administrativa, em respeito ao que prescreve a Lei nº 9.784/99, art. 2º, XIII, não 

seria passível de ter eficácia 'ex tunc', e, ainda com base no mesmo dispositivo legal, não poderia haver o cancelamento 

unilateral de direito adquirido sem que fosse observado o devido processo legal e assegurado o direito à ampla defesa. 

A União Federal ofertou contestação às fls. 283-303. 

O feito foi sentenciado nas fls. 564-573, e o pedido formulado pelos autores julgado procedente, sob o fundamento de 

haver transcorrido o prazo decadencial de cinco anos previsto no artigo 54, da Lei nº 9.784/99, para a Administração 

Pública anular os atos administrativos de averbação/concessão das licenças-prêmio dos autores. 

Recurso de apelação da União Federal nas fls. 579-611. Alega preliminar de incompetência absoluta do juízo de 

origem. No mérito, sustenta que o ato administrativo do Tribunal de Contas da União foi praticado dentro dos ditames 

legais e no exercício da competência atribuída pela Constituição Federal, aplicando-se corretamente o princípio da 

autotutela para anular o ato administrativo viciado por ilegalidade. Assevera que não procede a alegação de que não 

foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, visto que a presidência do TRF 3ª Região pleiteou a 

reconsideração da Decisão Plenária nº 571/2001, originando a prolação de uma nova decisão do TCU: Acórdão 

931/2004. Ressalta que os autores renunciaram ao direito da licença-prêmio quando ingressaram na magistratura, 

porquanto a Lei Complementar nº 35, de 14.05.1979, não prevê a referida vantagem para o magistrado, de modo que o 

caso dos autos não trata de nulidade de ato administrativo, mas de renúncia ao direito à licença-prêmio. Por fim, afirma 

que não houve a decadência do direito da Administração rever o ato concessivo de averbação de tempo de serviço para 

fins de licença-prêmio, porque "tal concessão foi ilegal e não há direito adquirido a regime jurídico de servidor 

público, nem tampouco ao recebimento de benefício ilegal", e acrescenta que o prazo de decadência do art. 54, da Lei nº 

9.784/99, só começa a ser contado a partir da sua publicação, ou seja, 1999. Logo, como o ato impugnado é de agosto 

de 2001 (Decisão nº 571-TCU, de 15.08.2001), não se efetivou a decadência. 

Contra-razões nas fls. 615-627. 

Decido. 

Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência absoluta. 

De acordo com o disposto na primeira parte da letra "n" do inciso I do artigo 102 da Constituição Federal, o Supremo 

Tribunal Federal só é competente para processar e julgar originariamente "a ação em que todos os membros da 

magistratura sejam direta ou indiretamente interessados (...)" (grifei). No caso, somente uma parcela de membros da 

magistratura - aqueles têm direito à averbação de licença-prêmio adquirira anteriormente ao ingresso na magistratura 

para fins de gozo ou aposentadoria - é interessada direta ou indiretamente nesta causa, o que afasta a incidência do 

dispositivo constitucional acima referido. 

Nesse sentido: 

EMENTA: - Ação ordinária. Não ocorrência das hipóteses previstas na letra "n" do inciso I do artigo 102 da 

Constituição Federal.- No caso, nem todos os membros da magistratura estão direta ou indiretamente interessados, 

porquanto, mesmo com relação aos membros da magistratura federal, ainda que venha a ser julgada procedente a 

ação em causa, essa decisão só aproveitara aos magistrados que tenham exercido a magistratura de 14 de marco de 

1979 a 20 de novembro de 1984 e que hajam ingressado em Juízo, com igual pretensão, antes de escoado o prazo de 

prescrição. Não se conheceu da ação originaria, determinando-se a devolução dos autos para o Juízo de origem. (STF; 

AO - 218/PR; Rel. Min. Moreira Alves; DJ de 24-11-1995, PP-40375, EMENT VOL-01810-01, PP-00010) 

 

Passo à análise da questão prejudicial de mérito - decadência administrativa. 

Como é sabido, a Administração é dotada do poder de autotutela, podendo rever seu próprios atos para alcançar 

aspectos de legalidade e de mérito. 

Até o advento da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a Administração podia rever os seus próprios atos, quando 

eivados de nulidade, a qualquer tempo, nos termos do artigo 114, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, verbis: 
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Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. 

 

Referida norma, merece registro, estava em sintonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, conforme se 

infere dos verbetes das Súmulas 346 ("A Administração pode declarar a nulidade de seus próprios atos") e 473 ("A 

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial"). 

No entanto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, não se pode permitir que tal direito possa 

ser exercido sem limitação temporal. 

Assim, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao regular o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal, estabeleceu que: 

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento. 

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato". 

 

Logo, a partir da lei em comento, cuja publicação ocorreu em 1º de fevereiro de 1999, a Administração passou a dispor 

de cinco anos para desfazer os seus atos. 

Registre-se, a propósito do tema, que em relação aos atos anteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por 

termo "a quo" a data da vigência da lei, e não a data do ato. 

Essa percepção sobre a matéria, cabe conferir, reflete-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO - ATO ADMINISTRATIVO: REVOGAÇÃO - DECADÊNCIA - LEI 9.784/99 - VANTAGEM 

FUNCIONAL - DIREITO ADQUIRIDO. 

Até o advento da Lei 9.784/99, a Administração podia revogar, a qualquer tempo, os seus próprios atos, quando 

eivados de vícios, na dicção das Súmulas 346 e 473/STF. A Lei 9.784/99, ao disciplinar o processo administrativo, 

estabeleceu o prazo de cinco anos para que pudesse a Administração revogar os seus atos (art. 54). A vigência do 

dispositivo, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da publicação da lei, não sendo possível retroagir a 

norma para limitar a Administração em relação ao passado. Ilegalidade do ato administrativo que contemplou o 

impetrante com vantagem funcional identificada como parcela variável. Ausência de direito adquirido. Segurança 

denegada.  

(Corte Especial, MS 9157/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 07/11/2005) 

 

Na hipótese, as averbações de tempo de serviço para fins de licença-prêmio por assiduidade foram concedidas em 

19.12.1995 (Portaria nº 360 - fl. 39), em 23.12.1994 (Portaria nº 333 - fl. 71) e em 13.02.1995 (Portaria nº 337 - fl. 136). 

Ocorre que, em 08.09.2004, a Presidenta desta Corte (fl. 52), praticando ato típico de gestão (artigo 21, inciso XVIII, 

"g", do RITRF3ª Região), e, agindo como mera executora da decisão oriunda do Tribunal de Contas da União (Acórdão 

nº 931/2004), determinou a desconstituição dos atos de licença-prêmio por assiduidade para fins de gozo ou contagem 

em dobro de tempo de serviço para aposentadoria, aos magistrados, nos casos, como no dos autos, em que o tempo 

havia sido implementado após 14/05/1979. 

No entanto, apesar de não ser negado à Administração a possibilidade de rever seus atos, não poderia ela fazê-lo no 

caso vertente, posto ter se operado a decadência, pelo decurso de prazo superior a 05 (cinco) anos, contado da vigência 

da Lei nº 9.784/99. 

Destaque-se que a decadência não é o único fundamento a sustentar o não acolhimento da pretensão recursal.  

Isso porque, para que a Administração pudesse proceder a referida anulação seria necessária a instauração de regular 

procedimento administrativo, em que fossem observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme 

prescreve o art. 2º da Lei nº 9.784/99, verbis: 

"Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência." 

 

Vê-se, portanto, que nas hipóteses em que a invalidação do ato administrativo repercuta no campo de interesses 

individuais é necessária a prévia instauração de processo administrativo que assegure o exercício da ampla defesa e do 

contraditório. 

Esse entendimento, aliás, tem o beneplácito da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO - ATO ADMINISTRATIVO - DECLARAÇÃO DE INSUBSISTÊNCIA - AUDIÇÃO DA PARTE 

INTERESSADA - INOBSERVÂNCIA. Uma vez constituída situação jurídica a integrar o patrimônio do administrado 

ou do servidor, o desfazimento pressupõe o contraditório. Precedente: Recurso Extraordinário nº 158.543-9/RS, por 

mim relatado perante a Segunda Turma, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 6 de outubro de 1995. (STF; 

AI-AgR - 587487/RJ; Rel. Min. Marco Aurélio; DJe-047, DIVULG 28-06-2007, PUBLIC 29-06-2007, DJ 29-06-2007, 

PP-00041, EMENT VOL-02282-20 PP-04058)  
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.15.001514-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CASEMIRO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

DESPACHO 

Fls. 32/40. Defiro a habilitação dos herdeiros. 

 

À UFOR para anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.064470-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARIO CARLOS BENI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO OPICE BLUM 

AGRAVADO : EDITORA ALEPH PUBLICACOES E ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUILHERME HOLLAENDER BRAUN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.006658-4 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024243-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : REGINA CELIA PADILHA e outros 
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: ALFREDO ELZIO ROMANO JUNIOR 

 
: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

 
: CARLOS AUGUSTO NOBRE 

 
: GIANFRANCO SILVANO PAMPALON 

 
: IVAN JOSE PARIS 

 
: JAIR CLAUDIO FREIRE 

 
: JAMIL JOSE LEONARDI 

 
: JOAO LUCIO SPINDOLA SANCHES 

 
: JOAQUIM GOMES PEREIRA 

 
: JOSE ANTONIO DE CARVALHO SERRA 

 
: JOSE ANTONIO DE MESQUITA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ELIAS DE PAULA 

 
: JULIO MASSAJI HATSUMURA 

 
: MAURICE EDSON ERMEL 

 
: MAXIMO KEZAM GABRIEL 

 
: MONICA MUOIO SOARES 

 
: NOE DIAS AZEVEDO 

 
: PAULO DE TARSO ANTUNES TEIXEIRA 

 
: PEDRO LUIZ CORREIA DOS SANTOS 

 
: RENATO SANTO PIETRO 

 
: ROBERTO GAVIOLI GAINO 

 
: RUTH FERNANDES ONO 

 
: SALOMAO SILVA NETO 

 
: SEBASTIAO ALVES DOS REIS FILHO 

 
: SERGIO ANTONIO 

 
: SYLVIO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.65483-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 00.0765483-9, em trâmite perante 

a 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que acolheu o laudo pericial de fls. 2.674-2678. 

 

Alega, em síntese, que o processo de origem era reclamação trabalhista por meio da qual os autores, ora agravados, 

obtiveram equiparação salarial com os paradigmas indicados na inicial, tendo, com o trânsito em julgado, requerido a 

elaboração dos cálculos dos valores devidos através de perícia. 

 

Afirma que um primeiro laudo foi elaborado, a que se seguiu um laudo complementar e, por fim, a decisão que 

determinou os critérios a serem utilizados pelo perito no laudo final, que foi elaborado antes mesmo da intimação da 

União de tal decisão, e acolhido sob o fundamento de que as partes não se insurgiram contra a fixação dos critérios. 

 

Sustenta, em resumo, que a perícia adotou juros de mora de 1% ao mês, quando essa taxa somente seria cabível na 

hipótese de condenação proferida pela Justiça do Trabalho e, de qualquer maneira, incidindo não a partir de 1986, como 

levado a efeito, mas após 04/03/1991, quando foi publicada a Lei n.º 8.177. 

 

E que a partir de setembro de 2001 os juros de mora devem ser computados no percentual de 0,5% ao mês, por força da 

Lei 9.949/97, com redação pela MP 2.180-35, de 24.08.2001. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A decisão agravada acolheu o laudo pericial em questão na medida em que as partes não recorreram oportunamente da 

decisão de fls. 2.655/2.656, que fixara os critérios para os cálculos. Da análise dos autos, verifica-se que elas de fato se 

quedaram inertes diante dessa decisão anterior. A União, embora sustente o contrário, foi regularmente intimada do ato 

em 21/11/06, consoante revelam as informações prestadas pelo MM. Juiz da causa à fl. 243. 

 

No presente recurso, a União questiona tais critérios, que foram de resto observados pelo sr. Perito na elaboração da 

conta controvertida. Ocorre que a agravante deveria tê-lo feito à época da prolação do ato que fixou os parâmetros 

desfavoráveis, uma vez que a tentativa de debater a questão em momento posterior encontra óbice no art. 473 do 

Código de Processo Civil, nos termos do qual "é defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, 

a cujo respeito se operou a preclusão." 

 

Saliente-se que não se trata de alegação de erro de cálculo por parte do perito, mas apenas e tão-somente de insurgência 

quanto aos limites dentro dos quais o auxiliar do Juízo trabalhou, que como visto não foram objeto de impugnação em 

época própria. 

 

No sentido da impossibilidade de alteração dos critérios de cálculo anteriormente fixados por força da preclusão, 

destaca-se aresto proferido pela Sétima Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE 

CÁLCULOS - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR - CRITÉRIOS DEFINIDOS EM DECISÃO ANTERIOR - 

IRRESIGNAÇÃO FEITA A DESTEMPO - AUSÊNCIA DE ERROS DE CÁLCULO - COISA JULGADA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- As preliminares argüidas se confundem com o próprio mérito do recurso, consoante se verá. 

- A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão, de acordo com a 

regra do art. 610 do Código de Processo Civil, vigente na data da liquidação.  

- O agravante quer alterar os critérios de cálculo fixados por decisão pretérita irrecorrida, não se limitando a alegar 

erros de cálculo. 

- Impossibilidade de alteração dos critérios de cálculo anteriormente fixados, por força da preclusão. 

- Ausência de erros de cálculo. 

Agravo de instrumento desprovido. 

(AG 2005.03.00.015601-9, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, Sétima Turma, j. 10/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483).  

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 527, inciso I, c/c art. 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027460-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : SHEILA ANDRADE DE PAULA 

ADVOGADO : SHEILA ANDRADE DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000983-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 
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Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032359-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : FRIEDRICH LAWRENTZ STRHELAU CENTURION TEIXEIRA 

ADVOGADO : ALBERTO BENEDITO DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.014116-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.035782-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : GERMANO GONCALVES PERES e outros 

 
: NEIDE SANCHES ALBANO DE ALMEIDA 

 
: ANGELA MARIA BADAN BETIOLI 

ADVOGADO : FABIO PASSOS NASCIMENTO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019792-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038161-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : BRUNO PEREIRA COPPOLA 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.15.000972-0 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007094-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRUNO BORTOLUCCI BAGHIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004498-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010003-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUIZ GUILHERME DOTTA DE BARROS MAINARDI 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002799-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010257-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUIS FERNANDO DEO TREVISOLLI 

ADVOGADO : BRUNO BORTOLUCCI BAGHIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004129-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011557-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE ALENCAR 

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.025736-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 346/347. 

Tendo em conta que o MM. Juiz de primeiro grau reconsiderou a decisão agravada, julgo prejudicado o recurso pela 

perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011715-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : THIAGO YAMADA MIURA 

ADVOGADO : BRUNO BORTOLUCCI BAGHIM e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.006021-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019779-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : CLAUDIO HARTKOPF LOPES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : ARISTIDES DENARDI e outros 

 
: ARMANDO ROBERTO CANDIDO 

 
: CAETANO BRUGNARO 

 
: CARLOS FERNANDO DA SILVA PEREIRA 

 
: CARLOS JOSE LOUREIRO 

 
: CARLOS MAGNO PIANELLI CANTINHO 

 
: CESAR EVAIR CIOLA 

 
: CLAUDIO JOSE MENDES 

 
: CLEIDE TEREZINHA STOROLLI PEDRON 

PARTE RE' : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.38761-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução de título executivo judicial, 

admito-o, na forma de instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos 

artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de 

agravo retido por ocasião de eventual recurso de apelação.  

Não há pedido expresso de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020643-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : HELCIO JUSTINO FERREIRA 
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ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009705-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Hélcio Justino Ferreira, em face da 

decisão que, em sede de ação anulatória de ato administrativo, indeferiu a antecipação da tutela, que objetivava o 

restabelecimento do auxílio-invalidez. 

Informa que no ano de 1977 foi julgado incapaz definitivamente para o serviço do exército, necessitando de cuidados 

permanentes de hospitalização e enfermagem por ser portador de doença cancerígena denominada "CARCINOMA 

BASO CELULAR PIGMENTADO DE FACE". 

Diz que nos termos do artigo 126 da Lei nº 5.787/1977, teve incorporado em seu salário o adicional de auxílio-

invalidez, sobrevindo notificação da administração, em 19.03.2009, comunicando a suspensão do auxílio, retroativa a 

27.09.2007, devendo, inclusive, devolver o numerário percebido entre 09/2007 e 03/2009. 

Alega que, nos termos da Lei nº 9.784/1999, o direito de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé. E que o agravante "tem a seu favor ato administrativo, praticado de conformidade com a lei, no ano de 1977, 

portanto, patente a inexistência de quaisquer vícios, donde se pode afirmar que adquiridos desde aquela data, 1977, e, 

desde então, produzindo efeitos favoráveis, dentro da mais lídima boa-fé, restando incontroverso que, toda e qualquer 

iniciativa da anulação ou revogação do ato da concessão do auxílio invalidez ao Agravante resta revestida de manifesta 

inconstitucionalidade, por ofensa ao princípio da legalidade, da segurança jurídica e ainda, da dignidade da pessoa 

humana, diante da natureza a que é destinado, ou seja, tratamento de saúde (...)". 

Requer, pois, a reforma da decisão agravada, com o restabelecimento do auxílio-invalidez. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos no juízo de origem. 

Decido.  
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Sob alegação de decurso do prazo decadencial da administração para rever o ato de concessão do auxílio-invalidez, 

invocando-se direito adquirido, o agravante requer a reforma da decisão agravada, determinando-se o restabelecimento 

do auxílio. 

Nos termos do artigo 126 da pretérita Lei nº 5.787/1972, o militar da ativa que foi reformado por incapacidade 

definitiva e considerado inválido, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, não podendo prover 

os meios de sua subsistência, faria jus a um auxílio-invalidez, desde que presente a necessidade de internação em 

instituição apropriada, militar ou não, ou de assistência ou cuidado permanentes de enfermagem. 

Conquanto de rigor a concessão do benefício quando presente uma das condições específicas elencadas na lei, tratou o 

diploma legal de conferir caráter de precariedade à vantagem referida, ao dispor que para "continuidade do direito ao 

recebimento do Auxílio-Invalidez, o militar ficará sujeito a apresentar anualmente declaração de que não exerce 

nenhuma atividade remunerada, pública ou privada e, a critério da administração submeter-se periodicamente, à 

inspeção de saúde de controle (...)" (§ 3º), podendo resultar na suspensão automática pela autoridade competente se, em 

inspeção de saúde, ficar constatado não se encontrar nas condições específicas do artigo (§ 4º).  

Foi o que ocorreu no presente caso, sobrevindo ofício do exército, comunicando o militar, ora agravante, acerca da 

suspensão do auxílio, por não mais atender às prescrições da legislação em vigor, não necessitando de cuidados 

permanentes de hospitalização e/ou enfermagem comprovada (fl. 29).  

Postas tais premissas, consigno que o princípio da autotutela permite à Administração rever seus próprios atos, 

anulando os ilegais e revogando os inconvenientes ou inoportunos ao interesse público.  

A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao regular sobre o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal, consagra tal princípio, in verbis: "Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando 

eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos". 

Desta feita, afigura-se possível a correção do ato. Contudo, em que pese entender como correta e obrigatória a revisão 

dos atos inválidos, tenho que há um prazo decadencial, que não se suspende nem interrompe, de 5 (cinco) anos previsto 

pelo referido diploma legal, conforme artigo 54 transcrito abaixo: 

 

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram os efeitos favoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1o. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento. 
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§ 2o. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." 

 

Assinale-se, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Mandado de Segurança nº 

9.112/DF, relatora Ministra Eliana Calmon, definiu que o artigo 54 da Lei nº 9.784/99 não teria eficácia retroativa e, 

portanto, teria aplicação somente a partir de sua vigência. 

Considerando-se, pois, que a cessação das condições para o recebimento do auxílio-invalidez, segundo informação do 

Exército, deu-se em 26.09.2007, não há que se falar em decurso do prazo decadencial para a cassação da vantagem 

recebida, porquanto a suspensão ocorreu no ano de 2009, com efeitos retroativos a 26.09.2007. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021749-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : JESUS EUGENIO ANTONIO GORJAO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MESTRINER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : EDIE JOSE FREY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.02.20229-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/2006, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário 

ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo 365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que "fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023242-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GERVASIO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.18.000055-9 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Gervásio Antônio do Nascimento, 

em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de pagamento do auxílio-invalidez de 

acordo com o reajuste do soldo de Cabo Engajado que ingressou no mundo jurídico com a Lei 11.784/2008. 

Pretende o agravante, militar reformado do Exército, receber o benefício denominado auxílio-invalidez no valor 

equivalente ao soldo de Cabo Engajado. Informa que decisão, em sede de tutela antecipada, determinou à 

administração militar do Exército que pagasse mensalmente, sob o título de Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada - VPNI, a diferença em numerário do que faltar para atingir o equivalente ao soldo de Cabo Engajado. 

Diz que a MP 431/08, atualmente Lei nº 11.784/08, aumentou o valor do soldo de Cabo Engajado, porém, a 

administração militar não reajustou o valor do auxílio-invalidez, razão pela qual peticionou o agravante, sobrevindo a 

decisão agravada de rejeição do pedido de reajuste. 

Sustenta o direito adquirido ao benefício do auxílio-invalidez no valor mínimo equivalente ao soldo de Cabo Engajado, 

sob pena de afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, e que não há violação, por outro 

lado, sobre a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, no sentido de não existir direito adquirido a 

regime remuneratório, porquanto o benefício foi mantido na transposição de um regime para outro. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Constituição Federal assegurou, em seu artigo 37, inciso XV, aos ocupantes de cargos e empregos públicos, a 

irredutibilidade de seus vencimentos, verbis: 

"o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 

incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4o., 150, II, 153, III, e 153, § 2o., I;" 

 

Reforçando o dispositivo constitucional, o artigo 142, em seu inciso VIII, acrescido pela Emenda Constitucional n.º 

18/98, esclareceu que as disposições do artigo 37, inciso XV, são extensivas aos militares. 

Desta feita, observo que a Medida Provisória nº 2.131/2000, várias vezes reeditada e que foi substituída pela Medida 

Provisória nº 2.251-10/2001, ao dispor acerca da remuneração dos Militares das Forças Armadas, previu, nos termos do 

artigo 29 e parágrafo único, a possibilidade de, constatada a redução de remuneração, de proventos ou de pensões, 

decorrente da aplicação desta MP, que o valor da diferença seja pago a título de vantagem pessoal nominalmente 

identificada, sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes. 

É certo que a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento 

de que o servidor não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, desde que respeitado o princípio 

da irredutibilidade dos vencimentos. 

No entanto, in casu, os valores relativos ao auxílio-invalidez foram reduzidos não só por força da MP 2.215/2001, mas 

também em razão de Portarias do Ministério da Defesa e, prima facie, restou provado que o autor teve redução no valor 

global de sua remuneração, caracterizando a violação ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. 

Além disso, da simples leitura da Portaria Normativa nº 406, de 14 de abril de 2004, do Ministério da Defesa, dispondo 

sobre o restabelecimento de auxílio-invalidez igual ao soldo de cabo aos militares reformados até 29 de dezembro de 

2000, infere-se a determinação de que o referido benefício deve ser pago em valor não inferior ao soldo de cabo 

engajado aos militares. 

Na esteira da explanação acima, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. AUXÍLIO-

INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME 

JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. PORTARIA N.º 931/MD. LEGALIDADE. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. 

ART. 37, INCISO XV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOBSERVÂNCIA. VANTAGEM PESSOAL 

NOMINALMENTE IDENTIFICADA. 
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1. A decadência para a impetração da ação mandamental não resta configurada na hipótese, tendo em vista que a 

Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, revendo a orientação anteriormente firmada, consolidou o 

entendimento no sentido de que, tratando-se a hipótese de redução do benefício do auxílio-invalidez, e não de sua 

supressão, o ato inquinado de coator renova-se mês a mês, dando origem à nova pretensão do Impetrante. Precedentes. 

2. O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurada, apenas, pelo ordenamento 

constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos. Por conseguinte, não há impedimento que a Administração 

promova alterações na composição dos vencimentos dos servidores públicos, retirando ou alterando a fórmula de 

cálculo de vantagens, gratificações, reajustes etc., desde que não haja redução do montante até então percebido. 

3. A redução do valor do auxílio-invalidez, sem a devida compensação sob a forma de vantagem pessoal, conforme 

previsto no art. 29 da Medida Provisória n.º 2.215-10/2001, configura afronta direta ao princípio constitucional da 

irredutibilidade de vencimentos, bem como ao princípio da legalidade. Precedentes. 

4. O Impetrante faz jus à percepção de eventual diferença entre o novo valor do benefício, calculado com base na 

Portaria n.º 931/MD, e aquele anteriormente obtido na forma estabelecida pela Portaria n.º 406/MD. Desse modo, 

buscando a manutenção do recebimento do auxílio-invalidez de acordo com o valor atualizado do soldo do cabo 

engajado, a concessão da segurança há de ser parcial. 

5. Ordem parcialmente concedida, para reconhecer, sob a rubrica de "vantagem pessoal nominalmente identificada", o 

direito do Impetrante à percepção da diferença dos valores do benefício do auxílio-invalidez, decorrente da alteração 

de sistemática de cálculo do referido benefício implantada pela Portaria n.º 931/MD, em atendimento à 

irredutibilidade de vencimentos. 

(STJ, MS 2005.01669543/DF, Terceira Seção, Rel. Ministro Laurita Vaz, j. 05.12.2008, v.u, DJ 18.12.2008) 

 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. MILITAR. AUXÍLIO-INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA 

REMUNERATÓRIA. MP N° 2.131/00. PORTARIA Nº 931/MD. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. ART. 37 

INCISO XV DA CF/88. DIFERENÇA DEVIDA NA FORMA DE VANTAGEM PECUNIÁRIA NOMINALMENTE 

IDENTIFICADA. 

1- Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Autor, em face da r. Sentença a quo que julgou improcedente o seu 

pedido, no qual objetivava pagamento das diferenças entre os valores pagos a menor e o valor devido, referente ao 

soldo de Cabo engajado, compreendido entre o mês de dezembro de 2001 até o mês de abril de 2004, inclusive; e a 

partir de agosto de 2005 em diante; o restabelecimento do pagamento do auxílio invalidez de imediato, no valor de 

Cabo engajado; bem como as diferenças vencidas e vincendas, acrescidas de correção monetária e juros de mora do 

art. 3º, do Decreto-Lei nº 2.322/87. 

2- É pacífico na jurisprudência que os servidores públicos não têm direito adquirido a um determinado regime jurídico 

ou estruturação da carreira, sendo-lhes, no entanto, assegurada a irredutibilidade da remuneração prevista no art. 37, 

inciso XV, da Carta Magna. 

3- Não houve violação do princípio da irredutibilidade de vencimentos pela Medida Provisória nº 2.131, de 29 de 

dezembro de 2000, cujo artigo 29, às expressas, assegurou o pagamento de eventual decesso a título de vantagem 

pessoal nominalmente identificada. 

4- Contudo, conquanto não houvesse ocorrido, na ocasião, redução remuneratório, decidiu a Administração Pública, 

em 14 de abril de 2004, editar a Portaria Normativa nº 406-MD, que dispõe sobre o restabelecimento de auxílio-

invalidez igual ao soldo de cabo engajado aos militares reformados até 29 de dezembro de 2000. 

5- Posteriormente, a Administração Pública reviu seu posicionamento e, 

entendendo que não ocorrera violação qualquer ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, em 1º de agosto de 

2005, fez editar a Portaria Normativa nº 931-MD, que revogou a Portaria Normativa nº 406-MD, de 14 de abril de 

2004, suprimindo, novamente, a garantia de valor-piso. 

6- A Portaria Normativa nº 931-MD, ao revogar a Portaria Normativa nº 406-MD, limitou-se a ajustar o pagamento 

do auxílio-invalidez ao disposto na Medida Provisória nº 2.131, de 29 de dezembro de 2000. 7- Entretanto, o STJ já 

firmou entendimento no sentido de que a Portaria nº 931/MD, que alterou a fórmula de cálculo do auxílio-invalidez 

devido aos militares reformados, importou em diminuição no valor global dos proventos pagos aos servidores, em 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Precedentes: AgRg no REsp 1005461/RS; MS nº 

11.223/DF e MS nº 11.294/DF. 8- In casu, infere-se das fichas financeiras do Apelante que o Órgão Pagador 

reestruturou as rubricas componentes da remuneração, sem, contudo, respeitar a redação do artigo 29, da MP 

2.131/00, causando considerável perda nos seus proventos, diminuindo-a na sua totalidade. 

9- Assim, ao Autor-Apelante deverá ser assegurada a percepção de eventual diferença entre o novo valor do auxílio-

invalidez, calculado com base na Portaria n.º 931/MD, e o valor anteriormente calculado na forma estabelecida pela 

Portaria n.º 406/MD. 10- Dado parcial provimento à apelação. 

(TRF 2ª Região, AC 2006.51010240688/RJ, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. 

27.01.2009, v.u, DJ 03.02.2009, p. 141/142) 

 

Ante os apontamentos supra, persistindo o direito à percepção do benefício em valor não inferior ao soldo de cabo 

engajado aos militares, faz jus o autor ao novo valor do soldo de Cabo Engajado, previsto na Lei 11.784/2008. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 29 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024110-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : TCB TERMINAIS DE CARGAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL NASCIMENTO MORANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013598-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 442: com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil homologo o pedido de desistência do recurso 

formulado pela agravante. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024565-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CARLOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ADEMAR ULIANA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.005793-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Carlos José da Silva, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a remoção 

do ora agravante, servidor público federal, do quadro de funcionários do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o 

da 4ª Região.  

Informa o agravante, ocupante do cargo público federal de "Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade 

Execução de Mandados", com lotação na central de mandados da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, que 

sua cônjuge, com quem é casado desde 12.02.1994, encontra-se investida no cargo de Juíza de Direito da 1ª Vara 

Criminal da Comarca de Umuarama/PR, assumindo suas funções a partir de abril de 2005. 

Diz que a assunção no cargo público ocorreu em 11.11.2008, e que, diante da investidura da esposa na cidade de origem 

de ambos, onde constituíram sua família, requereu remoção para a Subseção Judiciária de Umuarama/PR, restando, 

contudo, indeferido o pedido na via administrativa, sob o fundamento de que sua esposa assumiu o cargo de juíza antes 

do estabelecimento de vínculo do autor com a Justiça Federal. 

Alega que a aprovação no concurso público ocorreu no ano de 2000, mas que a posse somente se deu no ano de 2008, 

em virtude de decisão judicial que reconheceu a nulidade do ato praticado pelo setor administrativo do próprio TRF da 

3ª Região, de não observância da ordem classificatória do certame. 

Sustenta que, "não fosse a ilegalidade praticada pelo TRF da 3ª Região (nomeação e posse de servidores com 

inobservância da ordem de classificação dos habilitados no certame), o recorrente teria sido integrado ao quadro de 

servidores do referido Tribunal ainda no ano de 2004, vale dizer, anteriormente à data em que sua cônjuge necessitou 

deslocar-se para Umuarama para ocupar a titularidade da 1ª Vara Criminal desta Cormarca (abril/2005)".  

Assevera, ainda, que o princípio constitucional da união familiar, previsto no artigo 226, ampara a remoção postulada, e 

que a Lei 8.112/1990 "sequer condiciona a remoção ao fato de o cônjuge ser também servidor público, pois o que vem 
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ao caso é a efetivação da proteção à família e à criança". Por fim, quanto ao pedido sucessivo de licença, assinala 

inexistir discricionariedade da administração em sua concessão, nos termos do artigo 84 da Lei 8.112/90. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro, convém salientar que o pedido de concessão de licença formulado em primeiro grau restou extinto por 

ausência de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, não se afigurando 

cabível o presente recurso, dessa forma, para combater o capítulo da decisão que apreciou a questão. 

Remanesce, assim, analisar o pedido de remoção.  

O Regime Jurídico Único dos servidores públicos - Lei nº 8.112/90 - autoriza, em seu artigo 36, parágrafo único, inciso 

III, o deslocamento do servidor a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração, 

"para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração (alínea a)", 

ou "por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu 

assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial (alínea b)". 

Tratando-se de norma infraconstitucional, há de ser interpretada em conjunto com as disposições constitucionais, que 

estabelecem que a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado (artigo 226, caput), assinalando, 

outrossim, ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 

o direito à convivência familiar e comunitária (artigo 227, caput). 

Isso porque no campo das espécies normativas vigentes no Brasil, a Constituição da República ocupa o grau máximo na 

relação hierárquica, sobrepondo-se às normas produzidas pelo Poder Legislativo e aos demais atos previstos pelo 

ordenamento jurídico, sendo possível observar um verdadeiro escalonamento de normas, como preceituado por Kelsen, 

em que uma norma, de hierarquia inferior, busca o seu fundamento de validade na norma superior e esta na seguinte, até 

chegar-se ao Estatuto Supremo, que é o fundamento de validade de todo o sistema infraconstitucional.  

In casu, vê-se que a união do casal ocorreu em 12.02.1994, sobrevindo o nascimento de um filho. Ora, é fato inconteste 

que a convivência de um casal é necessidade básica para a manutenção da entidade familiar, podendo o afastamento dos 

cônjuges acarretar conseqüências danosas e desastrosas, especialmente para a criança. 

Em consonância aos ditames da Lei Maior, veio a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente -, assegurar a toda criança ou adolescente o direito a ser criado e educado no seio da sua família e, 

excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da 

presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes (artigo 19). 

Frise-se que, ao contrário da Administração Pública, que deve agir de acordo com os estritos termos previstos em lei, ao 

Poder Judiciário incumbe examinar a legalidade da norma em consonância aos princípios constitucionais, afigurando-se 

razoável, portanto, o pedido de remoção do agravante para a cidade de Umuarama/PR. 

E não há que se falar em ofensa ao princípio da igualdade, uma vez que o ordenamento pátrio autoriza sejam feitas 

discriminações válidas sempre que o fator de discrímen se justifique no caso concreto. Assim, parece plausível que 

aquele que se encontra em situação peculiar, visando à manutenção da família, tenha tratamento diferenciado, em 

compatibilidade com os interesses prestigiados na Constituição Federal.  

Na esteira do que foi dito, os seguintes arestos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO. 

ACOMPANHAMENTO DE CONJUGE OU COMPANHEIRO. AUSÊNCIA DE VAGAS. INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 

Diante da impossibilidade de serem conciliados, como se tem na espécie, os interesses da Administração Pública, 

quanto a observancia da lotação atribuida em lei para seus órgãos, com os da manutenção da unidade da familia, e 

possivel, com base no art. 36 da Lei n. 8.112/90, a remoção do servidor-impetrante para o órgão sediado na localidade 

onde ja se encontra lotada a sua companheira, independentemente da existência de vagas. 

Mandado de segurança deferido." 

(STF, MS 21893/DF, Rel. Ministro Ilmar Galvão, v.u, DJ 02.12.1994, p. 33198) 

 

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

REMOÇÃO DE SERVIDORA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE, TAMBÉM SERVIDOR DO PODER 

JUDICIÁRIO - PREVISÃO LEGAL - ART. 814, DA LEI Nº 5.256/66 - ATO VINCULADO - UNIDADE FAMILIAR 

COMO BEM TUTELADO - SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1 - O art. 814, da Lei Estadual nº 5.256/66 (Estatuto dos Servidores da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul) prevê, 

expressamente, que será 'removida, ou designada para a sede onde residir o marido, a funcionária pública casada com 

servidor da Justiça, sem prejuízo de quaisquer direitos e vantagens'. Logo, não tem a mesma natureza discricionária e 

sequer exige que a transferência do cônjuge se dê ex officio. Ao contrário, é objetiva e cogente, resultando na 

vinculação da Administração. 

2 - Não há que se falar, no caso sub judice, em prevalência do interesse público sobre o particular, porquanto o bem 

maior a ser tutelado é a união e manutenção da própria instituição familiar, esta tida como fons vitae e organização 
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mater, devendo se sobrepor a qualquer outra forma de organização existente. Inteligência do art. 226, da Constituição 

Federal. 

3 - Precedente do STF (MS nº 21.893, Rel. Min. ILMAR GALVÃO). 

4 - Recurso conhecido e provido para, reformando o v. acórdão a quo, conceder a ordem e determinar a remoção da 

impetrante-recorrente para a Comarca de Pelotas, no cargo de Assistente Social Judiciário, independentemente de vaga, 

observando-se, neste caso, o parág. único, do art. 814, da Lei nº 5.256/66. 

5 - Custas ex leges. Sem honorários a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ." 

(STJ, RMS 11767/RS, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 13.02.2001, v.u, DJ 16.04.2001, p. 109) 

 

Faço transcrever, outrossim, julgados desta Egrégia Corte e do TRF da 5ª Região: 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICA FEDERAL - 

REMOÇÃO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE LOTADO EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO -

DEFERIMENTO - PROTEÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR. ART. 226 DA CARTA MAGNA. EXEGESE DO ART. 

36, III, 'A' DA LEI 8.112/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. Visto no nível da lei do regime jurídico único (lei 8.112/90, art. 36, III, 'a'), o instituto da remoção protegeria apenas a 

integridade do núcleo familiar do servidor público, quando o seu cônjuge, também servidor público, fosse removido, no 

interesse da 

administração, para local diverso do domicílio da família. 

2. A proteção da família (art. 226 da carta magna) deve ser a mais ampla e efetiva possível, não podendo sofrer 

encurtamento por razões de ordem administrativa, ainda que de inegável relevância, 

pois esse valor cede o passo diante de outro de expressão mais alta, tanto que consagrado constitucionalmente. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, REOMS 155650/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.04.2003, v.u) 

 

"ADMINISTRATIVO - REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - LEI Nº 8.112/90 - ART. 226 E 227 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1 .O direito à remoção está assegurado pelo art. 36, parágrafo único da Lei nº 8.112/90 e amparado pela Carta Magna 

que visa à 

proteção da instituição familiar. 

2. Precedentes Jurisprudenciais. 

3. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, REOMS 145414/MS, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 28.09.2005, v.u) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVOLAÇÃO DE NÚPCIAS. 

REMOÇÃO A PEDIDO. 

'O art. 226, da Constituição Federal de 1988, garante proteção especial à entidade familiar e, sob esse aspecto, em caso 

de remoção de servidor público, a pedido, para localidade onde reside e trabalha o cônjuge a fim de preservar a unidade 

familiar, a orientação jurisprudencial de nossos tribunais, inclusive do colendo STF tem sinalizado no sentido de que 

deve se dar prevalência ao princípio constitucional da proteção à família, quando da interpretação do art. 36, da Lei nº 

8.112/90, que trata da remoção de servidor público federal' (TRF da 5.ª Região, Apelação Cível n.º 336.458-PB, Relator 

Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, Primeira Turma, unânime, julgado em 11.11.2004, DJ de 

01.02.2005).  

Precedente: 

TRF da 5.ª Região, Agravo de Instrumento n.º 53.815-PB, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo, Primeira 

Turma, unânime, julgado em 18.11.2004, DJ de 18.01.2005. 

Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF 5ª Região, AG 31394/CE, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, j. 30.06.2005, v.u, DJ 29.09.2005, P. 717) 

 

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 1259/2009 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.070687-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

AGRAVANTE : PE DE FERRO CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.14.05352-8 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 216/223. A União Federal interpôs embargos de declaração em face do v. acórdão de fls. 214/214v. 

Ocorre que, ao verificar o Sistema Informativo do Tribunal Regional Federal, constatei que o processo principal já teve 

seu processamento neste E. Tribunal com baixa definitiva a Seção Judicária de origem, motivo pelo qual nada mais 

resta a proteger no presente agravo de instrumento. 

Isto posto, nos termos do art. 262, inc. II, §2º, do Regimento Interno desta Corte, não conheço dos embargos de 

declaração de fls. 214/214v, por falta de interesse de agir da embargante, situação esta que configura a perda de objeto 

do recurso.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos à Vara de origem, para arquivamento.  

Int.-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.003940-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PROFILI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

 
: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.05.15037-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em embargos à execução fiscal julgados improcedentes. 

Distribuídos os autos nesta Corte, requer a embargante, ora apelante, o arquivamento dos autos em razão do pagamento 

dos débitos discutidos (fls. 171/178). 

Intimada a se manifestar, a União, ratificando a notícia de pagamento dos débitos em cobrança, requer seja julgada 

prejudicada a apelação interposta. 

Tal fato tem o condão de retirar uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual. 

Assim, ante a carência superveniente da ação, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 

267, inc. VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Sem honorários advocatícios, porquanto trata-se o feito de embargos à execução fiscal, onde aplicável o Decreto-Lei nº 

1.025/69 e o preceito contido na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

"Súmula 168: O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções 

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."  

Custas ex lege. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.046933-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : WILSON BELLANGERO e outros 

 
: ROMEU RIBEIRO PRADO 

 
: ELISA IDELI SILVA 

ADVOGADO : ELISA IDELI SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.50493-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, bem ainda, o arquivamento dos autos, daquela ação, conforme 

informação em anexo, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.11.006157-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

APELANTE : CONSTAC CONSTRUCAO E ESTAQUEAMENTO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Fls. 312/328. 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União, ante a presença de seus requisitos legais. 

Proceda-se em conformidade com o disposto nos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260 do Regimento Interno 

desta Corte regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.002570-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACETO VIDROS E CRISTAIS LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 35/2622 

DECISÃO 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por ACETO VIDROS E CRISTAIS LTDA 

em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

 

A r. sentença julgou improcedentes os Embargos, fixando multa de 20% (vinte por cento) por litigância de má-fé. 

Apela a Embargante pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da CDA ante a ausência de 

procedimento administrativo, objetivando, a final, afastar a aplicação da multa por litigância de má-fé. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78) "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)" 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das 

formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há 

sacrifício aos fins da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da 

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de 

dispositivos legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à 

defesa, consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. 

(...) 

11. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 
 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

 

A propósito, orientação pretoriana: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (STF, Revista Trimestral de 

Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada." 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007) 

 

No que tange à condenação por litigância de má-fé tenho que assiste razão ao apelante. 

 

Dispõe o art. 17 do CPC que: 

 

"Reputa-se litigante de máfé aquele que: 

I deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II alterar a verdade dos fatos; 

III usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

VI provocar incidentes manifestamente infundados. 

VII interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório". 

 

Depreende-se do dispositivo legal acima transcrito que para caracterizar-se a litigância de má-fé, impõe-se fique bem 

demonstrado o dolo no sentido de causar dano processual à parte contrária em face de alguma das hipóteses elencadas. 

Demais disso, como bem já decidiu o eminente Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, 

 

"... a imposição de pena por litigância de má-fé, tal como prevista nos arts. 16 a 18 do CPC, só deve ser aplicada 

quando o direito de defesa da parte ultrapassar os limites razoáveis de seu âmbito..." (AC nº 94.03.063444-8 - 2ª 

Turma - j. 01.04.97 - DJ 23.04.97 - p. 26.465). 

 

[Tab]Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 2000.03.00.022987-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

REQUERENTE : BANCO ITAU BBA S/A 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER 

NOME ANTERIOR : AGF BRASEG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.01512-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental ao recurso de apelação interposto contra sentença denegatória de segurança (MS 

nº 98.0001512-4/AMS nº 2000.03.99.051649-9), que objetivava a suspensão da exigibilidade da Contribuição 
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Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, 

ante a aplicação da alíquota zero nos lançamentos das contas correntes, a teor do art. 8º da Lei nº 9.311/96. 

Narra a requerente, em síntese, que foi deferida a liminar pleiteada nos autos da ação mandamental, a qual restou 

cassada em razão da sentença denegatória da segurança. 

Inconformada, interpôs recurso de apelação, tendo sido recebido apenas no efeito devolutivo, o que ensejou o 

ajuizamento da presente Medida Cautelar. 

Busca a requerente o deferimento de liminar para que seja atribuído o efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposto nos autos do Mandado de Segurança, revigorando a liminar anteriormente concedida, até o julgamento do 

apelo por este E. Tribunal Regional. 

À fl. 210, foi negado seguimento ao pedido formulado nos presentes autos, com base no artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta C. Corte, pelo então Relator, Desembargador Federal Souza Pires. 

Dessa decisão, foi interposto Agravo Regimental pela requerente (fls. 215/226), ao qual também foi negado seguimento, 

por sua manifesta improcedência, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil (fl. 242). 

Inconformada, a requerente interpôs Agravo Legal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil 

(fls. 244/256). 

A requerente, em petição de fls. 317/327, requer a extinção do processo, em face da perda de objeto, ao argumento de 

que já teve seu direito líquido e certo assegurado por ordem em definitivo nos autos do "mandamus", tendo em vista a r. 

decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que negou seguimento ao Recurso Especial interposto pela 

União Federal, bem como em razão da r. decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que negou seguimento ao Agravo de 

Instrumento interposto de decisão denegatória em Recurso Extraordinário interposto pela União Federal, a qual 

transitou em julgado. 

Ante a notícia de alteração da denominação social e de incorporação da requerente (fls. 287/315), os autos foram 

encaminhados à UFOR para as anotações pertinentes, consoante decisão de fl. 329. 

Após o retorno dos autos, a eminente Desembargadora Federal Relatora Alda Basto, verificando que proferiu decisão 

em primeiro grau de jurisdição na ação principal, considerou-se impedida para exercer função neste feito (CPC, art. 

134, III), determinando o retorno dos autos à UFOR para redistribuição (fl. 332) 

Os autos foram redistribuídos e conclusos a este Relator em 03 de julho de 2009. 

Não houve citação da requerida. 

É o breve relatório, decido. 

A presente Medida Cautelar é incidental a apelação interposta contra sentença denegatória de segurança (MS nº 

98.0001512-4/AMS nº 2000.03.99.051649-9). 

Processualmente, busca a requerente pelo manuseio da presente cautelar incidental obter em segundo grau tutela liminar 

até que seja apreciado pelo Tribunal o referido apelo. 

Consultando o Sistema Processual Informatizado deste E. Tribunal, verifico que esta C. Quarta Turma, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação interposto pela impetrante, ora requerente, nos autos do processo 

principal, em sessão realizada no dia 24 de setembro de 2003 (DJU 29.10.2003). A União interpôs Recursos, Especial e 

Extraordinário, com a juntada em 17 de fevereiro de 2004. Negado seguimento ao Recurso Extraordinário, a União 

interpôs Agravo de Instrumento no dia 14 de julho de 2006. O C. Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao 

Recurso Especial nº 876.281 (fls. 320/323), assim como a E. Suprema Corte negou seguimento ao Agravo de 

Instrumento nº 626.000 (fls. 324/325). 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

Assim, a ação cautelar guarda um caráter de acessoriedade com a principal, dela sendo dependente, inclusive no que diz 

respeito à eficácia. 

A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da apelação interposta na ação principal, entendo restar configurada a perda 

superveniente do objeto da presente medida cautelar, exsurgindo a falta de interesse processual da requerente. 

No abono dessa linha de exegese, julgados desta C. Corte: MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO 

YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, p. 142; e MC 98.03.079378-0/SP, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, Terceira 

Turma, j. 01.08.2007, DJU 15.08.2007, p. 172. 

Com efeito, evidenciada a perda superveniente do objeto da presente ação cautelar, é medida de rigor a extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Impende assinalar que, com o julgamento de recurso de apelação, remessa oficial e eventuais embargos de 

declaração/embargos infringentes, esgota-se a atividade jurisdicional da Turma/Seção. 

Pelo exposto, defiro o pedido formulado pela requerente às fls. 317/319 para julgar extinto o processo, sem resolução 

do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, e 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil c.c artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta C. Corte. Julgo prejudicado o Agravo Legal interposto pela requerente. 

Custas ex lege. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.053929-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

REQUERENTE : USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2000.61.02.004564-6 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar incidental a recurso de apelação interposto contra sentença denegatória de segurança (MS 

nº 2000.61.02.004564-6), que objetivava o não-recolhimento do IPI quando das saídas de açúcar relativas às safras 

2000/2001. 

Foi deferida a liminar às fls. 129/131. 

Contestação apresentada às fls. 136/145. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da cautelar. 

É o breve relatório, decido. 

A presente medida cautelar é incidental a recurso de apelação interposto contra sentença denegatória de segurança (MS 

nº 2000.61.02.004564-6). 

Processualmente, busca a requerente pelo manuseio da presente cautelar incidental obter em segundo grau tutela liminar 

até que seja apreciado pelo Tribunal o referido apelo. 

Consultando o Sistema Processual Informatizado desta C. Corte, verifico que esta E. Quarta Turma, por unanimidade, 

negou provimento à apelação interposta no processo originário, em sessão realizada no dia 26 de fevereiro de 2009. Foi, 

ainda, interposto recurso excepcional. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

Destarte, a ação cautelar guarda um caráter de acessoriedade com a principal, dela sendo dependente, inclusive no que 

diz respeito à eficácia. 

A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da apelação interposta na ação principal, bem como dos embargos de declaração, 

entendo restar configurada a perda superveniente do objeto da presente medida cautelar, exsurgindo a falta de interesse 

processual da requerente. 

No abono dessa linha de exegese, julgados desta C. Corte: MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO 

YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, p. 142; e MC 98.03.079378-0/SP, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, Terceira 

Turma, j. 01.08.2007, DJU 15.08.2007, p. 172. 

Com efeito, evidenciada a perda superveniente do objeto da presente ação cautelar, é medida de rigor a extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Impende assinalar que, com o julgamento de recurso de apelação, remessa oficial e eventuais embargos de 

declaração/embargos infringentes, esgota-se a atividade jurisdicional da Turma/Seção. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, inc. VI, e 808, inc. III, ambos 

do CPC c.c art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta C. Corte, cassando a liminar.  

Considerando que o recurso de apelação da Requerente foi improvido, e ante a impossibilidade de condenação em verba 

honorária em sede de Mandado de Segurança, fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) nos 

termos do art. 20, § 4º do CPC, a serem suportados pela Requerente. 

Esclareço que eventual pagamento da verba honorária deve ser procedido através de Guia DARF, pelo código 2864. 

Custas ex lege. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.014054-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RIBERPISO DISTRIBUIDORA DE PISOS E AZULEJOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.03.09778-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Apelação em sede de Ação Ordinária ajuizada por RIBERPISO DISTRIBUIDORA DE PISOS E 

AZULEJOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a exclusão da multa moratória e demais acessórios 

incidentes sobre ajustes de parcelamentos de dívidas fiscais, ao argumento de estar sob regime de concordata. 

Deferida a medida initio litis, sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Submetida a decisão ao reexame 

necessário. 

Apela a Embargante sustentando o quanto posto na inicial. Pugna a final pela reversão do julgado.  

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria posta já não comporta disceptação, sedimentada em sede pretoriana, via da Súmula 250 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

"Súmula 250: É legítima a cobrança de multa fiscal da empresa em regime de concordata".  

A multa moratória, ora questionada, tem nítido caráter administrativo, sendo exigível em sede de execução fiscal contra 

empresa em regime de concordata. 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMPRESA CONCORDATÁRIA. MULTA MORATÓRIA. 

APLICABILIDADE. SÚMULA 250/STJ. ART. 52, § 2º DO CDC. NÃO INCIDÊNCIA NO CASO. RELAÇÃO DE 

DIREITO TRIBUTÁRIO REGIDA PELA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). JUROS MORATÓRIOS. 

TAXA SELIC. LEGALIDADE. DECRETO-LEI 1.025/69. ENCARGO LEGAL DE 20%. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INCLUSOS.  

(...)  

3. "É legítima a cobrança de multa fiscal da empresa em regime de concordata." (Súmula 250 do STJ)  

(...)  

11. Recurso parcialmente provido, somente para excluir da condenação  

da recorrente na verba honorária prevista no art. 20, §§ 3º e 4º do  

CPC."  

(STJ, Resp nº 904651, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 18.02.2009)  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA CONCORDATÁRIA. NÃO EXCLUSÃO DA MULTA 

FISCAL. SÚMULA 250/STJ.  

1. Esta Corte possui entendimento segundo o qual "é legítima a cobrança de multa fiscal de empresa em regime de 

concordata", nos termos da Súmula 250/STJ. Isso porque não existe no ordenamento jurídico norma legal que exclua 

os encargos da multa e dos juros moratórios quando a empresa for concordatária.  

2. Precedentes: REsp 692.997/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ de 17.05.2007; REsp 500.008/MG, 

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17.10.2005; REsp 436.926/MG, Rel. Min. Castro  

Meira, Segunda Turma, DJ de 09.05.2005.  

3. Recurso especial provido."  

(STJ, Resp nº 672576, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 16.09.2008)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

II - Comunique-se. 

III - Publique-se e intimem-se. 

IV - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.024730-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WILSON WLADIMIR D ANDREA 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas recebidas quando do 

resgate de Plano de Previdência Privada. 

Sustenta, em síntese, a inexistência de acréscimo patrimonial tributável, a ofensa ao princípio da vedação à bitributação 

dado que já teria incidido IR quando da percepção da remuneração pelo Impetrante e, mais, a existência de isenção 

tributária na espécie "ex vi" do art. 6º da Lei n. 7.713/88. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem, reconhecendo a incidência 

do IR no que diz respeito às parcelas do fundo constituídas por contribuições do Impetrante, exclusivamente sobre o 

montante aportado após 31/dezembro/95. Não submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Apela o Impetrante, pugnando pela reversão do julgado, inexistente acréscimo patrimonial na espécie. 

O ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida jurisprudência do E. STJ, por indevida a incidência de IR unicamente quanto ao resgate das 

contribuições realizadas pelos próprios contribuintes, e durante a vigência da Lei n. 7.713/88 (janeiro/89 a 

dezembro/95), impossível a extensão da isenção tributária em vista do disposto no art. 111, inc. II, do CTN. A 

propósito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CENTRUS. 

LIQUIDAÇÃO PARCIAL. LEI 9.650/98. CONTRIBUIÇÕES PESSOAIS VERTIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88. 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE. RESGATE. VEDAÇÃO AO BIS IN IDEM. RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL. 

INCIDÊNCIA DO IR. 

I - As eventuais omissões do julgado deveriam ter sido argüidas por meio de embargos de declaração. 

II - É indevida a cobrança de imposto de renda sobre o resgate das contribuições pessoais vertidas pelos participantes 

aos fundos de previdência privada durante a vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), 

porquanto, naquele período, não havia autorização para que o contribuinte deduzisse tais contribuições da base de 

cálculo do tributo. 

III - Na sistemática da Lei nº 9.250/95, autorizada a dedução das contribuições, tornou-se exigível o imposto de renda 

em face da eventual devolução ou resgate. 

IV - O art. 6.º, VII, b, da Lei 7.713/88, estabelecia isenção (rectius, não-incidência) do imposto de renda sobre 

rendimentos e ganhos de capital correspondentes às contribuições dos participantes ao fundo de pensão, desde que já 

tributados na fonte. Exceptiva não configurada na hipótese. Precedentes: EDcl no REsp nº 1.035.493/DF, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.06.2008; REsp nº 437.227/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

25.05.2006. 

V - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1038948 / DF, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 10/11/2008). 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. 

CONTRIBUIÇÕES COM ÔNUS DO PARTICIPANTE, EFETUADAS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88. IMPOSTO 

DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA. ART. 6º, INCISO VII, "B", 

DA LEI N.º 7.713/88. 

1. O imposto de renda não incide sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência privada, 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, assim, as contribuições vertidas 

pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros da entidade, ex vi do artigo 6º, VII, "b", da referida 

lei. Precedentes desta Corte: REsp n.º 717.537/RN, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 
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29/08/2005; REsp n.º 584.584/DF, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/05/2005; RESP 885657/DF, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 29/11/2006; REsp 800500/CE, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ 

22.05.2006; REsp 636298/DF, Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 21.11.2005. 

2. Outrossim, é cediço no STJ que o "Benefício Diferido por Desligamento" (verba que corresponde às parcelas 

vertidas exclusivamente pelo empregador à entidade de previdência privada), recebido pelo empregado por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, a título de indenização especial, configura acréscimo patrimonial 

passível de ser tributado pelo imposto de renda. Isto porque constitui liberalidade do empregador não prevista na 

legislação trabalhista (Precedentes desta Corte: REsp 924.513/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 23.10.2007, DJ 26.11.2007; REsp 969.536/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no REsp 947.459/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 

julgado em 11.09.2007, DJ 08.10.2007; AgRg no Ag 872.268/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, 

julgado em 21.08.2007, DJ 17.09.2007; e AgRg no Ag 843.368/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, 

julgado em 10.04.2007, DJ 10.05.2007). 

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 913248 / DF, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 29/09/2008). 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL: HOMOLOGAÇÃO DO 

PAGAMENTO - REGIME ANTERIOR À LC 118/2005 - RECOLHIMENTOS EFETUADOS PELOS BENEFICIÁRIOS 

NA VIGÊNCIA DO ART. 6º, VII", "B", DA LEI 7.713/88 - NÃO INCIDÊNCIA - .ACRÉSCIMOS DECORRENTES DE 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 

211/STJ - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC - PRECEDENTES DO STJ. 

1. Ausente o debate em torno das normas jurídicas expressas nos dispositivos tidos por violados, carece o recurso do 

necessário prequestionamento, obstando o seu conhecimento, mostrando-se desnecessária a alusão aos artigos de lei 

supostamente violados.  

2. Acórdão que se recusa ao enfrentamento de questões desnecessárias ao julgamento da causa mostra-se hígido e livre 

dos vícios expressos no art. 535 do CPC. 

3. O imposto sobre a renda é tributo sujeito a lançamento por homologação, na medida em que o contribuinte acerta a 

dívida e recolhe independente de qualquer atitude da Fazenda Pública, razão pela qual o termo inicial para a 

prescrição da pretensão tributária de repetição do indébito conta-se a partir da homologação, tácita ou expressa, pela 

Administração tributária, no regime anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005. 

4. É inexigível o imposto de renda sobre os benefícios de previdência privada auferidos a título de complementação de 

aposentadoria até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei 7.713/88. Precedentes da 1ª. Seção. 

5. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que há incidência de imposto de renda sobre os valores 

decorrentes de investimentos e aplicações financeiras realizadas pela própria entidade de previdência privada, por 

configurar inequívoco acréscimo patrimonial. 

6. Pleiteada a isenção total dos rendimentos decorrentes de complementação de aposentadoria pagos por Fundo de 

Pensão e tendo o julgado deferido apenas o direito à repetição das parcelas recolhidas na vigência da Lei n. 7.713/88, 

mantém-se o quanto decidido sob pena de concessão de isenção não prevista em lei e destoante da jurisprudência do 

STJ. 

7. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, REsp 1065797 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 01/10/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.006967-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTO ALBANO EMBALAGENS LTDA 
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ADVOGADO : JAN BETKE PRADO e outro 

DECISÃO 

I- Apela a UNIÃO FEDERAL do r. "decisum" singular que, em sede de Execução Fiscal voltada à persecução de 

crédito de valor ínfimo e provisoriamente arquivada, reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, extinguindo a 

execução. 

Sustentando que a hipótese dos autos não se subsume à previsão do art. 40 da LEF, por se tratar de arquivamento 

provisório, dado o irrisório valor do débito, com natureza jurídica diversa, portanto, pugna pela reversão da sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

Por ser assim, e considerando a determinação contida no art. 40 e §§ da LEF, dou à espécie a orientação consolidada 

pelo E. STJ, em recente julgado submetido ao procedimento reservado aos recursos repetitivos, constante do art. 543-C 

do CPC: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os 

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente 

somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 

não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC 

afastada. 

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na 

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo 

ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não 

constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens 

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição 

nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.  

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - 

deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de 

modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas 

ações de cobrança. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

(STJ, REsp 1.102.554, 1ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/09, unânime). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.061442-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LAFER S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : WEBER WILSON INDIO DO BRASIL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista o pagamento do débito conforme informação de fls. 150/151vº, ocorreu a perda de objeto da presente 

apelação. 

Pelo exposto julgo prejudicado o feito, declarando-o extinto, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI e 794, I do Estatuto Processual 

Civil. 

Quanto ao pedido de substituição de fiel depositário dos bens penhorado, exercido pelo Sr. Oscar Lafer, deverá ser 

requerido perante os autos da ação subjacente. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.009494-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUNK IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.06714-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por FUNK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sustenta, em síntese, a nulidade do título executivo, vez que descumpridas as formalidades essenciais exigidas pelo art. 

2º, §6º, da LEF e, mais, a iliquidez da CDA, dado que os valores executados correspondem a créditos da contribuição ao 

PIS durante o período de vigência dos Decretos-Lei n. 2445 e 2449, declarados inconstitucionais pelo E. STF. 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos Embargos, reconhecendo que os débitos executados foram apurados no 

período de vigência dos Decretos-Lei 2.445 e 2449/88, declarados inconstitucionais pelo E. STF. Houve fixação de 

honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do montante da dívida atualizada. Submetido o r. 

"decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA: 

 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)".  

(in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78). 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 
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5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.  

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça.  

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária .  

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.  

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001).  

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...)  

11. Recurso especial desprovido."  

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

No mérito, a matéria já não comporta disceptação, declarada a inconstitucionalidade dos Decretos nº 2445/88 e 2449/88 

pelo Excelso Pretório (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888) e, mais, expurgada a normação do Ordenamento Jurídico 

por força da Resolução nº 49 do Senado Federal (DOU 10/10/1995). 

Todavia, compulsando os autos, observo que o crédito tributário ora executado foi calculado nos moldes da LC 7/70, 

conforme expressão indicação constante da CDA (fls. 58-71), evidenciando-se a liquidez do título exeqüendo. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte Recursal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 - EXIGÊNCIA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70 - FINSOCIAL - 

MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS (LEIS FEDERAIS NºS 7689/88, 7787/89, 7894/89 E 8147/90): 

INCONSTITUCIONALIDADE - EXIGÊNCIA NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 1.940/82 - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.  

1. A impugnação genérica de algum ou de alguns dados não é suficiente para infirmar a liquidez e a certeza da 

Certidão da Dívida Ativa.  

2. O PIS é intangível aos Decretos-Leis nºs 2445/88 e 2449/88, declarados inconstitucionais pelo STF (RE nº 148.754-

2) e objeto da Resolução n° 49/95.  

3. A exigência do PIS está legitimada pela Lei Complementar nº 7/70. Esta não foi revogada pelo Decreto-lei nº 

2445/88.  

4. Careceu, o decreto-lei, de eficácia revocatória. Isto porque, com a declaração de sua inconstitucionalidade pelo 

Supremo Tribunal Federal, o Senado Federal editou resolução suspensiva de sua execução.  

5. No regime concentrado de controle de constitucionalidade, a suspensão da execução, por resolução do Senado 

Federal, de norma declarada inconstitucional, é mais que a sua revogação.  

6. O reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88 não invalida a execução fiscal 

proposta com base na legislação em vigor na época.  

7. Neste contexto normativo, é regular o prosseguimento da execução fiscal, com base no regime jurídico da Lei 

Complementar nº 7/70, excluindo-se apenas os valores relativos à incidência dos Decretos-lei inconstitucionais.  

8. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 150.764-1, declarou a inconstitucionalidade das leis federais 

impositivas das majorações da alíquota do FINSOCIAL.  

9. Neste contexto normativo, é regular o prosseguimento da execução fiscal, com base no regime jurídico do Decreto-

lei nº 1940/82, excluindo-se apenas os valores relativos à incidência das leis federais inconstitucionais.  

10. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e despesas" (art. 21, do CPC).  

11. Apelação parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC 200403990310039-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 DATA: 29/04/2009 

PÁGINA: 792). 

 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 

CÔNJUGE DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 

CRÉDITO - CDA NOS TERMOS DA LC 7/70 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. (...)  
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12. A alegação de que os Decretos-Lei n.º 2.445 e 2.449, ambos de 1988, foram utilizados na apuração do débito 

exeqüendo, não merece acolhida, uma vez que, consoante fls. 04, primeiro campo, da execução em apenso, a Certidão 

de Dívida Ativa está em conformidade com a legislação aplicável à espécie, não havendo notícia nos autos de qualquer 

objeção, de fundo jurídico, da parte contribuinte a tal pleito. De se ressaltar que, acaso algum vício houvesse na CDA 

apresentada, caberia à parte contribuinte fazer prova de tal irregularidade, consoante § 2.º do art. 16, Lei 6.830/80 e 

art. 333, I, CPC, o que não ocorreu.  

13. Parcial provimento à apelação, para o julgamento de parcial procedência aos embargos, na forma aqui antes 

fixada. Parcial procedência aos embargos".  

(TRF 3ª Região, AC 96030907197-SP, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Juiz Fed. Conv. 

SILVA NETO, DJF3 DATA: 20/08/2008).  

 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC, determinando o retorno dos 

autos à origem para prosseguimento da execução. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.040980-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CEREALISTA PEREIRA PINTO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE REZENDE PAOLIELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00010-0 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por CEREALISTA PEREIRA PINTO 

LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em que sustenta a incompetência absoluta da Justiça 

Estadual e, mais, o excesso na execução. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos Embargos, fixando honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do 

valor atualizado do débito. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento de execuções fiscais relativas a 

crédito tributário da União Federal quando inexistente vara federal no domicílio do contribuinte, irrelevante que o 

Município se insira em subseção federal. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA 

PELO INSS PERANTE VARA ESTADUAL. COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM 

A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. Prevaleceu na Primeira Seção desta Corte o entendimento de que se a comarca do município em que domiciliado o 

executado não for sede de vara federal, as execuções serão processadas na justiça estadual, ainda que esse município 

esteja abrangido por jurisdição de subseção judiciária sediada em outro município. Aplicação do art. 109, § 3º, da 

CF/88 c/c art. 15, I, da Lei 5.010/66. Precedente. (EDcl no REsp 725.667/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

de 

21.5.2007). 
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2. No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada na Comarca de Duque de Caxias/RJ e a criação e instalação da 

Vara da Justiça Federal ocorreu na Comarca de São João de Meriti/RJ. Nesse caso, prevalece o entendimento de que, 

se a comarca do município em que domiciliado o executado não for sede de vara federal, as execuções serão 

processadas na justiça estadual, ainda que esse município esteja abrangido por jurisdição de subseção judiciária 

sediada em 

outro município. Aplicação do art. 109, § 3º, da CF/88, c/c o art. 15, I, da Lei 5.010/66. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGRESP - 943587, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 30/03/2009). 

"CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IBAMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. Não se conhece do recurso especial, no tocante a afronta ao dispositivo da Constituição, uma vez que sua 

apreciação, por esta Corte Superior, implica a análise de matéria de cunho eminentemente constitucional, o que se 

mostra defeso em sede de recurso especial, sob pena de usurpação de competência constitucional atribuída ao egrégio 

STF. 

2. De acordo com o disposto no artigo 109, §3°, da CF/88 e no artigo 15, inciso I, da Lei 5.010/66, a competência para 

processar e julgar execução fiscal movida pela União ou suas autarquias contra executado domiciliado em Comarca 

que não possua sede de Vara Federal, é da Justiça Estadual, sendo a aludida competência absoluta, abrangendo, 

inclusive, as ações incidentais conexas à execução. 

3. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa, não provido". 

(STJ, RESP - 1047303, 2ª Turma, Rel. Min. Conv. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJE DATA: 19/06/2008). 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): 

"a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da dívida; não 

abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001). 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

Assim sendo, e nos termos do art. 739-A, §5º, do CPC, é ônus do embargante a prova do excesso na execução, devendo 

o interessado providenciar memória de cálculo ou requerer eventuais provas pertinentes à pronta indicação do valor que 

entende devido. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. BENS IMPORTADOS. REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA ESGOTADO. TERMOS DE 

RESPONSABILIDADE. PRAZO. MULTAS.  

(...) 
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4. O ônus do excesso de execução é da parte embargante-executada, pelo que ilegítimo exigir-se da Fazenda, que 

obedece o princípio da legalidade - o qual vale pro et e contra o contribuinte, manifestação acerca do porquê de cada 

débito consagrado na lei e no Termo de Responsabilidade. 

5. O v. aresto recorrido funda-se na suficiência do Termo de Responsabilidade, respondendo à indagação da parte 

acerca do rito seguido para alcançar-se o quantum debeatur exigido.  

6. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

7. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP - 750142, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DATA: 31/05/2007 PG: 00337). 

E, mais, precedentes desta E. Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - 

INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO CONFIGURADO - 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - LEGALIDADE - LEI N.º 8.383/91 

- TAXA SELIC - APLICABILIDADE - TAXA SELIC - APLICABILIDADE. 

(...) 

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é 

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético.  

6. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção "juris tantum" de liquidez e 

certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

7. Compete ao embargante o ônus de indicar as razões de fato e de direito, em virtude das quais se configuraria 

excesso de execução, fazendo referência concreta aos valores discriminados na CDA. 

8. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do 

vencimento da obrigação.  

9. A UFIR, instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos fiscais.  

10. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, 

sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 57). 

11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros". 

(TRF 3ª Região, AC 200261820321598-SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 DATA: 

02/02/2009 PÁGINA: 1416). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA DE 

PARTE DO CÔNJUGE DO MUTUÁRIO. ART. 10, §1º, I E IV, CPC. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO 

NÃO COMPROVADA. (...) 

- Os autores não se desincumbiram do ônus da prova das suas alegações, pois não anexaram qualquer planilha de 

cálculo, destinada a discriminar os valores que entendem devidos, e não requereram qualquer prova nem na petição 

inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo 

legal. 

- Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região, AC 90030370486, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Juíza Fed. Conv. 

NOEMI MARTINS, DJF3 DATA: 25/07/2008). 

 

"In casu", a Embargante limitou-se a afirmar o excesso na execução, sem qualquer fundamentação, não tendo requerido 

a produção de provas no momento oportuno (fl. 31-verso), pelo que se impõe o reconhecimento da absoluta 

improcedência de suas alegações. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.011855-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DOUGLAS HOLDINGS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário proposta com a finalidade de desobrigar a apelante do recolhimento da contribuição 

ao SEBRAE, instituída pela Lei nº 8.029/90. 

Processado o feito, sobreveio sentença homologatória do pedido da autora, de renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação, condenando-a em honorários de sucumbência no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa 

(fls. 492). 

Inconformada, apelou a autora às fls. 500/511. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a autora requerer a desistência do recurso (fls. 538/539). 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.05.007409-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANIBAL MALGUEIRO MOREIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por ANÍBAL MALGUEIRO MOREIRA, objetivando assegurar 

direito dito líquido e certo de afastar a incidência do imposto sobre a renda sobre a participação nos lucros empresariais 

de instituição financeira, distribuídos na forma do art. 152 §1º da Lei nº 6.404/76 aos administradores. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário 

reexame. 

Irresignada, apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. julgado. 

 

II- O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo que a matéria de fundo do presente "writ" encontra-se pacificada na jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, que assentou a exigibilidade da retenção de imposto de renda, na fonte, sobre a participação nos 

lucros dos administradores da pessoa jurídica. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IMPOSTO DE RENDA. 

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 10 DA LEI Nº 9.249/95. 
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1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ, pois "inadmissível 

recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

tribunal a quo". 

2. Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros 

distribuídos) à participação atribuída a administrador com base no lucro apurado pela Pessoa jurídica, por 

caracterizar participação nos resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 

1.814/80. 

3. Ausência de bis in idem. 

4. Recurso especial parcialmente provido". 

(STJ, REsp 884.999-BA, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26.11.08, unânime). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 

RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

1. Embasado o acórdão recorrido também em fundamentação infraconstitucional autônoma e preenchidos os demais 

pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso especial. 

2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a 

observância da legislação específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91. 

3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em comento pagas pela empresa a seus empregados ostentam a 

natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas. 

4. Ambas as Turmas do STF têm decidido que é legítima a incidência da contribuição previdenciária mesmo no período 

anterior à regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição Federal, atribuindo-lhe eficácia dita limitada, fato que não 

pode ser desconsiderado por esta Corte. 

5. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 856.160 - PR, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON,, DJe 23.06.09, unânime). 

 

Igualmente, precedentes desta E. Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

ACIONISTAS E ADMINISTRADORES. ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.294/95. PARTICIPAÇÃO NA FORMAÇÃO DO 

CAPITAL SOCIAL RESTRITA AOS ACIONISTAS. APURAÇÃO DE RESULTADOS DA SOCIEDADE ANTES DA 

TRIBUTAÇÃO. CÁLCULO DO LUCRO LÍQUIDO, DESCONTADA A INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS SOBRE AS 

OPERAÇÕES EFETUADAS NO EXERCÍCIO. NÃO SUJEIÇÃO DO ACIONISTA AO IMPOSTO DE RENDA. 

REMUNERAÇÃO DA ATIVIDADE DO ADMINISTRADOR ATRAVÉS DE SUA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. 

APURAÇÃO POSTERIOR À TRIBUTAÇÃO. SUJEIÇÃO DO ADMINISTRADOR AO PAGAMENTO DO TRIBUTO.  

- Legitimidade do Banco Itaú S/A para questionar a exigência de retenção do tributo, porque envolvido na relação na 

qualidade de responsável. Inteligência do artigo 121, inciso I, do Código Tributário Nacional e do artigo 103 do 

Decreto-Lei nº 5.844/43.  

- Configurada a conexão entre os mandados de segurança impetrados pela fonte pagadora e pelos administradores. 

Necessidade de decisão uniforme das duas lides, a fim de se evitar conflitos, uma vez que se trata da mesma relação 

jurídica.  

- Interpretação do conceito de beneficiário, nos termos preconizados pelo artigo 10 da Lei nº 9.249/95. Distinção entre 

acionistas e administradores.  

- Conceito de acionista vinculado à participação no capital social, como detentor de ações (caput do artigo 202 da Lei 

de Sociedades Anônimas). Administração como atividade remunerada pela participação nos lucros, quando assim 

previsto no estatuto social (art. 152 da Lei de Sociedades Anônimas).  

- Lucro líquido da pessoa jurídica, obtido através do desconto dos impostos devidos do resultado obtido durante o 

período apurado. Caracterizada a tributação na pessoa jurídica, portanto, o acionista não paga imposto sobre o lucro 

contribuível, em decorrência de sua participação no capital social (STF, RE 172.058-1, Relator o Ministro Marco 

Aurélio).  

- Administradores como participantes estatutários no lucro da companhia (afigurada semelhança da situação com a 

participação dos trabalhadores no lucro da empresa, segundo os critérios estabelecidos pelo artigo 190 da Lei das S/A, 

decorrente de relação contratual entre o administrador e a pessoa jurídica), ou quando da participação dos lucros do 

exercício social (dependente de decisão da assembléia geral). Inteligência do artigo 152 da Lei das S/A, artigos 

primeiro e segundo.  

- Distinção entre lucro do exercício e lucro distribuído. Relativamente ao lucro pago aos administradores, a 

distribuição não se dá sobre o lucro distribuível ou já disponível, como é o caso dos acionistas. Isto é, não se dá na 

fase em que a tributação teria sido completada na pessoa jurídica, quando o resultado positivo estaria disponível para 

a devida distribuição aos acionistas.  

- O acionista já sofre gravame quando ocorre a tributação da pessoa jurídica, não se justificando que venha a ser mais 

uma vez tributado. A base é o lucro líquido, apurado após a retenção do imposto de renda. O lucro distribuível 
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retornará à empresa, aumentando o capital social. Quanto ao administrador, que não concorre para a formação do 

capital social, sua participação é apurada sobre o resultado, antes da provisão do imposto de renda.  

- O sócio (artigos 654 e 39 do RIR/99) recebe rendimentos que são decorrentes de sua participação na sociedade. 

Rendimentos "isentos ou não tributáveis", não entram no cômputo do rendimento bruto. O administrador, por outro 

lado, está inserido no Capítulo III, "Rendimentos Tributáveis", Seção I, "Rendimentos do Trabalho Assalariado e 

Assemelhados", do RIR/99. E muito explicitamente no artigo 637, sujeitando à incidência do imposto na fonte os 

rendimentos pagos a administradores por sua participação no resultado. Assim, não impressiona a alegação de que a 

participação nos lucros, recebida pelos administradores, por ser parcela não dedutível na pessoa jurídica (portanto 

tributável), deveria ser não tributável na pessoa física. O administrador, quando recebe participação no lucro, não se 

confunde com a companhia. Portanto, sujeito o administrador à tributação imposta pelo imposto de renda.  

- Interpretação conjunta do artigo 10 da Lei nº 9.249/95 com seu parágrafo único (que menciona, expressamente, os 

sócios ou acionistas, não mencionando os administradores).  

- Apelação da União e remessa oficial providas, para o fim de reformar a sentença e denegar a segurança". 

(TRF 3ª Região, AMS 2001.03.99.022893-0-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

DATA:11/10/2007 PÁGINA: 697). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR REJEITADA. ARTIGO 10, DA LEI Nº 9.249/95. VEDAÇÃO À DEDUÇÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DE LUCROS OU DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS A 

ADMINISTRADORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO.  

1. Rejeitada a questão preliminar, pois, ainda que discutível, em tese, a legitimidade ativa de responsável tributário em 

writ impetrado para, em última análise, impedir a retenção na fonte de imposto de renda sobre a "participação nos 

lucros" de administradores, sendo estes os contribuintes do tributo, é certo que a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça firmou como solução a viabilidade da ação.  

2. A controvérsia situa-se na extensão do conceito legal de "beneficiário", a quem o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 

confere a especial prerrogativa de receber lucros ou dividendos de pessoa jurídica, sem a incidência do imposto de 

renda, seja na fonte, seja na própria declaração de rendimentos.  

3. A interpretação do preceito, tanto em si, como vinculado ao subsistema normativo a que imediatamente adere, revela 

que é inequívoco que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 adotou a técnica conceitual da legislação societária que, na 

disciplina do regime de participação estatutária nos lucros, não confunde - e, pelo contrário, distingue - a situação de 

administradores e empregados, de um lado, e dos acionistas, de outro.  

4. A participação, instituída em favor de empregados, administradores e partes beneficiárias (artigo 190, LSA) precede 

à apuração do lucro líquido, que pode ser distribuído aos acionistas. Primeiramente, tem-se o resultado do exercício, 

do qual são deduzidos os prejuízos e a provisão para o IRPJ (artigo 189, LSA), calculando-se, então, as participações 

para, somente depois, se apurado lucro líquido, promover-se eventual distribuição a acionistas, o que revela a 

impossibilidade de presumir-se que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95, na referência à expressão "lucros", tenha sequer 

pretendido, ou mesmo logrado, atingir a situação dos administradores que, pelo rigor da lei, não participam da 

distribuição dos lucros líquidos (artigo 191, LSA). E, de fato, a legislação fiscal, tanto antes como depois, assim não 

procedeu, pelo contrário: prova da cisão normativa e da própria disciplina específica, de uns e outros, é o artigo 35 da 

Lei nº 7.713/88 que, ao cuidar da tributação de lucros distribuídos, atingiu não os administradores, mas apenas 

acionistas, no âmbito das sociedades anônimas.  

5. A distinção entre acionistas e administradores é maior do que a existente entre administradores e empregados, não 

apenas conceitualmente, como no âmbito do trato legal, conforme revelado pelas normas societárias.  

6. No entanto, a disciplina da participação nos lucros aproxima, mas não identifica, a situação de empregados e 

administradores, como revela o artigo 190 da Lei nº 6.404/76, ou seja, seria mais razoável, pela perspectiva sistêmica, 

agrupar num mesmo tratamento normativo as duas categorias, mas, não, administradores e acionistas, como proposto 

a partir da leitura extensiva do artigo 10 da Lei nº 9.249/95.  

7. É certo que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 rompeu com o regime de tributação de lucros e dividendos, na fonte e na 

declaração de rendimentos, mas apenas em favor dos acionistas, a título de incentivo ao investimento produtivo, 

concentrando exclusivamente na sociedade a incidência fiscal, antes da própria distribuição do lucro líquido: opção 

legislativa, constitucionalmente válida, sem direito à extensão para administradores.  

8. Assim sendo, é certo que a expressão "lucros", inserida no artigo 10 da Lei nº 9.249/95, não se refere às 

participações devidas aos administradores, porque estes devem ser sempre pessoas físicas, por exigência expressa do 

artigo 146 da Lei nº 6.404/76, e, pois, jamais poderiam ser beneficiários da isenção de imposto de renda da pessoa 

jurídica, como previsto no preceito fiscal aludido, bem ao contrário dos lucros líquidos ou dividendos, que integram o 

patrimônio jurídico dos acionistas, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas e, como tais, tributadas se não fosse a 

isenção para ambas concedida, como incentivo fiscal ao investimento produtivo.  

9. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, AMS 2002.61.00.003544-9-SP, 3ª Turma, Rel. para acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA: 

01/08/2007 PÁGINA: 232). 

 

Isso posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do art. 557 do CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.15.000233-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede Ação Ordinária, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária 

no que tange ao recolhimento, pela Autora, das contribuições ao custeio do SESC e SENAC, instituídas pelo art. 4º do 

Decreto-Lei nº 8621/46, e art. 3º do Decreto-Lei nº 9853/46, por não se enquadrar no conceito de empresa comercial, e, 

mais, por não ser beneficiária das atividades desenvolvidas pelas referidas entidades. Pretende, mais, obter a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título nos últimos dez anos, atualizadas monetariamente, com 

parcelas vincendas de tributos e contribuições arrecadados pelo INSS. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Houve fixação de 

honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor dado a causa, a ser rateado em partes iguais 

pelos patronos dos réus. 

Em suas razões recursais, pugna a Autora pela reversão do julgado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada na jurisprudência do E. STJ a legitimidade da incidência tributária 

no que tange às empresas prestadoras de serviço. Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC E PARA O SENAC. 

EXIGIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento de que as empresas prestadoras de serviço estão incluídas entre 

as que devem recolher Contribuição para o SESC e para o SENAC. 

2. Agravo Regimental não provido". 

(STJ, AGA - 1072688, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 06/05/2009). 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. 

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) 

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições 

para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 

empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes. 
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2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

29.08.2007). 

3. Agravo regimental não-provido". 

(STJ, AGA - 998999, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 26/11/2008). 

Hígida a exação, prejudicado o pedido de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.000614-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAO APARECIDO PIRES -ME 

DECISÃO 

I- Apela a UNIÃO FEDERAL do r. "decisum" singular que, em sede de Execução Fiscal voltada à persecução de 

crédito de valor ínfimo e provisoriamente arquivada, reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, extinguindo a 

execução. 

Sustentando que a hipótese dos autos não se subsume à previsão do art. 40 da LEF, por se tratar de arquivamento 

provisório, dado o irrisório valor do débito, com natureza jurídica diversa, portanto, pugna pela reversão da sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

Por ser assim, e considerando a determinação contida no art. 40 e §§ da LEF, dou à espécie a orientação consolidada 

pelo E. STJ, em recente julgado submetido ao procedimento reservado aos recursos repetitivos, constante do art. 543-C 

do CPC: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os 

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente 

somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 

não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC 

afastada. 

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na 

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo 

ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não 

constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens 

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição 

nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.  

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - 

deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de 
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modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas 

ações de cobrança. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

(STJ, REsp 1.102.554, 1ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/09, unânime). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 MEDIDA CAUTELAR Nº 2002.03.00.043941-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : PRIMICIA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REQUERIDO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADVOGADO : JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.00.029924-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 233. 

Comprove a requerente a alegação de pagamento da exação em comento, no prazo improrrogável de cinco (5) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.02.001320-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BARROS E MIHO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por BARROS E MIHO LTDA, em face da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

A r. sentença julgou improcedentes os Embargos, fixando a verba honorária em 10% sobre o valor do débito. 

Apela a Embargante pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da CDA ante a ausência de 

procedimento administrativo e, demonstrativo de débito, insurgindo-se contra a cobrança excessiva da multa de mora, 

devendo esta se adequar à previsão do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, na redação dada pela Lei nº 

9.298/96. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78) "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das 

formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há 

sacrifício aos fins da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da 

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de 

dispositivos legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à 

defesa, consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. 

(...) 

11. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 
 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

 

A propósito, orientação pretoriana: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (STF, Revista Trimestral de 

Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 
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3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada." 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007) 

 

 

Descabida, ainda, a apresentação de demonstrativo de débito pela exeqüente. 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

omissis 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

omissis 

13. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007) 
 

Acresça-se, a alegação desenvolvida, no sentido de que, com o advento da Lei 9298/96, Código de Defesa do 

Consumidor, e, mais, a estabilização econômica, não se justificaria a aplicação de tão elevada multa, merecendo 

redução ao percentual de 2% (dois por cento), não se coaduna com a hipótese dos autos. 

 

A normação contida na Lei 9.298/96 é inaplicável às relações tributárias - entre fisco e contribuinte - porque se volta a 

dar nova redação ao disposto no art. 52 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que 

regulamenta a aplicação de multa em situações de fornecimento de produtos e serviços. Já no âmbito tributário, de que 

se cuida, há lei específica, 8218, de 29/08/91, art. 4º, dispondo sobre a multa aplicável à espécie: 

 

"Art.4 - Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou diferença dos tributos e 

contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, serão aplicadas as seguintes multas: I - de cem por 

cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 

inciso seguinte; II - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos artigos 71, 72 e 73 da 

Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais 

cabíveis. 

§ 1º Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, as multas a que se 

referem os incisos I e II passarão a ser de cento e cinqüenta por cento e quatrocentos e cinqüenta por cento, 

respectivamente. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às infrações relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI." 

 

Posteriormente, sobreveio o art. 61, § 2º da Lei 9430/96, limitando o percentual da multa em 20% (vinte por cento), 

calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub judice" à luz do 

art. 106, II, "c" do CTN: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática." 

 

Tenho que a multa no percentual de 20% (vinte por cento), deve ser mantida, à luz da normação posta e, mais, de 

precedentes jurisprudenciais. 

 

"TRIBUTÁRIO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI Nº 9.296/96 - REDUÇÃO - MULTA - 

INAPLICAÇÃO EM VIRTUDE DA NORMA SE ESTENDER APENAS ÀS RELAÇÕES DE NATUREZA 

CONTRATUAL.  

- O preceito acrescentado ao artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor, se estende, apenas, às relações de 

natureza contratual, vale dizer, às relações atinentes ao direito privado. Não alcança as multas tributárias. - Recurso 
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não conhecido." (RESP 261367/RS - 1ª Turma - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - j. 01/03/2001 - DJ 

09/04/2001 - p. 332). 

"O Código de Defesa do Consumidor não se aplica às relações jurídicas tributárias." (TRF 4ª Região, AC nº 

97.04.46284-0, Rel. Juiz Gilson Langaro Dipp, DJ 17.12.97) 

Isto posto, nego provimento à apelação da Embargante, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.008589-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAURICIO DONDA 

ADVOGADO : LUIZ VALDEMAR RASZL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 69/71. 

Esclareça o apelado se está a requerer a extinção do feito, pois não é mais possível se desistir da ação ante a prolação de 

sentença. 

Deixo anotado que o pleito de extinção do feito exige apresentação de pedido expresso de renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação, acompanhado de procuração com poderes específicos, em conformidade com o artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, voltem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.06.007317-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : COFERPOL IND/ E COM/ DE TUBOS E ACO LTDA e outros 

 
: MODEMART SOFAS LTDA 

 
: ATRAENTE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

 
: IND/ E COM/ DE MOVEIS MARIOLA LTDA 

 
: IND/ DE MOVEIS COLONIAIS MALVAS LTDA 

ADVOGADO : NESTOR FRESCHI FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuidam-se de apelações em mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar o direito ao creditamento 

do IPI, concernente às aquisições de matérias-primas, insumos e produtos intermediários isentos, não-tributados ou 

reduzidos à alíquota zero, empregados na fabricação de produtos tributados ou não, apurado nos dez (10) últimos anos 

com a mesma alíquota da operação tributada na saída, compensando-se o crédito com tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 

Às fls. 234, a apelante COFERPOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E AÇO LTDA formulou pedido de 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação. 
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Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os efeitos 

de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada 

a remessa oficial. 

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e 105 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Custas ex lege. 

Em face desta decisão, diga a União sobre o eventual interesse no julgamento de sua apelação. 

Intime-se. Após, tornem conclusos para apreciação. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.13.002968-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTOFRANCA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : BRUNA GOMES LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

1. O pedido de substituição de garantia deve ser efetuado nos autos da Execução Fiscal que está apensada a estes 

Embargos, onde observará o devido processo do contraditório, com intimação da Fazenda Pública e, perante o juízo de 

primeiro grau, pois, não há recurso na execução a autorizar apreciação nesta Corte. 

2. Estando os autos da Execução Fiscal apensada nestes Embargos à Execução fiscal, deverá a embargante requerer seu 

desapensamento e remessa ao juízo "a quo", onde repetirá o pedido. 

3. Para fins de evitar prejuízo ao julgamento dos Embargos deverá a apelada juntar cópia das peças faltantes da 

Execução Fiscal para ser traslada em apenso a estes Embargos.  

Intime-se. No silêncio, tornem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.057267-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA JUBRAN S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.019664-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, 

que deferiu parcialmente a antecipação da tutela, para suspender eventual inscrição do nome da autora no CADIN, 

mediante a apresentação de garantia idônea ao Juízo. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 
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GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.057478-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

REQUERENTE : USINA SANTA ISABEL LTDA 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2003.61.06.003378-4 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Ante a certidão de fl. 122, informando sobre o decurso de prazo para manifestação da União sobre o depósito realizado 

às fls. 117/118, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.019588-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : ANTONIO ANTONIO E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.40150-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

Desistência 

Vistos, etc. 

Fl. 149 - Homologo a desistência do recurso formulada pela autora, nos termos do art. 501 do CPC. 

Em conseqüência, determino o envio dos autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.011541-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RICARDO BARROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO RISOLIA GALLO 

 
: WALTER CAMARGO ALEGRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

I- Trata-se de Apelação em sede de writ, impetrado por RICARDO BARROS DE OLIVEIRA, objetivando a concessão 

de verba para tratamento de saúde, no exterior. 

Sustenta que é portadora da retinose pigmentar e que o respectivo tratamento somente é realizado na Clínica Camilo 

Cienfuegos, Havana, Cuba, não havendo possibilidade de cura no Brasil. Aduz, mais, que não possui meios financeiros 

para arcar com as despesas da viagem e respectivo tratamento médico. Pugna, a final, pela concessão da verba no valor 

de US$ 7.865,00 (sete mil, oitocentos e sessenta e cinco dólares), às expensas do Ministério da Saúde, com fundamento 

na Lei nº 8.212/91 e na Carta Política de 88. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 59/2622 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem por falta de liquidez e certeza do direito alegado. 

Irresignado, apela o Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte, tendo o ilustre representante do Ministério Público Federal 

opinado pela reforma do r. "decisum singular". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Revendo entendimento anterior, e em atenção ao interesse do próprio impetrante, que pode eventualmente vir a ser 

compelido a restituir quantia de que não dispõe ao erário, filio-me à orientação consolidada no E. STJ, no sentido da 

inexistência de ilegalidade na exclusão do custeio público do tratamento, vez que baseada em critérios técnico-

científicos. 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA - COBRANÇA DE VALORES PÚBLICOS 

- LIMINAR QUE AUTORIZOU PAGAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE NO EXTERIOR - REVOGAÇÃO 

SUPERVENIENTE - EFEITOS SOBRE SITUAÇÕES CONSOLIDADAS - SÚMULA 405/STF - PRESTÍGIO ÀS 

EXPECTATIVAS LEGÍTIMAS - BOA-FÉ OBJETIVA.  

1. O CASO DA RETINOSE PIGMENTAR. A determinação judicial de custeio pelo SUS dos tratamentos de retinose 

pigmentar no exterior, especialmente na República de Cuba, gozou de franco prestígio no STJ até o julgamento, em 

7.6.2004, do MS 8.895/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção. No período anterior, houve diversas liminares 

em favor de pacientes portadores dessa patologia oftálmica, algumas das quais confirmadas por sentenças; outras, 

porém, como é o caso dos autos, revogadas.  

2. A SITUAÇÃO DOS AUTOS. A agravada se viu envolvida nas ondas jurisprudenciais, que modificaram o 

entendimento da Corte sobre o problema. Na situação, porém, havia uma particularidade. A liminar de 27.4.2001 

havia-lhe deferido o pedido de custeio do tratamento pelo SUS, pelo que ela viajou e gastou R$ 25.443,43. A sentença, 

quando ainda vigorava a posição do STJ em favor do recurso à terapia no estrangeiro, revogou a liminar e denegou a 

segurança. Em 2004, quando da mudança de orientação no STJ, a União promoveu ação de cobrança contra a 

agravada, a qual foi repudiada nas instâncias ordinárias sob o color do respeito ao fato consumado e à 

irreversibilidade do provimento.  

3. A SÚMULA 405/STF. É certo que existe o enunciado do Pretório Excelso que dá eficácia retroativa à revogação 

superveniente de liminar em mandado de segurança. A despeito da Súmula 405/STF, é de se admitir excepcionalmente 

o emprego dos conceitos jurídicos indeterminados do fato consumado ou da boa-fé objetiva no recebimento de valores 

pagos em caráter alimentar. Essa postura tem prosperado no próprio STF, quando analisa a devolução de vantagens 

remuneratórias recebidas de boa-fé por servidores públicos e, posteriormente, declaradas inconstitucionais.  

4. PRIMAZIA DO PLANO DOS FATOS. É evidente que a nulidade póstera, seguindo-se os esquemas tradicionais do 

Direito Civil, implica a ineficácia dos atos erigidos sob o império da invalidez. Os romanos referiam-se a essa tensão 

entre o nulo e a eficácia sob a velha parêmia quod nullum est, nullum effectum producit (o que é nulo, efeito algum 

produz). Todavia, esse conceito há sido mitigado, quando a situação de fato sobrepõe-se à realidade jurídica. 

Desconsidera-se o primado de que se deve fazer Justiça ainda que pereça o mundo (fiat iustitia pereat mundi). É uma 

conseqüência da tragédia humana, que se mostra pela falibilidade de seus atos e suas instituições. Diz-se, na doutrina 

moderna, que há efeitos residuais no nulo.  

5. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA E CARÁTER PARTICULAR DESTA DECISÃO. O Direito contemporâneo leva 

em conta as expectativas legítimas das partes e da boa-fé objetiva. É óbvio que a solução aqui exposta não pode ser 

aplicada a todos os casos. Há de ser vista modus in rebus, com ponderação e prudência, sem qualquer vocação a se 

projetar como um precedente aspirante à universalidade. Veda-se a cobrança dos valores recebidos de boa-fé pela 

recorrida neste caso e presentes as circunstâncias dos autos. O sacrifício ora realizado em detrimento da segurança 

jurídica, mas em favor da Justiça, é tópico e excepcional.  

6. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA, PRETENSÃO À PROTEÇÃO E MORALIDADE ADMINISTRATIVA. Prestigia-se o 

primado da confiança, assente no §242, Código Civil alemão, e constante do ordenamento jurídico brasileiro como 

cláusula geral que ultrapassa os limites do Código Civil (arts.113, 187 c/c art.422) e que influencia na interpretação 

do Direito Público, a ele chegando como subprincípio derivado da moralidade administrativa. Ao caso aplica-se o que 

a doutrina alemã consagrou como "pretensão à proteção" (Schutzanspruch) que serve de fundamento à mantença do 

acórdão recorrido.  

Recurso especial improvido, prejudicado o agravo regimental".  

(STJ, REsp 944325 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 21/11/2008). 

 

"ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE SAÚDE - TRATAMENTO NO EXTERIOR - RETINOSE PIGMENTAR.  
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1. Parecer técnico do Conselho Brasileiro de Oftalmologia desaconselha o tratamento da "retinose pigmentar" no 

Centro Internacional de Retinoses Pigmentária em Cuba, o que levou o Ministro da Saúde a baixar a Portaria 763, 

proibindo o financiamento do tratamento no exterior pelo SUS.  

2. Legalidade da proibição, pautada em critérios técnicos e científicos.  

3. A Medicina social não pode desperdiçar recursos com tratamentos alternativos, sem constatação quanto ao sucesso 

nos resultados.  

4. Mandado de segurança denegado".  

(STJ, MS 8895 / DF, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 07/06/2004 p. 151). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.014553-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ GONZAGA CRUZ 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas recebidas quando do 

resgate de Plano de Previdência Privada. 

Sustenta, em síntese, a inexistência de acréscimo patrimonial tributável, a ofensa ao princípio da vedação à bitributação 

dado que já teria incidido IR quando da percepção da remuneração pelo Impetrante e, mais, a existência de isenção 

tributária na espécie "ex vi" do art. 6º da Lei n. 7.713/88. 

Deferida parcialmente a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Apela o Impetrante, pugnando pela reversão do julgado, inexistente acréscimo patrimonial na espécie. 

O ilustre representante ministerial opina pela reforma da r. sentença, com a concessão parcial da ordem. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida jurisprudência do E. STJ, por indevida a incidência de IR unicamente quanto ao resgate das 

contribuições realizadas pelos próprios contribuintes, e durante a vigência da Lei n. 7.713/88 (janeiro/89 a 

dezembro/95), impossível a extensão da isenção tributária em vista do disposto no art. 111, inc. II, do CTN. A 

propósito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CENTRUS. 

LIQUIDAÇÃO PARCIAL. LEI 9.650/98. CONTRIBUIÇÕES PESSOAIS VERTIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88. 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE. RESGATE. VEDAÇÃO AO BIS IN IDEM. RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL. 

INCIDÊNCIA DO IR. 

I - As eventuais omissões do julgado deveriam ter sido argüidas por meio de embargos de declaração. 

II - É indevida a cobrança de imposto de renda sobre o resgate das contribuições pessoais vertidas pelos participantes 

aos fundos de previdência privada durante a vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), 

porquanto, naquele período, não havia autorização para que o contribuinte deduzisse tais contribuições da base de 

cálculo do tributo. 
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III - Na sistemática da Lei nº 9.250/95, autorizada a dedução das contribuições, tornou-se exigível o imposto de renda 

em face da eventual devolução ou resgate. 

IV - O art. 6.º, VII, b, da Lei 7.713/88, estabelecia isenção (rectius, não-incidência) do imposto de renda sobre 

rendimentos e ganhos de capital correspondentes às contribuições dos participantes ao fundo de pensão, desde que já 

tributados na fonte. Exceptiva não configurada na hipótese. Precedentes: EDcl no REsp nº 1.035.493/DF, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.06.2008; REsp nº 437.227/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

25.05.2006. 

V - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1038948 / DF, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 10/11/2008). 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. 

CONTRIBUIÇÕES COM ÔNUS DO PARTICIPANTE, EFETUADAS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88. IMPOSTO 

DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA. ART. 6º, INCISO VII, "B", 

DA LEI N.º 7.713/88. 

1. O imposto de renda não incide sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência privada, 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, assim, as contribuições vertidas 

pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros da entidade, ex vi do artigo 6º, VII, "b", da referida 

lei. Precedentes desta Corte: REsp n.º 717.537/RN, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

29/08/2005; REsp n.º 584.584/DF, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/05/2005; RESP 885657/DF, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 29/11/2006; REsp 800500/CE, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ 

22.05.2006; REsp 636298/DF, Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 21.11.2005. 

2. Outrossim, é cediço no STJ que o "Benefício Diferido por Desligamento" (verba que corresponde às parcelas 

vertidas exclusivamente pelo empregador à entidade de previdência privada), recebido pelo empregado por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, a título de indenização especial, configura acréscimo patrimonial 

passível de ser tributado pelo imposto de renda. Isto porque constitui liberalidade do empregador não prevista na 

legislação trabalhista (Precedentes desta Corte: REsp 924.513/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 23.10.2007, DJ 26.11.2007; REsp 969.536/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no REsp 947.459/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 

julgado em 11.09.2007, DJ 08.10.2007; AgRg no Ag 872.268/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, 

julgado em 21.08.2007, DJ 17.09.2007; e AgRg no Ag 843.368/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, 

julgado em 10.04.2007, DJ 10.05.2007). 

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 913248 / DF, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 29/09/2008). 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL: HOMOLOGAÇÃO DO 

PAGAMENTO - REGIME ANTERIOR À LC 118/2005 - RECOLHIMENTOS EFETUADOS PELOS BENEFICIÁRIOS 

NA VIGÊNCIA DO ART. 6º, VII", "B", DA LEI 7.713/88 - NÃO INCIDÊNCIA - .ACRÉSCIMOS DECORRENTES DE 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 

211/STJ - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC - PRECEDENTES DO STJ. 

1. Ausente o debate em torno das normas jurídicas expressas nos dispositivos tidos por violados, carece o recurso do 

necessário prequestionamento, obstando o seu conhecimento, mostrando-se desnecessária a alusão aos artigos de lei 

supostamente violados.  

2. Acórdão que se recusa ao enfrentamento de questões desnecessárias ao julgamento da causa mostra-se hígido e livre 

dos vícios expressos no art. 535 do CPC. 

3. O imposto sobre a renda é tributo sujeito a lançamento por homologação, na medida em que o contribuinte acerta a 

dívida e recolhe independente de qualquer atitude da Fazenda Pública, razão pela qual o termo inicial para a 

prescrição da pretensão tributária de repetição do indébito conta-se a partir da homologação, tácita ou expressa, pela 

Administração tributária, no regime anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005. 

4. É inexigível o imposto de renda sobre os benefícios de previdência privada auferidos a título de complementação de 

aposentadoria até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei 7.713/88. Precedentes da 1ª. Seção. 

5. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que há incidência de imposto de renda sobre os valores 

decorrentes de investimentos e aplicações financeiras realizadas pela própria entidade de previdência privada, por 

configurar inequívoco acréscimo patrimonial. 

6. Pleiteada a isenção total dos rendimentos decorrentes de complementação de aposentadoria pagos por Fundo de 

Pensão e tendo o julgado deferido apenas o direito à repetição das parcelas recolhidas na vigência da Lei n. 7.713/88, 

mantém-se o quanto decidido sob pena de concessão de isenção não prevista em lei e destoante da jurisprudência do 

STJ. 

7. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, REsp 1065797 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 01/10/2008). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.038004-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA FONSECA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Declaratória objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas 

indenizatórias percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - benefício diferido por desligamento. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Houve fixação de honorários advocatícios no percentual de 10% 

(dez por cento) do valor da causa. 

Apela o Autor, pugnando pela reversão do julgado, inexistente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do cabimento da incidência 

do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de indenização especial, correspondentes a saldo de benefício 

diferido contratado junto a entidade de Previdência Privada. Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COLACIONADOS. 

1. Para que se comprove a divergência jurisprudencial, impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado 

matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação federal, porém dando-lhes soluções distintas.  

2. In casu, o acórdão embargado entendeu por não incidir imposto de renda sobre as verbas rescisórias especiais 

recebidas pelo trabalhador por dispensa incentivada. Por outro lado o entendimento do acórdão paradigma foi no 

sentido de incidir imposto de renda sobre as verbas denominadas "benefício diferido por desligamento".  

3. "A incidência da exação em comento sobre a verba denominada "benefício diferido por desligamento", vale dizer, 

gratificação por mera liberalidade do empregador, paga quando da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, 

é mister ressaltar estar-se diante de hipótese diversa da indenização ao trabalhador quando da extinção do seu 

contrato de trabalho por dispensa incentivada, em que não há acréscimo patrimonial." (EREsp 806.841/SP, Rel. Min. 

Luiz Fuz, DJ 30.8.2007). 

Embargos de divergência não-conhecidos". 

(STJ, EREsp 911686 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 08/09/2008). 

 

Trago, a propósito, precedentes desta E. Corte Recursal: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VALORES PAGOS POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR - BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO - VERBAS ORIGINÁRIAS DO 

PATROCINADOR - INCIDÊNCIA. 

1. Os valores recebidos de entidades de previdência complementar, a título de benefício diferido por desligamento, têm 

natureza previdenciária, com acréscimo patrimonial ou renda, sujeitando-se à incidência do imposto de renda, ainda 

que pagos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho (artigo 68 da Lei Complementar 109/01, artigo 31 da Lei 

Federal nº 7713/88 e artigo 33 da Lei Federal nº 9250/95). 

2. Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário a devolução da contribuição efetuada pelo 

patrocinador (Súmula nº 290 do STJ)". 
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(TRF 3ª Região, AMS 200003990460380-SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 DATA: 

09/03/2009 PÁGINA: 585). 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - 

BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO (BDD) - EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA: LEGITIMIDADE. 

1. O BDD tem a natureza de prestação complementar recebida por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, de 

caráter nitidamente previdenciário. 

2. As contribuições efetuadas pelo empregador (empresa patrocinadora) não integram o contrato de trabalho do 

empregado e são passíveis da incidência do imposto de renda (artigo 68 da Lei Complementar 109/01, artigo 31 da Lei 

Federal nº 7713/88 e artigo 33 da Lei Federal nº 9250/95). 

3. Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região, AMS 200561000078814-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 DATA: 21/10/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.028213-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VITALIA COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JONAS DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por VITALIA COMERCIO DE PAPEIS 

LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

A fl. 70-97, a Embargante comunica sua adesão ao parcelamento de que trata a Lei n. 10684/03, requerendo a extinção 

dos embargos, pleito reiterado pela União Federal a fl. 109. 

Sobreveio a r. sentença de extinção dos embargos na forma do art. 269, inc. V, do CPC. Não houve fixação de 

honorários advocatícios. 

Irresignada, apela a União Federal, pugnando pela reforma parcial do r. "decisum", com a condenação da Embargante 

ao pagamento de verba honorária na forma do art. 4º, p.u. da Lei n. 10684/03. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O parcelamento tributário instituído pela Lei n. 10684/03, operava-se nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com 

vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

(...) 

Art. 4º. O parcelamento a que se refere o art. 1o: (...) 

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 

da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável 

da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito 
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sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo 

respectivo débito queira parcelar; (...) 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de um por cento do valor do débito 

consolidado decorrente da desistência da respectiva ação judicial". 

Tenho, todavia, que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Assim sendo, revela-se descabida a condenação em verba honorária quando da extinção dos embargos por decorrência 

de adesão ao PAES. 

A propósito, precedentes do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO. ART. 11 DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 38/02. VERBAS SUCUMBENCIAIS. INCIDÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. EXECUÇÃO 

PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. 

1. Nos casos em que há a incidência do encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69 (20%), descabe a 

condenação em honorários advocatícios a favor da Fazenda Nacional em embargos à execução fiscal extintos sem 

julgamento de mérito em função da desistência do embargante para adesão a programa de parcelamento. Precedentes 

de ambas as Turmas: REsp. Nº 673.507 - PR e REsp. Nº 638.635 - SC. 

2. Tal se deve ao fato de que, na conformidade do enunciado n. 168 da Súmula do extinto Tribunal Federal de 

Recursos: "O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas Execuções 

Fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

3. Recurso especial não-provido". 

(STJ, RESP nº 706514/AL, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJU 05.11.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS II. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO OU NÃO: DEFINIÇÃO PELOS PRECEITOS NORMATIVOS PRÓPRIOS. DESISTÊNCIA DE AÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA: DESCABIMENTO DE HONORÁRIOS, NA 

FORMA DO ART. 1º DO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. Nenhum dos dispositivos da legislação sobre o REFIS - ou seja, o § 3º, do art. 13, da Lei 9.964, de 2000 e o § 3º, do 

art. 5º, da Lei 10.189, de 2001 - estabelece nova hipótese de cabimento de verba honorária, nem modifica as regras a 

respeito previstas no CPC ou em legislação extravagante. Da conjugação de ambos resulta, simplesmente, a norma 

segundo a qual a verba honorária, que for devida em decorrência da desistência de ação judicial para adesão ao 

REFIS, também poderá, como os demais encargos, ser incluída em parcelamento, caso em que seu valor máximo será 

de 1% do débito consolidado. 

2. Portanto, não é a legislação do REFIS, e sim a legislação própria do CPC ou outra lei extravagante, a que define se 

é devida ou não a verba honorária no caso de desistência. 

3. Ora, em se tratando de desistência de ação de embargos à execução fiscal, incide a regra do art. 1º do Decreto-lei 

1.025/69, que dispõe ser sempre devido o acréscimo legal nas execuções fiscais propostas pela União, substituindo, nos 

embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR). 

4. Aplicação do entendimento, por analogia, às desistências motivadas pelo ingresso no REFIS II (Lei 10.684/2003, 

art. 4º, § único). 

5. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP nº 963294, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 22.10.2007). 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. 

MEDIDA PROVISÓRIA 303/2006. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA 

AÇÃO. ARTIGO 269, I, DO CPC.  

1. A adesão da embargante a programa de parcelamento é uma faculdade da pessoa jurídica. Aderindo ao programa, 

fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e 

irretratável.  

2. Uma das condições é precisamente a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no Programa.  

3. Assim, o ato de adesão ao PAEX é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I, do CPC.  

4. A embargante não comprovou que a dívida ora cobrada não foi inserida no parcelamento. Ao contrário, a União 

trouxe aos autos documentação comprovando a adesão do presente débito no programa de parcelamento. A 

comprovação da alegação poderia ser feita pela executada trazendo aos autos cópia do documento em que pleiteia a 

adesão ao programa de parcelamento.  

5. Embora a embargante reste integralmente vencida, não é devida a condenação em honorários. Em embargos à 

execução fiscal promovida pela União, os honorários advocatícios integram o encargo de 20% estabelecido pelo 

Decreto-lei n. 1.025/1969 (Súmula  

168/TFR). Precedentes da Turma.  
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6. Remessa oficial e apelação da União providas, para determinar a extinção dos embargos à execução, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, tendo em vista a adesão da embargante ao programa de parcelamento".  

(TRF 3ª Região, AC 200661270013936 -SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 DATA: 15/07/2008). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

POSSIBILIDADE. ADESÃO AO PAEX. INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1025/69 PREVISTO NA 

CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

1. Correção do erro material contido na r. sentença, conforme autorizado no art. 463 do CPC, por haver o magistrado 

de primeiro grau considerado como fundamento legal de seu decreto de extinção a Medida Provisória n.º 2.061/2000 e 

Lei n.º 9.964/2000 (REFIS), quando deveria ter utilizado a Medida Provisória n.º 303/2006. Precedente: TRF3, 3ª 

Turma, AC n.º 1999.03.99.021910-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22.08.01, DJU 03.10.01, p. 419.  

2. Se a desistência da aderente se dá nos embargos à execução, não se aplica a norma que determina a condenação da 

parte na verba honorária de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado pois, nas execuções fiscais, na 

própria CDA está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargos (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º; 

Decreto-Lei nº 1.645/78, art. 3º; Lei nº 7.799/89, art. 64, § 2º e Lei nº 8.383/911, art. 57, § 2º). Tal encargo é sempre 

devido nas execuções fiscais da União e substitui nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, 

como assentado pela Súmula n.º 168 do extinto TFR. Precedente: STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 200301501730/RS, Rel. 

Min. Francisco Falcão, j. 17.02.2004, v.u., DJ 28.04.2004, p. 237.  

3. A adesão ao Parcelamento Excepcional (PAEX) e conseqüente extinção do feito implica no reconhecimento da 

pretensão executiva, pelo que a apelante deve arcar com eventuais custas processuais, nos termos do art. 26 do Código 

de Processo Civil.  

4. Apelação parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC 200803990072262 -SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 DATA: 

07/07/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.006498-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : FICOSA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA CECILIA DO REGO MACEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.002421-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que indeferiu medida liminar, que objetivava o cancelamento da Declaração de Admissão (DA) nº 

03/0736062-2 e da Declaração de Importação (DI) nº 03/078451-1, bem como autorização para efetuar o registro de 

nova Declaração de Importação integral para a nacionalização de todas as mercadorias retidas no Porto Seco e, 

conseqüentemente, o desembaraço aduaneiro, mediante o pagamento dos impostos inerentes à importação comum. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 
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São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 MEDIDA CAUTELAR Nº 2004.03.00.042116-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

REQUERENTE : CHAVES E MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : RODRIGO MARTINS TEIXEIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2003.61.03.005728-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Intime-se a requerente para pagamento, nos termos postulados pela União Federal às fls. 69/70, com a advertência 

constante do artigo 475-J, primeira parte, do Código de Processo Civil. 

Esclareço que eventual pagamento deve ser procedido através de Guia DARF, campo 04, pelo código 2864. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 MEDIDA CAUTELAR Nº 2004.03.00.060841-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

REQUERENTE : HADDAD MALHEIROS CASONI E RUZENE ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JR 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2004.61.05.003459-0 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Ante a certidão de fl. 202, informando sobre o decurso de prazo para manifestação da União sobre o depósito realizado 

às fls. 197/198, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.005539-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAURO LUCHIARI e outros. e outros 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de Apelação Cível, em sede de Ação Ordinária, objetivando os Autores a não incidência do imposto de renda 

sobre complementação de aposentadoria paga pelo Fundo de Pensão da Fundação CESP. 
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Considerando que o Apelado EGBERTO MIRALHA BLANCO renunciou ao direito sobre que se funda a ação (art. 

269, V do CPC), condição para a solução administrativa de seu interesse, ocorreu a perda de objeto da presente 

Apelação. 

Regularmente intimada, manifestou-se, favoravelmente, a União Federal, à fls. 1079. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. art. 269, V, do Estatuto Processual Civil. 

Mantida no mais a R. Sentença. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, prossiga-se quanto aos demais Apelados. 

P. I. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.007953-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA e filial 

 
: STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

I- Trata-se de apelação em sede "writ", objetivando afastar a exigibilidade das contribuições ao custeio do SESC e 

SENAC, instituídas pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 8621/46, e art. 3º do Decreto-Lei nº 9853/46, por não se enquadrar no 

conceito de empresa comercial, e, mais, por não ser beneficiária das atividades desenvolvidas pelas referidas entidades. 

Pretende, mais, obter a compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título nos últimos dez anos. 

Deferida parcialmente a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença denegatória da ordem.  

Em suas razões recursais, pugna a Impetrante pela reversão do julgado.  

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional, tendo o ilustre representante ministerial opinado pela 

manutenção da r. sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada na jurisprudência do E. STJ a legitimidade da incidência tributária 

no que tange às empresas prestadoras de serviço. Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC E PARA O SENAC. 

EXIGIBILIDADE.  

1. A Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento de que as empresas prestadoras de serviço estão incluídas entre 

as que devem recolher Contribuição para o SESC e para o SENAC.  

2. Agravo Regimental não provido".  

(STJ, AGA - 1072688, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 06/05/2009). 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. 

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE.  

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) 

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições 

para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 

empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes.  

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

29.08.2007).  
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3. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGA - 998999, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 26/11/2008). 

Hígida a exação, prejudicado o pedido de compensação. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.010800-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WMS MIDIA S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por WMS MÍDIA S/C LTDA, em face da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sustenta, em síntese, o caráter excessivo da multa de mora aplicada e, mais, a inconstitucionalidade da Taxa Selic, 

insurgindo-se contra sua aplicação como critério de correção monetária. 

A fl. 49-53, a União Federal comunica a adesão da Embargante ao parcelamento especial de que trata a MP 303/06, 

requerendo a extinção dos embargos. 

Sobreveio a r. sentença de extinção dos embargos na forma do art. 269, inc. II, do CPC. Houve fixação de honorários 

advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor dado à causa. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reforma parcial do r. "decisum", excluindo-se a condenação em verba 

honorária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O parcelamento tributário em questão foi instituído pela MP 303/06, não convertida em lei, que assim dispunha: 

 

"Art. 1º Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, 

poderão ser, excepcionalmente, parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na forma e condições 

previstas nesta Medida Provisória. (...).  

§ 4º Havendo ação judicial proposta pela pessoa jurídica, o valor da verba de sucumbência, decorrente da extinção do 

processo para fins de inclusão dos respectivos débitos no parcelamento previsto no caput, será de um por cento do 

valor do débito consolidado, desde que o juízo não estabeleça outro montante".  

 

Tenho, todavia, que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Assim sendo, revela-se descabida a condenação em verba honorária quando da extinção dos embargos por decorrência 

de adesão ao PAEX. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. 

MEDIDA PROVISÓRIA 303/2006. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA 

AÇÃO. ARTIGO 269, I, DO CPC.  
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1. A adesão da embargante a programa de parcelamento é uma faculdade da pessoa jurídica. Aderindo ao programa, 

fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e 

irretratável.  

2. Uma das condições é precisamente a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no Programa.  

3. Assim, o ato de adesão ao PAEX é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I, do CPC.  

4. A embargante não comprovou que a dívida ora cobrada não foi inserida no parcelamento. Ao contrário, a União 

trouxe aos autos documentação comprovando a adesão do presente débito no programa de parcelamento. A 

comprovação da alegação poderia ser feita pela executada trazendo aos autos cópia do documento em que pleiteia a 

adesão ao programa de parcelamento.  

5. Embora a embargante reste integralmente vencida, não é devida a condenação em honorários. Em embargos à 

execução fiscal promovida pela União, os honorários advocatícios integram o encargo de 20% estabelecido pelo 

Decreto-lei n. 1.025/1969 (Súmula  

168/TFR). Precedentes da Turma.  

6. Remessa oficial e apelação da União providas, para determinar a extinção dos embargos à execução, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, tendo em vista a adesão da embargante ao programa de parcelamento".  

(TRF 3ª Região, AC 200661270013936 -SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 DATA: 15/07/2008). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

POSSIBILIDADE. ADESÃO AO PAEX. INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1025/69 PREVISTO NA 

CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

1. Correção do erro material contido na r. sentença, conforme autorizado no art. 463 do CPC, por haver o magistrado 

de primeiro grau considerado como fundamento legal de seu decreto de extinção a Medida Provisória n.º 2.061/2000 e 

Lei n.º 9.964/2000 (REFIS), quando deveria ter utilizado a Medida Provisória n.º 303/2006. Precedente: TRF3, 3ª 

Turma, AC n.º 1999.03.99.021910-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22.08.01, DJU 03.10.01, p. 419.  

2. Se a desistência da aderente se dá nos embargos à execução, não se aplica a norma que determina a condenação da 

parte na verba honorária de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado pois, nas execuções fiscais, na 

própria CDA está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargos (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º; 

Decreto-Lei nº 1.645/78, art. 3º; Lei nº 7.799/89, art. 64, § 2º e Lei nº 8.383/911, art. 57, § 2º). Tal encargo é sempre 

devido nas execuções fiscais da União e substitui nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, 

como assentado pela Súmula n.º 168 do extinto TFR. Precedente: STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 200301501730/RS, Rel. 

Min. Francisco Falcão, j. 17.02.2004, v.u., DJ 28.04.2004, p. 237.  

3. A adesão ao Parcelamento Excepcional (PAEX) e conseqüente extinção do feito implica no reconhecimento da 

pretensão executiva, pelo que a apelante deve arcar com eventuais custas processuais, nos termos do art. 26 do Código 

de Processo Civil.  

4. Apelação parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC 200803990072262 -SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 DATA: 

07/07/2008). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação da Embargante, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.19.003958-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LOJAS JEAN MORIZ LTDA 

ADVOGADO : WALTER FERRARI NICODEMO JR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando ordem que autorize o funcionamento de atividades comerciais aos 

domingos e feriados. 

Considerando-se o advento da Lei nº 11.603 de 05 de dezembro de 2007, bem ainda, o pedido de desistência de fls. 153, 

pela Apelante LOJAS JEAN MORIZ LTDA, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Regularmente intimados, manifestaram-se o Ministério Público Federal à fls. 158 e a União Federal (AGU), à fls. 162. 

Pelo exposto, declaro extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, 

c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil, restando prejudicada a Apelação. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.21.002767-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ALONSO CHRISOSTOMO DE MORAES MACIEL 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Repetitória objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica 

tributária no que tange à incidência de IRRF sobre verbas recebidas quando do resgate de Plano de Previdência Privada, 

determinando-se a restituição dos valores pagos indevidamente, atualizados monetariamente. 

Sustenta, em síntese, a inexistência de acréscimo patrimonial tributável, a ofensa ao princípio da vedação à bitributação 

dado que já teria incidido IR quando da percepção da remuneração pelos Autores e, mais, a existência de isenção 

tributária na espécie "ex vi" do art. 6º da Lei n. 7.713/88. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Houve fixação de honorários advocatícios no percentual de 10% 

(dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões recursais, pugna o Autor pela reforma da r. sentença, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-

tributária relativamente à incidência de IR sobre o valor total da suplementação de aposentadoria percebida 

mensalmente de entidade de Previdência Privada. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido de ser indevida a incidência 

de IR unicamente quanto ao resgate das contribuições realizadas pelos próprios contribuintes, e durante a vigência da 

Lei n. 7.713/88 (janeiro/89 a dezembro/95), impossível a extensão da isenção tributária em vista do disposto no art. 111, 

inc. II, do CTN. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CENTRUS. 

LIQUIDAÇÃO PARCIAL. LEI 9.650/98. CONTRIBUIÇÕES PESSOAIS VERTIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88. 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE. RESGATE. VEDAÇÃO AO BIS IN IDEM. RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL. 

INCIDÊNCIA DO IR. 

I - As eventuais omissões do julgado deveriam ter sido argüidas por meio de embargos de declaração. 

II - É indevida a cobrança de imposto de renda sobre o resgate das contribuições pessoais vertidas pelos participantes 

aos fundos de previdência privada durante a vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), 

porquanto, naquele período, não havia autorização para que o contribuinte deduzisse tais contribuições da base de 

cálculo do tributo. 

III - Na sistemática da Lei nº 9.250/95, autorizada a dedução das contribuições, tornou-se exigível o imposto de renda 

em face da eventual devolução ou resgate. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 71/2622 

IV - O art. 6.º, VII, b, da Lei 7.713/88, estabelecia isenção (rectius, não-incidência) do imposto de renda sobre 

rendimentos e ganhos de capital correspondentes às contribuições dos participantes ao fundo de pensão, desde que já 

tributados na fonte. Exceptiva não configurada na hipótese. Precedentes: EDcl no REsp nº 1.035.493/DF, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.06.2008; REsp nº 437.227/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

25.05.2006. 

V - Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp 1038948 / DF, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 10/11/2008). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. 

CONTRIBUIÇÕES COM ÔNUS DO PARTICIPANTE, EFETUADAS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88. IMPOSTO 

DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA. ART. 6º, INCISO VII, "B", 

DA LEI N.º 7.713/88. 

1. O imposto de renda não incide sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência privada, 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, assim, as contribuições vertidas 

pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros da entidade, ex vi do artigo 6º, VII, "b", da referida 

lei. Precedentes desta Corte: REsp n.º 717.537/RN, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

29/08/2005; REsp n.º 584.584/DF, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/05/2005; RESP 885657/DF, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 29/11/2006; REsp 800500/CE, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ 

22.05.2006; REsp 636298/DF, Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 21.11.2005. 

2. Outrossim, é cediço no STJ que o "Benefício Diferido por Desligamento" (verba que corresponde às parcelas 

vertidas exclusivamente pelo empregador à entidade de previdência privada), recebido pelo empregado por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, a título de indenização especial, configura acréscimo patrimonial 

passível de ser tributado pelo imposto de renda. Isto porque constitui liberalidade do empregador não prevista na 

legislação trabalhista (Precedentes desta Corte: REsp 924.513/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 23.10.2007, DJ 26.11.2007; REsp 969.536/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no REsp 947.459/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 

julgado em 11.09.2007, DJ 08.10.2007; AgRg no Ag 872.268/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, 

julgado em 21.08.2007, DJ 17.09.2007; e AgRg no Ag 843.368/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, 

julgado em 10.04.2007, DJ 10.05.2007). 

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento". 

(STJ, AgRg no Ag 913248 / DF, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 29/09/2008). 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL: HOMOLOGAÇÃO DO 

PAGAMENTO - REGIME ANTERIOR À LC 118/2005 - RECOLHIMENTOS EFETUADOS PELOS BENEFICIÁRIOS 

NA VIGÊNCIA DO ART. 6º, VII", "B", DA LEI 7.713/88 - NÃO INCIDÊNCIA - .ACRÉSCIMOS DECORRENTES DE 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 

211/STJ - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC - PRECEDENTES DO STJ. 

1. Ausente o debate em torno das normas jurídicas expressas nos dispositivos tidos por violados, carece o recurso do 

necessário prequestionamento, obstando o seu conhecimento, mostrando-se desnecessária a alusão aos artigos de lei 

supostamente violados.  

2. Acórdão que se recusa ao enfrentamento de questões desnecessárias ao julgamento da causa mostra-se hígido e livre 

dos vícios expressos no art. 535 do CPC. 

3. O imposto sobre a renda é tributo sujeito a lançamento por homologação, na medida em que o contribuinte acerta a 

dívida e recolhe independente de qualquer atitude da Fazenda Pública, razão pela qual o termo inicial para a 

prescrição da pretensão tributária de repetição do indébito conta-se a partir da homologação, tácita ou expressa, pela 

Administração tributária, no regime anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005. 

4. É inexigível o imposto de renda sobre os benefícios de previdência privada auferidos a título de complementação de 

aposentadoria até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei 7.713/88. Precedentes da 1ª. Seção. 

5. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que há incidência de imposto de renda sobre os valores 

decorrentes de investimentos e aplicações financeiras realizadas pela própria entidade de previdência privada, por 

configurar inequívoco acréscimo patrimonial. 

6. Pleiteada a isenção total dos rendimentos decorrentes de complementação de aposentadoria pagos por Fundo de 

Pensão e tendo o julgado deferido apenas o direito à repetição das parcelas recolhidas na vigência da Lei n. 7.713/88, 

mantém-se o quanto decidido sob pena de concessão de isenção não prevista em lei e destoante da jurisprudência do 

STJ. 

7. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, parcialmente provido". 

(STJ, REsp 1065797 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 01/10/2008). 

 

Trago, mais, precedentes desta E. Corte Recursal: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VALORES PAGOS POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR - BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO - VERBAS ORIGINÁRIAS DO 

PATROCINADOR - INCIDÊNCIA. 
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1. Os valores recebidos de entidades de previdência complementar, a título de benefício diferido por desligamento, têm 

natureza previdenciária, com acréscimo patrimonial ou renda, sujeitando-se à incidência do imposto de renda, ainda 

que pagos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho (artigo 68 da Lei Complementar 109/01, artigo 31 da Lei 

Federal nº 7713/88 e artigo 33 da Lei Federal nº 9250/95). 

2. Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário a devolução da contribuição efetuada pelo 

patrocinador (Súmula nº 290 do STJ)". 

(TRF 3ª Região, AMS 200003990460380-SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 DATA: 

09/03/2009 PÁGINA: 585). 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - 

BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO (BDD) - EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA: LEGITIMIDADE. 

1. O BDD tem a natureza de prestação complementar recebida por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, de 

caráter nitidamente previdenciário. 

2. As contribuições efetuadas pelo empregador (empresa patrocinadora) não integram o contrato de trabalho do 

empregado e são passíveis da incidência do imposto de renda (artigo 68 da Lei Complementar 109/01, artigo 31 da Lei 

Federal nº 7713/88 e artigo 33 da Lei Federal nº 9250/95). 

3. Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região, AMS 200561000078814-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 DATA: 21/10/2008). 

 

Observo, por fim, que o Autor aposentou-se em novembro/88 (fls. 2, 26 e 27), restando evidente a improcedência do 

pedido formulado. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

IV- Publique-se e intimem-se. 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.004496-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EDSON BRESSAN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - férias vencidas e proporcionais e seus respectivos terços constitucionais e 

indenização especial - LIVRE. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem tão somente para afastar do 

IRRF sobre a indenização especial - LIVRE. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

Em suas razões recursais, sustenta o impetrante a inexigibilidade do IR sobre as férias vencidas e proporcionais e 

respectivos terços. 

O ilustre representante ministerial opina pela reforma da r. sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, dou provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.054071-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

APELANTE : UNIBANCO HOLDINGS S A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Fls. 201/205. 

Não são admissíveis embargos infringentes interpostos com o objetivo de reformar a fixação de honorários advocatícios 

em Execução Fiscal, extinta com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, conforme já decidiu o E. Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do REsp 1074824/SP, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

JULGAMENTO POR MAIORIA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA PROFERIDA SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. EMBARGOS INFRINGENTES. INADMISSÃO. 

I - O juízo de primeiro grau proferiu sentença extinguindo a execução sem o julgamento do mérito. Tal sentença foi 

complementada no julgamento de embargos declaratórios, afirmando-se que não eram devidos honorários 

advocatícios em face do que dispõe o artigo 26 da LEF. Interposta apelação, o Tribunal a quo, por maioria, alterou 

esta parcela do julgado, entendendo que seria devida a verba honorária. Interpostos embargos infringentes, estes não 

foram conhecidos. 

II - O art. 530 do CPC, com a nova redação da Lei nº 10.352/2001, encontra-se assim disposto, verbis: 'Cabem 

embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, 

ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto 

da divergência.' 

III - Não se desconhecem os precedentes que consideram devido o recebimento de embargos infringentes quando a 

única questão à baila for matéria acessória, como honorários advocatícios. Com este diapasão: REsp n. 904.840/RS, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07/05/2007 e REsp nº 597.480/RS, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ de 20/06/2005. 

IV - Não obstante, verifica-se que na hipótese dos autos a parcela acessória (honorários advocatícios) decorre de 

sentença extintiva sem julgamento do mérito. Assim, resta evidenciada a ausência de um dos requisitos necessários à 

admissão dos embargos infringentes, qual seja, a impositiva sentença de mérito. 

V - Recurso especial improvido." 

(REsp 1074824/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 

29/10/2008) 
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Sob este fundamento, não admito os embargos infringentes interpostos pela União. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal e certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.040193-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : BERBBAG AGRO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.25.001774-9 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação cautelar, que 

indeferiu medida liminar, pleiteada com o fito de suspender a exigibilidade do crédito tributário a título de contribuição 

ao PIS, objeto do procedimento administrativo nº 13831-000.009/2005-01. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.088202-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

 
: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.016608-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que indeferiu a liminar, pleiteada com o fito de assegurar o direito de não se submeter à exigência de 

substituir os bens vendidos, transferidos e onerados, constritos pelo termo de arrolamento, lavrado nos termos da Lei nº 

9.532/97 e obstar, dessa forma, a possibilidade da Fazenda promover medida cautelar fiscal. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 76/2622 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.000038-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROBERTO YOSHITERU NAGAMINE 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - férias vencidas e proporcionais e seus respectivos terços constitucionais, 

férias dias pendentes e 13º salário. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem para afastar do IRRF sobre 

férias vencidas e seu respectivo terço constitucional e férias dias pendentes. Submetido o r. "decisum" ao necessário 

reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 
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4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.010933-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA e outros 

 
: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 

 
: DDF COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

Desistência 

Vistos, etc. 

Fl. 5278 - Ante a concordância da União, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação em relação à 

autora, Philips do Brasil Ltda., nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Resta, pois, prejudicado o recurso de apelação interposto pela mesma, ficando mantida a condenação da parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios sobre o valor da causa atualizado, conforme estabelecido na sentença de 

fls. 5173/5188. 

Encaminhem-se os autos à UFOR, para retificação da autuação. 

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do recurso em relação às demais autoras. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.022884-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES 

ADVOGADO : JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELANTE : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA SILVA PIRES e outro 

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADVOGADO : PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelações em sede de Mandado de Segurança objetivando afastar a exigibilidade das contribuições 

devidas para o INCRA, SESC e SEBRAE . Pretende, mais, o Impetrante, a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a esse título com parcelas da mesma contribuição. 

Parcialmente deferida a medida initio litis, sobreveio a r. sentença de parcial concessão da ordem para afastar a 

exigibilidade das contribuições devidas ao INCRA e SESC, assegurando o direito de compensação, observada a 

prescrição quinquenal na espécie. Submetida a decisão ao reexame necessário. 

Irresignados, apelam o INCRA, o SESC e a União Federal pugnando pela reversão do julgado. 

Apela o Impetrante sustentando a inexigibilidade da contribuição desstinada ao custeio do SEBRAE, bem como 

pleiteando a aplicação do prazo prescricional vintenário à compensação deferida. 

Opina o MPF pela reforma da r. sentença. 

II- O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A matéria em análise encontra-se pacificada na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que assentou a 

higidez das exações. 

Quanto à contribuição destinada ao INCRA, entendo que esta pode ter por sujeito passivo pessoa destituída de 

participação na política agrícola, decorrendo exclusivamente sua cobrança do comando legal que a exige sem cogitar da 

natureza, rural ou urbana, da atividade econômica desenvolvida pelo contribuinte. A propósito: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.  

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição.  

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, 

até o alcance da norma infraconstitucional.  

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.  

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação tributária.  

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.  

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).  

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da 

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade 

genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 

7.787/89.  

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em 

nada se equipara à contribuição securitária social.  

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte.  

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por 

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice , ressoa inequívoca a conclusão de 

que resta hígida a contribuição para o Incra.  

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem 

o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais.  

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.  

(STJ, RESP 977058-RS, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 10/11/2008). 

 

Da mesma forma as contribuições destinadas ao SESC e ao SEBRAE conforme pacífico entendimento das Cortes 

Superiores, que assentaram a exigibilidade das exações, sendo despiciendo se perquirir quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços, contribuintes, nos termos da lei. Neste 

sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PARA O SESC E SENAC - PRESTADORAS DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - 

EXIGIBILIDADE.  

1. A Primeira Seção firmou o entendimento segundo o qual as empresas prestadoras de serviços estão incluídas dentre 

aquelas que devem recolher, a título obrigatório, a contribuição relativa ao SESC/SENAC, porquanto enquadradas no 

plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, 

inclusive as empresas prestadoras de serviços educacionais.  

2. Precedentes: REsp 928.818/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.11.2007, DJ 30.11.2007; 

EDcl no Resp 1044459/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 13.5.2008, DJe 29.5.2008; AgRg 

no Ag 882.956/MG, Rel. Min. Luiz Fux,  

Primeira Turma, julgado em 13.11.2007, DJ 29.11.2007.  

Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGRESP nº 713653, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31.03.2009)  

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO 

E GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. ART. 110 DO CTN. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.  

1. A exação devida ao SEBRAE (art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/1990), consoante jurisprudência do STF e do STJ, constitui 

contribuição de intervenção no domínio econômico (art. 149 da CF/88) e, por isso, é exigível de todos aqueles que se 

sujeitam às contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porquanto não 

vinculada à eventual contraprestação dessas entidades.  
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2. Esta Corte firmou o entendimento de que a matéria versada no art. 110 do CTN é de caráter eminentemente 

constitucional, sendo inviável a sua análise por este Tribunal, sob pena de usurpação da competência do Supremo 

Tribunal Federal.  

3. Agravo Regimental não provido.  

(STJ, AGEDAG nº 200700764147, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 12.02.2008)  

 

Cediço, mais, que o destino da arrecadação é irrelevante, para dizer da natureza jurídica específica do tributo, a teor do 

art. 4.º do CTN. 

Face à higidez das contribuições, prejudicado o pleito de compensação. 

Ante o exposto, dou provimento às apelações da União Federal, INCRA, SESC e à remessa oficial e nego provimento 

ao recurso do Impetrante. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.027997-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : WILMA VILACA WILLEMAN MOURA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - "gratificação não ajustada". 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário 

reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

O ilustre representante ministerial opina pela manutenção da sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 
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d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.003675-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fl. 204 - Defiro, se em termos, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.09.002451-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SONDAMAR SERVICE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GOMES DE MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por SONDAMAR SERVICE LTDA em face 

da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

 

A r. sentença julgou improcedentes os Embargos, fixando a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Apela a Embargante pugnando pela reforma da r. sentença, insurgindo-se contra a cobrança da multa moratória, dos 

juros de mora e, objetivando, a final, afastar a exigência de juros à taxa Selic "ex vi" da Lei 9250/95. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Bem analisado o processado, os juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o 

efetivo pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido 

monetariamente, nos termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88.  

 

A multa moratória prevista no art. 61, §2º, da Lei 9430/96, deve ser mantida em 20%, vez que fixada de acordo com o 

entendimento desta E. Quarta Turma, tendo, mais, natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência 

de recolhimento do tributo no prazo legal, devendo ser acrescida de correção monetária. 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO CITAÇÃO PELO CORREIO - ENTREGA 

NO ENDEREÇO DO EXECUTADO - LEGALIDADE: ARTIGO 8º, "CAPUT" E INCISO II, DA LEF -MULTA 

MORATÓRIA: REDUÇÃO PARA 20%. 

(...) 

3. A multa moratória deve ser aplicada no percentual de 20%, nos 

termos do artigo 61, § 2º, da Lei Federal nº 9.430/96 e artigo 106, 

inciso II, letra c do Código Tributário Nacional. 
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(...) 

6. Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.06.000514-3, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJU 31.10.2007) 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

 

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de 

atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 

(...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, 

de 1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007) 
[Tab]Isto posto, nego provimento à apelação do Embargante, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.035673-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE PECAS FRIGORIFICAS STELKA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.002215-1 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que indeferiu medida liminar, pleiteada com o fito de assegurar à impetrante o direito de aderir ao SIMPLES 

após o prazo de 31 de janeiro de 2006. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.089857-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALIEN REPRESENTACAO INTERNACIONAL LTDA e outro 

 
: CARLOS TAKEO TOMITA 

 
: ROBERTO MANZONI 

ADVOGADO : MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA 

 
: MARIANA MOREIRA BERTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048498-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 133/137 - Em se tratando de ação de execução fiscal, entendo que descabe a conversão de agravo de instrumento 

em retido, nos termos do art. 527, II, do CPC. E ainda que assim não o fosse a conversão do agravo de instrumento em 

agravo retido não tem o condão de fazer coisa julgada como entendeu o Agravado. 

Certo é que a questão ficou suspensa, para apreciação em tempo oportuno, não incidindo sobre a mesma sequer 

preclusão, principalmente porque a tutela jurisdicional pedida não foi prestada. 

Assim, perfeitamente válido o julgamento ocorrido em 24.04.2008 que revogou automaticamente a decisão de fl. 97. 

Ademais, a pauta de julgamentos de 24/04/2008 foi publicada no Diário da Justiça da União, Seção Única, de 

10/04/2008, sem que houvesse nenhuma irresignação pelas partes, ocasião em que, qualquer alegação deveria ter sido 

feita e não a destempo, como o foi. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.003838-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO JORGE PASSERI BIM 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de apelações interpostas em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas percebidas 

quando da resilição do pacto laboral - férias vencidas e seu respectivo terço constitucional e indenização por 

liberalidade do empregador. 

 

Deferida a medida "initio litis". 
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Irresignada, a União interpôs Agravo de Instrumento convertido em retido nos autos. 

 

Sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem, afastando o IR sobre as férias indenizadas e seu terço 

constitucional, mantendo a incidência do tributo sobre a indenização por liberalidade do empregador. Submetido o r. 

"decisum" ao necessário reexame. 

 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o Impetrante a inexigibilidade do IR sobre a indenização por liberalidade do 

empregador. 

 

O ilustre representante ministerial opina manutenção da r.sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

De início, verifico que não reiterado nas razões de apelação o Agravo convertido em Retido nos autos. 

 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 
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"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido, nego provimento à apelação do Impetrante, à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.009263-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA DO CARMO SABELLI DOS SANTOS FABBRI 

ADVOGADO : DANIELA DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - férias vencidas/proporcionais indenizadas e seus respectivos terços 

constitucionais, multa equivalente a 40% do FGTS e aviso prévio indenizado. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário 

reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

O ilustre representante ministerial opina pelo provimento da apelação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.017330-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : REINALDO LEOPOLDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE ZANARDI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de remessa oficial em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - férias indenizadas e aviso prévio indenizado. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário 

reexame. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

O ilustre representante ministerial opina pela manutenção da sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 
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férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA.  

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:  

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador;  

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas;  

c) horas extras;  

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais;  

e) adicional noturno;  

f) complementação temporária de proventos;  

g) décimo-terceiro salário;  

h) gratificação de produtividade;  

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e  

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical.  

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia;  

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia;  

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais;  

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho;  

e) abono pecuniário de férias;  

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista;  

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador).  

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho.  

5. Embargos de divergência não providos".  

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime).  

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.  

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05.  

III - Recurso especial improvido".  

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444).  

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88).  

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido.  

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88.  

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido".  

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 
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verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda.  

2. Agravo regimental não provido".  

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009).  

 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.024330-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUCILA PINTO DE MOURA 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - gratificação III, férias indenizadas, férias indenizadas proporcinais, terço 

constitucional sobre férias indenizadas, terço constitucional sobre férias proporcionais indenizadas, gratificação por 

tempo de casa e gratificação anual fer. resc. 

Parcialmente deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem para determinar 

que a autoridade impetrada de abstenha de exigir o imposto sobre a renda incidente sobre o montante pago a título de 

gratificação III, férias indenizadas, férias indenizadas proporcinais, terço constitucional sobre férias indenizadas, terço 

constitucional sobre férias proporcionais indenizadas, restando mantida a incidência sobre gratificação por tempo de 

casa e gratificação anual fer. resc. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

O ilustre representante ministerial opina pelo parcial provimento da apelação e da remessa oficial. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 
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a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 
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V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.027006-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - férias vencidas/proporcionais indenizadas e seus respectivos terços 

constitucionais, gratificação e gratificação especial. 

Parcialmente deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem para afastar a 

incidência do imposto de renda sobre as férias vencidas indenizadas, 1/3 sobre as férias vencidas indenizadas, 

gratificação e gratificação especial. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

Em suas razões recursais, sustenta o impetrante a inexigibilidade do imposto de renda sobre férias proporcionais e seu 

respectivo terço. 

O ilustre representante ministerial opina pelo parcial provimento da apelação e da remessa oficial e pelo provimento ao 

recurso do impetrante. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA.  

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:  

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador;  

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas;  

c) horas extras;  

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais;  

e) adicional noturno;  

f) complementação temporária de proventos;  

g) décimo-terceiro salário;  

h) gratificação de produtividade;  

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e  
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j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical.  

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia;  

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia;  

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais;  

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho;  

e) abono pecuniário de férias;  

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista;  

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador).  

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho.  

5. Embargos de divergência não providos".  

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime).  

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.  

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05.  

III - Recurso especial improvido".  

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444).  

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88).  

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido.  

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88.  

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido".  

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda.  

2. Agravo regimental não provido".  

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009).  

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, e dou provimento à apelação do 

Impetrante, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.009110-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ HENRIQUE RACHID 

ADVOGADO : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I - Trata-se de apelações interpostas em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas percebidas 

quando da resilição do pacto laboral - "indenização de tempo de serviço". 

 

Deferida em parte a medida "initio litis". 

 

Irresignada, a União interpôs Agravo de Instrumento convertido em retido nos autos. 

 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o Impetrante a inexigibilidade do IR sobre a indenização por liberalidade do 

empregador. 

 

O ilustre representante ministerial opina manutenção da r.sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

De início, não é de ser conhecido o Agravo convertido em Retido nos autos, ante a ausência de apelação da União na 

espécie. 

 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 
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e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação do Impetrante, nos termos do art. 557 §1º-A do 

CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.007855-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCELO RICARDO PIRES THEREZO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FINI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - gratificação, férias indenizadas e férias indenizadas proporcionais e seus 

respectivos terços constitucionais, média de férias indenizadas proporcionais e bônus especial. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário 

reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

O ilustre representante ministerial opina pelo provimento da apelação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 
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"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.007882-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OLIVIMAQ IND/ E COM/ E CONEXOES LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por OLIVIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

A r. sentença julgou parcialmente procedentes os Embargos para reduzir a multa de mora para 20% do valor do débito. 

Apela a Embargante pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da CDA ante a ausência de 

demosntrativo de débito, pela produção de prova pericial, insurgindo-se contra a incidência da multa de mora. 
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II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores.  

 

Bem analisado o processado, tem-se que ausente o sustentado cerceamento de defesa na espécie, sendo desnecessária a 

apresentação de demonstrativo de débito pela exeqüente. 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF.  

omissis 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez.  

omissis 

13. Recurso especial improvido."  

(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007)  

 

Ausente, mais, o alegado cerceamento de defesa na espécie, sendo descabida a produção de prova pericial, à luz de 

precedentes jurisprudenciais (TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 

17.09.2007; AC nº 91.03.002192-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 

A multa moratória prevista no art. 61, §2º, da Lei 9430/96, deve ser mantida em 20%, vez que fixada de acordo com o 

entendimento desta E. Quarta Turma, com natureza de sanção administrativa, devida em face da ausência de 

recolhimento do tributo no prazo legal, devendo ser acrescida de correção monetária. 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO CITAÇÃO PELO CORREIO - ENTREGA 

NO ENDEREÇO DO EXECUTADO - LEGALIDADE: ARTIGO 8º, "CAPUT" E INCISO II, DA LEF -MULTA 

MORATÓRIA: REDUÇÃO PARA 20%.  

(...)  

3. A multa moratória deve ser aplicada no percentual de 20%, nos  

termos do artigo 61, § 2º, da Lei Federal nº 9.430/96 e artigo 106,  

inciso II, letra c do Código Tributário Nacional.  

(...)  

6. Apelação parcialmente conhecida e provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.06.000514-3, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJU 31.10.2007)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação da Embargante, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.011296-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : IMS HEALTH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 99/2622 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.027225-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IMS Health do Brasil Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada que objetivava a suspensão da exigibilidade 

do PIS com base no disposto na Lei nº 10.637/02 e a compensação dos valores indevidamente pagos a esse título. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096157-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ENIA INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.58292-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a expedição dos alvarás de levantamento em discussão, naquela ação, conforme informação de fls. 

318/320, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 CAUTELAR INOMINADA Nº 2007.03.00.098654-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : ANIBAL MALGUEIRO MOREIRA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2001.61.05.007409-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- ANÍBAL MALGUEIRO MOREIRA ajuíza a presente medida cautelar incidental, objetivando, em síntese e 

liminarmente, suspender a exigibilidade do crédito tributário mediante depósito judicial dos valores discutidos na forma 
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do art. 151, inc. II, do CTN, até decisão final a ser proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

2001.61.05.007409-4. 

Sustenta que foi prolatado acórdão em ação análoga e conexa, ajuizada pelo responsável pela retenção tributária (autos 

nº 2004.61.26.004157-4) que, reformando sentença concessiva em sede de "mandamus", reconheceu a incidência de 

imposto de renda retido na fonte sobre verbas percebidas a título de participação nos lucros de administradores de 

pessoa jurídica. 

Destarte, reiterando a argumentação já deduzida ante o juízo singular e, mais, a presença de "fumus boni iuris" e 

"periculum in mora" na espécie, requer a concessão de liminar. 

 

II- O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo que a matéria de fundo da presente medida cautelar encontra-se pacificada na jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que assentou a exigibilidade da retenção de imposto de renda, na fonte, sobre a 

participação nos lucros dos administradores da pessoa jurídica. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IMPOSTO DE RENDA. 

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 10 DA LEI Nº 9.249/95. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ, pois "inadmissível 

recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

tribunal a quo". 

2. Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros 

distribuídos) à participação atribuída a administrador com base no lucro apurado pela Pessoa jurídica, por 

caracterizar participação nos resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 

1.814/80. 

3. Ausência de bis in idem. 

4. Recurso especial parcialmente provido". 

(STJ, REsp 884.999-BA, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26.11.08, unânime). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 

RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

1. Embasado o acórdão recorrido também em fundamentação infraconstitucional autônoma e preenchidos os demais 

pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso especial. 

2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a 

observância da legislação específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91. 

3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em comento pagas pela empresa a seus empregados ostentam a 

natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas. 

4. Ambas as Turmas do STF têm decidido que é legítima a incidência da contribuição previdenciária mesmo no período 

anterior à regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição Federal, atribuindo-lhe eficácia dita limitada, fato que não 

pode ser desconsiderado por esta Corte. 

5. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 856.160 - PR, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON,, DJe 23.06.09, unânime). 

 

Igualmente, precedentes desta E. Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

ACIONISTAS E ADMINISTRADORES. ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.294/95. PARTICIPAÇÃO NA FORMAÇÃO DO 

CAPITAL SOCIAL RESTRITA AOS ACIONISTAS. APURAÇÃO DE RESULTADOS DA SOCIEDADE ANTES DA 

TRIBUTAÇÃO. CÁLCULO DO LUCRO LÍQUIDO, DESCONTADA A INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS SOBRE AS 

OPERAÇÕES EFETUADAS NO EXERCÍCIO. NÃO SUJEIÇÃO DO ACIONISTA AO IMPOSTO DE RENDA. 

REMUNERAÇÃO DA ATIVIDADE DO ADMINISTRADOR ATRAVÉS DE SUA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. 

APURAÇÃO POSTERIOR À TRIBUTAÇÃO. SUJEIÇÃO DO ADMINISTRADOR AO PAGAMENTO DO TRIBUTO.  

- Legitimidade do Banco Itaú S/A para questionar a exigência de retenção do tributo, porque envolvido na relação na 

qualidade de responsável. Inteligência do artigo 121, inciso I, do Código Tributário Nacional e do artigo 103 do 

Decreto-Lei nº 5.844/43.  

- Configurada a conexão entre os mandados de segurança impetrados pela fonte pagadora e pelos administradores. 

Necessidade de decisão uniforme das duas lides, a fim de se evitar conflitos, uma vez que se trata da mesma relação 

jurídica.  

- Interpretação do conceito de beneficiário, nos termos preconizados pelo artigo 10 da Lei nº 9.249/95. Distinção entre 

acionistas e administradores.  
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- Conceito de acionista vinculado à participação no capital social, como detentor de ações (caput do artigo 202 da Lei 

de Sociedades Anônimas). Administração como atividade remunerada pela participação nos lucros, quando assim 

previsto no estatuto social (art. 152 da Lei de Sociedades Anônimas).  

- Lucro líquido da pessoa jurídica, obtido através do desconto dos impostos devidos do resultado obtido durante o 

período apurado. Caracterizada a tributação na pessoa jurídica, portanto, o acionista não paga imposto sobre o lucro 

contribuível, em decorrência de sua participação no capital social (STF, RE 172.058-1, Relator o Ministro Marco 

Aurélio).  

- Administradores como participantes estatutários no lucro da companhia (afigurada semelhança da situação com a 

participação dos trabalhadores no lucro da empresa, segundo os critérios estabelecidos pelo artigo 190 da Lei das S/A, 

decorrente de relação contratual entre o administrador e a pessoa jurídica), ou quando da participação dos lucros do 

exercício social (dependente de decisão da assembléia geral). Inteligência do artigo 152 da Lei das S/A, artigos 

primeiro e segundo.  

- Distinção entre lucro do exercício e lucro distribuído. Relativamente ao lucro pago aos administradores, a 

distribuição não se dá sobre o lucro distribuível ou já disponível, como é o caso dos acionistas. Isto é, não se dá na 

fase em que a tributação teria sido completada na pessoa jurídica, quando o resultado positivo estaria disponível para 

a devida distribuição aos acionistas.  

- O acionista já sofre gravame quando ocorre a tributação da pessoa jurídica, não se justificando que venha a ser mais 

uma vez tributado. A base é o lucro líquido, apurado após a retenção do imposto de renda. O lucro distribuível 

retornará à empresa, aumentando o capital social. Quanto ao administrador, que não concorre para a formação do 

capital social, sua participação é apurada sobre o resultado, antes da provisão do imposto de renda.  

- O sócio (artigos 654 e 39 do RIR/99) recebe rendimentos que são decorrentes de sua participação na sociedade. 

Rendimentos "isentos ou não tributáveis", não entram no cômputo do rendimento bruto. O administrador, por outro 

lado, está inserido no Capítulo III, "Rendimentos Tributáveis", Seção I, "Rendimentos do Trabalho Assalariado e 

Assemelhados", do RIR/99. E muito explicitamente no artigo 637, sujeitando à incidência do imposto na fonte os 

rendimentos pagos a administradores por sua participação no resultado. Assim, não impressiona a alegação de que a 

participação nos lucros, recebida pelos administradores, por ser parcela não dedutível na pessoa jurídica (portanto 

tributável), deveria ser não tributável na pessoa física. O administrador, quando recebe participação no lucro, não se 

confunde com a companhia. Portanto, sujeito o administrador à tributação imposta pelo imposto de renda.  

- Interpretação conjunta do artigo 10 da Lei nº 9.249/95 com seu parágrafo único (que menciona, expressamente, os 

sócios ou acionistas, não mencionando os administradores).  

- Apelação da União e remessa oficial providas, para o fim de reformar a sentença e denegar a segurança". 

(TRF 3ª Região, AMS 2001.03.99.022893-0-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

DATA:11/10/2007 PÁGINA: 697). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR REJEITADA. ARTIGO 10, DA LEI Nº 9.249/95. VEDAÇÃO À DEDUÇÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DE LUCROS OU DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS A 

ADMINISTRADORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO.  

1. Rejeitada a questão preliminar, pois, ainda que discutível, em tese, a legitimidade ativa de responsável tributário em 

writ impetrado para, em última análise, impedir a retenção na fonte de imposto de renda sobre a "participação nos 

lucros" de administradores, sendo estes os contribuintes do tributo, é certo que a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça firmou como solução a viabilidade da ação.  

2. A controvérsia situa-se na extensão do conceito legal de "beneficiário", a quem o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 

confere a especial prerrogativa de receber lucros ou dividendos de pessoa jurídica, sem a incidência do imposto de 

renda, seja na fonte, seja na própria declaração de rendimentos.  

3. A interpretação do preceito, tanto em si, como vinculado ao subsistema normativo a que imediatamente adere, revela 

que é inequívoco que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 adotou a técnica conceitual da legislação societária que, na 

disciplina do regime de participação estatutária nos lucros, não confunde - e, pelo contrário, distingue - a situação de 

administradores e empregados, de um lado, e dos acionistas, de outro.  

4. A participação, instituída em favor de empregados, administradores e partes beneficiárias (artigo 190, LSA) precede 

à apuração do lucro líquido, que pode ser distribuído aos acionistas. Primeiramente, tem-se o resultado do exercício, 

do qual são deduzidos os prejuízos e a provisão para o IRPJ (artigo 189, LSA), calculando-se, então, as participações 

para, somente depois, se apurado lucro líquido, promover-se eventual distribuição a acionistas, o que revela a 

impossibilidade de presumir-se que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95, na referência à expressão "lucros", tenha sequer 

pretendido, ou mesmo logrado, atingir a situação dos administradores que, pelo rigor da lei, não participam da 

distribuição dos lucros líquidos (artigo 191, LSA). E, de fato, a legislação fiscal, tanto antes como depois, assim não 

procedeu, pelo contrário: prova da cisão normativa e da própria disciplina específica, de uns e outros, é o artigo 35 da 

Lei nº 7.713/88 que, ao cuidar da tributação de lucros distribuídos, atingiu não os administradores, mas apenas 

acionistas, no âmbito das sociedades anônimas.  

5. A distinção entre acionistas e administradores é maior do que a existente entre administradores e empregados, não 

apenas conceitualmente, como no âmbito do trato legal, conforme revelado pelas normas societárias.  

6. No entanto, a disciplina da participação nos lucros aproxima, mas não identifica, a situação de empregados e 

administradores, como revela o artigo 190 da Lei nº 6.404/76, ou seja, seria mais razoável, pela perspectiva sistêmica, 
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agrupar num mesmo tratamento normativo as duas categorias, mas, não, administradores e acionistas, como proposto 

a partir da leitura extensiva do artigo 10 da Lei nº 9.249/95.  

7. É certo que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 rompeu com o regime de tributação de lucros e dividendos, na fonte e na 

declaração de rendimentos, mas apenas em favor dos acionistas, a título de incentivo ao investimento produtivo, 

concentrando exclusivamente na sociedade a incidência fiscal, antes da própria distribuição do lucro líquido: opção 

legislativa, constitucionalmente válida, sem direito à extensão para administradores.  

8. Assim sendo, é certo que a expressão "lucros", inserida no artigo 10 da Lei nº 9.249/95, não se refere às 

participações devidas aos administradores, porque estes devem ser sempre pessoas físicas, por exigência expressa do 

artigo 146 da Lei nº 6.404/76, e, pois, jamais poderiam ser beneficiários da isenção de imposto de renda da pessoa 

jurídica, como previsto no preceito fiscal aludido, bem ao contrário dos lucros líquidos ou dividendos, que integram o 

patrimônio jurídico dos acionistas, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas e, como tais, tributadas se não fosse a 

isenção para ambas concedida, como incentivo fiscal ao investimento produtivo.  

9. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, AMS 2002.61.00.003544-9-SP, 3ª Turma, Rel. para acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA: 

01/08/2007 PÁGINA: 232). 

 

Ante o exposto, e considerando, mais, que a cautelar é serviente à principal, em que já foi proferida decisão terminativa 

pelo provimento da apelação da União Federal e da remessa oficial (autos n. 2001.61.05.007409-4), indefiro a presente 

medida "ex vi" do art. 267, VI do CPC. 

 

III- Intime-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 CAUTELAR INOMINADA Nº 2007.03.00.098655-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : MIGUEL BURGOS NETO 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2004.61.26.004157-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- MIGUEL BURGOS NETO ajuíza a presente medida cautelar incidental, objetivando, em síntese e liminarmente, 

suspender a exigibilidade do crédito tributário mediante depósito judicial dos valores discutidos na forma do art. 151, 

inc. II, do CTN, até decisão final a ser proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2004.61.26.004157-4. 

Sustenta que foi prolatado acórdão em ação análoga, ajuizada pelo responsável pela retenção tributária (autos nº 

2004.61.26.004157-4) que, reformando sentença concessiva em sede de "mandamus", reconheceu a incidência de 

imposto de renda retido na fonte sobre verbas percebidas a título de participação nos lucros de administradores de 

pessoa jurídica. 

Destarte, reiterando a argumentação já deduzida ante o juízo singular e, mais, a presença de "fumus boni iuris" e 

"periculum in mora" na espécie, requer a concessão de liminar. 

 

II- O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo que a matéria de fundo da presente medida cautelar encontra-se pacificada na jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que assentou a exigibilidade da retenção de imposto de renda, na fonte, sobre a 

participação nos lucros dos administradores da pessoa jurídica. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IMPOSTO DE RENDA. 

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 10 DA LEI Nº 9.249/95. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ, pois "inadmissível 
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recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

tribunal a quo". 

2. Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros 

distribuídos) à participação atribuída a administrador com base no lucro apurado pela Pessoa jurídica, por 

caracterizar participação nos resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 

1.814/80. 

3. Ausência de bis in idem. 

4. Recurso especial parcialmente provido". 

(STJ, REsp 884.999-BA, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26.11.08, unânime). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 

RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

1. Embasado o acórdão recorrido também em fundamentação infraconstitucional autônoma e preenchidos os demais 

pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso especial. 

2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a 

observância da legislação específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91. 

3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em comento pagas pela empresa a seus empregados ostentam a 

natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas. 

4. Ambas as Turmas do STF têm decidido que é legítima a incidência da contribuição previdenciária mesmo no período 

anterior à regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição Federal, atribuindo-lhe eficácia dita limitada, fato que não 

pode ser desconsiderado por esta Corte. 

5. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 856.160 - PR, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON,, DJe 23.06.09, unânime). 

 

Igualmente, precedentes desta E. Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

ACIONISTAS E ADMINISTRADORES. ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.294/95. PARTICIPAÇÃO NA FORMAÇÃO DO 

CAPITAL SOCIAL RESTRITA AOS ACIONISTAS. APURAÇÃO DE RESULTADOS DA SOCIEDADE ANTES DA 

TRIBUTAÇÃO. CÁLCULO DO LUCRO LÍQUIDO, DESCONTADA A INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS SOBRE AS 

OPERAÇÕES EFETUADAS NO EXERCÍCIO. NÃO SUJEIÇÃO DO ACIONISTA AO IMPOSTO DE RENDA. 

REMUNERAÇÃO DA ATIVIDADE DO ADMINISTRADOR ATRAVÉS DE SUA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. 

APURAÇÃO POSTERIOR À TRIBUTAÇÃO. SUJEIÇÃO DO ADMINISTRADOR AO PAGAMENTO DO TRIBUTO.  

- Legitimidade do Banco Itaú S/A para questionar a exigência de retenção do tributo, porque envolvido na relação na 

qualidade de responsável. Inteligência do artigo 121, inciso I, do Código Tributário Nacional e do artigo 103 do 

Decreto-Lei nº 5.844/43.  

- Configurada a conexão entre os mandados de segurança impetrados pela fonte pagadora e pelos administradores. 

Necessidade de decisão uniforme das duas lides, a fim de se evitar conflitos, uma vez que se trata da mesma relação 

jurídica.  

- Interpretação do conceito de beneficiário, nos termos preconizados pelo artigo 10 da Lei nº 9.249/95. Distinção entre 

acionistas e administradores.  

- Conceito de acionista vinculado à participação no capital social, como detentor de ações (caput do artigo 202 da Lei 

de Sociedades Anônimas). Administração como atividade remunerada pela participação nos lucros, quando assim 

previsto no estatuto social (art. 152 da Lei de Sociedades Anônimas).  

- Lucro líquido da pessoa jurídica, obtido através do desconto dos impostos devidos do resultado obtido durante o 

período apurado. Caracterizada a tributação na pessoa jurídica, portanto, o acionista não paga imposto sobre o lucro 

contribuível, em decorrência de sua participação no capital social (STF, RE 172.058-1, Relator o Ministro Marco 

Aurélio).  

- Administradores como participantes estatutários no lucro da companhia (afigurada semelhança da situação com a 

participação dos trabalhadores no lucro da empresa, segundo os critérios estabelecidos pelo artigo 190 da Lei das S/A, 

decorrente de relação contratual entre o administrador e a pessoa jurídica), ou quando da participação dos lucros do 

exercício social (dependente de decisão da assembléia geral). Inteligência do artigo 152 da Lei das S/A, artigos 

primeiro e segundo.  

- Distinção entre lucro do exercício e lucro distribuído. Relativamente ao lucro pago aos administradores, a 

distribuição não se dá sobre o lucro distribuível ou já disponível, como é o caso dos acionistas. Isto é, não se dá na 

fase em que a tributação teria sido completada na pessoa jurídica, quando o resultado positivo estaria disponível para 

a devida distribuição aos acionistas.  

- O acionista já sofre gravame quando ocorre a tributação da pessoa jurídica, não se justificando que venha a ser mais 

uma vez tributado. A base é o lucro líquido, apurado após a retenção do imposto de renda. O lucro distribuível 

retornará à empresa, aumentando o capital social. Quanto ao administrador, que não concorre para a formação do 

capital social, sua participação é apurada sobre o resultado, antes da provisão do imposto de renda.  
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- O sócio (artigos 654 e 39 do RIR/99) recebe rendimentos que são decorrentes de sua participação na sociedade. 

Rendimentos "isentos ou não tributáveis", não entram no cômputo do rendimento bruto. O administrador, por outro 

lado, está inserido no Capítulo III, "Rendimentos Tributáveis", Seção I, "Rendimentos do Trabalho Assalariado e 

Assemelhados", do RIR/99. E muito explicitamente no artigo 637, sujeitando à incidência do imposto na fonte os 

rendimentos pagos a administradores por sua participação no resultado. Assim, não impressiona a alegação de que a 

participação nos lucros, recebida pelos administradores, por ser parcela não dedutível na pessoa jurídica (portanto 

tributável), deveria ser não tributável na pessoa física. O administrador, quando recebe participação no lucro, não se 

confunde com a companhia. Portanto, sujeito o administrador à tributação imposta pelo imposto de renda.  

- Interpretação conjunta do artigo 10 da Lei nº 9.249/95 com seu parágrafo único (que menciona, expressamente, os 

sócios ou acionistas, não mencionando os administradores).  

- Apelação da União e remessa oficial providas, para o fim de reformar a sentença e denegar a segurança". 

(TRF 3ª Região, AMS 2001.03.99.022893-0-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

DATA:11/10/2007 PÁGINA: 697). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR REJEITADA. ARTIGO 10, DA LEI Nº 9.249/95. VEDAÇÃO À DEDUÇÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DE LUCROS OU DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS A 

ADMINISTRADORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO.  

1. Rejeitada a questão preliminar, pois, ainda que discutível, em tese, a legitimidade ativa de responsável tributário em 

writ impetrado para, em última análise, impedir a retenção na fonte de imposto de renda sobre a "participação nos 

lucros" de administradores, sendo estes os contribuintes do tributo, é certo que a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça firmou como solução a viabilidade da ação.  

2. A controvérsia situa-se na extensão do conceito legal de "beneficiário", a quem o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 

confere a especial prerrogativa de receber lucros ou dividendos de pessoa jurídica, sem a incidência do imposto de 

renda, seja na fonte, seja na própria declaração de rendimentos.  

3. A interpretação do preceito, tanto em si, como vinculado ao subsistema normativo a que imediatamente adere, revela 

que é inequívoco que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 adotou a técnica conceitual da legislação societária que, na 

disciplina do regime de participação estatutária nos lucros, não confunde - e, pelo contrário, distingue - a situação de 

administradores e empregados, de um lado, e dos acionistas, de outro.  

4. A participação, instituída em favor de empregados, administradores e partes beneficiárias (artigo 190, LSA) precede 

à apuração do lucro líquido, que pode ser distribuído aos acionistas. Primeiramente, tem-se o resultado do exercício, 

do qual são deduzidos os prejuízos e a provisão para o IRPJ (artigo 189, LSA), calculando-se, então, as participações 

para, somente depois, se apurado lucro líquido, promover-se eventual distribuição a acionistas, o que revela a 

impossibilidade de presumir-se que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95, na referência à expressão "lucros", tenha sequer 

pretendido, ou mesmo logrado, atingir a situação dos administradores que, pelo rigor da lei, não participam da 

distribuição dos lucros líquidos (artigo 191, LSA). E, de fato, a legislação fiscal, tanto antes como depois, assim não 

procedeu, pelo contrário: prova da cisão normativa e da própria disciplina específica, de uns e outros, é o artigo 35 da 

Lei nº 7.713/88 que, ao cuidar da tributação de lucros distribuídos, atingiu não os administradores, mas apenas 

acionistas, no âmbito das sociedades anônimas.  

5. A distinção entre acionistas e administradores é maior do que a existente entre administradores e empregados, não 

apenas conceitualmente, como no âmbito do trato legal, conforme revelado pelas normas societárias.  

6. No entanto, a disciplina da participação nos lucros aproxima, mas não identifica, a situação de empregados e 

administradores, como revela o artigo 190 da Lei nº 6.404/76, ou seja, seria mais razoável, pela perspectiva sistêmica, 

agrupar num mesmo tratamento normativo as duas categorias, mas, não, administradores e acionistas, como proposto 

a partir da leitura extensiva do artigo 10 da Lei nº 9.249/95.  

7. É certo que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 rompeu com o regime de tributação de lucros e dividendos, na fonte e na 

declaração de rendimentos, mas apenas em favor dos acionistas, a título de incentivo ao investimento produtivo, 

concentrando exclusivamente na sociedade a incidência fiscal, antes da própria distribuição do lucro líquido: opção 

legislativa, constitucionalmente válida, sem direito à extensão para administradores.  

8. Assim sendo, é certo que a expressão "lucros", inserida no artigo 10 da Lei nº 9.249/95, não se refere às 

participações devidas aos administradores, porque estes devem ser sempre pessoas físicas, por exigência expressa do 

artigo 146 da Lei nº 6.404/76, e, pois, jamais poderiam ser beneficiários da isenção de imposto de renda da pessoa 

jurídica, como previsto no preceito fiscal aludido, bem ao contrário dos lucros líquidos ou dividendos, que integram o 

patrimônio jurídico dos acionistas, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas e, como tais, tributadas se não fosse a 

isenção para ambas concedida, como incentivo fiscal ao investimento produtivo.  

9. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, AMS 2002.61.00.003544-9-SP, 3ª Turma, Rel. para acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA: 

01/08/2007 PÁGINA: 232). 

 

Ante o exposto, e considerando, mais, que a cautelar é serviente à principal, em que já foi proferida decisão terminativa 

pelo provimento da apelação da União Federal e da remessa oficial, tida por interposta (autos n. 2004.61.26.004157-4), 

indefiro a presente medida "ex vi" do art. 267, VI do CPC. 
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III- Intime-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 CAUTELAR INOMINADA Nº 2007.03.00.098734-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : HELIO DE MENDONCA LIMA e outros 

 
: JOSE ALFONSO FUENTES HERNANDEZ 

 
: JOSE CARLOS QUINTELA DE CARVALHO 

 
: LYWAL SALLES FILHO 

 
: OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2003.61.00.010895-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- HÉLIO DE MENDONÇA LIMA e outros ajuízam a presente medida cautelar incidental, objetivando, em síntese e 

liminarmente, suspender a exigibilidade do crédito tributário mediante depósito judicial dos valores discutidos na forma 

do art. 151, inc. II, do CTN, até decisão final a ser proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

2003.61.00.010895-0. 

Sustentam que foi prolatado acórdão em ação análoga e conexa, ajuizada pelo responsável pela retenção tributária 

(autos nº 2004.61.26.004157-4) que, reformando sentença concessiva em sede de "mandamus", reconheceu a incidência 

de imposto de renda retido na fonte sobre verbas percebidas a título de participação nos lucros de administradores de 

pessoa jurídica. 

Destarte, reiterando a argumentação já deduzida ante o juízo singular e, mais, a presença de "fumus boni iuris" e 

"periculum in mora" na espécie, requer a concessão de liminar. 

 

II- O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo que a matéria de fundo da presente medida cautelar encontra-se pacificada na jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que assentou a exigibilidade da retenção de imposto de renda, na fonte, sobre a 

participação nos lucros dos administradores da pessoa jurídica. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IMPOSTO DE RENDA. 

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 10 DA LEI Nº 9.249/95. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ, pois "inadmissível 

recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

tribunal a quo". 

2. Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros 

distribuídos) à participação atribuída a administrador com base no lucro apurado pela Pessoa jurídica, por 

caracterizar participação nos resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 

1.814/80. 

3. Ausência de bis in idem. 

4. Recurso especial parcialmente provido". 

(STJ, REsp 884.999-BA, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26.11.08, unânime). 

 

Igualmente, precedentes desta E. Corte Regional: 
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"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

ACIONISTAS E ADMINISTRADORES. ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.294/95. PARTICIPAÇÃO NA FORMAÇÃO DO 

CAPITAL SOCIAL RESTRITA AOS ACIONISTAS. APURAÇÃO DE RESULTADOS DA SOCIEDADE ANTES DA 

TRIBUTAÇÃO. CÁLCULO DO LUCRO LÍQUIDO, DESCONTADA A INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS SOBRE AS 

OPERAÇÕES EFETUADAS NO EXERCÍCIO. NÃO SUJEIÇÃO DO ACIONISTA AO IMPOSTO DE RENDA. 

REMUNERAÇÃO DA ATIVIDADE DO ADMINISTRADOR ATRAVÉS DE SUA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. 

APURAÇÃO POSTERIOR À TRIBUTAÇÃO. SUJEIÇÃO DO ADMINISTRADOR AO PAGAMENTO DO TRIBUTO.  

- Legitimidade do Banco Itaú S/A para questionar a exigência de retenção do tributo, porque envolvido na relação na 

qualidade de responsável. Inteligência do artigo 121, inciso I, do Código Tributário Nacional e do artigo 103 do 

Decreto-Lei nº 5.844/43.  

- Configurada a conexão entre os mandados de segurança impetrados pela fonte pagadora e pelos administradores. 

Necessidade de decisão uniforme das duas lides, a fim de se evitar conflitos, uma vez que se trata da mesma relação 

jurídica.  

- Interpretação do conceito de beneficiário, nos termos preconizados pelo artigo 10 da Lei nº 9.249/95. Distinção entre 

acionistas e administradores.  

- Conceito de acionista vinculado à participação no capital social, como detentor de ações (caput do artigo 202 da Lei 

de Sociedades Anônimas). Administração como atividade remunerada pela participação nos lucros, quando assim 

previsto no estatuto social (art. 152 da Lei de Sociedades Anônimas).  

- Lucro líquido da pessoa jurídica, obtido através do desconto dos impostos devidos do resultado obtido durante o 

período apurado. Caracterizada a tributação na pessoa jurídica, portanto, o acionista não paga imposto sobre o lucro 

contribuível, em decorrência de sua participação no capital social (STF, RE 172.058-1, Relator o Ministro Marco 

Aurélio).  

- Administradores como participantes estatutários no lucro da companhia (afigurada semelhança da situação com a 

participação dos trabalhadores no lucro da empresa, segundo os critérios estabelecidos pelo artigo 190 da Lei das S/A, 

decorrente de relação contratual entre o administrador e a pessoa jurídica), ou quando da participação dos lucros do 

exercício social (dependente de decisão da assembléia geral). Inteligência do artigo 152 da Lei das S/A, artigos 

primeiro e segundo.  

- Distinção entre lucro do exercício e lucro distribuído. Relativamente ao lucro pago aos administradores, a 

distribuição não se dá sobre o lucro distribuível ou já disponível, como é o caso dos acionistas. Isto é, não se dá na 

fase em que a tributação teria sido completada na pessoa jurídica, quando o resultado positivo estaria disponível para 

a devida distribuição aos acionistas.  

- O acionista já sofre gravame quando ocorre a tributação da pessoa jurídica, não se justificando que venha a ser mais 

uma vez tributado. A base é o lucro líquido, apurado após a retenção do imposto de renda. O lucro distribuível 

retornará à empresa, aumentando o capital social. Quanto ao administrador, que não concorre para a formação do 

capital social, sua participação é apurada sobre o resultado, antes da provisão do imposto de renda.  

- O sócio (artigos 654 e 39 do RIR/99) recebe rendimentos que são decorrentes de sua participação na sociedade. 

Rendimentos "isentos ou não tributáveis", não entram no cômputo do rendimento bruto. O administrador, por outro 

lado, está inserido no Capítulo III, "Rendimentos Tributáveis", Seção I, "Rendimentos do Trabalho Assalariado e 

Assemelhados", do RIR/99. E muito explicitamente no artigo 637, sujeitando à incidência do imposto na fonte os 

rendimentos pagos a administradores por sua participação no resultado. Assim, não impressiona a alegação de que a 

participação nos lucros, recebida pelos administradores, por ser parcela não dedutível na pessoa jurídica (portanto 

tributável), deveria ser não tributável na pessoa física. O administrador, quando recebe participação no lucro, não se 

confunde com a companhia. Portanto, sujeito o administrador à tributação imposta pelo imposto de renda.  

- Interpretação conjunta do artigo 10 da Lei nº 9.249/95 com seu parágrafo único (que menciona, expressamente, os 

sócios ou acionistas, não mencionando os administradores).  

- Apelação da União e remessa oficial providas, para o fim de reformar a sentença e denegar a segurança". 

(TRF 3ª Região, AMS 2001.03.99.022893-0-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

DATA:11/10/2007 PÁGINA: 697). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR REJEITADA. ARTIGO 10, DA LEI Nº 9.249/95. VEDAÇÃO À DEDUÇÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DE LUCROS OU DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS A 

ADMINISTRADORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO.  

1. Rejeitada a questão preliminar, pois, ainda que discutível, em tese, a legitimidade ativa de responsável tributário em 

writ impetrado para, em última análise, impedir a retenção na fonte de imposto de renda sobre a "participação nos 

lucros" de administradores, sendo estes os contribuintes do tributo, é certo que a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça firmou como solução a viabilidade da ação.  

2. A controvérsia situa-se na extensão do conceito legal de "beneficiário", a quem o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 

confere a especial prerrogativa de receber lucros ou dividendos de pessoa jurídica, sem a incidência do imposto de 

renda, seja na fonte, seja na própria declaração de rendimentos.  

3. A interpretação do preceito, tanto em si, como vinculado ao subsistema normativo a que imediatamente adere, revela 

que é inequívoco que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 adotou a técnica conceitual da legislação societária que, na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 107/2622 

disciplina do regime de participação estatutária nos lucros, não confunde - e, pelo contrário, distingue - a situação de 

administradores e empregados, de um lado, e dos acionistas, de outro.  

4. A participação, instituída em favor de empregados, administradores e partes beneficiárias (artigo 190, LSA) precede 

à apuração do lucro líquido, que pode ser distribuído aos acionistas. Primeiramente, tem-se o resultado do exercício, 

do qual são deduzidos os prejuízos e a provisão para o IRPJ (artigo 189, LSA), calculando-se, então, as participações 

para, somente depois, se apurado lucro líquido, promover-se eventual distribuição a acionistas, o que revela a 

impossibilidade de presumir-se que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95, na referência à expressão "lucros", tenha sequer 

pretendido, ou mesmo logrado, atingir a situação dos administradores que, pelo rigor da lei, não participam da 

distribuição dos lucros líquidos (artigo 191, LSA). E, de fato, a legislação fiscal, tanto antes como depois, assim não 

procedeu, pelo contrário: prova da cisão normativa e da própria disciplina específica, de uns e outros, é o artigo 35 da 

Lei nº 7.713/88 que, ao cuidar da tributação de lucros distribuídos, atingiu não os administradores, mas apenas 

acionistas, no âmbito das sociedades anônimas.  

5. A distinção entre acionistas e administradores é maior do que a existente entre administradores e empregados, não 

apenas conceitualmente, como no âmbito do trato legal, conforme revelado pelas normas societárias.  

6. No entanto, a disciplina da participação nos lucros aproxima, mas não identifica, a situação de empregados e 

administradores, como revela o artigo 190 da Lei nº 6.404/76, ou seja, seria mais razoável, pela perspectiva sistêmica, 

agrupar num mesmo tratamento normativo as duas categorias, mas, não, administradores e acionistas, como proposto 

a partir da leitura extensiva do artigo 10 da Lei nº 9.249/95.  

7. É certo que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 rompeu com o regime de tributação de lucros e dividendos, na fonte e na 

declaração de rendimentos, mas apenas em favor dos acionistas, a título de incentivo ao investimento produtivo, 

concentrando exclusivamente na sociedade a incidência fiscal, antes da própria distribuição do lucro líquido: opção 

legislativa, constitucionalmente válida, sem direito à extensão para administradores.  

8. Assim sendo, é certo que a expressão "lucros", inserida no artigo 10 da Lei nº 9.249/95, não se refere às 

participações devidas aos administradores, porque estes devem ser sempre pessoas físicas, por exigência expressa do 

artigo 146 da Lei nº 6.404/76, e, pois, jamais poderiam ser beneficiários da isenção de imposto de renda da pessoa 

jurídica, como previsto no preceito fiscal aludido, bem ao contrário dos lucros líquidos ou dividendos, que integram o 

patrimônio jurídico dos acionistas, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas e, como tais, tributadas se não fosse a 

isenção para ambas concedida, como incentivo fiscal ao investimento produtivo.  

9. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, AMS 2002.61.00.003544-9-SP, 3ª Turma, Rel. para acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA: 

01/08/2007 PÁGINA: 232). 

 

Ante o exposto, e considerando, mais, que a cautelar é serviente à principal, em que já foi proferida decisão terminativa 

pelo improvimento do recurso dos Impetrantes (autos n. 2003.61.00.010895-0), indefiro a presente medida "ex vi" do 

art. 267, VI do CPC. 

 

III- Intime-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 CAUTELAR INOMINADA Nº 2007.03.00.098735-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : ANTONIO SIVALDI ROBERTI FILHO e outros 

 
: JACKSON RICARDO GOMES 

 
: LUIZ EDUARDO ZAGO 

 
: MANOEL ANTONIO GRANADO 

 
: MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI 

 
: MARTA ALVES 

 
: PAULO ROBERTO SOARES 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 1999.61.00.037618-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- ANTONIO SIVALDI ROBERTI FILHO e outros ajuízam a presente medida cautelar incidental, objetivando, em 

síntese e liminarmente, suspender a exigibilidade do crédito tributário mediante depósito judicial dos valores discutidos 

na forma do art. 151, inc. II, do CTN, até decisão final a ser proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

1999.61.00.037618-5. 

Sustentam que foi prolatado acórdão em ação análoga e conexa, ajuizada pelo responsável pela retenção tributária 

(autos nº 2004.61.26.004157-4) que, reformando sentença concessiva em sede de "mandamus", reconheceu a incidência 

de imposto de renda retido na fonte sobre verbas percebidas a título de participação nos lucros de administradores de 

pessoa jurídica. 

Destarte, reiterando a argumentação já deduzida ante o juízo singular e, mais, a presença de "fumus boni iuris" e 

"periculum in mora" na espécie, requer a concessão de liminar. 

 

II- O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo que a matéria de fundo da presente medida cautelar encontra-se pacificada na jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que assentou a exigibilidade da retenção de imposto de renda, na fonte, sobre a 

participação nos lucros dos administradores da pessoa jurídica. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. IMPOSTO DE RENDA. 

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 10 DA LEI Nº 9.249/95. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ, pois "inadmissível 

recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

tribunal a quo". 

2. Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros 

distribuídos) à participação atribuída a administrador com base no lucro apurado pela Pessoa jurídica, por 

caracterizar participação nos resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 

1.814/80. 

3. Ausência de bis in idem. 

4. Recurso especial parcialmente provido". 

(STJ, REsp 884.999-BA, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26.11.08, unânime). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 

RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

1. Embasado o acórdão recorrido também em fundamentação infraconstitucional autônoma e preenchidos os demais 

pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso especial. 

2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a 

observância da legislação específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91. 

3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em comento pagas pela empresa a seus empregados ostentam a 

natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas. 

4. Ambas as Turmas do STF têm decidido que é legítima a incidência da contribuição previdenciária mesmo no período 

anterior à regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição Federal, atribuindo-lhe eficácia dita limitada, fato que não 

pode ser desconsiderado por esta Corte. 

5. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 856.160 - PR, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON,, DJe 23.06.09, unânime). 

 

Igualmente, precedentes desta E. Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

ACIONISTAS E ADMINISTRADORES. ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.294/95. PARTICIPAÇÃO NA FORMAÇÃO DO 

CAPITAL SOCIAL RESTRITA AOS ACIONISTAS. APURAÇÃO DE RESULTADOS DA SOCIEDADE ANTES DA 

TRIBUTAÇÃO. CÁLCULO DO LUCRO LÍQUIDO, DESCONTADA A INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS SOBRE AS 

OPERAÇÕES EFETUADAS NO EXERCÍCIO. NÃO SUJEIÇÃO DO ACIONISTA AO IMPOSTO DE RENDA. 

REMUNERAÇÃO DA ATIVIDADE DO ADMINISTRADOR ATRAVÉS DE SUA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. 

APURAÇÃO POSTERIOR À TRIBUTAÇÃO. SUJEIÇÃO DO ADMINISTRADOR AO PAGAMENTO DO TRIBUTO.  
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- Legitimidade do Banco Itaú S/A para questionar a exigência de retenção do tributo, porque envolvido na relação na 

qualidade de responsável. Inteligência do artigo 121, inciso I, do Código Tributário Nacional e do artigo 103 do 

Decreto-Lei nº 5.844/43.  

- Configurada a conexão entre os mandados de segurança impetrados pela fonte pagadora e pelos administradores. 

Necessidade de decisão uniforme das duas lides, a fim de se evitar conflitos, uma vez que se trata da mesma relação 

jurídica.  

- Interpretação do conceito de beneficiário, nos termos preconizados pelo artigo 10 da Lei nº 9.249/95. Distinção entre 

acionistas e administradores.  

- Conceito de acionista vinculado à participação no capital social, como detentor de ações (caput do artigo 202 da Lei 

de Sociedades Anônimas). Administração como atividade remunerada pela participação nos lucros, quando assim 

previsto no estatuto social (art. 152 da Lei de Sociedades Anônimas).  

- Lucro líquido da pessoa jurídica, obtido através do desconto dos impostos devidos do resultado obtido durante o 

período apurado. Caracterizada a tributação na pessoa jurídica, portanto, o acionista não paga imposto sobre o lucro 

contribuível, em decorrência de sua participação no capital social (STF, RE 172.058-1, Relator o Ministro Marco 

Aurélio).  

- Administradores como participantes estatutários no lucro da companhia (afigurada semelhança da situação com a 

participação dos trabalhadores no lucro da empresa, segundo os critérios estabelecidos pelo artigo 190 da Lei das S/A, 

decorrente de relação contratual entre o administrador e a pessoa jurídica), ou quando da participação dos lucros do 

exercício social (dependente de decisão da assembléia geral). Inteligência do artigo 152 da Lei das S/A, artigos 

primeiro e segundo.  

- Distinção entre lucro do exercício e lucro distribuído. Relativamente ao lucro pago aos administradores, a 

distribuição não se dá sobre o lucro distribuível ou já disponível, como é o caso dos acionistas. Isto é, não se dá na 

fase em que a tributação teria sido completada na pessoa jurídica, quando o resultado positivo estaria disponível para 

a devida distribuição aos acionistas.  

- O acionista já sofre gravame quando ocorre a tributação da pessoa jurídica, não se justificando que venha a ser mais 

uma vez tributado. A base é o lucro líquido, apurado após a retenção do imposto de renda. O lucro distribuível 

retornará à empresa, aumentando o capital social. Quanto ao administrador, que não concorre para a formação do 

capital social, sua participação é apurada sobre o resultado, antes da provisão do imposto de renda.  

- O sócio (artigos 654 e 39 do RIR/99) recebe rendimentos que são decorrentes de sua participação na sociedade. 

Rendimentos "isentos ou não tributáveis", não entram no cômputo do rendimento bruto. O administrador, por outro 

lado, está inserido no Capítulo III, "Rendimentos Tributáveis", Seção I, "Rendimentos do Trabalho Assalariado e 

Assemelhados", do RIR/99. E muito explicitamente no artigo 637, sujeitando à incidência do imposto na fonte os 

rendimentos pagos a administradores por sua participação no resultado. Assim, não impressiona a alegação de que a 

participação nos lucros, recebida pelos administradores, por ser parcela não dedutível na pessoa jurídica (portanto 

tributável), deveria ser não tributável na pessoa física. O administrador, quando recebe participação no lucro, não se 

confunde com a companhia. Portanto, sujeito o administrador à tributação imposta pelo imposto de renda.  

- Interpretação conjunta do artigo 10 da Lei nº 9.249/95 com seu parágrafo único (que menciona, expressamente, os 

sócios ou acionistas, não mencionando os administradores).  

- Apelação da União e remessa oficial providas, para o fim de reformar a sentença e denegar a segurança". 

(TRF 3ª Região, AMS 2001.03.99.022893-0-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

DATA:11/10/2007 PÁGINA: 697). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR REJEITADA. ARTIGO 10, DA LEI Nº 9.249/95. VEDAÇÃO À DEDUÇÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DE LUCROS OU DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS A 

ADMINISTRADORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO.  

1. Rejeitada a questão preliminar, pois, ainda que discutível, em tese, a legitimidade ativa de responsável tributário em 

writ impetrado para, em última análise, impedir a retenção na fonte de imposto de renda sobre a "participação nos 

lucros" de administradores, sendo estes os contribuintes do tributo, é certo que a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça firmou como solução a viabilidade da ação.  

2. A controvérsia situa-se na extensão do conceito legal de "beneficiário", a quem o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 

confere a especial prerrogativa de receber lucros ou dividendos de pessoa jurídica, sem a incidência do imposto de 

renda, seja na fonte, seja na própria declaração de rendimentos.  

3. A interpretação do preceito, tanto em si, como vinculado ao subsistema normativo a que imediatamente adere, revela 

que é inequívoco que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 adotou a técnica conceitual da legislação societária que, na 

disciplina do regime de participação estatutária nos lucros, não confunde - e, pelo contrário, distingue - a situação de 

administradores e empregados, de um lado, e dos acionistas, de outro.  

4. A participação, instituída em favor de empregados, administradores e partes beneficiárias (artigo 190, LSA) precede 

à apuração do lucro líquido, que pode ser distribuído aos acionistas. Primeiramente, tem-se o resultado do exercício, 

do qual são deduzidos os prejuízos e a provisão para o IRPJ (artigo 189, LSA), calculando-se, então, as participações 

para, somente depois, se apurado lucro líquido, promover-se eventual distribuição a acionistas, o que revela a 

impossibilidade de presumir-se que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95, na referência à expressão "lucros", tenha sequer 

pretendido, ou mesmo logrado, atingir a situação dos administradores que, pelo rigor da lei, não participam da 
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distribuição dos lucros líquidos (artigo 191, LSA). E, de fato, a legislação fiscal, tanto antes como depois, assim não 

procedeu, pelo contrário: prova da cisão normativa e da própria disciplina específica, de uns e outros, é o artigo 35 da 

Lei nº 7.713/88 que, ao cuidar da tributação de lucros distribuídos, atingiu não os administradores, mas apenas 

acionistas, no âmbito das sociedades anônimas.  

5. A distinção entre acionistas e administradores é maior do que a existente entre administradores e empregados, não 

apenas conceitualmente, como no âmbito do trato legal, conforme revelado pelas normas societárias.  

6. No entanto, a disciplina da participação nos lucros aproxima, mas não identifica, a situação de empregados e 

administradores, como revela o artigo 190 da Lei nº 6.404/76, ou seja, seria mais razoável, pela perspectiva sistêmica, 

agrupar num mesmo tratamento normativo as duas categorias, mas, não, administradores e acionistas, como proposto 

a partir da leitura extensiva do artigo 10 da Lei nº 9.249/95.  

7. É certo que o artigo 10 da Lei nº 9.249/95 rompeu com o regime de tributação de lucros e dividendos, na fonte e na 

declaração de rendimentos, mas apenas em favor dos acionistas, a título de incentivo ao investimento produtivo, 

concentrando exclusivamente na sociedade a incidência fiscal, antes da própria distribuição do lucro líquido: opção 

legislativa, constitucionalmente válida, sem direito à extensão para administradores.  

8. Assim sendo, é certo que a expressão "lucros", inserida no artigo 10 da Lei nº 9.249/95, não se refere às 

participações devidas aos administradores, porque estes devem ser sempre pessoas físicas, por exigência expressa do 

artigo 146 da Lei nº 6.404/76, e, pois, jamais poderiam ser beneficiários da isenção de imposto de renda da pessoa 

jurídica, como previsto no preceito fiscal aludido, bem ao contrário dos lucros líquidos ou dividendos, que integram o 

patrimônio jurídico dos acionistas, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas e, como tais, tributadas se não fosse a 

isenção para ambas concedida, como incentivo fiscal ao investimento produtivo.  

9. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, AMS 2002.61.00.003544-9-SP, 3ª Turma, Rel. para acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA: 

01/08/2007 PÁGINA: 232). 

 

Ante o exposto, e considerando, mais, que a cautelar é serviente à principal, em que já foi proferida decisão terminativa 

pelo provimento da apelação da União Federal e da remessa oficial (autos n. 1999.61.00.037618-5), indefiro a presente 

medida "ex vi" do art. 267, VI do CPC. 

 

III- Intime-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.030667-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SACRAMENTO AGROPASTORIL LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PIRES DE REZENDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS 

No. ORIG. : 05.00.00028-3 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DECISÃO 

 

Fls. 140/145. 

Não são admissíveis embargos infringentes interpostos com o objetivo de reformar a fixação de honorários advocatícios 

em Execução Fiscal, extinta com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, conforme já decidiu o E. Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do REsp 1074824/SP, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

JULGAMENTO POR MAIORIA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA PROFERIDA SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. EMBARGOS INFRINGENTES. INADMISSÃO. 

I - O juízo de primeiro grau proferiu sentença extinguindo a execução sem o julgamento do mérito. Tal sentença foi 

complementada no julgamento de embargos declaratórios, afirmando-se que não eram devidos honorários 

advocatícios em face do que dispõe o artigo 26 da LEF. Interposta apelação, o Tribunal a quo, por maioria, alterou 
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esta parcela do julgado, entendendo que seria devida a verba honorária. Interpostos embargos infringentes, estes não 

foram conhecidos. 

II - O art. 530 do CPC, com a nova redação da Lei nº 10.352/2001, encontra-se assim disposto, verbis: 'Cabem 

embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, 

ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto 

da divergência.' 

III - Não se desconhecem os precedentes que consideram devido o recebimento de embargos infringentes quando a 

única questão à baila for matéria acessória, como honorários advocatícios. Com este diapasão: REsp n. 904.840/RS, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07/05/2007 e REsp nº 597.480/RS, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ de 20/06/2005. 

IV - Não obstante, verifica-se que na hipótese dos autos a parcela acessória (honorários advocatícios) decorre de 

sentença extintiva sem julgamento do mérito. Assim, resta evidenciada a ausência de um dos requisitos necessários à 

admissão dos embargos infringentes, qual seja, a impositiva sentença de mérito. 

V - Recurso especial improvido." 

(REsp 1074824/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 

29/10/2008) 

 

Sob este fundamento, não admito os embargos infringentes interpostos pela União. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal e certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.032560-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ALCINO GAGLIARDI 

ADVOGADO : ERCENIO CADELCA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.33122-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Repetitória objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária no que tange à incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas por ocasião da resilição do pacto 

laboral - férias indenizadas e indenização especial decorrente de contribuições exclusivas da ex-empregadora a Plano de 

Previdência Privada (fls. 21, 22, 67 e 68) - e, mais, a condenação da União Federal à devolução dos valores, 

devidamente corrigidos. 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, condenando a União Federal à restituição dos valores retidos 

a título de IR incidente sobre férias indenizadas, corrigidos na forma do Provimento n. 64/05 da COGE e acrescidos de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês até 31/12/95 e, a partir de 01/01/96, na forma do art. 39 §4º da Lei n. 

9250/95, incidentes somente após o trânsito em julgado. Houve fixação da sucumbência recíproca. Não submetido o r. 

"decisum" ao necessário reexame (art. 475 §3º do CPC). 

Irresignados, apelam os Autores, pugnando pela reforma parcial da r. sentença, com reconhecimento do caráter 

indenizatório da indenização especial e, mais, com fixação de honorários advocatícios. 

Apela a União Federal, sustentando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais que comprovem a tributação 

impugnada e, no mérito, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, observo que os Autores juntaram aos autos os comprovantes de recolhimento dos tributos questionados (fls. 

21, 22, 67 e 68), razão pela qual não conheço da preliminar apontada. 

No mérito, a matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do cabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de indenização especial, correspondentes a saldo de 

benefício diferido contratado junto a entidade de Previdência Privada. Nesse sentido: 
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"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COLACIONADOS. 

1. Para que se comprove a divergência jurisprudencial, impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado 

matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação federal, porém dando-lhes soluções distintas.  

2. In casu, o acórdão embargado entendeu por não incidir imposto de renda sobre as verbas rescisórias especiais 

recebidas pelo trabalhador por dispensa incentivada. Por outro lado o entendimento do acórdão paradigma foi no 

sentido de incidir imposto de renda sobre as verbas denominadas "benefício diferido por desligamento".  

3. "A incidência da exação em comento sobre a verba denominada "benefício diferido por desligamento", vale dizer, 

gratificação por mera liberalidade do empregador, paga quando da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, 

é mister ressaltar estar-se diante de hipótese diversa da indenização ao trabalhador quando da extinção do seu 

contrato de trabalho por dispensa incentivada, em que não há acréscimo patrimonial." (EREsp 806.841/SP, Rel. Min. 

Luiz Fuz, DJ 30.8.2007). 

Embargos de divergência não-conhecidos". 

(STJ, EREsp 911686 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 08/09/2008). 

 

Trago, a propósito, precedentes desta E. Corte Recursal: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VALORES PAGOS POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR - BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO - VERBAS ORIGINÁRIAS DO 

PATROCINADOR - INCIDÊNCIA. 

1. Os valores recebidos de entidades de previdência complementar, a título de benefício diferido por desligamento, têm 

natureza previdenciária, com acréscimo patrimonial ou renda, sujeitando-se à incidência do imposto de renda, ainda 

que pagos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho (artigo 68 da Lei Complementar 109/01, artigo 31 da Lei 

Federal nº 7713/88 e artigo 33 da Lei Federal nº 9250/95). 

2. Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário a devolução da contribuição efetuada pelo 

patrocinador (Súmula nº 290 do STJ)". 

(TRF 3ª Região, AMS 200003990460380-SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 DATA: 

09/03/2009 PÁGINA: 585). 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - 

BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO (BDD) - EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA: LEGITIMIDADE. 

1. O BDD tem a natureza de prestação complementar recebida por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, de 

caráter nitidamente previdenciário. 

2. As contribuições efetuadas pelo empregador (empresa patrocinadora) não integram o contrato de trabalho do 

empregado e são passíveis da incidência do imposto de renda (artigo 68 da Lei Complementar 109/01, artigo 31 da Lei 

Federal nº 7713/88 e artigo 33 da Lei Federal nº 9250/95). 

3. Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região, AMS 200561000078814-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 DATA: 21/10/2008). 

 

No que tange às férias indenizadas e respectivo terço constitucional, a jurisprudência do E. STJ encontra-se pacificada 

no sentido do descabimento da incidência do Imposto de Renda. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA.  

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:  

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador;  

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas;  

c) horas extras;  

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais;  

e) adicional noturno;  

f) complementação temporária de proventos;  

g) décimo-terceiro salário;  

h) gratificação de produtividade;  

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e  

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical.  

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia;  

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia;  
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c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais;  

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho;  

e) abono pecuniário de férias;  

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista;  

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador).  

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho.  

5. Embargos de divergência não providos".  

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

Aplicável correção monetária na forma da Resolução CJF nº 561 desde a data do recolhimento (Súm. 162 do C. STJ), 

incidente a partir de 1996 unicamente a Taxa Selic, dada sua natureza jurídica híbrida, consoante entendimento 

jurisprudencial do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL. JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO DA TAXA 

APLICÁVEL.  

1. Relativamente a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada no seguinte entendimento: na 

restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do 

trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 

1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 

1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde 

cada recolhimento indevido (EResp 399.497, ERESP 225.300, ERESP 291.257, EResp 436.167, EResp 610.351). (...)  

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".  

(STJ, RESP 1.111.189, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA: 25/05/2009, unânime). 

 

Os honorários advocatícios do Autor devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, consoante 

jurisprudência desta E. Corte. 

 

Isto posto, dou parcial provimento às apelações, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.003804-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VALERIA STEFANI 

ADVOGADO : JORGE SHIGUEMITSU FUJITA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - férias proporcionais e seu respectivo terço constitucional e gratificação. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário 

reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 
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O ilustre representante ministerial opina pelo parcial provimento da apelação e da remessa oficial. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 
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2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.02.004824-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARILDA DE SOUZA MORRO AGUDO -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
I- Trata-se de apelação em sede de Ação Declaratória objetivando o reconhecimento de inexistência de relação jurídico-

tributária no que tange ao recolhimento antecipado de contribuições previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei n. 

8212/91, ao argumento de que é empresa optante do SIMPLES (Lei n. 9317/96). 

Sustenta, mais, que interpôs recurso administrativo com efeito suspensivo, perante o 3º Conselho de Contribuintes, 

contra a decisão pela sua exclusão do SIMPLES (fls. 17 e 18), devendo ser considerada como empresa optante pelo 

SIMPLES até a conclusão do julgamento administrativo. 

Indeferida a antecipação de tutela, sobreveio o r. "decisum" de improcedência do pedido. Houve condenação da Autora 

ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor atribuído à causa. 

Irresignada, apela a Autora, pugnando pela reversão do julgado. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, tendo o E. STJ pacificado o entendimento pela incompatibilidade entre o 

regime de substituição tributária previsto na Lei n. 8212/91 e o benefício de pagamento diferenciado deferido às micro e 

pequeno empresas. Nesse sentido: 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS. RETENÇÃO DE 11% PELA EMPRESA TOMADORA. OPÇÃO PELO "SIMPLES". 

DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

1. A retenção de 11% (onze por cento) a título de contribuição previdenciária, na forma do art. 31 da Lei 8.212/91, não 

configura nova modalidade de tributo, mas tão-somente alteração na sua forma de recolhimento, não havendo 

qualquer ilegalidade nessa nova sistemática de arrecadação.  

2. No caso específico daquelas empresas optantes pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -, esta Primeira Seção, unificando o entendimento das 

Turmas que a compõem, decidiu pela incompatibilidade do sistema de recolhimento de tributos previsto na Lei 

9.317/96 - que permite que haja simplificação no cumprimento das obrigações tributárias com relação às 

microempresas e às empresas de pequeno porte - com a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços de que trata o art. 31 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98.  

3. Embargos de divergência desprovidos".  

(STJ, EREsp 523841 / MG, 1ª Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19/06/2006 p. 89). 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 

11% SOBRE FATURAS. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO "SIMPLES". 

INCOMPATIBILIDADE COM OS DITAMES DA LEI Nº 9.317/96. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA 

SEÇÃO DO STJ (ERESP 511001/MG). DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA.  

1. A divergência jurisprudencial encontra-se superada. Entendimento da Primeira Seção do STJ no sentido de que: "O 

sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária 

imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição 

destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a 

mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do 

benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas". EREsp nº 511001/MG, da relatoria do 

eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 11/04/2005.  

2. Aplicação da Súmula nº 168/STJ: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se 

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado."  

3. Embargos de divergência a que se nega seguimento".  

(STJ, EREsp 584506 / MG, 1ª Seção, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 05/12/2005 p. 210). 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA.  

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º).  

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.  

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).  

4. Embargos de divergência a que se nega provimento".  

(STJ, EREsp 511001 / MG, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 11/04/2005 p. 175).  

 

Observo que, reconhecida a incompatibilidade do regime de retenção na forma aqui estipulada e, mais, tendo sido 

deferido o recurso administrativo da Autora (fls. 113-115), ficam prejudicados os demais pedidos subsidiários 

formulados na inicial. 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 §1º-A do CPC, invertidos os ônus sucumbenciais. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.03.009417-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JESSE GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Repetitória objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica 

tributária no que tange à incidência de IRRF sobre verbas recebidas quando do resgate de Plano de Previdência Privada, 

determinando-se a restituição dos valores pagos indevidamente, atualizados monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios. 

Sustenta, em síntese, a inexistência de acréscimo patrimonial tributável, a ofensa ao princípio da vedação à bitributação 

dado que já teria incidido IR quando da percepção da remuneração pelos Autores e, mais, a existência de isenção 

tributária na espécie "ex vi" do art. 6º da Lei n. 7.713/88. 

Indeferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, para declarar a inexistência 

de relação jurídico-tributária no que tange ao recolhimento do IR incidente sobre parcelas de contribuição vertidas para 

o Plano de Previdência Privada pelo autor, no período compreendido entre 01/01/89 até 31/12/95. Houve condenação da 

União Federal à restituição dos valores recolhidos indevidamente, corrigidos na forma do Provimento 64/05 da COGE, 

respeitada a prescrição qüinqüenal. Houve fixação de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignado, apela o Autor, pugnando pela reforma parcial da r. sentença, para reconhecer a impossibilidade de 

incidência do imposto sobre a totalidade das contribuições vertidas, inclusive posteriormente à edição da Lei n. 

9250/95. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida jurisprudência do E. STJ, por indevida a incidência de IR unicamente quanto ao resgate das 

contribuições realizadas pelos próprios contribuintes, e durante a vigência da Lei n. 7.713/88 (janeiro/89 a 

dezembro/95), impossível a extensão da isenção tributária em vista do disposto no art. 111, inc. II, do CTN. A 

propósito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CENTRUS. 

LIQUIDAÇÃO PARCIAL. LEI 9.650/98. CONTRIBUIÇÕES PESSOAIS VERTIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88. 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE. RESGATE. VEDAÇÃO AO BIS IN IDEM. RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL. 

INCIDÊNCIA DO IR. 

I - As eventuais omissões do julgado deveriam ter sido argüidas por meio de embargos de declaração. 

II - É indevida a cobrança de imposto de renda sobre o resgate das contribuições pessoais vertidas pelos participantes 

aos fundos de previdência privada durante a vigência da Lei nº 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), 

porquanto, naquele período, não havia autorização para que o contribuinte deduzisse tais contribuições da base de 

cálculo do tributo. 

III - Na sistemática da Lei nº 9.250/95, autorizada a dedução das contribuições, tornou-se exigível o imposto de renda 

em face da eventual devolução ou resgate. 

IV - O art. 6.º, VII, b, da Lei 7.713/88, estabelecia isenção (rectius, não-incidência) do imposto de renda sobre 

rendimentos e ganhos de capital correspondentes às contribuições dos participantes ao fundo de pensão, desde que já 

tributados na fonte. Exceptiva não configurada na hipótese. Precedentes: EDcl no REsp nº 1.035.493/DF, Rel. Min. 
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HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.06.2008; REsp nº 437.227/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

25.05.2006. 

V - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1038948 / DF, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 10/11/2008). 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. 

CONTRIBUIÇÕES COM ÔNUS DO PARTICIPANTE, EFETUADAS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88. IMPOSTO 

DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA. ART. 6º, INCISO VII, "B", 

DA LEI N.º 7.713/88. 

1. O imposto de renda não incide sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência privada, 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, assim, as contribuições vertidas 

pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros da entidade, ex vi do artigo 6º, VII, "b", da referida 

lei. Precedentes desta Corte: REsp n.º 717.537/RN, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

29/08/2005; REsp n.º 584.584/DF, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 02/05/2005; RESP 885657/DF, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 29/11/2006; REsp 800500/CE, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ 

22.05.2006; REsp 636298/DF, Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 21.11.2005. 

2. Outrossim, é cediço no STJ que o "Benefício Diferido por Desligamento" (verba que corresponde às parcelas 

vertidas exclusivamente pelo empregador à entidade de previdência privada), recebido pelo empregado por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, a título de indenização especial, configura acréscimo patrimonial 

passível de ser tributado pelo imposto de renda. Isto porque constitui liberalidade do empregador não prevista na 

legislação trabalhista (Precedentes desta Corte: REsp 924.513/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 23.10.2007, DJ 26.11.2007; REsp 969.536/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no REsp 947.459/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 

julgado em 11.09.2007, DJ 08.10.2007; AgRg no Ag 872.268/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, 

julgado em 21.08.2007, DJ 17.09.2007; e AgRg no Ag 843.368/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, 

julgado em 10.04.2007, DJ 10.05.2007). 

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 913248 / DF, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 29/09/2008). 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL: HOMOLOGAÇÃO DO 

PAGAMENTO - REGIME ANTERIOR À LC 118/2005 - RECOLHIMENTOS EFETUADOS PELOS BENEFICIÁRIOS 

NA VIGÊNCIA DO ART. 6º, VII", "B", DA LEI 7.713/88 - NÃO INCIDÊNCIA - .ACRÉSCIMOS DECORRENTES DE 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 

211/STJ - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC - PRECEDENTES DO STJ. 

1. Ausente o debate em torno das normas jurídicas expressas nos dispositivos tidos por violados, carece o recurso do 

necessário prequestionamento, obstando o seu conhecimento, mostrando-se desnecessária a alusão aos artigos de lei 

supostamente violados.  

2. Acórdão que se recusa ao enfrentamento de questões desnecessárias ao julgamento da causa mostra-se hígido e livre 

dos vícios expressos no art. 535 do CPC. 

3. O imposto sobre a renda é tributo sujeito a lançamento por homologação, na medida em que o contribuinte acerta a 

dívida e recolhe independente de qualquer atitude da Fazenda Pública, razão pela qual o termo inicial para a 

prescrição da pretensão tributária de repetição do indébito conta-se a partir da homologação, tácita ou expressa, pela 

Administração tributária, no regime anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005. 

4. É inexigível o imposto de renda sobre os benefícios de previdência privada auferidos a título de complementação de 

aposentadoria até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei 7.713/88. Precedentes da 1ª. Seção. 

5. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que há incidência de imposto de renda sobre os valores 

decorrentes de investimentos e aplicações financeiras realizadas pela própria entidade de previdência privada, por 

configurar inequívoco acréscimo patrimonial. 

6. Pleiteada a isenção total dos rendimentos decorrentes de complementação de aposentadoria pagos por Fundo de 

Pensão e tendo o julgado deferido apenas o direito à repetição das parcelas recolhidas na vigência da Lei n. 7.713/88, 

mantém-se o quanto decidido sob pena de concessão de isenção não prevista em lei e destoante da jurisprudência do 

STJ. 

7. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, REsp 1065797 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 01/10/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.002304-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO JOSE ALVES MOTA 

ADVOGADO : PITERSON BORASO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - gratificação, férias e respectivo terço indenizadas, férias proporcionais e 

respectivo terço proporcional indenizado. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Não submetido o decisum ao necessário 

reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

O ilustre representante ministerial opina pelo parcial provimento da apelação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 
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4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 

§1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.21.003009-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : LUIS ANTONIO BOVO 

ADVOGADO : PAULO BAUAB PUZZO e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - gratificação, féria vencidas, férias em dobro, férias proporcionais, 1/3 férias 

na rescisão. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem para afastar a incidência do 

imposto de renda sobre férias vencidas não gozadas - simples ou em dobro - e respectivo terço constitucional. 

Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, existente acréscimo patrimonial tributável na espécie. 

Em suas razões recursais, sustenta o impetrante a inexigibilidade do imposto de renda sobre as verbas recebidas a título 

de gratificação e férias proporcionais. 

O ilustre representante ministerial opina pela manutenção da sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 122/2622 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 p. 444). 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR. 

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 

AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO V DO ART. 6º DA LEI 7.713/88). 

1. A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp 125.791-SP, voto-vista, julgado em 

14/12/97), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do 

CTN. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 

2. É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor da 

expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

4. Recurso da Fazenda não conhecido. Recurso do contribuinte conhecido e provido". 

(STJ, REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 940.759/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux 

(j. 25.3.2009), submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), entendeu que a 

verba indenizatória decorrente do PDV (Plano de Demissão Voluntária) não tem natureza jurídica de renda e por isso 

está fora da área de incidência do imposto sobre a renda. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 861957 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, e dou parcial provimento à apelação do 

impetrante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.042926-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HARD TEC EXPRESS INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por HARD TEC EXPRESS INFORMÁTICA 

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Julgados improcedentes os embargos, apela a Embargante sustentando a nulidade da CDA ante a ausência do 

procedimento administrativo e, demonstrativo de débito, objetivando, a final, afastar a exigência de juros à taxa Selic 

"ex vi" da Lei 9250/95. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78) "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das 

formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há 

sacrifício aos fins da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da 

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de 

dispositivos legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à 

defesa, consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. 

(...) 

11. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

 

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de 

atualização. 
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4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. 

(...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, 

de 1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007) 
[Tab]Isto posto, nego provimento à apelação do Embargante, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.008029-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS ART FLEX LTDA e outros 

 
: ANTONIA APARECIDA GONZALEZ MENDES BARTOLOMEU 

ADVOGADO : ORIVALDO ORIEL MENDES NOVELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00023-2 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Agrava a UNIÃO FEDERAL do R. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta, para excluir a excipiente do pólo passivo da lide, condenando, mais, a ora agravante, ao 

pagamento da verba honorária fixada. 

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, e à luz de orientação pretoriana, tenho 

que afloram em parte os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Mantenho, "si et in quantum" a decisão singular que, fundamentadamente, excluiu o sócio do pólo passivo da execução, 

insuscetível de causar dano ou prejuízo irreparável. 

Concedo, no entanto, efeito suspensivo à decisão recorrida no que tange à fixação da verba honorária que tenho por 

descabida na espécie. 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUTIVO FISCAL. CITAÇÃO E PENHORA SOBRE O 

PATRIMÔNIO DO DEVEDOR PRINCIPAL. CRÉDITO EXEQÜENDO REGULARMENTE GARANTIDO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE CO-RESPONSÁVEL DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. DEFERIMENTO DA PRETENSÃO COM CONDENAÇÃO DO EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

5 - Entretanto, a exceção de pré-executividade, como meio excepcional e atípico, até porque não tem previsão legal, 

não passa de mero incidente processual, não havendo que se falar de condenação do exeqüente em honorários 

advocatícios, dado que a hipótese de cabimento do aludido incidente limita-se, apenas, às questões apreciáveis de 

ofício, independentemente de prova ou análise mais aprofundada. 
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6 - Precedentes. 

7 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF 1ª REGIÃO - AG 200101000464299/MG - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. PLAUTO RIBEIRO - j. 

26/06/2002 - p. 13/09/2002) 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.012274-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARIA AUGUSTA SILVA 

ADVOGADO : MARTHA BAPTISTA BRUGNARA e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.001099-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Fls. 107/112: Trata-se de agravo interposto em face da decisão de fls. 99, que julgou prejudicado o recurso, por 

considerar que a prolação de sentença nos autos principais importaria na perda do objeto. 

A irresignação merece prosperar, eis que o recurso foi interposto em face da decisão que determinou a inclusão da 

agravante no pólo passivo da ação, julgada procedente, motivo pelo que permanece íntegro o interesse de agir da 

agravante, eis que se trata de matéria de ordem pública. 

Fls. 85/97: Trata-se de Pedido de Reconsideração da R. decisão de fls. 78/80, em que foi indeferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamento. 

Assim, reconsidero a decisão de fls. 99. 

Prossiga-se 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017443-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ADIEL DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : RAUL ALEJANDRO PERIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

 
: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004766-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADIEL DA SILVA ROCHA em face de r. decisão que determinou a 

realização de perícia médica em autos de ação ordinária em que se objetivava o fornecimento de medicamentos, 

equipamentos e acompanhamento domiciliar - "Home Care". 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, pois a decisão foi substituída pela sentença que extinguiu o processo sem resolução do 

mérito. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019416-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : A M ROCHA ADMINISTRADORA E AGRO PASTORIL LTDA e outro 

 
: INTERTEC INTERNACIONAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.010264-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação anexa, ocorreu a perda de objeto 

do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036809-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ADIEL DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : RAUL ALEJANDRO PERIS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

 
: Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004766-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADIEL DA SILVA ROCHA em face de r. decisão que indeferiu, em 

autos de ação ordinária, o pedido de antecipação de tutela o qual objetivava o fornecimento gratuito de medicamentos, 

equipamentos médicos e enfermagem domiciliar - "Home Care" - após a realização da perícia médica. 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, pois a decisão nele impugnada indeferiu a tutela antecipada, a qual foi substituída pela 

sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039107-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : WALDEMAR KAZANDJIAN e outros 

 
: NATALINA PAULUCCI KAZANDJIAN 

 
: FABIO PAULUCCI KAZANDJIAN 

 
: FLAVIO KAZANDJIAN 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VILA PRUDENTE ATACADO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.093660-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Agravam WALDEMAR KAZANDJIAN e outros do R. despacho singular que, em sede de Execução Fiscal, movida 

pela UNIÃO FEDERAL, rejeitou exceção de pré-executividade apresentada, determinando o prosseguimento do feito. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, não vislumbro eventual ilegalidade e ou 

abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito independentemente da providência 

requerida. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039712-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GALVANOPLASTIA RAGESI LTDA e outro 

 
: LUIZ RAGOLTA XATART 

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA BATISTA e outro 

AGRAVADO : WILSON LOBO DA VEIGA 

ADVOGADO : MARCELLO VIEIRA MACHADO RODANTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.060070-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agrava a UNIÃO FEDERAL do R. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta por WILSON LOBO DA VEIGA, reconhecendo a ilegitimidade passiva ad causam do excipiente, 
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determinando a sua exclusão do pólo passivo da lide e condenando, mais, a ora agravante, ao pagamento de verba 

honorária fixada em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, e à luz de orientação pretoriana, tenho 

que afloram em parte os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Mantenho, "si et in quantum" a decisão singular que, fundamentadamente, excluiu o sócio do pólo passivo da execução, 

insuscetível de causar dano ou prejuízo irreparável. 

Concedo, no entanto, efeito suspensivo à decisão recorrida no que tange à fixação da verba honorária que tenho por 

descabida na espécie. 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUTIVO FISCAL. CITAÇÃO E PENHORA SOBRE O 

PATRIMÔNIO DO DEVEDOR PRINCIPAL. CRÉDITO EXEQÜENDO REGULARMENTE GARANTIDO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE CO-RESPONSÁVEL DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. DEFERIMENTO DA PRETENSÃO COM CONDENAÇÃO DO EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

5 - Entretanto, a exceção de pré-executividade, como meio excepcional e atípico, até porque não tem previsão legal, 

não passa de mero incidente processual, não havendo que se falar de condenação do exeqüente em honorários 

advocatícios, dado que a hipótese de cabimento do aludido incidente limita-se, apenas, às questões apreciáveis de 

ofício, independentemente de prova ou análise mais aprofundada. 

6 - Precedentes. 

7 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF 1ª REGIÃO - AG 200101000464299/MG - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. PLAUTO RIBEIRO - j. 

26/06/2002 - p. 13/09/2002) 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043197-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : PENTON DISTRIBUIDORA DE CARNES E ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

SUCEDIDO : MARFRIO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.005659-4 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Fls. 302/306 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044631-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : MONTE ALEGRE COM/ DE PAPEIS LTDA e outro 

 
: ADELINO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARIA JOSE GONCALVES DE CARVALHO e outro 

PARTE RE' : JOSE FERRANTE CANOVAS e outros 

 
: MARIO CARVALHO FREITAS 

 
: ARLINDO DA SILVA 

 
: HILDA KALKE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.32178-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da demanda ao fundamento de que já 

teriam decorrido cinco anos desde a tentativa da citação da pessoa jurídica, razão pela qual o crédito tributário estaria 

prescrito. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão dos sócios-gerentes no pólo 

passivo da execução. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

No que tange à prescrição da pretensão de redirecionamento do feito, trago à colação: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA 

FAZENDA PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 

1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da 

pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado 

paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo. 

2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

3. Na presente hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. 

Rever tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 996480 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 26/11/2008). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO SÓCIO NO POLO PASSIVO - 

NEGATIVA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DESÍDIA DA EXEQÜENTE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - AGRAVO 

PROVIDO 

1 - Não conheço do agravo regimental em virtude das alterações trazidas pela vigência da Lei nº 11.187/2005. 

2 - A prescrição intercorrente, fenômeno direcionado para penalizar a inércia do exeqüente, não merece acolhida, 

visto que a Fazenda Pública, sempre diligente, procurou bens de propriedade da empresa executada, tendo ocorrido 

expedição de carta precatória e oposição de embargos à execução pela executada. 

3 - Ter-se-ia a prescrição intercorrente se, no prazo entre a data de citação da empresa executada e as citações dos 

sócios, ora agravantes, decorrido mais de 5 anos e configurada a desídia da agravada. 

4 - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 337653/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, DJ 24/03/2009). 

 

Tenho que a inserção de sócios no pólo passivo da execução fiscal requer a demonstração da existência de mínimos 

indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da 

lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem.  

No presente caso, há indícios de que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, vez que informado nos autos que 

a empresa não foi localizada. 

A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. NÃO-LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO 

GESTOR. ART. 135, III, DO CTN. 

1. Hipótese em que o Tribunal a quo decidiu pela responsabilidade dos sócios-gerentes, reconhecendo existirem 

indícios concretos de dissolução irregular da sociedade por "impossibilidade de se localizar a sede da empresa, 

estabelecimento encontrado fechado e desativado, etc.". 

2. Dissídio entre o acórdão embargado (segundo o qual a não-localização do estabelecimento nos endereços 

constantes dos registros empresarial e fiscal não permite a responsabilidade tributária do gestor por dissolução 

irregular da sociedade) e precedentes da Segunda Turma (que decidiu pela responsabilidade em idêntica situação). 
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3. O sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à 

localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 

8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de 

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito 

de contradita em Embargos à Execução. 

4. Embargos de Divergência providos. 

(STJ - ERESP 716412/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j 12/09/2007, DJ 22/09/2008). 

 

IV- Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V- Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V do CPC. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046694-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARTUR PERPETUO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

PARTE RE' : CIVILCORP ENGENHARIA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e outro 

 
: GABRIEL SAYEGH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050806-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de execução 

fiscal, determinou a exclusão dos co-executados Artur Perpétuo de Oliveira e Gabriel Sayegh do pólo passivo da 

demanda. 

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal. 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, não vislumbro eventual ilegalidade e 

ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito independentemente da providência 

requerida. 

Tenho que a inserção de sócios no pólo passivo da execução fiscal requer a demonstração da existência de mínimos 

indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da 

lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

IV- Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V do CPC. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050488-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA PAMISA S/A -EPP 

ADVOGADO : MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.012079-7 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão proferida em ação anulatória, onde foi 

deferida liminar, para que a autora seja re-incluída no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. (fls. 02/13) 
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Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, pois a decisão nele impugnada deferiu a liminar, a qual foi mantida pela sentença que 

julgou procedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043087-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELETRICA CASA BRANCA LTDA e outro 

 
: DULCIDIO VELANI 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO e outro 

No. ORIG. : 96.07.02573-3 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

I- Apela a UNIÃO FEDERAL do r. "decisum" singular que, em sede de Execução Fiscal voltada à persecução de 

crédito de valor ínfimo e provisoriamente arquivada, reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, extinguindo a 

execução. 

Sustentando que a hipótese dos autos não se subsume à previsão do art. 40 da LEF, por se tratar de arquivamento 

provisório, dado o irrisório valor do débito, com natureza jurídica diversa, portanto, pugna pela reversão da sentença. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O Estado, na persecução de seus objetivos constitucionalmente consagrados, adota medidas políticas e administrativas 

para atingi-los, observado o princípio da legalidade prestigiado pela Carta Política de 1988. 

Por ser assim, e considerando a determinação contida no art. 40 e §§ da LEF, dou à espécie a orientação consolidada 

pelo E. STJ, em recente julgado submetido ao procedimento reservado aos recursos repetitivos, constante do art. 543-C 

do CPC: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os 

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente 

somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 

não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC 

afastada. 

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na 

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo 

ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não 

constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens 

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição 

nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.  

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - 

deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de 

modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas 

ações de cobrança. 
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5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

(STJ, REsp 1.102.554, 1ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/09, unânime). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.026006-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DILIGÊNCIA 

Converto o julgamento em diligência. 

Baixem os autos ao MM. Juízo Federal de origem, para exame e providências eventualmente cabíveis quanto ao 

requerido às fls. 234. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.09.007352-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ALEXANDRE SAVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária proposta contra a União Federal objetivando a remuneração das contas 

vinculadas ao PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e/ou ao PIS - Programa de 

Integração Social, pela diferença entre os índices creditados incorretamente em conta do apelante e os expurgos 

inflacionários de janeiro/89 e abril/90. 

 

A r. sentença julgou improcedente a ação, pela ocorrência da prescrição, extinguindo o processo nos termos dos artigos 

269, inciso IV, e 295, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Irresignado, apela o autor, sustentando a aplicação do lapso prescricional trintenário à espécie, pugnando, mais, pela 

reversão do julgado. 

 

Processado o recurso, vieram os autos a esta Côrte Regional. 
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O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235.  

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137)"  

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755)  

 

Na hipótese "sub judice", verifica-se que a ação foi ajuizada a destempo, em 5 de agosto de 2008. 

 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal de que trata o 

Decreto nº 20.910/32. 

 

Trago, a propósito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS PIS/PASEP. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO.  

1. Laurides Moret e outros agravam regimentalmente de decisão desta relatoria proferida em agravo de instrumento e 

assim ementada (fl. 100):  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32.  

1. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de 

natureza não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a União, 

instituidora do programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. (REsp 

773.652/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005).  

2. Agravo de instrumento não-provido".  

1. Os agravantes deduzem a seguinte fundamentação: a) as contas do PIS/Pasep podem e devem ser equiparadas às 

contas do FGTS, conforme Súmula 161/ STJ, para fins de levantamento de valores; b) o decisório agravado ficou 

omisso ao não se pronunciar acerca do início da contagem da prescrição qüinqüenal prevista no Decreto 20.910/32, já 

que o acórdão decidiu que o termo inicial é a partir do último índice pleiteado, indo de encontro ao estabelecido no 

artigo 168 do Código Tributário Nacional; c) os agravantes só poderiam intentar a demanda por ocasião do 

levantamento dos valores das contas que estavam sob a guarda do Banco do Brasil S.A., pois, apenas, naquele 

momento, ficou constatada a irregularidade das correções; d) não ocorre a prescrição quando os valores estão sob a 

guarda de outrem nos termos do artigo 168 do Código Civil, de maneira que é de se concluir que a prescrição poderia 

estar consumada, pois estaria suspensa.  

2. Pacificou-se entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses 

em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/Pasep, haja vista a 

inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS.  

3. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AGA nº 200602572041/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 12/06/07, p. DJ 29/06/07)  

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA - 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/32.  

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear montantes referentes à correção monetária 

dos saldos das contas vinculadas ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, sob a égide 

da prescrição trintenária.  

2. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários propostas por 

agentes públicos contra a Fazenda, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 

20.910/32.  

Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/05/07, p. DJ 15/05/07)  

"ADMINISTRATIVO. PASEP. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.  

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO Nº 20.910/32.  

1. A assertiva de que a prescrição estaria suspensa não foi debatida pelo Tribunal a quo, deixando os recorrentes de 

manejar embargos declaratórios na origem para suprimir eventual omissão. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal.  

2. Nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos contra a União o prazo 

prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.  
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3. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel.Min. Castro Meira, j. 27/02/07, p. DJ 09/03/07)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Estatuto Processual Civil. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000423-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ALMAM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.001778-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de substituição da penhora, 

pleiteado pela União, determinando a penhora no rosto dos autos do processo nº 90.0010509-9, em trâmite na 8ª Vara 

Federal da Capital.  

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

Conforme consulta anexa junto ao sistema informatizado de dados da justiça federal, a decisão agravada foi objeto de 

reconsideração.  

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-

lhe seguimento. 
Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001082-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : PATRICIA AVERSI CATTARUZZI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019608-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Patricia Aversi Cattaruzzi contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de intimação para que a empresa efetuasse o depósito judicial 

do valor de IR incidente sobre a indenização liberal, valendo-se do mecanismo de compensação pelo processo de 

REDARF para creditar-se do valor já recolhido. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a despeito do deferimento parcial da liminar, onde foi determinado 

o depósito judicial dos valores relativos ao imposto de renda incidente sobre a "indenização liberal", os mesmos foram 

recolhidos pela ex-empregadora, razão pela qual requer seja determinado à Unilever Brasil Alimentos Ltda que efetue o 

depósito em juízo e proceda à compensação da exação, por meio de procedimento próprio, para creditar-se do montante 

já recolhido.  

Decido: 
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Nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o art. 527, 

inc. III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de 

que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Consoante se depreende dos autos, a magistrada concedeu em parte a liminar requerida, em 14 de agosto de 2008, 

"determinando à empregadora que efetue o depósito da importância questionada, à disposição deste Juízo. Determino, 

ainda, que a autoridade impetrada se abstenha de adotar quaisquer medidas coativas ou punitivas contra a impetrante ou 

contra o empregador, em razão do não recolhimento do tributo referido" (fl. 51). 

A ex-empregadora peticionou às fls. 38/41 daqueles autos (fls. 61/64 destes), mencionando que "não será possível o 

cumprimento da decisão de fls. 27/28, uma vez que o recolhimento do imposto de renda incidente sobre as verbas 

rescisórias do impetrante já foi efetuado. O recolhimento ocorreu em 10/08/2008 e a intimação da decisão acima 

referida ocorreu em 18/08/2008, ou seja, antes da empresa ser intimada da medida liminar, conforme DARF ora 

anexado (doc. 1). Por oportuno, cumpre-nos esclarecer que o DARF refere-se ao recolhimento de IRRF de todos os 

funcionários da empresa, contendo, inclusive, as verbas rescisórias da impetrante, conforme demonstrado na planilha de 

recolhimento anexa (doc. 2)". 

A impetrante, por sua vez, requereu às fls. 85/86 daqueles autos (fls. 108/109 destes) que se "defira a intimação para a 

fonte pagadora proceder o deposito judicial do valor de IR incidente sobre a indenização liberal, valendo-se do 

mecanismo de compensação pelo processo de REDARF para creditar-se do valor já recolhido". 

Posteriormente, a magistrada proferiu decisão, a qual, à primeira vista, vislumbro correta, nos seguintes termos: "Vistos, 

em despacho. Petição de fls. 85/86: Tendo em vista que a ex-empregadora da impetrante já havia efetuado o 

recolhimento dos valores referentes ao imposto de renda incidente sobre a "indenização por liberalidade da empresa", 

conforme informou às fls. 38/40, requer a impetrante que a empresa empregadora efetue o depósito judicial, procedendo 

a posterior compensação administrativa junto à Receita Federal. Indefiro o pedido, entendendo que caso seja procedente 

o presente mandamus, a decisão poderá produzir seus efeitos no Informe de Rendimentos de Pessoa Física da 

impetrante...".  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int.  

Após, abra-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001465-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : DANIEL BLIKSTEIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030986-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário relativo ao AFRMM, referente às operações de importação realizadas pela empresa autora e todos 

os seus estabelecimentos filiais, sob o regime de Admissão Temporária de Bens.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o regime de admissão temporária, de acordo com o Decreto 4.543/02, pode ocorrer 

com ou sem a suspensão do pagamento dos tributos, os quais somente serão devidos nos casos em que a mercadoria 

importada tiver utilização econômica, a qual certamente não retornará ao exterior no mesmo estado em que se 

encontrava, devido aos desgastes que sofrerá, pelo que não faz jus à isenção do pagamento do AFRMM. Sustenta, 

ainda, que a Lei nº 10.893/04, ao tratar das hipóteses de isenção e suspensão, nos arts. 14 e 15, fala em "mercadoria 

submetida a regime aduaneiro especial", razão pela qual a Portaria MT nº 72/08 trouxe disciplina específica para o 

regime de admissão temporária, esclarecendo que a isenção em comento não se aplica às hipóteses em que houver o 

pagamento dos demais tributos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 136/2622 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.  

O art. 79 da Lei nº 9.430/96 criou uma nova espécie de regime especial de admissão temporária, destinado aos bens 

importados para utilização econômica. Dispõe o referido dispositivo, in verbis: 

"Art. 79. Os bens admitidos temporariamente no País, para utilização econômica, ficam sujeitos ao pagamento dos 

impostos incidentes na importação proporcionalmente ao tempo de sua permanência em território nacional, nos termos 

e condições estabelecidos em regulamento".  

Assim, contrariamente ao que ocorre no regime de admissão temporária previsto no DL nº 37/66, na espécie criada pela 

Lei nº 9.430/96 não há suspensão dos tributos, mas pagamento de impostos federais proporcional ao tempo de 

permanência da mercadoria no País.  

Trago a lume o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO - ADMISSÃO TEMPORÁRIA - UTILIZAÇÃO ECONÔMICA - ARTIGO 79 DA LEI 9.430/96 - 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IPI - INCIDÊNCIA - PROPORCIONALIDADE COM O TEMPO DE 

PERMANÊNCIA NO PAÍS - LEGALIDADE.  

1.A admissão temporária é regime aduaneiro especial que permite a importação de bens com prazo determinado de 

permanência no País. A suspensão de tributos, porém, não abrange toda e qualquer hipótese, mas apenas aquelas 

restritivamente previstas no DL 37/66 e no Regulamento Aduaneiro (artigos 290 e seguintes do Decreto nº 91.030/85 e 

artigos 308 e seguintes do Decreto nº 4543/2002).  

2.Os bens destinados à utilização econômica, quais sejam, aqueles empregados na prestação de serviços ou na produção 

de outros bens não se incluem na relação de bens com tributação suspensa.  

(...) 

6. A proporcionalidade não fere quaisquer dos elementos do tributo, constituindo-se em favor fiscal ao contribuinte, que 

pode ser previsto validamente pelo legislador conforme a conveniência da política fiscal adotada, uma vez que a base de 

cálculo dos tributos permaneceu inalterada." 

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 258.616, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 30/05/2007, DJ 06/07/2007, p. 469).  

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO. REGIME ESPECIAL DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. INTERNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

EMBARCAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO NÃO DEMONSTRADO.  

1. Sujeitam-se ao regime especial de admissão temporária previsto no DL n.º 37/66 somente os bens que não serão 

utilizados na prestação de serviços ou na produção de outros bens, isto é, não se destinam à circulação econômica; daí 

por que o pagamento dos tributos é suspenso.  

2. O art. 79 da Lei n.º 9.430/96 criou nova espécie de regime de admissão temporária, no qual não há suspensão dos 

tributos, mas pagamento de impostos federais proporcional ao tempo de permanência no País dos bens admitidos 

temporariamente. A característica distintiva do novo regime consiste na utilização econômica dos bens.  

3. O conjunto fático indica que a embarcação que o impetrante pretende submeter ao regime especial de admissão 

temporária não se destina a prestação de serviços. 

4. Apelação improvida."  

(TRF4, 1ª Turma, AMS nº 2000.70.00.010159-1, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, j. 07/11/2007, DE 20/11/2007).  

O art. 14, V, "c", da Lei nº 10.893/04, por sua vez, estabelece que ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas 

que consistam em mercadorias, "submetidas e regime aduaneiro especial que retornem ao exterior no mesmo estado ou 

após processo de industrialização (...)".  

A princípio, entendo que o art. 56 da Portaria MT nº 72/08 extrapolou os limites legais ao restringir a isenção do 

AFRMM aos casos em que não houver cobrança de tributos pela RFB, uma vez que desta forma estariam excluídos da 

referida isenção todos os bens submetidos à espécie de regime de admissão temporária criada pelo art. 79 da Lei nº 

9.430/96, ou seja, aqueles empregados na prestação de serviços ou na produção de outros bens, em afronta ao disposto 

no art. 14, V, "c", da Lei nº 10.893/04.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.  

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004942-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : F DI PALMA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO FRIGERI CARDOSO 

PARTE RE' : FELICE ANGELO ANTONIO DI PALMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.04946-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de Execução Fiscal, acolheu em parte a exceção 

de pré-executividade apresentada por F D PALMA INFORMÁTICA LTDA. e outro, reconhecendo a prescrição de 

parte dos créditos tributários discutidos. 

Sustentando, em síntese, que o prazo prescricional foi interrompido, nos termos do art. 174, IV do CTN, pede, de plano, 

a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, e à luz de orientação pretoriana, tenho 

que afloram os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago, a propósito: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o 

período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que 

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ - ADRESP 964745/SC - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJE 15/12/2008)  

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006438-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004491-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava CONSTRUTORA NOROESTE LTDA., do R. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, 

rejeitou pedido de suspensão do processo, em virtude de Incidente de Prejudicialidade Externa, decorrente do 

ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PROPOSITURA 

INDEPENDENTEMENTE DO DEPÓSITO INTEGRAL DO "QUANTUM DEBEATUR". SUSPENSÃO DA 
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EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 38 DA LEF. CONEXÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. (STJ: 

RESP Nº8.859/RS REL. MIN. ATHOS CARNEIRO, DJU 25/05/1992; RESP Nº289420/PR REL. MIN. JOSÉ 

DELGADO, DJU 02/04/2001; RESP Nº174000/RJ REL. MIN. ELIANA CALMON, DJU 25/06/2001; RESP 

85320/SP, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJU 15.04.1996; RESP 58408/SP, REL. MIN. MILTON LUIZ 

PEREIRA, DJU 25.09.1995; RESP Nº10694/SP, REL. MIN. BARROS MONTEIRO, DJU 01/02/1993; TRF3: AG 

2003.03.00.031466-2/SP, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJ 31.03.2004; AG 2001.03.00.022684-

3/SP, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJ 24/02/2003; AG 97.03.024156-5, REL. JUIZ FEDERAL 

CONVOCADO MANOEL ÁLVARES, DJ 27.10.2000; TRF4: AGR 2000.04.01.072367-5/RS, REL.JUÍZA ELLEN 

GRACIE NORTHFLEET, DJU 27/09/2000; AGR 1999.04.01.052235-5/RS, REL. P/ACÓRDÃO JUIZ AMIR 

SARTI, DJU 23/02/2000). AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 275279/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 15/05/2008 - 

p. 15/07/2008) 

E, mais: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO - PETIÇÃO 

DENOMINADA "INCIDENTE DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA". 

1. A questão posta por meio deste agravo de instrumento já foi objeto do AG nº 2006.03.00.029592-9, no qual foi 

indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

2. A agravante insurgiu-se naquele agravo contra a decisão que, nos autos da execução fiscal nº 1923/05, rejeitou a 

exceção de incompetência em que se buscava a suspensão do feito tendo em vista o ajuizamento de ação de 

conhecimento processada sob o rito comum ordinário distribuída Juízo Federal da 4ª Vara de Brasília/DF, na qual 

se discute o valor da dívida, a multa e juros. 

3. A recorrente insiste na mesma tese de suspensão da execução fiscal formulada em exceção de incompetência, 

todavia, utiliza-se de outro meio, qual seja, petição denominada "incidente de prejudicialidade externa". 

4. Impende observar que o artigo 38 da Lei n.º 6.830/80 somente admite a discussão judicial da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública, por meio de ação anulatória do ato declarativo da dívida, se esta for precedida de depósito 

preparatório do valor do débito, corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa de mora e demais encargos 

legais, o que não se verifica na espécie." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 266064/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz Federal MIGUEL DI PIERRO - j. 17/04/2008 - p. 

19/05/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA OPOSTA PELA EXECUTADA EM FACE DO JUÍZO ONDE 

TRAMITA A EXECUÇÃO FISCAL POR TER ELA INTERPOSTO AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL - 

JUÍZOS ESPECIALIZADOS EM RAZÃO DA MATÉRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Não há qualquer justificativa para o acolhimento da exceção de incompetência e a remessa dos autos do executivo 

ao Juízo onde tramita ação anulatória de débito, a qual foi ajuizada muito posteriormente. 

2. Trata-se de Juízos especializados em razão da matéria, competência essa inderrogável por convenção das partes 

nos temos do art. 111 do Código de Processo Civil. 

3. Ademais, o mero ajuizamento de ação anulatória, sem a prestação de qualquer garantia, não tem o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, por absoluta ausência de previsão legal. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 284925/SP - PRIMEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO - j. 08/05/2007 - 

p. 14/06/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. PROPOSITURA PERANTE JUÍZO 

ESTADUAL DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. AUSÊNCIA DE 

AMPARO LEGAL PARA A SUSPENSÃO[Tab]DA[Tab]AÇÃO[Tab]EXECUTIVA. 1. A competência do juízo 

estadual, no exercício de jurisdição federal de acordo com o previsto na Constituição Federal, restringe-se ao 

processamento e julgamento da Execução Fiscal e[Tab]dos[Tab]respectivos[Tab]embargos. 2. Compete à Justiça 

Federal processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal proposta pelo executado. 3. A conexão prevista no art. 

103 do CPC ocorre apenas entre ação anulatória e eventuais embargos à execução e somente enseja a modificação de 

competência relativa. Precedentes do C.[Tab]STJ. 4. O art. 38 da Lei n.º 6.830/80 admite a discussão judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública por meio de ação anulatória do ato declarativo da dívida, tão-somente se esta for 

precedida de depósito preparatório do valor do débito. 5. No caso em exame, não tendo a agravante demonstrado 

haver procedido ao depósito judicial nos autos da ação de conhecimento, tampouco haver proposto embargos à 

execução, não há falar-se em suspensão do curso da execução fiscal."  

(TRF3 - AG 134597 - Proc: 2001.03.00.022684-3/SP - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 18/12/2002 - p. 

24/02/2003). 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007100-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
EMBRATEC COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS E 

PRODUTOS AGRICOLAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : DONIZETE DOS SANTOS PRATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2009.60.04.000149-2 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia juntada aos autos, ocorreu a perda de objeto. 

Deixo de acolher a alegação de descumprimento de decisão judicial, por considerar que a cronologia dos fatos indica 

tratar-se de fato decorrente do excessivo número de processos em relação ao reduzido número de servidores. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007223-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : DACARTO BENVIC S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.000331-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Dacarto Benvic S/A contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a 

quo", em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava exercer o direito de creditamento do 

PIS e COFINS calculados no regime de não-cumulatividade previsto nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos 

principais, razão pela qual perdeu objeto o presente agravo de instrumento. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008479-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : FASHION CENTER SERVICOS DE MODA LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.008893-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 194/204 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Processe-se o Agravo Legal. 

Int.  

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009259-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.025936-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 471/482 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009847-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004740-9 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 113/115: 

Mantenho a decisão de fls. 106/106vº, como proferida. 

Cumpra-se sua parte final. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010037-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : HIDRAMAN BOMBAS LTDA e outro 
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: MANOEL MENDES VIEIRA 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ALZIRA VIEIRA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00115-0 A Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 137/148 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010069-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : NOVA PREMIUM IND/ E COM/ DE MOVEIS E EXPOSITORES -ME e outro 

 
: ROSANIA LUCIA XAVIER DO CARMO 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.010944-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 139/150 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012875-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055704-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA LTDA., do R. despacho singular que, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta, bem como determinou o prosseguimento do Executivo Fiscal. 

Sustenta, em síntese, que os débitos em cobrança foram objeto de compensação, com processo administrativo ainda 

pendente de decisão, tendo em vista a interposição de recurso. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 
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II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo 

devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações do agravante deverão ser analisadas em sede de 

embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. ANÁLISE DA 

SITUAÇÃO FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. "O STJ, em hipótese de notória divergência interpretativa, costuma mitigar as exigências de natureza formal, tais 

como cotejo analítico, indicação de repositório oficial e individualização de dispositivo legal" (EARESP 423.514/RS, 

2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003). 

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: REsp 

904.480/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 10.04.2007; REsp 617029/RS 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 27/02/2007; REsp 551816/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007; AgRg no 

Ag 775393/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2006; REsp 679791/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 26.09.2006 e REsp 857.318/RJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25.10.2005. 

3. No caso dos autos, após a análise das circunstâncias fático-probatórias da causa, o Tribunal de origem decidiu 

pelo não cabimento da exceção, de modo que a análise da matéria recursal encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 

Precedentes: REsp 744.770/PB, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20.03.2007; REsp 840924/RO, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 01.09.2006 e AgRg no 

Ag 751712/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de de 30.06.2006. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - RESP 929559/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j. 05.06.2007 - DJ 21.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PESSOA 

JURÍDICA NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À QUESTÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SÓCIA. 

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE 

PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da 

execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam 

citados individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. 

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Entretanto, como a empresa agravou também alegando a ocorrência de prescrição, passo à análise do recurso 

nesta parte. 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais 

e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde 

que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

6. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as 

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade. 

7. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação 

probatória. 

8. Não há elementos suficientes para se aferir a ocorrência ou não da prescrição alegada, pois limitou-se a 

agravante apenas a juntar cópias da Certidão de Dívida Ativa e da exceção de pré-executividade ofertada no r. Juízo 

de origem. 

9. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 211496 - Processo: 200403000410412/MS - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA - j. 13/06/2007 - p. 14/09/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução de sentença. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja questões de ordem pública, constatadas de plano. 
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3.No caso, a verificação da efetiva compensação do crédito exeqüendo pela agravante exige cognição plena, o que 

implicaria dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

4.Considerando que o pedido de restituição/compensação foi apresentado em 14 de outubro de 1.999, antes, 

portanto, da edição da Medida Provisória nº 66/02 e, portanto, da Lei nº 10.637/02, não se há falar em extinção do 

crédito tributário sob condição resolutória da posterior homologação do pedido. 

5.O pedido de restituição/compensação não é hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

6.O § 11, do art. 74 da Lei 9.430/96, que enquadrou a manifestação de inconformidade na regra do inciso III, do art. 

151 do CTN, somente foi introduzido na ordem jurídica em 29/12/2003, por força da edição da Lei 10.833. 

7.Processos administrativos objetivando a restituição e compensação de tributos instaurados antes da entrada em 

vigor do supracitado § 11, não produz o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, próprio das 

reclamações e recursos administrativos. 

8.Agravo de instrumento que se nega provimento. 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 286451 - Processo: 200603001160278/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 11/04/2007 - p. 14/05/2007) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AFERIÇÃO PELO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO. PAES. SUSPENSÃO 

DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Caso em que não restou impugnada pela agravante a existência ou regularidade do parcelamento, por adesão da 

agravada ao PAES, enquanto causa, prevista no artigo 151, VI, do CTN, para a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário e, pois, da execução fiscal ajuizada. 

2. Sem tal impugnação, não se pode reformar a decisão agravada que, ademais, não julgou procedente a exceção de 

pré-executividade, mas apenas deferiu a medida de suspensão, initio litis, até o julgamento final do incidente, de 

modo a permitir, pois, à agravante a discussão, diretamente na origem, dos aspectos relacionados ao próprio 

parcelamento e demais questões relevantes. 

3. Não se reconhece o cabimento da exceção de pré-executividade para discutir fatos ou questões controvertidas, 

relacionadas ao parcelamento, e que exigem a dilação probatória, mas apenas que sem impugnação à existência e 

regularidade do acordo descabe a reforma da decisão agravada." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 244719 - Processo: 200503000693116/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA - j. 22/02/2006 - p. 08/03/2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO E 

DECADÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito 

que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a 

existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por 

conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de 

instrução probatória. 

2. Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das 

peculiaridades que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 

3. No presente caso, faz-se imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do 

procedimento administrativo por meio do qual foi apurado o crédito tributário ora executado. 

4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade deverá ser discutida em sede de embargos do devedor." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 169434 - Processo: 200203000516813/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA - j. 15/09/2004 - p. 01/10/2004) 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. 

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela executada devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; RESP 157.018, 

Rel. para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99; TRF3: AG 2001.03.00.025675-6/SP, Rel. Des. 

Fed. Lazarano Neto, DJ 23.05.2003; AG 2002.03.00.033184-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04.11.2002; TRF4: 

AGA 96.04.47987-3, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 05.02.9; AG 96.04.54328-8, Rel. Des. Fed. Vladimir P. de 

Freitas, DJ 19.03.97). 

2. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª REGIÃO - AC 910792 - Processo: 200161820171079/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 22/02/2006 - p. 11/07/2007) 

Ressalto, por oportuno, que as alegações da executada, ora agravante, foram parcialmente acolhidas pela exeqüente, que 

procedeu à retificação da CDA, bem como requereu o prosseguimento do feito. 

Instada a se manifestar, a executada informou que ainda não foi cientificada da decisão proferida no Processo 

Administrativo nº 13811.001115/98-23, situação comprovada pelo extrato de fls. 271, em que consta a situação em 

trânsito, motivo pelo que não restou evidenciado o exaurimento da via administrativa, condição "sine qua nom" para o 

prosseguimento da execução. 

Por sua vez, a exeqüente informou que a pendência de julgamento no processo administrativo nº 13811.001115/98-23, 

relativo a pedido de restituição de IRRF, importa na inexistência de direito líquido e certo a ser compensado com o 
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débito exeqüendo, relativo ao IPI, objeto do processo administrativo nº 10880.596299/2006-84, motivo pelo que 

impositivo o prosseguimento da execução. 

Desta forma, considerando as manifestações conflitantes das partes, resta evidenciada a necessidade de dilação 

probatória, o que resulta na inadequação da via processual eleita, consoante entendimento jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013557-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELISABETH REGINA PEREIRA INFANTE 

ADVOGADO : ORLANDO BERTONI e outro 

AGRAVADO : TECHSYNT LUKENS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ S/A e outro 

 
: FERNANDO DO AMARAL OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.024660-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Ante a impossibilidade de intimar o agravado, aguarde-se o julgamento. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013901-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIA ENERGETICA SAO JOSE e outro 

 
: ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.006060-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela 

pleiteada, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao IRPJ e à CSLL, pela modalidade 

"estimativa", por considerar que o recolhimento dos tributos ocorreu anteriormente à entrega da DCTF retificadora, o 

que caracteriza a denúncia espontânea. 
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Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE CONVERTEU 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO 

DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO 

NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, 

cuja decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá 

vir a sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da 

prolação de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014059-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CCBR CATEL CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.006374-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CCBR - Catel Construções do Brasil Ltda contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava a suspensão do prazo 

para interposição do Recurso Ordinário ao Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, ser declarado sem 

efeito o julgamento ocorrido em 15 de janeiro de 2009, com a determinação para realização de novo julgamento, bem 

como autorizada a presença da impetrante nessa nova sessão, acompanhada ou não de advogado, assegurado o exercício 

da ampla defesa.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a nulidade do julgamento da impugnação pela Delegacia da Receita 

Federal, uma vez que não foi observado o disposto no inciso LV, do artigo 5º, da Constituição Federal, que assegura aos 

litigantes o direito ao contraditório e à ampla defesa, restando violado, ainda, o princípio da publicidade dos atos 

administrativos. Requer a suspensão do prazo para interposição do Recurso Ordinário, eis que o seu julgamento pelo 

Conselho de Contribuintes poderá dar ensejo à inscrição da agravante no CADIN, bem como a inscrição do débito em 

Dívida Ativa, com o consequente ajuizamento de execução fiscal.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

No desempenho de suas funções, dispõe a Administração Pública de poderes que lhe asseguram posição de supremacia 

sobre o particular e sem os quais ela não conseguiria atingir os seus fins.  
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Ademais, é cediço que os atos administrativos reputam-se verdadeiros e em conformidade com a lei. No entanto, a 

Administração Pública tem a competência para anular seus atos, vinculados ou discricionários, quando eivados de 

ilegalidade, exercendo o denominado controle de legalidade, e assim, revogar os atos discricionários, considerados 

inconvenientes ou inoportunos, em sede de controle de mérito.  

Por outro lado, em atenção ao princípio constitucional do acesso à ordem jurídica justa, previsto no inc. XXXV do art. 

5º da Constituição Federal, os atos administrativos submetem-se também à apreciação pelo Poder Judiciário. Todavia, 

esse controle jurisdicional é exercido apenas no âmbito da legalidade, não podendo interferir no mérito, sob pena de 

afrontar o princípio da autonomia dos poderes. 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, entendo que o MM. Juízo a quo agiu com cautela ao indeferir o pedido 

liminar, pois não restou demonstrado inequivocamente que o procedimento administrativo fiscal, sobremaneira o 

julgamento realizado pela Delegacia da Receita Federal, tenha sido praticado em descompasso com os preceitos legais 

aplicáveis, quais sejam, o Decreto nº 70.235/72 e a Portaria nº 58/06, do Ministro de Estado da Fazenda. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015092-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ALVES ORTOLAN E ORTOLAN LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.02.013126-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alves Ortolan e Ortolan Ltda. contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que todos os débitos que correspondem aos vencimentos anteriores a cinco anos do 

despacho que ordenou a citação da empresa, proferido em 14 de dezembro de 2004, encontram-se prescritos, a teor do 

disposto no art. 174 do CTN. 

Decido: 

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

 

Sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia do juízo 

somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a 

pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo 

..." (v. Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião 

Reis- "Boletim AASP nº 1465/11"). 

 

Assim, em tese, é cabível a argüição de prescrição em sede de exceção de pré-executividade. 
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Cumpre observar, ab initio, entretanto que a fluência do prazo prescricional suceda a fluência do prazo decadencial. 

 

O prazo prescricional no caso em tela não se verificou, pois inscrito o débito na divida ativa em 13 de abril de 2004 

(folha 04) a execução fiscal foi ajuizada em 10 de dezembro do mesmo ano (folha 02). 

 

De igual sorte o prazo decadencial também não se verificou, pois trata-se de débitos relativo ao SIMPLES, cujo período 

de apuração foi o exercício de 1999, ano base 2000. 

 

O SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996, dispõe no seu artigo 7º, in verbis: 

Art. 7º A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES apresentarão, anualmente, declaração 

simplificada que será entregue até o último dia útil do mês de maio do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência 

dos fatos geradores dos impostos e contribuições de que tratam os arts. 3º e 4º. 

§ 1º A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de escrituração comercial desde que 

mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações 

que lhes sejam pertinentes: 

a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira, inclusive bancária; 

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término de cada ano-

calendário; 

c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos livros referidos nas alíneas 

anteriores. 

§ 2º O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento, por parte da microempresa e empresa de pequeno porte, das 

obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária e trabalhista. 

 

Nos termos do inciso I, do artigo 173 c/c o §4º, do artigo 150, ambos do CTN, prima facie, o lançamento foi realizado 

dentro do prazo decadencial, de modo que não há que se falar em decadência ou prescrição. 

 

A ocorrência da decadência ou da prescrição é ônus do contribuinte, devendo plenamente demonstrar o transcurso do 

prazo qüinqüenal e a inexistência de causas legais suspensivas da exigibilidade do crédito fiscal. O mesmo se aplica 

para a declaração de ofício pelo juízo, condição indispensável para que haja segurança no reconhecimento da extinção 

do crédito tributário 

 

Daí porque neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

 

Publique-se e Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015400-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032942-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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I - Agrava a NKB SÃO PAULO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., do R. despacho monocrático 

que, em sede de execução fiscal, acolheu pedido da exeqüente para determinar o prosseguimento do feito relativamente 

à inscrição derivada, com a expedição do respectivo mandado de penhora. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o débito já foi devidamente quitado por meio de compensação, fato comprovado 

pela farta documentação acostada aos autos. Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo.  

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito, 

independentemente da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, a executada interpôs exceção de pré-executividade, em que alegava a insubsistência das 

CDAs, sob o fundamento de que os débitos teriam sido quitados por meio de pagamentos e compensação. 

Instada a se manifestar, a exeqüente requereu o cancelamento por pagamento das CDAs de nº 80.2.06.004257-28 e da 

CDA de nº 80.7.06.040960-40 (derivada da CDA de nº 80.7.06.001145-75), bem como o prosseguimento do feito em 

relação à CDA derivada de nº 80.7.06.040961-21. 

Assim, conquanto relevantes os argumentos deduzidos, é inegável a necessidade de dilação probatória para dirimir a 

questão, cabível somente em sede de embargos, decorrente do normal prosseguimento do feito. 

VI - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015730-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.72629-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1 - Fls. 161/163 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

2 - Ante a informação de fl. 159, intime-se a agravada para que proceda à regularização da representação processual, 

tendo em vista que a advogada que subscreve a petição de fls. 148/149 não se encontra devidamente substabelecida nos 

autos. 

Int.  

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016382-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA REFRIGERACAO 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.003723-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de ação anulatória de débito fiscal, 

indeferiu pedido de remessa dos autos ao Juízo das execuções fiscais em vista da incompetência do Juízo para 

apreciação da lide, bem como entendeu desnecessária a produção de prova pericial contábil. 

Irresignada, sustenta a agravante a ocorrência de cerceamento de defesa em vista do indeferimento de produção de 

provas, em clara afronta ao princípio constitucional do devido processo legal, incluído o contraditório e ampla defesa.  
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Aduz ser imprescindível a produção da prova pericial contábil, no caso em exame, para demonstrar a ilegalidade da 

constituição do crédito por arbitramento efetivada pelo Fisco, pois o contribuinte possuía controle mensal de seu 

inventário, demonstrado em sua contabilidade, razão pela qual a escrituração fiscal da autora não poderia ter sido 

desconsiderada. 

Requer a imediata reforma da r. decisão hostilizada. 

Decido. 

A ação anulatória de débito fiscal visa obter liminarmente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscrito da 

Divida Ativa da União sob nºs. 80.2.04.058012-95, 80.2.04.058013-76 e 80.6.04.098397-84 bem como o sobrestamento 

da execução fiscal porventura ajuizada, face a existência de conexão entre as ações. No mérito busca a desconstituição 

dos lançamentos - objeto do Processo Administrativo nº 13808.005087/96-38 - ou ao menos sejam declarados 

insubsistentes os débitos relativos à cobrança da CSLL e do IRRF exigidos através das CDA"s nºs. 80.2.04.058013-76 e 

80.6.04.098397-84. 

A fim de afastar as conclusões dos agentes públicos que, após desconsiderar a escrituração contábil e fiscal, procedeu à 

tributação do contribuinte, por arbitramento, pleiteou a autora a produção de prova pericial, a fim de deixar claro que a 

empresa, naquele ano calendário de 1993, não teve lucro, mas, sim, prejuízo, fato que pode ser verificado através de 

análise dos seus livros e documentos. 

A liminar restou indeferida em primeira instância, o que ensejou a interposição do presente agravo.  

Do exame do presente recurso, denoto plausibilidade nas alegações dos agravantes, aptas a justificar o deferimento 

parcial da providência requerida.  

Isso porque, o exercício do direito de defesa é assegurado a todos os cidadãos tanto no processo administrativo quanto 

no processo judicial, sendo-lhes garantido o contraditório, e todos os meios de prova em direito admitidas sem qualquer 

restrição. 

O Magistrado "a quo" não é o único destinatário da prova, pois a esta Corte é devolvida a análise da matéria de fato e é 

a última instância para tal apreciar. Portanto o indeferimento das provas, de forma unilateral, não pode prosperar. 

Na hipótese, a feitura das provas requeridas, permitirá a apresentação de quesitos elucidativos, a serem respondidos pelo 

expert, com a finalidade precípua de esclarecer os fatos controversos, com o intuito de se averiguar, a "suposta" 

ilegalidade da autuação do Fisco, que culminou com a exigência dos tributos, no importe de R$ 8.445.426,43 (oito 

milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos), exigido 

através da execução fiscal 2005.61.82.021004-2, mormente em casos como o presente, onde a autora afirma a existência 

de registros e documentos fiscais que atestam a regularidade dos lançamentos e a não aferição de lucros naquele ano de 

1993. 

Igual sorte não socorre a agravante, no tocante a irresignação quanto ao reconhecimento da prevenção do Juízo das 

Execuções Fiscais, para julgamento da Ação Anulatória de Débito Fiscal nº 2006.61.00.003723-3, onde se discute os 

mesmos débitos.  

Por primeiro, porque somente os executivos fiscais com seus apensos e processos dependentes devem ser processados e 

julgados nas Varas Especializadas do Fórum das Execuções Fiscais, que detém competência exclusiva/absoluta para o 

conhecimento dos executivos fiscais, não admitindo, in casu, modificação quer por conexão quer por continência.  

Por segundo, em que pese existir a possibilidade de reunião de ações quando as decisões possam ser conflitantes, isso 

não ocorre no caso em exame, pois a execução fiscal visa a cobrança de um título extrajudicial que pela sua natureza 

definitiva não dá lugar a prolação de sentença de mérito.  

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte que a título exemplificativo, transcrevo a seguir: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 91 E 102 DO CPC. 

IMPRORROGABILIDADE POR CONEXAÇÃO. 1. Não há falar em CONEXÃO entre ação de execução fiscal e ação 

declaratória, a determinar a modificação da competência, pois as Varas de Execução Fiscal possuem competência 

fixada por Provimento desta Corte, tratando-se, portanto, de competência em razão da matéria e absoluta, nos termos 

do art. 91 e 102 do CPC. 2. Conflito procedente, designando-se o Juízo suscitado como o competente. (TRF 3ª Região. 

2ª seção. CC 6336. Rel. Juiz Sílvio Gemaque. V.u., DJU 03.02.2006, p. 319)."  

E,  

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS.  

1. No que concerne à existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de 

competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de 

Processo Civil.  

2. Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião dos processos.  

3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes.  

4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara 

Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação anulatória, o que 

afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, 

quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 

publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205.  

5. Competência do juízo suscitado.  
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(CC - 10259 (Processo 2007.03.00.052741-9/SP), Segunda Seção, Rel. Juiz Lazarano Neto, por maioria, Dj. 

09/11/2007, Pág. 473)."  

Corroborando tal entendimento, é a jurisprudência a seguir transcrita, consoante arestos, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JÁ EXTINTA POR SENTENÇA DE MÉRITO. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGTR IMPROVIDO.  

Omissis.  

2. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que não basta a propositura de ação anulatória para que seja 

possível a suspensão da ação executiva fiscal.  

3. AGTR a que se nega provimento.  

(TRF5, AG. 67820 (Processo: 200605000161784/PE), 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Napoleão Maia Filho, 

v.u., Dj. 07/12/2006, Pág. 633)."  

E,  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. SUSPENSÃO. 

PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 677 A 679 e 716 

A 720 DO CPC.  

Omissis.  

2. A proposição de ação anulatória, por si só, não enseja a suspensão da ação executiva fiscal.  

Omissis.  

4. Recurso parcialmente provido  

(REsp. 216.318/SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., Dj. 07.11.05, Pág. 169)."  

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. A Ação Anulatória de Débito Fiscal deve tramitar na Vara 

Cível, não especializada, onde foi distribuída, ainda que na Vara de Execuções esteja em trâmite o executivo fiscal. 

É de se ressaltar que o processo executivo tem natureza jurídica diversa da ação anulatória, porquanto na execução 

fiscal exige-se o crédito tributário objeto da CDA, enquanto que na anulatória se busca a desconstituição do débito 

fiscal.  

Ademais, não existindo entre a ação de execução e a anulatória de débitos fiscais identidade entre a causa de pedir e os 

pedidos, não há que se falar em reunião dos processos. 

Por fim, a ação anulatória foi interposta após o ajuizamento do executivo fiscal, ou seja, a executada por via transversa, 

aparentemente, buscou suprimir a necessidade de garantir o juízo, para o fim de discutir o mérito da cobrança e 

postergar indefinidamente a ação executiva - o que se figura inadmissível.  

Desta forma, em que pese existir a possibilidade de suspensão da execução, a fim de se evitar decisões conflitantes, isso 

não ocorre no caso em exame mormente pelo fato de não ter sido oferecida garantia idônea e suficiente para garantir o 

executivo fiscal, ônus do qual não se desincumbiu. 

Ante o exposto defiro parcialmente o pedido liminar, feito em autos de agravo, tão somente para determinar a feitura 

da prova pericial contábil contábil, imprescindível ao deslinde da causa.  

Comunique-se ao Juiz "a quo".  

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017158-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PIRELLI PNEUS S/A e outros 

 
: PIRELLI FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA 

 
: PNEUAC S/A COML/ E IMPORTADORA 

 
: PIFLORA REFLORESTADORA LTDA 

 
: COMPARSE CIA DE CORRETAGENS DE SEGUROS PARTICIPACOES E COM/ 

 
: COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES MURIAE LTDA 

 
: COBRESUL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.40574-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", 

em mandado de segurança, que tendo em conta o pedido de conversão em renda dos depósitos relacionados aos autos, 

determinou que se aguarde decisão final na esfera administrativa. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 539/540, o MM. Juízo "a quo" reconsiderou sua decisão, nos seguintes 

termos: "Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fls. 496. Deixo de apreciar o pedido de expedição de 

alvará de levantamento, bem como de conversão em renda da União, uma vez que os depósitos foram realizados à 

disposição da Secretaria da Receita Federal e tal pedido já foi objeto de apreciação pela superior instância às fls. 398. 

Oficie-se ao relator do Agravo de Instrumento, informando-o acerca do teor do presente despacho. Após, arquivem-se 

os autos". 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 529 do CPC. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017542-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.006463-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Usina da Barra S/A Açúcar e Álcool contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que deferiu parcialmente a liminar pleiteada, tão somente para assegurar o direito 

de petição da impetrante, determinando à autoridade impetrada que encaminhe a manifestação apresentada pela 

impetrante como pedido de revisão de ato administrativo à delegacia da Receita Federal de Julgamento de Campinas, 

esclarecendo que tal decisão não detém o condão de garantir a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido 

pela impetrante nos autos do processo administrativo nº 10882.000579/97-37, nem tampouco de garantir o direito a fato 

futuro (nova petição), sob o fundamento de que o ato caracterizado nos autos de mandado de segurança pede ordem de 

natureza repressiva e não preventiva. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III ,do Código 

de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que deve ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário, uma vez que o 

efeito suspensivo é inerente aos recursos que são interpostos com base em expressa previsão legal, como no caso dos 

autos, que tem fundamento no art. 174, III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 

Portaria nº 95/2007. Sustenta, ainda, que enquanto houver recurso pendente de apreciação pela Delegacia da Receita 

Federal de Julgamento, no qual se discute a redução do crédito tributário, resulta prematura a inscrição dos valores em 

dívida ativa.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 29 de abril de 2009, nos seguintes termos: "Assim, 

a decisão definitiva em sede administrativa não detém força de coisa julgada material e a manifestação interposta pela 

contribuinte não pode ser subentendida como recurso na forma prevista pela Lei nº 9.784/1999. Todavia a impetrante 

alega que houve fato novo, superveniente à matéria versada na primeira discussão administrativa, razão pela qual 

passo a analisar o pedido nesse sentido... Desse modo, apesar de superada a fase recursal na instância administrativa 

para interposição de recurso, em razão da contribuinte, ora impetrante, alegar a existência de fatos novos ou 

circunstâncias relevantes que possam justificar a inadequação daquela decisão proferida, ou ainda, a existência de 

vícios que tornem ilegal o ato administrativo, restaria por devida a recepção e análise do pedido interposto pela 

impetrante, não como recurso, mas sim como uma revisão de ato a pedido da parte interessada, desde que não extinto 

pelo tempo o direito de a Administração rever os seus atos, a pedido ou de ofício, conforme dispõe a Súmula nº 473 do 

Supremo Tribunal Federal. Em havendo, assim, demonstrado a 'posteriori', a existência de fatos novos ou vícios que 

tornem ilegal o ato administrativo, bem como, não havendo impedimento de ordem prescricional ao direito da 
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Administração de rever os seus atos, não há falar em impossibilidade da matéria ser conhecida pela Delegacia da 

Receita Federal de Julgamento. Nesse sentido, efetuado o lançamento tributário, pode a Fazenda Pública, a qualquer 

momento, mas dentro do prazo legal, revê-lo, nos termos do art. 145, III, c.c art. 149, parágrafo único, do CTN, pois a 

Administração Tributária prima-se pela verdade material dos fatos. Em suma: em sendo impugnado intempestivamente 

o lançamento tributário pela contribuinte ou apresentada a manifestação após o trânsito em julgado administrativo, o 

presente pedido deve ser recebido e analisado, não como um recurso, mas sim como um pedido de revisão de ato 

administrativo, tendo por base legal o direito de petição e a primazia da verdade material dos fatos... " (fl. 331). 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada, porquanto não conseguiu trazer aos autos elementos capazes de infirmar os 

fundamentos da r. decisão agravada. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018590-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.013095-2 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, determinando que a autoridade impetrada dê regular 

processamento ao desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto das DIs 08/1878584-0, 08/1878593-9, 08/1878604-8, 

08/1878628-5, 08/1878643-9, 08/1878652-8, 08/1878667-6, sem a exigência do recolhimento da multa por indicação 

errônea do valor do frete declarado, com observância das demais formalidades constantes da legislação que rege a 

matéria, nos prazos nela fixados. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que as multas aplicadas pela alfândega foram imputadas à agravada de forma regular, em 

razão de ter efetuado indicação errônea do valor do frete, fato que não é refutado em nenhum momento. Sustenta, ainda, 

que não se pode admitir que a agravada tome posse das mercadorias sem efetuar o pagamento das multas cominadas.  

Decido:  

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, eis que na hipótese de não ser concedida a segurança poderá a agravante promover a cobrança do que 

entender devido, em observância à legislação vigente, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em 

retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018666-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : GALVAO ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

SUCEDIDO : ENGIBRAS COML/ LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011407-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Galvão Engenharia S/A contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar, que objetivava a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários referentes às inscrições em dívida ativa de nºs 80.6.09.001687-46, 80.7.09.000491-24, 

80.6.09.002987-98 e 80.7.09. 000798-99, bem como o reconhecimento do direito da impetrante de apresentar defesa 

administrativa nos respectivos processos, nos quais requereu a compensação tributária das quantias exigidas, antes do 

ajuizamento de quaisquer processos executivos fiscais. 

Conforme consta no Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, foi proferida sentença nos autos principais, 

homologando a desistência formulada pela impetrante, ora agravante, extinguindo o processo sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, VIII, do CPC, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018679-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : SM SISTEMAS MODULARES LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.21.004765-0 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 155/159 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018989-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TERMOPLAS TECNOLOGIA AERONAUTICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011969-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 1268/1268vº - Incabível a interposição de recurso de agravo em face de decisão que determina a conversão do 

agravo de instrumento em retido, nos termos do parágrafo único, do art. 527, do CPC, motivo pelo qual recebo a 

referida manifestação como pedido de reconsideração. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 1268/1268vº. 

Int.  

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019143-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RKM COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE DE CARVALHO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.97382-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em execução de sentença, que determinou a 

expedição do ofício precatório pelos cálculos elaborados pela Contadoria, com a incidência de juros no período 

compreendido entre a data da homologação dos cálculos até 01/07/2009, data limite para inclusão do precatório no 

respectivo orçamento. 

Inconformada, a agravante aponta erronia nos cálculos elaborados pelo Contador do Juízo, uma vez que o expert 

atualizou os cálculos para data futura, qual seja: 01/07/2009, tendo sido expedido e encaminhado o ofício requisitório 

em 26/03/2009. 

Afirma a aplicação indevida do IPC no percentual de 13,90%, para fevereiro de 91, quando o correto seria apenas a 

diferença no percentual de 1,39%. Aduz que no período de 01/2009 a 07/2009, os juros foram computados em 

duplicidade, excedendo o montante devido aos credores. 

Requer a imediata reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

Inicialmente, verifico tratar-se de precatório originário, e não complementar. Portanto, não se cogita discussão sobre 

juros em continuação, mas somente da aplicação de juros moratórios até a data dos cálculos que embasarão, o valor 

constante do ofício precatório/requisitório, grifos nossos. 

Os juros, nessa hipótese, são perfeitamente aplicáveis, uma vez que ainda não ocorreu qualquer pagamento. A 

jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona em conferir juros ao crédito do precatório até a data da elaboração 

dos cálculos, não havendo fundamento para sua supressão. 

No mais, assiste razão à agravante. 

Isso porque, através dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial é possível verificar que, efetivamente, houve a 

inclusão de juros de mora até 01/07/2009, quando o correto seria tão somente no lapso compreendido entre a última 

atualização da conta e a data de expedição do precatório, que coincide com a data do protocolo do ofício 

requisitório neste Tribunal Regional Federal, in casu, até 26/03/2009, o que não se pode admitir. 

Não bastasse isso, consta dos autos informação da aplicação indevida do IPC no percentual de 13,90%, para fevereiro 

de 91, quando deveria ter sido aplicado apenas a diferença de 1,39% e, ainda, o cômputo de juros em duplicidade, no 

período de 01/2009 a 07/2009, de modo que jamais poderia ter sido acolhido o cálculo da contadoria judicial. 

Destarte, diante da ocorrência de erro material nos cálculos elaborados, uma vez que os juros de mora foram 

computados até 01/07/2009, ou seja em data posterior ao protocolo do Ofício Requisitório nesta Corte, IPC aplicado em 

percentual superior ao efetivamente devido e, aplicação de juros em duplicidade, entendo estar a atualização da conta 

em total desconformidade com o julgado, gerando créditos indevidos em favor da agravada, fato a acarretar dano 

irreparável ao direito da agravante. 
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Destarte, verifico que a decisão agravada não se encontra de acordo com a coisa julgada, razão pela qual deve ser 

reformada. 

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal e determino a realização de novos cálculos, nos termos da 

fundamentação exarada nesta decisão.  

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020415-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : VLADIMIR MUSKATIROVIC 

SUCEDIDO : CIA DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA TIETE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.023733-1 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que determinou à ora agravante a devolução de valores por ela levantados a maior, após a apresentação 

dos cálculos corretos pela autora, considerada a atualização dos depósitos realizados naqueles autos. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o feito já transitou em julgado e o valor convertido em renda foi devidamente 

atualizado, de modo que a pretensão da agravada somente poderia ser perseguida nas vias próprias, com ampla defesa e 

inclusive com a integração da Caixa Econômica Federal à lide, pois é quem atualiza os depósitos judiciais. Sustenta que 

o ato da CEF guerreado na demanda originária se reveste do atributo da presunção da legitimidade, sendo de rigor a 

demonstração inequívoca da ilegalidade perpetrada. Assevera, ainda, que, segundo os cálculos da agravada, a União 

deveria devolver mais de R$ 1.000.000,00, razão pela qual deve ser suspensa a decisão agravada. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

Em que pese o reconhecimento nos autos da ação ordinária do enriquecimento sem causa da União Federal, 

considerando que os valores já foram convertidos em renda, deverá a autora, ora agravada, buscar a restituição do 

montante em ação própria, inclusive porque a questão envolve terceiros, sendo certo que a Caixa Econômica Federal é a 

responsável pela atualização dos depósitos judiciais. 

Trago a lume o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL. 

APURAÇÃO DE DIFERENÇA A TÍTULO DE JUROS DE MORA. ESTORNO. COBRANÇA. DISCUSSÃO DE SALDO 

DEVIDO. INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 

1. Caso em que se discute juros de mora em depósito judicial, estornados pela Caixa Econômica Federal - CEF, com 

base em orientação o Banco Central do Brasil, a revelar que não se cuida, na espécie, de mera cobrança de encargo, 

legalmente devido, decorrente de obrigação imposta a depositário judicial, mas controvérsia, de maior complexidade, 

que envolve a própria validade da aplicação, ou não, de juros de mora em depósito judicial. 

2. Tais as circunstâncias, é da jurisprudência da Turma e da Seção que a matéria seja discutida em ação própria, com 

direito à ampla defesa e ao contraditório, pois envolvido direito e interesse que extrapolam os limites subjetivos e 

objetivos da causa, alcançando terceiro, sequer integrado no agravo de instrumento.  
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3. Agravo inominado desprovido."  

(TRF3, 3ª Turma, AG nº 326.772, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, j. 08/05/2008, DJF3 DATA:20/05/2008). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para suspender, por 

ora, a r. decisão agravada.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020463-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : UNIMED DE ADAMANTINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 00.00.00013-8 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 801/809 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020501-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADO : WALTER BENEDITO 

ADVOGADO : TAMAR CYCELES CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2005.61.23.001454-8 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação de execução, que indeferiu o pedido de desconstituição de penhoras efetivadas sobre bens da extinta RFFSA e que 

foram transferidos à ora agravante por força da Lei nº 11.483/07. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a penhora já efetivada deve ser desconstituída, uma vez que, tendo 

a União sucedido a Rede Ferroviária Federal S/A nos direitos e obrigações, aqueles recursos penhorados se tornaram, 

desde a sucessão, bens públicos, os quais são impenhoráveis e inalienáveis, razão pela qual a liquidação do título que 

ora se executa deve observar o estabelecido no art. 100 da Constituição Federal. Sustenta, ainda, que os bens imóveis da 

extinta RFFSA não integram o Fundo Contingente a que se refere a Lei nº 11.483/07, razão pela qual não podem ser 

utilizados para o pagamento de créditos devidos pela União, não se aplicando ao caso dos autos o disposto no art. 5º, III, 

da referida Lei. Assevera, outrossim, que o MM. Juízo a quo acabou por invadir uma atribuição do Poder Executivo, 

pois considerou que o bem penhorado nos autos do processo é prescindível para a Administração Pública. Ressalta, por 

fim, que os terrenos penhorados estão, na sua quase totalidade, ocupados por populações de baixa renda e em situação 

irregular, de modo que, para atender ao interesse público, os referidos imóveis devem permanecer no domínio daqueles, 

a fim de que futuramente sejam efetivadas as alienações, de caráter eminentemente social, aos seus atuais ocupantes. 
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Decido: 

A r. decisão agravada está em consonância com a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a exemplo dos seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO. AÇÃO AJUIZADA POR 

EMPREGADO. LEGITIMIDADE ATIVA DA VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.. 

PENHORA DE BENS. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. CRIAÇÃO DE FUNDO DE DESTINADO AO 

LEVANTAMENTO DE GRAVAMES DA REDE FERROVIÁRIA. 

1. Com a edição da Lei nº 11.483/07 a União passou suceder a Rede Ferroviária em todas as ações judiciais, exceto 

naquelas relativas aos empregados da extinta RFFSA, em que a legitimidade passou a ser da VALEC - Engenharia, 

Construções e Ferrovias S.A.. Exegese dos arts. 2º, I, e 17, II, do referido diploma legal. 

2. O art. 5º, da Lei n° 11.482/07 determina, dentre outras coisas, que o Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC 

arcará com os custos de levantamento de gravames realizados em bens da extinta RFFSA, que interessarem à União, 

razão pela qual não há como prevalecer a alegação de ilegalidade das penhoras anteriormente realizadas sobre bens 

da extinta RFFSA. 

3. Agravo regimental improvido."  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 244.671, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 07/08/2007, DJ 

DATA:27/08/2007 PG:00294).  

E, ainda:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA SOB 

ARGUMENTO DE INCIDÊNCIA SOBRE BENS DA EXTINTA RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL - ATO 

JURÍDICO PERFEITO - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - Prejudicado o agravo regimental, por se tratar de matéria apreciada no julgamento do presente recurso. 

II - Considera-se ato jurídico perfeito a penhora em bens da RFFSA em data anterior à sua extinção e sucessão pela 

União Federal determinada pela Lei 11.483, por isso não havendo fundamento para desconstituição daquela 

constrição ao argumento de que teria sido o bem transferido para o Patrimônio da União. 

III - A própria Lei nº 11.483/07 estabelece no artigo 5º, inciso III, a criação do Fundo Contingente destinado ao 

pagamento de "despesas decorrentes de eventuais levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 

2007 incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública", diante do que 

reconhece a validade das constrições feitas anteriormente. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo desprovido. Agravo Regimental prejudicado."  

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 334.920, Rel. JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO, j. 23/04/2009, DJF3 DATA: 12/05/2009, 

PÁGINA: 175).  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020739-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DARCIO CUSTODIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANGELICA CORREA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.006186-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que deferiu a medida liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada que conceda a 

isenção do IPI em relação à operação de compra do veículo discriminado à fl. 18 (fl. 28 destes).  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a necessidade de aquisição de veículo com câmbio automático não justifica a 

concessão de isenção de IPI, uma vez que se trata de automóvel comum. Sustenta, ainda, que, nos termos da Lei nº 

8.989/95, referida isenção é concedida em caráter pessoal, razão pela qual a disponibilidade financeira para aquisição do 

veículo deve ser comprovada por meio de recursos do próprio adquirente e não dos seus familiares. Assevera, 
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outrossim, que não restou comprovado que o automóvel que o impetrante, ora agravado, pretende adquirir é equipado 

com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, requisito constante do caput do art. 1º da Lei nº 

8.989/95, com a redação dada pela Lei nº 10.690/03.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.  

Consoante se depreende dos autos, o impetrante, ora agravado, comprovou por meio de laudo elaborado por médico 

credenciado pelo CIRETRAN que está apto para conduzir apenas veículo automático ou adaptado, por ser portador de 

deficiência física (CID T92), o que justifica a concessão da isenção do IPI na aquisição do automóvel, nos termos do 

inciso IV, do art. 1º, da Lei nº 8.989/95, com a redação dada pela Lei nº 10.690/03 (cf. fl. 27).  

Trago a lume o seguinte o seguinte julgado:  

"TRIBUTÁRIO E MANDADO DE SEGURANÇA - IPI - ISENÇÃO - DEFICIENTE FÍSICO - ART. 1º, IV, DA LEI Nº 

8.199/95.  

A Lei nº 10.182/01, restaurou a vigência da Lei nº 8.989/95 que, em seu art. 1º, inciso IV, concedeu isenção de IPI às 

pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, não possam dirigir automóveis comuns.  

As isenções devem ser interpretadas de forma restrita (art. 111, II, do CTN). A literalidade do dispositivo em comento é 

clara no sentido de que a isenção será concedida para os adquirentes de veículos automotores de passageiros de 

fabricação nacional que preencherem os requisitos previstos na lei, ou seja, aqueles que não possam dirigir 

automóveis comuns, em razão de deficiência física.  

O inciso IV, do art. 1º da Lei 8.989/95, embora tenha sido regulamentado pelas Instruções Normativas SRF ns. 220/02 

e 293/03, não necessitaria de regulamentação para que pudesse produzir efeitos, ainda mais em benefício do 

contribuinte, que não pode ficar a mercê da boa vontade das autoridades do Poder Executivo para gozar de benefício 

legal.  

A proteção das pessoas portadoras de deficiência tem previsão na Constituição Federal (artigos 224 e 227, § 2º) que 

as assegura tratamento diferenciado, com o fim de promover-lhes a integração na sociedade e garantir-lhes o pleno 

exercício de seus direitos individuais e sociais, dentre os quais, o direito à locomoção.  

Enquanto o Poder Público for ineficiente quanto à adoção de políticas públicas de eliminação de barreiras ao acesso 

adequado dos portadores de deficiência aos transportes coletivos, o benefício fiscal pretendido pela impetrante adquire 

especial relevância, na medida em que lhe proporciona maior facilidade na sua locomoção.  

Restando comprovado, através do laudo médico pericial expedido pelo Serviço de Perícia Médica do Detran/RJ, que a 

impetrante, em razão de artroplastias, com rotura de menisco esquerdo e artrodese parcial do joelho esquerdo, foi 

considerada apta apenas para dirigir veículo automático, ou com embreagem manual adaptada, e com direção 

hidráulica (fl. 14), não há razão para o indeferimento do benefício fiscal.  

Remessa necessária improvida." 

(TRF2, 3ª Turma Especializada, REOMS nº 53.283, Rel. Des. Fed. PAULO BARATA, j. 16/09/2008, DJU 23/09/2008, 

p. 261).  

Ademais, é comum filhos de pais idosos ficarem responsáveis por certas atividades destes, tais como as bancárias, 

sendo este o caso dos autos, razão pela qual entendo que a comprovação da disponibilidade financeira por meio de 

extratos bancários em nome do filho do agravado não está em desacordo com as exigências legais.  

No que concerne ao requisito constante do caput art. 1º da Lei nº 8.989/95, com a redação dada pela Lei nº 10.690/03, 

verifico que a autoridade impetrada não fez qualquer menção à referida exigência quando do indeferimento do Pedido 

de Isenção de IPI apresentado pelo agravado, de modo que, a princípio, não se verifica qualquer óbice para a aquisição 

do veículo com isenção do IPI. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há risco de lesão grave ou de difícil reparação, pois a União, caso ao final saia 

vencedora, poderá cobrar o imposto em comento.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.  

Após, dê-se vista ao MPF.  

Int.  

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021228-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : PHENIX ADMINISTRACAO E PARTCIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ROGÉRIO DAIA DA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-6 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Phenix Administração e Participações Ltda contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação cautelar, que determinou o arresto do valor de R$ 2.700.000,00, relativo ao 

contrato de cessão de crédito, expedindo-se mandado para tanto contra o Banco Fibra, a ser realizado no 

estabelecimento bancário, anotando-se que tais valores deverão ser depositados em juízo, bem como deferiu a quebra do 

sigilo bancário da requerida. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a quebra do sigilo bancário se mostra excessiva e descabida, sendo possível tão 

somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos. Sustenta, ainda, que deve ser reformada a decisão 

agravada também em razão dos valores decorrentes da venda do imóvel de sua propriedade, após ter sido citada para os 

termos da ação, encontrarem-se intocáveis. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado, porquanto as determinações em comento decorrem do quanto decidido pela 

magistrada às fls. 684 (determinação para que a executada nos autos do processo nº 10/95 demonstrasse mediante 

documentação idônea o desconto de notas promissórias, depositasse judicialmente o referido valor e apresentasse as 

trinta notas promissórias representativas das parcelas da venda do referido bem) e 774 (bloqueio dos ativos financeiros 

da requerida através do sistema BACEN JUD) dos autos da ação cautelar, decisões estas que foram objeto dos Agravos 

de Instrumento nº 2009.03.00.002623-3 e 2009.03.00. 015803-4, os quais tiveram o efeito suspensivo negado pelo 

Relator Des. Fed. Roberto Haddad, nos seguintes termos, respectivamente:  

 

"Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado, porquanto as determinações contidas na decisão agravada são 

consequências do quanto decidido pela magistrada às fls. 327/328 dos autos da ação cautelar (fls. 368/369 destes), 

determinando o arresto dos valores indicados na inicial, decisão esta que foi objeto do Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.033196-7, o qual teve o efeito suspensivo negado por este Relator, nos seguintes termos:  

'Cumpre observar, ab initio, que o arresto é medida que se destina a assegurar efetividade à execução e que acarreta a 

perda do poder de livre disponibilidade material e jurídica do bem.  

Consoante se depreende dos autos, a magistrada proferiu decisão em 21 de julho de 2008, nos seguintes termos: '... De 

início, cumpre esclarecer que nos autos da execução fiscal n. 10/95, movida pela União Federal contra a Usina 

Martinópolis S.A. Açúcar e Álcool, foi determinada a inclusão da requerida no pólo passivo do feito, com fundamento 

no art. 133, do Código Tributário Nacional, ante os fortes indícios de que sua constituição teve por objetivo fraudar o 

Fisco. Nestes autos, a União requer concessão de medida liminar, a fim de que sejam arrestados os valores pagos à 

requerida, em razão da venda do imóvel matriculado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do 

Campo. Os documentos acostados à inicial e a certidão da dívida ativa consubstanciam prova literal da dívida líquida 

e certa, conforme exigido pelo inciso I, do art. 814 do Código de Processo Civil. Restou demonstrada, outrossim, a 

hipótese prevista no art. 813, II, "b", do Código de Processo Civil. Embora tenha sido determinada há pouco tempo a 

inclusão da requerida no pólo passivo da execução fiscal n. 10/95, restou explicitado, naqueles autos, que o objetivo de 

sua constituição era fraudar o Fisco. Tudo indica que seus reais proprietários são os mesmos proprietários da usina 

executada, que não dispõe de bens para quitar seus débitos tributários. Outrossim, há possibilidade de que o dinheiro 

obtido com a venda do imóvel seja remetido a favor da sócia majoritária da requerida, off shore localizadas nas 

Bahamas, conhecido paraíso fiscal. E nem se alegue o desconhecimento por parte da ré. Por fim, evidente o perigo da 

demora, eis que as sucessivas manobras perpetradas pelas executadas, dentre as quais a requerida, poderão frustrar o 

crédito da exeqüente, em prejuízo ao erário e ao interesse público. Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR e 

determino o arresto dos valores indicados na inicial, com fulcro no art. 813, II, "b", do Código de Processo Civil, pelo 

que fica a sociedade adquirente do imóvel obrigada a efetuar os depósitos em juízo. Expeça-se mandado. Conforme 

requerido pela autora, nomeio como depositários os representantes da sociedade empresária adquirente do imóvel, Sr. 

Jorge Cury Neto e Sr. Marco Antônio Cattini Mattar (fls. 06)...' (fls. 50/51).  

Por outro lado, nos autos da execução fiscal nº 10/95, quando da apreciação do pedido de inclusão da ora agravante 

no pólo passivo do feito, em 27 de março de 2008, consignou a magistrada que 'Da análise dos autos, verifica-se que 

em 31.10.85, a família Cury alienou as ações que compunham todo o capital social da Usina Martinópolis a Luiz 

Cardamone Neto e Maria Helena dos Santos Cardamone (fls. 351/360). Em 27.05.98, depois de muito litígio entre as 

duas famílias, foi firmado um acordo confidencial, pelo qual encerrariam a batalha decorrente da venda das ações. 

Dentre outros, a família Cury, mediante arrematação judicial ou dação em pagamento, tornar-se-ia proprietária de 
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todos os bens penhorados nas ações de execução anteriormente enumeradas, praticando os atos que fossem 

necessários, com a devida concordância dos Cardamone e da Usina (fls. 361/378). Pois bem. Curiosamente, 

decorridos pouco mais de vinte dias do acordo, mais precisamente em 24.06.98, foi constituída a PHENIX 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÔES LTDA. (fls. 386), ocupando a qualidade de cessionária dos créditos 

consignados nas notas promissórias emitidas por Luiz Cardamone, em favor de Emílio Cury e dos direitos decorrentes 

das ações de execução ns. 25/87, 436/87, 21/88, 164/88 e 106/90, em que figuravam como exeqüente, Emílio Cury e 

como executados Luiz Cardamone Neto e a Usina Martinópolis. A sociedade PHENIX, na qualidade de cessionária, 

passou a ocupar o pólo ativo de tais execuções. Há fortes indícios de que a Phenix foi constituída com o objetivo de 

fraudar o Fisco, o que autoriza a inclusão da mesma no pólo passivo desta execução, a teor do art. 133, do Código 

Tributário Nacional. Nos moldes do aludido contrato, a Phenix deveria pagar aos cedentes a quantia de três milhões 

de reais. Tal quantia é absolutamente incompatível com os créditos adquiridos. A título de exemplo, veja-se os débitos 

veiculados nas ações executivas de n. 106/90 e 21/88, em que Luiz Cardamone confessou o débito de mais de vinte e 

dois milhões de reais. E mais. O capital social da Phenix, na época do contrato de cessão, equivalia a módicos um mil 

reais. Como seria possível o pagamento de três milhões de reais aos cessionários, sobretudo se estivesse inativa nos 

anos de 1998 e 1999? O quadro societário, do mesmo modo, denota o intuito fraudulento. A sociedade foi fundada por 

Jarbas Kaliman e Lusia Aparecida Magazoni, esta detentora de 99% do capital social. Ocorre que Lusia foi contadora 

responsável, em 1998, pela declaração do imposto de renda de Ircury Batatais Veículos Ltda., pessoa física cujos 

sócios são Emílio Cury e Edgard Cury (fls. 485/487). Cerca de um mês depois, Lusia retirou-se e em seu lugar passou 

a figurar a sociedade E&E Invesments Ltd., pessoa jurídica com sede nas Bahamas. Ante o exposto, determino a 

inclusão de PHENIX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. no pólo passivo do feito...' (fls. 960/961). 

Consoante se depreende, a questão colocada afigura-se complexa, demandando análise aprofundada sobre o tema, 

com ampla dilação probatória, não havendo nos autos, ao menos no atual momento processual, elementos capazes de 

infirmar os fundamentos da r. decisão agravada, que, ao menos à primeira vista, vislumbra indícios de fraude e 

simulação.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.' 

Ademais, não traz a agravante elementos novos e suficientes para justificar o deferimento de sua pretensão, razão pela 

qual se impõe, ao menos por ora, a manutenção da decisão agravada." 

 

"Cumpre observar, 'ab initio', que o arresto é medida que se destina a assegurar efetividade à execução e que acarreta 

a perda do poder de livre disponibilidade material e jurídica do bem.  

Conforme se depreende dos autos, a União Federal ajuizou ação cautelar postulando o arresto dos valores a serem 

pagos pela empresa Bellingona Empreendimentos Imobiliários Ltda à requerida, a título das parcelas devidas pela 

compra do imóvel matriculado sob o nº 36.850, no 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo (fl. 

46).  

Às fls. 327/328 dos autos principais (fls. 49/50 destes), foi deferido o pedido de liminar para determinar o arresto dos 

valores indicados na inicial, ficando a sociedade adquirente do imóvel obrigada a efetuar os depósitos em juízo.  

Posteriormente, ante a informação constante dos autos de que a quantia de R$ 1.800.000,00 teria sido recebida 

antecipadamente, a magistrada determinou à requerida a demonstração, mediante documentação idônea, do desconto 

das respectivas notas promissórias, o depósito judicial do referido valor, bem como a apresentação das trinta notas 

promissórias (vias originais) representativas das parcelas da venda do imóvel (fl. 62).  

Sob a alegação de que a requerida cumpriu tão somente a primeira determinação de fl. 62, qual seja, a comprovação 

do desconto das nove notas promissórias recebidas, a União Federal postulou o bloqueio dos ativos financeiros da ora 

agravante, o que foi deferido pela magistrada nos seguintes termos:  

'Vistos.  

Nos termos da decisão liminar, a sociedade Bellingona Empreendimentos Imobiliários Ltda., adquirente do imóvel da 

executada, foi instada a efetivar os respectivos depósitos em juízo.  

A fls. 636 e seguintes, a adquirente do imóvel informou que os créditos relativos à venda do imóvel foram transferidos 

ao Banco Fibra, mediante instrumento de cessão de crédito, de modo que passou a ser devedora daquela instituição 

financeira.  

Resta claro, mais uma vez, o nítido propósito da executada de fraudar o Fisco, emergindo outrossim, o instituto da 

fraude à execução. Com efeito, considera-se fraude à execução a alienação de bem quando corria contra o devedor 

demanda capaz de reduzi-lo à insolvência, nos termos do artigo 593, inciso II, do Código de Processo Civil.  

Assim sendo, declaro ineficaz o contrato de cessão de direitos celebrado entre a executada e o Banco Fibra.  

Dessarte, fica a sociedade Bellingona obrigada a efetuar os depósitos em juízo, sob pena de crime de desobediência e 

demais sanções pertinentes. Intime-se, via imprensa oficial.  

De rigor, ainda, o bloqueio de valores da executada, inclusive aqueles que eventualmente estejam depositados no 

Banco Fibra. Na data de 17/04/2009 procedi ao protocolo da ordem de bloqueio de valores perante o Sistema 

Bacen/Jud para eventual penhora 'on line' ' (fl. 23). 

Destarte, considerando que a agravante não efetuou o depósito do montante de R$ 1.800.000,00 recebido 

antecipadamente, tampouco comprovou a impossibilidade de fazê-lo, afigura-se razoável a manutenção do bloqueio 

dos ativos financeiros da requerida, mera consequência do descumprimento da determinação anterior.  
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Ademais, contrariamente ao alegado pela agravante, não se trata de penhora, mas tão somente de arresto, a fim de 

assegurar a execução e eventual penhora on line, como bem ressaltou a magistrada, razão pela qual se impõe, ao 

menos por ora, a manutenção da decisão agravada."  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021419-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JUSSARA RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CENTER TALHAS COML/ LTDA e outros 

 
: JUSCELINO RODRIGUES DE MOURA NETO 

 
: GISELE ALVES MARINS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.000282-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Agrava JUSSARA RODRIGUES DE MOURA, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido 

de redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa executada, por considerar presente a hipótese descrita 

pelo art. 135, III, do CTN. 

Sustenta, em síntese, que não participou do processo administrativo fiscal, a ocorrência de prescrição, que a maioria dos 

débitos refere-se a períodos em que não mais configurava como sócia da empresa, bem como a ausência dos requisitos 

autorizadores do redirecionamento da execução. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II- Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Tenho que a inserção de sócios no pólo passivo da execução fiscal requer a demonstração da existência de mínimos 

indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da 

lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem.  

In casu, há indícios de que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, fato não contestado pela agravante, o que 

justificaria a medida requerida e deferida. 

Trago, a propósito: 

"TRIBUTÁRIO. NÃO-LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

RESPONSABILIDADE DO GESTOR. ART. 135, III, DO CTN. 

1. Hipótese em que o Tribunal a quo decidiu pela responsabilidade dos sócios-gerentes, reconhecendo existirem indícios 

concretos de dissolução irregular da sociedade por "impossibilidade de se localizar a sede da empresa, estabelecimento 

encontrado fechado e desativado, etc.". 

2. Dissídio entre o acórdão embargado (segundo o qual a não-localização do estabelecimento nos endereços constantes 

dos registros empresarial e fiscal não permite a responsabilidade tributária do gestor por dissolução irregular da 

sociedade) e precedentes da Segunda Turma (que decidiu pela responsabilidade em idêntica situação). 

3. O sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à 

localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, 

entre outros). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução 

irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita 

em Embargos à Execução. 

4. Embargos de Divergência providos. 

(STJ - ERESP 716412/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j 12/09/2007, DJ 22/09/2008). 
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Ressalto, por oportuno, que a documentação acostada aos autos é insuficiente à comprovação da alegação da agravante 

no sentido de que não possuía poderes de gerência, bem como da ocorrência de prescrição, o que também ocorre em 

relação à alegação de responsabilização por débitos vencidos após a sua retirada do quadro societário. 

Com efeito, tais questões deverão ser analisadas pelo MM. Juízo "a quo", sob pena de supressão de grau de jurisdição. 

IV- Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V do CPC. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022045-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PEVIANI e outro 

 
: MARCO AURELIO SIVIERO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008800-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto Peviani e outro contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em mandado de segurança, que deixou de apreciar o requerido pelos impetrantes às fls. 91/93 (fls. 103/105 

destes), nos termos do art. 463 do CPC, tendo em vista a sentença proferida. 

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a determinação de depósito judicial é anterior à sentença proferida, 

razão pela qual deve este ser efetuado, a fim de que, na hipótese de reforma da sentença com a procedência do seu 

pedido, não sejam obrigados a propor nova ação, de repetição de indébito. Sustentam que não se trata de alteração da 

sentença, mas de cumprimento de ordem anteriormente a ela emitida, que não se efetivou em razão de demora na 

entrega do mandado expedido, não obstante dele constasse a expressão "urgente". 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação dos agravantes, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações dos agravantes a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Consoante se depreende dos autos, os agravantes impetraram mandado de segurança, buscando ordem para afastar a 

exigência de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) sobre o pagamento de indenização especial e gratificação 

especial. 

À fl. 42 dos autos da ação mandamental (fl. 54 destes), o MM. Juízo a quo determinou à fonte pagadora a realização de 

depósito judicial do montante correspondente ao Imposto de Renda Retido na Fonte sobre as referidas verbas. 

A BM&FBOVESPA informou ao Juízo que não efetuou o depósito judicial dos valores controvertidos, sustentando que 

procedeu ao recolhimento do IR em 20.04.2009, anteriormente à intimação para a realização do depósito, que ocorreu 

apenas em 27.04.2009 (fl. 71). 

Posteriormente, em 29.05.2009, foi proferida sentença denegando a ordem requerida (fl. 88). 

Em que pese as alegações dos agravantes, considerando que o Imposto de Renda, objeto do mandado de segurança, já 

foi recolhido pela BM&FBOVESPA, no dia 20.04.2009, a restituição da referida quantia, no caso de eventual reforma 

da sentença pelas instâncias superiores, somente poderá ser postulada pelas vias próprias da ação de repetição de 

indébito. 

Ademais, a realização do depósito pela fonte pagadora, no atual momento processual, implicaria um duplo recolhimento 

do imposto, o que se revela inadmissível.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada.  

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

Int.  

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 163/2622 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022395-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SINDILOJAS SINDICATO DOS LOJISTAS DO COM/ DE SAO PAULO 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.025155-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava o SINDILOJAS SINDICATO DOS LOJISTAS DO COM/ DE SÃO PAULO, do R. despacho monocrático 

que, em sede de ação declaratória, determinou a apresentação da lista de associados, no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção do feito. 

Sustenta, em síntese, que com a edição da Súmula nº 629 do E. STF, restou pacificada a legitimidade ativa da entidade 

associativa na interposição de demandas judiciais e favor de seus filiados, prescindindo de autorização expressa destes, 

bem como da apresentação da relação de associados. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido 

O art. 557, § 1º-A, do CPC, autoriza o relator a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido da desnecessidade da apresentação de relação dos associados das entidades 

associativas. 

Trago, a propósito:  

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

SUBSTITUTO PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. DESNECESSIDADE. ENUNCIADO Nº 629 DA SÚMULA 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1 - Esta Corte assentou a compreensão de que "no mandado de segurança coletivo, a legitimação ativa das 

associações, em razão do regime de substituição processual autônoma, dispensa a autorização expressa ou a relação 

nominal dos associados substituídos." (REsp nº 693.423/BA, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJU de 

26/9/2005). 

2 - "A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da 

autorização destes'" (enunciado nº 629 da Súmula do Supremo Tribunal Federal). 

3 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGRESP 1007931 - Proc. 200702723190/AC - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - j. 23/04/2009 - DJE 

25/05/2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA. VÍCIO SANÁVEL NA 

INSTÂNCIA ORDINÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. OCORRÊNCIA. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não há necessidade de autorização 

expressa ou relação nominal dos associados para que a associação ou sindicato atue em seus nomes, seja para propor 

ações ordinárias ou coletivas, porquanto está-se diante da chamada substituição processual. 

2. (...) omissis. 

3. Agravo improvido. 

(STJ - AGA 801822 - Proc. 200601755098/DF - Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - j. 09/12/2008 - 

DJE 19/12/2008)  

"MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. LEI Nº 8.878/94. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 372/02. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. DECADÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

1. Por força do art. 3º da Lei nº 8.073/90, em concordância com o art. 5º, XXI e LXX, da CF, tem-se reconhecido a 

legitimidade ativa do sindicato ou associação para atuar em nome próprio na defesa dos seus associados, tornando-se 

desnecessária a autorização expressa ou a relação nominal dos substituídos. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. (...) omissis. 

5. (...) omissis. 

6. Segurança denegada. 
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(STJ - MS 8709 - Proc. 200201382159/DF - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 23/04/2008 - DJE 12/05/2008) 

Ressalto, por oportuno, que as decisões judiciais proferidas produzirão efeitos somente em relação aos associados 

regularmente inscritos por ocasião do ajuizamento do mandamus. 

Ante o exposto, dou provimento presente ao agravo de instrumento , nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022485-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE MOACYR DE CARVALHO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.001750-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em três processos de execução fiscal nºs 2003.61.03001750-

8; 2003.6103.002476-8 e 2005.61.03.001275-1 referente as executas Empresa de Ônibus São Bento Ltda.; Viação Real 

Ltda. E Viação Capital do Vale Ltda., cuja decisão indeferiu pedido de penhora sobre o estabelecimento comercial 

daquelas empresas, com indicação expressa do administrador judicial Antônio Carlos Azeredo Morgado, a ser nomeado 

em continuidade a intervenção realizada pela E. Justiça do Trabalho naquelas empresas. 

 

Em consulta realizada no sistema processual deste E. Tribunal apurou-se que o agravo tirado contra esta mesma decisão 

e vinculada a cada um daqueles autos foi distribuído para relatores diversos, com se vê a seguir: 

 

Proc Orig.  Agravo  Relator  Data Distr.  

2003.61.03001750-8  2009.03.00.022485-7  Des. Fed. Roberto Haddad  30.06.2009  

2003.6103.002476-8  2009.03.00.022466-3  Des. Fed. Vesna Kolmar  01.07.2009  

2005.61.03.001275-1  2009.03.00.022484-5  Des. Fed. Salette Nascimento     01.07.2009  

 

Relata a Agravante que aquelas empresas são grandes devedoras da União Federal, que foram incluídas no Projeto 

Grandes Devedores. 

 

Relata, mais, que inexiste garantia para as execuções fiscais em questão e que já ajuizou duas ações, processo nº 

2008.61.03.004154-5 (Medida Cautelar Inominada) e 2008.61.03.005122-8 (Ação Declaratória), ambas distribuídas a 2ª 

Vara Federal de São José dos Campos - SP. 

Na primeira ação, a cautelar, a Agravante objetivo a decretação da indisponibilidade dos bens daquelas empresas, bem 

como dos sócios Rene Gomes de Sousa e Baltazar José de Souza, em todo o território nacional, sendo certo que a 

medida liminar foi deferida para tornar indisponível em todo o território nacional dos bens e valores das empresas e 

pessoas mencionadas, bem como da empresa Transmil Transportes Coletivos de Uberaba Ltda. (folhas 169/170). 

Na segunda ação, a declaratória, com pedido de antecipação de tutela a Agravante, objetivou aquelas mesmas empresas 

e pessoas físicas, bem como as pessoas físicas de Neusa de Lourdes Simões de Sousa, Renato Fernandes Soares e Odete 

Maria Fernandes de Sousa, o reconhecimento de grupo econômico entre aquelas empresas, bem como a 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas, para fins de responsabilizar pessoalmente as mencionadas 

pessoas físicas. Sendo certo que a Agravante obteve nesta ação declaratória a antecipação da tutela para determinar o 

bloqueio de todos os bens móveis e imóveis, bem como valores, em todo o território nacional, dos mencionados réus, 

pessoas jurídicas e físicas. (folhas 171/178). 

 

Registro que em consulta ao sistema processual deste E. Tribunal constatou-se que das decisões daquela ação cautelar ( 

processo nº 2008.61.03.004154-5) foram objeto de agravos de instrumentos nºs 2008.03.00.030790-4; 
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2008.03.00.024773-7; e 2008.03.00.023098-1, distribuídos para a e. Desembargadora Federal Regina Costa, sendo certo 

que a indisponibilidade foi mantida. 

 

Registro, também, que em consulta ao sistema processual deste E. Tribunal constatou-se que daquela ação declaratória, 

processo nº 2008.61.03.005122-8, foram tirados mais três agravos nºs 2009.03.00.014684-6; 2009.03.00.044829-9; e 

2009.03.00.034565-6, distribuídos para a e. Desembargadora Federal Regina Costa, sendo certo que a indisponibilidade 

foi mantida. Informa a Agravante que esta ação declaratória foi transformada em ação civil pública. 

 

Neste agravo de instrumento alega a União Federal que inexiste garantia das execuções fiscais, especificamente relativa 

a execução fiscal 2003.61.03.001750-8, sendo certo que nesta execução fiscal foi penhorado um terreno, com acessão, 

situado na Rodovia São José dos Campos - Campos do Jordão, objeto da matrícula 37.253, do Livro nº 2, do RI de São 

José dos Campos, avaliado à época da penhora em R$ 1.007.200,00 (folhas 28/30) dos autos dos embargos do devedor 

processo nº 2003.61.03.00996-3 distribuído por dependência daquela execução fiscal, e ao Desembargador Roberto 

Haddad, neste E. Tribunal. 

 

Conforme se vê às folhas 82 verso destes autos, o imóvel acima, objeto da matrícula nº 37.253, hoje é o imóvel objeto 

da matrícula 2.405, do 2º RI de São José dos Campos, e foi arrematado. Examinando-se os embargos do devedor 

mencionados, vejo que tal arrematação ocorreu em 02/12/2003 em outro processo, conforme informação da União à 

folha 225 daqueles embargos. 

 

Declara a União Federal que inexiste outros bens para a garantia da execução fiscal e que a penhora do estabelecimento 

é o único meio de se assegurar o recebimento de seus créditos, e que a Empresa de Ônibus São Bento Ltda. não tem 

mais bens livres para que se proceda à garantia dos executivos, bem como a existência de dívidas de FGTS de 

aproximadamente R$ 14.700.000,00 e que os bens móveis e imóveis conhecidos, já avaliados para leilão judicial 

alcançam o valor de R$ 18.950.000,00. 

 

Destarte, diante destes indicativos de valores há sobra suficiente para saldar o débito de que trata especificamente a 

execução fiscal, objeto do presente agravo. 

 

Como não é dado ao Juiz decidir a lide além dos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso proferir sentença, a favor 

do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que 

lhe foi demandado, nos exatos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, ainda, que se trate de grandes 

devedores, e ainda, que a União Federal possa ter inúmeros argumentos e razões para defender seus direitos, o fato é 

que a questão posta refoge aos limites da presente lide. 

 

Por outra vertente, vejo que com a decretação da indisponibilidade dos bens da Agravada, Empresa de Ônibus São 

Bento Ltda., bem como de outras empresas e de várias pessoas físicas mencionadas nesta decisão, e principalmente, 

diante do reconhecimento, ainda que em antecipação de tutela da existência de grupo econômico, não há interesse 

recursal da União Federal no presente agravo de instrumento. 

 

Aliás, como bem asseverou a digna juíza "a quo": 

 

"Por outra ótica, não se presta tutela jurisdicional sem que haja interesse. No caso, não há. Isto porque, já existe 

penhora sobre estabelecimento comercial determinada pela Justiça do Trabalho, âmbito onde estão sendo realizados 

os pagamentos das verbas laborais. Desnecessária e inútil, portanto, decretação de nova penhora sobre 

estabelecimento comercial já penhorado e sob administração profícua - nos dizeres da Fazenda Nacional -, pelo 

profissional que ostenta a confiança, e por esse motivo, nomeado pelo i. magistrado da Justiça do Trabalho." 

 

E mais, se há o reconhecimento da existência de grupo econômico, e existindo neste grupo econômico outra empresa 

saudável, a empresa Transmil Transportes Coletivos de Uberaba Ltda., como asseverou a União Federal e sobre a qual 

incidiu inclusive a indisponibilidade dos seus bens, a garantia desta execução fiscal pode e deve ser perseguida na linha 

da existência de grupo econômico e não de uma das empresas do grupo, como é o caso da Empresa de Ônibus São 

Bento Ltda., que segundo a União não tem bens suficientes para saldar suas dívidas tributárias. Assim sendo, a penhora 

do estabelecimento comercial da Empresa de Ônibus São Bento Ltda. é ineficaz, de modo que a providência 

jurisdicional requerida está totalmente prejudicada, e, em conseqüência o agravo prejudicado. 

 

A providência jurisdicional requerida deve abranger todas as empresas do grupo econômico reconhecido e não apenas 

de uma delas, inclusive e especialmente das empresas saudáveis, como alegado pela União Federal, desta forma a 

providência jurisdicional aqui postulada refoge aos limites da presente lide, devendo, ser postulada, S.M.J., nos autos da 

ação civil pública em trâmite na 2ª Vara Federal de São José dos Campos, em cuja ação poderá ser realizada a penhora 

dos bens tornados indisponíveis, bem como dos respectivos estabelecimentos comerciais, com a nomeação de um grupo 

de trabalho ou equipe de administradores, capazes de levar a cabo o Projeto Grandes Devedores, de uma forma tão 

ampla quanto a que se deu na abordagem do presente agravo. 
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Diante disto, NEGO SEGUIMENTO, ao presente agravo de instrumento, com fundamento no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022643-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GASOMAX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO BALDUINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026455-6 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada, tão somente para suspender os efeitos da 

decretação da pena de perdimento às mercadorias objeto das Declarações de Importação nº 08/0829029-5 e 

08/0829039-2, até o julgamento do mérito da ação. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a suspensão dos efeitos da decretação da pena de perdimento, além de violar o disposto 

nos artigos 23, IV e V, §§ 1º e 2º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76 e nos artigos 604, II, e 608, XXII, do 

Regulamento Aduaneiro, causa prejuízo irreparável ao erário público. Sustenta que a multiplicação de ações da mesma 

espécie, com decisão semelhante à discutida no presente recurso, cria o risco de inviabilizar as operações de 

importação, na medida em que as mercadorias permanecem indefinidamente nos armazéns da INFRAERO. Assevera, 

ainda, que o art. 30 do Decreto-Lei nº 1.455/76 possibilita a alienação antecipada de produtos objeto de pena de 

perdimento, ao mesmo tempo em que resguarda os interesses do proprietário dessas mercadorias, caso a decisão judicial 

final lhe seja favorável. 

Decido: 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado. 

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, eis que o MM. Juízo a quo determinou tão somente a suspensão dos efeitos da decretação da pena de 

perdimento às mercadorias até o julgamento de mérito da ação, haja vista a necessidade de análise acurada da extensa 

documentação colacionada aos autos, incompatível com a cognição sumária desenvolvida em sede de tutela antecipada, 

motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022736-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VICTOR JOSE VELO PEREZ e outro 

 
: RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 93.00.00080-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos 

responsáveis tributários da executada do pólo passivo da ação, ao fundamento de que entre a data de citação da empresa 

e a data que ordenou a citação dos demais co-executados se deu após o transcurso de prazo superior a cinco anos a 

impor o reconhecimento da prescrição.  

Decido. 

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou 

responsável tributário pelo débito em cobrança, se dá com a citação da empresa executada. 

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, nos termos do artigo 174 do CTN, a prescrição é qüinqüenal. Portanto, 

na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de cinco anos da citação da empresa 

executada, exsurge a prescrição intercorrente. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela existência de prova indiciária de encerramento irregular 

das atividades da sociedade executada. 

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto 

fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes: AgRg no 

Ag 706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 

505.633/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09/08/2004. 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 
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ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa." (STJ, REsp no 652483/SC, 1a Turma, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 05.09.2006, DJ 21.09.2006, p. 218)." 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO. CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. 

PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de 

pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-

executividade. 

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha Martins, 

j. 06.12.2005, DJU 13.02.2006, p. 770)." 

In casu, foi promovida a citação da empresa executada em 08/07/1993 (fl.22), e o pedido de inclusão dos responsáveis 

tributários somente foi protocolizado em 15/07/2005 (fls.181/184), ou seja, após o transcurso do prazo qüinqüenal, 

razão pela qual, verifica-se a ocorrência da prescrição. 

Assim sendo, nego seguimento ao agravo, por estar em manifesto confronto com jurisprudência de Tribunal Superior. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022830-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA CORRADINI LTDA e outro 

ADVOGADO : DALTON FELIX DE MATTOS e outro 

AGRAVADO : JORGE ROBERTO ELIDIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021327-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que determinou a 

inclusão no polo passivo do feito, unicamente, do atual sócio-gerente da executada Jorge Roberto Elídio e indeferiu o 

pedido de redirecionamento do executivo fiscal para os ex-sócios Maria Aurora Arruda Corradini, Caio Corradini e 

Vitor Ramos Rodrigues, os quais integraram o quadro social, inclusive, à época do fato gerador da obrigação tributária 

em cobrança.  

Decido. 

A cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

É certo que a norma de regência da matéria está veiculada no artigo 135 do CTN, de modo que a despersonalização da 

pessoa jurídica em relação às dívidas tributárias da sociedade somente se justifica após demonstrada a ocorrência de 

infração à lei, do contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com excesso de poderes por parte 

do sócio dirigente. 

Nesse aspecto, o mero inadimplento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei; entretanto, a dissolução 

irregular da sociedade, ou seja, o encerramento das atividades sem a devida baixa nos órgãos competentes, a teor da 

firme jurisprudência do C. STJ, EM TESE, caracteriza violação ao contrato social a autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal aos sócios-gerentes. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
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1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." (AgRg 

no Ag 905343 / RS, 2a Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 30/11/2007, p. 427)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese. 

II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que 'presume-se dissolvida 

irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 

comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular' (REsp nº 

841.855/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006). 

III - Esta Primeira Turma adotou igual entendimento quando apreciou o REsp nº 738.502/SC, Rel. Min. LUIZ 

FUX, DJ de 14.11.2005, ressaltando-se para o fato de que 'consta dos autos certidão lavrada por Oficial de Justiça 

(fl. 47 verso), informando que, ao comparecer ao local de funcionamento da empresa executada, foi comunicado de 

que a mesma encerrara as atividades no local há mais de ano, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a 

autorizar o redirecionamento da execução' (sublinhou-se). 

IV - De se destacar, ainda, que '...no momento processual em que se busca apenas o redirecionamento da execução 

contra os sócios, não há que se exigir prova inequívoca ou cabal da dissolução irregular da sociedade. Nessa fase, a 

presença de indícios de que a empresa encerrou irregularmente suas atividades é suficiente para determinar o 

redirecionamento, embora não o seja para a responsabilização final dos sócios, questão esta que será objeto de 

discussão aprofundada nos embargos do devedor. (...) Como bem salientou o Ministro Teori Albino Zavascki no 

AgRg no REsp 643.918/PR, DJU de 16.05.06, saber se o executado é efetivamente devedor ou responsável pela 

dívida é tema pertencente ao domínio do direito material, disciplinado, fundamentalmente, no Código Tributário 

Nacional (art. 135), devendo ser enfrentado e decidido, se for o caso, pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução' (REsp nº 868.472/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12.12.2006). 
V - Recurso especial provido. (REsp 944872 / RS, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 08/10/2007, p. 236)  

 

In casu, o redirecionemento do executivo fiscal na figura do sócio da empresa executada se deu após restar demonstrada 

a "aparente" dissolução irregular da sociedade. 

Cumpre apontar os ex-sócios Maria Aurora Arruda Corradini, Caio Corradini e Vitor Ramos Rodrigues, retiraram-se da 

sociedade e transferiram suas cotas para terceiros. 

Destarte, ante o fato de não mais integrar a sociedade na ocasião da dissolução irregular da sociedade, como também em 

razão de inexistir indícios de que à época do fato gerador da obrigação tributária agiram com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade, entendo que não se justifica sua inclusão no pólo passivo do 

executivo fiscal pelos seguintes motivos: por primeiro, em razão de que o simples inadimplemento não caracteriza 

infração à lei e; por segundo, em razão do fato de ter sido incluído o último integrante da sociedade, o qual, a princípio, 

possui legitimidade para representá-la. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EX-SÓCIO - 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL, COTAS OU AÇÕES. 

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. Somente as hipóteses de infração à lei (contrato social ou estatuto) ou de dissolução 
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irregular da sociedade é que podem ensejar a responsabilização pessoal do dirigente, sendo indispensável, ainda, que 

se comprove que agiu ele dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 

2. Esta Corte já se pronunciou pela não responsabilização do sócio que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social, ações ou cotas, a não ser que fique demonstrada qualquer das 

hipóteses 'ab initio' elencadas, relativamente ao período de permanência na empresa. 
3. Recurso especial improvido." (REsp no 666069/RJ, 2a Turma, Rel . Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 193). 

 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022844-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SERVINET SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012473-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", determinou o cumprimento da liminar 

concedida, com a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, no prazo de 48 horas, sob pena de multa 

diária arbitrada em R$ 1.000,00 (mil reais), por considerar que apesar de intimada, a impetrada procedeu à inscrição do 

débito em dívida ativa após a concessão de medida liminar em que foi determinada a suspensão de sua exigibilidade. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE CONVERTEU 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO 

DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO 

NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, 

cuja decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá 

vir a sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da 

prolação de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
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II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022977-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2005.61.09.000787-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu os embargos à execução opostos pelo 

executado com atribuição do efeito suspensivo. 

Decido. 

A Lei 6.830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa pelos entes públicos, contudo, em respeito ao contraditório 

contempla ao executado no art. 16 "caput" se defender da constrição através dos Embargos do Devedor.  

Como os Embargos do Devedor tem procedimento pelo processo de conhecimento, previsto no Código de Processo 

Civil e, a Lei 6830/80 faz remissão aos Embargos mas dele não se distancia e, reduz a menção a cinco dispositivos (arts. 

16, 17, 18, 19 e 20), iniciou-se uma tendência jurisdicional de se adotar as novas normas do Código de Processo Civil 

em substituição a aquelas contidas na Lei 6.830/80.  

Como o CPC se concretiza pela Lei 5.869 de 11.1.73 e a Lei 6.830 é de 22.09.80, não havia dúvida na aplicação destas 

leis quanto à predominância da segunda sobre a primeira, por ser posterior.  

Na verdade se olvidou que não era apenas o fator tempo a razão principal da predominância da Lei 6.830/80, pois a 

impossibilidade de sua derrogação por lei processual civil posterior, decorre de sua natureza jurídica, qual seja, é lei 

especial.  

Daí porque o advento da Lei 11.382 de 06.12.06, pela qual foram introduzidas inúmeras alterações no Titulo III do 

CPC, justamente o denominado "Dos Embargos do Devedor", está a redundar em várias polêmicas no ordenamento 

jurídico, uns entendendo de ser aplicável as novas normas do CPC quanto aos Embargos da Execução Fiscal, outros 

optaram por um misto dos 2 sistemas, outros pela não-alteração naquilo que incompatível com a lei especial.  

A presente discussão cinge-se à aplicabilidade das disposições do artigo 739-A, consoante recente alteração perpetrada 

pela Lei no 11.382/2006, no processamento do executivo fiscal: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

Da redação da lei se percebe que a suspensão passou a ser uma faculdade do magistrado, mesmo que esteja garantida 

por penhora, depósito ou caução, todavia deve ser aplicada com razoabilidade e não como norma taxativa.  

Ao se aplicar a novel redação do Art. 739-A, invariavelmente se nega efeito suspensivo aos embargos, quando do seu 

recebimento, mesmo seguro o juízo, atuando-se em detrimento ao principio da segurança jurídica, pois se recusa 

sustação para análise da defesa, tornando a constrição irreversível pois ruma direto ao leilão. 

Indispensável, portanto, analisar-se os termos do art. 1º da Lei 6.830/80: 

"Art.1º. A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectiva autarquias será regida por esta lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

Sua redação deixa claro a predominância da Lei 6.830/80, sendo apenas subsidiária a aplicação da lei processual civil e 

no que não for incompatível.  

Subsidiária quer dizer supletiva e não substitutiva. Neste sentido JOSÉ DA SILVA PACHECO:  

"E, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. Naquilo que não contraria a Lei n. 6.830/80, prevalece o Código 

de Processo Civil, como ocorre com o art. 578 e respectivo parágrafo, sobre a competência. Aliás, salientou o relatório 

da Comissão Mista, no Congresso, que o projeto, que se converteu na Lei n. 6830/80, procurou manter "as linhas 

básicas da execução por quantia certa e as inovações propostas, como regra características da cobrança da dívida 

ativa, objetiva, precipuamente os privilégios inerentes ao crédito fiscal". O art. 42, não revoga, expressamente, 

qualquer dispositivo legal, mas, tacitamente, os que contrariem o estabelecido na Lei n. 6830/80."(Editora Saraiva-

"Comentários à Nova Lei de Execução Fiscal). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 172/2622 

Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no 11.382/2006, que é Lei Geral, não teve o condão de 

alterar qualquer dispositivo da Lei 6.830/80. 

Não se pode esquecer que a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei Geral. O Mestre da "Hermenêutica e 

Aplicação do Direito", CARLOS MAXIMILIANO PEREIRA DOS SANTOS traça os preceitos diretores formulados 

pela doutrina : 

"Se existe antinomia entre a regra geral e a peculiar, específica, esta, no caso particular, tem a supremacia. Preferem-

se as disposições que se relacionam mais direta e especialmente com o assunto de que se trata: In toto jure generi per 

speciem derogatur, et illud potissimum habetur quo ad speciem directum est - "em toda disposição de Direito, o gênero 

é derrogado pela espécie, e considera-se de importância preponderante o que respeita diretamente à espécie." 

Esta distinção entre Direito Comum (Jus commune) e Direito Especial (Jus singulare) é clássica. A lei comum contém 

normas gerais, aplicáveis universalmente a todas as relações jurídicas, porém, as normas da lei especial são 

excepcionais pois atendem situações peculiares, motivos sociais diferenciados, atribuindo efeitos específicos, com o fito 

de tratar diferentemente algumas determinadas situações.  

É a hipótese da Lei 6.830/80 ao dispor de forma taxativa em virtude dos privilégios da Fazenda Pública na cobrança dos 

créditos fiscais, frente a sua importância social e financeira, restringindo alguns direitos mas, por outro lado, permitindo 

ao contribuinte se defender via Embargos e, seguro o juízo pela penhora ou depósito, garanti-lhe o exercício do 

contraditório antes de excutir os bens.  

Daí a importância da regra da suspensão da execução fiscal, após seguro o juízo, na forma do art. 16 §1º da Lei 

6.830/80, pois sem esta providência não será possível se exercer o contraditório, praticamente negando qualquer 

eficácia aos embargos à execução, ainda mais quando se pretende transformar algum equívoco no leilão de bens em 

"perdas e danos".  

Ademais não é possível se dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no §1o, do 

artigo 16 da Lei no 6.830/1980, in verbis:  

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

Afora o requisito de procedibilidade para a oposição dos embargos, subentende-se da exegese dos artigos 19, caput, e 

21 da Lei no 6.830/1980, que o prosseguimento da execução restará suspensa até seu julgamento: 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

Omissis. 

Art. 21 - Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhorados, o produto será depositado em garantia da 

execução, nos termos previstos no artigo 9º, inciso I." 

As normas da Lei 6.830/80 se coadunam com a própria natureza da CDA, pois em se tratando de título executivo 

extrajudicial as presunções de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA são relativas, autorizando a discussão judicial 

ampla, inclusive, quanto à efetiva legalidade do fato gerador do débito imputado ao contribuinte, donde ser temerária a 

execução direta da garantia.  

Ademais, da leitura do artigo 9º, da LEI Nº 6.830/80, tem-se que, ao executado é oportunizado o oferecimento de bens 

em garantia da execução pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa.  

Na hipótese em exame verifico que o executado ofereceu à penhora, para garantia da execução, bem móvel, consistente 

em "01 desembobinadeira marca ROGON, para aplainamento e corte de chapas metálicas, com capacidade de até ½" 

(l2,7mm) e largura 1.800mm, completa, com motores, painel, trilhos, com guilhotina marca FOBESA nº 1186 e redutor 

marca FALK, no valor R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)", contra o qual não se insurgiu a agravante.  

Assim, apresentada garantia idônea do débito pelo valor integral de sua exigência, caracteriza-se uma verdadeira 

condição de admissibilidade dos embargos, não havendo sentido em se prosseguir nos atos executórios, donde a 

suspensão da ação de cobrança é conseqüência lógica da oposição dos embargos do executado. 

Nesse sentido trago à colação precedente desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CONCESSÃO. 

1-Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2-O presente recurso merece ser conhecido, eis que preenchidos seus pressupostos de admissibilidade. A simples 

possibilidade, conferida ao juiz pelo CPC, art. 739-A, § 2º, de rever a decisão relativa aos efeitos dos embargos, não 

retira da parte o direito de recorrer contra a decisão inicial referente a esses mesmos efeitos, caso se mostre contrária 

aos seus interesses.Preliminar suscitada pela União Federal rejeitada. 

3-Prejudicado o agravo regimental. 

4-O art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80, é peremptório ao preconizar que não são admissíveis embargos do executado antes 

de garantida a execução. Não há, perceba-se, espaço para aplicação do novo art. 739-A do CPC, pois este Diploma 

Legal não mais exige a garantia do juízo executivo; já a Lei Especial (6.830/80) a exige. Se assim é, nada mais justo 

que os embargos do devedor, em sede de execução fiscal, sejam dotados de efeito suspensivo. A execução judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública constitui um microsistema próprio, regulando exaustivamente os requisitos e a 

eficácia dos embargos do devedor, não sendo necessário o recurso supletivo às disposições do CPC, porquanto não há 

omissão a suprir. Confiram-se, exemplificativamente, os artigos 18 e 19 da LEF. 
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5-Não se alegue, ao reverso, com a aplicabilidade do novel art. 739-A, § 1º, do CPC, ao permitir que o juiz, a 

requerimento do embargante, atribua efeito suspensivo aos embargos quando estiverem presentes, simultaneamente, a 

relevância dos fundamentos ("fumus boni juris") e a possibilidade de dano ao executado ("periculum in mora"). É que 

o primeiro dos requisitos acima é virtualmente impossível de se verificar nos casos concretos, tendo em vista, 

justamente, a presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA, a qual, note-se, tem o efeito de prova pré-constituída 

(CTN, art. 204, caput), só podendo ser afastada através de prova inequívoca (art. 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80 

e art. 204, parágrafo único, do CTN), própria de cognição exauriente. 

6-Além de que, a contrario sensu, se em juízo de cognição sumária for concedido o efeito suspensivo na nova 

sistemática do CPC (subsidiariamente), a teor do artigo 587 do citado diploma legal, será provisória a execução, 

contrariando a Lei nº6.830/80, que determina o prosseguimento da execução com cunho definitivo se julgado 

improcedente os embargos. 

7-Acerca do tema em questão, já há Precedentes desta Corte (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302948, Processo: 

200703000617421, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/10/2007, Documento: 

TRF300138885, DJU DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI). 

8-Aliás, na Exposição de Motivos, referente à Reforma do Código de Processo Civil, assinada pelo Ministro Márcio 

Thomas Bastos, no item 13, letra "m", em 26.08.2004, faz-se menção à reforma da Execução Fiscal nos seguintes 

termos:"(...) será objeto de projeto em separado a Execução Fiscal, que igualmente merece atualização". 

9-Preliminar rejeitada. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AG 

297090/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 16/02/2009, p. 553)." 

Sob estes fundamentos, nego o efeito suspensivo.  

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada termos do art. 527, V, do CPC.  

Int.  

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023078-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MADEREIRA FRANCANA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro 

PARTE RE' : ELZA MARIA MONREAL ROSADO e outros 

 
: ALEXANDRE MONREAL ROSADO CRUZ 

 
: TOMAZ CADAMURO 

 
: EVERALDO DE PRA 

 
: HERONDI MONREAL ROSADO CRUZ 

 
: JOSELIAS DEPRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.13.002978-0 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que reconheceu, de ofício, a decadência dos débitos relativos a 1995, determinou a expedição de edital 

de intimação em nome da coexecutada Herondi Montreal Rosado Cruz para que fique ciente das penhoras realizadas às 

fls. 113/114 daqueles autos, bem como do prazo legal de trinta dias para oposição dos embargos à execução. 

Determinou, ainda, a intimação da empresa e dos demais coexecutados, nos endereços indicados nos autos, acerca das 

penhoras mencionadas, inclusive do prazo legal para oposição dos embargos. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que requereu o parcelamento dos débitos de IPI, PIS, COFINS, IRPJ e CSLL quando 

formalizou sua opção pelo SIMPLES, em 24 de março de 1997, sendo referido parcelamento cadastrado em 29 de 

dezembro de 1999, restando indeferido em 15 de fevereiro de 2001. Sustenta, ainda, que a dívida restou constituída no 

ato do requerimento de parcelamento, estando a agravante impedida de cobrá-la judicialmente até a exclusão da 

agravada do SIMPLES, que ocorreu em 15 de fevereiro de 2001, razão pela qual não há que se falar em decadência dos 

tributos cujos fatos geradores ocorreram no exercício de 1995. 
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Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Conforme consta dos autos, foram ajuizadas ações de execução fiscal em 18 de setembro de 2001, tendo por base as 

certidões de dívida ativa de nos 80.2.01.004212-94 e 80.3.01.000482-99, referindo-se esta à "Saída de Produtos 

Industrializados" do período de julho de 1995 a outubro de 1996, e aquela ao "Auferimento de Lucro" no interregno de 

abril de 1995 a dezembro de 1996. 

Ocorre que os débitos inscritos nas referidas CDAs foram objeto de pedido de parcelamento em 24 de março de 1997 

(causa suspensiva da exigibilidade do tributo), o qual restou indeferido em 15 de fevereiro de 2001, sendo os débitos 

encaminhados à dívida ativa em 14 de julho (cf. fl. 15) e inscritos em 19 de julho do mesmo ano (cf. fls. 154 e 224) 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado, eis que, nos termos do inciso I, do artigo 173 c/c o §4º, do artigo 150, ambos do CTN, o 

lançamento foi realizado dentro do prazo legal estabelecido. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para suspender a r. 

decisão agravada no que tange ao reconhecimento da decadência dos débitos relativos a 1995. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023292-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ e outros 

 
: DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA 

 
: UNISUL IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL FUKUJI WATANABE e outro 

AGRAVADO : AMORIM E COELHO S/A CORTICAS E DECORACOES 

ADVOGADO : RAFAEL FUKUJI WATANABE 

AGRAVADO : AKZO NOBEL LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL FUKUJI WATANABE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.50074-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que para fins da expedição de ofícios requisitório e precatório, adotou como corretos os cálculos 

elaborados pela Contadoria do Juízo às fls. 724/733 daqueles autos. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que os cálculos acolhidos não estão em consonância com a decisão transitada em julgado, 

eis que nos cálculos da contadoria Judicial houve a incidência indevida de juros desde setembro de 1994.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Consoante consta dos autos, "Por sentença foram julgados parcialmente procedentes os embargos, para restringir o 

montante apurado pela exequente, excluindo-se o percentual de 70,28% relativo ao IPC de janeiro/89, para que seja 

aplicado o percentual de 42,72%. Foi fixada verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da execução. A 

embargada, irresignada, interpôs recurso de apelação no qual postula a reforma do julgado para a inclusão do índice 

do IPC de fevereiro/89. Apela também a união, aduzindo a inaplicabilidade de índices não oficiais. Requer ainda, o 

afastamento da condenação em verba honorária" (cf. fl. 19), tendo decidido o Relator "dar provimento à apelação dos 
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embargados, para conceder a aplicação do percentual de 10,14%, referente a fevereiro/89, dou parcial provimento à 

apelação da União, para afastar a condenação em verba honorária e não conheço da remessa oficial" (cf. fl. 22). 

A União Federal opôs embargos declaratórios, requerendo "seja expressamente declarado que a taxa Selic não incidirá 

sobre o caso concreto, bem como que somente o índice do IPC referente a fevereiro de 1989 é que deve ser 

acrescentado nos cálculos de repetição de indébito" (cf. fl. 25), os quais foram rejeitados, sendo consignado que "... 

Não há que se aclarar no v. acórdão embargado tendo em vista que o voto foi bastante claro ao abordar que embora 

seja entendimento deste Relator, a aplicação de índices de correção monetária de forma mais abrangente com a 

adoção de todos os expurgos inflacionários e aplicação da taxa SELIC consoante entendimento acima explicitado, não 

houve recurso da parte interessada nesse sentido, para a aplicação da referida taxa. No mais, pretende a embargante 

ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a título de 

prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados..." (cf. fls. 26/27). 

Em 02 de dezembro de 2008, o magistrado proferiu decisão nos seguintes termos: "Fls.657: Defiro à parte autora a 

concessão de prazo suplementar de 30(trinta) dias, para a juntada aos autos das últimas alterações contratuais que 

comprovem a atual denominação social das empresas-autoras: NORTEXPORT UNISUL INDUSTRIA E COMERCIO 

DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 62.517.172/0001-94 e AMORIM & COELHO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA - CNPJ nº 61.148.078/0001-42. No mesmo prazo supra, regularize o patrono da parte autora a sua 

representação processual, apresentando nova procuração com os poderes que lhe foram outorgados pelas empresas 

supra mencionadas. Ato contínuo, determino: Acolho, para fins de expedição de Ofício Precatório e Requisitório, os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial de fls.724/733, na quantia total de R$ 2.977.968,63(dois milhões, 

novecentos e setenta e sete mil, novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos), atualizados até 

06/08/2008, pois em conformidade com a coisa julgada. Esclareço, desde já, que os cálculos acolhidos são mera 

atualização monetária e a correção se dará quando da disponibilização dos mesmos pelo E.T.R.F.-3ª Região. Proceda 

a Secretaria a expedição das Minutas de Ofício Precatório e Requisitório, das quais as partes serão intimadas, em 

conformidade com o art.12 da Resolução nº 599 de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. Após a aprovação das 

referidas Minutas, as mesmas deverão ser convalidadas e encaminhadas ao E.T.R.F.-3ª Região, observadas as 

formalidades legais. Por tratar-se, de ofício requisitório, aguarde-se em Secretaria o respectivo pagamento" (fl. 14). 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado, porquanto não conseguiu trazer aos autos elementos capazes de infirmar os 

fundamentos da r. decisão agravada nem demonstrar que os cálculos elaborados pela Contadoria judicial encontram-se 

em dissonância com o título exeqüendo. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023294-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE KALIL S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009797-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em 

ação ordinária, que deferiu a liminar pleiteada, para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, devendo constar que os débitos inscritos sob os nºs 8069600926924, 

8029603890808, 8029706595361, 8079701274385 e 8029909418812 estão com a exigibilidade suspensa. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que somente a penhora suficiente pode ensejar a concessão da certidão 

pleiteada, não tendo a autora demonstrado de plano a suficiência da constrição. 

Decido: 

Consoante se depreende dos autos, a magistrada proferiu decisão em 27 de maio de 2009, nos seguintes termos: "1- 

Tendo em vista a informação de fl. 59 não há conexão entre as ações. 2- Fls. 68/69 - Reconsidero o último parágrafo 

do r. despacho de fl. 65, eis que o documento 'informações de apoio para emissão de certidão' de fls. 32/35 é emitido 
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, assim, pelo referido documento são óbices à expedição da certidão de 

regularidade fiscal cinco inscrições em dívida ativa, sob os nºs 8069600926924 (CONTRIBUIÇÃO SOCIAL), 

8029603890808 (IRPJ FONTE), 8029706595361 (IRPJ), 8079701274385 (PIS) e 8029909418812 (IRPJ). Quanto às 

inscrições em dívida ativa nºs. 8069600926924, 8029603890808, 8029706595361 e 8079701274385, objetos das 

Execuções Fiscais nºs 96.0529394-3, 97.0553631-7, 98.0510107-0 e 98.0514839-4, respectivamente, verifico, às fls. 

36/49, as certidões de objeto e pé expedidas pelos Juízos da 3ª, 4ª e 5ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção 

Judiciária de São Paulo - SP, em março de 2009, com o teor do despacho proferido nas referidas Execuções Fiscais, 

determinando a suspensão do andamento da execução em razão do débito encontrar-se devidamente garantido, o que 

caracteriza a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 206 do Código Tributário 

Nacional. Quanto à inscrição em dívida ativa nº. 8029909418812 (IRPJ), objeto da Execução Fiscal nº. 

2000.61.82.092618-9 (11ª. Vara das Execuções Fiscais), verifico pela certidão de objeto e pé expedida pela 

Subsecretaria da Sexta Turma do TRF da 3ª. Região em 13/03/2009 (fl. 51) que está pendente de julgamento a 

apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente os embargos à execução e declarou extinta a 

execução, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, em razão da nulidade do título executivo.Ainda que o recurso 

de apelação interposto contra sentença que julga procedente o pedido seja recebido no duplo efeito (artigo 520 do 

CPC), defiro a medida liminar para determinar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, em 

nome da Autora, nos termos do artigo 206 do CTN, devendo constar os débitos inscritos sob o n. 8069600926924, n. 

8029603890808, n. 8029706595361, n. 8079701274385 e n. 8029909418812 com a exigibilidade suspensa..." (fls. 

80/81). 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, eis que na hipótese de ser indevida a expedição da referida certidão, poderá ser posteriormente requerida a 

anulação todos os atos praticados, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023341-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: BANCO PECUNIA S/A 

 
: MPECP PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.11027-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 
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00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023425-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : FUNDACAO DE ENSINO EURIPIDES SOARES DA ROCHA 

ADVOGADO : TATIANE THOME e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.000510-0 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação de Ensino Eurípedes Soares da Rocha contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que recebeu o recurso de apelação interposto no efeito 

meramente devolutivo. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que é entidade beneficente de assistência social, sem fins lucrativos e de caráter 

filantrópico, detentora do CEBAS, sendo também uma entidade de utilidade pública, reconhecida por todas as esferas 

governamentais, fazendo jus, portanto, à imunidade prevista no § 7º do art. 195 da CF, no que se refere às contribuições 

para a Seguridade Social. Sustenta que foi alvo de uma fiscalização procedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil no final do ano de 2008, que culminou com a lavratura de autos de infração para cobrança de contribuições 

sociais, cota patronal e de terceiros, com o único intuito de prevenir a decadência, sendo a exigibilidade dos mesmos 

suspensa. Sustenta que a apelação em mandado de segurança deve ser recebida no duplo efeito para evitar a ocorrência 

de lesão grave e de difícil reparação, decorrente, no caso dos autos, da efetivação do arrolamento de bens e direitos da 

agravante. 

Decido: 

Conforme se depreende dos autos, foi indeferida a liminar pleiteada, que objetivava a suspensão da eficácia da 

intimação fiscal expedida em razão do Mandado de Procedimento Fiscal - Diligência nº 08.1.18.00.2008-01495-3, 

impedindo a exigência de apresentação de documentos e informação atinentes ao seu patrimônio para fins de 

arrolamento, bem como a determinação para que a autoridade coatora se abstivesse de formalizar o arrolamento de bens 

e direitos da impetrante (fls. 84/85). 

Irresignada, a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento, no bojo do qual foi deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela pleiteada (fls. 160/161). 

Posteriormente, foi proferida sentença denegando a segurança postulada (fls. 87/95). 

Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é circunstância 

incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

A jurisprudência a respeito do tema é pacífica, sendo oportuno destacar julgados do C. STJ e desta E. Corte: 

"RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.533/51. PRECEDENTES. 

1.[Tab]Remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, em sede de mandado de 

segurança, o recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não possuindo eficácia 

suspensiva, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 

2.[Tab]Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, 

é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 14.11.94). 

Recurso especial provido." 

(REsp nº 332.654/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 21.09.2004, DJU 21.02.2005, p. 120). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM FACE DE SENTENÇA CONCESSIVA DE MANDADO DE SEGURANÇA 

RECEBIDA NO ÚNICO EFEITO. CORRETA DECISÃO. 

1.[Tab]O artigo 12, parágrafo único, do Lei 1.533/51 estabelece a execução provisória da sentença proferida em 

mandamus. 

2.[Tab]O apelo interposto contra a sentença concessiva de segurança deve ser recebido no efeito meramente 

devolutivo. 

3.[Tab]O objeto da segurança conferida não se subsume às hipóteses em que, excepcionalmente, o apelo é recebido no 

duplo efeito. 

4.[Tab]Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(AG nº 2003.03.00.048604-7/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 02.12.2003, DJU 16.01.2004, p. 107) 
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No mesmo sentido, cito demais precedentes do C. STJ e desta E. Corte: REsp nº 622.012/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, j. 03.02.2005, DJU 21.03.2005, p. 248; AG nº 187.999/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed.Fabio Prieto, j. 

23.06.2004, DJU 27.10.2004, p. 388 e AG nº 182.268/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Lazarano Neto, j. 12.11.2003, DJU 

28.11.2003, p. 553. 

A decisão está em sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao agravo de instrumento, a 

teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023548-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GEOKLOCK CONSULTORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013222-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023559-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MECANO FABRIL LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 08.00.00034-5 2FP Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mecano Fabril Ltda. contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os valores em cobrança foram atingidos pela decadência, uma vez 

que o lançamento tributário ocorreu apenas em 22/10/2007, ao passo que os débitos referentes à COFINS e ao PIS 

foram gerados, respectivamente, em 10/2001 e 07/2001. Sustenta ser a exceção de pré-executividade via adequada para 

a apresentação de sua defesa, sendo certo que a decadência poderia ter sido declarada de ofício pelo MM. Juízo a quo. 

Decido: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 179/2622 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

'Boletim AASP nº 1465/11'). 

 

Consoante se depreende dos autos, foi ajuizada execução fiscal com base nas inscrições nºs 80.6.07.035522-33 e 

80.7.07.008332-98, datadas de 26.10.2007, referentes, respectivamente, a débitos de COFINS (01.10.2001) e de PIS 

(01.07.2001), realmente transcorreram mais de cinco anos entre o fato gerador dos referidos tributos e a sua inscrição 

em dívida ativa (fls. 12/16). 

 

Todavia, como afirmado pelo próprio Agravante ele fez compensação, a qual foi indeferida, apresentou recursos 

administrativos e judiciais e até hoje ainda não houve julgamento, segundo afirma. 

 

Se houve ou se não houve julgamento é matéria que demanda dilação probatória incompatível nesta via estreita do 

agravo de instrumento. 

 

O fato é que diante da existência de recurso administrativo ou judicial o prazo decadencial ou prescricional não tem 

curso algum, há a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Portanto, não vislumbro sequer em tese a 

possibilidade da ocorrência da alegada decadência, em sede de incidente de pré executividade ou de agravo de 

instrumento tirado contra decisão que denegou o prosseguimento daquela exceção. 

 

A tese esposada pelo Agravante para atacar a decisão guerreada está em confronto com jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, de modo que ao presente agravo deve-se negar seguimento. 

 

Confira-se o entendimento daquela jurisprudência tomando-se por base o AgRg no Recurso Especial, cuja ementa 

abaixo se reproduz: 

 

AgRg no REsp 658717 / RS - 2004/0065095-9 - Relator Ministro JOSÉ DELGADO PRIMEIRA TURMA Julg. 

09/11/2004 - DJ 13/12/2004 p. 254 EMENTA: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. SÚMULA Nº 153/TFR. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial da agravada. 

2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que pendente procedimento administrativo fiscal, 

ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de forma vasta, tem se 

pronunciado nos seguintes termos: 

- "A antiga forma de contagem do prazo prescricional, expressa na Súmula 153 do extinto TFR, tem sido hoje ampliada 

pelo STJ, que adotou a posição do STF. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se fala em 

suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo 

decadencial, até o julgamento do recurso 

administrativo ou a revisão ex-officio. Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do 

recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional." (REsp nº 485738/RO) 

- "O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só tem início com a decisão definitiva do recurso administrativo 

(Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, portanto, em prescrição intercorrente." (AGRESP nº 577808/SP) 

- "O STJ fixou orientação de que o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só se inicia com a apreciação, em 

definitivo, do recurso administrativo (art. 151, inciso III, do CTN)." (AGA nº 504357/RS) 

- "Entre o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o prescricional, ficando 

suspensa a exigibilidade do crédito." (REsp nº 74843/SP)  

- "'O Código Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento ao 

sujeito passivo, em que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do lançamento até 

a solução do processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência, nem de 
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prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do 

processo administrativo, quando corre prazo de prescrição da ação judicial da fazenda (art. 174)' (RE 95365/MG, Rel. 

Ministro Décio Miranda, in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) 

- "Lavrado o auto de infração consuma-se o lançamento, só admitindo-se o lapso temporal da decadência do período 

anterior ou depois, até o prazo para a interposição do recurso administrativo. A partir da notificação do contribuinte o 

crédito tributário já existe, descogitando-se da decadência. Esta, relativa ao direito de constituir crédito tributário 

somente ocorre depois de cinco anos, 

contados do exercício seguinte àquele em que se extinguiu o direito potestativo do Estado rever e homologar o 

lançamento." (REsp nº 193404/PR) 

- "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há 

falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que 

sejam decididos os recursos administrativos." (REsp nº 189674/SP) 

- "A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o transcurso do prazo 

para sua interposição, na via Administrativa." (REsp nº 239106/SP) 

- "Com a notificação do auto de infração consuma-se o lançamento tributário. Após efetuado este ato, não mais se 

cogita em decadência. O recurso interposto contra a autuação apenas suspendem a eficácia do lançamento já 

efetivado." (REsp nº 118158/SP) 

3. Agravo regimental provido para, na seqüência, desprover o recurso especial. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental para negar provimento ao 

recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Luiz Fux, Teori 

Albino Zavascki e Denise Arruda votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

No mesmo sentido confiram-se os seguintes julgados: STJ - RESP 485738-RO, AGRG NO RESP 577808-SP, AGRG 

NO RESP 448348-SP, AGRG NO AG 504357-RS, RESP 435896-SP (RDDT 100/158), RESP 74843-SP, RESP 

190092-SP (RNDJ 33/128), RESP 193404-PR, RESP 189674-SP, RESP 239106-SP, RESP 32843-SP, RESP 118158-

SP, RESP 84714-PR (LEXSTJ 111/88), RESP 84853-RS, RESP 53467-SP (RSTJ 90/135). 

 

Ante o exposto, fundado no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente Agravo, por não 

reconhecer a ocorrência da decadência dos tributos como alegado pelo Agravante. 

 

Publique-se e Intime-se, oportunamente remetam-se os autos a vara de origem do processo principal, observadas as 

cautelas necessárias. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023560-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MECANO FABRIL LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 07.00.00078-1 2FP Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, 

que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, determinando a expedição de mandado de penhora.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a matéria sustentada em exceção de pré-executividade revela-se de fácil percepção, 

podendo o magistrado elidir a força executiva do título que fundamenta a pretensão da exeqüente. 

Decido: 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 
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Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a 

pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo 

..." (v. Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião 

Reis- 'Boletim AASP nº 1465/11'). 

O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa, a não ser 

pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, haja vista que a questão relativa à compensação depende de dilação 

probatória, inviável na via processual eleita. 

Por oportuno, trago a lume orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto em comento, 

aplicável no caso dos autos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 

DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 

dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito tributário 

demandaria a produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade, verbis: "a produção 

probatória, em regra, deve ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de pré-

executividade, esta deve ser pré-constituída e, principalmente, revelar-se suficientemente consistente para convencer o 

Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via 

excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à 

execução, após garantido o juízo" (fls. 164/165). 

(...) 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 869.357, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/11/2007, DJ 29/11/2007, p. 204). 

E, ainda: 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE 

DA CITAÇÃO EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

INVIABILIDADE. VALIDADE DA CITAÇÃO. TEORIA DA APARÊNCIA. PREJUDICADA A ANÁLISE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, 

conforme entendimento 

da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem como quanto às questões de 

ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que desnecessária a dilação 

probatória. Precedentes. 

2. Os vícios e defeitos inerentes à substância da relação processual, no processo cognitivo, não são passíveis de 

reconhecimento de ofício, tampouco viabilizam a desconstituição do contido no título executivo, a não ser pela via 

incidental dos embargos do devedor, sede propícia à dilação probatória pertinente. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido, prejudicada a análise da plausibilidade da aplicação 

da teoria da aparência, quanto à validade do ato citatório." 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 915.503, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 207). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023562-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : FABRICA DE SERRAS SATURNINO S/A 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : OSCAR ANACLETO PONTES OLIM MAROTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.009763-6 5F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fábrica de Serras Saturnino SA contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu o pedido formulado pela executada, ora agravante, de substituição da 

penhora de bens, bem como deferiu o pedido da exequente, determinando a penhora de 5% (cinco por cento) mensal do 

faturamento da empresa. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida tão somente 

em situações excepcionais, como a ausência de bens penhoráveis, o que não é o caso dos autos. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

De acordo com o princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), a penhora sobre o faturamento da empresa somente deverá 

ocorrer quando não existir outra forma de garantia do juízo, isto é, quando não houver bens passíveis de penhora ou 

quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exeqüendo. 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA. RECURSO 

ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas 

excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a 

medida, quais sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso 

existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual 

incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não 

inviabilize o próprio funcionamento da empresa. 

2. Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da ordem da 

penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da situação de fato, 

incabível no âmbito do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(REsp nº 623.903/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.4.2005, DJU 2.5.2005, p. 177). 

No mesmo sentido, cito demais precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal: AGA nº 597.300/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, j. 19.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 300; REsp nº 295.181/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 

19.10.2004, DJU 4.4.2005, p. 238; AG nº 211.304/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.2.2005, DJU 

11.3.2005, p. 338; AG nº 205.860/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 167 e 

AG nº 193.786/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.3.2004, DJU 23.4.2004, p. 387. 

Embora este Relator entenda ser possível a penhora sobre o faturamento, após esgotadas todas as possibilidades de se 

identificar bens passíveis de penhora no patrimônio da executada, no caso dos autos, verifica-se a existência de veículos 

em nome da ora agravante (fl. 118 e 120/121), de modo que se afigura prematura, na atual fase do processo, a 

constrição sobre o faturamento. 

Ademais, a executada ofereceu bens às fls. 110/112 daqueles autos (fls. 128/130 destes), em substituição àqueles 

anteriormente levados à hasta pública. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para suspender, por 

ora, a r. decisão agravada. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023638-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 98.00.00013-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu a inclusão 

dos sócios da executada CARLOS ALBERTO BONACCORSO DE DOMENICO, ANTONIO FRANCISCO 

BONACCORSO DE DOMENICO, MARCELO ANTONIO BONACCORSO DE DOMENICO, EDMUNDO ORTIZ 

DE CAMARGO NETO e WALDEMAR QUEIROZ FILHO, no pólo passivo da ação.  

Inconformada, a Fazenda Nacional aduz a irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado os 

sócios dirigentes pelo não recolhimento de tributos, em afronta à imposição legal. 

Decido. 

A cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

É certo que a norma de regência da matéria está veiculada no artigo 135 do CTN, de modo que a despersonalização da 

pessoa jurídica em relação às dívidas tributárias da sociedade somente se justifica após demonstrada a ocorrência de 

infração à lei, do contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com excesso de poderes por parte 

do sócio dirigente. 

Nesse aspecto, o mero inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei; entretanto, a dissolução 

irregular da sociedade, ou seja, o encerramento das atividades sem a devida baixa nos órgãos competentes, a teor da 

firme jurisprudência do C. STJ, EM TESE, caracteriza violação ao contrato social a autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal aos sócios-gerentes.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada.  

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos.  

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta.  

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.  

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.  

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder.  
7. Imposição da responsabilidade solidária.  

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." (AgRg 

no Ag 905343 / RS, 2 a Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 30/11/2007, p. 427)."  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.  

I - Discute-se se a certidão expedida pelo oficial de justiça atestando que a empresa executada não mais funciona no 

endereço constante dos assentamentos da junta comercial presta-se como indício de dissolução irregular da sociedade 

capaz de ensejar o redirecionamento do executivo fiscal a seus sócios-gerentes. Trata-se, assim, de discussão acerca de 

valoração de prova, ficando afastado o óbice sumular nº 7 deste STJ na hipótese.  

II - Este Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida 

irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 

comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, o qual pode provar não ter agido com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular" (REsp nº 

841.855/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 30.08.2006).  

III - Esta Primeira Turma adotou igual entendimento quando apreciou o REsp nº 738.502/SC, Rel. Min. LUIZ 

FUX, DJ de 14.11.2005, ressaltando-se para o fato de que "consta dos autos certidão lavrada por Oficial de Justiça 

(fl. 47 verso), informando que, ao comparecer ao local de funcionamento da empresa executada, foi comunicado de 

que a mesma encerrara as atividades no local há mais de ano, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a 

autorizar o redirecionamento da execução" (sublinhou-se).  
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IV - De se destacar, ainda, que "...no momento processual em que se busca apenas o redirecionamento da execução 

contra os sócios, não há que se exigir prova inequívoca ou cabal da dissolução irregular da sociedade. Nessa fase, a 

presença de indícios de que a empresa encerrou irregularmente suas atividades é suficiente para determinar o 

redirecionamento, embora não o seja para a responsabilização final dos sócios, questão esta que será objeto de 

discussão aprofundada nos embargos do devedor. (...) Como bem salientou o Ministro Teori Albino Zavascki no 

AgRg no REsp 643.918/PR, DJU de 16.05.06, saber se o executado é efetivamente devedor ou responsável pela 

dívida é tema pertencente ao domínio do direito material, disciplinado, fundamentalmente, no Código Tributário 

Nacional (art. 135), devendo ser enfrentado e decidido, se for o caso, pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução" (REsp nº 868.472/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12.12.2006).  

V - Recurso especial provido. (REsp 944872 / RS, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 08/10/2007, p. 236)."  

In casu, foi efetivada a citação da empresa executada, na pessoa de seus representantes legais, com penhora regular dos 

bens encontrados (fls. 61/63 e 69).  

Posteriormente, em razão da adesão da executada no REFIS, foi deferida a suspensão do processo, tendo os autos 

permanecidos no arquivo desde dezembro de 2001 até agosto de 2006. Desarquivado o feito executivo, em diligência de 

constatação e reavaliação dos bens penhorados o Senhor Oficial de Justiça certificou que: a) a empresa - segundo 

informações obtidas - teria encerrado suas atividades empresariais, b) impossibilidade de cumprimento do mandado por 

primeiro, em vista da ausência de energia elétrica, por segundo que as CPUs, teclados, impressoras e monitores estavam 

todos desconectados e por último, por não ter o Oficial conhecimentos técnicos em informática, tendo requerido a 

indicação de assistente técnico para a constatação do funcionamento dos bens.  

Todavia, tal fato, por si só, não enseja a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. Isso porque, na hipótese em 

exame, não restou demonstrada a dissolução irregular da empresa executada.  

Ademais, sequer restou demonstrado o esgotamento das diligências em busca de novos bens da executada, passíveis de 

garantir o débito em cobrança, ônus do qual a agravante não se desincumbiu.  

Cumpre apontar que os sócios indicados pela exeqüente CARLOS ALBERTO BONACCORSO DE DOMENICO, 

ANTONIO FRANCISCO BONACCORSO DE DOMENICO, se retiraram da sociedade e o Gerente Delegado 

WALDEMAR QUEIROZ FILHO fora destituido do cargo conforme se infere dos apontamentos lançados na Ficha 

Cadastral extraída da Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 174/184). 

Destarte, ante o fato dos respectivos sócios não mais integrarem a sociedade, como também em razão de inexistir 

indícios de que à época do fato gerador da obrigação tributária os mesmos agiram com excesso de poderes ou infração 

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade, entendo que não se justifica a sua inclusão no polo passivo do 

executivo fiscal pelos seguintes motivos: por primeiro, em razão de que o simples inadimplemento não caracteriza 

infração à lei e; por segundo, em razão do fato de terem sido incluídos novos sócios os quais integram a sociedade até a 

presente data e, a princípio, possuem legitimidade para representá-la.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EX-SÓCIO - 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL, COTAS OU AÇÕES.  

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. Somente as hipóteses de infração à lei (contrato social ou estatuto) ou de dissolução 

irregular da sociedade é que podem ensejar a responsabilização pessoal do dirigente, sendo indispensável, ainda, que 

se comprove que agiu ele dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.  

2. Esta Corte já se pronunciou pela não responsabilização do sócio que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social, ações ou cotas, a não ser que fique demonstrada qualquer das 

hipóteses "ab initio" elencadas, relativamente ao período de permanência na empresa.  

3. Recurso especial improvido." (REsp no 666069/RJ, 2a Turma, Rel . Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 193)."  

Destarte, neste instante de cognição sumária, não vislumbro relevância na inclusão dos sócios gerentes da empresa no 

pólo passivo da execução. 

Dessa forma, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

Int.  

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023640-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANDEIRANTES PNEUS LTDA e outros 

 
: MALCHIOR AZEVEDO GUIMARAES 
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: MARIA DO CARMO RAGUAZZI GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.017176-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta, excluindo os excipientes Malchior Azevedo 

Guimarães e Maria do Carmo Raguazzi Guimarães do pólo passivo das execuções fiscais nºs 2000.61.02.017176-7, 

2000.61.02.017294-2 e 2000.61.02.017295-4. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que antes de redirecionar a execução para os sócios, tentou esgotar todas as formas de 

cobrança em relação à empresa. Sustenta, ainda, que não ocorreu a prescrição quanto aos sócios, uma vez que, até a data 

do encerramento irregular das atividades sociais, não começa a fluir o prazo prescricional quanto a eles. Assevera, por 

fim, que também não é o caso do reconhecimento da prescrição intercorrente, haja vista que em nenhum momento 

mostrou-se inerte em relação ao andamento da ação. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a 

pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo 

..." (V. Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião 

Reis- "Boletim AASP nº 1465/11). 

Assim, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de exceção de pré-executividade. 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO- NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE - ART. 135 DO CTN.   

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se 

ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica 

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o 

redirecionamento da execução fiscal." 

(STJ, 1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008).  

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. UNIFORMIZAÇÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO DESTA 

CORTE. PRECEDENTES. 

(...) 

2. O acórdão a quo, nos termos do art. 135, III, do CTN, deferiu pedido e inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal, referente aos fatos geradores da época em que pertenciam à sociedade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 186/2622 

3. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente, e não apenas quando ele simplesmente exercia a gerência da empresa á época dos fatos geradores. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

5. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, III, 

do CTN). 

6. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior. 

7. Matéria que teve sua uniformização efetuada pela egrégia 1ª Seção desta Corte nos EREsp nº 260107/RS, unânime, 

DJ de 19/04/2004. 

8. Agravo regimental não-provido." 

(1ª Turma, AGA nº 930.334, Rel. Min. José Delgado, j. 06/12/2007, DJ 01/02/2008, p. 00447). 

Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364). 

Também neste sentido, menciono os seguintes julgados da 4ª Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é 

distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a 

comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no 

artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381.).  

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 

134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS 

COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 

ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023716-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : ACERINOX IMP/ E COM/ DE ACO INOXIDAVEL LTDA 

ADVOGADO : REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.020128-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a União Federal do r. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, indeferiu pedido de penhora 

sobre o faturamento, por considerar que é medida extrema, cabível apenas quando esgotadas todas as tentativas de 

localização de bens passíveis de penhora, com expressa ressalva à ausência de tentativa de penhora sobre bens imóveis 

ou móveis da empresa, bem como sobre cotas ou ações de que é titular. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, para que seja determinada a penhora de até 30% 

(trinta por cento) sobre o faturamento mensal da executada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Conquanto negativas as pesquisas junto ao RENAVAM e DOI, não houve tentativa de penhora de bens livres por meio 

de Oficial de Justiça, motivo pelo que não restaram esgotadas as tentativas possíveis de localização de bens, o que 

impossibilita, no atual momento processual, a penhora sobre o faturamento da empresa. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. 

BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA. CONSTRIÇÃO AFASTADA. 

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de 

recurso contra decisão monocrática do Relator. Inteligência do art. 527, § único do CPC. 

II - A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para se garantir o Juízo da execução. 

III - Hipótese em que a empresa devedora ofereceu bens à penhora, sendo que houve discordância da Fazenda 

quanto a estes.  

IV - O processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, é promovido sempre 

no interesse do credor (artigo 620 do CPC). Portanto, se a Fazenda não concordou com os bens ofertados pela 

executada, pode a qualquer momento requerer que estes sejam substituídos por outros que eventualmente forem 

encontrados, conforme a dicção do artigo 15, II da Lei n 6.830/80, independente da ordem enumerada no artigo 11 

da mesma lei. 

V - Contudo, a penhora do faturamento da executada se me afigura uma medida de caráter excepcional, cabível 

somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de 

constrição. Verifico que a União ainda não esgotou os meios para encontrar outros bens de propriedade da 

executada que pudessem garantir o juízo da execução, restando, pois, precipitada a medida constritiva pleiteada. 

Nada obsta que, futuramente, depois de esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da agravada, seja 

novamente pleiteada a providência diante da ausência comprovada de bens da agravante. 
VI - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - AG 274541 - Proc:nº 200603000762076/SP - Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, j. 

13/06/2007, DJU: 08.08.2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023866-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOAO OSSETI CONTINI 

ADVOGADO : FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES 

CODINOME : JOAO OSETI CONTINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00052-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que não recebeu recurso 

de apelação interposto contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo executado, ora agravante.  

Decido. 

A exceção de pré-executividade permite a defesa do executado independentemente de garantido o Juízo.  

Trata-se, a rigor, de incidente processual cuja rejeição não empresta à decisão efeito terminativo. 

Nesse aspecto, conclui-se que a decisão que rejeita a exceção de pré-executividade é interlocutória, uma vez que não 

extingue o feito e, portanto, é unicamente impugnável por meio do recurso de agravo. 

Nesse sentido é firme a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO 

QUE EXPRESSAMENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO NÃO PÔS FIM AO 

PROCESSO - APELAÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A exceção de pré-executividade é defesa interinal do executado no bojo de execução e que tem por finalidade obstar 

os atos executivos, por isso que quando indeferida, o ato que a rejeita tem natureza interlocutória. 

2. Deveras, a rejeição da exceção de pré-executividade com o prosseguimento do processo de execução desafia agravo 

de instrumento, ou retido, que, a fortiori, são os meios processuais adequados para evitar a preclusão.( Precedentes: 

RESP n.º 457181/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 06.03.2006; RESP n.º 792.767/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 19.12.2005; RESP n.º 493.818/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; RESP n.º 435.372/SP, 

deste relator, DJ de 09.12.2002). 

3. O princípio da fungibilidade recursal reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro, dúvida objetiva 

do recurso cabível, observando-se, ademais, a tempestividade da inconformismo restando inaplicável, in casu, tendo 

em vista que, acaso acolhida a apelação como recurso de agravo restaria o mesmo intempestivo. (Precedentes: 

RCDESP na RCDESP no Ag 750223 / MG, deste relator, DJ de 18.12.2006; AgRg na MC 10533 / MS ; Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17.10.2005; RESP 173975/PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

05/10/1998; RESP 86129/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 24/09/2001). 

4. Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp no 749184/MG, 1a Turma, Min. Luiz Fux, j. 13/3/2007, DJ 2/4/2007, p.236)." 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO SEM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. 

1. A exceção de pré-executividade tem a natureza de incidente processual para defesa do executado, processado nos 

próprios autos de execução, sem necessidade da garantia do juízo. 

2. Acolhida a exceção de pré-executividade, sem extinguir a execução, essa decisão desafia recurso de agravo de 

instrumento. 

3. Recurso especial improvido." (REsp no 792767/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005, p. 391)." 

É inaplicável ao caso dos autos o princípio da fungibilidade, pois caracterizado erro grosseiro a interposição de 

apelação, já que não pairam dúvidas plausíveis quanto à natureza interlocutória da decisão impugnada. 

Desta forma, estando o presente recurso em manifesto confronto com jurisprudência de Tribunal Superior, nego 

seguimento ao presente agravo, com base no "caput" do Art. 557, do CPC. 

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023904-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : WALDO MARCIO DA FONSECA 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.002478-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, em autos de ação ordinária objetivando a suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda sobre os valores 
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percebidos a título de previdência complementar, na exata proporção das contribuições efetuadas pelo impetrante 

realizadas entre 1o.01.1989 e 31.12.1995, mediante o depósito judicial mensal das quantias em discussão.  

Decido. 

Primeiramente, há que se distinguir as contribuições efetuadas à entidade de previdência privada pela pessoa física 

beneficiária daquelas realizadas pela pessoa jurídica empregadora, nos casos de contrato de trabalho. 

Concernentemente ao recolhimento efetivado pela empregadora à instituição previdenciária, o art. 39, XI, do atual 

Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000, de 26/03/1999) prevê que tais valores não se incluem no 

rendimento bruto do empregado, ficando, assim, isenta da incidência de Imposto de Renda a contribuição feita pela 

empresa. 

Disso se infere que o montante aportado na entidade de previdência tornar-se-á fato gerador do imposto em outro 

momento, qual seja, o auferimento do benefício. 

É por isso que o art. 43, XIV, do atual RIR expressamente dispõe serem tributáveis os montantes resgatados e os 

benefícios recebidos de entidades de previdência privada, salvo o valor correspondente às contribuições feitas pela 

pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 39, XXXVIII, do RIR/99). 

Conclui-se, portanto, haver a incidência de Imposto de Renda sobre o resgate referente às parcelas recolhidas pelo 

empregador, porquanto isentas quando do aporte à entidade de previdência privada. 

Já no que toca às contribuições efetivadas pela pessoa física, durante a vigência da Lei nº 7.713/88, de 1º/01/1989 a 

31/12/1995, o Imposto de Renda incidente sobre as parcelas referentes às contribuições pagas à previdência privada era 

descontado diretamente do salário do beneficiário. 

Contudo, com a edição da Lei nº 9.250/95, passou a ser admitida a dedução de tais contribuições para efeito de cálculo 

do ajuste anual do Imposto de Renda. 

Desta forma, a contribuição, cujo fato gerador ocorreu após 31 de dezembro de 1995, passou a estar sujeita à incidência 

do Imposto de Renda somente quando do resgate, ficando livres de tributação os valores referentes às parcelas das 

contribuições do segurado, correspondentes ao período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, por já 

haverem sido arcados pela pessoa física no aporte. 

Nesse sentido, dispõe o art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000, de 26/03/1999) que "o valor de 

resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu 

desligamento do plano de benefício da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória nº 1.749-37, de 11 de março de 1999, art. 6º)", não 

compõem a renda bruta do beneficiário, ensejando a não incidência do tributo referido. 

Assim, sobre o saque da contribuição pessoal efetuada no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 

não cabe nova retenção de Imposto de Renda, uma vez que já recolhido à época das respectivas contribuições. 

Observe-se que a pretensão de novo recolhimento sobre contribuição adredemente paga não se configura hipótese de 

bitributação, mas, sim, de "bis in idem" ou de incidência dupla. Tecnicamente, a bitributação refere-se à pluralidade de 

utilização da competência concorrente, ou seja, incidência de dois impostos sobre um só fato econômico, razão pela 

qual entendo desnecessário o depósito judicial do tributo questionado. 

Isto posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender a exigibilidade do Imposto de Renda sobre 

os valores percebidos a título de previdência complementar, na exata proporção das contribuições efetuadas pelo 

impetrante realizadas entre 1o.01.1989 e 31.12.1995.  

Comunique-se ao Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023947-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORTOSINTESE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013560-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança, que em vista da 

manifestação de inconformidade, oposta em face de decisão administrativa que não homologou a compensação 

realizada pela impetrante, deferiu medida liminar, para determinar a expedição de Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa, se somente em razão dos débitos trazidos na inicial estiver sendo negada. 
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Inconformada, alega a União a intempestividade da impugnação administrativa, que serviu de lastro ao deferimento da 

liminar. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Decido.  

A questão versada nos presentes autos se afigura peculiar. 

Conforme se depreende da petição inicial, carreada ao recurso, a compensação efetuada pela impetrante, no bojo no PA 

no 10880.911.625/2009-31, foi considerada pela autoridade fiscal, como não homologada, culminando com a 

apresentação da Manifestação de Inconformidade, recurso apto a suspender a exigibilidade do crédito tributário em 

discussão.  

Agrava a União sustentando a intempestividade da Manifestação de Inconformidade oposta pelo contribuinte na esfera 

administrativa. Evidentemente intempestiva a impugnação, não haveria direito do contribuinte à suspensão da 

exigibilidade do tributo. 

A matéria de fundo é fática e depende de apreciação de prova; entretanto, a agravante não instruiu o presente recurso 

com a cópia do processo administrativo, bem como cópia do AR, apto a comprovar a data da intimação do impetrante, 

sobre a decisão não homologatória da compensação administrativa, a fim de possibilitar a aferição da tempestividade do 

recurso, de modo que este Juízo não tem como reanalisar a prova apreciada pelo juiz prolator da decisão agravada. 

Assim, mediante a deficiente instrução deste instrumento recursal e a ausência de elementos probatórios aptos a 

infirmar a fundamentação exarada pelo Juízo a quo, mantenho, por ora, a decisão agravada. 

Consigno que a presente decisão poderá ser revista a qualquer tempo, desde que a agravante traga à esta sede de 

jurisdição, os documentos pertinentes ao conhecimento da controvérsia instaurada. 

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo "a quo".  

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

Oportunamente, ao MPF. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024043-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TEREZINHA MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO DA SILVA CAVALCANTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.005481-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de 

tutela pleiteada, para determinar à suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao Imposto de Renda 

incidente sobre a complementação de pensão por morte recebida de entidade de Previdência Privada, por considerar que 

a isenção não foi revogada pela alteração legislativa, consoante entendimento jurisprudencial do E. STJ. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
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Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE CONVERTEU 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO 

DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO 

NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, 

cuja decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá 

vir a sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da 

prolação de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024062-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HELI ALVES FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.005560-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024132-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERALDO NILTON MOREIRA CESAR espolio e outro 

 
: RAUL CHAD 

ADVOGADO : BENEDITO GERALDO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.07466-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que indeferiu o pedido de reconhecimento da prescrição intercorrente, cancelando-se o ofício 

requisitório de fl. 194 daqueles autos. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que os autos, antes da citação da União nos termos do art. 730 do CPC, permaneceram por 

mais de sete anos sem qualquer impulso do autor no sentido de promover a execução de seu crédito. Sustenta, ainda, 

que o fato de não ter a agravante suscitado a prescrição quando da oposição dos embargos não impede que seja 

reconhecida, uma vez que tal instituto é matéria de ordem pública, não se operando, em relação ao mesmo, a preclusão. 

Decido: 

O magistrado proferiu decisão em 19 de março de 2009, nos seguintes termos: "1. O título executivo judicial, transitado 

em julgado em 26.09.1995, condenou a União a restituir aos autores os valores recolhidos a título de empréstimo 

compulsório sobre combustíveis, instituído pelo artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86 (fl. 84). Em decisão publicada em 

09.05.1996, foi determinado aos autores que apresentassem memória de cálculo discriminada e atualizada (fl. 87). À fl. 

88, em 03.06.1996 os autores requereram a juntada das cópias necessárias à instrução do ofício requisitório, sem, 

contudo, requerer a citação da União nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Determinou-se então, em 

decisão publicada em 10.01.1997, que os autores discriminassem os cálculos apresentados fornecendo cópias para a 

instrução do mandado (fl. 92). Os autores não se manifestaram (fl. 92 vº). Novamente, à fl. 93, determinou-se aos 

autores que complementassem as cópias para instrução do mandado de citação. A decisão foi publicada em 04.08.1997 

(fl. 93) e mais uma vez os autores não se manifestaram (fl. 93 vº). Determinou-se, então, o cumprimento da decisão de 

fl. 93 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Esta decisão foi publicada em 30.04.1998 (fl. 94), 

os autores não se manifestaram (fl. 95) e os autos foram remetidos ao arquivo em 17.07.1998. Em 18.03.1999 os 

autores apresentaram petição requerendo a juntada de substabelecimento (fl. 97). Intimados do desarquivamento em 

13.07.1999 (fl. 103) os autores nada requereram e os autos foram remetidos ao arquivo em 24.08.1999. Novamente, em 

28.11.2000 (fl. 105) e, após, em 13.11.2002 (fl. 108) os autores requereram o desarquivamento dos autos. Intimados do 

retorno dos autos em 21.02.2003 (fl. 109) os autores apresentaram petição, em 19.03.2003 (fl. 111/112), requerendo 

mais uma vez a expedição de ofício para pagamento da execução, sem, contudo, requerer a citação da União nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. O pedido de expedição de ofício requisitório foi indeferido em 

decisão publicada em 08.05.2003 (fl. 113) e somente em 03.10.2003 os autores apresentaram petição instruída com 

memória de cálculo e requereram a citação da União nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 

118/119). A União foi citada e opôs embargos à execução, sem suscitar a questão da prescrição. Os embargos foram 

julgados, sem que neles tenha sido suscitada a questão da prescrição. Agora, após o trânsito em julgado nos autos dos 

embargos, a União, ao se manifestar sobre o ofício requisitório expedido em benefício do espólio do autor Geraldo 

Nilton Moreira Cesar, suscita a prescrição intercorrente, afirmando que entre 26.09.1995, quando transitou em 

julgado o acórdão, e 03.10.2003, data em que protocolizada a petição inicial da execução nos termos do artigo 730 do 

CPC, decorreram mais de cinco anos, consumando-se a prescrição intercorrente da pretensão executiva. Rejeito a 

arguição de prescrição da pretensão em razão da impossibilidade de decretação da prescrição após o trânsito em 

julgado nos autos dos embargos à execução nos quais ela não foi suscitada. O Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do REsp 260470/SP, ReI. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, em 14/12/2000, DJ 

30/04/2001 p. 138, entendeu ser 'possível alegar-se a prescrição em execução por título extrajudicial mesmo após o 

oferecimento de embargos que silenciam sobre o tema, aventado, contudo, ainda antes de proferida a sentença de 1º 

grau'. É certo que, no julgamento do REsp 219581/GO, ReI. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, em 

06/05/2002, DJ 05/08/2002 p. 326, entendeu o Superior Tribunal de Justiça poder a prescrição não suscitada nos 

embargos ser alegada em apelação neles interposta, conforme leio neste trecho da ementa do julgado: 'Ainda que se 

trate de execução, e não tenha sido alegada nos respectivos embargos, a prescrição pode ser invocada na apelação. 

Recurso especial conhecido e provido'. De qualquer modo, admitiu o Superior Tribunal de Justiça que a possibilidade 

de arguição da prescrição em qualquer grau de jurisdição, prevista no artigo 162 do Código Civil revogado, vigente à 

época, e no artigo 193 do atual Código Civil ('A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela 

parte a quem aproveita'), deve ocorrer antes do trânsito em julgado nos embargos. Após este, há o efeito sanatório 

geral, decorrente da coisa julgada, presumindo-se deduzidas e repelidas quaisquer alegações de defesa, inclusive a 

relativa à prescrição superveniente. Assim, a prescrição da pretensão executiva, denominada prescrição superveniente, 

não pode ser suscitada após o trânsito em julgado nos embargos, salvo se após tal data decorre novo prazo a gerar a 

consumação da prescrição, o que não é o caso, em que ela é suscitada tendo em vista o lapso temporal decorrido antes 

da citação da União para os fins do artigo 730 do CPC e não depois do trânsito em julgado nos embargos à execução. 

2. Envie-se o ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região..."(fls. 213/214 destes autos / fls. 

201/203 daqueles). 

A União Federal, inconformada com a aludida decisão, interpôs o presente recurso. 

Cumpre observar, ab initio, que a prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida de ofício ou a 

requerimento das partes, a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Conforme se depreende dos autos, os agravados foram intimados a dar prosseguimento à execução contra a Fazenda 

Pública, permanecendo o feito paralisado por prazo superior ao legalmente permitido, restando caracterizada a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 
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Neste sentido, outro não é o entendimento assente no C. Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, merecendo destaque 

os seguintes arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FEITO PARALISADO HÁ 

MAIS DE 5 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006). DIREITO SUPERVENIENTE E 

INTERTEMPORAL. 

(...) 

2. Vinha entendendo, com base em inúmeros precedentes desta Corte, pelo reconhecimento da possibilidade da 

decretação da prescrição intercorrente, mesmo que de ofício, visto que:  

- O art. 40 da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido no ordenamento jurídico, não tem prevalência. A sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. 

- Repugnam os princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Assim, após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo-

se segurança jurídica aos litigantes. 

- Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174 do CTN, nele não incluídos os do artigo 40 

da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174 do CTN tem natureza de lei complementar. 

3. Após, a 1ª Turma do STJ reconsiderou seu entendimento no sentido de que o nosso ordenamento jurídico material e 

formal não admite, em se tratando de direitos patrimoniais, a decretação, de ofício, da prescrição. 

4. Correlatamente, o art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 foi alterado pela Lei nº 11.051/04, passando a vigorar desta 

forma: 'Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.' 

5. Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vigência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, 

alterando, de modo incisivo e substancial, os comandos normativos supra, passou a viger com a seguinte redação: 'O 

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição'. 

6. 'Id est', para ser decretada a prescrição de ofício pelo juiz, 

basta que se verifique a sua ocorrência, não mais importando se refere-se a direitos patrimoniais ou não, e 

desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Concedeu-se ao magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar 

com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar, 'ipso fato', a inexigibilidade do direito trazido à sua 

cognição. 

7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida 

nas instâncias ordinárias. 'In casu', tem-se direito superveniente que não se prende a direito substancial, devendo-se 

aplicar, imediatamente, a nova lei processual. 

8. 'Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos' (REsp nº 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006). 

9. Execução fiscal paralisada há mais de 5 (cinco) anos. Prescrição intercorrente declarada. 

10. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 855.525, Rel. Min. José Delgado, j. 21/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 00339). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO 

PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. ART. 172, V, DO CPC. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(...) 

2. O reconhecimento do direito da parte embargada por decisão transitada em julgado tem o condão de interromper o 

prazo prescricional. Tratando-se de causa interruptiva, novo prazo qüinqüenal, agora para a execução, deve ser 

iniciado da data do trânsito em julgado do acórdão exeqüendo. Inteligência dos arts. 172, V, e 173 do Código Civil de 

1916 e da Súmula 150/STF. Precedentes. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 587.503, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 7.11.2006, DJU 27.11.2006, p. 309). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO 

DA EXECUÇÃO ("INTERCORRENTE"). PARALISAÇÃO DO PROCESSO IMPUTÁVEL AO CREDOR. AGRAVO 

PROVIDO. 

1. Embora seja realmente possível afastar a ocorrência da prescrição da execução (ou "intercorrente") nos casos em 

que não há inércia do credor, mormente quando se trata de demora imputável à própria máquina judiciária, isso não 

ocorreu no caso em questão. 

2. Hipótese em que o andamento da execução pendia da adoção de providências por parte do exeqüente desde 

26.3.1998, quando foi intimado para apresentar as cópias necessárias à instrução da contrafé para instrução do 

mandado de citação da União. O cumprimento dessa diligência, inclusive com a apresentação de cálculos atualizados, 

deu-se apenas em 09.5.2003, ou seja, mais de cinco anos depois. 
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3. Atento à orientação contida na Súmula nº 150 do Egrégio Supremo Tribunal Federal ("Prescreve a execução no 

mesmo prazo de prescrição da ação"), força é convir que, nesse interregno, consumou-se a prescrição da execução (ou 

"intercorrente). 

4. A jurisprudência desta Egrégia Terceira Turma tem entendido aplicável o prazo qüinqüenal para a repetição de 

indébito tributário, ainda que se trate de tributo sujeito ao lançamento por homologação. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 3ª Turma, AG nº 2005.03.00.098241-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Barth, j. 17/01/2008, DJU 30/01/2008, p. 

379). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Observadas as formalidades legais, remetem-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024133-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAXBRILL SERVICOS ESPECIALIZADOS E COM/ DE PRODUTOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA RITA FLEITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.008050-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que deferiu a realização da prova pericial requerida pela autora. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, preliminarmente, que a decisão deve ser considerada nula por falta de fundamentação, uma 

vez que o magistrado não expôs os motivos pelos quais a prova pericial deve ser produzida. Sustenta, ainda, que, além 

de ser demorada e custosa, referida prova é desnecessária, eis que seu objeto é a comprovação da suficiência do 

pagamento de determinado débito fiscal inscrito em dívida ativa, dotado de presunção de certeza, liquidez e 

exigibilidade, sendo certo que não foi produzida prova capaz de infirmá-la. Assevera, outrossim, que todas as inscrições 

citadas na exordial foram objeto de pedido de parcelamento, o que implica confissão irretratável da dívida e 

reconhecimento por parte do contribuinte da legitimidade da incidência tributária. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da prova 

é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado. 

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar 

se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõem os artigos 130 e 131 do 

CPC. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVA PERICIAL. ARTS. 130, 330 E 535 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

2. A decisão pela necessidade ou não da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá decidir se 

há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção. 

(...) 

4. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 874.735, Rel. Min. Castro Meira, j. 27/03/2007, DJ 10/04/2007, p. 206).  
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No caso dos autos, a magistrada concluiu pela necessidade da produção de prova pericial para a formação do seu 

convencimento, ante as alegações da autora, ora agravada, na inicial e os elementos constantes dos autos, não havendo 

que se falar em inexistência de fundamentação. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024155-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.06.34691-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de repetição de indébito em fase de 

execução do julgado, sustou cautelarmente o levantamento dos depósitos referentes ao precatório, diante da 

manifestação da exeqüente informando a pendência de análise de penhora no rosto dos autos em ação executiva em 

trâmite em face da credora. 

Irresignada, sustenta a agravante haver penhora regular e suficiente para garantir a execução fiscal em curso, não 

havendo qualquer determinação daquele juízo de penhora do crédito a que faz jus, a quem, exclusivamente, compete 

verificar o cabimento da constrição requerida. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III, do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõem 

que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela recursal, 

até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção 

possa acarretar lesão grave e de difícil reparação. 

Em que pese as razões da agravante, não verifico, nesta sede de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários 

ao deferimento da providência requerida. 

Na hipótese dos autos, depositados os valores decorrentes de crédito do contribuinte apurado em face de procedência de 

repetição de indébito, em execução de julgado, a ré informou ao juízo a quo a pendência de manifestação do juízo 

federal de Ribeirão Preto, na execução fiscal nº 97.0314384-9, sobre o requerimento de penhora dos valores do 

precatório judicial no rosto dos autos para fins de substituição ou complementação de garantia do crédito tributário. 

Conquanto a constrição dos créditos judiciais para afiançar dívida ativa ajuizada seja de competência do juízo das 

execuções fiscais, a demora na análise de seu cabimento e conveniência por trâmites procedimentais na juntada de 

petição e conclusão naqueles autos dá ensejo a lesão de grave reparação à parte ré, uma vez que, deferido o 

levantamento dos valores, eventual determinação da penhora no rosto dos autos restará prejudicada. 

Relativamente à agravante, por seu turno, o impedimento temporário de levantar seus créditos não a faz suportar 

prejuízos ou danos irreversíveis, à medida em que, incumbindo aquele juízo analisar a pertinência da constrição, o 

indeferimento do pedido infirma a sustação ora determinada, tornando possível a imediata disponibilização do 

numerário. 

Assim, sustar, por cautela, o levantamento dos depósitos de precatório judicial resguarda o direito de ambas as partes 

quanto ao recebimento de seus respectivos créditos, pois está condicionada à efetiva determinação da penhora pelo juízo 

da execução, sendo de rigor a manutenção do decisum por seus próprios termos. 

Ante o exposto, indefiro a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024198-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : MARIA ESTHER KUHN 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR JESUINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2009.60.05.002104-9 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação anulatória de débito fiscal 

objetivando a desconstituição de crédito tributário em vias de inscrição em dívida ativa e conseqüente exigência na via 

judicial, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, por não vislumbrar o periculum in mora. 

Aduz a agravante sua ilegitimidade quanto ao débito de inserto no aviso de cobrança, pois originário procedimento 

administrativo junto à Receita Federal, do qual não foi parte, que imputou multa à empresa SERIEMA TURISMO 

LTDA. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal diante da iminência de inscrição do montante em dívida ativa 

da União e posterior exigência judicial, com as conseqüências que lhe são próprias, representando perigo de grave ou 

difícil reparação. 

Decido. 
Do exame do presente recurso, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da providência requerida.  

A agravante, Maria Esther Kunh, notificada para pagamento de débito fiscal em fase de cobrança administrativa, no 

valor de R$ 15.000,00, acrescido de consectários legais, referente a procedimento administrativo junto à Receita 

Federal, autuado sob o nº10109.001932/2008-81, ajuizou ação anulatória para desconstituir o débito sob alegação de 

ilegitimidade de parte. 

Consoante se infere dos autos, a agravante é representante legal da empresa SERIEMA TURISMO LTDA, cujo objeto 

social é o transporte rodoviário de passageiros. A pessoa jurídica foi autuada por transporte de mercadorias em 

desacordo com a legislação, ensejando a imputação de multa no montante de R$ 30.000,00 e apreensão do veículo - 

micro-ônibus Mercedez Benz, placa ILU 3879 e reboque fechado, placa HSI 1379. 

Mantidas administrativamente as penalidades impostas, a empresa, irresignada, impetrou mandado de segurança - 

2008.60.05.001780-7 - sentenciado favoravelmente ao autuado para determinar a liberação dos veículos, mantida a 

multa com redução para R$ 15.000,00. 

O débito apontado na carta de cobrança endereçada à agravante, e exigido com base em seu número de CPF, está 

lastreado no procedimento administrativo objeto de insurgência pela empresa autuada naqueles autos, consoante se 

depreende do termo de entrega 30/2008 que, dando cumprimento à decisão judicial, restituiu os veículos apreendidos 

(fl. 48). 

Dos compulsar dos autos, não há elementos aptos a demonstrar tenha a penalidade sido imputada ou redirecionada à 

representante legal da empresa, aparentemente exigida de parte ilegítima, diversa da pessoa do autuado. 

Verificada a plausibilidade do direito alegado, afigura-se razoável a suspensão, por ora, a abstenção das autoridades 

fiscais à prática de atos tendentes a exigir da agravante o adimplemento do débito apontado, à vista da iminência de ato 

administrativo - vinculado - de inscrição do débito em dívida ativa da União e posterior ajuizamento de ação executiva. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se.  

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024201-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WALDEMAR COELHO HACHICH 

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro 

PARTE RE' : FBFUSCOJR ENGENHARIA S/C LTDA e outros 

 
: FRANCISCO BRASILIENSE FUSCO JUNIOR 

 
: EDDA EHRMANN BRASILIENSE FUSCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.11209-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta para reconhecer a ilegitimidade passiva e excluir o 

nome do excipiente Waldemar Coelho Hachich do polo passivo da demanda. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que em decorrência da natureza civil da pessoa jurídica executada e da 

importância das qualificações dos sócios para sociedades desta natureza, a responsabilização dos mesmos deve ser 

obtida, independentemente de exercerem atos de gerência, por meio da desconsideração da personalidade jurídica. 

Assevera, ainda, que os indícios de dissolução irregular da sociedade são anteriores à saída do agravado do quadro 

societário da executada. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.  

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no polo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO- NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE - ART. 135 DO CTN.   

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se 

ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica 

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o 

redirecionamento da execução fiscal." 

(1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008).  

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. UNIFORMIZAÇÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO DESTA 

CORTE. PRECEDENTES. 

(...) 

2. O acórdão a quo, nos termos do art. 135, III, do CTN, deferiu 

pedido e inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal, referente aos fatos geradores da época em que pertenciam à sociedade. 

3. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente, e não apenas quando ele simplesmente exercia a gerência da empresa á época dos fatos geradores. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 
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5. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, III, 

do CTN). 

6. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior. 

7. Matéria que teve sua uniformização efetuada pela egrégia 1ª Seção desta Corte nos EREsp nº 260107/RS, unânime, 

DJ de 19/04/2004. 

8. Agravo regimental não-provido." 

(1ª Turma, AGA nº 930.334, Rel. Min. José Delgado, j. 06/12/2007, DJ 01/02/2008, p. 00447). 

Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364). 

Também neste sentido, menciono os seguintes julgados da 4ª Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é 

distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a 

comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em infração à lei. II - É responsabilidade da empresa o 

pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento da obrigação tributária. O mero 

inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. Precedentes 

do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381.).  

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 

134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS 

COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 

ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024592-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : HELOISA SERRANO CORREA 

ADVOGADO : FREDERICO JURADO FLEURY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2005.61.06.011144-5 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução sem atribuição de 

efeito suspensivo, por não vislumbrar a relevância da argumentação expendida nos termos do artigo 739-A, do CPC. 

Decido.  
Versam os autos sobre a suspensividade dos embargos à execução fiscal, em face da qual se insurge a agravante. 
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A Lei nº 6.830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa dos entes públicos e respectivas autarquias, conferindo ao 

executado, no artigo 16, "caput", em observância ao princípio do contraditório, a possibilidade de discussão da 

exigência fiscal por meio de ação própria, com a oposição de embargos, condicionada à garantia integral do débito. 

À falta de previsão específica na lei de execuções fiscais acerca dos efeitos decorrentes do recebimento dos embargos 

de devedor, a jurisprudência firmou-se em atribuir-lhe efeito suspensivo, obstando o prosseguimento da ação executiva, 

por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, consoante disposição do artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/80. 

Com as modificações perpetradas pela Lei nº 11.382/06 ao CPC, em especial as disposições do artigo 739-A, sobreveio 

previsão expressa no texto do §1º no sentido de não mais se atribuir aos embargos do executado o efeito suspensivo: 

 

Art. 739-A. "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil 

ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes".(grifos 

não originais).  

 

Consoante se depreende do dispositivo legal, a suspensividade, antes automática com o recebimento dos embargos, 

passou a ser uma faculdade do magistrado - ainda que garantida por penhora, depósito ou caução - condicionada a 

requerimento do embargante, comprovação de grave dano de difícil ou incerta reparação com o prosseguimento da 

execução, aliadas à necessidade de garantia integral do débito. 

Trata-se, neste aspecto, de se perquirir acerca da aplicabilidade das novas disposições do CPC às execuções fiscais. 

É preciso observar serem aplicáveis as normas gerais universalmente a todas as relações jurídicas; as normas de lei 

especial, por sua vez, têm caráter excepcional, visando atender a situações peculiares, motivos sociais diferenciados, 

atribuindo efeitos específicos, com o fito de tratar diferentemente determinadas situações jurídicas. 

É a hipótese da Lei nº 6.830/80: em virtude dos privilégios da Fazenda Pública na cobrança dos créditos fiscais, frente à 

sua importância social e financeira, restringe direitos do contribuinte com presunção de certeza, liquidez e exigibilidade 

em favor da exeqüente, permitindo ao contribuinte, por outro lado, defender-se via Embargos e, garantido o débito por 

penhora ou depósito, assegurar o exercício do contraditório, antes de se lhe excutirem os bens. 

Daí a importância da suspensão da execução fiscal com o recebimento dos embargos, após seguro o juízo, na 

forma do art. 16, §1º, da Lei nº 6.830/80, providência sem a qual não se viabiliza o contraditório, negando-se qualquer 

eficácia aos embargos à execução, ainda mais quando se pretende transformar algum equívoco no leilão de bens em 

"perdas e danos", donde ser temerária a execução direta da garantia. 

Outrossim, impende considerar a peculiaridade do título executivo manejado pela Fazenda Pública em relação aos 

demais títulos executivos extrajudiciais. 

O título executivo extrajudicial da dívida tributária é constituído de forma unilateral pelo credor. Ao revés das 

obrigações contratuais, a obrigação tributária não requer qualquer manifestação de vontade do devedor para se instaurar, 

formalizando-se a partir da mera ocorrência do fato jurídico eleito pelo legislador como passível de ensejar a 

instauração de relação jurídica tributária entre sujeitos ativo e passivo no sentido de se exigir uma prestação pecuniária, 

tal como descrita na lei. 

Conquanto a LEF não mencione expressamente a suspensão da execução, como fazia a redação original do CPC (art. 

739, § 1º), é clara a sua opção pela suspensividade dos embargos, conforme se extrai da exegese dos artigos 19, caput, e 

21, in verbis: 

 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias:  

Art. 21 - Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhorados, o produto será depositado em garantia da 

execução, nos termos previstos no artigo 9º, inciso I.  

 

Dos dispositivos apontados se conclui, por análise sistemática, em consonância com a proteção constitucional do 

contribuinte que, opostos embargos de devedor, a execução fiscal não terá seguimento, resguardado o direito do Fisco 

quanto ao adimplemento do débito, se improcedentes os embargos, pela garantia da execução nos termos do artigo 9º, 

daquele diploma legal. 

Ressalte-se, no mais, a impossibilidade de dispensa da garantia integral do Juízo, à vista de permanecer vigente a 

exigência do §1º, do artigo 16 da Lei nº 6.830/1980 como condição de procedibilidade dos embargos, in verbis: 

 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:  

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.  

 

Em se tratando de lei especial, os dispositivos da Lei nº 6.830/1980 não podem ser derrogados por lei geral, ainda que 

posterior, exceto por disposição expressa. A Lei 11.232/2005, neste sentido, nada mencionou acerca da execução da 

dívida ativa das pessoas políticas, constando de sua epígrafe limitar-se o diploma legal a "altera[r] dispositivos da Lei 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relativos ao processo de execução e a outros assuntos". 
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Não se pode olvidar que a subsidiariedade de lei processual civil (artigo 1, in fine, da LEF) quanto à execução de 

débitos dos entes públicos se dá na medida de sua compatibilidade com a norma específica. 

Assim, a apresentação de garantia idônea do débito pelo valor integral de sua exigência se caracteriza verdadeira 

condição de admissibilidade dos embargos, não se coadunando com o prosseguimento dos atos executórios, donde a 

suspensão da ação de cobrança é conseqüência lógica da oposição dos embargos do executado, afastando-se, desta feita, 

a aplicação das alterações da lei processual às execuções fiscais em sentido contrário. 

Nesse sentido, trago à colação precedente desta Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CONCESSÃO.  

(...) Omissis.  

4-O art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80, é peremptório ao preconizar que não são admissíveis embargos do executado antes 

de garantida a execução. Não há, perceba-se, espaço para aplicação do novo art. 739-A do CPC, pois este Diploma 

Legal não mais exige a garantia do juízo executivo; já a Lei Especial (6.830/80) a exige. Se assim é, nada mais justo 

que os embargos do devedor, em sede de execução fiscal, sejam dotados de efeito suspensivo. A execução judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública constitui um microsistema próprio, regulando exaustivamente os requisitos e a 

eficácia dos embargos do devedor, não sendo necessário o recurso supletivo às disposições do CPC, porquanto não há 

omissão a suprir. Confiram-se, exemplificativamente, os artigos 18 e 19 da LEF.  

5-Não se alegue, ao reverso, com a aplicabilidade do novel art. 739-A, § 1º, do CPC, ao permitir que o juiz, a 

requerimento do embargante, atribua efeito suspensivo aos embargos quando estiverem presentes, simultaneamente, a 

relevância dos fundamentos ("fumus boni juris") e a possibilidade de dano ao executado ("periculum in mora"). É que 

o primeiro dos requisitos acima é virtualmente impossível de se verificar nos casos concretos, tendo em vista, 

justamente, a presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA, a qual, note-se, tem o efeito de prova pré-constituída 

(CTN, art. 204, caput), só podendo ser afastada através de prova inequívoca (art. 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80 

e art. 204, parágrafo único, do CTN), própria de cognição exauriente.  

6-Além de que, a contrario sensu, se em juízo de cognição sumária for concedido o efeito suspensivo na nova 

sistemática do CPC (subsidiariamente), a teor do artigo 587 do citado diploma legal, será provisória a execução, 

contrariando a Lei nº6.830/80, que determina o prosseguimento da execução com cunho definitivo se julgado 

improcedente os embargos.  

7-Acerca do tema em questão, já há Precedentes desta Corte (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302948, Processo: 

200703000617421, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/10/2007, Documento: 

TRF300138885, DJU DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI).  

8-Aliás, na Exposição de Motivos, referente à Reforma do Código de Processo Civil, assinada pelo Ministro Márcio 

Thomas Bastos, no item 13, letra "m", em 26.08.2004, faz-se menção à reforma da Execução Fiscal nos seguintes 

termos:"(...) será objeto de projeto em separado a Execução Fiscal, que igualmente merece atualização".  

9-Preliminar rejeitada. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se dá provimento.  

(TRF 3ª Região. AG 297090/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 16/02/2009, p. 553)  

 

Na hipótese dos autos, em ação executiva objetivando a cobrança judicial de aproximadamente R$ 246.523,98, 

referente a 3 execuções fiscais apensadas, frustradas as tentativas de localização da executada Fabrilar Indústria e 

Comércio de Móveis Ltda, determinou-se o redirecionamento aos sócios da pessoa jurídica, dentre os quais a agravante 

Heloísa Serrano Correa. 

Em garantia do débito, sobreveio constrição judicial sobre parte ideal de imóveis de sua propriedade gravados com 

cláusulas de incomunicabilidade e inalienabilidade, ensejando a oposição de embargos de devedor sob alegação, dentre 

outras, de impenhorabilidade do bem constrito. 

Em que pese a relevância da argumentação da agravante, aos embargos opostos não se lhes pode atribuir efeito 

suspensivo, à falta de garantia formal do crédito tributário, exigida nos termos da Lei nº 6.830/80. 

Isto porque os imóveis objeto de constrição sob as matrículas 61.807 e 57.608, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

de São José do Rio Preto, foram gravados com cláusulas de incomunicabilidade e inalienabilidade vitalícias, por 

oportunidade de sua doação à agravante e seu cônjuge, devidamente registrada em fevereiro de 1994, conforme 

demonstram os documentos de fls. 144, 151verso e 152, sem aparência de fraude à execução, pairando dúvidas sobre a 

regularidade da penhora efetivada . 

Diante da possibilidade de lesão grave e de difícil reparação à agravante com a realização de hasta pública sobre os 

imóveis, com fundamento no artigo 558 do CPC, é plausível a sustação de quaisquer atos expropriatórios relativamente 

aos bens imóveis indicados até análise do juízo a quo acerca da alegada impenhorabilidade. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a suspensão 

de atos expropriatórios sobre os imóveis gravados até análise pelo juízo da execução da alegação de impenhorabilidade 

dos bens indicados. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024593-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO e outros 

 
: PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO 

 
: MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FRIGORIFICO BOI RIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.012239-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agravam ALFEU CROZATO MOZAQUATRO e outros, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, 

recebeu os embargos do devedor sem efeito suspensivo, na forma do art. 739-A, caput, do CPC. 

Sustentando, em síntese, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, uma vez que o prosseguimento 

da execução poderá causar danos irreparáveis, ou de difícil reparação, pedem a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, reformada a decisão arrostada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
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6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024596-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MAXI COLOR IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00120-4 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo executado, ora agravante, ao fundamento de não vislumbrar a ocorrência da prescrição do 

débito em cobrança.  

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

É certo, que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não prescinde de um exame 

aprofundado e de dilação probatória (haja vista a necessidade de se constatar a inexistência de qualquer causa 

interruptiva da prescrição) - o que, in casu, somente é possível por meio dos embargos à execução, processo de 

conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações 

das partes. 

Assim, tendo sido a questão da prescrição dos débitos já analisadas pelo MM. Juiz "a quo", bem como não tendo o 

agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo 

de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, 

afastando-se a preclusão que sobre elas incidiria. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para afastar eventual preclusão atinente aos temas 

suscitados na exceção de pré-executividade e permitir sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Comunique-se ao juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024607-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : RICARDO BARBARESCO PEREIRA 

ADVOGADO : ADRIANO CASTRO DANTAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PETROSILVA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros 

 
: LAZARO GONCALVES DOS REIS 

 
: VALDEMAR SILVA 

 
: HERMINIO CABRAL VIEIRA JUNIOR 

 
: ADEMAR RIBEIRO DA SILVA 

 
: WILTON CESAR HONORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.036321-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação de execução 

fiscal, que indeferiu o pedido de exclusão do pólo passivo do executivo fiscal.  

Da análise dos autos, verifico que o Agravante deixou de recolher as custas e o porte de remessa e retorno na agência 

bancária da Caixa Econômica Federal conforme Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF3.  

Assim sendo, não tendo o Agravante observado o disposto no artigo 525, §1º, do CPC, nego seguimento ao presente 

Agravo por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557 do referido diploma legal. 

Após, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024705-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL PRO CONHECER S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2002.61.82.059123-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo executado, ora agravante, ao fundamento de não vislumbrar a ocorrência da prescrição do 

débito em cobrança. 

Sustenta o agravante a ocorrência de prescrição dos créditos tributários em exigência, além da nulidade dos valores 

exigidos, à falta de imputação dos pagamentos realizados em sede de parcelamento aos débitos apontados. 

Decido. 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública. 

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões. 

É certo que a questão relacionada à prescrição e à exata imputação dos valores recolhidos em parcelamento aos débitos 

inscritos em dívida ativa da União, no caso dos autos, é matéria que não prescinde de um exame aprofundado e de 

dilação probatória (haja vista a necessidade de se constatar a inexistência de qualquer causa interruptiva da prescrição) - 

o que, in casu, somente é possível por meio dos embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite 

amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes. 

Assim, tendo sido a questão da prescrição dos débitos já analisadas pelo MM. Juiz "a quo", bem como não tendo o 

agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo 
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de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, 

afastando-se a preclusão que sobre elas incidiria. 

No que se refere à alocação dos valores recolhidos no PAES, no período de vigência do parcelamento, a forma de 

imputação segue as regras enumeradas no artigo 163, do CTN, presunção não ilidida pelo contribuinte 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para afastar eventual preclusão atinente aos temas 

suscitados na exceção de pré-executividade e permitir sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024818-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM BARONGENO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013394-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela JBS Embalagens Metálicas Ltda contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava fossem corrigidos pela 

taxa SELIC, no prazo de 48 horas, os créditos reconhecidos nos autos dos processos administrativos nºs 

13849.000156/2002-31, 13849.000157/ 2002-85, 13849.000158/2002-20, 13849.000159/2002-74, 13849.000160/2002-

07, 13849.000056/2003-95, 13849.000057/2003-30, 13849.000058/2003-84 e 13849.000059/2003-29, relativos ao 

ressarcimento do IPI, a partir da data dos pedidos administrativos até o efetivo aproveitamento dos créditos. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que seus pedidos administrativos, protocolados em 2002 e 2003, 

somente foram analisados pelo Fisco em 2007, que, embora tenha reconhecido e homologado os créditos pleiteados, 

não os corrigiu pela taxa SELIC, afrontando seu direito líquido e certo. Sustenta, ainda, que não pretende a atualização 

de seus créditos escriturais ou a correção monetária na operação de simples escrituração, mas a recomposição do valor 

econômico da moeda que atingiu seu crédito em razão do lapso temporal havido entre a data do protocolo dos pedidos 

de ressarcimento de IPI e o seu reconhecimentos pelo Fisco. 

Decido: 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado. 

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int.  

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024828-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RODOCASTRO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : RUY RAMOS E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.17234-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que acolheu os cálculos de fls. 468/469 daqueles autos (fls. 506/507 destes), determinando a expedição 

de ofício precatório complementar no valor de R$ 45.332,47, em favor do exeqüente, e ofício requisitório 

complementar no montante de R$ 4.530,22, em favor do advogado Ruy Ramos e Silva, ambos atualizados até 19 de 

junho de 2009. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que não existiu mora do Poder Público entre a data da elaboração dos cálculos e a 

expedição do precatório, razão pela qual é indevida a incidência de juros de mora nesse período. 

Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, 

desde que ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por 

parte do Poder Público. 

Por outro lado, consoante entendimento jurisprudencial pacificado por esta E. Corte, no período que abrange a 

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório principal, bem como naquele que compreende o último dia do 

exercício seguinte ao que o crédito deveria ser pago e a data do efetivo pagamento, a União Federal estaria constituída 

em mora, sendo devidos, portanto, os juros de mora. 

No mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (ART. 557, § 1º, DO CPC. INCIDÊNCIA DE JUROS 

DE MORA EM PRECATÓRIO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional; jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos - inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório - os 

juros são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(4ª Turma, AG nº 2003.03.00.024399-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 26.04.2006, p. 365). 

Menciono, ainda, demais precedentes deste Tribunal: (AG nº 231.332/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 

12.07.2006, DJU 19.07.2006, p.777; AG no 157.954/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 20.07.2005, DJU 

30.11.2005, p. 293; e AC no 260.782/SP, 3a Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 1.6.2005, DJU 7.12.2005, p. 266).  

No entanto, consoante informação prestada ao MM. Juízo a quo, os juros de mora foram computados até a data limite 

para inclusão no orçamento (cf. fl. 489 daqueles autos / fl. 526 destes), sendo que o termo final correto é a data da 

expedição do ofício precatório.  

Assim, afigura-se impositiva a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados novos cálculos, com 

a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração do cálculo e a data da expedição do ofício 

precatório. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar a elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros moratórios consoante 

fundamentação exposta. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025050-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : NEOTEX CONSULTORIA ENERGETICA E AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.014533-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu o 

pedido liminar, a fim de determinar a expedição de certidão positiva com efeitos negativos, caso não haja qualquer 

outro impedimento ou débito não discutido neste autos. 

Inconformada, a União traz recurso requerendo a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo e a reforma da 

decisão. 

Decido. 

In casu, não antevejo presente o requisito necessário a justificar a reforma da decisão impugnada. 

Compulsando os autos, verifica-se a suspensão da exigibilidade das inscrições em dívida ativa - 80.2.99.088541-80 e 

80.2.99.088540-07 - impeditivas à expedição da certidão, por penhora em executivo fiscal e oposição de embargos de 

devedor recebidos no efeito suspensivo, consoante certidões de objeto e pé acostadas às fls. 56/60.  

A despeito das alegações da agravante quanto à possível insuficiência da penhora frente ao valor atualizados dos 

débitos, a questão há de ser submetida ao crivo do juízo da execução, não se demonstrando de pronto tenha a exeqüente 

requerido a complementação de penhora. Ademais, o feito está suspenso em face dos embargos recebidos no efeito 

suspensivo.  

A expedição de certidão negativa de débitos fiscais tem caráter satisfativo e pode criar situações que comprometam não 

só os interesses do Fisco, mas também de terceiros que assumiram compromissos, confiando na fé pública do 

documento, sendo que seus créditos ficarão em situação desvantajosa, em face dos privilégios dos créditos fiscais que 

supunham inexistentes. 

Por sua vez, o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206 do CTN, pressupõe 

a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer 

uma das causas previstas pelo art. 151 do mesmo texto legal, quais sejam: a moratória, o depósito do seu montante 

integral, as reclamações e os recursos no processo tributário administrativo, a concessão de medida liminar em mandado 

de segurança e, agora com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, também a 

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, além do parcelamento, nos 

termos dos incisos V e VI do referido artigo 151. 

Assim, ao que consta, os débitos em questão estão com sua exigibilidade suspensa, conforme se depreende dos 

documentos trazidos aos autos. De todo o exposto, conclui-se que a agravante possui o direito de obter a pleiteada 

certidão, nos termos do dispositivo da decisão impugnada. 

Por esses fundamentos, indefiro a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025107-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MADEPLAC CENTRAL DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014472-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 
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inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, por considerar que os débitos apontados não podem servir de 

óbice à expedição da pretendida certidão, eis que se encontram com a exigibilidade suspensa, decorrente de decisão 

judicial e da realização de depósitos judiciais conforme informações constantes nos cadastros da própria autoridade 

impetrada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE 

LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200501000614790, 

Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, 

p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025114-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00073-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu as exceções de incompetência e 

incidente de prejudicialidade externa opostas com vistas ao reconhecimento da conexão entre as ações consignatória 

nº 2008.34.00.016098-5, em trâmite na Justiça Federal de Brasília/DF, a ação anulatória nº 2007.61.26.000512-1, em 

curso no anexo fiscal da comarca de Santo André/SP e a ação executiva nº 505.01.1998.009610-8, junto ao anexo fiscal 

de Ribeirão Pires/SP. 

Irresignada, alegando a existência de conexão do executivo fiscal e das ações ordinárias versando sobre os mesmos 

débitos, a agravante pugna pela suspensão do feito executivo. Requer a reforma do r. decisum. 

Decido. 
Na hipótese, as ações consignatória e anulatória foram ajuizadas pela executada em data posterior à ação executiva e 

objetivam a discussão acerca da correta aplicação de juros, multa e correção monetária em face de parcelamentos 

anteriores, com ampla discussão sobre os valores abatidos relativamente ao débito consolidado. 

Por outro lado, a ação executiva em trâmite junto ao anexo fiscal de Ribeirão Pires/SP, tem aproximadamente 24 (vinte 

e quatro apensos), objetivando exigências fiscais de naturezas diversas, não se afigurando possível, de plano, averiguar 

sua correspondência com os débitos questionados naqueles feitos judiciais. 
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Em que pese existir a possibilidade de reunião de ações quando as decisões possam ser conflitantes, isso não ocorre no 

caso em exame, pois a execução fiscal visa a cobrança de um título extrajudicial que, por sua natureza definitiva, não dá 

lugar a prolação de sentença de mérito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte que a título exemplificativo, transcrevo a seguir: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 91 E 102 DO CPC. 

IMPRORROGABILIDADE POR CONEXAÇÃO. 1. Não há falar em CONEXÃO entre ação de execução fiscal e ação 

declaratória, a determinar a modificação da competência, pois as Varas de Execução Fiscal possuem competência 

fixada por Provimento desta Corte, tratando-se, portanto, de competência em razão da matéria e absoluta, nos termos 

do art. 91 e 102 do CPC. 2. Conflito procedente, designando-se o Juízo suscitado como o competente. (TRF 3ª Região. 

2ª seção. CC 6336. Rel. Juiz Sílvio Gemaque. V.u., DJU 03.02.2006, p. 319)." 

Logo, os executivos fiscais com seus apensos e processos dependentes devem ser processados e julgados somente nas 

Varas Especializadas do Fórum das Execuções Fiscais, que detêm competência exclusiva/absoluta para o conhecimento 

dos executivos fiscais, não admitindo, in casu, modificação quer por conexão quer por continência. 

É de se ressaltar que o processo executivo tem natureza jurídica diversa da ação anulatória, pois na execução fiscal 

exige-se o crédito tributário objeto da CDA, enquanto na anulatória se busca a desconstituição do débito fiscal. 

Ademais, não existindo entre a ação de execução e a anulatória de débitos fiscais identidade entre a causa de pedir e os 

pedidos, não há que se falar em reunião dos processos. 

Convém ressaltar, noutro aspecto, não ter a ação anulatória de débito fiscal o condão de obstar o prosseguimento da 

execução, pois a suspensão da execução somente se dá nos termos autorizados pela legislação, não havendo qualquer 

disposição legal a conferir à ação anulatória de débito fiscal ou consignatória tal efeito. 

A rigor, busca a agravante, por via transversa, discutir o mérito da cobrança e postergar indefinidamente a ação 

executiva, o que se figura inadmissível. 

Ante o exposto, estando o presente em confronto com posicionamento reiterado da Segunda Seção desta Corte, nego 

seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, por inadmissível. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025290-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SONDA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 05.00.00079-3 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que, acolhendo a 

manifestação da exeqüente, determinou a substituição da Certidão da Dívida Ativa - CDA, nos termos do artigo 2º, § 8º, 

da Lei nº 6.830/80, com posterior intimação do executado para pagamento do débito ou oferecimento de bens à 

penhora. 

Irresignada, sustenta a agravante a nulidade da Inscrição na Dívida Ativa nº 80.6.05.030399-66, haja vista ter procedido 

ao parcelamento dos valores inscritos, o que ensejou a reconhecimento da extinção de parte dos débitos pela exeqüente. 

Assevera a impossibilidade de substituição da CDA, nula de pleno direito, não comportando substituição, devendo-se 

proceder a nova lavratura de termo de inscrição. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
A questão atinente à possibilidade de substituição da CDA até a prolação da sentença de embargos no juízo da execução 

já foi objeto de apreciação no C. STJ, conforme se depreende do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - IPVA - 

NULIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES POR EXERCÍCIO E 

INDIVIDUALIZAÇÃO DO VEÍCULO - OBRIGATORIEDADE DE OPORTUNIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO OU 

EMENDA DA CDA ATÉ A PROLATAÇÃO DA SENTENÇA - CONSTATAÇÃO DE ERRO MATERIAL - EMBARGOS 

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Cabíveis os declaratórios para suprir omissão quanto a questão suscitada no recurso especial, envolvendo a 

possibilidade da Fazenda Pública substituir ou emendar a Certidão de Dívida Ativa até a prolação da sentença, a teor 

do disposto no § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80. 
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2. Não é possível o indeferimento da inicial do processo de execução fiscal, por nulidade da CDA, antes de se 

possibilitar ao exeqüente a oportunidade de emenda ou substituição do título. Precedentes desta Corte. 

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos e recurso especial parcialmente provido." (EDREsp no 

817471/RS, 2a Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 23.10.2007, DJ 7.11.2007, p. 223)." 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PROPTER REM. 

INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE. 

1. A obrigação tributária real é propter rem, por isso que o IPTU incide sobre o imóvel (art. 130 do CTN). 

2. Deveras, ainda que alienada a coisa litigiosa, é lícita a substituição das partes (art. 42 do CPC), preceito que se 

aplica à execução fiscal, em cujo procedimento há regra expressa de alteração da inicial, qual a de que é lícito 

substituir a CDA antes do advento da sentença. 

3. Sob esse enfoque é cediço que: 

'PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO 

ATÉ A SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. É permitida à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida Ativa até a prolação da sentença dos embargos 

à execução. Inteligência do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. Em homenagem ao princípio da celeridade processual, não é razoável manter a sentença que extinguiu o feito antes 

de citado o executado, sem conferir à exeqüente oportunidade para substituir o título que engloba num único valor a 

cobrança de diferentes exercícios. (...)' (REsp 745.195/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.08.2005) 

4. O IPTU tem como contribuinte o novel proprietário (art. 34 do CTN), porquanto consubstanciou-se a 

responsabilidade tributária por sucessão, em que a relação jurídico-tributária deslocou-se do predecessor ao 

adquirente do bem. Por isso que impedir a substituição da CDA pode ensejar que as partes dificultem o fisco, até a 

notícia da alienação, quanto à exigibilidade judicial do crédito sujeito à prescrição. 

5. In casu, não houve citação da referida empresa, tendo a Fazenda Pública requerido a substituição da CDA e a 

citação do atual proprietário do imóvel. 

6. Doutrina abalizada comunga do mesmo entendimento, in verbis:  

'Se a dívida é inscrita em nome de uma pessoa, não pode a Fazenda ir cobrá-la de outra nem tampouco pode a 

cobrança abranger outras pessoas não constantes do termo e da certidão, salvo, é claro, os sucessores, para quem a 

transmissão do débito é automática e objetiva, sem reclamar qualquer acertamento judicial ou administrativo'. 

(Humberto Theodoro Junior, in Lei de Execução Fiscal, 7ª ed. Saraiva, 2000, p. 29). 

7. Conseqüentemente, descoberto o novel proprietário, ressoa manifesta a possibilidade de que, na forma do art. 2.º, da 

Lei 6.830/80, possa a Fazenda Pública substituir a CDA antes da sentença de mérito, impedindo que as partes, por 

negócio privado, infirmem as pretensões tributárias. 

8. Recurso Especial provido." (REsp no 840623/BA, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 6.9.2007, DJ 15.10.2007, p. 

237)."  

 

Assim, estando o presente agravo em manifesto confronto de jurisprudência de tribunal superior, nego seguimento ao 

recurso, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025755-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PROCEX ASSESSORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA e outros 

 
: DIMER VICTORINO 

 
: HAROLDO VICTORINO 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 08.00.00146-0 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agravam PROCEX ASSESSORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA e outros, em face de decisão que, em sede de Ação 

Anulatória de Débito Fiscal, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando a imediata exclusão de seus nomes 

do CADIN, por não vislumbrar nenhuma ilegalidade no procedimento administrativo que constitui o crédito tributário, 

com a utilização dos dados obtidos com a arrecadação da CPMF, bem como pela necessidade de dilação probatória 

acerca da alegação de que os valores apontados pertenceriam a seus clientes. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a urgência alegada, eis que o ajuizamento do Executivo Fiscal 

ocorreu 2002, sendo que a referida ação anulatória foi ajuizada somente em 2008. 

Por sua vez, inegável a necessidade da volumosa documentação acostada aos autos submeter-se ao crivo do 

contraditório. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE 

LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 
1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200501000614790, 

Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, 

p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 346/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.035402-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GEORGE GUEDES BEZERRA e outro 

 
: VALNETE GERVICKAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ERIK GRAMSTRUP  

Juiz Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.026340-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WILLIANS VIEIRA SALES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF E NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

Expediente Nro 1269/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.006290-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : MARCELO TONINI e outro 

 
: ANDREA CRISTINA TONINI 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GOMES FERRER e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido nos autos de ação "de 

rescisão de contrato com perdas e danos - com pedido de tutela antecipada ". 

 

Às fls. 483, peticiona a parte autora informando que "efetuará renegociação da dívida junto a Requerida, razão pela 

qual renunciam expressamente ao direito sobre o qual se funda ação" (sic), requerendo a extinção do feito. Informam, 

ainda, que arcarão com as custas judiciais e honorários advocatícios, que serão pagos diretamente à ré na via 

administrativa. 

 

A CEF manifestou sua concordância na própria petição dos autores. 

 

A composição amigável superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do apelo, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado, pois tal fato revela-se incompatível com a manutenção da vontade de 

recorrer. 

 

Posto isto, homologo a renúncia manifestada, com fundamento no Art. 269, V, do CPC, restando prejudicada apelação 

interposta. 

 

Dê-se ciência e, após, certificado o trânsito e observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.13.004310-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BARBOSA TANGO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

APELADO : IVANIDIO ALVES DE MACEDO e outro 

 
: EDNA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão, cumulada com repetição de 

indébito, decorrente de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com 

utilização do sistema de amortização pela Tabela PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos conferidos aos 

mutuários; que a Taxa Referencial - TR, não serve como índice de correção dos valores contratados; que os juros devem 

ser limitados à taxa anual de 12% (doze por cento); e, que o pedido de revisão do contrato encontra amparo no Código 

Consumerista. 

 

Às fls. 67/69 foi deferida a antecipação parcial da tutela pleiteada. 

 

A Companhia Habitacional Regional de Ribeirão Preto- COHAB-RP, contestou às fls. 77/113, arguindo preliminares e, 

no mérito, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da legislação 

que rege o SFH. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF - contestou a 138/144, arguindo preliminar de ilegitimidade de parte e, no mérito, 

alega que se abstém de impugnar o pedido por não ter participado da relação contratual. 
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A r. sentença proferida às fls. 291/307 julgou parcialmente procedente o pedido da exordial. 

 

No recurso de apelação de fls. 313/458, a COHAB/RP, postula a reforma da sentença, enfatizando que sempre cumpriu 

o contrato de mútuo em obediência aos comandos normativos que disciplinam o SFH. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a revisão do contrato, firmado com a ré - COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE 

RIBEIRÃO PRETO - COHAB-RP, no qual se comprometeram a adquirir o um imóvel, com recursos do extinto BNH, 

nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E 

COMPRA, datado de 01 de novembro de 1988; 

2) Sistema de Amortização: TP; 

3) Taxa de juros: Nominal: 4,5000% - Efetiva: 4,5960%; 

4) Prazo de Amortização: 300 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cz$ 31.419,05; 

6) Contribuição mensal ao FCVS: Cz$ 757,03; 

7) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$87,91 (setembro/99 - fls. 175); 

8) Valor da Prestação pretendida: R$ 16,81 para junho/1999 - fls. 08. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 
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à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 
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mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005) - g.n. -. 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. - 

g.n. -  

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282)" 

Por conseguinte, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor 

mutuado. 

 

APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008) 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 
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4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)". 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência.  

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida." - g.n. - (AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Nelton dos Santos, j. 13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386) 

 

Por derradeiro, anoto, que na petição de fls. 250/251, a ré - COHAB-RP, informa a inadimplência no período de 

outubro/2000 a outubro/2005. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando os autores 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

em favor das rés. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557 § 1º A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento à apelação da COHAB/RP, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.007369-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA LUCIA IRALA JARDIM e outros 

 
: MARIA REGINA GOMES MARTINS 

 
: MARIA IVONETE BARBOSA DA SILVA FARIA 

 
: MAURICIO HIRANAKA 

 
: MAURINA SOUZA LIRA DOS ANJOS 
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: MOEMA DE SOUZA DOURADO 

 
: NEUZA FREITAS SOUZA 

 
: NILTON ALVES MAIA 

 
: ORACILDA MOREIRA FERNANDES DE MELO 

 
: PAULO RENATO PICCOLO 

 
: RENATO PINHEIRO HOFFMANN 

 
: RICARDO RANUCCI DALARMI 

 
: ROSE MARY BUCHARA ESPINDOLA 

ADVOGADO : LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando o pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC nas contas vinculadas aos FGTS dos autores, no período de janeiro/89 (39,16%) e abril/90 (44,80%). 

 

Às fls. 120/122, após apresentada a contestação pela ré, a autoria requereu a emenda da inicial "para excluir da inicial o 

pedido referente ao 'Plano Bresser', parte do 'Plano Collo I', (mês de Maio de 1990) e 'Plano Collor II'. Tudo para se 

adequar ao entendimento do Supremo Tribunal Federal..." (sic). 

 

Às fls. 127/128, manifestou-se a CEF no sentido de não ser cabível a emenda a inicial na fase processual em que se 

encontra o feito, tratando-se em verdade de desistência de parte do pedido formulado na inicial, com a qual concorda 

desde que, na eventualidade de se acolhidos os demais pedidos, aplicar-se a sucumbência recíproca, nos termos do Art. 

21, do CPC. 

 

Às fls. 129/134 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido, para condenar a CEF a remunerar as contas do 

FGTS dos autores, pelo índice do IPC dos meses de janeiro/89, pelo percentual de 39,16% requerido na inicial e 

abril/90 (44,80%), deduzidos os percentuais já aplicados, e acrescidas as diferenças de juros de 3% ao ano (Art. 19 do 

Decreto 9.684/90) e correção monetária, como se os valores estivessem mantidos em depósitos, até a ocorrência do 

efetivo pagamento. Em face da desistência dos autores a alguns índices pleiteados na inicial, condenou-os em 

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação e a CEF em 10% sobre a mesma base de cálculo. 

 

Apelou a CEF, alegando ausência dos extratos das contas vinculadas indispensáveis à propositura da ação e que as 

contas vinculadas do FGTS foram corretamente remuneradas nos períodos questionados, em conformidade com a 

legislação então vigente. Pleiteia, no caso de manutenção da sentença, que seja aplicada a sucumbência recíproca e que 

se declare que os juros e a correção incidam apenas a partir da citação. 

 

Recorre também a parte autora, requerendo a reforma da sentença, alegando que não restou configurada a sucumbência 

recíproca, pois os autores sagraram-se vencedores na somatória dos índices concedidos, sendo devida a condenação da 

ré em honorários advocatícios, nos termos do Art. 20 e 21 do CPC. 

 

Às fls. 156/277 informou a CEF que o co-autor PAULO RENATO PICCOLO também figura no pólo ativo da Ação 

Ordinária nº 93.0003028-0, ocorrendo identidade de partes, de causa de pedir e pedido e como a referida ação transitou 

em julgado, a ação deve ser extinta em relação ao mencionado autor. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, no que tange ao co-autor PAULO RENATO PICCOLO, reconheço ocorrência de litispendência entre 

esta ação e a de nº 93.0003028-0, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Campo Grande - MS, uma vez que os 

documentos juntados às fls. 158/277 comprovam que já recebeu os valores aqui pleiteados naquela ação, motivo pelo 

qual extingo o feito em relação ao co-autor nominado, com arrimo no Art. 267, V, do CPC. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 
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2) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

 

3) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264) e 

 

4) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo, em relação aos autores remanescentes, uma vez que 

proferida em sintonia com a jurisprudência assente no Colendo STJ. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, tendo a autoria desistido de parte do pedido, é de se aplicar a regra 

contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca 

e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. Nesse sentido: STJ - REsp 1073780/DF, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, 1ª Turma, DJe 13.10.2008 e REsp 568346/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 

08.02.2007, pág. 310. 

 

Destarte, extingo o processo sem exame do mérito em relação ao autor PAULO RENATO PICCOLO, dou parcial 

provimento à apelação da CEF, e nego seguimento à apelação da autoria, com esteio no art. 557, "caput" e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.000434-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDNA APARECIDA CLEMENTE e outros 

ADVOGADO : FABIANA RABELLO RANDE STANE e outro 

 
: RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

 
: PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

APELANTE : JOSE CLEMENTE 

 
: NATALINA ROCHA CLEMENTE 

ADVOGADO : FABIANA RABELLO RANDE STANE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas nos autos de ação de rito ordinário em que se objetiva a revisão, cumulada com 

repetição de indébito e suspensão da execução extrajudicial, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de reajuste e amortização PES/PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que os reajustes das prestações foram majorados em percentual superior aos salários 

dos mutuários; que deve ser excluído do cálculo das parcelas o CES; que a Taxa Referencial - TR, não serve para 

correção dos valores do financiamento; que os juros não podem superar o limite anual de 10%; que o valor cobrado nas 
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prestações a título de seguro foi acima do devido; que a conversão dos valores do contrato para a URV, por ocasião do 

Plano Real, acarretou aumento nas prestações, em relação à conversão dos salários; que as parcelas pagas devem ser 

amortizadas do saldo devedor, pois com a utilização da Tabela PRICE, apenas parte é amortizada, gerando saldo 

residual; que a execução do Decreto-Lei 70/66 contraria princípios constitucionais e, que a revisão do contrato encontra 

amparo na teoria da imprevisão e no Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 88/126, arguindo preliminares e, no mérito, argumenta que 

vem cumprindo os termos pactuados pelas normas do SFH. 

 

A decisão de fls. 211/212, rejeitou as preliminares da defesa. 

 

A CEF agravou na forma retida às fls. 216/223, "em vista da decisão de fls. 241/242 que afastou a União Federal e da 

Cia. Seguradora como litisconsortes,..." (sic). 

 

A r. sentença proferida às fls. 349/376, julgou parcialmente procedente os pedidos da autoria. 

 

Apelou a CEF, às fls. 382/394, requerendo o conhecimento do agravo retido e, no mérito, pugna pela improcedência dos 

pedidos dos autores, enfatizando os argumentos trazidos na defesa. 

 

Os autores apelaram às fls. 406/427, realçando a fundamentação da peça inicial e demais manifestações. 

 

DECIDO. 

 

De início, não há como conhecer do agravo retido interposto pela CEF, uma vez que não há nos autos a decisão tida por 

agravada. 

 

De outra parte, rejeito a preliminar trazida na apelação da CEF, concernente a formação de litisconsórcio passivo com a 

União Federal e a seguradora, objeto do agravo retido de fls. 216/223, pois é pacífica a jurisprudência da Corte 

Superior, reconhecendo a legitimidade apenas da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo das ações de 

revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional pelo regime do SFH. Nesse sentido: Ag 1103125, Relatora 

Ministra NANCY ANDRIGHI, publicado em 18/03/2009 e REsp 929033, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, j. 02/04/2007, DJ 20/04/2007. 

 

Quanto ao mérito, o apelo da CEF merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO E 

HIPOTECA, datado de 06 de outubro de 1992; 

2) Sistema de Amortização: PES/PRICE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 8,30% - Efetiva: 8,6231%; 

4) Prazo de Amortização: 300 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$1.146.913,78 (moeda da época - 06/11/1992); 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$312,89 para janeiro/2002 (fls. 159); 

7) Valor da Prestação pretendida: R$79,83 para outubro/2001 - fls. 70. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no Art. 476, do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando à mutuária o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Assim, cumpre registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no 

Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos 

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 
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cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido.  

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido.  

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida.  

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 
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Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 
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SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 

 

Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008). 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO SFH 

 

No Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price, adotado no contrato em análise, cada 

prestação pactuada é composta de uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. 

 

Assim, os juros são pagos mensalmente e concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio 

financeiro inicialmente contratado. 

 

Por conseguinte, nesse Sistema de Amortização Francês não ocorre a hipótese de anatocismo. 

 

Com efeito, não há que se falar em ilegalidade na utilização da Tabela Price nos contratos de financiamento 

habitacional pelo regime do SFH. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte: AC - 1334699 - Proc. 2003.61.03.000038-

7/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 09.09.2008, DJF3 25.09.2008 e AC - 1050653 - 

Proc. 2005.03.99.035289-0/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 10.11.2008, DJF3 

09.12.2008 pág. 914. Deste último destaco os seguintes tópicos de sua ementa: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRICO PASSIVONECESSÁRIO DA UNIÃO 

FEDERAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 434/94:OBEDIÊNCIA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO CONTRATO - 

SISTEMAFRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORESPAGOS A MAIOR - 

VERBA HONORÁRIA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. agravo retido improvido. Recurso da CEF parcialmente provido." 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 
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É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)". 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Art. 23 e §§, e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). 
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8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) ( g.n.) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) (g.n. )" 

 

Por conseguinte, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor 

mutuado. 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008). 

 

DO SEGURO 

 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

 

A parte autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro 

com empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira, a chamada "venda casada". 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Contudo, a imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a 

contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada". Ademais, aqui 

também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era 

abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência, como exemplificam as seguintes ementas que transcrevo parcialmente: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. ROTINA DE AMORTIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE SEGURADORA. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CES. SALDO DEVEDOR (TR). 

1. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, nos autos da ação ordinária de revisão 

contratual de SFH, julgou improcedente o pedido. 

2. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - Inconformada, a parte autora apelou asseverando que: a) omissis. b) operação 

venda casada (seguro - imposição da seguradora) e aplicação do CDC - O estrito cumprimento de determinação legal, 

que impõe a contração de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente aquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 

39, I, do CDC). Quanto à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, o DL 73/66 determina, 

em seu art. 20, alínea "d", a obrigatoriedade do seguro de bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos 

de instituições financeiras públicas. (...). 

3. Apelação da parte autora não provida. 
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(TRF 1ª R, AC - Proc. 200138000035920/MG, 5ª Turma, j. 25.06.2008, e-DJF1 26.09.2008 pág. 651) e 

ADMINISTRATIVO. SFH. CDC. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PES. REAJUSTE 

DO SALDO DEVEDOR. SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...) 

5. Na fl. 191, em resposta ao quesito nº 10, formulado pelo Juízo, acerca de o prêmio do seguro ter sido "reajustado de 

acordo com os índices aplicáveis à prestação", respondeu o perito: "Sim, porém houve majorações/reduções conforme 

circulares da Susep".6. A respeito da venda casada, ainda que seja reconhecida, não pressupõe necessariamente a 

ilegalidade da contratação. Faz-se necessária a comprovação de que essa operação resultou em prejuízo efetivo ao 

consumidor, o que nos autos não ficou caracterizado.(...) 

9. Mantida integralmente a sentença. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200571080022330/RS, 3ª Turma, j. 04.11.2008, DE. 17.12.2008)" 

 

E ainda, recente julgado desta Corte: 

 

"CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - PLANO REAL - 

TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo 

firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(AC - 1263187 - Proc. 2007.03.99.050607-5/MS, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 02.02.2009, 

DJF3 10.03.2009 pág. 271)" 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
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É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no Art. 478. 

 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significativamente alterada. 

 

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência como exemplificam os seguintes julgados, in verbis: 

 

"CIVIL. SFH. RESCISÃO CONTRATUAL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE EMPREGO. TEORIA DA 

IMPREVISÃO . INAPLICÁVEL. DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL COM A DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SFH. 1 - A justiça contratual, 

como postulado imanente aos negócios jurídicos comutativos, exige, no plano de uma de suas vertentes, o equilíbrio 

dos seus elementos econômicos, referentes às prestações e contraprestações, de modo que, em havendo mudanças 

significativas em suas bases nas quais foram ajustadas inicialmente suas cláusulas -, em razão de fatos supervenientes 

e imprevisíveis, revela-se necessária a sua total ou parcial revisão, ou mesmo sua resilição, quando impossível ou 

extremamente onerosa se mostrar sua execução. No caso em tela, todavia, mencionados pressupostos não foram 

verificados. A perda do emprego ou redução da renda do mutuário não se mostra circunstância justificadora para a 

aplicação da teoria da imprevisão , para fins de redução das prestações ou rescisão contratual. 2 - A Segunda Seção 

do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação segundo a qual é admissível, nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, a incidência das regras da Lei 8.078/90. Contudo, no caso concreto em foco, revela-se 

incabível a aplicação da norma contida no art. 53 do mencionado diploma legal, posto que a relação contratual em 

exame tem como objeto mútuo feneratício, e não contrato de compra e venda de imóvel. Dessa forma, não há espaço 

para a pretensão consistente na devolução do imóvel financiado, com o ressarcimento dos valores pagos nas 

prestações, na medida em que o credor não foi o vendedor. No mais, sobre imóvel objeto de financiamento recai direito 

real de garantia hipotecária em favor da Mutuante, ora CEF. Por fim, importante ressaltar que o art. 1.428 da Lei no. 

10.406/02 dita que "é nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrédito ou hipotecário a ficar com o 

objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 3 - Apelo conhecido e desprovido." - grifei -  

(TRF-2, AC - 285810 - Proc. 200202010167047/ES, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Theophilo Miguel, j. 

26.03.2008, DJU 03.04.2008 pág. 286) e 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. PRETENSÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL 

POR ALEGADA DESPROPORÇÃO ENTRE O SALDO DEVEDOR E O VALOR VENAL DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE VÍCIOS ESPECÍFICOS NO PACTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Ainda que o valor do 

saldo devedor do contrato de mútuo habitacional tenha evoluído em desconformidade com o preço venal do imóvel 

financiado, tal fato, por si só, é insuficiente para se declarar a procedência do pedido de revisão contratual, visto que a 

aludida desproporção decorre de circunstância extracontratual. 2. A divergência entre os aludidos valores, em si 

mesma, não enseja a excepcional aplicação da Teoria da Imprevisão, uma vez que o contrato foi firmado (em 1987) 

quando a inflação no país era galopante, de modo que não se demonstrou fato superveniente ou imprevisível a 

justificar a mitigação do princípio contratual basilar pacta sunt servanda, mediante a incidência da cláusula rebus sic 

stantibus. Precedente do STJ. 3. Admissível o levantamento dos valores incontroversos pela entidade financeira 

mutuante, a fim de amortizar as parcelas do mútuo. Aplicação do § 1º do art. 899 do CPC. 4. Apelação dos Autores 

desprovida. 

(TRF-1, AC 199939000005336/PA, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, j. 11.12.2006, DJ 

05.02.2007 pág. 105)" 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 
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No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 
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(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. -  

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando os autores 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

em favor da ré. 

 

Destarte, não conheço do agravo retido interposto pela CEF e, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, 

com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da autoria e, dou 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.015949-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : NELSON PROCHET e outro 

 
: LUIZ JOSE FRAGA MOREIRA TRALDI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA COSTA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC referente ao mês de janeiro/89 (70,28%), sobre o saldo existente nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos autores. 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, condenando a CEF "a efetuar um crédito complementar em suas 

contas do FGTS, resultante da diferença entre os índices expurgados efetivamente creditados em tais contas e a 

variação do IPC/IBGE do mês de janeiro de 1989 (42,72%), compensando-se ainda, eventuais pagamentos 

extrajudiciais que tenham sido efetuados por conta desses índices" (sic), acrescidos de correção monetária, juros 

remuneratórios de acordo com a legislação do FGTS e juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, e 

condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitrou em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

 

Apela a CEF, argüindo preliminares. No mérito, pleiteia a reforma da sentença em relação aos planos econômicos, 

alegando que "não existe direito adquirido a regime jurídico quanto aos índices de correção monetária a serem 

aplicados às contas do FGTS" (sic) e que os juros de mora são indevidos, bem como a condenação em honorários 

advocatícios, a teor do Art. 29-C, da Lei 8036/90. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares arguidas, uma vez que as questões 

referidas não foram objeto do pedido e nem foram analisadas pelo MM. Juízo sentenciante. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 
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1) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

 

2) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

 

3) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

4) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

 

Contudo, no tocante à verba honorária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que o Art. 

29-C da Lei nº 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma 

especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, como se vê do acórdão 

assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 

2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.[Tab]A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou 

aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2.[Tab]"(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas".(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.[Tab]A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa 

sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser 

aplicável aos processos iniciados após a sua vigência. 

4.[Tab]In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual 

é cabível a fixação de honorários. 

5.[Tab]A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na 

esfera patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao 

ideal de segurança jurídica.Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)". 

 

A presente ação foi proposta em 08.06.2004, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo 

qual, deve ser reformado o "decisum", tão-só para excluir os honorários advocatícios. 

 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.021173-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : ZENAIDE LEMES RIBEIRO e outro 

 
: DEBORA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DONIZETE LEAL DE SOUZA WOLFF e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, nos meses indicados na inicial, sobre o saldo existente na conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS do titular AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS. 

 

MM. Juízo "a quo", julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a CEF a creditar na conta vinculada do autor, 

as diferenças decorrentes da aplicação dos percentuais de 42,72% e 44,80%, correspondente aos IPC's de janeiro de 

1989 e abril de 1990, descontando-se os índices eventualmente já aplicados, atualizadas monetariamente pelos mesmos 

critérios aplicados aos depósitos do FGTS, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do 

Art. 106 do Código Civil c.c. Art. 161, § 1º, do CTN, e condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Apela a CEF, pleiteando a reforma da sentença, alegando ser indevida a condenação em honorários advocatícios nas 

ações relativas ao FGTS, a teor do comando inserto no Art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 

2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

DECIDO. 

 

Razão assiste à apelante. 

 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que o Art. 29-C da Lei nº 8.036/90, que 

excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos Arts. 

20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 

2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.[Tab]A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou 

aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2.[Tab]"(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas".(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.[Tab]A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa 

sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser 

aplicável aos processos iniciados após a sua vigência. 

4.[Tab]In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual 

é cabível a fixação de honorários. 

5.[Tab]A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na 

esfera patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao 

ideal de segurança jurídica.Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)". 

 

A presente ação foi proposta em 27.09.2006, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo 

qual não há que se falar em condenação em honorários advocatícios, devendo ser reformada a sentença nessa parte. 

 

Destarte, dou provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.029593-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : NATALINO CARRIJO MORLINO espolio 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA ROSA MISITI CARRIJO 

ADVOGADO : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

APELADO : DIOGO MISITI CARRIJO 

 
: SANDRO MISITI CARRIJO incapaz 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC referente ao meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), sobre o saldo existente na conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor. 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, para condenar a CEF "a efetuar um crédito complementar em sua 

conta fundiária vinculada ao FGTS, resultante da diferença entre os índice de remuneração efetivamente creditado e a 

variação do IPC/IBGE dos meses de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (calculado pro-rata die sobre o percentual 

de 70,28% que corresponde a 51 dias de apuração da inflação) e abril de 1990, pelo índice de 44,80%, compensando-

se ainda, eventuais pagamentos extrajudiciais que tenham sido efetuados por conta desses índices" (sic), acrescidos os 

valores de correção monetária, juros remuneratórios de acordo com a legislação do FGTS e juros de mora de 1% ao 

mês, devidos a partir da citação, e condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, que 

arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Apela a CEF, arguindo preliminares. No mérito, pleiteia a reforma da sentença em relação aos planos econômicos, 

alegando que "não existe direito adquirido a regime jurídico quanto aos índices de correção monetária a serem 

aplicados às contas do FGTS" (sic) e que os juros de mora são indevidos, bem como a condenação em honorários 

advocatícios, a teor do Art. 29-C, da Lei 8036/90. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares arguidas, uma vez que as questões 

referidas não foram objeto do pedido e nem foram analisadas pelo MM. Juízo sentenciante. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

 

1) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

 

2) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 
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3) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

4) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

 

Contudo, no tocante à verba honorária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que o Art. 

29-C da Lei nº 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma 

especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, como se vê do acórdão 

assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 

2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.[Tab]A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou 

aquelas editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2.[Tab]"(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas".(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.[Tab]A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa 

sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser 

aplicável aos processos iniciados após a sua vigência. 

4.[Tab]In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual 

é cabível a fixação de honorários. 

5.[Tab]A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na 

esfera patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao 

ideal de segurança jurídica.Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)". 

 

A presente ação foi proposta em 17.10.2003, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo 

qual, deve ser reformado o "decisum", tão-só para excluir os honorários advocatícios. 

 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.04.000242-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTES BENATTI LTDA 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação em mandado de segurança, em face da sentença que concedeu a ordem e 

julgou procedente o pedido, para assegurar ao impetrante o processamento do recurso administrativo no processo 
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relativo à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, sem a exigência do depósito prévio correspondente a 30% 

(trinta por cento) do débito em discussão. 

 

O que se pretende é a reforma do "decisum" sob o fundamento de que é legítima a exigência de garantia prévia como 

condição de acesso às vias recursais administrativas. Alega a apelante que à época dos fatos ainda vigia o Art. 126 da 

Lei 8.213/91, e somente a partir de 03.01.2008 é que se extinguiu a necessidade da efetivação do depósito recursal, 

conforme disposto no Art. 42, da Lei 11.727/08. 

 

Com contra-razões os autos subiram a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não seguinte da apelação e a manutenção da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Em recente assentada, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento de que inexistia 

ofensa à Constituição a exigência de depósito prévio de trinta por cento da exigência fiscal, como pressuposto de 

admissibilidade do recurso administrativo no qual a sua cobrança fosse discutida. 

 

Assim, com os julgamentos, em 28.03.07, dos Recursos Extraordinários 388.359, in DJ 22/6/07, 389.383, in DJ 29/6/07 

e 390.513, in DJ 29/6/07, dos Agravos de Instrumento 408.914, in DJ 29/6/07 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

1.074, in DJ 25/5/07, 1.922, in DJ e DOU 5/6/07 e 1.976, in DJ e DOU 5/6/07, fixou-se novo entendimento segundo o 

qual padece de inconstitucionalidade a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso fiscal. 

 

Na esteira desse entendimento, a questão restou uniformizada pelo Superior Tribunal de Justiça, com a edição da 

Súmula nº 373, publicada no DJe de 30.03.2009, "verbis": 

 

Súmula 373:  

"É ilegítima a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso administrativo."  

 

Nesse sentido, trago à colação o acórdão da Primeira Seção da Corte Superior, a seguir transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. GARANTIA DA AMPLA DEFESA. DIREITO DE 

PETIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE TAXAS. NOVEL JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O depósito prévio ao recurso administrativo, para a discussão de crédito previdenciário, ante o flagrante desrespeito 

à garantia constitucional da ampla defesa (artigo 5º, LV, da CF/88) e ao direito de petição independentemente do 

pagamento de taxas (artigo 5º, XXXIV, "a", da CF/88) é inexigível, consoante decisão do Supremo Tribunal Federal, 

na sessão plenária ocorrida em 28.03.2007, nos autos do Recurso Extraordinário 389.383-1/SP, na qual declarou, por 

maioria, a inconstitucionalidade dos §§ 1.º e 2.º, do artigo 126, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei 9.639/98. 

2. O artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do princípio da economia processual, 

determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 

inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário, do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão". 

3. Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado proferido pelo plenário do STF que proclamou a 

inconstitucionalidade da norma jurídica em tela, como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo 

do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal no caso sub examine. 

4. Recurso especial desprovido." 

(REsp 894060/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.11.2008) 

 

Destarte, a questão resta hoje pacificada no sentido de que a imposição do depósito prévio acaba por trazer um 

"descrímem" no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos que por ventura não disponham de receita para 

adiantar o valor da garantia de instância, a possibilidade de defesa perante lesão ou ameaça a direito. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, com fulcro no Art. 557, "caput" do CPC, 

nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência, e após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.002924-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO ALVES PIZA SOBRINHO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC referente ao meses de janeiro/89 (16,55%), fevereiro/89 (10,14%), maio/90 (7,87%), fevereiro/91 

(21,87%) e março/91 (11,79%), sobre os saldos existentes na contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS do autor.  

Após contestar a ação, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelo autor (fls. 43) e requereu a extinção do feito. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a ação, com exame do mérito, quanto aos meses abarcados pelo Art. 6º, da 

LC 110/01, em razão de ter o autor firmado o Termo de Adesão com a ré, e improcedente a pretensão quanto ao índice 

de março/91, ao entendimento de que a discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários das contas 

vinculadas do FGTS, foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 252, tornando certo o 

desfecho de qualquer recurso acerca dos índices já reconhecidos por aquela Corte, de forma a inviabilizar qualquer 

argumento em sentido contrário, e condenou o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 200,00 

(duzentos reais), devidamente corrigido nos moldes do Provimento COGE nº 64/90. 

Apelou a autoria, pleiteando a reforma da sentença, para que seja declarada a nulidade parcial do Termo de Adesão e 

afastada a imposição de renunciar a direitos adquiridos. No mérito, aduz que "A presente ação se pauta pelo pedido 

constante a fls. 10, que não tem a haver com o dispositivo contido na LC 110/2001, e posterior MP 55/01, convertida 

na Lei 10.555/02, que elaborou o bendito Termo de Adesão, abrange o período de 01.12.88, 26.02.89 e o mês de 

abril/90, que não são objetos do presente pedido" (sic). Por fim, requer a inversão do ônus da sucumbência, e que os 

honorários advocatícios sejam arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à apelante. 

De início, cabe o registro da Súmula Vinculante nº 1, do E. STF, com a seguinte redação: 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

Dessa forma, se mostra correta a r. sentença recorrida, que extinguiu o processo, com exame do mérito, em face da 

transação havida entre o autor e CEF, comprovada por meio do termo de adesão juntado às fls. 43. 

A propósito, colaciono as seguintes ementas do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE DAS TRANSAÇÕES FIRMADAS PELOS AUTORES, SEM A PARTICIPAÇÃO DE SEUS 

ADVOGADOS, VISANDO AO PAGAMENTO, PELA CEF, DOS COMPLEMENTOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGADA NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ART. 

29-C DA LEI 8.036/90, ACRESCENTADO PELA MP 2.164-40, DE 27.7.2001. ART. 2º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 32/2001. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia dos acordos extrajudiciais firmados entre os autores e a 

CEF, com a assinatura dos termo s de adesão desses trabalhadores às condições de crédito previstas na mencionada 

lei complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 

3. Este Tribunal Superior já firmou seu posicionamento no sentido de que, nas lides relativas ao FGTS, a Caixa 

Econômica Federal fica exonerada do pagamento de honorários advocatícios desde que o ajuizamento das referidas 

demandas tenha-se dado de acordo com o supramencionado art. 29-C da Lei 8.036/90 (introduzido pela MP 2.164-41, 

de 27.7.2001). 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 815.458/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2007, DJ 02/08/2007 p. 

362) e 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/2001 - VALIDADE E 

EFICÁCIA - SÚMULA VINCULANTE N.º 01/STF - PRECEDENTES. 

1. Há muito a jurisprudência desta Corte tem reconhecido a validade e a eficácia do termo de adesão firmado nos 

termo s da Lei Complementar 110/2001, dado o caráter especial da citada norma em relação às disposições dos 

Códigos Civil e de Processo Civil. 

2. Em perfeita sintonia com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n.º 01, em 

razão da qual deve prevalecer, até prova em contrário, a vontade livre e consciente manifestada pela parte no referido 

termo de adesão . 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 998.189/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª TURMA, DJe 18/09/2008)". 

Destarte, nego seguimento à apelação interposta, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.092272-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WILSON ALCALDE BRANCO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COSTA e outro 

INTERESSADO : AMOR ELLA CONFECCOES LTDA -ME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00028-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, excluindo o 

embargante do pólo passivo da execução fiscal e condenando o embargado ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da execução. 

 

Sustenta o recorrente a legitimidade do embargante pelo pagamento das contribuições, pois observa-se que o "período 

da dívida é de 03/93 a 05/94, isto é, o fato gerador ocorreu justamente quando o embargante era sócio gerente da 

executada, ainda antes da separação judicial que ocorreu em 21 de junho de 1993, que se diga, a separação não gera 

efeito algum para excluí-lo da responsabilidade passiva." (sic) Aduz, ainda, que não restou demonstrado o registro na 

Junta Comercial do estado de São Paulo que a empresa ficou na totalidade pertencente à sua ex-esposa após a separação 

judicial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão ao recorrente. 

 

Cumpre salientar, inicialmente, que após verificar-se a dissolução irregular e inexistência de bens em nome da empresa, 

a execução foi direcionada contra os sócios, dentre eles o ora recorrido. 

 

O fato gerador da obrigação previdenciária compreende-se no período de 03/93 a 05/94. 

 

Baseou a tese dos embargos na assertiva de que o embargante já tinha se retirado da empresa quando da ocorrência dos 

fatos geradores, além, é claro, de não estar mais em sua administração. 

 

Na petição da separação judicial consensual de fls. 16 a 19 dos autos de execução fiscal em apenso, consta que no dia 

21 de junho de 1993 foi realizada audiência de tentativa de reconciliação entre Wilson Alcalde Branco, ora recorrido, e 

sua ex-esposa Eleni Nunes da Silva Branco, a qual restou infrutífera. 

 

Pelo referido, na partilha dos bens, a empresa executada Amor'Ella Confecções Ltda - ME pertenceria na integralidade 

ao cônjuge virago. 
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A cessão e transferência das cotas do embargante à Marta Nunes da Silva ocorreu em 03 de janeiro de 1994, com 

registro na Junta Comercial do Eestado de São Paulo em 17 de maio de 1994, conforme alteração contratual de fls. 06 a 

11. 

 

Por tal instrumento, nota-se que a administração da sociedade incumbia aos sócios (fls. 9). 

 

Nos termos certificados às fls. 08/vº, a empresa encontrava-se desativada desde junho de 1995. 

 

Desta forma, não demonstrou o recorrido suas alegações, e longe disso, ainda que parcialmente - se considerada a data 

da cessão e transferência de suas cotas a outrem em 03 de janeiro de 1994 - esteve na administração da empresa na 

ocorrência de um período dos fatos geradores, vindo a sociedade dissolver-se irregularmente alguns meses após, 

persistindo sua responsabilidade. 

 

Ademais, os termos da separação consensual somente produziriam efeitos concretos em relação a terceiros após o 

trânsito em julgado da sentença homologatória da referida ação, fato não comprovado. 

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em situações análogas, firmou entendimento no sentido de 

que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 

 

Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO DECRETO 

3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, 

de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit 

curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ de 25.10.2004). 2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei 

vigente à época de sua ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada antes da entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, 

relativamente ao fato, fica submetida às disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 3. A jurisprudência do STJ é 

no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., 

Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004. 4. Recurso especial a que se nega provimento.  

(REsp 657935/RS, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12.06.2006, in DJ 

28.09.2006, p. 195) e  

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. - A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de 

que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. - Recurso especial improvido.  

(REsp 565986/PR, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, julgado em 12.05.2005, in 

DJ 27.06.2005, p. 321)." 

 

Desta forma, merece reparo a r. sentença, havendo pela improcedência dos embargos, arcando o embargante com o 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Custas indevidas, a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Em face do exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.007403-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LANGLAS PRODUTOS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.14749-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução fiscal sem apreciação do mérito, com 

fundamento no Art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse processual do exequente, nas modalidades 

necessidade/utilidade, em razão da dívida ser considerada de pequeno valor. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário, pois o MM. Juízo a quo entendeu ser incabível recurso de 

apelação ou reexame necessário, mas somente embargos infringentes, a teor do Art. 34, da Lei 6.830/80. 

 

Pleiteia o apelante a reforma do decisum, alegando, em preliminar, que o valor do débito não se enquadra no Art. 34, da 

Lei 6.830/80. No mérito, aduz que os débitos da empresa com o INSS são superiores aos previstos na lei de anistia 

vigente, o que impede a extinção ex officio do executivo fiscal em razão do seu diminuto valor, por não encontrar 

amparo legal e na jurisprudência dos Tribunais Superiores, e ainda, que fere os princípios constitucionais da ampla 

defesa e do contraditório. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Razão assiste ao apelante, vez que demonstrado às fls. 153 que o valor do débito é superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

do Tesouro Nacional - OTN, não se subsumindo, portanto, às regras do Art. 34, da LEF. 

 

Outrossim, a matéria trazida à baila encontra orientação pacificada na Corte Superior, no sentido de que as execuções 

fiscais pendentes de valores considerados ínfimos, irrisórios ou antieconômicos, que subsumem-se às hipóteses legais, 

deverão ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. 

 

A intenção do legislador infraconstitucional ao autorizar a não inscrição em dívida ativa dos valores que não alcancem o 

mínimo estabelecido em lei, ou, quando já em curso a execução fiscal, autorizar o seu arquivamento, foi desobstruir o 

Poder Judiciário dos processos de cujos valores sejam considerados antieconômicos, e desta forma, deverão ter seus 

autos arquivados provisoriamente, até que somadas as dívidas, ultrapassem o valor mínimo que justifique a 

movimentação do aparato judiciário, pois do contrário, seria estimular a inadimplência do contribuinte. 

 

Na esteira desse entendimento, a questão ora em exame foi uniformizada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR 

CONSIDERADO IRRISÓRIO - LEI N. 10.522/2002 (ART. 20) - ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - 

PRECEDENTES. 

A Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, não autorizou a extinção da execução fiscal ou o reconhecimento de suposta 

falta de interesse de agir do credor em ajuizar o processo executivo. O que se estabeleceu é que, abaixo do valor de R$ 

2.500,00, deverá ser efetivado tão-somente o seu arquivamento sem a baixa dos autos. Precedentes. Na espécie, 

constata-se que o valor referente ao débito do contribuinte observa o patamar previsto na norma legal, ou seja, não 

ultrapassa o limite de R$2.500,00. Diante dessa peculiaridade, os 

autos de execução fiscal deverão ficar arquivados, sem baixa na distribuição, de modo que serão reativados quando 

superado o valor de R$2.500,00, nos termos do § 1º daquele artigo. 

Embargos de divergência providos." 

(EREsp 652793/RS; STJ; 1ª Seção; unânime; Rel. Min. Franciulli Netto; in DJ 01.08.2005, pág. 313). 

 

Ademais, o crédito em discussão decorre do não recolhimento de contribuições previdenciárias, e consoante dispõe o 

Art. 1º, da Lei 9.469/97 que rege o instituto da extinção, somente é possível na hipótese em que o valor total das 

inscrições em dívida ativa de um mesmo devedor, até a data de 30.11.1996, for inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), e 

conforme se verifica do demonstrativo juntado às fls. 117, existem outros débitos relativos à empresa executada que 

ultrapassam o valor em questão. 

 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 
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Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.010347-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RODOMARQUES FRANCISCO DA GRACA 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

DECISÃO 

Trata-se recurso de apelação interposto em face da sentença que, nos autos da ação ordinária objetivando a aplicação de 

juros progressivos na conta do FGTS, julgou extinto o processo. 

 

Alega o autor em apertada síntese, que optou pelo regime do FGTS nos moldes da Lei 5.107/66, conforme se verifica 

das cópias das carteiras de trabalho carreadas aos autos, porém, a capitalização dos juros de forma progressiva não foi 

implementada em sua conta. 

 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, pugnou pela improcedência do pedido. 

 

A r. sentença proferida às fls. 52/58, extinguiu o processo com julgamento do mérito, com fundamento no Art. 269, 

inciso IV, do CPC, ao entendimento de que transcorreu o lapso prescricional trintenário alegado pela ré, e condenou o 

autor ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, suspendendo a execução por ser 

beneficiário da gratuidade judiciária. 

 

Apelou a autoria, pleiteando a reforma da sentença para que seja reconhecido o seu direito em receber as diferenças 

decorrentes da aplicação correta dos juros progressivos, alegando que não ocorreu a prescrição invocada pela ré, por se 

tratar de obrigações de trato sucessivo, em que prescrevem apenas as prestações anteriores ao trintídeo que precede a 

citação, e desse modo, deve ser anulada a sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

É inegável a aplicação da prescrição trintenária sobre as contribuições para o FGTS, como já sumulado pela Colenda 

Corte Superior, no enunciado de número 210. 

 

Contudo, os juros progressivos incidentes, mensalmente, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia Por Tempo 

de Serviço, disciplinados no Art. 4º da Lei 5.107/66, em sua redação original, constituem obrigação de trato sucessivo. 

 

Por consequência, cada parcela mensal fica submetida à prescrição trintenária. 

 

Assim, apenas as parcelas anteriores ao período de 30 (trinta) anos, a contar da data do ajuizamento da ação, é que estão 

alcançadas pela prescrição. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica o recente julgado: 

 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - 

MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não provido."  

(REsp 947837/PE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 11.03.2008, Dje 28.03.2008) 
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Na esteira do mesmo entendimento, a Primeira Seção da Corte Superior pacificou a questão trazida à baila, por ocasião 

do julgamento proferido no REsp 714211/SC, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado no DJe em 16.08.2008. 

 

Diante do exposto, deve ser anulada a r. sentença que entendeu estar prescrita a ação, uma vez que proferida em 

dissonância com a jurisprudência da Corte Superior, devendo os autos retornar ao Juízo de origem, para que se prossiga 

no feito. 

 

Destarte, dou provimento à apelação interposta pela autoria, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021997-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : CLODOMIRO ALVARES TORRES e outros 

 
: CORNELIO MACEDO FILHO 

 
: DENISE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA 

 
: DIRCE FERRAZ BUENO 

 
: DOMINGOS APARECIDO DOS SANTOS 

 
: DOMINGOS RAFAEL FELIPE 

 
: DORACY ANTIGNANE 

 
: ELIANE MARIA CASSAB 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

PARTE AUTORA : REGINALDO MAZZARIOLI 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

No. ORIG. : 93.00.10871-9 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a reposição das diferenças de correção monetária das contas vinculadas do FGTS dos autores, em decorrência das 

perdas inflacionárias ocorridas com a implantação dos diversos Planos Econômicos. 

 

No curso do processo foram homologados os acordos firmados pelos co-autores MARIA DE OLIVEIRA SOUZA, 

DOMINGOS APARECIDO DOS SANTOS e EVILIN ELISABETH KRUG (fls. 103). 

 

O MM. Juízo "a quo" homologou a transação efetuada entre o co-autor REGINALDO MAZZARIOLI e a CEF, e 

quanto aos autores remanescentes, reconheceu ser indevidas as atualizações dos saldo do FGTS nos meses de abril/86, 

junho/87, março/90, maio/90, julho/90 e março/91. No tocante aos índices de janeiro/89 e abril/90, julgou procedente o 

pedido e condenou a CEF a creditar nas contas fundiárias dos autores, a diferença entre os índices expurgados 

efetivamente creditados e a variação do IPC/IBGE dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), atualizada e 

acrescida de juros remuneratórios aplicados aos depósitos do FGTS e juros de mora de 6% ao ano, incidentes a partir da 

citação, nos termos dos Arts. 1062 e 1536, § 2º, do Código Civil e Art. 219 do Código de Processo Civil, e a partir de 

12.01.2003, data de entrada em vigor do novo Código Civil, no percentual de 1% ao mês, nos termos do disposto no 

Art. 406, do novo Código Civil. Não houve a condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

Apela a CEF, alegando preliminares. No mérito, assevera que devem ser reconhecidos os expurgos inflacionários 

somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ. Aduz ser 

incabível a antecipação de tutela, que os autores não juntaram os documentos essenciais para comprovar o direito aos 

juros progressivos. Insurge-se ainda, quanto aos juros de mora fixados pela sentença e se mantida a decisão, pugna pela 

incidência tão somente a partir da citação. Por fim, pleiteia a exclusão dos honorários advocatícios, alegando ser 

incabível na espécie, a teor do Art. 29-C, da Lei 8036/90. 
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Com contra-razões de apelação subiram os autos a esta Corte. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares arguidas, uma vez que as questões 

referidas não foram objeto do pedido e nem foram analisadas pelo MM. Juízo sentenciante, bem como em relação aos 

honorários advocatícios, uma vez que a sentença aplicou sucumbência recíproca. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

 

1)em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

 

2) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

3) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

 

Diante do exposto, é de ser mantida a r. sentença que condenou a ré a efetuar a correção monetária das contas 

vinculadas ao FGTS, a elas aplicando o IPC referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), compensando-se eventuais créditos que tenham sido efetuados, corrigidos monetariamente desde a data em 

que deveriam ter sido creditados e acrescidos de juros de mora, na forma do item 2. 

 

Destarte, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.12.009026-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA YURI GUIBU 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, acolhendo o pedido de desistência, julgou extintos os embargos à 

execução fiscal, com base no Art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a recorrente que o pedido de desistência dos embargos pela adesão ao REFIS representa renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, devendo o feito ser extinto com base no artigo 269, inciso V, do CPC, condenando-se a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 
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Assiste razão à recorrente. 

 

Observo, logo de saída, conforme consignado à fl. 297, que a empresa formulou requerimento de desistência na ação de 

execução fiscal, em vista de sua adesão ao programa de refinanciamento fiscal - REFIS, o qual foi acolhido pela r. 

sentença objurgada. 

 

Não há, na adesão ao REFIS, acordo entre as partes, eis que todo programa de parcelamento decorre de autorização 

legal, onde o contribuinte submete-se às condições impostas pela lei para o deferimento de seu pedido de adesão, sem 

que exista discricionariedade ao agente público para proceder em sentido contrário. 

 

Além disso, na adesão ao REFIS, exige-se da empresa o reconhecimento e confissão da dívida a ser parcelada, além de 

ser condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de 

qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

 

Quanto aos honorários tendo a empresa, desistido de sua ação visando o fim já mencionado, deverá arcar com tal verba, 

no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado do débito, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 

10.684/2003. 

 

Sobre a questão, encontra-se assente na jurisprudência que, em caso de desistência de ação visando adesão ao programa 

de parcelamento, os honorários são devidos pelo devedor no percentual em causa a incidir sobre o montante do débito 

consolidado. Confiram-se os seguintes julgados, cuja fundamentação acresço às razões de decidir: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. CABIMENTO. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação 

se alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 2. São dois os dispositivos que 

tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da 

Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova hipótese de condenação em 

honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra legislação. Simplesmente 

estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de 

adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado. 

3. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra 

norma (v.g., mandados de segurança). 4. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS - em que 

não há, portanto, a inclusão do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em 

honorários advocatícios, na forma e nos limites da legislação pertinente. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. (REsp 678916/RS, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

julgado em 15.04.2008, in Dje 05.05.2008) e  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELO INSS - ADESÃO 

AO REFIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS: 1% SOBRE O DÉBITO CONSOLIDADO - LEIS 9.964/2000 

E 10.189/2001. 1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que, em se tratando de execução fiscal movida 

pelo INSS, havendo extinção, com julgamento do mérito, dos embargos à execução, em face da renúncia o direito sobre 

o qual se funda a ação, são devidos honorários de 1% sobre o valor consolidado do débito. 2. Recurso especial não 

provido. (REsp 809284/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 20.05.2008, in Dje 

11.06.2008)." 

 

Esta Egrégia Corte Regional Federal também já se pronunciou no mesmo sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS DO 

DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É vedado ao tribunal decidir fora dos limites da lide 

recursal, porém é dever do juiz, com fundamento no artigo 462 do Código de Processo Civil, levar em consideração, de 

ofício ou a requerimento da parte, fato constitutivo, modificativo ou extintivo ocorrido supervenientemente, capaz de 

modificar o direito do autor e influir no julgamento da lide. 2. Para aderir ao REFIS III, a empresa se sujeita ao 

reconhecimento da existência do crédito exeqüendo e renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

funda eventual ação tendente à sua discussão. 3. A desistência da ação em virtude da renúncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação acarreta a extinção do processo com julgamento de mérito. 4. O artigo 1º, § 4º, da Medida Provisória 

nº 303/06 estabelece que o valor da verba de sucumbência será de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado. 

5. Extinção do processo com julgamento de mérito (artigo 269, inciso V, do CPC). Aplicação do artigo 462 do CPC. 

Apelações e remessa oficial prejudicadas. (AC nº 1095650 - Processo nº 2006.03.99.009199-5, Primeira Turma, 

Relatora Juíza VESNA KOLMAR, julgado em 13.02.2007, in DJU 29.03.2007, p. 325) e  
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSCONSTITUCIONALIDADE AO INC. II DO ART. 4º, DA LEI N.º 10.684/2003. 

INEXISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. CABIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Não há qualquer inconstitucionalidade no inc. II do art. 4º da Lei n.º 10.684/2003 ao impor ao 

devedor a desistência de ações judiciais para ingresso no programa de parcelamento, haja vista que a adesão ao PAES 

é ato voluntário do contribuinte, que pretende obter o benefício de parcelamento do débito fiscal vencido, sendo que o 

reconhecimento da procedência do débito exeqüendo é conseqüência lógica da adesão do devedor ao referido 

programa. 2. A adesão da embargante ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, com a conseqüente confissão 

do débito, implica a renúncia ao direito em que se funda a ação, de sorte que os embargos à execução devem ser 

extintos, não estando, portanto, condicionada a extinção ao deferimento do parcelamento, tampouco ao seu integral 

cumprimento. 3. Tratando-se de débito para com o INSS e, portanto, sendo inaplicável o disposto no Decreto-lei n. 

1.025/69, a desistência dos embargos à execução em razão da adesão ao programa PAES implica a condenação da 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais devem ser de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado do débito, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 10.684/2003. 4. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1128873 - Processo nº 2006.03.99.025742-3, Segunda Turma, Relator Juiz NELTON DOS SANTOS, julgado em 

05.12.2006, in DJU 31.01.2008, p. 510) e  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO REFIS. 

APLICAÇÃO DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS NO PERÍODO DE 06 A 12/1991. POSSIBILIDADE. UFIR. 

INCIDÊNCIA APÓS ESSA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITE DE 1% SOBRE O VALOR 

CONSOLIDADO DO DÉBITO. 1. Demonstrado que sobre o valor originário, convertido em UFIR, incidiram, 

cumulativamente, em valores expressos em UFIR, juros de 1% (um por cento); correção pela TR, e ainda, a multa, é de 

rigor a modificação da sentença, para que sobre o crédito tributário incida, no período de junho a dezembro de 1991, 

unicamente a TR/TRD, já que nela encontrava-se embutida correção monetária e juros, e após essa data, seja utilizada 

a UFIR. 2. Manifestada a adesão ao REFIS, a desistência dos embargos à execução acarreta a condenação em 

honorários advocatícios até o limite de 1% (um por cento) sobre o valor consolidado do débito, de acordo com o 

entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo STJ. 3. Remessa oficial a que se dá provimento e apelação do 

INSS parcialmente provida. (AC nº 517149 - Processo nº 1999.03.99.073987-3, Quinta Turma, Relator Juiz BAPTISTA 

PEREIRA, julgado em 15.10.2007, in DJU 24.10.2007, p. 306)". 

 

Diante do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, para o fim de 

extinguir o processo com base no Art. 269, inciso V, do CPC, condenando a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 1% sobre o valor do débito consolidado, nos termos dos precedentes jurisprudenciais 

mencionados. 

 

Custas indevidas, a teor do Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.097886-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO FARTO MANCINI 

NOME ANTERIOR : USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00313-2 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, condenando a embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. 

 

Sustenta a recorrente que o reconhecimento da impossibilidade de correção do débito pela taxa referencial - TR, retira a 

liquidez e certeza do título executivo e acarreta a nulidade da execução fiscal, pugnando pelo provimento da apelação, 

com a inversão dos ônus sucumbenciais. 
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Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso e da remessa oficial. 

 

Com efeito, encontra-se assente na jurisprudência a possibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o 

tributo não pago. 

 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

 

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos Arts. 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória". 

 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância 

extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A 

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, 

a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa 

moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido. (AgRg no AgRg no Ag 

938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1) e 

MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e extinção 

da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, seja qual 

for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem incidir 

cumulativamente. (REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000) e  

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL E FORMA DE 

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE 

DO CDC EM RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 246/2622 

inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências 

legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e 

de correção monetária. 2. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez 

inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções 

arbitrárias. 3. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria 

fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A 

jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública 

Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria 

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam 

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela 

a deficiência das razões do Recurso Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A 

limitação dos juros moratórios aplicáveis em decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 

do CDC não se estende às hipóteses de descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 

1)." 

 

Por sua vez, o Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou ser a TR inaplicável como índice de correção monetária, 

dado o seu caráter remuneratório, tendo, porém, admitido sua aplicabilidade para a remuneração de ativos, vale dizer, 

como taxa de juros. 

 

Este fato acabou por culminar com providências legislativas, o que se deu com a edição da Lei 8.218/91 (Art. 30), que 

alterando o dispositivo retro citado, passou a aplicar a TRD como juros de mora e só após o vencimento da dívida. A 

TR deixou de ser aplicada como fator de correção, passando a incidir como juros de mora. 

 

Essa alteração veio coadunar com o Código Tributário Nacional, que dispõe em seu Art. 161: 

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Assim, correta a aplicação da taxa de juros fixada em lei, ainda que de forma diversa do dispositivo contido no CTN, eis 

que esse permissivo legal autoriza sejam fixados juros diferentemente de 1% (um por cento). 

 

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1.A 

certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 2. A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: 

precedentes do STF, STJ e desta Corte. 3.A cobrança da TR/TRD como índice de CORREÇÃO MONETÁRIA perdurou 

apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º da Lei nº 8.177, de 

01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em coerência com a nova 

disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na dívida ativa seriam atualizados 

pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na TR/TRD. 4. A defesa genérica, que não 

articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é 

inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. (TRF 3ª 

REGIÃO. DJU:10/10/2001 PÁGINA: 674 Relator-JUIZ CARLOS MUTA) e 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1.O erro 

material da sentença, com relação ao tributo objeto de execução, não acarreta nulidade, uma vez que os embargos não 

discutiram a exação, em si, mas apenas a questão dos acessórios (multa e juros moratórios), que restou enfrentada no 

julgamento a quo, não se cogitando, pois, de prejuízo processual. 2.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos 

formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, 

concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3.O percentual legalmente fixado 

para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser equiparada, no 

tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito --, ou a outros 

institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (CORREÇÃO 

MONETÁRIA, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 4.Na 

falência é garantida legalmente a exclusão da multa moratória nos créditos em execução como meio de resguardar, 

minimamente, os interesses dos credores quirografários, já penalizados pelo caráter subsidiário de seu créditos em 

face do privilégio outorgado à Fazenda Pública, evitando que assumam, de modo inevitável, o encargo decorrente da 
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administração de terceiro. Na concordata, o reconhecimento do benefício reverteria unicamente em favor da empresa, 

em situação rigorosamente distinta daquela que motivou a criação do inciso III do parágrafo único do artigo 23 da Lei 

de Falências, e a edição da Súmula 565/STF. Impossibilidade de interpretação extensiva da norma, com violação a seu 

sentido teleológico: precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 5. O limite de 12%, a 

título de juros (§ 3º do artigo 192 da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no 

âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma 

limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal. Por outro lado, a Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não se aplica aos créditos 

tributários, que são regulados por normas próprias. Finalmente, a aplicação da TR e da taxa SELIC, como juros 

moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 6.No crédito 

tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, para o custeio da cobrança da dívida 

ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 7. A 

defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação 

do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da 

Lei nº 6.830/80. (TRF 3ª REGIÃO. DJU: 03/10/2001 PÁGINA: 419 Relator-JUIZ CARLOS MUTA)." 

A substituição desse índice por outro não desconstitui a liquidez do título executivo, tampouco acarreta sua nulidade. 

 

A propósito já se posicionou a jurisprudência: 

 

"Tributário. Utilização da TR como fato de correção monetária. Liquidez da Certidão da Dívida Ativa. Aplicação do 

artigo 462, do CPC. Mitigação da multa prevista na Lei 10.392/97. Nulidade. Omissão. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. 

A Taxa Referencial (TR), refletindo variação do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não pode servir 

de índice de correção nominal da moeda (ADIN nº 493-STF). 4. Não configurando modificação do fato gerador e da 

base de cálculo do tributo, constituindo a correção monetária mera atualização do valor da moeda, impõe-se que seja 

feita, substituindo a TR não aplicável pelo IPC e, conseqüentemente seguindo-se o INPC e após a UFIR. Multiplicidade 

de precedentes. Súmula 83/STJ. 5. A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e certeza da dívida remanescente 

expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da certidão, uma vez que a dívida 

remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas partes interessadas. 6. Recurso 

parcialmente conhecido e provido. (REsp 188784/RS, Primeira Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, 

julgado em 04.10.2001, in DJ 25.02.2002, p. 208) e  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. BASES 

FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE TR. CABIMENTO. 

UFIR. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, 

devendo incidir, na vigência da Lei n. 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a Ufir. 4. A alteração do índice 

aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 

341620/MG, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 14.03.2006, in DJ 

25.04.2006, p. 103) e  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXCLUSÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO ÍNDICE. LIQUIDEZ E CERTEZA. PRECEDENTES. 1. Cuida-se de 

recurso especial interposto pelo INSS em face da acórdão do TRF da 1ª Região segundo o qual: a) a autora não 

comprovou ser portadora de certificado definitivo ou provisório, vigente ou vencido de entidade de fins filantrópicos, 

expedido pelo Governo Federal, pelo que é legítima a cobrança das contribuições para a seguridade social referente 

ao período de janeiro de 1981 e agosto de 1989; b) em razão de a TR não poder ser utilizada como fator de correção 

monetária no período de fevereiro a dezembro de 1991, em face do entendimento deste STJ e do egrégio STF, declarou 

a nulidade das CDAs. O INSS, além de divergência jurisprudencial, aponta violação dos artigos 535, II, do CPC, 2º, § 

5º, e 3º da Lei n. 6.830/80. Sustenta, em síntese, que: a) o acórdão deve ser declarado nulo por não haver sido suprida 

a omissão apontada no recurso integrativo no que se refere à possibilidade de substituição da CDA; b) o fato de o 

acórdão atacado afastar a TR como fator de correção monetária do indébito, não tem o condão de nulificar as CDAs, à 

luz da interpretação dos artigos 2º, § 5º, e 3º da Lei n. 6.830/80. 2. O acórdão atacado enfrentou a matéria apresentada 

como omissa no recurso integrativo quando expressamente reconheceu a nulidade das Certidões de Dívida Ativa em 

razão da substituição do índice de correção monetária utilizado pelo INSS. Desse modo, não há que se falar em 

violação do art. 535, II, do CPC. 3. Há posicionamento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste 

Tribunal no sentido de que a mera substituição de índice de correção monetária a ser utilizado para o cálculo do 

indébito, no caso a TR, declarada inconstitucional pelo STF, não teria o condão de determinar a nulidade da Certidão 

da Dívida Ativa. Para esse fim, registro: - A substituição do índice de correção monetária constante da certidão de 

dívida ativa não afeta a sua liquidez de certeza porquanto possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o 

valor do débito tributário, dando ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de anulação da CDA. 

(REsp 760.140/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 20/06/2007). - A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e 

certeza da dívida remanescente expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da 

certidão, uma vez que a dívida remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas 

partes interessadas. (REsp 188.784/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 25/02/2002). - A alteração do índice 
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aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. (REsp 341.620/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/04/2006). 4. Recurso 

especial parcialmente provido para o fim de determinar a substituição do índice de correção monetária sem 

reconhecer a nulidade das CDAs. (REsp 930803/PA, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 

16.10.2007, in DJ 05.11.2007, p. 237) e 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

CDA - LIQUIDEZ - SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE. 1 ... (omissis) 2. 

A substituição do índice de correção monetária constante da certidão de dívida ativa não afeta a sua liquidez de 

certeza porquanto possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o valor do débito tributário, dando 

ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de anulação da CDA. 3. Recurso especial improvido. 

(REsp 760140/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 17.05.2007, in DJ 20.06.2007, p. 

227)." 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

No caso vertente, a r. sentença determinou a substituição da taxa referencial - TR por índice legalmente aceito para 

correção do débito, não merecendo qualquer reparo. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos 

termos que explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.086232-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RUTILAN IND/ E COM/ DE ROUPAS FINAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CHALELLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.07.02677-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedente os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente que a certidão de dívida ativa não preencheu os requisitos legais, apresentando erro de forma de 

inscrição, "... pois não contém o padrão monetário, quando mencionados o valor principal consolidado, juros, multa e 

a soma total da dívida." (sic) Pleiteia pela exclusão da multa moratória, pois confessou a dívida para fins de 

parcelamento, caracterizando a hipótese de denúncia espontânea do artigo 138, do Código Tributário Nacional. Ao 

final, requer o provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Cumpre salientar, inicialmente, que não cabe alegação, em sendo o caso, de que a subscrição de termo de confissão de 

dívida para efeito de parcelamento estaria a permitir o gozo pelo contribuinte do benefício previsto no artigo 138 do 

CTN. 

 

Com efeito, a denúncia espontânea exige não apenas a confissão da dívida, como, ainda, o seu pagamento antes de 

qualquer procedimento fiscal, o que não ocorre em caso de mero parcelamento, à luz do que restou assentado na própria 

Súmula 208 do TFR. 

 

Não é reconhecida a ocorrência de denúncia espontânea nas hipóteses em que o contribuinte simplesmente confessa a 

dívida para efeito de parcelamento do crédito tributário, justamente porque a condição sine qua non do benefício fiscal, 

previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, corresponde ao "pagamento do tributo devido e dos juros de 

mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de 

apuração", além de necessária a antecipação da denúncia ao início de qualquer procedimento administrativo ou medida 

de fiscalização. 

 

Não obstante os argumentos deduzidos na inicial, certo é que o pagamento é causa de extinção do crédito tributário 

(artigo 156, inciso I, CTN), enquanto que o parcelamento tem sido compreendido como mera causa de suspensão da 

exigibilidade tributária, uma vez que corresponderia a uma moratória (artigo 151, inciso I, CTN), o que demonstra a 

inexistência de qualquer possibilidade de equiparação entre os institutos, mormente porque, segundo regra de 

hermenêutica, as causas de suspensão e exclusão do crédito tributário são interpretadas restritivamente (artigo 111 do 

CTN), de modo que os conceitos de parcelamento e moratória, possuindo contornos precisos, não podem ser 

equiparados ao de pagamento e vice-versa. 

 

A matéria aqui discutida foi pacificada, no âmbito do extinto Tribunal Federal de Recursos, com a edição da Súmula 

208, assim composta: "A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura 

denúncia espontânea". 

 

No lastro desta jurisprudência, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em precedente da 1ª Turma (RESP nº 72.705/SP, 

Rel. Min. GARCIA VIEIRA, julgado em 11.05.98), assim ementado: 

 

[Tab]"Ementa: EXECUÇÃO FISCAL - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PAGAMENTO - CONFISSÃO - 

PARCELAMENTO - SUM. 208/TFR. A responsabilidade só é excluída pela denúncia espontânea da infração quando 

acompanhada do pagamento integral do tributo devido e dos juros de mora ou do depósito da importância arbitrada 

pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depender de apuração. A simples confissão da dívida, 

acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea. Recurso improvido." 
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No âmbito desta Corte, colhem-se precedentes no mesmo sentido, como revela, exemplificativamente, o acórdão 

proferido no julgamento do AG nº 97.03.029311-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 21.01.98, p. 209, cuja 

ementa se transcreve: 

 

"Ementa: TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA E PEDIDO DE 

PARCELAMENTO - ART. 138 DO CTN - DISTINÇÃO. 1. Pedido de parcelamento não se confunde com denúncia 

espontânea. 2. É pressuposto da denúncia espontânea o pagamento do tributo devido, inclusos os juros de mora, ou o 

depósito do valor arbitrado pela autoridade administrativa. 3. Análise do 'fumus boni iuris' e do 'periculum in mora ' 

prejudicada em face à alegação equivocada de denúncia espontânea. 4. A anulação de contrato de parcelamento de 

débitos fiscais pressupõe a existência de vício de consentimento ou social, o que inocorre no caso fático. 5. Decisão 

mantida. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

 

Certo que, na espécie, resta destacado que, confessado o débito, e contratado o parcelamento, o contribuinte encontrava-

se, então, em regularidade com os respectivos pagamentos, o que ensejaria a possibilidade de exclusão da multa. 

 

Com a devida e máxima vênia, o que se pretende, a partir desta assertiva, é romper com os próprios termos do 

parcelamento que, ao ser contratado, incluiu a multa moratória exatamente porque a confissão irretratável da dívida não 

foi acompanhada do seu integral pagamento (principal, correção monetária e juros), mas de pedido de novo prazo para 

adimplemento. 

 

Ora, o contribuinte, em tal situação, arca com a multa moratória em virtude da inadimplência verificada em relação ao 

vencimento originário do tributo, tratando-se, pois, de encargo derivado de fato passado e consolidado, que distancia e 

diferencia tal situação daquela própria dos demais contribuintes que efetuaram o pagamento, seja no prazo legal 

(adimplência plena e originária) ou não, mas neste último caso com o acréscimo dos juros moratórios e antes de 

qualquer procedimento fiscal (hipótese verdadeiramente caracterizadora da denúncia espontânea, geradora do benefício 

da exclusão da multa moratória). 

 

Nota-se, pois, que a legislação estabelece clara graduação e tipificação para a situação dos contribuintes, conforme se 

trate de pagamento efetuado no prazo, pagamento atrasado ou confissão de dívida com pedido de parcelamento, o que 

resulta perfeitamente justificado em vista do princípio da isonomia. 

 

O contribuinte que contrata o parcelamento deve assumir o encargo de não ter efetuado o pagamento do tributo no 

prazo, nem assumido a iniciativa da efetiva denúncia espontânea, com a integral quitação do crédito tributário 

(principal, correção monetária e juros moratórios) antes do procedimento fiscal. Tal encargo corresponde à 

incorporação na dívida da multa moratória, sendo que o benefício pela confissão do débito para efeito de parcelamento 

é específico, não podendo ser ampliado: moratória com suspensão provisória da situação imediata de inadimplência, 

anteriormente caracterizada, condicionada ao cumprimento regular do acordo fiscal. 

 

O parcelamento regularmente cumprido não garante o direito à exclusão de um encargo que se refere, de resto, a uma 

inadimplência anterior, que restou confessada e em face da qual contrataram as partes, firmando ato jurídico perfeito: o 

que é direito do contribuinte que regularmente quita as parcelas do acordo é o reconhecimento de sua regularidade fiscal 

si et in quantum, com direito à certidão respectiva, e a vedação a que lhe sejam cobrados outros encargos além daqueles 

consolidados no parcelamento, mas jamais a revisão dos seus termos, especialmente para efeito de compensação. 

 

A interpretação do artigo 138 do CTN, à luz do objetivo de estimular a confissão da dívida e o parcelamento, com o 

resgate de créditos tributários que, de outra forma, seriam de duvidosa recuperação, conquanto revele um nobre senso 

de comprometimento com o interesse público, cria no campo jurídico, data máxima vênia, uma situação de quebra do 

princípio da isonomia que, no plano concreto, pode conduzir a um resultado exatamente contrário ao pretendido, qual 

seja, o desestímulo a que o contribuinte, outrora sempre adimplente, continue a sê-lo, na medida em que o resultado 

prático dos encargos derivados de uma e outra situação deixe de ser expressivo e, pois, torne mais interessante 

economicamente capitalizar a empresa por meio do crédito tributário sonegado, reequilibrando, embora ilegalmente, a 

competitividade comercial e econômica entre os que, antes eram regulares contribuintes, e aqueles outros, situados na 

posição exatamente oposta. 

 

Desse modo, no entendimento adotado pela relatoria, com respaldo em precedentes da Turma e da Corte, deve 

prevalecer a interpretação, consolidada na Súmula 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos, a propósito do artigo 

138 do Código Tributário Nacional, negando a possibilidade de reconhecimento de denúncia espontânea na hipótese em 

que o contribuinte, para aderir a acordo de parcelamento, simplesmente confessa a dívida, deixando de efetuar o seu 

pagamento (principal, juros e correção monetária) antes de qualquer procedimento fiscal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a solução da Súmula 208/TFR, nos mais recentes precedentes, como revelam, 

entre outros, o seguinte acórdão: 
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[Tab] 

- RESP nº 284189, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 26.05.03, p. 254: "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" 

E "C" - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÉBITO DE ICMS DECLARADO E NÃO PAGO - EXCLUSÃO DA 

MULTA MORATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - ALÍNEA "A" - PRETENSA VIOLAÇÃO AO ART. 138 DO CTN - 

INOCORRÊNCIA - SÚMULA 208 DO TFR - § 1º DO ARTIGO 155-A DO CTN (ACRESCENTADO PELA LC 104/01) - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONHECIDA, PORÉM NÃO PROVIDO O RECURSO PELA ALÍNEA "C". O 

instituto da denúncia espontânea da infração constitui-se num favor legal, uma forma de estímulo ao contribuinte, para 

que regularize sua situação perante o fisco, procedendo, quando for o caso, ao pagamento do tributo, antes do 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração. Nos casos em que há 

parcelamento do débito tributário, não deve ser aplicado o benefício da denúncia espontânea da infração, visto que o 

cumprimento da obrigação foi desmembrado, e só será quitada quando satisfeito integralmente o crédito. O 

parcelamento, pois, não é pagamento, e a este não substitui, mesmo porque não há a presunção de que, pagas algumas 

parcelas, as demais igualmente serão adimplidas, nos termos do artigo art. 158, I, do mencionado Codex. Esse parece 

o entendimento mais consentâneo com a sistemática do Código Tributário Nacional, que determina, para afastar a 

responsabilidade do contribuinte, que haja o pagamento do devido, apto a reparar a delonga do contribuinte. Nesse 

sentido o enunciado da Súmula n. 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "a simples confissão de dívida, 

acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea". A Lei Complementar n. 104, de 10 

de janeiro de 2001, que acresceu ao Código Tributário Nacional, dentre outras disposições, o artigo 155-A, veio em 

reforço ao entendimento ora esposado, ao estabelecer, em seu § 1º, que "salvo disposição de lei contrário, o 

parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas". Recurso especial não conhecido pela 

alínea "a" e conhecido, mas, não provido pela alínea "c". 

- ERESP nº 181083, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 28.10.02, p. 214: "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 208 DO TFR. 1. O benefício da denúncia espontânea da infração, previsto no art. 

138 do Código Tributário Nacional, não é aplicável em caso de parcelamento do débito, porquanto a exclusão da 

responsabilidade do contribuinte pelo referido dispositivo legal tem como condição sine qua non o adimplemento 

integral da obrigação tributária. 2. Embargos acolhidos." 

 

Em suma, no caso aventado, não se pode cogitar de efetiva denúncia espontânea, de modo a autorizar a exclusão da 

multa moratória, com base no artigo 138 do CTN, benefício este aplicável apenas quando o contribuinte confessa e 

promove o pagamento do tributo com juros e correção monetária, antes de qualquer procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização, devendo, portanto, ser rejeitada a tese de excesso de execução, por tal fundamento. 

 

De outro banda, verifico que os valores constantes da execução fiscal, da certidão de dívida ativa e do discriminativo do 

débito inscrito estão expressos em unidade fiscal de referência - UFIR. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, resolvendo controvérsia análoga, reconheceu a regularidade do título executivo 

e da inicial da execução com valores expressos em UFIR, uma vez que possível sua conversão em moeda corrente 

atualmente em circulação. 

 

Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA. 

VALORES EM UFIR. AUTORIZAÇÃO LEGAL. INTELIGENCIA DOS ARTS. 57 DA LEI 8.383/1991 E 202, II, DO 

CTN. I - E PERFEITAMENTE EXEQUIVEL TERMO DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIARIA, E RESPECTIVA CERTIDÃO, EMITIDOS PELO INSS, EM VALORES EXPRESSOS EM UFIR, 

AO INVES DE MOEDA CORRENTE NACIONAL. II - INEXISTE INCOMPATIBILIDADE ENTRE O ART. 57 DA LEI 

8.383/1991 E O ART. 202, II, DO CTN, PORQUANTO ESTE EXIGE TÃO SOMENTE QUE O TERMO DE 

INSCRIÇÃO DA DIVIDA ATIVA INDIQUE, OBRIGATORIAMENTE, A QUANTIA DEVIDA E A MANEIRA DE 

CALCULAR OS JUROS DE MORA ACRESCIDOS, ENQUANTO O OUTRO DISPOSITIVO LEGAL MANDA 

APLICAR A UFIR, COMO INSTRUMENTO PARA EXPRIMIR VALORES. PRECEDENTE. III - RECURSO 

DESPROVIDO. DECISÃO UNANIME (REsp 106161/RS, Primeira Turma, Relator Ministro DEMÓCRITO 

REINALDO, julgado em 09/10/1997, in DJ 10.11.1997, p. 57706) e  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALORES EM UFIR - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. - Havendo compatibilidade entre o art. 57 da Lei 8.383/91 e o art. 202, II do 

CTN, podem os valores da certidão da dívida ativa ser expressos em UFIR's, persistindo sua liquidez e certeza. - 

Divergência jurisprudencial não comprovada. - Recurso não conhecido. (REsp 106330/RS, Segunda Turma, Relator 

Ministro PEÇANHA MARTINS, julgado em 06.04.1999, DJ 31.05.1999, p. 113) e  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA E RESPECTIVA CERTIDÃO. VALORES 

EXPRESSOS EM UFIR. ADMISSIBILIDADE. Podem os débitos para com a Fazenda Nacional ser inscritos pelo valor 

expresso em quantidade de UFIR. (REsp 143241/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HÉLIO MOSIMANN, julgado 

em 15.10.1998, in DJ 16.11.1998, p. 55)." 
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Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. Sentença, tal como posta. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : ELIAS FLORENTINO DUARTE e outros 
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DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pela CEF e recurso adesivo pelos autores, nos autos de ação de rito ordinário, 

objetivando a revisão das cláusulas contratuais, cumulada com repetição de indébito e vedação dos atos de execução 

extrajudicial, decorrente de financiamento para aquisição de imóvel, com reajuste pelo PES e amortização pela Tabela 

PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que as prestações estão sendo majoradas em percentual superior aos aumentos salariais 

dos mutuários; que a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices aplicáveis às contas de poupança e a forma de 

amortização praticada pela ré, onera o contrato. 

 

Pela decisão de fls. 40/41 foi deferida a antecipação da tutela pleiteada. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 46/52 arguindo preliminar e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH e que o 

contrato apresenta inadimplência desde setembro de 1997. 

 

A r. sentença proferida às fls. 107/110 julgou parcialmente procedentes os pedidos dos autores. 

 

No recurso de apelação de fls. 115/125, a CEF, postula a reforma do decisum, arguindo preliminares de litisconsórcio 

necessário passivo com a União e carência da ação dos autores e, no mérito, enfatiza que sempre cumpriu os comandos 

normativos que regem o SFH. 

 

A parte autora, em sua apelação adesiva de fls. 140/148, pleiteia a reforma parcial da sentença, com a total procedência 

dos pedidos, realçando os argumentos trazidos na peça inicial e demais manifestações. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

De início, rejeito a preliminar trazida na apelação da CEF, concernente a formação de litisconsórcio passivo com a 

União Federal, pois é pacífica a jurisprudência da Corte Superior, reconhecendo a legitimidade apenas da Caixa 

Econômica Federal para figurar no pólo passivo das ações de revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional 

pelo regime do SFH. Nesse sentido: Ag 1103125, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, publicado em 18/03/2009. 

 

Já, a preliminar de carência da ação se confunde com o mérito e com este será apreciado. 

 

DOS FATOS. 

 

Pretendem os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 01 de dezembro de 1989 (fls. 11/22); 

2) Atualização do saldo devedor: mesmo coeficiente de reajustamento da Poupança, como expressa a Cláusula Oitava; 

3) Sistema de Amortização: PES/TP; 

4) Taxa de juros: Nominal: 8,4% - Efetiva: 8,7310%; 

5) Prazo de Amortização: 300 meses; 

6) Valor da Prestação Inicial: NCz$ 1.998,78; 

7) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 584,99 (julho/98 - fls. 90); 

8) Valor da prestação pretendida: R$ 129,24 para julho/98 - fls. 25. 

 

O mencionado contrato foi alterado, consensualmente, com incorporação das prestações nºs 077 a 090 vencidas no 

período de 01/05/96 a 01/06/97, conforme TERMO DE CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA 

ORIGINÁRIA DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MORADIA PRÓPRIA, datado de 

11 de junho de 1997, juntado às fls. 81/83, com as seguintes características: 

 

1) Valor da dívida incorporada: R$6.777,13; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 8,4% - Efetiva: 8,7310%; 

4) Prazo remanescente de Amortização: 210 meses; 

5) Valor da Prestação antes da incorporação: R$444,30; 

6) Valor da 1ª Prestação após a incorporação: R$526,07. 
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Note-se, que o aumento no valor da prestação, em junho de 1997, foi decorrente da renegociação com incorporação, no 

saldo devedor, das prestações inadimplidas. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO SFH 

 

No Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price, adotado no contrato em análise, cada 

prestação pactuada é composta de uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. 

 

Assim, os juros são pagos mensalmente e concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio 

financeiro inicialmente contratado. 

 

Por conseguinte, nesse Sistema de Amortização Francês não ocorre a hipótese de anatocismo. 

 

Com efeito, não há que se falar em ilegalidade na utilização da Tabela Price nos contratos de financiamento 

habitacional pelo regime do SFH. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte: AC - 1334699 - Proc. 2003.61.03.000038-

7/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 09.09.2008, DJF3 25.09.2008 e AC - 1050653 - 

Proc. 2005.03.99.035289-0/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 10.11.2008, DJF3 

09.12.2008 pág. 914. Deste último destaco os seguintes tópicos de sua ementa: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRICO PASSIVONECESSÁRIO DA UNIÃO 

FEDERAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 434/94:OBEDIÊNCIA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO CONTRATO - 

SISTEMAFRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORESPAGOS A MAIOR - 

VERBA HONORÁRIA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 
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11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. Agravo retido improvido. Recurso da CEF parcialmente provido." 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Art. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus artigos 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, 

pela Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. (STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 
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jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). - g.n. - 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) - g.n. -. 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência dos pedidos formulado na petição inicial, arcando 

os autores com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

da causa. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fulcro no Arts. 269, I e 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da CEF e nego seguimento ao apelo adesivo da autoria, nos 

termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 01 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.077664-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VALE DO RIBEIRA IND/ E COM/ DE MINERAÇAO S/A 

ADVOGADO : WILSON LUZ ROSCHEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.12189-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal, sob fundamento de ser indevida a incidência de contribuição sobre o pro-labore de administradores e pagamentos 

feitos a autônomos, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o 

montante vencido. 

 

Aduz a recorrente, inicialmente, que a r. sentença é nula, eis que proferida sem estar garantido o juízo, ocorrendo 

infração ao artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/1980. Sustenta, ainda, que as contribuições em discussão não se referem ao 

pro-labore de administradores e pagamentos feitos a autônomos e avulsos - conforme consignado na r. sentença -, mas 

sim "... contribuições descontadas dos salários dos empregados e não repassados à Previdência, não pagamento da 

taxa de seguro de acidente do trabalho." (sic) 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso e da remessa oficial. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que a dívida encontra-se garantida por penhora, conforme Autos de Penhora e Depósito 

às fls. 21 e 22, não procedendo a assertiva em sentido contrário. 

 

No caso vertente, discute-se a regularidade das contribuições devidas e não recolhidas em época própria ao IAPAS, 

incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados a título de salários, férias, rescisões de contrato de 

trabalho e seguro de acidente do trabalho, conforme Relatório Fiscal às fls. 35 e 36. 

 

Diversamente do consignado na r. Sentença recorrida, nota-se que não há exigência de contribuição incidente sobre o 

pro-labore de administradores e pagamentos feitos à autônomos. 

 

Quanto às demais contribuições, a regularidade de suas exigências encontram-se pacificadas pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, entendendo ser devida a contribuição sobre as férias e respectivo terço constitucional, por serem 

espécies de remuneração, integrando, portanto, a base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos termos dos 

acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AFASTAMENTO DO EMPREGADOR 

POR MOTIVO DE DOENÇA E ACIDENTE. NÃO-INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela 

empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-maternidade, em face do 

caráter remuneratório de tais verbas. 2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no 

EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJe de 10.12.2008. 

3. Relativamente aos valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por 

motivo de doença (auxílio-doença) e acidente (auxílio-acidente), não é devido o recolhimento de contribuição 

previdenciária por parte da empresa, tendo em vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua 
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natureza não-salarial. 4. Precedentes: REsp 1.078.777/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; 

REsp 973.436/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 25.2.2008, p. 290; REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 853.730/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 6.8.2008. 

5. Reconhecida a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que efetivamente 

deixou de apreciar, ao negar provimento ao apelo da empresa especificamente nesses tópicos, sob pena de supressão 

de instância. 6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1086491/PR, Primeira Turma, Relator Ministro DENISE 

ARRUDA, julgado em 14.04.2009, in DJe 11.05.2009) e  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS. 1. omissis. 2. A legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias 

foi decidida no acórdão recorrido com base nos princípios constitucionais, matéria cuja revisão escapa aos limites da 

estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial 3. O STJ já se manifestou 

no sentido de que o terço constitucional de férias constitui espécie de remuneração sobre a qual incide a contribuição 

previdenciária. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 502.146/RJ, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.10.2003, DJ 13.09.2004 p. 205)." 

Finalmente, quanto ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, sua alíquota deve ser estabelecida em função da 

atividade preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de 

segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

 

Ademais, reconheceu-se que a que a fixação, por decreto, do que venha a ser atividade preponderante da empresa e seus 

correspondentes graus de risco - leve, médio ou grave - objetivando estabelecer o percentual de incidência da 

contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT - não viola os princípios da legalidade estrita e da 

tipicidade tributária. 

 

Confiram-se os seguintes julgados, cujos fundamentos acresço às razões de decidir: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. INCIDÊNCIA SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA A TRABALHADORES AVULSOS. MATÉRIA DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. LEGALIDADE. ORIENTAÇÃO ASSENTADA NA 1ª SEÇÃO. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, 

nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de 

modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson 

Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl 

no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002. 2. É orientação assentada no âmbito 

da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça aquela segundo a qual não há ofensa ao princípio da legalidade, posto no 

art. 97 do CTN, pela legislação infraconstitucional que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. Precedente: 

EREsp 297215/PR, 1ª Seção, Min. Teori Zavascki, DJ de 12.09.2005. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, no 

ponto, improvido. (REsp 876376/SP, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

12.12.2006, in DJ 12.02.2007, p. 254) e  

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 

2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE 

DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ 

PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1 ... (omissis) 2. A 

Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da 

atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único 

CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada 

(Precedentes: ERESP nº 502671/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 10.08.2005; EREsp n.º 

604.660/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 01.07.2005 e EREsp n.º 478.100/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ de 28.02.2005). 3. Ad argumentando, a alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser 

estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada 

estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento 

vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92). 4. Vale ressaltar que o reenquadramento do 

pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da alíquota devida, assentados pela instância 

ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de enquadramento tarifário, restando, assim, 

inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 07, desta Corte, que assim determina:"A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 5. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no 

REsp 756623/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 31.08.2006) e  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 

Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA 

ATIVIDADE PREPONDERANTE ESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE 
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INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

SÚMULA 7/STJ. 1. O presente agravo regimental foi desprovido, por unanimidade, na sessão do dia 05.09.2006, pela 

Primeira Turma. 2. Não obstante, tendo em vista a certidão de fl. 609, atestando que "ao tempo do processamento da 

baixa do presente feito, constatou esta Coordenadoria que na sua autuação foi omitido o impedimento do Sr, Ministro 

Teori Albino Zavascki, fato que levou a participação de Sua Excelência no julgamento do agravo regimental interposto 

pela empresa, conforme se vê do acórdão de fls. 686/687)" impõe-se a renovação de referido julgamento. 3. A Primeira 

Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, 

autorizou a cobrança do contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de incidência do 

tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos 

(1%, 2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto 

n. 2.173/97 e Instrução Normativa n. 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas 

não extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, 

contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao 

princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. 

(EREsp 297215 / PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.09.2005). 4. Precedentes: REsp 749884 / SP ; Segunda 

Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 19.12.2005; AgRg no REsp 686098 / SP, Segunda Turma, 

Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 19.12.2005; EDcl nos ERESP 353482 / SC; Primeira Seção, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 05.12.2005; AgRg no REsp 771687 / SP ; Primeira Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 

28.11.2005. 5. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 760618/SP, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ 

FUX, julgado em 28.11.2006, in DJ 18.12.2006, p. 321) e  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 

356/STF. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE 

ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. ART. 22, II, DA LEI N. 8.212/91. GRAUS DE RISCO. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE. FIXAÇÃO POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. 

Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas ns. 282 e 356/STF quando a questão infraconstitucional tratada no recurso 

especial não foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foi suscitada quando dos embargos de declaração 

opostos. 2. Admitem-se como agravo regimental os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática 

proferida pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 3. O 

enquadramento, via decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa - escalonadas em graus de risco 

leve, médio ou grave - objetivando fixar o percentual de incidência da contribuição para o Seguro de Acidentes do 

Trabalho (SAT) - art. 22, II, da Lei n. 8.212/91 - não viola o princípio da legalidade. 4. Agravo regimental do INSS 

provido. Agravo regimental do contribuinte improvido. (AgRg no Ag 742083/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 19.12.2007, p. 1200)." 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal (fls. 19 e 20), verifico que estão presentes 

todos os requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de 

sua inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 
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ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

Destarte, dou provimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no Art. 557, § 1º -A, do CPC, condenando a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. 

 

Custas indevidas a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105999-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE DO SUL e 

outro 

 
: ARNALDO POLETO 

ADVOGADO : CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00010-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo 

a decadência do débito constante da CDA nº 32.317.741-7, além de condenar a embargada ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado. 

 

Aduz a recorrente que se aplicam às contribuições previdenciárias o prazo prescricional trintenário para cobrança do 

crédito, por força da Lei nº 6.830/1980 e Decreto nº 89.312/84. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Com efeito, travou-se acalorada discussão na doutrina e jurisprudência, encontrando-se hodiernamente pacificada. 

Levou-se em consideração a natureza da contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

 

Inicialmente, a Lei nº 3.807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu Art. 144 o 

prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 

 

Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no Art. 80 da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

Arts. 144, da Lei 3.807/60 e 2º, § 9º, da Lei de Execução Fiscal. 
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Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8.212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial em cinco anos. 

 

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 2. 

Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) 

até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006) e 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 

8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de 

que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, 

esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 408617/SC, 

Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)." 

 

Em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na análise 

do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o Art. 45, da Lei 8.212/91 - previsão da prescrição decenal, pela 

escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO 

ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições sociais, 

inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)." 

Nesse caminho, o eminente Ministro do E. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos Arts. 45 e 46, da Lei 

8.212/90. 

 

Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os Arts. 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. (DJE nº 112/2008, p. 1, em 

20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts. 149 e 173, inciso I, do 

CTN. 
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No caso vertente, discute-se a regularidade da autuação sofrida pela empresa por deixar de apresentar o livro Diário, 

referente ao exercício de 1985, em infração ao artigo 33, § 2º, da Lei nº 8.212/91, que carreou no Auto de Infração - AI 

nº 9252 (fl. 39). 

 

Nos termos do artigo 32, § 11, da Lei nº 8.212/91 "... os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 

de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos 

decorrentes das operações a que se refiram." 

 

Assim, até que se finde, em tese, o prazo prescricional de cobrança, a empresa tem que manter a posse dos documentos 

comprobatórios do cumprimento de suas obrigações, conforme disposto na lei. 

 

O objetivo da fiscalização - que resultou na autuação da empresa - era a verificação das contribuições referente ao 

exercício de 1985. 

 

Nesta hipótese, em caso de não pagamento, o Fisco poderia proceder ao lançamento até o final do exercício de 1990, 

iniciando-se, a partir de então, o prazo prescricional de cobrança que se findaria no término de 1995. 

 

A autuação ocorreu em 06 de maio de 1996 (fls. 39 - verso), quando já esgotado aquele lapso incluindo o prazo 

decadencial e o prescricional de cobrança do crédito previdenciário. 

 

Em sendo sucumbente o ente público, para se fixar os honorários deve-se levar em conta os critérios previstos no Art. 

20, § 4º, do CPC, que dispõe: 

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei n. 6.355, de 1076) 

... 

... 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela s em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994) 

 

Neste diapasão, confiram-se julgados da Egrégia Corte Superior de Justiça, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. QUITAÇÃO SEM RESSALVA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 944, DO CC/1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 

20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1 ... (omissis) 2 ... (omissi) 3. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for 

vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, 

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do artigo 20, do CPC, é servil 

para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se 

aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma specialis 

consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 5. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos 

honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no 

AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 6 ... (omissis) 7. In 

casu, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, qual seja, R$ 140.263,34 

(Cento e Quarenta Mil Reais, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), consoante se infere da 

sentença proferida às fls. 680/690, mantida pelo Tribunal local (fls. 729/749). 8 ... (omissis) 9 ... (omissis) 10. Recurso 

especial desprovido. (REsp 826834/GO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 07.08.2008, in Dje 

15.09.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. 1. O § 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de eqüidade não apenas quando for vencida a 

Fazenda Pública, mas também nas hipóteses em que não houver condenação. 2. Os honorários advocatícios são 
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passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não sendo 

desarrazoada a verba honorária, sua alteração importa, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do caso, 

o que é defeso no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

1038436/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 19.08.2008, in Dje 11.09.2008)." 

 

Observando-se os critérios citados, condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, tão-somente para fixar a condenação da embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como excluir a incidência de custas 

processuais, na forma do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.24.001735-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANISIO DOMINICI BARBUIO 

ADVOGADO : DEONISIO JOSE LAURENTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLOVIS CAFFAGNI NETO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de impugnação à assistência jurídica em face da sentença que indeferiu o 

pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, acolhendo a impugnação, sob o fundamento de 

que "a CEF comprovou que a parte requerida - embargante na ação monitória e autor na reconvenção nos autos 

em apenso - é proprietária de imóvel urbano, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), possuindo também, 

veículo automotor. Ademais, o requerido é beneficiário de aposentadoria no valor bruto de R$ 3.276,23 (três mil, 

duzentos e setenta e seis reais e vinte centavos) e valor líquido de R$ 2.798,86 (dois mil, setecentos e noventa e 

oito reais e oitenta e seis centavos) (fls. 07 verso). Tudo a demonstrar o não comprometimento do seu sustento ou 

de sua família, com o pagamento das custas processuais.". 

Alega o apelante que "a recorrida não apresentou qualquer documento comprovando que as condições do 

recorrente são as mesmas de outrora, ou seja, que o recorrente é proprietário de imóvel, de veículos e da 

empresa. Ao contrário, baseou-se em uma declaração prestada em 2000, sem qualquer documento capaz de 

comprovar a situação atual do recorrente" e que o "fato de possuir imóvel e veículo, o que sequer ficou 

demonstrado, não significa que não pode ter os benefícios da assistência judiciária concedido, pois caso assim o 

seja, as pessoas terão que se desfazer de seu único imóvel e veículo para custear os processos. Quanto ao valor 

recebido pelo recorrente, da mesma forma como as demais alegações, a recorrida não fez qualquer prova da 

situação real" (sic). Aduz, por fim, que "a sentença recorrida deu aplicação completamente divergente ao que 

prevê a garantia constitucional, explícita no inciso LXXIV, artigo 5º, Constituição Federal, bem como a Lei 

1060/50." (sic). 

É o relatório. 

Decido. 

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita se dá mediante presunção "juris tantum" decorrente da 

simples declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios, 

nos termos do Art. 4º da Lei nº 1.060/50, de modo que, embora baste tal declaração, esta presunção poderá ser ilidida 

por prova em contrário, como bem ponderou o MM. Juízo sentenciante, entendimento que não destoa da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 6° DA LEI N.° 1.060/50. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 

- A lei ressalva ao julgador o indeferimento do pedido em face das evidências constantes do processo. 

- Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RE nos EDcl nos EDcl nos EDcl no Ag 727.254/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 19.12.2007, DJ 21.02.2008 p. 31); 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INDEFERIMENTO. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. A declaração de pobreza, objeto do pedido de assistência judiciária gratuita, implica presunção relativa que pode 

ser afastada se o magistrado entender que há fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de 

miserabilidade declarado. 

2. É inviável o conhecimento de recurso especial quando a análise da controvérsia demanda o reexame de elementos 

fático-probatórios presentes nos autos, a teor do óbice da Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 957.761/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 25.03.2008, DJ 

05.05.2008 p. 1); 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. A norma contida no art. 4º da Lei 1.060/50, que prevê o benefício da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, veicula presunção juris tantum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, podendo 

ser indeferido o pedido caso o magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 915.919/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

SEGUNDA TURMA, julgado em 11.03.2008, DJ 31.03.2008 p. 1); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART 4°, § 1°, 

DA LEI N. 1060/50 - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1 - Esta Corte Superior entende que ao Juiz, amparado por evidências suficientes que descaracterizem a 

hipossuficiência, impende indeferir o benefício da gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum. 

2 - In casu, o Tribunal de origem, ao estabelecer solução para a controvérsia, entendeu não merecer o agravante a 

concessão desse benefício, com base no suporte fático-probatório contido no feito. 

Ocorre que não cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse 

entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7 deste Sodalício. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 334.569/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 

28.08.2006 p. 252) e 

"Civil. Agravo no agravo de instrumento. Pedido de assistência judiciária gratuita negado. Análise da situação fática 

relacionada à alegada pobreza da parte. Possibilidade de recusa do benefício, se demonstrada sua desnecessidade. 

Inviabilidade do reexame das provas em recurso especial. 

- O juiz pode negar o benefício da assistência judiciária gratuita, apesar do pedido expresso da parte que se declara 

pobre, se houver motivo para tanto, de acordo com as provas dos autos. 

- É inviável o reexame de provas em recurso especial. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag 909.225/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03.12.2007, DJ 

12.12.2007 p. 419)" 

 

Como se vê, os documentos juntados às fls. 06 e 07 dos autos, firmados pelo próprio apelante, provam sua renda, um 

pouco superior a cinco salários mínimos (remuneração líquida), mas não o comprometimento das despesas, requisito 

essencial à análise da concessão do benefício, um direito subjetivo da parte que demonstra não ser capaz de custear o 

processo sem comprometimento de seu sustento e da família. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"Assistência judiciária. Dissídio. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita deve ser deferido considerando não apenas os rendimentos mensais, 

mas, também, o comprometimento das despesas, no caso, uma família com seis dependentes, embora dispondo de 

moradia e carro, com o que fazem melhor justiça os paradigmas que consideram justificável a assistência judiciária em 

famílias com rendimentos que alcançam pouco mais de quinze salários mínimos. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ REsp - RECURSO ESPECIAL - 263781 Processo: 2000/0060786-0 UF: SP Relator MINISTRO CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO Órgão Julgador TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 22/05/2001 Data da 

Publicação DJ DATA:13/08/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REVOGOU OS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ART. 8º DA LEI N. 1.060/50. 

I. O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu 

deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação 

econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

(RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416). 
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II. O benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a 

concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

III- No presente caso, a respectiva indenização possui inegável natureza alimentar e, neste passo, a assistência 

judiciária gratuita deve considerar não apenas os rendimentos do beneficiário, mas também o comprometimento das 

despesas. 

IV - Agravo provido." 

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 365345 Nº Documento: 1 / 4029 Processo: 2009.03.00.007656-0 UF: SP Doc.: 

TRF300239570 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL Órgão Julgador SÉTIMA TURMA 

Data do Julgamento 22/06/2009 Data da Publicação DJF3 CJ2 DATA:10/07/2009). 

 

Destarte, a juntada aos autos das cópias das Declarações de Imposto de Renda do ora apelante requerida pela Caixa 

Econômica Federal à fl. 04 é de fundamental valia para se comprovar o referido comprometimento das despesas, não 

sendo possível, assim, decidir o pedido de plano nos termos do Art. 330, I, CPC e Art. 6º da Lei 1.060/50. 

Nessa linha, afigura-se imprescindível a produção de provas no incidente de impugnação à assistência judiciária 

gratuita: 

 

"PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍDICA - IMPUGNAÇÃO - PROCEDIMENTO 

PRÓPRIO - OMISSÃO - ACÓRDÃO - NULIDADE. 

1. É nulo o acórdão que embora instado a se pronunciar sobre a irregularidade do procedimento de impugnação à 

concessão de assistência judiciária, omite-se, recusando-se a integrar o julgado após provocado por embargos de 

declaração. 

2. Nos termos do art. 4º, § 2º e 6º da Lei 1.060/50, a impugnação à concessão de assistência judiciária é feita em autos 

apartados, nos quais serão provados os fatos constitutivos do direito àquele benefício. 

3. Recurso especial provido para anular o acórdão que julgou os embargos de declaração, determinando que a Corte 

de origem se pronuncie sobre a pertinência da alegação de que a impugnação ao pedido de assistência judiciária 

gratuita seja feita em autos apartados." 

(STJ REsp - RECURSO ESPECIAL - 1051666 Processo: 2008/0089092-0 UF: RS Relator MINISTRA ELIANA 

CALMON Órgão Julgador SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 04/11/2008 Data da Publicação DJe 

DATA:07/04/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para 

anular a decisão da primeira instância, determinando o retorno dos autos, para que, com fulcro no Art. 130 do CPC, seja 

expedido ofício à Receita Federal requisitando-se cópias das três últimas Declarações de Imposto de Renda do 

impugnado, conforme requerido à fl. 04, prosseguindo-se o incidente em seus ulteriores termos. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.60.00.001155-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : RUBENS GABILANE 

ADVOGADO : ADONIS DA COSTA MACEDO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário a que foi submetida a sentença proferida em ação mandamental, em que se pretende o 

levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do impetrante, em decorrência da sua aposentadoria 

por tempo de serviço, concedida quando laborava na empresa Cia. de Pesquisas e Recursos Minerais CPRM.  

 

O pedido de liminar foi indeferido e após notificada, informou a autoridade a existência de duas contas de titularidade 

do fundista. Esclareceu que a de nº 775-000, refere-se depósito recursal e teve seus valores levantados em 26.02.99, e 

quanto à conta nº 160-39, foram sacados pelo impetrante na data de 28.06.96, os valores relativos a sua aposentadoria, e 

posteriormente foram depositados os valores decorrentes da manutenção do contrato de trabalho com a empregadora 

Cia. de Pesquisas e Recursos Minerais - CPRM, até a data de 01.02.98, quando foi desligado da empresa, por força do 

Parecer Normativo AGU nº GO-132, de 06.11.97 - Seção I, págs. 25621 a 25624. Informou, outrossim, que os valores 

depositados após a concessão da sua aposentadoria não podem ser levantados, por se tratar de contrato nulo de pleno 

direito, nos termos do Art. 453, § 1º da CLT e Art. 37, II, da Constituição Federal.  
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O Ministério Público Federal opinou pela citação do litisconsorte passivo e concessão parcial da segurança. 

A r. sentença proferida às fls. 48/55 concedeu a segurança apenas para garantir o direito ao saque do FGTS no período 

compreendido entre a aposentadoria e o efetivo desligamento, ao entendimento de ser desnecessário o chamamento de 

qualquer pessoa para integrar o pólo passivo e no mérito, que o saldo do FGTS decorrente da continuidade do vínculo 

laboral após a aposentadoria é patrimônio do trabalhador, ainda que nula fosse a prorrogação do contrato de trabalho, 

nos termos da Lei 9.528/97, Arts. 49, I, "b", e 54, e Art. 12, § 4º, da Lei 8.212/91. Decidiu ainda, que não se aplica o 

disposto na Lei 9.528/97 e o Art. 453, §§ 1º e 2º, da CLT, introduzidos por esta lei, em razão da aposentadoria do 

impetrante ter ocorrido em 02.06.96. 

 

Às fls. 64/65 foram juntadas as cópias do alvará de levantamento expedido e o comprovante de pagamento. 

 

Sem a interposição de recurso voluntário os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa "ex officio" e a manutenção da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Não merece reforma a r. sentença. 

 

Conforme se extrai dos documentos carreados aos autos, o impetrante foi admitido na empresa Companhia de Pesquisa 

de Recursos Minerais - CPRM em julho/80 (fls. 13) onde se aposentou na data de 02.06.96, de acordo com a carta de 

concessão de fls. 19, porém, permaneceu empregado na mesma empresa até 01.02.98 (fls. 17), quando foi desligado por 

força do Parecer Normativo AGU nº GQ - 132, de 06.11.97, transcrito às fls. 29, que dispõe não haver direito ao 

levantamento do FGTS, pois a continuidade da prestação de serviços por aposentado em empresa pública ou sociedade 

de economia mista caracteriza novo contrato de trabalho, que prescinde de aprovação em concurso público.  

 

Como bem consignado pela r. sentença, não é nulo o contrato de trabalho referente ao período laborado após a 

concessão da aposentadoria ao impetrante, em 02.06.96 até 01.02.98, vez que a continuidade do vínculo empregatício se 

deu anteriormente à Lei 9.528/97. 

 

Ainda que assim não fosse, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem admitido a liberação do saldo existente na conta 

vinculada do FGTS do trabalhador que teve o seu contrato de trabalho declarado nulo, por inexistência de anterior 

aprovação em concurso público (REsp 863453/RN, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, DJ 12.11.2007, pág. 171). 

 

Nessa esteira, confira-se, ainda, os seguintes acórdãos proferidos pela Corte Superior, "verbis":  

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CONTRATO DE TRABALHO DECLARADO NULO POR 

AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - SALDO LIBERADO PELA CAIXA ECONOMIA 

FEDERAL - LEGITIMIDADE DA AUTARQUIA FEDERAL - FALTA DE CITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ - 

CONTRATO DE TRABALHO NULO - LIBERAÇÃO DE SALDO DE FGTS - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO - PARÁGRAFO ÚNICO, 29-C DA LEI N. 8036/90 E ARTIGO 21 DO CPC - MATÉRIA 

NÃO-PREQUESTIONADA. 

1. A tese relacionada à não-citação do município de Mossoró para integrar a lide não comporta conhecimento, pois a 

recorrente não indicou os dispositivos tidos como violados. 

2. É o entendimento sedimentado neste Tribunal de que, em se tratando, tão-somente, de saque do saldo do FGTS, a 

competência é da Justiça Estadual e se há resistência da CEF em proceder ao levantamento, deve ser ela demandada 

perante a Justiça Federal. 

3. O artigo 19-A, inserido pela Medida Provisória 2.164/2001, tão-somente, positivou o entendimento pacificado da 

Primeira Seção, com relação à movimentação da conta de FGTS pelo trabalhador, nos caso de nulidade de contrato de 

trabalho, equipara-se à demissão decorrente de culpa recíproca; de onde se conclui que as contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço permanecem na esfera patrimonial do empregado, o que impede ingerência 

de terceiros. 

4. A Corte a quo não analisou, sequer implicitamente, os dispositivos supostamente violados, quais sejam: artigo 29-C, 

da Lei n. 8036/90, e artigo 21, do CPC. O Tribunal de origem apenas analisou a liberação do FGTS com a declaração 

do contrato nulo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8036/90 e colacionou precedente da Corte de origem quanto a 

competência da Justiça Federal. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido." 

(REsp 853663/RN, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 02.10.2006, pág. 255); 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. 

CONTRATO NULO. 

1. A declaração de nulidade do contrato de trabalho de empregado público equipara-se à ocorrência de culpa 

recíproca e gera o direito à liberação do saldo dos depósitos existentes na conta vinculada do Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço, nos termos da Medida Provisória nº 2.164-41/01, que alterou a redação do inciso II do artigo 19 da 

Lei 8.036/90. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 348244/GO, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 20.06.2005, pág. 186). 

 

Destarte, encontrando-se a r. decisão em sintonia com o entendimento pacificado na Corte Superior, nego seguimento à 

remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.021971-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELADO : CHEILA CRISTINA SOUZA PORTO 

ADVOGADO : KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário e de apelação interposta nos autos de ação mandamental, com pedido de liminar, em 

que se busca o reconhecimento dos efeitos da sentença arbitral proferida pelo Instituto Brasileiro de Mediação e 

Arbitragem - IBMA, que homologou a rescisão contratual sem justa causa, com a liberação dos valores depositados na 

conta vinculada ao FGTS de titularidade da impetrante. 

 

A liminar foi deferida e o feito regularmente processado. 

 

A r. sentença proferida às 90/91, concedeu a segurança, para determinar que a autoridade impetrada proceda à imediata 

liberação do crédito fundiário em favor da impetrante, ao entendimento de que a sentença arbitral produz efeitos 

idênticos aos da sentença proferida pelo Poder Judiciário e constitui título jurídico hábil para comprovar a rescisão 

imotivada, vez que preenchido o requisito do Art. 20, inciso I, da Lei 8.036/90. 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, alegando em suas razões, a "impossibilidade de utilização do instituto da 

arbitragem em litígios trabalhistas individuais que versem sobre direitos indisponíveis do trabalhador, sendo que 

eventual sentença arbitral nesse sentido padece de vício da nulidade, não produzindo efeitos contra a fiscalização do 

Ministério do Trabalho e contra a Caixa Econômica Federal para a liberação de valores relativos ao FGTS." (sic) 

 

Com contra-razões os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e a manutenção da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Não merece prosperar o inconformismo, porquanto indiscutível o direito do fundista ao levantamento do saldo existente 

em sua conta vinculada, em razão da rescisão do contrato de trabalho pelo empregador, sem justa causa, cuja hipótese 

encontra-se expressamente prevista no Art. 20, inciso I, da Lei 8.036/90 que disciplina o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

 

Outrossim, a tese desafiada pela apelante acerca da impossibilidade de utilização do instituto da arbitragem em litígios 

trabalhistas individuais que versem sobre direitos indisponíveis do trabalhador, não encontra respaldo na jurisprudência 

assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que em casos análogos tem decidido que a sentença arbitral é 

plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas, permitindo o levantamento dos 

valores depositados na conta vinculada do FGTS do trabalhador dispensado sem justa causa (REsp 867961/RJ, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 07.02.2007, pág. 287). 

 

Nessa esteira, trago à colação os seguintes acórdãos proferidos pela Corte Superior e por este Tribunal, "verbis": 
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"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N. 8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular 

proceda à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, 

a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

3. Recurso não-provido." 

(STJ - REsp 662485/BA, Rel. Min. João Otavio de Noronha, 2ª Turma, DJ 21.03.2006, pág. 112); 

"DIREITO TRABALHISTA. ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE DOS DEPÓSITOS. DESPEDIDA IMOTIVADA. 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Mandado de Segurança impetrado contra ato do gerente da CEF que não autorizou o levantamento dos valores da 

conta vinculada do FGTS em razão da natureza arbitral da sentença que solucionou litígio 

trabalhista. Concessão da segurança em primeiro grau. Acórdão dando provimento à apelação da CEF por entender 

que a arbitragem não pode ser utilizada quando a matéria versa sobre dissídios individuais trabalhistas, haja vista que 

os direitos assegurados aos trabalhadores são indisponíveis. Irresignado, o particular interpôs recurso especial 

alegando violação do art. 31 da Lei nº 9.307/96. 

2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado na relação 

trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos 

do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral. Nulidade inexistente. Precedentes da Primeira e Segunda 

Turmas do STJ. 

3. O art. 477, § 1º, da CLT, o qual exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do 

Ministério do Trabalho na rescisão contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente mais 

fraco da relação jurídica laboral, qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser invocada 

em prejuízo do obreiro. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 777906/BA, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.11.2005, pág. 228); 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECUSA DA CEF EM RECONHECER 

SENTENÇAS ARBITRAIS. LEI N. 9.307/96. FGTS. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA DESPROVIDAS. 

1. Se a requerente busca um provimento jurisdicional que lhe garanta, em concreto, a remoção de um obstáculo, 

estabelecido pela requerida, ao cumprimento das sentenças arbitrais que profere, não há falar em edição de norma 

abstrata e genérica pelo Poder Judiciário. 

2. Os direitos trabalhistas admitem transação e podem ser objeto de arbitragem regida pela Lei n.º 9.307/96. 

3. Se a sentença arbitral, proferida na conformidade da Lei n.º 9.307/96, deu pela demissão sem justa causa, faz jus o 

trabalhador ao levantamento do saldo do FGTS." 

(TRF 3ª Região - Proc. 2006.61.00.021470-2, Relator Desemb. Federal Nelton dos Santos, 2ª Turma, DJF3 

23.10.2008). 

 

Destarte, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001610-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALINA PACHELLI DE CARVALHO 

ADVOGADO : BETINA PACHELLI DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS e outro 

No. ORIG. : 95.00.47103-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão, cumulada com repetição de 

indébito, decorrente de financiamento para aquisição de imóvel, com reajuste pelo PES-CP e amortização pelo SFA. 
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Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos conferidos aos 

mutuários; que os juros devem ser limitados à taxa anual de 10% (dez por cento); que houve perda de renda com a 

implantação do Plano Real e a conversão dos valores do contrato para a URV; e, que o CES foi indevidamente aplicado 

na parcela inicial. 

 

Às fls. 41, foi indeferida a antecipação de tutela pleiteada. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 53/58, arguindo preliminar de ilegitimidade de parte e, no mérito, 

alega que se abstém de impugnar o pedido por não ter participado da relação contratual. 

 

A Nossa Caixa, Nosso Banco S/A, contestou às fls. 62/86, arguindo preliminares e, no mérito, replicou o pedido da 

autoria e pugnou pela improcedência do pleito ao argumento de que vem cumprindo os termos pactuados na forma da 

legislação que rege o SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 414/419, julgou improcedente o pedido da exordial. 

 

A autora apelou com as razões de fls. 435/441, enfatizando os argumentos trazidos na peça inicial de demais 

manifestações e postulando a reforma da sentença, com a procedência dos pedidos. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Anoto, que a autora ajuizou ação cautelar incidental (1999.03.99.116565-7), visando a suspensão da execução 

extrajudicial ao argumento de que o Decreto-Lei 70/66 contraria princípios constitucionais. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende, a autora, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré - Nossa Caixa, Nosso Banco S/A, no qual 

financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes características: 

 

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO E 

HIPOTECA, datado de 30 de março de 1988; 

2) Sistema de Amortização: PES/TP; 

3) Taxa de juros: Nominal: 7,800%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cz$ 18.415,35; 

6) Contribuição mensal ao FCVS: Cz$ 476,04; 

7) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 236,06 (30/08/1995 - fls. 238); 

8) Valor da Prestação pretendida: R$ 41,05 para março/95 - fls. 05. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no Art. 476, do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando à mutuária o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Assim, cumpre registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no 

Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos 

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 
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disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 
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Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir." (TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar 

Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 26.11.2008, D.E. 15/12/2008) 

"AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE.  
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(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)". 

 

Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15% (quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008). 

 

APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008) 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias.  

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações (RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 
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5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido." (REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 

pág. 252)  

"AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...)  

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, 

Dje 11.09.2008) 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557, caput,, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE 

 
: CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 
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ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada com o propósito de suspender o 

segundo leilão público em processo de execução extrajudicial até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida na 

ação principal. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que adquiriu o imóvel com financiamento do SFH; que ingressou com a ação de 

revisão das cláusulas contratuais para adequação do reajuste das prestações em conformidade com o PES e depósito das 

parcelas no valor que entende correto; que a ré promove a execução extrajudicial do contrato levando o imóvel a leilão; 

e, que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar. 

 

A decisão de fls. 44/45, deferiu a liminar para suspender o leilão em execução extrajudicial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou, em peça carreada às fls. 73//78, arguindo preliminar de ilegitimidade de 

parte e, no mérito, alega que se abstém de impugnar o pedido por não ter participado da relação contratual. 

 

A Nossa Caixa, Nosso Banco S/A, contestou às fls.86/93, alegando preliminar de litispendência do pedido de revisão 

contratual, posto que repete o mesmo pleito da ação principal e, que não foram demonstrados os requisitos para a 

procedência da cautelar. 
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A r. sentença de fls. 215/217, julgou procedente o pedido cautelar. 

 

A Nossa Caixa, Nosso Banco S/A, apelou às fls. 232/240, argumentando que o contrato apresenta situação de 

inadimplência e, enfatiza a ausência dos requisitos exigidos para a cautelar. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Pretende a parte autora a suspensão da execução extrajudicial, até o final do processo principal de revisão do contrato 

de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato 

juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar , caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

 

Não obstante esse fato, constata-se que a ação ordinária principal nº 2008.03.99.001610-6, vinculada a este feito, foi 

julgada, sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do Art. 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. 

Cessa a eficácia da medida cautelar : (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento 

do mérito.) 

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos. 

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 

06.11.2006 p. 309); 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. 

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, 

DJ 18.08.2006 p. 357); 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. - 

Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a presente 

medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar . 

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 

29.03.2006 p. 130) e 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 8.200/91, ART. 3º, I, DO 

DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido 

aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença 
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verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da 

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar . 2. Recurso 

especial não-conhecido. 

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 

13.03.2006 p. 234)" 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação da Nossa Caixa, Nosso Banco S/A, nos termos dos Arts. 557, caput e 808, 

inciso III, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.050689-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

APELADO : MARCOS ANTONIO DA COSTA NUNES e outro 

 
: GISLENE ALVES NUNES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e recurso adesivo interposto pela parte autora, nos autos 

de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, cumulada com repetição de indébito, e a 

abstenção da execução extrajudicial decorrente de contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, com reajuste pelo PES-CP e utilização do Sistema de Amortização PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos salariais auferidos 

pelos mutuários; que a utilização da Tabela Price acarreta a ilegal capitalização de juros; que a Taxa Referencial - TR, 

na correção do saldo devedor é ilegal, pois gera anatocismo; que houve perda de renda com a implantação do Plano 

Real e a conversão dos valores do contrato para a URV; que o CES foi indevidamente aplicado na parcela inicial; que é 

arbitrária a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66; que há vícios na amortização, devendo primeiro abater as 

prestações pagas para depois corrigir o saldo devedor; que a aplicação de juros anuais não pode ultrapassar o montante 

de 10%; que a atualização monetária de 84,32%, aplicada em março/90, referente ao Plano Collor, onera o contrato; que 

com o pagamento do FCVS não deveria restar resíduo quando do término do contrato e, que na relação negocial entre 

mutuários e agente financeiro do SFH, incide o Código de Defesa do Consumidor como fundamento para a revisão do 

contrato e para que seja feita a repetição, em dobro, do indébito. 

 

Às fls. 125//127 foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls.137/175, arguindo preliminares. No mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 

 

Na petição de fls. 245/247, a CEF requer sua exclusão do feito e o chamamento da EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos, para figurar no pólo passivo da demanda por ser cessionária do crédito do contrato objeto da demanda. 

 

Às fls. 275/276, foi indeferido o pedido da CEF de sua substituição no pólo passivo pela empresa EMGEA. 

 

A CEF interpôs agravo retido às fls. 281/284, reiterando sua ilegitimidade passiva em razão da cessão do crédito para a 

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. 

 

A decisão de fls. 308/311, rejeitou as preliminares da defesa. 

 

A CEF agravou na forma retida, às fls. 315/318, em face da mencionada decisão que indeferiu a formação de 

litisconsórcio passivo com a União Federal. 

 

A r. sentença proferida às fls. 487/504, julgou parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial. 
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, apelou com as razões acostadas às fls. 512/538, arguindo preliminar de 

litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. No mérito, postula a reforma da sentença e o julgamento de 

improcedência dos pedidos da autora, enfatizando que sempre cumpriu os termos pactuados na forma das regras 

impostas pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A parte autora, em sua apelação adesiva de fls. 557/559, pleiteia a restituição em dobro dos valores que entende ter pago 

a maior. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

De início, com fulcro no § 1º, do Art. 523, do CPC, não conheço do agravo retido interposto pela Caixa Econômica 

Federal, às fls. 281/284, contra a decisão que indeferiu sua exclusão da lide e, também, o chamamento da EMGEA para 

figurar no pólo passivo da demanda, posto que não houve requerimento no recurso de apelação para que o mesmo fosse 

conhecido por esta Corte. 

 

Rejeito a preliminar trazida na apelação da CEF, concernente a formação de litisconsórcio passivo com a União Federal, 

objeto do agravo retido de fls. 315/318, pois é pacífica a jurisprudência da Corte Superior, reconhecendo a legitimidade 

apenas da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo das ações de revisão de cláusulas contratuais de mútuo 

habitacional pelo regime do SFH. Nesse sentido: Ag 1103125, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, publicado em 

18/03/2009. 

 

Quanto ao mérito, o apelo da CEF merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA, COM 

PACTO ADJETO DE HIPOTECA E OUTRAS AVENÇAS, datado de 30 de março de 1988; 

2) Sistema de Amortização: PES/Tabela PRICE; 

3) "Juros de acordo com as normas em vigor"; 

4) Contribuição mensal ao FCVS: Cz$ 532,95; 

5) Prazo de Amortização: 300 meses; 

6) Valor da Prestação Inicial: Cz$ 20.835,26; 

7) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 527,61 (fls. 186); 

8) Valor da Prestação pretendida: R$ 71,24 para abril/2000 (fls. 120). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no Art. 476, do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não estão 

honrando suas obrigações. 

 

Assim, cumpre registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no 

Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos 

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 
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divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 
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Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir.  

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE.  
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(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 

 

Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15% (quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008). 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO SFH 

 

No Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela PRICE, adotado no contrato em análise, cada 

prestação pactuada é composta de uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. 

 

Assim, os juros são pagos mensalmente e concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio 

financeiro inicialmente contratado. 

 

Por conseguinte, nesse Sistema de Amortização Francês não ocorre a hipótese de anatocismo. 

 

Com efeito, não há que se falar em ilegalidade na utilização da Tabela PRICE nos contratos de financiamento 

habitacional pelo regime do SFH. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte: AC - 1334699 - Proc. 2003.61.03.000038-

7/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 09.09.2008, DJF3 25.09.2008 e AC - 1050653 - 

Proc. 2005.03.99.035289-0/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 10.11.2008, DJF3 

09.12.2008 pág. 914. Deste último destaco os seguintes tópicos de sua ementa: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRICO PASSIVONECESSÁRIO DA UNIÃO 

FEDERAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 434/94:OBEDIÊNCIA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO CONTRATO - 

SISTEMAFRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORESPAGOS A MAIOR - 

VERBA HONORÁRIA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. Agravo retido improvido. Recurso da CEF parcialmente provido." 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005) - g.n. -. 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 
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(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. - 

g.n. - 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282)" 

 

Por conseguinte, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor 

mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008) 

 

DO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR EM MARÇO DE 1990 

 

No mês de março de 1990, o saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional regidos pelo SFH, com previsão de 

reajuste pelo mesmo coeficiente das contas de poupança ou contas vinculadas ao FGTS, sofreu correção pelo IPC no 

percentual de 84,32%, como determinava a legislação da época. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). (g.n.) 

(...) 

VI. Agravo desprovido. 

(AgRg no REsp 816724/DF, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, j. 24.10.2006, DJ 11.12.2006 pág. 

379)" 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias.  

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações (RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido.  

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...)  

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008) 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 
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No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 
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(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida." - g.n. - (AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Nelton dos Santos, j. 13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386) 

 

Por derradeiro, importa averbar que, os autos em testilha foram remetidos ao Programa de conciliação desta Corte, 

conforme Termos de Audiência de fls. 401/402 e 408/409, ocasião em que a CEF/EMGEA noticia a situação de 

inadimplência de setembro de 2004 a maio de 2008, restando infrutífera a tentativa de composição entre as partes. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando os autores 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

em favor da ré. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da CEF e, nego seguimento ao apelo adesivo da parte autora, 

nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.008733-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : JAIR GUIZARDI 

ADVOGADO : DALILA GALDEANO LOPES 

No. ORIG. : 94.10.03046-3 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos de terceiros, condenando a 

embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do 

débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente que o embargante encontrava-se na administração da empresa quando da ocorrência dos fatos 

geradores da obrigação tributária, tanto que apresentou a declaração do imposto de renda em nome da empresa e 

recebeu a notificação para depósito do FGTS. Somando-se a isso, sua obrigação decorre da dissolução irregular da 

empresa, comprovada nos autos. Ao final, pleiteia pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Com efeito, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a 

responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há 

dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 

 

Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO DECRETO 
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3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, 

de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit 

curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ de 25.10.2004). 2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei 

vigente à época de sua ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada antes da entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, 

relativamente ao fato, fica submetida às disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 3. A jurisprudência do STJ é 

no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., 

Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004. 4. Recurso especial a que se nega provimento.  

(REsp 657935/RS, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12.06.2006, in DJ 

28.09.2006, p. 195) e  

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. - A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de 

que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. - Recurso especial improvido.  

(REsp 565986/PR, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, julgado em 12.05.2005, in 

DJ 27.06.2005, p. 321)." 

 

No caso vertente, conforme consta na cláusula quarta do Contrato Social às fls. 7 a 9, a gerência era exercida pelo sócio 

ALEXANDRE GUIZARDI, pessoa diversa do recorrente, permanecendo inalterada tal situação, segundo informações 

constantes do extrato apresentado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 73 e verso). 

 

A alegação de que o recorrente assinou alguns documentos em nome da empresa não tem o condão de alterar a eleição 

contratual de administração. 

Verifico, deste modo, que não restou caracterizada hipótese de redirecionamento, apta a permitir, inclusive, a penhora 

em bem particular do sócio por dívida da empresa. 

 

Deve, pois, quanto à matéria de fundo, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Contudo, no que se refere à verba honorária, em sendo sucumbente o ente público, para fixar os honorários advocatícios 

deve-se levar em conta os critérios previstos no Art. 20, § 4º, do CPC, que dispõe: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei n. 6.355, de 1076) 

... 

... 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela s em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994) 

 

Neste diapasão, confira-se julgados da Egrégia Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. QUITAÇÃO SEM RESSALVA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 944, DO CC/1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 

20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1 ... (omissis) 2 ... (omissi) 3. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for 

vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, 

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do artigo 20, do CPC, é servil 

para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se 

aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma specialis 

consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 5. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos 
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honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no 

AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 6 ... (omissis) 7. In 

casu, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, qual seja, R$ 140.263,34 

(Cento e Quarenta Mil Reais, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), consoante se infere da 

sentença proferida às fls. 680/690, mantida pelo Tribunal local (fls. 729/749). 8 ... (omissis) 9 ... (omissis) 10. Recurso 

especial desprovido.  

(REsp 826834/GO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 07.08.2008, in Dje 15.09.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. 1. O § 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de eqüidade não apenas quando for vencida a 

Fazenda Pública, mas também nas hipóteses em que não houver condenação. 2. Os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não sendo 

desarrazoada a verba honorária, sua alteração importa, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do caso, 

o que é defeso no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no Ag 1038436/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 19.08.2008, in Dje 

11.09.2008)." 

 

Acerca do ponto ora em análise, a E. Quinta Turma tem fixado os honorários advocatícios contra a Fazenda Pública no 

importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme julgados a seguir transcritos, cujos fundamentos utilizo com razão de 

decidir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FGTS. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DEMONSTRADA DE PLANO. POSSIBILIDADE. DÍVIDA ANTERIOR AO PERÍODO DE GESTÃO. 1. A natureza não 

tributária das contribuições para o FGTS afasta a aplicabilidade das disposições do CTN. Orientação do E. STF. . A 

exceção de pré-executividade admite a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, sempre que 

demonstrada por prova documental pré-constituída, desde que não demande dilação probatória. 3. Não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal se os indicados na inicial não participavam do quadro diretivo da executada no 

período em que constituída a dívida. 4. "Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos" - 

Súmula 201, do E. STJ. 5. Apelação dos excipientes improvida e apelação da excepta parcialmente provida.  

(AC-APELAÇÃO CÍVEL 617461, Processo nº 2000.03.99.047930-2, Quinta Turma, Relator Juiz BAPTISTA PEREIRA, 

in DJU 12/02/2008) e 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ART. 20, § 4º, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a sentença, ao acolher a 

exceção de pré-executividade e julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, sob o fundamento de inadequação da 

via eleita, por não se tratar de título executivo o contrato celebrado entre as partes, deixou de condenar a exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 2. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser uportados 

pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. 3. Embora em sede de exceção de pré-executividade, o fato é que o 

apelante foi citado para pagamento da dívida e se defendeu, sendo devidos os honorários advocatícios. 4. Honorários 

advocatícios fixados, em conformidade com os julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se 

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 5. 

Recurso parcialmente provido.  

(AC-APELAÇÃO CÍVEL 853750, Processo nº 2003.03.99.003568-1, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

in DJU 4/12/2007)". 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para, 

reformando em parte a r. sentença, condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.003396-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HILDA DE OLIVEIRA SUZART 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, 

cumulada com repetição de indébito, e evitar execução extrajudicial, decorrente de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com reajuste pelo PES-CP e amortização pelo SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos conferidos aos 

mutuários; que a atualização monetária de 84,32%, aplicada em março/90, referente ao Plano Collor, onera o contrato; 

que a Taxa Referencial - TR, não serve como índice de correção dos valores contratados; que houve majoração das 

prestações com a conversão dos valores para a URV, na implantação do Plano Real; que o CES não deve ser cobrado; 

que os juros devem ser reduzidos à taxa anual de 10% (dez por cento); que a forma de amortização praticada pela CEF 

deve ser invertida, amortizando as prestações pagas para depois corrigir o saldo devedor; que a cobrança de seguro é 

abusiva; que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, padece de inconstitucionalidade; e que na relação 

contratual incide o Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF e a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, contestaram em peça única carreada às 

fls. 148/215, arguindo preliminares e, no mérito, impugnaram toda a pretensão, argumentando que vêm cumprindo os 

termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 

 

A Caixa Seguradora S/A contestou a 247/264, arguindo preliminar e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido 

da autoria. 

 

A r. sentença proferida às fls. 433/449 julgou parcialmente procedente o pedido da exordial. 

 

No recurso de apelação de fls. 466/477, a CEF postula a reforma da sentença, enfatizando os argumentos trazidos na 

contestação. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 09 de novembro de 1989; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10,20% - Efetiva: 10,6906%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: NCz$ 2.511,57; 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 786,24 (fls. 238); 

7) Valor da Prestação pretendida: R$ 146,38 para novembro/2002 (fls. 98). 

 

Observo que a peça inaugural está aparelhada com o instrumento particular de compromisso de venda e compra com 

sub-rogação de hipoteca, firmado, pela autora e pelos mutuários originários (fls. 77/79). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no Art. 476, do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não estão 

honrando suas obrigações. 
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Assim, cumpre registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no 

Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos 

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 
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Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

Ademais, importa averbar que no contrato de financiamento, a mutuária pertence a categoria profissional 

"Trabalhadores na Ind. Constr. Estradas, Pav. Terrapl., de S. Paulo" - fls. 70-verso, e a autora, sucessora da mutuária, no 

contrato de gaveta de 14.05.1995 - fls. 77/79, está qualificada como empresária, portanto, categoria profissional 

diferente. Todavia, não demonstrou ter comunicado ao agente financeiro a mudança de categoria profissional, para fins 

de cálculo das prestações pelo PES. 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005) - g.n. -. 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. - 

g.n. -  

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282)" 

Por conseguinte, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor 

mutuado. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 
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Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 

Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008) 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 
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A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008) 

DO SEGURO 

 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

 

A parte autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro 

com empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira, a chamada "venda casada". 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Contudo, a imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a 

contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada". Ademais, aqui 

também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era 

abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência, como exemplificam as seguintes ementas que transcrevo parcialmente: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. ROTINA DE AMORTIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE SEGURADORA. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CES. SALDO DEVEDOR (TR). 

1. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, nos autos da ação ordinária de revisão 

contratual de SFH, julgou improcedente o pedido. 

2. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - Inconformada, a parte autora apelou asseverando que: a) omissis. b) operação 

venda casada (seguro - imposição da seguradora) e aplicação do CDC - O estrito cumprimento de determinação legal, 

que impõe a contração de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente aquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 293/2622 

39, I, do CDC). Quanto à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, o DL 73/66 determina, 

em seu art. 20, alínea "d", a obrigatoriedade do seguro de bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos 

de instituições financeiras públicas. (...). 

3. Apelação da parte autora não provida. 

(TRF 1ª R, AC - Proc. 200138000035920/MG, 5ª Turma, j. 25.06.2008, e-DJF1 26.09.2008 pág. 651) e 

ADMINISTRATIVO. SFH. CDC. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PES. REAJUSTE 

DO SALDO DEVEDOR. SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...) 

5. Na fl. 191, em resposta ao quesito nº 10, formulado pelo Juízo, acerca de o prêmio do seguro ter sido "reajustado de 

acordo com os índices aplicáveis à prestação", respondeu o perito: "Sim, porém houve majorações/reduções conforme 

circulares da Susep". 

6. A respeito da venda casada, ainda que seja reconhecida, não pressupõe necessariamente a ilegalidade da 

contratação. Faz-se necessária a comprovação de que essa operação resultou em prejuízo efetivo ao consumidor, o que 

nos autos não ficou caracterizado. 

(...) 

9. Mantida integralmente a sentença.  

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200571080022330/RS, 3ª Turma, j. 04.11.2008, DE. 17.12.2008)" 

Cumpre registrar, também, que o valor do prêmio do seguro habitacional, exigido como acessório da prestação do 

mútuo, é regulada por normas editadas pelos órgãos competentes e não pelo próprio agente financeiro do SFH que 

concedeu o empréstimo para aquisição do imóvel. 

 

Nesse sentido, recente julgado desta Corte: 

 

"CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - PLANO REAL - 

TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo 

firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. - g.n. - 

(...) 

26. Recurso improvido. Sentença mantida.  

(AC - 1263187 - Proc. 2007.03.99.050607-5/MS, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 02.02.2009, 

DJF3 10.03.2009 pág. 271)" 

DO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR EM MARÇO DE 1990 

 

No mês de março de 1990, o saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional regidos pelo SFH, com previsão de 

reajuste pelo mesmo coeficiente das contas de poupança ou contas vinculadas ao FGTS, sofreu correção pelo IPC no 

percentual de 84,32%, como determinava a legislação da época. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). (g.n.) 

(...) 

VI. Agravo desprovido. 
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(AgRg no REsp 816724/DF, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, j. 24.10.2006, DJ 11.12.2006 pág. 

379)" 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias.  

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações (RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido.  

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...)  

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008) 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 295/2622 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI 

Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA 

DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 
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14. Apelação desprovida. 

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando a autora 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

em favor das rés. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557 § 1º A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.052590-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CANNONSHOES IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, determinando a redução da multa moratória pela aplicação de lei superveniente mais benéfica, além de 

condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor atualizado do débito. 

 

Pleiteia a recorrente a manutenção da multa moratória em seu percentual original, eis que a Lei nº 9.528/97 restringe a 

redução da multa ao fatos geradores ocorridos após 1º de abril de 1997. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Com efeito, o pleito de redução da multa moratória, pela superveniência de lei mais benéfica ao contribuinte, encontra 

guarida em nosso ordenamento jurídico. 

 

Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória estabelecida por lei posterior, por ser mais benéfica ao 

contribuinte (art. 106, II, c, do CTN), aos débitos objeto de execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-

se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da prestação. 

 

Assim dispõe o artigo 106, II, "c", do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

... (omissis) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática." 

A Lei nº 9528/97, restabelecendo o artigo 35, da Lei nº 8.212/91, previu sua redação nos seguintes termos: 

 

"Art. 1° Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 

47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

... 
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"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, 

arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 

b) sete por cento, no mês seguinte; 

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; 

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; 

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação; 

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze 

dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - 

CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento; 

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito não foi objeto de parcelamento; 

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito foi objeto de parcelamento. 

 

Pela análise da certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que o débito refere-se ao período 

compreendido entre as competências 05/96 a 10/96. 

 

Quando do cálculo da dívida, foi aplicada a multa moratória no importe de 60%. 

 

O juízo monocrático, ao determinar a redução da multa moratória para 40%, o fez com base na inexistência de 

parcelamento, por aplicação do artigo 35, inciso III, alínea "c", supramencionado. 

 

Tal entendimento encontra-se em consonância com a jurisprudência, no sentido de que "em se tratando de aplicação de 

disposição legal punitiva deve prevalecer, na época da execução, a que sobre o mesmo fato seja mais benéfica", 

conforme se extrai dos seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. MULTA. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. 1. As multas aplicadas 

por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica 

vigente no momento da execução. 2. Embora o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido no período de 04/94 a 

11/94, por força da interpretação a ser dada aos arts. 106, inc. II, letra "c", em c/c o art. 66, do CTN, deve ser aplicada 

à infração, no momento da execução, o art. 35, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.528/97, por se tratar de 

legislação mais benéfica. 3. Recurso improvido. (REsp 266676/RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, julgado em 16.11.2000, in DJ 05.03.2001, p. 128) e  

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO DA MULTA FISCAL - 

INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA - ART. 35 DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei 

mais benéfica ao contribuinte, para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição 

na dívida ativa. Inexistência de violação ao art. 460 do CPC. 2. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor 

tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 3. 

No confronto entre duas normas, aplica-se a regra do art. 106, II "c" do CTN, por ser a dívida previdenciária de 

natureza tributária. 4. Recurso especial improvido. REsp 649957/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, julgado em 23.05.2006, in DJ 28.06.2006, p. 239)." 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

 

Sendo vitoriosa em parte mínima do pedido, mantenho a condenação inicialmente arbitrada em desfavor da embargante. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.007414-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
TRANSFER TRANSPORTADORA FERROVIARIA DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO VIDAL GIL e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, acolhendo o pedido de desistência, julgou extintos os embargos à 

execução fiscal, com base no Art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a recorrente que o pedido de desistência dos embargos pela adesão ao REFIS representa renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, devendo o feito ser extinto com base no artigo 269, inciso V, do CPC, condenando-se a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

Observo, logo de saída, que a empresa formulou requerimento de desistência da ação de embargos à execução fiscal, em 

vista de sua adesão ao programa de refinanciamento fiscal - REFIS (fls. 52/53), o qual foi acolhido pela r. sentença 

objurgada. 

 

Não há, na adesão ao REFIS, acordo entre as partes, eis que todo programa de parcelamento decorre de autorização 

legal, onde o contribuinte submete-se às condições impostas pela lei para o deferimento de seu pedido de adesão, sem 

que exista discricionariedade ao agente público para proceder em sentido contrário. 

 

Além disso, na adesão ao REFIS, exige-se da empresa o reconhecimento e confissão da dívida a ser parcelada, além de 

ser condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de 

qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

 

Quanto aos honorários tendo a empresa, desistido de sua ação, visando o fim já mencionado, deverá arcar com tal verba, 

diante do preceituado no art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 10.684/2003, que a situa no patamar de 1% do valor 

consolidado da dívida. 

 

Sobre a questão, encontra-se assente na jurisprudência que, em caso de desistência de ação visando adesão ao programa 

de parcelamento, os honorários são devidos pelo devedor neste percentual. Confiram-se os seguintes julgados, cuja 

fundamentação acresço às razões de decidir: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. CABIMENTO. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação 

se alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 2. São dois os dispositivos que 

tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da 

Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova hipótese de condenação em 

honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra legislação. Simplesmente 

estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de 

adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado. 

3. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra 

norma (v.g., mandados de segurança). 4. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS - em que 

não há, portanto, a inclusão do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em 

honorários advocatícios, na forma e nos limites da legislação pertinente. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 
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nessa parte, parcialmente provido. (REsp 678916/RS, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

julgado em 15.04.2008, in Dje 05.05.2008) e  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELO INSS - ADESÃO 

AO REFIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS: 1% SOBRE O DÉBITO CONSOLIDADO - LEIS 9.964/2000 

E 10.189/2001. 1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que, em se tratando de execução fiscal movida 

pelo INSS, havendo extinção, com julgamento do mérito, dos embargos à execução, em face da renúncia o direito sobre 

o qual se funda a ação, são devidos honorários de 1% sobre o valor consolidado do débito. 2. Recurso especial não 

provido. (REsp 809284/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 20.05.2008, in Dje 

11.06.2008)." 

 

Esta Egrégia Corte Regional Federal também já se pronunciou no mesmo sentido: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS DO 

DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É vedado ao tribunal decidir fora dos limites da lide 

recursal, porém é dever do juiz, com fundamento no artigo 462 do Código de Processo Civil, levar em consideração, de 

ofício ou a requerimento da parte, fato constitutivo, modificativo ou extintivo ocorrido supervenientemente, capaz de 

modificar o direito do autor e influir no julgamento da lide. 2. Para aderir ao REFIS III, a empresa se sujeita ao 

reconhecimento da existência do crédito exeqüendo e renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

funda eventual ação tendente à sua discussão. 3. A desistência da ação em virtude da renúncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação acarreta a extinção do processo com julgamento de mérito. 4. O artigo 1º, § 4º, da Medida Provisória 

nº 303/06 estabelece que o valor da verba de sucumbência será de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado. 

5. Extinção do processo com julgamento de mérito (artigo 269, inciso V, do CPC). Aplicação do artigo 462 do CPC. 

Apelações e remessa oficial prejudicadas. (AC nº 1095650 - Processo nº 2006.03.99.009199-5, Primeira Turma, 

Relatora Juíza VESNA KOLMAR, julgado em 13.02.2007, in DJU 29.03.2007, p. 325) e  

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSCONSTITUCIONALIDADE AO INC. II DO ART. 4º, DA LEI N.º 10.684/2003. 

INEXISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. CABIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Não há qualquer inconstitucionalidade no inc. II do art. 4º da Lei n.º 10.684/2003 ao impor ao 

devedor a desistência de ações judiciais para ingresso no programa de parcelamento, haja vista que a adesão ao PAES 

é ato voluntário do contribuinte, que pretende obter o benefício de parcelamento do débito fiscal vencido, sendo que o 

reconhecimento da procedência do débito exeqüendo é conseqüência lógica da adesão do devedor ao referido 

programa. 2. A adesão da embargante ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, com a conseqüente confissão 

do débito, implica a renúncia ao direito em que se funda a ação, de sorte que os embargos à execução devem ser 

extintos, não estando, portanto, condicionada a extinção ao deferimento do parcelamento, tampouco ao seu integral 

cumprimento. 3. Tratando-se de débito para com o INSS e, portanto, sendo inaplicável o disposto no Decreto-lei n. 

1.025/69, a desistência dos embargos à execução em razão da adesão ao programa PAES implica a condenação da 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais devem ser de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado do débito, nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 10.684/2003. 4. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1128873 - Processo nº 2006.03.99.025742-3, Segunda Turma, Relator Juiz NELTON DOS SANTOS, julgado em 

05.12.2006, in DJU 31.01.2008, p. 510) e  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO REFIS. 

APLICAÇÃO DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS NO PERÍODO DE 06 A 12/1991. POSSIBILIDADE. UFIR. 

INCIDÊNCIA APÓS ESSA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITE DE 1% SOBRE O VALOR 

CONSOLIDADO DO DÉBITO. 1. Demonstrado que sobre o valor originário, convertido em UFIR, incidiram, 

cumulativamente, em valores expressos em UFIR, juros de 1% (um por cento); correção pela TR, e ainda, a multa, é de 

rigor a modificação da sentença, para que sobre o crédito tributário incida, no período de junho a dezembro de 1991, 

unicamente a TR/TRD, já que nela encontrava-se embutida correção monetária e juros, e após essa data, seja utilizada 

a UFIR. 2. Manifestada a adesão ao REFIS, a desistência dos embargos à execução acarreta a condenação em 

honorários advocatícios até o limite de 1% (um por cento) sobre o valor consolidado do débito, de acordo com o 

entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo STJ. 3. Remessa oficial a que se dá provimento e apelação do 

INSS parcialmente provida. (AC nº 517149 - Processo nº 1999.03.99.073987-3, Quinta Turma, Relator Juiz BAPTISTA 

PEREIRA, julgado em 15.10.2007, in DJU 24.10.2007, p. 306)". 

 

Diante do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, para o fim de 

extinguir o processo com base no Art. 269, inciso V, do CPC, condenando a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 1% sobre o valor do débito consolidado, nos termos dos precedentes jurisprudenciais 

mencionados. 

 

Custas indevidas, a teor do Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 
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ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.08.008857-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : A M A CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de 

certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de negativa.  

 

A liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que expeça certidão positiva com efeitos de negativa 

prevista no Art. 206 do CTN. Dessa decisão foi interposto agravo de instrumento, a qual foi indeferido o efeito 

suspensivo pleiteado e posteriormente os autos foram baixados definitivamente à Seção Judiciária de origem, consoante 

cópia da decisão trasladada às fls. 216. 

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, ao entendimento de que os débitos 

relativos às contribuições previdenciárias, cujo lançamento se dá por homologação, devem estar lançados para que 

sejam exigíveis e a divergência de recolhimento apontada não impede a expedição da certidão negativa de débitos 

requerida, desde que inexistam outros débitos que não aqueles apontados nestes autos. 

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, haver irregularidades do impetrante perante a 

Receita Previdenciária, consistentes em divergências de valores informados na Guia de Recolhimento de Fundo de 

Garantia e de Informações à Previdência Social - GFIP e os recolhimentos respectivos, que inviabiliza a certidão de 

CND ou CPD-EN.  

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação e a reforma integral da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Merece prosperar a insurgência. 

 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206, do CTN, 

pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa nos casos em que 

(a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o débito é objeto de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, 

pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 26.04.2007, pág. 241). 

 

Ademais, a Corte Superior pacificou a questão em que declarado e não pago (ou pago a menor) o débito no vencimento 

(DCTF ou GFIP), a confissão do débito pelo contribuinte equivale à constituição do crédito tributário, podendo ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa (STJ, REsp 668641/PR, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

28.09.2006, pág. 196 e AgRg no REsp 774291/PR, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJ 02.10.2007, pág. 231) 

 

A recorrente não comprovou de plano o seu direito à certidão, não havendo, portanto, como abrigar o seu pleito. 

 

Destarte, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos em que 

explicitado.  

 

Diante da edição da Lei 11.457/07, que em seu Art. 2º dispõe competir à União, por meio da Receita Federal do Brasil, 

arrecadar, fiscalizar, administrar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 

"b" e "c", do parágrafo único, do Art. 11, da Lei 8.212/91, retifique-se o pólo passivo para fazer constar a União Federal 

(FAZENDA NACIONAL).[Tab] 

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.078588-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ E COM/ UNIVERSAL LTDA 

ADVOGADO : AYRSON CARLOS DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.10382-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, 

em vista do reconhecimento de pagamento do débito, condenando a embargada ao pagamento de custas, despesas 

processuais, honorários arbitrados em 10% e litigância de má-fé em 20%, ambos sobre o valor atualizado da execução. 

 

Aduz a recorrente que não é devida a incidência da verba honorária, eis que pleiteou a extinção do feito executivo - pelo 

reconhecimento do pagamento do débito -, antes da decisão de primeiro grau nestes embargos, tendo aplicação o artigo 

26, da Lei nº 6.830/1980. Sustenta, ainda, que está dispensada do pagamento de custas e despesas processuais, por força 

dos artigos 171, do Decreto nº 612/92, 8º, § 1º, da Lei nº 8620/93, 511, do Código de Processo Civil, e 5º, da Lei 

estadual paulista. Ao final, pleiteia pela exclusão de sua condenação em litigância de má-fé. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso e da remessa oficial. 

 

No caso vertente, a embargada pleiteou a extinção dos presentes embargos, sem incidência dos ônus sucumbenciais, em 

decorrência da extinção definitiva da execução fiscal, frente ao reconhecimento de pagamento da dívida (fl. 11). 

 

A r. sentença, acolhendo o pedido, extinguiu o feito, condenando a embargada nos ônus sucumbenciais, eis que já 

opostos os embargos à execução fiscal. 

 

Observa-se, desta forma, que houve o ajuizamento indevido da execução, onerando a executada com a contratação de 

advogado para fazer valer sua pretensão. 

 

Em hipóteses tais, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal, após a 

citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. Confiram-se os julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. É entendimento sedimentado o de não haver 

omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de 

modo integral a controvérsia posta. 2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso (Súmula 211 do STJ). 3. É 

pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal, efetivada após a 

citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp 907176/RJ, 1ª T., Min. 

Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; 

REsp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 

974344/RN, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 19.02.2009, in DJe 

05.03.2009) e 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ART. 26, DA LEF - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - APÓS A CITAÇÃO DO EXECUTADO - EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 1. Se o tribunal local não 

declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial por violação ao art. 535 

do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ, pois "inadmissível recurso especial quanto a 

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo" 2. A mera 

colagem de ementas não supre a demonstração do dissídio a que se refere a alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal de 1988. Nas razões de recurso especial, a alegada divergência deverá ser demonstrada nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 302/2622 

moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ. 3. A jurisprudência do STJ firmou entendimento de que, em 

sede de execução fiscal, sendo cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, ainda 

que sem resposta, a extinção do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios. Aplicação, por analogia, da Súmula n. 153/STJ. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, não-provido. (REsp 963782/MG, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado 

em 07.10.2008, in Dje 05.11.2008)." 

 

De outro lado, no que se refere à verba honorária, em sendo sucumbente o ente público, para fixar os honorários 

advocatícios deve-se levar em conta os critérios previstos no Art. 20, § 4º, do CPC, que dispõe: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei n. 6.355, de 1076) 

... 

... 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela s em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994) 

 

Neste diapasão, confira-se julgados da Egrégia Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. QUITAÇÃO SEM RESSALVA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 944, DO CC/1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 

20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1 ... (omissis) 2 ... (omissi) 3. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for 

vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, 

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do artigo 20, do CPC, é servil 

para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se 

aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma specialis 

consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 5. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos 

honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no 

AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 6 ... (omissis) 7. In 

casu, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, qual seja, R$ 140.263,34 

(Cento e Quarenta Mil Reais, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), consoante se infere da 

sentença proferida às fls. 680/690, mantida pelo Tribunal local (fls. 729/749). 8 ... (omissis) 9 ... (omissis) 10. Recurso 

especial desprovido. (REsp 826834/GO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 07.08.2008, in Dje 

15.09.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. 1. O § 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de eqüidade não apenas quando for vencida a 

Fazenda Pública, mas também nas hipóteses em que não houver condenação. 2. Os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não sendo 

desarrazoada a verba honorária, sua alteração importa, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do caso, 

o que é defeso no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

1038436/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 19.08.2008, in Dje 11.09.2008)." 

 

Não obstante o entendimento pretoriano e as balizas estabelecidas pelo artigo 20, § 4º, do CPC mantenho a verba 

honorária no patamar de 10%, fixado pela ilustre juíza, em face do módico valor da causa, pouco mais de quinhentas 

UFIR's em dezembro/94 (fls. 30), para que não ocorra a reformatio in pejus. 

 

Por sua vez, merece prosperar o pleito de cancelamento da condenação em litigância de má-fé. 

 

Somando-se às condutas elencadas no Art. 17, do CPC, para que a parte suporte os ônus da litigância de má-fe, mister a 

prova do prejuízo ao direito da parte adversa. 
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Meras alegações genéricas, ou infundadas, ou discussão de teses incomprovadas, não tem o condão de qualificar a parte 

como inserta numa das condutas previstas nos incisos do Art. 17, do CPC, eis que está agindo guarnecida em seu direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório, bem como de acesso ao Judiciário para defesa de seus interesses. 

 

Nesse diapasão o entendimento jurisprudencial, inclusive desta Corte Regional Federal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DE SENTENÇA - 

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS - 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO 

CARACTERIZADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS - PRELIMINAR REJEITADA - APELOS 

IMPROVIDOS. 1... (omissis) 2 ... (omissis) 3. A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de 

liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do título (art. 3º, 

parágrafo único, da Lei nº 6.830/80). Todavia, essa presunção somente pode ser elidida com a produção de prova 

inequívoca. 4. Ausência de provas que comprovem que a parte embargante tenha praticado qualquer ato que a 

caracterizasse como litigante de má-fé, não tendo a autarquia federal indicado precisamente os fatos que motivariam a 

condenação, não sendo suficiente a simples afirmação genérica da prática dos atos descritos no art. 17 do Código de 

Processo Civil. 5. Os honorários advocatícios fixados na sentença monocrática não merecem reparo, uma vez que a 

causa não exigiu dos patronos das partes esforço profissional além do normal, estando de acordo com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelações improvidas. (AC nº 559592 - 

Processo nº 1999.03.99.117217-0, Primeira Turma, Relator Juiz JOHONSON DI SALVO, julgado em 26.02.2008, in 

DJU 10.04.2008, p. 231) e  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ISENÇÃO DE CUSTAS - LEI Nº 

9.289/96, ART. 7º - CITAÇÃO POR CORREIO - VALIDADE - MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE - 

DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - CONDENAÇÃO POR 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1 - A Lei 9.289/96 em seu art. 7º disciplina as custas processuais perante a Justiça Federal, 

elencando, inclusive, as isenções quanto aos embargos à execução. 2 - Apesar de o feito ter tramitado na primeira 

instância perante a Justiça Estadual, o juízo presidiu o feito investindo, excepcionalmente, de jurisdição federal, 

devendo, portanto, obedecer às normas destinadas que regem as custas perante a Justiça Federal. 3 - A citação 

realizada através do correio nos feitos executivos é válida, a teor do art. inciso II do art. 8º, da Lei 6.830/80. 4 - A 

multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia do 

contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 5 - Igualmente, 

resta afastada a alegação de que a multa moratória inviabiliza a atividade do contribuinte, diante de seu caráter 

punitivo, previsto legalmente. 6 - Os juros são devidos na forma prevista em lei, com a finalidade de recompor o 

prejuízo decorrente da mora e não se confunde com a correção monetária. 7 - A teor do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, os juros de mora incidem desde o inadimplemento, afastando qualquer outra interpretação 

prevista no ordenamento jurídico. 8 - A condenação em litigância de má-fé, nos termos do art. 17, inciso I, combinado 

com o art. 18, ambos do Código de Processo Civil, merece ser afastada, tendo em vista que não se verifica nos 

presentes autos indícios de que foram utilizados meios processuais com fins ardilosos de procrastinar a quitação da 

dívida, mas, apenas, foi a pretensão da aplicação de uma tese que não logrou êxito, com fins de desconstituir o crédito 

executado. 9 - Apelação parcialmente provida. (AC nº 953837 - Processo nº 2004.03.99.024443-2, Segunda Turma, 

Relator Juiz COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19.06.2007, in DJU 29.06.2007, p. 439) e  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS METROLÓGICAS. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. LEI Nº 5.966/73. CONSISTÊNCIA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO INABALADA. 1. Ausência de qualquer nulidade no processo administrativo, tendo em vista que a autuada 

foi regularmente intimada dos atos próprios, propiciando o direito de defesa, efetivamente exercido. 2. A Lei nº 

5.966/73 fixa as diretrizes e os fundamentos básicos da política nacional de metrologia, normalização e qualidade 

industrial, atribuindo ao CONMETRO a competência para definir as regras técnicas de implementação do sistema, daí 

porque a ausência de violação ao princípio da legalidade, mesmo porque as normas baixadas, no que definem os 

padrões objetivos de proteção, especialmente do consumidor - categoria social para a qual a Constituição contemplou 

um especial regime de tutela -, não foram impugnadas na sua adequação técnica, sendo certo, finalmente, que, em face 

da infração apurada e imputada, cominou-se-lhe a devida sanção, tal como expressamente prevista pelo legislador 

(artigo 9º). 3. A propositura de embargos à execução, ainda que com base em defesa genericamente formulada ou 

verificada improcedente, na sua essência, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de imposição de 

multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos 

congruentes, ausentes na espécie dos autos. 4. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a 

violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da 

presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. (AC nº 1323868 - Processo nº 

2008.03.99.030558-0, Terceira Turma, Relator Juiz CARLOS MUTA, julgado em 24.07.2008, in DJF3 05.08.2008) e  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UFIR. JUROS DE MORA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. 

Aplicação da UFIR que não encerra ofensa aos princípios pela natureza de critério de correção monetária e não de 

apuração do tributo. 1. Regularidade na cobrança dos juros de mora. Precedente. 2. Mero exercício do direito de 

embargar e de recorrer que apenas se reconhece veicular infundada pretensão não caracteriza a litigância de má-fé. 
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Recursos desprovidos. (AC nº 348985 - Processo nº 96.03.09.1882-2, Quinta Turma, Relator Juiz PEIXOTO JUNIOR, 

julgado em 10.12.2007, in DJU 09.04.2008)". 

 

No caso vertente, nota-se que não houve conduta abusiva por parte da recorrente, apta a qualificá-la como litigante de 

má-fé e impor-lhe os ônus daí decorrentes, não sendo suficiente ter-se apegado em teses e alegações incomprovadas e 

insuficientes para a desconstituição da dívida que lhe é imposta. 

 

Finalmente, verifico que as custas processuais são indevidas, nos termos ao Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para afastar a condenação da recorrente nos ônus decorrentes da litigância de má-fé e ao pagamento de custas 

processuais. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.025689-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FRIGORIFICO B MAIA S/A 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00201-5 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

movidos por Massa Falida de Frigorífico B. Maia S/A em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, reconhecendo como inexigível da massa o débito referente a multa administrativa, e quanto aos juros moratórios, 

serem estes aplicáveis no período anterior à decretação da quebra, incidindo, posteriormente, apenas se as forças do 

ativo os suportarem, além de condenar a embargada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da execução. 

 

Sustenta a recorrente que a multa moratória e os juros são devidos, eis que a cobrança judicial do crédito tributário da 

Fazenda Pública não se sujeita à habilitação no processo de falência, podendo ser executado separada e autonomamente, 

não se aplicando o Art. 23, III e Parágrafo único da antiga Lei de Falência (Decreto-lei nº 7.661/1945). Aduz, ainda, que 

tais verbas podem ser cobradas dos sócios da empresa devedora, executados conjuntamente. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Com efeito, é assente na jurisprudência que não incide no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de 

pena administrativa, por aplicação do Art. 23, Parágrafo único, III, do Decreto-Lei nº 7.661/45 (antiga Lei de 

Falências). 

Quanto aos juros moratórios, consignou-se que antes da decretação da falência são devidos os juros de mora, 

independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do principal, e, após sua decretação, a incidência 

dos juros fica condicionada à suficiência do ativo. 

 

Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 

DO STF. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIENTE. DECRETAÇÃO DE 

FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. 1. É inadmissível o exame de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal 
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na via do recurso especial, por se limitar a competência do STJ, traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da 

interpretação da lei federal infraconstitucional. 2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o 

dispositivo apontado como violado não contém comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido 

(Súmula 284/STF). 3. "A decretação de falência da empresa executada no curso do processo executivo constitui fato 

superveniente modificativo capaz de influir no julgamento da lide, devendo, portanto, ser aplicado o disposto no art. 

462 do Código de Processo Civil" (REsp 660.957/SP, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 4. Não incide no 

processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no artigo 23, parágrafo 

único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado nas Súmulas do STF - 192 

("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa) e 565 ("A multa 

fiscal moratória constitui pena administrativa). Precedente: EREsp 491089/PR, 1ª Seção, Min. Teori Zavascki, DJ de 

29.08.2005. 5. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes 

situações: (a) antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo 

suficiente para pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada a 

suficiência do ativo para pagamento do principal. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

improvido. (REsp 686590/RS, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 09.12.2008, 

in Dje 17.12.2008) e 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA - 

DESCABIMENTO. 1. É descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu 

caráter administrativo. Isso porque deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no 

processo falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração. 2. Incidência dos enunciados 192 e 565 da súmula 

do STF, que assim dispõem, respectivamente: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito 

de pena administrativa." "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito 

habilitado em falência. " Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1078692/SP, Segunda Turma, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS, julgado em 02.12.2008, in Dje 18.12.2008)". 

 

A exclusão de valores não desconstitui a presunção de certeza e liquidez do título executivo, eis que possível a apuração 

do saldo remanescente mediante simples cálculo aritmético. 

 

A propósito, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA 

MULTA DE OFÍCIO E JUROS MORATÓRIOS. VALIDADE DA CDA. CÁLCULOS MERAMENTE ARITMÉTICOS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de ser 

possível a alteração do valor apresentado na Certidão da Dívida Ativa quando tal providência depender apenas de 

cálculos aritméticos, sem que isso acarrete a nulidade do título, devendo a execução fiscal prosseguir pelo montante 

remanescente. Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido (AgRg no Ag 990124/RS, Primeira Turma, Relator 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 02.12.2008, in Dje 11.12.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DE PARCELAS. CDA - 

LIQUIDEZ - PERMANÊNCIA. 1. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que, se é suficiente a realização de 

meros cálculos aritméticos para se obter o montante exeqüendo, a subtração da parcela indevida não enseja a nulidade 

da CDA 2. Hipótese de subtração de parcela referente a crédito prescrito e individualizado na certidão. Ausência de 

nulidade da CDA. 3. Recurso especial provido. (REsp 1059051/PE, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, julgado em 02.09.2008, in Dje 06.10.2008)." 

Finalmente, ainda que não conste na inicial dos embargos pedido de responsabilização dos sócios pelo pagamento da 

multa e juros moratórios, cuja inovação de pedido inviabilizaria sua análise em sede recursal, já decidiu o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça pela inviabilidade da medida, conforme se verifica dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS 

MORATÓRIOS. FALÊNCIA. POSTERIOR REDIRECIONAMENTO DOS SÓCIOS. ART. 2º, § 8º, DA LEI Nº 6.830/80. 

I - A jurisprudência já pacificada desta Corte é no sentido de que não se inclui no crédito habilitado na falência a 

multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmula nº 565 do STF). Precedentes: REsp nº 586.494/MG, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/2004 e AgRg no REsp 604128/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 31/05/2006. II - 

Os juros moratórios são aplicáveis antes e depois da quebra, entretanto após a decretação da quebra os juros somente 

será incluídos se as forças do ativo apurado foram suficientes para o pagamento do passivo. Precedentes: REsp nº 

615.128/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/08/2005; REsp nº 332.215/RS, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ de 13/09/2004. III - Incabível manter-se a incidência de multa e dos juros moratórios no crédito 

tributário e, assim, na Certidão de Dívida, com o intuito de posteriormente cobrar tais encargos dos sócios, por meio 

do redirecionamento da execução fiscal, porquanto tal conduta implicará na modificação do referido título, 

procedimento a ser adotado tão-somente até a decisão de primeira instância, conforme dispõe o § 8º, do artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80. IV - Recurso especial improvido. (REsp 872933/RS, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, julgado em 27.02.2007, in DJ 14.06.2007, p. 266) e  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA - MULTA MORATÓRIA - SÚMULAS 192 

E 565 DO STF. - É ilegítima a cobrança de multa proveniente de infração fiscal da massa falida. - A eg. 2ª Turma 
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firmou o entendimento da impossibilidade de responsabilizar os sócios pelo recolhimento da multa. - Recurso especial 

não conhecido. (REsp 414490/RS, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, julgado em 

27.09.2005, in DJ 07.11.2005, p. 179)." 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado, arcando cada parte com os honorários do respectivo patrono, em face da sucumbência recíproca. 

 

Custas indevidas, a teor do Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.077673-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELETROKAR PECAS E SERVICOS PARA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.19043-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, determinando que se exclua da certidão de dívida ativa os valores relativos às contribuições incidentes 

sobre o pró-labore de administradores e pagamentos feitos a autônomos, e o rateio das custas processuais e honorários, 

mantendo apenas a fixação da verba honorária nos autos de execução fiscal. 

 

Aduz a recorrente que os valores referentes à contribuição declarada inconstitucional vem sendo habitualmente 

destacados do título executivo, e por problemas operacionais administrativos ainda não o foi feito, sendo devida 

condenação da parte adversa ao pagamento de custas processuais e verba honorária em 20% sobre o valor remanescente 

do débito, devidamente atualizado. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

No caso vertente, o débito refere-se a contribuições inadimplidas em contrato de parcelamento. 

 

Inicialmente, verifico, conforme consignado na r. sentença, que não houve correção pela taxa referencial - TR. 

Neste aspecto, deve ser afastada a tese de inconstitucionalidade formal na instituição da UFIR, uma vez que a matéria 

versada não é daquelas que se sujeitam ao rigor da lei complementar, dentro de uma interpretação não apenas literal, 

mas especialmente de cunho lógico e sistemático. 

 

Neste sentido, é essencial a compreensão de que as normas gerais, tal como previstas e exemplificadas no inciso III do 

artigo 146 da Constituição Federal, são apenas aquelas que compõem a estrutura essencial, os conceitos basilares do 

direito tributário que, por sua própria estabilidade e visando à garantia da segurança jurídica, são tuteladas pela rigidez 

formal da legislação complementar. 

 

Na verdade, a matéria relativa à indexação fiscal tem sido reconhecida como vinculada, mais propriamente, ao direito 

financeiro ou econômico (AC nº 95.04.22000-2, Rel. Juiz EDGARD ANTONIO LIPPMANN JÚNIOR, DJU de 

30.10.96, p. 83044; AC nº 95.03.037917-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 07.10.98, p. 265), o que 

justificaria o próprio artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional, que destaca a impossibilidade de sujeição da 

correção monetária do tributo aos princípios constitucionais tributários. 
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Mas, ainda que não se admita tal natureza, certo é que a indexação fiscal é matéria que se sujeita diretamente à fluidez 

da própria política econômica, em manifesta incompatibilidade com a rigidez própria da legislação complementar, ao 

contrário do que ocorre com os conceitos integrantes da estrutura do direito tributário (definição de tributos e suas 

espécies, fatos geradores, bases de cálculo, contribuintes, obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência etc.) 

 

Assim sendo, resta logicamente caracterizada a impossibilidade de inserção da matéria relativa à indexação fiscal no 

conceito de norma geral de legislação tributária, pelo que deve ser rejeitada a tese de inconstitucionalidade formal, 

invocada com base no artigo 146, inciso III, da Carta Federal. 

 

Nem se alegue o excesso de execução, com base na suposição de que a " UFIR é indexada pela TR", pois tal premissa 

não encontra qualquer respaldo legal. 

 

Para a correta compreensão desta matéria, é preciso destacar que a cobrança da TR/TRD como índice de correção 

monetária perdurou apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º 

da Lei nº 8.177, de 01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em 

coerência com a nova disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na dívida 

ativa seriam atualizados pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na TR/TRD. 

 

Assim sendo, quando da instituição da UFIR, para efeitos fiscais, não mais vigia sequer a TR como índice de correção 

monetária, tanto que o artigo 2º da Lei nº 8.383, de 30.12.91, estabeleceu que a expressão monetária do novo indexador 

seria calculada com a aplicação inicial do INPC e, posteriormente, do IPCA, ou de outro indicador disponível, se 

interrompida a divulgação de tais índices, mas com prioridade para aquele divulgado por instituição oficial de pesquisa, 

sem qualquer hipótese para a consideração da TR em tal mister. 

 

Em suma, não se caracteriza, sob qualquer aspecto, a inconstitucionalidade da indexação dos tributos, a partir da Lei nº 

8.383/91, com base na UFIR, pelo que fica rejeitada a argüição de nulidade ou de excesso de execução. 

 

Por derradeiro, quanto à questão de fundo, já houve manifestação do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que em sessão 

plenária, no julgamento do RE nº 177296/RS, declarou a inconstitucionalidade do inciso I, do Art. 3º, da Lei 

7.787/1989, o qual instituiu a contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a avulsos, 

autônomos e administradores. 

 

Confira-se o julgado: 

 

"EMENTA: - Contribuição social. Argüição de inconstitucionalidade, no inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, da 

expressão "avulsos, autonomos e administradores". Procedencia. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, 

declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, quanto aos termos "autonomos e 

administradores", porque não estavam em causa os avulsos. A estes, porem, se aplica a mesma fundamentação que 

levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a relação jurídica mantida entre a empresa e eles não 

resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que afasta o seu enquadramento no 

inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, e, consequentemente, impõe, para a criação de contribuição social a 

essa categoria, a observancia do disposto no par. 4. desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei complementar e 

não - como ocorreu - por lei ordinaria. Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a 

inconstitucionalidade dos termos "avulsos, autônomos e administradores" contidos no inciso I do artigo 3. da Lei 

7.787/89. (RE 177296/RS, Pleno, Relator Ministro MOREIRA ALVES, julgado em 15.09.1994, in DJ 09.12.1994, p. 

34109)." 

 

O Senado Federal suspendeu a execução destas expressões através da Resolução nº 14/95. 

 

Ademais, a Corte Suprema, no julgamento da ADIn nº 1.102/DF, reconheceu a inconstitucionalidade das expressões 

"empresários" e "autônomos" constantes do Art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, conforme ementa a seguir transcrita, 

cujos fundamentos acresço à razão de decidir: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESARIOS" E "AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC.I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO 

PREJUDICADO QUANTO AS EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I DO 

ART. 3. DA LEI N. 7.787/89. 1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3. da Lei 

n. 7.787, de 30.06.89, porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2., par. 1., da Lei de Introdução ao Cod. 

Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e 

administradores" contidas no inc. I do art. 3. da Lei n. 7.787, pela Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo 

em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4. 2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de 

salarios" (CF, art. 195, I) não alcanca os "autonomos" e "administradores", sem vinculo empregaticio; entretanto, 

poderiam ser alcancados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, par. 4., e 154, I). Precedentes. 
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3. Ressalva do Relator que, invocando politica judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc" a 

decisão, a partir da concessão da liminar. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade das expressões "empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 

25.07.91. (ADI 1102/DF, Pleno, Relator Ministro Maurício Corrêa, julgado em 05.10.1995, in DJ 17.11.1995, p. 

39205)." 

Reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição mencionada, a execução deve prosseguir pelo saldo remanescente, 

apurado mediante simples cálculo aritmético. 

 

Confiram-se, nesta linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA 

MULTA DE OFÍCIO E JUROS MORATÓRIOS. VALIDADE DA CDA. CÁLCULOS MERAMENTE ARITMÉTICOS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de ser 

possível a alteração do valor apresentado na Certidão da Dívida Ativa quando tal providência depender apenas de 

cálculos aritméticos, sem que isso acarrete a nulidade do título, devendo a execução fiscal prosseguir pelo montante 

remanescente. Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido (AgRg no Ag 990124/RS, Primeira Turma, Relator 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 02.12.2008, in Dje 11.12.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DE PARCELAS. CDA - 

LIQUIDEZ - PERMANÊNCIA. 1. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que, se é suficiente a realização de 

meros cálculos aritméticos para se obter o montante exeqüendo, a subtração da parcela indevida não enseja a nulidade 

da CDA 2. Hipótese de subtração de parcela referente a crédito prescrito e individualizado na certidão. Ausência de 

nulidade da CDA. 3. Recurso especial provido. (REsp 1059051/PE, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, julgado em 02.09.2008, in Dje 06.10.2008)." 

 

Em face do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em 

consonância com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, para determinar que se exclua do cálculo da dívida 

os valores incidentes sobre o pró-labore de administradores e pagamentos feitos a autônomos e avulsos, prosseguindo a 

execução pelo saldo remanescente, apurado mediante simples cálculo aritmético, além de condenar a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado, considerando que foi 

vitoriosa em parte mínima dos seus pedidos. 

 

Custas indevidas, a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.008785-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GILBERTO PERES 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

PARTE AUTORA : ORLANDO MUNIZ e outros 

 
: MARIO NUNES LIMA 

 
: PETRUCIO DA SILVA CAMPOS 

 
: AMELIO JORGE CABRERA SILVEIRA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de execução de sentença de valores referentes à correção monetária de conta 

vinculada do FGTS dos exeqüentes, em face da decisão que homologou o acordo firmado por GILBERTO PEREZ, 

constante do Termo de Transação e Adesão do Trabalhador juntado às fls. 266 e determinou a remessa dos autos ao 

arquivo, tendo em vista o cumprimento voluntário em relação aos demais autores.  

 

Apelou o exeqüente GILBERTO PEREZ, requerendo a reforma da sentença, afirmando que o documento de fls. 266 

não pode ser aceito como transação judicial, em razão de que não há prova dos pagamentos das parcelas acordadas e 
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que a adesão não pode surtir efeitos nestes autos, por ter sido firmada no formulário de cor verde, que se destina ao 

fundista que tem ação judicial, "in casu" o processo nº 633/2001, da Comarca de Guarujá, e ainda, que não teve a 

intenção de extinguir o presente processo. Alega que manifestou nos autos a sua vontade de desistir da adesão, porém o 

pedido foi ignorado pelo MM. Juízo e também, que a adesão foi firmada em 30.12.2003, posteriormente ao trânsito em 

julgado das decisões que reconheceram o direito do apelante.  

 

Às fls. 299 foi proferido despacho deixando de receber a apelação, por ser incabível à espécie, tendo o apelante 

interposto agravo de instrumento da referida decisão, que restou provido, para determinar o recebimento da apelação 

interposta, conforme decisão trasladada às fls. 320/322. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão ao apelante.  

 

De início, cabe o registro da Súmula Vinculante nº 1, do E. STF, com a seguinte redação: 

 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

No caso dos autos, o autor ajuizou a ação ordinária na data de 04.10.2000, visando o recebimento das diferenças da 

aplicação do IPC em suas contas vinculadas do FGTS no período de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 

e posteriormente, e na data de 30.12.2003 e firmou o Termo de Transação e Adesão às condições de crédito previstas na 

Lei Complementar nº 110/2001, que dispõe em sua cláusula 5ª, a renúncia de forma irretratável, a pleitos de quaisquer 

outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, no período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

Como se pode constatar, as diferenças de correção monetária aqui almejada encontram-se inseridas no período 

abrangido pelo termo firmado pelo apelante.  

 

Dessa forma, se mostra correta a r. sentença recorrida, que extinguiu o processo em face da transação havida entre o 

autor e a CEF, comprovada por meio do termo de adesão juntado.  

 

Outrossim, no que concerne à alegação de que não houve comprovação do pagamento das parcelas referentes ao acordo 

firmado nos termos da Lei Complementar 110/2001, ao contrário do que afirma a apelante, foi juntado pela Caixa 

Econômica às fls. 191/192 os extratos comprovando os créditos efetuados na conta do apelante e os saques efetuados. 

 

Anoto que a jurisprudência da Corte Superior, em relação ao acordos extrajudiciais firmados nos termos da Lei 

Complementar 110/2001, não faz distinção entre os termos de adesão de cor branca ou de cor azul, reconhecendo como 

documentos válidos e aptos a ensejar a extinção da execução.  

 

Cumpre ressaltar que este Tribunal, na esteira do mesmo entendimento, já se manifestou a respeito da questão trazida a 

desate. Nesse sentido, confira-se o acórdão relativo ao processo nº 2004.61.00.0083003-3, 1ª Turma, publicado no DJF3 

em 23.03.2009, pág. 357.  

 

A propósito, trago à colação os seguintes acórdãos: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. ACORDO FIRMADO PELO 

TRABALHADOR. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE SUA CELEBRAÇÃO. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. I. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 418.918/RJ, Rel. Min. Ellen 

Gracie, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal, ao entendimento de que a 

decisão que desconsidera o Termo de Adesão a que alude a Lei Complementar 110/01, assinado pela Caixa Econômica 

Federal e pelos trabalhadores, viola o instituto do ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI). II - O Tribunal a quo 

analisou as provas contidas nos autos e afirmou inexistir prova da celebração do acordo entre o agravado e a Caixa 

Econômica Federal. Assim, para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o 

reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. III. Agravo 

regimental improvido." 

(STF - AI 701414 AgR/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe 071, 17.04.2009).  

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. 

DESCONSIDERAÇÃO DO ACORDO FIRMADO PELO TRABALHADOR. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. ACESSO 

AO COLEGIADO. 
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1. Superação da preliminar de vício procedimental ante a peculiaridade do caso: matéria de fundo que se reproduz em 

incontáveis feitos idênticos e que na origem (Turmas Recursais dos Juizados Especiais da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro) já se encontra sumulada.  

2. Inconstitucionalidade do Enunciado nº 21 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que 

preconiza a desconsideração de acordo firmado pelo trabalhador e previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Caracterização de afastamento, de ofício, de ato jurídico perfeito e acabado. Ofensa ao princípio inscrito no art. 5º, 

XXXVI, do Texto Constitucional. 3. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF - RE 418918/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 01.07.2005); 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE DAS TRANSAÇÕES FIRMADAS PELOS AUTORES, SEM A PARTICIPAÇÃO DE SEUS 

ADVOGADOS, VISANDO AO PAGAMENTO, PELA CEF, DOS COMPLEMENTOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGADA NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ART. 

29-C DA LEI 8.036/90, ACRESCENTADO PELA MP 2.164-40, DE 27.7.2001. ART. 2º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 32/2001. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia dos acordos extrajudiciais firmados entre os autores e a 

CEF, com a assinatura dos termos de adesão desses trabalhadores às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença. 

3. Este Tribunal Superior já firmou seu posicionamento no sentido de que, nas lides relativas ao FGTS, a Caixa 

Econômica Federal fica exonerada do pagamento de honorários advocatícios desde que o ajuizamento das referidas 

demandas tenha-se dado de acordo com o supramencionado art. 29-C da Lei 8.036/90 (introduzido pela MP 2.164-41, 

de 27.7.2001). 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ - REsp 815.458/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2007, DJ 

02/08/2007 p. 362); 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/2001 - VALIDADE E 

EFICÁCIA - SÚMULA VINCULANTE N.º 01/STF - PRECEDENTES. 

1. Há muito a jurisprudência desta Corte tem reconhecido a validade e a eficácia do termo de adesão firmado nos 

termo s da Lei Complementar 110/2001, dado o caráter especial da citada norma em relação às disposições dos 

Códigos Civil e de Processo Civil. 

2. Em perfeita sintonia com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n.º 01, em 

razão da qual deve prevalecer, até prova em contrário, a vontade livre e consciente manifestada pela parte no referido 

termo de adesão . 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 998.189/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª TURMA, DJe 18/09/2008); 

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS 

VINCULADAS. VALIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS PELOS AUTORES SEM A PARTICIPAÇÃO DE 

SEUS ADVOGADOS. ALEGADA OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DO ÓBICE 

DA SÚMULA 284/STF. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste STJ: REsp 824.600/SC (DJ de 26.6.2006); REsp 879.496/BA (DJ de 27.02.2007); REsp 

889.983/RS (DJ de 29.11.2006). 

3. A alegada ofensa ao art. 535 do CPC deve ser afastada, porquanto não foram apontadas as teses sobre as quais o 

acórdão recorrido deixou de se manifestar, incidindo, por analogia, o óbice da Súmula 284/STF. 

4.Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no REsp 946391/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJe 12.05.2008); e 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS SEM A PRESENÇA DE 

ADVOGADO. LC 110/2001. VALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 01/STF. 

1. Súmula Vinculante 1 do STF: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar 

as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. 

2. Recurso Especial provido." 

(STJ - REsp 999104/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 11.03.2009). 

 

Destarte, nego seguimento à apelação interposta, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.023383-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : SILVANO DE LOURENCI e outro 

 
: MARIA LUCIA MOYA DE LOURENCI 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário em que se objetiva a anulação da execução 

extrajudicial, cumulada com revisão e repetição de indébito, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de reajuste e amortização PES/PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que os reajustes das prestações foram majorados em percentual superior aos salários 

dos mutuários; que a Taxa Referencial - TR, não serve para correção dos valores do financiamento; que os juros não 

podem superar o limite para o SFH; e, que as parcelas pagas devem ser amortizadas antes da atualização do saldo 

devedor. Aduz, também, que o agente fiduciário promoveu irregularmente a execução extrajudicial do Decreto-Lei 

70/66 e que na relação contratual incide o Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, apresentou contestação às fls. 69/105, arguindo preliminares e, no mérito, 

argumenta que cumpriu os termos pactuados pelas normas do SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 204/218, julgou parcialmente procedente os pedidos da autoria, declarando a nulidade da 

cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial, com espeque no art. 51 do CDC. 

 

Apelou a CEF, às fls. 233/265, discorrendo quanto a ausência dos requisitos para a antecipação da tutela e, no mérito, 

pugna pela improcedência dos pedidos dos autores, enfatizando que sempre cumpriu os comandos normativos que 

disciplinam o SFH. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Tenho que o recurso merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM QUITAÇÃO E CANCELAMENTO 

PARCIAL, datado de 01 de julho de 1993; 

2) Sistema de Amortização: PES/CP; 

3) Taxa de juros: Nominal: 9,30% - Efetiva: 9,7068%; 

4) Prazo de Amortização: 252 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$13.566.737,29 (moeda da época - 01/08/93); 

6) Valor da Prestação no mês da arrematação/adjudicação: R$822,48 (novembro/1999 - fls. 115); 

7) Início da inadimplência: abril/98 (fls. 59). 

8) Adjudicação em favor da CEF - em 23/11/1999 (fls. 73 e 296). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 
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Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Também, cabe mencionar que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, não se contrapõe às normas do Código de 

Defesa do Consumidor, como bem exemplifica o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. NÃO REVOGAÇÃO PELO CDC. REGULARIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. DIREITO DO ADQUIRENTE À IMISSÃO NA POSSE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, não infringindo os princípios do contraditório, 

da ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade do controle judicial. Precedentes do STF, do STJ e do 

TRF-1ª Região. 2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não restou revogado pela 

superveniência do Código de Defesa do Consumidor, na medida em que é objeto de norma especial quando comparada 

a esse diploma (critério da especialidade). 3. A inadimplência quanto ao pagamento de pelo menos três prestações 

implica o vencimento antecipado da dívida e autoriza a execução extrajudicial de todo o débito. 4. (...). 10. Apelação 

provida."- g.n. - (TRF - 1ª Região, AC - Proc. 199932000071538-AM, 5ª Turma, j. 09.11.2005, DJ 16.12.2005 pág. 53). 
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Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo."  

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES , somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

Não é demasiado registrar, que o mutuário Silvano de Lourenci, está qualificado no contrato como "mecanico 

manuten.", pertencente à categoria profissional "Trabalhador Metalúrgico" (fls. 22 e 23), já no instrumento de 

procuração (fls. 21) e na declaração de pobreza (fls. 42) se qualifica como figura como "Representante Comercial". 

Também, a mutuária Maria Lucia Moya de Lourenci, figura no contrato como "do lar" (fls. 22) e no instrumento de 

procuração e na declaração de pobreza (fls. 21 e 43), figura qualificada como "Representante Comercial". 

 

Todavia, não consta dos autos que os mesmos tenham comunicado ao Agente Financeiro, as alterações profissionais e 

salariais que pudessem influir no cálculo das prestações mensais do financiamento, enfraquecendo, assim, os 

argumentos de que a ré desrespeitou o contrato reajustando as prestações em percentuais superiores aos salários. 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 
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A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Art. 23 e §§, e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES /CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 
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6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) ( g.n.) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) " 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008). 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295). 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 316/2622 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 
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(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida." - (AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Nelton dos Santos, j. 13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386) 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando os autores 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

em favor da ré, ficando suspensa sua exigibilidade enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão do benefício 

da gratuidade. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e julgo improcedentes os pedidos formulados pela 

autoria, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039060-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : JOSE VENANCIO DA SILVA e outro 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

APELADO : WILSON SALGADO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES 

APELADO : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 92.04.00382-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, ajuizada com o propósito de 

efetuar pagamento ou depósito das prestações em conformidade com os valores que entendem os autores devidos, bem 

como a sustação de eventuais leilões em execução extrajudicial, até sentença a ser proferida na ação principal. 

 

Alega, a parte autora, que adquiriu o imóvel com financiamento pelo regime do SFH; que a ré desrespeitou o contrato 

reajustando as prestações em percentual superior ao salário do mutuário; que é arbitrária a execução extrajudicial do 

Decreto-Lei 70/66 e, que estão presentes os requisitos para a concessão de liminar. 

 

A medida liminar requerida foi deferida pela decisão de fls. 72/74. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou, às fls. 85/99, argüindo preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, 

se absteve de manifestar por não ter feito parte na relação contratual. 

 

A r. sentença de fls. 173/176, julgou parcialmente procedente o pedido. 

 

Apelou a CEF, às fls. 180/185, argüindo preliminares e pleiteando a reforma do decisum com a improcedência do 

pedido formulado na inicial, por ausência dos requisitos para a concessão da cautelar. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Pretende a parte autora efetuar o pagamento de prestações em conformidade com os valores que entendem corretos, até 

o final do processo principal de revisão do contrato de mútuo firmado para a compra de um imóvel, dado em hipoteca, 

nos termos do contrato juntado aos autos, regido pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

 

Não obstante esse fato, constata-se que a ação declaratória ordinária principal nº 2007.03.99.039061-9, vinculada a este 

feito, foi julgada, sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil 

(Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar : (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem 

julgamento do mérito.) 

 

Assim, julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes 

mencionada, ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a 

acessoriedade da medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

 

Nesse sentido é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos. 

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 

06.11.2006 p. 309); 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. 

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, 

DJ 18.08.2006 p. 357); 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. - 

Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a presente 

medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar . 

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 

29.03.2006 p. 130) e 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 8.200/91, ART. 3º, I, DO 

DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido 

aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença 

verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da 

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar . 2. Recurso 

especial não-conhecido. 

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 

13.03.2006 p. 234)" 

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos dos Arts. 557, caput, e 808, inciso III, do CPC. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039061-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : JOSE VENANCIO DA SILVA e outro 

 
: WILSON SALGADO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

APELADO : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES e outro 

No. ORIG. : 92.04.00857-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação declaratória de rito ordinário objetivando a revisão, cumulada com repetição de 

indébito, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, com 

utilização do sistema reajuste pelo PES. 

 

Alega a parte autora, em apertada síntese, que a CEF reajusta os valores do contrato em índices superiores aos aumentos 

salariais das categorias profissionais dos mutuários em divergência ao Plano de Equivalência Salarial - PES; e, que na 

relação contratual aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou, em peça carreada às fls. 56/66, arguindo preliminares. No mérito 

impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo 

Sistema Financeiro de Habitação. 

 

A Larcky Sociedade de Crédito Imobiliário S/A, apresentou contestação às fls. 94/103, alegando preliminares. No 

mérito, aduz que sempre cumpriu as normas do SFH e que não houve desrespeito ao Plano de Equivalência Salarial. 

 

A decisão de fls. 366/371, rejeitou a preliminar de litisconsórcio passivo com a União e ilegitimidade passiva da Caixa. 

 

A CEF interpôs recurso de agravo na forma retida às fls. 374/378, em face da mencionada decisão, aduzindo não ser 

gestora do SFH e nem do FCVS, impondo-se a inclusão da União Federal no pólo passivo como litisconsorte. 

 

Alegações finais das partes, juntadas às fls. 541/544, 546/548 e 550/568. 

 

A r. sentença proferida às fls. 575/582, julgou procedente o pedido formulado pela autoria. 

 

Apelou a CEF, arguindo preliminares de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal e a inexistência de 

interesse processual dos autores. No mérito, pugna pela total improcedência dos pedidos dos autores, ao argumento de 

que houve respeito ao contrato com base nos comandos normativos vigentes para o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Com contrarrazões dos autores subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Rejeito, inicialmente, a preliminar trazida na apelação da CEF, concernente a formação de litisconsórcio passivo com a 

União Federal, objeto do agravo retido de fls. 374/378, pois é pacífica a jurisprudência da Corte Superior, reconhecendo 

a legitimidade apenas da Caixa Econômica Federal após a extinção do BNH para figurar no pólo passivo das ações de 

revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional pelo regime do SFH e, que a mesma, é quem ostenta a qualidade 

de gestora do FCVS. 

 

Nesse sentido, menciono: Ag 1103125, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, publicado em 18/03/2009. E mais a 

seguinte ementa: 
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"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DEREVISÃO CONTRATUAL. 

CLÁUSULA DE COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELOFUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. GESTORA DO FUNDO. INTERESSE JURÍDICO 

PERTINENTE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A caixa Econômica Federal - CEF, com a edição da 

Portaria nº 243, de 28 de julho de 2000, pelo Ministério da Fazenda, passou a ser a gestora do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS . 2. À caixa Econômica Federal é atribuída a administração dos recursos 

provenientes do FCVS e o controle do recebimento dos prêmios e o pagamento das indenizações (art. 5º, I e III, da 

Portaria nº 243, de 28 de julho de 2000), razão pela qual o seu ingresso na lide na condição de litisconsorte passiva 

necessária mostra-se inarredável (Precedentes: REsp 738.5156 - PR, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ de 24 de outubro de 2005; REsp 310.306 - PE, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 

12 de setembro de 2005; REsp 848.086 - SP, Relator MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 23 de 

outubro de 2006). 3. In casu, desinfluente a argumentação tecida pelo Tribunal a quo, no sentido de que, mesmo 

havendo, na presente ação, previsão contratual fazendo alusão ao FCVS , não houve a comprovação de seu 

comprometimento, que só se verifica com a existência de saldo residual, incerto até o momento (fl. 287), na medida em 

que a quitação ou não do saldo devedor é tema que gravita em torno do meritum causae, e, desta feita, tão-somente 

será aferido em sede de liquidação de sentença. Portanto, não se afigura juridicamente lógico esperar o desfecho da 

ação de revisão para fixar a competência do juízo, de acordo com o resultado da liquidação, ou seja, se houve ou não 

comprometimento do FCVS . 4. A título de argumento obter dictum, a CEF é parte legítima nas ações em que se discute 

os contratos regidos pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, atraindo a competência da Justiça Federal na 

esteira da jurisprudência deste sodalício (Precedentes: REsp868.636 - DF, decisão monocrática do Relator, Ministro 

LUIZ FUX, DJ de 25 de outubro de 2006; REsp 85.886 - DF, Relator Ministro PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, 

DJ de 22 de junho de 1998; REsp 180.916 -SP, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ 

de 25de abril de 2005). 5. Recurso especial provido, com o fim de acolher a preliminar de incompetência absoluta da 

Justiça Estadual. Prejudicadas as demais questões suscitadas." - g.n. - (REsp 811793/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, j. 24.06.2008, Dje 07.08.2008). 

 

A outra preliminar se confunde com o mérito e com este será analisado. 

 

Quanto ao mérito, o apelo da CEF merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a revisão do contrato de mútuo no qual financiaram a compra de um imóvel, dado em hipoteca, 

nos. termos do instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, 

RATIFICAÇÃO DE FINANCIAMENTO, SUBRROGAÇÃO DE HIPOTECA E CAUÇÃO DE CRÉDITO 

HIPOTECÁRIO, datado de 25 de maio de 1979; 

2) Sistema de Amortização: PES; 

3) Taxa de juros: Nominal: 5,0% - Efetiva: 5,117%; 

4) Prazo de Amortização: 300 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 2.168,98 (25/06/1979 - fls.16v); 

6) Contribuição ao FCVS: Cr$ 542,87; 

7) Valor da Prestação no mês de ajuizamento da ação: Cr$16.464,19 (março/92 - fls. 153); 

8) Valor Pretendido da Prestação: Cr$5.109,81 para março/1992 (fls. 352). 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 
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"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 
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VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)". 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º,"E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008). 

 

DA APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 
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- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida." - g.n. - (AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Nelton dos Santos, j. 13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386) 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando os autores 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557, § 1ºA, do CPC, dou 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.018929-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário a que foi submetida a sentença proferida em ação mandamental, em que se pretende o 

levantamento do valor depositado na conta vinculada do FGTS do impetrante a título de expurgos inflacionários, em 

decorrência do provimento jurisdicional alcançado no processo nº 98.0022044-5, que tramitou perante a 13ª Vara 

Federal de São Paulo.  
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A r. sentença proferida às fls. 78/79, julgou procedente o pedido e concedeu, em definitivo, a segurança, diante da 

comprovação do trânsito em julgado da decisão proferida na Apelação Cível nº 1999.03.99.071368-9, relativa ao 

processo mencionado, e por ter o impetrante preenchido a hipótese prevista no Art. 20, inciso I, da Lei 8.036/90, que 

autoriza a movimentação da conta do FGTS quando da dispensa imotivada, comprovada pelo termo de rescisão, 

entendendo não haver razão para impedir a movimentação dos valores depositados a título de expurgos inflacionários.  

 

Sem a interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Não merece prosperar a remessa oficial, porquanto indiscutível o direito do fundista ao levantamento do saldo existente 

em sua conta vinculada, decorrente de decisão judicial transitada em julgada, que reconheceu o direito à correção 

monetária incidente sobre o saldo das contas vinculadas de sua titularidade. 

 

Ademais, o termo de rescisão do contrato de trabalho carreado às fls. 34, comprova que impetrante foi dispensado sem 

justa causa, fato este, que por si só, autoriza o levantamento do valor pretendido, diante da expressa previsão constante 

no Art. 20, inciso I, da Lei 8.036/90. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos seguintes 

precedentes:  

 

"FGTS. SAQUE DE CONTA VINCULADA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 20 DA LEI N. 8.036.90. 

ENQUADRAMENTO. 

1. O enquadramento do fundista em qualquer uma das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90 torna possível o 

saque de valores depositados em conta vinculada do FGTS. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 891357/RJ, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2007, pág. 447); 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp 860549 / BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 06.12.2006, pág. 250); 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA PELO EMPREGADO. DESPEDIDA SEM JUSTA 

CAUSA HOMOLOGADA POR SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (RESP.707.043/BA, 

RESP. 676.352/BA, RESP. 675.094/BA E RESP. 706.899). 

1. O art. 20, I, da Lei 8.036/90 autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS em caso de despedida sem justa 

causa, comprovada com o depósito dos valores de que trata o seu artigo 18 (valores referentes ao mês da rescisão, ao 

mês anterior e à multa de 40% sobre o montante dos depósitos). 

2. Atendidos os pressupostos do art. 20, I, da Lei 8.036/90, é legítima a movimentação da conta do FGTS pelo 

empregado, ainda que a justa causa tenha sido homologada por sentença arbitral. 

Precedentes. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp778154/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 24.10.2005, pág. 221). 

 

Destarte, nego seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.010519-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

 
: ALEXANDRE FELICIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

No. ORIG. : 96.00.00185-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu parcial provimento à apelação, nos termos do 

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, em face da consolidação da jurisprudência em feito que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal. 

 

Opõe os presentes embargos para fins de prequestionamento, no que se refere ao disposto na Medida Provisória nº 

1.387/96, na Lei nº 9.964/00, no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional e no art. 462 do Código de Processo 

Civil. 

 

DECIDO. 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo 

despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso 

cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

"Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de 

artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, cumpra-se a deliberação de fls. 94, "in fine". 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.019531-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALCIRA GUIMARAES OLIVERIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes os pedidos nos autos de ação de revisão 

contratual. 

 

Às fls. 355/358, informa o causídico ter renunciado ao mandato que lhe fora outorgado, juntando cópia do telegrama 

enviado à mandante. 
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Determinada a intimação pessoal da apelante para constituição de novo causídico, certificou o sr. Oficial de Justiça ter 

intimado a apelante (fls. 379). Certificado o decurso do prazo para manifestação, determinou-se, uma vez mais a 

intimação da apelante para constituir novo advogado, sob pena de não conhecimento do recurso por ela interposto, 

certificando a Subsecretaria o decurso do prazo (fls. 385). 

 

À vista do relatado, não conheço da apelação interposta. 

 

Publique-se e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.06.003920-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APELADO : LIA MAURA POUSA SESTINI e outro 

 
: JOAO DURVALINO SESTINI 

ADVOGADO : VALTER PAULON JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e recurso adesivo interposto pela parte autora, nos autos 

de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, decorrente de financiamento para aquisição de 

imóvel, com reajuste pelo PES e utilização do sistema de amortização pela Tabela PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos conferidos à 

mutuária; que a Taxa Referencial - TR não serve para atualização monetária dos valores do contrato; que a forma de 

amortização praticada pela CEF deve ser invertida, amortizando as prestações pagas para depois corrigir o saldo 

devedor; que a utilização da Tabela PRICE, mais a correção do saldo devedor pela TR consiste em anatocismo; e, que o 

pedido de revisão do contrato encontra amparo no Código Consumerista. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls.75/102, arguindo preliminares e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 284/295, julgou parcialmente procedentes os pedidos dos autores, para afastar a aplicação 

da tabela PRICE e a incidência da TR na atualização do saldo devedor, substituindo-a pelo INPC. 

 

No recurso de apelação, com as razões acostadas às fls. 301/311, a CEF, postula a reforma do decisum, com a 

improcedência dos pedidos da autoria, enfatizando que sempre cumpriu os comandos normativos que regem o Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

A parte autora, em sua apelação adesiva de fls. 363/368, pleiteia a reforma parcial da sentença, com a total procedência 

dos pedidos, realçando os argumentos trazidos na peça inicial e demais manifestações. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

DOS FATOS: 

 

Pretendem os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do instrumento juntado aos autos, pelo sistema financeiro de habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 28 de fevereiro de 1991; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10,5% - Efetiva: 11,0203%; 

4) Prazo de Amortização: 120 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 146.531,28; 
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6) Valor da Prestação no mês de ajuizamento da ação: R$ 1.708,11 - fls. 167. 

 

DO PES: 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO SFH 

 

No Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price, adotado no contrato em análise, cada 

prestação pactuada é composta de uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. 

 

Assim, os juros são pagos mensalmente e concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio 

financeiro inicialmente contratado. 

 

Por conseguinte, nesse Sistema de Amortização Francês não ocorre a hipótese de anatocismo. 

 

Não obstante o percuciente voto do Eminente Desembargador Adão Sergio do Nascimento, proferido na AC 

70002065662 e mencionado no REsp 572.210, pelo Ministro José Delgado, em parte reproduzido pelo ilustre julgador a 

quo, onde também houve referências ao livro "Tabela Price - Da prova documental e Precisa. Elucidação do seu 

anatocismo (Ed. Servanda, Campinas, 2002), elaborado após consulta aos originais do livro do reverendo Richard Price 

(Observations ou Reversionary Payments), edições de 1783 e 1803, permaneço convicto de que não se trata de hipótese 

sob comento. 

 

Com efeito, embora o exponencial aumento da dívida, mercê dos reflexos produzidos na taxa de juros nominal, que 

passa de fato a ser maior, [daí a indicação nestes contratos da taxa nominal e taxa efetiva, de sorte a manter o 

consumidor informado a respeito] e quanto mais alongado o contrato, maior será esta conseqüência. Trata-se de uma 

característica inerente ao Sistema Francês de Amortização, ou Tabela Price, como geralmente é mais conhecida entre os 

leigos em economia. 

Nesta angulação, inicialmente caberia ter em conta a sobrevinda de medida inovadora do panorama jurídico (estamos 

nos referindo a Medida Provisória nº 1.963, versão 17, de 30.03.2000, ora sob o nº 2.170-36, de 23.08.2001, perenizada 

pela EC nº 32/01), permitindo nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, a referida prática de capitalização dos juros até então vedada quando estabelecida em periodicidade inferior a 

anual, pelo art. 3º do Decreto nº 22.626/33 (baixado pelo Governo Provisório e portanto com eficácia de lei). Tal 

inovação legal já passou pelo crivo do C. STJ, que não verificou máculas na mesma. Confira-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRATOS BANCÁRIOS - 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - INCIDÊNCIA - SÚMULAS N. 

05 E 07 DO STJ - PAGAMENTO DA DÍVIDA EM JUÍZO - AFASTAMENTO DA MORA DEBENDI - 

MANUTENÇÃO DA POSSE DO DEVEDOR - DEPÓSITOS INSUFICIENTES - IMPOSSIBILIDADE DE 

VERIFICAÇÃO - INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 

REQUISITOS RECONHECIDOS PELO TRIBUNAL A QUO - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA EM 

TODOS OS SEUS TERMOS - DESPROVIMENTO. 

1 - Esta Corte já firmou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições financeiras, posteriormente 

à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, é possível a incidência de capitalização mensal dos juros, desde que 

expressamente pactuada. Portanto, para sua cobrança, é necessário estar evidenciado que o contrato fora firmado 

após 31/3/2000 e que o referido encargo tenha sido expressamente pactuado. 

2 - No caso, não restou demonstrada a previsão contratual acerca da capitalização. Ademais, se as instâncias 

ordinárias não se manifestaram sobre a efetiva existência do pacto, a verificação de tal aspecto nesta Corte 

importaria, necessariamente, no reexame de prova e dos termos do contrato. Incidência das Súmulas n. 5 e 7/STJ. 

Precedentes. 

3 - Nos termos da jurisprudência desta Corte, não há óbice para o pagamento da dívida em juízo, a fim de afastar a 

mora debendi, mediante o deferimento de depósito judicial, ainda que em sede de ação revisional. Inexistente, 

portanto, qualquer impedimento à manutenção da posse do devedor. Ademais, averiguar a suficiência ou não dos 

depósitos efetuados pelo recorrido ensejaria o exame do material probatório acostado aos autos, o que é vedado em 

sede de recurso especial, conforme enunciado da Súmula n° 7 desta Corte. 

4 - Igualmente, tendo o Tribunal a quo entendido preenchidos os requisitos aptos a impedir a inclusão do nome do 

devedor em cadastro de proteção ao crédito, infirmar tal posicionamento também encontra óbice no enunciado 

sumular nº 7-STJ. 

5 - Finalmente, não há que se falar em inversão dos ônus da sucumbência, tendo em vista que a decisão restou 

mantida em todos os seus termos. Irretocável o decisum impugnado. 

6 - Agravo regimental desprovido" (g.n.). (AGREsp no 815.069/RS, 4a Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

12.9.2006, DJ 20.11.2006, pg. 00337). (grifamos) 

 

Em que pese esta inovadora medida legal, não esquivamo-nos de tecer algumas considerações acerca do mencionado 

sistema de amortização de dívidas.  

Assim é que, não custa rememorar, os financiamentos habitacionais, desde antes da Lei nº 4.380/64, sempre tiveram 

seus encargos calculados por esta modalidade de amortização, em detrimento de outras, e.g., o método hamburguês. 

Tratam-se estes métodos de amortização, de verdadeiras obras de engenharia matemática que a partir do valor do 

empréstimo, taxa de juros adotada, e prazo de resgate da dívida, apura o valor da prestação mensal, cujo pagamento ao 

longo do período contratual leva a extinção total do débito. 

No caso da Tabela Price, uma vez adimplido o valor de cada uma destas prestações mensais, obtém-se o valor dos juros 

relativos ao período (mensal no caso do SFH) e após, deduzidos estes, o remanescente é aplicado na amortização do 

capital. 

Como inicialmente a dívida é maior, a parcela dos juros acaba consumindo praticamente o total do pagamento, pouco 

restando para a diminuição do capital emprestado. 

Ao longo do curso do prazo contratual, a dívida acaba reduzindo-se em face daquelas amortizações, em ordem a que, no 

final, somente uma pequena parte da prestação é abatida para o pagamento dos juros, donde a crença dos mutuários, de 

que do meio para o final a dívida seria reduzida com maior intensidade. Segundo este raciocínio, a afirmativa é correta. 

Portanto, não poderíamos, nesta ordem matemática e exata de considerações, afirmar que estaria havendo capitalização 

de juros. 

De fato, este fenômeno é próprio das chamadas contas correntes, não as da atualidade, cuja abertura procedemos nas 

agências bancárias, mas aquelas mantidas, tradicionalmente, entre comerciantes. 

Colhe-se do magistério de Waldirio Bulgarelli, in Contratos Mercantis, Atlas, 7ª edição, 1993, que não se confunde o 

contrato de conta corrente (comum ou bancária) com a conta corrente contábil, mera expressão gráfica de créditos e 

débitos de um empresário. Já o clássico estudo entre nos de Paulo de Lacerda punha em relevo esta diferença 

fundamental entre a conta corrente gráfica, contábil, e a conta corrente contrato; nesta, pondo-se as partes em estado de 

conta corrente; aquela, a significar a mera anotação gráfica de créditos e débitos; esta, a configuração de um estado total 

de débitos e créditos, sem haver, antes do seu encerramento, um credor ou um devedor, embora se possam contar juros 

sobre as chamadas remessas, ativas ou passivas.(Opus cit, Parte Especial, item 2.20.1, Conta Corrente, Noção, primeiro 

parágrafo, pág. 586) (Grifamos) (Os realces constam do original) 

Prossegue o mesmo autor esclarecendo que substancialmente o contrato de conta corrente implica um sistema de 

reciprocidade entre dois empresários (hoje quase que obrigatoriamente com um banco) que, durante certo período, 

utilizam-se de recursos pertencentes ao outro, sem que sejam considerados, até o encerramento, como devedores ou 

credores. Usam, por assim dizer, cada um, por seu lado, os recursos do outro, até que acertem o saldo, ficando então um 

devedor do outro, ou então quites, se o débito corresponder integralmente ao crédito (Op. cit, segundo parágrafo). 

Também a elas referiu-se Giacomo Molle, citado por Nelson Abrão em sua obra "Direito Bancário", 5ª edição, revista e 

ampliada por Carlos Henrique Abrão, Saraiva, 1999, Capítulo 14, quando ao discorrer acerca destas, assinala no item I, 

nº 86, que foram introduzidas pelos banqueiros venezianos do século XII nas contas que abriam a seus correspondentes 
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do levante, provavelmente referindo a existência de uma relação de negócios durável entre as partes, isto é, 

metaforicamente, de uma corrente de negócios que a conta espelha. 

Continuando sua exposição, o renomado autor esclarece tratar-se, pois, de contrato encontrado pelos comerciantes como 

recurso técnico-jurídico para facilitar não só a verificação da situação creditícia adviniente da manutenção de relações 

negociais diversas entre as partes, como também incrementá-las: ... Portanto, em vez de procederem a um acerto a cada 

operação negocial, os empresários lançam o crédito e o débito dela decorrentes em forma contábil, verificando-se o 

saldo no encerramento que pode ocorrer no prazo convencionado ou no fixado em lei. 

É pois - lembra o autor - um contrato pelo qual, dois empresários resolvem lançar sob representação contábil os créditos 

dos valores que um presta ao outro, em decorrência de atos negociais, no seu todo, ou em parte, sejam eles bens ou 

serviços, verificando-se o saldo no encerramento convencional, ou legal, o qual, só a partir daí, se torna exigível. 

Por fim, averba que no contrato as partes podem convencionar os juros a incidir durante a fluência da conta e sobre o 

saldo a ser apurado no encerramento (op. cit, pág's 147/148). 

Esta última possibilidade, levou a prática comercial, tão rica em usos e costumes que influenciaram o mundo jurídico, e 

propiciadoras de tratamento legislativo dos mais variegados institutos, sobretudo naquele ramo do direito, a um 

mecanismo cunhado sob a denominação de juros capitalizados, posto que, uma vez lançados na escrituração da conta 

corrente, somava-se aos saldos das mesmas. Na próxima incidência, esta se operava sobre o novo saldo, onde 

adicionados os juros anteriores. 

Incidia assim, também sobre os juros, que então passaram a capitalizar-se, levando a sensíveis acréscimos destes valores 

ao longo dos anos. Na atualidade, onde a prática também é conhecida sob a denominação de anatocismo, sua adoção 

desenfreada pode levar a uma situação em que até mesmo a maior parcela da dívida seja uma resultante deles, máxime 

nos contratos de longa duração, como os habitacionais, por exemplo, se neles viessem a ser utilizado o que, contudo, 

não ocorre como mais adiante se demonstrará. 

De sorte que as legislações cuidaram de impor limites a esta praxe mercantil, o que se constata em nosso ordenamento, 

através do art. 253 do Código Comercial, desde o Império, e ainda do Decreto nº 22.626, este baixado pelo Governo 

Provisório em 1933, e portanto, com eficácia material de lei ordinária. 

De fato, nestas contas correntes, sendo os juros devidos em periodicidade regular, não fora a vedação legal até mesmo 

mensais, e os pagamentos em prazo maior, cabe ao credor proceder ao seu lançamento nas datas oportunas. 

Exemplificando após um período inicial, para um valor de 100 mil, em uma moeda inominada e uma taxa de 10%, 

teríamos a cifra de 110 mil. 110 mil de capital no segundo período, mais dez por cento de juros, igual a 121 mil (110 + 

10%[11]); 121 mil de capital num terceiro período, mais os referidos juros, 133.100,00, num quarto, 146.410 e num 

quinto, 161.051. 

Deduzidos os 100.000 do capital inicial, restam 61.051 de juros capitalizados, ao passo em que, em termos de juros 

simples, teríamos apenas 50.000 (100 mil X 10% X 5 [ 10 mil X 5 = 50.000]). 

Contudo, nestes casos, as planilhas acostadas pelos agentes financeiros indicam que os contratos habitacionais não 

apresentam este fenômeno. 

O que se observa nestas peças financeiras, hipoteticamente, seria um empréstimo na mesma moeda inominada de 100 

mil, a uma taxa mensal de 1%, o que daria numa prestação mensal, hipotética também pois não somos economistas, de 

1.500. 

Transcorrido o primeiro mês do empréstimo o mutuário paga a primeira prestação de 1.500. Consoante a sistemática da 

tabela PRICE, o banco faz o cálculo os juros mensais: 100 mil X 1% = 1 mil. Abate da prestação paga, 1 mil dos juros. 

Sobra 500. Aplica estes quinhentos no saldo devedor, que então cai para 99.500. 

No segundo mês, outra prestação de 1.500. 99.500 que ficou sendo o saldo devedor X 1%, igual a 995. Deduzidos estes 

juros da prestação, sobram 505 que serão invertidos no abatimento do saldo devedor, o qual ficará em 98.995. 

Portanto, não há juros capitalizados, pois no caso destes, como vimos no exemplo anterior a dívida aumenta, e aqui, no 

financiamento ela diminui. 

O mecanismo dos juros capitalizados, enfim, é pernicioso porque permite a cobrança de juros sobre juros. 

E como isto se processa. Processa-se mediante somatório deles no capital, que então capital fica sendo. Na próxima 

periodicidade os juros incidem sobre este novo capital formado pelo capital anterior e pelos juros anteriores. 

Portanto, para que o fenômeno exista é necessário que existam juros sendo adicionados ao saldo devedor. E no caso dos 

financiamentos habitacionais, eles são deduzidos das prestações mensais, ao invés de adicionados à dívida, que 

inclusive é amortizada com a parte que sobeja daquela subtração. 

Esclarecedor o entendimento doutrinário exposto por Romualdo Wilson Cançado e Orlei Claro de Lima na obra 

conjunta denominada "Juros - Correção Monetária - Danos Financeiros Irreparáveis", Ed. DelRey, 2ª ed., a qual conta 

com prefácio do eminente jurista Humberto Theodoro Júnior, do Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira e do 

economista Antônio Delfim Neto, além de referências dos Ministros Vicente Leal e José Delgado, verbis: 

7. DESCONSIDERAÇÃO, PELOS TRIBUNAIS, DA DIFERENÇA CONCEITUAL ENTRE AS EXPRESSÕES 

'CONTAR JUROS DE JUROS' E 'CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS', E ANÁLISE CRÍTICA, DE ORDEM 

ECONÔMICO-FINANCEIRA, DA ORIENTAÇÃO ATUAL DA JURISPRUDÊNCIA, EM RELAÇÃO À 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, COM MENÇÃO À PRÁTICA FINANCEIRA INTERNACIONAL 

7.1. É importante observar, preliminarmente, que a proibição de capitalização de juros em período inferior a um 

ano, contida na Súmula nº 121/STF, decorreu de interpretação equivocada, em termos técnico-financeiros, da 

expressão contar juros de juros, contida na Lei de Usura, através da qual se entendeu que essa fosse de conteúdo 

idêntico à expressão capitalização de juros. 
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7.2 Como se verá nos itens subseqüentes, tais expressões são tão distintas entre si quanto são distintos os respectivos 

enunciados. A perpetuação do equívoco de confundir seus significados - ratificada pela manutenção do 

entendimento de a capitalização de juros só ser possível para períodos anuais - é defendida com o argumento de que, 

para períodos inferiores a um ano, seria vedado contar juros de juros, de acordo com a lei de usura. Essa conclusão 

está duplamente equivocada, a nosso ver. A uma porque a lei de usura não criou esta proibição. A duas porque essa 

afirmativa contraria princípios matemáticos e da prática financeira internacional de há muito consolidados (o que 

se explica, dado que o entendimento está baseado em erro). 

7.3. Em magistério recente, o Prof. Lineu José Marzagão, professor de matemática e autor de várias obras em sua 

especialidade, explicou com clareza a matéria, demonstrando que capitalização de juros é a incorporação ao capital 

dos juros devidos em função de período decorrido, no qual o capital permaneceu à disposição do mutuário. Por 

outro lado, contar juros dos juros significa cobrar juros sobre parcelas de juros que ainda não se venceu 

(conseqüentemente, tais juros ainda não foram incorporados ao capital, ou capitalizados). Em outras palavras, esse 

professor afirma que tais juros, por não estarem vencidos, e, em conseqüência, não terem sido capitalizados, não 

constituem um capital adicional à disposição do tomador, simplesmente porque não existem. Nesse caso, sua 

cobrança equivaleria a um bis in idem da taxa de juros, em favor do credor. O acórdão do Supremo Tribunal 

Federal, citado no item 6.6. deste, confirma esse entendimento, ao reconhecer: 'O que a Lei veda de há muito, vide 

artigo 253 do Código Comercial, é a capitalização dos juros não vencidos...', acrescentando, 'A capitalização anual 

dos juros vencidos é permitida em Lei...' (vide texto, item 6.6, retro). 

7.4. Um exemplo ajuda na compreensão do que as palavras só conseguem exprimir com dificuldade. Admitamos um 

mútuo de um ano de prazo, à taxa de 25% ao ano, que resultará no pagamento de R$ 1.000,00 ao final do período. 

Mostraremos que, se o mutuante creditar ao mutuário o valor de R$ 750,00, ele estará cobrando juros de juros, e se 

entregar R$ 800,00 ele não o estará fazendo. 

7.5. Para evidenciar o fato, veja-se o seguinte cálculo matemático: 

R$ 800,00 (capital) vezes 25% (taxa de juros) = R$ 200,00 

R$ 200,00 (juros não vencidos, cobrados no termo inicial do mútuo) vezes 25% (taxa de juro) = R$ 50,00 (juros 

sobre juros) 

R$ 1000,00 (valor ca vencer), menos R$ 200,00 (juros), menos R$ 50,00 (juros de juros) = R$ 750,00 (valor líquido 

do mútuo) 

7.6. Observa-se que 'contar juro de juro" representa uma cobrança de juros sobre uma parcela de juros (R$200,00), 

não disponível para o mutuário, pois cobrada quando ainda não vencido o prazo do mútuo, que permitiria a sua 

capitalização (que nada mais é que sua adição e integração ao capital, ao fim de cada período)". 
De sorte que as conclusões deste autor se antagonizam com as lançadas no voto indicado na sentença recorrida, cabendo 

realçar que também recebeu o prestígio de eminente ministro que integrou a mesma, seguido de endosso do Professor 

Delfim Neto, economista de peso, que foi titular do Ministério da Fazenda e político, ocupações que desenvolveu de 

molde a obter projeção nacional. 

 

Vale a pena conferir. Para tanto, reproduzimos trecho de sentença que proferimos em feito entregue a nossa jurisdição 

(autos nº 2004.61.02.007723-9), de sorte a demonstrar a evolução de um contrato habitacional firmado sob a égide do 

SFH: 

Tomando-se o saldo devedor do contrato firmado pelo(s) autor(es), posicionado para 16/12/1996, fls. 168, coluna 

"Saldo Devedor", antes da amortização da prestação de nº 76, vencida naquela data, R$ 21.507,18.  

Calculando-se a taxa de juros do período, colhemos no quadro 5, item 5.3, do instrumento cuja cópia foi carreada pelos 

próprios autores (fls. 64), o percentual de 7,5% ao ano.  

Multiplicando-se aquele saldo devedor por este percentual, e portanto utilizando-se método do domínio público para o 

cálculo dos JUROS SIMPLES, obtemos a quantia de R$ 1613,04. Dividindo-se a mesma por doze, pois a cobrança 

refere-se a um período mensal e a taxa é anual, temos a resultante de R$ 134,42. 

 

Após, transportando-nos para a mesma fls. 168 dos autos, coluna "Juros", vamos encontrar, no tocante a mesma 

prestação de nº 76, a cifra de R$ 134,41, ou seja, praticamente a mesma obtida no parágrafo anterior. 

Demonstrado, assim, a mais não poder, que estão sendo cobrados JUROS SIMPLES, improsperando a irresignação da 

autoria quanto a aplicação da taxa nominal estipulada no contrato, posto que tem sido aquela adotada, como também 

vimos de demonstrar. 

Em seguida, observamos da coluna "Prestação" que a de nº 76 era de R$ 252,91. Deduzindo-se desta aquela parcela de 

R$ 134,41 atinente aos juros, TAC de R$ 34,14, TCA R$ 5,69 e a contribuição ao FCVS de R$ 6,21, sobram R$ 72,46. 

Observando-se a coluna "Amortização" da mesma planilha de fls. 168, apura-se que a COHAB considerou a 

importância de R$ 72,46 para ser amortizado.  

Deduzimos esta sobra, que é destinada a amortização, do saldo devedor de R$ 21.507,18, chegando-se ao novo saldo 

devedor, posterior a amortização, de R$ 21.434,72, ao passo em que aquele apontado na mesma planilha é de R$ 

21.434,72, a mesma quantia. 

Ou seja, o saldo devedor DIMINUIU ao invés de AUMENTAR, evidenciando, outra vez, A MAIS NÃO PODER, que a 

par dos juros calculados serem SIMPLES e não capitalizados, pois a dívida DIMINUI ao passo em que naquela 

hipótese, ela AUMENTARIA. 
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De sorte que a tabela PRICE não propicia o cômputo de juros compostos, que aliás, não são coibidos pelo Decreto nº 

22.626/33.  

A vedação contida no art 3º deste diploma refere-se a prática de contar juros de juros, ou seja, busca-se evitar a sua 

capitalização, coisa diferente como vimos. A exceção fica por conta dos juros vencidos a serem adicionados aos saldos 

líquidos em conta corrente, contados em periodicidade inferior a ânua. 

De fato, a necessidade de cálculo da prestação inicial conduz a exigência de se considerar, em termos exponenciais, o 

montante das prestações avençadas (prazo contratual), em face da taxa de juros aplicada ao contrato, o que pode 

conduzir o intérprete a equivocada conclusão de que haveria capitalização de juros, não ocorrente no caso, como 

acabamos de demonstrar. 

A tabela PRICE, de aplicação mundial [repetimos], possibilita o cálculo de um valor para a prestação inicial o qual 

após, deduzidos os juros mensais, amortiza o capital e assim sucessivamente, até que no final a dívida zera. 

O "efeito exponencial dos juros", consiste na obtenção de um fator resultante da consideração do prazo do contrato, 

como por exemplo 300 prestações mensais a uma taxa de juros de 6% = 1+ (6)³ºº, dando a falsa impressão de que estão 

sendo capitalizados os juros. 

Referido fator pode ser visualizado na fórmula matemática utilizada no caso da tabela PRICE, que assim é composta: 

P = ( 1 + i ) n . i . Vf 

( 1 + i ) n- 1 

onde: 

P[Tab]= valor da prestação inicial 

i[Tab]= taxa de juros mensal 

n[Tab]= prazo do financiamento 

Vf[Tab]= valor do financiamento 

 

A utilização da fórmula em questão, sem o indicado efeito exponencial levaria a uma alteração daquele fator, donde que 

a mesma assim ficaria composta: 

P = ( 1 + i ) n . i . Vf 

( 1 + i ) n - 1 

Tal proeza, contudo desaguaria em uma prestação mensal insuficiente até mesmo para amortizar o capital. 

De fato, considerado um empréstimo de dez mil em moeda inominada, a uma taxa de juros anual de 6%, para 

amortização em seis parcelas, chegaríamos na fórmula tradicional a uma prestação inicial de R$ 1.695,95, a qual 

propicia a liquidação do débito após o pagamento da última prestação, como se visualiza no seguinte demonstrativo: 

Data  Nº  Débito  Crédito  Juros (6% a.a.)  Saldo  

05/09/89     10.000,00        10.000,00  

05/10/89  1     1.695,95  50,00  8.354,05  

05/11/89  2     1.695,95  41,77  6.699,87  

05/12/89  3     1.695,95  33,50  5.037,42  

05/01/90  4     1.695,95  25,19  3.366,66  

05/02/90  5     1.695,95  16,83  1.687,54  

05/03/90  6     1.695,95  8,44  0,03  

TOTAL     10.000,00  10.175,70  175,73  0,00  

Já o cálculo da mesma prestação, pela fórmula modificada, levaria a um valor inicial de R$ 59,94, que não comporta, 

nem mesmo o abatimento integral dos juros mensais, donde que, no final das seis prestações daquela dívida inicial de 

dez mil remanescerão R$ 9.939,61, como se visualiza no seguinte demonstrativo: 

Data  Nº  Débito  Crédito  Juros (6% a.a.)  Saldo     

05/09/89     10.000,00        10.000,00     

05/10/89  1     59,94  50,00  9.990,06     

05/11/89  2     59,94  49,95  9.980,07     

05/12/89  3     59,94  49,90  9.970,03     

05/01/90  4     59,94  49,85  9.959,94     

05/02/90  5     59,94  49,80  9.949,80     

05/03/90  6     59,94  49,75  9.939,61     

TOTAL     10.000,00  359,64  299,25  9.939,61     

De outro tanto, a simples divisão do mesmo montante de dez mil, por seis parcelas, sem utilização da tabela PRICE, 

indicaria uma prestação mensal de R$ 1.666,67, superior àquela obtida através da mesma tabela. 
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Depois, ainda teremos que adicionar os juros mensais SIMPLES, de R$ 50,00, (10.000 x 6% : 12 meses), elevando 

aquele valor para R$ 1.716,67. 

É a modalidade que a Caixa vem adotando em alguns contratos atuais e denominado de sistema SACRE, inclusive em 

algumas renegociações de dívidas anteriores. 

Conclui-se, portanto, que a aplicação da tabela PRICE, revela-se até benéfica para o devedor neste primeiro momento, 

na medida em que propiciadora de um encargo mensal inferior, melhor compatibilizando o orçamento do mutuário. 

Cabe ainda uma última demonstração de que a tabela PRICE não implica, ordinariamente, em capitalização de juros, 

mediante a confrontação de um empréstimo de dez mil com uma aplicação em caderneta de poupança, com depósito 

mensal de importância equivalente as prestações mensais daquele empréstimo, o que fazemos com o seguinte 

demonstrativo: 

 

Empréstimo[Tab][Tab][Tab][Tab]Poupança 

   Data      Nº   Débito   Crédito   Juros (6% a.a.)   Saldo   Débito   Crédito   Juros (6% a.a.)   Saldo   

05/10/89  1     1.695,95  50,00  8.354,05     1.695,95  0,00  1.695,95  

05/11/89  2     1.695,95  41,77  6.699,87     1.695,95  8,48  3.400,38  

05/12/89  3     1.695,95  33,50  5.037,42     1.695,95  17,00  5.113,33  

05/01/90  4     1.695,95  25,19  3.366,66     1.695,95  25,57  6.834,85  

05/02/90  5     1.695,95  16,83  1.687,54     1.695,95  34,17  8.564,97  

05/03/90  6     1.695,95  8,44  0,03     1.695,95  42,82  10.303,74  

TOTAL          10.175,70            10.175,70      10.303,74   

Nesta comparação, observa-se que o depósito mensal de dinheiro equivalente a prestação mensal daquele empréstimo, 

propiciará um capital final de R$ 10.303,74, ou seja R$ 128,04 a mais que o somatório das prestações mensais do 

empréstimo, após deduzidos o capital emprestado, dez mil na moeda inominada. 

Na caderneta de poupança existe o fenômeno da capitalização, o que justifica a obtenção de parcela final superior ao 

somatório das prestações do empréstimo. Daí a constatação de um saldo superior a este último, em R$ 128,04, 

demonstrando, assim, a falta do fenômeno nos empréstimos habitacionais. 

Contra uma evidência solar desta magnitude, caem por terra os argumentos expendidos em prol do alegado fenômeno 

da capitalização de juros nos mútuos bancários, salvo no caso da chamada amortização negativa, quando o valor da 

prestação mensal revela-se insuficiente para saldar a parcela dos juros, sendo a diferença então incorporada no saldo 

devedor, propiciando a prática do anatocismo por este motivo, puramente, e não por obra da tabela PRICE. 

Aliás, a leitura do verbete da Súmula 102 do Colendo STJ, deixa evidenciado que a prática de contar juros de juros não 

é totalmente repudiada pelo ordenamento pátrio ao evidenciar a cobrança de juros moratórios sobre os chamados juros 

compensatórios, nas ações expropriatórias. 

E este fenômeno de resto ocorre atualmente, sobretudo nos conhecidos cheques especiais, onde a prática sempre foi 

utilizada sem a menor cerimônia. Também nos cartões de crédito. 

Mas nos financiamentos habitacionais, a exemplo dos mútuos em geral, isto não ocorre. 

Esta confusão estabelecida na mente das pessoas, não deixa de ser uma conseqüência da capacidade inventiva de nossos 

criativos economistas, sempre de plantão nos diversos governos. Verdadeiros deuses no Olimpo, reverenciados pelos 

presidentes e seus generais. 

Tal capacidade conseguiu realizar uma proeza no âmbito habitacional, materializada, por certo, em razão da alta 

rotatividade deles na esfera governamental, dado a sempre excessiva oferta destes profissionais no mercado, embora 

não sejam desempregados, mas titulares de cátedras ou assessores inseparáveis de banqueiros que os remuneram a peso 

de ouro. 

Entrementes, quem sabe temerosos de serem trocados antes de concluída sua obra, acabam por não levar na devida 

conta, todos os reflexos que deveriam ser considerados quando do estabelecimento destes inumeráveis projetos, máxime 

aqueles da envergadura do SFH, destinado a dotar o cidadão de moradia, restando derrogado, no ponto, uma das 

qualidades básicas da matemática, qual seja a de ser considerada uma ciência exata. Afinal, em nosso País, nem os 

deuses são perfeitos, para nosso desencanto. 

No Brasil de 1964, nascia a correção monetária, instituto tipicamente tupiniquim, desenvolvido a partir da doutrina das 

chamadas cláusulas de escola móvel e outras similares. 

Tal ingrediente, em si mesmo, seria neutro na resultante da aplicação da tabela PRICE, pois sendo a dívida expressada 

em unidade de conta denominada Unidade Padrão de Capital - UPC (Lei nº 4.380/64: art 45, "c"; 52, § 2º e normas 

editadas pelo extinto BNH), bastaria a utilização destas no cálculo da prestação mensal, expressada então na mesma 

unidade, a qual seria convertida em moeda corrente quando dos pagamentos mensais. 

Contudo, sabido, os salários sempre foram submetidos a políticas restritivas, o que se confirma a partir da Lei 6.205, de 

29.04.75, cujo art. 1º descaracterizou o salário-mínimo como padrão de correção monetária, pois esta era uma 

providência indispensável à continuidade do chamado milagre brasileiro, em andamento desde o início da mesma 

década. 
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Logo, a indexação das prestações mensais pelo mesmo critério adotado para a correção monetária em geral levaria a 

inviabilidade do sistema, mercê da inadimplência dos mutuários. De outro tanto, a indexação destas avenças em 

conformidade com os reajustes salariais levaria ao desinteresse dos poupadores, e sobretudo dos banqueiros, conquanto 

na fase inicial os financiamentos fossem concedidos, praticamente, por bancos oficiais. 

Adotou-se então um termo médio. A prestação mensal sendo reajustada pelo salário-mínimo e a dívida pela variação 

monetária da UPC's, similar as ORTN's. O resíduo seria suportado pelo próprio mutuário, com o elastecimento do prazo 

original do contrato, o qual parece ter se revelado como suficiente para a extinção total da dívida. 

De sorte, majorando-se as prestações em níveis inferiores aos respectivos saldos devedores, tem-se como resultante, a 

remanescência de saldo residual no término do prazo contratual. Lembre-se, inclusive, que estes passaram a sofrer 

reajustes mensais, ao passo em que aquelas se submetiam ora a periodicidade bimestral, trimestral, semestral e agora 

depois do Plano Real, anual. 

Infirmada assim a lógica mundial da tabela PRICE, de que a dívida zera no fim do prazo do empréstimo, e conseguida 

aquela proeza de espantar alienígenas leigos, porque este contexto, levado ao absurdo [e este absurdo já ocorreu nos 

anos 80], acabou por redundar, para alguns contratos, em aumento, ao invés de diminuição do saldo devedor, após o 

pagamento das prestações mensais. A matemática não fechava. 

De fato, naquele exemplo anterior do financiamento, admitamos que após dez anos, a prestação de nº 120 estivesse nos 

mesmos 1.500. O saldo devedor dos 100 mil, ao contrário, foi reajustado mensalmente pelo índice contratado e agora é 

de 200 mil. 

Toma-se este valor, e multiplica-se pelo juro mensal, 1%, obtendo-se então o equivalente a 2 mil. Mas a prestação é de 

1.500. O que fazer então ? 

Apropria-se dos 1.500 a título de juros e os 500 faltantes são acrescidos ao saldo devedor, que passa a ser de 200.500 e 

assim sucessivamente. A dívida não diminui, de reverso, aumenta. 

Neste caso, estaria caracterizada a capitalização de juros, embora no tocante a parte deles tão somente, ao contrário da 

integralidade, como se verifica no caso das contas correntes. 

Volvendo a análise do contrato no já citado feito entregue a nossa jurisdição, cabe agora transcrever o seguinte tópico: 

"No entanto, no contrato dos autores tão fato não ocorreu em nenhuma das prestações. Da planilha de evolução do 

financiamento observa-se que o valor dos juros, apontados na coluna "Juros - Total Devido", sempre é inferior ao da 

coluna "Prestação", e que a coluna "Amortização" aponta exatamente a diferença entre o cobrado à guisa de prestação e 

o devido à titulo de juros, como já demonstramos no item IV.5, desta decisão. 

Em seguida, da coluna "Saldo Devedor", extraímos os valores devidos, antes da amortização e dele deduzimos a quantia 

daquela amortização, chegando-se ao mesmo saldo devedor apontado como saldo devedor, após a amortização. 

Portanto, inocorrente a alegada capitalização de juros, bem como sua aplicação acima da taxa fixada no contrato. 

Também pela banda da onerosidade excessiva, pelos mesmos fundamentos, com a devida vênia daqueles que 

dissentem, tenho que não se poderia cogitar de sua materialização no caso dos autos. 

De fato, é sabido que um banco não empresta dinheiro próprio, mas sim de terceiros, o qual é buscado no mercado 

financeiro. Para tanto remuneram tais aplicações. O valor pago pelo banqueiro a este aplicador é o custo pela captação 

do dinheiro. 

Sobre as operações e resultados das instituições financeiras, incidem tributos, sendo os valores pagos a este título, 

despesas das mesmas. 

O pagamento de salários, idem, aluguéis, também. 

O risco pelo não pagamento dos empréstimos é outro fator que poderá ser tomado em conta pelo referido legislador. 

Portanto a constatação da abusividade há de ser efetivada em face das circunstâncias peculiares ao caso, devendo o 

julgador tomar em conta que a captação destes recursos também é remunerada. 

Assim, todo este contexto haverá de ser sopesado pelo julgador para empreender a análise ora objeto de nossos 

cuidados, pois necessário, neste momento inicial chegar-se a um percentual englobando aqueles custos e despesas, a ser 

adicionado aos juros pagos ao poupador [ou aos titulares das contas do FGTS] para então se estabelecer qual seja a taxa 

de juros justa ao caso concreto 

De fato a matéria pode ser objeto de sindicabilidade jurisdicional, desde a vigência da Lei nº 1.521/51, art. 4º, § 3º, ab-

rogado pela sobrevinda do inciso V do art. 6º da Lei de Defesa do Consumidor, passível de aplicação aos contratos da 

espécie, o qual transcrevemos a seguir para uma melhor compreensão da temática: 

"art. 6º: ....... 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão 

de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas." 
 

Assim, o estabelecimento de alterações no mecanismo contratual deve ser promovido nas duas pontas: a das aplicações 

e a dos empréstimos, sob pena de inviabilizar-se o sistema, em parte já acéfalo pela política de juros e salarial vigentes, 

o que não se oportuniza no bojo desta ação judicial. 

A magnitude destes valores, prenunciada pelo ingente tratamento legislativo da matéria, a desaguar na Lei nº 10.150, de 

21.12.2000, bem revela a seriedade com que o ponto deve ser enfrentado arredando-se encantamentos momentâneos 

que em regra mascaram subsídios incompatíveis com o estágio atual da sociedade brasileira, conquanto os desperdícios 

que se multiplicam nos diversos setores da atividade pública. 

Dando prosseguimento a abordagem, e dentro desta perspectiva, cabe aferir, para o destrinçamento do ponto, a 

desproporcionalidade dos juros contratuais. 
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Para uma melhor visualização destes, vem a baila a dicotomia adotada no contrato, onde a prestação mensal é 

decomposta em duas parcelas, qual seja, a referida aos juros mensais e outra atinente a amortização, a resultar na 

prestação de amortização e juros (A + J), à qual ainda agregam-se outros itens, tais como a taxa de administração, a do 

seguro mensal, e outras, cujo montante global resulta na prestação mensal indicada nos boletos emitidos para que o 

contratante efetive o pagamento, sendo que em muitos casos, sequer vem destacadas, discriminadas em ordem a 

visualizar-se esta decomposição que ora efetivamos. 

[Tab] Destarte, se hipoteticamente a requerida cobrar juros anuais de oito por cento, como se verifica em alguns 

contratos com recursos oriundos do FGTS, repassando ao fundo, juros de três por cento ao ano, remanesce em seu 

poder o percentual anual de cinco por cento, ou 0,4166% ao mês. 

[Tab]Tendo em vista as despesas com aluguéis, pagamento de salários, tributos, etc..., inclusive taxa inerente ao risco 

de inadimplemento do tomador, fato que, não obstante implementado, de forma alguma desonera o banco credor a faltar 

com seu dever frente ao poupador ou ao FGTS, induvidoso que o percentual de 0,4166% ao mês, revela-se por demais 

módico ante as taxas praticadas no mercado financeiro, onde este spread supera a casa dos cinco por cento ao mês, 

sobretudo no tocante aos recursos captados para fazer frente as utilizações de crédito rotativo, os quais certamente são 

remunerados muito além dos três por cento anuais entregues ao fundo de garantia, à par do alto risco de inadimplência 

daqueles tomadores e da falta de garantia real ou fidejussória que viabilizam eficaz cobrança judicial. 

[Tab][Tab]Nesta angulação, ausenta-se a desproporcionalidade da taxa dos juros e a onerosidade excessiva dos 

mesmos. 

[Tab][Tab]Também impende considerar o quanto já expendido , no âmbito do desatrelamento entre os índices de 

reajustamento das prestações mensais e aquele adotado para corrigir o saldo devedor. Dantes, ORTN, UPC e atualmente 

pela variação da TR, passando pelo INPC. Em face da brutal inadimplência dos mutuários, as prestações, passaram a 

receber atualização por índice, ligado a categoria salarial ou mesmo ao salário mínimo, a par também do descompasso 

na periodicidade de aplicação de ambas. Inicialmente anual, depois semestral, passando pelo trimestral e por fim 

mensal, quanto ao saldo devedor, ao passo em que as prestações permaneceram na periodicidade anual por largo tempo, 

passando a semestral depois de vários anos. 

[Tab][Tab]Temos aí o verdadeiro causador da onerosidade que pudesse ocorrer no caso, de vez que o estabelecimento 

de uma política salarial em compasso com a política monetária seria conducente a uma paridade de índices e de 

periodicidade, neutralizando-se as distorções que esta dualidade provocou no sistema francês de amortização nas plagas 

brasileiras, afetando a neutralidade existente mundo afora e infirmando a mais exata de todas as ciências: a matemática. 

Onde a correção monetária jamais adquiriu a intensidade promovida por nossos economistas, de molde a chegar-se ao 

findar do prazo contratual e não termos um saldo devedor zerado. E além de não restar liquidado o saldo devedor este 

poderia até mesmo superar o patamar inicialmente tomado, se tivéssemos a virtude americana de ostentar uma mesma 

moeda ao longo de séculos, permitindo assim o mero cotejo visual do quadro. 

Assim recompostas as coisas, resta evidente que a taxa efetiva, resultante da aplicação desta sistemática de amortização 

não é o vilão da estória, sendo apenas mais um ingrediente.  

A causa está na política governamental estabelecendo a mencionada dualidade nos critérios de reajuste (saldo devedor / 

prestação mensal) que foi adotada, porém, em benefício dos mutuários, ou seja como mecanismo para salvá-los da 

inadimplência certa e perda da moradia que daí iria decorrer. 

Ademais, cotejando-se a tabela PRICE com o sistema SACRE, onde o monta de juros ao cabo da marcha contratual será 

imensamente inferior ao da outra sistemática, vimos que o encargo mensal a ser suportado pelo tomador do empréstimo 

seria imensamente superior. 

Como a sua renda mensal é uma realidade imodificável [a não ser para menos, nestes tempos de crise que vivenciamos 

há décadas] a conseqüência seria a obtenção de um empréstimo de valor mais diminuto, cuja prestação pudesse ficar 

situada dentro da margem de pagamento do devedor. 

Contudo, este empréstimo diminuto não permitiria a aquisição da sonhada casa própria, exigindo a venda de outros bens 

ou a aceitação de um imóvel mais inferior, e mais distante da localização então almejada. 

Enfim, nesta seara não há milagres. E quando estes são apregoados, decorrem da ação humana, não durante pela 

eternidade. 

Basta conferirmos o milagre do mercado hipotecário americano. 

De sorte que não há de se falar em ilegalidade na utilização da Tabela PRICE nos contratos de financiamento 

habitacional pelo regime do SFH. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte: AC - 1334699 - Proc. 2003.61.03.000038-

7/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 09.09.2008, DJF3 25.09.2008 e AC - 1050653 - 

Proc. 2005.03.99.035289-0/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 10.11.2008, DJF3 

09.12.2008 pág. 914.  

Deste último destaco os seguintes tópicos de sua ementa: 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRICO PASSIVONECESSÁRIO DA UNIÃO 

FEDERAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 434/94:OBEDIÊNCIA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO CONTRATO - 

SISTEMAFRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORESPAGOS A MAIOR - 

VERBA HONORÁRIA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 
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10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital(amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. Agravo retido improvido. Recurso da CEF parcialmente provido." 

 

DA APLICAÇÃO DA TR: 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Art. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita 

a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as 

normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras 

de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das 

prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 

de maio de 1991". 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

Este o caso do autor, consoante se pode colher da cláusula oitava e respectivo parágrafo primeiro, de fls. 26 deste feito. 

Por fim, cabe registrar que o índice substitutivo apontado na sentença recorrida, revela-se de maior nocividade ao 

mutuário, consoante se pode inferir do seguinte quadro: 

Ano  TR   INPC   IPCA-e   Salário Mínimo   

1996  9,58%  9,12%  10,55%  12%  

1997  9,78%  4,34%  5,53%  7,14%  

1998  7,79%  2,49%  1,65%  8,33%  

1999  5,73%  8,43%  8,92%  4,61%  

2000  2,10%  5,27%  6,03%  11,03%  

2001  2,28%  9,44%  7,51%  19,20%  

2002  2,80%  14,74%  11,91%  11,11%  

2003  4,55%  9,95%  9,47%  20,00%  

2004  1,81%  6,13%  7,53%  8,33%  

TOTAIS  61,26%  95,17%  93,96%  159,95%  

De sorte que o panorama acima, indica que no período compreendido entre 1996 e 1997, excetuados os anos de 1997 e 

1998, o percentual do INPC superou em praticamente 34% (33,9% a bem da verdade) a variação da TR [num 

empréstimo de 100.000 em moeda inominada, teríamos que pagar trinta e quatro mil a mais caso a incidência da TR 

fosse substituída pelo INPC] [índice eleito pela sentença recorrida].  
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Em alguns daqueles anos, superou em muito, a variação da TR, que também ficou abaixo dos demais índices ali 

discriminados. De fato, tivemos 61% de TR versuys 94% de IPCA-e. Até mesmo o pobre salário mínimo variou 160% 

contra os singelos 61% da TR [100% a mais]. 

Neste delineamento, constata-se, sem dúvida alguma, que o desatrelamento da mencionada taxa seria coisa do passado. 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus artigos 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, 

pela Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

Tais assertivas não destoam do entendimento prevalente no Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as 

seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. (STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). - g.n. - 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. (STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, 

Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ.  

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. (STJ, Corte Especial, AgRg 

nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 282) - g.n. -. 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO: 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 
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financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO: 
 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Confirma esta assertiva a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as 

seguintes ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. (REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro 

Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008)  

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH. CDC. 

CONTRATO FIRMADO ANTERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. (AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 

20.11.2008)". 
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Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. - (AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Nelton dos Santos, j. 13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

Por derradeiro, importa averbar que, os autos em testilha foram remetidos ao Programa de Conciliação desta Corte, 

conforme Termo de Audiência de fls. 392/393, restando prejudicada a tentativa de composição entre as partes. 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência dos pedidos formulados na petição inicial, arcando 

os autores com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

da causa. 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e com fulcro no Art. 557, 

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da CEF e nego seguimento ao recurso 

adesivo dos autores, nos termos em que explicitado, para reformar a sentença recorrida, de molde a restabelecer a 

aplicação do Sistema Francês de Amortização (SFA), dita Tabela Price e da incidência da TR na evolução do saldo 

devedor, afastando por conseqüência a aplicação do INPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.06.005496-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APELADO : LIA MAURA POUSA SESTINI e outro 

 
: JOAO DURVALINO SESTINI 

ADVOGADO : VALTER PAULON JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada com o propósito de efetuar o 

pagamento ou depósito parcial das prestações no valor que entende correto e vedar a negativação dos nomes dos 

mutuários nos órgãos de proteção ao crédito até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida na ação principal. 

 

Alega a parte autora, que as prestações foram majoradas em percentual superior aos reajustes salariais dos mutuários; 

que a taxa referencial - TR não serve para corrigir os valores do contrato e, que estão presentes os requisitos para a 

concessão da cautelar permitindo o depósito no valor que entende correto e a vedação da inclusão dos nomes dos 

mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 339/2622 

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou, em peça carreada às fls. 68/75, argüindo preliminar e, no mérito, impugna 

a pretensão argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro 

de Habitação e que não foram demonstrados os requisitos para a liminar. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 109/111). 

 

Apelou a CEF, às fls. 122/125, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando a ausência dos requisitos para o 

deferimento da cautelar. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Pretende a parte autora o depósito parcial das prestações e a vedação de inscrição dos nomes em cadastros de proteção 

ao crédito, até o final do processo principal de revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a 

compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

 

Não obstante esse fato, constata-se que a ação ordinária principal nº 1999.61.06.003920-0, vinculada a este feito, foi 

julgada, sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do Art. 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. 

Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento 

do mérito). 

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos. 

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 

06.11.2006 p. 309); 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. 

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, 

DJ 18.08.2006 p. 357); 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. - 

Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a presente 

medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar. 

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 

29.03.2006 p. 130) e 
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PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 8.200/91, ART. 3º, I, DO 

DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido 

aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença 

verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da 

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar. 2. Recurso 

especial não-conhecido. 

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 

13.03.2006 p. 234)". 

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação da CEF, nos termos dos Arts. 557, caput e 808, inciso III, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016493-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ CARLOS FIRMINO e outros 

 
: MARIA PILLAR DA SILVA FIRMINO 

 
: ROBERTO FIRMINO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

No. ORIG. : 97.00.08487-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, 

cumulada com o repetição de indébito e sustação da execução extrajudicial, decorrente de financiamento para aquisição 

de imóvel, com reajuste pelo PES-CP e utilização do Sistema de Amortização pela Tabela PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos conferidos aos 

mutuários; que o CES deve ser excluído do cálculo das parcelas; que houve perda de renda com a implantação do Plano 

Real e com a conversão dos valores para a URV; que a ré deve amortizar as prestações pagas para depois corrigir o 

saldo devedor; e, que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 se choca com o imperativo constitucional do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 45/54 arguindo preliminar de litisconsórcio passivo necessário com 

a União e, no mérito, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da 

legislação que rege o SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 139/142 extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, em face da falta de interesse dos autores, em decorrência da arrematação do imóvel pela credora. 

 

Os autores apelaram, às fls. 144/148, pleiteando a reforma da sentença enfatizando o interesse jurídico na solução pelo 

mérito demandado. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Merece reforma a r. sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito pelo Art. 267, VI, do CPC, posto que 

a arrematação do imóvel financiado se deu por ocasião do segundo leilão extrajudicial, ocorrido em 10 de julho de 1997 

(fls. 127/130 e 131 verso), portanto, posteriormente ao ajuizamento do feito, como demonstra o protocolo na petição 

inicial (fls. 02). 

 

Assim, afasto a extinção do processo sem resolução do mérito. 
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Nos termos do que dispõe o Art. 515, § 3º, do Estatuto Processual, tenho que a demanda comporta julgamento nesta 

Corte, por conter questão exclusivamente de direito e se encontra em condições de julgamento. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA E 

QUITAÇÃO PARCIAL COM DESLIGAMENTO E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA, datado de 30 de 

junho de 1982; 

2) Valor total do financiamento: Cr$ 5.049.420,00; 

3) Sistema de Reajuste e Amortização: PES/SFA; 

4) Taxa de juros: Nominal: 10% - Efetiva: 10,47%; 

5) Prazo de Amortização: 180 meses; 

6) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 75.258,46; 

7) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 205,20 (março/1997 - fls. 78); 

8) Valor da Prestação pretendida: R$31,88 (para fev/97 - fls. 37). 

 

Anoto que o referido contrato firmado em 30/06/82, foi objeto de 3 (três) aditamentos respectivamente em 10/05/1984 

(fls. 64/65), 31/07/1985 (fls. 66/70) e 01/10/1986 (fls. 71 e verso), passando a vigorar, a partir desta última alteração, 

com as seguintes características: 

 

1) Valor do débito: Cz$ 286.185,88; 

2) Sistema de Reajuste e Amortização: PES/SAM; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10% - Efetiva: 10,47%; 

4) Valor da próxima prestação: Cz$ 2.380,70 (30/09/86). 

 

Em audiência preliminar a CEF noticia que o contrato apresenta ocorrência de inadimplência desde junho de 1987, 

conforme Termo de fls. 116/117. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 
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divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 
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A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 
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Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008). 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial dos mutuários, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 
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(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)". 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente financeiro 

ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o capital total 

objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295). 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, para afastar a extinção do feito nos termos do Art. 267, VI, do CPC e, no 

mérito, havendo pela improcedência dos pedidos formulados pela autoria. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com fulcro nos Arts. 269, I, 515, § 3º e 557, caput e § 1º-

A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo dos autores, apenas para afastar a extinção do processo sem a resolução 

do mérito e, quanto a este, julgar improcedente o pedido formulado na peça inaugural, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016492-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ CARLOS FIRMINO e outros 

 
: MARIA PILLAR DA SILVA FIRMINO 

 
: ROBERTO FIRMINO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

No. ORIG. : 96.00.36403-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, ajuizada com o propósito de suspender 

leilão público em processo de execução extrajudicial até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida na ação 

principal. 

 

Alega a parte autora, que os reajustes das prestações não obedeceram ao Plano de Equivalência Salarial; que a ré deu 

início à execução extrajudicial do contrato, infringindo as diretrizes do Decreto-Lei 70/66, já que não os mutuários não 

foram notificados para o pagamento do débito; que tomaram conhecimento da execução extrajudicial por terceiros; que 

nessa execução não foi observado o princípio do contraditório e da ampla defesa, previstos constitucionalmente e, que 

estão presentes os requisitos para a concessão da cautelar. 
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Às fls. 20/21 foi deferida a liminar para sustar o leilão. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou, às fls. 33/52, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, 

segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação e, que não foram demonstrados os requisitos para a 

liminar. 

 

A r. sentença proferida às fls. 118/120, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito. 

 

Apelou a parte autora, às fls. 135/141, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando a presença dos requisitos para a 

procedência do pedido cautelar. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Pretende a parte autora a suspensão da execução extrajudicial, até o final do processo principal de revisão do contrato 

de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato 

juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

 

Não obstante esse fato, constata-se que a ação ordinária principal nº 2004.03.99.016493-0, vinculada a este feito, foi 

julgada, sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do Art. 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. 

Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento 

do mérito.) 

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos. 

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 

06.11.2006 p. 309); 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. 

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, 

DJ 18.08.2006 p. 357); 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. - 

Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a presente 

medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar. 

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 

29.03.2006 p. 130) e 
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PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 8.200/91, ART. 3º, I, DO 

DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido 

aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença 

verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da 

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar. 2. Recurso 

especial não-conhecido. 

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 

13.03.2006 p. 234)". 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação da autora, nos termos dos Arts. 557, caput e 808, inciso III, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.011430-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : COSME NUNES PEREIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário a que foi submetida a sentença proferida em ação mandamental, em que se pretende o 

desbloqueio e a movimentação do valor depositado na conta vinculada do FGTS do impetrante a título de expurgos 

inflacionários, em decorrência do provimento jurisdicional alcançado no processo nº 1999.61.00.00020721-1, e ainda, 

por estar aposentado. 

 

A r. sentença proferida às fls. 78/79, julgou procedente o pedido e concedeu, em definitivo, a segurança, ao 

entendimento de haver o impetrante demonstrado o trânsito em julgado da ação e por haver comprovado o 

enquadramento na hipótese descrita no Art. 20, inciso III, da Lei 8.036/90, que autoriza o levantamento pretendido. 

 

Sem a interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Não merece prosperar a remessa oficial, porquanto indiscutível o direito do fundista ao levantamento do saldo existente 

em sua conta vinculada, decorrente de decisão judicial transitada em julgada, que reconheceu o direito à correção 

monetária incidente sobre o saldo das contas vinculadas de sua titularidade. 

 

Ademais, a carta de concessão emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, carreada às fls. 42, comprova 

estar o impetrante aposentado desde 29.12.95, fato este, que por si só, autoriza o levantamento do valor pretendido, 

diante da expressa previsão constante no Art. 20, inciso III, da Lei 8.036/90. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos seguintes 

precedentes:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ. 

LEVANTAMENTO DE FGTS. LEI N° 6.858/80. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. CONTA VINCULADA DO TIPO OPTANTE. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL À LIBERAÇÃO DOS 

SALDOS DO FGTS. 

1. Mandado de Segurança impetrado contra ato do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Itatinga, 

Botucatu/SP, relativo à expedição de alvará para levantamento de saldo do FGTS de titular aposentado. Acórdão 
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recorrido que entendeu ser competente para análise da controvérsia em questão a Justiça Estadual, consoante 

entendimento sumulado no enunciado n° 161/STJ. Após, denegou-se o writ sob o argumento de inexistir direito líquido 

e certo da CEF. Em sede de recurso ordinário, alega a impetrante incompetência absoluta do Juízo Estadual em face 

do seu nítido interesse no feito. No mérito, sustenta que os saldos das contas fundiárias dos não-optantes pelo regime 

do FGTS são de titularidade do empregador, e não do empregado, razão por que a concessão do alvará para 

levantamento desses valores não possui respaldo jurídico. 

2. A expedição de alvará nos termos da Lei 6.858/80, ou seja, em decorrência do falecimento do titular da conta, traduz 

atividade de jurisdição graciosa, na qual inexiste conflito, nem se instaura relação processual. Incidência da Súmula 

161/STJ, verbis: "É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP 

e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta". 

3. Em momento nenhum, logrou-se comprovar que a conta fundiária em questão é do tipo não-optante, existindo, tão-

somente, dúvida acerca da data em que efetuada a opção pelo FGTS. O extrato da conta vinculada fornecido pela 

instituição financeira (fl. 38), embora contenha imprecisão quanto à data da opção pelo FGTS, informa que a conta é 

do tipo optante. Some-se, ainda, a comprovação pelo recorrido da sua condição de aposentado (fl. 36), fato este que 

autoriza a movimentação dos saldos das contas fundiárias, com supedâneo nos arts. 20, III da Lei n° 8.036/90 e 35, III 

do Decreto n° 99.684/90. (grifei) 

4. Não se vislumbra direito líquido e certo da CEF a ser resguardado pela via do mandamus. 

5. Recurso ordinário não- provido." 

(RMS 20904/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 05.10.2006, pág. 236). 

 

"FGTS. SAQUE DE CONTA VINCULADA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 20 DA LEI N. 8.036.90. 

ENQUADRAMENTO. 

1. O enquadramento do fundista em qualquer uma das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90 torna possível o 

saque de valores depositados em conta vinculada do FGTS. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 891357/RJ, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2007, pág. 447) 

 

Destarte, nego seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.010132-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE ANTONIO MENEZES MARQUES 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.45257-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, 

cumulada com o repetição de indébito decorrente de contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, com reajuste pelo PES-CP e utilização do Sistema de Amortização SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que desde a primeira prestação a ré cobrou indevidamente o CES e reajustou as 

prestações em percentual superior aos aumentos salariais auferidos pelo mutuário em desobediência ao PES ajustado no 

contrato, fazendo jus à repetição do indébito. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 77/84, impugnando toda a pretensão ao argumento de que cumpriu 

os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 113/117, julgou parcialmente procedente o pedido da exordial. 

 

A parte autora apelou às fls. 125/167, pleiteando a procedência total dos pedidos, reiterando os argumentos da petição 

inicial e demais manifestações. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 349/2622 

A CEF também apelou às fls. 169/174, postulando a reforma da sentença e o julgamento de improcedência dos pedidos 

formulados pela parte autora, enfatizando que sempre cumpriu os termos pactuados e os comandos normativos que 

disciplinam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Anoto, inicialmente, que, embora o pedido tenha sido certo e determinado quanto à revisão contratual, não podemos 

ignorar que a petição inicial de fls. 02/11, não descreve como causa de pedir a exclusão da Taxa Referencial - TR na 

atualização do saldo devedor, como discorrido no julgado hostilizado. 

 

Contudo, a abordagem, pela sentença, desse tema, embora entendamos não pertinente à espécie, não a inquina de nula, 

devendo, agora, esta instância promover a sua adequação quanto aos pedidos deduzidos na inicial. 

 

DOS FATOS: 

 

Pretende, o autor, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 23 de dezembro de 1991; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10,5% - Efetiva: 11,0203%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: CR$ 375.105,46; 

6) Valor da Prestação em outubro de 1997: R$ 900,39 - fls. 61. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

No caso dos autos, não foi carreado nenhum comprovante de que o mutuário, ora autor, tivesse comunicado à ré, 

qualquer alteração no valor da prestação do financiamento em desacordo com seu reajuste salarial. 

 

Por demais, o documento de fls. 87/88 e a Planilha de Evolução do Financiamento de fls. 89/94, que aparelham a 

contestação noticiam a ocorrência de renegociações do financiamento, ocasiões em que houve amortizações 

extraordinárias em 31/01/95, 07/02/96 e 02/09/96 e a liquidação da dívida em 01/12/1997. 

 

Também, a Certidão do Serviço Imobiliário de fls. 27/28, carreada aos autos com a inicial, relata o cancelamento da 

hipoteca por autorização da credora, consoante instrumento particular datado de 12 de março de 1998, conforme 

Averbação nº 5 da Matrícula 114.058 (fls. 28). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 350/2622 

 

Assim, pelos documentos constantes dos autos, tem-se que o mútuo foi ajustado em 13 de abril de 1992, para ser 

amortizado no prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses, tendo sido liquidado num período inferior ao contratado, 

demonstrando a concordância tácita do autor com os critérios adotados pelo agente financeiro. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 
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Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008) 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência dos pedidos formulados na inicial, arcando o autor 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

em favor da ré. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557, caput e § 1º A, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e, dou provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 1291/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.009131-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAURICIO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maurício Aparecido Rodrigues contra a sentença de fls. 338/344 e 352/357 que 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil e 

condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, enquanto perdurar o seu estado de hipossuficiência, custas ex lege. 

Em suas razões alega que tem interesse de agir, tendo em vista que se pleiteia a anulação do procedimento extrajudicial 

do Decreto Lei n. 70/66, no qual foi pautada a arrematação e adjudicação ocorrida; requer a reforma da sentença, para 

que o contrato seja analisado, levando em consideração: 

a) a função social e a boa-fé contratual; 

b) aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor; 

c) observância do Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações e do saldo devedor; 

d) limitação da cobrança de juros a 8% (oito por cento); 

e) exclusão da prática ilegal do anatocismo, Taxa Referencial - TR e possibilidade da contratação de um novo seguro; 

f) determinação aplicação do indébito e a compensação dos valores cobrados a maior (364/396). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 402/403). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 
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contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.05.99, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de 

Amortização Sacre, (fl. 54). 

Não há que se falar em interesse de agir, uma vez que o pedido de nulidade da arrematação não consta da petição 

inicial, na qual se pleiteia a inconstitucionalidade da execução extrajudicial, logo o que pretende é inovar o pedido, o 

que é defeso nessa fase processual. 

O imóvel foi arrematado pela parte ré, que levou a registro em 03.11.05 (fl. 299), assim, operou-se a extinção do 

contrato, sem possibilidade de sua rediscussão. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.028573-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCOS ANTONIO FERNANDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcos Antonio Fernandes contra a sentença de fls. 57/60, que, em ação cautelar, 

julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, argúi estarem presentes as condições da ação cautelar, notadamente o interesse de agir, bem como estar 

demonstrada a inconstitucionalidade do leilão extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66. 

Decido. 
SFH. Execução extrajudicial. Suspensão de leilão. Medida cautelar. Interesse de agir. Existência. O interesse de 

agir decorre da necessidade da prestação jurisdicional e da adequação do meio processual escolhido. O procedimento 

cautelar, regulado pelos arts. 796 e seguintes do Código de Processo Civil, impõe para sua eleição a adequação do 

pedido à necessidade de uma prestação urgente, a fim de evitar lesão grave e de difícil reparação: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ANULAÇÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL (...) INTERESSE PROCESSUAL E ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA (...) SENTENÇA 

REFORMADA - PEDIDO IMPROCEDENTE. (...) 
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6. Os autores elegeram a ação cautelar para suspensão dos leilões do imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de 

Habitação que é a via adequada a essa finalidade, porquanto busca garantir a utilidade prática do provimento final a 

ser dado em processo principal, no qual se discute a revisão do contrato de mútuo e suas cláusulas, Ademais, o artigo 

273, § 7º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.444/02, autorizou a fungibilidade entre as tutelas 

antecipada e cautelar, de modo que também sob este aspecto se evidencia o interesse processual no caso concreto. (...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.61.19.000849-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 21.11.05, DJ 

15.08.06) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. 

(...) 

2. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu ser cabível a suspensão da execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato regido pelo SFH, se presentes os requisitos autorizadores da medida cautelar ou da antecipação dos efeitos 

da tutela. 

3. A adjudicação do imóvel pela credora (CEF) não implica a extinção do processo, sem julgamento do mérito, pois 

remanesce o interesse de agir relativo à verificação do cumprimento das normas previstas no Decreto-Lei 70/66. 

4. Agravo de instrumento desprovido 

(TRF da 2ª Região, 7ª Turma, AI n. 2007.02.01.011972-5, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo S. Araujo Filho no afastamento do 

Relator, unânime, j. 25.06.08, DJ 01.07.08) 

 

Do caso dos autos. Em síntese, a parte apelante sustenta haver interesse de agir na ação cautelar e a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66. 

Assiste razão à parte apelante no que toca ao interesse de agir, pois a medida acautelatória não tem o liame de discutir a 

revisão do contrato de mútuo celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, mas pretende 

suspender o leilão do imóvel dado em garantia e os efeitos decorrentes de sua provável arrematação. 

Todavia, verifico que a causa não está em condições de imediato julgamento, pela falta de citação da empresa pública, 

prejudicando assim a incidência do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual deixo de analisar a 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do 

mérito e determinar que os autos retornem à vara de origem para o prosseguimento do feito, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.03.004933-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : SOLECTRON BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

1. Fls. 84/95: diga o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

2. Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.002726-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Às fls. 91/95, informa o MM. Juízo "a quo" ter proferido decisão nos autos do processo nº 1999.61.12.006220-0, no que 

interessa a este feito, com o seguinte teor: 

 

"A penhora hoje determinada deverá abranger todas as execuções fiscais em trâmite nesta Vara em face da executada. 

Quanto aos embargos existentes, devem ser desapensados, se for o caso, e remetidos imediatamente à conclusão para 

sentença, ante a expressa desistência da executada manifestada às fls. 828/829, cuja cópia deve ser trasladada para 

aqueles autos.". 

 

À vista do noticiado, entendo que ocorreu a desistência tácita do recurso de apelação interposto, pois certo é que tal 

fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do apelo, qual seja, o interesse na reforma 

do r. "decisum" guerreado, uma vez que tal fato revela-se incompatível com a manutenção da vontade de recorrer.  

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao recurso, face a apontada prejudicialidade. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.12.007568-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE DEMETRIO PONTALTI e outro 

 
: ELIANA MENDES PONTALTI 

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls. 148/149: tendo em vista que os bens penhorados garantem a execução, indefiro o pedido de levantamento de 

penhora sobre o imóvel de Matrícula n. 33.140. Aguarde-se o trânsito em julgado. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.032574-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : VICENTE DE PAULO ALMEIDA e outro 

 
: VANIA GUEDES ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 98.04.04138-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Vicente de Paula Almeida e outro contra a decisão de fls. 401/410, 

que deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença, julgou 

improcedente o pedido deduzido para proceder à revisão das prestações, observando-se exclusivamente a evolução 

salarial da categoria profissional dos mutuários e condenou a parte autora em custas e honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Os embargantes alegam, em síntese, que há contradição na decisão com os seguintes argumentos: 

a) a jurisprudência citada à fl. 406 está em confronto com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, uma vez que o 

contrato foi celebrado antes da vigência da Lei n. 8.177/91; 
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b) o contrato prevê o reajuste das prestações pelo PES/CP e a decisão sustenta que não se pode cogitar do PES/CP 

porquanto da vinda do Plano de Comprometimento de Renda; 

c) violação às resoluções do Bacen, ao art. 25 da Lei n. 8.004/90, ao art. 5º da Lei n. 8.100/90, aos dispositivos 

constitucionais do art. 5º da Constituição da República e à Lei n. 8.177/91; 

d) prequestionamento dos dispositivos legais mencionados (fls. 413/415). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. 

ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à parte embargante. Visa a parte embargante a rediscussão das matérias e a 

conseqüente reforma da decisão, o que é inviável em sede de embargos de declaração. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.000644-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SIDINEI DO CARMO ROSSI e outro 

 
: CINTHIA FERNANDA ARMELIN ROSSI 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Sidinei do Carmo Rossi e outro contra a decisão de fls. 227/230, 

que negou provimento à apelação interposta em ação de anulação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, que a decisão incorreu em obscuridade com relação à tese de enriquecimento ilícito da embargada 

e a possibilidade de recompra do referido imóvel pelo valor despendido pela ré (235/237). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 
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Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. 

ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. A possibilidade de recompra do imóvel pelo valor despendido pela Embargada não merece 

apreciação, pois pretende a embargante discutir questão não argüida na petição inicial, sendo defeso discuti-la nessa 

fase recursal. 

Não há que se falar em enriquecimento ilícito, quanto ao valor do bem arrematado por parte da embargada, em razão de 

não corresponder ao valor de mercado, pois a credora pode adjudicar o bem quando não houver pessoas interessadas no 

leilão. Ademais, não demonstrou o embargante qualquer vício no procedimento do leilão extrajudicial.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.029230-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SERGIO GUEDES e outro 

 
: MARTA MAZIO GUEDES 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 364/387, 

que negou provimento à apelação da parte autora e deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - 

CEF para reformar em parte a sentença e julgou improcedente o pedido deduzido para excluir o Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES, aplicar o INPC no reajuste do saldo devedor e limitar os juros anuais em 10% (dez por 

cento), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

A embargante, alega, em síntese, que a decisão foi omissa e obscura em relação à responsabilidade pelo pagamento dos 

juros não pagos oportunamente, uma vez que o FCVS refere-se, em tese, exclusivamente à cobertura do saldo devedor 

residual (fls. 424/427). 
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Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. 

ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à parte embargante. Visa a parte embargante a rediscussão das matérias e a 

conseqüente reforma da decisão, o que é inviável em sede de embargos de declaração. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.023358-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUDMILA DE LIMA BIGELLI e outro 

 
: MARIA CLEUZA DE LIMA BIGELLI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LEANDRO MEDEIROS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Ludmila de Lima Bigelli e outro contra a decisão de fls. 712/728, 

que negou provimento às apelações e ao recurso adesivo interpostos em ação de revisão de contrato de mútuo 

habitacional, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a decisão é extra petita, pois analisou matérias que não integram o pedido, como a ocorrência 

de anatocismo, amortização negativa, taxa de administração e de risco de crédito, seguro habitacional e inexigibilidade 

de escolha do agente fiduciário de comum acordo entre as parte, assim deverão ser excluídas. Sustenta-se que houve 

contradição na decisão, pois na fundamentação as inovações legislativas permitem o reajuste das prestações pela 

TR/poupança e ao final assevera que a categoria profissional deve ser observada no reajuste das prestações. E que não 

foi apreciado os pedidos de revisão da taxa de juros conforme a Resolução n. 1446/88 do Bacen e esta continua a ser 

aplicada inobstante a extinção da OTN, visto que fora substituída por outro indexador (fls. 731/733). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 
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Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. 

ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à parte embargante. As matérias argüidas foram devidamente analisadas na 

decisão embargada. Visa a parte embargante a rediscussão das matérias e a conseqüente reforma da decisão, o que é 

inviável em sede de embargos de declaração.  

Não há que se falar em decisão extra petita, tendo em vista que as matérias foram apreciadas nos termos das apelações e 

do recurso adesivo. Ademais, não há qualquer menção na decisão embargada quanto à taxa de administração e de risco 

de crédito, seguro habitacional e inexigibilidade de escolha do agente fiduciário de comum acordo entre as parte.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.018249-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FUNTIMOD S/A MAQUINAS E MATERIAS GRAFICOS 

ADVOGADO : LUIZ TAKAMATSU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 00.06.75096-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de honorários arbitrados em 10% sobre o montante do débito atualizado. 

 

Aduz a recorrente a nulidade da r. sentença, visto que embora a Constituição Federal assegure o direito à ampla defesa, 

não foi realizada a perícia requerida, não por falta de seu interesse, mas porque "... a documentação solicitada pelo sr. 

Perito, às fls. 54/55, estava sendo localizada, haja vista, tratar-se de documentos correspondentes a período que 

antecede a quase 20 anos." (sic) Sustenta que os valores referentes ao FGTS foram pagos diretamente aos empregados 

em reclamações trabalhistas, conforme comprovado pelo arquivamento das ações. Ao final, assevera que a multa 

moratória é confiscatória, pleiteando pela sua redução e pela procedência do recurso, com a inversão dos ônus 

sucumbenciais.  
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Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

No caso vertente, executam-se depósitos não efetuados, em épocas próprias, ao fundo de garantia do tempo de serviço - 

FGTS. 

 

Por primeiro, anoto que não procede a alegação de ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa pela não 

realização da prova pericial. 

 

Após o deferimento de sua produção e depósito dos honorários periciais (fl. 46), solicitou-se o expert à embargante os 

documentos mencionados às fls. 54 e 55, no prazo de 10 dias. Acolhendo pedido de prorrogação por mais 30 dias para 

sua apresentação (fl. 57), ocorreu seu decurso sem cumprimento da ordem, considerando o juízo monocrático 

prejudicada a realização da prova pericial (Desp. fl. 58), de cuja decisão não houve interposição de recurso. 

 

Quanto à multa moratória, questionada em virtude do percentual legalmente fixado para a espécie, não pode ser 

reputada inconstitucional por ofensa ao princípio que veda o confisco - como usualmente proposto -, eis que tal juízo 

equivoca-se pela própria premissa adotada na sua formulação. 

 

Com efeito, o tributo não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como obrigação legal, que 

tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o 

segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu tratamento 

com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário Nacional, 

Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que 

o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

 

Com este entendimento, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 1998.04.01.027237-1, Rel. Des. Fed. TÂNIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR, DJU de 14.10.98, p. 549: 

"Ementa - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. CONFISCO. CUMULAÇÃO COM JUROS 

DE MORA. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. TRD. INPC. 1. A TRD constitui taxa de juros aplicável às 

obrigações fiscais impagas na data do seu vencimento, no período compreendido entre fevereiro e dezembro de 1991 

(Lei-8177/91 e Lei-8383/91), mantida a sua incidência sobre os débitos tributários porque mais benéfica ao 

contribuinte que a utilização do INPC. É medida que se impõe para resguardar o valor real das obrigações tributárias, 

e evitar o enriquecimento ilícito do contribuinte. 2. É inaplicável ao caso o princípio constitucional da vedação ao 

confisco, que refere-se ao tributo e não às penalidades em decorrência da inadimplência do contribuinte, cujo caráter 

agressivo tem o condão de compelir o contribuinte ao adimplemento das obrigações tributárias, ou afastá-lo de 

cometer atos ou atitudes lesivos à coletividade. 3. Em execução fiscal os juros de mora são cumuláveis com a multa 

moratória ( SUM-209 do ex-TFR )." (g.n.) 

Não se trata de admitir que possa o legislador ordinário, na ausência de limites definidos pelo Código Tributário 

Nacional, aderir à iniciativa de fixar qualquer percentual para a multa moratória, uma vez que o devido processo legal, 

na sua vertente material, é princípio superior que atua sobre a ação legislativa, no que viole direitos individuais, mas de 

firmar a compreensão exata de que o conceito de razoabilidade e proporcionalidade deve considerar a finalidade 

específica do instituto jurídico para legitimar um juízo de validade constitucional da discricionariedade legislativa. 

 

Neste sentido, é que se justifica que o percentual da multa moratória exceda aos parâmetros invocados pelos 

contribuintes: o determinante, em casos que tais, é o caráter punitivo do encargo, instituído para distinguir, 

isonomicamente, os contribuintes adimplentes dos inadimplentes, e destinando-se, pois, a coibir e prevenir 

(individualizada e coletivamente) a violação ao dever de recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, o que 

impede seja fixado um juízo de comparação, juridicamente válido, entre a multa moratória fiscal e a correção monetária 

ou os juros moratórios, e mesmo a multa moratória típica de outras relações jurídicas. 

 

É essencial reconhecer, a propósito, que sequer a legislação complementar limita, objetivamente, a competência do 

legislador ordinário para a fixação do percentual da multa moratória que, por sua natureza jurídica, não pode ser 

equiparada à mera recomposição do valor da moeda ou associada à idéia de ressarcimento do prejuízo sofrido pela mora 

do devedor, para efeito de condicionar ou limitar o respectivo percentual de incidência. 
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Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Custas indevidas, a teor do disposto no Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.019938-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : ADMARDO ARMOND NETO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE MELO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 143/146, que 

negou provimento à apelação interposta em ação de revisão de contrato de mútuo habitacional, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a decisão incorreu em omissão com relação aos fundamentos que anulam os atos jurídicos 

perfeitos e acabados que culminaram com o leilão e a adjudicação do imóvel (fls. 149/152). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. 

ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV ? É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 
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V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à parte embargante. As matérias argüidas foram devidamente analisadas na 

decisão embargada. Visa a parte embargante a rediscussão das matérias e a conseqüente reforma da decisão, o que é 

inviável em sede de embargos de declaração. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.000585-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO BAPTISTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por João Baptista contra a sentença de fls. 149/159, que julgou improcedente o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) cerceamento de defesa, ante a não realização de prova pericial; 

b) aplicação da Teoria da Imprevisão; 

c) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

d) a amortização deve preceder à correção do saldo devedor (fls. 163/172). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 177/179). 

Decido. 
Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 
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II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas (teoria da imprevisão), pelas quais o agente financeiro se 

locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.11.04, no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis 

mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 204 (duzentos e quatro) meses, taxa de seguros e similares e sistema 

de amortização Sacre (fls. 26/35). Os autores estão inadimplentes desde 03.02.05 (fl. 89). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.010497-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : CARLOS JOSE DOS SANTOS PELLEGRINO e outro 

 
: ANGELA MARIA ZAPAROLI PELLEGRINO 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 65/69, que julgou 

procedente o pedido inicial para suspender o leilão extrajudicial do imóvel até a decisão definitiva da ação principal e 

condenou a ré a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a legalidade e constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

b) a inversão do ônus da sucumbência (fls. 72/83). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 87/94). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 
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por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.12.97, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 21/25). A parte apelada está inadimplente desde 09.99 (fl. 52). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido inicial, extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I c. c. 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.011624-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : CARLOS JOSE DOS SANTOS PELLEGRINO e outro 

 
: ANGELA MARIA ZAPAROLI PELLEGRINO 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 130/136, que julgou 

parcialmente procedentes os pedidos para declarar nula a capitalização mensal de juros remuneratórios, de forma a 

prevalecer, na revisão do contrato, a taxa nominal e real de 12% (doze por cento) ao ano e, em face da sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) inexistência de capitalização de juros e de violação à súmula n. 121 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) o limite constitucional de juros de 12% (doze por cento) ao ano não foi excedido (fls. 139/144). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 148/161). 

Decido. 
Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 
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3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.' 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.12.97, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 53/57). A parte apelada está inadimplente desde 16.09.99 (fl. 92). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar em parte a 

sentença e julgar improcedente o pedido deduzido para declarar a nulidade da capitalização mensal de juros 

remuneratórios, extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I c. c. art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.19.006979-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OSWALDO BLASIO NETO e outro 

 
: ANDREA FAGUNDES DE SIQUEIRA BLASIO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Oswaldo Blasio Neto e outro contra a sentença de fls. 134/136, que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, devido o reconhecimento 

da carência de ação pela perda do objeto, ante a adjudicação do imóvel e deixou de condenar em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) nulidade do procedimento de execução extrajudicial; 

b) presença dos requisitos para a concessão da medida cautelar; 
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c) não há a ocorrência de litispendência; 

d) observância do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário (fls. 140/144). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por 

ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os fundamentos da sentença em 

suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do 

recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Não há que se falar em litispendência, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. Não há, nos autos, comprovação de que o agente financeiro realizou o registro da carta de 

adjudicação do imóvel. Logo, subsiste o interesse da parte autora no julgamento da presente demanda. 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. 

Requisitos: questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3o. O art. 515, 

§ 3o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de 

segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições 

de imediato julgamento: 
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Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267 ), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.05.02, no valor de R$ 40.920,58 (quarenta mil, 

novecentos e vinte reais e cinqüenta e oito centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fls. 25/35). A parte autora está inadimplente 

desde 27.03.05 (fl. 62). 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades perpetradas 

no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com 

fundamento no art. 557, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e condenar a 

parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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APELANTE : JOAO GOMES e outro 

 
: CLAUDETE DE SOUZA SILVA GOMES 

ADVOGADO : GABRIEL GOTO ESCUDERO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por João Gomes e outro contra a sentença de fls. 138/145, que julgou extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da arrematação do imóvel. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) os autores não carecem de interesse de agir; 

b) inexistência de prova nos autos da arrematação do imóvel; 

c) o afastamento da capitalização dos juros; 

d) a amortização deve preceder a atualização do saldo devedor (fls. 150/153). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 156). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. Não há, nos autos, comprovação de que o agente financeiro realizou o registro da carta de 

arrematação do imóvel, objeto da lide, pela qual subsiste o interesse da parte autora no julgamento da presente ação. 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. 

Requisitos: questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3o. O art. 515, 

§ 3o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de 

segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições 

de imediato julgamento: 

 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267 ), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 
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recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas (teoria da imprevisão, etc.), pelas quais o agente financeiro 

se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 
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17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido.(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, 

Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 
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Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 13.07.01, no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco 

mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

Sistema de Amortização pelo Sacre (fls. 27/36). A parte autora está inadimplente desde 13.12.02 (fl. 44). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades perpetradas 

no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com 

fundamento no art. 557, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
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extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e condenar a 

parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.008182-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRANCISCO RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Francisco Ricardo da Silva contra a sentença de fls. 250/261 e 277/278, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a necessidade de realização de prova pericial; 

b) ilegalidade da indexação da Taxa Referencial - TR às prestações e ao saldo devedor; 

c) a amortização deve preceder ao reajustamento do saldo devedor; 

d) vedação da capitalização de juros; 

e) limitação dos juros a 6% (seis por cento) ao ano; 

f) ilegalidade da taxa de administração e risco de crédito; 

g) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e inobservância de suas formalidades; 

h) suspensão da execução extrajudicial em virtude da ação ordinária; 

i) ilegalidade de inscrição do nome dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito; 

j) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, da repetição do indébito e da devolução em dobro; 

k) a Lei n. 4.380/64 não pode ser contrariada por norma inferior (fls. 310/343). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 351/353). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.10.00 (fls. 32/41). Houve renegociação da 

dívida com a assinatura do termo de aditamento em 16.06.04 (fls. 71/72). Ocorre que o autor deixou de pagar as 

prestações e, em decorrência dessa inadimplência, o imóvel foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 

29.08.07 (fl. 145), tendo o registro dessa adjudicação ocorrido em 14.12.07 (fls. 150/152). 

Assim, inexiste interesse de agir por parte dos autores. 

Ante o exposto, de ofício, julgo os autores carecedores da ação, e extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e JULGO PREJUDICADA a apelação, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.00.000100-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SONNY GALDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sonny Galdino de Oliveira contra a sentença de fls. 59/60, que extinguiu o processo, 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, I, c. c. o art. 295, I, do Código de Processo Civil, ante o 

indeferimento da inicial, porquanto o autor deixou de indicar os fatos e fundamentos jurídicos de seu pedido. Sem 

condenação em honorários em razão da não-citação da ré. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o reexame da matéria e das provas existentes nos autos para demonstrar realmente como foi adquirido o imóvel, 

amparado no Direito Constitucional à moradia; 

b) a sentença proferida violou as garantias constitucionais ao não permitir a apresentação das provas em direito 

permitidas; 

c) deve a sentença ser anulada diante das provas apresentadas e amplamente comprovadas; 

d) houve cerceamento de defesa na medida em que a sentença deixou de apreciar as provas a favor do apelante e não 

acolheu o pedido inicial, que comprovou o direito pleiteado (fls. 64/65). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por 

ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os fundamentos da sentença em 

suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do 

recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 
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Do caso dos autos. Verifica-se que o autor foi instado por duas vezes a esclarecer os termos da inicial (fl. 47 e fl. 54), 

contudo, não o fez de forma satisfatória, sequer foi efetuada a juntada da cópia do contrato de financiamento imobiliário 

firmado entre as partes.  

Ademais, a parte autora, em suas razões recursais, não ataca os fundamentos da sentença, conquanto não explicita os 

fatos e fundamentos jurídicos de seu pedido, sendo, portanto, inadmissível o recurso. 

Ante o exposto, não conheço da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.022942-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DORIVAL ALVES QUINTANA e outro 

 
: VILMA MARIA QUINTANA 

ADVOGADO : GERSON LAURENTINO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Dorival Alves Quitana e outro contra a sentença de fls. 283/289, que julgou 

improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

A parte autora, em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) a ocorrência de anatocismo praticada pelo agente financeiro; 

b) os juros cobrados são superiores à aposentadoria percebida (fls. 292/294) 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 299/301). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
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A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 386/2622 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.12.88, no valor de Cz$ 9.544.000,00 (nove 

milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil cruzados), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) e cobertura pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS (fls. 40/50). A parte autora está inadimplente desde 22.06.03 (fl. 103). 

A perícia contábil realizada às fls. 254/267 concluiu que os valores cobrados pelo agente financeiro encontram-se de 

acordo com as condições pactuadas no contrato de mútuo celebrado entre as partes. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Aparecida de Fátima de Oliveira Sousa contra a sentença de fls. 85/89, que julgou 

improcedente o pedido de não inclusão do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes e condenou-a ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) faz jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita; 

b) sua condição sócio-econômica não possibilita o pagamento das verbas sucumbenciais; 

c) por ser beneficiária da assistência judiciária, a execução da condenação deve ser suspensa por no mínimo cinco anos 

(fls. 97/99). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 108/109). 

Decido. 

Assistência judiciária, declaração de pobreza e pedido inicial. Dispõe o art. 4º e seus §§ 1º e 2º da Lei n. 1.060, de 

05.02.50, o seguinte: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família. 

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos 

apartados. 

 

A norma estabelece a presunção de pobreza pela simples declaração. Não seria conveniente exigir maiores elementos de 

convicção, pois eventualmente a própria pobreza impediria o sujeito de provar esse mesmo fato. Nessa ordem de idéias, 

toda dúvida resolve-se pela concessão do benefício. 

Embora a assistência judiciária provoque certos embaraços, especialmente quando necessária a prova pericial (cfr. o art. 

14 da Lei n. 1.060/50), não se constata significativa razão para afastar o benefício pela mera controvérsia de ser ou não 

pobre o requerente. Cumpre à parte contrária demonstrar o fato de que a outra dispõe de recursos suficientes para fazer 

frente às despesas processuais. Sendo fato positivo, inclusive, é mais facilmente provada a existência de rendimentos do 

que o inverso.  

Seja como for, a concessão do benefício não impede a condenação do beneficiário em custas e demais despesas 

processuais, conforme dispõe o art. 12 da citada Lei n. 1.060/50: 

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se, dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita. 

 

Dito em outras palavras, o benefício isenta a parte de antecipar os encargos econômicos do processo (CPC, art. 19, 

caput), mas não de eventual condenação. Sua execução, porém, subordina-se à comprovação de efetiva existência de 

patrimônio, sob o qual incide, como ordinariamente sucede, a responsabilidade pelo crédito respectivo. 

Nesse quadro, a mera circunstância de que a parte pertença à classe média ou tenha profissão definida não enseja, sem 

outras considerações e elementos de prova, o indeferimento de pedido de assistência judiciária. Pode-se, eventualmente, 

imaginar que semelhante requerente encontre-se em situação que não impeça a antecipação dos naturais encargos 

econômicos do processo. Mas, para o indeferimento ou revogação do benefício, a exemplo do que sucede para execução 

de eventual sentença contra a parte beneficiária da assistência judiciária, é necessário que se demonstre a existência de 

rendimentos suficientes. 

Cumpre à parte interessada, sempre e invariavelmente, demonstrar que o beneficiário da assistência judiciária dispõe de 

condições financeiras para responder pelas despesas processuais, assim no inicio da tramitação do feito, como até 5 

(cinco) anos após a eventual condenação do beneficiário. À míngua de tal prova, meras ilações decorrentes da condição 

sócio-econômica não ensejam o indeferimento do benefício requerido. 

Do caso dos autos. Concedido o benefício da assistência judiciária (fl. 34), ainda que a sentença proferida não tenha 

feito a ressalva, a condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais fica suspensa enquanto perdurar a condição de 

pobreza do beneficiário, conforme o art. 12 da Lei nº. 1.060/50. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar a suspensão da condenação em verbas 

sucumbenciais conforme acima explicitado, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.022733-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : SUELY MULKY e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : SERGIO NISHIO e outro 

 
: JULICE KAZUYO ABE NISHIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e o Banco Bradesco S/A contra a sentença de 

fls. 146/152, que julgou procedente o pedido para reconhecer a cobertura do saldo devedor residual do financiamento 

imobiliário pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS e, conseqüentemente, a extinção da obrigação 

pactuada em 25.06.85, o levantamento da hipoteca, com o deferimento de pedido de antecipação da tutela jurisdicional 

para determinar que os réus se abstenham de praticar qualquer ato tendente à execução do imóvel, bem como de incluir 

o nome dos autores nos cadastros negativos de crédito, condenando os réus ao pagamento das custa processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) multiplicidade de financiamentos que impede a expedição do termo de quitação; 

b) vedação da utilização do FCVS para a quitação de mais de um saldo residual de contrato imobiliário; 

c) aplicabilidade da Lei n. 8.100/90 aos financiamentos em curso (fls. 154/166). 

O Banco Bradesco S/A recorre com os seguintes argumentos: 

a) inépcia da inicial, uma vez que há divergência em relação à data da compra do imóvel, objeto da presente lide, 

impossibilitando a exata defesa de todos os argumentos contidos na peça inicial; 

b) não é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda; 

c) o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS somente pode ser utilizado para a aquisição de apenas um 

imóvel; 

d) os mutuários agiram de má-fé; 

e) vedação da quitação de mais de um financiamento pelo FVCS (fls. 168/178). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 180/189). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 

pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...) 
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5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais demandas. A 

ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do Decreto-Lei nº 

2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 
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CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.06.85, no valor de Cr$ 156.240.000,00 (cento e 

cinqüenta e seis milhões, duzentos e quarenta mil cruzeiros), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price e cobertura pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS (fls. 30/32). 

Desse modo, comprovando-se a existência da cobertura do saldo devedor do contrato pelo Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS e não havendo impedimento para a quitação do mesmo, porquanto o contrato foi firmado 

antes de 05.12.90, não assiste razão aos apelantes. 

Não há que se falar em parte ilegítima, encontrando-se preenchidos os requisitos previstos no art. 282 do Código de 

Processo Civil. 

Ademais, descabe a alegação de inépcia da inicial, no tocante à data da assinatura do contrato, uma vez que se trata de 

mero erro material, podendo-se constatar que o presente contrato juntado às fls. 30/33 foi firmado em 25.06.85. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações das rés, com fundamento no art. 557, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018449-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : ORIOVALDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA VANIA CARNEIRO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 97.00.03560-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, ajuizada com o propósito de suspender 

leilão público em processo de execução extrajudicial até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida na ação 

principal. 

 

Alega a parte autora, que os reajustes das prestações não obedeceram ao Plano de Equivalência Salarial; que a ré deu 

início à execução extrajudicial do contrato, infringindo as diretrizes do Decreto-Lei 70/66; que tomaram conhecimento 

da execução extrajudicial por terceiros; e, que estão presentes os requisitos para a concessão da cautelar. Além de 

requerer a abstenção da ré de promover qualquer outro ato executório. 

 

Às fls. 27/28 foi deferida a liminar para sustar o leilão. 
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A Caixa Econômica Federal - CEF contestou, às fls. 32/56, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, 

segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação e, que não foram demonstrados os requisitos para a 

liminar. 

 

A r. sentença proferida às fls. 84/87, julgou procedente a ação cautelar a fim de suspender a execução extrajudicial, até 

o trânsito em julgado da ação principal, determinando ainda à requerida, por si e por preposto, que não realiza qualquer 

ato de excussão patrimonial extrajudicial e não proceda a inclusão do nome da parte autora em Órgãos de Proteção de 

Crédito, até o julgamento definitivo da ação principal. 

 

Apelou a parte CEF, às fls. 89/94, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando a presença dos requisitos para a 

improcedência do pedido cautelar. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Pretende a parte autora a suspensão da execução extrajudicial, até o final do processo principal de revisão do contrato 

de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato 

juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

 

Não obstante esse fato, constata-se que a ação ordinária principal nº 97.0009547-9, vinculada a este feito, foi julgada, 

sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do Art. 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a 

eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.) 

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos. 

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 

06.11.2006 p. 309); 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. 

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, 

DJ 18.08.2006 p. 357); 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. - 

Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a presente 

medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar. 

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 

29.03.2006 p. 130) e 
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PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 8.200/91, ART. 3º, I, DO 

DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido 

aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença 

verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da 

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar. 2. Recurso 

especial não-conhecido. 

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 

13.03.2006 p. 234)". 

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação da autora, nos termos dos Arts. 557, caput e 808, inciso III, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018450-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : ORIOVALDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA VANIA CARNEIRO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 97.00.09547-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas nos autos de ação de rito ordinário em que se objetiva a revisão, cumulada com 

repetição de indébito e suspensão da execução extrajudicial, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de reajuste e amortização PES 

/PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que os reajustes das prestações foram majorados em percentual superior aos salários 

dos mutuários; que deve ser excluído do cálculo das parcelas o CES; que a conversão dos valores do contrato para a 

URV, por ocasião do Plano Real, acarretou aumento nas prestações, em relação à conversão dos salários. 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 128/165, arguindo preliminares e, no mérito, argumenta que 

vem cumprindo os termos pactuados pelas normas do SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 213/221, julgou parcialmente procedente os pedidos da autoria. 

 

Apelou a CEF, às fls. 382/394, requerendo o conhecimento do agravo retido e, no mérito, pugna pela improcedência dos 

pedidos dos autores, enfatizando os argumentos trazidos na defesa. 

 

Os autores apelaram às fls. 223235, realçando a fundamentação da peça inicial e demais manifestações, além de 

requerer, em preliminar, a integração da União Federal no pólo passivo da ação. 

 

Anoto que os autores ajuizaram uma ação cautelar de número 97.0003560-3, requerendo a suspensão da execução 

extrajudicial. 

 

DECIDO. 

 

De início, rejeito a preliminar trazida na apelação da CEF, concernente a formação de litisconsórcio passivo com a 

União Federal, pois é pacífica a jurisprudência da Corte Superior, reconhecendo a legitimidade apenas da Caixa 

Econômica Federal para figurar no pólo passivo das ações de revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional 

pelo regime do SFH. Nesse sentido: Ag 1103125, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, publicado em 18/03/2009 e 

REsp 929033, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 02/04/2007, DJ 20/04/2007. 
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Quanto ao mérito, o apelo da CEF merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 23 de dezembro de 1991; 

2) Sistema de Amortização: PES/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10,5% - Efetiva: 11,0203%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$382.612,48 (moeda da época - 23/01/1992); 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$1.095,31 para 23/03/1997 (fls. 159); 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 
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LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo."  

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES , somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 
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normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. pes - pes /CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. pes . PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. pes . UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 

 

Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008). 
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DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. pes . JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)". 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando os autores 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

em favor da ré. 

 

Destarte dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, , com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.003060-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDICAO DIMART IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00042-6 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00, 

corrigidos monetariamente desde a sentença. 

 

Sustenta a recorrente que a lei questionada, instituidora da contribuição sobre o pro-labore de administradores e 

pagamentos feitos à autônomos continua em vigência, eis que ainda não revogada ou suspensa pelo Senado Federal. 

Aduz, ainda, que a embargante não demonstrou a cobrança das contribuições controvertidas, ônus a que estava 

submetida visando a desconstituição da presunção de certeza e liquidez do título executivo. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

No caso vertente, a r. sentença, acolhendo a alegação da recorrida de não incidência da contribuição sobre o pro-labore 

de administradores e pagamentos feitos a autônomos e avulsos, julgou procedentes os embargos. 

 

Quanto à questão, já houve manifestação do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que em sessão plenária, no julgamento 

do RE nº 177296/RS, declarou a inconstitucionalidade do inciso I, do Art. 3º, da Lei 7.787/1989, o qual instituiu a 

contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a avulsos, autônomos e administradores. 

Confira-se o julgado: 

 

"EMENTA: - Contribuição social. Argüição de inconstitucionalidade, no inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, da 

expressão "avulsos, autonomos e administradores". Procedencia. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, 

declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, quanto aos termos "autonomos e 

administradores", porque não estavam em causa os avulsos. A estes, porem, se aplica a mesma fundamentação que 

levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a relação jurídica mantida entre a empresa e eles não 

resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que afasta o seu enquadramento no 

inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, e, consequentemente, impõe, para a criação de contribuição social a 

essa categoria, a observancia do disposto no par. 4. desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei complementar e 

não - como ocorreu - por lei ordinaria. Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a 

inconstitucionalidade dos termos "avulsos, autônomos e administradores" contidos no inciso I do artigo 3. da Lei 

7.787/89. (RE 177296/RS, Pleno, Relator Ministro MOREIRA ALVES, julgado em 15.09.1994, in DJ 09.12.1994, p. 

34109)." 

 

O Senado Federal suspendeu a execução destas expressões através da Resolução nº 14/95. 

 

Ademais, a Corte Suprema, no julgamento da ADIn nº 1.102/DF, reconheceu a inconstitucionalidade das expressões 

"empresários" e "autônomos" constantes do Art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, conforme ementa a seguir transcrita, 

cujos fundamentos acresço à razão de decidir: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESARIOS" E "AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC.I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO 

PREJUDICADO QUANTO AS EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I DO 

ART. 3. DA LEI N. 7.787/89. 1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3. da Lei 

n. 7.787, de 30.06.89, porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2., par. 1., da Lei de Introdução ao Cod. 
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Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e 

administradores" contidas no inc. I do art. 3. da Lei n. 7.787, pela Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo 

em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4. 2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de 

salarios" (CF, art. 195, I) não alcanca os "autonomos" e "administradores", sem vinculo empregaticio; entretanto, 

poderiam ser alcancados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, par. 4., e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando politica judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc" a 

decisão, a partir da concessão da liminar. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade das expressões "empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 

25.07.91. (ADI 1102/DF, Pleno, Relator Ministro Maurício Corrêa, julgado em 05.10.1995, in DJ 17.11.1995, p. 

39205)." 

 

Mantenho a condenação inicial de honorários, e excluo o pagamento de custas processuais, por força do Art. 7º, da Lei 

nº 9.289/1996. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, tão-somente para excluir a condenação da embargada ao 

pagamento de custas processuais, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.014286-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e filial 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS D AMPEZZO 

ADVOGADO : MARIA JACINTO DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : ANDRÉ LINHARES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de agosto de 2000 a novembro de 2001.  

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido "(...) para condenar a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento das cotas condominiais referentes à unidade nº 123, 12º andar do Edifício Colinas D'Ampezzo, no valor de 

R$ 9.171,69 (nove mil, cento e setenta e um reais e sessenta e nove centavos) apurado para 16/02/2006 (conforme fls. 

05/06), bem como das demais cotas que se vencerem até o julgamento definitivo desta ação, nos termos do artigo 290 

do CPC, tudo conforme restar apurado em liquidação de sentença, ocasião em que deverão ser observadas as 

disposições contidas no artigo 1.336, § 1º, do Código Civil (multa e juros)." 

Apelou a CEF, pleiteando a reforma da sentença, alegando preliminarmente: a) necessidade de notificação 

premonitória; b) ausência de documento indispensável; c) ilegitimidade passiva, eis que não é caso de obrigação 

"propter rem". No mérito pleiteia a reforma da r. sentença. Requer, ainda, seja devida a correção monetária somente a 

partir da propositura da ação e seja aplicado o Provimento n. 26/01 da COGE. Sustenta a inexigibilidade da multa 

moratória e dos juros. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Inicialmente, a matéria preliminar deve ser rejeitada. 

No tocante à alegação de ausência de responsabilidade pelo débito em razão de que não foi a ré notificada 

extrajudicialmente, não assiste razão a apelante, pois a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-

se no sentido de que o condômino tem obrigação legal de satisfazer as despesas condominiais, e, uma vez ausente o 

adimplemento pontual, configurada está a mora do condômino, não sendo necessária a notificação, protesto ou 

interpelação para a cobrança. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. DESPESAS. CONVENÇÃO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL. MORA JÁ CONSTITUÍDA. NÃO NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO, PROTESTO OU 

INTERPELAÇÃO. SÚMULA N. 5/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

IMPROVIMENTO." 

(AgRg no Ag 604975/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 14.03.2005, pág. 354) e 
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"CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO 

PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há prazo certo para o 

vencimento da obrigação. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 599758, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 29.08.2005, pág. 332) 

 

Quanto aos documentos juntados à inicial como a Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio, a Certidão 

de Registro de Imóveis, e os documentos que demonstram a existência do débito, são suficientes e hábeis à análise do 

pedido, conforme fls. 05/43. 

Tratando-se as dívidas condominiais de obrigação "propter rem", responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação 

e ainda que não tenha tomado a posse do bem, pelos encargos do condomínio que recaem sobre o imóvel, sendo, 

portanto, a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

No mérito, a apelação não merece ser provida. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel 

em condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 

2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento. 

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida. 

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria. 

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 

por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC. 

7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte." 

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241); 

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais. 

3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento. 

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação. 

5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data. 

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré. 
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8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré 

parcialmente provido." 

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514) 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos. 

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34). 

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 

9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336. 

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento). 

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da 

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 

13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável. 

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, a propósito, não restou provada nos autos. 

15. Apelo improvido. Sentença mantida." 

(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) 

 

Assim, deve a CEF adimplir as despesas condominiais pleiteadas na exordial.  

A correção monetária é devida desde o vencimento de cada parcela condominial não adimplida e tendo em vista que a r. 

sentença não fixou os índices, este ponto será analisado na execução do julgado. 

Devem ser mantidos a multa e os juros da forma como foram fixados na r. sentença.  

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.095519-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
TESCAROLLO TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA e 

outros 

 
: JOSE LAURINDO TESCAROLLO 

 
: GENTIL TESCAROLLO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PICONI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00020-1 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu a alegação de decadência, declarou insubsistente a 

execução e a penhora, além de condenar a embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente, inicialmente, que a r. decisão recorrida é nula, eis que não determinou a avaliação do bem 

penhorado. Aduz, ainda, a não ocorrência da decadência do direito de constituir o crédito previdenciário, eis que não 

decorreu período superior a cinco anos entre a data de ocorrência dos fatos geradores e a constituição do crédito. 

Alternativamente, pleiteia pela aplicação do prazo trintenário, previsto no artigo 144, da Lei nº 3.907/60. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

Logo de saída, observo que houve avaliação do bem penhorado, conforme termo de avaliação constante da fl. 9 - verso, 

da execução fiscal apensada, não procedendo a assertiva em sentido contrário. 

 

Por sua vez, a matéria debatida propiciou acalorada discussão na doutrina e jurisprudência, encontrando-se 

hodiernamente pacificada. Levou-se em consideração a natureza da contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

 

Inicialmente, a Lei nº 3807/1960, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu Art. 144 o 

prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 

 

Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no Art. 80, da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

Arts. 144, da Lei 3807/1960 e 2º, § 9º, da Lei de Execução Fiscal, continuando a decadência qüinqüenal. 

 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos. 

 

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 2. 

Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) 

até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006) e 
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PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 

8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de 

que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, 

esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 408617/SC, 

Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)." 

 

Recentemente, em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, na análise do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o Art. 45, da Lei 8.212/91 - previsão da 

prescrição decenal, pela escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO 

ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições sociais, 

inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)." 

 

Nesse caminho, o Eminente Ministro do E. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei 

8.212/90. 

 

Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os Arts. 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. (DJE nº 112/2008, p. 1, em 

20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts. 149 e 173, inciso I, do 

CTN. 

 

O débito, constante da CDA nº 31.268.218-2, possui fatos geradores compreendidos no período de 12/1985 a 12/1987. 

 

A notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD ocorreu em 27 de outubro de 1989 (procedimento administrativo 

em apenso), não se havendo falar em decadência do direito de constituição do crédito previdenciário. 

 

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

atualizado do débito. 

 

Custas indevidas, a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.009512-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE DOMINGOS FILHO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se recurso de apelação interposto em face da sentença que, nos autos da ação ordinária objetivando a aplicação de 

juros progressivos na conta do FGTS, julgou improcedente o pedido. 

 

Alegou o autor que é optante pelo regime do FGTS desde 01.01.1971, sendo merecedor da aplicação dos juros 

progressivos na forma da Lei 5.107/66, e para comprovar o seu direito instruiu a inicial com cópias da sua Cédula de 

Identidade, do cartão de inscrição no CPF e da carteira de aposentado pelo Sindicato dos Estivadores de Santos, São 

Vicente, Guarujá e Cubatão, e ainda, declaração do referido Sindicato informando que o autor laborou no período de 

01.01.1971 a 14.11.1973 como trabalhador avulso, e após como estivador sindicalizado, e que requereu a sua 

aposentadoria em 27.06.2000. 

 

Às fls. 20/21 foi proferida decisão determinando a emenda da inicial para regularizar a representação processual, 

especificar o período que entende ser devida a progressividade dos juros, apresentar os extratos analíticos relativos aos 

períodos pretendidos, cópia da CTPS em que conste o contrato de trabalho e o termo de opção pelo FGTS. 

 

Informou o autor às fls. 24/31, que pretende a aplicação dos juros progressivos a partir do advento da Lei 5.705/71, em 

21.09.1971, quando os bancos depositários deixaram de aplicar corretamente os juros progressivos. Quanto aos extratos, 

argumentou ser de responsabilidade da CEF a sua apresentação. No tocante ao contrato de trabalho e o termo de opção 

pelo FGTS, informou não possuir registro em carteira, em razão da sua condição de trabalhador avulso, sendo suficiente 

para a comprovação a declaração do Sindicato que acompanhou a inicial. Posteriormente, juntou às fls. 45/46 o extrato 

da conta fundiária relativa ao período de abril de 1992 a janeiro de 1993. 

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

 

A r. sentença proferida às fls. 63/70, julgou improcedente o pedido, com fundamento no Art. 269, inciso I, do CPC, ao 

entendimento de que o autor não comprovou o fato constitutivo do direito invocado, consignando às fls. 69, que "(...) 

não obstante ostente contrato de trabalho desde 01 de janeiro de 1971, optou pelo regime do FGTS posteriormente à 

edição da Lei 5.705, de 1971, que, como visto, instituiu a taxa fixa de juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos 

previstos na Lei 5.958, de 1973, restando evidenciado não ter direito à taxa progressiva de juros prevista no Art. 4º da 

Lei nº 5.107, de 1966". Não houve a condenação em honorários advocatícios, a teor disposto no Art. 29-C, da Lei 

8.036/90. 

 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença, enfatizando que restou comprovado o fato constitutivo do seu direito 

com a declaração emitida pelo Sindicato, bem como pelos extratos analíticos que demonstram a aplicação da taxa de 

3% ao ano na conta vinculada. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

D E C I D O. 

 

No caso "sub judice", pretende o autor as diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros em suas 

contas vinculadas ao FGTS, a partir da data de vigência da Lei. 5.705/71, em 21.09.1971, constando dos autos que foi 

admitido como trabalhador avulso em 01.01.1971, portanto, na vigência da lei 5.107/66, que instituiu o FGTS. 

Entretanto, não consta dos autos em que data o autor optou pelo regime do FGTS, fato este que inviabiliza o exame da 

questão posta a desate. 

 

A Lei 5.107/66, que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e que entrou em vigor em 1º de janeiro de 

1967, estabeleceu a capitalização dos juros. Esse dispositivo foi alterado pelo Art. 1º, da Lei nº 5.705/71, que lhe deu a 

seguinte redação: 

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano." 

No tocante aos juros progressivos, o Art. 2º, da Lei nº 5.705/71 dispôs que: 
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"Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.", 

dispondo o seu Parágrafo único que: 

 

"No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) 

ao ano." 

 

É certo que as instituições financeiras depositárias das contas fundiárias passaram a remunerar os depósitos em 

conformidade com o diploma legal vigente. 

 

Se, como alegado, os juros foram computados de forma diversa, cumpre ao autor, ao pleitear o direito aos juros 

progressivos, demonstrar que não houve a correta aplicação da lei em sua conta fundiária, fato que inocorreu na espécie. 

 

A petição inicial traz alegações genéricas, sem demonstrar em concreto, onde o então banco depositário deixou de 

atualizar seus valores em conformidade com a legislação mencionada. 

 

Aliás, é de notória sabença que é ônus do autor provar os fatos constitutivos de seu direito, consoante expressa o Art. 

333, I, do CPC. 

 

A questão posta nos autos diz respeito unicamente a fato que lesiona direito do proponente da ação, incumbindo-lhe, 

portanto, a prova desse fato, o que não o fez, razão porque a improcedência da ação se impõe. 

 

Nessa esteira, é o entendimento consagrado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam os seguintes 

julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELETRIFICAÇÃO AO MUNICÍPIO. 

1. A ausência de provas não enseja a extinção do processo sem julgamento de mérito, mas a improcedência do pedido. 

2. Inadmissível a repropositura de ação julgada improcedente , por falta de provas, porquanto operada a coisa julgada 

material. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 683224/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJe 02.09.2008); 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGO INFLACIONÁRIO DE 

MARÇO/90 (84,32%) - VALIDADE DO EDITAL 04/90 COMO MEIO DE PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR - ART. 333, I DO CPC - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL CONFIGURADO - ART 940 DO CC - 

SÚMULA 282/STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Aplico o teor da Súmula 282/STF no que se refere ao art. 940 do CC, por ausência de prequestionamento. 

2. A CEF veiculou, no DOU de 19/04/90, Seção I, página 7.382, o Edital 04/90, através de qual foi determinado o 

creditamento nas contas vinculadas do FGTS o índice de 84,32% relativamente à correção monetária de março/90. 

3. Ato administrativo que goza da presunção juris tantum de veracidade, cabendo aos titulares das contas vinculadas, a 

teor do art. 333, I do CPC, o ônus de provar que, no seu caso específico, o referido índice não foi aplicado, mediante 

apresentação de extrato emitido pelo banco depositário ou, pela CEF, após a centralização das contas. Havendo 

resistência, a prova pode ser exibida em juízo. 

4. O fato de o STJ ter se posicionado no sentido de dispensar os titulares das contas da apresentação dos extratos 

quando do ajuizamento das demandas em nada interfere na situação dos autos, porque naquela hipótese era suficiente 

provar a titularidade no período cuja correção se reclama. Aqui, diferentemente, questiona-se a aplicação de 

percentual definido em ato administrativo, que goza da presunção juris tantum de veracidade. (grifei) 

5. Aplico o teor da Súmula 7/STJ no que se refere aos honorários advocatícios. 

6. Recurso especial improvido. 

(REsp 445727/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 16.08.2004, pág. 84). 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 8.036/90; 2º, § 3º, DA LICC; 

303, II C/C ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da 

Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73. 

2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que: "FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 
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1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do 

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da 

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ." (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 01.12.2003) 

3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da 

obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, 

o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada parcela ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 

443 do STF. 

4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção 

expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar 

em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. 

5. "omissis"  

6. "omissis" 

7. "omissis" 

8. "omissis" 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 865905/PE, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 08.11.2007, pág. 180)." 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, eis que proferida em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Destarte, nego seguimento à apelação interposta, com fundamento no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.001136-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOANA D ARC DA SILVA e outro 

 
: SEBASTIAO EURIPEDES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ MAURO DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a restituição de valores pagos, 

cumulada com proibição de registro de qualquer venda ou arrematação, decorrente do contrato de financiamento para 

aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Alega a parte autora que a ré executou o contrato pela forma do Decreto-Lei 70/66; que o agente fiduciário desrespeitou 

o § 1º, do Art. 31, do mesmo diploma, vez que não foram observados os procedimentos de notificação e conferido prazo 

para purgação da mora, que suas alegações encontram amparo no Código de Defesa do Consumidor e, que estão 

presentes os requisitos para a concessão da liminar. 
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A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 62/79, impugnando toda a pretensão, argumentando que vem 

cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação e nada há que ser 

devolvido. 

 

A r. sentença proferida às fls. 119/126, julgou improcedentes os pedidos formulados pelos autores. 

 

Os autores apresentaram recurso de apelação, às fls. 130/139, pleiteando a reforma da sentença, enfatizando a 

restituição de valores pagos e demais manifestações já aduzidas na peça inicial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Tenho que o apelo não merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a restituição de valores pagos do contrato de mútuo firmado com a CEF na data de 05 de junho 

de 1997, no qual financiaram a compra de um imóvel, dado em hipoteca, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH e 

assumiram o pagamento de 240 prestações mensais, dos quais pagaram 19 encargos, restando inadimplentes nos 

demais. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 407/2622 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

Importa anotar, ainda, que não subsiste a alegação de irregularidade no procedimento da execução extrajudicial, vez que 

os documentos de fls. 83/95, que aparelham a contestação demonstram que a mutuária Joana D Arc da Silva, foi 

regularmente notificada em 30.09.99 para purgar a mora das prestações em atraso e demais encargos no prazo de 20 

dias (fls.83 e verso). 

 

A Certidão passada pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica de Batatais - SP, em 

07.01.2000, deixa claro que a autora foi notificada em 30/09/1999, para purgar a mora (fls. 83/vº) e o cônjuge que 

também firmou o contrato, notificado via edital (fls. 85), após restar malograda a ciência pesoal (fls. 84/vº). 

 

Também é certo que 07/01/2000, a autoria e o referido cônjuge fora notificados das datas designadas para o primeiro e 

segundo leilões do imóvel (fls. 91, 92 e verso de ambas). 

 

Os editais publicados pela imprensa da localidade do imóvel, às fls. 86, 88, 89 e 90, 93, 94 e 95, demonstram a 

regularidade do procedimento executório extrajudicial, visto que a finalidade das notificações e editais previstos nos 

Art's. 31 e seguintes do Decreto-Lei 70/66, foi alcançada, qual seja, de proporcionar o prévio conhecimento e 

possibilitar ao mutuário/devedor a purgar a mora. 

 

Ademais, entre as publicações dos editais reproduzidos às fls. 85, 86, 87, 88, 89 e 90 e o Primeiro Leilão, conforme 

Auto de fls. 91, transcorreu o prazo de 15 (quinze) dias exigido pela legislação e, o mesmo, ocorreu entre as publicações 

dos editais de fls. 93, 94 e 95 e o segundo leilão. 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão, rescisão de contrato ou devolução de valores, convencionado livremente pelas partes, 

sem que haja a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, 

in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. - 

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 
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Por tudo, não constatado abusividade nas cláusulas contratuais, não há que se falar em repetição de indébito. 

 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação, com 

fulcro no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.017024-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

APELADO : SEVERINA DIAS DE ARAUJO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

DECISÃO 

Trata-se recurso de apelação interposto em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária, em que se objetiva a 

aplicação de juros progressivos na conta vinculada do FGTS do autor.  

 

Alega o autor em apertada síntese, que em decorrência da relação de emprego é optante pelo regime jurídico do FGTS 

desde 01.09.1972, sendo merecedor da aplicação dos juros progressivos, nos termos da Lei 5.107/66.  

 

Citada, a ré contestou a ação, pugnando pela improcedência do pedido. 

 

A r. sentença proferida às fls. 28/36, julgou procedente o pedido, ao entendimento de que afigura-se legítima a 

pretensão a pretensão do autor, vez que restou comprovada a admissão do autor em data anterior à Lei 5.705/71, bem 

como a aplicação de índice diverso daquele estabelecido pela lei em comento, demonstrando que as taxas não foram 

corretamente aplicadas. Por fim, condenou a CEF ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido. 

 

Os embargos de declaração interpostos pela ré, a fim de elucidar a questão relativa à prescrição trintenária foram 

rejeitados. 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal, apresentando dois recursos, restando prejudicado aquele juntado às fls. 54/60, por 

estar em duplicidade. Na apelação de fls. 62/64, pleiteia a reforma da sentença, argumentando estar prescrita a ação, 

pois decorridos mais de trinta anos desde a opção ao regime do FGTS na data de 01.09.1972.  

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

É inegável a aplicação da prescrição trintenária sobre as contribuições para o FGTS, como já sumulado pela Colenda 

Corte Superior, no enunciado de número 210. 

 

Contudo, os juros progressivos incidentes, mensalmente, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia Por Tempo 

de Serviço, disciplinados no Art. 4º da Lei 5.107/66, em sua redação original, constituem obrigação de trato sucessivo. 

 

Por conseqüência, cada parcela mensal fica submetida à prescrição trintenária. 

 

Assim, apenas as parcelas anteriores ao período de 30 (trinta) anos, a contar da data do ajuizamento da ação, é que estão 

alcançadas pela prescrição. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica o recente julgado: 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - 

MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 
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2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não provido."  

(REsp 947837/PE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 11.03.2008, Dje 28.03.2008) 

 

Na esteira do mesmo entendimento, a Primeira Seção da Corte Superior pacificou a questão trazida à baila, por ocasião 

do julgamento proferido no REsp 714211/SC, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado no DJe em 16.08.2008.  

 

Diante do exposto, restando demonstrado por meio dos extratos carreados aos autos que não houve a correta aplicação 

dos juros progressivos à contas vinculadas ao FGTS de titularidade do autor, deve ser mantida a r. sentença que 

reconheceu o seu direito, vez que proferida em consonância com a jurisprudência da Corte Superior. 

 

Destarte, nego seguimento à apelação interposta, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Publique-se e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.003844-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARLUCE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO NICOLAU NADER e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 203/210, que negou provimento à apelação 

interposta por Marluce Gomes de Souza, em ação na qual se discute revisão de contrato de financiamento para 

aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE. 

Alega a embargante existirem decisões contrárias à jurisprudência adotada na decisão embargada, as quais favorecem as 

teses da embargante, principalmente no que tange: "1) à limitação dos juros a 10% ao ano, nos termos da Lei nº 

4.380/64; 2) ilegalidade da aplicação da TR como índice de reajustamento; 3) cobrança abusiva e capitalização de juros; 

4) ocorrência de capitalização na aplicação da Tabela Sacre; 4) amortização do débito após sua atualização; 5) 6) 

impossibilidade de execução extrajudicial da divida" (fls. 214/223). Requer a análise dos pontos que alega terem sido 

omitidos, com caráter infrigente, objetivando, ainda, o prequestionamento do tema. 

É o relatório. 

Decido. 

Os presentes embargos declaratórios opostos em face do julgamento promovido são manifestamente improcedentes. 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pela recorrente como omisso. 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão, pois o que se 

pretende, nitidamente, é a revisão do julgamento para efeito de sua adequação ao interesse da embargante, o que não se 

revela próprio dos embargos de declaração, justamente porque, para tanto, existe recurso próprio. Ademais, todos os 

pontos foram discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que a decisão proferida seja 

revista, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, alegando-se contrariedade à jurisprudência minoritária, no qual, 

conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anoto que não se divisa controvérsia sobre a matéria de 

direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras tributárias vigentes. Intenciona a embargante, por 

meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de 

posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto de recurso cabível. Nesse sentido é a 

melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": "Prescinde o 

prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, 

parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 
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Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Dê-se ciência. 

Sem recurso, certifique-se o trânsito e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.004943-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANA GLAUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO PIACENTI DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ana Gláucia de Oliveira contra a sentença de fls. 275/278, que extinguiu o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, uma vez que o imóvel já havia sido 

adjudicado pelo agente financeiro quando do ajuizamento da presente ação. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o contrato habitacional encontra-se regido pelo Código de Defesa do Consumidor; 

b) inversão do ônus da prova; 

c) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

d) exclusão da responsabilidade pelas despesas inerentes à execução extrajudicial; 

e) o contrato de seguro configura "venda casada"; 

f) necessidade de realização de prova pericial; 

g) inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR e sua substituição pelo INPC (fls. 282/293). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 296/300). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 
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Do caso dos autos. A presente ação foi interposta com o objetivo de revisar o contrato de mútuo habitacional firmado 

entre as partes e de suspender qualquer medida constritiva. A sentença extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, 

uma vez que o imóvel já havia sido adjudicado em leilão quando da propositura da ação. 

Aduz a apelante, em suas razões recursais, questões atinentes à revisão contratual, não impugnando, porém, os 

fundamentos da sentença apelada. 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que a apelante não impugnou, de forma clara e específica, a 

decisão de 1o grau. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.08.002420-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HELIO APARECIDO ROSA e outros 

 
: LUIZ HELIO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ ROBERTO LOPES 

ADVOGADO : DANIELA DE MORAES BARBOSA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

ADVOGADO : HELDER BARBIERI MOZARDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS GASPAR e outro 

 
: CRISTINA APARECIDA CESAR NUNES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta, tão-só, pelo co-autor HÉLIO APARECIDO ROSA em face de sentença que , 

reconhecendo a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo desta, declarou extinto o 

processo em relação a ela e, com base na Súmula 150/STJ e no Art. 113, do CPC, declarou a incompetência da Justiça 

Federal para o processo e julgamento da questão posta com relação às partes remanescentes, determinando a remessa 

dos autos à Justiça Estadual. 

 

Às fls. 414/416, peticiona o apelante informando a "renúncia ao direito sob o qual se funda a ação" (sic), requerendo a 

extinção do feito e "a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados, o que se pede seja encaminhado 

ao juiz singular fax símile, dada a urgência, pois o valor depositado será utilizado como entrada para acordo" (sic). 

Assinam a petição os advogados da CEF e da COHAB-Bauru/SP. 

 

A composição amigável superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do apelo, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado, pois tal fato revela-se incompatível com a manutenção da vontade de 

recorrer. 

 

Posto isto, homologo a renúncia manifestada, com fundamento no Art. 269, V, do CPC, restando prejudicada apelação 

interposta. 

 

O pedido de levantamento dos valores depositados deve ser formulado ao MM. Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência e, após, certificado o trânsito e observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.012375-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CICERO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

À vista da petição de fls. 292/293, que recebo como desistência dos embargos de declaração de fls. 271/283, certifique-

se o trânsito em julgado. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.002193-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CRISTIANO CIPRIANO POMBO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

Decisão 

Recebo a petição de fls. 266 como desistência do agravo legal de fls. 261/264. 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 251/257 e, após, cumpra-se a deliberação de fls. 257, 

"in fine". 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002119-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APELADO : MANASSES LIMA CAETANO 

ADVOGADO : JURACI DE OLIVEIRA COSTA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação desconstitutiva e condenatória de rito ordinário em que se objetiva 

anular a venda do imóvel onde o autor reside, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de reajuste e amortização PES-CP/SFA. 

 

Alega a parte autora que a ré executou o contrato pela forma do Decreto-Lei 70/66; que o procedimento da execução 

adotada ofende princípios constitucionais; que o agente fiduciário desrespeitou o § 2º, do Art. 31, do Decreto-Lei 70/66, 

vez que não foram observados os procedimentos de notificação. 

 

A Caixa Econômica Federal, contestou às fls. 67/79, arguindo preliminares e, no mérito, argumenta que sempre 

cumpriu os termos pactuados pelas normas do SFH e, que a execução extrajudicial decorreu da inadimplência do 

mutuário. 

 

A r. sentença de fls. 113/118, julgou parcialmente procedente a ação. 

 

A CEF apelou com as razões de fls. 124/131, argumentando que deve ser reformada a sentença, julgando-se totalmente 

improcedentes os pedidos do autor, reiterando o aduzido na contestação e demais manifestações. 
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DECIDO. 

 

O apelo da CEF merece prosperar. 

 

DOS FATOS. 

 

Pretende, a parte autora, a anulação da venda de imóvel onde reside, que foi expropriado através de execução 

extrajudicial do Dec. 70/66, em face da inadimplência do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a 

compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, com as seguintes características: 

 

Tipo de financiamento: CONTRATO DE COMPRA E VENDA, COM QUITAÇÃO E CANCELAMENTO PARCIAL, 

datado de 01 de novembro de 1993 e renegociado em 09 de dezembro de 1998. 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 1,20% - Efetiva: 1,2066%; 

4) Prazo de Amortização: 300 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: CR$ 3.407,17 (moeda da época); 

 

Anoto que o leilão extrajudicial ocorreu na data de 28 de agosto de 2000. (fls.102). 

 

Averbo, de início, que o cerne da irresignação trazida pela parte autora, consiste na discussão quanto a regularidade do 

procedimento da execução extrajudicial, especificamente as notificações e intimação pessoal do autor que afirma não 

ter ocorrido, e a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, que disciplina a execução dos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH. 

Quanto a alegada ausência de notificação do autor, observo que a ré, aparelhou sua contestação com as cópias das 

notificações das fls. 78/85 e editais de notificação de fls.86/91; de fls. 96/98; nas quais destaco, que as notificações e 

editais foram exaradas em nome do mutuário Samuel Gonsalves da Silva e não em nome do autor Manasses Lima 

Caetano. 

 

Portanto, informou a CEF sobre existência dos documentos que demonstram a regularidade do procedimento 

combatido. 

 

Em contrapartida, o autor na condição de cessionário do bem imóvel, assim como o mutuário, ficaram ambos inertes, 

deixando de levar a conhecimento da ré, a cessão do uso do bem, pelo que não há que se reclamar a falta ou 

irregularidade nas notificações. 

 

Assim, não desincumbiram do ônus de provar a alegada irregularidade no procedimento da execução extrajudicial. 

 

Quanto a alegada inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, tenho que a mesma não se sustenta, como a seguir 

demonstrado. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66. 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 
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Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando os autores 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557, § 1ºA, do CPC, dou 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.018403-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GERALDO MARQUES DA SILVA e outro 

 
: ANA MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : VANILDA CORREA ALEXANDRE 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LEANDRO MEDEIROS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, 

cumulada com o repetição de indébito e abstenção da execução extrajudicial decorrente de contrato de financiamento 

para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, com reajuste pelo PES-CP e utilização do Sistema de 

Amortização SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que a majoração do valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos 

conferidos aos mutuários; que é ilegal a utilização da TR para corrigir o saldo devedor,devendo ser substituída pelo 

INPC; que há vícios na amortização, devendo primeiro abater as prestações pagas para depois corrigir o saldo devedor; 

que a aplicação de juros anuais não pode ultrapassar o montante de 10%; que houve majoração das prestações com a 

conversão dos valores para a URV, na implantação do Plano Real; que o seguro cobrado é superior ao patamar 

regulamentado pela Susep; que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, padece de inconstitucionalidade; que a 

Teoria da Imprevisão permite a revisão das cláusulas contratuais e, que na relação contratual incide o Código 

Consumerista. 

 

A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP, contestou às fls. 103/133, arguindo preliminares 

de incompetência absoluta e, no mérito, impugnou toda a pretensão, argumentando que vêem cumprindo os termos 

pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF - contestou a 215/243, arguindo preliminar de ilegitimidade de parte e, no mérito, 

alega que está cumprindo os ditames da lei, versados através das cláusulas contratuais. 

 

A r. sentença proferida às fls. 265/276 julgou improcedente o pedido formulado pelos autores. 

 

No recurso de apelação, com as razões acostadas às fls. 283/319, a parte autora postula a reforma da sentença 

enfatizando os termos trazidos na incial e; que a forma de atualização e amortização do saldo devedor praticada pela ré, 

com a tabela price , onera o contrato. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a anulação da arrematação do imóvel e a revisão do contrato de mútuo, firmado com a 

COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP, no qual financiaram a compra 

de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, com as seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E 

HIPOTECA, datado de 31 de maio de 1988; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 6,3% - Efetiva: 6,4851%; 

4) Prazo de Amortização: 300 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 87,51; 

6) FCVS: Cz$ 2,14; 

7) Valor da prestação em janeiro de 2007: R$ 554,13 (fls. 185). 
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 
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Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao fgts, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus artigos 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, 

pela Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). - g.n. -  

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.  

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. - 

g.n. - 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282)" 
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Por conseguinte, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor 

mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o 'sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere 

a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital' (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias.  

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações (RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 
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6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...)  

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)" 

 

DO SEGURO 

 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

 

A parte autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro 

com empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira, a chamada "venda casada". 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Contudo, a imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a 

contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada". Ademais, aqui 

também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era 

abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência, como exemplificam as seguintes ementas que transcrevo parcialmente: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. ROTINA DE AMORTIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE SEGURADORA. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CES. SALDO DEVEDOR (TR). 

1. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, nos autos da ação ordinária de revisão 

contratual de SFH, julgou improcedente o pedido.  

2. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - Inconformada, a parte autora apelou asseverando que: a) omissis. b) operação 

venda casada (seguro - imposição da seguradora) e aplicação do CDC - O estrito cumprimento de determinação legal, 

que impõe a contração de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente aquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 

39, I, do CDC). Quanto à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, o DL 73/66 determina, 

em seu art. 20, alínea "d", a obrigatoriedade do seguro de bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos 

de instituições financeiras públicas. (...).  

3. Apelação da parte autora não provida. 

(TRF 1ª R, AC - Proc. 200138000035920/MG, 5ª Turma, j. 25.06.2008, e-DJF1 26.09.2008 pág. 651) e 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. CDC. TABELA PRICE . AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PES. REAJUSTE 

DO SALDO DEVEDOR. SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...)  

5. Na fl. 191, em resposta ao quesito nº 10, formulado pelo Juízo, acerca de o prêmio do seguro ter sido "reajustado de 

acordo com os índices aplicáveis à prestação", respondeu o perito: "Sim, porém houve majorações/reduções conforme 

circulares da Susep". 

6. A respeito da venda casada, ainda que seja reconhecida, não pressupõe necessariamente a ilegalidade da 

contratação. Faz-se necessária a comprovação de que essa operação resultou em prejuízo efetivo ao consumidor, o que 

nos autos não ficou caracterizado. 

(...)  

9. Mantida integralmente a sentença. 
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(TRF 4ª R, AC - Proc. 200571080022330/RS, 3ª Turma, j. 04.11.2008, DE. 17.12.2008)" 

E ainda recente julgado desta Corte: 

"CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - PLANO REAL - 

TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...)  

15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo 

firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f").  

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...)  

26. Recurso improvido. Sentença mantida." (AC - 1263187 - Proc. 2007.03.99.050607-5/MS, 5ª Turma, 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 02.02.2009, DJF3 10.03.2009 pág. 271)  

 

APLICAÇÃO DOS JUROS  

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros , nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS 

.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 

 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada. 

 

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 
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Nessa esteira é a jurisprudência como exemplificam os seguintes julgados, in verbis: 

 

"CIVIL. SFH. RESCISÃO CONTRATUAL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE EMPREGO. TEORIA DA 

IMPREVISÃO . INAPLICÁVEL. DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL COM A DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SFH. 1 - A justiça contratual, 

como postulado imanente aos negócios jurídicos comutativos, exige, no plano de uma de suas vertentes, o equilíbrio 

dos seus elementos econômicos, referentes às prestações e contraprestações, de modo que, em havendo mudanças 

significativas em suas bases nas quais foram ajustadas inicialmente suas cláusulas -, em razão de fatos supervenientes 

e imprevisíveis, revela-se necessária a sua total ou parcial revisão, ou mesmo sua resilição, quando impossível ou 

extremamente onerosa se mostrar sua execução. No caso em tela, todavia, mencionados pressupostos não foram 

verificados. A perda do emprego ou redução da renda do mutuário não se mostra circunstância justificadora para a 

aplicação da teoria da imprevisão , para fins de redução das prestações ou rescisão contratual. 2 - A Segunda Seção 

do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação segundo a qual é admissível, nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, a incidência das regras da Lei 8.078/90. Contudo, no caso concreto em foco, revela-se 

incabível a aplicação da norma contida no art. 53 do mencionado diploma legal, posto que a relação contratual em 

exame tem como objeto mútuo feneratício, e não contrato de compra e venda de imóvel. Dessa forma, não há espaço 

para a pretensão consistente na devolução do imóvel financiado, com o ressarcimento dos valores pagos nas 

prestações, na medida em que o credor não foi o vendedor. No mais, sobre imóvel objeto de financiamento recai direito 

real de garantia hipotecária em favor da Mutuante, ora CEF. Por fim, importante ressaltar que o art. 1.428 da Lei no. 

10.406/02 dita que "é nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrédito ou hipotecário a ficar com o 

objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 3 - Apelo conhecido e desprovido." - grifei -  

(TRF-2, AC - 285810 - Proc. 200202010167047/ES, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Theophilo Miguel, j. 

26.03.2008, DJU 03.04.2008 pág. 286) e 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. PRETENSÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL 

POR ALEGADA DESPROPORÇÃO ENTRE O SALDO DEVEDOR E O VALOR VENAL DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE VÍCIOS ESPECÍFICOS NO PACTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Ainda que o valor do 

saldo devedor do contrato de mútuo habitacional tenha evoluído em desconformidade com o preço venal do imóvel 

financiado, tal fato, por si só, é insuficiente para se declarar a procedência do pedido de revisão contratual, visto que a 

aludida desproporção decorre de circunstância extracontratual. 2. A divergência entre os aludidos valores, em si 

mesma, não enseja a excepcional aplicação da Teoria da Imprevisão, uma vez que o contrato foi firmado (em 1987) 

quando a inflação no país era galopante, de modo que não se demonstrou fato superveniente ou imprevisível a 

justificar a mitigação do princípio contratual basilar pacta sunt servanda, mediante a incidência da cláusula rebus sic 

stantibus. Precedente do STJ. 3. Admissível o levantamento dos valores incontroversos pela entidade financeira 

mutuante, a fim de amortizar as parcelas do mútuo. Aplicação do § 1º do art. 899 do CPC. 4. Apelação dos Autores 

desprovida. 

(TRF-1, AC 199939000005336/PA, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, j. 11.12.2006, DJ 

05.02.2007 pág. 105)" 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. -  

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro 

no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.007477-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HEDERSON DE ASSIS RIBEIRO e outro 

 
: TEKLA RIBEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 98.00.38824-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelos autores e recurso adesivo pela CEF nos autos de ação de rito ordinário, 

objetivando a revisão das cláusulas contratuais, cumulada com o repetição de indébito e abstenção da execução 

extrajudicial decorrente de contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

com reajuste pelo PES-CP e utilização do Sistema de Amortização SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que a majoração do valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos 

conferidos aos mutuários;que os índices aplicáveis à caderneta de poupança ampliam o saldo devedor; que a Tabela 

Price aumenta ao invés de diminuir o saldo devedor; que a forma de amortização praticada pela CEF deve ser invertida, 

amortizando as prestações pagas para depois corrigir o saldo devedor; e, que a aplicação de juros anuais não pode 

ultrapassar o limite contratado. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 45/149, arguindo preliminar de litisconsórcio passivo necessário da 

União e, no mérito, impugnou toda a pretensão, argumentando que vêem cumprindo os termos pactuados na forma da 

legislação que rege o SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 91/97 julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pelos autores, para 

determinar o reajuste das prestações em consonância com a categoria salarial do mutuário. 

 

No recurso de apelação, com as razões acostadas às fls. 100/107, a parte autora postula a reforma da sentença 

enfatizando os termos aduzidos na exordial e arguí que o FCVS é um mecanismo que favorece apenas o agente 

financeiro e não ao mutuário. 

A CEF, em sua apelação adesiva de fls. 124/148, postula a reforma do decisum, arguindo preliminar de carência da ação 

dos autores e, no mérito, enfatiza que sempre cumpriu os comandos normativos que regem o SFH, inclusive os 

referentes ao CES, o Plano Real-URV; e, quanto a aplicabilidade do CDC 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente verifico que, embora o pedido tenha sido certo e determinado, a petição inicial não descreve como causa 

de pedir o FCVS e seus benefícios aos mutuários. Assim, não conheço do pedido de reforma do decisum, em relação a 

este argumento mencionado na apelação dos autores, por se tratar de matéria não suscitada na petição inicial, por 

conseguinte, não apreciada pelo juízo monocrático. Inovam os apelantes, nesse aspecto, da pretensão recursal, sendo 

vedado o seu conhecimento sob pena de supressão de instância. A alegação da CEF, em seu recurso, quanto a 

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor segue a mesma sorte do anteriormente exposto. 

 

Anoto ainda que, a abordagem, pela sentença, do CES e do Plano Real - URV, aduzidos na apelação adesiva da CEF, 

embora entendamos não pertinente à espécie, não a inquina de nula, devendo, agora, esta instância promover a sua 

adequação quanto aos pedidos deduzidos na inicial. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a anulação da arrematação do imóvel e a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no 

qual financiaram a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 01 de abril de 1993; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 9,30% - Efetiva: 9,7068%; 
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4) Prazo de Amortização: 252 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 6.321.178,64; 

6) Não há cobertura do FCVS, conforme fls. 12; 

7) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 626,09, fls. 25; 

8) Valor da Prestação pretendida pelos autores:R$ 109,79, fls. 25, 

9) Contrato inadimplente desde 1998. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 
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A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

Ademais, também não se poderia olvidar que o instrumento contratual entabulado entre as partes indica a categoria 

salarial da autoria como sendo o de trabalhador em oficinas mecânicas (fls.12, coluna a direita, segunda linha), ao passo 

em que a declaração trazida para comprovar os excessos nas prestações mensais é emitida pelo Sindicato dos 

Metalúrgicos do ABC, sem qualquer indicação de que esta entidade sindical também englobasse aquela outra categoria. 

Portanto, não se presta para comprovar o que alega a parte autora, incidindo a decisão recorria em equívoco a este 

respeito. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO SFH 

 

No Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price, adotado no contrato em análise, cada 

prestação pactuada é composta de uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. 

 

Assim, os juros são pagos mensalmente e concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio 

financeiro inicialmente contratado. 

 

Por conseguinte, nesse Sistema de Amortização Francês não ocorre a hipótese de anatocismo. 
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Com efeito, não há que se falar em ilegalidade na utilização da Tabela Price nos contratos de financiamento 

habitacional pelo regime do SFH. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte: AC - 1334699 - Proc. 2003.61.03.000038-

7/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 09.09.2008, DJF3 25.09.2008 e AC - 1050653 - 

Proc. 2005.03.99.035289-0/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 10.11.2008, DJF3 

09.12.2008 pág. 914. Deste último destaco os seguintes tópicos de sua ementa: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRICO PASSIVONECESSÁRIO DA UNIÃO 

FEDERAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 434/94:OBEDIÊNCIA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO CONTRATO - 

SISTEMAFRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORESPAGOS A MAIOR - 

VERBA HONORÁRIA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital(amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. Agravo retido improvido. Recurso da CEF parcialmente provido." 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao fgts, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus artigos 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, 

pela Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 
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UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). - g.n. -  

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.  

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. - 

g.n. - 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282)" 

Por conseguinte, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor 

mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 
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3. Esta Terceira Turma já assentou que o 'sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere 

a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital' (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros , nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS 

.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008). 

Por derradeiro, importa averbar que in casu restou infrutífera a tentativa de composição das partes, cujos autos foram 

remetidos ao Programa de Conciliação desta Corte, conforme Termos de Audiência de fls. 158/159 e 177, momento em 

que a CEF noticia que o valor da dívida perfaz o montante de R$ 162.910,56 e perdura desde setembro de 1998. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência dos pedidos formulados na petição inicial, arcando 

os autores com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

da causa. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fulcro no Arts. 269, I e 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, dou provimento à apelação adesiva da CEF e nego seguimento ao apelo da autoria, nos 

termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.006302-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : OSMARINA APARECIDA INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NAYR TORRES DE MORAES (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos da ação declaratória, objetivando a quitação do saldo residual do mútuo 

habitacional pelo FCVS, decorrente de contrato firmado pelo regime do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que por contrato particular de 07.12.1984 adquiriu o imóvel com financiamento 

habitacional firmado com a COHAB - Companhia de Habitação Popular de Bauru , pelas regras do SFH; que diante dos 

incentivos dados aos mutuários liquidou antecipadamente o financiamento; que a CEF se recusa a reconhecer a quitação 

da dívida hipotecária fornecendo o termo de quitação e a escritura definitiva, ao fundamento de que os mutuários 

contraíram mais de um financiamento habitacional; e, que .deve ser concedida medida liminar de antecipação de tutela 

com o intuito de afastar a cobrança de valores e ou retomada do imóvel 

 

Às fls. 28/30 foi deferida a antecipação de tutela. 
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A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 42/51, impugnou a pretensão, ao argumento de que os mutuários 

financiaram dois imóveis residenciais acarretando a perda da cobertura do Fundo de Compensação das Variações 

Salariais - FCVS. 

 

A Cohab/Bauru apresentou contestação às fls. 61/75, arguindo preliminar e, no mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido. 

 

A r. sentença proferida às fls. 114/119, julgou parcialmente procedente o pedido dos autores. 

 

A CEF apelou, com as razões de fls. 122/132, postulando a reforma da r. sentença, enfatizando os argumentos trazidos 

na defesa. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

D E C I D O. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende, a autora, a quitação do saldo residual pelo FCVS, decorrente do contrato de mútuo habitacional firmado, no 

qual financiou a aquisição do imóvel nos termos do instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, com as seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE 

RESIDENCIAL DO NÚCLEO de Marília, datado de 07 de dezembro de 1984; 

2) Sistema de Amortização: PES/PRICE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 4,4%; 

4) Prazo de Amortização: 282 meses; 

5) Prestações mensais e consecutivas de Cr$ 42.969 

6) A contribuição para o FCVS integrou a parcela no montante de 0,20% 

O cerne da questão trazida na demanda, consiste na cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação das 

Variações Salariais. 

 

Cumpre registrar que do aludido contrato, consta, no parágrafo único da Cláusula Segunda, que "integram o valor 

acima, a Taxa de Administração do BNH, correspondente a 1% (um por cento) do referido valor, bem como as Taxas de 

Planejamento , Administração e Fiscalização de Obras (CPAFO) da Cohab-Bauru, equivalente a 2,87% (dois vírgula 

oitenta e sete por cento) e bem assim a parcela de 0,20% referente a contribuição do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais(FCVS), prevista no RBNH 190/83, do BNH". 

 

Portanto, a recusa da quitação do saldo devedor residual com recursos do referido Fundo de Compensação das 

Variações Salariais, ao pretexto de que o mutuário por ocasião da celebração do financiamento, em 07 de dezembro de 

1984, já possuía imóvel financiado no mesmo município, não subsiste. 

 

A vedação para quitação de saldo residual para as hipóteses em que o mutuário possui mais de um imóvel, somente 

passou a existir com o advento da Lei 8.100/90. 

 

Ademais, como demonstrado, os mutuários pagaram a contribuição para o aludido FCVS, para ao final do prazo 

contratual, terem direito à aludida cobertura. 

 

Portanto, é, no mínimo, inoportuna a recusa à quitação do saldo residual, após os mutuários efetuarem o pagamento de 

todas as 282 prestações contratadas, sob o pretexto trazido na lide, ou seja, de que os mutuários possuíam mais de um 

imóvel financiado. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência da E. Corte Superior de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - DUPLICIDADE DE 

FINANCIAMENTO - IMÓVEIS DE MESMA LOCALIDADE - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - COBERTURA PELO FCVS - 

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE - LEGITIMIDADE ATIVA: SÚMULA 282/STF. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF em relação à tese não prequestionada. 

2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel 

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o 

vencimento antecipado de um dos financiamentos. 
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3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da 

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, 

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio 

da irretroatividade das leis. 

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a 

declarou expressamente. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. 

(REsp 857.415/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 02/03/2007 p. 

285) e 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 614.053/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2004, DJ 05/08/2004 p. 

196)" 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - PRELIMINAR DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO 

REJEITADA - QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO PELO F.C.V.S. - EXISTÊNCIA DE DOIS CONTRATOS - 

RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ACERCA DO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO SFH -

DIREITO À QUITAÇÃO - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004 E 8.100/90 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação-BNH, a Caixa Econômica Federal-CEF tornou-se sua única sucessora no 

tocante às obrigações contratuais relativas ao Sistema Financeiro da Habitação. 2. O art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 

que vigia à época da assinatura dos contratos de mútuo proibia tão somente o duplo financiamento, no entanto, não 

havia, qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade 

imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação. 3. As restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis 

financiados na mesma localidade veiculadas pelas leis nºs 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos 

celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. Tendo o contrato sido firmado em 24/09/1984, não se 

aplica esta restrição. 4. Ao celebrar o contrato compete à instituição financeira diligenciar a fim de verificar o 

cumprimento das regras do SFH pelo mutuário, de modo que não pode, findo o cumprimento das obrigações pelo 

último, negar-se a dar a quitação dos débitos. 5. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." (AC 859722 - Proc 

200261000098423/SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j. 15.07.2008, DJF3 17.09.2008) 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.02.000297-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : JOSE ROBERTO SERRANO SILVEIRA e outro 

 
: RAQUEL APARECIDA SILVA SIVEIRA 

ADVOGADO : ADILSON JOSEMAR PUHL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, 

cumulada com o depósito parcial das prestações e repetição de indébito, a fim de evitar execução extrajudicial, 

decorrente de financiamento para aquisição de imóvel, com reajuste pelo PES e utilização do Sistema de Amortização 

pela Tabela PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos conferidos aos 

mutuários; que os juros aplicados são superiores aos contratados; que a Taxa Referencial - TR não serve para 

atualização monetária dos valores do contrato; que o seguro foi imposto pela CEF no contrato de adesão com taxa 

extorsiva; que a utilização da Tabela PRICE, mais a correção do saldo devedor pela TR consiste em anatocismo; e, que 

deve ser evitada a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, por ferir princípio constitucional. 

 

Às fls. 74 foi deferido o pedido de gratuidade de justiça. 

 

A r. sentença proferida às fls. 118/126 julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, 

inciso I, c/c art. 295, inciso II, do CPC, em face da ilegitimidade da autora para figurar no pólo ativo. 

 

No recurso de apelação, com as razões acostadas às fls. 150/171, a parte autora, enfatizando a legimidade ativa para a 

demanda, postula a reforma da sentença e o prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS. 

 

Pretendem os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

1)Tipo de financiamento: CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM QUITAÇÃO E CANCELAMENTO 

PARCIAL, datado de 20 de dezembro de 1988; 

2) Sistema de Amortização: PES/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 8,5% - Efetiva: 8,8390%; 

4) Prazo de Amortização: 288 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cz$ 136.536,67. 

 

Os mutuários, por sua vez, firmaram com a autora o CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITO, datado 

de 14 de dezembro de 1994, firmado com os mutuários Dorival Ferreira Machado Neto e sua mulher Liliane Martins 

Maciel Machado. 

 

Observo que a peça inaugural está aparelhada com cópia do mencionado contrato, consoante documento de fls. 49/50. 

 

Pelo referido contrato a parte autora subrrogou nos direitos sobre o imóvel, bem como, nas obrigações decorrentes do 

financiamento habitacional, inclusive, ante o credor hipotecário. 

 

Tenho que a autora ostenta legitimidade ativa para pleitear a revisão da avenca, firmada com o agente financeiro do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse sentido, menciono os seguintes julgados: REsp 849690/RS, STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 

16.12.2008, Dje 19.02.2009 e, AG - 33905/SP, Proc. 96.03.002517-8, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28.11.2005, DJU 17.01.2006 pág. 304. Este com a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - "CONTRATO DE GAVETA" - LEGITIMIDADE 

ATIVA DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Nossas Cortes de Justiça têm entendido que os 

chamados "contratos de gaveta" são válidos, motivo pelo qual é de se manter os agravados no polo ativo da ação. 

Precedentes do STJ. 2. Agravo de instrumento improvido." 
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Por conseguinte, deve, pois, ser reformada a r. sentença, para que haja o regular prosseguimento do feito. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, dou provimento à apelação da parte autora, com fulcro 

no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.003731-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão, cumulada com 

repetição de indébito e declaração de nulidade da execução extrajudicial, decorrente do contrato de financiamento para 

aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de amortização SACRE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que a utilização da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor onera o 

contrato; que a forma de cálculo dos juros praticada pela ré implica na ocorrência de anatocismo; que a forma de 

amortização utilizada no contrato deve ser invertida para abater as prestações pagas antes de atualizar o saldo devedor; 

que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 é incompatível com o Código de Defesa do Consumidor e, que faz 

jus à repetição, em dobro, dos valores pagos indevidamente. 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 62/79, arguindo preliminares e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados em conformidade com as normas que regem o 

Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A r. sentença de fls. 206/213, julgou improcedente o pedido da autoria. 

 

A autora apelou às fls. 219/231, postulando a reforma do decisum, enfatizando os argumentos da peça inicial e demais 

manifestações. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, COM GARANTIA HIPOTECÁRIA E FIDEJUSSÓRIA E 

OUTRAS OBRIGAÇÕES, DENTRO DO PROGRAMA DE DEMANDA CARACTERIZADA COM POUPANÇA 

VINCULADA AO EMPREENDIMENTO, datado de 20 de abril de 2000; 

2) Sistema de Amortização: SACRE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10,5% - Efetiva: 11,0203%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 847,05 (20/05/2000); 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 828,91 (20/02/2004 - fls. 119); 
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Quanto ao pedido para depósito das prestações no valor que a autora entende correto, cumpre fazer menção ao § 5º, do 

Art. 50, da Lei 10.931/2004, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação principal sem o depósito 

integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no Art. 476, do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando à mutuária o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Assim, cumpre registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no 

Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos 

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)" 

 

Também, cabe mencionar que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, não se contrapõe às normas do Código de 

Defesa do Consumidor, como bem exemplifica o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAUNIÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. NÃO REVOGAÇÃO PELO CDC. REGULARIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. DIREITO DO ADQUIRENTE À IMISSÃO NA POSSE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, não infringindo os princípios do contraditório, 

da ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade do controle judicial. Precedentes do STF, do STJ e do 

TRF-1ª Região. 2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não restou revogado pela 

superveniência do Código de Defesa do Consumidor, na medida em que é objeto de norma especial quando comparada 

a esse diploma (critério da especialidade). 3. A inadimplência quanto ao pagamento de pelo menos três prestações 

implica o vencimento antecipado da dívida e autoriza a execução extrajudicial de todo o débito. 4. (...). 10. Apelação 

provida."- g.n. - (TRF - 1ª Região, AC - Proc. 199932000071538-AM, 5ª Turma, j. 09.11.2005, DJ 16.12.2005 pág. 53).  

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 
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A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

AUSÊNCIA DE ANATOCISMO NO SACRE 

 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, que o Sistema SACRE, eleito pelas partes como sistema de amortização 

do mútuo contratado, não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o 

Sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

 

Nesse sentido, exemplifica o recente julgado desta Corte: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDODEVEDOR. 

CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. 1. (...). 3. Desde que pactuada, a TR - Taxa Referencial pode ser utilizada como 

critério de atualização do saldo devedor. 4. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos 

juros contratados e da remuneração básica aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 5. O SACRE pressupõe 

que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos mesmos índices de 

correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, 

possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado não ocorreu qualquer reajuste 

abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 6. Apelação desprovida." (AC - 

1265837 - Proc. 200761000064095-SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 16.09.2008, 

DJF3, 03.10.2008). 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§, e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) ( g.n.) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) (g.n. )" 
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Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295). 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. -  

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Anote-se, por derradeiro, que à época da celebração do contrato, a primeira prestação mensal foi convencionada no 

valor de R$ 847,06 (oitocentos e quarenta e sete reais e seis centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 828,91 (oitocentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos), menor, 

portanto, que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou 

abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.035142-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 440/2622 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, ajuizada com o propósito de suspender 

leilão público em processo de execução extrajudicial, decorrente de contrato de financiamento de imóvel pelo SFH, até 

o trânsito em julgado da sentença a ser proferida na ação principal. 

 

Alega a parte autora que adquiriu o imóvel, em 20.04.2000, com financiamento habitacional pelo SFH, com 

amortização pelo sistema SACRE; que foi surpreendida com a designação do leilão do imóvel; que a execução 

extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 ofende princípios constitucionais e, que estão presentes os requisitos para a cautelar. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 70/90, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, 

segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação e que não foram demonstrados os requisitos para a 

procedência da cautelar. 

 

A r. sentença proferida às fls. 119/121, julgou improcedente o pedido. 

 

Apelou, a parte autora, com as razões de fls. 127/132, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando os argumentos 

trazidos na peça inaugural. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Pretende a parte autora, a suspensão da execução extrajudicial, até o final do processo principal de revisão do contrato 

de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato 

juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

 

Não obstante esse fato, constata-se que a ação ordinária principal nº 2004.61.00.003731-5, vinculada a este feito, foi 

julgada, sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do Art. 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. 

Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento 

do mérito.) 

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos.  

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 

06.11.2006 p. 309); 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. 

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, 

DJ 18.08.2006 p. 357); 
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PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. - 

Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a presente 

medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar.  

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 

29.03.2006 p. 130) e 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 8.200/91, ART. 3º, I, DO 

DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido 

aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença 

verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da 

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar. 2. Recurso 

especial não-conhecido.  

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 

13.03.2006 p. 234)" 

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos dos Arts. 557 e 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.078223-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO 

SUCEDIDO : INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00032-7 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Comprove o signatário da procuração de fls. 251, Henrique Menezes Lucena, que possui poderes para representar a 

empresa Indústria Brasileira de Artefatos de Cerâmica IBAC S/A. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.056325-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

SUCEDIDO : INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 95.00.00032-7 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Comprove o signatário da procuração de fl. 88, Henrique Menezes Lucena, que possui poderes para representar a 

empresa Indústria Brasileira de Artefatos de Cerâmica IBAC S/A. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046559-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APELADO : VALMIR MARINO BOMBARDI 

ADVOGADO : HELIO R MIRANDA FILHO 

No. ORIG. : 02.00.00923-7 1 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Petição protocolizada aos 26/fev/2008 sob o nº 2008.035216. Homologo o pedido de desistência formulado pela 

apelante, nos termos do art. 501 do CPC combinado com o art. 33, VI do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.012088-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIS HENRIQUE TREVIZOLI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os pedidos nos autos de ação "de revisão 

de prestações e do saldo devedor c/c repetição de indébito, compensação e pedido de antecipação parcial de tutela ". 

 

Às fls. 247/248, peticiona a parte autora informando que "efetuará o pagamento/renegociação/transferência/liquidação 

da dívida/substituição de garantia, razão pela qual renuncia expressamente o direito em que se funda ação" (sic), 

requerendo a extinção do feito. Informam, ainda, que arcarão com as custas judiciais e honorários advocatícios, que 

serão pagos diretamente à ré na via administrativa. 

 

A CEF manifestou sua concordância na própria petição do autor. 

 

A composição amigável superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do apelo, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado, pois tal fato revela-se incompatível com a manutenção da vontade de 

recorrer. 

 

Posto isto, homologo a renúncia manifestada, com fundamento no Art. 269, V, do CPC, restando prejudicada apelação 

interposta. 

 

Dê-se ciência e, após, certificado o trânsito e observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.12.009804-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LIDIO SCALON 

ADVOGADO : WALTER FRANCO CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal, reconhecendo a ocorrência da decadência do direito de constituição do crédito previdenciário, pelo transcurso de 

período superior a dez anos entre a ocorrência do fato gerador e o início do procedimento administrativo de lançamento, 

e condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Aduz a recorrente que não ocorreu a decadência reconhecida na sentença, eis que "... o prazo deve obedecer à 

legislação da época do fato gerador. No caso dos autos, o prazo é de trinta anos, pois o fato gerador ocorreu no ano de 

1.982, quando o dispositivo vigente sobre prescrição era o art. 144 da Lei 3807/60, ratificado pela Lei 6.830/80. Antes 

da promulgação da Constituição Federal de 1988, tratava-se de contribuição sem natureza tributária e sob essa ótica 

deve ser analisada a decadência reclamada pelo Embargante." (sic). 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Com efeito, travou-se acalorada discussão na doutrina e jurisprudência, encontrando-se hodiernamente pacificada. 

Levou-se em consideração a natureza da contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

 

Inicialmente, a Lei nº 3.807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu Art. 144 o 

prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 

 

Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no Art. 80 da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

Arts. 144, da Lei 3.807/60 e 2º, § 9º, da Lei de Execução Fiscal, continuando a decadência quinquenal. 

 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8.212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos. 

 

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 2. 

Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) 

até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 
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mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006) e 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 

8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de 

que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, 

esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 408617/SC, 

Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)." 

 

Em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na análise 

do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o Art. 45, da Lei 8.212/91 - previsão da prescrição decenal, pela 

escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO 

ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições sociais, 

inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)." 

 

Nesse caminho, o eminente Ministro do E. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos Arts. 45 e 46, da Lei 

8.212/90. 

 

Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os Arts. 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. (DJE nº 112/2008, p. 1, em 

20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts. 149 e 173, inciso I, do 

CTN. 

 

No caso vertente, discute-se a regularidade da exigência de contribuições previdenciárias, incidentes sobre a mão-de-

obra empregada na construção de um prédio de alvenaria comercial, aferida com base na tabela de custos básicos - 

CUB, conforme Relatório Fiscal à fl. 58. 

 

Ficou devidamente comprovado e incontroverso nos autos que os fatos geradores ocorrem nos anos de 1982 e 1983 - 

datas de conclusão da obra, nos termos, inclusive, da certidão CD nº 0135/1999 emitida pela Prefeitura Minicipal de 

Presidente Prudente (fl. 08). 

 

A notificação fiscal de lançamento de débito efetivou-se em 30 de outubro de 1997 (fls. 06 e 47), quando já decorrido o 

prazo legal de constituição do crédito previdenciário.  

Um último aspecto, comporta reparos a decisão de 1º grau. 

 

Trata-se do capítulo referente à verba honorária. Neste passo, em sendo sucumbente o ente público, a fixação em causa 

deve levar em conta os critérios previstos no Art. 20, § 4º, do CPC, que dispõe: 
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"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei n. 6.355, de 1076) 

... 

... 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela s em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994) 

Neste diapasão, confira-se julgados da Egrégia Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. QUITAÇÃO SEM RESSALVA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 944, DO CC/1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 

20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1 ... (omissis) 2 ... (omissi) 3. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for 

vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, 

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do artigo 20, do CPC, é servil 

para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se 

aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma specialis 

consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 5. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos 

honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no 

AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 6 ... (omissis) 7. In 

casu, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, qual seja, R$ 140.263,34 

(Cento e Quarenta Mil Reais, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), consoante se infere da 

sentença proferida às fls. 680/690, mantida pelo Tribunal local (fls. 729/749). 8 ... (omissis) 9 ... (omissis) 10. Recurso 

especial desprovido. (REsp 826834/GO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 07.08.2008, in Dje 

15.09.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. 1. O § 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de eqüidade não apenas quando for vencida a 

Fazenda Pública, mas também nas hipóteses em que não houver condenação. 2. Os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não sendo 

desarrazoada a verba honorária, sua alteração importa, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do caso, 

o que é defeso no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

1038436/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 19.08.2008, in Dje 11.09.2008)." 

 

Acerca do ponto ora em análise, a E. Quinta Turma tem fixado os honorários advocatícios contra a Fazenda Pública no 

importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme julgados a seguir transcritos, cujos fundamentos utilizo com razão de 

decidir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FGTS. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DEMONSTRADA DE PLANO. POSSIBILIDADE. DÍVIDA ANTERIOR AO PERÍODO DE GESTÃO. 1. A natureza não 

tributária das contribuições para o FGTS afasta a aplicabilidade das disposições do CTN. Orientação do E. STF. . A 

exceção de pré-executividade admite a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, sempre que 

demonstrada por prova documental pré-constituída, desde que não demande dilação probatória. 3. Não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal se os indicados na inicial não participavam do quadro diretivo da executada no 

período em que constituída a dívida. 4. "Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos" - 

Súmula 201, do E. STJ. 5. Apelação dos excipientes improvida e apelação da excepta parcialmente provida. (AC-

APELAÇÃO CÍVEL 617461, Processo nº 2000.03.99.047930-2, Quinta Turma, Relator Juiz BAPTISTA PEREIRA, in 

DJU 12/02/2008) e 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ART. 20, § 4º, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a sentença, ao acolher a 

exceção de pré-executividade e julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, sob o fundamento de inadequação da 
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via eleita, por não se tratar de título executivo o contrato celebrado entre as partes, deixou de condenar a exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 2. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser uportados 

pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. 3. Embora em sede de exceção de pré-executividade, o fato é que o 

apelante foi citado para pagamento da dívida e se defendeu, sendo devidos os honorários advocatícios. 4. Honorários 

advocatícios fixados, em conformidade com os julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se 

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 5. 

Recurso parcialmente provido. (AC-APELAÇÃO CÍVEL 853750, Processo nº 2003.03.99.003568-1, Quinta Turma, 

Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, in DJU 4/12/2007)". 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, e dou parcial 

provimento à remessa oficial, embasado no Art. 557, § 1º-A, do mesmo diploma processual, apenas para, reformando 

em parte a r. sentença, condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um 

mil reais). 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.011788-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: MARIA DE LOURDES VILA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta no auto de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão, cumulada com repetição 

de indébito e suspensão da execução extrajudicial, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de imóvel 

pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema PES-CP/SFA. 

 

Alegam os autores, em apertada síntese, que as prestações foram reajustadas em índices superiores às variações salariais 

das categorias profissionais dos mutuários; que a cobrança do CES não tem amparo legal; que a Taxa Referencial - TR 

é ilegal para corrigir o saldo devedor; que deve ser excluída a taxa de cobrança e administração; que a forma de 

amortização do saldo devedor deve ser feita em conformidade com a Lei 4380/64; que os seguros devem ser calculados 

com base na circular SUSEP 111/99; que a taxa de cobrança e administração deve ser excluída; que a revisão encontra 

fundamento no Código de Defesa do Consumidor e na Teoria da Imprevisão; e, por fim, dizem que a execução 

extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 fere princípio constitucional. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF e a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, contestaram em peça única carreada às 

fls. 100/130, arguindo preliminares. No mérito, impugnaram toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os 

termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

 

A r. sentença proferida às fls. 201/312, julgou improcedente os pedidos formulados pelos autores e extinguiu o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

 

Os autores apresentaram recurso de apelação, às fls. 215/239, pleiteando a reforma da sentença, reiterando o aduzido na 

exordial e demais manifestações. 

 

Com contrarrazões apresentadas pelas CEF, subiram os autos a esta Corte. 

Os autos foram encaminhados à Seção de Apoio à Conciliação. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente anoto, que os autores ajuizaram ação cautelar incidental de nº 2002.61.00.010477-0, objetivando a 

suspensão da execução extrajudicial de imóvel na forma do Decreto - Lei 70/66. 
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E tenho que a apelação não merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a CEF, no qual financiaram a compra de um 

imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com 

as seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E 

HIPOTECA, datado de 27 de maio de 1997 (fls. 30/45); 

2) Sistema de Amortização: PES/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 7,0000% - Efetiva: 7,2290%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 338,97 (fls. 30); 

6) Valor da Prestação da data do ajuizamento da ação: R$ 407,15 (maio/1997 - fls. 149); 

7) Valor da Prestação pretendida em abril/2002: R$ 344,66 (fls. 86). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 
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afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu artigo 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

Destarte, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

Ainda, cumpre ter presente que os autores não comprovaram nos autos a formalização de pedidos para revisão das 

prestações mensais junto à Caixa, razão pela qual não se poderia chancelar o trabalho pericial em ordem a impingir ao 

agente financeiro a obrigação de suportar a revisão em causa. 

 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO 

 

Relativamente a insurgência contra a cobrança da taxa de administração, cabe termos presente que a sua estipulação no 

contrato, guarda fundamento de validade, no que toca ao âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, em atos 

normativos baixados pelo extinto BNH, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela legislação de 

regência, dentre elas, Lei nº 4.380/64 (art's. 17, inciso I; 18, inciso III e par. ún, c.c. art. 4º, § 7º, da Lei nº 4.595/64), e 

depois, pelo Conselho Monetário Nacional, que o sucedera, quanto ao ponto e, desde a extinção daquele, com fulcro no 

Decreto-lei nº 2.291/86 (art. 7º, incisos I e III). 
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Também o Conselho Monetário Nacional baixou normatividade a respeito, no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, 

onde compreendido o SFH, autorizando a providência, por parte dos agentes financeiros concessores dos 

financiamentos, assim o fazendo com assento na Lei nº 4.595/64 (art's. 4º, incisos VI e XXII e § 7º). 

 

No respeitante aos financiamentos lastreados em recursos do FGTS, também cabe menção à Lei nº 8.036/90, 

acometendo ao Conselho Curador do fundo atribuições que comportam em seu delineamento, o estabelecimento de 

normas a serem aplicadas, inclusive no que toca a aludida taxa, reportada nos itens 8.8 à 8.8.1.1 da Resolução nº 289, de 

30.06.98 (dip. cit: art's. 5º, incisos I e VIII; 9º, inciso I e alínea "n"; e 10), cabendo ao gestor de aplicação e ao agente 

operador, secundar-lhe as providências, quanto ao ponto (art's. 6º e 7º, em seus incisos II). 

 

A reserva legal vem regulamentada no Decreto 99.684/90, em seu art. 64, inciso VII, cabendo vincar que, por ocasião 

da criação do PCR e do novo PES, no âmbito da Lei nº 8.692/93, também ressalvado o campo de atuação do Conselho 

Curador, quanto aos financiamentos habitacionais lastreados nos recursos do SFH (art's. 18, 22 e 25 § 3º), a par de 

outros diplomas legais, em que a esfera de atribuições do mesmo órgão vem sendo mantida, reforçada e até mesmo 

ampliada. 

 

Improspera, portanto a resistência quanto a exigência em causa. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 
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1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 

 

Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008) 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Art. 23 e §§, e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177, de 01.03.1991, fruto de conversão da Medida 

Provisória noº 294, de 31 de janeiro do mesmo ano, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito 

pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao fgts, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 
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Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) ( g.n.) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) (g.n. )" 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 452/2622 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) 

 

DO SEGURO 

 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

 

A parte autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a majoração e valor pago no seguro: 

 

Não assiste razão aos recorrentes. 

 

De fato, a imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a 

contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada". Ademais, aqui 

também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era 

abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. 

Nesse sentido é a recente jurisprudência, como exemplificam as seguintes ementas que transcrevo parcialmente: 

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. ROTINA DE AMORTIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE SEGURADORA. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CES. SALDO DEVEDOR (TR). 

1. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, nos autos da ação ordinária de revisão 

contratual de SFH, julgou improcedente o pedido. 

2. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - Inconformada, a parte autora apelou asseverando que: a) omissis. b) operação 

venda casada (seguro - imposição da seguradora) e aplicação do CDC - O estrito cumprimento de determinação legal, 

que impõe a contração de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente aquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 

39, I, do CDC). Quanto à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, o DL 73/66 determina, 

em seu art. 20, alínea "d", a obrigatoriedade do seguro de bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos 

de instituições financeiras públicas. (...). 

3. Apelação da parte autora não provida. 

(TRF 1ª R, AC - Proc. 200138000035920/MG, 5ª Turma, j. 25.06.2008, e-DJF1 26.09.2008 pág. 651) e 

ADMINISTRATIVO. SFH. CDC. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PES. REAJUSTE 

DO SALDO DEVEDOR. SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...) 

5. Na fl. 191, em resposta ao quesito nº 10, formulado pelo Juízo, acerca de o prêmio do seguro ter sido "reajustado de 

acordo com os índices aplicáveis à prestação", respondeu o perito: "Sim, porém houve majorações/reduções conforme 

circulares da Susep". 

6. A respeito da venda casada, ainda que seja reconhecida, não pressupõe necessariamente a ilegalidade da 

contratação. Faz-se necessária a comprovação de que essa operação resultou em prejuízo efetivo ao consumidor, o que 

nos autos não ficou caracterizado. 

(...) 

9. Mantida integralmente a sentença. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200571080022330/RS, 3ª Turma, j. 04.11.2008, DE. 17.12.2008)" 

E ainda recente julgado desta Corte: 

 

"CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - PLANO REAL - 

TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 
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15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo 

firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso improvido. Sentença mantida." (AC - 1263187 - Proc. 2007.03.99.050607-5/MS, 5ª Turma, 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 02.02.2009, DJF3 10.03.2009 pág. 271) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no Art. 478. 

 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significativamente alterada. 

 

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força 

obrigatória dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência como exemplificam os seguintes julgados, in verbis: 

 

"CIVIL. SFH. RESCISÃO CONTRATUAL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE EMPREGO. TEORIA DA 

IMPREVISÃO. INAPLICÁVEL. DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL COM A DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SFH. 1 - A justiça contratual, 

como postulado imanente aos negócios jurídicos comutativos, exige, no plano de uma de suas vertentes, o equilíbrio 

dos seus elementos econômicos, referentes às prestações e contraprestações, de modo que, em havendo mudanças 

significativas em suas bases nas quais foram ajustadas inicialmente suas cláusulas -, em razão de fatos supervenientes 

e imprevisíveis, revela-se necessária a sua total ou parcial revisão, ou mesmo sua resilição, quando impossível ou 

extremamente onerosa se mostrar sua execução. No caso em tela, todavia, mencionados pressupostos não foram 

verificados. A perda do emprego ou redução da renda do mutuário não se mostra circunstância justificadora para a 

aplicação da teoria da imprevisão, para fins de redução das prestações ou rescisão contratual. 2 - A Segunda Seção do 

Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação segundo a qual é admissível, nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, a incidência das regras da Lei 8.078/90. Contudo, no caso concreto em foco, revela-se 

incabível a aplicação da norma contida no art. 53 do mencionado diploma legal, posto que a relação contratual em 

exame tem como objeto mútuo feneratício, e não contrato de compra e venda de imóvel. Dessa forma, não há espaço 

para a pretensão consistente na devolução do imóvel financiado, com o ressarcimento dos valores pagos nas 

prestações, na medida em que o credor não foi o vendedor. No mais, sobre imóvel objeto de financiamento recai direito 

real de garantia hipotecária em favor da Mutuante, ora CEF. Por fim, importante ressaltar que o art. 1.428 da Lei no. 

10.406/02 dita que "é nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrédito ou hipotecário a ficar com o 

objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 3 - Apelo conhecido e desprovido." - grifei - 

(TRF-2, AC - 285810 - Proc. 200202010167047/ES, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Theophilo Miguel, j. 

26.03.2008, DJU 03.04.2008 pág. 286) e 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. PRETENSÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL 

POR ALEGADA DESPROPORÇÃO ENTRE O SALDO DEVEDOR E O VALOR VENAL DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE VÍCIOS ESPECÍFICOS NO PACTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Ainda que o valor do 

saldo devedor do contrato de mútuo habitacional tenha evoluído em desconformidade com o preço venal do imóvel 

financiado, tal fato, por si só, é insuficiente para se declarar a procedência do pedido de revisão contratual, visto que a 

aludida desproporção decorre de circunstância extracontratual. 2. A divergência entre os aludidos valores, em si 

mesma, não enseja a excepcional aplicação da Teoria da Imprevisão, uma vez que o contrato foi firmado (em 1987) 

quando a inflação no país era galopante, de modo que não se demonstrou fato superveniente ou imprevisível a 

justificar a mitigação do princípio contratual basilar pacta sunt servanda, mediante a incidência da cláusula rebus sic 

stantibus. Precedente do STJ. 3. Admissível o levantamento dos valores incontroversos pela entidade financeira 

mutuante, a fim de amortizar as parcelas do mútuo. Aplicação do § 1º do art. 899 do CPC. 4. Apelação dos Autores 

desprovida. 

(TRF-1, AC 199939000005336/PA, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, j. 11.12.2006, DJ 

05.02.2007 pág. 105)" 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. - 

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Por derradeiro, como dantes mencionado, estes autos foram remetidos ao Programa de Conciliação desta Corte, 

restando infrutífera a tentativa de composição entre as partes, consoante Termo de fls. 309/310. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro 

no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.001051-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HAMILTON DE PAULA e outro 

 
: MARIA NEIDE DA SILVA PAULA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com o escopo de afastar a execução extrajudicial, 

decorrente de financiamento para aquisição de imóvel, com reajuste pelo PES-CP e utilização do Sistema de 

Amortização pela Tabela PRICE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que deve ser afastada a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, com o propósito 

de anular a arrematação do imóvel e de todos os seus efeitos, oriundos dos leilões levados a efeito e da expedição da 

carta de Arrematação e do seu respectivo registro no Cartório de Registro de Imóveis, por ofender princípios 

constitucionais; que Taxa Referencial - TR não serve para atualização monetária dos valores do contrato;e, que a forma 

de amortização praticada pela CEF deve ser invertida, amortizando as prestações pagas para depois corrigir o saldo 

devedor. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 79/88 arguindo preliminar e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 
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A r. sentença proferida às fls. 118/126 julgou extinto o processo sem julgamento do mérito , com fulcro no art. 267, 

inciso VI, do CPC, em face da ilegitimidade da autora para figura no pólo ativo. 

 

No recurso de apelação, com as razões acostadas às fls.237/248, a parte autora, enfatizando a legimidade ativa para a 

demanda, postula a reforma da sentença e o prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora a suspensão da execução extrajudicial, até o final do processo principal de revisão do contrato 

de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato 

juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR FR COMPRA E VENDA E MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA, datado de 30 de setembro de 1988; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 9,4% - Efetiva: 9,8157; 

4) Prazo de Amortização: 180 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial Cz$ 116.230,56. 

 

Os mutuários, por sua vez, firmaram com a autora o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

COMPROMISSO DE PERMUTA DE COMPRA, VENDA, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES DE HIPOTECA E OUTRAS AVENÇAS, datado de 02 de outubro de 1993, firmado com os mutuários 

Ermano Celani e Iracema Paes Celani. 

 

Observo que a peça inaugural está aparelhada com cópia do mencionado contrato, consoante documento de fls. 32/38, 

com adendo acostado às fls. 39/41. 

 

Pelo referido contrato a parte autora se subrrogou nos direitos sobre o imóvel, bem como, nas obrigações decorrentes do 

financiamento habitacional, inclusive, perante o credor hipotecário. 

 

Tenho que os autores ostentam legitimidade ativa para pleitear a revisão da avença firmada com o agente financeiro do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse sentido, menciono os seguintes julgados: REsp 849690/RS, STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 

16.12.2008, Dje 19.02.2009 e, AG - 33905/SP, Proc. 96.03.002517-8, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28.11.2005, DJU 17.01.2006 pág. 304. Este com a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - "CONTRATO DE GAVETA" - LEGITIMIDADE 

ATIVA DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Nossas Cortes de Justiça têm entendido que os 

chamados "contratos de gaveta" são válidos, motivo pelo qual é de se manter os agravados no polo ativo da ação. 

Precedentes do STJ. 2. Agravo de instrumento improvido." 

 

Por conseguinte, deve, pois, ser reformada a r. sentença, para que haja o regular prosseguimento do feito. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, dou provimento à apelação da parte autora, com fulcro 

no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 1284/2009 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.038142-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VALDO JORGE LEAL PAEL 

ADVOGADO : NEIDE GOMES PRADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.03368-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial nos autos do mandado de segurança em que o impetrante, funcionário público 

federal, objetiva a conversão de um terço das férias do ano de 1996 em abono pecuniário. Sustenta que em 24.11.95 foi 

editada a Medida Provisória n. 1.195 que revogou os §§ 1º e 2º do Art. 78, da Lei n. 8.112/90 e que extinguiu a 

possibilidade de conversão, prejudicando o impetrante que já a havia requerido antes da referida Medida Provisória.  

A liminar foi indeferida às fls. 12. 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido e concedeu a ordem.  

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Decido. 

A apelação e a remessa oficial não merecem provimento. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão, no sentido de que têm direito à conversão de 

1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário os servidores públicos que a requereram antes da edição da Medida 

Provisória n. 1.195/95, conforme julgados abaixo transcritos: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO 

PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 757262/DF, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 22.10.2007. p. 349);  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONVERSÃO DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS EM PECÚNIA. IMPOSSIBILIDADE APÓS A MP 1.195/95. ORIENTAÇÃO QUE SE APLICA 

AOS DOCENTES REGIDOS PELO DECRETO 94.664/87, REVOGADO PELA LEI 8.112/90. 

1. Esta Corte possui orientação firme no sentido de não ser possível aos servidores públicos federais a conversão de 

um terço de suas férias em pecúnia, se o pedido administrativo foi formulado após a edição da Medida Provisória 

1.195/95. Esse entendimento se aplica de igual forma aos docentes federais, ex-celetistas, regidos pelo Decreto 

94.664/87, pois esta norma regulamentar foi revogada pela 

Lei 8.112/90. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 735612/PB, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 04.08.2008); 

 

"In casu" o pedido de conversão foi requerido antes da edição da MP 1.195/95, conforme o documento de fls. 08, 

devendo, portanto, ser mantida a r. sentença.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.097415-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : DIONE PEREIRA KLEIBER e outros 

 
: IZABEL NANCI FERREIRA CARDOSO DE SOUZA 
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: ADOLFO JOSE DE AQUINO 

 
: OSCAR NILO CATHCART 

 
: ROSANGELA ARRUDA MENDONCA 

 
: ANTONIO RAMAO AQUINO 

 
: ANGELA CLEIDE FRANCO GOMES 

 
: ELIOMAR MARQUES PINHEIRO 

 
: LUCINEIDE MIRANDA DE SOUZA 

 
: MARCIA BOSSAY BRAGA 

 
: ANTONIO DA SILVA BRANDAO 

 
: ADILSON DOS ANJOS 

 
: CLOTILDE NOVAES 

 
: ISMAEL FERREIRA DE ARRUDA 

 
: RAMAO COLMAN 

ADVOGADO : MARCIO TULLER ESPOSITO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.00023-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial nos autos do mandado de segurança em que os impetrantes, funcionários públicos federais 

da Delegacia Regional do Trabalho, objetivam a conversão de um terço das férias do ano de 1996 em abono pecuniário. 

Sustentam que em 24.11.95 foi editada a Medida Provisória n. 1.195 que revogou os §§ 1º e 2º do Art. 78, da Lei n. 

8.112/90 e que extinguiu a possibilidade de conversão, prejudicando os impetrantes que já a haviam requerido antes da 

referida Medida Provisória.  

A liminar foi deferida às fls. 29. 

O MM. Juiz "a quo" concedeu a ordem sob o fundamento de que "(...) o pedido de conversão em abono pecuniário, 

referente a cada impetrante, ocorreu antes de entrar em vigor a Medida Provisória nº 1195, de 24.11.95, conforme 

fazem provas os documentos constantes dos autos. Logo, não podia a Administração fazer retroagir seus efeitos para 

atingir direito adquirido e mesmo ato jurídico perfeito." A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

Decido. 

A remessa oficial não merece ser provida. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão, no sentido de que têm direito à conversão de 

1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário os servidores públicos que a requereram antes da edição da Medida 

Provisória n. 1.195/95, conforme julgados abaixo transcritos: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO 

PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 757262/DF, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 22.10.2007. p. 349);  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONVERSÃO DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS EM PECÚNIA. IMPOSSIBILIDADE APÓS A MP 1.195/95. ORIENTAÇÃO QUE SE APLICA 

AOS DOCENTES REGIDOS PELO DECRETO 94.664/87, REVOGADO PELA LEI 8.112/90. 

1. Esta Corte possui orientação firme no sentido de não ser possível aos servidores públicos federais a conversão de 

um terço de suas férias em pecúnia, se o pedido administrativo foi formulado após a edição da Medida Provisória 

1.195/95. Esse entendimento se aplica de igual forma aos docentes federais, ex-celetistas, regidos pelo Decreto 

94.664/87, pois esta norma regulamentar foi revogada pela 

Lei 8.112/90. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 735612/PB, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 04.08.2008); 
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"In casu" os pedidos de conversão foram requeridos antes da edição da MP 1.195/95, conforme os documentos de fls. 

08/22, devendo, portanto, ser mantida a r. sentença.  

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.026522-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELIAS KAUFFMANN 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

No. ORIG. : 98.00.08934-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Elias Kauffman contra a decisão de fls. 339/340, que negou seguimento 

à apelação da União, uma vez que o recurso adequado seria o agravo de instrumento. 

Entende o embargante que a referida decisão foi omissa no tocante sobre a permanência da Caixa Econômica Federal - 

CEF na demanda, devendo tal omissão ser sanada para que se evite futuros questionamentos (fls. 343/345). 

Com razão o embargante. 

A redação da decisão embargada "(...) descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu processamento e o 

andamento regular do feito aos litisconsortes remanescentes" sugere que o feito irá prosseguir contra mais de um dos 

réus apontados na inicial. Entretanto, a decisão embargada em nada modificou a sentença do Juízo de 1o grau, a qual 

determinou a exclusão da União e da CEF da demanda, remanescendo tão somente o Banco Safra S/A no pólo passivo 

da ação. Tal entendimento foi mantido pela decisão de fls. 339/340. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para que constem os esclarecimentos acima 

explicitados. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.005585-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : COSME SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO : CYRIO FALCAO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta por Cosme Sampaio da Silva, ex-militar temporário, 

em que se objetiva a sua reforma em razão da incapacidade física definitiva do autor para o serviço militar, decorrente 

de acidente automobilístico ocorrido em 14.04.95, às 20:45 horas. 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido para o fim de reformar o autor desde 04 de novembro de 1997 (data de 

seu desligamento), devendo a União pagar os proventos desde essa data, devidamente corrigidos pelo IPCA-E, 

incluindo-se juros de mora, no percentual de 6%, a partir da citação. A sentença não foi submetida ao reexame 

necessário. 

A União Federal recorreu alegando que um acidente ocorrido às 20:45 horas da noite não tem relação de causa e efeito 

com a atividade militar. O expediente normal nas Organizações Militares no Brasil vai até 17:30 horas e não há prova 

nos autos de que o autor estivesse em serviço de escala ou em Revista de Recolher, situações anormais onde o militar 

cumpre pernoite nos quartéis. Sustenta, ainda, que o recorrido era praça sem estabilidade. Por fim, aduz que somente a 

invalidez física e mental pode justificar a reforma. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 
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Decido. 

A apelação e a remessa oficial, tida por interposta, merecem provimento. 

Os militares temporários estão sob um regime jurídico precário, totalmente distinto daquele que envolve um militar ou 

servidor de carreira, principalmente no que se refere às prerrogativas e garantias. 

Por seu turno, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que tem direito à reforma o militar 

temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou definitivamente incapacidade 

para o serviço ativo das Forças Armadas, conforme julgados abaixo transcritos: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 475, I, 515 E 535, I E II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(...) 

4. Faz jus à reforma o militar, temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou 

definitivamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas. Precedentes do 

STJ. 

(...).". 

(STJ, REsp 971030/RS, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 01.12.2008); 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA EX-OFFICIO. 

1. A reforma ex-officio será aplicada ao militar quando, em decorrência de acidente em serviço, for ele julgado 

incapaz, definitivamente, para o serviço ativo nas Forças Armadas (artigo 106, inciso II, combinado com o artigo 108, 

inciso III, da Lei 6.880/80). 

2. A impossibilidade total e permanente para qualquer trabalho só é requisito essencial para fins de reforma com a 

remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa 

(Inteligência do parágrafo 1º do artigo 110 da Lei 6.880/80). 

3. Recurso conhecido e improvido.". 

(STJ, REsp 467879/RS, Ministro Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJ 10.02.2003, p. 252) 

"In casu", pelo que consta dos autos, não há prova de que o autor tenha sofrido acidente em serviço. O laudo da perícia 

judicial de fls. 99/101 informa apenas as consequências decorrentes do acidente. 

Deve-se levar em consideração o fato de que o acidente automobilístico ocorreu às 20:45 horas, como bem narrou o 

próprio autor na exordial, às fls. 03, o que leva a inferir que estava fora do seu expediente na Organização Militar. 

Assim, ante a falta de prova de acidente em serviço, deve ser reformada a r. sentença, conforme jurisprudência da Corte 

Superior. 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência para condenar o autor nos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. Todavia, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, às fls. 117, 

fica suspensa a execução da verba honorária enquanto persistirem as causas da referida concessão. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, com esteio no Art. 557, § 1º-A, 

do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.003228-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JANUARIO LIBANIO DE OLIVEIRA FILHO e outro 

ADVOGADO : WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES e outro 

 
: SELMA APARECIDA DE MORAIS 

APELADO : ANA MARIA PAULO 

ADVOGADO : WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES e outro 

No. ORIG. : 97.04.02375-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 
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Fls. 243:- A renúncia de mandato para fins processuais deve ser notificada ao mandante, não cabendo ao Juízo e sim ao 

causídico a requerida notificação. Enquanto tal não ocorrer, continua a advogada vinculada ao feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.025432-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDSON EZEQUIEL DA CRUZ 

ADVOGADO : LUCINEIA FERNANDES BERTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou improcedente o pedido do autor, militar da Força 

Aérea Brasileira, objetivando o reconhecimento do direito de promoção à graduação de Terceiro-Sargento, em 

igualdade de condições com as ocupantes do cargo de Cabo do Quadro Feminino da Reserva da Aeronáutica, conforme 

as disposições da Portaria 120/GM3, de 20 de janeiro de 1984, retroativamente à data em que concluiu o curso de 

segundo grau, com o pagamento das diferenças devidas. 

 

O MM. Juízo "a quo" rejeitou a preliminar de prescrição suscitada pela ré, e, no mérito, decidiu pela improcedência do 

pedido de promoção, ao entendimento de que o disposto na Portaria 120/MG3/84 não ofende o princípio da isonomia, 

pois "os militares do sexo masculino não têm a mesma situação jurídica das militares do sexo feminino, sequer fazendo 

parte da mesma carreira". Em consequência, condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados com moderação em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do Art. 20 e §§, do CPC, diante do grau de 

complexidade da causa, ressalvando ser o autor beneficiário da gratuidade judiciária. 

 

Apelou a autoria, requerendo a reforma da sentença, alegando, em síntese, que "(...)tanto a Lei como o regulamento que 

regularizaram o Quadro Feminino de Graduados, no que se refere ESPECIFICAMENTE ÀS PROMOÇÕES, observou 

o princípio da isonomia e estabeleceu o mesmo tratamento jurídico para homens e mulheres. Portanto, se a própria Lei 

6924/81 dispensou tratamento entre os cabos masculinos e femininos, no que se refere às promoções, a Portaria 

120/GM3/84, por obviedade, não poderia, sob qualquer pretexto, aduzir critério distinto, como o fez, sob pena de 

contrariar os dispositivos supra destacados e ferir, como feriu, o princípio da isonomia constitucional e o da 

legalidade". (sic) 

 

Apelou igualmente a União, inconformada com o valor de R$ 500,00 arbitrado a título de verba honorária, pleiteando a 

reforma da sentença para que os honorários advocatícios sejam majorados sobre o valor nominal estipulado, nos termos 

do Art. 20, § 3º, do CPC, consignando a impossibilidade de se estabelecer nova condenação de verba honorária com 

base no valor da causa, sob pena de "reformatio in pejus" em desfavor da União. 

 

Com as contra-razões apresentadas pela União, os autos foram remetidos ao este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a insurgência da autoria, uma vez que o entendimento esposado pela r. sentença 

encontra-se em sintonia com a jurisprudência das Cortes Superiores. 

 

Com efeito, ambas as Turmas da Excelsa Corte de Justiça, consagraram o entendimento de que a adoção de critérios 

distintos para a promoção de militares dos sexos masculino e feminino pertencentes aos quadros da Aeronáutica, não 

afronta o princípio constitucional da isonomia, conforme ilustram os acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO DE MILITARES DOS 

SEXOS MASCULINO E FEMININO DOS QUADROS DA AERONÁUTICA. LEIS NS. 6.880/80 E 6.924/81. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO. PORTARIA MINISTERIAL. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. 1. Controvérsia relativa aos critérios de promoção de militares dos sexos masculino e 

feminino pertencentes aos quadros da Aeronáutica, disciplinados pelas Leis ns. 6.880/80 e 6.924/81. Não violação do 

princípio constitucional da isonomia. 2. Questão decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(RE-AgR 507723/BA, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ 30.11.2007. p. 00112) e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROMOÇÃO DOS CABOS INTEGRANTES DO 

CORPO FEMININO E DO CORPO MASCULINO DA AERONÁUTICA. CRITÉRIOS DISTINTOS. PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. NÃO-VIOLAÇÃO. Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já afirmaram que a adoção de 

critérios distintos para a promoção dos cabos integrantes do corpo feminino da Aeronáutica, na forma da Portaria 

ministerial nº 120/GM3/84, não ofende o princípio da isonomia entre homens e mulheres. Precedentes: AI 511.131-

AgR, Relator Ministro Sepúlveda Pertence; AI 439.414-AgR, Relator Ministro Marco Aurélio; RE 316.882-AgR, 

Relator Ministro Carlos Velloso; RE 380.200-AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes; e RE 336.866-AgR, Relatora a 

Ministra Ellen Gracie. Agravo regimental desprovido. 

(RE-AgR 406166/BA, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, DJ 23.06.2006, p. 00525)". 

 

Em situação análoga à presente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou que: 

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 6.880/80. PORTARIA 120/GM3/84. CABOS DA AERONÁUTICA. ISONOMIA 

COM O CORPO FEMININO DA REFERIDA FORÇA. NÃO-CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Reserva da 

Aeronáutica, não viola o 

direito à promoção dos militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, por se cuidar de Quadros regidos 

por legislações distintas. Incabível, portanto, a pretendida isonomia do corpo masculino com militares do corpo 

feminino. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 612035/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 19.03.2007, p. 382) e 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR (PROMOÇÃO). PORTARIA MINISTERIAL Nº 120/GM3. PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

(NÃO-VIOLAÇÃO). PRECEDENTES.  

1. De acordo com o entendimento consolidado em ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, não há falar em 

extensão aos integrantes do corpo masculino da Aeronáutica da promoção assegurada pela Portaria Ministerial nº 

120/GM3 aos cabos do corpo feminino daquela força armada, porquanto ambos os quadros são regidos, quanto à 

concessão de promoções, por legislações específicas e diversas. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 599999/BA, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª Turma, DJ 06.06.2005, p. 374)". 

 

No que tange à apelação da União, melhor sorte não lhe assiste. 

 

De fato, não pode esta Corte modificar o valor da verba honorária tomando como parâmetro do valor de R$1.000,00 

atribuído à causa, pois mesmo arbitrando a sucumbência no limite máximo do permissivo legal, o montante seria 

inferior ao fixado pela instância inferior, configurando o "reformatio in pejus", vedado pelo ordenamento jurídico. 

 

Outrossim, também não é o caso de se majorar o valor da condenação, uma vez que no arbitramento o MM. Juízo "a 

quo" levou em consideração "o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço" (fls. 163 vº), de modo 

que não se justifica a reforma da sentença como pretendido, pois como bem consignado, a lide apresenta reduzida 

complexidade e o valor de R$ 500,00, arbitrado a título de verba honorária, não se mostra irrisório, remunerando 

condignamente o trabalho desenvolvido. Nesse sentido, confira-se: STJ - EDcl no AgRg no Ag 928471/SC, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 21.05.2009, e AgRg no REsp 489438/DF, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª 

Turma, DJ 06.06.2005, pág. 180). 

 

Destarte, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento às apelações interpostas, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.60.00.001511-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APELADO : ADRIANO RAMOS PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES 

REPRESENTANTE : IRACI ROSA RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial nos autos da ação de rito ordinário proposta por Adriano Ramos Pereira, militar 

da Aeronáutica reformado, em que se objetiva retificar a sua reforma por invalidez para o grau hierárquico imediato ao 

que possuía na ativa, bem como receber o adicional por invalidez. 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a União ao pagamento apenas do adicional 

de invalidez a partir de sua reforma, corrigido monetariamente a partir da data em que cada parcela deveria ter sido paga 

e juros de 1% ao mês desde a citação (20.06.01). A União pagará honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas em atraso até 15 de maio de 2002. A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Apelou a União Federal pleiteando a redução dos juros de mora para 6% (seis por cento) ao ano. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da r. sentença apenas com relação ao pagamento dos juros no 

período de 20 de junho de 2001 a 09 de janeiro de 2003. 

Decido. 

A apelação e a remessa oficial não merecem ser providas. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que no caso de invalidez definitiva e 

havendo necessidade de cuidados permanentes é devido o adicional de invalidez ao militar reformado (STJ, AgRg no 

Ag 897152/RJ, Ministro Napoleão Numes Maia Filho, 5ª Turma, DJe 1º.12.2008 e REsp 639736/RJ, Ministro Hamilton 

Carvalhido, 6ª Turma, DJ 06.03.2006.). 

"In casu", segundo o parecer do Ministério da Aeronáutica, às fls. 21, o recorrido encontra-se total e permanente 

inválido para qualquer trabalho, não pode prover meios de sua subsistência, necessita de cuidados permanentes de 

enfermagem e é alienado mental. Desse modo, o autor tem direito ao adicional de invalidez previsto no Art. 69, II, da 

Lei 8.237/91. 

Quanto aos juros moratórios decorrentes das condenações contra a Fazenda Pública, nas causas iniciadas antes da 

edição da Medida Provisória n. 2.180-35/01, de 24.08.2001, devem incidir no percentual de 12% (doze por cento) ao 

ano (STJ, REsp 1000461/ RS, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18/05/2009 e AgRg no REsp 1004118 / 

RJ, Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), 6ª Turma, DJe 18.05.2009;). Tendo em vista que a 

ação foi proposta em 27.03.2001 (fls. 02), devem ser mantidos os juros fixados na r. sentença. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.05.001179-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCELO CALONGA 

ADVOGADO : JOAO ONOFRE CARDOSO ACOSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos do mandado de segurança em que o impetrante, ex-militar temporário, objetiva 

suspender a sua desincorporação e a sua exclusão para permitir que permaneça nas fileiras do Exército Brasileiro, em 

tratamento médico, até a sua efetiva cura ou que seja reformado. 

O MM. Juízo "a quo" julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, em 

face da impropriedade da via eleita, tendo em vista a necessidade de dilação probatória para a comprovação de seu 

direito. Assim decidiu, ainda, o MM. Juízo de primeiro grau: "Nesse sentido, malgrado os documentos apresentados nos 

autos do presente "mandamus" indiquem que o impetrante efetivamente sofre de problemas em conseqüência de seu 

acidente, a solução do ponto controvertido que se debate nos autos - possibilidade de recuperação ou não, mediante 

tratamento médico - demanda dilação probatória consistente na produção de prova pericial, única apta a infirmar as 

conclusões da perícia médica realizada pelo Exército Brasileiro.".  

Apelou o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo. 
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Decido. 

O recurso não merece ser provido. 

Com efeito, direito líquido e certo é o decorrente de fato inequívoco, suscetível de ser cabalmente provado com os 

documentos acostados à inicial, sem necessidade de provas complementares de qualquer espécie. O fato deve ser 

inquestionável, incontroverso e que não reclama cotejo de provas. 

"In casu" é indispensável a perícia médica judicial, vez que controvertida a questão que envolve existência e a extensão 

da incapacidade (se total ou parcial, temporária ou permanente), devendo tal prova ser produzida em Juízo, por meio da 

via processual ordinária. 

Consta da inicial que o impetrante sofreu acidente de veículo e que atingiu sua perna esquerda. O laudo médico trazido 

pelo impetrante às fls. 55 atesta que ele precisa de tratamento cirúrgico. Por sua vez, o Exército Brasileiro informa que o 

ex-militar é incapaz definitivamente para o serviço do Exército, mas não é inválido e esclarece, ainda, que "Foram 

esgotados todos os recursos da medicina especializada e observados os prazos constantes de legislações específicas, 

para a recuperação das lesões, das qual o inspecionado é portador.". Ante a existência de fatos controversos para o 

deslinde da lide, e diante da necessidade de dilação probatória, torna-se inadequada a via eleita do presente 

"mandamus". 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão de que o mandado de segurança pressupõe 

a existência de direito líquido e certo, apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos que reclamam a 

produção de provas (STJ, MS 7120/DF, 1ª Seção, DJ 16.12.2002, p. 230 e RMS 16549/RJ, 5ª Turma, DJ 01.08.2006). 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002402-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : TATIANE LAUREANO MENDES e outros 

 
: VANESSA CRISTINA CORREA 

 
: GRAZIELA APARECIDA DA SILVA 

 
: CARINA PEREIRA TESSAROLO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA e outro 

CODINOME : CARINA PEREIRA TESSAROLO 

APELANTE : CRISTIANA DA CRUZ PEREIRA MENDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos do mandado de segurança em que as impetrantes, praças e militares temporárias, 

objetivam o reengajamento após a primeira prorrogação. Alegam que ingressaram na Força Militar em 27.02.2004 e que 

não há motivo para que não sejam reengajadas. 

A liminar foi indeferida. 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. 

Apelaram as impetrantes, pleiteando a reforma da r. sentença, sob o fundamento de que o ato de reengajamento precisa 

ser motivado. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo. 

Decido. 

O recurso não merece ser provido. 

Os militares temporários estão sob um regime jurídico precário, totalmente distinto daquele que envolve um militar ou 

servidor de carreira, principalmente no que se refere às prerrogativas e garantias. 

Acresça-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão no sentido de que o ato de reengajamento do 

militar temporário é discricionário da Administração, prescindido de motivação, de modo que não há ilegalidade no ato 

de licenciamento (STJ, REsp 766580/RJ, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 01.12.2008 e AgRg no REsp 

645410/RJ, 6ª Turma, ministro Nilson Naves, DJe 16.02.2009). 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.024829-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PAULINO JOSE GAMBELLI 

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença proferida em ação mandamental, impetrada com o fito de 

suspender os descontos de valores que foram pagos ao impetrante, Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, a título da 

Vantagem prevista no Art. 192, I, da Lei. 8.112/90, em decorrência da revisão efetuada em sua aposentadoria, bem 

como o reconhecimento do direito à referida vantagem pessoal. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente os pedidos, ao entendimento de ser indevida a restituição ao erário de 

valores pagos indevidamente, recebido de boa-fé pelo servidor, e quanto ao restabelecimento da vantagem pessoal 

prevista no Art. 192, I, da Lei 8.112/90, decidiu pela improcedência do pleito, ao entendimento de que a vantagem em 

questão foi extinta pela MP nº 1.522, de 11.10.1996, convertida na Lei 9.527, de 10.12.1997. 

 

Apelou a União, pleiteando a reforma da sentença, alegando que "não é justo que, para não lesar interesse individual, 

viole-se o princípio da superioridade do interesse público, com o desvio de recursos públicos para o particular" (sic) e 

ainda, que a vantagem ora pleiteada não é devida, pois foi revogada em 14.10.96, anteriormente à aposentadoria, que 

ocorreu em 03.08.97. Aduz, também, que nos termos da Súmula, 473 do STF, é direito da Administração anular seus 

próprios atos ou revogá-los, respeitados os direitos adquiridos e a apreciação judicial. 

 

Sem contra-razões os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

 

DECIDO. 

 

Não merece prosperar a insurgência. 

 

Com efeito, a questão trazida a desate não comporta discussão, uma vez que o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

uniformizou o entendimento no sentido de que não se pode exigir do servidor público a restituição de valores recebidos 

de boa-fé, indevidamente pagos pela Administração a título de vencimento ou remuneração, conforme ilustram os 

arestos: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA -

FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não devolução de valores recebidos indevidamente pelo 

servidor, não corresponde ao erro da Administração, mas, sim, ao recebimento de boa-fé. 

2. Pelo princípio da boa-fé, postulado das relações humanas e sociais, deve-se orientar o Direito, sobretudo as 

relações de trabalho entre agente público e Estado. (RMS 18.121, Rel. Min. Paulo Medina)  

3. Valores recebidos indevidamente pelo servidor, a título de vencimento ou de remuneração, não servem de fonte de 

enriquecimento, mas de subsídio dele e de sua família. 

4. Ainda que o recebimento de determinado valor por servidor público não seja devido, se o servidor o recebeu de boa 

-fé e com base na teoria da aparência, não se pode exigir sua restituição. 

Precedentes. 

5. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados. 

(EREsp 612101/RN, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 12.03.2007, pág. 198); 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO SUCESSIVO. 

ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. 

1. Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão se renova mês a mês, nada 

importando, para fins de decadência, o tempo do ato administrativo que ordenou a restituição dos valores pagos 

indevidamente ao servidor público. 
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2. "Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças recebidas 

indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração 

Pública, quando constatada 

a boa-fé do beneficiado. 

(REsp n° 645.165/CE, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005). 

3. Ordem concedida. 

(MS 10740/DF, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.03.2007, pág. 197) e 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. APOSENTADORIA E VANTAGEM 

PECUNIÁRIA DO ART. 192, INCISO II, DA LEI N.º 8.112/90. REVISÃO. POSSIBILIDADE. PODER DE 

AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI N.º 9.784/99. AFASTADA. BASE DE 

CÁLCULO. VENCIMENTO BÁSICO. DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PERCEBIDOS. 

INVIABILIDADE. BOA-FÉ. 

1. A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos viciados, conforme dispõe a Súmula n.º 473/STF: "A 

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que o tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

2. Tendo o Autor se aposentado por meio da Portaria n.º 34.578, publicada no Diário Oficial da União em 11/10/1996, 

é de ser afastada a tese de ocorrência da decadência, uma vez que a Administração operou a revisão da sistemática de 

cálculo da vantagem pecuniária prevista no art. 192, inciso II, da Lei n.º 8.112/90, antes de decorridos cinco anos do 

ato de aposentação. 

3. A vantagem prevista no art. 192, inciso II, da Lei n.º 8.112/90, refere-se à diferença entre o vencimento básico do 

padrão que o servidor ocupava na ativa e o do padrão imediatamente anterior, e não entre as remunerações de modo a 

incluir eventuais gratificações. 

Precedentes. 

4. É descabida a exigência de devolução dos valores pagos de acordo com a antiga fórmula de cálculo, na medida em o 

pagamento indevido derivou da má interpretação da norma prevista no art. 192, inciso II, da Lei n.º 8.112/90, bem 

como foram percebidos de boa-fé pelo 

Autor. Precedentes. 

5. Honorários advocatícios fixados pelo Tribunal de origem na ação principal mantidos, e na reconvenção invertidos. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(REsp n° 535134/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 06.08.2007, pág. 605)". 

 

Na esteira do mesmo entendimento, confira-se, também, a decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 481479AGR/DF, de relatoria do Min. Cezar Peluzzo, 2ª Turma, publicado no DJe-097 na data de 

30.05.2008. 

 

Destarte, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta. 

 

Dê-se ciência e, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.008992-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta por Antonio Carlos Barbosa, ex-soldado e ex-militar 

temporário, objetivando a reincorporado ao serviço ativo. Alega que ingressou na Força Aérea em 01.08.94, tornou-se 

soldado especializado através de concurso de admissão ao Curso de Especialização de Soldados em 1995 e foi 

licenciado em 01.08.2000, sem qualquer justificativa.  

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que o ato de reengajamento é discricionário e 

condenou o autor nos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

O recurso não merece ser provido. 

Inicialmente, cabe esclarecer que o apelante era militar temporário, pois o concurso realizado pelo recorrente foi para a 

admissão ao Curso de Especialização de Soldados (fls. 09) e não para o ingresso na carreira militar. A tão só conclusão 

do curso de formação ou especialização e consequente classificação com direito à promoção a Soldado, não transforma 

o militar temporário em militar de carreira. 

Os militares temporários estão sob um regime jurídico precário, totalmente distinto daquele que envolve um militar ou 

servidor de carreira, principalmente no que se refere às prerrogativas e garantias. Tanto é assim que o apelante foi 

licenciado, conforme fls. 13. 

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão de que não tem direito à estabilidade o militar 

temporário que não implementou suficiente tempo de serviço. O ato administrativo que decide pelo licenciamento 

reveste-se de discricionariedade, ou seja, da conveniência ou oportunidade da Administração (STJ, REsp 949204/RJ, 5ª 

Turma, Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJe 01.12.2008 e AgRg no REsp 645410/RJ, 6ª Turma, ministro Nilson 

Naves, DJe 16.02.2009). 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.052763-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MELQUISEDEC EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: NEIDE APARECIDA DE ARRUDA 

 
: ROBERTO DA COSTA 

 
: DIRLEI PORTES 

 
: COITIRO TACAHASHI 

 
: CLAUDIA DE SOUZA TORRES 

 
: PAULO SERGIO ALVES PEREIRA 

 
: JOAO GILBERTO RIBEIRO 

 
: BERENICE RODRIGUES 

 
: WILSON DONIZETTI FERNANDES NANARA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.00.27973-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando o pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC nas contas vinculadas aos FGTS dos autores, "desde junho de 1987 até março de 1991" (sic), ou 

então, os índices de abril/90 (84,32%), maio/90 (44,80%) e março/91 (20,21%). 

 

Às fls. 77 foi proferida decisão determinando, de ofício, a inclusão da União Federal na demanda, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário, e determinando aos autores o recolhimento das diligências e cópia da inicial para o fim 

de citar a União. 

 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de fls. 186/193, que excluiu a União Federal da lide, por considerá-la parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da causa, devidamente corrigido. No mérito, julgou procedente o pedido e condenou a CEF a atualizar o saldo 

existente na conta vinculada dos autores, "limitado, todavia, à diferença pleiteada e ao índice oficial do IPC, abatidos 

os percentuais que eventualmente incidiram nestes meses sobre aquela conta", consignando que "os índices a serem 

repostos e acolhidos pela sentença são os seguintes: 26,06% (julho/87); 42,72% (janeiro/89); 44,80% (abril/90); 

7,87% (junho/90); 12,91% (julho/90); 20,21 (fevereiro/91) e 13,90% (março/91)". Em conseqüência, condenou a CEF 

no pagamento de honorários advocatícios aos autores, no percentual de 10% sobre o valor da causa. 
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Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, alegando em preliminares, ausência dos extratos das contas vinculadas 

indispensáveis à propositura da ação, ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos, carência de ação em 

relação ao IPC de março/90 e a ocorrência da prescrição. No mérito, aduz que as contas vinculadas do FGTS foram 

corretamente remuneradas nos períodos questionados, em conformidade com a legislação então vigente. Pleiteia, no 

caso de manutenção da sentença, a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% (cinco por cento), por 

se tratar de matéria repetitiva e na hipótese de sucumbência parcial, que seja aplicado o Art. 21, do CPC, e ainda, que se 

declare que os juros e a correção monetária incidam apenas a partir da citação. 

 

Recorre a autoria, pleiteando a reforma da sentença, alegando ser indevida a condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que a União Federal foi incluída no pólo passivo da ação por determinação única e exclusiva do MM. Juízo "a 

quo", asseverando que em réplica às contestações apresentadas pelas rés, os autores de manifestaram pelo afastamento 

da União Federal da lide. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere aos juros progressivos, por não integrarem o pedido 

inicial e quanto ao índice de março/90, vez que corretamente aplicado às contas vinculadas ao FGTS, como reconhecido 

pela r. sentença. 

 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

 

2) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

 

3) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia 

correção monetária em conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

 

4) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

 

3) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

4) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

 

5) nos meses de junho/90, julho/90 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei vigente e 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ vem decidindo pela aplicação do BTNF 

em junho e julho/90 e da TR em março/91 (REsp 282201/AL, Relator Ministro Franciulli Netto, 1ª Seção, DJ 29.09.03, 

pág. 141); 

 

6) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 
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Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

 

7) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

 

Do exposto, conclui-se que se aplica o IPC apenas nos meses de janeiro de 89 (42,72%) e abril de 90 (44,80%). 

 

Assim, é de ser reformada em parte a r. sentença, havendo pela parcial procedência do pedido, condenando-se a ré a 

efetuar a correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, aplicando o IPC nos meses de janeiro de 89 (42,72%) e 

abril de 90 (44,80%), acrescidos dos juros legais, compensando-se eventuais créditos que tenham sido efetuados, 

corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados e acrescidos de juros de mora, na forma do 

item 3. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida 

no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. Nesse sentido: STJ - REsp 1073780/DF, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, 1ª Turma, DJe 13.10.2008 e REsp 568346/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 

08.02.2007, pág. 310. 

 

Quanto à verba honorária devida pela parte autora à União Federal, em razão da sua exclusão da relação processual, a 

despeito de a sua inclusão ter ocorrido por determinação judicial, e embora tenha a autoria se manifestado em réplica 

pelo seu afastamento, é certo que não se insurgiu no momento oportuno, com o recurso cabível, contra a decisão de fls. 

77 que determinou a inclusão e foi proferida anteriormente à réplica apresentada. Ademais, o recolhimento das custas 

processuais para citação da União Federal (fls. 78/79), é ato incompatível com a vontade de recorrer e demonstra o 

acatamento da decisão, devendo, portanto, arcar com o ônus da sucumbência. Na esteira desse entendimento é a 

remansosa jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos seguintes julgados: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETARIA - IPC - UNIÃO - ILEGITIMIDADE - EXCLUSÃO - HONORARIOS 

ADVOCATICIOS. 

OS SALDOS DE FGTS DEVEM SER ATUALIZADOS MONETARIAMENTE PELO IPC, APLICANDO-SE OS 

SEGUINTES INDICES: 42,72% EM JANEIRO DE 1.989, 44,80% EM ABRIL DE 1990, 7,87% EM MAIO DE 1990 E 

21,87% EM FEVEREIRO DE 1991. 

ACATANDO A DECISÃO DO MM. JUIZ SINGULAR PARA PROVIDENCIAR A CITAÇÃO DA UNIÃO EM CAUSA 

EM QUE A MESMA NÃO E PARTE, NÃO PODE INSURGIR-SE CONTRA A CONDENAÇÃO EM HONORARIOS DE 

ADVOGADO PELA EXCLUSÃO DA UNIÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(REsp 162283/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, 1ª Turma, DJ 03.08.1999, pág. 115); 

Processo Civil. FGTS. Exclusão da União Federal do pólo passivo. Honorários. 

1. Determinada a inclusão da União Federal no pólo passivo da demanda pelo magistrado de primeiro grau, depois 

excluída quando do julgamento da apelação, ficam os honorários a cargo dos autores, uma vez que, embora tenham 

apresentado agravo retido, não requereram sua apreciação, nos termos do artigo 523, do CPC. 

2. Precedente específico. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 197759/DF, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Turma, DJ 11.03.2002, pág. 179) e 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

EXCLUSÃO DA LIDE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Realizado o pedido de denunciação da lide à União, inobstante seja ela determinada pelo magistrado de primeiro grau, 

não pode insurgir-se a litisdenunciante contra a condenação em honorários de 

advogado pela exclusão do litisdenunciado. 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 446592/RS, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, DJ 15.09.2003, pág. 294)" . 

 

Destarte, dou parcial provimento à apelação da CEF, e nego seguimento à apelação da autoria, com esteio no art. 557, 

"caput", e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.089645-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

AGRAVADO : AGRICOLA MORENO LTDA 

ADVOGADO : WALDO ADALBERTO DA SILVEIRA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LAZARO SOTOCORNO e outros 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.03.09892-2 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 13/16, que a excluiu 

da lide sem condenar o Banco Bradesco, que deu causa à sua integração à relação processual, ao pagamento de 

honorários advocatícios (fls. 2/11). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 93). 

Agrícola Moreno Ltda. e Banco Bradesco S/A apresentaram resposta (fls. 89/91 e 103/107). 

Exclusão da relação processual. Honorários advocatícios. Cabimento. São cabíveis honorários advocatícios no caso 

de exclusão da relação processual, na medida em que a parte tenha sido citada, constituído advogado e participado do 

processo para defender-se. Tratando-se de denunciação à lide, deve arcar com os honorários advocatícios a parte que 

deu causa à integração do terceiro excluído à relação processual: 

 

PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO DE TERCEIRO PARA INTEGRAR O PROCESSO E SUA POSTERIOR EXCLUSÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Tendo a ré dado causa à indevida citação da União, parte ilegítima ad causam, para "integrar a lide" (rectius, 

integrar a relação processual), na qualidade de litisconsorte passiva necessária, obrigando-a a vir a juízo para 

defender-se, deve arcar com a verba honorária, em face do princípio da causalidade. 

(...) 

(STJ, REsp n. 240.174-SE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 19.09.00 

 

Do caso dos autos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Agrícola Moreno Ltda. contra o Banco Bradesco S/A 

perante o MM. Juízo de Direito de Sertãozinho. Citado, o Banco Bradesco denunciou à lide a Caixa Econômica Federal 

(fls. 37/40). 

Embora a Agrícola Moreno Ltda. não tenha concordado com a denunciação à lide (fls. 48/54), o MM. Juiz a quo 

determinou a citação da Caixa Econômica Federal. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad 

causam (fls. 55/64). 

Os autos foram remetidos ao MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Ribeirão Preto, que excluiu da relação processual a 

Caixa Econômica Federal, sem condenar o Banco Bradesco, que deu causa à sua intervenção, ao pagamento de 

honorários advocatícios (fls. 13/16). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, para condenar 

o Banco Bradesco S/A ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.007854-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ORLANDO MORAES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos do mandado de segurança em que se objetiva a reincorporação do auxílio invalidez nos 

vencimentos do impetrante, nos termos da Lei 11.421/06. Alega o impetrante que: a) é militar reformado por invalidez 

na graduação de soldado desde 1961; b) com o decorrer dos anos teve o estado de saúde agravado, levando-o a 

invalidez total para o exercício de atividade laboral, conforme laudo médico exarado em 07.02.95 (doc. 04); c) em razão 

do agravamento em 10.04.96 obteve os benefícios da Lei 8.237/91, sendo implantado em seus vencimentos o "adicional 

por invalidez"; d) em 17.04.97 a Junta Médica concluiu que o impetrante é portador de paralisia irreversível e 

incapacitante, diagnosticando a doença como sendo artrose e anquilose do joelho esquerdo com limitação de 44% na 

flexão (doc. n. 06) e em razão disso foi promovido à graduação de 3º Sargento por necessitar de cuidados permanentes 

de enfermagem ou hospitalização; e) em setembro de 2005 o impetrado revogou o auxílio invalidez do impetrante, bem 

como determinou o desconto dos valores já pagos pela autoridade coatora, o que fere o princípio da irredutibilidade dos 

vencimentos. 

A liminar foi indeferida a fls. 24. 

O MM. Juiz "a quo" extinguiu o feito sem resolução de mérito por inadequação da via eleita sob o fundamento de que: 

"(...) Ora, em sede de mandado de segurança é indispensável a existência de prova pré-constituída de tudo aquilo que se 

alega, para que se possa constatar a existência ou não do direito líquido e certo. A falta de documentação comprovando 

a necessidade de cuidados especiais, contínuos de enfermagem ou hospitalização, por parte do impetrante, ou, a não 

necessidade, conforme alegou a autoridade impetrada, ilustra a flagrante imprescindibilidade de dilação probatória. O 

direito líquido e certo deve ser manifesto em sua existência. Portanto, diante da evidente necessidade de dilação 

probatória, percebe-se a inadequação da via eleita, uma vez que se faz imprescindível conhecer a real necessidade do 

impetrante em se submeter a tratamentos médicos permanentes, conforme preceitua o citado artigo 1º da Lei nº 

11.421/2006, e assim, se faz ou não jus ao benefício auxílio invalidez pleiteado.". 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

Decido. 

A apelação não merece ser provida. 

Com efeito, direito líquido e certo é o decorrente de fato inequívoco, suscetível de ser cabalmente provado com os 

documentos acostados à inicial, sem necessidade de provas complementares de qualquer espécie. O fato deve ser 

inquestionável, incontroverso e que não reclama cotejo de provas. 

O Art. 1º, da Lei 11.421/06 determina que o auxílio-invalidez é devido ao militar que necessitar de internação 

especializada ou cuidados permanentes de enfermagens. 

"In casu" é indispensável a perícia médica judicial, vez que controvertida a questão que envolve a necessidade ou não 

de cuidados especiais permanentes de enfermagem e ou de hospitalização, devendo tal prova ser produzida em Juízo, 

por meio da via processual ordinária. 

Consta da inicial que o impetrante necessita de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização (fls. 03). Por 

sua vez, o Exército Brasileiro informa que a moléstia que acometeu o impetrante, a qual, à época, necessitava de 

cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização, nos dias atuais assim não é mais, razão pela qual o auxílio-

invalidez foi suprido de seus proventos (fls. 57). 

Ante a existência de fatos controversos para o deslinde da lide, e diante da necessidade de dilação probatória, torna-se 

inadequada a via eleita do presente "mandamus". 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão de que o mandado de segurança pressupõe 

a existência de direito líquido e certo, apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos que reclamam a 

produção de provas (STJ, MS 7120/DF, 1ª Seção, DJ 16.12.2002, p. 230 e RMS 16549/RJ, 5ª Turma, DJ 01.08.2006). 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.004110-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PIO AVELINO ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.00.38968-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta por Pio Avelino Rocha, em que se objetiva "(...) lhe 

seja asseguradas, na inatividade, as promoções subseqüentes acompanhando os seus paradigmas acima citados. Na 

graduação de Suboficial, com os proventos de 2º Tenente, ou seja promovido ao posto de 2º Tenente por ser possuidor 

do curso equivalente ao de Comandante de Pelotão (art. 51 da Lei nº 2.370/54), com proventos de 1º Tenente, com 

todas as consequências de direito, inclusive financeiras, contadas estas a partir de 05.10.88, com incidência de correção 

monetária e juros de mora, pois tem direito de acordo com o Art. 8º do ADCT da CF (...).". Alega o autor que: a) foi 

incorporado à Força Aérea Brasileira, em 03.01.35 e chegou à graduação de aluno da Escola de Aviação Militar em 

razão de promoção ocorrida em 16.01.35; b) foi excluído em 26.12.35, por meio de ato de exceção, das fileiras da FAB 

na graduação de aluno, sendo preso político de 29.11.35 até 26.12.35, embora já era preterido desde 27.11.35 por ter 

participado da Intentona Comunista, quando já possuía todos os requisitos para ser promovido a 3º Sargento e 

prosseguir na carreira militar até a graduação de Suboficial aos 25 anos de serviço, com proventos de 2º Tenente na 

reserva remunerada; c) ao autor foi deferida a anistia a contar de 05.10.88, na promoção à graduação de soldado de 

primeira classe e transferência para a reserva remunerada, a contar de 26.06.56, bem como a reforma por implemento de 

idade na reserva remunerada a contar de 26.06.68; d) tem direito às promoções requeridas, nos termos do Art. 8º do 

ADCT. 

A MMª. Juíza "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou o autor nos honorários advocatícios fixados em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa.  

Apelou o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 121/127 o autor pleiteia a concessão de tutela antecipada. 

O Ministério Público Federal, às fls. 140/141, manifestou-se no sentido de inexistir interesse público a justificar a 

intervenção do "Parquet". 

Decido. 

A apelação não merece ser provida. 

Inicialmente, resta prejudicado o pedido de antecipação de tutela em face da decisão a seguir proferida. 

Nos presentes autos, de acordo com o documento de fls. 15/16, ao recorrente foi deferido, administrativamente: 1) a 

anistia a partir de 05.10.88; 2) promoção à graduação de Soldado-de-Primeira-Classe e transferência para a Reserva 

Remunerada, a contar de 26 de junho de 1956, de acordo com o Art. 12, "b", Art. 14, "a", Art. 16, I, b, da Lei 2.370/54 

c.c. Art. 1º, da Lei 1.156/50; 3) reforma por implemento de idade na reserva remunerada, a contar de 26.06.68, nos 

termos do Art. 26, "b", da Lei 4.902/65. 

Entretanto, não encontra respaldo a intenção do autor em ser promovido na inatividade à graduação de Suboficial, com 

os proventos de 2º Tenente, ou ao posto de 2º Tenente. 

A Lei 2.370/54, que regula a inatividade dos militares do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, dispõe em seu Art. 51: 

 

"Art. 51. Os Suboficiais e Subtenentes, quando transferidos para a reserva, serão promovidos ao posto de 2º tenente, 

desde que tenham mais de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço. 

§ 1º Serão promovidos, também, ao posto de 2º tenente, quando transferidos para a reserva, os primeiros sargentos de 

qualquer das forças armadas se tiverem mais de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço e curso que os habilitem ao 

exercício das funções daquele posto. 

§ 2º As mais praças, que contem mais de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço, ao serem transferidas para a 

reserva, serão promovidas à graduação imediata." 

 

Por seu turno, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão no sentido de que o Art. 8º do ADCT exige 

para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, a observância apenas dos prazos de permanência em 

atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações 

ou postos, conforme julgados abaixo transcritos: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIA. MILITAR. PROMOÇÃO. Constituição de 1988, ADCT, artigo 8º. 

I. - O que a norma do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a 

observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em 

consequência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos 

vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido. II. - RE conhecido e improvido." Grifei 

(STF, RE 165438/DF, Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 05.05.2006, p. 00005); 

"CONSTITUCIONAL. MILITAR. ANISTIA. PROMOÇÃO. ART. 8º DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS. 1 - Alteração da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 165.438, Relator o Ministro Carlos Velloso. Fato modificativo de direito. Aplicação do art. 462 do 

Código de Processo Civil. 2 - "O que a norma do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na 

aposentadoria ou na reserva, é a observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e 

regulamentos vigentes, inclusive, em conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou 

postos, que constem de leis e regulamentos vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido" 

(RE 165.438, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, DJ 5.5.2006). 3 - Embargos de Declaração acolhidos para receber os 

embargos de divergência e negar provimento ao recurso extraordinário. Grifei 
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(STF, RE 197761 Edv-AgR-ED-ED/DF, Relatora p/Acórdão Ministra Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, DJ 05.10.2007, p. 

00021); 

 

"In casu", o recorrente ingressou na Força Aérea Brasileira em 08.05.1935 e foi excluído em 26.12.1935, com menos de 

01 (um ano) de exercício de atividade militar. Tendo em vista que o Art. 51, "caput" e § 1º, da Lei 2.370/54 determina 

que os suboficiais, subtenentes e primeiros sargentos, quando transferidos para a reserva serão promovidos ao posto de 

2º tenente, desde que tenham mais de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício, e em razão da jurisprudência da Corte 

Superior que manda observar os prazos de permanência em atividade, depreende-se que o recorrente não cumpriu tal 

requisito.  

Até mesmo para os praças, a norma supramencionada exige 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço para a promoção 

à graduação imediata, nos termos do Art. 51, § 2º, da Lei 2.370/51. 

Para elucidar a questão, cito excerto do voto do RE 165.438/DF do E. STF: 

 

"(...) Noutras palavras, o que a norma constitucional de anistia exige, para a concessão de promoções, na 

aposentadoria ou na reserva, é a observância, apenas, dos prazos de permanência em atividades inscritos nas leis e 

regulamentos vigentes. Quer dizer, se as leis e regulamentos exigem, por exemplo, 10 (dez) anos no posto de tenente, 

observar-se-ão esses 10 (dez) para a promoção a capitão. Figuremos outro exemplo: um 3ª sargento foi punido por ato 

de exceção (EC 26/85, artigo 4º, caput). Anistiado, ao conceder-lhe as promoções, observar-se-ão os prazos que 

deveria ter ele permanecido na ativa, como 3º sargento, 2º sargento, 1º sargento, etc., chegando as suas promoções até 

onde se esgotem tais prazos."  

Ademais, conforme o documento de fls. 68, o recorrente não concluiu o curso de Formação de Sargentos da extinta 

Escola de Aviação Militar, requisito necessário para a sua promoção.  

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ALUNO DO CURSO DE SARGENTO 

AVIADOR. EXCLUSÃO DAS FILEIRAS DO EXÉRCITO. ANISTIA PREVISTA NO ART. 8º DO ADCT/88. 

PRETENDIDA PROMOÇÃO AO POSTO DE CAPITÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO. 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA INEXISTENTE. 

1. Ao contrário do que afirma a impetrante, não restou provado, através de documento hábil, ter o ex-militar concluído 

o Curso de Sargento Aviador no qual se encontrava matriculado, motivo que impede o reconhecimento do direito 

invocado. 

2. Segurança denegada." 

(STJ, MS 9519/DF, Ministro Paulo Gallotti, 3ª Seção, DJ 10.08.2005, p. 196) 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. ANISTIA. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. SARGENTO AVIADOR. LEI 

N. 4.162/42. I - O militar que teve seu curso de sargento aviador interrompido com a intentona comunista de 1935, mas 

reconhecido como concluído e promovido a graduação respectiva, preenche os dispositivos da lei n. 4.162/42 e faz jus 

as promoções aos postos subsequentes. 

II - Segurança concedida." 

(STJ, MS 724/DF, Ministro José Jesus Filho, DJ 25.11.1991, p. 17033)  

Assim, ante a ausência de observância dos prazos de permanência pelo recorrente e da falta de prova de conclusão de 

curso de Sargento, deve ser mantida a r. sentença. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.050695-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SINDICATO PAULISTA DOS AGENTES DA INSPECAO DO TRABALHO SINPAIT 

ADVOGADO : CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação em ação de mandado de segurança coletivo, impetrado pelo SINDICATO 

PAULISTA DOS AGENTES DA INSPEÇÃO DO TRABALHO - SINPAIT, na qualidade de substituto processual dos 
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SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS, em que se busca a concessão de liminar e a segurança definitiva para 

que seja incluída em seus proventos a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, instituída pela 

Medida Provisória nº 1.915/99 e demais reedições, nos mesmos termos e condições asseguradas aos servidores ativos da 

carreira de Auditores-Fiscais do Trabalho, da mesma classe e padrão. 

 

Sustenta o impetrante, em suma, que por ocasião da reestruturação da carreira de Auditor Fiscal do Trabalho promovida 

Medida Provisória nº 1.915/99, foi suprimida a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, que 

integrava a remuneração dos auditores ativos e inativos e que foi criada, em substituição, a Gratificação de Desempenho 

de Atividade Tributária - GDAT, porém, com as sucessivas reedições da MP em comento, foram procedidas alterações 

vedando a extensão da GDAT aos Auditores Fiscais inativos, em afronta ao princípio da constitucional da isonomia e da 

paridade obrigatória entre vencimentos de servidores em atividade e os proventos da aposentaria dos inativos e 

pensionistas. 

 

A liminar foi indeferida (fls. 188/190) e desta decisão interpôs o impetrante Agravo de Instrumento, atuado sob o nº 

2000.03.00.009547-1, ao qual foi concedido o efeito suspensivo (fls. 209/211) e posteriormente foi proferida decisão 

julgando prejudicado o recurso (fls. 309) e os autos baixaram definitivamente à Seção Judiciária de origem em 

14.07.2006. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer exarado às 230/236 opinou pela concessão da segurança. 

 

Às fls. 239/243 o impetrante requereu a juntada da lista atualizada de seus associados, em decorrência da decisão 

proferida no Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.009547-1, por cópia juntada às fls. 249. 

 

Processado o feito, foi proferida sentença às fls. 259/267, julgando procedente o pedido "para reconhecer o direito ao 

pagamento da GDAT - Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária aos Auditores Fiscais do Trabalho 

inativos e pensionistas, com aposentadorias e pensões concedidas até 30.07.99 e extinguir o processo com julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC." (sic) , ao entendimento de que deve ser estendido aos servidores 

aposentados e pensionistas qualquer benefício ou vantagem concedida aos servidores em atividade, sob pena de ofensa 

ao princípio da isonomia e ainda, porque a gratificação em comento, instituída pelo Art. 15 da Lei 10.593, de 

06.12.2002 aplica-se às aposentadorias e pensões, conforme disposto em seu Art. 19, c.c. Art. 3º, parágrafo único, da 

Lei 10.910/2004. 

 

Pleiteia a União a reforma da sentença, alegando, em síntese, a inadequação da via eleita e no mérito, que não há direito 

adquirido à gratificação, bem como não há previsão legal para a sua extensão, pois o parágrafo 5º, do Art. 16 da Medida 

Provisória nº 1.915-1, de 29.07.1999 dispõe que a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária só é devida 

àqueles que se aposentarem a partir de 1º de julho na Carreira de Auditoria da Receita Federal e a partir de 31.07.99 na 

Carreira de Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do Trabalho. Por fim, invoca a Súmula 339 

do STF, que dispõe não caber ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento da 

isonomia. 

 

O Ministério Público Federal reiterou os fundamentos expendidos no parecer ofertado às fls. 230/236. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida considerando que a Corte Superior tem admitido o manejo do mandado de 

segurança para discussão de questões semelhantes às discutidas nesses autos, como se pode constatar do acórdão assim 

ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA 

ESTADUAL APOSENTADA. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE DE SAÚDE (LEI ESTADUAL 

Nº 2.383/96). SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE CARACTERÍSTICA PROPTER 

LABOREM. CABIMENTO. VANTAGEM INSTITUÍDA DE FORMA GENÉRICA AOS ATIVOS. RECURSO PROVIDO. 

1. A Gratificação de Produtividade de Saúde foi concedida aos servidores ativos pela Lei do estado do Amazonas nº 

2.383, em março de 1996, quando estava em vigor o art. 40, § 4º, da Constituição, com a redação original (anterior à 

emenda constitucional nº 41/2003). 

2. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça têm entendido que, instituída uma gratificação ou 

vantagem, de caráter genérico, paga indistintamente aos servidores da ativa, deve ser ela 

estendida aos inativos e pensionistas, consoante o art. 40, § 4º (redação original) § 8º (após EC 20/98 e anterior a EC 

41/2003), da Constituição. 

3. In casu, apesar da tentativa de atribuir uma feição propter laborem à referida gratificação ao destiná-la apenas aos 

servidores que se encontravam em efetivo exercício, na verdade, a própria lei desvirtua o caráter específico e a 

natureza pro labore faciendo da referida gratificação ao concedê-la a todos os servidores do Sistema de Saúde daquele 
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estado (art. 3º, caput), sem qualquer circunstância condicionante, e prever, ainda, a sua incorporação aos proventos 

de aposentadoria dos servidores (art. 3º, §5º). 

4. Outrossim, cumpre observar, que essa gratificação surgiu da aglutinação de diversas outras (art. 3º, § 6º), dentre as 

quais a Gratificação de Serviço de Saúde, que é percebida pela impetrante, servidora aposentada desde 1986, devendo, 

dessa forma, a ela ser estendida. 

5. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se dá provimento." 

(RMS 18647/AM, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Convocado do TRF 1ª Região, 6ª Turma, DJ 29.10.2007).  

 

Na mesma esteira, confira-se, ainda, RMS 24007/MS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 17.11.2008. 

 

No mérito, a matéria posta a desate não comporta mais discussão. 

 

Com efeito, ambas as Turmas da Excelsa Corte de Justiça, consagraram o entendimento de que os servidores inativos - 

pensionistas e aposentados, fazem jus à Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, por força do 

disposto no Art. 40, § 8º, da Constituição Federal, conforme ilustram os acórdãos assim ementados: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT. CARÁTER GERAL. INATIVOS. EXTENSÃO. ARTIGO 40, § 8º, DA CB/88.  

1. A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária possui caráter geral, devendo ser estendida aos inativos, 

com fundamento no artigo 40, § 8º, da Constituição do Brasil.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 435718 AgR/SE, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ 07.12.2006, pág. 00065); e 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES TRIBUTÁRIAS, 

INSTITUÍDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.915, DE 29/06/1999. EXTENSÃO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS 

DE EX-OCUPANTES DO CARGO DE AUDITOR-FISCAL DO TESOURO NACIONAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

ARTIGO 40, § 8º, NA REDAÇÃO DECORRENTE DA EC 20/98.  

Vantagem de caráter geral, devida aos aposentados e pensionistas, nos termos da norma constitucional acima referida 

e em consonância com a jurisprudência desta Suprema Corte, firmada em torno de casos semelhantes. Além do mais, a 

primeira edição da MP 1.915/1999 contemplou indistintamente os proventos de aposentadoria e as pensões; por isso, 

ofendem o postulado da isonomia as reedições da Medida, que limitaram o pagamento do benefício aos servidores 

aposentados a partir de 1º/07/1999. Por outro lado, como tal restrição foi afastada pela Lei nº 10.593, de 06/12/2002, 

remanesce o interesse das partes com relação ao período regressivo, até a data da impetração.  

Recurso extraordinário conhecido e desprovido." 

(RE 397872/DF, Rel. Min. Carlos Brito, 1ª Turma, DJ 19.11.2004, pág. 00030).  

 

Ademais, no que tange à alegada afronta à Sumula 339, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento de caso análogo ao 

presente, tem afastado o enunciado sumular, entendendo que "Não há que se cogitar, na espécie, de intromissão do 

Judiciário em campo estranho ao que lhe é reservado pela ordem constitucional, nem cabe falar-se em afronta à 

Súmula 339." (RE 301034/RJ, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ 28.06.2002, pág. 000126). 

 

Destarte, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.011083-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : REGINALDO CARNEIRO DO NASCIMENTO e outro 

 
: MACARIO BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.47976-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Ao Eminente Relator do feito, Desembargador Federal Baptista Pereira, para deliberar sobre o requerimento de fl. 345. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.007112-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDIONOR MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO CESAR GONÇALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

1. Fl. 116: verifico que a decisão de fls. 109/112 foi publicada em 27.04.09 (fl. 114) e os autos ficaram em poder da 

União no período de 28.04.09 a 07.05.09 (fl. 115) , portanto, defiro a devolução de prazo requerida pelo apelante. 

2. Publique-se.  

 

São Paulo, 05 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.060382-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA CECILIA CARNIO SOBECK e outros 

 
: MARIA ZITA DEGASPERI 

 
: OLYMPIA FORTI 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.02791-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 84: tendo em vista a impossibilidade de desistência da ação nesta fase processual, esclareçam as autoras Maria 

Zita Degasperi e Olympia Forti se estão a renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

2. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024867-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE SAVIO RIBEIRO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA COSTA RAMOS RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.21.000411-7 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos do processo da ação 

que ajuizou em face da União Federal, visando a suspensão do processo administrativo disciplinar contra ele instaurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 477/2622 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a suspender o andamento do processo administrativo 

disciplinar, evitando-se que a União Federal proceda a demissão do servidor. 

É o breve relatório. 

A decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, é aquela trasladada às fls 45/46vº, proferida em 10 de fevereiro 

de 2009. 

Portanto, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento é aquele proferido em 10 de 

fevereiro de 2009 (fls. 45/46vº) e não aquele proferido em 13 de março de 2009 (fl.61), em razão do pedido de 

reconsideração, tanto que, como tal, foi analisado pela Magistrada, nos seguintes termos: 

Mantenho a decisão de fls. 27/28 por seus próprios fundamentos.  

Int.  

Assim, interposto o recurso em 13 de julho de 2009, é evidente a inobservância do prazo previsto no art. 522, do Código 

de Processo Civil. 

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição do recurso. 

Confira-se, a propósito, nota "7" ao artigo 522 (in Código de Processo Civil, THEOTÔNIO NEGRÃO, Saraiva, 1997, 

28ª edição), "verbis": 

Pode ser pedida a reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter alternativo 

sucessivo [...]. Mas o pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para recurso.  

E, ainda, nota "9" ao artigo 508 (ob. cit.), "verbis": 

O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RTFR 

134/13, 125, 595/201, JTA 97/251), inclusive o do agravo regimental (RTJ 123/470).  

Se, porém, a parte requerer, ao mesmo tempo, reconsideração e, se não for atendida, que sua petição seja recebida 

como agravo, de instrumento ou retido (art. 289), seu recurso não fica prejudicado (STF ? RTJ 81/169 e RT 

500/246; neste sentido: RT 493/95, JTA 100/388), podendo, inclusive, fazê-lo subir através de correição parcial 

(RJTJ ESP 131/431).  
Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019164-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CLARICE NASCIMENTO 

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA SA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal e outros. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI HESS e outros 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO DE ANDRADE JUNQUEIRA 

AGRAVADO : LUIZ RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI 

ADVOGADO : LAURO SOTTO 

No. ORIG. : 2007.61.04.013154-0 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu pedido de 

antecipação de tutela objetivando a concessão de pensão por morte à agravante. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que: a) não há exigência constitucional para que união seja 

convertida em casamento; b) é descabido o argumento do juízo "a quo" no sentido de que "se o servidor tivesse 

designado a recorrente como beneficiária, não seria necessária a propositura dessa demanda", vez que este fato não 

pode obstar o exercício do direito em pleitear a referida pensão; e c) o juízo "a quo" teria reconhecido a união da 

agravante com o de cujus, "inclusive no período posterior a viuvez até a sua morte, ou seja, dois anos de união pura". 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, deve ser mantida, posto que bem fundamentada. 

 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem: 
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"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

 

Assim como o juízo "a quo" bem asseverou na r. decisão de fls. 13/14, também não vislumbro a presença dos requisitos 

necessários à concessão da medida antecipatória. 

 

Ao compulsar os autos, não se verifica, pelo menos nesse exame perfunctório, que, de fato, a agravante vivia em união 

estável com o falecido. O que se vislumbra é a existência do concubinato adulterino, pois havia uma relação paralela à 

constância do casamento do de cujus. 

 

Saliente-se que o concubinato adulterino não pode ser compreendido como a união estável protegida 

constitucionalmente e assim considerada como entidade familiar, vez que tal instituto pressupõe a união de duas pessoas 

desimpedidas para o casamento. Não se olvide que o conceito "companheira" alcança a mulher que se une ao homem 

solteiro, viúvo, separado de direito, sem impedimento para o casamento, o que não ocorreu na espécie. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Confira-se: 

 

"PENSÃO POR MORTE - SERVIDOR - CONCUBINATO IMPURO.(...) Não ficou caracterizada união estável entre 

o servidor falecido e a autora, mas apenas uma convivência em regime de concubinato impuro, pois o falecido mantinha 

duas relações ao mesmo tempo e não há prova de que em qualquer momento tenha pretendido abandonar seu lar oficial 

para constituir um novo vínculo familiar com a demandante. Apelação conhecida e improvida. (TRF-4ª Região - Ap. 

Civ. 2003.72.01.001033-2/SC - 3ª Turma - Rel. Des. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - Publ. em 10-8-2005) " 

 

Nessa mesma esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. COMPANHEIRA. A 

falta de prévia designação da companheira como beneficiária de pensão vitalícia não impede a concessão desse 

benefício, se a união estável resta devidamente comprovada por outros meios idôneos de prova. (Precedentes.) No caso, 

existe decisão judicial reconhecendo o vínculo de concubinato entre a impetrante e o servidor falecido do Ministério da 

Agricultura. Segurança concedida. (MS 8.153/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

11/09/2002, DJ 04/11/2002 p. 144)" 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015662-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO DE CAMARGO e outros 

 
: MARCELINO GOMES DE CARVALHO 

 
: MARCIA CHRISTIANE ABDALA 

 
: MARIA APARECIDA KAROUZE 

 
: MARIA AVELINA LISBOA E SILVA DE MOURA 

 
: MARIA EUNICE TOZO DE SOUZA 
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: MARIA THEREZA BADAN SOARES CONTI 

 
: MARIA ZENAIDE STOCCO 

 
: MARILDE NARDEZ 

 
: MARLY SHIMIZU LOPES 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.05.007711-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão, em Embargos à 

Execução oriunda de ação de conhecimento, que deferiu a concessão do benefício da justiça gratuita aos autores, ora 

agravados. 

 

Busca-se a reforma do decisum, aduzindo-se, em síntese, que a gratuidade processual não foi requerida durante a lide 

originária, execução ou embargos à execução, por entenderem que possuíam condições financeiras de arcar com os 

ônus da demanda proposta, porém, vencidos em parte, pleitearam tal benefício quando da interposição do apelo. 

 

Sustenta a agravante que os agravados são servidores públicos do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, cujas 

remunerações mensais giram em torno de R$ 4.240,47 (quatro mil, duzentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos) 

a R$ 6.975,41 (seis mil, novecentos e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos), sendo que os vencimentos brutos 

variam entre R$ 10.334,59 (dez mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos) e R$ 19.335,09 

(dezenove mil, trezentos e trinta e cinco reais e nove centavos), o que se comprova com os holerites carreados às razões 

recursais. 

 

DECIDO.  

 

De início, anoto que não se desconhece da parcela da jurisprudência que admite a simples declaração dos autores como 

satisfatória para o deferimento do beneplácito requerido. 

 

De outro lado, igualmente é sabido que a declaração de pobreza, exigida pela Lei no 1.060/50, aceita prova em contrário 

a ser produzida pelo outro litigante. 

 

A propósito dos requisitos para a concessão ou não de tal benefício, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 

escrevem: 

 

"2. Dúvida fundada quanto à pobreza. O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza 

da ação movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A 

declaração pura e simples do interessado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o 

magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a 

se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte 

invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor 

acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício." (Código de Processo Civil Comentado, Editora 

Revista dos Tribunais, 9ª edição, pág. 1184). 

 

Averbo, ainda, que a jurisprudência, inclusive da Corte Especial, do Colendo Superior Tribunal de Justiça também 

caminha neste sentido. In verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO. 

FACULDADE DO JUIZ. ] 

O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, 

malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.  

omissis.  

omissis.  

Recurso especial não conhecido".  

(REsp 574346/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 19.10.2004, DJ 14.02.2005, pág. 209). 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 6° DA LEI N.° 1.060/50. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. - A lei ressalva ao julgador o indeferimento do pedido em face das evidências constantes do processo. - 

Agravo regimental improvido".  

(AgRg no RE nos Edcl nos Edcl nos Edcl no Ag 724254/SC, Corte Especial, Relator Ministro Francisco Peçanha 

Martins, j. 19.12.2007, DJ 21.02.2008 pág. 1). 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEIS N. 1060/50 E N. 

7.115/83. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM CONTEÚDO PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 

07 DESTE TRIBUNAL.  

Cuidam os autos de recurso especial interposto contra acórdão que indefere o benefício de Assistência Judiciária 

Gratuita. No recurso especial alega-se negativa de vigência aos artigos 4º, parágrafo único, da Lei n. 1.060/50 e 1º da 

Lei n. 7.115/83. A conclusão da Câmara Cível do TJMG foi no sentido da exigibilidade da comprovação ao direito à 

assistência judiciária.  

Demonstrado que o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido para o indeferimento da concessão da assistência 

judiciária gratuita está assentado na análise do contexto fático-probatório constante dos autos, o que faz incidir o 

óbice do enunciado da Súmula n. 7/STJ.  

omissis.  

Recurso especial não-provido".  

(REsp 998730/MG, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 18.12.2007, DJ 28.02.2008 pág. 83). 

 

Ademais, verifico ao compulsar os autos, que os agravados possuem patrimônio bem acima da média dos brasileiros, 

conforme comprovantes de rendimentos (fls. 8/13) e banco de dados do Renavam (fls. 14/33) anexados pela agravante, 

o que infirma o requerimento de pobreza feito por eles quando da interposição do recurso de apelação. 

 

Assim, caberá aos agravados comprovarem que os encargos das custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sucumbenciais afetarão substancialmente o seu próprio sustento e de sua família. 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos do art. 558 do CPC. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo.  

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023705-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CECILIA MARCIA PINTO RAMIRO 

ADVOGADO : PAULO MARCOS VELOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 2005.61.11.003578-0 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra sentença que deu provimento ao pedido do autor e antecipou os 

efeitos da tutela no sentido de determinar que a ré desocupe o imóvel sub judice em 30 dias. 

 

É o sucinto relatório. Passo ao exame. 

 

O recurso cabível contra sentença proferida é a apelação, a teor do art. 513, do CPC, mesmo que seu conteúdo 

contemple decisão antecipatória dos efeitos da tutela, e não o agravo de instrumento, recurso previsto nos artigos 522 e 

seguintes do Codex, que é meio apto a guerrear decisões exclusivamente interlocutórias. 

 

Assim, não havendo dúvida objetiva a respeito do recurso cabível, é impossível a aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal, pois a interposição de um recurso pelo outro constitui erro grosseiro. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a orientação emanada da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça a respeito: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA QUE JULGA O MÉRITO E CONCOMITANTEMENTE 

CONCEDE A TUTELA ANTECIPADA PEDIDA. CABIMENTO DE APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

NÃO CONHECIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 

I. Se a tutela antecipada é concedida no próprio bojo da sentença terminativa de mérito da ação ordinária, o recurso 

cabível para impugná-la é a apelação, pelo princípio da unirrecorribilidade, achando-se correto o não-conhecimento do 

agravo de instrumento pelo Tribunal a quo. 
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II. Recurso especial não conhecido.(RESP 645921/MG; 4ª TURMA; Relator Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR; DJ 14.02.2005)" 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

CONCEDIDA NA SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVIÁVEL. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. É inviável a interposição de agravo de instrumento contra a sentença de primeiro grau que antecipa os efeitos da 

tutela jurisdicional. Mirando-se no princípio da unirrecorribilidade ou singularidade recursal o único remédio cabível, 

no caso, é a apelação. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 517887/SP; 6ª 

TURMA; Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA;; DJ 21.11.2005) 

 

Na mesma toada, trago à colação julgado desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - TUTELA 

ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO - RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 1. É sempre sentença o ato judicial que põe termo ao processo, decidindo (sentença extintiva) 

ou não (sentença terminativa) o mérito. 2. Poderá ser o caso - como aqui - de esse ato conter um capítulo que se 

afigura como decisão que resolve uma questão incidente, ou seja, poderá ocorrer que o conteúdo da sentença não 

disponha somente acerca da extinção do processo. 3. Mas isso não lhe retira a natureza de sentença; não poderá 

haver um só ato que se decomponha em sentença e decisão interlocutória, noutro dizer, um ato judicial de caráter 

dúplice, desafiando apelação na parte em que põe termo à relação processual (normalmente examinando a lide) e 

desafiando agravo no mais. 4. O ato judicial sentença é incidível ainda que contenha capítulo que se revista de 

decisão de questão meramente processual (como a antecipação de tutela) e por isso só pode ser contrastada por meio 

de apelação; para o réu atacar a tutela antecipada contida naquele ato outra deverá ser a solução, sendo descabido 

interpor agravo de instrumento em face da sentença. 5. Recurso não conhecido. (TRF 3ª R., 1ª T., AG 

2007.03.00.074263-0, Rel. para o Acórdão: Desembargardor Federal Johonsom di Salvo, DJF3 DATA:11/07/2008) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.99.091472-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOSE PERES espolio 

ADVOGADO : HITOMI NISHIOKA 

REPRESENTANTE : NELSON BONADIO e outro 

 
: MARIA ALVARES BONADIO 

ADVOGADO : ANTONIO GUIMARAES FILHO 

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

No. ORIG. : 95.00.52648-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em ação de 

desapropriação, homologou por sentença a liquidação do valor da condenação. 

 

Este Relator indeferiu o efeito suspensivo (fls. 48/51), até manifestação das partes, ante a determinação do r. Magistrado 

de Origem de enviar o processo mais uma vez à Contadoria, para elaboração de novos cálculos. 

 

Observo, em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual da Seção Judiciária Federal de São Paulo, que foi 

apresentada nova conta, porém os litigantes ainda não se pronunciaram a respeito. 

 

Destarte, requisitem-se informações ao Juízo "a quo" quanto à permanência dos efeitos da decisão agravada. 
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Processe-se, cumprindo-se o inciso IV, do artigo 527, do CPC.  

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024153-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RICARDO CESAR PINTO ANTUNES 

ADVOGADO : NEUSA VENTURINI ANTUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014150-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ricardo César Pinto Antunes contra decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 6ª Vara de São Paulo no Mandado de Segurança n. 2009.61.00.014150-5. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em 'outro banco oficial', inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 
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subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. O agravante recolheu o preparo sob código da Receita incorreto (código correto: 5775). Ademais, 

não juntou cópia da decisão agravada e da respectiva certidão de intimação, peças que obrigatoriamente devem instruir 

o recurso (CPC, art. 525, I).  

Em face da preclusão consumativa, inviável a posterior regularização pelo agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.60.00.007015-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALZIRO MASAYKI KAKUTA e outros. e outros 

ADVOGADO : ISMAEL GONCALVES MENDES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

1. Tendo em vista que estes autos foram retirados pela União (fls. 503/504), o que impossibilitou a análise pelos 

apelantes, e a própria União não se opõe ao requerido (fl. 512), defiro o prazo de 15 (quinze) dias para os impetrantes 

terem vista deste processo. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.046486-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAIR DOS SANTOS e outros 

 
: JOSE SILVIO MOTTA PINHEIRO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE REINALDO DAVID 

 
: JOSE SILVIO DOS SANTOS 

 
: JOSE ANTONIO RISPOLI GONCALVES 

 
: JULIO FRANCISCO DOS REIS 

 
: JOSE LUIS BORGHI 

ADVOGADO : AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO e outro 

 
: OVIDIO DI SANTIS FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

PARTE AUTORA : JOAO AUGUSTO VALENTINI e outros 

 
: JULIO CESAR QUEIROZ DE OLIVEIRA 

 
: JOSE VALTER CORREA MAZZOTA 

ADVOGADO : AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO e outro 

 
: OVIDIO DI SANTIS FILHO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

No. ORIG. : 93.00.08532-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que rejeitou os embargos declaratórios opostos às fls. 

198/201. 

 

Alegam os recorrentes que a decisão retratou-se relativamente ao pagamento dos honorários advocatícios, todavia 

manteve os índices das ações condenatórias em geral, sem apresentar o processo em mesa, conforme preconiza o Art. 

557, § 1º, do CPC, omitindo-se de aplicar o Provimento nº 26/2001. 

 

DECIDO. 
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Não merece ser acolhido o presente recurso. 

 

Primeiramente porque os embargantes opõem novos embargos de declaração contra decisão que julgou recurso de 

embargos declaratórios; segundo, porque são claramente improcedentes. 

 

Cumpre ressaltar que este recurso não é a via adequada para a aplicação do dispositivo apontado pelo embargante, qual 

seja, o Art. 557, § 1º, do diploma processual civil. 

 

Ademais, quando do julgamento da apelação (fls. 162/178), constou expressamente no julgado: 

 

"(...) 

Outrossim, sobre o "quantum debeatur" incidirá correção monetária, nos termos previstos nos Provimentos nos 24 e 

26, da Egrégia CGJF da 3a Região, e alterações posteriores, a contar da data em que deverá ter sido procedido o 

creditamento devido até o seu efetivo pagamento, conforme foi corretamente determinado pelo ilustre juiz sentenciante, 

não merecendo reparos, neste particular, portanto, a r. sentença recorrida. 

(...)". 

 

Como já dito anteriormente, não há qualquer correção de contradição, obscuridade ou omissão a ser feita. Tendo as 

matérias de fato e de direito sido analisadas na sua integralidade. 

 

Cumpre afirmar, por fim, que os Embargos Declaratórios não são hábeis ao reexame da causa, devendo os recorrentes 

valerem-se das vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - 

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO 

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP 

nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, 

Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Após, observadas as formalidades legais, cumpra-se a deliberação de fls. 205, "in fine". 

 

São Paulo, 08 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025918-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PAULO CESAR POGGI CORREA 

ADVOGADO : LEANDRO SURIAN BALESTRERO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013663-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo César Poggi Corrêa contra a decisão do MM. Juiz Federal da 25ª 

Vara de São Paulo que indeferiu antecipação de tutela requerida nos Autos n. 2009.61.00.013663-7. 

Alega-se, em síntese, que a Administração Pública reconheceu o direito do agravante, auditor fiscal do trabalho, ao 

recebimento da VNPI. Acrescenta-se que se trata de verba de natureza alimentar, imprescindível ao sustento do 

agravante e de sua família (fls. 2/20). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 
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'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 

686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

 

Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.0040372-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.020592-1, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.061114-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 
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Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão proferida nos Autos n. 2009.61.00.013663-7. No entanto, 

não instruiu o recurso com cópia integral da decisão agravada (cf. fl. 137). Em razão da preclusão consumativa, não é 

admissível a posterior regularização. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.022931-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.041775-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ad cautelam, intime-se o agravado para apresentar resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 1278/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.026018-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

APELADO : PAULO SERGIO FEUZ e outro 

 
: SAMANTHA MARTINS FEUZ 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FEUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença 

proferida em ação mandamental, em que se pretende o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do 

FGTS dos impetrantes, para amortizar o saldo devedor do imóvel adquirido da incorporadora PATRIMÔNIO 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

 

Alegam que utilizaram parte dos recursos do FGTS do impetrante Paulo Sérgio Feuz, ocasião em que a CEF participou 

do negócio jurídico como interveniente, fato este registrado na matrícula do imóvel, e que decorridos mais de três anos 

da negociação, solicitaram junto à CEF o levantamento do saldo atual do FGTS, para amortizar dívidas relativas ao 

imóvel em questão, sem lograr êxito a empreitada. 

 

A liminar foi deferida, para autorizar os impetrantes a levantar os saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, para 

pagamento do saldo devedor de financiamento habitacional junto à construtora nominada, consignando o MM. Juízo "a 

quo" que os valores destinam-se ao pagamento da parcela anual em atraso, bem como as demais parcelas anuais e, 

ainda, a amortização de tantas quantas forem as parcelas mensais, até a absorção do saldo das contas, devendo os saques 

ser efetuados exclusivamente mediante a transferência bancária da CEF para a construtora credora. 
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Da referida decisão a CEF interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento, consoante decisão trasladada 

às fls. 154/156.  

 

A r. sentença proferida às fls. 103/107 concedeu a segurança, confirmando os efeitos da liminar, e extinguiu o processo 

com exame de mérito, ao entendimento de que o Art. 20, inciso II, da Lei 8.036/90, que prevê a possibilidade de saque 

do FGTS para o "pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria", observadas algumas 

condições, que foram implementadas pelos impetrantes. Não houve a condenação em honorários advocatícios, nos 

termos da Súmula 105 do STJ, porém, determinou a sentença que as custas na forma da lei, são devidas pela CEF.  

 

Apela a CEF, pleiteando a reforma da sentença, alegando que o apelado não faz jus à liberação dos valores depositados, 

em razão de que o rol previsto no Art. 20 da Lei 8.036/90 é taxativo, e que os incisos V e VII do referido artigo 

condicionam a liberação do FGTS para a compra ou quitação de dívida de imóvel residencial, desde que o 

financiamento seja feito nas condições vigentes para o SFH ou concedidos no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação. Por fim, aduz ser indevida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do Art. 29-C da Lei 

8.036/90.  

 

Com contra-razões os autos foram remetidos a este Tribunal.  

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação e a manutenção da sentença atacada. 

 

DECIDO. 

 

Não merece reforma a r. sentença . 

 

Com efeito, mormente não se trate da hipótese prevista no Art. 20, inciso V, da Lei 8.036/90, afigura-se cabível o 

levantamento dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS do seu titular, para a quitação de parcelas vencidas e 

vincendas, relativas ao financiamento habitacional destinado à moradia própria, ainda que feito à margem do Sistema 

Financeiro da Habitação, conforme entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos 

seguintes precedentes:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL FORA DO ÂMBITO DO SFH. 

POSSIBILIDADE. 

1. O entendimento de ambas as Turmas de Direito Público deste Tribunal é pacífico no sentido de que o art. 20 da Lei 

8.036/90 não relaciona taxativamente todas as hipóteses de movimentação da conta de FGTS. É o caso de se fazer uma 

interpretação sistematizada de tal norma, para que se atinja o seu objetivo social, qual seja a melhoria das condições 

de vida do trabalhador. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp 719735/CE, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, DJ 02.08.2007, pág. 348); 

 

"FGTS. LIBERAÇÃO DE VALORES DE SUA CONTA VINCULADA. AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL DE CASA PRÓPRIA À MARGEM DO SFH. POSSIBILIDADE. 

1. É possível o levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para 

quitação de financiamento habitacional de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 711100/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 06.02.2007, pág. 286). 

 

Por outro lado, carece a apelante de interesse recursal no que tange à insurgência acerca dos honorários advocatícios, 

uma vez que não houve condenação.  

 

Destarte, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.016620-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NIXON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, 

cumulada com repetição de indébito e evitar execução extrajudicial, decorrente de financiamento para aquisição de 

imóvel, com reajuste pelo PES-CP e amortização pelo SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos conferidos ao 

mutuário; que o CES não deve ser cobrado; que a utilização da Tabela PRICE no SFH acarreta a prática de anatocismo; 

que a forma de amortização praticada pela CEF deve ser invertida, amortizando as prestações pagas para depois corrigir 

o saldo devedor; que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, fere princípios constitucionais, além de normas 

protetivas do Código Consumerista. 

 

Às fls. 112/114 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela. 

 

O autor interpôs agravo na forma retida em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF e a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, contestaram em peça única carreada às 

fls. 132/156, arguindo preliminar de ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade da EMGEA. No mérito, impugnaram 

toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH e que 

o contrato apresenta inadimplência no período de dezembro/2002 a agosto/2006, equivalente a 45 (quarenta e cinco) 

prestações em atraso. 

 

A r. sentença proferida às fls. 213/225 julgou improcedente o pedido da exordial. 

 

A parte autora apelou às fls. 257/289, postulando em preliminar a apreciação do agravo retido, com a antecipação dos 

efeitos da tutela e, no mérito, pleiteia a procedência total dos pedidos, alegando a ilegitimidade da EMGEA e a 

ocorrência de cerceamento de defesa por ausência de perícia contábil; e no mais, enfatiza os argumentos trazidos na 

inicial e demais manifestações. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

De início, anoto que o objeto do agravo retido se confunde com o mérito e com este será analisado. 

 

Razão assiste ao recorrente em relação à ilegitimidade passiva da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, posto que nos 

autos não restou comprovada a cessão do crédito do contrato firmado pelo autor, em favor dessa Empresa. 

 

Assim, não há como reconhecer a legitimidade passiva da EMGEA. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica o julgado proferido no Ag 

961866, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 06/05/2008. 

 

Já a alegação de cerceamento do direito de defesa feita pelo autor no seu apelo merece ser rejeitada. Acerca do 

julgamento antecipado da lide, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, 

proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência;". 

 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. 

 

Nessa esteira, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 
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delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª Turma, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 pág. 330). 

 

No mais, tenho que o apelo não merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende, o autor, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características: 

 

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA , datado de 30 de dezembro de 1996; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 8,3% e Efetiva: 8,6231%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 329,87; 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 513,18 para agosto/2006 - fls. 171; 

7) Valor da Prestação pretendida: R$372,53 para novembro/2002 - fls. 109. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, resta indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 
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A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 
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Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.200). 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO SFH 

 

No Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price, adotado no contrato em análise, cada 

prestação pactuada é composta de uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. 

 

Assim, os juros são pagos mensalmente e concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio 

financeiro inicialmente contratado. 

 

Por conseguinte, nesse Sistema de Amortização Francês não ocorre a hipótese de anatocismo. 

 

Com efeito, não há que se falar em ilegalidade na utilização da Tabela Price nos contratos de financiamento 

habitacional pelo regime do SFH. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte: AC - 1334699 - Proc. 2003.61.03.000038-

7/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 09.09.2008, DJF3 25.09.2008 e AC - 1050653 - 

Proc. 2005.03.99.035289-0/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 10.11.2008, DJF3 

09.12.2008 pág. 914. Deste último destaco os seguintes tópicos de sua ementa: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRICO PASSIVONECESSÁRIO DA UNIÃO 

FEDERAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 434/94:OBEDIÊNCIA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO CONTRATO - 

SISTEMAFRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORESPAGOS A MAIOR - 

VERBA HONORÁRIA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. Agravo retido improvido. Recurso da CEF parcialmente provido." 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 
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que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)". 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 
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(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida." - g.n. - (AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Nelton dos Santos, j. 13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386.) 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação do autor, ficando mantida a r. sentença de 

improcedência dos pedidos formulados na inicial, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.008990-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ADILSON DE SOUZA CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida nos autos de mandado de segurança, que 

confirmou a liminar e concedeu a segurança, para o fim de reconhecer o direito à expedição de Certidão Positiva com 

Efeito de Negativa, diante do reconhecimento pela autoridade impetrada de não haver impedimentos para a emissão da 

certidão requerida, uma vez que a impetrante procedeu o recolhimento dos valores destinados a pagamento de 

honorários advocatícios na Guia de Recolhimento da União - GRU, regularizando a situação perante a impetrada. 

 

Sem recursos voluntários os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e a manutenção da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Não merece prosperar a remessa "ex officio". 

 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206, do CTN, 

pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa nos casos em que 

(a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o débito é objeto de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, 

pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 26.04.2007, pág. 241). 

 

No presente caso, além dos documentos carreados aos autos, foi confirmado pela impetrada às fls. 624/635, antes da 

prolação de sentença, que procedeu ao recolhimento do valor devido pela impetrada e após sentenciado o feito, 

informou a União que não irá interpor recurso de apelação, em razão do pagamento do crédito consubstanciado na 
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NFLD nº 35.930.768-0, bem como por estar consignado na sentença que a emissão da certidão está condicionada à 

inexistência de outros óbices ao seu fornecimento, além daquele tratado nestes autos, devendo ser mantida a sentença 

que acolheu o pleito da impetrante. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do Art. 557, "caput", do CPC. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.021230-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO BELLINI SCARPELLI e outro 

SUCEDIDO : 
LEGO LABORATORIO ESPECIALIZADO EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 

LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de dupla apelação em ação mandamental, em que se objetiva a concessão de medida 

liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

relativa às Contribuições Previdenciárias e de Terceiros. 

 

À fls. 189/190 foi proferida decisão deferindo a liminar e determinando imediata expedição da certidão pretendida. 

Dessa decisão a impetrada interpôs agravo de instrumento, registrado sob o nº 2008.03.00.036118-2, e de acordo com as 

informações extraídas do sistema processual, os autos foram baixados definitivamente à Vara de origem.  

 

Regularmente processado o feito, foi proferida sentença às fls. 228/231, declarando extinto o processo sem exame de 

mérito, com fulcro no Art. 267, VI e XI, c.c. Art. 462, do CPC. Decidiu o MM. Juízo sentenciante que não mais 

persistindo o ato coator atacado, com a expedição da certidão pretendida, esgotou-se o objeto do presente "mandamus".  

 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença, para que seja apreciado o mérito da demanda, alegando que a 

expedição da certidão almejada não acarreta a perda de interesse de agir, pois "a Autoridade Administrativa continua 

apontando o crédito tributário consubstanciado na NFLD 3.826.065-4 como impeditivo à emissão da certidão de 

regularidade fiscal da apelante". (sic) 

 

Apelou igualmente a autoridade impetrada, requerendo a reforma do "decisum" para que o processo seja extinto sem 

exame do mérito, diante da ausência de regularização do pólo passivo da demanda. No mérito, aduz que a apelada não 

demonstrou documentalmente a existência do ator coator e sua ilegalidade ou abusividade.  

 

Com contra-razões os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto pelo impetrante e pelo improvimento da 

apelação da impetrada.  

 

DECIDO. 

 

Esta Corte, na esteira do entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, tem se posicionado no sentido 

de que o deferimento liminar do pedido de expedição de certidão não esgota a prestação jurisdicional, não configurando 

a perda de objeto do "writ", persistindo a necessidade de análise do mérito da questão, para que seja dirimida a 

existência de direito líquido e certo à certidão pretendida, uma vez que referido documento se presta à prática de 

diversos atos posteriores à sua emissão.  

 

Nesse sentido, confira-se os seguintes arestos: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INOCORRÊNCIA DE PERDA DE OBJETO. 

ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO 

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA 
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NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1 - O mandado de segurança é a via processual adequada para exigir da Administração resposta a pedido formulado 

pelo contribuinte, observados os prazos determinados na legislação pertinente, no caso 

dos autos o que determina a Lei nº 9.051/95, a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2 - O cumprimento da medida liminar concedida não faz com que se esvaia o objeto da ação, uma vez que fica o órgão 

julgador obrigado a se manifestar em relação ao mérito, a fim de que fique confirmado, ou não o direito alegado na 

impetração. 

3 - No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

4 - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada." 

(TRF 3ª Região - Proc. 2004.61.00.035437-0, Rel. Desemb. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ª Turma, DJU DATA:30/04/2008 

PÁGINA: 354); 

 

"ADMNISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. 

SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR O REQUERIMENTO. 

REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

1. Se o impetrado não satisfez voluntariamente a pretensão do impetrante, mas apenas cumpriu a decisão judicial que 

lhe foi endereçada, não há falar em perda de objeto da impetração. 

2. A Constituição Federal assegura os direitos de petição e de obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV). A Lei n.º 

9.051/95, por sua vez, estabelece prazo de 15 dias para o fornecimento de certidões. 

Assim, deve ser mantida a sentença que, quando já esgotado o prazo legal, determinou a apreciação do requerimento. 

3. Remessa oficial desprovida." 

(TRF 3ª Região - Proc. 2003.61.00.002897-8 , Desemb. Fed. Nelton dos Santos, 2ª Turma, DJU 31/01/2008 PÁGINA: 

506);  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO 206 

DO CTN. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. 

1. Inobstante o fato de que a lei só fala em sentença concessiva da segurança, não se pode negar que a decisão ora 

objurgada, embora não tenha se manifestado sobre o mérito, terminou por conceder o objeto da ação, em detrimento 

da União. Logo, também deve ser abrangida pelo parágrafo único do art. 12, da Lei n. 1.533/51. (AMS 

2000.03.99.075639-5, Rel. Des. Nery Júnior, j. 19.05.04, v.u., DJ 04.08.04, p. 76).  

2. A análise do pedido administrativo pela autoridade impetrada somente ocorreu em cumprimento à liminar deferida, 

situação que também demonstra a inocorrência da perda do objeto da presente demanda. 3. De acordo com a regra 

inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo Fisco, de Certidão 

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva 

em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.  

4. Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifico que os valores das guias Darf's, o código da 

receita utilizado e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que embasam os débitos apontados pela 

Secretaria da Receita Federal. 5. Débitos com a exigibilidade suspensa em razão de apresentação de fiança bancária 

em sede de execução fiscal. 6. Segurança concedida. 7. Remessa oficial e apelação a qual se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região - Proc. 2005.61.00.023415-0 - Desemb. Fed. Márcio Moraes - 3ª Turma - DJF3 DATA:17/02/2009 

PÁGINA: 332); 

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO. 

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO. SUBSISTÊNCIA DO 

OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o prazo 

de validade da Certidão Negativa de Débito. 

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se pode 

olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros. 

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores, sendo 

imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em julgado, sobre a 

regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional. 

Recurso Provido." 

(REsp 239259/RS, Rel. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 25.08.2003, pág. 269); 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO SE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO - CND. DECURSO DO PRAZO DE VALIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADAS 

PREJUDICADAS. PERDA DO OBJETO. PRECEDENTES. 
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1. O fato de haver expirado o prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND - não torna sem objeto a ação 

proposta. A satisfação de liminar ou de sentença ainda não transitada em julgado não conduz à extinção do processo 

ao extremo de se reconhecer a prejudicialidade dos recursos voluntário e oficial. 

2. Persistindo o interesse processual, há de ser reconhecido o direito de o recorrente em obter pronunciamento 

definitivo acerca da questão de fundo objeto da controvérsia. A jurisdição não acaba antes do trânsito em julgado da 

sentença de mérito. Precedentes desta Corte Superior. 

3. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ - EREsp 238877/SC, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 04.03.2002, pág. 174). 

 

Diante do exposto, merece acolhida a tese desafiada pela impetrante, porquanto o deferimento da liminar, com a 

expedição da certidão pretendida não acarreta a perda de objeto do "mandamus", e assim sendo, impõe-se a anulação da 

sentença, com o retorno dos autos, a fim de que a questão seja objeto de análise pelo Juízo de origem, restando 

prejudicado o exame da apelação interposta pela impetrada.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.013803-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : MARCIO BRAGATO MOREIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida nos autos de mandado de segurança, que 

confirmou a liminar e concedeu parcialmente a segurança, para o fim de reconhecer o direito à expedição de Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos perante o INSS, nos termos do Art. 206, do CTN, em razão de que os 

débitos relativos às Execuções Fiscais nº 2004.61.82.50718-6 e 2004.61.82.030088-9 foram garantidos por penhora; o 

débito relativo à inscrição 35.479.180-0 foi recolhido em 28.06.2006, após o julgamento desfavorável ao impetrante no 

Auto de Infração nº 0035.479.180-0; e por ter o impetrante regularizado os registros atinentes às GFIP de maio a 

dezembro de 2005. 

 

Sem recursos voluntários os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e a manutenção da sentença.  

 

DECIDO. 

 

Não merece prosperar a remessa "ex officio". 

 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206, do CTN, 

pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa nos casos em que 

(a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o débito é objeto de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, 

pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 26.04.2007, pág. 241). 

 

No presente caso, além dos documentos carreados aos autos, foi confirmado pelo impetrado nas informações prestadas 

às fls. 624/635, que os débitos judiciais estão adequadamente garantidos por força de penhora de bens, que houve o 

pagamento do débito relativo à inscrição 35.479.180-0 e que o impetrante faz prova que solucionou as pendências 

impeditivas à emissão da certidão.  

 

Assim, tendo a impetrante comprovado de plano o seu direito, uma vez garantidas as execuções ficais ajuizadas e 

encontrando-se os demais débitos com a exigibilidade suspensa, deve ser mantida a sentença que acolheu o pleito da 

impetrante.  
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Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do Art. 557, "caput", do CPC.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.004408-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GERALDO HUMBERTO DE SOUZA e outro 

 
: CLAUDIA MOREIRA JULIAO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário em que se objetiva a anulação da execução 

extrajudicial, cumulada com revisão das cláusulas contratuais e repetição de indébito, decorrente de financiamento para 

aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de reajuste e amortização 

PES/SFA. 

 

Alega a parte autora, em apertada síntese, que os reajustes das prestações foram majorados em percentual superior aos 

salários dos mutuários; que os juros não podem superar a taxa anual de 10%; que os autores enfrentam problemas de 

perda de renda com a implantação do Plano Real; que a Taxa Referencial - TR, não serve para correção do saldo 

devedor; que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 contraria princípios constitucionais; e, que a revisão do 

contrato encontra amparo no Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF e a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, apresentaram contestação em peça única 

carreada às fls. 63/98, arguindo preliminares e, no mérito, argumentam que vêem cumprindo os termos pactuados pelas 

normas do SFH e que os mutuários pagaram apenas seis parcelas do financiamento. 

 

A r. sentença proferida às fls. 307/317, julgou improcedentes os pedidos formulados pela autoria. 

 

Os autores apelaram às fls. 328/334, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando os argumentos trazidos na peça 

inicial e demais manifestações. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA E MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA, datado de 09 de setembro de 1997; 

2) Sistema de Amortização: PES/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 5,9000% - Efetiva: 6,0621%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$311,18 (09/10/1997 - fls. 30); 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$416,71 para fevereiro/2003 (fls. 98); 

7) Início da inadimplência: abril/98 

8) prestações em aberto até a propositura: 60 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 
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um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 
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Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo."  

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES , somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

Não é demasiado registrar, que o mutuário Geraldo Humberto de Souza, está qualificado no contrato como "preparador 

de fot", pertencente à categoria profissional dos trabalhadores na Indústria de Papel, Celulose e Cortiça (fls. 29), já no 

instrumento de procuração figura como "Prestador de Serviços" (fls. 13) e na declaração de pobreza se qualifica como 

"estalador telefônico (prestador de serviço) (fls. 14). Também, a mutuária Claudia Moreira Julião de Souza, figura no 

contrato como "digitadora" (fls. 29) e no instrumento de procuração (fls. 13) e na declaração de pobreza (fls. 15), figura 

qualificada como "operadora de emissão". 

 

Todavia, não consta dos autos que tenham comunicado ao Agente Financeiro, as alterações profissionais e salariais que 

pudessem influir no cálculo das prestações mensais, enfraquecendo, assim, os argumentos de que a ré desrespeitou o 

contrato. 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Art. 23 e §§, e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional ( pes /CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) ( g.n.) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 
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SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) " 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008). 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida.  

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Por demais, não conheço da insurgência quanto a implantação do Plano Real discorrido na petição inicial, posto que 

aludido plano econômico ocorreu no ano de 1994 e o contrato foi celebrado somente em setembro de 1997 (fls. 44), 

portanto, 3 (três) anos após a ocorrência da alteração da moeda nacional pelo chamado Plano Real, revelando o 

confronto dos dados inicialmente reproduzidos nesta decisão, que os autores efetuaram o pagamento das seis primeiras 

prestações mensais, somente, e desde então ficaram inadimplentes, e assim permaneciam até a distribuição do feito, 

cumulando 60 parcelas em atraso.  

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil, ficando mantida a improcedência dos pedidos dos autores, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.009360-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ RODRIGUES LOSANO e outro 

 
: NILZA FONSECA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

PARTE RE' : BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A 

No. ORIG. : 98.00.45755-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Rodrigues Losano e outro contra a sentença de fls. 210/217, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 333, I, do Código de Processo Civil e 

condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) inexistência de qualquer impedimento para a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS; 

b) revisão das prestações de acordo com o índice da categoria profissional; 

c) desnecessidade de prova pericial; 

d) ausência de previsão legal para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

e) o contrato encontra-se amparado pelo Código de Defesa do Consumidor; 

f) devolução em dobro dos valores pagos a maior (fls. 223/237). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 247/265). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 
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§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Perícia. SFH. Casuística. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja 

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico: 

 

PROCESSO CIVIL (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL (...) - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. 

(...) 

3. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe 

avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a evolução das prestações 

e deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-se, com isso, futuras alegações 

de cerceamento de defesa. 

4. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo 

habitacional celebrado sob as regras do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova técnica 

essencial. 

5.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, 

quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 

33 do Código de Processo Civil. 

(...) 

7. Agravo de instrumento provido em parte. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000323929, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.09.07, DJ 30.10.07, p. 386, 

grifei) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 508/2622 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA 

PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - (...) AGRAVO PROVIDO. 

(...) 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê 

que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, 

vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do 

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente 

em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o 

contrato celebrado. 

4.Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, 

como alegam os mutuários. 

5.Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000156858, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.03.06, DJ 11.04.06, p. 371, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. 

1. A compreensão dos critérios financeiros para o reajuste das prestações de contrato de financiamento habitacional, 

para a atualização do saldo devedor e para sua respectiva amortização depende de conhecimento técnico 

especializado, que normalmente não é suprido por prova documental ou testemunhal, sendo possível a verificação 

pericial da exatidão dos cálculos em testilha. É adequada a produção da prova pericial nas demandas relativas a 

contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

(...) 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200303000006013, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 24.10.05, DJ 14.03.06, p. 

275) 

PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO - 

ANÁLISE DOS ÍNDICES LEGAIS E CONTRATUAIS - PROVA PERICIAL - NECESSIDADE.  

(...) 

2. A discussão em torno da aplicação de índices de reajustes das prestações diversos dos contratados é matéria que 

depende de perícia, pois os fatos alegados devem ser provados, eis que controvertidos. 

3. A realização da prova é imprescindível para o julgamento da ação, vez que é o único meio para esclarecer se as 

prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido contratualmente. 

4. Agravo de conhecido em parte e, na parte conhecida provida  

5. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000474658, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 30.10.07, DJ 11.01.08, p. 426) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO PELO SFH. PROVA PERICIAL. 

NECESSIDADE. (...). 

1. Para quese verifique o valor a ser restituído na ação de revisão contratual, deveras oportuno a participação de 

perito contábil, de modo a realizar os cálculos que se mostrem pertinentes para que o Magistrado exprima seu juízo 

meritório. 

2. Assim é que a prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não poderá ser feita, pelo juiz, 

utilizando-se dos meios normais de convencimento. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000256448, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 06.11.07, DJ 11.01.08, p. 419, 

grifei) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, pacta sunt servanda, etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas 

quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.05.82, no valor de Cr$ 2.800.000,00 (dois 

milhões, oitocentos mil cruzeiros), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, sistema de amortização pela tabela Price e cobertura pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (fls. 14/19). 

O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS tem por finalidade a cobertura de eventual saldo devedor do 

mutuário, desde que quitadas todas as prestações do financiamento imobiliário. No entanto, não há comprovação nos 

autos de que os autores efetuaram o pagamento regular das prestações do contrato de mútuo habitacional. 

Ademais, a sentença impugnada julgou improcedente o pedido do autor com fundamento na inércia da apelante que não 

se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito.  

Não houve a realização de perícia contábil devido à solicitação dos próprios autores (fl. 191). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO GILBERTO RIBAS CATARINO e outros 

 
: ELIANE MORAES CATARINO 

 
: SUZI MORAES BOCARDO 

ADVOGADO : FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por João Gilberto Ribas Catarino e outros contra a sentença de fls. 207/209, que julgou 

extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, condenando-os 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e custas na forma 

da lei. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) revisão dos cálculos das prestações desde a primeira, com aplicação dos índices da categoria profissional dos autores; 

b) correção do saldo devedor pelos índices coretos da Taxa Referencial - TR; 

c) devolução de todos os valores pagos a maior, a título de prestação, corrigidos desde o seu respectivo desembolso, 

acrescido de juros e correção monetária (fls. 211/226). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 238v) 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.04.91, no valor de Cr$ 9.676.650,00 (nove mil, 

seiscentos e setenta e seis mil, seiscentos e cinquenta cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização tabela Price (fls. 20/29). 

O imóvel foi arrematado pela parte ré, que levou a registro em 12.07.99 (fl. 112), assim operou-se a extinção do 

contrato, sem possibilidade de sua rediscussão.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HELENA ALVES CAZETTA e outro 

 
: CLAUDIO RODRIGUES CAZETTA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

REPRESENTANTE : FRANCISCA ARAUJO VITOR DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Helena Alves Cazeta e outro contra a sentença de fls. 197/199, que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e IV e parágrafo 1º do Código de Processo Civil, 

condenando-os ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja 

execução ficará suspensa a teor do disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50, custas ex lege. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) revisão do contrato quanto às prestações e o saldo devedor; 

b) alteração do índice da Taxa Referencial - TR para INPC; 

c) aplicação da TR acarreta o anatocismo; 

d) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a teoria da imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f) o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt servanda; 

g) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 202/221). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 227v). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, incisos IV e 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil, em razão do indeferimento da antecipação de tutela, o decurso de cerca de 

três anos desde a data da distribuição da ação, bem como diante da intimação dos autores para se manifestarem acerca 

da atual situação do imóvel e do interesse no prosseguimento do feito, que embora, intimados pessoalmente, a darem 

cumprimento à determinação judicial, deixaram transcorrer o prazo sem manifestação. 

A parte autora sem atacar os fundamentos da sentença, limita-se a fazer suas alegações pretendendo a revisão do 

contrato quanto às prestações e saldo devedor, a substituição da Taxa Referencial - TR para INPC, que a TR acarreta o 

anatocismo, aplicação de juros no percentual de 10% (dez por cento), a incidência do Código de Defesa do Consumidor, 

aplicação da teoria da teoria da imprevisão, e a inconstitucionalidade da execução extrajudicial previsto no Decreto Lei 

n. 70/66.  

Ante o exposto, NÃO CONHEGO DA APELAÇÃO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 

APELADO : RAFAEL PERIN CRUZ e outro 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

 
: KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

 
: CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APELADO : SOLANGE CEZARIO GOMES RIBEIRO CRUZ 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

 
: KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos da ação declaratória, objetivando a revisão das cláusulas contratuais e 

repetição de indébito, a fim de evitar execução extrajudicial, decorrente de financiamento para aquisição de imóvel, 

com reajuste pelo PES-CP e amortização pelo SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor da prestação não guarda equivalência com os aumentos conferidos aos 

mutuários; que houve perda de renda com a implantação do Plano Real e com a conversão dos valores para a URV; que 

a Taxa Referencial - TR não serve para atualização monetária dos valores do contrato, em face da sua 

inconstitucionalidade, devendo ser substituída pelo INPC; que a forma de atualização e amortização do saldo devedor 

praticada pela ré, onera o contrato e que o correto é primeiro amortizar as prestações pagas para depois corrigir o saldo 

devedor; que os juros cobrados são superiores aos contratados; que seja afastada a execução extrajudicial do Decreto-

Lei 70/66; e, que na relação negocial entre mutuários e agente financeiro do SFH, incide o Código de Defesa do 

Consumidor como fundamento para a revisão do contrato. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 115/122, impugnando toda a pretensão argumentando que vem 

cumprindo os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 146/152 julgou parcialmente procedente o pedido da exordial, para condenar a CEF a 

proceder os reajustes da prestações e do saldo devedor pelo mesmo percentual e periodicidade do aumento salarial do 

mutuário. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, apelou com as razões acostadas às fls. 158/173, arguindo preliminar de 

litisconsórcio passivo necessário da União. No mérito, postula a reforma da sentença com a improcedência dos pedidos 

formulados pelos autores, enfatizando que sempre cumpriu os termos pactuados na forma das regras impostas pelo 

SFH. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

De início, rejeito a preliminar trazida na apelação da CEF, concernente a formação de litisconsórcio passivo com a 

União Federal, pois é pacífica a jurisprudência da Corte Superior, reconhecendo a legitimidade apenas da Caixa 

Econômica Federal para figurar no pólo passivo das ações de revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional 

pelo regime do SFH. Nesse sentido: Ag 1103125, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, publicado em 18/03/2009. 

 

Quanto ao mérito, o apelo da CEF merece prosperar. 

 

DOS FATOS 
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Pretendem os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA E MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA, datado de 28 de outubro de 1992; 

2) Sistema de Reajuste e Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10,5% - Efetiva: 11,0203%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 3.244.647,12; 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 1.472,67 (maio/1999 - fls. 129); 

7) Valor da Prestação Pretendida: R$ 207,57 para abril/1999 - fls. 104. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, resta indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 
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art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

Sobretudo quando o mutuário deixa de carrear evidências documentais para demonstrar o descompasso entre os 

reajustes salariais e o das prestações, já que o saldo devedor praticamente ficou estanque no período apontado pela 

douta sentença recorrida. E tampouco se anima em reiterar a pugna pela realização de perícia contábil, ausentando-se 

assim do ônus processual decorrente do art. 333, inc I do CPC. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO SFH 

 

No Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price, adotado no contrato em análise, cada 

prestação pactuada é composta de uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. 

 

Assim, os juros são pagos mensalmente e concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio 

financeiro inicialmente contratado. 
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Por conseguinte, nesse Sistema de Amortização Francês não ocorre a hipótese de anatocismo. 

 

Com efeito, não há que se falar em ilegalidade na utilização da Tabela Price nos contratos de financiamento 

habitacional pelo regime do SFH. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte: AC - 1334699 - Proc. 2003.61.03.000038-

7/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 09.09.2008, DJF3 25.09.2008 e AC - 1050653 - 

Proc. 2005.03.99.035289-0/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 10.11.2008, DJF3 

09.12.2008 pág. 914. Deste último destaco os seguintes tópicos de sua ementa: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRICO PASSIVONECESSÁRIO DA UNIÃO 

FEDERAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 434/94:OBEDIÊNCIA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO CONTRATO - 

SISTEMAFRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORESPAGOS A MAIOR - 

VERBA HONORÁRIA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital(amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. Agravo retido improvido. Recurso da CEF parcialmente provido." 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus artigos 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, 

pela Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). - g.n. -  

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido.  

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. - 

g.n. - 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) " 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial dos mutuários, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)". 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente financeiro 

ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o capital total 

objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295). 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 
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Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008) 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008) " 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 
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Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. -  

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido formulado na inicial, arcando os autores 

com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

em favor da ré. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro nos Arts. 269, I e 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e julgo improcedentes os pedidos da autoria, 

nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.001973-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 

APELADO : RAFAEL PERIN CRUZ e outro 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

 
: CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APELADO : SOLANGE CEZARIO GOMES RIBEIRO CRUZ 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, ajuizada com o propósito de impedir o 

registro da carta de arrematação em favor da ré e anular os efeitos do leilão, em processo de execução extrajudicial 

decorrente de contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo SFH, até o trânsito em julgado da sentença a ser 

proferida na ação principal. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que adquiriu o imóvel com financiamento do SFH; que a execução extrajudicial 

promovida pela ré, na forma do Decreto-Lei 70/66 fere princípios constitucionais; que o agente fiduciário não foi 

escolhido de comum acordo entre as partes e, que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar. 
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A Caixa Econômica Federal - CEF contestou, em peça carreada às fls. 110/120, arguindo preliminares e, no mérito, 

alega que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação e que 

não foram demonstrados os requisitos para a cautelar. 

 

A r. sentença de fls. 161/167, julgou procedente o pedido cautelar. 

 

Apelou a CEF, às fls.173/188, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando a ausência dos requisitos para o 

deferimento da cautelar. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Pretende a parte autora a suspensão da execução extrajudicial, até o final do processo principal de revisão do contrato 

de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato 

juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar , caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

 

Não obstante esse fato, constata-se que a ação ordinária principal nº 1999.61.14.002949-4, vinculada a este feito, foi 

julgada, sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do Art. 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. 

Cessa a eficácia da medida cautelar : (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento 

do mérito.) 

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos. 

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 

06.11.2006 p. 309); 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. 

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, 

DJ 18.08.2006 p. 357); 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. - 

Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a presente 

medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar . 

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 

29.03.2006 p. 130) e 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 8.200/91, ART. 3º, I, DO 
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DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido 

aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença 

verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da 

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar . 2. Recurso 

especial não-conhecido. 

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 

13.03.2006 p. 234)" 

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação da CEF, nos termos dos Arts. 557, caput e 808, inciso III, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.043572-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ ELETROMECANICA BALESTRO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.06.04354-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a ação declaratória de inexistência de obrigação, 

declarando a inexigibilidade e condenando o INSS a repetir à autora os valores indevidamente recolhidos incidentes 

sobre o pro-labore dos administradores/empresários e honorários de prestadores de serviços relativos ao período de 

01/89 a 02/91, 07/91 a 01/92, 03/92 a 12/93 e 05/94, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação. 

 

Sustenta a recorrente a impossibilidade de repetição do indébito, ante a vedação prevista no artigo 89, § 1º, da Lei nº 

8.212/91, eis que não restou demonstrado pela autora que suportou o encargo financeiro do recolhimento indevido. 

Ainda, aduz que na eventualidade de reconhecimento do indébito, dever-se-á fixar a devolução em apenas 10% das 

remunerações pagas, pois anteriormente ao advento da Lei nº 7.789/1989 (Art. 3º, inciso I) já existia legislação 

prevendo a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições em debate em igual percentual citado. 

 

Adesivamente à apelação (fls. 107 a 109) aderiu a autora pleiteando o reconhecimento de seu direito à compensação do 

indébito. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise dos recursos. 

 

Inicialmente, verifico que não é caso de cabimento do recurso adesivo, eis que em sua inicial a autora facultou ao 

magistrado a condenação à restituição ou à compensação do indébito tributário, não sendo hipótese de sucumbência 

recíproca, a teor do artigo 500, do CPC. 

 

Com efeito, a matéria em discussão já comportou manifestação do Egrégio Supremo Tribunal Federal, tendo o Pleno, 

no julgamento do RE nº 177296/RS, declarado a inconstitucionalidade do inc. I, do art. 3º, da Lei 7.787/1989, o qual 

instituiu a contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a avulsos, autônomos e administradores. 

 

Confira-se o julgado: 

 

"EMENTA: - Contribuição social. Argüição de inconstitucionalidade, no inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, da 

expressão "avulsos, autonomos e administradores". Procedencia. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, 

declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, quanto aos termos "autonomos e 
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administradores", porque não estavam em causa os avulsos. A estes, porem, se aplica a mesma fundamentação que 

levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a relação jurídica mantida entre a empresa e eles não 

resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que afasta o seu enquadramento no 

inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, e, consequentemente, impõe, para a criação de contribuição social a 

essa categoria, a observancia do disposto no par. 4. desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei complementar e 

não - como ocorreu - por lei ordinaria. Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a 

inconstitucionalidade dos termos "avulsos, autônomos e administradores" contidos no inciso I do artigo 3. da Lei 

7.787/89. (RE 177296/RS, Pleno, Relator Ministro MOREIRA ALVES, julgado em 15.09.1994, in DJ 09.12.1994, p. 

34109)." 

 

O Senado Federal suspendeu a execução destas expressões através da Resolução nº 14/95. 

 

Ademais, a Corte Suprema, no julgamento da ADIn nº 1.102/DF, reconheceu a inconstitucionalidade das expressões 

"empresários" e "autônomos" constantes do artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, conforme ementa a seguir transcrita, 

cujos fundamentos acresço à razão de decidir: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESARIOS" E "AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC.I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO 

PREJUDICADO QUANTO AS EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I DO 

ART. 3. DA LEI N. 7.787/89. 1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3. da Lei 

n. 7.787, de 30.06.89, porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2., par. 1., da Lei de Introdução ao Cod. 

Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e 

administradores" contidas no inc. I do art. 3. da Lei n. 7.787, pela Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo 

em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4. 2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de 

salarios" (CF, art. 195, I) não alcanca os "autonomos" e "administradores", sem vinculo empregaticio; entretanto, 

poderiam ser alcancados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, par. 4., e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando politica judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc" a 

decisão, a partir da concessão da liminar. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade das expressões "empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 

25.07.91. (ADI 1102/DF, Pleno, Relator Ministro Maurício Corrêa, julgado em 05.10.1995, in DJ 17.11.1995, p. 

39205). 

 

Por sua vez, não procede a alegação de impossibilidade de restituição de valores em face da vedação dos artigos 89, § 

1º, da Lei nº 8.212/91. 

 

A declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal na ADI 1102/DF 

produz efeitos retroativos desde o nascimento do ato normativo, ou seja, os valores recolhidos com base no dispositivo 

legal excluído do mundo jurídico são indevidos, surgindo o direito à restituição in totum diante da ineficácia plena da lei 

que instituiu o tributo. 

 

Ainda que existam legislações impossibilitando a restituição em determinados casos, estas não tem o condão de impedir 

a aplicação do instituto, eis que atentam contra as regras de hermenêutica e institutos referentes à aplicabilidade das 

normas jurídicas. 

 

Sobre o tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade de restituição 

dos valores em discussão, eis que "a contribuição para a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a 

autônomos, avulsos e administradores, não comporta, por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, 

uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o contribuinte de direito e de fato". 

Confira-se o julgado: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

REPERCUSSÃO - PROVA - DESNECESSIDADE - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - TRÂNSITO EM JULGADO - 

JUROS DE MORA - IMPOSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA. Cabível a restituição do indébito, sendo o 

prazo de decadência/prescrição de cinco anos para pleitear a devolução, contado da publicação, em 28.04.95, da 

Resolução do Senado Federal n. 14/95, que, anteriormente ao julgamento, pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, da 

ADIN n. 1.102/DF, suspendeu a execução da expressão avulsos, autônomos e administradores (art. 3º, I, da Lei n. 

7.787/89), declarada inconstitucional pela Excelsa Corte em controle difuso de constitucionalidade (RE n. 

177.296/RS). A contribuição para a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e 

administradores, não comporta, por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se 

confundem, na mesma pessoa, o contribuinte de direito e de fato. "A contribuição previdenciária sobre o pró-labore de 

administradores e autônomos foi declarada inconstitucional pelo egrégio STF e tem a mesma natureza jurídica da 

contribuição incidente sobre a folha de salários" (REsp n. 143.574/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 
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16.11.99). A Primeira Seção deste egrégio Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 14.05.2003, consolidou o 

entendimento no sentido da aplicação da Taxa SELIC, na restituição/compensação de tributos, a partir da data da 

entrada em vigor da lei que determinou sua incidência no campo tributário, conforme dispõe o artigo 39 da Lei n. 

9.250/95 (Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 399.497/SC, da relatoria do Ministro Luiz Fux). Consoante 

já ficou assentado no julgamento, por esta Segunda Turma, do AGA n. 404.938/GO, Relator o subscritor deste, julgado 

em 3.9.2002, a declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora de um tributo altera a natureza jurídica dessa 

prestação pecuniária, que, retirada do âmbito tributário, passa a ser de indébito para com o Poder Público, e não de 

indébito tributário. É inaplicável aos pedidos de compensação/restituição de tributos declarados inconstitucionais o § 

1º do artigo 167 do Código Tributário Nacional e, da mesma forma, a Súmula n. 188 desta egrégia Corte, uma vez que 

o indébito em questão já não mais possui índole tributária. Os índices a serem aplicados na repetição de indébito são: 

o IPC para o período de outubro a dezembro de 1989, e de março de 1990 a janeiro de 1991; o INPC a partir da 

promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991 e a UFIR a partir de janeiro de 1992, em conformidade com a 

Lei n. 8.383/91 (cf. REsp n. 216.261/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, in DJ 18.02.02), até dezembro de 1995, 

tendo em vista a incidência da Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Recurso especial não provido. (Resp 

240905/SC, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 07.10.2003, in DJ 19.12.2003, p. 

387)." 

 

Ademais, utilizam-se na atualização do indébito tributário os mesmos critérios utilizados para a cobrança do crédito 

fazendário. 

 

Nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (item 4 e 4.1), e 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, são utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário os seguintes índices: a) BTN, de março/1989 a março/1990; b) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; c) INPC, 

de fevereiro a dezembro/1991; d) UFIR, a partir de janeiro/1992; e e) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996. 

 

Quanto aos juros, tem-se o seguinte: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária desde o 

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito 

em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; e b) após a edição da Lei nº 9.250/95, 

aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um 

só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 

 

Neste diapasão: 

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NA APRECIAÇÃO DO ERESP 435.835/SC. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

ENTENDIMENTO CONSIGNADO NO VOTO DO ERESP 327.043/DF. CONTRIBUIÇÃO. PRO LABORE. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso 

especial (Súmulas 282 e 356 do STF). 2. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do ERESP 435.835/SC, Rel. p/ o acórdão 

Min. José Delgado, sessão de 24.03.2004, consagrou o entendimento segundo o qual o prazo prescricional para 

pleitear a restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação é de cinco anos, contados da data da 

homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador - sendo 

irrelevante, para fins de cômputo do prazo prescricional, a causa do indébito. Adota-se o entendimento firmado pela 

Seção, com ressalva do ponto de vista pessoal, no sentido da subordinação do termo a quo do prazo ao universal 

princípio da actio nata (voto-vista proferido nos autos do ERESP 423.994/SC, 1ª Seção, Min. Peçanha Martins, sessão 

de 08.10.2003). 3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar os arts. 150, § 1º, 160, I, do CTN, conferiu-lhes, 

na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" 

dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus 

sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Portanto, 

o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 

partir da sua vigência. 4. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 

3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos 

poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, 

XXXVI). Todavia, no julgamento do ERESP 327.043/DF, a 1ª Seção entendeu que o dispositivo é aplicável às ações 

propostas a partir da data da sua vigência, com o que ficava dispensada a declaração de sua inconstitucionalidade. 

Ressalva, no particular, do ponto de vista pessoal do relator, no sentido de que cumpre ao órgão fracionário do STJ 

suscitar o incidente de inconstitucionalidade perante a Corte Especial, nos termos do art. 97 da CF. 5. Restou 

pacificado, no âmbito da 1ª Seção, no julgamento do ERESP 432.793/SP, Min. Peçanha Martins, em 11.06.2003, o 
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entendimento segundo o qual os limites estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 não são aplicáveis quando se 

tratar de compensação de créditos por indevido pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo STF, como é 

o caso das contribuições em exame. Ressalva do posicionamento pessoal do relator. Precedentes: EDCL no RESP. 

515.769/RJ, 2ª Turma, Franciulli Netto, DJ 08.03.2004 e ERESP. 438.042/PI, 1ª Seção, Min. Francisco Peçanha 

Martins, DJ de 23.05.2005. 6. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a 

serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) 

INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996. 7. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto 

aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária 

desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir 

do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo 

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, 

a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 8. Recurso especial da impetrante parcialmente 

conhecido e, nessa parte, provido. 9. Recurso especial do impetrado parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(Resp 840759/SP, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 08.08.2006, in DJ 

28.08.2006, p. 248)." 

Em sendo sucumbente o ente público, para fixar-se os honorários deve levar-se em conta os critérios previstos no artigo 

20, § 4º, do CPC, que dispõe: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei n. 6.355, de 1076) 

... 

... 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela s em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994)." 

 

Neste diapasão, confira-se julgados da Egrégia Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. QUITAÇÃO SEM RESSALVA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 944, DO CC/1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 

20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1 ... (omissis) 2 ... (omissi) 3. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for 

vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, 

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do artigo 20, do CPC, é servil 

para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se 

aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma specialis 

consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 5. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos 

honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no 

AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 6 ... (omissis) 7. In 

casu, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, qual seja, R$ 140.263,34 

(Cento e Quarenta Mil Reais, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), consoante se infere da 

sentença proferida às fls. 680/690, mantida pelo Tribunal local (fls. 729/749). 8 ... (omissis) 9 ... (omissis) 10. Recurso 

especial desprovido. (REsp 826834/GO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 07.08.2008, in Dje 

15.09.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. 1. O § 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de eqüidade não apenas quando for vencida a 

Fazenda Pública, mas também nas hipóteses em que não houver condenação. 2. Os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não sendo 

desarrazoada a verba honorária, sua alteração importa, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do caso, 
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o que é defeso no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

1038436/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 19.08.2008, in Dje 11.09.2008)." 

[Tab] 

Acerca do ponto ora em análise, a Eg. Quinta Turma tem fixado os honorários advocatícios contra a Fazenda Pública no 

importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme julgados a seguir transcritos, cujos fundamentos utilizo com razão de 

decidir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FGTS. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DEMONSTRADA DE PLANO. POSSIBILIDADE. DÍVIDA ANTERIOR AO PERÍODO DE GESTÃO. 1. A natureza não 

tributária das contribuições para o FGTS afasta a aplicabilidade das disposições do CTN. Orientação do E. STF. . A 

exceção de pré-executividade admite a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, sempre que 

demonstrada por prova documental pré-constituída, desde que não demande dilação probatória. 3. Não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal se os indicados na inicial não participavam do quadro diretivo da executada no 

período em que constituída a dívida. 4. "Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos" - 

Súmula 201, do E. STJ. 5. Apelação dos excipientes improvida e apelação da excepta parcialmente provida. (AC-

APELAÇÃO CÍVEL 617461, Processo nº 2000.03.99.047930-2, Quinta Turma, Relator Juiz BAPTISTA PEREIRA, in 

DJU 12/02/2008) e  

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ART. 20, § 4º, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a sentença, ao acolher a 

exceção de pré-executividade e julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, sob o fundamento de inadequação da 

via eleita, por não se tratar de título executivo o contrato celebrado entre as partes, deixou de condenar a exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 2. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser uportados 

pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. 3. Embora em sede de exceção de pré-executividade, o fato é que o 

apelante foi citado para pagamento da dívida e se defendeu, sendo devidos os honorários advocatícios. 4. Honorários 

advocatícios fixados, em conformidade com os julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se 

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 5. 

Recurso parcialmente provido. (AC-APELAÇÃO CÍVEL 853750, Processo nº 2003.03.99.003568-1, Quinta Turma, 

Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, in DJU 4/12/2007) e  

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O excipiente não 

se exime do pagamento de honorários advocatícios. Do mesmo modo que o acolhimento da exceção culmina com a 

extinção do processo em favor do excipiente, a sua rejeição implica o normal prosseguimento da execução, o que 

equivale à sucumbência do excipiente. A fixação de honorários advocatícios, in casu, não decorre da natureza jurídica 

da exceção, mas, sim, do contraditório que por meio dela se instaura. 2. Na exceção de pré-executividade , assim como 

nos embargos, os honorários advocatícios devem ser fixados, à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e dos padrões jurisprudencialmente aceitos, em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigidos monetariamente. 3. 

Apelação parcialmente provida. (AC-APELAÇÃO CÍVEL 912136, Processo nº 2004.03.99.000788-4, Quinta Turma, 

Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, in DJU 14/11/2007)." 

 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora, com esteio no artigo 557, caput, e 

dou parcial provimento à apelação da União Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, ambos do Código de 

Processo Civil, determinando que na atualização dos valores a serem restituídos sejam utilizados os índices 

jurisprudenciais mencionados, além de condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.006424-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FALCAO IMOVEIS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA ARLINDA DA C ESTEVES P FALCAO JURADO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 00.06.62983-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o montante atualizado do débito. 

 

Aduz a recorrente, inicialmente, a ocorrência da decadência e da prescrição do direito de cobrança do crédito fundiário, 

pelo decurso do prazo qüinqüenal. 

 

Resumidamente, sustenta ser indevida a exação, porque a obrigatoriedade de depósito ao FGTS iniciou-se a partir de 

01.07.1973, posteriormente à ocorrência dos fatos geradores do pretenso débito - 1967 a 1973, que não há débito 

perante o fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS, eis que, caso contrário, os empregados teriam ajuizado 

reclamatórias trabalhistas para recebimento dos valores. Aduz, ainda, que na eventualidade de existência de débito, seria 

devida somente a multa moratória, por aplicação da Ordem de Serviço POS n. 02/78, de 21.12.78, além de ser indevida 

a cobrança dos valores na medida que não restou demonstrado pela Caixa Econômica Federal "... existir empregados 

que tivessem direito, ou devessem receber a dita contribuição, informando a remuneração mensal dos mesmos, e ou de 

cada um, o que não foi feito à data, eis que a fiscalização se limitou a inserir valores em planilhas, sem as arrazoar, 

sequer." (sic) Ao final, pleiteia pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Com efeito, no que tange às alegações de decadência e prescrição, a discussão sobre a matéria, por um período de 

tempo, limitou-se a saber se ditas contribuições tinham natureza tributária, aplicando-se as disposições do CTN, ou se 

tinham natureza de contribuições sociais, com aplicação da disposição contida no Art. 144, da Lei Orgânica da 

Previdência Social - Lei nº 3807/1960, a qual previa o prazo prescricional de 30 anos. 

 

Este debate estendeu-se até o julgamento, pelo Plenário do STF, do RE nº 100.249, no qual decidiu-se que as 

contribuições ao FGTS têm fim estritamente social, sendo-lhes aplicado o prazo trintenário para cobrança. 

 

Confira-se o julgado: 

 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COM AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. É assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prescrição para a 

propositura de ação relativa a FGTS é de trinta anos (art. 7º, XXIX, a, da Constituição, na redação anterior à Emenda 

Constitucional 28/2000). Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (AI-ED 357580/GO, Segunda Turma, Relator 

Ministro JOAQUIM BARBOSA, in DJ 03.02.2006)." 

 

Nesse sentido, direcionou-se também o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, através de suas duas Turmas da Seção 

de Direito Público, decidiu no sentido de que as contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos prescricional e 

decadencial de trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional 8/77, uma vez que tais 

créditos não ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário 

Nacional. Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e 

decadencial de trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que 

não ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário 

Nacional. 2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 

427.740/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos 

modificativos ao julgado. (Edcl no REsp 689903/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

15.08.2006, in DJ 25.09.2006, p. 235) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. NATUREZA JURÍDICA. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. Consolidou-se 

a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido de que os 

recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de 

prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 

281708/MG, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, julgado em 08.10.2002, in DJ 

18.11.2002, p. 175)." 

No caso vertente, executam-se valores não recolhidos pela empresa ao FGTS, incidentes sobre a folha de salários dos 

empregados, relativos ao período de 10/67 a 02/72 (CDI às fls. 47 a 49). 
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Pelo procedimento administrativo carreado aos autos (fls. 37 a 49), verifico que as notificações para depósito (NDFG) 

ocorreram em 07/04/1971 e 28/04/1972 (fls. 42 e 37), e diante do não pagamento, houve a inscrição em dívida ativa e 

extração da respectiva certidão, ocorridos dentro do prazo legal de constituição. 

 

Ainda que não conste nos autos a data precisa da citação, a oposição dos embargos - que se dá em momento posterior - 

ocorreu em 07 de janeiro de 1985, não se havendo falar em prescrição do direito de cobrança do crédito fundiário. 

 

De outra banda, quanto à desnecessidade de constar no título executivo a relação de empregados sobre cujos salários 

embasa-se a cobrança do débito, já decidiu a Egrégia Corte Superior que "... é consabido que a inscrição da dívida ativa 

somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, todavia a nulidade da 

CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa. A 

teor da literalidade do dispositivo suso mencionado, é de clareza solar que o § 5º se trata de rol taxativo, o que não 

permite ao julgador qualquer interpretação extensiva. Nessa esteira de entendimento, merece reparo o d. acórdão a 

quo, uma vez que a exigência em que se baseou para declarar a nulidade do procedimento administrativo, a saber, a 

relação dos empregados cujas contribuições teria a empresa deixado de recolher, não se encontra elencada no 

dispositivo legal em que o julgado se ampara." (AgRg no REsp 250420/AL, Segunda Turma, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS, julgado em 03.08.2006, in DJ 17.08.2006, p. 332)." 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Custas indevidas, a teor do disposto no Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 03 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.052017-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : INDUSTRIAS QUIMICAS MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 96.00.00185-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre valor 

atualizado do débito. 

 

Sustenta a recorrente que a certidão de dívida ativa não preencheu os requisitos legais, estampados no artigo 2º, § 5º, da 

Lei nº 6.830/1980, ocorrendo sua nulidade e da execução fiscal. Requer a redução dos honorários e ao final, pleiteia 

pelo provimento do recurso com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

No caso vertente, discute-se a regularidade da execução de depósitos, não realizados em época própria, ao fundo de 

garantia do tempo de serviço - FGTS, relativos aos períodos de 12/91, 02/92 a 09/92 (CDA às fls. 28 a 30). 

 

Analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos legais, 

quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data do 

cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 
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goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

De outro lado, encontra-se pacificado na jurisprudência, inclusive desta Egrégia Corte Regional Federal, que o encargo 

previsto no Art. 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94 destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive honorários advocatícios, com 

a cobrança judicial da dívida inscrita. Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

PEDIDO DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DE 10% PREVISTO NO § 4º DO 

ART. 2º DA LEI 8844/94 INCLUÍDO NO DÉBITO PAGO PELA EXECUTADA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O encargo 

de 10%, previsto no § 4º do art. 2º da Lei 8844/94, destina-se a atender as despesas, nas quais se inclui a verba 

honorária, relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS que não foram depositadas na época devida. 2. Não 

pode a executada ser condenada a arcar o pagamento de honorários advocatícios, como requer a agravante, visto que, 

no débito pago, está incluído o encargo de 10%, previsto no § 4º, art. 2º, da Lei 8844/94. 3. Agravo improvido. (AI nº 

139530 - Processo nº 2001.03.00.029777-1, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, julgado 

em 9.01.2009, in DJF3 03.03.2009, p. 487) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL. LEI N. 8.844/94. 1. Na execução fiscal destinada à cobrança das contribuições 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei n. 8.844/94 absorve os 

honorários advocatícios, inclusive os relativos aos respectivos embargos. 2. Sem prejuízo do encargo legal previsto no 

art. 2º, § 4º, da Lei n. 8.844/94, o juiz da execução contemplou a exeqüente com 20% de honorários advocatícios; 

assim, deve ser improvida a apelação, em que se buscava a condenação da executada-embargante a pagar ainda mais 

honorários advocatícios, agora relativos aos embargos. (AC nº 812697 - Processo nº 2002.03.99.026839-7, Segunda 

Turma, Relator Desembargador Federal Nélton dos Santos, julgado em 15.06.2004, in DJU 26.11.2004, p. 259) e 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

JUROS. 1. Não há interesse recursal de pleitear a reforma da sentença no que tange ao encargo previsto no Decreto-

lei nº 1.025/69, por não ter sido examinada pelo MM. Juiz a quo, que, aliás, não incide sobre a cobrança de dívida 

referente ao FGTS. Matéria não conhecida. 2. Não obstante a cobrança judicial da dívida ativa não se sujeitar a 

concurso de credores do Juízo Falimentar, algumas regras falimentares repercutem na execução fiscal em razão da 

nova situação jurídica que é criada com a formação da massa falida após a decretação da falência do devedor: a) Não 

podem ser reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. Aplicação do 

artigo 23, § único, inc. III, da antiga Lei de Falências e Súmula nº 565 do STF. b) A exclusão da multa moratória 

decorre do fato de não mais existir o responsável pelo inadimplemento, mas uma universalidade de bens formada no 

momento da decretação da falência, visando à satisfação dos credores. c) No que tange à verba honorária, a restrição 

prevista no artigo 208, §2º, do Decreto-lei nº 7.661/45, que impede a cobrança de honorários advocatícios da massa 

falida, é aplicável tão-somente aos processos falimentares. 3. Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incide o 

encargo previsto no artigo 2º, parágrafo 4º, da Lei nº 8.844/94, incluído pela Lei nº 9.467/97 e, posteriormente, 

alterado pela Lei nº 9.964/00, visando ressarcir as despesas para a cobrança judicial da dívida, incluindo as de 

sucumbência. 4. Apelação não conhecida. Remessa oficial improvida. (AC nº 1126666 - Processo nº 

2004.61.82.004593-2, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgado em 08.05.2007, in 

DJU 05.06.2007, p. 280)." 

 

Por derradeiro, não são devidas custas em embargos à execução, a teor do disposto no Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, para o fim de excluir a condenação da embargante ao pagamento 

dos ônus sucumbenciais. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º- A, do CPC, tão-somente para 

excluir a condenação da embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.05.003551-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDILEIDE DA CRUZ MATOS e outros 

 
: RAMON DOMINGOS PINTO DE TOLEDO 

 
: LEMUEL PRADO 

ADVOGADO : TIAGO FERNANDO PELÁ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Edileide da Cruz Matos e outros contra a sentença de fls. 136/140, que julgou 

extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, c. c. o art. 295, inciso III, todos do Código 

de Processo Civil, custas na forma da lei. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) negativa da prestação jurisdicional, uma vez que a sentença é extra petita ao apreciar pedido não requerido; 

b) cerceamento de defesa, diante da não formação regular do processo, falta de citação da parte ré e ausência de 

oportunidade para manifestação dos documentos juntados; 

c) existência de interesse de agir, tendo em vista que visa apurar se todo o procedimento da execução extrajudicial 

atendeu aos requisitos legais (fls. 143/153). 

Não foram apresentadas contrarrazões 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.08.94, no valor de R$ 20.884,30 (vinte mil 

oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização tabela Price (fls. 24/31). 

A falta de interesse acarreta o indeferimento da petição inicial (CPC, art. 295), situação que obsta o prosseguimento do 

feito e a apreciação da pretensão deduzida. Por isso, não merecem prosperar as alegações de sentença extra petita e 

cerceamento de defesa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.045344-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARILDO ZORZANELO DE LIMA e outro 

 
: DIUSA SILVA GUSMAO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Arildo Zorzanelo de Lima e outro contra a sentença de fls. 116/119, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios na proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme art. 20, § 

3º do Código de Processo Civil. 

A parte autora, em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) as prestações não foram reajustadas conforme o pactuado; 

b) a controvérsia nos valores cobrados impede a inclusão do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito; 

c) enquanto pendente demanda judicial, não é permitido a negativação dos nomes dos autores, sob pena de afrontar a 

Constituição da República; 

d) desnecessário a negativação do nome dos apelantes, uma vez que o imóvel encontra-se hipotecado a favor do agente 

financeiro; 

e) inversão do ônus da sucumbência (fls. 130/136). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 141/145). 

Decido. 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. ?In casu?, essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode 

ser verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido.(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, 

Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 20.09.05, p. 307) 
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Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

 

Cadastro de inadimplentes . Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes , cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.11.94, no valor de R$ 33.464,00 (trinta e três 

mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 13/24). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014194-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARILDO ZORZANELO DE LIMA e outro 

 
: DIUSA SILVA GUSMAO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.51047-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Arildo Zorzanelo de Lima e outro contra a 

sentença de fls. 240/254 e 283/284, que reconheceu a prescrição da pretensão de rescisão contratual e julgou 

improcedentes os demais pedidos dos autores, com fundamento no art. 269, I e IV do Código de Processo Civil e 

condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios na proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

nos termos do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre sob o argumento de que tendo vencido a ação, a condenação 

em honorários advocatícios cabe aos autores (fls. 260/262). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) mesmo não havendo a realização de prova pericial é possível verificar o descumprimento do acordado 

contratualmente, comparando-se os índices de reajuste das prestações com os índices de reajuste salarial da categoria 

profissional; 

b) reajuste das prestações conforme aumento obtido pela categoria profissional do mutuário; 

c) ilegalidade e inconstitucionalidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção das prestações e do saldo 

devedor; 

d) utilização do INPC em substituição à Taxa Referencial - TR; 

e) a amortização das prestações deve preceder à atualização do saldo devedor; 

f) a cobrança de valores indevidos enseja a repetição do indébito; 

g) inversão do ônus da sucumbência (fls. 292/302). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 308/312). 

Decido. 

Perícia. SFH. Casuística. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos controvertidos para cuja 

compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico: 

PROCESSO CIVIL - (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL (...) - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. 

(...) 

3. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe 

avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a evolução das prestações 

e deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-se, com isso, futuras alegações 

de cerceamento de defesa. 

4. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo 

habitacional celebrado sob as regras do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova técnica 

essencial. 

5.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, 

quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 

33 do Código de Processo Civil. 

(...) 

7. Agravo de instrumento provido em parte. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000323929, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.09.07, DJ 30.10.07, p. 386, 

grifei) 
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA 

PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - (...) AGRAVO PROVIDO. 

(...) 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê 

que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, 

vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do 

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente 

em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o 

contrato celebrado. 

4.Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, 

como alegam os mutuários. 

5.Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000156858, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.03.06, DJ 11.04.06, p. 371, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. 

1. A compreensão dos critérios financeiros para o reajuste das prestações de contrato de financiamento habitacional, 

para a atualização do saldo devedor e para sua respectiva amortização depende de conhecimento técnico 

especializado, que normalmente não é suprido por prova documental ou testemunhal, sendo possível a verificação 

pericial da exatidão dos cálculos em testilha. É adequada a produção da prova pericial nas demandas relativas a 

contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

(...) 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200303000006013, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 24.10.05, DJ 14.03.06, p. 

275) 

PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO - 

ANÁLISE DOS ÍNDICES LEGAIS E CONTRATUAIS - 

PROVA PERICIAL - NECESSIDADE.  

(...) 

2. A discussão em torno da aplicação de índices de reajustes das prestações diversos dos contratados é matéria que 

depende de perícia, pois os fatos alegados devem ser provados, eis que controvertidos. 

3. A realização da prova é imprescindível para o julgamento da ação, vez que é o único meio para esclarecer se as 

prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido contratualmente. 

4. Agravo de conhecido em parte e, na parte conhecida provida  

5. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000474658, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 30.10.07, DJ 11.01.08, p. 426) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO PELO SFH. PROVA PERICIAL. 

NECESSIDADE. (...). 

1. Para quese verifique o valor a ser restituído na ação de revisão contratual, deveras oportuno a participação de 

perito contábil, de modo a realizar os cálculos que se mostrem pertinentes para que o Magistrado exprima seu juízo 

meritório. 

2. Assim é que a prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não poderá ser feita, pelo juiz, 

utilizando-se dos meios normais de convencimento. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000256448, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 06.11.07, DJ 11.01.08, p. 419, 

grifei) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 
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Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 
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ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 
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Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 
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7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.11.94, no valor de R$ 33.464,00 (trinta e três 

mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price. O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais (fls. 45/56). A parte autora encontra-se inadimplente desde 23.11.96 (fl. 96). 

A prova pericial não foi realizada, uma vez que os autores informaram que não tinham condições de arcarem com os 

custos da perícia e solicitaram o julgamento antecipado da lide (fl. 228). 

Ademais, a sentença julgou improcedente o pedido dos autores e condenou o agente financeiro no pagamento dos 

honorários advocatícios. Logo, o ônus da sucumbência cabe à parte autora. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, NEGO PROVIMENTO ao 

recurso dos autores e condeno-os a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), 

com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OCID DE CAMPOS BUENO JUNIOR e outro 

 
: SUSANA MARTINI DE CAMPOS BUENO 

ADVOGADO : LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ocid de campos Bueno Junior e outro contra a sentença de fls. 106/107, que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI do Código de Processo Civil, condenando-

os ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 
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Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado da lide; ferindo o devido processo legal, contraditório 

e ampla defesa; 

b) a carta de adjudicação não comprova as alegações da parte ré, pois a presente ação foi distribuída em data anterior ao 

leilão extrajudicial; 

c) cobrança de percentuais maiores que os pactuados, elevando o valor das prestações e saldo devedor; 

d) metodologia ilegal de reajuste e de amortização do saldo devedor; 

e) expurgo do índice de 84,32% relativo ao Plano Collor em março de 1990; 

f) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

g) ilegalidade da incidência da Taxa Referencial Diária - TRD para reajuste das prestações e saldo devedor; 

h) repetição de indébito pelo valor igual ao dobro cobrado indevidamente; 

i) ilegalidade da execução extrajudicial nos termos do Decreto Lei n. 70/66 (fls. 110/133). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 213/215). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.10.89, no valor de NCz$ 184.550,00 (cento e 

oitenta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses. 

A parte autora está inadimplente desde maio de 1999 (fls. 84/96). 

O imóvel foi arrematado pela parte ré, que levou a registro em 10.01.02, conforme consta nos Autos da Apelação Cível 

n. 2001.61.05.001895-9 (fls. 172/173), assim operou-se a extinção do contrato, sem possibilidade de sua rediscussão. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OCID DE CAMPOS BUENO JUNIOR e outro 

 
: SUSANA MARTINI DE CAMPOS BUENO 

ADVOGADO : LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ocid de campos Bueno Junior e outro contra a sentença de fls. 178/180, que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI do Código de Processo Civil, condenando-

os ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado da lide; ferindo o devido processo legal, contraditório 

e ampla defesa; 

b) a carta de adjudicação não comprova as alegações da parte ré, pois a presente ação foi distribuída em data anterior ao 

leilão extrajudicial; 

c) cobrança de percentuais maiores que os pactuados, elevando o valor das prestações e saldo devedor; 

d) metodologia ilegal de reajuste e de amortização do saldo devedor; 

e) expurgo do índice de 84,32% relativo ao Plano Collor em março de 1990; 

f) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

g) repetição de indébito pelo valor igual ao dobro cobrado indevidamente (fls. 182/205). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 213/215). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.10.89, no valor de NCz$ 184.550,00 (cento e 

oitenta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses 

(fls. 42/52). A parte autora está inadimplente desde maio de 1999 (fls. 115/123). 

O imóvel foi arrematado pela parte ré, que levou a registro em 10.01.02 (fls. 172/173), assim operou-se a extinção do 

contrato, sem possibilidade de sua rediscussão. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : MARCELO CORSINO DE AQUINO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 342/358, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, para declarar a nulidade da cláusula contratual que prevê a execução 

extrajudicial, declarar indevida a taxa de risco de crédito, por vício de legalidade e reconhecer como indevida a inserção 

do nome do mutuário em órgãos de restrição ao crédito, enquanto se discutirem as cláusulas do contrato de 

financiamento, concedendo ainda a tutela específica para determinar que a instituição financeira proceda à revisão do 

contrato, excluindo a taxa de risco de crédito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação, sob pena de multa 

diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) a partir do não cumprimento, comunicando ao autor o valor apurado após a revisão 

determinada judicialmente para pronto recolhimento, julgando improcedente os demais pedidos, condenando o autor e a 

CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00 (um mil reais), que se compensarão na 

modalidade do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas processuais pro rata, 

observado os benefícios da assistência judiciária. 

Em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) apreciação do agravo retido; 

b) suspensão da tutela específica determinada, uma vez que não há receio de dano irreparável e ineficácia do 

provimento final, além de ser nula, pois não requerida pela parte autora; 

c) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas; 

d) há previsão contratual para a cobrança das taxas de risco de crédito; conforme Resolução n. 246 de 10.12.96 do 

Conselho Curador do Fundo de Garantia; 

e) a legalidade da cláusula contratual que estabelece a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 

70/66; 

f) a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes é ato legal e previsto no contrato decorrente da 

inadimplência (fls. 380/407). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 413/428). 

Decido. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 
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CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário. 

Do caso dos autos. Verifico que não consta nos autos recurso de agravo retido interposto pela parte ré. O contrato de 

mútuo habitacional foi firmado em 14.09.00, no valor de R$ 29.300,00 , prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Sacre (fls.49/64).  

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e JULGAR IMPROCENTE o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito e condenar a parte autora a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se as normas da Lei n.º 1.060/50, com fundamento no 

art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil.  

Revogo a tutela especifica determinada.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.002437-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALEXANDRE PAULO CORREA JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que, nos autos de ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS do autor, julgou 

improcedente o pedido, ao entendimento de que, "(...)não obstante ostente contrato de trabalho desde 15 de maio de 

1973, optou pelo regime do FGTS posteriormente à edição da Lei 5.705, de 1971, que, como visto, instituiu a taxa de 

juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei 5.958, de 1973, restando evidenciado não ter direito à 

taxa progressiva de juros, prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107, de 1966." (sic)  

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença, alegando em suas razões, haver direito à progressividade dos 

juros estabelecida no art. 4º da Lei 5.107/66, inclusive para os que efetivaram opção retroativa nos termos do art. 1º da 

lei 5958/73. Aduz, ainda, que "A situação diferenciada dos avulsos não socorre o julgado de origem, conforme 

jurisprudência abaixo, merecendo prosperar o presente apelo". Requer, ao final, que "seja acolhida a tese da 

inocorrência da prescrição do fundo de direito, por serem prestações de trato sucessivo conforme comprovados nos 

extratos juntados a continuidade da prestação de serviços dos autores/recorrentes." (sic) 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
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DECIDO. 

 

No que tange à apelação, vale dizer que esta devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, conforme 

preceitua o Artigo 515, do CPC. 

 

Assim, as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo da sentença recorrida, o que 

inocorreu nesta hipótese, eis que estão totalmente dissociadas do decreto impugnado. 

 

Com efeito, a r. sentença decidiu no mesmo sentido do pleito do apelante no que tange à questão da prescrição e do 

direito à progressividade da taxa de juros às contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos. Entretanto, o pedido 

foi julgado improcedente em razão de que a opção do autor ao FGTS se deu posteriormente à vigência da Lei 5.705/71, 

que instituiu a taxa única de juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei 5.958/73, e por não ter o 

autor comprovado o fato constitutivo do seu direito, sendo que tal fundamento restou inatacado nas razões recursais. 

 

A jurisprudência da Corte Superior é bem ilustrada pelas sumas de acórdãos que a seguir se transcrevem: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MORA LEGISLATIVA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ. 

1. É inviável o agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 

2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 

3. Agravo não conhecido. 

(AgRg no REsp 860.629/DF, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6ª Turma, DJ 02.04.07, pág. 324); 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. SÚMULA 284 

DO STF. 

1. ... "omissis". 

2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 703.118/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJ 17.04.06, pág. 173); 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o 

recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes. 

2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar 

levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo 

de análise no acórdão. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 704.653/RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, DJ 03.04.06, pág. 396); 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN.PARCELAMENTO DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.RECOLHIMENTO DO MONTANTE DEVIDO COM 

ATRASO. MULTA MORATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO CONFIGURADA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1.[Tab]..."omissis" 

2.[Tab]..."omissis" 

3.[Tab]..."omissis" 

4.[Tab]..."omissis" 

5. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, o que enseja sua 

inadmissibilidade por irregularidade formal do recurso. 

6. ..."omissis" 

(RESP 512245; 2ª Turma; unânime; Relator Ministro João Otávio Noronha; DJU 06.12.04) e  

 

APELAÇÃO - RAZÕES. 

Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece de apelação 

desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência com a causa, 

sendo estranhas, pois, ao decidido. 

(REsp nº 62466/RJ; 3ª Turma; Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO; DJU 09.10.95, pág. 33553)." 

 

Dessarte, não conheço da apelação interposta, nos termos da pacífica jurisprudência da Corte Superior. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.002596-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUCIO DE ANDRADE MARCONDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que, nos autos de ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS do autor, julgou 

improcedente o pedido, ao entendimento de que, "(...)não obstante ostente contrato de trabalho desde 17 de setembro 

de 1973, optou pelo regime do FGTS posteriormente à edição da Lei 5.705, de 1971, que, como visto, instituiu a taxa 

de juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei 5.958, de 1973, restando evidenciado não ter direito 

à taxa progressiva de juros, prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107, de 1966." (sic)  

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença, alegando em suas razões, haver direito à progressividade dos 

juros estabelecido no art. 4º da Lei 5.107/66, inclusive para os que efetivaram opção retroativa nos termos do art. 1º da 

lei 5958/73. Aduz, ainda, que "A situação diferenciada dos avulsos não socorre o julgado de origem, conforme 

jurisprudência abaixo, merecendo prosperar o presente apelo". Requer, ao final, que "seja acolhida a tese da 

inocorrência da prescrição do fundo de direito, por serem prestações de trato sucessivo conforme comprovados nos 

extratos juntados a continuidade da prestação de serviços dos autores/recorrentes." (sic) 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

 

No que tange à apelação, vale dizer que esta devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, conforme 

preceitua o Artigo 515, do CPC. 

 

Assim, as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo da sentença recorrida, o que 

inocorreu nesta hipótese, eis que estão totalmente dissociadas do decreto impugnado. 

 

Com efeito, a r. sentença decidiu no mesmo sentido do pleito do apelante no que tange à questão da prescrição e do 

direito à progressividade da taxa de juros às contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos. Entretanto, o pedido 

foi julgado improcedente em razão de que a opção do autor ao FGTS se deu na vigência da Lei 5.705/71, que instituiu a 

taxa única de juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei 5.958/73, e por não ter o autor comprovado 

o fato constitutivo do seu direito, sendo que tal fundamento restou inatacado nas razões recursais. 

 

A jurisprudência da Corte Superior é bem ilustrada pelas sumas de acórdãos que a seguir se transcrevem: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MORA LEGISLATIVA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ. 

1. É inviável o agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 

2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 

3. Agravo não conhecido. 

(AgRg no REsp 860.629/DF, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6ª Turma, DJ 02.04.07, pág. 324); 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. SÚMULA 284 

DO STF. 

1. ... "omissis". 

2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 703.118/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJ 17.04.06, pág. 173); 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o 

recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes. 

2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar 

levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo 

de análise no acórdão. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 704.653/RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, DJ 03.04.06, pág. 396); 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN.PARCELAMENTO DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.RECOLHIMENTO DO MONTANTE DEVIDO COM 

ATRASO. MULTA MORATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO CONFIGURADA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1.[Tab]..."omissis" 

2.[Tab]..."omissis" 

3.[Tab]..."omissis" 

4.[Tab]..."omissis" 

5. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, o que enseja sua 

inadmissibilidade por irregularidade formal do recurso. 

6. ..."omissis" 

(RESP 512245; 2ª Turma; unânime; Relator Ministro João Otávio Noronha; DJU 06.12.04) e  

 

APELAÇÃO - RAZÕES. 

Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece de apelação 

desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência com a causa, 

sendo estranhas, pois, ao decidido. 

(REsp nº 62466/RJ; 3ª Turma; Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO; DJU 09.10.95, pág. 33553)." 

 

Dessarte, não conheço da apelação interposta, nos termos da pacífica jurisprudência da Corte Superior. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.007275-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE WILSON RESSUTTE 

APELADO : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II 

ADVOGADO : EVELYN DE PAULA ALMEIDA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de setembro a dezembro de 2002, janeiro a dezembro de 2003 e de 

janeiro de 2004.  

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas condominiais, acrescido 

de multa de 20%, correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Recorreu a CEF, pleiteando a reforma da r. sentença. Requer, ainda, a redução da multa para 2% (dois por cento). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A apelação merece ser parcialmente provida. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel em 

condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 

2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento. 

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida. 

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria. 

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 

por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC. 

7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte." 

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241); 

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais. 

3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento. 

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação. 

5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data. 

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré. 

8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré 

parcialmente provido." 

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514) 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 
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responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos. 

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34). 

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 

9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336. 

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento). 

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da 

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 

13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável. 

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, a propósito, não restou provada nos autos. 

15. Apelo improvido. Sentença mantida." 

(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) 

 

"In casu", as despesas pleiteadas na exordial são até posteriores à carta de arrematação expedida em favor da recorrente 

em 29.04.2002 (fls. 40Vº), devendo, portanto, a CEF adimplir as dívidas condominiais requeridas na exordial.  

A multa moratória a ser aplicada corresponde a 20% (vinte por cento), até a entrada em vigor do novo Código Civil, e a 

partir de então fica reduzida ao patamar de 2% (dois por cento), nos termos do Art. 1.336, deste Estatuto. Neste ponto, 

portanto, merece parcial reforma a r. sentença. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.902165-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APELADO : CONDOMINIO BOSQUE DAS PRINCESAS 

ADVOGADO : ELIAS NATALIO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de maio a agosto de 2003 e fevereiro de 2005.  

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas condominiais pleiteadas 

na exordial, acrescidas de multa de 20%, correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês desde a citação 

até o efetivo pagamento. Condenou ainda a ré nos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou a CEF, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente a ausência de documento indispensável 

para a propositura da demanda. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Inicialmente, a matéria preliminar deve ser rejeitada. 
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Os documentos juntados à inicial como a Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio e a Certidão de 

Registro de Imóveis, onde consta que a CEF adjudicou o imóvel, são suficientes e hábeis à análise do pedido, conforme 

fls. 07/26. 

No mérito, a apelação não merece ser provida. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel 

em condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC.  

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem.  

2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento.  

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida.  

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria.  

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 

por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito.  

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC.  

7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte."  

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241);  

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa.  

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais.  

3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento.  

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação.  

5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data.  

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região.  

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré.  

8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré  

parcialmente provido."  

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514)  

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido.  
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2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado.  

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria.  

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.  

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas.  

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos.  

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34).  

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil.  

9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336.  

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga.  

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento).  

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da  

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la.  

13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável.  

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, apropósito, não restou provada nos autos.  

15. Apelo improvido. Sentença mantida."  

(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572)  

 

"In casu", as despesas pleiteadas na exordial são até posteriores à carta de adjudicação expedida em favor da recorrente 

em 19.04.99 (fls. 26), devendo, portanto, a CEF adimplir as dívidas condominiais requeridas na exordial.  

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.024596-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APELADO : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS PASSAROS 

ADVOGADO : NEUZA DE SOUZA COSTA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de novembro de 2002 a janeiro de 2005. 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas condominiais, corrigidas 

monetariamente a partir da data em que deveria ocorrer o pagamento, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a 

contar do vencimento de cada obrigação, aplicando-se a multa de 2% (dois por cento). Condenou, ainda, a ré nos 

horários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 
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Apelou a CEF pleiteando a reforma da sentença, alegando preliminarmente: a) necessidade de notificação premonitória; 

b) ausência de documento indispensável; c) ilegitimidade passiva, eis que não é caso de obrigação "propter rem". No 

mérito pleiteia a reforma da r. sentença. Requer, ainda, seja devida a correção monetária somente a partir da propositura 

da ação e seja aplicado o Provimento n. 26/01 da COGE. Sustenta a inexigibilidade da multa moratória e dos juros. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Inicialmente, a matéria preliminar deve ser rejeitada. 

No tocante à alegação de ausência de responsabilidade pelo débito em razão de que não foi a ré notificada 

extrajudicialmente, não assiste razão a apelante, pois a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-

se no sentido de que o condômino tem obrigação legal de satisfazer as despesas condominiais, e, uma vez ausente o 

adimplemento pontual, configurada está a mora do condômino, não sendo necessária a notificação, protesto ou 

interpelação para a cobrança. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. DESPESAS. CONVENÇÃO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL. MORA JÁ CONSTITUÍDA. NÃO NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO, PROTESTO OU 

INTERPELAÇÃO. SÚMULA N. 5/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

IMPROVIMENTO." 

(AgRg no Ag 604975/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 14.03.2005, pág. 354) e 

"CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO 

PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há prazo certo para o 

vencimento da obrigação. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 599758, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 29.08.2005, pág. 332) 

 

Quanto aos documentos juntados à inicial como a Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio, o Ofício n. 

0249/05 (fls. 08), onde a CEF informa que arrematou o imóvel, e os documentos que demonstram a existência do 

débito, são suficientes e hábeis à análise do pedido, conforme fls. 08/43. 

Tratando-se as dívidas condominiais de obrigação "propter rem", responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação 

e ainda que não tenha tomado a posse do bem, pelos encargos do condomínio que recaem sobre o imóvel, sendo, 

portanto, a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

No mérito, a apelação não merece ser provida. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel 

em condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 

2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento. 

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida. 

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria. 

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 

por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC. 
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7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte." 

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241); 

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais. 

3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento. 

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação. 

5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data. 

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré. 

8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré 

parcialmente provido." 

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514) 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos. 

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34). 

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 

9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336. 

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento). 

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da 

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 

13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável. 

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, a propósito, não restou provada nos autos. 

15. Apelo improvido. Sentença mantida." 
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(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) 

 

Assim, deve a CEF adimplir as despesas condominiais pleiteadas na exordial.  

A correção monetária é devida desde o vencimento de cada parcela condominial não adimplida e tendo em vista que a r. 

sentença não fixou os índices, este ponto será analisado na execução do julgado. 

É devida a multa moratória fixada no "decisum" no patamar de 2% (dois por cento).  

Devem ser mantidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do vencimento de cada obrigação. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.004490-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DOS CLASSICOS 

ADVOGADO : MIGUEL ANGELO MAGGIO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de junho a outubro de 2003, dezembro de 2003, janeiro de 2004, agosto 

de 2004, outubro de 2004 a junho de 2006. 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas condominiais, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a contar do vencimento de cada 

obrigação, aplicando-se a multa de 20% (vinte por cento) até janeiro de 2003 e, após, a multa de 2% (dois por cento). 

Condenou, ainda, a ré nos horários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, pleiteando a reforma da sentença, alegando preliminarmente: a) necessidade de notificação 

premonitória; b) ausência de documento indispensável; c) ilegitimidade passiva, eis que não é caso de obrigação 

"propter rem". No mérito pleiteia a reforma da r. sentença. Requer, ainda, seja devida a correção monetária somente a 

partir da propositura da ação e seja aplicado o Provimento n. 26/01 da COGE. Sustenta a inexigibilidade da multa 

moratória e dos juros. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Inicialmente, a matéria preliminar deve ser rejeitada. 

No tocante à alegação de ausência de responsabilidade pelo débito em razão de que não foi a ré notificada 

extrajudicialmente, não assiste razão a apelante, pois a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-

se no sentido de que o condômino tem obrigação legal de satisfazer as despesas condominiais, e, uma vez ausente o 

adimplemento pontual, configurada está a mora do condômino, não sendo necessária a notificação, protesto ou 

interpelação para a cobrança. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. DESPESAS. CONVENÇÃO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL. MORA JÁ CONSTITUÍDA. NÃO NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO, PROTESTO OU 

INTERPELAÇÃO. SÚMULA N. 5/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

IMPROVIMENTO." 

(AgRg no Ag 604975/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 14.03.2005, pág. 354) e 

"CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO 

PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há prazo certo para o 

vencimento da obrigação. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 599758, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 29.08.2005, pág. 332) 

 

Quanto aos documentos juntados à inicial como a Ata da Assembléia Geral Ordinária do Condomínio, a Certidão de 

Registro de Imóveis, onde consta ser a CEF detentora do domínio pleno do imóvel, e os documentos que demonstram a 

existência do débito, são suficientes e hábeis à análise do pedido, conforme fls. 10/58. 

Tratando-se as dívidas condominiais de obrigação "propter rem", responde o adquirente, e ainda que não tenha tomado 

a posse do bem, pelos encargos do condomínio que recaem sobre o imóvel, sendo, portanto, a CEF parte legítima para 

figurar no pólo passivo da ação. 

No mérito, a apelação não merece ser provida. 
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Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel 

em condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 

2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento. 

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida. 

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria. 

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 

por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC. 

7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte." 

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241); 

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais. 

3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento. 

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação. 

5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data. 

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré. 

8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré 

parcialmente provido." 

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514) 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 
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4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos. 

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34). 

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 

9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336. 

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento). 

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da 

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 

13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável. 

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, a propósito, não restou provada nos autos. 

15. Apelo improvido. Sentença mantida." 

(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) 

 

Assim, deve a CEF adimplir as despesas condominiais pleiteadas na exordial.  

A correção monetária é devida desde o vencimento de cada parcela condominial não adimplida e tendo em vista que a r. 

sentença não fixou os índices, este ponto será analisado na execução do julgado. 

Tendo em vista que a primeira parcela condominial cobrada equivale a junho de 2003, a multa a ser aplicada 

corresponde a 2% (dois por cento), nos termos do Art. 1.336, do novo Código Civil.  

Devem ser mantidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do vencimento de cada obrigação. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.005605-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL AVEIRO 

ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de maio a agosto de 2004 e outubro de 2004. 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas 

condominiais, com correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês a partir do vencimento de cada prestação, 

acrescidas de multa moratória de 2%. Condenou, ainda, a ré nos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação. 
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Apelou a CEF, sob o fundamento de ser a via executiva o meio processual adequado para se reclamar o pagamento de 

despesas condominiais. Alega, ainda, que a correção monetária deve incidir após o sexto mês do vencimento de cada 

parcela, conforme o Provimento n. 26/2001 da CGJF. Pleiteia, ao final, sejam afastados a multa e os juros. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

O recurso não merece ser provido. 

Malgrado o Art. 12, § 2º, da Lei n. 4.591/64 estipula que a via executiva é a adequada para a cobrança de dívidas 

condominiais, subsiste o interesse de agir do autor na ação de cobrança, pois lei posterior inovou a matéria, qual seja, o 

Estatuto Processual Civil, consoante disposição prevista no seu Art. 275, II, "b", redação dada pela Lei n. 9.254/95, 

determinando a observância do procedimento sumário. 

Por seu turno, o Colendo Superior Tribunal de Justiça admite a ação de cobrança, conforme ementas abaixo transcritas: 

 

"Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - Civil - Direitos das Coisas - Propriedade - Condomínio - Ação de 

Cobrança - Legitimidade Passiva - Proprietário e Compromissário -Comprador-Desconhecimento Pelo Condomínio 

de que o Ocupante da unidade Imobiliária era o Compromissário-Comprador - Recurso Improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1073700/SP, Ministro Massami Uyeda, 3ª Turma, DJe06.04.2009); 

"Recurso Especial. Processo Civil. Ação de Cobrança de Cotas Condominiais. Litisconsórcio Passivo Necessário. 

Inexistência. 

1. Na ação de cobrança de cotas de condomínio, o direito vindicado tem natureza obrigacional, pois relaciona-se com 

a contraprestação pelos serviços postos à disposição dos condôminos, e não com o imóvel em si.(...)." 

(STJ, REsp 863286/MG, Ministro Relator p/acórdão João Otávio de Noronha, 4ª Turma, DJe 16.02.2009) 

 

Outrossim, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região também decidiu: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À 

AQUISIÇÃO - VIA 

PROCESSUAL ADEQUADA - JUROS E MULTA FIXADOS CORRETAMENTE. PRELIMINAR REJEITADA E APELO 

IMPROVIDO. 

1. Em que pese o art. 12, § 2º, da Lei nº 4.591/64 prever a via executiva para a cobrança dos débitos relativos as 

despesas de condomínio, lei posterior, consubstanciado no Código de Processo Civil de 1973 passou a determinar no 

seu art. 275, II, "b", o uso do procedimento sumário como a via processual adequada para a satisfação deste direito. 

(...)." 

(TRF3, AC 2004.61.00.003150-7, 1ª Turma, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJF3 18.08.2008) 

 

Como a r. sentença não fixou critérios da correção monetária essa questão será analisada na execução do julgado. 

É devida a multa moratória fixada no "decisum" no patamar de 2% (dois por cento), nos termos do Art. 1.336, § 1º, do 

novo Código Civil. 

Devem ser mantidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do vencimento de cada obrigação. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.004722-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSMAR DE LIMA e outro 

 
: ZIGOMAR DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelações interpostas nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão, cumulada com 

repetição de indébito e suspensão da execução extrajudicial, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema PES-CP/SFA. 

 

Alegam os autores, em apertada síntese, que as prestações foram reajustadas em índices superiores às variações salariais 

das categorias profissionais dos mutuários; que a cobrança do CES na primeira prestação não tem amparo legal; que a 

Taxa Referencial - TR não serve para corrigir o saldo devedor; que a forma de amortização do saldo devedor deve ser 

feita em conformidade com a Lei 4380/64; que com a implantação do Plano Real e a conversão dos valores em URV, 

enfrentam problema de perda de renda; que o valor do seguro deve ser reajustado pelo mesmo percentual de correção 

das prestações; que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 fere princípio constitucional; e, por fim, dizem que 

na relação contratual incide o Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 88/101, arguindo preliminares. No mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro 

de Habitação. 

 

A r. sentença proferida às fls. 327/340, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pelos autores. 

 

A CEF apresentou recurso de apelação, às fls. 352/364, pleiteando a reforma da sentença, enfatizando que sempre 

obedeceu as regras pactuadas no contrato e os comandos normativos que disciplinam o Plano de Equivalência Salarial e 

o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Os autores apresentaram recurso de apelação, às fls. 366/382, pleiteando a reforma parcial da sentença, reiterando o 

aduzido na exordial e demais manifestações. 

 

Com contrarrazões apresentadas pelos autores, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Tenho que o apelo da CEF merece prosperar. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem, os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a CEF, no qual financiaram a compra de um 

imóvel, dado em hipoteca, nos termos dos contratos juntados aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

com as seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 26 de abril de 1991 (fls. 30/34); 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 9,30% - Efetiva: 9,7068%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 81.952,04 (fls. 31); 

6) Valor da Prestação da data do ajuizamento da ação: R$ 706,24 (fevereiro/1999 - fls. 111); 

7) Valor da Prestação pretendida: R$106,22 (fls. 77). 

 

Anoto que na data de 31 de julho de 1997, as partes aditaram o contrato, rerratificando-o, conforme documento de fls. 

104/109, com as seguintes características: 

 

1) Valor da dívida: R$ 41.359,89; 

2) CES: 1,12; 

3) Sistema de reajuste e amortização: PES/SFA; 

4) Taxa de juros: Nominal: 9,30% - Efetiva: 9,7068%; 

5) Valor da primeira prestação após o aditamento: R$ 578,71 - para agosto/1997 (fls. 105). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 
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Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 
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O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu artigo 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Destarte, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

Ainda, cumpre ter presente que os autores não comprovaram nos autos a formalização de pedidos para revisão das 

prestações mensais junto à Caixa, razão pela qual não se poderia chancelar o trabalho pericial em ordem a impingir ao 

agente financeiro a obrigação de suportar a revisão em causa, desde à época em que implementados os reajustes 

salariais correlatos, pois a jurisprudência colacionada evidencia a possibilidade de adoção da TR no tocante aos 

contratos celebrados após a Lei nº 8.177/91, caso da autoria. Confira-se o entendimento do C. STJ, a respeito: 

 

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DECIDIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL. SFH. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR E DAS 

PRESTAÇÕES. TR. POSSIBILIDADE. 

Prevista no contrato a correção monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança, é possível a utilização da 

Taxa Referencial na correção monetária do saldo devedor e das prestações, em contrato de financiamento imobiliário. 

(AgRg no Ag 593718 / RJ - Reg: 2004/0039726-1 - Relator o Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS - 

TERCEIRA TURMA - Julgamento: 30/11/2004 - DJ 17/12/2004 p. 534) (No mesmo sentido, e da mesma relaoria, o 

AgRg no REsp 401873 / PR, julgadoa em 30.11.2004 e publicado no DJU de 17/12/2004 p. 515 e o AgRg no REsp 

351425 / DF, julgado em 04.11.204 e publicado no DJU de 06/12/2004 p. 283) 

SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. INCIDÊNCIA DA TR. SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

I - Prevendo o contrato que as prestações serão corrigidas pelos índices da caderneta de poupança, não há impedimento 

ao uso da TR, que é exatamente o fator utilizado para remuneração das poupanças. 

II - "Na linha da jurisprudência desta Corte, não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, proceder ao abatimento da prestação mensal do contrato de 

mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeira da Habitação. A propósito, confiram-se os REsps 427.329-SC, 

DJ 9.6.2003, e 479.034-SC, julgado em 11.11.2003."(AG 538990/RS-Sálvio de Figueiredo, Quarta Turma, DJ de 

14/5/2004). 

III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 523632 / MT - Reg: 2003/0093953-6 - Relator o Ministro ANTÔNIO 

DE PÁDUA RIBEIRO - TERCEIRA TURMA - julgado em 21/10/2004 e publicado no DJ 29/11/2004 p. 318) 

 

SFH. Prestação. Reajuste. Redução da renda. TR. - A TR pode ser usada como índice de correção das prestações 

mensais. Ressalva do relator. 

- A diminuição da renda familiar pode ser apreciada pelo juiz para reajustar os encargos mensais. Art. 4º da Lei 

8629/93. 

Recurso conhecido em parte e provido. (REsp 302501 / MG - Reg: 2001/0010630-7 - Relator o Ministro RUY 

ROSADO DE AGUIAR - QUARTA TURMA - julgado em 11/09/2001 - publicado no DJ 05/11/2001 p. 116)  

 

Por fim, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação principal 

sem o depósito integral desta sob a alegação de compensação com valores, pagos a maior, consoante expressa o § 5º, do 

Art. 50, da Lei 10.931/2004. 
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DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 

 

Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 
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Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008) 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Art. 23 e §§, e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177, de 01.03.1991, fruto de conversão da Medida 

Provisória noº 294, de 31 de janeiro do mesmo ano, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito 

pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao fgts, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 
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MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) ( g.n.) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) (g.n. )" 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos artigos 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias. 
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3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 

sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que 

infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)" 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008)" 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 565/2622 

DO SEGURO 

 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

 

A parte autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a majoração e valor pago no seguro: 

 

Não assiste razão aos recorrentes. 

 

De fato, a imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a 

contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada". Ademais, aqui 

também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era 

abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência, como exemplificam as seguintes ementas que transcrevo parcialmente: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. ROTINA DE AMORTIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE SEGURADORA. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CES. SALDO DEVEDOR (TR). 

1. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, nos autos da ação ordinária de revisão 

contratual de SFH, julgou improcedente o pedido. 

2. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - Inconformada, a parte autora apelou asseverando que: a) omissis. b) operação 

venda casada (seguro - imposição da seguradora) e aplicação do CDC - O estrito cumprimento de determinação legal, 

que impõe a contração de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu 

burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente aquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 

39, I, do CDC). Quanto à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, o DL 73/66 determina, 

em seu art. 20, alínea "d", a obrigatoriedade do seguro de bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos 

de instituições financeiras públicas. (...). 

3. Apelação da parte autora não provida. 

(TRF 1ª R, AC - Proc. 200138000035920/MG, 5ª Turma, j. 25.06.2008, e-DJF1 26.09.2008 pág. 651) e 

ADMINISTRATIVO. SFH. CDC. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PES. REAJUSTE 

DO SALDO DEVEDOR. SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...) 

5. Na fl. 191, em resposta ao quesito nº 10, formulado pelo Juízo, acerca de o prêmio do seguro ter sido "reajustado de 

acordo com os índices aplicáveis à prestação", respondeu o perito: "Sim, porém houve majorações/reduções conforme 

circulares da Susep". 

6. A respeito da venda casada, ainda que seja reconhecida, não pressupõe necessariamente a ilegalidade da 

contratação. Faz-se necessária a comprovação de que essa operação resultou em prejuízo efetivo ao consumidor, o que 

nos autos não ficou caracterizado. 

(...) 

9. Mantida integralmente a sentença. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200571080022330/RS, 3ª Turma, j. 04.11.2008, DE. 17.12.2008)" 

 

E ainda recente julgado desta Corte: 

 

"CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - PLANO REAL - 

TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo 

firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 
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usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

(...) 

26. Recurso improvido. Sentença mantida." (AC - 1263187 - Proc. 2007.03.99.050607-5/MS, 5ª Turma, 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 02.02.2009, DJF3 10.03.2009 pág. 271) 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 
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3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. - 

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

Por derradeiro, cumpre mencionar que os autos foram remetidos ao Programa de Conciliação desta Corte, restando 

infrutífera a tentativa de composição entre as partes, consoante Termo de fls. 411/412. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência dos pedidos, arcando os autores com as despesas 

processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com fulcro nos Arts. 269, I e 557, caput e § 1º -A, do 

CPC, nego seguimento ao apelo dos autores e, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e, julgo 

improcedentes os pedidos formulados pela autoria, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.017165-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO REGIS E CLAUDIA 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOSO PENTEADO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de março, agosto, setembro e novembro de 2001 e janeiro a agosto de 

2004. 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas condominiais, acrescidas 

de multa de mora de 20% (vinte por cento), juros de 1% (um por cento) e correção monetária, a contar do vencimento 

das parcelas em atraso, com cálculo na forma estabelecida na Resolução 242/01 do Conselho da Justiça Federal. 

Condenou, ainda, a ré nos horários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Pleiteia a recorrente a reforma da sentença, alegando preliminarmente: a) necessidade de notificação premonitória; b) 

ausência de documento indispensável; c) ilegitimidade passiva, eis que não é caso de obrigação "propter rem". No 

mérito pleiteia a reforma da r. sentença. Requer, ainda, seja devida a correção monetária somente a partir da propositura 

da ação, bem como a aplicação do Provimento n. 26/01 da COGE. Sustenta a inexigibilidade da multa moratória e dos 

juros. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente, a matéria preliminar deve ser rejeitada. 

No tocante à alegação de ausência de responsabilidade pelo débito em razão de que não foi a ré notificada 

extrajudicialmente, não assiste razão a apelante, pois a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-

se no sentido de que o condômino tem obrigação legal de satisfazer as despesas condominiais, e, uma vez ausente o 

adimplemento pontual, configurada está a mora do condômino, não sendo necessária a notificação, protesto ou 

interpelação para a cobrança. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. DESPESAS. CONVENÇÃO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL. MORA JÁ CONSTITUÍDA. NÃO NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO, PROTESTO OU 

INTERPELAÇÃO. SÚMULA N. 5/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

IMPROVIMENTO." 

(AgRg no Ag 604975/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 14.03.2005, pág. 354) e 

"CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO 

PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há prazo certo para o 

vencimento da obrigação. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 599758, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 29.08.2005, pág. 332) 

 

Quanto aos documentos juntados à inicial como a Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio, a Certidão 

de Registro de Imóveis e os documentos que demonstram a existência do débito, são suficientes e hábeis à análise do 

pedido, conforme fls. 06/32. 

Tratando-se as dívidas condominiais de obrigação "propter rem", responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação 

e ainda que não tenha tomado a posse do bem, pelos encargos do condomínio que recaem sobre o imóvel, sendo, 

portanto, a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

No mérito, a apelação não merece ser provida. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel 

em condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 

2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento. 

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida. 

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria. 

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 

por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC. 

7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte." 

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241); 

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais. 
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3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento. 

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação. 

5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data. 

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré. 

8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré 

parcialmente provido." 

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514) 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos. 

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34). 

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 

9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336. 

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento). 

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da 

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 

13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável. 

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, a propósito, não restou provada nos autos. 

15. Apelo improvido. Sentença mantida." 

(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) 

 

Assim, deve a CEF adimplir as despesas condominiais pleiteadas na exordial.  

A correção monetária é devida desde o vencimento de cada parcela condominial não adimplida. Todavia, carece de 

interesse recursal a CEF quanto à aplicação do Provimento n. 26 da COGE da 3ª Região, eis que foi fixada nos termos 

da Resolução n. 242 (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), do Conselho da 

Justiça Federal e que foi acolhida pelo referido Provimento. 

A multa moratória a ser aplicada corresponde a 20% (vinte por cento), até a entrada em vigor do novo Código Civil, e a 

partir de então fica reduzida ao patamar de 2% (dois por cento), nos termos do Art. 1.336, deste Estatuto. Neste ponto, 

merece parcial reforma a r. sentença. 

Devem ser mantidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do vencimento de cada obrigação. 
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Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do 

CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027507-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 94.00.16267-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu a execução, por entender o juízo "a quo" ter havido a 

satisfação da obrigação pelo INSS. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se que a execução não poderia ser extinta, vez que o apelante não teve o seu 

direito satisfeito. Alega-se também que o advogado tem direito aos honorários de sucumbência fixados na sentença, 

podendo promover a execução nos mesmos autos, além do que a renúncia do causídico aos poderes a ele outorgados 

ocorreu após o trânsito em julgado da sentença. 

 

O INSS não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Como se verifica da petição de fls. 156/157, o causídico renunciou aos poderes a ele outorgados pela empresa Michibel 

Ind. Com. Móveis e Materiais de Construção Ltda, restando nulo o substabelecimento de fls. 160. 

 

Ademais, a empresa autora foi cientificada da renúncia (fls. 158), conforme estabelece o art. 45, do CPC, não tendo 

constituído novo patrono nos autos. 

 

Assim, não havendo advogado constituído nos autos, o recurso interposto é inexistente. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - INEXISTENCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO DE ADVOGADO - ART. 37, DO 

CPC. I - DIZ O ART. 37, DO CPC, QUE SEM INSTRUMENTO DE MANDATO, O ADVOGADO NÃO SERA 

ADMITIDO A POSTULAR EM JUIZO E, CONSEQUENTEMENTE, SERÃO TIDOS COMO INEXISTENTES 

TODOS OS ATOS PRATICADOS NO PROCESSO. II - JULGA-SE PREJUDICADO, POR PERDA DE OBJETO, O 

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO, OBJETIVANDO DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM FACE DE DECISÃO PROFERIDA DECLARANDO-O DESERTO, 

QUEDANDO-SE PRECLUSA. SUPERADA A CONTROVERSIA, INOCUO SERIA DISCUTIR O MERITO DO 

"MANDAMUS". (RMS 7.663/CE, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 

06/05/1997, DJ 09/06/1997 p. 25531)" 

 

Posto isto, em razão do precedente esposado, não conheço da apelação interposta. 

 

Publique-se e, após, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.004225-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : CONDOMINIO ILHAS GREGAS 

ADVOGADO : LARA LATORRE 

 
: CLARISSA ARSUFFI 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de agosto de 2003 a abril de 2006.  

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas condominiais, corrigidas 

monetariamente a contar do vencimento; acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do 

vencimento de cada obrigação, aplicando-se a multa de 2% (dois por cento). Condenou, ainda, a ré nos honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, pleiteando a reforma da sentença, alegando preliminarmente: a) necessidade de notificação 

premonitória; b) ausência de documento indispensável; c) ilegitimidade passiva, eis que não é caso de obrigação 

"propter rem". No mérito pleiteia a reforma da r. sentença. Requer, ainda, seja devida a correção monetária somente a 

partir da propositura da ação e seja aplicado o Provimento n. 26/01 da COGE. Sustenta a inexigibilidade da multa 

moratória e dos juros. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Inicialmente, a matéria preliminar deve ser rejeitada. 

No tocante à alegação de ausência de responsabilidade pelo débito em razão de que não foi a ré notificada 

extrajudicialmente, não assiste razão a apelante, pois a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-

se no sentido de que o condômino tem obrigação legal de satisfazer as despesas condominiais, e, uma vez ausente o 

adimplemento pontual, configurada está a mora do condômino, não sendo necessária a notificação, protesto ou 

interpelação para a cobrança. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. DESPESAS. CONVENÇÃO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL. MORA JÁ CONSTITUÍDA. NÃO NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO, PROTESTO OU 

INTERPELAÇÃO. SÚMULA N. 5/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

IMPROVIMENTO." 

(AgRg no Ag 604975/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 14.03.2005, pág. 354) e 

"CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO 

PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há prazo certo para o 

vencimento da obrigação. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 599758, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 29.08.2005, pág. 332) 

 

Quanto aos documentos juntados à inicial como a Ata da Assembléia Geral Ordinária do Condomínio, a Certidão de 

Registro de Imóveis e os documentos que demonstram a existência do débito, são suficientes e hábeis à análise do 

pedido, conforme fls. 07/25. 

Tratando-se as dívidas condominiais de obrigação "propter rem", responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação 

e ainda que não tenha tomado a posse do bem, pelos encargos do condomínio que recaem sobre o imóvel, sendo, 

portanto, a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

No mérito, a apelação não merece ser provida. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel 

em condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 
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2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento. 

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida. 

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria. 

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 

por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC. 

7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte." 

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241); 

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais. 

3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento. 

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação. 

5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data. 

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré. 

8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré 

parcialmente provido." 

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514) 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos. 

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34). 

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 
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9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336. 

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento). 

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da 

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 

13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável. 

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, a propósito, não restou provada nos autos. 

15. Apelo improvido. Sentença mantida." 

(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) 

 

Assim, deve a CEF adimplir as despesas condominiais pleiteadas na exordial.  

A correção monetária é devida desde o vencimento de cada parcela condominial não adimplida e, tendo em vista que a 

r. sentença não fixou os índices, este ponto será analisado na execução do julgado. 

É devida a multa moratória fixada no "decisum" no patamar de 2% (dois por cento).  

Devem ser mantidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do vencimento de cada obrigação. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.016634-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE CALIFORNIA 

ADVOGADO : LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de fevereiro de 2001 a junho de 2006.  

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas 

condominiais, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a contar do vencimento de cada 

obrigação, aplicando-se a multa de 20% (vinte por cento) até janeiro de 2003 e, para as despesas com vencimentos a 

partir de 11.01.2003, a multa de 2%, conforme o Art. 1.336, do Código Civil. Condenou, ainda, a ré nos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, pleiteando a reforma da sentença, alegando preliminarmente: a) necessidade de notificação 

premonitória; b) ausência de documento indispensável; c) ilegitimidade passiva, eis que não é caso de obrigação 

"propter rem". No mérito pleiteia a reforma da r. sentença. Requer, ainda, seja devida a correção monetária somente a 

partir da propositura da ação e seja aplicado o Provimento n. 26/01 da COGE. Sustenta a inexigibilidade da multa 

moratória e dos juros. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Inicialmente, a matéria preliminar deve ser rejeitada. 

No tocante à alegação de ausência de responsabilidade pelo débito em razão de que não foi a ré notificada 

extrajudicialmente, não assiste razão a apelante, pois a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-

se no sentido de que o condômino tem obrigação legal de satisfazer as despesas condominiais, e, uma vez ausente o 

adimplemento pontual, configurada está a mora do condômino, não sendo necessária a notificação, protesto ou 

interpelação para a cobrança. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. DESPESAS. CONVENÇÃO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL. MORA JÁ CONSTITUÍDA. NÃO NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO, PROTESTO OU 
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INTERPELAÇÃO. SÚMULA N. 5/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

IMPROVIMENTO." 

(AgRg no Ag 604975/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 14.03.2005, pág. 354) e 

"CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO 

PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há prazo certo para o 

vencimento da obrigação. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 599758, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 29.08.2005, pág. 332) 

 

Quanto aos documentos juntados à inicial como a Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio, a Certidão 

de Registro de Imóveis, onde consta que a CEF arrematou o imóvel, e os documentos que demonstram a existência do 

débito, são suficientes e hábeis à análise do pedido, conforme fls. 13/40. 

Tratando-se as dívidas condominiais de obrigação "propter rem", responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação 

e ainda que não tenha tomado a posse do bem, pelos encargos do condomínio que recaem sobre o imóvel, sendo, 

portanto, a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

No mérito, a apelação não merece ser provida. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel 

em condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 

2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento. 

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida. 

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria. 

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 

por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC. 

7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte." 

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241); 

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais. 

3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento. 

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação. 
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5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data. 

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré. 

8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré 

parcialmente provido." 

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514) 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos. 

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34). 

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 

9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336. 

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento). 

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da 

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 

13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável. 

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, a propósito, não restou provada nos autos. 

15. Apelo improvido. Sentença mantida." 

(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) 

 

Assim, deve a CEF adimplir as despesas condominiais pleiteadas na exordial.  

Como a r. sentença não fixou critérios da correção monetária essa questão será analisada na execução do julgado. 

A multa moratória a ser aplicada corresponde a 20% (vinte por cento), até a entrada em vigor do novo Código Civil, e a 

partir de então fica reduzida ao patamar de 2% (dois por cento), nos termos do Art. 1.336, deste Estatuto.  

Devem ser mantidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do vencimento de cada obrigação. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018033-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CEREIJIDO E CIA LTDA e outros 

 
: JOSE CEREIJIDO ARIAS 

 
: EDI DA CRUZ CEREIJIDO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BERNARDE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

No. ORIG. : 99.00.00094-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre valor 

atualizado do débito. 

 

Sustenta a recorrente a nulidade do título executivo, ante a falta de indicação dos dispositivos legais e requisitos 

formais, além de não apresentar o memória discriminada do débito. Aduz ser indevida a atualização do débito pela taxa 

referencial - TR, e que houve excesso de execução, pleiteando pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Com efeito, impende destacar que a apresentação de memória discriminada do crédito tributário não configura 

exigência legal válida para os executivos fiscais, sujeitos à legislação específica (princípio da especialidade), cujos 

requisitos foram integralmente cumpridos no caso concreto dos autos. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

- AC nº 97.01.009006-8, Rel. Des. Fed. CÂNDIDO RIBEIRO, julgado em 14.10.98: "Ementa - PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. DESCABIMENTO. I. Estando a inicial instruída com 

certidão de dívida ativa regularmente constituída, descabe a decisão de extinção do processo, ao fundamento de que a 

exeqüente deixou de apresentar memória de cálculos. II. Apelação a que se dá provimento, determinando-se o 

prosseguimento da execução." (g.n.) 

 

- AC nº 97.04.014147-5, Rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA, julgado em 19.01.99: "Ementa - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRRF-PJ. CONFISSÃO DE DÍVIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

PAGAMENTO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. I. O julgamento expedito e em bloco das preliminares argüidas pela parte 

não nulifica a sentença de primeiro grau. II. Reconhecida a dívida fiscal mediante confissão expressa do contribuinte, 

preclui qualquer manifestação acerca de sua constituição, ressalvada a discussão de correção monetária posterior e 

eventual alteração jurisprudencial superveniente. III. O pagamento efetivado foi imputado ao débito. IV. A lei 6.830/80 

não exige que a inicial seja instruída com memória discriminada da atualização da dívida. V. apelação improvida" 

(g.n.) 

 

Quanto à atualização do débito, aplicou-se os índices previstos nas Leis nº 8.036/90 e 9964/00, com a incidência da 

Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente. 

 

A propósito, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. 1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por 

Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou 

que "a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser 

corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso 

especial que se insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação 

da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo 
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afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária. 2. O acórdão recorrido está em consonância com o 

entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos 

débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. 3. Precedentes: REsp 

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; 

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006. 4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, 

Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 21.02.2008, in DJe 05.03.2008)." 

 

Por sua vez, não procede a alegação de excesso de execução, ainda mais considerando que a perícia contábil restou 

preclusa face ao não recolhimento pela embargante, ora recorrente, no prazo estabelecido, dos honorários periciais 

fixados (Desp. fl. 107). 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

De outro lado, encontra-se pacificado na jurisprudência, inclusive desta Egrégia Corte Regional Federal, que o encargo 

previsto no Art. 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94 destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive honorários advocatícios, com 

a cobrança judicial da dívida inscrita. Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

PEDIDO DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DE 10% PREVISTO NO § 4º DO 

ART. 2º DA LEI 8844/94 INCLUÍDO NO DÉBITO PAGO PELA EXECUTADA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O encargo 

de 10%, previsto no § 4º do art. 2º da Lei 8844/94, destina-se a atender as despesas, nas quais se inclui a verba 

honorária, relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS que não foram depositadas na época devida. 2. Não 

pode a executada ser condenada a arcar o pagamento de honorários advocatícios, como requer a agravante, visto que, 

no débito pago, está incluído o encargo de 10%, previsto no § 4º, art. 2º, da Lei 8844/94. 3. Agravo improvido. (AI nº 

139530 - Processo nº 2001.03.00.029777-1, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, julgado 

em 9.01.2009, in DJF3 03.03.2009, p. 487) e  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL. LEI N. 8.844/94. 1. Na execução fiscal destinada à cobrança das contribuições 
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ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei n. 8.844/94 absorve os 

honorários advocatícios, inclusive os relativos aos respectivos embargos. 2. Sem prejuízo do encargo legal previsto no 

art. 2º, § 4º, da Lei n. 8.844/94, o juiz da execução contemplou a exeqüente com 20% de honorários advocatícios; 

assim, deve ser improvida a apelação, em que se buscava a condenação da executada-embargante a pagar ainda mais 

honorários advocatícios, agora relativos aos embargos. (AC nº 812697 - Processo nº 2002.03.99.026839-7, Segunda 

Turma, Relator Desembargador Federal Nélton dos Santos, julgado em 15.06.2004, in DJU 26.11.2004, p. 259) e 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

JUROS. 1. Não há interesse recursal de pleitear a reforma da sentença no que tange ao encargo previsto no Decreto-

lei nº 1.025/69, por não ter sido examinada pelo MM. Juiz a quo, que, aliás, não incide sobre a cobrança de dívida 

referente ao FGTS. Matéria não conhecida. 2. Não obstante a cobrança judicial da dívida ativa não se sujeitar a 

concurso de credores do Juízo Falimentar, algumas regras falimentares repercutem na execução fiscal em razão da 

nova situação jurídica que é criada com a formação da massa falida após a decretação da falência do devedor: a) Não 

podem ser reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. Aplicação do 

artigo 23, § único, inc. III, da antiga Lei de Falências e Súmula nº 565 do STF. b) A exclusão da multa moratória 

decorre do fato de não mais existir o responsável pelo inadimplemento, mas uma universalidade de bens formada no 

momento da decretação da falência, visando à satisfação dos credores. c) No que tange à verba honorária, a restrição 

prevista no artigo 208, §2º, do Decreto-lei nº 7.661/45, que impede a cobrança de honorários advocatícios da massa 

falida, é aplicável tão-somente aos processos falimentares. 3. Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incide o 

encargo previsto no artigo 2º, parágrafo 4º, da Lei nº 8.844/94, incluído pela Lei nº 9.467/97 e, posteriormente, 

alterado pela Lei nº 9.964/00, visando ressarcir as despesas para a cobrança judicial da dívida, incluindo as de 

sucumbência. 4. Apelação não conhecida. Remessa oficial improvida. (AC nº 1126666 - Processo nº 

2004.61.82.004593-2, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgado em 08.05.2007, in 

DJU 05.06.2007, p. 280)." 

Por derradeiro, não são devidas custas em embargos à execução, a teor do disposto no Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, para o fim de excluir a condenação da embargante ao pagamento 

dos ônus sucumbenciais. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º- A, do CPC, tão-somente para 

excluir a condenação da embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.008308-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VANDERLEI CESAR VALLI e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

 
: ADILSON MACHADO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA VALLI 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão, cumulada com 

repetição de indébito e suspensão da execução extrajudicial, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de amortização SACRE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o cálculo do saldo devedor do contrato incorre na prática de anatocismo; que a 

forma de amortização utilizada pela ré deve ser invertida para abater as prestações pagas antes de atualizar o saldo 

devedor; que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 fere princípios constitucionais e, a revisão do contrato 

encontra amparo no Código de Defesa do Consumidor, fazendo jus à repetição, em dobro, dos valores pagos 

indevidamente. 
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A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 69/97, arguindo preliminares e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados em conformidade com as normas que regem o 

Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A r. sentença proferida às fls. 205/210, julgou improcedente o pedido. 

 

A autora apelou às fls. 215/252, postulando a reforma do decisum, alegando cerceamento de defesa com o julgamento 

da lide sem a realização de exame pericial e, no mais, enfatiza os argumentos da peça inicial e discorre sobre a 

utilização da Taxa Referencial - TR no cálculo do saldo devedor. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar arguida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. 

 

Nessa esteira, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª Turma, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 pág. 330). 

 

No mesmo entendimento da decisão supra mencionada, são também os seguintes julgados: REsp 215808/PE, 1ª Turma, 

j. 15.05.2003, DJ 09.06.2003 pág. 173; REsp 511214/RS, 3ª Turma, j. 04.12.2003, DJ 29.03.2004 pág. 233; TRF da 1ª 

Região, AC 200334000020864/DF, 5ª Turma, j. 14.03.2007, DJ 09.04.2007 pág. 132 e TRF da 2ª Região, AC 

200102010254729/RJ, 6ª Turma, j. 05.07.2007, DJ 24.07.2007 pág. 136/137. 

 

Anoto também, que embora o pedido tenha sido certo e determinado quanto à revisão contratual, não podemos ignorar 

que a petição inicial não descreve como causa de pedir a onerosidade decorrente da aplicação TR na correção saldo 

devedor no contrato. Assim, não conheço do pedido de reforma do decisum, em relação ao argumento mencionado, por 

se tratar de matéria não suscitada na petição inicial, por conseguinte, não apreciada pelo juízo monocrático. Inovam os 

apelantes, nesse aspecto, da pretensão recursal, sendo vedado o seu conhecimento sob pena de supressão de instância. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MUTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA E HIPOTECA - CARTA DE 

DREDITO ASSOCIATIVA - COM RECURSO DO FGTS - RECALCULO ANUAL, datado de 10 de dezembro de 

1999; 

2) Sistema de Amortização: SACRE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 8,0000% - Efetiva: 8,2999%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 420,95 (10/01/2000); 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 408,27 (10/05/2005 - fls. 130); 

7) Valor da Prestação pretendida: R$ 220,27 (para junho/05 - fls. 03 e 53). 
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Cumpre fazer menção ao § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da 

obrigação principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)" 

 

Também, cabe mencionar que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, não se contrapõe às normas do Código de 

Defesa do Consumidor, como bem exemplifica o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAUNIÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. NÃO REVOGAÇÃO PELO CDC. REGULARIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. DIREITO DO ADQUIRENTE À IMISSÃO NA POSSE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, não infringindo os princípios do contraditório, 

da ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade do controle judicial. Precedentes do STF, do STJ e do 
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TRF-1ª Região. 2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não restou revogado pela 

superveniência do Código de Defesa do Consumidor, na medida em que é objeto de norma especial quando comparada 

a esse diploma (critério da especialidade). 3. A inadimplência quanto ao pagamento de pelo menos três prestações 

implica o vencimento antecipado da dívida e autoriza a execução extrajudicial de todo o débito. 4. (...). 10. Apelação 

provida."- g.n. - (TRF - 1ª Região, AC - Proc. 199932000071538-AM, 5ª Turma, j. 09.11.2005, DJ 16.12.2005 pág. 53).  

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

AUSÊNCIA DE ANATOCISMO NO SACRE 

 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, que o Sistema SACRE, eleito pelas partes como sistema de amortização 

do mútuo contratado, não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o 

Sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

 

Nesse sentido, exemplifica o recente julgado desta Corte: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDODEVEDOR. 

CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. 1. (...). 3. Desde que pactuada, a TR - Taxa Referencial pode ser utilizada como 

critério de atualização do saldo devedor. 4. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos 

juros contratados e da remuneração básica aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 5. O SACRE pressupõe 

que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos mesmos índices de 

correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, 

possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado não ocorreu qualquer reajuste 

abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 6. Apelação desprovida." (AC - 

1265837 - Proc. 200761000064095-SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 16.09.2008, 

DJF3, 03.10.2008). 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 
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3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295). 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 
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DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. -  

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Anote-se, por derradeiro, que à época da celebração do contrato, a primeira prestação mensal foi convencionada no 

valor de R$ 420,95 (quatrocentos e vinte reais e noventa e cinco centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 408,27 (quatrocentos e oito reais e vinte e sete centavos), menor, portanto, 

que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.025092-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VANDERLEI CESAR VALLI e outro 

 
: MARIA APARECIDA DE LIMA VALLI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA DE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em ação cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada com o propósito de suspender o 

segundo leilão e seus efeitos como expedição de carta de adjudicação ou arrematação do imóvel, em processo de 

execução extrajudicial decorrente de contrato de financiamento habitacional pelo SFH. 

 

Alega, a parte autora, em apertada síntese, que está discutindo a dívida em ação ordinária de revisão do contrato de 

mútuo; que a CEF deu início à execução extrajudicial designando leilão do imóvel; que o Decreto-Lei 70/66, fere 

princípios constitucionais, pois não houve sua recepção pela nova Carta e, que estão presentes os requisitos para a 

concessão da cautelar. 

 

A r. sentença proferida às fls. 69/74, decidiu os dois processos - cautelar e principal - julgando improcedentes os 

pedidos. 

 

Apelou a parte autora, com as razões de fls. 77/99, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando a necessidade de 

revisão do contrato, com amparo no CDC, em razão da onerosidade excessiva que provoca o desequilíbrio contratual. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O apelo não merece prosperar. 

 

Pretende a parte autora a suspensão da execução extrajudicial, até o final do processo principal de revisão do contrato 

de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do contrato 

juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar , caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

 

Não obstante esse fato, constata-se que a ação ordinária principal nº 2005.61.00.008308-1, vinculada a este feito, foi 

julgada, sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do Art. 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. 

Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento 

do mérito.) 

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos. 

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 

06.11.2006 p. 309); 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. 

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, 

DJ 18.08.2006 p. 357); 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. - 

Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a presente 

medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar . 

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 

29.03.2006 p. 130) e 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 8.200/91, ART. 3º, I, DO 

DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido 

aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença 

verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da 

ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar . 2. Recurso 

especial não-conhecido. 
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(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 

13.03.2006 p. 234)" 

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos do artigo 557, caput, e 808, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.002981-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALFREDO GONCALVES FILHO e outro 

 
: NANCY FERNANDES DA ROCHA GONCALVES 

ADVOGADO : FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação declaratória de rito ordinário em que se objetiva a nulidade da 

execução extrajudicial decorrente do contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, com a utilização do sistema de reajuste e amortização PES/SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que em razão da inadimplência decorrente do reajuste das prestações e saldo devedor 

pela Taxa Referencial - TR, e da taxa de juros além do permitido por lei, foi procedida a execução extrajudicial do 

Decreto-Lei 70/66, o qual fere princípios constitucionais. 

 

A Caixa Econômica Federal, contestou às fls. 90/100, discorrendo sobre a legalidade e constitucionalidade da execução 

extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 e, que os mutuários pretendem passar incólume pela inadimplência. 

 

A r. sentença proferida às fls. 118/120, julgou improcedente o pedido inicial. 

 

A parte autora apelou com as razões de fls. 122/130, pleiteando a reforma da sentença, enfatizando a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O recurso não merece prosperar. 

 

DOS FATOS: 

 

Pretende, a parte autora, a anulação do procedimento de execução extrajudicial decorrente da inadimplência do contrato 

de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em hipoteca, nos termos do instrumento 

juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA E MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA, datado de 10 de maio de 1995; 

2) Sistema de Amortização: PES/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 11,3865% - Efetiva: 12,0000%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 796,80. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66  

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 
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um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66 . Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66 LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66 ). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 
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Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

Por demais, a peça inicial está aparelhada com correspondência emitida pela CEF aos mutuários (fls. 31 e verso), bem 

como, com notificação feita pelo Agente Fiduciário, para que o débito seja purgado no prazo de 20 dias a fim de evitar 

o prosseguimento da execução (fls. 33), e ainda, notificação das datas dos leilões e editais publicados na imprensa (fls. 

36/40 e 42/44), o que demonstra a regularidade do procedimento extrajudicial. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento ao apelo dos autores, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.054396-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO BRUNO e outro 

 
: EUNICE DE CASTRO BRUNO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, 

cumulada com o repetição de indébito e abstenção da execução extrajudicial decorrente de contrato de financiamento 

para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, com reajuste pelo PES-CP e amortização pelo SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor das prestações não guarda equivalência com os aumentos salariais 

auferidos pelos mutuários; que a ré incluiu o CES, no cálculo da primeira prestação, provocando um acréscimo indevido 

de 15%; que a taxa de juros deve ser limitada a 10% ao ano; que a correção do saldo devedor pelo mesmo coeficiente da 

caderneta de poupança, no caso, a Taxa Referencial - TR, provoca desequilíbrio entre as partes contratantes; que as 

prestações pagas devem ser abatidas da dívida para depois ser corrigido o saldo devedor; que a execução extrajudicial 

do Decreto-Lei 70/66 não permite exercer o direito constitucional de defesa; e, que na relação contratual incide o 

Código Consumerista. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 79/106, arguindo preliminar e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 

 

A r. sentença proferida às fls. 270/272, julgou improcedente o pedido da exordial. 

 

A parte autora apelou às fls. 294/334, pleiteando a reforma da sentença, reiterando os argumentos da petição inicial e 

demais manifestações. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende, a autora, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, dado 

em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 
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1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 17 de outubro de 1991; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10,5% - Efetiva: 11,0203%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 244.806,52; 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 1.595,34 (Nov/99 - fls. 117); 

7) Valor da Prestação pretendida: R$ 382,30 para outubro/99 (fls. 05). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)". 
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Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 

 

A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 
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Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)" 

 

Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008) 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO SFH 
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No Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price, adotado no contrato em análise, cada 

prestação pactuada é composta de uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. 

 

Assim, os juros são pagos mensalmente e concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio 

financeiro inicialmente contratado. 

 

Por conseguinte, nesse Sistema de Amortização Francês não ocorre a hipótese de anatocismo. 

 

Com efeito, não há que se falar em ilegalidade na utilização da Tabela Price nos contratos de financiamento 

habitacional pelo regime do SFH. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte: AC - 1334699 - Proc. 2003.61.03.000038-

7/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 09.09.2008, DJF3 25.09.2008 e AC - 1050653 - 

Proc. 2005.03.99.035289-0/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 10.11.2008, DJF3 

09.12.2008 pág. 914. Deste último destaco os seguintes tópicos de sua ementa: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRICO PASSIVONECESSÁRIO DA UNIÃO 

FEDERAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 434/94:OBEDIÊNCIA A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO CONTRATO - 

SISTEMAFRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORESPAGOS A MAIOR - 

VERBA HONORÁRIA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital(amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. Agravo retido improvido. Recurso da CEF parcialmente provido." 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 
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A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005) - g.n. -. 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. - 

g.n. -  

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282)" 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", 

da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente 

uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da 

Corte Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008) 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse esteira é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 
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Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida." - g.n. - (AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Nelton dos Santos, j. 13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386) 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação dos autores, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.024618-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO SAINT PAUL 

ADVOGADO : DARIO SION e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de ação de cobrança de despesas condominiais, vencidas e vincendas, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao período de março a dezembro de 2002, janeiro a dezembro de 2003, janeiro a 

dezembro de 2004 e janeiro a setembro de 2005. 
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O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das verbas 

condominiais a partir de março de 2002, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a 

contar do vencimento de cada obrigação, aplicando-se a multa de 20% (vinte por cento) até janeiro de 2003 e, para as 

despesas com vencimentos a partir de 11.01.2003, a multa de 2%, conforme o Art. 1.336, do Código Civil. Condenou, 

ainda, a ré nos horários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Pleiteia a recorrente a reforma da sentença, alegando preliminarmente: a) necessidade de notificação premonitória; b) 

ausência de documento indispensável; c) ilegitimidade passiva, eis que não é caso de obrigação "propter rem". No 

mérito pleiteia a reforma da r. sentença. Requer, ainda, seja devida a correção monetária somente a partir da propositura 

da ação e seja aplicado o Provimento n. 26/01 da COGE. Sustenta a inexigibilidade da multa moratória e dos juros. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Inicialmente, a matéria preliminar deve ser rejeitada. 

No tocante à alegação de ausência de responsabilidade pelo débito em razão de que não foi a ré notificada 

extrajudicialmente, não assiste razão a apelante, pois a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-

se no sentido de que o condômino tem obrigação legal de satisfazer as despesas condominiais, e, uma vez ausente o 

adimplemento pontual, configurada está a mora do condômino, não sendo necessária a notificação, protesto ou 

interpelação para a cobrança. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. DESPESAS. CONVENÇÃO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL. MORA JÁ CONSTITUÍDA. NÃO NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO, PROTESTO OU 

INTERPELAÇÃO. SÚMULA N. 5/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

IMPROVIMENTO." 

(AgRg no Ag 604975/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 14.03.2005, pág. 354) e 

"CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO 

PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há prazo certo para o 

vencimento da obrigação. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 599758, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 29.08.2005, pág. 332) 

 

Quanto aos documentos juntados à inicial como a Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio, a Certidão 

de Registro de Imóveis, onde consta que a CEF adjudicou o imóvel, e os documentos que demonstram a existência do 

débito, são suficientes e hábeis à análise do pedido, conforme fls. 05/34. 

Tratando-se as dívidas condominiais de obrigação "propter rem", responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação 

e ainda que não tenha tomado a posse do bem, pelos encargos do condomínio que recaem sobre o imóvel, sendo, 

portanto, a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

No mérito, a apelação não merece ser provida. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que o arrematante/adjudicante de imóvel 

em condomínio é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à 

arrematação/adjudicação (STJ, AgRg no REsp 682664/RS, Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ 05.09.2005, p. 405). 

No mesmo sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das suas Turmas que compõem a 1ª 

Seção, pacificou a questão, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". LEGITIMIDADE 

PASSIVA. IMISSÃO NA POSSE. PLANILHA DE CÁLCULO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. COMUNICAÇÃO DAS 

ASSEMBLÉIAS. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação ou arrematação, pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o adjudicante na posse 

do bem. 

2. A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das quotas condominiais, pois, perante o 

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento. 

3. A impugnação genérica da planilha de cálculo, sem apresentação de argumentos claros contra o método de cálculo 

elaborado pelo autor, não merece ser acolhida. 

4. O argumento da CEF de que não foi comunicada da realização das assembléias que fixaram o valor da taxa de 

condomínio, não merece guarida, eis que as obrigações pelo pagamento das despesas condominiais estão dispostas na 

convenção do condomínio, sendo esse diploma o elemento contratual que obriga o condômino as pagamentos das suas 

parcelas. Tais encargos, configuram modalidade de ônus real, ficando o proprietário responsável por sua quitação. A 

alegada falta de convocação para as assembléias, não autoriza o réu a deixar de cumprir com suas obrigações, sendo 

certo que, tal questão deve ser discutida em ação própria. 

5. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 12 de janeiro de 2003, 

data em que entrou em vigor (Lei Complementar nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois 
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por cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente (Lei nº 4.591/64), cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de 

condomínio até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 

6. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência mínima, impõe-se a aplicação do disposto no 

parágrafo único, doart. 21, do CPC. 

7. Preliminar rejeitada e apelação provida em parte." 

(AC 2004.61.14.001531-6, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 25.04.2006, p. 241); 

POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - DIREITO CIVIL - 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS PROPRIETÁRIO -POSSUIDOR - OBRIGAÇÃO PROPTER REM 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIO - MULTA- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A dívida decorrente das despesas condominiais caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 

2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo pagamento das cotas 

condominiais. 

3. Tendo em vista a natureza "portable" da cota condominial e por ter seu vencimento certo mensal fixado pela 

convenção de condomínio, desnecessária a notificação para seu pagamento. 

4. Os juros de mora ficam mantidos em 1% ao mês e são devidos desde o vencimento de cada obrigação. 

5. A multa moratória será de 20% até a vigência da Lei 10.406/02, e 2%, após essa data. 

6. A correção monetária será feita com base no Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região. 

7. Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, a cargo da ré. 

8. Apelo da parte autora provido. Recurso de apelação da ré 

parcialmente provido." 

(AC 2002.61.05.004630-3, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 24.03.2006, p. 514) 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inicial veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Extraordinária e a Certidão de 

Registro Imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel e demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser 

dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo 

qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre 

o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na 

posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a 

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo 

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 

6. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes 

autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro 

Imobiliário acostada aos autos. 

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34). 

8.Mantida a r. sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da 

inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei 

nº4.591, de 16 de dezembro de 1964 e ao artigo 1336, § 1º do novo Código Civil. 

9. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre 

outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu 

artigo 1.336. 

10. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua 

edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na Convenção de Condomínio, de acordo com o 

disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

11. Considerando que a condenação refere-se a período posterior à vigência do novo Código Civil, correta a r. 

sentença que fixou a multa moratória em 2%(dois por cento). 

12. A condenação da verba honorária, porque decorrente da 

sucumbência, deve ser suportada pelo vencido, não cabendo qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 
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13. Não procede a imposição da sanção pecuniária por litigância de má-fé pleiteada pelo autor em contra-razões, 

porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais que 

não podem ser suprimidas da CEF, que apenas se valeu do direito de recorrer da decisão que lhe foi desfavorável. 

14. Descabe condenar a CEF à penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo 

Civil que, apropósito, não restou provada nos autos. 

15. Apelo improvido. Sentença mantida." 

(AC 2004.61.14.006080-2, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) 

 

Assim, deve a CEF adimplir as despesas condominiais pleiteadas na exordial. 

Como a r. sentença não fixou critérios da correção monetária essa questão será analisada na execução do julgado. 

A multa moratória a ser aplicada corresponde a 20% (vinte por cento), até a entrada em vigor do novo Código Civil, e a 

partir de então fica reduzida ao patamar de 2% (dois por cento), nos termos do Art. 1.336, deste Estatuto. 

Devem ser mantidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do vencimento de cada obrigação. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.019453-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MURILO GONCALVES DA COSTA e outro 

 
: VERA ALICE NOGUEIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

 

1. Fl. 455: diga a Caixa Econômica Federal - CEF acerca do pedido de designação de audiência de conciliação. 

2. Certifique-se eventual trânsito em julgado, observando-se o art. 510 do Código de Processo Civil 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.009749-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : TECNOSERVE SERVICOS E MANUTENCAO LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de 

certidão negativa de débito.  

 

Deferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido.  

 

Apelou a União, pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, haver irregularidades do impetrante perante a 

Receita Previdenciária, consistentes em divergências entre os valores declarados a título de contribuições 

previdenciárias e os montantes efetivamente recolhidos, bem como a falta de apresentação de Guia de Recolhimento de 

Fundo de Garantia e de Informações à Previdência Social - GFIP, na competência relativa ao mês de novembro de 

2005. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação e a reforma integral da sentença. 

 

DECIDO. 

 

Merece prosperar a insurgência. 

 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206, do CTN, 

pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa nos casos em que 

(a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o débito é objeto de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, 

pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 26.04.2007, pág. 241). 

 

Ademais, a Corte Superior pacificou a questão em que declarado e não pago (ou pago a menor) o débito no vencimento 

(DCTF ou GFIP), a confissão do débito pelo contribuinte equivale à constituição do crédito tributário, podendo ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa (STJ, REsp 668641/PR, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

28.09.2006, pág. 196 e AgRg no REsp 774291/PR, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJ 02.10.2007, pág. 231) 

 

A recorrente não comprovou de plano o seu direito à certidão, não havendo, portanto, como abrigar o seu pleito. 

 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do Art. 557, "caput", do CPC.  

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.102072-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HEREDIA COM/ E IND/ DE INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.10120-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

reconhecendo a decadência da totalidade do débito constante da CDA nº 30.958.313-6 (Processo Administrativo nº 

30018) e parcial no relativo à CDA nº 30.958.311-0 (Processo Administrativo nº 30017), condenando cada parte ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios proporcionalmente ao seu êxito na demanda. 

 

Aduz a recorrente que se aplicam às contribuições previdenciárias o prazo trintenário tanto para constituição quanto 

para cobrança do crédito, por força do artigo 144, da Lei nº 3.807/1960. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Com efeito, travou-se acalorada discussão na doutrina e jurisprudência, encontrando-se hodiernamente pacificada. 

Levou-se em consideração a natureza da contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

 

Inicialmente, a Lei nº 3.807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu Art. 144 o 

prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 
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Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no Art. 80 da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

Arts. 144, da Lei 3.807/60 e 2º, § 9º, da Lei de Execução Fiscal, continuando a decadência quinquenal. 

 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8.212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos. 

 

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 2. 

Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) 

até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006) e 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 

8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de 

que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, 

esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 408617/SC, 

Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)." 

 

Em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na análise 

do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o Art. 45, da Lei 8.212/91 - previsão da prescrição decenal, pela 

escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO 

ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições sociais, 

inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)." 

Nesse caminho, o eminente Ministro do E. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos Arts. 45 e 46, da Lei 

8.212/90. 

 

Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os Arts. 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 
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"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. (DJE nº 112/2008, p. 1, em 

20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts. 149 e 173, inciso I, do 

CTN. 

 

No caso vertente, discute-se a regularidade da exigência de contribuições previdenciárias, incidentes sobre as 

remunerações pagas aos empregados, constantes das certidões de dívida ativa nº 30.958.312-8, 30.958.311-0 e 

30.958.313-6 (fls. 3 a 5, da execução fiscal apensada). 

 

A r. sentença considerou regular o lançamento do débito inserto na CDA nº 30.958.312-8 (Processo Administrativo nº 

46855). No entanto, reconheceu a decadência da totalidade do débito constante da CDA nº 30.958.313-6 (Processo 

Administrativo nº 30018) e parcial no relativo à CDA nº 30.958.311-0 (Processo Administrativo nº 30017). 

 

Pelas cópias do procedimento administrativo de fls. 28 a 122, verifico que: 

a) os valores constantes da CDA nº 30.958.312-8 (Processo Administrativo nº 46855), referem-se ao período 06/83 a 

12/83, com notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD ocorrida em 26 de setembro de 1.984 (fl. 28), não se 

havendo falar em ocorrência de decadência; 

b) os valores constantes da CDA nº 30.958.311-0 (Processo Administrativo nº 30017), referem-se ao período 12/73 a 

12/80, com notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD ocorrida em 04 de maio de 1.983 (fl. 51 - verso), 

ocorrendo a decadência dos períodos anteriores à competência 12/77, inclusive; 

c) os valores constantes da CDA nº 30.958.313-6 (Processo Administrativo nº 30018), referem-se ao período 12/73 a 

05/75, com notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD ocorrida em 04 de maio de 1.983 (fl. 80 - verso), 

ocorrendo a decadência da totalidade dos períodos em referência. 

 

Assim, deve ser reformada em parte a r. sentença, para reconhecer a decadência do direito de constituição do crédito 

constante da CDA nº 30.958.311-0 (Processo Administrativo nº 30017), relativos aos períodos anteriores à competência 

12/77, inclusive. 

 

Destarte, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, tão-somente para reconhecer a 

decadência do direito de constituição do crédito constante da CDA nº 30.958.311-0 (Processo Administrativo nº 30017), 

relativos aos períodos anteriores à competência 12/77, inclusive, mantendo-se inalterada quanto às demais certidões de 

dívida ativa. 

 

Em decorrência da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários do respectivo patrono, sendo indevidas 

custas processuais, na forma do Art. 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

 

Dê-se ciência, Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.071763-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO 

 
: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00002-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo a 

natureza indenizatória e a não incidência de contribuição previdenciária sobre o reembolso-creche, condenando a 
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embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

atualizado do débito. 

 

Sustenta a recorrente a legalidade da exigência da contribuição incidente sobre o pro-labore de administradores e 

pagamentos feitos a autônomos, pleiteando pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Logo de saída, anoto que os embargos à execução fiscal foram julgados procedentes em vista do reconhecimento da 

natureza indenizatória do reembolso-creche, sendo indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre tal verba. 

 

É consabido que a apelação devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, conforme preceitua o artigo 

515, do Código de Processo Civil. 

Assim, as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo da sentença recorrida, o que 

inocorreu nesta hipótese, eis que estão totalmente dissociadas do decreto impugnado. 

 

A jurisprudência da Corte Superior é bem ilustrada pelas sumas de acórdãos que a seguir se transcrevem: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MORA LEGISLATIVA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ. 1. 

É inviável o agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 2. Incidência 

da Súmula nº 182 do STJ. 3. Agravo não conhecido. (AgRg no REsp 860.629/DF, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 

6ª Turma, DJ 02.04.07, pág. 324) e  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. SÚMULA 284 

DO STF. 1. ... "omissis". 2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da 

decisão recorrida. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 703.118/RS, Relator 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJ 17.04.06, pág. 173) e  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. As razões do recurso especial 

encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o recurso especial, portanto, ser 

conhecido. Precedentes. 2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em 

face da preliminar levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito 

que sequer foi alvo de análise no acórdão. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 704.653/RS, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, DJ 03.04.06, pág. 396) e  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN.PARCELAMENTO DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.RECOLHIMENTO DO MONTANTE DEVIDO COM 

ATRASO. MULTA MORATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO CONFIGURADA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ..."omissis" ..."omissis" ..."omissis" ..."omissis" 5. As razões do 

recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, o que enseja sua inadmissibilidade 

por irregularidade formal do recurso. 6. ..."omissis" (RESP 512245; 2ª Turma; unânime; Relator Ministro João Otávio 

Noronha; DJU 06.12.04) e 

APELAÇÃO - RAZÕES. Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece 

de apelação desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência 

com a causa, sendo estranhas, pois, ao decidido. (REsp nº 62466/RJ; 3ª Turma; Relator Ministro EDUARDO 

RIBEIRO; DJU 09.10.95, pág. 33553)." 

 

Ainda que assim não fosse, encontra-se consolidado na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento segundo o qual o reembolso-creche não integra o salário de contribuição, em face da sua natureza 

indenizatória, não incidindo sobre o mesmo a contribuição em discussão. Confira-se o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO CRECHE/BABÁ - PORTARIA MTB 3296/86 - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES DA EG. 1ª SEÇÃO. 

- Consoante jurisprudência pacífica desta eg. 1ª Seção o reembolso-creche previsto na Portaria MTB 3296/86 não 

integra o salário de contribuição, em face da sua natureza indenizatória. - Embargos de divergência providos. (EREsp 

408450/RS, Primeira Seção, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, julgado em 09.06.2004, in DJ 

06.09.2004, p. 158) 
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Contudo, no que se refere à verba honorária, em sendo sucumbente o ente público, para fixar os honorários advocatícios 

deve-se levar em conta os critérios previstos no Art. 20, § 4º, do CPC, que dispõe: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei n. 6.355, de 1076) 

... 

... 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela s em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994) 

Neste diapasão, confira-se julgados da Egrégia Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. QUITAÇÃO SEM RESSALVA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 944, DO CC/1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 

20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1 ... (omissis) 2 ... (omissi) 3. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for 

vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, 

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do artigo 20, do CPC, é servil 

para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se 

aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma specialis 

consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 5. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos 

honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no 

AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 6 ... (omissis) 7. In 

casu, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, qual seja, R$ 140.263,34 

(Cento e Quarenta Mil Reais, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), consoante se infere da 

sentença proferida às fls. 680/690, mantida pelo Tribunal local (fls. 729/749). 8 ... (omissis) 9 ... (omissis) 10. Recurso 

especial desprovido. (REsp 826834/GO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 07.08.2008, in Dje 

15.09.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. 1. O § 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de eqüidade não apenas quando for vencida a 

Fazenda Pública, mas também nas hipóteses em que não houver condenação. 2. Os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não sendo 

desarrazoada a verba honorária, sua alteração importa, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do caso, 

o que é defeso no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

1038436/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 19.08.2008, in Dje 11.09.2008)." 

 

Acerca do ponto ora em análise, a E. Quinta Turma tem fixado os honorários advocatícios contra a Fazenda Pública no 

importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme julgados a seguir transcritos, cujos fundamentos utilizo com razão de 

decidir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FGTS. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DEMONSTRADA DE PLANO. POSSIBILIDADE. DÍVIDA ANTERIOR AO PERÍODO DE GESTÃO. 1. A natureza não 

tributária das contribuições para o FGTS afasta a aplicabilidade das disposições do CTN. Orientação do E. STF. . A 

exceção de pré-executividade admite a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, sempre que 

demonstrada por prova documental pré-constituída, desde que não demande dilação probatória. 3. Não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal se os indicados na inicial não participavam do quadro diretivo da executada no 

período em que constituída a dívida. 4. "Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos" - 

Súmula 201, do E. STJ. 5. Apelação dos excipientes improvida e apelação da excepta parcialmente provida. (AC-

APELAÇÃO CÍVEL 617461, Processo nº 2000.03.99.047930-2, Quinta Turma, Relator Juiz BAPTISTA PEREIRA, in 

DJU 12/02/2008) e 
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EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ART. 20, § 4º, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a sentença, ao acolher a 

exceção de pré-executividade e julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, sob o fundamento de inadequação da 

via eleita, por não se tratar de título executivo o contrato celebrado entre as partes, deixou de condenar a exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 2. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser uportados 

pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. 3. Embora em sede de exceção de pré-executividade, o fato é que o 

apelante foi citado para pagamento da dívida e se defendeu, sendo devidos os honorários advocatícios. 4. Honorários 

advocatícios fixados, em conformidade com os julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se 

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 5. 

Recurso parcialmente provido. (AC-APELAÇÃO CÍVEL 853750, Processo nº 2003.03.99.003568-1, Quinta Turma, 

Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, in DJU 4/12/2007)". 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para, 

reformando em parte a r. sentença, condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), bem como desconstituir a condenação em custas processuais, indevidas por força do artigo 7º, 

da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.062772-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : I P M IND/ PAULISTA DE MOLDES LTDA 

ADVOGADO : JOSE LOPES PEREIRA 

No. ORIG. : 00.04.99160-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente, inicialmente, que os valores pagos diretamente aos empregados em rescisões de contrato de 

trabalho não devem ser considerados, eis que houve ofensa ao artigo 2º, da Lei nº 5.107/66, o qual exigia que os 

depósitos fossem realizados em conta vinculada para tal finalidade. Em sentido contrário, na hipótese de consideração 

dos pagamentos feitos, deve a execução prosseguir pelo saldo remanescente. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

No caso vertente, discute-se a regularidade dos depósitos não efetuados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, relativos ao período janeiro de 1967 a abril de 1977 (CDI às fls. 211 a 214). 

 

A r. Sentença, considerando os comprovantes de pagamentos feitos diretamente aos empregados quando da rescisão do 

contrato de trabalho (documentos de fls. 20 a 201) e com base no laudo pericial de fls. 252 a 270, considerou nula a 

certidão de dívida ativa e extinguiu a execução fiscal. 

 

Até o advento da Lei nº 9.491/97, a qual conferiu nova redação ao Art. 18, da Lei nº 8.036/90, permitia-se o pagamento 

dos valores referentes ao FGTS diretamente ao empregado, em caso de rescisão contratual por parte do empregador. 

A propósito já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA - PARCELAS 

PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO - COBRANÇA PELA CEF. 1. Até o advento da Lei 

9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse diretamente ao empregado as seguintes parcelas: depósito 

do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o prazo para depósito) e 40% do 
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montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de trabalho, em caso de demissão sem justa 

causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 2. Com a alteração da Lei 9.491/97, nada mais pode ser 

pago diretamente ao empregado, devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do 

FGTS. 3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto ocorreu, de forma ilegítima. Legalidade da exigência 

de tais parcelas em execução fiscal. 4. Recurso especial provido em parte. (REsp 754538/RS, Segunda Turma, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, julgado em 07.08.2007, in DJ 16.08.2007, p. 310) e 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. VALORES QUE DEVEM SER ABATIDOS DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRECEDENTES DA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC NÃO-VIOLADO. 1. 

Embargos à execução fiscal objetivando, dentre outros pedidos, a dedução de valores relativos aos depósitos do FGTS 

pagos diretamente a empregado demitido. Acórdão que reconheceu tal possibilidade e concluiu que o quantum 

efetivamente quitado pelo empregador tem força liberatória na execução fiscal. Recurso especial no qual se alega 

afronta aos arts. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.036/90 e 20, § 4°, do CPC. 2. Os valores pagos aos empregados a 

título de FGTS, demonstrados por meio de acordo homologado pelo sindicato da categoria, devem ser abatidos do 

total exigido na execução fiscal, pois, caso contrário, estar-se-ia exigindo o duplo pagamento da mesma dívida. É 

possível, em casos excepcionais, o pagamento direto ao empregado das parcelas relativas ao fundo por ocasião da 

rescisão contratual sem justa causa. Precedentes desta Corte. 3. Não se pode confundir os honorários da execução com 

aqueles fixados em sede de embargos do devedor. Tratam-se de ações autônomas que geram efeitos distintos. Os ônus 

sucumbenciais da execução serão suportados pelo executado, entretanto, caso este venha a sagrar-se vencedor em sede 

de embargos à execução, a verba honorária ficará a cargo do vencido, no caso o exeqüente. 4. In casu, o executado 

logrou demonstrar excesso de execução, sendo justa a condenação da CEF ao pagamento dos honorários que terão 

como base de cálculo o exato valor desse excesso. Não há cogitar, portanto, em violação do art. 20, § 4°, do CPC. 5. 

Recurso especial ao qual se nega provimento. (REsp 756294/SC, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

julgado em 23/08/2005, in DJ 17/10/2005, p. 219)." 

Conforme laudo pericial, constatou-se que pela maior parte do período em discussão pagou a embargante os valores 

referentes ao fundo de garantia de tempo de serviço - FGTS (fl. 259) diretamente aos empregados, restando uma 

diferença a recolher-se (fl. 263). 

 

Em hipóteses análogas, entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que os pagamentos parciais não retiram a 

certeza e liquidez do título executivo, devendo a execução prosseguir pelo saldo remanescente, apurado mediante 

simples cálculo aritmético. Confiram-se os julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. INCLUSÃO NA CDA DE DÍVIDA DO FGTS PAGA 

PERANTE À JUSTIÇA DO TRABALHO. ILIQUIDEZ DA DÍVIDA AFASTADA FACE À EXISTÊNCIA NOS AUTOS 

DE ELEMENTOS CAPAZES DE IDENTIFICAR O SALDO DEVEDOR. DEFERÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA, DA CELERIDADE E DA RAZOABILIDADE. - A iliquidez da CDA fica afastada diante da possibilidade 

de apuração do saldo devedor, à vista da existência, para tanto, de elementos nos autos. - Homenagem aos princípios 

da economia, da celeridade e da razoabilidade. - Recurso improvido. (REsp 329167/RS, Primeira Turma, Relator 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, julgado em 03.09.2002, in DJ 14.10.2002, p. 192) e 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

CDA - LIQUIDEZ - PAGAMENTO PARCIAL - PROSSEGUIMENTO PELO SALDO REMANESCENTE. 1. Em nosso 

sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a 

decisão seja fundamentada. Aplica o magistrado ao caso concreto a legislação por ele considerada pertinente. 

Inocorrência de violação ao art. 535 do CPC. 2. A desconstituição parcial de dívida fiscal, consubstanciada em 

certidão de dívida ativa, não afeta a sua liquidez quando é possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se 

o saldo remanescente, dando ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de cancelamento da CDA. 

3. Recurso especial improvido. (REsp 538840/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 

03.05.2005, in DJ 06.06.2005, p. 263)." 

Pelo exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º - A, do CPC, para determinar que sejam 

destacados do título executivo os pagamentos realizados, prosseguindo a execução pelo saldo remanescente, apurando 

mediante simples cálculo aritmético. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários do respectivo patrono. 

 

Custas indevidas, a teor do disposto no Art. 7º, da Lei nº 9.289/97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.004199-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO SAO JUDAS TADEU III 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ESTEVES 

DESPACHO 

1. Fl. 132: tendo em vista a informação de alienação do imóvel, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que 

esclareça se tem interesse na composição. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.027169-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : MARY CAMARINI ARAUJO 

ADVOGADO : RONALDO HERNANDES SILVA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista a falta da assinatura do patrono, promova a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 5 (cinco) 

dias, a regularização do substabelecimento de fl. 169. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.031693-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.14461-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 276/277: diga o apelado (Officio Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.016879-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SATIERF IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 606/2622 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : JOAO FRANCO DE FREITAS e outro 

 
: MARIA DE CASTRO FREITAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

1. Regularize a apelante, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 37), a apelação de fls. 120/131 e a petição de fls. 

153/154, tendo em vista que seus subscritores não têm procuração nos autos. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.047088-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AVESTIL CORREIA NETO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOAQUIM CAETANO DA SILVA 

 
: JOAQUIM MANOEL DA COSTA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

PARTE AUTORA : CARLOS CESAR RODRIGUES LUCAS e outro 

 
: DANIEL FERNANDES ARAUJO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

No. ORIG. : 97.00.31127-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 483/486: defiro o pedido de vista fora do cartório por 30 (trinta) minutos. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.000040-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MALTONI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: JOSE EDNO MALTONI 

 
: JOSE EDNO MALTONI JUNIOR 

 
: EDNA PAULA MALTONI 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maltoni Materiais para Construção Ltda. e outros contra a sentença de fls. 65/71 

que, em ação cautelar, julgou improcedente o pedido deduzido para que se exclua o nome dos autores dos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Em suas razões, aduz a irregularidade na aplicação dos juros e da correção monetária, bem como estarem presentes os 

requisitos da demanda cautelar (fls. 78/120). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 123/126). 

Verifico que o processo principal foi extinto, em face da composição firmada entre as partes e da homologação da 

desistência do recurso de apelação. 

Tendo em vista que as partes transigiram sobre o débito, julgo PREJUDICADA a apelação, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.014059-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MALTONI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: JOSE EDNO MALTONI JUNIOR 

 
: EDNA PAULA MALTONI 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

DESPACHO 

Cumpra-se a decisão proferida na medida cautelar em apenso. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.015979-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO : DIMAS TOBIAS LEITE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, 

caput, do CPC, em face da consolidação da jurisprudência em feito em que se discute a atualização monetária das 

contas vinculadas do FGTS. 

 

Alega o embargante a existência de contradição, pois "na nova Lei 8.036/90 e, os juros moratórios seriam a base de 

0,5% (meio porcento) ao mês, que reflete 6% (seis porcento) ao ano, que ficou determinada na sentença de fls. 159 e 

mantidos no v. acórdão, à ocorrência de erros aritméticos ou de critérios de cálculo se revelam aptas ao acatamento 

do inconformismo da parte insurgente" (sic). Argumenta que "o juízo a quo também não submeteu a apreciação do Sr. 

Técnico as considerações e argumentações formuladas as fls. 345 a 350 pelo ora Embargante" e que não foi analisada 

"a manifestação do Embargante quanto ao inconformismo em relação a aplicação dos índices que ficou determinado 

na r. sentença e v. acórdão" (sic). 

 

DECIDO. 

 

Vê-se que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo do embargante com a solução 

dada à controvérsia, a qual contraria o seu entendimento a respeito da questão trazida no recurso, não se configurando 

qualquer omissão, uma vez que foram analisadas as questões jurídicas postas a desate. Conforme trecho da decisão: 

 

"Não merece reparos a decisão recorrida. 

Como bem posto pelo MM. Juízo, o exequente, ora apelante, confunde os juros progressivos decorrentes da Lei 

5.107/66 com os juros decorrentes da mora, devidos a partir da citação e, ainda, que na elaboração de seus cálculos, 

utilizou o expurgo do Plano Verão, relativo ao mês de janeiro de 1989, não contemplado pelo v. Acórdão, de sorte que 

não há como acolher o seu pleito. 

Com efeito, constata-se que, em face da discordância do exequente quanto ao valor de R$ 21.997,57 depositado pela 

CEF (fls. 303/304), os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou o cálculo de atualização das 

diferenças de expurgos do FGTS, aplicando o índice de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, conforme 

determinado no V. Acórdão de fls. 224/229, apurando o valor de R$ 21.942,55, (fls. 339/340), quantia essa, muito 

próxima ao valor depositado pela CEF. 
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Cabe ao juiz da causa decidir pela conta após a apresentação dos cálculos, bem como da elaboração de conta pelo 

Contador Judicial. 

No caso em exame, decidiu o Juízo pelo cálculo apresentado pela CEF, em benefício do exequente, já que o valor 

apresentado pela Contadoria Judicial revelou-se bem próximo àquele apurado pela executada, perfazendo uma 

diferença de apenas R$ 55,02. 

Como é sabido, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo, desenvolvendo seu labor isenta da influência das 

partes. 

Assim, havendo controvérsia sobre os cálculos das partes, afigura-se correta a adoção, pela r. decisão, dos cálculos da 

Contadoria Judicial, que concluiu expressamente pela satisfação da obrigação." 

 

Assim, diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do 

julgado, tido pelo recorrente como viciado por contradição. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão proferida, 

para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o 

conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos para o 

seu acolhimento. 

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, cumpra-se a deliberação de fls. 393, "in fine". 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.114096-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DARELLI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FALCONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00013-5 1 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

1. Trata-se de apelação contra a sentença de fls. 60/63, que julgou improcedente o pedido inicial deduzido nestes 

embargos à execução. 

Foi juntada, nestes autos, petição pertencente à Execução Fiscal n. 135/98, informando que o bem dado em garantia na 

execução fiscal foi arrematado, devido a um processo que tramitava perante a Justiça do Trabalho (fls. 107/115). 

A União requereu o desapensamento da execução para seu prosseguimento e solução da questão pelo Juízo de origem 

(fls. 120/121). 

2. Tendo em vista que a apelação é recebida só no efeito devolutivo (CPC, art. 520, V), não há motivo para a suspensão 

da execução. A sua permanência, apenso aos embargos, também não interessa ao julgamento da apelação. 

3. Ante o exposto, desapense-se a Execução Fiscal n. 135/98, desentranhe-se a petição de fls. 107/115, desvinculando-a 

deste processo, e substituindo-as por cópias. Após, encaminhem-se os originais à origem. 

4. Publique-se e certifique-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.020539-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : AYRTON LUIZ ANTONIO e outro 

 
: CLEONICE MARIA NEVES ANTONIO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pelo Banco Nossa Caixa S/A contra a sentença 

de fls. 255/261, que julgou procedente o pedido inicial, para reconhecer a subsistência da cobertura do saldo devedor 

residual do financiamento imobiliário pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS e, em conseqüência, 

a extinção da obrigação pactuada e o levantamento da hipoteca, condenando-os ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 194/196). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) impossibilidade de quitação pelo FCVS, uma vez que é vedada a utilização de mais de um saldo residual de contrato 

imobiliário; 

b) aplicação imediata da Lei n. 8.100/90 (fls. 273/290). 

O Banco Nossa Caixa S/A recorre aduzindo: 

a) o FCVS cobre o saldo residual de financiamento de somente um único imóvel residencial na mesma localidade; 

b) o financiamento com a cobertura do FCVS foi concedido com base em declarações inverídicas; 

c) os honorários advocatícios foram fixados de maneira exorbitante (fls. 294/310) 

Foram apresentadas contrarrazões pela parte autora (fls. 311/324 e 328/343). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 

pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...) 

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais demandas. A 

ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do Decreto-Lei nº 

2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 
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APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 
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2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Caixa Econômica Federal - CEF e Banco Nossa Caixa S/A. 

Arbitramento eqüitativo. Tratando-se de causa em que foi vencida a Caixa Econômica Federal - CEF e Banco Nossa 

Caixa S/A e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos 

pela jurisprudência. 

Do caso dos autos. O agravo retido não foi reiterado nas razões de apelação. Os contratos de mútuo habitacional 

firmados pela parte autora foram assinados em 22.12.81 (fls. 44/47) e 30.12.85 (fls. 34/35). Desse modo, comprovando-

se a existência da cobertura do saldo devedor do contrato pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS 

e não havendo impedimento para a quitação do mesmo, porquanto o contrato foi firmado antes de 05.12.90, não assiste 

razão às partes apelantes. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF 

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Banco Nossa Caixa S/A para fixar os honorários advocatícios em 

R$ 1.000,00 (um mil reais ), a ser rateado entre as rés, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.008615-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RICHARD REIMER e outro 

 
: MARLEISE EMILIA COSTA REIMER 

ADVOGADO : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA e outro 

CODINOME : MARLEISE EMILIA COSTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Richard Reimer e outro contra a sentença de fls. 140/142, que julgou improcedente a 

medida cautelar, condenando-os nas custas na forma da lei, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) cerceamento de defesa, uma vez que não houve oportunidade para produção de prova pericial, bem como não foi 

realizada a devida instrução do feito; 

b) nulidade da sentença, diante da frágil fundamentação, que se mostrou contraditória; 

c) concessão da medida cautelar, tendo em vista que presente o periculum in mora e o fumus boni juris (fls. 147/162). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 165). 

Decido. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A 

Lei n. 10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto 

obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá 

ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 
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necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.04.94, no valor de Cr$ 29.285.340,00 (vinte e 

nove milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta cruzeiros), no prazo de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) (fls. 23/39). A parte autora está 

inadimplente desde maio de 1999 (fls. 106/109). 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a parte autora foi devidamente intimada para se manifestar 

nos autos, e não o fez (fls. 138), consequentemente operou-se a preclusão. Ademais, não restou comprovado o fumus 

bonis juris, para ensejar o deferimento o pedido cautelar. 

No que se refere à fragilidade da fundamentação da sentença, igualmente não prospera, pois proferida de forma clara, 

com observância aos termos legais. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.004885-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RICHARD REIMER e outro 

 
: MARLEISE EMILIA COSTA REIMER 

ADVOGADO : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA e outro 

CODINOME : MARLEISE EMILIA COSTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Richard Reimer e outro contra a sentença de fls. 139/141, que julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando-os ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, ficando 

condicionado a sua cobrança à alteração de suas condições econômicas, por serem beneficiários da assistência 

judiciária, custas na forma da lei. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula, por ser frágil sua fundamentação e existência de parcialidade; 

b) cerceamento de defesa, diante da ausência de oportunidade para demonstrar que não houve a adjudicação do imóvel; 

c) a prova da adjudicação é através da certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis (fls. 146/159). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 162). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 
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donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.04.94, no valor de Cr$ 29.285.340,00 (vinte e 

nove milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta cruzeiros) prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização (fls. 20/28). A parte autora está 

inadimplente desde abril de 1999 (fls. 110/115). 

Embora a parte ré tenha informado que o bem imóvel, objeto do contrato, tenha sido adjudicado em 07.05.99, não há 

nos autos qualquer comprovação do registro da referida adjudicação, razão pela qual não se pode dizer que houve a 

extinção da obrigação.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito, 

sem prejuízo de posterior comprovação da adjudicação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.050088-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : HANS JORG REY e outro 

 
: MARIANNE ELVIRA REY 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

No. ORIG. : 95.00.53917-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, objetivando a revisão das cláusulas contratuais, 

cumulada com o depósito das prestações no valor que entende correto e repetição de indébito, a fim de evitar execução 

extrajudicial, decorrente de financiamento para aquisição de imóvel, com reajuste pelo PES-CP e amortização pelo 

SFA. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que o valor das prestações foi majorado em percentual superior aos aumentos 

conferidos aos mutuários; que o CES não deve ser cobrado; que os juros devem ser reduzidos à taxa anual de 10% (dez 

por cento); que houve perda de renda com a implantação do Plano Real, na qual deve ser excluída a variação URV; e, 

que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 é inconstitucional. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 42/48, arguindo preliminares e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados na forma da legislação que rege o SFH. 

 

Às fls. 144 foi deferido o pedido de antecipação de tutela. 

 

A r. sentença proferida às fls. 272/279, julgou procedentes os pedidos dos autores. 

 

No recurso de apelação, com as razões acostadas às fls. 287/308, a CEF, postula a reforma do decisum, arguindo 

preliminares e, no mérito, enfatiza que sempre cumpriu os comandos normativos que regem o SFH. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 
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DECIDO. 

 

De início, rejeito a preliminar trazida na apelação da CEF, concernente a formação de litisconsórcio passivo com a 

União Federal, pois é pacífica a jurisprudência da Corte Superior, reconhecendo a legitimidade apenas da Caixa 

Econômica Federal para figurar no pólo passivo das ações de revisão de cláusulas contratuais de mútuo habitacional 

pelo regime do SFH. Nesse sentido: Ag 1103125, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, publicado em 18/03/2009. 

 

Já, as demais preliminares se confundem com o mérito e com este serão apreciados. 

 

DOS FATOS 

 

Pretendem os autores, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO 

COM OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL, datado de 20 de julho de 1992; 

2) Sistema de Amortização: PES-CP/SFA; 

3) Taxa de juros: Nominal: 10,500% - Efetiva: 11,0203%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cr$ 1.536.506,33; 

6) Valor da Prestação no mês de ajuizamento da ação: R$1.178,15 (outubro/95 - fls. 79); 

7) Valor da Prestação pretendida: R$ 334,64 para setembro/95 - fls. 33. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 616/2622 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)" 

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

DO PES 

 

O Plano de Equivalência Salarial, pactuado nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

tornou-se explícito com o advento do Decreto-Lei nº 2.164/84, vigorando até a vigência da Lei 10.931/2004, quando 

seu Art. 48 vedou, expressamente, novas contratações com cláusulas de equivalência salarial ou de comprometimento 

de renda, em financiamentos habitacionais. 

 

O mencionado Decreto-Lei, ao estabelecer a equivalência salarial nos contratos de mútuo habitacional regidos pelo 

SFH, também impôs, ao mutuário, a obrigação de comunicar, ao agente financeiro, toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com repercussão no reajuste 

das prestações do mútuo habitacional, em índice diverso daquele adotado pelo agente financeiro, como expressava a 

redação primitiva de seu Art. 9º, § 6º. 

 

Mesmo com o advento da Lei 8.004/90, que deu nova redação ao § 5º, do Art. 9º, do Decreto-Lei 2.164/84, foi mantida 

a relação da prestação com o salário do mutuário, na proporção ajustada no contrato, como expressa o § 5º, do Art. 9º, 

assim redigido: 

 

"§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo." (g.n.) 

Nota-se, que a nova legislação não desincumbiu, o mutuário, da obrigação de comunicar ao Agente Financeiro do SFH, 

quando houvesse alteração salarial com índice divergente daquele aplicado ao reajuste das prestações do mútuo 

habitacional firmado pelo regime do Plano de Equivalência Salarial. 

 

Portanto, a alegação genérica de que a instituição financeira descumpriu o PES, somente quando o contrato se encontra 

inadimplido e com o procedimento de execução extrajudicial em curso, ou às vezes já concluído, não pode servir de 

guarida para que o mutuário permaneça sem efetuar os pagamentos. 
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A propósito, cumpre fazer menção à vedação legal, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação 

principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, consoante expressa 

o § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004. 

 

DA APLICAÇÃO DO CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, surgiu da necessidade de corrigir distorções decorrentes da aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, enquanto que na correção do saldo devedor do valor 

emprestado, aplicava-se (e continua sendo aplicado) coeficiente de atualização diferente, por imposição legal. 

 

Assim, para amenizar a disparidade existente, sobreveio o CES, inicialmente, pela Resolução 36/69 do Conselho de 

Administração do extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4.380/64. Posteriormente, referido Coeficiente foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as de nºs. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 

1.446, de 5 de janeiro de 1988. 

 

Finalmente, descabe a alegação de ilegalidade da cobrança do aludido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos 

contratos de financiamento habitacional com reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, posto que, a 

matéria, atualmente, está prevista na Lei 8.692/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência exemplificada nas ementas que destacamos os seguintes tópicos: 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CES. SALDO DEVEDOR. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. SACRE. 

ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

1. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável, ainda que não expressamente prevista no instrumento 

contratual, deve sua cobrança ser mantida. 

(...) 

5. Ausente, no caso, valor a restituir. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200170000311838/PR, 5ª Turma, Relator Desembargar Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 

26.11.2008, D.E. 15/12/2008); 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. SFH. TABELA PRICE. PRESTAÇÕES. SALDO DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. AMORTIZAÇÃO E JUROS. ENCARGO MENSAL. COTAS 

PERCENTUAIS. PES - PES/CP. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VALIDADE. TAXA REFERENCIAL. 

COBRANÇA DO CES. LEGALIDADE. 

(...) 

6. A cobrança do CES encontrava-se, originalmente, regulada na legislação de regência do SFH, nos termos da 

Resolução 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no art. 29, III, da Lei 4.380/64. Com a edição da Lei 8.692/93, o encargo ganhou status legal, em 

seu art. 8º. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida. Improvido o apelo da parte autora. 

(TRF 4ª R, AC - Proc. 200270000574556/PR, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lens, j. 21.10.2008, DE. 05.11.2008) e 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DA CAIXA - NULIDADE DA 

SENTENÇA AFASTADA. PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

AGRAVOS RETIDOS DOS AUTORES - ILEGITIMIDADE DA SASSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. 

APELAÇÃO DOS AUTORES - NULIDADE DO PROCESSO AFASTADA. AUSENCIA DE ANALISE DE PEDIDO 

(ART. 515, §, CPC). CDC. PACTA SUNT SERVANDA. PLANO REAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO 

CONTRATO. FUNDHAB. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INDEBITO. HONORARIOS. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFASTADA. 

1. APELAÇÃO DA CAIXA - omissis. 

2. ANALISE DOS AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS PELOS AUTORES - omissis. 

3. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS AUTORES - (...) g) C.E.S. Coeficiente de Equiparação Salarial - O Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do mutuário e da efetiva 

correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores, não havendo qualquer irregularidade na 

sua aplicação, uma vez que a sua cobrança está prevista na Lei nº 8.692/93 e na Resolução nº 1.446/88, do BACEN, 

bem como no instrumento contratual. (...). 

4.AGRAVOS RETIDOS E À APELAÇÃO DOS AUTORES NÃO PROVIDAS E APELAÇÃO DA CAIXA PROVIDA EM 

PARTE. 

(TRF 1ª R, AC - Proc 200138000296766/MG, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeira, 

j. 08.09.2008, e-DJF1 26.09.2008, pág. 653)". 
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Do julgamento da AC - Processo 20027001021933/PR, pela 4ª Turma do TRF da 4ª Região, transcrevo a íntegra do 

voto proferido pelo Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, como segue: 

 

"VOTO 

Requer a parte autora, de maneira sucinta, a exclusão do CES, pois sua utilização acarreta um aumento na primeira 

prestação de 15%(quinze por cento), provocando um acréscimo em todas as demais prestações. 

Visando o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o pagamento dos valores contratuais, sem impactos no saldo 

devedor, independentemente de previsão legal, tal expediente seria, e é, legítimo, pois revela preocupação das partes 

em realmente cumprirem a avença. Tendo o mutuário concordado com o valor da primeira prestação ao assinar o 

contrato, e tendo o CES o único efeito de evitar a imediata defasagem do valor da prestação frente a inflação, repita-

se, sem oneração do saldo devedor, não há que se falar em violação à lei ou ao contrato. 

Improcede o pleito do mutuário. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação." (j. 19.11.2008, DE. 09.12.2008) 

 

APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros , nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMAFINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS 

.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008 

 

DA URV NOS CONTRATOS DO SFH 

 

É de notória sabença que a instituição da Unidade Real de Valor - URV, pela Lei 8.880/94, serviu de transição da 

moeda da época, o Cruzeiro Real, para o novo padrão monetário, o Real, e teve seu curso forçado. 

 

Também é sabido que todas as obrigações pecuniárias foram convertidas para a URV, inclusive, os salários, como foi 

determinado, por exemplo pelos Arts. 19, 25, 26 e 27, da referida Lei. 

 

Portanto, não há que se falar que a conversão das prestações do financiamento habitacional, para a URV, possa ter 

ocasionado disparidade com a equivalência salarial do mutuário, haja vista que tanto os salários como as prestações 

foram convertidas pela URV, sendo certo que sua utilização manteve o equilíbrio contratual. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 

1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de 

ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 

2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel 

padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias.  

3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, da Lei n.º 

8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em 

URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de 

justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 

4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual 

ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações (RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 

5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da 

força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e 
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sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em 

nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos. 

6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração 

quantitativa para maior dos referidos salários. 

7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da 

"equivalência", que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem 

pública e à vontade dos contratantes. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 394671/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002 pág. 252) e 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...)  

VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, 

ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como passagem para o 

Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 940036/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 26.08.2008, Dje 11.09.2008)". 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Art. 23 e §§ e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991". 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus artigos 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, 

pela Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 
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2. Agravo regimental desprovido. (STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). - g.n. - 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) - g.n. -. 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 
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4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295) - grifei - 

 

Por derradeiro, importa averbar que in casu os autos foram remetidos ao Programa de Conciliação desta Corte, 

conforme Termo de Audiência de fls. 339/340, 347/348 e 376/377, restando prejudicada a tentativa de composição entre 

as partes. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência dos pedidos formulados na petição inicial, arcando 

os autores com as despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

da causa. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fulcro nos Arts. 269, I e 557,§ 1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento à apelação da CEF, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.013722-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA CHAVES e outro 

 
: ANA KATIA DOS SANTOS CHAVES 

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão, cumulada com 

repetição de indébito e suspensão da execução extrajudicial, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de amortização SACRE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que a Taxa Referencial - TR não serve para a correção dos valores do contrato e sua 

utilização da incorre na prática de anatocismo; que a forma de amortização utilizada no contrato deve ser invertida para 

abater as prestações pagas antes de atualizar o saldo devedor; que os juros devem ser limitados à taxa anual de 12%; que 

a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 fere princípios constitucionais; e, que a revisão do contrato encontra 

amparo na teoria da imprevisão e no Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 121/152, arguindo preliminares e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados em conformidade com as normas que regem o 

Sistema Financeiro da Habitação e, que o contrato apresenta inadimplência desde julho de 2003. 

 

A r. sentença proferida às fls. 182/195, julgou improcedente o pedido. 

 

Os autores apelaram às fls. 203/227, postulando a reforma do decisum, enfatizando os argumentos da peça inicial e 

demais manifestações. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 
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1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, MÚTUO COM 

PACTO ADJETO DE HIPOTECA E OUTRAS OBRIGAÇÕES COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO COMPRADOR, 

datado de 07 de outubro de 1999; 

2) Sistema de Amortização: SACRE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 12% - Efetiva: 12,6825%; 

4) Prazo de Amortização: 180 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 560,77 (07/11/1999); 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 348,23 (07/05/2004 - fls. 162); 

7) Valor da Prestação pretendida: R$ 388,96 (para abril/2004 - fls. 60 e 64). 

 

O contrato referido foi rerratificado por escritura pública de 31 de março de 2003, para incorporação das prestações 

vencidas, na importância de R$3.914,19, ao saldo devedor que passou a ser de R$18.777,37, passando a prestação a ser 

de R$349,24, conforme documento de fls. 51/52. 

 

Cumpre fazer menção ao § 5º, do Art. 50, da Lei 10.931/2004, que impede a suspensão liminar da exigibilidade da 

obrigação principal sem o depósito integral desta, sob a alegação de compensação com valores pagos a maior. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 

 

De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 
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afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)" 

 

Também, cabe mencionar que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, não se contrapõe às normas do Código de 

Defesa do Consumidor, como bem exemplifica o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAUNIÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. NÃO REVOGAÇÃO PELO CDC. REGULARIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. DIREITO DO ADQUIRENTE À IMISSÃO NA POSSE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, não infringindo os princípios do contraditório, 

da ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade do controle judicial. Precedentes do STF, do STJ e do 

TRF-1ª Região. 2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não restou revogado pela 

superveniência do Código de Defesa do Consumidor, na medida em que é objeto de norma especial quando comparada 

a esse diploma (critério da especialidade). 3. A inadimplência quanto ao pagamento de pelo menos três prestações 

implica o vencimento antecipado da dívida e autoriza a execução extrajudicial de todo o débito. 4. (...). 10. Apelação 

provida."- g.n. - (TRF - 1ª Região, AC - Proc. 199932000071538-AM, 5ª Turma, j. 09.11.2005, DJ 16.12.2005 pág. 53).  

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

AUSÊNCIA DE ANATOCISMO NO SACRE 

 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, que o Sistema SACRE, eleito pelas partes como sistema de amortização 

do mútuo contratado, não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o 

Sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

 

Nesse sentido, exemplifica o recente julgado desta Corte: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDODEVEDOR. 

CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. 1. (...). 3. Desde que pactuada, a TR - Taxa Referencial pode ser utilizada como 

critério de atualização do saldo devedor. 4. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos 

juros contratados e da remuneração básica aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 5. O SACRE pressupõe 

que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos mesmos índices de 

correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, 

possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado não ocorreu qualquer reajuste 

abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 6. Apelação desprovida." (AC - 

1265837 - Proc. 200761000064095-SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 16.09.2008, 

DJF3, 03.10.2008). 
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DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§, e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) ( g.n.) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) (g.n. )" 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

aponta para a inexistência de limitação ao teto anual de juros , nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUOHIPOTECÁRIO. ART. 6º,"E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS 

.INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 08.09.2008, Dje 20.11.2008). 

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 626/2622 

 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no Art. 478. 

 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significativamente alterada. 

 

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência como exemplificam os seguintes julgados, in verbis: 

 

"CIVIL. SFH. RESCISÃO CONTRATUAL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE EMPREGO. TEORIA DA 

IMPREVISÃO . INAPLICÁVEL. DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL COM A DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SFH. 1 - A justiça contratual, 

como postulado imanente aos negócios jurídicos comutativos, exige, no plano de uma de suas vertentes, o equilíbrio 

dos seus elementos econômicos, referentes às prestações e contraprestações, de modo que, em havendo mudanças 

significativas em suas bases nas quais foram ajustadas inicialmente suas cláusulas -, em razão de fatos supervenientes 

e imprevisíveis, revela-se necessária a sua total ou parcial revisão, ou mesmo sua resilição, quando impossível ou 

extremamente onerosa se mostrar sua execução. No caso em tela, todavia, mencionados pressupostos não foram 

verificados. A perda do emprego ou redução da renda do mutuário não se mostra circunstância justificadora para a 

aplicação da teoria da imprevisão , para fins de redução das prestações ou rescisão contratual. 2 - A Segunda Seção 

do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação segundo a qual é admissível, nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, a incidência das regras da Lei 8.078/90. Contudo, no caso concreto em foco, revela-se 

incabível a aplicação da norma contida no art. 53 do mencionado diploma legal, posto que a relação contratual em 

exame tem como objeto mútuo feneratício, e não contrato de compra e venda de imóvel. Dessa forma, não há espaço 

para a pretensão consistente na devolução do imóvel financiado, com o ressarcimento dos valores pagos nas 

prestações, na medida em que o credor não foi o vendedor. No mais, sobre imóvel objeto de financiamento recai direito 

real de garantia hipotecária em favor da Mutuante, ora CEF. Por fim, importante ressaltar que o art. 1.428 da Lei no. 

10.406/02 dita que "é nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrédito ou hipotecário a ficar com o 

objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 3 - Apelo conhecido e desprovido."  

(TRF-2, AC - 285810 - Proc. 200202010167047/ES, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Theophilo Miguel, j. 

26.03.2008, DJU 03.04.2008 pág. 286) e 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. PRETENSÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL 

POR ALEGADA DESPROPORÇÃO ENTRE O SALDO DEVEDOR E O VALOR VENAL DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE VÍCIOS ESPECÍFICOS NO PACTO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Ainda que o valor do 

saldo devedor do contrato de mútuo habitacional tenha evoluído em desconformidade com o preço venal do imóvel 

financiado, tal fato, por si só, é insuficiente para se declarar a procedência do pedido de revisão contratual, visto que a 

aludida desproporção decorre de circunstância extracontratual. 2. A divergência entre os aludidos valores, em si 

mesma, não enseja a excepcional aplicação da teoria da imprevisão , uma vez que o contrato foi firmado (em 1987) 

quando a inflação no país era galopante, de modo que não se demonstrou fato superveniente ou imprevisível a 

justificar a mitigação do princípio contratual basilar pacta sunt servanda, mediante a incidência da cláusula rebus sic 

stantibus. Precedente do STJ. 3. Admissível o levantamento dos valores incontroversos pela entidade financeira 

mutuante, a fim de amortizar as parcelas do mútuo. Aplicação do § 1º do art. 899 do CPC. 4. Apelação dos Autores 

desprovida. 

(TRF-1, AC 199939000005336/PA, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, j. 11.12.2006, DJ 

05.02.2007 pág. 105)" 
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APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 
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abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. -  

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Anote-se, por derradeiro, que à época da celebração do contrato, a primeira prestação mensal foi convencionada no 

valor de R$ 560,77 (quinhentos e sessenta reais e setenta e sete centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 348,23 (trezentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos), menor, 

portanto, que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou 

abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da avença. Além de o valor cobrado pela CEF ser inferior ao pretendido 

pelos autores, como se vê das planilhas de fls. 60 e 64 que acompanham a peça inicial. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.007499-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARY GRACE DA SILVA PEREIRA e outros 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

 
: CRISTINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão, cumulada com 

repetição de indébito e suspensão da execução extrajudicial, decorrente do contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do sistema de amortização SACRE. 

 

Alega a parte autora, em síntese, que a utilização da Taxa Referencial - TR na correção dos valores do contrato incorre 

na prática de anatocismo; que a cobrança das taxas de risco de crédito e de administração provoca excessiva 

onerosidade contratual; que a forma de amortização utilizada no contrato deve ser invertida para abater as prestações 

pagas antes de atualizar o saldo devedor; que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 fere princípios 

constitucionais e, na relação contratual incide o Código de Defesa do Consumidor. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, contestou às fls. 155/172, arguindo preliminares e, no mérito, impugnou toda a 

pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados em conformidade com as normas que regem o 

Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A r. sentença proferida às fls. 207/219, julgou improcedente o pedido da autoria. 

 

A autora apelou às fls. 228/267, postulando a reforma do decisum, alegando cerceamento de defesa com o julgamento 

da lide sem a realização de exame pericial e, enfatizando os argumentos da peça inicial e demais manifestações. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 
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DECIDO. 

 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, dispõe o 

Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a 

questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. 

 

Nessa esteira, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª Turma, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 pág. 330). 

 

No mesmo entendimento da decisão supra mencionada, são também os seguintes julgados: REsp 215808/PE, 1ª Turma, 

j. 15.05.2003, DJ 09.06.2003 pág. 173; REsp 511214/RS, 3ª Turma, j. 04.12.2003, DJ 29.03.2004 pág. 233; TRF da 1ª 

Região, AC 200334000020864/DF, 5ª Turma, j. 14.03.2007, DJ 09.04.2007 pág. 132 e TRF da 2ª Região, AC 

200102010254729/RJ, 6ª Turma, j. 05.07.2007, DJ 24.07.2007 pág. 136/137. 

 

DOS FATOS 

 

Pretende a parte autora, a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA E HIPOTECA - FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEIS NA PLANTA E/OU EM CONSTRUÇÃO - RECURSOS FGTS, datado de 23 de abril de 2001; 

2) Sistema de Amortização: SACRE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677%; 

4) Prazo de Amortização: 180 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 530,02 (23/05/2001); 

6) Valor da Prestação no mês do ajuizamento da ação: R$ 516,69 (13/04/2006 - fls. 183); 

7) Valor da Prestação pretendida: R$ 179,70 (fls. 40). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

 

Trata-se de modalidade de cobrança de débitos, no caso volvidos ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vigente a 

mais de quarenta anos a qual tem o condão de ensejar a execução da dívida, garantida por hipoteca, por intermédio de 

um agente fiduciário autorizado pelo Banco Central, podendo também ser utilizada em outros contratos imobiliários não 

vinculados ao mencionado sistema habitacional. Nesta hipótese, porém, dependerá de acordo entre as partes, não 

decorrendo exclusivamente da norma legal. 

 

Nos dias em que se vão, indiscutível que este instrumento, ao lado a arbitragem e de outras formas de composição 

extrajudicial de conflitos, contribui para o desafogo do Poder Judiciário, remanescendo sempre, a disposição daquele 

que se sentir lesado o socorro das medidas judiciais comportadas, como se verifica no caso destes autos. 

 

Também cabe referir aos contratos habitacionais como sendo um ajuste de caráter unilateral, assim entendido aqueles 

em que um dos contratantes realiza de pronto a sua obrigação na avença, remanescendo assim, somente as obrigações 

do outro pólo. De fato, a instituição financeira, ao promover a entrega da importância necessária à aquisição do imóvel, 

realiza o seu dever obrigacional restando ao cliente satisfazer a sua parte, consistente no pagamento mensal das 

prestações entabuladas, observadas as normas pactuadas à respeito. 
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De sorte que, no caso, a ré cumpriu sua parte, entregando aos mutuários o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, os mutuários não honraram suas 

obrigações. 

 

Oportuno registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta 

Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado 

no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22); 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido. 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999) e 

LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSTAÇÃO DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559)" 

 

Também, cabe mencionar que a execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, não se contrapõe às normas do Código de 

Defesa do Consumidor, como bem exemplifica o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAUNIÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. NÃO REVOGAÇÃO PELO CDC. REGULARIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. DIREITO DO ADQUIRENTE À IMISSÃO NA POSSE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, não infringindo os princípios do contraditório, 

da ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade do controle judicial. Precedentes do STF, do STJ e do 

TRF-1ª Região. 2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não restou revogado pela 

superveniência do Código de Defesa do Consumidor, na medida em que é objeto de norma especial quando comparada 

a esse diploma (critério da especialidade). 3. A inadimplência quanto ao pagamento de pelo menos três prestações 

implica o vencimento antecipado da dívida e autoriza a execução extrajudicial de todo o débito. 4. (...). 10. Apelação 

provida."- g.n. - (TRF - 1ª Região, AC - Proc. 199932000071538-AM, 5ª Turma, j. 09.11.2005, DJ 16.12.2005 pág. 53).  

 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social, devendo ser contraposto a outros princípios que 

informam o Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 
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Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

 

AUSÊNCIA DE ANATOCISMO NO SACRE 

 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, que o Sistema SACRE, eleito pelas partes como sistema de amortização 

do mútuo contratado, não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o 

Sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

 

Nesse sentido, exemplifica o recente julgado desta Corte: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDODEVEDOR. 

CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. 1. (...). 3. Desde que pactuada, a TR - Taxa Referencial pode ser utilizada como 

critério de atualização do saldo devedor. 4. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos 

juros contratados e da remuneração básica aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 5. O SACRE pressupõe 

que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos mesmos índices de 

correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, 

possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado não ocorreu qualquer reajuste 

abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 6. Apelação desprovida." (AC - 

1265837 - Proc. 200761000064095-SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 16.09.2008, 

DJF3, 03.10.2008). 

 

DA APLICAÇÃO DA TR 

 

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade dos Arts. 18, caput, §§ 1º e 4º, 20, 21 e Parágrafo único, Arts. 23 e §§, e 

24 e §§, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991." 

 

Dessa forma, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à aplicação da TR, caso seja 

esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

 

Também, nos contratos de mútuo habitacional firmados anteriormente à Lei 8.177/91, com expressa previsão para a 

atualização monetária do saldo devedor pelo mesmo coeficiente aplicado às contas de poupança ou ao FGTS, não há 

impedimento legal para correção do saldo devedor com a utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

A propósito, não é demais anotar que a Lei 8.177/91, em seus Arts. 12, 13 e 17, determina a atualização monetária, pela 

Taxa Referencial - TR, tanto dos saldos das contas de poupança, como para as contas vinculadas ao FGTS. 
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Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO. INCIDÊNCIA DA TR MESMO ANTES DA LEI N.º 8.177/91, QUANDO PACTUADO A 

UTILIZAÇÃO DO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À CADERNETA DE POUPANÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. 

1. É legítima a utilização da TR para correção do saldo devedor nos contratos imobiliários do Sistema Financeiro da 

Habitação, quando tiver sido pactuada a utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 921459/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01.10.2008, DJE 20.10.2008); 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ). 

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005). 

8. omissis. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido. 

(STJ, RESP 719878/CE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 27.09.2005, DJ 10.10.2005 pág. 00245) ( g.n.) e 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de 

correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, 

quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282) (g.n. )" 

 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade na utilização da TR para a correção do saldo devedor do valor mutuado. 

 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE CRÉDITO 

 

Sobre a taxa de administração e risco de crédito, sua incidência sobre a dívida ora em questão foi expressamente 

prevista no item 10, da letra "C" do quadro-resumo do contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou 

abusividade na sua cobrança, bem como a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das 

partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

 

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a cobrança indevida a justificar a revisão e exclusão que 

ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 
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PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE COBRANÇA E 

ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO CONTRATUAL - 

DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada 

abusividade da taxa de Cobrança e administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta 

assertiva. Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário 

proceder à revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado 

de origem, essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 

3 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.)  

 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

A correção monetária do saldo devedor antes da redução das prestações pagas pelos mutuários, não acarreta violação ao 

Art. 6º, da Lei nº 4.380/64, mostrando-se coerente com o fato de que a prestação é paga um mês após o agente 

financeiro ter disponibilizado o valor emprestado em favor dos mutuários e, a atualização monetária incidir sobre o 

capital total objeto do contrato. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Contrato de compra e venda de imóvel residencial. Embargos de declaração: multa do art. 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Julgamento extra petita. Financiamento imobiliário: reajuste do saldo devedor. Precedentes 

da Corte. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Esta Terceira Turma já assentou que o "sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não 

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato 

que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital" (REsp nº 427.329/SC, Relatora 

a Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 604784/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.06.2004, DJ 04.10.2004 pág. 295). 

 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

 

No que toca à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, cumpre ressaltar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Assim, havendo previsão contratual para cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, não se aplica o 

Código consumerista, por ser tal Fundo de Compensação de responsabilidade da União Federal. 

 

De outro lado, o chamado Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, só 

tem aplicação aos contratos firmados após o início de sua vigência. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 
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9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido. 

(REsp 990331/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.08.2008, Dje 02.10.2008) e 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado 

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa 

moratória. Ausência de limitação. 

- O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

(...) 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 969040/DF, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 04.11.2008, DJE 20.11.2008)" 

 

Por conseguinte, o entendimento esposado pela jurisprudência colacionada não socorre alegações genéricas para o fim 

de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TAXA DE SEGURO. CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. TAXA DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N.º 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. 

(...) 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

(...) 

11. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

13. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para 

devolução de parcelas pagas. 

14. Apelação desprovida. - g.n. -  

(AC - 1270321 - Proc. 200561000102130/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

13.01.2009, DJF3 22.01.2009 pág. 386)" 

 

Anote-se, por derradeiro, que à época da celebração do contrato, a primeira prestação mensal foi convencionada no 

valor de R$ 530,02 (quinhentos e trinta reais e dois centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 516,69 (quinhentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), menor, portanto, 

que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.007372-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SUELI MOREIRA CHIOCHIO 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu provimento à apelação, com fulcro no art. 557, 

§1o-A, do Código de Processo Civil - CPC, a fim de reformar a r. sentença para que haja o regular prosseguimento do 

feito. 

 

Alega a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF que se reconheceu a legitimidade da cessionária, ora embargada, 

para postular questões acerca dos deveres assumidos e direitos adquiridos em contrato de mútuo imobiliário, firmado 

por terceiro, porém o decisum não determinou à embargada que atenda as disposições legais do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, com intuito de regularizar o contrato de gaveta, comparecendo perante a instituição financeira.  

 

DECIDO. 

 

Não merece ser acolhido o presente recurso. 

 

Com efeito, quando do julgamento do apelo, constou expressamente que: 

 

"(...) 

O recurso merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a autora, a revisão do contrato de mútuo em que a CEF financiou o imóvel, dado em hipoteca, nos termos do 

instrumento juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes características: 

1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E 

HIPOTECA, datado de 28 de dezembro de 1988, firmado com os mutuários José Augusto Saccone e sua mulher Maria 

do Socorro Barbosa Saccone; 

2) Sistema de Amortização: PES/PRICE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 7,7% - Efetiva: 7,9776%; 

4) Prazo de Amortização: 300 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: Cz$ 101.729,48. 

Os mutuários, por sua vez, firmaram com a autora o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA, COM SUB-ROGAÇÃO DE ÔNUS HIPOTECÁRIO, datado de 25 de julho 

de 1996. 

Observo que a peça inaugural está aparelhada com cópia do mencionado contrato, consoante documento de fls. fls. 

47/50. 

Pelo referido contrato a parte autora se subrrogou nos direitos sobre o imóvel, bem como, nas obrigações decorrentes 

do financiamento habitacional, inclusive, perante o credor hipotecário. 

Tenho que a autora ostenta legitimidade ativa para pleitear a revisão da avença firmada com o agente financeiro do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Nesse sentido, menciono os seguintes julgados: REsp 849690/RS, STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 

16.12.2008, Dje 19.02.2009 e, AG - 33905/SP, Proc. 96.03.002517-8, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28.11.2005, DJU 17.01.2006 pág. 304. Este com a seguinte ementa: 

'PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - "CONTRATO DE GAVETA" - LEGITIMIDADE ATIVA 

DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Nossas Cortes de Justiça têm entendido que os chamados 

"contratos de gaveta" são válidos, motivo pelo qual é de se manter os agravados no polo ativo da ação. Precedentes do 

STJ. 2. Agravo de instrumento improvido.' 

Por conseguinte, deve, pois, ser reformada a r. sentença, para que haja o regular prosseguimento do feito. 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada, dou provimento à apelação da parte autora, com fulcro 

no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

(...)" (g.n.). 

 

Observa-se do aresto supra, ser de rigor a anulação da r. decisão, que sentenciou improcedente a ação sem julgamento 

do mérito, com a devolução da lide ao Juízo "a quo" para nova prolação, vez que não houve pronunciamento judicial a 

respeito. 

 

É vedado ao órgão recursal analisar aquilo que não foi objeto de apreciação pelo juiz singular, sob pena de supressão de 

instância, a teor do disposto no artigo 515 do Código de Processo Civil.  
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Anoto lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante, 9a ed., p. 742: 

 

"8. Julgamento de mérito. Ao dar provimento a recurso de apelação, interposto contra sentença de extinção do 

processo sem conhecimento do mérito (CPC 267), pode o tribunal decidir desde logo o mérito, desde que a causa verse 

matéria exclusivamente de direito". 

 

Não é a hipótese em tela. 

 

Ademais, reconheceu o julgado que "a parte autora se subrrogou nos direitos sobre o imóvel, bem como, nas obrigações 

decorrentes do financiamento habitacional, inclusive, perante o credor hipotecário".  

 

Ressalte-se que os embargos de declaração se prestam à correção de contradição, obscuridade ou omissão, o que não se 

verifica in casu.  

 

Denota-se nítido caráter infringente, isto é, pretende a recorrente que seja revista a decisão proferida, para que outra 

atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo propriamente falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo 

decisório assentado, no qual, conforme supra destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu 

acolhimento. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, cumpra-se a deliberação de fls. 136, "in fine". 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.060038-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIO CAIO E CIA LTDA e outros 

 
: MARIO CAIO 

 
: DIRCE BASILES CAIO 

 
: LUIS ROBERTO CAIO 

ADVOGADO : ADHEMAR DELLA TORRE e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUTH VALLADA 

No. ORIG. : 90.00.43507-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos contra 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando desconstituir a ação de execução fundada em título executivo 

extrajudicial, em que pretende a exeqüente obter o crédito de Cr$376.829,38, valor atualizado para o dia 20.07.1990, 

(valor originário NCz$44.000,00), decorrente do inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito Rotativo Pessoa 

Jurídica celebrado em 16.01.1990. 

 

Alega o embargante haver excesso de execução em decorrência da aplicação de juros extorsivos e ilegais, em 

desconformidade com o Art. 192, § 3º da Constituição Federal, pois "a embargada cobra taxas elevadíssimas, tais 

como: juros inicialmente fixados à taxa de 68,00 a.m. incidente sobre o saldo devedor cotado dia a dia, além de 

despesas, juros de mora, multa contratual, etc, como também aplica índices superiores aos de mercado para correção 

do saldo devedor, utilizando as seguintes taxas: abril - 13%, maio 15,50%, junho 19,00% e julho 22%" (sic). Alega, 

ainda, ser indevida a cobrança de despesas relativas ao empréstimo, pois estão incluídas nos juros previstos na 

Constituição Federal e por fim, que a embargada não obedece às taxas fixadas pelo Banco Central, pugnando pela 

realização de perícia contábil e a expedição de ofício ao BACEN para que informe quais as taxas que no caso poderiam 

ser cobradas. 
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Citada, a CEF impugnou os embargos, alegando intempestividade do preparo e ausência de atribuição de valor à causa. 

No mérito, assegura que a instituição está sujeita às limitações e à disciplina do Banco Central, nos termos da Lei 

4595/64, e que pratica taxas de juros e demais encargos dentro das normas estipuladas, e que os embargantes estavam 

cientes do inteiro teor do contrato e optaram livremente pela contratação, esclarecendo que os cálculos elaborados na 

Nota de Débito obedeceram aos estritos termos do contrato, quais sejam: juros contratuais: cláusula 2ª; despesas: 

cláusula 6ª; juros de mora: cláusula 11ª; e multa contratual: cláusula 12ª. 

 

As partes foram intimadas para especificar provas, tendo a CEF pugnado pelo julgamento antecipado da lide e o 

embargante, por sua vez, requereu a produção das provas elencadas às fls. 53/54, que foram indeferidas, por entender o 

Juízo ser o pedido meramente protelatório. 

 

Às fls. 59/63 foi proferida sentença julgando improcedentes o embargos. Decidiu o MM. Juízo ser inaplicável ao caso 

os juros no percentual de 12% ao ano, previstos no Art. 192, § 3º, da Constituição Federal, por se tratar de norma com 

eficácia limitada, que não tem aplicação imediata, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário nº 131.620-9, consignando que os juros aplicados foram livremente convencionados pelas partes. 

Decidiu ainda, que não tendo o embargante impugnado o título executivo, como "falha nos números ou mesmo a 

inclusão de outras parcelas indevidas que não a impugnação aos juros superiores a 12% ao ano" (sic), a execução 

deverá prosseguir em seus ulteriores termos. Em conseqüência, condenou o embargante nas custas e honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da execução. 

 

Apelou o embargante, pleiteando a reforma da sentença, para que os juros sejam limitados a 12% ao ano, conforme 

estabelecido pela Constituição Federal, alegando que as taxas de juros praticadas pela apelada não podem ser acolhidas, 

bem como é indevida a cobrança de despesas relativas à concessão de crédito, por tratar-se de contrato de mútuo, e por 

fim, que é ilegal a cobrança de juros compostos. 

 

Com contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que a questão relativa aos juros compostos não foi enfrentada pelo Juízo sentenciante, 

constituindo inovação do pedido inicial, o que impede a manifestação deste Tribunal, sob pena de supressão de 

instância. 

 

Outrossim, no que tange à insurgência acerca cobrança das despesas relativas à concessão de crédito, embora conste 

expressamente da inicial, igualmente não foi examinada pelo Juízo "a quo" e o apelante não interpôs o competente 

recurso para suscitar a apreciação da questão trazida a desate, de modo a viabilizar o exame do apelo no âmbito desta 

Corte. 

 

Ainda que assim não fosse, a averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de 

elementos a serem trazidos pela parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a cobrança indevida a 

justificar a revisão e exclusão que ora se pleiteia. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: AgRg no REsp 

747555/RS , Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 20.11.2006, pág. 321. 

 

Quanto à controvérsia da correta taxa de juros, anoto que o verbete da Súmula 648 do Excelso Pretório reproduziu 

entendimento lá cristalizado no sentido de que a norma do art. 192 § 3º da CF, revogada pela EC. 45/2003, tinha sua 

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar - não editada à propósito. 

Não destoa a jurisprudência do Colendo STJ, conquanto voltado ao âmbito do Decreto nº 22.626/33, apontando 

seguramente rumo a inexistência de limitação ao teto anual de juros remuneratórios de 12%, previsto neste diploma 

legal para os contratos bancários não normatizados em leis especiais, vez que as instituições financeiras integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional são regidas pela Lei 4.595/64. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO. BANCÁRIO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÚTUO BANCÁRIO. JUROS. LEI DE USURA. LEI 

Nº 4.595/64. SÚMULA 596/STF.  

1. Embora o Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura) limite, sem distinção, os juros em 12%, a Lei nº 4.595/64 delegou ao 

Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central poderes para limitar os juros praticados pelas instituições 

financeiras, que podem aplicar livremente taxas de juros pactuadas em contrato, sem os limites impostos pela Lei de 

Usura e pela Constituição Federal (art. 192, § 3º, da C.F.). 

2. Prevalece o regramento contido na Lei nº 4.595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal, permitindo às 

instituições financeiras a cobrança de taxas de juros nos limites estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

3. "As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional" (Súmula 

596/STF). 

4. Recurso especial improvido." 
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(REsp 617754/PB, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 29.03.2007, pág. 246);  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO 

DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 

22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO 

POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. ABUSIVIDADE. 

APLICAÇÃO DO CDC. SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO. BANCO CREDOR. RECURSO MANIFESTAMENTE 

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos bancários não previstos em 

leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do mercado. 

Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ, posicionamento já informado no despacho agravado. 

II. "omissis"  

III. "omissis"  

(AgRg no REsp 656432/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 28.02.2005, pág. 337); 

 

"Ação monitória. Contrato de crédito rotativo. Juros, capitalização, multa contratual, comissão de permanência. 

Precedentes da Corte. 1. A Segunda Seção já assentou que os juros remuneratórios em contratos da espécie não são 

limitados. 

2. É vedada a capitalização dos juros, sejam eles remuneratórios sejam eles moratórios. 

3. Não há impedimento da cobrança cumulativa da comissão de permanência com a multa contratual. 

4. Sendo a lei que reduziu a multa de 10% para 2% posterior ao contrato, não incide no caso. 

5. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(REsp 491838 / SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 24.11.2003, pág. 302); 

"CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CAPITALIZAÇÃO, JUROS 

MORATÓRIOS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS PACTUADOS ACIMA DE 12 % AO ANO. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

- As questões relativas aos juros moratórios, comissão de permanência e capitalização mensal dos juros não foram 

debatidas pela Corte de origem, carecendo do indispensável prequestionamento. 

- A limitação dos juros remuneratórios à taxa de 12% ao ano, estabelecida pelo Decreto nº 22.626/33, não se aplica às 

operações realizadas por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súm. 596/STF). 

- A egrégia Corte Especial, no julgamento dos Recursos Especiais ns. 271.214-RS, 407.097/RS e 420.111/RS, em 

12.03.03, consolidou o entendimento de que a abusividade da pactuação dos juros deve ser cabalmente demonstrada 

em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros excessivos, sendo insuficiente o só fato de a 

estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de haver estabilidade inflacionária do período. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 

(REsp 334267 / RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma, DJ 04.08.2003, pág. 307); 

 

"Ação de revisão de contrato bancário. Ação de cobrança. Juros remuneratórios e moratórios. Precedentes da Corte. 

1. Não contraria o art. 584, I, do Código de Processo Civil o julgado que determinou a apuração do saldo devedor com 

a elaboração de novo cálculo, considerando o resultado de procedência parcial da ação de cobrança. 

2. A Súmula n° 286 da Corte autoriza a revisão dos contratos já extintos. 

3. Nos contratos de abertura de crédito em conta-corrente, crédito rotativo, os juros remuneratórios não estão 

limitados a 12% ao ano e é possível a cobrança dos juros moratórios de 1% ao mês desde que pactuados. (grifei) 

4. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(REsp 728372/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 06.03.2006, pág. 385). 

 

Cumpre salientar que o apelante, embora tenha requerido a realização de prova pericial a demonstrar o excesso de 

execução, não se insurgiu contra a decisão que indeferiu o seu pedido, não restando demonstrado nos autos a 

exorbitância dos encargos praticados pela instituição bancária, devendo, desse modo, prevalecer o entendimento 

cristalizado na Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal, que assim preconiza: 

Súmula 596 
"AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22626/1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS E AOS OUTROS 

ENCARGOS COBRADOS NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, QUE 

INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL." 

 

Diante do exposto, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 639/2622 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.077679-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COLMEIA S/A IND/ PAULISTA DE RADIADORES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SCARAZZATTI FARIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução fiscal, determinando o rateio das custas e dos honorários advocatícios. 

 

Sustenta a recorrente, inicialmente, inépcia da inicial, eis que os bens penhorados não são suficientes para a garantida da 

execução, contrariando o artigo 16, da Lei nº 6.830/1980. Aduz a legalidade da correção da dívida pela taxa referencial 

- TR, com base no artigo 3º, da Lei nº 8.218/91, e, ao final, pleiteia pelo provimento do recurso, com a inversão dos 

ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que a insuficiência da garantia da execução não impede a oposição dos embargos, 

porque a lei faculta ao exeqüente o pedido de reforço de penhora a qualquer tempo, conforme se observa da dicção do 

artigo 15, inciso II, da Lei nº 6.830/1980: 

 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

... 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

 

A propósito já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção 

desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos 

embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, 

pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 2. Recurso especial desprovido. (REsp 739137/CE, Primeira Turma, 

Relatora Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 23.10.2007, in DJ 22.11.2007, p. 190) e  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - OFERECIMENTO 

DE EMBARGOS DO DEVEDOR - GARANTIA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO NO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. O oferecimento de garantia em valor inferior ao da dívida não obsta a possibilidade de 

serem ajuizados embargos do devedor. Possibilidade de reforço posterior da penhora, por força do art. 15, II, da Lei 

6.830/80. 2. Inexistência de violação ao princípio da reserva de plenário, previsto no art. 97 da Carta Magna, tendo em 

vista que se afastou incidência de norma da Lei de Execuções Fiscais sem se proceder a juízos de incompatibilidade 

vertical do ato normativo com a Constituição Federal. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg nos Edcl no REsp 

965510/SC, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 25.11.2008, in DJe 16.12.2008)." 

 

No que tange à aplicação da TR para correção da dívida, o Supremo Tribunal Federal, analisando a questão, declarou 

ser a mesma inaplicável como índice de correção monetária, dado o seu caráter remuneratório, tendo, porém, admitido 

sua aplicabilidade para a remuneração de ativos, vale dizer, como taxa de juros. 

 

Este fato acabou por culminar com providências legislativas, o que se deu com a edição da Lei 8.218/91 (artigo 30), que 

alterando o dispositivo retro citado, passou a aplicar a TRD como juros de mora e só após o vencimento da dívida. A 

TR deixou de ser aplicada como fator de correção, passando a incidir como juros de mora. 

 

Essa alteração veio coadunar com o Código Tributário Nacional, que dispõe em seu artigo 161 que: 
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"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Assim, correta a aplicação da taxa de juros fixada em lei, ainda que de forma diversa do dispositivo contido no CTN, eis 

que esse permissivo legal autoriza sejam fixados juros diferentemente de 1% (um por cento). 

 

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1.A 

certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 2. A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: 

precedentes do STF, STJ e desta Corte. 3.A cobrança da TR/TRD como índice de CORREÇÃO MONETÁRIA perdurou 

apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º da Lei nº 8.177, de 

01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em coerência com a nova 

disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na dívida ativa seriam atualizados 

pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na TR/TRD. 4. A defesa genérica, que não 

articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é 

inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." (TRF 

3ª REGIÃO. DJU:10/10/2001 PÁGINA: 674 Relator-JUIZ CARLOS MUTA) e 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1.O erro 

material da sentença, com relação ao tributo objeto de execução, não acarreta nulidade, uma vez que os embargos não 

discutiram a exação, em si, mas apenas a questão dos acessórios (multa e juros moratórios), que restou enfrentada no 

julgamento a quo, não se cogitando, pois, de prejuízo processual. 2.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos 

formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, 

concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução. 3.O percentual legalmente fixado 

para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser equiparada, no 

tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito --, ou a outros 

institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (CORREÇÃO 

MONETÁRIA, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 4.Na 

falência é garantida legalmente a exclusão da multa moratória nos créditos em execução como meio de resguardar, 

minimamente, os interesses dos credores quirografários, já penalizados pelo caráter subsidiário de seu créditos em 

face do privilégio outorgado à Fazenda Pública, evitando que assumam, de modo inevitável, o encargo decorrente da 

administração de terceiro. Na concordata, o reconhecimento do benefício reverteria unicamente em favor da empresa, 

em situação rigorosamente distinta daquela que motivou a criação do inciso III do parágrafo único do artigo 23 da Lei 

de Falências, e a edição da Súmula 565/STF. Impossibilidade de interpretação extensiva da norma, com violação a seu 

sentido teleológico: precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 5. O limite de 12%, a 

título de juros (§ 3º do artigo 192 da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no 

âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma 

limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal. Por outro lado, a Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não se aplica aos créditos 

tributários, que são regulados por normas próprias. Finalmente, a aplicação da TR e da taxa SELIC, como juros 

moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 6.No crédito 

tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, para o custeio da cobrança da dívida 

ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 7. A 

defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação 

do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da 

Lei nº 6.830/80." (TRF 3ª REGIÃO. DJU: 03/10/2001 PÁGINA: 419 Relator-JUIZ CARLOS MUTA)." 

 

Anote-se, ainda, restar consolidado o entendimento jurisprudencial nas Cortes Superiores de que a aplicação da TR, 

como fator de correção monetária da dívida, não é possível, diante da declaração de inconstitucionalidade pelo E. STF 

desse critério. 

 

Assim, não desconstitui a liquidez do título executivo, tampouco acarreta sua nulidade, a substituição desse índice por 

outro, conforme ementas a seguir colacionadas, cujas fundamentações acresço às razões de decidir: 

 

"Tributário. Utilização da TR como fato de correção monetária. Liquidez da Certidão da Dívida Ativa. Aplicação do 

artigo 462, do CPC. Mitigação da multa prevista na Lei 10.392/97. Nulidade. Omissão. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. 

A Taxa Referencial (TR), refletindo variação do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não pode servir 

de índice de correção nominal da moeda (ADIN nº 493-STF). 4. Não configurando modificação do fato gerador e da 

base de cálculo do tributo, constituindo a correção monetária mera atualização do valor da moeda, impõe-se que seja 
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feita, substituindo a TR não aplicável pelo IPC e, conseqüentemente seguindo-se o INPC e após a UFIR. Multiplicidade 

de precedentes. Súmula 83/STJ. 5. A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e certeza da dívida remanescente 

expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da certidão, uma vez que a dívida 

remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas partes interessadas. 6. Recurso 

parcialmente conhecido e provido. (REsp 188784/RS, Primeira Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, 

julgado em 04.10.2001, in DJ 25.02.2002, p. 208) e  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. BASES 

FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE TR. CABIMENTO. 

UFIR. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, 

devendo incidir, na vigência da Lei n. 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a Ufir. 4. A alteração do índice 

aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 

341620/MG, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 14.03.2006, in DJ 

25.04.2006, p. 103) e  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXCLUSÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO ÍNDICE. LIQUIDEZ E CERTEZA. PRECEDENTES. 1. Cuida-se de 

recurso especial interposto pelo INSS em face da acórdão do TRF da 1ª Região segundo o qual: a) a autora não 

comprovou ser portadora de certificado definitivo ou provisório, vigente ou vencido de entidade de fins filantrópicos, 

expedido pelo Governo Federal, pelo que é legítima a cobrança das contribuições para a seguridade social referente 

ao período de janeiro de 1981 e agosto de 1989; b) em razão de a TR não poder ser utilizada como fator de correção 

monetária no período de fevereiro a dezembro de 1991, em face do entendimento deste STJ e do egrégio STF, declarou 

a nulidade das CDAs. O INSS, além de divergência jurisprudencial, aponta violação dos artigos 535, II, do CPC, 2º, § 

5º, e 3º da Lei n. 6.830/80. Sustenta, em síntese, que: a) o acórdão deve ser declarado nulo por não haver sido suprida 

a omissão apontada no recurso integrativo no que se refere à possibilidade de substituição da CDA; b) o fato de o 

acórdão atacado afastar a TR como fator de correção monetária do indébito, não tem o condão de nulificar as CDAs, à 

luz da interpretação dos artigos 2º, § 5º, e 3º da Lei n. 6.830/80. 2. O acórdão atacado enfrentou a matéria apresentada 

como omissa no recurso integrativo quando expressamente reconheceu a nulidade das Certidões de Dívida Ativa em 

razão da substituição do índice de correção monetária utilizado pelo INSS. Desse modo, não há que se falar em 

violação do art. 535, II, do CPC. 3. Há posicionamento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste 

Tribunal no sentido de que a mera substituição de índice de correção monetária a ser utilizado para o cálculo do 

indébito, no caso a TR, declarada inconstitucional pelo STF, não teria o condão de determinar a nulidade da Certidão 

da Dívida Ativa. Para esse fim, registro: - A substituição do índice de correção monetária constante da certidão de 

dívida ativa não afeta a sua liquidez de certeza porquanto possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o 

valor do débito tributário, dando ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de anulação da CDA. 

(REsp 760.140/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 20/06/2007). - A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e 

certeza da dívida remanescente expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da 

certidão, uma vez que a dívida remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas 

partes interessadas. (REsp 188.784/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 25/02/2002). - A alteração do índice 

aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. (REsp 341.620/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/04/2006). 4. Recurso 

especial parcialmente provido para o fim de determinar a substituição do índice de correção monetária sem 

reconhecer a nulidade das CDAs. (REsp 930803/PA, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 

16.10.2007, in DJ 05.11.2007, p. 237) e  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

CDA - LIQUIDEZ - SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE. 1 ... (omissis) 2. 

A substituição do índice de correção monetária constante da certidão de dívida ativa não afeta a sua liquidez de 

certeza porquanto possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o valor do débito tributário, dando 

ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de anulação da CDA. 3. Recurso especial improvido. 

(REsp 760140/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 17.05.2007, in DJ 20.06.2007, p. 

227)". 

 

Por outro lado, deve ser afastada a tese de inconstitucionalidade formal na instituição da UFIR, uma vez que a matéria 

versada não é daquelas que se sujeitam ao rigor da lei complementar, dentro de uma interpretação não apenas literal, 

mas especialmente de cunho lógico e sistemático. 

 

Neste sentido, é essencial a compreensão de que as normas gerais, tal como previstas e exemplificadas no inciso III do 

artigo 146 da Constituição Federal, são apenas aquelas que compõem a estrutura essencial, os conceitos basilares do 

direito tributário que, por sua própria estabilidade e visando à garantia da segurança jurídica, são tuteladas pela rigidez 

formal da legislação complementar. 

 

Na verdade, a matéria relativa à indexação fiscal tem sido reconhecida como vinculada, mais propriamente, ao direito 

financeiro ou econômico (AC nº 95.04.22000-2, Rel. Juiz EDGARD ANTONIO LIPPMANN JÚNIOR, DJU de 
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30.10.96, p. 83044; AC nº 95.03.037917-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 07.10.98, p. 265), o que 

justificaria o próprio artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional, que destaca a impossibilidade de sujeição da 

correção monetária do tributo aos princípios constitucionais tributários. 

 

Mas, ainda que não se admita tal natureza, certo é que a indexação fiscal é matéria que se sujeita diretamente à fluidez 

da própria política econômica, em manifesta incompatibilidade com a rigidez própria da legislação complementar, ao 

contrário do que ocorre com os conceitos integrantes da estrutura do direito tributário (definição de tributos e suas 

espécies, fatos geradores, bases de cálculo, contribuintes, obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência etc.) 

 

Assim sendo, resta logicamente caracterizada a impossibilidade de inserção da matéria relativa à indexação fiscal no 

conceito de norma geral de legislação tributária, pelo que deve ser rejeitada a tese de inconstitucionalidade formal, 

invocada com base no artigo 146, inciso III, da Carta Federal. 

 

Nem se alegue o excesso de execução, com base na suposição de que a " UFIR é indexada pela TR", pois tal premissa 

não encontra qualquer respaldo legal. 

 

Para a correta compreensão desta matéria, é preciso destacar que a cobrança da TR/TRD como índice de correção 

monetária perdurou apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º 

da Lei nº 8.177, de 01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em 

coerência com a nova disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na dívida 

ativa seriam atualizados pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na TR/TRD. 

 

Assim sendo, quando da instituição da UFIR, para efeitos fiscais, não mais vigia sequer a TR como índice de correção 

monetária, tanto que o artigo 2º da Lei nº 8.383, de 30.12.91, estabeleceu que a expressão monetária do novo indexador 

seria calculada com a aplicação inicial do INPC e, posteriormente, do IPCA, ou de outro indicador disponível, se 

interrompida a divulgação de tais índices, mas com prioridade para aquele divulgado por instituição oficial de pesquisa, 

sem qualquer hipótese para a consideração da TR em tal mister. 

 

Em suma, não se caracteriza, sob qualquer aspecto, a inconstitucionalidade da indexação dos tributos, a partir da Lei nº 

8.383/91, com base na UFIR, pelo que fica rejeitada a argüição de nulidade ou de excesso de execução. 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 
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conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, 

§ 1º-A, do CPC, em consonância com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, para determinar que se exclua 

do cálculo da dívida a correção monetária pela TR, utilizando-se em sua substituição o índice legal aplicável no 

período, além de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do 

débito atualizado, considerando que foi vitoriosa em parte mínima dos seus pedidos. 

 

Custas indevidas, a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.000951-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ZAMEX S/A 

ADVOGADO : ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, determinando a redução da multa moratória pela aplicação de lei superveniente mais benéfica, além de 

condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. 

 

Pleiteia a recorrente a manutenção da multa moratória em seu percentual original, eis que a Lei nº 9.528/97 restringe a 

redução da multa ao fatos geradores ocorridos após 1º de abril de 1997, limite temporal a ser respeitado pela retroação 

mais benéfica prevista em dispositivo do Código Tributário Nacional. Ao final, requer a majoração da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Com efeito, o pleito de redução da multa moratória, pela superveniência de lei mais benéfica ao contribuinte, encontra 

guarida em nosso ordenamento jurídico. 

 

Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória estabelecida por lei posterior, por ser mais benéfica ao 

contribuinte (art. 106, II, c, do CTN), aos débitos objeto de execução fiscal não definitivamente encerrada, entendendo-

se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da prestação. 

 

Assim dispõe o artigo 106, II, "c", do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

... (omissis) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática." 

 

A Lei nº 9528/97, restabelecendo o artigo 35, da Lei nº 8.212/91, previu sua redação nos seguintes termos: 

 

"Art. 1° Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 

47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

... 
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"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, 

arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 

b) sete por cento, no mês seguinte; 

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; 

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; 

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação; 

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze 

dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - 

CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento; 

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito não foi objeto de parcelamento; 

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito foi objeto de parcelamento. 

 

Pela análise da certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que o débito refere-se ao período 

compreendido entre as competências 08/95 a 01/97. 

 

Quando do cálculo da dívida, foi aplicada a multa moratória no importe de 60%. 

 

O juízo monocrático, ao determinar a redução da multa moratória para 50%, o fez com base na existência de 

parcelamento não cumprido, por aplicação do artigo 35, inciso III, alínea "d", supramencionado. 

 

Tal entendimento encontra-se em consonância com a jurisprudência, no sentido de que "em se tratando de aplicação de 

disposição legal punitiva deve prevalecer, na época da execução, a que sobre o mesmo fato seja mais benéfica", 

conforme se extrai dos seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. MULTA. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. 1. As multas aplicadas 

por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica 

vigente no momento da execução. 2. Embora o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido no período de 04/94 a 

11/94, por força da interpretação a ser dada aos arts. 106, inc. II, letra "c", em c/c o art. 66, do CTN, deve ser aplicada 

à infração, no momento da execução, o art. 35, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.528/97, por se tratar de 

legislação mais benéfica. 3. Recurso improvido. (REsp 266676/RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, julgado em 16.11.2000, in DJ 05.03.2001, p. 128) e  

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO DA MULTA FISCAL - 

INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA - ART. 35 DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei 

mais benéfica ao contribuinte, para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição 

na dívida ativa. Inexistência de violação ao art. 460 do CPC. 2. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor 

tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 3. 

No confronto entre duas normas, aplica-se a regra do art. 106, II "c" do CTN, por ser a dívida previdenciária de 

natureza tributária. 4. Recurso especial improvido. REsp 649957/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, julgado em 23.05.2006, in DJ 28.06.2006, p. 239)." 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nos termos em que explicitado. 

 

Sendo vitoriosa em parte mínima do pedido, mantenho a condenação inicialmente arbitrada em desfavor da embargante. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.109527-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INFAC CONSTRUCOES E REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.14.03650-6 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal, face a nulidade do título executivo por conter parcelas decaídas, condenando a embargada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da execução. 

 

Aduz a recorrente que as contribuições em exigência não restaram atingidas pela decadência, quer por aplicação do 

prazo decadencial decenal previsto no Art. 45, da Lei nº 8.212/91, ou pela aplicação cumulativa dos prazos qüinqüenais 

previstos nos Artigos 150, § 4º e 173, do Código Tributário Nacional. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Com efeito, travou-se acalorada discussão na doutrina e jurisprudência, encontrando-se hodiernamente pacificada. 

Levou-se em consideração a natureza da contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

 

Inicialmente, a Lei nº 3.807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu Art. 144 o 

prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 

Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no Art. 80 da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

Arts. 144, da Lei 3.807/60 e 2º, § 9º, da Lei de Execução Fiscal, continuando a decadência quinquenal. 

 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8.212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos. 

 

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 2. 

Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) 

até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006) e 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 

8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de 
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que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, 

esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 408617/SC, 

Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)." 

 

Em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na análise 

do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o Art. 45, da Lei 8.212/91 - previsão da prescrição decenal, pela 

escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO 

ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições sociais, 

inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)." 

Nesse caminho, o eminente Ministro do E. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos Arts. 45 e 46, da Lei 

8.212/90. 

 

Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os Arts. 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. (DJE nº 112/2008, p. 1, em 

20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts. 149 e 173, inciso I, do 

CTN. 

 

No caso vertente, discute-se a regularidade da exigência de contribuições previdenciárias, incidentes sobre as 

remunerações pagas aos empregados. 

 

Pelo procedimento administrativo - DEBCAD nº 31.530.101-5 (fls. 40 a 58), verifico que os fatos geradores referem-se 

às competências 08/86, 09/86, 10/86, 12/86, 03/90 a 07/93. 

 

A notificação fiscal de lançamento de débito efetivou-se em 25 de novembro de 1993 (fl. 40), portanto, ocorreu a 

decadência das competências 08/86, 09/86, 10/86 e 12/86, conforme consignado na r. Sentença recorrida. 

 

Em situações análogas, já determinou o Egrégio Superior Tribunal o destacamento do título executivo das parcelas 

indevidas, prosseguindo-se a execução pelo saldo remanescente, apurado mediante simples cálculo aritmético. 

Confiram-se os julgados: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA 

MULTA DE OFÍCIO E JUROS MORATÓRIOS. VALIDADE DA CDA. CÁLCULOS MERAMENTE ARITMÉTICOS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de ser 

possível a alteração do valor apresentado na Certidão da Dívida Ativa quando tal providência depender apenas de 

cálculos aritméticos, sem que isso acarrete a nulidade do título, devendo a execução fiscal prosseguir pelo montante 

remanescente. Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido (AgRg no Ag 990124/RS, Primeira Turma, Relator 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 02.12.2008, in Dje 11.12.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DE PARCELAS. CDA - 

LIQUIDEZ - PERMANÊNCIA. 1. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que, se é suficiente a realização de 
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meros cálculos aritméticos para se obter o montante exeqüendo, a subtração da parcela indevida não enseja a nulidade 

da CDA 2. Hipótese de subtração de parcela referente a crédito prescrito e individualizado na certidão. Ausência de 

nulidade da CDA. 3. Recurso especial provido. (REsp 1059051/PE, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, julgado em 02.09.2008, in Dje 06.10.2008)." 

 

Destarte, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, para o fim de 

reconhecer a decadência das competências 08/86, 09/86, 10/86 e 12/86, e determinar que se destaque do título executivo 

as parcelas indevidas, prosseguindo-se a execução pelo saldo remanescente, apurado mediante simples cálculo 

aritmético. 

 

Sendo vitoriosa em parte mínima do pedido, condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor efetivamente devido. 

 

Custas indevidas, a teor do Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Dê-se ciência, Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.009950-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ASPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO TOSHIAKI KASA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00252-5 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, após pedido de 

extinção do feito pela credora, condenando a embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente que sua condenação na verba honorária é indevida, eis que requereu a extinção do feito sem 

oferecer qualquer resistência, após a declaração de inconstitucionalidade pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal das 

contribuições incidentes sobre o pro-labore de administradores e pagamentos feitos à autônomos. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

No caso vertente, discutia-se a regularidade das contribuições incidentes sobre o pro-labore de administradores e 

pagamentos feitos à autônomos. 

 

Após a declaração de inconstitucionalidade da exigência pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, e autorizada pela 

Portaria MPAS/GM nº 3.081/96, a Fazenda requereu a extinção do feito. 

 

Em situações análogas, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu ser devida a condenação em verba honorária na 

hipótese de já ter ocorrido a citação da parte contrária, conforme se verifica nos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 20, DO CPC. ARTIGO 267, VIII DO CPC. 

1. A extinção do processo sem resolução de mérito em razão de pedido expresso da parte (art. 267, VIII - CPC) 

importa na sua condenação na verba honorária, à luz do artigo 20, do CPC. 2. É inequívoco que, se o processo 

extingue-se sem exame de mérito, o vencido é a parte que formulou pedido que não pode ser mais 

examinado. 3. Se a desistência ocorre antes da citação, o autor responde apenas pelas custas e despesas processuais, 

mas não por honorários de advogado. Requerida depois da citação, a desistência da ação acarreta par ao autor o 
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dever de suportar os honorários de advogado da parte contrária (In, Nelson Nery Junior, Código de Processo Civil 

Comentado, 10ª edição, Revista dos Tribunais, artigo 26, página 236) 4. In casu, são devidos honorários advocatícios 

porque a parte autora requereu a desistência do feito após a contestação. 5. Precedentes: REsp 858.922/PR, DJ 

21.06.2007; AgRg nos EDcl no REsp 641.485/RS, DJ 14.12.2007. 6. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 

866036/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 17.04.2008, in DJe 14.05.2008) e  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - SÚMULA 7/STJ - 

CITAÇÃO DO DEVEDOR - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXORBITÂNCIA DA VERBA HONORÁRIA - INSURGÊNCIA QUE NÃO FOI OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - 

INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. A essência da controvérsia restringe-se à possibilidade de condenação da 

Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por 

cancelamento da inscrição da dívida. 2. Aferir se o pagamento foi realizado após o oferecimento dos embargos à 

execução, contradizendo o acórdão recorrido, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é 

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o 

cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda 

Pública ao pagamento de honorários advocatícios.4. A exorbitância dos honorários advocatícios fixados em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor do débito não foi objeto de recurso especial e representa inovação vedada no âmbito do 

agravo 

regimental. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 653985/AL, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, julgado em 02.04.2009, in DJe 27.04.2009). 

 

Quanto à esta verba, em sendo sucumbente o ente público, para fixar os honorários advocatícios deve-se levar em conta 

os critérios previstos no Art. 20, § 4º, do CPC, que dispõe: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei n. 6.355, de 1076) 

... 

... 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquela s em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994) 

Neste diapasão, confira-se julgados da Egrégia Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA PÚBLICA. QUITAÇÃO SEM RESSALVA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 944, DO CC/1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 

20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1 ... (omissis) 2 ... (omissi) 3. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for 

vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, 

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do artigo 20, do CPC, é servil 

para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se 

aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma specialis 

consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 5. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos 

honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no 

AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 6 ... (omissis) 7. In 

casu, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, qual seja, R$ 140.263,34 

(Cento e Quarenta Mil Reais, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), consoante se infere da 

sentença proferida às fls. 680/690, mantida pelo Tribunal local (fls. 729/749). 8 ... (omissis) 9 ... (omissis) 10. Recurso 

especial desprovido. (REsp 826834/GO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 07.08.2008, in Dje 

15.09.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. 1. O § 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de eqüidade não apenas quando for vencida a 

Fazenda Pública, mas também nas hipóteses em que não houver condenação. 2. Os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. Não sendo 
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desarrazoada a verba honorária, sua alteração importa, necessariamente, o revolvimento dos aspectos fáticos do caso, 

o que é defeso no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

1038436/RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 19.08.2008, in Dje 11.09.2008)." 

 

Desta forma, considerando os critérios mencionados, deve arcar a embargada com o pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em valor atualizado de R$ 400,00. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à presente apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, tão-somente 

para condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em valor atualizado de R$ 400,00, nos 

termos em que explicitado. 

 

Custas indevidas, a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.073703-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ESTABILE CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

NOME ANTERIOR : 
ESTABILE INCORPORACAO E COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.07.06151-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de apelação interposta, em medida cautelar incidental, contra a sentença de fls. 311/314, que extinguiu sem 

análise de mérito o pedido deduzido para obter Certidão Negativa de Débito e improcedente a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 

2. Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte (SIAPRO), sobreveio o trânsito em julgado da decisão 

proferida no Processo Principal n. 2001.03.99.057482-0, que negou seguimento à apelação em razão do pagamento do 

débito discutido. 

3. Tal situação implica na cessação da eficácia de eventual medida cautelar concedida, uma vez que resolvido o conflito 

deduzido no feito principal torna-se desnecessária qualquer providência nesta sede. 

4. Ante o exposto, EXTINGO esta medida cautelar e julgo prejudicado o recurso de apelação, com fundamento no 

artigo 808, III, do Código de Processo Civil. 

5. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.063224-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : RICCI E ASSOCIADOS ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.41768-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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1. Tendo em vista que o despacho de fl. 113 não foi publicado, dê-se vista a parte autora para contrarrazões, com 

fundamento no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.018611-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO IBIZA 

ADVOGADO : MARCO ANDRE RAMOS TINOCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro 

Desistência 

1. Tendo em vista que o apelante não tem mais interesse no prosseguimento do feito (fl. 116), julgo prejudicado o 

recurso, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.001101-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : MARCELO COTOVIA PIMENTEL e outro 

 
: LUCIANA VOLTERRINI COTOVIA PIMENTEL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2008.61.00.024691-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando-as. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.014333-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A e outro 

 
: ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Fls. 890/924: diga à União. 

2. Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 319/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.055056-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : FORTENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.42380-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 
1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.025626-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FABRICA DE MAQUINAS COCCO LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00004-2 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. 

VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. 

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º 95.03.104035-3, 

Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788. 

2. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 
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3. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

4. Apelação da embargada provida e apelação da embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargada e dar parcial provimento à apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.097822-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/131 

INTERESSADO : IND/ METALPLASTICA IRBAS LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.14284-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO DETECTADA. 

1- Diante do entendimento de que o reexame necessário devolve ao Tribunal o reexame de todas as parcelas de 

condenação da Fazenda Pública, inclusive os honorários advocatícios, a teor da súmula 325 do STJ, o dispositivo do 

aresto hostilizado colide com a premissa colacionada no mesmo cujo teor consigna a exclusão da verba honorária a ser 

suportada pela União Federal. 

2- Embargos declaratórios acolhidos a fim de que o dispositivo do v. acórdão vergastado passe a prover parcialmente o 

reexame necessário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.011983-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TRANSPORTES RODOVAL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.38496-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O LUCRO APURADO NO ANO DE 

1994 - APROVEITAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO IPC DE JANEIRO DE 1999.  

1. o E. STF, no julgamento do RE nº 201.465-6, assentou que, longe de ser um conceito ontológico, o conceito de lucro 

real é decorrente da lei, de sorte que não há falar-se em indexação necessária dos balanços das empresas a este ou 

aquele índice de correção monetária, que melhor consulte aos interesses da parte diante de determinada situação, no 

sentido de revelar-se mais apto a refletir a real desvalorização da moeda em dado período. Adições e deduções a serem 
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procedidas no balanço contábil da pessoa jurídica (inclusive as decorrentes da inflação), com vistas à obtenção do lucro 

real tributável, devem ser expressamente estabelecidas por norma legal. 

2. Por sua vez, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento reconhecendo a 

legalidade da aplicação do IRVF (Índice de Reajuste de Valores Fiscais) na atualização da BTN Fiscal na correção 

monetária das demonstrações financeiras do balanço referente ao ano-base de 1990 (Precedentes: EREsp n.º 

251.406/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; REsp n.º 502.636/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 03/10/2005; AgRg no REsp n.º 538.184/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/06/2005). 

3. Para o ano-base de 1989 a legislação definiu a utilização da OTN/BTN como critério de correção, não havendo 

obrigatoriedade de que o índice utilizado pelo legislador tenha como parâmetro a inflação real. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.052136-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : REFRESCOS MANTIQUEIRA S/A 

ADVOGADO : ALDA CATAPATTI SILVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.01195-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

RESOLUÇÃO 561 DO CJF.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

3. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

4. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

5. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

6. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com a Cofins objeto do pedido de parcelamento nº 13841.000.280/94-78, 

conforme pedido formulado na inicial. 

7. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

8. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

9. Proposta a ação em 27/01/1997, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela impetrante até 27/01/1992. 
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10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

11. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.071539-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SERVICO DE HEMOTERAPIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.04.03798-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. 

PARECER COSIT Nº 03/94. INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A opção pelo regime de tributação do Imposto de Renda com base no lucro real ou presumido não afeta a isenção 

concedida pelo art. 6.º, da LC n.º 70/91. 

2. Indevida a cobrança da COFINS com base no Parecer Normativo n.º 3/94, da CGST, que não pode revogar isenção 

instituída por lei. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC 

e consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 

4. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.028449-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : MAURO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: JOSE ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : VALTER ROBERTO GARCIA 

No. ORIG. : 96.00.40746-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a 

serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo elaborado pela embargante, acrescido do percentual do IPC para o mês 

de janeiro/89 (42,72%), conforme determinado pela r. sentença. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.040614-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KIUTY IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 96.08.04392-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. Tratando-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência de condenação em honorários advocatícios 

fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, a teor do valor dado à causa e consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma. 

4. Remessa oficial provida, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para extinguir o processo, sem julgamento do 

mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.040615-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KIUTY IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.00780-3 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

RESOLUÇÃO 561 DO CJF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

3. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

4. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

5. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

6. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com o próprio PIS, 

conforme pedido formulado na inicial. 

7. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

8. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

9. Proposta a ação cautelar em 20/11/1996, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela autora até 20/11/1991. 

10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

11. Mitigação da verba honorária improcedente, posto que fixada com fulcro no § 4º, do art. 20, do CPC, consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma e tendo em vista que o valor da causa remonta ao valor de R$ 1.015.000,00 (um 

milhão e quinze mil reais) à época do seu ajuizamento. 

12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.043544-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outros 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.29559-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - COMPENSAÇÃO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. Inadequação da ação cautelar para veicular pedido de compensação, dado o caráter instrumental e provisório da via 

eleita. 

2. Extinção do processo sem resolução de mérito a teor do disposto nos artigos 267, VI, e 301, § 4º, ambos do Código 

de Processo Civil, ficando prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 

267, VI, e 301, § 4º, ambos do Código de Processo Civil, ficando prejudicada apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.101436-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TEXTIL INDL/ BETTINI LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00015-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. TRD. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE. UFIR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 

1. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

2. Não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial - TR como índice de juros, aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação (Lei n.º 8.177/91, art. 9º). Precedentes: STJ, 2ª 

Turma, REsp n.º 200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, DJ 25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 14.06.2002, p. 547. 

3. Não constitui irregularidade o fato da dívida vir expressa em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 

tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 106.177/RS, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, j.20.03.1997, DJU 05.05.1997. 

4. A publicação do texto da Lei n.º 8.383/91 no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1991, cuja circulação 

deu-se somente em 02 de janeiro de 1992, não implicou em qualquer violação aos princípios da anterioridade do 

exercício financeiro e da irretroatividade da lei tributária, conforme vem reiteradamente decidindo os Tribunais 

Superiores (STF, AGRRE-203486, Rel. Min. Maurício Correa, DJ 19.12.1996, p. 51783; STJ, REsp n.º 129309, Rel. 

Min. José Delgado, DJU 22.9.1997, p. 46348). 

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.033639-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ACUCAR GUARANI S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FARIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 98.00.00019-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ATO ATENTATÓRIO À 

DIGNIDADE DA JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE ILÍCITO PROCESSUAL E DE MÁ-FÉ. 

PROVIMENTO. 

1. Para a configuração do ato atentatório à dignidade da justiça é necessária a prática do ilícito processual previsto no 

art. 600 do CPC, cujo elemento subjetivo é a má-fé. Precedente desta Corte: 2ª Turma, AI 138232, Rel. Juiz Valdeci dos 

Santos, DJF3 19.03.2009, p. 551. 

2. No caso vertente, não houve sequer ilícito processual. A exeqüente incorreu em evidente equívoco, o qual, por 

conseqüência, acabou por também induzir a erro o r. Juízo a quo. A executada transcreveu corretamente o texto do art. 

3º da Instrução Normativa n.º 67/98 em sua petição, com a expressão "sem" lançamento (fls. 20/24), exatamente como 

publicado na imprensa oficial (fl. 68) e como consta do sítio da Secretaria da Receita (fl. 69). 

3. À toda evidência, o que causou o equívoco da exeqüente foi a juntada pela executada de cópia do Boletim IOB n.º 

31/98 ("Informação Gerando Solução"), onde, de fato, houve erro na publicação da referida Instrução Normativa, com a 

alteração da correta expressão "sem" lançamento para "com" lançamento (fl. 52). 

4. Ainda que, hipoteticamente, se reconhecesse tal juntada como um ilícito processual, mesmo assim faltaria a má-fé, 

uma vez que, repise-se, a executada transcreveu corretamente o texto normativo em sua petição, sendo que o erro na 

publicação de boletim especializado não pode a ela ser imputado. 

5. A invocação de norma jurídica pelo interessado em seu favor, mesmo que o julgador mais tarde entenda que ela não 

se subsumem os fatos, não caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça, mas revela tão somente o exercício da 

ampla defesa (CRFB, art. 5º, LV). 

6. Manter a condenação implicaria inequívoco locupletamento sem causa da exeqüente, pratica vedada pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

7. Agravo de instrumento provido para afastar a condenação por ato atentatório à dignidade da justiça. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para afastar a condenação por ato 

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.007119-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CABOT DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.51167-7 9 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 6º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LC Nº 7/70. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão em relação ao recolhimento da contribuição ao PIS com base no faturamento do 

sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 7/70, 

razão pela qual acolho os embargos para acrescentar ao voto o seguinte trecho: "Com o afastamento dos Decretos-Leis 

nºs 2.445/88 e 2.449/88 deve-se aplicar a base de cálculo do PIS incidente sobre o faturamento do sexto mês anterior 

ao da ocorrência do fato gerador, nos termos da Lei Complementar nº 7/70". 

2. Em consequência, a parte dispositiva da decisão passa a apresentar a seguinte redação: "Em face de todo o exposto, 

dou parcial provimento à apelação, para determinar que a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título 

de PIS também se dê com parcelas da COFINS e da CSSL, sendo os valores a serem compensados corrigidos 

monetariamente nos termos da Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se a taxa SELIC a partir 

de 01/01/96, devendo ser afastada a utilização de qualquer outro índice a título de juros ou de correção monetária e dou 

provimento à remessa oficial para aplicar o critério da semestralidade da base de cálculo do PIS, previsto no art. 6º, 

parágrafo único, da LC nº 7/70" em substituição à expressão: "Em face de todo o exposto, dou parcial provimento à 

apelação, para determinar que a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS também se dê com 

parcelas da COFINS e da CSSL, sendo os valores a serem compensados corrigidos monetariamente nos termos da 

Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/96, devendo ser 

afastada a utilização de qualquer outro índice a título de juros ou de correção monetária e nego provimento à remessa 

oficial". 

3. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.007922-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OXITENO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CLARICE BRONISLAVA ROMEU LICCIARDI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.08369-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO INTERNACIONAL - CONVENÇÃO ENTRE O BRASIL E O JAPÃO - DECRETOS NºS. 

61.899/67, 81.194/78 E PORTARIA MF Nº 92/78 - REMESSA DE DIVIDENDOS AO EXTERIOR - EMPRESA 

SEDIADA NO JAPÃO - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - ERRO DO CONTRIBUINTE NA DETERMINAÇÃO 

DA ALÍQUOTA A SER APLICADA - PRELIMINARES - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CABIMENTO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O acesso ao Judiciário não se encontra condicionado ao exaurimento das vias administrativas, sendo direito 

constitucionalmente assegurado nos termos do art. 5º, XXXV da CF/88. 

2. Não se sustenta a alegação de falta de interesse processual da contribuinte por abandono do processo administrativo. 

Socorreu-se da via judicial ante os entraves encontrados na esfera administrativa, buscando a satisfação de sua 

pretensão, mas nem precisaria fazê-lo, em face do que ficou assentado no item precedente. 

3. Extrai-se do Decreto nº 61.899/67, que promulgou a Convenção para evitar a dupla tributação em matéria de 

Impostos sobre Rendimentos entre o Brasil e o Japão, modificado e complementado pelo Decreto nº 81.194/78, e da 
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Portaria MF nº 92/78, editada pelo Ministério da Fazenda, ser de 12,5% (doze e meio por cento) a alíquota a ser 

aplicada sobre o montante dos dividendos remetidos a empresa investidora sediada no Japão. 

4. A prova produzida nos termos do art. 333, I do CPC, conjugada com o disposto no art. 165, II do Código Tributário 

Nacional, alicerça o pedido e infirma a alegação de carência de ação, tendo a contribuinte, por conseguinte, direito à 

restituição pleiteada. 

5. Com relação aos honorários advocatícios, tem-se que a matéria versada nos autos não demanda maiores indagações, 

impondo-se ajustá-los ao disposto no art. 20, § 4º do CPC. Assim, diante do caráter repetitivo da causa, fixo a verba 

honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais), na esteira da orientação jurisprudencial adotada pela Sexta Turma. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas tão-somente para ajustar os honorários advocatícios ao disposto no 

art. 20, § 4º do CPC e ao entendimento da Turma sobre a matéria. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüídas e dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.023804-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIGI MIOTTO IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : ERNESTO SACOMANI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.43929-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL SANADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE 

CABIMENTO. CONTRADIÇÃO CARACTERIZADA. 

1- Conforme se constata da r. sentença, o órgão julgador de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou em 

custas e honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação, sendo mantidos em sede recursal por 

esta E. Turma. 

2- Portanto, o relatório do v. acórdão menciona o valor da causa quando em seu lugar deve ser entendido o valor da 

condenação. Erro material sanado. 

3- Por de decorrência lógica, há que se sanar a contradição contida na decisão proferida por este órgão colegiado na 

medida em que a r. sentença arbitrou honorários advocatícios baseada no valor da condenação no bojo de uma ação de 

compensação cujos honorários devem ter como base o valor da causa. 

4- Embargos de declaração acolhidos para corrigir o erro material presente na r. sentença a fim de consignar que verba 

honorária é devida com base na valor da causa, bem como acolher a contradição ventilada, dando-lhes efeitos 

excepcionalmente infringentes a fim de dar provimento ao reexame necessário em maior extensão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos para corrigir o erro material presente na r. 

sentença a fim de consignar que verba honorária é devida com base na valor da causa, bem como acolher a contradição 

ventilada, dando-lhes efeitos excepcionalmente infringentes a fim de dar provimento ao reexame necessário em maior 

extensão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.032656-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTO PINHEIRINHO LTDA 

ADVOGADO : MARLENE SALOMAO 

No. ORIG. : 95.00.01561-1 A Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC.  

1 - A decisão colegiada impugnada foi clara quantos aos fundamentos que adotou para reconhecer a prescrição afeta à 

exigibilidade do crédito pretendido na espécie, considerando, para tanto, a data de constituição do débito informada pela 

própria União e o prazo previsto em lei para a cobrança dos créditos fiscais. 

2 - Não há que se falar em inobservância do prazo previsto no artigo 15 do Decreto 70.235/72, uma vez que a prescrição 

flui da constituição definitiva do crédito, na hipótese, como visto, informada pela própria União, nem tampouco do 

disposto no artigo 219, §1º, do CPC, haja vista que, quando ajuizada a execução, a prescrição já se havia consumado, 

não havendo retroação a considerar. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.033256-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELI REGINA DE ARRUDA 

ADVOGADO : ISMAEL GIL 

PARTE RE' : FERRAMENTARIA VISAO LTDA -ME 

No. ORIG. : 97.00.00491-8 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC.  

1 - A decisão colegiada foi absolutamente clara nos fundamentos que adotou para manter a exclusão da apelada do pólo 

passivo da execução fiscal porque, embora o contrato social da empresa não traga informação acerca de seu 

arquivamento perante a JUCESP, o documento trazido pela Fazenda Nacional, nos autos da execução, também não faz 

prova de qualquer poder de gerência por parte da apelada a autorizar o redirecionamento do feito a si, demonstração 

necessária, nos termos da lei (artigo 135, inciso III, do CTN), de cujo ônus não se desincumbiu a Fazenda Nacional, o 

qual, na verdade, mais corrobora as informações constantes do contrato social do que as infirma, à medida que faz 

referência expressa ao Sr. José Antônio Olivato Peres como sendo o sócio responsável pela executada. 

2 - Não há falar-se em incidência dos artigos 134, inciso VII, do CTN, e 4º, inciso V, da Lei n. 6.830/80, primeiro, 

porque não houve liquidação da empresa na espécie e, segundo, porque a responsabilidade dos sócios se dá nos termos 

da lei e, como tal, a previsão é aquela do artigo 135, inciso III, do CTN, ventilada no acórdão. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade,rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.077535-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CALDANA AVICULTURA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERNANDO SARAIVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.06.11101-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA - 

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE. 

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. 

2. Na hipótese em exame, sustenta a impetrante estar desobrigada do pagamento de multa moratória espontânea da 

pendência de débito fiscal conforme documento de fls. 35. 

3. Nesse documento, a impetrante aduziu não ter condições de quitar a exação relativa à competência de junho de 1997 

no vencimento regulamentar, requerendo autorização para pagá-la com a exclusão da multa moratória, devendo o Fisco 

se dignar a emitir-lhe a respectiva guia ou pormenorizar a composição dos valores a serem pagos, cujo pedido alega ter 

sido indeferido tacitamente por ausênciade manifestação. 

4. Determinada a juntada de comprovante do recolhimento do mês questionado devido a título de PIS-

FATURAMENTO, que deveria ser concomitante ao requerimento de exclusão da multa, ressalvando-se ter a referida 

determinação como finalidade evitar alegação de má-fé por reiterada denúncia espontânea a cada mês seguinte ao 

tributo devido, deixou de fazê-lo sob a assertiva de que a impetrada não lhe forneceu os valores, o que a induzira em 

mora fiscal. 

5. Não se pode afirmar com a segurança e certeza exigidas de uma decisão judicial, que há direito líquido e certo 

ameaçado por ato de autoridade. A questão resta, assim, controvertida. 

3. Se os fatos alegados dependem de dilação probatória, incabível é o uso do rito mandamental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.086060-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.05.16857-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ENCARGO DO DECRETO-LEI - LEGALIDADE CONFIRMADA - 

INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADA.  

1 - O encargo do Decreto-lei n. 1025/69, em seu percentual, não viola o disposto no artigo 20 do CPC e sua incidência 

limita-se às execuções fiscais promovidas pela União Federal, a título de honorários advocatícios, e substitui, em caso 
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de improcedência dos embargos opostos pelo executado, a condenação a este título. Trata-se de matéria sumulada 

perante o extinto TFR, que foi substituído pelos atuais STJ e TRF's, a teor da Súmula n. 168, sendo a jurisprudência do 

E. STJ, que é o órgão competente para dizer da legalidade da espécie normativa em questão, vasta no sentido de manter 

o encargo do Decreto-lei em análise na composição do débito. A respeito: STJ, REsp 690310/AL, Rel. Ministra 

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.04.2007, DJ 24.05.2007 p. 313; STJ, REsp 627938/AL, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.11.2006, DJ 14.02.2007 p. 209.  

2 - Não há ilegalidade na pretensão fazendária e pelos mesmos fundamentos rejeita-se a alegação de violação ao 

princípio da isonomia, e como não há precedentes à luz da atual Constituição Federal acerca da não recepção do 

Decreto-lei n. 1.025/69, os citados pela apelante datam dos anos de 1.977, 1.978 e 1.980, rejeita-se igualmente a 

alegação de inconstitucionalidade da espécie normativa em análise. 

3 - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.094263-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/166 

INTERESSADO : VOITH S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : FLAVIO SECOLIN e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.04.05668-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.094299-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 319 

INTERESSADO : TECELAGEM DE FITAS ANHANGUERA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 98.00.17878-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. DENECESSIDADE. PRETENSÃO 

ALCANÇADA COM A JUNTADA DO VOTO VENCIDO.  

1- Com a juntada do voto vencido, os embargos de declaração deixam de apresentar interesse recursal. Pretensão 

satisfeita.  

2- Qualquer outra questão independe da apreciação dos embargos de declaração para o conhecimento de eventuais 

recursos especial/extraordinário, na medida em que nada mais foi ventilado em seu bojo. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.096681-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : GRISBI S/A INDUSTRIAS TEXTEIS 

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.06427-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.097086-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOLYPART IND/ E COM/ DE GRAXAS E LUBRIFICANTES LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO GERAISSATE 

 
: LUIZ FAUZE GERAISSATE 

 
: ARIOVALDO JORGE GERAISSATE 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.07648-5 1F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DEPÓSITO - LEI Nº 8.866/94 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - ADI 1055-

7 - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 

Ação de depósito proposta com o objetivo de reaver quantias ilegalmente retidas pelos réus a título de IPI, nos termos 

da Medida Provisória 427/94, depois convertida na Lei 8.866/94. 

Questão apreciada pelo E. STF por ocasião do julgamento da medida cautelar na ADIN nº 1.055-7 que suspendeu a 

eficácia dos parágrafos 2º e 3º do art. 4º e também das expressões "ou empregados" e "e empregados", constantes do 

caput do artigo 7o e de seu parágrafo único. 

Inscrito o valor em dívida ativa, dispõe o Fisco de título executivo onde pode propor a ação de execução fiscal com os 

mecanismos que lhe são inerentes, visando à eficaz e integral satisfação do crédito. 

Precedentes.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.007136-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : CBF CIA BRASILEIRA DE FACTORING E FOMENTO COML/ S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração opostos pela União Federal e pela CBF - CIA BRASILEIRA DE FACTORING FOMENTO 

COMERCIAL rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal e pela CBF - 

CIA BRASILEIRA DE FACTORING FOMENTO COMERCIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.015765-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRASPLAN COML/ CONSULTORIA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
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ADVOGADO : MAÍRA BRAGA OLTRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO E 

COFINS - LEIS NºS 7.689/88 E 70/91- EMPRESAS SEM EMPREGADOS - INCIDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. As contribuições sociais encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos 

nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal. 

3. A exigência do pagamento da CSLL e da COFINS decorre da ocorrência do fato imponível ou seja, o faturamento e o 

lucro, respectivamente, e não em face de a empresa possuir empregados. 

4. As contribuições sociais são devidas por todas as empresas, empregadoras, ou não, incidindo a referida contribuição 

sobre a folha de salários, bem como sobre os rendimentos pagos à pessoa física que preste serviço, ainda que, sem 

vínculo empregatício, incidindo, também, sobre a receita, o faturamento e o lucro. 

5. Precedentes desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.017367-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EPSON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : EXECUTA PROJETOS E ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.037964-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : ABRIL S/A 

ADVOGADO : KAREM JUREIDINI DIAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO QUE NÃO 

ANALISOU TODAS AS CAUSAS DE PEDIR. 

1. Havendo várias causas de pedir a embasar o mesmo pedido (como ocorre no presente caso), basta que o magistrado 

se convença da procedência de qualquer uma delas para acolher a pretensão do autor. Entretanto, para o julgamento de 

improcedência, é necessário o enfrentamento detalhado de todas elas, sob pena de omissão. 

2. Estabelecida tal premissa, observo que no presente caso efetivamente há omissão a ser suprida, na medida em que o 

acórdão combatido, denegatório da segurança, deixou de se manifestar expressa e detalhadamente acerca de todas as 

causas de pedir. Todavia, a análise de tais argumentos em nada alteram o resultado do julgamento, haja vista que 

nenhum deles merece acolhida. 

3. A Medida Provisória da qual resultou a Lei 9.779 foi publicada em 30/12/98, tendo sido convertida em lei dentro do 

prazo assinalado pela Constituição. Assim, considerando os princípios da irretroatividade e da anterioridade, a norma 

em comento aplica-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1999. 

4. Também não cabe falar que a tributação viola o direito de propriedade ou a proibição ao confisco, pois, consoante 

afirmado na decisão embargada, o resultado positivo da operação tem a configuração econômica e jurídica de renda. 

5. Cumpre assentar ser perfeitamente possível a utilização de medidas provisórias para veiculação de matéria tributária, 

até mesmo porque, registro, a Carta Magna não fazia à época qualquer diferenciação sobre os assuntos que poderiam ser 

tratados por este meio excepcional de legislar. 

6. Embargos de Declaração acolhidos. Omissão sanada. Resultado do julgamento mantido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, mantendo o 

resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.054269-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : LENKOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outro 

 
: LEOKOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MACHADO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.421/425 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  
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3- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.03.003304-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MUNICIPIO DE JACAREI 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO DIAS GRUNEWALD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - MULTA POR ATRASO NA APRESENTAÇÃO DA RELAÇÃO ANUAL DE 

INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS) - DEVER DO EMPREGADOR - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE JACAREÍ - AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA - NÃO SE CARACTERIZA COMO 

EMPREGADOR. 

1. Empregador é a empresa, individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e 

dirige a prestação pessoal de serviços. Muito embora não se deva conferir ao termo "empresa" seu usual e restritivo 

significado, considerando que o Direito do Trabalho relega às formas papel secundário em nome da proteção às relações 

de trabalho, não se pode olvidar que, para que se configure empregador, é necessário possuir personalidade jurídica, 

atributo sem o qual não se há falar em "assumir os riscos da atividade", ou ainda, "admitir, assalariar e dirigir a 

prestação pessoal dos serviços".  

2. O Fundo Social de Solidariedade é órgão que integra a Administração Direta do Município de Jacareí, de modo que 

este é o responsável pela contratação e direção dos serviços, bem como é o ente que, dotado de personalidade, pode 

assumir os "riscos da atividade". É o Município de Jacareí que, por ter personalidade jurídica, possui aptidão para 

titularizar direitos e assumir obrigações.  

3. O citado Fundo é apenas e tão somente um tipo de gestão de recursos financeiros, que nem mesmo possui orçamento 

próprio, pois que todos os seus aportes financeiros são contabilizados como receita orçamentária municipal.  

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.011395-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.014036-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KRUPP PROJETOS E SERVICOS TECNICOS LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IRPJ - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ART. 3º, I DA LEI 

Nº 8.200/91 - DECRETO Nº 332/91 - NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Para afastar eventuais distorções nas demonstrações financeiras efetuadas com base em escrituração mercantil, as 

empresas ao contabilizarem os custos devem lançar a correção monetária do período para a apuração do lucro real, o 

qual servirá de base para o cálculo dos tributos. 

2. A disciplina legislativa relativa à correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas para o ano 

de 1990 encontrava-se regulada pelo artigo 10º da Lei nº 7.799/89 que previa a utilização da variação diária do BTN 

fiscal, cujo valor nominal seria reajustado em função da variação do Índices de Preços ao Consumidor - IPC (art. 1º, § 

2º). 

3. Com o advento da Lei nº 8.024/90, o valor nominal do BTN Fiscal foi desvinculado daquele indexador legal, IPC, 

provocando no final do exercício de 1990, sensível disparidade entre ambos os indexadores. 

4. Com o escopo de corrigir o equívoco daquele resultado, editou-se a Lei nº 8.200/91 que previu as hipóteses de saldo 

devedor e saldo credor, diferindo para o exercício de 1993 o início do processo de retificação das distorções ocorridas 

no ano-base de 1990. Legalidade e constitucionalidade do procedimento adotado pelo art. 3º, I, da Lei 8.200/91 

reconhecidas pelo STJ e STF. 

5. O Decreto nº 332, de 04.11.1991, restringiu-se a regulamentar a Lei nº 8.200/91, em nada extrapolando seus lindes, 

tampouco atentou contra os princípios da hierarquia das leis ou da estrita legalidade, pois nada inovou.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.07.002342-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/234v 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES - OMISSÃO APONTADA PELA UNIÃO FEDERAL 

PRESENTE - ACOLHIMENTO - PRÉ-QUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE REJEITADOS 

1. Presente omissão quanto ao afastamento da disposição contida no art. 3º da Lei nº 9.715/98, devem ser acolhidos os 

embargos de declaração, passando a ser integrado o acórdão, em sua fundamentação, nos seguintes termos:  

"Impende, pois, a reforma da sentença nos aspectos em que declarada a inconstitucionalidade do art. 3º da Lei nº 

9.715/98 e do art. 8º da Lei nº 9.718/98, a fim de que sejam preservadas a base de cálculo definida pelo primeiro e a 

majoração de alíquota instituída pelo segundo." 

2. Quanto aos embargos de declaração do contribuinte, ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados. 

3. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União Federal e rejeitar os embargos de 

declaração do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.000829-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VALENTIM ARRAVAL 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária mantida em 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado, com base no art. 20, § 4º do 

CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.003631-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FREUDENBERG NOK COMPONENTES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA - QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE. 

1. Prejudicada a análise do agravo retido por falta de interesse superveniente. Sendo julgada a apelação ocorre a perda 

de objeto do agravo retido que visava atribuição de efeito suspensivo ao recurso até o momento do julgamento. 

Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

2. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão 

de dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de 

qualquer procedimento administrativo ou de notificação. 

3. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. 

4. Se os fatos alegados dependem de instrução probatória, incabível é o uso do rito mandamental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.048242-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/96v 

INTERESSADO : FRANCISCO LOPES SANCHES 

 
: TRIURB COM/ DE MATERIAL FERROVIARIO LTDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração., nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 672/2622 

 

 

00036 MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.049911-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.07330-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Existência de omissão no acórdão embargado, devendo constar no acórdão que os valores em questão devem 

permanecer depositados até o trânsito em julgado da decisão final a ser proferida no mandado de segurança nº 

97.0007330-0, que foi autuado nesta E. Corte como AMS nº 2000.03.99.073756-0. 

2. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.003170-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/157v 

INTERESSADO : AGUIAR COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MONICA AGUIAR DA COSTA 

No. ORIG. : 98.00.21198-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.005042-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator Mairan Maia 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/225 verso 

INTERESSADO : INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS e outros 

 
: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

 
: LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

 
: FERRAMENTARIA DE PRECISAO SAO JOAQUIM LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BORTMAN 

No. ORIG. : 96.00.00187-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.011354-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : RENATO AMARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.09.03680-9 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 
1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Conforme entendimento desta Corte, não é obrigatória a apresentação das razões do voto vencido. 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.021200-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/109v 

INTERESSADO : PASCOAL MINTZ GEPNER 

 
: MAURIZIO BARCELLONI CORTE 

 
: CARLOS NEHRING NETTO 

 
: CANETAS SYLVAPEN S/A e outros 

ADVOGADO : CACILDA ARISTIDES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 97.05.30868-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.032346-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ARNO S/A 

ADVOGADO : CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.46576-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.032347-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

EMBARGANTE : ARNO S/A 

ADVOGADO : CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.59082-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. PESSOA 

JURÍDICA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ESPECIFICAÇÃO DE ÍNDICES. 

ACOLHIMENTO. OMISSÃO SANADA. 

1. Ocorrência de omissão no acórdão quanto à legitimidade ativa ad causam. Ocorre que, a pessoa jurídica, na 

qualidade de responsável pela retenção na fonte e recolhimento do tributo, conforme previsto no art. 35 da Lei nº 

7.713/88, afigura-se como parte legítima para impugná-lo em Juízo, a teor do art. 121, parágrafo único, II do CTN. 

2. Existência de omissão, ainda, quanto à explicitação do índice de atualização monetária aplicável no período de 

fevereiro a dezembro/91. 

3. Substituição da TR pelo INPC como índice de correção monetária, tendo em vista o julgamento da ADIN nº 943/DF. 

Precedentes. 

4. No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

5. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

6. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

7. Embargos de declaração opostos pela União Federal parcialmente acolhidos, tão-somente para sanar a omissão 

apontada em relação à legitimidade ad causam, para que fique consignado no acórdão que a pessoa jurídica, na 

qualidade de responsável pela retenção na fonte e recolhimento do tributo, conforme previsto no art. 35 da Lei nº 

7.713/88, tem legitimidade ativa para impugná-lo em Juízo, e embargos opostos pela ARNO S/A parcialmente 

acolhidos, para sanar a omissão em relação à explicitação do índice de atualização monetária aplicável no período de 

fevereiro a dezembro/91, para determinar que seja utilizado o índice do INPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela União Federal, 

bem como acolher parcialmente os embargos opostos pela ARNO S/A, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.051610-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ENERCAMP ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 

 
: RODO FORT SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RUZENE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.03177-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

RESOLUÇÃO 561 DO CJF. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

3. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

4. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

5. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

6. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos 

Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.499/88, com parcelas vincendas da CSLL, da Cofins e do PIS, conforme pedido 

formulado na inicial. 

7. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

8. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

9. Proposta a ação em 13/03/1998, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pelas autoras até 13/03/1993. 

10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

11. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

12. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação das autoras, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.065322-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/97v 

INTERESSADO : CHRISTOS LEONIDAS TELIONOPOULUS 

ADVOGADO : LUIZ FISCHER e outro 

No. ORIG. : 97.05.53872-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.068565-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARINHO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : HAFEZ MOGRABI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.83696-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DO OBJETO - 

SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista, o julgamento simultâneo da ação principal, há que se reconhecer a perda do objeto da presente 

cautelar. 

3. Descabida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista que a ação cautelar 

foi proposta com o objetivo único de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido na ação principal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o processo sem resolução do mérito e julgar 

prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.072134-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64/66v 

INTERESSADO : AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.00724-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.073756-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.07330-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERÍODO-BASE. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Existência de erro no v. acórdão embargado em relação ao período-base, uma vez que ao fundamentar a decisão 

constou que a questão é relativa à exigibilidade da CSSL referente ao resultado apurado no encerramento do exercício 

de 1995, quando o correto seria de 1997, devendo a parte da fundamentação do voto passar a apresentar a seguinte 

redação: "Cuida-se de questão relativa à exigibilidade da Contribuição Social Sobre o Lucro, referente ao resultado 

apurado no encerramento do exercício de 1997", em substituição à expressão: "Cuida-se de questão relativa à 

exigibilidade da Contribuição Social Sobre o Lucro, referente ao resultado apurado no encerramento do exercício de 

1995". 

2. Quanto às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.076531-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/78 verso 

INTERESSADO : ANTONIO LIOSE 

ADVOGADO : NILSON DOS SANTOS ALMEIDA 

INTERESSADO : CLAUDIO BORGES 

 
: VALMIR TADEU TEIXEIRA GATTI 

 
: IND/ DE MOVEIS SAN MARTIN LTDA e outros 

No. ORIG. : 98.00.00056-7 4 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.60.00.006013-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
CONCENTRO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS 

LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO M LUDVIG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO - INOCORRÊNCIA - 

SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da semestralidade da base de cálculo do PIS, sem 

correção monetária, até o advento da MP nº 1.212/95. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de PIS, exclusivamente com parcelas vincendas do 

próprio PIS. 

5. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de compensação, a ser operada a partir dos 

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser 

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 242/01-CJF. 
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6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelaçao e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.60.03.001163-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARCIRI DE OLIVEIRA FLORES 

ADVOGADO : ANTONIO LINCOLN CARVALHO DE SIQUEIRA 

INTERESSADO : PEREIRA CRESPO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ERRO DE FORMA - PRELIMINAR AFASTADA - BOA-FÉ 

COMPROVADA - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 84 DO C. STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Em observância aos princípios da instrumentalidade e da economia processual, bem como da máxima pas de nullité 

sans grief, devem ser reputados válidos os atos que cumpram sua finalidade essencial, mormente quando não acarretem 

prejuízos aos litigantes, nos termos do art. 59, II e §§ 2º e 3º, do Decreto nº 70.235/72 e art. 244 e 250, do Código de 

Processo Civil. Preliminar de nulidade afastada. 

3. Verificada a boa-fé do embargante ao comprovar sua legítima aquisição do imóvel, uma vez que a penhora ocorreu 

muitos anos depois da celebração do primeiro contrato particular de compromisso de compra e venda. 

4. Inocorrência de fraude à execução, a qual só se configuraria caso a alienação tivesse sido realizada após a citação 

válida de execução capaz de levar o devedor à insolvência.. 

5. Ausência de relevância do debate acerca da condição social do embargante porquanto por todos os ângulos o bem 

constrito deverá ser protegido. Ademais, não é necessário o registro do contrato para que a propriedade do bem seja 

tutelada, conforme aponta a Súmula 84 do C. STJ. 

6. Em atenção ao princípio da causalidade previsto na Súmula nº 303 do C. STJ, não havendo registro do imóvel à 

época da penhora, é incorreta a condenação da União Federal na verba sucumbencial, eis que esta não incorreu em erro 

ao penhorar o bem que estava registrado em nome do executado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.008514-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POLICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES COOPERATIVAS - PIS E COFINS - MP 1.858/99 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - REVOGAÇAO DE ISENÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que 

isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, como já decidido pelo Colendo STF (Ação Direta de 

Constitucionalidade 1-1 DF). 

2. Constitucional a revogação da isenção das LC nº 07/70 e 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e negar 

provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.016365-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE MAQUINAS TEFORM LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ AUGUSTO NUNES LOPES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PIS - PRESCRIÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E 2449/88 (STF - RE 148.754-2) - 

SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

3. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal, tendo 

sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela 

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente. 

5. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da semestralidade da base de cálculo do PIS, sem 

correção monetária, até o advento da MP nº 1.212/95. 

6. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá compensar 

esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91 

c.c. o art. 170 do CTN. 

7. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, com base nas alterações dos 

Decretos-lei nºs 2.445/88 e 2.449/88, exclusivamente com parcelas vincendas do próprio PIS. 

 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

9. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

10. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.047515-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IMCT INSTITUTO DE MEDICINA CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com parcelas 

vincendas do próprio PIS, tendo em vista os limites do pedido formulado na petição inicial e a sentença parcialmente 

concessiva. 

9. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos percentuais do IPC 

determinados pela r. sentença: janeiro/89 (42,72%), março a maio/90 (84,32%, 44,80% e 7,87%). 

10. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.047953-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AMILTON ROMA e outros 

 
: JESSE MARIANO DE MELO 

 
: LUIS ALBERTO DE LIMA PIRES E BARROS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA - CONTRIBUIÇÕES PAGAS PELO EMPREGADO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 7.713/88 - 

ISENÇÃO. 

1- O artigo 6º da Lei nº 7.713/88 isentava do imposto de renda os benefícios recebidos de entidades de previdência 

privada, relativamente ao valor das contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e 

ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tivessem sido tributados na fonte (inciso VII, "b"). 

2- Com o advento da Lei nº 9.250/95, a situação se inverteu, passando a incidir o imposto de renda apenas no momento 

do resgate das contribuições, por força do disposto no seu artigo 33, que diz: "Sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como 

as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições". 

3- A Medida Provisória nº 1.943-52/96, reeditada sob o nº 2.159-70/01, determinou a exclusão das contribuições cujo 

ônus tenha sido da pessoa física da base de cálculo do imposto de renda, visando evitar a dupla incidência. 

4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indevida a cobrança do imposto 

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e sobre a devolução das contribuições recolhidas durante a 

vigência da Lei nº 7.713/88 (RESP 760.246/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19.12.2008). 

5- Reconhecida a não incidência do imposto de renda sobre o valor correspondente às parcelas de contribuição 

efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes. 

6- Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.02.014842-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : COML/ LAMOREA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.620/644 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- A premissa fixada consistente na parcial procedência dos pedidos considerados em conjunto estabeleceu uma junção 

harmônica entre este elemento e sua imediata conclusão, vale dizer, a sucumbência recíproca.  

2- Embargos declaratórios rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.03.003235-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : PANASONIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. Ocorrência de contradição no v. acórdão, razão pela qual acolho parcialmente os embargos opostos para que a 

fundamentação do voto (fl. 215, verso, último parágrafo) passe a apresentar a seguinte redação: "Deve, portanto, ser 

reformado o r. decisum proferido nos presentes embargos, para que seja elaborada nova conta de liquidação, 

excluindo-se, de ofício, o percentual do IPC de fevereiro/91 e incluindo o de janeiro/91, em razão do princípio da 

imutabilidade da coisa julgada" em substituição à expressão: "Deve, portanto, ser reformado o r. decisum proferido 

nos presentes embargos, para que seja acolhida a conta elaborada pela Contadoria Judicial, que aplicou os critérios 

de correção monetária determinados no v. acórdão transitado em julgado". 

2. O item 07 da ementa deve apresentar a seguinte redação: "Reforma da sentença proferida nos presentes embargos 

para que seja elaborada nova conta de liquidação, excluindo-se, de ofício, o percentual do IPC de fevereiro/91 e 

incluindo o de janeiro/91, em razão do princípio da imutabilidade da coisa julgada" em substituição à expressão: 

"Reforma da sentença proferida nos presentes embargos, para que seja acolhida a conta elaborada pela Contadoria 

Judicial, que aplicou os critérios de correção monetária determinados no v. acórdão transitado em julgado. 

3. Em consequência, a parte dispositiva do voto passa a apresentar a seguinte redação: "Em face de todo o exposto, dou 

parcial provimento à apelação da embargada, para afastar a extinção da execução e, com fulcro no art. 515, § 3º, 

julgo parcialmente o pedido, para, de ofício, em razão do princípio da imutabilidade da coisa julgada, determinar a 

elaboração de nova conta de liquidação, excluindo-se o percentual do IPC de fevereiro/91 e incluindo o de janeiro/91 e 

nego provimento à apelação da União Federal. Sucumbência recíproca." 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.09.002342-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DOMINGOS ANTONIO MISSIATO e outro 

 
: APARECIDO DONIZETTI CARAMORI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO ÚNICO, 

ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação do PIS com outros tributos, vencidos e vincendos, administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

9. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

10. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

11. Proposta a ação em 15/05/2000, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 15/05/1995. 

12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos percentuais previstos 

no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, conforme determinado na sentença. 

13. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

14. Considerando tratar-se de entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, afastada, no caso 

vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional. 

15. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

16. Remessa oficial não conhecida. Apelação da autora provida e apelação da União Federal parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação da autora e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.10.003642-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BIC IND/ ESFEROGRAFICA BRASILEIRA S/A 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA - 

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE. 

1.O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de 

plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória torna 

inadequada a via mandamental. 

2. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual 

ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado 

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

3. O Supremo Tribunal Federal, decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de Renda em 

relação ao acionista, tendo em vista que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócio, não se dá 

automaticamente no final do exercício financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 

4. Consequentemente, a pessoa jurídica tem legitimidade ativa para pleitear a compensação de indébito tributário 

relativo ao imposto de renda sobre o lucro líquido tão somente quando comprovar que este não foi distribuído aos 

acionistas. 

5. A pessoa jurídica (responsável tributário) não comprovou que os lucros apurados nos anos bases de 1990 e 1993 não 

foram distribuídos aos sócios, prova de que teria assumido o encargo econômico, a conferir-lhe legitimidade para a 

pretensão compensatória, 

6. Não se pode afirmar com a segurança e certeza exigidas de uma decisão judicial, que há direito líquido e certo 

ameaçado por ato de autoridade. A questão resta, assim, controvertida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.009374-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA 

COPLAP 

ADVOGADO : HILTON BULLER ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES COOPERATIVAS - PIS E COFINS - MP 1.858/99 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - REVOGAÇAO DE ISENÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que 

isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, como já decidido pelo Colendo STF (Ação Direta de 

Constitucionalidade 1-1 DF). 

2. Constitucional a revogação da isenção das LC nº 07/70 e 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.13.004526-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PLANASA PLANEJAMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GIOMETTI BERTONHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMENTA ULTRA PETITA - COFINS - LEI COMPLEMENTAR 70/91 - 

VENDA DE IMÓVEIS - INCIDÊNCIA 

1. A sentença "ultra petita" viola o princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido, não se impondo o decreto 

de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial. 

2. A Lei Complementar nº 70/91 estipulou incidir a COFINS sobre " o faturamento mensal, assim considerado a receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza." 

3. As empresas empresas atuantes no setor imobiliário auferem receitas, compostas principalmente pelo produto obtido 

em função da comercialização das unidades imóveis construídas, incorporadas, reformadas ou simplesmente 

revendidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, ser a sentença ultra petita e reduzí-la aos limites do 

pedido e, no mérito, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.011958-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A 

ADVOGADO : PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.30101-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADESÃO AO REFIS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

MANUTENÇÃO DA PENHORA. 

1. A adesão ao parcelamento implica a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e não a sua extinção, sendo 

prudente, portanto, a manutenção da penhora até a quitação total do débito. 

2. Nada há que se falar em quebra do princípio da isonomia, porquanto a garantia se deu na própria execução, e não 

como condição ou requisito para a adesão ao parcelamento.  

3. No mais, é razoável a manutenção da penhora, até mesmo como forma de se resguardar o interesse fazendário de 

eventual descumprimento do quanto acordado administrativamente (no plano de recuperação fiscal), hipótese na qual o 

executivo fiscal retomaria seu curso sem a necessidade de renovar as providências tendentes à garantir a execução.  

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.005028-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE GONZALEZ PEREZ e outros 

 
: MARIA APARECIDA GARCIA DIFERENZ 

 
: MARIA DA PENHA GOMES CALDAS DE PAIVA 

 
: MIYOKO SUZUKI NISHIZAWA 

 
: PEDRO ANTONIO SIQUEIRA CASTRO 

ADVOGADO : FLORIANO ROZANSKI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.28996-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE PROGRAMA DE 

DESLIGAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS 

INDENIZADAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. Correta, a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º 

da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

5. Mantidos os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

disposto no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e consoante entendimento desta Turma. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.013800-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A 
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ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.12588-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS - EC Nº 10/96 - APLICAÇÃO - OFENSA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA ANTERIORIDADE MITIGADA E DA IRRETROATIVIDADE - BASE DE CÁLCULO - 

INCISO V DO ARTIGO 72 DO ADCT - RECEITA BRUTA OPERACIONAL - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A contribuição ao PIS veio inserida no ADCT por força da Emenda Constitucional de Revisão nº 01 de 1994 que 

alterou, entre outros, o artigo 72, trazendo expressamente no seu inciso V que "a parcela do produto da arrecadação da 

contribuição de que trata a Lei Complementar nº 07 de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se 

refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mediante a aplicação da 

alíquota de setenta e cinco centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do 

imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza". 

2. Esgotada a sua aplicação com o encerramento do exercício financeiro de 1995, foi promulgada a Emenda 

Constitucional nº 10 de 07 de março de 1.996, através da qual o artigo 71 determinou a instituição do Fundo Social de 

Emergência para os exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho 

de 1997, determinando o inciso V do artigo 72 a mesma alíquota e base de cálculo previstas pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 01 de 1994. 

3. Possuindo o PIS a natureza de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social, imperativa a aplicação e 

obediência ao princípio da anterioridade mitigada, previsto no parágrafo 6º do artigo 195 da Constituição da República, 

pelo qual só poderá ser exigido após decorridos noventa dias da data da lei que o instituiu ou modificou. 

4. Emenda Constitucional nº 10/96 trouxe expressa previsão de que deveria observar os noventa dias posteriores à sua 

promulgação (artigo 72 parágrafo 1º). 

5. Embora a Emenda Constitucional nº 10/96 tenha tratado do mesmo assunto que a Emenda Constitucional de Revisão 

nº 01/94, ela não foi promulgada e publicada antes, ou imediatamente após o término de sua vigência, não havendo que 

se falar em aproveitamento do prazo da anterioridade mitigada que já havia sido observado. 

6. Por essa razão, quando foi publicada a EC 10/96, em 07 de março de 1996, não estava em vigor a exigência do PIS 

tal como formulada pela ECR 01/94, destinada exclusivamente aos exercícios de 1994 e 1995. Nesse sentido, não 

poderia retroagir para alcançar os fatos ocorridos desde 1º de janeiro do mesmo ano, devendo ainda, observar o prazo de 

noventa dias a partir de sua publicação. Assim, no período compreendido entre janeiro de 1.996 e noventa dias após a 

publicação da EC 10/96 a contribuição ao PIS deveria ser recolhida nos termos da Lei Complementar nº 07/70. 

7. No tocante à base de cálculo, foi proferida decisão pelo Órgão Especial deste C. Tribunal Regional Federal nos autos 

da Argüição de Inconstitucionalidade na AMS n.95.03.052376-1 onde, por maioria de votos, declarou-se a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Medida Provisória nº 517 de 03.03.1994 e suas reedições, inclusive a MP nº 1.617-

46/97, o que dispensa maiores digressões sobre o tema. 

8. Contudo, a disposição constitucional em discussão trouxe previsão de que a base de cálculo do tributo é a "receita 

bruta operacional como definida na legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza". A esse 

respeito deve-se destacar o disposto nos artigos 44 da Lei 4.506/64, 12, 17 e 18 do Decreto-lei 1.598/77 e 226 do 

Decreto 1.041/94. 

9. A receita bruta operacional não resulta apenas da receita decorrente da venda de serviços prestados, mas inclui 

também juros, ganhos cambiais, correção monetária e variações das operações com recursos financeiros entre outros, 

devendo ser observado para a base de cálculo do PIS. 

10. Não há que se falar em exclusão da tributação para a autora, considerando o princípio da solidariedade que rege o 

sistema da seguridade social. 

 

11. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá compensar 

esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91 

c.c. o art. 170 do CTN. 

12. Possibilidade de compensação dos PIS exclusivamente com parcelas vincendas do próprio PIS. 

13. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de restituição, a ser operada a partir dos 

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser 

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 561/07-CJF. 

14. Levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente nos 

percentuais de 84,32% e 21,87%. 

15. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de 

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro 

índice, seja a título de juros ou correção monetária. 
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16. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.020527-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUPERMERCADOS LUZITANA DE LINS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 99.00.00012-6 4 Vr LINS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO EM FERIADOS. 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do CPC. 

2. De acordo com o entendimento fixado pelo C. STJ, deve ser afastada a aplicação de quaisquer penalidades com 

fundamento na ausência de permissão para funcionamento de supermercado em feriados. 

3. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados. 

4. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, eis que arbitrados em conformidade com o artigo 

20, § 4º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.032348-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S/A 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RUAS CAPELA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.02.05251-5 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO - 

TRANSPORTE MARÍTIMO - MERCADORIA A GRANEL - LEGITIMIDADE PASSIVA -AGENTE MARÍTIMO 

REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - AVARIAS - 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO TRANSPORTADOR. 

1. Somente quando no exercício das atribuições próprias da atividade de agenciamento resta o agente marítimo 

indiferente à exigibilidade dos tributos aduaneiros devidos pelo responsável tributário. Agindo como representante do 

transportador estrangeiro no território nacional, aduz a hipótese do art. 32, parágrafo único do Decreto-lei 37/66, 

tornando-se parte legítima para a execução fiscal. Precedente desta Corte. 
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2. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ. 

3. Firmada a solidariedade passiva entre a embargante e o transportador, a indagação sobre a responsabilidade deste 

pela avaria do produto, se afirmativamente respondida, legitima a cobrança executiva feita àquela. Na forma do art. 479 

do Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85), o transportador marítimo é responsável pela integridade da mercadoria 

confiada à sua guarda até a entrega ao porto de destino, devendo arcar com os tributos devidos pelas avarias 

materializadas nesse ínterim. 

4. Avarias corroboradas por diversos elementos de convicção, como o Termo de Vistoria Aduaneira e os laudos de 

análise fitossanitária.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.046033-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CAFEEIRA ALVIZI LTDA 

ADVOGADO : JURANDY PESSUTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00037-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - LEGALIDADE - LEI N.º 8.383/91 - FINSOCIAL - 

ISENÇÃO - RECEITA DECORRENTE DE VENDAS A EMPRESAS EXCLUSIVAMENTE EXPORTADORAS - 

FALTA DE PROVAS. 

1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

2. A UFIR, instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos fiscais. Os 

créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, sem que 

isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 57). 

3. O art. 1º, § 3º do Decreto-lei 1.940/82 estabeleceu que a contribuição social arrecadada ao FINSOCIAL não incidiria 

sobre a venda de mercadorias ou serviços destinados ao exterior. A seu turno, o art. 32, I, "e" do Decreto 92.698/86, 

dispôs que as empresas calculariam dita contribuição excluindo as "vendas realizadas a empresas exclusivamente 

exportadoras registradas na Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do Banco do Brasil S.A.". Compete à embargante 

comprovar ter negociado seus produtos com empresas pertencentes a esta categoria. 

4. Precedente desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.000627-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
COMERP COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E DE ENFERMAGEM DE 

RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 692/2622 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES COOPERATIVAS - COFINS - LEI 9.718/98 - MP 1.858/99 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - REVOGAÇAO DE ISENÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar n.º 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, como já decidido pelo Colendo STF (Ação Direta de Constitucionalidade 

1-1 DF). 

2. Constitucional a revogação da isenção do art. 6º, I, da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.001606-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1051/1069 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

INTERESSADO : ACAO EDUCATIVA PAROQUIAL 

ADVOGADO : CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. MULTA. CABIMENTO. ART. 538, § ÚNICO, DO CPC. 

1- Em que pese a embargante tenha citado o inciso II do art. 535 do CPC, utiliza como razões deste recurso alegações 

que mais se coadunam com pretensão recursal jungida à reversão do julgado.  

3- Ao invés de veicular omissão, contradição ou obscuridade na decisão impugnada, o Embargante demonstra 

inconformismo com o teor da decisão proferida por esta E. Turma. 

4- Somente hão de ser admitidos efeitos infringentes em embargos declaratórios quando sejam eles decorrência lógica 

da integração de omissão ou do esclarecimento de contradição, inexistentes no caso em tela. 

5- O manejo dos embargos de declaração deve ser realizado conjuntamente com razões que demonstrem a possível 

ocorrência de contradição, omissão, obscuridade, e, por construção pretoriana, erro material.  

6- O manejo dos embargos declaratórios amparado por razões que pressupõem a intenção de rediscutir o mérito da lide, 

totalmente dissociadas com suas estritas hipóteses, evidenciam o seu caráter protelatório. (Precedentes: STJ. EARESP 

nº 780441. Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Fonte: DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:329. Relator(a): JORGE 

SCARTEZZINI). 

7- Embargos rejeitados e considerados manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. 

Condenação do embargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atribuído à causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e considerá-los manifestamente 

protelatórios, condenando o embargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atribuído à causa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Lazarano Neto  
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Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.23.002841-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COML/ NOVA BIOMAR LTDA e outro 

 
: NEI MAR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. ART. 170-A CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com o próprio PIS, 

com a Cofins e com a CSLL, tendo em vista os limites do pedido formulado na petição inicial e a sentença de parcial 

procedência. 

9. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos índices previstos na 

Resolução nº 561 do CFJ. 

10. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

12. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal deverá arcar com os honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 

13. Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso adesivo e, por 
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maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.001124-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSTRUTORA MELIOR LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.11973-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IRPJ - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ART. 3º, I DA LEI 

Nº 8.200/91 - DECRETO Nº 332/91 - NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.  

1. Para afastar eventuais distorções nas demonstrações financeiras efetuadas com base em escrituração mercantil, as 

empresas ao contabilizarem os custos devem lançar a correção monetária do período para a apuração do lucro real, o 

qual servirá de base para o cálculo dos tributos. 

2. A disciplina legislativa relativa à correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas para o ano 

de 1990 encontrava-se regulada pelo artigo 10º da Lei nº 7.799/89 que previa a utilização da variação diária do BTN 

fiscal, cujo valor nominal seria reajustado em função da variação do Índices de Preços ao Consumidor - IPC (art. 1º, § 

2º).  

3. Com o advento da Lei nº 8.024/90, o valor nominal do BTN Fiscal foi desvinculado daquele indexador legal, IPC, 

provocando no final do exercício de 1990, sensível disparidade entre ambos os indexadores. 

4. Com o escopo de corrigir o equívoco daquele resultado, editou-se a Lei nº 8.200/91 que previu as hipóteses de saldo 

devedor e saldo credor, diferindo para o exercício de 1993 o início do processo de retificação das distorções ocorridas 

no ano-base de 1990. Legalidade e constitucionalidade do procedimento adotado pelo art. 3º, I, da Lei 8.200/91 

reconhecidas pelo STJ e STF. 

5. O Decreto nº 332, de 04.11.1991, restringiu-se a regulamentar a Lei nº 8.200/91, em nada extrapolando seus lindes, 

tampouco atentou contra os princípios da hierarquia das leis ou da estrita legalidade, pois nada inovou. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.040267-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARINHO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : HAFEZ MOGRABI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.86551-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IRPJ - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ART. 3º, I DA LEI 

Nº 8.200/91 - DECRETO Nº 332/91 - NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Para afastar eventuais distorções nas demonstrações financeiras efetuadas com base em escrituração mercantil, as 

empresas ao contabilizarem os custos devem lançar a correção monetária do período para a apuração do lucro real, o 

qual servirá de base para o cálculo dos tributos. 
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2. A disciplina legislativa relativa à correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas para o ano 

de 1990 encontrava-se regulada pelo artigo 10º da Lei nº 7.799/89 que previa a utilização da variação diária do BTN 

fiscal, cujo valor nominal seria reajustado em função da variação do Índices de Preços ao Consumidor - IPC (art. 1º, § 

2º). 

3. Com o advento da Lei nº 8.024/90, o valor nominal do BTN Fiscal foi desvinculado daquele indexador legal, IPC, 

provocando no final do exercício de 1990, sensível disparidade entre ambos os indexadores. 

4. Com o escopo de corrigir o equívoco daquele resultado, editou-se a Lei nº 8.200/91 que previu as hipóteses de saldo 

devedor e saldo credor, diferindo para o exercício de 1993 o início do processo de retificação das distorções ocorridas 

no ano-base de 1990. Legalidade e constitucionalidade do procedimento adotado pelo art. 3º, I, da Lei 8.200/91 

reconhecidas pelo STJ e STF. 

5. O Decreto nº 332, de 04.11.1991, restringiu-se a regulamentar a Lei nº 8.200/91, em nada extrapolando seus lindes, 

tampouco atentou contra os princípios da hierarquia das leis ou da estrita legalidade, pois nada inovou.  

6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.004472-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI 

ADVOGADO : MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - FÉRIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS - RESGATE DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - TRIBUTAÇÃO.  

1- As férias vencidas e seu respectivo terço constitucional são direitos do empregado, de modo que se não gozadas por 

vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 

2- As verbas resultantes desta conversão não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, estando, portanto, isentas da tributação do imposto de renda, além de prescindirem de 

comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

3- Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de 

isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do 

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. 

4- As contribuições pagas pelos empregadores a programas de previdência privada em favor de seus empregados e 

dirigentes eram isentas do imposto de renda, tudo de acordo com o inciso VIII, do artigo 6º, da Lei nº 7.713/88, sendo 

certo que quando do resgate de referidas contribuições incidia a exação em comento, conforme preconizado no artigo 

31 de mencionada lei, bem como no artigo 33 da Lei nº 9.250/95. Ou seja, se não incidiu o imposto de renda sobre as 

parcelas vertidas pelo empregador ao plano de previdência privada, nada mais justo que ocorra a tributação quando de 

seu resgate. 

5- Benefício que possui natureza jurídica previdenciária e não indenizatória, não integrando o contrato de trabalho, 

razão pela qual incide o imposto de renda. Lei Complementar nº 109/2001 e artigo 202, § 2º da CF. 

6- Precedentes: STJ, RESP 623.406/DF, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 21/03/2005; TRF 3ª Região, AC 

2001.61.00.016439-7, 6ª Turma, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, julgado em 10/04/2008. 

7- Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.009173-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VALENCA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. PEDIDO INOVADOR. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. ART. 170-A CTN. INAPLICABILIDADE. 
1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. A autora não pleiteou o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS com tributos 

arrecadados pelo INSS, o que impede que este Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao princípio do 

duplo grau de jurisdição. 

3. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

4. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

5. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

6. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

7. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

8. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

9. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

10. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/96. 

11. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos mesmos índices 

utilizados pela Fazenda Nacional, conforme determinado pela r. sentença e à mingua de impugnação. 

12. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

13. Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

14. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 
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15. Apelação da autora não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Apelação da União Federal 

e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da autora e, por maioria, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.027628-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. 

SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. 

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. ART. 170-A CTN. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Ausente o interesse em recorrer no tocante à insurgência quanto à possibilidade da compensação efetuar-se com 

quaisquer tributos, uma vez que a autora limitou seu pleito de compensação apenas com débitos do próprio PIS, sendo 

que o MM. juiz a quo o acolheu nos mesmos termos . 

2. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

3. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

4. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

5. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

6. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa 

lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

7. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS somente com 

parcelas do próprio PIS, tendo em vista os limites do pedido formulado na petição inicial. 

10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos mesmos índices 

utilizados pela Fazenda Nacional, conforme pedido formulado na inicial. 
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11. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

12. Afastada, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de 

entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

13. Manutenção da condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante o entendimento desta E. Sexta Turma, tendo em vista que o 

valor da causa remonta à quantia de R$ 20.000,00 na data do ajuizamento da ação (novembro/02). 

 

14. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento 

e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005754-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HGB PROJETOS INDUSTRIAIS E COM/ LTDA e outros 

 
: GUILHERME DE OLIVEIRA BRANCO 

 
: HAROLDO FILINTO DA SILVA 

 
: LUIZ BUTAZZI 

ADVOGADO : LINA TRIGONE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional, uma vez que não consta dos autos hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, podendo ser declarada 

inclusive de ofício, de acordo com o § 5º do art. 219 do CPC. 

7. In casu, quando do ajuizamento da execução fiscal, os débitos já se encontravam prescritos pelo decurso do lapso de 

5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, contados a partir do vencimento das dívidas. 

8. Prescrição qüinqüenal reconhecida de ofício e processo extinto com julgamento do mérito (art. 269, IV do CPC). 

Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição tributária qüinqüenal e julgar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 699/2622 

extinto o processo com julgametno do mérito (art. 269, IV do CPC), restando prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.007812-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DEZMILWATTS COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR DA SILVA MIRANDA 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária mantida em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta 

E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.059130-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FORMAPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LILIA PIMENTEL DINELLY e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200000967467/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

04.04.2002, v.u., DJ 06.05.2002, p. 268; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200803990538100, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 

22.01.2009, v.u., DJF3 10.02.2009, p. 263. 

3. Verba honorária mantida em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.02.003049-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ADELMO KOTTWITZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEMENTE ALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - REJEIÇÃO - DIREITO 

ADMINISTRATIVO - INGRESSO DE BENS EM TERRITÓRIO NACIONAL SEM DOCUMENTAÇÃO HÁBIL - 

APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO. 

I. Sentença devida e suficientemente fundamentada. Ao magistrado não é obrigatório o pronunciamento sobre todos os 

tópicos alegados pelas partes, como reiteradamente vêm decidindo os tribunais pátrios. Preliminar de nulidade da 

sentença por ausência de fundamentação rejeitada. 

II. Veículos usados para transporte de bens que ingressaram em território nacional sem formalização do despacho 

aduaneiro para admissão temporária ou documento que comprovasse a importação regular mediante o recolhimento dos 

tributos incidentes. 

III. Apreensão efetuada por agentes fiscais competentes. 

IV. Aplicação de pena de perdimento por meio de procedimento administrativo regular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.02.002488-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JAIR CARLOS ORLANDINI MONTE AZUL PAULISTA -ME 

ADVOGADO : ADIRSON CAMARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES 

DE IRPJ - IN 02/2001 - ILEGALIDADE. 
1- É pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de ser vedada a imposição de restrições administrativas com 

a finalidade de exigir o pagamento de pendências tributárias. Súmulas 70, 323 e 547 do STF. 

2- A exigência prevista na Instrução Normativa nº 02/2001 padece de ilegalidade, pois não há qualquer dispositivo legal 

que condicione a baixa de inscrição no CNPJ à comprovação da regularidade das obrigações fiscais e administrativas da 

empresa. 

3- Tal exigência resultaria na imposição ilegal do ônus de pagar a multa decorrente da omissão na entrega das 

declarações dos exercícios posteriores ao término de suas atividades. 
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4- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.005060-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/174 

INTERESSADO : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO PRESENTE - ACOLHIMENTO 

I. Presente a omissão no acórdão quanto a questão meritória atinente às disposições contidas no artigo 11, II, da Lei nº 

8383/91 e nos atigos 1º e 2º da Lei nº 3.830/60. 

II. Acórdão embargado integrado. Ementa passa a constar nos seguintes termos: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - DOAÇÃO A ENTIDADE FRAUDADORA -DEDUÇÃO NO IRPF - DESCARACTERIZADA MÁ-FÉ 

DO CONTRIBUINTE - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS 

1. Refutada a alegação de violação a dispostono artigo 11, II, da Lei nº 8.383/91 e artigos 1º e 2º da Lei nº 3.830/60. 

2. Descaraterizada má-fé do contribuinte por simples presunção, especialmente considerando que a entidade beneficente 

só foi considerada inidônea posteriormente às doações. 

3. Insubsistência da exigência fiscal em questão Doações deduzidas em conformidade com o disposto na Lei nº 

8.383/91. Prova documental constante dos autos. Improvimento do recurso de apelação da União Federal. 

4. Aplicação do princípio da causalidade. Honorários advocatícios mantidos."  

III. Embargos de declaração acolhidos tão-somente para afastar a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.007747-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EBI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE 

COATORA - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Em ação mandamental, a legitimidade para figurar no pólo passivo é da autoridade que detém atribuição para adoção 

das providências tendentes a executar ou corrigir o ato combatido. 

2. Direcionada a impetração contra a Agencia da Receita Federal em Rio Claro e não contra o ato da autoridade pública 

ao qual pertence o agente, impõe-se manter a sentença extintiva sem resolução de mérito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.009649-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : FIBAM CIA INDL/ S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.003633-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/84 

INTERESSADO : SERED INDL/ S/A massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO PRESENTE 

1. Presente omissão do acórdão porquanto a sentença ultrapassou os limites do pedido. 

2. Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, atribuindo-lhes efeito infringente. Mantidos, na 

íntegra, os demais termos do acórdão 

3. Passa o dispositivo do acórdão a figurar nos seguintes moldes: "Restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido 

e negar provimento à apelação". Passa a ementa do acórdão a figurar nos seguintes moldes: 

"TRIBUTÁRIO - ULTRA PETITA - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 

1.025/69 - NÃO INCIDÊNCIA  

1. A sentença "ultra petita" viola o princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido, não se impondo o decreto 

de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial.  

2. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 
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3. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito contido 

no art. 208, § 2º, do Decreto-lei n.º 7.661/45". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão, atribuindo-se-lhes 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.029612-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROMON ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.42444-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO DA FILIAL NO 

ANTIGO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES (CGC), ATUAL CNPJ - PENDÊNCIAS FISCAIS DA 

MATRIZ - MEIO COERCITIVO DE COBRANÇA. 
1- É pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de ser vedada a imposição de restrições administrativas com 

a finalidade de exigir o pagamento de pendências tributárias. Súmulas 70, 323 e 547 do STF. 

2- O ato da autoridade impetrada, de impedir a inscrição da filial no antigo CGC, atual CNPJ, em razão de débitos 

fiscais da matriz, padece de ilegalidade, na medida em que constitui uma tentativa da Administração de cobrar seus 

créditos fiscais por via oblíqua não prevista em lei, além de impor restrições ao livre exercício profissional assegurado 

pela Constituição (art. 5º, XIII). 

3- Precedente da Sexta Turma: AMS 199517/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU 11/11/2002. 

4- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.002052-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.008220-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DIAS 

ADVOGADO : ROGER DIAS GOMES e outro 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Omissão apontada pelo embargante não caracterizada.  

2- Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes.  

3- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00087 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.00.009073-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : SHOWA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ASSIS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL - TRIBUTÁRIO - CND - PAGAMENTO INTEGRAL DO 

TRIBUTO - ARTIGO 205 DO CTN - DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

1- Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida somente 

quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 
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2- Considerando o reconhecimento da extinção do débito em questão, com o cancelamento da inscrição em dívida ativa 

nº 80.2.04.008117-30, faz jus a impetrante à expedição da certidão requerida. 

3- Precedente jurisprudencial da 6ª Turma: REOMS nº 2005.61.00.901028-1, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, 

DJU 07/04/2008, pág.469. 

4- Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.00.024617-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : PLANTEC PLANEJAMENTO E ENGENHARIA AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : MARINA SILVA REIS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL - TRIBUTÁRIO - CND - PRAZO PARA A EXPEDIÇÃO - 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 205 DO CTN. 

1- Consoante dispõe o parágrafo único do artigo 205 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será sempre 

expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de dez dias da data da entrada do requerimento 

na repartição. 

2- Restando descumprido o prazo previsto para a análise da situação fiscal do contribuinte, com a emissão de certidão 

negativa, positiva, ou positiva com efeitos de negativa de débito tributário, conforme o caso, é de ser mantida a sentença 

concessiva da segurança. 

3- Precedente jurisprudencial da 6ª Turma: REOMS nº 90.03.008079-8/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Nelton Santos, 

DJU 13/09/2000. 

4- Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.027239-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : JOEL SIBINELLI 

ADVOGADO : DORIVAL MAGUETA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 
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2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.034187-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUALY TECNO COM/ E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ART. 9º DA LEI Nº 9.317/96 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA - REEXAME NECESSÁRIO. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. As microempresas e empresas de pequeno porte inseridas nas situações elencadas pelo art. 9º da Lei nº 9.317/96 estão 

impedidas de optarem pelo sistema tributário simplificado - SIMPLES. 

3. Ausência de violação ao princípio da isonomia tributária no que tange à vedação imposta pelo art. 9º da Lei nº 

9.317/96, porquanto não há tratamento desigual aos contribuintes que se encontram em condição análoga, na precisa 

dicção do art. 150, II, da Constituição Federal. 

4. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.003677-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COLEGIO ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO (CRECHES, PRÉ-ESCOLA E ENSINO 

FUNDAMENTAL) - LEIS NºS 9.317/96 - 10.034/2000 E 10.684/2003 - APLICABILIDADE. 

1. As microempresas e empresas de pequeno porte inseridas nas situações elencadas pelo art. 9º da Lei nº 9.317/96 estão 

impedidas de optarem pelo sistema tributário simplificado - SIMPLES. 
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2. As pessoas jurídicas que se dedicam às atividades de creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 

ficam excluídas da restrição imposta pelo art. 9º da Lei nº 9.317/96, na precisa dicção do art. 1º da Lei nº 10.034/2000 e 

art. 24 da Lei nº 10.684/03. 

3. Não se enquadrando a autora nas exceções previstas no art. 9º da Lei nº 9.317/96 e arts. 1º e 24º, das Leis nºs 

10.034/00 e 10.684/03, de rigor sua exclusão do SIMPLES. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.05.006884-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TYCO ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS SAMPAIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS - ZONA FRANCA DE MANAUS 

- EXCLUSÃO DA ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS À 

HOMOLOGAÇÃO - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - SELIC. 

1. A isenção delimita a regra de incidência tributária impedindo que ocorra o nascimento do fato gerador, e deve prever 

de forma específica o tributo a que se refere e as condições e requisitos exigidos para a sua fruição. 

2. A Zona Franca de Manaus, em razão de peculiaridades decorrentes basicamente da sua localização geográfica, recebe 

tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo constituinte a teor do art. 4º do Decreto-lei nº 288/67. 

3. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona Franca no artigo 40 do ADCT. 

4. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser 

equiparados àqueles destinados à exportação. 

5. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. 

6. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

7. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS com outros tributos 

administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os 

créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos 

processos ajuizados na sua vigência. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 
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00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.13.002129-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRASIL MARCIO BARBOSA 

 
: ENIO LUIS DE OLIVEIRA BARBOSA 

 
: ETELVINO DE MELO 

 
: CALCADOS VILMONDES LTDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.14.001217-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ISAAC OSVALDO BALE 

ADVOGADO : ADILSON SANTOS ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. Configurada a hipótese de omissão, acolho os embargos opostos para que conste na fundamentação do acórdão (fl. 

170, parágrafo segundo) a seguinte expressão "A intributabilidade da chamada indenização especial (in casu, 

indenização por encerramento de atividades, ajuda de custo, multa idade-dissídio, gratificação, gratificação II e 

jubileu) é reconhecida pela jurisprudência, sendo a matéria objeto atualmente da Súmula nº 215 do Superior Tribunal 

de Justiça do seguinte teor:", em substituição à expressão: "A intributabilidade da chamada indenização especial (in 

casu, indenização por encerramento de atividades) é reconhecida pela jurisprudência, sendo a matéria objeto 

atualmente da Súmula nº 215 do Superior Tribunal de Justiça do seguinte teor:" 

2. Embargos de declaração acolhidos, sem, contudo, emprestar efeito modificativo à decisão embargada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.14.001367-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : DENIS ROBINSON FERREIRA GIMENES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS - ZONA FRANCA DE MANAUS 

- EXCLUSÃO DA ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS À 

HOMOLOGAÇÃO - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A - INAPLICÁVEL - POSSIBILIDADE - SELIC. 

1. A isenção delimita a regra de incidência tributária impedindo que ocorra o nascimento do fato gerador, e deve prever 

de forma específica o tributo a que se refere e as condições e requisitos exigidos para a sua fruição. 

2. A Zona Franca de Manaus, em razão de peculiaridades decorrentes basicamente da sua localização geográfica, recebe 

tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo constituinte a teor do art. 4º do Decreto-lei nº 288/67. 

3. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona Franca no artigo 40 do ADCT. 

4. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser 

equiparados àqueles destinados à exportação. 

5. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. 

6. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

6. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS com outros tributos 

administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os 

créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos 

processos ajuizados na sua vigência. 

7. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.006572-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : 
ESCAD RENTAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM 

LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.336/347 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1- Para o manejo dos Embargos de Declaração, é de rigor o preenchimento de seu pressuposto específico, qual seja, a 

existência omissão, obscuridade ou contradição no "decisum" vergastado, sem os quais resta irreconhecível a veiculação 

desta espécie recursal. 

2- O recorrente deixou de apresentar as razões, de fato e de direito, pelas quais entende estar o acórdão eivado de vícios 

que possam ser obstáculo à prestação jurisdicional nos termos requeridos. 

3- Ainda que possível o conhecimento dos Embargos de Declaração apenas para efeito de prequestionamento, tais 

razões devem vir acompanhadas de algum dos vícios enumerados no art. 535 do CPC, sobretudo quando a embargante 

considere como não ventilados dispositivos legais relevantes para o deslinde do conflito. 

4- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00097 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.033900-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MOURISCO COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA DE JESUS e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - COFINS - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO 

DO CONTRIBUINTE - TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 174 

DO CTN - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO - CDA.  

1-Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - 

DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do 

Fisco (RESP 576.661/RS - STJ), de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto 

na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2-Não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (art. 150, §1º, do CTN), 

incidindo a prescrição nos termos delineados no artigo 174, do CTN. 

3-Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

Se as parcelas do tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se em 07/02/1997, 

10/12/1997 e 09/01/1998, é evidente que só poderiam ser exigidas até, respectivamente, 07/02/2002, 10/12/2002, 

09/01/2003, mas a execução só foi ajuizada em 21/07/2003, conforme consulta processual (1ª Instância) - Proc. nº 

2004.61.82.033900-9, ou seja, quando já expirado o qüinqüídio em relação às parcelas.  

4-Agravo lega ao qual se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.041023-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA 

ADVOGADO : ROBERTSON SILVA EMERENCIANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária majorada ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do 

CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação da executada parcialmente provida e apelação da exeqüente improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da executada e negar provimento à apelação 

da exeqüente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.046540-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BRASMOTOR S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Na esteira de julgamento proferido por esta E. Sexta Turma (AC n.º 200703990022497, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, j. 23.05.2007, v.u., DJU 25.06.2007, p. 403), entendo que não se aplica à espécie o art. 1º-D da Lei n.º 9.494 /97, 

norma que rege as execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 

4. Verba honorária fixada no patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, 

a teor da jurisprudência desta E. Turma.. 
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5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.055533-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACI WORLDWIDE (BRASIL) LTDA 

ADVOGADO : FABIO LOPES VILELA BERBEL 

 
: RENATA RIBEIRO SILVA 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária mantida em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.006072-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : MICHEL HANNA RIACHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : 
CENTRO DE SELECAO E PROMOCAO DE EVENTOS DA UNIVERSIDADE DE 

BRASILIA CESPE UNB 

No. ORIG. : 2005.61.00.000582-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

 

1-Omissão apontada pela embargante não caracterizada.  

2- Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes.  

3- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.028567-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : MICHEL HANNA RIACHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.000582-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

 

1-Omissão apontada pela embargante não caracterizada.  

2- Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes.  

3- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00103 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.006103-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : HENRIQUE VELOSO ROMERO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - VERBAS RESCISÓRIAS - 

FÉRIAS VENCIDAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS 

POR NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ. 

1- As férias vencidas e seu respectivo terço constitucional são direitos do empregado, de modo que se não gozadas por 

vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 

2- As verbas resultantes desta conversão não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, estando, portanto, isentas da tributação do imposto de renda, além de prescindirem de 

comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

3- Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de 

isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do 

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. 

4- Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.011029-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.507/516 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  

3- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

4- Não é obrigatória a apresentação das razões do voto vencido, conforme entendimento desta Corte. 

5- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

6- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 
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00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011514-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.911/926 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Inobstante haja, em alguns pontos, apenas registro da COFINS, a outra exação levada à apreciação do Poder 

Judiciário foi exaustivamente apreciada e com expressa asserção, no voto e ementa, precisamente às fls. 917 e 926, 

indicando provimento jurisdicional no sentido de permitir a compensação, tanto do PIS quanto da COFINS, daquilo que 

exceder a base de cálculo prevista nas Leis 9.715/98 e LC 70/91, respectivamente. 

2- Despiciendo qualquer aclaramento a ser realizado no v. acórdão, posto não haver nenhuma premissa que possa ser 

interpretada em sentido diverso do exposto na conclusão. 

3- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.018495-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO FLAUSINO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 

INOCORRÊNCIA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. 

FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O impetrante comprovou o recolhimento do imposto de renda sobre as férias indenizadas, proporcionais e respectivos 

terços constitucionais.  

2. São documentos hábeis a comprovar o recolhimento do tributo a cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho. 

3. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

4. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

5. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 
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empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.022169-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CARDOSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. IMPOSSIBILIDADE 

EM FACE DA INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1-Contradição apontada pela embargante não caracterizada.  

2- Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes.  

3- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.024393-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

 
: THIAGO FERNANDO DA SILVA LOFRANO 

 
: PAULA CAMILA OKIISHI DE OLIVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - REEXAME NECESSÁRIO - COFINS E PIS - EMPRESA DE 

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA - INCIDÊNCIA - CONSTITUCIONALIDADE - RETENÇÃO 

PELAS TOMADORAS DE SERVIÇOS - LEI Nº 10.833/03 - PREVISÃO LEGAL - EXIGIBILIDADE 
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1. O reexame necessário de sentença concessiva de mandado de segurança é disciplinado pelo parágrafo único do artigo 

12 da Lei nº 1.533/51. 

2. A COFINS e o PIS incidem sobre o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em função da 

comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e alcance do termo hão 

de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN. 

3. A retenção pelas tomadoras de serviço, das contribuições sobre os valores pagos pelos serviços prestados, não viola 

qualquer disposição legal, pois apenas prevê uma sistemática de arrecadação que encontra guarida no CTN. 

4. A previsão da sua exigibilidade em lei é suficiente para afastar-se o alegado vício constitucional. 

5. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do 

tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º da Lei n.º 10.833/03, as exclusões autorizadas, bem como, em seu 

artigo 3º, as deduções permitidas, não se encontrando insertas entre essas hipóteses, os valores relativos aos salários dos 

trabalhadores pagos pela locadora de mão-de-obra temporária, nem os encargos trabalhistas pelos quais é responsável, 

afigurando-se descabida a pretensão da impetrante. 

6. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.18.000842-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CEFRA S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULA VARAJÃO VIEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - LC Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. Em consonância com 

a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, entendo que a isenção prevista no art. 6º da LC nº 70/91 

perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. 

2. A COFINS, instituída pela LC nº70/91, já era expressamente admitida pelo inciso I do artigo 195 da Constituição, 

razão pela qual poderia ter sido tratada por lei ordinária. Nesse sentido, embora a contribuição tenha sido instituída por 

lei complementar, tratou eminentemente de matéria destinada a lei ordinária, de maneira que a revogação da isenção 

dependeria apenas desse diploma legislativo, dentro do seu âmbito de atuação, não ferindo o princípio da hierarquia das 

leis (RE nº 138.284-8/CE; ADC nº 1-1/DF, Rel. Min. Moreira Alves). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte Regional 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.21.003652-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 718/2622 

APELADO : FG LABORATORIO S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - ALÍQUOTA 

DIFERENCIADA - ARTIGO 15 DA LEI Nº 9.249/95 - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS - SERVIÇOS 

EQUIPARADOS A HOSPITALARES - IMPOSSIBILIDADE. 

1- A Lei nº 9.249/95, em seu artigo 15, parágrafo 1º, inciso III, "a", estabeleceu regime de tributação especial às 

empresas prestadoras de serviços hospitalares, situação em que o recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre a receita bruta 

passa para 8% (oito por cento) e 12% (doze por cento), respectivamente. 

2- O Ato Declaratório Interpretativo nº 18, de 23.10.2003, expedido pela Secretaria da Receita Federal, explicitou 

considerar-se serviços hospitalares apenas os prestados por estabelecimentos assistenciais de saúde constituídos por 

empresários ou sociedades empresariais, excluindo aqueles prestados exclusivamente pelos sócios da empresa . 

3- As Instruções Normativas nº 480/2004 e 539/2005 da Secretaria da Receita Federal, e ainda a Instrução Normativa nº 

791/2007 da Receita Federal do Brasil, consideram serviços hospitalares somente aqueles prestados por 

estabelecimentos hospitalares, ou seja, estabelecimentos devidamente aparelhados e dotados de corpo clínico 

organizado, que garantem o atendimento básico de diagnóstico, tratamento e internação de pacientes durante 24 horas. 

4- Consoante se depreende dos autos, o impetrante é uma sociedade civil prestadora de serviços de análises clínicas em 

geral. 

5- Os atendimentos para fins de diagnósticos, como a realização de exames laboratoriais e de imagem, não se inserem 

no conceito de serviços hospitalares, porquanto, a própria Lei nº 9.249/95 especificou a natureza dos serviços como 

hospitalares, os quais são distintos dos serviços médicos, ou das atividades relacionadas à saúde. Se assim não fosse, 

também fariam jus aos seus benefícios todos aqueles que, indiretamente, colaborassem com os serviços desenvolvidos 

por um hospital. 

6- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma: RESP 832906/SC, Rel. Ministro José Delgado, 

Primeira Seção, DJ 27/11/2006; AMS nº 2004.61.14.005867-4, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, data da decisão: 

27/11/2008. 

7- Remessa oficial e apelação providas. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.23.001266-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE BRAGANCA PAULISTA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO.  

1. Apelação da empresa não conhecida, porque, conforme se vê, às fls., os advogados da embargante renunciaram ao 

mandato, cumprindo regularmente o disposto no artigo 45 do CPC, e embora determinada a sua intimação pessoal, por 

mandado, para regularizar sua representação processual, não chegou a ser efetivada pelo Sr. Meirinho, uma vez que a 

apelante não fora encontrada no endereço declinado na inicial.  

2. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(artigo 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, 

sob pena de impossibilitar a análise jurisdicional de sua pretensão, como, por exemplo, os artigos 36 e 238, parágrafo 

único, ambos do CPC. Nesse sentido: TRF 3º REGIÃO, AC n. 95030208254/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 

24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA) 

3. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o qual 

o mesmo sequer pode ser conhecido, e se a empresa foi expressamente cientificada da renúncia de seus advogados, o 

ônus processual era seu de nomear substituto (artigo 45 do CPC).  
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4. Apelação da empresa não conhecida.  

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.015268-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.021334-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MGPO INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 
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Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária mantida em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta 

E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.076199-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE RUBENS MOTA CRUZ e outro 

 
: ROBERTO IACOVELLA 

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ RECOPRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 03.00.00216-3 A Vr POA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE PARTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Prejudicado o agravo regimental. 

3.Execução fiscal que tem por objeto a cobrança do IRPJ e da CSLL, relativos ao período de apuração ano 

base/exercício 1.998 e 1.999. 

4.Legitimidade. A inclusão dos agravantes no pólo passivo da execução fiscal deu-se em razão do disposto no inciso III 

do artigo 135 do Código Tributário Nacional, uma vez que, ao que consta da decisão agravada (fls.57), a empresa 

executada não foi encontrada no endereço informado em seus registros, o que faz presumir seu encerramento irregular 

(STJ, AGRESP nº1010661, 1ª Turma, data da decisão: 03/04/2.008, DJE data: 05/05/2.008, Relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO). 

5.Embora conste nos instrumentos particulares de alteração societária (fls.51/55) que os agravantes se retiraram da 

sociedade em 19/11/1.998 e 31/12/1.998, não se há como verificar a data em que os documentos foram levados a 

registro na JUCESP. Eventuais fatos capazes de afastar a responsabilidade dos agravantes pelo não recolhimento do 

tributo poderão ser alegados futuramente, por ocasião dos embargos, nos termos do artigo 16 § 2º da Lei nº6.830/80. 

6.Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.021501-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : ROBERT BOSCH MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 721/2622 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11466-8 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 
1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.021512-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : MATEUS MONTEIRO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.20439-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - REGIME ESPECIAL DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA - 

EQUIPAMENTO IMPORTADO PARA REALIZAÇÃO DE TESTES BORESSÔNICOS - ART. 292, INCISO 

X, DO REGULAMENTO ADUANEIRO VIGENTE À ÉPOCA (DECRETO Nº 91.030/85) - CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS - CESSÃO ONEROSA. 
1- Nos termos do art. 292 do Regulamento Aduaneiro, o regime de admissão temporária poderá ser aplicado aos bens 

destinados a testes, conserto, reparo ou restauração (inciso X). Por outro lado, é vedada a concessão do regime de 

admissão temporária aos bens objeto de contrato de arrendamento mercantil, em face do que dispõe o art. 313.  

2- Da análise do contrato de prestação de serviços técnicos celebrado entre a impetrante (Eletropaulo) e a empresa 

General Electric, verifica-se que a cessão onerosa do equipamento para a execução de testes boressônicos em usina 

termoelétrica não se confunde com arrendamento mercantil, porquanto está previsto no contrato que a Eletropaulo tem a 

obrigação de reembarcar o equipamento após o uso do sistema na usina, no prazo máximo de 15 dias após o término 

dos testes. 

3- Descabido o indeferimento do regime de admissão temporária do equipamento importado pela impetrante, com 

fundamento no art. 313 do Regulamento Aduaneiro, porquanto restou comprovada a finalidade da importação 

(realização de testes boressônicos), bem como o seu caráter temporário, em razão da obrigação de devolução do 

equipamento ao país de origem, conforme contrato de prestação de serviços técnicos. Por sua vez, o contrato de 

arrendamento mercantil pressupõe a possibilidade de compra do bem ao seu final, o que restou afastado, no caso dos 

autos. 

4- Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.001948-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.363/369v 

INTERESSADO : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008232-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : COMPRINT IND/ E COM/ DE MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/278 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- O v. acórdão hostilizado aplicou a regra contida no art. 168, I, conjugada com o art. 150 § 4º, ambos do CTN, sendo 

irrelevante os ditames impostos pela LC 118/05 tendo em vista que sua exegese já era aplicada por esta E. Corte antes 

mesmo do seu advento. 

3- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.017714-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ PAULISTA DE CALCIO LTDA 

ADVOGADO : CAMILA ROSADO MANFREDINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATICIOS. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA. 

1- As razões de apelação não guardam sintonia com a r.sentença, que não tratou de matéria tributária, logo, não cabe a 

aplicação de dispositivo previsto no CTN. 

2- Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença. 

3- Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes.  

4- Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.021497-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIMAF CABOS S/A 

ADVOGADO : CLAUDIO RIBEIRO DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS - ZONA FRANCA DE MANAUS 

- EXCLUSÃO DA ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE DARF. 

1. A isenção delimita a regra de incidência tributária impedindo que ocorra o nascimento do fato gerador, e deve prever 

de forma específica o tributo a que se refere e as condições e requisitos exigidos para a sua fruição. 

2. A Zona Franca de Manaus, em razão de peculiaridades decorrentes basicamente da sua localização geográfica, recebe 

tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo constituinte a teor do art. 4º do Decreto-lei nº 288/67.  

3. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona Franca no artigo 40 do ADCT. 

4. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser 

equiparados àqueles destinados à exportação. 

5. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. 

6. Ausência das DARF'S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.025908-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : COML/ RAGAIBE LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO -EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

O reconhecimento expresso, pela autoridade coatora, do pedido formulado no writ impõe a extinção do feito nos moldes 

do art. 269, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.026253-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA DO 

RECURSO. PREVALÊNCIA DO DECIDIDO, INCLUSIVE DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, QUE ORA SE 

EXECUTA. RESPEITO À COISA JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1- Homologada a desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 e 502, do CPC, prevalece o decidido, inclusive no 

que diz aos ônus da sucumbência. 

2- É sabido que a coisa julgada por constituir garantia constitucional, não pode ser afastada (Art. 5º, XXXVI, da CF/88). 

3- Apelação da embargante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.027229-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : PACHECO IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/262 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- O v. acórdão hostilizado aplicou a regra contida no art. 168, I, conjugada com o art. 150 § 4º, ambos do CTN, 

conforme se depreende da fundamentação às fls. 256/257 dos autos, sendo irrelevante os ditames impostos pela LC 

118/05 tendo em vista que sua exegese já era aplicada por esta E. Corte antes mesmo do seu advento. 

3- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.027505-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MILTON LUIS CALDERON TORTOSA 

ADVOGADO : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. 

VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. 

FÉRIAS INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA.  

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões de apelação, 

conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

3. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

4. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

5. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

6. Agravo retido não conhecido, apelação e remessa oficial parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.000751-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS SAMPAIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.002123-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : 
NEOFORMAR ASSESSORIA E CONSULTORIA MEDICO OCUPACIONAL S/C 

LTDA e outro 

 
: NOVA FORMAR MEDICO OCUPACIONAL S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/254 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não é obrigatória a apresentação das razões do voto vencido, conforme entendimento desta Corte. 

2- Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.19.008180-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAO FRANCISCO FERNANDES 

ADVOGADO : IAN BUGMANN RAMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. ERRO MATERIAL RECONHECIDO. 

1-Erro material constante no dispositivo do r. acórdão que constou: férias pagas em dobro e respectivo adicional, 

quando o correto seria "férias não gozadas (abono de férias e terço constitucional)", conforme se depreende por toda a 

fundamentação que acompanha o dispositivo do julgado. 

2-Os embargos de declaração, não se prestam à rediscussão da matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes. 

3-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição.  

4-Embargos de declaração acolhidos parcialmente apenas para sanar o erro material da parte dispositiva. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material na parte dispositiva do r. acórdão que constou: férias 

pagas em dobro e respectivo adicional, quando o correto seria "férias não gozadas (abono de férias e terço 

constitucional)", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.20.003095-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : JOSE ANGELO CASTILHO 

ADVOGADO : NILTON LOURENCO CANDIDO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

REMESSA EX-OFICCIO CÍVEL - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS PROPORCIONAIS - 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL FIXADA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - SENTENÇA INCERTA 

EM PARTE - NULIDADE 

1-Por força da remessa oficial, anulo a sentença tão-somente na parte com relação à correção monetária "ou o que vier a 

substituí-lo" (fls. 81 - verso), por ser, nesta parte incerta, vedação constante do art. 460, parágrafo único, do CPC. 
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2-Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de 

isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do 

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. 

3-Indenização especial fixada em Convenção Coletiva de Trabalho (CCT 2005/2006 - Cláusula 49) não incide imposto 

de renda, pois estão beneficiados pela isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 

6º, V, da Lei nº 7.717/88. A lei isenta de imposto de renda referente à indenização por despedida ou rescisão de contrato 

de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados 

pela Justiça do Trabalho. 

4-Custas e honorários advocatícios mantidos. 

5-Remessa oficial parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial somente para anular a parte da 

sentença no que se refere à correção monetária "ou o que vier a substituí-lo" (fls. 81-verso), nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.027127-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO.  

1. Apelação da empresa não conhecida, porque, conforme se vê dos autos, os advogados da embargante renunciaram ao 

mandato, cumprindo regularmente o disposto no artigo 45 do CPC, e embora determinada a sua intimação pessoal, por 

mandado, para regularizar sua representação processual, não chegou a ser efetivada pelo Sr. Meirinho, uma vez que a 

apelante não fora encontrada no endereço declinado nos autos.  

2. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(artigo 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, 

sob pena de impossibilitar a análise jurisdicional de sua pretensão, como, por exemplo, os artigos 36 e 238, parágrafo 

único, ambos do CPC. Nesse sentido: TRF 3º REGIÃO, AC n. 95030208254/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 

24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA) 

3. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o qual 

o mesmo sequer pode ser conhecido, e se a empresa foi expressamente cientificada da renúncia de seus advogados, o 

ônus processual era seu de nomear substituto (artigo 45 do CPC).  

4. Apelação da empresa não conhecida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.037014-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária mantida em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta 

E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.002832-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA e outros 

 
: PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA 

 
: PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.015138-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO 

RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 1.533/51. 

1- Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o seu caráter auto-executório e com a celeridade do rito mandamental. 

2- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.064587-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIS FERNANDO DOMINGOS DE MELO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CARDOSO DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : MELO MARCONATO E CIA LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.82.020482-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.005027-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUALIDIESEL COML/ LTDA 

No. ORIG. : 97.15.11649-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 40, §4º DA LEF 

1. Acórdão que decidiu sobre prescrição nos termos do art. 174 do CTN e não pelo art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Questão de ordem proposta para nulidade do julgamento realizado em 21.02.08 

2. Existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, após 

cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconhece a prescrição intercorrente. 

3. Questão de ordem acolhida. Negado provimento à apelação. Embargos de declaração prejudicados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a presente questão de ordem para anulação do julgamento realizado na 

sessão de julgamento de 21.02.2008 e negar provimento à apelação da União Federal, restando prejudicados os 

embargos de fls. 49/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 
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00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.012858-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TAQUARA BRANCA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE MOUTINHO 

No. ORIG. : 01.00.00001-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.004629-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : KORTE E KORTE ADVOCACIA 

ADVOGADO : RICARDO BANDEIRA DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - DANOS 

MORAIS - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DANO. 

1. A responsabilidade objetiva do Estado tem por nota característica a prescindibilidade de comprovação de culpa do 

agente estatal. Independe, outrossim, da licitude ou ilicitude do comportamento (comissivo ou omissivo) gerador do 

dano. 

2. Só mediante prova inequívoca caberia indenização por danos morais decorrentes da desestabilização da imagem e 

reputação (bom conceito social), admitindo-se pudesse a pessoa jurídica ser titular do direito à reparação por eventual 

dano moral, ponto controvertido tanto na doutrina como na jurisprudência.  

3. Não produzida nenhuma prova do alegado, indevida a indenização. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00136 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.006915-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : MILTON LUIS CALDERON TORTOSA 

ADVOGADO : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. 
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.022720-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULO CESAR FERRO 

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 
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4. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Correto, portanto, os débitos serem corrigidos a partir do pagamento indevido (Súmulas n.º 46 do TFR e 

162 do STJ). Precedentes desta Turma: AC n.º 1996.03.000647-5, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 13.10.2000, 

DJU 07.01.2002; REO n.º 94.03.014038-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 11.09.2002, DJU 11.11.2002, p. 340. 

5. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

6. Honorários advocatícios mantidos conforme fixado na r. sentença de primeiro grau, em 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.030296-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ROSANA ARAUJO BERTUZZI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. A matéria tratada no agravo é exatamente a mesma trazida no recurso de apelação, o que caracteriza a falta de 

interesse por parte da agravante no tocante ao conhecimento e provimento do recurso. 

2. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. No caso vertente, não há que se aplicar a Instrução Normativa 600/2005 da Secretaria da Receita Federal, tendo em 

vista que os valores em discussão já foram repassados para o Fisco. Com efeito, a impetrante deverá ingressar com ação 

judicial ou pleitear administrativamente a restituição ou compensação desses valores. 

6. Agravo retido não conhecido, remessa oficial improvida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.008974-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BROCK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - INDEFERIMENTO - RECURSO ADMINISTRATIVO - PEDIDO 

DE COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 74 da Lei n.º 9.430/96, o qual dispõe sobre a realização de compensação de créditos do contribuinte, relativos a 

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, com débitos próprios relativos a quaisquer 

tributos e contribuições administrados por aquele Órgão, prevê a possibilidade de interposição do expediente 

denominado "manifestação de inconformidade", em face de decisão de não-homologação de compensação, bem assim 

de recurso ao Conselho de Contribuintes em face de decisão que julgar improcedente a manifestação de 

inconformidade, os quais são dotados de efeito suspensivo, verbis: 

2. O mesmo artigo 74, § 3, incisos I a VI, excetuam às hipóteses que não poderão ser objeto de compensação. 

3. Não há falar-se em violação ao princípio da legalidade porquanto o pedido de restituição apresentado foi indeferido e 

o recurso administrativo interposto encontra-se pendente de julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.21.005062-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro 

SUCEDIDO : MAXION COMPONENTES ESTRUTURAIS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSLL - RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE. 

1. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da 

pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no 

artigo 195, I, "a" da CF. 

2. A imunidade da EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico que se 

submetem à regência do artigo 149 da CF, não se encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da referida imunidade. 

3. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida pela 

Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que tenham por base de cálculo a receita, e não o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Alda Basto, que dava provimento à apelação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 735/2622 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00141 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 2007.61.26.000218-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/117 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

PETIÇÃO : EDE 2009100659 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.038729-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/105v 

INTERESSADO : INDUSPAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013734-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/146v 

INTERESSADO : ZILAH DE ARAUJO CRUZ 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN e outro 

INTERESSADO : CARLOS FELIPE BESSA SEIBEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : JORGE FERNANDO KOURY LOPES 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

PARTE RE' : AGEU DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO : ALEKSANDER MENDES ZAKIMI 

PARTE RE' : CAPANEMA INTERNATIONAL TELEFONIA CELULAR LTDA e outro 

No. ORIG. : 2001.61.82.018661-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039079-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REL. ACÓRDÃO : Lazarano Neto  

EMBARGANTE : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON LACERDA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.029057-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos e normas legais expendidos pela parte em 

seus arrazoados, eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 

3-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

4-Mesmo havendo pré-questionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator para o acórdão 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039256-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TEXTIL ELUNI IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA e outros 

 
: VAGNER RIBEIRO 

 
: EDEMILSON APARECIDO DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022983-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS, IRPJ E CSSL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM 

CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.  

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ. 

3.Ausência de comprovação de dissolução irregular da sociedade a autorizar o redirecionamento da execução em face 

de sócio, nos termos do art.135,III, do CTN. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041437-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005629-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos e normas legais expendidos pela parte em 

seus arrazoados, eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 
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3-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

4-Mesmo havendo pré-questionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042311-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A e outro 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.18.000528-4 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - PRODUÇÃO DE PROVA - DESNECESSIDADE - 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 

1- Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é desnecessária a dilação probatória, o que não implica em 

cerceamento de defesa. 

2- É pacífica a posição jurisprudencial tendente a dispensar a dilação probatória quando da discussão a respeito da 

existência ou inexistência de direitos, seguindo o comando normativo do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042312-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.18.001177-6 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 739/2622 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - PRODUÇÃO DE PROVA - DESNECESSIDADE - 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 

1- Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é desnecessária a dilação probatória, o que não implica em 

cerceamento de defesa. 

2- É pacífica a posição jurisprudencial tendente a dispensar a dilação probatória quando da discussão a respeito da 

existência ou inexistência de direitos, seguindo o comando normativo do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042475-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALERIA APARECIDA CORREA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.017949-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL.  

1- Em sede de execução fiscal, a citação editalícia há que ser admitida somente após esgotados todos os meios possíveis 

para a localização do devedor, não se aplicando, de imediato, a Súmula 210 do extinto TFR. 

2- Inadmissível, no caso, a citação por edital, porquanto, a agravante não logrou demonstrar haver esgotado todos os 

meios processuais previstos no artigo 8º, e incisos, da Lei nº 6.830/80, para a localização dos representantes legais da 

executada, ou de seus bens, não tendo sido sequer tentada a citação por intermédio de oficial de justiça. 

3- Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043307-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.26872-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 
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1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043588-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERGIO DURSO 

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro 

AGRAVADO : JULIO SHIOJI AOKI 

ADVOGADO : NELSON HANADA e outro 

AGRAVADO : CALGIMED EQUIPAMENTOS PARA ELETROMEDICINA E ENG LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.007030-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPI. ARTIGO 8º DO DECRETO LEI Nº1.736/79 QUE 

DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 124,II E 135 DO CTN. PRECEDENTES 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL. RETIRADA DE SÓCIO. AÇÃO JUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

2.No que se refere à ação executiva cujo objeto é a cobrança do Imposto sobre o Produto Industrializado (IPI), aplica-se 

o disposto no inciso II do art. 124 do CTN, combinado com o art. 135 do mesmo diploma legal e art. 8º do Decreto-Lei 

nº 1.736/79. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

4.Pelos documentos carreados aos autos, verifica-se que os fatos geradores do IPI datam de abril a junho de 1.998. O 

agravado "Sergio D'Urso" ingressou com ação de dissolução de sociedade na data de 19/09/1.994, sendo a mesma 

julgada procedente, com trânsito em julgado na data de 19/11/1.997 (certidão de objeto e pé - fls.91). Averbação na 

Jucesp em 24/08/2.000 (fls.49). Empresa não localizada em seu endereço constante nos cadastros da Receita Federal na 

data de 11/09/2.002 (certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.32). 

5.Ausência de dissolução irregular da sociedade em relação ao sócio agravado, nos termos do artigo 135, III, do CTN. 

6.Litigância de má-fé em relação à União Federal que se afasta. 

7.Honorários advocatícios. Análise que deverá ser feita pelo Juízo de Origem, sob pena de supressão de instância. 

8.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Miguel Di 

Pierro acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 741/2622 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044094-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARMEN LUCIA CORREA DA SILVA FERRARI 

ADVOGADO : FABIO SAMMARCO ANTUNES e outro 

AGRAVADO : MEIRY CORREA E SILVA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO CORREA E SILVA 

 
: PAULO ALBERTO CORREA E SILVA 

 
: MARILENA FRATEA SILVA 

 
: EDISON CORREA E SILVA 

PARTE RE' : JOAO CORREA E SILVA - ESPOLIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 89.00.25395-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO 

RECURSO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO 

AGRAVADO. COMPROVAÇÃO. ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1.A instrução deficiente do agravo de instrumento (peça obrigatória - procuração outorgada ao advogado do agravado) 

traz como conseqüência o seu não - conhecimento. Artigo 525, I, do CPC. Preliminar acolhida. 

2.Precedentes do STJ - (RESP - 929789, 2ª Turma, DJE data:22/08/2008, Relatora Ministra ELIANA CALMON). 

3.Preliminar acolhida. Não-conhecimento do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelos agravados para o fim de não-conhecer do 

agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044099-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/151v 

INTERESSADO : INGER BRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050859-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO PRESENTE. ACOLHIMENTO 

1. Presente a omissão apontada merecem ser acolhidos os embargos de declaração. Passa a fundamentação do acórdão 

embargado a constar com o acréscimo do seguinte parágrafo: "As alterações do Código de Processo Civil, promovidas 

pela Lei nº 11.832/06, especificamente no tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a 

penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de 

diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de se proceder à penhora 'on line'. Tais alterações, em 

verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal."  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044202-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROAD FAST TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.013998-3 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL.  

1- Em sede de execução fiscal, a citação editalícia há que ser admitida somente após esgotados todos os meios possíveis 

para a localização do devedor, não se aplicando, de imediato, a Súmula 210 do extinto TFR. 

2- Inadmissível, no caso, a citação por edital, porquanto, a agravante não logrou demonstrar haver esgotado todos os 

meios processuais previstos no artigo 8º, e incisos, da Lei nº 6.830/80, para a localização dos representantes legais da 

executada, ou de seus bens, não tendo sido sequer tentada a citação por intermédio de oficial de justiça. 

3- Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044669-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ILIE VIOREL MARIUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018510-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL.  

1- Em sede de execução fiscal, a citação editalícia há que ser admitida somente após esgotados todos os meios possíveis 

para a localização do devedor, não se aplicando, de imediato, a Súmula 210 do extinto TFR. 

2- Inadmissível, no caso, a citação por edital, porquanto, a agravante não logrou demonstrar haver esgotado todos os 

meios processuais previstos no artigo 8º, e incisos, da Lei nº 6.830/80, para a localização dos representantes legais da 

executada, ou de seus bens, não tendo sido sequer tentada a citação por intermédio de oficial de justiça. 

3- Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 
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Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045120-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MENESTRELLO RESTAURANTE LTDA e outros 

 
: WALTIR SILVA PAULA 

 
: ROZIM AVRAMESCU 

 
: SIMONA AVRAMESCU 

 
: MARIO CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.026724-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045636-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAURINDO COLONHEZI 

 
: DULCE CALLEGARI COLONHEZI 

ADVOGADO : MEIR LANEL 

INTERESSADO : IND/ E COM/ REGAN LTDA massa falida e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : PEDRO SALES 

No. ORIG. : 98.05.07407-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045662-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FOLIO MKT LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.47293-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

IMPOSTO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IPI. ARTIGO 8º, DO DECRETO-LEI Nº1.736/79 

COMBINADO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 124,II, E 135 DO CTN. FALÊNCIA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.No que se refere à ação executiva cujo objeto é a cobrança do Imposto sobre o Produto Industrializado (IPI), aplica-se 

o disposto no inciso II do art. 124 do CTN, combinado com o art. 135 do mesmo diploma legal e art. 8º do Decreto-Lei 

nº 1.736/79. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

3.Não comprovação pela exeqüente da ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular 

ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excessos de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Precedentes do STJ - (RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 

18/04/2005 pág. 268). 

4.O artigo 78 da LC nº123/06 foi revogado pelo artigo 13,I, "b", da LC nº128/08. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Miguel Di 

Pierro acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046460-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALBOM COM/ DE METAIS NAO FERROSOS EM GERAL LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.27001-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046491-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALL LUMINIUM SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA e outros 

 
: LEONILDO ROSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.06413-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047047-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRUTORA CZR LTDA -EPP 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NALINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.005624-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

APLICAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC - POSSIBILIDADE 

1. Dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela a "execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código de 

Processo Civil". 

2. Tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, não há, "a 

priori", óbices à aplicação do CPC. 

3. Nos termos do Art. 739-A do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

4. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral. Para a hipótese, necessária 

não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e a análise da relevância dos 

fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, nos termos do § 1º do 

mencionado dispositivo legal. 

5. Do compulsar dos autos, denota-se não haver pedido da embargante no sentido de suspender a execução fiscal, 

situação que indica a plausibilidade do direito invocado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar nos termos do voto do relator e, por maioria, dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, vencido o 

relator, que negava provimento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047157-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CRISMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e outros 

 
: MARIA CRISTINA TRETEL 

 
: BENEDITA RIBEIRO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.001027-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

3- Há elementos suficientes, nestes autos, que demonstram que a exeqüente teria esgotado os meios para a localização 

de bens penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito.  

4- O bloqueio de contas ou aplicações financeiras em nome da executada, até o valor do débito, está em consonância 

com a ordem de preferência prevista no artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80. 

5- Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047178-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JAMIL JORGE JESSE JORGE ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro 

 
: JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.057844-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047192-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LIMPS LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VIEIRA GOUVEIA 

AGRAVADO : ARMANDO ROMANO e outro 

 
: ALCINA DOS SANTOS ROMANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.032649-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 
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3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047195-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AP TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outro 

 
: ALTEMIR POLLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051665-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047299-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
DISTRIBUIDORA PERFORMANCE DE UTENSILIOS PARA MESA LTDA massa 

falida 

SINDICO : OLAIR VILLA REAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.035520-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A 

SEGURIDADE SOCIAL. PIS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 

DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 

FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTE 

TRIBUNAL. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. 

3.Artigo 13 da Lei nº8.620/93. Revogação pelo artigo 65,VII, da MP nº449/08. 

3.Falência. No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios, 

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047421-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARMANDO PINHEIRO PINTO 

 
: EDUARDO PINHEIRO PINTO 

 
: COLORCHEM PRODUTOS PARA IND/ TEXTIL LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.044417-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047532-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE FAMILIAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.06.03647-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047613-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CEAGRO AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS LEITE DE GODOI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.05.003824-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.  

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2 - A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3 - Havendo justificada recusa, deveria a exeqüente indicar outros bens que, a seu ver, tivessem o condão de garantir a 

execução, não se justificando a adoção da medida, ante o seu caráter excepcional.  

4 - As questões relativas à nulidade do título executivo e à prescrição do crédito tributário devem ser alegadas ao Juízo 

de origem, sob pena de supressão de instância. 

5 - Agravo a que se dá parcial provimento.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047927-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRENE DE LOURENCO 

 
: LUIZ DE LOURENCO 

 
: LUIZ CAR REPARACAO DE VEICULOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.52613-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048000-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO FELIX DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019868-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 
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3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049107-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GEJOTA AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053443-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049124-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HOSPEDARIA RIO VERDE LTDA -ME e outro 

 
: ANTONIO NUNES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.051512-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049792-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TEG SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ BRANDAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.007646-0 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - VIOLAÇÃO À ORDEM 

DO ART. 11 DA LEF. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049931-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DURA LEX SUPRIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 2004.61.12.008145-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - VIOLAÇÃO À ORDEM 

DO ART. 11 DA LEF. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3- Mantida a multa aplicada, porquanto prevista em lei e diante dos argumentos lançados pelo próprio juízo de origem 

(artigos 17, incisos IV e VI, e 600, inciso II, ambos do Código de Processo Civil). 

4- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008637-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05.00.00019-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA HÍGIDA - PEDIDOS APRECIADOS - CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE - COMPENSAÇÃO INCABÍVEL - INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. 

1 - O magistrado apreciou todos os pedidos formulados na inicial, inclusive os constantes dos itens "b" e "c", ao julgar o 

feito com base no artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, bem como ao aduzir não ser objeto destes embargos, 

mas de ação específica e em curso, a questão atinente à tempestividade do pedido de restituição feito 

administrativamente pela empresa. 

2 - A embargante não foi cerceada em seu direito de defesa, já que, a teor do artigo 41 da Lei n. 6.830/80, sempre teve 

acesso às peças dos procedimentos administrativos referidos nas anexas CDA's e, portanto, deveria ter instruído o feito 

com os documentos que entendia hábeis e necessários à prova de suas alegações (artigo 16, §2º, da Lei n. 6.830/80), não 

estando o juízo obrigado a determinar a produção de toda e qualquer prova requerida pelas partes (artigo 130 do CPC), 

mormente atendo-se ao ônus processual destas (artigo 333, inciso I, do CPC). 

3 - Prova pericial incabível, seja sob a égide dos argumentos adotados pelo magistrado (artigos 17, parágrafo único, e 

16, §3º, da Lei n. 6.830/80), seja porque, ainda que seja possível deduzir compensação em embargos à execução fiscal, 

nos termos do artigo 66 da Lei n. 8.383/91, em mitigação à vedação imposta no artigo 16, §3º, da LEF, ela só cabe entre 

créditos líquidos e certos (artigos 170 do CTN e 369 do CC/02, antigo artigo 1010 do CC/1916). A respeito: STJ, EDcl 

no REsp 1010142/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 

26/02/2009; STJ, AgRg no REsp 1080940/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/12/2008, DJe 18/12/2008. 

4 - Compensação plausível em embargos à execução fiscal quando o contribuinte faz prova de que possui crédito 

homologado na via administrativa, situação inocorrente na hipótese, uma vez que seu pedido de restituição, em agosto 

de 2.001, do que supostamente teria recolhido a maior, em 1.991, a título de contribuição ao PIS, foi indeferido. 

5 - Apelação improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 755/2622 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008638-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05.00.00019-4 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA HÍGIDA - PEDIDOS APRECIADOS - CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE - COMPENSAÇÃO INCABÍVEL - INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. 

1 - O magistrado apreciou todos os pedidos formulados na inicial, inclusive os constantes dos itens "b" e "c", ao julgar o 

feito com base no artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, bem como ao aduzir não ser objeto destes embargos, 

mas de ação específica e em curso, a questão atinente à tempestividade do pedido de restituição feito 

administrativamente pela empresa. 

2 - A embargante não foi cerceada em seu direito de defesa, já que, a teor do artigo 41 da Lei n. 6.830/80, sempre teve 

acesso às peças do procedimento administrativo referido na anexa CDA e, portanto, deveria ter instruído o feito com os 

documentos que entendia hábeis e necessários à prova de suas alegações (artigo 16, §2º, da Lei n. 6.830/80), não 

estando o juízo obrigado a determinar a produção de toda e qualquer prova requerida pelas partes (artigo 130 do CPC), 

mormente atendo-se ao ônus processual destas (artigo 333, inciso I, do CPC). 

3 - Prova pericial incabível, seja sob a égide dos argumentos adotados pelo magistrado (artigos 17, parágrafo único, e 

16, §3º, da Lei n. 6.830/80), seja porque, ainda que seja possível deduzir compensação em embargos à execução fiscal, 

nos termos do artigo 66 da Lei n. 8.383/91, em mitigação à vedação imposta no artigo 16, §3º, da LEF, ela só cabe entre 

créditos líquidos e certos (artigos 170 do CTN e 369 do CC/02, antigo artigo 1010 do CC/1916). A respeito: STJ, EDcl 

no REsp 1010142/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 

26/02/2009; STJ, AgRg no REsp 1080940/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/12/2008, DJe 18/12/2008. 

4 - Não há falar-se em compensação em embargos à execução fiscal quando o contribuinte não prova inequivocamente 

que possui crédito homologado na via administrativa, a exemplo dos autos, uma vez que seu pedido de restituição, em 

agosto de 2.001, do que supostamente teria recolhido a maior, em 1.991, a título de contribuição ao PIS, foi indeferido, 

e porque não há elemento de convicção acerca de supostos créditos a título de CSLL. 

5 - Apelação improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025438-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/166v 

INTERESSADO : MULTIACOS IND/ E COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

No. ORIG. : 03.00.00186-7 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025866-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS PEDRO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 97.15.02973-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032490-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TRORION S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 07.00.00047-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - TEMPESTIVIDADE 

RECONHECIDA - EXAME DO MÉRITO NO TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. À luz do art. 746, "caput" do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006, faculta-se ao executado 

oferecer embargos, no prazo de 5 (cinco) dias contados da arrematação, adjudicação ou alienação. 
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2. Considerando o "dies a quo" e o disposto no art. 184, § 1º, conclui-se que a petição inicial foi protocolada no "dies ad 

quem", antes que expirado o lapso temporal máximo para a impugnação da arrematação pela via dos embargos.  

3. Permite o § 3º do art. 515, na hipótese de extinção do processo sem julgamento do mérito, que o Tribunal julgue 

desde logo a lide, se a causa versar questões exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

4. Todavia, não é essa a hipótese dos autos, eis que as partes sequer foram intimadas para se defender, tendo sido 

liminarmente indeferida a inicial, impedindo a apreciação do mérito pelo Tribunal, razão pela qual se impõe a anulação 

da sentença e a devolução dos autos à origem para o prosseguimento regular do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.042854-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOVEIS LAFS LTDA e outro 

 
: FRANCISCO DE ASSI AMARAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 02.00.01516-9 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu. 

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00182 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.044381-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DUTRAMOVI UTILIDADES DOMESTICAS LTDA -ME e outro 

 
: JOAO MASARU TSUCHIYA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 97.05.22938-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL - DESCABIMENTO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - 

DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE - VENCIMENTO DAS PARCELAS - EXIGIBILIDADE IMEDIATA - 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA - ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN - SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO STF. 

1. Sentença não sujeita ao reexame necessário, porque, a regra posta no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil 

refere-se tão somente à sentença de procedência nos embargos à execução fiscal. 

2. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238. 

3. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. Se a parcela do tributo 

em questão foi declarada na espécie pela empresa e venceu-se em 31/03/92, a União dispunha de até 31/03/97 para 

ajuizar a respectiva ação e obter a efetiva citação da empresa, como marco interruptivo da prescrição, sendo irrelevante, 

aqui, perquirir-se do disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, antes da Lei Complementar n. 118/2005, 

como marco interruptivo da prescrição, vez que o disposto nesta norma, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a 

sua vigência. 

4. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

5. O prazo de prescrição para as contribuições devidas à Seguridade Social não é decenal, conforme previsto no artigo 

46 da Lei n. 8.212/91, mas sim qüinqüenal, com base no artigo 174, caput, do CTN. Entendimento sufragado pelo C. 

STF - Súmula Vinculante n. 8. 

6. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045375-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WANG HAU MIN E CIA/ LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO SOARES RUSSO e outro 

No. ORIG. : 98.05.11425-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CONSTITUIÇÃO - DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE - VENCIMENTO DAS 

PARCELAS - EXIGIBILIDADE IMEDIATA - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN - 

SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO STF. 

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238. 

2. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. Se as parcelas do 

tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se em 28/02, 31/03, 30/04, 29/05, 30/06, 

31/07, 31/08, 30/09, 30/10, 30/11, 30/12, todas do ano de 1992, e em 29/01/93, a União dispunha de até 28/02/97, 

31/03/97, 30/04/97, 29/05/97, 30/06/97, 31/07/97, 31/08/97, 30/09/97, 30/10/97, 30/11/97, 30/12/97 e 29/01/98 para 

ajuizar a respectiva ação e obter a efetiva citação da empresa, como marco interruptivo da prescrição, sendo irrelevante, 

aqui, perquirir-se do disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, antes da Lei Complementar n. 118/2005, 

como marco interruptivo da prescrição.  
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3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

4. O prazo de prescrição para as contribuições devidas à Seguridade Social não é decenal, conforme previsto no artigo 

46 da Lei n. 8.212/91, mas sim qüinqüenal, com base no artigo 174, caput, do CTN. Entendimento sufragado pelo C. 

STF - Súmula Vinculante n. 8. 

5. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.059302-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : BUONA ITALIA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GEANE SILVA FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 04.00.01008-5 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061567-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BARAO BORDADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA ANGELUCCI 

No. ORIG. : 04.00.00027-9 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.064161-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA DE CIGARROS INDEPENDENCIA 

No. ORIG. : 00.01.11828-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 40, §4º DA LEF 

1. Acórdão que decidiu sobre prescrição nos termos do art. 174 do CTN e não pelo art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Questão de ordem proposta para nulidade do julgamento realizado em 21.02.08 

2. Existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, após 

cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconhece a prescrição intercorrente. 

3. Questão de ordem acolhida. Negado provimento à apelação. Embargos de declaração prejudicados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a presente questão de ordem para anulação do julgamento realizado na 

sessão de julgamento de 26.03.2009 e negar provimento à apelação da União Federal, restando prejudicados os 

embargos de fls. 57/59., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.064162-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA DE CIGARROS INDEPENDENCIA 

No. ORIG. : 00.01.11830-7 10F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 40, §4º DA LEF 

1. Acórdão que decidiu sobre prescrição nos termos do art. 174 do CTN e não pelo art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Questão de ordem proposta para nulidade do julgamento realizado em 26.03.09 

2. Existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, após 

cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconhece a prescrição intercorrente. 

3. Questão de ordem acolhida. Negado provimento à apelação. Embargos de declaração prejudicados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a presente questão de ordem para anulação do julgamento realizado na 

sessão de julgamento de 26.03.2009 e negar provimento à apelação da União Federal, restando prejudicados os 

embargos de fls. 56/58., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.064163-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA DE CIGARROS INDEPENDENCIA 

No. ORIG. : 00.01.11836-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 40, §4º DA LEF 

1. Acórdão que decidiu sobre prescrição nos termos do art. 174 do CTN e não pelo art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Questão de ordem proposta para nulidade do julgamento realizado em 26.03.09 

2. Existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando a execução do crédito por seu titular, após 

cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconhece a prescrição intercorrente. 

3. Questão de ordem acolhida. Negado provimento à apelação. Embargos de declaração prejudicados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a presente questão de ordem para anulação do julgamento realizado na 

sessão de julgamento de 26.03.2009 e negar provimento à apelação da União Federal, restando prejudicados os 

embargos de fls. 53/55., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.000204-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CARLOS SERGIO NINNI 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTIANE ALVES DE REZENDE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA.  
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 
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empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. No caso vertente, não há que se aplicar a Instrução Normativa 600/2005 da Secretaria da Receita Federal, tendo em 

vista que os valores em discussão já foram repassados para o Fisco. Com efeito, o impetrante deverá ingressar com ação 

judicial ou pleitear administrativamente a restituição ou compensação desses valores. 

6. Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.008361-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ROBERTO GUENZBURGER 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, 

DO CPC. OBSERVÂNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. Tratando-se de julgamento citra ou infra petita, não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a 

respeito das quais não tenha sequer havido um começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, 

sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 

2. Todavia nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada, 

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado 

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido. 

3. In casu, a sentença deve ser anulada porque na apelação a parte insiste nos pedidos não examinados. 

4. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AC n.º 200003990648100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03.03.2004, DJU 

21.05.2004, p. 390; 3ª Turma, EDAC n.º 93030479831, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.05.1997, DJ 30.07.1997, 

p. 57641; 5ª Turma, AC n.º 98.03.077258-9, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 613. 

5. Apelação do impetrante provida para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que 

seja proferido novo julgamento, restando prejudicada a apelação da União e a remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do impetrante para anular a r. sentença, restando 

prejudicada a apelação da União e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00191 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.015415-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : IVAN RONIER ANDREATTA 

ADVOGADO : JAIME DOS SANTOS PENTEADO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.017558-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARCELO RPDRIGUES MENEZES 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE FARIA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS - CONVERSÃO EM 

PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER 

INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - PRECEDENTES - INCIDÊNCIA - 13º 

SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 13º SALÁRIO INDENIZADO - PRÊMIO (GRATIFICAÇÃO). 

1-Tenho por interposta a remessa oficial, a regra geral do Código de Processo Civil que não se aplica na ação 

mandamental, por força do parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 1.553/51. 

2-Agravo retido não conhecido uma vez que não foi reiterado nas contra-razões de apelação. 

3-As férias vencidas indenizadas e seu respectivo terço constitucional são direito do empregado que, se não gozadas por 

vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 

4-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

5-Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 
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prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com 1/3 constitucional de férias proporcionais, pois o acessório 

acompanha o principal. 

6-Os valores relativos ao 13º sobre o Aviso Prévio Indenizado e 13º Indenizado, possuem natureza remuneratória - 

salarial - oriunda do produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, sujeita a incidência do imposto de 

renda (Precedentes desta Turma, remessa ex officio em mandado de segurança nº292249, processo 

nº2006.61.00.006076-0/SP, data da decisão:21/11/2007, DJU: 11/02/2008, página nº621, Relatoria Desembargadora 

Federal Regina Costa; apelação cível nº1044697, processo nº2003.61.04.012947-2/SP, data da decisão: 10/10/2007, 

DJU: 12/11/2007, página nº302, Relatoria Desembargadora Federal Consuelo Yoshida). 

7-O pagamento referente ao "prêmio (Gratificação)" não tem natureza indenizatória, uma vez que não decorre de uma 

obrigação e sim de um pagamento espontâneo. 

8-E mesmo se assim considerássemos tal verba como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como 

finalidade minorar as conseqüências nefastas da perda do emprego, estaria sujeita à tributação do imposto de renda, haja 

visto que tem natureza salarial e importou acréscimo patrimonial e não está beneficiada pela isenção prevista no art. 39, 

XX, do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.717/88. 

9-Sentença mantida também quanto à Declaração de Ajuste Anual, na alínea de "verbas isentas e não tributáveis". 

10-Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, e negar provimento à apelação e remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00193 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.05.008794-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE LUIZ RIZZIERI 

ADVOGADO : CAMILA MUNHOZ AGOSTINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO - CANCELAMENTO DE CPF - NOVA 

INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - IN 461/04 - VALIDADE DA RECUSA ADMINISTRATIVA. 

1- Remessa oficial não conhecida (CPC, art. 475, § 2º). 

2- A Instrução Normativa nº 461/04 prevê que a cada pessoa física serã atribuída, uma única vez, o número de inscrição 

no CPF, vedada, a qualquer título, a concessão de uma segunda inscrição. 

3- As exceções à regra não contemplam a hipótese de utilização indevida do número do CPF por outra pessoa. 

4- A Administração Pública encontra-se submetida ao princípio da estrita legalidade, somente podendo fazer aquilo que 

a lei lhe autoriza. 

5- Prevalência do princípio da segurança jurídica, bem como da supremacia do interesse público sobre o particular. 

6- Eventuais reparações haverão de ser buscadas perante os estabelecimentos que admitiram o uso indevido do CPF. 

7- Precedentes: TRF - 1ª região, AC 199901000336375, Rel. Juiz Moacir Ferreira Ramos DJU 13/11/03; TRF - 2ª 

Região, AC 200102010018827, Rel. Juíza Regina Coeli Peixoto, DJU 22/11/02; TRF - 4ª Região, AC 

200270000713787, Rel. Juiz Valdemar Capeletti, DJU 13/07/05 e AG 200704000103439, Rel. Juiz Álvaro Junqueira, 

DJ 07/08/07. 

8- Apelação à qual se dá provimento, reformando-se a r. sentença. 

9- Invertido o ônus da sucumbência, fixo os honorários advocatícios, em favor da União, em 10% sobre o valor da 

causa atualizado (CPC, art. 20, § 4º), observando-se o disposto na Lei 1060/50, art. 12.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00194 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.14.002708-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO OLIVER CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

- IMPOSSIBILIDADE - MULTA - INCIDÊNCIA. 

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria , dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido do Desembargador Federal Lazarano Neto que negava provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00195 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.82.009245-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.20/22 

INTERESSADO : TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000690-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES LTDA 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA COELHO PRATA BORGES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : 
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE PRAIA GRANDE 

SP 

No. ORIG. : 08.00.00576-3 1FP Vr PRAIA GRANDE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. DEFERIMENTO DE LIMINAR. PRESENTES 

OS PRESSUPOSTOS INSERTOS NO ARTIGO 2º DA LEI Nº8.397/92 E PARÁGRAFOS 3º E 4º DA LEI Nº 

9.532/97. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

2.Agravante que possui débitos tributários constituídos e inscritos em dívida ativa e outros objeto de discussão 

administrativa que superam o percentual de 30% de seu patrimônio. Aplicação do inciso VI, do artigo 2º da Lei 

nº8.397/92 a autorizar a medida cautelar fiscal. 

3.Alienação de bens objeto de procedimento de arrolamento sem comunicação à autoridade fazendária. Ilegitimidade. § 

§ 3º e 4 da Lei nº9.532/97 c.c o inciso VII, da Lei nº8.397/92. Decisão concessiva de medida liminar que deve ser 

mantida. Presença do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001306-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : IRMAOS PANE LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.15.000163-7 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. 

APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA RECURSAL. AUSENTES OS PRESSUPOSTOS INSERTOS NO ART.558 DO CPC. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão possível de resultar à parte perigo de lesão 

grave ou de difícil reparação. 

2.Ação declaratória julgada improcedente, na qual interposto recurso de apelação, o mesmo foi recebido no efeito 

devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do CPC. 

3.Para a concessão de eventual antecipação de tutela, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos. 

4.Como bem salientou o juízo de origem: "se em juízo de cognição plena os argumentos expendidos pela embargante 

não foram suficientes a embasar a procedência do pedido inicial e se tal pleito já restou devidamente analisado e 

rejeitado na sentença, constitui rematado absurdo conferir a tutela antecipada na espécie dos autos, notadamente quanto 

não há qualquer alteração fática." (-). 
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5.Não tendo o recorrente demonstrado fato novo capaz de resultar lesão grave ou de difícil reparação, se não concedida 

a tutela antecipada, não se há falar na presença dos requisitos que tratam o artigo 558 do Código de Processo Civil. 

6.Inviável, em sede de agravo de instrumento, reincluir o recorrente em Programa de Parcelamento que foi excluído por 

eventual inadimplência ou mesmo suspender os efeitos da exclusão até o julgamento do recurso interposto, impedindo 

prosseguimento de execuções fiscais, inscrição no CADIN, etc. 

7.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00198 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001401-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.063843-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - PRECLUSÃO TEMPORAL. 

1 - Agravo regimental interposto contra decisão do Relator, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

entender tratar-se de mero pedido de reconsideração. 

2 - Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende o prazo para interposição de recurso próprio, a decisão 

agravada foi atingida pela preclusão temporal.  

3 - Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002157-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL PUGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.007804-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - VIOLAÇÃO À ORDEM 

DO ART. 11 DA LEF. 
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1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004198-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTADO : EXPEDITO OLIVEIRA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2006.60.00.006213-4 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA CDA. EMBARGOS. ARTIGO 16 § 2º DA LEI Nº6.830/80. PRESCRIÇÃO 

NÃO VERIFICADA. PARCELAMENTO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Nulidade da CDA por ausência de notificação do executado em sede de processo administrativo. Matéria que exige 

cognição plena a ser dirimida em sede de embargos do devedor, nos termos do artigo 16 § 2º da Lei nº6.830/80. 

3.Constituição do crédito tributário por auto de infração datado de 01/11/2.000. Adesão a Programa de Parcelamento em 

11/06/2.002. Exclusão em 01/07/2.002. Ação de execução proposta em 14/08/2.006. Despacho que ordenou a citação 

proferido em 27//10/2.006. Prescrição qüinqüenal do crédito tributário não verificada. Artigo 174,I e IV do Código 

Tributário Nacional. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004619-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FITNESS DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2007.61.82.013991-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - VIOLAÇÃO À ORDEM 

DO ART. 11 DA LEF. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004624-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VIACAO GAIVOTA LTDA 

ADVOGADO : FABIO DA ROCHA GENTILE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00006-0 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL NÃO EXTINTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.No caso dos autos não se justifica a condenação da União Federal no pagamento de honorários advocatícios, eis que a 

exceção de pré-executividade ofertada pela agravante, embora acolhida, não resultou com a extinção da execução fiscal, 

que terá seu curso normal. 

3.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 818885, Processo: 200600298010, UF:SP, Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 06/03/2008, Documento: STJ000318713, DJE DATA:25/03/2008, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON). 

4.Levantamento de penhora de bem móvel - veículo acobertado pela impenhorabilidade - que foi indicado a constrição 

pela própria exeqüente. Ausência do princípio da causalidade. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004803-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.013001-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - VIOLAÇÃO À ORDEM 

DO ART. 11 DA LEF. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005032-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NOVOESTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.16.001757-4 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - VIOLAÇÃO À ORDEM 

DO ART. 11 DA LEF. 

1- A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2- Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a exeqüente não está obrigada a aceitar o 

oferecimento de bens de difícil arrematação, em violação à ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, se 

existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005843-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HC ADMINISTRACAO TECNICA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.004918-0 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO 

DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE SE AFASTA. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ARTIGO 

174, IV DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Executada que aderiu a programa de parcelamento na data de 28/12/2004, tendo sido excluída do acordo em 

11/08/2006. Execução ajuizada em 02/10/2007 , sendo determinada a citação em 11/10/2007. 

3.Diferente do alegado pela recorrente, a exclusão do parcelamento não afasta a interrupção do prazo de prescrição nos 

termos do inciso IV do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, porquanto a adesão ao programa 

importa o reconhecimento do débito. 

4.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 762935, Processo: 200501063825, UF:MG, Órgão 

Julgador:PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/12/2008, Documento: STJ000348349, DJE DATA:17/12/2008, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006168-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CONCEICAO NUNES FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIGOSUD FRIGORIFICO SUD MENUCCI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA -REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 1.060/50. 

1 - Muito embora a legislação assegure o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita mediante simples 

afirmação de que a situação econômica do autor não permite o pagamento das custas e honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, havendo nos autos documentos capazes de elidir a presunção relativa de 

hipossuficiência, deve ser indeferido o benefício. Inteligência do art. 5º da Lei nº 1.060/50.  

2 - O agravante não apresentou ao Juízo de origem nem trouxe a estes autos documentos que pudessem sustentar a 

gratuidade, de forma a impossibilitar que arque com as despesas do processo. 

3 - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 
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00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006297-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARCEL GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO : IVAN D ANGELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : RCM INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 99.00.00270-6 A Vr POA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS A COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. DECISÃO AGRAVADA QUE 

DEVE SER MANTIDA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A instrução do agravo de instrumento com as peças facultativas, porém necessárias a comprovação de fatos, objeto do 

litígio, é ônus do recorrente, segundo dispõe o artigo 525,II, do CPC. 

3.Precedentes do STJ - (Precedentes do STJ - AGA nº1001621,4ª Turma, DJE Data:18/12/2008, Relator Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO). 

4.Não logrou o recorrente comprovar a sua ilegitimidade de parte, bem como a ocorrência de prescrição do crédito 

tributário. Decisão agravada que deve ser mantida, devendo a matéria ser alegada futuramente, por ocasião de eventual 

interposição de embargos, nos termos do artigo 16, § 2º da Lei nº6.830/80. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006595-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YARA DO AMARAL PRICOLI 

ADVOGADO : JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI e outro 

PARTE RE' : MULTISELLER COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

 
: CLOVIS FRANCO DE LIMA 

 
: IUZO FURUTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.028944-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA 

COM O ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 
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2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ. 

3.Ausência de comprovação de dissolução irregular da sociedade a autorizar o redirecionamento da execução em face 

de sócio, nos termos do art.135,III, do CTN. 

4.Honorários advocatícios devidos, conforme a decisão agravada, pois a excipiente foi obrigada a contratar advogado 

para postular sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. Artigo 20, § 4º, do CPC. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007050-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/64v 

INTERESSADO : MORRO DO S COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.34200-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007598-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DAGMAR SILVA FERREIRA 

PARTE RE' : MILLAN GRAF SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS LTDA e outro 

 
: JORGE MARTINS FERREIRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.026099-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. PIS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM 
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CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ. 

3.Ausência de comprovação de dissolução irregular da sociedade a autorizar o redirecionamento da execução em face 

de sócio, nos termos do art.135,III, do CTN. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009002-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANIFICADORA NOVA VOTORANTIM LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.004163-7 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Do compulsar dos autos, denota-se que os débitos em cobrança referem-se ao período de fevereiro de 1996 a janeiro 

de 1997. 

5. Da análise da ficha cadastral da JUCESP, conclui-se que os sócios José Angela Bottignon e Malta Aparecida Rinaldi 

Bottignon ingressaram na sociedade empresária executada em 17/08/1992, assinando pela empresa, sem, contudo, haver 

notícia da retirada dessas pessoas até então. Nesse sentido, respondem pelos débitos excutidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 
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00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010886-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GIRARDI EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055413-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 , adoto como razão de 

decidir o voto de minha relatoria proferido no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; 

julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008. 

5. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de 

citação da empresa executada por meio de oficial de justiça . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013056-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : V T O PICTURES VIDEO TAPE OPCION LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.049560-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, adoto como razão de 

decidir o voto de minha relatoria proferido no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; 

julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008. 

5. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de 

citação da empresa executada por meio de oficial de justiça . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014585-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AURIA MODAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.033315-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, adoto como razão de 

decidir o voto de minha relatoria proferido no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; 

julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008. 

5. Ausente demonstração de tentativa de citação da sociedade empresária executada, por meio de oficial de justiça, 

posteriormente à data do alegado encerramento do processo falimentar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  
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Relator 

 

 

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.001740-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/70v 

INTERESSADO : MONISE IND/ E COM/ DE BOLSAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.68854-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015283-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAIMUNDO LOURENCO MEDEIROS 

No. ORIG. : 03.00.00004-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA 

N.º 49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 
1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

5. Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, 

que é a hipótese dos autos. 

6. Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 
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atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

7. Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

8. No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

9. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

10. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

Expediente Nro 1264/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.104268-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARACINI 

ADVOGADO : IVO PARDO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00032-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão proferida nos autos de embargos de terceiro nº 525/95, 

apenso à execução fiscal nº 522/95.  

Ocorre que, de acordo com o ofício encaminhado pelo Juízo de origem (fls. 59), os autos foram arquivados. 

Intimado o agravante a se manifestar sobre seu interesse no julgamento do recurso, quedou-se inerte (fls. 66). 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.008706-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ECIL S/A PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

PARTE RE' : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

PARTE RE' : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 
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ADVOGADO : JORGE RICARDO LOPES LUTF e outros 

No. ORIG. : 93.00.01170-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de execução de sentença, objetivando o pagamento da verba honorária fixada na sentença, em favor da UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa devidamente 

atualizado. 

À fl. 306 a União informou seu desinteresse em promover a cobrança da verba honorária, nos termos do § 2º, do art. 20, 

da Medida Provisória n. 2176-79, de 23.08.01, na medida em que, quando da elaboração da conta de liquidação, teria 

apurado o montante de R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos), juntando os documentos de fls. 307/308. 

O MM. Juízo a quo, considerando o desinteresse no prosseguimento do feito, extinguiu a execução, em relação à União, 

nos termos do disposto nos arts 794, III e 795, ambos do Código de Processo Civil (fl. 310). 

Às fls. 319/320 foram opostos embargos de declaração, em que a União alegou a existência de erro material, na medida 

em que seus cálculos de fls. 307/308 foram erroneamente elaborados, sem observância da decisão de fls. 213/214, que 

acolheu a impugnação ao valor da causa, os quais foram rejeitados (fl. 322). 

Em 19.01.05 a União interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, a fim de que possa prosseguir na 

execução da verba honorária (fls. 330/333). 

Com contrarrazões em que a Executada-Apelada alega, preliminarmente, a intempestividade do recurso de apelação, na 

medida em que a sentença teria sido publicada em 05.11.04, tendo como termo final para a interposição a data de 

07.12.04; e no mérito, pleiteia a manutenção da sentença, requerendo, ainda, a condenação da Apelante em litigância de 

má-fé, porquanto o recurso apresentado teria nítido caráter procrastinatório (fls. 337/344), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, entendo não merecer acolhida a preliminar arguida em contrarrazões, haja vista que o termo inicial do prazo 

para interposição do recurso de apelação se dá com a intimação pessoal do Procurador da Fazenda que atue nos autos 

(art. 38, da Lei Complementar n. 73/93) e não a partir da publicação da sentença na imprensa oficial. 

Contudo reconheço, de ofício, a intempestividade do apelo fazendário. 

Com efeito, intimada pessoalmente da sentença em 30.11.04 (fl. 328), o prazo recursal de 30 (trinta) dias, consoante o 

disposto nos arts. 188 e 508, ambos do Código de Processo Civil, iniciou-se em 01.12.04 e foi suspenso em 20.12.04, 

quando transcorridos 19 dias, em razão do recesso forense (arts. 62, I, da Lei n. 5.010/66 e 179, do CPC), tendo 

retomado a fluência dos 11 dias restantes em 07.01.05, findando-se, dessa forma, em 17.01.05. 

No entanto, o recurso de apelação foi protocolado somente em 19.01.05 (fl. 330), portanto, a destempo. 

Importante notar que os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, 

traduzem matéria de ordem pública, razão pela qual se mostra insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo 

Tribunal ad quem, não obstante o apelo tenha sido provisoriamente admitido pelo Juízo a quo, consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta corte (v.g. AMS n. 1999.61.02.015287-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

27.11.08, DJF3 26.01.09, p. 725). 

Por fim, não assiste razão à Apelada no que tange ao pedido de condenação da União em litigância de má-fé, formulado 

em contrarrazões, por não se configurar nenhuma das hipóteses previstas no art. 17, do Código de Processo Civil, 

porquanto não caracterizado o caráter protelatório do recurso interposto, consoante o entendimento da Colenda 6a 

Turma desta Corte (v.g. APELREE n. 1999.03.99.076427-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 27.11.08, DJF3 

02.02.09, p. 1227). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.067242-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SANS S/A MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

ADVOGADO : MARCIA PHELIPPE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00010-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, objetivando a desconstituição da certidão de dívida ativa. 

O r. Juízo a quo deixou de receber a inicial dos embargos devido ao disposto no Provimento nº 03/92 do E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 

Apelou embargante, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

No âmbito da Justiça Estadual de São Paulo, o Provimento nº 03/92, vigente à época dos fatos, não admitia a utilização 

do protocolo unificado para proceder à distribuição de petições iniciais. 

No entanto, ainda que os embargos à execução fiscal sejam uma ação congnitiva incidental, autônoma ao processo 

executivo e que, portanto, tenham como peça obrigatória a petição inicial, não se submetem ao procedimento da livre 

distribuição, antes, são distribuídos por dependência e "autuados em apenso aos autos do processo principal" (art. 736 

do CPC). Aos embargos não se aplica, pois, a regra da alternatividade, prevista no art. 252 do CPC. 

No caso vertente, tratando-se de petição inicial de embargos à execução fiscal, há que ser feita uma interpretação 

teleológica da norma, amenizando seu rigorismo formal. Nesse passo, não se pode conceber que a proibição de 

utilização do protocolo unificado para distribuição de petições iniciais, instituída pelo Provimento nº 03/92, se estenda 

aos embargos do executado. 

Neste sentido tem se posicionado a doutrina pátria: 

 

Os embargos do executado, opostos em execução fiscal, apesar de reiteradamente definidos como ação tanto pela lei 

como pela jurisprudência, não estão sujeitos à distribuição, uma vez que a competência já se firmou pelo ajuizamento 

do processo principal (execução), podendo ser utilizado o protocolo integrado. 

(Manoel Álvares...et al. Lei de Execução Fiscal, comentada e anotada. 3ª ed. São Paulo: RT, 2000, p. 192) 

 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 

Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROTOCOLO UNIFICADO (INTEGRADO). PETIÇÃO 

DIRIGIDA À COMARCA DIVERSA DA DE ORIGEM DO EXECUTIVO FISCAL E PROTOCOLADA DENTRO DO 

PRAZO LEGAL. LEI Nº 10.352/2001. PRECEDENTES. 

........................................... 

6. A proibição de recebimento de iniciais pelo protocolo integrado, conforme o Provimento nº 462, de 14/10/1991, do 

Conselho Superior da Magistratura, deve ser atenuada quando se trata de inicial de embargos à execução, porque, 

ainda que estes tenham natureza de ação, a respectiva inicial não está sujeita à distribuição, nem é compatível com 

alguns dos importantes efeitos do art. 219, do CPC, notadamente a interrupção da prescrição e a constituição em 

mora. Deve-se afastar o rigor formal, não condizente com as finalidades do processo.  

7. Precedentes desta Corte Superior. 8. Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 200200619539/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 13.08.2002, DJ 23.09.2002, p. 286) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OPOSIÇÃO PERANTE O PROTOCOLO INTEGRADO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - TRÂMITE JUNTO AO JUÍZO ESTADUAL NA COMPETÊNCIA FEDERAL 

- RIGORISMO FORMAL EXACERBADO. 

1 - Muito embora os embargos à execução sejam ação autônoma em relação à execução fiscal, exigindo petição inicial 

própria, a esta está vinculada e deve tramitar em apenso. 

2 - Com efeito, muito embora o Provimento 03/92 determine que não se pode distribuir a petição inicial através do 

protocolo integrado, para que o feito tramite perante outra comarca, tal comando merece ter interpretação amenizada 

quando se trata de embargos à execução, já que o juízo já foi fixado com o ajuizamento da execução fiscal ao qual 

aqueles estão vinculados, por dependência, a teor do art. 736, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes do STJ e do TRF -3. 

4 - Apelação provida, remetendo-se o feito para a vara de origem, 

para apreciação do mérito. 
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(TRF3, 2ª Turma, AC nº 98030863932, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 14.03.2006, DJU 10.04.2006, p. 379) 

 

No caso vertente, por inexistir sucumbência recíproca, não deve ser conhecido o recurso adesivo da União, 

manifestamente inadmissível. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A do CPC, dou provimento à apelação, determinando 

o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento nos seus ulteriores atos; e nego seguimento ao recurso 

adesivo. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.069642-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JANSSEN FARMACEUTICA LTDA e outro 

 
: JANSSEN PHARMACEUTICA NAAMLOZE VENNOOTSCHOP 

ADVOGADO : MAURO JOSE G ARRUDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.29210-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar, proposta em face da União Federal, objetivando tutela jurisdicional que 

garanta à autora o direito de não se submeter aos comandos normativos do Decreto nº. 793/93 até o julgamento da ação 

principal, por entender que ele é abusivo e ilegal. 

A liminar foi deferida. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

A União apelou. Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, consistente na apelação nº. 97.03.048547-2, entendo restar 

configurada a perda superveniente do interesse de agir. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta C. Sexta Turma: 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora.  

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar.  

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada. 

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.092796-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VIRTU S IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VICTOR LUIS SALLES FREIRE e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.00.36438-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar, com pedido de liminar, proposta em face da União Federal, objetivando que a 

contagem do prazo de 180 dias, previsto no Decreto 793/93, inicie-se a partir da publicação da portaria nº. 971/93. 

A liminar foi deferida. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, cassando a liminar. 

A autora apelou. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, consistente na apelação nº. 96.03.092797-0, entendo restar 

configurada a perda superveniente do interesse de agir. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta C. Sexta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora.  

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar.  

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada. 

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.092797-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VIRTU S IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RUBENS IOSEF MUSZKAT e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.00.39424-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, precedida de medida cautelar com pedido de liminar, proposta em face 

da União Federal, objetivando a declaração da inexigibilidade das regras do Decreto nº 793/93, até 12 de fevereiro de 

1994 - data do fim do prazo legal de 180 dias, contados a partir da publicação da Portaria nº. 971/93. 

A União contestou. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, alegando preliminar de nulidade da sentença por se tratar de sentença extra petita. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Preliminarmente, verifico que o r. juízo a quo não julgou a demanda dentro dos limites da litis contestatio traçados pela 

autora na petição inicial, pois o pedido refere-se à declaração de inexigibilidade das regras do Decreto nº793/93 até o 

fim do prazo legal de 180 dias, contados a partir da publicação da Portaria 971/93, e não à ilegalidade do referido 

decreto, como julgado pelo juízo monocrático. 

Ocorreu violação dos arts. 460 e 128 do Código de Processo Civil. Ademais, entendem a doutrina e a jurisprudência 

pátrias que a sentença extra petita incorre em nulidade justamente porque decide pedido diverso daquele proposto na 

exordial. 

Neste sentido pronuncia-se Arruda Alvim: 

 

A sentença será extra petita quando se pronunciar sobre o que não tenha sido objeto do pedido. Além de infringência 

literal aos arts. 126, 128, 458 e, especialmente, ao 460, caput, do CPC, haverá infração clara ao próprio princípio 

dispositivo, consagrado como princípio medular do sistema, o qual deve inspirar todo o pronunciamento judicial, 

inclusive a sentença (...). A jurisprudência tem reiteradamente entendido ser nula a sentença extra petita, nulidade esta 

que pode ser declarada de ofício. 

(Manual de Direito Processual Civil. 6ª ed., São Paulo: RT, 1997, p.653/655) 

Por sua vez, Humberto Theodoro Júnior ressalta: 

 

A sentença extra petita incide em nulidade porque soluciona causa diversa da que foi proposta através do pedido. E há 

julgamento fora do pedido tanto quando o juiz defere uma prestação diferente da que foi postulada, como quando 

defere a prestação pedida mas com base em fundamento jurídico não invocado como causa do pedido na propositura 

da ação. Quer isto dizer que não é lícito ao julgador alterar o pedido, nem tampouco a causa petendi. 

(Curso de Direito Processual Civil, vol. 1. 27ª ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, p. 516) 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, conciliando as regras dos arts. 128 e 460 do CPC, concluem: 

 

Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC, art. 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra 

petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso 

decida com algum dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se citra ou infra 

petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser entendido o 

conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica vinculada à 

causa de pedir e ao pedido. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p.477) 

A sentença, no caso vertente, é nula por ser extra petita decidindo pedido diverso daquele deduzido em juízo. Assim, 

devem os autos ser remetidos ao juízo de origem para que seja proferido novo julgamento. Nesse sentido, trago à 

colação julgados desta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "EXTRA PETITA" E "CITRA PETITA" - NULIDADE. 

I - Nula é a sentença em que o juiz decide questão diversa dos pedidos formulados na petição inicial - Sentença Extra 

Petita - em violação aos artigos 128 e 460 do CPC.  

(...) 

III - Preliminar acolhida, declarando-se a nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos autos à vara de origem 

para elaboração de nova sentença. 

IV - Recursos do autor e do réu acolhidos. 

(1ª Turma, AC nº 1999.03.99.106661-8 - SP, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 29.08.2000, DJU 31.07.2002, p. 415) 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA 'EXTRA' E "CITRA PETITA" - NULIDADE - OBEDIÊNCIA AO DUPLO GRAU 

DE JURISDIÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO E REMESSA OFICIAL PROVIDO - SENTENÇA 

ANULADA. 

1. A sentença deve conter dispositivo em que o juiz, atento a pedido, causa de pedir e resposta do réu, resolva todas as 

questões que as partes lhe submeterem. 

2. Em obediência ao primado do duplo grau de jurisdição, o Tribunal não pode conhecer diretamente de matéria não 

apreciada na sentença. 

3. Sentença anulada. 

4. Remessa oficial provido e prejudicado o recurso do INSS. 

(5ª Turma, AC nº 98.03.077258-9 - SP, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 613) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que outra seja proferida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.095518-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOCIEDADE EXTRATIVA RIBEIRAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS VIRGILIO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.06.05125-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação ordinária, proposta em face da União, objetivando o reconhecimento 

da inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao pagamento de compensação financeira pela exploração de 

recursos minerais, prevista nas Leis nº 7.990/89 e nº 8.001/90 e regulada pelo Decreto 01/91. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e verba honorária, arbitrada 

em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

O art. 20 da Constituição Federal, em seu § 1º dispõe: 

 

É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 

administração direta da União, participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma 

continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

 

Restou consolidado o entendimento no sentido de que a compensação financeira pela exploração de recursos minerais 

não é eivada de vício de inconstitucionalidade. 

Entendo que tal exigência não possui natureza tributária, mas é uma compensação financeira decorrente da exploração e 

do conseqüente dano por ela causado. 

A propósito, cito os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: Agravo de instrumento. 2. Compensação financeira pela exploração de recursos minerais. 3. Leis 7.990/89 e 

8.001/90. Constitucionalidade. Arts. 20, § 1º, 154, I, e 155, § 3º, da CF. Precedentes: RE 228.800 e MS 24.312. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento 

(STF, AI-AgR 456025/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ: 09.06.2006) 

EMENTA: Bens da União: (recursos minerais e potenciais hídricos de energia elétrica): participação dos entes 

federados no produto ou compensação financeira por sua exploração (CF, art. 20, e § 1º): natureza jurídica: 

constitucionalidade da legislação de regência (L. 7.990/89, arts. 1º e 6º e L. 8.001/90).  

O tratar-se de prestação pecuniária compulsória instituída por lei não faz necessariamente um tributo da participação 

nos resultados ou da compensação financeira previstas no art. 20, § 1º, CF, que configuram receita patrimonial.  

A obrigação instituída na L. 7.990/89, sob o título de "compensação financeira pela exploração de recursos minerais" 

(CFEM) não corresponde ao modelo constitucional respectivo, que não comportaria, como tal, a sua incidência sobre 

o faturamento da empresa; não obstante, é constitucional, por amoldar-se à alternativa de "participação no produto da 

exploração" dos aludidos recursos minerais, igualmente prevista no art. 20, § 1º, da Constituição. 
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(STF, RE 228800/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ: 16.11.2001) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 

MINERAIS. ART. 20, § 1º, CF. LEI 7.990/89. NATUREZA JURÍDICA. DECRETO 001/91. 

1 - A exigência denominada "compensação financeira" decorrente da exploração de recursos minerais, prevista no 

parágrafo 1º do art. 20 da Constituição Federal de 1988 e instituída pela Lei nº 7.990/89, possui natureza jurídica de 

indenização, que tem por fundamento a reparação dos danos causados ao patrimônio público, com a exploração da 

atividade de mineração, que se insere entre os bens da União (inciso IX do art. 20, CF). 

2 - A instituição da exação denominada "compensação financeira", pela Lei nº 7.990/89, não se encontra eivada de 

qualquer inconstitucionalidade, eis que atende aos ditames do § 1º do art. 20 da Carta Magna. Precedentes. 

3 - A equiparação da saída do mineral por venda para utilização em processo de industrialização, a teor do disposto 

no parágrafo único do art. 15, do Decreto nº 001/91, não colide nem ultrapassa o disposto na lei instituidora da 

exigência, pois o fim colimado na legislação é o de cobrança quando da movimentação do produto da exploração 

mineral. 

4 - Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, AC 98030974203 /SP, Rel. Des. Lazarano Neto, DJ: 24.07.2008) 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.097049-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ECIL S/A PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

APELADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : SORAYA SCHWARTZ MADELAIRE e outros 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.87598-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada por ECIL S.A. PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDIÇÃO E 

CONTROLE, em face da UNIÃO FEDERAL, ELETROBRÁS- CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS e da 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, objetivando a concessão de medida liminar que lhe assegure o 

direito de depositar mensalmente em juízo a quantia devida a título de empréstimo compulsório, instituído pela Lei 

Complementar n. 13/72 e regulado pelo Decreto-lei n. 1.512/76. 

A liminar foi deferida para autorizar o depósito a partir da parcela relativa ao mês de outubro de 1992 (fl. 16). 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, VI, e 329, 

ambos do Código de Processo Civil, revogando a liminar anteriormente concedida, por entender que, com a extinção do 

processo principal, desapareceu o vínculo de instrumentalidade da cautelar e, portanto, houve perda superveniente do 

interesse de agir (fls. 196 e 197). 

A Requerente interpôs recurso de apelação, postulando pela reforma da sentença, com a consequente manutenção da 

liminar concedida para ver afastada, em definitivo, a exigibilidade da obrigação tributária discutida, até decisão final da 

ação principal (fls. 202/207). 

Com contrarrazões (fls. 210/212), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida no 

processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou. 

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal - Processo n. 96.03.008706-8, enseja carência superveniente 

de interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir com o feito 

principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida acautelatória. 

Assim, considerando que a solução da lide originária faz esvaziar o conteúdo da pretensão cautelar, não mais subsiste o 

interesse recursal no julgamento da Apelação, restando, pois, configurada a carência superveniente, nos termos do art. 

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 2ª Turma do Egrégio Superior Tribunal Justiça, em acórdão assim 

ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar, à 

Recorrida, o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção 

monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a variação do 

IPC e do BTNF, até que haja manifestação nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para 

o recurso especial interposto na via cautelar. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 251.172-RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 17.11.2005, DJ de 13.03.2006, p. 234). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.009414-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SILVIA CRISTINA LUCIO 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.25319-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN, com o objetivo de se 

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de 

poupança, nos meses de março a maio de 1990 - Plano Collor (valores bloqueados), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais e moratórios. 

O MM. juízo a quo indeferiu a liminar e extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, art. 

284, parágrafo único, e art. 295, IV, todos do CPC. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma do julgado e a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Não assiste razão à apelante. 

À fl. 45, foi determinado à parte autora que juntasse certidão de objeto e pé referente à ação ajuizada na Justiça 

Estadual, cujo pedido seria idêntico presente caso. A impetrante, à fl. 48, pleiteou a suplementação de prazo de 10 (dez) 

dias para cumprimento da referida determinação e informou que aquela ação foi extinta, sem julgamento do mérito, 
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tendo em vista a ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira privada. A decisão foi publicada na 

respectiva imprensa oficial, conforme cópia juntada aos autos (fl. 49). 

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

(AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414) 

 

Ademais, muito embora a MM. Juíza a quo tenha deixado de apreciar o pedido de suplementação de prazo de 10 (dez) 

dias, mais de 04 (quatro) meses se passaram sem que a parte autora tenha cumprido integralmente a determinação de 

juntada da certidão de objeto e pé, culminando com a acertada extinção do presente feito sem julgamento do mérito. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.012863-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro 

 
: UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.39662-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a incidência do 

IOF relativo à liquidação de contratos de câmbio, decorrentes de empréstimo em moeda estrangeira mediante emissão 

de "Floating Rates Notes" no mercado externo, nos termos do Decreto n.º 955/93. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. 

Apelaram as impetrantes, requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de que a exigência do IOF, com base no 

Decreto nº 995/93, viola o princípio da legalidade, em afronta ao disposto nos arts 5º, II, 84, IV e 150, I da Constituição 

Federal e arts. 2º da CF/88 c/c art. 25, I do ADCT. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão aos apelantes. 

O imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários encontra previsão 

no art. 153, V da Constituição da República. 

Acerca do aludido tributo, estatui o art. 63, II do CTN, in verbis: 

O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito,câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos 

e valores mobiliários tem como fato gerador: 

II - quanto às operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de moeda nacional ou estrangeira, ou de documento 

que a represente, ou sua colocação à disposição do interessado em montante equivalente à moeda estrangeira ou 

nacional entregue ou posta à disposição por este. 

Por seu turno, o art. 18 da Lei 8.088/90 ao fixar a alíquota de 1,5% da exação referiu-se tão somente ao IOF incidente 

sobre as operações de crédito, títulos e valores mobiliários. 

Já o Decreto 995/93 ao estabelecer a alíquota de 3% sobre as operações de câmbio, não se reportou ao indigitado 

diploma legal, mas ao Decreto-lei 1.783/80, que previa a alíquota de 15%. 
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A exação em comento tem natureza eminentemente extrafiscal, porquanto visa, além da arrecadação, a regulação do 

mercado. Desta feita, encerra uma das hipóteses de mitigação do princípio da legalidade, nos termos do art. 153, § 1º da 

Constituição da República. 

Sendo assim, não há qualquer vício de inconstitucionalidade ou de ilegalidade no Decreto 995/93, que não inovou o 

ordenamento jurídico, mas cingiu-se a regulamentar uma hipótese de incidência já prevista no Decreto-lei 1.783/80. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte precedente do E. STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CÂMBIO - DECRETO Nº 995/93 - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - O Decreto nº 995/93 não inova ou excede sua competência, eis que apenas altera a alíquota do imposto sobre 

operações de câmbio, consoante permissivo contido no art. 153, V, § 1º da CF. 

II - O diploma legal em foco manteve o contribuinte do imposto (comprador de moeda estrangeira), bem como seu fato 

gerador, em obediência ao previsto nos arts. 63, 64 e 66 do CTN, e em consonância com a lei de regência do IOC 

(Decreto-Leinº 1.783/80). 

III - Apelação da União Federal e remessa necessária providas. 

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min.Eliana Calmon, DJ. 30/05/2006, p.142) 

 

No mesmo sentido é o seguinte aresto desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - IOF - CÂMBIO - LIQUIDAÇÃO DE CONTRATO DE CÂMBIO RELATIVO A EMPRÉSTIMO EM 

MOEDA ESTRANGEIRA - DECRETO 995/93 E DL 1.783/80 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - 

IMPROCEDÊNCIA AO MANDADO DE SEGURANÇA 1. Em cena a estrutura impositiva relativa ao IOF, incidente 

sobre a liquidação de contrato de câmbio atinente a empréstimo em moeda estrangeira, flagrante a suficiência do 

quanto positivado em rumo a legitimar a cobrança tributante guerreada. 

2. Reúne o Decreto 995/93 componentes hábeis ao objeto tributado, nenhum desando nem abuso ali veiculado em 

relação à Lei Nacional de Tributação - CTN, art. 63, II, aliás positivado através do DL 1.783/80, fls. 136. 

3. Consoante o teor de dito diploma, nem o inciso I do seu art. 1º, nem seu art. 2º, dispõem com inovação sobre 

operações de câmbio, sendo que o critério pessoal quanto ao sujeito passivo, também amiúde atacado, evidentemente 

já vem disposto desde aquele Codex, o que satisfativo para a conformação da estrutura obrigacional tributária, 

desnecessário se venha a "inovar" (ou de novo legislar) em tal âmbito. 

4. Sem sustentáculo a atacada "ausência de motivação" ao retratado Decreto, pois na espécie a atender o papel gizado 

pelo ordenamento, sem tal predicado a lhe ser imposto. 

5. Intenta a parte contribuinte genuinamente construir norma não positivada em relação ao art. 67, CTN, o qual não 

distingue a origem dos recursos formadores das reservas cambiais, daquele modo ingressando na inautorizada área da 

privatividade das funções dos órgãos do poder inclusive, art. 2º, CF - no particular, a legiferante - consoante segundo 

parágrafo de ("... apenas..."). 

6. Inoponível ordenamento posterior, por lei ou medida, firmando neste ou naquele rumo, pois aqui a presidir a espécie 

a norma do tempo do ato, por evidente, tempus regit actum. 

7. Observada a estrita legalidade tributária na suficiência do que nos autos debatido, art. 97, CTN, e art. 150, I, CF. 

Precedentes. 

8. Ausente a desejada ilegitimidade na questionada tributação, de rigor a improcedência ao mandado de segurança, 

improvendo-se ao apelo. 

9. Improvimento à apelação. 

(Turma Suplementar da 2ª Seção, AMS 159744, Rel. Juiz Silva Neto, DJU 19.10.2007, p. 927). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.014801-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MIC EDITORIAL LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.03.07874-1 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em ação ordinária ajuizada em face da União Federal, objetivando a repetição de valores 

recolhidos à título de IRPJ, diante da imunidade estabelecida no art. 150, VI, alínea "d" da Constituição Federal. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de verba honorária fixada em dez 

salários mínimos vigentes por ocasião do efetivo pagamento. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pugna pela modificação da condenação 

em honorários. 

Regularmente processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

No tocante à imunidade, aplica-se a regra de hermenêutica segundo a qual as normas que estabelecem exceções devem 

ser interpretadas restritivamente. Nesse caso, ao intérprete é vedada a ampliação do alcance da literalidade da norma. 

Nesse sentido, leciona José Afonso da Silva: 

 

As imunidades configuram privilégios de natureza constitucional e não podem estender-se além das hipóteses 

expressamente previstas na Constituição. 

(Curso de Direito Constitucional Positivo, 15.ª ed., São Paulo: Ed. Malheiros, 1998, p.686). 

 

A Constituição Federal, por razões de interesse nacional, visando garantir as liberdades de expressão e opinião e o 

direito à informação, bem como incentivar a divulgação da cultura e o desenvolvimento da educação, dotou os livros, 

jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão de imunidade , no que concerne aos impostos, nos seguintes 

termos: 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

(...) 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

 

Conforme salienta Sacha Calmon Navarro Coêlho: 

 

...o livro, o jornal, o periódico e o papel de impressão são imunes a impostos. Importados não pagam impostos de 

importação, o ICMS e o IPI. Exportados não pagam nenhum imposto. No país são livres do IPI e do ICMS que gravam 

o produto industrializado e a circulação de mercadorias e serviços. 

(Curso de Direito Tributário Brasileiro, 1ª ed., Ed. Forense, RJ, 1999, p. 291). 

 

Na hipótese dos autos, a imunidade não se aplica a ora apelante, tendo em vista que o art. 150, VI, alínea "d" da CF, foi 

taxativo ao estabelecer a regra imunizante sobre "livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão" e não 

sobre a renda ou lucro da empresa exploradora da respectiva atividade. 

A propósito, cito os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA . LIQUIDEZ E CERTEZA. EXIGIBILIDADE. 

IMUNIDADE DO ART.150, INCISO VI, LETRA "D", DA CF. IRPJ . COFINS. PIS. INAPLICÁVEL. SELIC. DEVIDA 

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da 

Dívida Ativa . 

2.A imunidade prevista no art. 150, VI, alínea d, da CF não se aplica à empresa jornalística ou editorial em si, 

aplicando-se tão somente aos impostos que tenham como hipótese de incidência as operações que envolvam a 

confecção de "livros, jornais, periódicos e papel destinado a sua impressão". 

3.Devida a aplicação da taxa SELIC. 

4.Apelação improvida. 

(TRF3, AC 2005.61.82.039572-8/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU: 23.01.2008) 
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUICAO - FINSOCIAL - NATUREZA 

JURIDICA - IMUNIDADE DO ARTIGO 150, VI, "D", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INTERPRETAÇÃO 

RESTRITA - APLICAÇÃO SOMENTE PARA IMPOSTOS - PESSOA JURÍDICA CUJA ATIVIDADE É EDIÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS - EXTENSÃO DA IMUNIDADE NA ÁREA FEDERAL - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - NÃO EXCLUSÃO DE IRPJ - APELAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL E REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. 

I - A imunidade prevista no artigo 150, VI, 'd', da Constituição Federal de 1988 (livros , jornais, periódicos e papel 

destinado à impressão), por referir-se apenas a "impostos", deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo as 

demais espécies tributárias como é o caso das contribuições sociais destinadas à seguridade social, no caso o 

FINSOCIAL, que com esta natureza foi recepcionado pelo atual regime constitucional. Precedentes. 

II - Esta imunidade , que tem natureza objetiva, compreende todos os impostos, desde que incidam estritamente sobre 

os produtos imunes (livros , jornais e periódicos ) ou sobre o papel e insumos agregados ao papel destinado a 

impressão destes produtos, não abrangendo, por exemplo, outros produtos ou atividades que não estejam diretamente 

relacionadas com a edição e comercialização daqueles produtos imunes, como os equipamentos, maquinários e a tinta 

destinada à confecção dos livros . Assim se posiciona a doutrina (José Afonso da Silva, in Curso de Dir. Const. 

Positivo, Malheiros, 13ª edição, p. 655) e precedentes do C. STF e desta Corte. 

III - Em razão da natureza objetiva desta imunidade - recai sobre os produtos - e de sua razão finalística - facilitar o 

acesso às informações e à cultura pela redução de custos -, engloba os que incidem diretamente sobre o produto: o de 

importação, do de produção industrial e o de circulação de mercadorias (II, IPI e ICMS), mas não alcança os impostos 

incidentes sobre a renda/lucro e patrimônio, por possuírem estes um caráter pessoal, subjetivo, sendo aqui vedado o 

tratamento não isonômico. Doutrina: Aliomar Baleeiro, in Dir. Trib. Brasileiro, Forense, 11ª edição, 2005, p. 149; 

Sacha Calmon Navarro Coelho, in Comentários à Constituição de 1988, Forense, 9ª edição, 2005, p.386 e 388. 

Precedente.  

IV - Descabe decidir nestes autos sobre o ICMS e o ISS, por não ser pertinente ao objeto da lide, que em razão de 

constar apenas a União Federal no pólo passivo da ação, deve-se restringir aos impostos de sua competência 

impositiva (IR, II e IPI). 

V - Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial providas em parte, reformando a sentença recorrida para os fins 

de: 1°) julgar improcedente o pedido de anulação das notificações relativas a créditos de FINSOCIAL, contribuição 

não excluída pela imunidade prevista no artigo 150, VI, 'd', da Constituição Federal de 1988; e 2°) declarar a 

inexistência de relação jurídico-tributária entre a autora e a ré União Federal que a obrigue ao recolhimento de 

imposto de importação (II) e de imposto sobre produção industrial (IPI) incidentes sobre as suas atividades que se 

refiram diretamente à imunidade prevista no artigo 150, VI, 'd', da Constituição Federal de 1988, estando a autora, 

porém, sujeita ao recolhimento de imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza (IRPJ ). 

VI - Em conseqüência, reconhece-se a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com metade das custas 

processuais (a ré é isenta de custas, mas deve haver reembolso pela ré, se a autora tiver recolhido mais de metade das 

custas devidas) e compensando-se os honorários advocatícios nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

(TRF3, AC 94.03.039110-3 /SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, DJU: 22.03.2007) 

 

No tocante à verba honorária, deve ser arbitrada em 10% sobre o valor da causa, conforme art. 20, §4º do CPC. 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, para alterar a forma de fixação da verba honorária, com 

fulcro no art. 557, § 1ª-A do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.028056-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : OTAVIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE VICENTE FARIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DEOCLECIO BARRETO MACHADO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.09.00217-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN, da União Federal e da 

CEF, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em conta remunerada, no período de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente e acrescida 

de juros contratuais e moratórios. 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, tendo em vista a 

ilegitimidade passiva ad causam do BACEN e da União Federal e julgou improcedente o pedido com relação a CEF. 

Condenou o autor em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidos a cada um 

dos réus. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Correta a sentença que decidiu pela legitimidade passiva da instituição financeira depositária para o período pleiteado. 

O contrato de depósito bancário foi celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e 

exclusiva pela correção monetária dos depósitos em conta bancária. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, 

que se cogitar em figurar a União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. Correção monetária. CEF. LEGITIMIDADE passiva. Planos Bresser e Verão. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 

1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 
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Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária, no que tange ao Plano Verão. 

Passo a análise do mérito. 

Primeiramente, assevero que incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato 

constitutivo de seu direito. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se 

necessária a comprovação da titularidade da conta, sendo usualmente admitidos, como documentos idôneos, os 

extratos relativos ao período questionado. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. 

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido. 

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça. 

(...) 

(6ª TURMA, v.u, Apelação Cível-200761120056867, Rel. Des. Federal LAZARANO NETO, DJ. 25.08.2008). 

 

In casu, os extratos apresentados pelo autor (fls. 10 e 11) referem-se ao período de janeiro a março de 1990 e o pedido 

inicial trata do Plano Verão, ou seja, janeiro de 1989. Sendo assim, mantenho a sentença de improcedência do pedido. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.034534-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS 

ADVOGADO : ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA 

 
: LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA 

SUCEDIDO : VILLARES CONTROL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.30869-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação pelo rito ordinário em face da União Federal, objetivando a restituição 

de valores indevidamente recolhidos a título de correção monetária de tributos, com a aplicação da TRD, nos termos da 

Lei nº 8.177/91, no período de fevereiro a julho de 1991, em face de sua ilegalidade e inconstitucionalidade. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar inexistente a relação jurídica entre a autora e a União Federal 

e condenar a ré a devolver os valores indevidamente recolhidos. Determinou a correção monetária com a inclusão dos 

índices expurgados do IPC do INPC, até a liquidação e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, 
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oportunidade em que condenou a ré ao pagamento da verba honorária, fixada em 5% sobre o valor da condenação. A 

sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

A Lei n.º 8.177/91, editada com o objetivo de dar início ao processo de desindexação econômica, criou a Taxa 

Referencial Diária - TRD e extinguiu o BTNF, anteriormente instituído pela Lei n.º 7.799/89 como referencial de 

indexação de tributos e contribuições de competência da União Federal. 

É pacífico o entendimento de que a atualização monetária de débitos tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Ocorre que a TRD foi considerada taxa de remuneração (juros) pelo C. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 463-0, de 

relatoria do Min. Moreira Alves), e não simples índice de correção monetária. Como tal, não é possível sua incidência 

na atualização de débitos tributários, cujo fato gerador já havia sido consumado por ocasião da publicação da lei 

instituidora da TRD, como no presente caso, sob pena de acarretar majoração do tributo, em verdadeira ofensa ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUTÁRIO - ICMS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - INAPLICABILIDADE A FATOS 

GERADORES CONSUMADOS ANTERIORMENTE À SUA INSTITUIÇÃO - OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTE. 

1 - Taxa Referencial Diária. Índice de remuneração mensal da média líquida de impostos, de títulos privados ou títulos 

públicos federais, estaduais e municipais. Utilização do indexador como fator de correção monetária de débitos fiscais. 

Possibilidade. 

2 - Fato gerador consumado anteriormente à vigência da lei n.º 8.177/91. Incidência da TRD. Impossibilidade em face 

do princípio da irretroatividade, dado que referida taxa altera não apenas a expressão nominal do imposto, mas 

também o valor real da respectiva base de cálculo. Precedente. 

(STF, Segunda Turma, RE n.º 204.133-5/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 16/12/99, DJU 17/03/00) 

 

Dessa forma, não é possível a aplicação da TRD como índice de atualização monetária dos créditos tributários, sendo 

devida a restituição dos valores recolhidos a esse título. 

No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Cabível, portanto, a atualização dos débitos desde o recolhimento indevido, com a incidência dos 

expurgos inflacionários, tal como fixado na sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC e na S 253/STJ, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.034538-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PEDREIRA ITAQUERA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.06.05766-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, ajuizada em face da União, objetivando o depósito judicial 

de valores relativos à título de compensação financeira por exploração de recursos minerais, prevista nas Leis nº 

7.990/89 e nº 8.001/90 e regulada pelo Decreto 01/91. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Arbitrou custas conforme a lei e verba honorária em 20% sobre o valor 

da causa. 

Apelou a requerente, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

O art. 20 da Constituição Federal, em seu § 1º dispõe: 

 

É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 

administração direta da União, participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma 

continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

 

Restou consolidado o entendimento no sentido de que a compensação financeira pela exploração de recursos minerais 

não é eivada de vício de inconstitucionalidade. 

Entendo que tal exigência não possui natureza tributária, mas é uma compensação financeira decorrente da exploração e 

do conseqüente dano por ela causado. 

A propósito, cito os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: Agravo de instrumento. 2. Compensação financeira pela exploração de recursos minerais. 3. Leis 7.990/89 e 

8.001/90. Constitucionalidade. Arts. 20, § 1º, 154, I, e 155, § 3º, da CF. Precedentes: RE 228.800 e MS 24.312. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento 

(STF, AI-AgR 456025/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ: 09.06.2006) 

EMENTA: Bens da União: (recursos minerais e potenciais hídricos de energia elétrica): participação dos entes 

federados no produto ou compensação financeira por sua exploração (CF, art. 20, e § 1º): natureza jurídica: 

constitucionalidade da legislação de regência (L. 7.990/89, arts. 1º e 6º e L. 8.001/90).  

O tratar-se de prestação pecuniária compulsória instituída por lei não faz necessariamente um tributo da participação 

nos resultados ou da compensação financeira previstas no art. 20, § 1º, CF, que configuram receita patrimonial.  

A obrigação instituída na L. 7.990/89, sob o título de "compensação financeira pela exploração de recursos minerais" 

(CFEM) não corresponde ao modelo constitucional respectivo, que não comportaria, como tal, a sua incidência sobre 

o faturamento da empresa; não obstante, é constitucional, por amoldar-se à alternativa de "participação no produto da 

exploração" dos aludidos recursos minerais, igualmente prevista no art. 20, § 1º, da Constituição. 

(STF, RE 228800/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ: 16.11.2001) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 

MINERAIS. ART. 20, § 1º, CF. LEI 7.990/89. NATUREZA JURÍDICA. DECRETO 001/91. 
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1 - A exigência denominada "compensação financeira" decorrente da exploração de recursos minerais, prevista no 

parágrafo 1º do art. 20 da Constituição Federal de 1988 e instituída pela Lei nº 7.990/89, possui natureza jurídica de 

indenização, que tem por fundamento a reparação dos danos causados ao patrimônio público, com a exploração da 

atividade de mineração, que se insere entre os bens da União (inciso IX do art. 20, CF). 

2 - A instituição da exação denominada "compensação financeira", pela Lei nº 7.990/89, não se encontra eivada de 

qualquer inconstitucionalidade, eis que atende aos ditames do § 1º do art. 20 da Carta Magna. Precedentes. 

3 - A equiparação da saída do mineral por venda para utilização em processo de industrialização, a teor do disposto 

no parágrafo único do art. 15, do Decreto nº 001/91, não colide nem ultrapassa o disposto na lei instituidora da 

exigência, pois o fim colimado na legislação é o de cobrança quando da movimentação do produto da exploração 

mineral. 

4 - Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, AC 98030974203 /SP, Rel. Des. Lazarano Neto, DJ: 24.07.2008) 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.036162-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HELIO QUEIJA VASQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.01956-7 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MOINHO PACÍFICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

contra o ato do SR. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, com pedido de liminar, 

objetivando o desembaraço aduaneiro das mercadorias amparadas pela Licença de Importação n. 97/0108541-0, sem o 

recolhimento do Adicional de Indenização ao Trabalhador Portuário - AITP, instituído pela Lei n. 8.630/93. 

Sustenta, em síntese, não lhe ser imponível a exigência do recolhimento do referido adicional, na qualidade de 

importadora, nos moldes como regulamentados pelo Decreto n. 1.035/93, na medida em que este teria extrapolado seus 

limites, revelando-se, nessa medida, ilegal e inconstitucional (fls. 02/14). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 15/48. 

A medida liminar foi deferida, mas condicionada ao depósito do valor questionado (fl. 49). 

À fl. 51 encontra-se acostada a guia de depósito no valor de R$12.760,00 (doze mil setecentos e sessenta reais). 

A Autoridade Impetrada prestou informações aduzindo a improcedência do pedido (fls. 55/65). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 67/72). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança e julgou extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para desobrigar a Impetrante do 

recolhimento do Adicional de Indenização ao Trabalhador Portuário - AITP, exigido pela Autoridade Impetrada no 

desembaraço da mercadoria importada sob a Licença de Importação n. 97/0108541-0. Autorizou, ainda, o levantamento 

do depósito, após o trânsito em julgado (fls. 74/78). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para que a segurança seja 

denegada (fls. 82/86). 

Com contrarrazões (fls. 88/97), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fl. 100/105). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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No que tange à exigência do recolhimento, pelas empresas importadoras, do Adicional de Indenização ao Trabalhador 

Portuário - AITP, instituído pela Lei n. 8.630/93, regulamentada pelo Decreto n. 1.035/93, sua ilegalidade é questão 

pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. ADICIONAL DE INDENIZAÇÃO DO TRABALHADOR PORTUÁRIO. LEI 8.630/93. 

DEFINIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. DECRETO Nº 1.035/93. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. O art. 3º do Decreto n. 1.035/93, ao regulamentar a Lei n. 8.630/93, que instituiu o Adicional de Indenização do 

Trabalhador Portuário, extrapolou os seus limites, ao incluir como sujeitos passivos da obrigação tributária os 

importadores, exportadores, ou consignatários de mercadorias, afrontando, em conseqüência, o Princípio da 

Legalidade Tributária, previsto no art. 97, inciso III, do CTN. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 911014/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15.02.07, DJ 29.03.07, p. 244). 

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência da 6ª Turma desta Corte (v.g. APELREE 

n. 2000.61.00.017677-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28.05.09, DJF3 17.07.09, p. 856). 

Portanto, verifica-se que, acerca do direito da Impetrante à não incidência da Adicional de Indenização ao Trabalhador 

Portuário - AITP CPMF, instituído pela Lei n. 8.630/93, regulamentada pelo Decreto n. 1.035/93, pacificou-se a 

orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta Corte, pelo quê a adoto. 

Isto posto, face à sua manifesta improcedência NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, 

caput, do Código de Processo Civil, e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.039564-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ASSOCIACAO COMUNITARIA PHILADELFIA 

ADVOGADO : JOSUE COVO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.03624-4 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação e remessa oficial em sede de medida cautelar inominada ajuizada com o objetivo de ver-se a autora 

possibilitada de manter em funcionamento sua estação de radiodifusão, denominada "Rádio Comunitária Philadelphia". 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento definitivo da ação principal, consistente no AMS nº 97.1000347-0, entendo restar 

configurada a perda superveniente do interesse de agir da parte autora. 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada 

a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JANSSEN FARMACEUTICA LTDA e outro 

 
: JANSSEN PHARMACEUTICA NAAMLOZE VENNOOTSCHOP 

ADVOGADO : MAURO JOSE G ARRUDA e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.00.32577-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, proposta em face da União Federal, objetivando a declaração da 

inexigibilidade do Decreto nº 793/93, precedida de medida cautelar com pedido de liminar. 

As autoras alegaram, em síntese, que o referido decreto era ilegal pois criou obrigações antes não previstas em lei, 

dispôs sobre matéria reservada à lei federal e restringiu o direito ao uso exclusivo de marcas. 

A União contestou, alegando que o referido Decreto visava à defesa do interesse público, do direito do consumidor, da 

racionalidade e da livre concorrência. Além disso, sustentou a legalidade do decreto, baseando-se no artigo 57 da lei nº 

6.303/76. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

As autoras apelaram. Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

As autoras, então, informaram que foi promulgado o Decreto nº. 3.181/99, regulamentando a Lei nº. 9.787/99 que 

revogou o Decreto nº. 793/93. Requereram que o presente recurso fosse julgado prejudicado devido à perda do objeto. 

A União, por sua vez, manifestou-se contrária ao pedido das apelantes, aduzindo que a demanda já foi solucionada em 

1º instância, cabendo somente o pedido de desistência do recurso interposto. Argumenta que a revogação do decreto não 

implica no reconhecimento da sua inconstitucionalidade, ilegalidade ou no esvaziamento do objeto da demanda. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Inicialmente, afasto a preliminar de perda do objeto. A promulgação do Decreto 3.181/99, com a conseqüente 

revogação do Decreto 793/93 não esvazia o objeto da presente demanda. A revogação produz efeitos ex nunc, não 

afetando, portanto, os efeitos jurídicos no lapso de tempo em que vigorou o referido decreto. 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. CONSÓRCIO. MULTA. VENDA FORA DA CIRCUNSCRIÇÃO AUTORIZADA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. REVOGAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. EFEITOS PROSPECTIVOS. AUTUAÇÃO MANTIDA. 

PERCENTUAL DA MULTA. DESPROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

FEVEREIRO/1991. INPC. 

1. Por gozarem os atos administrativos de presunção de legitimidade, 

constitui ônus do administrado provar eventuais erros existentes, incumbindo-lhe apresentar todos os documentos e 

provas necessárias à comprovação de eventuais nulidades. 

2. A revogação de atos administrativos ocorre por motivos de conveniência ou oportunidade, razão pela qual possui 

efeitos ex nunc, prospectivos, não alcançando atos pretéritos; a anulação, por sua vez, refere-se ao controle de 

legalidade da norma, surtindo efeitos ex tunc, retroativos, atingindo todos os atos afetados pela norma. 

3. O percentual de 50% para a multa é desproporcional e ofensivo ao princípio do não-confisco, sendo possível sua 

redução a 20%, patamar razoável e condizente com sua natureza. 

4. A jurisprudência deste Tribunal entende que é aplicável, no período de fevereiro a dezembro de 1991, o INPC, 

afastando-se a Taxa Referencial como critério de correção monetária. 

5. Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento.  

(TRF - 1.ª Região, Oitava Turma, AC n.º 199738000166170, Rel. Des. Fed. Mark Yshida Brandão, DJF1 Data 

08/05/2009, pág. 461) (grifei) 

 

No mérito, não assiste razão às apelantes. 

Não ocorreu violação do direito de uso exclusivo de marca. Apesar da Constituição determinar em seu artigo 5º, inciso 

XXIX, que a lei assegurará a propriedade das marcas, quando se trata de medicamentos esse direito não é absoluto. 

O Decreto 793/93 ao alterar determinados artigos de decretos anteriores, trouxe para a indústria farmacêutica a 

obrigação de classificar os produtos pela denominação genérica, passando a exigir que constasse em destaque (em 

relação ao nome e/ou a marca) a terminologia da Denominação Comum Brasileira (DCB) nas embalagens, rótulos, 

bulas ou outros materiais de divulgação e informação médica que fossem referentes a medicamentos, drogas e insumos 

farmacêuticos. 

Em relação à instituição do referido Decreto, o artigo 57 da Lei 6.360/76 dispunha que: 
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Art. 57. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a rotulagem, as bulas, os impressos, as etiquetas e os 

prospectos referentes aos produtos de que trata esta lei. 

 

Dessa forma, com a edição do Decreto nº 793/93, o Ministério da Saúde apenas modificou a proporção entre o nome 

genérico, constante da DCB, e a marca de medicamentos, nas embalagens, de modo a cumprir a recomendação da 

Organização Mundial de Saúde, que solicitou a seus membros 

 

"que decretem leis ou regulamentos conforme necessário, para assegurar que os nomes internacionais não 

patenteáveis (ou os nomes genéricos equivalentes nacionalmente aprovados) utilizados nos rótulos e na propaganda de 

produtos farmacêuticos sejam sempre proeminentemente mostrados" 

 

Assim, conclui-se que a adoção das medidas acima descritas visava evitar a proliferação de um grande número de 

medicamentos com nomes fantasia diferentes que possuíssem o mesmo princípio ativo, o que permitia a existência de 

valores de vendas diferenciados. Além disso, essa situação dificultava a escolha do consumidor e a livre concorrência. 

Dessa forma, regulamentar sobre dizeres de rotulagem é possível, uma vez que tem como escopo uma melhor 

identificação dos medicamentos, beneficiando os consumidores. Assim, essa matéria é passível de regulamentação pelo 

poder Executivo. 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROPRIEDADE DAS MARCAS. RÓTULOS DE MEDICAMENTOS, 

DROGAS E INSUMOS FARMACÊUTICOS. LEI 6.360/76. DECRETO 793/93. AUSÊNCIA DE OFENSA AO INC. 

XXIX, ART. 5º, CF. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I. A lei 6.360/76, art. 57, ao autorizar o poder Executivo a regulamentar rótulos, bulas, impressos, etiquetas e 

prospectos de medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos, não afronta o princípio constitucional de propriedade 

das marcas, insculpido no art. 5º, XXIX da Carta de 88. 

2. O Decreto nº 793/93 não desborda da função que lhe é própria, ancilar à lei. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 368180/SP, Rel. Des. Fed. Persio Lima, DJ. 30.08.01, p.436). 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. DENOMINAÇÃO GENÉRICA DE REMÉDIOS. DECRETO Nº 793/93. EXIGÊNCIA REGULAR. 

ARTIGO 57 DA LEI 6.360/76. NÃO AFRONTA AO DIREITO DE USO DE MARCA. 

1. O Ministério da Saúde, atendendo recomendação da Organização Mundial de Saúde, deu início a uma política de 

adoção de nomes genéricos para medicamentos e fez publicar o Decreto 793/93, passando a exigir que a indústria 

farmacêutica classificasse os seus produtos como genéricos, segundo a terminologia da Denominação Comum 

Brasileira (DCB). 

2 A Lei nº 6.360/76, em seu artigo 57, dispôs sobre a possibilidade do Poder Executivo regulamentar a forma da 

rotulagem, bulas, impressos e etiquetas, de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, cosméticos e saneantes. 

3. O Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições e visando coibir a proliferação de medicamentos com diferentes 

nomes de fantasia, mas com mesmo princípio ativo, adotou política de nome genérico, o que não viola o direito de 

marca de seus fabricantes.  

4. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Segunda Seção, AC nº 341490, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJF3 DATA 

16/07/20087). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BUDAI IND/ METALURGICA LTDA 
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ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.09943-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a compensação de tributos recolhidos 

à título de Salário Educação com base no Decreto-Lei nº 1.422/75 e posteriores alterações. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, devido à inadequação da via eleita em relação ao 

direito de compensação de créditos. Não houve condenação em verba honorária. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença. 

O ministério público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Merece reforma a r. sentença que extinguiu o presente feito, sem julgamento do mérito, pela ausência de interesse 

processual na sua modalidade adequação. 

A via mandamental, destarte, se mostra necessária e útil (adequada) à impetrante, que visa à declaração da existência ou 

não do direito de compensar créditos conforme a Lei nº 8.383/91. 

Ademais, ressalto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento segundo o qual o mandado de 

segurança é ação adequada ao pedido de compensação, conforme transcrição abaixo: 

 

Súmula 213- O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação 

tributária. 

 

A propósito, cito os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL X COFINS. 

MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 213 DO STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DOS 

CRÉDITOS. DESNECESSIDADE. 

1."O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária" (Súmula 

n. 213/STJ). 

2. Ao Judiciário incumbe apenas declarar o direito à compensação, ficando resguardado à Administração o direito de 

fiscalizar a liquidez e certeza dos créditos compensáveis. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 200200187809, Rel. Min. João Otávio Noronha, DJ: 28.06.2006) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AUTÔNOMOS. SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária, 

consoante o verbete da Súmula 213 deste STJ. 

2. Revela-se inarredável que a parte impetrante providencie, quando da impetração, a juntada dos documentos 

indispensáveis ao exame da viabilidade da compensação, consoante assente na jurisprudência desta Corte Especial. 

(Precedentes: RMS 20.447 - ES, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, . DJ de 31 de agosto 

de 2006; MS 10.787 - DF, Relator Ministro FRANSCISCO PEÇANHA MARTINS, Primeira Seção, DJ de 27 de março 

de 2006; AgRg no Resp 653.606 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06 de dezembro de 2004). 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA 200602218618, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 03.12.2007) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 800/2622 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INOCORRÊNCIA. 

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 168 CTN. 

1. Não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, quando a impetração é dirigida contra os efeitos 

concretos da norma, visto que o não recolhimento do tributo na forma prevista pelo diploma normativo enseja, por se 

tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra a impetrante, o que lhe confere interesse de agir consistente na busca 

de proteção preventiva, na forma do disposto no art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento segundo o qual o mandado de segurança é ação 

adequada ao pedido de compensação (Súmula 213). 

3. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária 

fluirá, na hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito (art. 168, I, CTN), que ocorre na 

data do respectivo recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma. 

4. No caso vertente, proposta a ação em 17/08/1998, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação a todos os 

recolhimentos efetuados pela impetrante, que datam de 11/10/1989 a 01/06/1992. 

5. Prejudicados o pedido de compensação, bem como as demais questões relativas a este instituto, face à ocorrência da 

prescrição. 

6. Apelação parcialmente provida. Prescrição declarada de ofício. 

(TRF3, AMS 200061070009364, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU: 03.12.2007) 

 

Em face do exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, prosseguindo-

se nos seus ulteriores atos, com fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

No. ORIG. : 96.02.07409-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado preventivamente contra ato em vias 

de ser praticado pelo Presidente da Companhia das Docas do Estado de São Paulo (Codesp), com objetivo de afastar a 

cobrança da Taxa de Armazenagem Portuária (TAP) em relação à mercadoria importada, para que o desembaraço 

aduaneiro seja feito sem a incidência desse ônus. 

A impetrante alega que a exigência do referido pagamento é ilegítima. Argumenta que a utilização do serviço de guarda 

e conservação de mercadorias importadas enquanto aguardam o desembaraço aduaneiro é compulsória. Se ela for 

considerada taxa, deveria ser instituída por lei, de acordo com o inciso I do artigo 150 da Constituição Federal. 

Aduz, ainda, que se a Taxa de Armazenagem for considerada preço público, a competência normativa para regulá-la 

não poderia ter sido delegada, de forma ampla e irrestrita, às administrações portuárias, de acordo com o artigo 175 da 

Constituição Federal. 

Finalmente, sustenta que a taxa de armazenagem não pode ser exigida com fundamento na Resolução nº. 13/96, devido 

à falta de correlação lógica entre a base de cálculo adotada (valor CIF das mercadorias) e o custo dos serviços de 

armazenagem porventura prestados. 

A liminar foi concedida mediante depósito da quantia discutida. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público manifestou-se pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A taxa de armazenagem portuária é devida pela fiel guarda e conservação de mercadorias importadas, em armazéns, 

alpendres ou pátios alfandegados, enquanto aguardam o despacho aduaneiro. Ela é cobrada somente no caso de efetiva 

utilização do serviço pelo contribuinte, diferentemente da taxa, que é cobrada sempre que o serviço é posto à disposição 

do contribuinte, independente de sua utilização ou não. 

É certo que a exação questionada não é propriamente uma taxa, mas sim um preço público que visa o ressarcimento dos 

custos operacionais pela armazenagem das mercadorias. Dessa forma, não possui natureza de tributo, não estando, pois, 

sujeita aos princípios constitucionais que regem o sistema tributário. 

A cobrança da TAP possui previsões legais na Lei 8.630/93, que dispõe em seus artigos 33 e 51: 

 

Art. 33 - A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela entidade concessionária do porto 

organizado. 

§ 1º. Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto: 

(...) IV - Fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária. 

Art. 51 - As administrações dos portos organizados devem adotar estruturas de tarifas adequadas aos respectivos 

sistemas operacionais em substituição ao modelo tarifário previsto no Decreto nº. 24.508 de junho de 1934, e suas 

alterações. 

Parágrafo único - As novas estruturas tarifárias deverão ser submetidas à apreciação dos respectivos Conselhos de 

Autoridade Portuária, dentro do prazo de sessenta dias. 

 

Por sua vez, o artigo 175 da Constituição Federal dispõe que 

 

Art. 175 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 

através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único - a lei disporá sobre: 

(...) III - política tarifária 

 

Dessa forma, há observância dos requisitos previstos no artigo 175 da Constituição Federal, uma vez que há veiculação 

por lei (8.630/93) da prestação dos serviços públicos. 

Por sua vez, a resolução 13/96, expedida pelo CAP, regulamentou a supracitada lei conforme suas diretrizes 

estabelecidas pelo artigo 33, caput, e § IV. 

Em relação à fixação dos valores para exigência da TAP, não pode prosperar a alegação de ilegalidade, visto que ela 

não está sujeita ao regime tributário. Ademais, de acordo com o artigo 6º, § 2º da Lei 8.630/96, "os contratos para 

movimentação de cargas de terceiros reger-se-ão, exclusivamente, pelas normas de direito privado, sem participação 

ou responsabilidade do poder público". 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes judiciais: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA IMPORTADA. EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE ARMAZENAGEM. CABIMENTO. 

1. A COBRANÇA DA TAXA DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA SOMENTE TERÁ CABIMENTO SE HOUVER A 

EFETIVA UTILIZAÇÃO DA ARMAZENAGEM (ART. 5 DO DECRETO N. 24.508/34). 

2. NÃO POSSUINDO NATUREZA TRIBUTÁRIA, A TAXA DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA NÃO SE SUBORDINA 

AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM A TRIBUTAÇÃO EM GERAL, INCIDINDO NA ESPÉCIE O DISPOSTO NO ART. 31 

DO DECRETO-LEI N. 5, DE 04.04.66, C/C A RESOLUÇÃO N. 13/96 DO CONSELHO DE AUTORIDADE 

PORTUÁRIA DO PORTO DE SANTOS. 

3. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF, 3ª Região, Quarta Turma, AMS n.º 97030687326, Rel. Des. Fed. Souza Pires, DJ DATA 02/06/1998) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. PREÇO DE SERVIÇO PÚBLICO 

DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA. INSUBMISSÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. 

RESOLUÇAO Nº 13, DE 18/08/96. 

I. Inconfundíveis, porque revestidos de diversa natureza jurídica, a taxa e o preço público. Distinção sedimentada via 

da Súmula 545 do STF. 

II. Caracteriza-se como preço público a cobrança impugnada, insubmissa, portanto, aos princípios constitucionais 

informativos da tributação. 

III. Irrelevante o "nomen iuris" que se dê, no caso "taxa", para se estabelecer a natureza tributária, à luz dos expressos 

termos do art. 4º, I, do CTN. 

IV. Legalidade da Resolução nº 13, que se reconhece. 

V. Apelação improvida. 

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AMS n.º 188461, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU DATA 21/06/2002, p. 765) 
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DIREITO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA - EXIGIBILIDADE. 

1. A Taxa de Armazenagem Portuária classifica-se como tarifa (preço público), cobrada somente no caso de o serviço 

ser efetivamente utilizado pelo contribuinte, hipótese verificada no caso dos autos. 

2. Constitucionalidade da Lei nº 8.630/93, editada com observância dos requisitos previstos no art. 175, caput e 

parágrafo único da Constituição Federal. 

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AMS n.º 181745, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU DATA 17/10/2001, p. 613) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.064049-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUCACHA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : VALTER OSVALDO REGGIANI e outro 

No. ORIG. : 92.00.39439-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em sede de medida cautelar, ajuizada em face da União Federal, objetivando a suspensão do 

recolhimento das contribuições constantes no Estatuto da Microempresa ou a realização dos depósitos dos valores 

referentes a estes tributos. 

Foi atribuído à causa o valor de Cr$ 100.000,00. 

O pedido liminar foi deferido. 

O r. juízo a quo julgou extinto o feito em face da ausência de propositura da ação principal e a superveniente perda de 

objeto da cautelar. Condenou a autora em custas conforme a lei e não fixou verba honorária. 

Apelou a União Federal, pretendendo a reforma da sentença. Alega, em síntese, que a parte autora deu causa a demanda 

e deve arcar com o ônus sucumbencial. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento da demanda arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade, assim comentado por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa a propositura da demanda ou à instauração de incidente 

processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto, porque, às vezes, o princípio da sucumbência se 

mostra insatisfatório para a solução de algumas questões sobre a responsabilidade pelas despesas do processo. 

Quando não houver julgamento de mérito, para aplicar-se o princípio da causalidade e na condenação da verba 

honorária acrescida de custas e demais despesas do processo, deve o juiz fazer exercício de raciocínio, perquirindo 

sobre quem perderia a demanda, se a ação fosse julgada pelo mérito. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 6ª Edição, Editora Revista dos Tribunais RT, p. 312) 

 

No caso vertente, apesar de tratar-se de ação cautelar, a parte autora deve ser condenada em verba honorária, tendo em 

vista que deu causa à demanda e não ajuizou a ação principal dentro do prazo a que alude o art. 806 do CPC. 

Assim sendo, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20 do mesmo 

diploma legal, a serem pagos pela parte autora. 

Destacam-se os seguintes julgados desta Corte a respeito do tema: 
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PROCESSUAL CIVIL -EM AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. 

1 A ação cautelar de exibição de documentos foi proposta em razão da recusa da instituição financeira em fornecer 

cópia dos documentos requeridos em juízo, sendo cabível a condenação em honorários advocatícios, por se tratar de 

ação e não mero incidente processual. 

2. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas 

daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 

3. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

(AC nº 200761250020812, rel. Juiz Miguel di Pierro, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJ. 16/03/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. NÃO-AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO PROCESSUAL DA AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO. 

- Na ação cautelar, a presença tanto do fumus boni iuris, quanto do periculum in mora devem ser analisados sob o 

aspecto, não da existência ou da probabilidade do direito material, mas do direito da parte ao processo. 

- O pedido formulado em sede cautelar, deve restringir-se tão-somente a salvaguardar a possibilidade de discussão do 

mérito da causa, pois o processo cautelar visa, apenas, a garantir a eficácia e a utilidade da ação principal, sendo dela 

sempre dependente (art. 796 do CPC). 

- No caso em tela, em consulta ao Sistema Processual da Justiça Federal, verificou que não foi ajuizada a ação 

principal, da qual a presente medida cautelar seria dependente, situação que está a indicar a ausência de pressuposto 

de desenvolvimento válido e regular do processo cautelar. 

- Tendo em vista a apresentação da contestação pela parte requerida, o trabalho e o tempo despendido pelo seu 

patrono, com fundamento no princípio da causalidade, os requerentes ficam condenados ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

- Processo extinto sem exame do mérito. Prejudicada a apreciação da apelação. 

(AC nº 95030380472, rel. Juíza Noemi Martins, Turma Suplementar da Primeira Seção, j. 26/03/2008, DJ. 

10/04/2008). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.068856-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A e outros 

 
: BANCO NOROESTE S/A 

 
: BANCO BRADESCO S/A 

 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

 
: BANCO ITAU S/A 

 
: BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE DE CARVALHO RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.40319-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, julgo prejudicado o presente recurso de agravo regimental 

e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.069949-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BANCO BANDEIRANTES S/A e outros 

 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

 
: BANCO AMERICA DO SUL S/A 

 
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE DE CARVALHO RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.40319-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, julgo prejudicado o presente recurso de agravo regimental 

e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.070157-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE DE CARVALHO RAMOS 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : MARCOS DA COSTA e outros 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A e outros 

 
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

 
: BANCO NOROESTE S/A 

 
: BANCO BRADESCO S/A 

 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

 
: BANCO ITAU S/A 

 
: BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A 

 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES S/A 

 
: BANCO AMERICA DO SUL S/A 

 
: BANCO SUDAMERIS S/A 

 
: CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.40319-0 10 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, julgo prejudicado o presente recurso de agravo regimental 

e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.048984-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ICATEL S/A ACOS TREFILADOS ESPECIAIS 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 96.00.00237-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, suspendeu o curso do processo até o 

julgamento a ser proferido por esta Corte nos autos da ação ordinária n. 95.0036216-3 (fls. 50/113). 

Sustenta, em síntese, a não existência de prejudicialidade externa, bem como a ausência de quaisquer das causas de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, previstas no art. 151, incisos I ao V, do Código Tributário Nacional. 

Às fls. 130/133, a Agravada apresentou a contraminuta. 

Conforme consulta ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a apelação de relatoria da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira, interposta pela Autora, ora Agravada, contra a sentença 

proferida na ação ordinária n. 95.0036216-3, distribuída nesta Corte sob o n. 98.03.030539-5, foi julgada pela 6ª Turma 

e, definitivamente baixada à vara de origem em 15.09.05. 

Outrossim, observo que foi dado prosseguimento aos embargos à execução fiscal originários, tendo sido, inclusive, 

prolatada sentença, contra a qual a Embargante, ora Agravada, interpôs a apelação, distribuída sob o n. 

2007.03.99.037002-5, de minha relatoria, a qual encontra-se pendente de julgamento. 

Assim, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, uma vez não mais subsististe a causa suspensiva 

indicada pelo Juízo a quo na decisão agravada. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.086888-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

SUCEDIDO : VEST PART S/A GRUPO ITAU 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.27185-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 157/158, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento à apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar as 

vedações impostas pelo art. 7º da Lei nº 8.541/92 e normas regulamentares atinentes à matéria, de forma que fosse 
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assegurada à impetrante efetuar as deduções relativas aos custos e despesas com provisões de tributos e contribuições, 

da base de cálculo do Imposto de Renda. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no tocante à expressa manifestação 

do disposto nos arts. 145, § 1º, 146, III, "a" e 153, da Constituição Federal, arts. 43 a 45, 109 e 110, ambos do Código 

Tributário Nacional e arts. 131, 458, II, 459, caput e 515, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Requer, ainda, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de prequestionamento da matéria. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 
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(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.071614-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : JOSE DE ALMEIDA AGUIAR e outro 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro 

INTERESSADO : NORMA SUARDI AGUIAR 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro 

INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARGO 

INTERESSADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES 

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

INTERESSADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro 

INTERESSADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO BAU e outros 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

INTERESSADO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO ALVES DE SANTANA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO e outro 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

ACUSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 90.00.47675-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática de fls. 1.260/1.266 que, com fulcro no art. 

557, caput e § 1º-A, do CPC, deu provimento às apelações da CEF, dos Bancos Unibanco, ABN Real, Mercantil de São 

Paulo, Banespa e Nossa Caixa para reconhecer a sua ilegitimidade passiva ad causam e a reconheceu, de ofício, em 

relação ao Banco Itaú S/A, julgando extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI) quanto a esse 

particular, restando prejudicados os agravos retidos, e negou seguimento à apelação dos autores, em sede de ação de rito 

ordinário, proposta em face do BACEN, da União Federal, da CEF, dos Bancos Unibanco, ABN Real, Mercantil de São 

Paulo, Itaú, Banespa e Nossa Caixa, com o objetivo de obter o desbloqueio dos ativos financeiros, bem como auferir a 

diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança, 

no período de março de 1990 - Plano Collor (valores bloqueados), atualizada monetariamente e acrescida de juros 

contratuais e moratórios. 
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Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão no v. acórdão embargado, uma vez que ao fixar os 

honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor da causa, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), não 

explicitou de que forma estes seriam rateados entre as instituições financeiras. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão à embargante. 

De fato, ao condenar a parte autora, ora embargante, na verba honorária correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

da causa, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), não foi explicitado a forma de tal pagamento, razão pela qual acolho 

os embargos opostos para deixar expresso que o valor fixado deve ser rateado entre as instituições financeiras 

depositárias, haja vista que os honorários em favor do BACEN e da União já foram arbitrados em sede de sentença. 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a omissão apontada, a fim de 

esclarecer que a verba honorária fixada em 5% (cinco por cento) do valor da causa, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), seja rateada entre as instituições financeiras depositárias. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.008817-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALADINO SELMI NETO 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LEMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança impetrado por ALADINO SELMI NETO contra ato do Delegado da 

Receita Federal em Campinas, objetivando o não recolhimento da CPMF - Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira, instituída pela Emenda 

Constitucional nº 21/99, em face de sua inconstitucionalidade, ou, sucessivamente, a incidência de alíquota zero na 

forma prevista no art. 8º, III, da Lei nº 9.311/96, nas atividades por ela praticadas e relacionadas na Portaria MF nº 

134/99. 

Não houve apreciação da liminar. 

O MM. juízo a quo indeferiu a liminar e extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, I, e art. 

284, parágrafo único, ambos do CPC. Não houve condenação em honorários, tendo em vista a Súmula 512 do E. STF e 

105 do E. STJ. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma do julgado e a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
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A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Não assiste razão ao apelante. 

À fl. 17, foi determinado ao impetrante que autenticasse os extratos referentes à sua conta. O impetrante, à fl. 19, alega 

que os extratos juntados com a inicial foram obtidos através do sistema FAX, o que torna impossível sua autenticação, 

tendo em vista as Normas Gerais da Corregedoria. Juntamente com a referida petição, o apelante juntou cópias de 

cheques relativos à sua conta corrente. 

O Mm. Juízo a quo novamente determinou a juntada dos extratos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena 

de extinção do feito (fl. 25). Tais decisões restaram irrecorridas. 

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

(AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.011602-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA 

ADVOGADO : THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EDMAR GOMES MACHADO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP e outro 

 
: 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DE 

CAMPINAS E REGIAO RECAP 

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG 

PARTE RE' : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.13.000870-0 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação civil pública, deferiu parcialmente o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para suspender, pelo prazo de um ano, a contar de 08 de março de 2000, as cláusulas 

de exclusividade e de aquisição de quota mínima, na compra e venda de combustíveis, nos contratos firmados ente as 

distribuidoras-Rés e os postos revendedores que estejam localizados na competência territorial da Subseção de Franca, 

observadas as condições fixadas na decisão (fls. 113/122 ). À pedido do Ministério Público Federal os efeitos da 

referida decisão foram estendidos à área de abrangência territorial dos co-Autores Sindicato do Comércio Varejista de 

Derivados do Petróleo do Estado de São Paulo - SINCOPETRO e Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de 

Petróleo de Campinas e Região -RECAP (fls. 128). 

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, bem como a ilegitimidade ativa 

dos co-Autores SINCOPETRO E RECAP. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento 

ao presente recurso. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira concedeu o efeito suspensivo pleiteado 

(fls. 1205/1207). 
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Contra tal decisão, o Agravado RECAP interpôs o agravo regimental de fls. 1447/1507, o qual foi recebido à fl. 1575. 

O Ministério Público Federal também interpôs agravo regimental (fls. 1524/536), contudo não foi recebido ante sua 

intempestividade (fl. 1575). Contra essa decisão também foi interposto agravo regimental (fls. 1586/1590), o qual foi 

recebido à fl. 1592. 

Em consulta ao Sistema de Informações Processuais observo que foi reconhecida a competência do Juízo da 1ª Vara 

Federal de Piracicaba no julgamento dos conflitos de competência ns. 2004.03.00.016452-8 e 2004.03.00.022747-2, de 

modo que houve a reunião da ação civil pública originária, com as ações civis públicas ns. 2000.61.02.000034-1 e 

1999.61.09.005873-0, inicialmente distribuídas perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto e 1ª Vara Federal de 

Piracicaba, respectivamente. 

Observo, ainda conforme referida consulta, que, para atender à economia e a celeridade processual, o Juízo da 1ª Vara 

de Piracicaba determinou que "ficam válidos os atos processuais e decisões judiciais proferidas na ação civil pública n. 

2000.61.02.000034-1, não os repetindo nos demais feitos apensados". Destacou que serão apreciadas conjuntamente as 

respectivas manifestações e preliminares até então suscitadas apenas nos autos da mencionada ação. 

Importante mencionar, que a decisão que concedeu a liminar nos autos da ação civil pública n. n. 2000.61.02.000034-1, 

validada pelo Juízo a quo, encontra-se suspensa à vista da concessão do efeito suspensivo, pela Excelentíssima 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, nos autos do agravo de instrumento n. 2000.03.00.016843-7. 

Assim sendo, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o Agravo de Instrumento e os Agravos Regimentais de fls. 1447/1507 e 

1586/1590, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à 1ª Vara Federal de Piracicaba. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.008116-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EVA MAGDALENA ALVES ARAUJO e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

INTERESSADO : ISAURA KEIKO TSUNECHIRO 

 
: GERALDO ARIEDE 

 
: CARLSON LUIS PIRES DE TOLEDO 

 
: TAKAYUKI SEICHI 

 
: SEIHEI MORINE 

 
: MARCO ANTONIO PEREIRA 

 
: SEITOKU KAMIYA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : JOAO ALBERTO SIMAO DEMARCHI e outros 

 
: MARIA SIMAO DEMARCHI 

 
: MARIA HELENA SIMAO DEMARCHI 

 
: MARIA NEIVA SIMAO DEMARCHI SANTOS 

 
: JOANA ANGELICA SIMAO DEMARCHI PEREIRA 

ADVOGADO : VERA HELENA OLIVEIRA FELIX PALMA e outro 

SUCEDIDO : FELISBERTO DEMARCHI falecido 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 976/978, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento à apelação e ao agravo retido, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da 

Caixa Econômica Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o 

índice de correção creditado em caderneta de poupança, no período de março a agosto de 1990 e janeiro a março de 
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1991 - Plano Collor (valores bloqueados), por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, 

corrigida monetariamente desde o indébito até o efetivo pagamento, acrescida de juros moratórios e compensatórios. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no tocante à ocorrência da 

prescrição, uma vez que deixou de considerar que as medidas de bloqueio do Plano Collor I foram havidas como 

empréstimo compulsório, o qual, hoje, pelo entendimento majoritário do E. STJ, tem um lapso prescricional de 10 (dez) 

anos, bem como por não esclarecer se o referido prazo teve como termo inicial a Súmula nº 252 do STJ. Alega, 

outrossim, omissão quanto à legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras, tendo em vista que ao 

BACEN foi inquinada a responsabilidade pelas contas de DER (Cruzados Novos), enquanto que às instituições 

financeiras foi atribuída a responsabilidade pelas contas de poupança daquilo que não foi bloqueado (Cruzeiros), sendo 

que a inobservância dessas duas realidades existentes na petição inicial é que fez com que houvesse a prática do error in 

procedendo. Aduz que o entendimento firmado pelo E. STJ no RESP nº 40.516-5-SP não foi simplesmente de afirmar a 

legitimidade do BACEN e a ilegitimidade para a causa das demais instituições financeiras, muito pelo contrário, foi 

feita a definição de um critério para a segura aferição de quem é a pessoa legítima para figurar no pólo passivo de ações 

semelhantes a presente, sendo que o critério é muito simples: é responsável aquele que deteve o numerário em seu 

poder, auferindo a ilícita vantagem econômica. Alega, ainda, omissão no que tange a incorreta verificação da aplicação 

do índice de 84,32%, vez que este percentual corresponde apenas aos índices do IPC/IBGE do mês de março de 1990 e 

que nos extratos juntados aos autos se verifica a existência de significativa quantia transferida destas contas para o 

BACEN mas sem ter tido qualquer remuneração. 

Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de prequestionamento da matéria. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 
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- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.015508-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VAREJAO FEIJAO DE OURO LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00044-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento a mim redistribuído por sucessão, conforme no ATO n. 7.626, de 08.06.05, da 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Considerando o objeto do recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição, intime-se a Agravante para 

que se manifeste se ainda persiste o interesse no seu julgamento.  

Requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo acerca da atual fase processual dos autos da ação originária. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.023637-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ONE WORLD TELECOM S/C LTDA e outro 

 
: WWT LIMITED 

ADVOGADO : WALTER VIEIRA CENEVIVA 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Telecomunicacoes EMBRATEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.016931-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ONE WORLD TELECOM S/C LTDA. e WWT LIMITED, contra 

a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos 
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efeitos da tutela, visando seja determinado à Embratel que restabeleça o acesso direto a telefones internacionais (DDI), 

notadamente aqueles anunciados pelas Autoras, sem bloqueio ou interposição de obstáculos, de modo a garantir que 

assinantes do Seviço Telefônico Fixo Comutado possam comunicar-se com o Exterior livremente, cumulado com a 

determinação de multa diária pelo descumprimento da ordem liminar. 

Sustentam, em síntese, integrarem um grupo internacional de prestação de serviços de informação, comunicação e 

telecomunicações, cujo objetivo social é voltado à prestação de serviços de televendas e telemarketing, provedor de 

serviços de informação e comunicação no formato adiotexto, provedor de acesso e intercomunicação por meio da rede 

internet,entre outros. 

Argumenta que a impossibilidade de efetuar as ligações internacionais de forma direta tem inviabilizado a execução de 

seu objeto social. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida 

decisão reconhecendo a manifesta incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento do feito, 

determinando a remessa à uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo-SP, dando-se baixa na 

distribuição. 

Ainda, conforme referida consulta, observo que não houve a interposição de recurso contra a referida decisão 

declinatória de competência, de modo que os autos foram redistribuídos à Justiça Estadual. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.025365-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ZAMEX S/A 

ADVOGADO : CLAUDIO NUZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.014655-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZAMEX S/A., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que 

nos autos de execução fiscal, deferiu, por conveniência da unidade, da garantia e da instrução, a reunião da execução 

fiscal originária, à execução fiscal n. 9705774285, onde serão praticados os demais atos do processo, nos termos do art. 

28, da Lei n. 6830/80.  

Sustenta, em síntese, a falta de conexão entre as execuções fiscais em questão, a justificar a reunião dos processos, de 

modo que não pode ser aplicado o art. 28, da Lei n. 6.830/80. 

Argumenta que o débito objeto da execução originária é relativo à cobrança de Imposto de Renda Retido na Fonte 

incidente sobre serviços prestados por pessoa jurídica ou sociedade civil nas competência de janeiro, fevereiro e agosto 

de 1996, enquanto que a execução fiscal n. 9705774285, tem por objeto débito referente à cobrança de Imposto de 

Renda com base no Lucro Real do ano base de 1991/1992. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento 

ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 59/62). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, a despeito do processamento do recurso, observo que não integram o instrumento as cópias da 

execução fiscal n. 9705774285, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia 

instrução deficiente. 
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Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

em especial, o objeto da execução fiscal execução fiscal n. 9705774285, à qual foi determinada a reunião da execução 

fiscal originária. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.029452-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ARTHUR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2000.60.04.000164-6 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARTHUR PEREIRA DA SILVA, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de anulação do laudo de reavaliação (fls. 81, dos 

autos originários) do imóvel rural penhorado, objeto da matrícula n. 3.858, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, 1ª 

Circusncrição, de Corumbá, MS, cuja extensão é de 528 hectares, bem como indeferiu o pedido de suspensão dos 

leilões designados para os dias 15 e 25 de outubro de 2001 (fls. 10/18). 

Sustenta, em síntese, que o valor atribuído ao imóvel está muito abaixo do valor de mercado, razão pela qual o leilão 

deve ser suspenso. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi deferida a 

redução da penhora do referido imóvel, para apenas 177 hectares, bem como determinada reavaliação da área, em abril 

de 2003. Posteriormente, em fevereiro de 2007, foi determinada expedição de mandado de avaliação e designado leilão 

para 21.06.07 e 05.07.07, o que indica que não só o leilão designado para 15 e 25 de outubro de 2001 não se realizou, 

como também a realização de nova avaliação foi determinada nos autos originários. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.029623-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OSVALDO TADEU DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSVALDO TADEU DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ E EXP/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 87.00.25787-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSVALDO TADEU DOS SANTOS, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação 

originária, determinando a sua citação. 

Sustenta, em síntese, ter sido citado em 16.08.01 para pagar ou oferecer bens à penhora, para a garantia da dívida, 

objeto da execução fiscal originária, inicialmente ajuizada contra a empresa Fernando Alencar Pinto Importação e 

Exportação S/A. 

Argumenta que nunca foi sócio da referida empresa, da qual é mero empregado, sendo que, em 1987, ocupou o cargo de 

diretor financeiro, não podendo ser responsabilizado pelas dívidas da sociedade. 

Afirma, outrossim, a prescrição do direito de ação contra os sócios, uma vez que a ação foi ajuizada em contra a 

devedora principal em 29.09.87 e o seu redirecionamento contra os sócios ocorreu mais de 08 anos depois. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de sustar o andamento do feito originário e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso, para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, a despeito do processamento do recurso, verifico não possuir o Agravante interesse recursal, ao menos 

neste momento processual. 

No presente caso, o Agravante foi citado, nos autos da execução fiscal, para pagar ou oferecer bens à penhora, para a 

garantia da dívida, objeto da execução fiscal originária, inicialmente ajuizada contra a empresa Fernando Alencar Pinto 

Importação e Exportação S/A. 

A meu ver, as alegações trazidas pelo Agravante não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo, de modo que 

sua análise por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, 

reversível unicamente pela via recursal. 

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual da Agravante a ser sanado via interposição de agravo de 

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo monocrático, não 

sendo necessária para tanto a oposição dos embargos à execução, como afirma o Agravante, mas sim mera petição nos 

autos originários, ou seja, via exceção de pré-executividade. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.030683-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 00.00.00016-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o objeto do recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição, intime-se a Agravante para 

que se manifeste se ainda persiste o interesse no seu julgamento.  

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.030793-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO CIDADE LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.32945-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o objeto do recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição, intime-se a Agravante para 

que se manifeste se ainda persiste o interesse no seu julgamento.  

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.030813-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

AGRAVADO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA VITIELLO 

SUCEDIDO : CIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL CELPAV 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.09635-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o objeto do recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição, intime-se a Agravante para 

que se manifeste se ainda persiste o interesse no seu julgamento.  

Após, voltem conclusos 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.031252-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PRODUBON IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.48738-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento a mim redistribuído por sucessão, conforme no ATO n. 7.626, de 08.06.05, da 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Considerando o objeto do recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição, intime-se a Agravante para 

que se manifeste se ainda persiste o interesse no seu julgamento.  

Requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo acerca da atual fase processual dos autos da ação originária. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.031769-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EDMAR GOMES MACHADO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP e outro 

 
: 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DE 

CAMPINAS E REGIAO RECAP 

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG 

PARTE RE' : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.13.000870-0 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A., , contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação civil pública, reconheceu a conexão entre a ação originária e a ação civil 

pública n. 1999.61.09.005873-0, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba, bem como a necessidade de 

reunião dos processos, determinando a sua remessa àquele Juízo, o qual tornou-se prevento ao despachar no feito em 

12.09.99 (fls. 242/246). 

Sustenta, em síntese, que, como se tratam de juízes com competências territoriais distintas, a prevenção é definida pelo 

critério da citação válida que, no caso, ocorreu primeiro lugar na ação que tramita em Franca. 

Conforme consulta ao Sistema de Informações Processuais observo que foi reconhecida a competência do Juízo da 1ª 

Vara Federal de Piracicaba no julgamento dos conflitos negativos de competência ns. 2004.03.00.016452-8 e 

2004.03.00.022747-2, de modo que houve a reunião da ação civil pública originária, com as ações civis públicas ns. 

2000.61.02.000034-1 e 1999.61.09.005873-0, inicialmente distribuídas perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto e 1ª 

Vara Federal de Piracicaba, respectivamente. 

Observo, ainda conforme referida consulta, que, para atender à economia e a celeridade processual, o Juízo da 1ª Vara 

de Piracicaba determinou que "ficam válidos os atos processuais e decisões judiciais proferidas na ação civil pública n. 

2000.61.02.000034-1, não os repetindo nos demais feitos apensados". Destacou que serão apreciadas conjuntamente as 

respectivas manifestações e preliminares até então suscitadas, apenas nos autos da mencionada ação. 
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Assim sendo, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à 1ª Vara Federal de Piracicaba. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.032626-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : NELSON CIRTOLI 

ADVOGADO : ROGERIO KAHN 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outros 

 
: Banco do Brasil S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

 
: WAGNER CANHEDO 

 
: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.056553-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de ação popular, indeferiu o pedido de devolução do prazo para contestar. 

Sustenta, em síntese, que o prazo deve ser devolvido tendo em vista a suspensão do processo principal em razão da 

oposição de exceção de incompetência, além da existência de litisconsórcio passivo, com procuradores distintos. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida 

decisão pelo Juízo a quo, reconsiderando expressamente a decisão agravada para receber a contestação da União como 

tempestiva, o que indica carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.004454-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO EDUARDO BUENO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP e outro 

 
: 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DE 

CAMPINAS E REGIAO RECAP 

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG 

PARTE RE' : SHELL BRASIL S/A e outros 

 
: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

 
: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA 
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: AGIP DISTRIBUIDORA S/A 

 
: TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO 

 
: 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE 

COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES 

 
: Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.000034-1 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A., , contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação civil pública, reconheceu a conexão entre a ação originária e a ação civil 

pública n. 1999.61.09.005873-0, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba, bem como a necessidade de 

reunião dos processos, determinando a sua remessa àquele Juízo, o qual tornou-se prevento ao despachar no feito em 

12.09.99 (fls. 242/246). 

Menciona a existência de uma terceira ação civil pública, cujo objeto é o mesmo da ação originária, em trâmite perante 

a 1ª Vara Federal de Franca, na qual também foi proferida decisão determinando a remessa dos autos à Justiça Federal 

de Piracicaba, objeto do agravo de instrumento n. 2001.03.00.031769-1. 

Sustenta, em síntese, que, reconhecida a conexão entre as ações civis públicas em questão, como se tratam de juízes 

com competências territoriais distintas, a prevenção é definida pelo critério da citação válida que, no caso, ocorreu 

primeiro lugar na ação que tramita perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Franca, ao qual deverão ser remetidos os três 

processos para processamento e julgamento conjunto. 

Requer seja dado provimento ao recurso a fim de reconhecer a impossibilidade da remessa dos autos à Subseção 

Judiciária de Piracicaba, devendo as três ações serem remetidas à Subseção Judiciária de Franca, tendo em vista a 

prevenção daquele Juízo. 

Conforme consulta ao Sistema de Informações Processuais observo que foi reconhecida a competência do Juízo da 1ª 

Vara Federal de Piracicaba no julgamento dos conflitos negativos de competência ns. 2004.03.00.016452-8 e 

2004.03.00.022747-2, de modo que houve a reunião da ação civil pública originária, com as ações civis públicas ns. 

2000.61.13.000870-0 e 1999.61.09.005873-0, inicialmente distribuídas perante a 1ª Vara Federal de Franca e 1ª Vara 

Federal de Piracicaba, respectivamente. 

Observo, ainda conforme referida consulta, que, para atender à economia e a celeridade processual, o Juízo da 1ª Vara 

de Piracicaba determinou que "ficam válidos os atos processuais e decisões judiciais proferidas na ação civil pública n. 

2000.61.02.000034-1, não os repetindo nos demais feitos apensados". Destacou que serão apreciadas conjuntamente as 

respectivas manifestações e preliminares até então suscitadas, apenas nos autos da mencionada ação. 

Assim sendo, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, desapensem-se e encaminhem-se os autos à 1ª Vara Federal de Piracicaba. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.009316-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ ESTRELA DO PONTAL LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO TOLEDO XAVIER 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO GARGANTINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00010-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o objeto do recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição, intime-se a Agravante para 

que se manifeste se ainda persiste o interesse no seu julgamento.  

Após, voltem conclusos. 
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São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 MEDIDA CAUTELAR Nº 2002.03.00.012192-2/SP 

RELATORA : Juiza Convocada RITINHA STEVENSON 

EMBARGANTE : CHASE MANHATTAN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

INTERESSADO : NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.00.026968-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. despacho de fl. 302, que, em sede de cautelar originária, verificou 

que os depósitos foram realizados à disposição da 2ª Vara da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, Juízo a 

quem competiria, portanto, apreciar eventual pedido de levantamento ou conversão em renda dos respectivos valores. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que não houve a remessa 

dos autos ao Juízo de primeira instância para apreciação do pedido de levantamento dos depósitos efetivados na 

presente ação, nos termos do art. 1º, parágrafo 3º, inciso I, da Lei nº 9.703/98. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática ou despacho, desde que demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 535 do CPC. 

No entanto, os presentes embargos não merecem prosperar. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Ademais, vale ressaltar que a cautelar originária não é remetida à Vara de origem e sim arquivada nesta instância, 

cabendo ao requerente, se for o caso, tirar cópias autenticadas e juntar aos autos do processo principal. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.008354-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : MILTON ANTONIO BOSSO e outros 

 
: VERA LUCIA SECARINI BOSSO 
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: JOSE ALCIRO BOSSO E CIA LTDA 

 
: MARIA DE LURDES BALDUINO BOSSO 

 
: BENEDITO MOREIRA DE MORAES 

 
: ISABEL APARECIDA PAVAN MOREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : BIASOLI E CIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 00.00.00058-0 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de embargos de terceiro, opostos por MILTON ANTONIO BOSSO e OUTROS, objetivando desconstituir a 

penhora lavrada (fls. 02/06). Acompanharam a inicial os documentos de fls. 07/89. 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos e declarou nula a penhora levada a efeito no processo executório, 

porquanto o bem não é de propriedade dos executados, não sendo passível de constrição e condenou a Embargada ao 

ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários advocatícios dos patronos da Embargante, no importe de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do bem. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 116/119).  

A Embargada interpôs recurso de apelação (fls. 127/130), o qual não foi recebido, porquanto intempestivos (fl. 135), 

pelo que os autos subiram a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Por outro lado, assinalo que, a subsunção da sentença ao reexame obrigatório restringe-se às hipóteses previstas no art. 

475, I e II, do Código de Processo Civil.  

No caso, trata-se de embargos de terceiro julgados procedentes, hipótese que, à toda evidência, não se subsome à norma 

do supracitado artigo.  

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.028783-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGROPECUARIA ITAMBE LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO FERRAREZI RISOLIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 99.00.00014-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, suspendeu o curso do processo até o 

julgamento a ser proferido por esta Corte nos autos da ação ordinária n. 1999.61.07.000030-7 (fls. 28/40). 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada merece reforma sob pena de os embargos e a execução fiscal ficarem 

inutilmente paralisados, causando atraso injustificável e ilegítimo à satisfação do crédito tributário, destacando que 

referida ação foi julgada improcedente. 

Conforme consulta ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a apelação interposta pela 

Autora, ora Agravada, contra a sentença de improcedência proferida na ação ordinária n. 1999.61.07.000030-7 deixou 

se ser recebida, porquanto considerada intempestiva, conforme decisão publicada em 22.01.03. 
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Outrossim, em 13.03.03 foi certificado o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembargador 

Federal Carlos Muta que negou seguimento ao agravo de instrumento n. 2003.03.00.004685-0, interposto contra a 

decisão que deixou de receber a aludida apelação. 

Assim, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, uma vez não mais subsististe a causa suspensiva 

indicada pelo Juízo a quo na decisão agravada. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.006089-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ACTIVE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : CAIO COSTA E PAULA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 622 - Esclareça o apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito sobre 

qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência da ação 

(art. 267, § 4º, do C.P.C.). 

I. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.010662-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HOLLISTER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS MAGNO NOGUEIRA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por HOLLISTER DO BRASIL LTDA., com pedido de liminar, 

objetivando o reconhecimento de seu direito à não incidência da CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF, no que tange aos denominados "contratos simbólicos de câmbio" (fls. 

02/22). 

A apreciação do pedido de liminar foi postergado para o momento posteriora ao da vinda das informações (fl. 103). 

A Impetrante pleiteou autorização para efetuar depósito judicial, tendente a suspender a exigibilidade do crédito 

tributário discutido (fls. 110/11), a qual foi concedida à fl. 112. 

A autoridade Impetrada prestou informações (fls. 115/121). 

Às fl. 123/124 a Impetrante comunicou o depósito de R$ 42.255,33 (quarenta e dois mil duzentos e cinquenta e cinco 

reais e trinta e três centavos), juntando para tanto a guia de fl. 125. Outra via da referida guia de depósito encontra-se 

juntada à fl. 133 

À fl. 131 o MM. Juízo a quo asseverou que o pedido de liminar perdeu seu objeto diante da efetivação do depósito 

judicial.  

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 178/186), tendo a Impetrante oposto 

embargos de declaração (fls. 194/196) os quais foram acolhidos para suprir a omissão apontada, ficando consignado que 

o depósito realizado deverá ser convertido em renda da União, após o trânsito em julgado da sentença (fls. 198/199). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 209/232). 

Com contrarrazões (fl. 236), subiram os autos a esta Corte. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 237/241). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, a incidência da CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF 

nas denominadas "operações simbólicas de câmbio", é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL POR 

COMPANHIA ESTRANGEIRA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 83/STJ. 
I - É possível fazer incidir o verbete sumular nº 83/STJ também aos recursos especiais fulcrados somente na alínea "a" 

do permissivo constitucional.Entendimento reiterado desta Corte Superior. Precedentes: AgRg no REsp nº 839.128/BA, 

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe de 07/04/2008; AgRg no Ag nº 423531/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 

de 30/09/2002. 

II - As operações simbólicas de câmbio implicam em movimentação financeira, ainda que representada de forma 

escritural, constituindo-se, pois, em fato gerador para a incidência do tributo em discussão. 

III - Ambas as Turmas da Primeira Seção desta Corte Superior posicionam-se pela legitimidade da incidência da 

CPMF sobre as operações simbólicas de câmbio. Precedentes: REsp nº 937.759/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 

Primeira Turma, DJ de 11/10/2007; REsp nº 796.888/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ de 31/05/2007; 

REsp nº 1.003.550/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe de 06/11/2008. 

No caso, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa brasileira, destinado a 

adquirir moeda estrangeira para viabilizar a transferência de ações à empresa estrangeira. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1.092.768/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 09.12.08, DJE 15.12.08, destaques meus). 

 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência da 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 

2003.61.00.033150-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.12.08, DJF3 26.01.09, p. 774). 

Portanto, verifica-se que, acerca do direito da Impetrante à não incidência da CPMF, nas denominadas "operações 

simbólicas de câmbio", pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta Corte, pelo quê a 

adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.004607-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : NEIDE FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : RODRIGO JOSE LARA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetária com base do Provimento 

26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

Condenou a ré ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e pleiteando o reconhecimento da sua 

ilegitimidade passiva ad causam¸ requerendo a denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como 
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alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário. No 

mérito, suscita a ocorrência da prescrição e requer a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: na formulação de pretensão que, em 

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência pretendida 

pelo interessado (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida, qual seja, o adimplemento do contrato de depósito em conta 

poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao período pleiteado. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Também não há que se falar em ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso 

a prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre a parte autora e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 
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Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.004029-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNIMEM UNIDADE DE MEDICINA NUCLEAR S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 13.10.03 por UNIMEM - UNIDADE DE MEDICINA NUCLEAR 

S/C LTDA., contra o ato do SR. DELEGADO DA RECITA FEDERAL EM MARÍLIA/SP, com pedido de liminar, 

objetivando ver reconhecido a não existência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da 

Contribuição Social para a Seguridade Social - COFINS, diante da isenção concedida às sociedades civis de prestação 

de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada (art. 1º, do Decreto-Lei n. 

2.397/87), bem como para que seja autorizada a compensação dos valores recolhidos indevidamente, com os demais 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do disposto nos arts. 66, da Lei n. 8.383/91 e 74, 

da lei n. 9.430/96. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, que revogou a isenção do pagamento da 

COFINS conferida às sociedades profissionais pelo art. 6º, II, da referida lei complementar, por ofensa ao "princípio da 

hierarquia das leis" (fls. 02/63). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 64/119. 

A liminar foi indeferida (fls. 122/124). 

A Autoridade tida como coatora prestou informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 128/146). 
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A Impetrante informou a interposição do Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.067961-5 (fls. 152/174), o qual teve 

seguimento negado pela Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira (fls. 316/317). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 176/182) 

A Impetrante efetuou depósitos judiciais, tendo sido as guias juntadas às fls. 148, 151, 192 e, posteriormente, 

desentranhadas e autuadas, por linha, mantendo-se cópias nos presentes autos (fl. 216/217). 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, asseverando que os depósitos judiciais volutariamente realizados serão 

convertidos em renda da União, após o trânsito em julgado (fls. 176/189). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença e a apreciação 

acerca da violação ao art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91, para fins de prequestionamento (fls. 196/212), pelo que 

os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal requereu a conversão do julgamento em diligência, para que a União Federal fosse 

intimada da sentença, bem como para apresentar contrarrazões, nos termos do disposto nos arts. 38, da Lei 

Complementar n. 73/93 e 6º, da Lei n. 9.028/95, requerendo, ainda, nova vista dos autos após a regularização (fl. 219). 

A conversão em diligência foi determinada à fl. 238. 

Novas cópias de depósitos judiciais realizados pela Impetrante foram juntadas às fls. 254/255. 

Devidamente intimada (fl. 256), a União apresentou contrarrazões requerendo seja negado provimento ao recurso de 

apelação (fls. 257/265). 

Diante da determinação de nova vista dos autos (fl. 271), o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da 

sentença (fls. 277/280). 

Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, determino à Subsecretaria da 6ª Turma que desentranhe o Ofício n. 252/2004-SM, da Primeira Vara 

de Marília, e os documentros que o instruíram (fls. 227/231), remetam-os à Subsecretaria da 4ª Turma, haja vista que 

relativos à Apelação em Mandado de Segurança n. 2003.61.11.004030-4, comunicando-se o Juízo de origem. 

Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Revendo meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes da Colenda 6ª Turma 

desta Corte, bem como pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verifico que a pretensão não merece acolhimento. 

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal já declarou a validade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, quando do julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4071, in verbis: 

 

"A questão objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade foi recentemente decidida pelo Plenário deste 

Supremo Tribunal Federal, em 17/9/2008, no julgamento dos recursos extraordinários de nºs 377.457 e 381.964, 

ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

Naquela oportunidade, firmou-se o entendimento de que o conflito aparente entre lei ordinária e lei complementar não 

deveria ser resolvido pelo critério hierárquico, mas pela natureza da matéria regrada, de acordo com o que dispõe a 

Constituição Federal. Nesta linha, entendeu a Corte que a isenção prevista na Lei Complementar nº 70/91 configurava 

norma de natureza materialmente ordinária, razão pela qual, muito embora aprovada sob a forma de lei 

complementar, com quorum qualificado de votação no Congresso Nacional, considerou válida a sua revogação por lei 

ordinária, determinada pelo art. 56 da Lei nº 9.430/96. 

Na mesma sessão de julgamento, o Plenário rejeitou a possibilidade de atribuição de efeitos prospectivos àquela 

decisão, mediante a aplicação analógica do art. 27 da Lei nº 9.868/99, por não vislumbrar razões de segurança 

jurídica suficientes para a pretendida modulação. 

Anoto que fiquei vencido no que se refere à modulação, considerando que a matéria estava pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo, como salientou o eminente Ministro Celso de Mello, decisões 

da Suprema Corte na configuração da matéria como infraconstitucional. Todavia, o entendimento sobre a modulação 

ficou vencido diante da ausência do quorum necessário previsto no art. 27 da Lei nº 9.868/99. 

Claro, portanto, que a matéria objeto desta ação direta de inconstitucionalidade já foi inteiramente julgada pelo 

Plenário, contrariamente à pretensão do requerente, o que revela a manifesta improcedência da demanda. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 4º da Lei nº 9.868/99, indefiro a petição inicial". 

(STF - ADI 4071/DF, Rel. Min. Menezes Direito, j. em 07.10.08, DJ n. 194, divulgado em 13.10.08, destaques meus). 

 

Nesse sentido, igualmente a jurisprudência da 6ª Turma (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AMS n. 2004.61.00.028906-7, Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 24.07.08, v.u., DJ 29.09.08). 

Outrossim, importante notar que, no julgamento realizado em 12.11.08, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça deliberou pelo cancelamento da Súmula n. 276. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 827/2622 

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.066651-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : USS SOLUCOES GERENCIADAS LTDA 

ADVOGADO : LEILA MARIA GIORGETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.014103-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USS SOLUÇÕES GERENCIADAS LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar, objetivando a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até o julgamento final do processo administrativo n. 

13819.001974/2001-27, em razão da interposição de manifestação de inconformidade, que teria as prerrogativas de 

recurso administrativo, pretendendo, ainda, a sua exclusão do CADIN. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, concedeu o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 1220/1223). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, o que indica carência superveniente de interesse 

recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.002271-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : INPAR INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por INPAR INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA., 

contra ato praticado pelo Sr. Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo/SP, com pedido de concessão liminar 

da medida, objetivando o cancelamento das Inscrições em Dívida Ativa ns. 80.2.05.018409-99 e 80.7.05.008063-43, em 

razão do pagamento, bem como a obtenção de Certidão de Regularidade Fiscal (fls. 02/10). 

À fl. 79 o MM. Juízo a quo deferiu os pedidos da Impetrante de aditamento da inicial para inclusão do Sr. Delegado 

Federal de Administração Tributária em São Paulo/SP, no polo passivo da demanda e de autorização para realização do 

depósito do montante integral da Inscrição em Dívida Ativa n. 80.7.05.008063-43 (fls. 79/81). 

A Impetrante informou a realização do referido depósito (fls. 85/87). 

A medida liminar foi deferida (fl. 88). 

O MM. Juízo a quo reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam do Sr. Delegado Federal de Administração Tributária 

em São Paulo/SP e, em relação a ele, declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no 

art. 269, V, do Código de Processo Civil e concedeu a segurança, para determinar o cancelamento das Inscrições em 

Dívida Ativa ns. 80.2.05.018409-99 e 80.7.05.008063-43. Deixou de fixar honorários advocatícios, nos termos das 
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súmulas ns. 105, do Superior Tribunal de Justiça e 512, do Supremo Tribunal Federal, determinou, ainda, a expedição 

de alvará de levantamento após o trânsito em julgado e submeteu a sentença ao reexame necessário (fls 182/185). 

As partes, devidamente intimadas (fls. 189/191), deixaram de apresentar recursos, pelo que os autos subiram a esta 

Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 195/198), juntando, ainda, o documento de fl. 

199. 

Às fls. 202/203 o Impetrante renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

In casu, trata-se de direito disponível e os peticionários de fls. 202/203, possuem poderes para tanto (fls. 12 e 204), 

razões pelas quais deve ser homologada a renúncia formulada por INPAR INCORPORAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. (art. 269, V. do CPC), restando prejudicada a análise da remessa oficial. 

Deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a teor das 

Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Por fim, ressalvado meu posicionamento pessoal, no intuito de uniformização de entendimentos, determino que após o 

trânsito em julgado o depósito relativo à Inscrição em Dívida Ativa n. 80.7.05.008063-43 seja convertido em renda da 

União. 

Isto posto, HOMOLOGO a renúncia e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, e por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte 

e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.02.002326-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RUY FERNANDO CORTES DE CAMPOS 

SUCEDIDO : COMPAQ COMPUTER BRASIL IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

 

Vistos. 

Fl. 417 - Homologo a DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 328/357), nos termos do disposto no art. 501, 

do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.006268-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com pedido de 

liminar, objetivando o reconhecimento de seu direito à não incidência da CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF, no que tange aos denominados "contratos simbólicos de câmbio" (fls. 

02/21). 

A liminar foi parcialmente deferida para assegurar à Impetrante o direito ao depósito judicial dos valores relativos à 

CPMF que incidiram sobre as operações de câmbio narradas na inicial, suspendendo-se, assim, a exigibilidade do 

crédito tributário (fls. 107/113). 

A autoridade Impetrada prestou informações (fls. 126/146). 

À fl. 161 encontra-se juntada a guia de depósito no valor de R$ 52.625,08 (cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e 

cinco reais e oito centavos), bem como à fl. 165 a Impetrante comunicou a realização do depósito juntando, para tanto, 

cópia da referida guia (fl. 166). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, asseverando que o depósito realizado deverá 

ser convertido em renda da União, após o trânsito em julgado da sentença (fls. 168/173). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 183/197). 

Com contrarrazões (fls. 208/210), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 213/219). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, a incidência da CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF 

nas denominadas "operações simbólicas de câmbio", é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL POR 

COMPANHIA ESTRANGEIRA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 83/STJ. 
I - É possível fazer incidir o verbete sumular nº 83/STJ também aos recursos especiais fulcrados somente na alínea "a" 

do permissivo constitucional.Entendimento reiterado desta Corte Superior. Precedentes: AgRg no REsp nº 839.128/BA, 

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe de 07/04/2008; AgRg no Ag nº 423531/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 

de 30/09/2002. 

II - As operações simbólicas de câmbio implicam em movimentação financeira, ainda que representada de forma 

escritural, constituindo-se, pois, em fato gerador para a incidência do tributo em discussão. 

III - Ambas as Turmas da Primeira Seção desta Corte Superior posicionam-se pela legitimidade da incidência da 

CPMF sobre as operações simbólicas de câmbio. Precedentes: REsp nº 937.759/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 

Primeira Turma, DJ de 11/10/2007; REsp nº 796.888/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ de 31/05/2007; 

REsp nº 1.003.550/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe de 06/11/2008. 

No caso, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa brasileira, destinado a 

adquirir moeda estrangeira para viabilizar a transferência de ações à empresa estrangeira. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1.092.768/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 09.12.08, DJE 15.12.08, destaques meus). 

 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência da 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 

2003.61.00.033150-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.12.08, DJF3 26.01.09, p. 774). 

Portanto, verifica-se que, acerca do direito da Impetrante à não incidência da CPMF, nas denominadas "operações 

simbólicas de câmbio", pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta Corte, pelo quê a 

adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.004838-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ROBERTO SHINHITI NAKATA S/S 

LTDA 
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ADVOGADO : FABIO HENRIQUE BAZZO FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação declaratória, cumulada com pedido de repetição de indébito, proposta por LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS ROBERTO SHINHITI NAKATA S/S LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando ver declarada a não 

existência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da COFINS, bem como autorização para 

compensar os valores que entende ter recolhido indevidamente, a partir de janeiro de 2001, com débitos futuros de 

tributos federais, nos termos do art. 66, da Lei n. 8.383/91. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, que revogou a isenção do pagamento da 

COFINS conferida às sociedades profissionais pelo art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91, por ofensa ao "princípio 

da hierarquia das leis" (fls. 02/10). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/31. 

A tutela antecipada foi concedida parcialmente, para autorizar o depósito da quantia controvertida, nos termos do art. 

151, II, do Código Tributário Nacional (fls. 50/52). Tendo sido juntadas aos autos as guias de fls. 87, 91, 93, 113, 115, 

119, 120, 123, 126 e 129. 

A União apresentou contestação às fls. 61/84. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, à vista da constitucionalidade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, revogou 

a tutela anteriormente concedida e condenou a Autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 131/141). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando que a sentença não apreciou o pedido de 

compensação nem a questão da validade da Súmula n. 276 do Superior Tribunal de Justiça, para requerer a reforma da 

sentença, afastando-se inclusive a condenação em honorários advocatícios (fls. 149/172). 

Com contrarrazões (fls. 177/193), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, revendo meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes da Colenda 

6ª Turma desta Corte, bem como pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verifico que a pretensão não merece 

acolhimento. 

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal já declarou a validade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, quando do julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4071, in verbis: 

 

"A questão objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade foi recentemente decidida pelo Plenário deste 

Supremo Tribunal Federal, em 17/9/2008, no julgamento dos recursos extraordinários de nºs 377.457 e 381.964, 

ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

Naquela oportunidade, firmou-se o entendimento de que o conflito aparente entre lei ordinária e lei complementar 

não deveria ser resolvido pelo critério hierárquico, mas pela natureza da matéria regrada, de acordo com o que 

dispõe a Constituição Federal. Nesta linha, entendeu a Corte que a isenção prevista na Lei Complementar nº 70/91 

configurava norma de natureza materialmente ordinária, razão pela qual, muito embora aprovada sob a forma de lei 

complementar, com quorum qualificado de votação no Congresso Nacional, considerou válida a sua revogação por 

lei ordinária, determinada pelo art. 56 da Lei nº 9.430/96. 
Na mesma sessão de julgamento, o Plenário rejeitou a possibilidade de atribuição de efeitos prospectivos àquela 

decisão, mediante a aplicação analógica do art. 27 da Lei nº 9.868/99, por não vislumbrar razões de segurança 

jurídica suficientes para a pretendida modulação. 
Anoto que fiquei vencido no que se refere à modulação, considerando que a matéria estava pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo, como salientou o eminente Ministro Celso de Mello, decisões 

da Suprema Corte na configuração da matéria como infraconstitucional. Todavia, o entendimento sobre a modulação 

ficou vencido diante da ausência do quorum necessário previsto no art. 27 da Lei nº 9.868/99. 

Claro, portanto, que a matéria objeto desta ação direta de inconstitucionalidade já foi inteiramente julgada pelo 

Plenário, contrariamente à pretensão do requerente, o que revela a manifesta improcedência da demanda. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 4º da Lei nº 9.868/99, indefiro a petição inicial". 

(STF - ADI 4071/DF, Rel. Min. Menezes Direito, j. em 07.10.08, DJ n. 194, divulgado em 13.10.08, destaques meus). 

[Tab][Tab] 

Nesse sentido, igualmente a jurisprudência da 6ª Turma (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AMS n. 2004.61.00.028906-7, Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 24.07.08, v.u., DJ 29.09.08). 

Outrossim, importante notar que, no julgamento realizado em 12.11.08, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça deliberou pelo cancelamento da Súmula n. 276. 
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Desse modo, considerada válida a revogação determinada pelo art. 56, da Lei n. 9.430/96, resta prejudicado o exame 

dos pedido de compensação. 

Por fim, mantenho a condenação em honorários advocatícios, haja vista que, nas ações declaratórias em geral, eles 

devem ser fixados à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizados, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 

2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.000789-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO MONTEIRO AMARAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.026726-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTADORA EMBORCAÇÃO LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou liminarmente a exceção de pré-

executividade, por entender que a matéria ventilada requer dilação probatória, devendo ser discutida em sede de 

embargos à execução. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

constato que foi efetivada a penhora e oferecidos embargos à execução, registrados sob o n. 2009.61.82.002374-0. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.036366-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046215-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou liminarmente a 

exceção de pré-executividade, por entender que a questão suscitada requer dilação probatória, devendo ser debatida via 

embargos à execução. 
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Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 96/100). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual extinguiu a execução fiscal, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096991-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA 

ADVOGADO : EVERALDO ROSENTAL ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.011010-9 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual 

anexa, não pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099084-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FORGUACU FORNECEDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.009395-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual 

anexa, não pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.001068-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PEDRO MIGUEL CARVALHO GIANVECCHIO 

ADVOGADO : ALESSANDRO GALLETTI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser, atualizada monetariamente, acrescida de 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser, no importe de R$ 2.066,51 (dois mil, sessenta e seis reais e 

cinqüenta e um centavos), atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF. Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide 

ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença, 

insurgindo-se contra a condenação ao pagamento da diferença de correção monetária referente aos Planos Verão e 

Collor (valores disponíveis). 

Em suas razões recursais, a autora pleiteia a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

O recurso interposto pela CEF não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade formal, 

razão pela qual não deve ser conhecido por este Egrégio Tribunal. 

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, 

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos: 

 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento 

judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no 

recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a 

tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei) 

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja 

deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo 

(fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente para conhecer e 

decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não 

estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. (realcei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p.854) 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado deste E. Tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

No caso em tela, verifica-se que a apelação interposta pela CEF não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do 

Diploma Processual Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da inicial e da sentença 

proferida pelo r. juízo a quo. 

O juiz de primeiro grau julgou procedente a ação, por entender devida a diferença de correção monetária referente ao 

Plano Bresser. 
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A ré, em sua apelação, trata de matéria estranha aos autos, referente ao não cabimento da correção monetária referente 

aos Planos Verão e Collor. 

Assim, o presente recurso não preenche o requisito de regularidade formal (art. 514, II, do CPC). 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser mantidos em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme fixados pela r. sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às 

apelações. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002744-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARIA MARTINES PEREZ CARRION 

ADVOGADO : ANA MARIA MARTINS MARTINEZ e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 137/140, que, com fulcro no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação para julgar procedente o pedido tão somente quanto ao mês de abril 

de 1990, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da CEF com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança, nos períodos 

de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e março e abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano 

Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais e moratórios. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão por não ter analisado os extratos de outra conta 

juntados na apelação e que tem data de aniversário no dia 15, sendo que este fato foi mencionado no item I da inicial. 

Alega que tais extratos não foram juntados anteriormente por motivo dos autos estarem conclusos para sentença. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 
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II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, é defeso ao Tribunal conhecer de provas juntadas tão somente com a apelação, sob pena de ferimento aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024973-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LUCY CLAUDIA LERNER 

AGRAVADO : COM/ DE MADEIRAS ANSANELLO LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.011724-9 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante e-mail de fls. 147/151, que foi proferida sentença 

de mérito, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025720-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NEWTRONIC TECNOLOGIA LTDA e outros 

 
: SHIGETAKA ENOMOTO 

 
: TADAYOSHI TIBA 

 
: LEO BATISTA 

 
: KUNIITI YONEDA 

 
: WILMA RITUKO TAKEMURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.100159-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deixou de reconhecer a ocorrência de fraude à execução 

e não declarou a ineficácia da alienação de bem imóvel em data posterior ao ajuizamento do feito. 

Assevera ter sido fraudulenta a alienação do imóvel objeto da matrícula nº 283.155 no 11° Cartório de Registro de 

Imóveis da Capital, promovida pela co-executada Wilma Rituko Takemura em 14/08/2006, mais de 6 (seis) anos após a 

inscrição do débito na dívida ativa e mais de 5 (cinco) anos depois do ajuizamento da execução fiscal de origem. 

Sustenta ter ocorrido, em 28/08/2003, tentativa de citação da agravada Wilma, tendo o oficial de justiça consignado na 

certidão de fl. 65 que a co-executada em questão estaria a ocultar-se da ação da justiça, "demonstrando o claro intuito de 

protelar a execução, incidindo, inclusive, nas hipóteses do art. 600, II, III, IV, do CPC" (fl. 09). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO.  

No tocante à configuração de fraude, tem-se que, diferentemente da fraude à execução prevista no artigo 593 do CPC, 

nas execuções fiscais, em decorrência do privilégio do crédito tributário, presumindo-se a fraude, e em consequência, 

invertendo-se o ônus da prova, a teor do disposto no artigo 185 do CTN que estabelecia, em sua redação original: 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de 

execução.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."  

No caso, cuida-se de execução fiscal ajuizada em 13/12/2000 em face da empresa "Newtronic Tecnologia Ltda", com o 

objetivo de cobrar créditos tributários inscritos na dívida ativa em 11/07/2000. 

A alienação do imóvel penhorado ocorreu em 14/08/2006, consoante consta da certidão de matrícula do bem no 11º 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital (fl. 205). 

Do compulsar dos autos, denota-se ter o Juízo a quo deferido o pedido de inclusão dos sócios da empresa no pólo 

passivo do feito em 24/04/2003 (fl. 57). 

À fl. 65, o oficial de justiça atestou ter deixado de proceder à citação da co-executada Wilma Rituko Takemura no 

endereço constante da ficha cadastral da empresa emitida pela JUCESP, relatando, ainda, ter procedido a outras 

diligências com o intuito de encontrá-la, sem, contudo, obter resultado satisfatório. Nessa oportunidade noticiou, ainda, 

que a responsável tributária em questão estaria nitidamente se ocultando da ação da justiça, circunstância que, prima 

facie, indica que a alienante do bem tinha ciência da execução fiscal originária. 

Considerando a data dos fatos, não há que se aplicar a nova redação dada ao artigo 185 do CTN pela Lei Complementar 

118/05, em vigor a partir de 10.06.2005, pela qual não se exige mais que o débito inscrito esteja em fase de execução, 

mas meramente inscrito. 

Assim, de acordo com a redação original, para o reconhecimento da fraude exigia-se que o crédito tributário estivesse 

inscrito na dívida ativa, e que fosse objeto de execução fiscal ajuizada, antes da alienação ou oneração de bens que a 

deixou sem garantias, pressupostos atendidos no presente caso. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ: "Fincou a 

Primeira Turma orientação no sentido de ser desnecessária a citação do sócio para que se configure a fraude à execução 

fiscal, sendo suficiente que a alienação do bem ocorra após o ajuizamento da execução" (STJ, 1ª Turma, REsp 

161620/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 15.03.01). 
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Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Providencie a União Federal a intimação dos adquirentes do bem penhorado, no endereço de fl. 195 dos autos de 

origem. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036187-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020710-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 495/504: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040762-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NOVA IMAGENS EDICAO DE IMAGENS E FOTOS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA BATANSCHEV 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.024218-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante e-mail nas fls 168/172. , que foi proferida 

sentença de mérito, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041491-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : BANCO VOTORANTIM S/A 

ADVOGADO : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.025208-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. movimentação processual 

anexa, não pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044841-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TEXTIL TABACOW S/A 

ADVOGADO : FÁBIO SILVEIRA BUENO BIANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00312-3 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, condicionou a liberação da carta de arrematação à 

quitação dos tributos incidentes sobre a propriedade do imóvel. 

Assevera haver sido arrematado, na execução fiscal de origem, o bem imóvel matriculado sob o nº 58406 no Cartório de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Americana - SP pela empresa "FORTAC - COMÉRCIO, 

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE FORRAÇÕES, TAPETES E CARPETES LTDA". 

Afirma ter sido requerida pela empresa arrematante a extinção dos ônus incidentes sobre o bem, "bem como fosse 

determinada a liberação da Carta de Arrematação para transmissão livre e desembaraçada dos encargos tributários do 

bem imóvel alienado judicialmente" (fl. 05), providência indeferida pelo Juízo a quo porquanto não estariam quitados 

os tributos referentes à propriedade do imóvel em questão. 

Sustenta corresponder a determinação judicial de quitação dos tributos incidentes sobre o bem a uma verdadeira 

subversão à regra do concurso de preferência sobre o crédito tributário prevista no art. 187, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional. Nesse diapasão, aduz, com escopo na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que "a 

arrematação tem o efeito de extinguir os ônus que incidem sobre o bem imóvel arrematado, passando este ao 

arrematante livre e desembaraçado dos encargos tributários" (fl. 07). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO.  

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Cinge-se a pretensão da agravante ao "reconhecimento da preferência do crédito tributário federal em detrimento do 

crédito tributário municipal" (fl. 09), com a conseqüente liberação da carta de arrematação sem a necessidade de 

recolhimento dos tributos incidentes sobre a propriedade do bem. 

Denota-se ter sido o bem penhorado (imóvel matriculado sob o nº 58406 no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 

da Comarca de Americana - SP) arrematado por "FORTAC - COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 

FORRAÇÕES, TAPETES E CARPETES LTDA" em hasta pública realizada em 23/11/2007, nos termos do auto de fls. 

419/421. 

Às fls. 511/513, foram juntadas certidões positivas emitidas pela Prefeitura Municipal de Americana, as quais 

constatam a existência de débitos referentes a IPTU e ISS da empresa executada. Instada a manifestar-se, a arrematante 

do imóvel requereu a extinção dos ônus incidentes com a liberação da carta de arrematação, em prestígio ao art. 130, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, na medida em que, "não recai à arrematante a responsabilidade dos 
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tributos gravados ao imóvel arrematado, eis que os eventuais créditos tributários ficam, necessariamente, sub-rogados 

sobre o preço da arrematação" (fl. 518 - sic). 

O Juízo da causa indeferiu o pedido, determinando a realização do depósito do valor relativo aos tributos "cujo fato 

gerador seja a propriedade (...) para, somente após, liberar o restante à Exeqüente, mediante pagamento direto ou 

através de parcelamento" (fl. 529). 

Com efeito, a providência determinada consubstancia-se, prima facie, em forma indireta de coação para a quitação de 

débitos, os quais não guardam relação com os valores exigidos na execução fiscal originária, sem embargo de que deve 

ser observado o concurso de preferências entre as pessoas jurídicas de direito público interno na satisfação de seus 

créditos, conforme estabelecido no art. 187, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, trago precedente desta E. Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO FEDERAL E MUNICIPAL. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL. DÉBITOS 

MUNICIPAIS PENDENTES. CONCURSO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ORDEM DE 

PREFERÊNCIA. ART. 187, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. PROVIMENTO.  

1. É tranqüilo no âmbito do Sistema Tributário Nacional que a obrigação tributária seja cobrada, em regra, do 

contribuinte, porquanto detentor de uma relação pessoal e direta com a situação constituidora do fato gerador do 

tributo. Em determinadas situações, no entanto, a atribuição da responsabilidade é conferida  

ao denominado responsável tributário, possuidor de um vínculo indireto com o fato gerador da respectiva obrigação.  

2. É o que ocorre na hipótese prevista no artigo 130 do Código Tributário Nacional, segundo a qual os créditos 

tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem 

assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-

se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.  

3. Nessa modalidade de responsabilidade por transferência, o adquirente de bem imóvel sucede o contribuinte como 

sujeito passivo dos tributos referentes à propriedade, salvo na hipótese de constar do título a prova da quitação dos 

tributos ou em caso de arrematação em hasta pública, em que a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço 

(parágrafo único do artigo 130).  

4. In casu, cuida-se de execução fiscal promovida pela União, resultando na penhora de um imóvel, levado a leilão e 

arrematado, com débitos de IPTU pendentes.  

5. Ocorrendo arrematação de imóvel, a sub-rogação se dá sobre o preço, vale dizer, eventuais tributos pendentes 

deverão ser quitados com o produto da arrematação. Nesse passo, dispõe a lei acerca de uma ordem de preferência no 

recebimento dos débitos pendentes, a ser observada no caso de concurso de pessoas jurídicas de direito público, 

consoante o artigo 187, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Assim, levando-se em consideração que os 

créditos da União têm preferência sobre os dos Municípios.  

6. Agravo de instrumento provido."  

(Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.00.000451-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, v.u., j. 

19/05/2009, DJF3 24/06/2009, p. 102).  

 

Ressalte-se, ainda, que o Poder Público Municipal dispõe de meios legais para a cobrança de seus créditos, com 

observância a rito procedimental próprio, que impede a fixação de sanção prévia e direta. Observa-se o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.° 70, 323 e 547, no sentido de ser vedada a utilização de 

expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação de débitos tributários. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045695-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IRMAOS CASTIGLIONE S/A IND/ METALURGICA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.027395-3 9F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de registro da penhora junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital ao fundamento de não haver sido nomeado depositário para o 

bem constrito. 

Assevera constituir-se em formalismo exacerbado a necessidade de nomeação de depositário para o fim de registro da 

penhora. Nesse diapasão, afirma ser idônea a conduta do oficial de justiça que procedeu à constrição do bem. 

Argumenta ter o executado recusado de modo injustificado o encargo do depósito, razão pela qual deverá recair sobre 

ele referida função. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO.  

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Os artigos 7º e 14 da Lei nº 6.830/80 tratam do registro da penhora realizada nas execuções fiscais. Do texto legal, 

infere-se que, deferida a inicial da execução fiscal, dentre outros comandos, o juiz determinará o registro da penhora ou 

do arresto do imóvel no respectivo Registro de Imóveis competente. 

Com efeito, o registro da penhora tem expressa previsão no artigo 14 da Lei n.º 6.830/80, e será realizado por meio de 

mandado de registro a ser cumprido por oficial de justiça. No caso dos autos, foi penhorado um imóvel, conforme 

consta no auto de penhora e depósito de fl. 17, sendo necessário o registro da penhora, por intermédio de mandado, para 

sua presunção absoluta e conhecimento de terceiros do ato praticado, conforme ensinam Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª Edição, Editora Revista 

dos Tribunais, p. 1.023: 

"... O registro da penhora no registro de imóveis caracteriza presunção absoluta (iuris et de iure) de que o ato da 

penhora chegou a conhecimento de terceiros, dada a publicidade dos registros imobiliários. Esse registro não é 

condição para existência, validade e eficácia do ato da penhora. Sua finalidade é dar conhecimento da penhora a 

terceiros".  

Em outro sentido, para o fim de haver o adequado registro da penhora realizada sobre imóvel, "a Lei de Registro 

Públicos, em seu art. 167, I, 5, autoriza o registro das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis. A ordem para o 

registro da penhora de imóveis deve ser executada por mandado judicial apresentado ao Cartório de Registro, nos 

termos do art. 221, IV, da Lei 6.015/73" (in Lei de Execução Fiscal comentada e anotada; Odmir Fernandes e outros; 4ª 

Edição; Editora Revista dos Tribunais). 

No entanto, denota-se, do compulsar dos autos, não ter ocorrido, ainda, a nomeação de depositário, condição necessária 

ao registro da penhora nos termos do art. 239 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), por terem se recusado o 

representante legal (fls. 46), bem como o depositário legal, a assumir o encargo de depositário do bem. Porém, o direito 

do exeqüente não pode estar condicionado à vontade dos representantes ou sócios da empresa executa, principalmente, 

quando se considera ser o registro indispensável para tutela da boa-fé de terceiros. Assim, de rigor a nomeação de 

depositário na pessoa do representante legal da empresa, com a consequente expedição de ofício para registro da 

penhora. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, e nomeio como depositário do bem penhorado o Sr. Sérgio Paulo 

Castiglione, e determino a expedição pelo juízo da execução do mandado necessário ao registro da penhora do imóvel 

constrito . 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Outrossim, determino a nomeação do representante legal da empresa, Sr. Sérgio Paulo Castiglione para exercer a função 

de depositário. 

Intimem-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048361-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OPHELIA VILLA NOVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ISMAEL GIL 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ALFREDO VILLANOVA S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.01046-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista as alegações de fl. 04, oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes, 

notadamente para esclarecer se o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita formulado nos 

autos de origem foi devidamente apreciado. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053687-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CANCIO E FREITAS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA ETTER ABUD 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 08.00.00052-8 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por CÂNCIO & FREITAS LTDA., objetivando desconstituir a 

obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/09). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processdo 

Civil e condenou a Embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado da causa (fls. 45/50). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente a incompetência do MM. 

Juízo a quo, requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal de Campinas/SP e, no mérito, pleiteou a reforma da 

sentença, para que seja reconhecida a ocorrçencia da prescrição (fls. 53/61). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 67/73). 

À fl. 75 os patronos da Embargante comunicaram a renúncia ao mandato, apresentando, para tanto, os documentos de 

fls. 76/77, pelo que subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 75/77, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o disposto 

no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 81 a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, a qual 

foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 88 vº. Todavia, ela quedou-se inerte. 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 
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constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.015333-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

 
: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO 

 
: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 268/271: Baixem os autos à origem conforme o determinado às fls. 266, ressaltando-se que as demais suscitadas 

pela apelante serão oportunamente examinadas. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000705-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

 
: AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.006284-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 1050/1108 - A Agravante requer seja determinado à Autoridade Coatora que conclua os processos administrativos 

de modo, a possibilitar o ressarcimento do valor a ser apurado, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de multa diária a ser arbitrada por esta Relatora. 

Argumenta que a Agravada retirou os autos originários em cartório, após tomar ciência da decisão concessiva proferida 

no presente recurso (fls. 863/864) e nada fez durante os dois meses em que o processo esteve em seu poder e, após o 

decurso do prazo de 90(noventa) dias da sua ciência, requereu a intimação pessoal da Autoridade Coatora, o que 

representa abuso de direito e má-fé, além de afrontar à celeridade e à efetividade processual. Entretanto, tal pedido foi 

deferido pelo Juízo a quo (fl. 1107). 

Solicitadas informações ao Juízo a quo, este as prestou no sentido de que foi acolhida a tese da União acerca da 

necessidade de intimação pessoal da Autoridade Impetrada para a efetivação das medidas iniciais determinadas por esta 

Relatora, bem como que o prazo passasse a fluir a partir da referida intimação pessoal (fls. 1120/1121). 

Feito breve relato, decido. 
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Com efeito, a meu ver, o mencionado despacho do Juízo a quo resultou de inadequada interpretação da ordem expedida, 

porquanto bastante a ciência tomada pelo Procurador da Fazenda Nacional para o início da contagem do prazo para o 

seu cumprimento. 

Sendo assim, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de fls. 1050/1108, para determinar a intimação da Agravada para 

cumprimento da determinação contida na decisão de fls. 863/864 e respectivos versos, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001623-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HOT LUZ COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.011382-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual 

anexa, não pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004103-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MARCOS CESAR CONCON 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : JOSE VALENTIN CONCON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00334-4 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS CÉSAR CONCON, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, em nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, sob o 

fundamento de que, não tendo os herdeiros dado regular andamento ao inventário de José Valentin Concon, seus 

herdeiros ou sucessores devem ser habilitados nos autos da execução em curso. 

Sustenta, em síntese, sua ilegitimidade passiva, uma vez que há inventariante devidamente nomeada nos autos do 

inventário para representar o espólio e administrar a universalidade de direitos que o envolve, conforme estabelece o 

art.. 4º, III, da Lei n. 6.830/80; art. 12, do Código de Processo Civil e arts. 131 e 134, do Código Tributário Nacional. 

Ressalta que há penhora no rosto dos autos do referido inventário, de modo que, se há inércia da inventariante em 

promover o andamento da ação, cabe à União Federal requerer o que lhe é de direito naquele feito, inclusive a 

destituição daquela do encargo de administrador judicial do espólio. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja reconhecida sua ilegitimidade para responder pelos débitos 

exequendos, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 175/179). 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

No caso em tela, constato que, devidamente citado, não foi possível efetivar-se a penhora de bens de propriedade do 

Executado, pois este havia requerido o parcelamento da dívida, em 17.11.97 (fls. 19/22). 

Posteriormente, ante o inadimplemento do referido acordo, a União Federal pediu o prosseguimento do feito (fl. 17). 

Porém, em cumprimento ao mandado de livre penhora, certificou o Sr. Oficial de Justiça ter deixado de proceder à 

constrição, uma vez que o Executado falecera em 20.06.99 (fl. 23v.). 

Então, a pedido da Exequente, a penhora foi formalizada no rosto dos autos do inventário n. 1534/99, em trâmite 

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, em 06.10.2000 (fls. 24/25). 

Atendendo a ofício do Juízo da execução, foram encaminhadas cópias do processo de inventário (fl. 26), do qual se 

depreende que: Intimada a promover o andamento daquele processo (fls. 73/74), a Inventariante - Maria Suely 

Boschiero Concon - compareceu aos autos, em 16.07.01, para apresentar as declarações e partilha de bens (fls. 87/94) e, 

em seguida, para retificar dois itens da mencionada partilha e pedir a desconstituição da penhora, uma vez que firmara 

acordo com o segundo credor - Sr. Welinton Resende Nogueira - e quanto aos créditos da União Federal, o "de cujus" 

havia parcelado a dívida exequenda e quitado algumas parcelas (fls. 113/118). Em 13.02.02, o Juízo do inventário 

proferiu decisão, não conhecendo do pedido, por entender que a competência para apreciá-lo seria do Juízo da execução 

(fl. 125). Sem manifestação das partes, o processo foi arquivado em 01.07.02 (fl. 135). 

Na sequência, a União Federal colacionou certidão de objeto e pé, extraída dos autos do inventário em 28.11.2005, 

afirmando ter ocorrido o arquivamento daquele processo em 1999, requerendo por esta razão o redirecionamento da 

execução aos herdeiros necessários do de cujus (fls. 138/143). 

Sobreveio a decisão agravada, rejeitando a exceção oposta por um dos herdeiros incluídos na lide, por entender que, não 

tendo os herdeiros ou sucessores interessado-se em promover a finalização do inventário mediante a partilha de bens, 

devem responder pela dívida exequenda (fls. 155/156). 

Assim, a questão que ora se apresenta cinge-se à possibilidade de redirecionamento da cobrança aos herdeiros, posto 

que o processo de inventário encontra-se paralisado por inércia de tais pessoas. 

Primeiramente, há que se observar que, embora a certidão de objeto e pé, extraída dos autos do inventário, aponte o 

arquivamento do processo em 28.09.99 (fl. 143), as cópias da aludida ação, colacionadas pela própria Exequente, 

demonstram que a inventariante apresentou as declarações e partilha de bens, em julho de 2001 (fl. 87); impugnou a 

penhora efetivada no rosto daqueles autos em agosto do mesmo ano (fl. 113), sendo que a decisão que a apreciou foi 

publicada em março de 2002 (fl. 126). Desse modo, não tendo sido apresentada cópia integral do inventário, não se 

pode afirmar com certeza que o processo encontra-se paralisado, notadamente, considerando que, em consulta ao site do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo constata-se que, a partir de 29.05.06, data da distribuição do processo da 2ª 

Vara Cível para a Vara de Família e Sucessões, o feito teve regular andamento, sendo que o mais recente ocorreu em 

21.05.09. 

Ademais, nos termos dos incisos II e III, do art. 131, do Código Tributário Nacional, o espólio responde integralmente 

pelos débitos contraídos pelo falecido até a data da partilha ou adjudicação. Desse modo, só se transfere do espólio para 

os sucessores e para o cônjuge meeiro a responsabilidade pelo débito tributário após a partilha. 

Por outro lado, a partilha somente é homologada com a apresentação de certidão negativa de dívida com a Fazenda 

Pública (art. 1.026, do Código de Processo Civil). 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PLEITO PARA 

CITAÇÃO DA VIÚVA DE CO-RESPONSÁVEL. DESCABIMENTO. DELIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA (ART. 131, CTN). NÃO COMPROVAÇÃO, PELA EXEQÜENTE, DA FASE EM QUE SE 

ENCONTRA A SUCESSÃO DO DE CUJUS. TRANSFERÊNCIA DO ESPÓLIO PARA SUCESSORES E 

CÔNJUGE MEEIRO APENAS APÓS PARTILHA OU ADJUDICAÇÃO DE BENS. JULGAMENTO DA 

PARTILHA. IMPRESCINDIBILIDADE DA JUNTADA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA COM A 

FAZENDA PÚBLICA (ART. 1.026, CPC). AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão do Juízo Federal da 5ª Vara-AL, Dr. RAIMUNDO 

ALVES DE CAMPOS JR., proferida em sede de execução fiscal, oportunidade em que foi indeferido requerimento para 

citação da viúva de co-responsável tributário de empresa, nos autos do processo em que a Agravante cobra da 

executada Imposto de Renda referente ao exercício 1992, sob o argumento de que "a citação da viúva do co-

responsável, nos termos do art. 131, II, do CTN, não prescinde da comprovação de que o processo de arrolamento ou 

inventário dos bens deixados pelo 'de cujus' chegou ao seu termo." 

2. O exeqüente possui o dever de apontar precisamente sobre quem vão recair os efeitos do feito executivo, 

comprovando, inclusive, os elementos fáticos que justifiquem a responsabilidade em cada caso. Ante esta premissa, 

não se pode conceber que a exeqüente formule requerimento de citação da viúva do co-responsável tributário, nos 

termos do art. 131, II, do CTN, sem a devida comprovação de em qual fase se encontra a sucessão do co-responsável. 

3. Só se transfere do espólio para os sucessores e para o cônjuge meeiro a responsabilidade pelo débito tributário 

após a partilha ou adjudicação dos bens deixados pelo 'de cujus'. Por seu turno, a responsabilidade dos sucessores e 

do cônjuge meeiro se restringe às hipóteses em que não forem solvidos os tributos pelo espólio, limitando-se, ainda, 

ao adimplemento só do montante recebido a título de quinhão, meação ou legado. 
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4. Para que se julgue a partilha, é necessária a apresentação de Certidão Negativa de Dívida com a Fazenda 

Pública, do que se presume que os débitos ou serão solvidos ou ainda estarão sob a responsabilidade do espólio, 

conforme se depreende do teor do art. 1.026, CPC. 

5. Agravo de Instrumento conhecido mas improvido." 

(TRF - 5ª Região - 1ª T., AG 62084, Des. Fed. César Carvalho, j. em 27.04.06, DJ 30.05.06, p. 945, destaques meus). 

 

Diante desse contexto, não é possível imputar ao herdeiro, ora Agravante, a responsabilidade pelos débitos assumidos 

pela espólio. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009373-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CAFES BOM RETIRO LTDA 

ADVOGADO : JESU APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005062-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 296/305 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010652-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDO MOREIRA AMARAL HORMAIN 

ADVOGADO : MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES e outro 

PARTE RE' : TL 70 GRILL E ESTUDIO LTDA e outros 

 
: SERGIO GOLMIA 

 
: CAIRBAR ROSSI SEVERINO 

 
: LUCIANO FREZARIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051737-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 179/189 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010853-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007179-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Fls. 360/362: Mantenho a decisão de fls. 355/356. 

2. A decisão do relator que converte o agravo de instrumento em agravo retido é irrecorrível nos termos do art. 527 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

3. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 355/356.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011486-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOJAS RIGUEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.056043-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 118, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012681-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILBOR REMOCOES E CARGAS LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046122-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 67, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 
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Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014575-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BABY SHOPPING LTDA e outros 

 
: JOAO PAULO RAMOS 

 
: RITA DE LOURDES MACARIO RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040175-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 109, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015212-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LOGCENTER LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.004944-8 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOGCENTER LOGÍSTICA LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, objetivando a tomada de 

crédito referente ao PIS e à COFINS indevidamente recolhidos aos cofres públicos. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015886-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NATALINO PAULO DE MACEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012765-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi informado, às fls. 109, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017138-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCOS CESAR SIMOES ZIMBARO 

ADVOGADO : JOSE YGLESIAS MIGUEZ 

AGRAVADO : BENITO ZIMBARO E CIA/ LTDA e outros 

 
: BENITO ZIMBARO 

 
: GINO ZIMBARO 

 
: TULIO ZIMBARO 

 
: LISANDRA SIMOES ZIMBARO 

 
: OSCAR DOS SANTOS 

 
: EDINEIDE EDITE FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.033495-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1) Fls. 158/168: Mantenho a decisão de fls. 131/133, por seus próprios fundamentos. 

2) Tendo em vista a certidão de fls. 169, sobre a devolução do AR, providencie a agravante União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), o endereço atualizado dos agravados BENITO ZIMBARO E CIA LTDA, TÚLIO ZIMBARO e 

EDINEIDE EDITE FERREIRA, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017288-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO 

PARTE RE' : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 
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PARTE RE' : SOAMAR SOCIEDADE AMIGOS DA MARINHA 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.07496-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de ação civil pública, recebeu os recursos de apelação da União Federal e do Ministério Público 

Federal somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 14, da Lei n. 7.347/85. 

Sustenta, em síntese, ter sido condenada a elaborar projeto arquitetônico de restauração e execução das obras no Fortim 

do Góes, no prazo de 5 (cinco) anos, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Argumenta que a inicial da ação civil pública refere-se somente à Fortaleza de Santo Amaro da Barra Grande, não 

abrangendo o Fortim do Góes, de modo que esse não poderia ter sido objeto da sentença, tendo havido afronta ao 

devido processo legal. 

Afirma ser parte ilegítima da ação, na medida em que as obrigações estabelecidas pela sentença são de competência do 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, o qual possui personalidade jurídica autônoma. 

Aduz a impossibilidade de cumprimento da sentença, diante de informação técnica do IPHAN juntada aos autos (fls. 

920/933), não devendo haver a restauração de um bem histórico, ainda que tombado, quando se encontrar em ruínas. 

Alega que a sentença desrespeita o Decreto-Lei n. 25/37, uma vez que determina a plena recuperação de bem tombado, 

sem a preservação de suas características. 

Assinala que tais ruínas deveriam ser preservadas nas condições em que se encontram. 

Aponta a existência de dano irreparável, uma vez que, se cumprida a sentença as ruínas da fortificação deixarão de 

existir, desaparecendo seu valor histórico. 

Assinala a complexidade dos trabalhos determinados pela sentença, por envolverem a retirada de dezenas de residências 

da praia do Góes, a maioria delas de posse de população de baixa renda. 

Assevera que já no ano de 1983 o local encontrava-se consideravelmente degradado, o que descaracterizaria o perigo da 

demora, o qual ensejaria o cumprimento imediato da sentença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo determinando-se o recebimento da Apelação interposta pela Agravante 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos. 

No regime da ação civil pública, os recursos ostentam apenas efeito devolutivo, sendo excepcional a atribuição de efeito 

suspensivo, nos termos do art. 14, da Lei n. 7.347/85. 

No presente caso, não vislumbro possibilidade de ocorrência de dano a justificar tal atribuição, na medida em que se 

trata de sentença que julgou procedentes os pedidos de elaboração de projeto arquitetônico de restauração e execução de 

obras no Fortim Góes, formulados em face da União e do IPHAN, fixando o prazo de cinco anos para sua recuperação. 

Tal é a orientação adotada pela 6ª Turma desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE - 

APELAÇÃO RECEBIDA EM AMBOS EFEITOS - ART. 14 DA LEI Nº 7347/85 - EFEITO DEVOLUTIVO. 
1- O interesse do agravante circunscreve-se a eventual possibilidade de se impedir a execução provisória da sentença, 

no que tange a parcela do pedido que teria sido julgada procedente, objeto de recurso das partes contrárias, cujos 

efeitos das respectivas apelações já teriam sido definidos. 

(...) 

2- Conforme previsto no art. 14 da Lei nº 7.347/85, o juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar 

dano irreparável à parte, ou seja, ao juiz seria possível receber os recursos no efeito suspensivo, desde que constatada 

a possibilidade de ocorrência de dano irreparável. A regra, portanto, é o recebimento do recurso no efeito devolutivo e 

excepcionalmente, mediante o permissivo legal, no efeito suspensivo, a fim de se evitar prejuízo à coletividade. 

3- Não havendo motivo suficiente a embasar a concessão do efeito suspensivo à apelação, haja vista que a 

improcedência de parte do pedido não é capaz de causar dano irreparável, é de se conferir à apelação da agravante 

apenas o efeito devolutivo. 

4- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 234942 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 02.08.06, DJ de 04.09.06, p. 550). 

 

Ressalte-se que a argumentação deduzida no presente recurso é a mesma das razões de apelação e nesta será apreciada. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017815-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SANTO ANDRE IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.004852-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTO ANDRÉ INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA., contra 

a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, 

objetivando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017881-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RODRIGO CEZAR CECILIO 

ADVOGADO : ELIETE MARGARETE COLATO TOBIAS e outro 

AGRAVADO : 
DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTES DE SAO PAULO UNIBAN 

CAMPUS ABC CURSO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.002992-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODRIGO CEZAR CECILIO, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, objetivando possibilitar a 

Impetrante a realização de rematrícula para o 3° ano do Curso de Administração. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018523-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EURICO BENEDITO FILHO 

ADVOGADO : PAULO MARTINS LEITE e outro 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 95.08.02673-1 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Fls. 116/122: mantenho a decisão de fls. 113 por seus próprios fundamentos e recebo a petição como Agravo 

Regimental. Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Araçatuba/SP, que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a ilegitimidade passiva 

do excipiente Eurico Benedito Filho e determinar a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, condenando a 

União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução. 

Alega a agravante, em síntese, que a situação de inatividade da empresa foi constatada após a inclusão do agravado no 

polo passivo, revelando-se como fato novo a ensejar a incidência do art. 462 do CPC. Insurge-se, ainda, contra a 

condenação em honorários advocatícios. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano.  

Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, a exequente não logrou demonstrar a inatividade da empresa, pelo contrário, o fundamento utilizado 

para o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo seria a inexistência de bens da executada (fls. 55/56). Destarte, não 

há fundamento a autorizar o redirecionamento da execução. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme Ementa do Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº 563219, de 01/06/2004, DJU de 28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado. 
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Quanto aos honorários advocatícios, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento da verba em favor do 

excipiente, em homenagem ao princípio da causalidade, uma vez que foi obrigado a contratar advogado para postular 

em Juízo a sua exclusão da lide. 

Ante o exposto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019011-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

AGRAVADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIEIRAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.01480-4 A Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, não recebeu a 

apelação interposta pela Exequente por ser intempestivo. 

Sustenta, em síntese, a existência de erro material na certidão de publicação da sentença, por constar disponibilização 

em 04.10.08, sábado, sendo que a data correta seria 04.11.08. 

Argumenta que interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação em 03.12.08. 

Afirma possuir prazo em dobro para recorrer, aplicando-se-lhe o art. 118, do Código de Processo Civil. 

Aduz a ocorrência de nulidade, diante da ausência de intimação pessoal, nos termos do art. 25, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar o recebimento e processamento do recurso de apelação 

interposto e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, observo que, conforme afirmado pelo Agravante, a certidão de publicação da sentença contém a data 

de 04.10.08, a qual corresponde a um sábado (fl. 30). 

Contudo, as cópias de publicação trazidas aos autos são insuficientes à comprovação da data correta, na medida em que 

se trata de cópia de recorte enviada pela AASP (fl. 31), a qual entendo não ser suficiente para suprir a necessidade de 

juntada da cópia da decisão agravada. 

Assinale-se, a propósito, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da juntada de boletim ou 

serviço de informativo judicial em substituição à cópia da certidão de intimação, peça obrigatória para interposição de 

agravo de instrumento: 

"AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES 

DA CORTE. 
1. Na linha de precedentes da Corte, não supre "a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de 

instrumento, a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial", contendo 

recorte do Diário da Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de observância ao 

aspecto formal e incidência da preclusão consumativa" (REsp n. 205.475/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ 

de 11/9/2000; no mesmo sentido: REsp n. 119.093/SP, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ DE 22/3/99). 

2. Recurso especial conhecido e provido, julgados prejudicados os demais recursos." 

(STJ - 3ª T., REsp - 504617/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02.12.03, DJ 19.04.04, p. 188). 

Ademais, ressalto a impossibilidade de se concluir, da análise dos mencionados documentos, a publicação da sentença 

no dia 04.11.08, já que não foram juntados aos autos integralmente, o que evidencia instrução deficiente. 

 

Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a conversão 

do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019657-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : XR AUDIOVISUAL DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030600-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por XR AUDIOVISUAL DISTRIBUIDORA LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, visando à decretação de nulidade do Processo Administrativo Fiscal n. 10.314.011844/2005-19, revogando-se o 

Ato Declaratório Executivo IRF/SPO n. 43, o qual declarou a inaptidão da situação cadastral da autora perante o 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

Sustenta, em síntese, ser regularmente constituída desde 04.10.04, tendo por objeto social a comercialização, 

importação e distribuição de produtos de áudio, vídeo e mídias em geral, atuando em conformidade com a legislação 

vigente. 

Argumenta que, em 21.12.05, foi proposta Representação Fiscal para Fins de Inaptidão de seu CNPJ, sob o argumento 

de que teria cedido seu nome para a realização de operações de terceiros, disponibilizando documentos próprios para 

acobertar seus efetivos beneficiários, em afronta ao art. 41, inciso III, da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil n. 568/05. 

Afirma que, na sequência, foi deferido pedido de suspensão do CNPJ para regularização de sua situação cadastral no 

prazo de 30 (trinta) dias, ou para se contrapor às razões da representação. 

Aduz ter oferecido impugnação em 23.05.06, tendo apresentado todos os documentos que comprovam sua regularidade, 

bem como a origem do capital integralizado pelos sócios da Agravante, Sr. Zhang Xuerong e Zhang Xueju, referentes a 

empréstimos e a recursos próprios, respectivamente. 

Assinala que, em resposta, foi intimada da decisão de que não teria sido comprovada a capacidade econômica dos 

sócios, nem tampouco afastada a alegada ocultação do real agente das operações de importação. 

Aponta que o valor utilizado pelo Sr. Zhang Xuerong para a integralização do aumento do capital social, em 16.12.04, 

era proveniente de Hong Kong, tendo sido devidamente registrado no Banco Central sob o nº 05/063837. 

Sublinha que, em 19.05.08, foi publicado no Diário Oficial da União o Ato Declaratório n. 43, o qual declarou a 

inaptidão da inscrição da Agravante perante o CNPJ, bem como a inidoneidade dos documentos fiscais anteriormente 

emitidos. 

Alega que a fiscalização da Agravada baseou-se apenas em declarações de Imposto sobre a Renda dos sócios referentes 

ao exercício de 2005, e que os valores nelas representados eram modestos, o que demonstraria incompatibilidade entre 

os volumes financeiros e a mercadoria transacionada pela Agravante. 
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Assevera que tais declarações referem-se ao ano calendário de 2004, período no qual a empresa foi fundada, pelo que 

não teriam ocorrido ganhos, nem contribuições. 

Destaca que, no ano de 2005, começou a ter grandes faturamentos com a importação e posterior venda de produtos, o 

que possibilitou a distribuição de lucros aos seus sócios, os quais os integralizaram na própria empresa. 

Pondera que realizou inúmeras importações, tendo-se utilizado, em diversas oportunidades, de outras empresas, em 

operações na modalidade importação por conta e ordem de terceiros, com respectivos registros na Receita Federal, nos 

termos da IN/SRF n. 225/02. 

Relata que a mencionada operação caracteriza-se pela realização de importação por uma empresa e o financiamento de 

suas respectivas despesas e impostos por outra, não tendo ocorrido nenhuma irregularidade. 

Alega ser o sócio-administrador da Agravante profissional experiente, pelo que teria conseguido realizar operações de 

venda com bons prazos e condições de preço, o que não pode ser considerado em seu desfavor. 

Acrescenta a incorreção da decisão agravada, na medida em que restou demonstrado que a Agravante possui capacidade 

financeira para realizar operações de comércio exterior, não havendo razão para ocultar a alegada participação de 

terceiros, pelo que não estariam preenchidos os requisitos para a declaração de inaptidão do CNPJ, nos termos dos arts. 

33, da Lei n. 11.488/07 e 81, da Lei n. 9.430/96. 

Sublinha, outrossim, que a cessão de nome para realização de operações de terceiros resulta na aplicação de multa de 

10% (dez por cento) do valor da operação, de modo que não poderia ter ocorrido a aplicação de sanção mais gravosa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para decretar a nulidade do Processo Administrativo Fiscal n. 

10.314.011844/2005-19, revogando-se o Ato Declaratório Executivo IRF/SPO n. 43, de 15.05.08 e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Em que pesem os argumentos da Agravante, observo que o procedimento para a declaração de inaptidão do CNPJ deu-

se mediante procedimento fiscal, após realização de auditoria fiscal e contábil nos documentos apresentados pela 

empresa, por meio do qual não restou comprovada a capacidade econômica dos sócios, nem o cumprimento da IN SRF 

225/02 no que tange à alegação de ocultação do real adquirente das operações de importação da empresa. 

Verifico, ainda, constar das informações e dos relatórios apresentados pela Impetrada, que os sócios apresentam 

rendimentos aparentemente modestos e sem indicação da fonte pagadora, não apresentando capacidade financeira e 

patrimonial declarada para serem proprietários de empresa que transacionou enormes volumes financeiros e de 

mercadorias; que as faturas utilizadas nos despachos de importação são inidôneas, uma vez que não fazem menção ao 

verdadeiro comprador das mercadorias (fls. 288/294). 

Para tanto, foram analisados os contratos de câmbio e de empréstimo realizado ao sócio Sr. Zhang Xuerong (fls. 

169/227), bem como o contrato de compra e venda de mercadorias importadas por conta e ordem de terceiro (fls. 

254/257). 

Por fim, não restou demonstrado nos autos, ao menos num primeiro momento, tenha havido ilegalidade ou abuso de 

poder no ato de declaração de inaptidão do CNPJ da Agravante, capazes de afastar as presunções de legalidade e 

veracidade inerentes ao ato administrativo impugnado, uma vez que, no decorrer do procedimento, lhe foi dada 

oportunidade de comprovação da origem dos recursos financeiros. 

Ressalte-se que, embora exista a previsão de aplicação de multa para a cessão de nome e documentos a terceiros, nos 

termos do art. 33, da Lei n. 11.488/07, a ausência de comprovação da origem dos recursos da Agravada é fundamento, 

em princípio, suficiente para a declaração de inaptidão do CNPJ. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020086-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO e outro 

AGRAVADO : PATROCINIO SANCHES 

ADVOGADO : FABIULA TALINI e outro 
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REPRESENTANTE : TEOFILO VALHOVERA 

ADVOGADO : FABIULA TALINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2008.60.05.002494-0 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista que a agravante não cumpriu a determinação de juntada do inteiro teor da decisão agravada, o presente 

recurso não deve ser admitido, por carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021079-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS LTDA e outro 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : JAIMES BENTO DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013333-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com o objetivo 

de iniciar o parcelamento previsto pelo artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, dos débitos que indica, sem a necessidade de 

"aguardar regulamentação infralegal sobre o tema, autorizando o depósito em Juízo das parcelas calculadas nos termos 

da lei, até a edição da regulamentação do parcelamento" - fl. 329, suspendendo-se a exigibilidade dos mencionados 

créditos tributários e a extinção do crédito tributário indicado no processo administrativo nº 16152.000178/2009-01. 

Aduzem, em síntese, a extinção, pelo pagamento, do crédito tributário indicado no processo administrativo nº 

16152.000178/2009-01. 

Com relação aos demais débitos, afirmam que foram excluídos indevidamente do REFIS, não podendo obstar o novo 

parcelamento pretendido. 

Argumentam ser desnecessário aguardar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para implementação do parcelamento, 

conforme disposto na Lei nº 11.941/2009. 

Inconformados, requerem a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com a impetração do mandado de segurança. 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

 

"...não cabe ao Juízo substituir a autoridade administrativa no desempenho de suas funções, já que é o impetrado, na 

esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade do parcelamento, bem como dos valores que 

serão recolhidos, afigurando-se insegura a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários tão-somente com base 

em cálculos efetuados unilateralmente pela Impetrante.  

Ademais, não é cabível o pedido de depósito em Juízo das parcelas calculadas nos termos da lei, tendo em vista a 

impossibilidade, por meio do mandado de segurança, da análise correta dos valores que seriam feitos periodicamente.  

... quanto ao pedido de extinção do processo administrativo nº 16152.000178/2009-01, pelo pagamento, por se tratar 

de medida satisfativa deverá ser analisado em sentença" - fl. 331.  
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Com efeito, como destacado pela. r. decisão recorrida, o parcelamento de débitos tributários, como ato de natureza 

administrativa, subordina-se ao princípio da legalidade, sendo defeso, como regra geral, substituir-se o Magistrado ao 

administrador. Note-se, ainda, sequer ter decorrido o prazo legalmente previsto para regulamentação dos efeitos da Lei 

n.11.941/09, não estando o administrador em mora. Outrossim, não é o mandado de segurança sucedâneo da ação de 

consignação em pagamento, não se compatibilizando com o meio processual eleito a realização de depósitos sucessivos 

de parcelas controvertidas, relativas a pagamento de tributos, fixadas unilateralmente pelo contribuinte. 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021677-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CASSIA PEREIRA BERTIN 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.005342-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CÁSSIA PEREORA BERTIN, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, visando afastar a exigência da taxa 

cobrada pela Impetrada para o processamento do pedido de revalidação de diploma estrangeiro no importe de R$ 

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) ou, fixá-la em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

Sustenta, em síntese, que a taxa cobrada pela Agravada para a análise do seu pedido de revalidação de diploma 

estrangeiro é exorbitante, o que a torna abusiva e inconstitucional, ferindo o direito ao livre exercício profissional, 

garantido pelo art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, destacando que, nos termos da Resolução CNE/CES 

01/2002, somente poderá obter o registro do seu diploma de medicina junto ao Conselho Regional de Medicina, após 

revalidação por uma universidade pública. 

Argumenta que a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, conferida às 

Universidades, pelo art. 207, da Constituição Federal, deve ser aferida em função dos interesses constitucionalmente 

tutelados, a exemplo do direito de petição, toma numa concepção ampla, pelo qual os cidadãos têm o direito subjetivo 

de requerer a suas pretensões junto ao Poder Público, que deve observar os critérios necessários para a revalidação de 

diplomas.  

Menciona que outras universidades públicas brasileiras que também são competentes para a revalidação de diploma 

estrangeiro, cobram taxas bem menores, como por exemplo a Universidade Estadual de Montes Claros - MG, a 

Universidade Federal do Rio de Janeiro e a Universidade Federal da Paraíba (fl. 29).  

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, com a supressão da taxa de registro de diploma exigida pela Agravada 

para analisar o seu pedido de validação de diploma estrangeiro, em obediência ao princípio da gratuidade ou, caso não 

seja esse o entendimento, seja cobrada taxa idêntica à taxa por ela cobrada para o registro dos diplomas estrangeiros de 

pós-graduação, ou seja, R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), em respeito ao princípio da isonomia e, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada.  

Pretende o Agravante, afastar a exigência da taxa cobrada pela Agravada, no valor de R$ 7.500,00, para a análise do seu 

pedido de revalidação de diploma estrangeiro. 
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Com efeito, a autonomia de gestão financeira e patrimonial conferida às universidades pelo art. 207, da Constituição 

Federal, não possibilita, em princípio, a instituição de taxas por meio de resoluções expedidas por seu Conselhos 

Diretores. 

Outrossim, a Lei n. 9.394/96, confere, em seu art. 48, § 2º, às universidades públicas que tenham o mesmo nível e área 

ou equivalente, a atribuição de revalidar diplomas expedidos por universidades estrangeiras, sem contudo, fixar a 

possibilidade da cobrança de taxas para tanto. 

Observo, outrossim, que, nos termos do art. 55, da mencionada lei, "caberá à União assegurar, anualmente, em seu 

Orçamento Geral, recursos suficientes para a manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 

ela mantidas", assim como, em seu art. 54, § 1º, inciso IV, possibilita às universidades públicas, no exercício de sua 

autonomia, a elaboração de seus orçamentos anuais e plurianuais. 

Destaco que a mencionada lei não prevê a possibilidade de instituição de taxas pelas universidades públicas para o 

exercício das atribuições a elas conferidas.  

O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 08, DE 04 de outubro de 2007, que alterou a Resolução CNE/CES n. 01/2002, por 

sua vez, estabelece que, "o processo de revalidação, observado o que dispõe esta Resolução, será fixado pelas 

universidades quanto aos seguintes itens: I - prazos para a inscrição dos candidatos, recepção de documentos, análise de 

equivalência dos estudos realizados e registro do diploma a ser revalidado; II - apresentação de cópia do diploma a ser 

revalidado, documentos referentes à Instituição de origem, histórico escolar do curso e conteúdo programático das 

disciplinas, todos autenticados pela autoridade consular". Ou seja, também não prevê a possibilidade da cobrança de 

taxas. 

Nesse contexto, em princípio, tal exigência, instituída por meio da Resolução n. 63/2003 e alterada pela Resolução n. 

007/2007, do Presidente do Conselho Diretor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, ato 

administrativo infralegal, deve ser afastada, na medida em que não possui respaldo legal. 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de a Agravante depender da revalidação de seu diploma obtido no estrangeiro, para posterior registro junto ao Conselho 

Regional de Medicina, sem o qual fica impedida de exercer a medicina. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para afastar a exigência da "taxa de 

registro de diploma estrangeiro" exigida pela Agravada para analisar o pedido de validação de diploma estrangeiro 

formulado pelo Agravante. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022939-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : MONTESSORI SERVICOS LTDA e outros 

 
: LEONILDO JUSTINO 

 
: YARA POMPEU JUSTINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.032494-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face da 

decisão do Juízo Federal da 3ª Vara Cível desta Capital/SP, que, em ação de cobrança, indeferiu pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré.  

Alega a agravante, em suas razões, que a agravada, mesmo após determinação judicial, em ação diversa, que lhe impôs 

o encerramento imediato de suas atividades, com o fechamento de seu estabelecimento comercial, continua a prestar 

irregularmente serviços de correios, pelo que vem abusando de sua personalidade jurídica, pelo desvio de finalidade, em 

consonância com o disposto no artigo 50 do Código Civil.  

Pleiteia o efeito suspensivo ativo.  

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação.  

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
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Isso porque, a desconsideração da personalidade jurídica pressupõe desvio de finalidade ou confusão patrimonial, nos 

termos do artigo 50 do Código Civil vigente, cujas situações, na hipótese, não são passíveis de verificação de pronto, 

em antecipação de tutela, dada a controvérsia judicial que se instalou entre a ECT e a empresa Montessori Serviços 

Ltda, conforme histórico noticiado às fls. 16/18 e 286/293.  

Nesse sentido, se a pessoa jurídica permanece hígida, não faz sentido, por ora, desconsiderá-la, preterindo seu 

patrimônio, como meio de tornar indisponíveis os bens de seus sócios, que, em princípio, têm personalidade jurídica 

distinta da sociedade empresária.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.  

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023898-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MAXI LOG INTEGRADOR LOGISTICO LTDA 

ADVOGADO : MARJORY FORNAZARI PACE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.004798-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAX LOG INTEGRADOR LOGÍSTICO LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, não recebeu os embargos à execução opostos, diante 

da ausência de garantia. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada foi proferida anteriormente ao retorno da carta precatória, na qual restou 

comprovada a garantia da execução fiscal. 

Argumenta que, caso não sejam processados os mencionados embargos à execução, a ação originária prosseguirá sem a 

arguição de defesa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar o recebimento e processamento dos embargos à 

execução opostos pela Agravante e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal, ao menos neste momento processual. 

No presente caso, a alegação de que os embargos à execução foram opostos antes do retorno da carta precatória 

cumprida, bem como sua análise (fl. 152), não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo, de modo que sua 

análise por esta Relatora acarretaria a supressão de um grau de jurisdição. 

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, 

reversível unicamente pela via recursal. 

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual da Agravante a ser sanado via interposição de agravo de 

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo monocrático. 

Ressalte-se que o prazo para a oposição dos embargos à execução somente se inicia a partir da efetiva penhora, de modo 

que, no presente caso, os embargos foram opostos anteriormente ao início de tal prazo. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024918-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : H P P HIDRAULICA DE P PRUDENTE LTDA e outro 

 
: MOACIR PIRENETTI 

AGRAVADO : EDSON RIBEIRO 

ADVOGADO : DENISE CUSTODIO DE ANDRADE FIGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 1999.61.12.010655-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais de Presidente Prudente/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio Edson 

Ribeiro, reconhecendo a sua ilegitimidade para continuar no pólo passivo da execução inicialmente ajuizada em face de 

HPP Hidráulica de Prudente Ltda, diante do depósito em juízo da contribuição social sobre o lucro apurado em março e 

abril de 1.995, considerando sua retirada do quadro societário da empresa em 14/06/1.995.  

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reforma em atenção ao disposto nos artigos 13 da Lei n. 

8.620/1993 e 124, inciso II, do Código Tributário Nacional.  

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano, como no caso dos autos. 

Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Na hipótese, em que pese a dissolução irregular da executada, demonstrada efetivamente no curso da execução, que 

redundou na inclusão de dois sócios da empresa no pólo passivo do feito, certo é que o agravado nele não pode 

permanecer, posto que se retirou da sociedade em 14/06/1.995 (fl.s 84/85) e, como tal, só poderia ser responsabilizado 

pelos débitos pendentes até esta data, ou seja, segundo a CDA de fls. 31/35, pela CSLL vencida em 31/03/1.995 e 

28/04/1.995, as quais, contudo, conforme comprovante de fls. 204, procedeu à quitação.  

Nesse sentido, não há reparos a serem feitos na decisão impugnada, devendo prosseguir a execução em face do sócio 

remanescente.  

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação pretendida.  

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024926-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO BEZERRA JUNIOR 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014711-8 20 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS ANTONIO BEZERRA JUNIOR em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu a medida liminar pleiteada, em mandado de 

segurança objetivando assegurar que o Conselho Regional de Educação Física - CREF4-SP expeça a cédula de 

identidade profissional do impetrante com a rubrica "Atuação Plena", autorizando-o, assim, a exercer a profissão em sua 

plenitude. 

Alega o agravante, em síntese, que as restrições impostas pelo Conselho Regional de Educação Física - CREF4-SP, 

para diferenciar os cursos de graduação, afrontam o princípio da reserva legal, vez que o direito constitucional ao livre 

exercício de qualquer ofício e profissão só pode sofrer limitações que forem veiculadas por lei formal, bem como 

também afrontam o princípio da legalidade, eis que em hipótese alguma as restrições profissionais impostas pelo 

CREF4-SP poderiam ser extraídas das resoluções emitidas pelo Conselho Nacional de Educação, que apenas se limitam 

a estabelecer as diretrizes curriculares, tempo de duração e carga horária dos cursos de graduação em Educação Física 

no país. Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos termos do inciso 

III do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 9.696/98 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física, com o objetivo maior de 

fiscalizar as referidas atividades profissionais.  

Quanto às diretrizes e bases da educação, cuidou a Lei nº 9.394/96, diferenciando os cursos destinados à formação de 

professores, conforme as normas do Título VI. Nesse sentido, a licenciatura destina-se à formação dirigida ao ensino em 

sala de aula, mediante a instituição de grade curricular própria e específica para tal mister. 

Nesse sentido, transcrevo o art. 62 da referida lei: 

 

"Art. 62: A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, 

de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal." 

 

A fim de regulamentar a referida lei, quanto ao disposto nos artigos 61 a 63, foi editado o Decreto nº 3.276/99, que 

assim dispôs no art. 5º: 

 

"Art.5º: Conselho Nacional de Educação, mediante proposta do Ministro de Estado da Educação, definirá as diretrizes 

curriculares nacionais para a formação de professores da educação básica. 

§1º: As diretrizes curriculares nacionais observarão, além do disposto nos artigos anteriores, as seguintes 

competências a serem desenvolvidas pelos professores que atuarão na educação básica: 

I- comprometimento com os valores estéticos, políticos e éticos inspiradores da sociedade democrática; 

II- compreensão do papel social da escola; 

III- domínio dos conteúdos a serem socializados, de seus significados em diferentes contextos e de sua articulação 

interdisciplinar; 

IV- domínio do conhecimento pedagógico, incluindo as novas linguagens e tecnologias, considerando os âmbitos do 

ensino e da gestão, de forma a promover a efetiva aprendizagem dos alunos; 

V- conhecimento de processos de investigação que possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica; 

VI- gerenciamento do próprio desenvolvimento profissional. 

§2º: diretrizes curriculares nacionais para formação de professores devem assegurar formação básica comum, 

distribuída ao longo do curso, atendidas as diretrizes curriculares nacionais definidas para a educação básica e tendo 

como referência os parâmetros curriculares nacionais, sem prejuízo de adaptações às peculiaridades regionais, 

estabelecidas pelos sistemas de ensino. (Retificado no D.O. de 8.12.1999)" 

 

Já o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em geral, ou seja, 

não há nesta modalidade, disciplinas concernentes ao desempenho de atividades voltadas à educação. Por outro lado, 

estão previstas outras que não se exigem na licenciatura. 

Conforme se infere dos documentos acostados aos autos, o impetrante colou grau no curso de Educação Física - 

Licenciatura. Ou seja, não pode pretender a inscrição junto ao Conselho agravante para atuar de forma plena, sem 

restrições. Nesse sentido, não se me afiguram ilegais as disposições das Resoluções CNE nºs. 01 e 02/2002. Ademais, a 

instituição de ensino "Faculdades Integradas de Itapetininga" foi autorizada a funcionar nos termos da referida 

Resolução. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025231-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COPY LASER RIBEIRAO PRETO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014673-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 10ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da executada, pelo sistema 

BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. Requer a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação nos moldes do 

inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exequente requereu a penhora de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD; todavia, não 

demonstrou que o executado não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, limitando-se às informações 

negativas constantes dos arquivos do DOI e RENAVAM (fls. 57/58), de modo que não se justifica a adoção da medida. 

Isto posto, nego o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025244-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMERSON SILVEIRA 

ADVOGADO : ESTER ASSAYAG CHOCRON 

AGRAVADO : 
ML COM/ SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA LTD e outros 

 
: MARIA LUIZA MODESTA DELGADO DE OYAGUE TOLEDO PRADO 

 
: ANTONIO CESAR DE TOLEDO PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007842-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para a apresentação 

da contraminuta.  
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Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025354-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JSE IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK e outro 

AGRAVADO : LINO GOSS NETO e outro 

 
: LOURDES DO CARMO PIVA GOSS 

PARTE RE' : MARLI MARTANI DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.036128-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade para excluir a excipiente Marli Martani 

da Silva do polo passivo da execução fiscal, ao fundamento de que a excipiente não exerceu a gerência da sociedade. 

Alega a agravante, em síntese, que vigora a regra de responsabilidade solidária entre os sócios da sociedade limitada 

executada, conforme dispõem os artigos 124 do CTN e 13 da Lei nº 8.620/93. Requer a concessão de antecipação de 

tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal. 

A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com 

o artigo 124, inciso II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

 

"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 

8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 
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7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR 

(CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. 

CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

 

Por seu turno, dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso ora em análise, verifica-se que a excipiente, Marli Martani da Silva, não detinha poderes de gerência ou direção 

da sociedade executada à época do fato gerador da obrigação tributária (fls. 98/101), de modo que não deve responder 

pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. Correta, portanto, a decisão agravada ao determinar a sua 

exclusão do polo passivo do feito. 

Ante o exposto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025401-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ROMILDA TEZOTO RODRIGUES e outros 

 
: DENILSON RODRIGUES 

 
: DILEISE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2009.63.03.001291-8 JE Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento não deve ser admitido, pois está fora do prazo legal previsto no artigo 522 do Código 

de Processo Civil, considerando que a intimação da decisão agravada deu-se através de publicação na imprensa oficial 

em 16 de junho de 2009 (fls. 34), porém o recurso foi protocolizado somente em 21 de julho de 2009 (fls. 02). 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, conforme disposto no art. 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025506-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FATIMA ALVES DOS SANTOS MENEZES e outros 

 
: AIDE FERNEDA GOMES 

 
: CLEUSA MOREIRA DA SILVA BARBIERI 

ADVOGADO : ADILSON ROBERTO SIMOES DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FAC FATURAMENTO HOSPITALARES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.011062-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada ao advogado da Agravante, o que 

evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025603-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE MIGUEL ROXO e outro 

 
: VICENTE LOURENCO 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.003997-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MIGUEL ROXO E OUTRO em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP, que indeferiu pedido de tutela antecipada, em ação de rito 

ordinário objetivando a suspensão da exigibilidade dos descontos efetuados a título de imposto de renda sobre os 

valores pagos mensalmente aos autores, a título de complementação de aposentadoria, pela PREVI GM - SOCIEDADE 

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025612-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : REALFORTE CAMBIO E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.034634-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REALFORTE CÂMBIO E TURISMO LTDA. em face da decisão do 

Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, ao 

fundamento de que a matéria alegada deve ser discutida em sede de embargos à execução. 

Alega a agravante, em síntese, que não poderia ser cobrada por supostos débitos de PIS e COFINS, do exercício de 

2002, em período em que ainda estava sujeita ao recolhimento de tributos pelo SIMPLES, eis que a sua exclusão do 

sistema se deu somente em 2005. Sustenta que a retroatividade do ato de exclusão fere o disposto no inciso II do artigo 

15 da Lei nº 9.317/96. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, em uma análise primária, os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

No caso, a questão da retroatividade do ato de exclusão da agravante do SIMPLES deve ser discutida na via própria, 

não sendo admitida em sede de exceção de pré-executividade. Saliente-se, ademais, que a agravante sequer trouxe aos 

autos cópia do referido ato de exclusão, tampouco a data de adesão ao regime simplificado de recolhimento de tributos, 

a fim de comprovar a alegação de que não estaria sujeita à cobrança das contribuições objeto da CDA de fls. 14/38. 

A respeito, já decidiu o STJ no REsp. nº 180.734/RN (4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, em DJU de 

2.8.99, p. 191): 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES. 

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO. VERIFICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A sistemática processual que rege a execução por quantia certa exige, via de regra, a segurança do juízo como 

pressuposto para o oferecimento de embargos do devedor. 

II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se 

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a 

propósito da higidez do título executivo" 

 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 
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Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025718-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COHESP CONTROLE HIDRICO DE SAO PAULO COML/ LTDA e outro 

 
: ROGERIO FELISONI 

AGRAVADO : MARIAM DE CASSIA DARGHAN 

ADVOGADO : MARIAM DE CASSIA DARGHAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.029509-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 1260/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.040511-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DIRCEU BIFE e outros 

 
: ARMANDO RAMOS DA CRUZ 

 
: JANIRA MIRANDA 

 
: JOAO CASAGRANDE NETO 

 
: JOSE LOURENCO VANONI 

 
: JURACI LOPES SIQUEIRA 

 
: MANOEL SILVEIRA GUILHERME 

 
: MANUEL MOLEDO GARCIA 

 
: OSWALDO JOAQUIM 

ADVOGADO : DIVA KONNO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.54193-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.10.1995, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 09.05.1996, em que pleiteiam as partes autoras a revisão de seus benefícios previdenciários 

de aposentadoria por tempo de serviço (Dirceu: 18.03.1991; Janira: 07.08.1990; José: 09.02.1991; Juraci: 12.03.1991; 
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Manoel: 19.12.1990, Manuel: 06.08.1990; Oswaldo: 09.02.1991) e de aposentadoria especial (Armando: 01.08.1990; 

João: 19.02.1991), na forma seguinte: a) recálculo do salário de benefício sem a imposição de limites máximos, 

declarando-se inconstitucionais os artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei n. 8.213/91, afastando-se também a aplicação do 

artigo 26, caput e parágrafo único da Lei n. 8.870/94; b) pagamento das diferenças geradas pelo artigo 144 da Lei n. 

8.213/91, afastando-se a incidência de seu parágrafo único; c) pagamento de todos os reflexos a serem gerados pelos 

recálculos acima, inclusive em relação ao artigo 58 do ADCT e do percentual de 147,06%. Requerem, por fim, o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A sentença de fls. 105/110 foi anulada por esta E. Corte em razão de julgamento extra petita (fls. 131/137). 

A nova decisão de primeiro grau foi proferida em 29.01.2007 e julgou os pedidos nos seguintes termos: "Diante de todo 

o exposto, quanto ao pedido de reajuste do benefício com base no índice de 147%, não se afigura presente o interesse 

de agir, razão pela qual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil e, julgo, com resolução do mérito, improcedentes os demais pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas, diante da concessão da gratuidade de 

justiça. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído 

à causa, corrigido monetariamente, cuja execução fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50." (fls. 

154/163). 

Inconformadas apelam as partes autoras e insistem no direito ao afastamento do valor-teto no cálculo do salário de 

benefício, bem como no pagamento dos valores atrasados gerados pela revisão do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, tudo 

com reflexos no artigo 58 do ADCT e no percentual de 147,06%. Por fim, requer a reforma da sentença sob pena de 

ofensa a dispositivos legais e constitucionais (fls. 166/172). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 

Com efeito, dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na redação anterior à EC nº 20/98: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:...". 

 

Também reza o parágrafo 3º, do artigo 201, da mesma Carta: "todos os salários de contribuição considerados no 

cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente". 

É certo que a jurisprudência pátria, por algum tempo, acolheu o entendimento de que tais normas eram auto-aplicáveis, 

julgando no sentido de determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios, sem os limites impostos pelo 

parágrafo 2º, do artigo 29 e do artigo 33 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

.............................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-

de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão 

Ministro Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido 

artigo 202 não era auto-aplicável. 

Veja-se: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da 

Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir 

eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não 

se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido." 

 

Assim, após decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que a norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação 

anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de 

integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia, seus ministros, reiteradamente, vêm decidindo, que o 

disposto nos artigos 29, parágrafo 2º e artigo 33 da lei 8.213/91, não afronta o dito no artigo 202 da Constituição 

Federal. E, por tal razão, têm negado seguimento ou dado provimento aos recursos sobre a questão, que lá tramitam, na 

forma do disposto no artigo 555 e parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

São exemplos: 
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"(...)1. Trata-se de recurso extraordinário, alínea a, contra acórdão que, em ação revisional de benefício 

previdenciário, deu provimento à apelação do INSS. Sustenta o recorrente que a imposição de limites ao teto de 

contribuição nos cálculos do salário de benefício, determinada pelo art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, afronta os artigos 

201, § 1º e 202, caput da Carta Magna. 2. Não merece prosperar a pretensão recursal. 3. O Supremo Tribunal já fixou 

o entendimento de que a Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajuste do benefício previdenciário, 

atribuindo ao legislador ordinário a fixação de critérios para a preservação de seu valor real - o que foi implementado 

pelas Leis 8.212 e 8.213/91. Outrossim, em diversos julgados, decidiu essa Corte que referidos diplomas estão 

harmônicos com as garantias constitucionais (RE 199.994, Rel. Min. Maurício Corrêa; e RE 265.957, Rel. Min. Néri 

da Silveira). Com base nesse entendimento, não se pode considerar inconstitucional o art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, por 

estabelecer que o salário-de-benefício não será inferior ao salário mínimo, nem superior ao limite máximo do salário-

de-contribuição na data de início do benefício. Nesse sentido, cito, para ilustrar, precedente de minha relatoria: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o 

benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos 

monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a 

fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe 

definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a 

ofensa, se existente, seria indireta. - Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria 

de fundo, com pretendem os embargantes. Embargos rejeitados." (AGAED 279.377, DJ 22/5/2001) 4. Diante do 

exposto, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de junho de 2003. Ministra 

Ellen Gracie Relatora" (RE 264034 / RS, Relatora Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-24/06/2003 P - 00046 ) 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 44): 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 CF - 

ARTS. 29, PÁR. 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. A limitação 

máxima do salário de benefício, posta no art. 29, § 2º, e no art. 33, da Lei 8.213/91, é incompatível com o disposto no 

art. 136 do mesmo diploma legal. 2. O art. 202 da Constituição Federal, ao determinar a correspondência à media dos 

36 últimos salários de contribuição, deliberadamente deixou de estabelecer limite para o valor da renda mensal inicial 

do benefício. 3. O art. 136 da Lei 8.213/91 eliminou o menor e maior valor teto para o cálculo do benefício, a partir de 

6/10/88. 4. A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 

6899/81, Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 5. Os juros de mora são devidos 

no percentual de 6% a.a., contados da citação. 6. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 7. 

Recurso provido. Sentença reformada." 2. Em suas razões (fls. 51-54), o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS sustenta a violação do art. 202, da CF/88, por não ser este auto-aplicável. 3. Observo, no entanto, que 

o acórdão recorrido não decidiu acerca da auto-aplicabilidade desse dispositivo. Incidem, aqui, as Súmulas 282 e 356. 

4. Em face do exposto, com base no artigo 38, da Lei n.º 8.038/90, combinado com o artigo 21, § 1º, do RISTF, nego 

seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2001. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator" (RE 

296693/SP DJ DATA-14/08/2001 P - 0255). 

 

Da mesma forma tem decidido o C. Tribunal Superior de Justiça: 

 

"(...)Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO.1. É compatível com a ordem 

constitucional a limitação do salário-de-contribuição estabelecida pelo parágrafo 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991. 2. Situação diversa, porém, em relação ao salário-de-benefício, tendo o Plenário desta Corte 

Regional, no tocante às aposentadorias, declarado incidentalmente a inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 2º 

do artigo 29 e no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, quanto às expressões "nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício", "nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição". 3. Juros 

moratórios, à taxa de 0,5% ao mês e, a partir da vigência da nova codificação vigor, em janeiro próximo passado, 

segundo o quanto disposto em seu artigo 406, à taxa praticada para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, limitada a 1% ao mês, para que se não verifique reformatio in pejus, tendo eles fluência a contar da 

citação no tocante às prestações vencidas antes da realização do ato, e das datas dos respectivos vencimentos em 

relação às vencidas posteriormente, pois só então ocorre, em relação a elas, o inadimplemento da obrigação.(...) Além 

da divergência jurisprudencial, a violação dos artigos 29, parágrafo 2º, 33 da Lei nº 8.213/91, 26 da Lei nº 8.870/94 

funda a insurgência especial.Pretende o recorrente seja observado o valor-teto no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício. O benefício foi concedido em 25 de maio de 1995.Recurso tempestivo (fl. 84), não respondido (fl. 180) e 

admitido (fl. 182). 

Tudo visto e examinado, decido. 
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Esta Corte Superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, firmou já entendimento no sentido de que o 

artigo 202, caput, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, dependendo de integração legislativa realizada pela 

Lei 8.213/91. (...) Ao que se tem, a lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição 

Federal, ao determinar o cálculo da renda mensal inicial, fixou os limites mínimos e máximos dos benefícios, sendo 

este nunca superior ao valor do maior salário-de-contribuição na data do início do benefício, não havendo, por 

conseguinte, falar em eliminação dos tetos. 

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes desta Corte Superior de Justiça: "PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL (RMI). RECÁLCULO. TETO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.I - Mostra-se equivocado o recurso especial que reclama de reajuste pela equivalência em 

número de salários mínimos em caso em que o acórdão recorrido não ventilou a matéria, pois trata de recálculo da 

renda mensal inicial (RMI).II - O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91). III - Recurso conhecido em parte e, nessa, 

provido." (Resp 256.375/ES, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. TETO. 1. Em se tratando 

de benefício concedido no período compreendido entre a promulgação da Carta Política de 1988 e o advento da Lei nº 

8.213/91, deve ser observado o disposto nos arts. 31 e 144 daquele diploma legal, aplicando-se o INPC, ou outro 

indexador que tenha lhe substituído, para o novo cálculo de renda mensal inicial. 2. A matéria já se encontra 

pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de que uma vez tendo sido limitado o valor superior do salário-de-

benefício ao máximo do salário-de-contribuição na data do início da sua concessão, não há falar em eliminação dos 

respectivos tetos, arts. 29, § 2º, 33 e 135 todos da Lei nº 8.213/91. 3. Recurso especial conhecido."(REsp 253.827/SP, 

Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 21/8/2000). 

Pelo exposto, na forma do artigo 544, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

excluir do cálculo da renda mensal inicial os valores que excedam ao limite máximo do salário-de-contribuição na 

data da sua concessão. 

(...) MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator (RESP 602913, Sexta Turma, DJ de 04/03/2004)." 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social fundado nas alíneas "a" e "c" do 

permissivo constitucional, contra acórdão a quo, que em apelação interposta em face de ação revisional de benefícios, 

condenou a Autarquia a rever a renda mensal do benefício da parte autora pela média dos trinta e seis últimos salários 

de contribuição, independentemente da aplicação do teto. 

Foram opostos embargos infringentes, que restaram rejeitados, mantendo-se o decidido na apelação cível. 

No especial, alega a Autarquia ofensa aos artigos 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91 e 26, § único da Lei 8.870/94. Ao final, 

aponta divergência jurisprudencial. 

(...) 

O recurso merece prosperar, pois assiste razão à Autarquia. 

No tocante ao teto do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição, no caso de benefício acidentário, há 

limitações, consoante preconizam os artigos 29, § 2º e 28, § 1o, ambos da Lei 8.213/91. 

O artigo 29 da Lei 8.213/91, trata do salário-de-benefício, devendo ser considerado no cálculo da renda mensal inicial 

os limites máximo e mínimo, sendo que este nunca deve superar o valor do salário-de-contribuição. Já o artigo 136 , 

localizado nas disposições finais e transitórias da aludida Lei, veda a adoção de critérios de cálculo da renda mensal 

inicial com base no menor e maior valor-teto (art. 5º da Lei 5.890/73). Cuidam, assim, de situações diversas, pois seria 

um contra-senso contido na mesma norma, estabelecer-se um limite (art. 29, § 2º), sendo que ao final, o mesmo 

restaria excluído por outro dispositivo (art. 136). Igualmente, sem lógica se mostraria a abolição do limite ao salário-

de-benefício, em face da sua necessária compatibilidade com as contribuições vertidas pelo beneficiário, com o 

salário-de-contribuição. 

Sobre o tema posto em debate, a jurisprudência da Eg. Terceira Seção é cediça. Ilustrativamente: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - LIMITE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição (Lei 8.213/91, art. 29, § 2º). 

Precedentes. 

Embargos conhecidos e acolhidos." 

(EREsp. 157.097-SP, Terceira Seção, de minha relatoria, D.J. de 18/12/1998). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CALCULO - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS DE BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91. 

- Não há infringência ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal a quo, embora rejeitando os embargos de declaração 

opostos ao acórdão, pronunciou-se sobre as matérias a ele submetidas. Precedentes. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. 

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(REsp. 353.534-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J. de 23/09/2002). 
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"RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo, e não a citação da autarquia 

previdenciária no processo. 

Precedentes. 

II - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do salário-de-benefício. 

III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior 

ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do 

benefício". 

IV - O art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-se tão-somente 

ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recursos providos." 

(REsp. 299.721-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 20/08/2001). 

"Constitucional. Previdenciário. Valor Inicial. Benefício. Teto Limite. 

1. Os arts. 29, Par. 2º e 33 da lei 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do beneficio, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." 

(REsp. 169.450-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 29/06/1998). 

"PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visam, sim, a 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

2. O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário permanente (auxílio-acidente) é o da juntada do laudo 

pericial em juízo. Inteligência do artigo 86, caput, da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

3. Recurso conhecido." 

(REsp. 241.679-SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 05/06/2000). 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, 

para declarar aplicável o limite teto ao salário de benefício, quando do cálculo da renda mensal a que faz jus o autor. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2004.MINISTRO GILSON DIPP, Relator" (RESP 2003/0213951-2, Quinta Turma, DJ 

de 02/03/2004). 

 

De outra parte, há que se ressaltar que a possibilidade de recuperação do valor excedente ao teto do salário-de-benefício 

no primeiro reajuste não era prevista anteriormente à Lei nº 8.870/1994. 

Assim, deve ser mantida a r. sentença, pois a autarquia respeitou a imposição legal vigente à época e calculou 

corretamente os benefícios das partes autoras ao observar a limitação do salário de benefício. 

No que concerne à aplicação do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja revisão já foi realizada, conforme se verifica nas 

Cartas de Concessão juntadas aos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Plenus/Dataprev, o Instituto não 

ficou incumbido de quitar o débito relativo ao período entre a concessão do benefício e o mês de maio de 1992. 

A esse respeito, dispõem o aludido dispositivo legal e seu parágrafo único, "verbis": 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no "caput" deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." (grifamos). 

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo sentido, conforme se vê da ementa do Acórdão proferido nos 

autos do Recurso Especial n.º 249148/SP, de relatoria do Ministro Jorge Scartezzini, cuja Ementa foi publicada no DJ 

de 13.08.2001, pg. 208, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 
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144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

(...) 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, 

da Lei 8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

Inaplicável, in casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. 

Assim, somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

(...) 

Recurso conhecido e provido." 

 

A r. sentença também merece ser mantida em relação aos pedidos relativos ao artigo 58 do ADCT e ao percentual de 

147,06%, ante a patente falta do interesse processual. 

Com efeito, é cediço que referido critério foi aplicado somente no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 

de dezembro de 1991, oportunidade em que deve ser respeitado o atrelamento do benefício ao número de salários 

mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão, contudo, estende-se aos benefícios concedidos até o 

advento da Magna Carta, o que não é o caso das partes autoras. 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de 

sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro 

de 1.988. 
Embargos de divergência conhecidos e recebidos." 

 

Por outro lado, o índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício das partes autoras, os quais foram 

concedidos após a Constituição Federal, conforme já mencionado. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Destarte, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS no cálculo e no reajuste dos benefícios, não há como 

prosperar a demanda. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta E. Corte. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter 

na íntegra a r. sentença, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : IRENILDA BEZERRA DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 16.11.2000 que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão do benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais, 

condenando-a nas verbas de sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, o disposto na Lei nº 1.060/50.  

 

Em razões recursais alega a Autora, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício 

de pensão por morte. 

[Tab] 

Com contra-razõe, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar, com segurança, que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social é a exigência de contrapestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento 

de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, comprovação de 

recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência, e o preenchimento de condições 

específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 
 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

 

O direito ao benefício da pensão por morte não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como 

a lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se 

poderia pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser 

exercido contra a instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse 

direito subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, 

pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 
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anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária se dá com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do 

sistema público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário .( in 

Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

"Para o segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 

5º, veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de 

regime próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA 

S.A. 2004, pág. 171). 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
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§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito 

à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.  

 

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO 

INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o 

segurado tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da 

Lei 10.666/03 e art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 
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contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do artigo 45 parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 30.10.1999, está provado pela certidão de óbito (fl. 16). 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido era aposentado (beneficiário da Previdência Social -fls. 16). 

 

Entretanto, não comprovou a qualidade de dependente, do falecido, senão, vejamos: 

 

Nos termos do § 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que 

recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 

16 desta Lei. Oportuno lembrar que os dependentes do inciso I são chamados preferenciais porque havendo integrante 

nesta classe, os componentes das classes seguintes serão preteridos; são também chamados presumidos porque em 

relação a eles há presunção legal absoluta de dependência econômica. 

 

Percebe-se, assim, que o § 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91 estabelece presunção absoluta de dependência 

econômica do cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos. O não 

recebimento de alimentos infirma a presunção absoluta de dependência econômica contida na lei, surgindo a presunção 

relativa da ex-mulher não depender economicamente do ex-marido. Neste caso, o cônjuge deverá provar, de forma 

inequívoca, a necessidade econômica superveniente. 

 

Wladimir Novaes Martinez ensina: 

"Casada, separada do marido de fato ou de direito, convém considerar a percepção ou não da pensão alimentícia, se 

após a separação ou não, em essência, imediatamente após- podendo ter sido concomitante- o segurado estabeleceu a 

convivência more uxório com companheira. Inexistindo esta, a pensão por morte será atribuída à esposa, mediante 

prova de dependência econômica ou, se de direito, da pensão alimentícia. Mesmo se não a tenha recebido, a tendência 

é no sentido de conceder-se o benefício, apesar de certa resistência administrativa (a presunção de dependência 

econômica sofre abalo, pois a mulher estava distante do marido". (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

LTr, 6ª Edição, pág. 482). 

A constatação da dependência econômica para efeito de pensão por morte ocorre mediante a prova do recebimento de 

alimentos fixados à luz do Direito Civil. 

 

Dispõe o artigo 1.694 do Código Civil: 

 

"Art.1694: Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros alimentos de que necessitem para 

viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. 
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O artigo 1.707 do mesmo diploma legal preconiza: 

 

"Art.1707: Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito 

insuscetível de cessão, compensação e penhora. 

 

Nesse sentido, a Súmula 379 do Supremo Tribunal Federal, também estabelece a impossibilidade de renúncia aos 

alimentos: 

 

" No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados 

os pressupostos legais." 

Está ínsita na obrigação de prestar alimentos a chamada cláusula rebus sic stantibus pela qual obrigações desta natureza 

podem ser modificadas desde que mudem as condições de fortuna das partes. A cláusula garante à parte o direito de 

vindicar alimentos com base em fatos novos ou direito novo. Por tal motivo nossos tribunais entendem que a ex-esposa 

conserva o direito à pensão decorrente da morte do ex-marido, ainda que, no acordo de separação, tenha dispensado a 

prestação de alimentos, desde que comprovada a dependência econômica. 

Comentando sobre a irrenunciabilidade da pensão alimentícia, Wladimir Novaes Martinez pondera: 

"Adota-se a regra do Direito Civil. A pensão alimentícia é, em tese, irrenunciável, podendo, entretanto, não ser 

recebida na prática, o fato interfere no direito à pensão previdenciária. Firma presunção relativa da ex-mulher não 

depender economicamente do ex-marido, onerando-se a requerente com a obrigação de provar o contrário, para fazer 

jus ao benefício. 

Não é exatamente a renúncia à pensão alimentícia a obstadora do direito, pois tal atitude é tida como inexistente, mas 

o fato, corolário da renúncia, de não ter a ex-mulher, efetivamente, recebido amparo material, apurando-se então:ou 

vivia sob a dependência econômica de outrem ou subsistia através de meios próprios, não se justificando, destarte, em 

princípio, que após a morte do ex-marido devesse procurar a Previdência Social ". (in Comentários à Lei Básica da 

Previdência Social, LTr, 6ª Edição, pág. 483). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também é assente no sentido de que o ex-cônjuge pode pleitear o 

benefício de pensão por morte, apesar da renúncia ao recebimento de alimentos, desde que comprove a dependência 

econômica em relação ao falecido em momento posterior.  

O Superior Tribunal de Justiça alinhou-se a esse entendimento:  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE SEM ALIMENTOS. RENÚNCIA 

ANTERIOR.IRRELEVANTE 

1-Dessarte, comprovada a dependência superveniente do ex-cônjuge com relação ao segurado falecido, ainda que 

tenha havido renuncia a alimentos quando da separação judicial, é devida a pensão por morte.  

2- No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados 

os pressupostos legais (Súmula 379 do STF).- Recurso da autora a que se dá provimento. 

(STJ Recurso Especial nº 548.949-RN (2003/0096916-0), Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 28.04.05). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. FORMULADA POR MULHER 

SEPARADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. NECESSIDADE ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1-A mulher que recusa alimentos na separação judicial pode pleiteá-los futuramente, desde que comprove sua 

dependência econômica. 

2-Não demonstrada a dependência econômica, impõe-se a improcedência do pedido para a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte. 

3-Agravo regimental desprovido. 

(STJ AgRg no Ag nº 668.207/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 03.10.05). 

Nesse sentido, ainda, a Súmula nº 336, aprovada pela Terceira Seção daquela Corte de Justiça, em 25 de abril de 2007 

consagrou definitivamente tal entendimento: 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente". 

 

Assim, a dispensa de alimentos por ocasião da separação judicial não impede a percepção de pensão por morte desde 

que provada a necessidade. 

 

Interessante citar, por oportuno, a visão crítica da professora Heloisa Hernandez Derzi, ao analisa a espinhosa questão 

do cônjuge como dependente: 

 

"...o ordenamento positivo possui um conjunto de normas voltadas para a proteção da entidade familiar e do patrimônio 

construído em razão do convívio entre os cônjuges. O Direito previdenciário, ao revés, cumpre diferente finalidade 

protetiva, qual seja, a sobrevivência daqueles que efetivamente dependiam da assistência material do segurado falecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 877/2622 

A proteção previdenciária advém de um fundo social constituído com base na solidariedade social. Não tem natureza 

patrimonial; por conseguinte não pode ser transmitida aos herdeiros do segurado. Se assim é, a presunção absoluta de 

dependência econômica do cônjuge ou companheiro(a), não está de conformidade com a natureza jurídica do benefício 

da pensão por morte. O atual modelo previdenciário não pode conceder pensão vitalícia aos cônjuges que possuem 

capacidade para manter a própria sobrevivência. Esse procedimento justificava-se à época em que a cônjuge feminino 

não era dado direito ao exercício de atividade profissional fora do âmbito familiar, fato que podia representar 

incapacidade de prover o próprio sustento, já que a mulher se afastava do mercado de trabalho ou nem mesmo estava 

habilitada para nele se inserir. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 

2004, pág. 227/228). 

Ultrapassada a questão referente aos alimentos, passo à análise da dependência econômica da Autora em relação ao 

segurado morto. 

 

No caso em tela, o documento de fl. 09 prova que a Autora separou-se do ex-marido em 22 de maio de 1985. Na 

separação judicial não foram arbitrados alimentos em seu favor. Desta data em diante, não há documentos que provem, 

por exemplo; prova de encargos domésticos evidentes, tais como notas fiscais comprovando a aquisição de móveis, 

utensílios doméstico ou alimentos; declaração de imposto de renda do segurado, em que conste a interessada como sua 

dependente, ou qualquer dos documentos constantes do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99. Ademais, em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais extrai-se que a Autora possui vínculos empregatícios desde 1973, e 

atualmente trabalha na Indústria de Meias Scalina LTDA., percebendo remuneração mensal de R$ 890,50 (oitocentos e 

noventa reais e cinqüenta centavos). 

 

Não existe, portanto, prova material de dependência econômica da Autora em relação ex-cônjuge após a separação 

judicial, restando evidente a improcedência do pedido. 

 

Veja-se a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SUPÉRRSTITE. SEPARAÇÃO DE FATO. NECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1-O cônjuge supérstite goza de dependência econômica presumida, contudo, estando separado de fato e não 

percebendo pensão alimentícia, essa dependência deverá ser comprovada. 

2- (...)  

3- Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ Recurso Especial nº 411194 (2002/00147771) UF-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 07.05.07 pág 

367). 

Diante do exposto ante a falta de implementação do requisito referente à dependência econômica da Autora em relação 

ao ex-marido, impossível o deferimento do pedido para autorizar a fruição do benefício de pensão por morte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.000312-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALCIDES SOSNOSKI e outros 

 
: ALMERINDO ARRUDA FURTADO 

 
: ANNA FURTADO RUYZ 

 
: ANGELO DE GODOI 

 
: ANSELMO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ALCIDES SOSNOSKI, ALMERINDO ARRUDA FURTADO e/ou ALMERINDO 

FURTADO, ANNA FURTADO RUYZ, ANGELO DE GODOI e ANSELMO DOS SANTOS, qualificados nos autos, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão dos cálculos de seus 

benefícios previdenciários em manutenção, "a partir da conversão em URV efetuada em 1º de março de 1.994, 

atualizando-se os valores mensais de novembro e dezembro de 1.993 e janeiro e fevereiro de 1.994, em Cruzeiros 

Reais, para o último dia do mês respectivo, pelo índice do IRSM correspondente, para posterior divisão pela URV, 

também do último dia do mês, pelo índice do IRSM correspondente, para posterior divisão pela URV, também do 

último dia de cada mês, para apurar o valor mensal devido a partir de março de 1.994, com seus reflexos nos reajustes 

posteriores; bem como no pagamento das prestações vencidas até a efetiva liquidação, atualizadas pelos critérios da 

Lei 8.213/91, com as alterações posteriores, e vincendas pelo valor novo que se apurar;" 

A r. sentença, proferida em 10 de maio de 2002 (fls. 168/177), julgou improcedente o pedido formulado na inicial e 

condenou os autores ao pagamento dos honorários advocatícios proporcionais, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor dado à causa. Contudo, à vista da concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, estabeleceu-se que a 

parte autora está dispensada de tal pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 180/191), no qual sustenta a procedência do pedido. 

Alega, em síntese, que: a) a Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos benefícios em URV, em 1º de março de 1994, 

dividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo-se, assim, a média aritmética 

dos valores resultantes daquele cálculo; b) a conversão foi realizada com base em valores defasados, à vista de não ter 

sido considerada a real desvalorização dos benefícios nos meses especificados, considerando que em janeiro de 1994 

houve a aplicação dos índices não antecipados; c) para ser assegurado o valor real, o cálculo para a conversão em URV 

deve basear-se no valor dos benefícios reajustados integralmente a cada mês ou na conversão direta da renda do 

benefício em janeiro de 1994 em URV; d) não foi respeitada a determinação contida no artigo 201, §2º, da Constituição 

Federal de 1988, que assegura o reajustamento dos benefícios de forma a manter em caráter permanente o seu valor 

real. 

Com contra-razões (fls. 195/202), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/2001 (7,66%). 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

se concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

A parte autora, ora recorrente, adotou os índices integrais no cálculo dos benefícios em manutenção, para apuração do 

valor que entende correto, inclusive para corroborar a afirmação de que houve violação ao §3º do artigo 20 da Lei nº 

8.880/94, posto que o valor do benefício é inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de 

fevereiro de 1994. 

Relativamente à adoção do fator de divisão 661,0052, para fins de conversão dos benefícios previdenciários em URVs, 

inserto na Portaria MPS nº 929/94, nos termos dos incisos I e II do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, não ocasionou 

prejuízos aos beneficiários. O valor da URV de 637,64 é aplicável estritamente quando se tratar de atualização 

monetária de benefícios pagos com atraso, a teor do artigo 20, §5º, da aludida lei e para os benefícios cujo termo inicial 

é a partir de 1º de março de 1994 (artigo 21, §1º, Lei nº 8.880/94). Menciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94, ARTIGO 20, INCISOS 

I E II. SISTEMÁTICA. UTILIZAÇÃO DO FATOR 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 637,64. 

I - Não há previsão legal para que as prestações dos benefícios que compõem a média sejam reajustadas, antes da 

conversão, pela variação da URV em cada mês. 

II - Mostra-se correta a conversão em URV, sem a incorporação do resíduo de 10% do IRSM de janeiro/94 e do IRSM 

de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

III - Não importa em prejuízo dos benefícios a utilização do fator de divisão 661,0052, da Port. 929/94, na conversão 

em URV do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94. 

IV - Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. 448681, Proc. 200200859983, UF: SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Decisão: 03/10/2002, v.u., DJ. 21/10/2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SETEMBRO/92, JANEIRO/93, MAIO/93 e JANEIRO/94. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. 201§4º CF. ÍNDICE UTILIZADO NA 

CONVERSÃO DA URV. 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 28/02/2004 DE R$ 637,64. 

1- Os reajustamentos previstos no artigo 58 do ADCT - vinculação à variação do salário-mínimo - prevaleceram até a 

implantação do Plano de Benefícios da previdência social, em 09 de dezembro de 1991, com o Decreto 357/91, 

cessando, assim, essa vinculação, inclusive em face da expressa proibição constitucional inserta no artigo 7º, inciso IV. 

2- O artigo 201, §2º, da Constituição Federal, remunerado para o §4º com a promulgação da Emenda Constitucional 

20, de 15 de dezembro de 1998, garantiu a manutenção, em caráter permanente, do valor real dos benefícios 

previdenciários, observados os critérios definidos em lei, à qual cabe fixar os índices para tanto. 

3- Não ocorreu prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS, na forma do reajustamento dos benefícios adotada 

após a Constituição Federal de 1988. 

4- O artigo 41, §9º da Lei n. 8.213/91, com redação atualmente dada pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, 

prescreve que para a fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices divulgados pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida 

notoriedade, na forma do regulamento, não havendo ofensa quanto a esta parte, pela não aplicação do IGP-DI. 
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5- O fator de divisão 661,0052 foi adotado pelo INSS (Portaria 929/94), para simplificar e facilitar a conversão dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social, nos termos dos incisos I e II do artigo 20, da Lei 8.880/94, em URV e não 

propiciou prejuízo aos beneficiários. 

6- A conversão pela URV de 637,64 de 28.02.94 só ocorre quando o valor se refere ao referido mês, como acontece na 

correção monetária dos pagamentos em atraso (art. 20, §5º da Lei 8.880/94) e não quando se refere à média de quatro 

meses, como no caso. 

7- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF-3ª Região, AC 608266, Proc. 2000.03.99040460-0, UF: SP, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, Decisão: 

04/04/2005, v.u., DJU. 13/05/2005, pág. 979) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULO QUE CONVERTE RENDA MENSAL EM URV. 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM 11.90 E 05.93 FATOR DE CONVERSÃO DE 637,64. INCORREÇÃO. REFORMA 

DA SENTENÇA. 

- Correto o entendimento esposado pela autarquia de que os benefícios previdenciários eram reajustados 

quadrimestralmente, com antecipações mensais correspondentes aos percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior. Nesse passo, ao final de cada quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as 

antecipações concedidas (Leis nº 8.542/92 e 8.700/93). 

- Não se há dizer que houve expurgo durante o período de vigência da Lei 8.700/93, ou que tenha havido prejuízo 

quando da conversão dos valores dos mesmo de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei 8.880/94, pois o 

valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- Admite-se a conversão pela URV de 637,64 (seiscentos e trinta e sete vírgula sessenta e quatro), referente a 28.02.94 

somente quando se trata de correção monetária de benefício pago com atraso (art. 20, §5º, Lei 8880/94) ou, ainda, no 

caso de atualização do salário de contribuição de fevereiro (art. 21, §1º), não se confundindo com o reajuste dos 

benefícios em manutenção, caso do ora embargado, calcado na política salarial, a ser efetuado com fundamento no 

artigo 20, I e II da Lei nº 8880/94. 

- Equivocada a conclusão da Contadoria no sentido de ratificar o cálculo que converteu os proventos em URV com o 

fator de divisão 637,64, pois cabível o fator constante da Portaria 929/94 (661,0052). 

- Os benefícios da parte autora foram concedidos em 28.11.90 e 01.05.93, não se havendo falar na incorporação do 

IRSM integral de fevereiro. 

- Eivadas de erros, as contas devem ser consideradas inválidas, devendo ser consideradas inválidas, devendo ser 

refeitas, nos termos Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs 

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal 

(aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 

02.07.07), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal 

da 3ª Região. 

- Recurso provido." 

(TRF-3ª Região, AC 693639, Proc. 2001.03.99023346-9, UF: SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, 

Decisão: 03/11/2008, v.u., DJU. 13/01/2009, pág. 1765) 

 

A documentação que instruiu a exordial não comprova que os benefícios dos autores foram pagos com atraso. 

Portanto, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes impostos pelas leis 

que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 881/2622 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor (URV). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em URV, a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

Diante de tais assertivas é de ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido dos autores. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da 

fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.83.003991-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : ARNOBIO ALEXANDRE DE QUEIROZ 

ADVOGADO : SAMUEL SOLOMCA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ARNOBIO ALEXANDRE DE QUEIROZ, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria 

especial por tempo de serviço, NB. 88.198.821-9 e DIB. 19/07/91, nos seguintes termos: 

1) "a revisão do cálculo da aposentadoria por tempo de serviço para manter o VALOR REAL do benefício, direito 

expressamente assegurado no Art. 202 Constitucional; 

2) aplicação da "variação integral do IRSM no benefício do Autor, referentes aos meses de Janeiro e Fevereiro/1994, 

assim, convertendo-o a URV."  

A r. sentença de fls. 79/87, proferida em 10 de julho de 2003, julgou improcedente a ação e à vista da concessão do 

benefício de Justiça Gratuita, sem incidência de custas e verbas honorárias. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 90/97), no qual requer a reforma da r. sentença de 

primeiro grau, a fim de que lhe seja deferida "a revisão do cálculo da aposentadoria por tempo de serviço para manter 

o valor real da aposentadoria por tempo de serviço, direito expressamente assegurado no art. 202.CF, ou ainda a 

condenação do resíduo de 10% referente ao IRSM de janeiro de 1994 e o expurgo total do IRSM de fevereiro de 1994 e 

o expurgo total do IRSM de fevereiro de 1994, como ato de Lídima Justiça."  

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contra-razões (fl. 98), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A) DA REVISÃO DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA MANTER O 

VALOR REAL DO BENEFÍCIO (ART. 202, CF) 

O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço especial, com data de início em 19 de julho de 1991 (fl. 

09), concedida sob a égide da Lei 8213/91. 

A irredutibilidade e a preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários é feita de acordo 

com os critérios estabelecidos no artigo 41 da Lei 8213/91 e legislação posterior, em consonância com os artigos 201, § 

2º, e 202, "caput", (redação primitiva) da Constituição Federal. Por outro lado, o critério da equivalência salarial dos 

benefícios teve sua vigência limitada, nos termos do artigo 58 do ADCT, norma de caráter transitório, que perdurou até 

a implantação do plano de custeio e benefícios. 

Os artigos 201 § 3º e 202 da Constituição Federal em sua redação original determinam a correção monetária dos 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição considerados no PBC (período base de cálculo do benefício). 

Regulamentando esses dispositivos dispõe o artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original: 

"Artigo 31 Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data da competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Referido artigo tem a proposta de preservação dos valores reais e não obstante a determinação de atualização dos 

salários-de-contribuição, em nenhum momento a norma previdenciária induz à proporcionalidade entre os salários-de-

contribuição e a renda mensal do benefício. Sendo certo que o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários 

obedece ao comando das Leis 8.212/91 e 8.213/91, é vedada a criação de critérios diversos daqueles utilizados pela 

Autarquia e que não sejam concernentes ao equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário. 

Nesse sentido convergem doutrina e jurisprudência. José Afonso da Silva, na obra Curso de Direito Constitucional 

Positivo, 6ª edição, Ed. RT, pág. 699 preleciona que a previdência social compreende as prestações de benefícios e 

serviços; que os benefícios previdenciários são prestações pecuniárias aos segurados e a qualquer pessoa que contribua 

para a previdência social na forma dos planos previdenciários, e estão arrolados nos artigos 201, incisos I a III (auxílios 

por doença, maternidade, reclusão e funeral); nos artigos 7º, II, 201, IV, 239 (salário desemprego); artigo 201, V, § 5º 

(pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, que não poderá ter valor 

inferior ao salário mínimo); artigo 7º, XXIV, a aposentadoria, que é o mais importante dos benefícios, e é direito de 

todos os trabalhadores à inatividade remunerada com proventos calculados na forma do art. 202. Esclarece, contudo, 

que a retribuição da aposentadoria, chamada proventos, está calculada sobre a média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de 

contribuição de modo a preservar seus valores reais. O renomado jurista acrescenta "Mas salário de contribuição não é o 

mesmo que salário de retribuição do trabalho. É aquele sobre o qual recai a contribuição do empregado e do 

empregador para a previdência social, cujo máximo depende de fixação legal. Quer dizer, o segurado só se aposenta 
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com retribuição igual ao seu salário, quando este for igual ou inferior ao salário de contribuição. Quando o salário for 

superior a este, se quiser manter o seu padrão terá ele que recorrer ao sistema de previdência complementar, mantido 

pela própria previdência social, como seguro coletivo na forma do art. 201, § 7º, ou a previdência privada, pagando 

contribuição adicional." (g.n.). A jurisprudência sobre o tema é pacífica no mesmo sentido 

Da mesma forma, os reajustamentos dos benefícios em manutenção devem ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º (redação anterior à EC nº 20), da Constituição Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."(grifei) 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º (redação primitiva), da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, 

não se apresenta inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do 

benefício. 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

 

Esclarece-se que em conformidade com os diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: 

INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte 

ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para a concessão e reajustamento foram os 

estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

Por derradeiro, é certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento 

constitucional, segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor 

real dos benefícios. Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei e, por seu 

turno, o autor não logrou comprovar a existência de ilegalidade ou irregularidade nos procedimentos de concessão do 

benefício e mesmo dos reajustes do benefício. Ressalte-se que não foram carreados aos autos quaisquer documentos 

pertinentes ao cálculo da renda mensal inicial do benefício. E, ademais, o autor não ilidiu a documentação trazida pelo 

Instituto-réu na contestação (fls. 51/55), referentes ao histórico de créditos do benefício. 

 

B) DA VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994 - 

CONVERSÃO EM URV 

 

A irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente do seu valor real, 

se concretizou-se com a edição da Lei nº 8.213/91. 
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Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

Portanto, após o advento da Lei nº 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes impostos pelas leis 

que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV. IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em URV. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

URV em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor (URV). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em URV, a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

Diante de tais assertivas é de ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da 

fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.051871-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : RUTH DAMASCENO GOMES PINTO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI e outros 

 
: HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 96.00.00061-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Rosa de Viterbo que determinou a 

expedição de precatório complementar, considerando correto, após verificação do contador judicial (fl. 18), o cálculo 

elaborado pelo credor (fls. 14/15), referente às diferenças apuradas na atualização do precatório. 

Alega o recorrente, em síntese, que não cabe a inclusão de juros moratórios durante a tramitação do precatório, posto 

que em execução contra a Fazenda Pública (à qual se equipara o INSS, por força da Lei nº 8.620/93 - artigo 8º), após a 

homologação dos cálculos e expedição do ofício precatório, não incidem juros de mora, desde que obedecido o prazo 

previsto no artigo 100, da Constituição Federal; e que deve ser utilizado o IPCA-E como índice legal para a atualização 

dos precatórios, pedindo o provimento do recurso. 

À folha 22, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Ato contínuo, o INSS apresentou agravo regimental alegando que os juros são indevidos (fls. 27/29). 

Regularmente processado o recurso, a parte agravada apresentou contraminuta ao recurso (fls. 35/38). 

É o relatório. 

Decido. 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, 

em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, restava o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC's) e das requisições de pequeno 

valor (RPV's), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como indexadores 
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do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a inclusão, anual ou 

mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Afirmava, quanto aos juros moratórios, que: 

"No caso de obrigações ilíquidas, os juros moratórios são devidos desde a data da citação, uma vez que esta põe em 

mora o devedor (artigo 405 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil). Outrossim, nas ações relativas 

a benefícios previdenciários, conforme prescreve a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, os juros incidem a 

partir da citação válida. 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto ao seu termo inicial. 

No entanto, cumpre verificar qual é o seu termo final. 

A dicção do artigo 401, inciso I, do Código de Processo Civil aponta que se purga a mora, por parte do devedor, 

oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da oferta. 

Nesse passo, a mora persiste até que o devedor satisfaça a obrigação, a qual, no caso de pagamento em dinheiro, só 

será adimplida com a quitação do valor devido, salvo as hipóteses que a lei excepcionar (art. 401, inciso I, do Código 

Civil). 

Por outro lado, a Fazenda Pública tem um tratamento diferenciado, pois só pode efetuar o pagamento através de 

precatório regularmente expedido. Assim, meu entendimento era no sentido de que, para a Fazenda Pública, incluindo-

se o INSS, o termo final deveria ser a data que antecede 1º de julho do ano de inclusão do precatório no orçamento e 

não a data do efetivo pagamento." 

Entretanto, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 
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então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados 

desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão 

agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da 

Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. 

Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação. 

Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

"In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verifica-se que o precatório registrado sob nº 2002.03.00.002911-2 foi apresentado nesta C. Corte em 

13.02.2002 e teve os valores transferidos à conta deste Tribunal em 27.03.2002. 

Dessa forma, tendo ocorrido o depósito em 27.03.2002, o INSS promoveu o adimplemento da obrigação que lhe foi 

imposta dentro do prazo legal. 
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Diante do exposto, por estar o recurso em consonância com a jurisprudência dominante dos Colendos Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental. 

Oportunamente, apensem-se estes autos aos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.25.001115-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGOSTINHA DE OLIVEIRA GALDINO falecido 

ADVOGADO : UBIRAJARA DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que rejeitou os embargos à execução e condenou o 

embargante no pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios fixados em 15% 

do valor do débito executado. 

Sustenta a entidade autárquica que ocorrido o falecimento da recorrida, sem que fosse efetuada a necessária 

regularização, por meio da habilitação dos herdeiros, o feito deve ser extinto, sem julgamento do mérito, por 

ilegitimidade de parte, com fulcro no artigo 267, inc.VI, c.c. o artigo 741, inc. II, ambos do CPC. No mérito aduz que 

houve equívoco do juízo de primeiro grau, ao entender incabível a limitação das prestações à data do óbito da recorrida 

e por não ter considerado a alegação da inacumulabilidade de benefícios, sob o fundamento de que os documentos 

trazidos aos autos pela autarquia seriam unilaterais. 

Em contrarrazões, o advogado da falecida segurada aduz que não tem conhecimento de identificação e localização de 

parentes da autora da ação e insiste na intimação editalícia para que seus sucessores se identifiquem e se habilitem nos 

autos. Pede, também, a nomeação de Curador Especial, em caso de não atendimento ao chamado, para prosseguimento 

do feito, sobrestando-lhe-se-lhe até então.  

É O RELATÓRIO. 

A notícia do falecimento da embargada, ora apelada, consta da inicial dos embargos (fl. 05) e foi confirmada, 

documentalmente, pelo INSS, antes da prolação da sentença. 

Certo é, pois, que morta a segurada extinguiu-se o mandato de seu procurador e, embora por ele requerida a citação 

editalícia dos herdeiros (fl. 15,verso), essa providência não foi objeto de apreciação pelo juízo de primeiro grau, o qual 

optou por proferir sentença, com exame do mérito. 

Patente, pois, que a execução está irregular no tocante ao pólo ativo, merecendo anulação, a partir do referido 

requerimento, levando-se em conta que todos os atos tendentes à regularização da representação processual da autora 

falecida devem ser aproveitados, em atendimento aos princípios da instrumentalidade do processo e da economia 

processual. 

Esse é o entendimento desta Corte: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALECIMENTO DE EXEQÜENTES ANTES DO INÍCIO DO PROCESSO. EXTINÇÃO 

DO MANDATO. ANULAÇÃO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. PRELIMINAR ACOLHIDA. APROVEITAMENTO 

DE ATOS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS. CRITÉRIO LEGAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 

- Tendo autores Luiz Bolla, Maria Del Pilar Sanches, Joaquim de Oliveira e Mathilde Dias Peracoli falecido antes que 

se iniciasse o processo de execução, não há como considerar válidos os atos praticados pelo patrono em nome desses 

demandantes pois, com o óbito, o mandato extinguiu-se. 

- Anulada a execução no tocante aos aludidos demandantes. Preliminar acolhida. 

- Devem remanescer somente aqueles atos que disserem respeito a eventual incidente de habilitação de herdeiros e/ou 

sucessores, mormente em relação ao segurado falecido Luiz Bolla (cópia às fls. 182/192), em homenagem aos 

princípios da instrumentalidade do processo e da economia processual. 

- Há de se observar a incidência da verba honorária sobre os valores efetivamente apurados nos cálculos, 

considerando que as diferenças limitam-se aos abonos de 1988 e 1989, não havendo, destarte, valores vincendos. 

- Adotam-se os índices previstos em lei, salvo se houver outra determinação expressa na sentença transitada em 

julgado, segundo entendimento consubstanciado na Súmula 148 do STJ e Sumula 8 do TRF da Terceira Região. 

Afastada a incidência da Súmula 71 do TFR. 
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- A execução haverá de prosseguir quanto aos demais exeqüentes, consideradas as ressalvas expendidas no voto, 

referente aos honorários advocatícios e à correção monetária. 

- Apelação do INSS provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 696135, Processo: 200103990249040 

UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 11/06/2007 Documento: TRF300121429, DJU 

DATA:05/07/2007 PÁGINA: 189, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DOS ATOS EXECUTÓRIOS. 

FALECIMENTO DE ALGUNS DOS AUTORES. FALTA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ERRO MATERIAL 

NO CÁLCULO APRESENTADO. 

- Em se tratando de benefício previdenciário de caráter alimentar, a habilitação deve ser feita nos termos do artigo 

112, da Lei 8.213/91: o valor deverá ser pago aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

sucessores do segurado, independentemente de inventário ou arrolamento. 

- Sobrevindo o falecimento da parte autora, no curso da demanda, imperiosa é a suspensão do processo para que os 

dependentes ou sucessores procedam à habilitação, podendo conferir poderes ao mesmo ou a outro procurador, que os 

representará judicialmente. 

- Em homenagem ao princípio da economia processual, não se pode ignorar todo o "iter" processual percorrido, após 

o falecimento do segurado e antes da devida habilitação por parte dos herdeiros, para se voltar no tempo, reiniciando-

se o processo e reabrindo-se oportunidade para novos debates sobre as mesmas questões, já superadas. 

- Após proceder à habilitação dos dependentes ou sucessores, caberá ao juízo a quo declarar quais atos processuais 

serão atingidos pela nulidade, ordenando suas repetições ou retificações, apenas se necessários para evitar prejuízo às 

partes. 

- A liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de 

conhecimento, e no acórdão em embargos à execução. 

- Se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede, e, não havendo título, não se 

admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. 

- Verificando o excesso de execução, cabe ao órgão jurisdicional reduzir o quantum aos limites traçados pela decisão 

proferida no processo cognitivo, garantindo que o patrimônio do devedor seja atingido apenas na dimensão delimitada 

pelo título. 

- Havendo divergência entre o cálculo apresentado pelos autores e pela autarquia previdenciária, compete ao juízo a 

quo detectá-la e corrigi-la, de acordo com o determinado em sentença. 

- In casu, os erros materiais constantes do cálculo apresentado pelos autores são graves e detectáveis "ictu oculi", 

comprometendo severamente a coisa julgada. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para que se proceda a habilitação dos sucessores dos autores 

falecidos e que o cálculo seja refeito em observância aos estritos limites do julgado. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 163741, Processo: 

200203000402364 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data da decisão: 20/10/2008, Documento: 

TRF300207927, DJF3 DATA:13/01/2009, PÁGINA: 1692, Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA 

CAZERTA) 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, havendo atos passíveis 

de anulação, o recurso do INSS está prejudicado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, de ofício, anulo os atos praticados 

nos embargos à execução, a partir do requerimento de citação editalícia dos herdeiros da segurada falecida e dou por 

prejudicada a apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, para as providências cabíveis, no tocante ao prosseguimento dos 

embargos à execução. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.003956-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEREMIAS MARCELINO TEIXEIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE CARMELLO MONTI e outro 

DECISÃO 
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Apela o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS da sentença que julgou improcedentes os embargos 

à execução opostos pela autarquia na ação ordinária visando a revisão de benefício previdenciário, reconhecendo a 

validade dos cálculos apresentados pelo apelado nos autos principais e determinando que o processo de execução 

tivesse continuidade com base naquele valor.Condenou o Instituto ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$100,00. 

Pede o INSS que a sentença de primeiro grau seja reformada, insistindo tão somente quanto a prescrição da ação de 

execução, não se manifestando quanto à questão de fundo discutida nos autos. 

Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recursos às instâncias superiores. 

Recebido e processado o recurso voluntário, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. 

A autarquia inova, na apelação, alegando prescrição, cita doutrina e jurisprudência, sem, contudo, apontar, no caso 

concreto, onde e como se configurou a causa extintiva da obrigação do embargante. 

Com efeito, o artigo 741, VI, do Código de Processo Civil, permite a alegação de prescrição em embargos à execução 

de título judicial, desde que superveniente à sentença; entretanto, esse não é o caso dos autos. 

Esclareça-se, de início, que o lapso temporal a ser considerado na prescrição da execução é o mesmo prazo da 

prescrição da ação, a teor da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal: 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". 

No entanto, é necessário verificar se, de fato, ocorreu inércia ao andamento do processo por período superior a cinco 

anos. 

Como se pode observar, às fls. 86 da ação principal, em apenso, em 27.08.2001 houve o trânsito em julgado do acórdão 

que negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento parcial à remessa oficial, para excluir da condenação a 

revisão da renda mensal inicial dos benefícios do segurado e para que incida a correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do STJ, sobre as diferenças apuradas. 

Em 25.10.2001, o autor, ora apelado, apresentou os cálculos de liquidação e pediu a citação do INSS ( fls. 89/94). 

Embora tenham ocorrido incidentes processuais, com vista a regularização e juntadas das cópias necessárias à instrução 

da contra-fé, fato que levou ao arquivamento do feito, certo é que o INSS foi citado, em 19 de novembro de 2002, fl. 

128, decorridos menos de dois anos da apresentação da memória de cálculo. 

Pelo que se depreende dessa cronologia dos autos do processo de execução, o feito não ficou parado por período 

superior a 05 (cinco) anos. A propósito, vejam-se o seguinte aresto proferido nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADA. APURAÇÃO DE SALDO DEVEDOR. INCLUSÃO DE ÍNDICES 

EXPURGADOS. OFENSA À COISA JULGADA. 

I - A execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do STF.  

II - Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período que 

teria dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se observar o 

disposto no art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, que fixa em cinco anos o prazo prescricional.  

III - Tendo em vista que o autor-exeqüente, ao ofertar petição em 17.04.1997, protestando pelo desarquivamento dos 

autos, com fito de apurar eventual saldo devedor, revelou agir com diligência, praticando ato objetivando impulsionar 

a marcha processual, incabível imputar-lhe a responsabilidade pela paralisação do andamento do feito, razão pela 

qual considera-se interrompido o prazo prescricional a contar daquela data, iniciando-se nova contagem. Assim, em 

face de transcurso de tempo inferior a cinco anos nos períodos de 04.08.1995 a 17.04.1997 e de 17.04.1997 a 

20.07.2001 (data em que foi formulado segundo pedido de desarquivamento; fls. 137), não se observa a integralização 

do prazo prescricional intercorrente.  

IV - A memória discriminada de cálculo apresentada pelo autor-exeqüente contemplou a aplicação dos índices 

expurgados, de modo a refazer por inteiro o cálculo, não se atendo ao valor que fora apurado por ocasião da 

liquidação, objeto da homologação dada pela decisão de fls. 119, a qual transitou em julgado, o que implica ofensa à 

coisa julgada.  

V - Para o cálculo do saldo remanescente, dever-se-ia partir da conta de liquidação de fls. 111/114, de agosto de 1991, 

com aplicação da correção monetária e dos juros de mora em continuação a contar desta data, com a dedução do 

depósito efetuado pelo órgão previdenciário, critério este observado pelo cálculo do contador do Juízo "a quo" às fls. 

181/184. VI - Apelação do autor-exeqüente parcialmente provida. 

(AC 89.03.001527-4/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, DJU 14/03/2005, p.475) 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência deste Tribunal. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.000458-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00015-8 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

cessação do auxílio-doença. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas e acrescidas de juros 

de mora legais, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor das prestações vencidas e honorários periciais fixados em R$ 300,00.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo pericial e a redução da 

verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 02/09/1948, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, realizado em 26/02/2002 (fl. 119/126), revela que a autora é portadora de hérnia de disco da 

coluna lombo-sacra, encontrando-se incapacitada para o desempenho de sua atividade laborativa (doméstica) e outras 

afins, caracterizando-se o estado de invalidez permanente. 

 

Segundo consta, a Autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 12/01/2001, sendo incontroversos a qualidade de 

segurado (vez que a ação foi ajuizada em 16/02/2001) e o cumprimento da carência. 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da cessação do 

benefício de auxílio-doença (12/01/2001), pois comprovado que quando recebeu alta, a Autora não estava capacitada 

para trabalhar. 

 

O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, devendo ser reduzido para o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Considerando o trabalho realizado pelo Perito e o disposto no artigo 7º, IV, da Constituição Federal, os honorários 

periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), obedecendo aos parâmetros da Resolução CJF 

nº 558, de 22.05.2007, de acordo com a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.000077-8, 

em apenso. 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. As demais verbas 

acessórias, de caráter estritamente legal, deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente decisão. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLEUSA DE ALMEIDA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12/01/2001, e 

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.003445-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONOFRE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00090-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou o 

INSS a pagar ao Autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, e os valores daí 

decorrentes, com correção e juros, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas e 

honorários periciais fixados em três salários mínimos. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em seu recurso, o INSS aponta, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir. No mérito, requer a 

reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram preenchidos os requisitos exigidos. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios e periciais e a fixação da data de início do benefício na data do laudo 

pericial. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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Decido. 

 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). 

 

Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 

 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo do perito, realizado em 26/10/2000, afirma ser a parte autora portadora de alterações na semiologia cardíaca e 

gastro-intestinal e déficit visual bilateral. Conclui o Perito pela incapacidade total e permanente para o trabalho, mas 

não fixou a data de início da incapacidade (fls. 84/89). 

 

A Carteira de Trabalho do Autor, juntada às fls. 13/14, atesta o cumprimento da carência de doze contribuições. 

 

A questão que se coloca é saber se a Autora, ao ajuizar a presente ação, ostentava a qualidade de segurado. 

 

Segundo consta, sua última contribuição à Previdência Social ocorreu em abril de 1989. 

 

A presente ação foi ajuizada em 02/06/1999, não havendo qualquer elemento nos autos demonstrando que desde os idos 

de 1990, o Autor deixou de trabalhar em razão de seu estado de saúde. 

 

Os exames médicos acostados aos autos são todos posteriores ao ano de 1993, data em que o Autor já não mais 

ostentava a qualidade de segurado. 

 

De outro lado, os depoimentos das testemunhas não são suficientes, por si só, para atestar que a incapacidade teve início 

no ano de 1990, mesmo porque não amparados por qualquer prova técnica. 

 

Por tais razões, o Autor não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, impondo o decreto de improcedência. 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO PRELIMINAR E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente a pretensão. 

 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Considerando o trabalho realizado pelo Perito e o disposto no artigo 7º, IV, da Constituição Federal, os honorários 

periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), obedecendo aos parâmetros da Resolução CJF 

nº 558, de 22.05.2007. Seu pagamento deve ser requisitado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ser a 

parte Autora, vencida na ação, beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se . Intimem-se 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004138-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : IZABEL FERREIRA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00129-4 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a Autora a pagar custas, despesas e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), com as 

ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

A parte Autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença para que seja concedido o 

benefício por restarem preenchidos os requisitos necessários para a obtenção da aposentadoria por invalidez. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 27/11/1944, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

 

O exame médico-pericial, realizado em 29/01/2002 (fl. 95/100), atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial 

não controlada, varizes moderadas nas pernas e lombalgia, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o 

exercício de qualquer atividade laboral. 

 

Os documentos acostados aos autos, especialmente as guias de recolhimento, atestam que à época da propositura da 

ação a Autora ostentava a qualidade de segurada e cumpriu a carência de doze contribuições. 
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De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do exame pericial 

(29/01/2002), quando restou efetivamente caracterizado o estado de incapacidade, nos termos da jurisprudência 

dominante do STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido."  

(REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. Jose 

Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Não há qualquer indício de que a Autora possuía tais males antes de se filiar ao sistema previdenciário e já estava 

incapacitada para o trabalho. 

 

Em momento algum, o laudo pericial faz menção à doença preexistente, assim como não há qualquer elemento nos 

autos que permita concluir eventual má-fé da parte Autora, no sentido de se beneficiar, ilicitamente, do sistema de 

proteção social existente. 

 

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária (qualidade de segurado, carência e contingência) foram 

devidamente cumpridos, ensejando a concessão do benefício. 

 

O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

presente decisão (vez que a sentença de primeiro grau julgou a pretensão improcedente, nos termos do artigo 20, § 3º, 

do CPC, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 7ª Turma, fixando o percentual em 10% 

(dez por cento). 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte Autora para 

conceder o benefício a partir do laudo pericial. As demais verbas acessórias, de caráter estritamente legal, deverão 

ser calculadas na forma explanada no corpo da presente decisão. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IZABEL FERREIRA DA SILVA ROCHA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

29/01/2002, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.004903-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DE MORAES BUENO 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

No. ORIG. : 01.00.00009-5 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

indeferimento do requerimento administrativo (13.11.2000). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, 

corrigidas e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas e honorários periciais fixados em R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo pericial e a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 25/06/1942, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 21/03/2002 (fl. 81/86), revela que a autora é portadora de hipertensão arterial 

não controlada com repercussões sistêmicas como dor no peito, depressão e lombalgia crônica agudizada, encontrando-

se incapacitada, de forma total e permanente, para o desempenho de atividades laborativas. 

 

Segundo consta dos autos, a Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social até junho/2000. A presente ação foi 

ajuizada em 16/02/2001, sendo incontroversa a qualidade de segurado. 

 

Também está devidamente comprovado nos autos o cumprimento da carência exigida. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial e das demais provas acostadas aos autos (atestados médicos e depoimento de 

testemunhas), o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do indeferimento do requerimento 

administrativo (13.11.2000), vez que comprovado que naquela data a Autora já estava acometida dos males que a 

incapacitam. 
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O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, reduzindo o percentual para 10% (dez por cento). 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Os honorários periciais devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a natureza, a 

complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, ainda, de 

acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite máximo, 

cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, IV, da 

Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS, para reduzir os honorários advocatícios e periciais. As demais verbas acessórias, de caráter estritamente legal, 

deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente decisão. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LOURDES DE MORAES BUENO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

13.11.2000, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.011452-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO BUENO DA SILVA e outros 

 
: JOAO DINIZ TEIXEIRA 

 
: JOAO GOMES DIAS 

 
: JOAQUIM ALEXANDRINO ALMEIDA 

 
: JOAREZ AMAURI CHAVES 

ADVOGADO : DENISE NERI SILVA PIEDADE e outro 

CODINOME : JUAREZ AMAURI CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 96.00.39131-9 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.11.1999, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 18.11.1997, em que se pleiteia a revisão dos benefícios previdenciários de aposentadoria por 

invalidez (DIB 01.08.1977), aposentadorias por tempo de contribuição (DIBs 01.11.1989 e 01.04.1985, 

respectivamente) e aposentadorias especiais (DIBs 14.01.1992 e 13.08.1993, respectivamente) das partes autoras, 

mediante a aplicação de índices capazes de preservar o valor real das respectivas rendas mensais, com parâmetro na 

variação do custo de vida conforme publicação do DIEESE em junho de 1996 (emenda à inicial fls. 70/770. Requerem, 

ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, prolatada em 14.12.2000, julgou improcedente o pedido e condenou as partes autoras ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa. Indevidas custas processuais 

(fls. 115/127). 

Inconformadas, apelam as partes autoras e insistem na aplicação de índices diversos dos utilizados pela autarquia, por 

considerarem serem eles incapazes de preservar o valor real dos benefícios (fls. 125/133). 

Contrarrazões às fls. 135/138. 

À fl. 140 as partes autoras requereram a desistência da ação, com a qual não concordou a autarquia (fl. 143). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido 

As partes autoras fundamentam sua irresignação recursal no fato dos reajustes calcados nos índices legais serem 

insuficientes para a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários. 

Não é de ser provido o recurso. 

Embora o artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabeleça a obrigatoriedade de preservar-se o valor real do benefício, não há 

especificação do critério utilizável para esse intento. Na verdade, o constituinte deixou essa tarefa a cargo do legislador 

ordinário, como se denota do comando constitucional: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

Trata-se, pois, de norma de eficácia limitada, dependente do contorno legal.  

Conforme a previsão constitucional, desde abril de 1989 tem-se procedido à atualização dos benefícios. Primeiro, pela 

equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT; após, mediante os índices estabelecidos na Lei n. 8213/91 (art. 

41, II) e alterações posteriores, introduzidas pelas Leis n. 8542/92, 8880/94, MP´s n. 1053/95 e 1415/96, e, também, Lei 

n. 9711/98. Isto é, os benefícios devem ser reajustados pelos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-

DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

Descabe determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de índices não contemplados na lei, primeiro, por 

ilegal, segundo, por não ser tarefa do Poder Judiciário fixar os indexadores e a forma de atualização. 

Incabível, pois, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além dos constantes na Lei 8.213/91 e 

alterações legais supervenientes.Veja-se o seguinte aresto desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO.  

(...) 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo 

único, inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição 

do Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

(...) 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. - Preliminar rejeitada. Apelação não provida."(TRF 3ª Região - AC nº 

2000.03.99.047349-0 - 5ª Turma - Desemb. Federal André Nabarrete - DJU: 19/11/2002 - p. 293)." 

 

Também a decisão monocrática proferida pelo Col. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM. REAJUSTE 

DE 39,67% (FEVEREIRO/94). IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8880/94. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. INPC 

E ÍNDICES SUBSEQÜENTES. LEIS NºS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 9.711/98. REAJUSTE DE 8,04% 

(SETEMBRO/94) E INPC INTEGRAL (MAIO/96). IMPROCEDÊNCIA. IGP-DI. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Cuida-se de recurso especial interposto por Jaime Só da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão assim ementado: 

'PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV EM MARÇO/94. LEI 8880, ART. 20, I. REAJUSTE 

EM SETEMBRO DE 1994. MP 598/94. LEI 9063/95. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

REAJUSTES PELO IGP-DI A PARTIR DE MAIO/96. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96. Na conversão dos benefícios 

previdenciários em URV, utiliza-se o valor da URV no último dia de cada um dos meses considerados na média, 

conforme previsto no art. 20, I, da Lei 8880/94. A utilização da URV do 1º dia é indevida, pois representaria aplicação 

de correção monetária no próprio mês da competência. O reajuste aplicado ao salário mínimo em setembro de 1994, 

no percentual de 8,04%, por força da Medida Provisória nº 598, de 31.08.94, sucessivamente reeditada até sua 

conversão na Lei nº 9063/95, não incide sobre os benefícios previdenciários. O art. 201, § 2º, da Constituição Federal, 

ao garantir a manutenção do valor real dos benefícios, não estabeleceu os critérios de reajuste, cabendo ao legislador 

ordinário definir os índices aplicáveis. A pretensão de que seja aplicado outro índice em detrimento do IGP-DI 

determinado pela Medida Provisória nº 1415/96 carece de fundamento legal. Apelação do INSS e remessa oficial 

providas. Apelação da autora desprovida.' 

Aduz o recorrente afronta aos dispositivos constantes dos artigos 2º, inciso V, da Lei nº 8213/91 e artigo 9º da Lei nº 

8542/92, por ter o v. acórdão negado procedência ao pedido de cômputo do IRSM integral nas competências do 

quadrimestre novembro/93 - fevereiro/94, para efeito de conversão para URV e dos reajustes em setembro/94 e 

maio/96, porque tais dispositivos viriam recompor o poder aquisitivo do benefício que, segundo entende, resultou 

reduzido; bem como violação dos incisos VI e VII do artigo 7º da Lei nº 8212/91, por ter sido sonegado o reajuste de 

maio/96, decidido pelo Conselho Nacional de Seguridade Social, com relação à matéria. 

Contra-razões apresentadas (fls. 111/115), vieram os autos a esta Corte Superior de Justiça. 

É o relatório. 

2. Decido. 

Improcede o inconformismo recursal. 

(...) 

E não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real: 

'Previdenciário: reajuste inicial de beneficio concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: 

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação integral do INPC, o 

art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 

2, CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se 

na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da media dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição (CF, art. 202, caput), não ha justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (no primeiro reajuste do beneficio previdenciário, deve-se aplicar o índice 

integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão).' (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, in DJ de 18.09.1998) 

4. Inexiste amparo legal para que seja utilizada a URV do primeiro dia do mês da competência de cada prestação, 

quando o art. 20 da Lei nº 8.880/94 dispõe que a conversão se dará pelo valor da URV do último dia, nos termos da 

jurisprudência assente nesta Casa: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. O art. 20, I, da Lei nº 8.880/94, não prevê 

a divisão do valor nominal dos benefícios nos meses de 11.93, 12.93, 01.94 e 02.94 pelo valor em Cruzeiros Reais do 

equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses meses. Recurso conhecido, mas desprovido.' 

(REsp nº 270.756/SP, relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 5/3/2001). 

5. De igual modo, não prospera a pretensão ao reajuste do valor da renda mensal, em setembro/94, no percentual de 

8,04%, mesmo índice de variação do salário mínimo, haja vista que a atualização requerida atingiu apenas os 

benefícios de renda mínima (inferiores a R$ 70,00 à época), nos quais não se enquadra o benefício em questão. 

Nesse sentido é o pronunciamento desta eg. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. RESÍDUO DE 10% REFERENTE A JANEIRO 94. REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO 94. 

1. Não há direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente a janeiro de 1994. 

2. O aumento do salário mínimo de setembro de 1994, não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 3. Recurso 

conhecido e desprovido.' (REsp. 177.702-SP, rel. Min. GILSON DIPP, DJU 10.05.1999) 'PREVIDENCIÁRIO. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. PERDA DO VALOR REAL. INCLUSÃO DO 

RESÍDUO DE 10% REFERENTE AO IRSM DE JANEIRO/94 E O IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO/94. REAJUSTE 

DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO. 1. (...) 2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04% em setembro 

de 1994, somente deve ser estendido aos benefícios de renda mínima. 3. Recurso conhecido e parcialmente 

provido.'(REsp. 197.683-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 20.09.1999). 

6. Diante do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao 

recurso especial. Publique-se e intimem-se. 

Brasília (DF), 24 de novembro de 2004. 
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MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Relator" 

(STJ, Resp. nº 2001/0076878-0, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 02.12.2004). 

E ainda: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária 

a estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder 

de compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201, § 4º, da Constituição 

Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária 

para estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de 

diversos índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de 

juntada de paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para 

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse 

fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, 

alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 
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deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um 

reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

(...) 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo 

único do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 
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nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve 

superação do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória 

nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo 

Decreto nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da 

preservação do valor dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

 

Destarte, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, é de se manter a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018964-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JOSE MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00133-9 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. As prestações em atraso 

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer que a isenção das custas. 
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Requer a Autora, por sua vez, a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do parágrafo 2o do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, uma vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se 

verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O autor, nascido em 09/12/1940, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 26/11/2001 (fl. 77/81), revela que o autor é portador de insuficiência 

coronariana, encontrando-se incapacitado para o desempenho de atividades laborativas. 

 

Não obstante o Autor tenha trabalhado até 20/04/1998 e ajuizado a ação em 20/12/2000, não há que se falar em perda 

da qualidade de segurado, vez que o conjunto probatório (especialmente o laudo pericial) é forte em demonstrar que o 

Autor deixou de trabalhar em razão de seus problemas de saúde. 

 

Também está comprovado o cumprimento da carência exigida. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial 

(26/11/2001), quando efetivamente comprovada a incapacidade, nos termos da jurisprudência dominante do STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." 

(REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. Jose 

Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Devem ser compensados eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

 

O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, mantendo o percentual em 10% (dez por cento). 

 

No que toca às custas processuais, a r. sentença recorrida também merece reforma, porque o INSS está isento das custas 

e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A, da MP nº 2180-35/01 e do artigo 

8º, § 1º da Lei nº 8.620/93. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e às apelações das partes, para fixar a data de início do benefício na data do exame, para majorar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios e para isentar o INSS do pagamento de custas. As demais verbas acessórias, de 

caráter estritamente legal, deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente decisão. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSE MARTINS A COSTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 26/11/2001, e 

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.03.004965-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

PARTE AUTORA : PEDRO DUTRA NICACIO 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data da cessação do auxílio-doença. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas e 

acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas e honorários periciais. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 16/01/1949, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, elaborado em 15/03/2004 (fl. 57/60), revela que o autor é portador de seqüelas neurológicas 

de doenças cérebro-vasculares, encontrando-se incapacitado, de forma total e permanente, para o desempenho de 

atividades laborativas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 906/2622 

 

Conforme se depreende dos autos, o Autor recebeu auxílio-doença no período de 09/10/2001 a 08/04/2003 e a partir da 

cessação não mais trabalhou, por não se encontrar em condições de saúde. 

 

Também está devidamente comprovado nos autos o cumprimento da carência exigida. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial e dos demais documentos apresentados, o termo inicial do benefício deve ser 

estabelecido na data da cessação do auxílio-doença (08/04/2003), vez que comprovado que o Autor não estava em 

condições de trabalhar quando recebeu alta médica. 

 

O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, mantendo o percentual em 10% (dez por cento). 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC nego seguimento à remessa oficial. As demais verbas acessórias, 

de caráter estritamente legal, deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente decisão. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO DUTRA NICACIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 08/04/2003, tendo 

em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.03.009711-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENAIDE FELIX BARBOSA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o INSS a conceder à demandante o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa. O 

réu foi condenado, ainda, a pagar as diferenças devidas, corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de irresignação, a Autarquia alega que a demandante não preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício de auxílio-doença. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo 

pericial. 

 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 20/09/1968, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

disciplinados nos arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, elaborado em 10/10/2005 (fl. 67/71), revela que a autora é portadora de síndrome do túnel do 

carpo. Encontra-se temporariamente incapacitado para o exercício de suas atividades habituais, devendo ser submetida a 

tratamento. 

 

Os dados constantes nos autos demonstram que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 15/06/2003. 

 

A presente ação foi ajuizada em 09/12/2003, sendo incontroversos a qualidade de segurado e o cumprimento da 

carência. 

 

Tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade temporária para o desempenho de 

atividades profissionais, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei 

nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença (15/06/2003), vez que 

atestado pelo Perito Judicial que a Autora não estava em condições de trabalhar quando recebeu alta médica. De mais a 

mais, foram apresentados documentos médicos demonstrando o seu estado de saúde incapacitante após junho de 2003. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º) até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, mantendo o percentual em 10% (dez por cento). 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ZENAIDE FELIX BARBOSA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 15/06/2003, e renda mensal 

inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.010190-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO VISCARDI NETO 

ADVOGADO : GEORGINA MARIA THOME e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o INSS a conceder à demandante o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa. O 

réu foi condenado, ainda, a pagar as diferenças daí decorrentes, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida tutela antecipada. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de irresignação, a Autarquia aponta a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa. No mérito, 

alega que a demandante não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

De início, não vislumbro a ocorrência de cerceamento de defesa vez que a perícia médica realizada pelo Perito Judicial 

foi considerada suficiente pelo juízo monocrático. 
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Ressalte-se que tal exame ocorreu em 27/02/2004 (fls. 103) e a perícia realizada pela autarquia em 26/08/2004, não 

obstante tenha constatado as mesmas doenças apontadas pelo Perito Judicial e concluido pela capacidade do Autor para 

o trabalho. 

 

Desta feita, considerando o pequeno lapso ocorrido entre um exame e outro, deve prevalecer aquele realizado pelo 

Perito Judicial. 

 

O autor, nascido em 07/10/1949, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

disciplinados nos arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 27/02/2004 (fl. 103/104 e 116), revela que o autor é portador de seqüela de 

poliomelite e lombalgia crônica. Encontra-se temporariamente incapacitado para o exercício de suas atividades 

habituais, por conta da dor lombar com alteração da força. 

 

Os dados constantes nos autos demonstram que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 19/08/2003. 

 

A presente ação foi ajuizada em 01/10/2003, sendo incontroversos a qualidade de segurado e o cumprimento da 

carência. 

 

Tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade temporária para o desempenho de 

atividades profissionais, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei 

nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença (20/08/2003). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (10.06.02 - fl. 19v.), no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde 

que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. 

REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Devem ser compensados os valores pagos administrativamente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, rejeito a questão preliminar e nego seguimento à 

apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada e determino que independentemente do 

trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora PAULO 
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VISCARDI NETO, comunicando-lhe o inteiro teor desta decisão e a concessão do benefício de auxílio-doença, com 

data de início - DIB em 20/08/2003, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 

461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.003398-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONINA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADALGISA GASPAR e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado 

em ação previdenciária para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, 

a partir da juntada do laudo pericial. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as 

prestações vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida tutela antecipada. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. 

 

A Autora interpôs recurso adesivo postulando a fixação da data de início do benefício na data da citação. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 12/08/1952, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, elaborado em 23/08/2004 (fl. 56/61), revela que a autora é portadora de síndrome do 

manguito rotador bilateral, artrose gleno umeral e provável arritmia cardíaca com insuficiência cardíaca congestiva, 

encontrando-se definitivamente incapacitada para o desempenho de atividades laborativas. 

 

Destaco que, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, a Autora recebeu o benefício de auxílio-

doença até 10/08/2003, sendo incontroversa a qualidade de segurado à época da propositura da ação, bem como o 

cumprimento da carência. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da realização da perícia médica (23/08/2004), data em que 

efetivamente constatada a incapacidade: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da perícia, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, mantendo o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Devem ser descontados os valores pagos administrativamente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à apelação adesiva do Autor para fixar a data de início do benefício na data da realização do exame pericial. 

As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente decisão. Porque presentes seus 

requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada, determinando que independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora ANTONINA GOMES DE 

OLIVEIRA, comunicando o inteiro teor desta decisão e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB em 23/08/2004, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 

461 do CPC. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.004590-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FELISBERTO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas e acrescidas de juros de mora legais, desde 

a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas. Foi concedida tutela antecipada. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo pericial, a isenção do 

pagamento dos honorários periciais e a redução dos honorários advocatícios. 

 

O autor interpôs recurso adesivo postulando a majoração da verba honorária e dos juros de mora. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 09/03/1943, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 16/12/2004 (fl. 59/60), revela que o autor é portador de insuficiência cardíaca 

congestiva e hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o desempenho 

de atividades laborativas. 

 

Os documentos acostados aos autos atestam que a parte Autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 

24/09/2002 a 10/11/2002, de 22/01/2003 a 28/02/2003, de 03/09/2003 a 05/04/2004 e de 21/05/2004 a 10/07/2004, 

sendo incontroversos o cumprimento da carência e a qualidade de segurado, vez que a ação foi ajuizada em 01/12/2003. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Não há que se falar em doença preexistente pois à época da filiação ao sistema previdenciário a Autora estava apta a 

trabalhar e não há qualquer indicativo nos autos demonstrando que a doença e a incapacidade eram preexistentes. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do exame pericial 

(16/12/2004), nos termos da jurisprudência dominante do C. STJ:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, fixando o percentual em 10% (dez por cento). 

 

Porque vencido na ação, o INSS deve arcar com o pagamento dos honorários periciais, verba de natureza diversa das 

custas judiciais, das quais a autarquia está isenta. 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, à apelação 

do INSS e ao recurso adesivo do Autor para fixar a data de início do benefício na data do exame pericial e para fixar 

os honorários advocatícios e os juros de mora nos moldes acima. As demais verbas acessórias, de caráter estritamente 

legal, deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente decisão. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada e determino que independentemente do 

trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora SEBASTIÃO 

FELISBERTO DOS SANTOS, comunicando-lhe o inteiro teor desta decisão e a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16/12/2004, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.17.004100-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSEPHINA FADONI TUSCHI 

ADVOGADO : MARIO ANDRE IZEPPE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JOSEPHINA FADONI TUSCHI, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de serviço (NB. 44.367.467-1 e DIB. 08/07/1992), mediante a aplicação do índice do IGP-DI nos reajustes do 

mês de junho de 1997 (9,97%), junho de 1999 (7,91%), junho de 2000 (14,19%), junho de 2001 (10,91%) e junho de 

2003 (30,05%), com o pagamento das diferenças vencidas e vincendas, corrigidas desde o respectivo vencimento e 

acrescidas de juros legais moratórios, incidentes até a data do efetivo pagamento, e honorários advocatícios de 20% 

(vinte por cento) sobre o total da condenação. , substituindo o índice aplicado, de 1,0190, pelo que entende devido, de 

1,0788. Aduz que no reajustamento de junho de 1999, não se considerou a variação acumulada do IGP-DI no período 

de 06/98 a 12/98, acrescida da variação acumulada do IGP-M do período 01 a 05/99, como previsto no artigo 15 da 

Medida Provisória nº 1.729/98 e reedições subseqüentes.  

A r. sentença de primeiro grau (fls. 28/32), proferida em 19 de abril de 2004, julgou improcedente o pedido e em face 

da concessão da justiça gratuita, deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  
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Inconformada, a autora apela (fls. 35/38) e requer a reforma da r. sentença. Sustenta a procedência do pedido e alega em 

apertada síntese, que o reajuste pelos índices do IGP-DI é imperativo, conforme reiterada jurisprudência dos tribunais 

pátrios e também pela legislação vigente. Alega, ainda, que a decisão atacada contraria a Constituição Federal, vez que 

o magistrado estaria agindo como legislador positivo, modificando o disposto nos artigos 7º e 10º da Lei nº 9.711/98, o 

que é vedado legal e constitucionalmente.  

Com contra-razões (fls. 40/48), subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de Humberto 

Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

"Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas 

sim, o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve 

ser entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

 

A apelação não merece ser provida. 

Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, 

inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações 

pelas Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 

9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de 

janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da 

Lei nº 8.542/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a 

junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, 

conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC).  

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.  

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 915/2622 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

É certo, pois, que os artigos de lei mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos 

benefícios. Decorre, portanto, que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo íntegra a r. sentença.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.20.003612-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SABINO 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação. 

As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas e com juros de mora, a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do total das parcelas 

vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida tutela antecipada. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários para a obtenção da 

aposentadoria por invalidez. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do parágrafo 2o do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, uma vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se 

verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 24/03/1952, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 01/02/2006 (fl. 53/54), atestou que a autora é portadora de fibromialgia e 

osteoartrite leve na coluna lombar. Deve evitar esforço excessivo, como trabalho rural, mas pode ser reabilitada para 

outra atividade. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola , para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia de sua 

certidão de casamento, realizado em 19/10/1974 (fl. 09), na qual seu marido consta como lavrador. Apresentou também 

cópia de sua CTPS, contendo várias anotações de vínculos trabalhistas na condição de rurícola, entre outros. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora aliadas ao seu baixo grau de instrução, idade (67 

anos) e sua atividade habitual ( rurícola ), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão 

pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do exame médico pericial (01/02/2006), tendo em vista que o perito 

não especificou a data do início das enfermidades que culminaram na incapacidade laborativa da autora: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. Jose 

Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para alterar a data de início do benefício. As verbas acessórias serão 

aplicadas na forma retroexplicitada. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada e determino que independentemente do 

trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora MARIA DE 

LOURDES SABINO, comunicando-lhe o inteiro teor desta decisão e a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, com data de início - DIB em 01/02/2006, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.019971-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : THEREZINHA HENRIQUES PEGORARO 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.13.03269-3 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.07.1998, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 04.12.1998, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

pensão por morte (DIB 24.10.1968), na forma seguinte: a) pagamento das diferenças resultantes da atualização de todas 

as parcelas pagas com atraso por ocasião do percentual integral de 147,06%; b) aplicação do critério do art. 144 da Lei 

n. 8.213/91, o que redundará no reajuste de 39,8362% em maio de 1992; c) aplicação do IRSM integral de fevereiro de 

1994 e posterior conversão em URV; d) utilização do índice de 8,04% no reajuste de setembro de 1994; e) consideração 

do INPC em maio de 1996. Por fim, pugna pelo pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 07.11.2002 e julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte autora 

em verba honorária fixada em quinhentos reais, cuja execução fixa suspensa nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Sem custas (fls. 115/128). 

Inconformada, apela a parte autora e insiste no direito à revisão de seu benefício na forma pleiteada na inicial(fls. 

132/149). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 

Índice de 147,06% e respectivas diferenças 

É cediço que o INSS quitou administrativamente o índice de 147,06% em 12 parcelas mensais corrigidas, a contar da 

competência de novembro de 1992. 

Ao pagar as parcelas do aludido índice, a autarquia logrou atualizá-las, consoante os índices utilizados no reajuste dos 

proventos previdenciários. 

A propósito, o entendimento desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças 

da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as 

diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos". 

(TRF3, AC 893259, 2003.03.99.025440-8SP, 9º T., Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU, 27/01/2005 p. 304) 

(g.n). 

 

Também o Col. Superior Tribunal de Justiça, decidindo monocraticamente: 

 

"Cumpre reconhecer que o v. acórdão recorrido contrariou a legislação federal, ao asseverar que constitui fato 

público e notório o não pagamento de correção monetária relativamente aos atrasados devidos por força do 

reajustamento de 147,06%, a contar de setembro de 1991, quando, em verdade, é justamente o contrário. Conforme 

demonstrado, a Portaria MPS nº 485/92 dispôs, expressamente, que as parcelas vencidas entre setembro de 1991 e 

julho de 1992 seriam corrigidas, nos termos do § 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Tratando-se de ato administrativo 

normativo goza de presunção de legitimidade". 

Ag. n. 2004/0053640-3, Min. Hamilton Carvalhido, DJ 18.02.2005) (g.n.). 

 

Assim, realizado o reajuste em sede administrativa, não há como prosperar a demanda quanto a esse pedido. 

 

Critério do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 

A demandante pretende a aplicação do disposto no art. 144 da Lei 8213/91, que reza: 

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada CONCEDIDOS pela Previdência 

Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, 

de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei." (g.n.). 

Como se pode verificar do documento de fl. 30, o benefício da parte autora foi concedido antes que viesse à lume a 

Constituição Federal de 1988. 
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Desse modo, o aludido dispositivo legal, que restringe sua eficácia e aplicabilidade somente "aos benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991" (g.n.), 

não se aplica no reajuste dos proventos da parte autora. 

Vejam-se, nesse passo, os ensinamentos de Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência 

Social, 3ª edição, página 504: 

 

"Em razão da promulgação da Carta Magna de 1988, quando do advento da Lei nº 8213/91, a situação dos antigos 

aposentados e pensionistas e a dos futuros beneficiários, didaticamente pode ser dividida em 4 grupos: 1) aqueles que 

tiveram os benefícios iniciados até 4.10.88; 2) aqueles cujos benefícios começaram entre 5.10.88 e 4.4.91; 3) aqueles 

cujos benefícios começaram entre 5.4.91 e a vigência do PBPS; e 4) a dos aposentados e pensionistas com prestações 

concedidas sob a égide da nova lei. 

Os primeiros beneficiários, após a lei, depois de terem os benefícios reajustados pelo número de salários mínimos 

contidos na renda mensal inicial, juntamente com os demais beneficiários, continuarão com as mensalidades mantidas 

e reajustadas conforme a variação integral do INPC (ou outro critério que vier a ser introduzido).(...)". 

 

Os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à CF/88 já tiveram suas rendas mensais recalculadas e 

revisadas nos moldes do art. 58 do ADCT, tendo o legislador constituinte determinado que, no período compreendido 

entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991, fosse respeitado o atrelamento dos benefícios ao número de 

salários mínimos a que correspondiam na data de sua concessão. 

Como o legislador constituinte determinou que se conservasse o poder aquisitivo das prestações previdenciárias, caso 

da parte autora, em face do exíguo lapso temporal, é que o artigo 58 entrou como disposição temporária, a ser observada 

a partir de abril de 1989. 

A alegação de que haveria ofensa ao princípio da isonomia não convence, pois toda legislação aplicável às situações 

jurídicas diferenciadas, seja aquela referente à parte autora, seja a que se refere aos segurados que obtiveram benefícios 

após a promulgação da CF/88, teve o condão de recompor os valores dos proventos auferidos nos respectivos períodos 

de vigência, não havendo como asseverar, de forma absoluta, que um critério possui um reajuste melhor que outro. 

A respeito, o entendimento da 5ª Turma desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, SEGUNDO O 

ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. 

(...) 

- Sob o aspecto fático, não demonstrou a parte autora a violação ao princípio da isonomia. No plano jurídico, a 

alegação é frágil. 

- O artigo 58 do ADCT teve por fim recompor o valor dos benefícios previdenciários concedidos até a edição da 

Constituição de 1988, ao passo que o artigo 144 da Lei nº 8213/91 visou contemplar aqueles iniciados entre 05.10.88 e 

05.04.91. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro. A retroatividade só é aceitável, 

porque expressamente prevista no diploma legal. 

- A situação jurídica dos benefícios concedidos antes ou depois da Constituição Federal é diversa. Em conseqüência, 

justifica-se o tratamento diferente. Até hoje se discute se é mais vantajoso o reajuste baseado na equivalência salarial 

ou o decorrente de índices específicos. Um ou outro, considerado o lapso temporal, pode melhorar ou agravar o poder 

aquisitivo da prestação previdenciária. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente a ação". 

(AC 98030677446-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU 15/10/2002 pág. 421). 

 

IRSM/URV integral 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, em 26.09.2002, para julgar o Recurso 

Extraordinário 313382/SC, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, cujo resultado foi publicado no DJ de 

08.11.2002, pág. 26, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA" NOMINAL" CONTIDA NO 

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, considerando que 

em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria 

a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94.[Tab] Inconstitucionalidade da palavra 

nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, 

artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da 

média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações 
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efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

 

Com fulcro nessa decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em decisões monocráticas, vem acolhendo o mesmo 

entendimento. 

Veja-se o RESP nº 2003/0016642-0 (508900/RS), Sexta Turma, publicado no DJ de 12/06/2003: 

 

"DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/90. INDEVIDA A INCLUSÃO 

DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94. 

1. Na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, não houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua 

conversão em URV. 

2. Recurso provido. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c", do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim ementado: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 17/06/77 E 

05/10/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 02/TRF4. REFLEXOS. ARTIGO 58 DO ADCT. URV. LEI 8.880/94. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS QUANDO DA CONVERSÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplica 

retroativamente aos benefícios concedidos antes de sua vigência, tendo em vista a regra inserta no art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 

2. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária, atinge apenas as 

parcelas individualmente, e não ao fundo do direito em que se baseiam. 

3. Aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 6.423, de 17-06-77, mas antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, se aplica, no tocante à correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo, anteriores aos doze últimos, o disposto na Súmula nº 02/TRF4ª Região. 

4. A alteração da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula nº 02 deste Tribunal, gera reflexos para fins do art. 

58 do ADCT e verbas posteriores. 

5. Decidiu o Plenário desta Corte ser inconstitucional a expressão 'nominal' do inciso I, art. 20, da Lei 8880/94, por 

contrariar o princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 210, § 2º, CF). 

6. Na conversão da URV, pelo valor do último dia do mês, devem ser incluídas as variações integrais do IRSM de 

novembro/93, dezembro/93 e fevereiro/94, e o FAS de janeiro/94 - excluídas as pertinentes antecipações e observado o 

limite da lide no recurso. 

7. Os honorários advocatícios, são devidos no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da decisão 

judicial prolatada nesta ação previdenciária, excluídas as parcelas vincendas (SUM 111/STJ), conforme parâmetro 

usual nesta Corte. 

Alega o recorrente violação do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, bem como divergência jurisprudencial. 

O inconformismo merece abrigo. 

Na verdade, esta Corte, em reiterados julgados, tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social quando da conversão dos respectivos valores em URV. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO VALOR 

NOMINAL EM URV. LEI Nº 8.880/94. RESÍDUO DE 10% do IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS. 

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da 

conversão do valor nominal do benefício previdenciário em URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, 

que só seria alcançado na próxima data-base, em maio do mesmo ano. Precedentes. 

2. Embargos acolhidos." 

(EREsp. nº 208.484/RS, Relator o Ministro EDSON VIDIGAL, DJU de 12/03/2001) 

B - "AGRAVO REGIMENTAL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM - ÍNDICE DE 10%- LEI Nº 8.880/94. URV. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. Não há direito ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo 

ano, por força da revogação da Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

2. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

3. A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial, 

consoante o disposto no artigo 105, inciso III, da Constituição da República. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg. no Resp. nº 272.364/SP, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 19/02/2001). 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial. 
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Publique-se. 

Brasília (DF), 28 de maio de 2003. 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator" 

 

Da mesma forma, têm sido julgados os recursos especiais, sobre o tema, por outras turmas do mesmo tribunal. 

Tome-se como exemplo o Recurso Especial nº 2003/0023072-8 (498457/SC), Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264: 

 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

 

Reajuste de 8,0414% em setembro de 1994. 

Quanto ao reajuste de 8,0414%, referente a setembro de 1994, também é improcedente o pedido. 

Confira-se redação do art. 29, §§ 3º e 6º da Lei nº 8880/94: 

 

"Art. 29 - (...) 

§ 3º - O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros reais nas 

Leis nº 8212 e nº 8213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. (...) 

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social." 

 

Da leitura do texto legal, percebe-se que o índice pleiteado só poderia ser aplicado aos beneficiários que estivessem 

percebendo o valor de 1 (um) salário mínimo, pois se assim não fosse, infringir-se-ia o dispositivo constitucional (art. 

201, § 5º, na redação original) que dispõe que nenhum benefício será inferior ao salário mínimo. Portanto, aos 

beneficiários que percebiam valor superior a este, restava o reajuste na forma explicitada no citado dispositivo legal, em 

maio de 1995, de acordo com a variação do IPC-r, considerando-se os meses entre o mês da primeira emissão do Real e 

abril/95. 

A propósito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM 

SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, § 2º, e 202, 

"caput", da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, 

havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme 

determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação 

superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação 

precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-

contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do § 5º do artigo 28 da 

Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada. - O 

percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado somente aos 

benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, § 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais benefícios 

foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, 

nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida." 

(TRF, 5ª T., AC 97.03.009107-5/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU 25/06/2002 p. 658). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. RESÍDUO DE 10% REFERENTE A JANEIRO 94. REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO 94. 1. Não há direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente a janeiro de 1994. 
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2. O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(REsp nº 1998/0041997-7 /SP, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 10/05/1999). 

 

INPC - maio de 1996 
A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo 

único, inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição 

do Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do 

IPC-r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 - 

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 
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5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293). 

 

Assim, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa sobre matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal, sendo o caso de negar-lhe seguimento. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.024847-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ISRAEL MARTINS e outros 

 
: ATILIO LAMONICA FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

CODINOME : ATTILIO LAMONICA FILHO 

APELANTE : CLOVIS LEAO SAMPAIO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.13.03104-5 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.05.1994, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 31.05.1994, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários de abono de permanência (DIBs 24.09.1986, 01.07.1987 e 17.08.1987, respectivamente), 

mediante a correção monetária de todos os salários-de-contribuição segundo os índices de variação das ORTNS/OTNS 

conforme Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR e, ainda, a manutenção dos 

benefícios até sua extinção pelo número de salários mínimos, inclusive com a incorporação dos percentuais 

inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. Requer, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 05.12.2002 e julgou improcedentes os pedidos, condenando os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa. Custas ex lege (fls. 166/168). 

Inconformada, apelam as partes autoras e insistem no direito à correção dos vinte e quatro primeiros salários de 

contribuição, anteriores aos doze últimos, segundo os critérios da Lei n. 6.423/77 (fls. 171/173). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ortn /OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ortn s/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213)." 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando 

que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ortn /OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, 

o verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ortn /OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ortn /OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ortn /OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ortn /OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir 

eficácia ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ortn /OTN. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ortn 

/OTN. 

Recurso conhecido e provido." (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ortn /OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU DJ 06.10.2004). 

 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ortn "S/OTN"S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 
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"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

 

Há que se verificar, porém, que o recálculo da renda mensal inicial dos abonos de permanência dos autores mediante a 

aplicação dos indexadores pretendidos na exordial (ORTN/OTN) não resultará em saldo positivo, uma vez que no 

período básico de cálculo dos benefícios a variação desses indexadores é inferior à resultante dos índices efetivamente 

utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme se verifica no estudo da contadoria realizado pela 

Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina, em ações previdenciárias que pleiteiam a aplicação de tal índice. 

A referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/estudo ortn_OTN.pdf nela 

sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às competências em que a variação da 

ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos. E esse é o caso dos meses de setembro de 1986 (concessão 

do benefício de Israel Martins), julho de 1987 (concessão do benefício de Attilio Lamonica Filho) e agosto de 1987 

(concessão do benefício de Clovis Leão Sampaio). 

Destarte, o acolhimento do recálculo da renda mensal inicial consoante o pleito inicial não gerará qualquer proveito 

econômico às partes autoras, pelo contrário, haveria diferenças negativas. 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.032240-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LUIZ FAGUNDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00074-5 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30.08.2002 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 18.11.2002, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

O laudo médico elaborado pelo perito judicial, por sua vez, conclui que o requerente "não demonstra incapacidade 

laboral". 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455)." 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003664-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARTINHO EDUARDO MONDADORI e outro 

 
: JOSE ARIOVALDO HORTA DE CARVALHO 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00170-9 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária revisional proposta em face do INSS, na qual se pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço dos autores (DIBs 01.04.1991 e 26.02.1991), mediante as 

disposições dos artigos 29, 31 e 144 da Lei nº8.213/91, a atualização do valor dos benefícios e o pagamento das 

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 08.06.2004, julgou improcedente o pedido da parte autora, isentando-a do 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita. 

Inconformados, apelam os autores. Pugnam pela anulação da sentença ao argumento de cerceamento de defesa uma vez 

que não teria sido determinada a juntada nos autos dos processos de concessão dos benefícios dos autores. No mérito, 

propriamente dito, insistem no recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios com base na sistemática introduzida 

pela nova ordem constitucional, nos termos dos artigos 29, 31 e 144 da Lei nº 8.213/91. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

 

Os autores tiveram suas aposentadorias concedidas após a promulgação da CF/88. 

Consoante entendimento consolidado na jurisprudência, a revisão preconizada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91 - que 

acarretaria o recálculo da renda mensal inicial das aposentadorias da parte autora mediante a aplicação dos artigos 29 e 

31 da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de 06/1992 - somente teve aplicação sobre os proventos 

concedidos de 05 de outubro de 1988 a 04 de abril de 1991. 
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A propósito do tema, assim se manifestou os nossos Tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. 

ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 
- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Assim, referentemente às aposentadorias por tempo de serviço concedidas entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 

1991, procede o pleito atinente ao recálculo das rendas mensais iniciais nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei nº 

8.213/91, com base no artigo 144 do mesmo diploma legal, sem prejuízo da observância de todos os tetos legais 

instituídos pela Lei nº 8.213/91. 

No entanto, no caso em tela, considerando o aduzido pela autarquia federal e o verificado em consulta ao Sistema Único 

de Benefícios DATAPREV, observa-se que os benefícios 42/081.116.901-4 (DIB 01.04.1991) e 42/087.956.932-8 (DIB 

26.02.1991) de aposentadoria por tempo de serviço dos autores já foram revisados nos termos do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91, tendo sido aplicados, portanto, o disposto nos artigos 29 e 31 e demais disposições pertinentes da Lei 

nº8.213/91 no recálculo determinado pelo artigo em comento. 

O direito de aplicação das disposições da Lei nº 8.213/91, no caso em foco, tem origem na previsão expressa de 

retroação de seus efeitos aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, no período compreendido entre 

05.10.1988 e 05 de abril de 1991, mas com efeitos financeiros somente a partir de 06/1992, nos exatos termos da 

redação do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o que, no entanto, já restou atendido pelo INSS no âmbito 

administrativo. 
Destarte, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei nº 8.213/91 devem observar 

a legislação então vigente, ressalvada a previsão expressa do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 de retroação dos efeitos da 

Lei nº 8.213/91 para os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991, o que foi observado pela autarquia federal 

administrativamente no caso dos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a improcedência do 

pedido dos autores encontra guarida na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.014602-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELOI MARTINS 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

No. ORIG. : 03.00.00112-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 25.02.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria especial (DIB 20.01.1983), mediante a correção monetária dos vinte e quatro primeiros 

salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, segundo os índices de variação das ORTNS/OTNS conforme Lei 

nº 6.423/77, bem como o reajuste do benefício pelos índices de IRSM integral em fevereiro de 1994, do IPC-r 

acumulado em maio de 1995, do IGP-DI a partir de maio de 1996 até junho de 2000, do IPCA-e em junho de 2001 e 

junho de 2002. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A sentença de fls. 70/76 foi anulada por esta E. Corte, conforme se verifica às fls. 98/104. 

A nova decisão de primeiro grau foi proferida em 10.04.2006 e julgou o pedido nos seguintes termos: "Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Elói Martins em face do Instituto Nacional do 
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Seguro Social - INSS, para condenar o requerido a atualizar o benefício concedido ao autor pelos índices legais de 

correção criados pelas medidas provisórias acima referidas (dois últimos parágrafos da página anterior), nos 

respectivos períodos, e assim o faço para julgar extinto feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno ainda o requerido, respeitada a prescrição incidente sobre as parcelas anteriores 

ao quinquênio que precedeu a data da propositura da presente ação, ao pagamento das diferenças entre os valores 

recalculados e os pagamentos realizados administrativamente, os quais deverão ser corrigidos monetariamente, nos 

termos do Provimento 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir do vencimento de cada 

parcela em atraso, consoante Súmula 148 do STJ e Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, até a data do efetivo pagamento, 

acrescidos, ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, devidos a partir da citação (art. 406 do novo Código Civil c/c 

art. 13 da Lei n.º 9.065/95 e art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). Finalmente, por sucumbente quase que na 

integralidade, condeno o pólo ativo ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observado o que consta do art. 12, da Lei n. 1.060/50. Custas de lei." (fls. 110/113). 

Inconformada, apela a autarquia e alega inicialmente a ocorrência da decadência. Em seguida, insurge-se quanto aos 

reajustes concedidos na sentença, pois afrontam a disposição legal observada pelo INSS. Por fim, requer a reforma da r. 

sentença, sob pena de ofensa a dispositivos legais e constitucionais (fls. 118/127). 

Recorre, adesivamente, a parte autora e pleiteia a procedência de seu pedido de correção dos vinte e quatro primeiros 

salários-de-contribuição, segundo os índices de variação das ORTNS/OTNS conforme Lei nº 6.423/77, bem como a 

majoração dos honorários advocatícios para dez por cento sobre o valor apurado em liquidação (fls. 134/136). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 110/113,que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 10.04.2006, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

O INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da alteração do artigo 103 

da Lei 8.213/91 pela Lei 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de decadência para revisão do 

ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez 

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ortn s/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ortn /OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ortn s/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213)." 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando 

que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ortn /OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, 

o verbete da Súmula n.º 284 do STF. 
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De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ortn /OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ortn /OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ortn /OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ortn /OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir 

eficácia ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ortn /OTN. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ortn 

/OTN. 

Recurso conhecido e provido." (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ortn /OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU DJ 06.10.2004). 

 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ortn "S/OTN"S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

 

Há que se verificar, porém, que o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria especial do autor mediante a 

aplicação dos indexadores pretendidos na exordial (ORTN/OTN) não resultará em saldo positivo, uma vez que no 

período básico de cálculo do benefício originário a variação desses indexadores é inferior à resultante dos índices 

efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme se verifica no estudo da contadoria 

realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina, em ações previdenciárias que pleiteiam a aplicação de 

tal índice. 

A referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/estudo ortn_OTN.pdf nela 

sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às competências em que a variação da 

ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos. E esse é o caso do mês de janeiro de 1983, data de início da 

aposentadoria do autor. 

Destarte, o acolhimento do recálculo da renda mensal inicial consoante o pleito inicial não gerará qualquer proveito 

econômico à parte autora, pelo contrário, haveria diferenças negativas. 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença em relação a esse pedido. 

Contudo, em relação aos reajustes do benefício pelo IGP-DI e pelo IPCA-e o decisum merece reforma. 
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Com efeito, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8.213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o 

preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 

8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem 

ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos 

Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária 

a estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder 

de compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201, § 4º, da Constituição 

Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária 

para estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de 

diversos índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de 

juntada de paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 
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pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para 

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse 

fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, 

alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um 

reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

(...) 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo 

único do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve 

superação do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória 

nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo 

Decreto nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da 

preservação do valor dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS no cálculo e nos reajustes do benefício, os pedidos postos na 

inicial não podem ser acolhidos. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

As verbas de sucumbência não são devidas por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida, em 

relação aos reajustes do benefício, está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso adesivo e dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para julgar improcedente 

o pedido de reajustes do benefício, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.03.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 29.04.2004, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir 

da citação. 

A autora, Carmelita Pinto de Oliveira, alega ter mantido união estável desde 1988 até a data do óbito, com Carlos 

Oliveira dos Santos, falecido em 02.09.2002. Informa que dessa união nasceram três filhos. Na condição de dependente, 

entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 15 de outubro de 2004, julgou improcedente o pedido. Sem custas. Indevidos 

honorários advocatícios (fls. 53/55). 

Inconformada, apela a parte autora. Aduz que preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício, 

motivo pelo qual pugna pela reforma da sentença. Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 

 

O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes. (STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, 

quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 02 de setembro de 

2002. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que tange à qualidade de segurado, esta foi comprovada através da certidão de óbito, na qual consta a profissão de 

lavrador do "de cujus" e na carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranhos, com data de admissão em 

05.11.1987 (fls. 18/21). 

No que toca às testemunhas todas confirmaram que Carlos Oliveira dos Santos desempenhou a faina campesina, como 

diarista, mencionando locais nos quais prestou serviços e as atividades por ele desempenhadas, inclusive, o "de cujus" 

laborou para os depoentes (fls. 43/44). 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

Dessa forma, o conjunto probatório é apto a demonstrar que não houve a perda da qualidade de segurado. 
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A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como 

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos 

a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se trate de rol 

exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental. 

Alega a autora ter convivido com o falecido desde 1988 até a data do óbito, em 02 de setembro de 2002. 

Como se nota da documentação juntada, a parte autora e o falecido tiveram três filhos, nascidos em 1989, 1994 e 1997 

(fls. 22/24). 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram que a autora conviveu maritalmente com o segurado, até a data 

do óbito, confirmando a existência de união estável entre ela e o "de cujus". 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois 

ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela 

qual deve a ação ser julgada procedente. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 

POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 
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Assim, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de pensão por morte à parte autora, em razão do 

falecimento de Carlos Oliveira dos Santos, devido a partir da citação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 

8.213/91, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada conforme art. 75 da referida Lei, pagando as prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil. As custas e 

despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também 

que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data desta decisão. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

dependente Carmelita Pinto de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 29.04.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.027669-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA POLLON GERALDI MACEDO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 02.00.00021-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 16.06.04, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (18.07.02), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da ação (R$2.160,00). Foi concedida a antecipação da tutela. Houve isenção ao 

pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.031078-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ROSELI DE JESUS TELES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00088-1 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 1º.03.2006, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão do benefício de pensão por morte ante a ausência dos requisitos legais, 

condenando-a nas verbas de sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

[Tab] 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar, com segurança, que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social é a exigência de contrapestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento 

de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, da filiação à previdência, comprovação de 

recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência, e o preenchimento de condições 

específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

 

O direito ao benefício da pensão por morte não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como 

a lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se 

poderia pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser 

exercido contra a instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse 

direito subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, 

pág. 97). 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 1987, está provado pela certidão de óbito (fl. 28). Incide na espécie o 

Decreto nº 89.312/84, pois a lei de regência é a vigente à época do óbito (tempus regit actum). Neste sentido o 

Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Estabelecidas tais premissas, sigo analisando o requisito referente à qualidade de segurado: 

 

Consoante se depreende da análise conjunta dos elementos trazidos aos autos, verifica-se não haver prova de que o 

falecido possuía vínculo jurídico com a Previdência Social. 

 

E ainda que assim não fosse, a Autora também não comprovou a qualidade de dependente em relação ao falecido, 

senão, vejamos: 
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Nos termos do artigo 10 do Decreto nº 89.312/84, o cônjuge deverá provar, de forma inequívoca, a dependência 

econômica. 

 

No caso em tela, o documento de fls. 24/26 prova que a Autora separou-se do ex-marido em 08.01.1987. Desta data em 

diante, não há documentos que provem, por exemplo; prova de encargos domésticos evidentes, tais como notas fiscais 

comprovando a aquisição de móveis, utensílios doméstico ou alimentos; declaração de imposto de renda do segurado, 

em que conste a interessada como sua dependente, ou qualquer dos documentos. 

 

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, 

além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente 

do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do artigo 10 do Decreto nº 89.312/84. 

- Ausente o requisito da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material 

inexistente, impondo-se a negativa da concessão de pensão post mortem. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3 AC - nº1118716 Processo: 200603990207651 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Des. THEREZINHA 

CAZERTA DJF3 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 505) 

Não existindo, portanto, a qualidade de segurado e prova material de dependência econômica da Autora em relação ex-

cônjuge após a separação judicial, impõe-se a improcedência do pedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038170-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 06.00.00829-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 07.09.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (26.11.2007), no valor 

de um salário mínimo, acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor total das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas 

processuais. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 938/2622 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.002305-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARIA TEREZA DA CONCEICAO COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FÁBIO LUIS NEVES MICHELAN (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de benefício do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Não 

houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 
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Em razões recursais alega, em síntese, preliminarmente o cerceamento do direito de defesa, uma vez que a prova 

pericial não examinou todos os males incapacitantes da qual padece a parte Autora, requerendo a realização de nova 

perícia. No mérito, sustenta o preenchimento das exigências legais na percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, pertine salientar que a MMa. Juíza deferiu a prova pericial nomeando médico Perito a fim de efetuar a 

perícia na parte Autora, tendo em vista a alegação de que não tem condições de trabalhar em razão de problemas de 

saúde. 

 

Contudo, além da superficialidade do laudo que não detalhou de maneira clara a respeito do estado de saúde da parte 

Autora, não foi requisitado um exame sequer para a verificação da existência de alguma doença ou lesão, uma vez que a 

parte Autora revela que vem sentindo fortes dores por todo o corpo; o que a impede de caminhar por longo período. 

Todavia, a magistrada a quo, ao prolatar a r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, argumentando o seguinte: 

 

"De efeito, o laudo pericial acostado aos autos atesta, de maneira induvidosa que a autora não está incapacitada para 

o trabalho, conforme respostas aos quesitos apresentados e respondidos" 

 

Assim, considerando que a parte Autora não preencheu o requisito da incapacidade total e permanente ou total e 

temporária para o trabalho pertinente ao benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previstos nos 

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a MMa. Juíza julgou improcedente o pedido. 

 

Destarte, o órgão julgador decidiu sem a realização de uma perícia médica detalhada, baseando-se em um laudo que 

recomenda uma melhor avaliação da parte Autora, não tendo sido realizado um exame minucioso, conforme requerido 

pela parte Autora em suas alegações finais. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil e 

para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a 

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento sem a realização de novo laudo pericial deve ser tomada de 

forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e 

das questões objetivamente existentes, nos autos. 

 

Tudo, portanto, estava a recomendar uma instrução mais percuciente do caso concreto, em atenção, inclusive, ao 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. Nesse aspecto, aliás, ao comentar o aludido artigo processual, 

Antonio Cláudio da Costa Machado, refere: "Observe-se que a ratio da presente disposição legal está ligada à idéia de 

que nem sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da propositura da ação - o que, 

evidentemente, seria o ideal - , de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo da sentença para 

decidir com justiça o litígio. A regra se aplica também ao acórdão (art. 517)." - (grifos nossos e espontâneos). - (in 

Código de Processo Civil Interpretado, 4a. ed. - São Paulo, Manole, 2004 - pág. 637). 

 

A propósito convém transcrever também os seguintes julgados: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

I - Persistindo o mal incapacitador, mesmo após a intervenção cirúrgica a que se submeteu o segurado, caracteriza-se 

a total e permanente incapacidade para o trabalho, a ensejar a concessão do benefício por invalidez.  

II - Recurso a que se dá provimento." 

(TRF 3A. Região; 2a. T.; AC nº 91.03.11660-3-SP; Des. Fed. Souza Pires; j. 30.06.1992; v.u.; DOE, 10.08.1992, p. 

107.) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL QUE NÃO ATINGIU SUA 

FINALIDADE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA 

SENTENÇA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.  
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Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade, inclusive 

se esta lhe impede de exercer atividade laborativa.  

Laudo pericial incompleto, que não atingiu sua real finalidade, qual seja, comprovação da presença, ou não, de 

doença ou lesão incapacitante para o trabalho.  

(...) 

(...) 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3a. Região, 8a.T; AC nº 2005.03.99.025469-7 Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. em 15.08.2005). 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da aposentadoria por 

invalidez, mister se faz necessária a realização de nova perícia, com médico nomeado pelo Juízo, cabendo ao Sr. Perito 

Oficial responder a todos os quesitos formulados pelas partes e esclarecer a respeito do real estado de saúde da parte 

Autora. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar de cerceamento de defesa e dou provimento à 

apelação para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que outra venha a ser 

proferida, após regular produção de prova pericial. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001594-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : NEUSA RAMOS SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

REPRESENTANTE : HILDA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON CERSENE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença prolatada em 23.06.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 
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não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o laudo médico atestou que a Autora é portadora de Esquisofrenia e Psicose desde os 15 (quinze) 

anos, sendo incapaz de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora, o pai, a mãe e o irmão. Residem 

em casa própria, com 06 (seis) cômodos e uma área de serviço. A renda familiar é formada pelos proventos de 

aposentadoria recebidos pelo pai, pela mãe, além do salário do irmão. O valor total dos rendimentos auferidos é de 03 

(três) salários mínimos. 

 

Assim, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.061970-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LINDAURA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 06.00.00051-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Pacaembu/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravada objetiva a concessão de aposentadoria por idade, indeferiu pedido de reconsideração de decisão que 

determinou à serventia a certificação do trânsito em julgado da sentença e manteve a decisão que julgou deserta a 

apelação (fls. 28 e 21, respectivamente). 

 

Aduz, em síntese, que em sendo autarquia federal, e tendo sido condenada através da sentença proferida nos autos 

originários, "o dispositivo aplicável ao caso sub-judice é o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, pois caso 

o reexame não ocorrer, e a r. sentença não for submetida ao duplo grau de jurisdição, não produzirá efeitos" (sic). 

 

Alega que a sentença proferida em face de qualquer pessoa jurídica de direito público não se convalida, senão antes de 

confirmada pelo Tribunal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Na sentença proferida nos autos originários, o juiz da causa dispensou a remessa ex officio (cópia nas fls. 14/15). 

Portanto, eventual inconformismo da parte ré deveria ter sido manifestado através de recurso de apelação voluntário, 

que de fato foi interposto pelo INSS, mas a destempo, o que ensejou a decisão de fl. 21, que julgou "deserta" a apelação 

e determinou que fosse certificado o trânsito em julgado da sentença. 

Com isso, o agravo de instrumento também é intempestivo, porquanto a procuradora do INSS teve ciência da decisão 

que atestou a intempestividade do recurso de apelação em 16/04/2007 (fl. 21), e o presente recurso foi interposto em 

06/06/2007 (fl. 02). Na direção desse entendimento trago os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

(...) 

Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 588681/AC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12/12/2006, DJ 01/02/2007, p. 394) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, INTERRUPÇÃO DE PRAZO RECURSAL. 

DESCABIMENTO. 

O pedido de reconsideração, isolado, não tem eficácia de suspender ou interromper prazo para o recurso apropriado. 

Agravo não conhecido." 

(STJ, AgRg na MC 10261/PR, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, j. 01/09/2005, DJ 26/09/2005, p. 350) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 

1.O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida 

pelo Juízo "a quo", uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a 

contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente 

decidido, não pode superar a preclusão consumada. 

2. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, AG nº 95.03.075630-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 07/03/2007, DJU 

14/03/2007, p. 261) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

QUE NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL QUE SE INICIA COM A 

INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 

1. (...) 
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2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se na data da 

inequívoca ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando 

do pedido de reconsideração. 

3. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.098955-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 25/10/2006, 

DJU 17/01/2007, p. 523). 

 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021731-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOMINGO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00086-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.10.06, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial (24.05.06), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas e 

despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040628-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : EDIVALDO BATISTA DE MACEDO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

No. ORIG. : 06.00.00018-7 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.05.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (05.05.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observada a 

prescrição quinquenal. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (10.11.2006), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial), 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Por outro lado, deve ser observada a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043546-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SANTINA VALENCA DA SILVA CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

No. ORIG. : 05.00.00127-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 12.01.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (16.01.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado (redação dada pela Lei n.º 11.718, de 20.06.2008): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 
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do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: "Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o 

início de prova material."(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: "O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 
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produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela" 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, "há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais" (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: "a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada" (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que "a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural". 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que "a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural." (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: "Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo" (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que "a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC" (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que "a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC." (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
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jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: "A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo". (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d"água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 
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benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.003760-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : EMERENTINA DA SILVA MENDONCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença prolatada em 24.06.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, deixando de condená-la nas verbas da sucumbência, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 
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A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o laudo médico atestou que a Autora é portadora de Hipertensão, Osteoartrose de Coluna e 

Esporão calcâneo Esquerdo, com incapacidade física parcial e permanente. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 
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"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora o marido e 3 (três) filhos. 

Residem em casa própria. Os documentos trazidos pelo órgão do Ministério Público Federal (fl. 158) dão conta que a 

renda familiar é formada pelos proventos de aposentadoria recebidos pelo marido, no valor de R$ 540,32 (quinhentos e 

quarenta reais e trinta e dois reais), além do valor de R$ 1322,00 (um mil, trezentos e vinte e dois reais) advindo dos 

salários dos filhos. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019819-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS COELHO 

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.003080-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS COELHO em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª de S. José dos Campos/SP que, nos autos de medida cautelar inominada em que o ora agravante objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença, bem como formula pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, indeferiu a 

pretendida liminar, ao fundamento de que a questão demanda dilação probatória, "incompatível com a concessão da 

liminar ora requerida." (fls. 12/13) 

Aduz, em síntese, que esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 13/12/2006 a 31/01/2007, e em razão de 

pedido de reconsideração apresentado em 25/01/2007, foi novamente concedido até 18/11/2007, sendo que em 

21/01/2008 requereu uma vez mais o benefício, que foi indeferido pelo ente previdenciário. Renovou o pedido em 

08/04/2008, que lhe foi concedido até 30/05/2008. 

Alega que não se encontra em condições de retornar ao trabalho, bem como de exercer outra atividade laborativa, e que 

os exames e atestados médicos trazidos aos autos descrevem seu quadro clínico. 

Na fl. 74 constam as informações prestadas pelo juiz da causa. 

A contraminuta do INSS veio aos autos nas fls. 76/83, em que argui preliminar de falta de interesse recursal, vez que 

constatou junto ao DATAPREV que o ora agravante esteve em gozo de auxílio-doença até 31/07/2008, sob o nº 

529.778.678-5, conforme documentos de fls. 88/91. 

É o breve relatório. Decido.  

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 21), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 
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A decisão agravada foi proferida em 02/05/2008 e publicada em 16/05/2008 (fls. 12/14), ocasião em que o agravante 

estava recebendo benefício de auxílio-doença, que teve início em 08/04/2008 e terminou em 30/09/2008, conforme 

CNIS em anexo. 

Com isso, à época em que o juiz da causa indeferiu a liminar, faltava ao agravante até mesmo interesse de agir. 

Entretanto, como os pedidos elencados na peça vestibular não se limitaram ao auxílio-doença, a preliminar argüida pelo 

INSS é de ser acolhida, no sentido de ausência de interesse recursal, o mesmo ocorrendo com relação à lesão grave e de 

difícil reparação, requisitos necessários para interposição de agravo de instrumento (CPC, art. 522). 

Diante do exposto, acolho a preliminar do INSS e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Comunique-se.  

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027347-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : ORLANDO CAMBI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.27.002239-1 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORLANDO CAMBI em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de São Carlos/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a revisão de 

benefício previdenciário, declinou da competência para processar e julgar o feito originário em favor do Juizado 

Especial Federal da mesma Subseção, em razão de a parte autora ter atribuído à causa o valor de R$ 15.000,00. 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada lhe causou lesão grave e de difícil reparação, uma vez que o pleito exige a 

realização de prova pericial contábil, de grande complexidade, que não será realizada em sede de juizados especiais 

federais. 

Alega que o valor da causa foi arbitrado por mera estimativa, e que o montante correto será apurado em minúcias 

quando da realização da prova pericial, podendo ultrapassar em muito o valor de alçada previsto para a competência do 

JEF (60 salários mínimos). 

É o breve relatório. Decido. 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 51), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de 

competência da Justiça Federal, até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças (art. 3º). 

Como se vê, a competência em questão é regulada por lei especial, não cabendo à parte autora a escolha de tal ou qual 

Juízo Federal a ação poderá ser aforada. 

E considerando que o Código de Processo Civil fixa critérios objetivos para apuração do valor da causa (arts. 259 e 

seguintes), a pretensão recursal não pode ser acolhida já que no feito originário o valor da causa é de R$ 15.000,00. 

No tocante à alegação de que o valor a ser apurado poderá superar os 60 salários mínimos, ressalto que o valor da causa 

é inalterável no curso da lide, pouco importando se as verbas objeto de eventual condenação sejam superiores ao 

número de salários mínimos que a lei determina. Confira-se julgado desta Corte: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA 

CAUSA. COMPETÊNCIA PELO CRITÉRIO DE ALÇADA DEFINIDA COM BASE NO VALOR APENAS DE 12 

PRESTAÇÕES VINCENDAS. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, vícios inexistentes na decisão monocrática recorrida. 

II - A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do artigo 3º da Lei nº 

10.259/01, que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários mínimos, ao passo que, nas 

lides versando obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2º como critério definidor da competência o valor da 

causa considerando-se a soma de doze prestações vincendas. 

III - A delimitação do que seja "pequeno valor"leva em conta a natureza da lide e a vantagem econômica a ser obtida 

por meio do provimento jurisdicional postulado, sendo que, no caso dos autos, por se tratar de ação versando a 
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concessão de benefício previdenciário, a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base no 

valor apenas de 12 prestações vincendas, nos termos do § 2º do artigo 3º da referida Lei 10.259/01. 

IV - Incumbe ao Juiz, com base nos elementos de fato constantes do processo, proceder à sua retificação ex officio, por 

serem de ordem pública as regras de sua fixação, especialmente no caso em tela, em que o critério aplicável é 

predefinido em lei especial. 

V - O valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está limitado a 

sessenta salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

VI - Agravo legal não provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.032311-9, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01/12/2008, DJF3 

07/01/2009, p. 244) (destaquei) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031986-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOANA RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.005847-8 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

decisão que recebeu apenas em seu efeito devolutivo a apelação interposta pelo Agravante. 

 

Cumpre esclarecer que o recurso de apelação foi interposto, em razão de ter sido julgada procedente a ação de 

percepção de benefício previdenciário, proposta pela parte agravada. Foi concedida, no bojo da sentença, a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

Aduz o agravante, em síntese, ser incompatível a antecipação dos efeitos da tutela com o princípio do duplo grau de 

jurisdição necessário, haver perigo de irreversibilidade da medida, bem como ser inviável a execução provisória contra 

a Fazenda Pública. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Busca o Agravante desconstituir decisão que, ao receber a apelação no efeito meramente devolutivo, confirmou a regra 

insculpida no artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, que assim estabelece: 

 

"Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 
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VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

Portanto, a apelação interposta pelo INSS será recebida, no que tange a antecipação da tutela, apenas em seu efeito 

devolutivo. Pois a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão-somente, a imediata implantação do benefício e 

não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso. 

 

A jurisprudência dominante desta Corte é no mesmo sentido que a esposada nesta oportunidade: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO QUE 

RECONSIDEROU A DECISÃO QUE RECEBEU NO DUPLO EFEITO APELO DO RÉU CONTRA SENTENÇA QUE 

CONFIRMOU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - NÃO INOVAÇÃO - APELAÇÃO QUE TEM EFEITO DEVOLUTIVO 

POR FORÇA LEGAL - APLICAÇÃO DO ART. 520, INCISOS II E VII, DO CPC - CARÁTER ALIMENTAR - AGRAVO 

IMPROVIDO.  

I - Não inova no processo o juiz que profere despacho modificando o duplo efeito em que a apelação foi recebida, 

posto que age para corrigir equívoco em que incidiu ao receber o recurso em efeito que não tinha.  

II - Por força do art. 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, a 

apelação que confirma a antecipação dos efeitos da tutela é somente recebida no seu efeito devolutivo.  

III - Ademais, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o artigo 520, inciso II, do 

CPC.  

IV - Ressalte-se que a tutela antecipada concedida não diz respeito ao intento da parte em executar provisoriamente 

parcelas em atraso, mas tão-somente à possibilidade da parte assegurar a imediata implantação do benefício.  

V - Agravo improvido."  

(7ª Turma, AG nº 2003.03.00.019004-3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 13.12.2004, DJU 

17.02.2005, p. 322) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ESPECÍFICA CONCEDIDA NO BOJO DA 

SENTENçA - ARTIGO 461, CAPUT, CPC - EFEITOS DO APELO.  

I - Desde o advento da Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, "as obrigações de fazer e de não fazer constantes de título 

judicial têm sua efetivação promovida nos termos do artigo 461, independendo, portanto, do ajuizamento de processo 

de execução de sentença" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves comentários à 2ª fase da 

reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 240).  

II - Recebimento do apelo da entidade autárquica deve dar-se somente no efeito devolutivo.  

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(10ª Turma, AG nº 2004.03.00.000904-3, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 19.10.2004, DJU 

29.11.2004, p. 423) 

 

A antecipação dos efeitos da tutela, por outro lado, não é incompatível com o princípio do duplo grau de jurisdição 

necessário, porque este é condição do trânsito em julgado da sentença e não de eficácia de tutela jurisdicional. 

 

Por fim, igualmente sem cabimento a alegação de impossibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

visto que a decisão agravada constitui-se em inequívoca obrigação de fazer. Ora, como é cediço, decisões judiciais com 

tal escopo são dotadas de eficácia executiva lato sensu, não sofrendo, portanto, execução no sentido ordinário da 

palavra, mas implementação. Por isso, na espécie, o decisum prescinde de execução provisória, sendo bastante a 

intimação do responsável, por mandado, para que cumpra a ordem judicial. 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.002665-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : VENUZA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO (Int.Pessoal) 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00054-7 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da parte Autora, como rurícola, não há como 

conceder o benefício uma vez que o documento (fl. 48) descreve que o falecido esposo da parte Autora aposentou-se em 

período muito anterior à época em que a parte Autora alega padecer dos males incapacitantes. Ademais a partir de 1987 

a parte Autora foi beneficiária de amparo social por invalidez. Todavia, não há nenhum documento a partir de 1979 

(época da aposentadoria de seu companheiro) que faça referência ao labor rural, concluindo-se, portanto, pela ausência 

de elemento material a dar arrimo aos fatos narrados na petição inicial. 
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Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se que as testemunhas não foram unânimes em relação à época em que a 

parte Autora teria deixado de trabalhar quando ficou doente, não havendo como aplicar o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante deixou o trabalho e, consequentemente 

de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão da 

não comprovação da condição de segurada da parte Autora. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de 

segurada da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima e 

corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 

1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006817-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

CODINOME : MARIA CONCEICAO RODRIGUES SOARES 

No. ORIG. : 05.00.00149-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.10.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da cessação do benefício na esfera administrativa 

(30.09.05), com acréscimos legais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data do restabelecimento do benefício em agosto de 2007. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, até 30.09.05 e ajuizou a presente ação em 02.12.05. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008743-5/MS 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO DE CASTRO 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.02802-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 21.09.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo, no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima . 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.011481-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONEL PEREIRA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00003-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.05.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (04.05.2004), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. Requer, ainda, que o recurso seja recebido também no efeito 

suspensivo, bem como que seja revogada a tutela antecipada concedida. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (22.11.2005), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 
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inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial), 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

A alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece prosperar. 

 

"Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os efeitos 

da tutela antecipada concedida.  

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019964-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA PARDO MADEIRA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00179-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.11.07 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data em que cessou o pagamento do 

auxílio-doença à autora (31.10.2006), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia no 
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pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 410, 00. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS para impugnar a sentença que antecipou os efeitos da tutela. 

 

Em razões recursais requer preliminarmente a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. 

sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, 

juros, correção monetária, honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária (fls. 46/49), em face da observância ao disposto no artigo 523 

do Código de Processo Civil. 

 

É evidente que ainda continua a vigorar no Direito Processual pátrio, o princípio da unirrecorribilidade. 

 

Destarte, como opina Décio Mendes Pereira: 

 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano. 

Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão".  

(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo , nº 11/12, Ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230)  

 

Ou seja, para cada ato recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea 

ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário 

ter-se em conta a natureza do ato judicial. Portanto, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões 

interlocutórias, põe termo ao processo, esta última circunstância é de conteúdo mais abrangente, prevalecendo sobre as 

demais. Conseqüentemente, trata-se de sentença, cujo recurso cabível é o de apelação. 

 

Caberia ao interessado esperar que o juiz declarasse em quais efeitos estaria recebendo o recurso de apelação, 

impugnando via agravo de instrumento esta decisão, na hipótese de ser concedido o efeito meramente devolutivo (art. 

523, §4°, do CPC). 

 

A esse respeito, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUEMNTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA MESMA 

OPORTUNIDADE DA SENTENÇA. 

1 . A questão da antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade foi 

decidida na mesma oportunidade da sentença. 

2. Não obstante a complexidade, diante da existência de uma decisão interlocutória em conjunto com a sentença, 

constata-se situação jurídica de um único contexto, prevalecendo o provimento jurisdicional que põe termo ao 

processo, pois este, salvo disposição em contrário, confirma as decisões até então proferidas, o que legitima a 

interposição apenas do recurso de apelação, em observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos 

recursos, mesmo porque, com a apelação, restam devolvidas ao Tribunal todas as questões decididas anteriormente ou 

simultaneamente, objeto da impugnação recursal, desde que não estejam acobertadas pela preclusão. 

3. Não procede a afirmação de que o único instrumento processual adequado para obstar os efeitos da tutela 

antecipada seria o imediato manejo de agravo de instrumento. Isto porque incumbiria à autarquia, no caso de a 

apelação já haver sido encaminhada ao Tribunal, requerer ao relator a concessão de efeito suspensivo, de acordo com 

as hipóteses previstas no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. Se, por outro lado, o processo ainda não foi 

remetido ao Tribunal, caberia à autarquia postular o efeito suspensivo ao juiz de primeiro grau, nos termos do art. 558 

e parágrafo único, c.c. o art. 520, ambos do Código de Processo civil, já que este último dispositivo e dirigido, 

primeiramente, ao juiz da causa. Somente no caso de o juiz da causa negar o efeito suspensivo desejado é que ensejaria 

a interposição de agravo de instrumento. 

4. Agravo Regimental a que se nega provimento."(TRF 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda - AG 

186823, autos nº 2003.03.00.050706-3, DJU 24.11.03, pl 422). 
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PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - DATA INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2°, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei n° 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

..." (TRF 3ª Região - Rel´. Des. Fed. Sérgio Nascimento - AC 683110, autos nº 2001.03.99.009800-1 - DJU 07/11/03 - 

p. 656). 

 

Destarte, não conheço do agravo retido de fls. 133/135. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença. 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021414-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00051-1 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.06.07 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (17.07.2006), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das vincendas, em razão do 

disposto na Súmula 111, do E. STJ. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer preliminarmente o recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito, sustenta, em 

síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício, honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, cumpre observar o quanto segue: 

 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento 

da prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora (61 anos), nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO 

INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 
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paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (24.11.2006), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial)," 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024451-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELITES FREITAS PAVAO 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 06.00.00361-9 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 06.09.2007 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

requerimento administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários 

periciais fixados em R$ 704,40 (setecentos e quatro reais e quarenta centavos). Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e 

isenção de custas processuais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, até 10.05.2006, sendo que a 

presente ação foi ajuizada em 03.10.2006. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 
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O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada para o trabalho por conta dos 

males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025118-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS GUERRERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NELIAN APARECIDA ROSSAFA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência e honorários advocatícios que foram fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 
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comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 
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interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Como prova material hábil para comprovar a atividade rural, a autora trouxe aos autos o título eleitoral de seu esposo, 

emitido em 1958 no qual consta como profissão "lavrador" (fl. 19), porém, nesta época, ainda não eram casados, tanto 

que o estado civil constante no documento é de "solteiro". A autora trouxe também a certidão de seu casamento 

realizado em 1966 (fl. 20) na qual consta como profissão de seu marido "funcionário público estadual" e como sua 

profissão "do lar". 

 

De acordo com o depoimento da autora seu marido é atualmente "corretor" e antes era "funcionário público" (fl. 41), e 

em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da Autora exercia 

atividade urbana de 1962 a 1988 como funcionário público estadual e atualmente faz contribuições individuais como 

corretor. Assim, com a informação trazida pelo CNIS e confirmada pelo depoimento da autora, o início de prova 

material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Ademais, os outros documentos trazidos aos autos pela autora( declarações do Sr. José Castilho Beatriz, Manoel Antão 

Caxambu Pereira e Luiz Rosa - fls. 21/23) não são hábeis para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, e 

corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 

1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.027323-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO TERRADAS LEITE 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 06.00.00116-5 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.01.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de restabelecimento de benefício de auxílio-doença a contar da sua cessação (18.10.2005), corrigido 
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monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, incialmente, a anulação da sentença, uma vez que ocorreu cerceamente de defesa, por não 

haver a realização de nova perícia. No mais, aduz, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Por outro lado, não há que se falar em realização de nova perícia, uma vez que extrai-se dos autos que a perícia foi 

elaborada por perito médico designado pelo juiz, eqüidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio, 

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições físicas e 

mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos formulados, e 

trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora é portadora de doença 

incapacitante. 

 

Dessa forma, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial; rejeito a matéria preliminar, e no 

mérito, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA CONCEIÇÃO TERRADAS LEITE para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

18.10.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034223-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : PAULO SERGIO TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00021-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 1º.02.08, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença, a contar da citação (02.03.07), no valor 

mensal de 91% do salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 
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foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Houve isenção ao pagamento de custas processuais. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária e que sejam realizadas perícias 

periódicas. 

 

A parte Autora, por sua vez, recorre requerendo que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na data do 

requerimento administrativo. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o exame médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do pedido na via administrativa (24.01.07), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (02.03.07), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

No que se refere à obrigatoriedade de revisão periódica do benefício, estando a mesma estabelecida na legislação 

aplicável ao caso em tela, é desnecessária qualquer declaração judicial neste sentido. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do Réu e dou provimento à 

apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036115-6/MS 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON APARECIDO CANELA 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

No. ORIG. : 06.00.02998-7 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 31.03.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (23.02.2007), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e os honorários periciais foram fixados em R$ 350,00 (trezentos 

e cinqüenta reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, correção monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (05.10.2007), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial), 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio, dessa forma, não há 

que se falar em isenção quanto ao pagamento de honorários periciais. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado NELSON APARECIDO CANELA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 05.10.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040477-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MIGUEL BUSINARI 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00071-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.04.08 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data em que foi cessado o benefício de 

auxílio-doença (19.02.2007), calculado nos moldes dos art. 44 e 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 17.11.2005 está em gozo de 

benefícios previdenciários auxílio-doença, na esfera administrativa. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041014-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES COSTA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00016-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.04.08 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo (17.08.07), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Apela a parte autora requerendo a fixação da data do indeferimento administrativo (29.11.2005) como termo inicial do 

benefício e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 24.08.2004 até 30.09.2005 

estava em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (29.11.2005), acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora e nego 

provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042484-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : SERGIO ANTONIO MALERBA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00187-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença proferida em 05.03.2002, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, deixando de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 
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"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, o laudo pericial atestou que o Autor apresenta fratura de fêmur consolidada há 11 (onze) anos 

não havendo incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 
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Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, conforme prova o documento juntado (fl. 08). 

 

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável 

qualquer consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência do Autor, exigência concomitante em relação 

aos dois primeiros. 

 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046709-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : TEREZA INACIA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO : FRANCINE GARCIA PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00052-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora contra sentença prolatada em 19.06.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da 

Lei nº 8.742/92, deixando de condená-la nas verbas da sucumbência, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  
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A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 
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julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o laudo médico atestou que a Autora é portadora de Hipertensão arterial, obesidade, dislipidemia 

e diabetes mellitus, concluindo pela incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora, o marido, a filha, 

o genro e o neto. Residem em casa alugada, com 5 (cinco) cômodos, guarnecida de móveis e eletrodomésticos 

suficientes para o conforto dos moradores. A renda familiar é formada pelos proventos de aposentadoria recebidos pelo 

marido, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), além do valor de R$ 1.484,00 (um mil, quatrocentos e 

oitenta e quatro reais), auferido pelos demais integrantes do grupo. Ademais, a Procuradora da República juntou 

documento proveniente da consulta ao Cadastro Nacional de Informações - CNIS - no qual consta que o neto percebe, 

atualmente, remuneração no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o 

decisum atacado. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050001-6/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : RITA DE CASSIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00179-6 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença proferida em 20.05.2008, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, condenando-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1002/2622 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, o laudo pericial atestou que a Autora apresenta Retardo mental leve e Epilepsia, sem 

implicações na esfera psíquica, não havendo incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, conforme prova o documento juntado (fl. 09). 

 

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável 

qualquer consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência do Autor, exigência concomitante em relação 

aos dois primeiros. 

 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053047-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DO CARMO 

ADVOGADO : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI 

No. ORIG. : 07.00.00134-1 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.11.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 11.12.2007, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, desde a data 

da propositura da ação, acrescida dos consectários legais. 

A autora foi casada com Roberto José Pinto, falecido em 22 de agosto de 2007. Sustenta que seu finado cônjuge durante 

toda a vida dedicou-se ao labor rurícola, em regime de economia familiar e também como bóia-fria para outros 

agricultores, procedendo à colheita e plantio de produtos agrícolas, por mais de 40 (quarenta) anos consecutivos. 

Ressalta que o fato do falecido estar recebendo benefício assistencial quando de sua morte, não a impede de obter a 

pensão pleiteada. Requer, na condição de dependente do "de cujus", a concessão do benefício que entende fazer jus. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 15 de maio de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês. 

Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício no 

prazo de 20 (vinte) dias, fixando multa diária de meio salário mínimo (fls. 44/47). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Requer, inicialmente, seja o recurso recebido em seu duplo efeito, notadamente no 

efeito suspensivo, incidindo sobre a tutela antecipada concedida na r. sentença, de modo a suspender sua eficácia. A 

seguir, afirma que não estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício à parte autora. Sustenta, 

em síntese, inexistência de prova da qualidade de segurado do falecido, argumentando, inclusive, que ele era 

beneficiário de amparo social, benefício este incompatível com o exercício de atividades laborativas, demonstrando, 

deste modo, que o "de cujus" não poderia deter a qualidade de segurado à época de sua morte. Menciona, ainda, que ele 

nunca contribuiu para os cofres da Previdência Social. Afirma que se aplica ao bóia-fria a regra do artigo 143 da Lei 

8.213/91, que lhe garante o benefício de aposentadoria por idade, mas não prevê a pensão por morte, posto que, inexiste 

atualmente ordenamento jurídico de concessão da pensão aos dependentes do bóia-fria, sem que este tenha contribuído 

para a Previdência Social. Alega falta de manutenção da qualidade de segurado e ausência de início razoável de prova 

material da condição de rurícola do falecido, sendo inadmissível a produção de provas exclusivamente testemunhais, ou 

ainda, fornecimento de provas não contemporâneas aos fatos. Caso mantida a decisão, insurge-se contra os juros 

moratórios e verba honorária, nos moldes fixados. Requer a observância do percentual de 0,5% ao mês com relação aos 

juros de mora e redução dos honorários advocatícios no percentual de 5% das prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Ao final, prequestiona a matéria para fins recursais (fls. 57/63). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, cumpre consignar que a apelação da autarquia, foi recebida em seu duplo efeito, entretanto, sem suspender a 

decisão que concedeu a tutela antecipada, consoante despacho de fl. 64. O pedido de suspensão da tutela antecipada 

concedida será objeto de análise juntamente com o mérito da ação, o que passo a fazê-lo. 

A seguir, observo que de fato, conforme aduzido pela autarquia em suas razões de apelação, o "de cujus" recebia o 

benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, cessado pelo sistema de óbitos, conforme atestam os 

documentos de fls. 28/29 dos autos. 
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Neste aspecto, cumpre fazer o seguinte esclarecimento: 

O benefício assistencial não gera direito à pensão por morte, cessando com a morte do beneficiário. Entretanto, na 

hipótese, deve ser analisado se, independentemente do recebimento de benefício de cunho assistencial, os dependentes 

da falecida teriam direito ao referido benefício, em decorrência da filiação do "de cujus" à previdência, em qualquer 

época. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 102 DA LEI N° 8.213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AMPARO ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - A lei aplicável ao presente caso é a vigente na data do óbito, sendo assim, levando em consideração que o óbito 

ocorreu em 10-10-1996, estava em vigor a Lei n° 8.213/91 em sua redação original, ou seja, antes das alterações da 

Lei n° 9.528/97. 

II - Tendo em vista o disposto no art. 102 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, ainda que o falecido tivesse 

perdido a qualidade de segurado à época de seu falecimento, tal fato não seria óbice à concessão da pensão por morte 

à parte autora, pois exigia-se, tão-somente, a comprovação de que o segurado foi filiado à previdência, bem como a 

dependência econômica por parte dos dependentes, nos moldes do artigo 16 da Lei n° 8213/91. 

III - Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 

da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

IV - Ressalto que, por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

V - Preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, sendo que o fato do 

falecido estar recebendo, à época de seu falecimento, amparo assistencial, não obsta o direito da autora à percepção 

da pensão por morte, por ter sido esta decorrente da filiação do falecido à previdência. 

VI - O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito, 

todavia, in casu, ainda que o óbito tenha ocorrido em 10-10-1996, quando a legislação em vigor dispunha que a 

pensão por morte seria devida desde o evento morte, conforme disposição original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei nº 9.528/97, a parte autora limitou seu pedido na exordial 

para que o benefício fosse concedido a partir do requerimento, ou seja, ajuizamento da ação, razão pela qual o termo a 

quo deve ser fixado na data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

VII - As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente, nos termos do disposto no Provimento nº 26/01 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão. 

X - O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

XI - Apelação da parte autora provida." 

(TRF/3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, AC 2002.03.99.037867-1, DJU 

06/06/2007, p. 437) 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE PARA CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO OU 

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O fato do "de cujus" estar recebendo amparo social ao portador de deficiência quando de seu falecimento, não 

obsta a concessão do benefício de pensão por morte em favor da autora, haja vista que o benefício administrativo foi 

enquadrado de maneira equivocada, uma vez que o falecido teria direito à aposentadoria rural por invalidez e não 

benefício assistencial como concedido. 

II - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção do benefício assistencial por 

parte do "de cujus" (fl. 46), benefício este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de 

segurado que ora se reconhece. 

III - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, 

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

IV - O v. voto condutor não restou omisso, obscuro nem contraditório, pois exauriu as questões suscitadas. 

V - O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos declaratórios. 

VI - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 
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VII - Embargos declaratórios rejeitados." 

(TRF/3ª Região, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, AC 2006.03.99.035558-5, DJU 

03/10/2007, p. 485) 

 

Da pensão por morte: 

 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 

 

"O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes" 

(STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 22 de agosto de 2007. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

Dessa forma, sendo a parte autora cônjuge, tem direito ao recebimento da pensão, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 

8.213/91, sendo a dependência econômica presumida. 

As certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos (fls. 11 e 14) comprovam que a parte autora era casada com o 

"de cujus". 

Uma vez demonstrada a dependência, resta saber se foi preenchido o requisito da qualidade de segurado. 

Com relação à condição de segurado do "de cujus", constam nos autos, certidão de casamento, realizado em 22.02.1958, 

a qual declina a profissão de lavrador do falecido (fl. 11); declaração expedida pelo Juízo Eleitoral do Estado de São 

Paulo, declarando que o eleitor Roberto José Pinto, informou que sua ocupação principal era a de agricultor (fl. 12); 

Ficha de Cadastro Eleitoral da Justiça Eleitoral - 89ª Zona/SP, onde consta sua ocupação de agricultor (fl. 13); certidão 

de óbito, registrando a profissão de lavrador aposentado do "de cujus" (fl. 14).  

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, foram 

uníssonas ao afirmar que o falecido era lavrador, trabalhando na roça como diarista, mencionando nomes de 

proprietários para os quais ele prestou serviços como rurícola e as atividades por ele desempenhadas. Declararam que a 

autora dependia de seu falecido cônjuge, o qual trabalhou até ficar doente (fls. 49/50). 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

 

Deste modo, pelos depoimentos testemunhais colhidos e, ainda, pelo benefício de amparo social à pessoa portadora de 

deficiência, concedido ao "de cujus", somente cessado por ocasião de sua morte, permite-se concluir que ele apenas 

parou de laborar nas lides rurais em decorrência da doença que o acometeu e o deixou incapaz de forma total e 

definitiva. Portanto, restou demonstrado que não houve a perda da qualidade de segurado, razão pela qual deve a ação 

ser julgada procedente. 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola do cônjuge da requerente pelo período exigido. 

Dessa forma, tem-se que, a autora obteve êxito em comprovar que na data do óbito o falecido estava vinculado ao 

RGPS, uma vez que faria jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

No que toca aos juros de mora, conservo a condenação nos moldes fixados pela r. decisão, com incidência desde a 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei 

n° 10.406/2002). 

Honorários advocatícios mantidos, pois fixados moderadamente e com observância do disposto no art. 20, § 3º do CPC 

e Súmula 111 do STJ. 
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Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Deixo de determinar a expedição de ofício ao INSS para implantar o benefício, uma vez que a autora já está recebendo 

referida pensão por morte, por tutela antecipada concedida, conforme comprova o documento de fl. 56 dos autos, o qual 

registra a concessão com DIB: 11.12.2007 e NB nº 1450158622.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053585-7/MS 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARIA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02552-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora contra sentença prolatada em 05.08.08, que julgou improcedente o pedido 

inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da 

Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os termos da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1008/2622 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 18). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e o marido. 

Residem em casa própria, com 08 (oito) cômodos, em bom estado de conservação, guarnecida de móveis e 

eletrodomésticos suficientes para o conforto dos moradores. Possuem telefone, plano de saúde, empregada doméstica e 

uma pessoa encarregada de cuidar dos idosos durante a noite. A renda familiar é formada pelo valor de um salário 

mínimo recebido pelo marido, além do valor advindo de uma aplicação financeira de titularidade da Autora, cujo valor 

não foi informado. Recebem ajuda dos filhos. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056835-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : GUIOMAR DA SILVA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00000-7 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora contra sentença prolatada em 12.08.08, que julgou improcedente o pedido 

inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da 

Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os termos da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 
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"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 17). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 
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II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora e o marido. 

Residem em casa própria, com 08 (oito) cômodos, em excelente estado de conservação, guarnecida de móveis e 

eletrodomésticos em ótimo estado, suficientes para o conforto dos moradores. Possuem um automóvel tipo Fusca, 

conservado e em boas condições de uso. A renda familiar é formada pelo valor R$ 400,00 (quatrocentos reais) advindo 

do benefício previdenciário de aposentadoria recebido pelo marido. Os filhos provêem as despesas dos pais. 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 
 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061994-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00030-6 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários,  

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Além disso verifica-se que perdeu a qualidade de segurado quando deixou o labor e não comprovou o período mínimo 

de carência de 12 (doze) meses de exercício em atividade urbana antes do ajuizamento da ação, conforme o que dispõe 

o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima e 

corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª 

Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.05.001952-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : INACIA MESSIAS DE ALENCAR 
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ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora, contra sentença (fls. 79/83), prolatada em 05.02.2009, que julgou 

procedente o pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à 

concessão do benefício pleiteado, a contar da citação, efetivada em 14.01.2009 (fl. 42), no valor de um salário mínimo, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção em pagamentos de custas e despesas processuais. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, conforme súmula 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais às fls. 90/91 sustenta, em síntese, a reforma parcial da r. sentença em relação ao termo inicial do 

benefício para que seja fixado na data do requerimento administrativo. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por distribuição, vieram conclusos a este Relator. 

 

Cumpre decidir. 

 

Quanto ao termo inicial, merece acolhida a tese da Autora manifestada em sua apelação, sendo devido o benefício a 

partir do requerimento administrativo 12.12.2008, nos termos do art. 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

(...) 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada INACIA MESSIAS DE ALENCAR, para que em 30 (trinta) dias da publicação da presente 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, com data de início - DIB - em 12.12.2008 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.14.000764-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

PARTE AUTORA : JOSE ELPIDIO CARIDADE 

ADVOGADO : VAGNER TAVARES JACINTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 
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Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa oficial determinada na r. sentença, prolatada em 19.03.09, que julgou procedente o pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença desde 20.04.2007, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às 

verbas da sucumbência. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Observa-se que a r. sentença proferida, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2002, a qual introduziu o § 2º ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência 

dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor", como é o caso dos autos. 

 

Para que não paire dúvidas sobre o thema decidendum, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de 

reapreciação deste processo através da remessa oficial. 

 

Não há dúvidas se o autor da demanda condenatória, ao pedir, desde logo, o pagamento de certa quantia em dinheiro, 

ter acolhido o seu pleito. O critério para verificação da incidência da regra do §2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, será, por óbvio, o valor fixado na sentença. 

 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a sessenta salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018354-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CLOVIS DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.002100-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança. 

 

Inconformada, a parte Agravante requer a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar caracterizado a 

verossimilhança da alegação, bem como haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Falece ao presente recurso o pressuposto de admissibilidade. 
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Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 

1995, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias ali elencadas, além de outras 

facultativas, necessárias ou úteis, para que o Tribunal entenda a controvérsia das partes litigantes. 

 

No caso em apreço, entretanto, não veio aos autos a cópia integral da decisão agravada, consoante a previsão do inciso I 

daquele dispositivo legal, tornando impossível a aferição, por esta Relatoria, da matéria impugnada no presente recurso. 

 

Não se diga, ao revés, que a parte Agravante possa juntar, neste momento processual, a peça obrigatória faltante, 

porquanto é clara a previsão legal de que tal providência deve ser observada quando da interposição do recurso, sob 

pena de impossibilitar seu seguimento: 

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando ele incompleto, por ausência de alguma das peças 

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida a diligência para anexação de 

alguma de tais peças" (1.ª conclusão do CETARS). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, do Código 

de Processo Civil, c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019239-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LUZIA BUENO AMARO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00047-1 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 
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consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020429-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 09.00.00098-9 3 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 
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Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020545-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA HELENA LOUREIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-0 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  
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IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021476-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : JOEL DIAS BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.003266-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente na 

implementação de benefício de aposentadoria por idade. 

 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sob o argumento de que a alegação é verossímil e que há 

fundado receio de dano, ante o caráter alimentar da demanda. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Ocorre que as questões trazidas nas razões recursais devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa, 

observando-se o princípio do contraditório, sendo precipitado antever o preenchimento do requisito de prova inequívoca 

exigido na lei processual, antes mesmo da instrução do feito. 

 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

II Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III - Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2006.03.00.052093-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 02/03/2009, DJF3 

14/04/2009, p. 1416) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022284-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : IVANCI APARECIDA CARBONE 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.006766-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 
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Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 
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elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022353-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : JOAO BOSCO TAFURI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.002118-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto contra decisão que indeferiu tutela antecipada consistente na desaposentação para 

percepção de benefício previdenciário mais vantajoso, ao argumento de não haver fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, ante o fato do Autor, ora Agravante, estar recebendo beneficio previdenciário. 

 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em se verifica no presente caso a existência dos 

elementos capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

In casu, não se vislumbra, em juízo de cognição sumária, estar presente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação, haja vista que a parte Agravante, conforme se depreende dos elementos reproduzidos nestes autos, percebe 

atualmente beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo certo que não se justifica a antecipação da 

tutela, com bem salientado pelo MM. Juiz singular. 
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Assim, além da existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é necessário também o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, para que haja justificado receio de ineficácia do provimento final. Ausente 

tal requisito, é mister ser a antecipação de tutela indeferida. 

 

Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A decisão agravada se esteia na presença do periculum in mora, evidenciado no caráter alimentar do benefício, e do 

fumus boni juris, manifestado na existência de indícios de que o ora agravado laborou exposto ao agente nocivo ruído, 

devendo ser revisto o valor de sua aposentadoria, deferida em 14.11.00, quando da regulamentação da documentação, 

com DIB em 08.04.97. 

II - O recorrido permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário , não há evidência de fundado receio de 

lesão irreparável ou de difícil reparação, o que afasta a alegada urgência na medida. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - O presente instrumento não oferece elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

V - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa reapreciar o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

VI - Recurso provido." 

(8ª Turma, AG nº 2007.03.00.074681-6, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 18.02.2008, DJU 

05.03.2008, p. 540) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PECÚLIO - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DO 

PERICULUM IN MORA. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - A questão versa sobre o pagamento de pecúlio previdenciário , não havendo que se falar em fundado receio de 

dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora aufere 

mensalmente o benefício de pensão por morte acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora 

pleiteada 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084674-0, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 29.05.2007, DJU 

20.06.2007, p. 487) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - 

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA E REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSENTES 

O 'PERICULUM IN MORA' E O INTUITO PROTELATÓRIO NO USO DO DIREITO DE DEFESA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A antecipação da tutela prevista no artigo 273 do CPC exige além da plausibilidade do direito invocado, a 

coexistência de outros requisitos como o periculum in mora e o intuito protelatório do réu. 

2. Na hipótese dos autos, conquanto possa estar evidenciada a plausibilidade do direito invocado, não há perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação a justificar o provimento jurisdicional antecipado, na medida em que o 

agravante já recebe o benefício de aposentadoria, o que retira dos valores eventualmente devidos no período anterior à 

data da concessão, o caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. 

3. Inexistência do intuito protelatório no uso do direito de defesa, vez que a parte ré, sequer foi citada. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 2000.03.00.055171-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.09.2002, DJU, 03.12.2002, 

p:682) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE. 

LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273). 

II - Não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa justificar a antecipação pleiteada, uma vez 

que a agravante já percebe o benefício de pensão por morte, mesmo que em quantidade inferior à que entende devida, 

o que retira o caráter de provisão necessária à sua subsistência. 

III - A simples alegação de que a agravante conta com idade avançada não é suficiente à concessão da tutela, uma vez 

que se assim fosse, todos os pleitos de matéria previdenciária deveriam ser atendidos imediatamente, sem a verificação 

das demais exigências. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1025/2622 

IV - Ausência dos requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito conduzem à manutenção da r. 

decisão agravada. 

V - Agravo não provido." 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AG nº 2003.03.00.070497-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 06.12.2004, DJU, 

27.01.2005, p:300) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022445-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : ELIANA MOSCARDI 

ADVOGADO : ANDERSON CLAYTON ROSOLEM (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00080-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 
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A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022945-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : NILTON DA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 08.00.00262-2 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILTON DA CRUZ OLIVEIRA contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha, que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, cuja jurisdição passou a 

abranger o município de Franco da Rocha. 

Em primeiro lugar, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199). 

 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 

Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 

No presente caso, tendo em vista que em Franco da Rocha não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, 

optou a parte agravante por ajuizar sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no 

artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo 

declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Comarca de Jundiaí, e declarar competente para 

processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023404-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : LUIZ JOSE DE AZEVEDO 

ADVOGADO : REGIS MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00108-8 1 Vr BURITAMA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1028/2622 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou à parte Agravante que comprove ter 

requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

 

Inconformada, a parte Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Não se justifica a pretensão de se exigir da parte Autora um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa 

para que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo".  

 

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins : 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional." 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se 

pleitea (sic) a concessão de benefício previdenciário. 

Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1029/2622 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação 

previdenciária independentemente da prova da resistência autárquica. 

 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023418-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA MILOCH 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00106-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MILOCH contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Birigui que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de produção 

antecipada da perícia. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a natureza alimentar do benefício visado, devendo ser deferida a produção 

antecipada da perícia. 

Não estão presentes os requisitos que autorizariam o deferimento da medida. 

É que, nos termos do artigo 849 do Código de Processo Civil, somente é admissível a antecipação do exame pericial se 

houver fundado receio de que a verificação dos fatos, na pendência da ação, venha a se tornar impossível ou muito 

difícil, o que não ocorre na hipótese. 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023422-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : MARTA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00052-9 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  
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I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023681-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : SIDNEI BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00145-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023709-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA SP 

No. ORIG. : 08.00.00174-7 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA MARIA DA SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Mairiporã, que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, cuja jurisdição abrange o 

município de Mairiporã. 

Em primeiro lugar, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199). 

 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 

Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 

No presente caso, tendo em vista que em Mairiporã não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, optou a 

parte agravante por ajuizar sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, 

parágrafo 3º, da Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Comarca de São Paulo, e declarar competente para 

processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Mairiporã. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023736-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : EURICO SOARES 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00042-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EURICO SOARES contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

1ª Vara de Presidente Bernardes, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

Nos termos da Lei 11.419, de 19.12.06, foi certificado que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça 

eletrônico em 23.06.2009, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 

24.06.2009 (fl. 10). 

Assim, iniciado o prazo na data de 25.06.2009, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou 

seja, até 06.07.2009. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 07.06.2009 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 29.06.2009 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional 

Federal e a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023796-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCILA BENITEZ 

ADVOGADO : DANIEL JOSE DE JOSILCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARACAJU MS 

No. ORIG. : 08.00.03695-7 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Maracajú/MS que, em ação ajuizada por LUCILA BENITEZ, 

visando à concessão do benefício de auxílio-doença, determinou a autarquia o depósito dos honorários periciais. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o juiz determinou a realização da prova e, sendo a parte autora beneficiária 

da justiça gratuita, os honorários periciais somente lhe poderiam ser exigidos ao final da demanda, caso sobrevenha a 

condenação do INSS. Aduz que apenas nas ações acidentárias é possível o adiantamento dos honorários periciais, a teor 

do § 2º do artigo 8º da Lei nº 8.260/93. 

Observo que o artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe que a remuneração do perito "será paga pela parte que 

houver requerido o exame, ou pelo autor, quando postulado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz". 

Assim, a Fazenda Pública, apenas quando for a requerente da medida, ficará sujeita à exigência de depósito prévio dos 

honorários do perito. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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Súmula 232 do STJ (Depósito da remuneração do perito): "A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita 

à exigência do depósito prévio dos honorários do perito". Isto, "se for a requerente da medida" (STJ - Corte Especial, 

ED no Resp. 10.945-5-SP, relator Ministro César Rocha, j. 9.11.95, rejeitaram os embs., dois votos vencidos, DJU 

26.2.96, pág. 3.906). No mesmo sentido: RSTJ 88/56. (Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, in Código de 

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª edição, pág. 139, nota 2 ao artigo 27). 

A Fazenda Pública, seja autora ou ré, deve adiantar as despesas dos atos processuais que requerer, só se aplicando o 

art. 27 quando "esta intervenha em outra condição que não a de simples parte no processo" (RT 669/95, bem 

fundamentado). No mesmo sentido: STJ - RT 722/300, RT 663/122. (Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira 

Gouvêa, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª edição, pág. 139, nota 2 ao artigo 27). 

 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS PERICIAIS - ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO - JURISPRUDÊNCIA 

PREDOMINANTE NO STJ - PRECEDENTES. 

- As despesas dos atos processuais, inclusive as referentes à realização de perícia, devem ser antecipadas pela parte 

que as requereu, mesmo quando se tratar da Fazenda Pública e suas autarquias. 

- Entendimento firmado pela Egrégia Primeira Seção. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 47.071/SP, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v.u., DJ 27.05.96, pág. 17.846). 

PROCESSUAL - HONORÁRIOS DO PERITO - ESTADO - DEPÓSITO PRÉVIO - ART. 27 DO CPC. O Estado é 

obrigado a adiantar honorários de perito, nos processo em que é autor, ou onde tenha requerido prova pericial. (STJ, 

1ª Turma, RESP 14.333/SP, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, v.u., DJ 19.12.94, pág. 35.265). 

Destarte, por estar a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula e com jurisprudência dominante do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça acima transcritas, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023848-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : RENATO MUDESTO RIOS 

ADVOGADO : ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00113-8 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 
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Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 
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São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023851-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA HELENA DA FONSECA 

ADVOGADO : CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

CODINOME : MARIA HELENA FONSECA GABRIEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.006170-0 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA FONSECA contra a decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 3ª Vara de Santos que, em mandado de segurança, depois de denegar a segurança e revogar a liminar, 

recebeu o recurso de apelação, tão-somente, no efeito devolutivo. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, excepcionalmente, o recurso de apelação interposto contra a sentença 

denegatória do mandado de segurança deve ser recebido no efeito devolutivo para restabelecer a liminar anteriormente 

deferida, não se aplicando a Súmula 405 do STF, editada na vigência do sistema processual anterior, diante da nova 

sistemática recursal e evolução do entendimento doutrinário, estando configurada no caso situação que enseja a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Dispõe o parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, a sentença concessiva do mandado de segurança, mesmo 

sujeitando-se ao duplo grau de jurisdição, pode ser executada provisoriamente. 

A vista da disposição legal não deve ser atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação, isto em razão da natureza 

célere da ação mandamental. 

A denegação da segurança acarreta, por conseguinte, a revogação da liminar - decorrência automática da improcedência 

do pedido - independe, até mesmo, de menção expressa na sentença para produzir seus efeitos. 

Conclusão essa enunciada, inclusive, na Súmula 405/STF, segundo a qual, denegado o mandado de segurança pela 

sentença, fica sem efeito a liminar concedida. 

Assim, sendo regra geral o recebimento do recurso de apelação no efeito devolutivo, apenas circunstância excepcional 

permite a preservação da eficácia da liminar. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, na qual visa receber cumulativamente o benefício de aposentadoria e de auxílio-

acidente, não evidencio a existência de relevante fundamentação a justificar a atribuição do efeito suspensivo à 

apelação. 

Mesmo considerada a natureza alimentar do benefício de auxílio-acidente, a parte agravante recebe mensalmente o seu 

benefício de aposentadoria, não restando configurado o perigo de lesão "grave" a justificar atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso que, via de regra, não tem. 

Destarte, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023923-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : INALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.004076-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto contra decisão que indeferiu tutela antecipada consistente na desaposentação para 

percepção de benefício previdenciário mais vantajoso, ao argumento de não haver fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, ante o fato do Autor, ora Agravante, estar recebendo beneficio previdenciário. 

 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, que se verifica no presente caso a 

existência dos elementos capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

In casu, não se vislumbra, em juízo de cognição sumária, estar presente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação, haja vista que a parte Agravante, conforme se depreende dos elementos reproduzidos nestes autos, percebe 

atualmente beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo certo que não se justifica a antecipação da 

tutela, com bem salientado pelo MM. Juiz singular. 

 

Assim, além da existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é necessário também o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, para que haja justificado receio de ineficácia do provimento final. Ausente 

tal requisito, é mister ser a antecipação de tutela indeferida. 

 

Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A decisão agravada se esteia na presença do periculum in mora, evidenciado no caráter alimentar do benefício, e do 

fumus boni juris, manifestado na existência de indícios de que o ora agravado laborou exposto ao agente nocivo ruído, 

devendo ser revisto o valor de sua aposentadoria, deferida em 14.11.00, quando da regulamentação da documentação, 

com DIB em 08.04.97. 

II - O recorrido permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário , não há evidência de fundado receio de 

lesão irreparável ou de difícil reparação, o que afasta a alegada urgência na medida. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - O presente instrumento não oferece elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

V - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa reapreciar o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

VI - Recurso provido." 

(8ª Turma, AG nº 2007.03.00.074681-6, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 18.02.2008, DJU 

05.03.2008, p. 540) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PECÚLIO - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DO 

PERICULUM IN MORA. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 
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II - A questão versa sobre o pagamento de pecúlio previdenciário , não havendo que se falar em fundado receio de 

dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora aufere 

mensalmente o benefício de pensão por morte acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora 

pleiteada 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084674-0, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 29.05.2007, DJU 

20.06.2007, p. 487) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - 

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA E REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSENTES 

O 'PERICULUM IN MORA' E O INTUITO PROTELATÓRIO NO USO DO DIREITO DE DEFESA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A antecipação da tutela prevista no artigo 273 do CPC exige além da plausibilidade do direito invocado, a 

coexistência de outros requisitos como o periculum in mora e o intuito protelatório do réu. 

2. Na hipótese dos autos, conquanto possa estar evidenciada a plausibilidade do direito invocado, não há perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação a justificar o provimento jurisdicional antecipado, na medida em que o 

agravante já recebe o benefício de aposentadoria, o que retira dos valores eventualmente devidos no período anterior à 

data da concessão, o caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. 

3. Inexistência do intuito protelatório no uso do direito de defesa, vez que a parte ré, sequer foi citada. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 2000.03.00.055171-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.09.2002, DJU, 03.12.2002, 

p:682) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE. 

LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273). 

II - Não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa justificar a antecipação pleiteada, uma vez 

que a agravante já percebe o benefício de pensão por morte, mesmo que em quantidade inferior à que entende devida, 

o que retira o caráter de provisão necessária à sua subsistência. 

III - A simples alegação de que a agravante conta com idade avançada não é suficiente à concessão da tutela, uma vez 

que se assim fosse, todos os pleitos de matéria previdenciária deveriam ser atendidos imediatamente, sem a verificação 

das demais exigências. 

IV - Ausência dos requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito conduzem à manutenção da r. 

decisão agravada. 

V - Agravo não provido." 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AG nº 2003.03.00.070497-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 06.12.2004, DJU, 

27.01.2005, p:300) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024194-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA SP 

No. ORIG. : 07.00.00069-7 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO SANTANA DE OLIVEIRA contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mairiporã que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que abrange o 

município de Mairiporã. 

Em primeiro lugar, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199)." 

 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 

Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 

No presente caso, tendo em vista que em Mairiporã não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, optou a 

parte agravante por ajuizar sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, 

parágrafo 3º, da Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível de São Paulo, e declarar competente para processar e julgar a 

ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Mairiporã . Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024353-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WALQUIRES PACHECO REDIGOLO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00060-3 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

do Juízo de Direito da 2ª Vara de Salto, a qual, em ação ajuizada por WALQUIRES PACHECO REDIGOLO, deferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a ausência de prova 

inequívoca da incapacidade alegada e a falta da qualidade de segurada da parte recorrida. 

No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado deve ser apreciado em vista dos valores 

concretamente em conflito, sob pena da regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar 

inaplicável o caput do mesmo dispositivo. Dessa forma, a irreversibilidade, devido à irrepetibilidade das prestações de 

caráter alimentar, não obsta o deferimento do pedido de tutela antecipada. 

Neste sentido, é assente a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região: AG 2003.03.00.048827-5, 

Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU 04.08.05, pág. 363; AG 2004.03.00.073031-5, Relatora 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJU 13.10.05, pág. 364; AG 2003.03.00.019833-9, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 29.07.04, pág. 285. 

Em relação à incapacidade e qualidade de segurada da parte agravada, verifico que o agravante não instruiu o presente 

recurso com as peças necessárias ao deslinde da questão, uma vez que não colacionou ao presente os documentos que 

instruíram a petição inicial do processo original e os respeitantes ao seu último vínculo. 

Com efeito, constitui dever do agravante zelar pela correta formação do agravo, de modo que cabe a ele juntar todas as 

peças necessárias ao julgamento do recurso e não somente as peças obrigatórias mencionadas no inciso I do artigo 525 

do Código de Processo Civil. 

Destarte, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024771-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : WILLIANS ROBERT VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00022-6 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou à parte Agravante que comprove ter 

requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

 

Inconformada, a parte Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

 

É um breve relatório. Decido. 

 

Com efeito, sem embargo da tese defendida pelo Agravante, não pode o recurso ser conhecido porquanto intempestivo. 

 

Analisando os autos, verifica-se que a decisão agravada (fl. 12) foi proferida em 09.06.2009, sendo certo que a 

intimação do Agravante ocorreu em 16.06.2006 (cf. fl. 12). Desta forma, o prazo recursal, iniciado em 17.06.2009 

(CPC, art. 184), expirou em 26.06.2009, consoante a regra do artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Como o agravo de instrumento foi interposto somente em 14.07.2009, flagrante a sua intempestividade, de sorte que, 

faltando-lhe um dos pressupostos de admissibilidade, não há como o mesmo ser conhecido. 

 

Não obstante tenha o Agravante requerido ao Juízo a quo a reconsideração do decisão aqui combatida, tal pedido não 

tem o condão de interromper ou suspender o prazo para interposição do agravo. Aliás, na mesma linha de entendimento, 

segue o nosso direito pretoriano: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CPC - DECISÃO AGRAVADA - PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - IMPOSSIBILIDADE DE REABRIR PRAZO ATRAVÉS DE PEDIDO DE 
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RECONSIDERAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - AGRAVO IMPROVIDO.  

- Interposto agravo de instrumento, pela autarquia, após o prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação da decisão 

agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade.  

- A decisão do Juízo "a quo", que mantém a decisão agravada, não reconsiderando o pedido da autarquia, não tem o 

condão de reabrir o prazo recursal, nem de substituir a efetiva decisão agravada.  

- Agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF - 3ª Região, AG nº 2004.03.00.046410-0, 7ª Turma, j. em 31.01.05, v.u., DJ de 24.02.05, página 335, Rel. Des. 

Fed. Eva Regina). 

 

No mesmo sentido, anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - 

São Paulo : Saraiva, 2003 - p. 576": 

 

"O pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo." 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, 

c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006447-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença proferida em 13.11.2008, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, deixando de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se, quanto a sua 

exigibilidade, os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 
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significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, o laudo pericial atestou que a Autora, aos 48 (quarenta e oito) anos apresenta Hipertensão 

arterial, cardiopatia hipertensiva e lombalgia crônica, doenças suscetíveis de reversão, não havendo incapacidade para 

o exercício de atividade laborativa. 

 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, conforme prova o documento juntado (fl. 07). 

 

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável 

qualquer consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em 

relação aos dois primeiros. 

 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006640-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JURAMIR PEREIRA DE MELLO incapaz 

ADVOGADO : GERSON PEREIRA AMARAL 

REPRESENTANTE : JOVINO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO : GERSON PEREIRA AMARAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00157-9 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor contra sentença prolatada em 12.09.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92. Não houve condenação nas verbas da sucumbência, nos termos da Lei nº 1.060/50. 
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Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 
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Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o laudo médico atestou que o Autor é portador de Oligofrenia e Epilepsia, sendo incapaz de forma 

total e permanente para o trabalho e para a vida independente. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto de 04 (quatro) pessoas. Residem em casa 

própria. A renda familiar é formada pelos proventos de aposentadoria recebidos pelo pai, no valor de um salário 

mínimo, pelos proventos de aposentadoria recebidos pela mãe, também no valor de um salário mínimo, além da renda 

auferido pelo irmão, que trabalha na agricultura. 

 

Assim, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, o decisum atacado 

conforme a fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007007-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00192-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 24.09.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o exame médico atestou que o Autor sofre de transtorno de déficit de atenção e necessita de 

cuidados de terceiros para a manutenção de seu tratamento. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pelo Autor e os avós maternos. 

Residem em cedida pelo tio, com 04 (quatro) cômodos, em regular estado de conservação, guarnecida de móveis 

suficientes para o conforto dos moradores. A renda familiar é formada pelo valor de um salário mínimo recebido pela 

avó, proveniente de benefício previdenciário de aposentadoria, além do valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta 

reais) ao mês, advindo do trabalho do avô, trabalhando na Usina Unialco. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007984-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : SILVANA APARECIDA MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : BENEDITA DOS SANTOS MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00142-5 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença prolatada em 08.10.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 
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II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o laudo médico atestou que a Autora é portadora de Distúrbios mentais e neurológicos com crises 

epilépticas, sendo incapaz de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 
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salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto de 06 (seis) pessoas. Residem em casa 

própria, com 05 (cinco) cômodos, com móveis e acomodações adequados. A renda familiar é formada pelos proventos 

de aposentadoria recebidos pelo pai, além dos salários dos integrantes do grupo, no valor total de R$ 1.730,00 (um mil, 

setecentos e trinta reais). 

 

Assim, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009119-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ALZIRA GUIOMAR MARINGOLO 

ADVOGADO : JOAO PAULO CHELOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00074-5 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora contra sentença prolatada em 17.12.08, que julgou improcedente o pedido 

inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da 

Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os termos da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 
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Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 11). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e o marido. 

Residem em casa própria, com 04 (quatro) cômodos, guarnecida de móveis e eletrodomésticos suficientes para o 

conforto dos moradores. Possuem telefone. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 833,00 (oitocentos e trinta e 

três reais) a título de aposentadoria. 

 

Assim, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 
 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015034-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DAS DORES DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada, em 13.05.2008 pela MM. Juíza de Direito da 2ª 

Vara Cível da Comarca de Sertãozinho/SP, nos autos de ação Ordinária de Concessão de Pensão Por Morte, a qual 

julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ao 

fundamento de estarem ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, uma vez que 

endereçada a petição inicial à Juízo incompetente, haja vista ter sido instalado em Ribeirão Preto Vara de Juizado 

Especial Federal e se tratando de competência absoluta, seria de rigor que o feito fosse proposto diretamente na Justiça 

competente. 

 

Em razões recursais aduz que de acordo com o disposto no artigo 109, §3º da Constituição Federal, a competência para 

julgar a ação é da justiça estadual, uma vez que a cidade de Sertãozinho - SP, não possui vara do juízo federal, não 

podendo a apelante ser obrigada a se deslocar de sua cidade para resguardar o seu direito, sendo que a cidade de 

Sertãozinho e a cidade de Ribeirão Preto são comarcas distintas.Alega, ainda que o artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 

não pode prevalecer sobre a norma constitucional prevista no artigo 109, §3º, da Constituição Federal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De acordo com o disposto no artigo 109, parágrafo 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

§3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

 

O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para recepcionar 

o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, de modo a por 

em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não impedindo, todavia, que a 

opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). É simples exegese textual: o 

segurado pode tranqüilamente escolher em demandar diretamente perante uma vara federal, que é a regra geral; ou 

ainda, perante uma vara estadual onde está domiciliado, que é a regra de exceção.  

 

Desta forma, tendo em vista que o município de Sertãozinho não é sede de Vara Federal, aplica-se a regra do artigo 109, 

§3º da Constituição Federal, que permite ao Autor, nestes casos, demandar em face da Previdência na Justiça Estadual, 

conforme lhe faculta a Carta Constitucional. 

 

A competência do Juizado Especial Federal Cível no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial em causas até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, de acordo com o artigo 3º, parágrafo 3º da Lei nº 10.259/01 é absoluta: 

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro 

no limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for compatível, a ação 

compete ao juizado especial. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para anular a sentença e determinar a 

remessa dos autos à Vara de origem para regular instrução e novo julgamento.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017052-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : NIVALDO MORETI 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00136-7 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor contra sentença prolatada em 30.09.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 
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tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o laudo médico atestou que o Autor, aos 47 (quarenta e sete) anos é portador de Escoliose dorso 

lombar com rotação da vértebra (gibosidade), sendo incapaz para o trabalho braçal. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entretanto, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor, a esposa e dois 

filhos. Residem em casa cedida, com 06 (seis) cômodos, e acomodações adequadas. Possuem eletrodomésticos. Todos 

os integrantes do grupo trabalham como oleiros e a renda familiar é de R$ 900,00 (novecentos reais). 

 

Desta forma, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018447-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : SIRLEY MARIA VIEIRA BARBOSA e outros 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : SIRLEI MARIA VIEIRA BARBOSA 

APELANTE : JANAINA MARIA BARBOSA 

 
: ANA APARECIDA BARBOSA 

 
: GLAUCIA MARIA BARBOSA AZEVEDO 

 
: ANTONIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JOAO BARBOSA FILHO falecido 
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No. ORIG. : 07.00.00252-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 28.11.08, que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, ao fundamento 

que ocorreu abandono de causa. Não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega a impossibilidade de extinção do feito sem resolução do mérito, com base no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, sem a intimação pessoal da parte autora. Requer anulação do decisum e retorno 

à Vara de origem procedendo-se a habilitação dos herdeiros da parte falecida no curso da ação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O MM. Juiz julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

In casu, os herdeiros requerem habilitação nos autos do processo da ação de aposentadoria por invalidez, proposta por 

João Barbosa Filho, falecido no curso da ação. 

 

O magistrado extinguiu o processo ao frágil argumento de que houve abandono de causa. E o fez em duas linhas, sem 

qualquer fundamentação específica em relação aos fatos, violando os princípios norteadores previstos no estatuto 

Processual Civil e na Constituição Federal. 

 

Este é o singelo teor do decisum: 

 

"A atitude da parte autora denota abandono, que ora reconheço. Ante o exposto, julgo extinto o feito nos termos do 

artigo 267,III do C.P.C." 

A que atitude da parte autora se refere o Magistrado? Deveria tê-la revelado, trazendo a conhecimento das partes os 

fatos que o motivaram a extinguir o feito. 

 

Conduta que não se pode perder de perspectiva é aquela do Juiz que nega à parte a entrega da prestação jurisdicional, 

com a extinção do processo, após tecer consideração impertinente, imputando ao Autor suposto comportamento 

tendente a propor a ação, para, em seguida, abandoná-la. 

 

A simples consideração tecida na r. sentença, sem apontar os fatos, revelou-se precária e insuficiente para fundamentar 

a extinção, violando, assim, o princípio da motivação, insculpido no inciso IX, do artigo 93 da Constituição Federal, 

além do princípio do devido processo legal, contido no inciso LV, do artigo 5º, da mesma Carta. 

 

Nessa esteira, a orientação da Jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais. 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

DESISTÊNCIA DISCORDÂNCIA DO INSS. EXTINÇÃO DOPROCESSO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. APELOPREJUDICADO. 

-Exteriorizada desistência da ação, pela parte autora, com discordância do réu, competia ao órgão judicante, apreciar 

higidez de tal insurgência, de forma motivada. 

-Embora se admita a utilização, pelas decisões judiciais, de fórmulas sintéticas, a sentença que extinguiu o processo, 

sem exame do mérito, ressente-se de fundamentação, uma vez que não explicitou a razão do afastamento da 

postulação do INSS- 

Provimentos jurisdicionais, sem motivação, carecem de condição da validade, e sujeitam-se à nulidade. Precedentes. 

(grifo nosso) 
-Sentença anulada de ofício, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à prolação de nova 

sentença 

Apelação prejudicada. 

(TRF 3ª AC Processo: nº 200403990277061 1, 10ª Turma, Des. Fed. . Anna Maria Pimentel. DJU 02.05.2078 p.411). 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE NÃO CUMPRE O COMANDO DO § 

1º DO ARTIGO 267 DO CPC. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTO JURÍDICO PARÁGRAFO 3º DO 

ARTIGO 515 DOCPC. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DE MÉRITO. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA, SEM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA.DÍVIDA DE VALOR DE CARÁTER 

ALIMENTAR. SÚMULAS NºS 19, 9 DOS TRF'S DA 1ª, 4ª E 5ª REGIÕES, RESPECTIVAMENTE, E 148 DO STJ. 
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1 - Sentença a quo que julgou extinto o processo, por abandono de feito, sem que tenha dado cumprimento ao § 1º do 

artigo 267 do Código de Processo Civil, por acúmulo processual na referida Vara. 

Motivo irrelevante para tal decisum, com ausência de fundamentação 

jurídica. 

2 - Ademais, a exigência de motivação das decisões judiciais (inclusive da sentença) foi elevada à categoria de 

garantia constitucional (art. 93, IX, da Constituição da República), erigindo-se em verdadeiro princípio geral do 

Direito Processual, devendo, pois, tal sentença ser anulada. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Apelação da Autora provida, para anular a sentença a quo, e, arrimado no § 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, julgar procedente o pedido inicial, condenando o INSS a pagar à Autora o valor das diferenças 

apuradas entre o valor original pago e o respectivo valor corrigido na época, observada a prescrição qüinqüenal, tudo 

devidamente corrigido na forma prevista na Lei n. 6.899/81, além do pagamento de juros de mora de 6% (seis por 

cento) e pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

(TRF 2ª AC Processo: nº 9302065561, 5ª Turma, Des. Fed. .Guilherme Calmon Nogueira da Gama. DJU 24.03.2003 

p.280). 

Ainda que assim não fosse, sabe-se que não poderia o Magistrado prolatar a decisão com base no artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil sem determinar a intimação pessoal da parte Autora, devendo ser aplicado 

analogicamente o disposto no §1º do mesmo artigo 267. 

"Artigo 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - (...); 

II- quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; 

III- quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias; 

IV a XI (...); 

§1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DILIGÊNCIA A CARGO DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL 

DA PARTE OMISSA. 

A intimação do parágrafo 1º do art. 267 do CPC há que ser feita pessoalmente, à parte, não a seu advogado, para 

caracterizar a causa de extinção do processo." 

(STJ, 3a Turma, REsp nº 35102, Relator Ministro Dias Trindade, j. 03.08.1993, DJ 30.08.1993, p. 17291). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. 

Se a conclusão da sentença não se apresenta como conseqüência lógica dos fatos por ela analisados, dos quais está 

totalmente divorciada, inexiste válida fundamentação. A sentença desprovida de fundamentação é nula, por ausência 

de um de seus requisitos fundamenatais (art. 458, II, do CPC). Se a parte não comparece à perícia médica designada, a 

possibilidade de extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC, depende de sua intimação pessoal. Aplicação 

analógica do art. 267, par. 1º do CPC. 

Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região AC nº 93.03.0587995, Des. Fed. Sylvia Steiner, DJU 06.11.1996, p. 84.602). 

Consigno, por oportuno, que em razão da hipossuficiência da parte Autora, e sensível à sua dificuldade na obtenção de 

prova nos pleitos de ações previdenciárias, o julgador terá o espírito tocado para, no dizer de Cândido Rangel 

Dinamarco, "diligenciar o que a parte pobre não soube ou não pôde diligenciar". Tais ação visam fins sociais, tudo 

com lastro nas leis da Previdência Social, e no princípio constitucional da dignidade humana (art. 1º, inciso III, da 

CF/88). 

Para finalizar, citando novamente Dinamarco, "o processo civil moderno repudia a idéia do juiz Pilatos que, em face de 

uma instrução mal feita, resigna-se a fazer injustiça atribuindo a falha aos litigantes". (in Instituições de Direito 

Processual Civil, v. I, 3ª edição, pág. 224). 

 

Desta forma, necessário reconhecer que o r. decisum, encontra-se eivado de nulidade, porquanto proferido sem a devida 

observância dos princípios constitucionais citados, e da legislação processual vigente, o que ocasionou enorme prejuízo 

aos herdeiros. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para anular o decisum e determinar o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018644-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : GENIVALDO VALDEVINO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : JAIR VALDEVINO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00152-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor contra sentença prolatada em 22.10.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-o às verbas de sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
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Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 
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Neste tópico, o laudo médico atestou que o Autor, aos 47 (quarenta e sete) anos é portador de Retardo mental grave e 

paralisia cerebral, sendo incapaz para o trabalho e para a vida independente. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entretanto, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor, mão e o pai. Residem 

em casa própria, com 05 (cinco) cômodos, em regular estado de conservação. A renda familiar é formada pelos 

proventos de aposentadoria recebidos pelo pai, no valor de R$ 1.473,00 (um mil quatrocentos e setenta e três reais), 

conforme documento extraído do CNIS e juntado pelo órgão do Ministério Público Federal. 

 

Desta forma, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e corrijo de ofício erro material 

contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 

313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019767-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUTA LADISLAU TORRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00068-5 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.03.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (10.10.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença. Houve isenção em despesas 

processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 
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estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1069/2622 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora os documentos apresentados pela Autora (Certidão de Casamento, celebrado em 08.12.1984 - fl. 12), seja hábil 

a comprovar o exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o marido da 

Autora como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o 

benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da parte 

Autora exerce atividade urbana na prefeitura de São João do Pau Dalho desde 1979. Assim, com a informação trazida 

pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Vale ressaltar que na época do casamento (1984), o marido da parte autora já trabalhava na prefeitura. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 
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deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão do benefício da Justiça 

Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022289-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA IMACULADA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00132-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 23.12.08, que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da cessação do 

auxílio-doença (23.03.07), a ser calculado nos termos do artigo 33 c.c. artigo 44 da Lei 8.213/91, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

A parte Autora recorre adesivamente requerendo que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na data do 

requerimento administrativo de auxílio doença e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou incapacidade para as atividades 

laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão que, inegavelmente, demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022290-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ROSA MARIA AMARAL LIMA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00011-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada, em 14.02.2008 pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara Cível da Comarca de Sertãozinho/SP, nos autos de ação Ordinária de Concessão de Aposentadoria por Idade, a 

qual julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ao 

fundamento de estarem ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, uma vez que 

endereçada a petição inicial à Juízo incompetente, haja vista ter sido instalado em Ribeirão Preto Vara de Juizado 

Especial Federal e se tratando de competência absoluta, seria de rigor que o feito fosse proposto diretamente na Justiça 

competente. 

 

Em razões recursais aduz a apelante que de acordo com o disposto no artigo 109, §3º da Constituição Federal, a 

competência para julgar a ação é da justiça estadual, uma vez que a cidade de Sertãozinho - SP, não possui vara do juízo 

federal, não podendo a apelante ser obrigada a se deslocar de sua cidade para resguardar o seu direito, sendo que a 

cidade de Sertãozinho e a cidade de Ribeirão Preto são comarcas distintas.Alega, ainda que o artigo 3º, §3º, da Lei 

10.259/2001 não pode prevalecer sobre a norma constitucional prevista no artigo 109, §3º, da Constituição Federal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De acordo com o disposto no artigo 109, parágrafo 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

 

O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para recepcionar 

o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, de modo a por 

em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não impedindo, todavia, que a 

opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). É simples exegese textual: o 

segurado pode tranqüilamente escolher em demandar diretamente perante uma vara federal, que é a regra geral; ou 

ainda, perante uma vara estadual onde está domiciliado, que é a regra de exceção. 

 

Desta forma, tendo em vista que o município de Sertãozinho não é sede de Vara Federal, aplica-se a regra do artigo 109, 

§3º da Constituição Federal, que permite ao Autor, nestes casos, demandar em face da Previdência na Justiça Estadual, 

conforme lhe faculta a Carta Constitucional. 

 

A competência do Juizado Especial Federal Cível no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial em causas até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, de acordo com o artigo 3º, parágrafo 3º da Lei nº 10.259/01 é absoluta: 

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro 

no limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for compatível, a ação 

compete ao juizado especial. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para anular a sentença e determinar a 

remessa dos autos à Vara de origem para regular instrução e novo julgamento.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022988-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA TRAMONTINI KELLER 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00130-5 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 19.11.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (20.04.2007), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  
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c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 
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j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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Embora o documento apresentados pela Autora (Certidão de Casamento, celebrado em 04.07.1964 - fl. 08), seja hábil a 

comprovar o exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o marido da 

Autora como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o 

benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

autora exerceu atividade urbana de 1973 à 1995, aposentando-se por tempo de contribuição com um benefício de R$ 

1.710,41 . Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação restando revogada a tutela antecipada, na 

forma da fundamentação acima, deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em 

razão do benefício da Justiça Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.04.000743-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : RITA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinto sem resolução do mérito o mandado de segurança, 

impetrado em face de ato do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Santos- SP ao 

fundamento de falta de interesse de agir. . Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das 

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais requer a impetrante a reforma da sentença para que seja dada solução ao pedido administrativo do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/144.360.474-4, propostos em 10.10.2007, no prazo 

estabelecido na legislação vigente. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso alegando o descumprimento, por 

parte do INSS, do prazo de 45 dias imposto pela lei para a conclusão do processo administrativo de auditagem. Aduz, 

também, que o caso requer a aplicação a teoria da causa madura e o julgamento do feito pelo artigo 515 do CPC. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 
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pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, a do Chefe de Posto do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em Santos/SP, consistente na morosidade administrativa para a análise do pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, interposto em 10.10.2007, não havendo justificação plausível, em ofensa aos 

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 

 

Com efeito, não observou o impetrado a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº. 8213/1991, sendo de 

igual teor o artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do pagamento da renda mensal do benefício 

previdenciário: 

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 

 

Dessa forma, não sendo observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no Decreto supra, bem como não 

analisando o pedido interposto, o impetrado comete ilegalidade, prejudicando o direito líquido e certo do impetrante em 

ver apreciado seu pedido recursal. 

 

O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que deverão ser assegurados aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, conforme texto constitucional expresso 

(artigo 5º, LV), amparando a todos àqueles que lutam para a garantia de defesa de seus direitos, utilizando-se dos 

recursos cabíveis existentes em nosso ordenamento jurídico: 

 

"Art. 5º (...) LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Consigne-se, por oportuno, que do benefício previdenciário possui inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a 

morosidade administrativa constitui verdadeira afronta aos prefalados princípios que regem a atividade administrativa, 

repise-se. 

 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

In casu, como bem ponderou o órgão do parquet em seu bem lançado parecer, provado de plano o direito líquido e certo 

da impetrante pelos documentos juntados aos autos do processo, aplica-se ao caso o § 3º do art. 515 do Código de 

Processo Civil, uma vez que a causa versa exclusivamente sobre matéria de direito e está em condições de imediato 

julgamento. 
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Neste sentido, é clássica lição de Hely Lopes Meirelles: 

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito 

se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última 

análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(Hely Lopes Meirelles, in Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003). 

 

A propósito, confira-se o seguinte julgado deste Egrégio Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE IMPETRADA FEDERAL - DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO - POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - PROCESSO EM 

CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO - ART. 513, § 3º, DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE - 

REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL - VALORES EM ATRASO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CUSTAS - APELO DO AUTOR PROVIDO. 

- O mandado de segurança é via processual adequada, visto que devidamente instruído com prova documental. 

- Anote-se, ainda, que foram prestadas informações pelo Procurador do INSS, com a respectiva juntada do processo 

administrativo. 

Assim, aplica-se ao caso o § 3º do art. 515 do CPC, vez que a causa versa exclusivamente sobre matéria de direito e 

está em condições 

de imediato julgamento. 
- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência 

exigida, completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, após as modificações introduzidas pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, 

anota que "A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

- O autor preencheu o requisito idade em 10 de agosto de 1998 e, naquele momento já havia recolhido aos cofres 

previdenciários mais de 312 contribuições, superando, em muito, a carência exigida de 112 meses. Por conseqüência, 

não há que se falar em perda da qualidade de segurado, nos termo do artigo 102 acima transcrito, sendo devida a 

aposentadoria por idade, desde o momento do pleito junto ao INSS (13.11.2000). 

- Outrossim, consoante pesquisa na base de dados da Dataprev (PLENUS), o benefício previdenciário aqui retratado 

(NB: 11904926254), foi implantado desde 01.08.2005. 

- Concedida a ordem, para que o INSS altere a data do início da aposentadoria por idade, retroagindo-a para o 

momento do pedido na via administrativa, ocorrido em 13.11.2000. 

- As parcelas vencidas, entre 13.11.2000 e 01.08.2005 deverão ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial 

própria (Súmulas do STF, Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o Mandado de Segurança não se presta à 

cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. 

- Custas processuais na forma da lei. 

- São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do E. STJ. 

- Apelo do impetrante provido." 

(TRF 3, AMS nº 251162, DJU, processo nº 200261830020571. 7ª Turma, Rel Des. Fed. Eva Regina DJU 13/09/2007, 

pág 282). 

Estabelecidas tais premissas, concluo pela concessão da ordem para que a Autarquia Previdenciária finalize o 

procedimento administrativo em 45, dias nos termos da fundamentação acima. 

 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 105 do STJ e 512 do STF. 

 

A lei garante ao INSS a isenção de custas. Outrossim, sendo a impetrante beneficiária da Justiça Gratuita, é indevido o 

seu reembolso. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e, conforme o 

artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido, com a conclusão do procedimento 

administrativo pelo INSS em 45 dias. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1082/2622 

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 1248/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.071611-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL e outro 

No. ORIG. : 96.00.00136-2 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão da renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Correção até a data de início do 

benefício. Impossibilidade. Art. 31 do Decreto nº 357/91 e 611/92. Aplicação. Reajuste de 8,04% em setembro/94. 

Improcedência. 
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição até a data de início do benefício, e o reajustamento, em setembro/94, pelo índice de 8,04%, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando o INSS a aplicar o percentual correto na atualização da benesse 

(INPC, IRSM e sucedâneos), devendo pagar as diferenças havidas, desde a data inicial do benefício, ensejando apelo da 

ré, com vista à reforma da mesma. 

Deferida justiça gratuita (f. 14). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante a parte autora ter pleiteado a revisão da renda mensal inicial, corrigindo-se os salários-de-

contribuição até a data de início do benefício, e o reajustamento, em setembro/94, pelo índice de 8,04%, a decisão 

monocrática apreciou objeto diverso, qual seja, reajuste de benefício em manutenção pelo INPC, IRSM e sucedâneos 

legais. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC nº 740761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, pág 370; AC 301373, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, pág. 267; AC nº 54578, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, pág. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo 

susotranscrito. 
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Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 

Pois bem. Alegou, o autor, a ocorrência de violação ao art. 31 da Lei nº 8.213/91, que, em sua redação original, vigente 

à época da concessão da benesse (em 10/9/92), previa que: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidos INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

 

À vista da disposição supra, argumentou-se que os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal da 

sua benesse, deveriam ser corrigidos até a respectiva data de início. 

Ocorre, porém, que, regulamentando o indigitado dispositivo, os Decretos nºs 357/91, de 07/12/91, e 611/92, de 

21/7/92, dispuseram que: 

 

"Art. 31 . Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

(g.n.)  

 

Assim, improcede o pleito de atualização dos salários-de-contribuição até a data de início do benefício. 

Nem se alegue, na hipótese, que a edição dos referidos Decretos estaria a extrapolar os limites regulamentares da 

norma, uma vez que os mesmos buscaram, tão-somente, corrigir duas impropriedades contidas no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, a saber: a) a impossibilidade de se aplicar o índice integral do INPC no mês de início do benefício, 

considerando que o IBGE somente divulga tal indicador no mês seguinte; e b) a sua existência, concomitantemente, 

com o art. 41, II, da Lei de Benefícios (redação original), que determinava a inclusão, no primeiro reajustamento do 

benefício, da variação integral do INPC apurado no mês da concessão do benefício, o que acarretaria na dupla 

incidência de correção monetária. 

Dessarte, a pretensão do autor carece de fundamentação legal, devendo ser observadas as disposições legais que 

regulamentam a matéria, conforme jurisprudência sedimentada do no C. STJ. Confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO.  

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício.  

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária,quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes.  

3. Recurso especial improvido."  

(Resp nº 414391, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 19/5/2005, v.u., DJ 27/6/2005) 

 

Ainda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. art. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E art. 31 DO DECRETO Nº 357/91.  

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91.  

2. Recurso especial provido."  

(Resp nº 495118, 6ªTurma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/6/2004, v.u., DJ 11/4/2005) 

 

No que atine ao reajuste, em setembro de 1994, pelo percentual de 8,04%, referente à variação do salário-mínimo, tem-

se que o mesmo somente se aplica aos benefícios de valores mínimos, em obediência ao art. 201, § 5º, da CR/88 

(redação anterior à EC nº 20/98) segundo o qual o valor do benefício não podia ser inferior ao salário-mínimo. 

Desse modo, aos benefícios com valores superiores ao mínimo, devem ser aplicados os reajustes previstos na Lei nº 

8.880/94 (art. 29). Essa, a jurisprudência consolidada do C. STJ (REsp nº 328621, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

v.u., j. 13/3/2002, DJ 08/4/2002, pág. 266; REsp nº 321060, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 

28/6/2001, DJ 20/8/2001, pág. 555). 
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Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença recorrida e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação interposta, posto que prejudicada, e, fulcrada no art. 515, § 3º, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Indevida a condenação do autor, beneficiário da justiça gratuita, nas verbas da sucumbência, mesmo porque, segundo 

decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, 

quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.079087-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIEL RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 96.00.00077-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Equivalência salarial. Art. 58 do ADCT. Benefício concedido após a CR/88. 

Incabimento.  
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajustamento e manutenção do valor da benesse conforme o salário 

mínimo, preservando-se o seu valor real, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando a autarquia 

a manter o valor do benefício em números de salários mínimos, a partir da data da concessão, ensejando apelo do réu, 

recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 53). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 13/8/92 (f. 62), portanto, após o advento 

da CR/88. 

Objetiva a parte autora, em suma, a equivalência do valor da sua benesse com o número de salários-mínimos que 

possuía à época da sua concessão. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta Magna) a 

09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de incidência da 

regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL.  

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91.  

2. Recurso não conhecido."  

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 
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Ainda: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO.  

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios).  

(...) 

Agravo desprovido".  

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme acima noticiado, 

o benefício foi concedido após o advento da CR/88. 

Saliente-se, ainda, que eventual alegação de ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, que tratam do reajustamento dos valores dos benefícios, não violaram tais 

preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Incogitável, 

assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação interposta, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação, reformando a sentença recorrida. 

Indevida a condenação do autor, beneficiário da justiça gratuita, nas verbas da sucumbência, mesmo porque, segundo 

decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, 

quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.083521-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO JOSE BERNARDES e outros 

 
: SAUL ELIEZER NETO 

 
: JOSE DE BARROS PIMENTEL 

 
: FERNANDO GUILHERME MARTINS 

 
: ELIAS AKAUI (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA APARECIDA ESTEVES MARTINS 

 
: QUIRINO ERCOLE PAVESI 

 
: RONALDO PEREIRA DE MORAES 

 
: JUSTINIANO DE FREITAS GONZAGA 

 
: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELOISA HELENA MOROZETTI RAMAJO e outros 

No. ORIG. : 95.02.04795-8 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, por força do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, pois consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO, verifica-se que a 

execução, relativa a estes autos, foi liquidada através do Processo de conhecimento 95.0204795-5, consoante 

manifestação dos embargados (fs. 145). 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.085933-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : NUIQUER SOUSA CASTRO FILHO 

No. ORIG. : 94.02.02810-2 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Índice de 147,06%. Correção das parcelas pagas com atraso até o efetivo 

pagamento. Portaria MPS nº 485 c/c art. 41, § 6º da Lei nº 8.213/91. Procedência.  

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a correção monetária das diferenças 

pagas, em 12 parcelas, a título de reajuste de 147,06%, até a data do efetivo pagamento, considerando-se, ainda, os 

índices corretos do INPC/IRSM, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando o réu a efetuar a 

atualização das diferenças devidas até a data do pagamento, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vista 

à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 14). 

Inexistentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Pretende a parte autora que as diferenças pagas a título de reajuste de 147,06%, sejam corrigidas até a data do 

efetivo pagamento. 

Acerca da matéria, a Portaria MPS nº 302, de 20/7/92, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992".  

 

Por sua vez, a Portaria MPS nº 485, de 1/10/92 (art. 1º), disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 

relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 serão pagas, a 

partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do 

parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91". (g.n.) 

De outra banda o indigitado § 6º, do art. 41, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à época, dispunha que: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

§ 6º O pagamento de parcelas relativas a benefício, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.  

(...)." (g.n.) 

Dessarte, as diferenças devidas em virtude da aplicação do índice de 147,06% deveriam ter sido corrigidas até a data do 

efetivo pagamento e não somente até o mês anterior ao adimplemento, como procedido pela autarquia conforme 

informado, e comprovado, pelo contador judicial a fs. 27/31. 

Não bastasse a expressa determinação legal, essa Corte sumulou a questão nos seguintes termos:  

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." (verbete 8). 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação, mantendo sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.041861-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SHOJI HIRANO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 97.00.00142-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Benefício pago com atraso na esfera administrativa. Correção Monetária. Incidência. Cabimento. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia a efetuar 

o pagamento de correção monetária incidente sobre benefícios pagos a destempo, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 14). 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O documento colacionado aos autos (f.10) comprova que a autarquia securitária efetuou pagamento de 

benefício com atraso, mostrando-se, dessa feita, legítima a incidência de correção monetária sobre os valores satisfeitos 

a destempo, conforme, reiteradamente, decidido nesta Corte. 

Por oportuno, de notar-se que a atualização monetária incidente sobre valores pagos com atraso, independe de culpa, 

sob pena de enriquecimento, ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio conceito de 

correção monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do valor real da moeda. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/1/2007, pág. 559) 

 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que: 

 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 

atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91 - 

redação original). 

 

Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Os honorários de sucumbência foram fixados na sentença, em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil, cabendo explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença 
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(Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, 

Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). Assim, indevida, na hipótese, a condenação do réu a recolher 

"contribuição da taxa da O.A.B.". Nesse sentido: AG nº 162117, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 31/01/2005. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, bem 

assim à apelação interposta, para isentar a autarquia do pagamento de custas e da contribuição devida à OAB, bem 

assim, para que os honorários advocatícios incidam na forma acima especificada, restando mantida, no mais, a decisão 

recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.041971-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE MORENO FILHO e outro 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES DE SOUSA 

APELANTE : CSABA PALINKAS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES DE SOUSA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00034-9 9 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajuste de benefício. Vinculação ao teto dos salários-de-contribuição. Pedido improcedente. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício, desde a data 

de concessão, mantendo a equivalência do valor da renda mensal com o teto dos salários-de-contribuição, considerados 

no período básico de cálculo, sobreveio sentença de improcedência do pedido, ensejando apelo do autor, com vista à sua 

reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 35). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Saliento, por oportuno, que os benefícios dos autores foram deferidos após o advento da CR/88 e sob a égide 

da Lei nº 8.213/91. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam. 

Verifica-se, assim, que, em momento algum, a norma de regência vinculou os valores dos benefícios aos tetos dos 

salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo, dessa forma, tal pleito carece de fundamentação 

legal, devendo ser aplicada a legislação pertinente. Dessarte, aos benefícios concedidos após a CR/88, o reajustamento 

dos benefícios, deverá observar as disposições da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 
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declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de vinculação do valor da renda mensal das benesses ao teto dos salários-de-

contribuição, na forma em que pleiteada, carece de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, 

descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de critérios outros, que não aqueles, 

legalmente, previstos. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.076308-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDREA DO PRADO MATHIAS 

No. ORIG. : 96.00.00135-9 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. RMI. Limitações. Arts. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91. Inexistência de 

inconstitucionalidade.  

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, 

desconsiderado-se os limites máximos do salário de benefício e da renda mensal inicial, previstos nos arts. 29 (§ 2º), 33 

e 41 (§ 3º), da Lei nº 8.213/91, e b) reajustamento da benesse, em setembro/91, pelo percentual de 147,06%, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, onde se determinou a revisão da renda mensal inicial sem as limitações ao 

teto do salário de benefício, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Cumpre salientar que o benefício da parte autora foi deferido após o advento da CR/88 e sob a égide da Lei nº 

8.213/91. 

O cerne da questão respeita à possibilidade de existência de limitações ao salário de benefício e à renda mensal inicial, 

tendo em vista as previsões constitucionais acerca da matéria. 

Alega-se, que a imposição de limites ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, previstos na Lei nº 8.213/91, 

ofende os arts. 201, § 2º, 3º e 4º e 202 da CR/88. 

O art. 201, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, dispunha: 
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"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o constituinte cometeu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. 

Nesse sentido, sobreveio a Lei nº 8.213/91, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao 

salário-de-contribuição (art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem assim à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a CR/88 incumbiu o legislador ordinário 

de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da preservação do 

valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação interposta, para reformar a sentença, julgando improcedentes os pedidos constantes da exordial, consoante 

fundamentação. 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da 

causa (art. 20, § 3º, do CPC). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.076320-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SHOJI HIRANO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00139-3 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão da renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Improcedência. Reajuste de benefício. 

Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. Incabimento. 
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição até a data de início da benesse, bem assim o reajustamento do benefício, para se aplicar o índice integral do 

aumento verificado no primeiro reajuste do benefício (verbete 260 da Súmula do TFR), processado o feito, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, sobrestada, face à justiça gratuita (f. 33), a condenação em custas e honorários 

advocatícios (10% sobre o valor atribuído à causa), ensejando apelo do autor, recebido no duplo efeito, com vistas à sua 

reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 
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Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Alegou, o autor, a ocorrência de violação ao art. 31 da Lei nº 8.213/91, que, em sua redação original, vigente 

à época da concessão da benesse (em ), previa que: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidos INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

 

À vista da disposição supra, argumenta-se que os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal da 

sua benesse, deveriam ser corrigidos até a respectiva data de início. 

Ocorre, porém, que, regulamentando o indigitado dispositivo, os Decretos nºs 357/91, de 07/12/91, e 611/92, de 

21/7/92, dispuseram que: 

 

"Art. 31 . Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

(g.n.)  

 

Nem se alegue, na hipótese, que a edição dos referidos Decretos estaria a extrapolar os limites regulamentares da 

norma, uma vez que os mesmos buscaram, tão-somente, corrigir duas impropriedades contidas no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, a saber: a) a impossibilidade de se aplicar o índice integral do INPC no mês de início do benefício, 

considerando que o IBGE somente divulga tal indicador no mês seguinte; e b) a sua existência, concomitantemente, 

com o art. 41, II, da Lei de Benefícios (redação original), que determinava a inclusão, no primeiro reajustamento do 

benefício, da variação integral do INPC apurado no mês da concessão do benefício, o que acarretaria na dupla 

incidência de correção monetária. 

Dessarte, a pretensão do autor carece de fundamentação legal, devendo ser observadas as disposições legais que 

regulamentam a matéria, conforme sedimentado no C. STJ. Confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO 

IMPROVIDO.  

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação 

integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês 

anterior ao do início do benefício.  

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária,quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes.  

3. Recurso especial improvido."  

(Resp nº 414391, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 19/5/2005, v.u., DJ 27/6/2005) 

 

Ainda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. art. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E art. 31 DO DECRETO Nº 357/91.  

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91.  

2. Recurso especial provido."  

(Resp nº 495118, 6ªTurma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/6/2004, v.u., DJ 11/4/2005) 

 

No tocante ao reajustamento do benefício, pelo índice integral, no primeiro reajuste, o verbete 260 da Súmula do TFR 

dispôs que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 
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Citado enunciado teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada, conforme já 

mencionado, pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, consoante, ao depois, preceituou o art. 144 da 

Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para 

aplicação do verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse objeto da presente ação, ocorreu em 14/12/93 (f. 18), portanto, após o 

advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retroexplicitado. 

Ante o exposto, com fulcro do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO apelação interposta pelo autor, nos 

termos da fundamentação, mantendo a sentença. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.004597-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO DE SIQUEIRA DAHER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO CHAVES PASTORE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.10420-3 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pagamento administrativo pago com atraso. Correção monetária. Procedência. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de diferenças devidas, 

a título de correção monetária, decorrentes de pagamentos, na esfera administrativa, a destempo, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua 

reforma. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Os documentos colacionados aos autos (fs. 08/12), bem assim a informação do contador judicial de fs. 

121/122, comprovam que a autarquia previdenciária efetuou pagamentos de benefícios com atraso, mostrando-se, dessa 
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feita, legítima a incidência de correção monetária sobre os valores satisfeitos a destempo, independentemente de culpa, 

sob pena de enriquecimento, ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio conceito de 

correção monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do valor real da moeda, consoante, 

reiteradamente, decidido nesta Corte, cf. a exemplo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/1/2007, pág. 559) 

 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que: 

 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." (verbete 8). 

 

Dessa forma, nítido o direito do autor em perceber a correção monetária das prestações beneficiárias pagas com atraso. 

Os valores devidos serão corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da 

entidade pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma 

julgadora. 

Os honorários de sucumbência foram fixados na sentença, em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do CPC, 

cabendo explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (verbete 111 da 

Súmula do STJ). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 

346. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelo INSS e, nos 

termos do § 1º-A, do referido artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para explicitar a incidência 

da verba honorária de sucumbência, bem assim para isentar a autarquia previdenciária das custas processuais, na forma 

acima especificada, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105482-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ARNALDO BERNARDO BARACAL e outro 

 
: RIVALDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.02.07925-1 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição pelos expurgos 

inflacionários. Improcedência. Reajuste de benefício. Aplicação do INPC a partir de maio de 1996. Lei nº 9.711/98. 

Constitucionalidade.Pedido improcedente. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão de renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição, com a observância dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), 

abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), bem assim o reajustamento das benesses 

pelo INPC, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sobrestada, face à justiça gratuita (f. 

25), a condenação em custas e honorários advocatícios (10% sobre o valor dado à causa), ensejando apelo dos autores, 

recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Cumpre observar que os benefícios em questão foram concedidos após o advento da CR/88. 

Objetivam, as partes autoras, a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-contribuição, com a 

observância dos expurgos inflacionários. 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, dispôs acerca do assunto nos seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 

9.876/99). 

 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (g.n.) 

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 

pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992." 

 

Destarte, o pedido para que a correção dos salários-de-contribuição seja realizada com base nos expurgos inflacionários, 

nos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e 

fevereiro de 1991 (21,87%), carece de fundamentação legal, devendo ser aplicado o índice previsto na legislação 

pertinente. 

Assim, tendo o benefício sido concedido após a CR/88, a correção restou efetuada, conforme já destacado, pelas 

disposições contidas na Lei nº 8.213/91 (arts. 29, 33 e 144 - redação original), que previu, para tal intuito, o INPC, 

descabendo aplicar outro índice que não o legalmente previsto. Nesse sentido (REsp nº 211253, 6ª Turma, Rel. Min. 

Vicente Leal, v.u., j. 25/4/2000, DJ 15/5/2000, pág. 211; Resp nº 333127, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., j. 

18/10/2001, DJ 12/11/2001, pág. 167). 

No que tange à aplicação do INPC para reajuste dos benefícios em manutenção, inexiste fundamento à incidência do 

referido índice, conforme pleiteado. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 
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Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP nº 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, a partir de maio de 1996, carece de 

amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, fulcrada no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.60.02.000460-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : DULCIDIA CRISANTO HERNANDES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO POSSIK SALAMENE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando compelir o INSS a refazer os cálculos relativos às 

contribuições previdenciárias devidas nos períodos de 08/77 a 11/79; 11/80 a 11/81 e 03/91 a 02/97, de acordo com a 

legislação contemporânea aos fatos geradores da obrigação, e não na forma da Ordem de Serviço Conjunta 

INSS/DAF/DSS nº 55/96, a fim de obter, posteriormente, pensão por morte em decorrência do falecimento do cônjuge. 

Alegou, a demandante, que o item III, 5, do Anexo I, da O.S.C. nº 55/96, é ilegal, visto induzir o funcionário público a 

fazer sua aplicação retroativamente. 

Processado sem liminar (f. 42), vieram aos autos as informações requisitadas (fs. 47/51) e a manifestação do Ministério 

Público Federal (fs. 75/77). 

Na sequência, o MM. Juiz a quo proferiu sentença concessiva da ordem, para que os cálculos das contribuições fossem 

realizados na forma da legislação em vigor à época em que devidas. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte, por força de remessa oficial, opinando, o representante 

do Parquet Federal, pelo parcial provimento da remessa oficial, observada a decadência quinquenal relativa aos fatos 

geradores ocorridos antes da edição da Lei nº 8.212/91. 

Decido. 

O mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito liquido e certo, sempre que alguém 

estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade ou abuso de poder emanado de autoridade. 
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Para cumprimento de sua função, a prova há de ser pré-constituída e incontroversa sobre os fatos, de molde a não 

comportar dúvidas, nem dilações no curso do processo. 

Ora, no caso em apreço, os documentos carreados à peça vestibular mostram-se hábeis à constatação de lesão ao direito 

líquido e certo alegado pela promovente, a ser amparado por mandado de segurança, concernente à determinação do 

recolhimento das contribuições em atraso, dos períodos mencionados na exordial, de acordo com os procedimentos 

estabelecidos pela O.S. Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55, de 19.11.96 (f.26). 

Os documentos juntados às fs. 19/25 demonstraram que o Instituto-réu reconhece o tempo de serviço exercido pelo 

marido da impetrante, na qualidade de empresário e autônomo, mas exige indenização das respectivas contribuições 

previdenciárias, na forma da norma citada. 

Pois bem. 

O § 1º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 quando dispõe sobre "recolhimento das correspondentes contribuições", vislumbra, 

tão somente, que a Previdência receba as contribuições devidas no período em que o serviço foi prestado. Então, 

entenda-se que a legislação aplicável seja a vigente. O que acontece, também, com o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, 

quando expressa "indenização da contribuição correspondente ao período respectivo". Nenhum deles determina a forma 

do cálculo. 

Nesse sentido, julgado desta Turma: 

"A segurança é de ser concedida no que tange à forma de cálculo das contribuições em discussão, tendo em vista que o 

art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, ao utilizar a expressão 'recolhimento das correspondentes contribuições' objetiva 

apenas que a Previdência Social receba as contribuições previdenciárias devidas no período em que o serviço foi 

efetivamente prestado, razão pela qual prevalece a legislação vigente nessa época. O mesmo ocorre com o art. 96, IV, 

da Lei n. 8.213/91 ao empregar a expressão 'indenização da contribuição correspondente ao período respectivo'. 

A superação da aparente incompatibilidade desse entendimento com os § 2º e 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, 

acrescentados pela Lei n. 9.032/95, caso admita-se a aplicação do § 2º e do § 3º deve limitar-se às situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta. 

Dessa forma, a aplicabilidade dos § 2º e do 3º deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar que a 

remuneração sobre a qual incidem as contribuições atuais do interessado é equivalente ou inferior ao salário-de-

contribuição que deveria ter servido de base de cálculo da contribuição previdenciária devida à época em que a 

atividade vinculada ao RGPS foi exercida. 

Verifica-se que no caso em tela não há como ser aplicado o disposto no § 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, pois não 

restou demonstrado que o salário-base a ser considerado à época em que a parte impetrante trabalhou como 

contribuinte individual fosse igual ou superior a atual remuneração. 

Assim, para efeito de cálculo do valor a ser recolhido pela parte impetrante deve ser levado em consideração o salário-

base, bem como a legislação, do período em que foi desenvolvida a atividade laborativa a ser averbada." 

(AMS 242396/SP - Reg. 2002.03.99.040779-8 - Rel. Des. Sergio Nascimento - DJU 04/07/2007 - p. 330) 

Acresça-se que, in casu, não há que se falar em decadência e prescrição, pois não é aplicável a regra geral do artigo 45, 

caput, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, já que o regramento que disciplina a questão encontra-se no § 1º do mesmo 

dispositivo legal. 

Ressalte-se, ainda, a justificar o recolhimento das mesmas, o caráter indenizatório do pagamento em discussão, por ser 

destinado à contagem recíproca desse tempo de serviço sem o recolhimento das respectivas contribuições (art. 96, IV, 

da Lei nº 8.213/91). 

Ademais, ao julgar o mérito da Repecussão Geral, no bojo do RE nº 556.664-1/RS, o Pleno do STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77, o 

que resultou na Súmula Vinculante 8. 

Portanto, a Ordem de Serviço Conjunta INSS/DSS/DAF nº 55/96, como ordenamento administrativo, não pode 

modificar ou extinguir direitos, nem retroagir para alcançar situações ocorridas antes da sua vigência. 

Destarte, conforme se verifica, a sentença concessiva da ordem acha-se vazada com estrita observância da legislação 

aplicável à espécie, inexistindo, dessa forma, qualquer reparo a ser-lhe imprimido. 

Pelo quanto se disse, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756/98, .c.c. art. 33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença de 1º 

grau. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, tornem os autos à Vara de Origem, respeitadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.00.036548-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : ANTONIO DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ ALBERTO COSTA 
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: LUIZ FERNANDO NAPOLEONE 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ALINE BATISTA VALERIO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com vistas a compelir o INSS ao restabelecimento e 

manutenção de aposentadoria por tempo de contribuição, cadastradas sob nºs 42/1038180110, 42/684506378, 

46/00565549413, 46/684818370, uma vez que foram suspensas, a pedido dos mesmos, para cumprir determinação 

contida na Ordem de Serviço nº 592/98 e na Lei nº 9.528/97, bem como continuidade da relação de emprego junto a 

CETESB - Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental. 

Os impetrantes aduziram, em síntese, que, com a aplicação das referidas Lei e Ordem de Serviço, houve ofensa ao 

princípio da irretroatividade das normas (direito adquirido), pois foram obrigados a requererem a suspensão das 

aposentadorias que vinham recebendo. 

Prestadas as infomações pelo INSS (fs. 59/68), foi indeferida a liminar (fs. 70/72), interposto agravo de instrumento (fs. 

77/93), julgado prejudicado (f.161), e ouvido o Ministério Público Federal (fs. 119/121), sobrevindo sentença de 

procedência do pedido, para determinar à autoridade coatora o restabelecimento e pagamento dos benefícios, 

anteriormente, concedidos aos impetrantes, permitindo-lhes a continuidade da relação de trabalho. 

Decorrido o prazo para recurso voluntário (f. 145), os autos foram remetidos a esta Corte, por força de remessa oficial, 

opinando, o Representante do Parquet Federal, pelo provimento do reexame necessário, diante da inexistência de 

direito liquido e certo a ser tutelado no presente mandamus (fs. 149/154). 

[Tab]Decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, é lícito ao relator negar seguimento a recurso manifestamente 

improcedente, incabível, prejudicado, ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, aplicando-se tais poderes, também, aos casos de remessa oficial, 

consoante jurisprudência do C. STJ, consolidada na Súmula nº 253. 

Ora, verifica-se dos autos, que a sentença concessiva da ordem acha-se vazada com estrita observância da legislação 

aplicável à espécie, inexistindo, portanto, qualquer reparo a ser-lhe imprimido. 

Acresça-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, através das ADIN's nº 1.721-3 e nº 1.770-4, reconheceu a 

inconstitucionalidade e suspendeu a eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, introduzidos pelos artigos 3º e 

11 da Lei nº 9.528/97. Assim, os empregados de sociedade de economia mista e empresa pública não mais se sujeitam à 

suspensão das aposentadorias para manutenção do vínculo empregatício. 

Neste cenário, a Ordem de Serviço nº 592/98 foi revogada, por meio da Instrução Normativa nº 12, de 03 de fevereiro 

de 2000. Impõe-se, dessa forma, o respeito aos direitos adquiridos, ressalvados no § 3º da EC nº 20, de 15.12.98, que 

assegura aposentadoria e pensão a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do Regime Geral da 

Previdência Social, e seus dependentes, que até a data da publicação da aludida Emenda, tenham cumprido os requisitos 

para obtenção destes benefícios, com base na legislação vigente. 

In casu, presentes as considerações retro alinhavadas, verifica-se o acerto no julgado singular, tanto em relação ao 

restabelecimento dos benefícios anteriormente concedidos aos vindicantes, quanto na continuidade da relação de 

trabalho, justificado por documentos inequívocos, que evidenciam a existência de direito liquido e certo a ser protegido 

por mandado de segurança. 

Pelo quanto se disse, estando a sentença de acordo com a jurisprudência dominante, nego seguimento à remessa oficial, 

com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.07.003220-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SUELI SANTANA DA SILVA e outros. incapaz e outros 

ADVOGADO : VALERIO CAMBUHY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajuste de benefício. Aplicação do INPC a partir de maio de 1996. Incabimento. Lei nº 9.711/98. 

Constitucionalidade. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajustamento de benefício, para se aplicar, a partir de maio de 1996, 

índice outro que não o IGP-DI, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sobrestada, face à justiça gratuita (f. 

105), a condenação em custas e honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa), ensejando apelo das partes 

autoras, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à 

legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos nº 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP nº 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Quanto à Resolução nº 60/96 do Conselho Nacional da Seguridade Social - CNSS, que reconheceu a existência de 

perdas ocorridas sobre os cálculos de pagamento de benefícios, a partir de maio de 1989, tem-se que a mesma possui 

caráter administrativo, não tendo o condão de estabelecer regras para reajustamento de benefícios, porquanto tal mister, 

por imposição constitucional, compete ao legislador ordinário, conforme retroexplicitado. Nesse sentido, o 

entendimento sedimentado nesta Corte (AC nº 620836, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, j. 04/12/2001, v.u., DJ. 

14/5/2002, pág. 361; AC nº 576435, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 05/11/2002, v.u., DJ 18/02/2003, pág. 

595; AC nº 859944, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/12/2003, DJ 02/01/2004). 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, a partir de maio de 1996, carece de 

amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.15.001080-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LUIZ CLOVIS LAMON e outros 

 
: ALCIDES CHIUSOL (= ou > de 60 anos) 

 
: AUGUSTINHO OSWALDO CHIUSOLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. RMI. Limitações. Arts. 29, § 2º, 33 e 41 (§ 3º) da Lei nº 8.213/91. Inexistência 

de inconstitucionalidade.  

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, 

desconsiderando os limites máximos, do salário-de-benefício, bem assim da renda mensal inicial, previstos nos arts. 29 

(§ 2º), 33 e 41 (§ 3º) da Lei nº 8.213/91, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sobrestada, 

face à justiça gratuita (f. 44), a condenação em custas e honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa), 

ensejando apelo dos autores, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Cumpre salientar que os benefícios das partes autoras foram deferidos após o advento da CR/88 e sob a égide 

da Lei nº 8.213/91. 

O cerne da questão respeita à possibilidade de existência de limitações ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, 

tendo em vista as previsões constitucionais acerca da matéria. 

Alega-se, que a imposição de limites ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, previstos na Lei nº 8.213/91, 

ofende os arts. 201, § 2º, 3º e 4º e 202 da CR/88. 

O art. 201, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, prescrevia: 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.  

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.  

(...)" (g.n.) 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, dispunha: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o constituinte cometeu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. 

Nesse sentido, sobreveio a Lei nº 8.213/91, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao 

salário-de-contribuição (art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem assim da renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 
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Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a CR/88 incumbiu o legislador ordinário 

de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da preservação do 

valor real dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.03.002075-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : IRINEU SILVA 

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de afastar a aplicação das Ordens de Serviço INSS/DSS nºs 

600/98, 612/98, 623/99 e I.N. nº 42/2001, também do Instituto Nacional do Seguro Social, na contagem de tempo de 

serviço em atividade especial. 

Deferida em parte a liminar pleiteada (fs. 26/28), vieram aos autos as informações requisitadas (fs. 34/40) e a 

manifestação do Ministério Público Federal (fs. 42/47). 

Na sequência, o MM. Juiz a quo proferiu sentença parcialmente concessiva da ordem, para determinar que o INSS 

promovesse a recontagem do tempo de serviço do autor, exercido em condições especiais, considerando a legislação 

aplicável à época da prestação do serviço, afastando-se os atos normativos supracitados (fs. 58/67). 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte, por força da remessa oficial, sendo restituídos do 

Parquet Federal sem manifestação, ao argumento de inexistência de interesse público a justificar a participação 

ministerial no processo (f. 78). 

Decido. 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar seguimento a recurso manifestamente 

improcedente, incabível, prejudicado, ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominate do próprio Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, aplicando-se, tais poderes, também, aos casos de remessa oficial, 

consoante jurisprudência do C. STJ, consolidada na Súmula nº 253. 

Ora, como se verifica dos autos, a lide tratada neste writ desfez-se, porquanto insubsitem os óbices à contagem de 

tempo de serviço especial, constantes dos atos normativos, objeto do presente mandamus, revogados pela Instrução 

Normativa nº 42, de 22 de janeiro de 2001, que por sua vez não mais subsiste por força da Instrução Normativa nº 49, 

de 03 de maio de 2001. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ARTIGO 250 DO 

REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - DECISÃO QUE JULGA 

PREJUDICADA A AÇÃO MANDAMENTAL, EM FACE DA PERDA DE OBJETO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.Recurso admitido com Agravo Regimental, previsto no artigo 250 do Regimento Interno desta Corte: cabimento, na 

hipótese, da aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

2.O presente "mandamus" perdeu o seu objeto, não subsitindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa nº 42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa nº 49, de 03.05.2001. 

3.O descumprimento das Instruções Normativas 42, 49 e 57, é questão que foge do controle jurisdicional nesta 

Mandado de Segurança, consistindo, na verdade, em novo ato coator, que enseja nova impertação. 

4. Agravo Regimental improvido." 

(TRF3R, MS nº 206121/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, v.u., j. 04/06/2002, DJU 15/10/2002, p. 446). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADO O PRESENTE 

"MANDAMUS", EM FACE DE PERDA DE OBJETO. 
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I-As Ordens de Serviço nºs 600 e 612, questionadas nesta ação, foram revogadas pela Instrução Normativa nº 42, de 

22.01.2001, e, posteriormente, pela Instrução Normativa de nº 49, de 03.05.2001, razão pela qual a presente 

impetração perdeu seu objeto. 

II-Embargos rejeitados." 

(TRF3R, MAS nº 224813/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Suzana Camargo, v.u., j. 19/02/2002, DJU 10/09/2002, p. 783). 

E ainda, as seguintes decisões monocráticas no âmbito do C. STJ: Resp nº 685121/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 

09/11/2004; Resp nº 636260/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 01/06/2004. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, 

c.c art. 33, XII, do RITRF-3ª Região, nego seguimento à remessa oficial, e mantenho a sentença de 1º grau. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.03.003298-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : PAULO DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de afastar a aplicação das Ordens de Serviço INSS/DSS nºs 

600/98, 612/98, 623/99 e I.N. nº 42/2001, também do Instituto Nacional do Seguro Social, na contagem do tempo de 

serviço em atividade especial. 

Concedida parcialmente a ordem em Primeiro Grau (fs. 116/119), vieram os autos a esta Corte, pela via da remessa 

oficial, decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários. 

Manifestação do Ministério Público Federal a fs. 138/141 e 142/144, sem parecer conclusivo acerca do tema discutido. 

Decido. 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar seguimento a recurso manifestamente 

improcedente, incabível, prejudicado, ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, aplicando-se, tais poderes, também, aos casos de remessa 

oficial, consoante jurisprudência do C. STJ, consolidada na Súmula nº 253. 

Ora,como se verifica dos autos, a lide tratada neste writ desfez-se, porquanto insubsistem os óbices à contagem de 

tempo de serviço especial, constantes dos atos normativos, objeto do presente mandamus, revogados pela Instrução 

Normativa nº 42, de 22 de janeiro de 2001, que por sua vez não mais subsiste por força da Instrução Normativa nº 49, 

de 03 de maio de 2001. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ARTIGO 250 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADA A AÇÃO MANDAMENTAL, EM FACE 

DA PERDA DE OBJETO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1.Recurso admitido com Agravo Regimental, previsto no artigo 250 do Regimento Interno desta Corte: cabimento, na 

hipótese, da aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

2.O presente "mandamus" perdeu o seu objeto, não subsitindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa nº 42, de 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa nº 49, de 03.05.2001. 

3.O descumprimento das Instruções Normativas 42, 49 e 57, é questão que foge do controle jurisdicional nesta 

Mandado de Segurança, consistindo, na verdade, em novo ato coator, que enseja nova impertação. 

4. Agravo Regimental improvido." 

(TRF3R, MS nº 206121/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, v.u., j. 04/06/2002, DJU 15/10/2002, p. 446). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADO O PRESENTE 

"MANDAMUS", EM FACE DE PERDA DE OBJETO. 

I-As Ordens de Serviço nºs 600 e 612, questionadas nesta ação, foram revogadas pela Instrução Normativa nº 42, de 

22.01.2001, e, posteriormente, pela Instrução Normativa de nº 49, de 03.05.2001, razão pela qual a presente 

impetração perdeu seu objeto. 

II-Embargos rejeitados." 

(TRF3R, MAS nº 224813/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Suzana Camargo, v.u., j. 19/02/2002, DJU 10/09/2002, p. 783). 
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E ainda, as seguintes decisões monocráticas no âmbito do C. STJ: Resp nº 685121/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 

09/11/2004; Resp nº 636260/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 01/06/2004. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, 

c.c art. 33, XII, do RITRF-3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença de 1º grau. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.83.001837-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOSE MATEUS NETO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de compelir o INSS a reanalisar o seu pedido de benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, sem os efeitos da aplicação das Ordens de Serviço INSS/DSS nºs 600/98, 

612/98, na contagem do tempo de serviço em atividade especial. 

O MM. Juiz a quo, tendo em vista a edição da Instrução Normativa nº 42/01, que revogou a Ordem de Serviço nº 

600/98, com as alterações das Ordens nºs 612/98 e 623/99, questionou sobre o interesse no prosseguimento do feito (f. 

39), sendo este mantido (fs. 41/46). 

Vieram aos autos informações (fs. 56/153), sendo novamente o demandante indagado sobre a manutenção de seu 

interesse, com a edição da Instrução Normativa nº 49/01, revogando a I.N. nº 42/01, cuja resposta foi afirmativa 

(fs.155/161). 

A liminar foi parcialmente deferida (fs. 162/164) para determinar ao requerido que reanalisasse o pedido de 

aposentadoria do autor, dando cumprimento à Instrução Normativa nº 49/2001. 

O Ministério Público Federal absteve-se de emitir parecer (fs. 210). 

Na sequência, o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença concedendo a ordem, para determinar que a autoridade 

impetrada volte a analisar o pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço do postulante, sem 

observância das restrições à conversão do tempo de serviço previstas nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. 

Às fs. 236, o vindicante requereu a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por ter sido sua aposentadoria 

concedida em outro requerimento administrativo, informação confirmada pelo Ofício 2034/2007 do INSS, acostado a f. 

242. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, opinando, o Parquet Federal pelo acolhimento do pedido de 

desistência formulado pela parte autora (fs. 265/267). 

Decido. 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, é lícito ao relator negar seguimento a recurso manifestamente 

improcedente, incabível, prejudicado, ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, aplicando-se tis poderes, também, aos casos de remessa oficial, 

consoante jurisprudência do C. STJ, consolidada na Súmula nº 253. 

Ora, como se verifica dos autos, a lide tratada nesse writ desfez-se, porquanto insubsistem os óbices à contagem de 

tempo de serviço especial, constantes dos atos normativos objeto do presente mandamus, revogados pela Instrução 

Normativa nº 49/01. 

Ademais, constata-se manifestação autoral de desinteresse no prosseguimento do feito, por já estar recebendo o 

benefício desde 23.05.06 (f. 256). 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756/98, c.c. art. 267, VIII, também do CPC, julgo prejudicada a remessa oficial e extingo o processo sem julgamento 

do mérito. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.00.023769-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : SALOMAO EZACHIEL WAINTRUB 

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando compelir o INSS a refazer os cálculos relativos às 

contribuições previdenciárias devidas nos períodos de 05/83 a 09/85, de acordo com a legislação contemporânea aos 

fatos geradores da obrigação, e não na forma da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55/96, a fim de obter, 

posteriormente, aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido administrativamente. 

Alegou, o demandante, que o período do débito ocorreu na vigência da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, cujo valor do salário de contribuição e alíquota diferem do prescrito na Lei nº 8.212/91. 

Prestadas as informações requisitadas (fs. 140/150), a liminar requerida foi indeferida (fs. 151/152), seguindo-se cópia 

de agravo de instrumento (fs. 155/160), julgado deserto (f. 177) e a juntada de manifestação do Ministério Público 

Federal (fs. 162/168). 

Na sequência, a MMª. Juíza a quo proferiu sentença concessiva da ordem, para que os cálculos das contribuições 

fossem realizados na forma da legislação em vigor à época em que devidas (fs. 186/187). 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte, por força de remessa oficial, onde o Parquet Federal 

ofertou parecer inconclusivo acerca da matéria de fundo (fs. 213/216). 

Decido. 

O mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito liquido e certo, sempre que alguém 

estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade ou abuso de poder emanado de autoridade. 

Para cumprimento de sua função, a prova há de ser pré-constituída e incontroversa sobre os fatos, de molde a não 

comportar dúvidas, nem dilações no curso do processo. 

Ora, no caso em apreço, os documentos carreados à peça vestibular mostram-se hábeis à constatação de lesão ao direito 

líquido e certo alegado pelo promovente, a ser amparado por mandado de segurança, concernente à determinação do 

recolhimento das contribuições em atraso, dos períodos mencionados na exordial, de acordo com os procedimentos 

estabelecidos pela O.S. Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55, de 19.11.96. 

Os documentos juntados às fs. 22/139 demonstraram que o Instituto-réu reconhece o tempo de serviço exercido pelo 

impetrante, mas exige indenização das respectivas contribuições previdenciárias, na forma da norma citada. 

Pois bem. 

O § 1º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 quando dispõe sobre "recolhimento das correspondentes contribuições", vislumbra, 

tão somente, que a Previdência receba as contribuições devidas no período em que o serviço foi prestado. Então, 

entenda-se que a legislação aplicável seja a vigente. O que acontece, também, com o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, 

quando expressa "indenização da contribuição correspondente ao período respectivo". Nenhum deles determina a forma 

do cálculo. 

Nesse sentido, julgado desta Turma: 

"A segurança é de ser concedida no que tange à forma de cálculo das contribuições em discussão, tendo em vista que o 

art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, ao utilizar a expressão 'recolhimento das correspondentes contribuições' objetiva 

apenas que a Previdência Social receba as contribuições previdenciárias devidas no período em que o serviço foi 

efetivamente prestado, razão pela qual prevalece a legislação vigente nessa época. O mesmo ocorre com o art. 96, IV, 

da Lei n. 8.213/91 ao empregar a expressão 'indenização da contribuição correspondente ao período respectivo'. 

A superação da aparente incompatibilidade desse entendimento com os § 2º e 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, 

acrescentados pela Lei n. 9.032/95, caso admita-se a aplicação do § 2º e do § 3º deve limitar-se às situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta. 

Dessa forma, a aplicabilidade dos § 2º e do 3º deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar que a 

remuneração sobre a qual incidem as contribuições atuais do interessado é equivalente ou inferior ao salário-de-

contribuição que deveria ter servido de base de cálculo da contribuição previdenciária devida à época em que a 

atividade vinculada ao RGPS foi exercida. 

Verifica-se que no caso em tela não há como ser aplicado o disposto no § 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, pois não 

restou demonstrado que o salário-base a ser considerado à época em que a parte impetrante trabalhou como 

contribuinte individual fosse igual ou superior a atual remuneração. 

Assim, para efeito de cálculo do valor a ser recolhido pela parte impetrante deve ser levado em consideração o salário-

base, bem como a legislação, do período em que foi desenvolvida a atividade laborativa a ser averbada." 

(AMS 242396/SP - Reg. 2002.03.99.040779-8 - Rel. Des. Sergio Nascimento - DJU 04/07/2007 - p. 330) 
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Acresça-se que, in casu, não há que se falar em decadência e prescrição, pois não é aplicável a regra geral do artigo 45, 

caput, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, já que o regramento que disciplina a questão encontra-se no § 1º do mesmo 

dispositivo legal. 

Ressalte-se, ainda, a justificar o recolhimento das mesmas, o caráter indenizatório do pagamento em discussão, por ser 

destinado à contagem recíproca desse tempo de serviço sem o recolhimento das respectivas contribuições (art. 96, IV, 

da Lei nº 8.213/91). 

Ademais, ao julgar o mérito da Repercussão Geral, no bojo do RE nº 556.664-1/RS, o Pleno do STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77, o 

que resultou na Súmula Vinculante 8. 

Portanto, a Ordem de Serviço Conjunta INSS/DSS/DAF nº 55/96, como ordenamento administrativo, não pode 

modificar ou extinguir direitos, nem retroagir para alcançar situações ocorridas antes da sua vigência. 

Destarte, conforme se verifica, a sentença concessiva da ordem acha-se vazada com estrita observância da legislação 

aplicável à espécie, inexistindo, dessa forma, qualquer reparo a ser-lhe imprimido. 

Pelo quanto se disse, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756/98, .c.c. art. 33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença de 1º 

grau. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, tornem os autos à Vara de Origem, respeitadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.25.003932-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADAO GENESIO CUNHA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.10.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Anulada a sentença de fs. 33/42, outra veio a ser proferida em 30.09.08, rejeita o pedido e condena a parte autora no 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto 

na L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Adesivamente, recorre a autarquia, pugnando pela reforma da decisão recorrida no tocante a verba honorária, para que 

seja fixada em R$ 1.400,00. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial e dislipidemia, tendo submetido-se a 

cirurgia para revascularização miocárdica, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 

104/119). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

O fato de o autor ter exercido atividade laborativa, após o agravamento da doença, não constitui prova de sua 

capacidade, mas apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para prover a própria subsistência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (28.04.06), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do laudo pericial 

(28.04.06) e julgo prejudicado o recurso adesivo do INSS. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Adão Genésio Cunha, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 28.04.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.83.001349-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : TIOCO NAKAZATO 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando compelir o INSS a refazer os cálculos das 

contribuições previdenciárias devidas nos períodos de 10/78 a 03/88, 05/88 a 06/88 e 01/89, de acordo com legislação 

contemporânea aos fatos geradores da obrigação e não na forma do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 e dos §§ 1º e 2º do 

art. 45 da Lei nº 8.212/91. 

Alegou, a impetrante, que o período do débito ocorreu na vigência da Lei Orgânica da Previdência Social nº 3.807, de 

26 de agosto de 1960, cujo valor do salário de contribuição e alíquota diferem do previsto na Lei nº 8.212/91. 

Após a vinda das informações requisitadas (fs. 34/36), a liminar foi parcialmente deferida (fs. 38/40) e o Ministério 

Público Federal se manifestou (fs. 99/105). 

Na sequência, o MM. Juiz a quo proferiu sentença concessiva da ordem, para garantir o direito da impetrante ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o recolhimento das contribuições atrasadas, calculadas 

de acordo com as leis vigentes na ocorrência dos fatos geradores. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte, por força da remessa oficial, onde, o Parquet Federal 

ofertou parecer inconclusivo acerca da matéria de fundo (fs. 139/142). 

Decido. 

O mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito líquido e certo, sempre que alguém 

estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade ou abuso de poder emanado de autoridade. 
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Para cumprimento de sua função, a prova há de ser pré-constituída e incontroversa sobre os fatos, de molde a não 

comportar dúvidas, nem dilações no curso do processo. 

Ora, no caso em apreço, os documentos carreados à peça vestibular mostram-se hábeis à constatação de lesão ao direito 

líquido e certo alegado pela promovente, a ser amparado por mandado de segurança, concernente à determinação do 

recolhimento das contribuições em atraso, dos períodos mencionados na exordial, de acordo com os procedimentos 

estabelecidos pelo art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, bem como § 2º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 (fs. 14/20). 

Pois bem. 

O § 1º do art. 45 da lei nº 8.212/91 quando dispõe sobre "recolhimento das correspondentes contribuições", vislumbra, 

tão somente , que a Previdência receba as contribuições devidas no período em que o serviço foi prestado. Então, 

entenda-se que a legislação aplicável seja a vigente. O que acontece, também, com o art. 96, IV, da Lie nº 8.213/91, 

quando expresssa "indenização da contribuição correspondente ao período respectivo". Nenhum deles determina a 

forma de cálculo. 

Nesse sentido, julgado desta Turma: 

"A segurança é de ser concedida no que tange à forma de cálculo das contribuições em discussão, tendo em vista que o 

art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, ao utilizar a expressão 'recolhimento das correspondentes contribuições' objetiva 

apenas que a Previdência Social receba as contribuições previdenciárias devidas no período em que o serviço foi 

efetivamente prestado, razão pela qual prevalece a legislação vigente nessa época. O mesmo ocorre com o art. 96., IV, 

da Lei n. 8.213/91 ao empregar a expressão 'indenização da contribuição correspondente ao período respectivo'. 

A superação da aparente incompatibilidade desse entendimento com os § 2º e 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, 

acrescentados pela Lei n. 9.032/95, caso admita-se a aplicação do § 2º e do § 3º deve limitar-se às situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta. 

Dessa forma, a aplicabilidade dos § 2º e do 3º deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar que a 

remuneração sobre a qual incidem as contribuições atuais do interessado é equivalente ou inferior ao salário-de-

contribuição que deveria ter servido de base de cálculo da contribuição previdenciária devida à época em que a 

atividade vinculada ao RGPS foi exercida. 

Verifica-se que no caso em tela não há como ser aplicado o disposto no § 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, pois não 

restou demonstrado que o salário-base a ser considerado à época em que a parte impetrante trabalhou como 

contribuinte individual fosse igual ou superior a atual remuneração. 

Assim, para efeito de cálculo do valor a ser recolhido pela parte impetrante deve ser levado em consideração o salário-

base, bem como a legislação, do período em que foi desenvolvida a atividade laborativa a ser averbada." 

(AMS 242396/SP - Reg. 2002.03.99.040779-8 - Rel. Des. Sergio Nascimento - DJU 04/07/2007 - p. 330) 

Acresça-se que, in casu, não há que se falar em decadência e prescrição, pois não é aplicável a regra geral do art. 45, 

caput, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, já que o regramento que disciplina a questão encontra-se no § 1º do mesmo 

dispositivo legal. 

Ressalte-se, ainda, a justificar o recolhimento das mesmas, o caráter indenizatório do pagamento em discussão, por ser 

destinado à contagem recíproca desse tempo de serviço sem o recolhimento das respectivas contribuições (art. 96, IV, 

da Lei nº 8.213/91). 

Ademais, ao julgar o mérito da Repercussão Geral, no bojo do RE nº 556.664-1/RS, o Pleno do STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77, o 

que resultou na Súmula Vinculante 8. 

Destarte, conforme se verifica, a sentença concessiva da ordem acha-se vazada com estrita observância da legislação 

aplicável à espécie, inexistindo, dessa forma, qulquer reparo a ser-lhe imprimido. 

Pelo quanto se disse, com fucro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756/98, c.c. art. 33, XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença de 1º grau. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, tornem os autos à Vara de Origem, respeitadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.011377-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FILINTO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA 

No. ORIG. : 02.00.60519-0 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Exercício de atividades concomitantes. Soma 

dos salários-de-contribuição. Art. 32, I, da Lei nº 8.213/91. Inaplicabilidade. Incidência, na hipótese, dos incs. II e 

III do referido artigo. Pedido improcedente.  

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a adição de 

salários-de-contribuição recolhidos em atividade concomitante, não considerados pela autarquia, quando da apuração da 

renda mensal inicial, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo da parte-ré, com vista à reforma da 

mesma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial, e não apreciado, 

providenciando, a Subsecretaria, as anotações pertinentes. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Registre-se, outrossim, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, cabível, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Argumenta, o autor, que a autarquia securitária não levou em consideração, no cálculo da renda mensal 

inicial, os salários-de-contribuição recolhidos em atividade concomitante, no período de junho/97 a novembro/98, 

devendo os mesmos serem somados àqueles considerados no período básico de cálculo. 

Acerca da matéria, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

 

"Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com 

base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no 

período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:  

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;  

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes 

parcelas:  

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação 

entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;  

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da 

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do 

benefício.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-

contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das 

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário." (g.n.) 

Da simples leitura da legislação de regência, conclui-se que o pleito autoral, consistente na soma dos salários-de-

contribuição recolhidos em atividades coetâneas, como autônomo e como empregado, carece de fundamentação legal. 

Assim é porque a lei é expressa no sentido de que a soma dos salários-de-contribuição de atividades exercidas, 

concomitantemente, será efetivada, somente, quando "o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições 

do benefício requerido" (art. 32, inc. I), o que não é o caso dos autos, onde houve recolhimentos simultâneos apenas no 

período de junho/97 a novembro/98, quando, juntamente com os pagamentos atinentes à atividade principal 

(autônomo), o autor recolheu salários-de-contribuição como empregado, devendo, nessa hipótese, incidirem as 

disposições do art. 32, incs. II, letras "a" e "b", e III, da Lei de Benefícios, acima transcritos, observados pela autarquia 

securitária, por ocasião do cálculo da renda mensal do benefício do autor, conforme se constata pelo documento de fs. 

12. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - BASE-DE-CÁLCULO 

CALCULADA SOBRE A SOMATÓRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO RECOLHIDOS PELAS EMPRESAS 

NAS QUAIS TRABALHOU E AQUELAS EFETUADASPELA SEGURADA COMO AUTÔNOMA, NO MESMO 

PERÍODO. ARTIGO 32 DA LEI 8213/91.  

-"O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com base na 

soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico 

de cálculo, observado o disposto no artigo 29 e as normas seguintes:  

- I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

benefício será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;  
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- II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes 

parcelas:  

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

- b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação 

entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;  

- III - quando se tratar de benefícios por tempo de serviço, o percentual da alínea b do inciso II será o resultante da 

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do 

benefício." (transcrição do artigo 32 e incisos da Lei 8213/91)  

- A este benefício incidem as regras dos incisos II, itens "a" e "b", e III supratranscritos.  

- A regra inserta no artigo 32 e incisos traz o equilíbrio necessário ao estabelecer a proporcionalidade entre as 

contribuições, a carência e o valor resultante na renda mensal inicial, para que não se configure enriquecimento ilícito 

por parte da autarquia, que recebeu as contribuições referentes à atividade secundária. Quanto ao autor, não seria 

justo contribuir por um lapso de tempo reduzido e ter sua renda mensal inicial calculada como se houvesse cumprido a 

carência integral nas duas atividades para a percepção do benefício.  

- Apelação provida em parte."  

(AC nº 221328, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 02/7/2007, v.u., DJ 26/7/2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADES CONCOMITANTES. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

(...). 

2. A alegação da parte autora relativamente aos cálculos dos salários-de-contribuição no período básico de cálculo 

mostra-se desprovida de fundamentação legal. Como bem observado, nesse ponto, pelo douto juízo recorrido, o critério 

para o cálculo dos salários-de-contribuição de atividades concomitantes é o estabelecido no artigo 32 da Lei 8.213/91, 

havendo a somatória de salários-de-contribuição apenas se verificada a hipótese do inciso I do referido artigo.  

3. Em nenhuma das atividades, individualmente consideradas, o autor preenche os requisitos para a aposentadoria até 

a data do requerimento da aposentadoria - 15/07/97 (fl. 11): na atividade como autônomo (01/07/72 a 14/07/97) o 

autor tem aproximadamente 25 anos; na atividade de empregado na Henn´s Baby Confecções (01/10/96 a 14/07/97), o 

autor possui 09 meses e 14 dias; e na atividade de empregado na Agepe Coml Auto Peças (01/07/94 a 26/09/96) o 

autor possui 02 anos e 26 dias (fls. 53 e 54).  

4. A atividade de autônomo foi considerada a principal, observando-se os interstícios das classes de salário-base (fl. 

92), pois nos termos do já referido caput do artigo 32 da Lei 8.213/91 foi ela em que o autor trabalhou durante todo o 

período básico de cálculo. As demais foram acrescidas conforme a relação determinada no inciso III do artigo 32.  

5. Não havendo questionamento em face dos valores considerados a título do salário-de-contribuição, mas tão-só 

quanto ao critério de aplicação ou não do artigo 32 da Lei 8.213/91, verifica-se que os dispositivos considerados na 

douta sentença foram aplicados pela autarquia, impondo-se a improcedência da ação.  

(...). 

7. Apelação do autor desprovida. Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. Ação improcedente.  

(AC nº 921844, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, j. 09/9/2008, v.u., DJ 15/10/2008) 

 

Não é outro o posicionamento do C. STJ. Cf. a exemplo: REsp nº 947296, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

17/4/2009, DJ 28/4/2009; REsp nº 1075466, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 30/9/2008, DJ 09/10/2008. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação interposta, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação, reformando a sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.015532-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEI BASTOS DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 
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REPRESENTANTE : BENEDITA APARECIDA BASTOS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 01.00.00077-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o réu a pagar à autora benefício assistencial devido às 

pessoas portadoras de deficiência, desde a data do ajuizamento da ação e deverá ser mantido até a data em que se 

verificar eventual cessação da incapacidade comprovada nestes autos. Determinou que as prestações vencidas serão 

corrigidas monetariamente, mês a mês, e acrescidas de juros de mora legais, contados da data da citação. Por força da 

sucumbência, arcará o réu com as custas do processo eventualmente devidas, honorários periciais, ora fixados em R$ 

700,00 (setecentos reais) e de assistente social, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), e ainda honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do montante da condenação, excluído o ano de vincendas (STJ, Súmula 

nº 111). Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche, cumulativamente, 

os requisitos exigidos para a concessão do benefício, quais sejam, deficiência incapacitante para uma vida independente 

e para o trabalho e renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Caso seja mantida a procedência da ação, requer 

que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial ou da efetiva comprovação da 

hipossuficiência da parte autora, bem como que os honorários advocatícios sejam mantidos no montante de 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 230/233, opina pelo provimento do 

presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 
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casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 25 (vinte e cinco) anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 

10), requereu benefício assistencial por ser deficiente.  

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 134/139, verifica-se que o autor é portador de distúrbios 

psiquiátricos (psicose esquizofrênica do tipo paranóide) que lhe acarretam acentuadas perturbações a nível mental, 

mormente de natureza afetiva e de comportamento, que o impossibilita de desempenhar atividades laborativas de toda 

natureza, não tendo condições de lograr êxito em um emprego, onde a remuneração é necessária para a sua subsistência, 

apresentando-se incapacitado de forma total e permanente para o trabalho e também sem condições de reger os seus 

atos para a vida cível. Com isso, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de atividade 

laborativa capaz de prover o seu sustento. 

 

O estudo social de fls. 158/161 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (24.06.2005 - fls. 83), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

 

Observe-se que a concessão da justiça gratuita não isenta o INSS do pagamento dos honorários periciais, devidos nos 

termos do art. 20 do CPC, que determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas, haja vista ser a autarquia 

previdenciária isenta apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os 

honorários periciais.  

Assim, os honorários periciais fixados na r. sentença devem ser mantidos, posto que arbitrados em consonância com os 

critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96 e em valor razoável, consoante entendimento desta Turma. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação do INSS, tão-somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para 

isentar o INSS das custas e despesas processuais. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SIDNEI BASTOS DOS SANTOS, para que 
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cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

24.06.2005 (data da citação - fls. 83), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.003273-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JAIME FERREIRA 

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para reajustar o valor do benefício previdenciário a fim de preservar 

o valor real, com aplicação do IRSM de janeiro/93 a fevereiro/94; INPC de julho de 1994 a abril de 1996 e do IGP-DI a 

partir de maio de 1996. 

A r. sentença recorrida, de 18.01.06, extingue o processo, sem resolução do mérito, consoante art. 267, § 3º, V, do 

C.Pr.Civil. 

A parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A matéria tratada na presente demanda não se confunde com aquela dos Autos do processo 96.0404238-6 (fs. 36/43), 

logo inexiste coisa julgada, como consta da sentença recorrida. 

No caso vertente, é de se anular a r. sentença de fs. 96/97 e, de imediato, passar à apreciação da matéria, pois em razão 

da introdução do § 3º no art. 515 do C. Pr. Civil, pela L. 10.352/01, e tendo em conta que a causa versa sobre questão 

exclusivamente de direito encontra-se em condições de julgamento, pelo que passo à análise do mérito. 

No caso vertente, não deve prosperar o pedido de reajuste do benefício em razão da perda do seu valor real, considerado 

o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, 

MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, dado que beneficiário da assistência judiciária. 

Posto isto, com base no art. 557, 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para anular a r. sentença, e, de 

conformidade com o art. 515, § 3º, do C. Pr. Civil, julgo improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.001442-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : FRANCISCO WALDYR SENNA 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando não recolher valores de contribuições 

previdenciárias alcançadas pela decadência ou recolhê-los através de cálculo obtido de acordo com a legislação 

contemporânea aos fatos geradores da obrigação, e não na forma da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 

55/96, c.c arts. 173 e 177 do Decreto nº 2.172/97, visando obter, posteriormente, aposentadoria por tempo de 

contribuição, indeferido administrativamente. 

Alegou, o demandante, ter extraviado comprovantes de recolhimento referente a 11 a 12/79, 01/81 a 01/82, 09/81 05/85 

e 01/86 a 12/88. 

A liminar requerida foi indeferida (fs. 44/49), vieram aos autos as informações requisitadas (fs. 235/236) e a 

manifestação do Ministério Público Federal (fs. 227/228). 

A Juíza Federal Substituta, alegando o teor do Provimento nº 186-CJF/3ª R, reonheceu-se como incompetente para 

julgamento deste feito, encaminhando-o para o Fórum Previdenciário Federal (fs. 171/173), tendo sido ratificados todos 

os atos praticados no Juízo originário, desde o início. 

Na sequência, a MM. Juiz a quo proferiu sentença parcialmnte concessiva da ordem, para afasar a incidência da regra 

do § 4º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 e respectivas normas infralegais regulamentadoras (fs. 260/273). 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte, por força de remessa oficial, opinando o representante 

do Parquet Federal pela reforma da r. sentença pa que o cálculo se faça nos moldes da legislação da época em que 

deveriam ser recolhidas as contribuições previdenciárias (fs. 287/289). 

Decido. 

O mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito liquido e certo, sempre que alguém 

estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade ou abuso de poder emanado de autoridade. 

Para cumprimento de sua função, a prova há de ser pré-constituída e incontroversa sobre os fatos, de molde a não 

comportar dúvidas, nem dilações no curso do processo. 

Ora, no caso em apreço, os documentos carreados à peça vestibular mostram-se hábeis à constatação de lesão ao direito 

líquido e certo alegado pelo promovente, a ser amparado por mandado de segurança, concernente à determinação do 

recolhimento das contribuições em atraso, dos períodos mencionados na exordial, de acordo com os procedimentos 

estabelecidos pela O.S. Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55, de 19.11.96. 

As informações juntadas às fs. 235/236 demonstraram que o Instituto-réu reconheceu o tempo de serviço exercido pelo 

impetrante, mas exige indenização das respectivas contribuições previdenciárias, na forma da norma citada. 

Pois bem. 

O § 1º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 quando dispõe sobre "recolhimento das correspondentes contribuições", vislumbra, 

tão somente, que a Previdência receba as contribuições devidas no período em que o serviço foi prestado. Então, 

entenda-se que a legislação aplicável seja a vigente. O que acontece, também, com o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, 

quando expressa "indenização da contribuição correspondente ao período respectivo". Nenhum deles determina a forma 

do cálculo. 

Nesse sentido, julgado desta Turma: 

"A segurança é de ser concedida no que tange à forma de cálculo das contribuições em discussão, tendo em vista que o 

art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, ao utilizar a expressão 'recolhimento das correspondentes contribuições' objetiva 

apenas que a Previdência Social receba as contribuições previdenciárias devidas no período em que o serviço foi 

efetivamente prestado, razão pela qual prevalece a legislação vigente nessa época. O mesmo ocorre com o art. 96, IV, 

da Lei n. 8.213/91 ao empregar a expressão 'indenização da contribuição correspondente ao período respectivo'. 

A superação da aparente incompatibilidade desse entendimento com os § 2º e 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, 

acrescentados pela Lei n. 9.032/95, caso admita-se a aplicação do § 2º e do § 3º deve limitar-se às situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta. 

Dessa forma, a aplicabilidade dos § 2º e do 3º deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar que a 

remuneração sobre a qual incidem as contribuições atuais do interessado é equivalente ou inferior ao salário-de-

contribuição que deveria ter servido de base de cálculo da contribuição previdenciária devida à época em que a 

atividade vinculada ao RGPS foi exercida. 

Verifica-se que no caso em tela não há como ser aplicado o disposto no § 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, pois não 

restou demonstrado que o salário-base a ser considerado à época em que a parte impetrante trabalhou como 

contribuinte individual fosse igual ou superior a atual remuneração. 
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Assim, para efeito de cálculo do valor a ser recolhido pela parte impetrante deve ser levado em consideração o salário-

base, bem como a legislação, do período em que foi desenvolvida a atividade laborativa a ser averbada." 

(AMS 242396/SP - Reg. 2002.03.99.040779-8 - Rel. Des. Sergio Nascimento - DJU 04/07/2007 - p. 330) 

Acresça-se que, in casu, não há que se falar em decadência e prescrição, pois não é aplicável a regra geral do artigo 45, 

caput, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, já que o regramento que disciplina a questão encontra-se no § 1º do mesmo 

dispositivo legal. 

Ressalte-se, ainda, a justificar o recolhimento das mesmas, o caráter indenizatório do pagamento em discussão, por ser 

destinado à contagem recíproca desse tempo de serviço sem o recolhimento das respectivas contribuições (art. 96, IV, 

da Lei nº 8.213/91). 

Ademais, ao julgar o mérito da Repercussão Geral, no bojo do RE nº 556.664-1/RS, o Pleno do STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77, o 

que resultou na Súmula Vinculante 8. 

Portanto, a Ordem de Serviço Conjunta INSS/DSS/DAF nº 55/96, como ordenamento administrativo, não pode 

modificar ou extinguir direitos, nem retroagir para alcançar situações ocorridas antes da sua vigência. 

Destarte, conforme se verifica, a sentença parcialmente concessiva da ordem acha-se vazada com estrita observância da 

legislação aplicável à espécie, inexistindo, dessa forma, qualquer reparo a ser-lhe imprimido. 

Pelo quanto se disse, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756/98, .c.c. art. 33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a sentença de 1º 

grau. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, tornem os autos à Vara de Origem, respeitadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006153-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00121-2 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajustamento de benefício em manutenção. Art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. 

Princípio da Preservação do valor do Real. Inexistência de ofensa. 

 

Aforada ação, em face do INSS, de reajustamento de benefício pelos índices integrais utilizados na correção dos 

salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do valor real e a irredutibilidade da benesse, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sobrestado o pagamento das custas e honorários advocatícios (R$ 500,00) face à justiça 

gratuita (f. 14), ensejando apelo do autor, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. No que concerne à preambular suscitada, de cerceamento de defesa, ante o indeferimento de provas 

requeridas (perícia contábil), observo que a matéria tratada é, exclusivamente, de direito, mostrando-se desnecessária a 

produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC. 

Em face disso, rejeito a preliminar argüida. 

Passo ao mérito. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 
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Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos nº 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e salário-de-contribuição, não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp nº 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp nº 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e mantenho a sentença 

recorrida, nos termos da fundamentação. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.012360-8/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : OSVALDO SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.35.00869-2 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.10.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Anulada a sentença de fs. 19/22, outra veio a ser proferida em 22.01.09, rejeita o pedido e condena a parte autora no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, observado o disposto na L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombociatalgia e escoliose com convexidade à esquerda, o que 

gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 131/134). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 
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Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta cópia dos seguintes 

documentos: 

a) certidão de casamento, na qual está qualificado como lavrador (fs. 11); 

b) certidões de nascimento de seus filhos, nas quais o autor está qualificado como lavrador (fs. 13/14); 

c) CTPS com anotações de trabalho rural (fs. 15/16). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini). 

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho diário em decorrência dos males 

incapacitantes (fs. 177/178). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

O fato de o autor ter exercido atividade laborativa, após o agravamento da doença, não constitui prova de sua 

capacidade, mas apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para prover a própria subsistência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (20.11.07), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, para 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do laudo pericial 

(20.11.07). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Osvaldo Sousa dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 20.11.07, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.03.007159-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIEZER GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.12.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecer o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 06.02.07, condena o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da data 

imediata a cessação indevida (30.10.05), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor da condenação. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer a reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício, a contar da realização do laudo pericial, a redução dos juros de mora e da verba honorária. 

Noticiada a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez em 09.02.07, bem como a cessação do 

auxílio-doença em 01.03.07, concedido desde 27.08.05 e restabelecido pela sentença (fs. 83/86). 

Instadas as partes a manifestarem-se acerca da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS requereu o 

reconhecimento da carência de ação e extinção do feito sem julgamento do mérito (fs. 116/118). 

Relatados, decido. 

O direito da parte autora receber o benefício de aposentadoria por invalidez foi reconhecido pela autarquia, que o 

concedeu administrativamente a partir de 09.02.07, conforme documento de fs. 84. 

Ocorre que para o período anterior a concessão da aposentadoria por invalidez, deve ser analisado o restabelecimento 

do auxílio-doença e desse modo o apelo da autarquia. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de diabetes mellitus e hipertensão arterial (fs. 51/55). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consta dos autos, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 27.08.05, cessado em 

30.10.05 (fs. 37), a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio doença. 

Assim, no período anterior à concessão administrativa da aposentadoria por invalidez deve permanecer o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Conquanto tenha ocorrido o reconhecimento pela Administração do direito vindicado, não o foi, porém, na extensão do 

objeto do pedido. 

Em outras palavras, o interesse processual de todo não desapareceu, está agora restrito ao ponto da questão atinente aos 

demais capítulos acessórios do pedido, segundo se extrai de julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - CPC ARTS. 126 E 515 - RECONHECIMENTO PARCIAL DO PEDIDO - PEDIDOS 

REMANESCENTES. 

Se o réu, depois de interposta a apelação, reconhece parcialmente o pedido, não pode o Tribunal julgar prejudicado o 

recurso. Impõe-se-lhe o julgamento da apelação, na parte remanescente, não atingida pelo reconhecimento (CPC, Arts. 

126 e 515). Recurso provido para que o Tribunal a quo prossiga no julgamento da apelação." (REsp 13.678 SP, Min. 

Humberto Gomes de Barros). 

 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente a título de auxílio-doença. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação no tocante ao restabelecimento do 

auxílio-doença, dado que manifestamente improcedente, e a provejo apenas quanto à base de cálculo da verba 

honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.012378-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALAIDE GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou a 

autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, observando-se os artigos 10, 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento da Previdência Social (fls.26/92) e Informações do Benefício - INFBEN (fls. 

125), comprovando que a autora estava em gozo de auxílio-doença, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 150/155 e 157/161) que a 

autora é portadora de síndrome do túnel do carpo, tendinite e seqüela de mastectomia radical de mama direita devido a 

câncer de mama. Afirmam os peritos médicos que a autora não consegue realizar os movimentos do ombro direito. 

Concluem que a autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, com limitações para realizar 

atividades que exijam habilidade dos membros superiores e grandes esforços. 

Embora os peritos médicos tenham avaliado a autora e concluído por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não consegue realizar atividades que exijam 

habilidade dos membros superiores e que não há como exigir da autora, hoje com 62 anos de idade, o início em uma 

atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - cabeleireira, e que lhe garanta a subsistência, estando, 

portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1121/2622 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação do auxílio-benefício de nº 502.371.422-1, 

tendo em vista que os peritos judiciais fixaram o início da incapacidade da autora em 2003 (fls. 153 e 158). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 95). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008). 

Os valores eventualmente já recebidos a título de auxílio-doença posteriormente à data fixada como termo inicial da 

aposentadoria por invalidez devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, 

Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 

9ª T, DJU 27.09.2007). 

Observa-se, por meio de consulta ao CNIS em anexo, que a autora vem recebendo aposentadoria por idade, desde 

01.04.2009. Desta forma, no momento da implantação do benefício ora concedido, caberá à autora optar pelo benefício 

que lhe seja mais vantajoso, tendo em vista a impossibilidade de recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria, 

nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.009769-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DIAS SIQUEIRA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica realizada na esfera 

administrativa, devendo ser descontadas as parcelas pagas na esfera administrativa em períodos concomitantes. As 

parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, consoante 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, nos termos da Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 

do STJ. Sem condenação em custas processuais. 
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À fl. 108/110, foi deferida parcialmente a tutela antecipada determinando a reimplantação do benefício de auxílio-

doença pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 20.07.2006. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 187/189. 

 

A autora faleceu em 19.06.2009, consoante consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 05.03.1950 e falecida em 19.06.2009, pleiteou a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, a qual está prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 20.03.2007 (fl. 150/152), revela que a autora era portadora de obesidade 

mórbida, levando à hipertensão arterial sistêmica, diabetes e insuficiência venosa crônica, estando incapacitada de 

forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação em 10.11.2005, 

com alta médica programada para 04.02.2006, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 

42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (20.03.2007 - fl. 150/152), 

quando constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, devendo ser descontadas as parcelas 

pagas a título de auxílio-doença na esfera administrativa, incidindo até a data do óbito. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Tendo em vista a ocorrência do falecimento da autora, a habilitação de seus herdeiros necessários deverá ser feita 

quando do retorno dos autos à Vara de origem. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial e nego seguimento à apelação do 

réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.003021-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PAULO DE SOUSA AMORIM 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO CORDEIRO PINHO TIMBÓ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.06.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 26.02.09, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais, honorários periciais e advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de transtorno misto ansioso depressivo moderado e 

conclui pela inexistência de incapacidade total para o trabalho (fs. 108/114). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e em honorários 

periciais e advocatícios, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária 

gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.021647-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADELICIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00091-6 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 29.09.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

Anulada a sentença de fs. 24/25, outra foi proferida em 11.12.08 e, rejeita o pedido, condena a parte autora ao 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o 

disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de nascimento da filha, na qual consta a profissão de lavrador do companheiro (fs. 72); 

b) carteira de identidade de beneficiário do antigo INAMPS, na qual consta o NB 01-91909103-2 que trata-se de pensão 

por morte de trabalhador rural. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 26/28). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.05.91, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (10.01.06). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ADELICIA MARIA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10.01.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.043287-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILMA LAURINDO NOVAES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 06.00.00081-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por 

invalidez e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. As parcelas atrasadas serão acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e a majoração 

dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, a revogação da antecipação da tutela, ante a ausência dos requisitos 

autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando não cumprimento do período de carência e ausência de qualidade de segurada e de incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Às fls. 208, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões da autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 152/160 (prolatada em 19.12.2008), concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos 

(08.02.2008 - fls. 121), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

Inicialmente, em respeito ao princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais, deixo de conhecer a apelação do 

INSS de fls. 172/187, protocolada em 18.03.2009, tendo em vista que, em face da apelação de fls. 196/207, protocolada 

em 20.02.2009, operou-se a preclusão consumativa. 

Por outro lado, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
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reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 15/17), cópia de quatro guias de 

recolhimento à previdência social (fls. 18/21) e consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 189/192), comprovando que a 

autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 121/122) que a autora é 

portadora de miocardiopatia hipertensiva com aumento de área cardíaca. Afirma o perito médico que tal patologia é 

passível de progressão e agravamento. Conclui que a autora está incapacitada para atividades que exijam esforço físico, 

sendo pouco provável sua reabilitação profissional. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, afirma que suas doenças são progressivas e passíveis de agravamento, sendo pouco provável a 

reabilitação da autora. Observa-se, ainda, que a autora se encontra com 57 anos de idade e que sempre trabalhou como 

empregada doméstica, não havendo como exigir o exercício em uma atividade de natureza leve, que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e às apelações do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários 

advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada WILMA LAURINDO NOVAES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 08.02.2008 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 121) e renda mensal inicial - RMI de um 

salário mínimo, conforme fixado na r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.60.02.004001-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO 

PARTE AUTORA : TATSUO YAMANAKA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Tatsuo Yamanaka contra o Chefe do Posto do 

INSS de Dourados/MS, objetivando a cessação dos efeitos de ato administrativo de revisão da aposentadoria do 

impetrante, que resultou na redução da RMI do benefício e no desconto mensal das parcelas supostamente pagas a mais 

até então, bem como a restituição dos valores já descontados de seus proventos por força do ato atacado. 
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Narra a inicial que o impetrante requereu a aposentadoria por idade em 12.04.2005 e lhe foi concedido o benefício (nº 

134.815.887-2) com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 950,01 (novecentos e cinqüenta reais e um centavo), 

conforme carta de concessão e memória de cálculo do INSS. No entanto, posteriormente, a autoridade impetrada 

procedeu à revisão do cálculo da da aposentadoria concedida, reduzindo-lhe o valor e passando de imediato a descontar 

da renda mensal diminuída 30%, a título das importâncias que considerou pagas indevidamente, sem qualquer 

notificação, sem abrir oportunidade de defesa e sem motivação. Sustenta o impetrante a ilegalidade e arbitrariedade do 

ato atacado, praticado sem observância do devido processo legal administrativo, contraditório e ampla defesa, além de 

carecer da indispensável motivação e desrespeitar a irrepetibilidade das verbas de caráter alimentar recebidas de boa fé, 

violando com isso os arts. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, 69, § 1º, da Lei nº 8.212/91, 179, § 1º, do Decreto nº 

3.048/99 e 2º e 50 da Lei nº 9.784/99. 

Após informações da autoridade impetrada, aduzindo a decadência da impetração, a ausência de certeza e liquidez do 

direito e a inadequação da via eleita, por não ter o impetrante comprovado de plano o seu direito à renda inicialmente 

concedida, foi deferida medida liminar, para determinar a imediata cessação dos descontos efetuados na renda mensal 

da aposentadoria do impetrante e o restabelecimento do valor do benefício anterior à revisão combatida. 

A r. sentença concedeu a segurança para anular o processo administrativo de revisão da renda mensal do benefício do 

impetrante, ao fundamento da ilegalidade da revisão, por ter sido realizada sem "comunicação/notificação/intimação 

prévia do segurado", com ofensa ao art. 69 da Lei nº 8.212/91 e aos princípios do devido processo legal, da ampla 

defesa e do contraditório, ratificando a medida liminar. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

O impetrante opôs embargos declaratórios, alegando omissões atinentes ao valor da RMI e à restituição dos valores já 

descontados, e sustentando não ser caso de remessa oficial, em razão da inaplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC. 

O Juízo a quo conheceu dos embargos tão somente para suprir a omissão relativa ao pedido de restituição, repelindo-o 

em razão do disposto nas Súmulas nºs 269 e 271 do STF, e acolheu parcialmente o recurso, sem alteração do dispositivo 

da sentença. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força do necessário duplo grau de jurisdição. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão posta nos autos cinge-se à discussão sobre a legalidade do ato de revisão administrativa da aposentadoria por 

idade recebida pelo impetrante, que teve como conseqüência a redução da renda mensal do benefício e o desconto dos 

valores supostamente pagos a mais. 

A aposentadoria (nº 134.815.887-2) foi concedida em 26.10.2005, com data de início (DIB) em 12.04.2005 e renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 950,01 (cf. docs. de fls. 36, 126 e 129/139). 

Posteriormente, em 01.12.2005, o INSS, de ofício (fls. 140/144), em procedimento de revisão do benefício do 

impetrante, recalculou a sua renda mensal inicial e, apurando valor menor, reduziu-a para R$ 552,99, passando 

imediatamente a pagar esse novo valor e a descontar, dos proventos mensais, à razão de 30% ao mês sobre a renda 

diminuída, as importâncias que considerou terem sido pagas indevidamente desde a concessão (cf. docs. de fls. 

145/161), sem, contudo, notificar previamente o impetrante para apresentação de defesa nem lhe franquear nenhuma 

oportunidade para tanto. 

A autoridade impetrada, em suas informações, deixou de refutar o fato de não haver sido assegurada a possibilidade de 

defesa, limitando-se a argüir a ausência do direito líquido e certo, por não ter sido comprovado de plano o direito ao 

pagamento da renda apurada inicialmente, e aduzindo ter havido erro na concessão do benefício, decorrente do 

lançamento duplicado do período básico de cálculo (PBC), que tornou nulo aquele ato. 

A r. sentença de primeiro grau concedeu a ordem com base, em síntese, nos seguintes fundamentos: a) após a conclusão 

do processo administrativo de revisão da RMI do impetrante, em 01.12.2005, procedeu-se à imediata redução da renda 

mensal e aplicação do desconto de 30% do valor mensal da aposentadoria, sem qualquer comunicação ao segurado; b) o 

INSS só deu ciência do processo administrativo de revisão do benefício ao impetrante em 03.02.2006, quando este 

compareceu à Autarquia em busca de informações sobre a redução da sua renda mensal; c) não obstante o poder da 

Administração de rever seus atos viciados, deve ela intimar previamente o administrado para, querendo, apresentar 

defesa, provas ou documentos que entender pertinentes; d) somente após escoado o prazo legal sem defesa, ou caso 

julgada esta insuficiente ou improcedente, se torna possível a suspensão ou cessação do benefício, ou a redução do seu 

valor, com observância do devido processo legal; f) a ausência de "comunicação/notificação/intimação prévia do 

segurado do segurado" ofendeu o art. 69 da Lei nº 8.212/91 e tornou ilegal o processo administrativo de revisão do 

benefício do impetrante, sem embargo de nova revisão, desde que respeitados os princípios do devido processo legal, da 

ampla defesa e do contraditório. 

Irretocável a decisão do Juízo a quo. 

Com efeito, é ampla e iterativa a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal expressando o entendimento de que os 

atos administrativos cujos efeitos tenham repercussão negativa na esfera de interesses individuais ou afetem direitos 

patrimoniais do administrado não prescindem, para sua validade, da observância do contraditório e da ampla defesa. 

Nesse sentido, os julgados a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Servidor Público falecido. Pensão deixada a Viúva e a 

Companheira. Questionamento quanto à condição de ex-companheira. Nulidade do ato administrativo sem prévio 
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processo administrativo. Inobservância do contraditório e da ampla defesa. Impossibilidade 3. A garantia do direito de 

defesa contempla, no seu âmbito de proteção, todos os processos judiciais ou administrativos. Precedentes. 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(AgR no RE nº 488443/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 09.10.2007, v.u., DJ 26.10.2007.) 

"PROCESSO - ATO ADMINISTRATIVO - DECLARAÇÃO DE INSUBSISTÊNCIA - AUDIÇÃO DA PARTE 

INTERESSADA - INOBSERVÂNCIA. Uma vez constituída situação jurídica a integrar o patrimônio do administrado 

ou do servidor, o desfazimento pressupõe o contraditório. Precedente: Recurso Extraordinário nº 158.543-9/RS, por 

mim relatado perante a Segunda Turma, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 6 de outubro de 1995." 

(AgR no AI nº 587487/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, j. 31.05.2007, v.u., DJ 29.06.2007.) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. 

QÜINQÜÊNIO. PAGAMENTO INDEVIDO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA. DESCONTO EM 

FOLHA. IMPOSSIBILIDADE. I - A Administração Pública somente poderia proceder ao desconto em folha dos 

valores pagos indevidamente mediante a instauração de processo administrativo, assegurados ao servidor o 

contraditório e a ampla defesa. Precedentes. II - Agravo regimental improvido." 

(AgR no AI nº 595876/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 31.05.2007, v.u., DJ 22.06.2007.) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR APOSENTADO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. PRINCÍPIOS DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. OBSERVÂNCIA NECESSÁRIA. 

1. Acórdão recorrido em consonância com a orientação do Supremo no sentido de que a Constituição do Brasil 

assegura aos litigantes em geral, sem distinção entre civis ou militares, o contraditório e a ampla defesa, em processo 

judicial ou administrativo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgR no RE nº 492985/MG, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, j. 06.02.2007, v.u., DJ 02.03.2007.) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. 

GRATIFICAÇÃO DE PRODUÇÃO SUPLEMENTAR - GPS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. 

REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - A Administração Pública somente poderia alterar a 

forma de cálculo de gratificação em processo administrativo próprio, assegurados aos servidores ativos ou inativos o 

contraditório e a ampla defesa. Precedentes. II - Agravo regimental improvido." 

(AgR no RE nº 502389/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 17.10.2006, v.u., DJ 10.11.2006.) 

"EMENTAS: (...) 3. SERVIDOR PÚBLICO. Vencimentos. Pensão previdenciária. Pagamentos reiterados à 

companheira. Situação jurídica aparente e consolidada. Cancelamento pelo Tribunal de Contas da União, sem 

audiência prévia da pensionista interessada. Procedimento administrativo nulo. Decisão ineficaz. Inobservância do 

contraditório e da ampla defesa. Violação de direito líquido e certo. Mandado de segurança concedido. Ofensa ao art. 

5º, LIV e LV, da CF. Precedentes. É nula a decisão do Tribunal de Contas da União que, sem audiência prévia da 

pensionista interessada, a quem não assegurou o exercício pleno dos poderes do contraditório e da ampla defesa, lhe 

cancelou pensão previdenciária que há muitos anos vinha sendo paga." 

(MS nº 24927/RO, Rel. Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, j. 28.09.2005, maioria, DJ 25.08.2006.) 

"PROVENTOS DA APOSENTADORIA - ALTERAÇÃO. A alteração de proventos da aposentadoria pressupõe a 

instauração de processo administrativo no qual assegurado ao servidor aposentado o lídimo direito de defesa. Descabe 

à Administração Pública, a pretexto de corrigir situação irregular, adotar procedimento unilateral, desprezando os 

contornos próprios ao devido processo." 

(AgR no AI nº 217849/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, 2ª Turma, j. 15.12.1998, v.u., DJ 30.04.1999.) 

"ATO ADMINISTRATIVO - REPERCUSSÕES - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - SITUAÇÃO 

CONSTITUIDA - INTERESSES CONTRAPOSTOS - ANULAÇÃO - CONTRADITORIO. Tratando-se da anulação 

de ato administrativo cuja formalização haja repercutido no campo de interesses individuais, a anulação não prescinde 

da observancia do contraditorio, ou seja, da instauração de processo administrativo que enseje a audição daqueles que 

terão modificada situação ja alcançada. (...)" 

(RE nº 158543/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, 2ª Turma, j. 30.08.1994, maioria, DJ 06.10.1995.) 

No mesmo sentido, firmou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA NA RENDA MENSAL SEM PRÉVIA 

NOTIFICAÇÃO AO SEGURADO. 

OFENSA AO ARTIGO 69 DA LEI DE CUSTEIO. 
1. A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o cancelamento ou suspensão 

de benefício não prescinde da observância do devido processo legal e do respeito ao exercício do contraditório e da 

ampla defesa ao beneficiário. 

2. A determinação legal de que o Instituto mantenha programa permanente de revisão da concessão e manutenção dos 

benefícios previdenciários, prevista no artigo 69 da Lei n. 8.212, de 1991, não dispensa o prévio procedimento 

administrativo que assegure a defesa do segurado (§ 1º).  

3. No caso concreto, a informação de que a Autarquia "primeiro reduziu o benefício e, após, notificou o impetrante 

deste fato" caracteriza ofensa ao artigo 69 da Lei de Custeio da Seguridade Social. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 1048547/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 30.10.2008, v.u., DJe 15.12.2008.) 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. CANCELAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

INOBSERVÂNCIA. RECURSO PROVIDO. 

1. Consoante inteligência da Súmula 473/STF, a Administração, com fundamento no seu poder de autotutela, pode 

anular seus próprios atos, desde que ilegais. Ocorre que, quando tais atos produzem efeitos na esfera de interesses 

individuais, mostra-se necessária a prévia instauração de processo administrativo, garantindo-se a ampla defesa e o 

contraditório, nos termos dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal. 

2. Hipótese em que, sem observância do devido processo legal, foi cancelado o pagamento de pensão vitalícia especial, 

ao fundamento de que não poderia ser paga cumulativamente com outra, oriunda do Instituto de Previdência do Estado 

do Rio Grande do Sul - IPERGS. 

3. No caso em que servidor público deixa de auferir seus vencimentos, parcial ou integralmente, por ato ilegal ou 

abusivo da autoridade impetrada, os efeitos patrimoniais da concessão da ordem em mandado de segurança devem 

retroagir à data da prática do ato impugnado, violador de direito líquido e certo. Inaplicabilidade dos enunciados das 

Súmulas 269/STF e 271/STF. 

4. Recurso ordinário provido." 

(RMS nº 24175/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 28.08.2008, v.u., DJe 17.11.2008.) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. REDUÇÃO DO VALOR DE AUXÍLIO INVALIDEZ. 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE. 

ORDEM CONCEDIDA. 
I - A Portaria nº 931 do Ministério da Defesa, que alterou a fórmula de cálculo do auxílio-invalidez devido aos 

militares reformados, importou em diminuição no valor global dos proventos pagos aos impetrantes, em afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Precedentes. 

II - A administração, ao suprimir determinada vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente, a pretexto de 

corrigir ilegalidade, deve assegurar a este o exercício da ampla defesa e do contraditório. 

Ordem concedida." 

(MS nº 11223/DF, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª Seção, j. 28.03.2007, v.u., DJ 04.06.2007.) 

"RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO INATIVO - 

APOSENTADORIA - ATO JURÍDICO PERFEITO - CÁLCULO DOS PROVENTOS - DIREITO ADQUIRIDO - 

SÚMULA 359 STF - NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E AMPLA DEFESA PARA 

INVALIDAÇÃO DE ATO AMPLIATIVO DE DIREITO DO SERVIDOR - RECURSO PROVIDO. 

I - Ainda que revogada por legislação superveniente ao ato de aposentadoria, a Recorrente possui direito adquirido à 

percepção de vantagem vigente à data da concessão do benefício. Aplicação do enunciado 359 da Súmula do STF. 

II - Se considerada ilegal a percepção da vantagem, mesmo à data da aposentadoria, para a invalidação da forma de 

fixação dos proventos da Recorrente, no legítimo exercício do poder de autotutela, a Administração Pública deve 

respeitar as garantias do contraditório e da ampla defesa, especialmente quando se trata de subtração de direitos já 

incorporados ao patrimônio jurídico do servidor. 

III - Recurso provido." 

(RMS nº 16578/AM, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 27.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005.) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

SUSPENSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA. 

Esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual não pode a autarquia suspender ou cancelar benefício 

previdenciário sem prévio processo administrativo, em que sejam assegurados os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 492131/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, j. 12.08.2003, v.u., DJ 15.09.2003.) 

Portanto, o INSS, no presente caso, ao exercer de forma unilateral e imediata o seu poder de autotutela para rever e 

reduzir o valor da aposentadoria do impetrante, sem lhe assegurar previamente o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, ofendeu o art. 5º, LV, da Constituição Federal e o art. 69, § 1º, da Lei nº 8.212/1991, in verbis: 

 

CF: "Art. 5º. (...) 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;" 

Lei 8.212/91: "Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim 

de apurar irregularidades e falhas existentes. 

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias." 

Demonstrada restou, assim, a existência de violação ao direito líquido e certo do impetrante. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, mantendo 

a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000369-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO FERREIRA NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, e em virtude da sucumbência, condenou o autor a pagar ao réu honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Sem custas. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia ainda, a fixação dos consectários decorrentes da sucumbência 

da autarquia. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 14 de julho de 2003 (fls. 14 v°), devendo 

assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento do autor, contraído em 09.06.1969, onde consta a profissão 

do autor lavrador (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 65/67). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar ao autor a percepção de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (04.08.2006- fls. 21), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do 

autor, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO FERREIRA NEVES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 04.08.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.03.002806-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ PINTO DE MORAES 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença ou conceder aposentadoria por invalidez. 

Concedida tutela antecipada, em 05.03.07 (fs. 80/83). 

A r. sentença recorrida, de 15.04.08, condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte ao 

do cancelamento do auxílio-doença (27.03.06), bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária, nos 

termos do Provimento 64 do CGJF, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e reembolsar o valor dos honorários periciais. 

Em seu recurso, a autarquia suscita, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo, a ocorrência da 

prescrição, e, no mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial desde a 

data da juntada do laudo. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Se o termo inicial do benefício é o dia imediato à cessação do benefício anterior (27.03.06), não há que se pronunciar a 

prescrição qüinqüenal, considerado o ajuizamento em 10.05.06. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de cardiopatia grave e doença pulmonar grave, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 73/76). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme fs. 13, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 09.04.04, cessado em 26.03.06, a 

despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de benefício 

anteriormente concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 27.03.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), 

segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia, dado que manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.005968-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LINO ANGELO SVERSUTI 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.08.06, que tem por objeto o recálculo da renda mensal inicial nos termos do art. 

26 da L. 8.870/94. 

A r. sentença recorrida de 30.05.08 rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora em custas e honorários por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

É o relatório. 

Relatados, decido. 

O valor do benefício foi calculado com base no salário-de-benefício nos termos do art. 29 da L. 8.213/91. 

É de se ter em mente que o art. 26 da L. 8.870/94 se aplica aos casos em que o valor do salário-de-benefício supera ao 

valor máximo do salário-de-contribuição vigente à data da concessão, consoante prescreve o art. 29, § 2º da L. 8.213/91. 

Em outras palavras, segundo o art. 29, § 2º da L. 8.213/91, o valor do benefício está limitado ao máximo do salário-de-

contribuição, mesmo que a média dos salários-de-contribuição corrigidos superem esse valor e, caso essa limitação 

ocorresse, o mecanismo prescrito pelo art. 26 da L. 8.870/94 determina a elevação da renda mensal de abril/94, a fim de 

absorver, parcial ou integralmente, a proporcionalidade do valor então represado. 

No caso vertente, a média dos salários-de-contribuição, denominada de salário-de-benefício SB, não supera ao valor 

máximo de contribuição, logo não há que se falar em aplicação do art. 26 da L. 8.870/94. 
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Nesse sentido a jurisprudência dominante deste Tribunal: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. REJEITADA A 

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELO INSS. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

...omissis... 

4- Descabida a aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, porquanto a legislação pretendeu corrigir o prejuízo 

daqueles que tiveram os benefícios limitados pelo teto definido no artigo 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o que não 

ocorreu com o benefício da parte autora, posto que inferior ao teto. E, ademais, não há elementos nos autos que 

possam levar a conclusão de que o INSS não procedeu a revisão tal como requerida. E a parte autora não expôs 

objetivamente os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, a fim de amparar a sua pretensão. 5- Rejeitada a 

preliminar de inépcia da inicial suscitada pelo INSS. 6- Ação rescisória improcedente." (AR 470 SP, TERCEIRA 

SEÇÃO, Des. Fed. Leide Pólo; AC 267.442, Des. Fed. Aricê Amaral). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.004094-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JORGE LUIZ SANTANA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. O autor 

foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, cuja 

cobrança deverá atender ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas processuais. Revogada a 

antecipação de tutela concedida à fl. 48/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 27.07.1967, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, os 

quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico, elaborado em 14.03.2007 (fl. 99/101), atesta que o autor é portador de HIV, em tratamento, 

compensado, entrófico, corado, com força muscular conservada, estando apto à sua profissão. 

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudessem desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco o laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, 

razão pela qual não há como se acolher sua pretensão. 
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Saliento, ainda, que embora o laudo tenha atestado a capacidade laboral do autor no momento da perícia, nada obsta que 

venha a pleitear nova concessão de benefício, caso haja alteração do seu estado de saúde. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.000196-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como aos honorários periciais e advocatícios, estes 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com exigibilidade suspensa até que possua condições econômicas de custeá-los, 

tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, visto que o 

juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).  

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 
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Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 68/71 analisou as condições físicas do autor e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/14), cartas de concessão / 

memórias de cálculos (fls. 15 e 22/23) e extrato de pagamentos expedido pela previdência social (fls. 21), comprovando 

que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 01.03.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 

da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 68/71) que o autor, ajudante 

de produção, hoje com 27 anos de idade, apresentou quadro de bursite pré-patelar no joelho direito. Afirma o perito 

médico que o autor foi submetido a tratamento cirúrgico, com bursectomia parcial na região do joelho direito, associado 

a tratamento medicamentoso e fisioterápico. Conclui que o autor não está incapacitado para suas atividades laborativas 

habituais. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.19.004173-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA CREUZA DA SILVA 

ADVOGADO : VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença. 

Às fls. 20/22, o MM. juiz a quo concedeu parcialmente a antecipação da tutela, determinando a manutenção ou o 

imediato restabelecimento do auxílio-doença, sem prejuízo da revisão periódica do benefício. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença desde a data da alta 

programada. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, respeitada 

a Súmula nº 111 do STJ. Custas ex lege. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. 

Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e 

dos juros de mora em 6% ao ano, incidindo de forma não englobada pós a data da citação, bem como a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento administrativo expedido pela previdência social (fls. 12), 
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comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 08.05.2006, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 136/144) que a autora, hoje 

com 58 anos de idade, é portadora de artropatias em ambos os ombros e joelhos e patologia de coluna lombar. Afirma o 

perito médico que há limitação de funcionalidade da coluna lombar e das articulações dos joelhos, com diminuição da 

capacidade para esforços dos membros superiores, tronco e membros inferiores. Aduz ainda que, por se tratar de 

patologias degenerativas e irreversíveis, o tratamento é apenas paliativo, portanto, sem propósito de cura. Conclui que 

há incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não podendo a autora exercer atividade que exija esforço físico, a 

exemplo daquela que exercia até o início da doença - costureira. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista o laudo 

pericial fixou o início da incapacidade da autora no início de 2004 (fls. 144), não tendo havido melhora de suas 

patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20/22). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial para isentar o INSS das custas e despesas processuais e nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.21.002446-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IVONE XAVIER LEITE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, com resolução de mérito, por decadência, com base no art. 269, inciso IV, do 

CPC, em razão de ter sido a ação ajuizada após o decurso do prazo de 15 anos, estabelecido no art. 143 da Lei nº 

8.213/91, para o obreiro rural requerer o benefício de aposentaria por idade independente do recolhimento de 

contribuições previdenciárias.  

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que a Medida Provisória nº 312/2006 prorrogou por mais dois 

anos o período transitório disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91. Requer o provimento do presente apelo, a fim de ser 

determinado o regular prosseguimento da ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Merece acolhida a insurgência da apelante. 

Com efeito, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91 foi prorrogado pela Medida Provisória nº 312/2006, 

convertida na Lei nº 11.368/2006 e, posteriormente, foi novamente prorrogado pela Medida Provisória nº 410/2007, 
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convertida na Lei nº 11.718/2008, a qual dispõe, em seu art. 2º, que o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91 fica 

prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Assim, não há que se falar em decadência do direito da parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, a fim de anular a sentença a quo e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento 

do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.000412-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUZIA APARECIDA LOPES JURADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurada. Deixou de condenar a 

autora, beneficiária da gratuidade de justiça, nos ônus da sucumbência. Sem custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos (fls. 13/14) e guias de 

recolhimento de contribuições previdenciárias (fls. 15/66). 

No entanto, não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurada tendo em vista que a última contribuição 

previdenciária foi recolhida em março de 1986 (fls. 66) e a ação foi interposta em 14.03.2006, fora, portanto, do período 

de graça previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, não havendo respaldo no conjunto probatório para a alegação de que a 

apelante ainda tinha a qualidade de segurada quando do início da incapacidade. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001227-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VANDA DE SOUZA BUZATO 
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ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a 

gratuidade deferida. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 04.12.1945, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico, elaborado em 25.09.2007 (fl. 112/115), atesta que a autora é portadora de transtorno ansioso 

depressivo, há sete anos, não estando incapacitada para o trabalho. 

 

O laudo médico pericial, acostado à fl. 134/139, revela que a autora à época com 62 anos, referiu que trabalhou como 

lavadeira e passadeira, encerrando suas atividades em 1966, dedicando-se aos afazeres domésticos em seu próprio lar, 

passando a apresentar arritmia cardíaca no ano de 1998 e sofrendo acidente vascular cerebral no ano de 2000, sofrendo 

de hipertensão arterial sistêmica, cefaléia, epilepsia não especificada, outras doenças cerebrovasculares não 

especificadas, transtorno de pânico e hipotireoidismo a investigar, estando incapacitada de forma total e permanente 

para o trabalho. 

 

Entretanto, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 153/154) demonstram que a autora 

filiou-se à Previdência Social posteriormente ao início de sua incapacidade, ou seja, no período de 02/2004 a 10/2008, 

razão pela qual não há como prosperar sua pretensão. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.003242-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : PRIMO ROBERTO SEGATTO 

ADVOGADO : LINDENBERG BRUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando compelir o INSS a refazer os cálculos relativos às 

contribuições previdenciárias devidas no período de 11/1973 a 11/1975, de acordo com a legislação contemporânea aos 

fatos geradores da obrigação, e não na forma da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55/96 e do art. 45, §§ 

1º e 2º, da Lei Federal nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.032/1995, visando obter, 

posteriormente, nova planilha de cálculo para pagamento da dívida. 

Alegou, o demandante, que a O.S.C. nº 55/96 é ilegal, visto induzir o funcionário público a fazer sua aplicação 

retroativamente. Por sua vez, seria inconstitucional o art. 45, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.212/1991, com a redação 

dada pela Lei Federal nº 9.032/1995, por ofender ato jurídico perfeito. 

Processado o feito com liminar (f. 27/28), e sem as informações requisitadas (fs. 42), o Ministério Público Federal 

manifestou-se pela nova intimação da autoridade coatora (fs. 36 e 53/54). 

Na seqüência, o MM. Juiz a quo proferiu sentença concessiva da ordem, para que os cálculos das contribuições fossem 

realizados na forma da legislação em vigor à época em que devidas (57/62). 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte, por força de remessa oficial, opinando, o representante 

do Parquet Federal, pela manutenção daquele julgado (68/71). 

Decido. 

O mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito liquido e certo, sempre que alguém 

estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade ou abuso de poder emanado de autoridade. 

Para cumprimento de sua função, a prova há de ser pré-constituída e incontroversa sobre os fatos, de molde a não 

comportar dúvidas, nem dilações no curso do processo. 

Ora, no caso em apreço, os documentos carreados à peça vestibular mostram-se hábeis à constatação de lesão ao direito 

líquido e certo alegado pelo promovente, a ser amparado por mandado de segurança, concernente à determinação pelo 

impetrado do recolhimento das contribuições em atraso, dos períodos mencionados na exordial, de acordo com a Ordem 

de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55/96 e art. 45, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.212/1991, com a redação dada 

pela Lei Federal nº 9.032/1995. 

Os documentos juntados às fs. 13/15 demonstraram que o Instituto-réu reconhece o tempo de serviço exercido pelo 

impetrante, na qualidade de contribuinte individual, mas exige indenização das respectivas contribuições 

previdenciárias, na forma das normas retrocitadas. 

Pois bem. 

O § 1º do art. 45 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe sobre "recolhimento das correspondentes contribuições", vislumbra, 

tão somente, que a Previdência receba as contribuições devidas no período em que o serviço foi prestado. Então, 

entenda-se que a legislação aplicável seja a vigente. O que acontece, também, com o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, 

quando expressa "indenização da contribuição correspondente ao período respectivo". Nenhum deles determina a forma 

do cálculo. 

Nesse sentido, julgado desta Turma: 

"A segurança é de ser concedida no que tange à forma de cálculo das contribuições em discussão, tendo em vista que o 

art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, ao utilizar a expressão 'recolhimento das correspondentes contribuições' objetiva 

apenas que a Previdência Social receba as contribuições previdenciárias devidas no período em que o serviço foi 

efetivamente prestado, razão pela qual prevalece a legislação vigente nessa época. O mesmo ocorre com o art. 96, IV, 

da Lei n. 8.213/91 ao empregar a expressão 'indenização da contribuição correspondente ao período respectivo'. 

A superação da aparente incompatibilidade desse entendimento com os § 2º e 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, 

acrescentados pela Lei n. 9.032/95, caso admita-se a aplicação do § 2º e do § 3º deve limitar-se às situações passíveis 

de lançamento por aferição indireta. 

Dessa forma, a aplicabilidade dos § 2º e do 3º deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar que a 

remuneração sobre a qual incidem as contribuições atuais do interessado é equivalente ou inferior ao salário-de-

contribuição que deveria ter servido de base de cálculo da contribuição previdenciária devida à época em que a 

atividade vinculada ao RGPS foi exercida. 

Verifica-se que no caso em tela não há como ser aplicado o disposto no § 3º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, pois não 

restou demonstrado que o salário-base a ser considerado à época em que a parte impetrante trabalhou como 

contribuinte individual fosse igual ou superior a atual remuneração. 

Assim, para efeito de cálculo do valor a ser recolhido pela parte impetrante deve ser levado em consideração o salário-

base, bem como a legislação, do período em que foi desenvolvida a atividade laborativa a ser averbada." 

(AMS 242396/SP - Reg. 2002.03.99.040779-8 - Rel. Des. Sergio Nascimento - DJU 04/07/2007 - p. 330) 

Acresça-se que, in casu, não há que se falar em decadência e prescrição, pois não é aplicável a regra geral do artigo 45, 

caput, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, já que o regramento que disciplina a questão encontra-se no § 1º do mesmo 

dispositivo legal. Este dispositivo normatiza sobre "recolhimento das correspondentes contribuições" devendo a 

Previdência Social receber tais contribuições devidas no período. E não explicitando norma diversa, resta a aplicação da 

legislação vigente nessa época. 

Ressalte-se, ainda, a justificar o recolhimento das mesmas, o caráter indenizatório do pagamento em discussão, por ser 

destinado à contagem recíproca desse tempo de serviço sem o recolhimento das respectivas contribuições (art. 96, IV, 

da Lei nº 8.213/91). 

Ademais, ao julgar o mérito da Repecussão Geral, no bojo do RE nº 556.664-1/RS, o Pleno do E. STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77, o 

que resultou na Súmula Vinculante 8. 
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De outro lado, a Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55/96 não pode modificar ou extinguir direitos, nem 

retroagir para alcançar situações ocorridas antes da sua vigência. 

Destarte, conforme se verifica, a sentença concessiva da ordem acha-se vazada com estrita observância da legislação 

aplicável à espécie, inexistindo, dessa forma, qualquer reparo a ser-lhe imprimido. 

Pelo quanto se disse, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756/98, .c.c. art. 33, inc. XII, do RITRF - 3ª Região, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a sentença a quo. 

Decorrido o prazo para interposição do recurso, tornem os autos à Vara de Origem, respeitadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.005437-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : OLINDA APARECIDA SALEH (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : AMAURI SOARES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade urbana. 

O juízo a quo julgou procedente a ação condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade em favor da 

autora, a contar da data do requerimento administrativo (08.06.2006), devendo incidir correção monetária nos termos da 

Lei nº 8.213/91 e subseqüente critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de 

acordo com a Súmula n. 08 TRF-3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, consoante com a reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo incidir de forma englobada em relação as prestações anteriores 

a citação e, após, calculadas mês a mês, de forma decrescente. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do 

valor da condenação, considerando-se as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do 

disposto na Súmula 111 do STJ e artigo 20 do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Egrégia Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 
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2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 

29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 15 de julho de 1995 (fls. 21), tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário quando do requerimento administrativo, 08/02/2006 (fls. 16). 

Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número superior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 78 meses de contribuição - consoante a seguinte documentação: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS com registros de 01/09/1949 a 06/01/1950, de 01/03/1950 a 30/10/1950, de 10/11/1950 a 22/05/1951, e de 

01/06/1951 a 30/11/1957 (fls. 08/15); e cópia das peças do processo administrativo perante a autarquia previdenciária 

onde constam ter sido comprovado o recolhimento de 98 meses de contribuição (fls. 38/43). 

Consoante bem assinalou a r. sentença: "Conforme dispõe o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, a carência exigida para a 

obtenção da aposentadoria por idade, para o segurado inscrito na Previdência Social até 24 de julho de 1991, e que 

satisfez o requisito etário no ano de 1995, é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais. Ora, conforme se verifica nas 

cópias do processo administrativo juntadas aos autos, especialmente os documentos de fls. 38/39 e 43, constato que a 

autarquia previdenciária reconheceu, administrativamente, que a autora verteu aos cofres da Previdência Social, na 

qualidade de contribuinte "empregada", um total de 98 (noventa e oito) contribuições mensais, estando cumprida, 

portanto, a carência necessária. Portanto, percebe-se que a autora implementou todos os requisitos necessários ao 

recebimento da aposentadoria por idade, quais sejam, a carência e a idade." 

Assim, ante o implemento da idade mínima e do cumprimento da carência exigida, mediante a comprovação do 

exercício da atividade urbana e do recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme previsto nos arts. 48, 25 e 

142 da Lei nº 8.213/91, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que 

deve ser mantida a r. sentença. 

O valor do benefício deve ser calculado conforme o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.666/03, com termo inicial na 

data do requerimento administrativo (08/02/2006 - fls. 16), em consonância com o art. 49, II, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal das prestações que antecedem a citação, posto que a 

autarquia foi citada em 21/02/2007 e o termo inicial do benefício fixado em 08/02/2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, posto que arbitrados consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil e ausência de impugnação pelo autor. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OLINDA APARECIDA SALEH, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08/02/2006 (data do requerimento administrativo - fls. 16), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada nos 

termos do disposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.666/03. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.021417-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ISIDE FERRARI SCARDOELLI 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00152-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo pericial. As parcelas em atraso, descontados eventuais valores 

recebidos a qualquer título da autarquia, serão acrescidas de correção monetária e de juros de mora na forma da lei e do 

Provimento da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Isento de custas. Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a majoração dos honorários 

advocatícios para o valor máximo previsto no art. 20, § 3°, do CPC. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões do INSS, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos certidão de casamento contraído em 22.12.1955 (fls. 16), 

constando lavrador como profissão do seu marido; escritura de venda e compra de propriedade agrícola denominada 

"Grama" (fls. 17/17v.), lavrada em 31.05.1972, constando o marido da autora como outorgado comprador e registro de 
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imóvel (fls. 18), datado de 10.07.1972, constando o marido da autora como adquirente da propriedade agrícola 

denominada "Grama". 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 122/125). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 
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2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal:  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  
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Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 59) que a autora, lavradora, 

hoje com 76 anos de idade, é portadora de espondilose com osteoporose em região da coluna lombar. Afirma o perito 

médico que a autora está em tratamento clínico. Conclui que a autora está incapacitada de forma total e permanente para 

o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
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ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários advocatícios nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ISIDE FERRARI SCARDOELLI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 05.04.2005 (data do laudo pericial - fls. 59) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos do artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.028242-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA INES NUNES DIANA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00120-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), bem como custas e despesas processuais. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

rural por invalidez. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 20.04.1953, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

No que tange à comprovação da qualidade de trabalhadora rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Assim, a atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material, 

respaldada por prova testemunhal idônea. 

 

No caso em tela, verifica-se que a autora acostou documentos à fl. 14/43, onde seu marido está qualificado como 

trabalhador rural, condição que poderia, em tese, a ela ser extensível. 

 

Todavia, a própria autora, em depoimento pessoal de fl. 114, assevera que seu marido trabalha na Prefeitura há vinte 

anos, demonstrando os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que ele possui vínculo estatutário 

junto à Prefeitura de Palmeira D'Oeste desde 01.07.1990, descaracterizando, portanto, a atividade rural supostamente 

empreendida pelo casal. 

 

Não restando demonstrados, portanto, os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à pretensão da requerente. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.034830-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO PINHEIRO VICENTE 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 07.00.00005-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez, no 

prazo de 60 dias, sob pena de multa diária de um salário mínimo, e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder ao autor o referido benefício, no valor de 100% do salário de benefício, nunca inferior ao salário mínimo, a 

partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária adstrita 

ao salário mínimo vigente à época do pagamento (art. 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 

da 3ª Região). Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas e de despesas processuais. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, ante o não cabimento da 

tutela antecipada, por perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando 

perda da qualidade de segurado, não cumprimento do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente 

para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a 

redução da multa por atraso no cumprimento da obrigação de fazer. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
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reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhador rural, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que o autor trouxe aos autos certidão de nascimento de sua filha, datada de 14.03.2000 

(fls. 12), constando profissão lavrador. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/71). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 
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10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 
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"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  
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Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57/59) que o autor é portador 

de retardo mental e síndrome de dependência ao alcoolismo. Afirma o perito médico que o autor apresenta parcial 

orientação no tempo e no espaço, apatia, humor deprimido, olhos hiperemiados e secos com pálpebras edemaciadas e 

capacidade física comprometida. Aduz, ainda, que suas idéias fluem com lentidão e certa dificuldade. Conclui que o 

autor está incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, sendo suas patologias irreversíveis. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 
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(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se às fls. 35 que o autor requereu administrativamente o benefício de amparo social à pessoa portadora 

de deficiência. Assim, não havendo pedido administrativo relativo ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Já no tocante à multa imposta, observa-se que o valor fixado foi excessivo, de modo que deve ser reduzido a 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, conforme entendimento desta Turma.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação o INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e reduzir a multa por atraso no 

cumprimento da obrigação de fazer. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado PAULO SERGIO PINHEIRO VICENTE, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 18.09.2008 (data do laudo pericial - fls. 57), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.006406-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NIUB VITORIA BARRETO GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI 

REPRESENTANTE : LAZARO BISPO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde 

se objetiva a manutenção do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 37/38, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o 

auxílio-doença, a partir de 01.08.2007, com valor idêntico ao que vem recebendo, resguardados eventuais reajustes e/ou 

acréscimos legais. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 208/210v, o MPF se manifestou pelo desprovimento das apelações. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 52), comprovando que a autora esteve em gozo do 

auxílio-doença até 24.06.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor 

a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 95/97 e 132/134) que a 

autora é portadora de epilepsia e transtornos do humor (afetivos) orgânicos, além de deficiência auditiva bilateral 

referida. Afirma o perito médico que a patologia psiquiátrica produz reflexos no sistema psíquico e no cérebro, mas que 

com o tratamento a autora apresentou melhora de seu quadro. Conclui que a autora não está incapacitada para o 

trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído pela inexistência de incapacidade para o trabalho, afirma 

que a patologia psiquiátrica produz reflexos no sistema psíquico e no cérebro, estando a autora em tratamento 

neurológico e com otorrino. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, faxineira, hoje 

com 65 anos de idade e interditada por decisão transitada em julgado em 09.01.2007 (fls. 14), que fique afastada do 

trabalho para tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, 

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 
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2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 

4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária. 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

da aposentadoria por invalidez. Assim, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da cessação do auxílio-
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doença. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do benefício em 01.08.2007, conforme 

fixado na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deveria ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No entanto, por ser mais 

benéfico à autarquia, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na r. sentença. 

Os valores eventualmente recebidos a título de auxílio-doença devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 

3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 

2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por 

invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NIUB VITORIA BARRETO GONCALVES, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 01.08.2007 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.010987-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : LINDAURA ALVES DE CARVALHO BARBOSA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Pedro Henrique de Carvalho Barbosa em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor, para os fins dos artigos 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), devidos ao requerido. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que comprovou ser deficiente física total, definitiva e sem 

meios de prover a própria subsistência. Requer então o provimento do recurso para julgar procedente a ação, 

concedendo o benefício desde a citação com condenação em honorários advocatícios a serem fixados em 15% do total 

das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício, bem como honorários do perito nomeado e demais 

consectários. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 154/155, opina pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 
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No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 
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Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 01 (um) ano de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 21), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 64/65, verifica-se que o autor é portador de Síndrome de Down e 

que terá incapacidade total para qualquer atividade laborativa. 

 

No entanto, apesar do estudo social de fls. 58/63 informar uma renda familiar de R$ 600,00, o documento de fls. 87 

(CNIS) revela que o pai do autor auferia uma renda maior, tendo recebido em 2008 valores que variam de R$ 738,59 a 

R$ 977,06, sendo que nos meses de abril e agosto chegou a receber respectivamente os valores de R$ 1.459,34 e R$ 

1.653,29, de modo que não restou comprovada a hipossuficiência da parte autora. 

 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.005705-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOMINGOS FIORAMONTE 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), suspenso o pagamento nos termos da Lei nº 

1.060/50. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 150/156. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 03.05.1951, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico, elaborado em 23.01.2008 (fl. 96/98), atesta que a autora é portadora de doença degenerativa da coluna 

(CID 10 M47), não estando incapacitada para o trabalho. 

 

O laudo do assistente técnico do réu, por seu turno, acostado à fl. 116, atesta que a autora é portadora de osteoartrose, 

não apresentando incapacidade laboral. 

 

A parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudesse desconstituir a peça técnica apresentada pelo Sr 

Perito Judicial, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert e do assistente técnico do 

réu, razão pela qual não há como se acolher sua pretensão. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.005603-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RENATA APARECIDA PINHEIRO 
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ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso nos termos da 

Lei nº 1.060/50. Sem custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12), comunicação de resultado de 

requerimento de benefício (fls. 18) e carta de concessão / memória de cálculos (fls. 21/23), comprovando que a autora 

esteve em gozo do auxílio-doença até 20.09.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 63/69) que a autora, servente 

de limpeza, hoje com 33 anos de idade, é portadora de dor lombar referida sem embasamento no exame clínico e nas 

manobras articulares realizadas. Afirma o perito médico que a autora apresenta marcha livre e normal, movimentos de 

flexão e rotação da coluna cervical normais, movimentos de flexão da coluna dorso lombo sacra normais, lasègue 

ausente e reflexos nos membros inferiores normais. Conclui que a autora não está incapacitada para seu trabalho 

habitual. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.007020-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para rever o benefício previdenciário, mediante a aplicação de índice 

integral de aumento no primeiro reajuste consoante a Súmula ex-TFR 260, assim como da variação do salário mínimo 

atualizado nos reajustes posteriores; pagamento das diferenças advindas das gratificações natalinas de 1988/89 pelos 

vencimentos do mês de dezembro; 

A r. sentença recorrida, de 17.12.08, submetida ao reexame necessário, condena a parte ré a pagar diferença decorrentes 

da não-aplicação da Súmula TFR 260, observada a prescrição qüinqüenal, do art. 58 do ADCT, devidamente corrigidas 

monetariamente, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos 

de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, a partir da citação, sem honorários advocatícios decorrentes da 

sucumbência recíproca a teor do art. 21 do C. Pr. Civil. 
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Em seu recurso, a autarquia suscita a ocorrência decadência e de prescrição e, no mais, pugna pela reforma da decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os reajustes anteriores à Constituição Federal importavam 

prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor do benefício. 

Daí cristalizar-se a jurisprudência no enunciado da Súmula ex-TFR 260, mandando incidir o índice integral de aumento 

verificado no primeiro reajuste, independente do mês da concessão, como também o enquadramento em faixas salariais 

previsto na L. 6.708/79, que deve ter em conta o valor do salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento. 

A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado. 

Na espécie, a ação foi proposta em 01.10.07, após o lapso prescricional, extinguindo-se, nos termos do enunciado da 

Súmula STJ 85, todas as diferenças decorrentes da não-observância da Súmula TFR 260. 

De conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. SALÁRIO-MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. UTILIZAÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. I - A teor de pacífico entendimento da Egrégia 

Terceira Seção, no interregno compreendido entre a edição do Decreto-lei nº 2.351/87 e o início da vigência do art. 58 

do ADCT, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário-mínimo de referência. II - A edição do art. 

58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então vigente, uma vez que 

afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula nº 260 do TFR, e elegeu como 

forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que equivaliam quando 

da concessão. III - Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-

se a março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do 

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91. IV - Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."(REsp 495.005 SP, REsp 524.170 SP, REsp 523.888 SP, Min. Laurita 

Vaz; REsp 603.635 DF, Min. Gilson Dipp; REsp 359.370 RN, Min. Felix Fisher). 

 

Outrossim, não há falar em incidência do art 58 do ADCT, haja visto inexistir alteração da renda mensal inicial e por 

consequência a geração de diferenças que poderiam causar reflexos àquela originalmente paga pela autarquia, no 

período em que vigorou a equivalência salarial ( abril/89 a dezembro/91). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento e à remessa oficial e à apelação, em 

consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, dado que beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.000915-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RITA DE CASSIA TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de 
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honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, cuja cobrança deverá atender ao disposto no 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 24.04.1970, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico, elaborado em 13.05.2008 (fl. 68/72), atesta que a autora é portadora de atrofia total do olho direito, há 

onze anos, estando apta para o trabalho que vem exercendo há dez anos (empregada doméstica). 

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou qualquer elemento nos autos que pudesse desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco o laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, não 

restando evidenciado nos autos, tampouco, que tenha havido agravamento de sua moléstia no decorrer do exercício de 

sua atividade laborativa, que pudesse tê-la incapacitado. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.23.001171-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CORREA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença que julgou parcialmente procedente ação onde se objetiva a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, com o reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido sem registro em carteira pelo período de 

jan/1956 (10 anos de idade) a 10.08.1972 (anterior ao primeiro registro em carteira), tendo em vista que o autor trabalha 

na área rural desde a infância (autor nascido em 10.07.1946) até os dias atuais (ação interposta em 20.06.2007). 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço e julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o exercício de trabalhador rural do autor 

no período de 10.07.1960 (14 anos de idade) a 10.08.1972, perfazendo um total de 12 (doze) anos, 01 (um) mês e 01 

(um) dia de serviço. Tal período, somado ao tempo registrado em carteira (32 anos, 10 meses e 07 dias), perfazem 44 
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(quarenta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias de serviço e, tendo o autor cumprido a carência exigida, 

condenou o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação. Determinou que as 

prestações vencidas sejam corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Deixou de condenar em custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. Alega, ainda, a falta de interesse de agir 

tendo em vista que a parte autora requereu administrativamente a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, tendo sido concedido. Requer a extinção da presente demanda ou, não sendo esse o 

entendimento, requer a redução da verba honorária para 5%. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.  
Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.  

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício".  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
I. [...]  

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate.  

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.  

IV - Agravo interno desprovido."  

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.  
1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.  

[...]  

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 
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No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária".  

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Também não merece prosperar a alegação de falta de interesse de agir do autor para pleitear a aposentadoria por tempo 

de contribuição, ante a posterior concessão administrativa da aposentadoria por invalidez (consoante informações - fls. 

78), tendo em vista que, nos termos do art. 124, II, da Lei nº 8.213/91, devido à impossibilidade de recebimento 

conjunto dos referidos benefícios, faculta-se ao autor a escolha de um deles, remanescendo, assim, seu interesse na 

presente ação. 

No mérito, nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação 

do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, 

que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: título eleitoral em nome do autor, datado de 

24.05.1982, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 09); certidão de casamento do autor, contraído em 

02.07.1966, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 10) e CTPS do autor, onde consta registros de trabalhos rurais 

nos períodos de 11.08.1972 a 27.04.1998 e 01.05.2000 com demissão em aberto (fls. 11). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão (v.g. AgRg no REsp 855.117/SP, Rel. Min. 

Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: REsp 642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, 

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 

14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, sob o crivo do contraditório e 

não contraditadas, corroboram o exercício da atividade rural do autor (fls. 62/65). 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período em que houve 

contribuições, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Consoante firmada jurisprudência do C. STJ, havendo início de prova material corroborado por prova testemunhal, deve 

ser reconhecido o tempo de serviço prestado na atividade rural. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1170/2622 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Assim, presente in casu o razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de ser reconhecido o 

tempo de serviço prestado pelo autor na atividade rural, no período de 10.07.1960 a 10.08.1972. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, dispõe o artigo 201, § 7º da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que, cabe ao segurado cumprir 35 

(trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; não havendo que se falar em idade 

mínima ou cumprimento de "pedágio". 

Do mesmo modo se encontra a Instrução Normativa nº 118/2005 do INSS, que, em seu artigo 109, disciplina a 

concessão da aposentadoria integral, sem as exigências do art. 9º, incisos I (idade mínima) e II ("pedágio"), da EC nº 20. 

In verbis:  

"Art. 109 - Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime 

de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.  

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão 

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada 

para a conclusão por ele alcançada.  

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus 

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98).  

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 

7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à 

idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela 

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 

201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem 

exigência de idade ou "pedágio".  

4. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, RESP 797.209/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 16.04.2009, DJ 18.05.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO 

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA 

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.  

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição.  
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III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas 

de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado 

não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores.  

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral.  

X - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg nos EDcl no AI 724.536/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.03.2006, DJ 10.04.2006) 

Dessa forma, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (10.07.1960 a 10.08.1972) e, observados os 

demais períodos de trabalho (CTPS - fls. 11), o autor completou 44 (quarenta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 08 

(oito) dias, computados até a data do ajuizamento da ação, conforme assinalado na sentença, suficientes à concessão de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Observa-se, ainda, que o autor cumpriu a carência durante o tempo em que esteve registrado em CTPS, nada 

impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço na atividade rurícola sem registro em carteira, anterior 

à edição da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão do 

autor, consoante a orientação da 10ª Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2006.03.99.024783-1, Rel. Des. Federal 

Sérgio Nascimento, DJ 03.10.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Frise-se que, sendo a opção feita pela aposentadoria por tempo de serviço, os valores recebidos a título de aposentadoria 

por invalidez, devem ser descontados dos termos da condenação. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

INSS e à remessa oficial, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.000397-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : ANATALIA MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.02.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de auxílio doença e converter em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 03.02.09, rejeita os pedidos, e condena a parte autora em honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, observada a concessão do benefício de justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora, suscita a apreciação dos agravos retidos (fs. 137/139 e 210/212) e, no mais, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência, pois as provas produzidas nos autos bastam à formação 

do convencimento quanto à incapacidade da parte autora. 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Fica à discrição do juiz a realização de nova perícia, que, como visto, a teve por desnecessária em vista do conjunto 

probatório. 

As declarações médicas juntadas aos autos (fs. 18/19), feitas em 10.10.06 e 07.12.06 afirmam que a parte autora é 

portadora de artrite reumatóide de difícil controle, porém o laudo do perito, sustenta que no momento da realização dos 

exames periciais (10.10.07) a parte está apta para as atividades laborativas, inexistindo incapacidade (fs. 165/174 e 

206). 

Diante do conjunto probatório, considerando o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o 

estado das coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Cingindo-se a controvérsia contida no agravo retido de fs 137/139, ao deferimento da tutela antecipada e considerando a 

improcedência do pedido, resta prejudicada a sua apreciação. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao agravo retido de fs. 210/212 e à apelação, 

dado que manifestamente improcedente, prejudicado o agravo retido de fs. 137/139. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.003082-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA DONIZETE DE CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, cuja cobrança deverá atender ao disposto no 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 09.11.1956, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico, elaborado em 08.01.2009 (fl. 77/84), atesta que a autora, contando com 52 anos de idade, é portadora 

de hipertensão arterial sistêmica e obesidade, não apresentando incapacidade para a atividade por ela desenvolvida (do 

lar). 

 

Por outro lado, a parte autora não apresentou qualquer elemento nos autos que pudesse desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, tampouco o laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, 

razão pela qual não há como se acolher sua pretensão. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037366-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA SOLLA MANZUTTI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 03.00.00251-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Apelação deserta. Ausência de preparo. Não aplicação do disposto no art. 511, § 

2º, CPC. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Maria Solla Manzutti aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do 

valor de seu benefício, diante de sua defasagem quando da conversão em URVs. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido (fs. 120/136), condenando a vindicante ao 

pagamento das custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, o que ensejou a interposição de apelo, 

pela parte autora (fs. 138/142). 

Em 22/02/2007, diante do não recolhimento das custas devidas, cujo pagamento foi determinado por intimação 

realizada no apenso de impugnação à gratuidade judiciária, a MM. Juíza a quo julgou extinto o processo, com 

fundamento no art. 267, IV, do CPC (f. 148), decisão que foi registrada como sentença (f. 149), e propiciou a oferta de 

novo apelo (fs. 154/157). 

No despacho de f. 161, proferido em 18/12/2007, o Magistrado singular declarou sem efeito a sentença de f. 148, por 

basear-se em premissa inexistente e repetir provimento anterior; manteve a decisão de fs. 112/128 dos autos 
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subjacentes; deu por prejudicada a segunda apelação interposta; e julgou deserto o primeiro apelo, diante da falta de 

comprovação do recolhimento do preparo recursal no ato de sua interposição (f. 161). 

Em 21/12/2007, foi certificado o trânsito em julgado da sentença, para a autora, em 21/06/2006 (f. 161, vº), não 

obstante a oferta de apelo. 

Acreditando haver contradições no decisum de f. 161, a pleiteante apresentou embargos de declaração (fs. 167/169), não 

acolhidos. Na mesma ocasião, a MM. Juíza singular esclareceu que a decisão de f. 161, nitidamente interlocutória, foi 

averbada no registro da sentença de fs. 112/128 (fs. 120/136 deste agravo), diante de sua retificação. 

Inconformada, a autora interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma da decisão que julgou deserta sua 

apelação, ao argumento de que, conforme o disposto no art. 511, § 2º, do CPC, a pena de deserção deve ser aplicada, 

apenas, quando a insuficiência do valor do preparo não for suprida em 5 (cinco) dias, o que, conforme a petição e as 

guias juntadas aos autos (fs. 143/144), não ocorreu. 

Decido. 

Por primeiro, sendo interlocutória a decisão guerreada (f. 161), cabível o recurso de agravo de instrumento. 

Diante da interposição tempestiva de apelo pela vindicante, ainda que julgado deserto, não há que se falar em trânsito 

em julgado da decisão de fs. 120/136, visto que, neste recurso, discute-se, justamente, se é devida, ou não, a pena de 

deserção aplicada. 

Pois bem. Acerca da matéria em debate, o art. 511, caput, do CPC, traz o chamado "preparo imediato", impondo que o 

pagamento do preparo, quando exigido, deve ser feito no momento da interposição do recurso, sob pena de deserção. 

Tal disposição visa à celeridade dos procedimentos, e sua não observância configura preclusão consumativa quanto ao 

mencionado recolhimento, que deveria ser feito na mesma oportunidade, e não foi. 

O § 2º do artigo acima citado dispõe que a insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, 

intimado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias. 

Ocorre que, in casu, quando da oferta da apelação, o preparo não foi insuficiente, mas inexistente, o que impede a 

aplicação da regra acima exposta, visto que não se pode complementar aquilo que não existe. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREPARO IMEDIATO. ART. 511, DO CPC. 

- O preparo deve ser realizado no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção. O pagamento do porte de 

retorno após a interposição do recurso, mesmo dentro do prazo recursal, não tem o condão de ilidir a pena aplicada. 

Agravo regimental improvido." 

(AGRESP nº 246167, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 26/09/2000, v.u., DJ 20/11/2000, pg. 274) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. 

DESERÇÃO. ARTIGO 511. § 2º, DO CPC. INAPLICABILIDADE. 

I - Na presente hipótese o ora recorrente, ao interpor o recurso de apelação, não efetuou o preparo, sendo inaplicável 

invocar o disposto no artigo 511, § 2º, do CPC relativamente à necessidade de intimação à parte para fazê-lo, 

porquanto ele incide nas situações em que a parte faz o preparo de forma insuficiente e deve somente complementá-lo. 

Precedentes: REsp nº 579.395/PR, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 14/06/04; EDcl no REsp nº 573.100/RS, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 16/11/04; EREsp nº 202.682/RJ, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 19/05/03, entre 

outros. 

II - Recurso improvido." 

(RESP nº 924611, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 15/05/2007, v.u., DJ 35/05/2007, pg. 409) 

 

Dessarte, tem-se por escorreita a decisão guerreada, razão pela qual, nego seguimento ao agravo de instrumento, 

conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046921-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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No. ORIG. : 2008.61.02.011377-8 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria especial. Cumulação com pedido de danos morais. Valor 

indenizatório excessivo. Competência do Juizado Especial Federal. Agravo de instrumento provido. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara de 

Ribeirão Preto/SP, objetivando a concessão de aposentadoria especial, cumulado com indenização por danos morais, 

sobreveio a improcedência do incidente de impugnação ao valor da causa, ofertado pela autarquia previdenciária.  

Inconformado, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) a parte autora está utilizando o instituto 

indenizatório por dano moral com o intuito de burlar a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, violando, 

consequentemente, o princípio do juiz natural; b) devem ser empregados critérios sólidos na aferição e quantificação da 

indenização por danos morais; c) o magistrado participa da fixação do valor da causa, por ser matéria de ordem pública, 

alterável de ofício; e d) o correto valor a ser atribuído à ação corresponde, apenas, à soma das diferenças buscadas e não 

prescritas. Ao final, prequestionou a matéria. 

Decido. 

De acordo com a legislação de regência, cabe ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

federais, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no foro em que estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, sua competência é absoluta (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001). 

Por sua vez, o Código de Processo Civil dispõe, em seu art. 258, que a toda causa será atribuído um valor certo. Tal 

importância deve espelhar o bem da vida, judicialmente, buscado, sendo vedada sua indicação aleatória.  

In casu, o pleiteante objetiva a concessão de aposentadoria especial. Segundo seus próprios cálculos, excetuado o 

montante indenizatório, o valor a ser dado à presente causa é de R$ 9.014,78 (nove mil e catorze reais e setenta e oito 

centavos). 

Verifica-se dos autos que, a título de indenização por danos morais, o autor requereu R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

valor muito superior àquele pleiteado em razão do benefício pretendido, inexistindo, assim, fundamento para tal 

excesso. 

Isso porque, a determinação do valor da causa tem que obedecer, entre outros critérios, ao princípio da razoabilidade, 

não sendo aceitável, como ora se pretende, que o pedido acessório da demanda seja superior ao requerimento principal. 

Vale ressaltar que o valor atribuído pela parte autora nem sempre é norte seguro à determinação da competência, seja 

pelo risco de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples erro de indicação, 

impondo-se a modificação ex officio.  

Nesse sentido: 

 

"VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO (FALTA). ALTERAÇÃO DE OFICIO. A MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA, POR INICIATIVA DO MAGISTRADO, A FALTA DE IMPUGNAÇÃO DA PARTE, SOMENTE SE JUSTIFICA 

QUANDO O CRITERIO ESTIVER FIXADO NA LEI OU QUANDO A ATRIBUIÇÃO CONSTANTE DA INICIAL 

CONSTITUIR EXPEDIENTE DO AUTOR PARA DESVIAR A COMPETENCIA, O RITO PROCEDIMENTAL 

ADEQUADO, OU ALTERAR A REGRA RECURSAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ, REsp 120363, Quarta Turma, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar, j. 22/10/1997, DJ 15/12/1997) 

 

"RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. ARTIGO 261 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FIXAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. 

As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quando for atribuído à 

causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico. Precedentes. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 55288, Terceira Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 24/9/2002, DJ 14/10/2002) 

 

Note-se, também, que o fato de a parte litigar ao abrigo da assistência judiciária gratuita exige maior atenção no que se 

refere ao valor excessivo da indenização extrapatrimonial pretendida, visto que há de ser considerada a realidade da 

demanda, já que, isento do pagamento de custas e demais despesas processuais, o autor nada tem a perder caso seu 

pedido seja julgado improcedente, o que pode, inclusive, encorajá-lo a pleitear valores exorbitantes.  

Confiram-se, nesse sentido, os precedentes do C. STJ: 

 

"Processual Civil. Recurso Especial. Compensação por danos morais. Pedido certo. Valor da Causa. Equivalência. 

Precedentes. Autor beneficiário da justiça gratuita. Valor excessivo atribuído à causa. Prejuízos para a parte 

contrária. Impugnação. Acolhimento. Redução. 

- A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que o valor da causa nas ações de 

compensação por danos morais é aquele da condenação postulada, se mensurada na inicial pelo autor. 

- Contudo, se o autor pede quantia excessiva a título de compensação por danos morais, mas ao mesmo tempo requer a 

gratuidade da justiça, para não arcar com as custas e demais despesas processuais, pode e é até recomendável que o 

juiz acolha impugnação ao valor da causa e ajuste-a à realidade da demanda e à natureza dos pedidos. 

(...)" 
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(REsp 819116, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 17/8/2006, DJ 04/9/2006) 

 

"Processual Civil. Recurso Especial. Compensação por danos morais. Pedido certo. Valor da Causa. Equivalência. 

Precedentes. Autor beneficiário da justiça gratuita. Valor excessivo atribuído à causa. Prejuízos para a parte 

contrária. Impugnação. Acolhimento. Redução. 

- A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que o valor da causa nas ações de 

compensação por danos morais é aquele da condenação postulada, se mensurada na inicial pelo autor. 

- Contudo, se o autor pede quantia excessiva a título de compensação por danos morais, mas ao mesmo tempo requer a 

gratuidade da justiça, para não arcar com as custas e demais despesas processuais, pode e é até recomendável que o 

juiz acolha impugnação ao valor da causa e ajuste-a à realidade da demanda e à natureza dos pedidos. 

- O autor que pede quantias elevadas a título de compensação por danos morais, mas ao mesmo tempo requer a 

gratuidade da justiça, para não arcar com as custas e demais despesas processuais, passa a impressão de que está se 

utilizando do Poder Judiciário para tentar a sorte, porque não sendo procedentes seus pedidos, não arcará com 

quaisquer ônus. 

Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 784986, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 29/11/2005, DJ 01/02/2006) 

 

Dessarte, sendo a indenização pretendida desproporcional ao valor do bem da vida buscado, indicando a intenção de 

desvio da competência absoluta do Juizado Especial Federal, assiste razão ao agravante.  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048783-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IZAIAS BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.011374-2 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria por tempo de contribuição. Cumulação com pedido de danos 

morais. Valor indenizatório excessivo. O valor da causa deve corresponder à soma das parcelas vencidas mais 12 

prestações vincendas. Incompetência do Juizado Especial Federal. Agravo de instrumento a que se nega 

seguimento. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara de 

Ribeirão Preto/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulado com indenização 

por danos morais, sobreveio a improcedência do incidente de impugnação ao valor da causa, ofertado pela autarquia 

previdenciária. 

Inconformado, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) a parte autora está utilizando o instituto 

indenizatório por dano moral com o intuito de burlar a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, violando, 

consequentemente, o princípio do juiz natural; b) devem ser empregados critérios sólidos na aferição e quantificação da 

indenização por danos morais; e c) o correto valor a ser atribuído à ação corresponde, apenas, à soma das diferenças 

buscadas e não prescritas. Ao final, prequestionou a matéria. 

Decido. 

De acordo com a legislação de regência, cabe ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

federais, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no foro em que estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, sua competência é absoluta (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001). 

Por sua vez, o Código de Processo Civil dispõe, em seu art. 258, que a toda causa será atribuído um valor certo. Tal 

importância deve espelhar o bem da vida, judicialmente, buscado, sendo vedada sua indicação aleatória. 
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In casu, o pleiteante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Segundo seus próprios cálculos, 

a renda mensal inicial a ser considerada é de R$ 922,79 (novecentos e vinte e dois reais e setenta e nove centavos). 

É sabido que, quando a ação versar sobre prestações vencidas e vincendas, sendo a obrigação por tempo indeterminado, 

o montante àquela atribuído deve corresponder à soma das primeiras com uma prestação anual das segundas (art. 260, 

CPC c.c art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01). 

Verifica-se dos autos que, ao quantificar o valor da causa, o autor considerou, apenas, as diferenças não prescritas, e 

acabou por não incluir a importância referente às parcelas vincendas (f. 61). 

Assim, o correto montante a ser dado à ação corresponde, segundo as contas apresentadas pelo pleiteante, à soma das 

parcelas vencidas - R$ 19.964,04 (dezenove mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos) - e de doze 

vincendas - R$922,79 x 12 = R$ 11.073,48 (onze mil, setenta e três reais e quarenta e oito centavos) - o que perfaz um 

total de R$ 31.037,52 (trinta e um mil , trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos). 

Dessarte, sem que seja considerada a importância indicada a título de indenização por danos morais, o valor a ser 

atribuído à presente causa extrapola os sessenta salários mínimos, o que afasta, de plano, a competência do Juizado 

Especial Federal ao processamento do feito. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, conforme 

permissivo do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019464-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DIRCE DOS REIS 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00026-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

manutenção do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa. A verba de sucumbência 

apenas poderá ser exigida na hipótese do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia médica por especialista em sua patologia. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz 

deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, os laudos médicos periciais de fls. 44/56 e 103/106 analisaram as condições físicas da 

autora e responderam suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamentos expedido pela previdência social (fls. 16) e consulta a vínculos empregatícios 

do trabalhador - CNIS (fls. 32), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 18.06.2006, portanto, 

dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 44/56 e 103/106) que a 

autora, trabalhadora rural, hoje com 41 anos de idade, é portadora de DORT/LER em punho direito, fibromialgia, 

hipertensão arterial e transtorno misto ansioso e depressivo. Afirma o perito fisioterapeuta que a autora apresenta dor e 

perda da força muscular em punho direito. Aduz a perita médica que a fibromialgia e o transtorno misto ansioso e 

depressivo têm caráter permanente, devendo a autora continuar em tratamento ambulatorial. Conclui o perito 

fisioterapeuta que há incapacidade temporária para qualquer trabalho, devendo a autora ser afastada das atividades que 

exijam o uso do punho direito e submetida a tratamento adequado. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora incapacitada temporariamente para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora a perita médica que subscreveu o laudo pericial de fls. 103/106 tenha concluído pela ausência de incapacidade 

laborativa, sua afirmação de que a autora se mantém estável desde 2004 contradiz a conclusão da perícia autárquica, 

tendo em vista que a autora permaneceu em gozo do auxílio-doença até 18.06.2006 (fls. 16). Ademais, o perito 

fisioterapeuta concluiu que a autora está incapacitada de forma temporária para qualquer trabalho (fls. 44/56), estando 

presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em 

vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DIRCE DOS REIS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do benefício 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, conforme requerido na inicial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AUGUSTA BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00093-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de qualidade de segurada e no não 

cumprimento do período de carência, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, no valor do salário de contribuição, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a concessão do 13º salário e a fixação do 

termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo e dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor 

da condenação. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos certidão de casamento contraído em 15.12.1960 (fls. 08) e 

certidões de nascimento de seus filhos, datadas de 09.08.1975, 05.09.1974 e 12.06.1978 (fls. 15 e 19/20), sempre 

constando lavrador como profissão de seu marido; consulta a períodos de contribuição em nome de seu marido (fls. 

38/39) e informações de benefício - INFBEN em nome de seu marido (fls. 44), comprovando a percepção de 

aposentadoria por idade rural. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 116/117). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1182/2622 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 
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"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  
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Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57) que a autora é portadora 

de quadro de demência cerebral. Afirma o perito médico que a autora apresenta deficiência de memória para períodos 

curtos e longos. Aduz, ainda, que sua patologia é irreversível. Conclui que a autora está inválida para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AUGUSTA BUENO DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 15.02.2007 (data do laudo pericial - fls. 57) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos do artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.028015-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDA DOMINGUES 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00004-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, ao pagamento de um salário mínimo mensal à requerente, vigente à época de cada 

pagamento, a título de aposentadoria, a partir da citação, à míngua de provas de rejeição administrativa do pleito, com 

atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, devidos a 

partir da citação, carreando ao vencido os honorários advocatícios que, com fundamento no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" 
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e "c" e § 4º do CPC, fixados em 10% sobre o valor total do débito constituído até a data da sentença. Sem custas. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) e dos juros moratórios para 

0,5% (meio por cento) ao mês e, ainda, que a data de início do benefício coincida com a data da citação. Por fim, requer 

a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 73/76 (prolatada em 08.01.2009) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação às fls. 58 vº (21.10.2008), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). A concessão de aposentadoria por 

idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o 

implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo de atividade rural em 

número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13 de agosto de 2002 (fls. 17), 

devendo assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão da Justiça Eleitoral, datada de 18.09.2007, em que consta a profissão de 

agricultora (fls. 18); consulta de recolhimentos do INSS, onde constam 57 (cinquenta e sete) contribuições, de caráter 

individual, de julho de 1994 a abril de 1999 (fls. 67/70). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 77/78). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (21.10.2008 - fls. 58 vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada YOLANDA DOMINGUES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 21.10.2008 (data da citação - fls. 58 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.030662-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE GONCALVES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00039-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à autora os benefícios do 

amparo social, consistente em um salário mínimo mensal, desde a citação, tudo corrigido monetariamente, nos termos 

da Lei nº 8.213/91, e observada a Súmula nº 08 desta Corte, e juros moratórios, segundo a taxa em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das 

custas e despesas processuais eventualmente despendidas pelo autor, desde a data do respectivo desembolso, bem como 

em honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor total das prestações em atraso corrigidas. Não há que se 

condenar a verba honorária sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem após a prolação da 

sentença. Custas ex lege. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a incapacidade e a 

renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo da parte autora. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado a partir da data da realização da perícia médica, bem como que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa até a data da sentença. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 146/152, opina pelo não provimento do 

recurso autárquico, de modo que a sentença seja integralmente mantida. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 121/128 (prolatada em 23.01.2008) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 30 (27.04.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 
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Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
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Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 
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Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 36 (trinta e seis) anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 

12), requereu benefício assistencial por ser deficiente.  

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 84/87, verifica-se que a autora é portadora de síndrome do 

pânico, transtorno de personalidade com personalidade histriônica e depressão grave, inclusive com uma tentativa de 

suicídio que a incapacitam para a atividade de auxiliar de enfermagem, já que pode levar risco à sua saúde e à daqueles 

que estão sendo cuidados. Concluiu-se que a autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente para o 

exercício de qualquer atividade profissional, pelo que resta comprovada a sua impossibilidade de desempenhar 

atividade laborativa capaz de prover o seu sustento. 

 

O estudo social de fls. 106/107 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (27.04.2006 - fls. 30), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEIDE GONÇALVES RODRIGUES DOS 

SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com 

data de início - DIB 27.04.2006 (data da citação - fls. 30), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035169-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NAIR FONSECA DE MACEDO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00035-3 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, em razão 

de encontrar-se a autora recebendo o benefício da aposentadoria por invalidez, sendo vedada a acumulação de mais de 

uma aposentadoria, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Deixou de condenar a autora no pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Em suas razões recursais, a autora alega cerceamento de seu direito pela não realização da prova oral, que viria 

corroborar o início de prova documental juntado aos autos, comprovando, assim, sua atividade rural. Sustenta que o 

benefício requerido judicialmente é mais benéfico, havendo possibilidade de escolha por parte da apelante, no caso de 

procedência do pedido, descontando-se os valores já pagos administrativamente. Por fim, prequestiona a matéria e 

requer a anulação da r. sentença e o retorno do processo ao juízo a quo, com o regular prosseguimento do feito e, caso 

não seja esse o entendimento, seja dado provimento ao presente recurso. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Merece acolhida a insurgência da apelante. 

Com efeito, dispensada a oitiva de testemunhas quando a ação comporta dilação probatória para análise da matéria de 

fato, notadamente quando a parte autora protestou por produção de prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MATÉRIA DE DIREITO E DE FATO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. PROVA OPORTUNAMENTE REQUERIDA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA.  

1. Tratando-se de lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade 

para que as partes produzam prova em audiência.  

2. Com a dispensa da oitiva de testemunhas pelo MM. Juiz "a quo", resta evidente que a apelante teve o seu direito 

cerceado por não ter sido designada à audiência de instrução e julgamento necessária para a apuração da prova oral 

requerida tempestivamente com a inicial.  

3. Tendo a sentença guerreada julgado improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovado o 

exercício da atividade rural pela autora, dispensando a produção de prova oral requerida tempestivamente na inicial, 

é inequívoca a existência de prejuízo.  

4. O r. decisum monocrático feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo julgado dispensando a 

produção de prova testemunhal, quando o estado do processo não permitia tal procedimento.  

5. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida, anulando-se a sentença recorrida e determinando-se o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para propiciar a produção de prova testemunhal e prolatar nova sentença, restando 

prejudicada a análise do mérito da apelação." 

(AC 1999.03.99.113123-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 30/03/2004, DJ 28/05/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE SEM PRODUÇÃO DE PROVA ORAL - SENTENÇA DECLARADA NULA PARA QUE 

SEJAM OUVIDAS AS TESTEMUNHAS DO SEGURADO COM POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA.  
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- O julgamento antecipado da lide deve ser decidido de forma prudente, porque, se as partes protestaram pela 

produção de provas orais, tempestivamente, e se o feito não está devidamente instruído com início de provas 

documentais suficientes, principalmente com vistas à comprovação de exercício da atividade rural, não é lícito ao Juiz 

conhecer diretamente do pedido, sob pena de se configurar cerceamento de defesa, por violação do princípio do 

contraditório e o da ampla defesa, constitucionalmente assegurados como direito fundamental e cláusula pétrea da 

Constituição Federal.  

- Ademais, ainda que não houvesse protesto pela oitiva de testemunhas, o Juiz poderia, de ofício, determinar as provas 

indispensáveis à instrução do feito.  

- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para declarar nula a sentença e determinar a remessa dos autos à 

primeira instância, a fim que sejam ouvidas as testemunhas , proferindo-se outra sentença. Apelação prejudicada no 

que tange ao mérito." 

(AC 2008.03.99.033009-3, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 02/02/2009, DJ 10/03/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA.  

1. O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado pela autora, sob o fundamento de inexistir nos autos 

início de prova material que a ligasse ao trabalho rural.  

2. A autora apresentou documento que reputa servir como início de prova material, e a oitiva de testemunhas seria 

indispensável à comprovação dos requisitos necessários à concessão do beneficio requerido.  

3. Apelação da parte autora provida. 

4. Sentença anulada."[Tab] 

(AC 2005.61.07.003813-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 10/11/2008, DJ 26/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. JULGAMENTO ANTECIPADO. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1- Uma vez que a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação (Artigo 55, § 3º da Lei n.º 

8.213/91), no intuito de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do 

pretendido direito, descabe o julgamento antecipado do mérito.  

2- A ausência da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação probatória, notadamente quando a Autora 

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de 

prejuízo e, por conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 3- 

Sentença anulada, de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(AC 98.03.052378-3, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 03/09/2007, DJ 13/09/2007) 

 

Ademais, embora vedado o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria, nos termos do art. 124, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91, nada impede que a segurada, no caso de ser julgado procedente o pedido de aposentadoria por idade, 

faça a opção pelo benefício que lhe for mais vantajoso. 

Confira-se a esse respeito os julgados abaixo: 

 

"DECISÃO:  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a requerente sempre trabalhou 

no campo, em regime de economia familiar, para fins de aposentadoria por idade.  

Em cumprimento ao R. despacho de fls 67, quanto a preliminar argüida pelo réu em contestação, segundo a qual a 

requerente já recebe aposentadoria por invalidez desde 11.10.2005, esclarece que ajuizou a ação em 16.08.2005, 

requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo, ou 

seja, 16.01.2003, quando já contava com 55 anos e preenchia os requisitos de carência exigidos para a concessão do 

benefício (fls. 69/73).  

A R.sentença de fls. 75/76 (proferida em 15.03.2006), julgou o pedido improcedente, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, tendo em vista a concessão da aposentadoria por invalidez à autora. Isentou de custas 

por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. Arbitrou os honorários em R$300,00 

(trezentos reais), condicionando a condição de necessitada, nos termos da Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, apela a autora (fls.80/85), requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com o pagamento da 

aposentadoria por idade rural, desde o requerimento administrativo (16.01.2003), em face dos documentos juntados ao 

processo que comprovam os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado.  

Regularmente processado, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

(...) 

O MM. Juiz "a quo", em face do recebimento pela autora de aposentadoria por invalidez no decorrer do processo, 

julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade, diante da impossibilidade de cumulação de benefícios.  

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as provas 

materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício de aposentadoria por idade rural 

pleiteado.  

Portanto, o início de prova material deve ser corroborado por prova testemunhal para a comprovação do exercício de 

atividade rural alegado.  
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Esclareça-se que, em caso de procedência do pedido, a autora deve optar pelo benefício mais vantajoso, em face da 

impossibilidade de cumulação de benefícios.  

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear à requerente oportunidade de comprovar o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de 

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.  

(...) 

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, uma 

vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.  

Logo, dou provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para anular a r. sentença e 

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a regular instrução do feito." 

(TRF-3 AC 200561230012564, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª T., j. 06.03.2008, DJ 27.03.2008) 

"DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

(...) concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

em consonância com a jurisprudência dominante. 

(...) 

Por fim, anoto que, no momento da implantação do benefício ora concedido, caberá à Autora optar pelo benefício que 

lhe seja mais vantajoso, pois, atualmente, recebe aposentadoria por idade. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, dando por prejudicada a apelação da parte Autora, e, com fundamento no 

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte 

Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado na forma da legislação previdenciária, a 

partir da data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada, 

ficando determinado que a Autora se manifeste quanto ao benefício que lhe seja mais vantajoso, tendo em vista a 

concessão de aposentadoria por idade no curso desta lide." 

(TRF-3 AC 200461130039427, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, 9ª T., j. 26.02.2009, DJ 11.03.2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do 

feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036905-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA BALBINA PINTO VILLALTA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00148-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rurícola. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com base no art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, ante a notícia de que a presente ação é repetição de ação já intentada junto àquele juízo, a qual fora 

julgada por sentença, caracterizando, assim, a litispendência (art. 301, §3º, do Código de Processo Civil). Deferiu os 

benefícios da Justiça Gratuita à requerente, razão pela qual não há custas. 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que não há necessidade de prévio requerimento administrativo, devendo ser 

o mérito da ação julgado. Por fim, requer a reforma da r. sentença, determinando-se o retorno dos autos ao juízo de 

origem, para o regular prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 

A apelação apresentada pela parte autora impugna a extinção do processo pela ausência de protocolo administrativo, 

que seria pressuposto básico para a validade da ação, o que não ocorreu no caso dos autos, uma vez que a extinção do 

processo deu-se em razão de litispendência. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040397-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BAZILIO incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : ANNA VALLE BAZILIO 

No. ORIG. : 05.00.00084-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fl. 203/204. Cuida-se de manifestação do réu face ao despacho de fl. 200 que determinou o cumprimento da decisão de 

fl. 178/184, com a implantação imediata do benefício assistencial concedido ao autor e a suspensão da cota-parte do 

benefício de pensão por morte de sua titularidade. 

 

Alega-se a impossibilidade de cumprimento da determinação judicial de concessão do benefício assistencial, vez que o 

autor é titular de cota-parte de pensão por morte previdenciária, havendo proibição legal de acumulação de tais 

benefícios. Sustenta que a opção do autor pelo recebimento do benefício de prestação continuada, manifestada à fl. 195, 

não pode ser considerada, vez que a cota-parte da pensão por morte a ser suspensa reverterá em favor de sua genitora, 

restando inalterada a situação econômico-financeira. Alega, ainda, que a incapacidade absoluta do autor torna 

irrenunciável o recebimento da cota-parte do benefício previdenciário, e solicita, por fim, a reconsideração do contido 

no despacho de fl. 200. 

 

Esclareço, logo de início, que não se olvida da vedação legal expressa à percepção simultânea do benefício assistencial 

com benefício da previdência social ou de qualquer outro regime, contida no art. 20, §4º, da Lei 8.741/1993, a saber: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

nimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 
 

Por outro lado, não há qualquer óbice legal à opção pelo titular de pensão por morte previdenciária que faz jus ao 

amparo assistencial, ao benefício que lhe for mais vantajoso. Nesse sentido, verifique-se a jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA E PENSÃO. 

CUMULAÇÃO. 

1. A via do recurso especial é inadequada para alegação de ofensa a dispositivos constitucionais. 
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2. O art. 139, § 4º da Lei 8.213/91 veda expressamente a cumulação de renda mensal vitalícia com pensão por morte, 

facultada a opção. 
3. Recurso conhecido e improvido. (grifei) 

(STJ, RESP 176257/SP, Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 29.3.99). 

 

Verifique-se, no mesmo sentido, julgado proveniente da E. Corte Regional da Quarta Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CUMULAÇÃO DE PENSÃO 

E AMPARO SOCIAL AO IDOSO. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO PELO MAIS VANTAJOSO. 

1. Na vigência da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão de benefício de pensão por morte, quais 

sejam, a qualidade de segurado do instituidor e a dependência dos beneficiários que, se preenchidos, ensejam o seu 

deferimento.  

...  

3. Não é permitido o recebimento conjunto de pensão por morte e amparo social ao idoso, garantido, porém, o que 

for mais vantajoso. (grifei) 

(TRF da Quarta Região. AC 2003.04.01.051408-0. Sexta Turma. Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira. DJU: 

04.10.2006). 

Ademais, a situação econômico-financeira do autor já foi devidamente apreciada, havendo o v. acórdão de fl. 184 

reconhecido a sua miserabilidade, negando provimento à apelação do INSS e determinando a imediata implantação do 

benefício assistencial. Resta superada, portanto, a discussão relativa ao fato de que a pensão por morte a ser suspensa 

será recebida integralmente pela genitora do requerente, vez que essa foi justamente a situação fática discutida no voto 

condutor do v. acórdão. 

 

Quanto à alegação de que a opção manifestada à fl. 195 não seria válida em razão da incapacidade do autor, verifico que 

este encontra-se devidamente representado nos autos por sua curadora (fl. 8), bem como o próprio Ministério Público 

Federal, que atua no feito zelando pela preservação dos interesses do incapaz, manifestou sua concordância à opção 

através de parecer acostado às fl. 203/204, não havendo que se falar, deste modo, em nulidade. 

 

Ressalto que a irresignação do réu ante o julgamento proferido poderia ter sido sustentada pela via recursal adequada, 

não sendo se justificando, porém, a resistência ao cumprimento da determinação judicial ou a rediscussão, por via 

oblíqua, da solução jurídica adotada. 

 

Esclareço, por fim, que os valores pagos ao autor a título de cota-parte de pensão por morte, entre a data da citação 

(13.01.2006, fl. 28) e a implantação do benefício, deverão ser descontados da conta de liquidação. 

 

Diante do exposto, expeça-se, com urgência, e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos do autor 

ANTÔNIO BAZILIO e de sua representante ANNA VALLE BAZILIO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

13.01.2006 e, simultaneamente, que seja suspenso o pagamento da cota-parte da pensão por morte recebida pelo 

autor atualmente, em cumprimento à determinação contida no acórdão de fl. 184. 

 

Após cumprimento do determinado acima, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fl. 184 e retornem os autos 

à Vara de origem . 

 

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o requerido ao pagamento à autora IVANI APARECIDA 

QUEIROZ do Benefício da Prestação Continuada/BPC no valor de um (01) salário mínimo mensal. O benefício será 

devido desde a data do indeferimento do pedido administrativo (10/11/2004-doc. fls. 10) com cada parcela acrescida de 

juros de mora de 1% ao mês e correção monetária nos termos dos arts. 41 e seguintes da Lei n° 8213/91. Outrossim, o 

requerido é condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa e o honorário do 

Senhor Perito, fixado em R$300,00 (trezentos reais). Sentença não submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos da deficiência 

e da miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2° e 3°, da Lei n° 8.742/93. Argumenta também que, não sendo reformado 

o r. decisum, é inadmissível a concessão do benefício desde a data da propositura da ação, por nesta data não havia 

qualquer comprovação da deficiência ou da renda mensal familiar. Requer também que os juros de mora sejam 

contados da citação no percentual de 6% ao ano e que a correção monetária seja calculada somente na forma 

estabelecida na Lei n° 6.899/81, sem a aplicação da Súmula n°71 do extinto TFR, conforme a Súmula n° 148 do STJ. 

Requer a reforma integral da r. sentença, condenando a parte autora a compor o ônus da sucumbência e prequestiona a 

matéria para fins recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Publico Federal, em seu parecer de fls. 293/300, opina pelo não provimento do 

recurso do INSS.  

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 
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o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 
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3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 55 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 13), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 60/68, verifica-se que a autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica grave que causa limitação e cansaço físico em conseqüência da pressão arterial que é muito elevada. A autora 

também sofre de escoliose moderada de coluna torácica e apresenta perda auditiva neuro sensorial bilateral. Afirma o 

perito que a incapacidade da parte é total e permanente e que a autora deve ser afastada de suas atividades 

definitivamente. Constata-se a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 69/72 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (10/11/2004 - fls. 10), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado IVANI APARECIDA QUEIROZ, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

10/11/2004 (data do requerimento administrativo - fls. 10), e renda mensal inicial - RMI de 01 (um) salário mínimo.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043150-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE DA SILVA e outro 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00102-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola formulado por JOSE DA SILVA e ADANIL GONCALVES DA SILVA. 

O juízo a quo acolheu parcialmente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder somente ao autor JOSE DA SILVA, benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, mais abono anual, trazendo-se os valores em atraso de uma só vez, devidamente 

atualizados, e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante da liquidação, 

consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, conforme orientação jurisprudencial do STJ. Sem custas. 

Devido à assistência judiciária gratuita, deixou de condenar a autora Adanil Gonçalves da Silva em custas e honorários 

advocatícios. Sem sujeição ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material do período de carência, assim como a inexistência 

de prova do trabalho rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Por fim, requer a reforma integral 

da r. sentença. 

Por sua vez, apelou também a parte autora, sustentando a suficiente comprovação da atividade rural, de ambos os 

litisconsortes, desenvolvida pelo prazo de carência necessário à concessão do benefício, requerendo, por fim, a reforma 

integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, JOSE DA SILVA completou 60 (sessenta) anos de idade em 03 de junho de 2007 (fls. 18), devendo 

assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural. Por seu turno, a autora ADANIL 

GONCALVES DA SILVA completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10 de abril de 2004 (fls. 19), tendo que, 

portanto, comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos autores, contraído em 23.04.1966, onde consta a 
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profissão do marido como lavrador (fls. 17); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, do marido, onde 

constam os seguintes períodos de atividade rural: de 08.03.1986 a 13.04.1987, de 28.01.1985 a 11.03.1985, de 

29.05.1984 a 17.12.1984, de 21.05.1985 a 17.03.1986, de 23.07.1986 a 20.04.1987, de 01.06.1987 a 28.01.1988, de 

07.06.1988 a 10.12.1988, de 26.06.1989 a 17.07.1989, de 17.07.1989 a 03.03.1990, de 04.06.1990 a 30.12.1990, de 

18.07.1991 a 31.02.1992, de 17.08.1992 a 20.02.1993, de 14.06.1993 a 30.06.1993, de 05.07.1993 a 26.01.1994, de 

01.06.1994 a 31.12.1994, de 09.06.1997 a 23.11.1997, de 09.08.1999 a 17.01.2000, de 01.08.2000 a 12.08.2000, de 

07.08.2001 a 16.01.2002, de 01.07.2003 a 17.02.2004, de 17.07.2006 a 01.03.2007 (fls. 21/25, 28/30); Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, da esposa, onde constam os seguintes períodos de atividade rural: de 17.07.2000 

a 17.02.2001, de 10.06.2002 a 11.12.2002 (fls. 31/32). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro os 

exercícios das atividades rurais dos autores por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/70). 

Destarte, ao completarem as idades mínimas exigidas, os autores implementaram todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em virtude dos exercícios de atividades rurais em número de meses superior ao que seriam 

exigíveis (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede os segurados de exercerem o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos benefícios, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de os autores haverem parados de trabalhar antes de completarem a idade não é óbice à 

percepção das pretendidas aposentadorias, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos 
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legais. Mesmo a perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar aos autores a percepção de aposentadoria por idade, no valor 

de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os termos iniciais dos benefícios na ausência de requerimentos administrativos, devem ser considerados a partir da data 

da citação (06.08.2007 - fls. 38 vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 35). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou provimento ao recurso interposto pelos autores, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos dos segurados JOSE DA SILVA e ADANIL GONCALVES 

DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação dos benefícios de aposentadoria 

por idade, ambos com data de início - DIB 06.08.2007 (data da citação - fls. 38 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044399-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA PRANDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00416-2 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, em razão 

de já ter a autora proposto ação idêntica, com a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, com definitivo julgamento de 

improcedência da ação. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 

R$500,00, corrigidos a partir da decisão, verba essa que só poderá ser cobrada feita a prova de ter a autora perdido a 

condição de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Em suas razões recursais, a autora alega que juntou ao presente processo outros documentos que comprovam sua 

atividade rural. Por fim, requer a reforma da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 267, V, e § 3°, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz 

acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada, podendo reconhecê-las de ofício. 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora reproduziu causa de pedir e pedido idênticos à ação de nº 1169/07 

distribuída na 1ª Vara Cível de Atibaia, a qual foi julgada improcedente, ante a não comprovação do exercício da 

atividade rural (fls.46/52), devendo ser reconhecida a ocorrência da coisa julgada, para extinguir o presente feito sem 

julgamento do mérito, pelo que merece ser mantida a sentença recorrida. 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO DECISUM. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.  

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, decidiu com acerto o MM. 

Juiz a quo ao reconhecer a coisa julgada, uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente. 

(...) 

V. Apelação da parte autora não conhecida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2008.03.99.050223-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 15.12.2008, v. 

u., DJU 21.01.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044604-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA REGINA DIAS 

ADVOGADO : FABIO NOGUEIRA LEMES 

No. ORIG. : 03.00.00228-8 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou procedente a ação de benefício assistencial para condenar o INSS a conceder para a autora o 

benefício de amparo assistencial de um salário mínimo mensal a partir da data da citação (fls. 28 - 20.05.2004). As 

prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente de acordo com a Súmula nº 08 desta 

Corte e pela Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim como pelo disposto na Resolução nº 

242/2001 do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% ao ano a contar da citação e, 

após a vigência do Novo Código Civil, à taxa de 12% ao ano, de acordo com o Enunciado nº 20, aprovado pela Jornada 
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de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Em consequência, 

condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas no 

período compreendido entre a data do ajuizamento da ação e a data da sentença. 

 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que a parte autora não comprovou o preenchimento 

dos requisitos necessários à concessão do benefício, quais sejam: a incapacidade laborativa e a condição de 

hipossuficiência. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que a condenação observe a autorização da revisão 

do benefício a cada dois anos, bem como que os honorários advocatícios não ultrapassem os 10% sobre os valores 

devidos até a sentença. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 184/191, opina pelo não provimento do 

recurso do INSS, bem como a reforma do despacho que recebeu o apelo autárquico, de forma que este seja recebido 

tão-somente no efeito devolutivo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 
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bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 
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uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 32 (trinta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 

47), requereu benefício assistencial por ser deficiente.  
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Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 128/130, verifica-se que a autora é portadora de seqüelas 

permanentes de poliomelite, que acarretaram perda da função do seu membro inferior esquerdo em aproximadamente 

70% (setenta por cento) e a impedem de exercer atividades da vida diária. Como bem assinalou o Ministério Público 

Federal em seu parecer de fls. 184/191: "Em nosso sentir, não há que se falar em não implemento do requisito legal 

pelo fato de a incapacidade ser parcial. Isto porque, a nosso ver, no caso em tela, dada a condição sociocultural da 

apelada, a incapacidade parcial para a atividade laboral atende ao objetivo almejado pelo requisito legal, parecendo-

nos configurado o quadro de deficiência." Com isso, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o 

desempenho de atividade laborativa capaz de prover o seu sustento. 

 

O estudo social de fls. 113/115 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

 

Quanto à obrigatoriedade de determinação judicial de revisão bianual do benefício, não merece prosperar a alegação do 

apelante, uma vez que referida revisão é feita por previsão legal (artigo 21 da Lei nº 8.742/93). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão-somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SANDRA REGINA DIAS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 20.05.2004 

(data da citação - fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045857-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZA VILALBA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : MARIA TEREZA DOS SANTOS FAGUNDES 

No. ORIG. : 06.00.03421-5 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para declarar a parte requerente aposentada por 

idade, condenando o INSS a custear o benefício requerido, no valor de um salário mínimo, na forma do art. 39, da Lei 

nº 8.213/91, mais abono anual equivalente a um salário, tudo a partir da citação. Com relação aos atrasados estabeleceu 

a incidência de correção monetária a partir da data em que deveriam ter sido pagas, segundo índice do IGP-M, e juros 

de 1% (um por cento) a partir da citação, capitalizável anualmente. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor equivalente a 12 (doze) prestações mensais. 

Isenção de custas. Sem reexame necessário, na forma do art. 475, § 2º, do CPC. 
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Em suas razões recursais, em síntese, o INSS alega a ausência de prova material do período de carência, assim como o 

exercício de atividade urbana da autora. Subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária para 5% (cinco por 

cento) das parcelas vencidas até a prolação da sentença, bem como a correção monetária em acordo com o art. 41 da Lei 

nº 8.213/91. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a reforma integral da r. sentença. 

A parte autora, em recurso adesivo, pleiteando a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor total da condenação, até a data do efetivo pagamento. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12 de janeiro de 2006 (fls. 12), 

devendo assim, comprovar 150 (cento e cinquenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.08.1969, onde consta a profissão 

do marido como agricultor (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 58/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, a atividade urbana exercida pela autora nos períodos de 01.03.1991 a 30.10.1993 e de 01.04.1992 a 

30.09.1992, por si só não descaracteriza a condição de segurada especial, posto que, conforme acima explicitado, 

comprovou-se o exercício de atividade rural por período suficiente para completar a carência exigida para a obtenção de 

aposentadoria por idade rural. 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, para, tão somente, fixar a correção monetária e a verba honorária, nos 

termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA TEREZA VILALBA DOS SANTOS, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 25.01.2007 (data da citação - fls. 24), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048251-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA LOPES DA CRUZ 
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ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00200-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rurícola. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com base no art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, ante a notícia de que a presente ação é repetição de ação já intentada junto àquele juízo, a qual fora 

julgada por sentença, caracterizando, assim, a litispendência (art.301, §3º, do Código de Processo Civil). Deferiu os 

benefícios da Justiça Gratuita à requerente, razão pela qual não há custas. 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que, inexistindo Juizado Especial Federal na comarca onde tem domicílio a 

autora, é cabível o ajuizamento da ação perante a Justiça Estadual, que, nesse caso, seria competente para processar e 

julgar causas previdenciárias. Por fim, requer a anulação da r. sentença, determinando-se o retorno dos autos ao juízo de 

origem, para o regular prosseguimento do feito 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 

A apelação apresentada pela parte autora impugna a extinção do processo em razão de incompetência da justiça estadual 

para julgar causas previdenciárias, o que não ocorreu no caso dos autos, uma vez que a extinção do processo deu-se em 

razão de litispendência. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049012-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VILMA CAMASSAO PONCI 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00272-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Não houve condenação ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Em razões de apelação, a autora pugna pela reforma da decisão ao argumento de que o conjunto probatório comprova o 

labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Contra-razões de apelação às fls. 113/121. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que não foi produzida prova oral no Juízo a quo, uma vez que a parte autora deixou de apresentar, no prazo 

legal, o rol de testemunhas (fl.102). Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas é indispensável para 

esclarecer a questão relativa ao labor que a demandante alega ter exercido, na qualidade de trabalhadora rural. 

 

Observa-se que a autora colacionou aos autos certidão de casamento (13.10.1962; fl. 22), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Apresentou, ainda, resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço emitido pelo INSS, demonstrando a 

contagem de carência rural da autora num total de 12 anos, 11 meses e 20 dias (fls. 23/27), constituindo tal documento 

prova plena do labor rural nos períodos a que refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período 

que pretende comprovar. 

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que houver nos 

autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente cerceamento do direito 

constitucional à ampla defesa. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei 

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicado o recurso de apelação 

da requerente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050081-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : DEISE APARECIDA OLIMPIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00111-2 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. A autora foi condenada ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 380,00, observados os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Em razões de apelação, a autora pugna pela reforma do mencionado benefício ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 232/251. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifico que não foi produzida prova oral no Juízo a quo, uma vez que a parte autora deixou de apresentar o rol de 

testemunhas, com a inicial, deixando de cumprir os requisitos adotados pelo rito sumário (fl.95). Ocorre que, no caso 

sub judice, a oitiva de testemunhas é indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor que a demandante alega 

ter exercido, na qualidade de trabalhadora rural. 

Observa-se que a autora colacionou aos autos certidão de casamento (27.05.1967; fl. 12), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Apresentou, ainda, sua carteira profissional (fls.14/22), pela qual se verifica que manteve contrato de trabalho de 

natureza rural no período de 1977 a 1995, perfazendo um total da contagem de carência de mais de 101 meses, 

constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que referem, bem como se presta a servir de início 

de prova material do período que pretende comprovar. 

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que houver nos 

autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente cerceamento do direito 

constitucional à ampla defesa. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei 

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicado o recurso de apelação 

da requerente. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1216/2622 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050702-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CRISTINA APARECIDA NOBREGA 

ADVOGADO : MILENA MICHELIM DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00051-3 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Cristina Aparecida Nobrega em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Estas verbas serão devidas se e quando perder a 

qualidade de necessitada. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a sua deficiência e incapacidade para o 

trabalho, além de ser incapaz de prover o próprio sustento ou tê-lo provido por sua família. Requer a reforma da r. 

decisão para julgar totalmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial desde a 

citação. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 102/107, opina pelo provimento do apelo 

interposto. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 
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pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 
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rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 42 (quarenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(fls. 13), requereu benefício assistencial por ser deficiente.  

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 75/77, verifica-se que a autora é portadora de transtorno misto 

ansioso-depressivo com redução da capacidade laborativa. Conforme bem assinalou o Ministério Público Federal em 

seu parecer de fls. 102/107: "Ora, a despeito de ter o nobre expert afirmado que a parte autora "é capaz, ainda assim, 

de imprimir a contento diretrizes a sua vida psicológica e de exercer atividade laborativa compatível", somos 

compelidos a discordar do ilustre Perito Judicial nesse último aspecto. Isso porque o próprio Perito assinalou que a 

autora, além de padecer dos males mencionados na petição inicial, já tentou o suicídio, tem medo de sair à rua e 

necessitou de acompanhante para ir ao exame. Ora, não nos parece que uma pessoa nesse estado, que necessita até 

mesmo de auxílio para chegar a uma consulta médica, possa desenvolver adequadamente atividade laboral. A isso se 

somem as ponderações assinaladas no estudo social de fls. 57/59, dando conta que a autora sequer tem conseguido se 

alimentar por conta de seus distúrbios psicológicos, bem como a prova documental acostada às fls. 15/16. A nosso ver, 

no caso em tela, dada a condição sociocultural da apelante, a incapacidade parcial e temporária para a atividade 

laboral atende ao objetivo almejado pelo requisito legal, parecendo-nos configurado o quadro de deficiência." Com 

isso, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de atividade laborativa capaz de prover o seu 

sustento. 

 

O estudo social de fls. 57/59 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (09.08.2006 - fls. 25v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CRISTINA APARECIDA NOBREGA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

09.08.2006 (data da citação - fls. 25v ), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.054173-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL DONATO PIMENTEL 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00065-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.03.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem assim, indenização por danos morais. 

Concedida a tutela antecipada, para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença (fs. 93/95). 

A r. sentença recorrida, de 12.08.08, submetida a reexame necessário, extingue o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, I, do C. Pr. Civil, em relação ao pedido de indenização por danos morais e condena o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, bem assim a pagar os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, desde os seus vencimentos, descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-

doença, e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, além do pagamento das despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia suscita, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada, e o recebimento da apelação no 

duplo efeito, além da ocorrência de julgamento extra petita e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada, 

senão, ao menos, a revogação da tutela antecipada, a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da juntada da 

perícia médica e a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em julgamento extra petita, eis que a sentença foi proferida dentro dos limites propostos na inicial. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implementação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os arts. 461 e 644 do C. Pr. Civil, não inferindo os efeitos em que foi recebida a apelação. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de espondilartrose cervical com hérnia discal em C4-C5, 

espondilartrose lombar com hérnia de disco em L5-S1, síndrome do túnel do carpo, varizes de membros inferiores e 

hepatite B, o que gera limitações funcionais para atividades que exijam esforço físico (fs. 152/156). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme fs. 48/51, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 01.12.05, cessado em 

30.05.06 a despeito e perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (18.04.08), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 558/07. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito as preliminares e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação, no tocante à aposentadoria por invalidez, e as provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, quanto à 

redução dos honorários periciais e quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Isabel Donato Pimentel, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18.04.08, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059035-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE APARECIDO BUENO 

ADVOGADO : CELSO JOSE FANTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-2 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo indeferiu a petição inicial, com fundamento nos arts. 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do mesmo diploma legal, uma vez 

que o autor não juntou aos autos documento que constituísse início de prova material contemporâneo à época dos fatos. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que existe início de prova documental e que a prova 

testemunhal a ser produzida em audiência comprovaria os fatos alegados na inicial, demonstrando que o autor, durante 
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toda a sua vida, exerceu a função de trabalhador rural. Requer o provimento do presente apelo, a fim de ser julgada 

procedente a ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Merece acolhida a insurgência da apelante. 

A hipótese dos autos não comporta a aplicação dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

posto que o autor juntou aos autos início de prova documental, tendo, ainda, pugnado pela oitiva de testemunhas, as 

quais foram devidamente arroladas na petição inicial. 

Ademais, frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

 

In casu, a inicial foi instruída com cópia da cédula de identidade do autor (fls.09), declaração da Justiça Eleitoral, onde 

consta que o autor informou ter a ocupação de trabalhador rural na ocasião da sua inscrição/revisão/transferência 

eleitoral (fls.12). Além disso, após determinação do juízo (fls.13), foram juntados aos autos testamento público, onde 

consta que a esposa do autor tinha a profissão de lavradora (fls.16) e declaração da Justiça Eleitoral, onde consta que a 

esposa do autor informou ter a ocupação de trabalhadora rural na ocasião da sua inscrição/revisão/transferência eleitoral 

(fls.17). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor, a fim de anular a sentença a quo e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento 

do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062131-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : AMADEU PAULINO DA ROCHA 

ADVOGADO : ANDRE CARLOS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00012-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez decorrente de acidente do trabalho (fs. 19/20). 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal. 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz). 
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Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063175-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

No. ORIG. : 07.00.00175-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade urbana. 

O juízo a quo julgou procedente a ação condenando o INSS a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir do pedido administrativo (10/04/07-fls18), devidamente corrigidos desde os 

respectivos vencimentos e com juros legais (12% ao ano) a partir da citação (18/04/2007- fls. 36). Por força da 

sucumbência, arcará a autarquia previdenciária com honorários advocatícios, arbitrados em 10% das parcelas vencidas 

até a sentença condenatória (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). Sem remessa oficial, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de comprovação do cumprimento do período de carência exigido 

pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Em caso de eventual procedência do pedido, pugna pela isenção de custas e despesas 

processuais e redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% (cinco por cento). Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença, para julgar improcedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 

29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, o autor completou 65 anos (sessenta e cinco) anos em 29 de novembro de 2002 (fls. 09), tendo 

preenchido, portanto, o requisito etário quando do requerimento administrativo, 10/04/2007 (fls. 17/18). 

Quanto à carência, constata-se que o autor comprovou o exercício da atividade urbana e recolhimento de contribuições 

em número superior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é de 126 meses 

de contribuição - consoante Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e Certidões da Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro onde constam registros de serviço nos períodos de 06/11/1954 a 08/03/1958; Certidões da Câmara 

Municipal de Nova Granada onde consta serviço não remunerado no período de 31/01/1968 a 31/12/1971 e de 

31/01/1972 a 31/12/1975 e de mandato eletivo remunerado de 1976 a 1996 (fls. 10/16); e CNIS juntado pela autarquia 

previdenciária onde constam os períodos de contribuição do autor (fls. 46). 

Consoante bem assinalou a r. sentença "no tocante à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a 

prova documental demonstrou que o autor recolheu mais 126 contribuições à Previdência Social, nos termos do art. 

142 da lei de Benefícios, observando-se as informações constantes do CNIS, juntadas pelo Instituto (fls. 46). Nesta 

sede, o autor demonstrou pelas certidões e demais provas documentais (fls. 10/16 e 46) o exercício de atividade 

superior ao período mínimo de carência exigido." 

Assim, ante o implemento da idade mínima e do cumprimento da carência exigida, mediante a comprovação do 

exercício da atividade urbana e do recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme previsto nos arts. 48, 25 e 

142 da Lei nº 8.213/91, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que 

deve ser mantida a r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, posto que arbitrados consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 

4º, do Código de Processo Civil e ausência de pedido de majoração pelo autor. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 28). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ FRANCISCO PEREIRA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10/04/2007 (data do requerimento administrativo - fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.05.001816-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HELIO GOMES 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, e em virtude da sucumbência, condenou o autor ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica 

condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, §2° e 

12 da Lei n° 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o parte autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 15 de fevereiro de 2005 (fls. 12), devendo 

assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do autor, ocorrido em 14.11.1988, onde consta profissão de 

seu pai como agricultor (fls. 13); certidão de nascimento de filho do autor, ocorrido em 05.09.1971, onde consta 

profissão dos pais como lavradores (fls. 15); certidão de nascimento de filho do autor, ocorrido em 25.08.1986, onde 

consta profissão do pai como agricultor (fls. 16); ficha de atendimento da Secretaria de Saúde de Mato Grosso do Sul, 

com registros do autor em 20.09.1993 e 10.05.2000, onde consta profissão agricultor (fls. 18/18v). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em audiência, deixa claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 73). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar ao autor a percepção de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (28.01.2009- fls. 59), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 22). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do 

autor, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado HÉLIO GOMES, para que cumpra a obrigação de 
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fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 28.01.2009 

(data da citação- fls. 59), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.06.000101-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOANA DA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa. Suspensa a execução das verbas sucumbenciais 

na forma dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia o pagamento das prestações acumuladas desde a constituição 

em mora do apelado, corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros legais. Por fim, requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 21 de março de 1995 (fls. 14), 

devendo assim, comprovar 78 (setenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.01.1964, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls.15); declaração de exercício de atividade rural fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Naviraí, como contribuinte individual no período do 1985 a 1996 (fls. 16/17).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 67/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (22.01.2007 - fls. 42), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 45). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOANA DA SILVA DE ANDRADE, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 22.01.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 42), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.001811-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NATIVIDADE RAMOS JORGE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenou a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atualizados 

monetariamente, devendo o valor ser cobrado somente se provado for que a mesma perdeu a condição de necessitada, 

nos termos da Lei nº 1.060/50. Isenção de custas. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia o pagamento de honorários advocatícios na razão de 20% 

sobre a condenação. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de outubro de 1998 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 102 (cento e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.06.1960, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls.15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 
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(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 72/75). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 
- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 
- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (05.05.2008 - fls. 20vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NATIVIDADE RAMOS JORGE, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 05.05.2008 (data da citação - fls. 20vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.004366-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OVIDIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARICI SERAFIM LOPES DORETO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o réu ao pagamento do benefício de amparo assistencial, na forma 

do artigo 20 da Lei n° 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 12/08/2008. Determinou 

que as prestações pretéritas sofrerão correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, compensando-se os valores já pagos por força da decisão antecipatória. Os juros de mora 

incidiram à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, estes foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas, conforme Súmula nº 111 do STJ. Sem custas. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária requer, preliminarmente, a suspensão da decisão que confirmou a 

decisão de antecipação da tutela. No mérito, sustenta que se trata de família com renda per capita superior a ¼ do 

salário mínimo e que não se enquadra no conceito de miserabilidade. Caso mantida a procedência da ação, pugna pela 

fixação de honorários advocatícios em no máximo 5%, não incidindo sobre as prestações vencidas, bem como que os 

juros de mora incidam somente a partir da citação, em observância às Súmulas n° 111 e 204 do STJ. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

 

Às fls. 99/101, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 125/127, opina pelo desprovimento da 

apelação da autarquia previdenciária. 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
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Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 
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2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1240/2622 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 14), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 59/63 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.001709-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, 

 

Trata-se de apelação de sentença, pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, por ter entendido o d. juiz a quo não estar configurado o interesse de agir uma 

vez que ausente o prévio requerimento administrativo. Sem condenação em custas e verba honorária, vez que não houve 

citação do réu. 

 

Em seu recurso de apelação alega a autora, em síntese, que em matéria previdenciária é desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa, como condição do ajuizamento da ação, bem como que tal imposição implicaria em 

desatendimento ao preceito constitucional de que não será excluída da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça 

a direito. Pugna pela anulação da r. sentença proferida e pelo retorno dos autos ao juízo de origem para regular 

prosseguimento do feito. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 34/39. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Pretende a parte autora, com o presente feito, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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A r. sentença recorrida extinguiu o processo, entendendo, assim, que para o ajuizamento de ação previdenciária, é 

necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que se dê regular seguimento ao feito. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.003406-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA LUCIENE NOBRE DE LIMA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão do auxílio-acidente ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-acidente e julgou 

parcialmente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, retroativo ao dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença, somente podendo ser cessado após novo exame médico-pericial. As parcelas em atraso 

serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região) e de juros de mora de 12% ao ano a partir da data da citação. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos causídicos. Isento de custas. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a condenação do INSS em honorários advocatícios fixados nos 

termos do art. 20 do CPC e da Súmula nº 111 do STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando tratar-se de patologia de cunho degenerativo, sem 

nexo com o acidente de qualquer natureza previsto no parágrafo único do art. 30 do Decreto nº 3.048/99, não sendo 

possível a concessão de auxílio-acidente a segurado desempregado. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 19/20). 
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A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

esteve em gozo do auxílio-doença até 01.04.2006 (fls. 22), tendo o laudo pericial fixado o início da incapacidade em 

maio de 2006 (fls. 57). Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em 

decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º do art. 102 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 51/58) que a autora, 

embaladora de copos, hoje com 44 anos de idade, é portadora de tendinopatia crônica de ombro e neuropatia de nervo 

ulnar. Afirma o perito médico que a autora não pode realizar atividade que exija elevação constante do ombro. Conclui 

que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho, sendo possível a reabilitação profissional da autora. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora incapacitada parcialmente para o trabalho, cabível a 

apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 
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4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes, in casu, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em 

vista que não houve melhora de suas patologias. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Os valores eventualmente recebidos a título de auxílio-acidente devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 

3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 

2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima 

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA LUCIENE NOBRE DE LIMA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 

61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.002132-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIANA GALLI DE OLIVEIRA BAUER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, ou a concessão do auxílio-doença. A autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso nos termos 

da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 
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Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 102/106. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 09.09.1966, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico, elaborado em 18.12.2008 (fl. 62/67), atesta que a autora, contando com 42 anos de idade, é portadora 

de alterações na coluna lombar detectados nos exames de imagem (hérnia de disco lombar), mas não encontrando 

correspondência no exame clínico. Restou observado que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no 

período de 24.01.2003 a 10.01.2008, submetida à reabilitação em 29.04.2008 onde trabalhou por apenas três dias, 

optando, por escrito, pelo retorno à antiga função que exercia, o que entretanto não o fez, não apresentando 

incapacidade para o trabalho, portando, apenas, limitação dos movimentos da coluna lombar em esforços maiores. 

 

O laudo do assistente técnico do réu, à fl. 71/74 refere que a autora, auxiliar em indústria de doces, esteve em benefício 

de auxílio-doença por cinco anos e seis meses, atualmente sem limitação motora e quadro álgico em tratamento, não 

apresentando correspondência clínica entre os exames apresentados e o exame clínico, restando asseverado que não há 

incapacidade para a função que optou após a reabilitação. 

 

A parte autora não apresentou novos elementos nos autos que pudesse desconstituir a peça técnica apresentada pelo Sr 

Perito Judicial, tampouco o laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, razão pela qual não há 

como se acolher sua pretensão. 

 

Ademais, verifica-se que a autora, auxiliar da indústria de doces, foi reabilitada para nova função em 29.04.2008, para 

trabalhar em máquina de balas, a qual não exigia movimentos bruscos, nem esforços maiores da coluna lombar, 

consoante relato próprio, preferindo, contudo, retornar para a mesma função (fl. 71). 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.004039-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LINDOLFO EMIDIO VIANA 

ADVOGADO : VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança deverá atender ao disposto no art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 138/139. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 16.03.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico, elaborado em 24.11.2008 (fl. 101/115), atesta que o autor, contando com 51 anos de idade, é portador 

de espondiloartrose lombo-sacra, não restando caracterizada, contudo, situação de incapacidade laborativa, visto que 

não observados sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado. 

 

Por outro lado, o autor não apresentou qualquer elemento nos autos que pudesse desconstituir a peça técnica 

apresentada pelo Sr Perito Judicial, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, tampouco laudo de 

assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert, o qual asseverou que não ocorreram expressões clínicas 

durante as manobras específicas no exame médico pericial demonstrando a alegada incapacidade para o trabalho, razão 

pela qual não há como se acolher, por ora, sua pretensão, nada obstando que venha a pleitear novamente o benefício em 

comento, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.005398-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, deixando de 

condenar o autor ao pagamento dos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 18/31), cópia de guias de 

recolhimento à previdência social (fls. 33/40), cartas de concessão / memórias de cálculo (fls. 41/42), comunicação de 

decisão expedida pela previdência social (fls. 43) e consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 95/96), 

comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 140/146) que o autor, 

motorista, hoje com 47 anos de idade, encontra-se em status pós-cirúrgico tardio de fratura bimaleolar do tornonzelo 

esquerdo. Afirma o perito médico que o autor apresenta marcha claudicante e limitação da dorsiflexão o tornozelo 

esquerdo. Conclui, porém, que o autor não está incapacitado para suas atividades laborativas habituais. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando o autor marcha claudicante e limitação da 

dorsiflexão do tornozelo esquerdo, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos 

julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 
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Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, afirma que o 

autor apresenta marcha claudicante e limitação da dorsiflexão do tornozelo esquerdo. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório que não há como exigir do autor, hoje com 47 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de motorista 

apesar da lesão no tornozelo e do quadro álgico, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do 

auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em 

vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 65/66). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VANDERLEI PEREIRA DA SILVA para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 

61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.83.001174-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRAZERES DA CONCEICAO PAREDES 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade urbana. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para conceder aposentadoria por idade à autora, a partir do requerimento 

administrativo (14/06/2007 - fls. 13). Condenou, ainda, ao pagamento de juros moratórios fixados a base de 6% ao ano, 

a partir da data da citação até 10/01/03, e, após, a razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC e do artigo 161, 

parágrafo primeiro, do CTN; correção monetária incidente sobre as diferenças apuradas desde que se tornam devidas as 

prestações, na forma do atual manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

conforme a Resolução 516/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal; e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Isento o INSS de custas processuais. Concedida tutela 

antecipada para imediata implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência do cumprimento do período de carência porque as contribuições 

referentes ao período de 02/79 a 02/94 não foram consideradas para fins de carência ante a não comprovação do efetivo 

trabalho como doméstica. Caso mantida a procedência do pedido, pugna pela redução dos honorários advocatícios, para 
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o percentual de 5% do valor da condenação, e dos juros moratórios para o percentual de 6% ao ano. Requer seja provido 

o recurso, para julgar improcedente a ação e afastar a tutela concedida. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 

29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 17/02/2006 (fls. 10), tendo preenchido, portanto, o 

requisito etário quando do requerimento administrativo, 14/06/2007 (fls. 13). 

Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o recolhimento de contribuições em número superior ao exigido 

na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é de 150 meses de contribuição - consoante os 
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canhotos de comprovante de recolhimento de contribuição para a previdência social referente ao período de 01/02/1979 

a 30/11/1997, de 01/01/2003 a 30/04/2003, de 01/09/2004 a 30/12/2004 e de 01/03/2005 a 30/06/2005 (fls. 33/115) e 

CNIS juntado às fls. 9/10, que registra ainda o recolhimento no período de 29/03/2006 a 03/10/2006. 

Consoante bem assinalou a r. sentença "Na situação em análise, o(a) autor(a) comprovou os efetivos recolhimentos de 

fls. 33 a 115, juntados aos autos. Por esta, percebe-se que o autor está no RGPS por mais de treze anos e, portanto, 

teria ultrapassado a carência exigida legalmente - considerado o instante em que completou a idade legal. Logo, 

completando a idade em 2006, quando se exigiam 150 contribuições, a autora teria ultrapassado o período de carência 

exigido legalmente, sem que tivesse ocorrido a perda da qualidade de segurado - como se percebe da jurisprudência 

anterior e do disposto na Lei 10.666/03 e de sua adequação ao texto constitucional". 

Assim, ante o implemento da idade mínima e do cumprimento da carência exigida, mediante a comprovação do 

recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme previsto nos arts. 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, preenche a 

parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a r. sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada PRAZERES DA CONCEIÇÃO PAREDES, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 14/06/2007 (data do requerimento administrativo -fls.. 13), e renda mensal inicial - RMI calculada 

conforme o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.666/03. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.007946-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 24/06/2009 

Data da citação : 04/02/2009 

Data do ajuizamento : 26/08/2008 

 

Parte : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS 

Número do benefício : 0571793983 

Número benefício do falecido :  

 

 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.08.08, que tem por objeto o recálculo da renda mensal inicial de aposentadoria 

por tempo de serviço, segundo a legislação vigente à da aquisição do direito, e o pagamento das prestações vincendas e 

diferenças das vencidas, a partir do início efetivo do benefício. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e isenta a parte autora do pagamento das custas e honorários advocatícios, em 

razão da concessão da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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À parte autora foi concedida, na forma da L. 8.213/91, com a data de início do benefício fixada em 05 de abril de 1993, 

a aposentadoria por tempo de serviço, pois cumprira mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição. 

Sob o fundamento de que adquirira o direito segundo o disposto na legislação anterior CLPS (D. 89.312/84), pede o 

recálculo da renda mensal inicial na data que indica (07 de julho de 1987). 

 

O direito à melhor proteção social o exprime o Enunciado nº 5 da JR/CRPS: "A Previdência Social deve conceder o 

melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse sentido", que remete ao Prejulgado nº 

1, de que trata a Portaria MTPS nº 3.286, de 27.09.73, editado sob a égide do art. 1º do Decreto nº 60.501, de 14.03.67 

(Regulamento Geral da Previdência Social), do seguinte teor: 

 

"Constituindo-se uma das finalidades primordiais da Previdência Social assegurar os meios indispensáveis de 

manutenção do segurado, nos casos legalmente previstos, deve resultar, sempre que ele venha a implementar as 

condições para adquirir o direito a um ou a outro benefício, na aplicação do dispositivo mais benéfico e na 

obrigatoriedade de o Instituto segurador orientá-lo, nesse sentido". 

 

Quer dizer, dentre as situações concretas admissíveis, a Previdência Social deve orientar o segurado a desfrutar daquela 

que lhe é mais benéfica, como prescreve o art. 122 da L. 8.213/91, e nisso reside a pretensão de valer fazer o direito 

adquirido à aposentadoria sob a égide da CLPS (D. 89.312/84), e não da forma concedida, nos termos da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço aos 30 (trinta) anos de trabalho era benefício expresso no regime jurídico da 

CLPS, de sorte que, preenchidos os requisitos legais, o segurado adquiria o direito de exercê-la em qualquer tempo 

(Súmula STF 359). 

 

Desta sorte, incorporado ao patrimônio do segurado o direito à aposentadoria, cumpre acolher a pretensão de recalcular 

a renda mensal inicial do benefício na data apontada, de acordo com as regras então vigentes da CLPS (D. 89.312/84, 

arts. 21 e 33). 

 

A questão está pacificada no Supremo Tribunal Federal: 

 

"Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme à lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (Súmula 359, revista): aplicabilidade a fortiori, à 

aposentadoria previdenciária" (RE 262.082 RS, Min. Sepúlveda Pertence; RE 445.907 SP, Min. Carlos Britto; RE 

309.314 SP, Min. Cezar Peluso; RE 297.392 SP, Min. Joaquim Barbosa; RE 227.382 SP, Min. Sepúlveda Pertence; RE 

266.927 RS, Min. Ilmar Galvão; RE 258.901 RS, Min. Gilmar Mendes; RE 262.496 RS, Min. Moreira Alves). 

 

De igual modo, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. LEI DE REGÊNCIA. LEI 5.890/73. SÚMULA 359. 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, tendo o segurado preenchido todos os requisitos para a aposentadoria 

na vigência da Lei 5.890/73, os valores de seu benefício devem ser calculados na forma desse diploma legal. Incidência 

da Súmula 359/STF. Precedentes. A atualização monetária dos salários de contribuição, dos benefícios concedidos 

antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. Precedentes. Recurso conhecido, mas desprovido" (REsp 477.213 PE, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 410.170 SP, Min. Hamilton Carvalhido; AG 663.529 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 545.089 RN, Min. Arnaldo Esteves Lima; REsp 477.213 PE, Min. Jorge Scartezzini). 

 

Cumpre, enfim, não perder de vista que a renda mensal inicial será recalculada segundo os termos do art. 21, § 1º, da 

CLPS, observando-se na atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos empregados 

para apuração do salário-de-benefício a variação da ORTN/OTN, nos termos da L. 6.423/77. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação para condenar a autarquia a 

recalcular a renda mensal inicial da aposentadoria, em consonância com a data de início do benefício fixada em 

07.07.87, e a pagar as diferenças não prescritas, observada a legislação pertinente às revisões e reajustes do valor do 

benefício. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.007946-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante da informação de fs. 118, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006203-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : HERMINDO RAMALHO DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00074-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HERMINDO RAMALHO DA SILVA contra decisão que, em 

execução de julgado de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ao receber os embargos à execução opostos 

pelo INSS suspendeu o curso da execução, por entender que tratando de dinheiro público a medida se torna necessária 

para evitar a perda deste, bem como não ser possível a repetição, em caso de pagamento indevido, face o caráter 

alimentar da verba. 

Sustenta o agravante, em síntese, que jamais poderia ter sido determinada a suspensão da execução, pois em momento 

algum o embargante pleiteou em sua inicial o recebimento dos embargos em seu efeito suspensivo, consoante 

preleciona o artigo 739-A, § 2º, do Código de Processo Civil. Aduz, ademais, que o próprio embargante reconheceu 

como devida a importância de R$ 12.421, 43, fato este que permite a expedição de ofício requisitório ou precatório 

judicial para pagamento do valor incontroverso. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para o fim de serem recebidos os 

embargos à execução opostos no efeito meramente devolutivo, em conformidade com o estatuído no artigo 739-A do 
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Código de Processo Civil, facultando-se o normal prosseguimento da execução instaurada, inclusive para, se o caso, 

requisição do valor incontroverso. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, do exame dos documentos trazidos pelo agravante verifica-se que a autarquia previdenciária opôs embargos 

parciais aos cálculos apresentados pelo autor, consubstanciado tão somente na diferença apurada no valor de R$ 

1.323,49, referente às parcelas do benefício relativas ao período de janeiro a abril de 2008, já pagas 

administrativamente, requerendo seu recebimento "com o inexorável efeito de suspensão do pleito executório" (fls. 

35/39). 

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, iniciado o processo executivo 

com base em sentença transitada em julgado, a oposição de embargos parciais, a despeito de suspender a execução, não 

transforma a execução definitiva em provisória, prosseguindo-se relativamente à parte incontroversa, consoante 

acórdãos assim ementados: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO 

DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. ARTIGO 739, PARÁGRAFO 

2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

1. Iniciado o processo executivo com base em sentença transitada em julgado ou título extrajudicial, a oposição de 

embargos parciais, a despeito de suspender a execução, não transforma a execução definitiva em provisória, 

prosseguindo-se relativamente à parte incontroversa da dívida, com a expedição de precatório, ou por execução direta, 

para os pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor. 

2. Embargos rejeitados." 

(EREsp 719685, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Corte Especial, j. 01.08.2006, DJ 21.08.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE 

INCONTROVERSA DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE. 

1. A oposição de embargos parciais, porque não impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a 

execução, que deve prosseguir em relação à parte incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC. 

2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva. 

3. Sistemática compatível com as EC's 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. Precedentes da Corte Especial. 

4. Embargos de divergência não providos." 

(EREsp 759405, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, j. 30.06.2008, DJe 21.08.2008) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. PARTE INCONTROVERSA DO CRÉDITO. EXECUÇÃO 

DEFINITIVA. PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 739, § 2°, DO CPC C/C ART. 100 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. A melhor exegese que se dá ao art. 739, § 2°, do CPC é aquela que, ao possibilitar maior efetividade e celeridade ao 

processo executivo, permite a execução da parte incontroversa da dívida, ainda que figure como executada a Fazenda 

Pública. 

2. A oposição de embargos à execução, insurgindo-se apenas quanto à parte do crédito apresentado, leva à suspensão 

parcial da execução. 

3. A norma processual, como qualquer outra, deve se compatibilizar com a Constituição Federal; portanto, a exigência 

de "sentenças transitadas em julgado", contida no texto constitucional, diz respeito à sentença proferida no processo de 

conhecimento. 

4. O impedimento estampado no art. 100, § 4º, da CF/88, objetiva evitar a extensão do benefício concedido à quitação 

dos créditos de menor valor a todos os créditos existentes junto à Fazenda Pública, o que poderia, entre outros 

aspectos, gerar uma sobrecarga aos cofres públicos. No entanto, o caso dos autos é diverso, pois não há divisão na 

cobrança do quantum para haver o benefício retro, mas tão-só se busca o início da execução naqueles créditos 

incontrovertidos. Não se fere o espírito do comando constitucional, pois a parte não discutida nos embargos já está, de 

fato, coberta pelo manto da preclusão. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 640357, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 07.06.2005, DJ 27.06.2005) 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO À NORMA DE REGIMENTO 

INTERNO DE TRIBUNAL. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 399/STF. PRECATÓRIO DA 

PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PRECATÓRIO PARCIAL. LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA APENAS 

PARA A INCLUSÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DOS PRECATÓRIOS JÁ EXPEDIDOS. 

(...) 

2. Transitada em julgado a sentença proferida no bojo do processo de conhecimento, formaliza-se o título executivo 

judicial, cuja execução se processará de forma definitiva. Art. 587 do CPC. 

3. 4. Os embargos à execução não tem o condão de suspender a execução total do título executivo judicial, já que, em 

face da busca pela maior efetividade e celeridade do processo, a suspensão deve incidir somente sobre a parte do 

crédito que foi objeto de impugnação pelos embargos opostos, excluindo-se a parte incontroversa. Assim sendo, é 
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descabida a alegada ofensa ao art. 793 do Código de Processo Civil, que deve ser interpretado em conjunto com o art. 

739, § 2º, do mesmo diploma legal. Precedente. 

4. O art. 23, § 2º, incisos I e II, da Lei n.º 10.524/01 - Lei de Diretrizes Orçamentárias -, não impede a expedição do 

precatório parcial, vedando apenas a inclusão das dotações orçamentárias necessárias ao pagamento dos precatórios, 

já expedidos pelo Poder Judiciário, caso os respectivos processos não estejam devidamente instruídos com os 

documentos exigidos pelo referido dispositivo legal. 

5. Inexistem óbices à expedição do precatório parcial, relativo aos valores que não foram objeto de embargos, por se 

tratar de execução definitiva, oriundo de sentença transitada em julgado, bem como por não ferir as normas previstas 

no art. 100, § 4º, da Carta Magna e no art. 730 do Código de Processo Civil. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 542334, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26.04.2005, DJ 23.05.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

presente agravo para determinar o normal prosseguimento da execução instaurada quanto ao valor incontroverso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012897-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE BENTO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 01.00.00028-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Tempestividade. Conta de liquidação. Remessa à contadoria 

judicial. Elaboração de cálculos. Agravo de instrumento provido. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Bento da Silva, objetivando reforma de decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, que, nos autos de ação de concessão de aposentadoria por 

invalidez, indeferiu pedido de remessa dos autos à contadoria judicial para elaborar a conta de liquidação (f. 25). 

Negado seguimento a este recurso, nos termos dos artigos 557, caput e 527,I, do CPC, por intempestividade (f. 43 e 

verso), o agravante pediu a reconsideração do provimento, remarcando a tempestividade do agravo (f. 45/61), visto que 

foram interpostos embargos declaratórios, os quais suspendem o prazo para oferta de agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, verifico assistir razão ao agravante, no que toca à tempestividade do agravo de instrumento, pelo que, 

reconsidero a decisão proferida a f. 43 e verso, e passo à análise do objeto da discussão. 

Desponta dos autos, o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 38. 

Na liquidação da sentença, o quantum debeatur a ser executado é o definido nos cálculos, devendo limitar-se ao 

comando inserto na sentença exeqüenda, não comportando modificação, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

Do art. 475-B, do CPC extrai-se que é obrigação do credor apresentar os cálculos. Certo ainda que, quando da 

elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor, o Juiz, a requerimento do credor, 

poderá requisitá-los, fixando o prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência, conforme dispõe o § 1º, do 

mesmo artigo. 

Porém, tratando-se de beneficiário da assistência judiciária gratuita, conforme § 3º, do art. 475-B, do CPC, incluído pela 

Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, o juiz poderá valer-se do contador do juízo, mesmo porque tem consonância 

com o princípio do acesso à justiça, além de desonerar o hipossuficiente de dispêndios que sua condição de 

miserabilidade não comporta. 

 

Nesse sentido colacionam-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

EXECUTIVA. SÚMULA 150 DO STF. LIQUIDAÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
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APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO DÉBITO. PARTE CREDORA 

BENEFICIÁRIA DE JUSTIÇA GRATUITA. UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL. REMESSA 

INDEPENDENTEMENTE DE REQUERIMENTO EXPRESSO EM CASO DE MERA ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA 

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

(...) 

5. A apresentação da memória discriminada e atualizada do débito judicial até a propositura da execução (quando a 

determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético), consoante o disposto no caput do art. 

604 do CPC (atual 475-B do mesmo diploma) c/c inciso II do art. 614 do CPC, na hipótese de a parte credora ser 

beneficiária de justiça gratuita, pode se dar mediante o auxílio da Contaria Judicial, a teor do disposto no § 2º do art. 

604 do CPC (atual § 3º do art. 475-B do CPC), introduzido pela Lei 10.444, de 07 de maio de 2002. Precedentes do 

STJ no sentido de idêntica solução, mesmo antes do advento da Lei 10.444/2002. 

(...) 

(TRF4, AC 2005.71.12.001591-4, Sexta Turma, Relator Des. Fed. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, j. 19/12/2007, 

v. u., DJ 25/01/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE 

CALCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 

I. A alegação de impossibilidade de adoção dos cálculos da Contadoria Judicial efetuados na execução não merece 

prosperar, visto que a parte autora requereu seu auxílio e é beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Ademais, a 

Contadoria Judicial é órgão auxiliar da justiça, sendo facultado ao magistrado o requerimento de seu auxílio, 

principalmente quando há divergências entre cálculos apresentados pelo credor e devedor, sendo esta a motivação, nos 

presentes autos, para tanto. Cerceamento de defesa não configurado. 

II. Os cálculos apresentados pelo embargado encontram-se de acordo com a decisão proferida na ação de 

conhecimento, tendo em vista ter utilizado os índices adotados pelo Prov. nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, com a inclusão do IPC de janeiro/89 no percentual de 42,72%, apenas ocorrendo, de 

fato, um equívoco no tocante à incidência dos juros de mora no valor já pago administrativamente, razão pela qual ser 

ínfima a diferença apurada entre o cálculo apresentado pelo requerente, ora embargado, e o contador judicial. 

III. Honorários advocatícios mantidos nos termos do decisum, todavia, em sendo beneficiária da justiça gratuita, não 

há que se falar em isenção, mas sim, em suspensão de seu pagamento, conforme o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

IV. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, AC 695622, Sétima Turma, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, j. 06/03/2006, v. u., DJ 06/04/2006, p. 

623). 

 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014178-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00046-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ DOS SANTOS contra decisão proferida, em ação de conversão 

do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara 

Judicial da Comarca de Conchas/SP que, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, declarou a 

incompetência absoluta do juízo, bem como nulos todos os atos decisórios proferidos, e determinou a remessa dos autos 

à Justiça Federal de Piracicaba/SP, ao fundamento de que os elementos dos autos indicam que o autor indubitavelmente 

residia na cidade de Piracicaba. Determinou, ainda, a extração de cópias do feito e remessa ao Ministério Público para 

verificação de eventual prática de crime de falsidade. 
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Sustenta o agravante, em síntese, que é perfeitamente possível a tramitação do feito perante a Comarca de Conchas, não 

havendo que se falar, ademais, em eventual crime de falsidade. Aduz que em momento algum o requerido - INSS - 

arguiu exceção de incompetência do juízo e, mesmo que o autor não residisse na Comarca de Conchas, quando do 

ajuizamento da ação, não ocorre na espécie a nulidade absoluta, mas sim relativa. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para o fim de determinar o 

prosseguimento e apreciação da ação perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Conchas, ratificando inclusive os 

atos processuais praticados, ou pelo menos, em sendo declarada a incompetência do juízo, sejam mantidos e ratificados 

os atos processuais praticados, consignando que não houve qualquer infração penal. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, verifica-se que o endereço de domicílio e residência fornecido pelo autor na inicial da ação de conversão de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez proposta contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (fls. 

17), perante aquele MM. Juízo de Direito da Comarca de Conchas, pertence ao município de Piracicaba consoante 

certidões do Oficial de Justiça de fls. 34vº e 36vº. 

Assim, efetivamente tendo o agravante residência e domicílio na cidade de Piracicaba, sede de Vara da Justiça Federal, 

não se aplica in casu a delegação de competência prevista na norma do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, restando 

caracterizada a incompetência absoluta do Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Conchas, como bem 

assinalado na decisão agravada. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. SEGURADO COM DOMICÍLIO EM FORO ESTADUAL DIVERSO. AUSÊNCIA DE 

HIPÓTESE AUTORIZADORA. INCONPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1- Na ausência de opção, por parte do segurado, pelo foro de seu verdadeiro domicílio, tem-se por afastada a 

competência federal supostamente delegada, restando absolutamente incompetente o Juízo Estadual de origem (art. 

109, §3º, CF). 

2- A competência constitucional atribuída aos juízos federais prevalece em relação à delegada aos juízos estaduais, 

quando o foro do domicílio do segurado é também sede de vara de Juízo Federal. 

3- Conflito negativo conhecido e improvido. Firmada a competência plena do Juízo Federal suscitante." 

(CC 2003.03.00.065394-8, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, Terceira Seção, j. 26.05.2004, DJU 09.06.2004.) 

Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, nos termos do disposto no § 2º do artigo 

113 do Código de Processo Civil. 

De outra parte, tendo em vista que o autor declarou na petição inicial daquela ação (fls. 17/21) residir na Estrada Dr. 

Plínio Alves de Moraes nº 1800, Bairro Anhumas, e tendo a própria MM. Juíza de Direito assinalado na decisão 

agravada que o requerente aduziu que o referido bairro situa-se parcialmente na cidade de Conchas, não há que se falar 

em eventual falsidade, ante a fundada dúvida quanto à sua precisa localização. Ademais o autor, ora agravante, foi 

devidamente intimado naquele referido endereço através da Carta Precatória expedida ao Juízo Federal de Piracicaba, 

consoante certidão do oficial de justiça de fls. 36vº. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

presente agravo tão somente para afastar a determinação da remessa de cópias ao Ministério Público, mantendo no mais 

a decisão agravada. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015895-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAPHAEL ALBOREDO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00118-9 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que, em 

sede de execução de sentença, fixou o montante do débito em R$ 10.649,38 para 31/10/2007, tendo em vista que os 
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embargos à execução foram opostos intempestivamente, com alegações jurídicas inaptas a afastar os índices eleitos pelo 

exeqüente. 

Sustenta o agravante, em síntese, estar diante de um caso de liquidação zero, tendo em conta a DIB do benefício do 

autor de 05/1984, a variação da ORTN/OTN mostrou-se inferior ao que já lhe fora concedido na seara administrativa, 

de modo que se afigura erro material. Aduz que segundo a tabela elaborada pela Contadoria Judicial da Justiça Federal 

de Santa Catarina, dependendo da data de início do benefício (DIB) em questão, não faz jus o segurado à revisão pela 

variação da ORTN, uma vez que nestas competências específicas, a variação da ORTN/OTN foi inferior aos índices 

aplicados na esfera administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso a fim de extinguir a execução, ante o fato 

de nada mais dever à agravada. 

Decido. 

Cabível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Segundo o título executivo judicial, acostado às fls. 35/41, foi julgado parcialmente procedente o pedido revisional a 

fim de condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do autor mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, de acordo com os índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos 

do caput do art. 1º da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação do critério de equivalência salarial preconizado no art. 58 

do ADCT, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês.  

Frise-se que referida condenação foi mantida pela decisão monocrática proferida pelo e. Relator Jediael Galvão (fls. 

42/47), ao negar provimento à remessa oficial e às apelações do INSS e da parte autora. 

Com efeito, consoante se verifica dos autos, a autarquia previdenciária, na realidade, busca reexame de cálculos. Os 

embargos à execução seriam a via correta para a discussão da matéria atacada, nos termos do art. 741 do CPC. 

Contudo, o agravante teve por intempestivos os seus embargos à execução (fls. 66). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se a parte interessada não se manifesta no 

momento oportuno, não poderá rediscutir a matéria em face do óbice da preclusão, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM 

MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

1. Não se aprecia, em sede de recurso especial em agravo de instrumento, matéria não alegada nos embargos à 

execução, tendo em vista o instituto da preclusão consumativa.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Resp 638.159/RS, Rel. Min. Paulo Medina, Sexta Turma, j. 27/10/2004, DJ 06/12/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE CRITÉRIO DE CÁLCULO. 

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão que rejeitou argüição de erro 

material em execução de sentença sobre índices de correção monetária nos saldos das contas do FGTS . O Tribunal a 

quo, confirmando a sentença, negou provimento ao pleito da recorrente, afirmando que os critérios de cálculo devem 

ser discutidos em sede em embargos à execução. Em sede de recurso especial alega a CEF violação do art. 463, I do 

CPC, aduzindo em suas razões, que a revisão dos cálculos é matéria de ordem pública, devendo ser corrigida de ofício 

pelo magistrado. 

2. No presente caso não há qualquer erro material, o qual se configura quando há falha aritmética ou datilográfica, 

sendo corrigível de ofício pelo magistrado nos termos do art. 463, I do CPC. 

3. A CEF busca o reexame dos critérios de cálculo, os quais deveriam ter sido questionados por meio de embargos à 

execução. Não se manifestando a recorrente no momento oportuno, é impossível a rediscussão da matéria em face do 

óbice da preclusão. 

4. Recurso especial não-provido." 

(REsp 729989/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 04/08/2005, DJ 29/08/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. TRÂNSITO EM 

JULGADO. EXECUÇÃO. EMBARGOS. IMPUGNAÇÃO AO CRITÉRIO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O que é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte interessada, é o erro de cálculo, e não o 

critério de cálculo utilizado pelo contador que, por falta de oportuna impugnação, torna-se imutável pela coisa 

julgada. 

2. Precedente da Quinta Turma no sentido de que em se tratando de critério decorrente de interpretação da sentença 

exeqüenda, o trânsito em julgado da homologação do cálculo faz com que se torne imodificável. 

3. Recurso não conhecido". 

(REsp 202463/ES, Rel. Ministro Edson Vidigal, DJ 02/08/1999) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017131-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SCHUTZ 

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JOSE ALBERTO SCHUTZ falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 

No. ORIG. : 07.00.01817-8 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Processo Civil. Peças essenciais. Emenda da inicial recursal. Decurso de prazo. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria de Lourdes Schutz, objetivando reforma de decisão que, nos 

autos de ação que visa à concessão de aposentadoria por idade, indeferiu sua habilitação no feito, determinando a 

substituição processual por todos os herdeiros ou pelo inventariante (f. 09). 

A f. 25, foi facultada, à vindicante, a emenda da inicial recursal, sob pena de negativa de seguimento da impugnação, a 

fim de que fosse colacionada cópia de todo o processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado, em especial da 

certidão fornecida pelo INSS, que comprova que a agravante é dependente previdenciária habilitada à pensão por morte 

de seu finado marido. 

Intimada, a recorrente deixou transcorrer, in albis, o prazo concedido, conforme certificado a f. 27. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias 

dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos 

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, a pleiteante, embora intimada, deixou de coligir elemento essencial à cabal compreensão da matéria debatida, 

qual seja, a certidão que comprova sua condição de dependente previdenciária habilitada à pensão por morte do de 

cujus. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018359-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ALTINA DA SILVA REZENDE 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMAPUA MS 

No. ORIG. : 08.00.01909-4 1 Vr CAMAPUA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALTINA DA SILVA REZENDE em face de sentença que, em ação 

objetivando a concessão de aposentadoria rural por idade, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora às 

custas do processo e honorários advocatícios, em virtude de ter considerada a condição da autora e revogado a justiça 

gratuita deferida no início do processo. 
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Sustenta a agravante, em síntese, violação ao art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e ao art. 4º, § 4º, da Lei nº 

1.060/50. Aduz ser suficiente a simples afirmação de pobreza da parte requerente para o deferimento do benefício da 

assistência judiciária gratuita, bem como ser de competência da parte contrária o ônus da prova da inexistência ou do 

desaparecimento dos requisitos essenciais para o deferimento da assistência gratuita. 

Requer o provimento do presente recurso a fim de deferir o benefício da Justiça Gratuita. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, pela lei processual o ato judicial ora atacado possui natureza de sentença, pois teve a finalidade de extinguir 

o processo de conhecimento, contendo uma das matérias elencadas no art. 269 do CPC. Por conseguinte, contra ela o 

recurso cabível é a apelação (CPC, art. 513), e não o agravo de instrumento. 

Por outro lado, em que pese a sentença ter deliberado sobre o benefício da justiça gratuita, pelo princípio da 

unirrecorribilidade recursal, não é possível cindi-la para a interposição do apelo, relativamente ao mérito da lide, e do 

agravo de instrumento, relativamente à revogação da justiça gratuita. 

Deste modo, o único recurso possível contra a sentença que revoga a justiça gratuita é a apelação. 

Nesse sentido, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. REAJUSTE. ILEGITIMIDADE DA FEDERAÇÃO. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM RELAÇÃO AOS REPRESENTADOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO AO QUAL FOI NEGADO SEGUIMENTO. NÃO CABE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

PARTE DA SENTENÇA. UNICIDADE RECURSAL. 
Não satisfaz o requisito recursal do "cabimento" o agravo de instrumento interposto contra sentença. 

A possibilidade de interposição de agravo, no lugar da apelação, possibilitaria a existência de dois recursos contra a 

mesma decisão, conflitando com o princípio da unicidade recursal. 

Recurso desprovido". 

(REsp 494268/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 23/06/2004, DJ 30/08/2004) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

CONCEDIDA NA SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVIÁVEL. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. É inviável a interposição de agravo de instrumento contra a sentença de primeiro grau que antecipa os efeitos da 

tutela jurisdicional. Mirando-se no princípio da unirrecorribilidade ou singularidade recursal o único remédio cabível, 

no caso, é a apelação. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega 

provimento." 

(AgRg no Ag 517887/SP, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 27/10/2005, DJ 21/11/2005) 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE JULGA O MÉRITO E CONCEDE A TUTELA ANTECIPADA. 

CABIMENTO DE APELAÇÃO. UNIRRECORRIBILIDADE. 

Não cabe agravo de instrumento contra a sentença que julga pedido de 

antecipação de tutela. O único recurso oportuno é a apelação." 

(AgRg no Ag 723547/DF, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j.29/11/2007, DJ 06/12/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONCEDE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.APELAÇÃO. RECURSO 

CABÍVEL. 

1. A despeito de a sentença ter deliberado sobre a antecipação de tutela não é possível cindi-la para permitir-se a 

interposição de apelo relativamente ao mérito da lide e de agravo de instrumento contra a antecipação. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 600209/RJ, Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 23/08/2005, DJ 19/09/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA QUE JULGA O MÉRITO E 

CONCOMITANTEMENTE CONCEDE A TUTELA ANTECIPADA PEDIDA. CABIMENTO DE APELAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. 
I. Se a tutela antecipada é concedida no próprio bojo da sentença terminativa de mérito da ação ordinária, o recurso 

cabível para impugná-la é a apelação, pelo princípio da unirrecorribilidade, achando-se correto o não-conhecimento 

do agravo de instrumento pelo Tribunal a quo. 

II. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 645921/MG, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 24/08/2004, DJ 14/02/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. RECURSO 

CABÍVEL. 

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória 

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi 

concedida a antecipação de tutela é a apelação. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp 524017/MG, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 16/09/2003, DJ 06/10/2003) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento ao presente recurso. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019217-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDERSON DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIANA BONHOLO SCAPIN 

REPRESENTANTE : LINDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00070-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício Assistencial. Miserabilidade não comprovada. Agravo de instrumento provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Atibaia/SP, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial, sobreveio deferimento da 

tutela antecipada. 

Inconformado, o ente securitário interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada em face da Fazenda Pública; b) ausência de prova inequívoca, visto que a renda per capita da família do 

agravado é superior a ¼ do salário mínimo; e c) irreversibilidade da medida antecipativa. 

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e desprovimento do recurso (fs. 64/68). 

Decido. 

De início, consigne-se que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, no sentido da constitucionalidade do art. 1º da Lei no 

9.494/1997, que impede a concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, inviabilizaria a prolação do 

decisum vestibular perseguido, uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício, o verbete nº 729, enunciando a 

inaplicabilidade daquela deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

Quanto ao risco de lesão irrecuperável à Autarquia, com a manutenção da aludida antecipação, à luz do princípio da 

proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte 

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito 

fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela constitucional. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88, e 20 e 21, da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, o fato de o agravado ser deficiente é inconteste, visto que recebia o benefício cujo restabelecimento se pleiteia. 

Como sabido, o estado de precisão econômica resultará comprovado tanto pelo preenchimento do critério objetivo, 

estampado no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo E. STF, como através de 

outros elementos de convicção, hauridos dos autos, consoante o princípio do livre convencimento do magistrado, tais 

como estudo social, depoimentos testemunhais, mandado de constatação etc., na forma de recentes julgados do C. STJ, 

abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

IV - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
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subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes. 

Embargos rejeitados." 

(Edcl - AgRg - REsp nº 658705, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/3/2005, DJU 04/4/2005) 

"(...) 

Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada." 

(Edcl - REsp nº 308711, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/02/2004, DJU 03/5/2004) 

 

Na espécie, não restou demonstrado de pronto o preenchimento do requisito da miserabilidade, tampouco existem 

subsídios para se verificar a hipossuficiência do postulante, à míngua de estudo social ou auto de constatação, 

merecendo destaque o fato de a genitora do agravado receber salário superior ao mínimo vigente (fs. 28/30). 

Dessa forma, evidencia-se, neste momento procedimental, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com 

jurisprudência de Tribunal Superior, quanto à verificação da satisfação de pressuposto à outorga da benesse pretendida. 

Tais as circunstâncias, dou provimento ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020344-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARMEM PAES MEDEIROS CORREA 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 06.00.00151-4 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo rejeitou a alegação de erro material no cálculo homologado. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não houve o desconto na conta efetuada dos valores recebidos pela autora referente a 

benefício concedido administrativamente, inacumulável com o concedido judicialmente. Sustenta que o erro material 

pode ser alegado a qualquer tempo, ainda que a sentença tenha transitado em julgado. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Da análise dos elementos trazidos aos autos, verifico que assiste razão ao INSS. 

 

Restou demonstrado pela autarquia que a autora recebia o benefício de amparo social ao idoso, concedido 

administrativamente em 27.12.2001 (fl. 41), cujos respectivos valores não foram descontados da quantia apurada nos 

autos da ação principal, em razão da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Ocorre que é expressamente vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício 

no âmbito da seguridade social ou outro regime, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, da Lei nº 8.742/93. 

 

Destarte, a conta de liquidação homologada não pode prevalecer, em conformidade com o disposto no art. 463 do CPC, 

uma vez que apresenta evidente erro material que acarretou na elevação injustificada do valor a ser pago. 

 

Nesse sentido, confira-se a seguintes jurisprudência: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 545, DO CPC. 

DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ERRO MATERIAL... 

(...) 

3. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, porquanto a sua correção 

constitui mister inerente à função jurisdicional (inteligência da norma prevista no art. 463, I, do Código de Processo 

Civil). 

4. O erro material se caracteriza pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta homologada, hábil a 

representar a manifestação incorreta da vontade, e não se confunde com o erro sobre os critérios de cálculo a serem 

utilizados, tais como incidência de juros, ou de índice de correção monetária, dente outros. 

(...)" 

(STJ; AgRg no REsp 787709/MT; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; Julg. 19.10.2006; DJ 13.11.2006 - p. 233). 

 

 

Sendo assim, mostra-se correta a conta apresentada pela Autarquia à fl. 44/48, vez que efetuou o desconto de parcelas 

indevidamente incluídas no cálculo homologado no Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020377-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GERSINO ROCHA DE JESUS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 96.00.00000-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERSINO ROCHA DE JESUS contra decisão que, em sede de ação 

ordinária de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, indeferiu o pedido de juntada do agravo 

regimental não julgado ao agravo de instrumento nº 2008.03.00.045468-8, por considerar que transitou em julgado a 

sentença de extinção da execução, bem como os autos do referido agravo de instrumento já foram destruídos de acordo 

com o provimento vigente do E. Tribunal. 
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Sustenta o agravante, em síntese, que interpôs o agravo de instrumento nº 2008.03.00.045468-8, em face da decisão que 

declarou não serem devidos juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta e a sua homologação, o 

qual foi negado seguimento, nos termos do art. 557 do CPC. Aduz que da referida decisão interpôs agravo legal, nos 

termos do art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, tempestivamente, o qual não foi juntado aos autos. Alega que, 

por equivoco da Turma, referido agravo foi baixado para a Vara de origem, e por sentença, extinta a execução, com 

base no art. 794, I, do CPC (fls. 116). 

Pleiteia o provimento do recurso, para o fim de determinar a anexação do agravo legal de fls. 256/262 no agravo de 

instrumento, devendo, posteriormente, serem os autos remetidos a essa E. Corte para julgamento. 

Decido. 

Cabível a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, constata-se dos autos que o agravante interpôs o agravo de instrumento (AG nº 2008.03.00.045468-8) em 

face da decisão que declarou não serem devidos juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta e a sua 

homologação, o qual foi negado seguimento, nos termos do art. 557 do CPC (fls. 111/115). 

Dessa decisão, o agravante interpôs, em 07.01.2009, agravo legal nos termos do art. 250 do Regimento Interno desta E. 

Corte (fls. 120/125), o qual não foi juntado aos autos do AG nº 2008.03.00.045468-8. 

Assim, pendente de julgamento recurso tempestivamente interposto, não há como julgar extinta a execução, objeto do 

referido agravo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020960-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FRANCISLEY NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.01352-9 1 Vr CASSILANDIA/MS 

Desistência 

Vistos. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso formulado às fls. 39/40, 

nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil c/c art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022559-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GENERINA BEZERRA VILANI 

ADVOGADO : CAROLINA FUSSI 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : KELLY PAULINO VENANCIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 08.06.09702-7 2FP Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENERINA BEZERRA VILANI em face de decisão que, em ação 

ordinária, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, ao fundamento de por tratar-se de ação ajuizada por 

pensionista de servidor falecido da extinta FEPASA, aplica-se a Súmula 365 do C. STJ. 
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Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo na Justiça Estadual e endereçou-a erroneamente, 

dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 02 e 38/42), que posteriormente a remeteu a este 

Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão atacada em 02.02.2009 (fls. 33) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 29.06.2009 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022824-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA ROCHA RODRIGUES e outros 

 
: ELISANGELA APARECIDA DA ROCHA 

 
: ISABEL CRISTINA ROCHA RODRIGUES 

 
: ADILSON ROCHA RODRIGUES 

 
: CAMILA ROBERTA COLOVATTI RODRIGUES 

 
: ALESSANDRO DA ROCHA RODRIGUES 

ADVOGADO : ELIALBA FRANCISCA ANTÔNIA DANIEL CAROSIO 

SUCEDIDO : MANOEL ALVES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 96.00.00024-4 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DA ROCHA RODRIGUES e outros contra 

decisão que, em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de conversão e implantação do 

benefício de pensão por morte, ao fundamento de que nos autos o título judicial representa a concessão da aposentadoria 

por invalidez ao falecido Sr. Manoel Alves, cabendo aos sucessores habilitados a apuração de débito relativo às parcelas 

vencidas deste benefício. 

Aduz a agravante que por economia processual, não há impedimento para que seja deferida diretamente a pensão à 

viúva. Sustenta não se tratar de decisão além da sentença mas de pagamento e deferimento de direitos pendentes pois a 

agravante viúva demonstrou sua qualidade de esposa.  

Requer seja acolhido o presente recurso para determinar a expedição de ofício ao INSS para implantação do benefício 

de pensão por morte em favor da agravante viúva, ou seja determinado a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor do autor falecido e após imediatamente transformado em pensão por morte em favor da agravante. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, segundo a sentença proferida na ação principal, onde se objetiva a ação de concessão de auxílio-doença c.c. 

aposentadoria por invalidez (fls. 24/25), o INSS foi condenado a conceder ao autor Manoel Alves Rodrigues o benefício 

de aposentadoria por invalidez, no importe de um salário mínimo mensal, a partir do indeferimento administrativo.  

O v. acórdão proferido pela Turma Suplementar da Terceira Seção (fls. 26/27), transitado em julgado em 29.02.2008 

(fls. 28), deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial apenas no tocante aos consectários.  

Assim, o pedido de conversão do benefício em pensão por morte não deve ser conhecido por trata-se de novo pedido 

formulado, alheio ao objeto da lide, sob pena de violação aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, precedente desta E. Corte, in verbis: 

"Trata-se de embargos de declaração opostos por TAIS CRISTINA VIEIRA e outros em face da decisão proferida por 

este Relator às fls. 197/203, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, determinando o seu 

termo final na data do óbito da segurada que originariamente propôs a ação. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 206/208, omissão no decisum, uma vez que não enfrentou a questão 

pertinente à conversão do benefício pleiteado em pensão por morte. 

Há omissão no julgado ora recorrido, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, por não 

ter apreciado o pedido de conversão da aposentadoria por invalidez em pensão por morte para o cônjuge da segurada. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, até a data do óbito, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, tenho julgado no sentido de que, não havendo, como no presente caso, 

requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Contudo, no caso concreto, a farta documentação 

acostada aos autos permite reconhecer que a incapacidade era facilmente detectada desde a propositura da ação, 

razão pela qual estabeleço, como termo inicial, a data da citação certificada à fl. 53 desta demanda, ou seja, desde 

30/09/1999, oportunidade em que a Autarquia tomou conhecimento do pedido e a ele resistiu. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma." (fl. 202). 

Assim, verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada por meio de embargos declaratórios, conforme 

disposição inserta no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Não vislumbro a possibilidade de converter o benefício de aposentadoria por invalidez concedido neste feito em pensão 

por morte, por ser pedido absolutamente alheio ao objeto da lide, implicando em violação aos arts. 128 e 460 do CPC. 

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração opostos, para dar parcial provimento à apelação, na forma 

acima fundamentada, mantendo, no mais, a decisão de fls. 197/203. 

Intime-se". 

(AC 2006.03.99.007835-8, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, d. 15.10.2007, DJ 12.12.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022894-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS DE PAULA ALVES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP 
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No. ORIG. : 08.00.00068-9 2 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, manteve a decisão que arbitrou os honorários do perito 

em R$ 800,00, fundada pelos critérios previstos no art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

Sustenta o agravante, em síntese, serem excessivos os honorários periciais arbitrados. Aduz ser suficiente a fixação dos 

honorários do perito no limite mínimo previsto na Resolução nº 541/2007, por não se tratar de perícia complexa. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso a fim de revogar a decisão 

agravada. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos casos de ações previdenciárias em que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, deve ser observada a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Prevê o artigo 3º, parágrafo único, da aludida Resolução que na fixação dos honorários periciais será observado os 

limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, podendo o Juiz de Direito ultrapassar em até três vezes o limite 

máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

Do exame dos documentos juntados a este recurso, verifica-se que o próprio magistrado esclarece ser a perícia de pouca 

complexidade (fls. 17), motivo pelo qual o valor dos honorários fixado deve ser reduzido. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. REDUÇÃO 

VALOR FIXADO. JUSTIÇA GRATUITA.  

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece que "as despesas com advogados dativos e 

peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal" (artigo 1º). - O artigo 19, do Código de 

Processo Civil, determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes realizam ou requerem no 

processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento é feito com os "recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, do CJF) 

que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for 

beneficiário da justiça gratuita.  

- In casu, não se conhece dos argumentos do agravante quanto à antecipação do pagamento de honorários periciais, 

pois este foi determinado à Justiça Federal, não à autarquia, não havendo interesse em recorrer.  

- Há interesse recursal, contudo, quanto ao valor fixado a titulo de honorários periciais, pelos termos do artigo 6º, da 

Resolução nº 558/2007, do CJF (necessidade de reembolso das despesas ao Erário pelo vencido).  

- Nos termos da resolução acima citada, o valor fixado para perícia médica e o estudo social, varia entre R$ 58,70 

(valor mínimo) e R$ 234,80 (valor máximo). É certo que o "juiz está autorizado a ultrapassar até três (3) vezes o limite 

máximo, atendendo o grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 

3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF), todavia, não se verifica tal complexidade no caso concreto, motivo pelo qual 

os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80.  

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento ao agravo de instrumento para reduzir o valor dos honorários 

periciais para R$ 234,80." 

(AG 2007.03.00.101349-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 03/11/2008, DJ 13/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO EXPOSIÇÃO DOS FATOS E DIREITO. 

AUSÊNCIA DE RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO AOS LIMITES DA RESOLUÇÃO 281/02 DO CJF.  

1. A petição de agravo de instrumento deve conter, nos termos do artigo 524, incisos I e II, do CPC, como requisitos a 

exposição do fato e do direito, bem como as razões do pedido de reforma da decisão.  

2. Não atendidos os requisitos do artigo 524 do CPC, relativamente a um dos pedidos, não se deve conhecer de parte 

do recurso.  

3. Para a fixação dos honorários periciais, deve-se observar os critérios dispostos na Resolução 281/02 e na Portaria 

001, de 02.04.2004, ambas do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceram os limites mínimo e máximo para os 

honorários periciais, ou seja, um valor entre R$ 58,70 e R$ 234,80.  

4. O juiz pode fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e do local de sua realização.  

5. Não havendo fundamentação para fixação dos honorários em montante superior ao estabelecido pela norma acima 

mencionada, os honorários do perito, fixados em valor exorbitante, devem ser reduzidos para os limites da Resolução 

281/02 do CJF.  

6. Agravo de instrumento em parte não conhecido e, na parte conhecida, provido." 

(AG 2004.03.00.010565-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 05/12/2005, DJ 09/02/2006) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso 

para o fim de determinar que o valor dos honorários periciais seja fixado consoante a Resolução nº 541/2007 do CJF. 

Comunique-se. Intime-se. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023097-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.001868-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Companheiro. Deferimento de tutela antecipada. Presença de prova 

inequívoca da união estável. Agravo de Instrumento a que se nega seguimento. 
 

Maria Conceição de Almeida aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu companheiro, sobrevindo decisão de 

deferimento da tutela antecipada (fs. 201 e vº). 

Inconformada, a autarquia ré interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, aos 

seguintes argumentos: a) como informado na petição inicial da ação subjacente, a agravada e o falecido eram separados, 

judicialmente, e viviam sob o mesmo teto devido, apenas, à sua situação econômica; b) para comprovar sua condição de 

companheira do de cujus, a recorrida não apresentou a documentação mínima necessária, segundo o disposto no § 3º do 

art. 22 do Decreto nº 3.048/99; c) irreversibilidade do provimento, causando prejuízo irreparável ao INSS. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Na espécie, a agravada pleiteia o recebimento do benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito de seu 

companheiro. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(grifos nossos) 

 

Assim, demonstrada a qualidade de segurado do falecido, necessário, apenas, que se comprove a existência de relação 

de união estável entre aquele e a pleiteante da benesse, não havendo que se falar em prova da efetiva existência de 

dependência econômica, já que esta se presume. 

In casu, foram colacionadas aos autos cópias de termo de responsabilidade e declaração, de dois hospitais em que o 

finado foi internado, dos quais consta a agravada como responsável pelo paciente (fs. 55 e 57). 

Juntaram-se, também, atualização cadastral de beneficiário do "Correios Saúde", em que a vindicante figura como 

dependente do de cujus (f. 59); recibo, em nome de Maria Conceição de Almeida, referente às despesas com o 

sepultamento (f. 85); comprovantes de endereço, provando que ambos tinham o mesmo domicílio (fs. 86/87); além de 

cópia da homologação de acordo na ação de reconhecimento de união estável (f. 125). 

O Decreto nº 3.048/99, que elenca as provas materiais hábeis a comprovar a existência em comum, dispõe, em seu art. 

22, parágrafo §3º, que: 

 

"Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no mínimo três 

dos seguintes documentos: 

(...) 

VII - prova de mesmo domicílio 

(...) 

XVII - quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do fato a comprovar" (grifo nosso) 
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Ora, entendo que a documentação trazida aos autos, pela agravada, tem o condão de fazer as vezes de prova inequívoca, 

capaz de supedanear a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, visto que, se a vindicante e o de cujus apenas 

vivessem sob o mesmo teto em virtude de dificuldades financeiras, como quer fazer crer o INSS, os documentos 

mencionados sequer existiriam. 

[Tab] Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023111-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : OSVALDO SILVA 

ADVOGADO : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 

No. ORIG. : 02.00.00351-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSVALDO SILVA em face de decisão que, na ação de concessão de 

aposentadoria especial, em fase de execução, ante a informação de não ser possível a expedição de precatório, pois a 

ação principal ainda não transitou em julgado, determinou que aguardem os autos em arquivo provisório o julgamento 

do agravo pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 

Sustenta o agravante, em síntese, que julgada a ação de concessão de aposentadoria especial por este Tribunal, o INSS 

interpôs recurso especial o qual não foi admitido. Negado provimento ao agravo de instrumento interposto pela 

autarquia, esta interpôs agravo regimental, o qual aguarda julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça. Aduz 

sofrer prejuízo pela demora no julgamento do agravo regimental naquela Corte. Alega a possibilidade da expedição do 

precatório de requisição de pagamento, já que o levantamento da importância requisitada se disponibilizada ficará 

suspensa até o trânsito em julgado, nos termos dos arts. 13, § 2º, e 19 da Resolução nº 559/2007. Aduz que mesmo 

pendente de recurso, o Juízo a quo pode determinar a expedição com a observação no referido dispositivo, antecipando 

que a parte ingresse no orçamento, porém, sem qualquer prejuízo ao erário público. 

Requer o provimento do presente agravo, para o fim de determinar a expedição do precatório com observação de que o 

levantamento fica condicionado ao trânsito em julgado do feito principal. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 30/2000 deu nova redação ao §1º do art. 100 da Constituição Federal para 

estabelecer, como pressuposto da expedição de precatório ou da requisição do pagamento de débito de pequeno valor de 

responsabilidade da Fazenda Pública, o trânsito em julgado da respectiva sentença. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DO JULGADO. RECURSO PENDENTE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 

REQUISITÓRIO OU PRECATÓRIO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL.  

Não obsta a execução do título judicial recurso pendente, exceto a expedição de ofício requisitório ou precatório, a 

teor do § 1º do art. 100 da CF/88, introduzido pela EC. 30/2000, por ser de rigor o requisito do trânsito em julgado. 

Precedentes do STJ. Recurso provido." 

(AG 2006.03.00.109459-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA PAGAMENTO DE VALORES INCONTROVERSOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  
- Nos termos do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, somente será expedido precatório de débitos decorrentes 

de sentenças com trânsito em julgado certificado, o que não ocorre no caso concreto, na medida em que pende de 

julgamento apelação interposta pela autarquia de sentença nos embargos à execução.  

- Qualquer que seja o meio pelo qual será pago o débito previdenciário, é imprescindível o trânsito em julgado.  

- Expedição de precatório ordenado em momento inoportuno.  
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- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(AG 2007.03.00.015551-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03/09/2007, DJ 07/11/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - RECURSO ESPECIAL 

PENDENTE DE JULGAMENTO - EFEITO DEVOLUTIVO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - PARCELAS 

VENCIDAS - PRECATÓRIO.  
I - Nos termos do que dispõe o artigo 588 do Código de Processo Civil, há previsão de execução provisória da 

sentença, dispensando a caução nos casos de crédito de natureza alimentar.  

II - Ante o advento da Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, "as obrigações de fazer e de não fazer constantes de título 

judicial têm sua efetivação promovida nos termos do artigo 461, independendo, portanto, do ajuizamento de processo 

de execução de sentença (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves comentários à 2ª fase da 

reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 240).  

III - Impõe-se a implantação imediata do benefício assistencial, nos termos da decisão de apreciação do efeito 

suspensivo deste recurso.  

IV - No que se refere às parcelas vencidas, se faz necessário aguardar o trânsito em julgado da r. sentença a quo, 

consoante disposto no artigo 100 da Constituição Federal.  

V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento." 

(AG 2003.03.00.065433-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 03.08.2004, DJ 30.08.2004) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023112-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

ADVOGADO : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : OSVALDO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 

No. ORIG. : 02.00.00351-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS em face de decisão que, 

nos autos de cumprimento de sentença, ante a informação de não ser possível a expedição de precatório, pois a ação 

principal ainda não transitou em julgado, determinou que aguardem os autos em arquivo provisório o julgamento do 

agravo pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 

Sustenta o agravante, em síntese, que ingressou com execução de sentença de honorários advocatícios de sucumbência, 

referente a ação de concessão de aposentadoria especial promovida por Osvaldo Silva em relação ao INSS. Alega que 

julgada a ação neste Tribunal, o INSS interpôs recurso especial o qual não foi admitido. Negado provimento ao agravo 

de instrumento interposto pela autarquia, esta interpôs agravo regimental, o qual aguarda julgamento perante o Superior 

Tribunal de Justiça. Alega a possibilidade da expedição do precatório de requisição de pagamento, já que o 

levantamento da importância requisitada se disponibilizada ficará suspensa até o trânsito em julgado, nos termos dos 

arts. 13, § 2º, e 19 da Resolução nº 559/2007. Aduz que mesmo pendente de recurso, o Juízo a quo pode determinar a 

expedição com a observação no referido dispositivo, antecipando que a parte ingresse no orçamento, porém, sem 

qualquer prejuízo ao erário público. 

Requer o provimento do presente agravo, para o fim de determinar a expedição do precatório com observação de que o 

levantamento fica condicionado ao trânsito em julgado do feito principal. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 30/2000 deu nova redação ao §1º do art. 100 da Constituição Federal para 

estabelecer, como pressuposto da expedição de precatório ou da requisição do pagamento de débito de pequeno valor de 

responsabilidade da Fazenda Pública, o trânsito em julgado da respectiva sentença. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DO JULGADO. RECURSO PENDENTE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 

REQUISITÓRIO OU PRECATÓRIO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL.  
Não obsta a execução do título judicial recurso pendente, exceto a expedição de ofício requisitório ou precatório, a 

teor do § 1º do art. 100 da CF/88, introduzido pela EC. 30/2000, por ser de rigor o requisito do trânsito em julgado. 

Precedentes do STJ. Recurso provido." 

(AG 2006.03.00.109459-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA PAGAMENTO DE VALORES INCONTROVERSOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

- Nos termos do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, somente será expedido precatório de débitos decorrentes 

de sentenças com trânsito em julgado certificado, o que não ocorre no caso concreto, na medida em que pende de 

julgamento apelação interposta pela autarquia de sentença nos embargos à execução.  

- Qualquer que seja o meio pelo qual será pago o débito previdenciário, é imprescindível o trânsito em julgado.  

- Expedição de precatório ordenado em momento inoportuno.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(AG 2007.03.00.015551-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03/09/2007, DJ 07/11/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - RECURSO ESPECIAL 

PENDENTE DE JULGAMENTO - EFEITO DEVOLUTIVO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - PARCELAS 

VENCIDAS - PRECATÓRIO.  
I - Nos termos do que dispõe o artigo 588 do Código de Processo Civil, há previsão de execução provisória da 

sentença, dispensando a caução nos casos de crédito de natureza alimentar.  

II - Ante o advento da Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, "as obrigações de fazer e de não fazer constantes de título 

judicial têm sua efetivação promovida nos termos do artigo 461, independendo, portanto, do ajuizamento de processo 

de execução de sentença (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves comentários à 2ª fase da 

reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 240).  

III - Impõe-se a implantação imediata do benefício assistencial, nos termos da decisão de apreciação do efeito 

suspensivo deste recurso.  

IV - No que se refere às parcelas vencidas, se faz necessário aguardar o trânsito em julgado da r. sentença a quo, 

consoante disposto no artigo 100 da Constituição Federal.  

V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento." 

(AG 2003.03.00.065433-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 03.08.2004, DJ 30.08.2004) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023420-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MANOEL DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.08163-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL JESUS DA SILVA contra decisão que, em fase de 

execução, determinou a expedição de alvará somente em nome da parte, a qual deverá efetuar o pagamento dos 

honorários contratados diretamente a quem entender de direito. 

Sustenta o agravante que, de acordo com as procurações anexadas aos autos, o seu procurador tem poderes especiais 

devidamente outorgados, para receber e dar quitação. Aduz ser direito do patrono ter a expedição de alvará em seu 

nome.  

Requer a concessão de liminar e, ao final, o provimento do recurso, para que seja autorizado o levantamento do 

depósito judicial em favor do advogado do agravante. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

advogado, legalmente constituído nos autos do processo com poderes especiais de receber e dar quitação, tem direito 

inviolável à expedição de alvará em seu nome para levantamento de depósitos judiciais decorrentes de condenação 

imposta ao ente previdenciário, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. PROCURAÇÃO COM PODERES 

ESPECIAIS. LEVANTAMENTO DE VERBAS DEPOSITADAS PELO INSS. POSSIBILIDADE. 
Advogado, legalmente constituído nos autos do processo com poderes especiais de receber e dar quitação, tem direito 

inviolável à expedição de alvará em seu nome para levantamento de depósitos judiciais decorrentes de condenação 

imposta ao ente previdenciário. 

Ademais, a matéria aventada é pacífica nesta Corte, conforme precedentes sobre o tema. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 674436/SP, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 08/03/2005, DJ 11/04/2005) 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. EXECUÇÃO. GUIA DE 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO. EXPEDIÇÃO EM NOME DO ADVOGADO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SÚMULA 267 E 268-STF. 

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está firmada sobre que "O advogado legalmente constituído, com 

poderes na procuração, para receber e dar quitação, tem direito à expedição de alvará em seu nome, para 

levantamento de depósitos judiciais que favorecem seus constituintes". Precedentes. 

II - No caso, porém, tendo o Juízo da Execução indeferido pedido do Autor para que a guia de levantamento fosse 

expedida no nome do Advogado, cabia à parte Autora impetrar o recurso cabível de agravo, consoante o art. 538 do 

CPC. Conquanto mitigada a aplicação das Súmulas 267 e 268-STF, o mandado de segurança não substitui o recurso 

cabível. 

III - Carece de interesse processual o Advogado para impetrar o mandamus, vez que, embora expedidas as guias em 

nome do Autor, foram retiradas do Juízo pelo Advogado, não lhe trazendo transtornos, em face do dever do 

mandatário prestar conta ao mandante. 

IV - Englobando as guias de levantamento, além dos honorários, também o principal devido ao Autor, carece de 

legitimidade ativa o Advogado para, em nome próprio, impetrar writ com vistas a assegurar o levantamento de 

depósito que pertence a outrem. 

V - Recurso ordinário desprovido." 

(RMS 13817/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO CAPAZ DE 

INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. PROCURAÇÃO COM PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO. 

ART. 109 DA LEI 8213/91. INAPLICABILIDADE. 

1- O advogado legalmente constituído com poderes na procuração para 

receber e dar quitação, tem direito inviolável à expedição de alvará em seu nome, a fim de levantar depósitos judiciais 

e extrajudiciais. 

2- Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 425731/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 04/02/2003, DJ 24/02/2003) 

 

Nesse sentido, cito precedentes desta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DO 

ADVOGADO.  

1. Pela inteligência do art. 38, do Código de Processo Civil, uma vez conferido ao patrono da parte instrumento com 

poderes expressos e especiais para receber e dar quitação, este pode proceder ao levantamento dos depósitos judiciais 

efetuados no processo de execução.  

2. Dentre as normas comuns de hermenêutica legal, aplica-se também ao direito processual a chamada interpretação 

sociológica ou teleológica que objetiva adaptar o sentido ou finalidade da norma às novas exigências sociais, conforme 

previsto pelo art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil: "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que 

ela se dirige e às exigências do bem comum".  

3. A lei arma o juiz de poderes para atuar de ofício contra a fraude processual e, ainda que não haja nos autos 

qualquer indício de má-fé por parte do respectivo procurador, deve-se resguardar o segurado de quaisquer percalços, 

evitando-se eventuais fraudes.  

4. Não se vislumbra, in casu, que o patrono do agravante não cumprirá o seu mister, qual seja, o recebimento do valor 

depositado judicialmente e o conseqüente repasse ao seu constituinte.  

5. Agravo de instrumento provido." 

(AI 2002.03.00.006467-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 17.11.2008, DJ 10.12.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DO 

ADVOGADO.  

- Possibilidade de expedição de alvará de levantamento em nome do patrono do autor.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1273/2622 

- A procuração outorgada pelo agravante a seu advogado confere a este poderes gerais e especiais, inclusive para 

receber e dar quitação, de acordo com o disposto na segunda parte do artigo 38 do Código de Processo Civil.  

- Como medida de proteção ao hipossuficiente, é cabível a cientificação, à parte, da expedição do alvará de 

levantamento.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para suspender a decisão agravada." 

(AI 2003.03.00.055942-7, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 09.04.2004, DJ 13.05.2004) 

 

No mesmo sentido, v.g., AG 2009.03.00.003117-4, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., d. 12.02.2009, DJ 

27.02.2009; AG 2001.03.00.024722-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., d. 18.09.2008, DJ 07.10.2008; AG 

2007.03.00.095285-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., d. 23.10.2007, DJ 26.11.2007; AG 2005.03.00.023206-0, 

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 20.03.2006, DJ 26.04.2006. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023850-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ZENILDA VIRGEM DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : ENZO ROSSELLA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.008008-1 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Perícia médica administrativa. Cessação da incapacidade. Suspensão do 

benefício. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Zenilda Virgem da Silva Figueiredo aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Processado o feito, o pedido foi julgado, parcialmente, procedente, tendo o MM. Juiz a quo determinado a outorga do 

benefício temporário, até a reabilitação da segurada, sem que se pudesse falar em sua manutenção indefinida (fs. 24/28).  

Não houve interposição de recursos e a sentença transitou em julgado. 

Implementada a benesse, a autarquia ré, exercendo prerrogativa que lhe confere a lei (art. 101, Lei nº 8.213/91), 

agendou perícia médica administrativa, realizada em 03/11/2008, em que se constatou não mais existir a incapacidade 

laboral da autora. 

Diante disso, o INSS requereu, ao Magistrado singular, autorização para que o benefício da vindicante fosse cessado (f. 

41), o que ocorreu antes mesmo de a petição ser apreciada. 

Ato contínuo, a pleiteante solicitou ao MM. Juiz a quo que determinasse o restabelecimento da benesse, visto que a 

agravante não foi submetida a programa de reabilitação profissional, a ser fornecido pela autarquia previdenciária (fs. 

51/52). 

Apreciando referido pleito, o MM. Juiz singular assim decidiu, in verbis: 

"Tem razão o INSS. Não há falar em descumprimento do julgado, porquanto seja expresso do 'decisum' que o benefício 

concedido - por natureza precário - poderia ser cessado se e quando da reavaliação da autora e da constatação de sua 

capacidade laboral, o que se deu, efetivamente, no exame de 03/11/08 (...)" (f. 56). 

Inconformada, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida decisão, alegando 

que: a) o INSS não lhe prescreveu programa de reabilitação profissional para sua adequação a outra atividade; b) 

inexistiu autorização do juízo à cessação do benefício, sendo desrespeitada a sentença transitada em julgado; c) não lhe 

foi dada a oportunidade de pedir que a perícia administrativa fosse reconsiderada, tampouco de recorrer da decisão que 

suspendeu a benesse. 

Decido. 

Por primeiro, diga-se que não foi aforada demanda própria à apreciação do requerimento, feito pela vindicante, de 

restabelecimento do pagamento de seu benefício, mas simples petição em autos findos, o que, de certo, é impróprio, nos 

termos da legislação processual civil. 

Ainda que assim não fosse, a tese trazida pela agravante não merece prosperar. 
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Vejamos. Para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar 

carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

Por sua vez, o art. 101 da lei de benefícios dispõe que: 

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob 

pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de 

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos" (grifos nossos). 

 

Tal previsão objetiva evitar que o pagamento dos benefícios mencionados seja perpetuado em favor daqueles que não 

mais apresentem os pressupostos ensejadores da concessão da benesse; no caso do auxílio-doença, a incapacidade total 

e temporária ao trabalho. 

Destarte, submeter o beneficiário a exame pericial com vistas a avaliar seu estado de saúde é meio hábil e legal (art. 

101, da Lei nº 8.213/91 e art. 46, caput e parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99) para que se possa aferir se a situação 

presente à época da decisão judicial irrecorrível permanece e se, portanto, o benefício continua sendo devido. 

No caso dos autos, muito embora a recorrente tenha conseguido o reconhecimento de seu direito à benesse, por decisão 

transitada em julgado, sobrevindo constatação, na esfera administrativa, de que a autora tem condições de exercer 

atividade laborativa, necessária e justa se faz a suspensão do auxílio-doença. 

Vale ressaltar que a própria autora, na inicial recursal, afirmou que, apesar de estar empregada, não lhe foi entregue 

qualquer documento referente à realização da perícia de 03/11/2008, para que fosse apresentado à sua empregadora 

(f.03). 

Ora, tal afirmação, por si só, demonstra que não apenas a vindicante possui capacidade para retornar ao trabalho, como 

o fez. 

Desse modo, tem-se por escorreito o decisum hostilizado. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar provimento ao 

agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024059-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE DOS SANTOS PAIVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00089-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a ausência de fundamentação da decisão, bem assim a inexistência dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida. 

 

Relatados, decido. 

 

De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, excetuando-se as sentenças e os acórdãos, que deverão observar 

o disposto no art. 458 do mesmo diploma legal, as demais decisões, entre elas as interlocutórias, serão fundamentadas, 

ainda que de modo conciso. 

 

Neste sentido julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO RELATOR. LIMITES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ACÓRDÃO. OMISSÃO. 
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(...) À guisa do devido processo legal, também as decisões interlocutórias devem ser fundamentadas, embora possam 

sê-lo de forma livre. Decisão ausente de fundamentação não se confunde com fundamentação deficiente ou concisa. 

Tendo em vista o escopo do aproveitamento dos atos processuais que rege o processo civil moderno, apenas a 

primeira, porque traduz error in procedendo do magistrado, violador de direito cogente de relevância pública, 

manifesta-se absolutamente nula. 

Não padece de invalidade o ato agravado, o qual, embora sucinto, assenta-se em entendimento harmônico e suficiente 

à prestação jurisdicional invocada, na esteira do requerido pela parte interessada (...)". (STJ, AGRESP 317012/RJ, 

Min. Nancy Andrighi) 

 

Desta sorte, não procede a assertiva por parte da agravante, de que a decisão agravada é nula por ausência de 

fundamentação. 

 

No mais, não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que 

suspendeu liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de 

qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. 

Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

 

Com base nos atestados médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades habituais, eis 

que é portadora de lesão gravíssimana coluna lombar com artrose degenerativa discal associadas à osteoporose grave 

com risco de fratura (fs. 41/44). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024069-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA NALIN SOBRINHO 

ADVOGADO : ELIANDRO MARCOLINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.02695-0 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a ausência de fundamentação da decisão, bem assim a inexistência dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida. 

 

Relatados, decido. 
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De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, excetuando-se as sentenças e os acórdãos, que deverão observar 

o disposto no art. 458 do mesmo diploma legal, as demais decisões, entre elas as interlocutórias, serão fundamentadas, 

ainda que de modo conciso. 

 

Neste sentido julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO RELATOR. LIMITES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ACÓRDÃO. OMISSÃO. 

(...) À guisa do devido processo legal, também as decisões interlocutórias devem ser fundamentadas, embora possam 

sê-lo de forma livre. Decisão ausente de fundamentação não se confunde com fundamentação deficiente ou concisa. 

Tendo em vista o escopo do aproveitamento dos atos processuais que rege o processo civil moderno, apenas a 

primeira, porque traduz error in procedendo do magistrado, violador de direito cogente de relevância pública, 

manifesta-se absolutamente nula. 

Não padece de invalidade o ato agravado, o qual, embora sucinto, assenta-se em entendimento harmônico e suficiente 

à prestação jurisdicional invocada, na esteira do requerido pela parte interessada (...)". (STJ, AGRESP 317012/RJ, 

Min. Nancy Andrighi) 

 

Desta sorte, não procede a assertiva por parte da agravante, de que a decisão agravada é nula por ausência de 

fundamentação. 

 

No mais, não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que 

suspendeu liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de 

qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. 

Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

 

Com base nos atestados médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis 

que é portador de espondiloartropatia, espondiliti anquilosante (CID M-79, M-46 e M-45) (fs. 26/33). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024099-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : JAIR MARINO DIAS 

ADVOGADO : RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00115-6 4 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
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Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho (fs. 22, 67/69). 

 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I, da 

Constituição Federal. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça enunciou a Súmula 15: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz). 

 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024145-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00042-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a ausência de fundamentação da decisão, bem assim a inexistência dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida. 

 

Relatados, decido. 

 

De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, excetuando-se as sentenças e os acórdãos, que deverão observar 

o disposto no art. 458 do mesmo diploma legal, as demais decisões, entre elas as interlocutórias, serão fundamentadas, 

ainda que de modo conciso. 

 

Neste sentido julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO RELATOR. LIMITES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ACÓRDÃO. OMISSÃO. 

(...) À guisa do devido processo legal, também as decisões interlocutórias devem ser fundamentadas, embora possam 

sê-lo de forma livre. Decisão ausente de fundamentação não se confunde com fundamentação deficiente ou concisa. 
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Tendo em vista o escopo do aproveitamento dos atos processuais que rege o processo civil moderno, apenas a 

primeira, porque traduz error in procedendo do magistrado, violador de direito cogente de relevância pública, 

manifesta-se absolutamente nula. 

Não padece de invalidade o ato agravado, o qual, embora sucinto, assenta-se em entendimento harmônico e suficiente 

à prestação jurisdicional invocada, na esteira do requerido pela parte interessada (...)". (STJ, AGRESP 317012/RJ, 

Min. Nancy Andrighi) 

 

Desta sorte, não procede a assertiva por parte da agravante, de que a decisão agravada é nula por ausência de 

fundamentação. 

 

No mais, não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que 

suspendeu liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de 

qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. 

Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

 

Com base nos atestados médicos e laudo pericial conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades 

habituais, eis que é portadora de artrose pós traumática no tornozelo esquerdo e lombalgia, com dor à flexo-extensão, à 

digita-compressão dos espaços intervertebrais, contratura muscular regional e lasegue positivo bilateralmente (fs. 41/47; 

113/116). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024146-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VITA NOGUEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00274-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Tutela antecipada. Revogação. Perícia 

administrativa. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de instrumento provido. 

 

Vita Nogueira aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo deferimento 

de tutela antecipada, o que propiciou a oferta de agravo de instrumento, pelo ente securitário, tendo sido a decisão 

mantida por este Tribunal. 

O benefício temporário foi reimplantado em 11/12/2008 (f. 36).  
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O INSS convocou a autora à realização de perícia médica administrativa, feita em 10/06/2009, em que não mais foi 

constatada sua incapacidade ao trabalho (f. 145). 

Diante disso, a autarquia previdenciária requereu a revogação da tutela, anteriormente, antecipada. O pedido foi 

indeferido (f. 146). 

Inconformado, o Instituto interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, aos 

argumentos de que a avaliação médica administrativa goza de presunção de legitimidade e legalidade, não podendo o 

Magistrado a quo dar prevalência a atestados particulares e mais antigos, em detrimento daquele exame, gerando 

prejuízos irreparáveis ao agravante.  

Decido. 

No caso dos autos, a antecipação dos efeitos da tutela foi concedida com base em atestado médico particular, de 

05/08/2008, em que o subscritor afirmou a necessidade de a agravada ficar em repouso por tempo indeterminado (f. 27). 

Exercendo prerrogativa que lhe confere a lei (art. 101, da Lei nº 8.213/91), o INSS agendou perícia médica para 

verificar a persistência, ou não, da incapacidade temporária que acometia a vindicante, tendo sido constatada sua 

cessação (f. 145). 

Dessarte, muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é 

evidente que, in casu, a sobrevinda de exame pericial administrativo, presumido legal e legítimo, que constatou a 

capacidade da agravada, não pode, simplesmente, ser desconsiderada, sendo necessária, à eventual manutenção da 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à mantença da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024176-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JULIANO CANTEIRO incapaz 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

REPRESENTANTE : ALICE CANTEIRO 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00100-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Benefício Assistencial. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

benefício assistencial, sobreveio determinação judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de 

requerimento administrativo, quanto à benesse, judicialmente, buscada, o que ensejou a interposição do presente agravo 

de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 28. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 
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No caso dos autos, o MM. Juiz a quo ordenou que o demandante demonstrasse prévia postulação administrativa do 

benefício em referência, no prazo de sessenta dias, sob pena de extinção do processo (fs. 25/26), impondo, dessa forma, 

condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 

 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com entendimento dominante do C.STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024211-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : DORACI GOMES BRIZOTI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-9 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por idade. Ação aforada perante a Justiça Estadual. Juizado 

Especial Federal em cidade próxima. Opção do autor. Agravo de instrumento provido. 
 

Doraci Gomes Brizoti aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante a 1ª Vara Distrital 

de Tabapuã/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobrevindo determinação de remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal instalado na Comarca de Catanduva, à qual pertence aquela Vara (f. 23). 

Inconformada, a autora interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, ao argumento de que, apesar de haver Juizado Especial Federal em Catanduva, deve ser 

aplicado ao caso o disposto no art. 109, § 3º, da CR/88, visto que, diante de sua hipossuficiência e da inexistência de 

Vara Federal em Tabapuã, onde tem seu domicílio, cabe a ela a escolha do foro à propositura da ação. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 32. 
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Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Comarca de Catanduva, cuja 

competência territorial abrange aquela cidade. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

[Tab] 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394) 

 

Segundo entendimento pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o demandante 

com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-lhe a 

possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe, exclusivamente, ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação. 

Na espécie, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger a cidade de 

Tabapuã, sendo a agravante domiciliada neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara 

Distrital lá existente, como também na Justiça Federal de Catanduva. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 

competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento aque se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, pg 948) 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento jurisprudencial consagrado. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024356-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

 
: AQUILES PAULUS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : NELCI HORST PEREIRA 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2004.60.05.000900-3 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere intimação da parte autora para 

comprovar o pagamento da verba honorária contratada. 

 

Sustenta-se, em suma, a admissibilidade da reserva dessa verba honorária, conforme dispõe os arts. 22 e 23, da Lei 

8.906/94, pois não houve pagamento. 

 

Relatados, decido. 

 

Antes de tudo, cumpre observar que o art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece que: 

 

"§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

 

Desta sorte, observa-se que, no contrato firmado, a segurada arcará, como remuneração dos serviços advocatícios 

prestados, com um salário mínimo vigente à época da entrega da prestação jurisdicional (fs. 47). 

 

Requerida tal reserva, intimou-se a parte autora, que afirmou ter pago quando recebeu a primeira parcela do benefício 

deferido, mas não juntou o recibo de quitação (fs. 48). 

 

Há divergência quanto ao pagamento dos honorários contratados, que deve ser decidida no próprio feito, não podendo o 

juiz, alegar complexidade ou incompetência para dirimir o conflito, indeferir o pedido de reserva ou remeter a cobrança 

a uma outra ação a ser ajuizada.  

 

Até porque, a execução dos honorários advocatícios pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha 

atuado o advogado, se assim lhe convier, nos termos do artigo 24, § 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

 

Ressalto que este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART. 22, § 4º). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da 

referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o 

juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de 

honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 

22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a 

ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada."(REsp 114365/SP, Min. Cesar Asfor Rocha) 
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3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta 

parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto 

que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir 

um direito autônomo do causídico. 

5. Recurso provido."(REsp. 658.921/PR, Min. José Delgado, REsp. 114.365/SP, Min. César Asfor Rocha). 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para assegurar a reserva do valor referente aos honorários contratuais, do valor 

do requisitório, condicionando a efetivação do levantamento à prévia solução quanto ao pagamento, intimando-se a 

constituinte, para manifestação acerca de eventual quitação da verba honorária ou outra causa extintiva do crédito de 

que se trata.  

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024363-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ARLENE PADILHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00116-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Salário-maternidade. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

salário-maternidade, sobreveio determinação judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de 

requerimento administrativo, quanto à benesse, judicialmente, buscada, o que ensejou a interposição do presente agravo 

de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 57. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, a MM. Juíza a quo ordenou que a demandante demonstrasse prévia postulação administrativa do 

benefício em referência, no prazo de sessenta dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (fs. 55/56), impondo, 

dessa forma, condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  
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1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com entendimento dominante do C.STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024389-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : EDILSON FELICIANO GONCALVES 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.04907-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento 

da tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de 

desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 28. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que, apenas, informam a enfermidade de que o agravante é portador, os exames por ele 

realizados e o tratamento ao qual se submete, não mencionando a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborais (f. 18). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 
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Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024391-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : DIRCEU SEBASTIAO LEITE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.001191-1 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que recebe, no duplo 

efeito, a apelação da parte autora e da autarquia previdenciária na demanda que tem por objeto a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Sustenta-se, em suma, que as apelações devem ser recebidas somente no efeito devolutivo. 

 

Relatados, decido. 

 

Na espécie, verifica-se que o Juízo de origem indeferiu o pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora 

(fs. 29 e 34/35). 

 

Desta sorte, não incide o disposto no art. 520, VII, do C. Pr. Civil, inciso acrescentado pela L. 10.352/01, vigente desde 

28.03.02. 

 

De outra parte, seria preciso, não sendo um dos casos elencados no art. 558 do C. Pr. Civil, que, além da relevância da 

fundamentação deste recurso, ficasse evidenciado o risco de lesão grave e de difícil reparação, o que não se acha 

cabalmente demonstrado. 

 

Posto isto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil, e no art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta eg. Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024430-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : HERMINIO TELLES 

ADVOGADO : JOAO LUCAS TELLES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 09.00.00076-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

O agravante foi intimado da decisão recorrida mediante a sua disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça em 

01/07/2009, com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida data (02/07/2009), conforme cópia de 

certidão de publicação de fls. 22. 

O presente agravo de instrumento, no entanto, foi interposto somente em 14/07/2009 (fls. 02), fora, portanto, do prazo 

previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c art. 33, 

XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024500-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00212-7 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Maria de Fátima Batista de Souza aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo decisão de deferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

autarquia previdenciária, aos argumentos de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse 

pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido após a interrupção realizada pelo INSS, que relata que a agravada "encontra-se em tratamento com 

HD de artrite reumatóide em atividade (CID M 06.9), cursando com derrame pericárdio recorrente, artrite franca e 

deformidade de articulações de MMSS e MMII, necessitando de inmunosupressor, AINH e AIH, portanto, 

impossibilitado (sic) de exercer suas atividades profissionais" (f. 47). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  
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Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024515-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVAMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MALAMAN 

REPRESENTANTE : SILVAMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MALAMAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00161-5 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela em demanda que 

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício do art. 20, caput, da L. 8.742/93. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Relatados, decido. 

 

Apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações declinadas na petição inicial. 

 

Além disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a 

postergação da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício 

questionado. 

 

Desta sorte, apenas em caso de recurso contra a sentença de mérito, é que se poderá formar convencimento em contrário 

ao da decisão do primeiro grau, insuscetível de ser analisado nesta oportunidade. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024520-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.01308-3 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento provido. 
 

José Roberto do Nascimento aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, alegando 

desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 

Não obstante os atestados coligidos aos autos, fato é que se apresentam inaptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois limitam-se a mencionar a moléstia e os sintomas do agravado, sem, contudo, indicar a necessidade de 

seu afastamento das atividades laborais (fs. 25/26). 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual da autora, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024528-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : BRIGIDA PONCE VICENTE 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00034-1 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRIGIDA PONCE VICENTE contra decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 2ª Vara da Comarca de Conchas/SP, que, em ação ordinária de aposentadoria por idade, declinou de ofício 

de sua competência, declarando nulos todos os atos decisórios proferidos, e determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal de Piracicaba/SP, bem como cópias dos autos ao Ministério Público Federal para verificação de eventual prática 

de crime de falsidade, ao fundamento de que os documentos juntados pela própria autora, indicam seu domicílio na 

cidade de Piracicaba/SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1289/2622 

Sustenta a agravante que mesmo se não residisse na Comarca de Conchas, quando do ajuizamento da ação, mas sim em 

outra Comarca, também não restou demonstrado que a mesma residia em Piracicaba/SP. Alega que não há como o Juiz 

declinar, de ofício, a sua competência, por trata-se de competência relativa. Aduz ser perfeitamente possível a 

tramitação do presente processo na Comarca de Conchas, bem como não há que se falar em eventual crime de falsidade. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para o fim de determinar o 

prosseguimento da ação perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Conchas, ou, caso declarada a incompetência 

deste, sejam mantidos e ratificados os atos processuais praticados, consignando que não houve qualquer infração penal. 

Decido. 

Observo, de início, que a agravante é beneficiária da justiça gratuita, conforme cópia de decisão de fls. 38. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, a ação previdenciária foi ajuizada na cidade de Conchas/SP. 

Posteriormente, após sua regular citação, o INSS ofereceu contestação (fls. 39/49). 

Afirma a autora, ora agravante, que, à época da propositura da ação, residia no endereço mencionado na exordial, sendo 

a Comarca de Conchas/SP, portanto, o local do seu domicílio no momento em que se fixou a competência do Juízo. 

De outra parte, como asseverado pelo Juízo a quo, na decisão ora agravada (fls. 17/20): 

"A autora não foi encontrada no endereço declinado na exordial para ser intimada da audiência de instrução e 

julgamento designada. Observa-se às fls. 49 que o senhor oficial de justiça certificou que foi atendido por uma senhora 

chamada Sebastiana Dantas de Barros Del Bem e que esta lhe disse que a requerente não residia naquele local e que 

não a conhece. Também os moradores das proximidades nada souberam informar. 

(...) 

Como de verifica dos documentos acostados às fls. 72/81, semelhante decisão foi proferida nos autos nº 340/08, que 

também tratava-se de ação previdenciária ajuizada pela autora nesta comarca. 

Salienta-se que naqueles autos foi ouvida a testemunha arrolada pela autora, senhor Osmir Orlandini, que afirmou que 

a autora reside em Anhumas. Informou, ainda, que a requerente morou em Conchas por aproximadamente um ano e 

meio a dois anos, isso há mais de dez anos, e que ela também morou em Piracicaba e depois voltou para Anhumas. 

Afirmou que em Anhumas ela está "a uns par de anos", fls. 80". 

Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9.139/95, compete à parte instruir a petição de 

interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultativas, não dispondo o órgão julgador da faculdade de 

determinar a sua regularização, por haver-se operado, no momento da interposição do recurso, a preclusão consumativa. 

Nesse sentido, cito precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. ART. 525 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTE. FALTA DE 

PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

- A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Nega-se provimento a agravo interno que pretende dar seguimento a agravo de instrumento deficientemente 

formado." 

(AGREsp 469354/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 3ª T., j. 06/04/2006, DJ 02.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO QUANTO À ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E 

NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ART. 544, § 1º, C/C O 525, I E 

II, DO CPC. COFINS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL. LEIS NºS 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002, 10.833/2003 E 11.051/2004. DECRETO 

Nº 2.138/1997. INs/SRF Nºs 210/2002 E 460/2004. POSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 

SOBRESTAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO DO RELATOR. 

1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agravo de instrumento em face de não conter peça essencial 

para sua formação e, no mérito, manteve a autorização para que se efetuasse a compensação postulada. 

2. O acórdão a quo, afastando a prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente relativos à 

COFINS com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 

3. O art. 525, I e II, do CPC, dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída, (I) Obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado e, (II) facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis". 

4. O art. 544, § 1º, do CPC, estatui que: "O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da 

respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias 

das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal." 

5. Nos termos da Súmula nº 288/STF, aplicável ao agravo de instrumento para subida do recurso especial, "nega-se 

provimento a agravo para subida do recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, a decisão 

recorrida, a petição do recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia". 

6. Não são só as peças acima indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas todas aquelas que se façam 

necessárias ao fiel exame da lide. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e 

as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo para o seu perfeito 

entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso. 
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7. Impossibilidade de sua apreciação, por não ter sido formado com peça essencial para sua análise, in casu, cópia dos 

DARFs que originaram a presente lide, a fim de se verificar a data dos aludidos pagamentos, para se averiguar a 

ocorrência, ou não, da prescrição alegada. 

(...) 

13. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 870130/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª T., j. 21/06/2007, DJ 02.08.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS FACULTATIVAS. 

A ausência de peças nos autos de agravo de instrumento, mesmo que facultativas, mas desde que necessárias ao pleno 

conhecimento da controvérsia pelo órgão julgador, pode constituir óbice ao conhecimento do recurso. (Precedentes.) 

Recurso desprovido." 

(REsp 420809/SC, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 16/05/2002, DJ 03.06.2002) 

 

Compulsando os autos do presente agravo, no entanto, constata-se que, embora instruído com as peças obrigatórias 

previstas no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não há elementos suficientes à correta apreciação da 

controvérsia, eis que a agravante não trouxe nenhum documento capaz de comprovar a sua alegação de que 

efetivamente era domiciliado na Comarca de Conchas quando da propositura da ação ou de infirmar a fundamentação 

da decisão agravada. 

Cabe registrar, por oportuno, o entendimento sufragado no julgado a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA 

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525 C/C 

544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.  
I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando 

verificada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da 

controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-

se incidir o verbete de Súmula 288/STF.  

II - Desta forma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente, à formação 

mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além 

dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do litígio posto em questão. 

Em síntese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não 

conhecimento do recurso. Precedentes da Corte Especial.  

III - Agravo interno desprovido" 

(STJ, AgRg no Ag 780229/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 12.09.2006, v.u., D.J.U. 09.10.2006, p. 350). 

Destarte, ante a instrução deficiente, não havendo elementos suficientes para verificação das alegações trazidas, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024529-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : DAMARIS ZENTHOFER DE SOUZA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00009-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAMARIS ZENTHOFER DE SOUZA contra decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 2ª Vara da Comarca de Conchas/SP, que, em ação ordinária de aposentadoria por invalidez, declinou 

de ofício de sua competência, declarando nulos todos os atos decisórios proferidos, e determinou a remessa dos autos à 

Comarca de Piedade/SP, bem como cópias dos autos ao Ministério Público Federal para verificação de eventual prática 

de crime de falsidade, ao fundamento de que os documentos juntados pela própria autora, indicam seu domicílio na 

cidade de Piedade/SP. 
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Sustenta a agravante que mesmo se não residisse na Comarca de Conchas, quando do ajuizamento da ação, não há como 

o Juiz declinar, de ofício, a sua competência, por trata-se de competência relativa. Aduz ser perfeitamente possível a 

tramitação do presente processo na Comarca de Conchas, bem como não há que se falar em eventual crime de falsidade. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para o fim de determinar o 

prosseguimento da ação perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Conchas, ou, caso declarada a incompetência 

deste, sejam mantidos e ratificados os atos processuais praticados, consignando que não houve qualquer infração penal. 

Decido. 

Observo, de início, que a agravante é beneficiária da justiça gratuita, conforme cópia de decisão de fls. 31. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, a ação previdenciária foi ajuizada na cidade de Conchas/SP. 

Posteriormente, após sua regular citação, o INSS ofereceu contestação e, a parte autora impugnação a esta peça 

processual (fls. 32/45). 

Afirma a autora, ora agravante, que, à época da propositura da ação, residia no endereço mencionado na exordial, sendo 

a Comarca de Conchas/SP, portanto, o local do seu domicílio no momento em que se fixou a competência do Juízo. 

De outra parte, como asseverado pelo Juízo a quo, na decisão ora agravada (fls. 17/18):  

"A requerente não foi localizada no endereço informado para ser intimada a comparecer na perícia designada, fls. 86. 

Conforme se observa da certidão do senhor oficial de justiça, no local situa-se, na verdade, um supermercado, e que a 

proprietária deste informou que a autora não reside nem trabalha ali.  

(...) 

Os documentos de fls. 09/16, juntados pela própria autora, indicam seu domicílio na cidade de Piedade, bem como que 

ela ainda encontrava-se prestando serviços à Santa Casa de Misericórdia daquele local quando propôs esta ação." 

Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9.139/95, compete à parte instruir a petição de 

interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultativas, não dispondo o órgão julgador da faculdade de 

determinar a sua regularização, por haver-se operado, no momento da interposição do recurso, a preclusão consumativa. 

Nesse sentido, cito precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. ART. 525 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTE. FALTA DE 

PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

- A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Nega-se provimento a agravo interno que pretende dar seguimento a agravo de instrumento deficientemente 

formado." 

(AGREsp 469354/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 3ª T., j. 06/04/2006, DJ 02.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO QUANTO À ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E 

NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ART. 544, § 1º, C/C O 525, I E 

II, DO CPC. COFINS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL. LEIS NºS 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002, 10.833/2003 E 11.051/2004. DECRETO 

Nº 2.138/1997. INs/SRF Nºs 210/2002 E 460/2004. POSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 

SOBRESTAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO DO RELATOR. 
1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agravo de instrumento em face de não conter peça essencial 

para sua formação e, no mérito, manteve a autorização para que se efetuasse a compensação postulada. 

2. O acórdão a quo, afastando a prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente relativos à 

COFINS com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 

3. O art. 525, I e II, do CPC, dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída, (I) Obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado e, (II) facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis". 

4. O art. 544, § 1º, do CPC, estatui que: "O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da 

respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias 

das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal." 

5. Nos termos da Súmula nº 288/STF, aplicável ao agravo de instrumento para subida do recurso especial, "nega-se 

provimento a agravo para subida do recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, a decisão 

recorrida, a petição do recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia". 

6. Não são só as peças acima indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas todas aquelas que se façam 

necessárias ao fiel exame da lide. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e 

as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo para o seu perfeito 

entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso. 

7. Impossibilidade de sua apreciação, por não ter sido formado com peça essencial para sua análise, in casu, cópia dos 

DARFs que originaram a presente lide, a fim de se verificar a data dos aludidos pagamentos, para se averiguar a 

ocorrência, ou não, da prescrição alegada. 

(...) 

13. Agravo regimental não-provido." 
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(AgRg no Ag 870130/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª T., j. 21/06/2007, DJ 02.08.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS FACULTATIVAS. 
A ausência de peças nos autos de agravo de instrumento, mesmo que facultativas, mas desde que necessárias ao pleno 

conhecimento da controvérsia pelo órgão julgador, pode constituir óbice ao conhecimento do recurso. (Precedentes.) 

Recurso desprovido." 

(REsp 420809/SC, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 16/05/2002, DJ 03.06.2002) 

 

Compulsando os autos do presente agravo, no entanto, constata-se que, embora instruído com as peças obrigatórias 

previstas no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não há elementos suficientes à correta apreciação da 

controvérsia, eis que a agravante não trouxe nenhum documento capaz de comprovar a sua alegação de que 

efetivamente era domiciliado na Comarca de Conchas quando da propositura da ação ou de infirmar a fundamentação 

da decisão agravada. 

Cabe registrar, por oportuno, o entendimento sufragado no julgado a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA 

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525 C/C 

544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando 

verificada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da 

controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-

se incidir o verbete de Súmula 288/STF.  

II - Desta forma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente, à formação 

mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além 

dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do litígio posto em questão. 

Em síntese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não 

conhecimento do recurso. Precedentes da Corte Especial.  

III - Agravo interno desprovido" 

(STJ, AgRg no Ag 780229/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 12.09.2006, v.u., D.J.U. 09.10.2006, p. 350). 

Destarte, ante a instrução deficiente, não havendo elementos suficientes para verificação das alegações trazidas, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024638-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SIQUEIRA 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00043-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Danos morais. Cumulação. 

Competência. Aplicabilidade do art. 109, § 3º, da CR/88. Agravo de Instrumento provido. 

 

Maria de Lourdes Siqueira aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Igarapava/SP, objetivando a concessão de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

cumulando o pedido com indenização por danos morais. 

O Magistrado oficiante naquele juízo declarou sua incompetência absoluta ao trâmite do feito, por entender que a 

competência federal delegada à apreciação de causas previdenciárias não se estende aos feitos em que haja pedido 

cumulado de indenização, e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP 

(f. 52/54). 
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Inconformada, a parte autora interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, ao argumento de que, inexistindo Vara do Juízo Federal em seu domicílio, 

competente é a Justiça Estadual da Comarca de Igarapava/SP ao julgamento da ação. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo MM. Juiz a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, 

desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 10. 

Pois bem. O art. 109, § 3º, da CR/88, dispõe que serão processadas e julgadas, perante a Justiça Estadual, as causas em 

que forem parte instituição de Previdência Social e segurado, se a comarca em que reside este ou o beneficiário não for 

sede de vara federal. 

Como meio de facilitar o acesso dos hipossuficientes à justiça, a norma acima referida estabelece faculdade ao 

segurado, permitindo que ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, quando nele não houver vara da 

Justiça Federal.  

A razão de ser dessa flexibilização da competência federal é a consciência de que a Justiça Estadual conta com juízos 

muito mais numerosos, o que os deixa, geograficamente, mais próximos à população.  

Pois então. A cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles 

não haja conexão. 

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento. 

(...)." 

 

No caso, a vindicante pretende a concessão de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, e a indenização por 

danos morais, decorrentes, justamente, da negativa do réu em conceder-lhe um dos benefícios pleiteados. 

Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados, à ora agravante, pelo indeferimento do 

benefício, na esfera administrativa, estão, intrinsecamente, ligados à questão previdenciária, devendo, portanto, 

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão da benesse. 

Logo, versando sobre pedido previdenciário e indenização, cumuláveis, e tratando-se de causa em que são partes o 

INSS e o segurado, a demanda está sob a égide do art. 109, § 3º, da CR/88, norma superior e superveniente ao inc. III 

do art. 15 da Lei 5.010/66, permitindo-se o trâmite do feito subjacente perante a Justiça Estadual. 

Nesse sentido, a Terceira Seção deste Tribunal, que reúne as Turmas especializadas na matéria, assim se pronunciou, 

como se colhe dos julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 

(CC 10381, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008) 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E 

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

I - As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a 

obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e danos, decorrente do indeferimento do benefício na via 

administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora daquele feito 

em relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 

II - Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente previdenciária, 

mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como 

é óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e, portanto, a ela deveria ter sido 

deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente. 

III - É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de 

previdência e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF. 

IV - Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em questão, ou 

seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e o tipo de 

procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Única da 

Comarca de Cachoeira Paulista/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 480/2001." 

(CC 5992, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/4/2004, DJU 09/6/2004) 
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Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, 

razão pela qual, dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024651-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ROBERTO TONELLI 

ADVOGADO : EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00172-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para o deferimento da liminar. 

Relatados, decido. 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o agravo não veio instruído com cópia da certidão de 

intimação da decisão recorrida, documento obrigatório a teor do disposto no art. 525, inc. I, do C. Pr. Civil. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557 do C. Pr. 

Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024655-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ROSELI LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00055-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra a r. decisão que determina a emenda da petição inicial, com a juntada do comprovante do 

requerimento administrativo do benefício. 

 

Sustenta-se, em suma, a desnecessidade do exaurimento da via administrativa. 

 

Relatados, decido. 

 

A prevalecer o entendimento da r. decisão agravada, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 
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Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre 

a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para reformar a decisão agravada e 

determinar o regular processamento do feito. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024658-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : VALDECIR APARECIDO RONDINA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA SP 

No. ORIG. : 05.00.00142-8 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Ação aforada perante a Justiça Estadual. Juizado 

Especial Federal em cidade próxima, com jurisdição no Município de domicílio do vindicante. Opção do autor. 

Agravo de instrumento provido. 

 

Valdecir Aparecido Rondina aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante a 1ª Vara da 

Comarca de Mairiporã/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobrevindo determinação de 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com jurisdição naquele Município (f. 28). 

Inconformado, o pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, liminarmente, à 

neutralização de seus efeitos, ao argumento de que, apesar de haver Juizado Especial Federal em São Paulo, deve ser 

aplicado ao caso o disposto no art. 109, § 3º, da CR/88, que faculta ao autor, residente em Comarca onde não existe 

Justiça Federal, a propositura de ação perante a Justiça Estadual de seu domicílio. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo MM. Juiz a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, 

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 33. 
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Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na 1ª Vara da Comarca de 

Mairiporã/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de São Paulo, cuja competência territorial abrange aquela cidade. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

[Tab] 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394) 

 

Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe, exclusivamente, ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação. 

Na espécie, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo abranger a cidade de 

Mairiporã, sendo o agravante domiciliado neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara 

Estadual lá existente, como também na Justiça Federal da Capital paulista. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 

competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento aque se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, pg 948) 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento jurisprudencial consagrado. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024666-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : RENATO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : RENER DA SILVA AMANCIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00074-4 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão de 

indeferimento da tutela antecipada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pelo vindicante, aos argumentos de 

que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 67. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido em data posterior à interrupção realizada pelo INSS, no qual o subscritor afirma que o paciente 

"apresenta sequelas de politraumas, oriundas de acidente de trânsito, que o impossibilitam de trabalhar em serviços que 

exijam esforços físicos ou períodos de posição ortostática (sic)" (f. 62). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Assim, sendo o agravante ajudante de caldeireiro, atividade que requer esforços físicos, estão presentes os requisitos 

autorizadores da tutela antecipada. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024740-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO MENDES ESPERIDIAO 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00072-7 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para a concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

 

Relatados, decido. 

 

Com base nos atestados médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis 

que é portador de lombociatalgia em quadro agudo e está em tratamento fisioterápico, assim está incapacitado para o 

trabalho (fs. 38/39; 46/48). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024744-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CRISTINA DANIEL DE CAMARGO 

ADVOGADO : MAURICIO PACCOLA CICCONE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00073-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para a concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

 

Relatados, decido. 
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Com base nos atestados médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades habituais, eis 

que é portadora de artrite reumatóide com poliartrite reumática difusa, anemia, deformidades nas mãos e limitações nos 

joelhos, assim está incapacitada para o trabalho (fs. 35/36; 43/50 . 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024756-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOAQUIM DINIZ JUNQUEIRA FILHO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00079-0 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAQUIM DINIZ JUNQUEIRA FILHO contra decisão que, em ação 

ordinária de aposentadoria por tempo de serviço, determinou que o autor compareça a agência do INSS, a fim de requer 

a pensão previdenciária, comprovando o deferimento ou não de seu pedido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 
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2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024774-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : VICENTE DE PAULA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00074-1 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Benefício assistencial. Requerimento Administrativo. 

Desnecessidade. Agravo provido. 
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Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

benefício assistencial, sobreveio determinação judicial, concernente à comprovação do deferimento, ou não, na esfera 

administrativa, da benesse, judicialmente, buscada, o que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 15. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo ordenou que o demandante demonstrasse o deferimento, ou não, do benefício 

pleiteado, na esfera administrativa, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (f. 11), impondo, dessa 

forma, condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com entendimento dominante do C.STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024776-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : NADIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00180-1 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório. 

 

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia com a inclusão dos juros de mora. 

 

Relatados, decido. 
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Liquidado o precatório em janeiro de 2009, veio a lume petição do autor, através da qual insiste sobre a existência de 

diferenças a serem pagas. 

 

Na espécie, assiste razão ao agravante, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto). 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 

No caso em tela, a expedição do precatório ocorreu em agosto de 2007 e a respectiva liquidação data de janeiro de 2009 

(fs. 25/26 e 32), logo deve ser extinta a execução, após o levantamento da quantia depositada, pois satisfeito o débito 

previdenciário. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024866-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEACY ROSA FIGUEIRA 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.03788-6 1 Vr UBATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Deacy Rosa Figueira aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão de 

deferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, aos 

argumentos de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 
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A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, constam dos autos atestados médicos 

particulares, emitidos após a interrupção realizada pelo INSS, que relatam que a agravada está incapacitada para 

atividades laborativas (fs. 85/86). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024910-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GABRIELA APARECIDA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LIMA PIRES 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.27.001557-2 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela em demanda que 

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício do art. 20, caput, da L. 8.742/93. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Relatados, decido. 

 

Apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações declinadas na petição inicial. 

 

Além disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a 

postergação da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício 

questionado. 

 

Desta sorte, apenas em caso de recurso contra a sentença de mérito, é que se poderá formar convencimento em contrário 

ao da decisão do primeiro grau, insuscetível de ser analisado nesta oportunidade. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024929-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : BRAZ PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.18.001073-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requerimento 

Administrativo. Desnecessidade. Agravo provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez, ou a manutenção de auxílio-doença, sobreveio determinação judicial, concernente à 

comprovação de indeferimento do benefício, na esfera administrativa, o que ensejou a interposição do presente agravo 

de instrumento. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 38. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, a MM. Juíza a quo ordenou que o demandante demonstrasse o indeferimento administrativo do 

benefício pleiteado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de caracterização da falta de interesse de agir e da extinção 

do feito sem resolução do mérito (f. 36), impondo, dessa forma, condição ao exercício de direito consagrado 

constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com entendimento dominante do C.STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024935-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ADRIANO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00078-7 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por Invalidez. Alta programada. Presença dos pressupostos 

legais. Agravo de instrumento provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento 

de tutela antecipada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos de que foram 

atendidas as exigências à outorga da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu 

pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, da gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 48. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Consigne-se: o que está em causa, neste feito, é a higidez jurídica do procedimento adotado pelo INSS, cuja perícia 

médica, de pronto, estatui, para futuro, a data de cessação do benefício, sopesadas a doença e a atividade laboral 

desempenhada pelo segurado. Tal expediente vem regulamentado pelo art. 78 do Decreto nº 3.048/99, com a redação 

dada pelo Decreto nº 5.844/2006. 

Ao tratar da benesse em questão, dispõe, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 101, que: "O segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito ou 

custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos". 

O teor da lei não deixa azo a dúvidas. Para efeito de cessação de auxílio-doença, torna-se imprescindível a realização de 

perícia médica. 

Nada obstante, o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99, em sua atual redação) acabou por dispensar 

o exame prévio à suspensão do benefício, e, ao fazê-lo, desbordou do estabelecido em lei. Com efeito, não sucedeu 

mera regulamentação, mas modificação do estatuído, originalmente, na legislação de regência. 

Ademais, a concretização de perícia é afazer do INSS, descabendo conceber que, somente, realize o exame, se 

provocado pelo segurado, antes do findar do benefício. Ora, tal providência constitui dever de ofício do ente securitário. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

"(...) 

VI - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia 

em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

(...)". 

(TRF3, AI nº 343601, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 10/11/2008, DJF3 13/01/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - RESTABELECIMENTO - ALTA 

PROGRAMADA - NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA. 

I - A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer 

o julgador da verossimilhança da alegação aduzida em Juízo. 

II - Para que o sistema da alta programada não afronte os dispositivos legais que disciplinam os benefícios por 

incapacidade é imprescindível que aqueles que auferem o benefício de auxílio-doença sejam convocados para 

realização de avaliações médicas, antes da cessação, e independentemente de nova provocação. 

III - Agravo de Instrumento improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF3, AG nº 322369, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008, DJF3 08/10/2008) 

 

In casu, verifica-se do documento anexado a f. 32, que o benefício foi concedido até 30/06/2009, portanto, com data de 

cessação predeterminada e sem a realização de perícia médica à constatação da recuperação da capacidade laboral do 

autor, procedimento esse desconforme com a legislação em vigor. 
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Por outro lado, a declaração médica de f. 34, elaborada em data posterior à realização da perícia médica pelo INSS, 

relata que o ora agravante "está em acompanhamento devido (sic) quadro de síndrome da imunodeficiência adquirida + 

hepatite C crônica (...) Porém não houve melhora do quadro com emagrecimento e queda do estado geral. (...) Não tem 

condições de exercer atividades profissionais". 

Assim, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança da alegada incapacidade temporária são hauríveis da 

documentação coligida pela parte autora. 

No que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, é certa a possibilidade de retorno 

ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial 

recursal. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

contexto, dentre outros: TRF3R, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o provimento hostilizado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela 

qual, dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024970-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : RAFAEL RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00205-8 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requerimento 

Administrativo. Desnecessidade. Agravo provido. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, sobreveio decisão judicial suspendendo o processo por sessenta dias, 

para que a autarquia ré apreciasse o pedido do benefício, judicialmente, buscado, o que ensejou a interposição do 

presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pela MM. Juíza a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, 

desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 84. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, a MM. Juíza a quo determinou a suspensão do processo, por sessenta dias, para que fosse dada 

oportunidade de apreciação, pelo INSS local, do pedido formulado, em 45 (quarenta e cinco) dias, devendo o autor 

informar seu desfecho ao Juízo (f. 65), impondo, dessa forma, condição ao exercício de direito consagrado 

constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 
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Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com entendimento dominante do C.STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024988-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ALCIDES PEREIRA e outros 

 
: ALCIDES GENEROSO DA SILVA 

 
: ALDINO ALVES DA SILVA 

 
: ANTONIO TINTI NETO 

 
: JOAO MENDES GRAVATA 

 
: JOAO SERIGIOLI 

 
: JOAQUIM ANTONIO DAMACENA 

 
: JOSE ROBERTO CORA 

 
: MADALENA PEREIRA AFFONSO 

 
: THEREZA APPARECIDA JORGE 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.004067-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão negatória do pedido de reserva da verba 

honorária contratada. 

 

Sustenta-se, em suma, a admissibilidade dessa reserva, conforme dispõe os arts. 22 e 23, da Lei 8.906/94. 

 

Relatados, decido. 

 

Antes de tudo, cumpre observar que o art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece que: 

 

"§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 
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Desta sorte, observa-se que, nos contratos firmados, os segurados arcarão, como remuneração dos serviços advocatícios 

prestados, com 30% (trinta por cento) do montante bruto, devido na ação judicial (fs. 227/234). 

 

É razoável presumir que os segurados não tenham pago os honorários contratados previamente, pelo que se deve 

proceder, nos próprios autos em que será efetuado o pagamento do precatório, à reserva do montante requerido, desde 

que essa medida preceda à expedição do ofício requisitório. 

 

Ressalto que este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART. 22, § 4º). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da 

referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o 

juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de 

honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 

22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a 

ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada."(REsp 114365/SP, Min. Cesar Asfor Rocha) 

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta 

parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto 

que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir 

um direito autônomo do causídico. 

5. Recurso provido."(REsp. 658.921/PR, Min. José Delgado, REsp. 114.365/SP, Min. César Asfor Rocha). 

 

A jurisprudência desta Turma também é firme neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATADOS. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO. RESERVA DO MONTANTE. RESOLUÇÃO CJF 438/05. ARBITRAMENTO 

DA VERBA HONORÁRIA NÃO CONTRATADA. OFENSA À LIBERDADE DE CONTRATAR (CC, ART. 421). 

I - Procede-se, nos próprios autos em que será efetuado o pagamento do precatório, à reserva do montante requerido a 

título de honorários profissionais, desde que o contrato seja juntado aos autos em momento anterior à expedição do 

ofício requisitório.(Resolução CJF 438/05, art. 6º, VI).  

II - O pedido de arbitramento dos honorários de quem não contratou os serviços profissionais nos instrumentos de 

mandato, ofende o principio da liberdade de contratar prevista no art. 421 do Código Civil. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG 2006.03.00.052149-8, Des. Fed. Castro Guerra; AG. 

2004.03.00.022570-0, Des. Fed. Galvão Miranda, AG. 2001.03.00.034839-0, Des. Fed. Sergio Nascimento) 

 

No mais, o Conselho da Justiça Federal aprovou a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, quanto a pagamentos por 

meio de precatórios ou requisições de pequeno valor e estabeleceu o seguinte em relação aos honorários advocatícios: 

 

"Art. 5º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

§ 1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, § 

4º, da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 

da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2º A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual não perde 

sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de requisição; conseqüentemente, o 

contrato de honorários de advogado, bem como qualquer cessão de crédito, não transforma em alimentar um crédito 

comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor, ou tampouco altera o número de 

parcelas do precatório comum, devendo ser somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela. 

§ 3º Em se tratando de RPV com renúncia, o valor devido ao requerente somado aos honorários contratuais não pode 

ultrapassar o valor máximo para tal modalidade de requisição." 

 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o 

contraste entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025006-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE DOMICIANO TEREZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.02304-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE DOMICIANO TEREZA em face de decisão que, em ação de 

concessão de aposentadoria rural por idade, concedeu o prazo de 60 dias para comprovar a formulação de requerimento 

administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no prazo de 45 dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 

posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão recorrida mediante a sua disponibilização no 

Diário Eletrônico da Justiça em 01.07.2009 (fls. 49), com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida 

data, e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 17.07.2009 (fls. 02), manifesta a sua 

intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025010-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA TEREZA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.02302-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA TEREZA PEREIRA ALVES contra decisão que, em ação 

ordinária de aposentadoria rural por idade, concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a 

formulação do requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade 

administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
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infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025209-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : GILBERTO FERREIRA SOARES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00014-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por Invalidez. Alta programada. Presença dos pressupostos 

legais. Agravo de instrumento provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento 

de tutela antecipada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pelo vindicante, aos argumentos de que foram 

atendidas as exigências à outorga da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu 

pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, da gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 43. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Consigne-se: o que está em causa, neste feito, é a higidez jurídica do procedimento adotado pelo INSS, cuja perícia 

médica, de pronto, estatui, para futuro, a data de cessação do benefício, sopesadas a doença e a atividade laboral 

desempenhada pelo segurado. Tal expediente vem regulamentado pelo art. 78 do Decreto nº 3.048/99, com a redação 

dada pelo Decreto nº 5.844/2006. 

Ao tratar da benesse em questão, dispõe, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 101, que: "O segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito ou 

custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos". 

O teor da lei não deixa azo a dúvidas. Para efeito de cessação de auxílio-doença, torna-se imprescindível a realização de 

perícia médica. 

Nada obstante, o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99, em sua atual redação) acabou por dispensar 

o exame prévio à suspensão do benefício, e, ao fazê-lo, desbordou do estabelecido em lei. Com efeito, não sucedeu 

mera regulamentação, mas modificação do estatuído, originalmente, na legislação de regência. 

Ademais, a concretização de perícia é afazer do INSS, descabendo conceber que, somente, realize o exame, se 

provocado pelo segurado, antes do findar do benefício. Ora, tal providência constitui dever de ofício do ente securitário. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"(...) 

VI - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia 

em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

(...)". 

(TRF3, AI nº 343601, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 10/11/2008, DJF3 13/01/2009). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - RESTABELECIMENTO - ALTA 

PROGRAMADA - NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA. 

I - A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer 

o julgador da verossimilhança da alegação aduzida em Juízo. 

II - Para que o sistema da alta programada não afronte os dispositivos legais que disciplinam os benefícios por 

incapacidade é imprescindível que aqueles que auferem o benefício de auxílio-doença sejam convocados para 

realização de avaliações médicas, antes da cessação, e independentemente de nova provocação. 

III - Agravo de Instrumento improvido. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF3, AG nº 322369, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008, DJF3 08/10/2008). 

In casu, verifica-se do documento anexado a f. 29, que o benefício foi concedido até 31/12/2008, portanto, com data de 

cessação predeterminada e sem a realização de perícia médica à constatação da recuperação da capacidade laboral do 

autor, procedimento esse desconforme com a legislação em vigor. 

Por outro lado, a avaliação médica de restrição laboral (fs. 31/32), feita por médico do trabalho, em data posterior à 

realização da perícia médica pelo INSS, relata que "existem restrições laborais de acentuada importância clínica para o 

pleno exercício da função de tecelão, de caráter crônico, com decorrente inaptidão atual para o cargo descrito". 

Assim, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança da alegada incapacidade temporária são hauríveis da 

documentação coligida pela parte autora. 

No que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, é certa a possibilidade de retorno 

ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial 

recursal. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

contexto, dentre outros: TRF3R, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o provimento hostilizado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela 

qual, dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025215-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : COSMO MUNIZ DA COSTA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA SP 

No. ORIG. : 07.00.00011-1 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COSMO MUNIZ DA COSTA contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mairiporã/SP, que, em ação ordinária de concessão de aposentadoria por 

invalidez, declinou de ofício a sua incompetência absoluta em razão do Juizado Especial Federal de São Paulo possuir 

jurisdição sobre Mairiporã, determinando, em conseqüência, a redistribuição do feito ao referido Juizado Especial 

Federal. 

Alega o agravante que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal lhe permite optar pela interposição da ação na Vara 

Estadual, pois reside na cidade de Mairiporã que, embora seja abrangida pela jurisdição do Juizado Especial Federal de 

São Paulo, não é sede de Vara Federal ou de Juizado Especial Federal. 

Requer a reforma da decisão agravada, para que o feito seja processado e julgado pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de 

Mairiporã. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de 

Mairiporã/SP, domicílio do demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal em São Paulo, com 

jurisdição sobre o Município de Mairiporã/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também 

sejam processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

In casu, o autor, ora agravante, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na 

Justiça Estadual da Comarca de Mairiporã/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente recurso, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal, pelo 

que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os juizados especiais federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir: 

"DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA DO 

EXCEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação 

de que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

3. Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitante. 

Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista e o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível de Jundiaí, ambos no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Roseli 

Aparecida da Paz e outro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão por 

morte. 
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Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante o Juizado Especial, que declinou de sua competência, por 

ser o valor da causa superior a sessenta salários mínimos, para a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. 

Com razão. 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação de 

que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista, no 

Estado de São Paulo, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se." 

(CC nº 90659/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 02.06.2008, DJ 05.06.2008). 

"DECISÃO 
Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários 

devem ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência 

concorrente, caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu 

domicílio ou na Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em 

referência não é sede de vara de Juízo Federal. 

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO E 

JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 3º, 

DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO SUSCITADO, 

O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 
Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE JUNDIAÍ 

- SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação ordinária 

objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os 

autos ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na 

referida comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de 

Jundiaí que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar 

pela propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É 

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES 

ANÁLOGOS. 
Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025338-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE CINQUE 

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.003479-4 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para o deferimento da liminar. 

 

Relatados, decido. 

 

O presente agravo não merece seguimento, vez que a parte agravante tomou ciência da r. decisão agravada em 03.07.09 

(fs. 69 verso), tendo sido protocolado o recurso em 17.07.09. 

 

Ora, segundo dispõe o art. 522, o prazo para interposição do recurso em apreço é de 10 (dez) dias. 

 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fundamento no art. 557, 

caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego-lhe seguimento, por ser 

manifestamente inadmissível. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025347-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EDVALDO MELO DE GOES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.002436-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDVALDO MELO DE GOES contra decisão proferida pelo Juízo da 

7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, que, em ação revisional de benefício previdenciário, indeferiu pedido 

formulado pelo autor, ora agravante, de que fosse expedido mandado de intimação/ofício à agência da Previdência 

Social para juntada dos carnês de recolhimento, ao fundamento de que compete à parte promover os atos necessários ao 
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bom andamento do processo, cabendo a intervenção do Juízo exclusivamente na hipótese de recusar-se o agente 

administrativo a fornecer o documento requerido. 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão recorrida contraria a lei processual (arts. 125, I e II, 130, 339, 355 e 356, 

do CPC), por suprimir seu direito à produção de provas no processo. Aduz que por diversas vezes procuraram o INSS 

com o fito de obter a documentação necessária para a propositura da ação. Alega que compete ao Juízo ordenar a 

exibição de documentação relevante à lide, e que esteja em poder de uma das partes. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso para determinar ao agravado que 

apresente cópias dos carnês de contribuição do agravante. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, ao autor incumbe o ônus probatório dos fatos constitutivos de seu direito. A requisição judicial de 

documentos em poder do INSS, ora agravado, somente se justifica em havendo recusa no fornecimento. 

Contudo, não está comprovado nos presentes autos que o agravado obstou a extração de cópias do procedimento, 

dificultando o prosseguimento do feito.  

Desta forma, a decisão agravada encontra-se em sintonia com os precedentes desta Corte. 

In verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS - RECUSA OU PROTELAÇÃO DO ÓRGÃO NÃO 

DEMONSTRADA. 
1- Alinhando-se ao art. 5º, XXXIII, da CF, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a obtenção 

de cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes legitimadas 

(art. 3º, II). 

2- Nas ações judiciais, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, providenciando 

os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial (art. 333 do CPC). 

3- O CPC previu, além do poder instrutório do juiz (art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se encontre no 

poder da parte adversa (art. 355), a requisição judicial às repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas 

causas de interesse da União, Estados e Municípios, bem como das respectivas entidades da administração indireta 

(art. 399, II). 

4- Não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, visando à 

juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do 

Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito, o 

que não é o caso dos autos. 

5- Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.084595-4, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 12.03.2007, v.u., DJU 

12.04.2007). 

 

No mesmo sentido: AG 2008.03.00.011369-1, Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, d. 23/04/2008, DJ 03/06/2008; 

AG 2007.03.00.087835-6, Rel. Juiz. Conv. Rafael Margalho, 7ª Turma, j. 18/02/2008, v.u., DJU 13/03/2008; AG 

2007.03.00.064331-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 03/12/2007, v.u., DJU 08/02/2008; AG 

2006.03.00.093362-4, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 25/06/2007, maioria, DJU 15/08/2007; AG 

2006.03.00.080918-4, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 9ª Turma, j. 30/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007; AG 

2005.03.00.096707-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 27.03.2006, v.u., DJU 04.05.2006. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025439-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : PEDRO HENRIQUE DA SILVA ALVES incapaz e outro 

 
: PATRIC DA SILVA ALVES incapaz 

ADVOGADO : DÉBORA CAMARGO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : MARIANA MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : DÉBORA CAMARGO DE VASCONCELOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1318/2622 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00107-2 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PEDRO HENRIQUE DA SILVA 

ALVES incapaz e outro em face de decisão que, em ação ordinária de concessão de benefício de auxílio reclusão, 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo na Justiça Estadual e endereçou-a erroneamente, 

dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 02 e 49/51), que posteriormente a remeteu a este 

Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada em 07.07.2008 (fls. 41) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 21.07.2009 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025504-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : BRIGIDA DE JESUS DOS SANTOS PAVANI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.007470-0 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a produção de prova 

testemunhal por ser desnecessária à instrução da causa. 

 

Sustenta-se, em suma, que há inicio de prova material a ser corroborada pelas testemunhas, nos termos da Súmula 149 

do STJ. 

 

Relatados, decido. 

 

Se a prova testemunhal tem por objeto comprovar o exercício de atividade rural, decerto que acarreta cerceamento de 

defesa a decisão de indeferimento, já que não se mostra desnecessária em vista de outras provas. 

 

A demanda em tela encerra interesse público de proteção social de hipossuficiente, daí a necessidade da iniciativa do 

juiz na realização dessa prova, sem o que se configura a inobservância do devido processo legal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1319/2622 

No mais, nesta demanda de direito à aposentadoria previdenciária descabe fazer incidir a regra da disponibilidade dos 

direitos materiais em conflito, pois se cuida de situação jurídica na qual a omissão probatória da parte compromete 

direito sobre o qual não tem ela disponibilidade alguma. 

 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre 

a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025535-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MATILDE VALENTINE SILVA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

 

Relatados, decido. 

 

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu 

liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer 

decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; 

Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

 

Com base nos atestados médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades habituais, eis 

que é portadora de transtorno depressivo recorrente com resistência aos medicamentos (fs. 27/29). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025551-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARINES SANTOS MACHADO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00092-4 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARINES SANTOS MACHADO em face de decisão que, em ação 

de concessão de aposentadoria por invalidez, determinou que a autora comprove documentalmente a realização do 

requerimento administrativo, e comprovado ainda pela parte autora que não houve resposta ao seu pedido no prazo de 

45 dias, deverá ser reputada por instalada a lide. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 

posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão recorrida mediante a sua disponibilização no 

Diário Eletrônico da Justiça em 30.06.2009 (fls. 27), com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida 

data, e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 22.07.2009 (fls. 02), manifesta a sua 

intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025652-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADILSON JOVANI RICIATTI 

ADVOGADO : MARLI VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00068-9 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Adilson Jovani Riciatti aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, aos 

argumentos de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, constam dos autos atestados médicos 

particulares, emitidos após a interrupção realizada pelo INSS, que relatam que o agravado "está impossibilitado para 

atividade laborativa, assim como, conseguir proventos para tratar-se" (f. 25). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025653-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO PEDRO MARTINS incapaz 

ADVOGADO : TIAGO GUSMÃO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : TATIANE HELENA CABRERA 

ADVOGADO : TIAGO GUSMÃO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.005425-4 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela em demanda que 

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de pensão por morte. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a impossibilidade do 

ressarcimento dos valores recebidos. 

 

Relatados, decido. 
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Apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações declinadas na petição inicial. 

 

Além disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a 

postergação da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício 

questionado. 

 

Desta sorte, apenas em caso de recurso contra a sentença de mérito, é que se poderá formar convencimento em contrário 

ao da decisão do primeiro grau, insuscetível de ser analisado nesta oportunidade. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025685-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : EZEQUIEL DAS NEVES CORDEIRO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00065-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que ordena, no prazo de 10 dias, a juntada 

de contrato de honorários e documentos que comprovem o estado de miserabilidade. 

 

Sustenta-se, em suma, a desnecessidade da juntada dos documentos neste momento processual, bem como constar da 

petição inicial a afirmação da pobreza da agravante, sendo esta suficiente para o deferimento da gratuidade de justiça, 

de acordo com o art. 4º da L. 1.060/50. 

 

Relatados, decido. 

 

Ao compulsar os autos, verifico que a descrição dos fatos na petição inicial é suficiente, em princípio, para ser 

processada e julgada a demanda (fs. 12/18). 

 

Estou em que é incorreto se estabeleça, para as petições iniciais, requisito não previsto nos arts. 282 e 283 do C. Pr. 

Civil, como é o caso de exigir prova de residência. 

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

Embargos acolhidos para pronunciamento de questão que não foi analisada quando do julgamento da rescisória, 

porém, sem alteração da conclusão do julgado. 

Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. (...) 

Embargos acolhidos." (EDAR 807 SP, Min. Felix Fischer; EDREsp 179147 SP, Min. Humberto Gomes de Barros) 

 

No mesmo sentido, julgado deste Tribunal Regional Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS E DE 

COMPROVANTE DE RESIDêNCIA DA AUTORA - DESNECESSIDADE - ART. 282, II, DO CPC - AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. Agravo de Instrumento que visa a reforma de decisão que indeferiu requerimento do INSS para que a 
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Autora fosse intimada a fornecer cópia autenticada de seus documentos pessoais e de comprovante de residência. 2. 

Descabimento da juntada de tais documentos, por ausência de amparo legal. Exegese do artigo 282, inciso II, do 

Código de Processo Civil.3. Agravo improvido." (AG 96.03.018510-8 SP; AG 96.03.022488-0 SP, Des. Fed. Ramza 

Tartuce) 

 

No mais, o Conselho da Justiça Federal aprovou a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, quanto a pagamentos por 

meio de precatórios ou requisições de pequeno valor e estabeleceu o seguinte em relação aos honorários advocatícios: 

 

"Art. 5º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

§ 1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, § 

4º, da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 

da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2º A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual não perde 

sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de requisição; conseqüentemente, o 

contrato de honorários de advogado, bem como qualquer cessão de crédito, não transforma em alimentar um crédito 

comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor, ou tampouco altera o número de 

parcelas do precatório comum, devendo ser somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela. 

§ 3º Em se tratando de RPV com renúncia, o valor devido ao requerente somado aos honorários contratuais não pode 

ultrapassar o valor máximo para tal modalidade de requisição." 

 

Também, razão assiste ao agravante, eis que dispõe o art. 4º, caput, e § 1º, da L. 1.060/50, que se presume pobre, até 

prova em contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. 

 

A presunção relativa do estado de pobreza autoriza a concessão do benefício, incumbindo à parte contrária o ônus da 

prova em contrário, mediante impugnação do direito à assistência judiciária (L. 1.060/50, art. 4º, § 2º). 

 

É o que, aliás, ensina Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples afirmação de seu estado, na petição com 

que comparecer perante a justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar 

essa condição (art. 4º, § 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte contrária o ônus de desfazê-la." 

(Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª Edição, pág. 675, n. 765) 

 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Gratuidade de Justiça. Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua 

pobreza (Art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50). 

Cumpre à outra parte provar o contrário. Caso em que se procedeu à inversão de ônus da prova no particular. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 193.096 SP, Min. Costa Leite, DJU, 22.03.99, p. 203; REsp 469.594 RS, Min. 

Nancy Andrighi, DJU, 30.06.03, p. 243; REsp 320.019 RS, Min. Fernando Gonçalves, DJU 15.04.02, p. 270; REsp 

200.390 SP, Min. Edson Vidigal, DJU 04.12.00, p. 085; REsp 253.528 RJ, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 

18.09.00, p. 153). 

 

Verifica-se, na espécie, que a condição de pobreza é afirmada pela parte em documento trazido aos autos juntamente 

com a petição inicial (fs. 20). 

 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o 

contraste entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025793-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE ULISSES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 08.00.00198-2 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela antecipada, 

o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 82. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que, os mais recentes, apenas, informam o tratamento ao qual o autor se submete e a medicação 

a ele prescrita, não mencionando a necessidade de afastamento de suas atividades laborais (f. 42 e 61). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025800-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-0 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento provido. 
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Maria das Graças Ribeiro aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, alegando 

desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 

Não obstante os atestados coligidos aos autos, fato é que se apresentam inaptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois não atestam o estado atual de saúde da requerente, considerando que o documento médico mais recente 

data de 03/10/2008 (fs.105), e não menciona a necessidade de a agravada afastar-se de sua atividade laboral, mas, 

apenas, algumas enfermidades e sintomas, além do uso regular de medicamentos. 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual da autora, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025807-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AILTON COTRIM 

ADVOGADO : CELIO ALBINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-8 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Reabilitação. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento provido. 

 

Ailton Cotrim aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à 

concessão de aposentadoria por invalidez, sobrevindo parcial deferimento de tutela antecipada, com a determinação da 

outorga de auxílio-doença ao autor, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, 

alegando desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1326/2622 

Dos recentes documentos médicos coligidos aos autos, o único que menciona a necessidade de afastamento de 

atividades laborais o faz em relação, apenas, àquelas que exigem grande esforço físico (f. 96). 

Ocorre que, no caso, o pleiteante foi submetido a cirurgia cardíaca, em 2003, e, em virtude de não poder exercer suas 

funções habituais, recebeu auxílio-doença por período superior a 3 (três) anos.  

Diante disso, participou de programa de reabilitação profissional, tendo sido considerado apto a desempenhar nova 

atividade, compatível com suas limitações físicas (f. 46 e 80), o que fez até, pelo menos, 06/2009 (f. 21).  

Assim, muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é 

evidente que, in casu, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual do autor, sendo necessária, à 

eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização da perícia médica, perante o órgão julgador singular, 

sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, então, 

poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, em 

sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025861-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA MARINHO MARQUES 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00150-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão que, 

em fase de execução, determinou a citação do INSS para oposição de embargos, nos termos do art. 730 do CPC, 

fixando honorários advocatícios para a execução em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do 

CPC. 

Sustenta o agravante, em síntese, que não são devidos honorários advocatícios em processo executivo, salvo quando 

embargado. Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso a fim de reformar a 

decisão agravada, sob pena de contemplar um autêntico bis in idem. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A decisão agravada, em sede de execução de julgado, determinou a citação do INSS para os termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil, fixando, de plano, honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Na atual sistemática, introduzida pela Lei 11.232/2005, foi acrescido ao Código de Processo Civil o capítulo relativo ao 

cumprimento da sentença. Esta, por sua natureza, exclui a possibilidade de arbitramento inicial de honorários de 

advogado, agora pertinente apenas às execuções de título extrajudicial (CPC, art. 20, § 4º, do CPC, nas execuções 

embargadas ou não). Somente na hipótese de impugnação (antigos embargos) haverá condenação na verba honorária, 

em virtude do princípio da causalidade, segundo o qual responde pela honorária a parte que der causa à instauração do 

incidente. 

Ainda que assim não fosse, em se tratando de execução de título judicial contra o INSS, a regra é a de que somente são 

devidos honorários advocatícios se houver embargos (impugnação). É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, com a 

alteração introduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.  

Esta matéria encontra-se consolidada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Iniciada a execução após a 

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que modificou a redação do art. 1º-D da Lei 9.494/97, não são devidos 

honorários de advogado pela Fazenda Pública em execução de título judicial não embargada.  
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Nesse sentido, cito precedentes, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N.º 2.180/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em 

honorários advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/2001, nas 

execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, § 4º do Código de 

Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. 

2. Com a edição da Medida Provisória n.º 2180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da 

Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela 

Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública, dependerá 

do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória n.º 2180-35/01. 

4. No particular, a execução foi proposta em janeiro de 2003, após a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24.08.2001, sendo, portanto, indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda 

Pública. 

5. Recurso especial improvido". 

(REsp 699409/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15/02/2005, DJ 18/04/2005) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO. INÍCIO DO 

PROCESSO APÓS VIGÊNCIA DA MP Nº 2.180-35/2001. 

A Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da Lei nº 9.494, de 10 

de setembro de 1997, deve ser aplicada aos processos que tiverem sido iniciados após a sua vigência. 

Recurso provido". 

(REsp 531902/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 12/08/2003, DJ 22/09/2003) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025925-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : GILDASIO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.007409-4 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Benefício Previdenciário. Danos morais. Cumulação. Vara Previdenciária. Possibilidade. Agravo 

de Instrumento provido. 

 

Gildasio Pereira Santos aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, ou de auxílio-doença, cumulado com pedido de indenização por danos morais. 

O Magistrado oficiante naquele juízo determinou, à parte autora, que emendasse a petição inicial, excluindo o pedido de 

dano moral, uma vez que a competência das Varas Especializadas em Matéria Previdenciária é exclusiva para 

julgamento dos processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do art. 2º do Provimento nº 186/99 

(f. 55). 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento 

de que o Juízo Previdenciário é competente ao processamento e julgamento do pedido de benefício, cumulado com 

indenização por danos morais decorrentes da negativa de sua concessão  

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 57. 

Pois bem. A cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles 

não haja conexão. 

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento. 

(...)." 

 

In casu, o vindicante pretende a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio-doença, e a indenização por 

danos morais, decorrentes, justamente, da negativa do réu em conceder-lhe a benesse pleiteada. 

Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados, à ora agravante, pelo indeferimento do 

benefício, na esfera administrativa, estão, intrinsecamente, ligados à questão previdenciária, devendo, portanto, 

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão do benefício. 

Assim, não obstante estabeleça, o Provimento nº 186/99, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que, às Varas 

Previdenciárias, compete, exclusivamente, julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, a pretensão 

indenizatória do agravante insere-se na competência das varas especializadas, uma vez que é no contexto da matéria 

previdenciária que se poderá determinar se a reparação por danos morais é ou não devida.  

Dessa forma, sendo a Justiça Federal competente para julgar ambos os pedidos, nada impede que a pretensão 

indenizatória do pleiteante seja processada perante o Juízo Federal Previdenciário (confiram-se, a propósito, os 

seguintes julgados: AG nº 253071, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/05/2008, v.u., DJF3 

10/06/2008; AG nº 319628, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 23/04/2008, v.u., DJU 23/04/2008, pg. 

571) 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, dar 

provimento ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000757-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMERINDA ALMEIDA BORGES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00215-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 29.11.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

Tutela antecipada concedida em 27.08.08 (fs. 78). 

A r. sentença apelada, de 27.08.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação (29.11.07), bem 

assim a pagar as prestações em atraso com correção monetária, desde o ajuizamento da ação, acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas. Confirma, ainda, os efeitos da tutela antecipada. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia pede o recebimento da apelação em seu duplo efeito e a suspensão da 

antecipação dos efeitos da tutela. No mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do 

termo inicial do benefício a partir do laudo pericial, a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês e a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Por sua vez, em recurso 

adesivo, a parte autora pede a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das prestações devidas até a data da 

sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procuradora Regional da República Paulo Eduardo Bueno, 

opina pelo desprovimento da apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora. 

Relatados, decido. 
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Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os arts. 461 e 644 do C. Pr. Civil, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 68 anos (fs. 13). 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

O estudo social e os depoimentos testemunhais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da 

família, com renda mensal constituída da aposentadoria do cônjuge varão, no valor de um salário mínimo (fs. 53/55 e fs. 

63/65). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não 

existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (21.12.07), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia, inexistindo fundamento 

de fato e de direito para fixá-lo a contar do laudo pericial. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante ao 

benefício de prestação continuada, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, e a provejo quanto ao termo inicial do benefício e à base de cálculo da verba honorária, bem como dou 

provimento o recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003251-7/MS 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IRACEMA DINIZ PAULINO DA ROCHA 

ADVOGADO : RAIMUNDO PAULINO DA ROCHA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.02767-1 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva 

a concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença, retificada em sede de embargos declaratórios, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a pagar à autora o benefício de auxílio-doença durante o período que esteve afastada (abril a dezembro de 2005 e 

agosto a setembro de 2006). Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, condenou a União Federal ao pagamento 

dos honorários periciais arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

Apelou a União Federal pleiteando a exclusão da condenação em honorários periciais, sendo determinada a instauração 

do procedimento administrativo previsto na Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal. Não sendo este o 

entendimento, requer a redução dos honorários periciais para R$ 200,00 (duzentos reais). Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à condenação da União em honorários periciais. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente ação, de acordo com o entendimento desta 

Colenda Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEGITIMIDADE PASSIVA. TUTELA 

ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO. PERÍCIA JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

INOVAÇÃO DA LIDE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  
I - Não se conhece do recurso em tópico que contenha razões inovadoras da lide sob pena de ferimento dos princípios 

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, dentre outros. 

II - Desnecessária a oitiva de testemunhas eis que os fatos que o autor pretende provar já se mostram demonstrados 

pelo laudo pericial e relatório social acostado aos autos. 

III - A União Federal é mera repassadora de verbas para o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço. 

IV - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

V - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda. 

VI - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que 

não haja a necessidade de expedição de precatório. 

VII - As vedações contidas no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplicam nas causas relativas às questões 

previdenciárias. VIII - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para a previdência por estar 

incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

IX - Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total para o 

trabalho. No caso em tela, o autor é portador de epilepsia, doença crônica e irreversível. 

X - Tendo em vista a moléstia apresentadas pelo autor, e considerando-se, que o mesmo sempre trabalhou em serviços 

que exigem esforço físico, revela-se inviável sua reabilitação para o exercício de outra atividade. 

XI - O termo inicial do benefício concedido deve ser a data da indevida alta médica, haja vista que permanece a 

incapacidade laboral ensejadora dos benefícios concedidos anteriormente, observada a prescrição qüinqüenal a contar 

do ajuizamento da ação. 

XII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 

função do critério estabelecido pela Súmula 111 do E. STJ. 

XIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

XIV - O benefício deverá ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

CPC, pela Lei nº 10.444/02. 
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XV - Agravo retido conhecido e improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida. Apelação do autor não 

conhecida em parte, e na parte conhecida, parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.023622-0/SP, Rel. Desemb Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02.12.2003, v. 

u., DJU 30.01.2004) 

 

Assim, não há de se falar, in casu, em condenação da União Federal a qualquer título, tendo em vista que sequer 

integrou a lide. 

Frise-se que, conforme os artigos 1º e 6º da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, as despesas com 

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal, cabendo ao vencido 

reembolsar ao Erário os honorários periciais, exceto se beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

União Federal para excluir a condenação em honorários periciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004123-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERALDO ADAO DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00111-9 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a obtenção do 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

preenchido o requisito da miserabilidade. O demandante foi condenado a arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvado o disposto na Lei 1.060/1950. 

 

Em seu recurso de apelação o autor sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à 

concessão do benefício, a saber: ter idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos e não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

Em parecer acostado às fl. 122/123, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou 

pelo provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 
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III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

No caso em apreço, o autor nasceu em 01.12.1941 (fl. 12), contando com 67 (sessenta e sete) anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 10.03.2008 (fl. 77/79), o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no 

artigo 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é composto por ele e sua esposa. A renda familiar é composta pela aposentadoria 

de valor mínimo recebida pela sua esposa, somada a R$ 400,00 (quatrocentos reais) recebidos por ele pelo trabalho de 

vigilante residencial. O rendimento mensal per capita é, portanto, superior ao estabelecido em lei para a concessão do 

benefício assistencial. Ademais, os gastos essenciais somam, aproximadamente, R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês e 

não superam o rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada a condição de miserabilidade do 

requerente, haja vista que a sua renda familiar per capita supera o limite legal para a concessão do benefício e mostra-se 

suficiente à sua manutenção. 

 

Ressalto, por fim, que havendo alteração das condições econômicas, o autor poderá formular novo requerimento do 

benefício na esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005784-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDILSON ALVES MARTINS e outros 

 
: RENATA CARLA MARTINS DOS SANTOS 

 
: ALISSON CLAYTON MARTINS 

 
: ANDERSON LUIZ MARTINS 

 
: TAMIRES DE CASSIA MARTINS incapaz 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

SUCEDIDO : RITA DE CASSIA MARTINS falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LARISSA ROQUE DE FREITAS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00049-0 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez devido à falecida autora, desde 

janeiro de 1997, conforme requerido na inicial, até a data do óbito. O montante deverá ser corrigido monetariamente 

desde o vencimento de cada prestação e acrescido de juros legais de mora desde a citação. O réu foi condenado, ainda, a 

arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da causa. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja a verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor da condenação e 

que os juros de mora sejam aplicados de forma englobada até a data da citação e, a partir desta data, de forma 

decrescente. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela pleiteando, preliminarmente, seja reexaminada toda a matéria que lhe foi desfavorável, 

nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.469/97. Argúi, outrossim, a carência de ação, ante a falta de requerimento 

administrativo de concessão do benefício. No mérito, argumenta não restarem configurados os requisitos necessários à 

concessão do benefício almejado na presente ação. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam 

devidos somente até a data da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

À fl. 91 foi noticiado o óbito da parte autora. 

 

Pelo despacho de fl. 125 foram habilitados seus herdeiros. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da preliminar de carência da ação 
 

A preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo réu, não merece acolhimento, uma vez que nas agências da 

Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado 

sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no 

sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se 

justificando, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve 

prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição Federal, já que 

houve resistência ao pedido da autora. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 26.05.1950, ingressou com a presente ação pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, regulado no artigo 42 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial de fl. 66/68, elaborado em 21.03.2006, atestou ser a falecida autora portadora de 

espondiloartrose e hérnia de disco lombar, hipertensão arterial e obesidade, com a capacidade laborativa parcial, 

permanente e progressivamente prejudicada, devendo evitar atividades com sobrecarga na coluna lombar. Em resposta 

ao quesito de número 15 formulado pelo INSS (fl. 25), respondeu o expert que até poderia ser tentada a reabilitação da 

de cujus, mas que ela dificilmente conseguiria trabalho formal que lhe garantisse o sustento, considerando-se a sua 

idade, quadro clínico à época, capacitação profissional e mercado de trabalho competitivo atual. 

 

Destaco que, conforme se depreende dos cópias da CTPS acostadas à fl. 07/12, a autora laborou como empregada em 

períodos intercalados de 01.07.1985 a 20.11.2001. Tendo sido ajuizada a presente ação em 17.05.2002 (fl. 02), não se 
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justifica qualquer discussão acerca do cumprimento do período de carência ou qualidade de segurada da parte autora, 

uma vez atendidas as disposições do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, muito embora o perito tenha concluído pela incapacidade parcial da falecida autora, tendo em vista a sua 

morte teve como causa, dentre outras patologias, a hipertensão arterial, não há como se deixar de reconhecer que ela 

estava totalmente impossibilitada de desempenhar atividades laborativas e/ou de se reabilitar para o exercício de outra 

função que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual deve ser mantida a sentença que entendeu devido o benefício 

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.08.2002 - fl. 23, verso), uma vez constatado que já 

naquela época estava configurada a incapacidade laborativa da falecida autora, consoante atestado médico acostado à fl. 

13. A benesse é devida até a data do óbito (02.07.2005 - fl. 91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de meio por cento ao mês até 

10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, fixado seu percentual em 15%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, nego 

seguimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação e para excluir a condenação em custas processuais e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para fixar a verba honorária em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007081-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR CAPELATO e outros 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

No. ORIG. : 08.00.00047-8 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.07.08, que tem por objeto o recálculo da renda mensal inicial, mediante a 

inclusão do décimo-terceiro salário nos salários-de-contribuição. 
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A r. sentença recorrida, de 19.01.09, julga procedente o pedido e condena a ré na verba de sucumbência fixadas em 10% 

(dez por cento) incidente sobre o valor do débito sobre as prestações vencidas até a data da sentença, observada a 

Súmula STJ 111. 

Em seu recurso, a parte ré sustenta existência de decadência e, no mais, pugna pela reforma total da sentença, se não ao 

menos, a isenção das custas e da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O art. 20 da L. 8.212/91 estabelecia que a contribuição do empregado era calculada mediante a aplicação da 

correspondente alíquota sobre o respectivo salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa. 

A sobredita disposição legal mandava observar o art. 28 da L. 8.212/91, cujo § 7º (redação original) dispunha: "O 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento". 

Enfim, cumpre assinalar que, antes da L. 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo-terceiro salário integrava o salário-de-

contribuição na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do salário-de-benefício e, neste 

caso, fazem jus à revisão os segurados aposentados antes da sobredita lei, ou seja, JOÃO ALVES, DIB 23.04.93 e LUIS 

APARECIDO PAES DE ARRUDA, DIB 19.06.92. 

No tocante ao segurado MIGUEL SANTIN BORLANZA, DIB 26.05.93, aposentado, também, antes do advento da L. 

8.870/94, não se vislumbra vantagem com o recálculo do benefício, pois os salários-de-contribuição do mês de 

dezembro constantes do PBC estão limitados ao máximo valor de contribuição, logo nada poderá ser neles adicionado. 

No tangente aos demais autores, depois da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do 

salário-de-contribuição do empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média 

aritmética do salário-de-benefício. 

Todavia, torna se inviável o pedido do autor, haja vista ter se aposentado após a entrada em vigência da L. 8.870/94, 

estando, pois, vetada a inclusão da gratificação natalina no cálculo do benefício e, ainda, quanto aos que se aposentaram 

antes da referida Lei, é de ser observado o comando dado pelo art. 29, caput, da L. 8.213/91, o qual estava à época da 

aposentação em plena vigência, com a determinação assim redigida: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36, apurados em período não superior a 48 meses." 

Ora, entende-se por média aritmética simples o somatório de salários-de-contribuição dividido pelo número de 

elementos que compõe esse somatório, no caso 36, logo se se adicionasse mais três unidades salariais, como proposto, a 

média, prescrita pelo referido art. 29 da L. 8.213/91, somente seria obtida dividindo-se o somatório pelo novo número 

de elementos, ou seja 39, o que redundaria em valor similar, haja vista inexistir média, quando se divide qualquer 

somatório por número diferente de elementos. 

Assim, para manter-se a média aritmética, mantido 36 salários-de-contribuição no cálculo (art. 29 da L. 8.213/91), 

haveria de afastar 3 (três) deles para, no seu lugar, incluir o 13º salário e dessa forma, manter a média de 36 elementos. 
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Ademais, não há falar em prejuízo para o autor, pois se de um lado as suas contribuições incidiram sobre 13 

mensalidades salariais anuais, de outro há justa contraprestação, porquanto a autarquia paga 13 prestações, ou seja, 12 

mensais mais a gratificação natalina no mesmo valor. 

Outrossim, todos os 36 (tinta e seis) salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a variação 

do INPC, nos termos do art. 31 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, conforme consta no demonstrativo de cálculo de 

fs. 12, portanto, a renda mensal inicial do benefício foi calculada corretamente pela autarquia, razão pela qual não 

merece guarida a pretensão deduzida na inicial (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, 

Min. Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

No tocante aos autores JAIR CAPELATO, JORGE JESUS DE GOES, JOSÉ CARDOSO, MIGUEL SANTIN 

BORTOLANZA e SUELI TEREZINHA BERTOLINI, deixo de condená-los no ônus da sucumbência, porquanto se 

trata de beneficiários da assistência judiciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, dou parcial provimento à apelação para recalcular os benefícios dos segurados 

JOÃO ALVES e LUIS APARECIDO PAES DE ARRUDA, mediante a inclusão de décimo-terceiro salário nos 

salários-de-contribuição, e pagar as diferenças daí advindas, observada a prescrição quinquenal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária é de ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até o julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo dos benefícios providos, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008753-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ELIAS COTRIM 

ADVOGADO : JULIANA ROSA PRICOLI NARDO 

No. ORIG. : 06.00.00007-6 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a conceder 

ao autor o benefício de auxílio-acidente. 

 

À vista do disposto no art. 109, inciso I, da Constituição da República, bem como nas Súmulas 235 e 501 do STF e 15 

do STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas acidentárias, de natureza trabalhista. 

 

Esclareço que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Assim sendo, ante a manifesta incompetência deste Tribunal para apreciação do recurso, determino a remessa dos 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009066-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LEONOR SANCHES CEFFALO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00074-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), honorários periciais fixados em R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), custas e despesas processuais, nos termos do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

rural por invalidez. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 156/159. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 19.05.1941, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

No que tange à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Assim, a atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material, 

respaldada por prova testemunhal idônea. 

 

No caso em tela, verifica-se que a autora acostou documentos à fl. 21/33, onde seu marido está qualificado como 

trabalhador rural, condição que poderia, em tese, a ela ser extensível. 

 

Todavia, por meio dos documentos acostados à fl. 75/83, revelou-se que o marido da autora passou a exercer atividade 

urbana (pedreiro), aposentando-se como comerciário. 

 

Não restando demonstrados, portanto, os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à pretensão da requerente. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

É como voto. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012050-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA ROSA ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00317-5 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a concessão 

do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de 

que não foi comprovado o requisito da miserabilidade. A demandante foi condenada ao pagamento de custas 

processuais e despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

ressalvado o disposto na Lei 1.060/1950. 

 

A autora busca a reforma da r. sentença alegando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício, a saber: ter idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos e não possuir condições de 

prover seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 97/101. 

 

Em seu parecer de fl. 108/109, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, 

opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

A autora, nascida em 10.10.1939, conta com 69 (sessenta e nove) anos de idade, atualmente. 

 

Todavia, embora preenchido o requisito etário, não restou comprovada a hipossuficiência econômica da autora, como 

passo a avaliar. 

 

Conforme estudo social realizado em 19.08.2008 (fl. 57/59), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no 

artigo 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, que recebe aposentadoria no valor de R$ 669,10 

(seiscentos e sessenta e nove reais e dez centavos). A renda familiar per capita é, portanto, superior ao estabelecido em 

lei para a concessão do benefício assistencial. Ademais, residem em imóvel próprio, em bom estado de conservação, 

sendo que as despesas essenciais informadas não extrapolam o rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não resultou comprovada, pelo menos por ora, a 

condição de miserabilidade da autora. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a autora poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014418-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANILDE SILVESTRE PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 08.00.00030-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder a aposentadoria por idade à Ivanilde Silvestre Pereira, no valor 

de um salário-mínimo, desde a citação, devendo o requerido pagar os valores atrasados, desde a citação, atualizados 

pelos índices da correção monetária desde àquela época acrescido de juros legais. Em razão da sucumbência determinou 

que arcasse o requerido com as custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios arbitrados em R$ 

400,00. 

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência, ausência de prova 

material da atividade rural, ausência dos recolhimentos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de fevereiro de 2008 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 26.07.1969, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 10. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IVANILDE SILVESTRE PEREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 11.04.2008 (data da citação - fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014547-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADERBAL DE OLIVEIRA BRITO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00098-9 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a parte autora ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, suspenso o pagamento, devido à gratuidade 

judiciária, nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Deixa a matéria prequestionada para fins recursais e, por fim, requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 21 de abril de 2002 (fls. 11), devendo 

assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: recibos de depósito a prazo, do Banco do Brasil S.A., datados de 07.07.1978 e 

23.01.1979, nos quais consta a profissão do autor como lavrador (fls. 14/15); notas fiscais emitidas pela Cooperativa 

dos Cafeicultores da Região de Garça, em nome da parte autora, com datas de 20.01.1996 e 03.11.1999, (fls. 18/19, 22); 

caderneta de empregador rural, com o pai do autor como empregado, com referência a atividades desempenhadas em 

estabelecimento rural, entre os anos de 1960 e 1963 (fls. 23/28). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 59/60). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (29.09.2008 - fls. 40 vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ADERBAL DE OLIVEIRA BRITO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 29.09.2008 (data da citação - fls. 40 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015500-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : AUGUSTA DONIZETI VIEIRA 

ADVOGADO : NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00141-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 20.05.04, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 29.10.08, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como ao 

pagamento de honorários periciais, nos termos da Resolução nº 281/02, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo provimento da apelação da autora, com a fixação, de ofício, do termo inicial do benefício à data 

do ajuizamento da ação ou, subsidiariamente, à data da citação. 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia, porque não requerida expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal. 

Os receituários médicos, o prontuário médico da parte autora e o laudo médico pericial juntado aos autos concluem que 

se trata de pessoa portadora de transtorno de ansiedade, hipertensão arterial sistêmica, obesidade, osteoartrose inicial de 

joelho esquerdo e esporão de calcâneo esquerdo (fs. 21/22, fs. 91/109 e fs. 133/136). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da parte autora, com renda mensal 

constituída pelo benefício que recebe do programa Bolsa Família no valor de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais), (fs. 

177/178). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, não conheço do agravo retido e, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente 

recurso, para conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (27.01.05), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Augusta Donizeti Vieira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de assistência social, com data de início - DIB em 27/01/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016537-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LOURDES MANOEL SPINDA CORREA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00130-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a autora no pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, §§ 3º e 4° do 

CPC, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia a fixação da verba honorária em 20% do valor da condenação 

ou, alternativamente, em 15% do valor da condenação do período compreendido entre a citação e o acórdão. Por fim, 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de julho de 2007 (fls. 50), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.12.1975, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (27.09.2007 - fls. 13vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 10). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LOURDES MANOEL SPINDA CORREA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 27.09.2007 (data da citação - fls. 13vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017688-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERRAREZI DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00005-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 19.01.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 04.09.08, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, bem como a fixação dos honorários 

advocatícios em 20% sobre o valor da condenação até a liquidação.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo parcial provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O laudo médico pericial juntado aos autos conclui que se trata de pessoa portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

obesidade e erupções cutânea decorrente de dermatite crônica (fs. 66/76). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 
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A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora e pelo cônjuge varão. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da parte autora, com renda mensal 

constituída pelos ganhos esporádicos obtidos por seu marido como pedreiro (fs. 121/123). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para conceder o benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (03.03.05), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Maria Aparecida Ferrarezi da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de assistência social, com data de início - DIB em 03/03/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017743-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SERGIO LUIZ HANSEN 

ADVOGADO : JAIR MARANGONI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00010-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente ação onde se objetiva a 

declaração do período de 24.08.1978 (12 anos de idade) a 20.05.1989 como trabalhado na atividade rural em regime de 

economia familiar, independente das contribuições. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o trabalho rural do autor no período de 01.01.1980 

a 31.12.1987, determinando a averbação desse período, exceto para fins de carência, consignando a ausência de 
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recolhimentos. Condenou, ainda, ambas as partes no pagamento de custas, na proporção de 50% devidos por cada uma 

(isento o INSS por determinação Estadual 11.608/2003), honorários advocatícios compensados e valor do preparo 

calculado sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1950 em relação ao autor. 

Apelou o autor pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que consta dos autos provas materiais e testemunhais 

que comprovam sua atividade rural por todo o período pleiteado na inicial (24.08.1978 a 20.05.1989). Requer o 

reconhecimento de todo o período, bem como que o INSS seja condenação ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios à base de 20% do valor da causa. 

Apelou também a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de início de prova material 

comprobatória dos períodos trabalhados como rurícola sem registro em carteira, bem como a imprestabilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, 

exercido no período de 24.08.1978 a 20.05.1989. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: título eleitora em nome do autor, datado de 

04.09.1984, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls. 14); documentos escolares do autor, onde consta a 

profissão do seu pai como lavrador, nos anos de 1980 a 1982 (fls. 16/21); carteira do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de General Salgado em nome do pai autor, datada de 1975 (fls. 22) e CTPS do autor, onde consta seu primeiro 

registro de trabalho (na destilaria de álcool, em General Salgado) na data de 29.05.1989 (fls. 25/26). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 

- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor (fls. 58/60). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação de 

tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 
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II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

24.08.1978 a 20.05.1989, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor para reconhecer o tempo de trabalho rural exercido pelo período de 24.08.1978 a 20.05.1989 e fixar 

os honorários advocatícios na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação da autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017769-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 08.00.00067-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar aposentadoria rural por idade ao autor, a partir da 

citação, no valor de um salário mínimo por mês. Condenou o réu ao pagamento das despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizadas e acrescidas de juros legais. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 05 de agosto de 1986 (fls. 11), devendo assim, 

comprovar 60 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira de trabalho e previdência social - CTPS, onde consta período de atividade 

rural: 01.10.1981 a 01.11.1989 (fls.12); declaração da proprietária do Sítio Floresta, datada de 27.01.1992, de que o 

autor foi seu empregado no período de 01.10.1981 a 01.11.1989, conforme homologação de acordo trabalhista efetuado 

em 06.05.1992 (fls.13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 25 e 36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 
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perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MANOEL ANTONIO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 01.07.2008 (data da citação - fls. 22v°), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018374-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CONCORDIA 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE 

No. ORIG. : 08.00.00057-2 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor do autor o benefício da 

aposentadoria por idade, devido desde do pedido administrativo (17.06.2008). Condenou, ainda, o INSS a pagar todas 

as parcelas vencidas até a data em que o benefício for implantado, corrigidas monetariamente a partir de cada 

vencimento de cada parcela, calculada na forma do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, incluindo os índices expurgados pacificados no STJ e acrescidos de juros moratórios legais à base de 1% ao 

mês (art. 406 c/c art. 161, §1º, CTN), bem como dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas 

vencidas desde o termo inicial, excluídas as prestações vincendas nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas e 

despesas processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios em 5% do valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta à prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 30 de julho de 2006 (fls. 09), devendo 

assim, comprovar 150 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Declaração de Imposto de Renda datado de 27.04.72, onde consta a profissão como 

agricultor (fls. 11); certidão de casamento do autor, contraído em 13.11.1972, onde consta a profissão lavrador (fls. 12); 

documento de autorização para impressão da nota do produtor e da nota fiscal avulsa em 11.07.1973 (fls. 14); contrato 

de parceria agrícola datados em 01.09.1989 (fls. 15) e 25.06.1993 (fls. 18); nota fiscal do produtor rural nas seguintes 

datas: 29.08.1990, 30.01.1991, 28.07.1993, 03.09.1993 (fls. 16/17 e 19/20); carteira profissional do pescador, datado 

10/07/2002 (fls. 21); mensalidades pagas à colônia de pescadores no período de maio de 2005 à dezembro de 2007 (fls. 

22); imposto de circulação de mercadorias e prestações de serviços (DECAP) (fls. 23); relatório de anuidades pagas 

correspondente à colônia dos pescadores datado em 17.04.2009 (fls. 24). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS". 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido."". 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO". 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO". 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE". 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 
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3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/57). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurado ANTÔNIO CONCORDIA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 17.06.2008 (data do pedido administrativo -fls. 29), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.018561-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA ROSA DA SILVA CEZAR 

ADVOGADO : RITA APARECIDA SCANAVEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00214-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.08.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 24.03.09, submetida ao reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido para 

condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a contar da cessação do benefício concedido 

administrativamente, compensando-se os valores já pagos administrativamente, bem assim a pagar os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora legais, a contar da citação, além do pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
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Recorrem as partes; a autarquia suscita, preliminarmente, a falta de interesse de agir e, no mais, pugna pela reforma 

total da sentença. A parte autora, a seu turno, pede a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, haja vista a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

solicitado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de epilepsia, transtorno depressivo, arritimia cardíaca e doença de 

chagas, o que gera uma incapacidade para atividades com grandes esforços físicos ou para aquelas realizadas em 

grandes alturas ou ainda nas quais haja manuseio de maquinários cortantes ou lacerantes devido ao risco de acidentes 

(fs. 100/104). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 79, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

28.06.05, cessado em 15.11.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da 

carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia e 

provejo o recurso adesivo quanto à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Madalena Rosa da Silva Cezar, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 28.07.08, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018887-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS MISAEL 

ADVOGADO : SIRLENE APARECIDA LORASCHI 

No. ORIG. : 06.00.00131-5 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1362/2622 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 22.09.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 19.12.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (13.11.06), bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária e juros na forma da lei e do Provimento COGE - TRF 3ª Região, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação entre a data inicial do benefício e a data da 

sentença. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pede seja o recurso recebido no duplo efeito e a suspensão dos efeitos da tutela antecipada. 

No mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo desprovimento do recurso e pela retificação da autuação para que conste como objeto do processo o 

benefício assistencial. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

prestação continuada na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts. 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é 

cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à concessão da antecipação da tutela na sentença, é de se prestigiar esta orientação, dado que o exame de seus 

requisitos resulta de cognição plena. 

O receituário médico e o laudo médico pericial juntados aos autos comprovam que a parte autora está incapacitada total 

e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de insuficiência cardíaca congestiva associada a arritmia cardíaca 

(fs. 10 e fs.73/77). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

Em outras palavras, o filho Carlos Roberto Misael, sua esposa e filhos não estão elencados no art. 16 da L. 8.213/91, 

logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, ainda que vivam sob o mesmo teto, de 

acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social e prova testemunhal vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, sem 

qualquer renda mensal, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver (fs. 55/56 e fs. 107/112). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da data da citação (13.11.06). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dado que 

manifestamente improcedente. 

Retifique-se a autuação para constar como objeto do processo também o benefício de prestação continuada, haja vista o 

pedido inicial.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019028-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DA PENHA LIMA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00132-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na não comprovação da qualidade de segurada especial e 

na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), com cobrança adstrita ao disposto no art. 12 

da Lei nº 1.060/50, vez que beneficiária da gratuidade judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre as parcelas vencidas até a 

data da prolação do acórdão e dos juros de mora em 1% ao mês a partir da data da citação. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos certidão de casamento contraído em 20.01.1973 (fls. 08), 

onde consta lavrador como profissão do seu marido; e consulta a vínculos empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 

32), onde constam vínculos empregatícios de natureza rural em nome de seu marido nos períodos de 31.07.1978, com 

data de rescisão em aberto, e de 01.10.1978 a 30.11.1978. 

Por outro lado, consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, não 

deixam claro o exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 

68/71), pois afirmam que a autora parou de trabalhar há 05 anos, não havendo nos autos qualquer prova de atividade 

laborativa da autora em período imediatamente anterior ao requerimento. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53/55) que a autora é 

portadora de alterações degenerativas próprias da idade. Afirma o perito médico que a autora não apresenta alterações 

em membros inferiores e superiores. Conclui que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019541-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NEUSA GANACIN CARDIM 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PINTO BENITES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material do seu labor campesino que 

foi corroborada pela prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

 

Contra-razões de apelação do INSS às fl. 91/99, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 27.01.1953, completou 55 anos de idade em 27.01.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópias de sua certidão de casamento (04.12.1974; fl. 12) e da certidão de 

nascimento de sua filha (27.06.1976; fl. 15), nas quais seu esposo encontra-se qualificado como lavrador. Apresentou, 

ainda, cópias da escritura pública de doação referente ao imóvel "Chácara São Pedro" (21.09.2004; fl. 28/31), na qual 

seu cônjuge está qualificado como comerciante, e de notas ficais de produtor rural em nome dele (2005 e 2007; fl. 

19/22). Há, em tese, início de prova material relativa ao seu labor agrícola. 

 

Os documentos acostados aos autos pela autora (fl. 19/22), comprovam que o seu marido, de fato, exerceu a atividade 

de produtor rural, porém, não restou configurado o regime de economia familiar. Com efeito, da análise dos 

documentos apresentados, verifica-se, pelos valores das notas fiscais emitidas, que o casal desenvolve produção de 

amendoim em casca em quantidade expressiva, não se podendo afirmar, portanto, que possa ser desenvolvida sem o 

auxílio de empregados, como se relaciona a seguir, para o período de 2005 a 2007: 

 

24.05.2005  7.875 kg  R$  3.465,00  FL. 23  

18.12.2007  4.000 kg  R$  4.920,00  FL. 20  

 

Com efeito, diz o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91: 

 

"§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados." 

 

Por outro lado, conforme dados do CNIS (fl. 57/59), apresentado pelo réu, o esposo da requerente está inscrito como 

empresário desde 1993. 

 

Ademais, as testemunhas ouvidas às fl. 71/73 e 72, que conhecem a autora desde 1979 e desde menina, 

respectivamente, afirmaram que dentro da propriedade da autora e de seu cônjuge havia um bar onde vendiam bebidas 
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alcoólicas e que ambos trabalhavam na lavoura de milho e café, havendo, portanto, discordância em relação aos 

documentos apresentados. 

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de 

segurada especial da autora. E, inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de 

ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019581-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODILA GOMES 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação. Em virtude da sucumbência, condenou a 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

Isenção do pagamento das verbas da sucumbência enquanto perdurar o estado de pobreza, observada a prescrição 

quinquenal, na forma da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23 de dezembro de 2007 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 12.01.1979, onde consta a 

profissão do pai como lavrador (fls.13); certidão de nascimento da autora, ocorrido em 23.12.1952, onde consta 

profissão dos pais como lavradores (fls.14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
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durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 40/41). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (27.06.2008 - fls. 21vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ODILA GOMES, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 27.06.2008 

(data da citação - fls. 21vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020108-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FLORES VIEGAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00133-8 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Maria de Lourdes Flores Viegas em face de sentença proferida em ação que objetiva 

a concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a autora a pagar as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios que, por equidade, arbitrou em R$ 300,00 (trezentos reais). A autora é beneficiária da gratuidade 

processual e ficará obrigada ao pagamento das verbas de sucumbência apenas no caso de mudança de sua fortuna 

(artigo 12 da Lei nº 1.060/50). 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que preencheu todos os requisitos legais para a concessão do 

benefício, quais sejam: idade superior a 65 anos e não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la 

provida por sua família. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 66/70, opina pela conversão do julgamento 

em diligência, pois é indispensável que seja determinada a realização de um estudo social complementar, para averiguar 

a referida condição de miserabilidade da parte autora, consoante critério previsto pelo artigo 20, caput, §§ 3º e 6º da Lei 

nº 8.742/93, a fim de se aferir se a requerente faz jus ao percebimento do benefício assistencial, consoante pleiteia, na 

medida em que a sua comprovação influencia diretamente na apreciação do mérito. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 
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que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 
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3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 70 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

 

O estudo social de fls. 15 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas.  

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (15.09.2008 - fls. 19), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 11). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LOURDES FLORES VIEGAS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

15.09.2008 (data da citação - fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020148-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIMARA MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 04.00.00014-9 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar à autora o benefício assistencial previsto no artigo 

20 da Lei nº 8.742/93 no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, adicionando juros legais e correção 

monetária a partir do vencimento das parcelas, além de despesas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do 

débito atualizado (não incluídas as parcelas vencidas posteriormente à sentença - Súmula nº 11 do STJ). Isento de 

custas, na forma da lei. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que não restou comprovada a incapacidade total e permanente da 

autora para a vida independente, além da sua renda per capita ser superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual deve 

ser reformada a r. sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais. Caso seja mantida a procedência da ação, requer 

que a data inicial do benefício coincida com o momento em que restar comprovado o preenchimento de todos os 
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requisitos para a sua concessão, bem como que seja expressamente assegurado ao INSS o direito de rever 

administrativamente o benefício a cada dois anos. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 197/199, opina pelo conhecimento do 

recurso e pelo seu desprovimento. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 
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o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 29 (vinte e nove) anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 

12), requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 79/81, verifica-se que a autora é portadora de seqüelas 

provenientes de paralisia infantil, o que a impede de exercer trabalho que exija esforços e deambulação. Como bem 

assinalou o Ministério Público em seu parecer de fls. 197/199: "É relevante destacar que a incapacidade para o 

trabalho também tem de ser analisada em relação ao contexto social em que se manifesta. Desta forma, não obstante a 

importância da perícia médica, faz-se necessária a verificação da possibilidade de inserção da requerente no mercado 

de trabalho. Neste ponto, considerando que a requerente nunca trabalhou, que estudou até a quinta série (fl. 132) e que 

apresenta uma grande debilitação física, resta indiscutível a sua atual incapacidade total para o trabalho." Com isso, 

resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de atividade laborativa capaz de prover o seu 

sustento. 
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O estudo social de fls. 107 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (28.05.2004 - fls. 22v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

 

Quanto à obrigatoriedade de determinação judicial de revisão bianual do benefício, não merece prosperar a alegação do 

apelante, uma vez que referida revisão é feita por previsão legal (artigo 21 da Lei nº 8.742/93). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EDIMARA MORAES DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

28.05.2004 (data da citação - fls. 22 v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020270-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTONIA VERONESI DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00000-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.01.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observados os termos dos arts. 11 e 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta cópia da carteira de 

trabalho, na qual constam anotações em estabelecimentos rurais, bem assim certidão de nascimento dos filhos, nas quais 

constam a profissão de "lavrador" do companheiro da parte autora (fs. 16/22). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini). 
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Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

99/100). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de lesões ósseas em joelho esquerdo e coluna 

vertebral (fs. 56/60). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (06.05.08), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Antonia Veronesi da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 06.05.08, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020273-3/MS 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PAULO JACOB DIONIZIO 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00139-2 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.03.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 30.10.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da 

citação (05.06.06), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente pelo IGPM desde o vencimento 

de cada parcela, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além do pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da elaboração da conta 

de liquidação. 

Recorrem as partes. A parte autora pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do benefício 

concedido, qual seja 02.02.94, ainda que parte das parcelas devidas sejam alcançadas pela prescrição qüinqüenal. A 

autarquia previdenciária, por seu turno, pede a reforma da decisão recorrida quanto à fixação do termo inicial do 

benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos, qual seja 21.09.07, bem como redução do percentual dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios e a fixação do critério de correção monetária pelo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal e pela L. 6.899/81. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de fratura grave com ancilose no tornozelo esquerdo por seqüelas 

decorrentes de acidente automobilístico ocorrido em meados de 1986 (fs. 107/108). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 09.08.91, cessado em 

01.08.95, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 02.08.95 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente a título de auxílio doença. 

Quanto à prescrição, são atingidas as parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da demanda (10.03.06), a teor 

do art. 103, par. único da L.8.213/91, haja vista o § 5º do art. 219 do C. Pr. Civil, acrescentado pelo § 3º da L. 

11.280/06. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o 

termo inicial em 02.08.95, observando-se a prescrição qüinqüenal, bem como à apelação da autarquia no tocante aos 

juros de mora e à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Paulo Jacob Dionizio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 02.08.95, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020304-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA INES IZO 

ADVOGADO : MARILASI COSTA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00095-3 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 11.07.07, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 27.01.09, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos 

termos do art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora da República Maria Luíza Grabner, opina pelo 

desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Cumpria à parte autora demonstrar ser portadora de deficiência para a concessão do benefício assistencial. 

Contudo, o laudo pericial apresentado é desfavorável, na espécie, à pretensão material. 

A parte autora não apresenta lesão ou doença que cause incapacidade total para o trabalho ou para a vida independente, 

sendo portadora de lombalgia e epilepsia, controláveis clinicamente (fs. 39/51). 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do art. 

20 da L. 8.742/93. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas e honorários de advogado, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020346-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : TEREZA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00193-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.12.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 06.03.09, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito conclui pela inexistência de incapacidade total para o trabalho (fs. 211/213). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e em honorários 

periciais e advocatícios, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária 

gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020356-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

No. ORIG. : 04.00.00171-2 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 08.11.04, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado 

pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 27.07.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a restabelecer o 

benefício de prestação continuada, a partir da citação (09.12.04), bem assim a pagar as custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pede a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela. No mais, pugna pela reforma integral 

da decisão recorrida, senão, ao menos, a revisão do benefício a cada 2 (dois) anos. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 
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Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os arts. 461 e 644 do C. Pr. Civil, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

As declarações médicas e o laudo médico pericial produzido em juízo juntados aos autos comprovam que a parte autora 

está incapacitada total e permanente para o trabalho, sendo portadora de seqüelas de poliomielite grave, nos membros 

inferiores e na coluna dorso-lombar (fs. 53/54 e fs. 87/90). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

O estudo social e os depoimentos testemunhais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da 

autora, sem qualquer renda mensal, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver (fs. 38, fs. 51/52 e fs. 59). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação (09.12.04). 

Decerto que o benefício de prestação continuada não é vitalício, pois, nos termos do art. 21 da L. 8.742/93, deve ser 

revisto a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

Cumpre deixar assente que o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 

3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020360-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GILBERTO MIGUEL ARCHANGELO 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00221-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.12.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida a tutela antecipada, em 18.04.07, para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença (fs. 

90/91). 

A r. sentença recorrida, de 15.10.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 

um salário mínimo, mais o 13º salário, a contar da citação, bem assim a pagar os valores em atraso acrescidos de 

correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios 
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fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Ademais, confirma a tutela 

antecipada concedida. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício a partir do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. A parte autora, pede a o cálculo da 

aposentadoria por invalidez no valor de 100% do salário-de-benefício. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora de espondiloartrose lombar com discopatia, hepatite B crônica, 

linfoma de hodgkin e hipertensão arterial sistêmica, com limitações para realizar atividades que exijam grandes esforços 

físicos, como a atividade de serviços gerais na lavoura, desempenhada pela parte autora (fs. 99/103). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 65/68 e consulta ao Plenus, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

21.01.06, cessado em 08.01.07 a despeito e perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício a rigor, deveria ter sido fixado no dia imediato à data da cessação indevida do benefício 

anteriormente concedido, entretanto, em razão da ausência de impugnação da parte autora, mantenho-o a partir da 

citação. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas as prestações pagas a título de auxílio-doença. 

A aposentadoria devida à parte autora, nos termos do art. 44 da L. 8.213/91, consiste numa renda mensal de 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, cujo montante deverá ser apurado de acordo com as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão do benefício, e a provejo juntamente com a apelação da parte autora, quanto à base de cálculo da verba 

honorária e quanto ao cálculo do valor do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Gilberto Miguel Archangelo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 25.01.07, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020378-6/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SEBASTIAO DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00102-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 06.10.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 28.11.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do laudo pericial (27.02.08), bem assim a 

pagar as prestações em atraso com correção monetária, nos termos da tabela previdenciária, acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, desde cada vencimento, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

devidas até a data da sentença. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia reitera a apreciação do agravo retido. No mais, pugna pela reforma da 

decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a contar do laudo pericial ou da citação, a 

ocorrência de prescrição qüinqüenal, a aplicação da correção monetária nos termos da legislação previdenciária, a 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, a fixação de honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas 

devidas até a data da sentença e a isenção das custas e despesas processuais. Por sua vez, a parte autora pede a fixação 

do termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo ou da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procuradora Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo desprovimento do agravo retido, pelo parcial conhecimento do recurso da autarquia, e na parte 

conhecida, pelo parcial provimento e pelo provimento da apelação da parte autora. 

Relatados, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença não alude à condenação em 

custas, e, além disso, fixa o termo inicial do benefício a contar do laudo pericial e determina os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença, tal qual se pede no recurso. 

A necessidade de complementação do laudo pericial não subsiste se outros meios de prova bastaram à convicção do 

juiz, nos termos do art. 131 do C. Pr. Civil.  

Os atestados e documentos médicos, bem como o laudo médico pericial juntados aos autos comprovam que a parte 

autora está incapacitada total e permanente para o trabalho, sendo portadora de epilepsia de difícil controle (fs. 15, fs. 

21/23 e fs. 84/86).  

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge virago. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, sem qualquer renda mensal, 

dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver (fs. 76/78). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve prevalecer do requerimento administrativo (29.11.05), porquanto a conclusão da 

perícia social da autarquia previdenciária veio a ser infirmada em juízo pelo laudo da assistente social. 

Se o termo inicial do benefício é o da data do requerimento administrativo (29.11.05), não há que se pronunciar a 

prescrição qüinqüenal, considerado o ajuizamento da ação em 06.10.06. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente, pelo benefício 

NB 536.321.844-1, com data de início em 27.02.08. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito o agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação da 

autarquia, e na parte conhecida, nego-lhe seguimento, dado que manifestamente improcedente, e com base no art. 557, 

1-A da referida lei, dou provimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020514-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE LOURDES GALANTI SOUSA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00033-5 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.03.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 14.01.09, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

juntada do laudo pericial (14.08.08), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor da condenação. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. A parte autora, em recurso adesivo, pede a 

fixação do termo inicial do benefício a contar da data da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço do agravo retido interposto pela autarquia, porque não se requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hérnia de disco L3-L4 e L4-L5, espondiloartrose lombar, 

hipertensão arterial sistêmica e obesidade mórbida (fs. 109/113). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 18.05.05. 

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da 

carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (28.07.08), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço do agravo retido e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia e provejo parcialmente o recurso adesivo da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Terezinha de Lourdes Galanti Sousa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 28.07.08, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020536-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BENEDITA APARECIDA CANDIDO MARINO 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00085-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 17.06.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação e correção da propositura com valor do salário de benefício, além do pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Recorrem as partes. A autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício a partir do laudo pericial. A parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício a partir da data 

do requerimento administrativo. Remessa oficial, tida por interposta. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência para o fim de ser realizada nova prova, pois as provas 

produzidas nos autos bastam à formação do convencimento do juiz quanto à incapacidade da parte autora. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombalgia e osteoartrose, o que gera uma incapacidade total e 

permanente para o trabalho (fs. 75/82). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente da segurada. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 
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Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurado, uma vez que a rescisão do contrato de trabalho 

ocorreu em agosto de 2001 (fs. 21) e houve requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença em 13.07.03 

(fs. 17), indeferido em virtude de conclusão médica contrária, respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, § 2º, da L. 

8.213/91. 

A inexistência de registro na CTPS é suficiente para comprovar a situação de desemprego (AC. 122413- Dr. Sérgio 

Nascimento). 

Ademais, o conjunto probatório demonstra que a parte autora deixou de trabalhar em virtude dos males incapacitantes, 

razão pela qual não se confirma a perda voluntária da qualidade de segurado. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial merece ser fixado na data do requerimento administrativo, em 13.07.03 (fs. 17). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão da aposentadoria por invalidez, assim como à remessa oficial, que provejo juntamente com a apelação da 

parte autora quanto à base de cálculo da verba honorária e ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Benedita Aparecida Cândido Marinho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 13.07.03, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020595-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DARCI ALVES DE PAIVA e outro 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00155-9 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Apelação cível contra a r. sentença que declara carecedora da ação a co-autora DARCI ALVES PAIVA, julga 

parcialmente extinto o processo com fundamento no art. 267, VI, do C. Pr. Civil e dá por improcedente a ação 

revisional de benefício previdenciário movida por MARCIO ALVES MACHADO, dado o acerto dos reajustes 

concedidos pela autarquia. 

 

Não é de se conhecer da apelação, haja vista conter razões dissociadas do teor da sentença, que aludem à dependência 

da co-autora DARCI ALVES MAIA, ao vínculo do falecido e afastamento dos quadros da autarquia. (REsp 450.550, 

Min. Fernando Gonçalves; REsp 222.690 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 221.975 RS, Min. Jorge Scartezzini; AGREsp 

361.615 PR, Min. Paulo Gallotti). 

 

Posto isto, não conheço da apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020840-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANNA BERA DAGUANO 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00016-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, e em virtude da sucumbência, condenou a autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do 

CPC, observado o disposto no art. 12 da Lei n° 1060/50. Custas de lei. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia, ainda, a fixação dos consectários decorrentes da sucumbência 

da autarquia. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15 de abril de 1990 (fls 11), 

devendo assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.07.1964, onde consta a profissão 

do marido da autora como lavrador (fls. 10); CTPS da autora, com registros de trabalho rural entre as datas de 

01.06.1977 a 21.07.1977 e 28.08.1982 a 22.01.1983 (fls. 13); CTPS do marido da autora, com registros de trabalho 

rural entre as datas de 01.07.1992 a 17.06.2003 e 07.07.2003 como início e sem data de saída (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1389/2622 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49/55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (10.03.2008- fls. 22), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANNA BERA DAGUANO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.03.2008 (data da citação - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020858-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO DA SILVA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

No. ORIG. : 06.00.00120-4 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 14.10.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, descontando-se os valores já pagos administrativamente, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, além do pagamento das custas, 

despesas processuais, honorários periciais e dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar da data do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador da República Paulo Thadeu Gomes da Silva, opina 

pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O atestado médico afirma ser a parte autora portadora de retardo mental leve (fs.14). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 30.03.06. 

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da 

carência. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício merece ser mantido na data da citação (fs. 21). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, e a provejo quanto à 

exclusão das custas processuais e à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021087-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : VALDIR AURELIO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00105-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.07.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 04.12.08, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a condição de beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de traumatismo crânio-encefálico com conseqüente hematoma 

subdural à direita, foi submetido à craniotomia para drenagem do hematoma e apresenta como seqüela motora uma 

hemiparesia à direita (fs. 73/82). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 34, fs 37 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 20.10.06 e 

cessado em 20.04.07, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de benefício 

anteriormente concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 21.04.07 (L. 8.213/91, art. 43, caput), 

segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato à cessação do auxílio-doença (21.04.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Valdir Aurelio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21.04.07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021237-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KELLER CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00096-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.06.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 30.09.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do 

ajuizamento da ação, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora, a 

contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas ate a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, que a sentença seja 

submetida ao reexame necessário, a fixação dos juros de mora, a contar da citação, a incidência da correção monetária, 
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a partir do ajuizamento da ação, a isenção das custas, a fixação do termo inicial do benefício, a contar da citação e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de SIDA (fs. 59/60). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Não merece guarida, enfim, a alegada perda de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do 

recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua comprovada incapacidade para o trabalho. 

 

Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190 PE, Min. 

Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal; Resp 233.639 

PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer). 

Acrescenta-se, a tanto, que a parte autora se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes, conforme 

demonstram a testemunha e o laudo pericial (fs. 79 e fs. 59/60). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (30.01.06), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao reexame necessário e à apelação, no tocante 

à aposentadoria por invalidez, e as provejo quanto aos juros de mora, ao termo inicial do benefício, à base de cálculo da 

verba honorária e à isenção das custas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Keller Cristina da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 30.01.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021253-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ILDA DE ABREU BARBIERI 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.01936-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, e em virtude da sucumbência, condenou a autora ao pagamento das custas 

e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), isentando-a do pagamento de tais verbas por ser 

beneficiária da assistência judiciária. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia, ainda, a fixação dos honorários decorrentes da sucumbência 

da autarquia, em 15% do valor total. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de maio de 2003 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 31.10.1970, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 10); declaração de exercício de atividade rural, expedida por sindicato rural, com data de 

25.01.2006, onde consta que a autora trabalhou entre o ano de 1970 e 2005 como diarista (bóia fria), na fazenda Santa 

Helena (fls. 11); documentos particulares como ficha de atendimento dentário, cadastro em loja de calçados e cadastro 

de supermercado, datados de 25.08.1978, 10.10.1984, 11.1999, onde constam profissão trabalhador rural (fls. 12/14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 64/65). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 
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... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido". 

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (23.05.2007- fls. 23), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ILDA DE ABREU BARBIERI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 23.05.2007 (data da citação - fls. 23), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021276-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDIR SANTUASSI SOARES 

ADVOGADO : ALINE GUERRATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00017-9 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na não comprovação da qualidade de segurado, 

condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), somente exigível se provada, em 05 anos, a cessação da hipossuficiência econômico-financeira 

(artigos 11, § 2° e 12 da Lei nº 1.060/50). 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 

condenação. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da CTPS trazida aos autos com a inicial (fls. 19/20v). 

No entanto, não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurado, tendo em vista que a última anotação em 

sua CTPS data de 30.05.1987 (fls. 20v) e a ação foi interposta em 18.03.2008, fora, portanto, do período de graça 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, não havendo respaldo para a alegação de que só deixou de contribuir para a 

previdência social em razão da patologia, tendo em vista que o laudo pericial, datado de 06.10.2008, atesta o início da 

incapacidade há dois anos (fls. 74). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021455-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VANILDA APARECIDA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00113-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a parte autora ao pagamento das 

custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 

12 da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia a tutela antecipada alegando se tratar de verba alimentar. Por 

fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de agosto de 2007 (fls. 27), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos genitores da autora, contraído em 13.10.1951, onde 

consta a profissão do pai como lavrador (fls. 28); certidão de nascimento da autora, lavrada em 25.08.1952, na qual 

consta o domicílio rural e a profissão do pai como lavrador (fls. 29). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/75). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (21.10.2008 - fls. 52), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 37). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VANILDA APARECIDA PEREIRA DE 

MORAES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 21.10.2008 (data da citação - fls. 52), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021458-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ANUNCIATA DE OLIVEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Anunciata de Oliveira da Cruz, em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou extinta a presente ação, com fulcro no artigo 267, VI, c.c artigo 295, III, ambos do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a ausência de interesse processual ante a inexistência de comprovação do pedido na 

esfera administrativa. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que o prévio pedido administrativo não é condição necessária 

para o exercício do direito de ação, razão pela qual requer a reforma da r. sentença com o prosseguimento do feito no 

juízo de origem. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 33/34, opinou pelo conhecimento e 

provimento do recurso da autora, a fim de que os autos retornem à origem e seja dado regular prosseguimento ao feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021580-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDENIR LOMAS BARRETO 

ADVOGADO : BRUNA DOMENICI CANO 

No. ORIG. : 08.00.00071-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.05.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade rural, 

segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 26.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (04.07.08), bem assim a pagar os valores atrasados, desde a citação, com correção monetária desde e acrescidos 

de juros legais, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14); 

b) cópias das notas fiscais de produtor, em nome do sogro (fs. 18/27); 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 68/70). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Assim, ao completar a idade acima, em 01.10.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurada CLAUDENIR LOMAS BARRETO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.07.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021582-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO VANZEIA 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00134-4 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.09.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 18.11.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação do 

benefício concedido administrativamente, descontando-se os valores já pagos, bem assim a pagar os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Recorrem as partes: a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos honorários 

advocatícios, e a redução dos honorários periciais. A parte autora, a seu turno, pede a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombalgia crônica (fs. 82/85). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao documento de fs. 28 e fs. 44 a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-

doença em 28.01.05, cessado em 30.06.07, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 558/07. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão do auxílio-doença e a provejo quanto aos honorários periciais e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Francisco Antonio Vanzeia, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 01.07.07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021788-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JANDIRA BATISTA MILOCA 

ADVOGADO : JOSE RENATO MONTANHANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00009-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a parte autora a arcar com as 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa, dispensada do pagamento de tais verbas, 

tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de setembro de 2001 (fls. 12), 

devendo assim, comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 19.10.1963, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 40/41). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (03.08.2007 - fls. 23 vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JANDIRA BATISTA MILOCA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 03.08.2007 (data da citação - fls. 23 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : MARIA IVONE DE ASSUNCAO 

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00085-7 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ressalvado o disposto no artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de abril de 2007 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.04.1974, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/44). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (06.08.2008 - fls. 17 vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 10). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA IVONE DE ASSUNCAO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 06.08.2008 (data da citação - fls. 17 v°), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00206 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.021897-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : JOAO SARAIVA NETO 

ADVOGADO : ANDRE RODRIGUES INACIO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00097-4 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, onde se determinou a implantação de auxílio-

acidente, bem como fixou consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Passo ao exame. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (f. 03): 

 

"DOS FATOS 

O autor foi vitima de acidente de trabalho ocorrido em 11 de março de 2005, quando trabalhava na empresa 

HERAEUS VECTRA DO BRASIL Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 000.325.446.773-68; estabelecida na Rua Iapo, nº 

204 - Casa Verde - São Paulo - CEP 02512-020 - SP, onde, no dia dos fatos, operava uma maquina chamada 'calandra 
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laminadora', que lhe causou a amputação traumática do primeiro, segundo e terceiro quirodáctilo da mão direita e o 

esmagamento do resto do membro, consoante inclusos laudos médicos. 

Tal evento, fora comunicado através do CAT nº 2005.426.265-8/01 e que, posteriormente, veio a ser convertido no 

beneficio previdenciário Auxilio - Doença Por Acidente do Trabalho com inicio em 28 de março de 2005, consoante 

carta de concessão anexa. 

Ocorre que, a partir da concessão do referido benefício, o Autor foi submetido, em 15 de julho de 2005, ao exame 

médico pericial, pela própria Autarquia-ré, onde, através de comunicado de 'Atestado de Capacidade' fora-lhe 

determinado o encerramento de tal benefício a contar da data de 13 de outubro de 2005." 

Além disso, a f. 15, foi acostada cópia de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), donde se depreende que o 

vindicante, foi acometido por "amputação traumatica de dois ou mais dedos". 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 

28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021955-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS BRUNO FERREIRA FAQUINETE incapaz 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REPRESENTANTE : RAZANETE FERREIRA FAQUINETE 

No. ORIG. : 07.00.00085-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 10.09.07, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 29.10.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), estando isenta de custas e despesas processuais por 

força da L. 11.608/03. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento da apelação do INSS e pela alteração, de ofício, do termo inicial para a data da 

cessação indevida do benefício na via administrativa. 

Relatados, decido. 

O atestado médico e o laudo médico pericial juntados aos autos concluem que se trata de pessoa incapacitada total e 

permanente para o trabalho, sendo portador de paralisia cerebral com tetraplegia espástica, acompanhada de deficiência 

mental profunda (fs. 14 e fs. 98/101). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora, por seus genitores e dois 

irmãos menores. 
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O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal 

constituída do salário de motorista do genitor, no valor de R$ 741,83 (setecentos e quarenta e um reais e oitenta e três 

centavos). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais. Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite 

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do idoso, o 

que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiencia do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente ao termo inicial do benefício previdenciário, pois, em se tratando de 

incapaz, no presente caso, deve ser fixado na data da cessação indevida (03.07.07), em conformidade com o disposto 

nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da L. 8.213/91. 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário Carlos Bruno Ferreira Faquinete, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de assistência social, com data de início - DIB em 03.07.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS benefício previdenciário, não se cumprirá o ofício de implantação do amparo 

social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87) até a opção pessoal do segurado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022032-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARIANO RIBEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00193-2 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.09.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 09.03.09, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo pericial, bem assim a pagar os valores em atraso, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas a partir da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

A parte autora, em seu recurso, pede a majoração da verba honorária e a fixação do termo inicial do benefício a partir da 

propositura da ação ou a partir da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O termo inicial do benefício foi fixado corretamente a partir do laudo pericial (13.06.08), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento ao presente recurso, no tocante ao 

percentual da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Aparecida Mariano Ribeiro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 13.06.08, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00030-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário 

mínimo mensal, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação, pagando-se as 

parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legais e 

jurisprudenciais, mais juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, afastada a 

incidência em relação às prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Concedida a antecipação da tutela. 

Sentença sujeita ao reexame necessário, salvo se ocorrente a ressalva prevista no art. 475, § 2º, do CPC. 

Às fls. 47/48 a autarquia previdenciária comprova a implantação do benefício, com data de início de pagamento em 

27.08.2008 e data de início do benefício em 27.08.2008. 

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência. Pleiteia a inversão 

do ônus da sucumbência e, por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de abril de 2005 (fls. 07), 

devendo assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta o seguinte 

período de atividade rural: de 01.08.1985 a 07.08.1986 (fls. 08/09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 26/27, 35). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 29.04.2008 (data da citação - fls. 18 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEO MEIRA PEIXOTO 

ADVOGADO : GERSON APARECIDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00072-9 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.06.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 13.02.09, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

juntada do laudo pericial, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Ademais, determina a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a revogação da tutela 

antecipada e a redução dos juros de mora. Remessa oficial, tida por interposta. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombalgia (fs. 58/61). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

27.06.08 e, conforme o documento de fs. 42, o último contrato de trabalho foi firmado em setembro de 2007, 

respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, bem assim provejo a remessa 

oficial quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022183-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1420/2622 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO : DIONEZIA MARIA DE OLIVEIRA GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00044-2 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.08.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo mais abono 

anual, a partir da citação (01.09.08), bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, nas quais constam registros de 

contratos de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 18/19); 

b) cópia do recibo de pagamento de salário, em nome da parte autora, em estabelecimentos rurais (fs. 20/29). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 70/72). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 17). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.11.07 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 
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INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA LEITE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01.09.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROBERSON GARCIA NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

REPRESENTANTE : RUTE HELENA GARCIA SOARES 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

 

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação, condenando a requerente ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa devidamente corrigido. Custas na forma da lei. Nos 

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, ressaltou que as verbas de sucumbência devidas somente poderão ser cobradas se 

feita prova que a vencida perdeu a condição de necessitada nos cinco anos seguintes ao trânsito em julgado da sentença. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença, tendo em vista a ocorrência de 

cerceamento de defesa pelo indeferimento da produção da prova oral. No mérito, sustenta, em síntese, que preenche os 

requisitos legais para a concessão do benefício, quais sejam, a incapacidade e a hipossuficiência familiar. Requer então 

a concessão do benefício com termo inicial na data do ajuizamento da ação ou da citação, com aplicação da correção 

monetária, juros legais de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da 

condenação, ou ainda, em no mínimo R$ 2.000,00 (dois mil reais). Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 137/138, opina pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal) depende de avaliação do 

magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de Processo 

Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas. Ademais, consta dos autos a realização de 

estudo social (fls. 82/89) e de perícia médica (fls. 63/70). 

 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 
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monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 
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Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 06 (seis) anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

 

Apesar da hipossuficiência demonstrada no estudo social de fls. 82/89, do laudo médico elaborado pelo perito judicial 

de fls. 63/70 verifica-se que o autor é portador de Síndrome de Wolff-Parkinson-White e que o portador desta síndrome 

não é considerado deficiente nem incapaz, razão pela qual não restou comprovada a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 
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No. ORIG. : 08.00.01542-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação. Sem custas ou honorários ante o benefício da 

justiça gratuita e com base em precedentes do STF, no sentido de reconhecer a inaplicabilidade dos arts. 11 e 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia a condenação do apelado ao pagamento da verba honorária em 

15% sobre o valor das prestações em atraso. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03 de maio de 2005 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 05.09.1968, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 65/67). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (28.04.2008 - fls. 22), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
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termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ILMA SILVEIRA LOPES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 28.04.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022286-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DAS DORES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00133-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Maria das Dores Ferreira em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Custas ex lege. Nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50, ressaltou que as verbas de sucumbência devidas somente poderão ser cobradas se feita prova que a vencida 

perdeu a condição de necessitada nos cinco anos seguintes ao trânsito em julgado da sentença. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença, tendo em vista a ocorrência de 

cerceamento de defesa pelo indeferimento da produção da prova oral. No mérito, sustenta, em síntese, que preenche os 

requisitos legais para a concessão do benefício, quais sejam, a incapacidade e a hipossuficiência familiar. Requer então 

a concessão do benefício com termo inicial na data do ajuizamento da ação ou da citação, com aplicação da correção 

monetária, juros legais de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da 

condenação, ou ainda, em no mínimo R$ 2.000,00 (dois mil reais). Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 159/162, opina pelo parcial provimento do 

recurso de apelação da autora, devendo ser reformada a r. sentença, para que se conceda o benefício de assistência 

social pleiteado, sendo a citação fixada como termo inicial da concessão do benefício e os honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da condenação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal) depende de avaliação do 

magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de Processo 
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Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas. Ademais, consta dos autos a realização de 

estudo social (fls. 100/107) e de perícia médica (fls. 67/87). 

 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 
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Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
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Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(fls. 09), requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 67/87, verifica-se que a autora é portadora de seqüela proveniente 

de Acidente Vascular Cerebral, hipertensão arterial grave, lombalgia crônica, surdez a direita e obesidade, e que está 

sem condições de desenvolver atividades para seu próprio sustento, sem possibilidade de reabilitação pelas condições 

intelectuais e idade avançada. Com isso, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de 

atividade laborativa capaz de prover o seu sustento. 

 

O estudo social de fls. 100/107 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (24.01.2008 - fls. 24), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DAS DORES FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

24.01.2008 (data da citação - fls. 24), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022360-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00045-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a parte autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observado o 

dispostos nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia a condenação do apelado ao pagamento das verbas relativas ao 

ônus da sucumbência. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 07 de novembro de 1998 (fls. 12), 

devendo assim, comprovar 102 (cento e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 06.07.1963, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 13); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido, onde constam os 

seguintes períodos de atividade rural: de 01.06.1976 a 03.12.1980, de 01.03.1981 a 21.01.1993, e 01.06.1993 (fls. 

15/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 57/59, 62/63). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 
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perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (18.04.2005 - fls. 35), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 18.04.2005 (data da citação - fls. 35), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022387-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI 

No. ORIG. : 08.00.00050-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, a pagar o benefício de aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário 

mínimo mensal, a contar da citação, sem prejuízo do 13º salário, devendo, as prestações em atraso, serem pagas de uma 

só vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês a contar da citação. Condenou, ainda, o requerido no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau. Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Apelação interposta pelo INSS, alegando a ausência de prova material do período de carência. Por fim, requer a reforma 

integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de agosto de 2002 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: registro da Cooperativa dos Trabalhadores Rurais Temporários de Guaíra/SP, em 

nome da autora, datada de 12.03.1985 (fls. 17); boletim de estudante do irmão da autora, do ano de 1964, onde consta a 

profissão do pai como lavrador (fls. 18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/59). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA ROSA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 21.05.2008 (data da citação - fls. 24), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022444-3/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO 

 
: MARCEL CREPALDI 

No. ORIG. : 06.00.00873-9 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 18.04.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Concedida a tutela antecipada, para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da ciência, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) (fs. 30/32). 

A r. sentença, de 09.12.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do indeferimento 

administrativo ou, caso ainda não tenha sido feito, a partir da citação, bem assim a pagar os valores em atraso, 

acrescidos de correção monetária regida pelo índice da SELIC, assim como os juros de mora, à taxa de 1% ao mês, 

além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício a partir da data da juntada da perícia médica, a exclusão da taxa SELIC e a redução dos honorários 

periciais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de aumento da cifose torácica, osteoartrose e abaulamento discal 

na lombar (fs. 124). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 15/16 e consulta ao Plenus, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença 

em 22.07.03, cessado em 28.02.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

O termo inicial, a rigor deveria ser fixado no dia imediato à cessação indevida do auxílio-doença (01.03.06), por isso 

que mantenho na data do indeferimento administrativo (31.03.06), haja vista a falta de impugnação da parte autora. 

 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, com que se exclui expressamente a taxa SELIC. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante a concessão do auxílio-

doença, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária e quanto à exclusão da taxa SELIC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no montante de um salário mínimo, 

mensalmente, desde a citação, mais gratificação natalina. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez 

corrigidas monetariamente de acordo com a Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do STJ e Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% ao ano a contar da citação e, após a 

vigência do novo Código Civil, à razão de 12% ao ano. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas no período compreendido entre a data do 

ajuizamento da presente ação e a data da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, desde que verificada 

condenação não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Em razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência. Subsidiariamente, 

pleiteia isenção de custas, correção monetária, fixação da data da concessão do benefício a partir da citação e dos 

honorários advocatícios em 10% nos termos da Sumula 111 do STJ. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 83/89 (prolatada em 16.07.2008) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 56 (25.07.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 05 de maio de 2004 (fls. 11), devendo 

assim, comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento do autor, contraído em 31.10.1964, onde consta a profissão 

como lavrador (fls. 11); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, onde constam os seguintes períodos de 

atividade rural: de 14.08.2000 a 30.09.2000, de 22.01.2001 a 13.02.2001, de 18.06.2002 a 12.02.2003, de 01.07.2003 a 

18.02.2004, de 03.05.2004 a 27.03.2005 (fls. 08/10); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Planura/MG, 

emitida em 19.05.2003 (fls. 12); carteira da Cooperativa de Trabalhadores Rurais de Bebedouro e Região Ltda., onde 

consta a adesão, como trabalhador rural autônomo, em 12.04.1999 (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 69/70). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (25.07.2006 - fls. 56), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 
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artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para, tão-somente, fixar a isenção de custas e despesas processuais e verba honorária, nos termos acima 

consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LAERCIO SAMUEL, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 25.07.2006 (data da citação - fls. 56), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022466-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR CALEFI 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE SONCIN 

No. ORIG. : 08.00.00048-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 08.04.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 25.03.09, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação indevida do auxílio-doença, mais o abono anual, bem assim a pagar os valores em atraso, acrescidos de 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de HIV, há 09 anos apresentando como complicações carcimona 

espinocelular em nariz, pneumonias freqüentes e imunossupressão grave (fs. 69). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 09/10, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 12.09.07, cessado em 

19.12.07 a despeito e perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de benefício 

anteriormente concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 20.12.07 (L. 8.213/91, art. 43, caput), 

segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Paulo César Calefi, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 20.12.07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022560-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO DE DEUS DOMINGOS 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00129-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 30, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), mas isentando-o por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, com a ressalva do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, a partir da data da 

cessação administrativa, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/13) e informações do benefício - 
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INFBEN (fls. 54), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 08.07.2007, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 93/97) que o autor é portador 

de diabetes mellitus e hipertensão arterial. Afirma o perito médico que o autor deve fazer seguimento médico periódico 

por toda sua vida. Conclui que o autor não pode exercer atividades que exijam esforços físicos ou que sejam realizadas 

muito acima do nível do solo sem as devidas proteções. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforços físicos ou que sejam realizadas muito acima do nível do solo, verifica-se do conjunto probatório a 

impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 47 anos de idade, o 

início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - servente e lavrador, e que lhe garanta a 

subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 
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4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, 

tendo em vista que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO DE DEUS DOMINGOS, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de 

início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022574-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CREUZA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 55, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 
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A r. sentença revogou a antecipação da tutela e julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de 

comprovação do período de carência e da incapacidade laborativa, condenando a autora ao pagamento das despesas 

processuais e da verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), com exigibilidade suspensa nos termos do art. 

12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia médica com especialista em sua doença. No mérito, pleiteia a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, visto que o 

juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 94/96 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, comprovando que a autora recolheu 

33 contribuições à previdência social entre as competências de 01/2002 e 10/2007 e, portanto, estava dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 94/96) que a autora, 

empregada doméstica, hoje com 58 anos de idade, é portadora de hipertensão arterial, diabete mellitus, deslipidemia e 

doença cerebral isquêmica. Afirma o perito médico que tais afecções são limitantes no momento, mas passíveis de 

controle. Conclui o perito médico que, embora a autora não apresente transtorno de ordem psiquiátrica em atividade no 

momento do exame pericial nem evidências de seqüelas mentais ou motoras decorrentes dos três acidentes vasculares 

cerebrais sofridos, a somatória de fatores que acometem vários de seus órgãos e sistemas requer tratamento médico e 

impõe limitação à sua autonomia e capacidade para desempenhar os atos da vida cotidiana, bem como redução da 

capacidade laborativa. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora incapacitada temporariamente para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 
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- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade (fls. 96), 

o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 50). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores eventualmente já recebidos a título da antecipação da tutela devem ser descontados dos termos da 

condenação (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 

2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CREUZA BATISTA DA SILVA para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 05.12.2008 (data 

do laudo pericial - fls. 96) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022589-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRAI SOARES 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00095-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 61/62, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), observados os limites da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 139/140, 

determinando-se a realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

o restabelecimento do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a 

concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos do artigo 59 

da Lei nº 8.742/93. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 146/149 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora a perita judicial fundamente a ausência de 

incapacidade no fato de a autora não apresentar sinais de osteomielite desde 2006, observa-se às fls. 24 que a autora 

permaneceu em gozo do benefício de auxílio-doença quase que de forma interrupta no período compreendido entre 

11.05.2001 e 22.03.2007 (fls. 79 e 81/82). 

Da mesma forma, embora a perita judicial afirme que a autora é portadora de seqüela consolidada de fratura da perna 

esquerda, não havendo indicação de tratamento clínico ou cirúrgico, atesta que a autora faz tratamento médico 

regularmente, fato reiterado pela análise do conjunto probatório. 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária 

de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de nova 

prova pericial, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022604-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

No. ORIG. : 05.00.00144-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da 

CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença recorrida, de 11.09.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

laudo pericial (07.09.07), bem assim a pagar os valores em atraso, inclusive o abono anual, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, entre a data inicial do benefício e a data da sentença. Ademais, determina a implantação do benefício no 

prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a revogação da tutela 

antecipada e a redução da multa diária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material no tocante ao termo inicial, dado que a sentença fixou em 07.09.07 e a data do 

laudo é 07.08.07, conforme documento de fs. 90/91. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de artrose e espôndilo listase L4 e L5 e artrose do quadril 

esquerdo, avançado, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 90/91). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 67 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

13.10.05, cessado em 10.05.06 a despeito e perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Quanto à multa, é imposição legal, consoante o parágrafo 4º do art. 461 da lei processual, sendo razoável o prazo fixado 

pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação, todavia, seu valor é exacerbado, pelo que determino a redução a 

1/30 do valor do benefício, devida a contar do término do prazo para implantação do mesmo. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à redução da multa diária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022697-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA JOSE SOARES CAMARGO 

ADVOGADO : ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00189-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.06.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 19.02.09 rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e ao pagamento dos honorários periciais fixados pela legislação no limite 

mínimo, observados os termos do art. 12 da L. 1.060/50. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de sobrepeso, distúrbio comportamental crônico tendendo a 

ansiedade e hipertensão arterial sistêmica referida (sem sinais clínicos) e conclui pela inexistência de incapacidade total 

para o trabalho (fs. 125/131). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado e periciais, para excluí-la, 

nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022731-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LUZIA FERREIRA COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA ANTONINHA VOLPE 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00132-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.09.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

pensão por morte acidentária, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, a partir da L. 9.032/95. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (RE 

416.827 SC e 415.454 SC). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022769-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GRACA DIAS DE MIRANDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 06.00.00035-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o benefício à parte autora, a partir da citação, nos termos do art. 48 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, determinando o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente 

desde a época em que eram devidas, de acordo com as Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3a Região, acrescidas 

de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor total das prestações em atraso corrigidas (Súmula 

nº 111, do STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência, assim como a 

ausência de trabalho rural nos anos anteriores ao ajuizamento. Subsidiariamente, pleiteia que a data de início do 

benefício seja a data da citação, além da redução dos juros para 0,5% (meio por cento), nos termos do art. 45 da Lei nº 

8.212/91, e da redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a sentença 

(Súmula nº 111, do STJ). Deixa prequestionada a matéria para fins recursais e, por fim, requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de julho de 2004 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 138 (cento e trinta e oito meses) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 11.12.1965, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 
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perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (10.07.2006 - fls. 14 vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DA GRACA DIAS DE MIRANDA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 10.07.2006 (data da citação - fls.14 Vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022832-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ELVIRA BOSQUE DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00116-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.02.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 01.04.09, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, bem assim a pagar os valores em atraso, de uma só vez, com correção monetária, a partir do ajuizamento da 

ação, nos termos da L. 6.899/81 e Súmula 148 do STJ, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 
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partir da citação, além de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, devidamente corrigida até o efetivo 

pagamento. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do 

termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo e que o pagamento seja feito através de precatório ou RPV. A 

parte autora, por sua vez, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir do ajuizamento da ação, a inclusão do 

abono anual e a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de "lavrador" de seu marido (fs. 11), 

b) cópia do contrato de parceria agrícola, na qual o marido da autora é qualificado como "lavrador" e parceiro 

outorgante (fs. 12/13). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini). 

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

128/132). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de hipertensão arterial estágio II, e prótese 

biológica em posição mitral com insuficiência discreta e boa fração de ejeção, o que gera uma incapacidade total e 

permanente para o trabalho (fs. 95/97). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (23.09.08), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O abono anual, no caso, prescinde de menção na sentença, considerada a espécie do benefício previdenciário. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas 

o valor das prestações até a data da sentença. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez, dado que manifestamente improcedente, e a provejo quanto ao termo inicial do benefício e 

ao pagamento dos valores em atraso através de precatório ou requisição de pequeno valor, bem assim provejo a 

apelação da parte autora, no tocante ao percentual da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022848-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORINALDO FERRARI FIGUEIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00156-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, a partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono natalino, incidindo a correção 

monetária sobre as diferenças do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma do Provimento COGE nº 

64/05; da Resolução CJF 242/01 e ainda da Portaria DForo- SJ/SP nº 92, de 23.10.2001, e juros de mora, que são os 

juros legais, incidindo sobre as parcelas que vencerem a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente, até 

10.01.2003; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.2003, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, contando-se os juros até a data de expedição do precatório, desde que pago no 

prazo estabelecido no art. 100 da CF/88. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários de advogado, fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde ao montante das prestações até a data da sentença (Súmula nº 

111 do STJ). Isenção de custas. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, em síntese, o INSS alega a ausência de prova material do período de carência. Pleiteia a 

inversão do ônus da sucumbência e, por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 17 de outubro de 2006 (fls. 07), devendo 

assim, comprovar 150 (cento e cinquenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento do autor, contraído em 06.01.1979, onde consta a profissão 

como lavrador (fls. 08); certidão de nascimento da filha, lavrada em 16.04.1979, onde consta a profissão de lavrador do 
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autor (fls. 09); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta o seguinte período de atividade 

rural: de 25.09.2006 a 03.11.2006 (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 28/29). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FLORINALDO FERRARI FIGUEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 29.04.2008 (data da citação - fls. 17 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022885-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ARMINDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00075-9 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Arminda dos Santos em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão do benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, deixando de condenar a autora às verbas oriundas da sucumbência, em face 

do que dispõe o artigo 129, II, combinado com seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91. 

Em razões recursais, requer a parte autora que seja reconhecido o cerceamento de defesa, tendo em vista a não 

realização da perícia médica requerida, imprescindível ao correto deslinde da presente questão que versa sobre pedido 

de amparo à pessoa deficiente. Pleiteia a anulação da sentença e o retorno dos autos à comarca de origem para regular 

processamento e elaboração da perícia médica necessária. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 128/129, opina pela nulidade da r. sentença 

pela ausência da necessária intervenção do Ministério Público perante o juízo singular ou, ainda, diante da não 

realização da perícia médica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da deficiência de quem requer 

o benefício assistencial, bem como da existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, nos termos 

do parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 
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à constatação da situação de deficiência da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL E LAUDO PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1- A não realização do estudo social e de perícia médica caracteriza cerceamento do direito constitucional à ampla 

defesa e ao contraditório, quando as provas em questão são indispensáveis à demonstração dos pressupostos que 

autorizam a concessão do benefício assistencial. 

2- Neste caso, em havendo cerceamento de defesa e dúvidas quanto à real situação da autora, cabível a anulação da 

sentença para a fim de ser realizada a prova. 

3- Sentença anulada de ofício, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem para a regular instrução do feito e nova 

decisão. Recurso a que se julga prejudicado".[Tab] 

(AC 2000.03.99.046521-2, Rel. Juíza Conv. Ana Lúcia Iucker, Nona Turma, j. 23/10/2006, DJ 09/11/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI 

N.º 8.742/93. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NULIDADE 

RECONHECIDA.  

1. A comprovação dos requisitos legais necessários para a concessão do benefício pleiteado confunde-se com o mérito, 

não havendo falar em inépcia da inicial por impossibilidade jurídica do pedido, ao argumento de que a Autora não é 

pessoa portadora de deficiência ou não demonstrou sua hipossuficiência econômica.  

2. Não tendo sido determinada a produção de perícia judicial, de estudo social, ou prova testemunhal com vista à 

comprovação dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício, resta caracterizada a negativa de prestação 

jurisdicional adequada, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que as provas em 

questão destinam-se à configuração da incapacidade e da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo 

indispensável ao deslinde da questão.  

3. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a citação do INSS e realização da perícia judicial, do estudo social e da prova testemunhal.  

4. Apelação da Autora provida para anular a sentença."  

(AC2003.61.17.002794-8/SP, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJ 08/11/2004).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA 

DE PROVAS. ESTUDO SOCIAL E PERÍCIA MÉDICA COMPLEMENTAR. SENTENÇA ANULADA.  

I - (...)  

II - (...)  

III - Cerceamento de defesa caracterizado, ante o indeferimento injustificado de perícia complementar a ser elaborada 

por médico neurologista, cuja especialidade está relacionada à patologia alegada, que se revela essencial ao deslinde 

da demanda.  

IV - Necessária a realização de estudo social sobre as condições em que vivem a autora e as pessoas de sua família e 

de perícia acerca das condições de sua saúde, para elucidação do fato controvertido.  

V - Acolhida preliminar argüida pelo autor.  

VI - Sentença anulada."  

(AC 2002.03.99.022331-6/SP, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, j. 18/10/2004, DJ 02/12/2004)  

 

No mesmo sentido: AC 2004.03.99., Rel. Juiz Conv. Hong Kou Hen, 9ª T., d. 08.04.2008, DJU 09.05.2008; AC 

2004.61.23.000678-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., d. 12.02.2008, DJU 05.03.2008; AC 2007.03.99.022920-1, 

Rel. Juíza Conv. Tatiana Ruas, 10ª T., d. 11.02.2008, DJU 07.03.2008; AC 2003.60.02.002231-1, Rel. Des. Fed. Santos 

Neves, 9ª T., d. 07.01.2008, DJ 23.01.2008; AC 2001.03.99.001182-5, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., d. 

31.08.2007, DJU 16.10.2007; AC 2007.03.99.025502-9, Rel. Juiz Conv. Marcus Orione, 9ª T., d. 26.09.2007, DJ 

26.10.2007. 

De outra parte, o Ministério Público, nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis. 

O art. 82, I, do Código de Processo Civil determina a intervenção obrigatória do Ministério Público nas causas em que 

há interesses de incapazes. 

Já o art. 31 da Lei nº 8.742/93, que disciplina o benefício de prestação continuada, prevê que cabe ao Parquet zelar pelo 

efetivo respeito aos direitos nela estabelecidos. 

Por fim, os artigos 75 e 77 da Lei nº 10.741/03 determinam a atuação obrigatória do Ministério Público, como custos 

legis, nos processos e procedimentos que cuidem dos direitos e interesses dos idosos, quando não atue como parte, sob 

pena de nulidade do feito. 

Em consequência, a atuação do Ministério Público é indispensável nos processos que cuidam do benefício de prestação 

continuada, tendo em vista tratar-se de interesse de idosos e incapazes. 
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Não tendo sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito, resta caracterizada nulidade 

absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 

246, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 

1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 

(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao Ministério Público 

Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse social que 

a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era obrigatória, e 

havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao momento em que este 

deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A manifestação do Ministério Público 

Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. Esta corte tem 

decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério Público para se manifestar em 

primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.013695-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29.06.2004, v. u., 

DJU 30.07.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INVALIDEZ - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

- Necessária intervenção do Ministério Público em processo que verse sobre benefício assistencial. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. 

- Acolhido parecer do MPF . 

- Recurso da parte autora prejudicado." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.024509-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 09.02.2004, v. u., DJU 

07.10.2004) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora e acolho o parecer ministerial para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para produção de perícia médica e devida intervenção do Ministério Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores 

termos. 

Excepcionalmente, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo 

Civil, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício assistencial, tendo em vista a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança das alegações formuladas, por 

ser a autora portadora de moléstia que a incapacita para a vida independente e para o trabalho, além de ser idosa e 

hipossuficiente, consoante se verifica pelo estudo social de fls. 82/85, aliada à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

instruído com documentos da segurada MARIA ARMINDA DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer 

consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.022954-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : PSIVALDO GONCALVES DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00156-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária à concessão de benefício de pensão por 

morte. 

 

A sentença, de 20.03.2009, submetida ao reexame necessário, acolhe o pedido para condenar o INSS a conceder o 

auxílio-doença a partir da cessação do benefício anterior até a data do laudo 09.02.2009 e daí em diante a converter para 

aposentadoria por invalidez, bem assim a pagar as prestações atrasadas com correção monetária, acrescidas de juros 

moratórios fixados à base de 1% ao mês, contados da citação além da verba honorária de 15% sobre o montante das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Relatados, decido. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.532/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor, quanto o tempo 

transcorrido. 

 

Posto isto, não conheço da remessa oficial, com base no art. 475, § 2º do C. Pr. Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022957-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANIA PINHEIRO PAES incapaz 

ADVOGADO : LAYANE SILVA DE FREITAS 

REPRESENTANTE : GERALDO FRANCISCO PAIS 

ADVOGADO : LAYANE SILVA DE FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00045-1 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder à autora, a partir da data da entrada do 

requerimento administrativo (23.11.2006 - fls. 12), o benefício de amparo social previsto na Lei nº 8.742/93, na base de 

um salário mínimo mensal, com atualização a partir de cada vencimento e respectivos juros moratórios. Condenou o 

INSS em honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas. Independentemente do trânsito em 

julgado, determinou a imediata implantação do benefício. 

 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a inexistência de meios 

da autora prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Aduz que a sua renda familiar per capita 

é superior ao limite legal. Prequestiona a matéria para fins recursais. Caso seja mantida a procedência da ação, requer 

que o termo inicial do benefício seja a data da juntada do laudo médico pericial ou da citação ou, caso assim não 

entenda, que seja reconhecida a prescrição quinquenal. Requer, ainda, que sejam utilizados os índices de correção 

monetária previstos na legislação previdenciária, bem como que os juros de mora sejam fixados no percentual de 6% ao 

ano até a vigência do novo Código Civil e após à razão de 1% ao mês, além da fixação dos honorários advocatícios em 

percentual que não ultrapasse 10% do valor da condenação até a sentença e a isenção de custas e despesas processuais. 
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Às fls. 209, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 215/219, opina pelo parcial conhecimento 

do recurso do INSS e, na parte conhecida, pelo parcial provimento. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 
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fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 25 (vinte e cinco) anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 

09), requereu benefício assistencial por ser deficiente.  

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 100/102, verifica-se que a autora é portadora de esquizofrenia, de 

origem indeterminada e incurável, que determina incapacidade total e definitiva para gerir e administrar a sua vida e 

seus bens de modo voluntário e consciente, bem como para a obtenção do próprio sustento. 

 

O estudo social de fls. 38/44 e 57/59 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e 

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1468/2622 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (23.11.2006 - fls. 12), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (22.03.2007) e o termo inicial do benefício (23.11.2006).  

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação do INSS, tão-somente para declarar a isenção do INSS em custas e despesas processuais. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023017-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEONILDE TARLAO SANCHES 

ADVOGADO : ARMANDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não existência de prova documental a comprovar o efetivo trabalho 

rural nos últimos 162 meses anteriores à data do ajuizamento da ação, mesmo que de forma descontínua. Condenou a 

autora no pagamento das despesas e custas processuais e da verba honorária, fixada em R$400,00, corrigida a partir da 

sentença. Suspendeu, contudo, referida condenação, em razão de ser a parte beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, nada impedindo que, uma vez demonstrada a impropriedade da gratuidade, lhe seja carreada a sucumbência. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença, com condenação da autarquia 

em honorários advocatícios sobre os atrasados desde a citação até o trânsito em julgado da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 28 de outubro de 1983 (fls.13), 

devendo assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.09.1951, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.17), certidões de nascimento dos filhos da autora, em 07.07.1952, 10.06.1959 e 

13.07.1962, onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.18/21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.124/127). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (03.10.2008 - fls.44), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 32). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEONILDE TARLAO SANCHES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 03.10.2008 (data da citação - fls.44), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023104-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENILZA MARIA DA SILVA BRITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NERCI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00044-6 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.04.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.02.09, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, bem assim a pagar as parcelas vencidas desde a citação, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento, acrescidas de juros de mora a contar da citação, na base de 1% ao mês sobre o 

valor do principal devidamente corrigido, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença.  

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Deferida a imediata implantação do benefício, fs. 88. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

a) certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09); 

b) certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavradora da parte autora (fs. 10) e de lavrador 

do marido (fs. 10/13); 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 18/20); 

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do cônjuge da parte autora, na qual constam registros de 

contratos de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 21/22). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 67/68). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 16.06.02, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023188-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LEONIR JOSE DAMINI MOREIRA 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

No. ORIG. : 07.00.00086-6 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o benefício à parte autora, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da 

data da propositura da demanda, devendo cada parcela ser atualizada a partir do seu vencimento, com juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Sem custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da 

gratuidade da justiça. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da data da prolação da sentença. Sentença 

não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material do período de carência, assim como a inexistência 

de prova do trabalho rural no momento imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Pleiteia prévia indenização ao 

INSS das contribuições do período de carência, e que fique expresso se tratar do benefício previsto no art. 143 da Lei nº 

8213/91, adstrito a um salário mínimo por quinze anos. Requer, ainda, redução da verba honorária para 5% (cinco por 

cento) do valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de março de 2003 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.05.1967, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 11); comprovantes de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, 

em nome da mãe do marido, de 1993 a 2006 (fls. 12/25); Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, em nome da 

genitora do marido, de 1996 a 2005 (fls. 26/28, 88); notas fiscais de produtor, do marido, com datas de 26.03.1990, 

27.08.1991, 02.04.1992, 29.10.1993, 06.09.1994, 04.05.1995, 10.11.1996 e 22.02.1997 (fls. 29/36); notas fiscais de 

produtor, da autora, emitidas em 06.12.1998, 01.10.1999, 25.02.2000, 31.07.2002, 18.07.2003, 12.10.2003, 31.08.2004, 

30.06.2005, 19.11.2004, 17.03.2005, 16.05.2005, 08.03.2006, 31.05.2006, 31.05.2007 e 11.07.2007 (fls. 37/45, 90/95); 

declaração de bens e valores, datada de 28.08.1995, para fins de partilha, onde consta que a autora e sua família eram 

proprietárias de bens imóveis rurais (fls. 46/65); comprovante de inscrição da autora no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, na qualidade de contribuinte individual, datado de 01.08.2006, no qual consta o cultivo de cana-de-açúcar, soja 

e milho como atividade econômica (fls. 66); Declaração Cadastral de Produtor - DECAP, da autora, com data de 

20.09.1996 (fls. 72); comprovantes de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, do pai, de 

1992 a 1994 (fls. 73/75); Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, do pai, de 1995 (fls. 76); comprovantes de 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, da autora, de 1998 a 2006 (fls. 77/85); Certificado 

de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, do cônjuge, de 1996, 1997 e de 2000 a 2005 (fls. 86/87, 89); 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 133/135). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LEONIR JOSE DAMINI MOREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 18.09.2007 (data da propositura da ação - fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023211-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CUSTODIO 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00110-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o benefício à parte autora, no valor de um salário mínimo, vigente à época do 

pagamento, contado a partir da citação, além do 13º (décimo terceiro) salário correspondente, determinando a 

atualização do débito de acordo com as alterações do salário mínimo, acrescido dos juros legais de 1% (um por cento) 

ao mês a partir da citação (art. 406 do CC c.c. art. 161, § 1º do CTN). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações já vencidas. Sem reexame 

necessário, nos termos do inciso I e § 2º do inciso II, ambos do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material do período de carência. Subsidiariamente, pleiteia 

a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) com observância ao disposto na Súmula nº 111 do STJ, 

além da redução dos juros de mora para 0,5% (meio por cento). Deixa prequestionada a matéria para fins recursais e, 

por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 16 de abril de 2005 (fls. 12), devendo 

assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento do autor, contraído em 08.03.1969, onde consta a profissão 

como de lavrador (fls. 16); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde constam os seguintes 

períodos de atividade rural: de 13.11.1978 a 13.09.1979, de 07.06.2004 a 10.09.2004, de 20.09.2004 a 27.01.2005, de 

13.03.2006 a 06.04.2006, de 08.05.2006 a 02.08.2006, 10.08.2006 a 01.11.2006 (fls. 14/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Os juros de mora incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para, tão-somente, fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado PEDRO CUSTODIO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 13.08.2007 (data da citação - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023247-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM INACIO DA ROCHA FILHO 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 08.00.00037-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar o valor de um salário mínimo mensal ao autor, a 

partir da citação, como forma de benefício de prestação continuada. Determinou que as prestações em atraso serão 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir das datas em que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de 

mora de 12% ao ano a partir da citação. Sucumbente, o réu arcará com os honorários advocatícios fixados em R$ 

380,00, bem como arcará com os honorários assistenciais fixados às fl. 29, os quais tornou definitivos. Condenou o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

correspondente ao montante das prestações até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 

111 do STJ. Também arcará com os honorários do perito e da assistente social, fixados às fls. 49 e 70, os quais tornou 

definitivos. Sentença não submetida ao reexame necessário. Antecipou os efeitos da tutela. 

 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Aduz que a parte autora não atende ao requisito da hipossuficiência financeira, uma vez que a 

renda per capita da sua família supera o limite de ¼ do salário mínimo. Requer o conhecimento e provimento do 

recurso, julgando improcedente o pedido de benefício assistencial. 
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Às fls. 119/120, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 133/135, opina pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 
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o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(fls. 16), requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 81/83, verifica-se que o autor é portador de esquizofrenia, 

estando impossibilitado de exercer qualquer tipo de atividade por estar desorientado no espaço e no tempo, sendo que a 

sua incapacidade é permanente. Com isso, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de 

atividade laborativa capaz de prover o seu sustento. 

 

O estudo social de fls. 54/58 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 
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Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023254-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE BRITO BULHOES 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00184-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.11.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 09.02.09, julga parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o 

benefício, calculado nos moldes da L. 8.213/91, a partir da citação (11.01.08), bem como a pagar as prestações vencidas 

com correção monetária e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde os respectivos vencimentos, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 57/61). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 29.05.01 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 
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SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NAIR DE BRITTO BULHOES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.01.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023258-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

No. ORIG. : 06.00.00058-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.03.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 14.01.09, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

juntada do laudo pericial (14.08.08), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor da condenação. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. A parte autora, em recurso adesivo, pede a 

fixação do termo inicial do benefício a contar da data da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço do agravo retido interposto pela autarquia, porque não se requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hérnia de disco L3-L4 e L4-L5, espondiloartrose lombar, 

hipertensão arterial sistêmica e obesidade mórbida (fs. 109/113). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 18.05.05. 

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da 

carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (28.07.08), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço do agravo retido e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia e provejo parcialmente o recurso adesivo da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Terezinha de Lourdes Galanti Sousa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 28.07.08, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023290-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARACI TEIXEIRA ORTIGOSA DE PIETRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00026-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a parte autora ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observados os dispositivos da Lei 

nº 1060/50 para eventual execução. 

Em suas razões recursais, em síntese, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida 

pelo prazo de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia a tutela antecipada, com a condenação do INSS ao 

pagamento dos consectários de sucumbência. Deixa a matéria prequestionada para fins recursais e, por fim, requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26 de fevereiro de 2003 (fls. 14), 

devendo assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 06.06.1964, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 15); declaração de exercício de atividade rural junto ao INSS, de 14.04.2005, em que 

autora afirma ter exercido labor rurícola de 1989 a 2005 (fls. 17); Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, 

em nome do cônjuge, de 1996, 1997, 2000, 2001 e 2002 (fls. 18/21, 97/100); notas fiscais de produtor, do marido, com 

datas de 19.07.1990, 10.09.1991, 04.01.2002, 25.02.2003, 18.01.2004, 17.02.2004, 03.09.2004, 13.09.2004, 21.10.2004 

e 27.10.2004 (fls. 22/27, 66/68, 81/83); escritura de venda e compra, datada de 31.03.1989, na qual se outorga, ao 

marido da autora, propriedade rural (fls. 59/64); receitas agronômicas, datadas de 25.07.2005, do grupo familiar, nas 

quais consta a cultura de cítricos na propriedade (fls. 69/70); notas fiscais de produtor em nome do marido da autora 

datados de 27.10.2004, 13.09.2004, 03.09.2004 (fls. 6/68); notas fiscais de entrada de Latícinos Aquaritinga S/A, em 

nome do cônjuge, de 15.04.1997, 28.02.2004, 15.03.2004, 15.06.2004, 15.07.2004, 30.09.2004, 15.10.2004, 15.02.2005 

e 28.02.2005 (fls. 71/79); nota fiscal de saída, de insumos agrícolas, em nome do grupo familiar, com data de 

25.07.2005 (fls. 80); fotos da autora exercendo atividade rural (fls. 84/85); Declarações Cadastrais de Produtor - 

DECAP, do cônjuge, datadas de 15.08.1989, 04.12.1991 e 14.01.1992 (fls. 86/87, 101); Documento de Informação e 

Atualização Cadastral - DIAC, de 1998, em nome do marido (fls. 89/92); guias de recolhimento de contribuição sindical 

rural, do marido, referentes a 1998, 1999, 2001 (fls. 93/94, 96); 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1489/2622 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 146/156). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (27.10.2005 - fls. 56), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 110). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ARACI TEIXEIRA ORTIGOSA DE PIETRO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 27.10.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 56), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023335-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELOISA HELENA QUAGLIA STEINBRUCH 

ADVOGADO : EMERSON CLEITON RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00177-3 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.07.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

pensão por morte, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%. 

A r. sentença apelada, de 10.12.08, acolhe o pedido e condena a parte ré ao pagamento das parcelas atrasadas não 

prescritas acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem as contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (REs 

416.827 SC e 415.454 SC). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, dado que em consonância 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023351-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DOLORES PARRA SANCHES FERNANDES 

ADVOGADO : DENIS PEETER QUINELATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.04.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 
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A r. sentença apelada, de 19.12.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto no art. 12, da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da seguinte documentação: 

a) certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10); 

b) certidão de óbito do cônjuge varão, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 12); 

c) cartão de identidade de beneficiário em nome da parte autora, expedido pelo antigo INAMPS, na qual consta a 

profissão de trabalhador rural do marido (fs. 13/14); 

d) certificado de dispensa de incorporação do serviço militar, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge varão 

(fs. 15); 

e) notas fiscais de produtor rural em nome do marido da parte autora (fs. 19/20). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 88/89). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Assim, ao completar a idade acima, em 17.08.04, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, à vista do exercício de atividade 

rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, na data do requerimento administrativo, pelo que fixo-o a partir 

da data do indeferimento do pedido administrativo (09.04.08), tal como a parte autora expressamente pugna em seu 

recurso de apelação. 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Dolores Parra Sanches Fernandes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09.04.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023407-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PADILHA DE LARA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00088-7 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 20.10.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (04.12.06), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas de uma só vez com correção monetária, 

desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor o total das prestações vencidas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos 

honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia do Título Eleitoral da parte autora, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 09); 

b) cópias de notas fiscais de entrada e de produtor, em nome da parte autora (fs. 10/12); 
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c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, nas quais constam registros de 

contratos de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 13/15). 

 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 44/45). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

Assim, ao completar a idade acima, em 09.08.98, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JOSE PADILHA DE LARA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.12.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023524-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LOURDES BARBARELLI 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00149-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 15.12.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observado o disposto no art. 

12, da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 08.08.03, devendo, assim, comprovar 11 (onze) anos de atividade rural 

(132 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Da análise da prova material apresentada, verifica-se, entretanto, que a demandante não logrou comprovar o exercício 

de atividade rural, no período exigido em lei, pois embora haja documento (fs. 06) demonstrando que seu cônjuge era 

lavrador, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos (fs. 60/67) que ele passou a 

exercer atividade urbana, a partir de 08.07.1975. 

Ademais, consta também do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos (fs. 68/69) que a parte 

autora exerceu atividade urbana no período de julho de 1994 a dezembro de 1995. 

Em que pese o fato de as testemunhas (fs. 47/50), afirmarem que conhecem a autora, e que ela exerceu atividade rural, 

tais depoimentos restam fragilizados diante dos dados constantes do CNIS.  

Outrossim, não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte em período 

posterior a 18.05.1974 (data do casamento), não há como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, não se justificando, portanto, a contagem do tempo necessário para a 

configuração da carência mínima exigida para a concessão do benefício. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O 

início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme 

no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá 

ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de 

não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação 

da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por 

idade é medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. 

Recurso não conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária, 

caso em que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023719-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA MIKOTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00055-3 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, à concessão do benefício à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo 

mensal, nos termos do artigo 48, § 1º e § 2º, c.c. o artigo 143, ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. 

Condenou o INSS, ainda, a corrigir as prestações vencidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, com a 

incidência de juros de mora, contados a partir da citação e fixados em 1% (um por cento) ao mês. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas 

(Súmula nº 111, do STJ). Sem reembolso de custas ou despesas processuais, salvo as comprovadas. Sem sujeição da 

sentença ao reexame necessário, conforme nova redação do art. 475, § 2º, do CPC. Concedida a antecipação de tutela. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material do período de carência, assim como o labor urbano 

do companheiro da autora e a consequente descaracterização desta como segurada especial. Subsidiariamente, pleiteia a 

redução dos juros de mora para 0,5% (meio por cento) e da verba honorária para 5% (cinco por cento) com observância 

ao disposto na Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Embora o MM. Juiz tenha concedido a antecipação da tutela em 05.03.2009, para implantação do benefício em 30 

(trinta) dias improrrogáveis (fls. 34/38), recebeu a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 57), sem 

que a autarquia tenha dado cumprimento ao julgado. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de março de 2007 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, cujo registro de dados pessoais, 

realizado em 10.02.1967, informa a condição de trabalhadora rural (fls. 11), além dos seguintes períodos de atividade 

rurícola: de 01.02.1967 a 02.09.1969 e de 08.09.1972 a 18.02.1973 (fls. 12); nota fiscal de compra de ferramenta para 

atividade rural, com data de 16.06.2007 (fls. 14); Declaração do Juízo da 57ª Zona Eleitoral informando que o 

companheiro da autora, por ocasião de sua inscrição eleitoral, declarou ser agricultor (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1497/2622 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/40). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1498/2622 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge ou companheiro, por si só, não descaracteriza a condição de 

segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 
... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exercer atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido." 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. 

1. O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não 

afasta a qualidade de segurada especial da mesma para obtenção da 

aposentadoria rural por idade.  

2. Recurso conhecido e provido." 

(REsp 289949/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5a T., j. 13/11/2001, DJ 04/02/2002) 

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUIZA MIKOTA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 19.08.2008 (data da citação - fls. 18 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023744-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALICE SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, deixando de condenar a parte autora às verbas 

oriundas da sucumbência, em face do disposto no art. 129, inciso II, combinado com o seu parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04 de dezembro de 2007 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 08.02.1969, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 10); certificado de isenção de serviço militar do cônjuge, datado de 10.10.1967, no qual 

consta a profissão de lavrador (fls. 11); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido, onde constam os 

seguintes períodos de labor rurícola: de 01.11.1973 a 13.03.1975, de 15.06.1978 a 23.09.1978, de 01.03.1979 a 

12.10.1979, de 01.02.1982 a 04.03.1982, de 17.06.1982 a 31.08.1988, de 01.09.1988 a 24.04.1995 (fls. 12/15); carteira 

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito, datada de 25.09.1975 (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (13.10.2008 - fls. 20 vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALICE SILVA TEIXEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 13.10.2008 (data da citação - fls. 20 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023823-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDIVALDA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00085-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ser a doença invocada preexistente à filiação da autora ao 

RGPS. Condenou a autora no pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa. A verba de sucumbência deixa de ser exigida por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

sem prejuízo do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data do pedido administrativo, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores, pois a incapacidade decorreu do agravamento de sua doença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 19/44) e períodos de contribuição - CNIS (fls. 60), 

comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 74/78) que a autora é 

portadora de degeneração miópica severa e cegueira legal, classe de acometimento 4, em ambos os olhos. Afirma o 

perito médico que a tendência é de evolução das lesões e não de recuperação. Aduz, ainda, que tal quadro a impede de 
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realizar atividades básicas como ler, escrever, assistir televisão e prejudica o exercício de qualquer tipo de atividade 

laborativa. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora aos quadros da previdência, tendo em vista que o perito 

judicial declarou que a patologia é progressiva, com tendência de evolução das lesões. Ademais, está claro que à época 

da filiação a autora apresentava plenas condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo devido à 

natureza de sua patologia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o  

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a 

autora já estava incapacitada para o trabalho, a teor do conjunto probatório. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 45). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EDIVALDA DOS SANTOS MARTINS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 12.08.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 13), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário-de-benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023884-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANETE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00129-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à autora o salário-maternidade, no período 

correspondente a cento e vinte dias, no valor de um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária, 

desde de quando seria devido o benefício, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, 

ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta que o marido da autora possui vínculo urbano desde 01.11.2004 a 23.03.2009, 

consoante demonstram os extratos do CNIS. Aduz o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a fixação dos juros de mora de 0,5% ao mês e a redução da verba 

honorária em 5% das prestações vencidas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do 

presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, 

ocorridos em 23.02.2005 (fls. 18). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 
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em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento do filho (fls. 18), na qual o companheiro da autora está qualificado como 

lavrador; cópia da certidão do primeiro casamento do companheiro da autora, contraído em 11.09.1982, na qual está 

qualificado como lavrador (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 52/53). 

Por fim, consoante informado na petição inicial e verifica-se dos extratos do CNIS, o companheiro da autora possui 

registro em CTPS, como serviços gerais, no estabelecimento AGS - Agropecuária Gimenis Souza Ltda - EPP. 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento do filho, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para, tão-somente, fixar a verba honorária, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023937-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE INOCENCIO BORIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE AFFONSO CARUANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-0 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na petição inicial, condenando à autora o pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, a serem executados nos termos do art. 12 da Lei 

de Assistência Judiciária (Lei nº 1060/50) por ser a sucumbente beneficiária da gratuidade judiciária. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de setembro de 2001 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 120 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 24.06.1965, onde consta a profissão 

do marido como destilador (fls. 22); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 03.03.1973 a 31.12.1974, 02.01.1974 a 05.10.1976, 01.02.1979 a 10.12.1979, 

01.02.1980 a 13.12.1980, 23.01.1981 a 14.11.1981, 01.06.1982 a 10.08.1982, 22.08.1984 a 17.12.1984, 02.01.1985 a 

30.04.1985, 04.05.1985 a 15.10.1985, 01.11.1985 a 20.12.1986, 02.02.1987 a 15.11.1987, 15.05.1988 a 30.11.1988 (fls. 

13/20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
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durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/62 e cd-rom). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 
... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (17.12.2007 - fls. 11), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSÉ INOCENCIO BORIM, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 17.12.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 11), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023955-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TEREZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00143-3 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na presente ação, condenando a parte autora ao pagamento das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, observado o disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Pleiteia a condenação do apelado ao pagamento das verbas relativas ao 

ônus da sucumbência. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03 de outubro de 2007 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.08.1976, onde consta a profissão 

do marido como lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (08.01.2008 - fls. 16 vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 11). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA DE OLIVEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 08.01.2008 (data da citação - fls. 16 vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024043-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00145-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 59/60 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinado o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ao requerente. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer ao autor o auxílio-doença, bem como a 

pagar eventuais valores devidos desde a sua cessação, corrigidos nos termos do Provimento do TRF da 3ª Região, com 

juros legais. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), 

ficando isento do pagamento das custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 129/133) que o autor, hoje 

com 40 anos de idade, é portador de polineuropatia periférica crônica recidivante e de hipertensão arterial sistêmica. 
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Afirma a perita médica que o autor arrasta a região dorsal dos dedos do pé direito no chão ao mudar o passo porque não 

flexiona o pé e apresenta certa hipertonia dos movimentos das mãos ao manipular papéis. Constatou, ainda, fasciculação 

visível no bíceps braquial esquerdo, pé caído a direita que impossibilita a marcha na ponta dos pés e dos calcâneos, 

ausência de reflexo patelar esquerdo e diminuição da força de preensão das mãos. Conclui que há incapacidade total e 

temporária, devendo o autor manter-se afastado do trabalho para receber o tratamento adequado. 

Embora a perita médica tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade temporária, afirma que se trata de 

doença crônica recidivante, devendo o autor ser afastado do trabalho para tratamento especializado, não sendo possível 

prever qual será o resultado. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em 

vista que não há como exigir do autor, trabalhador rural, hoje com 40 anos de idade, que fique afastado do trabalho para 

tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 

4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária. 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação do auxílio-doença, tendo em vista que a perita 

médica fixou o início da incapacidade do autor em 2004. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores eventualmente já recebidos a título de auxílio-doença posteriormente à data fixada para início do benefício 

devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter 

do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 
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de início na cessação do auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00251 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024054-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00213-6 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a ser 

calculada na forma do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da juntada do mandado de citação aos autos. As 

parcelas atrasadas serão pagas de uma só vez, com correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e juros de mora de 

1% ao mês desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. Sentença submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre as parcelas vencidas até a 

data da liquidação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 10/14), comprovando que o autor 

estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 68/78) que o autor, pedreiro, 

hoje com 48 anos de idade, é portador de seqüelas anatômicas e funcionais em membros superiores, especialmente em 

punho esquerdo e cotovelo direito, osteoartrose de coluna vertebral, perda auditiva e hipertensão arterial sistêmica 

grave. Afirma o perito médico que o autor não pode exercer atividades físicas intensas. Conclui que o autor está 

incapacitado de forma total e permanente para qualquer trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da do requerimento administrativo (07.02.2002 - fls. 14), 

tendo em vista que o laudo pericial atestou o início da incapacidade do autor em 2002 (fls. 77). No entanto, por ser mais 

benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da juntada do mandado de citação aos autos, conforme fixado na 

r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1520/2622 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários 

advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO MENDES DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 19.09.2003 (data da juntada do mandado de citação aos autos - fls. 31) e renda mensal inicial - RMI de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024081-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR MILIOSSI DE LACORTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

No. ORIG. : 08.00.00040-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da 

sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora de 1% desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 

111 do STJ). Não há reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. O início do pagamento 

do benefício deverá ocorrer imediatamente após o trânsito em julgado da sentença, no prazo máximo de 30 dias. 

Concedeu, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante imediatamente o benefício, fixando como DIP o dia 

01.11.2008. Dispensado o reexame necessário (art.475, §2º, CPC). 

Às fls.92/95, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta a ausência de 

prova material da atividade rural exercida pela autora no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

requer a reforma da r. sentença. Pugna, ainda, pela fixação dos honorários nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para o percentual de 15% 

sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado ou para que sejam fixados em valor real. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do INSS quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de fevereiro de 1999 (fls.08), 

devendo assim, comprovar 108 (cento e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 20.10.1964, onde consta a profissão de 
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lavrador do marido da autora (fls.07), CTPS em nome da autora, onde consta registro de trabalho rural, nos períodos de 

05.11.1979 a 18.10.1982, 01.08.1983 a 15.07.1987, 27.07.1987 a 28.11.1987, 04.01.1988 a 10.05.1988, 23.06.1988 a 

17.12.1988, 21.02.1989 a 10.05.1989, 15.05.1989 a 11.12.1989, 12.12.1989 a 22.01.1990, 15.02.1990 a 30.11.1990 e 

28.01.1991 a 14.10.1991 (fls.09/18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 
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(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em audiência, deixa claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 54). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo , deve ser considerado a partir da data da 

citação (07.05.2008 - fls.21), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO QUEIROZ 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00073-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 72, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a ser 

calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, nunca inferior ao salário mínimo, a partir da data do laudo 

pericial, incluído o abono anual. As prestações vencidas até a data da liquidação, compensados os valores recebidos a 

título de auxílio-doença, serão acrescidas de correção monetária na forma da Resolução nº 242/01 do Conselho da 

Justiça Federal e do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 

12% ao ano, a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a 

majoração da verba honorária para 20% sobre o valor apurado até a data da liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/22), cartas de concessão / 

memórias de cálculo (fls. 23/24), comunicação de decisão expedida pela previdência social (fls. 25) e períodos de 

contribuição - CNIS (fls. 34/35), comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 80/85) que o autor é portador 

de aterosclerose coronariana, pós-operatório tardio de revascularização do miocárdio, diabete mellitus, hipertensão 

arterial essencial e hérnia umbelical. Afirma o perito médico que tais patologias são incuráveis e progressivas, não 

estando as seqüelas totalmente estabelecidas. Conclui que há restrição para o exercício de atividades que requeiram 

esforço físico, devendo ser evitada a função de rurícola. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade apenas para atividades que requeiram 

esforço físico, afirma que suas patologias são incuráveis e progressivas, não estando as seqüelas totalmente 

estabelecidas. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não 

há como exigir do autor, hoje com 52 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a 

vida toda - auxiliar de zincagem, servente de pedreiro e lavrador, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, 

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

+ 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença (30.11.2007 - fls. 50), tendo 

em vista que o laudo pericial atestou o início da incapacidade do autor em 10.04.2007 (fls. 84). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e 

dou parcial provimento ao recurso adesivo para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-

doença 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE ANTONIO QUEIROZ, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de na 

cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nunca 

inferior ao salário mínimo, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024185-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 08.00.00015-5 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença que julgou 

procedente ação declaratória onde se objetiva o reconhecimento e a declaração do tempo de serviço trabalhado como 

rural, no período de 25.02.1978 a 28.05.1988. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer, para fins previdenciários, o tempo de serviço do autor em 

atividade rural no período de 05.02.1978 a 28.05.1988. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de custas, demais 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos monetariamente a 

partir da data da sentença, não incidindo juros sobre esta verba senão após constituído em mora o devedor. 
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Apelou a autarquia sustentando ausência de início de prova material, bem como a impossibilidade de comprovar os 

períodos trabalhados somente por prova testemunhal. Não sendo esse o entendimento, requer que os honorários 

advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassem 5% do valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de serviço do autor em atividade 

rural no período de 05.02.1978 a 28.05.1988. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: título de eleitor em nome do autor, datado de 

17.08.1982, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 07); certidão de nascimento do autor, onde consta a profissão 

de seu pai como lavrador (fls. 08); certidão de casamento dos pais do autor, contraído em 05.09.1955, onde consta a 

profissão de seu pai como lavrador (fls. 15); declarações de imposto de renda em nome do pai do autor, nos anos de 

1972, 1973, 1976 e 1978 a 1985, constando sua profissão de agricultor (fls. 16/29) e registro de compra e venda de 

imóvel agrícola, onde figura como comprador o pai do autor, na data de 18.01.1972 (fls. 30/34). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 

- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor (fls. 56/57). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o tempo de serviço prestado na 

atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 
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"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

05.02.1978 a 28.05.1988. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No entanto, 

por ser mais benéfico à autarquia, mantendo os honorários advocatícios conforme fixado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

autarquia, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024196-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA MARIA FERREIRA FURTADO 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00080-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 05.03.2007. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Não há reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas 

comprovadas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que restou comprovada a atividade rural do de cujus. Aduz que os 

depoimentos testemunhais e a certidão de óbito, que constitui início de prova material, comprovam a atividade rurícola 
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do falecido, sendo que os recolhimentos efetuados em nome do autor não interferem nessa comprovação, já que foram 

efetuados em um curto período. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deveria comprovar que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade 

rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do de cujus, onde consta a profissão lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro que o 

falecido exerceu a atividade rural até o seu óbito (fls. 42/43). 

Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. 

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural. 

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. 

- Precedentes. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000) 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. QUALIDADE 

DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS EMPREGADORES. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1530/2622 

III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus. 

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

VI (...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  

(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 

- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. 

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito. 

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida. 

- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. 

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus. 

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal. 

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

CPC 

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. 

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença." 

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91. 

1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 

pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica. 

3. Apelação provida." 

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003) 

 

O fato de haver vínculo urbano em nome do falecido no período de 05.05.1986 a 28.11.1986 (CNIS - fls. 27) não 

impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez comprovada a sua atividade predominante como rurícola. 

Nestes termos, in verbis: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VALOR. ABONO ANUAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA. TUTELA ESPECÍFICA. 

- Qualidade de segurado do de cujus é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 e a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo 

único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de 

recolhimentos (artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91). Não se há falar, portanto, em perda de tal qualidade 

(artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 
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- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa do exercício de atividade como trabalhador rural do 

de cujus. Possibilidade. Precedentes jurisprudenciais. 

- Exercício de atividade urbana, em curtos períodos, não tem o condão de afastar o direito da parte autora à percepção 

do benefício, pois a atividade predominante era de rurícola. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- (...). 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(AC 2006.03.99.010615-9, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 28.05.2007, DJU 20.06.2007) 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 09), que a autora era cônjuge 

do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91, sendo 

cabível a concessão do benefício. Nestes termos, segue o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. O cônjuge de rurícola é beneficiário da Previdência Social na condição de dependente econômico de seu marido 

falecido, sendo presumida a sua dependência (artigo 16, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91). 

2. Comprovada a qualidade de rurícola do de cujus, por meio de prova material corroborada por idônea prova 

testemunhal, inadmissível a sua negativa em sede especial, por força do óbice da Súmula 7 deste STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP nº 227.707/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.10.1999, v.u., DJ 29.05.2000) 

 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação (12.09.2008 - fls. 17). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA MARIA FERREIRA FURTADO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 12.09.2008 (data da citação - fls. 17). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : CASSIO PEREIRA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

REPRESENTANTE : JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00238-3 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Cassio Pereira de Oliveira em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência por ser 

hipossuficiente. 

 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, preliminarmente, a violação ao princípio do devido processo legal. Aduz, 

em síntese, que comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício, quais sejam, a incapacidade e a 

miserabilidade. Requer a reforma da r. sentença, para que seja julgada procedente a demanda. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 80/82, opina pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A preliminar de violação ao devido processo legal confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO MÍNIMO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 
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casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 37 (trinta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 

10), requereu benefício assistencial por ser deficiente.  

 

Da cópia dos autos de interdição da parte autora (fls. 12), resta comprovada a sua incapacidade para o desempenho de 

atividade laborativa capaz de prover o seu sustento. 

 

No entanto, do estudo social de fls. 34/36 não restou comprovada a hipossuficiência da parte autora. 

 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024300-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA NOBILI BOCHIO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00093-7 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, por ser o conjunto probatório insuficiente para a obtenção do benefício 

pleiteado, não favorecendo a autora a prova material juntada. Condenou a autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa, condicionado o pagamento das verbas de 

sucumbência ao disposto no art 12 da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença, com a condenação da 

autarquia em honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas e vincendas até a data da conta de 

liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de novembro de 2008 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 162 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.01.1973, onde consta a profissão 

de lavrador do marido da autora (fls 09); notas fiscais de produtor em nome do sogro da autora, datadas de 04.08.1973, 

22.07.1978, 09.08.1982, 13.08.1984 (fls. 13/16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. 

Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 36/37). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (16.12.2008 - fls. 19), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANTONIA NOBILI BOCHIO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 16.12.0008 (data do citação- fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024350-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ABADIA DE SOUZA GALDINO 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00132-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.08.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (03.10.08), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da 

L. 6.899/81 e da Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. A parte autora, em seu recurso adesivo, pede a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o 

valor da condenação até o trânsito em julgado. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 
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b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 13/19). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 66/67). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 26.05.02 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo parcialmente o recurso adesivo da parte 

autora, no tocante ao percentual da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade total para o trabalho, 

condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o 

valor da causa, observado o fato de ser beneficiária da assistência judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/16), comprovando que a autora 

estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 64/66) que a autora, auxiliar 

de pesponto, hoje com 39 anos de idade, apresenta escoliose toraco lombar e moléstia base caracterizada por discopatia 

coluna cervical. Aduz, ainda, que a patologia base tem caráter irreversível. Conclui que há incapacidade parcial e 

definitiva para atividades que exijam sobrecarga da coluna cervical. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora incapacitada parcialmente para o trabalho, cabível a 

apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes, in casu, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade (fls.65), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLEUNICE MUNIZ RAMOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 03.07.2008 (data 

do laudo pericial - fls. 64), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024358-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANEZIA MALAQUIAS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00052-3 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.05.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 19.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (07.07.08), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência de juros de 

mora de 0,5% ao mês e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 
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II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) declaração de inscrição da 57ª Zona Eleitoral de Itararé, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13); 

c) cópia da certidão de nascimento da filha, na qual constam as profissões de lavradores do marido e da parte autora (fs. 

14); 

d) cópia da escritura compra e venda de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de 

Itararé - SP, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 15/17). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 47/49). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Assim, ao completar a idade acima, em 01.12.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurada ANEZIA MALAQUIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07.07.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024368-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LEME DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00004-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.01.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (22.07.08), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde seus 

respectivos vencimentos, segundo índice oficial do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos) reais. Por fim, determina a 

imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 06); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 08); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual cosntam registros em 

estabelecimentos rurais (fs. 09/10). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 34/35). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 05). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 21.05.06 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 
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não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024370-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA CARDOSO 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

CODINOME : ZULMIRA CARDOSO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 08.00.00022-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na presente ação para condenar o INSS a conceder o benefício à 

parte autora, no valor de um salário mínimo, mais 13º salário, a partir da citação da autarquia previdenciária, corrigido 

monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e acrescido dos juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação (27.06.2008 - fls. 18v). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00. Sem custas e despesas processuais. Concedida a antecipação de tutela 

Em suas razões recursais, o INSS, em síntese, alega a ausência de prova material do período de carência. Aduz que não 

restou comprovado o efetivo exercício da atividade rural. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de fevereiro de 2008 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde constam os 

seguintes períodos de atividade rural: de 04.05.1987 a 21.08.1987, de 20.02.1990 a 23.10.1990 (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024385-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00090-4 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, posto haver 

apelação da parte autora (fls. 95/102) e não haver apelação do INSS. 

2. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva 

a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenado a 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia médica com especialista em psiquiatria e oitiva de testemunhas. No mérito, pleiteia a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 15% sobre a liquidação final. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, consoante o disposto no art. 400, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal) depende de avaliação do 

magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de Processo 

Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelatórias. Ademais, consta dos autos a realização de 

perícia médica (fls. 61/65). 

Da mesma forma, o indeferimento da realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, visto que o 

juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 61/65 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/15), cartas de concessão / 

memórias de cálculo (fls. 18/23), períodos de contribuição - CNIS (fls. 84) e remunerações do trabalhador - CNIS (fls. 

85), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 07.05.2006, portanto, dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 61/65) que a autora é 

portadora de transtorno depressivo, fibromialgia, fratura de tornozelo esquerdo, enxaqueca e labirintite. Afirma o perito 

médico que a autora não pode exercer atividade que exija esforço físico. Conclui que há incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho, mas que há capacidade laborativa residual para a realização de atividades de natureza leve 

ou moderada como a que a autora habitualmente exercer - secretária de limpeza. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora incapacitada parcialmente para o trabalho, cabível a 

apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 
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de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído haver capacidade residual para a realização de atividades 

de natureza leve ou moderada como a de secretária de limpeza, afirma que os sintomas apresentados pela autora devem 

ser tratados com uso de medicações específicas. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da 

autora, hoje com 51 de idade, que exerça sua atividade habitual apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a 

tratamento médico até a estabilização de seus sintomas, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores 

do auxílio-doença. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Observa-se do laudo pericial e da consulta a períodos de contribuição e a remunerações do trabalhador - CNIS (fls. 

84/85) que a autora continuou a exercer a função de secretária de limpeza até agosto de 2008. No entanto, o fato de a 

autora se ver obrigada, por uma questão de sobrevivência, a realizar sua atividade laborativa habitual não afasta a 

incapacidade para o trabalho. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA. 
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 . 

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 
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destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004. 

III - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL. 

1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo. 

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1553/2622 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em 

vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores recebidos a título de auxílio-doença, concedido em sede administrativa após a propositura da ação (fls. 84), 

devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter 

do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA ALVES DE SOUSA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 

61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00264 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024483-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 07.00.00069-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.08.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, mais abono 

anual, a partir da citação (31.07.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do STJ e nº 8 do TRF e art. 41 da L. 8.213/91, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, a teor da Súmula 111 do SSTJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de agricultor do marido (fs. 11); 

b) cópia da CTPS do marido, na qual constam registros em estabelecimentos agrícolas (fs. 14/15). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 66/67). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 29.08.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA JOSÉ VICENTE DOS SANTOS a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 31.07.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024512-4/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILARIA MARIA MORETO DOMINGUES 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 08.00.00050-9 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.04.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 18.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, mais abono 

anual, a partir do ajuizamento da ação (22.04.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária a 

partir do vencimento de cada prestação, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. Remessa oficial, tida por interposta. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 15); 

b) cópias da certidões de nascimento dos filhos da parte autora, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 

16/17); 

c) cópia da carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, em nome do marido (fs. 18). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 37/38). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 13.01.08, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 
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existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.06.08), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo à remessa oficial quanto ao termo 

inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada HILÁRIA MARIA MORETO DOMINGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.06.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024617-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUCILEIDE SANTANA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.01967-5 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data da juntada do 

laudo pericial aos autos. As parcelas vencidas serão pagas de uma só vez, com correção monetária desde os respectivos 

vencimentos e juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários 

periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devidamente corrigidos e com juros de mora de 1% ao mês 

desde a data da entrega do laudo pericial em juízo. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a exclusão da condenação em honorários periciais ou sua redução para 

R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos), sem incidência de juros de mora. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Às fls. 129, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 58/70) que a autora é 

portadora de síndrome do túnel do carpo, artrose dorso lombar e ansiedade generalizada. Afirma o perito médico que a 

autora apresenta dor aos movimentos de flexão, extensão e rotação da coluna, dor à apalpação nas apófises espinhosas e 

musculaturas da cintura escapular e dor aos movimentos de flexão e extensão dos membros inferiores, com dificuldade 

à elevação. Aduz, ainda, que a doença osteo-articular é crônica, degenerativa e de evolução irreversível, de modo que o 

tratamento especializado somente auxilia o bloqueio de eventuais crises álgicas e diminui a velocidade da evolução 

natural da doença. Conclui que a autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, não podendo 

exercer atividades que exijam médios ou grandes esforços. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade parcial, afirma que sua doença 

osteo-articular é crônica, degenerativa e de evolução irreversível, sendo passível de tratamento especializado apenas 

para auxiliar o bloqueio de eventuais crises álgicas e diminuir a velocidade da evolução natural da doença. Aduz, ainda, 

que o somatório das patologias incapacita a autora de forma definitiva para tarefas de médio a grandes esforços. Assim, 

verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da 

autora, hoje com 51 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - zeladora, 

e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, em consonância com a orientação da 10ª Turma desta E. Corte, devendo obedecer ao 

disposto na Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários periciais na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JUCILEIDE SANTANA DE JESUS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 12.02.2008 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 58), e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00267 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024726-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ROSA DE FARIA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00005-3 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.01.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.02.09, submetida a reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (01.04.08), as prestações vencidas deverão ser pagas 

com correção monetária, desde seus respectivos vencimentos, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar do 

requerimento administrativo, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total do débito até a data 

da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária, incidência dos juros de mora a partir da citação e alteração do termo inicial do benefício na data da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 21); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de trabalhos em 

estabelecimentos rurais (fs. 22/24). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 63/64). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 16). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 03.08.04, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (01.04.08), conforme fs. 38. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à incidência dos juros de mora, a contar da citação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01.04.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024773-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE GABRIEL NASCIMENTO NICOLA 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

CODINOME : NEIDE GABRIEL NASCIMENTO 

No. ORIG. : 07.00.00284-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação. As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária e de juros de mora 

de 1% ao mês, desde a citação. Arcará o INSS com honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença. Custas não devidas, à vista da isenção legal. Dispensado o reexame necessário (art.475, §2º, do 

CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 28 de dezembro de 2001 (fls.07), 

devendo assim, comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.12.1981, onde consta a profissão de 

tratorista do marido da autora (fls.06). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.39/40). 

Nesse sentido, a r. sentença, in verbis: 
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"Por sua vez, os depoimentos testemunhais foram firmes e uníssonos no sentido de que a autora sempre trabalhou na 

lavoura, exercendo este ofício há mais de vinte anos. Ambas as testemunhas confirmaram que trabalharam juntas com 

a autora em vários períodos. Pelas testemunhas também foi dito os lugares em que a autora trabalhou, sendo eles: 

Fazendas do Sr. Nelson de Melo, Ingleses, São Vicente, entre outros. Por fim, confirmaram a condição de rurícola do 

marido da autora, e também afirmaram que o labor praticado por ela geralmente era realizado nas culturas de cana-

de-açúcar, soja e amendoim, tendo a autora parado de trabalhar há três anos, aproximadamente, por motivo de idade 

(fls.39/40). 

Como se vê, a prova testemunhal foi coesa e harmônica, corroborando o início de prova material da atividade rural. 

Resta comprovada, portanto, a carência exigida, qual seja, 120 meses." 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEIDE GABRIEL NASCIMENTO NICOLA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 14.02.2008 (data da citação - fls.25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.05.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 02.04.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (20.05.08), bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros 
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de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 38/39). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 13.04.07 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.06.08), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ZORAIDE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30.06.08, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código 

de Processo Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024864-2/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA LEMES 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00027-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.01.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 28.04.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (26.03.09), bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária pelo IGPM-FGV, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 20% do valor de 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos 

honorários advocatícios e a fixação da correção monetária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de agricultores da parte autora e do 

marido (fs. 14/15) 

c) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais contam a profissão de lavrador do marido (fs. 16/18). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 69/70). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 01.03.99 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 
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SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo parcialmente quanto à verba honorária e correção monetária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ADRIANA LEMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26.03.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025026-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00146-9 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o salário maternidade devido em 

razão do parto em questão, conforme afirmado na inicial e comprovado mediante hábil certidão de nascimento, cujo 

valor deverá ser corrigido monetariamente a partir da data em que deveria ter sido pago, com juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isenção de custas Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, 

notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o exercício 

da atividade rural. Pleiteia a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a 

ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus filhos, 

ocorrido em 08.09.2007 e 21.06.2005 (fls. 14/15). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural em regime de economia familiar é considerada segurada especial, consoante o disposto no art. 11, 

VII, da Lei nº 8.213/91. 

Em se tratando de segurada especial não há necessidade de recolhimento das contribuições, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural, no termos do art. 25, III, c.c. art. 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL - 

PERÍODO DE CARÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.  

(...) 

IV - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de nascimento do filho, na qual consta anotada a profissão de agricultor do marido.  

V - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários.  

VI - Comprovado nos autos o efetivo labor rural da autora em regime de economia familiar, correta a concessão do 

benefício de salário maternidade, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VII - Não há que se falar em prestações vincendas, uma vez que o benefício de salário maternidade às seguradas 

especiais equivale a quatro salários mínimos.  

VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida." 

(AC 1999.61.12.006271-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. SEGURADA ESPECIAL. CARÊNCIA.  

1. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

2. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural em regime de economia familiar, segurada especial que 

é, além de comprovar o nascimento de seu filho, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, sendo-lhe 

dispensado o recolhimento de contribuições à Previdência Social (art. 25, III, c.c. art. 39, § único, ambos da Lei nº 

8.213/91).  

3. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o salário-maternidade.  

4. Apelação do INSS improvida." 

AC 2005.03.99.044743-8, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO.  

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

2. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).  

3. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural.  

4. Em relação ao pedido de correção monetária nos termos do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, verifica-se que o valor do 

benefício, tratando-se de trabalhadora rural, inexistindo recolhimento de contribuições, está adstrito ao montante de 

um salário mínimo, vigente à época do respectivo pagamento, em consonância com o disposto no artigo 71 da Lei de 

Benefícios, não se aplicando o disposto nos artigo 41 da referida lei.  

5. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não tendo que se falar em prestações vincendas, 

uma vez que o benefício de salário-maternidade às seguradas trabalhadoras rurais equivale a quatro salários mínimos.  

6. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

7. Apelação parcialmente provida."  

(AC 2008.03.99.008580-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 29/09/2008, DJ 28/01/2009) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR. 

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 
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COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTOS.  
(...) 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de sua filha, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova 

testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

8 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário-maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, 

dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de 

economia familiar.  

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos.  

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar os prequestionamentos suscitados.  

11 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 2003.03.99.008879-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 31/03/2008, DJ 07/05/2008) 

 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 14), na qual consta local do nascimento "em domicílio, 

Assentamento Aruanda, Bataguassu/MS"; cópia da certidão de nascimento da autora, local do nascimento "em 

domicílio rural" (fls. 13); notas fiscais emitidas em nome do marido da autora por Saga Agroindustrial, datada de 

30.11.2005 (fls. 17), e por Laticínio Vale do Pardo Ltda., datadas de 31.08.2006, 30.04.2007 (fls. 18/20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 
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3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento dos filhos, 

preenche a parte autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 22). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025091-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI NUNES PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 
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No. ORIG. : 07.00.00072-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por 

invalidez, devida a partir da citação, com renda calculada na forma do art. 44 da Lei nº 8.213/91, não podendo ser 

inferior ao salário mínimo, conforme art. 201, §2º, da Constituição Federal. As prestações em atraso serão pagas de uma 

só vez, corrigidas monetariamente a partir da data em que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao 

ano a partir da citação, deduzidas as que eventualmente forem adiantadas. Condenou o réu, também, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, correspondentes ao montante das prestações até a 

data da sentença, excluídas as parcelas vincendas. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a 

imediata implantação do benefício. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, com a fixação do termo inicial do benefício na data de juntada 

do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício fixado e ao valor 

fixado a título de honorários advocatícios. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008) 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade (fls.99), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1570/2622 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025144-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 07.00.00480-6 1 Vr ANGELICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor de 

um salário mínimo mensal, pelo período de 120 dias, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção 

monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, Súmula 08 do TRF 3ª Região, e com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor resultante da soma das prestações vencidas. Sem custas. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a isenção de custas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do 

ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 18.06.2007 (fls. 10). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 10), na qual a autora e seu companheiro estão qualificados 

como trabalhadores rurais; cópia da certidão de nascimento da autora (fls. 09), ocorrido em 21.12.1977, onde seu pai 

está qualificado como lavrador. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 49/50). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 08.00.00443-7 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal a contar da citação. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente pelo IGPM-FGV, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS estabeleça o benefício no prazo de 05 dias, sob pena de 

desobediência. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Dispensado o reexame necessário (art.475, §2º, 

CPC). 

Às fls. 179/180, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada da autora. Pugna, ainda, pela fixação 

da correção monetária conforme Provimento atualizado do TRF da 3ª Região, seja excluída qualquer condenação da 

autarquia ao pagamento de custas processuais e sejam os honorários advocatícios reduzidos para o percentual de 5%. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de outubro de 2007 (fls.11), 

devendo assim, comprovar 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora, em 03.03.1983 e 20.05.1985, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.12/13), recibos de pagamento de mensalidades do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Itaberaba, em nome do marido da autora, datados de 18.08.1983, 05.10.1983, 07.11.1983, 

11.06.1984, 03.07.1984, 28.11.1984, 27.03.1985, 25.04.1985, 27.08.1985, 03.12.1985, 08.04.1986 e 28.10.1986 

(fls.14/17), recibos de pagamento de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Andradina, em 

nome do marido da autora, datados de 08.06.1998, 08.06.1998, 06.07.2000 e 25.02.2000 (fls.18/19), recibos de 

pagamento de mensalidades da FETAGRI-MS/Sindicato dos Trabalhadores Rurais, em nome do marido da autora, 

datados de 13.12.2000 e 02.05.2001 (fls.19), recibo de pagamento de mensalidade do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Bataguassú, em nome da autora, datado de 03.12.2007 (fls.20), cartão do produtor rural, emitido pela 

Secretaria de Estado de Receita e Controle de Mato Grosso do Sul, em nome do marido da autora, válido até 31.03.2008 

(fls.20), contrato de assentamento, em nome da autora e de seu marido, assinado pelo INCRA - Superintendência 

Regional do Mato Grosso do Sul, datado de 27.03.2002 (fls.21/22), certidão do INCRA, afirmando que o marido da 

autora foi beneficiado com parcela rural e onde consta sua profissão de agricultor (fls.23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 129/131). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (09.04.2008 - fls.52v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 
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Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar a correção monetária na forma acima explicitada e para excluir a condenação da autarquia ao 

pagamento de custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025250-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MICHELE BRIZOLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00005-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor de 

um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária desde a propositura da ação, e de juros de mora a 

partir da citação, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. Condenou o INSS, 

ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 

3º e 4º, do CPC.  

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a redução dos juros de mora e a fixação da verba honorária em 5% das 

prestações vencidas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, 

reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 06.03.2007 (fls. 09). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 
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Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 09), na qual o marido da autora está qualificado como lavrador. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 29/30). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para, tão-somente, fixar a verba honorária, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025284-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA SUTIL DE OLIVEIRA SEOLIM 

ADVOGADO : RODRIGO CARLOS DA ROCHA 

No. ORIG. : 04.00.00107-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, no valor de um 

salário mínimo vigente à época da liquidação, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso 

serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-

o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11), resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 174/175), relação de salários de contribuição (fls. 176/178) e 

vínculos empregatícios do trabalhador - EMPVIN (fls. 180/182). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme disposto no § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 
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2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 235, 246, 257 e 298/306) 

que a autora, lavradora, hoje com 38 anos de idade, é portadora de hipertensão arterial e estenose mitral. Afirma o perito 

médico que a autora necessita de tratamento cardiológico cirúrgico. Aduz, ainda, que a autora não pode exercer 

atividades que exijam esforço físico. Conclui que há incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a 

autora já estava incapacitada para o trabalho, a teor do conjunto probatório. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSALINA SUTIL DE OLIVEIRA SEOLIM, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

31.07.2000 (data do requerimento administrativo - fls. 174) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, 

conforme fixado na r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025373-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO ARTUR MICHELINI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00014-2 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, deixando de 

condenar o autor aos ônus de sucumbência, nos termos do art. 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista 

que beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação dos honorários 

advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz 

deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

dos autos (art. 131 do CPC).  

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 58/62 analisou as condições físicas do autor e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 40), comprovando que o autor esteve em gozo do 

auxílio-doença até 31.10.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor 

a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 58/62) que o autor, gerente de 

obras, hoje com 48 anos de idade, foi submetido a tratamento cirúrgico por hérnia de disco, não apresentando déficit 

neuro funcional ao exame médico. Afirma o perito médico que o tratamento médico já foi concluído e o quadro clínico 

do autor restabelecido. Conclui que o autor não está incapacitado para o trabalho, tendo voltado a laborar nas mesmas 

funções anteriores. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025452-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ALDEVINO RIBEIRO GUEVARA 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.01482-3 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 74/75, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata conversão do auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a 

aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário de benefício. As parcelas vencidas serão pagas de uma só vez, 

com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC desde os respectivos vencimentos. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ) e dos honorários periciais arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Isento de custas. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e 

dos juros de mora a partir da data da citação. Requer, ainda, a exclusão da condenação em honorários periciais ou sua 

redução para R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 218, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à fixação do termo inicial do benefício, 

dos juros de mora e dos honorários periciais. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, observa-se dos autos que o auxílio-doença percebido pelo autor tinha previsão de cessação em 24.07.2006 (fls. 

72), portanto, em data posterior à decisão de antecipação da tutela que determinou a conversão daquele benefício em 

aposentadoria por invalidez (12.07.2006 - fls. 75). Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1584/2622 

na data prevista para cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o laudo pericial atestou o início da incapacidade 

do autor em 2004 (fls. 186 e 188). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, em consonância com a orientação da 10ª Turma desta E. Corte, devendo obedecer ao 

disposto na Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data prevista para cessação do auxílio-

doença, os juros de mora e os honorários periciais na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ALDEVINO RIBEIRO GUEVARA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025482-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : NELSON BRITO LEITE e outro 

 
: ALVARO JOSE BRITO LEITE 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

SUCEDIDO : BENEDITO BRITO LEITE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00099-7 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

O apelante sustenta que falecido o segurado antes da propositura da demanda e que nada sendo alegado pela autarquia 

na fase de conhecimento, tornou-se preclusa a nulidade. 

Subiram os autos com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A petição inicial foi protocolada em 14.08.92, embora o segurado tenha falecido em 28.07.92 (fs. 02, autos de 

conhecimento e fs. 03, apensos). 

Em outras palavras, a demanda foi protocolada depois do óbito de Benedito Brito Leite. 

Processo nulo, portanto. 

Posto isto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00280 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.026068-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALZIRA HUSS PIVETA 
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ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00113-0 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora em face da 

sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, com todos os acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir do ajuizamento da ação, 

pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios à razão de 

0,5% no mês, a partir da citação. Concedeu a antecipação da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação 

do benefício, sob pena de multa diária de R$500,00 por dia de inadimplemento, a partir de quinze dias contados da 

ciência da decisão. Condenou o réu, ainda, a arcar com as despesas processuais não abrangidas pela isenção de que goza 

e com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula 111 do STJ). 

Às fls. 109, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Apelou a parte autora, requerendo a majoração dos juros de mora para o percentual de 1% ao mês, a incidência da 

correção monetária sobre as parcelas desde que se tornaram devidas, na forma do Provimento nº 24/97, do Provimento 

nº26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Resolução CJF 242/01 e, ainda, a fixação da 

verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, incluídas as prestações devidas desde a propositura da ação até o 

efetivo pagamento administrativo do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da 

r. sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e a carência da ação, 

ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade 

rural exercida pela autora, do cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada da 

autora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões pela parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu e 

quanto à carência da ação. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 
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FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, 

igualmente não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como condição de ajuizamento 

da ação em matéria previdenciária (v.g. AC 2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 

10.06.2008, DJU 25.06.2008; AC 2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22.04.2008, DJU 21.05.2008). 

Pelo exposto, afasto as preliminares argüidas. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de março de 2000 (fls.11), 

devendo assim, comprovar 114 (cento e quatorze) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.05.1967, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.12), certidões de nascimento dos filhos da autora, em 08.11.1981, 01.05.1980 e 

15.05.1975, onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.13/15), certificado de reservista do marido da 

autora, datado de 25.09.1963, onde consta sua profissão de lavrador (fls.18), certidão de óbito do marido da autora, 

ocorrido em 02.09.2004, onde consta sua profissão de lavrador (fls.19), RGI de um imóvel agrícola, datado de 

26.01.1976, onde consta o nome do sogro da autora como proprietário e como agricultor (fls.20/20v.). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 104/105). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para explicitar a correção monetária nos termos acima e 

para fixar os juros de mora na forma acima especificada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00281 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026534-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE IRINEU BEZERRA 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00982-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação, 

bem como fixou consectários, na forma ali estabelecida. 

Com recurso do INSS, os autos vieram a esta Corte. 

Passo ao exame. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho da parte autora. 

Deveras, narrou, o promovente, na inicial (fs. 02/03): 

 

"O autor é funcionário da Prefeitura Municipal de Caarapó-MS, portanto, segurado da Previdencia Social. O autor 

sofreu um acidente de trabalho, caindo de uma construção na qual trabalhava. Desde então, passou a ter sérios 

problemas na coluna. Procurou pelo órgão previdenciário e obteve o benefício de Auxilio-doença, isso no ano de 

2.003. A incapacidade do autor permaneceu, mas o órgão previdenciário sempre lhe concede o benefício de auxilio-

doença, tendo o mesmo que se submeter constantemente à perícias médicas. 

O autor faz jus ao benefício previdenciario de aposentadoria por invalidez, haja vista que encontra-se totalmente 

incapacitado para exercer qualquer atividade laborativa." 

 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora, por ora, a incompetência da Justiça Federal, 

ao julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 
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28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 

28/3/2005, p. 379). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso do Sul, respeitadas as cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026543-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLEGARIO FREITAS QUEIROZ 

ADVOGADO : MAYRA FERREIRA DE QUEIROZ GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.05.00036-0 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por OLEGARIO FREITAS QUEIROZ em face da r. sentença proferida em ação 

declaratória, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como balconista, no período de 03 de março 

de 1975 a 29 de março de 1978, para a firma individual "Daria Gonçalves Moreira", com nome de fantasia Loja Casa 

Moreira, para fins de aposentadoria e expedição de certidão. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios ficados em R$ 465,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a existência de início de prova material, corroborada pela 

prova testemunhal, do período laborado na função de balconista. Requer a reforma da r. sentença a fim de julgar 

procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Merece acolhida a insurgência do apelante. 

A r. sentença está em dissonância com a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de se reconhecer o direito à averbação do tempo de serviço urbano laborado pelo autor, quando presente início razoável 

de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE 

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 
1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários. 

Inteligência da Súmula 204/STJ. 

2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao reconhecimento 

do tempo de serviço urbano. 

3. Recurso Especial a que se nega provimento." 

(REsp 232021/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T, j. 28.06.2007, DJ 06.08.2007). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR 

PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 
1. É possível reconhecer o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com prova testemunhal. 

2. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir o fundamento da decisão atacada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AgRg no REsp 555328/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T, j. 02.08.2007, DJ 27.08.2007). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se em 

início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 642785/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, j. 02.02.2006, DJ 06.03.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 

EM ATIVIDADE URBANA. CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA 

COMPROVADO. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1. O objetivo da certidão expedida por órgão da administração pública é apenas certificar a existência de 

estabelecimento comercial em determinado período, porquanto detentor do livro de registros de inscrição de 

contribuintes; não o de declarar o vínculo empregatício de determinado trabalhador com a empresa certificada 

existente, ato que refoge de sua própria finalidade. 

2. Na ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do empregador, é dado ao trabalhador 

provar seu vínculo empregatício com o estabelecimento em que laborou, por meio de certidão de existência da referida 

casa comercial, no período alegado, emitida pela administração pública, uma vez também apoiado por idônea prova 

testemunhal, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

3. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no período 

alegado, por meio de certidão oficial de existência da empresa à época em que nela laborou, consoante lhe foi 

permitido pela legislação previdenciária, constituindo razoável início de prova material, corroborado por idônea 

prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado pela parte autora junto ao estabelecimento 

comercial certificado existente, no período que pretende ver reconhecido. 

4. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 685635/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S, j. 26.10.2005, DJ 09.11.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. NECESSIDADE. CARACTERIZAÇÃO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EMPRESA 

EM ATIVIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de 

aposentadoria urbana. 

II - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que as declarações prestadas pelos ex-empregadores podem ser 

consideradas como início de prova material. 

III - Ademais, a declaração em comento foi produzida estando a referida empresa em atividade. Tal declaração, por 

estar baseada nos assentamentos da empresa constitui verdadeira certidão que supre a exigência de um mínimo de 

prova material, a corroborar a prova oral colhida. 

IV- Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 641008/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T. j. 03.02.2005, DJ 07.03.2005). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TRABALHADOR URBANO. CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, 

tais documentos, por idônea prova testemunhal, o que ocorre na hipótese. 

2. Embargos acolhidos apenas para conhecer do agravo regimental, que fica desprovido." 

(Edcl no AgRg no Ag 569497/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T, j. 14.12.2004, DJ 28.02.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMO 

BALCONISTA - REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA 

DA EMPRESA EMPREGADORA NO PERÍODO PLEITEADO - PRECEDENTE. 

1. Afastada a incidência da Súmula 07 na hipótese, entende-se que a comprovação de tempo de serviço prestado em 

empresa sob o regime de economia familiar, cuja existência no período pleiteado se verifica através de certidão 

expedida pela Prefeitura local, constitui início aceitável de prova material do exercício da atividade laborativa, 

quando corroborada com os depoimentos testemunhais. 

Precedente. 

2. Recurso a que se nega provimento." 

(REsp 419602/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T, j. 04.11.2003, DJ 09.12.2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR URBANO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. REEXAME DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR. 
"Declaração de ex-empregador e certidão podem servir como início de prova material. 
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Violação do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 não caracterizada. Existência de início de prova. Divergência não 

demonstrada." 

Recurso não conhecido." 

(REsp 437983/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55 § 3º DA LEI 8.213/91 E ART. 163 DO DECRETO 

2.172/97. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

Início de prova material que corrobora os depoimentos testemunhais existentes. (Declaração da Prefeitura Municipal e 

do Secretário Municipal de Educação). 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(REsp 332623/PI, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. 

- Valoração da prova. A declaração do próprio empregador, à qual se juntou certidão de funcionamento da empresa, 

constituem, conjuntamente, razoável início de prova material". 

(REsp 174189/SP, Rel. Min. José Dantas, 5ª T, j. 15.09.1998, DJ 13.10.1998). 

No mesmo sentido: Resp 872334, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 12.06.2008; Ag 1048955, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 10.06.2008; REsp 251239, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 18.04.2008; Resp 280616, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, DJ 02.04.2008; REsp 912355/SP, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJ 12.12.2007; Resp 

995982, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; REsp 280162, Rel. Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

DJ 16.10.2007; REsp 255417, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 30.08.2007; AgRg no Resp 237981/SP, 

Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T. j. 12.05.2005, DJ 07.03.2005. 

No que diz respeito ao período trabalhado como balconista, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: declaração particular de Daria Gonçalves Moreira, datada de 

01.06.2006, dando conta de que o autor exerceu a função de balconista no período de 03.03.1975 a 29.03.1978 (fls. 

14/15); certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul, datada de 01.06.2006, onde consta 

registro em nome de Daria Gonçalves Moreira, como empresária no ramo de calçados, roupas feitas e bicicletas, com 

data de início da atividade em 26.06.1974 (fls. 16). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro que o 

autor efetivamente trabalhou no período indicado na inicial, como balconista, na loja Casa Moreira (fls. 57/59). 

De outra parte, é de ser afastada a alegada necessidade de indenização, a teor do art. 96 da Lei nº 8.213/91, relativa ao 

período que se quer ver reconhecido. 

Com efeito, da prova material e testemunhal produzida nos autos resta evidente a qualidade de empregado do autor 

(balconista), pelo que o ônus do recolhimento das contribuições previdenciárias cabe ao empregador, não podendo o 

autor (empregado) ser penalizado pelo não cumprimento das obrigações legalmente imputadas ao empregador. 

Nesse sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 
1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo 

aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T, j. 18.11.2003, DJ 15.12.2003). 

No mesmo sentido, a compreensão firmada nesta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. PERÍODO PARCIALMENTE COMPROVADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
(...) 

II - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo 

de serviço cumprido pela autora, sem o correspondente registro, inclusive para fins de contagem recíproca, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente 

provida." 

(AC 2005.03.99.014098-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 05.06.2007, DJ 27.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO . IMPUGNAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DE IDADE MÍNIMA. REQUISITOS. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A mera impugnação aos documentos não lhes retira a validade, incumbindo o ônus da prova à parte que argüir 

eventual falsidade, nos termos do artigo 389, inciso I do CPC. 

2- Havendo início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito 

à contagem do tempo de serviço cumprido pelo Autor, sem o devido registro, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

(...) 
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7- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 2002.61.04.005733-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 08.08.2005, DJ 25.08.2005). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM RECÍPROCA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. EMPREGADO. CERTIDÃO. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. DESNECESSIDADE. 

ENCARGO TRIBUTÁRIO DO EMPREGADOR. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. 

- O pedido de aposentação formulado mediante contagem recíproca de tempo , por decorrência de expresso 

mandamento constitucional (artigo 201, § 9º, da Constituição Federal), estará condicionado à compensação financeira 

entre os sistemas previdenciários aos quais o pretendente tenha-se vinculado. 

- As Leis 8.212/91 e 8.213/91 (artigos 45 e 96, inciso IV, respectivamente) prevêem a necessidade de se recolher 

valores a título de contribuição como condição sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

O substrato da exigência em tela revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Ao trabalhador urbano empregado descabe a exigência da prova de recolhimento das obrigações previdenciárias 

concernentes ao período judicialmente demonstrado. 

- A obrigação de indenizar era do empregador, e a fiscalização competia ao INSS, de tal sorte que a omissão destes 

não poderia prejudicar a parte autora. 

- No entanto, devem ser excluídos da certidão de tempo de serviço os períodos nos quais laborou como empresária sem 

comprovar os recolhimentos respectivos. 

- Recurso e remessa oficial parcialmente providos." 

(AMS 1999.61.08.003689-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 15.10.2007, DJ 21.11.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. 

DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

CORRESPONDENTES A PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. ART. 55 DA LEI Nº 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Os documentos apresentados constituem início razoável de prova material a demonstrar a atividade exercida como 

carpinteiro e ferreiro. 

3. É de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê 

a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador. 

4. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador o reconhecimento do tempo de serviço, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por tratar-se de obrigação do empregador. 

(...) 

6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida." 

(AC 2002.03.99.035224-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 14.01.2008, DJ 03.04.2008). 

No mesmo sentido: AC 2001.61.21.005599-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, d. 09.11.2007, DJ 30.11.2007; AC 

2005.03.99.02970-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T. j. 03.04.2007, DJ 18.04.2007; AC 2002.03.99.040047-0, 

Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T, j. 28.08.2006, DJ 24.05.2007; AC 2002.61.20.004602-9, Rel. Juiz Conv. David 

Diniz, 10ª T., j. 24.01.2006, DJ 17.02.2006; AC 2005.03.99.003912-9, Rel. Juiz Conv. Marcus Orione, 9ª T., d. 

24.10.2007, DJ 03.12.2007. 

Assim, é de ser reconhecido o período trabalhado de 03.03.1975 a 29.03.1978, na função de balconista na firma 

individual "Daria Gonçalves Moreira", com nome de fantasia Loja Casa Moreira, para fins de expedição de certidão de 

tempo de serviço pela autarquia previdenciária. 

Quanto à verba honorária cabível sua fixação em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, revelando-se o percentual de 10% do valor da causa, adequado ao caso (AC 2006.03.99.037124-4, Rel. 

Des. Sergio Nascimento, 10ª T., DJ 10/10/2007). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026667-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BONIFACIO FONDELO 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00021-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação de revisão de pensão por morte por acidente de trabalho nº 101.723.434-7, onde se objetiva 

a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

A r. sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício previdenciário nº 

101.723.434-7, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, com a nova data de início de pagamento (DIP) fixada 

após 03 meses data da sentença. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a ocorrência da prescrição qüinqüenal da ação. No mérito, aduz 

a limitação do salário de benefício e da renda mensal do benefício, nos termos do arts. 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, da Lei nº 

8.213/91. Pleiteia a fixação dos honorários advocatícios nos termos da Súmula 111 do STJ. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença recorrida deve ser submetida ao duplo grau obrigatório, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. 

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%. 

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

4. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007) 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade). 
1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes. 

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. VALOR REAL. SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

Recurso desprovido." 

(REsp 573140/AL, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005) 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário da autora, pensão por morte decorrente de acidente de 

trabalho, foi concedido administrativamente em 23.07.1996, e o período básico de cálculo compreendeu os 
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recolhimentos efetuados entre 07/1993 a 06/1996 (fls. 08), alcançando o mês de fevereiro de 1994, possibilitando, 

portanto, a aplicação do índice de 39,67% no cálculo da renda mensal inicial - RMI. 

Frise-se que os extratos REVSIT - Situação de Revisão do Benefício da DATAPREV, juntados pela autarquia às fls. 

25/26, apontam que a segurada tem direito à revisão de seu benefício pelo IRSM de fevereiro/94, bem como ainda não 

foi revisto. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 12). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, tão-somente, para fixar a prescrição qüinqüenal, a verba honorária e a isenção de custas e 

despesas processuais, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026833-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDEVALDO MARCELO DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE CHAIM REZEKE 

No. ORIG. : 06.00.00043-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, desde o requerimento 

administrativo, correspondente a 100% do salário-de-benefício, bem como o abono anual. Determinou que o 

recolhimento das parcelas vencidas será feito de uma só vez e com base no valor do benefício vigente à época do 

efetivo recolhimento, acrescidas de juros de mora de 1% o mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de 

interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta ausência de incapacidade 

laborativa total e permanente. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada 

do laudo pericial aos autos e a fixação da verba honorária em 10% incidente sobre as diferenças devidas somente até a 

data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que a propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 
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"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 65 e 78) que o autor, 

trabalhador rural, é portador de lombalgia, hipertensão arterial e diabetes. Afirma o perito médico ser impossível o 

retorno às condições de saúde anteriores à doença, pois elas não possuem cura. Afirma, ainda, que as "dores 

ortopédicas" são de caráter degenerativo e que, em crises, podem incapacitar o autor para o seu trabalho braçal. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

  

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que as 

doenças que autorizaram a concessão do benefício anteriormente são as mesmas que ainda persistem. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença e os 

honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00285 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.60.05.000215-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILTON BACHEGA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, inciso I, do CPC e 

em virtude da sucumbência, condenou o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de 

necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos artigos 11, § 2° e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Em suas razões recursais, o autor sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 
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Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 15 de maio de 2004 (fls. 15), devendo 

assim, comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 15.11.1977, onde consta sua 

profissão como agricultor (fls. 17); Certidão de nascimento da filha do autor, ocorrido em 18.10.1983, onde consta 

como sua profissão agricultor (fls. 18); Certidão de casamento de filho do autor, contraído em 31.01.2008, onde consta 

profissão do mesmo como lavrador (fls. 19); Contrato de assentamento, datado de 02.12.2003, tendo como beneficiário 

o filho do autor (fls. 20/21); Nota fiscal de produto laticínio, com data de 31.12.2006 e 31.01.2007, em nome do filho 

do autor (fls. 22/23); 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 
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Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/54). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar ao autor a percepção de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (06.04.2009- fls. 33), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 26). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do 

autor, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SEBASTIÃO DOS SANTOS SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 06.04.2009 (data da citação - fls. 33), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.03.000645-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTONIO WILSON MAFIA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

CODINOME : ANTONIO WILSON MARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.01.09, que tem por objeto o recálculo da renda mensal inicial do benefício, sem 

a incidência do fator previdenciário. 
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A r. sentença recorrida de 03.02.09 rejeita o pedido, mas deixa de condenar a parte autora ao pagamento da 

sucumbência dado o deferimento da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

É o relatório. 

Relatados, decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, pelo que prescreve a redação do art. 29 da L. 

8.213/91, alterada pela L. 9.876/99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

No caso em tela, não se trata de retroatividade da lei, mas sim de aplicação da lei em vigor na data da concessão do 

benefício. 

O segurado pede a exclusão do fator previdenciário. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata 

dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, 

se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da 

C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 
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Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.11.000099-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 08.01.09, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

pensão por morte, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, a partir da L. 9.032/95. 

A r. sentença apelada, de 23.03.09, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (RE 

416.827 SC e 415.454 SC). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  
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JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2559 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0018696-9 - ISAAC ALHADEFF - ESPOLIO(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE 

MIRANDA) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

2006.61.00.000315-6 - ALDA MARIA VIEIRA DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte autora no prazo legal a determinação de fl.99 sob pena do recurso de apelação ser declarado deserto. Int. 

 

2006.61.00.011457-4 - MARIA BERNADETE DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em razão da certidão de fl.157 verso, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl.150 e remetam-se os autos ao 

arquivo com as formalidades de estilo. 

 

2006.61.00.012949-8 - CARMEM LUCIA PEINADO(SP218439 - IGOR ASSIS BEZERRA E SP036659 - LUIZ 

CARLOS MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA 

COSTA E SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA) 

Ciência à parte autora da petição de fl.134 no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

 

2007.61.00.020021-5 - GILVAN EVANGELISTA PONTES X MARIA QUELI GOMES CRAVERO 

PONTES(SP241026 - FABIANA SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da ré no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

 

2007.63.01.077197-9 - JOAO FERREIRA(SP242802 - JOAO CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

2008.61.00.013406-5 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COML/ - SENAC(SP019993 - ROBERTO 

MOREIRA DA SILVA LIMA E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157525 - MARCIO GANDINI CALDEIRA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP157525 - MARCIO GANDINI 

CALDEIRA) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.015906-2 - JOSE ROBERTO MARGATO X ADELAIDE FERREIRA MARGATO(SP260568B - ADSON 

MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.017306-0 - JOSE CARLOS DE MORAES SILVA X SONIA REGINA BIANCARDI DE MORAES 

SILVA(SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.020470-5 - RENILDA ROSA BOMFIM(SP024600 - LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls.234 vº no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham-me os autos 

conclusos para extinção. 

 

2008.61.00.024866-6 - CLEMENTINA MARIA BELLI(SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 
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Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.025866-0 - KAZUO TAKAHASHI(SP037852 - VALDEMAR TOMAZELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.030870-5 - LYDIA DEGASPARE(SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.032166-7 - RUTH CARLOTA IGNARRA PINTO BOLLIGER(SP107784 - FERNANDO PACHECO 

CATALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.033182-0 - MARIA APPARECIDA SILVERIO(SP052117 - JURANDIR MORANDI E SP212010 - 

DEBORA DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.033800-0 - SENZI MIASHIRO X SIGECO NOHARA MIYASHIRO(SP076765 - JORGE SHIGUETERO 

KAMIYA E SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES E SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2008.63.01.027957-3 - CECILIA MACEDO SOARES QUINTEIRO(SP251417 - DANIELLA IKMADOSSIAN 

COLIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista que o valor apurado pela contadoria do Juízo de fls.163/166, não excede a (60) sessenta salários 

mínimos, nos termos da Lei 10.259/01, a competência (absoluta) para apreciação do presente feito é do Juizado 

Especial Federal Cível da Capital.Sendo assim, remetam-se os autos àquele Juizado Especial com as homenagens deste 

Juízo, dando-se baixa na distribuição.Int.  

 

2009.61.00.001430-1 - EDISON SCALISE X MARIA FORTINO SCALISE - ESPOLIO X RAPHAEL SCALISE 

SOBRINHO - ESPOLIO(SP061655 - DARCIO MOYA RIOS E SP215883 - NANCY VIEIRA PAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial. Após, com ou sem manifestação, 

venham-me os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.002875-0 - DANILO CORREA CARRILHO(SP232325 - CARLA RODRIGUES DE MORAES 

CORTINA E SP252571 - RAUL MARCOS BERNARDES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Esclareça a parte autora os índices que pretende sejam julgados, bem como traga aos autos os extratos referentes aos 

períodos pleiteados no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2009.61.00.003081-1 - APARECIDA NEIDE GIOVANETI(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Esclareça a parte autora os índices que pretende sejam julgados, bem como traga aos autos os extratos referentes aos 

períodos pleiteados no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. 

 

2009.61.00.003355-1 - LEDA GALANTI(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL 

FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a gratuidade da justiça. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. 

 

2009.61.00.004962-5 - NILTON MARQUES RIBEIRO(SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos no prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo, remetam-se os autos 

ao arquivo. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.014335-6 - CONDOMINIO RESIDENCIA ZINGARO(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIANA SOUZA MATOS 

Em face do requerimento da parte autora de fl.46, fica cancelada a audiência designada para o dia 19/08/2009 às 14 

horas. Defiro a suspensão de prazo requerida. Após, manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito. 

 

Expediente Nº 2564 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0666369-9 - NISSHINBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA X INDUCON DO BRASIL CAPACITORES S/A X 

MATHERSA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS X TRIFICEL S/A IND/ E COM/ X ALUBETA INSUMOS BASICOS 

PARA SIDERURGIA LTDA X AKZO IND/ E COM/ LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. Fl. 

505: Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Na inércia, arquivem-se os autos. Int. 

 

00.0748191-8 - RECMAN COML/ E ADMINISTRADORA LTDA(SP022137 - DELCIO ASTOLPHO E SP148636 - 

DECIO FRIGNANI JUNIOR E SP027513 - ANTONIO MARCOS ORLANDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 

- DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

89.0016482-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0029088-4) GILDO MARTINUZZO X 

JOAO AUGUSTO DA SILVEIRA X JOSE ANTONIO MAESTRE X MARIA CELESTINA DE LIMA X IRINEU 

BARDI X CECILIA LATORRACA BARDI X LUIS ALFREDO BARDI X IRINEU BARDI JUNIOR(SP014494 - 

JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de precatório, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista ao INSS para que se manifeste sobre o ofício juntado à fl. 478. Int. 

 

89.0038490-2 - MARLENE MARIA VASSALLO SICILIANO(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

90.0031411-9 - JENI GALAN DE OLIVEIRA NARDI(SP042213 - JOAO DE LAURENTIS E SP133994 - DANIEL 

MARCOS GUELLERE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

90.0038003-0 - JOSE ANTONIO MONTE X MANUEL DE CAMPOS MELLO(SP048785 - CLAUDIO MANOEL 

DE OLIVEIRA E SP019951 - ROBERTO DURCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

91.0002495-3 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A(SP042620 - PIRAJA GUILHERME PINTO E 

SP114175 - SILVANIA FERREIRA TOSCANO SALOMAO E SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) 

Tendo em vista a juntada de procuração outorgando poderes a diferentes advogados, o que causou tumulto no trâmite 

processual, intime-se pessoalmente a parte autora para regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja dado cumprimento à determinação constante à fl. 

882. Cumpridas as determinações acima, serão apreciados os pedidos de fls. 915/917 e 926. Int. 

 

91.0010512-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0041563-2) SECO TOOLS IND/ E COM/ 

LTDA X SILVANA CATARINA SCATTOLIN X ELIAS DELL ANTONIO X MAURICIO LIMA X SU GUAN 

LIANG(SP107321 - JOSE FAUZE CASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 
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pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

91.0024063-0 - LUIZ CARLOS CALABREZE(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

91.0038421-6 - A M ROCHA ADMINISTRADORA E AGRO PASTORIL LTDA X A.O.R. ADMINISTRACAO DE 

BENS E PARTICIPACOES LTDA X D N TECNICAS E DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS E 

REPRESENTACOES LTDA X MARIZ DE OLIVEIRA E SIQUEIRA CAMPOS ADVOGADOS(SP015759 - 

RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

91.0694579-1 - SANA AGRO AEREA LTDA(SP124462 - FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI E SP137877 

- ANA PAULA PULTZ FACCIOLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

91.0695357-3 - ANTONIO BENIGNO ALVES JUNIOR(SP082232 - ANTONIO SERGIO RICCIARDI E SP110622 - 

ANTONIO FLAVIO RICCIARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

91.0698246-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0667449-6) UNIAO FABRIL DE 

AMERICANALTDA(SP229481 - JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - 

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

91.0701095-8 - ANITA BIANCA SAVERIA RODA PEDRO X MARIA CRISTINA PEDRO X ANA RITO PEDRO 

X ARTUR PEDRO NETO X ISIDRO RODA PEDRO X IZIDRO PEDRO(SP062207 - MARIA MONTSERRAT 

MONASTERIO ALVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E Proc. 760 - 

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Manifestem os herdeiros do co-autor Izidro Pedro, no prazo de 05 (cinco) dias, em nome de quem deverá ser expedido o 

alvará de levantamento. Int. 

 

91.0737014-8 - EDUARDO ANTONIO COSTA(SP107405 - EDA MARIA BRAGA DE MELO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

91.0740724-6 - JOSE PEREIRA DE SOUZA X VILMA LUCIA DE SOUZA X ANTONIO TORTORELLA X JOSE 

PAULO MARTINS X JOAO DIAS X ALZIRA DE OLIVEIRA DIAS(SP123617 - BERNADETE CARDOSO 

PAJARES DA GRACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

92.0003018-1 - MILTON SANTANNA DE TOLEDO X GILBERTO DE PIERI X AUREA VILLAR DE PIERI X 

CILENE AURELY VILLAR DE PIERI X ARLENE CLEONI VILLAR DE PIERI X IEDA PAULA VILLAR DE 

PIERI DE TOLEDO X JOSE PATROCINIO GUILHEN DE TOLEDO X DIOGO LARIO GEA(SP031937 - 

EUGENIA MARIA MENDONCA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Fls. 328/329: Aguarde-se o pagamento pelo TRF da 3ª Região do ofício requisitório expedido em favor de Aurea Villar 

De Pieri, com estes autos no arquivo sobrestado. Int. 
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92.0005334-3 - FABIO RAIMUNDO DA SILVA X LAZARO NUNES DA ROCHA X RITA DE CASSIA NUNES 

DA ROCHA(SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - 

CLELIA DONA PEREIRA) 

Manifeste-se a parte autora no prazo legal. Silente, ao arquivo. 

 

92.0008557-1 - ANTONIO SOARES DE PAULA(SP013200 - HAYDEE MARIA ROVERATTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

92.0010206-9 - ADEMIR DA SILVA X CELIA MARIN COLAIACOVO X CELSO MARCOS HONORIO X JAIR 

ARIELO GERALDO X JAZOMAR GOMES NOGUEIRA X MARCELO LUIZ TAMBASCIA X VANDA IMELDE 

SCAVRONI(SP067768 - MARIA LUCIA BRESSANE CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA 

PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. Fl. 

271: Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos inerentes à habilitação dos herdeiros da co-autora 

Célia Marin Calaiacovo. Na inércia, arquivem-se os autos. Int. 

 

92.0038709-8 - SUPERMERCADO REDI LTDA X CALCADOS LA ROMANA LTDA X BELLO E BARONI LTDA 

X ADM3 - COML/, ADMINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA X IND/ DE CALCADOS MIRELLA 

LTDA(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS 

DE MIRANDA) 

Fls.: 396/397: Manifestem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da decisão proferida nos autos do processo nº 

2005.61.17.002236-4. Após, abre-se vista à União Federal para que, no mesmo prazo, tome ciência da determinação de 

fl. 383, bem como para manifestação sobre o teor da petição juntada às fls. 393/394. Int. 

 

92.0081159-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0006373-0) JOSE PEREIRA DE 

OLIVEIRA X LUCY BOUQUET X ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR X SYLVIO MANOEL 

CARVALHO(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

92.0090173-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0014568-0) LUIZ ANTONIO PEREIRA 

X DORALICE FRANCA PEREIRA X ANTONIO DE SOUZA CAMPOS NETTO X MARCOS MARQUES 

RODRIGUES(SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP142206 - ANDREA LAZZARINI E SP234476 - 

JULIANA FERREIRA) X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC(SP234476 - 

JULIANA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificado o nome da sociedade de advogados no sistema 

processual, conforme documento juntado á fl. 237. Posteriormente, expeça-se novo ofício requisitório em favor do 

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

 

92.0090715-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0040571-1) APARECIDO ROBERTO 

DOS SANTOS X GERALDO DELLAPINO X DALCIDES SILVA DE OLIVEIRA X VAGENIR MINGATI X 

ISSAO KOSSAKA(SP016427 - SERGIO MUNIZ OLIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS 

DE MIRANDA) 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. 

 

94.0017912-0 - NAIR ARTACHO RODRIGUES SANTIAGO(SP138332 - CYNTHIA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Vistos em Saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir, nem irregularidade a sanar. Declaro o 

feito saneado. Defiro a prova pericial requerida. Para tanto, nomeio perito do Juízo o Sr. DEMÉTRIO COKINOS, 

CRC1SP 120.410/0-2 e CPF/MF nº 007.569.148-50, com endereço na Rua Estela, 515, Bloco F, 19º andar, cj. 192, Vila 

Mariana, São Paulo/SP, Fone 5085-0280, onde deverá ser intimado da presente nomeação. Faculto às partes a indicação 

de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Relativamente à inversão do ônus da 

prova, aplica-se no caso as disposições do artigo 33 do Código de Processo Civil, segundo o qual, enquanto não 

definida a responsabilidade pelo ônus de tal sucumbência, o que depende de julgamento final do feito, os honorários 
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periciais devem ser pagos pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, quando for pedido por ambas as 

partes, ou quando determinada pelo magistrado. Assim, apesar de deferida a Justiça Gratuita, os honorários do perito 

devem ser pagos pela autora, a qual requereu a realização da perícia contábil. Destarte, considerando a natureza da 

perícia, o valor do litígio e as condições financeiras da autora, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em conformidade ao estabelecido na Tabela II do Anexo I da Resolução nº 

558/2007 do CJF/STJ, os quais deverão ser depositados, no prazo de 10 (dez) dias, na Caixa Econômica Federal - PAB 

Justiça Federal, à disposição deste Juízo, havendo a possibilidade de o pagamento ser efetuado em 02 (duas) parcelas. 

Após o pagamento da última parcela, intime-se o Sr. Perito a retirar os autos e diligenciar a perícia no prazo de 30 

(trinta) dias. Defiro a produção de prova documental, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias para eventual apresentação 

de novos documentos pela parte autora, conforme requerido à fl. 86. Int.  

 

94.0028155-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0026611-1) IND/ E COM/ DE 

ARTEFATOS PLASTICOS NILCE LTDA(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP107020 - PEDRO 

WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0016363-2 - MARIA APPARECIDA GIAMONDO MAUSER(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA 

GONZALES COELHO) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

96.0003040-5 - ANTONIO CARLOS ROSSINI(SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

96.0005232-8 - EDUARDO BENAZZI X JOAO GRIESIUS FILHO X ANTONIO PIVA X VIRGILIO TORRICELLI 

X JAIME TIBYRICA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - 

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

97.0032044-8 - LAURINDA DE ARAUJO BELEM X RAUL ALEXANDRINO DOS SANTOS(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA Y. 

ONO) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista à AGU para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício juntado à fl. 379, 

informando a este Juízo o código de conversão em renda da quantia referente ao PSS destacada dos extratos de 

pagamento de RPVs constantes às fls. 380/382. Int. 

 

1999.03.99.070566-8 - ADALBERTO RONALDO CARVALHO LASSANCE CUNHA X MANOEL JOSE DOS 

SANTOS FILHO X MARIA DE LOURDES NANTES X SEHIR DE CAMARGO(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO 

TEIXEIRA MARANHAO SA) 

Compulsando os autos, verifico que os advogados subscritores da petição juntada às fls. 428/463 atuaram neste feito 

durante todo o processo de conhecimento, inclusive após seu trânsito em julgado. Os honorários sucubenciais arbitrados 

no curso do processo de conhecimento pertencem ao advogado que representava a parte por ocasião da sentença. A 

constituição de novo advogado pela parte não autoriza o afastamento do direito ao antigo procurador de receber a verba 

honorária decorrente da sucumbência, até mesmo porque aquele não praticou qualquer ato processual na fase de 

conhecimento. Em face do exposto, e com base nos artigos 14 e 23 da Lei 8906/94, defiro o pedido requerido às fls. 437 

e 451 e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que efetue o bloqueio da quantia depositada à 

fl. 427 ou informe a este Juízo se houve o levantamendo do valor por parte do advogado Orlando Faracco Neto. Em 

caso positivo, intime-se o advogado Orlando Faracco Neto para que deposite integralmente o valor levantado à ordem 

deste Juízo. Int. 
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1999.61.00.002620-4 - ATTILIO ROBERTO BUZACARINI(SP017908 - NELSON JOSE TRENTIN E SP019450 - 

PAULO HATSUZO TOUMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES 

COELHO) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.61.00.003069-4 - DECORSUL CARVALHO COM/ E EXP/ DE MOVEIS LTDA(SP115441 - FLAVIA 

VALERIA REGINA PENIDO E SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA) 

Cumpra a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o determinado à fl. 255, sob pena de preclusão da prova pericial. 

Int. 

 

1999.61.00.003583-7 - ACAUA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.61.00.005831-0 - SUPERVAREJAO SAUDE LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 

- LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO 

MORAES) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2000.61.00.042734-3 - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA X VELLOZA, GIROTTO E LINDENBOJM 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.03.99.023665-3 - HENRIQUE HAMMEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP067564 - FRANCISCO 

FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - 

CRISTINA CARVALHO NADER) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.61.00.024288-8 - AMELIA DE GOUVEA BARBETTA X ELOISA HELENA FURLANETO PARDO X 

ODAYSA MARY OLIVEIRA X AMELIA CONCEICAO DINA X MARIA APARECIA PAVAN BERNARDINO X 

GUIOMAR MACHADO ALVES ARTIOLI X ELIDI ELISABETH SCALOPPI DA SILVEIRA X MARCIA REGINA 

FERREIRA SANCHES X ERCILIA ELIETE RIBEIRO BORGES(SP131777 - RENATA FIORI PUCCETTI) X 

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP156491 - JOSÉ SERGIO CAMPOS BALIEIRO E SP104777 - HEROS 

MARCELINO DE ALMEIDA) X FUNDO DE PARTICIPACAO PIS/PASEP 

Cumpra a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o determinado à fl. 201. Sem prejuízo, expeça-se mandado de 

intimação ao Banco do Brasil S/A para que este regularize sua representação judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2002.61.00.011772-7 - MOIZES SEVERINO DE MELO(SP170177 - LINO PECCIOLLI GUELFI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal em suas alegações de fl. 125/126, haja vista que os dados que a mesma 

solicita encontram-se nos autos, precisamente às fls. 95/98. Os documentos constantes às referidas folhas efetivamente 

demonstram a existência de conta corrente aberta em nome da parte autora. Destarte, traga a CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, os originais das fichas cadastrais e do contrato de abertura corrente em nome do autor, a fim de que seja realizada 

a perícia requerida. Int. 

 

2002.61.00.023201-2 - IBRAM CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA(SP085254 - ANELIZE RUBIO DE 

ALMEIDA CLARO E SP031714 - ANA MARIA GIORNI) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - 
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CNEN/SP(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) 

Fls. 240/618: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2003.61.00.015580-0 - J MACEDO S/A(SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA 

MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP152783 - FABIANA 

MOSER) 

Vistos em Saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir, nem irregularidades a sanar. Declaro o 

feito saneado. À fl. 256 foi deferida a produção de prova pericial na modalidade de engenharia de alimentos, portanto, 

nomeio perito do Juízo o Sr. VICENTE IGNÁCIO PARENTE, com endereço na Al. Rouxinol, 55, sala 209, São 

Paulo/SP, Fone (11) 3054-9545/(11)5562-2237, onde deverá ser intimado da presente nomeação, bem como para 

apresentar estimativa de honorários. Após, dê-se vista as partes acerca do valor estimado pelo perito. Faculto às partes a 

indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Tendo em vista que ambas as 

partes requereram a produção de prova pericial (fls. 193/194 e 211/215), os respectivos honorários deverão ser 

depositados pela parte autora, na Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal, à disposição deste Juízo, de acordo 

com o que dispõe o artigo 33 do CPC. Por fim, concedo o prazo de 10 (dias) para que a parte ré se manifeste acerca do 

Agravo de Instrumento convertido em retido constante às fls. 218/228. Int.  

 

2003.61.00.031990-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X CVP COM/ DE 

EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS LTDA - ME 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício juntado à fl. 88. Int. 

 

2004.61.00.017729-0 - DIRCEU GIGLIO PEREIRA X HELOISA DE OLIVEIRA GIGLIO(SP206379 - DIRCEU 

GIGLIO PEREIRA E SP230486 - TATIANI SCARPONI RUA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Vistos em Saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir, nem irregularidades a sanar. Defiro a 

gratuidade de justiça requerida às fls. 225/226. Passo a apreciar a preliminar arguida nos autos. Afasto a preliminar de 

ilegitimidade passiva alegada pela Caixa Econômica Federal, tendo em vista esta ser a instituição financeira gestora do 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, na qualidade de agente operador e de administradora 

dos ativos e passivos, conforme prevê o inciso II do artigo 3º da Lei 10.260/01. Destarte, dispensa-se a citação da União 

Federal no polo passivo, pois a este compete apenas formular a política de oferta de financiamento e supervisionar as 

operações do Fundo, através do Ministério da Educação. Declaro o feito saneado. Defiro a prova pericial requerida. 

Para tanto, nomeio perito do Juízo o Sr. DEMÉTRIO COKINOS, CRC1SP120.410/0-2 e CPF/MF nº 007.569.148-50, 

com endereço na Rua Estela, 515, Bloco F, 19º andar, cj. 192, Vila Mariana, São Paulo/SP. fone 5085-0280, onde 

deverá ser intimado da presente nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Em face dos autores serem beneficiários da gratuidade da justiça, os honorários 

periciais serão pagos em conformidade com o disposto na Resolução nº 558, de 22/05/2007. Defiro a produção de prova 

de documental, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias para eventual apresentação de novos documentos pela parte 

autora. Por fim, indefiro a prova oral requerida, tendo em vista que a produção de prova pericial é suficiente a 

demonstrar a legalidade ou não das cláusulas constantes do contrato em questão, e, ainda, por se tratar a ré de pessoa 

jurídica. Int.  

 

2004.61.00.023955-6 - ESA - ELETROTECNICA SANTO AMARO LTDA(SP068876 - ACCACIO ALEXANDRINO 

DE ALENCAR) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.00.024920-3 - JOAO DA ROCHA RIBEIRO NETO(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS(SP206660 - DANIELA FRANCISCA 

PASSOS AZEVEDO) 

Tendo em vista a certidão de fl. 346, manifeste-se o 2º réu, Carlos Alberto Rodrigues dos Santos, acerca da 

determinação de fl. 255, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Int.  

 

2004.61.00.030331-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X ALL TECH IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA(SP150047 - ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA E SP034016 - ROMEU AGOSTINHO 

SANTOMAURO E SP221965 - ELISEU DUTRA ROSSI) 

Tendo em vista a decisão de fls. 128/129, cumpra a parte ré o determinado à fl. 100, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de preclusão da prova pericial. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1611/2622 

2004.61.00.033057-2 - DIONISIO HERMENEGILDO GONCALVES DA SILVA NASCIMENTO(SP174434 - 

LUCIANE DALBERTO GOMES DE MICHIELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

Dê-se vista à parte autora para manifestação acerca do Agravo Retido apresentado às fls. 86/88, no prazo de 10 (dez) 

dias. Sucessivamente, apresente a CEF alegações finais no mesmo prazo. Posteriormente, remetam-se os autos 

conclusos para sentença. Int.  

 

2007.61.00.021135-3 - JOSE ESCAMES OLMEDO(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO 

FERREIRA DE MORAES) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão de fl. 666, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Providencie a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, as cópias necessárias (sentença, acórdão, se houver, certidão de trânsito e cálculos) para citação nos termos 

do artigo 730 do CPC. Após, se em termos, cite-se. Silentes, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

88.0032854-7 - MARIA TEREZA ORNELLAS BORGES DE OLIVEIRA X CLAUDIO GOMARA DE OLIVEIRA X 

ANA CLAUDIA ORNELLAS BORGES DE OLIVEIRA X ANA LUIZA ORNELLAS BORGES DE OLIVEIRA X 

SANDRA CAVICHIO UNTI X MARIO UNTI JUNIOR X MARCELO CAVICHO UNTI X MARIO SERGIO 

CAVICHIO UNTI(SP074899 - ROSANA MARIA SORIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS 

DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2008.61.00.004841-0 - JULIANA DIAS BIO(SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

E SP221441 - ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.00.012106-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0036069-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) X JOSE LUIZ REGONATO X LAURO ROMERO X 

NELSON NICOLIELO X EDSON ANTONIO BALESTRI X ANTONIO DAMASCENO E SOUZA 

JUNIOR(SP092208 - LUIZ EDUARDO FRANCO) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2005.61.00.022881-2 - HELMUT MAUELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP211241 - JULIANA FERREIRA 

PINTO ROCHA E SP184518 - VANESSA STORTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PREVIDENCIARIA EM SP - PINHEIROS X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2008.61.00.002139-8 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR(SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) 

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do 

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2333 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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94.0015762-2 - COCECRER - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP171579 - 

LUIS GUSTAVO OCON DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Tendo em vista ausência de manifestação da parte autora, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

94.0029114-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0028075-0) VIACAO PARATODOS 

LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Fls. 375: Defiro o prazo requerido pela parte autora, devendo manifestar-se independentemente de nova intimação. 

Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

95.0009683-8 - DECIO TURSI X IMACULADA NEGRO MARTIN LOPEZ TURSI X EVANDRO DANTAS DE 

ALCANTARA X REGINA DANTAS DE ALCANTARA(SP065489 - MARIA REGINA DANTAS DE 

ALCANTARA MOSIN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ante a certidão de fls. 261, arquivem-se os autos, sobrestado em arquivo. Int. 

 

95.0033276-0 - DANIEL FACHINI X ROSELI NEUMITZ FACHINI(SP076781 - TADEU LAERCIO BERNARDO 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Trata-se de pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, de bloqueio das movimentações financeiras do(s) executado(s), 

sob a alegação de já ter realizado diligências administrativas, sem sucesso, com vistas a reaver os seus créditos.O 

pedido formulado não há de ser acolhido, vez que importa a quebra do sigilo bancário o que, além de não ter sido objeto 

de pedido nos autos, vulnera o direito à privacidade dos dados pessoais e interesse patrimonial dos devedores. No mais, 

entende-se que o interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do 

sigilo bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (REsp nº 144062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 13/03/2000). Desta forma, indefiro o pedido de fls. 131/133. Decorridos 05 (cinco) 

dias sem manifestação, aguarde-se eventual provocação, no arquivo. Int. 

 

2003.61.00.017096-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.014535-1) OSVALDO 

ORLANDI X ROBERTO CASTILLO(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Prossiga-se nos autos da Medida Cautelar, em apenso. 

 

2003.61.00.032463-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.025503-0) MARIA 

ANGELA DO NASCIMENTO X ANTONIO DO NASCIMENTO - ESPOLIO (MARIA ANGELA DO 

NASCIMENTO)(SP162147 - DANIELA DE OLIVEIRA DIOGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Ante o decurso do tempo, providencie a parte autora, em 10 (dez) dias, o formal de partilha. Digam as partes se 

pretendem produzir provas, indicando-as e justificando a sua pertinência. Int. 

 

2003.61.00.033537-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.024527-8) ELKEM 

MATERIALS SOUTH AMERICA LTDA(SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls. 175/190), no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a começar pela 

parte autora. Arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Se em termos, 

expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 161 em favor do Sr. Perito. Int. 

 

2004.61.00.005500-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.002594-5) CALI BRASIL 

VIAGEM E TURISMO LTDA(SP164636 - MARIO MARCOVICCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) 

Ante o transito em julgado da sentença de fls. 61/61vº, requeira a ré o que entender de direito em dez dias.Sem 

manifestação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.00.011205-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.009024-0) ILMA 

SANTANA BISPO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP169232 - MARCOS AURÉLIO 

CORVINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial (fls. 283/310), a começar pela 

parte autora. Após, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de fls. 282. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.024056-4 - JOSE PINHEIRO DOS SANTOS(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 
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Intime-se a CEF para que cumpra o r. despacho de fls. 65, juntando aos autos o extrato referente ao mês de março de 

1991, no prazo ali assinalado. Int. 

 

2009.61.00.007818-2 - EURICO CESAR NEVES BAPTISTA(SP042340 - EURICO CESAR NEVES BAPTISTA E 

SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 71/98: Ciência ao Requerente. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando 

sua pertinência, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.00.017164-9 - CLARI ABRAHAO MOMBELLI X ERENY RODRIGUES SAONETTI X FLORA GOMES 

DA SILVA - ESPOLIO X ELISABETH GEROSOSIMO STROBEL X MARIA LUCIA DE MORAIS PINHO DA 

SILVA X PATRICIA SOARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição do presente feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Intime-se a Caixa Econômica 

Federal - CEF, para que tome conhecimento do presente feito e cumpra a r. decisão, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.017547-3 - MANUEL REIS ROCHA(SP094615 - EDSON JOSE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o Requerente para que emende a inicial, atribuindo valor à causa de acordo com o benefício econômico 

pretendido, comprovando o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.008184-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ROSANGELA MOREIRA DA SILVA 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28, para que requeira o que 

entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

2009.61.00.010154-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EDMILSON JESUS ALEXANDRE X IVONE MARIA DA 

SILVA ALEXANDRE 

Ante o alegado pela CEF às fls. 36, oficie-se à 3ª Vara Judicial da Comarca de Embu solicitando a devolução da carta 

precatória distribuída sob o nº 176.01.2009.005335, independentemente de cumprimento. Indefiro o pedido de extinção 

do feito sem resolução do mérito por falta de previsão legal. Com o retorno da carta precatória, intime-se para a retirada 

dos autos nos termos do art. 872 do Código de Processo Civil. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.00.000296-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO) X ANTONIO GERALDO GOTTSCHALG DUARTE 

Intime-se a Requerente para a retirada definitiva dos autos, nos termos do art. 872 do Código de Processo Civil, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se. Int. 

 

2009.61.00.016836-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

LUIZ CARLOS CARUSO 

Indefiro o requerido às fls. 31 por falta de previsão legal. Com a distribuição da Carta Precatória 115/2009, já 

encaminhada à Comarca de Cotia, oficie-se solicitando a devolução, independente de cumprimento. Após, intime-se a 

requerente para a retirada definitiva dos autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0006149-8 - PLANETA TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 128: Defiro o desentranhamento da petição de fls. 120/126, devendo ser entregue ao Procurador da Fazenda 

Nacional, mediante recibo nos autos. Após, nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, desapensem-se estes dos autos da 

ação ordinária 94.0008013-1 e arquivem-se, com baixa na distribuição. Int. 

 

94.0018989-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0015762-2) COCECRER 

COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO RURAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP171579 - LUIS GUSTAVO 

OCON DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

94.0028075-0 - VIACAO PARATODOS LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Desapensem-se estes dos autos da ação ordinária nº 94.0029114-0 e arquivem-se, com baixa na distribuição. Int. 

 

95.0049859-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0033275-2) ADELINO BENEDITO DA 
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SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 488 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ciência às partes da decisão proferida no mandado de segurança nº 95.03.094257-8. Nada sendo requerido, em 05 

(cinco) dias, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0055768-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0009683-8) DECIO TURSI X 

IMACULADA NEGRO MARTIN LOPEZ TURSI(SP065489 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA 

MOSIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Ante a certidão de fls. 84 verso, arquivem-se os autos, sobrestado em arquivo. Int. 

 

96.0004735-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0033276-0) DANIEL FACHINI X 

ROSELI NEUMITZ FACHINI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Trata-se de pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, de bloqueio das movimentações financeiras do(s) executado(s), 

sob a alegação de já ter realizado diligências administrativas, sem sucesso, com vistas a reaver os seus créditos.O 

pedido formulado não há de ser acolhido, vez que importa a quebra do sigilo bancário o que, além de não ter sido objeto 

de pedido nos autos, vulnera o direito à privacidade dos dados pessoais e interesse patrimonial dos devedores. No mais, 

entende-se que o interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do 

sigilo bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (REsp nº 144062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 13/03/2000). Desta forma, indefiro o pedido de fls. 158/160. Decorridos 05 (cinco) 

dias sem manifestação, aguarde-se eventual provocação, no arquivo. Int. 

 

2003.61.00.014535-1 - OSVALDO ORLANDI X ROBERTO CASTILLO(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA 

COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO 

ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Verifico que a PREVI-GM continua efetuando os depósitos à ordem deste Juízo. Assim, oficie-se encaminhando cópias 

das sentenças destes e dos autos da ação ordinária 2003.61.00.017096-5, para adoção das medidas cabíveis. Expeça-se 

alvará de levantamento no valor de R$ 69.754,56 (sessenta e nove mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 

e seis centavos), referente a 40,06% do valor depositado na conta 0265.635.00209344-0, com data de 04/06/2009, a 

favor de OSVALDO ORLANDI; e no valor de R$ 38.561,02 (trinta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e dois 

centavos), referente a 15,2510% do valor depositado na conta 0265.635.00209345-9, com data de 04/06/2009, a favor 

de ROBERTO CASTILLO. Intime-se a União Federal para que informe o código de receita para conversão em renda, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Se em termos, oficie-se à CEF solicitando a conversão em renda definitiva da União 

Federal do valor de R$ 104.370,65 (cento e quatro mil, trezentos e setenta reais e sessenta e cinco centavos), referente a 

59,94% do valor depositado na conta 0265.635.00209344-0, com data de 04/06/2009; e do valor de R$ 214.281,54 

(duzentos e quatorze mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), referente a 84,7490% do valor 

depositado na conta 0265.635.00209345-9, com data de 04/06/2009. Int. 

 

2009.61.00.013127-5 - AUTO POSTO DANSA LTDA X CLAUDIO SERGIO LOPES X RENNE SERGIO 

LOPES(SP174437 - MARCELO DE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP210750 - CAMILA MODENA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 101/102, requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

2009.61.00.016910-2 - SL SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA(SP194591 - ALFREDO NAZARENO 

DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Junte-se. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

2009.61.00.017769-0 - OSWALDO PINTO TEIXEIRA FILHO X SHIRLEY BRAZ(SP222927 - LUCIANE DE 

MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista tratar-se de ação cautelar inominada preparatória, intimem-se os Requerentes para se manifestarem 

acerca da propositura desta ação principal.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito e a conseqüente cassação 

da liminar.Cumprida ou não a determinação, venham os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 2342 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0032605-8 - LUCIA APARECIDA CESCON CORREA X ELIZABETH CESCON PEREIRA X GILBERTO 

ALVES CESCON(SP019951 - ROBERTO DURCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO 

TEIXEIRA MARANHAO SA) 

Por ora, aguarde-se notícia do julgamento do Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.034660-0, conforme certidão de fls. 

425-v.º, sobrestado no arquivo.Intimem-se. 
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93.0034468-4 - ANDRELON MAGAZINE LTDA(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X UNIAO 

FEDERAL 

Chamo o feito a ordem. Intime-se a parte autora para que traga aos autos as contrafés necessárias para citação da União 

Federal (cópias da inicial, da sentença, de eventual acórdão, do trânsito em julgado e dos cálculos). Prazo: 5 (cinco) 

dias. Se em termos, cite-se a União Federal nos termos do art. 730 CPC. Silente, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

94.0016932-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0014049-5) ITAU CORRETORA DE 

VALORES S/A X INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP198040A - 

SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP261030 - GUSTAVO AMATO PISSINI E SP156658 - ALESSANDRA 

CORREIA DAS NEVES SIMI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 292/293: Expeça-se ofício requisitório, mediante RPV, do valor de R$ 1.336,06, com data de junho/2008, 

consignando que a atualização monetária será realizada pelo Setor de Precatórios do E. TRF da 3.ª Região.Após, 

aguarde-se notícia da disponibilização do depósito judicial, mantendo-se os autos em Secretaria.Intimem-se. 

 

94.0022456-7 - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A(SP026854 - ROGERIO BORGES DE 

CASTRO E SP223655 - BRUNO BATISTA DA COSTA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - 

DANIELLA CAMPEDELLI) 

Tendo em vista a informação de fls. 239/240, encaminhem-se os dados ao setor administrativo competente para 

correção. Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 224. Int. 

 

94.0025609-4 - EDIFISA S/A - EDIFICACOES E INCORPORACOES IMOBILIARIAS(SP088465 - BENEDICTO 

PEREIRA PORTO NETO E SP147278 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) 

(...) Por estas razões, indefiro o pedido da parte autora, formulado às fls. 224/226 e 248/251, de expedição de precatório 

complementar.Fls. 251, item 10: Por ora, manifeste-se a parte autora sobre as alegações da União (Fazenda Nacional), 

às fls. 259. Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

95.0001033-0 - RITA DA SILVA(SP177875 - TAÍS FERRIGATO DELLA MAGGIORA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) 

Fls. 85: Em que pese a manifestação da União (AGU), por ora, determino a citação por edital da parte autora, como 

forma de afastar eventual nulidade, com prazo de 20 (vinte) dias, para que constitua Advogado(a) nos autos, sob pena 

de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC.Decorrido o prazo, sem 

manifestação, tornem os autos imeditamente conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

95.0033395-3 - VERA PATRICIO DE CARVALHO(SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do traslado de fls. 132/136, intimem-se as partes para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

96.0020305-9 - CARLOS ALBERTO DE MORAES(SP205352 - MARIA BERNADETE BORGES DA SILVEIRA E 

SP150591 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Fls. 133/136: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 7.225,88 (sete mil, duzentos e vinte e 

cinco reais e oitenta e oito centavos), com data de julho/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram) 

condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do 

CPC. Intime(m)-se. 

 

98.0007106-7 - CELIA TOMIMURA X ARNALDO BERNARDO X LILIANA PRADO PONTES X MARCIA 

GUEDES DE CASTRO X MARIA DE FATIMA NATALINA GOMES X MARIE IKESAKI X PAULO SERGIO 

COURI X VERA HELOISA IADOCICO(SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO E SP080131 - JOSE ROBERTO 

FARIA LEMOS DE PONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Diante do traslado de fls. 400/404, requeiram as partes o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

1999.03.99.094577-1 - FABIO MARIONI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X LUIS CLAUDIO 

SOLDON(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

MARIA LINA BOLETINI LEMOS X ROSA TERUMI HONDA X VLAMIR TADEU DO NASCIMENTO(SP174922 

- ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) 

Fls. 449/451: Encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique o polo ativo, passando o nome da co-autora para: 

Maria Lina Boletini Lemos, CPF 809.107.188-49, mantendo-se os nomes dos demais co-autores.Após, expeçam-se 

ofícios requisitórios, mediante PRC, adotando-se os valores finais apontados às fls. 446.Oportunamente, aguarde-se 

notícia da disponibilização dos depósitos judiciais, sobrestados os autos, no arquivo.Intimem-se. 
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1999.61.00.017007-8 - ROMUALDO FOSCHINI(SP077498A - ANTONIO PARAGUASSU LOPES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Ciência às partes da expedição do ofício requisitório, mediante PRC, de fls. 190.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) 

dias, aguarde-se notícia do depósito judicial, sobrestados os autos, no arquivo.Intimem-se. 

 

1999.61.00.045355-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.044583-3) TEXROLIN 

IND/ E COM/ LTDA(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que a procuração juntada às fls. 200 traz poderes para desistir da demanda e não para renunciar ao 

direito em que ela se funda, intime-se a parte autora para trazer intrumento de mandato com poderes específicos para 

renunciar, tendo em vista o pedido de fls. 195/197. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2000.03.99.003026-8 - MAGAZINE CASTRO LTDA(SP025994 - ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique o polo passivo, passando para União Federal, com 

exclusão do INSS e FNDE. Após, intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 1.218,86 (um 

mil, duzentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos), com data de junho/2009 (fls. 435/437), devidamente atualizado, 

no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários 

advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos do artigo 475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

2000.61.00.035179-0 - CONIBRA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP158098 - MARIA 

LUCIANA APARECIDA MANINO E SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULINE 

DE ASSIS ORTEGA) 

Por ora, intime-se a autora para que junte aos autos a contrafé necessária para citação do réu (cópia da inicial, da 

sentença, de eventual acórdão, do trânsito em julgado e cálculos) no prazo de 5 (cinco) dias. Após, se em termos, cite-se 

nos termos do art. 730 do CPC. Silente, tornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Int. 

 

2000.61.00.046044-9 - ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA X ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA - 

FILIAL X HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 753 - EDUARDO 

GALVAO GOMES PEREIRA) 

Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique o polo passivo, passando para União Federal. Após, 

intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 2.430,86 (dois mil, quatrocentos e trinta reais e 

oitenta e seis centavos), com data de junho/2009 (fls. 302/304), devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

decorrente de execução de sentença, a título de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

2001.61.00.009290-8 - LEX EDITORA S/A(SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

295 - ROBERIO DIAS) 

Fls. 134/136: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 1.733,48 (um mil, setecentos e trinta 

e três reais e quarenta e oito centavos), com data junho/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

decorrente de execução de sentença, a título de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

2002.61.00.014360-0 - MARSHALL FRANCISCO MUNIA(SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR E 

SP163164 - FERNANDA PESSANHA DO AMARAL GURGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. T.R.F. 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2002.61.00.027939-9 - MOINHO ROMARIZ IND/ E COM/ LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciênica à União Federal do depósito de fls. 110, para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

2003.61.00.002523-0 - LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S/A(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA 

E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Defiro a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal-CEF para que promova, em 05 (cinco) dias, a correção dos 

depósitos judiciais realizados pela parte autora, como requerido às fls. 190/193, itens 05 e 08, com posterior 

comunicação a este Juízo. Comunicada a correção, subam os autos à Superior Instância, em cumprimento à parte final 

da r. decisão de fls. 175, observadas as formalidaes legais.Intimem-se. 
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2005.61.00.017707-5 - SERVITECKMA SERVICOS GERAIS LTDA - EPP(SP096215 - JOEL FREITAS DA SILVA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. T.R.F. 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2007.61.00.020600-0 - ING BANK N V(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO 

FEDERAL 

Por ora, intime-se a autora para que esclareça a guia de depósito judicial juntada às fls. 599, uma vez que não consta nos 

autos qualquer comunicação acerca da mesma.Prazo: 05(cinco) dias.Com o cumprimento, retornem os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

2008.61.00.007315-5 - FLAVIO JOSE SIMOES COSTA(SP026436 - AFRAATES GONCALVES DE FREITAS 

JUNIOR) X CONSULADO GERAL DA ESPANHA EM SAO PAULO 

Tendo em vista o ofício de fls. 78, oficie-se ao Ministério das Relações Exteriores para que viabilize a citação do 

Consulado Geral da Espenha em São Paulo conforme requerido, devendo a parte autora providenciar a extração das 

cópias necessárias para instrução do referido ofício no prazo de 5 dias.Int. 

 

2008.61.00.013598-7 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X TCB - 

TERMINAIS DE CARGAS DO BRASIL LTDA(SP128815 - MARIA ISABEL NASCIMENTO MORANO) 

Cumpra-se a decisão de fls. 459 e verso, deprecando-se a oitiva da testemunha, no endereço indicado às fls. 479.Após, 

aguarde-se a realização da audiência designada.Intimem-se. 

 

2008.61.00.030758-0 - CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA X CONSIGAZ - DISTRIBUIDORA DE GAS 

LTDA - FILIAL(SP186421 - MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Converto o julgamento em diligência.Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos verifica-se que, à autora não foi 

oportunizada manifestação acerca da contestação apresentada pela ré, às fls. 94-116, tendo o processo seguido o seu 

curso, após a defesa, diretamente para a fase de instrução. Assim, intime-se a parte autora, a fim de que se manifeste 

sobre a contestação, no prazo legal. Decorrido o prazo supra, com ou sem cumprimento, diante da manifestação de fls. 

120 e 127-129, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.006414-6 - TARCISIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.00.006599-0 - ANTONIO MIGUEL ARCANJO X IDALVA PEREZ ARCANJO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Chamo o feito à ordem.Reconsidero a segunda parte da decisão de fls. 77.Mantenho a sentença de fls. 49/50, por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. Cite-se a Caixa Econômica Federal-CEF, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2.º, do 

CPC.Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2009.61.00.007834-0 - NELSON CARDOSO DOS REIS(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo, objetivando os Autores a recuperação 

dos saldos de contas vinculadas do FGTS, pelos índices econômicos que mencionam na petição inicial.No caso dos 

autos, como há tantas relações jurídicas processuais que se unem num fundamento fático comum, a composição do 

valor da causa resulta da soma da pretensão de cada um dos Autores, que, individualmente, não ultrapassa o teto 

previsto na Lei nº 10.259/2001, ou seja, o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Assim sendo, o Juízo Federal cível é 

absolutamente incompetente para o processo e julgamento da presente ação. Por estas razões, encaminhem-se os autos 

ao Juizado Especial em São Paulo para a sprovidências cabíveis, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.61.00.009116-2 - BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP132581 - CLAUDIA 

RINALDI MARCOS VIT) X UNIAO FEDERAL 

Por ora, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, afim de verificar sua 

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Int. 

 

2009.61.00.009353-5 - APPARECIDO ALFREDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.00.010068-0 - CRISTIAN LEITE DE ALMEIDA(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) 

X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO 

PIRES SIMONELLI) 
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Ante a certidão de fls. 196, por ora, especifique o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP 

as provas que pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência.Int. 

 

2009.61.00.013805-1 - RAIMUNDO RICARDO VIEIRA X RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS X RAIMUNDO 

DE SOUZA GOES X RAYMUNDA ALVES PEREIRA MONTEMEZO X RENE TOLEDO X RUBEM ARAUJO X 

RUTH GASPARETTI(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo, objetivando os Autores a recuperação 

dos saldos de contas vinculadas do FGTS, pelos índices econômicos que mencionam na petição inicial.No caso dos 

autos, como há tantas relações jurídicas processuais que se unem num fundamento fático comum, a composição do 

valor da causa resulta da soma da pretensão de cada um dos Autores, que, individualmente, não ultrapassa o teto 

previsto na Lei nº 10.259/2001, ou seja, o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Assim sendo, o Juízo Federal cível é 

absolutamente incompetente para o processo e julgamento da presente ação. Por estas razões, encaminhem-se os autos 

ao Juizado Especial em São Paulo para a sprovidências cabíveis, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.61.00.013812-9 - MARLENE CACOZZA X MARCO POLO DE PAULA X OTONIEL BAPTISTA RIBEIRO X 

OSWALDO BOFFA X OSWALDO VEGI X OSCAR FABIANO PEREIRA X PASCHOAL VIRNO(SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo, objetivando os Autores a recuperação 

dos saldos de contas vinculadas do FGTS, pelos índices econômicos que mencionam na petição inicial.No caso dos 

autos, como há tantas relações jurídicas processuais que se unem num fundamento fático comum, a composição do 

valor da causa resulta da soma da pretensão de cada um dos Autores, que, individualmente, não ultrapassa o teto 

previsto na Lei nº 10.259/2001, ou seja, o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Assim sendo, o Juízo Federal cível é 

absolutamente incompetente para o processo e julgamento da presente ação. Por estas razões, encaminhem-se os autos 

ao Juizado Especial em São Paulo para a sprovidências cabíveis, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.61.00.013926-2 - LOURDES SOUZA DOS SANTOS X LUCILA GONCALVES PREDELLA X LUCIO 

LEMBO X NARCISO CAMPELO DOS SANTOS X NADILMA DA SILVA COSTA X NELSON PINTO X 

NELSON DE OLIVEIRA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo, objetivando os Autores a recuperação 

dos saldos de contas vinculadas do FGTS, pelos índices econômicos que mencionam na petição inicial.No caso dos 

autos, como há tantas relações jurídicas processuais que se unem num fundamento fático comum, a composição do 

valor da causa resulta da soma da pretensão de cada um dos Autores, que, individualmente, não ultrapassa o teto 

previsto na Lei nº 10.259/2001, ou seja, o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Assim sendo, o Juízo Federal cível é 

absolutamente incompetente para o processo e julgamento da presente ação.Por estas razões, encaminhem-se os autos 

ao Juizado Especial Federal em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.00.014719-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X 

TOPTEK SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Fls. 46/75: Mantenho decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Anote-se. Por ora, aguarde-se o prazo da 

contestação. Int. 

 

2009.61.00.016780-4 - NEOPLASTIC EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E 

SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP273499 - DANILO MARQUES DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Pelo exposto, concedo em parte a antecipação da tutela tão somente para afastar as exigências contidas na lei 9.718/98, 

até a edição das Leis 10.637/02 e 10.833/03.Cite-se. Intime-se.Após, tendo em vista que o C.STF em sessão plenária de 

13.8.08, houve por bem determinar a suspensão do julgamento de todos os processos judiciais versando sobre a 

incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, até o julgamento final da medida cautelar na ADCON 18-

5/DF, determino o SOBRESTAMENTO do feito em Secretaria. 

 

2009.61.00.017094-3 - EDSON DUARTE X EGIDIA COSTA DE CAMPOS X ELVIRA MARTINS SIQUEIRA X 

EVARISTA FONSECA BAGLINI X FRANCISCO AUGUSTO X GEORGINA FERREIRA DE CAMARGO X 

GETULIO RODRIGUES DE LARA X JAIR VIEIRA X JESSE DE MELLO MARCHESI BARIJAN X JOSE 

FONSECA X JOSE NEQUIRITO X JOSE VIDAL X JOSEFINA CORDEIRO DE MORAES X JUVENAL DE 

CAMARGO X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA MILLANELO DOS SANTOS X MARIA 

APPARECIDA MICHELUCHE MOREIRA X MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS GIL X MARIA DE 

LOURDES BONINI DE SOUZA X MARIA DE LOURDES OLIVEIRA X MARIA DO CARMO BAPTISTA X 

MARIA JOSE DOS SANTOS X MARIA OLINDA DE MORAES X NAIR SANTUCCI DE SOUZA X OCTAVIO 

ANTUNES X PAULO FRANQUEIRA X PEDRO ALVES X PHILOMENA ZUCOLIN X ROSA TRISTAO 
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BRANCO X SONIA MARIA CAVALLARO TEZONI X TEREZA DE OLIVEIRA ANTONIO X THEREZINHA DE 

ALMEIDA LYRA X TEREZINHA MENINO DE JESUS OLIVEIRA ROMA X URSINA CARRIEL DE LIMA 

OLIVEIRA(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito ordinário, onde servidores aposentados e pensionistas de ferroviários oriundos de 

antigas ferrovias da extinta FEPASA objetivam a complementação de suas aposentadorias e/ou pensões de acordo com 

as vantagens salariais obtidas por todos os ferroviários ativos, também originários da extinta FEPASA, nos termos dos 

dissídios coletivos celebrados entre 1999 e 2006. Os autos foram originalmente distribuídos à 09ª Vara da Fazenda 

Pública de São Paulo, a qual proferiu sentença que determinou a exclusão da CPTM do pólo passivo da ação, julgou 

extinto o feito em relação à co-autora Maria de Lourdes Oliveira, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, bem como, 

em relação aos demais co-autores, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer-lhes o direito ao 

recebimento dos reajustes de complementação de aposentadoria e pensão, a partir de 2001, conforme os percentuais 

concedidos aos ativos da mesma categoria ferroviária lotada na CPTM. O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, em sede recursal, acabou por reconhecer a necessidade de intervenção da União no feito, determinando a 

remessa dos autos para a Justiça Federal.É o sucinto relatório. Passo a decidir.O Eg. Tribunal Regional desta 3.ª Região, 

em recente acórdão, reafirmou posicionamento no sentido de que cabe às Varas Especializadas Previdenciárias o 

julgamento de casos como o presente.Mutatis Mutandis, é o que demonstram as seguintes ementas:PROCESSO CIVIL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-

TRABALHADORES DA RFFSA. CUNHO PREVIDENCIÁRIO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 1ª VARA 

PREVIDENCIÁRIA/SP. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.-Conflito de 

competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP, em face do Juízo Federal da 14ª Vara Cível/SP, 

nos autos de ação declaratória, cumulada com cobrança de parcelas vencidas, proposta por ex-funcionários aposentados 

da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, objetivando a aplicação do reajuste de 47,68% sobre valores correspondentes a 

aposentadorias e pensões pagas pelo INSS (Lei nº 8.186/91).-Em se tratando de ação tendente à complementação de 

proventos de ex-trabalhadores da RFFSA, decorrente da diferença entre a aposentadoria paga pela Autarquia 

Previdenciária e a remuneração efetuada pela RFFSA e subsidiárias ao pessoal da ativa, desponta a competência da 

Vara Especializada.-A ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois as suplementações não subsistem 

sem a figura do principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago aos demandantes. Embora, 

caiba à União suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da 

obrigação, porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento. -

Conflito julgado improcedente, na forma de precedente da Terceira Seção desta Corte (CC nº 3.734, proc. nº 

2000.03.00.051470-4), para fixar a competência do MM. Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP (CC 

200103000154996/SP. 3.ª Seção. Data da decisão: 23/11/2005. DJU:26/01/2006, p. 234. Relator(a) JUIZA FEDERAL 

MÁRCIA HOFFMANN. Relatora para lavratura do acórdão JUIZA FEDERAL NOEMI MARTINS, por 

maioria).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORIGINÁRIA VERSANDO SOBRE A 

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. NATUREZA PREVIDENCIARIA DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO.I - A 

pretensão deduzida na lide subjacente está adstrita à revisão da complementação de aposentadorias e pensões de ex-

trabalhadores da RFFSA, com a inclusão do índice de 47,68%, em atenção ao disposto no artigo 2º e parágrafo único, 

da Lei nº 8.186/91.II - Decidido pela Justiça do Trabalho o quantum a ser aumentado nas aludidas complementações, a 

fim de assegurar a equivalência com os vencimentos do pessoal da ativa, não remanesce questão atinente ao direito do 

trabalho, o que afasta a competência daquela Justiça Especializada.III - A complementação dos proventos dos ex-

ferroviários é encargo financeiro da União, nos termos do artigo 1º do Decreto-lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 

8.186/91, enquanto os procedimentos de manutenção e pagamento ficam sob responsabilidade do INSS, sendo que 

compete, por sua vez, à RFFSA o fornecimento dos dados necessários à apuração dos valores devidos.IV - Conquanto 

os ferroviários possuam tratamento diferenciado na regulamentação de suas aposentadorias e pensões, pela incidência 

de Leis específicas que lhes conferem direitos particularizados, a complementação dos proventos de ex-trabalhador da 

RFFSA é paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da LeiPrevidenciária.V - Partindo de uma 

interpretação extensiva e teleológica, que vem sendo seguida por esta 3ª Seção, depreende-se que a ação originária é de 

cunho previdenciário, por cuidar de assunto estritamente relacionado ao pagamento de benefício previdenciário, de 

modo que incide, in casu, a regra preceituada pelo Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da Justiça 

Federal.VI - Competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito originário.VIII - Improcedência do conflito. 

Competência da Vara Previdenciária, Juízo suscitante.(CC 200003000514704/SP. 3.ª Seção. Data da decisão: 

08/09/2004. DJU:06/10/2004, p. 178. Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL. Relatora para lavratura do acórdão 

JUIZA MARIANINA GALANTE, por maioria.Com efeito, o Eg. TRF da 3.ª Região, implantou as Varas 

Previdenciárias por meio do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal da 3.ª Região, as quais, na esteira do julgado visto, têm competência para julgar o presente feito.Tratando-se de 

competência alterada em razão da matéria, e portanto, absoluta, deve ser reconhecida de ofício, aplicando-se ao caso o 

art. 87 do Código de Processo Civil, a fim de evitar nulidade processual.Por tais motivos, declino da competência para 

processo e julgamento deste feito, determinando o encaminhamento dos autos para distribuição a uma das Varas 

Previdenciárias de São Paulo/SP com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. Cumpra-se, após a preclusão desta 

decisão, com as cautelas de praxe. 

 

2009.61.00.017173-0 - JOSE ALCIDES MARRONZINHO DE OLIVEIRA(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA 
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SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Primeiramente, intime-se a parte autora para que junte aos autos declaração de pobreza, diante do requerimento dos 

benefícios de assistência judiciária gratuita, ou comprovante do recolhimento das custas judiciais, sob pena de 

indeferimento da petição inicial (art. 284, parágrafo único, do CPC). Prazo: 05 (cinco) dias.Se em termos, tornem os 

autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.017237-0 - JEROLINA CALIXTO NUNES(SP150372 - TONY MINHOTO REGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA VIDA E PREVIDENCIA 

Concedo o benefício da justiça gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial às fls. 12, nos termos 

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e do artigo 4.º da Lei Federal n.º 1060/1950. Anote-

se.Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Intimem-se. 

 

2009.61.00.017326-9 - IVONETE VENANCIO TAMASAUSKAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário, através da qual a parte autora objetiva a correção do saldo de conta vinculada do 

FGTS, com aplicação da taxa de juros progressivos, cumulada com os índices decorrentes de planos econômicos 

mencionados na petição inicial, tendo sido atribuído o valor da causa em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Compulsando 

os autos, verifica-se que não restou demonstrado o critério objetivo adotado pela parte autora para a atribuição do valor 

da causa, como apontado na petição inicial, necessário à verificação da competência deste Juízo Federal Cível.Diante 

disso, intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, trazendo aos autos prova documental hábil e 

cálculos do seu crédito, com o intuito de afastar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de indeferimento da 

petição inicial, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. Prazo: 90 (noventa) dias.Intime-se. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2157 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0027556-9 - FUJITSU GENERAL DO BRASIL LTDA(SP017211 - TERUO TACAOCA E SP108333 - RICARDO 

HIDEAQUI INABA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Expeça-se requisição de pagamento da verba honorária. 

 

93.0034365-3 - OREMA IND/ E COM/ LTDA(SP030804 - ANGELO GAMEZ NUNEZ E SP101008 - DOUGLAS 

GAMEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

DESPACHO DE FLS. 113: Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão definitiva dos Embargos à Execução, 

conforme cópias trasladadas para estes autos, expeça-se requisição de pagamento.Intime-se o advogado beneficiário 

para indicar seu número de OAB e CPF, como também CPF/CNPJ do (s) autor (es).No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestados.Int.DESPACHO DE FLS. 114:Desconsidero a cota de fls. 113, uma vez que exarada por evidente 

equívoco pelo Ilustre Procurador, sem que houvesse abertura de vista nos autos pela Secretaria, sendo certo que o r. 

despacho de fls. 113 é dirigido ao autor. 

 

94.0002599-8 - ANDREA CRISTINA BARROSO SERPA X GISELE MARIA AKATO VELOSO VETTORAZZO X 

HELENA SETANI X LEICO OGASSAVARA SETANI X LUIZ ANTONIO DE AGUIAR MIRANDA X MARCO 

ANTONIO AVELINO DE CAMPOS X MARIA HUMILDE ALVES VILAR X SERGIO GARCIA MARTINS X 

SERGIO VIVEIROS DE MEDEIROS X SUELY SEHADE DE ALMEIDA X VERA LUCIA ALVES 

FRANCO(SP035348 - MARCO ANTONIO ARANHA VALLETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

DESPACHO DE FLS. 607:J. Sim se em termos, por 05 dias. 

 

94.0002704-4 - ROGERIO MASSAYUKI KOBAYASHI X NATALIA MAYUMI KOBAYASHI(SP037023 - JULIO 

NOBUTAKA SHIMABUKURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP053736 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) 

Fls. 282: Esclareça o peticionário seu pedido, uma vez que somente será levantado o valor do principal devido aos 

autores.Houve sucumbência recíproca, razão pela qual não há valor referente a verba honorária a ser levantada em favor 

do patrono.Verifico que a procuração outorgada pelos autores confere aos patronos poderes para receber e dar 
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quitação.Desta forma, esclareça qual advogado (fls. 07) deverá constar como beneficiário no alvará de levantamento do 

principal.Int. 

 

94.0004386-4 - ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP186323 - CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES E Proc. 368 - EUNICE MITIKO 

HATAGAMI TAKANO) 

Fls. 680/701: O 2º parágrafo do r. despacho de fls. 674 permanece descumprido.Intime-se, portanto, a parte autora para 

efetivo cumprimento.Em igual prazo, esclareça a juntada de procuração outorgada por pessoa estranha à lide (fls. 

702).Após, tornem conclusos.Int. 

 

94.0018680-0 - DARCILIO DE CASTRO RANGEL X ADALGIZA ARAUJO DE CASTRO RANGEL(SP020829 - 

JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP064911 - 

JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA 

AGUIAR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO) 

Recebo a petição de fls. 401/402 como pedido de reconsideração e indefiro o requerido, tendo em vista que os cálculos 

de fls. 322/324 foram elaborados nos exatos termos do julgado. O valor apurado corresponde à diferença resultante da 

aplicação do IPC referente ao mês de janeiro/89 (42,72%) ao saldo da conta de poupança dos autores, descontado o 

índice oficial creditado à época, com a incidência de juros contratuais à taxa de 6% ao ano e juros moratórios à taxa de 

0,5% ao mês, devidamente corrigido, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, razão pela qual não procedem as 

alegações dos autores. Assim sendo, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0005176-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0031231-8) YUSHIRO DO BRASIL 

IND/ QUIMICA LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

Concedo à autora o prazo improrrogável de cinco dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo (sobrestados).Int. 

 

96.0011493-5 - ADAUCTO SANZ(SP055910 - DOROTI MILANI) X AILTON DE LIMA X ANTONIA 

ZANQUETTA DIAS X CLAUDIO SCARABOTTO X EDNA DAS GRACAS PERES X EDSON BROESDORF X 

JAIR GOMES X JOAO LUIZ BERNARDO X JOSE ANTONIO ARLE(SP099442 - CARLOS CONRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 490/491: Nada a considerar, tendo em vista o trânsito em julgado da R. sentença de fls. 487/487 vº. Ao arquivo, 

findos. Int. 

 

97.0036185-3 - MARIA TERESA VIEIRA PEIXOTO DAVILA X MARLENE DE SOUZA CAMPOS X MIGUEL 

DIAS JORGE X ROSANA ELI BRANDES X TERESA CRISTINA PORTO ALVES ALCANTARA(SP106916 - 

HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI E SP008534 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA CACCIACARRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão definitiva dos Embargos à Execução, conforme cópias trasladadas 

para estes autos, expeça-se requisição de pagamento.Intime-se o advogado beneficiário para indicar seu número de 

OAB e CPF, como também CPF/CNPJ do (s) autor (es).No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

97.0048907-8 - MARIA EDINEIDE DA SILVA DE ALCIDES X GEOSINA ARRUDA DE OLIVEIRA FREIRES X 

SEBASTIAO VENANCIO DA SILVA X ODEMIR ALVES DA SILVA X PEDRO ONOFRE DOS REIS X GENTIL 

PEREIRA DE MENDONCA X FABIO LUIZ BOREAN X JOAO BOSCO DA SILVA X JOSE CARLOS DA COSTA 

X TEREZA DE JESUS SILVA DE ALMEIDA(SP071131 - SEBASTIAO DE ASSIS E Proc. LIVIO DE SOUZA 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo (findos).Int. 

 

1999.61.00.045603-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP094946 - 

NILCE CARREGA) X TAPECARIA DOIS IRMAOS 

Considerando que a devedora já foi devidamente intimada a efetuar voluntariamente o pagamento da condenação, 

quedando-se inerte, conforme certidões de fls. 73, verso, forneça a autora o endereço atualizado da ré, para fins de 

expedição de mandado de penhora e avaliação. Providencie, ainda, a apresentação de memória de cálculo do débito 

exequendo, devidamente atualizada. Na omissão, ao arquivo, sobrestados os autos. Int. 

 

2001.61.00.021689-0 - CONDOMINIO EDIFICIO PRIMAVERA(SP077349 - SUELI RAMOS DE LIMA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126212 - JANE FERREIRA DOS SANTOS E SP044286 - ROSEMARY COSTA 

DE M E GONCALVES E SP039798 - ALBERTO JOSE GONCALVES NETTO E SP017775 - JOSE EUGENIO 

MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) 

Despacho de fls. 234: Verifico que o patrono do autor foi intimado em Secretaria da r. decisão de fls. 230.Desta forma, 

publique-se somente para a CEF.Após o decurso do prazo recursal, expeça-se alvará de levantamento.Int. Decisão de 

fls. 230: Vistos etc. Reconsidero o último parágrafo da r. decisão de fls.218/219 e esclareço que, do valor total 

homologado na referida decisão,qual seja, R$ 63.631,39 (sessenta e três mil, seiscentos e trinta e umreais e trinta e nove 

centavos), atualizados até maio de 2007, R$57.846,72 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais esetenta e 

dois centavos) correspondem ao principal e R$ 5.784,67 (cincomil, setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete 

centavos)corr alvará de levantamento da quantia homologada, nos termos acima men-cionados. Informe, para tanto, o 

nome do advogado beneficiário, bem co-mo forneça os dados necessários à expedição (OAB, CPF e RG). Oportuna-

mente, tornem conclusos. Int.  

 

2002.61.00.012820-8 - LUIZ CARLOS DA COSTA X SILVIA DE SOUZA DA COSTA(SP129234 - MARIA DE 

LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Verifico que a procuração outorgada pelos autores (fls. 20) não confere aos advogados poderes para receber e dar 

quitação, inviabilizando a expedição do alvará de levantamento.Desta forma, determino a regularização da 

representação processual dos autores.Após integral cumprimento, expeça-se.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestados).Int. 

 

2002.61.00.023965-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL(SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Verifico que a CEF argumenta a fls. 280 que já especificou os valores devidos a título de verba honorária, porém não 

deu efetivo cumprimento ao r. despacho de fls. 273, podendo ser claramente observado a fls. 268.Desta forma, reporto-

me ao r. despacho de fls. 273.Cumpra-se imediatamente a CEF.Int. 

 

2003.61.00.013933-8 - PAULO CARVALHO INFANTE X LYDIA MARIA CARVALHO INFANTE(SP042897 - 

JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP188216 - SANDRA ARAGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Manifeste-se a CEF acerca do teor das Certidões de fls. 240 e 242. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

2003.61.00.035063-3 - SILVIO POTTER MARCHI(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Reporto-me à R.decisão de fl.128.Int. 

 

2004.61.00.021397-0 - MISHAKO MATSUDA NASCIMENTO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Reporto-me à R.decisão de fl.152.Int. 

 

2004.61.04.008884-0 - SYLVIO CORREA DA SILVA(SP202398 - CAMILA MIGUEL ELIAS E SP061418 - 

EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS E SP178307 - VERUSKA BERNDT D´AGOSTINO) X NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO(SP184405 - LEONARDO ELISEI DE FARIA) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

DESPACHO DE FLS. 507:J. Sim se em termos, por 10 dias.  

 

2005.61.00.007394-4 - HEITOR LAERT CASTANHEIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. LEONARDO DA S PATZLAFF OABDF 16557) 

Reporto-me à R.decisão de fl.153.Int. 

 

2005.63.01.152516-5 - REINALDO VIEIRA GONCALVES X CINTIA CRISTINA APARECIDA TUKAMOTO 

GONCALVES(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 192 e 196: Indefiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria desta Vara, uma vez que o Dr. Luiz Antonio 

Torcini não é advogado constituído nestes autos.Retornem os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

2007.61.00.020543-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DOS PASSAROS(SP157098 - GISLÂINE MARA 

LEONARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E 

SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 
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2007.61.00.025138-7 - TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Fls.184/185: Esclareço ao Advogado signatário que, considerando o teor da petição e documentos de fls.167/169, não 

mais reúne poderes para postular, neste processo, em favor da autora. Uma vez certificado o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, findosInt. 

 

2007.61.00.034923-5 - PRENTICE MULFORD PEDROSO(SP017004 - SERGIO CIOFFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int. 

 

2008.61.00.002923-3 - CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E 

SP110740A - IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON 

DACOSTA GARCIA) 

Providencie a autora as cópias necessárias à instrução da contrafé (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e 

memória de cálculo). Cumprida a determinação supra, cite-se, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Na omissão, ao arquivo, sobrestados os autos. Int. 

 

2008.61.00.015369-2 - JOSE CARLOS SCRIVANO X LORENA BEATRIZ MASSAINE SCRIVANO(SP017581 - 

CARLOS ALBERTO BARBOSA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int. 

 

2008.61.00.022204-5 - CARLOS JOSE ZAULI X NANCY CARDOZO ZAULI(SP178348 - VANESSA DOS REIS 

SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int. 

 

2008.61.00.024767-4 - JOAO FORTES(SP099246 - CARLOS FERNANDO NEVES AMORIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

2008.61.00.025525-7 - SANDRO CESAR TOLEDO ME BLACK PRINT(MG102334 - DANIEL DE MIRANDA 

FIGUEIREDO) X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGIA DE SAO PAULO - CEFET/SP(Proc. 1756 

- PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) 

Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

2008.61.00.025786-2 - APPARECIDA MAZILLI JERONYMO(SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

2008.61.00.026550-0 - JOSE KERNI(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS) 

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int. 

 

2008.61.00.030216-8 - ARTUR VITAL RODRIGUES(SP169759 - REGINA APARECIDA NAPOLEÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Observo que o Autor comprova a existência da conta poupança pelo menos desde dezembro de 1988 (fls. 61) e até o 

ano de 1991 (fls. 22, 34) e que do documento de fls. 61 consta também a data de aniversário da conta (dia 13), 

demonstrando portanto o interesse processual do pedido relativo aos períodos de janeiro de 1989 e maio e junho de 

1990.O pedido exibitório de fls. 52 deverá ser formulado na fase probatória, se ainda se fizer necessário.2. Esclareça o 

Autor o pedido relativo a junho de 1987, eis que não consta dos cálculos nem há extratos do período, e considerando 

ainda a prescrição.3. Esclareça ainda os cálculos de fls. 23/28, demonstrando a origem dos saldos de fevereiro de 1989 e 

junho de 1990, que não constam de qualquer extrato, bem como explicitando quais são os índices de correção monetária 

aplicados e se observam o disposto no Manual de Orientação para Cálculos desta Justiça Prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.00.031290-3 - ADELAIDE MAGON GALLIGANI(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

2008.61.00.033347-5 - MARIO MUSAQUATRO FILHO(SP059638 - MARILIA TEREZINHA DE CASTRO 

VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 
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Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.004837-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0002038-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) X CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E 

COM/(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) 

Conclusão em 17/07/2009: Fls. 86/92 - Defiro o pedido de perícia contábil para cálculo da diferença a ser restituída ao 

Autor (relativa ao período de janeiro/89 a novembro/91) conforme já esclarecido às fls. 82/83, devendo estar 

documentalmente comprovado nestes autos que o Autor apesar de ter por objeto social atividades múltiplas conforme 

seu contrato social, encontrava-se no período em questão de janeiro/89 a novembro/91 na hipótese estabelecida no 2º, 

artigo 3º, Lei Complementar nº 7/70 e adicional previsto na Lei Complementar nº 17/73, por ter como atividade 

preponderante a prestação de serviços (item IV, letras a e b, Resolução 482 do BACEN - vigente no período em 

questão). Deverá também o senhor perito esclarecer as declarações do Imposto de Renda do Autor acostadas às fls. 

76/95 dos autos da ação ordinária nº 97.0002038-0, em apenso, sobre o valor declarado devido no período de janeiro/89 

a novembro/91.Indico, para tanto, o contador TAMOTSU YAMAGUCHI.Arbitro como honorários provisórios R$ 

1.000,00 (um mil reais) a serem depositados pelo Requerente em 5 (cinco) dias.Uma vez depositado o valor supra, 

expeça-se alvará de levantamento.Após, à perícia.Reconsidero a r. decisão de fls. 82/83 na parte em que determina o 

retorno dos autos à Contadoria.P. I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

97.0022166-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0027556-9) UNIAO FEDERAL(Proc. 207 

- ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X FUJITSU GENERAL DO BRASIL LTDA(SP017211 - TERUO 

TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) 

Providencie a embargada as cópias necessárias à instrução da contrafé (sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado e memória de cálculo atualizada). Cumprida a determinação supra, cite-se, nos termos do artigo 730 do Código 

de Processo Civil. Na omissão, ao arquivo, sobrestados os autos. Int. 

 

2001.61.00.007387-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0033770-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO OTHON PEREIRA) X CLAUDIO ANTONIO DIAS DAS NEVES(SP075583 - IVAN 

BARBIN E SP098810 - GERSON GONCALVES GERMANO) 

Ciência ao embargado do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Nada sendo requerido, 

em cinco dias, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

Expediente Nº 2167 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.028544-4 - EVERALDO GOMES DE SOUZA X ROSANA APARECIDA GUIMARAES GOMES DE 

SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária , com pedido de tutela antecipada , objetivando autorização para pagar as prestações 

vincendas nos valores que os Autores entendem devidos bem como para que a ré se abstenha de promover execução 

extrajudicial do imóvel , objeto de contrato de financiamento imobiliário , com fundamento no Decreto-lei nº 70/66 e 

que não inclua o nome dos Autores nos órgão de proteção ao crédito até decisão final (fls. 31).Alegam , em prol de sua 

pretensão , que a Ré descumpriu suas obrigações contratuais devendo o contrato ser revisto e adequado à sua função 

social. Acostam documentos de fls. 34/104.Verifico que o contrato de financiamento acostado às fls. 117/121 foi 

firmado em 29/07/1988 , sendo pactuado o PES-CP como plano de reajuste , com prazo de amortização de 252 meses , 

com taxa anual de juros de 9,2% (nominal) e 9,5980% (efetiva). Verifico a plausibilidade das alegações da parte Autora 

que , mesmo após a quitação de 251 prestações e faltando apenas 1 parcela para encerrar o prazo de amortização 

pactuado , ainda apresenta o valor de R$ 148.863,57 como saldo devedor ; situação que , nesta análise perfunctória , 

demonstra certo desequilíbrio contratual (planilha de evolução do financiamento acostada às fls. 150/171). O periculum 

in mora decorre da possibilidade de execução extrajudicial do imóvel.Ocorre que o contrato de mútuo impugnado foi 

firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação e o adimplemento das prestações , ainda que nos valores tidos 

como corretos pelos mutuários , é fundamental para a liquidez deste programa de relevante interesse social.Reporto-me 

às ponderações feitas pela Excelentíssima Desembargadora Federal Suzana Camargo ao decidir o Agravo de 

Instrumento n. 2000.03.00.039236-2, publicado no Diário da Justiça em 10 de agosto de 2000:(...) omissis. O que não 

pode ocorrer é a parte, por considerar estar sendo lesada com a sistemática de reajuste, sequer buscar o depósito da 

quantia que entende correta, o que ocasiona, em última circunstância, um enriquecimento indevido em relação à 

instituição mutuante, posição esta que não pode contar com o aval do Poder Judiciário.Em razão do contrato de fls. 

117/121 encontrar-se sub judice , defiro a tutela antecipada para autorizar os Autores a pagar , diretamente junto ao 

Agente Financeiro , os valores das parcelas vincendas na importância que entendem devidos e sob sua inteira 

responsabilidade.Dê-se ciência ao Agente financeiro para que não promova medidas de execução ou qualquer outra 

constritiva contra a parte Autora , inclusive evitando a inclusão dos seus nomes nos cadastros de proteção ao crédito , 

eis que o próprio imóvel permanece como garantia da dívida inexistindo prejuízo irreversível para a Requerida até 

decisão final.P. R. I. Cite-se e oficie-se. 
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2009.61.00.001937-2 - ANTONIO DONIZETTI LINO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

Fls. 176/186 - Nada a reconsiderar. Mantenho a r. decisão de fls. 92/93 por seus próprios fundamentos. Int.-se.Após, 

conclusos. 

 

2009.61.00.002612-1 - LAURITA NOGUEIRA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Fls. 43/46: Primeiro, intime-se a autora para que providencie 

uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de todos os documentos ofertados em cópias simples 

que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos para apreciação do 

pedido de tutela.Int. 

 

2009.61.00.002811-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Fls. 2607/2610 - Requer a Autora a reconsideração da r. decisão de fls. 2555/2556 a qual indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, bem como informa a interposição de Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 526 do CPC.Nada a 

reconsiderar, mantenho a r. decisão de fls. 2555/2556, por seus próprios fundamentos jurídicos.Int. 

 

2009.61.00.012337-0 - LEONEL RIBEIRO DE SOUZA X RIVIANE RAFIK CHAKUR RIBEIRO DE 

SOUZA(SP211142 - ROSANA FERREIRA ALTAFIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 116/117 - Recebo como pedido de reconsideração, eis que o entendimento doutrinário favorável ao cabimento de 

embargos de declaração em simples decisão interlocutória é de interpretação restrita posição não compartilhada por este 

Juízo uma vez que é um recurso ainda não previsto no vigente Código de Processo Civil , todavia , nada a reconsiderar 

reportando-me aos fundamentos de fls. 97/98.Aguarde-se a vinda da contestação. Int.-se. 

 

2009.61.00.014516-0 - MARCOS PAULO ROSARIO(SP166538 - GLEICE RAQUEL VALENTE MENDOZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, na qual o Autor requer a exclusão do seu nome no 

cadastro de inadimplentes - SCPC e SERASA.Alega, em síntese, que ao se dirigir a uma loja de pneus foi surpreendido 

com a informação de que o seu cheque não poderia ser aceito tendo em vista que o seu nome estava negativado. Que 

ficou constrangido, pois, nada deve.Pelo documento de fl. 18 verifico que o nome do autor consta no registro do SCPC 

referente ao débito contrato n. 271537110003315334 - CEF - no valor de R$ 541,83.Às fls. 19/22 verifico os 

pagamentos, em 05/05/09, das prestações de n. 23 e n. 24, vencidas em 08/10/2008 e 08/11/2008, referente ao crédito 

consignado celebrado com a CEF n. 27.1537.110.0033153-34, nos valores de R$ 342,25 e R$ 321,08.O cadastro 

informativo de créditos não quitados do setor público federal está regulado pela Lei n. 10.522/02 e contém o registro 

das pessoas físicas ou jurídicas que sejam responsáveis por obrigações pecuniárias, vencidas e não pagas há mais de 60 

dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, sendo obrigatória a consulta 

prévia ao CADIN, por aqueles órgãos e entidades, para a celebração de todos os contratos e operações relacionados no 

art. 6º da referida medida provisória.Assim sendo, a CEF, como empresa pública federal, tem o ônus de proceder ao 

registro no cadastro informativo dos responsáveis por obrigações em débito.O mesmo não ocorre com o apontamento 

do nome do Autor no Serviço de Proteção ao Crédito - SCPC - instituição privada - de registro voluntário da Ré, usado 

como forma indireta da exigência do débito, o que é indevido, eis que a CEF tem os meios legais e adequados para a 

cobrança da dívida, razão pela qual DEFIRO o pedido de tutela antecipada determinando que a ré promova o 

cancelamento da inscrição do nome do autor no SCPC.Quanto ao SERASA não comprova o autor a inclusão do seu 

nome.Cite-se a Ré.P.R.I.e O. 

 

2009.61.00.016274-0 - MASANORI KOMATSU(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - 

LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para que:1) Promova o recolhimento correto das custas devidas à Justiça Federal, sob pena de 

cancelamento da distribuição.2) Comprove, por meio de planilha de cálculo, o valor atribuído à causa, adequando-o ao 

benefício econômico pleiteado. 3) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de 

todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de 

extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.016280-6 - GILBERTO GOMES DE OLIVEIRA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para que:1) Promova o recolhimento correto das custas devidas à Justiça Federal, sob pena de 

cancelamento da distribuição.2) Comprove, por meio de planilha de cálculo, o valor atribuído à causa, adequando-o ao 

benefício econômico pleiteado. 3) Providencie uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, de 

todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de 

extinção.Após, tornem conclusos.Int. 
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2009.61.00.016428-1 - RUBERVAL RODRIGUES DE LIMA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, devendo 

regularizar a polaridade ativa da demanda.Em igual prazo, providencie a regularização de sua representação 

processual.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.016877-8 - RICARDO VIEIRA DE SOUZA X VALDECY INACIO SILVA X GIANIO BOLGIONI X 

RINALDO FOLENA X PEDRO CARLOS CARDOSO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

UNIAO FEDERAL 

Intimem-se os autores para que:1) Promovam o recolhimento correto das custas devidas à Justiça Federal, sob pena de 

cancelamento da distribuição.2) Comprovem, por meio de planilha de cálculo, o valor atribuído à causa, adequando-o 

ao benefício econômico pleiteado. 3) Providenciem uma simples declaração de autenticidade, firmada por seu patrono, 

de todos os documentos ofertados em cópias simples que instruem a petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias), sob pena de 

extinção.Após, tornem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2168 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.024927-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E 

SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X ALEXANDRE PEREIRA FABRI 

Fls 224: esclareça o réu a hipótese de assistência judiciária eis que não há declaração e/ou pedido nestes autos.Int. 

 

2005.61.00.012061-2 - MARCOS NASCIMENTO PEREIRA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls. 227/228 - Providencie a Caixa Econômica Federal cópia dos documentos que integram o processo de execução 

extrajudicial e certidão de registro de imóveis atualizada, relativamente ao imóvel objeto do contrato de financiamento 

sub judice.Publique-se e Intime-se com urgência. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4238 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0457713-2 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA E SP145133 

- PAULO ROGERIO DE LIMA E SP097688 - ESPERANCA LUCO) X ANAHEL BARBOSA DE 

CARVALHO(SP204354 - RICARDO BRAIDO E SP133185 - MARCELO DE CAMARGO ANDRADE E SP060575 

- SILVANA TORTORELLA VIEIRA E SP204354 - RICARDO BRAIDO E SP272407 - CAMILA CAMOSSI) 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 62 em favor do expropriado.Expeça-se, ainda, alvará de 

levantamento no valor de R$ 6.470,11, correspondente a 99,468% do valor depositado a fls. 257, em favor do 

expropriado. O saldo remanescente - R$ 34,58 ou 0,532% do referido depósito, será levantado pela parte autora, 

conforme cálculos de fls. 277/278 dos autos.Intimem-se as partes, devendo as mesmas informarem o nome, bem como 

número da OAB, CPF e RG dos beneficiários dos alvarás de levantamento a serem expedidos; cuidando ainda para que 

as procurações outorgadas contenham a cláusula de receber e dar quitação de valores.Prazo: 10 (dez) dias, sendo os 5 

(cinco) primeiros para o expropriado e os seguintes para o autor.Int. 

 

MONITORIA 
2005.61.00.020335-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA 

JUNIOR E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP106699 - EDUARDO CURY E SP237917 - 

THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X EDILIA PAIXAO ALBINO MAIA(SP104658 - ROSANE PEREZ 

FRAGOSO) 

Fls. 166: Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

2007.61.00.005312-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI) X WASHINGTON LUIZ POLETTI(SP240011 - 

CAROLINE DA COSTA VENEZI) 
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Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

aguarde-se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2007.61.00.033478-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X LAZARO BARBOSA DA SILVA PECAS EPP X LAZARO BARBOSA DA SILVA 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

aguarde-se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2008.61.00.005609-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X APOLONIO BATISTA A FILHO 

Fls. 288: Preliminarmente, manifeste-se o autor sobre o valor ínfimo bloqueado a fls. 285/286 e seu interesse em 

apropriá-lo.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.006540-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JOAO ALVES DOS SANTOS NETO X FARNELLY 

DESCARTES ALVES PESSOA 

Fls. 59: Manifeste-se a autora.Fls. 66: Expeça-se carta nos termos do art. 229 do Código de Processo Civil.Int.  

 

2009.61.00.006550-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUIS HENRIQUE ROCCO CONSOLO X MARIA APARECIDA 

CONSOLO(SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) 

Deixo de receber o recurso de fls. 64/80 vez que intempestivo.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo findo.Int.  

 

2009.61.00.007350-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SELETIVA COLETA DE RECICLAGENS LTDA 

EPP X PEDRO PAULO GIAXA CANEDO 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2009.61.00.011006-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X JOAO ALFREDO BIAGI CAMARGO JUNIOR 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que 

de direito para o regular prosseguimento do feito.Int.  

 

2009.61.00.013623-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X EDY KERLLY IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA X 

KEIVILAN MAGNUS TAVEIRA BENTO X FRANCISCA SELMA DE LIRA 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que 

de direito para o regular prosseguimento do feito. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.023896-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA FLORA(SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO 

DE CARVALHO E SP087367 - JOSE ANTONIO FERRARONI GONCALVES GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, no valor de R$ 15.230,41, correspondente a 91,7647% do 

depósito de fls. 143 dos autos.Expeça-se, ainda, alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal, no valor 

de R$ 1.367,13 (8,2353%), correspondente ao saldo remanescente no referido depósito.Cumprido, remetam os autos ao 

arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.026788-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BOTANICO(SP068418 - LAURA MARIA DE 

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se a parte ré para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente 

de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

2009.61.00.017162-5 - CONDOMINIO GRA BRETANHA(SP068916 - MARILENE GALVAO BUENO KARUT) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Ratifico os atos decisórios proferidos no Juízo Estadual.De uma análise dos autos, verifico que a Caixa 

Econômica Federal foi incluída no pólo passivo desta demanda, em fase de Execução, substituindo os originários 

devedores.No entanto, a obrigação de o condômino pagar as despesas condominiais é propter rem, vale dizer, existe tão-

somente em razão do direito real de propriedade. Desta forma, sendo um tipo de obrigação ambulatória, acompanha o 

direito real sempre que houver transferência de seu titular, causa mortis ou inter vivos, vinculando ao pagamento das 
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prestações dele decorrentes os titulares subseqüentes do direito real. Destarte, o nascimento da obrigação propter rem 

prescinde da verificação da vontade de seu titular, porquanto decorre exclusivamente do direito real de propriedade, no 

caso do pagamento das despesas condominiais. Segundo Maria Helena Diniz: A Obrigação propter rem passa a existir 

quando o titular do direito real é obrigado, devido à sua condição, a satisfazer certa prestação. É uma espécie jurídica 

que fica entre o direito real e o direito pessoal, consistindo nos direitos e deveres de natureza real que emanam do 

domínio. Tais obrigações só existem em razão da detenção ou propriedade da coisa. (...) Infere-se daí que essa 

obrigação provém sempre de um direito real, impondo-se ao seu titular de tal forma que, se o direito que lhe deu origem 

for transmitido, por meio de cessão de crédito, de sub-rogação, de sucessão por morte etc., a obrigação o seguirá, 

acompanhando-o em suas mutações subjetivas; logo, o adquirente do direito real terá de assumi-la obrigatoriamente, 

devendo satisfazer a obrigação em favor de outrem. (in Curso de Direito Civil Brasileiro, 2º volume, Teoria Geral das 

Obrigações, 18ª edição, Editora Saraiva, 2003, p. 11). Assim, o pagamento das despesas condominiais decorre do 

próprio direito de propriedade e visa à manutenção do equilíbrio da comunidade que o adquirente passou a integrar. 

Aliás, dispõe o art. 1.345 do Código Civil: O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao 

condomínio, inclusive multas e juros moratórios. Frise-se, ademais, que o art. 4º da Lei 4.591/1964, alterado pela Lei 

7.182/1984, que cuida dos condomínios em edificações, condicionando a transferência da unidade condominial à 

comprovação da quitação das obrigações a cargo do alienante, não lhe retirou a natureza de obrigação propter rem, isto 

é, continua a existir em decorrência do direito real de propriedade sobre a unidade condominial, acompanhando-o em 

todas as alterações subjetivas. Ressalte-se, ainda, que a aquisição do imóvel se deu em decorrência da arrematação do 

imóvel em execução extrajudicial, nos termos do art. 70/66 e a arrematante dispõe de ação regressiva para a cobrança de 

tais débitos a ser dirigida contra o antigo proprietário. É indiferente, ademais, o fato de eventual terceiro ser possuidor 

do imóvel no período relativo aos encargos condominiais cobrados no processo, uma vez que é o proprietário do imóvel 

que deve arcar com as despesas condominiais, as quais decorrem exatamente deste direito real. Nesse sentido, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - CONDOMÍNIO - TAXAS CONDOMINIAIS - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - ADJUDICAÇÃO - ADQUIRENTE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - Na linha da 

orientação adotada por esta Corte, o adquirente, em adjudicação, responde pelos encargos condominiais incidentes 

sobre o imóvel adjudicado, tendo em vista a natureza propter rem das cotas condominiais. 2 - Recurso não conhecido. 

(REsp 829.312/RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ 26.6.2006, p. 170). CIVIL E PROCESSUAL. 

IMÓVEL ADJUDICADO POR CREDORA HIPOTECÁRIA. RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE, 

PERANTE O CONDOMÍNIO, PELO PAGAMENTO DE COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS DEIXADAS 

PELO MUTUÁRIO. LEI N. 4.591/64, ART. 4 ÚNICO, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 7.182/84. EXEGESE. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. I. O art. 4o, parágrafo único, da Lei n. 4.591/64, na redação dada pela Lei n. 7.182/84, 

constitui norma de proteção do condomínio, de sorte que se, porventura, a alienação ou transferência da unidade 

autônoma se faz sem a prévia comprovação da quitação da dívida, evidenciando má-fé do transmitente, e negligência ou 

consciente concordância do adquirente, responde este último pelo débito, como novo titular do imóvel, ressalvado o seu 

direito de regresso contra o alienante. II. Obrigação propter rem, que acompanha o imóvel. Precedentes do STJ. III. 

Recurso especial não conhecido. (REsp 671.941/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, DJ 

22.5.2006, p. 206). Dessa forma, a Caixa Econômica Federal passa a ser sucessora do réu Expedito Aparecido Tomaz, 

razão pela qual ratifico a decisão proferida no Juízo Estadual de exclusão deste último do pólo passivo da ação, devendo 

a execução prosseguir somente em relação à Executada Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 42, 3º, do Código 

de Processo Civil.Intime(m)-se o Condomínio autor acerca da redistribuição do feito, devendo em 10 dias recolher 

custas inicias e providenciar contrafé dos termos do acordo e da sentença homologatória para intimação da CEF, sob 

pena de extinção do feito.Após, se em termos, intime-se a CEF pessoalmente para que pague o débito no prazo de 15 

dias, sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.015202-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.008548-0) JULIO 

BUCALLON ME X JULIO BUCALON(SP173441 - NADIA APARECIDA BUCALLON) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

Manifeste-se o embargado sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido no prazo, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

2009.61.00.017002-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.012190-7) ALEXANDRE 

RODRIGUES LOPES(SP120950 - SIMONE ARTHUR NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Recebo os embargos nos termos do art. 739-A, caput do CPC.Vista ao embargado para impugnação no prazo legal, 

devendo, ainda, manifestar-se sobre o pedido de audiência de conciliação formulado pelo embargante.Defiro os 

benefícios da juntiça gratuita, nos termos da lei nº 10650/50.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

94.0008215-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X BATRAC 

COM/ E IND/ LTDA X ANTONIO CAUDURO(SP039438 - SIDNEY SYLVIO GIOVANINI) X CLEISE MORAES 
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CAUDURO(SP039438 - SIDNEY SYLVIO GIOVANINI) X ADILSON DA SILVA X ODETE DA CONCEICAO 

FERNANDES DA SILVA 

Melhor analisando os autos e tendo em vista a disponibilização para esta 4ª Vara Federal Cível do WebService-Receita 

Federal, providencie a secretaria a consulta de endereço do(s) réu(s), bem como sua juntada aos autos. Intime-se o autor 

para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

97.0026434-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E 

SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE 

FARIA E SP185833 - ALINE DELLA VITTORIA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X CARLOS 

ALBERTO ARRA(SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) 

Manifeste-se o exequente sobre o depósito judicial de fls. 110.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.00.027644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP162329 - PAULO LEBRE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X COML/ DE TECIDOS 

SAO LUCAS LTDA X ROBSON DA SILVA X JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 

Preliminarmente, deverá a autora comprovar o falecimento do réu documentalmente.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

2008.61.00.008548-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X JULIO BUCALLON ME X JULIO BUCALON(SP173441 - 

NADIA APARECIDA BUCALLON) 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido no prazo, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

2008.61.00.008812-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X RIALE LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA EPP X 

ANDRE SIMON DEMENDI X ALEXANDRE DEMENDI 

Fls. 82: Defiro a vista pelo prazo legal.Após, cumpra-se o despacho de fls. 80.Int.  

 

2008.61.00.014776-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARIA MADUNECKAS(SP279182 - SONILDA MARIA 

SANTOS PEREIRA) X SERGIO MADUNECKAS 

Requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.Int.  

 

2008.61.00.015534-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JOHN EMILIO GARCIA TATTON 

Tendo em vista a natureza da ação, esclareça a autora seu pedido de intimação nos termos do art. 475 do CPC.Prazo: 10 

(dez) dias.Int.  

 

2008.61.00.015985-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) X MICHELE PERRETTA 

Tendo em vista a natureza da presente ação não há que se falar em intimação nos termos do art. 475 do CPC.Ademais a 

executada já foi citada e já foi expedido mandado de penhora, assim, requeira o autor o que de direito, para o regular 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se eventual provocação das partes no 

arquivo.Int.  

 

2008.61.00.030539-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ANTONIO TOZATO JUNIOR 

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se eventual 

provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2009.61.00.000549-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X EDSON BARRETO 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

aguarde-se eventual provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2009.61.00.010827-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X MARIA ISABEL ASSUNCAO AZEVEDO 

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se eventual 

provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  
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2009.61.00.012030-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ALCIDES 

DE AQUINO 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido no prazo, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação das partes. Int.  

 

2009.61.00.012190-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X ALEXANDRE RODRIGUES LOPES(SP120950 - SIMONE 

ARTHUR NASCIMENTO) 

Certidão retro: Manifeste-se o exequente, requerendo o que de direito para o regular prosseguimento do feito.Int. 

 

2009.61.00.013166-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X JOSELITO 

RIBEIRO DE JESUS 

Fls. 34: Defiro pelo prazo requerido.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

88.0039162-1 - KAMO PARTICIPACOES LTDA(SP026532 - LUIZ CARLOS DE TOLEDO E SP026521 - MARIA 

CHRISTINA SILVEIRA CORREA DE TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para converter em renda da União Federal (código da receita 2849), os 

valores constantes na coluna valores a converter da planilha de fls. 609/611.Intime-se ainda a CEF para informar a este 

Juízo o saldo remanescente atualizado nas referidas contas.Com a vinda das informações, expeça-se alvará de 

levantamento dos saldos remanescentes em favor do autor.Intimem-se as partes com prazo de 5 (cinco) dias para 

manifestação.Int. 

 

92.0010483-5 - JULIO RICARDO DECORACOES LTDA X TAPECARIA SAO MIGUEL LTDA X TEXTIL 

FLORENCE LTDA X NALAN IND/ DE TELAS PLASTICAS LTDA X TECELAGEM DE PLASTICOS STO 

ANTONIO(SP117536 - MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP145719 - LUIZ FERNANDO 

MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROSANA FERRI) 

Oficie-se à Caixa EconÔmica Federal para converter os valores constantes na coluna valores a reverter da planilha de 

fls. 826/919, em renda da União Federal (código da receita nº 2849), conforme segue:1) Para o autor Julio Ricardo 

Decorações, considerar valores informados às fls. 827/834, contas de depósitos nºs 0265005.111566/111567 e 

111569/111570.2) Para o autor Tapeçaria São Miguel, considerar valores informados às fls. 863/866, contas de 

depósitos nºs 111293 e 111295.3) Para o autor Textil Florence, considerar valores informados às fls. 883/884, conta de 

depósitos nº 111288.4) Para o autor Nalan Ind/ de Telas, considerar valores informados às fls. 896/897, conta de 

depósitos nº 111288.5) Para o autor Tecelagem de Plásticos Santo Antonio, considerar valores informados às fls. 

908/909, conta de depósitos nºs 111287.Intime-se, ainda, a CEF, para informar a este Juízo o saldo remanescente nas 

referidas contas.Com a vinda das informações, expeça-se alvará de levantamento dos saldos remanescentes em favor 

dos autores.Intimem-se as partes. Prazo: 5 (cinco) dias.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.00.022209-4 - RAED AL DAHOUK(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

NAO CONSTA 

Ante a inércia do autor, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.  

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.00.009773-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0004329-9) REGINA DE 

LOURDES FUMIS MARTINS X LETICIA FUMIS MARTINS X LARISSA FUMIS MARTINS(SP040421 - JOSE 

FIRMO FERRAZ FILHO E SP096368 - ROSANA MALATESTA PEREIRA E SP101003 - CILENE DOS SANTOS 

MAMEDE E Proc. THEREZA CHRISTINA NEGRISOLLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE 

SOUZA AGUIAR) 

Comprove a exequente a interposição dos recursos especial e extraordinários mencionados, bem como junte cópia dos 

despachos de admissão dos mesmos, nos termos do art. 542, parágrafo 1º do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2009.61.00.017338-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.018144-4) FEDERACAO 

DAS ASSOCIACOES DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - FADESP(SP046386 - MAURICIO DE 

CAMPOS CANTO E SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO E SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO) X 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP122618 - PATRICIA ULSON 

PIZARRO E SP106713 - LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA) 

Preliminarmente intime-se o autor para que atribua valor a causa, bem como para que apresente contrafé com todos os 

documentos que a instruíram para intimação ao executado.Após, se em termos, cite-se o executado nos termos do art. 

632 combinado com o art. 644, ambos do CPC.Int.  
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Expediente Nº 4261 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0020246-0 - UNIAO FEDERAL(SP026508 - HITOMI NISHIOKA YANO) X SILVIO KITAGAWA(SP008777 - 

ANGILBERTO FRANCISCO LOURENCO RODRIGUES E SP150586 - ALBERTO LOURENCO RODRIGUES 

NETO) 

Manifeste-se o réu sobre o ofício às fls. 652/667.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.017795-0 - ROSANA SAMPAIO DA SILVA(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Intime-se o impetrante para juntar cópia autenticada do CPF e RG.Após, voltem conclusos para apreciar o pedido de 

liminar.Int. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5810 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0031801-9 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP024465 - 

CARLOS ALBERTO DABUS MALUF E SP060747 - MARIA CECILIA SAMPAIO CRUZ E SP140283 - SUELI 

PIRES DE OLIVEIRA QUEVEDO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA 

BUENO FILHO) X LUCIA PETRINA BARONE PEREIRA - ESPOLIO X DAVID LOWY(SP051631 - SIDNEI 

TURCZYN) X JOSE CARVALHO NETTO - ESPOLIO X JOSE FLAVIO CARVALHO X EVANIR APARECIDA 

LOPES CARVALHO X LEONOR SALAMONI X PASCHOAL SALAMONI(Proc. SANDRA FALCIONI 

SANCHEZ COX E SP054330 - REGINA MARIA CINTRA SANCHES E Proc. POR FLAVIO BARONE E SUA 

MULHER: E SP074223 - ESTELA ALBA DUCA E SP136665 - MILTON PARDO FILHO E SP081383 - LUIS 

ANTONIO MARTINS PEREIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em conta que os expropriados estabeleceram, de comum acordo, os valores que cabem 

a cada um deles nos depósitos feitos pela expropriante a título de indenização, defiro a expedição dos respectivos 

alvarás de levantamento, conforme o requerido na petição de fls. 622/625.Expedidos os alvarás, intimem-se os 

expropriados a retirá-los no prazo de cinco dias, mediante recibo nos autos. Retirados os alvarás, ou findo o prazo ora 

fixado, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Informação da Secretaria: Os alvarás já foram expedidos 

e estão à disposição dos respectivos interessados. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2471 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0030603-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0022614-4) MARIO BAPTISTA FILHO 

X JOAQUIM AUGUSTO ALMEIDA SANTIAGO X MARIO VIEIRA GOMES X TELMA RODRIGUES DOS 

SANTOS GOMES X SANDRA MARIA DA SILVA SANTIAGO X MARGARIDA DO CEU E SILVA SANTIAGO 

MARQUES X CARLA MARIA DA SILVA SANTIAGO(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA E 

SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI) 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, os documentos solicitados pelo Sr. Perito 
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Judicial às fls.604/605.Cumprida a determinação supra pela parte autora, retornem os autos ao Sr.Perito Judicial para 

elaboração do laudo pericial no prazo previsto. I.  

 

95.0012624-9 - NEIDE SANTANA TEIXEIRA GARDESANI(SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA 

GONCALVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP110355A - GILBERTO LOSCILHA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 758 - ALEXANDRE ALBERTO BERNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X BANCO ABN AMRO S/A(SP149686B - FERRARI DEBIASI) X 

BANCO BRADESCO S/A(SP158412 - LEANDRO DE VICENTE BENEDITO E SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO) X BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

Cumpra o co-réu Banco Bradesco S.A. o despacho de fl.310, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

 

97.0027592-2 - ANTONIO MARCOS MARTINS X ROSANE MARIA AMERICO MARTINS X JUNIOR 

AMERICO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls.209/291: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez) 

dias, para a parte autora e os 10 (dez), subseqüentes, para a parte ré. Arbitro os honorários definitivos em R$ 1.200,00 

(Um mil e duzentos reais), diante da complexidade e excelência do trabalho realizado.Tendo em vista que já foi 

recolhido o valor de 400(quatrocentos reais) a título de honorários provisórios, providencie a parte autora o 

recolhimento da diferença estabelecida, no total de R$ 800,00(oitocentos reais) no prazo de 30 (trinta) dias.Por fim, 

defiro a expedição do Alvará de Levantamento dos honorários provisórios já depositados em favor do Sr. Perito.Int. 

 

1999.61.00.017082-0 - SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS 

ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a autora para que complemente a verba honorária pericial no prazo de 10 

(dez) dias.Atendida a determinação, expeça-se alvará de levantamento.Com a vinda da guia liquidada, tornem conclusos 

para prolação de sentença.I. 

 

2000.61.00.004966-0 - ODAIR JOSE JACO MASSO X ADAO SOARES DUARTE X ADAO LAERCIO BEONA X 

DIOGO JOSE MORETTO X BENEDITO APARECIDO FRANCISCO X APARECIDA DE FATIMA PEREIRA DE 

OLIVEIRA X JOSE AUGUSTO PACCOLA X ANTONIO MATIA RODRIGUES X MARLE LOPES VILAS BOAS 

X BARTOLOMEU TENORIO LESSA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO 

SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Intime-se o co-autor Diogo José Moretto para que traga aos autos documento comprovando a opção pelo FGTS.Prazo: 

10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2000.61.00.051091-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X MAURO DONIZETI DE SOUZA(SP151859 - 

JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) 

Concedo à parte autora prazo derradeiro de 10(dez) dias, a fim de que cumpra o determinado às fls.93.Decorrido o 

prazo supra sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.I.C. 

 

2002.61.00.023836-1 - IRACEMA BARBOSA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, os índices da categoria profissional de 

09/2002 até a presente data, conforme solicitado pelo Sr. Perito Judicial às fls.479/480. Cumprida a determinação supra 

pela parte autora, retornem os autos ao Sr.Perito Judicial para elaboração do laudo pericial no prazo previsto. I.  

 

2003.61.00.006075-8 - JACKSON TRENTO X SIMONE BUENO DE MIRANDA TRENTO(SP142464 - MARILENE 

PEDROSO SILVA REIS E AC001437 - ELIAS SANTOS REIS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, os índices da categoria profissional de 

05/1991 até a presente data, conforme solicitado pelo Sr. Perito Judicial às fls.274/275. Cumprida a determinação supra 

pela parte autora, retornem os autos ao Sr.Perito Judicial para elaboração do laudo pericial no prazo previsto. I.C.  

 

2003.61.00.006358-9 - ANTONIO CARLOS BRAGUIM X GISELA ALBERTO BRAGUIM(Proc. AISLAN DE 

QUEIROGA TRIGO E SP202517 - ALESSANDRE AZARIAS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

FLS. 407-408: Defiro o parcelamento requerido pela autora em 04(quatro) parcelas de R$ 200,00 (duzentos) reais, 

devendo a primeira ser paga em 10 (dez) dias após a publicação deste a as demais a cada 30(trinta) dias. I. 
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2003.61.00.006986-5 - SERGIO DIAS X SALVIANA MARIA DIAS(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA E 

SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS) 

Melhor analisando os autos, verifico que a parte autora, apesar da renúncia da Dra. Jenifer Killinger, OAB/SP 251.040, 

continua regularmente representada nos autos, haja vista a procuração de fl.16 e o substabelecimento sem reserva de 

poderes, firmado somente pelo Dr. João Bosco Brito da Luz.Por conseguinte, tendo o Dr. João Bosco substabelecido 

sem reservas (fl.242), em 31/07/2007, não poderia repetir o ato em 05/05/2008. Portanto, o substabelecimento de fl.303, 

para as Dras. Adaléa Heringer Lisboa e Jenifer Killinger Cara, não tem validade jurídica, motivo pelo qual determino 

seu desentranhamento e arquivamento em pasta própria.Portanto, reconsidero o despacho de fl.314. Regularize-se o 

sistema eletrônico de publicação e tornem conclusos para prolação de sentença, com a liquidação do alvará expedido 

em favor do sr. perito judicial.Int.Cumpra-se.  

 

2003.61.00.019430-1 - ZLOTI ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C(SP124168 - CLAUDIO ROBERTO PIZARRO 

MARTINS) X LUCIANA SANTOS RIBEIRO(SP137966 - LUCIA HELENA FERNANDES DA CUNHA E 

SP134115 - FERNANDO ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) 

Apesar de ter sido noticiado às fls.595/596 a juntada de nova procuração, não restou devidamente comprovado a 

regularização da representação processual do novo patrono.Dessa forma, regularize o patrono da empresa-autora, 

ZLOTI Assessoria Empresarial S/C Ltda., no prazo de 10(dez) dias, a sua representação processual, por não existir nos 

autos prova de que o subscritor da procuração é pessoa legalmente habilitada nos Estatutos Sociais da mesma para 

representá-la em Juízo.Ante a informação de fls.607/609, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10(dez) 

dias.Decorrido o prazo supra sem manifestação, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.I.C. 

 

2003.61.00.021088-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ACCURATE DO BRASIL 

COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA(SP189462 - ANDRE SOARES 

TAVARES E SP117524 - MARCUS VINICIUS DE PAULA SOUZA E SP021831 - EDISON SOARES) 

Tendo em vista a informação retro, a fim de preservar os direitos da autora que não há de ser prejudicada uma vez que 

não esteve em nenhum momento sem representação nos autos, considerando a procuração outorgada ao Dr. EDSON 

SOARES OAB/SP 21831, determino a intimação do mesmo, para que se manifeste nos autos, no prazo de 10(dez) dias, 

a partir do despacho de fls. 209. Após, tornem conclusos para novas deliberações. I. 

 

2003.61.00.025004-3 - PRICILA LIANDRINI GONCALVES CIOTTI X CELIO CIOTTI X VALERIA LIANDRINI 

GONCALVES(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP146085 - PAULA CAETANO DE 

SOUZA SILVEIRA E SP143940 - ROSANA HELENA MOREIRA E SP169232 - MARCOS AURÉLIO CORVINI E 

SP189022 - LUIZ SERGIO SCHIACHERO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos. Fls. 613/617: Intime-se a parte autora para que deposite as duas parcelas restantes dos honorários periciais no 

prazo de vinte dias. Após, cumpra a secretaria a parte final do r. despacho de fl. 582 e tornem os autos conclusos para 

sentença. I.C. 

 

2004.61.00.004899-4 - ADENILSON ROSA BARRETO X ELPIDIO MANOEL RIBEIRO X ERIVALDO DE 

ARAUJO NERES X ERNILTON PEREIRA DA SILVA X FRANCISCO WELLIGTON RODRIGUES 

XAVIER(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 

- VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X VIGOR EMPRESA DE 

SEGURANCA E VIGILANCIA 

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 331, do C.P.C., para o dia 06 de outubro de 

2009, às 15:00 horas.Por economia processual e, em não havendo possibilidade de acordo entre as partes, em seguida 

será realizada audiência de instrução e julgamento, ficando deferidas as provas orais, devendo as partes arrolar 

testemunhas, na forma do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão. I.C. 

 

2004.61.00.026452-6 - VALDELINO VIDAL(SP062768 - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Tendo em vista que o IMESC não mais realiza perícias para a Justiça Federal, nomeio como Perito Judicial o Dr. José 

Otávio de Felice Júnior, CRM 115420, com endereço na rua Artur de Azevedo, 905, Pinheiros, São Paulo/SP, Fone (11) 

7896-3158.Arbitro seus honorários periciais definitivos, considerando-se o valor máximo da tabela vigente à época do 

pagamento, posto ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, estando sujeita a Tabela de Honorários periciais 

constante da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007.Intime-se o expert para designar data para a realização de exame 

médico no autor, bem como para a elaboração do competente laudo pericial, contendo respostas aos quesitos 

formulados pelas partes, no prazo de 60 (sessenta) dias após a perícia. I.C. 
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2004.61.00.027068-0 - SILVIA STELLA MANGUEIRA DE SOUZA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI E SP125898 - SUELI RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA) 

Fls.223/247: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 

(dez) dias, para a parte autora e os 10 (dez), subseqüentes, para a parte ré. Não havendo impugnação das partes sobre o 

laudo, providencie a Secretaria a expedição de Requisição de Pagamento. Cumprida a determinação supra, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. I.C. 

 

2004.61.00.030386-6 - LUCIANO GOMES SOBRAL X ABILENE GOMES SOBRAL(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Vistos. Fls. 318/330: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 20(vinte) dias, sendo os primeiros 10 

(dez) dias, para a parte autora, e os 10 (dez) dias subseqüentes, para a parte ré. Intime-se o Sr. Perito para que forneça os 

dados necessários para o preenchimento da solicitação de pagamento que será encaminhada ao setor administrativo da 

Justiça Federal, quais sejam: nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço completo, número de inscrição no INSS e ISS, 

nome e números do banco, agência e conta em que deverá ser realizado o depósito. Cumprido o item anterior e não 

havendo mais quaisquer esclarecimentos a serem prestados pelo Sr. Perito, providencie a secretaria a expedição da 

requisição de pagamento. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.00.035416-3 - MARIA HELENA FERREIRA MOREIRA(SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, os documentos solicitados pelo Sr. Perito 

Judicial às fls.197/198.Cumprida a determinação supra pela parte autora, retornem os autos ao Sr.Perito Judicial para 

elaboração do laudo pericial no prazo previsto. I.C.  

 

2005.61.00.000788-1 - SHIRLEY MARIA LUZIA BUENO MARCHESINI(RJ059663 - ELIEL SANTOS 

JACINTHO) X FERNANDO CESAR DE SIQUEIRA MARCHESINI(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls.271/300: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 

(dez) dias, para a parte autora e os 10 (dez), subseqüentes, para a parte ré. Não havendo impugnação das partes sobre o 

laudo, providencie a Secretaria a expedição de Requisição de Pagamento. Cumprida a determinação supra, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. I.C. 

 

2005.61.00.005085-3 - NADIR DE CASSIA DA CONCEICAO PAIVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X EDSON RICARDO PAIVA(SP155254 - CARLOS OLIVEIRA MOTA SOBRINHO E SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls.152/1172 Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 

(dez) dias, para a parte autora e os 10 (dez), subseqüentes, para a parte ré. Não havendo impugnação das partes sobre o 

laudo, providencie a Secretaria a expedição de Requisição de Pagamento. Cumprida a determinação supra, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. I.C. 

 

2005.61.00.007259-9 - ANDRE TIYOMATSU KURAHASHI(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO 

ANTOLINI E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, os índices da categoria profissional de 

06/1991 até a presente data, conforme solicitado pelo Sr. Perito Judicial às fls.442/443. Cumprida a determinação supra 

pela parte autora, retornem os autos ao Sr.Perito Judicial para elaboração do laudo pericial no prazo previsto. I.C.  

 

2005.61.00.014450-1 - FRANCISCO CARLOS VIANA FERREIRA X LUIS FABIO MONTEIRO VIANA 

SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 

- MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls.165/184: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 

(dez) dias, para a parte autora e os 10 (dez), subseqüentes, para a parte ré. Não havendo impugnação das partes sobre o 

laudo, providencie a Secretaria a expedição de Requisição de Pagamento. Cumprida a determinação supra, venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. I.C. 

 

2005.61.00.022478-8 - LUCIANO SANTOS DAS NEVES(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA 
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SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Fl. 336: Concedo o derradeiro prazo de dez dias, para que o autor cumpra integralmente o disposto no r. 

despacho de fl. 334. Silente, tornem os autos conclusos para sentença. I.C. 

 

2005.61.00.023679-1 - ANTONIO LEAO VITORIA FREITAS(SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA E SP135390 - 

ANA CRISTINA MAZZINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) 

Verifico que o IMESC procedeu à apresentação de Laudo Pericial Médico às fls. 203/209. Portanto, dê-se vista às partes 

para manifestação no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora. Intime-se a perita CYNTHIA 

ALTHEIA LEITE DOS SANTOS quanto à apresentação de laudo pelo IMESC, o que tornou prescindível a elaboração 

de laudo por parte da perita no momento. Após a manifestação das partes, tornem os autos conclusos para a prolação de 

sentença. I. C.  

 

2005.61.00.028560-1 - WALTER LUIZ AFONSO PENA X MARIA DA GLORIA PEREIRA BASTOS(SP189284 - 

LEONARDO HORVATH MENDES E SP189333 - RENATO DELLA COLETA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGUROS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) X RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP105819 - FRANCO 

FERRARI) 

Recebo os Embargos de Declaração opostos pela parte ré, CEF, às fls.412/413 posto que tempestivos.Alega a 

embargante em síntese que a decisão de fls.405, em sua parte final não ensejaria a intimação das partes para 

manifestação quando da juntada do laudo.É cediço que o recurso de embargos de declaração servem exclusivamente 

para suprir omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade contidas na decisão embargada, conforme os termos do 

art.535 do C.P.C.Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração pois o embargante não demonstrou a 

presença de omissão, ambiguidade, contradição ou obscuridade a ser sanada, deixando de deduzir qualquer pedido ao 

final.Por fim, mantenho a decisão de fls.405 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Indefiro o pedido de fls.417/419, 

uma vez que o Sr.Perito Judicial nomeado às fls.398 e devidamente intimado para realização de perícia gratuita, por 

tratar-se de parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, pede licença para estimar honorários em função das despesas 

calculadas e das horas técnicas a serem dispendidas, alegando não ter condições pecuniárias para realizar com 

honorários a serem arbitrados pela Resolução nº 558/97, em razão da matéria complexa, que demanda diligências, 

estudos, análises, com significativo volume de serviços. Por todo o exposto, determino a destituição do Sr. Perito 

Judicial, Dr. Jairo Sebastião Barreto Borriello de Andrade, nomeado às fls.398 por este Juízo para realização de perícia 

técnica gratuita, pois quebrada a confiança que nele se depositava.Oportunamente, tornem os autos conclusos para 

nomeação de novo Perito Judicial.I.C. 

 

2005.61.00.900883-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.000199-4) SELMA 

MARIA DE PAULA OLIVEIRA DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X AILTON 

SANTANA DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência a parte da redistribuição do feito.Preliminarmente, proceda a secretaria a autuação do feito e a remessa dos 

autos ao SEDI para a retificação do valor dado a causa, fazendo constar R$ 22.541,84 (vinte e dois mil e quinhentos e 

quarenta e um reais e oitenta e quatro centavoes).Na sequência, intime-se a parte autora para proceder a juntada aos 

autos das procurações de fl. 46/47, em via original. Ressalto que, em que pese a Lei nº 8.952/94 ter cancelado a 

exigência do reconhecimento de firma na procuração ad judicia, para a validade dos poderes especiais, se contidos no 

mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do constituinte (STJ, RESP. 616.435/PE. Rel. Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). Prazo de 10 (dez) dias.Assim, cabe ao patrono, se assim o desejar, proceder o reconhecimento de 

firma, tendo em vista que em eventual caso de levantamento de valores nos autos, este Juízo exigirá tal 

providência.Manifeste-se a parte autora em face das alegações da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Providencie a 

parte autora o recolhimento do valor faltante, referentes as custas processuais, vez que retificado o valor dado à causa. 

Decorrido prazo sem cumprimento, venham conclusos para a extinção do feito. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.00.901959-4 - NORMA SUELI UCHOA LIMA SILVA(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X JOSE 

ALMIR ADRIANO SILVA(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 218, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão da prova pericial. Após, 

intime-se o perito para conclusão dos trabalhos periciais. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.00.000199-4 - SELMA MARIA DE PAULA OLIVEIRA DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X AILTON SANTANA DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Ciência a parte da redistribuição do feito.Preliminarmente, proceda a secretaria a autuação do feito e a remessa dos 

autos ao SEDI para a retificação do valor dado a causa, fazendo constar R$ 22.541,84. Na sequência, intime-se a parte 
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autora para proceder a juntada aos autos das procurações de fls. 26/27, em via original. Ressalto que, em que pese a Lei 

nº 8.952/94 ter cancelado a exigência do reconhecimento de firma na procuração ad judicia, para a validade dos poderes 

especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de ser reconhecida firma do constituinte (STJ, RESP. 

616.435/PE. Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca). Prazo de 10 (dez) dias.Assim, cabe ao patrono, se assim o desejar, 

proceder o reconhecimento de firma, tendo em vista que em eventual caso de levantamento de valores nos autos, este 

Juízo exigirá tal providência.No mesmo prazo, providencie a juntada de cópia para a formação da contrafé de citação do 

réu.Providencie a autora o recolhimento do valor faltante, referente as custas processuais, vez que retificado o valor 

dado à causa.Cumpridos os itens anteriores, CITE-SE a ré. Decorrido prazo sem cumprimento, venham conclusos para 

a extinção do feito.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2500 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.00.011105-0 - FATIMA DOS SANTOS MORAIS(SP194964 - CARLOS EDUARDO PARAISO 

CAVALCANTI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos.Trata-se de ação de cobrança sob o rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com o objetivo 

de a instituição bancária ser condenada a pagar a diferença entre o percentual aplicado e o contratado, mais juros, para a 

atualização da conta de poupança n 00088467-0 (fls. 71/76), relativamente aos meses de junho de 1987 (PLANO 

BRESSER) e janeiro de 1989 (PLANO VERÃO).Aduz que de acordo com o contrato e lei, o rendimento a cada período 

de 30 dias contados da data base deveria ocorrer a incidência da correção monetária do saldo originário, calculada com 

base em índice oficial, mais juros legais sobre o saldo atualizado.No mês de junho/87, o crédito deveria ter sido de 

26,06% e não a menor, 18,02% e fevereiro de 1989 (Plano Verão), porém, a ré teria creditado correção monetária de 

apenas 22,97%, quando a inflação de janeiro de 1989 atingiu 42,72%. Para a parte autora, ao creditar importâncias 

percentuais a menor, a ré rompeu o contrato em vigor, violou o ato jurídico perfeito e infringiu o direito adquirido.A 

inicial veio acompanhada de documentos.Citada, a ré respondeu negando a responsabilidade. Em preliminares, 

sustentou a incompetência absoluta do juízo, a prescrição em relação ao plano Bresser, ausência de documentação 

necessária, a impossibilidade jurídica do pedido, da falta de interesse de agir após 15.01.89 - Plano Verão, após 

15.01.90 - Plano Collor I e ilegitimidade para a 2ª quinzena de março de 1990 e seguintes - Planos Collor I e II. No 

mérito, sustenta que nada há a ser indenizado em relação aos Planos Bresser e Verão, tendo, neste último, se limitado a 

cumprir a Medida Provisória nº 32, posteriormente transformada na lei nº 7.730/89, não havendo direito adquirido a ser 

atendido, já que a lei de que se vale a parte autora foi revogada, sendo aplicáveis as novas regras, afirmando ser trienal e 

prescrição. Requer a aplicação da correção monetária nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça 

FederalHouve réplica.Foi determinada a remessa dos autos ao Contador para atualização monetária dos valores de fls. 

31 e 33. A Contadoria entendeu ser indispensável a apresentação dos extratos, o que foi cumprido às fls. 70/81.Cálculos 

juntados às fls. 86/88.É o relatório. Decido.A jurisprudência firmou-se no entendimento de que é VINTENÁRIA a 

prescrição nos casos em que a responsabilidade pelos danos relativos aos planos econômicos decretados pelo Governo 

Federal é da entidade financeira:Agravo regimental. Recurso especial. Caderneta de poupança. Plano Verão. 

Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição vintenária. Precedentes.1. Nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, no regime do Código 

Civil anterior, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros 

capitalizados.2. Agravo regimental desprovido. AgRg no REsp 770793 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL2005/0126433-3 Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO DJ 13.11.2006 p. 

258DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. 

PRESCRIÇÃO.Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Agravo a que se nega 

provimento. AgRg no REsp 705004 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2004/0166663-4 

Ministro CASTRO FILHO DJ 06.06.2005 p. 328 Desnecessária a produção de novas provas. A documentação juntada é 

suficiente para propiciar o julgamento da lide no estado, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.As 

demais preliminares ficam prejudicadas, tendo em vista que não fazem parte do pedido inicial. Passo a analisar o 

mérito.No mérito, o pedido revela-se procedente.Contratou a parte Autora com a Ré depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança, que deveria ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês 

sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 dias contados da data-base. Ao final do período, a ré deixou de cumprir o 

contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.O contrato bancário é um contrato como outro qualquer, em 

que a parte fica sujeita. Em havendo inadimplência, está obrigada a ressarcir os prejuízos advindos ao outro 

contratante.Ensina Orlando Gomes que:O depósito é a mais comum e constante operação passiva do banco. Constitui 

inequívoco negócio de crédito, pois o cliente lhe transfere certa soma de dinheiro, para receber mais adiante o 

tantundem.()Se o depósito bancário vence juros, constitui uma das obrigações do banco pagá-los no tempo devido. () 

(Orlando Gomes, Contratos, 9ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 1983, p. 362 e 364).No mesmo sentido o entendimento 

de Fran Martins:Entende-se por depósito pecuniário, ou simplesmente depósito, a operação bancária segundo a qual 

uma pessoa entrega ao banco determinada importância em dinheiro, ficando o mesmo com a obrigação de devolvê-la no 

prazo e nas condições convencionadas. Pela utilização das importâncias que lhe são entregues, o banco às vezes pagará 

juros, podendo, inclusive, ser estes capitalizados. (Fran Martins, Contratos e Obrigações Comerciais, 8ª edição, Rio de 

Janeiro: Forense, p.505/506).Ora se ocorreu o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, 
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como comprovado nos autos, é certo que a parte Autora cumpriu com a sua parte: entregou ao banco seu depósito 

bancário e deixou-o investido pelo prazo convencionado. Se cumpriram sua parte no contrato, têm direito a exigir do 

banco que cumpra a sua na contratação, qual seja, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência 

da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual e 

por isso, o pedido da inicial deve ser acolhido.PLANO BRESSERÉ incontroverso nos autos que a parte autora tinha 

cadernetas de poupança com datas-base no início de junho de 1.987 cujos saldos foram atualizados, respectivamente, 

em julho com base na LBC (Letra do Banco Central) e, por isso, pleiteia a diferença relativa ao IPC daquele mês. 

Ocorre que, tendo o Decreto-lei n 2.311, de 23 de dezembro de 1.986, dado nova redação ao art. 12, do Decreto-lei n 

2.284/86, para determinar que os saldos das cadernetas de poupança seriam corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, esse órgão público 

exerceu essa opção e, pela Resolução nº 1.265, de 26 de fevereiro de 1.987, estabeleceu que o valor da OTN até o mês 

de junho de 1.987 seria atualizado mensalmente pela variação do IPC ou da LBC, adotando-se o índice que maior 

resultado obtiver , e que às cadernetas de poupança seria aplicada a OTN assim apurada.Por isso, a Resolução n 1.338, 

publicada no dia 16 de junho de 1.987, não poderia atingir as poupanças iniciadas ou reiniciadas na primeira quinzena 

desse mês e ano, alterando o critério de atualização do valor da OTN, pelo rendimento produzido pelas LBC no período 

de 1º a 30 de junho de 1.987, eis que os titulares das contas já tinham direito adquirido ao critério anterior previsto na 

Resolução n 1.265.Inclusive, resultaria prejuízo para os poupadores, pois verificou-se que a variação da LBC rendeu 

18,02%, enquanto que a do IPC alcançou 26,06%, com diferença de 8,04%, devida a parte autora.Anoto, a propósito, os 

seguintes julgados dos Tribunais Superiores:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA SOBRE A 

MATÉRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

PRECEDENTES. É inviável recurso extraordinário que tende a contrariar jurisprudência assentada pelo STF, segundo a 

qual os depositantes em caderneta de poupança têm direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual. 2. Recurso. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. 

Argumentação velha. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, 2º, 

cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC.Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou 

infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado. (RE-AgR 278980/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Cezar Peluso, Julgamento 05/10/2004) CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

BRESSER. Firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança 

direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: precedente. 

(RE-AgR 243890/RS, 1ª Turma, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Julgamento 31/08/2004).PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes. II - Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida - Súmula 83-STJ.III - Agravo regimental desprovido. (AgRg 

no Ag 561405/RS; Relator Ministro Aldir Passarinho, Quarta Turma, DJ 21.02.2005, p. 183).PROCESSUAL CIVIL. 

PLANO BRESSER. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JUNHO DE 1987. 

PRELIMINARES REJEITADAS. INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE DO BACEN E À UNIÃO 

FEDERAL. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 1 - Preliminares de 

nulidade da sentença, ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas. 2 - Como não se trata aqui 

de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - integrantes do próprio 

capital depositado, conclui-se que a prescrição está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior 

c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 3 - O próprio Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, 

iniciado o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível 

que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as 

contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês.4 - Deixo de conhecer do pedido de 

afastamento da taxa SELIC, com substituição pelos juros de mora no percentual máximo de 1% ao mês, uma vez que a 

sentença foi proferida exatamente nestes termos. 5 - Mantida a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação. 6 - Apelação de que não se conhece em parte, e a qual, na parte conhecida, nega-se provimento. (AC 

2004.61.27.000490-2/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, DJU 20/09/2006, pág. 553).Colaciono, ainda, 

decisão monocrática também da lavra do eminente Ministro Aldir Passarinho: Vistos. Trata-se de recurso especial 

contra acórdão prolatado pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que condenou a recorrente a pagar a 

atualização monetária pelo IPC incidente sobre os saldos em caderneta de poupança dos recorridos, abertas ou 

renovadas antes da modificação do critério de cálculo promovido pelo Plano Bresser em julho de 1987. As cadernetas 

de poupança, abertas ou renovadas no mês de junho de 1987, devem ser corrigidas pela sistemática então vigente, ou 

seja, utilizando-se do IPC (anteriormente à vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN). Este é o entendimento pacífico 

desta Corte (REsp n. 433.003/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJ de 25.11.2002; 

REsp n. 180.887/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, unânime, DJ de 08.02.1999; AGREsp 398.523/RJ, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 07.10.2002; EDREsp n. 148.353/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Barros 

Monteiro, unânime, DJ de 15.09.2003). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial (art. 557, caput, do CPC). 

REsp nº. 585.045/RJ, Recorrente : Caixa Econômica Federal, DJ 05.03.2004).PLANO VERÃONem se invoque que a 
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Lei nº 7.730/89 prejudicou o contrato. Ora, a nova lei não pode incidir sobre relações comerciais pré-estabelecidas, 

sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar cumprimento ao contratado.Normas de 

ordem pública são as que traduzem, ou necessariamente se pressupõe que traduzam um interesse comum ou contêm 

alterações produzidas pela própria evolução da vida social. Não são de ordem pública as normas que disciplinam as 

relações que o direito subordina à vontade individual do agente, ou das partes, com são em princípio as de natureza 

contratual. (Vicente Rao, O Direito e a Vida dos Direitos, vol. I, p. 341).Na espécie, cuida-se de negócios jurídicos de 

direito privado. Mandar a ré pagar aquilo a que se obrigou, segundo a lei vigente na época do contrato, é observar o 

princípio geral de direito da força obrigatória dos contratos, o pacta sunt servanda. O pagamento da correção monetária 

conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem púbica.O 

fundamento da ordem pública, para postergar o direito adquirido, não pode ir a ponto de atingir os casos em que esse 

desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico, caso presente. Não seria dado ao legislador, com a finalidade 

de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos individuais, e que, com isso trouxesse 

destruição ou sério comprometimento à própria ordem pública, comprometendo com isso, seriamente, a credibilidade 

nas instituições.A Medida Provisória nº 32 foi editada quando o contrato entre a parte Autora e a Ré já estava em curso 

e não alterou a natureza jurídica do contrato, restrito às partes contratantes.A questão aqui discutida tem aplicação 

apenas à cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas 

cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem 

atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória nº 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei nº 

7.730/89. (Ag.Regimental nº 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, in DJU de 18.09.95).Solidificou-se em 

jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% para a inflação de janeiro de 1989, 

sendo vintenária a prescrição. O mesmo raciocínio deve ser aplicado quanto às perdas do Plano Bresser, quando a 

remuneração deveria ter sido de 26,06%.A Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial nº 43.055-0-SP (DJ de 20.02.95), relatado pelo Ministro Sávio de Figueiredo Teixeira, decidiu que o 

índice que reflete a real inflação do mês de janeiro de 1989 é de 42,72% e não 70,28%. A referida decisão encontra-se 

condensada na seguinte ementa:DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO 

VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I e II DA 

LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO 

ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando 

em considerações os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a essas, inclusive, exegese e 

sentido ajustado aos princípios gerais de direito, como o que veda o enriquecimento sem causa.II - O divulgado IPC de 

janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que foi obtido e o flagrante descompasso com os 

demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal 

variação o percentual de 42,72% a incidir nas atualizações, monetárias em sede de procedimento liquidatório.III - Ao 

Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a creditar nas contas de 

poupança da parte Autora, mencionadas nos autos, a diferença entre os percentuais pagos (22,97%) e os vigentes ao 

início do contrato (42,72%), no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), fazendo o mesmo quanto ao mês de junho/87, 

quando a remuneração deverá atingir a 26,06% (Plano Bresser), tornando líquido o valor de R$ 3802,23, atualizado para 

dezembro de 2008.Julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno ainda a ré a 

arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Com o trânsito em julgado, estará o devedor automaticamente obrigado ao pagamento da condenação e ao 

cumprimento da obrigação de fazer/pagar, em 15 dias, sob pena do acréscimo de multa de 10% sobre o total da 

condenação, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3971 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0235900-6 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU(SP050644 - EDUARDO NELSON CANIL REPLE) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. JULIO CESAR CASARI E 

Proc. LUIZ CARLOS CAPOZZOLI E Proc. SEBASTIAO AZEVEDO E Proc. NELCI GOMES FERREIRA E Proc. 

PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) 

Expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria a fls. 270.Cumprida a determinação 

supra, remetam-se os autos ao arquivo, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento do requisitório.Intime-se o réu, 

após publique-se e cumpra-se. 
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89.0030977-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0027887-8) LUMINAR TINTAS E 

VERNIZES LTDA(SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE 

LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Fls. 300: Tendo em vista a manifestação da União Federal, publique-se o teor do despacho de fls. 246.DESPACHO DE 

FLS. 246: Ciência do desarquivamento. Diante do depósito de fls. 245, defiro a expedição de alvará me- diante a 

indicação, no prazo de 05 (cinco) dias, do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. 

Cumprida a determinação supra, ou decorrido o prazo acima assi- nalado sem manifestação, aguarde-se no arquivo 

(sobrestado) o pagamento da próxima parcela atinente ao precatório expedido. Intime-se a União Federal, após 

publique-se, na ausência de im- pugnação cumpra-se.  

 

91.0616726-8 - RICARDO DOMINGOS DE LIMA E LEMOS VAZ MONTEIRO X MARIA DAS GRACAS 

PRESBITERO DE ALBUQUERQUE(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP051485 - 

ELISABETE DE CARVALHO PEREIRA) 

Tendo em vista a consulta de fls. 335/337, cumpre salientar que a Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), em seu artigo 10º, trouxe a necessidade de serem identificados no SIAFI todos os 

beneficiários das requisições de pagamento, decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado. Portanto, tendo 

em vista que tal identificação é obrigatoriamente feita através do CPF/CNPJ de cada beneficiário, e que os nomes 

devem estar plenamente corretos, regularize a co-autora MARIA DAS GRAÇAS PRESBITERO DE ALBUQUERQUE 

a divergência apontada perante a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.Regularizado, expeça-se o ofício 

requisitório conforme anteriormente determinado. Entretanto, decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo.Int. 

 

91.0739685-6 - AMILCAR JOSE DE SA X ANGELA MARIA CICERO X ANTONIO FUNARI NETO X ANTONIO 

JULIO CAMURCA DOS REIS X CARLOS ALBERTO FERREIRA X CARMINE FALVELLA X CAZUYUKI 

NAKAMOTO X DANILLO PRESOTTO X DARCY MARQUES DO AMARAL NUNES X ELSIO SANTIAGO X 

ERNESTO BRAMBILLA X FRANCISCO DONIZETI FERREIRA X GERALDO JOSE RODRIGUES FERREIRA X 

HENRIQUE JOSE MEDEIROS DA SILVA X HESIO TATSUO TAKIGAMI X HILDA KAYOKO TAKIGAMI X 

ISSAMU SHIRAMIZU X ITAJACY FURTADO DE OLIVEIRA X IVETE DELLA MAGGIORI GODOY X JEAN 

PIERRE NYS X JOJI HIRAYAMA X JULIO CESAR SCANNERINI X LILIANA BEATRIZ EMBON DE 

ALMEIDA X LUIZ ROBERTO TOZETTI X MANUEL DOS SANTOS SA X MARIA EMILIA BODINI 

SANTIAGO X MARIA TAKIGAMI X MAURO BRENO X OSCAR YUKIHAR IMAMURA X OTACILIO 

RODRIGUES X OLAF HELLMUTH X PAULO FERNANDO DE ABREU X ROBERTO AGIDE GRASSESCHI X 

SEBASTIAN BAYONA BARAJAS X SERGIO APARECIDO SA X SILVIA APARECIDA MICCA X UMBERTO 

CALORI X VALTER MITIO TAKIGAMI X VALENTIM BRENO X VITOR VICENTE DUARTE(SP045830 - 

DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Tendo em vista a consulta de fls. 705/707, encaminhem-se os autos ao SEDI para que proceda a retificação do CPF da 

co-autora MARIA TAKIGAMI para CPF nº. 147.471.338-60. Regularizado, expeça-se o ofício requisitório conforme 

anteriormente determinado. Fls. 709/710: Tendo em vista que já houve a citação da União Federal nos termos do art. 

730 do Código de Processo Civil, inclusive com relação aos co-autores ROBERTO ÁGIDE GRASSESCHI e IVETE 

DELLA MAGIORI GODOY, dê-se ciência à ré acerca do requerido a fls. 711/712, para que informe, no prazo de 

5(cinco) dias, se concorda com a expedição de ofício requisitório nos termos dos cálculos apresentados. Indefiro o 

requerido pela parte autora a fls. 714/715, pois de acordo com o art. 27 da Lei 10.833/2003, incide imposto de renda 

sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de 

pequeno valor, devendo a instituição financeira efetuar a retenção, observando-se a alíquota de 3% (três por cento) 

sobre o montante pago, no momento do pagamento ao beneficiário. Cumpra-se o primeiro tópico desta decisão e, após, 

publique-se.  

 

92.0037474-3 - ANTONIO PERDONA X CARLOS DONIZETE GAZZOLA X ONESIMO DONIZETE DE 

OLIVEIRA X RODOLFO DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA X TICTO CORREIA X CLAUDEMIR 

APARECIDO CAZARINI X MARIO DOMINGOS PIRES CAMPOS X RUBENS SCOLAR X SERAFIM RAVELLI 

X OTAYR QUINTERNO X DURVAL CARLOS COQUEMALA X ULISSES MARTINS CLARO X JOSE 

FERREIRA VIDAL X MOACYR BARBOSA MUGNAI X DINOLINA LUZIA X JEFERSON TENORIO PAIAO X 

MARCOS MEDOLA MANSANO X CLEUSA DOLENC DEL MASSO X OSVALDO NAIS CAVERSAN X JOSE 

LUIZ GONCALVES X ELVIRA BASSO X AVELINO EDUARDO DE MARCO X DONIZETTE SIKUINI X 

WALTER AUGUSTO SOARES X ESMERALDO ZANGARI X TOMEKO HAMAZAKI IKEDA X LAUDELINO 

ROSA FILHO X SILVIA HELENA ZANGARI X GILBERTO DE ALMEIDA CASTILHO(SP046622 - DURVAL 

MACHADO BRANDAO E SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - 

VALERIA GOMES FERREIRA) 

Tendo em vista a consulta de fls. 333/340, cumpre salientar que a Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), em seu artigo 10º, trouxe a necessidade de serem identificados no SIAFI todos os 

beneficiários das requisições de pagamento, decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado. Portanto, tendo 
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em vista que tal identificação é obrigatoriamente feita através do CPF/CNPJ de cada beneficiário, e que os nomes 

devem estar plenamente corretos, regularizem os co-autores MOACYR BARBOSA MUGNAI, JEFERSON TENORIO 

PAIAO, CLEUSA DOLENC DEL MASSO, DONIZETTE SIKUINI e SILVIA HELENA ZANGARI, a divergência 

apontada perante a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias. Regularizado, expeça-se o ofício requisitório conforme 

anteriormente determinado. Entretanto, decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

2008.61.00.001859-4 - SINAC/SP- SINDICATO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DE 

CHAVEIROS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP089512 - VITORIO BENVENUTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 

- BEATRIZ BASSO) 

Tendo em vista a consulta de fls. 260/262, cumpre salientar que a Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), em seu artigo 10º, trouxe a necessidade de serem identificados no SIAFI todos os 

beneficiários das requisições de pagamento, decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado. Portanto, tendo 

em vista que tal identificação é obrigatoriamente feita através do CPF/CNPJ de cada beneficiário, e que o nome deve 

estar plenamente correto, regularize a parte autora a divergência apontada perante a Receita Federal, demonstrando a 

alteração da razão social, no prazo de 30 (trinta) dias. Regularizado, expeça-se o ofício requisitório conforme 

anteriormente determinado. Entretanto, decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

Expediente Nº 3974 

 

MONITORIA 

2006.61.00.015648-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167229 - MAURÍCIO GOMES E SP148863B - 

LAERTE AMERICO MOLLETA) X PAULO TADEU MARTINS FARAH X HELDA HELEN MACHADO 

FARAH(SP188412 - ALESSANDRO XAVIER DE ANDRADE) 

Defiro o pedido de desentranhamento formulado pela CEF, exceção da petição inicial e dos documentos acostados às 

fls. 07/10 e 22, tendo em vista o que dispõem os artigos 177 e 178 do Provimento nº 64 do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Assim sendo, proceda-se ao desentranhamento dos documentos de fls. 11/21, substituindo-os pelos 

documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal, os quais encontram-se na contracapa dos autos.Cumprida a 

determinação supra, publique-se esta decisão, a fim de viabilizar o patrono da CEF a retirada dos sobreditos 

documentos, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2006.61.00.017465-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X ADRIANA PEREIRA DE SOUZA(SP141239 - RENATA BONACHELA DE CARVALHO) X 

ADENILTO PEREIRA DE SOUZA(SP141239 - RENATA BONACHELA DE CARVALHO) 

Diante da certidão retro, comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o cumprimento da 

determinação de fls. 314.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos, para 

deliberação.Intime-se. 

 

2007.61.00.029045-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X EAL ELETRICA AURORA LTDA X MARY 

CRISTINA DE SOUZA BUENO X ORIOVALDO BARRELLA 

Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal.A intervenção judicial para localização da pessoa e dos 

bens do réu é providência cabível somente após a comprovação, pela parte autora, de haver esgotado as diligências ao 

seu encargo, comprovando, inclusive, buscas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, Órgãos de Proteção ao 

Crédito, Instituições Financeiras, DETRAN, etc. o que não restou demonstrado nos autos.No silêncio, cumpra-se o 

tópico final da decisão de fls. 105.Intime-se. 

 

2007.61.00.034208-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ALBERTO RAMPAZZO FILHO 

Fls. 125 - Indefiro, por força dos mesmos motivos declinados no despacho de fls. 124.Assim sendo, comprove a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, as decisões de fls. 124 e 94.No silêncio, tornem os autos conclusos, 

para deliberação.Intime-se. 

 

2008.61.00.000288-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X BAGS TOUR-

VIAGENS TURISMO E CAMBIO LTDA(SP066848 - DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO) X IOLANDA FIGUEIRA 

DE MELO ACCARDO X DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO(SP066848 - DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO) 

Primeiramente, reitere-se o teor do ofício expedido a fls. 461, para cumprimento da determinação de fls. 453, no prazo 

de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, para fins de inclusão, na condição de terceiro interessado, 

de DELANO ACCARDO, bem como o seu i. patrono, o Dr. Ademar Gonzalez Casquet - OAB/SP 46.821. Após, 

providencie o patrono do terceiro interessado DELANO ACCARDO, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentação, aos 

autos, do instrumento de procuração outorgada, para fins da expedição do alvará de levantamento, no valor de R$ 

5.678,31 (cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos), tal qual determinado na decisão trasladada 
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em fls. 455/459.No mesmo prazo, informe a Caixa Econômica Federal a nome, RG e CPF do patrono que procederá ao 

levantamento do saldo remanescente dos valores bloqueados nestes autos.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.000556-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X MARIA CANDIDA DE SOUZA X PLINIO FRANCISCO X RICARDO FRANCISCO X MARCELO 

FRANCISCO X PLINIO FRANCISCO DE SOUZA 

Diligencie a Secretaria, perante a CEUNI, solicitando-lhe os devidos esclarecimentos a respeito do efetivo cumprimento 

do mandado expedido a fls. 89.Sem prejuízo, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o não 

cumprimento da determinação de fls. 87.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.001213-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

CINTIA ANDRADE DO NASCIMENTO X NELSON DAMIAO DE PAULA X SIMONE GONCALVES SILVA 

Fls. 189 - Indefiro, eis que a exeqüente não comprovou haver esgotado todas as diligências de seu encargo, razão pela 

qual reputo a providência desnecessária.Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a determinação 

de fls. 187.No silêncio, voltem os autos conclusos, para deliberação.Intime-se. 

 

2008.61.00.001798-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X DANIELLE DE LIMA SANTOS 

Fls. 121 - Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 120.Intime-se. 

 

2008.61.00.003658-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

SERGIO REGINALDO PIFFER(SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) 

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 

fls. 140/144, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2008.61.00.005240-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X IGNACIO E VILLELA JOALHEIROS LTDA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da devolução da carta precatória, com certidão 

negativa.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

2008.61.00.006665-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X COSATE E FORT ACAO E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA(SP114443 - SANDRO ANDRE 

COPCINSKI) X RODRIGO COSATE FORT(SP114443 - SANDRO ANDRE COPCINSKI) X MARILENA COSATE 

FORT(SP114443 - SANDRO ANDRE COPCINSKI) 

Diante da certidão retro, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação.Intime-se.  

 

2008.61.00.006828-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X MARCELO KETZDJIAN(SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) 

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 

fls. 93/99, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2008.61.00.009860-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X MEIRE REGINA CANDIDO X DORIVAL LOPES JUNIOR(SP204389 - ALESSANDRA 

GUARNIERO) 

DESPACHO DE FLS. 136: Determino o desbloqueio dos valores bloqueados via BACEN-JUD, conforme requerido 

pela própria credora a fls. 117. Segue sentença em separado em 01 (uma) lauda. SENTENÇA DE FLS. 137: 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito a transação firmada pelas partes, com o 

pagamento das prestações em atraso e a retomada do contrato, conforme manifestação da autora acostada a fls. 117/135, 

e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios.Custas na forma da Lei.Defiro o desentranhamento dos 

documentos originais que acompanharam a inicial, mediante a substituição por cópias simples.Transitada em julgado, 

ARQUIVEM-SE os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2008.61.00.013127-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X SALVADOR MARCOS PELLEGRINO(SP117476 - RENATO 

SIDNEI PERICO E SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS E SP200109 - SÉRGIO MOREIRA DA SILVA) 

Diante da certidão retro, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação.Intime-se.  

 

2008.61.00.020903-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 
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SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X 

ZETAZUK CONFECCOES LTDA X ANDRESSA ROSA DE ALMEIDA HENRIQUE DA SILVA 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.022540-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MARCILENE SILVIA GARCIA 

Certifique-se o decurso de prazo, para apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença.Após, proceda-se à 

transferência dos valores bloqueados, tal como determinado às fls. 74.Fls. 79 - Defiro, pelo prazo requerido.Cumpra-se, 

intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.022570-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X TACIANA 

RIBEIRO DE OLIVEIRA X IZAQUE JOSE DE OLIVEIRA(SP183166 - MARIA ALDERITE DO NASCIMENTO) X 

MARIA DE JESUS RIBEIRO OLIVEIRA 

Trata-se de impugnação apresentada por IZAQUE JOSÉ DE OLIVEIRA, por força da qual pugna pelo desbloqueio dos 

ativos financeiros tornados indisponíveis, por força da adoção do sistema BACEN JUD.Sustenta o executado que os 

valores bloqueados pertencem à conta na qual recebe seu benefício previdenciário e que, por tal motivo, o valor de R$ 

61,48 seria impenhorável.Devidamente intimada, a CEF manifestou-se a fls. 102, concordando com o pedido de 

desbloqueio.É o relatório.Fundamento e Decido.Diante da expressa concordância manifestada pela exequente, JULGO 

PROCEDENTE a impugnação ofertada, para o fim de desbloquear o montante de R$ 61,48 (sessenta e um reais e 

quarenta e oito centavos), pertencentes a Izaque José de Oliveira.No tocante aos demais valores bloqueados, proceda-se 

à sua transferência, tal como determinado a fls. 84.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.028795-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ALBERT DE JESUS CARDOSO X ROBELIA DOS SANTOS 

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 

fls. 77/81, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.00.007479-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X JOSE WALTER MONTEIRO 

Primeiramente, certifique-se o trânsito da sentença proferida a fls. 52.Após, proceda-se ao desentranhamento dos 

documentos de fls. 09/15, substituindo-os pelas cópias fornecidas pela Caixa Econômica Federal, as quais encontram-se 

na contracapa dos autos.Cumprida a determinação supra, publique-se esta decisão, a fim de possibilitar à Caixa 

Econômica Federal a retirada dos sobreditos documentos, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2009.61.00.009620-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X FERNANDA MARIA CAMPOS SIMOES X PAULO 

CELSO CAMPOS 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito a transação firmada pelas partes, conforme 

manifestação da autora acostada a fls. 90/95, e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento 

do mérito, a teor do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios.Custas na 

forma da Lei.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a petição inicial, mediante a 

substituição por cópias simples.Transitada em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as formalidades legais.P. 

R. I. 

 

2009.61.00.011320-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X STC 

STUDIO E COMPOSICAO GRAFICOS LTDA X VIVIAN DE CASSIA MENDES VIANA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça.No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

2009.61.00.012197-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MAURA SOARES POLTRONIERI MONTE X JACINTO 

SOARES DO MONTE X CICILIA MARIA POLTRONIERI DO MONTE 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito, a transação firmada pelas partes, 

conforme manifestação da autora acostada a fls. 54/61, e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios, 

eis que quitados administrativamente.Custas na forma da Lei.Determino o recolhimento do mandado de citação 

expedido, independentemente de cumprimento.Transitada em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 
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2009.61.00.015344-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ALEXANDRE SERDEIRA X SABRINA GUILHEM 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito a desistência formulada pela autora a fls. 

41, e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios.Custas na forma da Lei.Providencie a Secretaria o 

recolhimento da Carta Precatória expedida, independentemente de cumprimento.Transitada em julgado, ARQUIVEM-

SE os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.015862-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

EDIR MARCOS DE CAMPOS X DENIA MARIA PEREIRA DE QUEIROZ X NILTON MOREIRA DA SILVA 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito, a desistência formulada pela autora, e, por 

consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios, uma vez que os réus sequer foram citados.Custas na 

forma da Lei.Defiro a substituição dos documentos originais que acompanharam a inicial pelas cópias acostadas pela 

autora.Determino o recolhimento do mandado de citação expedido, independentemente de cumprimento.Transitada em 

julgado, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

ACOES DIVERSAS 
2004.61.00.011440-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X ANTONIO 

CARLOS DE POLLI 

Diante da certidão retro, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação.Intime-se.  

 

Expediente Nº 3977 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.008936-6 - GUSTAVO ADOLFO FRANCO FERREIRA(SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA E 

SP149066 - EDUARDO RODRIGUES NETTO FIGUEIREDO) X DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL 

AERONAUTICO DE SAO PAULO - PAMA/SP(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Ciência do desarquivamento. Requeira a parte impetrante o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem 

os autos ao arquivo. Int.  

 

2003.61.00.007211-6 - MARIA APARECIDA DELFINA RODRIGUES(SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO 

SICA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 

PROCURADOR DA FAZENDA) 

Providencie o patrono da parte impetrante retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Após, arquivem-se os autos (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2003.61.00.037118-1 - LUIZ VIEIRA DE LIMA(SP130669 - MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA E Proc. 

ALINE CORSETTI J.GUIMARAES 213510) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. ALINE CORSETTI JUBERT GUIMARAES) 

Fls. 166/177: Dê-se vistas às partes e, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.017593-6 - WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM OSASCO - SP 

No entanto, para que não pairem dúvidas acerca do alcance daquela decisão, hei por bem acolher os embargos para 

alterar a parte dispositiva da sentença prolatada a fls. 200/207, em seu item II, que passa a ter a seguinte redação: ... II) 

Conceder parcialmente a ordem para o fim de afastar as verbas de salário-maternidade e auxílio-doença (pagamento dos 

quinze dias anteriores à concessão da licença) da base de cálculo das contribuições previdenciárias e parafiscais 

recolhidas pelo INSS, quanto aos recolhimentos futuros a partir dessa data; ...No mais, permanece a sentença tal como 

lançada.P. R. I., com as devidas alterações no registro de sentença originário. 

 

2008.61.00.022188-0 - CARLOS EDUARDO MELCHIOR X EDSON LUIZ MARTINS(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA e julgo extinto o processo com exame do mérito, 

nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar a não incidência do imposto 

de renda sobre as verbas denominadas 1/3 férias rescisão indenizadas e férias vencidas e proporcionais rescisão 
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indenizadas, recebidas pelos Impetrantes quando da rescisão do contrato de trabalho com a empresa SOLUTIA 

BRASIL LTDA.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula nº 105, do Superior Tribunal de Justiça, e nº 

512, do Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Considerando que os valores relativos ao imposto de renda incidentes 

sobre as verbas recebidas a título de férias já foram pagos diretamente aos impetrantes, não há que se falar em 

levantamento.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.000910-0 - LLOYD IMOBILIARIO LTDA(SP087210 - RICARDO CALDERON E SP239588 - 

MARCELO CALDERON E SP262822 - JOSE ROBERTO DANTAS DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE SECCIONAL PROCURADORIA FAZENDA 

NACIONAL EM SANTOS 

Assim sendo, ante o reconhecimento da procedência do pedido, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos nos 

termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege.Transitada em julgado a presente decisão, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.O. 

 

2009.61.00.002632-7 - DIANA PAULA MAGNA(SP223746 - HELOISA HELENA DE FARIAS ROSA) X 

DIRETOR DA AMC SERVICOS EDUACIONAIS LTDA(SP195339 - GLAUCO ALVES MARTINS E SP140351 - 

ALDO DE CRESCI NETO) 

Recebo a apelação da parte impetrante de fls. 110/124, somente no efeito devolutivo. Vista à impetrada para 

contrarrazões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2009.61.00.002792-7 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS RACOES ME X FABIO CRISTIANO DOS SANTOS 

ME X TALITA PENHA MARCHIORI PEREIRA ME X AVICULTURA CASTILHO LTDA ME X OSCAR 

VENDRAMINI ME X TIAGO RODRIGUES DA SILVA ME X IRMAOS LIMA COM/ DE ARTIGOS DE ANIMAIS 

LTDA ME(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA E SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) 

No entanto, para que não pairem dúvidas acerca do alcance da presente decisão, hei por bem acolher os embargos para 

alterar a parte dispositiva da sentença prolatada a fls. 132/137, da seguinte forma: incluir novo item, que passará a ser o 

item 1, renomear o item 1 (passará a ser o item 2), e o item 3 (anterior item 2), passando o dispositivo a ter a seguinte 

redação: ... 1) HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA IMPETRANTE TALITA PENHA MARCHIORI 

PEREIRA - ME, formulado às fls. 80, extinguindo o feito, em relação a ela, sem resolução de mérito, nos termos do 

Artigo 267, III, do Código de Processo Civil.2) JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO nos termos do Artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com relação ao auto de infração n 

1808/2004, em face da decadência, na forma da fundamentação acima. 2) CONCEDO A SEGURANÇA ALMEJADA, 

para o fim de suspender definitivamente a exigência de indicação de profissionais de médico veterinário para os 

IMPETRANTES Paulo Henrique dos Santos - ME, Fabio Cristiano dos Santos - ME, Avicultura Castilho Ltda. - ME, 

Oscar Vendramini ME, Tiago Rodrigues da Silva - ME e Irmãos Lima Comércio de Artigos de Animais Ltda. - ME, e 

de se submeterem às exigências de registro da autoridade impetrada, desde que os Impetrantes não estendam suas 

atividades comerciais para manipulação de medicamentos ou prestação técnica de assistência veterinária e/ou sanitária. 

Reconheço, por conseqüência, tão somente a nulidade das autuações efetivadas pela autoridade impetrada contra os 

Impetrantes consubstanciadas nos autos de infração ns.: 236/2009, 244/2009, 3258/2008, 2866/2008 e 2862/2008, sob 

tal pretexto, na forma da fundamentação acima. ...No mais, permanece a sentença tal como lançada.P. R. I., com as 

devidas alterações no registro de sentença originário. 

 

2009.61.00.004159-6 - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES 

VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Nesse passo, conheço dos embargos, para o fim de alterar a sentença prolatada, para que dela passe a constar o que 

segue, incluído após o quarto parágrafo do dispositivo (fls. 330): ... (Ainda, a compensação só se efetivará após o 

trânsito em julgado da presente, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.)Os valores a serem 

compensados serão corrigidos monetariamente desde a data de cada recolhimento indevido até a data da compensação 

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC (grandeza que incorpora a própria 

correção monetária e os juros no mesmo montante), conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (EResp n. 

623822-PR, REsp n. 480334-MG).Sem honorários ....Mantenho no mais, em todos os seus termos, a sentença de fls. 

328/330. P.R.I., com as devidas alterações no registro de sentença originário. 

 

2009.61.00.006627-1 - MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE 

CARVALHO AWADA E SP154311 - LUCIANO DOMINGUES LEÃO RÊGO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA a fim de assegurar aos impetrantes a 
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imediata análise de seu pedido pela autoridade administrativa. Honorários advocatícios indevidos, nos termos da assente 

jurisprudência.Custas ex lege.Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.007724-4 - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP257135 - RODRIGO GIACOMELI NUNES MASSUD E 

SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Com base nessas considerações observo que não podem ser acolhidos os pedidos tal como formulados pelo Impetrante, 

pois compete ao fisco reconhecer a liquidez dos créditos aqui discutidos, razão pela qual, com base na fundamentação 

esposada, concedo parcialmente a segurança para que a autoridade impetrada aprecie a retificação da PERDCOMP 

apresentada em 13/07/2004 como novo pedido de compensação, não se aplicando a este caso a vedação do parágrafo 

terceiro, artigo 74 da Lei 9430/96.Custas de lei. Descabem honorários advocatícios.Comunique-se o teor desta decisão a 

Relatora do agravo noticiado nos autos.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório.P.R.I. e Oficie-se 

 

2009.61.00.008372-4 - INDIANA SEGUROS S/A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Nesse passo, conheço dos embargos, para o fim de alterar a sentença prolatada, para que dela passe a constar o que 

segue, a partir do segundo parágrafo das fls. 308, imediatamente antes do item Dispositivo: ... Ainda, não verifico 

qualquer ilegalidade a macular as Instruções Normativas n. 600/05 e 900/08, já que é de competência da Secretaria da 

Receita Federal fixar os critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de 

compensação (grifei), conforme dispõe o artigo 74, 14, da Lei n. 9.430/1996. Desta forma, a Secretaria da Receita 

Federal, ao exigir a prévia habilitação de crédito, através da Instrução Normativa n. 600/05 e depois, através da 900/08, 

nada mais fez que estipular os critérios para a compensação, dentro das atribuições que lhe conferiu a própria lei.Neste 

sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO 

JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 517/05. LEGITIMIDADE.1. A Instrução Normativa 517/05 não infringe o princípio da 

legalidade.2. É de competência da Secretaria da Receita Federal fixar os critérios de prioridade para apreciação de 

processos de restituição, de ressarcimento e de compensação (art. 74, 14, da Lei Federal n.º 9430/96).3. Agravo de 

instrumento não provido. Prejudicado o agravo regimental.(Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.036591-5/SP. Quarta 

Turma. Relator: Desembargador Federal FABIO PRIETO. DJU: 26/04/2006, p. 374).Dispositivo ...Mantenho no mais, 

em todos os seus termos, a sentença de fls. 299/309. Recebo a apelação da União (fls. 325/332), somente em seu efeito 

devolutivo, a teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1533/1951.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.P.R.I., com as devidas 

alterações no registro de sentença originário. 

 

2009.61.00.008700-6 - ALISSON RAFAEL FORTI QUESSADA(SP233839 - JOSE RIBEIRO DE SOUZA E 

SP147410 - EMERSON DE HYPOLITO) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA 

OAB SECCAO SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA 

BERTON SCHIAVINATO) 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar que a autoridade impetrada inscreva o 

Impetrante nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo.Honorários advocatícios indevidos nos 

termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Comunique-se ao E. TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.010249-4 - ANTONIO DA COSTA FREITAS X DALVA BITTENCOURT FREITAS(SP244823 - 

JULIANA MARTHA POLIZELO) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

EST DE SAO PAULO 

Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA a fim de assegurar aos impetrantes a 

imediata análise de seu pedido pela autoridade administrativa. Honorários advocatícios indevidos, nos termos da assente 

jurisprudência.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.010592-6 - DORA MANDELBAUM(SP155504 - SERGIO PAULO LIVOVSCHI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos do Artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios nos termos das Súmulas 105, do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege.Transitada em julgado esta 

decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se e 

Oficie-se. 

 

2009.61.00.011566-0 - BANCO SOFISA S/A(SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO E 

SP274307 - FERNANDO KOIN KROUNSE DENTES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC 

NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que a impetrante pleiteia obter ordem judicial que 
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determine a imediata exclusão de seu nome do CADIN, ou de qualquer outro cadastro de inadimplentes, em razão do 

crédito tributário do Processo Administrativo n 16327.001516/2001-18 e débitos de R$ 762,25 (IRRF) e R$ 79.441,25 

(IOF), determinando a expedição da Certidão Negativa de Débitos, ou da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa.Informa a impetrante que, com relação aos débitos fiscais de valores R$ 1.045,03, R$ 21.682,11, R$ 449,87, 

R$ 149,96 e R$ 97,47, assim como em relação aos processos administrativos n 16.327.903919/2008-70, 

16327.905097/2008-61 e 16327.908094/2008-80, já efetuou os pagamentos, conforme guias comprobatórias acostadas 

aos autos, razão pela qual não se faz necessária qualquer medida judicial nesse sentido.Quanto aos débitos de R$ 762,25 

(IRRF) e R$ 79.441,25 (IOF), sustenta que também são indevidos, eis que decorrentes de meros erros no preenchimento 

de documento fiscal de compensação (PER/DCOMP), tendo protocolado as competentes defesas administrativas 

pleiteando a retificação. Dessa forma, aduz que tais débitos não podem figurar como óbice à emissão do documento de 

regularidade fiscal.Por fim, com relação ao crédito tributário objeto do processo administrativo n 16327.001516/2001-

18, relata a impetrante que teve origem em auto de infração datado de 27.07.01, impugnado nos autos do Mandado de 

Segurança n 98.0007568-2, em que foi deferida medida liminar suspendendo a exigibilidade. Aos 23 de março do 

corrente, informa que foi dado provimento à apelação interposta pela União Federal, revogando-se a medida liminar 

então concedida, bem como a sentença anteriormente proferida.No entanto, diante da oposição de embargos de 

declaração, que se encontravam pendentes de julgamento, entende a impetrante que a decisão embargada não poderia 

surtir efeitos, restando suspensa a exigibilidade do crédito.Juntou procuração e documentos (fls. 16/170).A medida 

liminar foi indeferida (fls. 174/176), tendo a impetrante interposto recurso de Agravo de Instrumento (fls. 182/199).O 

impetrado prestou informações a fls. 208/230, pugnando pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal 

opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 233/234). Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e 

Decido.Primeiramente, quanto aos dois débitos nos valores de R$ 762,25 (IRRF) e R$ 79.441,25 (IOF), decorrentes de 

erro no preenchimento da PER/DECOMP, o próprio impetrado, em informações, esclareceu que não mais figuravam 

como impedimentos à emissão da certidão de regularidade fiscal à impetrante.No entanto, situação diversa é a do débito 

objeto do PA n 16327.001516/2001-18. O entendimento da impetrante, de que a interposição dos embargos de 

declaração teriam o condão de suspender os efeitos do acórdão, de maneira a restabelecer os efeitos da liminar 

anteriormente proferida, não merece prosperar.Entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça 

consagrou a executoriedade de plano das decisões proferidas em ações mandamentais, sejam concessivas ou 

denegatórias, com a consequente revogação das decisões anteriores, em homenagem ao teor do enunciado da Súmula n 

405 do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis:Súmula 405/STF: Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou 

no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão 

contrária. Nesse sentido, segue a decisão proferida pela Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

AGRESP 687040, publicada no DJ de 13.03.2009:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SUMULA 7/STJ.1. É pacífica a 

jurisprudência do STJ de que o recurso de Apelação contra sentença denegatória de Mandado de Segurança possui 

apenas efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. Aplica-se na espécie, por 

analogia, o enunciado da Súmula 405/STF.2. Configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, esta Corte 

excepcionalmente tem decidido ser possível sustar os efeitos da medida atacada na via mandamental, até o julgamento 

da Apelação. Precedentes.3. Assentado o Tribunal de origem que, no caso sub judice, há sério risco de prejuízo 

irreparável, a reforma do julgado demandaria revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, inadmissível na via 

do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.4. Agravo Regimental não provido. Conforme já ressaltado na 

ocasião da apreciação da medida liminar, os embargos de declaração, na forma do artigo 538 do Código de Processo 

Civil, somente têm o condão de interromper o prazo para a interposição de outros recursos em face da decisão 

embargada, e não aquele pleiteado pela impetrante no presente mandamus, de suspender seus efeitos.Dessa forma, 

considerando a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n 98.0007568-2 pelo E. TRF da 3ª Região, dando 

provimento à apelação da União Federal, com a consequente exigibilidade do débito relativo ao PA n 

16327.001516/2001-18, não há como deferir a medida requerida.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e 

julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há 

honorários advocatícios nos termos das Súmulas 105, do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 512, do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via e-mail, a 

sentença proferida, tendo em vista o agravo noticiado, nos termos do artigo 149, III, do provimento COGE nº 

64/05.Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se. 

 

2009.61.00.011567-1 - SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

I ) Relatório:Trata-se de mandado de segurança impetrado por Santaconstância Tecelagem Ltda. em face do Delegado 

da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, pretendendo a impetrante o 

reconhecimento judicial de não recolher a Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSLL, de que trata a Lei 7.689/88, 

sobre a base de cálculo referente às receitas de exportação auferidas, com arrimo nas disposições da Emenda 

Constitucional nº 33/01, desde sua edição. Requer em liminar seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha 

da prática de quaisquer sanções ou medidas coercitivas em razão do não recolhimento da CSLL sobre o resultado 

decorrente das receitas de exportação.Alega que, em 11 de dezembro de 2001, foi editada a Emenda Constitucional n. 
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33, alterou-se a redação original do Artigo 149 da Constituição Federal, para nele incluir comando que prevê que as 

contribuições sociais e as de intervenção no domínio econômico previstas no caput do artigo não incidirão sobre as 

receitas decorrentes de exportação (2, inciso I).Assim, entende que por ser a CSLL, contribuição social, a partir da 

entrada em vigor da Emenda Constituição n. 33, não deve ela incidir sobre as receitas advindas de exportação. Pleiteia, 

ainda, compensação dos valores recolhidos a esse título, desde janeiro de 2002, devidamente atualizada.Juntou 

procuração e documentos (fls. 18/364).A liminar foi deferida, nos termos do pedido (fls. 369/372).Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações às fls. 388/391. Argumenta que a EC nº 33 não se refere a Contribuição 

Social sobre Lucro Líquido - CSLL, justamente em razão desta última ter como fato gerador o lucro e não as receitas de 

exportação. Forte na eventualidade, defende que a compensação deve respeitar o prazo de 5 (cinco) anos, previsto na 

Lei Complementar n 118/2005. A União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento (fls. 393/420), o qual foi 

convertido em Agravo Retido, na forma da decisão trasladada a fls. 422/424.Instado, o Ministério Público Federal não 

opinou no mérito, ao alegar ausência de interesse jurídico que justifique sua manifestação.É o breve relatório. DecidoII 

Fundamentação:Não há preliminares. O feito tramitou de forma regular, isento de vícios. Passo, pois a deliberação de 

mérito. O pleito é procedente.A vexata quaestio consiste em averiguar a real extensão e alcance da Emenda 

Constitucional nº 33/01 que trouxe nova dicção ao artigo 149 da Constituição Federal, in verbis: Art. 149. Compete 

exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto 

nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o 

dispositivo.(...) 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - 

não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; Deveras, a interpretação há ser efetivada ao dispositivo supra 

advém da própria finalidade extrafiscal da EC nº 33, a desoneração econômica das exportações brasileiras, desígnio do 

próprio Executivo Federal, para impulsionar a balança comercial brasileira frente à política norte-americana de 

desvalorização do dólar, e assim fortalecer a política de exportação. Logo, a interpretação da EC nº 33 é primariamente 

de índole constitucional. Sua projeção sobre a área econômica fiscal é patente, de forma que sua aplicação prática deve 

seguir os mesmos propósitos de sua elaboração, sob pena de maltratar o Poder Constituinte Derivado. Frente a tal 

orientação, vê-se que a imunidade supra é plena para todas as receitas decorrentes da exportação, sequer condicionada a 

restrita a quaisquer precisões, cuja aplicação alcança expressamente as contribuições sociais (no plural), e não essa ou 

aquela. Vale aqui a elementar lição da hermenêutica, não se deve distinguir onde a lei não o fez.A nosso ver, a questão 

resolve-se sobre o bem objeto da imunidade que recai sobre as receitas de exportação quanto às contribuições sociais e 

de intervenção no domínio econômico, e não sobre determinada contribuição. Essa lógica implica na sua extensão a 

CSLL, ao menos quando advinda das receitas decorrentes de exportação.Nesse sentido, pondera o raciocínio do 

eminente Ministro do Supremo Tribunal Federal, César Peluso, quando apreciou a Medida Cautelar nº 1.738-6 - e 

reconheceu por unanimidade a imunidade ora em apreço:Tal imunidade implicou verdadeira limitação ao poder de 

tributar, com estender, sem restrição nem distinção alguma, o campo da não-incidência ou da incompetência tributária 

às receitas decorrentes de exportação, genericamente consideradas, as quais já não podem ser alvo de contribuições 

sociais de nenhuma espécie, quer incidam formal e nominalmente, sobre a receita (art.195, inc.ç I, b, como o 

PIS/Cofins), quer atinjam o lucro (195, I, c) .É que o lucro, como entidade e vantagem provinda das receitas de 

exportação, não pode ser atingido, de maneira trasversa, por nenhuma contribuição social, vedada, que está, a incidência 

desta sobre aquelas. Se se não pode tributar o mais (as receitas), a fortiori não se pode gravar o menos (o lucro). Não 

deixa dúvida a respeito de sua natureza, a conceituação do lucro, qualquer que seja o fim que se considere, fiscal, 

contábil, ou econômico. A CSLL, incide sobre o resultado do exercício, ajustado por adições e exclusões previstas no 

art. 2º, 1º, c, da Lei Federal nº 7.689/88. (...)A base de cálculo da CSLL compõe-se, portanto de elemento econômico 

haurido, diretamente, das receitas de exportação, de modo que, imunes estas, não há como aproveitá-las na definição da 

base de cálculo e da própria hipótese de incidência (fattispecie) daquele tributo. Inconcebível admitir-se a existência de 

receitas de exportação redivivas, que, resgatadas da zona inerte da imunidade, pudessem integrar, a final, elementos da 

regra-matriz de incidência da CSLL.Nesses termos, a imunidade prevista no artigo 149, 2º, inc. I, alcança a CSLL 

referente ao quantum econômico advindo das receitas decorrentes de exportação. DA COMPENSAÇÃORegistro, de 

início, que o Impetrante poderá efetuar a compensação dos valores recolhidos a título de CSLL referentes a receitas 

decorrentes de exportação, a partir de 11.12.2001, data da vigência da EC nº 33, de sorte que poderá compensar os 

valores recolhidos a partir de janeiro de 2002 - dado o prazo para o pagamento desse tributo.Frise-se, por oportuno, que 

a Lei Complementar nº 118/05 que trouxe nova redação ao art. 168, I, do CTN aplica-se somente a partir de sua 

promulgação, eis que o STJ julgou inconstitucional a retroatividade mencionada na aludida lei complementar RE 

644.736/PE. Assim, os pagamentos anteriores a Lei Complementar 118 são compensáveis, pois o prazo é de 10 anos, 

cinco anos do caput do artigo 168 e mais 5 anos do prazo de homologação do pagamento. A compensação será 

efetivada tão somente após o trânsito em julgado, seguindo o rito do art. 74 da Lei 9.430/96, e das normativas da 

Receita Federal que disciplina e rege o assunto. Dispositivo:Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim 

de:I) Reconhecer o direito de não recolher a contribuição social sobre o lucro - CSLL sobre as receitas decorrentes de 

exportação, nos termos da EC nº 33;II) Por conseqüência, reconheço o direito do Impetrante, após o trânsito em julgado, 

de compensar os valores recolhidos a título de contribuição social sobre o lucro - CSLL sobre as receitas decorrentes de 

exportação, corrigidos pela TAXA SELIC. A compensação será realizada pelo próprio impetrante sponte propria, 

devendo o Fisco verificar a exatidão do valores compensados, nos estreitos limites deste decisum. Ainda, a 

compensação só se efetivará após o trânsito em julgado da presente, nos termos do art. 170 A do CTN.Sentença sujeita 

ao reexame necessário. Custas na forma da lei.Sem honorários (súmula 105 do STJ).Publique-se. Registre-se. Intimem-
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se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.013111-1 - ALINE BUENO X CARMEM SILVIA FURONI RUFFI MAGNANI X PAULO OSORIO 

TEIXEIRA DE BARROS(SP280362 - RAFAEL SANTOS COSTA E SP279894 - ANA CAROLINA COSTA 

CORREA E SP186135 - ELISA DE MAGALHÃES CARBONELL LAPPONI) X GERENTE REGIONAL DO INSS 

EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Cumpra a parte impetrante o determinado na 

decisão de fls. 280/283, juntando aos autos uma contrafé (fls. 02/221) para a intimação do representante judicial do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.00.015310-6 - HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA 

FIUZA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Considerando o teor das informações prestadas pelo impetrado, comunicando o início dos procedimentos para a 

liberação da mercadoria tratada na presente demanda, mediante correção manual da informação equivocada do 

importador quanto ao recinto aduaneiro (fls. 65/69), esclareça a impetrante se ainda persiste interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Ressalto que o silêncio será interpretado como falta de interesse, 

com a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito.Intime-se. 

 

2009.61.00.015572-3 - PAULO RICARDO TORRES PEREIRA(SP146665 - ALEXANDRE SANTOS DE 

CARVALHO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por PAULO RICARDO 

TORRES PEREIRA contra ato do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, para o fim de que seja determinada à autoridade impetrada a imediata conclusão o processo administrativo n 

0880.42614/80 (nova numeração: 04977.247581/2004-05).Alega que, definido através da competente vistoria já 

realizada pelo impetrado o cabimento e a forma do registro do imóvel descrito na inicial perante a SPU, aguardava o 

impetrante apenas a inscrição do imóvel, sendo que até hoje, nenhum ato foi praticado pelo impetrado, permanecendo o 

feito sem andamento.Entende que a conduta afronta o princípio constitucional da eficiência e o disposto no artigo 5, 

inciso XXXIV, da Constituição Federal.Juntou procuração e documentos (fls. 11/37).A apreciação da medida liminar 

foi postergada para após a vinda das informações (fls. 40).Embora devidamente intimado, o impetrado não prestou 

informações, conforme certificado a fls. 45.Vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E 

DECIDO.O impetrante aguarda a manifestação da Autoridade Impetrada acerca do registro de seu imóvel perante a 

SPU desde a data da realização da vistoria, em 13 de maio de 1992 (fls. 12/14), data do protocolo de seu pedido perante 

o Serviço de Patrimônio da União. O processo administrativo obteve outra numeração, sendo que o impetrante solicitou 

a conclusão do processo em 23 de março de 2009 (fls. 33), não tendo sido adotada qualquer providência pelo impetrado, 

conforme extrato de movimentação de fls. 36.Assim, o fumus boni iuris advém de que tal fato evidencia falha no 

desempenho da Administração, em total ofensa ao princípio da eficiência que rege sua atuação, nos termos do artigo 37, 

caput, da Constituição Federal.Friso que a responsabilidade pelo zelo e devida apreciação do requerimento formulado 

pelo Impetrante no prazo legal compete à Autoridade Impetrada, que de há muito já esgotou o prazo de 05 (cinco) dias 

disposto no único do artigo 24 da Lei 9784/99.Dessa forma, tendo em vista a peculiaridade do caso, que teve protocolo 

inicial há mais de 17 (dezessete) anos, considero que 30 (trinta) dias correspondem a um lapso temporal razoável para 

que o Serviço de Patrimônio da União proceda a análise do pedido formulado pelo impetrante.Ressalte-se que não se 

trata de pedido de cálculo de laudêmio e emissão de certidão de aforamento.O periculum in mora exsurge da 

necessidade imediata da regularização do imóvel descrito na inicial.Posto isso, DEFIRO a liminar pleiteada, 

determinando que o Impetrado, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da notificação desta decisão, proceda à 

apreciação do pedido protocolado sob o nº 0880.42614/80 (nova numeração: 04977.247581/2004-05).Oficie-se ao 

impetrado, para pronto cumprimento desta decisão.Intime-se o representante judicial da União Federal.Considerando a 

urgência invocada, proceda-se nos termos do que prevê o item IV da Ordem de Serviço n 01/2009 da Coordenadoria 

Cível deste Fórum.Oportunamente ao MPF e retornem à conclusão para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.00.016034-2 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(PR015328 - MARCELO 

MARQUES MUNHOZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALL AMÉRICA LOGÍSTICA MALHA 

PAULISTA S/A em face da DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, em que pretende 

a concessão de medida que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a tributação pelo IRPJ e pela 

CSLL dos créditos de ICMS acumulados por impossibilidade de aproveitamento. Alega ser atuante no ramo de serviço 

público de transporte ferroviário de cargas, transportando mercadorias destinadas à exportação direta e indireta, sendo 

tal serviço imune à incidência do ICMS, na forma da Emenda Constitucional n 42/2003.Em decorrência da imunidade, 

informa que vem acumulando créditos de ICMS oriundos da aquisição de insumos necessários à prática de suas 

atividades, que são contabilizados em seu ativo.Aduz que não vem obtendo dos Estados Federados o devido 

ressarcimento ou autorização para transferência desses créditos a terceiros, pois os mesmos inviabilizam todos os 

procedimentos legais correspondentes.Entende que a medida vem lhe causando grande prejuízo financeiro, uma vez que 

deve manter em seu ativo um valor que não é realizável em dinheiro.Juntou procuração e documentos (fls. 16/123).A 

impetrante deu integral cumprimento ao despacho de fls. 128, regularizando o valor atribuído à causa, com o 
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recolhimento da diferença de custas processuais e a juntada dos documentos requeridos (fls. 129/158).Vieram os autos à 

conclusão.É o breve relato.Decido.Recebo a petição de fls. 129/130 em aditamento à inicial.Afasto a possibilidade de 

prevenção com os feitos indicados no quadro de fls. 124/126, diante da divergência de objeto.Quanto à medida liminar, 

não verifico a presença do fumus boni juris.Antes de adentrar na questão da classificação contábil dos créditos de ICMS 

acumulados pela impetrante, primordial é a comprovação de que não há possibilidade de ressarcimento dos valores ou 

transferência dos créditos a terceiros.No Regulamento do ICMS do Estado de São Paulo encontram-se previstas as 

hipóteses e possibilidades de ressarcimento dos valores e de transferência dos créditos do ICMS a terceiros, de forma 

que não há como acolher as alegações de inviabilidade dos procedimentos.Não há nos autos qualquer documento que 

comprove que o Estado vem praticando atos tendentes a impedir o exercício de tal direito, assegurado pela Constituição 

Federal e pelas leis reguladoras do tributo.Portanto, deveria a impetrante comprovar a efetiva impossibilidade de 

utilização dos créditos acumulados, o que não ocorreu, razão pela qual não há como deferir a medida postulada.Em face 

do exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas informações, no 

prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se o mandado para a intimação do representante judicial da União 

Federal.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Após, voltem conclusos para 

prolação da sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.016200-4 - SUELY LUCCA TABACH(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE 

REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Fls. 22/24: 1) J. aos autos.2) Indefiro o pleito, eis que a transferência de aforamento tem as matizes de direito real, cuja 

demanda deve ser conjunta aos condôminos. 

 

2009.61.00.017380-4 - E.B. PESSOA PET SHOP ME X BAPTISTELLA COMERCIO DE RACOES LTDA ME X 

COMERCIO DE FERRAGENS E AVICULTURA ITA LTDA ME X TOTAL AGRO & PET SHOP LTDA ME X 

PET PARADISE COMERCIO, IMPORT E EXPORT LTDA EPP X M A FLINCO BERMUDES AVICULTURA - 

ME X DALVA QUITZAU ASSUNCAO ME X REGINALDO APARECIDO SALAS ME(SP215702 - ANDRÉ GIL 

GARCIA HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - 

CRMV/SP 

Em face do exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR, para o fim de não serem as impetrantes adstritas a se registrarem 

perante os quadros do impetrado e nem contratarem médicos veterinários como responsáveis técnicos, bem como para 

que o impetrado não as autue pelos motivos acima delineados, até o julgamento final do presente mandamus.Notifique-

se o impetrado, dando-lhe ciência da presente decisão para pronto cumprimento, bem como para que preste suas 

informações no prazo de 10 (dez) dias.Proceda-se nos termos do que prevê o item IV da Ordem de Serviço n 01/2009, 

da Coordenadoria Cível deste Fórum.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, venham os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.00.017766-4 - ANDREA KIMIE NAGOYA ANTAR(SP193290 - RUBEM GAONA) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA 

MARIANA 

Em face do exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada. Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para 

que providencie a juntada de cópias dos documentos que acompanharam a petição inicial, a fim de instruir as contrafés 

para a notificação dos impetrados, bem como as cópias necessárias à expedição do mandado de intimação para o 

representante judicial da União Federal, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Cumpridas as 

determinações acima, oficiem-se às autoridades impetradas cientificando-as do teor da presente decisão para que 

prestem suas informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como expeça-se o mandado de intimação para o representante 

judicial da União Federal.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Após, voltem 

conclusos para prolação da sentença.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.036874-0 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO 

CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Promova a Caixa Econômica Federal - CEF o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos 

termos da planilha apresentada a fls. 79/81, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido 

recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do 

Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.011936-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA X GERUZA GUILHERMINO DOS SANTOS 

Considerando a natureza acautelatória e tendo sido recolhida as custas, não havendo mais interesse na intimação da 

parte, arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
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2009.61.00.009886-7 - EDUARDO GONCALVES PRETO(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B 

- FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos pelo autor através dos quais o mesmo se insurge contra a sentença 

proferida a fls. 115/116, a qual julgou improcedente o pedido formulado, condenando-o ao pagamento de multa por 

litigância de má-fé. Argumenta que houve omissão quanto à ausência de má-fé. Entende que não praticou qualquer ato 

que infringisse eventualmente o artigo 17 do Código de Processo Civil.Os embargos foram opostos dentro do prazo de 

05 (cinco) dias previsto pelo art. 536 do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de declaração 

devem ser rejeitados, uma vez que a sentença não padece de omissão, obscuridade ou contradição. Saliento que como já 

se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão 

embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). 

Nesse passo, a irresignação do autor contra a sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de 

embargos declaratórios. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no 

mérito, restando mantida a sentença prolatada a fls. 115/116. P.R.I. 

 

2009.61.00.017626-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

GIOVANNI DI FRANCESCO X MARIA CELA SIMOES SILVA DI FRANCESCO 

Intime(m)-se o(s) requerido(s) para os termos da presente.Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se 

os autos ao(s) requerente(s) independentemente de traslado.Int. e cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0027388-6 - MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO C 

MARYSSAEL DE CAMPOS E SP154651 - MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) 

Ciência do desarquivamento. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo. Int.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4947 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2000.61.00.036159-9 - CARMERINO DOS SANTOS(SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA) X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA 

GEORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) X UNIAO FEDERAL 

1. Ante a ausência de conciliação entre as partes, determino a realização de prova pericial contábil.2. Anulo os quesitos 

de fls. 183/187, do juízo, que, com o devido respeito, não têm nenhuma pertinência com a matéria controvertida na lide, 

uma vez que versam sobre questões de superação do percentual de comprometimento de renda, não tratadas na petição 

inicial.3. A questão que deve ser esclarecida pela perícia é se houve ou não o cumprimento do Plano de Equivalência 

Salarial - PES no reajustamento dos encargos mensais, com base nos índices salariais da categoria profissional prevista 

no contrato.4. Substituo o perito nomeado, Luiz Roberto Brandão Pires, pelo perito Waldir L. Bulgarelli, CRC n.º 

93.516, com endereço profissional na Rua Cardeal Arcoverde, n.º 1.749, conjunto 35/36, bloco 02, bairro Pinheiros, São 

Paulo/SP, telefones 3812-8733 e 3811-5584, para realização da perícia.5. Torno definitivos os honorários periciais 

provisórios arbitrados e já depositados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 227 e 264) nos termos do acórdão 

proferido nos autos do agravo de instrumento nº 2002.03.00.007692-8 (fls. 285/293), no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), para a data do depósito já efetivado, de modo que o perito levantará o valor integral da conta em que depositados, 

por ocasião da entrega do laudo.6. Formulem as partes, no prazo comum de 30 (trinta) dias, os quesitos e indiquem, 

querendo, assistentes técnicos. Os quesitos somente poderão versar sobre as questões que são objeto dos pedidos 

formulados na petição inicial, sendo vedada a inserção de temas nela não tratados.7. Sob pena de julgamento com base 

nas regras de distribuição do ônus da prova e de decretação da preclusão do direito à produção da prova pericial, 

apresente o autor, no mesmo prazo comum de 30 (trinta) dias, IMPRORROGÁVEL, em relação a todo o período de 

vigência do contrato, as declarações atualizadas do sindicato da categoria profissional e todos os demonstrativos 

mensais de pagamento de salários do mutuário devedor principal.8. Apresente o Banco Nossa Caixa S.A., no mesmo 

prazo comum de 30 (trinta) dias, IMPRORROGÁVEL, cópias de eventuais pedidos de revisão das prestações, das 

revisões efetivamente realizadas e de eventual mudança da categoria profissional, bem como cópia da entrevista-
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proposta.9. Decorridos os prazos acima, com ou sem a apresentação de todos os documentos acima arrolados, intime-se 

o perito, a fim de que apresente o laudo pericial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de sua 

intimação. O perito responderá aos quesitos das partes e, quanto à evolução dos reajustes dos encargos mensais, 

apresentará três cálculos:i) o primeiro com base nos índices efetivamente aplicados pelo Banco Nossa Caixa S.A., 

reproduzindo-os e explicando quais foram esses índices;ii) o segundo de acordo com os índices da efetiva variação 

salarial do mutuário devedor principal, em conformidade com os demonstrativos mensais de pagamento de salários, no 

período de assinatura do contrato. Deverá o perito responder objetivamente se os reajustes com base na efetiva variação 

da renda mensal comprovada são superiores ou inferiores aos que foram aplicados pelo Banco Nossa Caixa S.A..iii) o 

terceiro com base nos índices informados pelo sindicato. Deverá o perito responder objetivamente se os reajustes pelos 

índices informados pelo sindicato são superiores ou inferiores aos que foram aplicados pelo réu Banco Nossa Caixa 

S.A.10. Na falta de apresentação, pelas partes, de todos os documentos discriminados acima, no prazo assinalado de 30 

(trinta) dias, ainda assim o perito entregará o laudo no prazo assinalado, de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentando os 

cálculos que puder realizar com base nos elementos disponíveis nos autos e justificando eventuais omissões ante a falta 

de documentos que as partes deveriam ter apresentado, mas não o fizeram, hipótese em que o julgamento será realizado 

com base nas regras de distribuição do ônus da prova.11. Se não for possível a apresentação do laudo com base nos 

documentos existentes nos autos, o perito deverá justificar o fato, hipótese em que o julgamento será realizado com base 

nas regras de distribuição do ônus da prova.12. Apresentado o laudo, dê-se vista às partes, com prazo sucessivo de 10 

(dez) dias para cada uma delas, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor.13. Com a manifestação das partes, intime-se o 

perito, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, responda a eventuais impugnações ao laudo.14. Com a resposta do 

perito, dê-se vista dos autos às partes, para alegações finais, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada uma delas, 

sendo os 10 (dez) primeiros para o autor.15. Ultimadas as providências acima, expeça-se em benefício do perito alvará 

de levantamento, salvo se não foi possível a apresentação do laudo.16. Após, abra-se conclusão para sentença.Publique-

se. 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0130395-3 - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP158891 - OSANA SCHUINDT 

KODJAOGLANIAN E SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES E SP182229 - LUCIANA CRISTINA 

CAMPOLIM FOGAÇA ARANTES E SP088457 - MARISTELA DE MORAES GARCIA) X VALTER DE 

MAURO(SP031517 - AUREO ANTONIO TREVISAN) X RUTH GIMENEZ DE MAURO(SP038302 - DORIVAL 

SCARPIN) X BANDEIRANTES EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP038302 - DORIVAL SCARPIN E 

SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

00.0132621-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X BEI ARMINDO(SP034130 - 

LAURY SERGIO CIDIN PEIXOTO E SP098105 - TEODORINHA SETTI DE ABREU TONDIN E SP251878 - 

ANDRESA APPOLINÁRIO NEVES) X ALESSIO MASON X MARA BERNARDINI MASON(SP019763 - PEDRO 

VILLELA DE ABREU) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para as partes para ciência e manifestação sobre as 

informações prestadas pelo Setor de Cálculos e Liquidações de fl. 686, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

00.0222541-7 - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES 

E SP158891 - OSANA SCHUINDT KODJAOGLANIAN) X LEILA NASSER CINTRA(SP023084 - LEILA NASSER 

CINTRA E SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

00.0234416-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 929 - LUCIANO ESCUDEIRO) X RUBENS VANDONI - ESPOLIO 

(IRENE ELISA EVANGESTISTA VANDONI) X IRENE ELISA EVANGELINA VANDONI(SP005306 - IRENE 

ELISA EVANGELINA VANDONI E SP098464 - ALEXANDRE DO CARMO BUONAVOGLIA) 

Aguarde-se no arquivo o cumprimento dos itens 3 e 4 da decisão de fl. 449.Publique-se. Intime-se a União (Advocacia 

Geral da União). 

 

00.0949534-7 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP188086 - FABIANE LIMA DE QUEIROZ E SP127419 - 

PATRICIA SCIASCIA PONTES E SP031771 - HOMERO DOMINGUES DA SILVA FILHO) X BASF - 

BRASILEIRA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP139576 - ANDRE GUSTAVO DE OLIVEIRA E SP043152 - 

JEFERSON WADY SABBAG E SP132629 - VIVIANE RIBEIRO GAGO) 

Comprove a autora a publicação do edital para conhecimento de terceiros (fl. 288) retirado em 22/05/2009 (fl. 297vº), 

no prazo de 5 (cinco) dias.Após e certificado o decurso daquele prazo, abra-se conclusão para decisão.Publique-se. 
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1999.03.99.108757-9 - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X JOSE LOPES X HELENA DA CONCEICAO BRAULIO LOPES X MICHEL MACRUZ X MARIA 

LILIA MACRUZ(SP158782 - ITAMAR DRIUSSO E SP025521 - DECIO BRAULIO LOPES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

USUCAPIAO 
2004.61.00.031407-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA 

LADEIRA E SP034674 - FRANCISCO DE ALMEIDA RIBEIRO) X JOEL PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP128972 - 

AUREA DELGADO LEONEL) X MARIA JOSE DE SERPA CARVALHO X BANCO BRADESCO 

INVESTIMENTO S/A X JORGE SOARES DE GOUVEIA X MARIA CLARICE GOUVEIA 

Comprove o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS as publicações do edital expedido (fl. 322) nas duas datas 

indicadas no documento de fl. 335, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, cumpra-se o item 4 da decisão de fl. 321.Publique-

se. Intimem-se. 

 

CARTA DE SENTENCA 

2006.61.00.010375-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0501568-5) STELLA DE 

TOLEDO PIZA - ESPOLIO X WLADIMIR DE TOLEDO PIZA - ESPOLIO(SP135824 - MAURICIO CESAR 

PUSCHEL E SP220766 - RENATO MARCONDES PALADINO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 741 - WALERIA THOME) 

Diante da concordância manifestada pela União (fls. 30/301) e considerando que a regularidade do CPF/CNPJ é 

requisito necessário à expedição de ofício para pagamento da execução, nos termos do artigo 6º, inciso IV da Resolução 

nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, promovam os espólios de Stella e Wladimir de Toledo Pizza a 

regularização de sua representação processual, juntando, se houver inventário, certidões de objeto e pé, compromissos 

de inventariante e procurações outorgadas por eles.Na hipótese de findos os inventários, deverão apresentar as cópias 

dos formais de partilha e os instrumentos de mandato outorgados pelos sucessores.Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União). 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 

2008.61.00.032867-4 - KELLY CRISTINA LIMA ROSA X KAREN PRISCILA LIMA ROSA X KLEBER LIMA 

ROSA(SP252665 - MARISA TERESINHA LAITANO ARGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de declarar prestadas as contas pela ré, reconhecendo que cada uma das contas de caderneta de poupança 

n.ºs 47.987-4, 47.988-2 e 47.989-0, de titularidade dos autores, continha saldo de Cr$ 318.229,64 (trezentos e dezoito 

mil duzentos e vinte e nove cruzeiros reais e sessenta e quatro centavos), em 22.3.1993.Condeno a ré nas custas e nos 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações 

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Certificado o trânsito em 

julgado, se nada for requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.029883-9 - WALDEMAR MAXIMO JUNIOR X ELAINE DA SILVA MAXIMO(SP228969 - ALINE 

KELLY DE ANDRADE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de:i) julgar 

improcedentes os pedidos formulados pelos autores; ii) julgar procedente o pedido formulado na contestação, para 

condenar os autores a pagarem à ré taxa de ocupação do imóvel, no valor mensal do aluguel desse bem, a ser apurado 

em liquidação por arbitramento, desde o dia da expedição da carta de adjudicação do imóvel até a data da efetiva 

desocupação do imóvel pelos autores, mensalmente, tudo a ser apurado em fase de liquidação de sentença.Ante a 

improcedência dos pedidos dos autores, condeno-os nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

causa, atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa por serem os autores beneficiários 

da assistência judiciária.Em razão da procedência do pedido formulado na contestação condeno os autores a pagarem à 

ré os honorários advocatícios de 10% sobre o valor total da taxa de ocupação que for apurada em liquidação da 

sentença. Esta verba honorária não está acobertada pelas isenções legais da assistência judiciária. A assistência 

judiciária destina-se a facilitar o acesso ao Poder Judiciário para o autor da demanda (o artigo 4.º da Lei 1.060/1950 

alude ao requerimento na petição inicial), e não para isentar o réu devedor de pagar os honorários do credor e as custas 

despendidas por este, no caso de procedência do pedido.Assinalo que o eventual pagamento dos honorários advocatícios 

pelos autores à Caixa Econômica Federal, em razão da procedência do pedido formulado por esta na contestação, não 

cria nenhum óbice a impedir o acesso ao Poder Judiciário daqueles. Isso porque tal acesso já ocorreu, 

independentemente do pagamento de quaisquer custas e dos honorários advocatícios. Friso também que, ainda que os 

autores interponham apelação nos autos, não desembolsarão custas para recorrer porque a apelação será interposta nos 
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autos da ação possessória, em que gozam das isenções legais da assistência judiciária. A questão nada tem a ver com o 

acesso ao Poder Judiciário, e sim com o pagamento integral da dívida. Ao réu devedor não é dado escusar-se do 

pagamento de dívida ao fundamento de não ter condições financeiras para fazê-lo.Certificado o trânsito em julgado e 

nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 4948 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0001903-1 - ANDERSEN GARCIA(SP086087 - ELMIRA APARECIDA DAMATO GARCIA E SP105746 - 

MARCIA REGINA G RODRIGUES PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE 

OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Fls. 193: não conheço do pedido de expedição de alvará de levantamento, tendo em vista que o depósito de fl. 190 foi 

realizado à ordem do beneficiário, razão pela qual seu levantamento não depende da expedição de alvará, nos termos do 

artigo 21 da Resolução n.º 055/2009 do Conselho da Justiça Federal.Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a 

União. 

 

89.0031450-5 - ERICSSON DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA S/A(SP050385 - JOSE MAURICIO 

MACHADO E SP155201 - PATRICIA RITA PAIVA BUGELLI SUTTO E SP120807 - JULIO MARIA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE VIEIRA E Proc. 163 - MARGARETH ALVES 

DE OLIVEIRA) 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 3973, conforme requerido pela parte autora às fls. 3981/3982.Com 

a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo comunicação de pagamento das demais parcelas do ofício 

precatório.Publique-se. Intime-se a União. 

 

90.0033804-2 - GB BARIRI SERVICOS GERAIS LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fls. 737.2. Defiro a expedição de alvará de levantamento 

mediante a apresentação, pela parte autora, de petição que indique o RG e CPF do advogado que efetuará o 

levantamento.3. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo comunicação de pagamento das demais 

parcelas do ofício precatório.Publique-se. Intime-se a União. 

 

91.0740232-5 - SANDRA REGINA MILANI(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA E Proc. JOAO PAULO F. 

A. FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos às partes para se manifestarem sobre os cálculos de fls. 144/150 no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros ao autos. 

 

92.0000948-4 - NEUSA FIORETTO REBOUCAS X ANDRE AUGUSTO CARLOS REBOUCAS X ANA LUCIA 

FIORETTO REBOUCAS X ADRIANA CRISTINA FIORETTO REBOUCAS TOSI X IRINEU TEIXEIRA DE 

ALCANTARA X PATRICIA PINTO CESAR PERES FERNANDES X CLOVIS PERES FERNANDES X ESTHER 

PERES PINTO CESAR FERNANDES(SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS E Proc. Wagner de Alcantara Duarte 

Barros) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Fls. 254/258. Tendo em vista a manifestação da parte autora sobre os cálculos de fls. 234/244, restituam-se os autos ao 

Setor de Cálculos para que preste as devidas informações e, se for o caso, elaborar nova memória de cálculo.Após, dê-

se vista às partes com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros aos autores.Publique-se. Intime-se 

a União. 

 

92.0003492-6 - RAQUEL JUBRAN E SILVA HOMSE X SERGIO JOSE BERTI X EDUARDO HOMSE X 

RICARDO HOMSE X SEBASTIAO DIAS FERREIRA X IZAURA MATTOS FERREIRA X RONALDO DIAS 

FERREIRA X CINTHIA DIAS FERREIRA(SP110979 - RONALDO DIAS FERREIRA E SP109689 - EDUARDO 

HOMSE E SP164634 - LEANDRO RIZEK DUGAICH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO E SP118956B - DERLY BARRETO E SILVA FILHO) 

Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0032380-4 - MADEXPORT COMERCIO INTERNACIONAL LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS 

CANUTO E SP050907 - LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

1. Fls. 176: não conheço do pedido da parte autora, tendo em vista que a quantia depositada para pagamento da primeira 

parcela do ofício precatório (fl. 168) é inferior à quantia penhorada (fls. 171/173).2. Oficie-se ao Juízo da 4ª Vara 

Federal Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo - SP solicitando-se-lhe informações acerca dos dados 

necessários para transferência, para os autos da execução fiscal n.º 96.0512057-7, do depósito realizado nestes 

autos.Publique-se. Intime-se a União. 
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92.0039004-8 - CHAVEL CHAVANTES VEICULOS LTDA(SP112130 - MARCIO KAYATT E SP066897 - 

FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Aguarde-se no arquivo comunicação sobre o resultado do julgamento do agravo de instrumento n.º 2005.03.00.085382-

0.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0040888-5 - RODOVIARIO MANCINI LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência da decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo-SP, que determinou a expedição 

de alvará de levantamento em benefício da autora independente do pedido da União, de penhora no rosto destes autos, 

nos autos das execuções fiscais n.º 17504/2007, 16098/2007 e 1098/2007.2. Ocorre que, após a interposição desse 

agravo de instrumento, ocorreu um fato superveniente, que não foi tratado no agravo nem é objeto da citada decisão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consistente na efetivação da penhora no rosto destes autos, às fls. 415/418, 

objetivando a garantia da dívida de R$ 24.381,67 mais os acréscimos legais, referente à execução fiscal n.º 1736-2 em 

trâmite na Comarca de Leme - São Paulo.3. Assim, deixo de expedir o alvará, sem que tal decisão represente 

descumprimento do que determinou o Tribunal Regional Federal da Terceira Região.4. Cumpram-se os itens 2 e 3 da 

decisão de fl. 419.Publique-se. Intime-se. 

 

92.0069436-5 - PAULO ROBERTO VENTURA X HELIO BIALSKI X JAYR CAUSSO(SP016758 - HELIO 

BIALSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, ficam cientificadas as partes acerca da efetivação da conversão em renda em benefício 

da União, conforme comunicado no ofício da Caixa Econômica Federal às fls. 339/341. 

 

95.0000169-1 - G.H. INDUSTRIA METALURGICA LTDA EPP(SP013208 - NANCY ROSA POLICELLI E 

SP006094 - LUIZ DE FRANCA BORGES RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA E Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao Sedi para retificação da parte autora fazendo constar G.H. Industria Metalúrgica Ltda EPP, 

conforme documento de fl. 237.2. Após, expeça-se ofício para pagamento da execução, conforme determinado à fl. 

226.3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamento do montante atualizado do débito, a 

título de condenação em honorários advocatícios, em benefício da União, no valor de R$ 707,89, para o mês de abril de 

2009, por meio de guia Darf - código 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora ciente que no caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da 

condenação será acrescido automaticamente de multa, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, e que apresentação de impugnação ao cumprimento da sentença está 

condicionada à garantia integral do valor executado.Publique-se. Intime-se. 

 

97.0029672-5 - WASSILY PRONIN(SP177814 - MAURICIO SCHAUN JALIL) X ORLANDO SANCHIS X 

CLAUDIO ANGELO LAURITO X ANTONIO JOAO MELGES X LIBNI SARAIVA GRANGEIRO X SIGEYOSSI 

MUGIUDA(SP013106 - VINICIUS FERREIRA PAULINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 741 - WALERIA THOME) 

Esclareça o advogado subscritor da petição de fls. 831/832, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende executar os 

honorários advocatícios em nome próprio ou em nome da parte autora.Na primeira hipótese, deverá aditar a petição 

inicial da execução, a fim de que conste o advogado como exeqüente, com a apresentação dos honorários advocatícios 

de forma destacada.Na segunda hipótese, fica ciente de que o requisitório será expedido em nome do autor.Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

1999.61.00.015065-1 - VALEO DO BRASIL COM/ E PARTICIPACAO LTDA X VALEO SISTEMAS 

AUTOMOTIVOS LTDA X VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - DIVISAO ILUMINACAO X VALEO 

SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - FILIAL CONTAGEM X VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - 

DIVISAO DISTRIBUICAO X VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - DIVISAO TERMICO MOTOR X 

VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - DIVISAO SISTEMAS DE LIMPADORES X VALEO SISTEMAS 

AUTOMOTIVOS LTDA - DIVISAO SISTEMAS ELETRICOS X VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - 

DIVISAO MATERIAIS DE FRICCAO X VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - DIVISAO EMBREAGENS 

X VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - DIVISAO CLIMATIZACAO X VALEO DO BRASIL COM/ E 

PARTICIPACAO LTDA - DIVISAO CANTAREIRA X VALEO DO BRASIL COM/ E PARTICIPACAO LTDA - 

DIVISAO DIADEMA X VALEO DO BRASIL COM/ E PARTICIPACAO LTDA - DIVISAO HOLDING(SP034967 - 

PLINIO JOSE MARAFON E SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - 

RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como os termos da 

Portaria n.º 006/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à União para ciência e manifestação sobre a petição de fls. 

1780/1813. 
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2000.61.00.006452-0 - EMBALABOR IND/ E COM/ LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA E 

SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA E SP152206 - GEORGIA JABUR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X INSS/FAZENDA(SP081619 - MARCO ANTONIO 

ZITO ALVARENGA) 

1. Dê-se ciência às partes da decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo-SP, que determinou a 

expedição de mandado de livre penhora dos bens da executada (fls. 212/213).2. Assim, determino à Secretaria a 

expedição do mandado de penhora, avaliação e intimação, na forma do artigo 475-J e seguintes do Código de Processo 

Civil.3. Após, com a juntada do mandado cumprido, dê-se vista à União para requerer o quê de direito.Publique-se. 

Intime-se. 

 

2002.61.00.017448-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.008627-5) KLAUSNER 

ROBERTO PADILHA X VALERIA PAULA HESPANHOL PADILHA(SP129104 - RUBENS PINHEIRO E 

SP134322 - MARCELO FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) X COBANSA 

S/A(SP175412A - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

1.Diante dos documentos apresentados pela autora Valéria Paula Hespanhol Padilha às fls. 315/317, que comprovam 

que a conta corrente n.º 0013367-1, agência n.º 3040, Banco Bradesco S/A, é utilizada para fins de recebimento de 

salário, o valor que foi bloqueado pelo sistema informatizado BacenJud (fls. 308/310) deve ser restituído à autora. Para 

tanto, determino a expedição de alvará de levantamento do valor depositado à fl. 326, mediante a apresentação de 

petição que informe o número do R.G. e C.P.F. do advogado que efetuará o levantamento, nos termos da Resolução nº 

509/2006, do Conselho da Justiça Federal.2.Com relação ao autor Klausner Roberto Padilha, o recibo e a mera 

declaração de pagamento, apresentados às fls. 321/322, não comprovam que a conta bloqueada pelo sistema BacenJud 

(fls. 305/308) refere-se à conta-salário. Desse modo, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl. 328, em 

nome da advogada da Caixa Econômica Federal, subscritora da petição de fls. 338/339. 3.Sem prejuízo, no tocante à 

autora Valéria Paula Hespanhol Padilha, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, no prazo de cinco 

dias.4.Decorrido o prazo sem manifestação da Caixa Econômica Federal com relação ao item acima, e com a juntada 

dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2003.61.00.003901-0 - P MORAIS ADVOGADOS E ASSOCIADOS S/C(SP154221 - DOMENICO DONNANGELO 

FILHO E Proc. ALEXANDRE AUGUSTO S. G. MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

Fls. 359/361: esclareça a União, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre se pretende executar os honorários advocatícios, tendo 

em vista a manifestação de fl. 358.No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

2005.61.00.029533-3 - MARIA JOSE DO PRADO X KARINA APARECIDA PRADO FERRAZ(SP220726 - 

ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE E SP229952 - ERIKA KIYOMI MACIEL ACASHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP215744 - ELDA 

GARCIA LOPES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como os termos da 

Portaria n.º 006/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal para requerer o quê de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

2008.61.00.025285-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X LERMA S/A IND/ E COM/ 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a autora Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT do decurso de 

prazo certificado à fl. 46, para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, os autos serão remetidos ao 

arquivo. 

 

Expediente Nº 4949 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0225928-1 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP041336 - OLGA 

MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO) X ITALO CARLOS FALBO X EVA 

MARIA AICHINGER FALBO(SP057056 - MARCOS FURKIM NETTO E SP018412 - ARMANDO CAVINATO 

FILHO E SP221867 - MARCOS AURELIO DE SOUZA BARBOSA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer 

o quê de direito, no prazo de cinco dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de 

desarquivamento de acordo com o Provimento nº 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao 

arquivo. 
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IMISSAO NA POSSE 

2000.61.00.036234-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X TANIA CRISTINA DE MORAIS X FLEURY PINA MONTEIRO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer 

o quê de direito, no prazo de cinco dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de 

desarquivamento de acordo com o Provimento nº 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao 

arquivo. 

 

MONITORIA 
2001.61.00.022430-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO E SP279149 - MARIA ISABELA GARCIA BERALDO DE ALMEIDA) 

X ANTONIO GARCIA(SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO E SP197526 - VERONICA FERNANDES 

MARIANO E SP104230 - ODORINO BREDA NETO) 

DispositivoResolvo o mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, a fim de desconstituir a penhora sobre o valor de R$ 452,51 (quatrocentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos), que diz respeito a depósito de poupança inferior a 40 salários 

mínimos (CPC, artigo 649, X).Sem custas porque não são devidas na oposição dos embargos à execução. Os honorários 

advocatícios deixaram de ser arbitrados, em benefício da autora, nas decisões de fls. 24 e 57. Arbitro tais honorários 

advocatícios, em benefício da autora, em 10% sobre o valor atualizado do débito.Quanto aos honorários advocatícios 

decorrentes do presente julgamento, fixo-os em 10% sobre o valor de R$ 452,51, em benefício do réu. Estes honorários 

advocatícios serão compensados com os devidos à autora.Certificado o trânsito em julgado, expeçam-se: i) em benefício 

do autor, alvará de levantamento no valor de R$ 452,51; e ii) em benefício da ré, alvará de levantamento do saldo 

remanescente.Após, nada sendo requerido pela autora para o prosseguimento da execução, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. 

 

2003.61.00.026905-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129672 - GISELLE SCAVASIN SINOTTI) X MARISA MARTINS(SP039697 - ANTONIO FLORENCIO E 

SP090940 - ANTONIO CARLOS FLORENCIO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência da certidão de fl. 

166 e para requerer o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

2003.61.00.035289-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

CLAUDIO ARAUJO DA SILVA(SP220704 - RODRIGO MASSAMI OSHIRO E SP229092 - KARINA MIDORI 

OSHIRO) 

Diante concordância manifestada pela Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 280) designo audiência de conciliação para o 

dia 1º de setembro de 2009, às 14 horas e 30 minutos.Publique-se. 

 

2005.61.00.901206-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

LUIZ CARLOS ANSELMO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06 de 2009, deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal - CEF intimada a comprovar o recolhimento da diferença das 

custas processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na 

Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996. 

 

2006.61.00.009742-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP279149 - MARIA ISABELA GARCIA BERALDO DE ALMEIDA) X RODRIGO VITULIO SERRONI X 

MATHEUS SERRONI X TEREZA GIORGI SERRONI(SP212038 - OMAR FARHATE) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e nos termos da Portaria 

deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos aos réus Matheus Serroni e Tereza Giorgi Serroni - espólio para 

regularizarem a sua representação processual mediante a apresentação de instrumento de mandato outorgando poderes 

ao subscritor da exceção de pré-executividade de fls. 217/234, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2006.61.00.027610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X SILVANIA CARLA DA SILVA X JONIL CARDOSO LEITE FILHO(SP071219 - JONIL CARDOSO 

LEITE FILHO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer 

o quê de direito, no prazo de cinco dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de 

desarquivamento de acordo com o Provimento nº 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da 
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Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao 

arquivo. 

 

2007.61.00.000364-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X UNY COMPANY CONSULTORIA E SERVICOS X LUIZ CESAR CAETANO PINTO X JANAINA 

APARECIDA TORRIGO CAETANO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer 

o quê de direito, no prazo de cinco dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de 

desarquivamento de acordo com o Provimento nº 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao 

arquivo. 

 

2007.61.00.007411-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X JOSIMERY DOS SANTOS X JOAO PAULO LINARDI LEISTNER X LEILA GATTAS PERSON 

LEISTNER 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF para ciência da certidão de fl. 

123 e para apresentar cópia correta dos documentos que instruíram a petição inicial no prazo de 05 (cinco) dias.Não 

havendo manifestação no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2007.61.00.028411-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X 

LUCIANE CARDOSO X ROSELI SOARES GODINHO(SP177813 - MARILDA IVAMA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento nº 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Geral da Jusitça 

Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

2007.61.00.029125-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

KARINA MACHADO FERREIRA MENDES(SP106090 - FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS E SP076714 - 

JULIANA PANDINI SILVA MUSSOLINI E SP124245 - PRISCILA ANDREGHETTO RIBEIRO) X SANDRA 

MARIA MACHADO FERREIRA(SP106090 - FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS E SP076714 - JULIANA 

PANDINI SILVA MUSSOLINI) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os embargos opostos pelas rés e para constituir em face delas, em benefício da autora, o título executivo judicial, nos 

termos dos artigos 269, inciso I e 1.102c, 3.º, do Código de Processo Civil, no valor de R$ 65.302,80 (sessenta e cinco 

mil trezentos e dois reais e oitenta centavos), para 31.10.2007, contando-se a partir dessa data os encargos previstos no 

contrato (juros capitalizados mensalmente de 0,72073% ao mês e multa de 2%) até o efetivo pagamento do 

débito.Condeno as rés a restituírem as custas despendidas pela Caixa Econômica Federal e a pagarem a esta os 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado do crédito.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.005443-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X SELMA APARECIDA DOS SANTOS ROZA(SP177459 - MARCELO DE TOLEDO PIZA) 

1. Converto o julgamento em diligência para as providências que seguem.2. Na decisão de fI. 88 foi indeferida a 

assistência judiciária para a embargante. Tal decisão é acertada porque, nessa qualidade, se procedente o pedido na 

monitória, não poderá livrar-se do ônus de repetir as custas despendidas pela Caixa Econômica Federal e deo pagar a 

esta os honorários advocatícios. Conforme bem assinalado naquela r. decisão, a assistência judiciária se destina a 

facilitar o acesso ao Poder Judiciário ao autor da demanda, e não a permitir que o réu fique dispensado de restituir 

àquele todas as despesas, no caso de procedência do pedido. Entendimento contrário criaria verdadeira situação 

absurda. No caso concreto, se ao mandado monitório inicial for atribuida por sentença eficácia de título executivo 

judicial no caso de improcedência dos embargos, a ré ficará obrigada a pagar à autora a quantia de R$ 143.990,46. Mas, 

se concedida a assistência judiciária, não poderia pagar custas de 1% e honorários advocatícios de 10% sobre aquele 

valor, o que resultaria em enorme contradição. Com efeito, a autora poderia ser condenada a pagar R$ 143.990,46, mas 

não poderia arcar com 11% desse montante, a titulo de custas e de honorários advocatíciosl Não vejo como acrescer 

11% ao valor da divida poderia impedir o acesso ao Poder Judiciário, mesmo porque a ré já teve garantido tal acesso 

com a oposição dos embargos.2. Contudo, no que diz respeito à reconvenção, é de ser concedida integralmente a 

assistência judiciária à ré reconvinte, tendo em vista que se trata de verdadeira demanda, apesar de ser processada nos 

mesmos autos. Na reconvenção o réu reconvinte atua como autor da demanda. Neste caso está sim em jogo a questão do 

acesso ao Poder Judiciário, sendo cabivel a concessão das isenções legais decorrentes da assistência judiciária, a qual 

defiro para afastar a obrigação de a ré reconvinte recolher as custas e os honorários advocaticios relativos à 

reconvenção. Friso que neste ponto não se trata de reconsideração da decisão de fI. 88, em que não se decidiu sobre as 

custas e os honorários na reconvenção.3. Além disso, no que tange às custas para recorrer nos autos da ação monitória, 
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também é de ser concedida a assistência judiciária. O direito de recorrer decorre da possibilidade de acesso ao Poder 

Judiciário. Somente as custas despendidas pela autora, se ao final o pedido for julgado procedente, deverão ser repetida 

pela ré àquela. Assim, fica também concedida a assistência judiciária à autora somente para recorrer nos autos da 

monitória, e neste ponto reconsidero a r. decisão de fI. 88.4. Especifiquem as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, 

as provas que pretendem produzir, justificando-as fundamentadamente.Publique-sê 

 

2008.61.00.013846-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X ST MORITZ COML/ E INDL/ LTDA(SP096558 - MARCIA APARECIDA MENDES FOLGUERAL) X 

WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUZA(SP096558 - MARCIA APARECIDA MENDES FOLGUERAL) X 

CARLOS ALEXANDRE GOMES DE SOUZA(SP096558 - MARCIA APARECIDA MENDES FOLGUERAL) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os embargos, bem como para constituir o crédito, em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título 

executivo judicial, nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102-C, 3.º, do Código de Processo Civil, no valor de R$ 

53.150,48 (cinquenta e três mil cento e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), para 30.11.2007, contando-se a 

partir dessa data (30.11.2007) os encargos previstos no contrato até o efetivo pagamento do débito.Condeno os réus a 

restituírem as custas despendidas pela Caixa Econômica Federal e a pagarem a esta os honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor atualizado do crédito. Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.018242-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X EDILSON JOSE DA CONCEICAO(SP234263 - 

EDILSON JOSE DA CONCEIÇÃO) X ANDREIA OLIVEIRA CARVALHO(SP234263 - EDILSON JOSE DA 

CONCEIÇÃO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os embargos opostos pelos réus e para constituir em face deles, em benefício da autora, o título executivo judicial, nos 

termos dos artigos 269, inciso I e 1.102c, 3.º, do Código de Processo Civil, no valor de R$ 24.923,18 (vinte e quatro mil 

novecentos e vinte e três reais e dezoito centavos), para 8.8.2008, contando-se a partir dessa data (8.8.2007) os encargos 

previstos no contrato (juros capitalizados mensalmente de 0,72073% ao mês e multa de 2%) até o efetivo pagamento do 

débito.Condeno os réus a restituírem as custas despendidas pela Caixa Econômica Federal e a pagarem a esta os 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado do crédito. Defiro a assistência judiciária aos réus somente 

para dispensá-los de recolher custas para recorrer nos autos.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.018246-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO 

ZAVANELLA) X DIEGO MARCONI CANDAL X MARILENE MARCONI(SP158067 - DANIELA REGINA 

PELLIN MENDES PEREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e nos termos da Portaria 

deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a ré Marilene Marconi Lambranca para recolher o valor 

referente às custas processuais iniciais, no percentual de 0,5 % do valor da causa, na Caixa Econômica Federal, com 

utilização do código 5762 no campo 04 do DARF, nos termos do artigo 223, caput e 1.º, do Provimento COGE n.º 

64/2005, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2008.61.00.023744-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SERGIO OLIVEIRA SILVA(SP101191 - JOEL 

FERREIRA DE SOUZA) X JOSE OLIVEIRA SILVA X EMILIA MACEDO SILVA(SP101191 - JOEL FERREIRA 

DE SOUZA) 

DispositivoRelativamente ao réu José Oliveira Silva, julgo extinto o processo sem resolver o mérito, ante a desistência 

da pretensão (fl. 85), nos termos dos artigos 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Quanto aos réus Sérgio Oliveira Silva e Emília Macedo Silva, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os embargos e constituir em face deles o crédito, com eficácia 

de título executivo judicial, nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102c, 3.º, do Código de Processo Civil, no valor de 

R$ 22.722,64 (vinte e dois mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), atualizado até outubro de 

2008, com correção monetária e juros moratórios nos termos previstos no contrato firmado entre as partes.Condeno os 

réus Sérgio Oliveira Silva e Emília Macedo Silva a restituírem as custas despendidas pela Caixa Econômica Federal e a 

pagarem a esta os honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado do crédito.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.024157-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X THAIS CRISTINA SAITO VIEIRA X CELIA 

FRANCO ESTRELA DUARTE 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 06, de 15.04.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

2008.61.00.031387-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 
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SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X ISMENIA FERREIRA SOARES DA 

SILVA(SP244384 - ISMENIA FERREIRA SOARES DA SILVA) X ROSELI VAZ RIBEIRO(SP244384 - ISMENIA 

FERREIRA SOARES DA SILVA) 

Diante do exposto, extingo a presente demanda sem resolução do mérito, por falta de interesse processual 

superveniente, nos termos dos artigos 267, inciso VI e 462, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao 

pagamento das custas processuais. Determino à autora que recolha o restante das custas (0,5%), no prazo de 15 (quinze) 

dias. No silêncio, extraia-se certidão de não-recolhimento das custas, encaminhando-a à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional em São Paulo, para inscrição como Dívida Ativa da União.Honorários advocatícios indevidos pelos réus à 

CEF, nos termos do 1.º do artigo 1.102-C, do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e 

arquivem-se.Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.004935-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X BRUNA GIL 

BEDANI 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06 de 2009, deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal - CEF intimada a comprovar o recolhimento da diferença das 

custas processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na 

Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996. 

 

2009.61.00.009990-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X MARIA OZENI NEVES CALDEIRA X RICARDO FRANCA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06 de 2009, deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal - CEF intimada a comprovar o recolhimento da diferença das 

custas processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na 

Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996. 

 

2009.61.00.012203-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X PAULA DOS SANTOS HILARIO X PAULO HILARIO 

X CLEUZA DE JESUS SANTOS 

DispositivoExtingo o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual superveniente, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI e 462, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas processuais. 

Determino que recolha o restante delas, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 

0,5% (fl. 50), sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para 

inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996.Honorários advocatícios indevidos pela ré à 

CEF, nos termos do 1.º do artigo 1.102-C, do Código de Processo Civil.À exceção do instrumento de mandato, autorizo 

a substituição dos documentos originais que instruem a petição inicial por cópias simples, e a restituição daqueles à 

autora.Comprovado o recolhimento das custas ou extraída a certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.015283-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LEIA CRISTINA ANDRADE RIBEIRO X DANIELA DE PAULA 

RIBEIRO 

Diante do exposto, extingo a presente demanda sem resolução do mérito, por falta de interesse processual 

superveniente, nos termos dos artigos 267, inciso VI e 462, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao 

pagamento das custas processuais. Determino à autora que recolha o restante das custas (0,5%), no prazo de 15 (quinze) 

dias. No silêncio, extraia-se certidão de não-recolhimento das custas, encaminhando-a à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional em São Paulo, para inscrição como Dívida Ativa da União.Honorários advocatícios indevidos, porque não 

houve citação.Solicite a Secretaria a devolução do mandado n.º 008.2009.01250 à CEUNI independentemente de 

cumprimento.Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.017391-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

JOSE PIRES FILHO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da bem como da 

Portaria n.º 06, de 15.04.2009 deste Juízo, abro vista dos autos à Caixa Econômica Federal - CEF para recolher a 

complementação das custas iniciais no valor de R$ 0,19 (dezenove centavos), conforme Lei nº 9.289, de 04 de julho de 

1996.As custas deverão ser recolhidas mediante guia DARF, com código 5762 no campo 04, nos termos do artigo 223, 

caput e 1.º, do Provimento COGE n.º 64/2005, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.006411-7 - MARCOS HENRIQUE DE SOUZA X SILVIA REGINA DE SOUZA ANDRADE(SP137231 - 

REGIS GUIDO VILLAS BOAS VILLELA E SP144200 - OSIRES APARECIDO FERREIRA DE MIRANDA) X 
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UNIAO FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 6/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) n.º(s) 

__________________________________________________.Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) 

encaminhado(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos da Resolução n.º 55/2009 do CJF. 

 

2008.61.00.019039-1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 1871 - RICARDO CARDOSO DA SILVA) X CLAUDINEI JONAS LOURENCO(SP077856 - JOSE 

IBRAIM MENDES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e nos termos da Portaria 

deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos ao réu CLAUDINEI JONAS LOURENÇO para ciência e 

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dais, sobre as petições da União Federal de fls. 56/60 e 61/65 que requerem a 

comprovação do pagamento das parcelas do acordo firmado na audiência realizada em 02.10.2008. 

 

2009.61.00.002407-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA VERDE(SP192157 - MARCOS DAVI MONEZZI E 

SP216966 - ANA CRISTINA FRANÇA PINHEIRO MACHADO E SP178193 - JOAQUIM LEAL GOMES 

SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06 de 2009, deste Juízo, fica a parte autora intimada a comprovar o recolhimento da diferença das custas processuais 

devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na Dívida Ativa da União, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.010475-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.023433-9) NG 9 

INFORMATICA LTDA(Proc. 2026 - FABIANA BANDEIRA DE FARIA) X NEUZA GOMES FONSECA 

LASAS(Proc. 2026 - FABIANA BANDEIRA DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

1. Recebo o recurso de apelação dos embargantes (fls. 39/46) nos efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, caput do 

Código de Processo Civil).2. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa do advogado constituído nos autos, 

por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça, para apresentar contra-razões.3. Traslade-se cópia da sentença 

(fl. 33/33v.º) para os autos da execução de título extrajudicial n.º 2004.61.00.023433-9.4. Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

94.0027911-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

X EUROPA IND/ GRAFICA E PAPELARIA LTDA X JOSE ESTEVAO DURAN X ANGELA APARECIDA DA 

CRUZ DURAN X JOSE CARLOS DE SOUZA(SP115038 - GLEICE FORNASIER DE MORAIS HASTENREITER 

E SP220735 - JOICE DE AGUIAR RUZA) 

1. A Caixa Econômica Federal - CEF requer a requisição, à Receita Federal do Brasil, das cinco últimas declarações do 

imposto de renda apresentadas pelos executados, a fim de localizar bens para penhora.2. Às fls. 390/472 a exequente 

comprovou a realização de diligências para localizar bens passíveis de penhora, sem resultado positivo. 3. Também já 

houve tentativa deste juízo de penhorar valores depositados pelos executados em instituições financeiras, por meio do 

sistema informatizado BacenJud (fl. 295, 300, 327 332/338, 341/344).4. O executado José Carlos de Souza, por seu 

procurador, provou ser o crédito bloqueado proveniente de recebimento de benefício previdenciário (fls. 311/313 e 

314/321), motivo pelo qual houve o seu posterior desbloqueio (fl. 322).5. Assim, defiro, em parte, o requerido pela 

Caixa Econômica Federal à fl. 389.6. A cópia das últimas três declarações de bens dos executados Europa Indústria 

Gráfica e Papelaria Ltda., José Estevão Duran, Ângela Aparecida da Cruz Duran e José Carlos de Souza será requerida 

à Delegacia da Receita Federal, por meio do sistema INFOJUD.7 Considerando a origem dos dados e a necessidade da 

impressão destes, decreto segredo de justiça, nos termos do artigo 2º, caput e 1º da Resolução nº. 589 de 29 de 

novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Providencie a Secretaria o registro da tramitação do processo em 

caráter sigiloso na capa dos autos e no sistema informatizado da Justiça Federal, conforme Comunicado COGE 66, de 

12 de julho de 2007.8. Recebidas as informações em Secretaria, providencie a juntada dos documentos. Em seguida, 

abra-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.9. Após a 

manifestação da exequente ou certificada a sua inércia, a Secretaria deste juízo destruirá as cópias das informações e 

declarações e baixará o registro da situação de segredo de justiça no sistema informatizado da Justiça Federal, lavrando-

se de tudo certidão nos autos.10. Conforme consulta obtida nesta data no cadastro de Restrições Judiciais de Veículos 

Automotores - RENAJUD, existem os veículos que a seguir passo a relacionar:a) modelos VW/Gol LS, placa 

BLR1250, ano 1986 e VW/Fusca 1300 L, placa BLR3178, ano 1976 pertencentes à executada Ângela Aparecida da 

Cruz Duran;b) modelos R/KGT RE 350, placa DAQ3072, ano 1999, AVA/KYMCO DJW, placa CMS3170, ano 1997 e 

Imp/Pontiac, placa CGA9754, ano 1991, pertencentes ao executado José Carlos de Souza. Segundo informação colhida 

nesse mesmo sistema, não há restrição sobre esses veículos, havendo, tão somente quanto ao veículo marca e modelo 

VW/Gol S, placa BHM9724, ano 1983, de propriedade do executado José Estevão Duran. Determino a juntada aos 

autos do resultado dessa consulta. Assim, indefiro o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF e 
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deixo de lançar ordem judicial de restrição de transferência dos veículos acima mencionados, uma vez que são 

automóveis com baixa liquidez em leilão porque já que têm mais de 10 (dez) anos de fabricação, de tecnologia superada 

pelos modelos atuais e hoje não mais fabricados em linha de produção. 11. Finalmente, ultimadas as providências 

acima, se nada for requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

97.0004954-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E 

SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X UBFOTONS INFORMATICA & ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA(SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X FERNANDO RIENZO(SP117833 - SUSAN 

COSTA DE CASTRO) X FERNANDO RIENZO JUNIOR 

1. Defiro a penhora sobre o imóvel situado na Rua Tenente Rocha nº 6, parte dos lotes 10 e 11 da Quadra C, da Vila 

Bianca, no 23º Subdistrito de Casa Verde, São Paulo, objeto da matrícula nº 111700, do 8º Cartório Registro de Imóveis 

da Comarca de São Paulo/SP em nome de Fernando Rienzo e Amélia Ianetta Rienzo. 2. Expeça-se termo de penhora 

nos autos, nos termos do artigo 659, parágrafos 4.º e 5.º, do Código de Processo Civil, ficando os executados 

constituídos depositários do imóvel.3. Lavrado o termo de penhora, expeça a Secretaria certidão de inteiro teor do ato, e 

intime-se a Caixa Econômica Federal para retirar tal certidão, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, averbar a penhora no 

Cartório de Registro de Imóveis, devendo nesse prazo comprovar a prática de tal ato.4. Diante do lapso de tempo 

decorrido, apresente a exequente novo demonstrativo atualizado do débito, no mesmo prazo do item 3.5. Destruam-se 

as cópias das informações e declarações de imposto de renda (fls. 231/237), bem como aquelas acostadas na contracapa 

dos autos e dê-se baixa no registro da situação de segredo de justiça no sistema informatizado da Justiça Federal, 

lavrando-se de tudo certidão nos autos.6. Cumpridos os itens 3 e 4, pela CEF, abra-se conclusão para decisão.7. No 

silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.00.023433-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X NG 9 INFORMATICA LTDA(Proc. 2026 - FABIANA 

BANDEIRA DE FARIA) X NEUZA GOMES FONSECA LASAS(Proc. 2026 - FABIANA BANDEIRA DE FARIA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF para ciência e 

manifestação sobre a devolução do mandado de citação, penhora, avaliação e intimação com diligência negativa, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2008.61.00.008552-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ALETHI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

X THIAGO LERA X MARIA ELISA GONCALVES GASPARETTO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/09/2008 - 

fls. 1.131/1.135, fica a Caixa Econômica Federal - CEF intimada da informação de secretaria de fl. 103, da certidão de 

fl. 104 e da r. decisão de fl. 193. 

 

2008.61.00.024786-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X HIGH PRINT CARTOES ESPECIAIS LTDA EPP X DAVI 

ALEXANDRE COIMBRA MANO X CASSIO ROGERIO SILVA 

Diante da comprovação do pagamento da dívida (fls. 64/66), a Caixa Econômica Federal - CEF foi intimada para 

manifestação quanto a satisfação da obrigação (fl. 75).À fl. 78, a decisão declarando satisfeita a obrigação e julgando 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em face da concordância 

manifestada pela exequente (fl. 77). A executada High Print Cartões Especiais Ltda. requer devolução do prazo para 

manifestação alegando afastamento de sua advogada no mês de novembro de 2008 por problemas de saúde (fl. 80). 

Indefiro o pedido de fl. 80, uma vez que a dívida já foi satisfeita, o processo está findo não havendo, portanto, justa 

causa a motivar a restituição do prazo.Arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2008.61.00.025589-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUIZA MARTINS DE ALMEIDA X AGRICOLA MUCUGE 

LTDA X LOURDES MARTINS DE ALMEIDA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para que se manifeste sobre as 

certidões de fl. 213, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2009.61.00.010603-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

KATIANE E SILVA GOMES 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF para ciência e 

manifestação sobre devolução do mandado com diligência negativa de fls. 43/44 e da certidão de fl. 45, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de arquivamento. 
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2009.61.00.014874-3 - VERA LUCIA SPINELLI TANAKA(SP187490 - EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro as isenções legais da assistência judiciária, previstas na Lei 1.060/1950.Trata-se de execução de título executivo 

extrajudicial, em que a exequente pede a condenação da executada a entregar as jóias dadas como garantia em contrato 

de penhor, mais perdas e danos.Afirma a exequente que com frequência renovava o empréstimo e efetuava o pagamento 

das parcelas do mútuo e que em março de 2009 tomou conhecimento de que suas jóias foram arrematadas em 

leilão.Esclarece que as jóias são de família, de valor inestimável e que pretende o resgate delas, já que não deu causa 

para que elas fossem vendidas em leilão. É o relatório. Fundamento e decido.O procedimento escolhido pela requerente 

não é compatível com a natureza da causa, porque o que pretende é a devolução das jóias, não a execução do contrato 

de penhor, fundamento este para a propositura da ação de execução de título extrajudicial.Contudo, não é o caso de 

indeferimento liminar da petição inicial e extinção do processo sem resolver o mérito, conforme preconizam os artigos 

267, VI, e 295, III, do Código de Processo Civil.A teor do inciso IV do artigo 295 do Código de Processo Civil, deve a 

petição inicial ser indeferida somente se não for possível a adaptação do procedimento escolhido ao que efetivamente se 

revela adequado, o que não é o caso nos presentes autos.DispositivoDetermino à exequente que, no prazo de 10 (dez) 

dias, emende a petição inicial, a fim de adequar ao procedimento ordinário a causa de pedir, o pedido e valor da 

demanda, este último deverá corresponder ao conteúdo econômico do pedido que é a soma do valor das jóias mais os 

danos que afirma ter sofrido, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, montante esse que deverá ser 

expressamente indicado na inicial, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Após, abra-se conclusão 

para decisão.Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.030200-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARGARET AGUEDA DA SILVA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06 de 2009, deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal - CEF intimada a comprovar o recolhimento da diferença das 

custas processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na 

Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996. 

 

Expediente Nº 4950 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0670130-2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO(SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR E SP050644 - 

EDUARDO NELSON CANIL REPLE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E 

Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Aguarde-se no arquivo a certificação do trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento n.º 2009.03.00.000402-

0, bem como comunicação de pagamento do ofício precatório expedido.Publique-se. Intime-se a União Federal. 

 

88.0037690-8 - SAGIC SOUTH AMERICAN GYMNASTIC IND/ E COM/ LTDA X SILHOUETTE CENTRO DE 

ESTETICA FEMININA LTDA X CLOVIS MAGNANI X ADALBERTO GARCIA GALVAO DE 

FRANCA(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH 

ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Fls. 522/524: indefiro o requerimento de prioridade na tramitação da lide, formulado pelo advogado Plínio Gustavo 

Prado Garcia tendo em vista que artigo 71, caput, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) assegura prioridade na 

tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou 

interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância. Embora estejam incluídos 

honorários advocatícios no crédito executado nestes autos, aquela verba não é de titularidade do advogado, pois não 

incide a norma do artigo 23 da Lei 8.906/1994. Nos contratos de prestação de serviços advocatícios firmados antes 

dessa lei, os honorários advocatícios arbitrados por decisão judicial devem constar exclusivamente dos requisitórios ou 

precatórios das partes, não podendo ser expedidos em nome do advogado. Aplica-se o artigo 20 do Código de Processo 

Civil, vigente à época da sentença, segundo o qual os honorários advocatícios pertenciam à parte, a título de reparação 

pelas despesas geradas pela demanda. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é absolutamente pacífica no 

sentido de que, anteriormente à Lei 8.906/94, sem contrato dispondo em contrário, os honorários advocatícios 

pertenciam exclusivamente à parte, para reparar ou minimizar os prejuízos decorrentes da demanda, e não ao advogado. 

Por todos, a título de exemplo, entre muitas outras na mesma direção, a ementa deste julgado:PROCESSO CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERPRETAÇÃO 

ANTERIOR À LEI N. 8.906/94. AGRAVO DESPROVIDO.I - Anteriormente à Lei n. 8.906/94, a jurisprudência do 

Tribunal era no sentido de que, na ausência de convenção em contrário, os honorários da sucumbência constituíam 

direito da parte e se destinavam a reparar ou minimizar os prejuízos em face da causa ajuizada. II - No caso, o acórdão 

impugnado assentou expressamente a existência de cessão de honorários da parte ao advogado. Daí a legitimidade do 

profissional para executar, em nome próprio, a verba de sucumbência, sendo vedado na instância especial o exame de 

fatos da causa e de cláusulas (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 249734 Processo: 199900581687 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data 
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da decisão: 15/08/2000 Documento: STJ000370814 Fonte DJ DATA:25/09/2000 PÁGINA:108 Relator(a) SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA).A 4.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos autos 2001.03.00.023233-8, 

agravo de instrumento 134.980, em 9.10.2002, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, em acórdão muito 

bem fundamentado, decidiu no mesmo sentido, conforme revela a ementa:PROCESSUAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REVOGAÇÃO DE 

MANDATO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA QUANTO À CORRETA DESTINAÇÃO. LEI 

N.º 4.215/63. ARTIGO 20 DO CPC. LEVANTAMENTO PELA PARTE.I - Preliminar rejeitada. Advogado que atua 

em causa própria pleiteando verbas de sucumbência, pois desligado do quadro de funcionários da empresa, por força de 

rescisão contratual. Desnecessidade de instrução do agravo de instrumento com procuração do pleiteante.II - A cópia da 

procuração serve como comprovação de que o patrono tem poderes para agir em nome da empresa outorgante. Não 

estando mais o procurador investido dos poderes de mandato nos autos da ação de repetição de indébito, dispensável 

sua apresentação para instrução de agravo de instrumento. III - Controvérsia quanto à correta destinação dos honorários 

advocatícios arbitrados em sentença, como decorrência da sucumbência. Outorga de nova procuração a outros 

advogados, tendo-se por revogado o mandato primitivo.IV - Aplicável a lei vigente à época em que os contratos foram 

celebrados, sendo o primeiro regido pela Lei nº 4.215, de 27/04/63, tratando dos honorários como direito autônomo do 

advogado. Superveniência do artigo 20 do CPC Código de Processo Civil indicando pertencerem os mesmos à parte 

vencedora.V - Jurisprudência pacífica, até a edição da Lei n 8.906/94, no sentido da prevalência do dispositivo do 

Código de Processo Civil, ditando que os honorários de sucumbência pertencem à parte e não ao advogado, sendo 

possível a execução da verba pelo próprio causídico somente quando pactuado com a parte que os honorários da 

sucumbência pertençam ao primeiro.VI - Com a promulgação do novo Estatuto da Advocacia, os honorários 

sucumbenciais passaram a pertencer ao advogado, por expressa previsão do art. 23, não tendo o antigo mandatário 

legitimidade para pleitear, nos próprios autos da ação originária, os honorários devidos em razão da condenação, porque 

pertencentes à parte, à qual não mais representa.VII - Direito do primeiro mandatário aos honorários, inclusive os 

sucumbenciais, se assim foi convencionado, desde que o prove e o requeira em ação própria, porque é questão entre ele 

e o antigo cliente, que não guarda relação com o objeto da lide, na medida em que não mais atua no processo.VIII - 

Possibilidade da parte pleitear seus direitos, na falta de estipulação ou acordo, em ação autônoma de arbitramento, 

conforme artigo 97, da Lei n.º 4.215/63, reproduzido na Lei nº 8.906/94, no art. 22, 2º.IX - Ausência de cópias do 

contrato de trabalho e de eventual contrato de prestação de serviços de advocacia, bem como da sentença que condenou 

ao pagamento dos honorários, imprescindíveis ao desate do agravo, sendo certo que o simples fato da relação 

empregatícia não afasta o pagamento da honorária, tudo a depender do que ficou avençado entre os interessados. X - 

Levantamento dos honorários que deve ser feito pela própria parte, que se incumbirá de repassá-los a quem de direito, 

segundo o contratado, diante das incertezas e da disputa instaurada.XI - Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. 

Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, esclarecendo que o alvará de levantamento dos honorários 

advocatícios deverá ser expedido em nome próprio da parte, General Motors do Brasil Ltda.Desse modo, apenas se o 

advogado apresentar contrato escrito prevendo o pagamento de honorários advocatícios, firmado com a parte, é que 

cabe a retenção dos honorários, o que se faz por meio da expedição de requisitório ou de precatório autônomo em nome 

do advogado. Como no presente caso não existe contrato escrito, todos os valores devem ser requisitados em nome dos 

autores, razão pela qual não se justifica o deferimento de prioridade na tramitação da lide, uma vez que, nesta demanda, 

o advogado não atua como parte exeqüente. 2. Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para que seja 

apurado o valor da execução nos termos do título executivo (fls. 551/558).3. Após, com os cálculos, dê-se vista às 

partes.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0031010-9 - HEMERSON ANTONIO DE CARVALHO LUPO X ORLANDO LUPO X APARECIDO CARLOS 

LEAO X AZELINDA APARECIDA LAROCA DURANTE X ODAIR GANDINI X JAIR BENATTO 

ETTRURI(SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES E Proc. ANDRESA VERONESE ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 384/385.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, em relação aos autores Odair Gandini e Jair Benatto Ettruri, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

92.0034009-1 - JAMIL ABIB X LOURDES LAURENTI CARVALHO X MARCO ANTONIO CRISTOFOLETTI X 

MILTON FERREIRA X ORLANDO NEDOG(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP073323 - DENISE 

AGUIAR GIUNTINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - 

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Fls. 189: indefiro o pedido de expedição de ofício para pagamento dos honorários advocatícios em nome do 

advogado da parte autora, tendo em vista que não incide a norma do artigo 23 da Lei 8.906/1994. Nos contratos de 

prestação de serviços advocatícios firmados antes dessa lei, os honorários advocatícios arbitrados por decisão judicial 

devem constar exclusivamente dos requisitórios ou precatórios das partes, não podendo ser expedidos em nome do 

advogado. Aplica-se o artigo 20 do Código de Processo Civil, vigente à época da sentença, segundo o qual os 

honorários advocatícios pertenciam à parte, a título de reparação pelas despesas geradas pela demanda. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é absolutamente pacífica no sentido de que, anteriormente à Lei 8.906/94, sem contrato 

dispondo em contrário, os honorários advocatícios pertenciam exclusivamente à parte, para reparar ou minimizar os 

prejuízos decorrentes da demanda, e não ao advogado. Por todos, a título de exemplo, entre muitas outras na mesma 
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direção, a ementa deste julgado:PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. 

EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERPRETAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 8.906/94. AGRAVO DESPROVIDO.I - 

Anteriormente à Lei n. 8.906/94, a jurisprudência do Tribunal era no sentido de que, na ausência de convenção em 

contrário, os honorários da sucumbência constituíam direito da parte e se destinavam a reparar ou minimizar os 

prejuízos em face da causa ajuizada. II - No caso, o acórdão impugnado assentou expressamente a existência de cessão 

de honorários da parte ao advogado. Daí a legitimidade do profissional para executar, em nome próprio, a verba de 

sucumbência, sendo vedado na instância especial o exame de fatos da causa e de cláusulas (SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 249734 Processo: 

199900581687 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 15/08/2000 Documento: STJ000370814 

Fonte DJ DATA:25/09/2000 PÁGINA:108 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).A 4.ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos autos 2001.03.00.023233-8, agravo de instrumento 134.980, em 

9.10.2002, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, em acórdão muito bem fundamentado, decidiu no 

mesmo sentido, conforme revela a ementa:PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR 

REJEITADA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REVOGAÇÃO DE MANDATO. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA QUANTO À CORRETA DESTINAÇÃO. LEI N.º 4.215/63. ARTIGO 20 DO 

CPC. LEVANTAMENTO PELA PARTE.I - Preliminar rejeitada. Advogado que atua em causa própria pleiteando 

verbas de sucumbência, pois desligado do quadro de funcionários da empresa, por força de rescisão contratual. 

Desnecessidade de instrução do agravo de instrumento com procuração do pleiteante.II - A cópia da procuração serve 

como comprovação de que o patrono tem poderes para agir em nome da empresa outorgante. Não estando mais o 

procurador investido dos poderes de mandato nos autos da ação de repetição de indébito, dispensável sua apresentação 

para instrução de agravo de instrumento. III - Controvérsia quanto à correta destinação dos honorários advocatícios 

arbitrados em sentença, como decorrência da sucumbência. Outorga de nova procuração a outros advogados, tendo-se 

por revogado o mandato primitivo.IV - Aplicável a lei vigente à época em que os contratos foram celebrados, sendo o 

primeiro regido pela Lei nº 4.215, de 27/04/63, tratando dos honorários como direito autônomo do advogado. 

Superveniência do artigo 20 do CPC Código de Processo Civil indicando pertencerem os mesmos à parte vencedora.V - 

Jurisprudência pacífica, até a edição da Lei n 8.906/94, no sentido da prevalência do dispositivo do Código de Processo 

Civil, ditando que os honorários de sucumbência pertencem à parte e não ao advogado, sendo possível a execução da 

verba pelo próprio causídico somente quando pactuado com a parte que os honorários da sucumbência pertençam ao 

primeiro.VI - Com a promulgação do novo Estatuto da Advocacia, os honorários sucumbenciais passaram a pertencer 

ao advogado, por expressa previsão do art. 23, não tendo o antigo mandatário legitimidade para pleitear, nos próprios 

autos da ação originária, os honorários devidos em razão da condenação, porque pertencentes à parte, à qual não mais 

representa.VII - Direito do primeiro mandatário aos honorários, inclusive os sucumbenciais, se assim foi 

convencionado, desde que o prove e o requeira em ação própria, porque é questão entre ele e o antigo cliente, que não 

guarda relação com o objeto da lide, na medida em que não mais atua no processo.VIII - Possibilidade da parte pleitear 

seus direitos, na falta de estipulação ou acordo, em ação autônoma de arbitramento, conforme artigo 97, da Lei n.º 

4.215/63, reproduzido na Lei nº 8.906/94, no art. 22, 2º.IX - Ausência de cópias do contrato de trabalho e de eventual 

contrato de prestação de serviços de advocacia, bem como da sentença que condenou ao pagamento dos honorários, 

imprescindíveis ao desate do agravo, sendo certo que o simples fato da relação empregatícia não afasta o pagamento da 

honorária, tudo a depender do que ficou avençado entre os interessados. X - Levantamento dos honorários que deve ser 

feito pela própria parte, que se incumbirá de repassá-los a quem de direito, segundo o contratado, diante das incertezas e 

da disputa instaurada.XI - Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento a que se dá parcial 

provimento, esclarecendo que o alvará de levantamento dos honorários advocatícios deverá ser expedido em nome 

próprio da parte, General Motors do Brasil Ltda.Desse modo, apenas se o advogado apresentar contrato escrito 

prevendo o pagamento de honorários advocatícios, firmado com a parte, é que cabe a retenção dos honorários, o que se 

faz por meio da expedição de requisitório ou de precatório autônomo em nome do advogado. Como no presente caso 

não existe contrato escrito, todos os valores devem ser requisitados em nome dos autores.Além disso, a questão relativa 

à expedição de ofício para pagamento dos honorários advocatícios, em benefício do advogado da parte autora, ESTÁ 

PRECLUSA pois leio na petição inicial da execução que esta foi ajuizada exclusivamente pela autora, em nome 

próprio. Não existe nos autos execução autônoma dos honorários advocatícios, promovida pelo advogado, o que revela 

não lhe pertencer a verba honorária (fls. 83/89.Isto posto determino a expedição de ofícios para pagamento da execução, 

nos termos dos cálculos de fls. 171/178, exclusivamente em benefício dos autores.Após, dê-se vista às partes.Na 

ausência de impugnação, os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do 

artigo 12 da Resolução n.º 559/2007 do CJF.Em seguida, aguarde-se em Secretaria comunicação de 

pagamento.Publique-se. Intime-se a União Federal. 

 

92.0045610-3 - HEITOR SILVA DE PAULA(SP067289 - SONIA APARECIDA FOSSA CAMARGO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fls. 164.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se a União. 

 

92.0058780-1 - GUILHERME BARBOSA GUEDES DE AZEVEDO X OLAVO LOPES MARTINS X ELY 

APARECIDA RODRIGUES X JAIR LUIZ X CARLOS ALBERTO DA SILVA GARCIA X JOAQUIM SAVIO 
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FERNANDES X JAIR NEVES X JAIME CARVALHO DE MOURA FILHO X HELIO BERNARDO X MARIA 

GUTIERRES RIBEIRO X JOSE SEVERINO GONCALVES X JURANDIR ANTONIO PARALUPPI X WALTER 

GAVALDAO DE OLIVEIRA X NILZA PRETEROTTI X VALTER MANOEL MAROCO(SP047831 - MARIA 

HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 414/430.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-

se. Intime-se a União. 

 

92.0085359-5 - CONSTANTINO SILVA LIMA X FRANCISCO ALEXANDRE CORDEIRO X JOSE GERALDO 

DE MIRANDA X GENIVAL APARECIDO FURLAN X JOAO BOSCO X INDL/ COML/ DE MAQUINAS 

CHAMMAS LTDA X ANTRANIK ZEITUNSIAN X VAHRAM ASDURIAN(SP080697 - ELIANE KURDOGLIAN 

LUTAIF E SP075333 - FLAVIO LUTAIF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E 

Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento às fls. 210/213.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, com relação aos autores Antranik Zeitunsian, Francisco Alexandre Cordeiro, Genival Aparecido 

Furlan e Industrial Comercial de Máquinas Chammas Ltda., nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União Federal. 

 

92.0090900-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0055627-2) SUPERMERCADO 

SHINOHARA LTDA(SP049404 - JOSE RENA E SP112801 - ANA MARIA FERREIRA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Diante do pedido da União Federal de habilitação do crédito referente aos honorários advocatícios no Juízo Falimentar 

(fls. 186/196), aguarde-se no arquivo manifestação ulterior.Publique-se. Intime-se a União Federal. 

 

96.0018447-0 - IND/ E COM/ ALMOFLEX LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - 

FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - 

JOAO CARLOS VALALA) 

1. Fls. 345/352: indefiro o pedido de suspensão do levantamento do depósito realizado nos autos porque a União não 

apresenta petição dirigida ao juízo da execução requerendo a penhora no rosto dos autos. Se é certo não poder a União 

ser prejudicada por eventual mora do juízo da execução em analisar pedido de penhora no rosto dos autos, também não 

é menos correto ser exclusivamente dela, pelo menos, o ônus de provar que formulou tal pedido em autos de execução 

em curso e que ele pende de julgamento pelo juízo da execução, prova essa ausente na espécie.2. Fls. 342: expeça-se 

alvará de levantamento do depósito de fl. 339, conforme requerido pela parte autora.3. Declaro satisfeita a obrigação e 

julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.4. Com a juntada do alvará 

liquidado, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

98.0008706-0 - PAULO JORGE BONAGURA(SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE LIMA) X ALADIA 

CRISTINA NAHOOL BONAGURA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06, de 15.04.2009, deste Juízo, fica intimada a Caixa Econômica Federal para requerer o que de direito, no prazo de 

cinco dias.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

98.0024092-6 - MARTA APARECIDA RODRIGUES TEIXEIRA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos às partes para se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 420/466 

 

1999.61.00.020672-3 - GESIEL GUIMARAES RANGEL X DULCE PINHEIRO RANGEL(SP056494 - ARLINDO 

DUARTE MENDES E SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal para requerer o quê de direito, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

2000.61.00.002887-4 - SOBLOCO CONSTRUTORA S/A X SOBLOCO HOTEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA X 

SOMOBRA SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

i) conforme já determinado no item 3 da decisão de fls. 968/969, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor, em 

benefício da autora Sobloco Construtora S.A., no valor de R$ 8.181,90 (atualizados para outubro de 2008), a título de 

repetição dos honorários advocatícios indevidamente recolhidos;ii) após, dê-se vista às partes e, não havendo 

impugnação, no prazo de cinco dias sucessivo, o ofício requisitório será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 
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3.ª Região, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça Federal;iii) em seguida, aguarde-

se em secretaria comunicação de pagamento do ofício requisitório expedido.Publique-se. Intime-se a União Federal. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7956 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0663942-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0661247-4) PIRELLI S/A CIA/ INDL/ 

BRASILEIRA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Detarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição 

ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

91.0737036-9 - NEIVA MIGUEL X NEUSA MIGUEL BOSCHEZI X MAURO JOSE DOS SANTOS X MIGUEL 

ISRAEL DOS SANTOS X DALVA LEOPOLDINA DOS SANTOS SOARES(SP099820 - NEIVA MIGUEL) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, de acordo com as guias de retirada juntadas às fls. 235/239 e alvará de 

levantamento liquidado (fls. 268/269), JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do artigo 794, 

I, c.c.o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se 

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0009013-2 - ANGELINA SOARES DA CONCEICAO X ODALICE GEROTTO X JOANA MITSUKO ABE X 

ALICE DAGOSTINI DEUTSCH X CLAUDIO ROBERTO DEUTSCH X ELZA MARIA DIAS LAPORTE X 

ROGERIO FRANCISCO BIANCHI X REGINALDO OLIVEIRA DO BONFIM X MARIA IGNES BITTENCOURT 

PAVAO X ROBERTO MASAYUKI KAWABE(SP106550 - MARGARIDA DURAES SERRACARBASSA E 

SP016367 - MARCO ANTONIO MORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Nesse termos, extingo o processo com o julgamento do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 c.c. o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Condeno os autores em honorários advocatícios, que ora são fixados em R$ 

1.000,00, a serem rateados por eles.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.00.050159-9 - VICENTE CORREA ASSI(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, mas não os acolho.Mantenho a sentença tal como 

proferida.Pubçique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.00.006998-4 - GIL COSME SEVERINO X MARIA FERNANDA CONTE SEVERINO(SP213419 - ITACI 

PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido, condenando a ré a rever o cálculo das prestações do financiamento 

em questão, nos termos indicados no anexo 03 do laudo pericial (fls. 358/360 - prestação segundo o índice do sindicato) 

produzido nestes autos, asseguranndo-se aos autores o direito de compensaros valores indevidamente pagos com 

parcelas vencidas e vincendas do mesmo financiamento.Em face da sucumbência parcial, as custa e despesas 

processuais serão rateadas entre as partes, que arcarão com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2001.61.00.014211-0 - MANOEL ALVES DA SILVA X MARIA JOSE DO NASCIMENTO X MARIA LOURDES 

RODRIGUES DIAS X MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA X MARIA NAZARETH MARTINS(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO) 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, mas não os acolho.Mantenho a sentença tal como 

proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.00.027413-4 - ARMELINO VIEIRA DA SILVA X ALICE FERREIRA DA SILVA(SP161721B - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 
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AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Em face do exposto, julgo o processo extinto sem apreciação do mérito, nos termos do art. 37, combinado com o art. 

267, IV e XI, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10%(dez por cento) do valor da causa atualizado, observadas as disposições da Lei nº 1.060/50.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.024786-3 - MOACIR VALENTIM DOS SANTOS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

E SP125898 - SUELI RIBEIRO E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO 

DE SANTANA) 

Destarre, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição 

ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

2004.61.00.031145-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X TELEFONICA - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO 

S/A(SP075081 - LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO E SP089243 - ROBERTA MACEDO VIRONDA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais, observadas as 

disposições do Decreto-lei nº 509/69, e honorários advocatícios, fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais).Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.004971-1 - NEIDE APARECIDA MARIANO NOGUEIRA X ADELMO FELIPE NOGUEIRA(SP057294 

- TAMAR CYCELES CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora são fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

atualizado, observados os termos do art. 3.º, da Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.00.025400-1 - JERRY MARINHO DOS SANTOS X ELIZABETH CERQUEIRA SANTANA DOS 

SANTOS(SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, ambos do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora são fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa atualizado, observados os termos do art. 3.º, da Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.024713-0 - ELDO SARAIVA GARCIA X FABRICIO CAMPOS BORTOLETTO X FLAVIO LUIZ 

TRIVELLA X GIANPAOLO BERNARDI VALERIO X HELIO PEREIRA DE SOUZA X LINARIO JOSE LEAL 

JUNIOR X LUCIO ALVES DE OLIVEIRA X MARCOS AURELIO FRANCO DE MACEDO X MATEUS 

BERAQUET COSTA X SUNAO ARAKI(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - 

DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que ora são fixados em 10% do valor da causa 

atualizado, de conformidade com o art. 20 do CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.028172-0 - RADIO PANAMERICANA S/A(SP114776 - ANDREA BUENO MARIZ FERREIRA) X 

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 1208 - ANDREI HENRIQUE TUONO 

NERY) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício de conversão em renda em favor da ré.P.R.I. 

 

2007.61.00.032346-5 - MARCIO AURELIO PIRES DE ALMEIDA(SP081137 - LUCIA LACERDA) X CONSELHO 

REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) 

Ante o exposto:- julgo extinto o processo, sem a apreciação do mérito, no tocante ao pedido formulado em relação aos 

débitos das anuidades e multas eleitorais anteriores a 2002, em virtude de não estarem elas sendo cobradas pelo réu, 

exceto as anuidades de 1982 a 1984, mais as multas eleitorais relativas aos pleitos de 1981 e 1984, que são objeto da 

Execução Fiscal nº 00.07.43474-0 (2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo), além da anuidade de 1993, objeto da 

Execução Fiscal nº 98.005569-0 (4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo);- julgo improcedente o pedido 

remanescente, condenando o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa atualizado.P.R.I. 
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2009.61.00.005468-2 - VENTANA SERRA DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA(SP131208 - 

MAURICIO TASSINARI FARAGONE E SP206913 - CESAR HIPÓLITO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e os acolho parcialmente, pelas razões expendidas, 

para determinar que o dispositivo da sentença passe a constar na forma e conteúdo que segue:Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I combinado com o artigo 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve citação da ré.Custas ex lege.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os auto, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.No mais, 

permanece a sentença embargada tal como lançada. Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.008116-8 - MARIA CRISTINA STELMASTCHUK IWANOW(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Ante o exposto:- julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito em relação à aplicação do índice de 10,14%, em 

fevereiro de 1989, do LBC de 18,02% em junho de 1987, BTN em maio de 1990, TR em fevereiro de 1991, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, uma vez que falta à parte autora o interesse de agir;- julgo parcialmente 

procedente o pedido remanescente, para condenar a ré a efetuar o creditamento das diferenças decorrentes da aplicação, 

nas contas vinculadas do FGTS da autora, dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos IPCs de janeiro de 

1989 e abril de 1990, descontando-se os índices efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes. As 

diferenças devidas serão atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS 

do(s) autor(es), até a data da efetiva citação da ré. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito nas contas 

vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, 

as diferenças deverão ser acrescidas de juros equivalentes à taxa à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Em face da sucumbência parcial, as custas serão 

rateadas entre as partes.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei 8.036/90, com a 

alteração inserida pela MP 2.164-41/2001.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.017254-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.005748-4) MARISA 

FONSECA DO NASCIMENTO - EPP X MARISA FONSECA DO NASCIMENTO X MANOEL LUIZ SARAIVA 

NETO(SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Ante o exposto, extingo o presente processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV do Código 

de Processo Civil.Condeno os embargantes a pagarem à parte embargada honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 

1.000,00 (um mil reais).Custas ex lege.Prossiga-se na execução, desapensem-se os presentes autos e traslade-se para os 

autos principais cópia desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2001.61.00.016471-3 - RICARDO YORIO DOS SANTOS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição 

ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

2006.61.00.018592-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.012711-8) SANDRO 

SANTOS X CAROLINA BAPTISTELLA(SP225020 - MONICA ORSATTI MARCOLONGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 

- MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem a apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora são fixados em 10% (dez pro 

cento) do valor da causa, observadas as disposições da Lei nº 1.050/60.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos nºs 2006.61.00.012711-8 e 2009.61.00.000519-1.P.R.I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2009.61.00.012581-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.030312-0) FRANCISCO 

GUTEMBERG DO NASCIMENTO(SP229536 - EVELYN DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil.Sem codenação em honorários advocatícios, eis que não houve a citação da parte ré.Custas ex lege.Traslade-se 

cópia da presente sentença para os autos da ação ordinária nº 2007.61.00.030312-0.Após o trânsito em julgado, arquive-

se o feito, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2006.61.00.024947-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167229 - MAURÍCIO GOMES E SP148863B - 

LAERTE AMERICO MOLLETA E SP102477 - ANNA SYLVIA LIMA MORESI ROMAN) X CARMELITA DE 

LOURDES SOUZA DOS REIS(SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) 

Assim sendo, extingo o processo sem a resolução do mérito em relação ao pedidode condenação da ré à reparação dos 

danos que houver no imóvel, a serem constatados após a reintegração, nos termos do inciso VI do artigo 269 do CPC, e 

julgo procedente o restante do pedido para reintegrar definitivamente a autora na posse do imóvel situado na Estrada do 

Aderno, nº 358, bloco 01, 3º andar, apto nº 41 - Bairro Vila Silvania, Carapicuíba - SP.Deixo de fixar honorários 

advocatícios diante da sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos 

ao arquivo.P.R.I. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 

2003.61.00.002228-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP030559 - CARLOS ALBERTO SCARNERA) X EVERALDO SILVA DE JESUS 

Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela requerente às fls. 55, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, 

que dispõe, in verbis:Art. 267 - Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:(...)Vlll - quando o autor desistir da 

ação;(...)Diante do exposto, homologo o pedido de desistência às fls. 55 e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento 

do mérito consoante os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação 

em honorários advocatícios, eis que não houve intimação do requerido.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7957 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.004769-7 - WILSON GONCALVES DIAS FILHO(SP216413 - PAULO HENRIQUE GOMES DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, denego a segurança, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem honorários 

advocatícios, nos termos das Súmulas nº 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de conversão do 

montante depositado às fls. 151, e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.00.008156-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.034860-6) CENTRO 

SOCIAL SAO JOSE(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP208452 - GABRIELA SILVA DE 

LEMOS E SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES E SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1094 - 

DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO APOIO MICROS PEQUENAS EMPRESAS DE SAO 

PAULO - SEBRAE - SP X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X 

UNIAO FEDERAL 

Destarte, rejeito os embargos de declaração, uma vez que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser 

sanada.Mantenho a sentença tal como lançada.P.R.I.. 

 

2008.61.00.014733-3 - PRICEWATERHOUSECOOPERS S/C LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E 

SP089524 - WILSON KAZUYOSHI SATO E SP235673 - ROBSON LUIZ MARIANO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Em seguida, vistas ao Ministério Público Federal.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.022180-6 - CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR X COSMO FALCO X EDSON GERMANO 

WINTER X ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO X GERALDO JOSE CARBONE(SP103364 - FERNANDO 

OLAVO SADDI CASTRO E SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE 

OLIVEIRA) 

Em face do expost, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 do 

STF e 105 do STJ.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor dos impetrantes dos valores 

depositados nos autos e arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I.O.. 
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2008.61.00.030423-2 - RACHEL PORTILHO(SP161562 - RAPHAEL DA SILVA MAIA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA 

GRAMANI E SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL) 

Ante o exposto, concedo a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, CPC, para afastar a incidência do imposto 

de renda sobre o pagamento, em dinheiro, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho do impetrante, das verbas 

recebidas a título de férias indenizadas. Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n 105 e 

512, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Deixo de 

determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário desta 

sentença, nos termos do 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 10.352/2001.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031836-0 - REYNALDO CLEMENTE(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(SP162811 - RENATA HONORIO DA SILVA) 

Ante o exposto, concedo a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo ao 

impetrante o direito de não sofrer tributação sobre os benefícios resultantes de suas contribuições à Metlife - 

Administradora de Fundos Multipatrocinados (Multiprev), no tocante ao período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512-STF e 105-STJ).Custas na forma da 

lei.Deixo de determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário 

desta sentença, nos termos do 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 10.352/2001.Tal regra 

incide também no mandado de segurança, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (REsp 687.216/SP, Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.02.2005, DJ 18.04.2005 p. 234; REsp 654.839/SP, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.10.2004, DJ 28.02.2005 p. 238).Após o trânsito 

em julgado, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado a fls. 71 em favor do impetrante e, em seguida, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.003748-9 - JOSE CARLOS FERNANDES MARQUES X ANGELA MARIA CAPUTI 

MARQUES(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512-STF e 105-STJ).Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.003902-4 - PHILIPS DO BRASIL LTDA(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE 

ALMEIDA CHAVES) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo em parte a segurança, confirmando a decisão de fls. 

82/82v., que deferiu parcialmente a liminar, para determinar à autoridade impretrada a análise e decisão do pedido de 

revisão de DCG protocolado pela impetrante, bem como a expedição de certidão refletindo a real situação fiscal da 

impetrante.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 - STF e 105-STJ).Custas na forma da lei.Deixo 

de determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário desta 

sentença, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 10.352/2001.Tal 

regra incide também no mandado de segurança, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (REsp 687.216/SP, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.02.2005, DJ 18.04.2005 p. 234; REsp 

654.839/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.10.2004, DJ 28.02.2005 p. 

238)Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.004235-7 - ANTONIO VILLARES DA SILVA NOVAES(SP041732 - VALDENEI FIGUEIREDO 

ORFAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem a 

resolução de mérito.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 105 e 112 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Em seguida, vistas ao Ministério 

Público Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.004719-7 - ATENTO BRASIL S/A(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA 

GRAMANI) 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e os acolho parcialmente, pelas razões expendidas, 

para determinar que o dispositivo da sentença passe a constar na forma e conteúdo que segue:Diante do exposto, 

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

assegurar à impetrante o direito de não incluir na base de cálculo das contribuições previdenciárias apenas o aviso-

prévio indenizado e às verbas dele integrantes.No mais, permanece a sentença embargada tal como lançada. Anote-se 
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no Livro de Registro de Sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.005093-7 - ALEXANDRE RICARDO RUIZ(SP061141 - ANTONIO SILVESTRE FERREIRA) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI EM SAO PAULO -SP(SP208574A - MARCELO 

APARECIDO BATISTA SEBA) 

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem a apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 

do STF e 105 do STJ.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formallidades legais.P.R.I.O.. 

 

2009.61.00.005222-3 - CASSIO ALBERTO CONDI GARCIA X PEDRO LUIS NOVAES SANTOS(SP172031 - 

ANDRE LUIZ CASAGRANDE DE CAMARGO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL 

EM SAO PAULO X CHEFE DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS DA POLICIA FEDERAL EM SAO 

PAULO 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no art. 18 da Lei nº1.533/51 e no art. 295, IV, do Código de 

Processo Civil, ressalvando o direito da parte impetrante de discutir a matéria em outra via processual.Sem condenação 

em honorários advocatícios (Súmulas 512- STF e 105 - STJ).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.005686-1 - ISABELA CAROLINA MENDES CAMPOS(SP199099 - RINALDO AMORIM ARAUJO) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO(SP247981 - MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

HORTA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, com fulcro no art. 269, I, do CPC.Sem condenação 

em honorários advocatícios (Súmulas 512-STF e 105- STJ).Comunique-se ao MM. Desembargador Federal relator do 

agravo de instrumento interposto nestes autos a prolação desta sentença.Custas na forma da lei.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.006419-5 - DETRON COM/ DE INSTRUMENTACAO E CONEXOES LTDA(SP148386 - ELAINE 

GOMES DA SILVA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1951 - 

MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 e 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Comunique-se o E. Desembargador Federal relator do 

Agravo de Instrumento, comunicando-lhe da prolação desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.008805-9 - ACAO SOCIAL FRANCISCANA DO BRASIL(SP190115 - VIVIANE CUNHA PEREIRA) X 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Diante do exposto:- julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em relação à autoridade impetrada, no tocante ao pedido de liberação ou emissão de certidão negativa 

de débitos perante a Receita Federal do Brasil, Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional do Seguro Social;- denego 

a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, nos 

termos das Súmulas n.º 105 e 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.008875-8 - AGNALDO SANTOS DA SILVA(SP222198 - SANDRA LÚCIA DA CUNHA CHAGAS) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP(SP211620 - LUCIANO 

DE SOUZA) X AOCP ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS E ORGANIZACAO DE CONCURSOS 

PUBLICOS S/C LTDA 

Ante o exposto, denego a segurança, nos termos das Súmulas nº 105 e 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Em seguida, vistas ao Ministério Público 

Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.009399-7 - LUIS CARLOS CORNETTA X ROSELI DARRE(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 

1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.010251-2 - ALQUIMIA SERVICOS DE MARKETING LTDA(SP011852 - LUIZ ARTHUR CASELLI 

GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 
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julgamento de mérito.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 e 512 do Egrégio Superio Tribunal de 

Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.010849-6 - OMAR AUGUSTIN ROSA RAMIREZ(SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA 

CARVALHO E SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ante o exposto, denego a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem honorários 

advocatícios, nos termos das Súmulas 105 e 512, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Comunique-se ao ilustre Relator do agravo de instrumento nº 

2009.03.00.018809-9 o teor da sentença prolatada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.011145-8 - ALEXANDRE DA SILVA MOREIRA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Ante o exposto, concedo a segurança, nos termos do inciso I do artigo 269, CPC, para afastar a incidência do imposto 

de renda sobre o pagamento, em dinheiro, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho do impetrante, das verbas 

recebidas a título de férias indenizadas vencidas, férias indenizadas vencidas média, férias proporcionais, férias 

proporcionais média, 1/3 férias indenizadas, 1/3 férias indenizadas média, diferença férias indenizadas vencidas média, 

diferença férias proporcionais média, diferença 1/3 sobre férias indenizadas, e autorizo que as referidas verbas constem 

da Declaração de Ajuste Anual, na alínea de verbas isentas e não tributáveis. Custas ex lege.Sem honorários 

advocatícios, nos termos das Súmulas n 105 e 512, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, respectivamente.Deixo de determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para reexame necessário desta sentença, nos termos do 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, na 

redação da Lei 10.352/2001.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.012384-9 - MATEL COMUNICACOES LTDA(SP123851 - LUIS CARLOS CIOFFI 

BALTRAMAVICIUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I,c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 105 e 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Ao SEDI para retificação do pólo passivo nos 

termos desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.012612-7 - WALDIR ROGERIO GORNI(SP257883 - FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA) X PRESID 

DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRIC DA OAB - SECCAO SAO PAULO(SP142012 - RENATA 

SOLTANOVITCH) 

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem a apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 

do STF e 105 do STJ.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.012666-8 - RICARDO ALVES CARDOSO X MARIA DO SOCORRO ALVES CARDOSO(SP130580 - 

JOSE EDUARDO VUOLO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Ante o exposto:- extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, em relação ao pedido administrativo nº 04977.039933/2008-76;- julgo procedente o pedido e concedo a 

segurança, confirmando a liminar, para determinar à autoridade impetrada para que adote as providências necessárias no 

sentido de concluir o processo administrativo nº 04977.000842/2009-21.Custas na forma da lei.Sem condenação em 

honorários advocatícios (Súmulas 512-STF e 105- STJ).Deixo de determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, para reexame necessário desta sentença, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, na redação da Lei 10.352/2001.Tal regra incide também no mandado de segurança, conforme 

já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (REsp 687.21/SP, Rel.Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 17.02.2005, DJ 18.04.2005p. 234; REsp 654.839/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 26.10.2004, DJ 28.02.2005 p.238).P.R.I.O. 

 

2009.61.00.016026-3 - JULIANA PAULA VIANA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, com fulcro no art. 269, I, combinado com o art. 

285-A, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512-STF e 105-

STJ).Custas na forma da lei.P.R.I. 
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2009.61.00.016127-9 - MARILDA MADALENA GOMES DOS SANTOS(SP275626 - ANA PAULA DE MORAES) 

X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, julgo o processo extinto sem a apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Sem honorários, nos termos das Súmulas 105 e 512, do Egrégio Tribunal de Justiça e do Colendo Supremo 

Tribunla Federal, respectivamente.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.016267-3 - VIMACEL PUMPS - COMPONENTES ELETRO-PLASTICOS LTDA(SP042213 - JOAO DE 

LAURENTIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR 

CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 295, III, combinado com o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos 

das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.Cumpra-se a primeira parte do despacho de fls. 27.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2009.61.00.012143-9 - SINDICATO DOS CLUBES DO ESTADO DE SAO PAULO - SINDICLUBE(SP162464 - 

LEANDRO AGUIAR PICCINO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO 

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

assegurar ao impetrante o direito de não incluir na base de cálculo das contribuições previdenciárias o aviso-prévio 

indenizado.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 105 e 512 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e do Colendo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.Custas ex lege.Deixo de determinar a remessa dos autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário desta sentença, nos termos do 2.º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, na redação da Lei 10.352/2001.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.. 

 

Expediente Nº 7973 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0055119-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0032193-2) SARANDI LORENZO 

PEREZ SAMPEDRO X APARECIDA REGINA SIQUEIRA(SP142202 - ALESSANDRA CHRISTINA ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Em face do exposto, julgo o processo extinto sem a apreciação do mérito, nos termos do art. 37, combinado com o art. 

267, IV e XI, ambos do Código de Processo Civil, condenando-os a arcar com as custas processuais e com os 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Após o trãnsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.00.059425-5 - ADNILSON ROCHA X CLAUDENICE DA SILVA ROCHA(Proc. MARCEL W. DE 

FIGUEIREDO DROBITSCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E 

SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e 

revogo a tutela antecipada concedida.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora são fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa atualizado, observados os termos do art. 3.º, da Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege. Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.033646-6 - ANTONIO CONS ANDRADE(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, extingo o presente processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar à ré honorários advocatícios, que ora fixo no percentual de 

10% (dez por cento) do valor da causa devidamente atualizado, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.Custas na 

forma da lei.Após o trãnsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.00.036376-7 - CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, COM/ E 

PARTICIPACOES LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP196659 - ESTEVÃO GROSS NETO) 

X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, para alterar os fundamentos da sentença 

embargada de acordo com a presente decisão e para que seu dispositivo passe a ser redigido com o seguinte teor:Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a ilegitimidade ativa ad causam.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I. 
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2004.61.00.008911-0 - JOSE NEWTON XAVIER RIBEIRO(Proc. NEWTON TOSHIYUKI) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o restante do pedido, com base no art. 269, I, do Código de processo 

Civil, para declarar a não incidência do imposto de renda sobre o pagamento das verbas denominadas férias vencidas e 

proporcionais e respectivos terços constitucionais e condenar a ré à sua restituição.O valor das parcelas atrasadas deverá 

ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês (art. 161 do CNT) a partir do trânsito em julgado até o efetivo pagamento.Custas na forma 

da lei.Diante da sucumbência recíproca, deixo de fixar os honorários advocatícios.Deixo de determinar a remessa dos 

autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário desta sentença, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo475 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 10.352/2001.Tendo em vista a certidão de 

decurso de prazo para manifestação da ex-empregadora, encaminhe-se cópia dos autos (fls. 70/85) ao Ministério 

Público Federal para a adoção das providências cabíveis.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2004.61.00.029006-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.026162-8) EDSON 

ROBERTO MOURA X NEUSA PRADO DE MOURA(SP244878 - ALESSANDRA SANTOS GUEDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição 

ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

2005.61.00.029840-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

LUIZ GONZAGA MANZANO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) 

HOMOLOGO , por snetença, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, formulada pela autora às fls. 121, tendo 

em vista o acordo firmado com o réu nos autos da ação ordinária nº 2006.61.00.011657-1, em trâmite perante a 10ª Vara 

Cível Federal, e, em consequência, julgo extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V do 

Código de Processo Civil.Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios, diante do acordo firmado entre as 

partes.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.61.00.013415-9 - MARIANGELA GAMBERINI(SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA E SP154626 - 

FABIANO ZAMPOLLI PIERRI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ante o exposto, julgo o processo extinto sem a apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% (dez por cento) 

do valor da causa devidamente atualizado.Custas na forma da lei.P.R.I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2006.61.00.014298-3 - LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A(SP133814 - CESAR AUGUSTO PALACIO 

PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO 

PADILHA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.P.R.I. 

 

2006.61.00.025887-0 - ROBERTO MARTINS DE SOUSA X MIRIA LUCIA TEIXEIRA MARTINS DE 

SOUSA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP200235 - LUCIANA SOARES 

AZEVEDO DE SANTANA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP200235 - LUCIANA SOARES 

AZEVEDO DE SANTANA) 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e os rejeito.Mantenho a sentença tal como 

lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.006614-6 - BRUNA TABARACCI GEMELLI - ESPOLIO X MARCIA DALVA GEMELLI 

GARCIA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ante o exposto:- com relação aos juros contratuais, julgo extinto o feito com a apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, para declarar a PRESCRIÇÃO;- JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido remanescente e xtingo o processo com o julgamento do mérito, nos termos do inciso I do 

artigo 269 do Código de Processo Civil para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 26,06% e 42,72%, relativa à 

atualização monetária da conta da caderneta de poupança nº 99016589-2, com aniversário na primeira quinzena do mês, 

em junho/87 e janeiro/89, tomando-se por base o saldo existente à época do expurgo efetivado pela Resolução 1.338/87 

do BACEN e pela Lei nº 7.730/89, respectivamente, excluídos os juros contratuais.O valor das parcelas atrasadas 
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deverá ser corrigido monetárimante nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidem a 

partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei nº 10.406 c.c. art. 161 do CNT ) até o efetivo 

pagamento.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar os honorários advocatícios.Custas ex lege.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.032139-0 - JOSE ANTONIO AUGUSTO X KATIA REBECA AUGUSTO(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios que ora 

fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se afício de 

conversão em renda em favor da União Federal do depósito realizado nestes autos (fls. 175) e arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.011813-8 - NAVARRO E MARZAGAO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP174064 - ULISSES 

PENACHIO E SP191861 - CRISTIANO MATSUO AZEVEDO TSUKAMOTO) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, extingo o presente processo sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV do Código 

de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.022600-2 - MARIO IDERIHA(SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ante o exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa atualizado, observadas as disposições da Lei nº 1.060/50, por ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas 

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.030569-8 - JOSE PAULO MORETTO X NEUZA GONCALVES MORETTO(SP156816 - ELIZABETE 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ante o exposto:- julgo extinto o feito, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, para reconhecer a carência da ação, com relação ao pedido de correção monetária pelo IPC no mês de fevereiro 

de 1989, bem como no tocante ao pedido de correção monetária pelo IPC no mês março de 1990 (1ª quinzena);- com 

relação aos juros contratuais, julgo extinto o feito com a apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil, para declarar a PRESCRIÇÃO;- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido remanescente 

e extingo o processo com o julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil 

para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária da conta da caderneta de 

poupança referida na petição inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, em janeiro/89, tomando-se por base 

o saldo existente à época do expurgo efetivado pela Lei n.º 7.730/89, excluídos os juros contratuais. O valor das 

parcelas atrasadas deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Os juros de 

mora incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei n.º 10.406 c.c. art.161 do CTN) até o 

efetivo pagamento.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar os honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.61.00.032471-1 - ENEDINA SEBASTIANA RIBEIRO(SP116685 - ROSANA MARIA NOVAES F SOBRADO 

E SP216065 - LUCIA HELENA LESSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e os acolho pelas razões expendidas, para determinar 

que o dispositivo da sentença passe a constar na forma e conteúdo que segue:Ante o exposto:- com relação aos juros 

contratuais, julgo extinto o feito com a apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil, para declarar a PRESCRIÇÃO;- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido remanescente e extingo o 

processo com o julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil para condenar 

a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária das contas das cadernetas de poupança 

n.ºs 00092061-4 e 00030611-8, com aniversário na primeira quinzena do mês, em janeiro/89, tomando-se por base o 

saldo existente à época do expurgo efetivado pela Lei n.º 7.730/89, excluídos os juros contratuais. O valor das parcelas 

atrasadas deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora 

incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei n.º 10.406 c.c. art.161 do CTN) até o 

efetivo pagamento.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar os honorários advocatícios. Custas ex lege. 
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.No mais, permanece a sentença embargada tal como lançada. Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.015499-8 - ABRAFARMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REDES DE FARMACIAS E 

DROGARIAS(SP123310A - CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA E SP236667 - BRUNO LEANDRO 

RIBEIRO SILVA E SP287465 - ERIKSON PEREIRA SOUZA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA 

SANITARIA - ANVISA 

Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 120, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 

267, que dispõe, in verbis:Art. 267 - Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:(...)Vlll - quando o autor desistir 

da ação;(...)Diante do exposto, homologo o pedido a desistência fls. 120 e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento 

do mérito consoante os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação 

em honorários advocatícios, uma vez que o pedido de desistência foi formulado antes da citação da ré.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.022482-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.001885-5) EMILIANO 

BORELLI X LODOVINO BORELLI X ARIETE BORELLI(SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS E 

SP262315 - VERIDIANA RODRIGUES DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - 

MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da embargante, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil, determinando-se que se prossiga na execução.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, observados os termos do art. 3.º, da Lei 

n.º 1.060/50.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.001885-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X EMILIANO BORELLI 

Ante o exposto, extingo o processo executório sem o julgamento de mérito, conforme o inciso VI, do art. 267, do 

Código de Processo Civil, em face da carência da ção.Condeno a parte exequente em honorários advocatícios, que ora 

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.020659-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SJW TRANSPORTES LTDA - ME X 

MARLUCIA SANTOS FLAUZINO SAID X ADRIANE PEREIRA MARTIM 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação dos 

executados.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

2008.61.00.021894-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X JANGADEIRA MERCANTIL LTDA X SILVANO MIRANDA 

DO NASCIMENTO X JOSE OTAVIANO FLORENTINO 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não efetivada a citaçãoda parte 

contrária.Custas na forma da lei.Após o trâsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.. 

 

2008.61.00.024290-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

MARCIO APARECIDO DE QUEIROZ OSASCO-ME X MARCIO APARECIDO DE QUEIROZ 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não efetivada a citação da parte 

contrária.Custas na forma da lei.Após o trãnsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.. 

 

2009.61.00.007134-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LIMPECKON PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 

X MARIA AMELIA UBAID 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o o processo, sem 

julgamento de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não efetivada a citação da parte 
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contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.. 

 

2009.61.00.014117-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

LENHARIA DOIS IRMAOS DE JUQUITIBA LTDA - ME X SEBASTIAO XAVIER DE OLIVEIRA X CATARINA 

ANTONIO DOMINGUES 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem a 

resolução de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação dos 

executados.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

97.0032193-2 - SARANDI LORENZO PEREZ SAMPEDRO X APARECIDA REGINA SIQUEIRA(SP156990 - 

LICIA REJANE ONODERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 808, III, e 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem 

apreciação do mérito.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Custas na forma da lei. 

 

2004.61.00.002297-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.036376-7) CARREFOUR 

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP088368 - EDUARDO 

CARVALHO CAIUBY E SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, para alterar os fundamentos da sentença 

embargada de acordo com a presente decisão e para que seu dispositivo passe a ser redigido com o seguinte teor:Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a ilegitimidade ativa ad causam.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Anote-se no Livro de Registro de Sentenças.P.R.I. 

 

2004.61.00.026162-8 - EDSON ROBERTO MOURA X NEUSA PRADO DE MOURA(SP244878 - ALESSANDRA 

SANTOS GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Destarte, rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição 

ou obscuridade a ser sanada, possuindo os embargos nítido caráter de infringentes do julgado.P.R.I. 

 

2009.61.00.012377-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.037734-7) CELSO 

TSUYOSHI MIYABARA X ELISLENI RINCON MIYABARA(SP177438 - LILLIA MIRELLA DA SILVA 

BONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e os acolho em parte, pelas razões expendidas para 

acrescentar o parágrafo que segue:Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50. Anote-se. Anote-

se no Livro de Registro de Sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2009.61.00.010555-0 - JOAO MANOEL SAAVEDRA DA ROCHA CALIXTO(SP035333 - ROBERTO FRANCISCO 

LEITE) X NAO CONSTA 

Assim, determino a retificação da sentença de fl. 25, para que passe a constar:Vistos, etc.JOÃO MANUEL 

SAAVEDRA DA ROCHA CALIXTO, qualificado na inicial, ajuizou o presente pedido de OPÇÃO DE 

NACIONALIDADE, apresentando documentação relativa a seus assentos de nascimento, bem como da nacionalidade 

brasileira de sua mãe e de sua residência no Brasil.Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, este opinou pelo 

deferimento da opção.A requerente comprovou a nacionalidade brasileira de sua mãe e o fato de residir no Brasil (fls. 

10 e 18).Preenchidos todos os requisitos apontados na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, atendido o disposto no 

art. 12, alínea c, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007, 

HOMOLOGO, por sentença, a presente opção, para que produza todos os efeitos legais.Em conseqüência, após o 

trânsito em julgado desta, expeça-se mandado ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Primeiro Subdistrito 

- Sé da Comarca da Capital/SP, para os fins do artigo 29, VII, e 2º, da Lei nº 6.015/73. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 21 de Maio de 2009.Anote-se no livro de Registro de Sentenças.Remetam-se os 

autos ao SEDI para retificação do pólo ativo da presente ação, devendo constar João Manuel Saavedra da Rocha Calixto 

no lugar de João Manoel Saavedra da Rocha Calixto.P.R.I. 

 

Expediente Nº 7974 
 

MONITORIA 

2004.61.00.017766-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

EDUARDO DE OLIVEIRA X CELIA FRANCISCA AQUARONE DE OLIVEIRA 
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Fls. 72: Concedo o prazo de 30 ( trinta) dias requerido pela parte autora. Promova a Secretaria a intimação do correu no 

endereço contido na referida petição.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0135007-2 - DARIO LUIZ DA SILVA X ADEMAR SILVA X DORACY DA SILVA GOMIDE SANTOS X 

DANIEL DA SILVA X DORALICE DA SILVA X DAVI DA SILVA X DARLETE DA SILVA ALMEIDA X 

DARLENE DA SILVA X DAMARIS SA SILVA X LAERCIO GOMIDE SANTOS(SP015751 - NELSON 

CAMARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Ciência do retorno dos autos.Arquivem-se os autos até julgamento definitivo do Agravo de Instrumento noticiado às fls. 

414.Int. 

 

00.0223799-7 - BANCO BARCLAYS S/A(SP054969 - SANDRA LIA MANTELLI E SP016070 - MANOEL DE 

PAULA E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE E Proc. MILTON RAMOS 

SAMPAIO E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS E Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) 

Fls. 843/845: Tendo em vista o cancelamento dos ofícios requisitórios n.º 20090000055 e 20090000056, remetam-se os 

autos ao SEDI para substituição do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER por sua sucessora, 

UNIÃO FEDERAL.Após, expeçam-se novos ofícios precatórios, nos termos do r. despacho de fls. 821/822, devendo 

constar como requerida a União Federal.Dê-se ciência às partes.Oportunamente, arquivem-se os autos, até a 

comunicação de pagamento do montante requisitado.Int. 

 

00.0661657-7 - VALMET DO BRASIL S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - 

SERGIO GOMES AYALA) 

Vistos. A autora obteve, nestes autos, decisão favorável a seu pedido de repetição de indébito tributário. Às fls. 295 e 

335/336, pleiteia a autora a renúncia à execução do julgado pela via do precatório, exclusivamente para o fim de atender 

à exigência contida no artigo 50, parágrafo segundo, da Instrução Normativa SRF nº 600 de 28/12/2005, uma vez que 

não foi sequer expedido ofício requisitório para pagamento do crédito, ressalvando porém o direito da requerente de 

optar pelo requisitório/precatório caso por qualquer motivo venha a se mostrar impossível a execução do julgado 

mediante compensação a ser requerida perante a Receita Federal do Brasil.Instada a se manifestar, a União Federal 

apresentou a sua discordância às fls. 329/331, alegando que já foi regularmente citada para os fins do artigo 730 do CPC 

e que, ainda que assim não fosse, competiria à parte autora renunciar o direito material sobre o qual se funda a ação, no 

caso, a ação executiva, ex vi do disposto no art. 269, inciso V, do CPC. É a síntese do necessário. DECIDO. O pedido 

de desistência, que equivale, em termos práticos, à renúncia à execução, é cabível, tendo em vista que a Lei nº 9430/96 

autoriza a requerente a utilizar seu crédito decorrente da coisa julgada na compensação de débitos próprios relativos a 

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. Nesse sentido, é a orientação do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, como vemos, exemplificativamente, da AC nº 1234644, Rel. Juíza 

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 24/01/2008, DJU 25/02/2008, p. 1180. Assim, pouco importa a informação da 

exequente de que irá promover acompensação, eis que, se a credora não pode ser obrigada a executar um julgado, 

poderá também fazê-lo apenas parcialmente, com os riscos decorrentes dessa espécie de execução, inclusive de ver 

glosada a compensação feita de forma escritural ou administrativa. A Instrução Normativa SRF nº 600/2005, em seu 

artigo 50, parágrafo segundo, prescreveu que, na hipótese de ação de repetição de indébito, a restituição, o 

ressarcimento e a compensação somente poderão ser efetuados se o requerente comprovar a homologação, pelo Poder 

Judiciário, da desistência da execução do título judicial ou a renúncia à sua execução, inclusive os honorários 

advocatícios referentes ao processo de execução.Em face do exposto, recebo o pedido de compensação como pedido de 

desistência da execução, homologando-o. Descabido o requerimento final de fls. 339, eis que não há como homologar o 

pedido de desistência da execução de forma condicionada. Uma vez feita a opção pela compensação dos créditos, 

deverá a parte autora diligenciar junto à sede administrativa para a satisfação de seus créditos.Nada requerido pelas 

partes, arquivem-se os autos.Int. 

 

00.0938463-4 - FRIGORIFICO JANDIRA LTDA(SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA E SP211236 - 

JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA 

GRAMANI) 

Fls. 172/174: A mera comunicação de débitos fiscais não constitui óbice ao levantamento, pela parte autora, dos valores 

a serem depositados nestes autos.Considerando, entretanto, que o crédito do autor será requisitado por meio de ofício 

precatório, e a liberação dos depósitos ocorrerá mediante alvará, conforme disposto no art. 17, parágrafo 2º, da 

Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, eventual impedimento ao levantamento será apreciado em 

época oportuna.Proceda-se à transmissão dos ofícios expedidos às fls. 168/169.Após, arquivem-se os autos até o 

déposito do montante requisitado.Int. 

 

89.0033202-3 - CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP055023 - LIGIA CRISTINA DE ARAUJO E SP099420 - 

ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE 

ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 6098/6100: Defiro. Anote-se. Dê-se ciência às partes da penhora efetuada no rosto dos presentes autos, 
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comunicando-se ao Juízo solicitante, nos termos da Proposição CEUNI nº 02/2009.Proceda-se à transmissão dos ofícios 

precatórios de fls. 6056 (20090000368) e 6057 (20090000369), devendo constar no primeiro ofício precatório referente 

ao crédito da parte autora que os valores depositados serão convertidos em depósito judicial, indisponível, à ordem 

deste Juízo, até ulterior deliberação sobre a titularidade do crédito, nos termos do art. 16 da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, até comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Int. 

 

91.0742774-3 - COFESA - COML/ FERREIRA SANTOS S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Suspendo o curso dos autos principais até o julgamento dos embargos em apenso.  

 

95.0035412-8 - LUCIO SALOMONE X HUGO ENEAS SALOMONE(SP100707 - LUCIANA GUERRA VARELLA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Suspendo o curso dos autos principais até o julgamento dos embargos em apenso.  

 

97.0060483-7 - APARECIDA ELIAS TEIXEIRA X CLEMENTE CONRADO RIBEIRO X CRISTINA 

NISHIKAWARA X NILZA CORRADI X TOSHIMI MINAMI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Vistos em inspeção.Fls. 340/361: Defiro vista dos autos pelo prazo requerido.Int. 

 

2002.03.99.041754-8 - ALPHA SERVICE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA(SP033399 - ROBERTA 

GONCALVES PONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X SERVICO SOCIAL 

DO COMERCIO - SESC X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP072780 - 

TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) 

Manifestem-se os réus sobre as devoluções dos mandados de fls. 633/634 e 635/636 no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silentes, arquivem-se os autos. Int.  

 

2002.61.00.029146-6 - CARLOS MARQUES(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - 

PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Suspendo o curso dos autos principais até o julgamento dos embargos em apenso.  

 

2008.61.00.029711-2 - CELSO MARTINEZ MEDINA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fica a parte a autora intimada para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exeqüendo. Após, prossiga-

se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 11.232/05, conforme 

sentença de fls. 61/62 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.024118-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0060483-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO) X APARECIDA ELIAS TEIXEIRA X CLEMENTE 

CONRADO RIBEIRO X CRISTINA NISHIKAWARA X NILZA CORRADI X TOSHIMI MINAMI(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 39/46. Int.  

 

2007.61.00.024409-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0742774-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X COFESA - COML/ FERREIRA SANTOS 

S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

Fls. 31/37 e 40: Dê-se vista às partes.Int. 

 

2008.61.00.008874-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0035412-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) X LUCIO SALOMONE X HUGO ENEAS 

SALOMONE(SP100707 - LUCIANA GUERRA VARELLA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos de fls. 18/25.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.  

 

2008.61.00.022480-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.029146-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X CARLOS MARQUES(SP056372 - ADNAN EL 

KADRI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos de fls. 27/29.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

96.0002686-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0554122-0) INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. NELCI GOMES FERREIRA) X PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE BASTOS(SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 75/81.Int. 

 

2001.61.00.023928-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0065121-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X JOAO TAKASHI CHIMBO X SAMUEL SILVERIO 

MARTINS X HIOLE ZAMPIERI DE FIGUEIREDO(SP043145 - DAVID DOS SANTOS MARTINS) 

Em face da manifestação da União de fls. 95, decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se mandado de penhora, 

acrescido o débito de 10% de multa.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.00.001026-2 - KARRENA DO BRASIL PROJETOS E COM/ LTDA(SP077623 - ADELMO JOSE 

GERTULINO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Publique-se o despacho de fls. 281. Tendo em vista a informação de fls. 285/286 do sistema BACENJUD acerca da 

inexistência de saldo da executada, arquivem-se os autos.Int.  

 

Expediente Nº 7976 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0015867-8 - MULTIPARK ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C 

LTDA.(SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

90.0016177-0 - DIMAS DE MELO PIMENTA S/A - IND/ DE RELOGIOS(SP027327 - LEONORA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

92.0001069-5 - ROBERT GABRIEL MAURICIO JUNQUEIRA GONTIER X NORMA DE QUEIROZ ARANHA 

JUNQUEIRA GONTIER X LUIZ ROBERTO DE QUEIROZ ARANHA JUNQUEIRA GONTIER(SP123358 - LUIZ 

CARLOS NACIF LAGROTTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

95.0003761-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0003613-4) KING RANCH DO BRASIL 

S/A - AGROPASTORIL(SP041703 - EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA E SP109143 - JOAO MARCOS 

COLUSSI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

98.0054227-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0022935-1) SILVIA APARECIDA 

FIDELIS X LUCIANA MALFAIA BERTOZO DE NOBREGA X ANTONIO JOSE GRIZINSKI DO ESPIRITO 

SANTO X ALVARO ANTONIO FERNANDES TAVARES X CARLOS FLAVIO MORETTI FILHO X RAFAEL 

HIROHITO HOSOKAWA X JOSE MARIA DE ANCHIETA(SP029609 - MERCEDES LIMA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

1999.61.00.024329-0 - ALBINA PIEDADE GOVERNATORI SILVA X ANNA APARECIDA MORAES DO 

AMARAL X ANTONIO CLAUDINE MALDONADO X BERENICE BENEVIDES FARIAS X CECILIO FRUGOLI 

X DALVA VIEIRA DINIZ X DEUSDEDITH DE JESUS SILVA X DONAIR DA CONCEICAO MESQUITA 

GONCALVES X EDILENA GRACAS SILVA X ELZA NOVAES(SP112813 - SEVERINO ALVES FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 
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1999.61.00.046104-8 - DANIEL ALVAREZ PENIN X SONIA REGINA BARELLI(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP084994 - 

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

1999.61.00.047178-9 - JOSE LEONEL NEVES(Proc. ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP079345 - SERGIO SOARES 

BARBOSA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2002.61.00.017859-5 - ILHA PESCA DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA(SP174358 - PAULO COUSSIRAT 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2002.61.00.026422-0 - HENRIQUE FERREIRA NUNES JUNIOR X MARCIA RIBEIRO NUNES(SP105371 - 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2003.61.00.016742-5 - GAMILA ROSENBERG PONTREMOLI(SP201809 - JOSEANNE FAZANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2003.61.00.035949-1 - JOILTO DA SILVA BRITO X DANIEL MARCIANO DE MORAIS X MARIO CELSO DA 

SILVA DIONISIO(SP142326 - LUCINEIA FERNANDES BERTO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2004.61.00.000307-0 - PADROEIRO IND/ E COM/ DE LINGUICAS LTDA - ME(SP071797 - ANTONIO 

HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ(SP106872 - 

MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP222428 - CARINA FERNANDA OZ) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2004.61.00.010088-8 - SYLVIO HANNUN(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2005.61.00.029752-4 - XS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA(SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI) X 

UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2005.61.00.900290-9 - L R G SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. IVAN RYS) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1682/2622 

 

2005.63.01.304904-8 - NIVALDO IVANILDO DE OLIVEIRA X FABIANA SOARES FERREIRA DE 

OLIVEIRA(SP141823 - MARIA CRISTINA DALESSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2006.61.00.022991-2 - JOSE ROBERTO CARDOSO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2007.61.00.008432-0 - NELSON NOBUYUKI MATSUI(SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2007.61.00.013119-9 - JULIA MAYUMI UENO(SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2007.61.00.014633-6 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA(SP048462 - PEDRO LUIZ 

STUCCHI E SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2007.61.00.034351-8 - JAILSON OLIVEIRA REGO X SOLANGE RODRIGUES REGO(SP104791 - MARIA 

AUXILIADORA DA CONCEICAO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2008.61.00.008631-9 - JOAO LUIZ TEGACINI(SP207294 - FABIO CAPARROZ FERRANTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2008.61.00.014426-5 - LENY RAGNOLE(SP044603 - OSMAR RAPOZO E SP226337 - DANIEL RAPOZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2008.61.00.021310-0 - LAERCIO BARROS(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

2008.61.00.021843-1 - JOSE BAUER X ERNA ANNA BAUER(SP055722 - FRANCISCO ARNONI NETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 
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2008.61.00.028584-5 - FUNDACAO PRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL(SP138689 - MARCIO RECCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
88.0047022-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0038584-2) FILTRONA BRASILEIRA 

IND/ E COM/ LTDA(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS E SP075529 - MARIA 

LUCIA BARBOSA LINS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

94.0020035-8 - ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/C LTDA(SP055388 - PAULO ROBERTO 

RODRIGUES PINTO E SP069894 - ISRAEL VERDELI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

95.0032429-6 - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA X GRAFICA BRADESCO 

LTDA X VIBRA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA(RJ039678 - ALBERTO DE ORLEANS E 

BRAGANCA E SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

Expediente Nº 7977 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0075369-8 - FABIO SALVADOR BEI X EDE MAZZEI BEI X MARIA CECILIA ANDREUCCI PEREIRA 

GOMES X JULIO PEREIRA GOMES X LILIAN NOEMIA ANDREUCCI LEMOS DA SILVA X ANTONIO 

LEMOS DA SILVA NETO X GILBERTO CEZAR DE CAMARGO X SIMONE PUPE PIVA(SP006116 - 

COARACY TABAJARA DINIZ E SP009991 - TAPAJOS SEPE DINIZ E SP032792 - MILTON TETRO HONDA E 

SP055416 - NIVALDO PEREIRA DE GODOY E SP105096 - EDUARDO SIMOES NEVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Face ao tempo transcorrido, intime-se a Fazenda do Estado deSão Paulo a fim de que informe acerca do resultado do 

procedimentoinstaurado, conforme manifestação de fls. 654/655. Ademais, tendo em vista as alegações de fls. 804/805, 

desti-tuo o perito Roberto Carvalho Rochlitz, nomeando em susbtituição o En-genheiro Agrônomo Paulo Roberto do 

Amaral. Intime-se-o a fim de que apresente a sua estimativa de honor-ários periciais no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

dê-se vista às partes. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: VISTA ÀS PARTES FLS. 809/814 E 815/816. 

 

Expediente Nº 7978 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.004899-2 - SAO PAULO ALPARGATAS S/A(SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO E 

SP222832 - CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) 

Fls. 737/738 e fls. 739: A apreciação do pedido de levantamento de depósito judicial formulado pelo impetrante dar-se-

á por ocasião da prolação de sentença. Cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 642/644. Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 5422 

 

DESAPROPRIACAO 

90.0008353-2 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP026548 - 

EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X EUROTERN IND/ E COM/ DE 

EMPREENDIMENTOS TERMICOS LTDA(SP131584 - ADRIANA PASTRE) 

Fl. 314: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de substituição formulado.Fls. 

355/356: Defiro a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados (fl. 300).Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0015675-3 - MARCO ANTONIO PINTO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE 

ORTOLANI) 

Nos termos do art. 4º, inciso II, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre a 

estimativa de honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 

restantes para a parte ré. Int.  

 

1999.03.99.046018-0 - ESTELA CASSIA SPONTON X ERMINIA GIDIN X JOSE WALDIR RONCOLI X LYDIA 

DE FATIMA RONCOLI X ALESSANDRA CASSIA RONCOLI X JANETE MARIA CARLESSO SHIMADA X 

BRUNO CARLESSO SHIMADA X RENAN CARLESSO SHIMADA X ROSELI GRINALDI ROSA X ARY 

MACHADO ROSA(SP078394 - JEFERSON CIRELLO E SP079407 - LUIS ROBERTO SPEHAR E SP045511 - 

ARLETE GOUVEIA DE FIGUEIREDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 380 - MARCIA PESSOA 

FRANKEL) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO 

ITAU S/A(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) 

Fl. 364: Defiro a vista requerida, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2000.61.00.038276-1 - MARCIA DE FATIMA DA SILVA(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fl. 358: Defiro somente o prazo de 05 (cinco) dias, requerido pela parte autora, para que se manifeste acerca do laudo 

pericial apresentado.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2001.61.00.016362-9 - JOSE VICENTE GOMES DOS SANTOS X MARIA JOSE DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS E SP165801 - ANDRÉ CHIDICHIMO DE FRANÇA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP102121 

- LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Fl. 426: Anote-se. Defiro o prazo requerido pela co-ré Banco Nossa Caixa S/A. Após, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

2001.61.00.019464-0 - JOSE DANIEL FERIAN X MARTA DE CARVALHO FERIAN(SP186323 - CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X BANCO DE CREDITO NACIONAL - B C N 

- SEULAR ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO(SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE 

FLEURY E SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP147590 - RENATA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. 

Int.  

 

2004.61.00.020996-5 - GEORGINA SIMOES ADVOGADOS(SP089784 - GEORGINA LUCIA MAIA SIMOES) X 

UNIAO FEDERAL 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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2005.61.00.018539-4 - SALVANDY SILVA SINDEAUX(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP241878B - 

ANDRE LUIZ VIEIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. 

Int.  

 

2007.61.00.004288-9 - SELZUMAR TORRES DINIZ(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E 

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Fl. 183: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.027302-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X SPLOG EXPRESS 

ASSESSORIA COML/ E LOGISTICA DE TRANSPORTES TERRESTRES LTDA(SP255751 - JAQUELINE BRITO 

BARROS DE LUNA E SP265252 - CELIA REGINA NUNES E SP269435 - SIMONE APARECIDA DE 

FIGUEIREDO) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Considerando que o agravo de instrumento interposto pela autora foi 

convertido em retido nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, encontrando-se apensado aos 

presentes, abra-se vista à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o artigo 523, 2º, do mesmo diploma legal. 

Após, voltem conclusos. Int 

 

2009.61.00.002268-1 - ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL - 

AJUFESP(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO 

COLLET E SILVA PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.014351-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DE ESPANHA(SP094790 - FABIO ADRIANO 

VITULI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Comprove a parte autora o acordo celebrado com a ré, juntando documentos hábeis para tanto, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

Expediente Nº 5423 
 

DESAPROPRIACAO 

88.0028160-5 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR E 

SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO(SP007404 - 

JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO) 

Fixo como definitivo o valor requerido pelo Perito (fl. 353) a título de honorários. Providencie a parte interessada, no 

prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento dos honorários periciais.Após, tornem os autos conclusos para que seja marcada 

a data de inicio dos trabalhos.Int. 

 

USUCAPIAO 

2005.61.00.003329-6 - JMRA COMPRA VENDA DE IMOVEIS E SERVICOS LTDA(SP182941 - MARIA 

APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES OLIVEIRA E SP125711 - RENATO KAEL SIMOES LOPES) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT X HIKUO KOGA X JULIO ROCCO PASSERI 

Vistos, etc. 1) Intimem-se os representantes judiciais da União Federal, do Estado de São Paulo e do Município de 

Juquitiba, por via postal, a fim de que manifestem interesse na presente causa, no prazo de 10 (dez) dias. 2) Citem-se os 

confinantes indicados pela parte autora, para apresentação de resposta, no prazo legal. 3) Expeça-se edital para o 

conhecimento d eventuais outros interessados na causa, com prazo de 15 (quinze) dias. 4) Após, abra-se vista dos autos 

ao representante do Ministério Público Federal. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0041875-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0038015-9) JOAQUIM DIAS X 

ORDALIA MARIA MARQUES DIAS X ADRIANA MARQUES DIAS DE SA(SP161721B - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JANETE ORTOLANI E SP096186 - 
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MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 390/391: Indefiro a dilação de prazo requerida, posto que não houve justificativa para a referida medida.Tornem os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

2002.61.00.007711-0 - ROBERTO EUSTAQUIO PIZZI ROSSETTI X MAURICIO ARIOWALDO ROSSETTI X 

EDINA TEREZINHA PIZZI ROSSETTI(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Diante do teor da certidão de fl. 359, reputo preclusa a produção da prova pericial anteriormente deferida. Tornem os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2005.61.00.019688-4 - RECRIARTE ESCOLA DE ARTE LTDA EPP(SP169291 - MOUZART LUIS SILVA 

BRENES E SP200830 - HELTON NEY SILVA BRENES) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal Cível.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação 

apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.00.009209-1 - ARKEMA QUIMICA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP187134 - FAUSTO FERRARO JÚNIOR E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES 

GUIMARÃES E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA 

SILVA E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) 

Encaminhe-se cópia da informação retro, por meio eletrônico, ao MM. Juízo Federal deprecado, para ciência. Sem 

prejuízo, esclareça a parte autora a situação relatada no despacho de fl. 62 da carta precatória devolvida, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2007.61.00.011035-4 - LUCIANA NAVERO DOS SANTOS(SP209582 - SIMONE RINALDI E SP180276A - 

FERNANDO MAURICIO ALVES ATIÊ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) X NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA X SICON AUDITORIA ASSESSORIA 

FISCAL E CONTABILIDADE S/C LTDA(SP039031 - EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI) 

Nos termos do art. 4º, inciso II, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

 

2007.61.00.012515-1 - PANTALEAO ALBERTO DANGELO - ESPOLIO X ALBERTINA DE MOURA DANGELO 

- ESPOLIO X DECIO ALBERTO DE MOURA DANGELO(SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Vista à parte ré para a 

apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto, no prazo previsto no 2º do artigo 523 do Código de Processo 

Civil. Int..  

 

2007.61.00.018473-8 - KOOKO YAMASSAKI X JORGE YOITI YAMASSAKI(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA) 

Fls. 262/263: Atenda a parte autora ao requerido pelo perito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da 

prova pericial.Int. 

 

2007.61.00.023623-4 - SAC - SOCIEDADE AUXILIAR DE CREDITO E COM/ LTDA(SP203989 - RODRIGO 

SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA E SP221020 - EMERSON FLÁVIO DA ROCHA E SP201251 - LUIS 

ANTONIO DE SOUZA E SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETO) 

Diante da oposição da parte autora ao ingresso da União Federal como assistente simples (fls. 597/605), proceda a 

Secretaria à extração de cópias reprográficas da petição de fls. 597/605, bem como deste despacho, para remessa ao 

SEDI, a fim de que o expediente seja autuado na classe 111 - Impugnação ao pedido de assistência litisconsorcial ou 

simples, a ser distribuído por dependência a este feito, nos termos do artigo 51, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Após, conclusos.Int. 

 

2007.61.00.024321-4 - ADILVA MARIA DE AZEVEDO(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Publique-se a decisão de fls. 228/232. Int.TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 228/232: Considerando que as 
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questões aludidas não se circunscrevem apenas a aspectos jurídicos, na medida em que envolvem critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico (TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AG nº 

247829/SP - Relatora Des. Federal Cecília Mello - j. em 17/07/2007 - in DJU de 03/08/2007, pág. 680), a prova pericial 

requerida revela-se pertinente, razão pela qual defiro a sua produção. Para tanto, fixo as seguintes providências:1) 

Nomeio como perito judicial o contador Carlos Jader Dias Junqueira (Telefone: 12-3882-2374).2) Em razão da 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, o pagamento dos honorários periciais será 

procedido na forma do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

3) Fixo desde já o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo, que somente começará a fluir após o ato previsto 

no artigo 431-A do Código de Processo Civil.4) As partes deverão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do Código de Processo Civil.5) Por fim, tornem os autos 

conclusos para fixação da data de início da produção da prova pericial, consoante dispõe o artigo 431-A do Código de 

Processo Civil.No entanto, indefiro a inversão do ônus da prova, porquanto se trata de técnica de julgamento. Ademais, 

eventual inversão do ônus não implica em desconsiderar a previsão do artigo 33 do Código de Processo Civil. A 

propósito, a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região já assentou tais conclusões, conforme indica a ementa 

do seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - PES/SIMC - PROVA PERICIAL - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ARTIGO 6º INCISO VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

REGRA DE JULGAMENTO - AGRAVO PROVIDO.1.O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua 

pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.2.No contrato 

de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), as prestações serão reajustadas no mesmo percentual da 

variação salarial da categoria profissional a que pertencer o devedor(mutuário), tornando-se imprescindível a produção 

de prova pericial (contábil), sob pena de estar configurado cerceamento de defesa.3. A inversão do ônus da prova, 

enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento, os honorários 

advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas 

as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo 

Civil.4. A expressão a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ... contida no 

inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento dos 

honorários periciais.5.Agravo provido. (grafei)(TRF da 3ª Região - 5ª Turma - AG. N.º 275.875 - Relatora Des. Federal 

Ramza Tartuce - j. em 18/12/2006 - in DJ de 26/06/2007, pág. 365) Intimem-se.  

 

2008.61.00.008339-2 - JAC PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA(SP046745 - MARIO JACKSON SAYEG E 

SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Fls. 271/272: Indefiro, por se tratar de providência administrativa a ser tomada pela parte autora. Manifeste-se a parte 

autora sobre a contestação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.011700-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO) X REAL 

SUPERMERCADO LTDA EPP 

Nos termos do art. 4º, inciso V, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

ofício juntado à(s) fl(s). 80, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2008.61.00.014549-0 - BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A(SP060723 - NATANAEL MARTINS E 

SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Nos termos do art. 4º, inciso II, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora sobre 

a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

 

2008.61.00.024557-4 - ADILSON ARAUJO DA SILVA X LUCI FERREIRA DA ROSA SILVA(SP199032 - 

LUCIANO SILVA SANTANA) X COOPERMETRO DE SAO PAULO - COOPERATIVA PRO-HABITACAO DOS 

METROVIARIOS X DOUGLAS CARBO CANALS X JZ ENGENHARIA E COM/ LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X ANDRE RICARDO MARDIRESSION 

Fls. 334/336: Requeira a parte autora o que entender de direito, bem como manifeste-se sobre a certidão negativa de fl. 

309, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.034666-4 - APARECIDA DE MORAES ZIN(SP217870 - JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei n.º 1060/50. 

Anote-se. Providencie a parte autora as seguintes regularizações: 1. a emenda da petição inicial, nos termos do art. 282, 

inciso VI, do Código de Processo Civil; 2. a comprovação da titularidade do direito pleiteado na presente demanda. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.05.002873-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO(SP239644 - SIMONI CRISTINA BRAGHETTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1688/2622 

E SP229415 - DANIELA APARECIDA DOS REIS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.003334-4 - CARIO ALMEIDA X ROZANGELA FEITOSA DE ARAUJO(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.003921-8 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PARAPENTE X CONFEDERACAO BRASILEIRA DE 

AEROMODELISMO X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PARAMOTOR(SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.006678-7 - NEIDE APARECIDA TUKASSA MANTOVANI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR033632 - MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.009642-1 - LAERTE ALVES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Fls. 110/113: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.011237-2 - GELSON BENIGNO CARMO X SHEILA LEBAR CARMO(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Nos termos do art. 4º, inciso III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Especifiquem as partes as provas 

que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES 

2009.61.00.015098-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.023623-4) SAC - 

SOCIEDADE AUXILIAR DE CREDITO E COM/ LTDA(SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Recebo a presente Impugnação ao pedido de assistência.Vista ao impugnado.Após, conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 5424 

 

USUCAPIAO 

2000.61.00.047419-9 - DORIVAL BUENO DE TOLEDO X LEONOR FERRARA DE TOLEDO(SP057535 - 

SELINO PREDIGER E SP103566 - ABEL SHIGUETO HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA E SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) 

Fls. 199/205: Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0034730-4 - KISHI KISHI LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO 

BRANDI ADAO) 

Cumpra a parte autora, no prazo último de 10 (dez) dias, o item 3 da decisão de fls. 143/144, sob pena de extinção do 

feito.Após, tornem os autos conclusos.Int. 
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91.0669214-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0600906-9) CARLOS RUSSO JUNIOR 

X APARECIDA MARILDA PEROCO X JOSE ROBERTO IERVOLINO X MAYLIN ELEONORA SALVIA 

HORTENSI X GIUSEPPE CORONA X CARLOS ALBERTO CAMARGOS X FRANCISCO OLIVA CASTILHO X 

CARLOS ALBERTO JOANIN X CARLOS ALBERTO FLEURY BELLANDI X RAFIC FARKOUH X DENISE 

PONTILHO X MARIA CARMEN ALONSO SANCHEZ X YUKIO KAWASHITA X CARLOS ALBERTO 

HORTENSI X ANTONIO SALVADOR SALVIA X RONALDO CORREA MARTINS X SALVADOR FERNANDO 

SALVIA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIBANCO - UNIAO DOS 

BANCOS S/A(SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI) X BANCO SUDAMERIS S/A(SP154802 - ANDREIA OLIVEIRA MARCELINO E SP083577 - 

NANCI CAMPOS E SP047455 - PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X BANCO SAFRA S/A(SP062672 - 

EDUARDO FLAVIO GRAZIANO) X BANCO REAL S/A(SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA 

E SP220928 - LILIAN THEODORO FERNANDES E SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI) X BANCO ITAU 

S/A(SP063227 - MARCIA HOLLANDA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - 

VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X BANCO MERCANTIL FINASA S/A(SP103936 - CILENO ANTONIO 

BORBA) X BANCO CITIBANK(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP161979 - 

ALESSANDRA CRISTINA MOURO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP099628 - VITO ANTONIO BOCCUZZI 

NETO E SP154067 - MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO) 

Fl. 1092: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

91.0671400-5 - CARLOS ROBERTO SERGOLE(SP116325 - PAULO HOFFMAN E SP094503 - MIRIAM 

HOFFMAN E SP028039 - MAURICIO HOFFMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE 

OLIVEIRA) 

Promova a parte autora a emenda da petição inicial, adequando o valor da causa de acordo com o benefício econômico 

pretendido, recolhendo as custas judiciais em complementação, se necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2000.61.00.020349-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.015565-3) BANCO 

RURAL S/A(SP021938 - JOSE LUIZ BUCH E SP192794 - MAYLA PALMA BEOLCHI E SP022555 - MARLY 

EDNA NICOLAU BUASSALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X TOP VIDA PROJETOS SOCIAIS LTDA - MASSA 

FALIDA(SP044456 - NELSON GAREY E SP243330 - WILLIAM HENRIQUE MALMEGRIM GAREY E SP243221 

- FILIPE BONTORIN CAMARA E SP117003 - MARIA CRISTINA BONTORIN CAMARA E SP163106 - 

VANESSA BONTORIN CAMARA E SP222082 - THAIS KODAMA DA SILVA) 

Cumpra corretamente a co-ré Top Vida Projetos Sociais Ltda. o despacho de fl. 299, apresentando novo instrumento de 

mandato, no prazo último de 10 (dez) dias, sob pena de ser decretada revelia.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2001.61.00.024711-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.020513-2) GIASSETTI 

ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA X DIOGO IND/ E CONSTRUCAO LTDA(SP127189 - ORLANDO 

BERTONI E SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES) X BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP070043 - 

ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E SP155047 - ANA PAULA CARVALHO E SP161979 - 

ALESSANDRA CRISTINA MOURO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X AGENCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. IRISNEI LEITE DE ANDRADE) 

Cumpra a co-autora Diogo Indústria e Construção Ltda., integralmente, o determinado pelo despacho de fl. 281, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença, independentemente de manifestação. Int. 

 

2004.61.00.033216-7 - SEVERINO DANIEL CABRAL FILHO X SEVERINA SILVA CABRAL(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Defiro a divisão requerida, em 4 (quatro) parcelas iguais de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), sendo que a 

primeira deverá ser depositada em até 10 (dez) dias após a publicação da presente decisão, e as demais deverão ser 

depositadas no mesmo dia dos meses subsequentes, sob pena de preclusão da prova pericial deferida. Int. 

 

2004.61.00.035556-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.030886-3) KUKA 

PRODUTOS INFANTIS LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA 

DOS SANTOS E SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE 

LIMA PEREIRA) 

Proceda a parte autora à juntada de cópia do laudo pericial elaborado nos autos da ação de execução fiscal de nº 

2001.61.82.000509-0, a fim de verificar a possibilidade de admiti-lo nestes autos, como prova emprestada.Prazo: 10 

(dez) dias.Int. 
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2005.61.00.005922-4 - WILMA FERREIRA MEIRELES(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Fl. 264: Ciência à parte autora acerca da manifestação da parte ré, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Em seguida, tornem os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2005.61.00.027367-2 - SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA LTDA(SP103839 - MARCELO PANTOJA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1095 - MARILIA MACHADO GATTEI) 

Converto o julgamento em diligência, em atenção ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República. 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando a pertinência, no prazo de 5 

(cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2005.61.00.027967-4 - MARIA CELIA PICORALLO X ISABEL APARECIDA PICORALLO 

LOURENCO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

TÓpicos finais da decisão de fl.(s) (...) Considerando que as questões aludidas não se circunscrevem apenas a aspectos 

jurídicos, na medida em que envolvem critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico 

(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AG nº 247829/SP - Relatora Des. Federal Cecília Mello - j. em 17/07/2007 - in DJU de 

03/08/2007, pág. 680), a prova pericial requerida revela-se pertinente, razão pela qual defiro a sua produção. Para tanto, 

fixo as seguintes providências:1) Nomeio como perito judicial o contador Carlos Jader Dias Junqueira (Telefone: 12-

3882-2374).2) Em razão da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, o pagamento dos 

honorários periciais será procedido na forma do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal. 3) Fixo desde já o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo, que somente 

começará a fluir após o ato previsto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.4) As partes deverão indicar 

assistentes técnicos e apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do Código de 

Processo Civil.5) Por fim, tornem os autos conclusos para fixação da data de início da produção da prova pericial, 

consoante dispõe o artigo 431-A do Código de Processo Civil.No entanto, indefiro a inversão do ônus da prova, 

porquanto se trata de técnica de julgamento. Ademais, eventual inversão do ônus não implica em desconsiderar a 

previsão do artigo 33 do Código de Processo Civil. A propósito, a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

já assentou tais conclusões, conforme indica a ementa do seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

ORDINÁRIA - SFH - PES/SIMC - PROVA PERICIAL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ARTIGO 6º INCISO 

VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - REGRA DE JULGAMENTO - AGRAVO PROVIDO.1.O Juiz 

é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos termos do artigo 

130 do Código de Processo Civil.2.No contrato de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), as 

prestações serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer o 

devedor(mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil), sob pena de estar configurado 

cerceamento de defesa.3. A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da 

sucumbência em final julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a 

prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do 

que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil.4. A expressão a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 

com a inversão do ônus da prova ... contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da 

responsabilidade pelo adiantamento dos honorários periciais.5.Agravo provido. (grafei)(TRF da 3ª Região - 5ª Turma - 

AG. nº 275.875 - Relatora Des. Federal Ramza Tartuce - j. em 18/12/2006 - in DJ de 26/06/2007, pág. 365) Por fim, 

cumpra-se a parte final da decisão de fls. 222/224, remetendo-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI), para 

retificação do pólo ativo, com a exclusão de Edilson Lourenço. Intimem-se.  

 

2006.61.00.007334-1 - GRAFICA SILFAB LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

FlS. 222/534: Ciência à parte ré acerca da manifestação da parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Em seguida, 

tornem os autos conclusos para decisão saneadora.Int. 

 

2008.63.17.000392-2 - ANTONIO PEREIRA DINIZ AVICULTURA - ME(SP248813 - ALEXANDRE MARTIN 

RODRIGUES DOMINGUEZ) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Fl. 20: Providencie a parte autora o recolhimento das 

custas processuais em complementação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Após, 

com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.000931-7 - SANDOVAL DOS SANTOS MONTEIRO(SP146170 - GERSON PIRES BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a parte autora o recolhimento do complemento das custas judiciais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC).Após, tornem os autos conclusos.Int. 
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2009.61.00.011090-9 - RUTE BERLOFFA DAS NEVES CORDEIRO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 203/205: Mantenho a decisão de fls. 103/104, por seus próprios fundamentos.Fls. 178/202: Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados pela parte ré, bem como acerca da contestação.Após, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.26.000173-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X ANTONIO PEREIRA DINIZ AVICULTURA - ME(SP248813 

- ALEXANDRE MARTIN RODRIGUES DOMINGUEZ) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2005.61.00.004284-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN) X CLAUDIA HELENA MARTINS 

Fls. 95/96: Manifeste-se a parte requerente acerca das informações prestadas pela Secretaria da Receita Federal, junto 

ao sistema INFOJUD.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.00.020513-2 - GIASSETTI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA X DIOGO IND/ E CONSTRUCAO 

LTDA(SP127189 - ORLANDO BERTONI) X CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP070043 - ROSANGELA 

PEREZ DA SILVA RIBEIRO E SP155047 - ANA PAULA CARVALHO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA - ANEEL(Proc. IRISNEI LEITE DE ANDRADE (INT. PESS) 

Cumpra a co-autora Diogo Indústria e Construção Ltda., integralmente, o determinado pelo despacho de fl. 607, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença, independentemente de manifestação. Int. 

 

Expediente Nº 5485 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0048504-4 - JOSE DE OLIVEIRA SANTOS(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP126063 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO 

DE MADUREIRA PARA NETO E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

SENTENÇAVistos, etc.A CEF justificou o cumprimento da obrigação, em relação à taxa progressiva de juros, tendo 

em vista que o autor já fora beneficiado com a progressividade dos juros em datas anteriores (fls. 169/174).Reputo 

válida a transação levada a efeito entre as partes (fl. 162). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 

do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO 

PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão 

sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. Ante o exposto, 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

95.0050887-7 - EDNA MAIO ESCARIAO X ESTHER BERNARDO X GERALDO PEREIRA DA SILVA X 

JOANICE ALVES FERREIRA X JOAO VICENTE DE OLIVEIRA X JOAQUIM FERNANDO DA CONCEICAO 

OLIVEIRA X JOSE ARAUJO NETTO X JOSE MOREIRA DA SILVA X MOZAR RIBEIRO ROCHA X NELSON 

RODRIGUES(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA 

GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

SENTENÇAVistos, etc.Na sentença de fls. 156/174, foi declarado extinto o processo sem julgamento do mérito, em 

relação aos co-autores Esther Bernardo, Joanice Alves Ferreira e Mozar Ribeiro Rocha, com fundamento no artigo 267, 

VI, do CPC.A CEF justificou o cumprimento da obrigação, em relação à taxa progressiva de juros, da co-autora Edna 

Maio Escarião, tendo em vista que esta já fora beneficiada com a progressividade dos juros em datas anteriores (fl. 

431), bem como, em relação à correção monetária, justificou a ausência do cumprimento da obrigação, uma vez que não 

comprovou opção pelo Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS no período concedido no julgado (fl. 

436).Em relação ao co-autor José Moreira da Silva, a CEF justificou o cumprimento da obrigação de fazer, tendo em 

vista que já foram creditados os valores em outro processo (fls. 436 e 441/452).Assentes tais premissas, em relação aos 

autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte ré.Reputo válidas as transações levadas a 

efeito entre a CEF e os co-autores Geraldo Pereira da Silva (fl. 379), João Vicente de Oliveira (fl. 453), Joaquim 
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Fernando da Conceição Oliveira (fl. 454) e José Araújo Netto (fl. 391). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula 

Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO 

ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 

CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE 

ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição 

Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. 

Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada na conta vinculada ao FGTS do co-autor 

Nelson Rodrigues (fls. 433/440).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos 

do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil em relação aos co-autores Edna Maio Escarião, Geraldo 

Pereira da Silva, João Vicente de Oliveira, Joaquim Fernando da Conceição Oliveira, José Araújo Netto, José Moreira 

da Silva e Nelson Rodrigues.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

96.0039348-6 - ALDONA ZIMBLIS DA SILVA(SP099083 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA 

E SP099183 - SEVERINO BILL LOPES DA SILVA E SP147125 - LAURO ALVES DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

SENTENÇAVistos, etc.Homologo a conta elaborada pele Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 178/181), posto que foi 

elaborada em conformidade com a decisão transitada em julgado.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer 

em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Fl. 188: Autorizo o estorno dos valores creditados a maior na conta 

fundiárias da autora.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

97.0027164-1 - WAISWOL & WAISWOL LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

WAISWOL & WAISWOL LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a declaração de nulidade da Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos (NFLD´s) nº 31.822.944-7, bem como da 

respectiva multa aplicada. Informou a autora, em suma, que teve lavrada contra si a supracitada notificação, sob o 

argumento de ausência de recolhimento de contribuições sociais devidas no período de novembro de 1990 a outubro de 

1994.Alegou que parte dos débitos refere-se à cobrança indevida de diferença apurada no recolhimento de contribuição 

social incidente sobre pagamentos em acordos e reclamações trabalhistas, eis que o Fisco não considerou a natureza 

indenizatória de tais verbas. Sustentou que a Ordem de Serviço INSS/DAF nº 72, de 16/09/1993, afronta o disposto no 

9º do artigo 37 do Decreto nº 2.173/1997, que atribui caráter indenizatório aos referidos valores. No que tange ao 

período de maio a outubro de 1994 apontou divergência nos valores apurados pelo agente fiscalizador, tendo apenas 

esclarecimentos verbais por este, sem haver o respectivo detalhamento no auto de infração. A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 10/143). A autora procedeu ao depósito judicial dos valores discutidos nos autos (fls. 

147/148). Citado, o réu apresentou sua contestação (fls. 150/152), refutando as alegações da autora e sustentando a 

validade da notificação fiscal impugnada. Não houve apresentação de réplica pela parte autora, consoante certificado 

nos autos (fl. 153 vº). Oportunizada a especificação de provas (fl. 154), a parte autora requereu a produção de prova 

pericial contábil (fl. 157), a qual foi deferida (fl. 160). Contudo, tal decisão foi reconsiderada (fl. 172). Diante de tal 

indeferimento, foi interposto agravo, na forma retida, pela autora (fls. 173/175), sendo apresentada contraminuta (fls. 

227/228) e mantida a decisão pelos seus próprios fundamentos. Por sua vez, o réu dispensou a produção de outras 

provas (fl. 155). A autora requereu a desistência do processo, ante a quitação do débito, nos moldes estabelecidos pela 

Medida Provisória nº 75/2002 (fls. 178/179, 182/183, 200/201 e 210/213). Todavia, houve manifestação contrária por 

parte do INSS, alegando que o recolhimento foi efetuado a menor, em virtude de erro gerado no sistema informatizado 

do DATAPREV, devendo ser efetivada a devida complementação, nos termos da Lei federal nº 10.637/2002 (fls. 

194/195 e 204/206). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Não havendo preliminares a serem apreciadas, 

analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de 

ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa 

(artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República).Consigno, inicialmente, que o processo não comporta 

extinção sem a resolução de mérito, porquanto a desistência postulada pela autora não foi aquiescida pela parte ré, 

motivo pelo qual incide a norma do 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil (CPC). A controvérsia gira em torno 

da validade Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos (NFLD´s) nº 31.822.944-7. Deveras, os atos administrativos 

gozam de presunção de veracidade. Transcrevo, a propósito, a preleção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:A presunção 

de veracidade diz respeito aos fatos; em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela 

Administração. (in Direito Administrativo - 14ª ed. - São Paulo: Atlas, 2002 - pág. 189)Esta presunção, no entanto, é 

relativa, podendo ser afastada pelo conjunto probatório produzido nos autos. O ônus de demonstrar o lançamento de 

valores indevidos incumbia à autora, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Todavia, esta não 

logrou êxito em afastar a presunção de veracidade que revestiram os atos administrativos emanados da fiscalização do 

INSS. O artigo 43, 1º, da Lei federal nº 8.212/1991 exige a discriminação de cada uma das verbas de natureza 

trabalhista, para aferição de sua natureza (remuneratória ou indenizatória), in verbis:Art. 43. Nas ações trabalhistas de 

que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de 
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responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. (Redação dada 

pela Lei n 8.620, de 5.1.93) (...) 1º. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, 

discriminadamente, as parcelas legais relativas às contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em 

liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. (grafei)A propósito, destaco a preleção de Irany 

Ferrari:O problema poderá existir quando se extingue o processo por conciliação judicial, no bojo dos autos, ou por 

acordo extrajudicial, só depois juntado ao processo para ser homologado. É que quase nunca se faz referência, quer na 

conciliação, quer no acordo, como acima mencionados, às verbas constantes do pedido judicial, o que, evidentemente, 

seria um bom parâmetro em nível de incidência previdenciária. O que normalmente ocorre é que as partes se esquecem 

de tais verbas e partem para valores globais para extinção do processo. Se isso ocorrer, a lei o diz, a incidência recairá 

sobre o total a ser pago. Se, no entanto, as partes chegarem a mencionar, de forma discriminada, os valores salariais e os 

não-salariais, para efeito de incidência da contribuição previdenciária, e se o juiz do trabalho ficar com dúvida sobre o 

correto recolhimento, deverá ele determinar que o Diretor da Secretaria encaminhe ao INSS, setor competente, para 

manifestação oficial a respeito, vez que essa questão, efetivamente, é da Justiça Federal e não da do Trabalho. 

(grafei)(in Temas Atuais de Previdência Social, coordenação de Vladimir Novaes Martinez, 1998, LTr Editora, pág. 

138)Os documentos juntados pela autora não comprovam o atendimento à norma legal. Ao reverso, revelam que 

algumas verbas incluídas em acordos de reclamação trabalhistas, apesar de terem sido apontadas com natureza 

indenizatória, em verdade tinham natureza remuneratóra. Verifico, v.g., no processo ajuizado por Ivan Tavares da Silva 

em face da autora (fls. 33/39) que, apesar deter sido apontado no acordo que todas as verbas tinham caráter 

indenizatório, o então reclamante tinha postulado verba salarial (saldo/salário). Logo, o acordo homologado, apesar de 

resolver o litígio trabalhista, não atendeu às exigências fiscais, constituindo uma forma de burla à incidência tributária. 

O mesmo ocorreu nas demais reclamatórias (fls. 40/141). A autora somente estaria salvaguardada da incidência das 

contribuições sociais se tivesse discriminado pontualmente a que título estava pagando cada quantia acordada com os 

seus ex-empregados. Neste sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das ementas 

dos seguintes julgados:RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDOS 

TRABALHISTAS. VERBA INDENIZATÓRIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. RECURSO 

DESPROVIDO.1. É cediço nesta Corte que as verbas decorrentes de acordos trabalhistas celebrados com os 

empregados não têm caráter indenizatório, mas, ao reverso, remuneratório, devendo, pois, incidir sobre elas a 

contribuição previdenciária. Todavia, querendo afastar essa incidência, cabe ao interessado comprovar que tais parcelas 

são, na realidade, indenizatórias.2. No Tribunal de origem, entendeu-se que houve comprovação da natureza 

indenizatória da verba, não havendo como, nesta instância especial, concluir-se de maneira diversa, sob pena de se 

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.3. Recurso especial desprovido. (grifei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 674.744 - 

Relatora: Ministra Denise Arruda - j. 03/08/2006 - in DJ de 28/08/2006, pág. 221)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. TRANSAÇÃO JUDICIAL. ART. 

43 DA LEI 8.212/91.1. Nos termos do art. 43 da Lei 8.212/91, com a redação conferida pela Lei 8.620/93, compete ao 

magistrado trabalhista discriminar as parcelas nas quais incidirá a contribuição previdenciária.2. Na omissão do juízo, a 

contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo homologado ou sobre o montante integral a ser 

liquidado.3. Contudo, no regime anterior à Lei nº 10.035/00 que inseriu os parágrafos 3º e 4º no art. 832 da CLT, o 

silêncio do magistrado trabalhista importava numa presunção juris tantum da ocorrência do fato gerador, que poderia 

ser afastada se o contribuinte provasse, em ação própria, que a verba paga ao empregado não possui natureza 

remuneratória.4. O pagamento em pecúnia de auxílio-alimentação indenizado (verba que não foi paga no tempo e modo 

devidos), em razão de transação judicial homologada no foro trabalhista, não está sujeito a incidência da Contribuição 

Previdenciária, ante a sua natureza indenizatória.5. Recurso especial improvido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 462.822 - 

Relator: Ministro Castro Meira - j. 19/10/2004 - in DJ de 22/11/2004, pág. 300)Os Tribunais Regionais Federais da 3ªe 

4ª Regiões assentaram as mesmas conclusões em casos análogos:TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIFERENÇAS. ACORDO TRABALHISTA. PARCELAS NÃO 

DISCRIMINADAS. NATUREZA. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA PELO TOTAL. PARCELAS 

INDENIZATÓRIAS. PROVA. INEXISTÊNCIA.I - A contribuição previdenciária incide sobre o valor total do acordo 

trabalhista, quando neste ou na sentença não são discriminadas as parcelas pagas e sua natureza remuneratória ou 

indenizatória (Lei 8212/91, art. 43 único), cujos pagamentos são feitos pelo empregador.II - Não sendo comprovado que 

as verbas pagas em acordo trabalhista têm caráter indenizatório e não remuneratório, a improcedência do pedido da 

ação de repetição de indébito é de rigor. III - Apelação da autora improvida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC 

nº 726536/SP - Relatora Des. Federal Cecília Mello - j. 27/09/2005 - in DJ de 14/10/2005, pág. 306)TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. ART.43, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8.212. SALÁRIO IN NATURA.1. No acordo feito em 

reclamação trabalhista, cada parcela paga ao empregado deve ser especificada, a fim de verificar-se o fato gerador de 

contribuição previdenciária e, eventualmente, de imposto de renda. 2. Englobada todas as parcelas, a incidência 

ocorrerá sobre o valor total, sob pena de autorizar-se a evasão fiscal. 3. O valor presumido da alimentação, como salário 

in natura, deixa de compor o fato gerador se a empresa tem seu programa aprovado no Ministério do Trabalho e 

Previdência Social (Lei 8.212/91, art.28, parágrafo 9º, alínea c). 4. Apelação improvida. (grafei)(TRF da 4ª Região - 2ª 

Turma - AC nº 9704309961/RS - Relator Sérgio Renato Tejada Garcia - j. 11/11/1999 - in DJ de 16/02/2000, pág. 

167)Não vislumbro também qualquer nulidade no auto de infração. Além disso, as razões do ato foram explicitadas (fls. 

31/32), garantindo-se o direito de defesa da autora. O pagamento efetuado na forma da Medida Provisória nº 75/2002 

não é objeto desta demanda, razão pela qual deixo de me pronunciar a respeito, a fim de evitar o julgamento extra petita 
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(artigo 460 do CPC). Deste modo, deixo de acolher a pretensão deduzida pela autora.III - DispositivoAnte o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, reconhecendo a validade da Notificação Fiscal 

de Lançamento de Débitos (NFLD) nº 31.822.944-7 lavrada em face da autora, bem como da multa correspondente. Por 

conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em prol do réu, que arbitro em R$ 2.000,00 

(dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido 

monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União Federal, relativo ao depósito efetuado nos autos pela autora 

(fl. 148). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 31 de julho de 2009. 

 

97.0042732-3 - EDSON ROBERTO GRIPA X CARLOS KAORU HASEGAWA X JORGE SATO X MIYOKO 

YAMASAKI FUKUDA X EDSON MASSAYUKI MORIGUCHI X FUZIO KOSAKA X WILSON DA SILVA 

RIBEIRO X SHIGUERU MAEDA X WALDIR DE MARI X PEDRO DAGHIA(SP122030 - MARIA APARECIDA 

NERY DA SILVA MIRANDA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

SENTENÇAVistos, etc.A CEF justificou a ausência de cumprimento da obrigação de fazer em relação ao co-autor 

Wilson da Silva Ribeiro, uma vez que este não comprovou opção pelo Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - 

FGTS (fl. 296/297).Assente tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da 

obrigação pela parte ré.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Edson Roberto Gripa 

(fl. 360), Carlos Kaoru Hasegawa (fl. 302), Jorge Sato (fl. 344), Miyoko Yamasaki Fukuda (fl. 306), Edson Massayuki 

Moriguchi (fls. 342/343), Shigueru Maeda (fl. 305), Waldir de Mari (fl. 304) e Pedro Daghia (fl. 303). Neste sentido, 

destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada na conta 

vinculada ao FGTS do co-autor Fuzio Kosaka (fls. 275/282).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO 

DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil em relação aos co-autores 

Edson Roberto Gripa, Carlos Kaoru Hasegawa , Jorge Sato, Miyoko Yamasaki Fukuda, Edson Massayuki Moriguchi, 

Fuzio Kosaka, Shigueru Maeda, Waldir de Mari e Pedro Daghia.Quanto ao co-autor Wilson da Silva Ribeiro, determino 

a remessa dos autos ao arquivo, aguardando-se sua provocação, mediante a juntada dos documentos comprobatórios do 

direito mencionado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.  

 

1999.03.99.011965-2 - JOSE FALCHI TEIXEIRA X CORINA AGUIAR FALCHI TEIXEIRA X ALICE DA 

GLORIA SILVA MONTEIRO X WALDOMIRO BARRIVIERA X ANTONIO ANDRADE X MARCIO 

GONCALVES X ANESIA DA SILVA GONCALVES X ROSELI APARECIDA GUIMARAES(SP033903 - SERGIO 

GARCIA MARTINS E SP076397 - LUIZ CARLOS LAINETTI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 380 - 

MARCIA PESSOA FRANKEL) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X BANCO 

BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP051285 - DURVALINO RENE RAMOS E SP187089 - CLÁUDIA REGINA DE 

SOUZA RAMOS SILVA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA E SP148949 - 

MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) 

SENTENÇA Vistos, etc. Os autores opuseram embargos de declaração (fls. 319/321) em face da sentença proferida nos 

autos (fl.300/316), sustentando que houve contradição. É o singelo relatório. Passo a decidir. Conheço dos embargos de 

declaração opostos pelos autores, visto que estão presentes os pressupostos de admissibilidade, na forma dos artigos 535 

e 536 do Código de Processo Civil. Entretanto, no presente caso, não verifico a apontada contradição na sentença 

proferida. Consoante o abalizado ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, a contradição ocorre quando há 

proposições inconciliáveis no corpo da sentença ou acórdão, seja na motivação, seja na parte decisória (in Comentários 

ao Código de Processo Civil - volume V, 10ª edição, Ed. Forense, pág. 548). No caso em apreço, os fundamentos da 

sentença estão explicitados. Logo, não há contradição entre a fundamentação e o dispositivo. O escopo dos presentes 

embargos é nitidamente a reforma da sentença proferida, que não é o meio processual adequado para ventilar o 

inconformismo da parte. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora. Entretanto, 

rejeito-os, mantendo a sentença inalterada (fls. 300/316). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 31 de julho 

de 2009. 

 

1999.03.99.040176-0 - DELMIRA MARIA DEL DEBBIO X VERA LIGIA DE CARVALHO X KOHOSEI IFA X 

JOAO BATISTA DA ROCHA X NAIR YOSHIE YONASHIRO DOS REIS X MARIA LUIZA MOLINARI JUNG X 

HILOMI ZETEHAKU ARAUJO X JOSE DAVID MARTINS X ANA MARIA MARETTI X CLARA KAZUE 

MISUMI(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA E SP067594 - JOSE CARLOS DUNDER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fl. 398: Defiro a vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, na forma do artigo 40, inciso II, do Código 
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de Processo Civil. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2000.61.00.022664-7 - VITA WILMA PANICO MEDIALDEA(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

SENTENÇAVistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica 

Federal, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.00.028556-1 - MARCOS JOSE DE MORAIS SILVA(SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) 

SENTENÇAVistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica 

Federal, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.00.042338-6 - ADEMARICE MARQUES EVANGELISTA VIEIRA X MARIA CRISTINA FAVERO X 

ANTONIO FARIA X EDMILSON MACIEL X MAURA SHIRLEY SOARES COSTA X KATIA REGINA 

ANTUNES X JOAO BISPO DOS SANTOS X ANTONIO CARLOS FRANCO X FAUSTO PEDROSA FRANCO X 

LINA SZAPIRO SIPUKOW(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

SENTENÇAVistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Ademarice Marques 

Evangelista Vieira (fl. 158), Maria Cristina Fávero (fl. 160), Antonio Faria (fl. 162), Edmilson Maciel (fl. 191), Maura 

Shirley Soares Costa (fls. 201/202), João Bispo dos Santos (fl. 192), Antonio Carlos Franco (fl. 180), Fausto Pedrosa 

Franco (fl. 156) e Lina Szapiro Sipukow (fl. 193). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO 

PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão 

sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. Outrossim, verifico 

que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada na conta vinculada ao FGTS da co-autora Kátia Regina 

Antunes (fls. 197/200).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 

794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.049356-0 - ZULMA MARIA MARTINS GOMES(SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR E SP104164 - 

ZULMA MARIA MARTINS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X CAIXA CAPITALIZACAO 

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por ZULMA 

MARIA MARTINS GOMES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e de CAIXA CAPITALIZAÇÃO 

S/A (atual denominação de Federal Capitalização S/A), objetivando a rescisão do contrato de aquisição de títulos de 

capitalização nºs 201.10.094105-3 e 201.15.027598-7, a devolução dos valores pagos no montante de R$ 481,27 

(quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e sete centavos) e a condenação das rés à indenização por danos morais, no 

valor de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais). Sustentou a autora, em suma, que adquiriu em 24/05/2000 dois títulos 

do plano de capitalização, para o pagamento mensal de R$ 30,00 (trinta reais) em cada um deles, durante o prazo de 60 

(sessenta) meses. Contudo, alegou que as rés procederam cobranças indevidas, o que lhe causou aborrecimentos e saldo 

negativo em sua conta corrente. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 11/27). Citada, a Caixa Econômica 

Federal - CEF ofereceu sua contestação (fls. 35/41), argüindo, preliminarmente, a carência de ação, por ilegitimidade 

passiva. No mérito, sustentou, em suma, a ausência de sua responsabilidade. Réplica pela autora (fls. 49/52). Citada, a 

co-ré Caixa Capitalização S/A também apresentou sua contestação (fls. 64/86), confessando erro no processamento do 

contrato, cadastrado como iniciado em abril e não em maio de 2000. Asseverou igualmente que nada tem a opor ao 

pedido de ressarcimento dos danos materiais, para a restituição dos valores pagos pela autora, sem qualquer redução 

prevista no contrato em razão da devolução antecipada. Todavia, impugnou a indenização por danos morais, eis que os 

fatos danosos constituíram-se de meros lançamentos contábeis de valores diminutos, que não atingiram a honra da 

autora. Instadas as partes a manifestarem interesse na realização de audiência de conciliação e a especificarem provas 

(fl. 87), a autora e Caixa Capitalização S/A manifestaram a possibilidade acordo (fls. 89, 91 e 94), tendo esta última 

também dispensado a produção de outras provas. Após, a co-ré Caixa Capitalização S/A juntou documentos relativos à 

sua nova denominação social (fls. 94/112). A audiência preliminar restou infrutífera, por ausência de composição entre 

as partes (fl. 126). Determinada a apresentação do contrato (fl. 145), a Caixa Econômica Federal juntou aos autos sua 

cópia, requerendo a tramitação do feito em segredo de justiça (fls. 147/167), o que foi deferido (fl. 168). Acerca do 

contrato juntado, a autora argumentou a existência de solidariedade entre as rés (fls. 171/172). Proferida decisão 

saneadora (fls. 174/176), na qual a preliminar argüida em contestação pela Caixa Econômica Federal foi rejeitada, bem 
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como encerrada a fase probatória. É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoDeixo de reanalisar a preliminar 

suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF, eis que a questão já foi devidamente apreciada por ocasião da decisão 

saneadora exarada nos autos (fls. 174/176), motivo pelo qual incide a previsão do artigo 471 do Código de Processo 

Civil. Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos 

processuais, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). Observo que a situação relatada neste processo pode 

ser submetida ao Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei federal nº 8.078/1990), eis que todos os elementos para 

a conformação da relação jurídica consumerista estão presentes. O requisito objetivo, consistente na aquisição ou 

utilização de produto e serviço, revelou-se em razão de as rés terem oferecido um serviço de natureza bancária (título de 

capitalização), que expressamente é catalogado na discriminação pontual do 2º do artigo 3º do CDC. O requisito 

finalístico também restou caracterizado, porquanto a autora foi, de fato, o destinatário final do serviço prestado pelas 

instituições rés. Por fim, no que tange ao requisito subjetivo, verifico que as rés são consideradas fornecedoras pelo 

CDC, nos termos de seu artigo 3º, caput, e a autora é tido por consumidora, em razão do comando normativo do artigo 

2º, caput, do mesmo Diploma Legal. Configurada a relação de consumo, passo a analisar os elementos da 

responsabilidade civil à luz da referida legislação especial. Com efeito, a responsabilidade civil, de acordo com o CDC, 

é objetiva, pressupondo a presença de três requisitos (ou elementos) indissociáveis: conduta (ou comportamento) 

voluntário, resultado (ou evento) danoso e nexo de causalidade entre a conduta e o resultado. Verifico que a co-ré Caixa 

Capitalização S/A reconheceu a procedência do pedido de indenização por danos materiais sofridos pela autora (fl. 65 - 

item 6). O reconhecimento da procedência do pedido importa na extinção do processo, com resolução do mérito, na 

forma prevista no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Destaco, a propósito, a preleção de Nelton dos 

Santos:Se o réu admite a procedência do pedido, o juiz profere simples sentença homologatória dessa manifestação e 

exara o comando postulado pelo autor na exordial. Não há, aqui, o julgamento do pedido, mas mera homologação da 

vontade do réu. O magistrado, nesse caso, fica dispensado de analisar as diversas questões que possam ter sido 

colocadas, já que, desaparecido o litígio, não há razão para fazê-lo. (itálico no original)(in Código de Processo Civil 

Interpretado - coordenação de Antonio Carlos Marcato - 3ª edição, Ed. Atlas, pág. 817) Desta forma, merece 

acolhimento a pretensão deduzida na petição inicial acerca da devolução dos valores pagos pela autora (R$ 481,27 - fl. 

09). O valor em questão deverá ser corrigido monetariamente, a contar do ajuizamento da presente demanda 

(12/12/2000), na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices da 

Justiça Federal. Outrossim, o mesmo valor deverá sofrer a incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 

nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916, a contar do ato citatório da aludida co-ré (11/04/2002 - fl. 61) até 

10/01/2003, data em que entrou em vigor o novo Código Civil (artigo 2.044 da Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002). A 

partir de 11/01/2003, a taxa de juros deve ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo até a data da efetiva restituição. Por outro lado, a 

autora não logrou êxito em comprovar a ofensa ao seu patrimônio moral. Não constato os alegados prejuízos 

extrapatrimoniais, devido ao ato lesivo apontado. Se acaso a autora teve algum desgosto, aborrecimento ou desilusão no 

contexto narrado na exordial, não foi suficiente para desencadear a responsabilidade civil das rés. Aliás, de acordo com 

a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, estes aborrecimentos da vida comum não geram danos morais 

passíveis de indenização, conforme se infere do seguinte aresto, in verbis:RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO 

MORAL. NOTIFICAÇÃO FEITA PELO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO A CORRENTISTA, 

COMUNICANDO-LHE O INTENTO DE NÃO MAIS RENOVAR O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. 

EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. MERO ABORRECIMENTO INSUSCETÍVEL DE EMBASAR O 

PLEITO DE REPARAÇÃO POR DANO MORAL.- Não há conduta ilícita quando o agente age no exercício regular de 

um direito.- Mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano 

moral.Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 303396/PB - Relator Min. Barros 

Monteiro - j. 05/11/2002 - in DJ de 24/02/2003, pág. 238) RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. NÃO 

CONFIGURAÇÃO.A mera contrariedade ou aborrecimento cotidiano não dão ensejo ao dano moral.Recurso especial 

não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 592776/PB - Relator Min. Cesar Asfor Rocha - j. em 28/09/2004 - in 

DJ de 21/11/2004, pág. 359)AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - 

PRETENSÃO - DANO MORAL - NÃO OCORRÊNCIA - NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7 DO STJ.I - A comprovação de fato que cause aborrecimento, 

constrangimento ou desconforto não é condição única para que se exija indenização por dano moral.II - Na hipótese, a 

verificação sobre a ocorrência de dano moral implica o reexame do quadro fático-probatório, o que não se admite em 

sede de recurso especial, incidindo a Súmula 7 deste Tribunal. Agravo improvido. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 

794051/MS - Relator Min. Sidnei Beneti - j. em 21/02/2008 - in DJE de 10/03/2008) No mesmo sentido também se 

posicionou o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTA CORRENTE. SAQUE 

EM CAIXA ELETRÔNICO NÃO CONCRETIZADO. DÉBITO EM CONTA CORRENTE. IRREGULARIDADE. 

CORREÇÃO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO. AUSÊNCIA DE JUSTO MOTIVO PARA INDENIZAR. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.1. Para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a 

conduta do agente causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao 

patrimônio imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a 

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerenes à personalidade.2. O débito verificado na 

conta possui potencial danoso, o que todavia somente é materializado com a ocorrência de situação que cause prejuízo 
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ou exponha a pessoa que é vítima do erro a situação vexatória comprovada, o que não ocorre no caso examinado.3. O 

dano moral não se confunde com o mero aborrecimento, que é inerente à vida cotidiana, mas que não enseja reparação 

financeira ante sua ocorrência, tanto mais em hipóteses como a examinada onde após três dias o erro foi integralmente 

solucionado com o crédito sendo efetivado na conta corrente da autora, sem nenhuma indicação documental que 

apresente indícios de prejuízo material ou imaterial experimentado pela correntista.4. Inexistindo demonstração de 

danos materiais ou repercussão da falha no serviço na esfera de relacionamentos ou negócios da autora, é incabível o 

deferimento da indenização postulada.5. Apelação provida para reformar a sentença recorrida e inverter os ônus da 

sucumbência. (grifei)(TRF da 1ª Região - 5ª Turma - Apelação cível nº 200133000126477/BA - Relatora Des. Federal 

Selene Maria de Almeida - j. em 13/08/2004 - in DJ de 23/08/2004, pág. 75) Destarte, não merece acolhimento o pedido 

de indenização por danos morais. Por fim, reputo prejudicado o pedido de rescisão do contrato de aquisição dos títulos 

de capitalização, considerando a expiração do prazo de 60 (sessenta) meses de vigência do mesmo (fl. 12/vº - item 3.3), 

que provocou a cessação dos seus efeitos. Ademais, não restou comprovada qualquer nulidade na celebração da referida 

avença. Logo, como ato jurídico perfeito, não pode ser prejudicado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição da República). III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão do reconhecimento da 

procedência do pedido pela Caixa Capitalização S/A, a fim de que a mesma proceda à restituição dos valores 

desembolsados pela autora, no montante de R$ 481,27 (quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e sete centavos), com 

atualização monetária a partir do ajuizamento da presente demanda (12/12/2000), de acordo com os índices da Justiça 

Federal (Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal; Provimento nº 26, de 18/09/2001, da 

Corregedoria-Geral da 3ª Região; e Portaria nº 92, de 23/10/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo), e incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, de 09/04/2002 a 10/01/2003, e 1% (um por cento) 

ao mês a partir de 11/01/2003 até a data da efetiva restituição, na forma da fundamentação supra. Entretanto, JULGO 

IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na petição inicial, negando a rescisão contratual e a condenação das 

rés ao pagamento de indenização por danos morais. Em decorrência, quanto a este pedidos, declaro a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Considerando a 

sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, 

na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 27 de julho de 

2009. 

 

2003.61.00.029408-3 - JARDIM E SUPIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP161949 - CLAUDIMIR SUPIONI 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

SENTENÇA Vistos, etc.A União Federal requereu a extinção da execução dos honorários de sucumbência (fl. 149), 

com fundamento no artigo 20, 2º, da Lei federal nº 10.522/2002 (com a redação imprimida pela Lei federal nº 

11.033/2004), in verbis: Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).(...) 2º. Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

(grafei)Deveras, a autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (fls. 142/143), o qual, de acordo com a petição de fls. 149/151, perfaz R$ 66,73 (sessenta e seis 

reais e setenta e três centavos) em prol da União Federal, razão pela qual a Procuradoria da Fazenda Nacional está 

autorizada a requerer a extinção da execução correlata.Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos 

termos do artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.Cumpridas as formalidades pertinentes, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.00.029300-2 - PROMON TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA(SP074089B - MANOEL ALTINO DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.028908-5 - SIMPHOROZA IERVOLINO X LUCIOLA ANGELINA IERVOLINO(SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

SIMPHOROZA IERVOLINO e LUCIOLA ANGELINA IERVOLINO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, objetivando o creditamento de diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de 

poupança (nº 013.99024302-8). A parte autora postulou a apuração das diferenças com base na aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de janeiro de 1989, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 10/32). Foram deferidos os benefícios do artigo 71 da Lei federal nº 

10.741/2003, bem como da assistência judiciária gratuita à parte autora (fl. 34). Citada, a CEF apresentou contestação 

(fls. 37/48), argüindo, preliminarmente: a) incompetência absoluta deste Juízo, b) a não aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor antes de março de 1991; c) necessidade de apresentação dos documentos essenciais, d) falta de 

interesse de agir da parte autora; e) a ilegitimidade passiva em relação a março de 1990 e meses seguintes; e f) a 
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prescrição dos juros. Como prejudicial, sustentou a ocorrência da prescrição do plano bresser e, no mérito, asseverou a 

legalidade dos critérios adotados para a correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte 

autora. Réplica pela parte autora (fls. 54/61). As partes não requereram produção de outras provas (fls. 64 e 68). É o 

relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a 

preliminar de incompetência absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 09) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos na época da propositura da demanda, razão pela qual restou afastada a competência do Juizado Especial 

Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de 

Defesa do ConsumidorA questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as 

matérias previstas no rol do artigo 301 do Código de Processo Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta 

preliminar.Quanto à preliminar de necessidade de apresentação dos documentos essenciais Rejeito a preliminar 

suscitada pela ré em contestação, porquanto a petição inicial foi instruída com os extratos bancários relativos ao período 

que a parte autora pretende obter as diferenças na correção monetária de cadernetas de poupança (fls. 21/27). Tais 

documentos, inclusive, propiciaram a elaboração da defesa quanto ao mérito. Outrossim, friso que os extratos das 

contas bancárias não são documentos reputados indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, posto 

que é suficiente a juntada de documento que comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça , in verbis: PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS 

BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A 

jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são 

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao 

julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa 

dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - 

RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233) 

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de interesse 

processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou os creditamentos postulados pela 

parte autora. Ao reverso, sustentou a aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de 

interesses, cuja solução deve ser pela via judicial. Por outro lado, a parte autora sequer pediu a aplicação de índice em 

junho de 1987, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação de cumprimento da obrigação neste período 

específico. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva Como é cediço, após longa discussão, firmou-se 

posicionamento jurisprudencial segundo o qual importa aferir a disponibilidade dos ativos financeiros para imputar a 

responsabilidade por eventuais diferenças em relação à remuneração de cadernetas de poupança. Assim, em regra, tal 

disponibilidade é das instituições financeiras depositárias, que detêm relação direta com o poupador ou correntista, 

motivo pelo qual se afigura a legitimidade passiva destas nas causas em que se discutem os critérios de remuneração 

dos depósitos. No entanto, como exceção, em conformidade com a Lei federal nº 8.024/1990 (convertida a partir da 

Medida Provisória nº 168/1990), o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo das causas 

em que é discutida a atualização dos ativos financeiros que foram transferidos pelas instituições financeiras 

depositárias, em decorrência da legislação vigente à época. Para as contas bancárias com data-base até 15 de março de 

1990 (edição da Medida Provisória nº 168/1990), bem como para aquelas que não foram bloqueadas por força das 

normas citadas, a responsabilidade pelas diferenças de atualização monetária é apenas da instituição financeira 

depositária, consoante a inteligência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :ADMINISTRATIVO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. MARÇO DE 1990. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

MESES SUBSEQÜENTES. BTN-F.1. O Banco Central somente é parte legítima para figurar no pólo passivo nas ações 

que versem sobre reajustes das contas de poupança a partir do dia em que passou a ter disponibilidade sobre os valores 

bloqueados. Dessa forma, os bancos depositários respondem pela correção monetária dos depósitos da poupança com 

datas de aniversário anteriores à transferência dos recursos para essa autarquia federal.2. No período compreendido 

entre os dias 16 de fevereiro e 15 de março (arts. 10 e 17 da Lei nº 7.730/89), os saldos da poupança se encontravam, 

ainda, em poder das instituições financeiras depositárias - com o auferimento, por estas, dos frutos e rendimentos -, 

sobre elas recaindo a obrigação de corrigir, não se podendo impingir ao Bacen os ônus da atualização pertinente ao mês 

de março de 1990.3. Quanto ao período posterior à transferência dos cruzados novos bloqueados para o Bacen, a Corte 

Especial firmou entendimento de que o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança 

bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90, deve ser o BTN-F.4. Agravo regimental improvido. 

(grafei)(STJ - 2ª Turma - AGRESP nº 785119/SP - Relator Min. Castro Meira - j. em 06/12/2005 - in DJ de 13/02/2006, 

pág. 782)ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989, 

MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. MÉRITO, QUANTO A ESTES, PENDENTE DE 

DECISÃO JUDICIAL. PRECLUSÃO. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA 

QUINZENAS. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.(...)IV. Com referência ao 

indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad 

causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, 

quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem 

as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março 
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de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril 

(EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001).V. Primeiro recurso especial conhecido 

e parcialmente provido, segundo conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - 

AGRESP nº 206040/RJ - Relator Min. Francisco Falcão - j. em 28/06/2002 - in DJ de 16/09/2002, pág. 138) No 

entanto, a legitimidade passiva do BACEN justifica-se após a transferência dos depósitos, de acordo com o artigo 9º da 

Medida Provisória nº 168/1990 (posteriormente convertido no artigo 9º da Lei federal nº 8.024/1990), que 

presumidamente ocorreu na data do próximo crédito de rendimento (artigo 6º, caput, de ambos os atos normativos 

referidos). E estendeu-se a legitimidade passiva da referida autarquia federal até a restituição dos valores bloqueados, 

que ocorreu em 15 de agosto de 1991, por força da antecipação determinada na Portaria nº 729, de 31 de julho de 1991, 

do Ministério de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, amparada no artigo 18 da Lei federal nº 8.024/1990 

(com a redação imprimida pelo artigo 9º da Lei federal nº 8.088/1990). Por isso, entendo que a Caixa Econômica 

Federal não é parte legítima para responder pelas diferenças de índices de atualização monetária nos períodos de maio 

de 1990, junho de 1990 e fevereiro de 1991, visto que nesta época os valores das contas bancárias ainda estavam sob o 

jugo do BACEN. Por tais motivos, acolho parcialmente a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré em relação 

aos índices aludidos. Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos creditamentos questionados 

nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 

178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais 

curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na 

medida em os juros remuneratórios integram o capital, não podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal 

razão, afasta-se a norma especial citada para prevalecer a norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, 

consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 

282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser 

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. 

Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª 

Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª 

Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 

247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - 

Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 

211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. Inadmissível recurso especial quanto à questão 

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. 

Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para concluir pelo desacerto da decisão 

recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras contratante e recorrente. Incidência da 

Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. 

Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 905994/PR - Relator Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)Quanto à preliminar de prescrição do denominado 

Plano BresserRepudio a preliminar de prescrição em relação ao denominado Plano Bresser, simplesmente porque a 

parte autora não deduziu pretensão para correção no período de junho de 1987. Quanto ao mérito Não havendo outras 

preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das 

condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, 

do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser 

resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil. IPC - janeiro de 1989 A parte autora requereu a aplicação 

do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que 

as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo com renovação automática, no qual a instituição financeira se 

obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês, acrescido de correção monetária e juros remuneratórios de 

0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual 

período. No momento da abertura ou da renovação automática do contrato existente entre a parte autora e a instituição 
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financeira depositária, foi estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das 

contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por intermédio do Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano 

Bresser, que provocou o congelamento de preços e instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro 

de reajuste destes e dos salários. Contudo, no referido Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em 

caderneta de poupança ou contas fundiárias, razão pela qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o 

Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 (com a redação imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava 

a correção monetária pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado 

pelo Conselho Monetário Nacional. Por outro lado, o 2º do referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha 

especificamente que os saldos das cadernetas de poupança fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 

28/02/1987, pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. 

Assentes tais premissas, constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do 

Brasil - BACEN eram manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela 

tentativa de retroagir os efeitos daquela Resolução, em confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição 

Federal de 1967 (com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto 

porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. 

Outrossim, o vício de ilegalidade restou verificado, pela mesma razão (incidência sobre contas em curso), por 

contradizer a previsão do artigo 6º, 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 

4.657/1942). Por conta desta incompatibilidade normativa, continuou sendo aplicável o IPC. Isto porque não foi 

substituído regularmente por ato do Conselho Monetário Nacional, tal como exigia o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 

2.284/1986 (com a redação inovada pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a Resolução nº 1.388/1987 do 

BACEN determinou que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de julho de 1987, deveria 

ocorrer pelo valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, no período de 1º a 30 de 

junho daquele mesmo ano, cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram expurgados da remuneração das 

cadernetas de poupança significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou em aproximadamente 8,04%. Por 

conseguinte, em julho de 1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987, 

deveriam ter sido corrigidas monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% no período. Deveras, o 

poupador, ao contratar o investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a aplicação das regras legais 

previstas no momento da contratação, que neste caso era a correção monetária com base no referido índice. O mesmo 

entendimento é válido com relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida Provisória nº 32, de 

15/01/1989, que instituiu o chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal nº 7.730/1989, 

houve a modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também atingindo situações 

passadas (artigo 17, inciso I). Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade indevida da norma. 

Assim sendo, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas 

pelo IPC deste mesmo mês (no percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da OTN (antigo 

indexador do saldo da caderneta de poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça :AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS 

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção 

monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança 

devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das 

contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 

845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região , consoante indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE 

PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 

26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A 

instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária 

de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é 

legitimado processual passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da 

retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1701/2622 

prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou 

renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 

42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário bloqueado por força 

do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF da 3ª 

Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, 

pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS 

BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças 

não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da 

lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui 

direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices 

diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos 

judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.VI. Os juros moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 

219 do CPC.VII. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação.VIII. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª 

Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, pág. 

192) Reconheço, por conseguinte, que houve violação à garantia constitucional do ato jurídico perfeito em relação à 

parte autora. Neste sentido já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:POUPANÇA - JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação 

em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma 

prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central 

do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator 

Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 58789) Assim, visando à consolidação da 

jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que a parte autora tem o direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) 

caderneta(s) de poupança, somente pelo índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989, notoriamente suprimido. 

Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa da parte autora, os montantes já aplicados pela parte ré 

deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais 

devidas. Sobre tais quantias deverão incidir os juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos 

períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição contratual. Neste rumo:CADERNETA DE 

POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INC II, DO CPC. 

NÃO CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. TAXA 

SELIC. VERBA HONORÁRIA.(...)VII. No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária 

o IPC de 26,06%, índice vigorante à época. Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas pelas disposições da 

Medida Provisória nº 32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes de sua 

vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 27/08/1996).IX. O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 42,72%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve incidir a 

partir da data do indevido expurgo, aplicados os índices da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos juros são 

devidos os remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês da citação.XII. A verba honorária deve ser fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento desta E. Quarta 

Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação da autora provida.(TRF da 3ª Região - 4ª 

Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, pág. 

280)CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes 

foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- 

Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP 

nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337) Além disso, as 

diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, na forma prevista 

no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira 

parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, os mesmos valores deverão 

sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e 

do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré (12/12/2008 - fl. 52) até a data do 

efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos inflacionários na liquidação do débito, porque a 

correção monetária consiste em simples reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, 
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não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de 

atualização, visto que se trata de função primordialmente legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - 

SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - 

SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - 

RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, 

com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, 

XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade 

tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder 

Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão 

material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se 

como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação 

tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 

200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ de 16/08/2002, pág. 92)III - Dispositivo Ante o 

exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal para responder 

pelas diferenças de atualização monetária nos períodos de maio a junho de 1990 e fevereiro de 1991.No entanto, 

JULGO PROCEDENTES os demais pedidos articulados na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica 

Federal) ao pagamento da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurado em janeiro de 1989 (42,72%) 

sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora (nº 013.99024302-8), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado. Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. A diferença devida deverá sofrer a incidência de juros remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o respectivo período que deveria ter sido creditada, bem como ser corrigida 

monetariamente, a partir do ajuizamento da presente demanda (25/11/2008) até a data do efetivo pagamento, 

exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, no 

patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 12/12/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação 

supra.Considerando a sucumbência recíproca, as despesas e os honorários advocatícios serão proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre as partes, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.São Paulo, 27 de julho de 2009. 

 

2008.61.00.032023-7 - IZABEL MARIA DA CONCEICAO(SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por IZABEL 

MARIA DA CONCEIÇÃO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o creditamento de 

diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança. A parte autora postulou a 

apuração das diferenças com base na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de janeiro de 

1989, março, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 11/20). 

Foram deferidos os benefícios do artigo 71 da Lei federal nº 10.741/2003, bem como da assistência judiciária gratuita à 

parte autora (fl. 23). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 30/41), argüindo, preliminarmente: a) incompetência 

absoluta deste Juízo, b) a não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991; c) 

necessidade de apresentação dos documentos essenciais, d) falta de interesse de agir da parte autora; e) a ilegitimidade 

passiva em relação a março de 1990 e meses seguintes; e f) a prescrição dos juros. Como prejudicial, sustentou a 

ocorrência da prescrição do plano bresser e, no mérito, asseverou a legalidade dos critérios adotados para a correção 

monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pela parte autora (fls. 44/48). Intimadas 

a especificarem a produção de eventuais provas, a autora requereu a juntada dos extratos bancários pela ré (fls. 51/52). 

Esta, por sua vez, quedou-se inerte (fl. 53). O requerimento da autora para a produção de prova documental foi 

indeferido (fl. 54). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar de incompetência absolutaNão 

merece guarida a preliminar de incompetência absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 10) era superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos na época da propositura da demanda, razão pela qual restou afastada a competência do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade 

do Código de Defesa do ConsumidorA questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não está 

relacionada dentre as matérias previstas no rol do artigo 301 do Código de Processo Civil (CPC), razão pela qual não 

conheço desta preliminar.Quanto à preliminar de necessidade de apresentação dos documentos essenciais Rejeito a 

preliminar suscitada pela ré em contestação, porquanto a petição inicial foi instruída com o extrato bancário (fl. 17). Tal 

documento, inclusive, propiciou a elaboração da defesa quanto ao mérito. Outrossim, friso que os extratos das contas 
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bancárias não são documentos reputados indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, posto que é 

suficiente a juntada de documento que comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça , in verbis: PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS 

BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A 

jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são 

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao 

julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa 

dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - 

RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233) 

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de interesse 

processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou os creditamentos postulados pela 

parte autora. Ao reverso, sustentou a aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de 

interesses, cuja solução deve ser pela via judicial. Por outro lado, a parte autora sequer pediu a aplicação de índice em 

junho de 1987, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação de cumprimento da obrigação neste período 

específico. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente caso, observo que a parte autora postula a correção 

monetária dos valores que não foram objeto do bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 168/1990, convertida 

na Lei federal nº 8.024/1990, razão pela qual é a ré parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, por 

força do contrato firmado. Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos creditamentos 

questionados nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha 

em seu artigo 178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em 

períodos mais curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se aplica às cadernetas de 

poupança, na medida em os juros remuneratórios integram o capital, não podendo ser considerados como bens 

acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma especial citada para prevalecer a norma geral do artigo 177 daquele Código 

Civil pretérito, consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso 

especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela 

alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os 

juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como 

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não 

é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 

707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 

705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 

05/12/2005, pág. 247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS 

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção 

monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança 

devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das 

contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 

845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 

291)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para 

concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras 

contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em 

cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP 

nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)Quanto à 

preliminar de prescrição do denominado Plano BresserRepudio a preliminar de prescrição em relação ao denominado 

Plano Bresser, simplesmente porque a parte autora não deduziu pretensão para correção no período de junho de 1987. 

Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito reconhecendo a presença dos 

pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil. IPC - 

janeiro de 1989 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) 
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de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo com 

renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês, 

acrescido de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, ocorre 

renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação automática do contrato 

existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que deveria ser utilizado 

para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por intermédio do Decreto-lei 

nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento de preços e instituiu a Unidade de 

Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. Contudo, no referido Diploma Legal não 

houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas fundiárias, razão pela qual incidia a previsão 

da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 (com a redação imprimida pelo 

Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou 

por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional. Por outro lado, o 2º do referido artigo 12 do 

Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os saldos das cadernetas de poupança fossem atualizados 

monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o 

índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, 

de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de 

inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir os efeitos daquela Resolução, em confronto com a 

disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com as alterações introduzidas pela Emenda 

Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda 

inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de ilegalidade restou verificado, pela mesma 

razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 6º, 1º e 2º, da denominada Lei de 

Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta incompatibilidade normativa, continuou sendo 

aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do Conselho Monetário Nacional, tal como exigia 

o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a 

Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança, para o mês 

de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas 

LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram 

expurgados da remuneração das cadernetas de poupança significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta 

perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou 

em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas 

antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% 

no período. Deveras, o poupador, ao contratar o investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a 

aplicação das regras legais previstas no momento da contratação, que neste caso era a correção monetária com base no 

referido índice. O mesmo entendimento é válido com relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que instituiu o chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal 

nº 7.730/1989, houve a modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também 

atingindo situações passadas (artigo 17, inciso I). Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade 

indevida da norma. Assim sendo, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam 

ter sido corrigidas pelo IPC deste mesmo mês (no percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da 

OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As 

cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de 

atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 

(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - 

Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - 

ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO 
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BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar 

a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco 

Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado 

a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva 

ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas 

ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% 

e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário bloqueado por 

força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF 

da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 

12/09/2007, pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS 

MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para 

responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. 

Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou 

contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o 

crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária 

entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança com data base 

na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros moratórios incidem a partir da citação, conforme regra 

contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o apelo do autor. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 

- in DJU de 30/11/2005, pág. 192) Reconheço, por conseguinte, que houve violação à garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito em relação à parte autora. Neste sentido já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção 

monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a 

intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso 

da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 

1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 

58789) Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que a parte autora tem o 

direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, referente a janeiro de 

1989, notoriamente suprimido pela instituição financeira depositária, in casu, a Caixa Econômica Federal.IPC - março, 

abril e maio de 1990; fevereiro de 1991A parte autora requereu igualmente a aplicação do IPC para a correção 

monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial, cujos valores superiores a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) foram bloqueados e transferidos ao BACEN, por ocasião da instituição do 

chamado Plano Collor I (Medida Provisória nº 168/1990, convertida posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990). 

Deveras, as medidas coercitivas impostas pelas referidas normas causaram sérios gravames na economia brasileira, 

afetando diretamente o direito de propriedade assegurado a todos pela Constituição Federal de 1988 (artigos 5º, caput e 

inciso XXII, e 170, inciso II). Os efeitos prejudiciais provocados foram de tamanha envergadura, que motivaram até 

mesmo a imposição de norma proibitiva pela Emenda Constitucional nº 32/2001 (artigo 62, 1º, inciso II, da Carta 

Magna). Ainda sob a égide da Lei federal nº 7.730/1989 (artigo 17, inciso III), ou seja, antes da referida transferência, 

os saldos de conta poupança deveriam ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC). O direito de obter a 

correção por este índice se concretizou no momento em que a conta completou o seu ciclo renovatório (aniversário). 

Portanto, antes da edição da Medida Provisória nº 168/1990 e da Lei federal nº 8.024/1990, o direito à correção 

monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia sido incorporado ao patrimônio dos poupadores, 

caracterizando-se como direito adquirido. No entanto, a partir da transferência da disponibilidade dos ativos financeiros 

existentes nas contas poupanças das instituições financeiras ao BACEN, que decorreu de ato estatal (factum principes), 

outra é a solução. Deveras, os efeitos da Lei federal nº 8.024/1990 não poderiam ser retroativos. Mas, a partir da sua 

edição, a relação jurídica original da parte autora com a instituição financeira foi modificada, na medida em que não 

houve apenas a alteração do índice de correção (BTN Fiscal - artigo 6º, 2º), mas também a determinação de 

transferência para o BACEN de todas as quantias acima do limite permitido naquela ocasião, a fim de serem mantidas 

em contas individualizadas, em nome da instituição financeira depositante. Assim, é certo que o poupador tem direito à 

correção dos valores bloqueados, que originariamente estavam na conta poupança, mas nos termos previstos na 

legislação superveniente à contratação inaugural. Neste sentido firmou jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 6º DA LICC. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.1. Não houve 

ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, mesmo sem ter examinado 
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individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação interposto.2. É inadmissível, por 

falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, do CC/1916, e 6º da LICC. 

Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.3. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no 

momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela 

correção monetária devida.4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena 

de março de 1990, assim como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90.5. É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, 

que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I 

(Súmula 725/STF).6. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).7. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - 

AGA nº 827574/SP - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 04/09/2007 - in DJ de 15/10/2007, pág. 233) Outrossim, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento sobre a questão nos seguintes termos:SÚMULA Nº 725: É 

CONSTITUCIONAL O 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I. Assim, considerando que a(s) conta(a) 

poupança(a) da parte autora tinha aniversário na primeira quinzena, reconheço o direito à atualização do(s) saldo(s) de 

sua(s) caderneta(s) de poupança pelo índice de 84,32%, referente ao IPC de março de 1990. Em contrapartida, a partir 

de então, deve ser aplicado apenas o BTN Fiscal. Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 294/1991 

(convertida na Lei federal nº 8.177/1991), que instituiu o denominado Plano Collor II, foi extinto o BTN Fiscal (artigo 

3º, inciso I) e criada a Taxa Referencial Diária - TRD, que passou a ser o índice de correção dos saldos dos valores em 

cruzados novos transferidos para o BACEN, consoante a expressa dicção do artigo 7º de ambos os diplomas legais:Art. 

7º. Os saldos dos cruzados novos transferidos ao Banco Central do Brasil, na forma da Lei nº 8.024, de 12 de abril de 

1990, serão remunerados, a partir de 1º de fevereiro de 1991 e até a data da conversão, pela TRD, acrescida de juros de 

seis por cento ao ano, ou fração pro rata, e serão improrrogavelmente, convertidos em cruzeiros, na forma da Lei n 

8.024, de 12 de abril de 1990. Por conseguinte, a TRD deve ser aplicada sobre os ativos financeiros mantidos em 

caderneta de poupança a partir de fevereiro de 1991, conforme inteligência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região :ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. MP 294/91. ART. 7º DA LEI 8.177/91. APLICABILIDADE.1. O índice 

aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no mês de 

fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005.2. Recurso 

especial a que se dá provimento. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 667812/RJ - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. 

em 17/08/2006 - in DJ de 31/08/2006, pág. 207)DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - 

LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- 

MP 294/91 - LEI 8177/91 -ÍNDICE APLICÁVEL - TRD.1. A concessão dos benefícios da justiça gratuita exige 

declaração simples da condição de pobreza formulada pela parte interessada, nos moldes do artigo 4º da Lei nº 1060/50, 

com a redação dada pela Lei nº 7.510/86.2. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das 

Cortes Superiores, é no sentido de ser o Banco Central do Brasil o único legitimado para figurar no pólo passivo desta 

demanda e de ser o BTNF o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão 

formulada na inicial no sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em 

caderneta de poupança, por força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do 

Supremo Tribunal Federal.3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos 

financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela 

TRD.4. A instituição financeira de direito privado não se insere nas hipóteses especificadas no art. 109, da CF, sendo 

Justiça Federal incompetente para tutelar as relações de direito privado, ou seja, questionamento de diferenças de 

correção monetária de ativos financeiros não bloqueados. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 678547/SP - 

Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 06/06/2007 - in DJU de 25/06/2007, pág. 409) Deste modo, no período em 

que os valores depositados na conta poupança da parte autora foram transferidos ao BACEN não deve incidir o IPC. 

Este apenas deve recair na primeira quinzena de março de 1990, isto é, antes da transferência e sob a responsabilidade 

única da instituição financeira depositária. Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa da parte autora, 

os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que 

representarão as quantias principais devidas. Tais quantias deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento 

da presente demanda, na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices 

da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). 

Outrossim, os mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da 

parte ré (27/01/2009 - fls. 27 e 28) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos 

inflacionários na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de 
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aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não 

compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente 

legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - 

ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder 

Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator 

de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito 

a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar 

abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem 

ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. 

Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ 

de 16/08/2002, pág. 92) Outrossim, reconheço que sobre tais quantias deverão incidir os juros remuneratórios de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição 

contratual. Neste rumo:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS 

E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não 

lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da 

celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª 

Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 

337)CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 

514, INC II, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE 

JANEIRO/89. TAXA SELIC. VERBA HONORÁRIA.(...)VII. No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator 

de correção monetária o IPC de 26,06%, índice vigorante à época. Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas 

pelas disposições da Medida Provisória nº 32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação ou renovação tenham 

ocorrido antes de sua vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJU de 27/08/1996).IX. O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 

é o IPC, no percentual de 42,72%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve 

incidir a partir da data do indevido expurgo, aplicados os índices da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos 

juros são devidos os remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% 

(meio por cento) ao mês da citação.XII. A verba honorária deve ser fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento desta E. 

Quarta Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação da autora provida.(TRF da 3ª 

Região - 4ª Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, 

pág. 280)III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos articulados na 

petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) ao pagamento apenas da aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) apurados em janeiro de 1989 (42,72%) e março 1990 (84,32%) sobre o(s) saldo(s) à época em 

caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora (nº 013.00184808-0), descontando-se o índice efetivamente 

aplicado. Entretanto, nego a aplicação do IPC nos períodos de abril e maio de 1990, bem como fevereiro de 1991.Por 

conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. As 

diferenças devidas deverão sofrer a incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde os 

respectivos períodos que deveriam ter sido creditadas, bem como ser corrigidas monetariamente, a partir do ajuizamento 

da presente demanda (16/12/2008) até a data do efetivo pagamento, exclusivamente pelos índices da Justiça Federal 

(item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de 

expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados 

de 27/01/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação supra.Considerando a sucumbência recíproca, as despesas e 

os honorários advocatícios serão proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, na forma do artigo 21 

do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2008.61.00.033398-0 - REINALDO ROSANOVA X ELZA KINDLER ROSANOVA(SP158319 - PATRICIA 

CORREA GEBARA GARCIA E SP267253 - PRISCILA DA SILVA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 
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REINALDO ROSANOVA e ELZA KINDLER ROSANOVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o creditamento de diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança 

(nºs 013.00004556-5, 013.00009034-0 e 013.00001631-0). A parte autora postulou a apuração das diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 

1990. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 09/46). Foi deferido o benefício do artigo 71 da Lei federal nº 

10.741/2003 à parte autora (fl. 40). Citada, a CEF apresentou sua contestação (fls. 46/57), argüindo, preliminarmente: a) 

incompetência absoluta deste Juízo, b) a não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 

1991; c) necessidade de apresentação dos documentos essenciais, d) falta de interesse de agir da parte autora; e) a 

ilegitimidade passiva em relação a março de 1990 e meses seguintes; e f) a prescrição dos juros. Como prejudicial, 

sustentou a ocorrência da prescrição do Plano Bresser e, no mérito, asseverou a legalidade dos critérios adotados para a 

correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pela parte autora (fls. 61/68). 

As partes não requereram produção de outras provas (fls. 71/72). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação 

Quanto à preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de incompetência absoluta, porquanto 

o valor da causa (fl. 15) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na época da propositura da demanda, 

razão pela qual restou afastada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei 

federal nº 10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorA questão da aplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias previstas no rol do artigo 301 do Código de 

Processo Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto à preliminar de necessidade de 

apresentação dos documentos essenciais Rejeito a preliminar suscitada pela ré em contestação, porquanto a petição 

inicial foi instruída com os extratos bancários relativos aos períodos que a parte autora pretende obter as diferenças na 

correção monetária de cadernetas de poupança (fls. 20/29). Tais documentos, inclusive, propiciaram a elaboração da 

defesa quanto ao mérito. Outrossim, friso que os extratos das contas bancárias não são documentos reputados 

indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, posto que é suficiente a juntada de documento que 

comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do Colendo Superior Tribunal de Justiça , in 

verbis: PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de falta de interesse 

de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não 

trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou os creditamentos postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a 

aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela 

via judicial.Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente caso, observo que a parte autora postula a 

correção monetária dos valores que não foram objeto do bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 168/1990, 

convertida na Lei federal nº 8.024/1990, razão pela qual é a ré parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

demanda, por força do contrato firmado.Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos 

creditamentos questionados nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), 

que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis 

anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se 

aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros remuneratórios integram o capital, não podendo ser 

considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma especial citada para prevalecer a norma geral do 

artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça 

:PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento 

do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do 

CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 

17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As 

cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de 

atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 
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(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para 

concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras 

contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em 

cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP 

nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)Quanto à 

preliminar de prescrição do denominado Plano Bresser Por fim, repudio a preliminar de prescrição em relação ao 

denominado Plano Bresser.Com efeito, a parte autora ajuizou medida cautelar de protesto em 31/05/2007 (fls. 30/33). A 

relação entabulada entre as partes regula-se por normas de direito privado (artigo 173, 1º, inciso I, da Constituição 

Federal), aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em vigor à época dos fatos, o qual fixava em 

20 (vinte) anos o prazo de prescrição para as ações pessoais. Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado que segue :AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

ÍNDICES. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO.I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio 

crédito, e não seus acessórios.II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). Agravo Regimental 

improvido. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 1062439/RS - Relator Min. Sidnei Beneti - j. em 07/10/2008 - in DJE de 

23/10/2008)Entendo que o marco inicial da contagem do prazo prescricional é a data do crédito do índice que se 

pretende ver alterado. No caso vertente, as contas de poupança de titularidade da parte autora foram renovadas, 

respectivamente, em 02/07/1987 e 27/07/1987, com os créditos dos juros (fls. 20, 24 e 27), começando nesta data a 

contagem do prazo vintenário.Desta forma, considerando que a medida cautelar de protesto provocou a interrupção do 

lapso na data da sua propositura (31/05/2007), em conformidade com o artigo 172, inciso II, do Código Civil de 1916 

(no atual Código Civil - Lei federal nº 10.406/2002: artigo 202, inciso II), não há que se falar na ocorrência da 

prescrição.Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a 

presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil. IPC - 

junho de 1987, janeiro de 1989 e março de 1990 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária 

do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança 

derivam de contratos de mútuo com renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o 

montante aplicado no prazo de um mês, acrescido de correção monetária e juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento). Se o poupador não saca o valor creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual período. No 

momento da abertura ou da renovação automática do contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira 

depositária, foi estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de 

poupança. Em 12 de junho de 1987, por intermédio do Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, 

que provocou o congelamento de preços e instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de 

reajuste destes e dos salários. Contudo, no referido Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em 

caderneta de poupança ou contas fundiárias, razão pela qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o 

Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 (com a redação imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava 

a correção monetária pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado 

pelo Conselho Monetário Nacional. Por outro lado, o 2º do referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha 

especificamente que os saldos das cadernetas de poupança fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 

28/02/1987, pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. 

Assentes tais premissas, constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do 

Brasil - BACEN eram manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela 

tentativa de retroagir os efeitos daquela Resolução, em confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição 

Federal de 1967 (com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto 

porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. 

Outrossim, o vício de ilegalidade restou verificado, pela mesma razão (incidência sobre contas em curso), por 

contradizer a previsão do artigo 6º, 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 

4.657/1942). Por conta desta incompatibilidade normativa, continuou sendo aplicável o IPC. Isto porque não foi 

substituído regularmente por ato do Conselho Monetário Nacional, tal como exigia o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 

2.284/1986 (com a redação inovada pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a Resolução nº 1.388/1987 do 

BACEN determinou que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de julho de 1987, deveria 

ocorrer pelo valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, no período de 1º a 30 de 
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junho daquele mesmo ano, cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram expurgados da remuneração das 

cadernetas de poupança significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou em aproximadamente 8,04%. Por 

conseguinte, em julho de 1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987, 

deveriam ter sido corrigidas monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% no período. Deveras, o 

poupador, ao contratar o investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a aplicação das regras legais 

previstas no momento da contratação, que neste caso era a correção monetária com base no referido índice. O mesmo 

entendimento é válido com relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida Provisória nº 32, de 

15/01/1989, que instituiu o chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal nº 7.730/1989, 

houve a modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também atingindo situações 

passadas (artigo 17, inciso I). Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade indevida da norma. 

Assim sendo, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas 

pelo IPC deste mesmo mês (no percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da OTN (antigo 

indexador do saldo da caderneta de poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça :AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS 

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção 

monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança 

devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das 

contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 

845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região , consoante indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE 

PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 

26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A 

instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária 

de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é 

legitimado processual passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da 

retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação 

prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou 

renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 

42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário bloqueado por força 

do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF da 3ª 

Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, 

pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS 

BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças 

não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da 

lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui 

direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices 

diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos 

judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.VI. Os juros moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 

219 do CPC.VII. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação.VIII. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª 

Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, pág. 

192)Por fim, quanto ao índice de março de 1990, observo que somente a partir da edição da Lei federal nº 8.024/1990, 
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cujos efeitos não poderiam ser retroativos, a relação jurídica original da parte autora com a instituição financeira foi 

modificada, na medida em que houve a alteração do índice de correção (BTN Fiscal - artigo 6º, 2º). Assim, é certo que o 

poupador tem direito à correção dos valores depositados em sua conta poupança, mas nos termos previstos na legislação 

superveniente à contratação inaugural. Neste sentido firmou jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de Justiça , in 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 6º DA LICC. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.1. Não houve 

ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação interposto.2. É inadmissível, por 

falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, do CC/1916, e 6º da LICC. 

Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.3. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no 

momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela 

correção monetária devida.4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena 

de março de 1990, assim como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90.5. É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, 

que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I 

(Súmula 725/STF).6. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).7. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - 

AGA nº 827574/SP - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 04/09/2007 - in DJ de 15/10/2007, pág. 233) Reconheço, por 

conseguinte, que houve violação à garantia constitucional do ato jurídico perfeito em relação à parte autora. Neste 

sentido já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação em vigor no 

período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a 

aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, 

tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco 

Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 58789) Portanto, visando à consolidação da jurisprudência a 

respeito da matéria, reconheço que a parte autora tem o direito à atualização dos saldos de sua(s) caderneta(s) de 

poupança, pelos seguintes índices notoriamente suprimidos: 26,06% (junho de 1987), 42,72% (janeiro de 1989) e 

84,32% (março de 1990) Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa da parte autora, os montantes já 

aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as 

quantias principais devidas. Sobre tais quantias deverão incidir os juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição contratual. Neste rumo: 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os 

poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores 

conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - 

Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)CADERNETA DE 

POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INC II, DO CPC. 

NÃO CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. TAXA 

SELIC. VERBA HONORÁRIA.(...)VII. No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária 

o IPC de 26,06%, índice vigorante à época. Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas pelas disposições da 

Medida Provisória nº 32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes de sua 

vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 27/08/1996).IX. O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no 

percentual de 42,72%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve incidir a 

partir da data do indevido expurgo, aplicados os índices da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos juros são 

devidos os remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês da citação.XII. A verba honorária deve ser fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento desta E. Quarta 

Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação da autora provida.(TRF da 3ª Região - 4ª 

Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, pág. 280) 

Além disso, as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, 

na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices da Justiça Federal 

(item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, os 

mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré 
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(12/02/2009- fl. 44) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos inflacionários 

na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de aquisição da moeda, 

em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder 

Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente legislativa. Este 

entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - 

ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder 

Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator 

de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito 

a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar 

abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem 

ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. 

Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ 

de 16/08/2002, pág. 92)IPC - abril de 1990 A parte autora requereu igualmente a aplicação do IPC para a correção 

monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial, cujos valores não foram 

bloqueados e transferidos ao BACEN, por ocasião da instituição do chamado Plano Collor I (Medida Provisória nº 

168/1990, convertida posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990). Deveras, as medidas coercitivas impostas pelas 

referidas normas causaram sérios gravames na economia brasileira, afetando diretamente o direito de propriedade 

assegurado a todos pela Constituição Federal de 1988 (artigos 5º, caput e inciso XXII, e 170, inciso II). Os efeitos 

prejudiciais provocados foram de tamanha envergadura, que motivaram até mesmo a imposição de norma proibitiva 

pela Emenda Constitucional nº 32/2001 (artigo 62, 1º, inciso II, da Carta Magna). Sob a égide da Lei federal nº 

7.730/1989 (artigo 17, inciso III), os saldos de conta poupança deveriam ser atualizados pelo Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC). O direito de obter a correção por este índice se concretizou no momento em que a conta completou 

o seu ciclo renovatório (aniversário). Portanto, antes da edição da Medida Provisória nº 168/1990 e da Lei federal nº 

8.024/1990, o direito à correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia sido incorporado ao 

patrimônio dos poupadores, caracterizando-se como direito adquirido. No entanto, a transferência da disponibilidade 

dos ativos financeiros existentes nas contas poupanças das instituições financeiras ao BACEN ocorreu em decorrência 

de ato estatal (factum principes). Os efeitos da Lei federal nº 8.024/1990 não poderiam ser retroativos. Mas, a partir da 

sua edição, a relação jurídica original da parte autora com a instituição financeira foi modificada, na medida em que não 

houve apenas a alteração do índice de correção (BTN Fiscal - artigo 6º, 2º), mas também a determinação de 

transferência para o BACEN de todas as quantias acima do limite permitido naquela ocasião, a fim de serem mantidas 

em contas individualizadas, em nome da instituição financeira depositante. Assim, é certo que o poupador tem direito à 

correção dos valores bloqueados, que originariamente estavam na conta poupança, mas nos termos previstos na 

legislação superveniente à contratação inaugural. Neste sentido firmou jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 6º DA LICC. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.1. Não houve 

ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação interposto.2. É inadmissível, por 

falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, do CC/1916, e 6º da LICC. 

Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.3. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no 

momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela 

correção monetária devida.4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena 

de março de 1990, assim como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90.5. É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, 

que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I 

(Súmula 725/STF).6. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).7. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - 

AGA nº 827574/SP - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 04/09/2007 - in DJ de 15/10/2007, pág. 233) Outrossim, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento sobre a questão nos seguintes termos:SÚMULA Nº 725: É 
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CONSTITUCIONAL O 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I. Deste modo, com o mesmo escopo de 

solidificar a jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que os depósitos existentes com data-base na primeira 

quinzena de março de 1990 devem ser remunerados pelo IPC, mas, a partir de então, deve ser aplicado o BTN Fiscal. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 294/1991 (convertida na Lei federal nº 8.177/1991), que instituiu 

o denominado Plano Collor II, foi extinto o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I) e criada a Taxa Referencial Diária - TRD, 

que passou a ser o índice de correção dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN, consoante 

a expressa dicção do artigo 7º de ambos os diplomas legais:Art. 7º. Os saldos dos cruzados novos transferidos ao Banco 

Central do Brasil, na forma da Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, serão remunerados, a partir de 1º de fevereiro de 

1991 e até a data da conversão, pela TRD, acrescida de juros de seis por cento ao ano, ou fração pro rata, e serão 

improrrogavelmente, convertidos em cruzeiros, na forma da Lei n 8.024, de 12 de abril de 1990. Por conseguinte, a 

TRD deve ser aplicada sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança a partir de fevereiro de 1991, 

conforme inteligência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região :ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. MP 

168/90 E LEI Nº 8.024/90. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. MP 294/91. ART. 7º 

DA LEI 8.177/91. APLICABILIDADE.1. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. 

Precedentes: RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS, 2ª T., Min. 

Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005.2. Recurso especial a que se dá provimento. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 

667812/RJ - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/08/2006 - in DJ de 31/08/2006, pág. 207)DIREITO 

ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 -ÍNDICE APLICÁVEL - 

TRD.1. A concessão dos benefícios da justiça gratuita exige declaração simples da condição de pobreza formulada pela 

parte interessada, nos moldes do artigo 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86.2. A atual 

orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o Banco Central 

do Brasil o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e de ser o BTNF o índice de remuneração das 

contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação do IPC como 

índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, convertida na 

Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, 

não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção 

monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e 

março de 1991 devem ser calculados pela TRD.4. A instituição financeira de direito privado não se insere nas hipóteses 

especificadas no art. 109, da CF, sendo Justiça Federal incompetente para tutelar as relações de direito privado, ou seja, 

questionamento de diferenças de correção monetária de ativos financeiros não bloqueados. (grafei)(TRF da 3ª Região - 

6ª Turma - AC nº 678547/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 06/06/2007 - in DJU de 25/06/2007, pág. 409) 

Destarte, não restou caracterizada qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos 

em caderneta de poupança no período de abril de 1990. III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) ao 

pagamento apenas da aplicação dos Índices de Preços ao Consumidor (IPCs) apurados em junho de 1987 (26,06%), 

janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%) sobre o(s) seu(s) respectivo(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de 

poupança de titularidade dos autores (nºs 013.00004556-5, 013.00009034-0 e 013.00001631-0), descontando-se os 

índices efetivamente aplicados. Entretanto, nego a aplicação do IPC na correção das contas de poupança no período de 

abril de 1990. Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. As diferenças devidas deverão sofrer a incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde os respectivos períodos que deveriam ter sido creditadas, bem como ser atualizadas monetariamente, do 

ajuizamento da presente demanda (18/12/2008) até a data do efetivo pagamento, exclusivamente pelos índices da 

Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o 

cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao 

mês, contados de 12/02/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação supra.Tendo em vista que os autores 

decaíram de parte mínima do pedido, na forma do único do artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno a ré ao 

reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários de advogado em favor dos mesmos, que arbitro em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do mesmo Diploma Legal, cujo montante 

deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 

6.899/1981). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 27 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.000868-4 - MARIA ROSA DE JESUS FERREIRA(SP043870 - CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por MARIA 

ROSA DE JESUS FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o creditamento de 

diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança (nºs 013.00049244-0 e 

013.99000548-5). A parte autora postulou a apuração das diferenças com base na aplicação do Índice de Preços ao 
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Consumidor (IPC) nos períodos de janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 15/24). Em seguida, a autora formulou emenda da inicial (fls. 28/63), que foi recebida 

por este Juízo Federal (fl. 64). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 69/80), argüindo, preliminarmente: a) 

incompetência absoluta deste Juízo, b) a não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 

1991; c) necessidade de apresentação dos documentos essenciais, d) falta de interesse de agir da parte autora; e) a 

ilegitimidade passiva em relação a março de 1990 e meses seguintes; e f) a prescrição dos juros. Como prejudicial, 

sustentou a ocorrência da prescrição do plano bresser e do plano verão e, no mérito, asseverou a legalidade dos critérios 

adotados para a correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pela parte 

autora (fls. 84/97). As partes não requereram produção de outras provas (fl. 98). Foram deferidos os benefícios do artigo 

71 da Lei federal nº 10.741/2003, bem como da assistência judiciária gratuita à parte autora (fl. 99). É o relatório. Passo 

a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de 

incompetência absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 29) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na 

época da propositura da demanda, razão pela qual restou afastada a competência do Juizado Especial Federal de São 

Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do 

ConsumidorA questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias 

previstas no rol do artigo 301 do Código de Processo Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto 

à preliminar de necessidade de apresentação dos documentos essenciais Rejeito a preliminar suscitada pela ré em 

contestação, porquanto a petição inicial foi instruída com os extratos bancários relativos aos períodos que a parte autora 

pretende obter as diferenças na correção monetária de cadernetas de poupança (fls. 40/51 e 59/63). Tais documentos, 

inclusive, propiciaram a elaboração da defesa quanto ao mérito. Outrossim, friso que os extratos das contas bancárias 

não são documentos reputados indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, posto que é suficiente a 

juntada de documento que comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça , in verbis: PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE 

POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233) Quanto à preliminar de falta de interesse 

de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não 

trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou os creditamentos postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a 

aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela 

via judicial. Por outro lado, a parte autora sequer pediu a aplicação de índice em junho de 1987, razão pela qual não 

merece ser conhecida a alegação de cumprimento da obrigação neste período específico. Quanto à preliminar de 

ilegitimidade passiva No presente caso, observo que a parte autora postula a correção monetária dos valores que não 

foram objeto do bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei federal nº 8.024/1990, 

razão pela qual é a ré parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, por força do contrato firmado. 

Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos creditamentos questionados nesta demanda ainda 

estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que 

os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 

(cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros 

remuneratórios integram o capital, não podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma 

especial citada para prevalecer a norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento 

firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 

282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser 

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. 

Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª 

Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª 

Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 

247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 
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carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - 

Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 

211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. Inadmissível recurso especial quanto à questão 

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. 

Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para concluir pelo desacerto da decisão 

recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras contratante e recorrente. Incidência da 

Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. 

Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 905994/PR - Relator Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)Quanto à preliminar de prescrição do denominado 

Plano Bresser e Plano VerãoAfasto a preliminar em relação ao índice de janeiro de 1989. Isto porque a relação entre as 

partes regula-se por normas de direito privado (artigo 173, 1º, inciso I, da Constituição Federal), aplicando-se o disposto 

no artigo 177 do Código Civil de 1916, em vigor à época dos fatos, o qual fixava em 20 (vinte) anos o prazo de 

prescrição para as ações pessoais. Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme julgado que segue :AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER E 

PLANO VERÃO.I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da 

caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus 

acessórios.II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o 

IPC de junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). Agravo Regimental improvido. (grafei)(STJ - 3ª 

Turma - AGA nº 1062439/RS - Relator Min. Sidnei Beneti - j. em 07/10/2008 - in DJE de 23/10/2008)Outrossim, 

aplica-se ao caso o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, motivo pelo qual deixo de considerar o prazo 

prescricional decenal previsto no artigo 205 do mesmo Codex.Entendo que o marco inicial da contagem do prazo 

prescricional é a data do crédito do índice que se pretende ver alterado. No caso vertente, as contas de poupança de 

titularidade da parte autora foram renovadas, respectivamente, em 06/02/1989 e 1º/02/1989, com os créditos dos juros 

(fls. 15/22 e 34/40), começando nestas datas a contagem do prazo vintenário.Desta forma, considerando que a presente 

demanda foi ajuizada em 30/12/2008, não há que se falar na ocorrência da prescrição também quanto ao índice de 

janeiro de 1989. Por fim, repudio a preliminar de prescrição em relação ao denominado Plano Bresser, simplesmente 

porque a parte autora não deduziu pretensão para correção no período de junho de 1987. Quanto ao mérito Não havendo 

outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das 

condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, 

do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser 

resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil. IPC - janeiro de 1989 A parte autora requereu a aplicação 

do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que 

as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo com renovação automática, no qual a instituição financeira se 

obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês, acrescido de correção monetária e juros remuneratórios de 

0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual 

período. No momento da abertura ou da renovação automática do contrato existente entre a parte autora e a instituição 

financeira depositária, foi estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das 

contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por intermédio do Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano 

Bresser, que provocou o congelamento de preços e instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro 

de reajuste destes e dos salários. Contudo, no referido Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em 

caderneta de poupança ou contas fundiárias, razão pela qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o 

Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 (com a redação imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava 

a correção monetária pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado 

pelo Conselho Monetário Nacional. Por outro lado, o 2º do referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha 

especificamente que os saldos das cadernetas de poupança fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 

28/02/1987, pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. 

Assentes tais premissas, constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do 

Brasil - BACEN eram manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela 

tentativa de retroagir os efeitos daquela Resolução, em confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição 

Federal de 1967 (com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto 

porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. 

Outrossim, o vício de ilegalidade restou verificado, pela mesma razão (incidência sobre contas em curso), por 

contradizer a previsão do artigo 6º, 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 

4.657/1942). Por conta desta incompatibilidade normativa, continuou sendo aplicável o IPC. Isto porque não foi 

substituído regularmente por ato do Conselho Monetário Nacional, tal como exigia o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 

2.284/1986 (com a redação inovada pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a Resolução nº 1.388/1987 do 

BACEN determinou que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de julho de 1987, deveria 

ocorrer pelo valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, no período de 1º a 30 de 
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junho daquele mesmo ano, cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram expurgados da remuneração das 

cadernetas de poupança significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou em aproximadamente 8,04%. Por 

conseguinte, em julho de 1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987, 

deveriam ter sido corrigidas monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% no período. Deveras, o 

poupador, ao contratar o investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a aplicação das regras legais 

previstas no momento da contratação, que neste caso era a correção monetária com base no referido índice. O mesmo 

entendimento é válido com relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida Provisória nº 32, de 

15/01/1989, que instituiu o chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal nº 7.730/1989, 

houve a modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também atingindo situações 

passadas (artigo 17, inciso I). Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade indevida da norma. 

Assim sendo, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas 

pelo IPC deste mesmo mês (no percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da OTN (antigo 

indexador do saldo da caderneta de poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça :AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS 

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção 

monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança 

devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das 

contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 

845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região , consoante indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE 

PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 

26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A 

instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária 

de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é 

legitimado processual passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da 

retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação 

prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou 

renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 

42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário bloqueado por força 

do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF da 3ª 

Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, 

pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS 

BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças 

não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da 

lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui 

direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices 

diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos 

judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.VI. Os juros moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 

219 do CPC.VII. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação.VIII. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª 

Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, pág. 

192) Reconheço, por conseguinte, que houve violação à garantia constitucional do ato jurídico perfeito em relação à 
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parte autora. Neste sentido já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:POUPANÇA - JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação 

em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma 

prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central 

do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator 

Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 58789) Assim, visando à consolidação da 

jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que a parte autora tem o direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) 

caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989, notoriamente suprimido. Evidentemente, 

para não provocar enriquecimento sem causa da parte autora, os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser 

descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas. Sobre 

tais quantias deverão incidir os juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que 

deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição contratual. Neste rumo:CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de 

receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, 

desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. 

Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - 

j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM 

RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INC II, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO 

CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. VERBA 

HONORÁRIA.(...)VII. No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária o IPC de 26,06%, 

índice vigorante à época. Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas pelas disposições da Medida Provisória nº 

32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes de sua vigência, conforme 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 

27/08/1996).IX. O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve incidir a partir da data do 

indevido expurgo, aplicados os índices da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos juros são devidos os 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% (meio por cento) ao 

mês da citação.XII. A verba honorária deve ser fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento desta E. Quarta 

Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação da autora provida.(TRF da 3ª Região - 4ª 

Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, pág. 280) 

Além disso, as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, 

na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices da Justiça Federal 

(item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, os 

mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré 

(1º/04/2009 - fl. 68) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos inflacionários 

na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de aquisição da moeda, 

em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder 

Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente legislativa. Este 

entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - 

ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder 

Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator 

de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito 

a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar 

abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem 

ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. 

Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ 

de 16/08/2002, pág. 92)IPC - abril e maio de 1990; fevereiro de 1991 A parte autora requereu igualmente a aplicação do 

IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial, cujos valores 
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não foram bloqueados e transferidos ao BACEN, por ocasião da instituição do chamado Plano Collor I (Medida 

Provisória nº 168/1990, convertida posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990). Deveras, as medidas coercitivas 

impostas pelas referidas normas causaram sérios gravames na economia brasileira, afetando diretamente o direito de 

propriedade assegurado a todos pela Constituição Federal de 1988 (artigos 5º, caput e inciso XXII, e 170, inciso II). Os 

efeitos prejudiciais provocados foram de tamanha envergadura, que motivaram até mesmo a imposição de norma 

proibitiva pela Emenda Constitucional nº 32/2001 (artigo 62, 1º, inciso II, da Carta Magna). Sob a égide da Lei federal 

nº 7.730/1989 (artigo 17, inciso III), os saldos de conta poupança deveriam ser atualizados pelo Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC). O direito de obter a correção por este índice se concretizou no momento em que a conta completou 

o seu ciclo renovatório (aniversário). Portanto, antes da edição da Medida Provisória nº 168/1990 e da Lei federal nº 

8.024/1990, o direito à correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia sido incorporado ao 

patrimônio dos poupadores, caracterizando-se como direito adquirido. No entanto, a transferência da disponibilidade 

dos ativos financeiros existentes nas contas poupanças das instituições financeiras ao BACEN ocorreu em decorrência 

de ato estatal (factum principes). Os efeitos da Lei federal nº 8.024/1990 não poderiam ser retroativos. Mas, a partir da 

sua edição, a relação jurídica original da parte autora com a instituição financeira foi modificada, na medida em que não 

houve apenas a alteração do índice de correção (BTN Fiscal - artigo 6º, 2º), mas também a determinação de 

transferência para o BACEN de todas as quantias acima do limite permitido naquela ocasião, a fim de serem mantidas 

em contas individualizadas, em nome da instituição financeira depositante. Assim, é certo que o poupador tem direito à 

correção dos valores bloqueados, que originariamente estavam na conta poupança, mas nos termos previstos na 

legislação superveniente à contratação inaugural. Neste sentido firmou jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 6º DA LICC. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.1. Não houve 

ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação interposto.2. É inadmissível, por 

falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, do CC/1916, e 6º da LICC. 

Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.3. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no 

momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela 

correção monetária devida.4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena 

de março de 1990, assim como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90.5. É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, 

que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I 

(Súmula 725/STF).6. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).7. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - 

AGA nº 827574/SP - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 04/09/2007 - in DJ de 15/10/2007, pág. 233) Outrossim, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento sobre a questão nos seguintes termos:SÚMULA Nº 725: É 

CONSTITUCIONAL O 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I. Deste modo, também como o escopo de 

consolidar a jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que os depósitos existentes com data-base na primeira 

quinzena de março de 1990 devem ser remunerados pelo IPC. A partir de então, deve ser aplicado o BTN Fiscal. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 294/1991 (convertida na Lei federal nº 8.177/1991), que instituiu 

o denominado Plano Collor II, foi extinto o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I) e criada a Taxa Referencial Diária - TRD, 

que passou a ser o índice de correção dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN, consoante 

a expressa dicção do artigo 7º de ambos os diplomas legais:Art. 7º. Os saldos dos cruzados novos transferidos ao Banco 

Central do Brasil, na forma da Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, serão remunerados, a partir de 1º de fevereiro de 

1991 e até a data da conversão, pela TRD, acrescida de juros de seis por cento ao ano, ou fração pro rata, e serão 

improrrogavelmente, convertidos em cruzeiros, na forma da Lei n 8.024, de 12 de abril de 1990. Por isso, a TRD deve 

ser aplicada sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança a partir de fevereiro de 1991, conforme 

inteligência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

:ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. MP 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. MP 294/91. ART. 7º DA LEI 

8.177/91. APLICABILIDADE.1. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, no mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: 

RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 20.06.2005.2. Recurso especial a que se dá provimento. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 667812/RJ - 

Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/08/2006 - in DJ de 31/08/2006, pág. 207)DIREITO ECONÔMICO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE 

PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 -ÍNDICE APLICÁVEL - TRD.1. A concessão 

dos benefícios da justiça gratuita exige declaração simples da condição de pobreza formulada pela parte interessada, nos 
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moldes do artigo 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86.2. A atual orientação jurisprudencial 

sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o Banco Central do Brasil o único 

legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e de ser o BTNF o índice de remuneração das contas, razão pela 

qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação do IPC como índice de correção 

monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a serem 

aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem 

ser calculados pela TRD.4. A instituição financeira de direito privado não se insere nas hipóteses especificadas no art. 

109, da CF, sendo Justiça Federal incompetente para tutelar as relações de direito privado, ou seja, questionamento de 

diferenças de correção monetária de ativos financeiros não bloqueados. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 

678547/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 06/06/2007 - in DJU de 25/06/2007, pág. 409) Destarte, não 

restou caracterizada qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em caderneta 

de poupança nos períodos de abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991.III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica 

Federal) ao pagamento apenas da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurado em janeiro de 1989 

(42,72%) sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora (nºs 013.00049244-0 e 

013.99000548-5), descontando-se o índice efetivamente aplicado. Entretanto, nego a aplicação do IPC nos períodos de 

abril e maio de 1990, bem como fevereiro de 1991.Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. A diferença devida deverá sofrer a incidência de juros remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o respectivo período que deveria ter sido creditada, bem como ser corrigida 

monetariamente, a partir do ajuizamento da presente demanda (09/01/2009) até a data do efetivo pagamento, 

exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, no 

patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 1º/04/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação 

supra.Tendo em vista que a autora decaiu da maior parte do pedido, na forma do único do artigo 21 do Código de 

Processo Civil, condeno a mesma ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em favor da ré, que 

arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), nos termos do artigo 20, 4º, do mesmo Diploma Legal, cujo 

montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981).Todavia, friso que o pagamento das verbas de sucumbência permanecerá suspenso até que se configurem 

as condições do artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950, tendo em vista o benefício da assistência judiciária gratuita 

concedido à autora (fl. 99). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.000914-7 - DINA ELISABETE RETAMERO MOLLER(SP211079 - FÁBIO ARAÚJO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por DINÁ 

ELISABETE RETAMERO MOLLER em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o creditamento de 

diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança (nº 013.00054119-2). A parte 

autora postulou a apuração das diferenças com base na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos 

períodos de janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

11/22). Foram deferidos os benefícios do artigo 71 da Lei federal nº 10.741/2003, bem como da assistência judiciária 

gratuita à parte autora (fl. 25). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 36/45), argüindo, preliminarmente: a) 

incompetência absoluta deste Juízo, b) a não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 

1991; c) necessidade de apresentação dos documentos essenciais, d) falta de interesse de agir da parte autora; e) a 

ilegitimidade passiva em relação a março de 1990 e meses seguintes; e f) a prescrição dos juros. Como prejudicial, 

sustentou a ocorrência da prescrição do plano bresser e do plano verão e, no mérito, asseverou a legalidade dos critérios 

adotados para a correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pela parte 

autora (fls. 50/65). As partes não requereram produção de outras provas (fls. 65/66). É o relatório. Passo a decidir.II - 

Fundamentação Quanto à preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de incompetência 

absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 10) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na época da 

propositura da demanda, razão pela qual restou afastada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, na 

forma do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorA 

questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias previstas no rol 

do artigo 301 do Código de Processo Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto à preliminar de 

necessidade de apresentação dos documentos essenciais Rejeito a preliminar suscitada pela ré em contestação, 

porquanto a petição inicial foi instruída com os extratos bancários relativos ao período que a parte autora pretende obter 

as diferenças na correção monetária de cadernetas de poupança (fls. 15, 18/19 e 21). Tais documentos, inclusive, 

propiciaram a elaboração da defesa quanto ao mérito. Outrossim, friso que os extratos das contas bancárias não são 

documentos reputados indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, posto que é suficiente a juntada de 

documento que comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça , in verbis: PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA 
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- CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233) Quanto à preliminar de falta de interesse 

de agir Afasto também a preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não 

trouxe aos autos qualquer prova de que efetuou os creditamentos postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a 

aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela 

via judicial. Por outro lado, a parte autora sequer pediu a aplicação de índice em junho de 1987, razão pela qual não 

merece ser conhecida a alegação de cumprimento da obrigação neste período específico. Quanto à preliminar de 

ilegitimidade passiva No presente caso, observo que a parte autora postula a correção monetária dos valores que não 

foram objeto do bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei federal nº 8.024/1990, 

razão pela qual é a ré parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, por força do contrato firmado. 

Quanto à preliminar de prescrição dos juros Com efeito, à época dos creditamentos questionados nesta demanda ainda 

estava em vigor o Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que 

os juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 

(cinco) anos. No entanto, este dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros 

remuneratórios integram o capital, não podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma 

especial citada para prevalecer a norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento 

firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 

282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser 

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. 

Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª 

Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª 

Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 

247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - 

Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 

211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. Inadmissível recurso especial quanto à questão 

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. 

Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para concluir pelo desacerto da decisão 

recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras contratante e recorrente. Incidência da 

Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. 

Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 905994/PR - Relator Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)Quanto à preliminar de prescrição do denominado 

Plano Bresser e Plano VerãoAfasto a preliminar em relação ao índice de janeiro de 1989. Isto porque a relação entre as 

partes regula-se por normas de direito privado (artigo 173, 1º, inciso I, da Constituição Federal), aplicando-se o disposto 

no artigo 177 do Código Civil de 1916, em vigor à época dos fatos, o qual fixava em 20 (vinte) anos o prazo de 

prescrição para as ações pessoais. Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme julgado que segue :AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER E 

PLANO VERÃO.I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da 

caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus 

acessórios.II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o 

IPC de junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). Agravo Regimental improvido. (grafei)(STJ - 3ª 

Turma - AGA nº 1062439/RS - Relator Min. Sidnei Beneti - j. em 07/10/2008 - in DJE de 23/10/2008)Outrossim, 
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aplica-se ao caso o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, motivo pelo qual deixo de considerar o prazo 

prescricional decenal previsto no artigo 205 do mesmo Codex.Entendo que o marco inicial da contagem do prazo 

prescricional é a data do crédito do índice que se pretende ver alterado. No caso vertente, a conta poupança de 

titularidade da parte autora foi renovada em 13/02/1989, com o crédito dos juros (fls. 18, 15/16 e 21), começando nesta 

data a contagem do prazo vintenário.Desta forma, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 30/12/2008, 

não há que se falar na ocorrência da prescrição também quanto ao índice de janeiro de 1989. Por fim, repudio a 

preliminar de prescrição em relação ao denominado Plano Bresser, simplesmente porque a parte autora não deduziu 

pretensão para correção no período de junho de 1987. Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem 

apreciadas, analiso o mérito reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do 

direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da 

produção de outras provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código 

de Processo Civil. IPC - janeiro de 1989 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo 

existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de 

contratos de mútuo com renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado 

no prazo de um mês, acrescido de correção monetária e juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento). Se o poupador 

não saca o valor creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da 

renovação automática do contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o 

índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 

1987, por intermédio do Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento 

de preços e instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. 

Contudo, no referido Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas 

fundiárias, razão pela qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu 

artigo 12 (com a redação imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário 

Nacional. Por outro lado, o 2º do referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os 

saldos das cadernetas de poupança fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou 

pelos rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, 

constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram 

manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir 

os efeitos daquela Resolução, em confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com 

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas 

condições de reposição da perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de 

ilegalidade restou verificado, pela mesma razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 

6º, 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta 

incompatibilidade normativa, continuou sendo aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do 

Conselho Monetário Nacional, tal como exigia o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada 

pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da 

remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, 

cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram expurgados da remuneração das cadernetas de poupança 

significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta perda, materializada no pagamento incompleto da variação 

do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 

1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas 

monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% no período. Deveras, o poupador, ao contratar o 

investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a aplicação das regras legais previstas no momento da 

contratação, que neste caso era a correção monetária com base no referido índice. O mesmo entendimento é válido com 

relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que instituiu o 

chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal nº 7.730/1989, houve a modificação da forma 

de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também atingindo situações passadas (artigo 17, inciso I). 

Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade indevida da norma. Assim sendo, as cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas pelo IPC deste mesmo mês (no 

percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de 

poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC 
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DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 

- in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante 

indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO 

CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN 

PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade 

exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada 

ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, 

para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui 

relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é 

qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 

janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado 

para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo 

IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. 

Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de 

que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o 

pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre 

o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção 

monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros 

moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas 

e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF 

improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora 

Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, pág. 192) Reconheço, por conseguinte, que 

houve violação à garantia constitucional do ato jurídico perfeito em relação à parte autora. Neste sentido já decidiu o 

Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A 

regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se 

como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos 

parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes 

em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ 

de 14/11/1997, pág. 58789) Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que a 

parte autora tem o direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, 

referente a janeiro de 1989, notoriamente suprimido. Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa da 

parte autora, os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as 

diferenças, que representarão as quantias principais devidas. Sobre tais quantias deverão incidir os juros remuneratórios 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de 

imposição contratual. Neste rumo:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença 

de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao 

tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. 

(grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 

08/09/2003, pág. 337)CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM RAZÕES DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. ART. 514, INC II, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE 

JANEIRO/89. TAXA SELIC. VERBA HONORÁRIA.(...)VII. No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator 

de correção monetária o IPC de 26,06%, índice vigorante à época. Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas 

pelas disposições da Medida Provisória nº 32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação ou renovação tenham 
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ocorrido antes de sua vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJU de 27/08/1996).IX. O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 

é o IPC, no percentual de 42,72%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve 

incidir a partir da data do indevido expurgo, aplicados os índices da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos 

juros são devidos os remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% 

(meio por cento) ao mês da citação.XII. A verba honorária deve ser fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento desta E. 

Quarta Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação da autora provida.(TRF da 3ª 

Região - 4ª Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, 

pág. 280) Além disso, as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente 

demanda, na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices da Justiça 

Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, 

os mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré 

(16/03/2009 - fl. 33) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos inflacionários 

na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de aquisição da moeda, 

em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder 

Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente legislativa. Este 

entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - 

ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA 

ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder 

Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator 

de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito 

a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar 

abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem 

ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. 

Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ 

de 16/08/2002, pág. 92)IPC - abril de 1990 e fevereiro de 1991 A parte autora requereu igualmente a aplicação do IPC 

para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial, cujos valores não 

foram bloqueados e transferidos ao BACEN, por ocasião da instituição do chamado Plano Collor I (Medida Provisória 

nº 168/1990, convertida posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990). Deveras, as medidas coercitivas impostas pelas 

referidas normas causaram sérios gravames na economia brasileira, afetando diretamente o direito de propriedade 

assegurado a todos pela Constituição Federal de 1988 (artigos 5º, caput e inciso XXII, e 170, inciso II). Os efeitos 

prejudiciais provocados foram de tamanha envergadura, que motivaram até mesmo a imposição de norma proibitiva 

pela Emenda Constitucional nº 32/2001 (artigo 62, 1º, inciso II, da Carta Magna). Sob a égide da Lei federal nº 

7.730/1989 (artigo 17, inciso III), os saldos de conta poupança deveriam ser atualizados pelo Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC). O direito de obter a correção por este índice se concretizou no momento em que a conta completou 

o seu ciclo renovatório (aniversário). Portanto, antes da edição da Medida Provisória nº 168/1990 e da Lei federal nº 

8.024/1990, o direito à correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia sido incorporado ao 

patrimônio dos poupadores, caracterizando-se como direito adquirido. No entanto, a transferência da disponibilidade 

dos ativos financeiros existentes nas contas poupanças das instituições financeiras ao BACEN ocorreu em decorrência 

de ato estatal (factum principes). Os efeitos da Lei federal nº 8.024/1990 não poderiam ser retroativos. Mas, a partir da 

sua edição, a relação jurídica original da parte autora com a instituição financeira foi modificada, na medida em que não 

houve apenas a alteração do índice de correção (BTN Fiscal - artigo 6º, 2º), mas também a determinação de 

transferência para o BACEN de todas as quantias acima do limite permitido naquela ocasião, a fim de serem mantidas 

em contas individualizadas, em nome da instituição financeira depositante. Assim, é certo que o poupador tem direito à 

correção dos valores bloqueados, que originariamente estavam na conta poupança, mas nos termos previstos na 

legislação superveniente à contratação inaugural. Neste sentido firmou jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 6º DA LICC. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.1. Não houve 
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ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação interposto.2. É inadmissível, por 

falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, do CC/1916, e 6º da LICC. 

Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.3. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no 

momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela 

correção monetária devida.4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena 

de março de 1990, assim como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90.5. É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, 

que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I 

(Súmula 725/STF).6. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).7. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - 

AGA nº 827574/SP - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 04/09/2007 - in DJ de 15/10/2007, pág. 233) Outrossim, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento sobre a questão nos seguintes termos:SÚMULA Nº 725: É 

CONSTITUCIONAL O 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I. Deste modo, também como o escopo de 

consolidar a jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que os depósitos existentes com data-base na primeira 

quinzena de março de 1990 devem ser remunerados pelo IPC. A partir de então, deve ser aplicado o BTN Fiscal. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 294/1991 (convertida na Lei federal nº 8.177/1991), que instituiu 

o denominado Plano Collor II, foi extinto o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I) e criada a Taxa Referencial Diária - TRD, 

que passou a ser o índice de correção dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN, consoante 

a expressa dicção do artigo 7º de ambos os diplomas legais:Art. 7º. Os saldos dos cruzados novos transferidos ao Banco 

Central do Brasil, na forma da Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, serão remunerados, a partir de 1º de fevereiro de 

1991 e até a data da conversão, pela TRD, acrescida de juros de seis por cento ao ano, ou fração pro rata, e serão 

improrrogavelmente, convertidos em cruzeiros, na forma da Lei n 8.024, de 12 de abril de 1990. Por conseguinte, a 

TRD deve ser aplicada sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança a partir de fevereiro de 1991, 

conforme inteligência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

:ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. MP 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. MP 294/91. ART. 7º DA LEI 

8.177/91. APLICABILIDADE.1. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, no mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: 

RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 20.06.2005.2. Recurso especial a que se dá provimento. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 667812/RJ - 

Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/08/2006 - in DJ de 31/08/2006, pág. 207)DIREITO ECONÔMICO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE 

PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 -ÍNDICE APLICÁVEL - TRD.1. A concessão 

dos benefícios da justiça gratuita exige declaração simples da condição de pobreza formulada pela parte interessada, nos 

moldes do artigo 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86.2. A atual orientação jurisprudencial 

sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o Banco Central do Brasil o único 

legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e de ser o BTNF o índice de remuneração das contas, razão pela 

qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação do IPC como índice de correção 

monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a serem 

aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem 

ser calculados pela TRD.4. A instituição financeira de direito privado não se insere nas hipóteses especificadas no art. 

109, da CF, sendo Justiça Federal incompetente para tutelar as relações de direito privado, ou seja, questionamento de 

diferenças de correção monetária de ativos financeiros não bloqueados. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 

678547/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 06/06/2007 - in DJU de 25/06/2007, pág. 409) Destarte, não 

restou caracterizada qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em caderneta 

de poupança nos períodos de abril de 1990 e fevereiro de 1991.III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica 

Federal) ao pagamento apenas da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurado em janeiro de 1989 

(42,72%) sobre o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora (nº 013.00054119-2), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado. Entretanto, nego a aplicação do IPC nos períodos de abril de 1990 e 

fevereiro de 1991.Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. A diferença devida deverá sofrer a incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde o respectivo período que deveria ter sido creditada, bem como ser corrigida monetariamente, a partir do 

ajuizamento da presente demanda (09/01/2009) até a data do efetivo pagamento, exclusivamente pelos índices da 

Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o 
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cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao 

mês, contados de 16/03/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação supra.Tendo em vista que a autora decaiu da 

maior parte do pedido, na forma do único do artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno a mesma ao pagamento 

das custas processuais e de honorários de advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 

reais), nos termos do artigo 20, 4º, do mesmo Diploma Legal, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a 

partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Todavia, friso que o pagamento das verbas de 

sucumbência permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950, 

tendo em vista o benefício da assistência judiciária gratuita concedido à autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.001443-0 - NICOLAU ANDRIOLI NETO(SP020090 - ANTONIO CORREA MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

NICOLAU ANDRIOLI NETO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o creditamento de 

diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança (nºs 013.00019265-6 e 

013.00017678-9). A parte autora postulou a apuração das diferenças com base na aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) nos períodos de janeiro de 1989, maio e junho de 1990. A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 14/55). Foi deferido o benefício do artigo 71 da Lei federal nº 10.741/2003 ao autor (fl. 59). Citada, a 

CEF apresentou contestação (fls.63/74), argüindo, preliminarmente: a) incompetência absoluta deste Juízo, b) a não 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991; c) necessidade de apresentação dos 

documentos essenciais, d) falta de interesse de agir da parte autora; e) a ilegitimidade passiva em relação a março de 

1990 e meses seguintes; e f) a prescrição dos juros. Como prejudicial, sustentou a ocorrência da prescrição do plano 

bresser e do plano verão e, no mérito, asseverou a legalidade dos critérios adotados para a correção monetária no(s) 

saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pela parte autora (fls. 80/93). As partes não requereram 

produção de outras provas (fl. 94). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar de 

incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de incompetência absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 13) 

era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na época da propositura da demanda, razão pela qual restou 

afastada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 

10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorA questão da aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias previstas no rol do artigo 301 do Código de Processo 

Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto à preliminar de necessidade de apresentação dos 

documentos essenciais Rejeito a preliminar suscitada pela ré em contestação, porquanto a petição inicial foi instruída 

com os extratos bancários relativos ao período que a parte autora pretende obter as diferenças na correção monetária de 

cadernetas de poupança (fls. 15/34). Tais documentos, inclusive, propiciaram a elaboração da defesa quanto ao mérito. 

Outrossim, friso que os extratos das contas bancárias não são documentos reputados indispensáveis para o ajuizamento 

de demanda desta natureza, posto que é suficiente a juntada de documento que comprove a titularidade das contas, 

conforme entendimento corrente do Colendo Superior Tribunal de Justiça , in verbis: PROCESSUAL CIVIL - 

CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 

535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os 

extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a 

titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso 

conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com 

apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 

26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233) Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a 

preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos qualquer 

prova de que efetuou os creditamentos postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a aplicabilidade de índices de 

atualização diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela via judicial. Por outro lado, a 

parte autora sequer pediu a aplicação de índice em junho de 1987, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação 

de cumprimento da obrigação neste período específico. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente caso, 

observo que a parte autora postula a correção monetária dos valores que não foram objeto do bloqueio determinado pela 

Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei federal nº 8.024/1990, razão pela qual é a ré parte legítima para 

figurar no pólo passivo da presente demanda, por força do contrato firmado. Quanto à preliminar de prescrição dos 

juros Com efeito, à época dos creditamentos questionados nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 

(Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações 

acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este 

dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros remuneratórios integram o capital, não 

podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma especial citada para prevalecer a 

norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. 

DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal 

impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do 
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conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 

541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, 

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). 

Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 

659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino 

Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. 

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- 

A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O 

índice de atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 

(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para 

concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras 

contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em 

cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP 

nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)Quanto à 

preliminar de prescrição do denominado Plano Bresser e Plano VerãoAfasto a preliminar em relação ao índice de 

janeiro de 1989. Isto porque a relação entre as partes regula-se por normas de direito privado (artigo 173, 1º, inciso I, da 

Constituição Federal), aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em vigor à época dos fatos, o 

qual fixava em 20 (vinte) anos o prazo de prescrição para as ações pessoais. Neste sentido, é pacífica a jurisprudência 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado que segue :AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

ÍNDICES. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO.I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio 

crédito, e não seus acessórios.II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). Agravo Regimental 

improvido. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 1062439/RS - Relator Min. Sidnei Beneti - j. em 07/10/2008 - in DJE de 

23/10/2008)Outrossim, aplica-se ao caso o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, motivo pelo qual deixo de 

considerar o prazo prescricional decenal previsto no artigo 205 do mesmo Codex.Entendo que o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional é a data do crédito do índice que se pretende ver alterado. No caso vertente, as contas 

de poupança de titularidade da parte autora foram renovadas em 08/02/1989 e 23/02/1989, respectivamente, com o 

crédito dos juros (fls. 15/23 e 24/34), começando nesta data a contagem do prazo vintenário.Desta forma, considerando 

que a presente demanda foi ajuizada em 14/01/2009, não há que se falar na ocorrência da prescrição também quanto ao 

índice de janeiro de 1989. Por fim, repudio a preliminar de prescrição em relação ao denominado Plano Bresser, 

simplesmente porque a parte autora não deduziu pretensão para correção no período de junho de 1987. Quanto ao 

mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos 

pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil. IPC -

janeiro de 1989 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) 

de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo com 

renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês, 

acrescido de correção monetária e juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor 

creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação 

automática do contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que 

deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por 

intermédio do Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento de preços e 

instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. Contudo, no 

referido Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas fundiárias, 

razão pela qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 

(com a redação imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos rendimentos das 

Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional. Por 
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outro lado, o 2º do referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os saldos das 

cadernetas de poupança fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou pelos 

rendimentos das LBC, adotando-se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, 

constato que as regras veiculadas na Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram 

manifestamente inconstitucionais e ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir 

os efeitos daquela Resolução, em confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com 

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas 

condições de reposição da perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de 

ilegalidade restou verificado, pela mesma razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 

6º, 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta 

incompatibilidade normativa, continuou sendo aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do 

Conselho Monetário Nacional, tal como exigia o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada 

pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da 

remuneração das cadernetas de poupança, para o mês de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, 

cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram expurgados da remuneração das cadernetas de poupança 

significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta perda, materializada no pagamento incompleto da variação 

do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 

1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas 

monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% no período. Deveras, o poupador, ao contratar o 

investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a aplicação das regras legais previstas no momento da 

contratação, que neste caso era a correção monetária com base no referido índice. O mesmo entendimento é válido com 

relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que instituiu o 

chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal nº 7.730/1989, houve a modificação da forma 

de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também atingindo situações passadas (artigo 17, inciso I). 

Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade indevida da norma. Assim sendo, as cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas pelo IPC deste mesmo mês (no 

percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de 

poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. 

Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC 

DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 

- in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante 

indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO 

CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN 

PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade 

exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada 

ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, 

para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui 

relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é 

qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 

janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado 

para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo 

IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. 

Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 
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PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de 

que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o 

pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre 

o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção 

monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros 

moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas 

e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF 

improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora 

Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, pág. 192) Reconheço, por conseguinte, que 

houve violação à garantia constitucional do ato jurídico perfeito em relação à parte autora. Neste sentido já decidiu o 

Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A 

regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se 

como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos 

parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes 

em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ 

de 14/11/1997, pág. 58789) Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que a 

parte autora tem o direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, 

referente a janeiro de 1989, notoriamente suprimido. Evidentemente, para não provocar enriquecimento sem causa da 

parte autora, os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as 

diferenças, que representarão as quantias principais devidas. Tais quantias deverão ser atualizadas monetariamente 

desde o ajuizamento da presente demanda, na forma prevista no artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de 

conformidade com os índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal). Outrossim, os mesmos valores deverão sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, a contar do ato citatório da parte ré (11/03/2009 - fls. 77/78) até a data do efetivo pagamento. No entanto, não 

deverão ser computados expurgos inflacionários na liquidação do débito, porque a correção monetária consiste em 

simples reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, não podendo implicar em 

aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de atualização, visto que se 

trata de função primordialmente legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

em caso análogo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS 

FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO 

ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se 

revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à 

substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse 

possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é 

institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes 

essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da 

separação de poderes. Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, 

não constitui desrespeito a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da 

não-surpresa, instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não 

pode legislar abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder Público - tratando-se, ou não, de matéria 

tributária - devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive due process 

of law (CF, art. 5º, LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria 

constitucionalidade material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação tributária reveste-se do necessário 

coeficiente de razoabilidade. Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 200.844/PR - Relator Ministro Celso de 

Mello - j. 25/06/2002, in DJ de 16/08/2002, pág. 92)IPC - maio e junho de 1990 A parte autora requereu igualmente a 

aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial, 

cujos valores não foram bloqueados e transferidos ao BACEN, por ocasião da instituição do chamado Plano Collor I 

(Medida Provisória nº 168/1990, convertida posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990). Deveras, as medidas 

coercitivas impostas pelas referidas normas causaram sérios gravames na economia brasileira, afetando diretamente o 

direito de propriedade assegurado a todos pela Constituição Federal de 1988 (artigos 5º, caput e inciso XXII, e 170, 

inciso II). Os efeitos prejudiciais provocados foram de tamanha envergadura, que motivaram até mesmo a imposição de 

norma proibitiva pela Emenda Constitucional nº 32/2001 (artigo 62, 1º, inciso II, da Carta Magna). Sob a égide da Lei 

federal nº 7.730/1989 (artigo 17, inciso III), os saldos de conta poupança deveriam ser atualizados pelo Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC). O direito de obter a correção por este índice se concretizou no momento em que a conta 

completou o seu ciclo renovatório (aniversário). Portanto, antes da edição da Medida Provisória nº 168/1990 e da Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1729/2622 

federal nº 8.024/1990, o direito à correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia sido incorporado ao 

patrimônio dos poupadores, caracterizando-se como direito adquirido. No entanto, a transferência da disponibilidade 

dos ativos financeiros existentes nas contas poupanças das instituições financeiras ao BACEN ocorreu em decorrência 

de ato estatal (factum principes). Os efeitos da Lei federal nº 8.024/1990 não poderiam ser retroativos. Mas, a partir da 

sua edição, a relação jurídica original da parte autora com a instituição financeira foi modificada, na medida em que não 

houve apenas a alteração do índice de correção (BTN Fiscal - artigo 6º, 2º), mas também a determinação de 

transferência para o BACEN de todas as quantias acima do limite permitido naquela ocasião, a fim de serem mantidas 

em contas individualizadas, em nome da instituição financeira depositante. Assim, é certo que o poupador tem direito à 

correção dos valores bloqueados, que originariamente estavam na conta poupança, mas nos termos previstos na 

legislação superveniente à contratação inaugural. Neste sentido firmou jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 6º DA LICC. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.1. Não houve 

ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação interposto.2. É inadmissível, por 

falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, do CC/1916, e 6º da LICC. 

Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.3. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no 

momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela 

correção monetária devida.4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena 

de março de 1990, assim como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90.5. É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, 

que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I 

(Súmula 725/STF).6. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).7. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - 

AGA nº 827574/SP - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 04/09/2007 - in DJ de 15/10/2007, pág. 233) Outrossim, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento sobre a questão nos seguintes termos:SÚMULA Nº 725: É 

CONSTITUCIONAL O 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I. Deste modo, também como o escopo de 

consolidar a jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que os depósitos existentes com data-base na primeira 

quinzena de março de 1990 devem ser remunerados pelo IPC. A partir de então, deve ser aplicado o BTN Fiscal. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 294/1991 (convertida na Lei federal nº 8.177/1991), que instituiu 

o denominado Plano Collor II, foi extinto o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I) e criada a Taxa Referencial Diária - TRD, 

que passou a ser o índice de correção dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN, consoante 

a expressa dicção do artigo 7º de ambos os diplomas legais:Art. 7º. Os saldos dos cruzados novos transferidos ao Banco 

Central do Brasil, na forma da Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, serão remunerados, a partir de 1º de fevereiro de 

1991 e até a data da conversão, pela TRD, acrescida de juros de seis por cento ao ano, ou fração pro rata, e serão 

improrrogavelmente, convertidos em cruzeiros, na forma da Lei n 8.024, de 12 de abril de 1990. Por conseguinte, a 

TRD deve ser aplicada sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança a partir de fevereiro de 1991, 

conforme inteligência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

:ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. MP 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. MP 294/91. ART. 7º DA LEI 

8.177/91. APLICABILIDADE.1. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, no mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: 

RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 20.06.2005.2. Recurso especial a que se dá provimento. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 667812/RJ - 

Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/08/2006 - in DJ de 31/08/2006, pág. 207)DIREITO ECONÔMICO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE 

PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 -ÍNDICE APLICÁVEL - TRD.1. A concessão 

dos benefícios da justiça gratuita exige declaração simples da condição de pobreza formulada pela parte interessada, nos 

moldes do artigo 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86.2. A atual orientação jurisprudencial 

sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o Banco Central do Brasil o único 

legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e de ser o BTNF o índice de remuneração das contas, razão pela 

qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação do IPC como índice de correção 

monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a serem 

aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem 

ser calculados pela TRD.4. A instituição financeira de direito privado não se insere nas hipóteses especificadas no art. 
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109, da CF, sendo Justiça Federal incompetente para tutelar as relações de direito privado, ou seja, questionamento de 

diferenças de correção monetária de ativos financeiros não bloqueados. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 

678547/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 06/06/2007 - in DJU de 25/06/2007, pág. 409) Destarte, não 

restou caracterizada qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em caderneta 

de poupança nos períodos de abril de 1990 e maio de 1990.III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) ao 

pagamento apenas da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurado em janeiro de 1989 (42,72%) sobre 

o(s) saldo(s) à época em caderneta(s) de poupança de titularidade do autor (nºs 013.00019265-6 e 013.00017678-9), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado. Entretanto, nego a aplicação do IPC nos períodos de maio e junho de 

1990.Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. A 

diferença devida deverá sofrer a incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

respectivo período que deveria ter sido creditada, bem como ser corrigida monetariamente, a partir do ajuizamento da 

presente demanda (14/01/2009) até a data do efetivo pagamento, exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 

2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos 

inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 

11/03/2009 até o pagamento, conforme a fundamentação supra.Tendo em vista que o autor decaiu da maior parte do 

pedido, na forma do único do artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno o mesmo ao pagamento das custas 

processuais e de honorários de advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), nos 

termos do artigo 20, 4º, do mesmo Diploma Legal, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data 

desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de julho 

de 2009. 

 

2009.61.00.003087-2 - AUGUSTO ELIAS DOS SANTOS(SP190484 - PLINIO ROSA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

AUGUSTO ELIAS DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o creditamento de 

diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança (nºs 013.00055346-4, 

013.00059121-8 e 013.00032009-5). A parte autora postulou a apuração das diferenças com base na aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de janeiro de 1989, março e abril de 1990, e fevereiro de 1991. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 16/55). Foi deferido o benefício do artigo 71 da Lei federal nº 10.741/2003 ao 

autor (fl. 59). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 65/77), argüindo, preliminarmente: a) incompetência absoluta 

deste Juízo, b) a não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991; c) necessidade de 

apresentação dos documentos essenciais, d) falta de interesse de agir da parte autora; e) a ilegitimidade passiva em 

relação a março de 1990 e meses seguintes; e f) a prescrição dos juros. Como prejudicial, sustentou a ocorrência da 

prescrição do Plano Bresser e do Plano Verão e, no mérito, asseverou a legalidade dos critérios adotados para a correção 

monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pelo autor (fls. 82/91). As partes não 

requereram a produção de outras provas (fl. 92). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar 

de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de incompetência absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 

15) era superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos na época da propositura da demanda, razão pela qual restou 

afastada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 

10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorA questão da aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias previstas no rol do artigo 301 do Código de Processo 

Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto à preliminar de necessidade de apresentação dos 

documentos essenciais Rejeito a preliminar suscitada pela ré em contestação, porquanto a petição inicial foi instruída 

com os extratos bancários relativos aos períodos que a parte autora pretende obter as diferenças na correção monetária 

de cadernetas de poupança (fls. 19/42). Tais documentos, inclusive, propiciaram a elaboração da defesa quanto ao 

mérito. Outrossim, friso que os extratos das contas bancárias não são documentos reputados indispensáveis para o 

ajuizamento de demanda desta natureza, posto que é suficiente a juntada de documento que comprove a titularidade das 

contas, conforme entendimento corrente do Colendo Superior Tribunal de Justiça , in verbis: PROCESSUAL CIVIL - 

CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 

535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os 

extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a 

titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso 

conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com 

apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 

26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233) Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a 

preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos qualquer 

prova de que efetuou os creditamentos postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a aplicabilidade de índices de 

atualização diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser pela via judicial. Por outro lado, a 

parte autora sequer pediu a aplicação de índice em junho de 1987, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação 

de cumprimento da obrigação neste período específico. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente caso, 
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observo que a parte autora postula a correção monetária dos valores que não foram objeto do bloqueio determinado pela 

Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei federal nº 8.024/1990, razão pela qual é a ré parte legítima para 

figurar no pólo passivo da presente demanda, por força do contrato firmado. Quanto à preliminar de prescrição dos 

juros Com efeito, à época dos creditamentos questionados nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 

(Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras prestações 

acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No entanto, este 

dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros remuneratórios integram o capital, não 

podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma especial citada para prevalecer a 

norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. 

DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal 

impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do 

conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 

541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, 

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). 

Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 

659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min. Teori Albino 

Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 247)AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. 

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- 

A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O 

índice de atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 

(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para 

concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras 

contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em 

cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP 

nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328)Quanto à 

preliminar de prescrição do denominado Plano Bresser e Plano VerãoAfasto a preliminar em relação ao índice de 

janeiro de 1989. Isto porque a relação entre as partes regula-se por normas de direito privado (artigo 173, 1º, inciso I, da 

Constituição Federal), aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em vigor à época dos fatos, o 

qual fixava em 20 (vinte) anos o prazo de prescrição para as ações pessoais. Neste sentido, é pacífica a jurisprudência 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado que segue : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

ÍNDICES. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO.I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio 

crédito, e não seus acessórios.II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26, 06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). Agravo Regimental 

improvido. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 1062439/RS - Relator Min. Sidnei Beneti - j. em 07/10/2008 - in DJE de 

23/10/2008)Outrossim, aplica-se ao caso o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, motivo pelo qual deixo de 

considerar o prazo prescricional decenal previsto no artigo 205 do mesmo Codex.Entendo que o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional é a data do crédito do índice que se pretende ver alterado. No caso vertente, as contas 

de poupança de titularidade da parte autora foram renovadas em 05/02/1989, 13/02/1989 e 23/02/1989, 

respectivamente, com o crédito dos juros (fls. 19/25, 26/33 e 34/42), começando nesta data a contagem do prazo 

vintenário.Desta forma, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 30/01/2009, não há que se falar na 

ocorrência da prescrição também quanto ao índice de janeiro de 1989. Por fim, repudio a preliminar de prescrição em 

relação ao denominado Plano Bresser, simplesmente porque a parte autora não deduziu pretensão para correção no 

período de junho de 1987. Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, 

reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras 

provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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IPC -janeiro de 1989 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) 

conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial. Friso que as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo 

com renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um 

mês, acrescido de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, 

ocorre renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação automática do 

contrato existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que deveria ser 

utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Em 12 de junho de 1987, por intermédio do 

Decreto-lei nº 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, que provocou o congelamento de preços e instituiu a 

Unidade de Referência de Preços (URP) como parâmetro de reajuste destes e dos salários. Contudo, no referido 

Diploma Legal não houve menção expressa aos depósitos em caderneta de poupança ou contas fundiárias, razão pela 

qual incidia a previsão da legislação anterior, no caso, o Decreto-lei nº 2.284/1986, que em seu artigo 12 (com a redação 

imprimida pelo Decreto-lei nº 2.311/1986) determinava a correção monetária pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional. Por outro lado, o 2º do 

referido artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/1986 dispunha especificamente que os saldos das cadernetas de poupança 

fossem atualizados monetariamente, entre 1º/12/1986 e 28/02/1987, pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, adotando-

se mensalmente o índice que maior resultado obtivesse. Assentes tais premissas, constato que as regras veiculadas na 

Resolução nº 1.388, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil - BACEN eram manifestamente inconstitucionais e 

ilegais. O vício de inconstitucionalidade foi evidenciado pela tentativa de retroagir os efeitos daquela Resolução, em 

confronto com a disposição do artigo 153, 3º, da Constituição Federal de 1967 (com as alterações introduzidas pela 

Emenda Constitucional nº 01/1969), até então em vigor. Isto porque, estabelecidas novas condições de reposição da 

perda inflacionária, não poderiam atingir o mês já em curso. Outrossim, o vício de ilegalidade restou verificado, pela 

mesma razão (incidência sobre contas em curso), por contradizer a previsão do artigo 6º, 1º e 2º, da denominada Lei de 

Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942). Por conta desta incompatibilidade normativa, continuou sendo 

aplicável o IPC. Isto porque não foi substituído regularmente por ato do Conselho Monetário Nacional, tal como exigia 

o artigo 12, caput, do Decreto-lei nº 2.284/1986 (com a redação inovada pelo Decreto-lei nº 2.311/1986). Constato que a 

Resolução nº 1.388/1987 do BACEN determinou que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança, para o mês 

de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas 

LBC, no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, cujo percentual foi de 18,0205%. Assim sendo, foram 

expurgados da remuneração das cadernetas de poupança significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Esta 

perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de junho de 1987, que deveria ser aplicado, importou 

em aproximadamente 8,04%. Por conseguinte, em julho de 1987, as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas 

antes de 15 de junho de 1987, deveriam ter sido corrigidas monetariamente com base no IPC, cujo índice foi de 26,06% 

no período. Deveras, o poupador, ao contratar o investimento em caderneta de poupança, tinha o direito de ver a 

aplicação das regras legais previstas no momento da contratação, que neste caso era a correção monetária com base no 

referido índice. O mesmo entendimento é válido com relação ao índice de janeiro de 1989. Com o advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que instituiu o chamado Plano Cruzado Novo, posteriormente convertida na Lei federal 

nº 7.730/1989, houve a modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, porém também 

atingindo situações passadas (artigo 17, inciso I). Destarte, os poupadores foram prejudicados com esta retroatividade 

indevida da norma. Assim sendo, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam 

ter sido corrigidas pelo IPC deste mesmo mês (no percentual de 42,72%), eis que era o índice que corrigia o valor da 

OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança). Transcrevo, a propósito, os seguintes precedentes do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça :AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As 

cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de 

atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC 

(42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 

24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - 

Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) A mesma posição foi adotada 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante indicam as ementas dos seguintes julgados:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - 
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ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO 

BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar 

a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco 

Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado 

a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva 

ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas 

ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% 

e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário bloqueado por 

força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(TRF 

da 3ª Região - 4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 

12/09/2007, pág. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS 

MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para 

responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. 

Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou 

contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o 

crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária 

entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança com data base 

na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros moratórios incidem a partir da citação, conforme regra 

contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o apelo do autor. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 

- in DJU de 30/11/2005, pág. 192) Reconheço, por conseguinte, que houve violação à garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito em relação à parte autora. Neste sentido já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbis:POUPANÇA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção 

monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a 

intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso 

da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 

1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - Relator Min. Marco Aurélio - j. em 29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 

58789) Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que a parte autora tem o 

direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72%, referente a janeiro de 

1989, notoriamente suprimido. IPC - março e abril de 1990; fevereiro de 1991A parte autora requereu igualmente a 

aplicação do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial, 

cujos valores superiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) foram bloqueados e transferidos ao BACEN, 

por ocasião da instituição do chamado Plano Collor I (Medida Provisória nº 168/1990, convertida posteriormente na Lei 

federal nº 8.024/1990). Deveras, as medidas coercitivas impostas pelas referidas normas causaram sérios gravames na 

economia brasileira, afetando diretamente o direito de propriedade assegurado a todos pela Constituição Federal de 

1988 (artigos 5º, caput e inciso XXII, e 170, inciso II). Os efeitos prejudiciais provocados foram de tamanha 

envergadura, que motivaram até mesmo a imposição de norma proibitiva pela Emenda Constitucional nº 32/2001 

(artigo 62, 1º, inciso II, da Carta Magna). Ainda sob a égide da Lei federal nº 7.730/1989 (artigo 17, inciso III), ou seja, 

antes da referida transferência, os saldos de conta poupança deveriam ser atualizados pelo Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC). O direito de obter a correção por este índice se concretizou no momento em que a conta completou 

o seu ciclo renovatório (aniversário). Portanto, antes da edição da Medida Provisória nº 168/1990 e da Lei federal nº 

8.024/1990, o direito à correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia sido incorporado ao 

patrimônio dos poupadores, caracterizando-se como direito adquirido. No entanto, a partir da transferência da 

disponibilidade dos ativos financeiros existentes nas contas poupanças das instituições financeiras ao BACEN, que 

decorreu de ato estatal (factum principes), outra é a solução. Deveras, os efeitos da Lei federal nº 8.024/1990 não 

poderiam ser retroativos. Mas, a partir da sua edição, a relação jurídica original da parte autora com a instituição 

financeira foi modificada, na medida em que não houve apenas a alteração do índice de correção (BTN Fiscal - artigo 

6º, 2º), mas também a determinação de transferência para o BACEN de todas as quantias acima do limite permitido 

naquela ocasião, a fim de serem mantidas em contas individualizadas, em nome da instituição financeira depositante. 

Assim, é certo que o poupador tem direito à correção dos valores bloqueados, que originariamente estavam na conta 

poupança, mas nos termos previstos na legislação superveniente à contratação inaugural. Neste sentido firmou 

jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 

535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 

6º DA LICC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 

8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. 

DESPROVIMENTO.1. Não houve ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, 
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mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação 

interposto.2. É inadmissível, por falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, 

do CC/1916, e 6º da LICC. Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.3. É parte legítima para a correção dos ativos 

retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, 

este será o responsável pela correção monetária devida.4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos 

ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na 

segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do 

art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90.5. É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida 

Provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados 

pelo Plano Collor I (Súmula 725/STF).6. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).7. Agravo regimental desprovido. 

(grafei)(STJ - 1ª Turma - AGA nº 827574/SP - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 04/09/2007 - in DJ de 15/10/2007, 

pág. 233) Outrossim, o Colendo Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento sobre a questão nos seguintes 

termos:SÚMULA Nº 725: É CONSTITUCIONAL O 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA 

CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I. Deste 

modo, considerando que a(s) conta(s) poupança(s) nºs 013.00055346-4 e 013.00059121-8 da parte autora tinha 

aniversário na primeira quinzena, reconheço o direito à atualização do(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança 

pelo índice de 84,32%, referente ao IPC de março de 1990. Em contrapartida, a partir de então, deve ser aplicado apenas 

o BTN Fiscal. Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 294/1991 (convertida na Lei federal nº 

8.177/1991), que instituiu o denominado Plano Collor II, foi extinto o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I) e criada a Taxa 

Referencial Diária - TRD, que passou a ser o índice de correção dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos 

para o BACEN, consoante a expressa dicção do artigo 7º de ambos os diplomas legais:Art. 7º. Os saldos dos cruzados 

novos transferidos ao Banco Central do Brasil, na forma da Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, serão remunerados, a 

partir de 1º de fevereiro de 1991 e até a data da conversão, pela TRD, acrescida de juros de seis por cento ao ano, ou 

fração pro rata, e serão improrrogavelmente, convertidos em cruzeiros, na forma da Lei n 8.024, de 12 de abril de 1990. 

Por conseguinte, a TRD deve ser aplicada sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança a partir de 

fevereiro de 1991, conforme inteligência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região :ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DOS ATIVOS 

FINANCEIROS. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. 

MP 294/91. ART. 7º DA LEI 8.177/91. APLICABILIDADE.1. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros 

bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º 

da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 

656894/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005.2. Recurso especial a que se dá provimento. (grafei)(STJ - 1ª 

Turma - RESP nº 667812/RJ - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/08/2006 - in DJ de 31/08/2006, pág. 

207)DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 -ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. A concessão dos benefícios da justiça gratuita exige declaração simples da condição de pobreza 

formulada pela parte interessada, nos moldes do artigo 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86.2. 

A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o Banco 

Central do Brasil o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e de ser o BTNF o índice de 

remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação 

do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.3. Os artigos 12 e 13 da Lei 

nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de 

correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de 

fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.4. A instituição financeira de direito privado não se insere 

nas hipóteses especificadas no art. 109, da CF, sendo Justiça Federal incompetente para tutelar as relações de direito 

privado, ou seja, questionamento de diferenças de correção monetária de ativos financeiros não bloqueados. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 678547/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 06/06/2007 - in 

DJU de 25/06/2007, pág. 409) Por conseguinte, no período em que os valores depositados na conta poupança da parte 

autora foram transferidos ao BACEN não deve incidir o IPC. Este apenas deve recair na primeira quinzena de março de 

1990, isto é, antes da transferência e sob a responsabilidade única da instituição financeira depositária. Evidentemente, 

para não provocar enriquecimento sem causa da parte autora, os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser 

descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas. Tais 

quantias deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, na forma prevista no artigo 

1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do 

Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, os mesmos valores deverão sofrer a 

incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 

161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar do ato citatório da parte ré (04/05/2009 - fl. 63) até a data do efetivo 

pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos inflacionários na liquidação do débito, porque a correção 
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monetária consiste em simples reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização, não 

podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder Judiciário eleger os melhores índices de 

atualização, visto que se trata de função primordialmente legislativa. Este entendimento já foi firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - 

SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - INOCORRÊNCIA - 

SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO DO TRIBUTO - 

RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, 

com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, 

XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade 

tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder 

Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão 

material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se 

como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação 

tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 

200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ de 16/08/2002, pág. 92) Outrossim, reconheço que 

sobre tais quantias deverão incidir os juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que 

deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição contratual. Neste rumo:CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de 

receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, 

desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. 

Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - 

j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO DA CEF COM 

RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ART. 514, INC II, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. ART 515, 3º, DO 

CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. VERBA 

HONORÁRIA.(...)VII. No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária o IPC de 26,06%, 

índice vigorante à época. Precedentes do E. STJ.VIII. Não estão abrangidas pelas disposições da Medida Provisória nº 

32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes de sua vigência, conforme 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 

27/08/1996).IX. O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.X. A correção monetária deve incidir a partir da data do 

indevido expurgo, aplicados os índices da poupança.XI. No que tange à questão afeta aos juros são devidos os 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês do creditamento a menor e os moratórios de 0,5% (meio por cento) ao 

mês da citação.XII. A verba honorária deve ser fixada a cargo da ré, em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, a teor do Art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, de acordo com o entendimento desta E. Quarta 

Turma.XIII. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida e apelação da autora provida.(TRF da 3ª Região - 4ª 

Turma - AC nº 639474/SP - Relatora Des. Federal Alda Basto - j. em 23/05/2007 - in DJU de 11/07/2007, pág. 280)III - 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos articulados na petição inicial, 

para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) ao pagamento apenas da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) apurado em janeiro de 1989 (42,72%) sobre o(s) saldo(s) à época na(s) caderneta(s) de poupança nºs 

013.00055346-4, 013.00059121-8 e 013.00032009-5, bem como o apurado em março 1990 (84,32%) somente em 

relação às duas primeiras contas, todas de titularidade do autor, descontando-se o índice efetivamente aplicado. 

Entretanto, nego a aplicação do IPC nos períodos de abril de 1990 e fevereiro de 1991.Por conseguinte, declaro a 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. A diferença devida deverá sofrer a 

incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o respectivo período que deveria ter sido 

creditada, bem como ser corrigida monetariamente, a partir do ajuizamento da presente demanda (30/01/2009) até a 

data do efetivo pagamento, exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão 

recair juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados de 04/05/2009 até o pagamento, conforme a 

fundamentação supra.Considerando a sucumbência recíproca, as despesas e os honorários advocatícios serão 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.029469-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.03.99.038784-0) UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X KEIKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP036831 - 

YOSHIO SAKANO) 

Recebo a apelação da União Federal em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

98.0009651-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0025139-0) UNIAO FEDERAL(Proc. 

1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X OTICA FIORI MIGUEL LTDA(SP020078 - FRANCISCO MERLOS 

FILHO) 

Recebo a apelação da União Federal em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2007.61.83.008536-8 - ADELMO MOREIRA DA SILVA X TALES JOAQUIM DO AMARAL X OSVALDO 

CAMPIONI JUNIOR(SP119989 - ADELMO MOREIRA DA SILVA E SP252106 - TALES JOAQUIM AMARAL) X 

GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

ADELMO MOREIRA DA SILVA, TALES JOAQUIM AMARAL e OSVALDO CAMPIONI JUNIOR contra ato do 

GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SÃO PAULO, objetivando a 

concessão de provimento jurisdicional que possibilite o protocolo de requerimentos administrativos de benefícios 

previdenciários, independente de agendamento prévio e limitação da quantidade de requerimentos, bem como sem a 

imposição de hora marcada ou senha de atendimento. Alegaram os impetrantes que as exigências da autoridade 

impetrada afrontam o direito ao livre exercício da profissão, garantido pela Constituição Federal.A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 08/10). Os autos do processo foram originariamente distribuídos ao Juízo Federal da 1ª 

Vara Previdenciária de São Paulo, que determinou a emenda da petição inicial (fl. 12), razão pela qual sobreveio petição 

dos impetrantes neste sentido (fl. 13). A emenda da petição inicial foi recebida pelo referido Juízo Federal, que na 

mesma decisão declinou a competência (fls. 14). Redistribuídos os autos a esta 10ª Vara Federal Cível de São Paulo, o 

pedido de liminar foi parcialmente deferido (fls. 20/23). Intimado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

interpôs recurso de agravo, na forma retida, em face da aludida decisão (fls. 30/40).Notificada, a autoridade impetrada 

prestou suas informações, sustentando, basicamente, a legalidade do ato praticado, pugnando pela denegação da 

segurança (fls. 41/50).Intimados para apresentarem contraminuta ao agravo retido interposto, os impetrantes quedaram-

se inertes (fl. 52/verso). Em seguida, a decisão agravada foi mantida, por seus próprios fundamentos (fl. 54). Em seu 

parecer, a representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 60/71).É o relatório. Passo 

a decidir.II - FundamentaçãoNão há preliminares a serem apreciadas, razão pela qual analiso diretamente o mérito, 

reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República).Com efeito, a controvérsia gira em torno da legalidade da exigência de prévio 

agendamento e hora marcada para o protocolo de requerimentos administrativos destinados à concessão de benefício 

previdenciário, bem como a limitação da quantidade de requerimentos por atendimento ou senha.A Constituição 

Federal assegura o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, bem como o direito de petição, conforme dispõe 

o seu artigo 5º, incisos XIII e XXXIV, in verbis:Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XIII - é livre o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;(...)XXXIV - são a todos 

assegurados, independentemente do pagamento de taxas:a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de 

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; (grafei)Acerca do direito de petição, pondera Alexande de 

Moraes:O direito de petição possui eficácia constitucional, obrigando as autoridades públicas endereçadas ao 

recebimento, ao exame e se necessário for, à resposta em prazo razoável, sob pena de configurar-se violação ao direito 

líquido e certo do peticionário, sanável por intermédio de mandado de segurança. (grafei)(in Direito Constitucional, 9ª 

edição, 2001, Ed. Atlas, pág. 183)Partindo de tais premissas, entendo que as disposições infraconstitucionais não podem 

impedir ou mesmo embaraçar o exercício do direito de petição.Decerto, o INSS tem que aprimorar o atendimento ao 

segurado da Previdência Social, porém tal necessidade de organização de trabalho não pode servir de empecilho ao 

recebimento dos protocolos administrativos, podendo o agendamento prévio coexistir como opção para o segurado, Não 

pode, portanto, ter caráter obrigatório, a pretexto do bom funcionamento dos trabalhos da aludida autarquia federal.A 

Emenda Constitucional nº 19/1998 elevou o princípio da eficiência como um dos pilares da atividade da Administração 

Pública, dando nova redação ao artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e, também, ao seguinte: (...). (grifei). Sobre este 

primado, Hely Lopes Meirelles prelecionou que ele conforma um dever que se impõe a todo agente público de realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. Portanto, a autoridade impetrada deve proceder ao 

recebimento de requerimentos administrativos (por protocolo ou outro meio similar), sem prejuízo do atendimento aos 

segurados que comparecem pessoalmente. Tal imposição não implica no favorecimento da parte impetrante, em 
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detrimento daqueles que não dispõem de meios para se valer destes profissionais. Isto porque não se trata do 

reconhecimento ao atendimento prévio, sem observância da ordem cronológica, mas do direito de entregar os 

requerimentos escritos, que deverão ser analisados no prazo legal fixado. Neste aspecto, pode haver a organização 

paralela entre os requerimentos escritos e verbais, como ocorre dentro dos quadros do Poder Judiciário, v.g., na Justiça 

do Trabalho (artigo 840, caput e 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho) e nos Juizados Especiais Cíveis Estaduais e 

Federais (artigo 14, caput e 3º, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001). 

E em nenhuma destas hipóteses se desprestigia o recebimento de petições escritas, com a escusa de necessidade de 

atendimento das pessoas que procuram diretamente os mencionados órgãos jurisdicionais. Ao reverso, procede-se às 

duas atribuições, concomitantemente, como deveria ocorrer também no INSS. Ademais, o único do artigo 6º da Lei 

federal nº 9.784/1999 prevê que é vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de documentos, devendo 

o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas (grifei). A contrario sensu, apenas por motivo 

justificável, decorrente de falhas no requerimento, pode haver a recusa.Por sua vez, o artigo 105 da Lei federal nº 

8.213/1991 determina que a apresentação de documentos incompleta não constitui motivo de recusa do requerimento de 

benefício. Mais uma vez, a norma impõe o recebimento do requerimento escrito, ainda que instruído com documentação 

incompleta. Neste sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, in verbis:PREVIDENCIÁRIO - 

APOSENTADORIA - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - PROTOCOLO - NÃO RECEBIMENTO DO 

PEDIDO PELO PODER PÚBLICO - DIREITO DE PETIÇÃO - ART. 5º XXXIV A DA CONSTITUIÇÃO - ATO 

ILEGAL E ABUSIVO - ART. 105 DA LEI Nº 8.213/91.- A recusa pelo INSS em receber e analisar o pedido de 

aposentadoria da impetrante, sob fundamento de que a documentação que o instrui está incompleta, viola a letra a do 

inciso XXXIV do art. 5º da Constituição Federal, que dispõe sobre o direito de petição, bem como o art. 105 da Lei nº 

8.213/91, que expressamente obriga que a Autarquia Federal não recuse os requerimentos administrativos formulados 

sem toda a documentação necessária à apreciação do pedido de benefício previdenciário;- A prova da existência do ato 

abusivo e ilegal, na hipótese dos autos, não se faz com base em documentos, mas nas circunstâncias que levaram a 

impetrante a buscar a tutela jurisdicional para obter a apreciação de pedido não recebido, espontânea e verbalmente, 

pelo Poder Público. (grafei)(TRF da 2ª Região - 2ª Turma - AMS 48241/RJ - Relator Des. Federal Paulo Espírito Santo 

- j. em 18/02/2004 - in DJU de 11/03/2004, pág. 312)MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE 

PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. DECISÃO ADMINISTRATIVA DENEGATÓRIA. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO.1. De acordo com o art. 126 da lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

9.528/97, das decisões do INSS nos processos de interesse dos beneficiários, caberá recurso para o Conselho de 

Recursos da Previdência Social, como dispuser o regulamento. 2. Já o art. 305, parágrafo 1º do decreto 3.048/99, 

vigente à época dos fatos, fixa em 15 dias o prazo para interposição de qualquer recurso administrativo, tendo como 

termo inicial a data da ciência da decisão.3. Não tendo sido o recurso da impetrante sequer recebido no protocolo da 

autarquia houve nítida violação do direito assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, b, da Carta Magna, que garante que 

todos os requerimentos e recursos administrativos apresentados com observância dos prazos e formalidades legais 

devem ser apreciados pela autoridade competente, que tem o dever de sobre eles se manifestar, ainda que para indeferir 

o pedido do particular.4. Remessa necessária a que se nega provimento. (grafei)(TRF da 2ª Região - 1ª Turma - REO 

38040/RJ - Relatora Juíza Simone Schreiber - j. em 10/03/2003 - in DJU de 13/05/2003, pág. 95)MANDADO DE 

SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DIREITO DE PETIÇÃOI - O INSS não pode se negar a protocolar 

requerimento de aposentadoria sob o argumento de insuficiência dos documentos que o instrui. Não obstante seja válida 

a orientação ao segurado quanto à possível indeferimento do pleito administrativo, tal orientação tem como limite o 

direito de petição, previsto no art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal;II - Hipótese em que a liminar deferida, bem 

como a sentença sob exame, não determinam a concessão do benefício, mas, tão-somente, o recebimento pelo INSS do 

pedido de aposentadoria, acompanhado pelos documentos cujas cópias instruem a inicial;III - Remessa oficial 

desprovida. (grafei)(TRF da 2ª Região - 1ª Turma - REOMS 43559/RJ - Relator Des. Federal Ney Fonseca - j. em 

12/08/2002 - in DJU de 19/09/2002, pág. 259)No mais, dispõe a Lei federal nº 8.906/1994, em seu artigo 7º, que é 

direito do advogado exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional. Dentre as atribuições da 

advocacia está a de postular no âmbito administrativo, não se exigindo que aguarde prévio agendamento ou que limite o 

número de seus requerimentos. Neste rumo:MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO JUNTO AO INSS. PROTOCOLO. ATIVIDADE PROFISSIONAL. 

LIMITAÇÃO.- Fere direito líquido e certo da impetrante de exercer sua atividade profissional a limitação imposta pelo 

posto do INSS em protocolar processo administrativo previdenciário de procurador somente após o término de processo 

por ele protocolado anteriormente. Além disso, a Lei nº 8.213/91, não impõe restrições em relação aos requerimentos a 

serem protocolados pelos procuradores dos segurados, salvo o disposto no art. 109 quanto ao pagamento dos 

benefícios.(TRF da 4ª Região - 4ª Turma - AMS 200271100004387/RS - Relator Edgard Antônio Lippmann Júnior - j. 

em 12/03/2003 - in DJU de 02/04/2003)Deveras, esta liberdade de atuação não é ilimitada, a ponto de criar uma casta 

de privilegiados. Entretanto, não pode ser amesquinhada, simplesmente porque alguns profissionais destoam dos limites 

probos de atuação, cuja repressão deve ser canalizada aos meios e órgãos próprios.Assim sendo, entendo que, caso o 

representante possua a devida procuração, não cabe a limitação do número de protocolo de requerimentos 

administrativos, tampouco o agendamento prévio.Neste sentido, o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. MOMENTO PRÓPRIO. PRINCÍPIO DA 

EFICIÊNCIA.I - A Administração tem o dever-poder de agir da melhor maneira possível para organizar seus serviços, o 

limite é o prejuízo para o administrado.II - Se a data do atendimento com hora marcada é prejudicial ao início de muitos 
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dos benefícios, é defeso embaraçar o imediato protocolo do requerimento administrativo.III - Remessa oficial não 

provida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 10ª Turma - REOMS 250057/SP - Relator Des. Federal Castro Guerra - j. em 

03/05/2005 - in DJU de 08/06/2005, pág. 497) No mesmo rumo também entendeu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NEGATIVA DO INSS EM PROTOCOLAR 

REQUERIMENTO.É vedado ao Instituto negar-se a protocolizar pedido de concessão de benefício, pena de violação ao 

direito de petição ao poder público constitucionalmente garantido. (grafei)(TRF da 4ª Região - 5ª Turma - REO 

9704454031/PR - j. em 10/09/1998 - in DJ de 07/10/98, pág. 521)Destarte, entendo que os impetrantes podem proceder 

ao protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários de seus mandantes, independente de prévio agendamento e 

do número de requerimentos em andamento.No entanto, tal recebimento deverá ser feito na forma regulada pela 

Administração Pública, a quem compete dispor sobre o seu próprio funcionamento.Deste modo, o atendimento por 

intermédio de senhas ou de qualquer outro meio de organização estabelecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

não pode ser corrigido na via judicial, sob pena de usurpação do primado da tripartição dos Poderes da República 

(artigo 2º da Constituição Federal).III - Dispositivo Ante o exposto, julgo procedentes em parte os pedidos formulados 

na petição inicial, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para determinar à autoridade impetrada 

(Gerente Regional do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo), ou quem lhe faça às vezes, que se abstenha de 

exigir dos impetrantes o prévio agendamento para o protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários de seus 

mandantes, bem como a limitação da quantidade destes requerimentos por atendimento. Por conseguinte, confirmo a 

liminar parcialmente concedida (fls. 20/23) e declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária ao rito mandamental). Sem condenação em honorários de 

advogado, ao teor da Súmula nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal, e da Súmula nº 105 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 12, único, da 

Lei federal nº 1.533/1951, motivo pelo qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

independentemente de eventual recurso voluntário. Oportunamente, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição 

(SEDI), para a retificação do nome do segundo impetrante: Tales Joaquim Amaral. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se.São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2008.61.00.029949-2 - WLADIMIR GOMES BENEGAS(SP243304 - RENATA GOMES GIGLIOLI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

SENTENÇA Vistos, etc. O impetrante opôs embargos de declaração (fls. 161/169) em face da sentença proferida nos 

autos (fls. 149/156), alegando a ocorrência de obscuridade e contradição. É o singelo relatório. Passo a decidir. Observo 

que estão presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de declaração, na forma dos artigos 535 e 536 do 

Código de Processo Civil, razão pela qual os presentes são conhecidos. Entretanto, no presente caso, não verifico os 

apontados vícios na sentença proferida. Consoante o abalizado ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, a 

obscuridade está graduada, podendo consistir em simples ambigüidade, que pode resultar do emprego de palavras de 

acepção dupla ou múltipla - sem que do contexto ressalte a verdadeira no caso -, ou de construções anfibológicas, até a 

completa inintelegibilidade da decisão (in Comentários ao Código de Processo Civil - volume V, 10ª edição, Ed. 

Forense, pág. 546). Portanto, apenas a incompreensão da sentença caracteriza a obscuridade necessária para o 

acolhimento dos embargos declaratórios, o que não ocorre nos presentes autos. No tocante à contradição, mais uma vez 

trago à colação o ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, segundo o qual tal defeito ocorre quando há proposições 

inconciliáveis no corpo da sentença ou acórdão, seja na motivação, seja na parte decisória (in Op. Cit., pág. 548). No 

caso em apreço, os fundamentos da sentença estão explicitados, servindo de suporte para a concessão da segurança. 

Logo, não há contradição entre a fundamentação e o dispositivo. Deveras, a alteração pretendida pela parte impetrante 

revela caráter infringente, que não é o escopo precípuo dos embargos de declaração. Neste sentido esclarecem Nelson 

Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, 

página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: 

a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do 

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl. Contudo, nenhuma das hipóteses mencionadas se 

configura no presente caso. Na verdade, a parte impetrante apenas explicitou sua discordância com o resultado do 

julgamento proferido, no que tange ao momento do levantamento do depósito judicial, pretendendo a sua reforma, o que 

não é possível em sede de embargos de declaração. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela 

impetrante, porém, no mérito, rejeito-os, mantendo a sentença inalterada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São 

Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2008.61.83.004700-1 - INES ALPHA(SP113619 - WUDSON MENEZES RIBEIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SAO PAULO - NORTE 

SENTENÇA Vistos, etc. A impetrante opôs embargos de declaração (fls. 147/149) em face da sentença proferida nos 

autos (fls. 136/141), alegando omissões quanto à apreciação de argumentos. É o singelo relatório. Passo a decidir. 

Observo que estão presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de declaração, na forma dos artigos 535 

e 536 do Código de Processo Civil, razão pela qual os presentes são conhecidos. Entretanto, no presente caso, não 

verifico os apontados vícios na sentença proferida. Com efeito, os fundamentos da sentença estão explicitados, servindo 

de suporte para a concessão da segurança. Deveras, o juiz não tem o dever de enfrentar todos os argumentos expostos 

pelas partes para motivar suas decisões. Neste sentido é o entendimento jurisprudencial, in verbis:EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, 
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merecem ser rejeitados os embargos de declaração.2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de 

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.3 - Não é obrigatório o pronunciamento do 

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como 

no caso.4- Embargos de declaração rejeitados. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - REOMS nº 178446/SP - Relator 

Des. Federal Mairan Maia - j. em 11/01/2006 - in DJU de 17/02/2006, pág. 486)PROCESSO CIVIL - RECURSO 

ESPECIAL - ALEGAÇÃO RESTRITA À AFRONTA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

NÃO-DEMONSTRADA AS EIVAS QUE CARACTERIZAM A VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO ELEITO COMO 

VIOLADO.- A pretensão recursal deduzida pela Fazenda Nacional centra-se, exclusivamente, na suposta afronta ao 

artigo 535 do Diploma Processual Civil.- No caso particular dos autos, prevalece o entendimento jurisprudencial 

segundo o qual não ocorre omissão quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos 

invocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. 

Não há confundir ponto do litígio com argumento trazido à colação pela parte, principalmente quando, para a solução 

da lide, bastou o exame de aspectos fáticos, dispensando o exame da tese, por mais sedutora que possa parecer. Se o 

acórdão contém suficiente fundamento para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então objeto 

da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa, ainda que diversos os motivos 

acolhidos seja em primeira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios devem referir-se a ponto omisso ou 

obscuro da decisão e não a fatos e argumentos mencionados pelas partes (Embargos 229.270, de 24.5.77, 1º TAC - SP, 

Rel. Juiz Márcio Bonilha, Dos Embargos de Declaração, Sônia Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed. Revista dos 

Tribunais, 2ª ed.).- Recurso especial improvido. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 422541/RJ - Relator Min. Franciulli 

Netto - j. 09/11/2004 - in DJ de 11/04/2005, pág. 220) Destarte, não há necessidade de se minudenciar outros 

argumentos, máxime quando não servirão para alterar o resultado do julgamento nesta instância. Ante o exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante, porém, no mérito, rejeito-os, mantendo a sentença 

inalterada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 27 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.001482-9 - WALTER ANNICCHINO(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E SP171294 - 

SHIRLEY FERNANDES MARCON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

SENTENÇA Vistos, etc. O impetrante opôs embargos de declaração (fls. 123/125) em face da sentença proferida nos 

autos (fls. 109/112), alegando omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Observo que estão presentes os 

pressupostos de admissibilidade dos embargos de declaração, na forma dos artigos 535 e 536 do Código de Processo 

Civil, razão pela qual os presentes são conhecidos. Entretanto, no presente caso, não verifico a apontada omissão. Os 

fundamentos da sentença estão explicitados, servindo de suporte para concessão da segurança. Ademais, a alteração 

pretendida pela parte impetrante revela caráter infringente, que não é o escopo precípuo dos embargos de declaração. 

Neste sentido esclarecem Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e 

legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter 

infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de 

contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl. Contudo, nenhuma das 

hipóteses mencionadas se configura no presente caso. Na verdade, a parte impetrante apenas explicitou sua discordância 

com parte do resultado do julgamento proferido, pretendendo a sua reforma, o que não é possível em sede de embargos 

de declaração. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo impetrante, porém, no mérito, rejeito-

os, mantendo a sentença inalterada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.005287-9 - ELZA NOGUEIRA ANDRADE ME(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP243312 - RODRIGO ALMEIDA BRUCOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

BARUERI-SP(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ELZA 

NOGUEIRA ANDRADE - ME contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI/SP, objetivando 

provimento jurisdicional que determine a sua reinclusão no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL).Alegou a 

impetrante, em suma, que foi excluída do SIMPLES NACIONAL, em razão de possuir débitos fiscais 

exigíveis.Sustentou, no entanto, que de posse dos documentos necessários para a reintegração no programa SIMPLES, 

fora a impetrante surpreendida com a alegação dos funcionários da Receita Federal de que não havia como atender a 

impetrante em razão do elevado número de pessoas que aguardavam atendimento para a mesma finalidade.A inicial foi 

instruída com documentos (fls. 06/07).Aditamento à inicial (fls. 13/17, 19/20 e 23/24).A apreciação do pedido de 

liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 26).Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas 

informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 30/37).Em seguida, o pedido de liminar foi indeferido (fls. 

38/39). Em seu parecer, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, sem a sua 

manifestação quanto à impetração (fls. 49/50). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Não há preliminares a 

serem apreciadas, motivo pelo qual analiso diretamente o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais 

e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). A presente 

impetração se volta contra ato da autoridade impetrada, que não recebeu o requerimento de reinclusão da impetrante no 

SIMPLES NACIONAL. Com efeito, a Lei Complementar nº 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 
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Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, tratou em seu artigo 16 sobre a opção pelo regime de tributação em 

questão, in verbis: Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa 

e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo 

o ano-calendário. 1º. Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa ou empresa de 

pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limites 

previstos no art. 3º desta Lei Complementar. 2º. A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de 

janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o 

disposto no 3º deste artigo. 3º. A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste artigo. 4º. Serão 

consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte 

regularmente optantes pelo regime tributário de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que 

estiverem impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 127, de 2007) 5º. O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no 4º deste artigo. 6º. 

O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato da Administração Tributária segundo 

regulamentação do Comitê Gestor. (grafei) O Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Portes (CGSN), vinculado ao Ministério de Estado da Fazenda, com amparo no artigo 2º da Lei Complementar nº 

213/2006, editou a Resolução CGSN nº 04, de 30 de maio de 2007, que dispôs, em seu artigo 7º, sobre a forma de 

manifestação de opção pelo SIMPLES NACIONAL, in verbis:Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio 

da internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 1º. A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês 

de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o 

disposto no 3º deste artigo e observado o disposto no 3º do art. 21. 2º. No momento da opção, o contribuinte deverá 

prestar declaração quanto ao não-enquadramento nas vedações previstas no art. 12, independentemente da verificação 

efetuada conforme disposto no art. 9º. 3º. No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, 

deverá ser observado o seguinte:I - a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), bem como obter a sua inscrição municipal e estadual, caso exigíveis, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do último deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional; (Redação dada pela 

Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008)II - após a formalização da opção, a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) disponibilizará aos Estados, Distrito Federal e Municípios a relação dos contribuintes para verificação 

da regularidade da inscrição Municipal ou Estadual, quando exigível; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º 

de setembro de 2008) III - os entes federativos deverão efetuar a comunicação à RFB sobre a regularidade na inscrição 

Municipal ou Estadual, quando exigível: (Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) a) até 

o dia 5 (cinco) de cada mês, relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 20 ao dia 31 do mês 

anterior; (Incluído pela Resolução CGSN nº 14, de 23 de julho de 2007)b) até o dia 15 (quinze) de cada mês, 

relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 1º ao dia 9 do mesmo mês; (Redação dada pela 

Resolução CGSN nº 37, de 30 de junho de 2008)c) até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, relativamente às 

informações disponibilizadas pela RFB do dia 10 ao dia 19 do mesmo mês. (Incluído pela Resolução CGSN nº 14, de 

23 de julho de 2007)IV - confirmada a regularidade na inscrição Municipal ou Estadual, quando exigível, ou 

ultrapassado o prazo a que se refere o inciso III, sem manifestação por parte do ente federativo, a opção será deferida, 

observadas as demais disposições relativas à vedação para ingresso no Simples Nacional e o disposto no 6º; (Redação 

dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008)V - a opção produzirá efeitos: (Redação dada pela 

Resolução CGSN n 29, de 21 de janeiro de 2008)a) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ até 31 de 

dezembro de 2007, a partir da data do último deferimento da inscrição nos cadastros estadual e municipal, salvo se o 

ente federativo considerar inválidas as informações prestadas pela ME ou EPP, hipótese em que a opção será 

considerada indeferida; (Incluída pela Resolução CGSN n 29, de 21 de janeiro de 2008)b) para as empresas com data de 

abertura constante do CNPJ a partir de 1 de janeiro de 2008, desde a respectiva data de abertura, salvo se o ente 

federativo considerar inválidas as informações prestadas pela ME ou EPP nos cadastros estadual e municipal, hipótese 

em que a opção será considerada indeferida; (Incluída pela Resolução CGSN n 29, de 21 de janeiro de 2008)VI - 

validadas as informações, considera-se data de início de atividade: (Redação dada pela Resolução CGSN n 29, de 21 de 

janeiro de 2008)a) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ até 31 de dezembro de 2007, a do último 

deferimento da inscrição nos cadastros estadual e municipal; (Incluída pela Resolução CGSN n 29, de 21 de janeiro de 

2008)b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a partir de 1 de janeiro de 2008, a da respectiva 

abertura. (Incluída pela Resolução CGSN n 29, de 21 de janeiro de 2008) 4º. A RFB disponibilizará aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios relação dos contribuintes referidos neste artigo para verificação quanto à regularidade 

para a opção pelo Simples Nacional, e, posteriormente, a relação dos contribuintes que tiveram a sua opção deferida. 5º. 

Excepcionalmente, para as opções efetuadas durante os meses de julho e agosto de 2007, a verificação de que trata o 

inciso II do 3 deverá ser realizada: (Redação dada pela Resolução CGSN n 22, de 23 de agosto de 2007)I - até o dia 29 

de agosto de 2007, relativamente às opções efetuadas em julho; (Redação dada pela Resolução CGSN n 22, de 23 de 

agosto de 2007)II - até o dia 10 de setembro de 2007, relativamente às opções efetuadas em agosto. (Redação dada pela 

Resolução CGSN n 22, de 23 de agosto de 2007) 6º. A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional 

na condição de empresa em início de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura 

constante do CNPJ, observados os demais requisitos previstos no inciso I do 3 deste artigo. (Redação dada pela 

Resolução CGSN n 29, de 21 de janeiro de 2008). Como salientei na decisão de indeferimento do pedido de liminar, o 

presente mandamus foi impetrado em 26/02/2009, com o objetivo da impetrante ver o seu requerimento de reinclusão 
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no SIMPLES NACIONAL recebido pela autoridade administrativa no último dia para tanto, ou seja, 20/02/2009. 

Repiso que a impetrante não juntou qualquer documento que comprovasse as alegações da inicial, isto é, não há 

qualquer comprovação de que tenha comparecido à repartição pública responsável pelo recebimento do requerimento 

em questão. Em suas informações, a autoridade impetrada também informou que a impetrante foi excluída do 

SIMPLES NACIONAL pelo Ato Declaratório Executivo nº 146351 de 22/08/2008, em razão da existência de débitos 

fiscais e que sequer interpôs manifestação de inconformidade, tampouco providenciou a quitação ou o parcelamento de 

tais débitos. Desta forma, não vislumbro direito líquido e certo a amparar a impetrante.III - Dispositivo Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial, DENEGANDO A SEGURANÇA, para o fim de negar a 

reinclusão da impetrante no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL). Por conseguinte, declaro a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária). Sem 

condenação em honorários de advogado, ao teor da Súmula nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e da Súmula 

nº 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-

se.São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.005372-0 - EMO MURA(SP152038 - ALESSANDRA BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EMO 

MURA contra atos do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e do PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que autorize o 

parcelamento de débitos fiscais, e, posteriormente, determine a expedição de certidão de regularidade fiscal. Sustentou o 

impetrante, em suma, que compareceu à Secretaria da Receita Federal, a fim de pleitear o parcelamento de dívida fiscal, 

tendo-lhe sido informado que só estavam sendo deferidos os pedidos formulados em meados de 2007, sendo certo que 

recebeu uma pré-senha no dia 19/02/2009, sem ter qualquer informação de quando poderia realizar o seu parcelamento. 

A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 09/22). Aditamento à inicial (fls. 27/32, 36/37, 39/42 e 46/47). Este 

Juízo Federal postergou a apreciação da medida liminar para após a vinda das informações das autoridades impetradas 

(fl. 49). Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo prestou 

informações, afirmando que o impetrante requereu o parcelamento protocolizado sob o nº 18186.013241/2008-19, 

contudo esta modalidade de parcelamento está temporariamente indisponível desde dezembro de 2008, devido à edição 

da Medida Provisória nº 449/2008. Requereu a inclusão no pólo passivo do Procurador da Fazenda Nacional e, ao final, 

pugnou pela denegação da segurança (fls. 53/58). Neste passo, este Juízo Federal determinou ao impetrante que 

promovesse a inclusão da autoridade responsável pela inscrição dos débitos em dívida ativa (fl. 61), o que foi cumprido 

(fls. 66/67). Notificado, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional apresentou suas informações, argüindo, 

preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, requerendo a sua exclusão do pólo passivo da presente demanda (fls. 

75/81). O pedido de liminar foi indeferido (fls. 84/86). Em seu parecer, o representante do Ministério Público Federal 

opinou pelo prosseguimento do feito, sem manifestação quanto à impetração (fls. 97/98). É o relatório. Passo a 

decidir.II - FundamentaçãoQuanto à preliminar de ilegitimidade passiva do Procurador Chefe da Fazenda NacionalNo 

presente caso, o impetrante formulou pedido para o parcelamento de seus débitos e, posteriormente, a expedição da 

certidão de regularidade fiscal. Desta forma, tenho que o presente mandamus refere-se a um único ato coator, qual seja, 

o indeferimento do seu pedido administrativo de parcelamento de débitos. A menção feita na inicial à expedição de 

certidão negativa, apenas enfatiza a necessidade de obter previamente o benefício fiscal em questão. Portanto, a certidão 

almejada é mera conseqüência de eventual acolhimento da pretensão deduzida.Sendo assim, acolho a preliminar de 

ilegitimidade passiva do Procurador da Fazenda Nacional, eis que a controvérsia no presente mandamus cinge-se 

apenas ao benefício fiscal (parcelamento), que está dentre as atribuições exclusivas do Delegado da Receita Federal do 

Brasil em São Paulo.Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, 

reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República).A controvérsia refere-se ao direito do impetrante obter o parcelamento de 

débitos relativos a contribuições sociais.Conforme o documento encartado às fls. 41/42 dos autos, constato que o 

impetrante, embora tenha recebido pré-senha para atendimento em 19/02/2009 (fl. 14), requereu o parcelamento em 

questão em 26 de novembro de 2008, ou seja, antes da entrada em vigor da Medida Provisória nº 449, de 03 de 

dezembro de 2008.Entretanto, como salientei na decisão de indeferimento do pedido de liminar, há que ser observado o 

disposto no 7º do artigo 38 da Lei federal nº 8.212/1991, vigente à época do aludido requerimento administrativo, que 

assenta que o deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fica condicionado à 

assinatura do Termo de Parcelamento de Dívida Ativa - TDPA.No documento entregue ao impetrante (fl. 41 - Pedido 

de Parcelamento - PP) constou a advertência acima transcrita e a de que o deferimento do pedido também restaria 

condicionado à assinatura do Termo de Parcelamento de Dívida Ativa - TPDA.Constato, no entanto, que o impetrante 

não comprovou tais exigências.Sendo assim, inexistente o alegado direito líquido e certo a resguardar a pretensão do 

impetrante.III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária), em razão da ilegitimidade 

passiva ad causam do Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo. Outrossim, julgo improcedente o pedido 

formulado na petição inicial em relação ao Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, DENEGANDO A 
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SEGURANÇA, para o fim de negar ao impetrante a concessão de parcelamento de seus débitos fiscais.Por conseguinte, 

declaro a resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (aplicado de forma 

subsidiária). Sem condenação em honorários de advogado, ao teor da Súmula nº 512 do Colendo Supremo Tribunal 

Federal e da Súmula nº 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas processuais pelo impetrante. Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI - Setor de Distribuição, a fim de que seja excluído do pólo passivo o 

Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.São Paulo, 24 

de julho de 2009. 

 

2009.61.00.007184-9 - AILTON MOYSES MARCELINO(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 906 - 

ISABELA SEIXAS SALUM) 

SENTENÇA Vistos, etc. O impetrante opôs embargos de declaração (fls. 94/100) em face da sentença proferida nos 

autos (fls. 80/86), alegando omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Observo que estão presentes os pressupostos 

de admissibilidade dos embargos de declaração, na forma dos artigos 535 e 536 do Código de Processo Civil, razão pela 

qual os presentes são conhecidos. Entretanto, no presente caso, não verifico a apontada omissão. Com efeito, os 

fundamentos da sentença estão explicitados, servindo de suporte para a denegação da segurança. Deveras, o juiz não 

tem o dever de enfrentar todos os argumentos expostos pelas partes para motivar suas decisões. Neste sentido é o 

entendimento jurisprudencial, in verbis:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - 

PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de 

declaração.2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, 

indevidamente, efeitos infringentes.3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.4- Embargos de 

declaração rejeitados. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - REOMS nº 178446/SP - Relator Des. Federal Mairan 

Maia - j. em 11/01/2006 - in DJU de 17/02/2006, pág. 486)PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - 

ALEGAÇÃO RESTRITA À AFRONTA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO-

DEMONSTRADA AS EIVAS QUE CARACTERIZAM A VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO ELEITO COMO 

VIOLADO.- A pretensão recursal deduzida pela Fazenda Nacional centra-se, exclusivamente, na suposta afronta ao 

artigo 535 do Diploma Processual Civil.- No caso particular dos autos, prevalece o entendimento jurisprudencial 

segundo o qual não ocorre omissão quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos 

invocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. 

Não há confundir ponto do litígio com argumento trazido à colação pela parte, principalmente quando, para a solução 

da lide, bastou o exame de aspectos fáticos, dispensando o exame da tese, por mais sedutora que possa parecer. Se o 

acórdão contém suficiente fundamento para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então objeto 

da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa, ainda que diversos os motivos 

acolhidos seja em primeira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios devem referir-se a ponto omisso ou 

obscuro da decisão e não a fatos e argumentos mencionados pelas partes (Embargos 229.270, de 24.5.77, 1º TAC - SP, 

Rel. Juiz Márcio Bonilha, Dos Embargos de Declaração, Sônia Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed. Revista dos 

Tribunais, 2ª ed.).- Recurso especial improvido. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 422541/RJ - Relator Min. Franciulli 

Netto - j. 09/11/2004 - in DJ de 11/04/2005, pág. 220) Destarte, não há necessidade de se minudenciar outros 

argumentos, máxime quando não servirão para alterar o resultado do julgamento nesta instância. Ademais, a alteração 

pretendida pela parte impetrante revela caráter infringente, que não é o escopo precípuo dos embargos de declaração. 

Neste sentido esclarecem Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e 

legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter 

infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de 

contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl. Contudo, nenhuma das 

hipóteses mencionadas se configura no presente caso. Na verdade, a parte impetrante apenas explicitou sua discordância 

com parte do resultado do julgamento proferido, pretendendo a sua reforma, o que não é possível em sede de embargos 

de declaração. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo impetrante, porém, no mérito, rejeito-

os, mantendo a sentença inalterada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.016884-5 - TNL PCS S/A(SP249347A - SACHA CALMON NAVARRO COELHO E SP249340A - IGOR 

MAULER SANTIAGO E SP226389A - ANDREA FERREIRA BEDRAN E SP272332 - MARIA CAROLINA 

MALDONADO MENDONÇA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT 

SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TNL 

PCS S/A contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, 

objetivando provimento jurisdicional que assegure o recebimento da manifestação de inconformismo apresentada nos 

autos do processo administrativo de nº 10880.907.830/2009-00, com abstenção da prática de atos que impeçam a 

emissão de certidão de regularidade fiscal. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 11/84). A parte 

impetrante foi instada a emendar a petição inicial, para providenciar a via original do substabelecimento e retificar o 

valor da causa, recolhendo a diferença das custas processuais (fl. 88). Em seguida, a impetrante formulou pedido de 

desistência (fl. 89). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Com efeito, a desistência expressa manifestada 

pela impetrante, por intermédio de advogado dotado de poder específico (artigo 38 do Código de Processo Civil), 
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independe da anuência da autoridade impetrada, consoante o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO.Desistência de mandado de segurança. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer 

tempo, independentemente da anuência do impetrado, ainda quando já proferida decisão de mérito. Precedente do 

Tribunal Pleno. Agravo regimental não provido. (grafei)(STF - 1ª Turma - RE-AgR nº 411477/PI - Relator Ministro 

Eros Grau - data do julgamento: 18/10/2005 - in DJ de 02/12/2005, pág. 09) RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. É possível a 

homologação de desistência de mandado de segurança, a qualquer tempo, independentemente da anuência do 

impetrado. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (grafei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 

363980/MG - Relator Ministro Gilmar Mendes - data do julgamento: 03/05/2005 - in DJ de 27/05/2005, pág. 28) 

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. POSSIBILIDADE A QUALQUER TEMPO. DESNECESSIDADE 

DE ANUÊNCIA DO IMPETRADO. ADVOGADO SUBSCRITOR DO PEDIDO DOTADO DE PODERES 

ESPECIAIS.A desistência da ação de mandado de segurança, ainda que em instância extraordinária, pode dar-se a 

qualquer tempo, independentemente de anuência do impetrado. Precedentes. Ao advogado subscritor do pedido de 

desistência foi substabelecido o instrumento de mandato que expressamente confere aos procuradores da agravada 

poderes especiais para desistir. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STF - 1ª Turma - RE-AgR nº 287978/SP - 

Relator Ministro Carlos Britto - data do julgamento: 09/09/2003 - in DJ de 05/03/2004, pág. 23) III - Dispositivo Ante o 

exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem honorários de advogado, ao teor da Súmula nº 512 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal e da Súmula nº 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da 

lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. São Paulo, 31 de julho de 2009. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.035319-0 - ALBERTO MILANI - ESPOLIO X ALBERTO MILANI JUNIOR(SP154420 - CARLOS 

GUILHERME RODRIGUES SOLANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos, etc. O requerente opôs embargos de declaração (fls. 51/54) em face da sentença proferida nos 

autos (fls. 35/37), alegando omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Observo que estão presentes os pressupostos 

de admissibilidade dos embargos de declaração, na forma dos artigos 535 e 536 do Código de Processo Civil, razão pela 

qual os presentes são conhecidos. No mérito, reconheço a apontada omissão. Deveras, não sendo possível aferir o 

benefício econômico almejado, por conta da ausência dos documentos que se pretende ver exibidos, pode ser atribuído 

valor mínimo, apenas para atender ao requisito previsto no inciso V do artigo 282 do Código de Processo Civil (CPC). 

Todavia, o valor mínimo deve guardar correlação com o montante recolhido a título de custas processuais. O 

requerente, ora embargante, efetuou o recolhimento de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos - fl. 15), que 

deveria representar 1% (um por cento) do valor da causa. Entretanto, este percentual equivale, na verdade, a R$ 

1.064,00 (um mil e sessenta e quatro reais). Considerando que o requerente não atribuiu corretamente o valor da causa 

(fl. 05), a petição inicial deve permanecer indeferida. Ante o exposto, conheço os embargos de declaração opostos pelo 

requerente e, no mérito, acolho-os, para suprir a omissão supra. No entanto, mantenho inalteradas todas as disposições 

da sentença proferida nestes autos (fls. 35/37). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5492 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.00.004510-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1133 - ADRIANA DA SILVA FERNANDES) X 

CONSELHO FEDERAL DESPACHANTES DOCUMENTAL DO BRASIL(SP146812 - RODOLFO CESAR 

BEVILACQUA) X CONSELHO REG DESPACHANTES DOCUMENTAL DE SAO PAULO(SP113531 - MARCIO 

GONCALVES DELFINO E SP265675 - JULIANA BORBA) 

DECISÃO Vistos, etc. 1) Em face da certidão de fl. 877, a representação processual do co-réu Conselho Regional dos 

Despachantes Documentalistas de São Paulo está irregular, na medida em que não constou prova dos poderes de 

outorga de mandato por parte de quem seja o efetivo representante legal. Destarte, a contestação apresentada não pode 

ser admitida, em face da ausência de comprovação também da capacidade postulatória. Destarte, desentranhe-se a 

referida peça e intime-se o seu subscritor a retirá-la, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento em pasta 

própria e posterior inutilização. Em decorrência, decreto a revelia do co-réu Conselho Regional dos Despachantes 

Documentalistas de São Paulo - CRDD/SP. 2) Este Juízo Federal já determinou o cumprimento da norma do artigo 191 

do Código de Processo Civil. O prazo fixado no despacho de fl. 772 já foi contado em dobro (o prazo para cada um dos 

réus foi de 05 dias). Por isso, indefiro a certificação de descumprimento da referida norma e também da prevista no 

inciso II do artigo 189 do Código de Processo Civil, que encerra prazo impróprio, não sujeito à preclusão. 3) Defiro a 

expedição de certidão de objeto e pé, porém somente após o recolhimento das custas devidas e limitada ao registro dos 

atos praticados no processo. 4) Manifestem-se os réus sobre a petição do Ministério Público Federal (fls. 884/888), bem 

como sobre os documentos encartados às fls. 862/870, no prazo de 20 (vinte) dias (10 para cada). 5) Para tanto, defiro a 

vista dos autos pelo mesmo prazo supra, sendo os 10 (dez) primeiros para o co-réu Conselho Federal dos Despachantes 

Documentalistas do Brasil e os remanescentes para o co-réu Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de 

São Paulo. 6) Defiro também nova vista dos autos à União Federal, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 7) 
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Após, tornem os autos conclusos. Int. São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

 

ACAO POPULAR 

1999.61.00.053597-4 - JOAO CARLOS ROXO SANCHES(Proc. LAERCIO JOSE DOS SANTOS) X ANDREA 

SANDRO CALABI(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X AES BRASIL LTDA(Proc. 

FERNANDO EDUARDO SEREC E Proc. FLAVIA CRISTINA M. CAMPOS ANDRADE) X ESTADO DE SAO 

PAULO(SP090275 - GERALDO HORIKAWA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP173138 - GLAUCO PARACHINI 

FIGUEIREDO E SP165613 - CYNTHIA MARIA DE OLIVEIRA E SP121368 - ROSELI PAULA MAZZINI E 

SP211546 - PAULO ROBERTO FERNANDES ALVES) X DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA 

ELETRICA DAEE(Proc. JOSE NUZZI NETO) X SABESP CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP152557A - ELIZABETH MELEK TAVARES E SP053245 - JENNY MELLO LEME) X DERSA 

DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A(SP087559 - PAULO NELSON DO REGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 

IRISNEI LEITE DE ANDRADE) X CIA/ DE GERACAO ELETRICA TIETE S/A(SP101970 - CID FLAQUER 

SCARTEZZINI FILHO E SP146144 - CLAUDIA CRISTINA AYRES AMARY INOMATA) X AES TIETE 

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP106895 - FLAVIA CRISTINA M 

DE CAMPOS ANDRADE) 

Fls. 1543/1548 e 1550/1557: Anotem-se. Fls. 1561/1566: Indefiro o pedido de devolução de prazo formulado pela co-ré 

Banco Nossa Caixa S/A, tendo em vista que a certidão de fl. 1535 refere-se ao decurso de prazo para manifestação 

sobre despacho publicado em 20/09/2004 (fl. 1005), ou seja, em data anterior ao protocolo da petição de fls. 1522/1534. 

Defiro a vista dos autos à co-ré Banco Nossa Caixa S/A pelo prazo de 5 (cinco) dias, na forma do artigo 40, inciso II, do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.004405-6 - AMAURI JOSE PIRES(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP279265 - 

FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

Ciência acerca do retorno do autos. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a retificação do pólo 

passivo, fazendo constar a autoridade indicada na petição inicial. Após, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, 

aguardando o julgamento final do agravo de instrumento interposto pelo impetrante. Int. 

 

2009.61.00.015501-2 - FATIMA CRISTINA SOEIRO(SP267480 - LEANDRO DE SOUZA TAVARES) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSS EM SAO 

PAULO - LESTE 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FÁTIMA CRISTINA 

SOEIRO contra atos dos GERENTES REGIONAIS DO INSS EM SÃO PAULO - CENTRO e LESTE, objetivando 

provimento jurisdicional que determine a continuidade da sua jornada de trabalho em 30 (trinta) horas semanais, sem 

redução de vencimentos e de quaisquer vantagens futuras que nele venham a se incorporar. Sustentou a impetrante, 

servidora pública do INSS, que prestou concurso para o cargo de analista previdenciário, cujo Edital correlato (nº 

01/2003) previu a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. Informou que tal jornada foi cumprida apenas 

nos primeiros 50 (cinqüenta) dias seguidos de sua posse, sendo certo que logo após, nos termos da Resolução INSS/DC 

nº 142, de 13 de novembro de 2003, foi determinado que passasse a cumprir jornada de 06 (seis) horas diárias, 

totalizando 30 (trinta) horas semanais. Afirmou, contudo, que foi publicada a Medida Provisória nº 441, de 05/09/2008, 

convertida na Lei federal nº 11.907, de 02/02/2009, que estipulou a jornada do trabalho em 40 (quarenta) horas 

semanais, conferindo a opção para o servidor trabalhar 30 (trinta) horas semanais, porém mediante a redução 

proporcional da remuneração, a partir de 1º de junho de 2009. Aduziu que tal norma violou o direito adquirido e o 

princípio constitucional da irredutibilidade de salário. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 19/105). A 

apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 116). Notificada, a Gerente 

Executiva do INSS em São Paulo - Leste apresentou suas informações (fls. 124/129), argüindo, preliminarmente, a 

inadequação da via processual eleita, a decadência e a ausência de lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo. No 

mérito, pugnou pela denegação da segurança. A Gerente Regional do INSS em São Paulo, por sua vez, também 

apresentou suas informações (fls. 130/141), suscitando, preliminarmente, a inadequação da via processual eleita, a 

decadência da presente impetração e a ausência de lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo. No mérito, 

requereu a denegação do presente mandamus. É o breve relatório. Passo a decidir sobre o pedido de concessão de 

liminar. Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento 

concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 1.533/1951, a saber: a) a relevância do fundamento 

invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). No que 

tange ao primeiro requisito, observo que o artigo 160 da Lei federal nº 11.907/2009 acrescentou o artigo 4º-A à Lei 

federal nº 10.855/2004, nos seguintes termos: Art. 4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos 

servidores integrantes da Carreira do Seguro Social. 1º. A partir de 1º de junho de 2009, é facultada a mudança de 

jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com 

redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de 

Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. 2º. Após formalizada a opção a que se refere o 1º deste artigo, o 

restabelecimento da jornada de 40 (quarenta) horas fica condicionada ao interesse da administração e à existência de 
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disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestados pelo INSS. 3º. O disposto no 1º deste artigo não se 

aplica aos servidores cedidos. A norma em apreço outorgou a faculdade de o próprio servidor público optar pela 

redução da jornada de trabalho, com a conseqüente diminuição proporcional dos vencimentos. Logo, não foram 

impostas as aludidas reduções. O edital do concurso público a que se submeteu a impetrante previu a jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (fl. 22). Posteriormente, com base na Resolução INSS/DC nº 142/2003 (fls. 

98/100), a impetrante passou a desempenhar jornada de 30 (trinta) horas semanais, conforme revelam as cópias de suas 

folhas de comparecimento (fls. 42/97). Este ato administrativo estava respaldado pelo Decreto federal nº 1.590/1995 

(artigo 3º), que por sua vez, encontrava fundamento no artigo 19 da Lei federal nº 8.112/1990 (com a redação 

imprimida pela Lei federal nº 8.270/1991): Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 

atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e 

observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (grifei) Deveras, com a 

edição da Lei federal nº 11.907/2009, a norma geral transcrita restou derrogada, passando a prevalecer a norma especial 

do artigo 4º-A da Lei federal nº 10.855/2004 (artigo 2º, 2º, do Decreto-lei nº 4.657/1942 - Lei de Introdução ao Código 

Civil Brasileiro). Significou, em conseqüência, que o Decreto federal nº 1.590/1995 e a Resolução INSS/DC nº 

142/2003 perderam eficácia. Por força do princípio da hierarquia das normas, o ato administrativo que autorizava a 

jornada de trabalho reduzida da impetrante não pode ser invocado como fundamento para a garantia constitucional do 

direito adquirido. Mesmo porque somente a lei tem caráter compulsório. A alteração legislativa mencionada não 

padeceu de vício de inconstitucionalidade. Isto porque não foi determinada a redução dos vencimentos, na medida em 

que foi facultada esta opção ao próprio servidor, desde que optasse pela diminuição da jornada de trabalho. Por outro 

lado, acaso não manifestada esta opção, o servidor continuará a receber os mesmos vencimentos, mas com a majoração 

da jornada de trabalho. Este aumento da jornada de trabalho está amparada pelo inciso XIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, que é aplicável aos servidores públicos, nos termos do 3º do artigo 39 do mesmo Diploma Maior : Art. 7º. São 

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XIII - 

duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 

horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; Verifica-se que a própria 

Constituição da República autoriza a jornada de trabalho não superior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Por 

decorrência lógica, a jornada inferior de 40 (quarenta) horas hebdomadárias não pode ser considerada inconstitucional. 

Assim, entendo que a redução ou a majoração de jornada de trabalho de servidores públicos, conquanto não impliquem 

em redução dos vencimentos, podem ser instituídas por lei a qualquer tempo, respeitado o teto constitucional. Não 

reconheço, portanto, a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris). Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de liminar. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Após, tornem os 

autos conclusos para a prolação de sentença. Intime-se e Oficie-se.São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

 

2009.61.00.016891-2 - ADOLFO LUIS JURADO FERNANDEZ X MAGALY BENEDITA MORAES 

JURADO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO 

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ADOLFO LUIS 

JURADO FERNANDEZ e MAGALY BENEDITA MORAES JURADO contra ato do GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, objetivando a concessão de provimento jurisdicional 

que determine a conclusão dos processos administrativos nºs 04977.018825/2007-89 e 04977.018826/2007-23 (fls. 

18/19).Sustentaram os impetrantes, em suma, que após a formalização dos pedidos administrativos de transferência de 

ocupação perante a Secretaria do Patrimônio da União, não houve qualquer manifestação da autoridade impetrada. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 09/21). Determinada a emenda da inicial (fl. 24), sobreveio petição 

dos impetrantes (fl. 25).É o breve relatório. Passo a decidir sobre o pedido de concessão de liminar.Inicialmente, recebo 

a petição de fl. 25 como emenda à petição inicial. Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de segurança 

está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 1.533/1951, a 

saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da 

medida (periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito, observo que o direito invocado encontra respaldo no 

artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, e, também, ao seguinte: (...). (grafei) Ademais, o artigo 49 da Lei federal nº 

9.784/1999 prevê um prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração Pública responda ao pleito do administrado. 

Ora, no presente caso, os impetrantes aguardam a análise e conclusão do pedido formulado nos processos 

administrativos processos administrativos nºs 04977.018825/2007-89 e 04977.018826/2007-23 desde 27 de novembro 

de 2007 (fls. 18/19), ou seja, em tempo superior à previsão na Lei federal nº 9.784/1999. Friso que a responsabilidade 

pelo zelo e pela devida apreciação do requerimento administrativo no prazo cabe autoridade impetrada, e, em razão do 

lapso temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva conclusão da análise. Destarte, entendo 

que 15 (quinze) dias são razoáveis para que a autoridade impetrada ultime a análise e conclua o pedido formulado no 

referido processo administrativo. Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, vislumbro a relevância do 

fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris). Outrossim, também verifico o perigo de ineficácia da 

medida (periculum in mora), porquanto a delonga na análise e conclusão dos pedidos formulados pelos impetrantes 

impedem a fruição das vantagens patrimoniais sobre o respectivo imóvel. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, 

para determinar à autoridade impetrada (Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP), ou 
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quem lhe faça às vezes, que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, à 

análise e conclusão dos pedidos formulados pelos impetrantes nos processos administrativos processos administrativos 

nºs 04977.018825/2007-89 e 04977.018826/2007-23. Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da 

presente decisão, bem como para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o 

representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 3º da Lei federal nº 4.348/1964 (com a redação imprimida 

pela Lei federal nº 10.910/2004). Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, 

tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se e oficie-se.São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

 

2009.61.00.017341-5 - CONSEIL LOGISTICA E DISTRIBUICAO(SP073318 - JORGE HACHIYA SAEKI E 

SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP276204 - DIEGO CHAHDE DE CASTRO FELISBERTO) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Providencie a impetrante: 1) Esclarecimentos acerca da presença da empresa Conseil Gestão de Transportes Ltda. na 

procuração de fl. 32; 2) Cópia do cartão do CNPJ; 3) A especificação de seus pedidos liminar e final, nos termos do 

artigo 282, inciso IV, do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária no mandado de segurança); 4) A 

retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença de 

custas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.00.017536-9 - INSTITUTO DE EDUCACAO SANTIAGO DE COMPOSTELLA LTDA - EPP(SP080426 - 

BARBARA NAIR GARCIA E SP212396 - MARIO HENRIQUE GARCIA VINCEGUERRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Providencie a impetrante: 1) A retificação do pólo passivo, fazendo constar a autoridade responsável pela prática do 

alegado ato coator, na forma do artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei federal nº 1.533/1951; 2) A emenda da petição inicial, 

com a alteração de seu nome, conforme o seu contrato social (fls. 12/21); 3) A especificação dos pedidos de liminar e 

final, nos termos do artigo 282, inciso IV, do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária no mandado de 

segurança); 4) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento 

da diferença de custas; 5) A complementação da contrafé, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Lei federal 

nº 1.533/1951; 6) Nova contrafé para a intimação do representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 3º da 

Lei nº 4.348/1964, com redação dada pela Lei nº 10.910/2004. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

2009.61.00.017578-3 - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Inicialmente, afasto a prevenção dos Juízos das 7ª e 15ª Varas Federais Cíveis desta Subseção Judiciária de São Paulo, 

porquanto nos autos dos processos apontados no termo do Setor de Distribuição (SEDI - fls. 226/227), a pretensão 

deduzida é distinta da versada na presente demanda (fls. 250/303). Destarte, fixo a competência nesta 10ª Vara Federal 

Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. Recebo a petição de fls. 246/249 como emenda à petição inicial, motivo 

pelo qual reconsidero o quinto parágrafo do despacho de fl. 241. Outrossim, postergo a apreciação da liminar para após 

a vinda das informações da autoridade impetrada, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa.Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo de dez dias.Após a juntada das 

informações e da resposta ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.017605-2 - MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI(SP076753 - ANTONIO CARLOS 

TRENTINI) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS SAO PAULO SANTA MARINA 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA CRISTINA 

CHRISTIANINI TRENTINI contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO 

PAULO/SP, objetivando provimento jurisdicional que determine a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição, 

para garantir a contagem de período de trabalho sob o regime autônomo. Alega a impetrante, em suma, que a autoridade 

impetrada determinou o recolhimento de diferença das contribuições previdenciárias no valor de R$ 45.788,76. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 09/22). É o breve relatório. Passo a decidir. Com efeito, o presente 

remédio constitucional foi impetrado objetivando o cálculo de eventuais diferenças de contribuições previdenciárias 

devidas pela impetrante. As contribuições previdenciárias discutidas na presente demanda são disciplinadas pela Lei 

federal nº 8.212/1991, pois referem-se à época em que a impetrante exercia a atividade de advogada. Destarte, não se 

trata de hipótese de obtenção de benefício no regime estatutário, que justificaria a competência desta Vara Federal 

Cível. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. COMPLEMENTAÇÃO 

DE APOSENTADORIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. INCOMPETÊNCIA. I - Tratando-se de ação em que se postula 

complementação de aposentadoria de servidores, vantagem de natureza administrativa, a competência para o processo e 

julgamento do feito é de uma das varas federais cíveis da capital, sendo que a competência das varas especializadas em 

matéria previdenciária, de natureza absoluta, deve ser tida de forma restritiva, apenas para ações em que o pedido 

consubstancie, diretamente, uma questão previdenciária. II - Conflito que se julga procedente para declarar competente 

o Juízo suscitado. (grifei)(TRF da 3ª Região - 1ª Seção - CC nº 3810/SP - Relator Souza Ribeiro - j. em 06/03/2002 - in 

DJU de 07/05/2002, pág. 460) Com efeito, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a causa está afeita à competência de uma das Varas Federais 
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Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. Tendo em vista que a competência em exame é de natureza 

absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a 

remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo 

siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado. Ante o 

exposto, declaro a incompetência absoluta desta 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos, 

para livre distribuição, a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas 

homenagens. Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações 

necessárias. Intime-se. São Paulo, 31 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.017675-1 - VOTORANTIM CIMENTOS LTDA X ENGEMIX S/A(SP186211A - FÁBIO MARTINS DE 

ANDRADE E SP043020A - ANDRE MARTINS DE ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Inicialmente, considerando a cópia da decisão proferida na Ação Ordinária nº 2008.61.00.027093-3 (fls. 382/383), em 

trâmite neste Juízo, verifico que não há relação de dependência entre os processos, considerando que os objetos são 

diversos. Solicitem-se informações acerca das partes, objetos e de eventuais sentenças proferidas nos processos nº 

2009.61.00.006998-3, nº 2009.61.00.017674-0 e nº 2009.61.00.017674-0. Providencie a impetrante cópias das petições 

iniciais e das sentenças proferidas nos demais processos relacionados no termo de fls. 375/380, no prazo de 10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a modificação do assunto, fazendo 

constar 1457 - ABATIMENTO - ICMS/IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - IMPOSTOS - 

TRIBUTÁRIO. Int. 

 

2009.61.00.017731-7 - CONCEICAO APARECIDA PETRUCCI DORATIOTTO(SP130054 - PAULO HENRIQUE 

CAMPILONGO) X GERENTE GERAL DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SP 

Providencie a impetrante: 1) Cópia do seu CPF; 2) A emenda da petição inicial, indicando o seu pedido final, nos 

termos do artigo 282, inciso IV, do Código de Processo Civil; 3) A indicação do endereço completo da autoridade 

impetrada, na forma do artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil; 4) A comprovação da recusa na entrega de 

documentos, tendo em vista a Portaria nº 293, de 04/10/2007, do Secretário-Adjunto do Patrimônio da União, que fixou 

a forma de cálculo de laudêmio e de emissão de certidão de autorização para transferência (CAT) exclusivamente no 

balcão virtual da página da Secretaria do Patrimônio da União na internet (www.spu.planejamento.gov.br). Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

Expediente Nº 5498 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2006.61.00.021630-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA E 

SP145760E - KARINA DE PAULA LOURENCO) X INSTITUTO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL-IPAEAS(SP149436 - MISAEL LIMA BARRETO JUNIOR) 

Retifico em parte o despacho de fl. 1531, fazendo constar a data de 17/08/09 para o início dos trabalhos periciais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.00.000614-0 - ANTONIO SEBASTIAO ANGELO X MARIA DAS GRACAS SOUZA ANGELO(SP129104 - 

RUBENS PINHEIRO E SP134322 - MARCELO FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Defiro os quesitos indicados pela parte ré (fls. 214/230), bem como o respectivo assistente técnico.Considerando que 

houve a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, intime-se o perito judicial para comparecer nesta 

Vara Federal no dia 17/08/2009, às 11:00 horas, a fim de retirar os autos e dar início aos trabalhos, nos termos da 

decisão de fls. 206/210.Dê-se ciência às partes da data acima designada, para devida comunicação ao assistente técnico 

da ré. Int.  

 

2006.61.00.005870-4 - DALVA DE MEDEIROS X DELMA MEDEIROS(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Fl. 325: Defiro por 5 (cinco) dias, improrrogáveis, o prazo requerido pela parte autora. Int. 

 

2007.61.00.011245-4 - ANTONIO AZEVEDO MOURAO X MARIA DE LOURDES ALVES MOURAO(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP242321 - FABIO BATISTA CACERES) X UNIAO FEDERAL 

Retifico em parte o despacho de fl. 350, fazendo constar a data de 17/08/09 para o início dos trabalhos periciais.Int. 

 

2008.61.00.009263-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X 
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EMILIO AFFONSO FILHO 

Fls. 150: Manifeste-se a parte requerente acerca das informações prestadas pela Secretaria da Receita Federal, junto ao 

sistema INFOJUD.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.030177-2 - MARIA ISABEL SILVA MARTINS(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de procedimento de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por MARIA ISABEL SILVA 

MARTINS em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de obrigação jurídico tributária 

que a obrigue ao pagamento do IRPF sobre os valores pagos a título de previdência privada, bem como a repetição dos 

valores pagos a este título.É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente, recebo a petição de fl. 32 como emenda à 

inicial.Com efeito, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), de acordo com 

o benefício econômico almejado.Deveras, dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:Art. 3º. Compete ao 

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Nos termos do artigo 1º, caput, da Lei Federal nº 

11.709/2008, o salário mínimo, a partir de 1º de março de 2008, passou a ser de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), que multiplicado por 60 (sessenta) resulta no montante de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 

Por isso, com a edição do referido ato normativo este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos Juizados 

Especiais Federais a partir de então.Consoante dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, a competência é 

determinada no momento da propositura da demanda, e neste caso, ocorreu quando os efeitos da Lei federal n.º 

11.709/2008 já estavam valendo.Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserta na 

competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da 

aludida Lei Federal nº 10.259/2001.Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de 

competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, restou configurada a 

legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.Ressalto que por força da Resolução nº 111, de 

10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas 

versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde 1º/07/2004. Tendo em vista que a competência em exame é de natureza 

absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a 

remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para que lá 

o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser 

anulado.Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas 

homenagens. Os demais pedidos formulados na inicial, serão apreciados pelo Juízo Competente.Decorrido o prazo para 

eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se. 

 

2008.61.00.034694-9 - MARIA CECILIA MIRANDA ARLOCHI(SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. 

Int.  

 

2009.61.00.016723-3 - HENRIQUE STEFANI E SILVA X GERALDO DE SOUSA VILARINHA X CARLOS 

ELBERTO VELLA X JOSE EDUARDO AMARAL DE SA X JOAO BAPTISTA BEZERRA LEONEL X LUIZ 

GONZAGA DE TOLEDO CAMARGO X FERNANDO REIS GUIMARAES X JOAO BATISTA DE TOLEDO 

CAMARGO(SP017368 - ALBERTINO DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 309/311: Reporto-me ao despacho de fl. 304. Int.  

 

2009.61.00.017532-1 - MARCOS BONINI FLORES(SP086570 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL 

Providencie a parte autora as seguintes regularizações: 1. a retificação do valor atribuído à causa, para que reflita o 

benefício econômico pretendido; 2. a emenda da petição inicial, nos termos do art. 282, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, tornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado. Int. 

 

2009.61.00.017600-3 - PAULO SERGIO MARQUES(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por PAULO SÉRGIO MARQUES em face da UNIÃO FEDERAL, na qual requer o 

processamento da declaração de ajuste anual - exercício de 2006, mediante a aplicação da tabela progressiva do imposto 

de renda, com os respectivos reflexos desde o ano de 1996.É o breve relatório. Passo a decidir.Com efeito, a parte 

autora atribuiu à causa o valor de R$ 17.473,32 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e três reais e trinta e dois 

centavos), de acordo com o benefício econômico almejado.Deveras, dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 
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10.259/2001:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Nos termos do 

artigo 1º, caput, da Lei federal n.º 11.944/2009, o salário mínimo, a partir de 1º de fevereiro de 2009, passou a ser de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 27.900,00 

(vinte e sete mil e novecentos reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos Juizados 

Especiais Federais. Consoante dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no 

momento da propositura da demanda, e neste caso, ocorreu quando os efeitos da Lei federal n.º 11.944/2009 já estavam 

valendo.Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserta na competência daquele órgão 

jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei Federal nº 

10.259/2001.Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência previstas no 

parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, restou configurada a legitimação imposta pelo artigo 

6º do mesmo Diploma Legal.Ressalto que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução 

nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da 

Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 

desde 1º/07/2004. Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de 

gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo competente, na 

forma do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e 

seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.Ante o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas homenagens. Os demais pedidos 

formulados na inicial, serão apreciados pelo Juízo Competente.Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a 

baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se. 

 

2009.61.00.017732-9 - ANIGER METAIS E LIGAS LTDA(SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que se trata de empresa com fins 

lucrativos, que não trouxe aos autos qualquer prova das alegadas dificuldades financeiras. Providencie a parte autora as 

seguintes regularizações: 1. a regularização de sua representação processual, posto que a procuração de fl. 08 encontra-

se apócrifa; 2. o recolhimento das custas processuais devidas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.017482-1 - GLASBERG ASSESSORIA,CONSULTORIA E REPRESENTACOES S/A(SP087292 - 

MARCOS ALBERTO SANTANNA BITELLI E SP154633 - THIAGO MENDES LADEIRA) X SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL 

Inicialmente, afasto a prevenção do Juízo federal da 4ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, posto 

que as demandas tratam de objetos distintos. Providencie a parte autora as seguintes regularizações: 1. o recolhimento 

das custas processuais, nos termos do art. 2º da Lei federal n.º 9289/96; 2. a retificação do pólo passivo, posto que a 

Secretaria da Receita Federal não detém personalidade jurídica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.017003-0 - YONE ARAUJO SANTOS(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, a guia de recolhimentos das custas em complementação, tendo em 

vista que a mesma não veio acompanhando a petição de fl. 38.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.017458-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X LEA CRISTINA ALVES 

Intime-se, como requerido.Na hipótese de o Oficial de Justiça Federal constatar e certificar a impossibilidade de 

cumprimento desta ordem dentro do horário estabelecido no caput do artigo 172 do Código de Processo Civil, em razão 

de comportamento da pessoa a quem é dirigida, autorizo a realização do ato na forma do 2º do mesmo dispositivo 

legal.Efetivada a medida e decorrido o prazo a que se refere o artigo 872 do Código de Processo Civil, entreguem-se os 

autos, independentemente de traslado.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.011273-6 - JOSE MOREIRA DUARTE(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de procedimento especial, ajuizado por JOSÉ MOREIRA DUARTE em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando o levantamento dos depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS e ao PIS. É o 

breve relatório. Passo a decidir.Com efeito, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), de 
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acordo com o benefício econômico almejado.Deveras, dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:Art. 3º. 

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Nos termos do artigo 1º, caput, da Lei 

federal n.º 11.944/2009, o salário mínimo, a partir de 1º de fevereiro de 2009, passou a ser de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e 

novecentos reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais. 

Consoante dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da 

demanda, e neste caso, ocorreu quando os efeitos da Lei federal n.º 11.944/2009 já estavam valendo.Logo, a causa 

proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserta na competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é 

absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei Federal nº 10.259/2001.Por outro lado, esta 

demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo 

legal mencionado. Além disso, restou configurada a legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma 

Legal.Ressalto que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, 

ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São 

Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde 1º/07/2004. Tendo em 

vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a 

melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 113, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o 

risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) 

para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas homenagens. Os demais pedidos formulados na inicial, serão 

apreciados pelo Juízo Competente.Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5501 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
00.0138490-2 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA(SP243153 - ALVARO AUGUSTO VEIRA S SANCHEZ L DE 

SIQUEIRA E SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES E SP054110 - JOANNA COMIN E SP066059 - WALDIR 

BURGER) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 365 - MARTA CESARIO PETERS E Proc. EDUARDO 

CARLOS DE MAGALHAES BETITO E SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI) 

Homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial (fls. 2678/2683), posto que estão de acordo com a orientação 

determinada na decisão de fls. 2567/2570. Decorrido o prazo para eventual recurso em face desta decisão, expeça-se o 

ofício requisitório complementar para o pagamento do valor total de R$ 665.350,22 (seiscentos e sessenta e cinco mil, 

trezentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos), atualizado para o mês de março de 2009. Intime-se.  

 

Expediente Nº 5504 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.011874-8 - ULTRASONOGRAFIA MEDICA S/C LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X SERVICO BRASILEIRO 

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E 

SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

Em face da certidão de fls. 754/756, providencie a advogada LENICE DICK DE CASTRO a devolução do original e 

das cópias assinadas do alvará de levantamento nº 292/2009, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. Int. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3633 
 

MONITORIA 

2001.61.00.024040-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

NANCY BRAZ(SP142114 - FRANCISCO DE ASSIS ARRAIS) 

Fls. 254: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1751/2622 

2007.61.00.008610-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X AACS TECNOLOGIA LTDA(SP104016 - NOEMIA 

APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X PRISCILA KENIA GROTO DA SILVA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA 

PEREIRA VIEIRA) X OTAVIO ANTONIO DA SILVA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará para levantamento dos 

honorários do perito.Int. 

 

2008.61.00.017462-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X NEMIAS VIEIRA MIRANDA 

Preliminarmente, intime-se a CEF para que carreie aos autos planilha de cálculos atualizada. Com o cumprimento, 

defiro a penhora on line conforme requerido. Protocolada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-se por 

20 (vinte) dias as respostas das instituições financeiras. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.61.00.013137-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE) X VICTOR FARIA LOPES MEIRA X 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA X REGINA MARIA GOMES ROCHA X MARIA EUNICE DE MORAES 

Intime-se a CEF para que promova a citação dos demais co-réus, sob pena de extinção.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0454045-0 - LANO COM/ IMP/ LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP026750 - LEO 

KRAKOWIAK E SP101068 - SONIA DENISE ALHANAT DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 

- LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 281: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

00.0522091-2 - SUMIE TANAKA X JEFERSON SATORU TANAKA X SUSY SATIYO TANAKA X MARLY 

TIFUMI TANAKA MUHLBAUER X GERSON MUHLBAUER(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA HELENA SOUZA DA COSTA) 

Expeça-se alvará de levantamento (depósitos fls. 525/530)Após, intime-se a parte beneficiária para retirá-lo e liquidá-lo 

no prazo regulamentar.Por fim, tornem conclusos para apreciação da conta elaborada pelo setor de 

cálculos.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARA EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, 

AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA (PRAZO 05 DIAS). 

 

00.0751290-2 - ANTONIO VALERIO DA SILVA(SP060171 - NIVALDO DORO E SP070177 - PAULO ROBERTO 

BENASSE E SP085501 - CAROLINA RUBLIAUSKAS WAHBE E SP023001 - HERALDO JOSE DE AZAMBUJA 

NEVES E SP011403 - ARICE MOACYR AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) 

Considerando as alegações da parte autora às fls. 536/538, passo a tecer algumas considerações: no que diz com a 

questão dos juros, reconsidero o despacho de fls. 467, uma vez que analisando a planilha apresentada pela Nossa Caixa 

às fls. 341 e seguintes, é possível extrair que os depósitos sofreram a incidência de juros no período em que 

permaneceram naquela instituição bancária, razão pela qual devem ser computados na conta, a fim de apurar 

efetivamente o valor a ser levantado pelos autores Darci Benedito de Lima e Archia Roberto dos Santos; no que se 

refere aos índices de atualização, determino ao Contador que esclareça se a questçao posta pela autora quanto ao 

equívoco nos meses de fevereiro e março de 1986 procede, devendo o mesmo retificar os cálculos, se necessário. Por 

fim, com relação ao valor devido a título de honorários advocatícios devido pelo co-autor Darci Benedito de Lima, 

tenho que o mesmo deva ser atualizado pelos índices previstos na Resolução n.º 561, de 2 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Assim, considerando que os cálculos ainda são objeto de controvérsia, reconsidero a 

decisão de fls. 507 até que sobrevenha nova decisão.Intimem-se as partes.Após, remetam-se os autos ao Contador para 

retificação da conta de fls. 522/531.Int. 

 

88.0035090-9 - TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA(SP017139 - FREDERICO JOSE STRAUBE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, em 10 (dez) dias.Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

91.0606975-4 - ADHENAIR DE FREITAS BASTOS(SP069916 - IZABEL CRISTINA BONINI E SP028335 - 

FLAVIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

93.0005032-0 - MARLENE ROCHA DOS SANTOS MEQUE X MARIA ERNESTINA VIEIRA DA SILVA TORRES 

X MARTA CRISTINA FERREIRA ALMADA X MARIA DE LOURDES SILVA X MARIA CECILIA HOFFMAN 

X MARISA JOYCE MARCONDES DOS REIS OLIVEIRA X MARCIA RIBEIRO DO VALLE NETINHO X 
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MARIO EGUCHI(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - 

MARCELO MENDEL SCHEFLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Fls. 607: Decorrido o prazo para a manifestação da parte autora, expeça-se alvará, conforme requerido.Int. 

 

95.0002472-1 - SYLVIA MITIE ITIKAWA X SILVIO DE CASTRO RICARDO X SANDRA DOMINGUES DE 

OLIVEIRA X SANDRA FERNANDES DO NASCIMENTO CORTES X SERGIO WEBER X SERGIO RICARDO 

GONCALVES X SALVADOR DONIZETTI FIORONI X SILVIA HELENA PEREIRA SILVA X SILVANA 

MARENGO(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) 

Preliminarmente, manifeste-se a parte autora, acerca dos depósitos de fls. 626/627.Após, tornem conclusos para a 

apreciação dos demais pedidos.Int. 

 

95.0011432-1 - ROSARVA AKIKO OZEKI X RUI ANTONIO AMORIM X REGINA MARIA PEDRINI 

CANTARINI X REGINA CELIA ALBUQUERQUE X SONIA REGINA DA FREIRIA X SELMA PIVARI 

PEDROSO SAKODA X SEBASTIAO ALBERTO FERNANDES X SERGIO MATEUS X SUMIE SUZUKI 

ITAMOTO X SUELY HARUMI HATTORI MANABE(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 - 

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) 

Fls. 612: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à CEF.Após, tornem conclusos para apreciação de eventual pedido, bem 

como para a apreciação da petição da parte autora (fls. 613/628).Int. 

 

1999.03.99.018653-7 - ALFEU SANDRON X AMILTON EVARISTO X ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA X 

VICENTE ALVES CALHEIROS(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 305: Manifeste-se o autor ALFEU SANDRON.Após, tornem conclusos.Int. 

 

1999.03.99.054981-6 - MIRIAM NORBERTO RAIMONDI X ALZIRA LUIZA POZZI X MIRIAN DONADONI 

ALVES X TEREZINHA PEREIRA DA SILVA X JOSE DE OLIVEIRA DOS SANTOS X DURVANIL 

MONTRAZOL X JOAO JOSE DO NASCIMENTO X ANTONIA AMARAL X AVELAR LEITE DE SOUZA X 

OSWALDO ALVES DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 413: Defiro o prazo de 10 (dez) dias à CEF para que comprove as diligências junto a(os) banco(s) depositário(s).Int. 

 

1999.03.99.057230-9 - ABDIAS FERREIRA DE LIMA X ALBERTINO DIAS X BENEDITO GONCALVES FILHO 

X FRANCISCO DE ASSIS LOPES X JOSE LUKS X LAUDICEIA GONCALVES ALCANTARA X LAURO REIS 

X MARIA BAZILES DISTASI X OSVALDO BENTO DE ANDRADE X ROQUE GERALDO PEREIRA DA 

SILVA(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 812/819 no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

1999.61.00.042639-5 - LUCIO CAMARGO PORTELA X LUIZ MOREIRA DOS SANTOS X LUIZ ZEFERINO 

COSTA X MANUEL DUARTE BEZERRA X MARIO ROBERTO DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) 

Intime-se a parte autora para que esclareça seu pedido de fls,491/492, tendo em vista a concordância expressa (fls. 458) 

com os cálculos do contador em relação aos honorários e o depósito de fls. 468.Int. 

 

1999.61.00.052879-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 673 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO) X LUCIA DENTE 

BRITO(SP091356 - MILENE CALFAT MALDAUN) 

Converto o julgamento em diligência.Diante do que restou decidido pelo Tribunal nos autos do agravo de instrumento 

interposto pela União Federal, expeça-se, imediatamente, o mandado de reintegração de posse do imóvel indicado na 

inicial.Cumpra-se.Int. 

 

2001.61.00.001038-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.037721-2) ROBERTO 

MORINI X SILVANA LUCIA NASCIMENTO ANDOZIA MORINI(SP142205 - ANDERSON DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - 

ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) 
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Converto o julgamento em diligência.Informe a Secretaria o andamento do agravo de instrumento interposto pelos 

autores em face da decisão que não admitiu recurso especial por eles interposto (fl. 264).Manifestem-se os autores sobre 

as petições apresentadas pela Caixa Econômica Federal, às fls. 278/279 e 289.Int. 

 

2002.61.00.026001-9 - OSNY RISSATO X HELIO NEVES DA SILVA X MARIA DE LOURDES COLOMBAROLI 

X ROBERTO HIROYATA AKUTAGAWA X JOSE CARLOS AVELAR X CONCEICAO APARECIDA LIMA 

SAGGIORO X JOSE MARCOS BOLDRIM X ALVARO BIANCO X JOSE BENEDITO FRANCO DE GODOI X 

JOSE GERALDO MACHADO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Fls. 548/549: Intime-se a CEF para que se manifeste pontualmente acerca do despacho de fls. 511, tendo em vista o 

alegado pelo contador judicial às fls. 459.Int. 

 

2003.61.00.028892-7 - FINANCRED ASSESSORIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO S/C LTDA(SP012982 - 

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E SP061991 - CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA E SP012982 - 

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 580/581: apresente o patrono do autor o endereço atualizado da testemunha José Amauri Vieira, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas.Com o cumprimento, oficie-se o juízo deprecado com urgência.No mais, considerando a 

informação trazida pelo autor às fls. 554, aguarde-se o retorno da carta precatória n. 156/09 para fins de designação de 

audiência neste juízo.Int. 

 

2003.61.00.030095-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.008914-8) MARIA 

ESTHER DE CASTRO GODOY X ROBERTO PAULO GODOY(SP043483 - ELISABETH BUARIDE FORRESTER 

CRUZ E SP031499 - JOSE ROBERTO CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Converto o julgamento em diligência.Nos termos dos artigos 130 e 342 do Código de Processo Civil, designo o dia 6 de 

outubro de 2009, às 14h30min. para realização de Audiência de Instrução e Julgamento, ocasião em que os autores e o 

representante da ré que tenha conhecimentos sobre os fatos da causa serão interrogados pelo Juízo.Intimem-se as partes 

para que compareçam à audiência designada, devendo a requerida trazer, na ocasião, documentos que comprovem se, 

no momento em que foi assinado o aditamento contratual juntado a fl. 11/12, houve participação da co-autora Maria 

Esther de Castro Godoy na composição de renda para o financiamento.Publique-se. 

 

2004.61.00.019604-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.016197-0) TECTON 

PLANEJAMENTO E ASSESSORIA S/C LTDA(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 987 - CINTHIA YUMI MARUYAMA LEDESMA) 

Defiro o parcelamento dos honorários dos perito como proposto pelo requerente.Intime-se para depósito da primeira 

parcela no prazo de 15 (quinze) dias, vencendo-se as demais a cada 30 (trinta) dias seguintes do primeiro pagamento, 

mês a mês, até a integralização dos valores.Com o primeiro depósito, tornem para designação de audiência de início das 

perícias.Int. 

 

2005.61.00.005114-6 - CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA(SP091315 - ELIZA YUKIE INAKAKE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) 

Fls. 2565 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.00.008467-0 - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES X KPMG AUDITORES 

INDEPENDENTES(SP143227A - RICARDO CHOLBI TEPEDINO E SP182107 - ALFREDO DOMINGUES 

BARBOSA MIGLIORE E SP033031A - SERGIO BERMUDES) X CVM - COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. DANIEL SCHIAVONI MILLER) X DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES 

INDEPENDENTES(SP092360 - LEONEL AFFONSO JUNIOR E SP182514 - MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE 

SOUZA) 

Fls. 4323: aguarde-se a devolução das cartas precatórias expedidas.Após, tornem conclusos.  

 

2005.61.00.010271-3 - METROPOLE DISTIRBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP200274 - RENATA MARTINEZ) 

X UNIAO FEDERAL 

Fls. 2743/2756: As questões levantadas pela parte autora referem-se ao mérito da demanda e serão apreciadas 

oportunamente quando da prolação de sentença. Assim, manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial, em 10 

(dez) dias.Fls. 2759/2760: Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela União Federal por 30 (trinta) 

dias.Providencie a Secretaria o desentranhamento do mandado de fls. 2758 por ser estranho aos presentes autos, 

juntando-o nos autos correspondentes.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do perito.Int. 

 

2005.61.00.011563-0 - LUIS ALVES SOBRINHO X LUCI FIORENTINO ALVES(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora às fls. 286, considerando que o prazo para 
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manifestação acerca do pedido de assistência é peremptório.Defiro o pedido de assistência simples formulado pela 

EMGEA, a teor do artigo 51 do CPC.Ao Sedi para anotação.Após, tornem conclusos para designação de data para 

início dos trabalhos periciais.Int. 

 

2005.61.00.022851-4 - RENATA DOS SANTOS BARRA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Considerando a solicitação feita pela Corregedoria Geral de encaminhamento de dados relativos ao presente feito para 

sua inclusão no Programa de Conciliação promovido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se em 

Secretaria comunicação sobre a designação de audiência.Int. 

 

2007.61.00.004789-9 - ALVORADA BEER LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E SP214344 - 

KARINA FERNANDA DE PAULA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 411/415: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.lApós, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.006420-4 - AIR CANADA X BRITISH AIRWAYS INC(RJ087341 - SIMONE FRANCO DI CIERO) X 

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E SP147843 - PATRICIA 

LANZONI DA SILVA) 

Fls. 1054 e ss: dê-se vista às partes.Int. 

 

2007.61.00.023120-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.018570-6) SONIA 

HELMA TROSTLI DE ARAUJO COSTA X RUI ALVES BRANDAO(SP059805 - SEBASTIAO DE ARAUJO 

COSTA JUNIOR E SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 123: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.00.005468-9 - RUTE LOPES(SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2008.61.00.018615-6 - ANDRE KENGO YWAMOTO(SP124221 - JOAO TADEU PERA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará para levantamento dos 

honorários do perito.Int. 

 

2008.61.00.020326-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X LUIZ 

BENEDITO - ESPOLIO X ELIANA DE ARAUJO DE PAULA(SP193996 - DIRCE CARVALHO DANTAS) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2008.61.00.023593-3 - LUIZ TARCIZIO DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Fls. 147/150: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.025178-1 - JACYRA LEITE DE MACEDO(SP270222A - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 126/129: Manifeste-se a CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.011889-1 - ROSANA FERREIRA DE BRITO(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 197: defiro a devolução de prazo, conforme requerido pela CEF.Int. 

 

2009.63.01.010803-5 - HENRIQUE FIX - ESPOLIO X ALEXANDRE ROBERTO RIBENBOIM FIX(SP260894 - 

ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da tramitação prioritária do feito nos termos do art. 1211-A, do Código de Processo Civil. Proceda 

a Secretaria às anotações pertinentes. Apresente a parte autora procuração da herdeira Dora Selma Fix Ventura, em 05 

(cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo devendo constar: Fanny Ribenboim Fix, 

Alexandre Roberto Ribenboim Fix, Célia Ruth Fix Korbivcher e Dora Selma Fix Ventura.Indefiro o pedido de 

arquivamento do formal de partilha em pasta própria por falta de amparo legal.Tudo cumprido, cite-se, devendo a CEF 

apresentar os extratos necessários.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0763039-5 - ADIB GERALDO JABUR(SP014547 - JOSE PAULO BRUNO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 714: manifestem-se as partes.Após, tornem conclusos.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.003248-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.015446-4) CENTRAL 

DE PROTECAO E COMUNICACAO LTDA X ANELITO DE NOBREGA X SIMONE MONTEIRO ROCHA DE 

NOBREGA(SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030559 - 

CARLOS ALBERTO SCARNERA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará para levantamento dos 

honorários do perito.Int. 

 

2008.61.00.014810-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.012562-3) GILBERTO 

ORSI MACHADO JUNIOR X CARMEN CINTHIA CORREA DA COSTA MACHADO X CGM PARTICIPACOES 

LTDA(SP130370 - UBIRAJARA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE 

JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará para levantamento dos 

honorários do perito.Int. 

 

2009.61.00.016453-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.000868-7) J E AMORIM 

LTDA - ME X NILTON JOSE DA SILVA X SALVADOR JOSE DOS REIS(SP155214 - WENDEL APARECIDO 

INÁCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.008549-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X CALIFORNIA SHOP COM DE ELETROELETRONICOS LTDS 

ME X ROBSON DA SILVA CONCEICAO 

Face a devolução do mandado com diligência negativa, intime-se a CEF para que promova a citação dos executados, 

sob pena de extinção.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
95.0037030-1 - PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP202690 - VIVIANE DE BARROS ZAMPIERI 

CORBETT) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS(Proc. 153 - 

LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Ante a concordância da União (fls. 193), defiro a expedição de alvará à impetrante nos termos do requerimento de fls. 

179/171.Após, cumprido o alvará, tornem os autos ao arquivo.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARA 

EXPEDIDO EM FAVOR DA IMPETRANTE, AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA (PRAZO 05 DIAS).  

 

2000.61.00.013675-0 - JOSE MAURICIO MACHADO E ASSOCIADOS - ADVOGADOS E 

CONSULTORES(SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE 

LOMBARDI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP212118 - CHADYA IBRAHIM TAHA) X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA 

SILVA LIMA E SP179558 - ANDREZA PASTORE) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP179551B - TATIANA EMILIA 

OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor do SESC, aguardando retirada em Secretaria pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2001.61.00.019104-2 - JAIR ANSELMI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Considerando a procuração de fls. 108, cancele-se o alvará de levantamento nº 375/09, arquivando-o em pasta 

própria.Após, expeça-se novo alvará de levantamento, em conformidade com a referida procuração, em favor do 

impetrante, intimando-o para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar.I.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: 

ALVARA EXPEDIDO EM FAVOR DO IMPETRANTE, AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA (PRAZO 

05 DIAS).  

 

2004.61.00.021208-3 - CARLOS ANTONIO DE ARAUJO(SP017935 - JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS E 

SP173538 - ROGER DIAS GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 222/223: defiro. Cancele-se o alvará NCJF n.º 1784722, arquivando-o em pasta própria; após, expeça-se outro, 

intimando-se o impetrante para retirá-lo e liquidá-lo no prazo regulamentar.Cumprido o alvará, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARA EXPEDIDO EM FAVOR DO 

IMPETRANTE, AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA (PRAZO 05 DIAS).  

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
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2007.61.00.018570-6 - SONIA HELMA TROSTLI DE ARAUJO COSTA X RUI ALVES BRANDAO(SP181483 - 

VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 179: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.00.019436-0 - APARECIDA CONCEICAO DE SOUZA(SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2009.61.00.010933-6 - ASBAI - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ALERGIA E IMUNOPATOLOGIA(SP145430 - 

ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO) X SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA X 

ASSOCIACAO MEDICA BRASILEIRA - AMB X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Fls. 291 e ss: manifeste-se a autora no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 3649 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

89.0033540-5 - YOKI ALIMENTOS S/A(SP039792 - YOSHISHIRO MINAME) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Aguarde-se, no arquivo, a decisão do agravo de instrumento.Int. 

 

93.0013637-2 - BANCO NORCHEM S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Aguarde-se, no arquivo, a decisão do agravo de instrumento.Int. 

 

94.0008690-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0054976-4) FUNDICAO BRASILEIRA 

LTDA(SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT ANNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO - PERDIZES(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Aguarde-se, no arquivo, a decisão do agravo de instrumento.Int. 

 

97.0042637-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0062158-4) FAUSTO PALLEY 

FILHO(SP133543 - ANDREA KUSHIYAMA) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE INQUERITO DISCIPLINAR 

DO PROCESSO 35.000.000.971/94-70 DO INSS X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-

SP(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS) 

Arquivem-se os autos.Int.  

 

2000.61.00.016272-4 - FORTENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP106074 - MIGUEL 

DELGADO GUTIERREZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 534 - 

ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS) X REPRESENTANTE DO SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP107778 - DANIEL DE ALMEIDA) 

Arquivem-se os autos.Int.  

 

2003.61.00.035500-0 - ASTRA ASSESSORIA TRANSFUSIONAL S/C LTDA(SP098060 - SEBASTIAO DIAS DE 

SOUZA E SP199607 - ANA PATRICIA DE ANDRADE) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Arquivem-se os autos.Int.  

 

2004.61.00.027641-3 - BONDUKI BONFIO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 

E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Arquivem-se os autos.Int.  

 

2005.61.00.002641-3 - MARIA CECILIA MONTEGNER LOVERRO(SP032536 - AUGUSTO CARVALHO FARIA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se Ciência às partes da baixa dos autos.Recebo a apelação de fls 67/70, interposta pela União Federal, no efeito 

devolutivo. Ciência à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, intime-se o MPF da Sentença. Tudo 

cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo. I.  

 

2005.61.00.029832-2 - NORSAFE SISTEMA DE SALVATAGEM LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL 

SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X BRANAVE S/A TRANSPORTES FLUVIAIS(SP120627 - ROGERIO DO 

AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Aguarde-se, no arquivo, a decisão do agravo de instrumento.Int. 
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2009.61.00.000889-1 - ANACONDA - INDL/ E AGRICOLA DE CEREAIS S/A(SP198128 - CAMILA PAGLIATO E 

SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação de fls 242/250, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2009.61.00.003716-7 - REINALDO CILURZO(SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO 

COLLET E SILVA PEIXOTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO 

Recebo a apelação de fls 105/109, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2009.61.00.005940-0 - DOUGLAS MORENO SILVA(SP261435 - RAFAEL FONTANA) X DIRETOR DO 

CONSELHO REGIONAL EDUCACAO FISICA 4 REGIAO - CREF-4/SP(SP220653 - JONATAS FRANCISCO 

CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) 

Recebo a apelação de fls 280/309, interposta pela autoridade impetrada, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2009.61.00.006023-2 - STEFANIE RODRIGUES MORAES(SP232325 - CARLA RODRIGUES DE MORAES 

CORTINA) X REITOR DA ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

Tendo em vista que a parte impetrante, embora pessoalmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 43, no sentido de 

trazer cópia de todos os documentos que acompanharam a inicial para instrução do ofício de notificação da autoridade 

coatora, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas pela impetrante. Transitada em julgado, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2009.61.00.013592-0 - ARCOR DO BRASIL LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Face ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a autoridade coatora para ciência da presente decisão, bem 

como para prestar informações, no prazo legal.Dê-se vista ao MPF.Em seguida, tornem para sentença.Intime-se. Oficie-

se.São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

14ª VARA CÍVEL 

43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4638 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.009128-5 - CADEDO PECAS E MAQUINAS DE COSTURA LTDA(SP171842 - ANA CRISTINA DE 

OLIVEIRA DUARTE) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos, etc.Considerando o teor das decisões administrativas proferidas no âmbito da Receita Federal do Brasil (fls. 

120/129), de acordo com as quais os pagamentos efetuados pelo contribuinte ocorreram após a inscrição dos débitos 

questionados na Dívida Ativa da União (DAU), circunstância que determinaria a competência da PFN para o controle 

de tais pagamentos, manifeste-se a autoridade impetrada, em 10 (dez) dias, sobre a situação dos débitos objeto dos 

autos, assim como sobre a consideração dos noticiados pagamentos para fins de liquidação da dívida. Intime-se. 

 

2009.61.00.004904-2 - TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP148271 - 

MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fls. 145/152: Mantenho a decisão de fls.133/133verso por seus próprios fundamentos jurídicos. Proceda a Secretaria a 

anotação da interposição do agravo de instrumento pela parte impetrante.Int. 

 

2009.61.00.007836-4 - ITAUBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X ITAU 

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X INTRAG DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X ITAUVEST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP233109 - KATIE LIE UEMURA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Fls. 379/395: Mantenho a decisão de fls.372/373verso por seus próprios fundamentos jurídicos. Proceda a Secretaria a 
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anotação da interposição do agravo de instrumento pela parte impetrante.Int. 

 

2009.61.00.011480-0 - EMERSON RODRIGO DE ALMEIDA PAIAO(SP216336 - ALUIZIO ANTONIO DE 

SOUZA) X REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP206505 - ADRIANA 

INÁCIA VIEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Emerson Rodrigo de Almeida Paião em face do Reitor da 

Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN, visando à obtenção de ordem que permita a realização de matrícula 

em curso superior.Em síntese, aduz a parte-impetrante que concluiu o 4º ano do curso de Direito junto à Universidade 

Bandeirante de São Paulo - UNIBAN, tendo sido impedida de efetuar sua matrícula para o período seguinte sob 

alegação de existência de débitos referentes a períodos letivos anteriores (2005, 2006 e 2007). Sustenta que os débitos 

alegados foram objeto dos mandados de segurança nos. 2007.61.00.006248-7 e 2008.61.00.005669-8, em curso perante 

os Juízos da 3ª e 7ª Varas, respectivamente, tendo obtido decisão favorável em ambos os casos. Argüindo ofensa à 

Constituição Federal, pugna pela concessão de medida liminar que autorize sua matrícula no 5º ano do curso em 

questão.Em razão da urgência alegada e a fim de evitar prejuízos à vida acadêmica da parte impetrante, o pedido liminar 

foi parcialmente deferido (fls. 45) para autorizar sua freqüência às aulas e realização das avaliações regulares (provas, 

trabalhos e afins).Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações alegando, em síntese, a 

perda do prazo para impetração do presente writ, a reprovação do impetrante por faltas e a existência de débitos 

referentes aos meses de fevereiro, março e abril de 2007. Sustenta ainda que os débitos relativos aos anos de 2005 e 

2006 referem-se a uma bolsa de estudos cancelada em razão do atraso no pagamento das mensalidades de agosto, 

setembro e outubro de 2005 e fevereiro, março, abril, julho e agosto de 2006.É o breve relatório. DECIDO.De plano, na 

esteira da mansa jurisprudência, anoto que esta Justiça Federal é competente para pleitos intentados em face de 

universidades privadas, quando o meio é a ação mandamental (nesse sentido, como exemplo, note-se o REsp. 

225515/SP, 1ª T. STJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 16.11.99. pág. 197).Inicialmente, afasto a alegação de carência de 

ação por decurso do prazo para impetração do presente mandamus. Embora a autoridade impetrada informe que o 

encerramento do prazo para matrícula tenha ocorrido em 20.12.2008, não há comprovação do momento em que houve a 

recusa ao pedido de matrícula formulado pelo impetrante. O que se tem, é a comprovação de que houve a tentativa de 

notificação extrajudicial da autoridade impetrada, apresentada em 26.03.2009, supondo o impetrante estar amparado por 

decisão judicial que autorizava a pretendida matrícula. Assim, resta afastada a alegação de decurso do prazo de 120 dias 

para que o impetrante pleiteasse a segurança.Indo adiante, é cediço que para o deferimento de medida liminar em 

mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 1.533/51, tem de se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos 

descritos em seu artigo 7º, inciso II, quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a 

ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Dito isso, entendo presentes os requisitos para a 

concessão da liminar pleiteada. Há urgência da medida, ante ao notório andamento do ano letivo, de maneira que 

obstáculos à matrícula e à freqüência regular no curso em questão certamente importarão em prejuízo para o estudante. 

Igualmente, mostra-se presente a necessária relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão 

traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de 

plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta 

plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado. A propósito, é importante lembrar que o 

vínculo estabelecido entre instituição de ensino e aluno é resultante de uma relação jurídica híbrida, na qual podem ser 

identificados elementos de ordem contratual ao lado de aspectos de evidente natureza institucional. A natureza 

contratual se revela através do negócio jurídico que enseja o ingresso do aluno na instituição de ensino, assim como na 

obrigação do primeiro de efetivar o pagamento das mensalidades e, da última, de prestar os serviços educacionais a que 

se propôs, sendo tais obrigações recíprocas decorrentes da convergência da vontade das partes. Por sua vez, o aspecto 

institucional transparece na sujeição do aluno às normas editadas unilateralmente pela instituição para a regulamentação 

da vida acadêmica. Feita essas ponderações, deve-se observar que o ato da matrícula está impregnado por elementos de 

ambos os setores referidos. É contratual na medida em que representa a renovação do vínculo obrigacional entre as 

partes, mas também é institucional, em razão de as condições e o prazo para a sua realização serem fixados de forma 

unilateral pelo estabelecimento de ensino, o qual não cogita a respeito do consentimento do aluno. A questão acerca da 

possibilidade de matrícula de alunos que se encontram em situação de inadimplência, encontra previsão em nossa 

legislação, especificamente no artigo 6º da Lei nº. 9.870/1999, segundo o qual os alunos já matriculados em cursos de 

nível fundamental, médio ou superior, mesmo que inadimplentes (independentemente do período), poderão freqüentar o 

curso (e, conseqüentemente assinar a lista de presença), realizar provas escolares, e ter acesso a documentos que 

permitam transferência ou outros fins. Caso a inadimplência perdure por mais de 90 dias, o contratante está sujeito às 

sanções legais e administrativas compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor e com as demais disposições da 

lei civil. Importa destacar que o desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final ao ano letivo, 

ou, no ensino superior, ao final do semestre letivo quando a instituição adotar regime didático semestral, conforme 

preceitua o art. 6º, 1º, da Lei 9.870/1999 (na redação dada pelo art. 2º da MP 2.173-24). De outro lado, o artigo 5º do 

mesmo diploma legal garante aos alunos já matriculados, cuja situação financeira encontre-se regularizada junto à 

instituição de ensino, direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da 

escola ou cláusula contratual. É esse o contexto no qual está inserido o caso dos autos, já que tanto os fatos narrados, 

quanto os documentos que instruíram a petição inicial, apontam para a inexistência de pendências financeiras por parte 

do impetrante.Conforme restou demonstrado, em dezembro de 2006 a parte-impetrante foi impedida de efetuar sua 

matrícula para o 3º ano do curso de Direito, em razão de pendências financeiras referentes aos meses de agosto, 
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setembro e outubro de 2005, e fevereiro, março, abril, julho e agosto de 2006. Mesmo diante da comprovação do 

pagamento das referidas mensalidades, a instituição de ensino manteve a recusa na efetivação da matrícula, que só foi 

efetuada após medida liminar obtida no curso no mandado de segurança nº. 2007.61.00.006248-7, que tramitou perante 

a 3ª Vara Federal Cível, reconhecendo a inexistência do débito apontado. Consta que a referida ação foi julgada 

procedente, encontrando-se em fase de apreciação de recurso interposto pela parte impetrada e recebido apenas no 

efeito devolutivo.Ocorre que novamente foi obstada a matrícula da parte-impetrante, agora para o 4º ano do curso em 

questão, o que ensejou a propositura de novo mandado de segurança (processo nº. 2008.61.00.005669-8), que 

reconheceu estar o impetrante adimplente junto à faculdade, uma vez que parte dos débitos apontados foi objeto do 

mandado de segurança anteriormente impetrado, e o valor restante foi depositado em Juízo. O referido mandado foi 

julgado procedente, já tendo transitado em julgado.Eis que, na presente ação, o impetrante alega que seu pedido de 

matricula para o 5º ano do curso de Direito foi negado pelos mesmos motivos. Em suas informações a autoridade 

impetrada justifica a recusa com base em débitos relativos aos anos de 2005, 2006 e 2007, noticiando ainda a existência 

de pendências financeiras decorrentes do cancelamento de uma bolsa de estudos que concedia descontos nas 

mensalidades pagas em dia. Argumenta a impetrada que o pagamento extemporâneo da mensalidade obrigaria o 

estudante ao pagamento integral da parcela.Note-se que, não obstante a comprovação nestes autos (fls. 27/30) dos 

pagamentos das parcelas referentes aos meses de agosto, setembro e outubro de 2005, e fevereiro, março, abril, julho e 

agosto de 2006, bem como do depósito judicial referente aos meses de fevereiro, março e abril de 2007, a decisão 

prolatada nos autos do mandado de segurança nº. 2008.61.00.005669-8 (fls. 16/19), reportando-se à sentença proferida 

no mandado de segurança nº. 2007.61.00.006248-7, abordou expressamente a questão, entendendo não haver óbice à 

matrícula pretendida. Consoante restou consignado naquela oportunidade, ...conforme atestam as autenticações 

mecânicas lançadas nos boletos bancários emitidos em favor da Academia Paulista Anchieta S/C Ltda, sociedade 

mantenedora da Universidade Bandeirantes (fls. 18/24), verifico que o impetrante quitou as mensalidades pendentes. 

Assim, estando cessado o óbice à rematrícula em razão do pagamento das mensalidades em atraso, razão não assiste à 

impetrada em indeferir a rematrícula do impetrante sob o fundamento de que a quitação após a data aprazada ensejou a 

perda do direito à bolsa de estudos correspondente a 5% (cinco por cento) da mensalidade. Ora, se os boletos bancários 

foram entregues antecipadamente ao impetrante já com os descontos da bolsa de estudos, incumbia à autoridade 

impetrada proceder à emissão de novos boletos, com os valores corretos das mensalidades sem o desconto de 5% (cinco 

por cento).Portanto, até mesmo a questão do cancelamento da bolsa de estudos restou superada pela decisão acima 

transcrita. Igualmente, a decisão proferida no mandado de segurança nº. 2008.61.00.005669-8 (fls. 16/19) reconheceu a 

inexistência dos débitos relativos ao ano de 2007, já que parte do valor foi depositada em juízo e parte paga através de 

boletos.Assim, a parte impetrante comprovou não só o pagamento de todos os débitos relacionados no relatório de 

pendências financeiras fornecido pela Universidade e juntado às fls. 24, como também o afastamento dos mesmos, por 

determinação judicial, como óbices à efetivação da matrícula almejada.Se a parte impetrante obteve o reconhecimento 

judicial de que os motivos alegados pela autoridade coatora não eram suficientes para impedir a efetivação de sua 

matrícula para o 3º e 4º anos, não se justifica que esses mesmos motivos impeçam a matrícula para o 5º ano, sobretudo 

diante da inexistência de circunstância nova capaz de amparar a recusa por parte da impetrada.Ante ao exposto, 

DEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada para determinar que a autoridade impetrada realize a matrícula da parte-

impetrante no 5º ano do curso superior indicado nos autos, garantindo a imediata retomada da normalidade de sua vida 

acadêmica, reconhecendo a comprovação de presença nas respectivas listas de freqüência. Oportunamente, remetam-se 

os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.00.011486-1 - GOLDEN CAR CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LTDA(SP202853 - 

MAURICIO GOMES PINTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT 

Providencie a parte impetrante a procuração com poderes especiais para desistir do presente feito, visto que aquela 

juntada as fls. 14 não consta poderes especiais previsto no aretigo 38 do CPC, no prazo de 5 dias, sob pena de 

descobsideração do pedido de fl. 87.Int. 

 

2009.61.00.012849-5 - EJH SERVICO E LAVANDERIAS S/C LTDA(SP178151 - DANIELA ALVES DE SOUZA E 

SP097244 - EGBERTO GULLINO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP 

Vistos etc.. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que 

podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao 

contraditório e à ampla defesa. Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da 

liminar. Intime-se 

 

2009.61.00.013502-5 - FLAVIO CORREIA DALAMBERT X CLAUDIA GOMES PRUDENTE DE AQUINO 

DALAMBERT(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Compareça o patrono da parte impetrante em Secretaria para subscrever a petição de interposição da contraminuta do 

agravo retido fls. 41 e das razões de fls. 43, no prazo de cinco dias sob pena desentranhamento.Int. 
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2009.61.00.014174-8 - GERD MANFRED CARL OTTO RUDOLF VON OHEIMB HAUENSCHILD(SP203863 - 

ARLEN IGOR BATISTA CUNHA E SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES E SP260671 - SVEN VON 

OHEIMB HAUENSCHILD) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA PATRIMONIO UNIAO - GERENCIA REG 

EST SP 

Manifeste-se a parte impetrante sobre o Agravo Retido de fls. 64/71, no prazo de 10 dias, conforme determinado no 

artigo 523, parágrafo 2º do CPC.Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Ciência a parte impetrante sobre as 

informações juntadas as fls. 72/73.Int. 

 

2009.61.00.014810-0 - JURACI MARIA FERREIRA MORA GIL X MARTA HELEN CRUZ 

CRIVELLARO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - 

CENTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ARACATUBA 

Vistos, em liminar.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Juraci Maria Ferreira Mora Gil e outra em face do 

Gerente Regional do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo visando à manutenção da jornada de trabalho 

das impetrantes sem redução da remuneração.Para tanto, as impetrantes alegam, em suma, que ingressaram como 

servidoras do Instituto Nacional do Seguro Social no cargo de Técnico de Seguro Social há mais de 20 anos, 

cumprindo, desde então, jornada de trabalho de seis horas diárias (trinta horas semanais), por força da Circula 

Reservada de 17.10.1983, do Aviso nº. 257, de 14.09.1984, da Resolução Conjunta IAPAS/INAMPS/INPS nº. 65, de 

14.09.1984, da Circular de 6.12.1984 e do Aviso nº. 175, de 12.05.1987, e em consonância com o disposto no artigo 19 

da Lei nº. 8.112, de 11.12.1990. Aduzem que em razão do disposto no artigo 160 da Lei nº. 11.907, de 03.02.2009, que 

acrescentou o artigo 4º-A a Lei Federal nº. 10.855, de 01.04.2004, as impetrantes estão sendo compelidas a cumprir, 

desde 1º de junho de 2009, jornada de trabalho de oito horas diárias (quarenta horas semanais) sem acréscimo na 

remuneração, sendo-lhes facultada a manutenção da jornada de trabalho anterior desde que concordem com a redução 

proporcional nos vencimentos. Por entenderem que a alteração em questão viola a regra constitucional que veda a 

irredutibilidade de vencimentos, pugnam pela concessão de medida liminar visando à manutenção da jornada de trinta 

horas semanais, sem prejuízos financeiros.Diante da especificidade do caso, a apreciação do pedido liminar foi 

postergada até a chegada das informações.Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às 

fls. 146/158. É o breve relatório. DECIDO.Afasto as preliminares. Entendo que não se trata de voltar-se contra lei em 

tese, posto que a mesma será diretamente executada por ato da administração gerador de consequências para as 

administradas. Sabe-se que não cabe Mandado de Segurança contra lei em tese, por ser ele instrumento constitucional 

configurado para proteção de direito liquido e certo, violado por ato ilegal ou abuso de direito perpetrado pela 

autoridade pública ou quem lhe faça às vezes. Já restou assentado, contudo, na doutrina e jurisprudência que, em se 

tratando de lei que encontra imediata aplicação, isto é, sem a necessidade de uma legislação que venha a ampará-la para 

ter aplicabilidade, considerando-se o dever de aplicar a lei que possui a administração, claro está se tratar de ato 

discutível por meio de mandado de segurança, daí ser esta ação via adequada para a discussão em tela. Outrossim, 

entendo não estar configurado o prazo decadencial alegado, posto que a parte autora- impetrante está a se voltar contra a 

previsão legal que a qualquer momento pode ser executada pela administração, e não simplesmente diante da legislação, 

quando então se contaria o prazo como alegado; mas ao voltar-se contra o ato administrativo que estará executando a 

lei, não parece encontrar espaço para o início do prazo alegado. É cediço que para o deferimento de medida liminar em 

mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 1.533/51, têm de se fazer presentes cumulativamente os requisitos 

descritos em seu artigo 7º, inciso II, vale dizer, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a 

ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda.Vislumbro no presente caso a relevância dos 

fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado, quando da análise 

liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de 

procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo 

afirmado.Prevê o artigo 19 da Lei nº. 8.112/90, Regime Jurídico Único, do servidor público: Os servidores cumprirão 

jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do 

trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº. 8.270, de 17.12.91). Considerando-se que na previsão original da lei nº. 

10.855 não havia qualquer referência à carga horária, certo é que a carga horária em questão era aquela prevista como 

regra geral, na lei nº. 8.112, portanto até quarenta horas semanais. O que resulta da análise supra é que eventual 

exigência da Administração de cumprimento de carga horária que chegue a quarenta horas semanais vem com previsão 

legal, a que os servidores sempre estiveram submetidos.O Decreto nº. 1.590/95, em seu artigo 3º, não entra em 

confronto com a previsão legal, posto que defere à autoridade administrativa discricionariedade para impor jornada de 

trabalho de trinta horas, regulamentando, assim, de acordo com a necessidade interna então existente, o horário de 

serviço. Claro que se sujeitando a eventual alteração, diante de futuras outras constatações. Vejamos: Quando os 

serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas 

ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, é facultado ao dirigente máximo do 

órgão ou da entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e carga horária de trinta 

horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo para refeições. (Redação dada pelo Decreto nº. 4.836, de 

9.9.2003)Consequentemente a lei regente sobre a jornada de trabalho das impetrantes é expressa no sentido de ser esta 

de até quarenta horas semanais, de modo a haver respaldo para a Administração requerer que as impetrantes trabalhem 

até quarenta horas semanais.Na esteira do que aí previsto veio a Lei nº. 11.907/2009, em seu artigo 160, alterando o 

artigo 4º, da Lei nº. 10.855/2004, para prever:É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores 
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integrantes da Carreira do Seguro Social. 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de 

trabalho para 30 (trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução 

proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, 

constante do Anexo III-A desta Lei.2o Depois de formalizada a opção a que se refere o 1o deste artigo, o 

restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas fica condicionada ao interesse da administração e à 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestados pelo INSS. 3o O disposto no 1o deste 

artigo não se aplica aos servidores cedidos.Como se vê, a um só tempo, com a legislação supra, a Administração tratou 

não só da elevação da carga horária, mas da redução dos salários em correspondência à elevação da carga horária, hora 

sem previsão para tanto. O que a disciplina legal lhe assegurava era somente prever a carga horária, mas sem 

possibilidade de reflexamente descumprir com a Constituição Federal, que é expressa na previsão de irredutibilidade de 

vencimentos, em seu artigo 37, inciso XV. Ressalve-se que a alteração no horário de serviço, para então quarenta horas 

semanais, traz interessante observando, pois, conquanto seja possibilidade legal, que derivaria, portanto, da necessidade 

na prestação do serviço, ainda possibilita o exercício em seis horas diárias, mas então com redução de salários. A 

questão é que não se pode confundir carga horária com vencimentos. A legislação analisada sempre se referiu à carga 

horária. Trazendo como possibilidade o cumprimento de até 40 horas semanais, nada dispondo sobre os vencimentos 

correspondentes, de modo que a disciplina quanto a estes se regem pelas demais regras, inclusive as constitucionais, 

prevendo a irredutibilidade dos mesmos. Se os servidores prestavam os serviços em um regime de trinta horas como 

discricionariedade exercida pela administração, e havendo para a administração a possibilidade de passar a exigir a 

integralidade da jornada de trabalho, parece-me assente que para tanto deverá corresponder o aumento de salário na 

mesma proporção. Ora, havia a previsão legal para quarenta horas de salário, mas a Administração optou por 

estabelecer jornada de trabalho de trinta horas semanais, o salário pago corresponderia então para as trinta horas 

exercidas, para aumentar para quarenta horas a remuneração deverá ser proporcional ao aumento das horas. 

Consequência é que, se mantiver a opção de trinta horas, não é possível a redução do salário.Com os vencimentos atuais 

recebidos, o servidor exercia carga horária de trinta horas, há a previsão legal que autoriza a administração a elevar a 

carga horária, contudo para tanto, necessariamente terá de elevar os proventos, na mesma medida do acréscimo de 

horário, o que corresponde a manter os vencimentos no mesmo patamar para aqueles que exercerem a mesma jornada 

de trabalho de até então, trinta horas semanais.Neste diapasão a Administração terá sempre a possibilidade de impor até 

o limite de 40 horas semanais, justamente porque a lei a autoriza a tanto. No uso desta discricionariedade, veio o 

Decreto impondo a jornada de 30 horas semanais. Veja-se que a carga de 40 horas era uma possibilidade, mas não foi a 

implementada, optando a Administração pela carga de trinta horas semanais e seis horas diárias. Agora, outra questão é 

a remuneração correspondente.As impetrantes recebiam um valor X para o desempenho de certa carga horária (trinta 

horas semanais). Na esteira do que a legislação possibilita a Adminisstração poderá elevar esta carga horária para 40 

horas semanais, mas como consequência da elevação da carga horária, na mesma proporção, está obrigada a elevar os 

vencimentos até então pagos, já que os vencimentos pagos o eram em face da contraprestação de 30 horas semanais. Se 

a Administração passa a exigir mais horas, para o acréscimo em serviço tem de acrescer a remuneração correspondente. 

O que implica em, não ser a Administração obrigada a possibilitar a continuidade de prestação de serviço em trinta 

horas, mas o fazendo a remuneração deverá permanecer no mesmo patamar até então pago.Veja-se que além de se tratar 

de consequência legal, da regulamentação administrativa inicialmente feita, há aí também uma lógica resultante da 

relação jurídica prestacional, em que as partes estabelecem em seu início o equilíbrio, mediante certo valor pago como 

contraprestação à prestação de serviço. Se elevar a prestação de serviço, na mesma proporção está obrigada a 

Administração a elevar os vencimentos - contraprestação - mantendo, assim, o equilíbrio da relação jurídica 

estabelecida inicialmente; se optar a Administração por possibilitar a escolha do servidor pela carga horária reduzida, 

então se manterá a mesma remuneração. Tanto assim o é que a lei autorizava a administração a implementar a carga 

horária de até 40 horas, mas nunca previu que eventual elevação da carga horária poderia corresponder à diminuição do 

salário, o que acaba ocorrendo, já que pelo mesmo valor de vencimentos se trabalhará mais horas, consequentemente o 

valor pago por hora é menor do que o valor anteriormente pago. A Administração não está autorizada a reduzir os 

vencimentos de seus servidores, e, portanto, a nem mesmo elevar a carga horária sem a correspondente elevação dos 

vencimentos, o que implicaria, reversamente, em diminuir os salários, desequilibrando a relação inicialmente criada. A 

Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XV, prevê a irredutibilidade de vencimentos dos servidores, exatamente 

para impedir medidas como a presente, em que por meios reflexos ocasione-se a diminuição indevida nos vencimentos. 

A tentativa de a Administração impor a carga horária maior com os mesmos vencimentos, ou a mesma carga horária 

que a atual com vencimentos menores, atinge direito básico dos seus servidores, a irredutibilidade de salário. Por opção 

legislativa a Administração detinha o poder discricionário de prever jornada de trabalho de trinta horas. Foi exercida 

esta faculdade, e, então, à jornada de trabalho de trinta horas, corresponde um determinado valor, que não pode ser 

reduzido sem atingir os direitos do servidor. Ressalve-se que o valor pago a título de vencimentos sempre o foi pelas 

trinta horas semanais, e não por quarenta horas. Veja-se que a questão não se resume, como aparentemente se quer fazer 

crer, à carga horária, mas se relaciona diretamente ao direito constitucional dos servidores de não terem reduzidos seus 

vencimentos, mantendo o equilíbrio da relação jurídica prestacional inicialmente posta entre as partes. Tanto a relação 

integralmente se altera com a nova disciplina, que a própria legislação (Decreto nº. 1.590/95) já previa diferenças em se 

tratando de prestação de trinta horas, disciplinando a dispensa de intervalos para refeições, dando exemplo claro da 

diferença entre trabalhar-se seis horas por dia ou oito horas, quando aí se tem ainda o acréscimo de horas para intervalos 

para refeições. No caso de trinta horas, com seis horas diárias, o indivíduo necessita certa disposição do seu dia para o 

trabalho, que lhe possibilita melhor manejo em seus horários, lhe desgastando significativamente menos o dia a dia, 
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quer com trânsito, quer com refeições etc., de modo a considerar todos estes percalços no valor mensalmente recebido. 

Já ao passar para as oito horas diárias, correspondente às 40 horas semanais, o funcionário tem todo um acréscimo - 

inicialmente não considerado no valor dos vencimentos -, que não corresponderá somente às duas horas diárias a mais, 

mas também ao acréscimo de horas no trânsito, devido a menor mobilidade de horário, o acréscimo com refeições, o 

acréscimo do horário destinado unicamente com o serviço, ao que deve corresponder o acréscimo em seus vencimentos. 

Ou, ofertando a hipótese de escolha, a manutenção da situação atual com os mesmos vencimentos. Ante o exposto, 

DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA para permitir às impetrantes a continuação da jornada semanal de trabalho de 

trinta horas, sem qualquer redução da remuneração correspondente, conforme os vencimentos que antecedem a lei nº. 

11.907, de fevereiro de 2009, incluindo os vencimentos básicos, GAE, vantagem pecuniária e GDASS. Dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-

se.São Paulo, CLAUDIA RINALDI FERNANDES Juíza Federal Substituta 

 

2009.61.00.015234-5 - JOSE CARLOS DE JESUS(SP235465 - ADRIANO LUIZ BATISTA MESSIAS E SP187075 - 

CESAR ANTUNES MARTINS PAES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Indefiro o pleito liminar, tendo em vista que já houve o recolhimento do IR combatido. O documento de fls. 24 

informa que a homologação da rescisão do contrato de trabalho se deu no dia 20 de março de 2009, sendo certo que o 

recolhimento da exação ora combatida se deu no mês subseqüente (abril/2009), e a presente ação foi distribuída 

somente em 1º.07.2009. 2. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal. Após, ao 

Ministério Público Federal para parecer. 3. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se 

 

2009.61.00.015913-3 - ESSENCIS CO-PROCESSAMENTO E INCINERACAO LTDA X ESSENCIS SOLUCOES 

AMBIENTAIS S/A(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X PRESIDENTE DA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

Fls. 137/171: Mantenho a decisão de fls.126/132 por seus próprios fundamentos jurídicos. Proceda a Secretaria a 

anotação da interposição do agravo de instrumento pela parte impetrante.Int. 

 

2009.61.00.016059-7 - ANTONIO EUGENIO BELLUCA(SP250786 - MARIANA LIOTTI FUZZO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos etc.. Fls. 31/33: Verifico que a retificação requerida não se coaduna com o benefício econômico pretendido, uma 

vez que o que se pretende é a suspensão da exigibilidade do crédito tributário indicado às fls. 21/22. Assim, providencie 

a parte-impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o correto cumprimento da determinação contida no despacho de fls. 30, 

sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se 

 

2009.61.00.016090-1 - PAULO JAVIER IBARRA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP 

Manifeste-se a parte impetrante sobre o Agravo Retido de fls. 55/67, no prazo de 10 dias, conforme determinado no 

artigo 523, parágrafo 2º do CPC.Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Int. 

 

2009.61.00.016640-0 - CONCEITO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA ME(SP166861 - EVELISE BARBOSA 

VOVIO) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

1. Recebo a petição de fls. 45/46 como emenda à inicial. Ao SEDI, para inclusão do Presidente da Junta Comercial do 

Estado de São Paulo - JUCESP, assim como do Procurador Chefe da Fazenda Nacional em Osasco, no pólo passivo.2. 

No prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito: a) Considerando que o domicílio fiscal da ora impetrante é 

na Cidade de Osasco, patente a ilegitimidade passiva do Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo (apontado na 

inicial). Assim sendo, regularize o pólo passivo no tocante ao Sr. Delegado da Receita Federal; b) Cumpra o item c do 

despacho de fls. 44, trazendo aos autos as Informações de Apoio para emissão de certidão, atualizada. 3. Após, 

cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se 

 

2009.61.00.016892-4 - JULIO AMADEU AMARAL DE BRITO X IONE MENDONCA FIGUEIREDO DE BRITO X 

ADOLFO LUIS JURADO FERNANDEZ X MAGALY BENEDITA MORAES JURADO(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Julio Amadeu Amaral de Brito e outros em face do Gerente Regional 

do Patrimônio da União em São Paulo, visando à conclusão de procedimento administrativo em que se pleiteia a 

transferência do domínio útil de imóvel de propriedade da União.Em síntese, os impetrantes afirmam que o casal Julio 

Amadeu Amaral de Brito e Ione Mendonça Figueiredo de Brito, antigos detentores dos direitos relativos ao domínio útil 

do imóvel cadastrado na Gerência Regional de Patrimônio da União sob RIP no 6213.0003588-91, cederam e 

transferiram tais direitos ao casal Adolfo Luis Jurado Fernandez e Magaly Benedita Moraes Jurado. Aduzem que o 

imóvel em questão encontra-se, até esta data, cadastrado em nome de Construtora Albuquerque Takaoka S/A, tendo, o 

primeiro casal, formalizado pedido administrativo de transferência de domínio em 18.12.2007, visando obter sua 

inscrição como foreiro responsável pelo imóvel em questão, cujo protocolo recebeu o número 04977.024751/2007-10, 

para que posteriormente tenha início a regularização do imóvel em nome do casal adquirente. No entanto, até o presente 
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momento a autoridade impetrada não se manifestou sobre o requerimento, motivo pelo qual pugnam pela concessão de 

medida liminar determinando a imediata conclusão do processo administrativo em questão, inscrevendo os impetrantes 

como foreiros responsáveis pelo imóvel em tela.É o breve relatório. DECIDO.É cediço que para o deferimento de 

medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 1.533/51, tem de se fazerem presentes 

cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso II, quais sejam, a relevância das fundamentações 

trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Reconheço a 

urgência da medida, já que a transferência em questão é um legítimo direito da parte-impetrante, que vem reforçado na 

indicada possibilidade de prejuízos financeiros, evidenciada pela impossibilidade de alienação do imóvel em tela 

enquanto perdurarem as irregularidades no respectivo cadastro.Quanto ao relevante fundamento jurídico, é no mínimo 

exagerada a demora de um ano e meio para responder a requerimento administrativo. Como regra geral, o art. 1, da Lei 

9.051/1995, estabelece que as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos 

da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 

quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.Acerca do prazo para manifestação dos entes fazendários 

sobre pedidos efetuados pelos contribuintes, consoante o parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional 

(CTN), as certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento 

na repartição. Por sua vez, o art. 24, da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo 

federal e demais providências administrativas, prevê que inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 

autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco 

dias, salvo motivo de força maior. No caso dos autos, não vislumbro motivo de força maior que possa impedir a 

resposta do Poder Público ao legítimo requerimento da parte-impetrante. Por sua vez, considerando o prazo do art. 1, da 

Lei 9.051/1995, ou observando a prorrogação prevista no art. 24, parágrafo único, da Lei 9.784/1999 mediante 

comprovada justificação, tal lapso de há muito já transcorreu.Mesmo inexistindo norma expressa acerca do prazo para a 

autoridade impetrada se manifestar em relação a requerimento tão singelo, o transcurso de um ano e meio supera 

qualquer tolerância razoável e proporcional.Observo que a parte-impetrante comprovou ter protocolizado requerimento 

de averbação da transferência de domínio em 18.12.2007, conforme documento acostado às fls. 31, o que demonstra o 

tempo transcorrido sem a devida manifestação da autoridade impetrada, já que segundo Certidão de Situação de 

Aforamento obtidas na página da Secretaria do Patrimônio da União na Internet, figura ainda como responsável o antigo 

foreiro do imóvel objeto desta ação (fls. 30). Note-se que a informação no sentido de que a autoridade impetrada estaria 

impossibilitada de atender ao pleito dos impetrantes por força da Portaria nº. 293/2007, que instalou o chamado Balcão 

Virtual, não merece crédito, já que o que se pretende é apenas a averbação da transferência do domínio útil de imóvel de 

propriedade da União, ou seja, a mera atualização, nos cadastros da Secretaria do Patrimônio da União, dos dados de 

identificação do novo responsável, serviço esse que sequer encontra-se disponível na internet (Balcão Virtual).Por todo 

o exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR PLEITEADA para que a autoridade impetrada se manifeste diretamente 

à parte-impetrante, no prazo de quinze dias, acerca do protocolo no. 04977.024751/2007-10, aceitando o pedido nele 

formulado ou apresentando as razões pelas quais não pode ser concluída a transferência do domínio útil em relação ao 

imóvel cadastrado sob RIP no. 6213.0003588-91.Notifique-se. Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal, para o necessário parecer. Int. 

 

2009.61.00.017077-3 - ALEXANDRE NUNES KASAI(SP264045 - SHEYLISMAR OLIVEIRA AGUIAR) X 

DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - SP X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALEXANDRE NUNES KASAI em face do REITOR DA 

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP buscando ordem para assegurar a realização de matrícula em curso 

superior.Aduz a parte-impetrante que após ter concluído o 6º semestre do curso de graduação em Administração de 

Empresas ministrado pela instituição de ensino-ré, foi impedido de efetuar sua matrícula para o 7º semestre, uma vez 

que o regimento interno da universidade veda a matrícula para o penúltimo e último semestres letivos aos alunos com 

pendência de disciplinas a serem cursadas em regime de dependência. Sustenta ter reiterado seu pedido de matrícula 

com base na previsão regimental segundo a qual será possível cursar as referidas disciplinas simultaneamente às 

disciplinas do período subseqüente, mediante autorização da coordenação do curso, existência de vaga e 

compatibilidade de horários. Tendo em vista a proximidade da data limite para a matrícula (25.07.2009) sem que seu 

requerimento tenha sido analisado, pugna pela concessão de medida liminar que garanta a matrícula para o 7º semestre, 

autorizando-lhe cursar concomitantemente as disciplinas em regime de dependência. Pleiteia, finalmente, a concessão 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.É o breve relatório. DECIDO.Inicialmente, tendo em vista o manifesto 

equívoco na indicação da autoridade impetrada, retifico, de ofício, o pólo passivo da presente ação para que passe a 

constar o Reitor da Universidade Paulista - UNIP. De plano, na esteira da mansa jurisprudência, anoto que esta Justiça 

Federal é competente para pleitos intentados em face de universidades privadas, quando o meio é a ação mandamental 

(nesse sentido, como exemplo, note-se o REsp. 225515/SP, 1ª T. STJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 16.11.99. pág. 

197). Este Juízo considerou no passado que por se tratar de serviço público impróprio a Justiça Federal não teria 

tecnicamente competência para a análise da demanda, já que a educação é apenas autorizada ao ente privado, e não 

delegada. Contudo, a fim de trazer segurança jurídica ao jurisdicionado, rende-se a jurisprudência que vê na Justiça 

Federal competência para a causa. É cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos 

termos da Lei nº. 1.533/51, tem de se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, 

inciso II, quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se 
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concedida somente ao final da demanda. Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, 

haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito 

levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, 

vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado. No caso dos autos 

nota-se que a matrícula no semestre pretendido está sendo obstada em razão da existência de disciplina a ser cursada 

pela parte-impetrante em regime de dependência, que se revela como pré-requisito para o semestre ora pretendido. 

Sendo que a vedação decorre do fato de se tratar de matrícula no penúltimo semestre do curso. No que concerne à 

matrícula escolar, o artigo 5º da Lei 9.870/1999 garante ao aluno já matriculado na instituição de ensino o direito de 

renovação da matrícula para o ano letivo seguinte, dispondo que os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, 

terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula 

contratual. Assim sendo, desde que respeitado o limite temporal fixado no calendário escolar e vencidas as matérias do 

currículo escolar para a etapa anterior, o aluno faz jus à matrícula para os períodos subseqüentes no estabelecimento de 

ensino no qual vinha realizando seus estudos. De acordo com o disposto no artigo 207, da Constituição, as 

universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, devendo 

obedecer ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Ante a importância do tema, o art. 53, da 

Lei 9.394/1996 prevê que, no exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as 

atribuições de criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos na 

mencionada lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino. 

Igualmente cabe às universidades a fixação dos currículos dos seus cursos e programas (observadas as diretrizes gerais 

pertinentes), estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão, 

fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio, elaborar e reformar os 

seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes, conferir graus, diplomas e outros títulos, 

firmar contratos, acordos e convênios, aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos institucionais, 

administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos, e 

receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios com entidades públicas 

e privadas. Portanto, o art. 53, parágrafo único, da Lei 9.394/1996 estabelece que para garantir a autonomia didático-

científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 

disponíveis, sobre criação, expansão, modificação e extinção de cursos, ampliação e diminuição de vagas, elaboração da 

programação dos cursos, programação das pesquisas e das atividades de extensão, contratação e dispensa de 

professores, e planos de carreira docente. Ressalve-se que ao estabelecer a relação jurídica entre aluno e faculdade, 

aquele se submete às regras da entidade, para o curso em questão, tanto no que diz respeito ás regras já vigentes, como 

àqueles que surjam no decorrer do curso, posto que se os administrados não possuem direito adquirido diante de 

ordenamento jurídico, ora, quanto mais diante de sistema internos de faculdades. Assim, alterações que surjam no curso 

da formação acadêmica do indivíduo, atingem-no licitamente, uma vez que não se trata de penalidades ou sanções, mas 

de regulamentação da formação técnica do indivíduo. Na esteira destas autorizações constitucional e legais vem a 

presente questão. Das alegações trazidas pela parte impetrante, bem como da documentação acostada às fls. 13/35, 

conclui-se, inicialmente, que a parte-impetrante tinha ciência da impossibilidade de se cursar o penúltimo e o último 

semestres, na hipótese de haver alguma dependência de matérias relativas a semestres anteriores, uma vez que tal 

condição figurou expressamente no regimento interno juntado às fls. 35. Segundo consta no tópico Regime de 

Dependência, do aludido regimento, O aluno aprovado em um período letivo poderá matricular-se no período 

subseqüente e cursar as disciplinas pendentes em regime de dependência. O aluno reprovado deverá adequar-se ao 

currículo vigente para a turma na qual estiver ingressando. E ao definir o número máximo de disciplinas em regime de 

dependência e de adaptação para a promoção ao semestre letivo subseqüente, o regimento dispõe que para o penúltimo 

e último semestres letivos do curso não serão aceitas matrículas de alunos com dependência, recuperação ou adaptação 

em qualquer disciplina de semestres letivos anteriores. Justamente na ressalva supra inclui-se a situação em que o 

impetrante encontra-se, já que se observa do Histórico Escolar de fls. 23/24, que a parte-impetrante foi reprovada na 

disciplina Formação de Preços de Venda, cursada no 6º semestre, não estando, portanto, apta a cursar o 7º semestre do 

curso em questão, o qual representa o penúltimo semestre do curso. Ocorre que, exatamente porque atuou a entidade 

dentro de sua competência, visando o aperfeiçoamento técnico de seus alunos, não creio haver qualquer ilegalidade ou 

abuso de poder na atuação administrativa, que tão-somente impede o prosseguimento na formação sem que tenha se 

concluído, adequadamente, com a etapa anterior, o que, aliás, até um passado recente, sempre fora a regra. Afinal, os 

alunos matricularam-se para concluírem o curso em sua integralidade, portanto, diante do que, reprovação em uma 

única disciplina é motivo suficiente para se exigir previamente o cumprimento desta, para somente então prosseguir-se 

na formação. Agora, de forma alguma isto atinge qualquer direito do impetrante, posto que, se não pôde cursar antes, 

poderá cursar agora a matéria, e assim que concluída prosseguir em sua formação. Vale dizer, em momento algum a 

autoridade administrativa exigiu que atuasse em sua formação, progredindo para a etapa seguinte, tão-somente 

estabeleceu regras lógicas exigindo primeiro a conclusão de um semestre para posteriormente iniciar-se o segundo. 

Assim, entendo válidos os pré-requisitos impostos pelo Regimento Interno da Universidade para a promoção de 

semestre no decorrer dos cursos oferecidos pela instituição de ensino. Ademais, ao exigirem para a matrícula em 

determinada disciplina a conclusão de outra tida com pré-requisito, as instituições cuidam para que a evolução do curso 

ocorra dentro de uma seqüência pedagógica que propicie uma formação profissional mais sólida.Ante o exposto, 

INDEFIRO A LIMINAR pleiteada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade 
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impetrada para que preste informações no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário 

parecer.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo fazendo constar como 

autoridade impetrada o Reitor da Universidade Paulista - UNIP.Oficie-se e intime-se. 

 

2009.61.00.017254-0 - METALURGICA ZONI LTDA ME(SP192206 - JOSÉ LUIZ CIRINO) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos etc.. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que 

podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao 

contraditório e à ampla defesa. Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da 

liminar. Intime-se 

 

2009.61.00.017319-1 - APS-ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE(SP178403 - 

TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA E SP146964 - RAFAEL FRANCISCO LORENSINI ADURENS DINIZ E 

SP225777 - LUIZ EDUARDO GOMES VASCONCELLOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE 

SAO PAULO - DEFIC-SP 

Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a 

este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao contraditório e à 

ampla defesa. Para tanto, providencie a parte-impetrante cópia adicional da contrafé, necessária à instrução dos 

mandados de notificação, nos termos do disposto no artigo 6º da Lei 1.533/51.Com as informações, tornem os autos 

conclusos para apreciação da liminar. Intime-se. 

 

2009.61.00.017571-0 - CARLOS EDUARDO MARTINS JUNIOR(SP224548 - FABIANO CASSIO DE ALMEIDA 

SOUZA E SP274513 - RUY CICERO MARTINS FONTES NETTO) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE 

JULHO -UNINOVE 

Visto etc.À vista da particularidade da lide versada nos auto, postergo a apreciação do pedido de liminar.Notifique-se as 

informações, tornem os autos conclusos para apreciação em medida de urgência.Intime-se 

 

2009.61.00.017622-2 - IND/ DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA(SP224120 - BRENO 

FERREIRA MARTINS VASCONCELOS E SP222569 - LEANDRO FALAVIGNA LOUZADA) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. À vista de os autos estarem instruídos com documentos protegidos pelo sigilo fiscal, determino o processamento do 

feito em segredo de justiça;2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem 

aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir as autoridades coatoras, 

em respeito ao contraditório e à ampla defesa.3. Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos para 

apreciação da liminar. Intime-se 

 

2009.61.00.017811-5 - BYD COMERCIO DE VESTUARIO LTDA(SP250653 - CAROL RODRIGUES DOS 

SANTOS DE MORAES FARIAS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT 

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, regularize a parte impetrante a sua representação 

processual, nos termos da cláusula sexta do Contrato Social. 2. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos 

conclusos para decisão. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4663 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.019837-8 - INSTITUTO JLMF DE ENSINO S/C LTDA - EPP(SP077270 - CELSO CARLOS 

FERNANDES) X INSS/FAZENDA X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora em réplica, pelo prazo de 10 dias, com relação às contestações apresentadas pelo SESC e 

SENAC.Após, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem 

produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2002.61.00.019962-8 - GONSALINA PEREIRA - ESPOLIO X NEUZA BERGONZINI DE CARVALHO(SP089369 - 

LUIZ CARLOS VIDIGAL) X UNIAO FEDERAL 

Vista à parte autora do documento juntado às fls.192/193, pelo prazo de 10 dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4675 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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1999.61.00.045337-4 - ANTONIA COSTA BARRETO X ALICE CEDRONI DE OLIVEIRA X ALICE PEGORARO 

LIMA X ANITA MORALES AGUDO MASSARENTE X EDELAMAR TERESA FROIO CABRAL X MARIA 

ALICE FRAGA PERES X MARIA ANTONIETA DE OLIVEIRA FERNANDES X TACACHINGE SEKINE X 

TEREZINHA CATARINA MORATO BENJAMIN X ZULMIRA AUGUSTA BERNARDI FERRAREZE(SP077001 - 

MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora em réplica, pelo prazo de 10 dias.Após, independentemente de nova intimação, 

especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8557 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0057322-1 - CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X JOSE DE SOUZA DIAS(SP025218 - CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL E SP006392 

- ARGEO PEREIRA E SP035417 - EDSON REIS PAVANI E SP093887 - RICARDO ALVES PEREIRA) 

Declaro aprovados os cálculos da contadoria judicial (fls.739/741), para que se produzam seus regulares efeitos 

jurídicos, posto que elaborados em conformidade com o r.julgado e com o Manual de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal.Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a 

efetuar o recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls. 751, no prazo de 15 (quinze) dias, pena de 

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.Na 

esteira da decisão proferida pelo ÓRGÃO ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1028855, 

Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários advocatícios na fase de execução de sentença em 10% 

sobre o valor exequendo.Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exequente para que indique bens passíveis de penhora.Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 
2008.61.00.002129-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X RAQUEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

MONITORIA 
2008.61.00.006835-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X JOEL NUNES DA PAIXAO 

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0062665-3 - QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS LTDA X QEEL IND/ QUIMICAS LTDA(SP049990 - JOAO 

INACIO CORREIA E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA E SP125678 - GIOVANNA C DE JESUS 

KOSHIYAMA E Proc. MARCOS JOSE BURD E Proc. DANILO MARIANO NASCIMENTO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) 

SUSPENDO, por ora, o despacho de fls. 320. Face à informação de fls.323 e diante da consulta realizada junto ao 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica indicando que a empresa QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS LTDA ou 

QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S.A. (fls. 321), conforme consta da Receita Federal encontra-se divergente do 

constante no sistema processual, INTIME-SE a co-autora para que proceda a regularização/indicação ou confirmação 

do CNPJ/CGC, ou ainda, apresente eventual(is) alteração(ões) contratual(is) que poderia(m) ensejar dúvida ou 

discrepância junto à Receita Federal. Após, se em termos, ao SEDI para eventuais alterações e expeçam-se conforme 

determinado às fls. 320. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.  

 

92.0063746-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0059051-9) BRUNO TRESS S/A IND/ E 

COM/(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES E SP013857 - CARLOS ALVES GOMES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o andamento do agravo de instrumento nº. 2009.03.00.020424-0.Int. 

 

93.0003802-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0094219-9) BANCO SUDAMERIS DO 

BRASIL S/A X SUDAMERIS FACTORING DE FOMENTO COML/ E DE SERVICOS LTDA(SP023087 - PEDRO 

LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 
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de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

95.0303272-5 - NILSON GARCIA X EDSON KENAN GARCIA(SP112602 - JEFERSON IORI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA E SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) X 

BANCO DO BRASIL S/A(SP120999 - MARCO ANTONIO PAZ CHAVEZ E SP147878 - MILTON TOMIO 

YAMASHITA E SP101300 - WLADEMIR ECHEM JUNIOR E SP100651 - JOAO BATISTA BASSANI 

GUIDORIZZI E SP121196 - RITA SEIDEL TENORIO) X NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A(SP072947 - 

MIECO NISHIYAMA CAMPANILLE E SP117898 - DAISY APARECIDA DOMINGUES) X UNIBANCO - UNIAO 

DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP177423 - 

SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E 

Proc. JOSE HENRIQUE DE ARAUJO E Proc. SORAYA CRISTINA DO NASCIMENTO E SP127315 - ANGELO 

HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP177423 - 

SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI) 

Fls.1084: Anote-se.Fls.1065/1083: Manifestem-se as partes.Int. 

 

2008.61.00.024653-0 - FERNANDO GONCALVES DE SOUZA DUARTE(SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Providencie a CEF a juntada dos extratos do período pleiteado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.00.030764-6 - JOAO MEDEIROS X WILSON MEDEIROS X REGINA MARIA DE MEDEIROS X 

ELIZABETH MARIA DE MEDEIROS(SP146123 - AMIR DE SOUZA JUNIOR E SP149193 - ANTONIO CARLOS 

FERRAZ DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em nada mais sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.031671-4 - ADELINA BARVORA PACHECO X ANTONIO DO AMARAL PACHECO X MARIA 

NEVES PACHECO FINOTTI(SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Fls.154/155: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2008.61.00.035309-7 - ANTONIO ALBERTO ALVES BARBOSA - ESPOLIO X ELZA NOGUEIRA ALVES 

BARBOSA(SP199584 - RENATA CAGNIN E SP128277 - JOEL TOLEDO DE CAMPOS MELLO FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê a parte autora regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.001615-2 - JOSE AUGUSTO PEREIRA LEITE(SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO 

E SP161937 - SIMONE DE JESUS BERNOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Comprove a CEF o recolhimento das custas judiciais, conforme determinado às fls.58.Após, remetam-se os autos à 

contadoria judicial. 

 

2009.61.00.005040-8 - GALTEC GALVANOTECNICA LTDA(SP134500 - ADRIANA MARTINS DAS NEVES) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.  

 

2009.61.00.010037-0 - AIRILISCASSIA SILVA DA PAIXAO(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE 

CONTRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls.177/185: Ciência à parte autora.Após, conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.015574-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.011464-2) MARCIA DA 

SILVA ALVES ME X MARCIA DA SILVA ALVES(SP023943 - CLAUDIO LOPES CARTEIRO E SP113156 - 

MAURA ANTONIA RORATO DECARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Fls. 24/27: Manifeste-se a embargante em réplica. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2002.61.00.014348-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.013590-3) DARCY 

MARIA ARDOZO MIRANDA(SP112724 - JESUINO LIBANO PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA 
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MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR E SP089964 

- AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) 

Fls. 93/93v: Manifeste-se a ECT. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.00.021653-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X SANTANA CHIC PAES E DOCES LTDA(SP048832 - MANUEL DA 

CONCEICAO FERREIRA E SP147583 - SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO E SP187117 - EDNA 

APARECIDA FERNANDEZ) X IZILDA DE ABREU NOGUEIRA X HUGO OCTAVIO RODRIGUES DE SOUSA 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

2008.61.00.006462-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X GIL 

FRANCA BAGANHA REPRESENTACOES S/C LTDA X GIL FRANCA BAGANHA(SP149289 - VALTER 

KIYOSHI SUEGAMA) 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

2009.61.00.010988-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ANTONIO MARCOS CAPPIA ME X ANTONIO 

MARCOS CAPPIA 

Comprove a CEF a distribuição da Carta Precatória nº 86/2009, retirada às fls. 53, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.011464-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X MARCIA DA SILVA ALVES ME(SP023943 - CLAUDIO LOPES 

CARTEIRO) X MARCIA DA SILVA ALVES(SP023943 - CLAUDIO LOPES CARTEIRO) 

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução nº 2009.61.00.015574-7, em apenso. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.046574-1 - ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO 

PACHECO SCHUNCK E Proc. PATRICIA HELENA NADALUCCI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(fls. 324/325) Anote-se. Providencie a impetrante a juntada de eventuais alterações contratuais, tendo em vista a 

divergência apresentada na razão social apontada na inicial. Após, venham-me conclusos para prolação de nova 

sentença, conforme o v. acórdão de fls. 302. Int.  

 

2007.61.00.018722-3 - CRISTIANE SANCHES MONIS MASSARAO(SP152197 - EDERSON RICARDO 

TEIXEIRA) X SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO(Proc. AUGUSTO CESAR 

MONTEIRO FILHO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2009.61.00.016081-0 - PAULO ROBERTO ALMAS DE JESUS(SP063545 - PAULO ROBERTO ALMAS DE 

JESUS) X CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  

Fls. 130/131: Proferi despacho às fls. 128/128 verso. Após, cumpra-se, remetendo-se os autos a Seção Judiciária de 

Brasília/DF. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.031686-6 - JANETE DOS SANTOS BARBOSA(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.006964-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

JAILTON CARLOS DA SILVA X JOELMA PEREIRA SOUZA 

Informe a CEF acerca do cumprimento da Carta Precatória nº 60/2009, em trâmite perante a Comarca de Embu/SP, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.19.005052-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X CLEBERTON ANTONIO JOAQUIM 
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Fls. 109/110: Manifeste-se a CEF. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2003.61.00.027043-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

HELENA MARIA DA SILVA 

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 8558 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0760795-4 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA E 

SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA) X ALCEBIADES MARTIN CODALE(SP066897 - FERNANDO 

ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP112130 - MARCIO KAYATT) X SIRLEI DE LOURDES SOARES MARTIM X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP018286 - MARCOS FLAVIO FAITARONE E Proc. LEILA 

DAURIA KATO E Proc. FATIMA FERNANDES CATELLANI E SP098962 - ANNA CARLA AGAZZI E SP074238 

- YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E SP058558 - OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO E SP090463 - 

BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA) 

Fls.892/898: Manifeste-se a CESP, bem como a Fazenda do Estado de São Paulo. 

 

MONITORIA 

2008.61.00.022906-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X VALDILENE DE NAZARE QUEIROZ DE OLIVEIRA 

MERCEARIA ME(SP090739 - LUIZ CARLOS ROCHA) X VALDILENE DE NAZARE QUEIROZ DE 

OLIVEIRA(SP090739 - LUIZ CARLOS ROCHA) 

Cumpra a CEF o tópico final da determinação de fls. 161, juntando aos autos nota atualizada e discriminada do débito, 

com os acréscimos nele inseridos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0686538-0 - VICENTE DA SILVA PROENCA X SANTA CRUZ PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA X 

JOSE ROQUE RIBEIRO X ALTAIR PASSERANI X ANTONIO BENEDITO RIBEIRO PIRES X EUCLIDES LEITE 

RIBEIRO X JACOB APARECIDO KEILER X GETULIO VIEIRA X MARINA GARCIA DE PROENCA(SP007537 

- ADRIANO SEABRA MAYER E SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

197 - PEDRO DE ANDRADE E Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Intimem-se as partes do teor das requisições de fls.533, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55 de 14/05/2009 do 

CJF. Após, se em termos, conclusos para transmissão. Int. 

 

92.0052062-6 - FLAVIO LUENGO GIMENEZ(SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

93.0013110-9 - MILTON FURLANETTO X VICENTE RUFINO X GERALDO INACIO X FLAVIO ANTONIO 

CORA X MANOEL ANTAO DOS REIS(SP085039 - LUCIA CAMPANHA DOMINGUES E SP084681 - MARCO 

ANTONIO BOSCULO PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Intimem-se as partes do teor das requisições de fls. 244/249, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55 de 14/05/2009 

do CJF. Após, se em termos, conclusos para transmissão. Int. 

 

97.0036419-4 - JOSE FRANCISCO ALVES X HORACIO RENTE X ALDA CAMPAROTTO X JOSE ROBERTO 

GUSMAO MONTES X HELENA ATSUKO ISHIKURA X REGINA CELIA CHIMENTI X CONCEICAO 

APARECIDA DA SILVA E ALMEIDA X ALESSANDRA GUIMARAES SALES X MARIA HELENA FETKA DA 

SILVA(SP187264A - HENRIQUE COSTA FILHO E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E Proc. VALERIA 

GUTJAHR - OAB/SC 11736 E SP029609 - MERCEDES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M 

CORSETTI GUIMARAES) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2001.61.00.015214-0 - EDMUNDO FAGUNDES(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP108838 - JOAO BATISTA RAMOS E SP114906 - PATRICIA RUY 

VIEIRA E SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA E Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO 

MARUICHI) 

Ante a expressa concordância da Unifesp (fls.617/618), expeça-se ofício precatório complementar no valor de R$ 

51.228,73 (Jun/2009), intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo 12 da Resolução nº 055 de 14 

de maio de 2009.Em nada sendo requerido, encaminhe-se o ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª 
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Região, com cópia à entidade devedora.Após, aguarde-se comunicação do pagamento no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.023302-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.017757-6) 

ELETRONICA TRANSCIR LTDA(SP185080 - SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA E SP182660 - ROSA MARIA 

SANDRONI MARTINS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à União Federal para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.011446-7 - AURELIANO CLARO DA COSTA X LUCINEI SANTOS DE SOUSA COSTA(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência a fim de que a CEF regularize a petição (contestação) e documentos 

de fls. 61/178, trazendo cópia da folha 09 da sentença proferida na ação 2007.61.00.034075-0 (fls. 167/175). Outrossim, 

dê-se ciência à ré dos comprovantes de depósito judicial juntados pela parte autora às fls. 299/301. Regularizados, 

tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.032022-5 - ERVANA SILVA(SP252099 - ALEXANDRE MACHADO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Apresente a parte autora planilha atualizada e discriminada do cálculo, nos termos do art.475, B do CPC, no prazo de 10 

(dez) dias.Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.00.010086-2 - JOELMA SANTOS DE OLIVEIRA(SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Fls.351/356: Manifeste-se a parte autora, comprovando o pagamento das parcelas nos termos da liminar deferida.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.033737-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0045359-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X SILVANO FONTANA(SP026810 - ROMEU 

TOMOTANI E SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) 

Intime-se o embargado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento 

do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.51/53, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa 

de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na esteira da decisão 

proferida pelo ÒRGÃO ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1028855, Relatora Ministra 

NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários advocatícios na fase de execução de sentença em 10% sobre o valor 

exequendo. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

1999.61.00.042714-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0013110-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA) X 

MILTON FURLANETTO X VICENTE RUFINO X GERALDO INACIO X FLAVIO ANTONIO CORA X MANOEL 

ANTAO DOS REIS(SP085039 - LUCIA CAMPANHA DOMINGUES E SP084681 - MARCO ANTONIO BOSCULO 

PACHECO E SP085039 - LUCIA CAMPANHA DOMINGUES) 

Intimem-se as partes do teor das requisições de fls. 88, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55 de 14/05/2009 do 

CJF. Após, se em termos, conclusos para transmissão. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

97.0005054-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X COOPERATIVA DE TRANSPORTE COLETIVO E URBANO X LUIZ JOSE 

MALAVASI X ANTONIO CELSO ROQUE X ROBELIO VALLE FIGUEIREDO(SP094160 - REINALDO BASTOS 

PEDRO E SP105519 - NICOLA AVISATI) 

Fls.201/207: Manifeste-se a exeqüente-CEF.Int. 

 

2006.61.00.014282-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E 

SP183279 - ALESSANDRA FALKENBACK DE ABREU PARMIGIANI E SP173286 - LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X MARTA WINTER HADDAD(SP173693 - WALTER RODRIGUES DE LIMA JUNIOR) 

X JOUSSEF HADDAD X IDA WINTER HADDAD(SP042246 - FRANCISCO ANTONIO PERITO) 

Fls. 224/227: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

2008.61.00.012380-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X KORTECHNIK COM/ IMP/ EXP E REPRESENT LTDA X 
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CELSO GONCALVES BARBOSA 

A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, intime-se a CEF para que retire a Carta Precatória 

expedida, no prazo de 10 (dez) dias. Após, comprove sua efetiva distribuição no Juízo Deprecado. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.050235-0 - RHODIA BRASIL LTDA(SP045310 - PAULO AKIYO YASSUI E SP082337 - JOAO LUIS 

DE FREITAS TEIXEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 602 - FERNANDO 

CESAR BAPTISTA DE MATTOS) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2000.61.00.045338-0 - CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI E 

SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2008.61.00.004305-9 - ADIRSON LOPES LELES(SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(fls. 83/90) Dê-se vista ao impetrante. Considerando as alegações da UNIÃO FEDERAL - PFN às fls. 83/90, remetam-

se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.00.028550-0 - SEBASTIAO PEREIRA(SP099743 - VALDECIR MILHORIN DE BRITTO) X PRESIDENTE 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP(SP009569 - LUIZ COLTURATO 

PASSOS) X CONSELHEIRO RELATOR DA QUARTA TURMA RECURSAL DA OAB - SP(SP009569 - LUIZ 

COLTURATO PASSOS) 

Certifique a Secretaria trânsito em julgado da sentença de fls. 167/170. Após, se em termos, remetam-se os autos ao 

arquivo. Int. 

 

2009.61.00.011646-8 - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E 

SP266505 - DAVID DANIEL SCHIMIDT NEVES DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1918 - 

MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

Acolho os embargos de declaração de fls. 437/439, para da decisão de fls. 428/432 fazer constar o seguinte: (...) Posto 

isto, restabeleço a decisão inicial de fls. 221/221vº e revogo a decisão de fls. 409/411, para o fim de reconhecer a 

suspensão da exigibilidade dos débitos objetos dos processos administrativos ns. 10410.004.361/2002-27 (CDAs 

80.6.08.150783-63, 80.4.08.007231-74 e 80.6.08.150782-82), 10410.004.362/2002-71 (CDA 80.2.08.041953-13), 

10410.004.363/2002-16, 10410.004.365/2002-13 e 10410.004.364/2002-61 e, em consequência, a expedição da 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa (CPD-EN), desde que esses sejam os únicos débitos óbices para a 

CND. No mais, mantenho inalterada a decisão de fls. 428/432. Int. Oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.00.032641-6 - MARCIO SILVA HIRLE X PATRICIA BUSSADORI DE ABREU HIRLE(SP105371 - 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Preliminarmente, diligencie a CEF junto à agência 0265 a fim de apresentar o depósito de transferência do valor 

bloqueado para fins de levantamento. Após, se em termos, cumpra-se a determinação de fls. 190, expedindo-se alvará 

de levantamento. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.00.016570-0 - FLAVIO KUPINSKI(SP215052 - MARCIO SILVEIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 8559 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0016039-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0010720-8) LUCIANE PRODUTOS 

PARA VEDACAO LTDA(SP185362 - RICARDO SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - 

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1386 - MURILO ALBERTINI BORBA) 
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Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

92.0057919-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0047506-0) ESSELTE BUSSINESS 

SYSTEMS IND/ E COM/ LTDA(SP015349 - JOSE THEODORO ALVES DE ARAUJO E SP146743 - JOSE 

ANTONIO SALVADOR MARTHO E SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

1999.61.00.015212-0 - CLINAR - CLINICA DO APARELHO RESPIRATORIO S/C LTDA(SP052406 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVEIRA E Proc. ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 515 - 

RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

1999.61.00.042236-5 - INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2003.61.00.020889-0 - COBRAPE - CIA/ BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS(SP143250 - 

RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 557 

- FABRICIO DE SOUZA COSTA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido pelo SENAC (fls.1373/1375) e SESC (fls.1376/1377) , 

no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 

475-J, do Código de Processo Civil. Na esteira da decisão proferida pelo ÒRGÃO ESPECIAL DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários 

advocatícios na fase de execução de sentença em 10% sobre o valor exequendo. Decorrido o prazo, dê-se vista ao 

Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int. 

 

2003.61.00.034400-1 - ROSA MARIA FLORENCA ARAGAO X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP166425 - 

MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, 

primeira parte, do CPC). Vista à autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2003.61.00.037648-8 - ALCENO ZACCHARIAS BAPTISTA(SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Fls.198/199: Ciência às partes.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.020567-8 - ROGERIO JODAR X IRANI ROSA JODAR(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS 

SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Defiro os benefícios da justiça gratuíta.Intime-se a parte autora para 

adequar o valor atribuído à causa de acordo com o benefício econômico pretendido, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

conclusos para apreciar pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2006.61.00.011481-1 - MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO SILVA ANTONIOLI(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Decorrido o prazo concedido às fls.92, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.001584-9 - SAO PAULO ALPARGATAS S/A X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL SAO 

PAULO/SP X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL SAO PAULO/SP X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - 

FILIAL SAO PAULO/SP X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL SAO PAULO/SP X SAO PAULO 

ALPARGATAS S/A - FILIAL CAMPINA GRANDE/PB X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL RECIFE/PE 

X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL BELO HORIZONTE/MG X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - 

FILIAL SAO LEOPOLDO/RS X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - MOGI-MIRIM/SP X SAO PAULO 

ALPARGATAS S/A - FILIAL JOAO PESSOA/PB X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL JOAO 
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PESSOA/PB X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL VERANOPOLIS/RS X SAO PAULO ALPARGATAS 

S/A - FILIAL SANTA RITA/PB X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL X SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

- FILIAL NATAL/RN X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL ARACAJU/SE X SAO PAULO 

ALPARGATAS S/A - FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL FRANCA/SP X 

SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL POCOS DE CALDAS/MG X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - 

FILIAL X SAO PAULO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL X 

SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL X SAO PAULO ALPARGATAS S/A - FILIAL(SP105300 - EDUARDO 

BOCCUZZI E SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Fls.667/668: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2007.61.00.010905-4 - LOUIS BECHARA MAWAD OUED(SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intimem-se as partes a retirar o Alvará de Levantamento e dar o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Liquidado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.035066-3 - NEUSA APARECIDA DA ROCHA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2008.61.00.022656-7 - SEBASTIAO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2008.61.00.032576-4 - DOLORES MARGALL FABRELLAS DE CLAPES(SP041309 - CELIA GIRALDEZ 

VIEITEZ BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do 

valor da condenação, conforme requerido às fls.80/84, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% 

do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de apresentação 

de Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos termos do art. 

14, IV, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 03(dias). Na esteira da decisão proferida pelo ÒRGÃO ESPECIAL DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários 

advocatícios na fase de execução da sentença em 10% sobre o valor exequendo. Decorrido o prazo, dê-se vista ao 

Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

2009.61.00.011618-3 - RESIDENCIAL GREVILIA(SP170365 - JULIO DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

Considerando a sentença proferida às fls.108, prejudicada a audiência designada para o dia 25/08/2009.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.024567-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.033647-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X DEUSDETE BENTO DA SILVA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) 

Fls.20: Manifestem-se as partes.Após, conclusos. 

 

2008.61.00.024960-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0743066-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA 

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria judicial (fls.25/27), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.030951-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP167257 - SÉRGIO GOMES DA SILVA E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR E SP250371 - 

CAMILA GARCIA) X DITOY IND/ E COM/ LTDA(SP157730 - WALTER CALZA NETO) X EDUARDO 

DOMINGOS DIAS(SP157730 - WALTER CALZA NETO) X RICARDO BRESSAN DIAS(SP157730 - WALTER 

CALZA NETO) 

Fls.198/201: Manifestem-se os executados.Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
97.0017217-1 - MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR(SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

Expediente Nº 8560 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.00.010733-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E 

SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X 

ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(MT007216 - CARLOS EDUARDO 

SILVA E SOUZA) 

Aguarde-se a audiência designada no Juízo Deprecado para o dia 06/10/2009 às 14:00 horas.Int. 

 

Expediente Nº 8562 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.00.021943-8 - PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - 

GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(CONCLUSÃO ABERTA EM 03 DE AGOSTO DE 2009) Vistos, etc. Diante do depósito de seu valor integral (fls. 

1000/1016), DEFIRO requerido para SUSPENDER A EXIGIBILIDADE dos débitos inscritos na Dívida Ativa da 

União sob o nº 80.2.06.078285-18, tratados no Processo Administrativo nº 16327.002060/2001-11, nos termos do art. 

151, II, do CTN. Determino, ainda, que referidos débitos não sejam óbices à expedição de certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa (art.206, CTN). Oficie-se o Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo para ciência e 

cumprimento. Int. 

 

2006.63.01.054998-1 - RENILDA PAULA DA NOBREGA DE SOUZA MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) X SERGIO MACIO SANTOS DE ANDRADE(SP253934 - 

MARCIO SANTOS DA SILVA) 

Recebo o Agravo retido de fls. 180/190. Dê-se vista à Ré-CEF para contra-minuta.Publique-se o despacho de fls. 176, 

cujo teor segue: Considerando tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.. 

Intime-se, pessoalmente, a Defensoria Pública da União.. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.013958-4 - MORBIN S/A TEXTEIS ESPECIAIS(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E 

SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-SP 

(Fls. 105/144) Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra-se a determinação 

contida às fls. 97 verso e apensem-se estes aos autos do processo n.º 2009.61.00.013957-2. Após, vista à UNIÃO 

FEDERAL e ao M.P.F. Int. 

 

2009.61.00.014635-7 - DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA(SP158254 - MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO 

E SP182381 - BRUNA PELLEGRINO GENTIL) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc Considerando as informações do Procurador da Fazenda Nacional e as certidões de inteiro teor juntadas às 

fls. 323/335, mantenho as decisões de fls. 270/270vº e 280/280vº, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Manifeste-

se a impetrante acerca das informações da autoridade impetrada (fls.291/320), em 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os 

autos ao MPF e, com o parecer, voltem conclusos para sentença. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.00.011348-0 - RENILDA PAULA DA NOBREGA DE SOUZA MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Cumpra-se o processado nos autos da ação ordinária em apenso nº. 2006.63.01.054998-1. 

 

Expediente Nº 8563 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.61.00.008938-6 - CYRENE BERTOLAZZI X AUXILIADORA PERPETUA GOMES ENGRACIO(SP278676A 

- TONY LUIZ RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Após as devidas anotações no sistema processual, republique-se a sentença de fls. 71/74. (SENT DE FLS.71/74) ...III - 
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Isto posto julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI do 

CPC (ilegitimidade ativa) em relação aos exeqüentes Washington Raimundo Ferreira da Silva, José Nunes Paes de 

Proença, Maria de Fátima Pontes Guimarães, Francisco E- duardo Goldmann Maselli,Ana Célia Ferreira do 

Nascimento, Carla Verôni- ca dos Santos e José Noberto da Silva. Sem condenação em honorários advocatícios, porque 

ainda não formada a relação processual. Custas ex-lege. Ao SEDI para exclusão. Prossiga-se em relação às requerentes 

Cyrene Bertolazi e Au-xiliadora Perpetua Gomes Engracio que deverão regularizar a sua repre-sentação processual, 

bem como apresentar comprovante de endereço, noprazo de 05(cinco) dias, pena de extinção. P.R.I.  

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6208 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0028551-7 - ANNA GRAMMATICO DE RUGGERO X VANDA GRAMMATICO TAKO(SP263220 - RENATO 

HIROSHI DE OLIVEIRA KAWASHIMA E SP126017 - EVERALDO FELIPE SERRA E SP101947 - GILBERTO 

ALFREDO PUCCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ANA CLAUDIA SCHMIDT E Proc. 249 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO S/A(SP078658 - JOAO 

PAULO MARCONDES E Proc. JOSE HENRIQUE DE ARAUJO) X BANCO ITAU S/A(SP061989 - CARLOS 

AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS E Proc. MARIO AGUIAR FILHO) 

Fls. 547: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora, conforme requerido.  

 

95.0031905-5 - JOANA LUCIA BOCCHINI X JOSE MARIA DOS SANTOS X JOSE CARLOS RUBO SILVA X 

JOSE CARLOS SCAFF X JOSE AUGUSTO BORGES X JOSE TIBIRICA FERNANDES X JUAN VARGAS MEJIA 

X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X JOAO SARAK X JOSE LIMA DOS SANTOS(SP025326 - ROBERTO 

GOMES CALDAS NETO E Proc. ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALD) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E 

SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Tenho como corretos os cálculos apresentados pela contadoria, visto que a CEF corrigiu as contas de FGTS segundo o 

Provimento 26/0001 e não como determinado na r.sentença e v. acordão que determinou a correção pelos mesmos 

índices aplicados ao FGTS e Provimento 26/2001 só para os casos de saque, assim, fixo o prazo de 20(vinte) dias para 

que a CEF cumpra integralmente a sentença,sob pena de fixação de multa diária, visto que foi intimada em novembro 

de 20007 e não o fez como determinado.  

 

96.0001609-7 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA(Proc. NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E Proc. KATIA 

SANDRA A S DE ABREU E Proc. BENEDITO DAVID DIMOES DE ABREU E Proc. ANTONIO CARLOS 

BARBOSA E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento interposto.Int. 

 

97.0001353-7 - ANSELMO GIMENEZ MENDO X EDUARDO RIBEIRO FRUG X ANGELA INES SIMONATO X 

CARLOS DE ALMEIDA X CARLOS ALBERTO ZERINGOTA(SP103184 - ANTONIO CARNEIRO DA SILVA E 

Proc. JAILSON ALVES DA SILVA E Proc. SIMONE SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP109712 - 

FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de cinco dias.No silêncio, ao arquivo.Int 

 

97.0038273-7 - NICODEMOS LOPES JUNIOR(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP166048 - 

SANDRA MAZAIA DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fls. 224: Defiro o prazo de 10 dias, conforme requerido pela parte autora. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

98.0010800-9 - WALTER KROHN(SP099068 - KATIA GONCALVES DOS SANTOS E SP098537 - NOELY 

ARBIA GIL CHIARELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Manifeste-se a CEF sobre fls. 222/223, no prazo de cinco dias.Int.  
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98.0038693-9 - ADILSON FERNANDES X ALCIDES RIBEIRO DA ROCHA X ALMERINDA FERNANDES DOS 

SANTOS X ALZIRA ALENCAR SOARES X ANGELO LOPES SOBRINHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 454 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Intime-se o devedor, por publicação, para fins do artigo 475 J do Código de Processo Civil - quanto ao cumprimento 

das sentenças, nos termos abaixo: . Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 

de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á 

mandado de penhora e avaliação. Intime-se o devedor na pessoa de seu advogado para efetuar o pagamento no prazo de 

15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos 

da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

1999.61.00.028383-3 - ANTONIO TADASHI TOKOJIMA X DENISE ALVES SALTINI X INES DE SOUZA 

ARAUJO X MARIA ABRAO GAZOLA X NAOMI HANEDA SAMBUICHI X SHIZUE NAKANE X MARIA 

AUXILIADORA RODRIGUES DOS SANTOS X MARIA YOSHIMI TSUKUDA X ARILDA REGINA SACCHI 

LEITE X JUSTINA TOSHIMI MIYOSHI(SP077535 - EDUARDO MARCIO MITSUI E SP173208 - JULIANA 

GARCIA POPIC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas.Int.  

 

2000.61.00.009593-0 - SERGIO JAHJAH X JOSE LUIZ BRUNHARA X ANTONIO APARECIDO RODRIGUES 

JUNIOR X FERNANDO ANTONIO DO AMARAL X ILDIMARA SCHIAVENATO X MARIA INES DE LIMA 

TARGA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) 

Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, sob as mesmas penas.  

 

2000.61.00.016055-7 - BENEDITO SERGIO GUIMARAES AQUINO JUNIOR X CARLOS EDUARDO CARDOSO 

JULIO X JOSIAS TEIXEIRA DA SILVA X NILSON DO ESPIRITO SANTO X JOSE APARECIDO LOPES X 

JOAO EVANGELISTA VAZ - ESPOLIO (MARIA APARECIDA VAZ) X GERALDO MAGELA RIBEIRO X 

ROMAO SIMPLICIO MACIEL X MAURO LUCARELI SILVA X PEDRO GALVAO DE FRANCA(Proc. 

ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E 

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas.No silêncio ou concorde, ao arquivo.  

 

2000.61.00.042335-0 - ADEMIR MOTA DA SILVA X JOSE BENEDICTO DOS SANTOS X LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA X ANTONIO JOSE DE CARVALHO X HELENA DO CARMO SILVA X DAVI APARECIDO DE 

MORAES X REINALDO GEMELLE LEAL X ERIVELTO OLIVEIRA BATISTA X CARMELIA CANDIDA DA 

SILVA X ANTONIO RODRIGUES SIMOES(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP249635A - 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) em dez dias. No silêncio, ou concorde(s), ao arquivo. Int.  

 

2000.61.00.045069-9 - ELIEZER PEREIRA DOS SANTOS X MANOEL DO NASCIMENTO DE LIMA X MANOEL 

JOAQUIM DA SILVA X JOSE AUGUSTO CONCEICAO DE LIMA X MOISES DE SOUZA CICCONI DE 

LEMOS(SP054786 - CLEIDE SANCHES AGUERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Visto que a CEF foi intimada a cumprir a sentença em 06/10/2005 e não fez, intime-se para fins do art. 475-J requeira 

os autos nos termos do art. supra em 10(dez) dias, já acrescida de multa de 10% sobre o valor lançado, que deverá ser 

depositado devidamente atualizado. No silêncio, ao arquivo. 

 

2001.61.00.008363-4 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS NETO X JOSE 

FRANCISCO FILHO X JOSE GARCIA DE ALMEIDA X JOSE GENESIO TAVARES(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP268801 - KARINA FRANCISCA DE ANDRADE SHONO E SP208928 - TALITA CAR 

VIDOTTO) 

Ante a concordância da parte autora às fls. 253/254 com os depósitos efetuados pela CEF e o alvará liquidado às fls. 

263, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2001.61.00.014823-9 - POSSIDONIO FERREIRA BATISTA FILHO X REINALDO PAIXAO DOS SANTOS X 

RICARDO SANTINI X ROBERTO ANTONIO DE FRANCA X SEBASTIAO DAS CHAGAS MARCAL(SP130874 

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 
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Intime-se o devedor, por publicação, para fins do artigo 475 J do Código de Processo Civil - quanto ao cumprimento 

das sentenças, nos termos abaixo: . Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 

de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á 

mandado de penhora e avaliação. Intime-se o devedor na pessoa de seu advogado para efetuar o pagamento no prazo de 

15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos 

da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

2001.61.00.015094-5 - ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO JOSE DA SILVA X EDSON GOMES DE ARAUJO 

X EDSON LINO DE SANTANA X MANOEL PEREIRA DOS ANJOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Manifeste-se a CEF sobre fls. 261/263 no prazo de dez dias.Int.  

 

2003.61.00.009035-0 - WILMA DE SOUZA RIBEIRO(SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP149870 - AMARO 

LUCENA DOS SANTOS) 

Manifeste-se a CEF sobre fls. 117/120, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.013446-0 - NELSON RUIZ MORALES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça.Tendo em vista que o pedido deve ser certo de determinado, concedo a 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer quais os índices pretendidos na atualização monetária da conta 

vinculada ao FGTS, em vista de que entre os enumerados na inicial, protestou por outros a serem apurados por técnico, 

sob as penas da lei.Int. 

 

2009.61.00.013455-0 - ELISABETH HEGGE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça.Tendo em vista que o pedido deve ser certo de determinado, concedo a 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar os interstcios referidos no art. 2º da Lei 5.958/73, eis que os 

documentos apresentados não comprovam a permanência na mesma empresa, sob as penas da lei.Int.  

 

Expediente Nº 6234 
 

MONITORIA 

2006.61.00.015767-6 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X EMIGRAN EMPRESA DE MINERACAO DE 

GRANITOS LTDA X PAULO ROBERTO SIBIN X JOAO OLIVIO SIBIN(SP116517 - ARLINDO CAMPOS DE 

ARAUJO FILHO) 

Ciência as partes do ofício de fls. 220 da 12ª Vara Federal do Rio de Janeiro, designando o dia 16/07/2009, às 14:00 

horas, para oitiva da testemunha Mário Guedes de Mello Neto. Tendo em vista que nos autos não consta o nº do CPF da 

testemunha Roberto Timotheo da Costa, fica prejudicado o pedido de expedição de ofício a Secretaria da Receita 

Federal. Intime-se o BNDES para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço da testemunha supracitada, visto 

esta pertencer ao seu quadro de funcionários. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.024962-9 - DR MARKETING SERVICOS TEMPORARIOS E COM/ LTDA(SP152046 - CLAUDIA YU 

WATANABE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2007.61.00.025598-8 - SANDRA EBELINE MENDOZA BERNAL(SP120009 - LUIS CARLOS GERMANO) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP186872 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP083717 - ADRIANA 

THOMAZ DE M BRISOLLA PEZZOTTI E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Recebo a conclusão nesta data. Recebo a apelação da ré nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado para 

resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.00.026127-0 - JUSCELINO SHIMURA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a conclusão nesta data. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado 

para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o recolhimento 

eletrônico das custas judiciais às fls. 71, comunique-se por meio do correio eletrônico o Setor de Controle e 
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Arrecadação conforme determinado no artigo 223, 5º, do Provimento - COGE nº 64, 28/04/05. Int. 

 

2009.61.00.011153-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.034139-3) SONIA 

HELENA NOBREGA MALDONADO(SP114113 - ANA MARIA TEIXEIRA LIVIANU) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo de dez dias. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.00.014968-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.007158-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) X FAZENDA NACIONAL X PAES E DOCES 

CHARLOS LTDA - EPP(SP130765 - ALESSANDRO SCHIRRMEISTER SEGALLA) 

Distribua-se por dependência. Diga o impugnado em 05 (cinco) dias. 

 

2009.61.00.015454-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.009843-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1197 - JANINE MENELLI CARDOSO) X UNICARD BANCO MULTIPLO S/A(SP153509 - JOSÉ 

MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP250321 - SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA E SP199894 - 

ALESSANDRO TEMPORIM CALAF) 

Distribua-se. Diga o impugnado em 05 (cinco) dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.010025-0 - SOCIETE GENERALE S/A CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.00.010965-4 - CLASSIC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP182632 - RICARDO 

ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP231298 - ANA CAROLINA FAGUNDES NEVES) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.00.019035-4 - HB TECH PARTICIPACOES S/A(SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL 

E SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP(SP264168 - DAVIDSON DE AQUINO MORENO E SP024949 - ANA 

FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA E SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) 

Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.00.025257-8 - REINALDO ROCHA JUNIOR X VANDERSON CARVALHO DOS SANTOS(SP251192 - 

OSWALDO GOMES DE ALMEIDA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS 

DO BRASIL - SP(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO) 

Recebo a conclusão nesta data. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.00.032881-9 - UNIPAC EMBALAGENS LTDA(SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO E 

SP246499 - MARCIO CESAR COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Recebo a apelação do impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

2008.61.00.033261-6 - TIM CELULAR S/A(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO A.S. BICHARA E SP163256 - 

GUILHERME CEZAROTI E RJ104427 - LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA) X DELEGADO TITULAR DA 

SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Recebo a conclusão nesta data. Recebo a apelação do impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.018382-9 - CIA/ METALURGICA PRADA(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X UNIAO 

FEDERAL 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
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2009.61.00.011342-0 - ROBERTO TADEU BRACALE(SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre as petições de fls. 32/56, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.63.01.011607-0 - CLAUDIA TORRES FARIAS(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à requerente da redistribuição dos autos a este juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que traga o original 

do instrumento de mandato de fls.10, bem como declaração de hipossuficiência financeira para consubstanciar o pedido 

de justiça gratuita, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.011878-7 - MARIA DA GLORIA SANTOS(SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 47: Ciência a parte autora. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo de dez dias. Int. 

 

Expediente Nº 6313 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.009643-7 - SILVANA LEONOR TARANTO FALTONI X ANA MARIA JUNQUEIRA FRANCO X 

MARIA CECILIA SILVEIRA BERNARDI X JUELCI SALDANHA PAZ X CECILIA CRISTINA SARTI X NANCY 

DE TOLEDO E SILVA X EDNA MARINA MARCHI X ADELIA LUIZ GONCALVES X MARIA SANDRA 

EUSTAQUIO DA CRUZ SILVA X SONIA REGINA MARTINS FERREIRA(SP052409 - ERASMO MENDONCA 

DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP210750 - CAMILA 

MODENA) 

Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 

liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado 

de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena 

de arquivamento. Publique-se.  

 

Expediente Nº 6314 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.014210-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0015636-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) X ILUMATIC S/A ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

FLS. 02: Distribua-se por dependência; diga o embargado, no prazo de 15 dias. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4356 

 

MONITORIA 
2000.61.00.011705-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP157448 - ANA PAULA LUPO) X ECKHARD ERNEST HEIDLER 

19ª Vara CívelProcesso nº 2000.61.00.011705-6Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Réu: ECKHARD 

ERNERT HEILDLERSentença Tipo C VISTOS. Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação monitória em 

face de Eckhard Ernest Heildler, objetivando receber a importância de R$ 1.523,32, relativa ao depósito em duplicidade 

feito na conta vinculada do FGTS do réu. Após inúmeras tentativas de localização do réu, a autora formulou pedido de 

desistência às fls. 118.É o breve relatório. DECIDO.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, o pedido de desistência formulado à fls. 118, e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no 

disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 
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2005.61.00.013078-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

EMANUEL DE SOUZA SANTOS 

19ª Vara CívelProcesso nº 2005.61.00.013078-2Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Réu: EMANUEL DE 

SOUZA SANTOSSentença Tipo C VISTOS. Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação monitória em 

face de Emanuel de Souza Santos, objetivando receber a importância de R$ 23.169,96, relativa à dívida decorrente do 

Contrato de Cédula de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF firmado pelo réu. Após inúmeras tentativas de localização 

do réu, a autora formulou pedido de desistência às fls. 108.É o breve relatório. DECIDO.Homologo, por sentença, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado à fls. 108, e julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex 

lege.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

2006.61.00.027573-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP167229 - MAURÍCIO GOMES) X ROSANGELA FERREIRA DA SILVA X FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2006.61.00.027573-9AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: ROSANGELA 

FERREIRA DA SILVA e FERNANDO FERREIRA DA SILVASENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela 

Caixa Econômica Federal - CEF em face de Rosangela Ferreira da Silva e Fernando Ferreira da Silva, objetivando o 

pagamento de R$ 32.821,53 (trinta e dois mil oitocentos e vinte e um reais e cinqüenta e três centavos), sob pena de 

formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que os réus tornaram-se inadimplentes em contrato de abertura 

de crédito para financiamento estudantil nº. 21.0250.185.0002802-36 firmado em 18.02.2000, aditado em 27.08.2003 

com a substituição do fiador, ônus assumido pelo corréu Fernando Ferreira da Silva.Citados, os Réus apresentaram 

embargos monitórios se insurgindo contra o valor a eles imputado, afirmando constituir tal cobrança abuso do poder 

econômico. Alegam ter buscado acordo administrativo, o que lhes foi negado pela CEF. Entende que tal fato demonstra 

boa-fé deles ns solução da pendência em apreço. Aduz, ainda, a ilegitimidade passiva de Fernando Ferreira da Silva. 

Pugnam pela aplicação do CDC e pela nulidade das cláusulas 11.3 e 11.3.1. Por fim, pede a exclusão de seus nomes dos 

órgãos de proteção ao crédito. A CEF apresentou impugnação aos termos dos embargos monitórios.Vieram os autos 

conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Preliminarmente, cumpre assinalar que Fernando Ferreira da Silva subscreveu, 

na qualidade de devedor solidário, o contrato discutido neste processo, respondendo, portanto, pelo cumprimento da 

obrigação.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos pela parte ré 

não merece acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja vista que os Réus reconheceram 

o acordo firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Destaque-se 

que a ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa 

fungível, dívida esta fundada em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Importa salientar que a jurisprudência 

sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de abertura de crédito, acompanhado do demonstrativo de débito, 

erige-se em documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Malgrado a função social do negócio jurídico 

celebrado entre as partes, tal fato não impede a exigência de retorno do capital visando a manutenção do próprio fundo 

de financiamento para concessão de novos créditos, possibilitando a continuidade do programa.Ademais, as regras do 

financiamento em tela acham-se dispostas em lei, sendo mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários 

celebrados com instituições financeiras privadas.A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:AÇÃO 

ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO 

ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. 

FALTA DE INTERESSE. CDC. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA 

CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-se a preliminar de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes 

necessários na ação de revisão contratual proposta pelo devedor. 2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a 

possibilidade e admissibilidade do pedido genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que 

não se pode determinar antecipadamente o quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto 

se discute o an debeatur. 3. Não havendo sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor 

o recurso. 4. É entendimento desta Turma que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e 

privilegiadas não se aplica o Código Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais 

amplo espectro revisional, com base em exclusiva alegação da parte Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 

10.260/2001, não se aplica correção monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de 

crédito constituído através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa 

governamental de cunho social de financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem 

entendido que não há ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 7. O sistema de 

financiamento estudantil para universitários com recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior (FIES) é regido por legislação própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este 

sistema a legislação e as condições que regiam, e eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes 

termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% 

ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que requer demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma 

expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado 

anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.(grifo)CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. 

CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 
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10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE FIANÇA.1. O montante dos juros trimestrais no período de 

utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do 

encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de 

pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o financiamento.2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à 

luz da legislação de regência, não há base para se pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em 

valores muito inferiores aos praticados pelo mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional 

objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou 

capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador para se firmar o contrato de financiamento estudantil está 

insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de que 

seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao 

determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região 

- Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, por unanimidade)Quanto à exclusão dos nomes deles dos órgãos dos órgãos de proteção ao crédito, 

registro que os próprios embargantes confessam o atraso no pagamento das prestações contratadas e, verificada a 

legalidade do contrato, não se afigura razoável impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de débito 

exigível, tais como a inclusão dos devedores em cadastros de inadimplentes.Por fim, quanto à nulidade das cláusulas 

11.3 e 11.3.1, melhor sorte não assiste aos Embargantes, uma vez que não comprovaram ser correntistas da CEF, 

hipótese em que estariam submetidos às expropriação de valores depositados para liquidação do débito.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, passando o contrato 

colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno os embargantes no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado.P. R. I. 

 

2007.61.00.029076-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

REGIANE DA SILVA SOUZA X GERSON DE SOUZA X LAUDICEIA DA SILVA SOUZA(SP263783 - 

ALEXANDRE COMODARO CARDOSO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2007.61.00.029076-9AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: REGIANE DA SILVA 

SOUZA, GERSON DE SOUZA e LAUDICEIA DA SILVA SOUZASENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta 

pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Regiane da Silva Souza, Gerson de Souza e Laudiceia da Silva Souza, 

objetivando o pagamento de R$ 36.070,30 (trinta e seis mil setenta reais e trinta centavos) em 08.2007, sob pena de 

formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que os réus tornaram-se inadimplentes em contrato de abertura 

de crédito para financiamento estudantil nº. 21.1608.185.0003504-10, firmado em 12.07.2000, aditado em 22.02.2002, 

16.08.2002, 25.03.2004 e 01.09.2004.Juntou documentação. (fls. 04/43)Citados, os Réus apresentaram embargos 

monitórios alegando, preliminar, de carência de ação, na medida em que reconhece a dívida tendo buscado, por diversas 

oportunidades, renegociá-la.Alega que a CEF suspendeu a liberação do crédito, ensejando que a corré fosse impedida 

pela Instituição de Ensino de assistir as aulas.No mérito, se insurgem contra o valor imputado a eles, alegando abuso do 

poder econômico, pugnando pela aplicação do CDC. A CEF apresentou impugnação aos termos dos embargos 

monitórios.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Afasto a preliminar de carência de 

ação.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos pela parte ré não 

merecem acolhimento.Consta nos autos às fls. 15/17 o pedido de suspensão da liberação do crédito formulado pela 

corré-estudante. Assim sendo e não tendo a parte Embargante demonstrado que a CEF suspendeu o contrato em 

períodos distintos dos indicados naqueles documentos e à revelia de pedido da estudante, bem como que esta suspensão 

repercute no valor apontado pela CEF como devido, improcede a alegação.Os fatos narrados na inicial revelaram-se 

incontroversos, haja vista que os Réus reconheceram o acordo firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-

somente na apuração do quantum devido. Nestes termos, rejeito a alegação de carência de ação, na medida em que a 

demanda se revela adequada, necessária e útil.Destaque-se que a ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida 

mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseia-se em prova escrita e sem 

eficácia de título executivo.Cumpre salientar que a jurisprudência sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato 

de abertura de crédito, acompanhado do demonstrativo de débito, erige-se em documento hábil para o ajuizamento de 

ação monitória.Em que pese à função social do negócio jurídico celebrado entre as partes, tal fato não impede a 

exigência de retorno do capital visando a manutenção do próprio fundo de financiamento para concessão de novos 

créditos, possibilitando a continuidade do programa.Ademais, as regras do financiamento em tela acham-se dispostas 

em lei, sendo mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários celebrados com instituições financeiras 

privadas.A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. 

CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). 

LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-se a preliminar 

de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão contratual 

proposta pelo devedor. 2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade do pedido 

genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar antecipadamente o 

quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an debeatur. 3. Não havendo 

sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. É entendimento desta Turma 
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que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não se aplica o Código 

Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro revisional, com base em 

exclusiva alegação da parte Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se aplica correção 

monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de 

financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na 

aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com 

recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação 

própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e 

eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos 

limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que requer 

demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma 

de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.(grifo)CIVIL. 

AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE 

FIANÇA.1. O montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 

10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% 

ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o 

financiamento.2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se 

pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo 

mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros 

com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador 

para se firmar o contrato de financiamento estudantil está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável 

que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, 

firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos 

débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região - Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 

21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, por unanimidade)Posto isto, considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos 

autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno os embargantes no pagamento das custas e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Quanto às 

embargantes Regiane da Silva Souza Medeiros e Laudiceia da Silva Souza, os honorários não poderão ser executados 

enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/50.P. R. I. 

 

2007.61.00.030974-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

LISANGELA CRISTINA REINA(SP240507 - MICHELE TRIDENTI CAETANO) X JAIR GUEDES DE 

ALMEIDA(SP240507 - MICHELE TRIDENTI CAETANO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2007.61.00.030974-2AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: LISANGELA CRISTINA 

REINA e JAIR GUEDES DE ALMEIDASENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica 

Federal - CEF em face de Lisangela Cristina Reina e Jair Guedes de Almeida, objetivando o pagamento de R$ 

35.398,98 (trinta e cinco mil trezentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), sob pena de formação de título 

executivo judicial.Alega, em síntese, que a parte Ré tornou-se inadimplente em contrato de abertura de crédito para 

financiamento estudantil nº. 21.1813.185.0003541-94, firmado em 14.07.2000 e aditamentos (fls. 20/35).Juntou 

documentação (fls. 10/58).Citado, os Réus apresentaram embargos monitórios se insurgindo contra o valor exigido pela 

Autora, alegando excesso e ausência de discriminação dos índices aplicados na atualização monetária. No mais, argúem 

a ocorrência de ilegalidade quanto à capitalização de juros, o sistema de amortização e a imputação de multa de 

mora.Os Embargantes apresentaram reconvenção pugnando, em síntese, pela revisão das cláusulas contratuais. Pedem a 

antecipação dos efeitos da tutela.A CEF apresentou impugnação aos termos dos embargos monitórios e contestou a 

reconvenção.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi negado.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. 

DECIDO. Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos pela parte 

Embargante não merecem acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja vista que os Réus 

reconhecem o acordo firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum 

devido.Destaque-se que a ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou 

entrega de coisa fungível e baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Cumpre salientar que a 

jurisprudência sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de abertura de crédito, acompanhado do 

demonstrativo de débito, erige-se em documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Em que pese à função 

social do negócio jurídico celebrado entre as partes, tal fato não impede a exigência de retorno do capital visando a 

manutenção do próprio fundo de financiamento para concessão de novos créditos, possibilitando a continuidade do 

programa.Ademais, as regras do financiamento em tela acham-se dispostas em lei, sendo mais favoráveis do que 

aquelas regentes de contratos bancários celebrados com instituições financeiras privadas. A propósito, confira-se o teor 

da seguinte ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE 

FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). LITISCONSÓRCIO. PEDIDO 
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GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRICE. 

APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-se a preliminar de nulidade pelo fato dos fiadores 

não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão contratual proposta pelo devedor. 2. O permissivo 

legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade do pedido genérico é restritivo aos casos nele 

enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar antecipadamente o quantum debeatur, não sendo 

extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an debeatur. 3. Não havendo sucumbido a parte a respeito 

da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. É entendimento desta Turma que por ser o FIES um 

contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não se aplica o Código Consumerista, mormente com 

o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro revisional, com base em exclusiva alegação da parte 

Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se aplica correção monetária, nem há no contrato tal 

previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de financiamento em condições privilegiadas a 

alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da 

Tabela Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com recursos provenientes do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação própria (Lei 10.260/2001), não podendo 

se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 

8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos limites legais, portanto devem ser mantidos 

os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que requer demonstração e, se foram estabelecidos em 

contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma de sua operacionalidade mensal não 

caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.(grifo)CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO 

CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO 

SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE FIANÇA.1. O montante dos juros 

trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 10.260/01, mesmo que limitado, 

não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% ao ano, porque ali expressamente 

ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o financiamento.2. Estabelecidos os juros 

efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se pretender a sua redução, mormente no caso 

em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo mercado financeiro, o que atende a função social 

do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros com limite anual de 9% impede qualquer cobrança 

abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador para se firmar o contrato de financiamento estudantil 

está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de 

que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao 

determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região 

- Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, por unanimidade)No que concerne à Ação Reconvencional, entendo que a pretensão nela deduzida, 

notadamente a revisão de cláusulas contratuais, assenta-se sobre os mesmos fatos descritos nos Embargos monitórios, 

motivo pelo qual salta aos olhos a ausência de interesse de agir do Reconvinte. Os efeitos jurídicos decorrentes dos 

Embargos são idênticos àqueles perseguidos na Reconvenção.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de eficácia 

de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno a parte Embargante no pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos, os quais não poderão ser executados enquanto 

perdurar a situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50.Em relação à Ação de Reconvenção, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com 

fulcro nos artigos 267, VI do Código de Processo Civil.Condeno a parte reconvinte no pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa da ação reconvencional, devidamente corrigidos, os 

quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça gratuita, 

nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Despesas ex lege.P. R. I. 

 

2007.61.00.031591-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X WILSON SOUZA SA(SP011896 - ADIB GERALDO JABUR E SP115732 - GISLAINE HADDAD 

JABUR) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2007.61.00.031591-2AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RÉU: WILSON SOUZA 

SÁSENTENÇATrata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Wilson Souza Sá, 

objetivando o pagamento de R$ 15.535,51 (quinze mil quinhentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e um centavos) para 

10.2007, sob pena de formação de título executivo judicial.Sustenta, em síntese, que as partes celebraram Contrato de 

Abertura de Conta e de Produtos e Serviços, tornando-se o Réu inadimplente.Juntou documentação (fls. 05/29).Citado, 

o Réu opôs embargos, reconhecendo a inadimplência; contudo, refuta o valor apontado, assinalando que os documentos 

juntados não constituem meio de prova do débito, mormente considerando que não foram descriminados os encargos e 

a dívida original. No mais, salientam a ocorrência de obscuridade quanto à capitalização de juros, correção monetária, 

juros moratórios e multa contratual.A CEF apresentou impugnação. Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os argumentos da parte Embargante 

não merecem prosperar.A ação monitória é meio hábil para obter a satisfação de pagamento em dinheiro ou entrega de 

coisa fungível e baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Saliente-se que a jurisprudência dos 
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Tribunais Superiores sedimentou o entendimento de que o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado de demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Com efeito, 

verifica-se que a ação acha-se bem instruída para a comprovação do fato constitutivo do direito (fls. 10/28), cabendo ao 

Embargante o ônus de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos deste direito.De seu turno, cumpre registrar 

que o Embargante não se insurge especificamente contra os cálculos elaborados pela CEF, limitando-se a contestar 

genericamente sem declinar os fundamentos jurídicos em que se assentam seus argumentos, bem como não logrou 

demonstrar a inexatidão das contas apresentadas com a exordial.Por conseguinte, tendo o Embargante reconhecido a 

pretensão inicial e não se desincumbindo do ônus de provar o fato e o fundamento jurídico modificativo do direito da 

CEF, tenho que os embargos opostos não procedem (inciso II do artigo 333 do Código de Processo Civil).Cabível, 

outrossim, aplicação da Súmula 381 do STJ: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da 

abusividade das cláusulas.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL.Condeno o Embargante no pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2008.61.00.006672-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X FABIOLA RASSI JOAO(SP149741 - MAURICIO DO NASCIMENTO NEVES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2008.61.00.006672-2AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU: FABIOLA RASSI JOÃO 

SENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Fabiola Rassi João, 

objetivando o pagamento de R$ 63.578,65 (sessenta e três mil quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco 

centavos) para 01/2008, sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que a ré tornou-se 

inadimplente em contrato pactuado com a Autora, denominado contrato de empréstimo/financiamento, firmado em 

05.2006.Juntou documentação. (fls. 07/24)Citado, a Ré opôs embargos monitórios se insurgindo contra o valor a ele 

imputado, afirmando que os documentos juntados não são hábeis para demonstrar a existência do débito, mormente 

considerando a ausência de discriminação dos índices aplicados na atualização monetária. No mais, salienta a 

ocorrência de obscuridade quanto à capitalização de juros, refutando a taxa de comissão de permanência. Pugna, por 

fim, pela aplicação do CDC.A CEF apresentou impugnação.Vieram os autos conclusos para sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO. Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos 

opostos pela parte Embargante não merecem acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja 

vista que a Embargante reconhece o acordo firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na 

apuração do quantum devido.Destaque-se que a ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o 

pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título 

executivo.Cumpre salientar que a jurisprudência sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de abertura de 

crédito, acompanhado do demonstrativo de débito, erige-se em documento hábil para o ajuizamento de ação 

monitória.No que concerne aos juros moratórios ou remuneratórios, à correção monetária ou multa, tenho que eles são 

inacumuláveis com a comissão de permanência no cálculo do débito. A propósito confira-se o teor da Súmula 596 do 

Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos 

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro 

nacional.Neste sentido, não há falar em ilíqüidez da dívida pela falta de especificação dos índices de atualização 

monetária, juros e demais encargos utilizados, tendo em vista que o valor principal é incontroverso e sobre ele incidiu a 

comissão de permanência. Nesta linha de raciocínio, veja o teor do seguinte acórdão, in verbis:PROCESSO CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 4.595/64. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. NÃO CUMULAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que 

se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as 

limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação específica. Precedentes (AgRg 

REsp nºs 703.058/RS, 727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à cobrança da comissão de permanência, esta Corte 

já firmou posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o vencimento da dívida, devendo ser observada a 

taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não sendo admissível, entretanto, seja 

cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com multa ou juros moratórios.Incidência das 

Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp 699.181/MG, AgRg REsp 688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - 

Igualmente, consolidada a admissibilidade da compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência 

recíproca. Precedentes (AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 628.868/RS).4 - Agravo Regimental 

desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) Por 

outro lado, tenho ser lícita à exigência de comissão de permanência com base nos custos financeiros de captação em 

Certificado de Depósito Interbancário - CDI, limitada à taxa do contrato. (STJ, AgRg no Ag 656.884/RS, Quarta 

Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006; TRF1, AC 2002.38.03.004959-5/MG, Quinta Turma, Juiz Federal 

convocado Ávio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 21/09/2007; AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC 

2004.38.005095-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007).Por fim, 

no tocante aos juros embutidos nas prestações mensais calculadas, entendo que o procedimento não caracteriza o 
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anatocismo vedado por lei, uma vez que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização 

do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de juros que 

não encontra óbice na legislação vigente.Destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.Cabível, 

outrossim, aplicação da Súmula 381 do STJ: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da 

abusividade das cláusulas.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL.Condeno o Embargante no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, devidamente atualizados, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora 

da concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Despesas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.00.007178-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X COML/ ZETH LTDA(SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA E SP251206 

- VANESSA LUZIA GAMA DE ARAUJO) X MARCELO FERREIRA DE FREITAS(SP251206 - VANESSA LUZIA 

GAMA DE ARAUJO) X MARIZETE FERREIRA DE FREITAS(SP251206 - VANESSA LUZIA GAMA DE 

ARAUJO) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2008.61.00.007178-0AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RÉUS: COMÉRCIO ZETH 

LTDA., MARCELO FERREIRA DE FREITAS e MARIZETE FERREIRA DE FREITASSENTENÇATrata-se de ação 

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Comércio Zeth Ltda., Marcelo Ferreira de Freitas e 

MARIZETE FERREIRA DE FREITAS, objetivando o pagamento de R$ 160.929,13 (cento e sessenta mil novecentos e 

vinte e nove reais e treze centavos), atualizados para 11/2007, sob pena de formação de título executivo 

judicial.Sustenta, em síntese, que as partes celebraram Contrato de Empréstimo/Financiamento a Pessoa Jurídica em 

02/2006, tornando-se os Réus inadimplentes.Juntou documentação (fls.06/73).Citado, os Réus opuseram embargos, 

reconhecendo a inadimplência. Contudo, refutam a responsabilidade solidária dos sócios da pessoa jurídica, visto terem 

subscrito o contrato unicamente como representantes legais.Alegam, em resumo, a ocorrência de abusividade quanto 

aos encargos e à dívida original, mormente por se tratar de contrato de adesão. Por fim, pedem aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor.Impugnou a CEF.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, 

cumpre assinalar que, malgrado Marcelo Ferreira de Freitas e Marizete Ferreira de Freitas não constarem da cláusula 

primeira do contrato (qualificação das partes - fls. 14), entendo ter ocorrido a assunção da dívida por eles, como 

devedores solidários, haja vista a outorga de assinatura à fls. 20 sob tal qualificação e a inclusão deles no instrumento de 

protesto da nota promissória como devedores. Portanto, respondem pelo cumprimento da obrigação como devedores 

solidários.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os argumentos da parte Embargante 

não merecem prosperar.A ação monitória é meio hábil para obter a satisfação de pagamento em dinheiro ou entrega de 

coisa fungível e baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Assinale-se que a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado de demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Com efeito, 

verifica-se que a ação acha-se bem instruída para a comprovação do fato constitutivo do direito.No tocante à 

aplicabilidade do artigo 192, 3º, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal sufragou o seguinte 

entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de 

lei complementar.No mais, cumpre registrar que o Embargante não se insurge especificamente contra os cálculos 

elaborados pela CEF, limitando-se a contestar genericamente sem declinar os fundamentos jurídicos em que se 

assentam seus argumentos, bem como não logrou demonstrar a inexatidão das contas apresentadas com a exordial.Por 

conseguinte, tendo a parte Embargante reconhecido a pretensão inicial e não se desincumbindo do ônus de provar o fato 

e o fundamento jurídico modificativo do direito da CEF, tenho que os embargos opostos não procedem (inciso II do 

artigo 333 do Código de Processo Civil).Cabível, outrossim, aplicação da Súmula 381 do STJ: Nos contratos bancários, 

é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.Destaque-se que, embora seja aplicável as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço, não houve 

violação do referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno os Embargantes no pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2008.61.00.010605-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA 

SANTANA DOS SANTOS) X ALESSANDRA REIS FERREIRA(SP195456 - RODRIGO PEREIRA CUANO E 

SP048782 - ANA MARIA PARADOCE VERGANI) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2008.61.00.010605-7AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ: ALESSANDRA REIS 

FERREIRASENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Alessandra Reis Ferreira, objetivando o pagamento de R$ 77.822,82 (setenta e sete mil, oitocentos e vinte e dois reais e 

oitenta e dois centavos) em 01/2008, sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que a ré 
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tornou-se inadimplente em contrato de abertura de crédito pactuado com a Autora para financiamento estudantil nº. 

94.2.21091-8, firmado em 08.12.1994, aditado em 11.1998, 05.1999, 12.1999, 06.2001 e 09.2001 (fls. 13/17).Juntou 

documentação. (fls. 07/20)Citada, a Ré apresentou embargos monitórios afirmando, em preliminar, a ausência de 

documentos essenciais para propositura da ação, ao tempo em que destacou que as cláusulas referidas nos aditamentos 

ao contrato não constam da inicial.No mais, aduz que dificuldades financeiras impedem a liquidação da dívida.A CEF 

apresentou impugnação aos termos dos embargos monitórios.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos pela ré não merecem 

acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja vista que a Ré reconheceu o acordo firmado 

e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Assinale-se que a ação 

monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja 

pretensão se assente em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Cumpre salientar que a jurisprudência 

sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de abertura de crédito, acompanhado de demonstrativo de débito, 

erige-se em documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Registre-se, ainda, que o contrato de financiamento 

referido nos termos aditivos encontra-se às fls. 12-verso, sendo impertinente a alegação da Ré quanto à sua 

ausência.Malgrado a função social do negócio jurídico celebrado entre as partes, entendo que tal circunstância não 

impede a exigência de retorno do capital visando a manutenção do próprio fundo de financiamento para concessão de 

novos créditos, possibilitando a continuidade do programa.Ademais, as regras do financiamento em tela acham-se 

dispostas em lei, sendo mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários celebrados com instituições 

financeiras privadas. A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO 

CONTRATUAL. CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO 

SUPERIOR (FIES). LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-

se a preliminar de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão 

contratual proposta pelo devedor. 2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e 

admissibilidade do pedido genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode 

determinar antecipadamente o quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o 

an debeatur. 3. Não havendo sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. 

É entendimento desta Turma que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas 

não se aplica o Código Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro 

revisional, com base em exclusiva alegação da parte Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não 

se aplica correção monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito 

constituído através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de 

cunho social de financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há 

ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para 

universitários com recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido 

por legislação própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições 

que regiam, e eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no 

contrato dentro dos limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de 

juros é fato que requer demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo 

de 9% ao ano, a forma de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente 

provida.(grifo)CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. 

EXIGÊNCIA DE FIANÇA.1. O montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no 

artigo 5, 1 da Lei 10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a 

taxa legal de 9% ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros 

incidentes sobre o financiamento.2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há 

base para se pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos 

praticados pelo mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a 

taxa de juros com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação 

de fiador para se firmar o contrato de financiamento estudantil está esculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É 

razoável que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, 

fls.17/18, firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive 

quanto aos débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região - Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da 

decisão: 21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, por unanimidade)Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, passando o contrato 

colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno a Embargante no pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos, os quais não 

poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça gratuita, nos 

termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0049027-7 - IND/ E COM/ CORNETA S/A(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 
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19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO Nº 95.0049027-7AUTORA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO CORNETA S/ARÉ: UNIÃO 

FEDERALVistos.Compulsando os autos verifico a ocorrência de erro material na sentença de fls. 111/114 quanto ao 

número do processo (cabeçalho) e legislação (fl.113).Reconheço, também, que este Juízo incorreu em omissão quanto 

ao pedido de inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 7.856/89 que majorou alíquota prevista no artigo 3º da Lei nº. 

7.689/88 para o exercício financeiro de 1990, violando, segundo sustentado na exordial, o princípio da anterioridade 

nonagesimal.Assim, à vista do princípio geral de cautela, por economia processual e a fim de evitar eventual declaração 

de nulidade do julgado, corrijo e integro a sentença para que passe a constar:19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO PROCESSO Nº 95.0049027-

7AUTORA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO CORNETA S/ARÉ: UNIÃO FEDERAL(...)No tocante à exigibilidade da 

CSLL sobre o período base de 1988 prevista no artigo 8º da Lei nº. 7.689/88, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou inconstitucional por violar princípio da irretroatividade, restando suspensa a sua execução por Resolução do 

Senado Federal nº 11/95.(...)Quanto à incidência da alíquota majorada no exercício financeiro de 1990, ano-base de 

1989, não diviso inconstitucionalidade.A base de cálculo desta contribuição social é o lucro apurado ao final do ano-

base, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, logo sendo a Lei nº. 7.856/89 resultante de conversão de Medida 

Provisória nº. 86, de 25.09.1989, o prazo da anterioridade nonagesimal contar-se-á a partir da vigência da MP. Portanto, 

tendo os efeitos da MP iniciado antes da apuração do ano-base, ou seja, antes de 31 de dezembro, diviso a incidência 

sobre o lucro aferido no ano-base 1989, comungando ao entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (processos nºs. 95.03.047458-2; 94.03.039028-0; 1999.03.99.015364-7; 94.03.014582-0). Peço venia para citar 

o seguinte excerto:DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

O LUCRO - LEI Nº 7.689/88 - AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE, SALVO A SUA INCIDÊNCIA NO 

ANO-BASE DE 1988 - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LEI Nº 7.787/89, ARTIGO 8º - 

INCIDENCIA NO EXERCICIO DE 1990, ANO-BASE DE 1989 - ANTECIPAÇÕES, DUODÉCIMOS OU COTAS - 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - BASE DE CÁLCULO - LUCRO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO - 

LEGITIMIDADE - LEI Nº 7.856/89, ARTIGOS 2º E 7º - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS - ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL - BASE DE CÁLCULO - LUCRO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO - LEGITIMIDADE - 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS - PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA 

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - CONSTITUCIONALIDADE - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES 

DESPROVIDA.(...)V - A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro - CSSL é o lucro apurado ao final do ano-

base, em 31 de dezembro de cada ano, daí porque é legitima a incidência já no exercício de 1990, ano-base de 1989, da 

Lei nº 7.856, de 25.10.89 (que no art. 2 elevou as alíquotas a partir do exercício de 1990 para 10% - empresas em geral - 

e 14% - pessoas jurídicas referidas no art. 1º do DL nº 2.426/1988 - instituições financeiras e equiparadas, lei resultante 

de conversão da MP n. 86, de 25.09.89, a partir de quando se conta o prazo da anterioridade nonagesimal, portanto 

tendo início de efeitos antes de 31.12.1989, data em que o lucro - base de calculo da CSSL - foi apurado.VI - 

Precedentes desta Corte Regional, nesta última superando entendimento anterior do Plenário que entendia 

inconstitucionais a alteração de alíquota da Lei nº 7.856/89 em relação ao fato gerador de 1989.(...)(Tribunal - Terceira 

Região, AMS - 180190, Processo: 97030315224/SP, Turma Suplementar da Segunda Seção, Data da decisão: 

25/10/2007, Documento: TRF300133858, Juiz Relator Souza Ribeiro, por votação unânime). Feitas estas correções, 

mantenho a sentença embargada em seus demais termos.P. R. I. C. 

 

97.0008461-2 - FLORIVALDO JOSE CAMILO X MIRTES MARTINEZ CAMILO(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E 

SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 

97.0008461-2EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos. Trata-se de embargos declaratórios 

opostos em face da r. sentença de fls. 486-492, em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto a eventual 

omissão e obscuridade. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis 

quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). A r. sentença apreciou a questão com argumentos 

claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância. Por 

conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, mediante o 

recurso adequado.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 

2006.61.00.001736-2 - TACIANA DE CARVALHO ALTENFELDER SILVA(SP147086 - WILMA KUMMEL) X 

UNIAO FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO Nº 

2006.61.00.001736-2AUTORA: TACIANA DE CARVALHO ALTENFELDER SILVARÉ: UNIÃO FEDERAL 

Vistos, Trata-se de ação ordinária proposta por Taciana de Carvalho Altenfelder Silva em face de União Federal 

objetivando, em resumo, a declaração de nulidade do auto de infração vinculado ao procedimento administrativo nº 

10860.004772/2003-03. Sustenta a Autora ser proprietária de imóvel rural com extensa área de preservação permanente 

declarada ao IBAMA, por meio do ato declaratório ambiental (ADA). No ano-base de 1999 apresentou declaração de 

imposto sobre propriedade territorial rural (ITBI), recolhendo a exação devida com exclusão da área de preservação 

permanente. Contudo, a Ré, em procedimento de fiscalização, solicitou documentos para comprovação da hipótese de 
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isenção. A Autora alega que encaminhou a ela elementos de prova suficientes para corroborar os dados lançados; 

contudo, foi lavrado em se desfavor auto de infração imputando a ela débito de R$ 29.535,24. A Autora informa que 

interpôs recurso administrativo, o qual foi improvido pela Autoridade Fiscalizadora. Aduz a inexigibilidade de outras 

provas, pois apresentou à União o ato declaratório ambiental (ADA) protocolado no IBAMA. E mais, entende que 

cumpre à Ré provar fato negativo, mormente quanto à realização de laudo pericial tendente a desconstituir o asseverado 

na declaração de ITBI, fundamentado no disposto no inciso III do artigo 111 do CTN. Assinala, ainda, a ausência de lei 

que obrigue o proprietário do imóvel rural a apresentar laudo técnico. Requer a aplicação do inciso II do artigo 5º da 

Constituição Federal. Juntou documentos (fls. 09/39). Citada a União apresentou resposta alegando, em síntese, que o 

ato administrativo combatido ostenta a presunção de legitimidade e de legalidade, não tendo a Autora logrado afastar 

tais atributos, mormente por ausência de provas. No mais, salienta que a exigência imposta à Autora funda-se em 

procedimento de Malha Valor, pelo qual o Auditor-fiscal tem o dever de ofício de intimar o contribuinte para prestar os 

devidos esclarecimentos sob qualquer falha apurada na declaração, fixando prazo para atendimento em consonância 

com o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. O prazo fixado à Autora decorreu in albis, lavrando-se auto de 

infração. Destaca que a Autora não apresentou documentos suficientes à comprovação da área de preservação 

permanente, bem como de utilização limitada. Registra ainda que, de acordo com orientação da Secretaria da Receita 

Federal, expressa na Solução de Consulta Interna nº 12, de 21/05/2003, da Coordenação-Geral de Tributação, a falta do 

Ato Declaratório Ambiental, requerido dentro do prazo, bem como da apresentação dos demais documentos exigíveis 

(averbação à margem da matrícula do imóvel, ato declaratório específico emitido pelo Órgão competente estadual ou 

federal, laudo de engenharia agrônomo ou florestal, etc., conforme o caso em análise), implica não reconhecimento pela 

SRF das áreas de preservação permanente ou de utilização limitada. (....). Assim sendo, o simples fato de haver entregue 

a ADA em tempo hábil (...) não exime o contribuinte de apresentar outros documentos comprobatórios da existência 

dessas áreas declaradas não tributáveis, tais como laudo de engenharia agrônomo ou florestal, acompanhado da 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica (...). No tocante à área de pastagem, argumenta que a Autora não 

logrou comprovar ou mesmo declinar fundamentos substanciais para afastar a legalidade do ato, logo improcede a 

pretensão de nulidade total do A.I. Replicou a parte Autora. Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Examinando o feito, especialmente os documentos trazidos à colação, tenho que o pedido não merece provimento. 

Dispõe a Lei nº 9.393/96 nos dispositivos pertinentes à questão trazida nestes autos:Art. 10. A apuração e o pagamento 

do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos 

prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. 1º Para os 

efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:(...)c) pastagens 

cultivadas e melhoradas;(...)II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:a) de preservação permanente e 

de reserva legal, previstas na Lei n.º 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei n.º 7.803, de 18 de 

julho de 1989;(...) 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas a e d do inciso 

II, 1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo 

pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua 

declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (acrescido pela MP 2.166-67/2001). O fato 

gerador da obrigação tributária ocorreu em 01/01/1999, ou seja, antes do advento da MP 2.166-67/2001 que afastou a 

obrigatoriedade de comprovação da isenção pelo declarante, mas sujeitando-o às sanções aplicáveis na hipótese de erro 

na declaração.Comungo do entendimento jurisprudencial no sentido de atribuir à MP 2.166-67, de 24 de agosto de 

2001, que inseriu o 7º ao art. 10, da Lei 9.393/96, a natureza interpretativa, incidindo, de acordo com o inciso I do artigo 

106 do Código Tributário Nacional, sobre fatos pretéritos, dispensando, portanto, o contribuinte de comprovar 

previamente os fatos ensejadores da ocorrência de exclusão da base de cálculo do ITR as áreas de preservação 

permanente e de reserva legal. Ou seja, basta a apresentação da declaração do ITR consignando a isenção.Tem-se, 

portanto, que o ato declaratório ambiental (ADA) protocolado no IBAMA não configura documento essencial, prévio, 

para declarar isenção de ITR. Neste sentido, atente-se para os dizeres do seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

TERRITORIAL RURAL (ITR). ISENÇÃO. ATO DE DECLARAÇÃO AMBIENTAL. IBAMA. PRÉVIA 

APRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. NATUREZA DECLARATÓRIA.1. No que diz respeito às isenções para 

fins de ITR, a legislação ambiental (artigo 104, único, da Lei de Política Agrícola - Lei 8.171/91) prevê que são isentas 

da tributação as áreas (i) de preservação permanente, (ii) de reserva legal e (iii) de interesse ecológico para a proteção 

dos ecossistemas (assim reconhecidas pelo órgão ambiental responsável), nestas últimas incluídas as RPPNs - Reservas 

Particulares do Patrimônio Nacional, as Áreas de Proteção Ambiental e as Áreas de Relevante Interesse Ecológico.2. A 

MP 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, ao inserir 7º ao art. 10, da lei 9.393/96, dispensando a apresentação, pelo 

contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR as áreas de 

preservação permanente e de reserva legal, é de cunho interpretativo, podendo, de acordo com o permissivo do art. 106, 

I, do CTN, aplicar-se a fator pretéritos.3. A obrigatoriedade da utilização do ADA não se mostra justificável em todos 

os casos de isenção de ITR, como condição para aproveitamento desse benefício, ainda mais quando existirem outros 

meios dos quais o contribuinte possa se valer para comprovar a realidade fática das áreas envolvidas. 4. Apelação e 

remessa oficial improvidas. (TRF 4ª Região, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Processo: 2003.71.07.002064-

9/RS, Data da Decisão: 09/12/2008 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA, D.E. 21/01/2009, Relatora MARCIANE 

BONZANINI)Por outro lado, entendo que assiste à União o direito de fiscalizar as declarações emitidas pelos 

contribuintes, a fim de homologar o lançamento.A norma afasta a comprovação prévia dos fatos que se ajustam à 

hipótese de isenção, franqueando a Autoridade Administrativa, à vista dos elementos declinados na declaração de ITR 

solicitar a apresentação de documentos necessários à aferição da veracidade dos fatos.E mais, a Autora não comprovou 
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ter juntado qualquer documento na via administrativa para refutar as alegações do Fisco. Ao contrário, do termo de 

intimação que consta no auto de infração destaca-se que ela foi instada a apresentar o laudo técnico emitido por 

Engenheiro Agrônomo ou Florestal, acompanhado de anotação de responsabilidade técnica - ART, devidamente 

registrada no CREA; ato do Poder Público que declare a área em específico como de preservação permanente; certidão 

do IBAMA ou de outro órgão público ligado à preservação florestal.Ora, a lei não impôs a obrigação de comprovar 

previamente a hipótese de isenção; contudo, confere-se à Autoridade Fiscalizadora, como regra ordinária de 

procedimento fiscal-administrativo, o direito de aferir a regularidade da declaração.Por conseguinte, a União não 

extrapolou a sua atribuição ao exigir do contribuinte as declarações e documentos que entendia necessário à 

demonstração do que foi declarado, mormente levando-se em conta que, à vista dos fundamentos da intimação, a 

Autora sequer apresentou a certidão do IBAMA ou de outro órgão público ligado à preservação florestal.A propósito 

veja o teor do seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PERÍCIA. DISPENSABILIDADE. 

INFORMAÇÕES DIVERGENTES PRESTADAS SPONTE PROPRIA PELO AUTOR. AUTUAÇÃO FISCAL. 

EXERCÍCIO 1997. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR. LEI Nº 9.393/96. 

REDUÇÃO DA BASE TRIBUTÁRIA. ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL 

(UTILIZAÇÃO LIMITADA). LEI Nº 4.771/65. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL - ADA. PORTARIA IBAMA 

Nº 162/97. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 67/97. REGULARIDADE.1. Autor-apelante que demanda o 

reconhecimento judicial da nulidade de autuação fiscal, atinente ao ITR, levada a efeito com fundamento na não 

apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA e, conseguintemente, na não demonstração de existência de áreas 

de preservação permanente e de reserva legal (utilização limitada) a ensejar a redução da base tributária do imposto, 

com presunção de sonegação fiscal. Alegação-base de ferimento ao princípio da legalidade, porquanto a exigência do 

ADA teria decorrido de norma jurídica com estatura inferior à lei.(...)6. A alegação de ilegalidade da atuação do Fisco 

não resiste a uma compreensão sistemática dos vários diplomas normativos envolvidos. O ADA foi concebido como 

instrumento que permite a comprovação das informações prestadas pelo contribuinte, sendo emitido por órgão estatal 

com competência específica para a verificação da configuração das áreas de preservação permanente e de reserva legal. 

Uma vez prestada a declaração do ITR, em emergindo dúvidas acerca dos dados informados, mostra-se legítima a 

intimação do contribuinte a comprovar os elementos apresentados, com a exibição do documento apropriado por sua 

especialidade. 7. De outro lado, é certo que, mesmo não apresentando o ADA, o contribuinte poderia ter provado os 

fatos afirmados com outros elementos, mas não o fez. Não trazendo qualquer atestado comprobatório das áreas 

indicadas, impõe-se o recálculo do imposto devido. Não cabe ao contribuinte dizer como deve, a Administração 

Pública, fiscalizar, nem a ela repassar o ônus de provar as peculiaridades da sua [do contribuinte] propriedade rural. 

Assim, mesmo que se concluísse pela ilegalidade da exigência do ADA, não se poderia desconsiderar que o autor não 

trouxe aos autos nem o ADA, nem qualquer outro documento que respalde as informações repassadas ao Fisco para fins 

de cálculo do tributo.8. Do cotejo entre a Declaração do ITR (especialmente, fl. 20v) e o Formulário do ADA (fl. 25), 

preenchidos e apresentados pelo mesmo contribuinte às correspondentes autoridades estatais, com um espaçamento de 

dez meses, extrai-se discrepância (duplicidade) no tocante às áreas informadas. Na primeira declaração, diz-se que a 

área de preservação permanente consiste em 500 ha e a área de utilização limitada, em 50 ha; no ADA, registrou-se 30 

ha de área de preservação permanente e 470 ha de reserva legal. Assim, o próprio contribuinte levanta obstáculo à 

admissão do fato redutor do imposto. Quanto à declaração de fl. 45, do IBAMA, não é elucidativa, porquanto não 

esclarece quanto à existência de áreas de preservação permanente e de reserva legal no imóvel, limitando-se a 

mencionar o recebimento do formulário do contribuinte.(...)(TRIBUNAL 5ª REGIÃO, Apelação Cível - 310258, 

Processo: 200180000074327/AL, Segunda Turma, Data da decisão: 28/09/2004)Posto isto, considerando tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil.Condeno a Autora no pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, devidamente atualizado consoante Manual de Orientação de Cálculos do Conselho da Justiça 

Federal.Despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

2006.61.00.008084-9 - CATA DO BRASIL LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) 

19ª Vara Cível FederalAção OrdináriaProcesso nº 2006.61.00.008084-9Autora: Cata do Brasil LtdaRé: União 

FederalSentença Tipo CVISTOS.A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que 

possibilita a extinção do processo, sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido 

somente pode ser deferido com a anuência do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem 

motivo justificado. O réu, depois de citado, tem ser ouvido sobre o pedido de desistência formulado pelo autor. Somente 

pode opor-se a ele, se fundada sua oposição. A resistência pura e simples, destituída de fundamento razoável, não pode 

ser aceita porque importa em abuso de direito (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo 

Civil Anotado, página 437, 9º edição, Editora Revista dos Tribunais).Confira-se o seguinte julgado a respeito da 

matéria:PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA APÓS A CONTESTAÇÃO. CONDIÇÃO IMOTIVADA IMPOSTA 

PELO RÉU. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A desistência da ação após a contestação exige a concordância 

do réu (art. 267, 4º, CPC). O réu não pode, contudo, sem motivo legítimo, opor-se ao pedido de desistência. Não 

constitui motivo legítimo a exigência de renúncia ao direito em que se funda a ação. 2. Apelo da Fazenda Nacional 

improvido. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 9601463399 - UF: DF Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA - Data da decisão: 19/9/2000 - DJ DATA: 8/8/2001 - Relator(a) JUIZ ANTONIO EZEQUIEL 

)Em suma, o réu não pode, sem motivo legítimo, devidamente comprovado, opor-se ao pedido de desistência; 
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condicioná-lo à renúncia do direito em que se funda a ação de forma alguma poderá ser conceituado como motivo 

legítimo albergado pela norma jurídica.Por sua vez, antes da citação a parte autora somente responde pelas despesas 

processuais e, tendo sido a mesma efetuada, e com a apresentação de contestação, sua fixação regula-se pelo disposto 

no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo ser fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

observadas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do referido artigo.Diante do exposto, homologo, por sentença, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela autora às fls. 447, e julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo 

Civil.Condeno a Autora no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado atribuído à causa.Transitada em julgado esta decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor da autora. 

Custas ex lege.P.R.I. 

 

2006.61.00.012434-8 - BOSQUE FORTE LANCHES LTDA - ME(SP122905 - JORGINO PAZIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114B - ROBERTA PATRIARCA MAGALHÃES E SP163560 - BRENO 

ADAMI ZANDONADI) 

PROCESSO N.º 2006.61.00.012434-8AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: BOSQUE FORTE LANCHES LTDA. - MERÉ: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL SENTENÇA TIPO AVISTOS.Bosque Forte Lanches Ltda. - ME propõe a presente 

ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal, pleiteando declaração de nulidade do cheque nº. 0036, bem como 

ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 25 vezes o valor do título e exclusão do nome dos órgãos de 

proteção ao crédito.Alega que manteve, no período de julho a outubro de 2005, conta-corrente vinculada à agência 0657 

da CEF, tendo utilizado talões de cheques até numeração 0017. Salienta que, em que pese ter requerido encerramento da 

conta em outubro de 2005, a comunicação da CEF somente ocorreu em novembro do mesmo ano. Após o encerramento 

da conta, foi notificado da apresentação para compensação do título (cheque) nº 0036 que foi devolvido à vista do 

encerramento da conta.Destaca que a gerência da Instituição informou que talonário vinculado ao título emitido não foi 

retirado da Instituição, bem como a assinatura foi lançada por imitação à ficha cadastral do representante legal da 

pessoa jurídica. Diante disso, entende que anotação nos órgão de proteção ao crédito foi ilegal.A apreciação do pedido 

de tutela antecipada foi diferida para após a vinda da contestação.Devidamente citada, a CEF apresentou contestação 

alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial e carência de ação. No mérito, aduziu que o talonário de cheques 

foi entregue ao Autor, assim, por ele foi emitido o título de crédito em comento, mormente considerando que o 

encerramento da conta-corrente ocorreu em novembro de 2005 e a emissão ocorreu em setembro do mesmo ano, bem 

como que a assinatura foi reconhecida pelo Autor como semelhante a consignada na ficha de cadastro.No mais, aduz 

indevido o dano pleiteado, por ausência de nexo causal. O pedido de tutela foi negado (fls.87/91).Réplica às fls. 

100/103.O Juízo determinou apresentação, pela Ré, de informações quanto à entrega do talonário de numeração 21 a 40, 

esclarecendo, no mais, sobre o extravio do título em comento.Às fls. 116 a CEF informou que o cheque nº. 0036 

encontra-se em poder da Agência, bem como o talonário de numeração 21 a 40 da conta corrente 0657.003.57-

1.Determinada perícia grafotécnica, a CEF informou que o cheque foi entregue ao Autor, tendo em vista devolução da 

compensação. Quanto ao talonário, alegou que foi inutilizado, em virtude do encerramento da conta-corrente no ano de 

2005.Declarada prejudicada a prova pericial às fls. 136, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório do 

essencial.FUNDAMENTO E DECIDO. Preliminares já analisadas pelo Juízo, passo ao exame do mérito.Cuida-se de 

ação ordinária proposta por Bosque Forte Lanches Ltda. - ME, visando obter indenização por danos morais sofridos em 

virtude da apresentação de cheque à compensação após o encerramento da conta-corrente. Destacando-se que a Autora 

alega que o título foi fraudado. De acordo com o artigo 173, 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica 

Federal, empresa pública de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao 

regime jurídico das empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que 

dispõe sobre proteção ao consumidor.Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que 

eventualmente causar pela prestação de seus serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da 

inversão do ônus da prova a favor do consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados. Tal premissa 

processual encontra fundamento legal no artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8.078/90, uma vez que o consumidor é 

considerado vulnerável perante o fornecedor de produtos e/ou serviços.A devolução do cheque e apresentação do título 

para inscrição da Autora no cadastro de inadimplentes são fatos incontroversos. Destarte, o cerne da questão reside na 

aferição da pessoa que outorgou o título, imputando-se a responsabilidade decorrente.A parte Autora alega que o 

cheque nº. 0036 não foi retirado da agência e a conta-corrente foi encerrada antes da apresentação para compensação. 

Por outro lado, a CEF alega, em contestação, que o cheque foi emitido pelo representante legal da pessoa jurídica, visto 

este ter reconhecido à semelhança das assinaturas.Contudo, a CEF, ao contrário do sustentado na contestação, asseverou 

no documento de fls. 116 que o cheque nº. 0036 e o talonário de numeração 21 a 40 da conta-corrente da parte Autora 

encontra-se em poder da Agência.Considerando que o ônus da prova incumbe à CEF, a qual alegou em documento 

válido que o título de crédito e o talonário se encontram em posse da agência e não tendo demonstrado que estes, na 

época de vigência da conta-corrente, foram entregues à parte Autora, tenho por verdadeiros os fatos alegados na 

inicial.A CEF não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de prova fato negativo à pretensão da parte Autora, 

mormente considerando que apresentou alegações contraditórias no curso da ação, sendo devido o reconhecimento dos 

fatos, tal como narrados na inicial. Por tudo isso, resta evidente o nexo causal entre dano de ordem moral suportado pela 

autora e a conduta da Caixa Econômica Federal, que não tomou as precauções necessárias de forma evitar o sucedido, 

mormente quanto à inscrição da Autora no cadastro de inadimplentes.Recorde-se que, nos termos do artigo 6º, inciso 

VI, do CDC, entre os direitos básicos do consumidor, a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
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individuais, coletivos e difusos. E, ainda, o artigo 2º do mesmo código considera consumidor toda pessoa física ou 

jurídica que adquire ou utilize produto ou serviço.No presente caso, a conduta da Caixa Econômica Federal enseja a 

reparação pelo dano moral, eis que ocasionou a situação de constrangimento e ofensa à imagem e ao nome daquela, 

pelo que deve responder pelos danos por ela sofridos a esse título.Veja-se, que a responsabilidade objetiva da instituição 

apenas poderia ser desconsiderada se ficasse caracterizada uma das hipóteses do artigo 14, 3º, do Código de Defesa do 

Consumidor, incogitando-se, no caso, de eventual culpa concorrente, diante dos documentos que instruíram a inicial e 

pelas provas produzidas durante a instrução processual, restando, pois, sobejamente comprovados os requisitos de 

responsabilidade da CEF.É de se considerar, ainda, que a inércia da Caixa Econômica Federal diante da solicitação da 

vítima para a correção do erro e o cancelamento do protesto, fez surgir a necessidade de reparação por dano 

moral.Ademais, diferentemente do que afirmou a sociedade Ré em sua contestação, o dano moral prescinde de prova, 

uma vez que exsurge do próprio ato ilícito praticado pelo ofensor, ante a impossibilidade de se provar e mensurar o 

abalo a que foi submetido a Autora. A esse respeito, vale conferir a posição da doutrina, no que é seguida pela 

jurisprudência: O prejuízo moral que alguém diz ter sofrido, é provado in re ipsa. Acredita que ele existe porque houve 

a ocorrência do ato ilícito. Quando a vítima sofre um dano, que pela sua dimensão, é impossível ao homem comum não 

imaginar que o prejuízo aconteceu. Ninguém, em sã consciência, dirá que a perda do pai ou de um filho, não gera 

desgosto e mal-estar, tanto físico como espiritual, ou que alguém que teve a perna ou um braço amputado não vá passar 

o resto da vida sofrendo por essa diminuição física. A só consumação do ilícito que faz surgir fatos desta natureza, 

mostra o prejuízo, a prova é in re ipsa. (...) Se cuida de damnun ex facto ou in re ipsa. (ANTONIO JEOVÁ SANTOS, 

Dano Moral Indenizável, 2ª Edição, Editora Legis, grifos do subscritor). Também, assim, Carlos Alberto Bittar: De 

outro lado, quanto aos danos morais, a reparação constitui compensação ao lesado pelo constrangimento, dor, ou 

aflição, ou outro sentimento negativo decorrente do fato lesivo e como sua conseqüência inelutável, pois natural 

(damnum re ipsa). O dano deflui do próprio fato violador, representando, de outra parte, sanção para o lesante, pelo 

sacrifício injusto causado ou imposto ao lesado. (Reparação Civil por Danos Morais, 3a. ed., 1998, RT, p. 256, grifos do 

subscritor).Enfim, a matéria não comporta maiores dúvidas, pois não é outro o entendimento jurisprudência conforme 

ementas de acórdãos abaixo transcritas:CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

INSCRIÇÃO EM SERASA, ORIUNDA DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE COM DOCUMENTOS 

FURTADOS À TITULAR. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANO MORAL. PROVA DO 

PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. VALOR DO RESSARCIMENTO. LESÃO MINORADA PELO RÉU. I. A 

inscrição indevida do nome da autora em cadastro negativo de crédito, a par de dispensar a prova objetiva do dano 

moral, que se presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição bancária, desinfluente a circunstância de 

que a abertura de conta se deu com base em documentos furtados e para tanto utilizados por terceiro. II. Indenização 

adequada à realidade da lesão, ante a tomada de providências pelo réu para atenuar os efeitos causados. III. Recurso 

especial conhecido e provido. (RECURSO ESPECIAL REsp 659760 / 2004/0096799-0 Relator Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR - T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento04/04/2006 DJ 29.05.2006 p. 

252)RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. ABERTURA DE CONTA CORRENTE COM BASE EM 

DOCUMENTOS FURTADOS. AUSÊNCIA DE CAUTELA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. INSCRIÇÃO NO SPC 

E SERASA. REPARAÇÃO DEVIDA. - Aberta conta corrente por terceiro de má fé, que se utiliza de documentos 

furtados, responde a instituição bancária por dano moral, se, por culpa sua, inscreve nos serviços de proteção ao crédito, 

por emissão de cheques sem fundos, o nome de quem indevidamente consta como correntista. - Apelação conhecida e 

desprovida. (Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 2000.70.00.026372-4 UF: PR Data da Decisão: 26/10/2004 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA DJU DATA:24/11/2004 PÁGINA: 462 Relator CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ). Entretanto, embora a indenização por danos morais tenha caráter duplo, ou seja, 

compensar o ofendido pela dor experimentada e punir o ofensor, o valor arbitrado para reparar o prejuízo deve respeitar 

a equidade e a razoabilidade de modo que não seja exagerada nem irrisória.Assim, quanto ao valor indenizatório 

decorrente do dano moral, atento ao princípio da proporcionalidade e de que o quantum indenizatório, a ser suportado 

pela ré, deve ter cunho sancionatório e pedagógico, tenho por bem fixá-los em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em vista 

das circunstâncias fáticas.Quanto ao cancelamento do título de crédito, procede à Autora o pedido. Considerando que o 

título de crédito não ingressou na esfera de disponibilidade da parte Autora, consoante já consignado, cabível 

reconhecimento de sua nulidade e baixa.Por fim, quanto à publicação em 03 jornais de grande circulação, por três dias 

alternados, mencionando o registro indevido do nome do representante legal da Autora no cadastro de inadimplementes 

(...), improcede, na medida em que o nome cadastrado - fls. 96 - foi da pessoa jurídica, em consonância do o título de 

crédito (fl.18). Assim sendo, a parte Autora não demonstrou razoável fundamento a sua pretensão, sendo defeso ao 

Juízo extrapolar as balizas do pedido.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

cancelando a anotação do cheque emitido sob o nº. 0036, conta corrente nº. 03000057-1 - agência 0657-8 nos órgãos de 

proteção ao crédito, para declarar a nulidade desse título, bem como para condenar a ré a pagar à autora a importância 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de reparação aos danos morais por ela suportados. Atualização monetária 

a partir desta data, acrescidos de juros de mora desde a citação no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (vigência do novo Código Civil) e de 12% (doze por cento) ao ano, a partir de então (artigo 406, do Código 

Civil).Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré a pagar as custas processuais e os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, haja vista o teor do enunciado da Súmula 

n.326 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe na ação de indenização por dano moral, a condenação em 

montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.P. R. I.  
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2008.61.00.001475-8 - HEJOASSU ADMINISTRACAO LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E 

SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X UNIAO FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.001475-8AUTOR: HEJOASSU 

ADMINISTRAÇÃO S.A.RÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de mandado de segurança, objetivando a autora 

provimento judicial que determine a anulação do crédito tributário objeto do Auto de Infração n.º 71969898-5.Alega 

que referido auto de infração teve por objeto a aplicação de multa por atraso na entrega de DCTF. Sustenta ter 

apresentado com atraso de 8 meses a DCTF referente ao mês de janeiro de 2005.Afirma que o valor da multa aplicada 

fere os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.Por fim, argumenta ter entregado a citada DCTF em outubro de 

2005, antes de qualquer procedimento administrativo por parte do Fisco, haja vista que o auto de infração somente foi 

lavrado em outubro de 2007. Por conseguinte, reputa indevida a cobrança de multa, haja vista a caracterização de 

denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN.Em face da realização de depósito judicial pela autora, foi 

proferida decisão reconhecendo a suspensão da exigibilidade do crédito.A União Federal apresentou contestação, às fls. 

58-63, alegando a legalidade da multa imputada à autora, pugnando, assim, pela improcedência do pedido.A autora 

apresentou réplica, às fls. 73-77.É o relatório. Decido.Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, busca a 

autora o reconhecimento da inexistência de créditos tributários decorrentes de multa aplicada em face da entrega a 

destempo de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF.No entanto, compulsando os autos, tenho 

que não assiste razão à autora, senão vejamos.Com efeito, a Declaração de Tributos e Contribuições Federais, ou outra 

declaração dessa natureza, tem como objetivo a formalização da existência de crédito tributário, dispensando, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco.Com a apresentação da Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF, o sujeito passivo da obrigação tributária declara a ocorrência do fato gerador e apresenta o 

montante do tributo devido, sendo, inclusive, dispensável a realização do lançamento. Vale dizer, a entrega da DCTF 

equivale ao lançamento no tocante ao valor que foi declarado, pois o lançamento, segundo a dicção do art. 142 do 

Código Tributário Nacional, destina-se a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar 

a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a 

aplicação da penalidade cabível. Dessa forma, sem a apresentação da DCTF, o Fisco não tem como verificar se o tributo 

pago é efetivamente o valor devido, mostrando, assim, a relevância da sua apresentação. De seu turno, o 3º, do artigo 

113, do Código Tributário Nacional dispõe A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se 

em obrigação principal relativamente à pena pecuniária.Hugo de Brigo Machado, ao comentar referido artigo, afirma 

que: Na verdade o inadimplemento de uma obrigação acessória não a converte em obrigação principal. Ela faz nascer 

para o Fisco o direito de constituir um crédito tributário contra o inadimplente, cujo conteúdo é precisamente a 

penalidade pecuniária, vale dizer, a multa correspondente. ( Curso de Direito Tributário, Malheiros, 1997, p. 88).Nesse 

sentido é a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, a saber: TRIBUTÁRIO. MULTA NO ATRASO 

NA ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE. É cabível a aplicação de multa pelo atraso na entrega da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais, a teor do disposto na legislação de regência. Precedentes Jurisprudenciais. Recurso 

provido. (RESP 374.533/PR, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, ago/02).AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

E TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF) - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES.É firme a orientação deste 

Sodalício no sentido da possibilidade de aplicação de multa pelo atraso na entrega da Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais - DCTF. Precedentes: REsp 557.018/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 07.11.2003 e REsp 

197.718/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 11.12.2003; AGREsp 507.467/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

01.09.2003; REsp 374.533/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 21.10.2002).(AGRESP - 272658, Processo: 

200000822671/RS, 2ª Turma, j. 03/02/2004, DJ 28/06/2004, pág. 218, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO).A não 

apresentação da DCTF na data aprazada gera uma penalidade pecuniária ao contribuinte, prevista no art. 7º, inciso II, da 

Lei n.º 10.426/02, que estabelece:Art. 7º. O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações 

Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 

Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo 

de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, 

será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais 

casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:(...)II - de dois 

por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na 

Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas 

Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no 3º;(...) 1o Para efeito de 

aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia 

seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva 

entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. 2º Observado o disposto no 3º, as multas 

serão reduzidas:I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de 

ofício;(...)No caso em apreço, a multa imposta à autora decorreu de auto de infração, cabendo a imputação no 

percentual legal. Não diviso exasperação e desproporcionalidade, pois a finalidade da multa é educativa e punitiva, 

forçando o contribuinte a honrar suas obrigações nos prazos fixados.Quanto à alegação de ocorrência de denúncia 

espontânea, vejamos o que dispõe o art. 138 do Código Tributário Nacional:Art. 138. A responsabilidade é excluída 

pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, 

ou do depósito judicial da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 

de apuração.Parágrafo único: Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 
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procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.Entretanto, o referido art. 138 do 

CTN não tem o alcance pretendido pela autora, uma vez que a entrega da DCTF dentro do prazo legalmente estipulado 

consubstancia-se em procedimento necessário ao exercício da atividade fiscalizatória da Administração, constituindo 

uma obrigação acessória autônoma que não se insere na hipótese do referido artigo, haja vista que a norma em questão 

abrange tão somente as infrações de natureza puramente tributária, não atingindo infrações formais, como é o caso dos 

autos.Neste sentido, atente-se para o teor da seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA.1. Inocorrência de julgamento ultra 

petita, uma vez que a impetrante, em sua peça exordial, insurge-se contra a instituição da multa por atraso na entrega da 

DCTF por meio do Ato Declaratório nº 05/95, dos Corregedores-Gerais do Sistema de Arrecadação e de Tecnologia e 

Sistemas de Informação em afronta ao comando contido no Código Tributário Nacional (art. 138).2. Não será cobrada a 

multa se o contribuinte formalizar a denúncia espontânea antes de iniciado o procedimento administrativo, 

acompanhada do pagamento ou depósito do valor integral do tributo, devidamente atualizado e acrescido dos juros 

moratórios.3. A exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea diz respeito apenas às infrações de natureza 

tributária, abrangendo tanto as obrigações principais quanto as obrigações acessórias a elas vinculadas, ou seja, que 

tenham relação com o fato gerador do tributo.4. O atraso na entrega da declaração de renda de pessoa física ou jurídica 

é infração de natureza não-tributária, em razão do descumprimento de uma obrigação acessória autônoma necessária ao 

exercício da atividade administrativa de fiscalização do tributo, não lhe sendo aplicável, portanto, a regra prevista no 

art. 138, do CTN.5. Apelação improvida. Remessa oficial provida.(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS 184.843, proc. nº 

98.03.042471-8, Relator Juiz Marcelo Aguiar, DJU 27.08.2007, pág. 384) O entendimento ora esposado também 

encontra guarida na jurisprudência do STJ, in verbis: TRIBUTÁRIO. PRÁTICA DE ATO MERAMENTE FORMAL. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DCTF. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.I - A inobservância da prática de ato 

formal não pode ser considerada como infração de natureza tributária. De acordo com a moldura fática delineada no 

acórdão recorrido, deixou a agravante de cumprir obrigação acessória, razão pela qual não se aplica o benefício da 

denúncia espontânea e não se exclui a multa moratória. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer 

vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN (AgRg no AG nº 

490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 21/06/2004, p. 164).II - Agravo regimental improvido.(STJ, ADRESP 

885.259, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, v.u., DJ 12.04.2007, pág. 246)Posto isto, considerando 

tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno o 

autor no pagamento de honorários advocatícios em favor da União, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, corrigido monetariamente. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, converta-se em renda da União 

os valores depositados em Juízo.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.00.020160-1 - MARIA LUIZA DA CONCEICAO(SP166571 - MARCELO FERREIRA MARINHO ALVES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.020160-1AUTOR: MARIA 

LUIZA DA CONCEIÇÃORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança 

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, distribuído inicialmente perante a Justiça Estadual, objetivando 

a autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da 

Resolução do Bacen n.º 1.338/87. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, 

ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação, a ré argüiu, preliminarmente, a incompetência absoluta do 

Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, a ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes. No mérito, afirmou a ocorrência de prescrição quanto aos juros, bem como em relação ao Plano Bresser a 

partir de 31.05.2007. Por fim, suscitou a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, argumentando que se 

respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito.Foi proferida decisão às fls. 57-58 que declarou a incompetência 

absoluta do Juízo e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.Recebidos os autos, foi deferida a inversão do 

ônus da prova para determinar à CEF a juntada dos extratos referentes ao período pleiteado.Às fls. 67-75, a CEF 

requereu a juntada dos extratos localizados, ressaltando que a conta poupança objeto da presente ação somente foi 

aberta em março/88. É o relatório. Decido.Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, pretende a autora a 

correção monetária de sua conta poupança no período relativo ao Plano Bresser (junho/87).No entanto, compulsando os 

extratos juntados aos autos pela CEF, às fls. 67-75, verifico que a conta poupança da autora foi aberta em março/88, ou 

seja, após o referido período, sendo a autora, portanto, carecedora da ação por ausência de interesse de agir.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à CEF, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar 

a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.026637-1 - AMERICO RIZZO - ESPOLIO X DIVA DA SILVA RIZZO(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.026637-1AUTOR: DIVA DA 

SILVA RIZZORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face 
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da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a parte autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas 

de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 

7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos 

constitucionalmente.Em contestação, a ré argüiu, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo, caso o valor da 

causa seja inferior a 60 salários mínimos, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de interesse 

de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, afirmou 

a ocorrência de prescrição quanto aos juros. Por fim, suscitou a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, 

argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito.A autora apresentou réplica, às fls. 76-84. É 

o relatório. Decido.Inicialmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor 

dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para 

a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito também a argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja 

vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes ao período questionado.Em relação ao 

interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.Deixo de apreciar as preliminares 

atinentes ao Plano Bresser, Collor I e II, haja vista não serem eles alvo do presente feito.No mérito, tenho que não é de 

ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada 

pela prescrição, porquanto a ação foi distribuída em 29.10.2008, portanto, dentro do prazo legal.No que tange aos juros 

remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese 

em destaque é vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a 

ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada 

período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir 

percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de 

poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao 

banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, 

tem ela o direito a exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-

base contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 

não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, importa assinalar que a questão aqui 

discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as 

contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender 

ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 

7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 

05.09.2005).Solidificou-se, igualmente, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 

42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 

juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 

irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na 

Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao 

pagamento da diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos à Autora, nas contas poupança n.ºs 

102458-5 e 102016-4, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente 

pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a 

partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.030107-3 - ELZA PROHASKA X CECILIA PROHASKA X SERGIO VIEIRA CASORLA X SONIA 

APARECIDA PROHASKA CORTE X JORGE HENRIQUE DA FONSECA CORTE X SUELI PROHASKA X 

REGINA PROHASKA(SP125122 - DEBORA NICOLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.030107-3AUTOR: ELZA 

PROHASKA, CECÍLIA PROHASKA, SÉRGIO VIEIRA CASORLA, SONIA APARECIDA PROHASKA CORTE, 

JORGE HENRIQUE DA FONSECA CORTE, SUELI PROHASKA E REGINA PROHASKARÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal 

- CEF, objetivando a parte autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros 
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decorrentes da edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, 

ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação, a 

ré argüiu, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários 

mínimos, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade 

passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, afirmou a ocorrência de 

prescrição quanto aos juros. Por fim, suscitou a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, argumentando 

que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. Decido.Preliminarmente, deixo de acolher a 

alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 

salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a 

argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta 

poupança referentes ao período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e 

com ele será analisada.Deixo de apreciar as preliminares atinentes ao Plano Bresser, Collor I e II, haja vista não serem 

eles alvo do presente feito.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo 

a qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação foi distribuída em 04.12.2008, 

portanto, dentro do prazo legal.No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e 

capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de 

acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.A parte autora contratou com a ré 

depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de 

juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do 

período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de 

depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora 

cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo 

prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, tem direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, 

isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a 

entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória 

n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre 

relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção 

monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem 

pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base 

até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de poupança com período mensal iniciado ou com 

renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória 

n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, 

Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o 

entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte 

ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que 

estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como o principal, somente 

prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos 

contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo 

devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- 

JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos 

que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice 

de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo 

a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 

2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização 

dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do 

momento em que a obrigação foi descumprida.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento da diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente 

devidos à Autora, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente 

pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a 

partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.033401-7 - PAULO ROBERTO MENDES SALOMON(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI 

TOLEDO E SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR E SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.033401-7AUTOR: PAULO 

ROBERTO MENDES SALOMONRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança 

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a parte autora provimento judicial destinado à 

recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente 

convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos 
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garantidos constitucionalmente.Em contestação, a ré argüiu, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo, caso o 

valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de 

interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, 

afirmou a ocorrência de prescrição quanto aos juros. Por fim, suscitou a constitucionalidade dos diplomas legais 

questionados, argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à 

causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a 

competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o 

autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes ao período questionado.Em relação ao interesse de agir, 

a preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.Deixo de apreciar as preliminares atinentes ao Plano 

Bresser, Collor I e II, haja vista não serem eles alvo do presente feito.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a 

alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, 

porquanto a ação foi distribuída em 18.12.2008, portanto, dentro do prazo legal.No que tange aos juros remuneratórios 

de conta de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é 

vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada 

com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) 

dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o 

contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado 

nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos 

bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, tem direito a exigir 

do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência 

da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação 

contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não 

prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui 

discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as 

contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender 

ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 

7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 

05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% 

para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 

juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 

irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na 

Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento da 

diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos à Autora, referente ao mês de janeiro de 1989 

(42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de 

Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) capitalizados ao mês, nos 

termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no 

percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.00.034010-8 - HENRIQUE FREDEGOTTO - ESPOLIO X CARMEN FRANCO FREDEGOTTO X 

NORIVAL FREDEGOTTO(SP108655 - ROBERTO NASCIMENTO TULHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

19ª Vara Federal CívelPROCESSO N.º 2008.61.00.034010-8AÇÃO ORDINÁRIAAUTORES: CARMEN FRANCO 

FREDEGOTTO E NORIVAL FREDEGOTTORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO 

BVISTOS.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CARMEN FRANCO FREDEGOTTO e NORIVAL 

FREDEGOTTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a remuneração de suas contas de 

caderneta de poupança (nºs 99082814-0, 99206464-3, 00068030-6 e 00077855-1), nos meses de janeiro de 1989, abril 

de 1990 e fevereiro de 1991, se dê por índices diversos dos praticados.Aduzem, em síntese, que em razão de sucessivas 

alterações normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em suas contas de caderneta de poupança, de 

sorte que para a recomposição das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no 
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saldo existente na conta nos meses acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-

base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial 

vieram documentos (fls. 14/28).Aditamento à inicial e juntada de documentos (fls. 33-71).Foi proferido despacho, que 

recebeu o aditamento à inicial, determinou a citação da CEF, intimando-a a providenciar os extratos das contas 

poupança indicadas na inicial, bem como determinou à autora a apresentação de planilha dos valores que entende 

devidos, para atribuir o valor da causa correspondente ao benefício econômico almejado. Citada, a CEF apresentou 

contestação às fls. 79/89, sustentando, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo, prescrição qüinqüenal dos 

juros, ausência de documentos essenciais à propositura da ação e falta de interesse de agir.No mérito, asseverou que 

agiu em estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice 

contestado pela autora e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações 

governamentais a que estavam sujeitas as duas partes contratantes.A CEF apresentou os extratos referentes às contas 

indicadas na inicial (fls. 95-114 e 118/121).A autora apresentou aditamento à inicial, apresentando planilha de cálculos 

dos valores que entende devidos e alterando o valor da causa, correspondente ao benefícios econômico almejado, bem 

como se manifestou acerca da contestação da CEF (fls. 125/152).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Antecipo o 

julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de 

outras provas, máxime em audiência.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que 

o valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Prejudicada a preliminar de ausência 

de documentos necessários à propositura da ação, haja vista a apresentação pela CEF dos extratos comprobatórios das 

contas poupança em nome da autora, em cumprimento ao despacho de fls. 73. Nas ações em que se busca a cobrança 

das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários operados nas poupanças por força de planos econômicos, as 

questões referentes aplicação de determinado índice de atualização monetária, bem como juros remuneratórios e 

moratórios, constituem o próprio crédito, e não os acessórios, o que afasta a incidência da prescrição qüinqüenal, 

prevista no art. 178, 10, III do Código Civil de 1916. Por conseguinte, cuidando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional aplicável é o vintenário, nos termos do art. 177 do Código Civil precedente.Nessa ótica já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados que passo a transcrever:ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida incidência de prescrição qüinqüenal com base no art. 178, parágrafo 

10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. Aplicável a 

regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não conhecido. (REsp 471.659/SP, Rel. 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 19.12.2002, DJ 02.06.2003, p.303).CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PLANO VERÃO. 1. A ação de cobrança de 

diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 2. Iniciado ou renovado o 

depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização não pode retroagir para 

alcançá-lo. 3. Segundo assentou a eg. Corte Especial, o índice corretivo no mês de janeiro/89 é de 42,72% (REsp nº 

43.055-0/SP). Recurso especial conhecido, em parte, e provido. (REsp 200.203/SP Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, j. 25.02.2003, DJ 05.05.2003, p. 299).CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E 

PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 634.850/SP, Rel. 

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgamento 6.9.2005, DJ 26.9.2005, p. 384). Inicialmente, em análise aos 

extratos juntados pela CEF (fls. 95/114 e 118/121), verifica-se que as contas nºs 00068030-6 e 00077855-1 foram 

iniciadas após os períodos pleiteados pela autora. Assim, configura-se patente a ausência do interesse processual em 

relação às referidas contas. Passo à análise do mérito em relação às contas nºs 99082814-0 e 99206464-3.PLANO 

VERÃO A Resolução nº 1.338, de 15 de junho de 1987, do Banco Central do Brasil, dispunha acerca da atualização do 

saldo existente em cadernetas de poupança, determinando a utilização das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN 

atualizada mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC: I - O valor nominal das Obrigações do 

Tesouro Nacional (OTN) será atualizado, no mês de julho de 1987, pelo rendimentoproduzido pelas Letras do Banco 

Central (LBC) no período de 1. a 30 de junho de 1987, inclusive.II - A partir do mês de agosto de 1987, o valor nominal 

daOTN será atualizado, mensalmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido segundo o 

critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei n. 2.335, de 12.06.87. III - Os saldos das cadernetas de poupança, bem 

como os doFundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participações PIS/PASEP, serão 

atualizados, no mês de julho de 1987, pelo mesmo índice de variação do valor nominal da OTN. IV - A partir do mês de 

agosto de 1987, os saldos referidosno item anterior serão atualizados por um dos seguintes índices, comparados mês a 

mês:a) a variação do valor nominal das OTN; ou, se maior,b) o rendimento das LBC que exceder o percentual fixo 

de0,5% (meio por cento). Sobreveio a Lei 7.730, de 31 de janeiro de 1989, resultado da conversão da Medida Provisória 

32, de 15 de janeiro de 1989, determinando, em seu art. 17, I, a atualização dos saldos existentes nas cadernetas de 

poupança no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - 

LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Ora, para as 

cadernetas de poupança com abertas ou renovadas antes de 15 de janeiro de 1989, o índice de atualização monetária 

ocorria pela aplicação Obrigações do Tesouro Nacional - OTN atualizada mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, porquanto já havia principiado o período aquisitivo. A aplicação dos novos critérios de atualização 

monetária às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro constitui ofensa ao direito adquirido 
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dos poupadores das cadernetas de poupança, uma vez que tinham direito à aplicação do critério de reajuste em vigor na 

data de início ou reinício da poupança. Vale dizer, toda vez que se inicia o período aquisitivo há direito adquirido à 

forma de reajuste então vigente, embora as normas que instituam planos econômicos tenha aplicação imediata. 

Entretanto, malgrado de aplicação imediata, não podem retroagir para atingir período aquisitivo iniciado antes de sua 

vigência. Por conseguinte, às contas iniciadas ou reiniciadas na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989 deve ser 

aplicado o IPC janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, afastando-se o critério de atualização previsto no art. 17, I, da 

Lei 7.730/89, que alterou o critério de atualização do valor da OTN, pelo rendimento produzido pela LBC no período de 

1º a 30 de junho de 1.987. No mesmo diapasão, confiram-se os julgados do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. POUPANÇA. PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO 

DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO 

DE 1989. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 1. Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se 

pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda. 2. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte, no cálculo da 

correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 

1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. (...) (AgRg no Ag 617.217/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, Quarta Turma, julgamento 21.8.2007, DJ 3.9.2007, p. 179). AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 

1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança 

prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC 

(26,06%). - O índice de atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação 

integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão 

agravada. (AgRg no Ag 845.881/PR, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgamento 4.9.2007, 

DJ 24.9.2007, p. 291). PLANO COLLOR ICom efeito, com o Plano Collor I, os saldos em cruzados novos superiores a 

NCZ$ 50.000,00 foram convertidos em cruzeiros e o excedente foi transferido ao BACEN, conforme determinação 

contida no art. 6º Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, a 

saber:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta 

lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela 

variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das 

parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. 

(Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central 

do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Como se vê, passaram existir dois regimes jurídicos, 

conforme a data-base da caderneta de poupança.Destarte, as poupanças com vencimento anterior ao dia 15 de março, 

data da promulgação da MP 168, posteriormente convertida em lei, foi corretamente aplicada o art. 17, III, da Lei 

7.730/89, que determinava a atualização dos saldos existentes nas cadernetas de poupança pelo INPC, a partir de maio 

de 1989. Após essa correção, nos termos da Lei 7.730/89, de acordo com as novas regras do Plano Collor I, o saldo da 

conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor de até CZ$ 50.000,00, permaneceu na conta e esteve 

disponível. A segunda, com quantia superior, foi remetida ao BACEN, e tornou-se indisponível, sendo corrigido pelo 

BTN Fiscal, conforme preconizado na Lei 8.024/90. Entretanto, no que se refere aos valores não bloqueados, 

continuaria a vigorar a Lei 7.730/89, que determinava a aplicação do IPC, até o advento da Medida Provisória 189, de 

trinta de maio de 1990, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, que passou a prever que os depósitos de poupança, 

em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão 

juros de cinco décimos por cento ao mês.A aplicação dos novos critérios de atualização monetária às cadernetas de 

poupança constitui ofensa ao ato jurídico perfeito, uma vez que tinham direito à aplicação do critério de reajuste em 

vigor na data de início ou reinício da poupança. Vale dizer, toda vez que se inicia o período aquisitivo há direito 

adquirido à forma de reajuste então vigente, embora as normas que instituam planos econômicos tenha aplicação 

imediata. Entretanto, malgrado de aplicação imediata, não podem retroagir para atingir período aquisitivo iniciado antes 

de sua vigência. Vale conferir, nesse sentido, o seguinte julgado do Supremo Tribunal Federal:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - CADERNETA DE POUPANÇA - CONTRATO DE DEPÓSITO VALIDAMENTE CELEBRADO 

- ATO JURÍDICO PERFEITO - INTANGIBILIDADE CONSTITUCIONAL - CF/88, ART. 5º, XXXVI - 

INAPLICABILIDADE DE LEI SUPERVENIENTE À DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE DEPÓSITO, 

MESMO QUANTO AOS EFEITOS FUTUROS DECORRENTES DO AJUSTE NEGOCIAL - RECURSO 

IMPROVIDO. - Os contratos submetem-se, quanto ao seu estatuto de regência, ao ordenamento normativo vigente à 

época de sua celebração. Mesmo os efeitos futuros oriundos de contratos anteriormente celebrados não se expõem ao 

domínio normativo de leis supervenientes. As conseqüências jurídicas que emergem de um ajuste negocial válido são 

regidas pela legislação em vigor no momento de sua pactuação. Os contratos - que se qualificam como atos jurídicos 

perfeitos (RT 547/215) - acham-se protegidos, em sua integralidade, inclusive quanto aos efeitos futuros, pela norma de 

salvaguarda constante do art. 5o, XXXVI, da Constituição da República. Doutrina e precedentes. - A incidência 
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imediata da lei nova sobre os efeitos futuros de um contrato preexistente, precisamente por afetar a própria causa 

geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo (retroatividade injusta de grau mínimo), achando-se 

desautorizada pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das situações jurídicas definitivamente 

consolidadas. Precedentes. (AI-AgR 363.159/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, j. 16.8.2005, DJ 

3.2.2006, p. 35). Ademais disso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal orientou-se no sentido de que, a partir 

do advento da Medida Provisória 168/90, o BTNF é o indexador para correção dos cruzados que se encontravam 

depositados nas cadernetas de poupança e foram bloqueados. Em suma, em relação aos valores não transferidos ao 

Banco Central do Brasil em razão da determinação constante da Medida Provisória 168/90, é devida a atualização pelo 

IPC, até o advento da Medida Provisória 189/90 determinou que os depósitos fossem atualizados pela BTN. Nesse 

mesmo sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões:Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constitui-se uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. (RE 206.048-8/RS, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001, grifos do subscritor).POUPANÇA 

- PLANOS COLLOR E COLLOR II - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - APELAÇÃO DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ENVOLVENDO MATÉRIA ESTRANHA - NÃO CONHECIMENTO - DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS, SALVO EM RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD - 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ INEXISTENTE. (...) II. Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor 

(março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. (...) 

(AC 2007.61.05.007253-1/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 20.1.2009, p. 

247). POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. 

1. No que pertine ao Plano Collor I, têm legitimidade passiva os bancos depositários para responder pela remuneração 

das contas de poupança do mês de março de 1990 e do saldo disponível depositado perante eles. 2. Os saldos das 

cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no 

IPC (abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 3. A atualização do valor devido deve ser calculada, até a citação, 

conforme os critérios próprios das cadernetas de poupança (TR+juros remuneratórios de 0,5% ao mês) e, a partir de 

então, somente pelos índices de correção monetária aplicáveis aos débitos judiciais (constantes da Tabela da Contadoria 

da Justiça Federal), com inclusão da Súmula 37 desta Corte e mantidos os juros de mora definidos na sentença. (AC 

2007.72.14.001055-6/SC, Rel. Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, D.E. 23/06/2008). 

Desta forma, no que se refere ao Plano Collor I, é devida a diferença pleiteada entre o índice aplicado e o IPC de abril 

de 1990 (44,80%). PLANO COLLOR IINo que se refere ao Plano Collor II, a Lei 8.177, de 1 de março de 1991, objeto 

da conversão da Medida Provisória 294, de 31 de janeiro de 1991, em seu art. 3º, I, extingui o BTN Fiscal a partir de 1º 

de fevereiro de 1991, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos de seu art. 12, in verbis:Art. 12. 

Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Portanto, os bancos 

depositários aplicaram, a partir de 1 de fevereiro de 1991, a TRD sobre os depósitos disponíveis e, existindo índice 

legalmente previsto, não é dada a sua substituição por outro, não sendo devida, por conseguinte, a atualização pelo 

IPC.Confiram-se, no mesmo sentido, os seguintes julgados dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 e 294/91. LEIS ns. 

8.024/90 e 8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. 1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das 

diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos ao BACEN por força do Plano Collor reside na 

disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores não bloqueados, não resta dúvida de que a 

responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que tais quantias não sofreram qualquer 

interferência ou solução de continuidade. 2 - A a Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), 

substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º 

de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 3 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais 

sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice 

pela TRD, não há que se falar no IPC como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 4 - 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. (AC 2007.61.09.006765-0/SP, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 13.1.2009, p. 784, grifos do subscritor). DIREITO ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO DE 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA. - Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram 

disponíveis na instituição depositária e não de valores bloqueados pelo BACEN. - Descabe a correção monetária das 

contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida Provisória nº 294/91, convertida na Lei 

nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo ciclo mensal teve início após a sua 

vigência. - Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser 
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a apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido 

pelas razões de decidir. - Apelação improvida. (TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora 

Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, DJ 27.10.2004, p. 615).Ao crédito decorrente das diferenças dos 

expurgos inflacionários, que ora se reconhece, também devem ser acrescentados juros remuneratórios, devidos em 

virtude do contrato de depósito bancário, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da data em que 

deixaram de ser creditados até o efetivo pagamento, constituindo verdadeira compensação pela falta de disponibilização 

da importância nas mãos do credor.A correção monetária dos débitos judiciais, nas ações condenatórias, deve seguir o 

disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. Diante do exposto:a) Extingo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI 

do Código de Processo Civil, com relação às contas poupança nºs 00068030-6 e 00077855-1.b) JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO o fim de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças apuradas entre a correção monetária aplicada à época, no que se refere aos ativos não bloqueados, e o IPC de 

abril de 1990 (44,80%) e 42,72% (janeiro de 1989), nas contas nºs 99082814-0 e 99206464-3, monetariamente 

atualizados desde o mês de competência, acrescidos de juros moratórios, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação, bem como juros remuneratórios, de 0,5% (meio por cento), sobre o valor da diferença objeto da condenação, 

aplicados de forma capitalizada, desde a data em que deveria ter ocorrido o pagamento até a data do efetivo pagamento. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus procuradores, bem como com metade 

das custas processuais.P.R.I. 

 

2008.61.00.034343-2 - DYONISIO COMAR X DIRCE OLIVEIRA COMAR(SP240246 - DALVINHA FERREIRA 

DA CONCEICAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.034343-2AUTOR: DYONISIO 

GOMAR E DIRCE OLIVEIRA GOMARRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de 

cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora provimento jurisdicional visando 

recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da correção monetária pelo IPC nos meses de 

janeiro/89, fevereiro/89, março/90 e abril/90. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico 

perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação a ré argüiu, preliminarmente, incompetência absoluta 

do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes. No mérito, afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser, bem como em relação aos juros e a 

constitucionalidade dos diplomas legais questionados, sustentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico 

perfeito.Instada a apresentar os extratos das contas referidas na inicial, a CEF apresentou os extratos localizados, às fls. 

47-59.Foi determinada à CEF a apresentação dos extratos de conta poupança n.º 43008767-4, referente a janeiro/89, 

abril/90 e fevereiro/91.A CEF juntou os extratos por ela localizados às fls. 62-68, a partir de outubro/91. É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à 

causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a 

competência do Juizado Especial Federal.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com 

ele será analisada.Quanto à preliminar relativa ao Plano Collor I, tenho que a ré é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente ação, já que o autor pleiteia a correção monetária de suas cadernetas de poupança referente ao saldo 

não bloqueado.Deixo de apreciar as preliminares atinentes ao Plano Bresser e Collor II, haja vista não serem eles alvo 

do presente feito.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a 

pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação foi distribuída em 19.12.2008, 

portanto, dentro do prazo legal.No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e 

capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de 

acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.Consoante se extrai da pretensão 

deduzida na inicial, objetiva a parte autora obter o pagamento de verbas oriundas de expurgos inflacionários.No entanto, 

conforme se infere dos extratos apresentados pela CEF, às fls. 47-59 e 62-68, não é possível aferir se a conta poupança 

n.º 43008767-4 existia nos períodos pleiteados.Feitas estas considerações, passo a analisar o pedido de correção 

monetária da conta n.º 99008767-0.A autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de 

poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a 

cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir 

percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de 

poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao 

banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no 

contrato, tem direito de exigir do banco o cumprimento da sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária e 

juros vigentes na data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação 

contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não 

prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui 

discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as 

contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de 

cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. 
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Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 

05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% 

para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 

juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 

irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)É certo que a jurisprudência do STJ encontra-se pacificada quanto à aplicação 

do índice de 10,14% relativamente a fevereiro de 1989. Tal entendimento estabeleceu-se como conseqüência lógica da 

redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, decorrente da interpretação da Lei nº 7.730/89 feita pela Corte 

Especial no Recurso Especial 43.055-0/SP.Contudo, comparando-se o índice aplicado pela Caixa Econômica Federal 

(LFT de 18,35%) e o índice fixado pelo Superior Tribunal de Justiça (IPC de 10,14%), temos que a CEF aplicou 

percentual superior ao determinado pelo STJ. Ressalte-se que em fevereiro de 1989 não houve expurgo inflacionário, 

por isso que o índice de LFT, usado para corrigir o saldo das contas poupança naquele mês, foi maior que o índice 

apurado pelo IPC, inexistindo prejuízo ao provimento pleiteado.Relativamente ao mês de março de 1990, a correção 

monetária foi regularmente creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação 

da transferência do saldo superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central.No que se refere ao mês de abril de 1990, o 

índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal 

no julgamento do RE n.º 206.048.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta:a) Em relação à conta n.º 

43008767-4 JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil.b) Quanto à conta n.º 99008767-0, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar a ré a pagar ao autor a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, no meses de 

janeiro/89 e abril/90 (42,72% e 44,80%, respectivamente).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos 

mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir 

da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Condeno 

o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 21, 

parágrafo único do Código de Processo Civil, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que 

ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.63.01.002171-5 - ANTONIO CANCIAN X CARMEN DE OLIVEIRA CANCIAN(SP140252 - MARCOS 

TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

19ª VARA CÍVELPROCESSO Nº 2008.63.01.002171-5AUTORES: ANTONIO CANCIAN e CARMEN DE 

OLIVEIRA CANCIANRÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO B VISTOS. Antonio Cancian e 

Carmen de Oliveira Cancian ajuizaram a presente Ação Ordinária cumulada com Revisão Contratual, com pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional, em face da Caixa Econômica Federal, pleiteando a revisão do contrato de 

financiamento imobiliário firmado entre as partes e a declaração de nulidade da execução extrajudicial, tendo em vista a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 08-31. A ação 

foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal, no qual foi proferida decisão às fls. 101/102 

reconhecendo a incompetência absoluta e determinando o retorno dos autos à Justiça Federal. Em sua contestação, a 

Caixa Econômica Federal argüiu em preliminar a carência de ação em face da arrematação do imóvel e denunciação da 

lide ao agente fiduciário. No mérito, sustentou a legalidade das cláusulas contratuais, a prescrição para se pleitear a 

anulação ou revisão contratual e que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66 foi considerada 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 63/97). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Rejeito a 

alegação da ocorrência de prescrição. O prazo previsto no art. 178, 9º, do Código Civil de 1916 não é aplicável à 

espécie, porquanto trata do prazo extintivo para pleitear a anulação ou rescisão de contratos, e a execução extrajudicial 

que ora se pretende anular não constitui contrato ou negócio jurídico, aplicando-se, por conseguinte, o prazo geral 

vintenário, se regulado pelo Código Civil revogado, ou de dez anos, se após a vigência do Código Civil de 2002. 

Verifica-se, ainda, que o agente fiduciário não é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação em que se discute o 

contrato de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ou a execução extrajudicial, prevista no 

Decreto-lei 70/66. Com efeito, o Decreto-lei 70/66 dispõe, em seu art. 31, que vencida e não paga a dívida hipotecária, 

no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente 

fiduciário a solicitação de execução da dívida.... Desta forma, o agente fiduciário, a quem incumbe proceder à execução 

extrajudicial do imóvel hipotecado, notificando o devedor e realizando os leilões para a alienação do bem, é terceira 

pessoa, estranha à relação contratual, devendo o credor hipotecário responder pelos seus atos e eventual irregularidade 

formal da execução. Ademais, para reforçar tal assertiva, verifica-se que a opção pela execução extrajudicial do imóvel 

cabe ao credor hipotecário, porquanto o art. 29 do diploma legal referido, em caso de inadimplência, disponibiliza-lhe a 
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via da execução judicial ou extrajudicial. Optando por esta última, cabe a ele responder pelos atos do agente fiduciário 

eleito, exceto nos casos previstos no art. 40 do Decreto-lei 70/66.A denunciação da lide não se mostra adequada, ainda, 

à discussão de eventual inobservância ao procedimento previsto para a execução extrajudicial do imóvel, mormente 

porque a Ré limita-se a pleitear a denunciação ao agente fiduciário sem lhe imputar qualquer ato irregular.Os Autores 

pleiteiam o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial e a revisão do contrato 

de financiamento.No que se refere ao primeiro pedido, o egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, 

pela recepção do Decreto-lei 70/66 pela Ordem Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso 

de inadimplemento do mutuário: Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE 287.453/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

Primeira Turma, j. 18.9.2001, DJ 26.10.2001, p. 63). Todo o procedimento de execução extrajudicial está sob controle 

judicial e, sendo constatada qualquer irregularidade, pode ser declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, 

aos princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido processo legal. Por conseguinte, reconhecida a 

constitucionalidade do procedimento e considerando que o imóvel já foi arrematado com carta registrada em 09.03.2004 

(fls. 51/62), deve ser declarada a ausência de interesse processual em relação ao pedido de revisão.Arrematado o imóvel 

pela instituição financeira, o contrato de financiamento imobiliário foi rescindido, não cabendo falar-se, por 

conseguinte, em discussão de suas cláusulas, porquanto não mais vigoram. Assim, carece de interesse processual a parte 

Autora para a discussão relativa à revisão do contrato, porquanto o imóvel já foi transferido para Credora. Ademais, 

segundo o art. 7º da Lei 5.471/71, a arrematação do imóvel que deu origem ao contrato de mútuo pelo credor 

hipotecário, exonera o devedor do pagamento do restante da dívida. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados 

dos E. Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO 

CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. 

REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAçãO DO IMÓVEL EM LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA 

CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - Com relação ao 

pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, deixando os apelantes de 

serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. II - O juiz determinou o ônus da 

apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se quedaram inertes, inclusive quanto à 

especificação de provas. III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado 

singular não se ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se 

que o mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi 

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. IV - Realizada a expropriação do bem, 

afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e a forma de atualização das prestações, 

havendo, nesse sentido, vários precedentes. V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz 

pronunciar a carência de ação sempre que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das 

condições previstas no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da 

suspensão dos atos de execução extrajudicial. VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no 

sentido sequer de oferecerem as provas pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o 

interesse de agir - o que não é o caso - a improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à 

mantença da r. sentença recorrida. VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, 

o fumus boni iuris e o periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o 

indeferimento da liminar. VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. (AC 98.03.037474-5/MS, Rel. 

Desembargadora Federal Cecília Mello, Segunda Turma, decisão 28.6.2006, DJU 14.7.2006, p. 390). PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAçãO DO IMÓVEL EM LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio 

de exceção, nos termos dos artigos 304 e seguintes do Código de Processo Civil. 2. A ARREMATAçãO do imóvel em 

leilão extrajudicial, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de 

demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 3. Extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse processual, não há falar em nulidade decorrente de cerceamento da atividade probatória 

pertinente ao mérito. (AC 1999.61.05.008244-6/SP, Rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Segunda Turma, 

decisão 23.8.2005, DJU 9.9.2005, p. 523).PROCESSUAL CIVIL. SFH. REPETIÇÃO DAS PRESTAÇÕES PAGAS. 

REVISÃO CONTRATUAL. IMÓVEL ADJUDICADO. PERDA DO OBJETO. - Segundo as normas do SFH, ainda 

que o valor do imóvel adjudicado não seja superior ao valor do débito, a dívida é considerada quitada pelo valor da 

arrematação ou adjudicação. - Somente se poderia cogitar da possibilidade de restituição de alguma quantia, caso o 

valor da avaliação do imóvel, e de sua conseqüente arrematação, resultasse superior ao valor da dívida, o que não é o 

caso dos autos. - Com a quitação da dívida, o vínculo obrigacional foi extinto, descabendo, portanto, a revisão do 

contrato. - Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. 

Precedentes do STJ e do STF. (AC 2004.70.03.007313-0/PR, Rel. Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida, 
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Terceira Turma, decisão 6.3.2006, DJU 17.5.2006, p. 727). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

com relação à anulação do procedimento de execução extrajudicial, e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de revisão das 

cláusulas contratuais. Condeno a parte autora, contudo, ao pagamento dos honorários advocatícios dos procuradores da 

Caixa Econômica Federal, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Comprove a parte autora o recolhimento das custas, no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.003177-3 - LUIZ GLAZER(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.003177-3AUTOR: LUIZ GLAZERRÉ: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 53 por parte do 

autor, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.003179-7 - DELLY BACCI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.003179-7AUTOR: DELLY 

BACCIRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, inicialmente distribuída à Subseção Judiciária de Curitiba - PR, objetivando a parte autora 

provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida Provisória 

n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a 

ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação, a CEF sustentou a constitucionalidade dos 

diplomas legais questionados, argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito.Foi interposta 

Exceção de Incompetência pela CEF, a qual foi acolhida para determinar a remessa dos autos à Subseção Judiciária de 

São Paulo, às fls. 48. É o relatório. Decido.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo 

atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, 

fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: 

entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua 

parte no ajuste, tem ela o direito a exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que pague a correção monetária e juros 

vigentes na data-base contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na 

Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, 

sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no 

início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, importa assinalar que a 

questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do 

STJ que as contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 

devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente 

na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in 

DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, igualmente, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o 

de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 

juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 

irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na 

Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao 

pagamento da diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos à Autora, na conta poupança n.º 

20398-0, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos 

mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir 

da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.003774-0 - ENGEDISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP148975 - ALESSANDRA 
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PEDROSO VIANA E SP246329 - MAIRA SOARES TEIXEIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL 

19ª VARA CÍVELPROCESSO Nº 2009.61.00.003774-0AUTOR: ENGEDISA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDARÉ: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO B VISTOS.Engedisa Empreendimentos 

Imobiliários Ltda ajuizou a presente ação ordinária em face da União Federal (Fazenda Nacional), pleiteando ver 

reconhecida a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS, instituída pela 

Lei nº 9.718/98, bem como compensação dos valores indevidamente recolhidos com base nesta majoração ilegal e a 

condenação da ré ao pagamento das verbas sucumbenciais.Alega, em síntese, que a Lei nº 9.718/98 ampliou a base de 

cálculo das contribuições PIS e COFINS, distanciando-se do conceito de faturamento invocado no texto constitucional, 

e violando o artigo 195, inciso I, em sua redação original. Assevera que o fato da Emenda Constitucional nº 20/98 

estabelecer que as contribuições sociais previstas no artigo 195 da Constituição Federal podem incidir sobre 

faturamento ou receitas não implica a legitimação da legislação infraconstitucional vigente antes de sua publicação, se a 

mesma era eivada de inconstitucionalidade face ao sistema constitucional vigente à época de sua edição. Ressalta, por 

fim, que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo efetuada pelo 

art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98. Pretende, finalmente, a compensação da importância indevidamente recolhida em virtude da 

ilegítima ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 

23/69.A União federal (Fazenda Nacional) apresentou contestação, alegando, em síntese, a ocorrência de prescrição, 

bem como a constitucionalidade da base de cálculo do PIS e da COFINS. Alega, também, que não se aplica a taxa 

SELIC aos indébitos tributários (fls. 81/116). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A questão de mérito da 

presente demanda é unicamente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil.No tocante à alegação de prescrição, faz-se mister tecer algumas considerações 

acerca da evolução da interpretação do Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão, para, ao final, alinhar-me ao 

novo posicionamento daquela Corte. Com efeito, inicialmente, o Superior Tribunal de Justiça entendia que para a 

compensação dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, se não houver homologação expressa, contam-se 

mais cinco anos, a partir da data em que o Fisco poderia ter lançado (lançamento tácito), data da extinção do crédito 

tributário (art. 150, 4º, c.c 168, I, do CTN), para a ocorrência da prescrição. Em havendo homologação expressa, o 

prazo de cinco anos inicia-se da data da homologação. Posteriormente, foi editada a Lei Complementar 108, de 9 de 

fevereiro de 2005, que dispõe em seu art. 3º que para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei. 

Todavia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, entendendo que a lei não poderia ter efeitos retroativos, 

porquanto não se tratava simplesmente de lei interpretativa, pois dava à matéria sentido e alcance diferentes daquele 

conferido pelo Poder Judiciário, passou a aplicá-la tão-somente para aqueles casos que as ações tivessem sido ajuizadas 

após a entrada em vigor da Lei Complementar 118/05, que se deu em 9 de junho de 2005.Posteriormente, no 

julgamento do Incidente de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 644.736/PE, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça considerou inconstitucional o art. 

4º, segunda parte, do art. 4º da Lei Complementar 188/05, que determinava a aplicação retroativa da nova 

regulamentação. Por conseguinte, segundo a nova interpretação dada à questão pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão 

de cúpula na exegese da legislação infraconstitucional, em relação aos pagamentos realizados a partir da vigência da Lei 

Complementar 118/05, aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados do recolhimento indevido, e, 

relativamente aos recolhimentos anteriores à vigência da lei, emprega-se a interpretação anterior, pacificada no âmbito 

daquela Corte, no sentido da aplicação cumulativa dos arts. 150, 4º, e 168, I, do Código Tributário Nacional, observado, 

contudo o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei. Assim, para os pagamentos realizados 

anteriormente, aplica-se o prazo decenal. Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de 

Justiça: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 1. Sobre a 

prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que 

estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia 

retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei 

Complementar. 3. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 928.155/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, DJ 19.12.2007). AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. 

CONTROVÉRSIA ACERCA DO TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. A Corte 

Especial, ao julgar a Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp 644.736/PE (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 27.8.2007), sintetizou a interpretação conferida por este Tribunal aos arts. 150, 1º e 4º, 156, VII, 165, I, e 168, I, do 

Código Tributário Nacional, interpretação que deverá ser observada em relação às situações ocorridas até a vigência da 
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Lei Complementar 118/2005, conforme consta do seguinte trecho da ementa do citado precedente: Sobre o tema 

relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido 

de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do 

CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - 

do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é 

indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, 

somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação 

expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador. 2. Ao 

declarar a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005, a Corte Especial ressalvou: (...) com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), 

o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova. 3. Assim, incide na espécie o disposto no art. 481, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, razão pela qual a inaplicabilidade da LC 118/2005, no caso, não requer a instauração de novo incidente 

de inconstitucionalidade perante a Corte Especial. 4. Por fim, declarada a inconstitucionalidade parcial do art. 4º da LC 

118/2005 pela Corte Especial, não compete a este órgão fracionário verificar eventuais alegações relativas à 

compatibilidade entre o referido artigo e princípios positivados na Constituição Federal. 5. Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 976.110/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17.12.2007, p. 151). No 

caso em testilha, a Autora pretende a compensação dos valores recolhidos com base no art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98, 

considerados indevidos em razão da declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal pelo Supremo Tribunal 

Federal, nos períodos de apuração compreendidos entre fevereiro de 1999 até setembro de 2001 (fls. 30/65). Verifica-

se, por conseguinte, que não houve homologação expressa e não decorreu o prazo decenal, uma vez que os pagamentos 

indevidos ocorreram antes da edição da Lei Complementar 118/05. Conclui-se, assim, que não se operou a prescrição. 

No mérito, o pedido é procedente.A Lei 9.718, de 27 de novembro de 1998, dispôs em seu art. 2º que as contribuições 

para o PIS/PASEP e a COFINS serão calculadas com base no faturamento. Posteriormente, em seu art. 3º, estatuiu que 

faturamento corresponde à receita bruta da pessoa jurídica, assim entendida a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas. Ocorre que a Constituição Federal, na redação original do art. 195, I, previa a contribuição dos empregadores 

incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Portanto, verifica-se que, ao prever a Lei 9.718/98 que 

faturamento corresponde à receita bruta, ampliou a base de cálculo constitucionalmente delimitada, porquanto 

faturamento corresponde tão somente ao resultado da venda de bens e serviços pela pessoa jurídica e o 1º do art. 3º da 

lei referida determina a incidência sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica. O legislador 

constitucional, ao prever como base de cálculo das contribuições o faturamento, limitou a competência impositiva a ser 

exercida pelo legislador federal. Vale dizer, ao prever a contribuição e a base de cálculo, o poder constituinte já fixou, 

de forma rígida, o elemento quantificativo de ambas as contribuições combatidas, não podendo o legislador 

infraconstitucional dilatar ou modificar o que foi preestabelecido constitucionalmente quando da criação da imposição 

nas hipóteses previstas. Nesse sentido, vale citar o magistério de Roque Antonio Carraza: A Constituição, ao 

discriminar as competências tributárias, estabeleceu - ainda que, por vezes, de modo implícito e com uma certa margem 

de liberdade para o legislador - a norma-padrão de incidência (o arquétipo, a regra-matriz) de cada exação. Noutros 

termos, ela apontou a hipótese de incidência possível, a base de cálculo possível e a alíquota possível, das várias 

espécies e subespécies de tributos. Em síntese, o legislador, ao exercitar a competência tributária, deverá ser fiel à 

norma-padrão de incidência do tributo, pré-traçada na Constituição. O legislador (federal, estadual, municipal ou 

distrital), enquanto cria o tributo, não pode fugir deste arquétipo constitucional. Portanto, o Constituinte estabeleceu, de 

modo peremptório, alguns enunciados que necessariamente deverão compor as normas jurídicas instituidoras dos 

tributos. Estes enunciados formam o mínimo necessário (o átomo), de cada tributo. São o ponto de partida inafastável 

do processo de criação in abstracto dos tributos. Em resumo, nenhuma norma tributária, quer de nível legal, quer 

infralegal, pode ir além dos marcos constitucionais. (Curso de Direito Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 21ª 

edição, 2005, p. 478/480). Portanto, o legislador infraconstitucional, ao instituir as contribuições combatidas, não 

poderia ter estabelecido outra base de cálculo senão o faturamento. Aliás, o art. 110 do Código Tributário Nacional, ao 

prescrever que a lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos conceitos e formas de 

direito privado (ou de qualquer outro ramo) utilizados pela Constituição, nada mais fez do que explicitar que o 

legislador infraconstitucional, ao instituir o tributo, não pode expandir os limites restritos impostos pela norma que 

outorga a competência tributária. Para a criação de outras contribuições que não aquelas previstas na Constituição 

Federal, faz-se mister sejam veiculadas por lei complementar, nos termos do art. 195, 4º, c.c art. 154, I, do Texto 

Constitucional. Todavia, a Lei 9.718/98, lei ordinária que é, dilatou o permissivo constitucional e previu a incidência 

das aludidas contribuições sobre base de cálculo que não era autorizada pela Constituição, ofendendo frontalmente os 

dispositivos constitucionais supra citados. O advento da Emenda Constitucional 20, de 15 de dezembro de 1998, não 

modificou o panorama. Com efeito, a Emenda Constitucional 20, de 15 de dezembro de 1998, alterou a redação do art. 

195 da Constituição Federal e passou a prever a incidência das contribuições sociais dos empregadores sobre a receita 

ou o faturamento (art. 195, I, b). A Lei 9.718, de 27 de novembro de 1998, no entanto, é anterior à Emenda 

Constitucional 20, de 15 de dezembro de 1998, e o fundamento de validade da Lei 9.718/98 era o texto anterior da CF, 
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que somente autorizava a incidência da contribuição sobre o faturamento. Como a incompatibilidade das leis com a 

Constituição Federal, seja formal ou material, macula o diploma legislativo com vício originário, não há convalidação 

ainda que posteriormente surja fundamento constitucional válido para o ato normativo constitucional. É repelido, pela 

doutrina e jurisprudência pátrias, o instituto da constitucionalidade superveniente. O Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - 

ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 

DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do 

Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao 

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - 

RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A 

jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de 

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que 

ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, 

independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada. (RE 346.084/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, j. 9.11.2005, DJ 1.9.2006, p. 19). Reconhecida a inconstitucionalidade da ampliação da 

base de cálculo das contribuições sociais, faz jus a autora à restituição ou compensação da importância recolhida com 

base na imposição tributária ilegítima, cuja regência será da lei em vigor na data do encontro das contas, atualmente a 

Lei 10.637/02, e não a lei da data do surgimento dos créditos, permitindo a compensação com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. Frise-se que a compensação somente será permitida após o trânsito 

em julgado da sentença, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional. Finalmente, os valores indevidamente 

recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art. 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e 

correção monetária, não pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para o fim para o fim de reconhecer o direito da Autora à restituição ou compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de COFINS e contribuição ao PIS, decorrentes do inconstitucional alargamento da base de cálculo 

pelo art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98. A importância indevidamente recolhida será atualizada pela SELIC. Condeno a ré ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com supedâneo 

no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2009.61.00.004000-2 - ANA ROSA GALHARDI(SP120495 - ELENA OLIMPIA CALASSA) X BANCO DO 

BRASIL S/A 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.004000-2AUTOR: ANA ROSA 

GALHARDIRÉUS: BANCO CENTRAL DO BRASIL E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A.Vistos em 

sentença.Trata-se de ação de cobrança, inicialmente distribuída perante a Subseção Judiciária de Guarulhos, objetivando 

a parte autora obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da não 

aplicação da correção monetária pelo IPC nos meses de março/90 e abril/90. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a 

direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Foi determinada a inclusão do banco 

depositário no pólo passivo, às fls. 22.O autor apresentou aditamento à inicial para a inclusão do Banco Bradesco no 

pólo passivo, às fls. 24-25.É o relatório. Decido.De acordo com o artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n.º 11.277/06, nas hipóteses em que o Juízo já se manifestou pela improcedência em casos 

idênticos, é de se dispensar a citação e proferir imediatamente sentença, reproduzindo, como sugere o texto legal, o teor 

daquela anteriormente prolatada. A propósito, atente-se para a citada disposição:Art. 285-A - Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada.Com efeito, enquadrando-se o presente feito na hipótese acima especificada, passo a decidir.No que tange à 

legitimidade passiva, assinalo que o assunto já se encontra pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, prevalecendo o 

entendimento de que, até o mês de março de 1990, são partes legítimas para figurar no pólo passivo as instituições 

financeiras depositárias. Para as contas que se venceram anteriormente ao bloqueio dos cruzados, tal legitimidade 

perdurou até o próximo aniversário delas, quando, então, operou-se o repasse dos valores correspondentes para o Banco 

Central do Brasil. A este, por sua vez, cabe ocupar a posição de réu, com exclusividade, após a transferência dos 

cruzados novos, que se deu em abril/90.Consoante o entendimento declinado no tópico anterior, no caso em apreço há 

cumulação de pedidos em face de réus diferentes: o Banco Central do Brasil, autarquia federal e o Banco Brasileiro de 

Descontos, instituição financeira privada. Desta forma, não preenchidos os requisitos de admissibilidade de cumulação, 

nos termos dispostos no art. 292, 1º, II do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo em 

relação ao pedido de correção monetária em face do Banco Brasileiro de Descontos S.A., no que concerne ao índice de 

março/90.Quanto ao índice referente ao mês de abril/90, entendo ter ocorrido a prescrição do direito invocado.Com 

efeito, o Banco Central é uma autarquia federal e, assim, acha-se submetido aos termos do Decreto 20.910/32 que, em 

seu art. 1º, assim dispõe:As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito 

ou ação, contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 

contados da data do ato ou fato do qual se originaram.Por conseguinte, no caso em exame, impõe-se reconhecer o 
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esgotamento do lapso prescricional para a reivindicação de suposto direito titularizado pelo autor, cujo marco inicial se 

deu com a edição da MP 168/90, posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. Assim, tendo sido protocolada a inicial 

em 10.02.2009, o direito do autor em face da autarquia-ré encontra-se colhido pela prescrição.Diante de todo o 

exposto:a) Em relação ao Banco Central do Brasil, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, IV do Código de Processo Civil.b) Relativamente ao Banco Brasileiro de Descontos S.A., extingo o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, c.c. art. 295, parágrafo único, IV, ambos do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.004848-7 - PLEUGER IND/ E COM/ DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA(SP069717 - HILDA 

PETCOV) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.004848-7AUTORA: PLEUGER 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOMBAS HIDRÁULICAS LTDARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação de 

rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a autora obter provimento judicial que determine a 

anulação dos débitos cobrados em duplicidade em Programa de Parcelamento. Sustenta que, ao perceber que havia 

débitos cobrados em duplicidade no parcelamento, efetuou perante o Fisco Pedido de Revisão de Débitos, que gerou o 

processo administrativo n.º 10882.000128/2009-95.A União Federal apresentou contestação, às fls. 93-96, alegando que 

não foi possível a análise do pedido de revisão de débitos apresentado pela autora, tendo em vista o não cumprimento 

por ela do Termo de Intimação n.º 0064/2009. Sustentou que a Secretaria da Receita Federal procedeu à correção da 

duplicidade noticiada. Afirmou, ainda, que o erro foi gerado em razão de erro do contribuinte no cumprimento das 

obrigações acessórias, razão pela qual pugnou pela improcedência do pedido, com a condenação da autora nas verbas de 

sucumbência.Instada a manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, a autora requereu a extinção do 

feito, haja vista que a ré corrigiu a duplicidade dos débitos e emitiu a Certidão de Regularidade Fiscal (fls. 98).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os autos, verifico que os débitos cobrados em duplicidade alvos do presente 

feito foram cancelados.Por conseguinte, reconhecida expressamente a perda superveniente de objeto da ação e, via de 

conseqüência, do interesse processual, impõe-se a extinção do presente feito.Posto isso, considerando tudo o mais que 

dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso 

VI do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor dado à causa. Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.005263-6 - CONDOMINIO EDIFICIO SPECIAL PLACE(SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE 

SOUZA) X EMGEA - EMPRESA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.005263-6AUTOR: 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SPECIAL PLACERÉ: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face da EMGEA, objetivando a 

cobrança de despesas condominiais concernentes aos meses de julho de 2005 a fevereiro de 2009, acrescidas de multa 

de 2% (dois por cento), bem como juros de mora e correção monetária referente à unidade n.º 84, do Bloco C, do 

Condomínio Edifício Special Place, localizado na Rua Abel Tavares, 956, São Paulo.Alega, em síntese, que a ré 

adjudicou o imóvel em questão, sendo ela a atual proprietária e responsável pelo pagamento das parcelas condominiais, 

haja vista cuidar-se tal hipótese de obrigação propter rem.A EMGEA apresentou contestação, alegando, 

preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência de documentos essenciais à propositura da ação e ilegitimidade 

passiva ad causam. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Cuidando-se de matéria reiteradamente discutida 

neste juízo, passo a sentenciar o feito.É o breve relatório. Decido.Preliminarmente, verifico que a inicial foi instruída 

com os documentos hábeis à comprovação das alegações da parte autora, razão pela qual não há falar em sua inépcia.A 

preliminar de ilegitimidade passiva confunde-se com o mérito e será com ele analisada.Examinado o feito, tenho que a 

controvérsia posta neste processo refere-se à obrigação propter rem, ou seja, à obrigação decorrente de título 

imobiliário. Neste particular, dada à natureza jurídica de tal obrigação, a jurisprudência dos Tribunais Superiores vem 

reconhecendo que o adquirente de bem imóvel o recebe com as características originais, independentemente de 

notificações ou de qualquer outra forma de constituição em mora.Por conseguinte, adquirido o imóvel mediante 

arrematação em hasta pública, competia à EMGEA informar-se acerca da existência de dívidas que eventualmente o 

gravava, sendo este procedimento dever inerente ao proprietário.Por outro lado, tendo em vista que o débito em 

destaque decorre de titularidade de propriedade real, o fato de o imóvel encontrar-se desocupado ou habitado por 

terceiros, por si só, não autoriza o descumprimento de obrigações condominiais a que o proprietário se acha legalmente 

adstrito por imposição legal. Neste sentido, veja os dizeres do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO 

ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE.I - 

As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.II - A legitimidade passiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do direito regressivo contra 

terceiros, tendo em vista que a assembléia condominial obriga todos os condôminos (art. 24, 1º, da Lei 4591/64).III - 

Por força da convenção de condomínio, os valores acessórios decorrentes do inadimplemento das despesas 

condominiais são devidos conforme estipulado pela assembléia condominial.IV - É correta a condenação ao pagamento 
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das parcelas vincendas, a teor do artigo 290 do CPC, por se tratar de obrigação de trato sucessivo.V - Recurso 

improvido. (Grifei)(TRF - 3ª Região, 2ª T., Proc. 200261000201155, UF/SP, DJU 16/01/04, pág. 105, Rel. Juíza Cecília 

Mello)De seu turno, afigura-se inquestionável a incidência de juros moratórios e de multa sobre a dívida relativa ao não 

pagamento das cotas condominiais no prazo estabelecido, independentemente de prévia notificação da EMGEA.Posto 

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a EMGEA ao 

pagamento dos valores referentes à taxa condominial em aberto, no período de julho de 2005 a fevereiro de 2009, bem 

como daquelas vencidas durante o processo (art. 290 CPC).A correção monetária deve ser calculada nos termos da 

Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Multa moratória a partir do inadimplemento, 

de 20% (vinte por cento) ao mês e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, no importe de 2% (dois por cento) ao 

mês.Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do inadimplemento, nos termos do art. 1336, 1º do Código 

Civil.Condeno, ainda, a ré no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.61.00.005270-3 - TANIA MARA DE MATTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

19ª Vara FederalProcesso nº 2009.61.00.005270-3Autora: Tânia Mara de MattosRé: Caixa Econômica Federal Sentença 

tipo AVISTOS.Tânia Mara de Mattos ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face da 

Caixa Econômica Federal objetivando a anulação da execução extrajudicial, realizado com fundamento no Decreto-Lei 

nº 70/66 e, consequentemente, todos os seus efeitos. Postula, ainda, o reconhecimento da ilegitimidade da atuação do 

agente fiduciário na contratação sub judice, bem como a inversão do ônus da prova.Alega, em síntese, que celebrou 

com a Caixa Econômica Federal contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com 

obrigações e hipoteca no dia 30 de outubro de 1998, visando à aquisição do imóvel onde hoje reside.Sustenta que em 

razão do excesso no reajuste das prestações, acabou inadimplente, sendo o imóvel adjudicado pela ré. Aduz, por fim, 

que o processo de execução é nulo, haja vista que a CEF elegeu unilateralmente o agente fiduciário e a notificação foi 

irregular, tendo em vista que não foi devidamente instruída. A petição inicial veio instruída com documentos 

(fls.23/42).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 66/68). Foi interposto agravo de instrumento pela autora, 

conforme noticiado às fls. 145/167.Foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita (fls.66).Devidamente citada, a 

Caixa Econômica Federal argüiu, preliminarmente, a carência da ação. No mérito, propugna pelo seu direito à posse do 

imóvel e pela licitude do contrato que foi livremente assinado pelas partes, não havendo qualquer inconstitucionalidade 

em suas cláusulas (fls.75/142).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A questão de mérito da presente demanda é 

unicamente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse processual em virtude da arrematação do imóvel, 

uma vez que o objeto do presente processo é exatamente a anulação do procedimento que levou à aludida arrematação, 

que, segundo a Autora, não foi observado pela instituição financeira e pelo agente fiduciário. No mérito, o pedido é 

improcendente.O egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-lei 70/66 

pela Ordem Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso de inadimplemento do mutuário: 

Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários 

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de 

que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE 287.453/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira 

Turma, j. 18.9.2001, DJ 26.10.2001, p. 63). Todo o procedimento de execução extrajudicial está sob controle judicial e, 

sendo constatada qualquer irregularidade, pode ser declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos 

princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido processo legal. Com efeito, o art. 29 do Decreto-lei 70, de 

21 de novembro de 1966, possibilita, em caso de não pagamento das dívidas garantidas por hipoteca, a sua execução 

por intermédio do processo de execução previsto no Código de Processo Civil, ou a utilização do procedimento de 

execução extrajudicial previsto no próprio Decreto-lei.Caso se valha do procedimento previsto no Decreto-lei 70/66, 

estabelece o art. 31, in verbis: Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que 

houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da 

dívida, instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida 

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das 

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo 

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso 

incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo 

instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação 

da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 

(Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o 

oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, 

pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver 

imprensa diária. Por conseguinte, o devedor deve ser notificado, pelo agente fiduciário, para que, no prazo de vinte dias, 
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possa purgar a mora, na forma prevista no art. 34 do Decreto-lei 70/66, que inclui, além do valor das parcelas, a 

penalidade aplicável e a remuneração do agente fiduciário, vale dizer, as custas de execução extrajudicial. Portanto, em 

qualquer momento em que houver a purgação da mora com a regularização do contrato de mútuo, desde que já 

formulada a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário, cabe aos mutuários o pagamento das custas de 

execução do bem.Não acudindo os mutuários à purgação da mora, o agente fiduciário está autorizado a publicar os 

editais e efetuar o primeiro leilão público do imóvel hipotecado, no prazo de 15 (quinze) dias que se seguirem ao 

decurso, in albis, do prazo de 20 (vinte) dias legalmente previsto para a purgação do débito (art. 32 do Decreto-lei 

70/66). Conclui-se, logo, que não há exigência legal para a notificação pessoal dos devedores para a realização dos 

leilões do imóvel, bastando a publicação dos editais previstos no art. 32 do Decreto-lei 70/66. Acrescente-se que, caso 

os devedores se encontrem em local incerto e não sabido, antes da publicação dos editais do leilão, o art. 31, 2º, do 

Decreto-lei 70/66, determina que o oficial certificará o ocorrido e o agente fiduciário fará publicar editais para a 

notificação dos devedores. Ressalte-se que os editais de notificação para purgação da mora não se confundem com 

aqueles a serem publicados caso, devidamente notificados os devedores, pessoalmente ou por edital, não compareçam 

para purgar a mora e que se destinam a dar ciência a terceiros da alienação pública do imóvel (art. 32 do Decreto-lei 

70/66).Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e 1ª Regiões: CIVIL - 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF 

PROVIDO. (...) 21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve 

a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da 

casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da 

execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do 

contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 22. Depreende-se, do 

art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do 

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, 2º, do referido decreto, segundo a 

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 23. Não se aplica, à execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 8953/94, 

visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o agente financeiro proceder à 

publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de 

seu art. 32. 24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação 

local não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de 

acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 25. A 

dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. (AC 2004.61.05.003146-1/SP, Rel. Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, Quinta Turma, j. 3.3.2008, DJU 29.4.2008, p. 378). EMBARGOS INFRINGENTES. SFH. AÇÃO DE 

ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ART. 31, 2º DO DL 70/66. EMBARGOS 

PROVIDOS. 1. A constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, foi reconhecida pelo eg. Supremo Tribunal Federal. 2. 

Não é necessária a notificação pessoal para efeito da ciência dos leilões, porque tal notificação só é exigida pelo 

Decreto Lei 70/66 para a purgação da mora. Válida, para tanto, a notificação por edital. 3. O agente financeiro não pode 

ser privado de tomar as providências cabíveis com o intuito de executar a dívida, pois os devedores, não obstante terem 

sido notificados por edital, deixaram de purgar a mora. 4. Desnecessária a intimação pessoal do mutuário acerca da data 

da realização do leilão, tal como protestado pelo apelante, porquanto tal exigência está limitada à ciência inicial para 

purgação da mora, de acordo com o artigo 31, 1º, do DL 70/66, o que se deu regularmente, com posterior publicação 

dos editais dos leilões, na forma prevista no art. 32 do referido Decreto-Lei (AC 2003.33.00.015172-5/BA, Rel. 

Desembargador Federal Fagundes de Deus, Quinta Turma, DJ de 24/02/2005, p.39). 4. Embargos infringentes da CEF 

providos. (EIAC 2000.33.00.019541-6/BA, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Terceira Seção, 

decisão 4.3.2008, e-DJF1 14.4.2008, p. 40). Ademais, conforme se verifica pela leitura do art. 31 do Decreto-lei 70/66, 

as exigências ali contidas referem-se à solicitação de execução extrajudicial que o agente financeiro formula ao agente 

fiduciário e não existe determinação legal no sentido de que tais providências sejam observadas por este último quando 

da notificação dos devedores para a purgação da mora. Diante de tais premissas, verifica-se que, no caso em testilha, 

foram observados todas as exigências procedimentais previstas no Decreto-lei 70/66. Com efeito, é possível verificar, 

da análise da Carta de Notificação acostada aos autos, enviada à mutuária por intermédio do 8º Oficial de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, que a notificação não foi entregue à 
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mutuaria, conforme faz prova a certidão de fls. 113. Por conseguinte, deveria o agente fiduciário proceder à publicação 

dos três editais de notificação, nos termos do art. 31, 2º, do Decreto-lei 70/66. Tal exigência foi observada, sendo 

publicados diversos editais de notificação, acostados às fls. 116/118 dos autos. Assim, notificada por edital e não 

comparecendo no prazo de 20 (vinte) dias para a purgação da mora, o agente fiduciário está autorizado a publicar os 

editais e efetuar o primeiro leilão público do imóvel hipotecado, no prazo de 15 (quinze) dias que se seguirem ao 

decurso, in albis, do prazo de 20 (vinte) dias legalmente previsto para a purgação do débito (art. 32 do Decreto-lei 

70/66). Foram publicados os seis editais para a intimação da mutuária para o primeiro e segundo leilões públicos, 

conforme comprovam os documentos de fls. 119/124. A lei, em caráter excepcional, concede às instituições financeiras 

a prerrogativa de excutir extrajudicialmente o bem dado em garantia hipotecária e estabelece o procedimento a ser 

estritamente observado. Caso ocorra, durante o procedimento de execução, inobservância de qualquer fase do 

procedimento, pode o Poder Judiciário ser acionado para reconduzir a situação fática aos contornos da legalidade e dos 

princípios constitucionais do devido processo legal. Eis a única forma de se sustentar a constitucionalidade do 

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Contudo, conforme acima explicitado, o procedimento previsto no 

Decreto-lei 70/66 foi estritamente observado, o que conduz à improcedência do pedido de anulação. Acerca do agente 

fiduciário, dispõe o art. 30 do Decreto-lei 70/66, in verbis:Art 30. Para os efeitos de exercício da opção do artigo 29, 

será agente fiduciário, com as funções determinadas nos artigos 31 a 38: I - nas hipotecas compreendidas no Sistema 

Financeiro da Habitação, o Banca Nacional da Habitação; II - nas demais, as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que o 

Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar. 1º O Conselho de Administração ao Banco Nacional da Habitação 

poderá determinar que êste exerça as funções de agente fiduciário, conforme o inciso I, diretamente ou através das 

pessoas jurídicas mencionadas no inciso II, fixando os critérios de atuação delas. 2º As pessoas jurídicas mencionadas 

no inciso II, a fim de poderem exercer as funções de agente fiduciário dêste decreto-lei, deverão ter sido escolhidas para 

tanto, de comum acôrdo entre o credor e o devedor, no contrato originário de hipoteca ou em aditamento ao mesmo, 

salvo se estiverem agindo em nome do Banco Nacional da Habitação ou nas hipóteses do artigo 41. Por conseguinte, 

verifica-se que o art. 30 do Decreto-lei prevê a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras 

credenciadas pelo Banco Central do Brasil, de comum acordo entre credor e devedor, exceto se as entidades estiverem 

agindo em nome do Banco Nacional de Habitação, quando pode ser afastada a escolha conjunta, de acordo com o 

disposto no 2º do mesmo dispositivo legal. Inexiste ilegalidade na pactuação da escolha do agente fiduciário pela 

instituição financeira, não constituindo indevida outorga de poderes para que o credor aja em nome do devedor, o que se 

assimilaria à cláusula-mandato, cuja ilegalidade já foi reconhecida pela jurisprudência. Ademais, para se afastar a 

eleição exclusiva por parte da Ré, deve o mutuário comprovar prejuízo específico na escolha, o que não acontece no 

caso em exame. Acrescente-se, ainda, que a escolha se dá observando a limitação imposta pela própria lei, somente 

podendo recair sobre instituições previamente cadastradas no Banco Central do Brasil. Nesse sentido, confiram-se os 

seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO. 

DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. (...) 4. 

Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição do 

devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 5. O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha 

do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto 

pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e 

prossegue afirmando, em seu parágrafo 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito 

estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente 

fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. 

Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou 

prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha 

unilateral pelo credor. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (REsp 485.253/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 18.4.2005, p. 214). CIVIL, CONSTITUCIONAL E 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DEMANDA ANULATÓRIA DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DO 

MÉRITO. CERCEAMENTO DA ATIVIDADE PROBATÓRIA. SENTENÇA CITRA PETITA. INTIMAÇÃO PARA 

PURGAÇÃO DA MORA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO LEILÃO. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66. LIQUIDEZ DA OBRIGAÇÃO. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. (...). Se as partes, de comum acordo, ajustam no contrato que poderá funcionar 

como agente fiduciário qualquer das entidades a tanto credenciadas junto ao Banco Central do Brasil, não há falar em 

nulidade por suposta violação ao 2º do art. 30 do Decreto-lei n.º 70/66. (...) (AC 1999.60.00.006465-3/MS, Rel. 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, Segunda Turma, DJU 28.3.2008, p. 928). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Dispenso a autora do pagamento das custas processuais, porquanto lhe foi concedida à 

assistência judiciária gratuita. Condeno-o, contudo, ao pagamento dos honorários advocatícios dos procuradores da 

Caixa Econômica Federal, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, R$ 500,00 

(quinhentos reais), permanecendo suspenso o pagamento enquanto a Autora mantiver a situação que deu causa à 

concessão do benefício, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Federal 
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Relator do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.020368-4, informando-lhe acerca da prolação da presente sentença. 

P.R.I.C. 

 

2009.61.00.005808-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS(SP204008 - WESLEY FRANCISCO 

LORENZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.005808-0AUTOR: 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTASRÉ: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOSVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

cobrança de despesas condominiais concernentes aos meses de , acrescidas de multa de 2% (dois por cento), bem como 

juros de mora e correção monetária referente à unidade n.º 11, do Bloco 06, do Condomínio Praias Paulistas, localizado 

na Rua Maciel Viana, 125, São Paulo.Alega, em síntese, que a EMGEA adjudicou o imóvel em questão, sendo ela a 

atual proprietária e responsável pelo pagamento das parcelas condominiais, haja vista cuidar-se tal hipótese de 

obrigação propter rem.A CEF apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação e ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, sustentou a ocorrência de 

prescrição dos juros referentes ao período de três anos anteriores à propositura da ação, bem como pugnou pela 

improcedência do pedido.Cuidando-se de matéria reiteradamente discutida neste juízo, passo a sentenciar o feito.É o 

breve relatório. Decido.Preliminarmente, verifico que a inicial foi instruída com os documentos hábeis à comprovação 

das alegações da parte autora, razão pela qual não há falar em sua inépcia.A preliminar de ilegitimidade passiva 

confunde-se com o mérito e será com ele analisada.De outra parte, não se há falar em prescrição dos juros, haja vista 

que os valores em cobrança referem-se ao período de outubro de 2008 a janeiro de 2009. Examinado o feito, tenho que 

a controvérsia posta neste processo refere-se à obrigação propter rem, ou seja, à obrigação decorrente de título 

imobiliário. Neste particular, dada à natureza jurídica de tal obrigação, a jurisprudência dos Tribunais Superiores vem 

reconhecendo que o adquirente de bem imóvel o recebe com as características originais, independentemente de 

notificações ou de qualquer outra forma de constituição em mora.Por conseguinte, adquirido o imóvel mediante 

arrematação em hasta pública, competia à CEF informar-se acerca da existência de dívidas que eventualmente o 

gravava, sendo este procedimento dever inerente ao proprietário.Por outro lado, tendo em vista que o débito em 

destaque decorre de titularidade de propriedade real, o fato de o imóvel encontrar-se desocupado ou habitado por 

terceiros, por si só, não autoriza o descumprimento de obrigações condominiais a que o proprietário se acha legalmente 

adstrito por imposição legal. Neste sentido, veja os dizeres do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO 

ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE.I - 

As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.II - A legitimidade passiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do direito regressivo contra 

terceiros, tendo em vista que a assembléia condominial obriga todos os condôminos (art. 24, 1º, da Lei 4591/64).III - 

Por força da convenção de condomínio, os valores acessórios decorrentes do inadimplemento das despesas 

condominiais são devidos conforme estipulado pela assembléia condominial.IV - É correta a condenação ao pagamento 

das parcelas vincendas, a teor do artigo 290 do CPC, por se tratar de obrigação de trato sucessivo.V - Recurso 

improvido. (Grifei)(TRF - 3ª Região, 2ª T., Proc. 200261000201155, UF/SP, DJU 16/01/04, pág. 105, Rel. Juíza Cecília 

Mello)De seu turno, afigura-se inquestionável a incidência de juros moratórios e de multa sobre a dívida relativa ao não 

pagamento das cotas condominiais no prazo estabelecido, independentemente de prévia notificação da CEF.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF ao pagamento 

dos valores referentes à taxa condominial em aberto, no período de outubro/2007 a fevereiro/2008, bem como daquelas 

vencidas durante o processo (art. 290 CPC).Correção monetária a ser calculada nos termos do artigo n.º 454 do 

Provimento n.º 64/2005 do TRF da 3ª Região. Multa moratória de 2% (dois por cento) ao mês, bem como juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil c/c art. 

405 do Código Civil.Condeno, ainda, a ré no pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.010258-5 - KIYOUKO SAKAMOTO(SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.010258-5AUTOR: KIYOUKO 

SAKAMOTORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora provimento jurisdicional visando recuperar perdas de ativos 

financeiros decorrentes da não aplicação da correção monetária pelo IPC nos meses de março/90, abril/90, maio/90, 

janeiro/91 e fevereiro/91. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos 

garantidos constitucionalmente.Em contestação a ré argüiu, preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo, caso o 

valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de 

interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, 

afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser, bem como em relação aos juros e a constitucionalidade dos 
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diplomas legais questionados, sustentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. 

Decido.Inicialmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa 

pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a 

competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a argüição de ausência de documentos indispensáveis à propositura da 

ação, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes ao período questionado.Em 

relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.Quanto às preliminares 

relativas aos Planos Collor I e II, tenho que a ré é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação, já que o 

autor pleiteia a correção monetária de suas cadernetas de poupança referente ao saldo não bloqueado.No mérito, 

entendo que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a pretensão deduzida na 

inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação não visa a correção monetária referente ao Plano Bresser. No 

que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que eles 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a 

prescrição na hipótese em destaque é vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo 

atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, 

fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: 

entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua 

parte no ajuste, tem ela o direito de exigir do banco o cumprimento da sua, isto é, que lhe seja paga a correção 

monetária e juros vigentes na data-base contratual. Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, 

posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89, não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações 

comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção 

monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem 

pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base 

até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de poupança com período mensal iniciado ou com 

renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que 

foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro 

Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de que o 

percentual a ser aplicado é o de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do 

CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- 

JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou 

renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre 

o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A 

Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, 

configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores 

titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de 

vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz 

Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Relativamente ao mês de março de 1990, a correção 

monetária foi regularmente creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação 

da transferência do saldo superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central.No que se refere ao mês de abril de 1990, o 

índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal 

no julgamento do RE n.º 206.048. Por outro lado, é indevida a aplicação do IPC para a correção do saldo disponível das 

cadernetas de poupança no mês de janeiro de 1991, eis que aplicável a regra prevista no art. 13 da Lei n.º 8.036/90, 

combinado com o art. 2º da MP 189/90. Ademais, restou reconhecida a equivalência entre índices IPC e BTNF, não 

havendo qualquer prejuízo aos poupadores.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a pagar a autora a diferença entre os percentuais creditados 

e os efetivamente devidos nas contas-poupança n.ºs 000573188 e 990044828, referente aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos 

critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por 

cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação 

e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.011813-1 - UBIRAJARA AUGUSTO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

19ª Vara CívelProcesso nº 2009.61.00.011813-1Autor: UBIRAJARA AUGUSTO DOS SANTOS Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo C VISTOS. Ubirajara Augusto dos Santos ajuizou a presente ação em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a correção monetária dos valores depositados a título de FGTS, 

bem como a aplicação dos juros progressivos. Juntou documentos às fls. 20-58.O autor formulou pedido de desistência 

quanto ao pedido de juros progressivos, tendo em vista a existência da ação ordinária nº 97.0015754-7, na qual o autor 

pleiteou o pagamento dos referidos juros (fls. 69-70).É o breve relatório. DECIDO.Relativamente ao pedido de correção 
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monetária, observo que foi juntado às fls. 73 o Termo de Adesão ao FGTS firmado pelo autor, o que denota a patente 

falta de interesse de agir dele no que concerne a tal pleito.O exercício da ação está sujeito ao preenchimento de três 

condições, sendo uma delas o interesse de agir.Por interesse processual entende-se a relação de necessidade entre um 

pedido posto em juízo e a atuação de Judiciário, ou seja, a necessidade de se recorrer ao Poder Judiciário para a 

obtenção do resultado pretendido.O interesse processual requer, pois, a resistência de alguém em face da pretensão de 

outrem, seja esta resistência formal ou simplesmente resultante de uma inércia, pressupondo, ainda, a lesão a esta 

pretensão e a idoneidade do provimento pleiteado para protegê-la.Segundo VICENTE GRECO FILHO, o interesse 

processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela 

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial (in Direito Processual Civil 

Brasileiro, Editora Saraiva, 1º volume, página 81). Assim, em relação ao interesse, requer o direito pátrio a sua 

necessidade e a sua utilidade prática.Ora, no caso dos autos, segundo se depreende do documento de fls. 73, o autor 

aderiu ao Termo de Adesão ao FGTS.Conclui-se, portanto, que carece de interesse processual quanto pedido referente à 

correção monetária.Por outro lado, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido 

de desistência formulado à fls. 69-70, relativo ao pleito de juros progressivos.Diante do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI e VIII, do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.006034-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0054270-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES) X THEREZA APPARECIDA FROJUELLO(Proc. HELIO 

AUGUSTO P. CAVALCANTI) 

19ª VARA FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS Nº 2009.61.00.006034-7EMBARGANTE: UNIÃO 

FEDERAL EMBARGADO: THEREZA APPARECIDA FROJUELLOVistos em sentença.Trata-se de ação de 

embargos à execução promovida pela União Federal, execução esta oriunda dos autos da ação ordinária nº 97.0054270-

0.Sustenta a exordial a ocorrência de excesso de execução quanto aos honorários advocatícios e juros de 

mora.Devidamente intimada a parte embargada concordou com o valor apresentado pela parte embargante, ressalvando 

a discordância em relação a verba honorária (fls.100/101).É o relatório. Decido.No mérito, tenho que os presentes 

embargos merecem ser parcialmente acolhidos.Compulsando os autos principais em apenso, verifico que a r. sentença 

de 1º grau julgou improcedente o pedido da autora e foi reformada pela Quinta Turma do E. Tribunal Federal da 3ª 

Região, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Federal Relatora, Drª Ramza Tartuce (fls.193/201 dos autos 

principais).Ressalte-se que o v.acórdão determinou que a parte vencida responderá pelo pagamento das custas e verba 

honorária, fixada em 10% do valor da condenação e os juros de mora são devidos a partir da citação e à taxa de 0,5% ao 

mês (fls. 210/214 dos autos principais).Registre-se à impossibilidade de compensação dos pagamentos realizados em 

sede administrativa em relação à base de cálculo dos honorários advocatícios.Portanto, admito os cálculos elaborados 

pela União, com as ressalvas acima, por estarem em conformidade com os critérios fixados no v.acórdão.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, devendo 

prevalecer os cálculos elaborados pela União no valor de R$ 138.492,79 (cento e trinta e oito mil, quatrocentos e 

noventa e dois reais e setenta e nove centavos), em outubro de 2008.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes 

deverão arcar com os honorários dos seus patronos, não havendo custas processuais a serem reembolsadas.Traslade-se 

cópia integral desta para os autos principais.P. R. I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2007.61.00.012169-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X MARIA ALESSANDRA MONI 

19ª VARA CÍVELPROCESSO Nº 2007.61.00.012169-8 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSEAUTORA: Caixa 

Econômica FederalRÉ: MARIA ALESSANDRA MONISENTENÇA TIPO BVISTOS. A autora acima nomeada e 

qualificada nos autos propõe a presente ação, com pedido de liminar, objetivando a reintegração na posse de imóvel de 

sua propriedade. O feito encontrava-se em regular andamento quando a Caixa Econômica Federal noticiou o acordo 

firmado entre as partes, requerendo homologação, nos termos da legislação em vigor (fls. 114/121). Assim sendo, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito o acordo celebrado entre as partes, nos 

termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.00.022775-4 - WANDERLEY ANTONIO DA SILVA(SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA) X 

SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

19ª Vara CívelProcesso nº 2008.61.00.022775-4Requerente: WANDERLEY ANTONIO DA SILVARequerida: 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULOSentença Tipo C VISTOS. Trata-se de 

procedimento de jurisdição voluntária, objetivando o requerente a expedição de Alvará Judicial para o fim de obter a 

transferência de registro de propriedade de arma de fogo. Foi determinada a juntada de cópia integral do processo 

administrativo nº 08069.032299/2005-00 formulado junto ao Departamento de Polícia Federal, o que foi feito às fls. 

26/35. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 37/39. O requerente formulou pedido de desistência às fls. 

43.É o breve relatório. DECIDO.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de 
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desistência formulado à fls.43, e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 

267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 4358 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.00.007870-0 - ANGELA FERREIRA DOS SANTOS(SP114736 - LUIZ ANTONIO MESQUITA DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 94/95. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação da autora quanto à 

regularidade dos valores consignados.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0938486-3 - AES TIETE S/A(SP041321 - MARTIN OUTEIRO PINTO E SP241168 - CYRO OUTEIRO PINTO 

MOREIRA) X JOAO RIBEIRO DE PAIVA(SP194782 - JOSE EDUARDO DE SANTANA E Proc. 226 - ROSARIA 

DE FATIMA ALMEIDA VILELA) 

Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias cópia da matrícula atualizada do imóvel objeto do presente feito, 

bem como as custas de dilências do Ofícial de Justiça Estadual e as taxas judiciárias. Após, expeça-se Carta Precatória 

para constatação do atual proprietário do imóvel.Por fim, aguarde-se a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento 

nº 2008.03.00.045528-0.Int. 

 

88.0019806-6 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E 

Proc. ANTONIO CARLOS MENDES) X MIGUEL ESPINOSA X JOAO PENHA ESPINOSA X AUGUSTO PENA 

ESPINOSA X JESUS ESPINOSA X ALINDA ESPINOSA X ANDRE PENHA ESPINOSA - ESPOLIO X LUIZ 

PENHA ESPINOSA X MARIO PENHA ESPINOSA X BEATRIZ MACHADO PENHA ESPINOSA X SONIA 

PENHA ESPINOSA X MARIA DA LUZ PENHA MACHADO SOUZA X MARINA PENHA MACHADO DA 

SILVA(SP066910 - ARNE FREITAS DE ANDRADE) 

Tendo em vista a publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 07/07/2009, intime-se a expropriante para 

promover a retirada do edital para conhecimento de terceiros, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento, 

comprovando as publicações cabíveis no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os autos conclusos para as demais 

determinações.Int.  

 

USUCAPIAO 
00.0938685-8 - PEDRO FLORIDO - ESPOLIO X DARCY FLORIDO BARBOSA X JOAQUIM PAULO BARBOSA 

X CELSO DE SOUZA LIMA X CELSO DE SOUZA LIMA FILHO X FERNANDA DE ANDRADE LIMA X 

CECILIA REGINA DE SOUZA LIMA HASE X ALEX FABIANI HASE X CELSO PEDRO DE SOUZA LIMA X 

EDILAINE VIANA X MARLY FLORIDO X PEDRO FLORIDO FILHO X JANETE FARAH FLORIDO X 

ALCIDES FLORIDO X SONIA MARIA PEREIRA FLORIDO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E 

SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X HELENA PELEGRI FLORIDO - 

ESPOLIO(SP091114 - SANDRA DE ANDRADE E SP124389 - PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS E 

SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI) X UNIAO FEDERAL(SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO 

ARBEX E SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES) X MIGUEL SANCHEZ X 

MARIA MIRANDA X HUMBERTO MONTEIRO DA CUNHA(Proc. 1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA 

BERALDO) X ATALIBA VAGUEIRO X YOSHIO TAMASHIRO 

Chamo o feito à ordem.A Defensoria Pública da União requer a declaração de nulidade da citação do co-réu Humberto 

Monteiro da Cunha, em razão de não terem sido esgotadas as tentativas de localização pessoal. Dessa forma, acolho a 

manifestação da Defensoria Pública da União para declarar nula a citação por edital de Humberto Monteiro da 

Cunha.Providenciem os autores a qualificação completa de Humberto Monteiro da Cunha, comprovando a realização de 

todas as diligências necessárias para sua localização, matrícula atualizada do imóvel objeto do presente feito, bem como 

as guias de diligência do oficial de justiça estadual e as taxas judiciárias, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, cite-se, 

deprecando quando necessário.Por fim, venham os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0019831-7 - RODERICO DE MELLO X EDITH CABRAL DE MELLO(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E 

SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 448. Indefiro, haja vista que para expedição de Carta Precatória faz-se necessário a apresenteção das custas de 

diligências dos ofíciais de justiça, as taxas judiciárias de todas as localidades em que serão distribuidas, bem como 

cópias das principais peças para cada precatória.Dessa forma, cumpra a parte autora a integralidade do despacho de fl. 

446 providenciando todas as custas de diligênciass e taxas judiciárias, visto que os citandos encontram-se em 

localidades diversas.Após, expeça-se mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Por fim, venham os autos 

conclusos.Int. 
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20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3970 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0670150-7 - ISAURA MORAES BARROS MESQUITA(SP164630 - GILBERTO MARIA ROSSETTI E SP163802 

- CLAUDIO LUIZ VASCONCELOS PAULUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 150/152:Preliminarmente, manifeste-se a autora a respeito do depósito de fls. 140, bem 

como sobre o despacho de fls. 141, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido o item anterior, retornem-me conclusos.No 

silêncio, retornem ao arquivo. Int. 

 

91.0677611-6 - RENATO MIOTTO X SANDRA FIDALGO VANDERLEI X ORLANDO JOSE 

GONCALVES(SP235203 - SERGIO PIN JUNIOR E SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO E 

SP015349 - JOSE THEODORO ALVES DE ARAUJO E SP088529 - ANA ANGELICA NUNES DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FL. 367: Vistos etc.Petição dos autores, de fl. 362/364:Compareça o d. patrono dos autores em Secretaria, para agendar 

data para a retirada do Alvará de Levantamento do depósito de fl. 355, a ser expedido em favor da co-autora SANDRA 

FIDALGO VANDERLEI, nos termos em que requerido às fls. 362/363. Int. 

 

91.0686924-6 - ALBERTO PLACIDO DE FREITAS JUNIOR(SP059764 - NILTON FIORAVANTE CAVALLARI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FL. 160: Vistos etc.E-mail do E. TRF da 3ª Região, de fls. 154/159:Tendo em vista a decisão proferida em sede de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - que deu provimento ao recurso a fim de que sejam computados juros moratórios 

entre as datas da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício requisitório - encaminhem-se os autos ao SETOR DE 

CONTADORIA JUDICIAL, para que elaborem novos cálculos a título de ofício requisitório complementar (fls. 

127/133), como determinado naquela decisão. Int. 

 

91.0689653-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0662029-9) MALINA FUJIKO 

ARAKAKI X HELENA ARAKAKI(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA 

MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA 

PERRICONE E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

FL. 386: Vistos etc.Petição dos autores, de fls. 383/384:Indefiro o pedido de liberação imediata do valor incontroverso, 

tendo em vista que o despacho de fl. 372 - recebendo a impugnação da CEF no efeito suspensivo - restou irrecorrido, 

conforme certidão de fl. 385.Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria Judicial, como determinado à fl. 381. Int. 

 

93.0021345-8 - MARIA PENHA DO NASCIMENTO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(SP064667 - EDVALDO DE 

OLIVEIRA DUTRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

AÇÃO ORDINÁRIA Vistos etc. Petição de fls. 100: I - Dê-se ciência à Autora. II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

95.0010095-9 - ELIANA DE BARROS CASTANHO NOBREGA DE ALMEIDA X JOSE ANTONIO NOBREGA DE 

ALMEIDA X MARISA DOMINGUES SILVA X WALTER BENGLA MESTRE X LUIZ EDUARDO CARDENAS 

X MILTON YUJI HONDA MUNE X ZAMIR BATISTA DOMINGUES X LUCELIA GUZZON DOMINGUES X 

VERA LUCIA SILVEIRA SALVETTI X REGINA HELENA GOMIDE RIOS(SP021753 - ANGELO FEBRONIO 

NETTO E SP033232 - MARCELINO ATANES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - 

GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO 

ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 479/480:Indefiro o pedido, tendo em vista a sentença de extinção da execução de fls. 456, 

transitada em julgado, restando, pois, preclusa a matéria.Eventual inconformismo dos autores deveria ter sido 

manifestado na época própria, isto é, com a intimação do despacho de fls. 441 (de manifestação sobre os cálculos 

apresentados pela ré), ou por meio do recurso adequado, quando da prolação da referida sentença, que transitou em 

julgado em 22/02/2005, conforme certificado às fls. 458.Retornem ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

97.0046112-2 - NEUVAIR BORGHI - ESPOLIO (CELINA MARIA MILANEZ BORGHI)(SP027244 - SIMONITA 
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FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP060275 

- NELSON LUIZ PINTO) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 128/129:Compulsando os autos, verifica-se que o autor NEUVAIR BORGHI foi admitido 

em 16/10/1968 e optou pelo FGTS na data de sua admissão, conforme documentos de fls. 15/19.A Lei nº 5.705, de 21 

de setembro de 1971, publicada em 22 de setembro, dispõe, verbis :Artigo 1º - O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.Artigo 4º - A capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos 

empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o 

artigo 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 20, de 14 

de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. (grifei)Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10 de 

dezembro de 1973, publicada em 11 de dezembro de 1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do FGTS, nos 

seguintes termos:Artigo 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 

13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º - O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à data da admissão (grifei)A propósito do tema, manifestou-se, 

reiteradamente, o E. STJ, espancando dúvidas sobre a interpretação sistemática e a vigência das leis supracitadas.Entre 

suas manifestações mais relevantes e elucidativas a tal respeito, transcrevo, exemplificativamente:...No caso em espécie, 

a Lei 5.958/73 não revogou a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção 

retroativa aos refratários ao regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei 5.107/66 dentre as quais, obviamente, a 

progressividade dos juros....(REsp. nº 41.956-5 - RJ, Relator: Min. PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

15.08.94).EMENTA: FGTS. Juros Progressivos. Opção retroativa. Leis nºs. 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73.I - Tendo a 

Lei nº. 5958, de 1973, facultado, sem qualquer ressalva, opção pelo FGTS com efeito retroativo a 01.01.67, contam-se 

os juros na forma da Lei nº 5.107/66. Precedentes.II - Recurso especial não conhecido.(REsp. nº 11.254-0 - PE, Relator: 

Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, publicado no DJU de 28.06.93).Com fulcro na reiteração desse 

posicionamento, adotado nos Acórdãos citados e em muitos outros, houve por bem aquela E. Corte sumular seu 

entendimento, nos termos seguintes:Súmula nº 154:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm 

direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66. Logo, fará jus ao recebimento dos juros 

progressivos, sobre as contas vinculadas ao FGTS, nos termos da referida legislação, bem como da Súmula nº 154 do E. 

STJ, o empregado que comprovar que já mantinha relação empregatícia na data da publicação da Lei nº 5.705/71 (i.e. 

22 de setembro de 1971) e, concomitantemente, tenha optado pelo regime do FGTS posteriormente à data da admissão, 

além, naturalmente, do implemento das condições temporais relativas à permanência no mesmo emprego.Destarte, o 

exame da documentação acostada aos autos, em face de tais considerações, indica que o autor NEUVAIR BORGHI não 

faz jus aos efeitos da opção retroativa sobre os juros progressivos, uma vez que optou pelo regime do FGTS na data de 

sua admissão, conforme documento de fls. 15/16 e, pois, já recebeu corretamente os juros remuneratórios em sua conta 

fundiária, inclusive com a devida progressividade.Inclusive, o acórdão do E. TRF da 3ª Região, transitado em julgado, 

de fls. 86/89, esclareceu que os índices já aplicados pela ré às contas fundiárias nos períodos ora questionados deverão 

ser descontados por ocasião da liquidação de sentença.Tendo em vista a longa tramitação deste feito, bem como tudo o 

mais que dos autos consta, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

98.0008168-2 - RONALDO CARNEIRO DE ALMEIDA X SANDRA CRISTINA DOS SANTOS DE ALMEIDA X 

MARIA APARECIDA BATISTA X GILBERTO CARNEIRO DE ALMEIDA(SP142992 - SALETE CARNEIRO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

FL. 506: Vistos etc.Petição da CEF, de fl. 505:Dê-se ciência aos autores do teor da petição da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL de fl. 505.Ressalto que nada mais há a ser discutido nestes autos, dada a sentença homologatória de fl. 476, 

irrecorrida.Oportunamente, rearquivem-se os autos. Int. 

 

1999.61.00.009637-1 - ANTONIO NUCCI FILHO(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 440/464:Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes de fls. 148, homologado pelo 

E. TRF da 3ª Região às fls. 420/421, expeça-se Alvará de Levantamento dos depósitos efetuados nestes autos, devendo 

o patrono do autor agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.Com o 

retorno do Alvará liquidado, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

1999.61.00.022351-4 - DANILO DA COSTA PIMENTA(SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em decisão.Petições de fls. 224/225 e 226/228:Indefiro o pedido de fls. 224/225, tendo em vista a sentença de fls. 
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216, transitada em julgado, que extinguiu a execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo 

Civil.Remeto o patrono dos autores à leitura da referida sentença. Havendo persistência do patrono dos autores em dar 

andamento a este processo, apesar de ter sido extinto, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 

comunicando-se o ocorrido, para as providências cabíveis.Oportunamente, retornem estes autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.053683-8 - LUIZ TANOEIRO X ANTONIO DE MORAES X JURANDIR CARDOSO - ESPOLIO 

(ADINEIA DE CASTRO CARDOSO) X NELSON ZAMPERETTI FIORI X OLGA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

X PLINIO FRANCISCO DE SOUZA X ROSA MARIA RANGEL CALIL LUIZ X ROSE MARIE SOARES DA 

SILVA X SEBASTIAO JERAME SANSALONI X VICENTE SANTO MAURO(SP077001 - MARIA APARECIDA 

DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE 

CASTRO ABE) 

AÇÃO ORDINÁRIA Vistos etc. Petição de fls. 379: I - Dê-se ciência aos Autores. II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2003.61.00.016319-5 - IZILDA APARECIDA DA SILVA(SP211944 - MARCELO SILVEIRA E SP231837 - 

ALEXSSANDRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 49/50:Tendo em vista que a autora é beneficária da justiça gratuita (conforme fls. 41), bem 

como o teor da Ordem de Serviço nº 002/2007, da Coordenadoria do Fórum Cível, defiro o pedido de extração de 

cópias, com isenção de custas.Intime-se a autora a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, para marcar 

as peças do processo, mediante preenchimento da guia própria.Após, remetam-se os autos ao Setor de Reprografia, 

conforme requerido, para a extração das cópias.Oportunamente, ou decorrido o prazo supra, retornem ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.61.00.005586-0 - MARIA NEUSA ORNELLAS DO SACRAMENTO(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 120/122: ... Desacolho a alegação de excesso de execução, tendo em vista os valores a que chegou a Contadoria 

Judicial, em confronto com aqueles apresentados pelas partes, comparando-se as contas na mesma data em que 

elaboradas (agosto de 2008), cujos fundamentos contábeis adoto.Assim sendo, JULGO IMPROCEDENTE A 

PRESENTE IMPUGNAÇÃO, e atribuo à execução o valor de R$ 17.515,90 (dezessete mil, quinhentos e quinze reais e 

noventa centavos), apurado em setembro de 2008, pela Contadoria Judicial e ratificado pelas partes.Intime-se a CEF a 

efetuar o pagamento da diferença do montante calculado pela Contadoria Judicial, devidamente atualizada.Ademais, 

condeno a CEF, ora impugnante, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% sobre o 

valor da dívida exequenda, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento do 

depósito de fl. 95, em favor da parte autora, devendo a requerente comparecer em Secretaria e agendar data para a sua 

retirada.Int. 

 

2007.61.00.011604-6 - SONIA TEKNEYAN(SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI E SP158721 - LUCAS 

NERCESSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 99/101: ... Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, e atribuo à 

execução o valor de R$ 26.565,35 (vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), 

apurado em julho de 2008, pela Contadoria Judicial e ratificado pelas partes.Considerando que a CEF depositou a 

quantia executada nestes autos - superior àquela homologada - expeça-se Alvará de Levantamento do depósito de fl. 76, 

no valor de R$ 26.565,35 (vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), em favor da 

exequente. Após, deverá o saldo remanescente ser levantado pela CEF.Int. 

 

2007.61.00.016088-6 - RUBENS RICARDO VITALE X LUIZ ANTONIO VITALE(SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO VALENTE E SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

FL. 168: Vistos etc.Petição do autor, de fls. 157/167:Compulsando os autos, verifica-se que os cálculos de fls. 150/153, 

elaborados pelo Setor de Contadoria Judicial, refere-se somente à conta-poupança nº 0612.013.00026329-9, em razão 

dos dados fornecidos no extrato juntado à fl. 17.Portanto, a fim de possibilitar a elaboração de cálculos da conta-

poupança nº 0612.013.00026330-2, forneça a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 (dez) dias, extrato 

informando a correção monetária de 01.02.1989, como solicitado pelo Setor de Cálculos, à fl. 124.Cumprida a 

determinação supra, retornem os autos ao Setor de Contadoria Judicial desta Justiça Federal. Int. 

 

2007.61.00.023678-7 - DALILA CARVALHO(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

FL.95Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 91/94:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, 

por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pelo autor, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a 
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exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.025800-0 - MARIA JOSE INFANTINI DO NASCIMENTO(SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO 

TUCUNDUVA SOBRINHO E SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

fl.95Vistos, em decisão.Petição do autor de fls. 93/94:Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, em razão da 

idade da autora, com fundamento no art. 71, da Lei nº 10.741, de 01.10.2003. Anote-se na capa dos autos.Verificada, in 

casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos suficientemente caracterizados mediante prova 

documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.00.032732-3 - FELICE SALVUCCI - ESPOLIO X MARTA ELIZA MILKER SALVUCCI X MARTA 

ELIZA MILKER SALVUCCI(SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS E SP100339 - REGINA TEDEIA 

SAPIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos, em despacho. Petições de fls. 51/63, 64/68 e 69/75, da Caixa Econômica Federal - CEF:I - Tendo em vista que o 

valor da causa é, nestes autos, R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme petição de fls. 02/13, rejeito a preliminar 

de incompetência absoluta de jurisdição arguida pela Ré Caixa Econômica Federal - CEF, em Contestação apresentada 

às fls. 51/63.II - Dê-se ciência ao Autor sobre as petições apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 

64/68 e 69/75.III - Comportam os presentes autos o julgamento antecipado, a teor do art. 330, I, do CPC.IV - 

Oportunamente, venham-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.034087-0 - EDSON PALADINI VEIGA X RUTH PARENTE VEIGA(SP234139 - ALEXANDRE 

BERTOLAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em despacho. Petições de fls. 56/68 e 71/77:I - Tendo em vista que o valor da causa é, nestes autos, 

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme petição de fls. 02/12, rejeito a preliminar de incompetência absoluta de 

jurisdição arguida pela Ré Caixa Econômica Federal - CEF, em Contestação apresentada às fls. 56/68.II - Comportam 

os presentes autos o julgamento antecipado, a teor do art. 330, I, do CPC.III - Oportunamente, venham-me os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.003070-7 - JAYME FERREIRA GODINHO - ESPOLIO X LUCIA BOMICINE GODINHO(SP239155 - 

LUCIANA LOTO HABIB E SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em despacho. Petições de fls. 32/43 e 45/47:I - Tendo em vista que o valor da causa é, nestes autos, 

R$32.229,53 (trinta e dois mil, duzentos e vinte e nove reais e cinquenta e três centavos), conforme petição de fls. 

02/08, rejeito a preliminar de incompetência absoluta de jurisdição arguida pela Ré Caixa Econômica Federal - CEF, em 

Contestação apresentada às fls. 32/43.II - Comportam os presentes autos o julgamento antecipado, a teor do art. 330, I, 

do CPC.III - Oportunamente, venham-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.006601-5 - JUREMA DE MIRANDA BOARI(SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

AÇÃO ORDINÁRIA Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.00.029318-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

MERCADINHO TOCANTINS LTDA X ETELVINA FONSECA MARTINS SAMPAIO 

EXECUÇÃO Petição de fls. 57/97:1 - Dê-se ciência à exequente dos endereços dos executados, informados nos 

extratos emitidos pelo Sistema WebService da Receita Federal, juntados às fls. 99/100.2 - Cite-se o primeiro executado 

no endereço de fls. 99.3 - Intime-se a exequente a:a) providenciar cópia do instrumento de mandato para acompanhar a 

Carta Precatória, nos termos do inciso II do art. 202 do CPC;b) recolher a Taxa Judiciária estadual, referente aos 

serviços públicos de natureza forense, bem como, efetuar o depósito correspondente à diligência do Sr. Oficial de 

Justiça, que será realizada no Juízo deprecado estadual, apresentando os comprovantes que deverão acompanhar a Carta 

Precatória, nos termos do art. 208 do CPC.4 - Cumprido o item anterior, expeça-se Carta Precatória à Comarca de 

Indaiatuba, para citação da segunda executada. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.017108-2 - MARIA JOSE INFANTINI NASCIMENTO(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO 

TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI 

ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

FL.192Vistos, em decisão.Petição do autor de fls. 190/191:O pedido de prioridade na tramitação do feito, já foi deferido 

à fl.12.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos suficientemente caracterizados 
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mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.00.021300-3 - ASSOCIACAO NACIONAL DOS PARTICIPANTES DE FUNDOS DE PENSAO(SP097759B 

- ELAINE DAVILA COELHO E SP195135 - TIRZA COELHO DE SOUZA) X ECONOMUS-INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL(SP086568 - JANETE SANCHES MORALES E SP029161 - APARECIDA GARCIA LIMA) 

X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP062093 - MANOEL JOAQUIM RODRIGUES) 

fls. 1008: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes das decisões proferidas nos autos dos AGRAVOS DE INSTRUMENTO 

de nºs 2007.03.00.094124-8 (fls. 998/1005) e 2007.03.00.093022-6 (fls. 1006/1007).II - Silentes, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 3974 

 

MONITORIA 

2007.61.00.018618-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X CONSULT GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA(SP124363B - 

JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA) X CELSO CIGLIO X VILMA MORATO ORTIZ CIGLIO 

Vistos, etc.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.Uma vez que há conexão entre este feito e o de n.º 

2006.61.00.018880-6, apensem-se estes autos àquela ação.Suspendo a tramitação deste feito até que seja realizada a 

prova pericial nos autos daquela Ação Ordinária n.º 2006.61.00.018880-6, tendo em vista que, naquele feito, também se 

discute o mesmo contrato desta Ação Monitória.Int. 

 

2008.61.00.000758-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X DISCONAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA X CELSO 

CIGLIO X VILMA MORATO ORTIZ CIGLIO(SP124363B - JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA) 

Vistos, etc.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.Uma vez que há conexão entre este feito e o de n.º 

2006.61.00.018880-6, apensem-se estes autos àquela ação.Suspendo a tramitação deste feito até que seja realizada a 

prova pericial nos autos daquela Ação Ordinária n.º 2006.61.00.018880-6, tendo em vista que, naquele feito, também se 

discute o mesmo contrato desta Ação Monitória.Int. 

 

2008.61.00.021916-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X DORACI MORAIS TOME 

MONITÓRIA Petição de fls. 39/41:Defiro. Tendo em vista o extrato emitido pelo Sistema WebService da Receita 

Federal, juntado às fls. 43, informando o endereço da ré, intime-se a mesma, pelo correio, nos termos do despacho de 

fls. 27. Int. 

 

2008.61.00.022355-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

RAFAEL MARINHO LOMONACO JUNIOR X JOSE AFONSO BAUER LOMONACO 

MONITÓRIA Petição de fls. 74:Cite-se o réu JOSÉ AFONSO BAUER LOMONACO no endereço informado pela 

autora, nos termos do despacho de fls. 49. Int. 

 

2009.61.00.007122-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MARLENILSON DA SILVA DUTRA(Proc. 

1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO) X DALVO CELESTINO TEIXEIRA(SP062568 - JOSE CARLOS 

SCAGLIUSI DOS SANTOS) 

Vistos em decisão. Petição de fls. 105/127:1- Defiro o pedido de justiça gratuita.2- Recebo os presentes embargos. 

Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102C do CPC). 3- Intime-se a Autora para se 

manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como para subscrever a impugnação de fls. 128/135. 

Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0087546-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0005247-7) ALCEBIADES TEIXEIRA 

DE FREITAS FILHO(SP022156 - ALCEBIADES TEIXEIRA FREITAS FILHO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP114105 - SIDNEY AUGUSTO 

PIOVEZANI) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA 

HISPAGNOL) X BANCO DO BRASIL S/A(SP154067 - MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO E 

SP047266 - ANTONIO CUSTODIO LIMA) 

FL. 516: Vistos etc.Petição do autor, de fls. 500:Defiro o pedido do autor, de parcelamento do débito, nos termos em 

que requerido à fl. 500, em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, acrescidas das correções pertinentes.Após, abra-se 

vista ao BACEN. Int. 

 

2006.61.00.016484-0 - LEONEL LAMEGO DE OLIVEIRA(SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos, etc.Petição de fls. 462/466, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:I - Dê-se ciência ao Autor.II - Após, 

voltem-me conclusos para sentença.Int.  

 

2006.61.00.018880-6 - DISCONAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA X CONSULT GERENCIAMENTO DE 

RISCOS LTDA X CELSO CIGLIO X VILMA MORATO ORTIZ CIGLIO(SP124363B - JOAO ANTONIO CESAR 

DA MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E 

SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) 

Vistos, em despacho.Petição de fls. 710/714:Intimem-se as partes a se manifestar sobre a estimativa de honorários 

apresentada pelo Sr. perito, às fls. 710/714, considerando a natureza do trabalho, sua complexidade e amplitude.Prazo: 

10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.83.003220-0 - JOSCELI FIRMINO LOPES(SP138128 - ANE ELISA PEREZ E SP210077 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA SANCHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

FL. 580: Vistos etc.Petição da autora,de fls. 347/373:O despacho de fls. 315 - que recebeu a apelação da ré nos seus 

regulares efeitos, quer dizer meramente devolutivo, pois a sentença de fls. 281/302 confirmou a antecipação da tutela de 

fls. 187/197, nos termos do art. 520, VII, do CPC.Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, para 

apreciação do recurso de apelação da ré, de fls. 315/339, bem como em razão do duplo grau de jurisdição. Int. 

 

2008.61.00.008729-4 - PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A(MG087200 - LUIZ CARLOS PRADO PEREIRA E 

SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA ROUVIER) X INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES 

PENTEADO) 

Vistos etc.I - Comportam os presentes autos o julgamento antecipado, a teor do art. 330 do Código de Processo Civil. II 

- Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.024007-2 - ARACRUZ CELULOSE S/A(SP155056 - LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO) X 

CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA - CCEE(SP249948 - DANIEL HOSSNI RIBEIRO 

DO VALLE E SP195112 - RAFAEL VILLAR GAGLIARDI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - 

ANEEL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) 

ORDINÁRIA Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos suficientemente 

caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2008.61.00.029811-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.029810-4) SERGIO DE 

LANA SILVA(SP192195 - CLELIA PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - 

CAMILA MODENA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

AÇÃO ORDINÁRIA Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se. 

 

2009.61.00.006344-0 - MARCIO ANDREY TEIXEIRA(SP189537 - FABIANA COSTA DO AMARAL) X 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP(Proc. 753 - 

EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

Vistos, etc.Petições de fls. 101 e 102/108:I - Recebo a petição de fls. 101 como aditamento à inicial.Portanto, remetam-

se os autos ao SEDI, para alterar o pólo passivo do feito, devendo constar conforme requerido: INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP.II - Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.006346-4 - CRISTINA MEYER X EDUARDO HENRIQUE GOMES(SP189537 - FABIANA COSTA DO 

AMARAL) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP(Proc. 

753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

Vistos, etc.Petições de fls. 132 e 133/139:I - Recebo a petição de fls. 132 como aditamento à inicial.Portanto, remetam-

se os autos ao SEDI, para alterar o pólo passivo do feito, devendo constar conforme requerido: INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP.II - Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.014631-0 - DUNIA SALIM DRAIB VIEIRA DE OLIVEIRA(SP274389 - RAFAEL ROBBA E SP274352 

- MARCOS PAULO FALCONE PATULLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA JUNIOR) X 

ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

Fls. 245/246: ... Contudo, considerando a apresentação, pela autora, de Prescrição de Antineoplásico (fl. 243), 

determino a imediata a expedição de Ofício ao Sr. Secretário da Saúde do Estado de São Paulo, encaminhando-lhe 

cópia de tal prescrição, em aditamento ao Mandado nº 0020.2009.01656 (fl. 182), intimando-o a fornecer as necessárias 

dosagens do medicamento pleiteado, suficientes para as futuras aplicações, em especial, fornecendo, imediatamente, 

vale dizer, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a dose a ser aplicada no proximo dia 10 de agosto de 
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2009.Intimem-se, inclusive por mandado, devendo este ser cumprido com a máxima urgência. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.029810-4 - SERGIO DE LANA SILVA(SP192195 - CLELIA PAULA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

MEDIDA CAUTELAR Vistos, etc. Intime-se a Drª Clélia Paulo Rodrigues Leite - OAB/SP nº 192.195, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, subscreva a petição de fls. 77/78. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.020556-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

WELLINGTON XAVIER DA SILVA(SP256058B - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) 

Fls. 131/135: ... Ante o exposto e o que mais dos autos consta, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada, autorizando 

a reintegração liminar da posse em favor da autora, do imóvel descrito como apartamento nº 14, do Bloco 02, do 

Condomínio Residencial Metalúrgicos II, situado na Rua Igarapé Água Azul, nº 66, Município de São Paulo/ 

SP.Expeça-se mandado de reintegração.Ordeno ao réu que, no prazo de 10 (dez) dias, desocupe o imóvel, sob pena de 

serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta decisão, inclusive o emprego de força policial, por 

meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do Estado de São Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de 

justiça, se entendê-la necessária. Deixo explicitado que esta decisão tem o efeito de autorizar o oficial de justiça, se 

necessário, a intimar o representante legal da ré, para que forneça os meios práticos indispensáveis à execução do 

mandado, como chaveiro para ingressar no interior do imóvel e transporte, remoção e depósito dos bens que 

eventualmente tenham sido deixados no local, cabendo ao oficial de justiça descrever os bens e lavrar termo de 

nomeação do depositário fiel que for indicado pela autora. Na eventualidade de o imóvel estar ocupado por outra(s) 

pessoa(s) que não o réu, os efeitos desta decisão ficam estendidos àquela(s). Neste caso, deverá o oficial de justiça obter 

a qualificação de quem estiver ocupando indevidamente o imóvel, intimar essa pessoa para desocupá-lo na forma acima 

e de que passará a ser ré nesta demanda, citando-a no mesmo ato para, querendo, contestar esta demanda.P.R.I.Cumpra-

se. 

 

2008.61.00.026628-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

LUCIENE MORAIS DE SOUZA(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE Intime-se a autora a apresentar os exemplares do Edital, publicado na forma da lei. Int. 

 

Expediente Nº 3979 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.037732-3 - IRINEU PAULINO X MARIA APARECIDA QUERIQUIERI PAULINO X GISELE 

PAULINO(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA E SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE 

ORTOLANI) X CONSTRUTORA RAIZA LTDA(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP059834 - ROSELI 

PRINCIPE THOME) 

Vistos, em despacho. 1.Petição de fls. 394/397: Mantenho a decisão de fls. 386/387 por seus próprios 

fundamentos.2.Petição de fls. 412/413:Comprovem os autores o recolhimento da 5ª parcela relativa aos honorários 

periciais remanescentes, no valor de R$ 100,00 (cem reais). 3.Petição de fls. 414/434:Dê-se ciência às partes dos 

esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito judicial.Int. 

 

2001.61.00.024380-7 - JOEL DA SILVA FERREIRA X ELISABETE FERREIRA DA SILVA(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP161721B - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Vistos, em despacho. 1.Petição de fls. 392/413, do perito judicial. Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados 

pelo Sr. perito judicial. 2.Após, venham-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2002.61.00.021272-4 - MARCIA ALVAREZ TAKAYAMA X ANTONIO KENGO TAKAYAMA(SP113522 - 

JOANA DARC LEAL LIMA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP123470 

- ADRIANA CASSEB E SP208405 - LEANDRO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, etc. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pólo passivo, a fim 

de que a mesma manifeste se tem interesse no feito.Após, venham os autos conclusos. Int.  

 

2003.61.00.016184-8 - PETRO SOL COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA(SP092389 - RITA DE CASSIA 

LOPES E SP132984 - ARLEY LOBAO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

FL.483Vistos, em decisão.Petição do autor de fl. 482:Defiro pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias conforme 
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requerido.Int. 

 

2008.61.00.015738-7 - MARIA GOMES RAMOS X LUCIANO GOMES RAMOS X NILSON GOMES 

RAMOS(SP268430 - JULIO CESAR DE MARCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Visto, em decisão.Ajuizaram os autores a presente Ação Ordinária, em decorrência de acidente por atropelamento de 

trem da Rede Ferroviária Federal, em 16/07/1988, que culminou com o falecimento de WILSON RAMOS, que era 

marido da autora e pai dos outros dois autores, visando ao pagamento de indenização a título de dano moral, bem como 

ao pagamento de pensão vitalícia por 23 (vinte e três) anos.A UNIÃO FEDERAL em sua contestação, às fls. 60/113, 

argüiu, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva. Alega, para tanto, que a responsabilidade pela administração dos 

serviços executados pela composição ferroviária envolvida no acidente, no Km 88 da Ferrovia Santos a Jundiaí - 

Estação do Piqueri, não era da RFFSA, mas sim da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, que passou a 

operar o transporte de passageiros a partir de 1984, até a sua cisão com a Companhia de Trens Metropolitanos - CPTM, 

com o advento da Lei Estadual n.º 7.861/92.Esclarece que conforme Instrumento de Protocolo e Justificação da Cisão 

das referidas Companhias, os processos judiciais que se iniciarem após a assinatura do termo de Transferência de 

Ações, permanecerão sob a responsabilidade da CBTU.Argumenta, ainda, que o trem que causou o acidente pertencia 

ao acervo patrimonial da CBTU e o seu maquinista era preposto daquela companhia.Às fls. 116/121, em sua réplica, a 

autora, no tocante à preliminar apontada pela UNIÃO, pugnou pela sua manutenção no pólo passivo, ou, 

alternativamente, a inclusão da CBTU como ré. Passo a decidir. Defiro a inclusão da CBTU no pólo passivo do 

feito.Verifica-se que, com a edição do Decreto Federal n.º 89.396, de 22/02/1984, a exploração do serviço de transporte 

ferroviário de passageiros, no país, passou a ser atividade executada CBTU. Nestes termos o artigo 2º, 2º, III e 4º do 

Decreto Federal n.º 89.396, de 22/02/1984, dispõe verbis:Art. 2º ....................... 2º - A Companhia Brasileira de Trens 

Urbanos terá como objeto social:................... III- a operação e a exploração comercial dos serviços de transporte 

ferroviário urbano e suburbano;...................... 4º - A RFFSA levará ao capital da Companhia Brasileira de Trens 

Urbanos o acervo patrimonial afeto aos serviços ferroviários urbanos e será sucedida, cível e comercialmente, por esta, 

nos direitos e obrigações relacionados com os serviços ferroviários urbanos atualmente a seu cargo. Posteriormente, a 

Lei estadual paulista n.º 7.861/92, criou a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, sociedade de 

economia mista ligada à administração indireta do Estado de São Paulo, que passou a explorar o serviço de transporte 

de passageiros, assumindo, neste Estado, o sistema de trens urbanos operados pela CBTU. Ademais, o Instrumento de 

Protocolo e Justificação da Cisão da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, pela versão de parcela de seu 

patrimônio com incorporação à Companhia Paulista de Trens Urbanos - CPTM, assinado em 1994, dispôs:Item 4.1 Os 

processos administrativos e/ou judiciais, inclusive os de natureza trabalhista, instaurados até a data da assinatura do 

Termo de Transferência de Ações, ou que se instaurarem após essa data por atos e fatos anteriores, permanecerão, 

também, sob responsabilidade da CBTU. Conforme tal protocolo de cisão, o Sistema Ferroviário a que pertencia a 

composição que causou o infortúnio, foi transferido para a CPTM, assim como o seu quadro de pessoal, empresa que, 

no Estado de São Paulo sucedeu a CBTU em seus direitos e obrigações, inclusive na esfera processual. Assim sendo, 

razão assiste à UNIÃO, quanto à alegação preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que, à época dos fatos sobre os 

quais versa esta ação, a exploração do transporte urbano de passageiros era realizada pela Companhia Brasileira de 

Trens Urbanos. Uma vez que a CBTU é uma sociedade de economia mista federal, conforme consta na cópia do 

Instrumento de Protocolo e Justificação da mencionada cisão, às fls. 106/111, verifica-se a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para apreciar e julgar o pleito, eis que se submetem à jurisdição federal apenas as causas envolvendo a 

União, autarquias e empresas públicas federais, consoante dispõe o art. 109 da Constituição Federal.Diz o referido 

dispositivo constitucional:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. Neste sentido, 

aliás, dispõe a Súmula n.º 42, do E. STJ, verbis:Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis 

em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.Ante o exposto, reconheço, 

expressamente, a ilegitimidade passiva da União e determino sua exclusão do feito. Em conseqüência, inclusive 

considerando não dever constar no pólo passivo qualquer autarquia ou empresa pública federal, concluo pela 

incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar este processo.Portanto, remetam-se os autos à Justiça comum 

do Estado de São Paulo, para a devida redistribuição, nos termos do art. 113 e 2º, do Código de Processo Civil.Ao SEDI 

para retificação da autuação, com a inclusão da COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, como 

ré, e a exclusão da UNIÃO deste processo.Oportunamente, proceda a Secretaria às anotações cabíveis com relação à 

baixa destes autos.Intimem-se, sendo a União pessoalmente. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.009491-6 - BANCO DE TOKYO-MITSUBISHI BRASIL S/A(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc. Manifeste-se o impetrante sobre à preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo co-impetrado Delegado 

da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, em suas informações, às fls. 203/206.Prazo: 05 

(cinco) dias.Int. 
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2009.61.00.017737-8 - TEXTIL LAPO LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - 

SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc. Em conformidade com o disposto no Provimento COGE nº 64/2005, art. 124, 1º (com a nova redação dada 

pelo Provimento COGE nº 68/2006), tendo em vista os extratos de fls. 239/240, verifico que não há relação de 

dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fl. 237. Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito, para que: 1.Retifique o pólo passivo, em razão de não ter sido apontado corretamente, 

observando-se o disposto no art. 205 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 2.Forneça 

planilha demonstrativa dos valores recolhidos a título de COFINS, dos quais pretende a compensação e os 

comprovantes dos respectivos recolhimentos. 3.Retifique o valor atribuído à causa, o qual deverá estar em 

conformidade com o interesse jurídico pretendido, e recolha a diferença das custas processuais. (Obs: Todos os 

aditamentos da inicial deverão ser protocolados com a(s) respectiva(s) contrafé(s)) Int. 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2795 
 

MONITORIA 

2009.61.00.002806-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X FERNANDA 

NEVES DA CRUZ(SP251416 - CONSTANTINO CHRISTOS DIAKOUMIS) X NATALUCIA NEVES DA 

CRUZ(SP251416 - CONSTANTINO CHRISTOS DIAKOUMIS) 

... Trata-se de embargos opostos por Fernanda Neves da Cruz e Natalucia Neves da Cruz face à ação monitória ajuizada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, que visa o recebimento de crédito no valor de R$ 20.542,88 (vinte mil, 

quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos), calculado até 12/02/2009, proveniente de Contrato de 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº. 21.1613.185.0000014-48 firmado entre as partes, e 

respectivos aditamentos.As embargantes alegam ser exorbitante a taxa de juros praticada, bem como alega ser ilegal sua 

capitalização e a aplicação da Tabela Price.Impugnação juntada aos autos.É o Relatório. Decido.O feito comporta 

julgamento no estado que se encontra, nos termos do art.330, inciso I, do CPC. É pacífico na jurisprudência que a 

capitalização de juros só é permitida nos casos expressamente previstos em lei:CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

BANCÁRIO (CRÉDITO EDUCATIVO). JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TR.- Em contratos de financiamento 

bancário, a capitalização mensal de juros faz-se presente sob a forma de numerus clausus, ou seja, apenas com 

permissivo legal específico, notadamente na concessão de créditos rurais (art. 5º do Decreto-Lei nº 167/67), créditos 

industriais (art. 5º do Decreto-Lei 167/67) e comerciais (art. 5º da Lei nº 6.840/80).- Excetuadas tais hipóteses, resta a 

regra geral, presente na Súmula 121 do pretérito excelso: é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente 

convencionada .- É viável o emprego da TR enquanto índice de atualização financeira para contratos firmados após a 

Lei 8.177/91, caso assim pactuado. Eventual onerosidade por desarmonia do índice com a real variação de preços há 

que ser debelada caso a caso, se necessário, não, como pretendido, sob a alegação de ter o controle concentrado de 

constitucionalidade ablastado a TR do mundo jurídico.- a Lei 8.436, de 25/06/92, em seu art. 7º, estabelecia que os juros 

sobre o Crédito Educativo não poderiam ultrapassar 06% ao ano (não se fazendo diferenciação entre os moratórios e 

remuneratórios), devendo ser tal regra aplicada aos contratos firmados até 01/07/96, data de vigência da Lei 9.288, 

considerando a data de assinatura do contrato original.- A pena moratória, ou multa contratual (que não se confunde 

com juros moratórios), quando convencionada, é cabível, nada havendo de abusivo em sua cobrança.- Caso de 

sucumbência recíproca, compensam-se os honorários.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 394010, Processo: 

199971050016763/RS, Relator Des. Federal Edgard A Lippmann Junior, unanimidade, 4a Turma, DJU 06/06/2001). 

(Grifo nosso).ADMINISTRATIVO. CRÉDITO EDUCATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. TR. JUROS. LIMITE. 

CAPITALIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR. PREQUESTIONAMENTO. LEI Nº 

9.069/95.1. Não há nulidade na sentença que indica como razões de decidir precedentes de tribunais superiores.2. O 

Supremo Tribunal Federal apenas deu por inconstitucionais alguns artigos da Lei nº 8.177/91 e afastou sua aplicação 

nos contratos pendentes na época da edição da referida lei. ADIN nº 493-0.3. O art. 192, 3º, da Constituição Federal, 

não é auto-aplicável. ADIN nº 4-7.4. A capitalização de juros é permitida em casos expressos em lei, entre os quais não 

se encontra o crédito educativo, em cujos contratos deve ser aplicada anualmente. Dec. nº 22.626/33, art. 4º. STJ, Súm. 

nº 93.5. Não é o caso de aplicação das regras do Código do Consumidor, tendo em vista que as cláusulas do contrato, 

claras e sem contradições, foram livremente contratadas, inexistindo cobrança de taxas abusivas ou ilegais.6. Questão 

ventilada somente em sede recursal, para fins de prequestionamento, não pode ser conhecida pelo Tribunal, pena de 

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.7. Apelações improvidas.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 316083, 

Processo: 199904011366470/RS, Relator Des. Federal Sergio Renato Tejada Garcia, 3a Turma, unanimidade, DJU 

03/05/2000). (Grifo nosso).Em não havendo previsão, deve-se aplicar a Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal que 

reza:Súmula 121, STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada (Grifo 
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nosso).Atendo-se à Lei no 8.436/92, é possível verificar que não há qualquer permissão para a capitalização de juros 

nos contratos financiamento de crédito educativo. Logo, qualquer estipulação em contrário é nula de pleno 

direito.Entretanto, os contratos juntados no bojo destes autos se referem ao financiamento estudantil para universitários 

(FIES), o qual é regido pela Lei nº.10.260/01, não sendo, portanto, aplicáveis a eles as regras da Lei nº.8.436/92, que 

versava sobre o Crédito Educativo e que dispunha, em seu art.7º, juros anuais máximos de 6% (seis por cento).Reza a 

Cláusula Décima Quinta do Contrato em foco:DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR: O 

saldo devedor será apurado mensalmente, a partir da data da contratação a até a efetiva liquidação da quantia mutuada, 

mediante aplicação da taxa efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 

0,720732% ao mês.Assim, devem ser mantidos os juros anuais de 9% (nove por cento), pois estabelecidos no contrato 

de forma expressa e nos termos do art.5, inciso II, da Lei nº.10260/01 e do artigo 6º da Resolução nº.2647/99 do 

Conselho Monetário Nacional, de forma que sua operacionalidade não caracteriza o vedado anatocismo.Ao editar 

referida Resolução, o Conselho Monetário Nacional (CMN) apenas cumpriu sua função de ser o órgão deliberativo 

máximo do Sistema Financeiro Nacional, estabelecendo patamar de juros anuais não violadores dos direitos dos 

consumidores. Por outra banda, por se referir especificamente à Lei nº.8436/92, não incidente ao vertente caso, a 

Circular nº.2282/93, também do CMN, não carece de análise nestes autos. Quanto ao Sistema Francês de Amortização, 

também conhecido como Tabela Price, este sim caracteriza o anatocismo, em sede dos contratos do gênero, impondo 

excessiva onerosidade aos consumidores, ora estudantes.Neste particular, já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça:RECURSO ESPECIAL CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE CRÉDITO EDUCATIVO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE 

JUROS CAPITALIZADOS. ANATOCISMO. CARACTERIZAÇÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: ARTIGOS 3º, 2º, 6º, V, e 51, IV, 1º, III. INCIDÊNCIA DE JUROS 

LEGAIS, NÃO CAPITALIZADOS.1. O contrato de financiamento de crédito educativo, ajustado entre a Caixa 

Econômica Federal e o estudante, é de natureza bancária, pelo que recebe a tutela do art. 3º, 2º, da Lei 8.078, de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor).2. É indevida a utilização da Tabela Price na atualização monetária dos contratos de 

financiamento de crédito educativo, uma vez que, nesse sistema, os juros crescem em progressão geométrica, 

sobrepondo-se juros sobre juros, caracterizando-se o anatocismo.3. A aplicação da Tabela Price, nos contratos em 

referência, encontra vedação na regra disposta nos artigos 6º, V, e 51, IV, 1º, III, do Código de Defesa do Consumidor, 

em razão da excessiva onerosidade imposta ao consumidor, no caso, o estudante.4. Na atualização do contrato de 

crédito educativo, deve-se aplicar os juros legais, ajustados de forma não capitalizada ou composta.5. Recurso especial 

conhecido e provido.(STJ - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 572210Processo: 200301486341 Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA Documento: STJ000548474 Fonte DJ DATA:07/06/2004 PÁGINA:166 RNDJ VOL.:00056 

PÁGINA:95 Relator(a) JOSÉ DELGADO, v.u.)Desta forma, em se levando em conta a natureza, o conteúdo do 

contrato e o interesse das partes, declaro nula a cláusula nona do contrato original e de seus aditamentos, no que 

concerne à utilização da Tabela Price, devendo ser utilizados em sua confecção os juros simples. Em face do exposto, 

acolho em parte os embargos apresentados, para declarar a nulidade parcial da cláusula nona do contrato aqui tratado e 

respectivos aditamentos, apenas no que tange à aplicação da Tabela Price, devendo ser aplicados juros simples em 

substituição aos compostos e determinar à Caixa Econômica Federal que proceda a revisão do valor dos contratos 

analisados na demanda, na forma aqui estabelecida. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos advogados.... 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0680338-5 - FRANCISCO APARECIDO RODRIGUES(SP045151 - ODAIR RODRIGUES GOULART) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) 

... Trata-se de ação de repetição de indébito promovida contra a UNIÃO FEDERAL com a finalidade de serem 

restituídas importância recolhidas ao cofre público a título de empréstimo compulsório incidente sobre a aquisição de 

veículo novo, instituído pelo Decreto-lei 2.288/86.Sentença prolatada às fls. 19/21 julgou procedente o pedido.Recurso 

de apelação interposto pela ré teve negado provimento (fls. 34/36), tendo o v. acórdão transitado em julgado em 

27/04/1995.Decisão de fl. 39 determinou à autora que desse início à execução.Ante o decurso do prazo sem 

cumprimento do determinado pela autora, os autos foram encaminhados ao arquivo.É o relatório.Decido.Verifico a 

ocorrência de prescrição intercorrente na ação principal, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 219, do Código de 

Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.280, de 16 de fevereiro de 2006:Art. 219. A citação válida torna o juízo 

prevento, induz a litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenado por juiz incompetente, constitui em 

mora o devedor e interrompe a prescrição.(...) 5º. O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. (grifei)A prescrição contra 

Fazenda Pública ganha tratamento diverso do fixado na Súmula 150 do STF que regula o instituto entre particulares, 

nos moldes do Decreto Lei nº 4.597, de 19/08/42, que em seu artigo 3º estabelece:A prescrição das dívidas, direitos e 

ações a que se refere o Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, somente pode ser interrompida uma vez, e 

recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou do último do processo para a 

interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da lide sempre que a partir do último ato ou termo da mesma, 

inclusive da sentença nela proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio.A interrupção da 

prescrição só se dá uma vez, recomeçando a correr pela metade do prazo da data do ato que a interrompeu. Com a 

citação inicial interrompe-se a prescrição (art. 219, 1º, do Código de Processo Civil), após, se do último ato ou termo da 

lide, o autor quedar-se inerte por mais de dois anos e meio, ocorrerá a prescrição intercorrente.No caso vertente verifico 

que após o trânsito em julgado da decisão exeqüenda o embargado deu causa à paralisação do feito principal por 
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período superior a dois anos e meio, uma vez que foi necessário aguardar sua diligência para que o processo fosse 

movimentado, conforme se pode verificar da data de publicação do despacho de fl. 39 (14/06/1995) e a petição juntada 

às fls. 51/52 (03/07/2009).ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, proclamo a ocorrência de prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 3º, do Decreto Lei nº 4.597/42 e julgo extinto o feito com resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 269, IV, DO Código de Processo Civil.... 

 

98.0052737-0 - ALBERTO LOPEZ VIANA X ELAYNE APARECIDA DE FRANCA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA 

BUSTELLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração da inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66, a revisão das prestações de contrato de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, excluindo-se os 15% cobrados, aplicando-se como correção monetária unicamente a comprovada variação 

salarial do autor.Pleiteiam, ainda, o afastamento da TR - Taxa Referencial, incidente sobre o saldo devedor, como 

também, com amortização das prestações antes da incidência da correção monetária sobre o saldo devedor.Requer, por 

fim, que a ré se abstenha de qualquer ato executório administrativo contra os autores até o julgamento final da presente 

ação, , bem como a repetição dos valores pagos a maior ou por meio de compensação.Tutela antecipada indeferida às 

fls. 107/108 e mantida, após pedido de reconsideração, por seus próprios fundamentos (fl. 146).Citada, a ré apresentou 

contestação.A autora apresentou réplica reiterando os termos da inicial.A ré juntou petição às fls. 149/155 com cópia da 

notificação ao mutuário comunicando a cessão de créditos à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, sendo que a 

administração do contrato continuará a cargo da CAIXA.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou sentença 

proferida às fls. 157/169, tendo em vista que não foi oportunizada às partes a produção de provas (fls. 223/224).Após a 

baixa dos autos, as partes não se interessaram pela produção de provas, tendo a parte autora, inclusive, deixado 

transcorrer o prazo do despacho de fl. 228 sem manifestação.A União Federal, às fls. 237/240, informou que não possui 

interesse em figurar como assistente da Caixa Econômica Federal no presente feito.É o Relatório.Decido.Tratando-se de 

matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do art. 330 do CPC, já que não houve 

interesse das partes na produção de provas. Além disso, a análise dos valores corretos poderá ser realizada em fase 

oportuna, ou seja, na liquidação de sentença.Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário 

entre Caixa Econômica Federal e UNIÃO FEDERAL.Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na 

interpretação de contrato e da legislação que rege o sistema financeiro da habitação e que deve ser dirimido sem a 

presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica afetada por esta demanda.Sobre o assunto a jurisprudência é 

absolutamente pacífica:PROCESSO CIVIL - RECURSOS ESPECIAIS DA UNIÃO E DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA 

POR MUTUÁRIOS CONTRA A UNIÃO FEDERAL E A CEF - PRETENDIDA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM 

DA UNIÃO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTIGOS 130 E 420, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - INCONFORMISMO QUANTO AO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ACOLHIDA A 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE DA UNIÃO FEDERAL PARA FIGURAR NA RELAÇÃO 

PROCESSUAL, RAZÃO PELA QUAL OS RECORRIDOS FICAM CONDENADOS NAS CUSTAS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA. QUANTO AO RECURSO 

ESPECIAL AJUIZADO PELA CEF, NÃO MERECE CONHECIMENTO.- É pacífica a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que a União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-

somente à CEF.- A análise da pretensão deduzida pela CEF, significa penetrar em matéria probatória, cujo exame já foi 

exaustivamente realizado pela instância ordinária. Na via estreita do recurso especial, esse objetivo encontra a vedação 

do enunciado da Súmula n. 7 deste Sodalício.- O recurso especial da CEF alega afronta aos artigos 130 e 420, todos do 

CPC, enquanto a Corte de origem se pronunciou acerca do art. 333 do estatuto processual. A oposição de embargos de 

declaração não possuiu a força de provocar o pronunciamento do Juízo ordinário. Tal circunstância repercute na 

ausência do questionamento prévio, exigível para o recurso especial.- A título de argumentação, cumpre lembrar que a 

matéria trazida pela CEF já foi objeto de percuciente análise por este colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do 

julgamento do RESP n. 76.389-BA, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, in DJ de 07.10.96, ao consignar que o ônus da prova 

é da parte (art. 333, CPC), sendo o juiz destinatário, incumbe-lhe verificar da sua necessidade, ou não, e suficientemente 

demonstrados os fatos, aptos à aplicação do direito, como titular do poder instrutório pode antecipar o julgamento da 

lide (art. 330, I, CPC), sem a configuração do cerceamento de defesa.- Preliminar de ilegitimidade de parte da União 

Federal para figurar na relação processual acolhida. Recurso da União conhecido e provido.- Recurso da Caixa 

Econômica Federal não conhecido.Decisão unânime. (RESP 97943/BA, DJ de 18/02/2002, pág. 280, Relator Min. 

FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma). Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação-SFH. Reajuste de 

Prestações. Caixa Econômica Federal. União Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 

19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei 5.107/66 (art. 1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84.1. Apenas a Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de ação movida para o exame do 

critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com financiamento de recursos do SFH 

(Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º).2. Iterativos precedentes jurisprudenciais.3. Recurso parcialmente provido. 

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.)A 

decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo necessário.Observo, ainda, 
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que a União informou não haver interesse em figurar como assistente da parte ré, conforme manifestação às fls. 

237/240.Não procede a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, para a discussão dos critérios a 

serem aplicados no reajustamento do valor pago com a prestação mensal, a título de seguro.O contrato de financiamento 

imobiliário firmado entre as partes obriga o mutuário ao pagamento de parcela a título de seguro e não lhe dá qualquer 

liberdade de contratação. Assim, no presente caso, não houve qualquer contrato de seguro firmado entre o mutuário e a 

Cia. Seguradora, mas a simples inclusão na prestação de parcela de prêmio devido em virtude de adesão à Apólice 

Compreensiva Habitacional, por força do pactuado no contrato de financiamento imobiliário.Cabe salientar, ainda, que 

apesar de o pagamento do prêmio estar a cargo do mutuário, a Caixa Econômica Federal é beneficiária do 

seguro.Tendo, portanto, o caráter de parcela acessória da prestação mensal do financiamento, a Caixa Econômica 

Federal é legitimada passiva na demanda que pretende discutir os critérios de sua atualização monetária.Superadas as 

questões prévias, passo à análise do mérito.Cabe relembrar que o contrato de financiamento imobiliário constitui típico 

contrato de adesão, assim entendido aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir 

livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas 

preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e 

eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem inconvenientes.A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão 

de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, que regula integralmente as regras essenciais do 

sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz respeito à essência do contrato, de ampla 

liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade das partes, senão no tocante à contratação 

ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a convenção será subordinada às rígidas normas 

aplicáveis à espécie.Discute-se neste feito a inclusão de índice de 15% no valor da primeira prestação mensal, com 

repercussão nas demais, sob a denominação Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.O contrato de financiamento 

imobiliário constitui típico contrato de adesão, assim entendido aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não 

tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir 

às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las 

e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem inconvenientes.A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão 

de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, que regula integralmente as regras essenciais do 

sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz respeito à essência do contrato, de ampla 

liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade das partes, senão no tocante à contratação 

ou não do financiamento. Uma vez existentes a vontade de contratar, a convenção será subordinada às rígidas normas 

aplicáveis à espécie.Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as parcelas que derivarem de 

expressa autorização legal poderão ser exigidas do mutuário. No caso, a cobrança do Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES somente ganhou contornos de legitimidade com a edição da Lei 8.692, de 28 de julho de 1993, que a 

autorizou expressamente em seu art. 2º.Antes da edição dessa lei, o CES encontrava-se prevista em atos editados pelo 

extinto Banco Nacional da Habitação e pelo Banco Central do Brasil, que não tinham o poder de obrigar o mutuário, 

ainda que houvesse previsão contratual, uma vez que, como acima mencionado, não se concedeu a ele a possibilidade 

de discutir as cláusulas contratuais, de modo a possibilitar a aplicação do princípio pacta sunt servanda.De outro lado, 

após a edição da lei 8.692/93 o CES encontra amparo legal e, por isso, pode ser incluído no valor das prestações 

mensais devidas pelo mutuário.O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de 

março de 1990 (data da publicação da Lei 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais 

encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional (PES/CP). Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e 

periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% 

acima da variação da UPC em igual período.A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-lei nos seguintes 

termos:Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de 

salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das 

prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos 

percentuais, à variação da UPC em igual período. 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da 

vigência de aumento salarial decorrente de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da 

categoria profissional do adquirente de moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores 

públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou 

salários, respectivamente. 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa 

não resultar percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH 

estabelecer a critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos 

respectivos reajustes. 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, 

bem como os classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 

1º de janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado 

o limite previsto no 1º deste artigo. 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores 

públicos inativos e ativos não sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações 

reajustadas com base nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985. 6º A alteração da 

categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de reajuste das prestações 

previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por este comunicada ao Agente 

Financeiro. 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1827/2622 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante da 

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 

monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente.A partir da 

edição do Decreto-lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao 2º do art. 9º acima 

transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subsequente à data da vigência do aumento 

salarial decorrente de lei. Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima 

transcritos, observa-se que ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a 

última prestação. Essa equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de 

local de trabalho. É precisamente o que determina o 6º supratranscrito. Esse dispositivo determina a obrigação do 

mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não comunicação, nos exatos termos do 7º, traz como 

consequência a obrigação de repor a diferença resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste 

que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria 

profissional ou local de trabalho, não perderá o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, 

competindo ao agente financeiro o cálculo de eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, 

ser interpretada de forma equilibrada, ou seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário. 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o direito do 

mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-lei 2.164/86.No que 

se refere à Taxa Referencial - TR, não assiste razão à parte autora. É que a aplicação da TR aos contratos do sistema 

financeiro da habitação foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493, 

somente nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado 

pelas partes. Visou a decisão a proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer 

decisão que tivesse como fundamento a impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento 

imobiliário.Assim, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), 

quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes.A confirmar explicitamente esse entendimento está a 

decisão proferida pelo próprio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 175.678, assim 

ementado:EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II. - 

No caso, não ha falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. E dizer, no caso, não ha nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido. 

(RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549).Conclui-se, portanto, que havendo 

cláusula contratual determinando - como é regra geral dos financiamentos do SFH -que o saldo devedor seja reajustado 

pelo índice da caderneta de poupança, nada impede a manutenção dessa indexação, a exemplo do que ocorreu nas 

anteriores mudanças de critérios de atualização da caderneta de poupança. Em sendo assim, aplica-se a Taxa 

Referencial. A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico 

para atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança.Particularmente quanto às 

prestações, estas são reajustadas diferenciadamente, mas não em virtude da inaplicabilidade da Taxa Referencial ao 

contrato de financiamento, mas sim em função do próprio critério de reajuste das prestações (plano de equivalência 

salarial, plano de comprometimento de renda, plano gradiente etc.).Não há, pois, qualquer vedação legal para a 

utilização da TR como fator de atualização monetária dos valores relativos aos financiamentos imobiliários.No que diz 

respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, igualmente sem razão a parte autora.O 

mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64, possui a seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará 

aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes 

condições: ......................................................c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja 

amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e 

juros;.Advém, substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema 

Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação.Por esse sistema, apura-se de 

forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de amortização do empréstimo e 

cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Trata-se de sistema de amortização concebido 

originariamente para a aplicação em situação econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações coincidirá 

com o valor nominal. Em situações como a observada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-se o 

reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu real valor.Encontra-se exatamente nessa fase 

de reajustamento do valor a questão debatida nos autos. Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o 

direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor.Não é 

contudo, o que estabelece aquele dispositivo legal. Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do 

dispositivo, que determina que ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações 

mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução antes do 

reajustamento refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte autora, 

mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês 
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de amortização adotada pela lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo 

o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da 

essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da 

amortização do saldo devedor estabelecida pela Circular BACEN 1.278/88, que dispôs:l) nos financiamentos 

habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do 

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.O alegado 

conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, da lei 

4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão deduzida neste feito.A compensação pleiteada pela parte 

autora também não merece acolhida.O provimento jurisdicional que acolhe pedido de compensação possui caráter 

nitidamente declaratório, uma vez que se limita a proclamar a extinção de determinado débito, em virtude do encontro 

com crédito que possui o devedor.Para que tal encontro de dívidas seja possível é absolutamente indispensável, 

entretanto, que elas sejam líquidas e vencidas. É o que dispõe o novo Código Civil:Art. 368. Se duas pessoas forem ao 

mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se até onde se compensarem.Art. 369. A 

compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis.Como se vê, por expressa disposição legal, 

não se admite a compensação de dívidas ilíquidas ou ainda não vencidas. E no caso aqui tratado não há liquidez na 

dívida da ré, relativamente aos valores que decorrerão do provimento jurisdicional buscado pela parte autora.Assim, a 

compensação não se mostra possível.Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro 

não há abusividade da cláusula, tendo em vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, 

em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o 

sistema administrável.Ademais, o valor e as condições do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as normas 

editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites 

das chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a 

título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a taxas 

praticadas por outras seguradoras em operação similar.O Decreto-lei nº 70/66 não possui vício de inconstitucionalidade 

ou violação aos princípios da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal ou da ampla defesa.O 

procedimento de execução extrajudicial estabelecido naquele diploma legal harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição Federal, segundo o qual ninguém será privado de seus bens sem o devido processo 

legal.Anteriormente ao Decreto-lei 70/66, ao Poder Judiciário era submetido o processo de execução em sua inteireza, 

exaurindo dentro dele a defesa do devedor. Entretanto, com o referido decreto-lei, a defesa do devedor sucede ao último 

ato de execução, ou seja, à entrega do bem executado ao arrematante.O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o 

credor hipotecário a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 

38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, onde o credor 

hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o 

débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como título 

para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma 

deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só 

da arrematação como também da própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse 

ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. Dessa forma, eventual lesão individual não fica excluída da 

apreciação do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, 

desde que reprimida pelos meios processuais próprios. Confira-se a respeito o seguinte precedente do Supremo Tribunal 

Federal:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e 

provido.(RE 223075/DF, Rel.Min. ILMAR GALVÃO. Primeira Turma, DJ 06/11/98, pág. 1682).Assim, não há que se 

falar em inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.O risco de sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato é 

consectário lógico da inadimplência. A existência de ação ordinária, por si só, não suspende a execução 

extrajudicial.Para suspender a execução, necessário se faz o depósito integral das parcelas vencidas, aproximado do 

valor fixado pelo agente financeiro e em dinheiro para que se tenha como purgada a mora, algo que não ocorreu no 

presente caso, vez que o pedido de depósito formulado em tutela antecipada, na quantia indicada na inicial, não foi 

razoável para merecer acolhida.Por fim, a discussão judicial do débito é bastante para que a ré se abstenha de proceder 

ao cadastramento da parte autora em órgãos de proteção ao crédito, constituindo verdadeiro constrangimento e coação 

ilegal o uso desse meio pela instituição financeira.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente a ação para o fim de determinar Caixa Econômica Federal a revisão do valor das prestações do 

contrato aqui tratado, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência Salarial - CES e 

mantendo a equivalência salarial nos termos acima expostos.Imponho à ré, ainda, a obrigação de fazer, consistente em 

ressarcir, mediante a redução nas prestações vincendas imediatamente subsequentes (art. 23 da Lei 8.004/90), as 

importâncias indevidamente pagas pela parte autora, corrigidas monetariamente pelos índices de atualização dos 

depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e juros de mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. 

Determino à ré a exclusão de eventual inscrição do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito enquanto 

tramitar em juízo a presente demanda que discute o valor do débito do financiamento imobiliário.Diante de 
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sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios e custas em proporção.... 

 

2005.61.00.020034-6 - MAURICIO BOAZAL MELO X SONIA MARIA SCUCUGLIA(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante, por meio dos quais pretende sejam sanadas omissão e 

contradição existentes na sentença proferida por este juízo.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No 

mérito, rejeito-os por não vislumbrar na decisão proferida qualquer omissão ou contradição a ser sanada por meio dos 

embargos. A perícia contábil, como já dito à fl. 478 da sentença embargada, não é necessária nesta fase processual para 

a solução da controvérsia jurídica estabelecida, vez que se trata apenas de matéria de direito e a análise dos valores 

corretos poderá ser realizada em fase oportuna, ou seja, na liquidação de sentença.Observo que foram amplamente 

analisadas todas as questões suscitadas nos embargos de declaração opostos. Não está o Magistrado obrigado a 

responder a todos os argumentos das partes quando já tenha encontrado fundamentação suficiente para dirimir a 

controvérsia sem que isso represente negativa de prestação jurisdicional. (STJ, EDAGA 200201678629, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 24.05.2004, pg. 164). Na verdade, o pedido deduzido pela parte autora tem nítido caráter infringente, 

pretendendo, de fato, a substituição dos critérios jurídicos adotados pela decisão por outros que entende 

corretos.Rejeito, pois, os embargos de declaração.... 

 

2005.61.00.021252-0 - CHOZO SAMPEI(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI E SP221586 - CLAUDIA 

TIMOTEO E SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI E SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMOES E SP187101 - 

DANIELA BARREIRO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES 

FILHO) 

... Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual pretende o autor provimento jurisdicional que 

declare a isenção de imposto de renda incidente sobre verbas recebidas a título de suplementação de aposentadoria e 

pensão, originárias da Fundação CESP, bem como condene a ré à restituição dos valores já recolhidos, corrigidos 

monetariamente.Deferida tutela antecipada às fls. 42/44.Citada, a ré apresentou contestação (fls. 60/79), arguindo 

preliminar de prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Apresentada réplica às fls. 99/109, na qual 

o autor reiterou os termos da inicial.Sentença prolatada às fls. 127/133 julgou procedente o pedido.Autor e ré 

apresentaram recurso de apelação (fls. 140/146 e 158/177, respectivamente) que foram reciprocamente contra-

arrazoadas.Dado provimento à remessa oficial, as apelações foram julgadas prejudicadas, em face da anulação da 

sentença.Dada vista às partes, por petição, o autor junta prova das contribuições ao plano de previdência privada e do 

período de filiação.É o relatório.Decido.Preliminarmente, afasto a alegação de ocorrência de prescrição do direito de 

ação.De fato, o caso dos autos trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, estando, portanto, sujeito às 

regras do artigo 150, do Código Tributário Nacional que dispõe:O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 

tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade exercida pelo 

obrigado, expressamente, a homologa.Assim, dizer-se devedor de um determinado tributo e antecipar o pagamento 

deste, o sujeito passivo ficará sujeito ao controle desta sua atividade por parte da Administração Tributária, que 

culminará atestando sua correção, ou dirá que é incorreta e procederá ao lançamento direto ou de ofício.Pode ocorrer da 

Administração se manter inerte, ensejando a homologação tácita, pelo simples decurso do lapso temporal de cinco anos 

previsto no artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional.O termo inicial dos prazos decadencial e prescricional pode 

ser obtido mediante a interpretação conjunta dos artigos 173, I e 150, 4º, do Código Tributário Nacional.O Superior 

Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema em diversas oportunidades:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL 

CIVIL. ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. PIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.1. Por 

absoluta impropriedade, o Tribunal a quo não pode se manifestar sobre questões de mérito reclamadas como omissas 

quando reconhecida questão prejudicial que impeça o exame das demais, não havendo nenhuma ofensa ao art. 535, II, 

do CPC.2. Falta de prequestionamento do tema inserto nos arts. 74 e seguintes da Lei 9.430/96, bem como no art. 12 da 

Instrução Normativa SRF 73/97. Incidência da Súmula 211/STJ.3. A extinção do direito de pleitear a restituição de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do 

prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se 

deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 24.03.04). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido 

também em parte. (STJ, 2ª T., REsp 873.642/SP, Rel. Castro Meira, DJ 27/11/2006, p. 269)TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. 

PRECEDENTES.1. Agravo regimental apresentado por Comercial Costa Barros Ltda. em face de decisão que negou 

provimento a agravo de instrumento decorrente de ação em que se discute compensação de contribuição previdenciária 

incidente sobre a folha de salários (Lei nº 7.787/89), referente à competência de setembro de 1989, quando majorada a 

alíquota cobrada de 10% para 20%, com base em legislação declarada inconstitucional.2. Está uniforme na 1ª Seção do 

STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se 

inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, a partir da 

homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por homologação, aplicam-se a 
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decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.3. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da 

declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. A pretensão foi formulada fora do prazo 

concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, visto que a ação está alcançada pela prescrição. 

Aplica-se, assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais 

cinco.4. Agravo regimental não-provido. (STJ, 1ª T., AGA 778.411/SP, Rel. José Delgado, DJ 23/11/2006, p. 225)O 

feito comporta julgamento antecipado.As verbas aqui tratadas tinham seu regime de tributação instituído pela Lei 

7.713/88, que a isentavam do imposto de renda, em razão da seguinte disposição:Art. 31. Ficam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo 

ônus não tenha sido do beneficiário: I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, 

pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência privada.Em face do dispositivo supra as importâncias pagas 

ou creditadas que decorressem de contribuições cujo ônus tivesse sido do beneficiário não se sujeitavam à 

tributação.Esse sistema de tributação foi alterado pela Lei 9.250, de 16 de dezembro de 1995, que revogou a lei acima 

citada e dispôs:Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de 

contribuições.O imposto de renda passou a incidir, portanto, sobre a totalidade das contribuições aos planos de 

previdência privada, independentemente de quem tenha aportado os recursos ao fundo.A situação criada pela Lei n. 

9.250/95 não se mostrava sustentável, uma vez que passou a tratar indiferentemente a origem dos recursos aportados ao 

fundo antes e depois de sua edição.As diversas alterações por ela realizadas, contudo, não permitiam que o tratamento 

ocorresse dessa maneira.É que as contribuições do beneficiário, no sistema da Lei n. 7.713/88 eram retiradas de 

proventos sobre os quais já havia incidido a tributação do imposto de renda. Desta forma, por ocasião da sua retirada, o 

beneficiário não tinha, juridicamente, qualquer acréscimo patrimonial que justificasse a tributação, pois estava, em 

verdade, fazendo retornar ao seu patrimônio um valor sobre o qual já pagara o imposto de renda.Diferentemente, a Lei 

n. 9.250/95, determinou, por ocasião do pagamento dos proventos, a exclusão da verba relativa à contribuição ao fundo 

de previdência privada da base de cálculo do imposto de renda. Desta maneira, no momento do resgate do fundo, o 

contribuinte estaria pagando pela primeira vez o imposto de renda.A não-distinção das verbas destinadas ao fundo, 

independentemente do tratamento tributário dispensado por ocasião de seu aporte ao fundo, gerou uma situação 

juridicamente insustentável.Foi, então, editada Medida Provisória que, após sucessivas reedições, encontra-se sob nº 

2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que determina:Art. 7o Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na 

declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 

física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de 

contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995..Com tal disposição, corrigiu-se 

o vício existente na Lei n. 9.250/95.É, portanto, necessário que se dispense tratamento diferenciado para as parcelas 

aportadas ao fundo no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 e aquelas destinadas em data 

posterior, sempre pelo beneficiário, determinando-se a incidência do imposto de renda exclusivamente sobre o montante 

formado após 31 de dezembro de 1995.Isso não obstante, verifico que no caso vertente, o autor aportou contribuições 

somente até agosto de 1995, oportunidade em que teve seu contrato de trabalho rescindido (fl. 22), de forma que suas 

contribuições se deram sob a égide da Lei n. 7.713/88, consoante se observa da planilha de fl. 290.Por outro lado, o 

pedido condenatório de restituição formulado na petição inicial deve ser visto com ressalvas. Isto porque segundo 

determina o sistema de apuração do imposto de renda, o valor tributado é determinado conforme a declaração de ajuste 

anual, ocasião em que o valor a ser pago ou restituído ao contribuinte é estabelecido após uma série de cálculos que 

levam em consideração, entre outros elementos, os valores de rendas tributáveis e despesas suscetíveis de abatimento, 

para fins de apuração da base de cálculo do tributo.Os valores aqui questionados devem ser apurados de acordo com as 

regras próprias de apuração do imposto de renda para o exercício a que se referem. Ou seja, o valor indevidamente 

retido na fonte pagadora não será necessariamente igual àquele devido ao contribuinte, após a declaração que não-

tributação nos termos acima mencionados.A única forma de apuração correta dos valores devidos tanto para o fisco 

como para o contribuinte, será o reconhecimento judicial do direito do cálculo do imposto de renda, considerando-se 

não-tributável os valores acima mencionados, mediante a apresentação de declaração retificadora, circunstância que 

determinará, por si, o correto valor a ser restituído ao autor.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido para o fim de determinar a não-incidência do imposto de renda, no que diz respeito à 

parcela do fundo constituída por contribuições do autor, condenando a ré a suportar a apresentação, pela parte autora, de 

retificação do ajuste anual do imposto de renda, relativa aos anos-base aqui tratados.Condeno a ré no pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais).Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de 

levantamento em favor ao autor, relativamente aos valores depositados à disposição deste Juízo.Sentença sujeita ao 

duplo grau obrigatório.... 

 

2005.61.00.902269-6 - TATIANE SANTANA REAL(SP068067 - EDUARDO PEDROSO) X GUSTAVO ANDRE 

MARTINS(SP068067 - EDUARDO PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração da inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66, a revisão das prestações e saldo devedor de contrato de financiamento no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, sem a incidência de juros sobre juros, com amortização das prestações antes da incidência da 

correção monetária sobre o saldo devedor.Requer, ainda, que o nome da parte autora não seja inscrito no cadastro de 

inadimplentes, bem como a repetição em dobro dos valores pagos a maior, nos termos do Código de Defesa do 
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Consumidor, com direito à compensação.Decisão de fl. 86 determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Tutela antecipada indeferida à fl. 94.Citada, a ré apresentou contestação.Decisão de fls. 158/162 declinou a 

competência para a Justiça Federal. Redistribuídos os autos a esta 21ª Vara, foram deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora (fl. 164).A parte autora peticionou às fls. 166/167 para que a ré se abstenha de proceder 

novo leilão até apreciação da revisão dos valores na presente ação.Os autores não apresentaram réplica.É o 

Relatório.Decido.Tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do 

art. 330 do CPC.Preliminarmente, entendo não ser necessária perícia contábil nesta fase processual para a solução da 

controvérsia jurídica estabelecida, pois a análise dos valores corretos poderá ser realizada em fase oportuna, ou seja, na 

liquidação de sentença.Encontram-se presentes as condições da ação.O pedido deduzido na petição inicial não se 

encarte entre aqueles proibidos pelo ordenamento jurídico pátrio. De fato, a relação jurídica decorrente do contrato de 

financiamento imobiliário pode ser amplamente discutida em juízo e os pedidos formulados encontram-se compatíveis 

com os fatos articulados. Note-se que nem mesmo eventual mora ou inadimplência do mutuário constitui óbice para a 

pretensão deduzida em juízo, uma vez que as questões trazidas sempre aproveitarão às parcelas já pagas. Assim, não se 

há de cogitar de impossibilidade jurídica do pedido.De outra parte, o interesse de agir encontra-se presente.A solução da 

controvérsia exposta na peça inicial é de evidente interesse da parte autora, que se vê obrigada ao pagamento de 

prestações de financiamento imobiliário em condições que entende indevidas, seja pelas regras contratuais, seja em 

decorrência da legislação que rege a matéria. A necessidade de busca de provimento jurisdicional não se encontra, por 

seu turno, condicionada ao prévio esgotamento da denominada via administrativa. Ao mutuário é outorgada 

constitucionalmente a garantia de livre acesso ao Judiciário. Assim, mostra-se prescindível o prévia percurso da via 

administrativa. Por fim, a ação promovida mostra-se adequada à solução da lide.As partes que figuram no feito são 

legítimas.Deixo de apreciar a impugnação em relação aos benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que esta 

deveria ser feita em autos apartados, conforme dispõe o art. 4º, 2º da Lei 1060/50.Deixo de apreciar, ainda, a preliminar 

de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para a discussão dos critérios a serem aplicados no reajustamento 

do valor pago com a prestação mensal, a título de seguro, vez que não houve pedido na inicial a respeito.Superadas as 

questões prévias, passo à análise do mérito.Inicialmente cabe salientar que a questão da tutela antecipada já se encontra 

superada em razão da fase processual que se encontra o feito e não comporta mais apreciação por ocasião da prolação 

da sentença.Não pode prevalecer a alegação de existência de prescrição da ação para anular ou rescindir o contrato, 

visto não ser este o caso em tela, pois nesta demanda pleiteia-se a revisão contratual e não a sua rescisão. Trata-se, na 

verdade, de ação de direito pessoal.À luz do novo Código Civil o prazo prescricional das ações pessoais foi reduzido de 

20 (vinte) para 10 (dez) anos. Já o artigo 2.028 assenta que serão da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este 

Código, e se, na data da sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada.Infere-se, portanto, que tão somente os prazos em curso que ainda não tenham atingido a metade do prazo da 

lei anterior (menos de dez anos) estão submetidos ao regime do Código vigente.Observo que o contrato em questão foi 

firmado em 28/11/2000. Na data da entrada em vigor do novo Código Civil (11/01/2003), havia transcorrido cerca de 

menos de três anos, ou seja, menos da metade do prazo anterior, sendo o prazo prescricional, no presente caso, de dez 

anos. Como a ação foi distribuída em 2005, não há que se falar em prescrição.No que diz respeito à alegada inversão 

indevida na ordem legal da amortização da dívida, sem razão a parte autora.O mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64, 

possui a seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de 

venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em 

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;.Advém, 

substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês de 

Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação.Por esse sistema, apura-se de forma 

antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de amortização do empréstimo e cota de 

juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Trata-se de sistema de amortização concebido originariamente 

para a aplicação em situação econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor 

nominal. Em situações como a observada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do 

valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu real valor.Encontra-se exatamente nessa fase de reajustamento 

do valor a questão debatida nos autos. Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar 

a dívida pelo valor da prestação atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor.Não é contudo, o que estabelece 

aquele dispositivo legal. Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que ao 

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda 

evidência, não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das 

prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela 

lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao 

contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação 

do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará 

com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor 

quanto sobre a prestação.Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor 

estabelecida pela Circular BACEN 1.278/88, que dispôs:l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente 

do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, 

ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da 
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incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão 

deduzida neste feito.A diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de financiamento, decorre da 

aplicação do Sistema Francês de Amortização que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros.Os juros embutidos 

nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado 

por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, 

mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice 

na legislação vigente.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do 

Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A ocorrência de amortização negativa, 

dentro do sistema pactuado entre as partes e com base na legislação que trata da matéria, não constitui qualquer 

irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação 

dos juros devidos.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros contratados.Não se há de 

aplicar ao caso vertente as disposições do Código de Defesa do Consumidor.Em primeiro lugar, porque as instituições 

financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, regulado por lei complementar, nos exatos termos do art. 192 

da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia 

ser aplicado aos contratos firmados com instituições financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, 

cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida 

aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo 

hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com 

o produto adquirido ou usado pelo mutuário (destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e 

formas de contratação, neste caso, encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao 

financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas 

relativas ao sistema financeiro nacional, não havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.A 

compensação pleiteada pela parte autora também não merece acolhida.O provimento jurisdicional que acolhe pedido de 

compensação possui caráter nitidamente declaratório, uma vez que se limita a proclamar a extinção de determinado 

débito, em virtude do encontro com crédito que possui o devedor.Para que tal encontro de dívidas seja possível é 

absolutamente indispensável, entretanto, que elas sejam líquidas e vencidas. É o que dispõe o novo Código Civil:Art. 

368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se até onde 

se compensarem.Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis.Como se vê, 

por expressa disposição legal, não se admite a compensação de dívidas ilíquidas ou ainda não vencidas. E no caso aqui 

tratado não há liquidez na dívida da ré, relativamente aos valores que decorrerão do provimento jurisdicional buscado 

pela parte autora.Assim, a compensação não se mostra possível.No que se refere ao Decreto-lei 70 de 21 de novembro 

de 1966, não há que se falar em inconstitucionalidade.Entendo ser constitucional, notadamente no que se refere à 

disciplina da execução extrajudicial, já que não é incompatível com o devido processo legal, contraditório ou 

inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a possibilidade do executado, não somente participar da 

própria execução, mas também sujeitá-la ao indeclinável controle jurisdicional.O Superior Tribunal de Justiça já se 

manifestou sobre o tema:COMERCIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66. 

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. (Resp nº 419384/RS, 4ª 

Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 01/07/2002, pg. 352)Assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.O risco de sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato, bem como a 

inclusão do nome da parte autora no cadastro de inadimplentes é consectário lógico da inadimplência. A existência de 

ação ordinária, por si só, não suspende a execução extrajudicial.Para suspender a execução, necessário se faz o depósito 

integral das parcelas vencidas, aproximado do valor fixado pelo agente financeiro e em dinheiro para que se tenha como 

purgada a mora, algo que não ocorreu no presente caso, vez que o pedido de depósito formulado em tutela antecipada, 

na quantia indicada na inicial, não foi razoável para merecer acolhida.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos 

consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.... 

 

2005.63.01.311825-3 - MARINALVA MARIA DA SILVA SANTOS(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP123470 - 

ADRIANA CASSEB E SP090970 - MARCELO MANHAES DE ALMEIDA) 

Despacho de fl. 170: Fls. 166/167: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Segue sentença em separado.... Sentença de 

fls. 171/180: Trata-se de ação ordinária, distribuida originariamente no Juizado Especial Federal por MARINALVA DA 

SILVA SANTOS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e COMPANHIA METROPOLITANA DE 

HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB, com pedido de tutela antecipada, objetivando a revisão das prestações de 

contrato de compromisso de compra e venda firmado com a COHAB em 19/08/1989, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação.Aduz que as parcelas sofreram reajustes injustificados, o que tornou impossível o seu adimplemento a 

partir de janeiro de 2004.Requer a correção das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, conforme categoria da 

demandante constante do contrato de financiamento, até outubro de 2000 e, após esta data, pelo mesmo índice de 

reajuste do salário mínimo em virtude de ter a parte autora se tornado autônoma.A apreciação do pedido de tutela 

antecipada foi postergada para após a vinda das contestações.As rés foram citadas. A Caixa Econômica Federal 
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apresentou contestação argüindo preliminar de ilegitimidade passiva, deixando de contestar o mérito da ação (fls. 

66/76). A COHAB apresentou contestação às fls. 77/138.Decisão de fls. 154/157 reconheceu a incompetência absoluta 

do Juizado Especial Federal, determinando a redistribuição do feito à Justiça Federal.Deferido os benefícios da justiça 

gratuita à fl. 170É o Relatório.Decido.Tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos 

termos do inciso I do art. 330 do CPC.Preliminarmente, entendo não ser necessária perícia contábil nesta fase 

processual para a solução da controvérsia jurídica estabelecida, pois a análise dos valores corretos poderá ser realizada 

em fase oportuna, ou seja, na liquidação de sentença.Cuidando-se de contrato imobiliário com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo.Nesse 

sentido a jurisprudência de nossos tribunais encontra-se pacificada. Confira-se a respeito o seguinte 

precedente:ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - 

COBRANÇA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE.1. A natureza jurídica do contrato 

de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.2. 

Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, 

legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato 

administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte.3. Não havendo vinculação do contrato 

de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do agente financeiro.Os litígios oriundos de tais 

contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção de Direito Privado.4. A contribuição para o 

Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, inserida em contrato livremente 

pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória.5. Legalidade da contribuição prevista 

na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução do extinto BNH.6. Recurso especial 

conhecido e parcialmente provido. (RESP 183428/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON Segunda Turma, DJ de 

01/04/2002m, pág.175). Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa 

Econômica Federal e UNIÃO FEDERAL.Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato 

e da legislação que rege o sistema financeiro da habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não 

terá qualquer relação jurídica afetada por esta demanda.Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente 

pacífica:PROCESSO CIVIL - RECURSOS ESPECIAIS DA UNIÃO E DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA POR 

MUTUÁRIOS CONTRA A UNIÃO FEDERAL E A CEF - PRETENDIDA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA 

UNIÃO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTIGOS 130 E 420, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

INCONFORMISMO QUANTO AO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE DE PARTE DA UNIÃO FEDERAL PARA FIGURAR NA RELAÇÃO PROCESSUAL, RAZÃO 

PELA QUAL OS RECORRIDOS FICAM CONDENADOS NAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

ESTES FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA. QUANTO AO RECURSO ESPECIAL AJUIZADO PELA 

CEF, NÃO MERECE CONHECIMENTO.- É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que a União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação, 

porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à CEF.- A análise da pretensão 

deduzida pela CEF, significa penetrar em matéria probatória, cujo exame já foi exaustivamente realizado pela instância 

ordinária. Na via estreita do recurso especial, esse objetivo encontra a vedação do enunciado da Súmula n. 7 deste 

Sodalício.- O recurso especial da CEF alega afronta aos artigos 130 e 420, todos do CPC, enquanto a Corte de origem 

se pronunciou acerca do art. 333 do estatuto processual. A oposição de embargos de declaração não possuiu a força de 

provocar o pronunciamento do Juízo ordinário. Tal circunstância repercute na ausência do questionamento prévio, 

exigível para o recurso especial.- A título de argumentação, cumpre lembrar que a matéria trazida pela CEF já foi objeto 

de percuciente análise por este colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do RESP n. 76.389-BA, 

Rel. Min. Milton Luiz Pereira, in DJ de 07.10.96, ao consignar que o ônus da prova é da parte (art. 333, CPC), sendo o 

juiz destinatário, incumbe-lhe verificar da sua necessidade, ou não, e suficientemente demonstrados os fatos, aptos à 

aplicação do direito, como titular do poder instrutório pode antecipar o julgamento da lide (art. 330, I, CPC), sem a 

configuração do cerceamento de defesa.- Preliminar de ilegitimidade de parte da União Federal para figurar na relação 

processual acolhida. Recurso da União conhecido e provido.- Recurso da Caixa Econômica Federal não 

conhecido.Decisão unânime. (RESP 97943/BA, DJ de 18/02/2002, pág. 280, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, 

Segunda Turma). Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação-SFH. Reajuste de Prestações. Caixa Econômica 

Federal. União Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei 

5.107/66 (art. 1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84.1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte 

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de ação movida para o exame do critério e a legalidade de 

reajuste de prestações da casa própria, adquirida com financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 

5º ao 8º).2. Iterativos precedentes jurisprudenciais.3. Recurso parcialmente provido. (RESP 199620/PE, DJ de 

25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.)A decisão aqui proferida terá 

efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a COHAB, bem como sobre a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, responsável pelo FCVS. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo 

necessário com a União Federal.Superadas as questões prévias, passo à análise do mérito.Inicialmente ressalto que não 

se há de aplicar ao caso vertente as disposições do Código de Defesa do Consumidor.Em primeiro lugar, porque as 

instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, regulado por lei complementar, nos exatos termos 

do art. 192 da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, 

não poderia ser aplicado aos contratos firmados com instituições financeiras.Ademais, no contrato de financiamento 
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imobiliário, cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em lei, não se pode falar em relação de consumo, 

assim entendida aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que este seja o destinatário final do produto.Nas 

operações de mútuo hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do contrato) ou o crédito oferecido pela 

instituição financeira com o produto adquirido ou usado pelo mutuário (destinatário final), em verdadeira relação de 

consumo. Todos os limites e formas de contratação, neste caso, encontram-se previstos em lei de tal maneira que as 

regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação 

subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, não havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor.Observo, inicialmente, que o valor dos depósitos requeridos pela autora, semelhantes aos valores 

cobrados pelo Projeto Cingapura, não corresponde ao índice do Plano de Equivalência Salarial como contratado.Está 

claro que a autora pretende a alteração do montante das prestações, sob a alegação de que seu imóvel é popular, de 

forma a modificar o contrato ajustado.Cabe relembrar que o contrato de financiamento imobiliário constitui típico 

contrato de adesão, assim entendido aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir 

livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas 

preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e 

eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem inconvenientes.A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão 

de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, que regula integralmente as regras essenciais do 

sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem no que diz respeito à essência do contrato, de ampla 

liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade das partes, senão no tocante à contratação 

ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a convenção será subordinada às rígidas normas 

aplicáveis à espécie.O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 

1990 (data da publicação da Lei 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais 

encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional (PES/CP). Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e 

periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% 

acima da variação da UPC em igual período.A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-lei nos seguintes 

termos:Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de 

salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das 

prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos 

percentuais, à variação da UPC em igual período. 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da 

vigência de aumento salarial decorrente de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da 

categoria profissional do adquirente de moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores 

públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou 

salários, respectivamente. 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa 

não resultar percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH 

estabelecer a critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos 

respectivos reajustes. 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, 

bem como os classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 

1º de janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado 

o limite previsto no 1º deste artigo. 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores 

públicos inativos e ativos não sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações 

reajustadas com base nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985. 6º A alteração da 

categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de reajuste das prestações 

previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por este comunicada ao Agente 

Financeiro. 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante da 

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 

monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente.A partir da 

edição do Decreto-lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao 2º do art. 9º acima 

transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subsequente à data da vigência do aumento 

salarial decorrente de lei. Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima 

transcritos, observa-se que ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a 

última prestação. Essa equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de 

local de trabalho. É precisamente o que estabelece o 6º supratranscrito. Esse dispositivo determina a obrigação do 

mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não comunicação, nos exatos termos do 7º, traz como 

consequência a obrigação de repor a diferença resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste 

que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria 

profissional ou local de trabalho, não perderá o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, 

competindo ao agente financeiro o cálculo de eventuais diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, 

ser interpretada de forma equilibrada, ou seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário. 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o direito do 

mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-lei 

2.164/86.Ademais, dispõe o Contrato de Compromisso de Compra e Venda firmado entre as partes (fl. 38), no 
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parágrafo segundo da Cláusula Quinta - REAJUSTAMENTOS POSTERIORES:Na hipótese de o(s) 

COMPROMISSÁRIO(S) COMPRADOR(ES) não pertencer(em) a categoria profissional específica, bem como na de 

COMPROMISSÁRIO(S) COMPRADOR(ES) classificado(s) como autônomo, profissional liberal ou comissionista, os 

reajustes previstos, neste Contrato se realizarão na mesma proporção da variação do salário mínimo de referência, 

respeitado os limites previsto no caput desta Cláusula;Tratando-se, como no presente caso, de mutuário não-pertencente 

a categoria profissional específica (autônomo) a partir de outubro de 2000, a equivalência se dará, a partir dessa data, 

entre prestação e salário-mínimo.Cumpre ressaltar que o critério estabelecido em contrato regularmente firmado entre as 

partes não pode ser alterado pela legislação subsequente, sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito.Isto posto e 

considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de determinar às rés a 

revisão do valor das prestações do contrato aqui tratado, mantendo a equivalência salarial nos termos acima 

expostos.Imponho às rés, ainda, a obrigação de fazer, consistente em ressarcir, mediante a redução nas prestações 

vincendas imediatamente subsequentes (art. 23 da Lei 8.004/90), as importâncias indevidamente pagas pela parte 

autora, corrigidas monetariamente pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento 

indevido e juros de mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. Diante de sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários advocatícios e custas em proporção.... 

 

2007.61.00.021237-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X SIDNEY DA SILVA BATISTA(SP110143 - LAEDES GOMES DE SOUZA E 

SP267423 - EMILENE DE ALMEIDA PAREIRA BATISTA) 

... Acolho os embargos de declaração, para o fim de suprir a omissão da sentença e esclarecer que a correção dos 

valores objeto da condenação, por ocasião da liquidação da sentença, se dará pelos índices legais de correção monetária 

dos débitos judiciais, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do novo Código Civil, desde a citação até o 

efetivo pagamento... 

 

2008.61.00.011516-2 - JOAO CUSTODIO DE FARIAS - ESPOLIO X FILOMENA PEREIRA DE FARIAS - 

ESPOLIO X MARIA DOS ANJOS CUSTODIO NEGREIROS(SP162223 - MARIO SÉRGIO TANAZIO) X UNIAO 

FEDERAL 

... Trata-se de ação ordinária promovida contra a União Federal por anistiado político, objetivando o pagamento de 

indenização correspondente ao período em que exerceu, gratuitamente, mandato eletivo de vereador.Alega o autor que 

foi atingido por atos de exceção, mais especificamente o Ato Institucional n. 2, de 27 de outubro de 1965, cujo artigo 10 

vedou a percepção de remuneração pelos vereadores, seja a que título for, concluindo, desse modo, que faz jus à 

indenização pleiteada, com base na Lei n. 10.559, de 13 de novembro de 2002, que regulamentou o disposto no art. 8º 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988.Aduz que seu requerimento junto 

ao Ministério da Justiça restou deferido parcialmente, vez que foi concedido apenas contagem do período do mandato 

para efeito de aposentadoria, restando indeferida a indenização pecuniária.A petição inicial veio instruída com 

documentos.Citada, a União Federal apresentou contestação com preliminares, pugnando, ainda, pela improcedência da 

ação.A parte autora apresentou réplica.É o relatório.D E C I D O .Afasto, inicialmente, a preliminar de falta de interesse 

de agir, vez que a necessidade de busca de provimento jurisdicional não se encontra condicionada ao prévio 

esgotamento da denominada via administrativa. À parte autora é outorgada constitucionalmente a garantia de livre 

acesso ao Judiciário. Assim, mostra-se prescindível o prévio percurso da via administrativa. O fato de existir um 

contencioso administrativo não impede a existência de um processo judicial com o mesmo enfoque finalístico. A 

decisão judicial, porém, irá confirmar ou reformar a decisão do processo administrativo, obrigando as partes nos exatos 

termos em que fizer coisa julgada.Entretanto, razão assiste à ré quanto à alegação de extinção do direito de pleitear o 

pagamento de indenização em face do decurso de prazo superior a cinco anos.A norma geral reguladora da prescrição 

constante do Código Civil não se aplica ao presente caso, vez que existe norma especial. Tendo em vista a 

particularidade da ré ser a União Federal, aplica-se no presente caso a prescrição qüinqüenal, conforme estatui o art. 1º 

do Decreto 20.910/32:As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito 

ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, 

contados da data do ato ou fato do qual se originaramNo caso vertente, a parte autora requer o pagamento de 

indenização de 180 (cento e oitenta) salários mínimos em virtude do Sr. João Custódio de Farias ter exercido 

gratuitamente o mandato eletivo de vereador no período de 1971 a 1977, por força do Ato Institucional n. 2, de 27 de 

outubro de 1965. A prescrição em favor da União é de cinco anos, mas neste caso começa a fluir da data em que entrou 

em vigor a Lei 10.559, de 13/11/2002, que estabeleceu a anistia política.Conforme se observa, a parte autora distribuiu a 

presente ação em 15/05/2008, mais de cinco anos após a entrada em vigor da Lei 10.559/2008, que se deu, em 

14/11/2002, com a publicação no Diário Oficial da União. Resta evidenciado que o direito de ação do autor, em relação 

ao pedido feito na exordial, já foi irremediavelmente atingido pela prescrição.ISTO POSTO e considerando tudo mais 

que dos autos conta, proclamo a ocorrência de prescrição e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento à ré de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).... 

 

2008.61.00.016119-6 - MARIA ALMANZA SANCHEZ - ESPOLIO X MIGUEL ALMANSA(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

... A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou a presente Ação Ordinária em desfavor do réu acima nomeado, pelos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1836/2622 

argumentos que expõe na exordial.Despachos exarados por este Juízo às fls. 17, 28 e 46 determinaram que a parte 

autora tomasse providências no sentido de regularizar a petição inicial, o que permitiria o prosseguimento do feito.No 

entanto, a parte autora, embora devidamente intimada, deixou de cumprir integralmente a determinação judicial.ISTO 

POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, patente o desinteresse da demandante, já que deixou de cumprir 

encargo processual inicial que lhe competia, INDEFIRO LIMINARMENTE a petição inicial, com fundamento nos 

artigos 283 e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.... 

 

2008.61.00.020383-0 - JR CALCADOS DE SEGURANCA LTDA - EPP(SP266011 - FLÁVIO GALDINO RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

... Trata-se de ação movida pelo autor acima nomeado, que requer a revisão dos contratos firmados com a ré sob os 

números 26/50, 21/07, 32/06, 127/09, além do de cheque especial relativo à conta-corrente n.º 8722951-1.Aduz, em 

síntese, que lhe estão sendo cobrados juros excessivos, capitalizados, comissão de permanência ilegalmente calculada e 

multa moratória superior a 2%.Juntou documentos.A tutela antecipada foi indeferida.Contestação juntada aos autos. É o 

Relatório.Decido.O pedido é parcialmente procedente.Pretende o autor obter a revisão dos contratos firmados com a ré, 

sob a alegação de onerosidade excessiva, uma vez que, segundo alega, lhe estão sendo cobrados juros excessivos, 

capitalizados, comissão de permanência ilegalmente calculada e multa moratória superior a 2%.No presente caso tenho 

que o embargante, de forma livre e espontânea firmou o questionado contrato. Verifico ainda que não feriu-se, no caso, 

o equilíbrio contratual ou a boa-fé; os termos do contrato eram de pleno conhecimento do autor.Anoto ainda que não se 

trata aqui de pessoa que se veja pressionada de tal forma pela instituição financeira e deixe de gozar de liberdade na 

contratação.Primeiramente, rechaço a ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança de juros superior a 12% (doze 

por cento). O art.1, inciso V, do Decreto-Lei nº.22.626/33, que previa a estipulação de teto para a cobrança de juros, 

restou derrogado pelo art.1º, inciso V, da Lei nº4.595/64. Nesta trilha, o Supremo Tribunal Federal editou a seguinte 

súmula:Súmula 596: As disposições do Decreto nº.22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros 

encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro 

nacional. Mais adiante, no julgado da ADI 4/DF, Relator Ministro Sydney Sanches, DJ 25.06.93, p.12637, a Suprema 

Corte analisou a questão, defendendo a ausência de auto-aplicabilidade do art.192, 3º, da Magna Carta, a qual limitava 

os juros reais ao patamar anual de 12% (doze por cento), ocasião em que legitimou as Resoluções e Circulares do Banco 

Central que tratavam da aplicação anterior à Constituição - Lei nº.4595/64 - até a chegada da tão esperada lei 

complementar. Tal linha de raciocínio culminou na edição de outra súmula (648), bastante recente, oriunda daquela 

mesma Corte: . A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais 

a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Já no que se refere à capitalização de 

juros, é pacífico na jurisprudência que a capitalização de juros só é permitida nos casos expressamente previstos em lei, 

hipótese diversa dos autos.Aplica-se, no caso, a Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal que reza:Súmula 121, STF: É 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada (Grifo nosso).Assim, para a apuração do 

quantum devido deve ser excluída a aplicação de juros sobre juros.A respeito da possibilidade ou não de acumular-se a 

comissão de permanência e a correção monetária, importa transcrever o que pensa o Superior Tribunal de Justiça sobre 

o tema:Súmula: 30A Comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula: 294Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Em se cotejando aludidas súmulas, conclui-se, 

indubitavelmente, ser possível a estipulação de comissão de permanência para atualizar contratos de abertura de crédito, 

com o fim de obstar que as instituições bancárias venham a suportar ônus financeiros de grande monta em razão da 

inadimplência e que o devedor colha frutos do próprio comportamento ilícito. Quanto à multa moratória, os contratos 

juntados aos autos demonstram que não foram estipulados acima de 2% e não houve qualquer comprovação nos autos 

nesse sentido.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação para 

o fim de condenar a ré à revisão dos contratos firmados com o autor, excluindo do valor devido a capitalização dos 

juros. Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados.... 

 

2008.61.00.024327-9 - ROX LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE 

BASTOS) X UNIAO FEDERAL 

... Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo autor acima nomeado, por meio dos quais pretende seja sanada 

omissão que alega existente na sentença prolatada às fls. 214/216.Conheço dos embargos declaratórios interpostos, pois 

são tempestivos. No mérito, rejeito-os, por não vislumbrar no caso qualquer omissão a ser aclarada.Saliento que os 

limites objetivos da demanda, expressos na causa de pedir e pedido, são fixados pelo autor e é defeso ao juiz outorgar 

tutela jurisdicional diversa da pretendida pelo titular do direito de ação (art. 460, do Código de Processo Civil), sendo 

certo que, no caso vertente, a inicial não faz qualquer referência à Lei 9.718/98.Ademais, com a citação do réu a relação 

jurídica processual é estabilizada, de modo que o autor não pode inovar a petição inicial sem autorização da parte 

contrária, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica, nos termos do art. 264, do Código de Processo Civil.... 

 

2008.61.00.028981-4 - AIKO NISHI(SP228193 - ROSELI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

... Inicialmente, tendo em conta a petição de fls. 89/92, reconsidero a decisão de fls. 85 e, em consequência, torno sem 

efeito a certidão de decurso de prazo para apelação lançada às fls. 83 bem a certidão de trânsito em julgado lançada às 

fls. 86 e passo a apreciar os embargos de declaração opostos tempestivamente. Trata-se de embargos de declaração 
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opostos pela parte autora embargante, por meio dos quais pretende seja sanada omissão existente na sentença prolatada 

por este Juízo, consistente na forma de correção monetária a ser aplicada ao débito judicial, vez que postulou a 

aplicação dos índices para remuneração das cadernetas, bem como contradição no que se refere à prescrição dos juros 

contratuais.Acolho parcialmente os embargos de declaração. Ressalto que o critério da correção monetária adotado por 

este juízo já está previsto no dispositivo da sentença, ou seja, será aplicada apenas a correção monetária que esteja de 

acordo com a legislação substantiva.Cumpre destacar que, no caso dos autos, não há como aplicar os índices usados 

para correção de cadernetas de poupança como critério de correção monetária a ser adotado sobre as diferenças devidas 

à parte autora, tendo em vista que os débitos judiciais devem ser corrigidos na forma da Lei nº 6.899/81.Assim, o objeto 

da condenação deve ser atualizado pelos índices legalmente determinados para a correção dos débitos judiciais, quais 

sejam, OTN - Obrigações do Tesouro Nacional (de março de 1986 a janeiro de 1989), BTN - Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN (de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991), o INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(de março a dezembro de 1991), a UFIR - Unidade Fiscal de Referência (de janeiro de 1992 a dezembro de 2000) e 

IPCA-E - Índices de Preços ao Consumidor Amplo Especial (de janeiro de 2001 em diante), todos desatrelados por lei 

do IPC/IBGE.Quanto à prescrição dos juros contratuais não verifico qualquer contradição, pretendendo de fato a ora 

embargante a substituição dos fundamentos jurídicos adotados na sentença atacada por outros que atendam sua 

expectativa de ver reexaminado o mérito da demanda, irresignação que deve ser deduzida na via recursal própria.Dessa 

forma, acolho parcialmente os embargos de declaração, de acordo com o explicitado acima, restando inalterado o 

dispositivo da sentença.... 

 

2008.61.00.030987-4 - KOSCAK ANDREJA X ALICE CARDOSO KOSCAK(SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO E SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO E SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora-embargante, por meio dos quais pretende sejam sanadas 

omissões e contradições existentes na sentença proferida por este juízo em relação à prescrição dos juros contratuais, 

indenização das despesas com advogado, reflexos dos índices a serem aplicados na liquidação de sentença, e forma de 

liquidação de sentença.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, acolho parcialmente os 

embargos de declaração para o fim de esclarecer a questão relativa aos reflexos dos índices dos Planos Collor I e II, 

tendo em vista que o tema foi tratado na sentença atacada como pedido principal.Pretende a parte embargante ver 

aclarada a forma de correção monetária incidente sobre a condenação, com aplicação dos índices apurados em períodos 

marcados por edições de planos econômicos que tinham, supostamente, a finalidade de debelar a inflação que assolava 

o país, tais como IPC - Índice de Preços ao Consumidor de maio e junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991.Saliento, 

entretanto, que o critério da correção monetária adotado por este juízo já está previsto no dispositivo da sentença, ou 

seja, será aplicada apenas a correção monetária que esteja de acordo com a legislação substantiva.A inflação, fenômeno 

econômico consiste, fundamentalmente, em um crescimento dos meios de pagamento em relação os serviços e bens de 

consumo, trazendo como conseqüência a alta generalizada dos preços. Não há, nas ciências econômicas, um meio eficaz 

e seguro de se dimensionar a exata inflação ocorrida em determinado período.No Brasil, diversos institutos econômicos 

cuidam da divulgação de índices reflexos da inflação em diversos segmentos da economia ou, ainda, segundo diversas 

técnicas de mensuração.Não há, contudo, um índice oficial e real da inflação brasileira. Não há, também, a imposição 

legal de pagamento de débitos judiciais acrescidos do índice correspondente à real inflação do período de mora.Existe, 

sim, a obrigação da incidência de correção monetária nos débitos judiciais, imposta pela Lei 6.899/81, pelos índices 

eleitos pelo legislador.Descabe ao Julgador a imposição de obrigação de pagamento de dívida acrescida de índice não 

previsto em lei, ainda que, segundo o seu critério, melhor reflita a inflação verificada no período.Não há, então, sem 

ferir o princípio da legalidade, como se impor à Caixa Econômica Federal a obrigação de corrigir sua dívida pelo 

IPC.Cabe ressaltar que os índices legalmente determinados para a correção dos valores objeto da condenação, por 

ocasião da liquidação da sentença, conforme legislação substantiva serão o BTN - Bônus do Tesouro Nacional - BTN 

(de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991), o INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (de março a 

dezembro de 1991), a UFIR - Unidade Fiscal de Referência (de janeiro de 1992 a dezembro de 2000) e IPCA-E - 

Índices de Preços ao Consumidor Amplo Especial (de janeiro de 2001 em diante), todos desatrelados por lei do 

IPC/IBGE.Observo, por fim, que as demais alegações da parte autora sobre juros contratuais e honorários advocatícios 

visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja reexaminado o mérito da demanda, possuindo, assim, caráter 

infringente.Dessa forma, acolho parcialmente os embargos de declaração, sem, contudo, alterar o dispositivo da 

sentença.... 

 

2008.61.00.033338-4 - ZULEIKA DE FELICE MURRIE X FRANCISCO DE FELICE X DOUGLAS DE 

FELICE(SP219450 - LUIS ROBERTO MARIANO E SP017342 - GILBERTO RODRIGUES GONCALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

... Trata-se de ação promovida com a finalidade de ver reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou 

pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança 

abertas na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A pretensão deduzida nos autos refere-se à correção monetária do 

período de janeiro de 1989.A petição inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF apresentou contestação, com preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda.É o 

relatório.D E C I D O .Preliminarmente, anoto que não há falar em competência do Juizado Especial Federal, tendo em 

conta tratar-se, no caso, de valor da causa superior a 60 salários mínimos.A petição inicial veio instruída com todos os 
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documentos indispensáveis para a propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua ampla defesa.Os 

pedidos formulados situam-se dentro do campo da possibilidade jurídica, permitindo ao Juízo o julgamento do feito 

pelo mérito.A preliminar de falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32/89 confunde-

se com o mérito e no âmbito deste será apreciada.Ficam rejeitadas, pois, as questões prévias suscitadas nos 

autos.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho a alegação de prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de três anos.De 

fato, a parcela correspondente à correção monetária integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve 

juntamente com o capital no prazo longo do artigo 177 do Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros 

contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do Código Vigente.Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais 

vencidos há mais de três anos da propositura da ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIAJANEIRO DE 1989Quanto à 

pretensão de creditamento de valores correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da correção 

monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 e aquele representativo do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cabe, inicialmente, um breve histórico da 

legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os 

termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das 

Letras do Banco Central ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas 

de juros previstas na legislação correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo 

supratranscrito dispositivo legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que, com a redação dada pela Resolução n. 

1.396, de 22.09.87, assim dispunha:1- Alterar o item IV da Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, que disciplina a 

forma de remuneração das cadernetas de poupança, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e 

a do Fundo de Participações PIS/PASEP, que passa a vigorar com a seguinte redação:IV - A partir do mês de novembro 

de 1987, os saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da 

Obrigação do Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, de sua parte, tinha sua variação de 

valor nominal calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, por força de disposição legal.Sucede que, no dia 

15 de janeiro de 1989, foi editada a Medida Provisória n. 32, posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu 

artigo 17, I, extinguiu a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, criando em seu lugar a Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, que passou a servir de parâmetro para a correção daqueles saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, 

foi fixado o índice de 22,36% para a LFT, enquanto o IPC divulgado pelo IBGE atingia 70,28%.Entendem os 

demandantes, contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 1989 não poderia ser aplicada 

imediatamente, para o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo 

novo índice então criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já 

integravam seus patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido 

pelo direito positivo brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 

exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio 

de outrem (artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua 

conta de caderneta de poupança, referente ao mês de fevereiro de 1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei 

nº 2335, de junho de 1987, alterado pelo decreto-lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.A revogação dos 

decretos-lei nºs 2335 e 2336, ambos de junho de 1987, pela Lei nº 7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a 

direito adquirido do autor em relação às contas que já tinham iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento 

já cristalizado pela jurisprudência pátria.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos conta julgo parcialmente 

procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição quanto aos 

juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a título de 

diferença de correção monetária, do valor correspondente ao percentual de 42,72%, relativamente ao pedido de correção 

monetária do mês de janeiro de 1989, sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que 

iniciaram o trintídio aquisitivo antes do dia 15 daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato 

bancário (caderneta da poupança) descontando-se o percentual já pago espontaneamente.Os valores da condenação 

serão monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são fixados no 

percentual de 1% ao mês a partir da citação.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seu respectivo patrono.Custas em proporção.... 

 

2008.61.00.034025-0 - YURIKO KASAHARA X ROBERTO TERUO KASAHARA - INCAPAZ X YVONE AKEMI 

OKIDA X CARLOS KAZUO KASAHARA X YVONE AKEMI OKIDA X ALICE MASSAMI KASAHARA X 

NEUSA KASUMI OSAKO X TSUNEO KASAHARA - ESPOLIO X NEUSA KASUMI OSAKO(SP198229 - 

LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora-embargante, por meio dos quais pretende sejam sanadas 

omissões existentes na sentença proferida por este juízo em relação aos reflexos dos índices a serem aplicados na 

liquidação de sentença em relação ao Plano Verão. Aduz que não houve pedido principal em relação aos Planos Collor I 

e II, o que acarretou a parcial procedência do pedido, o que prejudicou a embargante no que se refere aos honorários 

advocatícios.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, acolho parcialmente os embargos de 

declaração para o fim de esclarecer a questão relativa aos reflexos dos índices dos Planos Collor I e II, tendo em vista 

que o tema foi tratado na sentença atacada como pedido principal.Pretende a parte embargante ver aclarada a forma de 

correção monetária incidente sobre a condenação, com aplicação dos índices apurados em períodos marcados por 
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edições de planos econômicos que tinham, supostamente, a finalidade de debelar a inflação que assolava o país, tais 

como IPC - Índice de Preços ao Consumidor de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991.Saliento, entretanto, que o 

critério da correção monetária adotado por este juízo já está previsto no dispositivo da sentença, ou seja, será aplicada 

apenas a correção monetária que esteja de acordo com a legislação substantiva.A inflação, fenômeno econômico 

consiste, fundamentalmente, em um crescimento dos meios de pagamento em relação os serviços e bens de consumo, 

trazendo como conseqüência a alta generalizada dos preços. Não há, nas ciências econômicas, um meio eficaz e seguro 

de se dimensionar a exata inflação ocorrida em determinado período.No Brasil, diversos institutos econômicos cuidam 

da divulgação de índices reflexos da inflação em diversos segmentos da economia ou, ainda, segundo diversas técnicas 

de mensuração.Não há, contudo, um índice oficial e real da inflação brasileira. Não há, também, a imposição legal de 

pagamento de débitos judiciais acrescidos do índice correspondente à real inflação do período de mora.Existe, sim, a 

obrigação da incidência de correção monetária nos débitos judiciais, imposta pela Lei 6.899/81, pelos índices eleitos 

pelo legislador.Descabe ao Julgador a imposição de obrigação de pagamento de dívida acrescida de índice não previsto 

em lei, ainda que, segundo o seu critério, melhor reflita a inflação verificada no período.Não há, então, sem ferir o 

princípio da legalidade, como se impor à Caixa Econômica Federal a obrigação de corrigir sua dívida pelo IPC.Cabe 

ressaltar que os índices legalmente determinados para a correção dos valores objeto da condenação, por ocasião da 

liquidação da sentença, conforme legislação substantiva serão o BTN - Bônus do Tesouro Nacional - BTN (de fevereiro 

de 1989 a fevereiro de 1991), o INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (de março a dezembro de 

1991), a UFIR - Unidade Fiscal de Referência (de janeiro de 1992 a dezembro de 2000) e IPCA-E - Índices de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial (de janeiro de 2001 em diante), todos desatrelados por lei do IPC/IBGE.Observo, por 

fim, que o dispositivo da sentença permanece inalterado, inclusive quanto aos honorários advocatícios, já que não 

acolhidos os pedidos da parte autora na forma como requeridos na petição inicial.... 

 

2009.61.00.000320-0 - SORAYA AMARAL HARO X ANDERSON AMARAL HARO(SP163973 - ALINE 

HODAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

... A parte autora opôs embargos de declaração alegando omissão na sentença prolatada às fls. 50/58, por entender não 

ter se pronunciado acerca do pedido de pagamento das diferenças relativas ao plano econômico Collor II (fevereiro de 

1991), bem como obscuridade sobre a prescrição dos juros contratuais e valor do percentual concedido para o mês de 

janeiro de 1989, relativo ao Plano Verão.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. Observo que não há 

obscuridade em relação à prescrição dos juros contratuais nem em relação ao percentual concedido para janeiro de 

1989. Saliento que o cálculo aritmético para se chegar ao percentual de 16,64% , para janeiro de 1989, foi esclarecido à 

fl. 54 da sentença.Na verdade, os pedidos deduzidos nos embargos visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

reexaminado o mérito da demanda e possuem, desta forma, caráter infringente. Entretanto, a sentença embargada porta 

omissão em relação ao pedido de correção monetária do mês de fevereiro de 1991 e deve constar dos fundamentos da 

decisão embargada o que segue:PLANO COLLOR IIO art. 1o da Lei 8.177/91 ao instituir a TR, dispõe que esta é 

calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos 

comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, 

ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho 

Monetário Nacional, no prazo de 60 ( sessenta ) dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.Encontra-se 

assente na jurisprudência entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado na correção monetária dos ativos 

financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD, consoante 

Acórdãos assim ementados:PROCESSO CIVIL E FINANCEIRO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALDOS BLOQUEADOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

INOCORRENTE. APLICAÇÃO DO BTNF NO PLANO COLLOR I, E DA TRD, NO PLANO COLLOR II. APELO 

DA CEF QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.1. 

(omissis)2. Pacificou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção monetária dos saldos bloqueados e 

transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei 

8.024, de 12.04.90, efetua-se pela variação do BTN Fiscal, nos termos do 2º do art. 6º daqueles diplomas legais (Plano 

Collor I), até janeiro de 1991, a partir de quando passou a ser aplicada a variação pela Taxa Referencial Diária - TRD, 

por força da MP n. 294/91, convertida pela Lei n. 8.177/91.3. (omissis)4. (omissis)5. Apelação do Bacen e remessa 

oficial providas, em parte.( TRF 1ª Região, AC 200201000164113- T5, Rel. Desembargador Federal ANTÔNIO 

EZEQUIEL DA SILVA, DJ 23.05.2003, PG. 231)CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF. MP 294/91. LEI 8177/91. 

ÍNDICE APLICÁVEL. TRD. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. (omissis)2.Os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.1777/91, 

não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção 

monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de fevereiro de 1991 

devem ser calculados pela TRD.3. Apelação provida para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito em 

relação à instituição financeira. Remessa oficial provida para julgar improcedente o pedido em relação ao BACEN.( 

TRF3, AC 2002.03.99.011232-4, T6, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, 19.11.2003 , data do 

julgamento)Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos opostos, restando inalterada a parte dispositiva da 

sentença.... 

 

2009.61.00.000746-1 - EUGENIO FORGIONI(SP206753 - GUILHERME JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA E SP105464 - 
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PAULA ANDREA FORGIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES 

JÚLIO) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora-embargante, por meio dos quais pretende sejam sanadas 

omissões e contradições existentes na sentença proferida por este juízo em relação à prescrição dos juros contratuais, 

reflexos dos índices a serem aplicados na liquidação de sentença e honorários advocatícios.Conheço dos embargos 

opostos, pois são tempestivos. No mérito, acolho-os parcialmente para o fim de esclarecer a questão relativa aos 

reflexos dos índices a serem aplicados na liquidação de sentença.Pretende a parte embargante ver aclarada a forma de 

correção monetária incidente sobre a condenação, com aplicação dos índices apurados em períodos marcados por 

edições de planos econômicos que tinham, supostamente, a finalidade de debelar a inflação que assolava o país, tais 

como IPC - Índice de Preços ao Consumidor de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991.Saliento, entretanto, que o 

critério da correção monetária adotado por este juízo já está previsto no dispositivo da sentença, ou seja, será aplicada 

apenas a correção monetária que esteja de acordo com a legislação substantiva.A inflação, fenômeno econômico 

consiste, fundamentalmente, em um crescimento dos meios de pagamento em relação os serviços e bens de consumo, 

trazendo como consequência a alta generalizada dos preços. Não há, nas ciências econômicas, um meio eficaz e seguro 

de se dimensionar a exata inflação ocorrida em determinado período.No Brasil, diversos institutos econômicos cuidam 

da divulgação de índices reflexos da inflação em diversos segmentos da economia ou, ainda, segundo diversas técnicas 

de mensuração.Não há, contudo, um índice oficial e real da inflação brasileira. Não há, também, a imposição legal de 

pagamento de débitos judiciais acrescidos do índice correspondente à real inflação do período de mora.Existe, sim, a 

obrigação da incidência de correção monetária nos débitos judiciais, imposta pela Lei 6.899/81, pelos índices eleitos 

pelo legislador.Descabe ao Julgador a imposição de obrigação de pagamento de dívida acrescida de índice não previsto 

em lei, ainda que, segundo o seu critério, melhor reflita a inflação verificada no período.Não há, então, sem ferir o 

princípio da legalidade, como se impor à Caixa Econômica Federal a obrigação de corrigir sua dívida pelo IPC.Cabe 

ressaltar que os índices legalmente determinados para a correção dos valores objeto da condenação, por ocasião da 

liquidação da sentença, conforme legislação substantiva serão o BTN - Bônus do Tesouro Nacional - BTN (de fevereiro 

de 1989 a fevereiro de 1991), o INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (de março a dezembro de 

1991), a UFIR - Unidade Fiscal de Referência (de janeiro de 1992 a dezembro de 2000) e IPCA-E - Índices de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial (de janeiro de 2001 em diante), todos desatrelados por lei do IPC/IBGE.Observo, por 

fim, que as demais alegações da parte autora sobre prescrição dos juros contratuais e honorários advocatícios visam 

modificar o teor da sentença, a fim de que seja reexaminado o mérito da demanda, possuindo, assim, caráter 

infringente.Dessa forma, acolho parcialmente os embargos de declaração, sem, contudo, alterar o dispositivo da 

sentença.... 

 

2009.61.00.001025-3 - YOSUKE SUZUKI X YONEKO TAKARA SUZUKI(SP180609 - MAURÍCIO MALUF 

BARELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora embargante, por meio dos quais pretende seja sanada 

omissão existente na sentença prolata por este Juízo, consistente na forma de correção monetária a ser aplicada ao 

débito judicial, vez que postulou a aplicação dos índices para remuneração das cadernetas, bem como esclarecer se a 

condenação dos juros contratuais engloba juros capitalizados.Conheço dos embargos opostos, pois são tempestivos. No 

mérito, acolho parcialmente os embargos de declaração. Ressalto que o critério da correção monetária adotado por este 

juízo já está previsto no dispositivo da sentença, ou seja, será aplicada apenas a correção monetária que esteja de acordo 

com a legislação substantiva.Cumpre destacar que, no caso dos autos, não há como aplicar os índices usados para 

correção de cadernetas de poupança como critério de correção monetária a ser adotado sobre as diferenças devidas à 

parte autora, tendo em vista que os débitos judiciais devem ser corrigidos na forma da Lei nº 6.899/81Assim, o objeto 

da condenação deve ser atualizado pelos índices legalmente determinados para a correção dos débitos judiciais, quais 

sejam, OTN - Obrigações do Tesouro Nacional (de março de 1986 a janeiro de 1989), BTN - Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN (de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991), o INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(de março a dezembro de 1991), a UFIR - Unidade Fiscal de Referência (de janeiro de 1992 a dezembro de 2000) e 

IPCA-E - Índices de Preços ao Consumidor Amplo Especial (de janeiro de 2001 em diante), todos desatrelados por lei 

do IPC/IBGE.Quanto aos juros contratuais não verifico qualquer omissão, já que ficou claro na sentença que os débitos 

serão acrescidos dos juros conforme previsto no contrato bancário originário da caderneta de poupança.Dessa forma, 

acolho parcialmente os embargos de declaração, de acordo com o explicitado acima, restando inalterado o dispositivo 

da sentença.... 

 

2009.61.00.003508-0 - JOSE ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) 

... Trata-se de Ação Ordinária pela qual o autor pretende provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação 

jurídico-tributária que justifique a incidência de imposto de renda sobre parcelas percebidas a título de complementação 

de aposentadoria, bem como condene a ré à restituição dos valores já recolhidos, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros pela taxa SELIC.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 16/71) e os benefícios da justiça 

gratuita foram indeferidos por decisão à fl. 92.Citada, a ré apresentou contestação (fls. 106/124), arguindo preliminares, 

e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 126/134.É o relatório.Decido.Afasto, de início, a 

preliminar relativa à falta de documentos essenciais, pois a documentação que acompanha a inicial mostra-se suficiente 

para a propositura da presente demanda, pois dela se infere que o autor contribuiu para regime de previdência privada 
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mantido pela empresa que trabalhava, que se aposentou no regime geral de previdência e desde seu desligamento 

percebe complementação de benefício que sofre a incidência de imposto sobre a renda.Igualmente afastada está a 

alegação de ocorrência de prescrição do direito de ação.De fato, o caso dos autos trata-se de tributo sujeito a lançamento 

por homologação que está sujeito, portanto, às regras do artigo 150, do Código Tributário Nacional que dispõe:O 

lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 

tomando conhecimento da atividade exercida pelo obrigado, expressamente, a homologa.Assim, ao dizer-se devedor de 

um determinado tributo e antecipar o pagamento deste, o sujeito passivo fica sujeito ao controle dessa sua atividade por 

parte da Administração Tributária, que culminará atestando sua correção, ou dirá que é incorreta e procederá ao 

lançamento direto ou de ofício.Pode ocorrer da Administração se manter inerte, o que enseja a homologação tácita, pelo 

simples decurso do lapso temporal de cinco anos previsto no artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional.O termo 

inicial dos prazos decadencial e prescricional pode ser obtido mediante a interpretação conjunta dos artigos 173, I e 150, 

4º, do Código Tributário Nacional.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema em diversas 

oportunidades:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. PIS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.1. Por absoluta impropriedade, o Tribunal a quo não pode se 

manifestar sobre questões de mérito reclamadas como omissas quando reconhecida questão prejudicial que impeça o 

exame das demais, não havendo nenhuma ofensa ao art. 535, II, do CPC.2. Falta de prequestionamento do tema inserto 

nos arts. 74 e seguintes da Lei 9.430/96, bem como no art. 12 da Instrução Normativa SRF 73/97. Incidência da Súmula 

211/STJ.3. A extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não 

havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 

24.03.04). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte. (STJ, 2ª T., REsp 873.642/SP, Rel. 

Castro Meira, DJ 27/11/2006, p. 269)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. 

ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES.1. Agravo regimental apresentado por Comercial Costa Barros 

Ltda. em face de decisão que negou provimento a agravo de instrumento decorrente de ação em que se discute 

compensação de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários (Lei nº 7.787/89), referente à 

competência de setembro de 1989, quando majorada a alíquota cobrada de 10% para 20%, com base em legislação 

declarada inconstitucional.2. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação 

e havendo silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela 

sujeito a lançamento por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.3. Não há 

que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do 

Senado. A pretensão foi formulada fora do prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, 

visto que a ação está alcançada pela prescrição. Aplica-se, assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado 

pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.4. Agravo regimental não-provido. (STJ, 1ª T., AGA 778.411/SP, Rel. 

José Delgado, DJ 23/11/2006, p. 225)No que diz respeito ao mérito, observo que o feito comporta julgamento 

antecipado.As verbas aqui tratadas tinham seu regime de tributação instituído pela Lei 7.713/88, que a isentavam do 

imposto de renda, em razão da seguinte disposição:Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de 

vinte e cinco por cento, relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do 

beneficiário: I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda 

periódica, pelas entidades de previdência privada.Em face do dispositivo supra, as importâncias pagas ou creditadas que 

decorressem de contribuições cujo ônus tivesse sido do beneficiário não se sujeitavam à tributação.Esse sistema de 

tributação foi alterado pela Lei 9.250, de 16 de dezembro de 1995, que revogou a lei acima citada e dispôs:Art. 33. 

Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de 

entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.Com a 

determinação acima, o imposto de renda passou a incidir sobre a totalidade das contribuições aos planos de previdência 

privada, independentemente de quem tenha aportado os recursos ao fundo.A situação criada pela Lei n. 9.250/95 não se 

mostrava sustentável, uma vez que passou a tratar indiferentemente os recursos aportados ao fundo antes e depois de 

sua edição.As diversas alterações por ela realizadas, contudo, não permitiam que o tratamento ocorresse dessa 

maneira.É que as contribuições do beneficiário, no sistema da Lei n. 7.713/88 eram retiradas de proventos sobre os 

quais já havia incidido a tributação do imposto de renda. Desta forma, por ocasião da sua retirada, o beneficiário não 

tinha, juridicamente, qualquer acréscimo patrimonial que justificasse a tributação, pois estava, em verdade, fazendo 

retornar ao seu patrimônio um valor sobre o qual já pagara o imposto de renda.Diferentemente, a Lei n. 9.250/95, 

determinou, por ocasião do pagamento dos proventos, a exclusão da verba relativa à contribuição ao fundo de 

previdência privada da base de cálculo do imposto de renda. Desta maneira, no momento do resgate do fundo, o 

contribuinte estaria pagando pela primeira vez o imposto de renda.A não distinção das verbas destinadas ao fundo, 

independentemente do tratamento tributário dispensado por ocasião de seu aporte ao fundo, gerou uma situação 

juridicamente insustentável.Foi, então, editada Medida Provisória que, após sucessivas reedições, encontra-se sob nº 

2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que determina:Art. 7o Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na 

declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 

física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de 
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contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995..Com tal disposição, corrigiu-se 

o vício existente na Lei n. 9.250/95.É, portanto, necessário que se dispense tratamento diferenciado para as parcelas 

aportadas ao fundo no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 e aquelas destinadas em data 

posterior, sempre pelo beneficiário, determinando-se a incidência do imposto de renda exclusivamente sobre o montante 

formado após 31 de dezembro de 1995.Por outro lado, o pedido condenatório de restituição formulado na petição inicial 

deve ser visto com ressalvas. Isso porque, segundo determina o sistema de apuração do imposto de renda, o valor 

tributado é determinado conforme a declaração de ajuste anual, ocasião em que o valor a ser pago ou restituído ao 

contribuinte é estabelecido após uma série de cálculos levando-se em consideração, entre outros elementos, os valores 

de rendas tributáveis e despesas suscetíveis de abatimento, para fins de apuração da base de cálculo do tributo.Assim, os 

valores aqui questionados devem ser apurados de acordo com as regras próprias de apuração do imposto de renda para o 

exercício a que se referem. Ou seja, o valor indevidamente retido na fonte pagadora não será necessariamente igual 

àquele devido ao contribuinte, após a declaração de não tributação nos termos acima mencionados.Desta maneira, a 

única forma de apuração correta dos valores devidos tanto para o fisco como para o contribuinte, será o reconhecimento 

judicial do direito de cálculo do imposto de renda, considerando-se como não tributáveis os valores acima mencionados, 

mediante a apresentação de declaração retificadora, circunstância que determinará, por si, o correto valor a ser restituído 

ao autor.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido para o 

fim de reconhecer a não incidência do imposto de renda no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 

no que diz respeito à parcela do fundo de previdência complementar constituída apenas por contribuições do 

autor.Condeno a ré, ainda, a suportar a apresentação, pela parte autora, de retificação do ajuste anual do imposto de 

renda, relativa aos anos-base aqui tratados. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seus patronos e responderão por 50% das custas processuais.Sentença sujeita ao reexame necessário.... 

 

2009.61.00.005304-5 - AMIZADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X EDITORA MUSICAL 

AMIGOS LTDA(SP249312A - RAFAEL PANDOLFO E RS058392 - CAMILO DE OLIVEIRA LEIPNITZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) 

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da União Federal, pela qual pretendem 

os autores provimento jurisdicional que os coloque a salvo da incidência da contribuição ao PIS e COFINS sobre as 

receitas estranhas à prestação de serviço e venda de mercadorias, condenando a ré, ainda, à restituição dos valores pagos 

indevidamente, devidamente corrigidos pela taxa SELIC.Aduzem, em síntese, que estão sujeitos ao recolhimento do 

PIS e COFINS com base no que dispõe a Lei 9.718/98 e que vêm sendo compelidos ao recolhimento desses tributos 

sobre receitas decorrentes de atividades que não configuram serviços ou venda de mercadorias, tais como receitas 

financeiras, de aluguéis e de cessão temporária de direitos autorais.Sustentam que o Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento, a partir do julgamento do RE 390.840 que reconheceu a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei 

9.718/98, no sentido de que a receita bruta, conceito a que lei equiparou ao termo faturamento, corresponde 

exclusivamente as receitas das vendas e prestação de serviços.O pedido de tutela antecipada foi deferido parcialmente 

(fls. 1301/1305).Citada, a ré apresentou contestação (fls. 1315/1337).Interposto agravo retido pela União Federal (fls. 

1339/1337) que foi contraarrazoado pelos autores (fls. 1379/1392), que também apresentaram réplica (fls. 1368/1378).É 

o relatório.Decido.Preliminarmente, afasto a alegação de inépcia da inicial pela ausência de documentos essenciais, pois 

a inicial veio acompanhada das guias de recolhimento que comprovam o pagamento dos tributos questionados na 

presente demanda, sendo certo que o quantitativo da repetição é objeto da execução do julgado, se o caso.E, até a 

citação do réu não é defeso ao autor modificar os limites objetivos da demanda, nos termos do art. 264, do Código de 

Processo Civil e toda a documentação juntada nestes autos foi submetida ao contraditório e manifestação pela ré. 

Igualmente afastada está a preliminar de ocorrência de prescrição do direito de ação para repetição do indébito.No 

tocante ao afastamento do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005, já decidiu o E.STJ que: tratando-se de 

preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 só 

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua vigência, em 

obediência ao princípio da anterioridade tributária ( STJ , AGRES 711477. Rel. Min. José Delgado, DJ 01/07/2005, 

pg.426). O tributo sujeito a lançamento por homologação está sujeito às regras do art. 150, do Código Tributário 

Nacional que dispõe:O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito 

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a 

referida autoridade, tomando conhecimento da atividade exercida pelo obrigado, expressamente, a homologa.Assim, ao 

dizer-se devedor de um determinado tributo e antecipar o pagamento deste, o sujeito passivo fica sujeito ao controle de 

sua atividade por parte da administração tributária, que atestará a correção dos dados declarados ou, dirá que é incorreta, 

procedendo ao lançamento direto ou de ofício.Pode ocorrer da Administração se manter inerte, o que enseja a 

homologação tácita, pelo simples decurso do lapso temporal de cinco anos previsto no art. 150, 4º, do Código Tributário 

Nacional.O ermo inicial dos prazos decadencial e prescricional pode ser obtido, portanto, mediante a interpretação 

conjunta dos art. 150, 4º e 173, I, do Código Tributário Nacional.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a 

respeito do tema em diversas oportunidades:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. PIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.1. Por absoluta 

impropriedade, o Tribunal a quo não pode se manifestar sobre questões de mérito reclamadas como omissas quando 

reconhecida questão prejudicial que impeça o exame das demais, não havendo nenhuma ofensa ao art. 535, II, do 

CPC.2. Falta de prequestionamento do tema inserto nos arts. 74 e seguintes da Lei 9.430/96, bem como no art. 12 da 
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Instrução Normativa SRF 73/97. Incidência da Súmula 211/STJ.3. A extinção do direito de pleitear a restituição de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do 

prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se 

deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 24.03.04). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido 

também em parte. (STJ, 2ª T., REsp 873.642/SP, Rel. Castro Meira, DJ 27/11/2006, p. 269)TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. 

PRECEDENTES.1. Agravo regimental apresentado por Comercial Costa Barros Ltda. em face de decisão que negou 

provimento a agravo de instrumento decorrente de ação em que se discute compensação de contribuição previdenciária 

incidente sobre a folha de salários (Lei nº 7.787/89), referente à competência de setembro de 1989, quando majorada a 

alíquota cobrada de 10% para 20%, com base em legislação declarada inconstitucional.2. Está uniforme na 1ª Seção do 

STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se 

inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, a partir da 

homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por homologação, aplicam-se a 

decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.3. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da 

declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. A pretensão foi formulada fora do prazo 

concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, visto que a ação está alcançada pela prescrição. 

Aplica-se, assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais 

cinco.4. Agravo regimental não-provido. (STJ, 1ª T., AGA 778.411/SP, Rel. José Delgado, DJ 23/11/2006, p. 225)No 

mérito, o pedido é procedente.A Constituição Federal, na redação vigente na data da edição da Lei 9.718/98 e, onde a 

contribuição ao PIS e a COFINS encontravam seu fundamento de validade, dispunha:Art. 195. A seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;... 4º A lei poderá instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.O legislador 

ordinário pretendeu modificar a legislação vigente, no que se refere ao PIS e a COFINS, determinando que: Art. 2º. As 

contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com 

base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.Art. 3º. O faturamento 

a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 1º Entende-se por receita bruta a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 2º Para fins de determinação da base de cálculo da contribuições a que se 

refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: (...)A pretexto de determinar o conceito de faturamento, gradativamente, o 

texto acabou por elastecer sua definição, ao ponto de concluir que o faturamento (base de cálculo do tributo) 

corresponde à totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.A definição de faturamento ganhou, dessa maneira, 

proporções absolutamente incompatíveis com qualquer conceito que se pretenda buscar no âmbito do direito 

privado.Sobre o assunto, confiram-se as seguintes passagens, extraídas do voto condutor do Ministro Sepúlveda 

Pertence, por ocasião do julgamento do RE 150.755-1: Resta, nesse ponto, o argumento de maior peso, extraído do teor 

do art. 28 analisado: não se cuidaria nele de contribuição incidente sobre o faturamento - hipótese em que, por força do 

art. 195, I, se entendeu bastante a instituí-la a Lei ordinária - ,mas, literalmente, de contribuição sobre a receita bruta, 

coisa diversa, que, por isso, só poderia legitimar-se com base no art. 195, 4º, CF, o qual, para a criação de outras fontes 

de financiamento da seguridade social, determinou a observância do art. 154, I, e, portanto, da exigência de lei 

complementar no último contida....Convenci-me, porém de que a substancial distinção pretendida entre receita bruta e 

faturamento cuja procedência teórica não questiono, não encontra respaldo atual no quadro de direito positivo 

pertencente à espécie, ao menos, em termos tão inequívocos que induzisse, sem alternativa, à inconstitucionalidade da 

lei....Por tudo isso, não vejo inconstitucionalidade no art. 28 da L. 7.738/89, a cuja validade entendo restringir-se o tema 

deste recurso extraordinário, desde que nele a receita bruta, base de cálculo da contribuição, se entenda referida aos 

parâmetros de sua definição do DL. 2.397/87, de modo a conformá-la à noção de faturamento das empresas prestadoras 

de serviço. Se é certo que o Supremo Tribunal Federal, nessa oportunidade, firmou entendimento que o faturamento, 

para fins da contribuição social a que se refere o art. 195, I, da CF, pode ser identificado com a receita bruta, segundo a 

definição legal então existente, deve-se concluir que ao legislador não é lícito dar nova e mais abrangente conceituação 

para o termo receita bruta.A limitação imposta ao legislador ordinário quanto à impossibilidade de atribuir diferentes 

conceitos aos termos utilizados no texto constitucional com o intuito de alargar competências tributárias além de 

decorrer de interpretação lógica do sistema normativo, está prevista no CTN, senão vejamos:Art. 110. A lei tributária 

não pode alterar definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, 

expressa ou implicitamente, pela CF, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou 

dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.No presente caso, o legislador ordinário, em clara burla 

ao Código Tributário Nacional e à Constituição Federal, atribuiu ao termo faturamento conceito tão amplo que o 

descaracterizou por completo, o que ensejou o reconhecimento da inconstitucionalidade do 1º, do artigo 3º, da Lei 

9.718/98 (RE 346.084/PR, DJ 01/09/2006).Tal procedimento implicou não só a modificação da legislação 

infraconstitucional que regula o PIS e a COFINS, mas a instituição de verdadeiro imposto que, no entanto, não 

obedeceu à regra formal imposta no artigo 195 (inciso I, 4º) da Constituição Federal, que exige a edição de lei 

complementar para a criação do novo tributo. Tendo em conta, portanto, que o faturamento, para fins de incidência das 
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contribuições corresponde à receita bruta e que a esta se define pela receita das vendas de mercadorias, de mercadorias 

e serviços, e de serviços de qualquer natureza, não constitui faturamento os valores auferidos pela empresa que não 

decorram de sua atividade econômica, consoante documentos de fls. 20/26 e 608/617.No caso dos autos, portanto, as 

receitas advindas de atividades estranhas ou diversas do exercício do objeto social dos autores não merecem sofrer 

incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, já que excluídas do conceito de faturamento que aqui se delineou.ISTO 

POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica tributária relativamente ao 

recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, calculadas nos termos da Lei 9.718/98, incidentes sobre as receitas 

que não advenham da atividade econômica dos autores, bem como para condenar a ré na restituição dos valores já 

recolhidos sob esse título, corrigidos pelos mesmos índices de atualização aplicados pela União Federal para cobrança 

de seus créditos tributários.A ré arcará, ainda, com as custas e honorários advocatícios, fixados estes últimos em 10% 

sobre o valor da causa.Sentença sujeita ao reexame necessário.... 

 

2009.61.00.005909-6 - EDSON GUZZI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

... Trata-se de ação promovida, originariamente Seção Judiciária do Paraná, com a finalidade de ver reconhecido 

judicialmente o direito ao creditamento ou pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre 

saldos de contas caderneta de poupança abertas na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A pretensão deduzida nos autos 

refere-se à correção monetária do período de janeiro de 1989.Requer o autor, ainda, que sobre a condenação seja 

aplicado os reflexos dos expurgos de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 

(21,87%).A petição inicial veio instruída com documentos.Decisão de fl. 12 declinou a competência para a Justiça 

Federal de São Paulo. Redistribuídos os autos a esta 21ª Vara, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte 

autora (fl. 19).Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, com preliminares e, no 

mérito, pugnou pela improcedência da demanda.É o relatório.D E C I D O .Preliminarmente, anoto que não há falar em 

competência do Juizado Especial Federal, tendo em conta tratar-se, no caso, de valor da causa superior a 60 salários 

mínimos.A petição inicial veio instruída com todos os documentos indispensáveis para a propositura da demanda, 

permitindo ao réu o exercício de sua ampla defesa.Os pedidos formulados situam-se dentro do campo da possibilidade 

jurídica, permitindo ao Juízo o julgamento do feito pelo mérito.A preliminar de falta de interesse de agir após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32/89 confunde-se com o mérito e no âmbito deste será apreciada.Ficam rejeitadas, 

pois, as questões prévias suscitadas nos autos.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho a alegação de prescrição dos juros 

contratuais vencidos há mais de três anos.De fato, a parcela correspondente à correção monetária integra o capital e a 

pretensão de sua cobrança prescreve juntamente com o capital no prazo longo do artigo 177 do Código Civil de 

1916.De outra parte, aplica-se aos juros contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do Código Vigente.Reconheço, assim, 

a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da ação.DA CORREÇÃO 

MONETÁRIAJANEIRO DE 1989Quanto à pretensão de creditamento de valores correspondentes à diferença entre o 

índice utilizado para o pagamento da correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 e aquele representativo do 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cabe, 

inicialmente, um breve histórico da legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 

2.311, de 23.12.86, que, alterando os termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim determinava:Art. 12. Os saldos das 

cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o Fundo de Participação 

PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central ou por outro índice que vier a ser fixado 

pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente.O Conselho 

Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo supratranscrito dispositivo legal, editou a Resolução n. 

1.338, de 15.06.87 que, com a redação dada pela Resolução n. 1.396, de 22.09.87, assim dispunha:1- Alterar o item IV 

da Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, que disciplina a forma de remuneração das cadernetas de poupança, 

bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e a do Fundo de Participações PIS/PASEP, que passa 

a vigorar com a seguinte redação:IV - A partir do mês de novembro de 1987, os saldos referidos no item anterior serão 

atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do 

Tesouro Nacional - OTN, de sua parte, tinha sua variação de valor nominal calculada pelo Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por força de disposição legal.Sucede que, no dia 15 de janeiro de 1989, foi editada a Medida 

Provisória n. 32, posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu artigo 17, I, extinguiu a Obrigação do 

Tesouro Nacional - OTN, criando em seu lugar a Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, que passou a servir de 

parâmetro para a correção daqueles saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, foi fixado o índice de 22,36% para a 

LFT, enquanto o IPC divulgado pelo IBGE atingia 70,28%.Entendem os demandantes, contudo, que a alteração 

legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 1989 não poderia ser aplicada imediatamente, para o efeito de corrigir os 

saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo novo índice então criado, ou seja, a LFT.Tal 

disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já integravam seus patrimônios jurídicos.O direito 

adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido pelo direito positivo brasileiro:Consideram-se 

adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício 

tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem (artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua conta de caderneta de poupança, referente ao 

mês de fevereiro de 1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei nº 2335, de junho de 1987, alterado pelo 

decreto-lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.A revogação dos decretos-lei nºs 2335 e 2336, ambos de junho de 
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1987, pela Lei nº 7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a direito adquirido do autor em relação às contas que 

já tinham iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento já cristalizado pela jurisprudência pátria.Pretende a 

parte autora, ainda, a correção monetária incidente sobre a condenação, com aplicação dos índices apurados em 

períodos marcados por edições de planos econômicos que tinham, supostamente, a finalidade de debelar a inflação que 

assolava o país, tais como março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%).A inflação, 

fenômeno econômico consiste, fundamentalmente, em um crescimento dos meios de pagamento em relação os serviços 

e bens de consumo, trazendo como conseqüência a alta generalizada dos preços. Não há, nas ciências econômicas, um 

meio eficaz e seguro de se dimensionar a exata inflação ocorrida em determinado período.No Brasil, diversos institutos 

econômicos cuidam da divulgação de índices reflexos da inflação em diversos segmentos da economia ou, ainda, 

segundo diversas técnicas de mensuração.Não há, contudo, um índice oficial e real da inflação brasileira. Não há, 

também, a imposição legal de pagamento de débitos judiciais acrescidos do índice correspondente à real inflação do 

período de mora.Existe, sim, a obrigação da incidência de correção monetária nos débitos judiciais, imposta pela Lei 

6.899/81, pelos índices eleitos pelo legislador.Descabe ao Julgador a imposição de obrigação de pagamento de dívida 

acrescida de índice não previsto em lei, ainda que, segundo o seu critério, melhor reflita a inflação verificada no 

período.Não há, então, sem ferir o princípio da legalidade, como se impor à Caixa Econômica Federal a obrigação de 

corrigir sua dívida pelo IPC.Cabe ressaltar que os índices legalmente determinados para a correção dos valores objeto 

da condenação, por ocasião da liquidação da sentença, conforme legislação substantiva serão o BTN - Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN (de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991), o INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (de março a dezembro de 1991), a UFIR - Unidade Fiscal de Referência (de janeiro de 1992 a dezembro de 

2000) e IPCA-E - Índices de Preços ao Consumidor Amplo Especial (de janeiro de 2001 em diante), todos desatrelados 

por lei do IPC/IBGE.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos conta julgo parcialmente procedente o feito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição quanto aos juros contratuais 

vencidos há mais de três anos da propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a título de diferença de correção 

monetária, do valor correspondente ao percentual de 42,72%, relativamente ao pedido de correção monetária do mês de 

janeiro de 1989, sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que iniciaram o trintídio 

aquisitivo antes do dia 15 daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato bancário (caderneta da 

poupança) descontando-se o percentual já pago espontaneamente.Os valores da condenação serão monetariamente 

corrigidos, nos termos acima expostos, e acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são 

fixados no percentual de 1% ao mês a partir da citação.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios de seu respectivo patrono.... 

 

2009.61.00.006355-5 - JACQUES BLASBALG(SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES 

CASTANHO) X UNIAO FEDERAL 

... Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da União Federal, pela qual o autor 

objetiva provimento jurisdicional que reconheça a nulidade de lançamento efetuado pelo Fisco, relativamente ao 

imposto de renda pessoa física dos anos de 2005 a 2007 (despesas médicas não comprovadas e omissão de 

rendimentos).Aduz, em apertada síntese, que em meados de 2008 recebeu notificação da Receita Federal para 

apresentar documentos e comprovantes referentes as declarações de ajuste anual de 2005 a 2007, determinação que não 

pode atender em razão de problemas com sua saúde e de sua mãe, além do fato de que a documentação estava em poder 

de contador que não foi localizado.Sustenta que embora tenha comunicado tais circunstâncias ao Fisco e solicitado o 

alargamento do exíguo prazo concedido, seu pedido não foi respondido, tendo sido novamente notificado, agora, para 

pagamento de diferenças de imposto de renda, cobrança que entende indevida, porque não oportunizada defesa 

administrativa e porque as divergências detectadas estão lastreadas em provas documentais que acompanham a 

inicial.Citada a ré apresentou contestação (fls. 176/196).Comunicada a interposição de agravo de instrumento que foi 

convertido em retido (fls. 172/174).É o relatório.Decido.Tratando-se de matéria unicamente de direito, o feito deve ser 

julgado antecipadamente, nos termos do art. 330, do Código de Processo Civil.O pedido é improcedente.O lançamento 

do imposto incidente sobre a renda é efetuado pelo próprio contribuinte e, portanto, sujeito à homologação posterior, 

tácita ou expressamente no interregno de 5 anos, nos termos do artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional.Note-se 

que o próprio autor reconhece que foi notificado pessoalmente para apresentar documentos e comprovantes referentes 

as declarações de ajuste anual dos anos de 2005 a 2007, intimação que não atendeu porque os documentos estavam em 

poder de contador que não foi localizado e, ainda que assim não fosse, a volumosa quantidade de papéis e comprovantes 

não seria reunida no exíguo prazo concedido.Alega, ainda, que houve cerceamento de defesa, pois não compareceu ao 

chamado do Fisco por motivo de força maior - mãe idosa hospitalizada e problemas com sua saúde - todavia, as 

alegações iniciais não se fizeram acompanhar de prova alguma.O artigo 333, I, do Código de Processo Civil é claro ao 

estabelecer que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. E, no caso vertente, em que 

pese as razões iniciais, o demandante não produziu prova alguma nesse sentido.Note-se que o autor sequer juntou as 

cópias das declarações de rendimento apresentadas ao Fisco, muito menos alinhavou qualquer argumento ou 

justificativa, de acordo com os recibos e comprovantes que junta, que demonstre a isenção ou dedutibilidade dos valores 

considerados omissos pela fiscalização tributária.À luz dos artigos 282, VI e 283, do Código de Processo Civil, a 

petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, ou seja, aqueles capazes de 

informá-la com as provas que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados, por isso que a ele compete o 

ônus da prova.Documentos indispensáveis à propositura da ação não são só aqueles que a lei expressamente exige para 

que a ação possa ser proposta, mas também aqueles nos quais o autor se apóia como fundamento da sua 
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pretensão.Tendo alegado fatos, dos quais resulta o direito, deverá prová-los pelos meios admitidos, o que aqui não se 

verifica. ISTO POSTO e por tudo o mais que dos autos consta julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das 

custas e honorários advocatícios que fixo na quantia de R$ 900,00 (novecentos reais).... 

 

2009.61.00.007430-9 - SERGIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

... O autor, qualificado nos autos, promove AÇÃO ORDINÁRIA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

objetivando a aplicação da taxa de variação do IPC dos meses de junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%) e fevereiro/91 

(7%) sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. Citada, a ré contestou o feito argüindo preliminares e, no 

mérito, a falta de amparo legal para o pedido.É o relatório.D E C I D O .Antecipo o julgamento da lide porque não há 

necessidade de produzir provas em audiência (artigo 330, I, do Código de Processo Civil).Afasto as preliminares 

trazidas aos autos pela ré, pois confundem-se com o mérito da demanda e desta forma serão analisadas. MÉRITO A 

ação é improcedente.No que tange aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa Econômica 

Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta de todas as 

instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, 

mediante a aplicação dos índices expurgados em decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo governo 

federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não 

conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo 

entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte 

conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II 

(fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o 

recurso relativamente aos saldos superiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em 

parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente 

do recurso extraordinário. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 

31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano 

Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos 

Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes 

Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, 

encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da 

celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento 

do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, 

reconhecendo como devida, no caso concreto, tão-somente a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no 

percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I (abril/90) no percentual de 44,80%.Entretanto, verifico estes índices já foram 

pleiteados pelo autoe nos autos do processo n.º 2005.63.01.275784-9.Custas e honorários advocatícios:Aplicável, no 

presente caso, o disposto no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2180-35 de 24.08.2001 que dispõe sobre isenção de custas e 29-C da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2164-41 de 24.08.2001, que prescreve que nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação 

em honorários advocatícios nas ações ajuizadas após agosto de 2001.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com julgamento do mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, conforme 

fundamentação.... 

 

2009.61.00.007940-0 - MILTON MENEZES SOBRAL X JUDITH ELIANA HERRERA SOBRAL(SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

... Trata-se de ação ordinária proposta pelos autores, qualificados na petição inicial, objetivando seja declarada a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a consequente nulidade dos leilões extrajudiciais e da arrematação de 

imóvel que era de sua propriedade.Aduzem que não foram intimados pessoalmente da realização dos leilões, como 

estabelece o Decreto nº 70/66, alegando, ainda, a inconstitucionalidade do referido Decreto.Indeferida a tutela 

antecipada às fls. 51/52.Citada, a ré contestou o feito, sustentando a legitimidade do procedimento por ela 

adotado.Réplica realizada pela parte autora.É o relatório.D E C I D O.O pedido deduzido na petição inicial não se 

encarte entre aqueles proibidos pelo ordenamento jurídico pátrio. Note-se que o pedido constante da petição inicial é 

justamente a anulação da execução extrajudicial, não podendo se falar em carência de ação em razão da adjudicação do 

imóvel. De fato, a relação jurídica decorrente do contrato de financiamento imobiliário pode ser amplamente discutida 
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em juízo e os pedidos formulados encontram-se compatíveis com os fatos articulados. Afasto a preliminar de prescrição 

argüida pela ré em sua contestação.A regra prescricional inserta no art. 178, 9º, V, do CC revogado, dirigia-se apenas às 

ações de anulação ou rescisão de contratos firmados mediante coação, erro, dolo, simulação ou fraude, ou por ato de 

incapaz, não tendo aplicabilidade no caso em tela.Trata a presente ação, na verdade, de anulação de ato jurídico 

considerado ilícito pela parte autora, em virtude de ter sofrido expropriação de imóvel de sua propriedade por meio de 

execução extrajudicial levada a cabo pela ré, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade e observância 

das formalidades da norma se discute nesta demanda.Estabelece o art. 186, do novo Código Civil, ao tratar dos atos 

ilícitos: Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícitoPor sua vez, o art. 189, do mesmo diploma legal estabelece: Violado 

o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 

206.Assim, verifico a inocorrência do decurso do prazo prescricional, visto que aplicável ao caso concreto o prazo 

decenal previsto no art. 205, do novo Código Civil, pela falta de norma específica.Superadas as questões prévias, passo 

à análise do mérito propriamente dito.Os autores adquiriram, por meio de escritura de venda e compra, mútuo com 

pacto adjeto de hipoteca e outras obrigações, unidade residencial. Em virtude de dificuldades financeiras enfrentadas, 

deixaram os autores de pagar algumas prestações do contrato de mútuo, tendo sido instaurado, por intermédio de agente 

fiduciário nomeado, a execução extrajudicial disciplinada pelo decreto-lei nº 70/66. Assim, os executados perseguem a 

anulação desse procedimento, por nulidades que o precederam ou dele constantes, bem como a declaração de 

inconstitucionalidade do referido Decreto-lei.O Decreto-lei nº 70/66 não possui vício de inconstitucionalidade ou 

violação aos princípios da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal ou da ampla defesa.O procedimento 

de execução extrajudicial estabelecido naquele diploma legal harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, inciso LIV, da 

Constituição Federal, segundo o qual ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal.Anteriormente ao 

Decreto-lei 70/66, ao Poder Judiciário era submetido o processo de execução em sua inteireza, exaurindo dentro dele a 

defesa do devedor. Entretanto, com o referido decreto-lei, a defesa do devedor sucede ao último ato de execução, ou 

seja, à entrega do bem executado ao arrematante.O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a 

optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo 

Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, onde o credor hipotecário comunica ao 

agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o débito, promove público leilão 

de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro de 

Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que 

o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também da 

própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor 

ou agente fiduciário. Dessa forma, eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder Judiciário, vez 

que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios 

processuais próprios. Confira-se a respeito o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal 

com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do 

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 

223075/DF, Rel.Min. ILMAR GALVÃO. Primeira Turma, DJ 06/11/98, pág. 1682).Assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.No presente caso, alega ainda a parte autora que a notificação do leilão não 

tem validade, vez que não realizada pessoalmente.Os artigos 31 e 32, do Decreto-lei nº 70/66, com nova redação dada 

pela Lei nº 8.004/90, estabelecem:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que 

houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da 

dívida, instruindo-a com os seguintes documentos:I - ....................................................II - 

...................................................III - ..................................................IV - ................................................... 1º Recebida a 

solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, 

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 2º 

Quando o devedor se encontrar em lugar incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente 

fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação 

local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.Art. 32. Não acudindo o devedor à 

purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso de 15 

(quinze) dias imediato, o primeiro leilão público do imóvel hipotecado. 1º ..................................................Extrai-se do 

citado dispositivo legal acima transcrito que a necessidade da notificação pessoal antes de uma execução extrajudicial é 

imperativa, pois visa maior proteção ao executado quando da venda a terceiros, por um agente fiduciário, da coisa 

objeto do contrato inadimplido.A Caixa Econômica Federal, em sua contestação, alega apenas que os mutuários tinham 

ciência da execução extrajudicial, tanto é que propuseram a presente ação ordinária, pois sabiam da sua inadimplência. 

Afirma, ainda, que os leilões obedeceram estritamente os ditames legais do decreto-lei 70/66 e o Regulamento para a 

execução extrajudicial, baixado pelo extinto BNH (Resolução da Diretoria - RD 08/70).Contudo, não juntou a ré 

qualquer documento que comprove a realização das notificações pessoais, de acordo com o que estabelece o Decreto-lei 

70/66.Não obstante, conforme determina o artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, caberia à ré a 

comprovação da notificação da parte autora, por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, com o comunicado 

de que se encontrava vencida a dívida de contrato de empréstimo hipotecário, concedendo aos requerentes o prazo de 

vinte dias para saldarem a dívida. Quem alega que não recebeu as notificações não tem como provar que não as 
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recebeu. Quem notificou e intimou, este sim, tem como provar a realização das notificações. Se houve mesmo as 

notificações mencionadas, caberia à ré diligenciar junto ao Agente Fiduciário para obter as provas necessárias. Verifico, 

assim, que a ré não cumpriu todas as formalidades previstas nos artigos 31, 1º e 2º e 32 do Decreto-lei nº 70/66.ISTO 

POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta. julgo procedente o pedido para o efeito de declarar a nulidade 

do procedimento extrajudicial levado a cabo pelo preposto da credora hipotecária, Caixa Econômica Federal, em razão 

do não cumprimento das formalidades estabelecidas no Decreto-lei nº 70/66, e em conseqüência declarar a nulidade de 

todos os atos subseqüentes, em especial o registro de carta de arrematação.Condeno a ré no pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa.... 

 

2009.61.00.009057-1 - DERMIVAL LIMA DOS SANTOS(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré, alegando a embargante omissão na sentença proferida por 

este juízo.Conheço dos embargos, por tempestivos.No mérito, acolho-os.De fato, na decisão embargada não constou, 

como deveria, que os benefícios da Justiça Gratuita não abrangem a condenação em multa, por litigância de má-

fé.Assim, acolho os embargos opostos e passo a reescrever a parte dispositiva da decisão embargada, nos seguintes 

termos:Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% 

(dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 

1060/50.Condeno ainda em multa, por litigância de má-fé, no valor de 1% sobre o valor dado à causa, ressaltando-se 

que a referida multa não está abrangida pelos benefícios da Justiça Gratuita.... 

 

2009.61.00.009349-3 - AUGUSTO ESPEDITO DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

... O autor, qualificado nos autos, promove AÇÃO ORDINÁRIA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

objetivando o pagamento de juros progressivos em sua conta vinculada do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO, bem como a aplicação da taxa de variação do IPC dos meses de junho/91 (18,02%), maio/90 (5,38%) e 

junho/91 (7%) sobre os depósitos das contas vinculadas. Citada, a ré contestou o feito argüindo preliminares e, no 

mérito, a falta de amparo legal para o pedido.É o relatório.D E C I D O .Antecipo o julgamento da lide porque não há 

necessidade de produzir provas em audiência (artigo 330, I, do Código de Processo Civil).Afasto as preliminares 

trazidas aos autos pela ré, pois confundem-se com o mérito da demanda e desta forma serão analisadas. MÉRITO 

PRESCRIÇÃO Rejeito a preliminar de prescrição da pretensão do autor, uma vez que somente após o percebimento do 

valor principal que, no caso, ocorreria com a movimentação da conta vinculada, se poderia começar a contar o prazo 

prescricional.Reconhecer a ocorrência da prescrição para a reclamação do creditamento dos juros não computados pela 

ré, detentora dos valores depositados, seria negar o próprio direito de ação para os demandantes reaverem o próprio 

depósito principal. E isto não está autorizado pela legislação vigente.Subsiste, então, o direito de demanda contra a ré, 

cabendo, portanto, a apreciação do mérito propriamente dito da ação.JUROS PROGRESSIVOS.O pedido formulado na 

petição inicial é improcedente.Pretende-se o recebimento em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço-FGTS de juros progressivos, calculados na forma do disposto no art. 4º da Lei nº 5.107, de 13.09.66, em sua 

redação original, por força de opção com efeitos retroativos, feita ao abrigo da Lei nº 5.958, de 10.12.73.A Lei nº 

5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, no art. 4º:Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º 

far-se-á na seguinte progressão:I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Note-se que a Lei não 

distinguia se a conta individualizada estava em nome de empregado que houvera optado pelo regime desta lei, ou em 

nome da empresa. Em qualquer caso os juros eram progressivos.Certamente porque esta escala de juros tornou-se muito 

onerosa, sobreveio a Lei nº 5.705, de 21.9.71, que estabeleceu que a taxa de juros seria uma só: 3%.Porém, como não 

poderia deixar de ser, a Lei nº 5.705/71 respeitou o direito adquirido, assim como fez a Lei nº 8.036, de 11.05.90 (art. 

13, 3º), que rege, atualmente, o FGTS.Pois bem. Se com a edição da Lei nº 5.958, de 10.12.73, o legislador teve o 

propósito indisfarçável de estimular os empregados a optarem pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66 e declarou 

que a opção produziria efeitos retroativos a lº de janeiro de 1967, claro se afigura que teve a intenção de transferir ao 

empregado todos os direitos do empregador sobre a conta fundiária, inclusive o que assegura o cômputo de juros 

progressivos.Por isso a exigência da concordância do empregador, colocada na parte final do art. 1º da Lei nº 

5.958/73.A opção pura e simples pelo FGTS não dependia da concordância do empregador (cf. art. 1º, 3º, da Lei nº 

5.107/66).Tanto era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem restrições, aos que optassem 

retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo regime do FGTS, estabelecendo no 

1º do art. 1º da Lei nº 5.859/73:O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data 

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da 

admissão.Atendeu-se, também, à isonomia, eliminando-se um fator de descrime pouco ou nada adequado: a opção. 

Empregados optantes do FGTS com o mesmo tempo de casa passaram, assim, a ter os mesmos direitos, pouco 

importando a data da opção. A jurisprudência, praticamente unânime, é neste sentido.Confiram-se, à guisa de exemplo, 

os v.v. acórdãos assim ementados:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 

5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito 

retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, 
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de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-

se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas 

determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, 

sem dissonância. (cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, 

in DJU 21.03.94, pág. 5.449).TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CAPITALIZAÇÃO. JUROS 

PROGRESSIVOS. LEI Nº 5.107/66. ART. 4º, LEI Nº 5.705/71, ART. 2º E LEI Nº 5.958/73, ART. 1º. 

PRESCRIÇÃO.A Lei nº 5.705/71, que limitou em 3% ao ano os juros incidentes sobre as contas de FGTS, tem 

aplicação para o futuro, reconhecendo-se às opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 5.958/73, o 

direito adquirido a juros progressivos, na forma da Lei nº 5.107/66, vigente ao tempo da prestação dos serviços, que é 

fato consumado no passado.Questão de direito intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei nº 5.107/66, 

restabelecidos pela Lei nº 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei nº 5.705/71 aos fatos futuros.Sendo de trinta anos o 

prazo de prescrição da ação de cobrança das contribuições para o FGTS, como proclamado pelo Excelso Pretório e por 

esta Turma, o mesmo prazo há de ser observado no tocante à cobrança dos juros incidentes sobre os respectivos 

depósitos.Apelação desprovida. (cf. ac. un. da 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, rel. Juiz 

VICENTE LEAL, in DJU 24.03.94, pág. 11.735).Por fim, vejo que não há nos autos prova documental hábil 

demonstrando que a autora preenchia as condições necessárias para a obtenção do direito aqui vindicado. O autor optou 

em 02/11/1975, sem comprovar opção retroativa, fazendo jus à taxa fixa de 3% que já é corretamente aplicada.Não tem, 

portanto, direito a taxa de juros com a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, em sua redação 

primitiva.ÍNDICES PLEITEADOS.No que tange aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa 

Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta 

de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo 

governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não 

conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo 

entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte 

conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II 

(fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o 

recurso relativamente aos saldos superiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em 

parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente 

do recurso extraordinário. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 

31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano 

Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos 

Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes 

Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, 

encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da 

celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento 

do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, 

reconhecendo como devida, no caso concreto, tão-somente a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no 

percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I (abril/90) no percentual de 44,80%.Entretanto, verifico que estes índices já 

foram pleiteados nos autos do processo n.º 2001.61.00.019991-0, tendo sido excluídos desta demanda.Custas e 

honorários advocatícios:Com relação aos honorários advocatícios, aplica-se a sistemática introduzida pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que em seu artigo 1º, acrescentou o artigo 29-C à Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, com a seguinte redação: Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como 

naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em 

honorários advocatícios.Dessa forma, tem-se que descabidos os honorários advocatícios no tocante as ações ajuizadas 

após a edição da MP/2.164-40-01. ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com julgamento do mérito com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, conforme fundamentação.... 

 

2009.61.00.009818-1 - ALDERICO JOSE LONGATTI(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

... O autor, qualificado nos autos, promove AÇÃO ORDINÁRIA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

objetivando a aplicação da taxa de variação do IPC dos meses de junho/87, janeiro/89, março/90 e abril/90 sobre os 

depósitos das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Citada, a ré contestou o feito argüindo 

preliminares e, no mérito, a falta de amparo legal para o pedido.É o relatório.D E C I D O .Antecipo o julgamento da 

lide porque não há necessidade de produzir provas em audiência (artigo 330, I, do Código de Processo Civil).Afasto as 
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preliminares trazidas aos autos pela ré, pois ora confundem-se com o mérito da demanda ora dizem respeito a pedidos 

não formulados pela parte autora. MÉRITO No que tange aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa 

Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta 

de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo 

governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não 

conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo 

entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte 

conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II 

(fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o 

recurso relativamente aos saldos superiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em 

parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente 

do recurso extraordinário. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 

31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano 

Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos 

Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes 

Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, 

encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da 

celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento 

do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, 

reconhecendo como devida, no caso concreto, tão-somente a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no 

percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I (abril/90) no percentual de 44,80%, cujos índices deverão ser aplicados a 

partir dos meses em que eram devidos (fevereiro/89 e maio/90, respectivamente).Juros de mora e Correção monetária: 

Caso o autor não tenha levantado os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados 

de acordo com as regras do próprio Fundo.Caso contrário, a partir do momento em que sacaram o respectivo saldo, 

situação a ser apurada em execução, os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, é fixada no percentual de 

0,5% ao mês a partir da citação, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, posteriormente, nos termos da 

referida lei, fixados em 1% ao mês. Quanto à correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde a data em que eram devidas (dívidas de valor), seguindo-se o previsto na Resolução 

n.º 242 do Eg. CJF.Custas e honorários advocatícios:Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 24, parágrafo 

único, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2180-35 de 24.08.2001 que dispõe sobre 

isenção de custas e 29-C da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2164-41 de 24.08.2001, que 

prescreve que nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios nas ações 

ajuizadas após agosto de 2001.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com julgamento do mérito com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar os 

valores correspondentes ao pagamento da correção monetária nos percentuais de 42,72% (quarenta e dois vírgula 

setenta e dois por cento), relativo ao mês de janeiro de 1989 e 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), 

relativo ao mês de abril/90, descontando-se os índices efetivamente aplicados pela ré nos respectivos períodos, nos 

termos da fundamentação. Fica desde já determinado que os créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de lançamento do agente operador na conta do trabalhador (artigo 

29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese de ter 

sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros de mora e correção monetária tal como acima explicitados.Sem 

condenação em honorários, conforme fundamentação... 

 

2009.61.00.009821-1 - JOSE LUIZ GASPAROTO(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

... Trata-se de Ação Ordinária proposta em desfavor da ré acima nomeada, pelos fundamentos que expõe na 

inicial.Tendo em vista a manifestação contida na petição de fl. 32, homologo, por sentença, a desistência pleiteada pelo 

autor e, em consequência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, e parágrafo único do artigo 158, 

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.... 

 

2009.61.00.013452-5 - GETULIO ASSIS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora face à sentença prolatada às fls. 104/108.Alega que a 
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sentença atacada, embora tenha citado a Súmula 252 do STJ, não aplicou todos os índices ali constantes, cingindo-se a 

reconhecer como devidos os índices de 42,72% (jan/89) e 44,80% (abr/90). Conheço dos embargos interpostos, pois são 

tempestivos.No mérito, não verifico qualquer contradição na sentença de fls. 104/108.De fato, os índices que devem ser 

mantidos são aqueles constantes na sentença, relativos aos meses de janeiro/1989 (42,72%) e abril/1990 (44,80%), 

seguindo, como outrora dito, o entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855-7/RS.Rejeito, 

pois, os embargos de declaração. ... 

 

2009.61.00.013843-9 - USITEC USINAGEM TECNIDA IND/ E COM/ LTDA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO SOCIAL DA 

INDUSTRIA - SESI X SERVICO APOIO MICROS PEQUENAS EMPRESAS DE SAO PAULO - SEBRAE - SP X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

... Trata-se de ação ordinário, com pedido de tutela antecipada, pelo qual a autora pretende provimento jurisdicional que 

lhe coloque a salvo da incidência de contribuições previdenciárias patronais, adicional ao SAT e contribuições a 

terceiros (salário-educação, INCRA, SENAI, SEBRAE e SESI) incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado, bem como lhe assegure a compensação dos valores indevidamente recolhidos.A autora alega, em síntese, a 

natureza indenizatória do aviso prévio, com base nos dispositivos constitucionais e da Consolidação das Leis do 

Trabalho, bem como que o Decreto 6.727/09 ofende aos princípios da legalidade e da anterioridade 

nonagesimal.Distribuídos a essa 21ª Vara Cível Federal e após regularização, vieram os autos conclusos para sentença, 

nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006, que dispôs: Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada..Tratando-se o presente caso de questão de mérito unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, 

ressaltando que este Juízo já se pronunciou a respeito dessa matéria. Assim, como fundamentação transcreve-se a 

sentença proferida no processo nº 2009.61.00.007273-8:De fato, a redação original do artigo 28, da Lei 8.212/91 

retirava o aviso prévio indenizado das verbas componentes do salário-de-contribuição, in verbis:Art. 28. Entende-se por 

salário-de-contribuição: (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição: (...)e) a importância recebida a título de aviso 

prévio indenizado, férias indenizadas, indenização por tempo de serviço e indenização a que se refere o art. 9 da Lei n 

7.238, de 29 de outubro de 1984; Os Regulamentos da Previdência Social vigentes à época tratavam do assunto como 

fixado pela lei, já que os Decretos 356 e 357 de 1991 não traziam disciplina acerca do tema e o Decreto 2.172, de 05 de 

março de 1997, previa que o aviso prévio indenizado não integrava o salário-de-contribuição. Posteriormente, a Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, deu nova redação ao artigo 28, excluindo a verba do referido rol:Art. 

28......................................................................................................(...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os 

fins desta Lei, exclusivamente:(...)d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;Essa redação não sofreu qualquer outra alteração, de modo que era, e é o 

texto vigente, o que força a conclusão de que tanto o Decreto 2.172/97, quanto o Decreto 3.048/99, ambos 

Regulamentos da Previdência Social, desbordaram do texto legal, instituindo isenção do aviso prévio indenizado da 

contribuição previdência não prevista em lei.Observo que, tratando-se de regra de isenção, deveria a exclusão do aviso 

prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária vir expressa em lei formal específica (art. 150, 6º, 

da Constituição Federal) e submetida a interpretação restritiva (art. 111, II, do Código Tributário Nacional), de modo 

que a previsão ou não em decreto regulamentar em nada modificou a legalidade da incidência questionada.Além disso, 

não é a denominação da verba que firma sua natureza jurídica e, no caso do aviso prévio, entendo se tratar de natureza 

salarial, já que objetiva remunerar o empregado, que tem o termo final de seu contrato de trabalho projetado para a data 

final do aviso, tanto que tal período é computado como tempo de serviço para todos os fins (art. 487, 1, da CLT).A 

indenização destina-se a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, o qual, quando não recomposto in 

natura obriga o causador a uma prestação substitutiva em dinheiro, circunstância que não se identifica no aviso prévio 

que não objetiva indenizar o empregado por dano algum, pois se refere a obrigação trabalhista tanto do empregador, 

quanto do trabalhador que é obrigado a prestar o tempo de aviso, caso parta dele o pedido de rescisão contratual. Isto 

posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, c/c com art. 285-A do mesmo Diploma Legal, com redação 

dada pela Lei nº Lei 11.277/2006.Custas ex lege.Sem honorários.... 

 

2009.61.00.015389-1 - MARIA JOANA PIRES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

... A autora, qualificada nos autos, promove AÇÃO ORDINÁRIA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

objetivando a aplicação da taxa de variação do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), junho/91 

(18,02%), maio/90 (5,38%) e junho/91 (7%) sobre os depósitos das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço. Citada, a ré contestou o feito argüindo preliminares e, no mérito, a falta de amparo legal para o pedido.É o 

relatório.D E C I D O .Antecipo o julgamento da lide porque não há necessidade de produzir provas em audiência 

(artigo 330, I, do Código de Processo Civil).Afasto as preliminares trazidas aos autos pela ré, pois ora confundem-se 

com o mérito da demanda ora dizem respeito a pedidos não formulados pela parte autora. MÉRITO No que tange aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso 
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Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim 

à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em 

decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos 

índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos 

Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou 

redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) 

e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos 

Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II (fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar 

Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o recurso relativamente aos saldos superiores a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. Votou o Presidente. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não 

conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em 

parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), 

vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não 

conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, 

Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 

de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da 

efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas 

decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, reconhecendo como devida, no caso concreto, tão-

somente a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I 

(abril/90) no percentual de 44,80%, cujos índices deverão ser aplicados a partir dos meses em que eram devidos 

(fevereiro/89 e maio/90, respectivamente).Juros de mora e Correção monetária: Caso o autor não tenha levantado os 

saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com as regras do próprio 

Fundo.Caso contrário, a partir do momento em que sacaram o respectivo saldo, situação a ser apurada em execução, os 

juros de mora, nos termos da legislação substantiva, é fixada no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação, até a 

entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, posteriormente, nos termos da referida lei, fixados em 1% ao mês. Quanto 

à correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, desde a data em que 

eram devidas (dívidas de valor), seguindo-se o previsto na Resolução n.º 242 do Eg. CJF.Custas e honorários 

advocatícios:Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 9.028/95, com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 2180-35 de 24.08.2001 que dispõe sobre isenção de custas e 29-C da Lei 8.036/90, com 

a redação dada pela Medida Provisória nº 2164-41 de 24.08.2001, que prescreve que nas ações entre o FGTS e os 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios nas ações ajuizadas após agosto de 2001.ISTO POSTO 

e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar os valores correspondentes ao pagamento da correção 

monetária nos percentuais de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), relativo ao mês de janeiro de 

1989 e 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), relativo ao mês de abril/90, descontando-se os índices 

efetivamente aplicados pela ré nos respectivos períodos, nos termos da fundamentação. Fica desde já determinado que 

os créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de 

lançamento do agente operador na conta do trabalhador (artigo 29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela 

Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese de ter sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros 

de mora e correção monetária tal como acima explicitados.Sem condenação em custas e honorários, conforme 

fundamentação.... 

 

2009.61.00.015879-7 - EDAZIMA MALAQUIAS DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

... A autora, qualificada nos autos, promove AÇÃO ORDINÁRIA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

objetivando o pagamento de juros progressivos em sua conta vinculada do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO, bem como a aplicação da taxa de variação do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), 

junho/91 (18,02%), maio/90 (5,38%) e junho/91 (7%) sobre os depósitos das contas vinculadas. Citada, a ré contestou o 

feito argüindo preliminares e, no mérito, a falta de amparo legal para o pedido.É o relatório.D E C I D O .Antecipo o 

julgamento da lide porque não há necessidade de produzir provas em audiência (artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil).Afasto as preliminares trazidas aos autos pela ré, pois confundem-se com o mérito da demanda e desta forma 

serão analisadas. MÉRITO PRESCRIÇÃO Rejeito a preliminar de prescrição da pretensão do autor, uma vez que 

somente após o percebimento do valor principal que, no caso, ocorreria com a movimentação da conta vinculada, se 
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poderia começar a contar o prazo prescricional.Reconhecer a ocorrência da prescrição para a reclamação do 

creditamento dos juros não computados pela ré, detentora dos valores depositados, seria negar o próprio direito de ação 

para os demandantes reaverem o próprio depósito principal. E isto não está autorizado pela legislação vigente.Subsiste, 

então, o direito de demanda contra a ré, cabendo, portanto, a apreciação do mérito propriamente dito da ação.JUROS 

PROGRESSIVOS.O pedido formulado na petição inicial é parcialmente procedente.Pretende-se o recebimento em 

conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS de juros progressivos, calculados na forma do 

disposto no art. 4º da Lei nº 5.107, de 13.09.66, em sua redação original, por força de opção com efeitos retroativos, 

feita ao abrigo da Lei nº 5.958, de 10.12.73.A Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, no art. 4º:Art. 4º. A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa em diante.Note-se que a Lei não distinguia se a conta individualizada estava em nome 

de empregado que houvera optado pelo regime desta lei, ou em nome da empresa. Em qualquer caso os juros eram 

progressivos.Certamente porque esta escala de juros tornou-se muito onerosa, sobreveio a Lei nº 5.705, de 21.9.71, que 

estabeleceu que a taxa de juros seria uma só: 3%.Porém, como não poderia deixar de ser, a Lei nº 5.705/71 respeitou o 

direito adquirido, assim como fez a Lei nº 8.036, de 11.05.90 (art. 13, 3º), que rege, atualmente, o FGTS.Pois bem. Se 

com a edição da Lei nº 5.958, de 10.12.73, o legislador teve o propósito indisfarçável de estimular os empregados a 

optarem pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66 e declarou que a opção produziria efeitos retroativos a lº de janeiro 

de 1967, claro se afigura que teve a intenção de transferir ao empregado todos os direitos do empregador sobre a conta 

fundiária, inclusive o que assegura o cômputo de juros progressivos.Por isso a exigência da concordância do 

empregador, colocada na parte final do art. 1º da Lei nº 5.958/73.A opção pura e simples pelo FGTS não dependia da 

concordância do empregador (cf. art. 1º, 3º, da Lei nº 5.107/66).Tanto era vontade do legislador estender a vantagem do 

diploma primitivo, sem restrições, aos que optassem retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, 

sua escolha pelo regime do FGTS, estabelecendo no 1º do art. 1º da Lei nº 5.859/73:O disposto neste artigo se aplica 

também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os 

efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.Atendeu-se, também, à isonomia, eliminando-se um fator de 

descrime pouco ou nada adequado: a opção. Empregados optantes do FGTS com o mesmo tempo de casa passaram, 

assim, a ter os mesmos direitos, pouco importando a data da opção. A jurisprudência, praticamente unânime, é neste 

sentido.Confiram-se, à guisa de exemplo, os v.v. acórdãos assim ementados:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. 

OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 

5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância. (cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, in DJU 21.03.94, pág. 5.449).TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. 

CAPITALIZAÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS. LEI Nº 5.107/66. ART. 4º, LEI Nº 5.705/71, ART. 2º E LEI Nº 

5.958/73, ART. 1º. PRESCRIÇÃO.A Lei nº 5.705/71, que limitou em 3% ao ano os juros incidentes sobre as contas de 

FGTS, tem aplicação para o futuro, reconhecendo-se às opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 

5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na forma da Lei nº 5.107/66, vigente ao tempo da prestação dos 

serviços, que é fato consumado no passado.Questão de direito intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei nº 

5.107/66, restabelecidos pela Lei nº 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei nº 5.705/71 aos fatos futuros.Sendo de 

trinta anos o prazo de prescrição da ação de cobrança das contribuições para o FGTS, como proclamado pelo Excelso 

Pretório e por esta Turma, o mesmo prazo há de ser observado no tocante à cobrança dos juros incidentes sobre os 

respectivos depósitos.Apelação desprovida. (cf. ac. un. da 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, rel. 

Juiz VICENTE LEAL, in DJU 24.03.94, pág. 11.735).Por fim, vejo que não há nos autos prova documental hábil 

demonstrando que o autor preenchia as condições necessárias para a obtenção do direito aqui vindicado. A autora optou 

em 01.10.1971 sem comprovação de opção retroativa, fazendo jus à taxa fixa de 3% que já é corretamente aplicada.Não 

tem, portanto, direito a taxa de juros com a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, em sua redação 

primitiva.ÍNDICES PLEITEADOS.No que tange aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa 

Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta 

de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo 

governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não 

conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo 

entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte 

conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II 

(fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o 

recurso relativamente aos saldos superiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em 

parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente 

do recurso extraordinário. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 
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31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano 

Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos 

Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes 

Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, 

encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da 

celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento 

do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, 

reconhecendo como devida, no caso concreto, tão-somente a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no 

percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I (abril/90) no percentual de 44,80%, cujos índices deverão ser aplicados a 

partir dos meses em que eram devidos (fevereiro/89 e maio/90, respectivamente).Juros de mora e Correção monetária: 

Caso a autora não tenha levantado os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados 

de acordo com as regras do próprio Fundo.Caso contrário, a partir do momento em que sacaram o respectivo saldo, 

situação a ser apurada em execução, os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, é fixada no percentual de 

0,5% ao mês a partir da citação, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, posteriormente, nos termos da 

referida lei, fixados em 1% ao mês. Quanto à correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde a data em que eram devidas (dívidas de valor), seguindo-se o previsto na Resolução 

n.º 242 do Eg. CJF.Custas e honorários advocatícios:Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 24, parágrafo 

único, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2180-35 de 24.08.2001 que dispõe sobre 

isenção de custas e 29-C da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2164-41 de 24.08.2001, que 

prescreve que nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios nas ações 

ajuizadas após agosto de 2001.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com julgamento do mérito com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar os 

valores correspondentes ao pagamento da correção monetária nos percentuais de 42,72% (quarenta e dois vírgula 

setenta e dois por cento), relativo ao mês de janeiro de 1989 e 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), 

relativo ao mês de abril/90, descontando-se os índices efetivamente aplicados pela ré nos respectivos períodos, nos 

termos da fundamentação. Fica desde já determinado que os créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de lançamento do agente operador na conta do trabalhador (artigo 

29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese de ter 

sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros de mora e correção monetária tal como acima explicitados.Sem 

condenação em custas e honorários, conforme fundamentação.... 

 

2009.61.00.015881-5 - ANTONIO MARINOVIC(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP207784 - 

ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO) 

... O autor, qualificado nos autos, promove AÇÃO ORDINÁRIA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

objetivando a aplicação da taxa de variação do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), junho/91 

(18,02%), maio/90 (5,38%) e junho/91 (7%) sobre os depósitos das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço. Citada, a ré contestou o feito argüindo preliminares e, no mérito, a falta de amparo legal para o pedido.É o 

relatório.D E C I D O .Antecipo o julgamento da lide porque não há necessidade de produzir provas em audiência 

(artigo 330, I, do Código de Processo Civil).Afasto as preliminares trazidas aos autos pela ré, pois ora confundem-se 

com o mérito da demanda ora dizem respeito a pedidos não formulados pela parte autora. MÉRITO No que tange aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim 

à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em 

decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos 

índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos 

Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou 

redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) 

e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos 

Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II (fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar 

Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o recurso relativamente aos saldos superiores a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. Votou o Presidente. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não 

conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em 
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parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), 

vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não 

conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, 

Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 

de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da 

efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas 

decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, reconhecendo como devida, no caso concreto, tão-

somente a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I 

(abril/90) no percentual de 44,80%, cujos índices deverão ser aplicados a partir dos meses em que eram devidos 

(fevereiro/89 e maio/90, respectivamente).Juros de mora e Correção monetária: Caso o autor não tenha levantado os 

saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com as regras do próprio 

Fundo.Caso contrário, a partir do momento em que sacaram o respectivo saldo, situação a ser apurada em execução, os 

juros de mora, nos termos da legislação substantiva, é fixada no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação, até a 

entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, posteriormente, nos termos da referida lei, fixados em 1% ao mês. Quanto 

à correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, desde a data em que 

eram devidas (dívidas de valor), seguindo-se o previsto na Resolução n.º 242 do Eg. CJF.Custas e honorários 

advocatícios:Aplicável, no presente caso, o disposto no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 9.028/95, com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 2180-35 de 24.08.2001 que dispõe sobre isenção de custas e 29-C da Lei 8.036/90, com 

a redação dada pela Medida Provisória nº 2164-41 de 24.08.2001, que prescreve que nas ações entre o FGTS e os 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios nas ações ajuizadas após agosto de 2001.ISTO POSTO 

e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar os valores correspondentes ao pagamento da correção 

monetária nos percentuais de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), relativo ao mês de janeiro de 

1989 e 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), relativo ao mês de abril/90, descontando-se os índices 

efetivamente aplicados pela ré nos respectivos períodos, nos termos da fundamentação. Fica desde já determinado que 

os créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de 

lançamento do agente operador na conta do trabalhador (artigo 29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela 

Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese de ter sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros 

de mora e correção monetária tal como acima explicitados.Sem condenação em custas e honorários, conforme 

fundamentação.... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.003572-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0022280-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X CLAUDINEI DANTAS DE SOUZA X ENY CAVALHEIRO 

BARBULIO X HELIO PEREIRA LIMA X JOSE MARQUES DOMINGUES X LUCILENE RODRIGUES SANTOS 

X MARIA APARECIDA CRUGE BEZERRA X PAULA COSTA DE PAIVA X REGINA MARIA CERQUEIRA DE 

SOUZA X RODOLFO RORDRIGUES BEZERRA X ROSA MARIA DOS SANTOS NACARINI X SOLANGE DOS 

ANJOS GALANTE DIAS FAGUNDES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) 

... Trata-se de embargos de declaração interpostos pelos embargados acima nomeados, por meio dos quais pretendem 

seja reconhecida omissão e sanada contradição que alegam existentes na sentença que acolheu parcialmente os 

embargos à execução opostos pela União Federal (fls. 193/195).Conheço dos embargos declaratórios interpostos, pois 

são tempestivos. No mérito, rejeito-os, por não vislumbrar no caso qualquer omissão e/ou contradição a ser aclarada, 

pois a questão relativa ao equívoco a que deu causa a União Federal não foi objeto da impugnação de fls. 179/191 e o 

acolhimento parcial dos embargos à execução que motiva a imputação de sucumbência recíproca está devidamente 

fundamentado na sentença de fls. 193/195.De qualquer sorte, observo que a pretensão dos embargantes é a substituição 

dos fundamentos jurídicos adotados na sentença atacada por outros que consagrem sua tese, de forma que baseando seu 

recurso no erro de julgamento, a respectiva irresignação deve ser manejada na via recursal adequada.Diante do exposto, 

considerando seu caráter infringente, rejeito os embargos de declaração interpostos.... 

 

2009.61.00.009232-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.001898-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X MARGARIDA MAZALTOV 

FISCHER(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) 

... Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, por meio dos quais pretende o reconhecimento da 

nulidade da execução contra ela promovida.Alternativamente, pretende a diminuição dos valores da execução, pois a 

parte exequente utilizou critérios de cálculo que violam o julgado exequendo, de forma que apresenta nova conta que 

entende com ele consentânea.A embargada apresentou sua impugnação, pleiteando a manutenção do critério de cálculo 

por ela utilizado, com a consequente rejeição dos embargos.É o relatório.Decido.O provimento jurisdicional passado em 
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julgado determinou a restituição de valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, devidamente 

acrescidos de juros de mora pela taxa SELIC, além de reembolso de custas processuais e pagamento de honorários 

advocatícios fixados à razão de 10% do valor dado à causa.A embargante sustenta, preliminarmente, que a exequente 

não juntou a declaração de ajuste anual que comprove que os valores objeto de restituição não foram declarados como 

isentos; que o título é ilíquido e, portanto, inexequível porque não observado o rito dos artigos 475-A e 475-M, do 

Código de Processo Civil; e, faltam documentos indispensáveis para a liquidação do comando passado em julgado, 

especialmente recibo de verbas rescisórias que aponte as bases de cálculo do tributo e abatimentos. Rejeito tais 

alegações, primeiramente porque se trata de execução contra a Fazenda Pública, processada nos termos do art. 730, do 

Código de Processo Civil e, a liquidação do julgado, consoante art. 475-B, depende de mero cálculo aritmético que 

instruiu a execução nos autos principais.A questão relativa à declaração de ajuste anual não foi ventilada na fase de 

conhecimento, de forma que representa indesejada inovação após o trânsito e, de qualquer sorte, o valor indevidamente 

retido na fonte consta expressamente do relatório juntado à fl. 11 dos autos principais, dado, aliás, que possibilitou a 

elaboração de cálculo por parte da embargante.E se essa documentação fosse essencial, caberia a embargante 

providenciá-la, já que possui os mais adequados meios de acessar tais informações, considerando que a Secretaria da 

Receita Federal é o órgão da Administração Pública a quem cabe, dentre outras atribuições, a recepção, análise e 

liberação das declarações de imposto de renda.Afora essas questões preliminares, observo que os cálculos da União 

Federal são aqueles que obedecem ao comando exequendo, eis que o valor histórico foi devidamente corrigido pela taxa 

SELIC, ao qual foi acrescida a verba honorária calculada sobre o valor dado à causa.A embargada além de ter se 

equivocado no cálculo da sucumbência (incidiu os honorários advocatícios sobre o valor da condenação), corrigiu o 

valor principal e, ainda, acrescentou juros de mora e compensatórios, de forma capitalizada, em absoluta desarmonia ao 

provimento transitado em julgado.Observo que a taxa SELIC, pela própria forma como é calculada, apresenta nítido 

caráter remuneratório, pois resulta da negociação de títulos públicos e variação de seus valores no mercado, 

caracterizando-se como meio de remuneração do capital, nos moldes das demais taxas referenciais.Assim, determinada 

sua aplicação, tal como constou da sentença de fls. 89/93, incabível qualquer outra modalidade de correção monetária 

e/ou juros, sob pena de incidência duplicada.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, acolho 

presentes embargos, para o fim de aparar o excesso da execução, que deverá prosseguir pelo valor de R$ 13.802,11, 

para fevereiro de 2009.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, onde deverá ser expedido o competente 

requisitório.Sem custas, na forma da lei.Condeno a embargada no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 

R$ 900,00 (novecentos reais).... 

 

2009.61.00.011561-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0005452-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X LIBRA [FINANCE] ASSESSORIA 

FINANCEIRA LTDA(SP022983 - ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E SP065311 - RUBENS OPICE 

FILHO) 

... Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, pelos quais pretende a diminuição do valor de 

execução contra ela promovida.A redução, segundo os termos da petição inicial dos embargos, se deve ao fato da parte 

exequente ter feito incluir no cálculo apresentado nos autos principais valores maiores do que aqueles determinados no 

julgado exequendo, de forma que apresenta nova conta pelos critérios que entende corretos.O embargado apresentou 

sua impugnação, onde alega, preliminarmente, a intempestividade dos presentes embargos e, alternativamente, no 

mérito, pleiteia a manutenção de seu cálculo, com a consequente rejeição dos embargos.É o relatório.Decido.O 

provimento jurisdicional passado em julgado determinou a restituição da quantia de Cz$ 958.125,24 à autora, corrigida 

monetariamente e, acrescida de juros moratórios à base de 1% ao mês, desde o trânsito em julgado, além de reembolso 

de custas processuais e pagamento de honorários advocatícios (5% do valor da condenação).Preliminarmente, afasto a 

alegação de intempestividade dos presentes embargos à execução, pois o termo inicial da contagem do prazo para sua 

oposição se dá com a juntada aos autos do mandado de citação cumprido (13/04/2009) e a Fazenda Pública dispõe de 30 

(trinta) dias para o ato, lapso observado no caso presente, já que os embargos foram protocolizados em 12/05/2009, nos 

termos do art. 241, II, do Código de Processo Civil e art. 1º - B, da Lei 9.494/2007.Sustenta a embargante que a 

exequente computou, indevidamente, taxa SELIC para correção do valor principal e das custas processuais, além de 

incluir juros de mora desde o pagamento indevido e não do trânsito em julgado, critérios que estão em desacordo com o 

comando exequendo.A embargada refuta os argumentos iniciais sob o argumento de que a atualização monetária 

objetiva a recomposição patrimonial para manter o equilíbrio na relação do contribuinte com a administração tributária, 

tendo em vista que a Fazenda Nacional se utiliza da taxa SELIC para correção do crédito tributário.No que diz respeito 

à taxa SELIC, ponto crucial da discussão, forçoso reconhecer que sua aplicação contraria o art. 161, do Código 

Tributário Nacional, que dispõe expressamente em seu 1º que se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora 

são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês e, a lei nesse caso, deve ser interpretada como o provimento 

jurisdicional passado em julgado - norma individual e concreta.Poderia se argumentar que a Lei 9.065/95, ao determinar 

a aplicação da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora devidos em relação a débitos e créditos de tributos e 

contribuições federais estaria dispondo de modo diverso, não se aplicando, assim, o Código Tributário 

Nacional.Entretanto, é o próprio CTN, em seu art. 110, que veda à lei tributária alterar definição, conteúdo e alcance de 

institutos, conceitos e formas de direito privado.A taxa SELIC, pela própria forma como é calculada, apresenta nítido 

caráter remuneratório, pois resulta da negociação de títulos públicos e variação de seus valores no mercado, caracteriza-

se, assim, como meio de remuneração do capital pelo seu uso.Se a sentença determinou a aplicação de juros moratórios 

ao valor a ser restituído, não é cabível a aferição do valor destes juros através da aplicação da taxa SELIC, pelo caráter 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1857/2622 

remuneratório da mesma, pois estaríamos substituindo juros moratórios por remuneratórios, alterando conceitos de 

direito privado para adequá-los ao Direito Tributário.Assim, o valor histórico, ponto em que as partes não divergem, 

deve ser corrigido monetariamente pelos índices legais aplicáveis aos débitos judiciais, no caso, de março/86 a 

janeiro/89 - OTN, de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BTN, de março a dezembro/91 - INPC/IBGE, de janeiro/92 a 

dezembro/2000 - UFIR e de janeiro/2001 em diante - IPCA-e.E, os juros moratórios calculados desde o trânsito em 

julgado (março/2008), tal como computados pela União Federal, vencem a 10% até a data do cálculo (janeiro/2009).No 

que diz respeito ao reembolso das custas processuais, assiste razão à embargada quando afirma que o valor despendido 

deve sofrer correção monetária, pois, de fato, esta objetiva a recomposição do valor aquisitivo da moeda, entretanto, 

inaplicável a taxa SELIC, porque esse índice, como se viu, além de atualizar monetariamente o capital, também o 

remunera, de forma que, no particular, igualmente, devem ser acolhidos os cálculos da União Federal.ISTO POSTO e 

considerando tudo mais que dos autos consta, acolho os presentes embargos, para o fim de aparar o excesso de 

execução, que deverá prosseguir pelo valor de R$ 3.652,87, para janeiro de 2009.Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos principais, onde deverá ser expedido o competente precatório.Sem custas, na forma da lei.Condeno a 

embargada no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 900,00 (novecentos reais).... 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.002348-0 - ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA(SP021709 - ANA MARIA GOFFI 

FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - 

SP 

... Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ITABA IND. DE TABACO BRASILEIRA LTDA em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI - SP e do PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM OSASCO.Sustenta que questiona o lançamento em 3 processos administrativos (13896.000766/2008-

64, 13896.000767/2008-17 e 13896.000768/2008-53), sendo certo que sua impugnação foi parcialmente acatada pela 

Receita Federal, em face do que apresentou recursos administrativos, circunstância que, entretanto, não impediu a 

inscrição em dívida ativa dos débitos.Assevera que a autoridade impetrada deixou de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário e ao inscrever o débito dívida ativa, antes do esgotamento da via administrativa, violou o princípio do 

contraditório, além de inviabilizar o direito de ação.Requereu a concessão de liminar de posteriormente da segurança 

para o fim de determinar à autoridade impetrada a atribuição de efeito suspensivo aos recursos apresentados nos 

processos administrativos 13896.000766/2008-64, 13896.000767/2008-17 e 13896.000768/2008-53 e exclua as 

respectivas inscrições em dívida ativa.A liminar foi indeferida às fls. 483/487, tendo a impetrante agravado dessa 

decisão.Informações prestadas às fls. 534/553, 555/565 e 591/704. O Ministério Público Federal, por não ter verificado 

a existência de interesse público que justifique sua intervenção no feito, opinou unicamente pelo seu prosseguimento.É 

o relatório.Decido.Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pelo Procurador-Chefe da Fazenda Nacional 

em São Paulo, uma vez que os débitos aqui discutidos tiveram origem na Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional 

em Osasco.No mérito, a segurança não pode ser concedida.Com efeito, infere-se dos documentos anexados aos autos 

que os processos administrativos 13896.000766/2008-64, 13896.000767/2008-17 e 13896.000768/2008-53 foram 

autuados para controle de débitos relativos a IPI, PIS e COFINS (fls. 36, 249 e 406) compensados com base em decisão 

proferida nos autos do Mandado de Segurança 98.0021466-6.A impetrante em manifestação apresentada em junho de 

2008 (fls. 82/84, 271/273 e 428/430) impugna a instauração dos procedimentos, sob o argumento que parte do crédito 

tributário encontrava-se com sua exigibilidade suspensa e outra parte foi objeto de retificação da respectiva DCTF.O 

Fisco em decisão colacionada às fls. 85, 274 e 387 sustenta que a referida suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário não se sustenta, já que na ação judicial que ampara a pretensão a impetrante integra a lide na qualidade de 

assistente simples, o que a impede de se beneficiar dos efeitos da decisão.Diante disso, a impetrante apresenta 

manifestações onde requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão da inclusão dos débitos no 

programa de parcelamento instituído pela MP 303/06 - PAEX (fls. 228, 230, 233/234, 368, 389/391), além de 

compensação formalizada e informada nas respectivas declarações de tributos - DCTF.Decisão da autoridade tributária 

reconhece a duplicidade da cobrança das competências do ano de 2002, já que abrangidas em outros processos 

administrativos, mas mantém a cobrança dos débitos apurados no ano de 2007 (fls. 240, 397 e 441), o que é objeto de 

nova impugnação da impetrante, apresentada em 12 de novembro de 2008 (fls. 242/245, 399/402 e 442/445), onde 

requer a baixa da inscrição em dívida ativa e a remessa do processo para análise e julgamento do recurso.Temos, desta 

forma, o que segue:As informações demonstram que não há falar em quitação dos débitos relativos ao IPI do ano de 

2007 com fundamento em créditos presumidos garantidos na sentença proferida nos autos do mandado de segurança n.º 

2003.61.00.012189-9, uma vez que acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região reverteu tal 

decisão, para o fim de considerar ilegítima a utilização de créditos presumidos de IPI.Quanto aos débitos de PIS e 

COFINS do mesmo ano de 2007, o impetrante formalizou pedido de desistência do processo administrativo n.º 

10166.007074/2008-01, em que pleiteava a compensação dos valores..Os pedidos de baixa das inscrições e remessa dos 

autos para análise da Receita Federal em Barueri, formulados após a inscrição em dívida ativa, foram analisados e 

indeferidos sob a alegação de já ter sido encerrada a discussão na esfera administrativa, por inexistência da fatos novos 

a serem apreciados.Finalmente, o pedido de restituição das obrigações de reaparelhamento econômico foi indeferido e 

foram consideradas não declaradas as compensações feitas a este título. Não há nos autos, desta forma, a comprovação 

de qualquer circunstância que possam caracterizar a suspensão da exigibilidade dos débitos aqui tratados.ISTO POSTO 

e considerando tudo mais que dos autos consta, denego a segurança.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, por 
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tratar-se de Mandado de Segurança.... 

 

2009.61.00.011821-0 - VALERIA REGINA GONZALLES SELLA(SP202216 - MIQUEIAS RODRIGUES DA 

SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL  

... Trata-se de mandado de segurança pelo qual a impetrante pretende obter provimento jurisdicional que reconheça a 

nulidade de ato praticado pela autoridade impetrada, que tornou sem efeito sua eleição como conselheira efetiva de seu 

órgão de classe.Aduz ter sido eleita como conselheira suplente em março de 2008 e, posteriormente, assumiu o posto 

efetivo com a renúncia de outro conselheiro, ocasião em que também assumiu o cargo de presidente da Comissão de 

Tomada de Contas.Afirma ter formulado pedido de renúncia do cargo de presidente da Comissão de Tomada de Contas, 

em razão de problemas enfrentados na condução desse encargo, e tal pedido não foi acolhido, já que recebeu resposta da 

autoridade impetrada tornando sem efeito sua eleição, decisão que considera ilegal porque desborda das hipóteses de 

perda de mandato disciplinadas na Lei 6.316/75 (art. 4º).A liminar foi indeferida.Em suas informações, a autoridade 

impetrada sustenta a legalidade de sua conduta (fls. 55/96).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região concedeu 

parcialmente a antecipação da tutela recursal no agravo de instrumento interposto pela impetrante, para o fim de 

determinar ao Presidente do CREFITO-3 que remeta à apreciação do Conselho Federal a decisão que suspendeu a 

eleição da agravante para o posto de Conselheira efetiva.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da 

segurança.É o relatório.Decido.Com efeito, dispõe a Lei 6.316/75 que a extinção ou perda de mandato de membro do 

Conselho Federal ou Regional ocorrerá (art. 4º):I - por renúncia;II - por superveniência de causa de que resulte a 

inabilitação para o exercício da profissão;III - por condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em virtude de sentença 

transitada em julgado;IV - por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de improbidade na 

administração pública ou privada, em virtude de sentença transitada em julgado;V - por falta de decoro ou conduta 

incompatível com a dignidade do órgão;VI - por ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões consecutivas ou 6 

(seis) intercaladas em cada ano.O artigo 8º da mesma lei estabelece que aos Presidentes dos Conselhos Federal e 

Regionais incumbe a administração e a representação legal dos mesmos facultando-se-lhes suspender o cumprimento de 

qualquer deliberação de seu Plenário que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interesses da instituição, 

submetendo essa decisão à autoridade competente do Ministério do Trabalho ou ao Conselho Federal, 

respectivamente.A impetrante sustenta que a decisão que tornou sem efeito sua eleição como membro efetivo de seu 

conselho de classe é nula porque não observou as hipóteses do mencionado art. 4º, além de violar a Lei 9.784/99 por 

negar-lhe oportunidade de defesa e suprimir seu direito à renúncia, já que o exercício de mandato não está vinculado ao 

cumprimento de encargo compulsório, como a presidência da comissão de tomada de contas.Observo que a decisão 

adotada pela autoridade impetrada, com a anuência dos demais membros da diretoria do conselho de classe, 

formalmente não cassou o mandato da impetrante, já que sua eleição como membro efetivo foi considerada nula, como 

reconhecido na inicial. Além disso, referida decisão está apoiada em norma legal que atribui ao presidente do conselho 

regional poder discricionário para suspender decisões tomadas pelo plenário da entidade, de modo que as justificativas 

para o ato atacado são suficientes.Ademais, não entendo violado o princípio do contraditório e da ampla defesa, já que 

foi oportunizada defesa à impetrante antes da reunião plenária onde o assunto seria levado à pauta, sendo certo que, 

embora a inicial não faça menção ao evento, a decisão poderia ou não ser confirmada se colocada em 

votação.Entretanto, conforme bem observado pelo Ministério Público Federal e pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em sede de agravo de instrumento, a decisão tomada pela autoridade impetrada deve ser remetida ao Conselho 

Federal de Fisioterapia para apreciação, nos termos do artigo 8º da lei n.º 6.316/75, o que não ocorreu.Na petição de fls. 

128/141 a autoridade impetrada alega ter oficiado ao Conselho Federal de Fisioterapia comunicando a decisão aqui 

discutida, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento interposto pela impetrante.Todavia, não 

verifico nos autos qualquer comprovação da efetiva entrega do ofício mencionado ao Conselho Federal e a resposta 

deste.Assim, face ao não cumprimento integral da determinação contida no texto legal, a concessão parcial da segurança 

é a medida que se impõe.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, concedo parcialmente a 

segurança, para o fim de determinar a remessa da decisão aqui atacada ao Conselho Federal de Fisioterapia.Custas ex 

lege.Sem honorários advocatícios, por tratar-se de Mandado de Segurança.... 

 

2009.61.00.016626-5 - CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA(SP200669 - LUIZ VICENTE GIAMARINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

... Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante acima nomeada pretende provimento 

jurisdicional que lhe assegure a restituição de valores decorrentes de crédito advindo de compensação de contribuições 

sociais recolhidas antecipadamente por seu tomador de serviços, nos termos da Lei n. 8.212/91.Sustenta a impetrante, 

em síntese, que em julho de 2008 apresentou pedidos de restituição do saldo de parcelas retidas por seus tomadores de 

serviço, entretanto, até o momento, o requerimento não foi apreciado, o que lhe causa prejuízos porque os valores 

retidos representam pagamentos em duplicidade, pois efetuou com regularidade os recolhimentos incidentes sobre sua 

folha de salários.É o relatório.Decido.Sustenta o impetrante que, na qualidade de prestador de serviços, está sujeito à 

retenção na fonte de contribuições sociais incidentes sobre seu faturamento, na forma estabelecida pela Lei n. 8.212/91, 

sendo certo que o saldo oriundo da compensação dos valores antecipados pelo tomador com os recolhimentos havidos 

da incidência sobre a folha de salários pode ser objeto de restituição pela empresa cedente.Afirma que apurou referido 

saldo de pagamentos, razão pela qual formulou pedido administrativo de restituição em 03 de julho de 2008 e que 

passados mais de 12 meses, obteve informação junto à autoridade impetrada de que o requerimento não tem previsão 

para análise, demora que lhe acarreta deficiências de caixa.Em que pese os argumentos iniciais, a tutela jurisdicional 
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pretendida é aquela que assegure a restituição de tributos, pois a impetrante tem por certo seu direito de reaver saldo de 

recolhimentos antecipados, de forma que apenas a demora da Administração Pública a afasta de seu objetivo.A inicial 

confirma que a análise imediata do processo administrativo 13811.004645/2008-84 terá por consequência a restituição 

de importâncias que até hoje permanecem em poder da União Federal, isto é, o deferimento do pedido formulado dará 

ao provimento jurisdicional proferido em mandado de segurança uma eficácia que lhe é defesa.A via estreita do 

mandado de segurança se destina a corrigir o ato ou omissão de autoridade ilegal e ofensivo a direito líquido e certo. O 

pedido de restituição afasta a liquidez e certeza da impetração, pois não se apresenta com todos os requisitos para seu 

reconhecimento exercício imediato.É por isso que o mandado de segurança não é sucedâneo de ação de cobrança, nos 

termos das Súmulas 269 e 271, do Supremo Tribunal Federal:269. O mandado de segurança não é substitutivo de ação 

de cobrança.271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, 

os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.ISTO POSTO e considerando tudo mais 

que dos autos consta, indefiro liminarmente a petição inicial, nos termos dos art. 6º e 8º, da Lei n. 1.533/51.Custas ex 

lege.Incabíveis honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512, do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior 

Tribunal de Justiça.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.... 

 

2009.61.00.017031-1 - TECIPAR ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA(SP168347 - CRISTIANE FÁTIMA 

GRANO HAIK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende a impetrante provimento jurisdicional que 

lhe coloque a salvo do recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de aviso 

prévio indenizado.Aduz, em síntese, que a natureza jurídica do aviso prévio é indenizatória, porque não se destina a 

retribuir o trabalho efetivamente prestado e que o Decreto 6.727/09 viola o princípio da legalidade, já que não poderia 

impor modificação ao entendimento constitucional e ao próprio texto de lei ordinária.Distribuídos a essa 21ª Vara Cível 

Federal, vieram os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, acrescido 

pela Lei 11.277/2006, que dispôs: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada..Tratando-se o presente caso de questão de mérito 

unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, ressaltando que este Juízo já se pronunciou a respeito dessa matéria. 

Assim, como fundamentação transcreve-se a sentença proferida no processo nº 2009.61.00.007273-8:A segurança não 

deve ser concedida.De fato, a redação original do artigo 28, da Lei 8.212/91 retirava o aviso prévio indenizado das 

verbas componentes do salário-de-contribuição, in verbis:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 9º Não 

integram o salário-de-contribuição: (...)e) a importância recebida a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, 

indenização por tempo de serviço e indenização a que se refere o art. 9 da Lei n 7.238, de 29 de outubro de 1984; Os 

Regulamentos da Previdência Social vigentes à época tratavam do assunto como fixado pela lei, já que os Decretos 356 

e 357 de 1991 não traziam disciplina acerca do tema e o Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, previa que o aviso 

prévio indenizado não integrava o salário-de-contribuição. Posteriormente, a Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, deu 

nova redação ao artigo 28, excluindo a verba do referido rol:Art. 

28......................................................................................................(...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os 

fins desta Lei, exclusivamente:(...)d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;Essa redação não sofreu qualquer outra alteração, de modo que era, e é o 

texto vigente, o que força a conclusão de que tanto o Decreto 2.172/97, quanto o Decreto 3.048/99, ambos 

Regulamentos da Previdência Social, desbordaram do texto legal, instituindo isenção do aviso prévio indenizado da 

contribuição previdência não prevista em lei.Observo que, tratando-se de regra de isenção, deveria a exclusão do aviso 

prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária vir expressa em lei formal específica (art. 150, 6º, 

da Constituição Federal) e submetida a interpretação restritiva (art. 111, II, do Código Tributário Nacional), de modo 

que a previsão ou não em decreto regulamentar em nada modificou a legalidade da incidência questionada.Além disso, 

não é a denominação da verba que firma sua natureza jurídica e, no caso do aviso prévio, entendo se tratar de natureza 

salarial, já que objetiva remunerar o empregado, que tem o termo final de seu contrato de trabalho projetado para a data 

final do aviso, tanto que tal período é computado como tempo de serviço para todos os fins (art. 487, 1, da CLT).A 

indenização destina-se a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, o qual, quando não recomposto in 

natura obriga o causador a uma prestação substitutiva em dinheiro, circunstância que não se identifica no aviso prévio 

que não objetiva indenizar o empregado por dano algum, pois se refere a obrigação trabalhista tanto do empregador, 

quanto do trabalhador que é obrigado a prestar o tempo de aviso, caso parta dele o pedido de rescisão contratual. 

Verifica-se assim que o ato da autoridade é legítimo, não havendo que se falar em ofensa a direito líquido e certo.Isto 

posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a impetração e denego a segurança requerida, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, c/c com art. 

285-A do mesmo Diploma Legal, com redação dada pela Lei nº Lei 11.277/2006.Custas ex lege. Sem honorários 

(Súmulas 512/STF e 105/STJ).... 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.015090-7 - WILSON NASCENTES QUEIROZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP216833 - ANA 

CAROLINA SALVADOR ALVAREZ) X BANCO BRADESCO S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

... Tendo em vista a manifestação contida na petição de fl. 154, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência 
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pleiteado pela autora e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, combinado com 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os 

presentes autos.... 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4314 
 

DEPOSITO 

91.0701951-3 - LEONEL MARTINIANO MAXIMINIANO(SP084063 - ARAE COLLACO DE BARROS 

VELLOSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP110355A - GILBERTO LOSCILHA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X BANCO NACIONAL S/A X BANCO ITAU S/A(SP061989 - 

CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS E SP032877 - MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO) 

Ante a informação supra, informe a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias, o CPF da parte autora 

(executada).Após, se em termos, cumpra-se o despacho de fls. 192.Int. 

 

USUCAPIAO 
2009.61.00.012493-3 - VERONICA APARECIDA FERNANDES(SP068749 - NELSON LUNA DOS REIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Apresente a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a planta do imóvel, o 

endereço da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, do Município de São Paulo e dos confinantes onde deverão ser 

citados.  

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2007.61.00.019786-1 - IVAN DE SOUZA PEREIRA(SP160668 - MIGUEL ANDRÉ DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

CARTA DE SENTENCA 

97.0013880-1 - EMILIA BRICKMANN SCHREIER(SP115172 - ADAMARES GOMES DA ROCHA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Int. 

 

INTERPELACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.017967-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.011973-8) EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA 

SOARES DE AZEVEDO) X LDB FOTO E OTICA LTDA 

Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolução da carta precatória juntado às fls. 

53/59.Requeira o que de direito no mesmo prazo.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.008096-6 - CARLOS JOSE DE LIMA X SEMIRAMIS ALVES DE OLIVEIRA(SP086570 - DJALMA 

PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 136/137, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.017086-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X EUDIS BARRETO SOUZA 

Fls. 45 - Indefiro a pesquisa requerida.A Realização de diligências, tanto para a localização da requerida, quanto para a 

localização dos bens penhoráveis deste, compete à parte requerente. Nos presentes autos, a requerente não demonstrou 

esgotados todos os meios possíveis para o fim da requerida diligência, motivo pelo qual não cabe a este Juízo promovê-
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las, por ora.Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. 

 

2008.61.00.030195-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

VANIA SOARES DE SOUSA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls.30-verso.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int.  

 

2008.61.00.031903-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

VANILZA NASCIMENTO DE FREITAS X WAGNER NASCIMENTO DE FREITAS 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, providencie a parte requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, a retirada 

dos autos, nos termos do art. 872 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.007983-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GILDA 

MARIA DA ROCHA MARINI 

Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 33.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.034131-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CELSO DOS SANTOS X MARCIO MOREIRA 

DOS SANTOS X MARCOS MOREIRA DOS SANTOS X ELZA MOREIRA DOS SANTOS 

Ciência à parte requerente do ofício juntado às fls. 84..Pa 1,10 Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.034805-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - IVONE COAN E SP218506 - 

ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X ELIEZER GONCALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO X ANA MARIA 

GONCALVES DE OLIVEIRA X FABIANE GONCALVES DE OLIVEIRA X FLAVIA GONCALVES DE 

OLIVEIRA X FABIO GONCALVES DE OLIVEIRA X FABIOLA GONCALVES DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as certidões do oficial se justiça às fls. 80 e 82.Int. 

 

2008.61.00.033393-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X EUFRASIO ALVES DOS SANTOS X MARIA CECILIA AMAZONAS SANTOS 

Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 10 (dez) dis, sobre as certidões do oficial de justiça às fls. 49 e 51.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.00.030933-3 - MARIA JULIETA PEREIRA COUTINHO(SP110730 - ADRIANA VALERIA PUGLIESI 

GARDINO E SP243159 - ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA) X NAO CONSTA 

Fls. 33/34: Defiro à requerente o prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

PETICAO 
93.0030310-4 - BANCO BRADESCO S/A(SP078185 - REGINA MARTA DE MORAIS SILVA) X OLYMPIO 

MENDES X ALZIRA VIRGILIO MENDES(SP053265 - IVO MARIO SGANZERLA) 

Ante a informação supra, verifica-se que os autos do processo nº 93.0013844-8, fora baixado em incompetência em 

13/05/1997.Assim, deverá a parte autora, providenciar as diligências necessárias para localização dos autos na Justiça 

do Estado. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

88.0015449-2 - YUDI TAKEYAMA(SP031576B - ADOLPHO HUSEK E SP062397 - WILTON ROVERI) X 

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO(SP095306 - ANTONIO ROBERTO DA 

VEIGA E SP114778 - ARTURO COSTAS ARAUCO JUNIOR E SP062397 - WILTON ROVERI E SP130496 - 

ARLINDO FERNANDO DE CARVALHO PINTO E DF001129 - EUCARIO GODINHO FILHO) 

Vistos em inspeção (20/07 a 24/07/2009). Ciência às partes do ofício de fls.319.Requeiram o que de direito no prazo de 

10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.00.011765-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.048589-2) SOLANGE 

BRACK TEIXEIRA XAVIER RABELLO(SP119351 - SOLANGE BRACK T XAVIER RABELLO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO E SP028835 - 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Tendo em vista a natureza jurídica da ré, apresente a parte autora as peças necessárias para citação nos termos do artigo 

730 do CPC.Após, sem em termos, cite-se. 
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PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
2008.61.00.003047-8 - JOSE CARLOS CIMENTA(SP184796 - MIRIAN SÁ VIZIN E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre o Agravo Retido e sobre a contestação.Manifestem-se as partes, sobre as provas que 

pretendem prozudir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.003007-0 - NATANAEL BATISTA DE NOVAIS(SP172545 - EDSON RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X HSBC BANK BRASIL S/A(SP246672 - 

DENISE OZORIO FABENE RODRIGUES E SP181565 - SORAYA CRISTINA DE MACEDO E LIMA E SP147035 

- JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE) 

.pa 1,10 Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, para incluir o Banco HSBC BANK BRASIL 

S.A no pólo - CPF 01.701.201/0001-89. Manifeste-a autora sobre as constestações (fls.40/48 e 49/57), no prazo legal. 

Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora, as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

97.0039292-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP206175B 

- FABIO DE OLIVEIRA ALVAREZ E SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) 

X SKYJET BRASIL SERVICO AEREO S/A 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo. Fls. 362/363 - Anote-se no sistema processual informatizado.Int. 

 

1999.61.00.004726-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP068632 - MANOEL REYES E SP139981 - KARINA VASCONCELOS E SP163896 - CARLOS 

RENATO FUZA E SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X 

PORTOMAGGIORE COM/, IMP/ E EXP/ LTDA(SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO) 

Manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios de fls.632/640. 

 

2002.61.00.024882-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP182770 - DONES MANOEL DE 

FREITAS NUNES DA SILVA) X VERA LUCIA DE ANDRADE(SP163009 - FABIANA ALVES RODRIGUES) 

Indefiro a expediçao de mandado de reintegração de posse, conforme requerido pela autora às fls.175/183, uma vez que 

o acordo firmado às fls.39/40, foi cumprido pela ré com os depósitos de fls.65, 82 e decisão de fls.103.Manifeste-se a 

parte ré no prazo de 10 (dez) dias.  

 

2004.61.00.025183-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP182770 - DONES MANOEL DE 

FREITAS NUNES DA SILVA E SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO E SP200158 - CLODOALDO 

CALDERON E SP167236 - PATRICIA MASCKIEWIC ROSA E SP182744 - ANA PAULA PINTO DA SILVA E 

SP198934 - CAMILA GABRIELA LUZ FERREIRA E SP208383 - GISELE DE ANDRADE DOS SANTOS E 

SP215962 - ERIKA TRAMARIM E SP162633 - LíVIO AUGUSTO DE SILLOS) X MARIA CECILIA CARDOSO 

RESENDE 

Considerando que a CEF pbteve o deferimento da liminar através da decisão proferida nos autos do agravo de 

instrumento por ela interposto perante o E. TRF da 3ª Região, e tendo em vista que a medida postulada à fl.148 não é 

hábil à localização dos requeridos, indefiro.Intime-se a CEF para manifestar-se conclusivamente em termos do 

prosseguimento do feito.No silêncio, ao arquivo, sobrestado. 

 

2007.61.00.007648-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X KARINA APARECIDA CASTRO - ESPOLIO X APARECIDO CARLOS DE OLIVEIRA(SP259766 - 

RENATO DIAS DOS SANTOS E SP243767 - RODRIGO FRANCISCO DA SILVA VALU) 

Informe a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse na realização de audiência. 

 

2007.61.00.010769-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ROBERTO NEVES DE MEDEIROS 

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal no agravo de instrumento nº 

2007.03.00.083457-2 (fls.106/113), defiro expedição de mandado para reintegração da autora na posse do imóvel, nos 

termos do artigo 928 do CPC, devendo ser intimado para desocupação qualquer pessoa ocupante do imóvel.,10 Tendo 

em vista a necessidade de diligência no Município de Poá, Justiça do Estado de São Paulo, providencie a Caixa 

Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas pertinentes às diligências do oficial de 

justiça.Após, se em termos, expeça-se carta precatória. 

 

2007.61.00.031228-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1863/2622 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MARCOS ROBERTO DO 

NASCIMENTO(SP113626 - FRANCISCO NATALINO DO NASCIMENTO) X ROSANA DOS SANTOS 

NASCIMENTO 

VISTOS EM INSPEÇÃO (20/07 A 24/07/2009).Ante a não concordância da CEF com o pedido de parcelamento 

(fls.96), espeficiquem as partes no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte ré, se há interesse na 

produção de provas,  

 

2009.61.00.001676-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X LEDA PAULINO DOS SANTOS X JUSCICLEITON 

DOS SANTOS MOURA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do Sr. oficial de justiça às fls.39 e 

41. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

2009.61.00.004076-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

LEANDRO WILLIAN RUBIO 

VISTOS EM INSPEÇÃO (20/07 A 24/07/2009).Fls.85 - Defiro à CEF o prazo de 5 (cinco) dias, para desentranhamento 

da petição de fls.77/79, mediante recibo nos autos, Fls.84 - Dado o tempo decorrido, manifestem-se as partes sobre 

eventual realização de acordo.  

 

2009.61.00.004078-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

FERNANDA ANTONIO 

Manifeste-se o autor em réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.00.014805-6 - MARIA ANGELICA DE JESUS OLIVEIRA(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X 

BANCO DO BRASIL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Informe a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o endereço para citação do Banco do Brasil S/A.Após, cumpra a 

secretaria o despacho de fls. 34.Int. 

 

2009.61.00.017027-0 - JOAO RONES MALAQUIAS(SP167813 - HELENI BERNARDON) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da resitribuição dos autos a esta Vara.Intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

ACOES DIVERSAS 
1999.61.00.043648-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154059 - RUTH VALLADA E SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP082772 - ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X JORGE MOURAO SERVJILIERI(Proc. MARCOS TOMANINI) 

Ante a certidão do Sr. oficial de justiça às fls.170, indefiro nova diligência ao imóvel, conforme requerido pela CEF às 

fls.172.Requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 4315 

 

CONSIGNATORIA DE ALUGUEIS 
2008.61.00.008640-0 - FLAMINGO TAXI AEREO LTDA X GLOBAL TAXI AEREO LTDA X REALI TAXI 

AEREO LTDA(SP188960 - FERNANDA ZAMPINI SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) 

Fls.82/99 - Suspendo o andamento do feito até o julgamento final do processo nº 2008.61.00.004429-5, em trâmite 

perante 19ª Vara Federal deste Fórum. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

88.0007103-1 - DIEGO ESTANISLAO ERHART(SP034923 - MOACYR COLLI JUNIOR E SP075447 - MAURO 

TISEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO E 

SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se os herdeiros do autor por edital, a fim de manifestarem seu interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.No silêncio, tornem novamente cls. para sentença de extinção. 

 

90.0011030-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090764 - EZIO FREZZA FILHO E SP100474 - SERGIO 

LUIZ RIBEIRO E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO) X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

SAO PAULO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE GUARULHOS 

E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPINAS E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1864/2622 

REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE JUNDIAI E 

REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE RIBEIRAO PRETO 

E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SANTO ANDRE 

E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SANTOS E 

REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SAO JOSE DO RIO 

PRETO E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SAO 

JOSE DOS CAMPOS E REGIAO X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE SOROCABA E REGIAO X SIND GERENTES SUB-GER ASS GERENC CARG CHEFIA BC FIN COOP CRED 

MUTUO CORR VALOR EST SP(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP054771 - JOAO ROBERTO EGYDIO 

DE PIZA FONTES E SP045151 - ODAIR RODRIGUES GOULART E SP118845 - MONICA APARECIDA 

VECCHIA DE MELO E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP121503 - ALMYR BASILIO E 

SP228542 - CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA E SP112027 - ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR 

E SP118845 - MONICA APARECIDA VECCHIA DE MELO E SP120662 - ALEXANDRE CESTARI RUOZZI E 

SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E SP054771 - JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA 

FONTES E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) 

Ciência às partes da carta precatória de fls.3293/3294.Requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. 

 

90.0012170-1 - IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA(SP026461 - ROBERTO DE 

SIQUEIRA CAMPOS E SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de conversão em renda requerido pela União 

Federal.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

91.0664776-6 - MARCIO SATALINO MESQUITA X ANTONIO DE GASPARI X JOSE ALBERTO DE 

QUEIROZ(SP095137 - MARCIO SATALINO MESQUITA E SP012751 - ANTONIO DE GASPARI E SP038673 - 

JOSE BONK) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP024768 - EURO 

BENTO MACIEL) 

Ante a informação supra, manifeste-se a parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sobre o depósito de fls.249. 

 

92.0075813-4 - LAERTE PIVETA X NADIA ADRIANA NOGUEIRA PIVETA(SP043362 - WILLIAM TACIO 

MENEZES E SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos em inspeção (20 a 24/07/2009). Intime-se a parte autora para pagamento da quantia pleiteada nos autos, no prazo 

de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-J 

e seguintes do Código de Processo Civil. Int. 

 

98.0020925-5 - ELSON DE TOLEDO X MARA VIDIGAL DARCANCHY DE TOLEDO(SP108816 - JULIO CESAR 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolução da carta precatória juntado às fls. 493/501.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

98.0035326-7 - LUIZ CARLOS COLOMBO X ELVIRA GONCALVES DE FARIAS COLOMBO(SP108816 - JULIO 

CESAR CONRADO E SP201569 - EDUARDO ERNESTO FRITZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante o Termo de Audiência 

de Conciliação que declarou extinto o processo, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.001687-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.000085-9) PAULO 

EMILIO LANG X ALICE BEATRIZ DA SILVA GORDO LANG(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA E Proc. 

SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP075284 

- MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença (certidão fl.274), levantados os valores pela Caixa Econômica Federal (alvarás 

fls.439/440), cumprido, assim, o acordo homologado pela sentença de fl.270/271 e nada mais foi requerido pelas partes, 

encaminhem os autos ao arquivo com baixa-findo. Int.-se. 

 

1999.61.00.003312-9 - DELCIO RIBEIRO LEITE X MARINEIDE DOS SANTOS MORAIS(SP108816 - JULIO 

CESAR CONRADO E SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. ELISABETH CLINI DIANA E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
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Vistos em inspeçao (20 a 24/07/2009).Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Ante o Termo de Audiência de Conciliação que homologou o acordo e julgou extinto o processo, arquivem-se 

os autos, observada as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.022564-3 - SIDNEY SCARAZZATI DE OLIVEIRA(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA 

DA SILVA E SP123470 - ADRIANA CASSEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E Proc. MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO (20/07 A 24/07/2009.Intime-se a parte autora para pagamento do débito, sob pena da multa 

de 10%, nos termos do artigo 475-J do CPC, conforme o requerido pela Caixa Econômica Federal às fls.770/771. 

Fls.764/765 - Especifique a parte autora quais os valores que pretende levantar, apresentando planilha.  

 

2001.61.00.021864-3 - ANA FLAVIA DA COSTA PARENTI(SP149604 - RENATO ROBERTO NIGRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES) 

Providencie a secretaria, através do portal judicial, o saldo atualizado da conta de depósito judicial 0265.005.0194851-

5.Tendo em vista a decisão que negou provimento à apelação, cuja sentença facultou à ré o levantamento dos depósitos 

efetuados nos autos, INDEFIRO a expedição do alvará de levantamento requerido pelo autor.Informe o réu os dados 

para a expedição do alvará de levantamento. Após, tornem os autos para apreciação da petição de fls. 426/427.Int. 

 

2002.61.00.009574-4 - SILVIA FERNANDA XAVIER OLIVEIRA(SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO 

SASPADINI E SP174099 - CLÁUDIA FERNANDES ESTEVES ALCARAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre o laudo 

periciail.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pagamento dos honorários periciais.Int. 

 

2004.61.00.019590-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.037787-0) MARCIA DE 

OLIVEIRA ROCHA(SP186852 - DAMARIS DIAS MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 

- LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Esclareça a ré, no prazo de 10 (dez) dias, o teor da petição de fls. 191/192, tendo em vista o disposto na sentença de fls. 

172/179-verso.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0026694-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0007103-1) DIEGO ESTANISLAO 

ERHART(SP075447 - MAURO TISEO E SP034923 - MOACYR COLLI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E Proc. 187 - IVONE DE SOUZA 

TONIOLLO DO PRADO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se os herdeiros do autor, para que possam manifestar seu interesse no 

prosseguimentoi do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, tornem cls. para sentença de extinção. 

 

Expediente Nº 4351 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0085147-9 - MARCILIA DE FREITAS VIEIRA X NADIR RIBEIRO DE AMORIM- X SUELI BAZEOTTO 

NUNES PELEGRINO X VALERIA MARIA COELHO DE OLIVEIRA MAIA X CANDIDA MARIA DE 

SOUZA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 

S/A - BANESPA(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP064683 - HILDEBRANDO BUGNO PIRES 

DE ALMEIDA E SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) 

PROCESSO n.: 92.0085147-9 EXEQUENTE: MARCÍLIA DE FEITAS VIEIRA E OUTROS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme consta do Termo de Adesão trazido à folha 790, dos extratos de saques e depósitos efetuados em conta 

vinculada ao FGTS, folhas 690/713; 764/769 e 790/713 bem como da concordância tácita dos autores com o integral 

cumprimento da obrigação, conclusão que se deflui diante da certidão de folhas 884, passo a tecer as seguintes 

considerações:Preliminarmente homologo os cálculos do contador juntado às folhas 864/872. A pequena diferença 

apurada deve mesmo ser atribuída à critérios de arredondamento, pelo que fica isenta a CEF de proceder ao depósito em 

conta vinculada ao FGTS, visto que não compensaria o dispêndio econômico decorrente da operação. A opção de 

adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; 

quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao 

FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela 

conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, 

corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico 
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está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente 

podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código 

Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio 

jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de 

satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e a co-autora SUELI 

BAZEOTTO NUNES PELEGRINO, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e 

extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a ser 

executada o que se conclui ante os Alvarás de levantamento liquidados juntados às folhas 739 e 788.Transitado em 

julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 03 de agosto de 

2009.MARCELLE RAGAZONE CARVALHO JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

 

95.0015452-8 - ORLANDO DE ARAUJO X WOLFRAN ROBERT HEINRICH MUNCH X PAULO ALBERTO 

PEREIRA X EDGAR ORNELLAS DE SOUZA RAYMUNDO X MARCOS VITAL PESSOA DE QUEIROZ X 

ARTHUR LOURO GUIMARAES X JOAO LUIZ PINTO X PAULO PEREIRA HUTTER X FERNANDO PEREIRA 

HUTTER X VANDER ANTONIO RECHELO(SP004433 - DUILIO VICENTINI E SP050763 - ARMANDO DE 

ALMEIDA ALCANTARA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP118919 - LEONCIO GOMES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. SAYURI 

IMAZAWA) 

PROCESSO n.: 95.0015452-8 EXEQUENTE: ORLANDO DE ARAÚJO E OUTROS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 476 e 481, dos extratos de saques e depósitos 

efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 368/409; 435/440 e 456/474, passo a tecer as seguintes considerações:A 

opção de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou 

correios; quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta 

vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária 

referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual 

Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, 

referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das 

partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, 

atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o 

negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase 

de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores WOLFRAN 

ROBERT HEINRICH MUNCH e VANDER ANTÔNIO PACHECO, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer 

em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região às folhas 298/300.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São 

Paulo, 03 de agosto de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL  

 

95.0019804-5 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - 

MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Processo n.: 95.0019804-5 Exequente: JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS Executada: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de diferenças de 

correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da 

sentença.Preliminarmente homologo os cálculos do contador juntado às folhas 306/309. Observo que a CEF já procedeu 

ao depósito da diferença apurada, folha 322.Diante da documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o 

integral cumprimento da obrigação na qual foi condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta 

vinculada ao FGTS, juntados nestes autos às folhas 258/266; 179/286 e 322. Isto posto, declaro extinta a presente 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em julgado, remetam-se estes autos para o arquivo 

dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 03 de agosto 2009. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

97.0013092-4 - RUBENS RODRIGUES DA SILVA X GLIDER ARIGONI X JOAO RODRIGUES MARTINS X 

VALDEMIR SOARES DA SILVA(SP086282 - ANTONIO CARLOS ESPINDOLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

UNIAO FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) 

PROCESSO n.: 97.0013092-4 EXEQUENTE: RUBENS RODRIGUES DA SILVA E OUTROS EXECUTADA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo 

noticiado nestes autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 407 e 243, dos extratos de saques e 

depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 297/308; 318/323 e 404/406, passo a tecer as seguintes 

considerações:A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer 
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via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo 

titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização 

monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o 

atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, 

referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das 

partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, 

atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o 

negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase 

de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e o co-autor VALDEMIR 

SOARES DA SILVA, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito 

com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Extingo também esta execução em relação ao co-

autor GLIBER ARIGONI, vez que este não tem direito à correção dos expurgos inflacionários levando em conta que o 

seu afastamento do trabalho, em 01/02/1984, se deu em data anterior aos planos pleiteados. Fica preservada verba 

honorária expressa pela guia de depósito de folha 335 a qual poderá ser levantada ao alvitre da parte interessada. 

Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 

2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL  

 

98.0008256-5 - ANDREA CORONA PIMENTA X CARLOS ELI PORTO X CONSTANTINO GOMES X DANIEL 

ADAO X DIOGENES SANTOS CERQUEIRA(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

PROCESSO n.: 98.0008256-5 EXEQUENTE: ANDREA CORONA PIMENTA E OUTROS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 278 e 262, dos extratos de saques e depósitos 

efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 186/198; 210/244; 259/261 e 275/277, passo a tecer as seguintes 

considerações:A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer 

via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo 

titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização 

monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o 

atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, 

referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das 

partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, 

atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o 

negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase 

de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores ANDREA 

CORONA PIMENTA; CONSTANTINO GOMES; DANIEL ADÃO e DIÓGENES SANTOS CERQUEIRA, bem 

como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça à folha 158.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se 

baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL  

 

98.0031232-3 - MARIA NOEME DE SOUSA X MARGARIDA APARECIDA CONCEICAO X MARIA ELENA 

DOS SANTOS X TOMAZIA DIAS DE ARAUJO X TEREZA PEREIRA DOS SANTOS X JOSE ALBERTO 

PEREIRA DOS SANTOS X JOSE NADIR DE PAULA X SANDRA APARECIDA SANTOS X ADEVAIR 

GREGORIO DA SILVA X SILVANA SANTOS NASCIMENTO(SP099836 - ROGERIO DE ALMEIDA SILVA E 

SP096731 - LOURIVAL MATEOS RODRIGUES E SP026482 - CLEIDE GARCIA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

PROCESSO n.: 98.0031232-3 EXEQUENTE: MARIA NOEME DE SOUSA E OUTROS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 370; 371; 372; 373; 374; 375; 407 e 423, dos 

extratos de saques e depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 329/354; 378/397; 415/422 e 456/457 

bem como da concordância tácita dos autores com o integral cumprimento da obrigação, conclusão que se deflui diante 

da certidão de folhas 459, passo a tecer as seguintes considerações:A opção de adesão do trabalhador às condições de 

crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, 

conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em 

discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da 

mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código 

Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado com o 

acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por ação 

própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de 

revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a 
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homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes 

transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, 

homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores MARIA NOEME DE SOUSA; 

MARGARIDA APARECIDA CONCEIÇÃO; MARIA HELENA DOS SNAOTOS; TOMÁZIA DIAS ARAÚJO; 

TEREZA PEREIRA DOS SANTOS; JOSÉ ALFREDO PEREIRA DOS SANTOS; JOSÉ NADIR DE PAULA e 

SANDRA APARECIDA SANTOS, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e 

extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.A verba honorária depositada por 

meio das guias de folhas 354 e 455 poderá ser levantada quando assim entender a parte interessada.Transitado em 

julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 03 de agosto de 2009.JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL 

 

98.0031947-6 - JOEL ALVES BARBOSA X MARIA DOLORES DA SILVA X LUIZ SERGIO PERILLO X 

ANTONIO JOSE MURAYAMA X ANTIDES VIANA X ISAURO MUNHOZ X ANIZIO BATISTA DO 

NASCIMENTO X BALBINA JESUS DOS SANTOS X DEMEZIO CORREA DOS SANTOS X HELENO MANOEL 

DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO) 

PROCESSO n.: 98.0031947-6 EXEQUENTE: JOEL ALVES BARBOSA E OUTROS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 367; 368; 369; 371 e 372, dos extratos de saques e 

depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 258/306; 362/366; 403/410 e 437/438, passo a tecer as 

seguintes considerações:Preliminarmente homologo os cálculos do contador de folhas 420/428. Noto que a CEF 

procedeu o depósito na conta vinculada ao FGTS dos autores, filhas 437/448. A opção de adesão do trabalhador às 

condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco 

ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na 

desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso 

III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do 

Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado 

com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por 

ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de 

revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a 

homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes 

transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, 

homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores MARIA DOLORES DA SILVA; 

ANTÔNIO JOSÉ MURAYAMA; ANTIDES VIANA; BALBINA JESUS DOS SANTOS; DEMÉZIO CORREA DOS 

SANTOS e HELENO MANOEL DA SILVA, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os 

autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a 

ser executada a teor da decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça às folhas 227/229.Transitado em 

julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2009.JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL  

 

1999.03.99.102089-8 - ELIZABETHE CASARIN X LUIZA APARECIDA EMIDIO FREZZATO X EDVALDO DE 

SOUZA LIMA X MARIA DE FATIMA MUNIZ PENDEK X ABDON DA COSTA MEIRA X PAULO FRANCISCO 

DE SANTANA X ARNALDO BATISTA DE SENA X PAULO ROBERTO COZIN X MARIA DO CARMO LIMA 

MATOS X MARIA DE LOURDES CAIRES OKA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP025685 - GEORGE WASHINGTON TENORIO 

MARCELINO E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

PROCESSO n.: 1999.03.99.102089-8 EXEQUENTE: ELIZABETHE CASARIN E OUTROS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 318; 322; 325 e 328, dos extratos de saques e 

depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 334/353; 727/636; 706/707 e 747/764 bem como da 

concordância expressa dos autores com o integral cumprimento da obrigação manifestada à folha 469, passo a tecer as 

seguintes considerações:A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 

110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma 

vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de 

atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, 

tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos 

contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da 

participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, 

coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das 

partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato 

processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a 

ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa 

Econômica Federal e os co-autores ELIZABETHE CASARIN; EDVALDO DE SOUZA LIMA; PAULO ROBERTO 
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COZIN; MARIA DO CARMO LIMA MATOS e MARIA DE LOURDES CAIRES OKA, bem como dou por satisfeita 

a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da sentença proferida às folhas às folhas 

160/168.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 de 

julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL 

 

1999.03.99.107169-9 - MARIA GOMES MORAES X MARIA DA PAZ ALVES FERREIRA X MARCELO 

FERNANDES X JOSE INACIO MARQUES X MANOEL MARIA PEREIRA X LIDIA SILVA DE ARAUJO X 

HUGO NASCIMENTO DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

PROCESSO n.: 1999.03.99.107169-9 EXEQUENTE: MARIA GOMES MORAES E OUTROS EXECUTADA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo 

noticiado nestes autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 402; 485; 486; 487 e 488, dos 

extratos de saques e depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 489/502, passo a tecer as seguintes 

considerações:Preliminarmente homologo os cálculos do contador juntado às folhas 521/524. A diferença apurada entre 

o valor que a CEF depositou na conta vinculada ao FGTS e a que encontrou o contador é irrisória, por este motivo de 

plano isento a CEF de proceder ao depósito nesta conta, dado não compensar o dispêndio da operação. A opção de 

adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; 

quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao 

FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela 

conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, 

corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico 

está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente 

podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código 

Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio 

jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de 

satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores MARIA 

GOMES MORAES; MARIA DA PAZ ALVES FERREIRA; JOSÉ INÁCIO ALVES MARQUES; MANOEL MARIA 

PEREIRA e LÍDIA SILVIA DE ARAÚJO, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os 

autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a 

ser executada a teor da sentença proferida às folhas 276/283.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o 

arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ 

FEDERAL  

 

1999.03.99.116424-0 - JOAO CAETANO DE SOUZA X ALICE BADIA MARINOVIC BIBE X ALTAMIR JOSE 

INACIO X ANTONIO MARCOS SARILHO X JOSE DE JESUS CARVALHO X SILVANO MOTTA X MARCOS 

ANTONIO CAMPOS GOES X CACILDA NAZARETH DE DEUS MELLO X JOSE GREGORIO DA COSTA X 

ANTONIO LUCIO DOS SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

PROCESSO n.: 1999.03.99.116424-0 EXEQUENTE: JOÃO CAETANO DE SOUZA E OUTROS EXECUTADA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo 

noticiado nestes autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 376; 379; 383; 388; 463; 622; 631 e 

632, dos extratos de saques e depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 406/430; 434/459 e 635/637, 

passo a tecer as seguintes considerações:Preliminarmente homologo os cálculos do contador de folhas 687/691. Noto 

que às folhas 704/709, a CEF depositou a diferença apurada da qual ficou ciente a parte autora, folha 713. A opção de 

adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; 

quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao 

FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela 

conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, 

corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico 

está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente 

podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código 

Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio 

jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de 

satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores JOÃO 

CAETANO DE SOUZAALTAMIR JOSÉ INÁCIO; ANTÔNIO MARCOS SARILHO; JOSÉ DE JESUS 

CARVALHO; MARCOS ANTÔNIO CAMPOS GOES; CACILDA NAZARETH DE DEUS MELLO; JOSÉ 

GREGÓRIO DA COSTA e ANTÔNIO LÚCIO DOS SANTOS, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em 

relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há 

verba honorária a ser executada a teor da sentença proferida às folhas 160/168.Transitado em julgado remetam-se estes 

autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
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1999.03.99.116725-3 - LAERCIO DE OLIVEIRA X VANDELISA MARTINS DE OLIVEIRA X SEBASTIAO 

PAULINO X JORGE FEREZIM X JOSE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS X EDIVALDO XAVIER DA 

SILVA X EDIVANE ESTER DANTAS X DOMINGO RODRIGUES DE SOUZA X CECILIA MARIA MANCUSO 

X CASSIMIRO RODRIGUES DA GRACA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

PROCESSO n.: 1999.03.99.116725-3 EXEQUENTE: LAERCIO DE OLIVEIRA O OUTROS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 434; 437; 449; 453; 457; 462; 465 e 472, dos 

extratos de saques e depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 422/433; 435/436; 438/446; 450/452; 

454/456; 458/460; 463/464; 470/471; 7473/474 e 529/533 bem como da concordância tácita dos autores com o integral 

cumprimento da obrigação, conclusão que se deflui diante da certidão de folhas 534, passo a tecer as seguintes 

considerações:Preliminarmente homologo os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, vez que favoráveis à 

parte autora, e ainda a CEF procedeu ao depósito na conta vinculada ao FGTS, nos moldes do seus cálculos, conforme 

extratos de folhas 529/533. A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 

110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma 

vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de 

atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, 

tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos 

contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da 

participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, 

coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das 

partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato 

processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a 

ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa 

Econômica Federal e os co-autores LAERCIO DE OLIVEIRA; VANDELISA MARTINS DE OLIVEIRA; 

SEBASTIÃO PAULINO; JORGE FEREZIM; EDIVALDO XAVIER DA SILVA; EDIVANE ESTER DANTAS; 

CECÍLIA MARIA MANCUSO e CASSEMIRO RODRIGUES DA GRAÇA, bem como dou por satisfeita a obrigação 

de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região às folhas .Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 

03 de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHO JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

 

1999.61.00.025518-7 - ANATAU CAMPOS DE FREITAS X ARLINDO CADAMURO X CLARINDO APARECIDO 

PEREIRA X COSMO ROBERTO SOARES X JOSE LINS FILHO X MARIA GILDA DE LIMA DE MORAES X 

MARIA MARLY DA SILVA X NADYR PEREIRA DE SOUZA X OSMAR PEREIRA DA SILVA X WALDIR 

MALDI(SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - 

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

PROCESSO n.: 1999.61.00.025518-7 EXEQUENTE: ANATAU CAMPOS DE FREITAS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 168; 202; 288; 289; 291 299/301 e 293, dos extratos 

de saques e depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 256/281 e 266/299, passo a tecer as seguintes 

considerações:A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer 

via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo 

titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização 

monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o 

atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, 

referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das 

partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, 

atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o 

negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase 

de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores COSMO 

RIBEIRO SOARES; JOSÉ LINS FILHO; MARIA GILDA DE LIMA DE MORAES; MARAIA MARLY DA SILVA 

e NADIR PEREIRA DE SOUZA, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e 

extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a ser 

executada o que se conclui diante do Alvará de Levantamento liquidado acostado à folha 361.Transitado em julgado 

remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 03 de agosto de 2009.JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO JUIZ FEDERAL 

 

1999.61.00.040727-3 - EDMAR REGINALDO ESPOSTI X EVILASIO OLIVEIRA COSTA X MARIA CASTROPEL 

X GERALDA MALAQUIAS DA SILVA X CLAUDIA PICHONERI X HIROSHI ISHIBASHI X NORIVAL 
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MARTINS DE MELLO X GERALDO ANTONIO FAQUETTI X ADRIANA DE CARVALHO X JOSE 

PATTA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213402 - FABIO 

HENRIQUE SGUERI E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

PROCESSO n.: 1999.61.00.040727-3 EXEQUENTE: EDMAR REGINALDO ESPOSTI E OUTROS EXECUTADA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo 

noticiado nestes autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 327; 328; 329; 354 e 404, dos 

extratos de saques e depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 314/326; 342/353; 280/282; 401/403; 

405/406 e 431/433, passo a tecer as seguintes considerações:Preliminarmente homologo os cálculos do contador 

apresentado às folhas 412/417. Noto que a diferença apurada a Caixa Econômica Federal cuidou de depositar em conta 

vinculada ao FGTS, conforme extratos de folhas 431/433. A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito 

previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme 

demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir 

judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A 

transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a 

no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, 

independente da participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se 

comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por 

apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é 

mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo 

mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado 

entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores EVILÁSIO OLIVEIRA COSTA; MARIA CASTROPEL; GERALDA 

MALAQUIAS DA SILVA; CLÁUDIA PICHONERI; HIROSHI ISHIBESHI; NORIVAL MARTINS DE MELLO e 

JOSÉ PATTA bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com 

fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da 

decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça às folhas 224/226.Transitado em julgado remetam-se estes 

autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 03 de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

 

1999.61.00.045648-0 - CARLOS ALBERTO ALENCAR VICENTE(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Processo n.: 1999.61.00.045648-0 Exequente: CARLOS ALBERTO ALENCAR VICENTE Executada: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc.Preliminarmente homologo os 

cálculos do contador de folhas 228/231. Noto que a CEF já procedeu ao depósito da diferença apurada, folha 241. 

Trata-se da ação de cobrança de diferenças de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

na fase de satisfação da sentença.Diante da documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o integral 

cumprimento da obrigação na qual foi condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada 

ao FGTS, juntados nestes autos às folhas 196/206, bem como da concodância tácita do Autor com o integral 

cumprimento da obrigação, conclusão que se deflui diante da certidão de folha 242. Isto posto, declaro extinta a 

presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em julgado, remetam-se estes autos para o 

arquivo dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 03 de agosto 2009. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

1999.61.00.052279-7 - EDSON FERREIRA ALMEIDA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Processo n.: 1999.61.00.052279-7 Exequente: EDSON FERREIRA ALMEIDA Executada: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de diferenças de 

correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da sentença.Diante da 

documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o integral cumprimento da obrigação na qual foi 

condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, juntados nestes autos às 

folhas 182/197. Isto posto, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado 

em julgado, remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 03 de agosto 

2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHO JUIZ FEDERAL.  

 

1999.61.00.055619-9 - ALEXANDRE ELIAS PESSANHA HENRIQUES X ANGELA MENDONCA HENRIQUES 

X ANTONIO FERNANDO FERREIRA X DALCIO MARCUS JORGE AZEVEDO ALFANO X DECIO POVEDA X 

RUTH CASTELAR ARDANA(SP071925 - SUELI APARECIDA MANCINI MARTINS CABRERA E SP099529 - 

PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON) X UNIAO FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO 

ESTEVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

PROCESSO n.: 1999.61.00.055619-9 EXEQUENTE: ALEXANDRE ELIAS PESSANHA HENRIQUES E OUTROS 

EXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do 

acordo noticiado nestes autos, conforme consta do Termo de Adesão trazido à folha 435, dos extratos de saques e 

depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 230/299; 370/374; 446/455 e 477/497 bem como da 

concordância tácita dos autores com o integral cumprimento da obrigação, conclusão que se deflui diante da certidão de 
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folhas 378, passo a tecer as seguintes considerações:A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas 

na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme 

demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir 

judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A 

transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a 

no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, 

independente da participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se 

comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por 

apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é 

mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo 

mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado 

entre a Caixa Econômica Federal e o co-autor DÉCIO POVEDA, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em 

relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há 

verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às 

folhas 196/199.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 03 

de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHO JUÍZA FEDERAL SUBSTITUT 

 

1999.61.00.056464-0 - FRANCIS SANDERLI DOS SANTOS X DARIO BERNARDO DA SILVA X OSMAR 

GITTI(SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) 

PROCESSO n.: 1999.61.00.056464-0 EXEQUENTE: FRANCIS SANDERLI DOS SANTOS E OUTROS 

EXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do 

acordo noticiado nestes autos, conforme consta do Termo de Adesão trazido à folha 235, dos extratos de saques e 

depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 205/225 e 244/252, passo a tecer as seguintes 

considerações:Preliminarmente recebo os Embargos de Declaração de folha 269, mas os considero prejudicado à vista 

da sentença que segue. A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 

110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma 

vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de 

atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, 

tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos 

contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da 

participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, 

coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das 

partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato 

processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a 

ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa 

Econômica Federal e o co-autor FRANCIS SANDERLI DOS SANTOS, bem como dou por satisfeita a obrigação de 

fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça às 

folhas 184/185.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 

de julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL  

 

2000.61.00.037657-8 - ALFREDO MANOEL DE JESUS X EDNEIDE OLIVEIRA DA SILVA X EDSON BARBOSA 

DE OLIVEIRA X JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA X MANOEL JOSE BEZERRA X MARIA DAS NEVES DA 

SILVA BEZERRA X MARIA JOSE BEZERRA DOS SANTOS X MARIA DELLA TORRE X NOEL DOS SANTOS 

X PAULO LUIZ DE SOUZA X RUBENS APARECIDO DELLA TORRE X SEBASTIAO JOSE DA SILVA X 

VERA LUCIA DA SILVA GODOI X REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP118599 - MARIA ALICE VEGA 

DEUCHER BROLLO E SP120159 - MARIA CRISTINA PACILEO TREVISAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

PROCESSO n.: 2000.61.00.037657-8 EXEQUENTE: ALFREDO MANOEL DE JESUS E OUTROS EXECUTADA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo 

noticiado nestes autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 192; 269; 270; 271; 272; 273; 274; 

275; 276 e 277, dos extratos de saques e depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 225/254 bem como 

da concordância tácita dos autores com o integral cumprimento da obrigação, conclusão que se deflui diante da certidão 

de folhas 285, passo a tecer as seguintes considerações:A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito 

previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme 

demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir 

judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A 

transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a 

no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, 

independente da participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se 

comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por 

apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é 
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mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo 

mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado 

entre a Caixa Econômica Federal e os co-autores ALFREDO MANOEL DE JESUS; EDSON BARBOSA DE 

OLIVEIRA; NOEL DOS SANTOS; RUBENS APARECIDO DELLS TORRE; e VERA LÚCIA DA SILVA GODOI, 

bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 

794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Extingo também esta execução em relação às co-autoras MARIA 

DELLA TORRE e JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA, vez que estas não apresentaram documentos hábeis à este 

fim.Não há verba honorária a ser executada a teor do Venerando Acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região às folhas 168/174.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-

findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERA 

 

2001.61.00.001331-0 - ERNESTO STAHL X ATILIO MARTINS X PAULO SILVA X JOSE GARCIA RAMOS X 

ARMANDO ANTONIETTI(SP099365 - NEUSA RODELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

PROCESSO n.: 2001.61.00.001331-0 EXEQUENTE: ERNESTO STAHL E OUTROS EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo noticiado nestes 

autos, conforme consta do Termo de Adesão trazido à folha 314, dos extratos de saques e depósitos efetuados em conta 

vinculada ao FGTS, folhas 266/299 bem como da concordância expressa dos autores com o integral cumprimento da 

obrigação, manifestada à folha 342, passo a tecer as seguintes considerações:A opção de adesão do trabalhador às 

condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco 

ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na 

desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso 

III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do 

Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado 

com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por 

ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de 

revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a 

homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes 

transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, 

homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e o co-autor ARMANDO ANTONIETTI, bem como 

dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos 

I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região às folhas 150/157.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo 

dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 03 de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONE CARVALHO JUÍZA 

FEDERAL SUBSTITUTA 

 

2001.61.00.004226-7 - ANTONIO ALVES TEIXEIRA X EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS 

ROSARIO X VANDERLEI ANDRADE BRITO(SP102675 - DIOGENES PRADO BATISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

PROCESSO n.: 2001.61.00.004226-7 EXEQUENTE: ANTÔNIO ALVES TEIXEIRA E OUTROS EXECUTADA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo 

noticiado nestes autos, conforme consta do Termo de Adesão trazido à folha 254, dos extratos de saques e depósitos 

efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 170/202, passo a tecer as seguintes considerações:A opção de adesão do 

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no 

formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, 

implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 

6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo 

equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está 

perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente podendo 

ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código 

Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio 

jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de 

satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e o co-autor EDUARDO 

BUENO DE OLIVEIRA, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o 

feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor 

da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às folhas 142/145.Transitado em julgado 

remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO JUIZ FEDERAL  

 

2001.61.00.007719-1 - ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS NETO X BENEDICTA LEMES DA SILVA X 

ELENA APARECIDA CORREIA DE LIMA X ELIANA MARIA BARBOSA AZEVEDO X ARACY RODRIGUES 

X ANTONIA LAURA SARAIVA X DEISE CRISTINA SOUZA DE OLIVEIRA(SP082567 - JOSE EDUARDO 
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FURLANETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

PROCESSO n.: 2001.61.00.007719-1EXEQUENTE: ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS NETO E 

OUTROSEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos 

etc.Em razão do acordo noticiado nestes autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 208; 210; 

417, dos extratos de saques e depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 245/300; 395/407 e 414/416, 

passo a tecer as seguintes considerações:Preliminarmente homologo os cálculos do contador de folhas 317/358. Noto 

que a CEF já procedeu ao depósito das diferenças apuradas, folhas 395/407.A opção de adesão do trabalhador às 

condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco 

ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na 

desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso 

III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do 

Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado 

com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por 

ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de 

revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a 

homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes 

transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, 

homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e as co-autoras ELIANA MARIA BARBOSA 

AZEVEDO; BENEDICTA LEMES DA SILVA e ANTÔNIA LAURA SARAIVA, bem como dou por satisfeita a 

obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 794, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região às folhas 216/220.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-

findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL  

 

2001.61.00.027463-4 - MARIA APARECIDA DE SOUZA X MARIA SOUZA PEREIRA X MOACI BATISTA DE 

OLIVEIRA(SP123907 - MARISA BARRETTA GUZDINSKAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

PROCESSO n.: 2001.61.00.027463-4 EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA E OUTROS EXECUTADA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo 

noticiado nestes autos, conforme constam dos Termos de Adesão trazidos às folhas 167 e 168, dos extratos de saques e 

depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, folhas 164/166, passo a tecer as seguintes 

considerações:Preliminarmente recebo os Embargos de Declaração juntado às folhas 179/180 por serem tempestivos, 

mas os considero prejudicados face à sentença que segue.A opção de adesão do trabalhador às condições de crédito 

previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; quer no formulário branco ou azul, conforme 

demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao FGTS, implica na desistência em discutir 

judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A 

transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a 

no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades, 

independente da participação dos advogados das partes, somente podendo ser anulado por ação própria, em se 

comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código Civil).Eventual termo de revogação assinado por 

apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é 

mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo 

mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º da LC 110/2001, homologo o acordo noticiado 

entre a Caixa Econômica Federal e as co-autoras MARIA APARECIDA DE SOUZA e MARIA SOUZA FERREIRA, 

bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer em relação a todos os autores, e extingo o feito com fulcro no artigo 

794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a ser executada a teor da decisão proferida pelo 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às folhas 151/157.Transitado em julgado remetam-se estes autos para o 

arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERA 

 

2002.61.00.005898-0 - ONIVALDO REZENDE(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE 

GONCALVES) 

Processo n.: 2002.61.00.005898-0 Exequente: ONIVALDO REZENDE Executada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de diferenças de correção 

monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da sentença.Preliminarmente 

homologo os cálculos do contador de folhas 161/168. Noto que a CEF procedeu ao estorno à conta vinculada ao FGTS, 

conforme extrato de folhas 184/185. Diante da documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o integral 

cumprimento da obrigação na qual foi condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada 

ao FGTS, juntados nestes autos às folhas 94/108 e 184/185, bem como da concodância expressa do Autor com o 

integral cumprimento da obrigação, manifestada à folha 189. Isto posto, declaro extinta a presente execução, nos termos 

do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em julgado, remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-

findo.P.R.I. São Paulo, 31 de Julho 2009.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  
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2003.61.00.007526-9 - MARIA APARECIDA ALVES ALBERTO(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Fls. 172/173: Em que pese a autora Maria Aparecida Alves Alberto não ter capacidade postulatória para peticionar nos 

autos, determino seja a mesma intimada pessoalmente para constituir patrono, dirigindo-se à Defensoria Pública da 

União, à Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação. Defiro o pedido de assistência judiciária, nos termos da Lei 

1060/50. Int. 

 

2003.61.00.018263-3 - ADELIA GONCALVES RAMOS X EDIMAR DE FRANCA X EDIVALDO QUERINO DA 

SILVA X EZIO CASTELLARI FILHO X JORDAN TELES DE MENEZES X ROBERTO DOTTA X SUSSUMO 

TOMITA X THEODURETO FARIA JUNIOR(SP051156 - NEUSA APARECIDA VAROTTO E SP054745 - SUELY 

DE FREITAS GAMA SEMEGHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Processo n.: 2003.61.00.018263-3 Exequente: ADÉLIA GONÇALVES RAMOS E OUTROS Executada: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de 

diferenças de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da 

sentença.Diante da documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o integral cumprimento da obrigação 

na qual foi condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, juntados nestes 

autos às folhas 209/225, bem como da concodância tácita dos Autores com o integral cumprimento da obrigação, 

conclusão que se deflui diante da certidão de folha 239. Isto posto, declaro extinta a presente execução, nos termos do 

artigo 794, incisos I e II, do CPC.Transitado em julgado, remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-

findo.P.R.I. São Paulo, 31 de Julho 2009. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

2003.61.00.024019-0 - ELIANE RIIBEIRO MOZ(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Processo n.: 2003.61.00.024019-0 Exequente: ELIANE RIBEIRO MOZ Executada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de diferenças de correção 

monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da sentença.Preliminarmente 

homologo os cálculos do contador de folhas 149/152. Levando em conta que a diferença apurada é irrisória, fica a CEF 

dispensada de proceder ao depósito na conta vinculada ao FGTS. Diante da documentação acostada aos autos pela 

executada, constata-se o integral cumprimento da obrigação na qual foi condenada, como se nota dos extratos de 

depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, juntados nestes autos às folhas 94/97, bem como da concodância 

tácita da Autora com o integral cumprimento da obrigação, conclusão que se deflui diante da certidão de folha 163. Isto 

posto, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em julgado, remetam-

se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 31 de Julho 2009. JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

2004.61.00.001908-8 - KIYOSHI MONMA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) 

Processo n.: 2004.61.00.001908-8 Exequente: KIYOSHI MONMA Executada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de diferenças de correção 

monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da sentença.Preliminarmente 

homologo os cálculos do contador juntado às folhas 219/226. Ante a irrisória diferença apurada entre o valor do 

depósito realizado pela CEF e os cálculos do contador considero a CEF isenta de proceder ao depósito na conta do 

Autor vinculada ao FGTS. Diante da documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o integral 

cumprimento da obrigação na qual foi condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada 

ao FGTS, juntados nestes autos às folhas 92/106 e 163/178, bem como da concodância expressa do Autor com o 

integral cumprimento da obrigação, manifestada à folha 235. Não há verba honorária a ser depositada ante a decisão 

proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal de 3ª Região, folhas 76/78.Isto posto, declaro extinta a presente 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em julgado, remetam-se estes autos para o arquivo 

dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 31 de Julho 2009. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

2004.61.00.023421-2 - JOSE FLAVIO ROCHA(SP174008 - PATRICIA RENATA PASSOS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174008 - PATRICIA RENATA PASSOS DE OLIVEIRA) 

Processo n.: 2004.61.00.023421-2 Exequente: JOSÉ FLAVIO ROCHA Executada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de diferenças de correção 

monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da sentença.Diante da 

documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o integral cumprimento da obrigação na qual foi 

condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, juntados nestes autos às 

folhas 102/106, bem como da concodância express do Autor com o integral cumprimento da obrigação, manifestada à 

folha 110. Isto posto, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em 

julgado, remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 31 de Julho 2009. JOSÉ 
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HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

2004.61.00.024919-7 - NICOLAU CELESTINO DOS PASSOS(SP115611 - RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Processo n.: 2004.61.00.024919-7 Exequente: NICOLAU CELESTINO DOS PASSOS Executada: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de 

diferenças de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da 

sentença.Diante da documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o integral cumprimento da obrigação 

na qual foi condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, juntados nestes 

autos às folhas 100/104, bem como da concodância tácita do Autor com o integral cumprimento da obrigação, 

conclusão que se deflui diante da certidão de folha 110. Isto posto, declaro extinta a presente execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em julgado, remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo.P.R.I. 

São Paulo, 31 de Julho 2009. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

2006.61.00.018371-7 - LUIZ AUGUSTO LEITE CARVALHO(SP079649 - IVONE BAIKAUSKAS E SP095262 - 

PERCIO FARINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Processo n.: 2006.61.00.018371-7 Exequente: LUIZ AUGUSTO LEITE CARVALHO Executada: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de 

diferenças de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da 

sentença.Preliminarmente indefiro o pedido de levantamento dos valores depositado na conta do autor fls. 115, 

vinculada ao FGTS, por força do que preceitua o artigo 20, da Lei 8.036 de 15/05/1990.Diante da documentação 

acostada aos autos pela executada, constata-se o integral cumprimento da obrigação na qual foi condenada, como se 

nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, juntados nestes autos às folhas 101/111. Isto 

posto, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em julgado, remetam-

se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 31 de Julho 2009. JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

2006.61.00.020162-8 - HERCULES CAMARGO DE MOURA(SP196776 - EDJA VIEIRA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP175193 - 

YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

TIPO C22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2006.61.00.020162-8AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOR: 2006.61.00.020162-8 RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 

2009SENTENÇACuida-se de ação ordinária proposta por Hércules Camargo de Moura em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF objetivando a procedência da ação para sustar o leilão extrajudicial do imóvel, aplicar as taxas de juros 

sem capitalização, obstar a utilização da tabela price, declarar de nulo o procedimento de execução extrajudicial por 

vício de forma e de inconstitucionalidade, bem como cientificar eventuais terceiros adquirentes do imóvel.Com a inicial 

vieram dos documentos de fls. 30/66.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 100/101.O feito 

foi contestado às fls. 110/160. Preliminarmente alegou-se a carência da ação em razão da ilegitimidade ativa, a 

impossibilidade jurídica do pedido, a ilegitimidade passiva da Caixa, a legitimidade passiva ad causam da Emgea. 

Argüiu-se, ainda, a litigância de má-fé e denunciou a lide ao agente fiduciário. No mérito, pugnou pela 

improcedência.Às fls. 186/189 e 190 a CEF informou a arrematação do imóvel.À fl. 191 a CEF foi instada a comprovar 

a adjudicação do imóvel.Às fls. 193/225 foram acostados aos autos cópias do procedimento de execução extrajudicialÉ 

o sucinto relatório passo a decidir.De início analiso as preliminares argüidas.A CEF alega a ilegitimidade ativa da parte 

autora vez que o financiamento foi originariamente contratado por Ronaldo de Arruda.Da análise da documentação 

acostada aos autos observa-se que o autor firmou, por instrumento particular, sem a anuência da Ré (credora ), 

conforme documento de fls 32/36 dos autos, compromisso de venda e compra com subrogação da dívida hipotecária, 

com os titulares do financiamento, os mutuários Ronaldo de Arruda e Kátia Elisabeth Mastroto.Trata-se do chamado 

contrato de gaveta, que não foi registrado e nem contou com a participação da CEF. Daí que se a CEF não foi notificada 

nem muito menos anuiu à cessão de seu crédito, não procedem as alegações de irregularidade formal no procedimento 

de execução extrajudicial por ela promovida em razão da inadimplência dos mutários. Em razão disso, resta plenamente 

justificada a ausência da notificação pessoal dos Autores acerca daquele procedimento( pois que eram desconhecidos da 

Ré), bem como dos mutuários devedores( que não foram encontrados no imóvel financiado). Daí a regularidade da 

notificação editalícia. É sabido que há regras próprias para transferência de imóveis e contratos no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, seja em razão de sua finalidade social, seja em razão da existência de patrimônio público 

envolvido em tais financiamentos sendo que, no caso dos autos, tais regras não foram observadas.Por outro lado, não há 

qualquer prova nos autos de que o negócio entabulado entre as partes tenha sido, ao menos, noticiado à CEF, de tal 

sorte que, perante ela ainda figuram como contratantes os mutuários Ronaldo de Arruda e Kátia Elisabeth 

Mastroto.Assim, o que se observa no caso dos autos é a existência de dois contratos bem distintos e independentes. Um 

firmado entre a CEF e os mutuários Ronaldo de Arruda e Kátia Elisabeth Mastroto e outro firmado entre aqueles 

mutuários o autor, do qual a Ré sequer foi notificada, razão pela qual inexiste liame jurídico entre a CEF e o Autor.Se 

tanto não bastasse, em casos como o presente, é comum que o adquirente do imóvel receba uma procuração ad negotia 

dos contratantes originários, transferindo-lhe poderes amplos para tratar de todas as situações que envolvam o imóvel e 

o próprio contrato de financiamento, podendo representar os contratantes originários em face da CEF.O objetivo da 
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procuração é permitir que os novos adquirentes do imóvel, na qualidade de representantes dos primitivos adquirentes, 

possam discutir em juízo ou mesmo junto à própria Ré, as cláusulas do contrato de financiamento, o valor das 

prestações e do saldo devedor, ingressando com todas as medidas judiciais e administrativas pertinentes. No caso dos 

autos, contudo, tal procuração não foi apresentada, razão pela qual o autor não tem legitimidade sequer para discutir, em 

nome próprio, os termos do contrato firmado pelos adquirentes originários. A propósito, confira a jurisprudência do C 

STJ, relacionada à necessidade de anuência da CEF nos contratos de gaveta firmado no âmbito do SFH:Processo AgRg 

no REsp 1069080 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2008/0139961-2 Relator(a)Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMAData do Julgamento 03/02/2009Data 

da Publicação/Fonte DJe 16/02/2009 Ementa AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO 

QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SFH. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO CESSIONÁRIO. CESSÃO REALIZADA APÓS 25.10.1996. EXIGÊNCIA LEGAL QUANTO Â 

ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados 

seus fundamentos.2. O STJ firmou entendimento de que, com a edição da Lei n. 10.150/2000, os cessionários de 

direitos sobre imóveis financiados pelo SFH possuem legitimidade ativa ad causam para discutir em juízo os chamados 

contratos de gaveta, desde que a cessão tenha ocorrido até 25.10.1996.3. Agravo regimental desprovido.AcórdãoVistos, 

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Quarta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª Região) e Fernando 

Gonçalves (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Luis Felipe 

Salomão e Aldir Passarinho Junior.Por este contrato se nota que a jurisprudência o C.STJ apenas admite a cessão de 

contratos sem a anuência da CEF, quando firmados até 25.10.1996 ( em razão da permissão contida na Lei 

10.150/2000), o que não é o caso dos autos, cuja cessão foi firmada em 31.01.2001(fl.36), sendo que o contrato 

primitivo foi firmado em 30/12/1998(fl.37).No mesmo sentido do precedente supra, confira ainda o elucidativo 

precedente do E.TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 776781Processo: 200161050074690 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

13/04/2004 Documento: TRF300089133 Fonte DJU DATA:18/01/2005 PÁGINA: 257Relator(a) JUIZA VESNA 

KOLMARDecisão A Turma, à unanimidade, conheceu da apelação e negou-lheprovimento, nos termos do voto da 

Relatora, que lavrará o acórdão.Ementa SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. CONTRATO DE GAVETA. ILEGITIMIDADE ATIVA. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A TRANSFERÊNCIA DO FINANCIAMENTO.1. A 

falta de anuência expressa do agente financeiro resulta na ilegitimidade do signatário do denominado contrato de gaveta 

para propor a ação em que se pleiteia a revisão e a modificação das cláusulas do contrato de financiamento celebrado 

pelos mutuários originais.2. A Lei n. 8.004/90, que primeiro autorizou a cessão do imóvel financiado, preceitua que a 

validade da transferência está condicionada ao consentimento do agente financeiro no ato da cessão de direitos.3. As 

limitações temporais e materiais impostas pela Lei n. 10.150/2000 para a regularização dos denominados contratos de 

gaveta junto ao agente financeiro (Artigos 20, 21 e 22, 1º) são pertinentes, em razão da individualização dos planos de 

Comprometimento de Renda e de Equivalência Salarial.4. Apelação conhecida e improvida.Data Publicação 

18/01/2005Ademais há que se considerar que o imóvel em questão já foi arrematado, encontrando-se disponibilizado 

para alienação( fl. 225), não remanescendo qualquer interesse no prosseguimento deste feito, até porque o procedimento 

de execução extrajudicial previsto pelo Decreto Lei 70/66, encontra-se prestigiado pela jurisprudência pacífica dos 

tribunais superiores, em especial pelo E.STF, que o considerou constitucional, restando observado no caso dos autos, 

inclusive as respectivas formalidades, inexistindo vício a declarar, conforme se nota nos documentos de fls. 196/229. 

Isto posto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a ilegitimidade ativa do autor, bem como a ausência de interesse processual na propositura desta 

ação.Custas ex lege.Honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) devidos pela parte autora, 

ressalvados os benefícios da assistência judiciária gratuita que lhe foram deferidos à fl. 100.P.R.I.São Paulo,JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO JUSTIÇA FEDERAL  

 

2007.61.00.011247-8 - MARINA FALCAO DAMAS(SP071177 - JOAO FULANETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

Expediente Nº 4359 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0718197-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0690375-4) ADIPLAC 

DISTRIBUIDORA DE PLACAS E ACUMULADORES LTDA X BAURUPEL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

X BAURUSPUMA IND/ E COM/ DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA X CASA SAMPIERI DE COUROS LTDA 

X CONOPEL COML/ NOROESTE DE PECAS ELETRICAS LTDA X ELETRO R R LTDA X FORCAMBI 

MARMORE E GRANITOS LTDA X LUK BAURU COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA X PERAL IND/ E 

COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X RIALTO IND/ COM/ E SERVICOS LTDA(SP034027 - JOAO 

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 
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1. Fls. 817 a 825. Remetam-se os autos ao SEDI para retificar a denominação social de RIALTO - INDUSTRIA E 

COMERCIO DE TUBOS DE CONCRETO LIMITADA, CNJP 44.996.650/0001-04.2. Fls. 815 a 816. Determino o 

cancelamento dos requisitórios expedidos nas fls. 789,790,791,792,793 os quais não foram transmitidos, devendo os 

autos serem remetidos a Contadoria para atualização dos cálculos nos termos do r. acórdão, deduzindo-se eventuais 

quantias já requisitadas ou levantadas.3. Determino o cancelamento dos requisitórios 20080000513, 2008.0000514, 

2008.0000515, expedidos em duplicidade pois já foram pagos os requisitórios 2006.0042351, 2006.0054435, 

2006.0054438, conforme constato nas fls. 837, 840, 838, 841, 835). 4. Junte-se aos autos as consultas sobre os 

andamentos de todos os requisitórios destes autos, extraídas do site do E. TRF - 3ª Região para controle. Int. 

DESPACHO DE FL.852: 1 - Defiro a expedição de alvará de levantamento ao patronoda parte autora JOÃO RIBEIRO 

(fls. 835), BAURUPEL COM. E REPRESENTAÇÕESLTDA (fls. 837 e 840) e FORCAMBI MARMORE E 

GRANITOS LTDA (fls. 838 e841), devendo o patrono da parte autora comparecer em Secretaria para asua retirada no 

prazo de 10 (dez) dias. 2 - Em relação à autora LUK BAURU COSMETICOS E PERFUMARIALIMITADA, oficie-se 

ao juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, informandoque o valor total disponibilizado, por ora, pelo E. TRF-3ª Região 

con-tabiliza R$ 25.483,16, para que requeira o que de direito no prazo de30 (trinta) dias, dada a penhora no rosto dos 

autos efetuada às fls.829, instruindo o ofício com cópia de fls. 842. 3 - Quanto à autora CASA SAMPIERI DE 

COUROS LIMITADA, suspen-do a expedição de alvará de levantamento de qualquer quantia dos autos,aguardando-se 

a penhora no rosto dos autos a ser efetuada pelos Execu-tivos Fiscais de Bauru/SP (fls. 848/851). 4 - Aguarde-se o 

pagamento dos ofícios precatórios em relaçãoaos demais autores. Int.  

 

1999.61.00.034766-5 - OSIAS FERREIRA DE MIRANDA JUNIOR X ELIANA APARECIDA DA SILVA DE 

MIRANDA(SP094991 - ELIANA APARECIDA DA S DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

1 - Fls. 223/225: indefiro a nomeação do perito para avaliar o bem imóvel vez que a adequação do valor do imóvel ao 

contrato de financiamento imobiliário não faz parte da presente demanda. 2 - Providencie a Secretaria as diligências 

necessárias para o pagamento dos honorários periciais em favor do Sr. Luiz Carlos de Freitas, vez que a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita. 3 - Tornem os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2002.61.00.016245-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.010558-0) PAULO 

CESAR SANTANNA DA SILVA X CHRISTINA BECKER SANTANNA DA SILVA(SP267289 - SAMUEL 

MARTIN MARESTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

22ª Vara CívelProcesso nº 2002.61.00.016245-9Autores: PAULO CESAR SANTAANNA DA SILVA E CHRISTINA 

BECKER SANTAANNA DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO BREG 

______/2008SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a revisão do seu contrato de financiamento imobiliário, para que seja declarada a nulidade das cláusulas 

abusivas, determinada a amortização pela tabela price, observados os juros de 10% ao ano e amortizado primeiro o 

saldo devedor antes da correção. Aduzem tratar-se de contrato de adesão, pelo qual a ré abusa de seu poder econômico, 

insurgindo-se contra a cláusula que prevê a revisão trimestral das prestações enquanto a revisão do saldo devedor é feita 

mensalmente. Requerem ainda a repetição em dobro dos valores pagos a maior. Citada a ré contestou, requerendo a 

condenação dos autores nas penas da litigância de má-fé, a inclusão da União Federal no pólo passivo e pugnando no 

mérito pela improcedência do pedido, alegando a legalidade dos critérios de reajuste adotados (fls. 60/89). Realizada 

audiência de tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera (fls. 153/154).É o relatório. Fundamento e decido. 

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, que independe da produção de outras provas em juízo, passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. Inicialmente, passo a analisar a legitimidade da União 

para figurar no pólo passivo da presente ação. Com a extinção do BNH (Decreto-lei n. 2.291/86), as atribuições 

exclusivamente normativas no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação passaram ao Conselho Monetário Nacional. 

Embora este seja órgão destituído de personalidade jurídica, sua atuação é meramente normativa, incapaz de gerar 

responsabilidade processual, sendo, portanto, a União, parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação. Passo, 

assim, ao exame do mérito. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH - foi instituído pela Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, com a finalidade de estimular a construção de habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da 

casa própria, especialmente pelas classes de menor renda. (art. 1º), bem como de eliminar as favelas, mocambos e 

outras aglomerações em condições sub-humanas de habitação. (art. 4º).Por se tratar de financiamentos de longo prazo, 

diversos instrumentos legislativos foram editados ao longo do tempo, criando várias formas de reajustamento das 

prestações e do saldo devedor. Embora o quadro econômico nacional não seja favorável a financiamentos de longo 

prazo, principalmente pela taxa de juros cobrada e pelas incertezas quanto aos rumos da economia nacional, o 

financiamento habitacional com as regras mais favoráveis do SFH sempre foi e continua sendo praticamente a única 

alternativa a famílias de baixa renda para aquisição da casa própria, com seus prazos mais estendidos e taxa de juros 

mais baixa. No caso em tela, os autores firmaram contrato de financiamento, da espécie carta de crédito Caixa em 

28/09/2000 (fls. 19/27), o qual previa amortização pelo sistema SACRE e reajuste das prestações mensais e do saldo 

devedor pelo mesmo índice de reajuste dos depósitos de caderneta de poupnaça, com taxa de juros de 12% ao ano e 

prazo de pagamento para 240 meses, com prestação inicial de R$ 2.079,13.A segurança jurídica requer a preservação do 

contrato firmado, que deve ser observado pelos contratantes, desde que não contrarie dispositivo legal.A parte autora 

alega que a CEF não vem atendendo a função social do contrato, cobrando valores abusivos e violando as disposições 
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do Código de Defesa do Consumidor. Para procedência do pedido, porém, há que se comprovar o efetivo 

descumprimento de alguma das cláusulas do contrato firmado entre as partes, ou mesmo a ocorrência de situação grave 

que tenha, de alguma forma, alterado a situação delas, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da 

observância do pactuado, o que passo a analisar a seguir. DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO O sistema adotado para 

amortização do saldo devedor - SACRE - prevê a amortização crescente e os juros decrescentes. Como há maior 

amortização no início do contrato, com o passar do tempo o valor dos juros á cada vez menor, provocando uma redução 

constante no valor da prestação mensal, sem incorporação de juros ao saldo devedor, o que é vedado. Cumpre ressaltar 

que a prestação do financiamento é composta pelas parcelas de amortização, pelo juro contratual, incidente sobre o 

saldo devedor e pelo prêmio do seguro habitacional e a parcela de amortização é apurada pela simples divisão do valor 

emprestado pelo número de meses previsto para a sua devolução. Quando do recálculo do encargo mensal, na data de 

aniversário do contrato, a CEF corrige o saldo devedor pelo índice fixado no contrato, divide-o pelo prazo 

remanescente, apurando nova parcela de amortização da dívida, que tende a decrescer. Assim, na modalidade 

contratada, diferentemente da Tabela Price, em que no início a maior parcela é destinada ao pagamento dos juros, a 

parcela de amortização é maior nos primeiros meses e esta é apurada pela simples divisão do valor emprestado pelo 

número de meses previsto para a sua devolução. Assim, tendo o contrato previsto expressamente que a amortização 

seria feita pelo sistema SACRE e que esta não causa qualquer prejuízo ao mutuário, sendo inclusive benéfica, não 

assiste razão aos autores ao pretenderem a substituição do SACRE pela Tabela Price. E, em nenhum momento houve 

amortização negativa, conforme se pode verificar pela planilha de evolução do financiamento de fls. 93/95.Não há, por 

outro lado, vinculação entre os reajustes salariais e da prestação, aplicando-se para reajustes das prestações e do saldo 

devedor o índice de atualização dos depósitos de poupança. Quanto à periodicidade dos reajustes, em relação ao saldo 

devedor, o contrato prevê que sejam feitos mensalmente (cláusula nona) e, quanto às prestações, que nos dois primeiros 

anos sejam reajustadas anualmente e, a partir do terceiro ano de vigência, possam ser reajustadas trimestralmente, caso 

venha a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro do contrato (cláusula décima segunda e parágrafo terceiro). Não 

vislumbro abusividade na fixação de claúsulas desse teor, uma vez que o reajuste trimestral visa tão somente 

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro, para adequar a prestação ao montante do saldo devedor, estando além 

disso expressamente prevista no contrato, razão pela qual o mutuário não pode alegar surpresa ou insegurança. Também 

não há disparidade em relação aos reajustes mensais do saldo devedor, pois anualmente, ou trimestralmente é feito o 

recálculo justamente para adequar o valor da prestação ao saldo devedor, evitando, com isso, que haja saldo residual no 

término do contrato. Também quanto à forma de amortização, não há ilegalidade em se corrigir primeiramente o saldo 

devedor para depois amortizar a dívida. Nesse tocante, os artigos 5º, caput e 6º, c, ambos da Lei 4.380/64, dispõem, in 

verbis:Art.5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento 

a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa 

de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam as seguintes condições:c) ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortização e juros.Assim, o art. 6º, c, acima transcrito não impõe a obrigatoriedade de que 

as parcelas de amortização devam ser deduzidas do saldo devedor antes da atualização do saldo devedor. Ademais, os 

parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei nº 19/66, para introduzir 

novo e completo critério de reajustamento das prestações. O Banco Central do Brasil, em cumprimento às 

determinações do Conselho Monetário Nacional, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595/64, editou a Resolução nº 1980/93, 

dispondo em seu artigo 20: A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor 

do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.O critério de 

prévia correção do saldo devedor e posterior amortização das prestações pagas constitui procedimento lógico e justo, eis 

que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, cujo valor corresponde à totalidade do saldo 

devedor. Dessa forma, não há nulidade do artigo 20 da Resolução nº 1980/93 nem tampouco transgressão ao artigo 6º, 

c, da Lei nº 4.380/64, pois, conforme declarado pela Suprema Corte na representação nº 1.288/3-DF, o Decreto-lei nº 

19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 6º daquela lei não mais 

subsistiria, por ser apenas complemento do artigo revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade 

da atualização dos saldos devedores nos contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e 

amortização, não havendo nulidade do dispositivo legal disciplinador da matéria.Além disso, há previsão contratual 

expressa quanto à forma de amortização (cláusula décima primeira, parágrafo primeiro)DOS JUROSOs autores 

pretendem ainda a limitação da taxa de juros a 10% ao ano, requerendo ainda sua incidência de forma não capitalizada. 

No caso, a taxa estipulada o foi em 12% ao ano (taxa nominal), sendo a taxa efetiva de 12,6825% ao ano. A diferença 

entre elas refere-se ao fato de o período de capitalização não coincidir com aquele a que se refere. Explicando melhor, 

uma taxa nominal fixada em 12% ao ano é capitalizada mensalmente, de forma que o período de capitalização (mensal), 

não coincide com aquele a que se refere (ao ano). Já a taxa efetiva é aquela calculada para o período de capitalização e é 

a taxa efetivamente cobrada. Não há ilegalidade na aplicação da taxa efetiva, eis que contratualmente prevista e as taxas 

cobradas não se mostram abusivas, tendo em vista as usualmente praticadas no Brasil, não havendo motivo razoável que 

autorize a modificação dessa cláusula contratual. Além disso, como visto, não há incidência de juros sobre juros no 

contrato em tela. E, quanto à limitação à taxa de 10% ao ano, prevista na alínea e do art. 6º da Lei n.º 4.380/64, cumpre 

ressaltar que este dispositivo legal não estabeleceu limite à taxa de juros para os contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação em geral, mas sim previu as condições que deveriam ser cumpridas para incidência do disposto no art. 5º da 
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mesma lei. Que por sua vez trata do reajustamento das prestações mensais. Ademais, a taxa estipulada em 12% ao ano 

não se afigura abusiva, tendo em vista as usualmente praticadas no Brasil e foi expressamente contratada pelas partes, 

não havendo motivo razoável que autorize a modificação de uma cláusula contratual. Ademais, restou assentado na 

jurisprudência que os empréstimos bancários não estão sujeitos aos limites e às regras consignadas na Lei de Usura 

(Súmula 596/STF). DA APLICABILIDADE DO CDCEm relação à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

às instituições financeiras, este entendimento já restou pacificado pelo E. STF, no julgamento da ADI 2591-DF (DJ 

29/09/2006), de relatoria do Min. Carlos Velloso. Justifica-se tal entendimento pelo texto da lei nº 8.078/90, que definiu 

consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final e serviço 

como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista. Aplica-se, por 

conseguinte, ao contrato firmado entre as partes. No entanto, no caso em tela, não verifico a ocorrência de lesão a 

consumidor em decorrência de cláusula contratual abusiva.Da mesma forma não há que se falar na aplicação da Teoria 

da Imprevisão. Ademais, em nome do basilar princípio da Autonomia das Vontades, as partes podem livremente 

pactuar, desde que, por razões de ordem pública e dos bons costumes, não haja vedação legal.Constitui corolário do 

princípio da autonomia das vontades o da força obrigatória, o qual consiste na intangibilidade do contrato, senão por 

mútuo consentimento das partes. Em decorrência, não compete ao juiz modificar o conteúdo do contrato, com 

fundamento em medida de eqüidade, exceto nas hipóteses previstas em lei. Pode ainda decretar a nulidade de uma 

cláusula, mas não substituir a vontade das partes. Num contrato de financiamento de longo prazo, o devedor está sujeito 

a oscilações da economia e a riscos normais que se dispõe a assumir, devendo prevalecer a segurança jurídica e o pacta 

sunt servanda, a não ser em hipóteses excepcionalíssimas. Verifico, porém, que não houve reajustes excessivos das 

prestações, conforme planilha de evolução do financiamento juntada às fls. 93/95, onde se verifica que a primeira 

prestação paga foi calculada em R$ 2.079,13, para outubro/2000, enquanto a última apontada, em outubro/2002, foi 

calculada em R$ 2.037,61.Não houve, portanto, reajustes abusivos, não havendo valores a serem restituídos aos autores 

que, aliás, estão inadimplentes desde maio/2002.DISPOSITIVO.Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ficando suspensa sua execução em razão da concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. P.R.I.São Paulo, 03 de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza 

Federal Substituta 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.012510-0 - MUNICIPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS(SP134682 - FLAVIO HENRIQUE 

MORAES) X MINISTRO DE ESTADO DOS ESPORTES X GERENTE DE GOVERNO DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL EM SAO PAULO 

Considerando que o impetrante insiste em manter no pólo passivo, com autoridade coatora, o Ministro do Esporte, 

declino da competência e determino a remessa dos presentes autos ao C. STJ, nos termos do art. 105, inciso I, alínea b, 

da Constituição Federal.Intime-se. 

 

2009.61.00.017516-3 - ROBERTO DIESEL COM/ DE MOTORES REVERSORES E PECAS LTDA(SP138374 - 

LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 2009.61.00.017516-3IMPETRANTE: ROBERTO 

DIESEL COMÉRCIO DE MOTORES, REVERSORES E PEÇAS LTDA IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULOREG. N.º /2009DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINARTrata-se 

de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada a imediata 

apreciação do envelopamento pedido de revisão de DCG, dos débitos constantes do processo administrativo n.º 

36298463-8. Aduz, em síntese, que, em 26/05/2009 protocolizou pedido de revisão de DCG (envelopamento), em 

relação a débitos fiscais constantes do processo administrativo n.º 362.98463-8, o qual não foi apreciado até a apresente 

data. Alega que, tendo em vista que o referido procedimento não apresenta efeito suspensivo e não suspende a 

exigibilidade do débito, fica impossibilidade de obter certidões de regularidade fiscal, para o desenvolvimento regular 

de suas atividades. Acosta aos autos os documentos de fls. 12/39.É o relatório. Decido.Para a concessão do provimento 

pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos pertinentes, quais sejam, a plausibilidade dos fundamentos e o 

perigo da demora.Compulsando os autos, noto que o impetrante efetivamente protocolizou, em 26/05/2009, Solicitação 

de Revisão de DCG - Débito Confessado em GFIP e LDCG - Lançamento de Débito Confessado em GFIP (processo 

administrativo n.º 18186.003192/2009-97), por erro em GPS, referente ao débito n.º 362.98463-8 (fls. 13/18).O art. 49 

da Lei 9784/99, estabelece o prazo de 30 dias prorrogável por igual período, contado a partir do encerramento da 

instrução, para que a administração decida o processo administrativo. No caso em tela, o impetrante comprovou que seu 

pedido de revisão de DCG encontra-se pendente de análise desde 26/05/2009, sem que qualquer decisão tenha sido 

proferida.Assim, entendo que a impetrante faz jus à apreciação, o quanto antes, de seu pedido, desde que satisfeitas as 

exigências legais. Neste diapasão, o periculum in mora resta consubstanciado na medida em que já perfaz tempo 

razoável desde o protocolo do requerimento administrativo, sendo dever legal da Administração Pública pronunciar-se 

dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços.O 

fumus boni iuris igualmente resta presente, em face do disposto no art. 49 da Lei 9784/99. Dessa forma, defiro a 
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liminar, para determinar à autoridade impetrada que promova a apreciação do pedido de revisão de DCG (processo 

administrativo n.º 18186.003192/2009-97), referente ao débito n.º 362.98463-8, no prazo máximo de 30 (trinta dias). 

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão, devendo ainda prestar as informações no 

prazo legal. Prestadas as informações, enviem-se os autos ao Ministério Público Federal para o parecer, tornando 

conclusos para sentença. Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.012294-4 - MARIA DA CONCEICAO CANDIDO DE ALCANTARA(SP257286 - ALEXANDRE HEIJI 

SUMIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP210750 - 

CAMILA MODENA) 

DESPACHO DE FL. 84: DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que traga aos 

autos o extrato detalhado de 22/01/2008, conforme requerido pela parte autora às fls. 82/83, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem os autos conclusos. Int.DECISÃO DE FL. 87:.Fl. 86 1) Designo o dia 26.08.2009, às 15:00 h. para 

exibição da Fita de Video VHS.2) Providencie a Secretaria o equipamento necessário e intimem-se as partes. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
97.0026057-7 - CRISTINA MACZKA(SP071650 - GUALTER DE CARVALHO ANDRADE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

(. . .) Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. (. . .). 

 

2002.61.00.010558-0 - PAULO CESAR SANTANNA DA SILVA X CHRISTINA BECKER SANTANNA DA 

SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

22ª Vara CívelProcesso nº 2002.61.00.010558-0AÇÃO CAUTELAR Autores: PAULO CESAR SANTAANNA DA 

SILVA E CHRISTINA BECKER SANTAANNA DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERALTIPO CREG 

______/2009 S E N T E N Ç A Trata-se de Medida cautelar preparatória, com pedido de suspensão de leilão do imóvel 

objeto do contrato de financiamento imobiliário firmado entre as partes. Alegam, em síntese, a ocorrência de 

irregularidades no contrato e a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial. Às fls. 65/66 foi 

parcialmente deferida a liminar para determinar tão somente a suspensão do registro da carta de arrematação e 

determinou-se aos autores que efetuassem o pagamento das prestações vencidas e vincendas diretamente à ré. 

Contestação às fls. 73/88, requerendo a CEF a inclusão no pólo passivo do agente fiduciário, alegando a 

impossibilidade jurídica do pedido e pugnando no mérito pela improcedência da ação. Comprovantes de depósitos 

juntados aos autos pelos autores. Réplica às fls. 98/100.À fl. 133 foi cassada a medida liminar. A audiência de tentativa 

de conciliação restou frustrada (fls. 153/154). É o relatório. Fundamento e decido.Rejeito o pedido de inclusão do 

agente fiduciário no pólo passivo vez que além de não se tratar de pedido de anulação da execução, mesmo que o fosse 

dessa não decorre obrigação direta para o agente fiduciário, razão pela qual não se vislumbra cabível sua inclusão no 

pólo passivo, não existindo obrigação deste de indenizar, em virtude de lei ou contrato, o prejuízo da parte que perder a 

demanda. Assume o agente fiduciário o papel de mero executor das ordens do credor, não podendo ser responsabilizado 

na presente lide, formando-se a relação jurídica apenas entre o mutuário e a CEF, que fizeram parte do contrato. A 

alegação de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com ele será analisada. Passo ao exame do 

mérito. Para concessão da medida cautelar devem estar presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a 

plausibilidade do direito alegado e o perigo de ineficácia do provimento jurisdicional principal (fumus boni iuris e 

periculum in mora).A finalidade do processo cautelar é assegurar o resultado útil do processo principal. A presente 

medida foi ajuizada em caráter incidental, dependente do processo principal anteriormente ajuizado e ao qual esta foi 

distribuída por dependência. O mérito do processo cautelar, ressalte-se, não se confunde com o mérito do processo 

principal e consiste no fumus boni iuris e no periculum in mora, visando a parte autora a obtenção de uma medida 

cautelar que assegure a proteção do direito que alega possuir. É nesse sentido a lição de Humberto Teodoro Júnior: A 

ação cautelar, é certo, não atinge nem soluciona o mérito da causa principal. Mas, no âmbito exclusivo da tutela 

preventiva, ela contém uma pretensão de segurança, traduzida num pedido de medida concreta para eliminar o perigo de 

dano. Assim, esse pedido, em sentido lato, constitui o mérito da ação cautelar, que nada tem a ver com o mérito da ação 

principal (...). Dentro desse prisma, o fumus boni iuris e o periculum in mora devem figurar no mérito da ação cautelar, 

por serem requisitos do deferimento do pedido e não apenas regularidade do processo ou sentença. (in Processo 

Cautelar, 14ª ed., Edição Universitária de Direito, p. 73) Os autores alegam a ocorrência de irregularidades no reajuste 

das prestações do contrato de financiamento firmado com a CEF, bem como insurgem-se contra o procedimento de 

execução extrajudicial. A ação revisional ajuizada pelos requerentes (autos nº 2002.61.00.016245-9), foi sentenciada 

nesta data, sendo decretada sua improcedência, considerando correta a execução do contrato pela CEF. Com isso, resta 

indemonstrado o alegado fumus boni iuris que constitui o mérito da medida cautelar. Entendo que, sendo a presente 

ação preparatória em relação à revisional, o julgamento de improcedência daquela torna prejudicado o objeto da 

presente.Posto Isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 

(quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ficando suspensa sua execução em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Traslade-se cópias desta para os autos nº 2002.61.00.016245-9. Após o 
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trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados nestes autos em favor da CEF, por tratar-

se de montante incontroverso do débito. Após cumpridas todas as formalidades, desapensem-se e arquivem-se estes 

autos. P.R.I.São Paulo, 03 de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza Federal Substituta  

 

2005.61.00.024849-5 - ROBERTO CARLOS PIRES X VIVIEN CRISTIANE RISSO PIRES(SP227200 - TARCISIO 

OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE 

ALMEIDA) 

TIPO B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2005.61.00.024849-5AÇÃO CAUTELAR - 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOSAUTOR: ROBERTO CARLOS PIRES e VIVIEN CRISTIANE RISSO PIRES RÉ: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Reg. n.º ________ / 2009SENTENÇACuida-se de medida cautelar que objetiva a 

suspensão da execução administrativa realizada pelo Decreto-Lei 70/66, a retirada do nome dos autores dos órgãos de 

proteção ao crédito e que a ré seja compelido a apresentar planilha de pagamentos efetuados desde o início do 

contrato.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/36.À fl. 39 foi proferido despacho determinando a conversão do 

rito em ordinário.A parte autora apresentou cópia do recurso de agravo por instrumento interposto perante o Tribunal, 

fls. 48/57, face à decisão de fl 39. Às fls. 63/64 a parte autora requereu a apreciação do pedido liminar. À fl. 80 foi 

proferida decisão deferindo os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedendo medida liminar apenas para 

determinar à CEF a apresentação de planilha de evolução do financiamento, sob pena de fixação de multa 

diária.Devidamente citada a CEF apresentou contestação às fls. 86/106.Réplica às fls. 130/136.À fl. 137 foi proferido 

despacho determinando à ré que exibisse o documento pleiteado.Apresentado embargos de declaração pela CEF, fls. 

143/145, o despacho de fl. 137 foi revogado vez que a CEF acostou a planilha requerida juntamente com a 

contestação.Às fls. 149/1452 a parte autora entendeu pela não exibição do documento pleiteado.É o relatório. Passo a 

decidir.De início observo que a contestação acostada pela CEF aos presentes autos refere-se à ação ordinária ainda não 

proposta. De fato, as questões preliminares e de mérito ali levantadas dizem respeito ao contrato de financiamento 

celebrado e não exatamente à presente exibição.Da mesma forma, a réplica apresentada pelos autores, em que apontam-

se como irregularidades a utilização da tabela price, a cobrança do CEF e da taxa de administração, a ausência de 

amortização dos valores pagos, são questões não pertinentes a estes autos, cujo objeto é apenas a apresentação de 

documentos por parte da Ré.A questão atinente à suspensão dos procedimentos referentes à execução extrajudicial do 

imóvel, nos termos do Decreto-Lei 70/66, também não podem ser aqui apreciadas, vez que o objetivo desta cautelar de 

exibição é estreito, limitando-se a apresentação do documento requerido. Tivesse sido o procedimento convertido em 

ação de rito ordinário, como determinado pelo juízo, a cognição deste juízo seria bem mais ampla.No caso dos autos 

considero que o documento apresentado pela ré às fls. 116/126 satisfaz a exigência do autor. A referida planilha de 

evolução do financiamento contém todos os dados do financiamento desde o seu início. Dela constam o nome dos 

autores, número do contrato, a renda declarada, o valor financiado, o valor da garantia, o valor da prestação e do seguro, 

as prestações pagas, as prestações em aberto, o percentual utilizado do FGTS, o montante dos juros da amortização, 

indicando, inclusive, a repactuação da dívida, efetuada em 2004.De fato, analisando-se a referida planilha, nela se 

constata que a inadimplência do Autor teve início a partir da prestação vencida em 31.08.2005, quando então esta e as 

demais parcelas passaram a constar como em aberto (fls.124/126). Assim, considero que o documento apresentado pela 

CEF atende à necessidade da parte autora, trazendo todos os dados necessários à propositura da ação principal.Isto 

posto, julgo procedente a presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios devidos pela Ré, os quais fixo em R$ 300,00 

(trezentos reais).P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

2005.61.00.900360-4 - EURIDES FABRO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

(. . .) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC.Custas ex lege.Honorários advocatícios devidos pela Autora no percentual de 10% do valor 

atualizado atribuído à causa, sujeitos ao disposto no artigo 11, 2º da Lei 1060/50. (. . .). 

 

Expediente Nº 4360 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

00.0666790-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0664078-8) BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP040564 - CLITO FORNACIARI JUNIOR) X TRANS TRADING BRASIL EXPORTADORA S/A 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0664078-8 - PHILCO PARTICIPACOES LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E Proc. 

SELMA NEGRO CAPETO E SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 
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90.0000394-6 - RODOVIARIA VELDOG S/A(SP005647 - GILBERTO DA SILVA NOVITA E SP093125 - 

HIROCHI FUJINAGA E SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM LIMEIRA-SP(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

91.0027646-4 - JULIA LATUF RODRIGUES X LUIZ FERNANDO RODRIGUES X ANA ROSA PERINI DE 

OLIVEIRA GONCALVES X ROBERTO GROBA X VICENTE LEME DO PRADO CASCIONE X VICENTE 

FERNANDES CASCIONE(SP097387 - JORGE EDUARDO PRADA LEVY) X CHEFE DO DEPARTAMENTO 

REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X GERENTE DO BANCO NACIONAL S/A - 

AG 0374 X GERENTE DO BANCO BRADESCO S/A - AG 2001/P X GERENTE DO BANCO BANESPA S/A - AG 

GONZAGA(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC) X GERENTE DO BANCO ECONOMICO S/A - AG 

0148(SP094446 - THELMA CARDOSO DE ALMEIDA SILVA) X GERENTE DO BANCO BRADESCO S/A - AG 

0149/P 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos. Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

91.0680205-2 - PHARMA SERVICES COMERCIAL LTDA(SP122489 - GISELE DE ANDRADE T 

MONTENEGRO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO PAULO 

- GUARULHOS(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região. Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

95.0034223-5 - EDILZA DUARTE LINDOSO(SP055719 - DOMINGOS BENEDITO VALARELLI E SP024923 - 

AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE E SP075441 - CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

97.0002316-8 - LUTERO XAVIER ASSUNCAO(SP023370 - LUTERO XAVIER ASSUNCAO) X DELEGADO DA 

ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM SAO PAULO 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos. Requeira o que de direito 

no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

1999.61.00.000112-8 - ROTOCROM IND/ E COM/ LTDA(SP146230 - ROBERTO ARMOND FERREIRA DA 

SILVA E SP158098 - MARIA LUCIANA APARECIDA MANINO E SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MAIRIPORA - SP 

Incabível a desistência da ação na atual fase processual. Retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

1999.61.00.028547-7 - ENTREPOSTO ARMAZENS GERAIS LTDA(SP108365 - ZABETTA MACARINI 

CARMIGNANI E SP173204 - JULIANA ARISSETO FERNANDES E SP173205 - JULIANA BURKHART 

RIVERO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região. Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2000.61.00.000561-8 - SINDIBOR - SINDICATO DA IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP084003 - KATIA MEIRELLES) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito, no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.043688-5 - ENGENHO CONSULTORIA EM SISTEMAS S/C LTDA(SP173477 - PAULO ROBERTO 

VIGNA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO AMARO(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS 

GUIGUER) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira o que de direito, 

no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.001406-5 - LUIS CARLOS DE MACEDO(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira o que de direito, 

no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 
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2006.61.00.004911-9 - JOSE MAXIMO ESTEVES DE PAULA SANTOS X DOUGLAS AZZI(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Compulsando os autos, verifico que o valor depositado às fls. 70 já havia sido objeto de recolhimento por parte da ex- 

empregadora do impetrante, pelo que indefiro o pedido de levantamento de valores nos autos, vez que a ex-

empregadora comprometeu-se a fornecer aos impetrantes informe de rendimentos incluindo as férias indenizadas 

(vencidas e proporcionais) dentre os rendimentos não tributáveis. Se nada mais for requerido no prazo de 05 (cinco) 

dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.00.008018-7 - VALERIA PIEGALA TAVARES DE MELO(SP060478 - RUBENS GOMES DE OLIVEIRA) 

X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP034352 - ROBERTO 

KAISSERLIAN MARMO) 

Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.006084-3 - AUTO POSTO TIO PATINHAS LTDA(SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR) X 

SUPERINTENDENTE FISCALIZACAO DO ABAST DA AG NAC DE PETROLEO ANP EM SP X DELEGADO 

REGIONAL TRIBUTARIO DA CAPITAL - DRTC II 

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto no arquivo (v. fls. 237/240). 

 

2007.61.00.009548-1 - LOVER IBAIXE(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO E SP238751 - JULIANA DO 

VAL MENDES MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - 

DEFIC-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 241: ciência às partes. Após, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

96.0032146-9 - CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA X ATLAS COPCO BRASIL LTDA(SP092752 - 

FERNANDO COELHO ATIHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.008757-3 - GUSTAVO ADOLFO FRANCO FERREIRA(SP149066 - EDUARDO RODRIGUES NETTO 

FIGUEIREDO E SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA) X PARQUE DE MATERIAL AERONAUTICO DO 

IV COMAR - SP 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos. Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

LIQUIDACAO PROVISORIA DE SENTENCA 
95.0039923-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0000394-6) RODOVIARIA VELDOG 

S/A X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4361 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

95.0029510-5 - EDITORA AZUL S/A(SP034405 - LUIZ CARLOS PASCHOALIQUE E SP154683 - MARIANA DE 

PAULA MACIA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO POSTO ESPECIAL DO 

INSS EM SAO PAULO-PINHEIROS 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

95.0030707-3 - PELICAN TEXTIL S/A(SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA E Proc. 770 - 

ADRIANA KEHDI) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0008784-2 - UNIBANCO SISTEMAS LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP113343 

- CELECINO CALIXTO DOS REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 

650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 
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direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.017061-3 - MODELO INVESTIMENTOS BRASIL S/A(Proc. MARIA HELENA MAGALHAES 

FURULI E Proc. MARCOS VINICIUS BERZAGHI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.048859-5 - CM AUTO POSTO LTDA(Proc. MAURIMAR BOSCO CHIASSO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito, no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.001823-0 - FRANCISCO MARTINS ALTENFELDER SILVA(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA 

LENCIONI) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO X DELEGADO ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANCEIRAS DA OITAVA REGIAO FISCAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.00.020429-6 - BB ARTEFATOS DE PAPEL LTDA X BB ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - 

FILIAL(SP071812 - FABIO MESQUITA RIBEIRO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito, no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.005993-8 - SHERWIN WILLIANS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X SHERWIN WILLIANS DO 

BRASIL IND/ E COM/ LTDA - DIVISAO LAZZURIL(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM TABOAO DA SERRA(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito, no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.00.018729-5 - FARMALISE CONSOLACAO LTDA - ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP192138 - LUIS 

HENRIQUE SILVEIRA MORAES) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.010379-5 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP199031 - LUCIANA VILARDI 

VIEIRA DE SOUZA E SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA) X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.020378-9 - RENE GIORDAN X MARLI RUBIO GIORDAN(SP078488 - YVONE MARIA ROSANI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.022902-0 - MEGABRAS IND/ ELETRONICA LTDA(SP200270 - PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.027785-2 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS X MARIA APPARECIDA DE LIMA X 

MARIA APARECIDA VIEIRA X MARIA AUGUSTA DA SILVA X MARIA AUGUSTA ROSA X MARIA 

AUXILIADORA MIQUELE DE MELO X MARIA BUENO X MARIA CANDIDA LUCAS X MARIA CATARINA 

SIMOES X MARIA CLAUDIA OLIVEIRA TAMBELLINI(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - 

UNIFESP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 
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2007.61.00.000833-0 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP149617 - LUIS ALBERTO RODRIGUES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4362 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0036062-0 - J.I. CASE DO BRASIL E CIA/(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA E SP259398 

- EDUARDO AUGUSTO BAPTISTA ADAMI) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0064744-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0054108-9) ATLAS COPCO BRASIL 

LTDA X ATLAS COPCO TOOLS BRASIL LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

97.0044366-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0031248-8) OTAVIO CARPI X 

CARMEM DE CASTRO CARPI(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
88.0016232-0 - RICARDO IMP/ E COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA(SP065831 - EDINEZ PETTENA 

DA SILVEIRA E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SANTOS-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0041505-6 - FECHADURAS BRASIL S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E PR023682 - RICARDO 

AUGUSTO SERRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - LESTE 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

97.0016419-5 - FIORANTE COM/ DE AUTOMOVEIS E PECAS LTDA(SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA 

SALVADORI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - LESTE 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0045656-2 - RENOVA ESCAPAMENTOS LTDA(SP149408 - FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) X 

DELEGADO DA DRF/SP-CAC/LUZ(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.047029-3 - REVIVER ACADEMIA DE NATACAO S/C LTDA(SP122120 - WALTER DE ANDRADE 

JUNIOR E SP130460 - LESLIE APARECIDO MAGRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO - CENTRO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.044290-3 - ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X DELEGADO DA DELEGACIA 

DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.007715-9 - KLABIN SEGALL S/A(SP107958 - JORGE AMILTON HELITO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 
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Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.012316-9 - ENESCIL ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA(SP082286 - ROMUALDO NAKVASAS 

JUNIOR) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.024950-5 - AQUARIO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP213821 - 

WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.007012-1 - JZ ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP189262 - JOÃO HENRIQUE GONÇALVES 

DOMINGOS E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.000674-5 - ADESPEC ADESIVOS ESPECIAIS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP194523 - ÂNGELA 

VIEIRA SILVA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.019434-3 - DANONE LTDA(SP022998 - FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SP - CENTRO X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.020204-2 - PLUMAS ASSESSORIA CONTABIL LTDA(SP190045 - LUCIANA MELLO DE FREITAS) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.021329-5 - LIGIA CRISTINA LATUF SEIXAS(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.002269-0 - MARCELO FERNANDO VESPA(SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO SICA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
97.0007942-2 - SINDISCON - SINDICATO DOS CONTADORES MUNICIPAIS DE SAO PAULO(SP107880 - 

CLODOALDO OLIVEIRA MAIA E Proc. JOSE BATISTA DE SOUZA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

89.0036582-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0036062-0) J I CASE DO BRASIL & 

CIA/(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA E SP155613 - VINICIUS CAMARGO SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0054108-9 - ATLAS COPCO BRASIL LTDA X ATLAS COPCO TOOLS BRASIL LTDA(SP092752 - 

FERNANDO COELHO ATIHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 
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97.0031248-8 - OTAVIO CARPI X CARMEM DE CASTRO CARPI(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4363 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.024155-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.021893-3) MARCOS 

HENRIQUE TEIXEIRA(SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X BANCO INDL/ E COML/ S/A(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA 

JEANNETTI) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
98.0047267-3 - MAX-PLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO 

VIVONE E SP124691 - GIANANDREA PIRES ETTRURI) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO(SP) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.035484-0 - TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES 

NETO E SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO 

PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.049843-6 - ASSOCIACAO COML/,INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES(SP091308 - DIMAS 

ALBERTO ALCANTARA E SP213576 - RICARDO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.037281-0 - GENI TEJADA RODRIGUES(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E 

SP036034 - OLAVO JOSE VANZELLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(Proc. ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.027969-3 - RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA X SOLUCAO RHESUS S/C LTDA X RHESUS 

TOMOGRAFIA S/C LTDA X RHESUS CENTRO DE DIAGNOSTICO S/C LTDA(SP016785 - WALTER AROCA 

SILVESTRE E SP151956 - ROBERTA ARRAES LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.012308-2 - DROGARIA E PERFUMARIA WU E MACIEL LTDA - ME(SP164937A - BRUNO 

GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.017345-0 - THEREZINHA DE SOUZA VASCONCELOS NAVARRO(SP192391 - ANA FLÁVIA 

PELUZO ABREU) X GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO NO ESTADO DE 

SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.00.014535-5 - EDMILTON AGUIAR LEMOS X CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA(SP200225 - 

LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 
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Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.029476-6 - MAURICIO HENRIQUE CANOVA CARDOSO(SP177391 - ROBERTO DUARTE 

BERTOTTI E SP164915 - VICENTE BERTOTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.900176-0 - HEMO COM/ E IMP/ DE PRODUTOS PARA HEMOTERAPIA LTDA(SP187292 - ALICE 

BIANCALANA JOEL DE MOURA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.004534-5 - COML/ QUINTELLA COM/ E EXP/ S/A(SP131624 - MARCELO DE CAMPOS BICUDO) X 

CHEFE UNIDADE DESCENTRALIZADA DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SP - OESTE 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.021562-7 - DIONISIO JESUS DOS SANTOS X DIRCE DE ASSIS WALQUER X DIRCE DOS SANTOS 

VIEIRA X DIVA VICENTINI WILLRICH X DIVINA DIAS DE SOUZA X DONINA DE ARRUDA SANTOS X 

DORALICE YASSUDA X DULCE FERREIRA BARBOSA MARIANO X DULCE FIRMINO GONCALVES X 

DULCE MORANDI(SP097365 - APARECIDO INACIO) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - UNIFESP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.003791-2 - HELIO TUCHLER X JOSE MATIAS DA COSTA X ANA CLARA GONCALVES MATIAS 

DA COSTA(SP078488 - YVONE MARIA ROSANI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.018488-0 - VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP169709A - CARLOS 

ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.024560-0 - KAUA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.007008-7 - CARGILL AGRICOLA S/A(SP127566 - ALESSANDRA CHER E SP224457 - MURILO 

GARCIA PORTO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2002.61.00.021893-3 - MARCOS HENRIQUE TEIXEIRA(SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X BANCO INDL/ E 

COML/ S/A 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de 

direito no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.014539-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0019522-8) BANCO INDL/ E 

COML/ S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO 

DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL 
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Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 2952 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.004642-4 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE MATERIAS PRIMAS TEXTEIS 

ABITEX(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO E SP222476 - CECÍLIA BRANDILEONE BROWN E 

SP283486 - ALINE APORTA LEMOS E SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD) X UNIAO FEDERAL 

Considerando que a competência para o julgamento do feito é atribuída ao porgão jurisdicional e não à pessoa do 

magistrado e que há outro magistrado exercendo a titularidade da 23ª Vara Cível, entendo cessado o motivo que deu 

causa à minha designação para atuar no presente feito. Oficie-se ao Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

2005.61.00.010687-1 - SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA LTDA(SP147386 - FABIO ROBERTO DE 

ALMEIDA TAVARES E SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES) X UNIAO FEDERAL 

Diante da existência de prejudicialidade, aguarde-se o trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 

2000.61.00.04657-0.Intime-se. 

 

2005.61.00.011506-9 - CAVAN PRE-MOLDADO S/A(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP156383 - 

PATRICIA DE CASTRO RIOS) X INSS/FAZENDA 

Preliminarmente, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado às fls. 241/276, no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorrido o prazo para impugnação, defiro o levantamento dos honorários periciais.Oportunamente, apreciarei o 

pedido de produção de perícia contábil (fls. 233/237). 

 

2006.61.00.006373-6 - TRANSPORTES E TURISMO ECLIPSE LTDA(SP205714 - ROBERTO JORGE 

ALEXANDRE E SP133972 - WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

(Fls. 127 e 154) Defiro a consulta do(s) endereço(s) perante a Delegacia da Receita. Providencie o Sr. Direitor de 

secretaria através do programa WebService Receita Federal consulta do endereço, nos termos do Comunicado 021/2008 

- NUAJ.Int-se. 

 

2008.61.00.018670-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X NOAR SERVICE 

REPESENTACAO COML/ LTDA 

Manifeste-se a ECT sobre a devolução da Carta Registrada (fls. 64). 

 

2008.61.00.025971-8 - JONES LANG LASSALE S/A(SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E SP272318 - 

LUCIANA SIMOES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da juntada de fls. 651/1295.Após, venham os autos conclusos nos termos da decisão de fls. 614. 

 

2008.61.00.026653-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE 

LAZZARINI MACHADO) X CANYON INTERNATIONAL HOME VIDEO LTDA 

Decorrido o prazo de 90 dias sem manifestação da autora, promova a parte em 10 dias, o regular andamento do feito, 

sob pena de extinção. 

 

2008.61.00.029983-2 - ANTENOR CLARO - ESPOLIO X MARIA BENEDITA MORGADO CLARO(SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando ser o documento de fls. 53 cópia simples, bem como, datado de novembro de 2008, proceda a parte 

autora a juntada aos autos de certidão de objeto e pé dos autos nº 1820/08, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, conclusos. 

 

2008.61.00.032698-7 - MARCOS PAULO GOMES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento 2009.03.00.004457-0 (fls. 67), dê a parte autora regular 

prosseguimento ao feito nos termos do despacho de fls. 34. 
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2009.61.00.001241-9 - VANDERLINO ESTRELA DE OLIVEIRA(SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Certifique a Secretaria o decurso de prazo para a autora especificar provas.Defiro à CEF a juntada dos documentos, no 

prazo de 10 (dez0 dias.Apos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido quanto as demais provas (fls. 58). 

 

2009.61.00.002329-6 - FRANCISCO NARCIZO NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, intime-se a parte autora a juntar aos autos planilha dos valores que comprove o benefício econômico 

pretendido nos presentes autos.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.003241-8 - MARCILIO SANITA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Considerando que nos presentes autos, bem como, nos autos nº 1999.03.99.0129724 há identidade de pedido quanto 

parte dos índices de correção das contas fundiárias, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.00.003333-2 - FAUSTO FERNANDES(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Anote-se prioridade de tramitação - Estatuto do Idoso.Defiro a parte autora o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

 

2009.61.00.005724-5 - CLEBER SOARES DE SOUZA X CARLA RENATA SARNI SOUZA(SP172319 - CLAUDIA 

FERNANDES RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO 

Vistos, Trata-se de Ação Ordinária, DISTRIBUIDA EM 04/03/2009, na qual os autores objetivam a anulação de 

decisão administrativa proferida pelo réu, bem como o depósito recursal e, ainda, a concessão de desagravo aos autores 

na mesma proporção do agravo do réu.Em razão do Termo de Prevenção On-line (fl. 19) solicitou-se ao Juízo da 1ª 

Vara Cível Federal cópia das principais peças processuais constantes da ação cautelar nº. 2008.61.00.034023-6 (fl. 277), 

as quais foram juntadas às fls. 280/290.À fl. 291 foi proferida decisão reconhecendo a prevenção do Juízo da 1ª Vara 

Cível Federal.À fl. 293 foi proferida decisão entendendo não existir prevenção daquele Juízo, nos termos da Súmula 

235 do c. Superior Tribunal de Justiça, uma vêz que a ação cautelar haveria sido julgada extinta sem resolução de 

mérito por inércia da parte autora.É o relatório.Decido.Em que pesem os argumentos lançados pelo Juízo da 1ª Vara 

Cível Federal, tenho para mim, concessa venia, que ele o juízo competente para o regular processamento deste feito. 

Vejamos.Da leitura atenta da petição inicial da presente demanda e, em confronto com a documentação referente à ação 

cautelar nº. 2008.61.00.034023-6 (fls. 280/290), distribuída ao Juízo da 1ª Vara Federal, verifico tratar-se da ação 

principal de supracitada ação cautelar.Dessa forma, entendo não ter razão o Juízo da 1ª Vara Federal ao declinar de sua 

competência sob o fundamento da inexistência de prevenção, invocando a Súmula nº. 235 do STJ, pois de fato a 

cautelar preparatória ainda não havia sido julgada quando da propositura da presente ação. Tal situação, comprovada 

pelos dados constantes do sistema de informática da Justiça Federal, dá conta que os autos da ação cautelar somente 

foram encaminhados conclusos para sentença em 10/06/2009, ao passo que a presente ação ordinária foi distribuída em 

04/03/2009.Ressalte-se, ainda, que resta configurada a prevenção em razão do disposto nos artigos 108, 796, 800 e 809, 

todos do Código de Processo Civil, não existindo dúvidas que a ação principal deve ser distribuída por dependência à 

ação cautelar preparatória, uma vez que a competência é fixada no momento da distribuição, nos termos do artigo 87 do 

Código de Processo Civil.Assim, tendo em vista que, ao momento da distribuição da ação ordinária, havia uma ação 

cautelar a ela correlata, em curso perante o Juízo da 1ª Vara Federal, este juízo é competente para julgar também a ação 

ordinária.Ademais, a prevenção é mecanismo de fixação de competência, notadamente após as alterações introduzidas 

no Código de Processo Civil (artigo 253, in verbis).Artigo 253 - Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer 

natureza:I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;II - quando, tendo havido 

desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio com outros autores. (Alteração processada pela Lei n. 

10.358/01.)Constata-se que as previsões instituídas no artigo acima refletem a preocupação com os critérios de 

distribuição, de forma a proteger a figura constitucionalmente prevista do Juiz Natural.Assim, em face da divergência 

em questão, com base no art. 116, caput (in fine), do CPC, suscito conflito negativo de competência, a ser dirimido pelo 

Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, conforme previsão contida no art. 108, nº I, alínea e, da Constituição 

Federal.Para tanto, com fundamento no art. 118, nº. I, do CPC, determino que se oficie ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, para fins do cogitado provimento jurisdicional superior, 

instruindo o presente conflito com cópias das seguintes peças referentes a estes autos: inicial de fls. 02/12; procuração 

de fls. 20; documentos de fls. 281/290 (referentes à ação cautelar nº. 2008.61.00.034023-6) e cópia das decisões de fls. 

291 e 293, bem como desta decisão.Intime-se. 

 

2009.61.00.005901-1 - LUIZ ROBERTO STEGANHA X MARISLEI STEGANHA X EDUARDO STEGANHA X 

RODRIGO STEGANHA(SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI E SP238752 - MARA CRISTINA MORELLI 

GOGONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP247849 - REINALDO CARRASCO) X BANCO NACIONAL S/A(SP233857 - SMADAR 

ANTEBI) 

Regularize a Secretaria junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal o cadastramento dos advogados dos réus. 

Republique-se a decisão de fls. 186.: ( Trata-se de Ação Ordinária de Recuperação de Juros e Correção Monetária sobre 
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depósitos em cadernetas de poupança proposta em face dorante aBanco Bradesco, Banco Nacional e CEF no Juízo 

Estadual. O Tribunal de Justiça exarou o acórdão de fls. 177/181, em sede de apelação, no qual reconheceu de ofício a 

incompetência absolutada Justiça Estadual para conhecer e julgar a lide, anulando a decisãode 1º grau, determinando a 

remessa dos presentes autos a esta Justiça Federal. Nos presentes autos constata-se que se trata de litisconsó-rio ativo e 

passivo facultativo, nos termos do artigo 46, inciso IV, doCódigo de Processo Civil, ou seja, é faculdade da parte 

ingressar comação de poupança em face dos bancos supra mencionados, entretanto, issonão quer dizer que a Justiça 

Federal é competente para processar e jul-gar processos tendo como réus, pessoas que não estão elencadas no 

rolprevisto no artigo 109, inciso I a XI, da Constituição Federal. Essas normas fixam competência em razão da pessoa 

ou da maté-ria. Diante do exposto, julgo competente este Juízo para processare julgar este feito, apenas e tão somente 

com relação a CEF, por serempresa pública federal, prevista no artigo 109, inciso I, da Consti-tuição Federal. Sendo 

assim, intimem-se os autores para que se manifestem a-cerca da contestação apresentada pela CEF, às fls. 65/71. 

Decorrido o prazo para réplica, venham os autos conclusos pa-ra sentença, por ser matéria eminentemente de direito. 

Tendo em vita que a Justiça Federal não é competente parajulgar e processar feitos em que tenham réus Banco Nacional 

e Bradesco,declaro a incompetência deste Juízo para julgar a presente demanda comrelação aos referidos bancos, 

devendo-se extrair cópia integral dospresentes autos e encaminhá-las para Juízo Estadual. Int.) Considerando que a 

decisão de fls. 186 determinou a extração de cópia integral dos presentes autos e encaminhamento para o Juízo Estadual 

perante aos bancos réus, Banco Nacional e Bradesco, bem como tendo em vista a juntada a contestação do Banco 

Nacional (fls. 188/256), proceda a parte autora a extração das peças, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.006778-0 - SERGIO SALGADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação interposta pelo réu às fls. 129/136 em seus regulares efeitos. Vista a parte contrária para resposta. 

Oportunamente subam os autos para o Egrégio Tribunal Regional Federal 3a Região para apreciação do recurso 

interposto.Intime-se. 

 

2009.61.00.007434-6 - DALTON NUNES CAGLIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista os documentos de fls.55/86 justifique o autor o seu pedido.Intime-se. 

 

2009.61.00.008471-6 - CICERO SOARES DE SOUSA MARTINS(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação. 

 

2009.61.00.009224-5 - EDOLO TEDESCO(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê a parte autora integral cumprimento a determinação de fls. 26 a fim de se verificar eventual litispendência. 

 

2009.61.00.014376-9 - JOSE SIMAO COSTA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação. Decorrido o prazo para réplica, tornem os autos conclusos para 

senteça, uma vez tratar-se de matéroa eminentemente de direito. Intime-se.  

 

2009.61.00.015388-0 - CARLOS ROBERTO MANFREDI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a planilha atualizada do cálculo que justifique o valor atribuído à causa, no prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção. 

 

2009.61.00.015760-4 - JOAO BATISTA GOULART DA SILVA(SP094872 - FERNANDO ANTONIO CORREIA DE 

MELO E SP104337 - MARIA DA GLORIA ARAUJO PEREIRA) X RODOBENS ADMINSTRADORA E 

PROMOCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista os termos da Lei n.º 10.259/2001, que estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem como executar as suas sentenças, e os termos da Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho 

da Justiça Federal da 3ª Região, ao ampliar a competência do Juizado Especial Federal em São Paulo, a partirde 1º de 

julho de 2004, passando a apreciar e julgar toda matéria prevista nos artigos 2º e 3º da Lei supra mencionada, o presente 

feito passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível desta Capital.Posto isso, determino a 

baixa dos autos na distribuição e a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.Int-se. 

 

Expediente Nº 2953 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.00.004199-4 - RODRIMAR S/A - TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS 
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GERAIS(SP027263 - MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI E SP029228 - LUIZ ANTONIO LEVY FARTO 

E SP114729 - JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias requerido pela União Federal. 

 

2006.61.00.027209-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP182770 - DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA E SP119652 - 

MARCOS TRINDADE JOVITO E SP200158 - CLODOALDO CALDERON E SP167236 - PATRICIA 

MASCKIEWIC ROSA E SP182744 - ANA PAULA PINTO DA SILVA E SP208383 - GISELE DE ANDRADE DOS 

SANTOS E SP215962 - ERIKA TRAMARIM E SP232485 - ANDERSON DE CAMPOS E SP140305 - 

ALESSANDRA CHRISTINA F OLIVEIRA E SP230669 - ADRIANA PECORA RIBEIRO E CE001944 - ARTUR 

ALEXANDRE VERISSIMO VIDAL E SP213570 - PRISCILLA COSTA E SP204212 - ROMERIO FREITAS CRUZ 

E SP204534 - MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES E SP160537 - FABIO MASCKIEWIC ROSA E SP099502 - 

MARCO ANTONIO CUSTODIO E SP230968 - ALAINA SILVA DE OLIVEIRA E SP187111 - DELMAR SOUZA 

CRUZ E SP149469 - ENIO NASCIMENTO ARAUJO E SP196509 - MARCIO ARAUJO TAMADA E SP162275 - 

FERNANDO ROBERTO SOLIMEO E SP237581 - JUSCELAINE LOPES RIBEIRO E SP213797 - ROSANGELA 

FERREIRA EUZEBIO E SP248663 - LUIZ TADEU DE ANDRADE E SP243199 - DIEGO SAYEG HALASI E 

SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA E SP236171 - RENATA DAHUD E SP249947 - CRISTINA 

APARECIDA MARQUES ROMARO DA SILVA) X MARIA FERNANDA ALVES EUSTACHIO DOS SANTOS X 

ALZIRA MARTINIANO ALVES DOS SANTOS X BENTO EUSTACHIO DOS SANTOS(SP209748 - GISELLE 

PEIXOTO) 

Chamo o feito à ordem.Suspendo o processo nos termos do artigo 13 do CPC e determino a intimação pessoal dos réus 

Alzira Martiniano Alves dos Santos e Bento Eustachio dos Santos para regularizar a representação processual, em 10 

dias, sob pena dos efeitos da revelia, art. 13, II do CPC. Outrossim, comprove o procurador (fl. 214) o comprimento do 

art. 45 do CPC. Int. 

 

2006.61.00.027915-0 - TINTURARIA BITELLI DE TECIDOS LTDA X TEXTIL MACHADO MARQUES 

LTDA(SP242149 - ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE OLIVEIRA E SP196153 - MARIANA VIANNA 

MARTINELLI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls. 604/666 em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Cumpra 

a secretaria o art. 223, parágrafo 5º do Prov. 64/05, comunicando o setor de controle e arrecadação.Oportunamente, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Rederal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.018593-7 - ROGERIO RASO(SP214172 - SILVIO DUTRA) X UNIAO FEDERAL 

Certifique a secretaria decurso de prazo para recusro voluntário do autor.Oficie-se à Receita Federal do Brasil 

comunicando o silêncio.Após, ciência à União Federal da sentença. 

 

2007.61.00.022388-4 - HIDEHIRO OKUNO(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso adesivo de fls. 218/223.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.022677-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.020527-4) NATRIELLI 

QUIMICA LTDA(SP166857 - ELIANA YOSHIKO MOORI E SP079594 - PEDRO TOMISHIGUE MORI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO 

COSTA DA SILVA) X IND/ MECANICA MOCOCA LTDA(SP075818 - NELSON MARCONDES MACHADO) 

Cumpra-se a decisão dos Embargos de Declaração.Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.027512-4 - MEDIAL SAUDE S/A(SP185359 - RENATA NUNES DOS SANTOS E SP076996 - JOSE 

LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL 

DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Negado efeito suspensivo ao Agravo interposto, cumpra-se a decisão de fls. 1224/1227, remetendo-se os autos à Uma 

das Varas Federais do Distrito Federal. 

 

2008.61.00.010460-7 - SEGREDO DE JUSTICA(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP207176 - LUIZ CORREIA DE MENEZES) 

Fls. 566/572 - Digam as partes. 

 

2008.61.00.016318-1 - NEW LINE JEANS LTDA EPP(SP170220 - THAIS JUREMA SILVA) X INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Restitua os autos à 21ª Vara Federal porquanto distintos os autos de infração o que pode ser verificado às fls. 08 dos 
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autos (AIM nº 1152853), tendo ocorrido mero erro de digitação na inicial, quando de forma equivocada, constou no 

pedido do AIM 1152509, que tramita nesta Vara. 

 

2008.61.00.017304-6 - HOENKA COML/ LTDA(SP128006 - RENATO LUIS BUELONI FERREIRA E SP203896 - 

EVALDO INDIG ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da CEF (fls.105/110) e do autor (fls.101/104) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes 

para contrarrazões.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.019621-6 - IRENE DI GIAMMARCO PALOMBARO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido porquanto a solicitação já foi realizada.Cumpra-se a determinação de fls. 50.Silentes, venham 

conclusos para sentença de extinção. 

 

2008.61.00.020856-5 - MARIA ISABEL LOPES DA SILVA(SP186394 - ALESSANDRA MARA GUTSCHOV 

CAMPOS E SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.002191-3 - EURIPEDES LIMA PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido porquanto a solicitação já foi realizada.Cumpra-se a determinação de fls. 71.Silentes, venham 

conclusos para sentença de extinção. 

 

2009.61.00.004352-0 - PAULO SERGIO DAS NEVES(SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES E SP081111 - MARIA LUCIA CLARA DE LIMA) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.004679-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE 

LAZZARINI MACHADO) X CAMPING PARK HOTEL NACIONAL CLUB(SP193842 - IVAR JOSÉ DE SOUZA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.  

 

2009.61.00.004908-0 - JOSE RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da CEF (fls.121/130) e do autor (fls.131/155) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes 

para contrarrazões.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.007532-6 - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Desentranhe-se a apelação da CEF de fls. 130/139 em razão de duplicidade.Recebo a apelação da CEF (fls.125/129) e 

do autor (fls.140/164) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes para contrarrazões.Oportunamente, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.008124-7 - OLINDA GERALDA CHARELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Desentranhe-se a apelação da CEF de fls. 101/110 em razão de duplicidade.Recebo a apelação da CEF (fls. 96/100) e 

do autor (fls.111/135) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes para contrarrazões.Oportunamente, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.008127-2 - MARCILIO BARBIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Desentranhe-se a apelação da CEF de fls. 125/134 em razão de duplicidade. Recebo a apelação da CEF (fls.120/124) e 

do autor (fls.135/159) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes para contrarrazões.Oportunamente, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.008732-8 - MARIA APARECIDA ZANIN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Desentranhe-se a apelação da CEF de fls. 117/126 em razão de duplicidade.Recebo a apelação da CEF (fls.112/116) e 

do autor (fls.127/150) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes para contrarrazões.Oportunamente, subam os 
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autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.008747-0 - VALENTIM DOS SANTOS FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Desentranhe-se a apelação da CEF de fls. 122/131 em razão de duplicidade.Recebo a apelação da CEF (fls.117/121) e 

do autor (fls.132/156) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes para contrarrazões.Oportunamente, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.009840-5 - ROBERTO PEDRO ABIB(SP232187 - ELIANA PEREIRA DE ARAUJO PECCICACCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.15.000902-1 - RIBEIRO E RIBEIRO AGROPECUARIA LTDA ME(SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA 

BERTOLDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) 

Recebo a apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte 

contrária para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.005042-8 - HOMENS DE PRETO SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA(SP200994 - DANILO 

MONTEIRO DE CASTRO E SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO) X INSS/FAZENDA 

Malgrado o recolhimento das custa tenha sido realizado em código diverso de receita, verifico que as custa iniciais (fls. 

114) foram recolhidas sobre 1% do valor da causa e no código de receita correto.Recebo a apelação do autor em seus 

efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.034785-1 - LYGIA LOPES PEREIRA(SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Certifique-se o trânsito em julgado.Dê-se ciência à autora da petição de fls. 36/42.Requeira a autora o que for de seu 

interesse em 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.00.020527-4 - NATRIELLI QUIMICA LTDA(SP166857 - ELIANA YOSHIKO MOORI E SP177631 - 

MÁRCIO MUNEYOSHI MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X IND/ MECANICA MOCOCA LTDA(SP075818 

- NELSON MARCONDES MACHADO) 

Recebo a apelação da CEF no efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 2957 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0000414-5 - ANTONIO CARLOS AZEVEDO X NILZA PINTO AZEVEDO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 15 de setembro de 2009, 

às 10:00 horas (mesa 02), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. 

Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

1999.61.00.018338-3 - KUMIO NAKABAYASHI X MARIA TERESINHA NAKABAYASHI(SP060974 - KUMIO 

NAKABAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 15 de setembro de 2009, 

às 11:00 horas (mesa 02), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida PAulista, 1682, ficando autorizado o 

Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 
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2000.61.00.004829-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.000503-5) ADOLFO 

EDUARDO FLANZ X FRANCA MAZZI FLANZ X KATIA FLANZ(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS 

E SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 314: Proceda a Secretaria às anotações necessárias quanto às advogadas dos autores. Intimem-se as partes e/ou 

terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta precatória, a comparecerem à 

audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 17 de setembro de 2009, às 9:00 horas (mesa 08), no 12º 

andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. Oficial de Justiça a proceder nos 

termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

2002.61.00.011078-2 - FLORIVALDO CUSTODIO X JORGE BARBOSA DA SILVA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP163934 - MARCELO GARRO PEREIRA E SP188392 - ROBERTO 

GONZALEZ ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP113035 - LAUDO ARTHUR) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 17 de setembro de 2009, 

às 10:00 horas (mesa 08), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. 

Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

2004.61.00.012734-1 - MARIA CECILIA HENRIQUE MACEDO X EDSON BRAZ DO NASCIMENTO(SP176285 - 

OSMAR JUSTINO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA 

E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Publique-se o despacho de fls. 264. Despacho de fls. 264: Tendo em vista a manifestação da CEF na mensagem 

eletrônica de fls. 260/261 e na petição de fls. 263, providencie a Secretaria o envio de mensagem eletrônica ao NUAD 

solicitando designação de audiência de conciliação no programa de mutirão do SFH. Intimem-se as partes e/ou terceiros 

interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta precatória, a comparecerem à audiência de 

conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 17 de setembro de 2009, às 11:00 horas (mesa 08), no 12º andar deste 

Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do 

artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

2004.61.00.022164-3 - MARIA DO CARMO CARVALHO BAETA X CLAYTON BAETA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 14 de setembro de 2009, 

às 11:00 horas (mesa 01), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. 

Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

2004.61.00.023632-4 - IUZE DE SOUZA PICOLI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 22/09/2009, às 13h:30min 

(mesa 01), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. Oficial de 

Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Int. 

 

2004.61.00.035526-0 - ADAUTO GALDINO DO NASCIMENTO X DINALEIA DE JESUS SILVA DO 

NASCIMENTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 22/09/2009, às 16h:30min 

(mesa 01), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. Oficial de 

Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Int. 

 

2005.61.00.002571-8 - ISABEL CLISTINA DIAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 14 de setembro de 2009, 
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às 10:OO horas (mesa 01), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o 

Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

2005.61.00.003485-9 - DORINEIA PONCIO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X ELTON 

JONI BORBA DELMONTE(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 16 de setembro de 2009, 

às 10:00 horas (mesa 07), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. 

Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

2005.61.00.015343-5 - EMERSON EDUARDO GONCALVES RIBEIRO X DIANA PEREIRA TORRES 

GONCALVES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 15 de setembro de 2009, 

às 9:00 horas (mesa 02), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. 

Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

2005.61.00.017723-3 - IVONE REGINA BELTRAME(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES E SP175292 

- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 22 de setembro de 2009, 

às 12h:30min (mesa 01), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida PAulista, 1682, ficando autorizado o Sr. 

Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

2005.61.00.023254-2 - REGINALDO LUIS DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E 

SP216564 - JOÃO GEORGES ASSAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE 

GUILHERME BECCARI E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação mutirão do SFH, designada para o dia 22/09/2009, às 

15h:30min, (mesa 01), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, 1682, ficando autorizado o Sr. 

Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Int. 

 

2006.61.00.000182-2 - ROZELITA ONOFRE CAZARINI X TORQUATO CAZARINI(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 21/09/2009, às 12h:30min 

(mesa 05), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito na Avenida Paulista 1682, ficando autorizado o Sr. Oficial de 

Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.028839-1 - APARECIDA DONIZETE CASTRO VIEIRA X CAMILA VIEIRA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO 

JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Intimem-se as partes e/ou terceiros interessados ocupantes do imóvel, por mandado ou, se necessário, por carta 

precatória, a comparecerem à audiência de conciliação do mutirão/SFH, designada para o dia 22 de setembro de 2009, 

às 14h:30min. (mesa 01), no 12º andar deste Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida PAulista, 1682, ficando autorizado o 

Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.00.002445-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.017723-3) IVONE 

REGINA BELTRAME X ANDREIA CRISTIANA BELTRAME(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES E 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Aguarde-se a realização da audiência de conciliação designada nos autos da ação principal.Int.-se. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 
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Expediente Nº 889 

 

MONITORIA 
2003.61.00.006754-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E 

SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X CORSEG SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA(SP189168 - 

ALEXSANDRA DA SILVA VIANA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o retorno do mandado negativo de fls. 128/129, requerendo o que lhe é de direito no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos (sobrestado).Int. 

 

2007.61.00.029260-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X BRUNO RIBEIRO FONTES X IVONE SENA RIBEIRO SOARES X MARIO PINA 

SOARES 

Fl. 128: Defiro o pedido de consulta ao sistema Webservice da Receita Federal, na tentativa de localizar o endereço 

atualizado do corréu, Bruno Ribeiro Fontes, CPF nº 001.189.485-71.Caso o endereço encontrado seja distinto do 

existente nos autos, providencie a Secretaria a expedição de mandado de citação. Em caso contrário, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que lhe é de direito.Int. 

 

2009.61.00.012574-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

FABIANA PRATA PEREZ DO AMARAL X ARGEMIRO GOMES X MARIA DA GLORIA PREZ DO AMARAL 

GOMES 

Manifeste-se o requerente sobre o mandado negativo de fls. 57/58, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.00.016608-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

INFINITY INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENT FERRAMENTAS X RAFAEL DE ALMEIDA DOY 

Providencie a parte autora a complementação das custas processuais, nos termos da Resolução nº 242 de 03/07/2001, 

em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257, do CPC.Cumprida a determinação 

supra, cite-se o(s) réu (s), conforme requerido, nos termos do artigo 1.102 b do Código de Processo Civil, para 

pagar(em) o valor do débito, em quinze dias ou oferecer embargos.Deverá o(s) réu(s) ser cientificado(s) de que a não 

interposição de embargos acarretará a expedição de mandado executivo, nos termos do artigo 1.102 c, do CPC. 

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do art. 172, parágrafo 2º do CPC. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0019850-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0014450-1) RGL COML/ LTDA - 

ME(SP130522 - ANDREI MININEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO 

BATISTA VIEIRA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o mandado negativo de fls. 355/356.No silêncio, venham os autos 

conclusos para deliberação.Int. 

 

2000.61.00.015242-1 - FERNANDA MURIEL POLIMENTO DOS SANTOS X NIVALDO RODRIGUES DOS 

SANTOS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Fls. 588: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias como requerido pelo autor.No silêncio, expeça-se ofício para a Diretora do 

Foro, conforme despacho de fl. 552.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2002.61.00.015151-6 - LORENTINA FREITAS GREGORIO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

Fl. 198: Defiro a vista dos autos para autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.Fl. 200: Defiro a dilação pelo prazo de 30 

(trinta) dias, requerido pela ré. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.00.004391-8 - ROBERT LASZLO KARASZ(SP146202 - MARCELO DUARTE IEZZI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. PROC DA FAZENDA NACIONAL) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora às fls. 335/353, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2003.61.00.013015-3 - ROSEMEIRE APARECIDA TREBI CURILLA X JOSE AUGUSTO MACEDO X DJALMA 

APARECIDO LINGNARI DURICI X CLAUDINEI MAZZARI X JOSE ALVARO DE ANDRADE(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Fls. 389: Defiro como requerido pela parte autora pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, 

arquivem-se os autos (sobrestado).Int. 
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2004.61.00.004926-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.002044-3) EDISON 

GONZAGA DE LIMA(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 303/306.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2004.61.00.032600-3 - EDNA BERNARDES FIGUEIRAS CIONI X PAOLO CHIAROTTINO X JOSE PEDROSA 

DE LIMA X MARIA EUNICE ZACHARIAS(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 230/234, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2005.61.00.002872-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO 

DA ROCHA E SP190448 - LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO) X MAXILAND DO BRASIL LTDA(SP190448 - 

LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO) 

Intime-se novamente a parte ré para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, conforme 

despacho de fl. 120, sob pena de desentranhamento da contestação de fls. 87/91.Cumprida determinação supra, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.00.011626-8 - TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A(Proc. JOSE RENATO GAZIERO CELLA 

25250PR) X UNIAO FEDERAL 

A parte autora requereu a realização de prova pericial contábil (fls. 159/160), a qual foi deferida, inclusive com a 

nomeação da Srª Perita, Rita d e Cássia Casella (fl. 162). Houve apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a 

indicação de assistente técnico, às fls. 172/173, e a parte ré apresentou seus quesitos e indicou assistente técnico, às fls. 

179/182. A Srª perita apresentou a estimativa de seus honorários (fls. 185/186), em R$ 14.870,00, correspondente a 106 

horas (R$ 140,00/por hora), mais material dispendido. As partes autora e ré, respectivamente, às fls. 195/199 e 200/201, 

discordaram dos valores apresentados pela Srª perita, razão pela qual o Sr. perito, Carlos Jader Dias Junqueira, foi 

intimado, à fl. 202, para apresentar estimativa de honorários, para fins de comparação e nomeação.O Sr. perito 

apresentou estimativa dos honorários periciais, às fls. 204/206, em R$ 15.375,00, correspondente a 123 horas (R$ 

125,00/por hora).É a síntese do necessário. Decido. Tendo em vista que a diferença entre as estimativas apresentadas 

pelos peritos é pequena, o que demonstra que o valor apresentado pela Srª perita, Rita de Cássia Casella, está de acordo 

com o mercado, mantenho-a como perita destes autos.Desta forma, fixo os honorários periciais definitivos em R$ 

14.870,00, valor este razoável, que corresponde a material e 4 dias e 4 horas (FL.fl.186) para análise de toda a 

documentação nestes autos, sem prejuízo de análise de documentação que se fizer necessária. Intime-se, portanto, a 

parte autora para que deposite, no prazo de 10 (dez) dias, o valor ora fixado, sob pena de preclusão da prova 

pericial.Depositados os honorários periciais, intime-se a Srª perita para a elaboração do laudo, no prazo de 60 (sessenta) 

dias. Int.  

 

2006.61.00.020953-6 - TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A(PR020300 - ANDRE DA COSTA RIBEIRO) X 

UNIAO FEDERAL 

A parte autora requereu a realização de prova pericial contábil (fls. 131/133), a qual foi deferida, inclusive com a 

nomeação da Srª Perita, Rita de Cássia Casella (fl. 135).Houve apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a 

indicação de assistente técnico, às fls. 132/133, e a parte ré apresentou seus quesitos e indicou assistente técnico, às fls. 

149/158.A Srª perita apresentou a estimativa de seus honorários (fls. 162/163), em R$ 14.870,00, correspondente a 106 

horas (R$ 140,00/por hora), mais material dispendido.As partes autora e ré, respectivamente, às fls. 172/176 e 177/178, 

discordaram dos valores apresentados pela Srª perita, razão pela qual o Sr. perito, Carlos Jader Dias Junqueira, foi 

intimado, à fl. 179, para apresentar estimativa de honorários, para fins de comparação e nomeação.O Sr. perito 

apresentou estimativa dos honorários periciais, às fls. 181/183, em R$ 6.875,00, correspondente a 55 horas (R$ 

125,00/por hora).É a síntese do necessário.Decido.Tendo em vista que o valor apresentado pela Srª perita, Rita de 

Cássia Casella, está de acordo com o mercado, mantenho-a como perita destes autos.Desta forma, fixo os honorários 

periciais definitivos em R$ 14.870,00, valor este razoável, que corresponde a material dispendido (fl. 163) e 4 dias e 4 

horas para análise de toda a documentação nestes autos, sem prejuízo de análise de documentação que se fizer 

necessária.Intime-se, portanto, a parte autora para que deposite, no prazo de 10 (dez) dias, o valor ora fixado, sob pena 

de preclusão da prova pericial.Depositados os honorários periciais, intime-se a Srª perita para a elaboração do laudo, no 

prazo de 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.00.012245-9 - MARIA DE LOURDES LAGO JACQUES X JOSE ANTONIO JACQUES NETO X MARIA 

EUGENIA LAGO JACQUES SAUER X JACQUELINE LAGO JACQUES PREZOTTO(SP143647 - ANTONIO 

SERGIO GIACOMINI JUNIOR E SP104335 - MARCO ANTONIO GARCIA L LORENCINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY 

DE ANDRADE RIBEIRO) 
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Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento de José Antônio Jacques Neto, Maria Eugênia Lago Jacques Sauer e 

Jacqueline Lago Jacques Prezotto, no pólo ativo da ação, conforme fls.165/166.Tendo em vista que a autora apresentou 

extrato da conta 5319-7, agência 0689 (fl. 118), promova a CEF a juntada do extrato desta conta, no período de junho e 

julho/87, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.031982-0 - MANOEL ANTONIO VILLARES - ESPOLIO X ROSMARY VILLARES E 

SILVA(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que se trata de cumprimento de sentença, intime-se a CEF para que efetue o pagamento do valor de R$ 

57.771,49, nos termos da memória de de cálculo de fls. 65/70, atualizada para junho/2009, no prazo de 15 (quinze) 

dias.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, 

parágrafo 1º do CPC. Com ou sem manifestação, requeira o exequente o que lhe é de direito. Int.  

 

2009.61.00.007960-5 - R&A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA(SP160211 - FERNANDO 

JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a reconvenção de fls. 520/538 e sobre a contestação de fls. 539/1375. .Após, 

venham os autos conclusos para deliberação.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.023243-1 - CONJUNTO RESIDENCIAL BOULEVARD DE FRANCE(SP162138 - CARLOS ROBERTO 

ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP197056 - 

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 165/170.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.015843-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.003836-6) EDGARD 

SAEGER FILHO(PB011589 - RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA E PB011477 - VALBERTO ALVES 

DE AZEVEDO FILHO) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) 

Recebo a presente exceção de incompetência oposta pela parte ré. Apensem-se à ação monitória nº 2009.61.00.003836-

6. Colha-se a manifestação do excepto, nos termos do artigo 308 de Código de Processo Civil. Suspendo o andamento 

do processo principal, nos termos do art. 265, III, do CPC. Após, venham os autos conclusos para decisão. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.022352-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

REAL ESTATE RIGHTS CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA X NINA LEVASHIKO EISPU X 

MARGARITA EISPU 

Manifeste-se a parte exequente sobre o retorno do mandado negativo de fls. 67/68, requerendo o que lhe é de direito no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos (sobrestado).Int. 

 

2008.61.00.024613-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP157882 - 

JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JOSE RAFAEL DA SILVA 

Fls. 54: Defiro como requerido pela parte autora pelo prazo de 15 quinze) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, 

arquivem-se os autos (sobrestado).Int. 

 

Expediente Nº 899 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

92.0092283-0 - ROBERTO DE CAMPOS MODESTO X MARIA DE LOURDES DA CUNHA MODESTO(SP086704 

- CYNTHIA LISS MACRUZ E SP085551 - MIRIAN DE FATIMA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. YARA MARIA DE O.S.REUTER TORRO E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. 449 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 480/481) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 14/09/2009, às 09:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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98.0010296-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0006137-1) CLAUDIONOR TELES DE 

CARVALHO(SP109347 - FRANCISCO GERALDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 207/208) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 14/09/2009, às 11:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

98.0019800-8 - MARIA GORETTE DE MEDEIROS BRUDER X LAURO BRUDER(Proc. JOSE BONIFACIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 225/226) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 15/09/2009, às 10:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

98.0023273-7 - GENIVAL INACIO DA SILVA X MARIA LUIZA MARIN DA SILVA X MARCIO IGNACIO DA 

SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE 

COAN) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

1. À vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça Federal, designo audiência de conciliação para 

o dia 16/09/2009, às 09:00h.Para tanto, determino: a) a INTIMAÇÃO pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) 

ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) mutuário (s), acerca da data e do horário 

designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual (is) ocupante (s) do imóvel e a 

constatação do título de ocupação; c) A INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do 

horário designados para audiência de conciliação. 2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. Int.  

 

98.0046769-6 - MOACIR EDUARDO DIVINO BARRETOS X ERIKA TONINI HADDAD CARVALHO(SP179500 

- ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 311/312) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 15/09/2009, às 11:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

1999.61.00.014949-1 - ROBERTO SILVA SOARES X MARIA SILVA SOARES(SP119681 - CARLOS ALBERTO 

GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E Proc. CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 547/548) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2009, às 10:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

1999.61.00.044536-5 - LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA X SONIA MARIA DE OLIVEIRA(SP129821 - NEUSA 

MARIA GOMES FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 
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(certidão/cópia da pauta às fls. 359/360) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2009, às 11:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

2000.61.00.007343-0 - IVETE ROCHA LIMA X JOAO SANTOS DE OLIVEIRA X ISAIAS ROCHA 

LIMA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 601/602) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 17/09/2009, às 09:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

2000.61.00.026274-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.022375-0) MARIA 

ANGELICA THOMAZELLI(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 311/312) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 17/09/2009, às 10:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

2001.61.00.007788-9 - ECILAS MANOEL DE FREITAS NAZARIO X SONIA APARECIDA VIEIRA DE FREITAS 

NAZARIO(SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

1. À vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça Federal, designo audiência de conciliação para 

o dia 18/06/2009, às 09:00h.Para tanto, determino: a) a INTIMAÇÃO pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) 

ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) mutuário (s), acerca da data e do horário 

designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual (is) ocupante (s) do imóvel e a 

constatação do título de ocupação; c) A INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do 

horário designados para audiência de conciliação. 2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. Int.  

 

2001.61.00.013120-3 - DURVAL MARTINS FILHO X NAIME GONCALVES MARTINS(SP133853 - MIRELLE 

DOS SANTOS OTTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 370/371) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 18/09/2009, às 10:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

2001.61.00.016943-7 - REINALDO LEITE GUIGUER(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 439/440) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 17/09/2009, às 11:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 
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(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

2001.61.00.023472-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.004214-0) PAULO 

ROGERIO FERREIRA GONCALVES X PAULO FREITAS GONCALVES X MARIA BERNARDETE FERREIRA 

GONCALVES(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 361/362) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 18/09/2009, às 10:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

2003.61.00.003584-3 - TEREZA HUDA ELIAS BOU ASSI(SP169234 - MARCUS VINICCIUS FLORINDO 

COELHO E SP180123 - ROSANE ANDRADE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

1. À vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça Federal, designo audiência de conciliação para 

o dia 18/09/2009, às 11:00h.Para tanto, determino: a) a INTIMAÇÃO pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) 

ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) mutuário (s), acerca da data e do horário 

designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual (is) ocupante (s) do imóvel e a 

constatação do título de ocupação; c) A INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do 

horário designados para audiência de conciliação. 2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. Int.  

 

2003.61.00.021304-6 - VALMIR PEREIRA DA SILVA X MICHEL PEREIRA DA SILVA X EVERTON PEREIRA 

DA SILVA X KARIN PEREIRA DA SILVA X CINTHIA PEREIRA DA SILVA - INCAPAZ X VALMIR PEREIRA 

DA SILVA(SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS E SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 340/341) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 14/09/2009, às 10:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

2004.61.00.011498-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.009779-8) CASSIA 

VALERIA VALLE X JOSE ADILSON VITAL(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 365/366) e à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 18/09/2009, às 11:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; .c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0006137-1 - CLAUDIONOR TELES DE CARVALHO(SP109347 - FRANCISCO GERALDO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 203/204) e, à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 14/09/2009, às 11:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 
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Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

 

2001.61.00.030388-9 - ANDRE LUIZ YUGO YOSHIKAWA X CATHIA YOSHIMURA YOSHIKAWA(SP146227 - 

RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO 

NEVES) 

Tendo em vista a solicitação de inclusão destes autos na pauta de audiência do mutirão de conciliação do SFH 

(certidão/cópia da pauta às fls. 258/259) e à vista do disposto na Resolução nº 288/2006, do Conselho de Justiça 

Federal, designo audiência de conciliação para o dia 18/09/2009, às 09:00h. Para tando, determino: a) a INTIMAÇÃO 

pessoal do (s) mutuário (s) e/ou de eventual (is) ocupante (s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo próprio (s) 

mutuário (s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do (s) atual 

(is) ocupante (s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência. Int.  

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2075 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.022516-0 - CARLOS ALBERTO ELIAS X LEDA GANDARA ELIAS(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Tendo em vista que foi designada audiência de conciliação para o dia 16/09/2009, às 10:00 horas. Determino:a) a 

INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a CIENTIFICAÇÃO 

da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d) a 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. Int. 

 

2001.61.00.029904-7 - OTELO ALEXANDRE MORETTI X CIOMARA PEREIRA MORETTI(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES) X HASPA - HABITACAO SAO PAULO S/A DE CREDITO 

IMOBILIARIO(SP126954 - JOAQUIM EMILIO GOMES MENDONCA) 

Tendo em vista que foi designada audiência de conciliação para o dia 16/09/2009, às 11:00 horas. Determino: a) a 

INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; b) a 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; c) a CIENTIFICAÇÃO 

da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d) a 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. Int. 

 

2003.61.00.034339-2 - ZAIRA GABELONI(SP067085 - MARCO FABIO SPINELLI) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Tendo em vista a manifestação do CRF, às fls. 226/227, defiro o levantamento do valor depositado às fls. 215/216 em 

seu favor.Para tanto, expeça-se alvará de levantamento, devendo a parte ser intimada a retirá-lo, sob pena de 

cancelamento.Determino, ainda, o desbloqueio do valor constante de fls. 211/212.Com o cumprimento da determinação 

supra e com a liquidação do alvará expedido, tornem conclusos para extinção da execução.Int. 

 

2005.61.00.008323-8 - IND/ INAJA ARTEFATOS, COPOS, EMBALAGENS DE PAPEL LTDA X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1168 - VANJA SUELI DE 

ALMEIDA ROCHA) 

Iniciada a fase de execução de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475J do CPC, a autora, intimada, deixou 

de pagar a quantia do débito, bem como não apresentou impugnação. O réu, intimado a se manifestar, requereu o 

bloqueio de ativos financeiros de propriedade da autora até o montante do débito.Decido.A penhora realizada sobre 

bens imóveis ou automóveis, em muitas vezes, atinge valores superiores ao crédito da exequente.Analisando os autos, 

verifico que a dívida, para o mês de junho de 2008, é de R$ 360,00, não se justificando a realização de penhora sobre 

valor muito superior, ainda que o réu não tenha comprovado que a autora possui outros bens passíveis de 

penhora.Assim, defiro, excepcionalmente, a penhora on line, como requerida pelo réu às fls. 154, até o montante do 
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débito executado.O feito prosseguirá em segredo de justiça.Int.Fls. 160: Ciência, ao INMETRO, das informações 

juntadas às fls. 157/159, para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

atentando para o fato de que a ausência de manifestação caracterizará falta de interesse na execução da verba honorária. 

Publique-se juntamente com o despacho de fls. 155. 

 

2007.61.00.012765-2 - DORIVAL DOS SANTOS X TEREZINHA ANDRISKA DOS SANTOS X SUELI 

ANDRISKA DOS SANTOS(SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias. Int. 

 

2008.61.00.030339-2 - JOSE CARLOS CAIADO DE AZAMBUJA X LILIAN FICONI DE AZAMBUJA(SP016292 - 

PAULO SERGIO CAMPOS LEITE E SP164785 - SERGIO RICARDO CAMPOS LEITE E SP124673 - MONICA 

ELAINE CAMPOS LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença interposta pela CEF, sob o fundamento de que os cálculos 

apresentados pelo impugnado não estão corretos.Alega, a impugnante, que devem ser aplicados, a título de correção 

monetária, os índices previstos na Resolução CJF 561/07. Em relação aos juros remuneratórios capitalizados, sustenta 

que não devem os mesmos ser aplicados por ausência de determinação no título executivo judicial. Afirma que o valor 

devido ao impugnado monta a R$ 52.182,27 (maio/09). Depositou judicialmente o valor total requerido pelo impugnado 

(fls. 80 e 100). Intimado, o impugnado manteve os cálculos apresentados anteriormente, alegando que a aplicação dos 

juros remuneratórios é devida, nos termos em que determinado na sentença e que deveriam ser capitalizados. Verifico 

que a sentença transitada em julgado foi clara ao determinar que a correção monetária deveria obedecer aos índices 

preconizados na Resolução 561/07 do CJF, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando previu a incidência 

apenas da taxa SELIC. A sentença também previu a incidência de juros de mora e de juros remuneratórios, sendo que 

em relação a este último, devem incidir desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, conforme decisão 

proferida pela 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, decisão esta utilizada como precedente acerca da aplicação dos juros 

contratuais. Anoto, ainda, que os juros remuneratórios agregam-se ao capital e, portanto perdem a natureza de 

acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 23.10.08, 

DJF3 de 25/11/2008, p. 552, Relator ROBERTO HADDAD). Assim, tratando-se de divergência em relação aos 

cálculos, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que, em VINTE DIAS, seja apurado o valor a 

ser creditado pela CEF, nos termos acima expostos. Com o retorno dos autos, publique-se a presente decisão. Int.  

 

2008.61.00.031016-5 - ALICE TAIRA X SUMI TAHIRA X ANTONIO CARLOS MENOCCI X LUIZ ALBERTO 

MENOCCI X EMILY ANNA CATAPANO RUIZ(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias. Int. 

 

2009.61.00.000751-5 - BAPTISTA DONATI(SP189425 - PAULO FERNANDO PAIVA VELLA E SP132693 - 

CESAR EDUARDO BECHARA ARB CAMARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.902021-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI) X ANDRE MEKHITARIAN(SP018959 - JOSE RICARDO GUGLIANO) X ANNA ALICE 

MEKHITARIAN(SP018959 - JOSE RICARDO GUGLIANO) X JARDINEIRA VEICULOS LTDA(SP018959 - JOSE 

RICARDO GUGLIANO) 

Iniciada a fase de execução de cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475J do CPC, os réus, intimados, 

deixaram de pagar a quantia do débito, bem como não apresentaram impugnação. A autora, intimada a se manifestar, 

requereu, inicialmente, a penhora eletrônica. Referido pedido foi indeferido às fls. 112/113. Interposto agravo de 

instrumento, às fls. 133/135, consta decisão, negando seguimento ao agravo. Às fls. 137, foi nomeado curador especial 

para a corré Anna Alice Mekhtarian. Expedido mandado de intimação da corré acima mencionada, na pessoa do curador 

especial, foi certificado pelo oficial de justiça que a mesma faleceu em 17/09/2008, conforme atestado de óbito 

anexado. Expedido mandado de penhora, conforme requerido pela CEF, foi certificado pelo oficial de justiça que não 

localizou bens passíveis de penhora. A CEF, intimada acerca do falecimento da corré, bem como para indicar bens 

passíveis de penhora de propriedade dos réus, pediu, às fls. 153/154, a substituição de Anna Alice Mekhitarian pelos 

seus sucessores e, em relação à indicação de bens passíveis de penhora, às fls. 159/166 e 182/186, comprovou que não 

há bens de propriedade dos réus perante os Cartórios de Registro de Imóveis e Detran. Por fim, reiterou o pedido de 

penhora eletrônica. No caso dos autos, em razão da ausência de pagamento pelos réus, ainda que devidamente 

intimados, bem como a comprovação das diligências negativas perante o Detran e os Cartórios de Registro de Imóveis, 

defiro a penhora eletrônica requerida às fls. 182/186, até o montante do débito executado. O feito prosseguirá em 

segredo de justiça. Int. Fls. 203: Ciência, à CEF, das informações juntadas às fls. 198/202, para requerer o que de direito 

quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena do desbloqueio dos valores bloqueados e 
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arquivamento dos autos, por sobrestamento.Publique-se juntamente com o despacho de fls. 196. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.017011-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.003597-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X ROSA MARLY CARAVANTE(SP221907 - SANDRA 

PEREIRA DE ALMEIDA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, posto que tempestivos, suspendendo a execução.Apensem-se estes à 

Ação Ordinária de nº 2007.61.00.003597-6.Manifeste-se a Embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os embargos à 

execução de fls. 02/08. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2003.61.00.006061-8 - ADEMIR AFONSO GOMES X ALBERTO AMAURY RAMOS X ANTONIO AUGUSTO DE 

CAMARGO NETO X ANTONIO DO NASCIMENTO X ANTONIO FAGUNDES DA SILVA FILHO X ANTONIO 

FLAVIO LEAL TORRES X ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA X ANTONIO MARIA CLARET PALMA 

RIBEIRO X APARECIDO LEEVOLINO DE MORAIS X ARI JOAO BETTI(SP128319 - JULIO CLIMACO DE 

VASCONCELOS JUNIOR E SP187167 - TATIANA MARQUES ADOGLIO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL 

DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI) X SUPERINTENDENTE DA POLICIA 

RODOVIARIA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. JOSE DIRCEU DE PAULA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o acórdão do E. TRF, 

intimando a União Federal acerca da sentença de fls. 168/175 e do despacho de fls. 211.Intime-se. 

 

2004.61.00.010710-0 - BERTOLA E ASSOCIADOS CONTABILIDADE S/S LTDA X YOSHIDA E ASSOCIADOS 

LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.00.028055-6 - LOJAS RIACHUELO S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.00.901614-3 - MOBITEL S/A(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E SP068931 - ROBERTO CARLOS 

KEPPLER) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2006.61.00.028106-5 - SAMIR WADIH EL ID X SAMUEL MATIAS SAMPAIO X SANDOVAL CARVALHO 

PEIXOTO X SANDOVAL FERREIRA DE OLIVEIRA X SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA X SANDRA 

CLAUDINO X SANDRA MARIA ALBA GASPARRO ZANOTTO DE PASCHOAL X SANDRA MARIA SPEDO X 

SANDRA MARIA ZERINO X SANDRA REGINA BOTELHO THEODORO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.00.008177-9 - TANIA MARIA MODENESI LOPES(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X 

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP X DELEGADO ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.00.032817-7 - EDVALDO ALBERTO DIONISIO - ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.00.000369-8 - SONIA GARCIA DA SILVA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E 

SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 12, parágrafo único 

da Lei 1.533/51.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal, remetam-
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se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.00.014634-5 - POLLINCHEM BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP283306 - 

ALEXANDRE AUGUSTO BARRETO DA SILVA E SP247026 - IVAN JOSIAS DE MOURA) X AUDITOR 

FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

(Tópico)... NEGO A LIMINAR.... 

 

2009.61.00.015899-2 - CLAUDIO MARTINS FERREIRA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Mantenho a decisão de fls. 29 pelos seus próprios fundamentos. Intime-se, o impetrante, para que se manifeste acerca 

do agravo retido interposto pela União Federal, no prazo de 10 dias. Após, ao MPF, para parecer, e, então, venham 

conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.016906-0 - HARALD IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR 

CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 1038/1046: Mantenho a decisão de fls. 1035/1035-v, pelos seus próprios fundamentos. Cumpra, a impetrante, a 

determinação de fls. 1035/1035-v, trazendo aos autos cópia da inicial e dos documentos que a acompanharam, para a 

instrução do mandado de intimação ao procurador judicial. Após, expeça-se os ofícios de notificação e o mandado de 

intimação. Int. 

 

2009.61.00.017144-3 - ODETTE BARRACH(SP214503 - ELISABETE SERRÃO) X PRESIDENTE DA 4 CAMARA 

DO CRPS-CONSELHO DE RECURSOS DA PREVID SOCIAL 

(...) Assim, conforme estabelece o Provimento nº 186 do Conselho de Justiça Federal da 3ª Região , de 28/10/99, é da 

competência exclusiva do Juízo Previdenciário processar e julgar os feitos que versem sobre benefícios previdenciários, 

razão pela qual determino a remessa destes autos a uma das Varas especializadas em matéria previdenciária, com baixa 

na distribuição. (...) 

 

2009.61.00.017438-9 - ORLANDO DE SOUZA(SP248277 - PATRICIA MARTINS MELÃO) X SUPERVISOR DO 

FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

Emende, o impetrante, a inicial, anexando aos autos a declaração de pobreza ou comprovando o recolhimento correto 

das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Deverá, o impetrante, ainda, trazer as cópias de todos os 

documentos que acompanharam a inicial, para a devida instrução do ofício de notificação, sob pena de indeferimento da 

inicial. Prazo: dez dias.Cumpridas as determinações supra, venham conclusos para análise da liminar.Int.  

 

2009.61.26.002461-6 - MARIA ZILDA CONTI(SP052629 - DECIO DE PROENCA E SP207093 - JOSÉ CARLOS 

HIGA DE FREITAS) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 

REG 

Ciência da redistribuição. Ratifico a decisão prolatada às fls. 27.Assim, postergo a análise da liminar para após a vinda 

das informações. Para tanto, deverá, a impetrante, juntar duas contrafés, com cópias integrais da inicial e dos 

documentos que a acompenharam, para instrução do mandado de intimação a ser expedido nos termos do art. 19 da Lei 

n.º 10.910/04, bem como do ofício de notificação da autoridade impetrada.Prazo: dez dias, sob pena de extinção do 

feito, sem resolução de mérito. Após, cumpridas as determinações supra ou decorrido o prazo para a prestação das 

informações, voltem os autos conclusos para análise de medida liminar. Int.  

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 1783 

 

ACAO PENAL 

2002.61.81.007478-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X DANIEL 

DRAPELLA(SP114102 - PAULO ROBERTO PIRES DE LIMA E SP185698 - TIAGO ZINATO DE LIMA E 

SP238070 - FERNANDA ZINATO DE LIMA GUILGER CORREA) X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA X 

APARECIDA NIQUIRILO 

Preliminarmente, intime-se a Defensoria Pública da União acerca da certidão de fls. 721, no prazo de 03 (três) dias, sob 

pena de preclusão. Designo o dia _01__ de _DEZEMBRO_______ de _2009____, às _13H30MIN_ horas, para a oitiva 

da(s) testemunha(s) de defesa RUY FERNANDES, que deverá(ão) ser intimada(s) e requisitada(s), se necessário, para 

comparecer(em) neste Juízo Federal da 3ª Vara Criminal.Intimem-se acerca da designação da audiência. Sem oposição 
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ministerial, defiro a juntada dos depoimentos das testemunhas de defesa NELSON CARNEIRO e IEDA FIGUEIREDO 

às fls. 729/732.  

 

2004.61.81.000536-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X AIDA SANTOS DE 

OLIVEIRA(SP064474 - FERNANDO MAFFEI DARDIS E SP192064 - DANIEL GARSON E SP237166 - RODRIGO 

CARRARA OLIVEIRA E BA013591 - MARIA DE LOURDES NUNES DOS SANTOS) X ANDERSON DOS 

SANTOS SOUTO(SP190100 - RUBENS RITA JUNIOR) 

Intime-se a defesa do co-réu Anderson dos Santos Souto para que se manifeste acerca da não localização das 

testemunhas Eduardo Paulo Santana e Valdirene M. dos Anjos, conforme certidões de fls. 331 e 359. Manifeste-se a 

defesa de AIDA SANTOS DE OLIVEIRA acerca da petição de fls. 373/375.Intime-se o MPF e a defesa acerca da 

expedição de carta precatória para Comarca de Lauro de Freitas/BA, objetivando a oitiva das testemunhas arroladas 

pela defesa de Aida. 

 

2005.60.05.000728-0 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MOSSURUNGA MORAES FILHO(PR005117B - JOSE 

BOLIVAR BRETAS E PR019165 - ANTONIO MOSSURUNGA MORAES FILHO) 

Ciência às partes acerca da decisão de fls. 263.Ante a não manifestação da defesa acerca do item 05 da decisão de fls. 

256/257, torno precluso o direito da defesa em relação às testemunhas LUCIANO JOÃO TEIXEIRA XAVIER, 

MÁRCIO THOMAZ BASTOS, LEON ARAÚJO DE OLIVEIRA e JOSEPHIINO UJACOW.Intimem-se.Dê-se vista 

ao Ministério Público Federal acerca da decisão de fls. 256/257. 

 

2005.61.81.002329-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA FONSECA) X RUBENS RIBEIRO 

DOS SANTOS(SP080702 - JOEL EURIDES DOMINGUES E SP084712 - SANDRA HORALEK) X SALVADOR 

FERNANDO SALVIA(SP066810 - MARIO JOSE BENEDETTI E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E 

SP125378 - EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA E SP174334 - LUCIANA LEMOS DE FARIA E SP151680 - 

ANDREA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA E SP060271 - MARIA CECILIA DE MIRANDA PINTO E 

SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA E SP084888 - MARILUCI MIGUEL E SP215684 - 

ADILSON APARECIDO PINTO E SP139876A - ANTONIO CARLOS DE BRITO E SP086605 - JOSE ANTONIO 

ZANON E SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV E SP203866 - BRUNO RAVAGNANI E DF008675 - 

ARILEIDE FONSECA NEVES MOURA E SP058271 - CID VIEIRA DE SOUZA FILHO) 

Ante a manifestação de fls.579/591, redesigno o dia _04__ de _NOVEMBRO_______ de _2009____, às _15:30____ 

horas, para a inquirição das testemunhas FÁBIO ROGÉRIO DE LIMA VIANNA, RONALDO CORREA MARTINS, 

MARIA GRAZIELA MALOUF CURY RAYES E DESIDÉRIU ROMANEK FILHO, arroladas pelo acusasdo 

Salvador Fernando Sálvia, que deverá(ão) ser intimada(s) e requisitada(s), se necessário, para comparecer(em) neste 

Juízo Federal da 3ª Vara Criminal.Intimem-se.Dê-se baixa na pauta de audiência do dia 15/10/2009.Recolham-se os 

mandados expedidos.Fls. 595/597: Manifeste-se o Ministério Público Federal. 

 

2005.61.81.900106-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X ALEXANDRE NICOLAU 

GIARDINO(SP166425 - MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI) 

Intime-se a defesa se tem interesse na realização de novo interrogatório ou se ratifica os termos do ato já realizado às 

fls. 129/130. 

 

2007.61.81.011589-6 - JUSTICA PUBLICA X ALAILTO ANDRADE DE ARAUJO(SP228505 - WILSON MACIEL) 

X LEANDRO ANDRADE ARAUJO(SP228505 - WILSON MACIEL) 

Fls. 329/334: junte-se aos autos 02 (dois) exemplares de cédulas de cada numeração, encaminhando as demais ao 

BACEN para que fiquem acauteladas até decisão final.Aponha-se o carimbo nota falsa em todas as cédulas.Dê-se vista 

às partes acerca do laudo juntado às fls. 329/334. Após, aguarde-se resposta aos ofícios expedidos às fls. 322 e 327. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1345 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.002477-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.81.007378-8) JUSTICA 

PUBLICA(SP159008 - MARIÂNGELA LOPES NEISTEIN E SP234775 - MARCIO GERALDO BRITTO ARANTES 

FILHO E Proc. MELISSA G. BLAGITZ DE A E SILVA) X MOSHE GOLDENBERG(SP121252 - PAULO CESAR 

MANTOVANI ANDREOTTI E SP146397 - FERNANDA ROSENTHAL GROSMAN DE ANDRADE) 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR MOSHE GOLDENBERG, CPF nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1909/2622 

419.000.308-53, como incurso no artigo 183, da Lei nº 9.472/97, a cumprir a pena de 2 (dois) anos e 04 (quatro) meses 

de detenção, em regime aberto, que fica substituída pela pena restritiva de direitos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE OU À ENTIDADES PÚBLICAS PELO PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS e 04 (QUATRO) MESES E 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, NO VALOR DE 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, DESTINADA À ENTIDADE 

PÚBLICA, e a pagar o valor correspondente a 11 (ONZE) DIAS-MULTA, fixado o dia-multa em um trigésimo do 

salário mínimo vigente, corrigido monetariamente pelos índices oficiais quando do pagamento, desde a data do fato. 

Apelação em liberdade. Custas ex lege. Nos termos do artigo 184, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, decreto a perda em 

favor da ANATEL dos bens apreendidos a fls. 141. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os bens à Agência, 

lavrando-se termo.Após o trânsito em julgado, registre-se o nome do réu no rol dos culpados. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Comuniquem-se. 

 

2008.61.81.008266-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.007885-5) JUSTICA 

PUBLICA X VICENTE ALVES DE SOUZA(SP223582 - TIAGO HENKE FORTES) X JANIO ALVES DE 

SOUZA(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA) X MILTON SERGIO RAMALHO X CARLOS EDUARDO 

BUENO DE ALMEIDA X DEBORA MARCELINO CUNHA DA SILVA X PATRICIA SANTANA 

Intime-se o advogado TIAGO HENKE FORTES, OAB/SP 223.582, para que esclareça a incompatibilidade da 

assinatura de fls. 1472, com as apostas às fls. 1417 e 1465, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 

1474.Findo o prazo, com ou sem a manifestação do advogado, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 1346 

 

INQUERITO POLICIAL 
2009.61.81.008523-2 - DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL X RITA DE CASSIA 

APARECIDA MORCELLI X RENALDO BATISTA DE OLIVEIRA ALVES(SP082769 - PEDRO LUIZ CUNHA 

ALVES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o contido na cota ministerial de fls. 53vº dos autos da prisão em flagrante, intime-se os investigados 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de preclusão, se manifestem acerca do pedido de liberação da quantia 

de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) apreendida conforme auto de apresentação e apreensão de fls. 32/35 e auto de 

depósito de fls. 36.Após, conclusos os autos. 

 

Expediente Nº 1347 
 

ACAO PENAL 
2008.61.05.008775-7 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP234536 - ERNESTO MARSIGLIA 

PIOVESAN) 

Tendo em vista o teor do documento juntado às fls. 482/484, intime-se a defesa do acusado GAETANO BAIO para que 

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se insiste na oitiva da testemunha de defesa DEISE MARTINS PEREIRA, uma 

vez que após várias diligências a mesma não pôde ser localizada para fins de intimação.Cumpra-se. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5815 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.001098-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.81.004895-2) JUSTICA 

PUBLICA X ARI NATALINO DA SILVA(SP130572 - HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE E SP127589 - 

PAULO EDUARDO SOLDA) 

Em consonância com o Ministério Público Federal, defiro a solicitação de fls. 2432.Proceda-se a devolução do 

passaporte apreendido (fls. 2424), certificando nos autos.Intime-se a Defesa para a retirada do referido documento no 

prazo de 10 (dez) dias. ATENÇÃO! PRAZO ABERTO PARA A DEFESA RETIRAR O PASSAPORTE!Cumpridas as 

determinações supra, remetam-se estes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

Expediente Nº 5817 
 

ACAO PENAL 

2000.61.81.004808-6 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO ALVES DED PADUA(SP211419 - CLEIGIMEIRE 
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PINHEIRO DE PADUA) X JOEL FELIPE X MARCIO GODOY 

Em consonância com o ministério Público Federal (fls. 550), defiro a solicitação de fls. 547/548.Proceda-se o 

desentranhamento dos documentos, juntando cópias nos autos, certificando. Intime-se a Defesa para a retirada dos 

documentos neste Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias.ATENÇÃO! PRAZO ABERTO PARA A DEFESA 

RETIRAR OS DOCUMENTOS!Aguarde-se resposta dos ofícios expedidos, solicitando o endereço atualizado do réu 

Joel Felipe.Sem prejuízo, proceda o Diretor de Secretaria ou seu substituto, pesquisa na rede INFOSEG, com relação 

aos dados do acusado JOEL FELIPE, juntando aos autos, eventuais informações. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1870 

 

PETICAO 
2009.61.81.008969-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.81.001457-2) 

COMANDANTE DO 2o BATALHAO DE POLICIA DO EXERCITO EM SAO PAULO X NELSON JOSE DOS 

SANTOS(SP194775 - TERCIO FELIPPE MUCEDOLA BAMONTE) 

FLS. 92/93: 1 - Vistos.2 - Após analisar as Normas Gerais de Ação para o Xadrez (NGA) às ff. 76/91, considerando 

ainda os esclarecimentos verbais prestados a esta Magistrada, em contato telefônico, por parte do Ilmo. Comandante do 

2º Batalhão de Polícia do Exército do Comando Militar do Sudeste, Tenente Coronel Ubirajara Vieira das Neves Filho, 

tenho que a decisão da autoridade militar seja acertada e não viola a determinação judicial para que a prisão atenda 

estritamente ao regime militar no que couber.Com efeito, segundo narrado, o espaço é próximo à Sala de Estado Maior 

em que prisão cautelar está sendo executada, tornando desnecessária a entrada do acusado nas dependências do Xadrez 

para então acessar o parlatório, consoante previsto no artigo 16 da NGA.A exceção não consubstancia privilégio nem 

regalia, porquanto justificada e compatível com a segurança do local.3 - Oficie-se à autoridade militar com cópia da 

presente, autorizando a medida adotada.4 - Transmita-se, ainda, por fax cópia do mandado de prisão do acusado, nos 

termos do artigo 6º da NGA, e cópia da decisão de ff. 04/05.5 - Após, ao MPF para ciência.6 - Com o retorno dos autos, 

intime-se o defensor constituído por Nelson José dos Santos, para ciência.7 - Tudo cumprido, aguarde-se em Secretaria, 

caso haja nova questão a ser decidida, dispensado o apensamento aos autos principais. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2106 

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.61.82.037900-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KEY BASS INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP211277 - CLAUDIONICE CARDOSO DE OLIVEIRA) 

Defiro a substituição da CDA (art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80), ficando assegurado ao executado a devolução do 

prazo para embargos. Anote-se, inclusive no SEDI. Expeça-se mandado ou carta precatória, se necessário.Decorrido o 

prazo legal sem oposição de embargos ou pagamento do valor remanescente, expeça-se mandado de penhora.Intime-se. 

 

2004.61.82.041447-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PIQUEROBI COMERCIAL 

LTDA(SP154347 - RAQUEL MORGADO GOMES GUARNIERI) 

Indefiro o pedido de fls. 161/162, vez que a executada foi intimada às fls. 146 e quedou-se inerte.Int. 

 

2004.61.82.043262-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SK BRASIL COMERCIAL 

LTDA X MARIA TEREZA LIMA GONCALVES X INEZ AMARAL DE SAMPAIO(SP136601 - ANDRE SMITH 

DE VASCONCELLOS SUPLICY) 

Fls. 42/116 e 120/124: assiste razão à exequente, pois a sócia MARIA TEREZA LIMA GONÇALVES permaneceu 

responsável pelas dívidas da empresa executadaté a data da dissolução judicial, em 2004. Como os débitos são de 95 e 

99, não há que se falar em ilegitimidade.Assim, expeça-se mandado de penhora e avaliação em seu desfavor, bem como 
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cumpra-se integralmente o despacho de fls. 41, citando-se a co-executada INEZ AMARAL DE SAMPAIO.Intime-se. 

 

2004.61.82.043828-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MAC ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI E SP113694 - RICARDO 

LACAZ MARTINS) 

Intime-se a executada à atender o solicitado pela exequente às fls. 282, no prazo de quinze dias.Após o cumprimento, 

dê-se vista à exequente.Int. 

 

2004.61.82.046991-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ASSAD BUARIDE(SP043483 - 

ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ) 

Defiro a substituição da CDA (art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80), ficando assegurado ao executado a devolução do 

prazo para embargos. Anote-se, inclusive no SEDI. Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos ou pagamento 

do valor remanescente, expeça-se mandado de penhora.Intime-se. 

 

2004.61.82.052337-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CIA TEXTIL NIAZI 

CHOHFI(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) 

Aguarde-se decisão dos Embargos que se encontram em grau de recurso no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se e dê-se vista ao exeqüente. 

 

2004.61.82.056253-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MAVIBEL BRASIL 

LTDA(MG080801 - JOANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES E SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) 

Aguarde-se decisão dos Embargos que se encontram em grau de recurso no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se e dê-se vista ao exeqüente. 

 

2004.61.82.056961-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MONTANA QUIMICA 

SA(SP058768 - RICARDO ESTELLES) 

Fls. 128/130: defiro a vista requerida, pelo prazo legal.Int. 

 

2004.61.82.058346-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IMPORTADORA BRASTOKIO 

LTDA(SP077704 - JOSE RAUL MARTINS VASCONCELLOS E SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE 

BARROS) 

Fls. 262: defiro a dilação de prazo por mais dez dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Int. 

 

2004.61.82.059974-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO) X 

AUXILIAR S/A(SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL) 

Fls. 592/670: indefiro o pedido de reconsideração, uma vez que a executada não comprovou o trânsito em julgado dos 

créditos que alega possuir em face da exequente, tampouco demonstrou que os bens indicados não garantem outra 

execução. Além disso, faculta-se a Fazenda Pública recusar bens oferecidos, nos termos do art. 15, II da lei 6.830/80. 

Cumpra-se o já determinado no despacho de fls. 175, expedindo-se mandado de penhora livre de bens.Int. 

 

2004.61.82.064133-4 - INSS/FAZENDA(Proc. LARA AUED) X RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E 

COMERCIAI X FERNANDO TORRES BERGALLO X FRANCISCO ROMANO CARDOSO X FERNANDO 

PERNAMBUCO(SP123946 - ENIO ZAHA) 

Retornem ao arquivo, face a adesão ao Parcelamento, conforme fls. 36 dos autos.Int. 

 

2005.61.82.006534-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FURACAO IND COM 

ARTEFATO CIMENTO E MAT PARA CONSTR LTDA X MOACIR GONCALVES X PEDRO GONCALVES X 

JOAO CARVALHO DOS SANTOS(SP118149A - RAPHAEL COHEN NETO) 

Tendo em vista a informação de fls. 93/96 de que o débito relativo à inscrição em dívida ativa nº 80.4.04.013711-69 

encontra-se parcelado, intime-se a executada a comprovar o parcelamento referente à inscrição remanescente nº 

80.6.04.076924-09, sob pena de prosseguimento do feito com a designação de leilão. 

 

2005.61.82.020247-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A(SP136853 - RICARDO LUIZ LEAL DE MELO) 

Fls. 54/56: defiro, em termos.Expeça-se alvará de levantamento da importância de fls. 41 em favor da executada.Quanto 

à diferença alegada, dê-se vista à exequente para se manifestar.Int. 

 

2005.61.82.021038-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NICO AUTO CENTER LTDA X 

JUM SOON YANG LEE X NICOLAU SANG HYUN LEE X RAQUEL YANG LEE X ROGERIO SALADINO DOS 

SANTOS X JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) 

Fls. 40/202 e 203: ante a concordâncida da exequente, determino a exclusão do polo passivo de JOSÉ PAULO DE 
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CASTRO e ROGÉRIO SALADINO DOS SANTOS. Remeta-se o feito ao SEDI para os devidos registros.Citem-se os 

demais co-responsáveis, conforme decisão de fls. 38.Intime-se. 

 

2005.61.82.021165-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JABAL SANIN INDUSTRIA 

ALIMENTICIA LTDA(SP258584 - ROSANA ALVES PRESTES) 

Intime-se a executada a comprovar o cumprimento da determinação de fl. 63.No silêncio, cumpra-se a segunda parte do 

referido despacho.Int. 

 

2005.61.82.023349-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INDUSTRIA MECANICA URI 

LTDA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) 

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fls.60), por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-se.  

 

2005.61.82.024117-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LVN ENGENHARIA E 

AVALIACOES LTDA(SP203552 - SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES) 

Indefiro o pedido de exclusão do nome da executada de cadastros de inadimplentes (SERASA e CADIN), pois eventual 

inscrição não decorreu de qualquer decisão deste juízo, nem são essas entidades partes no processo.Assim, para análise 

da legalidade de eventuais atos de inclusão (ou de omissão em excluir) como os narrados, deve a interessada propor 

ação cabível em face dos responsáveis, sendo competente o Juízo Cível, e não o especializado de Execuções 

Fiscais.Intime-se. 

 

2005.61.82.028552-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO ITAU HOLDING 

FINANCEIRA S.A.(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO) 

O artigo 41 da Lei 6830/80, prevê a extração de cópias ou certidões que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo juiz, não impondo ao Judiciário a obrigação de sempre requisitar a apresentação. A executada deverá comprovar a 

impossibilidade de extração de cópias junto ao órgão público.Intime-se.  

 

2005.61.82.031767-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DOCTOR KITS INDUSTRIA E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDIC X CAETANO SAMUEL BRUNHETTI(SP155531 - LUIZ 

GUILHERME PORTO DE TOLEDO SANTOS) 

Fls. 41: Diante das alegações da exequente, intime-se o executado para que apresente documentação, comprovando a 

propriedade dos bens nomeados à penhora, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, expeça-se mandado de penhora 

livre.Int. 

 

2005.61.82.040843-7 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X CONDUCOBRE 

S/A(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X PAULO TEIXEIRA RIBEIRO X LUIZ EDUARDO 

CAMPOS ALVAREZ(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X PAULO TEIXEIRA RIBEIRO X PAULO GOH 

MORITA(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) 

Fls. 224/225: Concedo o prazo de 20 dias requerido pela executada.Intime-se. 

 

2005.61.82.041515-6 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) 

Aguarde-se decisão dos Embargos que se encontram em grau de recurso no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se e dê-se vista ao exeqüente. 

 

2005.61.82.051396-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ROMA IMPORTS COMERCIO 

DE AUTO PECAS LTDA ME(SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) 

A análise de fls.106, da Receita, dá conta de que o parcelamento não se concretizou. Assim, os pagamentos efetuados 

devem ser abatidos, embora não seja caso de falar em nulidade do título ou do processo.Logo, rejeito a Exceção oposta, 

determinando a expedição de mandado de penhora, observando-se o valor constante de fls.105.Intime-se. 

 

2006.61.82.000363-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LAUZANE COMERCIAL E 

TERRAPLANAGEM LTDA-ME(SP103959 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE) 

Fls. 40/52: defiro. Intime-se a executada para comprovar o parcelamento dos débitos em execução, sob pena de 

prosseguimento do feito, com penhora de bens. 

 

2006.61.82.013164-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X J.BENZ COMERCIO DE 

AUTOMOVEIS E PECAS LTDA - EPP(SP086097 - FLORA LEA PEREIRA SANTOS) 

Defiro a substituição da CDA (art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80), ficando assegurado ao executado a devolução do 

prazo para embargos. Anote-se, inclusive no SEDI. Expeça-se mandado ou carta precatória, se necessário. Decorrido o 

prazo legal sem oposição de embargos ou pagamento do valor remanescente, expeça-se mandado de penhora. Intime-se. 

 

2006.61.82.023496-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X A VOZ DO 

BRASIL CRIACAO DE FONOGRAMAS PUBLICITARIOS LTD(SP036078 - HERILO BARTHOLO DE BRITTO E 
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SP075818 - NELSON MARCONDES MACHADO) 

1- Tendo em vista a informação da Exeqüente do cancelamento das CDAs n.º 80.2.04.006574-71, 80.2.06.022496-41, 

80.6.02.089337-08, 80.6.06.034866-62, por ora, prossiga-se com a execução referente a CDA n.º 80.2.05.013079-72 

que compõe o presente feito. Intime-se o executado para pagamento do remanescente, no prazo de 5 dias.Decorrido o 

prazo legal, sem pagamento, proceda-se a penhora livremente em bens do executado.2- Defiro a substituição da CDA 

n.º 80.2.06.022497-22, conforme artigo 2º, parágrafo 8º da Lei 6830/80, ficando assegurado ao executado a devolução 

do prazo para embargos. Anote-se, inclusive, no SEDI. Expeça-se mandado ou carta precatória, se necessário.Int. 

 

2006.61.82.030223-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HUBRAS 

PRODUTOS DE PETROLEO LTDA(SP103434 - VALMIR PALMEIRA) 

Fls. 113/203: assiste razão à exequente, pois, de fato, a executada foi excluída do REFIS em 2007 (fls. 197), bem como 

foi indeferida a tutela antecipada na ação ordinária visando à reinclusão no parcelamento.Assim, prossiga-se com a 

execução, dando-se nova vista à exequente, como requerido.Int. 

 

2006.61.82.038817-0 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X RADIO E TELEVISAO 

BANDEIRANTES LTDA X JOAO JORGE SAAD X MARIA HELENA MENDES DE BARROS SAAD X AUTILIO 

DE SOUZA OLIVEIRA X JOAO CARLOS SAAD X RICARDO DE BARROS SAAD(SP099826 - PAULO SERGIO 

GAGLIARDI PALERMO) 

Fls. 274: defiro. Intime-se como requerido. 

 

2007.61.82.015117-4 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X LX INDUSTRIAL DE 

MANGUEIRAS E VEDACOES LTDA X JOSE ROBERTO COMITE X GIANCARLO DURAZZO(SP185362 - 

RICARDO SANTOS FERREIRA) 

Dado o tempo decorrido desde a última manifestação da exequente, prossiga-se com a execução expedindo-se mandado 

de livre penhora.Int. 

 

2007.61.82.038971-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X IMP/ E 

COM/ JEAN BITTAR S/A(SP054967 - ROGERIO IVAN LAURENTI E SP089360 - FABIO EVANDRO 

LAURENTI) 

Fls. 64/72: dado o tempo decorrido, dê-se vista às partes para se manifestarem sobre a situação das inscrições objeto da 

presente execução.Int. 

 

2007.61.82.049723-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PENNACCHI & 

CIA LTDA(SP066086 - ODACY DE BRITO SILVA) 

Fls. 100/128: a executada reitera exceção, alegando compensação dos créditos ora em execução com outros adquiridos 

por cessão de terceiros. Contudo, como já manifestado pela exequente em fls. 82/87, não apresentou provas de que 

realmente faz jus à aludida compensação, dos créditos utilizados, tampouco de que houve reconhecimento pela 

autoridade fiscal.Assim, indefiro o pedido da executada. Determino o prosseguimento da execução, intimando-se a 

executada a atender as exigências consignadas em fls. 82/83, no prazo de dez dias.Int. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2011 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2006.61.82.040201-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.055491-7) T F 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MODAS LTDA.(SP023254 - ABRAO LOWENTHAL E SP114908 - PAULO 

HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO E SP182172 - ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

As condições da ação devem estar presentes quando do ajuizamento dos embargos à execução e também durante todo o 

desenvolvimento do processo.Em vista do pedido de extinção formulado pela parte exeqüente nos autos da ação 

principal, foi prolatada por este Juízo sentença extintiva daquele feito, conforme cópia trasladada para estes autos, 

assim, não mais se vislumbra a presença do interesse processual.De fato o cancelamento da obrigação pela exequente, 

ora embargada, impõe a extinção da execução por meio de sentença.Contudo, a executada necessitou da intervenção de 
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advogado, opondo, inclusive, os presentes embargos à execução fiscal alegar a inexigibilidade do título objeto de 

cobrança, e, assim sendo, deve a embargada responder pelos honorários advocatícios, conforme Súmula 153 do STJ.Isto 

posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Condeno o embargado a pagar, com fundamento no 

disposto no 4º do artigo 20 do CPC, honorários advocatícios que fixo, sopesadamente, em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais).Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.055491-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X T F INDUSTRIA E COMERCIO 

DE MODAS LTDA.(SP023254 - ABRAO LOWENTHAL E SP182172 - ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS 

BORGES) 

De fato, cancelada a obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Isto posto, 

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 

22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2012 

 

EXECUCAO FISCAL 
2007.61.82.043555-3 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X GRANJA SAITO 

S/A(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) X SHIGEMASA SAITO X 

YOSHITERU SAITO X KIYOTARO JOAO BATISTA OGAWA X SHIZUMA SUZUKI X HIDEJIRO KAMIGUCHI 

X NELSON MASSAYOSHI SAITO X FUMIO SAITO X OCTAVIO KAZUYOSHI SAITO(SP128339 - VICTOR 

MAUAD) 

O executado ofereceu à penhora quatro imóveis de sua propriedade (fls. 29/30, 82/85). A exequente manifestou 

expressa discordância, tendo como fundamento que a executada apresentou certidões desatualizadas, impossibilitando a 

verificação da real e atual situação dos bens oferecidos, cujos imóveis localizam-se em Comarca diversa da execução e 

um deles está gravado por hipoteca.Por este motivo, indefiro o pedido de fls. 28/30.O comparecimento espontâneo da 

executada supriu a citação. Assim, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação a recair sobre bens livres 

daempresa executada.Expeça-se carta precatória, deprecando-se a penhora, avaliação, intimação e leilão de bens 

particulares dos responsáveis pela executada, indicados às fls. 97/98, bem como a citação do co-executado indicado à fl. 

106, nos termos do artigo 135 do CTN. Esclarecendo outrossim, que deverá ser feita a intimação pessoal do Procurador 

do INSS local, para as providências que se fizerem necessárias e que a Fazenda Nacional é isenta de custas como 

enunciado pelo parágrafo único do artigo 1212 do CPC, pelo artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais e pelo art. 24-A da 

Lei 9.028/95.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, dos co-executados citados às fls. 88, 94/96 e 

99.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2013 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.041481-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.061437-4) HELENA 

NAOMI MIZUMOTO KATO X EDUARDO RYOITI MIZUMOTO(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E 

SP135118 - MARCIA NISHI E SP115449 - LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) 

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da execução fiscal, já transitada em julgado, venham os autos conclusos 

para sentença. 

 

2002.61.82.041487-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.061437-4) EMPRESA 

JORNALISTICA SAO PAULO SHIMBUN S/A(SP115449 - LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO E 

SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E SP135118 - MARCIA NISHI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Desapensem-se estes autos da execução fiscal nº 2000.61.82.061437-4, certificando-se. Após, cumpra-se a parte final da 

sentença de fls. 57/58, arquivando-se os autos.  

 

2005.61.82.040966-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.032981-1) HM HOTEIS 

E TURISMO S/A(SP157291 - MARLENE DIEDRICH E SP141232 - MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA 

E SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH) X INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) 

Defiro prazo suplementar de 20(vinte) dias ao embargante.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.82.011327-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.047635-2) EXTERNATO 

POPULAR SAO VICENTE DE PAULO(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP208452 - 

GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 
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1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento nº 2009.03.00.008885-8 interposto 

pelo embargante(fls. 501/504), que deu provimento ao recurso para que a apelação seja recebida em ambos os efeitos, 

recebo a apelação da embargante no feito devolutivo e suspensivo.Cumpra a secretaria o determinado no penúltimo 

parágrafo da decisão de fl. 497.Intime-se.  

 

2008.61.82.006559-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.044435-9) GRANERO 

TRANSPORTES LTDA X LINO VAZ NETO X BERNARDO GRANERO X ROBERTO GRANERO(SP171406 - 

ALEXANDRE MARCOS FERREIRA E SP156001 - ANDREA HITELMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aaferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

98.0554341-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X LOPES MOCO CONSTRUTORA E COM/ LTDA 

X WILSON LOPES MOCO FILHO X JOSE LOPES MOCO NETO(SP181294 - RUBENS ANTONIO ALVES E 

SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES) 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.061437-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EMPRESA JORNALISTICA SAO PAULO 

SHIMBUN S/A(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E SP135118 - MARCIA NISHI) X HELENA NAOMI 

MIZUMOTO KATO X EDUARDO RYOITI MIZUMOTO X HELIO MINEO MOMMA(SP252987 - PRISCILA 

QUEREN CARIGNATI RODRIGUES) 

Face o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2002.61.82.029656-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X GAZETA MERCANTIL S/A X 

PAULO ROBERTO FERREIRA LEVY X HENRIQUE ALVES DE ARAUJO X LUIS FERNANDO FERREIRA 

LEVY X SALVADOR VAIRO X GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES LTDA X GAZETA MERCANTIL S/A 

INFORMACOES ELETRONICAS X GAZETA MERCANTIL REVISTAS LTDA X GAZETA CULTURAL S/A X 

GZM EDITORIAL E GRAFICA S/A X CIA/ GZM DE DISTRIBUICAO X CIA/ SACRAMENTO DE FLORESTAS 

X ZAGAIA PARTICIPACOES S/A X FLORESTA CHAPADAO DO BUGRE S/A X BURITI RESA MADEIREIRA 

E REFLORESTADORA LTDA X LFPR PARTICIPACOES S/A X POLI PARTICIPACOES S/A X CHARONEL 

AGROPECUARIA S/A X REFLORESTADORA SACRAMENTO RESA LTDA X PLANTEL TRADING S/A X C H 

EXP/ E IMP/ LTDA X HERBERT LEVY PARTICIPACOES S/A(SP169514 - LEINA NAGASSE E SP158043A - 

FABIANA LOPES PINTO) X PARACATU AGROPECUARIA LTDA X AGROPECUARIA PONTE ALTA DO RIO 

PARACATU LTDA X TOPKARN IND/ E COM/ DE CARNES ESPECIAIS LTDA X AGROPECUARIA 

CORRENTINA S/A X AGROPECUARIA ERMIDA E GRANDE LTDA(SP110039 - SANDRA REGINA P. 

CARVALHO DE LIMA E SP095535 - DJAIR DE SOUZA ROSA E SP161530 - RENÊ DE CASTRO VOLGARINI) 

Preliminarmente, regularize a co-executada sua representação processual, apresentando cópia autenticada do contrato 

social.Cumprida a determinação supra, em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que 

se manifeste sobre a exceção de pré-executividade oposta às fls. 458/479, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo haver 

específica menção à alegação de ilegitimidade passiva e prescrição quanto aos sócios.Após, tornem os autos conclusos. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2278 
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EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.037368-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CLINICA DE RADIOTERAPIA DR 

OSWALDO PERES LTDA S/C(SP160065 - EDEGAR CALDERARO) X OSWALDO PERES X CELIA ISA 

TOGNATO PERES 

Fls. 162/183: A alegação de que o bem não é de propriedade da executada não foi comprovada, uma vez que a 

documentação referente ao arrendamento não especifica o bem arrendado (marca, modelo, número de série, etc). Assim, 

não há como saber se o objeto do arrendamento é o bem penhorado ou não. Sequer foi juntado o contrato de 

arrendamento, mas tão somente os aditivos, muito menos a documentação que acobertou a entrada do bem arrendado no 

país.A alegação de parcelamento não pode ser aceita. A exequente já demonsttrou que o parcelamento anterior foi 

rompido (fls. 135/142); o parcelamento ao qual a executada pretende aderir somente surtirá efeitos quando estiver em 

vigor, inexistindo amparo legal para paralisar a execução fiscal por conta da intenção do executado parcelar a dívida. 

Em consequência, nenhum dos dois parcelamentos serve, neste momento, para suspender a exigibilidade do crédito 

exequendo.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de sustação do leilão. Intime-se. 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal  

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 550 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

92.0504861-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0025940-7) DOUGLAS GONCALVES 

DE OLIVEIRA(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP032410 - HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA) 

Vistos em Inspeção.Tendo em vista a consulta processual no sítio do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

na rede mundial de computadores, que não houve o julgamento definitivo da Ação ordinária nº 89.0019486-0, que 

tramita na 21ª Vara Cível Federal, causa suspensiva destes, determino que os autos continuem aguardando o trânsito em 

julgado da ação já mencionada acima.Intime-se. 

 

93.0504848-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0504847-1) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRE - SP(SP099757 - AULLAN DE OLIVEIRA LEITE) 

Vistos em Inspeção.Fls.88: Defiro, pelo prazo de 10(dez) dias. 

 

95.0511393-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0502500-9) FUNDACAO PADRE 

ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede a 60 

salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de Processo 

Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do executado no valor discriminado a fls.277. 

 

95.0518858-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0506942-1) TROC MODAS E 

CONFECCOES LTDA(SP099382 - SIDNEI JUNGMANN CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) 

Vistos em inspeção. Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. , e para especificar as provas que pretende 

produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do 

CPC. Int. 

 

2000.61.82.053343-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.023777-0) PERSONA 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP174861 - FABIO ALIANDRO TANCREDI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Fls.247/291: manifestem-se as partes, iniciando-se pelo(a) Embargante e depois o(a) Embargado. Prazo: 10(dez) 

dias.Após, voltem-me conclusos. 

 

2001.61.82.018180-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.035337-2) IRMAOS 

CESAR IND/ E COM/ LTDA(SP154345 - ROBERSON BATISTA DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Reconsidero a primeira parte do despacho de fls.357.Não estando suficientemente garantida a execução, recebo os 

presentes embargos, sem suspensão dos autos principais.Desapensem-se estes, trasladando-se a(a) peça(s) necessária(s) 
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para os autos da Execução Fiscal.Após, intime-se o(a) Embargante para se manifestar sobre a Impugnação de 

fls.360/378, bem como para especificar as provas que pretende produzir, no prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, aplicar-

se-ão os termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2003.61.82.064263-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0515911-6) COOPERATIVA 

AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL - MASSA FALIDA(SP084441 - ROLFF MILANI DE 

CARVALHO E SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Recebo o recurso de apelação de fls.775/784 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

as contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  

 

2003.61.82.067390-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.038843-0) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP185833 - ALINE DELLA VITTORIA E SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls.171/172: manifeste-se o(a) Embargante. Prazo: 10(dez) dias.Após, voltem-me conclusos. 

 

2005.61.02.006755-0 - TELESP CELULAR S/A(MG009007 - SACHA CALMON NAVARRO COELHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls.97/102, bem como sobre a petição de fls.152/153 do(a) 

Embargado(a).Especifique as provas que pretende produzir, justificando-se a sua pertinência. Prazo: 5(cinco) dias. No 

silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. Intime-se. 

 

2006.61.82.031680-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0518164-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X ANTONIO CARLOS COSTA NEGRAES(SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. 

Intime-se. 

 

2006.61.82.041560-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0538829-4) LABORATORIOS 

WYETH-WHITEHALL LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - 

AFONSO GRISI NETO) 

Fls.106/354: manifestem-se as partes. Prazo: 10(dez) dias.Após, voltem-me conclusos.Intime-se. 

 

2006.61.82.043273-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.041384-6) ESCRITORIO 

LAUDERDALE LTDA. X JOSE ROBERTO FONSECA X CLAUDIO JARDIM PUGLIESI X DEISE APARECIDA 

URSO CADROBBI(SP176888 - JULIANA ROSSETTO LEOMIL) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os documentos necessários a demonstrar seu direito. Ônus da prova é a conduta imposta 

às partes, tendo por finalidade a demonstração da verdade dos fatos alegados. O descumprimento dessa conduta não 

acarreta sanção, apenas prejuízo para a parte que tinha o ônus da prova, pois com a falta da devida prova, dificilmente, 

conseguirá a parte obter os efeitos jurídicos pretendidos. Soma-se a tal fato o disposto no artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - 

o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à disposição do interessado, para que 

dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter examinado os autos do procedimento em 

testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, quedou-se inerte e agora negligencia o ônus 

que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei n. 6.830/ 80. Vale ressaltar, neste ponto, 

que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos do procedimento administrativo ou 

mesmo de demonstrativos e de transcrições integrais da dívida. Ora, a Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em 

prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o 

parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o 

título executivo. Desta forma, diante do exposto, defiro em termos, a produção da prova documental, concedendo prazo 

de sessenta dias para que a parte interessada providencie a obtenção e juntada de cópia dos autos do procedimento 

administrativo. Intime-se. 

 

2006.61.82.047295-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.058714-9) ICOMON 

COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. 

Intime-se. 

 

2007.61.82.001203-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0635056-9) EDUARDO DE 
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AVELLAR KESSELRING(SP217999 - MARIA LUCIA DE SOUZA NETA) X IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA 

LUCIA PERRONI) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. bem como para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

2007.61.82.001204-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.024000-9) FRANCO 

SUISSA IMPORTACAO EXPORTACAO REPRESENTACOES LTDA(SP058768 - RICARDO ESTELLES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls.387/1078: manifestem-se as partes, iniciando-se pelo(a) Embargante e depois o(a) Embargado(a). Prazo: 10(dez) 

dias.Após, voltem-me conclusos. 

 

2007.61.82.006882-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.016429-7) BANCO DE 

LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES(SP015977 - LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do 

CPC.Intime-se. 

 

2007.61.82.013314-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.031012-3) EMPORIO 

DO PINTOR LTDA(SP044953 - JOSE MARIO ZEI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls.50: Defiro, pelo prazo de 30(trinta dias).Intime-se. 

 

2007.61.82.015055-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.000318-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X TAE-AGRO COMERCIAL LTDA-

EPP(SP130578 - JOAO MASSAKI KANEKO) 

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede a 60 

salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de Processo 

Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do executado no valor discriminado a fls.25. 

 

2007.61.82.015057-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.015011-9) BEREBY 

IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA(SP111361 - MARCELO BAETA IPPOLITO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os documentos necessários a demonstrar seu direito. Ônus da prova é a conduta imposta 

às partes, tendo por finalidade a demonstração da verdade dos fatos alegados. O descumprimento dessa conduta não 

acarreta sanção, apenas prejuízo para a parte que tinha o ônus da prova, pois com a falta da devida prova, dificilmente, 

conseguirá a parte obter os efeitos jurídicos pretendidos. Soma-se a tal fato o disposto no artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - 

o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à disposição do interessado, para que 

dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter examinado os autos do procedimento em 

testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, quedou-se inerte e agora negligencia o ônus 

que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei n. 6.830/ 80. Vale ressaltar, neste ponto, 

que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos do procedimento administrativo ou 

mesmo de demonstrativos e de transcrições integrais da dívida. Ora, a Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em 

prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o 

parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o 

título executivo. Desta forma, diante do exposto, defiro em termos, a produção da prova documental bem como, 

concedo prazo de sessenta dias para que a parte interessada providencie a obtenção para a juntada aos autos de cópia 

dos autos do procedimento administrativo. Para aferir-se a pertinência de produção da prova pericial requerida, 

apresente o embargante os seus quesitos e assistente técnico. Intime-se. 

 

2007.61.82.038257-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.062812-3) JOAQUIM 

CONSTANTINO NETO X HENRIQUE CONSTANTINO X CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR X RICARDO 

CONSTANTINO X AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES 

SOBRINHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Fls.313/388: manifestem-se as partes, iniciando-se pelo(a) Embargante e após o(a) Embargado. Prazo: 10(dez) 

dias.Após, voltem-me conclusos. 

 

2007.61.82.050178-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.024183-8) TALAMAC 

MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO MELARE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Para aferir-se a pertin^encia de produç~ao da prova pericial requerida, apresente o (a) Embargante os seus quesitos e 

assistente t´ecnico. 
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2008.61.06.000558-0 - JOSE MENDICINO NETO X METALURGICA CARPLAS LTDA(SP221863 - LICÍNIA 

PEROZIM BARILE) X IAPAS/CEF(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. 

Intime-se. 

 

2008.61.82.002892-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0514481-0) FUND DE 

ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Recebo o recurso de apelação de fls. em seus regulares efeitos, devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2008.61.82.002894-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0507603-2) FUNDACAO PADRE 

ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA 

FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Recebo o recurso de apelação de fls. em seus regulares efeitos, devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.82.011928-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0510096-8) IKATRIA IND/ 

COM/ DE MODAS LTDA X MAGDOLNA FURSZT KALMAN(SP173128 - FLAVIO PORTA MICHE 

HIRSCHFELD) X IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. 

Intime-se. 

 

2008.61.82.013211-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.024474-0) IBRASA 

INSTITUICAO BRASILEIRA DE DIFUSAO CULTURAL LTDA(SP167161 - ANA CLAUDIA RUEDA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.49/63, bem como para especificar as provas que pretende 

produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do 

CPC.Intime-se. 

 

2008.61.82.014478-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0527851-4) COOPERATIVA DE 

SERV MEDICOS ODONT E PARAM DO PLANALTO LTDA(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.119/121, bem como sobre a petição do(a) Embargado(a) de 

fls.124/126. Após, especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5(cinco) 

dias.No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC. 

 

2008.61.82.014480-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.023433-6) INECE 

PAPELARIA E SERVICOS LTDA. X CAROLINA LASMAR DE LIMA(SP138195 - ALEXANDRE MONTES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. 

Intime-se. 

 

2008.61.82.018066-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.005584-3) COMERCIAL 

E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA(SP038922 - RUBENS BRACCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 

- SIMONE ANGHER) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os documentos necessários a demonstrar seu direito. Ônus da prova é a conduta imposta 

às partes, tendo por finalidade a demonstração da verdade dos fatos alegados. O descumprimento dessa conduta não 

acarreta sanção, apenas prejuízo para a parte que tinha o ônus da prova, pois com a falta da devida prova, dificilmente, 

conseguirá a parte obter os efeitos jurídicos pretendidos. Soma-se a tal fato o disposto no artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - 

o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à disposição do interessado, para que 

dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter examinado os autos do procedimento em 

testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, quedou-se inerte e agora negligencia o ônus 

que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei n. 6.830/ 80. Vale ressaltar, neste ponto, 

que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos do procedimento administrativo ou 

mesmo de demonstrativos e de transcrições integrais da dívida. Ora, a Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em 

prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o 

parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o 

título executivo. Desta forma, diante do exposto, defiro em termos, a produção da prova documental, concedendo prazo 
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de sessenta dias para que a parte interessada providencie a obtenção e juntada de cópia dos autos do procedimento 

administrativo. Intime-se. 

 

2008.61.82.018067-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.032300-3) IRMAOS 

ANDRE LTDA(SP176568 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. 

Intime-se. 

 

2008.61.82.019699-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.036989-8) VEDIC 

HINDUS INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO(SP119757 - MARIA MADALENA 

ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. 

Intime-se. 

 

2008.61.82.020196-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.007558-8) PIRAMIDE 

METALURGICA LTDA ME(SP267396 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Reconsidero o 1º parágrafo do despacho de fls.46, recebendo os presentes embargos, sem suspensão da Execução 

Fiscal.Desapensem-se estes dos autos principais, trasladando-se as peças necessárias, inclusive esta decisão.Após, 

intime-se o(a) Embargante para se manifestar sobre a Impugnação, bem como especificar as provas que pretende 

produzir. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC.Intime-se. 

 

2008.61.82.021104-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.035051-7) HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO MIGUEL S A(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Para aferir-se a pertinência de produção da prova pericial requerida, apresente o(a) Embargante os seus quesitos e 

indique Assistente Técnico. Prazo: 10(dez) dias. Int. 

 

2008.61.82.021873-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.025990-4) ULISSES 

COMERCIO E REPRESENTACOES DE PESCADOS LTDA(SP155112 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC. 

Intime-se. 

 

2008.61.82.021876-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.050823-3) VIACAO 

JARAGUA LTDA(SP252644 - KAREN APARECIDA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 745 - MARTA 

VILELA GONCALVES) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. bem como para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

2008.61.82.022448-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0539050-7) INSTITUTO 

SUPERIOR DE COMUNICACAO PUBLICITARIA(SP253872 - FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Recebo o recurso de apelação de fls.272/315 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

as contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  

 

2008.61.82.022450-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.045755-9) MARIA 

GINCER IKONOMAKIS X EVANGELOS NICOLAOS IKONOMAKIS(SP183366 - ERIKA GINCER 

IKONOMAKIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls.bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC.Int. 

 

2008.61.82.026335-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0518558-0) MARCIA REGINA 

VAC GIOVANNINI(SP094977 - TANIA REGINA MASTROPAOLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 128 - 

HILDA TURNES PINHEIRO) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls.21/30, bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do 

CPC.Intime-se. 
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2008.61.82.026336-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.005690-6) BANCO BEG 

S/A(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC.Int. 

 

2008.61.82.026871-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0518909-0) ANTONIO PEDRO 

DE SIMONE(SP075049 - WILSON ROBERTO DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. bem como para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

2008.61.82.027444-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.054332-1) HAMBURG 

SUD BRASIL LTDA(SP143225 - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.225/232 e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC. 

 

2008.61.82.027772-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.057715-2) IBRASA 

INSTITUICAO BRASILEIRA DE DIFUSAO CULTURAL LTDA(SP167161 - ANA CLAUDIA RUEDA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

A Embargante teve a oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os documentos necessários a demonstrar seu direito.Ônus da prova é a conduta imposta 

às partes, tendo por finalidade a demonstração da verdade dos fatos alegados. O descumprimento dessa conduta não 

acarreta sanção, apenas prejuízo para a parte que tinha o ônus da prova, pois com a falta da devida prova, dificilmente, 

conseguirá a parte obter os efeitos jurídicos pretendidos.Soma-se a tal fato o disposto no artigo 41 da Lei 6.830/80 - o 

procedimento administrativo resta mantido na repartição publica competente, à disposição do interessado, para que dele 

sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter examinado os autos do processo em testilha antes 

mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, quedou-se inerte e agora negligencia o ônus que lhe cabe, 

previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 6.830/80.Vale ressaltar, neste ponto, que não é 

condição para interposição de execução fiscal a juntada aos autos do procedimento administrativo ou mesmo de 

demonstrativos e de transcrições integrais da dívida. Ora, a Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-

constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º, caput, da Lei 6.830/80). Ainda prevê o parágrafo 1º 

do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o título 

executivo.Desta forma, diante do exposto, defiro em termos a produção da prova documental, concedendo prazo de 

sessenta dias para que a parte interessada providencie a obtenção e juntada de cópia dos autos do procedimento 

administrativo bem como de novos documentos.Intime-se. 

 

2008.61.82.027777-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.036456-4) SENZI & 

FILHO LTDA (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Fls.81: Defiro, pelo prazo de 10(dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.82.027778-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.038357-3) ORVAL 

INDUSTRIAL LTDA(SP200256 - MAURICIO GUEDES DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. bem como para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

2008.61.82.028400-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.011706-6) AUTO 

POSTO GUAIBA LTDA(SP136774 - CELSO BENEDITO CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do CPC.Int. 

 

2008.61.82.028401-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.006641-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SEMOL GENERAL SERVICE S/C LTDA(SP142258 - RENATO 

SORROCE ZOUAIN) 

Recebo os embargos para discussão. Intime-se o(a) Embargado(a) para impugnação, dentro do prazo legal. 

 

2008.61.82.030756-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.039175-2) PRIMASHOW 

PRODUCOES ARTISTICAS SC LTDA(SP182849 - OLAVO EDMUR TIDEI JUNIOR) X FAZENDA 
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NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. bem como para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

2008.61.82.030963-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.023626-0) B B 

ARTEFATOS DE PAPEL LTDA(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 COGE-TRF 

3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X)Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se 

houver, artigo 12, VI, do Código de Processo Civil; (X)Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora; (X)Procuração, 

artigo 13 do Código de Processo Civil.Intime-se.  

 

2008.61.82.030964-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.019729-3) BANESTADO 

CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A.(SP247166 - ADRIANA SOUZA DELLOVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 COGE-TRF 

3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X)Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se 

houver, artigo 12, VI, do Código de Processo Civil; (X)Certidão de Dívida Ativa e Guia de depósito judicial que 

garante a Execução Fiscal. (x) Procuração, artigo 13 do CPC.Intime-se.  

 

2008.61.82.031529-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.023568-3) BANESTADO 

CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A.(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 COGE-TRF 

3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X)Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se 

houver, artigo 12, VI, do Código de Processo Civil; (X)Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora; (X)Procuração, 

artigo 13 do Código de Processo Civil.Intime-se.  

 

2008.61.82.031935-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0557027-4) EDEMILSON 

ALBINO DOS SANTOS(SP193087 - SILVIA GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 COGE-TRF 

3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X)Certidão de Dívida Ativa;(X)Procuração, artigo 13 do Código de Processo 

Civil.  

 

2008.61.82.032662-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.030525-7) KOMTECH 

IND/ E COM/ E SERVICOS LTDA(SP084951 - JOAO CARLOS DIAS PISSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 

- SUELI MAZZEI) 

1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 COGE-TRF 

3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X)Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se 

houver, artigo 12, VI, do Código de Processo Civil; (X)Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora; (X)Procuração, 

artigo 13 do Código de Processo Civil.Intime-se.  
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2008.61.82.032664-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.040216-4) ANCHIETA 

TELEINFORMATICA COML/ LTDA(MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos o Termo de nomeação do síndico à 

administração da massas falida, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2008.61.82.032665-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0559386-0) METALURGICA 

WOTAN F G BUCHHOLZ LTDA (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos o Termo de nomeação do Síndico à 

administração da massa falida, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. 

 

2008.61.82.035482-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0507283-2) MARIO ORIONE 

JUNIOR(SP154413 - ALCEU CALIXTO SILVA) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

,PA 0,10 1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 

COGE-TRF 3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio 

de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, 

no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X)Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, 

se houver, artigo 12, VI, do Código de Processo Civil; (X)Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora; (X)Procuração, 

artigo 13 do Código de Processo Civil.Intime-se.  

 

2008.61.82.035483-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.027918-6) 

CABELPUMPS COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA(SP062356 - MANOEL BISPO DE MENEZES) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 COGE-TRF 

3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X)Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia, suas alterações, se 

houver, artigo 12, VI, do Código de Processo Civil; (X)Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora;  

 

2009.61.82.002361-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0528838-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MATERIAIS PARA CONSTRUCOES CANANEIA 

LTDA(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI) 

Recebo os presentes Embargos para discussão. Intime-se o(a) embargado(a) para impugnação no prazo legal.  

 

2009.61.82.002362-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0765192-9) PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP065972 - ERMELINDA BISELLI MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão. Intime-se o(a) embargado(a) para impugnação no prazo legal.  

 

2009.61.82.002364-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.006585-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BRASILBOR COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP066578 - 

ELISEU EUFEMIA FUNES) 

Recebo os presentes Embargos para discussão. Intime-se o(a) embargado(a) para impugnação no prazo legal.  

 

2009.61.82.002365-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.082158-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MEG COML/ DE ALIMENTOS LTDA(SP104977 - CARLOS 

KAZUKI ONIZUKA) 

Recebo os presentes Embargos para discussão. Intime-se o(a) embargado(a) para impugnação no prazo legal.  

 

2009.61.82.002367-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.023554-1) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CASA DE SAUDE SANTANA S/A(SP156285 - MARIANGELA 

GARCIA DE LACERDA AZEVEDO) 

Recebo os presentes Embargos para discussão. Intime-se o(a) embargado(a) para impugnação no prazo legal.  

 

2009.61.82.007431-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.013891-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1657 - ANDREA GROTTI CLEMENTE) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Intime-se a(o) Embargante para se manifestar sobre a Impugnação de fls.15/22 e para especificar as provas que pretende 
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produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5(cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do 

CPC.  

 

2009.61.82.009993-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.039935-9) OSWALDO 

ZAMBON - ESPOLIO(SP234918 - ADRIANO DE ALMADA MESSIAS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 

- NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

1. Nos termos da alteração introduzida ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, pelo Provimento nº 34 COGE-TRF 

3ª Região, de 12.09.2003, a qual estabelece que: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Desta forma, diante do exposto, junte o(a) Embargante, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, cópia AUTENTICADA do(a): (X) Certidão de Divida Ativa;(X) Auto de Penhora;(X) Procuração, artigo 13 do 

Código de Processo CivilIntime-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.82.037205-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.040030-1) JOAO 

MIGUEL PASTORE X ROSANA DE OLIVEIRA PINHEIRO PASTORE X BANCO INDUSVAL SA(SP111110 - 

MAURO CARAMICO E SP200557 - ANDREA TEIXEIRA PINHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Recebo o recurso de apelação de fls. em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.82.007405-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0529534-2) FABIO FRANCISCO 

DE BRITO(SP124798 - MARCOS ROBERTO MONTEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA 

CHRISTINA P F CARRARD) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a contestação de fls.42/45 bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do 

CPC.Intime-se. 

 

2008.61.82.020198-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0745540-2) HARI GOTESMAN 

X MEIRE MOLCHANSKY GOTESMAN(SP141992 - MARCIO RACHKORSKY E SP237083 - FERNANDO 

AUGUSTO ZITO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a contestação de fls. bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do 

CPC.Intime-se. 

 

2008.61.82.021107-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0551902-1) ADEMIR 

BERNARDO(SP071108 - MOACIR AVELINO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a contestação 27/32, bem como especifique as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740 do 

CPC.Intime-se. 

 

2008.61.82.026869-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0520929-0) RAFAEL TADEU 

VIANA X MARCOS TADEU VIANA X SUELI RIBEIRO DOS SANTOS X LOURDES DE LARA(SP143121 - 

CARLOS HENRIQUE BRUNELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Contestação de fls. bem como para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

2008.61.82.035484-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0635528-5) CELYDE GIORDANI 

MARINS(SP168937 - MARCELO MARINS) X IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Intime-se o(a) Embargante a aditar a inicial, atribuindo correto valor à causa, consoante o valor e a avaliação do bem 

penhorado (fls.156 e 107 da Execução Fiscal em apenso), bem como junte aos autos o comprovante de recolhimento 

das custas processuais devidas (art.14, I da Lei 9.289/96), sob pena de rejeição liminar. Prazo: 10(dez) dias. 

 

EXECUCAO FISCAL 
00.0119071-7 - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GRAY S/A IND/ GRAFICA X AGRIPINO DE 

SOUZA SIQUEIRA X MARIA IGNEZ DE FREITAS CHAVES(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO) 

Posto isto, acolho a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para excluir do pólo passivo da lide os corresponsáveis 

AGRIPINO SOUZA SIQUEIRA e MARIA IGNEZ DE FREITAS CHAVES. Contudo, o processo fiscal poderá 

prosseguir em face da empresa.Prejudicadas as demais alegações.Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão de 

todos os corresponsáveis inclusos na lide. Regularize o coexecutado sua representação processual nos termos do art. 37 
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do Processo Civil.Intimem-se as partes 

 

00.0231303-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X X RAI MEDICAL DO BRASIL S/A 

EQUIPAMENTOS RADIOLOGICOS(SP051407 - OLEMA DE FATIMA GOMES) 

Diante da decisão proferida no Agravo de Instrumento interposto pela exequente (fls.140/143vs.), determino a 

reinclusão no polo passivo de Ernesto Andrade Sobreira. Ao Sedi para as providências necessárias.Após, dê-se vista à 

exequente. 

 

00.0671964-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) X VISTEON SISTEMAS 

AUTOMOTIVOS LTDA(SP169039 - LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO E SP132581 - CLAUDIA 

RINALDI MARCOS VIT) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, arquivem se os 

autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

87.0025613-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X FUNDICAO NOVE DE JULHO 

LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

A requerimento da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento no disposto 

no caput do art. 20, da Medida Provisória nº 2176, convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com nova 

redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033, de 21/12/2004.  

 

88.0000539-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 12 - 

VERA MARIA PEDROSO MENDES) X BRASECRAN DIST IMP/ EXP/ FILMES LTDA X CLAUDIO UGO 

TASSELLI X BRUNO TASSELLI X VIVIEN MARTINS DA CUNHA(SP050007 - GILWER JOAO EPPRECHT E 

SP055138 - MARCIA APARECIDA DA SILVA ANNUNCIATO) 

Ciência do desarquivamento dos autos. Nada sendo requerido, em 5 dias, retornem ao arquivo. 

 

88.0035908-6 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP060266 - 

ANTONIO BASSO) X PLASTIZANY IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X BRUNO RICCO SOBRINHO X 

GINO RICCO JUNIOR(SP148380 - ALEXANDRE FORNE) 

Deste modo, DEFIRO o pedido de substituição do bem penhorado a fls. 45/47, pelo bloqueio de valores eventualmente 

existentes em nome dos executados, até o montante do débito exeqüendo nos termos do artigo 655-A do Código de 

Processo Civil.Determino, ainda, que se providencie a transferência do valor bloqueado daquela Instituição Financeira à 

disposição deste Juízo.Intimem-se as partes. 

 

90.0010689-3 - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 39 - MARIA 

FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X POLYBOR COM/ DE BORRACHAS LTDA(SP040329 - LUIZ CARLOS 

CUNHA VIEIRA WEISS E SP090150 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LARA E SP195218 - KATIA SILEIDE 

PACHECO DUTRA WIENDL NOGUEIRA) 

Designem-se datas para leilões.Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo encontrados os 

bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 

(cinco) dias. Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não 

sabido.Intime-se. 

 

93.0507621-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X BELA VISTA S/A 

PRODUTOS ALIMENTICIOS(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

Tendo em vista que as partes firmaram acordo de parcelamento do débito, defiro o requerido pela exeqüente e suspendo 

o curso da presente execução.No entanto, considerando-se que a concessão e o gerenciamento do parcelamento ocorrem 

na esfera administrativa, bem como o grande número de feitos em processamento nesta Vara, determino a remessa 

destes autos ao arquivo, onde aguardará nova manifestação.Cumpra-se. 

 

94.0519328-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X SAO PAULO SEGUROS 

S/A(SP158056 - ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA) 

A requerimento da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento no disposto 

no caput do art. 20, da Medida Provisória nº 2176, convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com nova 

redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033, de 21/12/2004.  

 

96.0506480-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X LOIDE 

NACIONAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP177376 - RICARDO GASPERETTI BERNARDES) 

Tendo em vista o acordo de parcelamento do débito celebrado entre as partes, defiro o requerido pela exeqüente e 

suspendo o curso da presente execução.No entanto, considerando-se que a concessão e o gerenciamento do 

parcelamento ocorrem na esfera administrativa, bem como o grande número de feitos em processamento nesta Vara, 

determino a remessa destes autos ao arquivo, onde aguardará nova manifestação.Cumpra-se. 
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96.0507832-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X J S ELETRONICA IND/ E COM/ 

LTDA(SP134449 - ANDREA MARCONDES MACHADO) 

Sim, se em termos. Nada sendo requerido em 05(cinco) dias retornem estes autos ao arquivo. Int. 

 

96.0512400-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X UNIPARK ESTACIONAMENTOS E 

GARAGENS S/C LTDA(SP133519A - VOLNEI LUIZ DENARDI E SP201636 - VERA DALVA BORGES 

DENARDI) 

Diante da informação de que a empresa foi excluída do programa do REFIS, não ha que se falar em suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. Acolho a alegação da exequente e defiro a substituição pela penhora sobre o 

faturamento da empresa, diante do elevado valor da dívida. A penhora sobre o faturamento é perfeitamente admitida por 

lei nos termos do inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova 

redação dada pela Lei n. 11.832/2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a 

expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de 

razoabilidade no pleito do exeqüente.Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do faturamento 

da executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada 

Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. 

Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser 

nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este 

não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este 

Juízo. Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem 

deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada 

competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das 

Execuções Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o 

faturamento mensal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá 

ser declarado depositário infiel.Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da 

presente decisão, recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do 

faturamento da empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

96.0513355-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TRANSPORTES CARUSO LTDA X ENRICO 

REMO CARUSO X PIETRO CARUSO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO E SP022909 - OSWALDO 

RODRIGUES) 

Fls. 167 ss: Manifeste-se a executada. 

 

96.0522808-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X SUPER MERCADO 

SANTO MARCO LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

A requerimento da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento no disposto 

no caput do art. 20, da Medida Provisória nº 2176, convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com nova 

redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033, de 21/12/2004.  

 

96.0523812-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA X 

JAIR EDISON SANZONE X AMIRAH SABA(SP139181 - ROGERIO MAURO DAVOLA E SP114710 - 

ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA) 

Isto posto, INDEFIRO os pedidos da excipiente AMIRAH SABA. Por ora, expeça-se mandado de penhora em bens 

livres dos coexecutados.Intimem-se as partes. 

 

96.0528602-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X FAMA FERRAGENS S/A(SP150315 - LUIZ 

FERNANDO NAVAJAS E SP077235 - LUIS CARLOS LETTIERE) 

Haja vista a exclusão do parcelamento, inclua(m)-se no pólo passivo o(s) co-responsável(is) de fls.146, anotando-se 

inclusive, na distribuição. Após, observado o artigo 7º, inciso I, combinado com o artigo 8º, inciso I, da Lei nº. 6.830/ 

80, cite(m)-se, devendo o exeqüente fornecer as contrafés, para fins de, alternativamente: a) pagar o débito ou nomear 

bens a penhora ou apresentar em garantia do Juízo fiança bancária ou depósito em dinheiro. Prazo: cinco dias a partir da 

citação. b) reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando trinta por cento do respectivo valor com 

vistas ao parcelamento judicial do saldo remanescente (artigo 745-A do Código de Processo Civil).Prazo: trinta dias 

contados da data da citação; Citado, o executado, além de instado a prática das condutas retro descritas, fica advertido 

de que poderá sofrer penhora livre de bens, preferencialmente dinheiro.  

 

96.0537778-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X PENTAFLEX IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA(SP128706 - VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO) 

Fl.107: Defiro. Expeça-se mandado para penhora, avaliação e intimação em bens livres e suficientes à garantia da 

presente execução. 

 

96.0538569-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X KELOGG BRASIL & 

CIA/(SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1927/2622 

Haja vista as informações trazidas pela empresa executada e diante da urgência que o caso requer, é de ser deferida a 

medida liminar, senão vejamos.Ora, há comprovação da existência de depósitos efetuados nos autos da execução fiscal 

em apenso ação cautelar n. 91.06579779 ( fls. 56/66). A exequente necessita de tempo para averiguar os valores 

convertidos. Contudo, o atraso na análise não pode prejudicar a empresa/executada.Destarte, DEFIRO A LIMINAR e 

SUSPENDO A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXCUTIDO, com esteio no inciso II do artigo 151 

do Código Tributário Nacional.Determino a expedição de ofício ao DD. Procurador Chefe da FAZENDA NACIONAL 

para que anote em seus cadastros a suspensão da exigibilidade mencionada, bem como para que expeça, imediatamente, 

a certidão positiva com efeito de negativa em favor da executada referente às inscrições excutidas. O ofício em questão 

deverá ser cumprido por mandado, com cópia desta, por meio do Sr. Oficial de Justiça de plantão.P.R.I. 

 

96.0539016-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X METALCAR IND/ E COM/ LTDA X EVERALDO 

MENEZES CORCINIO X ANTONIO MENEZES CORCINIO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os embargos de declaração.Cumpra-se o 

final da decisão de fls. 293.P. I.  

 

97.0526004-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X COZIBEL IND/ E COM/ DE 

MOVEIS LTDA(SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS) 

Inclua(m)-se no pólo passivo o(s) co-responsável(is) de fls.73/74, anotando-se inclusive, na distribuição. Após, cite(m)-

se, devendo o exequente fornecer a(s) contrafé(s).Não havendo pagamento, depósito ou nomeação de bens à penhora, 

no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o mandado de penhora, avaliação e intimação. 

 

97.0526012-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X DEDICATION MODAS E 

PRESENTES LTDA(SP246458 - JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES E SP186244 - FABIANA FERNANDES 

GONSALES) 

Designem-se datas para leilões.Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo encontrados os 

bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 

(cinco) dias. Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não 

sabido.Intime-se. 

 

97.0531447-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X PAULO 

LABATE(SP195514 - DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS SILVA) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Intimem-se. 

 

97.0566029-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X PUB ROUPAS INTIMAS LTDA(SP032809 

- EDSON BALDOINO) 

Designem-se datas para leilões.Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo encontrados os 

bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 

(cinco) dias. Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não 

sabido.Intime-se. 

 

98.0515021-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X THERMOID S/A MATERIAIS DE 

FRICCAO(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de penhora em bens do executado, defiro a penhora sobre o faturamento. A 

penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do inciso VII do artigo 655 e 

parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada pela Lei n. 11.832 de 

2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de bens do devedor 

visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do 

exeqüente.Defiro, portanto, a realização de penhora de 05% (cinco por cento) do faturamento da executada.Visando 

evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei complementar nº 

70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista não 

haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para 

administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não aceite o 

encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. Para 

que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o 

encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel.Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se .Expeça-se.  

 

98.0520246-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SERICITEXTIL S/A(SP018332 - 
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TOSHIO HONDA) X AUGUSTO TERUO FUJIWARA X SUEO INADA X JOSE FRANCISCO IWAO FUJIWARA 

X LUIS FIDELCINO SANTANA X JOSE CARLOS PEREIRA 

Posto isto, ACOLHO a Exceção de Pré-executividade para reconhecer a PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTIVA da Fazenda Nacional em face dos coexecutados JOSÉ FRANCISCO IWAO FUJIWARA, JOSÉ 

CARLOS PEREIRA LUIZ FIDELCINO SANTANA, AUGUSTO TERUO FUJIWARA e SUEO INADA para excluí-

los do polo passivo da presente ação.Prejudicadas as demais alegações.Prossiga-se a execução fiscal em face da 

empresa-executada.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Intimem-se as partes. 

 

98.0524766-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IBCA IND/ METALURGICA 

LTDA(SP069844 - MARCUS VINICIUS LOBREGAT E SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR) 

Diante da informação da exclusão do executado do Parcelamento (Refis), determino o prosseguimento do feito, com a 

designação de datas para realização de leilão(ões) dos bens penhorados (fls.43), procedendo-se a constatação e 

reavaliação dos mesmos no endereço de fls.105. Int. 

 

98.0526239-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X HUMBERTO TECIDOS E 

DECORACOES LTDA(SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA) 

1 - Encaminhem-se os autos ao Sedi para alteração da razão social da executada, fazendo constar a denominação MITH 

PRODUTOS E ACESSÓRIOS PARA DECORAÇÃO LTDA.2 - Expeça-se mandado para penhora, avaliação e 

intimação em bens da empresa executada, a ser cumprido no endereço de fl.89. 

 

98.0542616-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TECELAGEM E CONFECCOES DICHALCO 

LTDA X JACQUELINE DIWAN X JACQUES DIWAN(SP258432 - ATILA ARIMA MUNIZ FERREIRA) 

Tendo em vista a informação de exclusão da executada do REFIS, prossiga-se conforme requerido pela exequente às 

fls. 50. 

 

98.0547392-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RICARDO DELFIN 

BORGES(SP208161 - RONALDO RIBEIRO) 

Dê-se ciência às partes do retorneo dos autos para requerer o que de direito no prazo legal. No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

98.0557194-7 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X CONSTRUTORA 

BRASEU S/A(SP156817 - ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA E SP155421 - ANTONIO VELLOSO 

CARNEIRO) 

Posto isto, acolho a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para excluir ANTÔNIO EUGÊNIO ARTIGAS GIORGI 

do polo passivo da lide.Contudo, o processo fiscal poderá prosseguir em face da empresa.Prejudicadas as demais 

alegações.Remetam-se os autos ao SEDI para que se procedam às providências necessáriasIntimem-se as partes. 

 

1999.61.82.001286-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) X SANTO ANTONIO TRAJES 

A RIGOR LTDA X ALICE CABRAL X ALAIR CABRAL(SP151588 - MARCO AURELIO GABRIEL DE 

OLIVEIRA) 

Tendo em vista que as partes firmaram acordo de parcelamento do débito, defiro o requerido pela exeqüente e suspendo 

o curso da presente execução.No entanto, considerando-se que a concessão e o gerenciamento do parcelamento ocorrem 

na esfera administrativa, bem como o grande número de feitos em processamento nesta Vara, determino a remessa 

destes autos ao arquivo, onde aguardará nova manifestação.Cumpra-se. 

 

1999.61.82.009441-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

CASATOTAL COM/ DE ARTIGOS PARA O LAR LTDA(SP038030 - ADEMIR ANTONIO MOURO) 

Diante da manifestação da exequente informando da exclusão do executado do Parcelamento Especial - PAES, 

determino o prosseguimento do feito com a expedição de mandado para penhora, avaliação e intimação, a ser cumprido 

no endereço de fl.113. 

 

1999.61.82.023798-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JATUZI TUBOS 

VALVULAS E CONEXOES LTDA(SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO) 

Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE as Exceções de Pré-executividade para reconhecer a PRESCRIÇÃO da 

pretensão executiva da Fazenda Nacional contra os excipientes OSMAR FERNANDES SOBRINHO, EDMILSON 

CELSO MOSCATELLI, estendendo os efeitos desta decisão a ANTONIO DOMINGUES PUERTA HERNANDES, 

WILLIAN COUTO FIGUEIREDO e JOSÉ ANGELO JARDIM com base no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de 

Processo Civil, excluindo-os do polo passivo das execuções fiscais n.ºs 98.0533028-1, 1999.61.82.021197-4, 

98.0553299-2, 1999.61.82.014465-1 e 98.0521896-1.Contudo, o processo fiscal poderá prosseguir em face da 

empresa.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Intimem-se as partes. 

 

1999.61.82.027029-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X JOSE 

DO NASCIMENTO AFONSO(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 
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Defiro a vista dos autos pelo prazo legal. Int. 

 

1999.61.82.030344-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI E Proc. 442 - ANNA KATHYA HELINSKA) X 

DISPLAN ENCOMENDAS URGENTES LTDA(SP114544 - ELISABETE DE MELLO) 

Fls. 51/52: Tendo em vista a renúncia de fls. 43, por ora, intime-se a executada a regularizar sua representação 

processual nos termos do art. 37 do C.P.C. No silêncio, desentranhem-se as peças. 

 

1999.61.82.035147-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ARMARINHOS 

FERNANDO LTDA(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS E SP114053 - MARIA VIRGINIA 

GALVAO PAIVA) 

Designem-se datas para leilões.Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo encontrados os 

bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 

(cinco) dias. Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não 

sabido.Intime-se. 

 

1999.61.82.050700-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MECALFE MECANICA DE 

PRECISAO LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD) 

Fl. 94: defiro. Expeça-se mandado para substituição da penhora, como requerido. Int. 

 

1999.61.82.058341-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FISHING WELL COM/ DE 

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA(SP090033 - CARLOS ALBERTO CAUDURO DAMIANI) 

Diante da manifestação da exequente informando que a executada teve o acordo de parcelamento rescindido, determino 

o prosseguimento do feito com a designação de datas para realização de leilão(ões) dos bens penhorados. Int. 

 

2000.61.82.023768-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CITYWORK ASSESSORIA 

EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

A requerimento da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento no disposto 

no caput do art. 20, da Medida Provisória nº 2176, convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com nova 

redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033, de 21/12/2004.  

 

2000.61.82.055190-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MTW DO BRASIL 

TRATAMENTOS DE SUPERFICIES LTDA(SP169520 - MARISA DE OLIVEIRA MORETTI) 

Designem-se datas para leilões.Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo encontrados os 

bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 

(cinco) dias. Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não 

sabido.Intime-se. 

 

2003.61.82.073041-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MULTIFORMAS IND E 

COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA 

ANDREIA ALCANTARA COELHO) 

Diante da manifestação da exequente informando da exclusão do executado do Parcelamento Especial - PAES, 

determino o prosseguimento do feito com a expedição de mandado para penhora, avaliação e intimação.Int. 

 

2004.61.82.040016-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AGNELO PACHECO CRIACAO 

E PROPAGANDA LTDA(SP074083 - JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para requerer o que de direito no prazo legal, juntando aos autos as peças 

necessárias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. 

 

2004.61.82.046339-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PREVIPLAN COMERCIO 

EXTERIOR LTDA(SP206988 - RENATA CASSIA DE SANTANA) 

Isto posto, REJEITO as alegações ofertadas na Exceção de Pré-executividade.Tendo a Embargante realizado 

parcelamento perante autoridade competente, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, a 

exigibilidade do crédito tributário encontra-se suspensa.Assim, impõe-se a suspensão da ação de execução fiscal até 

final quitação das prestações do parcelamento, devendo os autos serem remetidos ao arquivo.Intimem-se as partes. 

 

2004.61.82.052016-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SID MICROELETRONICA S/A 

X LUIS ROBERTO POGETTI X LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO(SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS 

LUPINACCI) X MASSARU KASHIWAGI X HERCULANO JOSE PEREIRA RAMOS(SP144499 - EVARISTO 

RODRIGUES DE ARAUJO) 

Tendo em vista o pleito da exeqüente determino a remessa dos autos ao SEDI para retificação da autuação, excluindo-se 

a(s) CDA(s) nº(s) 80 6 04 031716-17, bem como para alteração do valor da execução, a fim de que fique constando 

apenas o(s) valor(es) da(s) inscrição (ões) remanescente(s).Em relação à outra inscrição nº 80 4 04 000506-60, intime-se 

a executada da juntada da nova CDA (fls. 277/280), anotando-se inclusive, na distribuição. Após, cumpra-se à parte 
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final do r. despacho de fls. 275. 

 

2004.61.82.057172-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CORTESIA SERVICOS DE 

CONCRETAGEM LTDA.(SP114121 - LUCIA REGINA TUCCI) 

Ciência à parte interessada do desarquivamento do feito. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, com baixa na 

distribuição. 

 

2005.61.82.017839-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IDEALGE COMERCIAL LTDA 

X HYONG SIK CHAE X DANIEL KYOUNG SIK CHAE X YOUNG KEUN CHAE X BYUNG OK KIM(SP215966 

- HELBIO SANDOVAL BATISTA) 

Posto isto, DEFIRO PARCIALMENTE os requerimentos do excipiente HYONG SIK CHAE devendo permanecer no 

polo passivo da demanda somente para responder pelos débitos adquiridos até o período em que se retirou da sociedade 

executada.Intimem-se as partes. 

 

2005.61.82.018669-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HAMBURG SUD BRASIL 

LTDA(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) 

Intime-se o(a) executado(a) da juntada da nova CDA (fls.120/122),devolvendo-se-lhe o prazo (art. 2º, parágrafo 8º, da 

Lei nº 6.830/80).Anote-se, inclusive no SEDI. 

 

2005.61.82.020408-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO RABOBANK 

INTERNATIONAL BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Prejudicados os pedidos constantes da petição de fls. 21 e ss., uma vez que a execução encontra-se extinta nos termos 

do art. 26 da Lei 6830/80. Int. 

 

2005.61.82.021060-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL 471 LTDA - EPP. 

X JOSE RAIMUNDO DA SILVA X WALTER ENSABELLA BELLIM X ADAO DE SOUSA SEIXAS(SP200169 - 

DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR) 

Posto isto, rejeito as alegações expostas na exceção de pré-executividade.Prossiga-se a execução com a expedição de 

Mandado de Penhora e Avaliação em bens livres dos executados nos endereços de fls. 76/78.Intime-se 

 

2005.61.82.027624-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PRO-FAZENDA 

INFORMATICA ECONSULT AGRO PECUARIA S/C LTDA(SP114772 - ADEMIR JOSE DE ARAUJO) 

1 - Encaminhem-se os autos ao Sedi para alteração da razão social do executado, fazendo constar a denominação 

M.J.PRADO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTA.2 - Fls.76/90: Esclareça o executado o seu pedido, uma vez 

que a documentação que acompanha a petição refere-se à inscrições diversas das que embasam a presente execução.3 - 

A requerimento da exequente, suspendo o curso da presente execução, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, tendo 

em vista a adesão do executado ao parcelamento previsto na MP 303/2006. Int. 

 

2005.61.82.028279-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DATAIMAGEM PRESTADORA 

DE SERVICOS S/S LTDA(SP172308 - CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI) 

J.Sim, se em termos, pelo prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

2005.61.82.029918-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DOGAL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP194073 - TAÍS STERCHELE ALCEDO) 

Diante da recusa da exequente dos bens ofertados à penhora pelo executado, prossiga-se a execução com a expedição de 

mandado para penhora, avaliação e intimação, observando-se a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 

6830/80. 

 

2005.61.82.042826-6 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X MOINHO PRIMOR 

S.A. X PRIMOR AGROPECUARIA DO NORDESTE LTDA X FERNANDO DIAS X LUIZ ANTONIO DE 

ARAUJO X DANIEL FERNANDO DIAS(SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA E SP194593 - CARLOS 

EDUARDO MANJACOMO CUSTÓDIO) 

No tocante à prescrição da pretensão executiva, nada há que se falar dos fatos geradores referentes a 09/1998 a 12/1998, 

dada a prejudicialidade do reconhecimento da decadência destas competências. Contudo, no tocante às demais 

competências 01/1999 a 06/2004, levando-se em conta o lançamento efetuado em 18.09.2004, a partir de tal data, 

gozava a exequente do prazo de cinco anos para propor a execução fiscal, como de fato ocorreu em 09.08.2005. Assim, 

não há que se falar em PRESCRIÇÃO da pretensão executiva das CDAs que compõem a inicial.Posto isto, é de ser 

reconhecida a DECADÊNCIA do direito de exigir os créditos constituídos após até 12/1998, na Certidão da Dívida 

Ativa n. 35.764.723-8 e n. 35.764.724-6 ( fls. 52 /71).Consoante alhures relatado, o Título Executivo, contudo, 

prevalece e subsiste com relação às demais competências, devendo o feito executivo prosseguir para a cobrança destas 

exações. Intimem-se as partes. 

 

2006.61.82.009791-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PANIFICADORA NOSSA 
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SENHORA DO FREIXO LTDA(SP131200 - MARCO ANTONIO IAMNHUK E SP258757 - JULIO CEZAR NABAS 

RIBEIRO) 

Posto isto, ACOLHO as EXCEÇÕES DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para DETERMINAR A EXCLUSÃO DO PÓLO 

PASSIVO DA PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL dos co-responsáveis FERNANDO NUNES VASCONCELOS, 

JOSÉ RESENDES BRANCO, AMÉRICO DE NOSSA SENHORA DA SILVA, JOAQUIM CARDOSO, MAGDA 

FERNANDES, JOSÉ MARTINS DA COSTA, AMAURY MIGUEL, MANUEL DE SOUZA NEVES, MANUEL 

NEVES MACHADO, JOÃO MOACIR GOMES SILVA, MARIA ROSA DA SILVA, SILVIO ANTÔNIO 

AZEVEDO, JOSÉ GORNY e MANOEL GOMES DA SILVA.Ao SEDI para o cancelamento da Certidão de Dívida 

Ativa n.º 80.2.99.097768-16, bem como para a exclusão dos co-responsáveis do polo passivo da ação.Sem prejuízo de 

reinclusão dos co-responsáveis no polo passivo, caso a empresa descumpra o parcelamento.Intimem-se as partes. 

 

2006.61.82.013920-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EMELU CREACOES 

LTDA(SP261909 - JAIME LEANDRO XIMENES RODRIGUES) 

J.Sim, se em termos. No silêncio, retornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

2006.61.82.018092-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ADVISER ASSESSORIA E 

REPRESENTACOES LTDA(SP076615 - CICERO GERMANO DA COSTA) 

Posto isto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para determinar a exclusão do pólo passivo da 

presente execução fiscal dos co-responsáveis MARCO CÉSAR DE OLIVEIRA, PAULO CÉSAR DOMINGUES 

CHAGAS e ANGÉLICA CRISTINA MENZZAVILLA CHAGAS.Sem prejuízo de reinclusão do co-responsável no 

pólo passivo, caso a haja o descumprimento do parcelamento.Ao SEDI para alteração as devidas alterações. Intimem-se 

as partes. 

 

2006.61.82.019478-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CLINICA 

MEDICA E DIAGNOSTICA HM(SP268515 - CAROLINA SOARES JOÃO BATISTA) 

Posto isto, rejeito a exceção de pré-executividade .....Intimem-se as partes 

 

2006.61.82.026012-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MATRIX 

INVESTIMENTOS S/A(SP162566 - CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS) 

Por isso, rejeito liminarmente a exceção de pre-executividade. Expeça-se mandado de penhora em bens livres.. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.61.82.032055-1 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CONFECCOES W.R.MENDONCA LTDA X 

LUIZ ANTONIO NAGAMINE X WALTER RIBEIRO DE MENDON A JUNIOR X WALTER RIBEIRO DE 

MENDONCA FILHO(SP048662 - MARIA EUGENIA CAMPOS) 

Designem-se datas para leilões.Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo encontrados os 

bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 

(cinco) dias. Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não 

sabido.Intime-se. 

 

2006.61.82.036498-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SAINT MALO 

PARTICIPACOES LTDA(SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES) 

Por isso, rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade.Expeça-se mandado de penhora em bens livres.Intimem-

se as partes. 

 

2006.61.82.056013-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LATIN MARKET 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP170348 - CARLOS EDUARDO GUIMARÃES) 

Posto isto, rejeito as alegações expostas na exceção de pré-executividade.Tendo em vista a informação de fl. 59, ao 

SEDI para que se proceda ao cancelamento das inscrições de n.ºs 80.7.06.046479-69 e 80.2.06.086630-32.Prossiga-se a 

execução, em relação Às inscrições restantes, com a expedição de Mandado de Penhora e Avaliação em bens livres da 

executada.Intime-se. 

 

2007.61.82.004688-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WORKSHOP 

COMUNICACAO LTDA.(SP028239 - WALTER GAMEIRO) 

Posto isto, rejeito a exceção de pré-executividade .Expeça-se mandado de penhora em bens livres.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.82.019942-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BS 

INCORPORADORA E REPRESENTACOES LTDA(SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI) 

Por fim, há que se ressaltar, se é certo que a execução se faz pelo modo menos gravoso para o devedor, também é certo 

que não se faça de forma a inviabilizar o crédito do exeqüente. (AG nº 97.04.17635-0/RS, publicado no DJU de 

01.10.97, página 80696).Assim sendo, quer pela expectativa de direito a ações da Eletrobrás S/A, quer pela falta de 

cotação em bolsa dos títulos INDEFIRO o pedido, diante da recusa da exequente .Expeça-se mandado de penhora em 

bens livres. P. I. 
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2007.61.82.024240-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AR MEQ 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP154083 - CECILIA RODRIGUES DE TOFFOLI) 

Há presença das condições da ação, qual seja o interesse de agir, de vez que o processo reveste-se de utilidade prática e 

existe interesse econômico ou jurídico na cobrança do tributo não pago.Posto isto, rejeito a exceção de pré-

executividade .Expeça-se mandado de penhora em bens livres.Intimem-se as partes. 

 

2007.61.82.027242-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GIVEM COM 

IMP EXP DE ROUPAS ACES DO VESTUARIO LTDA(SP121381 - FLAVIO CALLADO DE CARVALHO E 

SP141490 - RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO) 

Os bens nomeados à penhora não possuem documento comprobatórios de propriedade, razão pela qual não devem ser 

aceitos.Posto isto, rejeito a exceção de pré-executividade .Ante a recusa da exequente na constrição dos bens arrolados 

pela executada, defiro seja realizada a penhora em bens livres.Intimem-se as partes 

 

2007.61.82.029255-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BERNARDO 

ROSA ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

......... rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade.Expeça-se mandado de penhora em bens livres.Intimem-se 

as partes. 

 

2007.61.82.046030-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EDITORA VIDA 

LTDA(SP204929 - FERNANDO GODOI WANDERLEY) 

Assim, não vislumbro o enquadramento nas hipóteses taxativas do art. 151 do Código Tributário Nacional.Rejeito a 

exceção de pré-executividade oposta.Prossiga-se no feito.Expeça-se mandado de penhora em bens livres.Intimem-se. 

 

2007.61.82.046744-0 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X TERRAVAL 

TERRAPLENAGEM E SERVICOS S/C LTDA X VALDOMIRO APARECIDO CARLOS X VERA HELENA DOS 

SANTOS CARLOS(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) 

Tendo em vista a recusa da exequente ao bem indicado, expeça-se mandado de penhora livre em bens da empresa 

executada. Int. 

 

2008.61.82.024715-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SPANIW 

RECURSOS HUMANOS LTDA(SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE) 

Assim, não vislumbro o enquadramento nas hipóteses taxativas do art. 151 do Código Tributário Nacional, razão pela 

qual rejeito a exceção oposta.Defiro a reunião destes com os autos do processo n. 200761820053802, elegendo este 

último como piloto pela anterioridade do ajuizamento, nos termos do art. 28 da LEF. Apensem-se.Prossiga-se naqueles 

autos, trasladando-se cópia desta.Expeça-se mandado de penhora em bens livres.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.82.031302-6 - BANCO ITAU S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP160078 - 

ALEXANDRE SANSONE PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a(o) Embargante sobre a Contestação de fls. bem como para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.Int. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 972 

 

EXECUCAO FISCAL 

91.0500969-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X MICRODIGITAL 

ELETRONICA LTDA X OCTAVIO PAULO CESENA X OCTAVIO PAULO CESENA(SP005189 - WALDEMAR 

ZACLIS E SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 
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97.0551817-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) X INCI IND/ NACIONAL DE 

COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA X CLAUDIA MARIA GAZOLIM CECILIO SOCCI X MIGUEL ANGELO 

SOCCI(SP082420 - ANGELA MARIA SPEDO E SP070808 - ANTONIO SALIS DE MOURA E SP187600 - 

JULIANA OLIVIA FERREIRA LOUREIRO DOS SANTOS) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

97.0552155-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 462 - TERESINHA MENEZES NUNES) X MARTE DE AVIACAO LTDA X 

HANGAR SANTA FE LTDA X SERGIO LUNARDELLI X MARCELO MARTINS LUNARDELLI(SP113437 - 

MARCOS ANDRE FRANCO MONTORO E SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS E SP246123 - LILIANE 

DIAS DE OLIVEIRA) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

97.0556754-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 442 - ANNA KATHYA HELINSKA) X WALPLAST IND/ E COM/ LTDA X 

ELISETE ZAVATIERO DA SILVA X ALFEU CANDIDO DA SILVA(SP120858 - DALCIRES MACEDO 

OLIVEIRA E SP066991 - JOAO BATISTA DO REGO F PASSAFARO) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

97.0561984-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X CONFACON 

CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

E SP014021 - PAULO ROBERTO BARTHOLO) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

97.0571291-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DEDICATION MODAS E PRESENTES 

LTDA(SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

97.0572178-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X ZAMEX S/A(SP140194 - 

CLAUDIO NUZZI E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0501490-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DRECO IND/ E COM/ 

LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO E SP154847 - ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 
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Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0503818-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MANUFATURA NACIONAL DE 

BORRACHA LTDA(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP151746 - FABIO TERUO HONDA) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0515427-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CASA CIRCE PRODUTOS PARA 

CABELEREIROS LTDA(SP039336 - NAGIB ABSSAMRA E SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO E 

SP085186 - THAIS CLARA MARTINS DE A PRADO) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0524813-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FABRIFER COM/ E IND/ DE 

FERRO E ACO LTDA(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO E SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA 

NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0528452-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X HUMBERTO TECIDOS E 

DECORACOES LTDA(SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0535411-3 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X PIMENTEL 

RESTAURANTE LA CAFETIERE LTDA - ME(SP189017 - LUCIANA YAZBEK E SP156750 - LUDMILLA 

GENTILEZZA) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

1999.61.82.040904-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI E Proc. 442 - ANNA KATHYA HELINSKA) X 

DIPTRONIC ELETRONICA LTDA X MAURI ROBERTO GONCALVES X FERRUCIO DURO(SP127992 - 

DALILA LANGONI) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 
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1999.61.82.058719-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PAUL-JARDAN 

CONFECCOES LTDA(SP044176 - ANTONIO MARIO DI DIO SIQUEIRA FERREIRA) 

Considerando-se a realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 29/09/2009, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/10/2009, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2541 
 

EXECUCAO FISCAL 

98.0530208-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FRANCISCO SCARPA(SP068062 - 

DANIEL NEAIME) 

J. Defiro o pedido de sustação dos leilões. Às providências. Após, vista à executada para manifestação sobre eventual 

quitação integral do débito, conforme documentação juntada. I.-se 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1090 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.82.012553-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP182520 - 

MARCIO ROBERTO MARTINEZ) X M C GIANETTI DROG ME(SP068479 - NATANAEL AUGUSTO 

CUSTODIO E SP182627 - RENATO CUSTÓDIO LEVES) 

Tendo em vista o leilão negativo, manifeste-se o(a) exequente se tem interesse na adjudicação do bem, objeto da 

penhora na presente execução, em conformidade com o artigo 24, inciso II, a, da Lei nº 6.830/80.No caso de 

desinteresse, manifeste-se a(o) exequente de forma inequívoca sobre o prosseguimento do feito. Sem manifestação, 

suspendo o curso da presente execução com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, arquivando-se os autos, sem 

baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2001.61.82.020394-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112 - ANDRÉA 

MARINO DE CARVALHO) X WAGNER SALOMAO DE SOUZA 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 19, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2002.61.82.063652-4 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

MARIA APARECIDA FAJARDO MORENO 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 12, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se  

 

2004.61.82.004773-4 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5A REGIAO SP(SP190040 

- KELLEN CRISTINA ZANIN) X AMILTON FRANCISCA MOREIRA(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO 

DOMINGUES) 

A execução encontrava-se suspensa em razão de parcelamento. No entanto, nos termos da manifestação do exequente, o 

executado não cumpriu o mencionado acordo de parcelamento.Assim sendo, e tendo em vista a certidão de fl. 16, vista 

ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.Cumpra-se. Intime-se. 
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2004.61.82.010892-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ) X KAMIFARMA 

LTDA - ME 

Fls. 86/89: indefiro o requerido, pels mesmas razões explanadas no despacho de fl. 68.Cumpra-se o determinado no 

despacho retro, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2004.61.82.010913-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG BERTINI LTDA - ME(SP182520 - MARCIO ROBERTO 

MARTINEZ E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2004.61.82.017433-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARIOVALDO LUIS LEISTER 

Ante a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, intime-se o exeqüente para que se manifeste 

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5(cinco) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, 

aguarde-se em arquivo.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.022844-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ACCON CONSULTORIA E PROJETOS 

S/C LTDA 

Ante a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, intime-se o exeqüente para que se manifeste 

conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5(cinco) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, 

aguarde-se em arquivo.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.032657-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X LILIAN BARROS FRANCI 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente. Retornem os autos ao arquivo. Intime-se.  

 

2004.61.82.050231-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X EDUARDO JOSE DA SILVA 

Fls. 80/85: mantenho a decisão de fl.78 por seus prórios fundamentos.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 73, 

arquivando-se os autos sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2004.61.82.060944-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X AYRO ALVES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2004.61.82.062085-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EDGAR RODRIGUES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2004.61.82.064663-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X LUPERCIO TOMAZ 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente e suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem 

baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2004.61.82.064723-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X HELENA HATSUKO HARANAKA 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 06, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se  

 

2005.61.82.000064-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 
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LEMOS FILHO) X EZEQUIAS ALVES DE AGUIAR 

Fls. 47/52: I-Indefiro o pedido de penhora pois, tendo em vista o ano de fabricação do veículo e a data de licenciamento, 

presume-se que o bem não possua valor econômico. II-Indefiro, ainda, o pedido de bloqueio de valores pertencentes ao 

executado, pessoa física, uma vez que, via de regra, o bloqueio efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem 

recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 

salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV 

do Código de Processo Civil.Cumpra-se o determinado nos despacho de fl. 46, retornando-se os autos ao 

arquivo.Intime-se.  

 

2005.61.82.000113-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X ORLANDA LEVIERI SILVA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.001301-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X SILVIA APARECIDA DE MAGALHAES 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.001316-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X ORIVALDO RODRIGUES DA SILVA 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, cumpra-se o determinado 

no depacho de fl. 45, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2005.61.82.001463-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X LUZIMAR LUCENA DE ARAUJO 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.001602-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente, cumpra-se o determinado no despacho de fl. 42, arquivando-se os autos sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2005.61.82.002504-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ARI OZORIO DE CHRISTO 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 29, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2005.61.82.003073-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X RUI HELLMEISTER D MENDES 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.003603-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X CESAR PRADO DE SOUZA 

Fls. 31/32: indefiro o requerido, tendo em vista que o exequente não diligenciou suficientemente acerca da localização 

do endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 29, encaminhando-se estes autos ao arquivo 

sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.054172-1 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO) X LIFEPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Tendo em vista o leilão negativo, manifeste-se o(a) exequente se tem interesse na adjudicação do bem, objeto da 

penhora na presente execução, em conformidade com o artigo 24, inciso II, a, da Lei nº 6.830/80.No caso de 

desinteresse, manifeste-se a(o) exequente de forma inequívoca sobre o prosseguimento do feito. Sem manifestação, 

suspendo o curso da presente execução com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, arquivando-se os autos, sem 

baixa na distribuição.Intime-se. 
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2006.61.82.010388-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X FABIO HENRIQUE BIANCO(SP104059 - BENEDITO GUIDO SOARES) 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2006.61.82.010765-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X SONIA DE OLIVEIRA SOUZA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2006.61.82.017255-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X J M ROMA IMOB S/C LTDA 

Fls. 35/36: indefiro, visto que o exequente não comprova que esgotou todas as possibilidades a seu alcance para 

localizar o endereço do executado.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 32, arquivando-se os autos, sem baixa na 

distribuição. Intime-se. 

 

2006.61.82.023903-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X AIRTON FONSECA DE ARAUJO 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente e suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem 

baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2006.61.82.035163-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADRIANO MARTINELLI SOARES 

Fls. 31/34: indefiro o requerido, tendo em vista que o exequente não diligenciou suficientemente acerca da localização 

do executado.Retornem estes autos ao arquivo. 

 

2006.61.82.035731-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO LEITE DE BARROS JUNIOR 

Fls. 30/34: indefiro o pedido de citação por edital, tendo em vista que o executado já se encontra citado nos autos, 

consoante AR de fl. 09.Intime-se. 

 

2006.61.82.039954-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ISRAEL VERISSIMO DA SILVA 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 21, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2006.61.82.044625-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO) X ANDREIA SENKIIO 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 30, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2007.61.82.011376-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X CLEUMA CLEIDE DO NASCIMENTO 

Fls. 36/37: em face do mandado negativo de fls. 34/35, suspendo o curso da presente execução com fundamento no 

art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.013712-8 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOSE BENEDITO LUCIANO 

Fl. 27/28: indefiro o requerido, tendo em vista que o executado já se encontra citado nos autos, consoante AR positivo 

de fl. 14.Assim sendo, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.82.024834-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HECTOR RAIMUNDO CASTELLON 

CLAURE 

Fls. 30/31: defiro.Proceda-se à citação por edital nos termos requeridos.Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se 

o determinado à fl. 27, remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta fase.Cumpra-se. 

 

2007.61.82.025246-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 
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CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AKIRA YOSHIKAWA 

Fls. 22: ante o mandado negativo de fls. 14/16, dou por prejudicado o pedido e susendo o curso da presente execução 

com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Intime-se.  

 

2007.61.82.029414-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS ALVES DALAQUA 

Fls. 18/21: indefiro, visto que o exequente não comprova que esgotou todas as possibilidades a seu alcance para 

localizar o endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 15, arquivando-se os autos, sem baixa 

na distribuição. Intime-se. 

 

2007.61.82.029432-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS RICARDO NAGAMINE 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.031275-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X SIDNEY LUIZ ZUNTA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.036231-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO) X WILSON BENEDITO GONZAGA 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 15, arquivando-se os autos sem baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.038411-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JOSE ROBERTO DANTAS(SP138201 - GABRIEL FREIRE DA 

SILVA NETO) 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.040175-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG TRES MARIAS MORRO LTDA - ME 

Defiro o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras da executada, pelo sistema 

BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado.Efetivada a medida sem que haja informação de 

bloqueio de valor expressivo, remetam-se os autos ao arquivo onde aguardará nova manifestação.Intime-se nesta fase.  

 

2007.61.82.040695-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A(SP163285 - 

MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) 

Ante a expedição da carta precatória de fl. 63, conforme determinado à fl. 61, dou por levantada a penhora realizada às 

fls. 64/67.Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida.Intime-se. 

 

2007.61.82.040787-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X SONIA REGINA RIADO DE OLIVEIRA 

Fls. 25/28: ante o retro certificado, e tendo em vista que a medida requerida independe da atuação do judiciário, indefiro 

o pedido. Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 20, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. Intime-

se.  

 

2007.61.82.042963-2 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X CELSO SIQUEIRA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.044764-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X K S A IMOVEIS E ADM S/C LTDA 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 22, arquiv ando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2007.61.82.047142-9 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(SP204164 - AMAURI DOS SANTOS 

MAIA) X GREICE DIAS SOCIO 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 
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2007.61.82.050702-3 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - VALERIA NASCIMENTO) 

X SUZANA ADACHI GUIMARAES 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.050811-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X ROBERTO BEIJATO 

Fl. 33: indefiro o requerido, tendo em vista que o exequente não diligenciou suficientemente acerca da localização do 

endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 31, encaminhando-se estes autos ao arquivo sem 

baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.050813-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X ELIZIO ALVES MOREIRA 

Fl. 33: indefiro o requerido, tendo em vista que o exequente não diligenciou suficientemente acerca da localização do 

endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 31, encaminhando-se estes autos ao arquivo sem 

baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.050833-7 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X WAGNER D ONOFRIO 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.050914-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EBIO LUCIANO RODRIGUES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.051027-7 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X 

TANIA CLAUDIA PATERLINI 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente. Cumpra-se o determinado no desapcho de fl. 37, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. Intime-

se.  

 

2007.61.82.051231-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARISA ALICE EVANGELISTA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.005115-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X OSNI JOSE DA ROSA 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente e suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem 

baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.005202-4 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS MAXIMILIANO FONSECA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.005263-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X HILDO MARTINS DA CONCEICAO 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.005705-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 
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APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO ALVES MOREIRA JUNIOR 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.007005-1 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X RICARDO DA SILVA BESERRA 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente e suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem 

baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2008.61.82.010123-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X NORBERTO RIBEIRO TORRES JUNIOR 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.010163-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X SILVANO RAMOS ROCHA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.010243-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDGAR RODRIGUES 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.010715-3 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X OLINDA LUCHESI MACIEL 

Tendo em vista que as partes firmaram acordo de parcelamento do débito, defiro o requerido pela exequente e suspendo 

o curso da presente execução.No entanto, considerando-se que a concessão e o gerenciamento do parcelamento ocorrem 

na esfera administrativa, bem como o grande número de feitos em processamento nesta Vara, determino a remessa 

destes autos ao arquivo, onde aguardarão nova manifestação.Em face do supra determinado, recolha-se o mandado 

expedido, independentemente de cumprimento. 

 

2008.61.82.013072-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA ANTONIA COSTA DA SILVA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.013665-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HAMILTON NATAL 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.014211-6 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X NADIA ABDALA DOS SANTOS 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.014675-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ROBERTO ASSUMPCAO 

Fls. 15/18: indefiro, visto que o exequente não comprova que esgotou todas as possibilidades a seu alcance para 

localizar o endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 12, arquivando-se os autos, sem baixa 

na distribuição. Intime-se. 

 

2008.61.82.014853-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARMANDO PERRONE JUNIOR 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.015032-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 
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CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO JOSE DA SILVA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.015336-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DARCY GEBARA RAMOS 

Vista à exequente para que se manifeste sobre a alegação de pagamento de fls. 22/26.Intime-se.  

 

2008.61.82.015555-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO TARANTO DE CARVALHO 

Fls. 15/18: indefiro, visto que o exequente não comprova que esgotou todas as possibilidades a seu alcance para 

localizar o endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 12, arquivando-se os autos, sem baixa 

na distribuição. Intime-se. 

 

2008.61.82.015564-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELLO DA SILVA TAFNER 

Fls. 15/18: indefiro, visto que o exequente não comprova que esgotou todas as possibilidades a seu alcance para 

localizar o endereço do executado.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 12, arquivando-se os autos, sem baixa na 

distribuição. Intime-se. 

 

2008.61.82.015615-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X M 3 A ENGENHARIA LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.015815-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO JOSE REBALLO 

Fls. 15/18: indefiro, visto que o exequente não comprova que esgotou todas as possibilidades a seu alcance para 

localizar o endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 12, arquivando-se os autos, sem baixa 

na distribuição. Intime-se. 

 

2008.61.82.015892-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MKS ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016252-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X R C TEL TELECOMUNICACOES LTDA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016464-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ RIBEIRO LIMA FILHO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016995-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP X LUME CONSULTORIA DE ENGENHARIA S/C LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.021561-2 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X CAROLINA TORRES DA CRUZ 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.021732-3 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X PATRICIA MARIA DA SILVA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.022215-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 
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MEDEIROS MARTINS) X VILMAR ZAHN 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.022733-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X MEIRE RIBAS DE AQUINO 

Fls. 35: defiro.Proceda-se à citação por edital nos termos requeridos.Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o 

determinado à fl. 32, remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta fase.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.027562-1 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JULIO ALBERTO DA SILVA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027642-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X IRENE YOSHIE MURAI 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027894-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X SHIRLEY JANE DE BARROS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027901-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X ROBSON STEIDL DE OLIVEIRA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027938-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X VANESETE ALVES PEREIRA NOVAES 

Defiro o requerido.Proceda-se à citação por edital nos termos requeridos.Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-

se o determinado à fl.29 , remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta fase.Cumpra-

se. 

 

2008.61.82.027940-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X ROSA MARIA ARANTES 

Defiro o requerido.Proceda-se à citação por edital nos termos requeridos.Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-

se o determinado à fl.29 , remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta fase.Cumpra-

se. 

 

2008.61.82.027941-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X ADRIANA BARROS FERREIRA SILVA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.028342-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X FLAVIA GARCIA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.028344-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X ODETE MARIA DE JESUS SANTOS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.028379-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X MARIA LUCIA LOURENCO 

Defiro o requerido.Proceda-se à citação por edital nos termos requeridos.Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-

se o determinado à fl.29 , remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta fase.Cumpra-

se. 

 

2008.61.82.030422-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 
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- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SANDRA LIA DE ALMEIDA LEITE 

Fls. 17/18: indefiro o requerido, tendo em vista que o endereço indicado pelo exequente é o mesmo do já diligenciado à 

fl. 14, restando o AR negativo.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 15, encaminhando-se estes autos ao arquivo 

sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.031044-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO 

HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ELZA MARTINS DO NASCIMENTO CARVALHO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.032674-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X PARADA INGLESA NEGOCIOS E PROJETOS S/C LTDA 

Fl. 35: indefiro, visto que o(a) exeqüente não comprova que esgotou todas as possibilidades a seu alcance para localizar 

o endereço do(a) executado(a) (indicativo: site da Telefonica e outros). Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 33, 

arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2008.61.82.032704-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP257211 - TATIANE DE 

OLIVEIRA SCHWARTZ) X MARICY CALOI STINCHI 

Fl. 31: indefiro, visto que o(a) exeqüente não comprova que esgotou todas as possibilidades a seu alcance para localizar 

o endereço do(a) executado(a) (indicativo: site da Telefonica e outros). Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 29, 

arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2008.61.82.032963-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FACHOLA 

ASVICOLA LTDA-ME 

Fl. 25: indefiro o requerido tendo em vista que o exequente não diligenciou suficientemente acerca da localização da 

executada.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 16, encaminhando-se estes autos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.032965-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X EDSON CORRA MISCHEK PET SHOP-ME 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.033060-7 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X KENJI UEHARA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034011-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DALMACE CAPELL FILHO 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034078-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X SALVADOR BAPTISTA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034269-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CETIPEN CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA 

PEDIATRICA E NEONATAL S/C LTDA 

Defiro o requerido.Proceda-se à citação do(a)(s) executado(a)(s) por edital.Decorrido o prazo sem manifestação, 

cumpra-se o determinado à fl.33 , remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta 

fase.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.034638-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MIG SERVICOS FIL 0005 

Defiro o requerido.Proceda-se à citação do(a)(s) executado(a)(s) por edital.Decorrido o prazo sem manifestação, 

cumpra-se o determinado à fl.33 , remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta 

fase.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.034670-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 
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CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X UNIDADE MEDICA PAES DE BARROS S/C LTDA 

Defiro o requerido.Proceda-se à citação do(a)(s) executado(a)(s) por edital.Decorrido o prazo sem manifestação, 

cumpra-se o determinado à fl.33 , remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta 

fase.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.034674-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LABR DE ANALISES CLINICAS EUGENIO DE LIMA 

S/C LTDA 

Fls. 35/37: defiro o requerido.Proceda-se à citação do(a)(s) executado(a)(s) por edital.Decorrido o prazo sem 

manifestação, cumpra-se o determinado à fl. 33, remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-

se nesta fase.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.034800-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MOL ASSISTENCIA NEUROLOGICA LTDA 

Defiro o requerido.Proceda-se à citação do(a)(s) executado(a)(s) por edital.Decorrido o prazo sem manifestação, 

cumpra-se o determinado à fl.33 , remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta 

fase.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.035054-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X SONIA MARIA BOURG 

Fls. 35/36: defiro.Proceda-se à citação por edital nos termos requeridos.Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se 

o determinado à fl. 33, remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta fase.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.035061-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X KATIA ANDUJAR MOTA 

Fls. 35/36: indefiro o requerido, tendo em vista que o exequente não diligenciou suficientemente acerca da localização 

do endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 33, encaminhando-se estes autos ao arquivo 

sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035084-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ELIZABETH ABREU DE ALBUQUERQUE 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035104-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X STANLEY SILVANO SOUSA 

Fls. 35/36: defiro.Proceda-se à citação por edital nos termos requeridos.Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se 

o determinado à fl. 33, remetendo-se estes autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se nesta fase.Cumpra-se. 

 

2008.61.82.035171-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X RODRIGO PANICO GORAYEB 

Fls. 35/36: indefiro o requerido, tendo em vista que o exequente não diligenciou suficientemente acerca da localização 

do endereço do executado.Cumpra-se o determinado no despacho de fl. 33, encaminhando-se estes autos ao arquivo 

sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035204-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARIA JACYRA LOPES FERRIELLO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035588-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 10 REGIAO/MG(SP257211 - TATIANE DE 

OLIVEIRA SCHWARTZ) X MARCIO PAPA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035618-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 10 REGIAO/MG(SP132363 - CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X FABIANA FEIJO MACHADO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035931-2 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ANA LUCIA CASTANHO SANCHES 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 
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6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.002659-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ILDEFONSO DIAS HERNANDES 

Ante o certificado à fl. 14, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.005231-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CARLOS EDUARDO GONZAGA DE PAULA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.005682-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X KATSUNORI OTSUKA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.005874-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CALBI SANDRA DE SOUZA SILVA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.006350-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RUTH ORIANA NEICUN SAAVEDRA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.006801-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CELSO LOURENCO DE ARAUJO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.006931-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EDSON ROBERTO TOMAZELLI 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.006956-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CLAUDETE LIMA MENDES 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.007089-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X COML INSTAL LUSO GAS 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.007105-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROBERTO LIPPI 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.007114-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SILVIO LUIZ STOPA 

Tendo em vista que as partes firmaram acordo de parcelamento do débito, defiro o requerido pela exequente e suspendo 

o curso da presente execução.No entanto, considerando-se que a concessão e o gerenciamento do parcelamento ocorrem 

na esfera administrativa, bem como o grande número de feitos em processamento nesta Vara, determino a remessa 

destes autos ao arquivo, onde aguardarão nova manifestação.Em face do supra determinado, recolha-se o mandado 

expedido, independentemente de cumprimento. 

 

2009.61.82.007122-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X WALDYR HADLICH 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 
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6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.007128-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUDINDO MARIA ESPERANDIO 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.007241-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CAROLINA GARCIA SILVEIRA LAVORINI 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.007411-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X WOLF DIETER GUNTER HAACK 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.007472-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X WILSON MENDES CALDEIRA JUNIOR 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.007787-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X PAULO CESAR COUTINHO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.007800-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X PAULA JUSCELINA DA EXALTACAO 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.007855-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X VIVIAN JULIANA MODELLI CLAUDINO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.007969-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.008052-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JAIR TEIXEIRA RUIZ 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.008105-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CARLOS ALVES SANTA ROSA DA CUNHA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.008222-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LINDINALVA SILVA DE JESUS 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.008245-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X IVERALDO DE OLIVEIRA TOLEDO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.008250-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 
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FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA APARECIDA DE FARIAS 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.008251-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCOS GHIO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.008769-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X IRMA PEREIRA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.008844-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ADRIANA SARDINHA SILVA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.008927-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FELISBERTO BECARINI 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.008980-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA ELENA CLAUDINO 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.009065-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CLAUDIO JOSE MOLTER 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009118-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X NOURIVAL INACIO LOPES 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.009125-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIO ALBERTO CAMPOS BORGES 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009147-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JOSE BENEDITO RIBEIRO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009178-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JOSE NABOR DA SILVA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.009256-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALVARO MASSAO SUGIURA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009300-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SIDNEI ALVES MOREIRA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 
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2009.61.82.009363-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCELO FORTE DE SOUZA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009472-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SANDRA PALHARES RAMOS 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009590-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X INFORM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.009666-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X YONE TORRES CAVALIERE 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009675-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CARVALHO & SARTORELLI ASSOCIADOS S/C LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009842-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009862-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUIS ARTHUR OLIVEIRA NAVARRO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.009886-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUIZ CARLOS DE SOUZA 

Vista ao exequente sobre as alegações de fls. 19/25.Intime-se.  

 

2009.61.82.010958-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SOUZA RIBEIRO LTDA ME 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.011050-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG FERSI LTDA - ME 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.011161-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MANUEL JUVENAL SILVA DROG - ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.011198-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG MONTE ALEGRE SUL LTDA ME 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.011268-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NIVALDO JOSE NASCIMENTO - ME(SP246618 - ANGELO BUENO 

PASCHOINI) 
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Fls 16/71 vista ao exequente para que se manifeste sobre o bem ofertado.Cumpra-se. 

 

2009.61.82.011304-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG PERF FARMA DICA LTDA - ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.011307-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SALOMAO & LEMOS LTDA - ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.011380-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG CEMBIRA LTDA - ME 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.011991-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FOOD E BUSINESS DISTR COM/ ALIMENTOS LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012111-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FERNANDO CHUCID 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012547-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SANTA KLAUSS LTDA - ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012596-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PAULO KOVACEVICK & CIA LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012607-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X COMERCIAL SUPRI LTDA. EPP 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012646-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA PAULINA LTDA ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012657-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG UEMURA LTDA ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012677-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LAERCIO MOURA SANTOS DROG ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012769-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG FREITAS & NOGUEIRA LTDA(SP223289 - ANTONIO AUGUSTO 

RODRIGUES NETTO FILHO E SP223549 - RODRIGO NASCIMENTO SCHERRER E SP266582 - CARLOS 

AUGUSTO PRADO MONTEIRO) 

Abra-se vista à exequente para que se manifeste acerca das alegações de fls. 12/46.Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 1951/2622 

2009.61.82.012789-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANTARES COML/ FARM LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.012817-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG AEROPORTO CONGONHAS LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012837-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGARIA A PIONEIRA LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012899-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X VICENTE DE PAULO FLORESTA-ME 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.012904-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG CENTRAL KENNEDY LTDA - ME 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.012915-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROSELY ANDREASSA - EPP 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.012926-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X UNION FARMA NOVA ELBA FCIA PERF LTDA ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012927-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG ANDELAINE LTDA - ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.012954-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MAZ COM/ MED A Z LTDA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013014-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X VENKY COM/ MATERIAIS MEDICO HOSP LTDA EPP 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013015-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PERF KADOSH LTDA - ME 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013194-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA BERTONI 

BOLANHO) 

Ante o depósito judicial de fl. 36, aguarde-se o trintídio legal para oposição dos embargos à execução.Intime-se. 

 

2009.61.82.013264-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FARMACIA AVENIDA PAULISTA LTDA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 
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Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013294-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGARIA FARMABELL LTDA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013300-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SANTFARM LTDA - ME 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013327-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SEBASTIAO FERRACIOLI ME 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.013837-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUZANE NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2009.61.82.013839-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X IMOB R M S/C LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013845-2 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PLANASA PLANEJAMENTOS IMOB S/C LTDA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013858-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE CICERO DA SILVA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013869-5 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PAULO FERNANDO BIFI 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013939-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE FERREIRA DA SILVA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013945-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PAULO ROBERTO DA SILVA 

Em face do mandado/carta precatória negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da 

Lei 6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.013967-5 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ELIAS ATRA FILHO 

Em face do(s) AR(s) negativo(s), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

Expediente Nº 1091 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.024676-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

GEOPLASTIC PLASTICOS LTDA(SP218716 - ELAINE CRISTINA DE MORAES E SP252615 - EDILSON 

FERNANDO DE MORAES) 
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Tópico final: (...) Em face do exposto, indefiro a exceção de pré-executividade apresentada. Determino o 

prosseguimento do feito, com a designação de hasta pública do bem penhorado às fls. 25/29. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1080 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2001.61.82.018311-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.089239-8) GENESIO 

CELESTINO DOS SANTOS ME(SP085455 - SONIA APARECIDA RIBEIRO SOARES SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Fls.73/76: Manifestem-se as partes, após voltem-me para decisão. Int. 

 

2001.61.82.022431-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.015837-3) NPN 

PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 

E SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN E 

SP131295 - SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO) 

Fl.864: Defiro, concedo ao embargante o prazo de 60 ( sessenta ) dias para apresentar a documentação faltante para 

instrução dos autos. Int. 

 

2003.61.82.036440-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.029122-3) TOTA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Recebo a apelação da embargada em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões, no 

prazo legal.Int. 

 

2004.61.82.014719-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.012001-2) NATIVE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se o embargante sobre a impugnação e documentos, acostados às fls.72/87, no prazo de 10 ( dez ) dias. Int. 

 

2005.61.82.041507-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.043878-4) CARREFOUR 

PARTICIPACOES S/A(SP151597 - MONICA SERGIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Junte a embargante, no prazo improrrogável de 15 dias, certidão de objeto e pé referente ao Mandado de Segurança nº 

1999.61.00.017206-3.No silêncio, venham os autos conclusos. 

 

2006.61.82.012054-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.047287-1) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MEDIAL SAUDE S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS 

E SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI) 

Fls.199/201: Manifeste-se as partes no prazo de 10 ( dez ) dias. Int. 

 

2006.61.82.037647-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.010897-8) DROG 

MONTSERRAT LTDA - ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

1- Cumpra-se o v. acordão. 2- Traslade-se cópia da decisão para os autos principais. 3- Requeira o embargante o que 

julgar de seu interesse para prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

 

2007.61.82.026610-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.029353-5) 

INTERCARDIO SERVICO DE CARDIOLOGIA CLINICA SC LTDA(SP095231 - ALBERTO DOS REIS 

TOLENTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos, etc. Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6830/80, os embargos à execução somente serão 

admissíveis quando garantida a execução, garantia esta que satisfaça integralmente o débito exequendo. Assim intime-

se o embargante para que indique bens, nos autos da execução fiscal, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial dos presentes embargos. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2007.61.82.043433-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.028180-0) M.B. 
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PERFURACOES TECNICAS S/S LTDA.(SP250844 - CARLOS ALBERTO YEDA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Tendo em vista a alegação de pagamento apresentada pelo embargante, bem como as informações constantes dos 

documentos de fls. 83 e 85, abra-se vista ao embargado a fim de que se manifeste objetivamente, no prazo de 15 

(quinze) dias, juntando documentação/planilha que demonstre eventual abatimento de valores pagos. Com a 

manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

2008.61.82.010648-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.070264-0) NIK 

ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA X NICOLINO DI VENERE(SP229643 - CÁSSIO REIS CAMPAÑA 

INOJOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1- Junte o embargante cópia do contrato social da executada, devidamente autenticado, cópia da inicial da execução e 

cópia da certidão de dívida ativa, no prazo de 10 ( dez ) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.82.011134-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.036540-6) GENERAL 

MILLS BRASIL LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA 

LOPES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Manifeste-se o embargante sobre a impugnação e documentos, no prazo de 10 ( dez ) dias. 2- Intime-se o 

embargante-executado da substituição da certidão de dívida ativa n.80.6.06.029282-20, para querendo, oferecer 

NOVOS EMBARGOS, no prazo legal. 3- Traslade-se a secretaria cópia da certidão da divida ativa substituída para os 

autos da execução em apenso. Int. 

 

2008.61.82.013398-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.025947-6) TEXTIL E 

CONFECCOES OTIMOTEX LTDA(SP226832 - JOSE RICARDO PRUDENTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos etc.I- Recebo os embargos para discussão.II- O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as normas inscritas na Lei 

nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS. 

INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES.1. Após a 

entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos 

com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os 

seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral 

do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do CPC, conjunto de medidas que vêm 

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de 

lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência 

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que 

o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito 

é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do diálogo das 

fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do 

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além 

da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e 

regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, 

notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se 

trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos 

princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ - REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão 

Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III- Via de regra, 

os Embargos à Execução não são recebidos no efeito suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, 

cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) 

tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de 

incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.Passo à análise do caso em 

concreto:a) Não houve requerimento expresso do embargante para a suspensão da execução;b) Os embargos são 

tempestivos;c) A embargante não fundamentou seu pedido de suspensão da execução;d) O prosseguimento da execução 

não causará dano grave de incerta ou difícil reparação, uma vez que a penhora recaiu sobre bens de fabricação da 

própria executada;e) A garantia oferecida é integral. Isto posto, não suspendo a execução fiscal.IV- Dê-se vista à(o) 

embargada(o) para impugnação.V- Junte a Secretaria aos autos da execução:1- cópia desta decisão;2- cópia da 

procuração outorgada pelo (a) executado (a)-embargante ao seu insigne patrono, lançando o nome do mesmo nos 

registros do processo da execução.VI- Traslade-se, para estes autos, cópia de eventuais decisões proferidas na execução 

fiscal, em sede de exceção de pré-executividade, desapensando-se.Int. 
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2008.61.82.017953-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.019658-6) ZAMBON 

LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA(SP073121 - ANTONIO CARLOS ARIBONI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos etc.I- Recebo os embargos para discussão.II- O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as normas inscritas na Lei 

nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS. 

INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES.1. Após a 

entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos 

com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os 

seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral 

do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do CPC, conjunto de medidas que vêm 

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de 

lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência 

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que 

o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito 

é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do diálogo das 

fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do 

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além 

da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e 

regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, 

notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se 

trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos 

princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ - REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão 

Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III- Via de regra, 

os Embargos à Execução não são recebidos no efeito suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, 

cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) 

tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de 

incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.Passo à análise do caso em 

concreto:a) Houve requerimento expresso do embargante para a suspensão da execução;b) Os embargos são 

tempestivos;c) A embargante fundamentou seu pedido de suspensão da execução;d) O prosseguimento da execução 

causará dano grave de incerta ou difícil reparação, pois trata-se de depósito judicial efetuado como garantia da 

execução.e) A garantia oferecida é integral. Isto posto, suspendo a execução fiscal.IV- Dê-se vista à(o) embargada(o) 

para impugnação.V- Junte a Secretaria aos autos da execução:1- cópia desta decisão;2- cópia da procuração outorgada 

pelo (a) executado (a)-embargante ao seu insigne patrono, lançando o nome do mesmo nos registros do processo da 

execução.VI- Traslade-se, para estes autos, cópia de eventuais decisões proferidas na execução fiscal, em sede de 

exceção de pré-executividade, desapensando-se.Int. 

 

2008.61.82.020615-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.050733-6) OSVALDO 

CELERI JUNIOR(SP071441 - MARIA LIMA MACIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação do embargante em seu efeito devolutivo. Estando acostada as contrarrazões da embargada, às 

fls.72/76, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, desapensando-se. Int. e Cumpra-se. 

 

2009.61.82.000869-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.033452-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PELIMA ASSESSORIA REPRESENTACOES COM 

AGROPECUARIO LTDA(SP151381 - JAIR JALORETO JUNIOR E SP211974 - THATIANA MARTINS PETROV) 

Recebo os embargos. Vista ao embargado, para oferecer manifestação, no prazo de 10 ( dez ) dias. Int. 

 

2009.61.82.027350-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.004494-3) GABOR 

GYORGY KULCSAR(SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Vistos etc.I- Recebo os embargos para discussão, facultando à (o) exeqüente, nos autos principais, a indicação de bens 

para reforço da penhora, tendo em vista a sua não integralidade.II- O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as 

normas inscritas na Lei nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO 

DAS FONTES.1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do 

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 
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cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do 

CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo 

como técnica de composição de lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor 

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da 

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do 

litígio e comprove que o seu direito é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de 

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, 

desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no 

âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu 

art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo 

nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo 

Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas 

condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente 

aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda 

Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ 

- REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; 

Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III- Via de regra, os Embargos à Execução não são recebidos no efeito 

suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse 

sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do 

prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens 

suficientes para esse fim.No caso em tela, a garantia oferecida não é integral, razão pela qual, ainda que presentes os 

demais requisitos, não é possível suspender a execução.IV- Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.V- Junte a 

Secretaria aos autos da execução:1- cópia desta decisão;2- cópia da procuração outorgada pelo (a) executado (a)- 

embargante ao seu insigne patrono, lançando o nome do mesmo nos registros do processo da execução.VI- Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões proferidas na execução fiscal, em sede de exceção de pré-

executividade.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2007.61.82.023125-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CITIFINANCIAL 

PROMOTORA DE NEGOCIOS & COBRANCA LTDA.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E 

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) 

Ante a manifestação da exequente, à fl.186, julgo extinta a certidão de dívida ativa, n. 80.2.06.069033-70, 

correspondente ao presente feito, mantendo-se as inscrições remanescentes. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1341 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.076200-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SOLLOS 

INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD(SP157772 - WELTON LUIZ VELLOSO 

CALLEFFO E SP060607 - JOSE GERALDO LOUZA PRADO) 

Desnecessária a comprovação, nos autos, das parcelas recolhidas pela executada em razão do parcelamento do 

débito.Cumpra-se a decisão de fls. 133.Int. 

 

2000.61.82.096298-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IDIO S CONFECCOES 

LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas 

administrativamente, prossiga-se com a execução.Defiro o pedido de substituição da CDA requerido pela exequente 

(art. 2, 8º. da Lei 6.830/80).Recolha a executada, no prazo de 05 dias, os novos valores apresentados a fls. 87.Int. 

 

2000.61.82.098924-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COLOR G INDUSTRIA 

GRAFICA LIMITADA(SP031925 - WLADEMIR DOS SANTOS) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos interposta em razão da condenação em honorários.Apresente o 

executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 
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2002.61.82.011755-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X FIRST FOOD 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias.Int. 

 

2002.61.82.055147-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X LEE FU 

HSING(PR017160 - JOAO JORGE ZIEMANN) 

Tendo em vista que todas as tentativas de se localizar bens do executado restaram infrutíferas, defiro o pedido da 

exequente e determino a indisponibilidade dos bens do executado LEE FU HSING, CPF nº 829429359-87, até o limite 

equivalente a R$ 2.306.304,06.Oficie-se às repartições competentes, cientificando-as da presente decisão e para que 

dêem cumprimento imediato, devendo informar a este Juízo a relação dos bens indisponibilizados bem como qualquer 

negócio jurídico realizado pelo executado. 

 

2003.61.82.004173-9 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA VIEIRA) X FREE LONDON IND/ E 

COM/ DE CALCADOS LTDA X FELISBELA GONCALVES DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA(SP031836 - OSVALDO TERUYA) 

Sem prejuízo do cumprimento do mandado, promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a petição de fls. 

140/141.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2003.61.82.015250-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X NEO DESIGN & 

COMUNICACAO LTDA(SP134315 - JOSE ORISMO PEREIRA) 

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas 

administrativamente, prossiga-se com a execução.Defiro o pedido de substituição da CDA requerido pela exequente 

(art. 2, 8º. da Lei 6.830/80).Recolha a executada, no prazo de 05 dias, os novos valores apresentados a fls.87.Int. 

 

2003.61.82.016847-8 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA 

REBOUÇAS ANTONIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

Prejudicado o pedido da executada pois os alvarás de levantamento foram retirados pela exequente, conforme fls. 70/71 

e 78/79.Int. 

 

2003.61.82.042910-9 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SIENA AUTO LOCADORA LTDA(SP098602 - 

DEBORA ROMANO LOPES) X NANCI DE PAIVA FORNACIARI X MARIA FERNANDA BARRETO ROSA 

ROMANO X GUSTAVO VINICIUS BARRETO ROSA X MARCOS SCHILDBERG 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada contra a decisão de fls. 325 sob o argumento de 

obscuridade.Sem razão, contudo.Ao contrário do que alega a executada não há obscuridade alguma, posto que a questão 

foi devidamente apreciada e justificada por este juízo quando determinou vista dos autos à Fazenda Nacional.Pelo 

exposto, julgo os embargos improcedentes e mantenho a decisão embargada em sua totalidade.Contudo, em razão do 

tempo decorrido, complemento a decisão de fls. 325 nos seguintes termos:Os autos foram remetidos à Procuradoria da 

Fazenda Nacional para manifestação. Sem apresentar manifestação objetiva, devolveu o processo em razão de 

Correição Ordinária protestando por nova vista após o seu término.Após o encerramento da Correição, os autos foram 

novamente remetidos à Procuradoria da Fazenda Nacional. Retornaram, agora em razão de Inspeção, sem a devida 

manifestação e, requerendo mais uma vez nova vista após o seu término.O breve relato aponta para o descumprimento 

de preceitos constitucionais, como o princípio da eficiência administrativa (CF, art. 37, caput) e o direito de todos à 

razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII).Advirto à exequente que sua não manifestação pode ser, 

eventualmente, capitulada como ato atentatório à dignidade da justiça (CPC, art. 600, III).Intime-se para que tome 

ciência das decisões proferidas nestes autos e apresente, com urgência, manifestação conclusiva. 

 

2003.61.82.046520-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ENG-MON 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP218716 - ELAINE CRISTINA DE MORAES E SP252615 - EDILSON 

FERNANDO DE MORAES) 

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fls. 105/108.Int. 

 

2003.61.82.073348-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TERRAS NOVAS EDM E 

DEMPREED LTDA(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE 

COSTA) 

Cumpra a executada, no prazo de 30 dias, o requerido pela exequente às fls. 226/227.Int. 

 

2004.61.82.025939-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HIRAI COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA(SP166058 - DANIELA DOS REIS E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) 

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas 

administrativamente, decidindo-se pela manutenção do débito, prossiga-se com a execução.Expeça-se mandado de 

penhora.Int. 
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2004.61.82.038584-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SP.DIESEL COMERCIO DE 

AUTO PECAS LTDA X ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA X ELY FLORIZA MARTINS X GERALDO DE 

AZEVEDO X ELIZETE APARECIDA PISCIOTTA X MIGUEL CONTI(SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU 

JUNIOR E SP183581 - MARCELO MORCELI CAMPOS E SP204996 - RICARDO CHAMMA RIBEIRO) X 

LEONARDO VICENTE PISCIOTTA 

Fls. 415: Defiro o prazo suplementar de 30 dias.Int. 

 

2005.61.82.052162-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ELISABETH MARIA DE 

PAULA VIAFORA(SP167713 - ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA) 

Em face da informação de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução.Desentranhe-se e adite-se a 

carta precatória para realização de leilão do bem penhorado.Int. 

 

2005.61.82.053158-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO SANTANDER BRASIL 

S/A(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) 

Fls. 313/342: Reconsidero a decisão de fls. 308 e suspendo o curso da execução fiscal, nos termos da decisão de fls. 

282.Oficie-se a Juízo da 5ª Vara Federal Cível para cancelamento da penhora no rosto dos autos da Ação Ordinária nº 

2001.61.00.024630-4.Após, dê-se vista à exequente. 

 

2006.61.82.027540-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SIAHT BRINDES 

PROMOCIONAIS LTDA-ME X MARCOS ROBERTO VIEIRA X JOSSILENE JURADO VIEIRA(SP168551 - 

FABRICIO MICHEL SACCO) 

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente.Int. 

 

2006.61.82.028928-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONSULT 

SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA(SP073539 - SERGIO IGOR LATTANZI) 

Em face do primeiro depósito efetuado, suspendo o curso da execução fiscal pelo prazo de 180 dias.Decorrido o prazo, 

promova-se vista à exequente para que verifique se os valores estão sendo recolhidos corretamente.Int. 

 

2006.61.82.055948-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ELETRICA 

NASCENTE LTDA X MARCOS ANTONIO ALVAREZ RUIZ X JOAO CARLOS CORREIA ALCANTARA X 

CARLOS HENRIQUE DE CAMARGO BUENO(SP256729 - JOEL DE MATOS PEREIRA) 

I - Deixo de receber a apelação interposta pelo executado pois não houve sentença proferida nestes autos.II - Quanto à 

condenação em honorários mencionada no despacho de fls. 168/174, determino, por cautela, que se aguarde a decisão 

final do agravo de instrumento interposto pela exequente (fls. 194).III - Prossiga-se contra o co-executado Carlos 

Henrique de Camargo Bueno. Expeça-se mandado de penhora no endereço indicado a fls. 74.Int. 

 

2006.61.82.056358-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CLINICA 

CARDIO CIRURGICA J.P. DA SILVA LTDA.(SP100202 - MAURICIO BARBANTI MELLO) 

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que deverá ser 

depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2527 

PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio responsável pelo 

recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente a fls. 97, sr. JOSÉ PEDRO DA 

SILVA, CPF 601.409.338-91, com endereço na Alameda dos Arapanés, 631, apto. 101, bloco B, São Paulo/SP, que 

deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando 

o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro depósito 

deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.Intime-se. 

 

2007.61.82.004153-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EMPRESA 

PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA.(CE012864 - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) 

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que deverá ser 

depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2527 

PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio responsável pelo 

recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente a fls. 121, sr. RUBENS JORGE 

TALEB, CPF 395.420.418-53, com endereço na Rua Ministro Gabriel Rezende Passos, 262, 2º andar, São Paulo/SP, 

que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação 

comprovando o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito efetuado.Anoto, ainda, que o 

primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.Intime-se. 

 

2007.61.82.012706-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SERV OBRAS 

LTDA.(SP144465 - AZAEL CERQUEIRA DE JESUS) 

I - Tendo em vista o pagamento do débito relativo às CDAs nºs 80 2 06 064067-41 e 80 6 06 138888-28 noticiado pela 

exequente, declaro extintas as referidas inscrições.II - Suspendo o curso da execução (em relação à CDA remanescente 

nº 80 7 06 033010-23) em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo 
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sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento 

total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo 

firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Int. 

 

2007.61.82.021975-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AILTON 

DESTRO(SP098381 - MONICA DE FREITAS) 

Fls. 36/37: Indefiro, por falta de amparo legal.Prossiga-se com a execução.Int. 

 

2007.61.82.022880-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CDI MUSIC 

LTDA X VICTOR SIMOES DOS SANTOS MENDES X FABIOLA SORAYA HERRERA FARIAS(SP242666 - 

PAULO EDUARDO PINHEIRO DE SOUZA BONILHA E SP216373 - HENRIQUE RATTO RESENDE) X OLGA 

SUELY BRANDOLIS 

Os representantes de pessoas jurídicas de direito privado podem ser incluídos no polo passivo das relações jurídico-

tributárias por força do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, como pode ocorrer com os sócios e os 

administradores.A jurisprudência pátria caminha para aceitar o redirecionamento dos executivos fiscais contra os 

responsáveis tributários quando a pessoa jurídica contribuinte não é localizada, a indicar dissolução irregular. Nesse 

sentido, colaciono a seguinte decisão:EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO GERENTE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À CORTE A QUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ART. 135, III, DO CTN. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO....II - A não localização da empresa executada no seu endereço denota indício de dissolução 

irregular, em ordem a permitir o redirecionamento fiscal à pessoa do sócio-gerente. Precedentes: AgRg no REsp nº 

716228/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 01.02.2007; REsp nº 868472/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, DJ de 12.12.2006; REsp nº 835068/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ de 03.10.2006; AgRg no REsp 

nº 622736/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de 28.06.2004) AgRg no REsp nº 622736/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

DJ de 28.06.2004)....(AgRg no REsp 947618 / MG, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2007/0098982-8, RELATOR: Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116), ÓRGÃO JULGADOR: T1 - PRIMEIRA 

TURMA, DATA DO JULGAMENTO: 11/09/2007, DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE: DJ 08.10.2007 p. 237)Faço 

um paralelo da jurisprudência acima para aplicá-la no caso de empresas criadas por sócios estrangeiros que são 

representados por pessoas físicas brasileiras.No caso em questão, a pessoa jurídica brasileira CDI MUSIC LTDA., 

criada por sócias estrangeiras, não foi localizada. Diante do indício de dissolução irregular, foram admitidos como 

executados os seus sócios, dentre eles Fabíola Soraya Herrera Farias que, conforme se constata às fls. 106, era 

representante/administradora e assinava pelas empresas sócias estrangeiras C.D.L. Corporacion Discografia Latino 

Americana Corp e S.U, M, Holdings Corp.Assim, aplicando o artigo 135 do CTN, entendo que a representante deve 

permanecer no polo passivo.Entretanto, é possível que as empresas sócias estrangeiras possuam bens suficientes a 

garantir a execução.Isto posto, determino a intimação da co-executada Fabíola Soraya Herrera Farias, representante das 

empresas estrangeiras C.D.L. Corporacion Discografia Latino Americana Corp e S.U, M, Holdings Corp. para que 

informe ao Juízo, no prazo de 10 dias, a localização de bens a serem penhorados das referidas empresas, inclusive por 

via de carta rogatória, e os dados de quem deverá figurar como depositário dos bens a serem penhorados.Após a 

efetivação da penhora de bens das empresas estrangeiras, voltem conclusos os autos para apreciação de eventual 

exclusão de Fabíola Soraya Herrera Farias do polo passivo desta execução.No silêncio, a execução deverá prosseguir 

com a penhora de bens dos co-executados pessoas físicas.Int. 

 

2007.61.82.027061-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MESA 

ITALIANA RESTAURANTE LTDA(SP102929 - SERGIO MARTINS MACHADO) 

Sem prejuízo da realização do leilão, pois a mera interposição de exceção de pré-executividade não tem o poder de 

suspender o feito, promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a petição de fls. 64/66.Após, voltem 

conclusos.Int. 

 

2007.61.82.034516-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SONDASA 

ENGENHARIA GEOTECNIA E FUNDACOES LTDA(SP070379 - CELSO FERNANDO GIOIA) 

Determino a reunião do presente feito ao de nº 2006 61 82 045458-0, a fim de garantir a rápida solução dos litígios 

(artigo 28 da Lei 6.830/80). Apensem-se os autos, trasladando-se, posteriormente, cópia desta decisão para 

aqueles.Anoto que todos os atos processuais deverão prosseguir apenas neste processo que agora se torna o 

principal.Falta interesse processual à empresa executada em vir a juízo requerendo apreciação de interesse de terceiros 

(co-responsáveis). Ou seja, a empresa executada não pode vir a juízo, representando terceiros; cabe a estes ingressarem 

por meio de advogados e requererem o que entenderem de direito. Portanto, indefiro o pedido por falta de interesse do 

peticionário.Considerando que não foram localizados bens da executada, conforme certidão de fls. 26, defiro o pedido 

de inclusão no polo passivo do(s) sócios da empresa executada, indicado(s) na petição de fls. 36/38, na qualidade de 

responsável(is) tributário(s) (CTN, art. 135, inc. III). Remetam-se os autos ao SEDI para os devidos registros.Cite(m)-

se, observando-se o que dispõe o artigo 7º da Lei 6.830, de 22/09/80. Expeça-se Carta Precatória, se necessário.Int. 

 

2009.61.82.013131-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X HUMBERTO SANTOS BARBOZA DROG - ME(SP187016 - AFONSO 
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TEIXEIRA DIAS) 

Fls. 20/21: Indefiro, por falta de amparo legal.A defesa mencionada pela executada deve ser feita por meio de embargos 

à execução, após a devida garantia do juízo.Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de penhora.Int. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DRA. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS  

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1168 
 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.075034-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONTREI COMERCIAL 

LTDA X LUIZ SERGIO RAUSCHER(SP092130 - MARCELO RIBEIRO PENTEADO SILVA) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.82.087752-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PILOPONTA 

COMPETICOES LTDA(SP132477 - PAULA FISCHER DIAS) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2001.61.82.008556-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X LASARO 

MATTENHAUER(SP046090 - LASARO MATTENHAUER) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2001.61.82.013127-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

TRANSATLANTIC PACIFIC COMISSARIA E TRANSPORTES LTDA X ERIKA ROCABADO(SP076683 - 

VIOLETA FILOMENA DACCACHE) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2001.61.82.024401-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X DATAMIDIA 

DATABASE MARKETING LTDA.(SP185107A - ALBERTO LOPES RANGEL MOREIRA) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2002.61.82.019297-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

PLANEVIA PLANEJ.PROJETOS E CONSULT.TEC.S/C LTDA(SP221322 - ADRIANO AUGUSTO VELOSO 

BALBINO DA SILVA) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2002.61.82.027291-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X PLANEVIA 

PLANEJ.PROJETOS E CONSULT.TEC.S/C LTDA(SP221322 - ADRIANO AUGUSTO VELOSO BALBINO DA 
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SILVA) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2002.61.82.053362-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X ELI CORREA 

PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA(SP153825 - ANDRÉ LUIS DE PAULA E SP113140E - ANGELO DE 

SOUZA NETO) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.82.000733-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X PRINFER 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.82.006912-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

DISPEL DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA TRATORES LTDA(SP214201 - FLAVIA PALAVANI DA SILVA) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.82.008061-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

CONFECCOES SEROFIN LTDA(SP211104 - GUSTAVO KIY E SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2003.61.82.016029-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SAHUGLIO 

COMERCIAL E LOCADORA LIMITADA(SP151328 - ODAIR SANNA E SP145138 - JOSE CARLOS FAGONI 

BARROS E SP272441 - FERNANDA REGINA MALAGODI AMIN) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Assim, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 26 da 

Lei nº 6.830/80, condenando a exeqüente em honorários advocatícios, que arbitro em 600,00 (seiscentos reais), nos 

termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, corrigidos desde o ajuizamento deste feito.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se. Com o trânsito em julgado e 

superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.82.020707-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PLANEVIA 

PLANEJ.PROJETOS E CONSULT.TEC.S/C LTDA(SP221322 - ADRIANO AUGUSTO VELOSO BALBINO DA 

SILVA) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2003.61.82.027568-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CONFECCOES 

SEROFIN LTDA(SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO E SP211104 - GUSTAVO KIY) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2003.61.82.033628-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FLORENCA ARTE 

DECORACOES LTDA.(SP087658 - MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Isso posto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 

794, I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto.Pelos motivos antes relatados deixo de condenar a exeqüente em honorários advocatícios.Com o 

trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal nº 2003.61.82.041821-5 (processo apenso), 

procedendo-se individualmente ao respectivo registro.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.82.034414-1 - INSS/FAZENDA(Proc. MARTA VILELA GONCALVES) X VIACAO CIDADE 

TIRADENTES LTDA X AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X CONSTANTE 

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X JOAQUIM CONSTANTINO NETO X CONSTANTINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR X HENRIQUE CONSTANTINO X RICARDO CONSTANTINO(SP185962 - RODRIGO 

FURTADO CABRAL) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2003.61.82.035809-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X AMECOM 

ASSISTENCIA MEDICA COMPARTILHADA LIMITADA X SAMIR JOSE KALIL(SP161763 - FLAVIA 

YOSHIMOTO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO COM APRECIAÇÃO DE MÉRITO para 

reconhecer a decadência das exações em cobro e inscritas em dívida ativa sob números 80 7 03 011682-07 e 80 6 

025221-04, nos termos do artigo 219, parágrafo 5º., do Código de Processo Civil. Condeno, consequentemente, a 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios ao segundo executado, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), com fulcro no disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, valor este corrigido a 

partir da data da inclusão no pólo passivo do segundo executado, qual seja, 15 de agosto de 2008, com base no 

Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Incabível o reexame 

necessário devido ao valor de alçada. P. R. I. 

 

2003.61.82.036092-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RENADIS - 

TRANSPORTES LTDA(SP124937 - JOSELITO FERREIRA DA SILVA E SP133174 - ITAMAR JOSE PEREIRA) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Assim, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 26 da 

Lei nº 6.830/80, condenando a exeqüente em honorários advocatícios, que arbitro em 600,00 (seiscentos reais), nos 

termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, corrigidos desde o ajuizamento deste feito.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se. Com o trânsito em julgado e 

superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.82.041821-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FLORENCA ARTE 

DECORACOES LTDA.(SP087658 - MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Isso posto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 

794, I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto.Pelos motivos antes relatados deixo de condenar a exeqüente em honorários advocatícios.Com o 

trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal nº 2003.61.82.041821-5 (processo apenso), 

procedendo-se individualmente ao respectivo registro.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.82.042005-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SK COMPUTERS 

COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X JOSE LUIZ JABALI SERRA X PAULO MONTEZ 

JUNIOR X HAROLDO BARBOSA LEITE(SP087479 - CAMILO RAMALHO CORREIA) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.82.044111-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RENDAMIRA 
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INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP041944 - ABIBE NICOLAU) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2003.61.82.053980-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP211648 - RAFAEL SGANZERLA 

DURAND) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2003.61.82.070799-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MOREIRA LIMA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP167176 - CRISTINA 

ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2003.61.82.072267-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOLANGE DE PAULA 

JACINTO DA SILVA(SP045250 - LUIZ APARICIO FUZARO) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Isso posto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 

794, I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto.Pelos motivos antes relatados deixo de condenar a exeqüente em honorários advocatícios.Com o 

trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.006100-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RENDAMIRA INDUSTRIA 

TEXTIL LTDA(SP041944 - ABIBE NICOLAU) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.011668-9 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP110590 - MARIA CRISTINA 

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP057005 

- MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2004.61.82.052580-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SAINT MICHEL 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP180395 - MARIANA CORTINA PIRES) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.018617-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNICOMM TECNOOGIA DE 

INFORMACAO LTDA(SP261898 - ELISANGELA MACHADO DO ESPIRITO SANTO) X NORBERTO 

ANTONIO TORRES 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 
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antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.82.025501-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SISMETAL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP147041 - LILIANE VOLCOV) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2005.61.82.026796-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NEGOCIO EDITORA LTDA X 

ELSEVIER EDITORA LTDA(RJ136806 - CAROLINE MARCHAL ROTHMULLER E RJ156219 - ALINE VIEIRA 

DO AMARAL) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2005.61.82.027059-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COSINOX INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2005.61.82.034816-7 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CEMAPE TRANSPORTES S/A(SP212307 - MAURICIO 

CESAR JURADO) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2005.61.82.048687-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SAO GABRIEL COMERCIO E 

SERVICOS LTDA(SP250042 - JOÃO HENRIQUE ROMA E SP246238 - BRUNO FERNANDES FULLE) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Assim, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 26 da 

Lei nº 6.830/80, condenando a exeqüente em honorários advocatícios, que arbitro em 600,00 (seiscentos reais), 

corrigidos desde o ajuizamento deste feito.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, 

se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.001484-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNITED WAY MARKETING E 

COMUNICACAO LTDA - EPP(SP017710 - NELSON SANTOS PEIXOTO) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2006.61.82.003554-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FORMATO MOVEIS E 

DECORACOES LTDA(SP167189 - FABIO GUBNITSKY E SP274270 - BRUNO SALLA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.026542-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NS INDUSTRIA 

DE APARELHOS MEDICOS LTDA(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA E SP240500 - MARCELO 

FRANCA) 
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TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Assim, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 26 da 

Lei nº 6.830/80, condenando a exeqüente em honorários advocatícios, que arbitro em 600,00 (seiscentos reais), 

corrigidos desde o ajuizamento deste feito.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, 

se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.82.033522-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ELETRONICOS 

PRINCE REPRESENTACAO, INDUSTRIA, COMERCIO,(SP149444 - PAULA DE DIVITIIS GIRALDI) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2006.61.82.056898-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DM 

MARKETING DIRETO SAO PAULO LTDA(SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2007.61.82.004407-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DAVISO 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL E 

SP168148E - LUIZ ISMAEL PEREIRA) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2007.61.82.028727-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HALDEX DO 

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP234660 - HANDERSON ARAUJO CASTRO) 

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Isso posto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com base no art. 

794, I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto.Pelos motivos antes relatados deixo de condenar a exeqüente em honorários advocatícios.Com o 

trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.047592-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NADIA 

APARECIDA KUSZNIR(SP140269 - ROSANGELA REGINA MORENO FERREIRA) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2007.61.82.051135-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ALDEZANIR COSTA OLIVEIRA(SP204627 - IRENIO COSTA OLIVEIRA) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2008.61.82.002217-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PAIOL 

ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) 

TOPICO FINAL:Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 
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baixa na distribuição.P. R. I. e C. 

 

2008.61.82.011728-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X COMEF COMERCIAL DE 

FERRAMENTAS LTDA(SP146665 - ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO) 

TOPICO FINAL DE SENTENÇA: Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO COM APRECIAÇÃO DE MÉRITO para 

reconhecer a prescrição da pretensão executória da exequente nos termos do artigo 219, parágrafo 5º., do Código de 

Processo Civil. Em virtude da especialidade do caso, deixo de arbitrar honorários.Custas na forma da lei.Incabível o 

reexame necessário nos termos do artigo 475, parágrafo terceiro e 518, parágrafo primeiro, do Código de Processo 

Civil. P. R. I. 

 

2008.61.82.023891-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SANYOTEX 

LTDA .(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA) 

TOPICO FINAL: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da 

Lei 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.024059-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DELAINE 

GIUSTI(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) 

1. Fls. 23: Prejudicado o pedido da exequente em face da sentença proferida a fls. 21. 2. Publique-se o tópico final da 

indigitada sentença: (Teor: (...) Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o 

pagamento de custas, intime-se para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C.Intimem-se as partes. 

 

2009.61.82.002608-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

1. Fls. 11/25: Prejudicada a petição da executada, em face da sentença proferida às fls. 09. 2. Publique-se o tópico final 

da sentença de fls. 09: (Teor: TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as 

providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C.Intimem-se as partes. 

 

2009.61.82.002650-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS 

SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

1. Fls. 11/26: Prejudicada a petição da executada, em face da sentença proferida às fls. 09. 2. Publique-se o tópico final 

da sentença de fls. 09: (Teor: TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto. Com o trânsito em julgado e superadas as 

providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. e C.Intimem-se as partes. 

 

Expediente Nº 1169 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.012549-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.053511-6) CAMERA 

CINCO SOM E IMAGEM LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2004.61.82.039436-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.016319-5) 

ARCOMPECAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

1) Recebo a apelação de fls. ________ somente no efeito devolutivo.2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, 

no prazo legal. 

 

2004.61.82.060073-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.094324-2) 

ALMAPBBDO COMUNICACOES LTDA(SP156354 - FELIPE DANTAS AMANTE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 
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1) Recebo a apelação de fls. ___________, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, no 

prazo legal. 

 

2005.61.82.047026-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.023156-9) PADROEIRA 

COMERCIO DE PAPEL LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 

- SIMONE ANGHER) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2006.61.82.044681-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.013314-2) CELIA 

REGINA PESCE SALLES ARCURI(SP147902 - EDER ALEXANDRE PIMENTEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - 

LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2006.61.82.045325-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.054809-0) FATIMA DE 

ATALIBA TEMER E CINTRA DE OLIVEIRA(SP234159 - ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Tendo em vista o contido às fls. 504/505 (estimativa dos honorários periciais), publique-se o item 6 da decisão de fls. 

490. Teor do item 6 da decisão de fls. 490: 6. Cumprido o item 5, dê-se vista às partes sobre a estimativa. Em havendo 

concordância, a embargante deverá depositar o valor total em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova. 

 

2007.61.82.000424-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.044710-0) BRASILOS S 

A CONSTRUCOES(DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2007.61.82.000750-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.041191-6) GREEN LINE 

SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP023843 - DARWIN ANTONIO DOMINGUES) X AGENCIA NACIONAL DE 

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1099 - LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2007.61.82.007657-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.012614-0) 

ACRYLCOTTON INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA(SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - 

ROSEMARY MARIA LOPES) 

1) Recebo a apelação de fls. ___________, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, no 

prazo legal. 

 

2007.61.82.014430-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052458-2) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

1) Recebo a apelação de fls. ________ somente no efeito devolutivo.2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, 

no prazo legal. 

 

2007.61.82.015185-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.035528-7) HOSPITAL 

ITAQUERA SIMPLES LTDA.(SP036315 - NILTON FIGUEIREDO DE ALMEIDA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

1) Recebo a apelação de fls. ___________, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, no 

prazo legal. 

 

2007.61.82.016762-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.044498-6) IND/ DE 

TREFILADOS HEROGERAL LTDA (MASSA FALIDA)(SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

1) Recebo a apelação de fls. ___________, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, no 

prazo legal. 
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2007.61.82.031237-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.010817-3) PLAN APPLY 

COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2007.61.82.032414-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.013440-8) BITPRINT 

EDITORACAO E GRAFICA DE CONVENIENCIA LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO E 

SP066445 - ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2007.61.82.032420-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.054807-0) ALDANO 

PEDRO BIAZOTO FORLEVIZE(SP247178 - MICHELLE DOS REIS MANTOVAM) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Considerando que a execução encontra-se garantida por meio de depósito judicial, recebo a apelação de fls. ______, 

em ambos os efeitos, impondo-se tal providência em razão do estado de irreversibilidade da continuidade da execução 

(implicando a extinção do crédito exeqüendo), que feriria de morte o direito ao duplo grau de jurisdição. 2. Dê-se vista 

ao(a) apelado(a) para contra-razões, no prazo legal. Intimem-se.  

 

2007.61.82.039526-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.014504-2) EDMETEC 

EDICOES MEDICAS TECNICAS E CIENTIFICAS LTDA(SP082604 - RITA DE FIGUEIREDO PEREIRA BOTTO 

DA FONSECA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2007.61.82.041789-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.029234-8) PROTEUS - 

ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA(SP063823 - LIDIA TOMAZELA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

2007.61.82.047837-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.005852-6) COMERCIAL 

ARI LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

1) Recebo a apelação de fls. ________ somente no efeito devolutivo.2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, 

no prazo legal. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.82.006892-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.010359-9) SILVANIA 

CONSOLATO RIBEIRO OLIVEIRA CORREIA X IDENIL OLIVEIRA CORREIA(SP063457 - MARIA HELENA 

LEITE RIBEIRO E SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que os embargos foram 

julgados procedentes e o recurso de apelação interposto versa sobre a fixação de honorários. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as formalidades legais. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2003.61.82.010359-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X GILBERTO 

RIBEIRO(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO) 

1. Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). ______ dos autos dos embargos apensos. 2. Após, venham 

os autos conclusos para apreciação do pedido da exequente.  

 

2006.61.82.023414-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ASSOCIACAO 

NACIONAL DE EDUCACAO DA COMPANHIA DE MARIA -(SP222616 - PRISCILLA TRUGILLO MONELLO E 

SP154114E - VIVIAN MARTINEZ) 

Fls. 111/113: Providencie a executada, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo 

11º Registro de Imóveis da Capital, sob pena de substituição do bem penhorado. Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2417 

 

EXECUCAO FISCAL 
2007.61.07.007811-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X TETRA TINTAS 

LTDA(SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA E SP148751 - ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA) 

1 - Determinada a penhora de ativos financeiros da parte executada, foram bloqueados e transferidos os valores 

constantes às fls. 75/77. Inconformada, a executada pleiteou a reconsideração da decisão (fls. 79/81) e noticiou a 

interposição de agravo de instrumento (fls. 82/95). Decisão liminar proferida em sede do agravo de instrumento deferiu 

parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 97/98). É o sucinto relatório. Decido. 2 - Determino, desse modo, 

que seja expedido, imediatamente, alvará de levantamento dos valores bloqueados, intimando-se a executada a retirá-lo 

nesta Secretaria, em dez (10) dias. 3 - Passo a apreciar o pedido de penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o 

faturamento da empresa somente é permitida em caráter excepcional, quando infrutíferos todos os esforços para se 

localizar bens do devedor.A restrição se deve ao fato de que este modo de constrição pode comprometer a solvabilidade 

da empresa, devendo ser procedida com todas as cautelas legais.Assim, a exequente deverá apresentar, em dez dias, 

comprovação de que a executada não possua outros bens para garantir a penhora, porquanto recusou os bens oferecidos, 

sob pena de indeferimento do pedido.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 2418 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.07.008829-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X PRADO E RODRIGUES ARACATUBA 

LTDA(SP227116 - JAIME BIANCHI DOS SANTOS) X JOSE ANTONIO DO PRADO 

Certifico e dou fé que em 05/08/2009 foi expedido o alvará de levantamento n. 252/2009, com prazo de 30 (trinta) dias, 

em favor do Sr. Jaime Bianchi dos Santos, em cumprimento ao r. despacho retro. 

 

Expediente Nº 2419 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
1999.61.00.058510-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 683 

- OTACILIO RIBEIRO FILHO E Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X OLINDO DOS 

SANTOS(SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) X CLEONICE GOMES DA SILVA(SP119607 - EDER VOLPE 

ESGALHA E SP161229 - LAFAIETE PEREIRA BIET E SP180581 - JOCELIA DA SILVA CARDOSO) 

Fl. 613: intime-se o INCRA, com urgência.Ciência às partes da designação das audiências de oitiva das testemunhas 

designadas conforme fls. 607, 610 e 613. Fl. 585/591: dê-se vista ao INCRA sobre os documentos juntados. Formulem 

os réus quesitos para que este Juízo possa aferir sobre a pertinência da prova pericial requerida.Prazo: cinco 

dias.Intimem-se. 

 

2007.61.07.010315-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1315 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X GEROZINO PEREIRA(SP096484 - RUBENS TOSHIO 

KITAYAMA) X JENIVALDO OLIMPIO DA SILVA(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA E SP132690 - 

SILVIA MARIANA TEIXEIRA) X ROSA MARIA FERREIRA PEREIRA(SP096484 - RUBENS TOSHIO 

KITAYAMA) X ELZA DA SILVA DE ARAUJO 

Vistos em inspeção.Regularize a ré Elza da Silva de Araújo sua representação processual, em dez dias, nos termos do 

artigo 13, inciso II, do CPC.Publique-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 
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DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2235 
 

DEPOSITO 

2007.61.07.011706-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FIRMINO E SALVA LTDA X 

SILVIO CARLOS FIRMINO(SP106480 - DONIZETH APARECIDO BRAVO) 

INFORMAÇÃOJuntou-se às fls. 166 ofício nº 3188/09 da 3ª Vara Judicial da Comarca de Andradina/SP informando 

que em 16/07/09 foi distribuída a carta precatória sob nº 825/09 e solicitando que a parte interessada (CEF) recolha 

naquele juízo a taxa referente as diligências do oficial de justiça no valor de R$ 24,24 (vinte e quatro reais e vinte e 

quatro centavos); nos termos da Portaria nº 24-25/97 fica a CEF intimada do contido no ofício supramencionado. 

 

Expediente Nº 2236 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.07.007327-6 - ASSOCIACAO VILA DA INFANCIA DA IGREJA METODISTA(SP153224 - AURELIA 

CARRILHO MORONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

Diante do acima exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a suspensão da exigência do recolhimento das 

contribuições ao PIS - Programa de Integração Social, em face da imunidade prevista no artigo 195, 7º, da Constituição 

Federal, e para que a autoridade coatora se abstenha de cobrar as parcelas vencidas e vincendas da contribuição 

supramencionada, em relação à impetrante ASSOCIAÇÃO VILA DA INFÂNCIA DA IGREJA 

METODISTA.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, ao 

Ministério Público Federal para apresentação de parecer.A seguir, retornem-se os autos conclusos.Sem prejuízo, a 

impetrante deverá demonstrar nos autos a sua incapacidade econômica em arcar com das despesas do processo, ou, 

então, recolher as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do cancelamento da distribuição (artigo 257 

do Código de Processo Civil).Notifique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

2009.61.07.007329-0 - ASSOCIACAO PENAP DE PROT A INFANCIA ANJO DA GUARDA(SP153224 - 

AURELIA CARRILHO MORONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

Diante do acima exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a suspensão da exigência do recolhimento das 

contribuições ao PIS - Programa de Integração Social, em face da imunidade prevista no artigo 195, 7º, da Constituição 

Federal, e para que a autoridade coatora se abstenha de cobrar as parcelas vencidas e vincendas da contribuição 

supramencionada, em relação à impetrante ASSOCIAÇÃO PENAPOLENSE DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA ANJO 

DA GUARDA.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, ao 

Ministério Público Federal para apresentação de parecer.A seguir, retornem-se os autos conclusos.Sem prejuízo, a 

impetrante deverá demonstrar nos autos a sua incapacidade econômica em arcar com das despesas do processo, ou, 

então, recolher as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do cancelamento da distribuição (artigo 257 

do Código de Processo Civil).Notifique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

2009.61.07.007419-0 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI(SP153224 - AURELIA 

CARRILHO MORONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

Diante do acima exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a suspensão da exigência do recolhimento das 

contribuições ao PIS - Programa de Integração Social, em face da imunidade prevista no artigo 195, 7º, da Constituição 

Federal, e para que a autoridade coatora se abstenha de cobrar as parcelas vencidas e vincendas da contribuição 

supramencionada, em relação à impetrante IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BIRIGUI.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, ao 

Ministério Público Federal para apresentação de parecer.A seguir, retornem-se os autos conclusos.Sem prejuízo, a 

impetrante deverá demonstrar nos autos a sua incapacidade econômica em arcar com das despesas do processo, ou, 

então, recolher as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do cancelamento da distribuição (artigo 257 

do Código de Processo Civil).Notifique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

2009.61.07.007420-7 - SEARA MEIMEI(SP153224 - AURELIA CARRILHO MORONI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

Diante do acima exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a suspensão da exigência do recolhimento das 

contribuições ao PIS - Programa de Integração Social, em face da imunidade prevista no artigo 195, 7º, da Constituição 

Federal, e para que a autoridade coatora se abstenha de cobrar as parcelas vencidas e vincendas da contribuição 

supramencionada, em relação à impetrante SEARA MEIMEI.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as 

informações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.A seguir, 

retornem-se os autos conclusos.Sem prejuízo, a impetrante deverá demonstrar nos autos a sua incapacidade econômica 

em arcar com das despesas do processo, ou, então, recolher as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
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do cancelamento da distribuição (artigo 257 do Código de Processo Civil).Notifique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

Expediente Nº 2237 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.045332-5 - ELZIRA GUZO X ANA MARIA DE OLIVEIRA SPAGNUOLO X FATIMA APARECIDA 

PINHEIRO TOME X MARIA ALDAIR RODRIGUES PASSETI X MARIA BERENICE SANCHES VARGAS 

FRIGERIO X MARIA PIETROFORTE LOPES VARGAS X MARIAM BARACAT X NEUSA FERNANDES 

FRANZINO X ROSA CORREA X SOLANGE IENNY AKYAMA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este 

feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

1999.61.07.000542-1 - LUZIA RAIMUNDA SILVA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 594 - JOSE RINALDO ALBINO) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas 

e formalidades legais.P.R.I. 

 

1999.61.07.003023-3 - MARCIO ALMEIDA DOS REIS(SP014009 - RICARDO RODRIGUES DE CASTILHO E 

SP147823 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA LEITE E SP228983 - ANA PAULA LIMA BILCHE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Fls. 338/339 e 340/341: Defiro a expedição do(s) 

alvará(s).Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

2001.03.99.024376-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0805805-0) KLIN PRODUTOS 

INFANTIS LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP 

BARBOZA E SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS 

GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo de execução, nos termos do artigo 569 c.c. artigo 158, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários. Sentença que não está sujeita ao 

reexame obrigatório. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este 

feito.P.R.I.C. 

 

2001.61.07.002203-8 - ROBERTO ANTONIO MASSARENTE(SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas e 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2001.61.07.004170-7 - ADRIANO DE QUEIROZ - INCAPAZ X APPARECIDA CABRERA DE 

QUEIROZ(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE 

OLIVEIRA) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas 

e formalidades legais.P.R.I. 

 

2002.61.07.000958-0 - FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES(SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD 

SILVA E SP281954 - THALES TADEU DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. GENY DE LURDES 

MESQUITA PAULINO) 

Vistos em inspeção. Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para que o AUTOR promova os recolhimentos dos valores devidos, a título de custas de apelação, nesta comarca, 

somente em uma das agências da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em guia DARF, sob o código de receita nº 5762, 

neste caso, em complementação ao que já foi recolhido na inicial, totalizando R$ 275,26 (duzentos e setenta e cinco 

reais e vinte e seis centavos), à luz do Provimento em vigor. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2003.61.07.000011-8 - SEBASTIAO OVIDIO NICOLETTI(SP189621 - MARCOS EDUARDO GARCIA E SP103033 
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- PAULO ROBERTO BASTOS E SP179684 - SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Vistos em inspeção. Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo o recurso adesivo da parte 

autora, conforme petição juntada aos autos. Vista ao INSS, para resposta, no prazo legal.Dê-se ciência ao i. 

representante do MPF local, nos casos previstos em lei. Quando em termos, com ou sem manifestação ulterior, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Intime(m)-se. 

 

2003.61.07.000509-8 - RITSUKO NISHIOKA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas 

e formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.07.000516-5 - ANTONIO BASSETTI(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA E SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas 

e formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.07.002195-0 - JOSE GRENGE(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação da parte autora em ambos os 

efeitos. Vista ao INSS, para resposta, no prazo legal, bem como para ciência da sentença prolatada.Dê-se vista ao i. 

representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei. Quando em termos, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

2003.61.07.006497-2 - ORLANDO BENEDITO(SP197621 - CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Fl. 177: Defiro a expedição do(s) 

alvará(s).Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.07.009369-8 - ISSAMU SONODA(SP090642B - AMAURI MANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas 

e formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.07.007919-0 - MITUCO MATUMOTO MARUTAKA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas 

e formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.07.008112-3 - GETULIO LOPES(SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas 

e formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.07.009665-5 - PAULO SERGIO PEDROSO BATISTA(SP087169 - IVANI MOURA E SP077233 - ILDO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO 

LIMA DE OLIVEIRA) 

DESPACHO DE FL. 72: Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho. Fl. 69: ante o tempo 

decorrido, defiro à parte autora a dilação do prazo por 30 dias. Fls. 70/71: aguarde-se o transcurso do prazo acima 

concedido.Int.  

 

2004.61.07.009697-7 - DESTILARIA PIONEIROS S/A(SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO 

GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA SALVADOR E SP228952 - ADRIANA PAUPITZ GONCALVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 
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Vistos em inspeção. Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo o recurso adesivo da parte 

autora, conforme petição juntada aos autos. Vista à Fazenda Nacional, para resposta, no prazo legal.Dê-se ciência ao i. 

representante do MPF local, nos casos previstos em lei. Quando em termos, com ou sem manifestação ulterior, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Intime(m)-se. 

 

2005.61.07.005843-9 - LUIZ GONCALVES(SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Vistos em inspeção.Despachei somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Considerando a 2ª meta 

estabelecida pelo CNJ no 2ª Encontro Judiciário de 16/02/2009, consistente em identificar os processos judiciais mais 

antigos e adotar medidas concretas para o julgamento de todos os distribuídos até 31/12/2005 (em 1º e 2º graus ou 

tribunais superiores), e, ainda, o Comunicado COGE 88, de 06/04/2009, determino a urgência na tramitação do feito.Fl. 

174: indefiro a prova pericial requerida pelo réu, haja vista que não há como garantir que tenham sido mantidas as 

condições de trabalho à época até o presente momento e, ainda, o fato de algumas das empresas já se encontrarem 

extintas (fl. 168). Além disso, as condições do local de trabalho, podem ser comprovadas por documento próprio, a 

saber SB 40 e DSS 8030, acompanhados dos laudos técnicos fornecidos pela empresa. Dê-se vista ao d. representante 

do MPF. Intimem-se e venham os autos conclusos. 

 

2005.61.07.006269-8 - IZIQUIEL DOS SANTOS(SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI E SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON 

BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Recebo o recurso adesivo da parte autora, conforme petição juntada aos autos. Vista ao INSS, para resposta, no prazo 

legal.Dê-se ciência ao i. representante do MPF local, nos casos previstos em lei. Quando em termos, com ou sem 

manifestação ulterior, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Intime(m)-se. 

 

2005.61.07.008112-7 - CHADE E CIA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1515 - 

LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação interposta pela parte autora em 

ambos os efeitos.Vista à parte ré (Fazenda Nacional), para resposta, bem como para ciência da r. sentença prolatada, no 

prazo legal.Após, quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intime(m)-se. 

 

2005.61.07.009465-1 - CREDINOSP - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO NOROESTE DO 

ESTADO DE SP E MS(SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN E SP058430 - JOSE AUGUSTO DIAS PEDROZO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Vistos em inspeção. Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação interposta pela 

parte autora em ambos os efeitos.Vista à União Federal (Fazenda Nacional), para resposta, bem como para ciência da r. 

sentença prolatada, no prazo legal.Após, quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Intime(m)-se. 

 

2005.61.07.011969-6 - TOMIKO MARQUES(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação da parte autora em ambos os 

efeitos. Vista ao INSS, para resposta, no prazo legal, bem como para ciência da sentença prolatada.Dê-se vista ao i. 

representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei. Quando em termos, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

2006.61.07.001299-7 - JOAO VITOR MARQUES MOREIRA - INCAPAZ X MARLEI MARQUES 

SILVA(SP225884 - SOLANGE APARECIDA BORBA DE SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação da parte autora em ambos os 

efeitos. Vista ao INSS, para resposta, no prazo legal, bem como para ciência da sentença prolatada.Dê-se vista ao i. 

representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei. Quando em termos, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

2006.61.07.002453-7 - VALDENICE BIFFE CINI(SP096670 - NELSON GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação da parte autora em ambos os 

efeitos. Vista ao INSS, para resposta, no prazo legal, bem como para ciência da sentença prolatada.Dê-se vista ao i. 

representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei. Quando em termos, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

2007.61.07.004225-8 - TEREZA TERUE TOMA(SP116542 - JOSE OSVAIR GREGOLIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 
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Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Fl. 98, 2: Defiro. Expeça-se.Posteriormente, arquive-

se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.07.005968-4 - VALDETE APARECIDA VICENTE MARQUES DE SOUZA X ISABEL CRUZ VICENTE - 

ESPOLIO(SP111352 - CARLOS HENRIQUE RAMIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação interposta pela CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL em ambos os efeitos.Considerando-se a existência de contrarrazões da parte autora, fica a 

mesma dispensada da providência. Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Intime(m)-se. 

 

2008.61.07.006560-3 - EDUARDO SENICHI NAKAMURA(SP036489 - JAIME MONSALVARGA E SP146890 - 

JAIME MONSALVARGA JUNIOR E SP273725 - THIAGO TEREZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI) 

Despacho efetivado nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Recebo a apelação interposta pela CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL em ambos os efeitos.Considerando-se a existência de contrarrazões da parte autora, fica a 

mesma dispensada da providência. Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.07.003811-8 - LUZIA VIEIRA BATISTA(SP129825 - AUREA APARECIDA BERTI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas 

e formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2238 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.07.007645-9 - CARLOS MARIO DOS SANTOS(SP274010 - CIRÇO JOSÉ FERREIRA) X AGENTE 

FISCALIZADOR 2 BATALHAO DE POLICIA AMBIENTAL DE BIRIGUI/SP 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, fazendo-o sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, conforme fundamentação acima, face à falta de pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo para a causa. Custas ex lege. 

Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

MM.ª JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

 

Expediente Nº 5242 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2007.61.16.001304-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.16.000208-0) NEUSA 

CARRASCHI DE OLIVEIRA(SP124623 - ALEXANDRE PINHEIRO VALVERDE) X JUSTICA PUBLICA 

Visto em Inspeção.Considerando que a defesa quedou-se inerte para manifestar-se nos autos nos termos da cota 

ministerial de fl. 22, apesar de intimada para tanto, determino a remessa destes autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Cumpra-se. 

 

INQUERITO POLICIAL 
2006.61.19.007216-0 - JUSTICA PUBLICA X VALTER CESAR MELCHIOTTI(SP157274 - EDUARDO 

MEDALJON ZYNGER) 

Considerando a manifestação ministerial de fl. 204, entendendo o D. Parquet não haver previsão legal de recurso contra 

a decisão que homologou o arquivamento promovido pelo Ministério Público Federal às fls. 193/194, determino o 
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retorno dos autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Outrossim, defiro a carga dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, ao ilustre causídico requerente de fls. 200, dr. Eduardo Medaljon Zynger, OAB/SP 157.274.Cumpra-se. 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2007.61.16.001599-2 - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE SAO PAULO X ANTONIO CARLOS 

BERMEJO 

TIPO: E - Penal extintiva de punibilidade ou suspensão condicional da pena LTOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante 

todo o exposto, aplicando por analogia o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, determino o arquivamento da 

representação criminal em referência.Remeta-se este incidente ao SEDI para que exclua o nome do representado, 

substituindo-o pelo termo responsável a apurar ou outro termo equivalente.Após, determino a remessa destes autos ao 

arquivo, com as ressalvas do art. 18, do Código de Processo Penal, dando-se baixa findo. Notifique-se o Ministério 

Público Federal.  

 

ACAO PENAL 

2000.61.16.000782-4 - JUSTICA PUBLICA X VILSON LUIZ FRANCO(SP219969 - RENATA BRANDILEONE E 

SP161337 - MOACYR PATRIARCA FILHO E SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) 

.PA 1,15 TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, em relação aos fatos 

do art. 34, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.605/98 e do art. 10, caput, da Lei 9.437/97, c/c 69 CP, julgo Improcedente 

a pretensão punitiva e absolvo o Réu Vilson Luiz Franco, com base no art. 386, III, do CPP. .PA 1,15 Sem custas. 

Transitada em julgado esta decisão, façam-se as comunicações necessárias, inclusive quanto à circunstância de que o 

registro dos fatos narrados nos autos só deve constar de certidões para fins de requisição judicial.Oficie-se à Polícia 

Ambiental para que dê a destinação legal aos petrechos apreendidos. Fixo os honorários advocatícios do advogado 

dativo no valor máximo da tabela vigente, em face do bom trabalho desenvolvido. Requisite-se. Após, arquivem-se com 

as baixas necessárias. .PA 1,15 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.16.001142-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X FREDY RODRIGUES X MARIA 

LUISA MARTINELLI RODRIGUES X MARCELO MARTINELLI RODRIGUES(SP214224 - VIVIAN REGINA 

GUERREIRO E SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) 

Após, com a vinda da resposta, haja vista que o órgão minis-terial já apresentou as suas alegações finais às fls. 379/391, 

inti-me(m)-se a(s) defesa(s) para apresentar(em) a(s) sua(s) alegações fi-nais, por escrito, por meio de memoriais, no 

prazo de 05 (cinco) dias s.  

 

2005.61.16.001166-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.16.001145-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X JAIR SANCHES GUIZILIM X JOEL HENRIQUE 

GUIZILIM(SP026113 - MUNIR JORGE E SP163186 - ALDO BOTANA MENEZES E SP175619 - DIRCEU 

AUGUSTO DA CÂMARA VALLE) 

Fica a defesa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se possue interesse na realização de novo 

interrogatório dos denunciados. Em sendo negativa a resposta, no mesmo prazo deverá apresentar as diligências que 

deseja realizadas pelo Juízo, justificando-as de forma fundamentada. 

 

2006.61.16.000696-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X APARECIDO DE 

OLIVEIRA(SP111719 - APARECIDO DE OLIVEIRA E SP143112 - MARCELO ALESSANDRO GALINDO E 

SP167231E - CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA) 

Visto em Inspeção. Em que pese as alegações formuladas pela defesa do acusado Aparecido de Oliveira, em sede de 

Defesa Preliminar, verifica-se que as mesmas dizem respeito ao mérito da causa, e serão apreciadas em momento 

oportuno, após a instrução do feito, com a apresentação dos memoriais finais pelas partes.Outrossim, especificamente 

em relação ao pedido de unificação dos processos com o reconhecimento da continuidade delitiva para tanto, 

considerando que a maioria dos feitos que o acusado responde perante este Juízo, bem como que os mesmos se 

encontram em fases distintas de instrução, uns dos outros, a reunião dos processos causaria tumultuo ao andamento das 

respectivas ações.Ademais, caso haja efetiva condenação do acusado em mais de um processo, há ainda a possibilidade 

do Juízo da Execução decidir sobre a soma e unificação das penas, nos termos do artigo 66, inciso III, alínea a da Lei de 

Execução Penal (Lei n. 7.210/84).Quanto ao pedido de juntada aos autos do Processo Judicial de Benefício de 

Aposentadoria por Idade que tramitou pela 1ª Vara da Comarca de Rancharia, SP, em nome de Francisca Pinto de Melo 

Silva, tem-se que respectiva diligência deverá ser tomada pela própria parte, a quem cabe o ônus da prova do alegado, 

por tratar-se de providência que independe de requisição judicial para tanto.Isto posto, acolho a manifestação ministerial 

de fls. 344/347, que fica fazendo parte integrante desta decisão, e, em conseqüência, INDEFIRO as preliminares 

argüidas pela defesa às fls. 328/341, dando por superada a matéria, bem como a diligência requerida pela parte, e, 

assim, determino o normal prosseguimento do feito.Dessa forma, depreque-se ao r. Juízo de Direito da Comarca de 

Paraguaçu Paulista, SP, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceder à inquirição da testemunha de acusação Francisca 

Pinto de Melo Silva, e, ato contínuo, à inquirição das testemunhas de defesa José Carlos Lima, Ezequiel de Oliveira, 

João Mangueira e Carlitos da Silva, solicitando que as mesmas sejam intimadas para o ato.Deverá constar da referida 

deprecata, solicitação para que tão logo seja designada a data da audiência seja comunicado a este Juízo Federal para as 

demais providências a serem tomadas nos autos, a fim de prosseguimento da instrução do feito, visando a celeridade 
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processual.Após, com a vinda da comunicação da data da audiência pelo Juízo de Paraguaçu Paulista, expeça-se carta 

precatória aos rr. Juízos da Comarca de Quatá, SP, para a inquirição da testemunha de defesa José Carlos Lima Silva, e 

da Subseção Judiciária de São Paulo, SP, para a inquirição da testemunha de defesa Everaldo Mendonça, observados os 

endereços de fl. 341, solicitando que o ato seja realizado em data posterior à audiência de Paraguaçu.Intime-se a defesa 

acerca da expedição das referidas deprecatas, esclarecendo a mesma que deverá acompanhar a sua distribuição e regular 

cumprimento juntos aos rr. Juízos deprecados, independentemente de nova intimação, nos termos da Súmula 273 do E. 

STJ.Ciência ao MPF.  

 

2006.61.16.001953-1 - JUSTICA PUBLICA X MANOEL JOAQUIM MAROUBO NETO(SP114377 - ANTONIO 

MARCOS MARRONI E SP149774 - EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE) 

DESPACHO DE FLS. 208: Sem prejuízo, intime-se o novo defensor constituído pelo acu-sado, o dr. Eduardo de 

Oliveira Leite, para que, no prazo de 05 (cinco)dias, informar se possue interesse na realização de novo interrogatóriodo 

acusado, esclarecendo-lhe que, em sendo negativa a resposta, no mes-mo prazo deverá apresentar as diligências que 

deseja realizadas peloJuízo, justificando-as de forma fundamentada. Transcorrido o prazo, se nada for requerido pela 

defesa, tornem os autos conclusos para decisão, com a juntada das folhas de an-tecedentes criminais, de outra forma, 

dê-se vista ao MPF para manifes-tação acerca de eventual diligência requerida pela defesa. Cumpra-se.  

 

2007.61.16.001342-9 - JUSTICA PUBLICA X CHARLES LEANDRO DA SILVA LAGOS(SP131826 - WILSON DE 

MELLO CAPPIA) 

Visto em Inspeção.Em que pese o fato das normas processuais penais alcançarem os processos já em andamento, tendo 

em vista que já havia encerrado o prazo da defesa prévia sob a égide do antigo rito processual, encontrar-se-ia superada 

a abertura de prazo para a chamada defesa preliminar.Não obstante, em homenagem ao principio do contraditório e da 

ampla defesa, bem como em homenagem à possibilidade de análise da absolvição sumária, em qualquer fase do 

processo, a fim de evitar eventual alegação de nulidade, determino a intimação do denunciado, na pessoa de seu 

defensor para que, no prazo de dez dias, se desejar, complementar a defesa prévia apresentada, nos termos dos artigos 

396 e 396-A do CPP, por escrito, oferecendo documentos e justificações, especificando de forma fundamentada as 

provas pretendidas e arrolando testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se necessário.Transcorrido o 

prazo e apresentadas novas alegações e/ou documentos, vistas ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para 

analisar eventual possibilidade de absolvição sumária ou novas deliberações.Sem prejuízo, providencie a secretaria 

informações acerca da carta precatória de fl. 205.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.16.001677-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X CLEVER ALVES 

HEINZ(PR046607 - JOHNNY PASIN E PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR024387B - JOSE DOS PASSOS 

OLIVEIRA DOS SANTOS E PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS) 

Defiro a desistência. Depreque-se a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa às fls. 168/170 e o interrogatório 

do acusado. Intime-se a defesa acerca da expedição da carta precatória, bem como para que acompanhe junto ao D. 

Juízo Deprecado o seu cumprimento e quando regularmente intimada, o recolhimento de custas judiciais e diligências 

dos oficiais de justiça, sob pena de preclusão da prova. Fica a defesa advertida, ainda, que em caso de devolução do 

referido expediente sem cumprimento por falta do efetivo recolhimento de custas e emolumentos, entender-se-á como 

desistência da prova. Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida. Arbitre-se honorários ao advogado ora 

nomeado ad hoc no valor mínimo da tabela vigente, reduzido de 1/3. Requisite-se o pagamento.. Saem os presentes de 

tudo intimados. 

 

2007.61.16.001757-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X ANTONIO BARBOSA 

NUNES(BA015999 - FRANCISCO LANTYER DE ARAUJO NETO) 

Considerando a certidão de fl. 249, resta prejudicada a inquirição das testemunhas de defesa Venâncio Arruda dos 

Santos, Marco Antônio Pederira Bastos e Maria Lucia Alves da Costa, bem como a substituição das mesmas, em razão 

do decurso do prazo in albis para a defesa para tanto, nos termos do despacho de fl. 234.Outrossim, intime-se a defesa 

para, no prazo de 03 (três) dias, fornecer o endereço atualizado das testemunhas Luiz Carlos de Santana Almeida, 

Suzana Maria da Silveira e Aloísio Fernando Brito, ou indique outras em substituição, justificando a pertinência da 

prova pretendida, considerando que as mesmas não foram localizadas nos endereços constantes dos autos, sob pena de 

preclusão e regular prosseguimento do feito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria informações acerca do cumprimento 

da carta precatória de fl. 194, expedida ao r. Juízo de Direito da Comarca de Maragogipe, BA, para a inquirição de 

testemunhas de defesa, expedindo-se o necessário.Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 

 

Expediente Nº 5252 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.16.001317-5 - SEVERINA DA SILVA SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E 

SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia 
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autenticada da sentença proferida nos autos da separação judicial que tramitou perante a 4ª Vara Judicial da Comarca de 

Assis/SP - feito nº 413/94, eis que o documento apresentado às fls. 114/116 se refere apenas a petição apresentada 

naqueles autos, não constando se homologada ou não.Na oportunidade, em igual prazo, informar a parte autora:1) se 

voltou a utilizar o nome de solteira após a separação, requerendo nos autos as alterações necessárias, se o caso;2) se há 

dependentes menores do de cujus, integrando-os à presente lide em caso afirmativo.Apresentados os documentos e 

informações acima solicitadas, abra-se vista ao INSS. Após, em havendo interesse de menores, ao Ministério Público 

Federal.Cumprido o acima determinado, à conclusão.Int. e cumpra-se. 

 

2003.61.16.001687-5 - SEVERINA DA SILVA SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento do ora determinado nos autos em apenso (processo nº 

2003.61.16.001317-5).Se naqueles autos ficar demonstrado que a autora voltou a utilizar o seu nome de solteira após a 

separação, traslade-se para o presente cópia dessa informação, procedendo-se às alterações que se fizerem necessárias 

(alteração do nome da autora junto ao SEDI).Após, estando ambos os autos em termos, tornem conclusos para sentença. 

 

2004.61.16.001689-2 - ILSON APARECIDO RIBEIRO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do:a) Laudo pericial juntado;b) CNIS 

juntado;c) Eventuais documentos juntados pela parte contrária.d) Interesse na produção de outras provas, justificando os 

pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem 

justificação.e) Se não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais. 

 

2004.61.16.002120-6 - CELIA LEME MASSARO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do:a) CNIS juntado;b) Apresentar 

seus memoriais finais. 

 

2005.61.16.000333-6 - OLINDA APARECIDA ARAO DE SOUZA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Em cumprimento à determinação judicial, ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca dos documentos de 

fls. 238/247, bem como para aditarem seus memoriais finais, se entenderem necessário, no prazo individual e sucessivo 

de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

2005.61.16.000372-5 - CLOVIS LUIS FERREIRA - INCAPAZ X NORBERTO FERREIRA(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Ficam as partes intimadas para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, 

manifestarem-se acerca do:a) Laudo pericial juntado;b) CNIS juntado;c) Eventuais documentos juntados pela parte 

contrária.d) Interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob 

pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.e) Se não houver interesse em outras provas, em 

termos de memoriais finais. 

 

2005.61.16.000375-0 - APARECIDO DE PAULA LIMA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do CNIS juntado(a) aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2005.61.16.000541-2 - MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do:a) Mandado de Constatação 

juntado;b) CNIS juntado;c) Apresentar seus memoriais finais. 
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2005.61.16.001111-4 - VALENTINA GUARIENTO CARNEIRO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Em cumprimento à determinação judicial, fica a parte autora intimada para apresentar seus memoriais finais, no prazo 

de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá pronunciar-se sobre documentos eventualmente juntados. 

 

2005.61.16.001536-3 - MARLENE VARIANTE DOS SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do:a) CNIS juntado;b) Apresentar 

seus memoriais finais. 

 

2005.61.16.001574-0 - REGIA CRISTIANE MACHADO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Ante a apresentação do laudo pericial, arbitro honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, 

tendo em vista o grau de zelo do profissional e a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento..Providencie a serventia 

a juntada de consulta CNIS em nome do (as) autor (a).Intimem-se as PARTES para, no prazo individual e sucessivo de 

10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora:a) manifestarem-se acerca do CNIS juntado;b) apresentarem seus 

memoriais finais.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Cumpra-se.  

 

2005.61.16.001696-3 - JOSE ROBERTO DE SOUZA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia autenticada e integral do processo 

administrativo e manifestar-se acerca do:a) Laudo pericial juntado;b) Cnis juntado;c) Interesse na produção de outras 

provas, justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções 

genéricas ou sem justificação. 

 

2005.61.16.001698-7 - LUZIA PEREIRA RUALDO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Ficam as partes intimadas para, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, 

manifestarem-se acerca do:a) Laudo pericial juntado;b) CNIS juntado;c) Interesse na produção de outras provas, 

justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 

sem justificação. 

 

2005.61.16.001718-9 - MARIA EUNICE RIBEIRO DA SILVA(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP240162 - 

MARCIO AUGUSTO DA SILVA BORREGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do:a) Laudo pericial juntado;b) CNIS 

juntado;c) Eventuais documentos juntados pela parte contrária.d) Interesse na produção de outras provas, justificando os 

pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem 

justificação.e) Se não houver interesse em outras provas, em termos de memoriais finais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE  

Diretora de Secretaria  
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Expediente Nº 2882 

 

MONITORIA 

2005.61.08.003124-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X VALDEMIR PEREIRA X RENATA 

APARECIDA GONCALVES PEREIRA(SP117598 - VALDEMIR PEREIRA E SP251978 - RENATA APARECIDA 

GONÇALVES PEREIRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2005.61.08.004894-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO E 

SP146089 - RENATA MAFFINI ANASTACIO) X MAURICIO MATTOS JUNIOR(SP064868 - NEUSA MARIA 

GAVIRATE E SP161873 - LILIAN GOMES E SP214243 - ANA KARINA MARTINS GALENTI E SP159858 - 

MAURÍCIO MATTOS JÚNIOR) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.61.08.004902-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO E 

SP146089 - RENATA MAFFINI ANASTACIO) X MAURICIO MATTOS JUNIOR(SP064868 - NEUSA MARIA 

GAVIRATE E SP159858 - MAURÍCIO MATTOS JÚNIOR E SP161873 - LILIAN GOMES E SP214243 - ANA 

KARINA MARTINS GALENTI) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.1301450-9 - VICTOR CHAKUR X CILEA SARAIVA CHAKUR X MARIO MOLINARI X SILVIA PALTANIN 

MOLINARI X ILIDIA MARIA DE CUNTO X ELISA KEIKO KAWAGUTI X KAZUKO KAWAGUTI X TADASHI 

KAWAGUTI(SP069894 - ISRAEL VERDELI E SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

95.1303536-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1301514-9) PAULO AFONSO 

MONTEIRO X EDVAR FERES JUNIOR X WALTER PIRES RAMOS JUNIOR X DAVISON DE LUCAS VIEIRA 

DA CUNHA X BENEDITO CALIXTO LEAL X ISAC MILAGRE DE OLIVEIRA X MARCO ANTONIO DE JESUS 

X VALDIR SILVA NASCIMENTO X BENEDITO VIANEY DE OLIVEIRA SALLES - ESPOLIO (LUCIA 

HELENA QUARTUCCI SALES) X VALDEMAR DOMINGOS DE SOUZA(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR E 

SP098579 - WALTER PIRES RAMOS JUNIOR E SP049637 - ISAC MILAGRE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E Proc. JOSE ANTONIO 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

96.1302723-8 - SIEGFRIED KARG, FILHO & CIA LTDA(Proc. ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E Proc. 

NELSON WILIANS F. RODRIGUES) X INSS/FAZENDA 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

97.1302829-5 - SHOEI TOKUHARA(SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

97.1305519-5 - DOMINGOS SEMENTILE(SP134547 - CARLA MAGALDI E SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO E SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

97.1305571-3 - JOAO EMILIO X THERESA SCORSATTO BORGATTO X HELENICE TEIXEIRA PINTO X 

ELIAS CHAMMA X OLIVIO STERSA(SP080559 - HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA E SP031141 - 

ARTHUR AFFONSO DE TOLEDO ALMEIDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. KANAFU YAMASHITA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 
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sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

97.1306770-3 - PAULO SERGIO DAS NEVES X RUBENS BERNARDES X LAURINDO FERRAREZZI X 

DURVALINO DA SILVA X JOSE DIAS DA SILVA(Proc. FABIO ANTONIO OBICI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

98.1304874-3 - MARIA JOSE TAKEDA X MARCONDES TAKEDA X MARCONDES SILVESTRE 

TAKEDA(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

1999.61.08.001490-0 - FLAVIO VICENTE DE CASTRO X CARLOS ALBERTO FIORE(SP081448 - VENICIO 

AUGUSTO FRANCISCO E SP028266 - MILTON DOTA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE 

BAURU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

1999.61.08.001612-9 - BENEDITO ANTONIO OLIVEIRA X JOSE HENRIQUE DOS SANTOS X JOSE ROBERTO 

MARQUES X ROQUE DIAS X BENEDITO DE ALMEIDA(SP010818 - JOSE AMERICO HENRIQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

1999.61.08.002757-7 - JOSE FOURNIER VASQUEZ X DIRCEU DELASTA X JOSE CARLOS BUENO DOS 

REIS(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP134547 - CARLA 

MAGALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

1999.61.08.002992-6 - TOMIKO HAMADA X RUTH CELESTINO X OLGA NARDO FRINI(SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

1999.61.08.003693-1 - CARLOS ALEXIS GARCIA MARTINEZ(Proc. BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

1999.61.08.006494-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1304643-0) FRANCISCO LUIZ 

ZAGABRIA DA SILVA X HERCILIO CONSTANCIO FERREIRA NETO X JETER RIBEIRO DE SOUZA X JOSE 

ADOLPHO PAJOLLI X JOSE FERNANDO VALDAMBRINI(SP131853 - FREDERICO VENTRICE E SP056351 - 

MARCELO ALBUQUERQUE C DE MELO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2000.61.08.003528-1 - LUCIA DE SOUZA ALVES MORAES X CESIDIO DE ALMEIDA MORAES X NOEMIA 

GODOY POPOLO X ELZA CARVALHO VICENTINI X JOAO RIBEIRO X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE 

EDUCADORES LASSALISTA - ABEL X OLIVIO STERSA X ERASTO RODRIGUES ALVES JUNIOR X 

VALENCIO JOSE DE MATTOS CAMPOS X VIRGINIA MOLINA(SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2000.61.08.005269-2 - CONTRERA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP135305 - MARCELO RULI E SP146581 

- ANDRE LUIZ FERRETTI) X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2000.61.08.005594-2 - PEDRO MOTA X OSVALDO ALVES DE SOUZA X NEWTON PENTEADO(SP091190 - 
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WAGNER APARECIDO SANTINO E SP091682 - ROBERTO SEITI TAMAMATI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP178033 - 

KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2000.61.08.009796-1 - DARCI ALVES DA SILVA X LUIZ CRUZ - ESPOLIO (MARIA CASADELLI CRUZ) X 

NERIO SIVIERO - ESPOLIO (MARIA LUIZA GABANELA SIVIERO)(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E SP101636 - ANA MARIA NEVES LETURIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2001.61.08.001870-6 - ANTONIO FERNANDO DORIGUEL X BENJAMIM MAXIMO GODOY FILHO X JOSE 

NILTON OLIVEIRA SANTOS X LUIZ TRINDADE X MARCOS CARMONA DE SOUZA X MAURO 

RODRIGUES DE CASTILHO X ROBERTO PIRES MACHADO X SALVADOR GOULART X VERA LUCIA 

SOUZA LOPES MARCULIM(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2001.61.08.003566-2 - NANA NENE S/C LTDA(SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES) 

X INSS/FAZENDA(SP202219 - RENATO CESTARI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - 

TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2001.61.08.006122-3 - ILSON NUNES MEDEIROS(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E 

SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP010671 - FAUKECEFRES SAVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2001.61.08.007296-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.08.006582-4) LUIZ 

FERNANDO RODRIGUES VAZ X VIVIANE SILVEIRA MARTINS GONCALVES VAZ(SP102989 - TULIO 

WERNER SOARES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2001.61.08.009044-2 - AUTO POSTO SAO FRANCISCO BOFETE LTDA(SP080357 - RENATO GONCALVES DA 

SILVA E SP189895 - RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2002.61.08.002330-5 - AVAREAUTO VEICULOS E PECAS LTDA.(SP152729 - FLAVIO SCAFURO E SP146320 - 

MANOEL CARLOS FRAGOZO JUNIOR E SP102084 - ARNALDO SANCHES PANTALEONI) X UNIAO 

FEDERAL 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2002.61.08.005321-8 - JOAO ROSA DE FARIA(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP159193 - LUCIANA ALESSI PRIETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2002.61.08.005629-3 - TRANSNARDO TRANSPORTES LTDA(SP069095 - ANA LUCIA SILVA DE ARAUJO 

VAZ E SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 481 - 

ERCILIA SANTANA MOTA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 
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2002.61.08.007163-4 - JOSE DE ALMEIDA NETO X CLEONICE DO NASCIMENTO ALMEIDA(SP119403 - 

RICARDO DA SILVA BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2002.61.08.008294-2 - PORTAL COMERCIO E EXTRACAO DE AREIA E PEDREGULHO LIMITADA(SP128515 

- ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE M S SIQUERA) X SERVICO SOCIAL 

DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096960 - MARCELO 

CAMARGO PIRES) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(Proc. MARCOS 

ZAMBELLI) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2003.61.08.005706-0 - JOSEPHA LIMA DE ALMEIDA(SP179966 - CRISTIANE DE OLIVEIRA E SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2003.61.08.006235-2 - BRASHIDRO S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP059427 - NELSON LOMBARDI E 

SP151693 - FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI) X INSS/FAZENDA(SP104370 - DANIEL GUARNETTI DOS 

SANTOS) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP167690 - 

SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - 

APEX-BRASIL(DF007924 - CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS E Proc. CARLOS EDUARDO CAPARELLI) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2003.61.08.012054-6 - ADELCIO TADEU DE SOUSA PEREIRA(SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2003.61.08.012149-6 - JOSE ANTONIO DOS REIS(SP172930 - LUIZ OTAVIO ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2004.61.08.000700-0 - DEOCRECIO ALVES DA SILVA(SP051321 - SYLVIO JOSE PEDROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2004.61.08.001287-0 - JULIO RIBEIRO DA SILVA(SP172930 - LUIZ OTAVIO ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2004.61.08.001429-5 - TRANSPORTADORA DIGNANI LIMITADA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) X SERVICO SOCIAL DA 

INDUSTRIA - SESI(SP058348 - RITA DE CASSIA GOMES FONTOURA E SP093150 - JOSE BENEDITO DE 

ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096959 - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP033679 - JOSE 

CARLOS IMBRIANI) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2004.61.08.001432-5 - SERGIO CASTANHEIRA JANINI X ANA PAULA FAVARO(SP134255 - JORGE LUIS 

REIS CHARNECA E SP128137 - BEBEL LUCE PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2004.61.08.006789-5 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS OPERADORAS DE MAQUINAS 
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ELETRONICAS PROGRAMAVEIS - ABEOMEP(Proc. RAFAEL MONTEIRO TEXEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2004.61.08.007452-8 - MAXIMO BARBOSA DAMASCENO X JERONIMO DE CAMARGO VIEIRA X ILDA 

BATISTA X VERNEGINA SILVERIO MENEZES X IZABEL DE SOUZA DIAS X ANTONIA DA SILVA 

MORALES X MARCOS DE SOUZA FILHO X MATILDE PAIVA DE SOUZA X IZENILDA SILVA GONCALVES 

X DEOCLIDES MACIEL DE OLIVEIRA(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X UNIAO 

FEDERAL(SP121898 - ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP165931 - KARINA ROCCO MAGALHÃES) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - 

RFFSA(SP121898 - ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2004.61.08.008857-6 - VALDIR FERREIRA DE SOUZA(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE 

OLIVEIRA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.61.08.001612-0 - EDUARDO CELESTINO DE BARROS GONCALVES(SP112781 - LUIS HENRIQUE 

BARBANTE FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E 

SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2005.61.08.002576-5 - SANY ANTONIO(SP028266 - MILTON DOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.61.08.003278-2 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241701 - GUILHERME LOPES MAIR) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.61.08.003607-6 - DIRCE SAES BORGES DE CAMPOS(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE 

SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP165931 - KARINA ROCCO MAGALHÃES) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.61.08.003805-0 - ADAO DA SILVA GOMES(SP051313 - MARCIO PENNA E SP047741 - OSWALDO 

PENNA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2005.61.08.004272-6 - JOEL GARCIA(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E SP100804 - ANDREA MARIA 

THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.61.08.006785-1 - LYDIA CLARA FARACE ROCCO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.61.08.008102-1 - MARIA HELENA RODRIGUES MALAQUIAS X MARCOS ROGERIO 

AMAROZINO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2005.61.08.009023-0 - JOSE CALIXTO DA SILVA(SP172930 - LUIZ OTAVIO ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL 
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Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2005.61.08.009774-0 - NEUZA MARIA ALVES(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2005.61.08.010058-1 - WANDER PEDROTI(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2005.61.08.010875-0 - ZILAH FERRAZ ZAIDEN(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E SP102860 - JOSE 

ROBERTO BARRAVIERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2006.61.08.000030-0 - VANDERLEI SOTORIVA(SP172930 - LUIZ OTAVIO ZANQUETA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1236 - LUCIA HELENA BRANDT) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.000045-1 - FERNANDO PINHEIRO MEIRA(SP172930 - LUIZ OTAVIO ZANQUETA) X UNIAO 

FEDERAL(SP128960 - SARAH SENICIATO) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.000167-4 - LAZARA ABREU DE SOUZA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.000188-1 - JOAO HENRIQUE DE ALMEIDA FREIRE(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2006.61.08.000874-7 - AGUAS QUENTES DE PIRATININGA HOTEL CLUBE(SP153224 - AURELIA CARRILHO 

MORONI) X INSS/FAZENDA(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA 

APARECIDA TODESCO RAFACHO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2006.61.08.001999-0 - JOSE KAUFFMAN(SP051321 - SYLVIO JOSE PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2006.61.08.002011-5 - OSVALDO LUIS BATISTA(SP091638 - ARTHUR MONTEIRO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.002566-6 - ARGEMIRO ROMAO DA SILVA(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS E SP169093 

- ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.002875-8 - MARIA PEREIRA DA ROCHA JARDIM(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO 
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E SP208607 - ALESSA PAGAN VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.004026-6 - MARCIO AUGUSTO DELL AGNOLO PEREIRA(SP063837 - SEBASTIAO VEDROSSI DE 

FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.005535-0 - ISRAEL ANTONIO ALFONSO(SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2006.61.08.005551-8 - TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP267623 - CIBELE NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.006270-5 - JOSE GALDINO DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.006950-5 - LUIZ ALBERTO PORTUGAL DE FIGUEIREDO DIAS(SP100804 - ANDREA MARIA 

THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2006.61.08.007243-7 - CLAUDIA APARECIDA ZACARIAS BELISARIO FERREIRA(SP087378 - CINTIA 

FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.007477-0 - HUMBERTO AZEVEDO SILVA(SP211006B - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ 

ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.008099-9 - VITORIA CRISTINA BUENO CIACA(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.008389-7 - VALMIR APARECIDO TEIXEIRA(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP199333 - MARIA SILVIA 

SORANO MAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.008431-2 - ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO E SP190886 - CARLA MILENA LUONGO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.010524-8 - AMELIO ARAMINI COSTA(SP218319 - MAYRA FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197935 - RODRIGO UYHEARA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 
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2006.61.08.010965-5 - TAKAKO NAITO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.010972-2 - MILTON OUTEIRO PINTO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.010998-9 - MATHILDE GUILHERME DE SOUZA(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

E SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2006.61.08.011944-2 - LUIZ BENEDICTO ROSSETTO - ESPOLIO X HERMINIA APARECIDA ROSSETTO 

DINHANE X ORLANDA GIORGETTO ROSSETTO(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.011970-3 - ALICE SOARES RANZANI X CLAUDIO RANZANI X JOSI CARMEN AMORIM 

GOULART RANZANI(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.012533-8 - AMADEU FERREIRA SOARES(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.012577-6 - ARAY BERBERT X NIELY RODRIGUES DA COSTA BERBERT X ANAY BURRI 

BERBERT - INCAPAZ X ALINE BURRI DA SILVA(SP230195 - FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.001390-5 - ALEXANDRE BASTAZINI GONCALO X ANDREZA BARBOSA RAMOS(SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2007.61.08.002403-4 - RITA DE CASSIA RODRIGUES CHEQUI(SP250881 - RENATA SCHOENWETTER 

FRIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.003179-8 - CHIOKO OTSUKA NAKANO X NIYOSHI NAKANO(SP179093 - RENATO SILVA 

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.003247-0 - TATIANE APARECIDA GENARO ZACHARIAS - INCAPAZ X CELIA REGINA 

GENARO(SP247029 - SEBASTIÃO FERNANDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.004236-0 - LEOVALDO MAZOTTI(SP245283 - TATIANA DA PAZ CARVALHO E SP244848 - 

SILVIA DANIELLY MOREIRA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2007.61.08.005216-9 - VANUSA MARGARIDA FACCHIM(SP245613 - CRISTIANE FACCHIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.005229-7 - LUCIANA HELENA LOURENCO LUZZI(SP250734 - CLEVERSON LUZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2007.61.08.005285-6 - BERTOLDO LOPES COLHADO X MADALENA AUGUSTA DE JESUS 

COLHADO(SP164397 - KEILLA PATRICIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos da Superior Instância, bem como para que se manifestem no prazo de 05 

(cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso. No silêncio, ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

2007.61.08.005321-6 - RICARDO EDNO GIGLIOLI(SP169931 - FRANCILIANO BACCAR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.005340-0 - SALVINA CLEIDE PADOVANI X ROBSON PADOVANI(SP093663 - FRANCISCO 

XIMENES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.005466-0 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA CANTALUPPI(SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

E SP121181 - LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - 

DANIEL CORREA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2007.61.08.005729-5 - JOSE MARCIO PEREIRA VIEIRA FILHO(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO 

COZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2007.61.08.005777-5 - SINDICATO RURAL DE BOTUCATU(SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA E 

SP126023 - JOSE MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2007.61.08.005987-5 - ORLANDO SABAGE(SP192928 - MARCELO UMADA ZAPATER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.006103-1 - LUIZ GUERREIRO NETO(SP068286 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.006437-8 - OSVALDO DE MELLO X MARCIA BATISTA DE MELLO(SP163848 - CICERO JOSÉ 

ALVES SCARPELLI E SP153097E - HUDSON WILLIAN SENA VACCA) X COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE BAURU - COHAB(SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 
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2007.61.08.007418-9 - PHILOMENA GRAMOLINI DAL MEDICO(SP192928 - MARCELO UMADA ZAPATER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.007556-0 - MARIA JOSE BUENO PALOPOLI(SP253445 - RICARDO CARRILHO CHAMARELI 

TERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.007716-6 - DULCE FERREIRA RAMOS COLASSO(SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA E 

SP120352 - FABIANO DE MELO CAVALARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2007.61.08.007768-3 - FRANCISCO MANOEL BARRETO(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO E 

SP153097E - HUDSON WILLIAN SENA VACCA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.007842-0 - IZABEL TORRES SANCHES X ANTONIO SANCHES TORRES X MARIA ISABEL 

SANCHES BARCELOS(SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2007.61.08.008113-3 - REINALDO LIPE(SP124314 - MARCIO LANDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.008139-0 - WILSON DE PAULO(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.008156-0 - CEZAR FORTINI(SP164397 - KEILLA PATRICIA DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.008174-1 - MANOEL BICAS - ESPOLIO X GLAUCO MANOEL BICAS(SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.008280-0 - HENRY EMIL SHAYEB X LILIAN RODRIGUES ESMERALDI SHAYEB(SP236433 - 

MARIA JOSE ROSSI RAYS E SP250881 - RENATA SCHOENWETTER FRIGO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.008331-2 - ALAIDE MOREIRA DA SILVA(SP145641 - KATIA NAILU GOES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.008385-3 - CESAR LUIZ JORGE(SP260080 - ANGELA GONCALVES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 
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sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.008389-0 - JOAO BATISTA PEREIRA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.008393-2 - PAULO DE JESUS GUILHERME(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.009118-7 - ARLINDO MIKIO TAKEDA(SP198895 - JULIANA MARINANGELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.009528-4 - REGINA COUTINHO BREGA(SP208607 - ALESSA PAGAN VEIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.011366-3 - MANOEL RAYMUNDO PAES DE ALMEIDA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ 

SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.011540-4 - JOSEFINA AMARAL DE OLIVEIRA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E 

SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.000024-1 - ANDREIA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP236757 - DANIEL BERGAMINI RUIZ E 

SP250523 - RAQUEL CRISTINA BARBUIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2008.61.08.001267-0 - ORIVAL FERREIRA LIMA X DIVA DA CUNHA LIMA(SP119403 - RICARDO DA SILVA 

BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP209157 - KAREN VIEIRA 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2008.61.08.001305-3 - JORGINA FERREIRA(SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.002957-7 - MARIA YVONE BONADIO(SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA E SP120352 - 

FABIANO DE MELO CAVALARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.002985-1 - JOAO DELAZARI(SP150508 - CARLOS ALFREDO BENJAMIN DELAZARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.004330-6 - ANTONIO DE BORTOLLI JUNIOR(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 
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2008.61.08.004339-2 - JOSE PEDROSA DA SILVA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.004454-2 - EDUARDO GARCIA SANCHEZ(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.004677-0 - OZONIO PAGANINI - ESPOLIO X THERESINHA CASSANO PAGANINI(SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.005146-7 - LUIZ LEAL MOTA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.005622-2 - OLGA MUNIZ PIMENTEL(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.005751-2 - VERA MARIA DE CAMPOS PORTO(SP250504 - MICHELE CRISTINA MOÇO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2008.61.08.006560-0 - MARILDA MACHADO DA SILVA(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.007087-5 - HELENA DA SILVA PIRES X LUCIANO DIAS PIRES X ERCILIA DA SILVA MARINI X 

LUIZ MARINI X ALCIDES SILVA X MARIO ALCIDES SAMPAIO E SILVA X MARIA JOSE DE CARVALHO 

SAMPAIO E SILVA X MARIA ELISA SAMPAIO E SILVA X MARIA APARECIDA SAMPAIO E SILVA 

VERGAMINE X LUIZ FERNANDO VERGAMINE X MARIO AURELIO SAMPAIO E SILVA X SUELI FATIMA 

AFONSO SAMPAIO E SILVA X ANA CAROLINA SAMPAIO E SILVA - INCAPAZ X SUELI FATIMA AFONSO 

SAMPAIO E SILVA X NATALIA ELIZA SAMPAIO E SILVA X MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS X 

WELLEGTON ANTUNES SANTOS X MARIA ESTELA DA SILVA X ANA KARINA DA SILVA MUNHOZ X 

RONALDO LOURENCO MUNHOZ X REINALDO DA SILVA JUNIOR X ALEXSSANDRO DA SILVA X 

RENATA RODRIGUES MENDES SILVA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.008264-6 - LUIZ GAROFALO(SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2008.61.08.009136-2 - LUIZ GAROFALO(SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.08.010374-0 - IRENE FERNANDES AVILA(SP192928 - MARCELO UMADA ZAPATER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 
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Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.009471-8 - YOLANDA FALONI GALANO(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E 

SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos da Superior Instância, bem como para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, 

requererem o que de direito.No silêncio, ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

2007.61.08.005691-6 - ELY DIAS PEREIRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2007.61.08.002818-0 - OTAVIANO PAULINO DE SOUZA(SP154832 - AURELIO ADAMI E SP139551 - PAULA 

SIMONE SPARAPAN ATTUY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

97.1300477-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0031066-8) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X DALMIRO ROGERIO-ME(SP029386 - CLOVIS GOULART FILHO) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2003.61.08.008441-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1301568-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALCIDES TICIANELLI X WILSON BIRELLO(SP091036 - ENILDA 

LOCATO ROCHEL) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2003.61.08.009968-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1302592-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) X OLGA APARECIDA 

ANTONIO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

2006.61.08.000438-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1300401-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) X ELISABETE CRISTINA 

DOS SANTOS X JETER CESAR DOS SANTOS(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
2004.61.08.008920-9 - TELMA MARIA FERREIRA(SP229050 - DANIELY APARECIDA FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2003.61.08.012161-7 - SOCIEDADE BENEFICENTE PORTUGUESA DE BAURU(SP153224 - AURELIA 

CARRILHO MORONI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - 

INSS(Proc. DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. VERA SHIRLEY FERREIRA E Proc. ISABELLA MARIANA S P DE CASTRO) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2005.61.08.009002-2 - DAVID SERGIO DIAS X FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA X JOSE CLEMENTINO 

ALVES X LUIZ DE SOUZA X RAFAEL SANTANA DE LIMA(SP127675 - TANIA MARA DE CARVALHO 

BAPTISTA) X DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL(SP144943 - 

HUMBERTO PERON FILHO) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 
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sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2005.61.08.010917-1 - DARCY BERNARDI NETO X SAMIRA ABDUL AZIS(SP021401 - DARCY BERNARDI E 

SP056402 - DARCY BERNARDI JUNIOR) X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO 

PAULO(SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2006.61.08.008209-1 - SAMUEL GUSTINELLI NETO X SAMIRA GIRO ZEBER X BRUNO GONCALVES 

CAVALCANTE X GUILHERME FANTI CORREA X JOAO PAULO RAMOS BARBOSA X MARCELO MORAES 

DE ABREU PEREIRA X MARCELO DE SOUZA X RAIRAY GALVAO SPANO X FULVIO ALBERTO DE 

MORAES(SP191270 - ELLEN KARIN DACAX) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS EM 

BAURU(SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO) 

Ciência as partes acerca do retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

ACOES DIVERSAS 

2003.61.08.009930-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047037 - ORLANDO SILVEIRA MARTINS 

JUNIOR E SP135538 - ADRIANA PAIS DE CAMARGO GIGLIOTI) X APARECIDO RODRIGUES X ANTONIA 

LOURDES PAVONI RODRIGUES(SP112617 - SHINDY TERAOKA) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2004.61.08.001807-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047037 - ORLANDO SILVEIRA MARTINS 

JUNIOR E SP135538 - ADRIANA PAIS DE CAMARGO GIGLIOTI) X HENRIQUE ALVES DE 

OLIVEIRA(SP105702 - SANDRO LUIZ FERNANDES) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 

2005.61.08.006493-0 - AUGUSTO MARQUES TOSTA FILHO(SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, bem como para que se manifestem 

em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo a execução do julgado, se o caso.No silêncio, ao arquivo. 

 

Expediente Nº 2945 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2003.61.08.010794-3 - CARLOS EDUARDO REIS DOLIVEIRA X HALPHEN DELIE BERBERT X MARCIO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA LEME X FABIO LUCAS VARGAS X FABIO CARLOS CARVALHO TAMOS X 

ANDERSON APARECIDO DE PAULA(SP138254 - LUCIENE MORAES MARTINS E SP191270 - ELLEN KARIN 

DACAX) X DELEGADO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - DELEGACIA REGIONAL DE BAURU - 

SP(SP126260 - CARLOS ROBERTO PITTOLI E SP124314 - MARCIO LANDIM E SP145881 - ELIZABETH 

DAINTON BERNARDES) 

1 - Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte. No prazo de cinco dias requeiram o que de direito.2 - 

Nada sendo requerido ao arquivo.3 - Oficie-se à autoridade impetrada comunicando a decisão, este provimento com as 

cópias necessárias servirão de Ofício n. _______/2009 SE01. 

 

2009.61.08.000290-4 - ALFREDO LUIS LUVIZUTO RAMASINI(SP179669 - FRANCISCO DE ASSIS ALONSO 

CAVASSINI) X ANTONIO EUFRASIO DE TOLEDO FILHO 

Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial pelo que DENEGO A SEGURANÇA pleiteada. 

Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas ex lege.Certificado o trânsito em 

julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, anotando-se a baixa no sistema processual.P.R.I. 

 

2009.61.08.000686-7 - ISAEL MARQUES DE OLIVEIRA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CHEFE DA 

AGENCIA DO INSS EM LENCOIS PAULISTA - SP 

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO pelo que CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, 

confirmando a medida liminar deferida, para determinar que a autoridade impetrada cumpra imediatamente a decisão 

proferida pela 2ª Câmara de Julgamento (acórdão n.º 4903/2008), devendo a implantação do benefício ser comprovada 

nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas 

ex lege.Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-

findo.Por fim, declaro extinto o processo com resolução do mérito consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sentença sujeito a reexame necessário nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/51.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Oficie-se.DESPACHO DE FL. 90: Fls. 88/89: prejudicado o pedido tendo em vista a prolação de 

senten- ça.Cumpra-se, com urgência, o determinado na sentença, intimando-se e publicando-a.  

 

2009.61.08.001295-8 - HUMBERTO JOSE PITA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CHEFE DO POSTO DO 

INSS EM BOTUCATU - SP 

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO pelo que CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, 

confirmando a medida liminar deferida às fls. 46/48. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do 

STJ). Custas ex lege. Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, 

com baixa-findo.Por fim, declaro extinto o processo com resolução do mérito consoante art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sentença sujeito a reexame necessário nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 

1.533/51.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.08.001413-0 - JOAO MARQUES FILHO(SP167724 - DILMA LÚCIA DE MARCHI E SP061360 - PAULO 

DE MARCHI SOBRINHO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM LINS - SP 

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO pelo que CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, 

confirmando a medida liminar deferida, para determinar que a autoridade impetrada restabeleça o benefício 

previdenciário NB 42/108.987.155-1, em favor do impetrante. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF 

e 105 do STJ). Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os 

autos, com baixa-findo.Por fim, declaro extinto o processo com resolução do mérito consoante art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sentença sujeito a reexame necessário nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 

1.533/51.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.08.001759-2 - GUERINO PIMENTEL FILHO(SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X 

DIRETOR FACULDADE ITEANA DE BOTUCATU(SP140553 - CELIA CRISTINA MARTINHO E SP102546 - 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) 

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial pelo que CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, 

confirmando a medida liminar deferida, para determinar que a autoridade impetrada efetue a renovação de matrícula, 

em favor do impetrante, para o atual ano letivo do curso de Administração que ele frequenta. Honorários advocatícios 

indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou 

sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Por fim, declaro extinto o processo com resolução do mérito 

consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sentença sujeito a reexame necessário nos termos do art. 12, 

parágrafo único, da Lei n.º 1.533/51.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Tendo em conta a recusa do 

recebimento de correspondência no endereço consignado no documento de fl. 117, a cientificação da autoridade 

impetrada acerca desta sentença deverá ser promovida no endereço indicado no documento de fl. 85. 

 

2009.61.08.003175-8 - MARIA CONCEICAO VASQUES FANTINI(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

Pelo exposto, defiro liminar para, até ulterior deliberação, determinar à autoridade impetrada que se abstenha de 

proceder à cessação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural implantado em favor de MARIA 

CONCEIÇÃO VASQUES FANTINI (NB nº 41/108.285.123-7). Dê-se ciência. Após, abra-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal para oferta de parecer no prazo de cinco dias. Em seguida, encaminhem-se os autos à 

conclusão para sentença. 

 

2009.61.08.003250-7 - BAURULAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP(SP155758 - ADRIANO LÚCIO 

VARAVALLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP X PROCURADOR CHEFE DA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU SP 

Ante o exposto, ausente a plausibilidade do direito invocado, indefiro o pedido liminar.Ao SEDI para excluir o 

Procurador-chefe da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em Bauru do pólo passivo deste mandamus.Após, ao 

MPF para seu parecer e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença.P.R.I. 

 

2009.61.08.003819-4 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CHEFE DO 

SETOR DE BENEFICIOS DA PREVID SOCIAL EM LENCOIS PAULISTA - SP 

Tendo em vista o alegado pela parte impetrada à fl. 22 (de que teria dado andamento ao processo administrativo), mas 

não comprovado documentalmente, intime-se a parte impetrante para se manifestar se ainda remanesce interesse na 

presente lide, consignando que seu silêncio será interpretado como desinteresse em apreciação do pleito liminar e no 

julgamento do mérito por perda superveniente do objeto. Prazo: 10 (dez) dias.Havendo manifestação no sentido de 

continuidade do feito, ao Ministério Público Federal para o seu parecer e, após, à conclusão. No silêncio ou havendo 

manifestação no sentido de desinteresse pelo feito, à conclusão para sentença de extinção sem análise do mérito. 

 

2009.61.08.003820-0 - MARCO APARECIDO DE GODOY(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CHEFE DO 

SETOR DE BENEFICIOS DA PREVID SOCIAL EM LENCOIS PAULISTA - SP 

Tendo em vista o alegado pela parte impetrada à fl. 22 (de que teria dado andamento ao processo administrativo), mas 
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não comprovado documentalmente, intime-se a parte impetrante para se manifestar se ainda remanesce interesse na 

presente lide, consignando que seu silêncio será interpretado como desinteresse em apreciação do pleito liminar e no 

julgamento do mérito por perda superveniente do objeto. Prazo: 10 (dez) dias.Havendo manifestação no sentido de 

continuidade do feito, ao Ministério Público Federal para o seu parecer e, após, à conclusão. No silêncio ou havendo 

manifestação no sentido de desinteresse pelo feito, à conclusão para sentença de extinção sem análise do mérito. 

 

2009.61.08.004676-2 - ELY ALAN DE DEUS(SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

Tendo em vista o alegado pela parte impetrada às fls. 23/25 (de que teria dado andamento ao processo administrativo), 

mas não comprovado documentalmente, intime-se a parte impetrante para se manifestar se ainda remanesce interesse na 

presente lide, consignando que seu silêncio será interpretado como desinteresse em apreciação do pleito liminar e no 

julgamento do mérito por perda superveniente do objeto. Prazo: 10 (dez) dias.Havendo manifestação no sentido de 

continuidade do feito, ao Ministério Público Federal para o seu parecer e, após, à conclusão. No silêncio ou havendo 

manifestação no sentido de desinteresse pelo feito, à conclusão para sentença de extinção sem análise do mérito. 

 

2009.61.08.004742-0 - NILSON RIBEIRO NEGRAO(SP170021 - ANTONIO CARDIA DE CASTRO JUNIOR) X 

DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLICIA FEDERAL X DIRETOR DA ACADEMIA NACIONAL 

DE POLICIA X CHEFE DA DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAL DA POLICIA FEDERAL X CHEFE DA 

DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAL DA POLICIA FEDERAL 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos, o pedido de desistência deduzido pelo 

impetrante NILSON RIBEIRO NEGRÃO, e, conseqüentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários 

advocatícios conforme as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas ex lege.No trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo anotando-se a baixa no sistema processual.P.R.I.  

 

2009.61.08.005885-5 - MASTER BAURU FUNDACOES LTDA(SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA 

MAGALHAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 150/157:Desse modo, não tendo a impetrante comprovado a suspensão da 

exigibilidade dos débitos existentes nem seu pagamento, reputo, a princípio, inexistir ilegalidade no ato administrativo 

questionado.Ante o exposto, ausente a plausibilidade do direito invocado, indefiro o pedido liminar.Notifique-se a 

autoridade impetrada para apresentação de suas informações no prazo legal.Após, ao MPF para seu parecer e, em 

seguida, retornem os autos conclusos para sentença.P.R.I. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5670 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.08.003558-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.08.003497-8) CLAUDEMIR 

JULIAO(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO) X JUSTICA PUBLICA 

Trasladem-se cópias das fls. 141/144 e demais peças pertinentes dos autos 2009.61.003497-8 para este feito. Após, 

arquivem-se.Intimem-se. 

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 

2002.61.08.007130-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA) 

Tópico final da r. sentença de fls. 227/229: Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 3º, do Código de Processo 

Penal, pela perda de interesse processual superveniente.Sem condenação em honorários.Sem custas, em face da isenção 

legal.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 

94.0706814-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X ANTONIO 

CELSO STURION(SP078913 - MARA SILVIA APARECIDA DOS SANTOS E SP128239 - ANTONIO ROBERTO 
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IOCA E SP145756 - KARLA FERNANDA MASHORCA) X JULIO CEZAR FROLINI(SP020584 - LUIZ PIZZO E 

SP150776 - RICARDO JOSE BRESSAN) 

Abra-se vista à defesa para apresentar os memoriais.Intimem-se. 

 

1999.61.08.003800-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X ELZEARIO 

BARBOSA NETO(SP121888 - SERGIO EDUARDO MANGIALARDO) X VIVIAN FABIANE DE OLIVEIRA 

LEITE(MS010516 - Andrei Soljenitzen de Castilho E MS010634 - Abdalla Yacoub Maachar Neto) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Determino o desmembramento do feito em relação ao réu Jamil Salim de Freitas, com fulcro 

no artigo 80 do Código de Processo Penal. Providencie a Secretaria as cópias necessárias para tal ato, encaminhando-as 

ao Sedi para distribuição por dependência a estes autos.Após realizado o desmembramento, solicitem-se informações 

acerca do mandado de prisão expedido às fls. 376 em relação ao réu Jamil, instruindo-o com o endereço de fl. 540, 

naqueles autos. Com a resposta, abra-se vista ao Parquet. Intime-se a defesa do réu Elzeário Barbosa Neto para 

apresentar as alegações finais. Solicite-se informações acerca da deprecata expedida às fls. 461 para realização de 

audiência de suspensão condicional do processo e fiscalização das condições em relação à ré Vivian Fabiane de Oliveira 

Leite. Fl. 528: O pedido resta prejudicado, tendo em vista a expedição da solicitação de pagamento às fls. 413. Intimem-

se, observando-se a nomeação de advogados dativos. 

 

2001.61.08.001614-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.004738-6) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO) X EZIO RAHAL MELILLO(SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO E SP172233 - PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM) X FRANCISCO ALBERTO DE MOURA 

SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X ODAIR BASSETTO(Proc. DATIVA - FL. 338) 

Suspendo o curso do presente feito em relação aos co-réus Francisco Alberto de Moura Silva e Ézio Rahal Melillo, 

tendo em vista a sentença proferida nos autos nº 2002.61.08.000957-6, determinando que os processos nos quais tenham 

sido denunciados outros co-réus, além de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva, deverão ter 

seguimento somente em relação aos demais co-réus. Esclareça a defesa do réu Odair Basseto, no prazo de cinco dias, a 

inclusão de Ézio Rahal Melillo no seu rol de testemunhas, tendo em vista que este integra o pólo passivo da presente 

ação. Intimem-se.  

 

2001.61.08.001696-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANDRE LIBONATI) X JOSE EDUARDO VICENTINI(SP172964 

- RONILDO APARECIDO SIMÃO E SP173772 - JOÃO FRANCISCO PRADO E SP220144 - SILVIO HENRIQUE 

DO ESPIRITO SANTO E SP226455 - PAOLA BORGES DE GODOY) X AMILTON VICENTINI(SP172964 - 

RONILDO APARECIDO SIMÃO E SP173772 - JOÃO FRANCISCO PRADO E SP220144 - SILVIO HENRIQUE 

DO ESPIRITO SANTO E SP226455 - PAOLA BORGES DE GODOY) 

Tópico final da r. sentença de fls. 419/435: ...Diante dos fundamentos expostos julgo IMPROCEDENTE a ação penal 

para ABSOLVER o co-réu AMILTON VICENTINI da acusação feita na denúncia, com fundamento no artigo 386, 

inciso IV, do Código de Processo Penal e para ABSOLVER o co-réu JOSÉ EDUARDO VICENTINI da acusação feita 

na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Comuniquem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na 

distribuição. 

 

2005.61.08.007242-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X JEIRSON DE SOUZA(SP069568 - 

EDSON ROBERTO REIS) 

Deliberação da audiência do dia 14/04/09: Designo audiência para inquirição da testemunha da defesa arrolada às fls. 

332 para o dia 01 de setembro de 2009, às 13h45 horas. Expeçam-se cartas precatórias para inquirição das demais 

testemunhas da defesa. Saem os presentes cientes quanto ao inteiro teor da presente deliberação.. 

 

2006.61.08.002991-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X MARGARETH 

DELIBERADOR DO VALLE DOVIGO(SP048785 - CLAUDIO MANOEL DE OLIVEIRA) X PAULO CESAR 

ARRUDA ORNELLAS 

Suspenso o curso do presente feito e do prazo prescricional.Cancelo a audiência designada para o dia 13/08/2009, às 

13h45min, para oitiva da testemunha de acusação Marina Sartor Chauvin. Expeça-se o necessário.Acautelem-se os 

presentes autos em Secretaria, conforme requerido pelo parquet à fl. 234.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5675 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2007.61.08.006628-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X 

SOBRADINHO COMERCIO E EXTRACAO DE AREIA E PEDREGULHO LTDA(SP153724 - SÍLVIO ROBERTO 

SEIXAS REGO) 

Diante dos fatos narrados pelo INCRA, às folhas 261 a 270 e reiterados às folhas 276 a 287, expeça a Secretaria 

mandado para constatação, a ser cumprido pelo Oficial de Justiça avaliador, com o apoio da Polícia Federal. Em sendo 

constato in locu o descumprimento da decisão liminar prolatada nos autos, deverá a Pólicia Federal adotar, incontinenti, 

as medidas pertinentes ao pleno e cabal cumprimento da ordem dada por este juízo, às folhas 200 a 204, como também 
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à instauração de inquérito policial, pelo cometimento, em tese, do delito de desobediência, sem prejuízo da prisão em 

flagrante dos agentes infratores. Deverá, por fim, o Senhor Oficial de Justiça, incumbido do cumprimento da presente 

determinação, certificar-se, com a maior exatidão possível, qual é o período certo de descumprimento da liminar, para 

fins de execução da multa diária arbitrada às folhas 272. Intimem-se as partes. Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal.  

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4791 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.08.003089-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.010007-7) BERNADETE 

PENALVA DA SILVA FELICIO(SP083064 - CLOVIS LUIZ MONTANHER ) X CONSELHO REGIONAL DE 

BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) 

(...) Com a intervenção da embargada, até 10 dias para a parte embargante, em o desenjando, se manifestar bem como 

especificar provas. (...) 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.08.002299-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.08.008914-2) SANTOS 

MONTEIRO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA(SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA 

E SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Fls. 360 : intimação sucessiva às partes, primeiro à embargante, para manifestação, em o desejando, em até cinco dias. 

 

2002.61.08.008858-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.001454-7) TERMINAL - 

BAURU DE DISTRIBUICAO LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO 

BIJOS) X FAZENDA NACIONAL 

Extrato: Embargos à execução fiscal - garantia do juízo - valores em conta-corrente penhorados em grau insuficiente - 

recebimento regular dos embargos.D E C I S Ã OAutos n.º 2002.61.08.008858-0Embargante: Terminal - Bauru de 

Distribuição Lubrificantes e Filtros Ltda. Embargada: Fazenda NacionalReformulando este Juízo convencimento 

anterior sobre a matéria, exarado através do despacho de fls. 55, insubsistente o não-processamento dos embargos 

diante da insuficiência da penhora, pois, ainda que não totalmente garantida a execução, plenamente possível o seu 

reforço, a qualquer momento, no curso dos embargos, como da execução.A tramitação do feito revela a efetiva 

ocorrência da penhora em conta-corrente da parte embargante, fls. 191/198, 202 e 222.Assim sendo, de rigor o 

recebimento / processamento dos presentes embargos, haja vista a garantia da execução, não se discutindo, em nome do 

amplo acesso ao Judiciário e da ampla defesa (nesta ordem incisos XXXV e LV do mesmo art. 5º, Texto Supremo), de 

sua suficiência, tema da execução em si. Realmente, revelam-se coerentes os v. entendimentos infra, do E. TRF da 

Terceira Região, no sentido de que a insuficiência do valor do bem penhorado não reúne o condão impediente ao 

processamento dos Embargos de Devedor, haja vista a possibilidade do reforço da penhora no curso dos embargos ou 

após o seu julgamento, em sede de execução, in verbis: ORIGEM: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOCLASSE: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 415797PROCESSO: 98.03.029924-7RELATOR: DES. FED. CECÍLIA 

MARCONDES/TERCEIRA TURMA[...]EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. 

PENHORA INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DO FEITO. INCABIMENTO.I - Um dos requisitos de admissibilidade dos 

embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora, e não que o valor do bem penhorado seja 

suficiente para garantir a execução, e o seu reforço pode ocorrer no curso dos embargos ou após o seu julgamento, não 

cabendo a extinção do feito por tal motivo.II - Apelação provida.[...]ORIGEM: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃOCLASSE: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTOPROCESSO: 96.03.075484-6RELATOR: DES. FED. 

NEWTON DE LUCCA[...]EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE.1 - Condição de admissibilidade dos embargos do devedor é encontrar-se seguro o Juízo ,através da 

penhora e não que o valor do bem constritado ou a quantia penhorada sejam suficientes.2 - A complementação da 

quantia ou reforço da penhora podem dar-se no curso dos embargos ou após o seu julgamento. 3 - Recurso 

provido.[...]Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1247248Processo: 

200561820356218 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 27/03/2008 Documento: 

TRF300152224 DJU DATA:16/04/2008 PÁGINA: 649Relator(a) : JUIZ CLAUDIO SANTOSDIREITO 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO 

CUMPRIMENTO PELO REPRESENTANTE LEGAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA POR INEXISTÊNCIA DE 

PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.1. Um dos pontos levantados nos embargos é a irregularidade da 
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penhora sobre o faturamento. Ao menos neste aspecto, não obstante se tratar de embargos de devedor, consubstanciam 

modalidade específica, qual seja, a dos embargos à penhora, não sujeitos aos ditames do art. 737 do CPC e art. 16, 1º, 

da LEF, para o fim de serem recebidos.2. As questões levantadas em sentença se referem, em verdade, ao cumprimento 

da penhora efetivada e não propriamente sobre sua efetivação. Houve penhora e, por força dela, foi a Embargante 

intimada para apresentar os competentes embargos no prazo legal, o que procedeu. Se a penhora sobre o faturamento 

não vem sendo cumprida pela parte, deve o juízo tomar as providências processuais necessárias para a sua efetividade.3. 

A jurisprudência tem admitido a interposição de embargos com a simples penhora sobre o faturamento, 

independentemente de terem sido efetivados depósitos suficientes para a garantia integral. Precedente da Turma.4. 

Apelação à qual se dá provimento.Logo, sem sucesso amiúdes invocações de recentes redações processuais como o art. 

736 (art. 1.211, CPC), nem os arts. 1º e 16, LEF, muito menos o art. 2º da LICC, pois sem o condão tais ditames de 

impedir o recebimento dos embargos quando presente penhora, em que pese incompleta quanto à garantia da 

instância.Ante o exposto, RECEBO OS EMBARGOS e suspendo o curso da execução fiscal de n. 2002.61.08.001454-

7.À Embargada, para impugnação, no prazo legal.Com a intervenção da embargada, até dez dias para a parte 

embargante, em o desejando, manifestar-se a respeito da impugnação fazendária, bem como para especificar 

provas.Após, manifeste-se a parte embargada sobre provas que pretenda produzir, no prazo legal.Intimações sucessivas.  

 

2002.61.08.008859-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.001583-7) TERMINAL - 

BAURU DE DISTRIBUICAO LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO 

BIJOS) X FAZENDA NACIONAL 

Extrato: Embargos à execução fiscal - garantia do juízo - valores em conta-corrente penhorados em grau insuficiente - 

recebimento regular dos embargos.D E C I S Ã OAutos n.º 2002.61.08.008859-2Embargante: Terminal - Bauru de 

Distribuição Lubrificantes e Filtros Ltda. Embargada: Fazenda NacionalReformulando este Juízo convencimento 

anterior sobre a matéria, exarado através do despacho de fls. 45, insubsistente o não-processamento dos embargos 

diante da insuficiência da penhora, pois, ainda que não totalmente garantida a execução, plenamente possível o seu 

reforço, a qualquer momento, no curso dos embargos, como da execução.A tramitação do feito revela a efetiva 

ocorrência da penhora em conta-corrente da parte embargante, fls. 191/198, 202 e 222, todas da execução fiscal de n. 

2002.61.08.001454-7, em apenso.Assim sendo, de rigor o recebimento / processamento dos presentes embargos, haja 

vista a garantia da execução, não se discutindo, em nome do amplo acesso ao Judiciário e da ampla defesa (nesta ordem 

incisos XXXV e LV do mesmo art. 5º, Texto Supremo), de sua suficiência, tema da execução em si. Realmente, 

revelam-se coerentes os v. entendimentos infra, do E. TRF da Terceira Região, no sentido de que a insuficiência do 

valor do bem penhorado não reúne o condão impediente ao processamento dos Embargos de Devedor, haja vista a 

possibilidade do reforço da penhora no curso dos embargos ou após o seu julgamento, em sede de execução, in verbis: 

ORIGEM: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOCLASSE: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 415797PROCESSO: 

98.03.029924-7RELATOR: DES. FED. CECÍLIA MARCONDES/TERCEIRA TURMA[...]EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DO FEITO. 

INCABIMENTO.I - Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo 

através da penhora, e não que o valor do bem penhorado seja suficiente para garantir a execução, e o seu reforço pode 

ocorrer no curso dos embargos ou após o seu julgamento, não cabendo a extinção do feito por tal motivo.II - Apelação 

provida.[...]ORIGEM: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOCLASSE: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTOPROCESSO: 96.03.075484-6RELATOR: DES. FED. NEWTON DE LUCCA[...]EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. EMBARGOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.1 - Condição de 

admissibilidade dos embargos do devedor é encontrar-se seguro o Juízo ,através da penhora e não que o valor do bem 

constritado ou a quantia penhorada sejam suficientes.2 - A complementação da quantia ou reforço da penhora podem 

dar-se no curso dos embargos ou após o seu julgamento. 3 - Recurso provido.[...]Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1247248Processo: 200561820356218 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMAData da decisão: 27/03/2008 Documento: TRF300152224 DJU DATA:16/04/2008 PÁGINA: 

649Relator(a) : JUIZ CLAUDIO SANTOSDIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO CUMPRIMENTO PELO REPRESENTANTE LEGAL. EXTINÇÃO 

POR SENTENÇA POR INEXISTÊNCIA DE PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.1. Um dos pontos 

levantados nos embargos é a irregularidade da penhora sobre o faturamento. Ao menos neste aspecto, não obstante se 

tratar de embargos de devedor, consubstanciam modalidade específica, qual seja, a dos embargos à penhora, não 

sujeitos aos ditames do art. 737 do CPC e art. 16, 1º, da LEF, para o fim de serem recebidos.2. As questões levantadas 

em sentença se referem, em verdade, ao cumprimento da penhora efetivada e não propriamente sobre sua efetivação. 

Houve penhora e, por força dela, foi a Embargante intimada para apresentar os competentes embargos no prazo legal, o 

que procedeu. Se a penhora sobre o faturamento não vem sendo cumprida pela parte, deve o juízo tomar as providências 

processuais necessárias para a sua efetividade.3. A jurisprudência tem admitido a interposição de embargos com a 

simples penhora sobre o faturamento, independentemente de terem sido efetivados depósitos suficientes para a garantia 

integral. Precedente da Turma.4. Apelação à qual se dá provimento.Logo, sem sucesso amiúdes invocações de recentes 

redações processuais como o art. 736 (art. 1.211, CPC), nem os arts. 1º e 16, LEF, muito menos o art. 2º da LICC, pois 

sem o condão tais ditames de impedir o recebimento dos embargos quando presente penhora, em que pese incompleta 

quanto à garantia da instância.Ante o exposto, RECEBO OS EMBARGOS e suspendo o curso da execução fiscal de n. 

2002.61.08.001583-7.À Embargada, para impugnação, no prazo legal.Com a intervenção da embargada, até dez dias 

para a parte embargante, em o desejando, manifestar-se a respeito da impugnação fazendária, bem como para 
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especificar provas.Após, manifeste-se a parte embargada sobre provas que pretenda produzir, no prazo legal.Intimações 

sucessivas.  

 

2003.61.08.000323-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.003797-3) LANCHES 

SKINAO DE BAURU LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X FAZENDA NACIONAL 

S E N T E N Ç AExtrato : Embargos à execução fiscal - Adesão a parcelamentos de débito - Renúncia ao direito no 

qual fundada a ação - Liminar rejeição aos embargos.Sentença C, Resolução 535/06, CJF. Autos n.º 

2003.61.08.000323-2Embargante : Lanches Skinão de Bauru LtdaEmbargado : Fazenda NacionalVistos etc.Trata-se de 

ação de embargos à execução fiscal, fls. 02/17, deduzidos por Lanches Skinão de Bauru Ltda, qualificações a fls. 02, em 

relação à Fazenda Nacional, por meio da qual sustenta o pólo embargante nulidade da CDA (não há a forma de cálculo 

dos valores), por ausente liquidez, certeza e exigibilidade, constando na cobrança juros superiores a 1% - este o limite 

máximo, conforme o artigo 161, CTN - com base na taxa Selic, o que indevido, afinal a violar o artigo 192, CF. Salienta 

a inobservância do princípio de adequação da cobrança à capacidade contributiva, sendo a multa confiscatória, bem 

assim ilegal é a incidência do Decreto-Lei 1.025/69. Afirma ser indevida a exigência da Cofins, vez que vedada a 

tributação em cascata, portanto, em respeito à não-cumulatividade, devem ser excluídos da base de cálculo os valores os 

quais já sofreram incidência da Cofins.Condicionado o recebimento dos embargos à manifestação do exequente acerca 

da penhora realizada, fls. 24 e 27, noticiou a União a adesão contribuinte a parcelamento de débitos, fls. 35/44, tendo 

sido a parte embargante instada a manifestar-se, fls. 45, sem resposta, consoante fls. 46 e seguintes.Após, vieram os 

autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.De se destacar, consoante fls. 35/44, que a parte contribuinte aderiu a 

parcelamento de débitos.De fato, prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00, posiciona-se o contribuinte, ao 

optar pelo REFIS, aqui tomado em simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, 

relativamente ao direito no qual fundada a ação da origem.Ora, a significar, como visto, a adesão a ditos programas 

como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum sentido, então, o prosseguimento do debate 

judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, em sua esfera de disponibilidade, ao aderir 

ao parcelamento, programa a que certamente não foi compelida a abraçar.- RESP nº 501708, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, DJU de 29/09/03, p. 162: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. IMPROPRIEDADE. 1. A teor do art. 2º, 6º, da Lei n 9.964/2000, a extinção dos embargos à execução 

fiscal, na adesão ao REFIS, deve compreender renúncia ao direito em que se funda a ação, com análise do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso V, do CPC.- AG nº 2002.01.00044397-0, Rel. Des. Fed. CÂNDIDO RIBEIRO, DJU DE 

11/04/03: PROCESSO CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA REFIS. ART. 3º, 3º E ART. 5º, 1º, DA LEI 9.964/00. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269, INCISO V, DO 

CPC. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. I - Tendo a executada reconhecido o débito ao aderir ao programa 

Refis, devem os embargos à execução ser extintos com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC c/c art. 

3º da Lei 9.964/00. A execução fiscal, por sua vez, deve ser suspensa, nos termos do art. 5º, 1º, da referida lei. II - 

Agravo provido. Assim, como destacado, a adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja 

equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, tendo as mesmas consequências, no tocante à renúncia ao interesse 

processual.Logo, sequer se tendo completado a relação processual, de rigor a rejeição de pronto aos embargos, por 

superveniente perda do interesse de agir.Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, REJEITO 

LIMINARMENTE os embargos, por superveniente perda do interesse de agir, ausente pagamento de custas (art. 7º da 

Lei n.º 9.289/96), nem reflexo sucumbencial.Traslade-se cópia da presente para a execução nº 2002.61.08.003797-

3.P.R.I. 

 

2003.61.08.000324-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.003682-8) LANCHES 

SKINAO DE BAURU LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X FAZENDA NACIONAL 

S E N T E N Ç AExtrato : Embargos à execução fiscal - Adesão a parcelamentos de débito - Renúncia ao direito no 

qual fundada a ação - Improcedência aos embargos.Sentença C, Resolução 535/06, CJF. Autos n.º 2003.61.08.000324-

4Embargante : Lanches Skinão de Bauru LtdaEmbargado : Fazenda NacionalVistos etc.Trata-se de ação de embargos à 

execução fiscal, fls. 02/07, deduzidos por Lanches Skinão de Bauru Ltda, qualificações a fls. 02, em relação à Fazenda 

Nacional, por meio da qual sustenta o pólo embargante nulidade da CDA, sendo necessária a apresentação de memória 

discriminativa do débito e planilha com os índices atualizados para cálculo dos acréscimos. Aduz a necessidade de 

juntada do procedimento administrativo, não prosperando a incidência da taxa Selic, merecendo a multa redução ao 

percentual de 2%, afigurando-se confiscatório o percentual exigido, do mesmo modo improcedente o encargo legal 

instituído pelo Decreto-Lei 1.025/69.Condicionado o recebimento dos embargos à manifestação do exequente acerca da 

penhora realizada, fls. 18 e 21, noticiou a União a adesão contribuinte a parcelamento de débitos, fls. 28/37, tendo sido 

a parte embargante instada a manifestar-se, fls. 38, sem resposta, consoante fls. 39 e seguintes.A fls. 42/49, novamente 

peticionou a União informando a adesão contribuinte a parcelamento de débitos.Após, vieram os autos à conclusão.É o 

relatório.DECIDO.De se destacar, consoante fls. 28/37 e 42/49, que a parte contribuinte aderiu a parcelamento de 

débitos.De fato, prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00, posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, 

aqui tomado em simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao 

direito no qual fundada a ação da origem.Ora, a significar, como visto, a adesão a ditos programas como uma renúncia 

ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus 

ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao 
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parcelamento, programa a que certamente não foi compelida a abraçar.- RESP nº 501708, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, DJU de 29/09/03, p. 162: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. IMPROPRIEDADE. 1. A teor do art. 2º, 6º, da Lei n 9.964/2000, a extinção dos embargos à execução 

fiscal, na adesão ao REFIS, deve compreender renúncia ao direito em que se funda a ação, com análise do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso V, do CPC.- AG nº 2002.01.00044397-0, Rel. Des. Fed. CÂNDIDO RIBEIRO, DJU DE 

11/04/03: PROCESSO CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA REFIS. ART. 3º, 3º E ART. 5º, 1º, DA LEI 9.964/00. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269, INCISO V, DO 

CPC. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. I - Tendo a executada reconhecido o débito ao aderir ao programa 

Refis, devem os embargos à execução ser extintos com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC c/c art. 

3º da Lei 9.964/00. A execução fiscal, por sua vez, deve ser suspensa, nos termos do art. 5º, 1º, da referida lei. II - 

Agravo provido. Assim, como destacado, a adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja 

equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, tendo as mesmas consequências, no tocante à renúncia ao interesse 

processual.Logo, sequer se tendo completado a relação processual, de rigor a rejeição de pronto aos embargos, por 

superveniente perda do interesse de agir.Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, REJEITO 

LIMINARMENTE os embargos, por superveniente perda do interesse de agir, ausente pagamento de custas (art. 7º da 

Lei n.º 9.289/96), nem reflexo sucumbencial.Traslade-se cópia da presente para a execução nº 2002.61.08.003682-

8.P.R.I. 

 

2003.61.08.003120-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.002422-0) 

FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA(SP085142 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X GENNARO 

MONDELLI X MARTINO MONDELLI X ANTONIO MONDELLI X CONSTANTINO MONDELLI X JOSE 

MONDELLI X BRAZ MONDELLI X GELSOMINA MONDELLI ACCOLINI(SP081153B - PAULO ROBERTO DE 

CARVALHO E SP081873 - FATIMA APARECIDA LUIZ) X INSS/FAZENDA 

Intime-se a embargante para que deposite os honorários complementares, como já determinado às fls. 1762, em dez 

dias.Sem prejuízo, manifestem-se sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no mesmo decêndio.Após, à 

conclusão.Int. 

 

2004.61.08.005894-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.006652-3) 

VALEFERICOS COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA(SP132731 - ADRIANO PUCINELLI) X FAZENDA 

NACIONAL 

Extrato: Embargos à execução fiscal - ausência de garantia do Juízo: inadmissibilidade - extinção dos 

embargos.Sentença A, Resolução 535/06, CJF.SENTENÇAAutos n.º 2004.61.08.005894-8Embargante: Valefericos 

Comércio de Ferro e Aço LtdaEmbargada: Fazenda NacionalVistos etc.Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, 

fls. 02/10, deduzidos por Valefericos Comércio de Ferro e Aço Ltda, qualificação a fls. 02, em relação à Fazenda 

Nacional, por meio da qual sustenta a inépcia da inicial, a necessidade da juntada aos autos do processo administrativo, 

a inexistência de comprovação da notificação do lançamento fiscal e a abusiva cobrança da multa e dos juros. Às fls. 38, 

foi proferido despacho determinando que o recebimento dos embargos aguardasse o cumprimento do despacho de fls. 

53, da execução fiscal em apenso, bem como pela posterior manifestação da Fazenda Nacional acerca da penhora 

naqueles autos.Posteriormente, apenas houver manifestações nos autos da execução fiscal em apenso, nas quais o 

representante legal da executada se recusou a assumir o encargo de depositário do bem penhorado, fls. 74/75, do 

apenso.Em seguida, foi determinada a realização do bloqueio, em todo o território nacional, de contas bancárias 

eventualmente existentes em nome do executado, até o limite da dívida, por meio do sistema BACENJUD, fls. 78, do 

apenso, a qual restou infrutífera, fls. 93, do apenso.A seguir, vieram os autos à conclusão, fls. 51.É o 

relatório.DECIDO.Nuclearmente em cena a exigibilidade da penhora como garantia do Juízo, para a propositura dos 

embargos à execução, prevista no 1º, art. 16 da LEF, não se sustenta sua dedução, reconhecido inexistir penhora, pois 

incidente o devido processo legal, também de estatura constitucional.Neste sentido, o entendimento da Colenda Terceira 

Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis:- MS n.º 90.03.037839-8, Rel. Min. LUCIA FIGUEIREDO, DOE de 

11/12/1991, p. 188:EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA - EMBARGOS - INADMISSIBILIDADE ANTES 

DE GARANTIDA A EXECUÇÃO. I - A DEFESA, NA EXECUÇÃO FISCAL, FAZ-SE POR MEIO DE 

EMBARGOS. O EXECUTADO NÃO OFERECEU BENS A PENHORA, ASSIM NÃO PODERIA O MAGISTRADO 

PROFERIR SENTENÇA, ANTES DE SEGURO O JUÍZO. II - APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA 

Perceba-se, não se trata de cerceamento de acesso ao Judiciário : este prossegue a existir, mas respeitada a legalidade 

processual.Ou seja, o cenário dos autos equivale à ausência de bens, pois, quanto ao único em tese localizado, o próprio 

devedor se recusa a ser depositário da constrição, como manifesto de fls. 74, de tal arte que sua postura em si assim a já 

inviabilizar aos seus próprios embargos, em seara de admissibilidade, vedando-se beneficiar-se o embargante com a 

própria torpeza, com efeito.Ademais, sabe a parte embargante dispõe o ordenamento de instrumento distinto para se 

discutir qualquer tema, a não se confundir com a via específica dos embargos, para os quais de rigor a garantia da 

instância.Desta forma, de rigor a extinção dos embargos.Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, 

JULGO EXTINTOS os embargos deduzidos, sem exame de mérito, ausente a garantia da instância, sem custas, ante as 

características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96), bem como ausente sujeição sucumbencial, face ao 

momento processual.Traslade-se cópia da presente para a execução em apenso.Decorrido o prazo recursal, desapensem-

se e arquivem-se, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I. 
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2004.61.08.007924-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.08.003420-8) JOSE 

HERMANN DE BARROS SCHROEDER JUNIOR(SP107247 - JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO - CRECI 2A. 

REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 

Extrato: Embargos à execução fiscal - ausência de garantia do Juízo: inadmissibilidade - extinção dos 

embargos.Sentença A, Resolução 535/06, CJF.SENTENÇAAutos n.º 2004.61.08.007924-1Embargante: José Hermann 

de Barros Schroeder JuniorEmbargada: Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - 

CRECI.Vistos etc.Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, fls. 02/07, deduzidos por José Hermann de Barros 

Schroeder Junior, qualificação a fls. 02, em relação ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São 

Paulo - CRECI, por meio da qual sustenta a falta de notificação anterior e da presunção relativa quanto à liquidez, do 

rito inadequado da execução fiscal e a irregularidade dos valores apresentados.Às fls. 18, foi proferido despacho 

determinando a manifestação da parte embargante sobre a informação de ausência de penhora efetivada nos autos da 

execução fiscal embargada, nos termos do art. 16, 1º, LEF.Às fls. 20/23, atendeu a parte embargante à retro 

determinação, afirmando que encontrava-se seguro o Juízo, não havendo de falar em negativa de admissibilidade dos 

embargos.Às fls. 24, foi novamente informada nos autos a não-efetivação de penhora.Às fls. 27, certificado nos autos o 

sobrestamento dos feitos, em Secretaria.A seguir, vieram os autos à conclusão, fls. 28.É o 

relatório.DECIDO.Nuclearmente em cena a exigibilidade da penhora como garantia do Juízo, para a propositura dos 

embargos à execução, prevista no 1º, art. 16 da LEF, não se sustenta sua dedução, reconhecido inexistir penhora (fls. 

24), pois incidente o devido processo legal, também de estatura constitucional.Neste sentido, o entendimento da 

Colenda Terceira Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis:- MS n.º 90.03.037839-8, Rel. Min. LUCIA 

FIGUEIREDO, DOE de 11/12/1991, p. 188:EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA - EMBARGOS - 

INADMISSIBILIDADE ANTES DE GARANTIDA A EXECUÇÃO. I - A DEFESA, NA EXECUÇÃO FISCAL, 

FAZ-SE POR MEIO DE EMBARGOS. O EXECUTADO NÃO OFERECEU BENS A PENHORA, ASSIM NÃO 

PODERIA O MAGISTRADO PROFERIR SENTENÇA, ANTES DE SEGURO O JUÍZO. II - APELAÇÃO 

PROVIDA. SENTENÇA ANULADA Perceba-se, não se trata de cerceamento de acesso ao Judiciário : este prossegue 

a existir, mas respeitada a legalidade processual.Ou seja, sabe a parte embargante dispõe o ordenamento de instrumento 

distinto para se discutir qualquer tema, a não se confundir com a via específica dos embargos, para os quais de rigor a 

garantia da instância.Desta forma, de rigor a extinção dos embargos.Ante o exposto e considerando o mais que dos 

autos consta, JULGO EXTINTOS os embargos deduzidos, sem exame de mérito, ausente a garantia da instância, sem 

custas, ante as características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96), bem como ausente sujeição sucumbencial, 

face ao momento processual.Traslade-se cópia da presente para a execução em apenso.Decorrido o prazo recursal, 

desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I. 

 

2004.61.08.010193-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.009509-2) STARPLUS 

GRAFICOS E EDITORES LTDA X VALBERTO LUIZ DA ROCHA MASTRELLI X CARMEM CELIA DE 

SIQUEIRA MASTRELLI(SP136576 - EDER MARCOS BOLSONARIO) X UNIAO FEDERAL 

Extrato: Responsabilidade do sócio - legitimidade passiva consumada -exercício da gerência ao tempo dos fatos 

tributários - regime de compensação do art. 8º, Lei 9.718/98 : legitimidade - precedentes de ambas as turmas do E. STF 

- vigência da lei 9.718/98 a anteceder a da EC 20/98, impondo fosse aquele diploma, com a ampliação do conceito de 

incidência da COFINS e decorrente criação de nova fonte de custeio da seguridade social, introduzido por meio de lei 

complementar, impraticada - legitimidade do regime de alíquota, do art. 8º, da lei 9.718/98 - entendimento mais recente 

do E. STF, 2006 - Lançamento : desnecessidade - taxa Selic : legalidade - parcial procedência aos embargos.Sentença 

A, Resolução 535/06, CJF. SENTENÇAAutos n.º 2004.61.08.010193-3.Embargante: Starplus Gráficos e Editores Ltda, 

Valberto Luiz da Rocha Mastrelli e Carmem Célia de Siqueira MastrelliEmbargada: Fazenda NacionalVistos etc.Trata-

se de ação de embargos à execução fiscal, fls. 02/39, deduzidos por Starplus Gráficos e Editores Ltda, Valberto Luiz da 

Rocha Mastrelli e Carmem Célia de Siqueira Mastrelli, qualificação a fls. 02, 40 e 41, em relação à Fazenda Nacional, 

por meio da qual se sustenta a ilegitimidade passiva dos sócios; a ocorrência de cerceamento de defesa, ante a ausência 

de procedimento administrativo prévio para a constituição do crédito tributário; a inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, 

que instituiu o PIS e a COFINS, da alteração da base-de-cálculo e da alíquota por lei ordinária e da limitação da 

compensação e, por fim, a ilegitimidade da taxa Selic. O total das execuções embargadas é de aproximadamente R$ 

158.413,42.Juntou documentos, fls. 40/63.Recebidos os embargos, fls. 133, apresentou a Fazenda Nacional sua 

impugnação (fls. 135/159).Após as intervenções de fls. 167, 170/172 e 174/184, vieram os autos à conclusão, fls. 185.É 

o relatório.DECIDO.Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado 

segundo o CCB - Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciada a 

direção/gerência na figura dos sócios, ora embargantes, Valberto e Carmem, em plano contratual, fls. 42/63, dos 

embargos (fato, aliás, incontroverso), e ao tempo dos fatos tributários, estes a abranger os períodos de janeiro/1997 a 

dezembro/1999, conforme execuções fiscais em apenso, patente sua escorreita sujeição passiva tributária indireta.Com 

efeito, elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, 

consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a 

fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte 

de referido dispositivo).Assim, insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, 

ao se afirmar se cinge a responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade 
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inconteste, cuida do tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135. Ora, como já destacado, evidenciada a 

direção/gerência na figura dos sócios, ora embargantes, Valberto e Carmem, em plano contratual e ao tempo dos fatos 

tributários, consoante as provas constantes dos autos, estes se revelam seus representantes legais, conforme aquele 

ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade 

de estar em Juízo, pressuposto processual).Portanto, nenhuma mácula se constata na condição de legitimados passivos 

executórios dos sócios embargantes, Valberto e Carmem.Nesse sentido, a jurisprudência firmada a partir do voto do 

Eminente Desembargador Federal Carlos Muta, do E. TRF, da Terceira Região, in verbis:Na espécie, a empresa, tendo 

o embargante como seu sócio-gerente, sem prova em contrário, deixou, na respectiva gestão, de recolher os tributos, ora 

cobrados, relativos ao período de fevereiro a maio/94 (f. 4/5, apenso), o que confirma e legitima a sua inserção no pólo 

passivo da execução fiscal.Tampouco cabe cogitar da necessidade de procedimento administrativo para apuração da 

responsabilidade do sócio, tendo em vista que tal redirecionamento da demanda decorre do disposto no artigo 135 do 

CTN.Da mesma forma, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:- RESP nº 33731, Rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA, DJU de 06.03.95, p. 4318: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE BENS - 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - ARTIGOS 135 E 136, CTN. 1. O sócio responsável pela administração e 

gerência de sociedade limitada, por substituição, é objetivamente responsável pela dívida fiscal, contemporânea ao seu 

gerenciamento ou administração, constituindo violação à lei o não recolhimento de divida fiscal regularmente 

constituída e inscrita. Não exclui a sua responsabilidade o fato do seu nome não constar na certidão de dívida ativa. 2. 

Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais (STF/STJ). 3. Recurso provido.Por seu turno, equivoca-se a parte 

embargante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento dos créditos tributários pertinente às 

exações em debate (COFINS, CSL, IRPJ, PIS e PASEP).Efetivamente, sujeitam-se retratadas receitas tributárias a 

sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação (artigo 150, CTN), vulgarmente denominado 

lançamento por homologação, mas que, em verdade, recebe o rótulo, escorreito, de lançamento inexistente.Assim, surge 

o crédito tributário, in casu, com a prática dos fatos jurídicos tributários previstos pela hipótese tributária (Paulo de 

Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela própria lei 

(prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de lançamento.Via de 

conseqüência, não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, 

insubsistente se apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores declarados pela 

própria parte embargante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer Declaração.Ou seja, revelado 

restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada: ao contrário, patenteada ficou a obediência à legalidade 

administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput.Assim, cômoda e equivocada a postura contribuinte de, 

diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior homologação, considerar necessite ficar à espera de um 

agir estatal, quando constatada falta de recolhimento.O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática 

do fato tributário, não sendo o lançamento, pois, condição para seu surgimento.Ausente qualquer ilicitude, assim, pelo 

Estado.Por sua face, efetivamente, devolvidos o tema compensatório e o da base de cálculo introduzida pela Lei 

9.718/98, quanto ao primeiro, sujeito o regime compensatório a ditame de lei, ato infraconstitucional, nenhum ranço se 

extrai da angulação guerreada, tendo o Excelso Pretório pacificado, no RE/RS 336.134-1, Ministro Ilmar Galvão, pela 

legitimidade de dita majoração.Ou seja, autorizado se encontrava o legislador a descer à disciplina compensatória 

guerreada, instituindo mecanismo válido a seu tempo.Aliás, desta explicitude a ementa do v. acórdão enfocado, E. 

STF:RE336134 / RS - RIO GRANDE DO SULRECURSO EXTRAORDINÁRIOREL.: Min. ILMAR GALVÃOÓrgão 

Julgador: Tribunal PlenoDJ 16-05-2003 PP-00093 EMENT VOL-02110-04 PP-00655TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 

8.º E 1.º DA LEI N.º 9.718/98. ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3%. COMPENSAÇÃO DE ATÉ UM 

TERÇO COM A CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL, QUANDO O CONTRIBUINTE 

REGISTRAR LUCRO NO EXERCÍCIO. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Por efeito da 

referida norma, o contribuinte sujeito a ambas as contribuições foi contemplado com uma bonificação representada pelo 

direito a ver abatido, no pagamento da segunda (COFINS), até um terço do quantum devido, atenuando-se, por esse 

modo, a carga tributária resultante da dupla tributação. Diversidade entre tal situação e a do contribuinte tributado 

unicamente pela COFINS, a qual se revela suficiente para justificar o tratamento diferenciado, não havendo que falar, 

pois, de ofensa ao princípio da isonomia. Não-conhecimento do recurso.(...)Aliás, ambas as Turmas do E. STF assim 

vaticinam :AG. REG. NO. RECURSO EXTRAORDINÁRIORELATOR (a): Min. GILMAR MENDES SEGUNDA 

TURMADJ 02-03-2007-09-26(...)2. COFINS. Constitucionalidade do art. 8º da lei 9.719/98. Precedentes.3. Alegação 

de ofensa ao princípio da isonomia.(...)RE - Agr 489731 / SP - SÃO PAULOAG. REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator (a) : Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Primeira TurmaDJ 09-02-2007(...)III. 

PIS/COFINS: regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram 

situações distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime compensação. Precedentes : RE 336.134, Ilmar, 

RTJ 185/352.(...)RE - Agr 353296/SC - Santa CatarinaAG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator (a): 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI Primeira TurmaDJ 13-10-2006TRIBUTÁRIO. COFINS. 

CONSTICIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA E DO REGIME DE COMPENSAÇÃO 

DIFERENCIADO: ART. 8º DA LEI 9.718/98. PRECEDENTES.I - O Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos dos 

RE 336.134/RS e RE 357.950/RS, decidiu pela constitucionalidade do art. 8º, caput, e 1º, da Lei 9.718/98.(...)III - 

Legitimidade da limitação temporal à compensação da CONFINS com CSLL, na forma do art. 8º, 2º e 3º, da Lei 

9.718/98.(...)Por igual, de se recordar a traduzir a isonomia dispensa tanto de equivalente tratamento aos iguais quanto 

de distinto aos diferentes, na feliz redação do inciso I, do art. 150, da CF vigente, de tal arte a assim também aqui não se 

surpreender qualquer ilicitude.Por decorrência, a cuidar a capacidade contributiva, 1º do art. 145, Lei Maior, de 
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impostos (ainda assim de alguns), calcada é fato na isonomia, avulta sem incidência sequer sobre o caso vertente, a 

tratar de contribuição social, não de imposto.Igualmente sob tal ângulo, o compensatório, não se há de falar em 

malferimento à hierarquia normativa, pois papel da lei o tema, como visto, assim genuinamente desempenhado.Por 

outro lado, em sede de alteração da base de cálculo da COFINS pela Lei 9.718/98, busca o presente julgamento 

harmonizar-se com entendimento assentado em 2006, pelo Excelso Pretório (RE-390840 e RE-346084), no sentido da 

ilegitimidade da Lei 9.718/98, em seu mister de introduzir mudanças no ordenamento atinente à contribuição social 

sobre faturamento, COFINS, assim reformulando este Juiz convencimento até então formulado a respeito.De fato, 

submetido a critério de numerus apertus o elenco de contribuições de custeio da Seguridade Social - CSCSS, desde que 

atendidos os requisitos do 4o. do art 195, a criação de novas figuras limpidamente remete dito preceito aos supostos 

basilares da competência residual para impostos federais, dentre os quais avultando o imperativo formal do uso de lei 

complementar.Em que pese o advento da EC 20/98, de 15.12.98, ter promovido o dilargamento das hipóteses já no 

próprio art. 195, CF, com o nítido propósito de se simplificar o processo de tributação, a impor lei ordinária para tal 

missão, consoante inciso I do art 150, CF, assim até acertado se encontraria o uso da própria Lei 9.718/98, acaso esta 

tivesse surgido no mundo jurídico após o império das modificações introduzidas por meio da EC 20, perante a qual, 

então e sim, não estaria aquele diploma a criar novas figuras de contribuição social.Todavia, confessa o próprio art 17 

da Lei 9.718/98 a inadmissibilidade formal com que veio ao mundo: embora fincando anterioridade nongentésima, 

inciso II, fixou seu caput vigência imediata.Ora, significando vigência a formal aptidão da norma para produzir efeitos, 

naquele momento, novembro/98, o ordenamento constitucional não contava com a dicção constitucional introduzida 

para a COFINS por meio daquele diploma de emenda, de tal arte a que somente a tanto se admitisse por meio de lei 

complementar.Perceba-se nem se está aqui a debater sobre o sepultado tema da força ou essência de lei ordinária da 

própria LC 70/91, em si, instituidora da Cofins e que surgida/produzida fôra num ambiente de equívoco, no qual 

desnecessária a utilização de lei complementar.O ponto em debate, aqui, tem mui maior profundidade e se pauta por 

inafastabilidade, em sua nocividade aos contribuintes : aquilo que a Lei Maior impunha, ao tempo da vigência da Lei 

9.718, em questão, não foi pelo Congresso Nacional cumprido, fulminando de inconstitucionalidade, por decorrência, 

referida missão inovadora.Por sua face, em sede do componente aritmético alíquota, pacificou a Suprema Corte, no 

RE/RS 336.134-1, Ministro Ilmar Galvão, pela legitimidade de dita majoração.Deveras, papel próprio ao legislador 

infraconstituinte promover as modificações em tal componente, inciso IV, do art 97, CTN, evidente que com 

observância da Lei Maior, nenhum desando se extrai da elevação fincada no art. 8º, Lei 9.718/98, em si.Aliás, desta 

explicitude a ementa do v. acórdão enfocado, do E. STF:TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8º E 1º DA LEI N.º 9.718/98. 

ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3%. COMPENSAÇÃO DE ATÉ UM TERÇO COM A CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL, QUANDO O CONTRIBUINTE REGISTRAR LUCRO NO EXERCÍCIO. 

ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.Por efeito da referida norma, o contribuinte sujeito a ambas as 

contribuições foi contemplado com uma bonificação representada pelo direito a ver abatido, no pagamento da segunda 

(COFINS), até um terço do quantum devido, atenuando-se, por esse modo, a carga tributária resultante da dupla 

tributação.Diversidade entre tal situação e a do contribuinte tributado unicamente pela COFINS, a qual se revela 

suficiente para justificar o tratamento diferenciado, não havendo que falar, pois, em ofensa ao princípio da isonomia.Por 

sua face, claramente se deve reconhecer erra, no foco do debate, a parte embargante, ao pretender o reconhecimento de 

mácula referente à Lei 9.718/98 quanto ao período de janeiro/1997 a janeiro/1999, eficaz dita normação sobre fevereiro 

de 1999 em diante, enquanto os fatos tributários em execução em apenso pertinem ao período de janeiro/1997 a 

dezembro/1999, conforme execuções em apenso, portanto não socorrendo interesse de agir para a parte embargante, 

quanto ao período anterior a fevereiro de 1999.Deste modo, de rigor a parcial procedência aos embargos, unicamente 

para a exclusão da cobrança da Cofins, a partir de fevereiro de 1999, no mais prosseguindo o executivo em apenso, 

sendo que, no que concerne à sucumbência em verba honorária, deve ser fixada de maneira proporcionada.Assim, em 

contrapartida à incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 sobre o remanescente, a sucumbência proporcionada 

perfaz-se mediante o reconhecimento do direito da embargante à verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do 

montante excluído da execução fiscal, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, e do v. 

entendimento da C. Terceira Turma do E. TRF da Terceira Região, in verbis:- AC nº 2000.61.82.044504-7, Relator 

Desembargador Federal CARLOS MUTA, DJU de 22.09.2004, p. 247: PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - MASSA FALIDA - EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 4. 

Considerando a sucumbência recíproca, cabível a condenação da embargada em verba honorária de 10% sobre o valor 

da parcela excluída, em virtude do acolhimento parcial dos embargos de devedor. 5. Precedentes.Outrossim, em sede de 

Selic, considerando-se o contido nas CDA das execuções em apenso, a revelarem dívidas com vencimentos entre 

fevereiro/1997 e janeiro/2000, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, 4º, a partir 

desta, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior.Logo, sem objeto a insurgência, 

considerado o título exeqüendo em si.Assim, na linha evolutiva de tempo sobre tal rubrica, no sentido, então, de sua 

legitimidade, o entendimento da C. Terceira Turma, do E. TRF da Terceira Região : Processo n.º 2003.61.05.011140-3 

AC 998818 - rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - datado de 30/03/2005:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO....VI - A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos 

fiscais vencidos, não violava a antiga redação do 3º do artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos específicos e 

dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional ou legal, considerando que o próprio 

artigo 161, 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.... 

Nenhum vício, pois, a respeito.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais 

como os arts. 124 e 135, do CTN e art. 8º da lei 9.719/98, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e 
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consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos deduzidos, na forma aqui antes fixada, sem custas, 

ante as características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia da presente para as execuções em 

apenso.Sentença sujeita ao reexame necessário, art. 475, CPC.P.R.I. 

 

2004.61.08.010588-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.08.000783-7) APOEMA 

CONSTRUTORA LTDA X ORLANDO LAMONICA JUNIOR(SP115521 - FABIO APARECIDO GEBARA) X 

INSS/FAZENDA 

Em face da ausência de manifestação das partes, arquivem-se os autos, até nova provocação.Int. 

 

2007.61.08.004671-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.08.000783-7) LUIZ 

FERNANDO NOGUEIRA PEREIRA(SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO) X INSS/FAZENDA 

Fls. 74: indefiro o pedido da prova pericial contábil, requerida pelo embargante, pois os presentes embargos tratam de 

matéria de direito.Intimem-se.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.08.007454-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.08.011256-3) DOCIN 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X 

INSS/FAZENDA 

Extrato: pessoa jurídica executada inconfundível com a pessoa física (representante legal) - responsabilidade tributária 

sucessiva, CTN - ilegitimidade passiva consumada - afastada afirmada inépcia da inicial - taxa Selic, juros e multa: 

legalidade - parcial procedência aos embargos.Sentença B, Resolução 535/06, CJF. SENTENÇAAutos n.º 

2007.61.08.07454-2.Embargante: Docin Comércio de Produtos Alimentícios Ltda e outrosEmbargado: Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSSVistos etc.Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, fls. 02/10, esta para 

cobrança de contribuições previdenciárias, deduzidos por Docin Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, Paulo 

Roberto Francisco, Solange Aparecida Severino Francisco e Paulo Francisco, qualificação a fls. 02, 11, 106 e 107, em 

relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual se sustenta, preliminarmente, a inépcia da 

inicial, pela ausência de requisitos da CDA e de demonstrativo de cálculo do débito, bem como a ilegitimidade passiva 

dos co-executados. No mérito, afirma a necessidade da juntada aos autos do procedimento administrativo, da 

ilegalidade da cobrança da taxa Selic e dos juros acima do percentual de 1%. Por fim, requer a redução ou exclusão da 

multa, seja pela ocorrência da denúncia espontânea, pelo seu caráter confiscatório ou pela aplicação do percentual de 

2%.Juntou documentos, fls. 11/23.Recebidos os embargos, fls. 25, apresentou a Fazenda Nacional sua impugnação (fls. 

57/98).Requereu a União o julgamento antecipado da lide, fls. 102.Após, vieram os autos à conclusão, fls. 109.É o 

relatório.DECIDO.No tocante à preliminar de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui execução, não apresenta os 

elementos necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a 

identificar a respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados 

ali postos, fls. 02/12, da execução fiscal em apenso, bem assim a normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita 

angulação.Da mesma forma insubsistente o tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para 

se ter por perfeito o título executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como 

correspondente ao conjunto de norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, 

exige-o o princípio, de mesmo nome, previsto pelo caput do art. 37, CF.Desprovido de força fundante, pois, referido 

ângulo de abordagem.Em prosseguimento, límpido tenham existência própria e distinta a pessoa jurídica e seu 

representante legal, pessoa física, pois que centros distintos de imputação de direitos e deveres cada qual, a primeira 

com cadastro próprio, CNPJ, o seguinte da mesma forma, CPF: assim, indevida se afigura a prévia responsabilização 

passiva indireta das pessoas físicas, enquanto executada a pessoa jurídica.Realmente, consagra o CTN deva a cobrança 

rumar sobre o originário devedor, pessoa jurídica aqui na espécie, contribuinte, somente se atingindo a pessoa de seus 

representantes legais em outro momento, sucessivo, acaso não encontrado acervo suficiente a garantir a execução, ainda 

assim mediante prévia e formal convocação ao pólo passivo.Neste sentido e a contrario sensu, a C. Terceira Turma, do 

E. TRF, da Terceira Região, assim já reconheceu a imperativa observância de tal seqüência, nos autos nº 

2003.03.99.003918-2, neste excerto:...Primeiramente, com relação à preliminar de nulidade da penhora, flagrante a 

legitimidade da constrição sobre bem do sócio/apelante: a execução, por toda sua tramitação, revela somente se deram 

sua inclusão no pólo passivo e decorrente afetação patrimonial após exaustivas diligências em relação à pessoa 

jurídica.Logo, nenhum vício a respeito, improcede tal queixa....Logo, indevidamente procedida a citação dos sócios 

juntamente com a pessoa jurídica, fls. 16/19, da execução fiscal em apenso, em desrespeito à compreensão pretoriana de 

que o atingimento da figura do sócio somente se dá após prévia tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário. 

Como o denota a tramitação dos autos, não se deu a citação dos sócios somente em momento processual posterior, no 

qual já revelada infrutífera a cobrança perante o próprio contribuinte, a pessoa jurídica que praticou o fato tributário, 

mas antes que este quadro de insuficiência de acervo de bens se configurasse, conforme se extrai a partir do Auto de 

Penhora, Avaliação e Depósito contido às fls. 33 da execução em apenso (tendo o bem penhorado, pertencente à pessoa 

jurídica, sido avaliado em R$ 51.500,00, a execução é de R$ 31.487,22, fls. 02, da execução fiscal em apenso), algo 

inadmissível, com efeito.Deste modo, límpida a ilegitimidade passiva dos sócios embargantes.Por seu turno, não se 

sustenta a alegação fazendária de aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93, fls. 75/83, dos embargos (aliás, revogado pela 

MP 449/2008) - aqui superado pontual entendimento deste Juízo em sentido contrário - pois frontal o descompasso para 

com as normas gerais editadas pelo CTN, este Lei Complementar, assim única a cuidar do tema, inadmitindo-se lei 
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ordinária almeje o fazer, como na espécie.Aliás, nem de longe a desejar dito diploma pequena reformulação, se assim 

vingasse, mas de fato genuína revolução da figura ou fenômeno da positivada (pelo CTN) responsabilidade tributária 

por transferência, segundo a qual atingidos os sujeitos passivos indiretos após o insucesso na patrimonial afetação sobre 

o contribuinte em si, sujeito passivo direto, incisos do parágrafo único do art. 121, CTN.Deste modo, nenhuma 

legitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios embargantes no pólo passivo da 

execução.Prejudicado, pois, o tema atinente à responsabilidade em si, dos sócios. Em mérito, com referência à falta de 

juntada do procedimento administrativo, patente não colher dita colocação, uma vez que é direito de todo Advogado o 

acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei 8.906/94, 

excepcionalmente somente intervindo o Judiciário em caso de comprovada resistência administrativa.Inocorrido, assim, 

dito óbice.Outrossim, em sede de Selic, considerando-se o contido a fls. 05 do apenso, a revelar dívidas com 

vencimentos entre dezembro/1999 e outubro/2000, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, 

cujo art. 39, 4º, a partir desta, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic e lhe é posterior.Logo, sem 

objeto a insurgência, considerado o título exeqüendo em si.Assim, na linha evolutiva de tempo sobre tal rubrica, no 

sentido, então, de sua legitimidade, o entendimento da C. Terceira Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis : 

Processo n.º 2003.61.05.011140-3 AC 998818 - rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - datado de 

30/03/2005:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO....VI - A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do 3º do 

artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer 

preceito constitucional ou legal, considerando que o próprio artigo 161, 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição 

de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.... Nenhum vício, pois, a respeito.Quanto aos juros e sua 

afirmada limitação ao percentual de 12% ao ano, não deve incidir citado limite (antes constitucional) ao caso vertente, 

pois, regido o tema por estrita legalidade, clara se revela a incidência do assunto pelo previsto através do 1º do art. 161, 

CTN, que autorizou a edição de regras próprias, como se deu com a Lei n.º 9.250/95, retro citada.Ou seja, devidos os 

juros conforme o específico ordenamento tributário, afastada dita (ex) limitação constitucional.Sem nexo, pois, dito 

ângulo com o caso em concreto.Então, passando-se à análise dos desejados efeitos excludentes da responsabilidade 

infracional nos moldes do artigo 138 CTN, superiormente se deve destacar coerentemente sufraga a C. Terceira Turma, 

do E. TRF da Terceira Região, entendimento, segundo o qual imperativo se faz o integral pagamento do tributo 

envolvido, assim configurando-se insuficiente o recolhimento parcial, para o fim de se evitar a incidência de penalidade 

pecuniária ou multa, in verbis:Proc. 2003.61.82.074828-8. AC 1006728. Relator Des. Fed. CARLOS MUTA: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO:A 

denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora: 

artigo 138 do CTN.Aliás, também deste sentir a súmula 208 do TFR, in verbis:A simples confissão da dívida, 

acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea.Dessa forma, ausente demonstração 

de pagamento integral do débito, não se exime a parte contribuinte da sujeição às sanções pecuniárias envolvidas.Já em 

sede de multa de dois por cento, inaplicável a sanção consumerista no âmbito das relações tributárias, estas a não se 

confundirem com as relações de consumo (tipicamente de âmbito privado e calcadas na voluntariedade), ante a natureza 

pública dos vínculos e a coercitividade estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal modo que aqui se tem mais uma 

lúcida incidência da norma do art. 109, CTN, em sua parte final: dá o legislador tributário efeitos precisos ao instituto 

da multa, assim se aplicando a legislação tributária por especial e precisamente adequada ao caso vertente, em que se 

cobra por tributo.Superada, pois, dita angulação.Quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, não 

prospera referida alegação, pois não fixada a multa em valor excessivo, seguindo-se a estrita legalidade e decorrendo do 

inadimplemento de sua obrigação, tendo aplicação somente aos tributos.Portanto, refutados se põem os demais ditames 

legais invocados em pólo vencido.Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos deduzidos, a fim de se reconhecer a ilegitimidade passiva dos sócios, 

sem custas, ante as características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96), cada qual das partes a responder pelos 

honorários de seu patrono, face ao presente desfecho.Traslade-se cópia da presente para a execução em 

apenso.Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I. 

 

2008.61.08.002497-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.08.009335-6) POSTO 

FRANCESCHETTI LTDA(SP123312 - FABIO AUGUSTO SIMONETTI) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação interposta pela embargante no efeito devolutivo.Dê-se ciência à União - Fazenda Nacional acerca da 

sentença proferida, bem assim para que apresente contrarrazões à apelação interposta.Após, decorrido o prazo, 

desapensem-se e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observadas as formalidades legais 

e com nossas homenagens. 

 

2008.61.08.004075-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.010986-6) TANIA 

REGINA MOREIRA DE SOUZA SIMONETTI(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X CONSELHO 

REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 

PROC. : 2008.61.08.004075-5 PROTOCOLADO EM 21/05/2008 CLASE: : 74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO 

FISCAL VOLUME(S) : 1ASSUNTO : CONSELHOS PROFISSIONAIS - DIVIDA ATIVA 

TRIBUTARIOEMBARGANTE: TANIA REGINA MOREIRA DE SOUZA SIMONETTIADV : SP 157623 - JORGE 

LUIS SALOMAO DA SILVAEMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESSADV : 
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SP999999 - SEM ADVOGADO Distr. Por dependencia em 03/06/2008 3ª BAURURELATÓRIOSentença tipo 

AExtrato: EEF - Anuidade Conselho Regional de Serviço Social - Prescrição para o ano 2.002. - Devidos os demais 

anos (2.003 a 2.006) cuja exclusão de vínculo somente formalizada em 2.007 - parcial procedência aos embargos. 

Vistos etc.Cuida-se de embargos à execução fiscal, opostos por Tânia Regina Moreira de Souza Simonetti em face do 

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS, onde cobrado o não-pagamento de anuidades devidas à autarquia, no 

período de 2.002 a 2.006, conforme Certidão de Divida Ativa acostada aos autos, fls. 06, apenso, alega a embargante, 

preliminarmente, prescrição da anuidade do período de 2.002 a teor do art. 174, CTN, no mérito que a dívida em 

execução é inexigível pelo fato de que a mesma (embargante) procedeu ao cancelamento da sua inscrição, há mais de 

dezessete anos atrás, ainda, não tendo recebido nenhuma cobrança, via epistolar, cartorária ou judicial, mesmo residindo 

no mesmo endereço há mais de vinte anos, ademais questiona o fato de, anteriormente à execução, não ter sido 

instaurado processo administrativo. Requereu a concessão dos benefícios previstos no art. 5º, inciso LXXIV, CF/88 c/c 

a Lei n.º 1.060/50.A r. decisão de fls. 39, recebeu os embargos suspendendo o curso da execução fiscal n.º 

2.007.61.08.010986-6, deferiu os efeitos da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, determinou 

prazo legal para impugnação, para manifestação e produção de provas, também no prazo legal. As fls. 46/49, o 

Conselho impugnou os embargos à execução as fls. 46/58, alegando, em síntese, ser uma autarquia corporativa, estando, 

nos termos da legislação, autorizado a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas pelas pessoas físicas e 

jurídicas, nelas inscritas.A seguir, vieram os autos conclusos.DECIDOPrimeiramente, contaminado parcialmente pela 

prescrição material, como se denotará, encontra-se o valor contido no título de dívida embasador dos embargos à 

execução fiscal, a título de anuidade ao CRESS.Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à 

estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade 

e certeza no tempo.Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a 

relapsia do devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por 

outro, ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado 

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando, com 

sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non favore 

prescribentis).Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a 

um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, 

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra 

extintiva.Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por 

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece o 

direito.Presentes os elementos tempo e inércia do titular, sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como destacado, 

pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu direito, no prazo 

legalmente fixado.Deste modo, constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 

174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos 

para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva.Assim, 

conforme se extrai dos autos, o termo inicial da cobrança prescricional se deu em 30/04/2.002, fls. 06 do apenso (logo 

não havendo de se falar em decadência, prontos já nascidos ditos créditos), diante de anuidades com vencimentos em 

2.002 a 2006 (fls. 06, da execução em apenso). Ademais e superiormente, entende a Egrégia Terceira Turma desta 

Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura 

da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizado o executivo em pauta em 30/11/2.007 (fls. 02), 

consumado o evento prescricional para a cobrança da anuidade, com vencimento em 30/04/2.002 (fls. 06, da execução 

em apenso). Por seu turno, sem força suspensiva prescricional a enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que 

regida pela LEF dita nuança, incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento desta 

Colenda Terceira Turma desta C. Corte, in verbis:Proc. 95.03.067768-8 AC 270593, Relator Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, julgado em 27-11-2002: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. I. 

As normas da Lei 6.830/80 que dizem respeito à suspensão e interrupção da prescrição não têm aplicação em se 

tratando de cobrança de crédito tributário, por contrariar o disposto no art. 174 do CTN, norma de natureza 

complementar.Da mesma forma sem força a invocação a atos administrativos estatais distintos de lei, estrito senso, 

inciso VI do art. 97, CTN.Portanto, verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, 

qual seja, a prescrição, elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN, em relação à anuidade de 

2.002.Por outro lado, a respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar 

que, sendo a hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com a cobrança de específicos débitos colhidos pela 

prescrição), em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo 

aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-

se, in verbis:Ementa - TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALOR EM EXCESSO - FIXAÇÃO DO VALOR REAL DA 

DÍVIDA, NOS AUTOS DOS EMBARGOS, MEDIANTE PERÍCIA E CÁLCULOS ARITMÉTICOS - ACORDÃO 

QUE SE HARMONIZA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ (ART. 557, DO CPC). 1. Segundo a jurisprudência 

pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é devido não implica nulidade do 

título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos próprios autos, mediante a supressão 

da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples cálculos aritméticos. 2. Verificando-se que o 

acórdão impugnado adotou orientação consentânea com a jurisprudência desta Corte, incide na espécie as disposições 

do art. 557 do CPC, com as alterações da Lei nº 9.756/98. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP nº 53349/SP, 
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Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 22.05.00, p. 91, g.n.)No mais, realmente, configurando os embargos ação de 

conhecimento desconstitutiva, é ônus elementar de seu autor demonstrar/provar o quanto afirma, impondo o 2º do art. 

16, LEF, concentradamente, através da preambular.Assim, do quanto carreado ao feito, por meio da parte apelante, 

limpidamente resulta ausente evidência de conduta capital, a assim então elidir a cobrança em pauta: sua cabal 

formalização de saída, junto ao Conselho em tela, em momento anterior ao da cobrança em questão, como ali 

sinalizado.Ou seja, o formal requerimento de desvinculação, fls. 29/31, deu-se em 2.007, veemente que a afirmada saída 

da Instituição Bom Samaritano, fls. 29, em si e isoladamente, a não traduzir capital/escrita formulação de exclusão 

perante a parte embargada, insuficientes elementos como os contidos a fls. 17/28.Em outras palavras, nenhuma 

ilegitimidade se extrai da conduta fiscal, de exigibilidade das anuidades a que deu causa a própria parte executada, que, 

ancorada em lei, ademais denota precisa observância ao dogma da legalidade dos atos administrativos, art. 37, CF.Por 

tal postura, centralmente sinaliza a parte embargante se fragiliza seu arrazoado.Refutados, assim, preceitos invocados na 

inicial, como o inciso I, art. 173, c/c art.174, ambos do CTN, art. 393, CCB, art. 586, e art. 17, inciso II c/c art. 18, 2º, 

CPC, os quais a não amparar o pólo vencido, como julgado e consoante os autos.Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedentes os embargos, unicamente para reconhecer a ocorrência da prescrição material de parte do débito exequendo 

(em relação à anuidade de 2.002), na forma acima fixada, com o arbitramento de honorários de 10% sobre o 

remanescente, em favor do pólo exequente, o qual a decair de mui menor porção, com atualização monetária até seu 

efetivo desembolso, com o prosseguimento da execução, quanto aos débitos remanescentes, efetivamente devidos. PRI 

 

2008.61.08.005533-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.006595-4) 

DROGANOVA BAURU LTDA(SP137546 - CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES DABRIL) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO) 

Autos nº 2008.61.08.005533-3Embargos à ExecuçãoEmbargante: Droganova Bauru LtdaEmbargado: Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São PauloRef. Execução Fiscal nº 2007.61.08.006595-4Sentença tipo BVistos etc. 

Droganova Bauru Ltda, ajuizou a presente ação incidental de embargos de devedor à execução fiscal nº 

2007.61.08.006595-4 em relação ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, alegando, em apertada 

síntese, estar funcionando de acordo com o artigo 24 da Lei 3820/60 e possuir responsável técnico na empresa, pelo que 

as certidões de dívida ativa devem ser anuladas. Insurge-se ainda, contra o valor da multa aplicada, por entender ser 

aplicável apenas a pena de advertência ou censura e por ter ocorrido um bis in idem, bem como pleiteia a anulação da 

CDA relativa à anuidade de 2005, que sustenta já ter sido paga.Juntou documentos às fls. 09/30.Custas recolhidas à fl. 

31.Os embargos foram recebidos para discussão à fl. 33.A embargada apresentou impugnação e documentos às fls. 

36/85, sustentando a impossibilidade da penhora de medicamentos e postulando pela rejeição dos 

embargos.Manifestação da embargante às fls. 88/91. Juntou documentos às fls. 92/105.A embargada postula pelo 

julgamento da lide às fls. 111/112.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Em tema de 

penhora, considerando que a substituição dos bens penhorados pode se dar no curso dos embargos ou após o seu 

julgamento, afasto a alegação da embargada, mesmo porque não é essencial, para a admissibilidade dos embargos, a 

garantia integral do débito exeqüendo, pois esta circunstância não retira do devedor a faculdade de embargar a 

execução, sob pena de restrição ao direito de defesa.Em mérito, sustenta a parte embargante que a autuação e a multa 

aplicada são indevidas, pois sempre teve em seu estabelecimento, profissional de farmácia devidamente habilitado. 

Esclareceu ainda, à fl. 88, que sempre manteve, no mínimo, quatro profissionais exercendo a atividade de farmacêutico, 

devidamente registrados no órgão de classe.Para a comprovação do alegado, trouxe aos autos os documentos de fls. 

92/104, ou seja, cópias do Livro de Registro de Empregados.Observando-se os documentos juntados, vê-se que, à época 

das autuações, a embargante mantinha em sua folha de pagamento:a) auto de infração datado de 27/03/2003 - fl. 45 - a 

embargada mantinha contrato apenas com o farmacêutico Adilson (fl. 94);b) auto de infração datado de 23/11/2004 - fl. 

47 - a embargada mantinha contrato com os farmacêuticos Adilson (fl. 94), Kellin (fl. 93), Tatiana (fl. 92);c) auto de 

infração datado de 15/12/2005 - fl. 49 - a embargada mantinha contrato com os farmacêuticos Adilson (fl. 94), Kellin 

(fl. 93), Tatiana (fl. 92);d) auto de infração datado de 28/01/2006 (fl. 51) - a embargada mantinha contrato com os 

farmacêuticos Adilson (fl. 94), Kellin (fl. 93), Tatiana (fl. 92) e Karina (fl. 102);e) auto de infração datado de 

11/02/2007 (fl. 64) - a embargada mantinha contrato com os farmacêuticos Adilson (fl. 94), Kellin (fl. 93), Tatiana (fl. 

92) e Karina (fl. 102);Por tais documentos, constata-se não se sustentar a afirmação de que sempre manteve, no mínimo, 

quatro farmacêuticos laborando na empresa. Na época da primeira autuação, mantinha apenas um e quando da segunda 

e terceira, apenas três. Somente nas duas últimas, apresentou prova de que mantinha quatro farmacêuticos 

contratados.Mas, mesmo assim, no momento das autuações, nenhum farmacêutico se encontrava na sede da empresa.A 

parte embargada sustentou que a embargante funcionava 24 horas por dia no período abrangido, fato esse inconteste e 

comprovado até mesmo pelos documentos juntados aos autos (autos de infração). Sem substância se acatar que um 

farmacêutico permanecesse lá trabalhando as 24 horas do dia, em todos os dias da semana, sem de lá se ausentar ou que 

esse período fosse dividido entre dois farmacêuticos. Aliás, nem mesmo entre quatro, pois mesmo dividindo-se os 

horários, cabendo 6 horas de trabalho para cada um deles, haveria os intervalos para refeição, descansos semanais 

remunerados, em que o estabelecimento ficaria sem o profissional responsável.Percebe-se ainda, nos autos de infração, 

que as fiscalizações deram-se em horários diversos e, em todas as vezes, o farmacêutico não foi encontrado.A 

embargante, por sua vez, não produziu qualquer prova do horário de trabalho de seus profissionais, à época das 

autuações, a demonstrar que lá permaneciam por todo o horário de funcionamento da Drogaria.Não basta manter um 

farmacêutico contratado, que assine como responsável - é necessário que o farmacêutico permaneça na empresa durante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2007/2622 

todo o seu horário de funcionamento. A lei 3.820, de 1.960, assim dispõe:Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que 

exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os 

Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. Parágrafo 

único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos 

cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). O advento da Lei 5.591 de 1.973, não revogou o parágrafo único do 

artigo 24 da Lei 3.820 de 1.960.Também o artigo 15 da Lei 5.991/73, parágrafo 3º, exige a presença do técnico 

responsável, e a Embargante não comprovou o cumprimento do dispositivo legal.Art. 15 - A farmácia e a drogaria 

terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os 

casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Ante a ausência de prova do horário de trabalho dos farmacêuticos 

contratados pela embargada, ônus que lhe competia, de se concluir não estar cumprindo a determinação legal de forma 

correta e, por conseguinte, devem ser mantidas a autuação e as multas aplicadas.Neste sentido, a v. 

jurisprudência:ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS 

ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS - DESCUMPRIMENTO DO ART. 15 DA LEI 5.991/73 - 

NECESSÁRIA A PERMANÊNCIA DE PROFISSIONAL HABILITADO DURANTE TODO O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS - PROVIMENTO DOS EMBARGOS.1. Uma das atribuições 

legalmente estabelecidas aos Conselhos Regionais de Farmácia é a fiscalização do exercício da profissão, impedindo e 

punindo as infrações da lei.2. A exegese dos dispositivos das Leis 3.820/60 e 5.991/73 conduz ao entendimento de que 

os Conselhos profissionais em questão são competentes para promover a fiscalização das farmácias e drogarias em 

relação ao descumprimento do art. 15 da Lei 5.991/73, que determina a obrigatória permanência de profissional 

legalmente habilitado durante o período integral de funcionamento das empresas farmacêuticas.3. Na linha de 

orientação desta Corte Superior, as atribuições dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela Lei 5.991/73, não 

excluem a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia de zelar pelo cumprimento do art. 15 do referido diploma 

legal, fiscalizando e autuando os estabelecimentos infratores.4. Precedentes desta Primeira Seção e de ambas as Turmas 

que a compõem.5. Embargos de divergência acolhidos.(EREsp 380.254/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08.06.2005, DJ 08.08.2005 p. 177)Portanto, a fiscalização do exercício da profissão 

de farmacêutico, que envolve tanto a verificação dos requisitos de inscrição, como o controle da efetiva atividade 

profissional, bem como a questão atinente à assistência do técnico responsável no estabelecimento, é da competência da 

Embargada e a Embargante não fez qualquer prova a retirar a presunção de legalidade das Certidões de Dívida Ativa 

expedidas. As multas impostas referem-se a vários autos de infração, decorrentes de inspeções diversas realizadas pela 

Embargada, fato que se verifica dos documentos juntados aos autos, assim a não proceder o alegado pela Embargante, 

de que deveria a embargada aplicar-lhe penalidade de advertência ou censura (e não multa) ou a ocorrência de 

duplicidade das autuações ( bis in idem), na aplicação da pena de multa.O artigo 24, parágrafo único, da Lei 3.820, de 

1960, prevê a aplicação da penalidade de multa no caso sub judice e a embargante deu causa às várias autuações. 

Portanto, devidas as multas à embargante impostas, não configurando bis in idem por se tratar de vários 

descumprimentos do dispositivo legal no decorrer dos anos.Afirmado abuso de poder, pois, não 

configurado.Finalmente, quanto à CDA referente a anuidade de 2005, a própria Embargada requereu fosse declarada 

judicialmente sua desconstituição, ante seu cancelamento administrativo (fl. 41). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para declarar a desconstituição da Certidão de Dívida Ativa n. 

132921/07, referente à cobrança de anuidade do ano de 2005, determinando o prosseguimento da execução fiscal em 

apenso, quanto às demais.Condeno a embargante ao pagamento de honorários de sucumbência que fixo em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor atualizado remanescente da execução fiscal, nos moldes do 4º do artigo 20 do CPC.Por ter dado 

causa à interposição dos embargos, no que se refere à Certidão de Dívida Ativa n. 132921/07, condeno a embargada ao 

pagamento de honorários de sucumbência que fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à execução fiscal. Sem 

custas (art. 7º da Lei n.º 9.289/96). Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e arquivem-se, após o 

trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.08.005612-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.006605-3) 

DROGANOVA BAURU LTDA(SP137546 - CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES DABRIL) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO) 

Autos nº 2008.61.08.005612-0Embargos à ExecuçãoEmbargante: Droganova Bauru LtdaEmbargado: Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São PauloRef. Execução Fiscal nº 2007.61.08.006605-3Sentença tipo BVistos, etc. 

Droganova Bauru Ltda, ajuizou a presente ação incidental de embargos de devedor à execução fiscal nº 

2007.61.08.006605-3 (esta a se referir a vencimentos de multa punitiva, fls. 03/05) em relação ao Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, alegando, em apertada síntese, estar funcionando de acordo com o artigo 24 da Lei 

3.820/60 e possuir responsável técnico na empresa. Insurge-se, ainda, contra o valor da multa aplicada, por entender ser 

aplicável apenas a pena de advertência ou censura.Juntou documentos às fls. 09/28.Os embargos foram recebidos para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2008/2622 

discussão à fl. 31.A embargada apresentou impugnação e documentos às fls. 39/67, sustentando a intempestividade dos 

embargos e postulando por sua rejeição.Manifestação da embargante às fls. 71/74 e 76/79. Juntou documentos às fls. 

80/93.A embargada postula pelo julgamento da lide às fls. 96/97.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Decido.Os embargos são tempestivos.A parte embargante foi intimada da penhora em 09/06/2008 (fl. 14 dos 

autos principais), conforme o próprio embargado reconhece, e interpôs seus embargos no dia 10/07/2008, já que o dia 

09/07/2008 foi um feriado, ou seja, dentro do prazo de trinta dias, fixado pela Lei 6.830/80.Em tema de penhora, 

considerando que a substituição dos bens penhorados pode se dar no curso dos embargos ou após o seu julgamento, 

afasto a alegação da embargada, mesmo porque não é essencial, para a admissibilidade dos embargos, a garantia 

integral do débito exequendo, pois esta circunstância não retira do devedor a faculdade de embargar a execução, sob 

pena de restrição ao direito de defesa.Em mérito, sustenta a parte embargante que a autuação e a multa aplicada são 

indevidas, pois sempre teve em seu estabelecimento, profissional de farmácia devidamente habilitado. Esclareceu ainda, 

à fl. 76, que sempre manteve, no mínimo, quatro profissionais exercendo a atividade de farmacêutico, devidamente 

registrados no órgão de classe.Para a comprovação do alegado, trouxe aos autos os documentos de fls. 80/92, ou seja, 

cópias do Livro de Registro de Empregados.Observando-se os documentos juntados, vê-se que, à época das autuações, 

a embargante mantinha em sua folha de pagamento:a) auto de infração datado de 16/12/2000 - fl. 52 - a embargada 

mantinha contrato apenas com o farmacêutico Adilson (fl. 92);b) auto de infração datado de 12/11/2003 - fl. 61 - a 

embargada mantinha contrato apenas com o farmacêutico Adilson (fl. 92);c) auto de infração datado de 22/04/2004 - fl. 

63 - a embargada mantinha contrato com os farmacêuticos Adilson (fl. 92) e Kellin ( fl. 81).Por tais documentos, 

constata-se não se sustentar a afirmação de que sempre manteve, no mínimo, quatro farmacêuticos laborando na 

empresa. Na época das duas primeiras autuações, mantinha apenas um e, quando da última autuação, mantinha 

dois.Sabe-se que a embargante funciona no período no horário das 7:00 às 21:00 horas, fato este inconteste. Logo, não 

consoa que um farmacêutico permanecesse lá trabalhando das 7:00 às 21:00 horas, em todos os dias da semana, sem de 

lá se ausentar.A parte embargada afirmou, em sua impugnação, que o profissional contratado pela embargante 

permanecia no estabelecimento apenas no período das 8:00 às 15:00 horas, o que se mostra mais plausível.A 

embargante não produziu qualquer prova do horário de trabalho de seus profissionais, à época das autuações, a 

demonstrar que lá permaneciam por todo o horário de funcionamento da Drogaria.Não basta manter um farmacêutico 

contratado, que assine como responsável - é necessário que o farmacêutico permaneça na empresa durante todo o seu 

horário de funcionamento. A Lei 3.820, de 1960, assim dispõe:Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram 

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. Parágrafo único - Aos 

infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). O advento da Lei 5591 de 1973, não revogou o parágrafo único do artigo 24 da Lei 

3820 de 1960.Também o artigo 15 da Lei 5991/73, parágrafo 3º, exige a presença do técnico responsável e a 

Embargante não comprovou o cumprimento do dispositivo legal :Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, 

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - 

A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os 

estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento 

ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou 

drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a 

responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional 

de Farmácia, na forma da lei.Ante a ausência de prova do horário de trabalho dos farmacêuticos contratados pela 

embargada, ônus que lhe competia, de se concluir não estar cumprindo a determinação legal de forma correta e, por 

conseguinte, devem ser mantidas a autuação e as multas aplicadas.Neste sentido, a v. jurisprudência 

:ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS 

FARMACÊUTICOS - DESCUMPRIMENTO DO ART. 15 DA LEI 5.991/73 - NECESSÁRIA A PERMANÊNCIA 

DE PROFISSIONAL HABILITADO DURANTE TODO O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS 

ESTABELECIMENTOS - PROVIMENTO DOS EMBARGOS.1. Uma das atribuições legalmente estabelecidas aos 

Conselhos Regionais de Farmácia é a fiscalização do exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações da lei.2. 

A exegese dos dispositivos das Leis 3.820/60 e 5.991/73 conduz ao entendimento de que os Conselhos profissionais em 

questão são competentes para promover a fiscalização das farmácias e drogarias em relação ao descumprimento do art. 

15 da Lei 5.991/73, que determina a obrigatória permanência de profissional legalmente habilitado durante o período 

integral de funcionamento das empresas farmacêuticas.3. Na linha de orientação desta Corte Superior, as atribuições 

dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela Lei 5.991/73, não excluem a competência dos Conselhos Regionais 

de Farmácia de zelar pelo cumprimento do art. 15 do referido diploma legal, fiscalizando e autuando os 

estabelecimentos infratores.4. Precedentes desta Primeira Seção e de ambas as Turmas que a compõem.5. Embargos de 

divergência acolhidos.(EREsp 380.254/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

08.06.2005, DJ 08.08.2005 p. 177)Portanto, a fiscalização do exercício da profissão de farmacêutico, que envolve tanto 

a verificação dos requisitos de inscrição, como o controle da efetiva atividade profissional, bem como a questão atinente 

à assistência do técnico responsável no estabelecimento, é da competência da Embargada e a Embargante não fez 

qualquer prova a retirar a presunção de legalidade das Certidões de Dívida Ativa expedidas. As multas impostas 

referem-se a vários autos de infração, decorrentes de inspeções diversas realizadas pela Embargada, fato que se verifica 

dos documentos juntados aos autos, assim a não proceder o alegado pela Embargante, de que deveria a embargada 
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aplicar-lhe penalidade de advertência ou censura (e não multa) ou a ocorrência de duplicidade das autuações ( bis in 

idem), na aplicação da pena de multa.O artigo 24, parágrafo único, da Lei 3.820, de 1960, prevê a aplicação da 

penalidade de multa no caso sub judice e a embargante deu causa às várias autuações. Portanto, devidas as multas à 

embargante impostas, não configurando bis in idem por se tratar de vários descumprimentos do dispositivo legal no 

decorrer dos anos.Arfirmado abuso de poder, pois, não configurado.DispositivoAnte o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados nos presentes embargos, determinando o prosseguimento da execução 

fiscal em apenso.Condeno a embargante ao pagamento de honorários de sucumbência que fixo em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor atualizado da execução fiscal, este de R$ 2.903,99 em 2007, fls. 02 do processo adunado, nos 

moldes do 4º do artigo 20 do CPC.Sem custas (art. 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais e arquivem-se, após o trânsito em julgado.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.08.006270-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.002627-8) JORNAL DA 

CIDADE DE BAURU LTDA(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO 

MORTARI E SP253344 - LETICIA JORGE BOTELHO) X FAZENDA NACIONAL 

SENTENÇASENTENÇA AEXTRATO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DA COFINS - 

VIGÊNCIA DA LEI 9.718/98 A ANTECEDER A DA EC 20/98, IMPONDO FOSSE AQUELE DIPLOMA, COM A 

AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INCIDÊNCIA DA COFINS E DECORRENTE CRIAÇÃO DE NOVA FONTE 

DE CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL, INTRODUZIDO POR MEIO DE LEI COMPLEMENTAR, 

IMPRATICADA - ENTENDIMENTO MAIS RECENTE DO E. STF, 2006 - ILEGÍTIMA A EXECUTADA 

COBRANÇA EM TAIS MOLDES CONFESSADA PELA CDA DO EXECUTIVO, PREJUDICADOS DEMAIS 

TEMAS ACESSÓRIOS VEICULADOS - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.Processo n. : 2008.61.08.006270-2 / 3ª 

Vara BauruClasse : Embargos à Execução FiscalEmbargante : Jornal da Cidade de Bauru LtdaEmbargada : União 

(Fazenda Nacional)Vistos etc.Jornal da Cidade de Bauru Ltda, devidamente representada por advogado constituído, 

interpôs os presentes Embargos à Execução Fiscal, de número 2008.61.08.006270-2, que lhes move a União (Fazenda 

Nacional), com o fito de lograr a extinção do processo executivo referido, sob a fundamentação, dentre outras, de 

nulidade das CDAs por ausência de liquidez e certeza do título, nos termos do art. 585 e 618, CPC, dada a irregular 

inscrição do título; por descumprimento de decisão proferida em mandado de segurança que autorizou a compensação 

dos valores inscritos; por violação aos princípios do contraditório e ampla defesa e ao Decreto n. 70.235/72, em face de 

despacho denegatório do processamento do recurso administrativo. Arguiu, ainda, inexigibilidade do título, dada a 

inconstitucionalidade e ilegalidade da Taxa SELIC, bem assim da majoração da COFINS.Recebidos os embargos (fl. 

409) e intimada, a Fazenda Nacional apresentou a impugnação de fls. 411/536, ocasião em que adunou cópia do 

processo administrativo nº 15885.000552/2007-61, alegando, em síntese: (1) inépcia da inicial, nos termos dos art. 295, 

parágrafo único, III e IV, CPC, pois que o pedido de compensação deduzido é juridicamente impossível em sede de 

embargos à execução fiscal, a teor do art. 16, 3º, LEF; (2) não proceder a alegação do embargante de cerceamento de 

defesa, posto que inexistiu apresentação de Declaração de Compensação a ser homologada pelo Fisco, sendo 

inaplicável, assim, ao caso vertente o teor do art. 74 da Lei 9.340/96 c.c. o art. 151, III, CTN; (3) não prosperar o 

argumento de ofensa ao princípio da hierarquia das leis, máxime aos arts. 59 e 69, CF, e art. 2º, 1º, LICC; (4) 

observância dos requisitos previstos no art 2º, 5º, LEF, quando da inscrição na Dívida Ativa e emissão da CDA, não se 

furtou ao poder-dever de cobrar a referida dívida, decorrente de confissão da própria Embargante; (5) ser constitucional 

o aumento da base de cálculo da COFINS trazido pela Lei 9.718/98, bem assim a aplicação da Taxa SELIC; (6) que a 

decisão prolatada em sede mandamental não tem o condão de retroagir para convalidar compensação anos antes, 

inadimplida a obrigação acessória de utilização da via adequada da Declaração de Compensação Réplica às folhas 

540/567, não tendo a Embargante especificado provas, além do postulado na sua vestibular, ao passo que a Fazenda 

Nacional se manifestou pela desnecessidade de produção probatória, invocando o art. 17, parágrafo único, LEF (fls. 

571/573).Vieram os autos conclusos para sentença.FUNDAMENTO E DECIDO.Revela a CDA, fls. 04 até 34, do 

apenso, indesculpável cobrança da COFINS segundo a Lei 9.718, arts. 2º e 3º, sendo que contaminada em sua estrutura 

se põe tal exação, como exigida.Então, busca o presente julgamento harmonizar-se com entendimento assentado em 

2006, pelo Excelso Pretório (RE-390840 e RE-346084), no sentido da ilegitimidade da Lei 9.718/98, em seu mister de 

introduzir mudanças no ordenamento atinente à contribuição social sobre faturamento, COFINS, assim reformulando 

este Relator convencimento até então formulado a respeito.De fato, submetido a critério de numerus apertus o elenco de 

contribuições de custeio da Seguridade Social - CSCSS, desde que atendidos os requisitos do 4o. do art 195, a criação 

de novas figuras limpidamente remete dito preceito aos supostos basilares da competência residual para impostos 

federais, dentre os quais avultando o imperativo formal do uso de lei complementarEm que pese o advento da EC 20/98, 

de 15.12.98, ter promovido o dilargamento das hipóteses já no próprio art 195, CF, com o nítido propósito de se 

simplificar o processo de tributação, a impor lei ordinária para tal missão, consoante inciso I do art 150, CF, assim até 

acertado se encontraria o uso da própria Lei 9.718/98, acaso esta tivesse surgido no mundo jurídico após o império das 

modificações introduzidas por meio da EC 20, perante a qual, então e sim, não estaria aquele diploma a criar novas 

figuras de contribuição social.Todavia, confessa o próprio art 17 da Lei 9.718/98 a inadmissibilidade formal com que 

veio ao mundo: embora fincando anterioridade nongentésima, inciso II, fixou seu caput vigência imediata.Ora, 

significando vigência a formal aptidão da norma para produzir efeitos, naquele momento, novembro/98, o ordenamento 

constitucional não contava com a dicção constitucional introduzida para a COFINS por meio daquele diploma de 

emenda, de tal arte a que somente a tanto se admitisse por meio de lei complementar.Perceba-se nem se está aqui a 

debater sobre o sepultado tema da força ou essência de lei ordinária da própria LC 70/91, em si, instituidora da Cofins e 
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que surgida/produzida fora num ambiente de equívoco, no qual desnecessária a utilização de lei complementar.O ponto 

em debate, aqui, tem mui maior profundidade e se pauta por inafastabilidade, em sua nocividade aos contribuintes : 

aquilo que a Lei Maior impunha, ao tempo da vigência da Lei 9.718, em questão, não foi pelo Congresso Nacional 

cumprido, fulminando de inconstitucionalidade, por decorrência, referida missão inovadora.Logo, sem qualquer sentido, 

data venia, descer-se aos âmbitos acessórios/circunjacentes a tal tributo, lançados em grau de preliminar (como em 

outros tópicos) nos deduzidos embargos, quando contaminada em si a receita, tal como formalmente construída no 

título executivo em apenso, como aqui antes salientado.Ou seja, sem nenhum sentido nem substância a invocação sobre 

a CDA em si, o descumprimento ou não a um ímpeto compensatório - com sua aduzida e assim rechaçada, porque 

prejudicada, afirmação fazendária por impossibilidade ao pedido (como se pedido houvesse - réu o devedor, que em 

essência intenta desconstituir o título, com efeito - o que sequer se dá na espécie ...), a denegação ou não a valores como 

amplo defesa/contraditório no âmbito procedimental fiscal, tanto quanto o debate em torno da SELIC, tudo, reitere-se, a 

perder sentido em mínima análise, quando executada receita ancorada em Diploma expurgado do sistema, pela Suprema 

Corte Brasileira, como aqui salientado, linhas iniciais a este vetor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS 

EMBARGOS ao executivo em apenso, autos nº 2008.61.08.002627-8, sujeitando-se a União a honorários de dez mil 

reais em favor da parte executada, art. 20, CPC, com monetária atualização até o efetivo desembolso.Sentença sujeita a 

reexame necessário, valor da causa de R$ 50.000,00, fls. 52.P.R.I.Traslade-se cópia desta para o referido executivo. 

 

2008.61.08.006566-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.005957-7) OFICINA 

SANTA RITA LTDA(SP105896 - JOAO CLARO NETO) X FAZENDA NACIONAL 

Extrato: Embargos à execução fiscal. Multa, juros e correção monetária: legalidade. Improcedência aos 

embargos.Sentença A, Resolução 535/06, CJF. SENTENÇAAutos n.º 2008.61.08.006566-1Embargante: Oficina Santa 

Rita LtdaEmbargada: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSVistos etc.Trata-se de ação de embargos à execução 

fiscal, fls. 02/03, deduzidos por Oficina Santa Rita Ltda, qualificação a fls. 02 e 04, em relação ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, por meio da qual sustenta a abusividade da cobrança dos juros, da correção monetária e da multa, 

requerendo que a mesma incida no percentual de 2%.Recebidos os embargos, fls. 06, apresentou o embargado sua 

impugnação (fls. 31/37), sobre a qual não houve manifestação da parte embargante, fls. 38.A seguir, vieram os autos à 

conclusão, fls. 43.É o relatório.DECIDO.Primeiramente, como se extrai, revela a inicial de embargos vontade 

contribuinte de sustentar a irregularidade da cobrança do Fisco, impugnando, genericamente, a incidência da multa, dos 

juros e correção monetária.No tocante à multa, a mesma revela-se acessório sancionatório, em direta consonância com o 

inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.Por seu turno, inaplicável 

a sanção consumerista no âmbito das relações tributárias, estas a não se confundirem com as relações de consumo 

(tipicamente de âmbito privado e calcadas na voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a coercitividade 

estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da norma do art. 

109, CTN, em sua parte final: dá o legislador tributário efeitos precisos ao instituto da multa, assim se aplicando a 

legislação tributária por especial e precisamente adequada ao caso vertente, em que se cobra por tributo.Superada, pois, 

dita angulação.Por outro lado, há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na 

certidão embasadora da execução em tela, no referente aos juros e à incidência de atualização sobre a multa e juros.De 

fato, extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos.Deveras, afigura-se coerente, 

então, sim, venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal pertinente, a 

corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, 

em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico.Neste 

âmbito, então, coerente a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem 

sobre o crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, 

realmente, deva recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para 

dele fazer parte integrante.Aliás, tão assim acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de 

Correção Monetária, em dados momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, 

instituto inerente ao crédito tributário, à dívida em sua junção de principal com atualização.Ademais, deve-se recordar 

que, tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte 

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória 

imposta em sede de preambular pelo 2º do art. 16, LEF.Ora, o bojo do feito aponta para a ausência de provas 

elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu 

insucesso. Destaque-se, a parte contribuinte não apresentou nenhum documento apto a sequer constituir início de prova 

da irregularidade dos cálculos fiscais, tampouco apontando, especificamente, qual o equívoco hipoteticamente 

ocorrido.Deste modo, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que goza o título em causa (parágrafo único 

do art. 204, CTN), assim impondo o desfecho desfavorável ao quanto pretendido por meio dos mesmos.Portanto, 

refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido.Ante o exposto e considerando o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos deduzidos, sem sujeição a custas, pois não as desembolsou a 

parte embargante, sujeitando-se, todavia, esta, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da execução fiscal (R$ 16.597,53), art. 20, CPC, atualizados monetariamente até seu efetivo desembolso.Traslade-se 

cópia da presente para a execução em apenso.Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se, observadas as 
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formalidades pertinentes.P.R.I. 

 

2008.61.08.006567-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.005065-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLIMPIA(SP110975 - EDELY NIETO GANANCIO) 

S E N T E N Ç AExtrato: Tributário - embargos à execução fiscal - ECT x Município de Olímpia - IPTU indevido - 

Imunidade tributária reconhecida - Precedentes - Procedência aos embargos.Sentença B, Resolução 535/06, CJFAutos 

n.º 2008.61.08.006567-3Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECTEmbargado: Prefeitura 

Municipal de OlímpiaVistos etc.Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, fls. 02/20, deduzidos pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, qualificação a fls. 02 e 21, em relação à Prefeitura Municipal de Olímpia, por 

meio da qual se busca acolhimento das preliminares arguidas, para extinguir o feito sem julgamento de mérito ou, caso 

as rejeite, no mérito, julgue improcedente o pedido contido na exordial, por ser a embargante ente integrante da 

Administração Pública e, consequentemente, imune à cobrança de imposto pretendido pela embargada, além de ser 

descabida a cobrança da multa, dos juros e da correção monetária.A fls. 29/43, apresentou a embargada sua 

impugnação, alegando, em síntese, a regularidade da CDA, a ausência da alegada imunidade, bem como serem devidos 

os juros, a multa e a correção monetária.Manifestou-se a embargante a fls. 49/62.A fls. 76, requereu a embargante o 

julgamento antecipado da lide, nos temos do art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Após, vieram os 

autos à conclusão (fls. 83).É o relatório.DECIDO.Não prospera a afirmação de vício da certidão de dívida ativa - CDA, 

vez que a conter elementos estruturais suficientes a se identificar o que se cobra, fls. 02/04, da execução fiscal, o mais a 

própria executada podendo haurir junto ao Erário/embargado, se assim de seu desejo, sem que isso, de modo algum, 

inviabilize a execução ajuizada.Em mérito, embora a objetividade do comando insculpido pelo 2º do art. 150, CF, a 

estender a imunidade recíproca em prol de autarquias e de fundações públicas, o Excelso Pretório, subseguido pela C. 

Terceira Turma, do E. TRF, da Terceira Região, sufragam entendimento pela proteção também da empresa 

pública/embargante em relação ao IPTU, imposto sobre a propriedade e em consideração à distinção traçada entre 

empresas públicas exploradoras de atividade econômica junto ao mercado e as que exerçam tarefas tipicamente de 

Estado, como a atinente ao serviço postal.Assim, pela legitimidade da sustentada imunidade dos Correios ao IPTU, 

estes os v. entendimentos antes enfocados, a que este Juiz adere e os adota como força fundante a respeito:PROC. : 

2002.61.82.052733-4 AC 956520APTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECTADV: 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURAAPDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

SPADV: ANDREAS JOSE DE A SCHMIDTRELATOR: DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA.....No 

que concerne ao mais do que devolvido, encontra-se igualmente consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme 

no sentido de que, efetivamente, goza a ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo 

Município do IPTU, conforme revelado pelo seguinte precedente:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. 

EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE 

SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que 

exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de 

prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., 

art. 150, VI, a. (RE nº 407.099-5/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 06/08/04. ..EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÀRIA. CABIMENTO. 

TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL. 1. De acordo com o disposto no artigo 475, 2º, do 

Código de Processo Civil, descabe remessa oficial. 2. Ilegítima a cobrança de IPTU face à imunidade prevista no artigo 

150, VI e a. (...) 3.Remessa oficial não conhecida e apelação não provida. (AC nº 1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. 

NERY JÚNIOR, DJU de 10/12/03, p. 124). ..CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. TAXA 

DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE LOGRADOURO, TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTENCIA DE IMUNIDADE EM RELAÇÃO A TAXAS. LIMITES DA LIDE. 

TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO. (...) 2. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de 

prestadora de serviço público obrigatório e exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se 

que a ECT goza de imunidade em relação aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do 

Decreto-Lei nº 509/69, entendido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 

424.227-3/SC - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

- DJ de 06.08.2004.(...) (AC nº 1999.03.99087532-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 11.02.05, p. 

189).Portanto, afastada a presunção legal de liquidez e certeza do título em causa (parágrafo único do art. 204, CTN), 

impõe-se desfecho favorável aos embargos opostos, prejudicados demais temas suscitados. Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os embargos deduzidos, a fim de se reconhecer a 

imunidade tributária da ECT, sem custas, ante as características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96), 

sujeitando-se o Município de Olímpia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados estes em 10% sobre o valor da 

execução, esta de R$ 4.326,69, fls. 02, da execução fiscal em apenso, atualizados monetariamente até seu efetivo 

desembolso, consoante o disposto no art. 20, do CPC.Traslade-se cópia da presente para os autos n.º 

2008.61.08.005065-7, em apenso, devendo a parte exeqüente ali manifestar-se.Sentença não-sujeita a reexame 

necessário, face ao valor executado.P.R.I. 
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2008.61.08.007311-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.08.002092-5) OFICINA 

SANTA RITA LTDA(SP105896 - JOAO CLARO NETO) X FAZENDA NACIONAL 

Extrato: Embargos à execução fiscal - garantia do Juízo: penhora insuficiente - extinção do feito - incabimento - 

prescrição inconsumada - adesão do contribuinte ao refis - renúncia ao direito no qual fundada a ação - improcedência 

aos embargos.Sentença A, Resolução 535/06, CJF. SENTENÇAAutos n.º 2008.61.08.007311-6Embargante: Oficina 

Santa Rita Ltda.Embargada: Fazenda NacionalVistos etc.Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, fls. 02/04, 

deduzidos por Oficina Santa Rita Ltda, qualificação a fls. 02 e 05, em relação à Fazenda Nacional, por meio da qual 

sustenta a ocorrência da prescrição e a abusiva cobrança dos juros e da multa, requerendo que a mesma incida no 

percentual de 2%.Recebidos os embargos, fls. 116, apresentou o embargado sua impugnação (fls. 119/133), aduzindo a 

ausência de garantia integral do Juízo, sobre a qual não houve manifestação da parte embargante, fls. 314.A seguir, 

vieram os autos à conclusão, fls. 318.É o relatório.DECIDO.Primeiramente, não merece acolhida a temática suscitada 

pela embargada, acerca da insuficiência da penhora, pois, ainda que não totalmente garantida a execução, plenamente 

possível o reforço da penhora a qualquer momento no curso dos embargos.Realmente, revelam-se coerentes os v. 

entendimentos infra, do E. TRF da Terceira Região, no sentido de que a insuficiência do valor do bem penhorado a não 

reunir o condão de causar extinção terminativa do feito, haja vista a possibilidade do reforço da penhora, no curso dos 

embargos ou após o seu julgamento, in verbis : ORIGEM: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOCLASSE: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 415797PROCESSO: 98.03.029924-7RELATOR: DES. FED. CECÍLIA 

MARCONDES/TERCEIRA TURMA[...]EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. 

PENHORA INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DO FEITO. INCABIMENTO.I - Um dos requisitos de admissibilidade dos 

embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora, e não que o valor do bem penhorado seja 

suficiente para garantir a execução, e o seu reforço pode ocorrer no curso dos embargos ou após o seu julgamento, não 

cabendo a extinção do feito por tal motivo.II - Apelação provida.[...]ORIGEM: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃOCLASSE: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTOPROCESSO: 96.03.075484-6RELATOR: DES. FED. 

NEWTON DE LUCCA[...]EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE.1 - Condição de admissibilidade dos embargos do devedor é encontrar-se seguro o Juízo ,através da 

penhora e não que o valor do bem constritado ou a quantia penhorada sejam suficientes.2 - A complementação da 

quantia ou reforço da penhora podem dar-se no curso dos embargos ou após o seu julgamento. 3 - Recurso 

provido.[...]ORIGEM: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOCLASSE: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTOPROCESSO: 90.03.038099-6RELATOR: DES. FED. DIVA MALERBI[...]PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DA EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DEVEDOR. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO.I - Efetuada a penhora sobre bens que garantam a execução, os embargos de devedor suspendem o seu 

andamento. A discussão a respeito do valor e do estado dos bens penhorados, por fatos supervenientes a penhora, será 

apreciada após retomada a execução, quando julgados os embargos.II - Agravo improvido.[...]Por seu turno, não se 

encontra contaminado pela prescrição, como se denotará, o valor contido no título de dívida embasador dos 

embargos.Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações 

jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.Embora, por um lado, 

afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, violando o 

postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do 

referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, 

por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio 

da qual poderia deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non favore prescribentis).Consistindo a prescrição liberatória 

ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em 

decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem 

a existência de citada espécie: uma geradora e outra extintiva.Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação 

ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, 

fenece a ação e, por decorrência, desaparece o direito.Presentes os elementos tempo e inércia do titular, sua ocorrência 

dá lugar à extinção do direito, como destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação 

existente, para defesa de seu direito, no prazo legalmente fixado.Por igual, equivocada se tem revelado certa forma de 

contagem fazendária: a partir do fato e formalizado o crédito, tomando o mesmo seus contornos com a declaração 

contribuinte, dali por diante passa a fluir o prazo de sua cobrança, de cunho prescricional.Neste sentido, o entendimento 

da Colenda Terceira Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis:Proc. 2004.61.17.001764-9 AC 1030530, Relator 

Des. Fed. CARLOS MUTA, julgado em 14-09-2005: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. I. Nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco que, para a 

cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do contribuinte no cumprimento voluntário da 

obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição.No mesmo sentido, o 

seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: - RESP nº 389089, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 16.12.02, p. 252: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DECLARADAS EM 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Tratando-se de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se prescindível 

a homologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de 

procedimento administrativo fiscal. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da 
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declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-

se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, 

constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 3. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência 

do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, 

do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial 

contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. 4. Recurso improvido.No caso 

vertente, formalizados parte dos créditos através das entregas das DCTF pela parte contribuinte, em 19/05/1998, 

30/05/1999, 31/05/2000 e 29/05/2001, fls. 261, requereu a embargante, em relação a estes, o parcelamento do débito 

apurado, em 23/04/2001 (fls. 137), acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até a data de 01/01/2002 

(fls. 124), quando o mesmo foi rescindido pelo Fisco.Em relação aos demais débitos executados, a formalização dos 

mesmos ocorreu com a entrega das DCTF em 16/04/2002 e 11/04/2003, fls. 261.Desta maneira, iniciada a contagem do 

prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 01/01/2002, data em que foi rescindido o parcelamento, em 

16/04/2002 e 11/04/2003, datas das demais entregas das DCTF, teria a Fazenda Nacional até 01/01/2007, 16/04/2007 e 

11/04/2008, respectivamente, para propor a ação de execução fiscal para a cobrança dos débitos em pauta, tendo a 

mesma ajuizado as cobranças executivas em 31/03/2005 e 03/06/2005 (fls. 02, das execuções fiscais em apenso), com 

despachos de citação proferidos em 23/05/2005 (fls. 39 da execução 2005.61.08.002092-5 em apenso) e em 20/06/2005 

(fls. 71, da execução 2005.61.08.004305-6 em apenso), inciso I, do parágrafo único do art. 174, CTN, redação vigente à 

época segundo a LC 118/05, em tais ocasiões, portanto, ainda não decorridos mais de 05 (cinco) anos, não restando 

configurada a alegada prescrição. Neste sentido, a Súmula n.º 153, do extinto TFR, in verbis:Constituído, no 

qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, 

fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os 

recursos administrativos.Logo, não consumada a alegada prescrição.Em prosseguimento, quanto à abusiva cobrança dos 

juros e da multa, requerendo que a mesma incida no percentual de 2%, de fato, prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 

9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que 

esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a ação.Ora, a significar, como visto, a adesão a dito 

programa como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum sentido, então, o prosseguimento 

do debate judicial, como almejado recursalmente nestes autos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, em 

sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao REFIS, programa a que certamente não foi compelida a abraçar.Nesse 

sentido, o entendimento da C. Terceira Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis: - RESP nº 501708, Rel. Min. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 29/09/03, p. 162: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPROPRIEDADE. 1. A teor do art. 2º, 6º, da Lei n 9.964/2000, a extinção dos 

embargos à execução fiscal, na adesão ao REFIS, deve compreender renúncia ao direito em que se funda a ação, com 

análise do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC.- AG nº 2002.01.00044397-0, Rel. Des. Fed. CÂNDIDO 

RIBEIRO, DJU DE 11/04/03: PROCESSO CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA REFIS. ART. 3º, 3º E ART. 5º, 1º, DA 

LEI 9.964/00. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269, 

INCISO V, DO CPC. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. I - Tendo a executada reconhecido o débito ao aderir 

ao programa Refis, devem os embargos à execução ser extintos com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, 

do CPC c/c art. 3º da Lei 9.964/00. A execução fiscal, por sua vez, deve ser suspensa, nos termos do art. 5º, 1º, da 

referida lei. II - Agravo provido. Assim, no caso vertente, informada pelo Fisco a opção pelo REFIS e comprovada a 

mesma pelos documentos juntados a fls. 137/138, prejudicada se põe a análise dos demais temas suscitados.Deste 

modo, inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que goza o título em causa (parágrafo único do art. 204, 

CTN), assim impondo o desfecho desfavorável ao quanto pretendido por meio dos mesmos.Portanto, refutados se põem 

os demais ditames legais invocados em pólo vencido.Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os embargos deduzidos, sem sujeição a custas, pois não as desembolsou a parte 

embargante, sujeitando-se, todavia, esta, em substituição a honorários advocatícios, ao pagamento de encargo, ex vi do 

fixado pelo Decreto-Lei nº. 1.025/69 (Súmula 168, E. TFR).Traslade-se cópia da presente para as execuções em 

apenso.Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I. 

 

2009.61.08.004229-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.08.000555-1) MONICA 

CIBELE DE MELO(SP248216 - LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS) X CONSELHO 

REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 

(...) Após, à Embargada para impugnação, no prazo legal. (...) 

 

2009.61.08.004467-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.08.004466-2) 

RESTAURANTE AMANTINI LTDA(SP043590 - MAURO MANOEL NOBREGA) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância, manifestando-se a embargante, em prosseguimento.Sem 

prejuízo, traslade-se cópia do acórdão e certidão de fls. 99/101 e 104 para os autos da execução, promovendo, 

igualmente, o desapensamento destes embargos para o regular processamento.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.08.007374-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X J LUIZ DE 
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OLIVEIRA - ME(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI) 

SENTENÇAExecução Fiscal n.º 2002.61.08.007374-6Exequente: Fazenda NacionalExecutado: J. Luiz de Oliveira - 

ME Sentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito pelo executado, noticiado pela exequente à fl. 

63, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Honorários advocatícios arbitrados à fl. 10.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2002.61.08.009654-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X JACQUELINE APARECIDA GONCALVES 

Execução Fiscal n.º 2002.61.08.009654-0Exequente: Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

PauloExecutada: Jacqueline Aparecida GonçalvesSentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito 

pela executada, noticiado pelo exequente à fl. 49, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios arbitrados à fl. 08.Com o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2002.61.08.009665-5 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA BENEDITA DOS REIS 

Execução Fiscal n.º 2002.61.08.009665-5Exequente: Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - 9ª 

RegiãoExecutada: Maria Benedita dos ReisSentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito pela 

executada, noticiado pelo exequente à fl. 68, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Proceda-se o levantamento da penhora.Custas ex lege.Honorários advocatícios arbitrados à 

fl. 06.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2002.61.08.009673-4 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X APARECIDA DONIZETE B DA SILVA 

Execução Fiscal n.º 2002.61.08.009673-4Exequente: Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - 9ª 

RegiãoExecutada: Aparecida Donizete B da Silva Sentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito 

pela executada, noticiado pelo exequente à fl. 28, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se o levantamento da penhora.Custas ex lege.Honorários advocatícios 

arbitrados à fl. 10.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

2002.61.08.009745-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X APARECIDO ANTONIO 

RODRIGUES 

Execução Fiscal n.º 2002.61.08.009745-3Exequente: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São PauloExecutado: Aparecido Antonio Rodrigues Sentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento 

do débito pelo executado noticiado pelo exequente à fl. 53, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no 

artigo 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios arbitrados à fl. 06.Com 

o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.08.000671-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI E SP112350 - 

MARCIA PESSOA FRANKEL) X PANAMERICANA COMERCIO DE SALVADOS LTDA 

Tópico final da decisão de fls. 226/228: (...) Isso posto, INDEFIRO o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da 

lide, mantendo, apenas, a empresa-executada, bem como o pedido de fls. 207/209, pois cumpre ao exequente 

diligenciar, esgotando os meios para a localização de bens passíveis de constrição, e, assim, indicar os que deseja ver 

penhorados.Int. 

 

2003.61.08.007143-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X JOKAF 

COMERCIO E REPRESENTACOES DE BAURU LTDA ME(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO E 

SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR) 

SENTENÇAExtrato : PAF - Procedimento Administrativo Fiscal - Exceção de pré-executividade a buscar por 

conhecimento de seu administrativo recurso, cujo seguimento negado no ano de 2001 - Controle de constitucionalidade, 

que favorável ao contribuinte, realizado em maio/2007 - Inoponível desejada intempestividade ao acionamento em tela, 

notadamente porque, até então, a mesma Suprema Corte a vaticinar em sentido exatamente oposto - Procedência ao 

pedido, para desconstituição da cobrança, ausente elementar certeza ao crédito executado.Sentença A, Resolução 

535/2006, CJF.Autos n.º 2003.61.08.007143-2Excipiente : JOKAF - Comércio e Representações de Bauru LtdaExcepto 

: Fazenda NacionalVistos etc.Trata-se de ação de exceção de pré-executividade, fls. 75/88, deduzida por JOKAF - 

Comércio e Representações de Bauru Ltda, qualificação a fls. 75, em relação à Fazenda Nacional, por meio da qual 

alega a parte excipiente ter sido exigido, para processamento de recurso em seara administrativa, depósito recursal de 

30% do débito, de maneira que assim não procedeu e teve negado o seguimento de seu recurso. Assevera que tal 

exigência ofende os princípios da ampla defesa, do contraditório e do direito de petição ao Poder Público, sendo o meio 
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utilizado da exceção cabível, tendo-se em vista a nulidade do título executivo, afinal lhe foi negado o seguimento de 

recuso no âmbito administrativo, de maneira que o bloqueio determinado está prejudicando os negócios da 

empresa.Manifestou-se a Fazenda Nacional, fls. 364/367, alegando que a oportunidade para a impugnação da decisão, a 

qual impediu o seguimento do recurso administrativo, está prescrita, vez que prolatada em 08/03/2001, com notificação 

em 12/03/2001 e, somente no ano de 2007, a empresa se opôs à decisão, sendo que a prescrição é quinquenal, nos 

termos do Decreto 20.910/1932. Por outro lado, carece de interesse de agir a parte contribuinte, vez que a Secretaria da 

Receita Federal - SRF expediu Ato Declaratório Interpretativo nº 16, de 21/11/2007, segundo o qual as unidades da SRF 

deverão declarar a nulidade das decisões que não tenham admitido recurso voluntário dos contribuintes, por 

descumprimento de arrolamento de bens e direitos, desde que exista requerimento expresso do contribuinte, assim 

poderia ter obtido o resultado pretendido o pólo excipiente pela via administrativa, tendo buscado a exceção para a 

decretação de nulidade do título executivo, salientando que o meio utilizado não admite dilação probatória, portanto 

inadmissível a presente exceção de pré-executividade, afigurando-se ato meramente protelatório.Apresentou 

manifestação a parte excipiente, fls. 376/384, sustentando a inconstitucionalidade do depósito, o cabimento da exceção 

de pré-executividade e a inocorrência da prescrição, pois seu direito surgiu com a ADIN atinente ao depósito, desta data 

contando-se eventual prazo para ver reconhecida a nulidade.A fls. 385, foi concedido prazo de cinco dias, para a parte 

executada provar que requereu anulação conforme ato descrito a fls. 365/366, item da falta de interesse de agir, dos 

autos.A fls. 387/388, afirmou a parte contribuinte que a falta de interesse de agir foi suscitada pela exequente, portanto a 

ela cumpre comprovar a veracidade de sua alegação, ressaltando não ter apresentado manifestação em seara 

administrativa, utilizando, em esfera judicial, norma emanada pela própria SRF (Ato Declaratório Interpretativo 

16/2007), a corroborar a inexistência de falta de interesse de agir, ao passo que a utilização da via administrativa não 

seria possível, tendo-se em vista que a ausência de depósito ocorreu há mais de cinco anos, nos termos do artigo 1º de 

referido Ato.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, veemente que sem sucesso a afirmada ausência de interesse de agir, 

pois a invocar a Receita ato estranho à gênese da causa, no tempo, esta de 2003, enquanto dito ato fazendário de 

2007.Realmente, do pedido contribuinte extrai-se almeja, com esta demanda, centralmente seja aquele seu recurso 

administrativo, interposto no bojo do procedimento n. 10825.000391/99-35, então ofertado sem garantia de depósito de 

30%, conhecido pelo C. Conselho de Contribuintes.Por igual, registre-se então perdurava, como assim se deu até maio 

de 2007, compreensão pretoriana, desde a Augusta Corte, no sentido da legitimidade daquela exigência, garantidora da 

administrativa instância.Ora, de conseguinte, veemente aqui não se suporte seja impingida, à parte excipiente, condição 

de extemporânea em sua pretensão aqui veiculada, pois objetivamente tornou-se ilícita, tal exigência fazendária, foi a 

partir daquele 2007, por cristalina, portanto sem sucesso se deseje qualquer contagem quinquenal, art. 1º do Decreto 

20.910/32, que considere outro termo inicial qualquer, anterior a tanto (com a agravante, em tal cenário debatedor, 

favorável ao ente contribuinte, de que o então novel/oposto entendimento do E. STF, em cima do mesmo tema, a 

perdurar até os dias atuais, refletiu controle de constitucionalidade com força para a frente, dali por diante, algo 

topicamente incomum, de se destacar).Em suma, superior a todo este drama o dogma do amplo acesso ao Judiciário, 

inciso XXXV do art. 5º da Lei Maior, de rigor se revela a procedência ao pedido, julgando o Conselho de Contribuintes 

ao interposto recurso, processo administrativo n. 10825.000391/99-35.Logo, elementar a certeza ao crédito em jogo, 

artigo 588, CPC, c.c. artigo 1º, LEF, de tal suposto padece o presente, com clareza, enquanto o Poder Público não julgar 

o interposto recurso administrativo, não se definitivizando o implicado administrativo contencioso.De efeito, então, que 

autorizado resta o levantamento imediato de valores bloqueados na execução, face ao todo processado e 

julgado.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o artigo 33, 

Decreto 70.235/72, Decreto 20.910/1932, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este 

julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE a exceção de pré-executividade, abalada a certeza do crédito em pauta, extinta a execução por 

não-julgado o recurso administrativo interposto, até aqui, com decorrente levantamento de bloqueios de conta 

efetuados, sujeitando-se a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários sucumbenciais, no importe de R$ 5.000,00, 

artigo 20, CPC.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I. 

 

2004.61.08.000783-7 - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X APOEMA CONSTRUTORA 

LTDA/PREF. DO MUN.DE BAURU X ORLANDO LAMONICA JUNIOR X LUIZ FERNANDO NOGUEIRA 

PEREIRA X HIDEO OTA(SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR) 

Recebo à conclusão.Fls. 109 / 117 : até cinco dias, para manifestação da executada, intimando-se-a. 

 

2004.61.08.008406-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X FERMAR 

SERVICOS S/C LTDA(SP108889 - PAULO ROBERTO RAMOS) X MARCELO JOSE SANZOVO FRAGA X 

BENEDITO FERRAZ 

Fls. 117: providencie a parte executada. Após, abra-se vista à exequente. Int.  

 

2004.61.08.010845-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TELETEL 

TELEINFORMATICA LTDA ME(SP069112 - JOAQUIM THOMAZ SANCHES MADUREIRA) 

Defiro vista dos autos por cinco dias.Int. 

 

2005.61.08.002231-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X OVERVIEW 

TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE MICROINFORMATICA LTD X ROBERSON FRANZE(SP206795 - 
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GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO) 

Extrato: Exceção de pré-executividade - afirmada ilegitimidade passiva: presente legitimação - improcedência da 

exceção.Autos n.º 2005.61.08.002231-4Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Overview Tecnologia em Sistemas de 

Microinformática Ltda e Roberson Franzé.Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, oposta no bojo de 

execução fiscal deduzida pela Fazenda Nacional, em relação a Overview Tecnologia em Sistemas de Microinformática 

Ltda e Roberson Franzé, por meio da qual busca o recebimento de dívida inscrita, no valor de R$ 96.895,25, fls. 03.A 

fls. 112/113, foi indeferido o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da lide.Opôs a Fazenda Nacional agravo de 

instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, fls. 117/124, o qual foi deferido a fls. 128/129, a fim de se incluir o 

sócio no pólo passivo da execução. A fls. 155/164, Roberson Franzé opôs dita exceção de pré-executividade, alegando 

sua ilegitimidade passiva.A exequente manifestou-se a fls. 184/196, aduzindo a inadequação da via eleita, bem como a 

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo da execução, ante a ocorrência de dissolução irregular da 

sociedade.Após a manifestação de fls. 209/213, vieram os autos à conclusão, fls. 132.É o relatório.DECIDO.De fato, 

como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se 

coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, 

implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato 

invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o 

prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se 

energia processual aos litigantes.Logo, não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele 

propósito, por um lado, por outro resta indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de 

tal pleito na medida em que preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos.No caso vertente, por certo que, então, 

tratando-se de controvérsia jus-documental, revela-se adequada a via eleita para apreciação do alegado.Cuidando-se de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo o CCB - Código Civil 

Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciada a direção/gerência na figura do sócio, 

ora excipiente, Roberson, em plano contratual (fls. 109/110) e ao tempo dos fatos tributários, estes a abranger o período 

de 05/1995 a 12/1998, fls. 02/71, patente a escorreita sujeição passiva tributária indireta, a flagrar a figura do sócio, ora 

excipiente.Com efeito, elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de 

Direito Privado, consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, 

perca a fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes 

(última parte de referido dispositivo).Assim, insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário 

da espécie, ao se afirmar se cinge a responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com 

especialidade inconteste, cuida do tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135. Ora, como já destacado, evidenciada a 

direção/gerência na figura do sócio, ora excipiente, Roberson, em plano contratual e ao tempo dos fatos tributários, 

consoante as provas constantes dos autos, fls. 109/110, este se revela seu representante legal, para o pertinente período, 

conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao 

cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual).Portanto, nenhuma mácula se constata na condição de 

legitimado passivo executório do sócio excipiente, Roberson.Nesse sentido, a jurisprudência firmada a partir do voto do 

Eminente Desembargador Federal Carlos Muta, do C. TRF, da Terceira Região, in verbis:Na espécie, a empresa, tendo 

o embargante como seu sócio-gerente, sem prova em contrário, deixou, na respectiva gestão, de recolher os tributos, ora 

cobrados, relativos ao período de fevereiro a maio/94 (f. 4/5, apenso), o que confirma e legitima a sua inserção no pólo 

passivo da execução fiscal.Tampouco cabe cogitar da necessidade de procedimento administrativo para apuração da 

responsabilidade do sócio, tendo em vista que tal redirecionamento da demanda decorre do disposto no artigo 135 do 

CTN.Da mesma forma, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:- RESP nº 33731, Rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA, DJU de 06.03.95, p. 4318: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE BENS - 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - ARTIGOS 135 E 136, CTN. 1. O sócio responsável pela administração e 

gerência de sociedade limitada, por substituição, é objetivamente responsável pela dívida fiscal, contemporânea ao seu 

gerenciamento ou administração, constituindo violação à lei o não recolhimento de divida fiscal regularmente 

constituída e inscrita. Não exclui a sua responsabilidade o fato do seu nome não constar na certidão de dívida ativa. 2. 

Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais (STF/STJ). 3. Recurso provido.Por igual, essencialmente, não foi 

demonstrado ter sido desrespeitada a compreensão pretoriana segundo a qual o atingimento da figura do sócio somente 

se dá após prévia tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário.Deste modo, não restou evidenciado se deu a 

afetação de sócio em momento processual anterior à infrutífera cobrança perante o próprio contribuinte, a pessoa 

jurídica que praticou o fato tributário.Ora, conforme certidão de fls. 180, informou o próprio executado estar a pessoa 

jurídica executada inativa desde 2000, não havendo bens para a constrição judicial.Portanto, refutados se põem os 

demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, CTN, que objetivamente a não socorrerem, com 

seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto, julgo improcedente a 

exceção deduzida a fls. 155/164, prosseguindo a execução, ausente sucumbencial reflexo, ao processual momento 

julgado.Intimem-se.  

 

2005.61.08.002253-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X APOEMA 

CONSTRUTORA LTDA(SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se a parte executada, precisamente, acerca da intervenção da União - Fazenda Nacional.Int. 

 

2005.61.08.006930-6 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X APOEMA CONSTRUTORA 
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LTDA(SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR) X ORLANDO LAMONICA JUNIOR X LUIZ 

FERNANDO NOGUEIRA PEREIRA(SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO) X HIDEO OTA 

Extrato: execução fiscal - exceção de pré-executividade - prescrição das contribuições previdenciárias inconsumada - 

períodos de débitos sujeitos ao prazo prescricional de 05 anos do CTN (1990 a 1994) - má-fé não-configurada - rejeição 

da exceção.D E C I S Ã OAutos n.º 2005.61.08.006930-6Exequente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Executada: Apoema Construtora Ltda e outros.Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executvidade, fls. 271/278, oposta 

por Apoema Construtora Ltda em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual sustenta a 

ocorrência da prescrição. Às fls. 287/297, manifestou-se o exequente sobre a exceção, aduzindo, preliminarmente, a 

inadequação da via eleita e, no mérito, a inocorrência da prescrição, bem como requerendo a condenação da parte 

contribuinte na sanção por litigância de má-fé.A seguir, vieram os autos à conclusão, fls. 514.É o relatório.DECIDO.Por 

primeiro, inerentes à cognição da exceção de pré-executividade a pré-constituição de provas e a afirmada presença de 

vício insuperável, no processo executivo, a tanto se amolda, com perfeição, o caso vertente, claramente.De fato, como 

criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se coloca no 

bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, implica, como 

consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato invocado, bem 

assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o prosseguimento executório, 

assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se energia processual aos 

litigantes.Logo, não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, 

por outro resta indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em 

que preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos, como no caso vertente.Em prosseguimento - presente execuções 

ajuizadas após a vigência da LC 118/05, em 08/07/2005, 10/08/2005 e 12/08/2005 (fls. 02, de todas as execuções 

fiscais), portanto a estabelecer esta o seu império ao vertente caso - conforme v. jurisprudência infra , não se encontra 

contaminado pela mesma, como se denotará, o valor contido no título de dívida embasador da execução.Efetivamente, 

representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.Embora, por um lado, afirme-se que a 

negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, 

de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do referido instituto o 

interesse social, caracterizando-se a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o 

crédito de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia 

deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non favore prescribentis).Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, 

tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência 

de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência 

de citada espécie: uma geradora e outra extintiva.Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou 

exigibilidade que tem o titular, eliminando, por conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, 

fenece a ação e, por decorrência, desaparece o direito.Presentes os elementos tempo e inércia do titular, sua ocorrência 

dá lugar à extinção do direito, como destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação 

existente, para defesa de seu direito, no prazo legalmente fixado.No caso vertente, insta destacar-se em cobrança débitos 

das competências entre 1990 e 1994 (fls. 284), portanto, sujeitos à incidência do prazo prescricional quinquenal previsto 

pelo art. 174, do CTN, ou seja, retratado entendimento assim pacifica a respeito, consoante o tempo do débito (aqui 

claramente tributo, pois) :1) De 1960 até o Código Tributário Nacional (CTN), de janeiro de 1967, o prazo prescricional 

das contribuições previdenciárias foi de 30 anos, não incidindo a decadência (art. 144, da Lei nº. 3.807/1960);2) A partir 

do Código Tributário Nacional (CTN) - janeiro/1967 - até a Emenda Constitucional (EC) nº. 08, de 29/05/1977, o prazo 

foi de 05 anos, tanto para a prescrição quanto para a decadência (art. 217, II, CTN e Súmulas 108 e 219, ambas do 

TFR);3) A partir da EC 08/1977 (que retirou o caráter de tributo das contribuições previdenciárias) até a Constituição 

Federal de 1988, esta cujo STN em vigor a partir de 01/03/1989, art. 34 ADCT, o prazo prescricional foi de 30 anos e o 

decadencial mantido em 05 anos (art. 144, da Lei nº. 3.807/60 e art. 2º, 9º, da LEF), conforme entendimento desta E. 

Corte, in verbis :Proc. 89.03.023227-5 AC 3266, Relator Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, julgado em 17-01-

2008: ...Promulgada em 14/04/1977, a Emenda Constitucional nº 08/77 reinstituiu a prescrição trintenária ao retirar o 

caráter tributário das contribuições previdenciárias, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo 

Tribunal Federal (RE 86.595), mantendo-se em cinco anos o prazo decadencial (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - 

Tribunal Federal de Recursos).Tal lapso decadencial foi, inclusive, reconhecido, pela Procuradoria do IAPAS à época, 

conforme é possível verificar na obra de Sérgio Pinto Martins: A Procuradoria do IAPAS entendia que o prazo de 

decadência era de 5 anos após a Emenda Constitucional n 8, de 1977, mas o de prescrição seria de 30 anos (Parecer 

CJ/MPAS n 085/89). Quanto ao prazo de decadência, não há dúvida, pois a Súmula n 108 do Extinto Tribunal Federal 

de Recursos tinha firmado o entendimento de que a constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de 

decadência de 5 (cinco) anos. A Súmula 219 do TFR dizia que, não havendo antecipação de pagamento, o direito de 

constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos 5 anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

ocorreu o fato gerador. (Direito da Seguridade Social; 16ª edição; Editora Atlas; pg. 282; Martins, Sérgio Pinto).... ;4) A 

partir da Constituição Federal de 1988, na forma antes apontada no tempo, voltaram as contribuições previdenciárias a 

terem caráter de tributo e o prazo foi fixado em 05 anos, tanto para prescrição quanto para a decadência.5) De se 

registrar a Lei nº. 8.212/1991, que estendeu o prazo prescricional e decadencial das contribuições previdenciárias para 

10 anos, a não se aplicar, padecendo de vício de ilegitimidade, por não ter observado a necessidade de lei complementar 

para regular a matéria (conforme entendimento do E. STF, exarado em junho/2008).Deste modo, conforme relato do 
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Fisco de fls. 293/295, verifica-se que das 17 (dezessete) execuções fiscais em pauta - apenas com exceção da de n. 

2005.61.08.005819-9 (fls. 295), como adiante elucidado - os demais créditos tributários foram regularmente 

formalizados através da NFLD ocorrida em 01/04/1993, fls. 299/303. Como se observa, a parte contribuinte, em 

seguida, apresentou diversos recursos administrativos, fls. 304/461 (resumo do trâmite recursal administrativo de cada 

CDA às fls. 458 e 463/477), acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até a data de 24/05/2000, com o 

encerramento da instância administrativa.Ocorre que, em 31/03/2000, a parte executada aderiu ao REFIS (fls. 480/487), 

antes mesmo da solução definitiva da instância administrativa, conforme expõe o próprio Fisco às fls. 294, 

antepenúltimo parágrafo, caracterizando outra hipótese de suspensão da fluência do prazo prescricional, que perdurou 

até 01/05/2003, quando de sua exclusão, fls. 489/507.No que concerne à execução de n. 2005.61.08.005819-9, a parte 

contribuinte requereu o parcelamento do débito em 23/04/1997, tendo sido excluída do mesmo em 16/12/1998. Em 

seguida, a parte contribuinte aderiu ao REFIS, conforme já exposto, no qual foi incluído o débito referente a esta 

execução.Desta maneira, iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 01/05/2003, data da 

exclusão do REFIS e, como o despacho determinando a citação - fato este que, de acordo com o artigo 8º, 2º, da Lei n.º 

6.830/80 (aliás, com o qual em sintonia a redação atribuída ao inciso I, do parágrafo único do art. 174, CTN, pela L.C 

118/05), interrompe a prescrição - deu-se em 30/08/2005 (fls. 18 da execução principal, de n. 2005.61.08.006930-6), 

não restou consumada a fluência do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, não se configurando a alegada 

prescrição.Neste sentido, a Súmula n.º 153, do extinto TFR, in verbis:Constituído, no quinquênio, através de auto de 

infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em 

princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.Por 

seu turno, sem força suspensiva prescricional a (amiúde) enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela 

LEF dita nuança, incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento da C. Terceira 

Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis:Proc. 95.03.067768-8 AC 270593, Relator Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, julgado em 27-11-2002: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. I. 

As normas da Lei 6.830/80 que dizem respeito à suspensão e interrupção da prescrição não têm aplicação em se 

tratando de cobrança de crédito tributário, por contrariar o disposto no art. 174 do CTN, norma de natureza 

complementar. Ademais, sem sucesso o correntemente invocado prazo decenal da Lei nº. 8.212/91, seja porque afastado 

pelo E. STF, desde junho/2008, seja porque apenas aplicável, aos que assim a admitiam, às Contribuições para a 

Previdência Social.Portanto, não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual 

seja, a prescrição, elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN.Por seu turno, com relação à requerida 

sujeição ao pagamento de multa em afirmada má-fé, ressalte-se não ter restado caracterizado o estado de espírito 

necessário.Logo, a supor a reprimenda em questão intenção de ludibriar o Judiciário, assim não se revela o incidente em 

tela.Afastada, pois, dita angulação.Por fim, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo 

vencido.Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, determinando-se o prosseguimento da 

execução fiscal, ausente sujeição sucumbencial, face ao momento processual.Intimem-se. 

 

2005.61.08.009853-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X APOEMA 

CONSTRUTORA LTDA(SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 176/177: Manifeste-se a parte executada, precisamente.Int. 

 

2005.61.08.010882-8 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9A. REGIAO(SP173211 - 

JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ELIANA DE MATOS 

Execução Fiscal n.º 2005.61.08.010882-8Exequente: Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 9ª 

RegiãoExecutada: Eliana de MatosSentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito pela executada, 

noticiado pelo exequente à fl. 38, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se o levantamento da penhora.Custas ex lege.Honorários advocatícios arbitrados à fl. 

09.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.08.002526-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X TUBARAO 

- COM.DE MAT.PARA CONST.DE BAURU LTDA ME(SP157310 - DALCIMARY APARECIDA PAVANI) 

SENTENÇAExecução Fiscal n.º 2006.61.08.002526-5Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Tubarão - Comércio De 

Materiais Para Construção de Bauru LTDA - MESentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito 

pelo executado, noticiado pela exequente à fl. 75, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.08.003135-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X PAULO CELSO ZUIANI RODRIGUES 

Informações juntadas às fls. 44/50.Ciência ao exequente, em cumprimento ao despacho de fls. 43. 

 

2006.61.08.012552-1 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X COMERCIAL DE CAFE ARABICA LTDA X 

JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP152889 - FABIO DOS SANTOS ROSA) X ALEXANDRE FRANCESCHINI X 

PAULO ROBERTO CANAVER(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) X RITA DE CASSIA BRASIL DA SILVA X 

WALDIR SIMAO X SEBASTIAO MARCOLINO 
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Autos n.º 2006.61.08.012552-1Embargos de DeclaraçãoEmbargante - Paulo Roberto CanaverTrata-se de Embargos de 

Declaração opostos por Paulo Roberto Canaver em face da decisão de fls. 310/312, sob a alegação de que contém 

omissão.É o breve relato. Decido.Por tempestivos, recebo os embargos de declaração.De fato houve, sim, erro material 

deste Juízo ao proferir a indigitada decisão, eis que à fl. 294 foram concedidos a Paulo Roberto Canaver os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, em atendimento ao pedido de fls. 289/290. Na mesma ocasião, consignou-se que os 

honorários serão arbitrados oportunamente. Na parte dispositiva da decisão constou condenação de honorários 

advocatícios.Posto isso, recebo os embargos de declaração e lhes dou parcial provimento, para acrescentar ao quinto 

parágrafo da decisão de fl. 311, o seguinte:... , restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 

1.060/50.Quanto aos honorários, serão arbitrados oportunamente, conforme já decidido à fl. 294.Int. 

 

2007.61.08.003320-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X CAPITAL 

BAURU FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Antes da apreciação do pedido de fls. 150, intime-se a parte executada para que se manifeste 

sobre 135/139.Int.(NOVA DISPONIBILIZAÇÃO TER SAÍDO COM INCORREÇÃO EM 28 DE MAIO DE 2009) 

 

2007.61.08.004343-0 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X APOEMA CONSTRUTORA 

LTDA(SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR) X ORLANDO LAMONICA JUNIOR X LUIZ 

FERNANDO NOGUEIRA PEREIRA X HIDEO OTA 

Recebo à conclusão.Fls. 121 / 125 : até cinco dias para manifestação da excipiente, em o desejando, intimando-se-a.Int. 

 

2007.61.08.004345-4 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X APOEMA CONSTRUTORA 

LTDA(SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR) X ORLANDO LAMONICA JUNIOR X LUIZ 

FERNANDO NOGUEIRA PEREIRA(SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO) X HIDEO OTA 

Extrato: execução fiscal - exceção de pré-executividade - prescrição das contribuições previdenciárias inconsumada 

(períodos de débitos sujeitos ao prazo prescricional de 05 anos do CTN, março e abril de 1994) - rejeição da exceção.D 

E C I S Ã OAutos n.º 2007.61.08.004345-4Exequente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Executada: Apoema 

Construtora Ltda.Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executvidade, fls. 113/121, oposta por Apoema Construtora 

Ltda em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual sustenta a ocorrência da prescrição. 

Às fls. 135/142, manifestou-se o exequente sobre a exceção, aduzindo, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, 

no mérito, a inocorrência da prescrição.A seguir, vieram os autos à conclusão, fls. 154.É o relatório.DECIDO.Por 

primeiro, de rigor não seja conhecida a petição de fls. 125/132, protocolo no dia 28/11/2008, pois já peticionado 

idêntico texto a fls. 113/121, no dia 12/08/2008, exatamente, aliás, o texto contribuinte que ora se analisa.Registre-se, 

por igual, realmente a não interferir a r. decisão, de fls. 103, no conhecimento da prescrição suscitada pela pessoa 

jurídica devedora, pois aquela ordem suspensiva a cuidar da exclusão unicamente praticada sobre o devedor pessoa 

física, portanto um tema a não interferir em outro (no máximo, em grau recursal, confirmada a exclusão do sócio, 

enquanto no mínimo ordenada sua manutenção em pólo passivo, por evidente).Por sue turno, inerentes à cognição da 

exceção de pré-executividade a pré-constituição de provas e a afirmada presença de vício insuperável, no processo 

executivo, a tanto se amolda, com perfeição, o caso vertente, claramente.De fato, como criação do trato forense, a figura 

da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se coloca no bojo de um feito de execução, 

para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-

constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema 

processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o prosseguimento executório, assim até se evitando a 

construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se energia processual aos litigantes.Logo, não se 

concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro resta 

indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que 

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos, como no caso vertente. Em prosseguimento - presente execução 

ajuizada (em 16/05/2007) após a vigência da LC 118/05, portanto esta a ditar o seu império ao vertente caso, conforme 

v. jurisprudência infra - não se encontra contaminado pela mesma, como se denotará, o valor contido no título de dívida 

embasador da execução.Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das 

relações jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.Embora, por 

um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, 

violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da 

presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao 

não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica 

por meio da qual poderia deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non favore prescribentis).Consistindo a prescrição 

liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade 

defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, vislumbra-se a presença de duas forças, a 

empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra extintiva.Quando prepondera a segunda, a mesma 

extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da 

tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece o direito.Presentes os elementos tempo e inércia do 

titular, sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual 

não se vale da ação existente, para defesa de seu direito, no prazo legalmente fixado.No caso vertente, insta destacar-se 

em cobrança débitos das competências entre março e abril/1994 (fls. 06), portanto sujeitos à incidência do prazo 
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prescricional quinquenal previsto pelo art. 174, do CTN, ou seja, retratado entendimento assim pacifica a respeito, 

consoante o tempo do débito (aqui claramente tributo, pois) :1) De 1960 até o Código Tributário Nacional (CTN), de 

janeiro de 1967, o prazo prescricional das contribuições previdenciárias foi de 30 anos, não incidindo a decadência (art. 

144, da Lei nº. 3.807/1960);2) A partir do Código Tributário Nacional (CTN) - janeiro/1967 - até a Emenda 

Constitucional (EC) nº. 08, de 29/05/1977, o prazo foi de 05 anos, tanto para a prescrição quanto para a decadência (art. 

217, II, CTN e Súmulas 108 e 219, ambas do TFR);3) A partir da EC 08/1977 (que retirou o caráter de tributo das 

contribuições previdenciárias) até a Constituição Federal de 1988, esta cujo STN em vigor a partir de 01/03/1989, art. 

34 ADCT, o prazo prescricional foi de 30 anos e o decadencial mantido em 05 anos (art. 144, da Lei nº. 3.807/60 e art. 

2º, 9º, da LEF), conforme entendimento desta E. Corte, in verbis :Proc. 89.03.023227-5 AC 3266, Relator Des. Fed. 

HENRIQUE HERKENHOFF, julgado em 17-01-2008: ...Promulgada em 14/04/1977, a Emenda Constitucional nº 

08/77 reinstituiu a prescrição trintenária ao retirar o caráter tributário das contribuições previdenciárias, segundo 

entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo Tribunal Federal (RE 86.595), mantendo-se em cinco anos o 

prazo decadencial (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos).Tal lapso decadencial foi, 

inclusive, reconhecido, pela Procuradoria do IAPAS à época, conforme é possível verificar na obra de Sérgio Pinto 

Martins: A Procuradoria do IAPAS entendia que o prazo de decadência era de 5 anos após a Emenda Constitucional n 

8, de 1977, mas o de prescrição seria de 30 anos (Parecer CJ/MPAS n 085/89). Quanto ao prazo de decadência, não há 

dúvida, pois a Súmula n 108 do Extinto Tribunal Federal de Recursos tinha firmado o entendimento de que a 

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. A Súmula 219 do TFR 

dizia que, não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se 

decorridos 5 anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador. (Direito da Seguridade 

Social; 16ª edição; Editora Atlas; pg. 282; Martins, Sérgio Pinto).... ;4) A partir da Constituição Federal de 1988, na 

forma antes apontada no tempo, voltaram as contribuições previdenciárias a terem caráter de tributo e o prazo foi fixado 

em 05 anos, tanto para prescrição quanto para a decadência.5) De se registrar a Lei nº. 8.212/1991, que estendeu o prazo 

prescricional e decadencial das contribuições previdenciárias para 10 anos, a não se aplicar, padecendo de vício de 

ilegitimidade, por não ter observado a necessidade de lei complementar para regular a matéria (conforme entendimento 

do E. STF, exarado em junho/2008).Deste modo, verifica-se que o crédito tributário foi regularmente formalizado 

através de Termo de Confissão Espontânea, firmado pelo contribuinte em 29/10/1997 (fls. 145/148). Como se observa, 

a parte contribuinte, na mesma oportunidade, em 29/10/1997 (fls. 144), requereu o parcelamento do débito apurado, 

acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito. Entretanto, não cumpriu o executado o acordo de 

parcelamento firmado, tendo sido o mesmo rescindido pelo Fisco em 20/09/1998, fls. 151.Posteriormente, em 

31/03/2000, a parte executada requereu novo parcelamento do débito, fls. 152, o qual igualmente restou rescindido em 

17/04/2003, fls. 152.Desta maneira, iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 

17/04/2003, data em que se tornou definitivo o crédito em questão, na esfera administrativa e, como o despacho 

determinando a citação - fato este que, de acordo com o artigo 8º, 2º, da Lei n.º 6.830/80 (aliás, com o qual em sintonia 

a redação atribuída ao inciso I, do parágrafo único do art. 174, CTN, pela L.C 118/05), interrompe a prescrição - deu-se 

em 21/05/2007 (fls. 10), não restou consumada a fluência do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, não configurando a 

alegada prescrição.Neste sentido, a Súmula n.º 153, do extinto TFR, in verbis:Constituído, no quinquênio, através de 

auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em 

princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.Por 

seu turno, sem força suspensiva prescricional a (amiúde) enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela 

LEF dita nuança, incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento da C. Terceira 

Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis:Proc. 95.03.067768-8 AC 270593, Relator Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, julgado em 27-11-2002: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. I. 

As normas da Lei 6.830/80 que dizem respeito à suspensão e interrupção da prescrição não têm aplicação em se 

tratando de cobrança de crédito tributário, por contrariar o disposto no art. 174 do CTN, norma de natureza 

complementar. Ademais, sem sucesso o correntemente invocado prazo decenal da Lei nº. 8.212/91, seja porque afastado 

pelo E. STF, desde junho/2008, seja porque apenas aplicável, aos que assim a admitiam, às Contribuições para a 

Previdência Social.Portanto, não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual 

seja, a prescrição, elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN.Por fim, refutados se põem os demais 

ditames legais invocados em pólo vencido.Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, 

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal sobre a pessoa jurídica devedora (como salientado, tal a não 

interferir no r. decisório de fls. 103, o qual unicamente a resolver tema peculiar aos devedores pessoas físicas, ali 

envoltos), ausente sujeição sucumbencial, face ao momento processual.Intimem-se. 

 

2007.61.08.010966-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ELISABETH APARECIDO NARDO BAIO 

Execução Fiscal n.º 2007.61.08.010966-0Exequente: Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - 9ª 

RegiãoExecutada: Elizabeth Aparecido Nardo BaioSentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito 

pela executada, noticiado pelo exequente à fl. 26, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se o levantamento da penhora.Custas ex lege.Honorários advocatícios 

arbitrados à fl. 10.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 
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2007.61.08.010993-3 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA LUISA BALLERINI 

Fls. 32/33: antes da apreciação do pedido, deve o exequente comprovar que esgotou todos os meios que dispõe para a 

localização da parte executada, e, mediante eventual negativa administrativa, justificar a intervenção deste Juízo.No 

silêncio, ou ausentes dados novos que possam impulsionar a execução, arquive-se.. PA 1,15 Int. 

 

2008.61.08.008586-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X DAVID MARCOS CERQUEIRA PESSOA(SP164397 - KEILLA PATRICIA DO 

NASCIMENTO E SP223373 - FABIO RICARDO NAMEN) 

Antes da apreciação do pedido de bloqueio de numerário, intime-se o exequente para que indique outros bens passíveis 

de constrição, diligenciando na medida de seu interesse, somente intervindo este Juízo em caso de comprovada 

resistência administrativa.Int. 

 

2008.61.08.009629-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X 

TRANSPROLAR TRANSPORTES RODOV DE PRODUTOS P/ O LAR LTDA(SP139903 - JOAO CARLOS DE 

ALMEIDA PRADO E PICCINO) 

Processo n.º 2008.61.08.009629-3Exeqüente: Fazenda NacionalExecutada: Transprolar Transportes Rodov. De 

Produtos p/ o Lar Ltda. Vistos.A executada assevera, por meio de objeção à execução fiscal em trâmite, a nulidade do 

título executivo, a ilegalidade da cobrança da taxa Selic e, via de consequência, a nulidade das obrigações acessórias. 

Sustenta ainda, a existência de decisão judicial que dá amparo ao pedido formulado, fazendo referência aos autos do 

mandado de segurança nº 2003.61.08.003937-8.A Fazenda Nacional rebateu os argumentos do devedor, afirmando a 

legalidade da cobrança e que a decisão prolatada nos autos do mandado de segurança acima referido não se refere aos 

débitos em execução.É a síntese do alegado. Decido. A r. sentença prolatada nos autos do mandado de segurança nº 

2003.61.08.003937-8, realmente em nada se refere aos débitos cobrados no presente feito, pois refere-se a tributos com 

fatos geradores do ano de 2003. Já a execução em trâmite, está fundada em tributos com fatos geradores do ano de 2005 

(fls. 05/26). Por outro lado, a norma que determina o montante da taxa de juros/correção monetária incidente sobre 

débitos fiscais vencidos não tem natureza tributária. Sendo decorrente de um ilícito, não se amolda na definição 

constante do artigo 3º, do CTN. Não estaria, dessarte, jungida ao princípio da legalidade estrita - da mesma forma que 

as exações tributárias -, por se tratar de norma puramente de direito administrativo/financeiro.Ainda que o percentual da 

taxa SELIC se demonstre variável, de acordo com a decisão tomada pela autoridade monetária brasileira (Comitê de 

Política Monetária - COPOM, o qual fixa o índice como meta a ser atingida pelos operadores das mesas de mercado 

aberto do Banco Central, na venda de títulos federais), não há ferimento ao princípio da legalidade, pois perfeitamente 

possível para os cidadãos conhecer a priori os eventuais efeitos da incidência da norma, ainda que com certo grau de 

imprecisão quanto ao índice de juros. Está resguardado, dessa forma, o cumprimento do princípio da segurança 

jurídica.Não há, ainda, delegação arbitrária da fixação dos juros ao talante do Poder Executivo, pois a realidade 

econômica espelhada na taxa SELIC serve, primordialmente, como valor da remuneração pago pela União na venda de 

seus títulos, ou seja, não há livre discricionariedade do COPOM para aumentar os juros, buscando ver crescer a receita 

fiscal, pois estará, ao mesmo tempo, aumentando os custos do endividamento público federal. Ademais, o limite 

constante no artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incide apenas se a lei não dispuser de modo diverso, ou 

seja, é autorizado ao legislador ordinário estabelecer outro percentual, a respeito da taxa de juros de mora, com o que, e 

nos termos da Lei n.º 9.250/95, é de ser aplicada a SELIC, sem vinculação ao percentual de 1%, ao mês, prevista na Lei 

n.º 5.172/66.Por último, observe-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento unânime, 

decidiu pela validade da incidência da SELIC sobre débitos tributários em atraso:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. DÉBITO FISCAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEI Nº 

9.065/95. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Embargos de divergência opostos em face de acórdão segundo o qual a 

Taxa SELIC para fins tributários é, a um tempo, inconstitucional e ilegal. Como não há pronunciamento de mérito da 

Corte Especial deste egrégio Tribunal que, em decisão relativamente recente, não conheceu da argüição de 

inconstitucionalidade correspectiva (cf. Incidente de Inconstitucionalidade no Resp nº 215.881/PR), permanecendo a 

mácula também na esfera infraconstitucional, nada está a empecer seja essa indigitada Taxa proscrita do sistema e 

substituída pelos juros previstos no Código Tributário (artigo 161, 1º, do CTN). 2. O art. 13, da Lei nº 9.065/95 dispõe 

que a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 

de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n º 

8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada 

mensalmente. 3. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não 

havendo limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo 

com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 4. A 

aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. 

Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. Sem base legal a 

pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer 

administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente. 

Precedentes desta Corte Superior. 5. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp. N.º 419.670/PR. Rel. Min. José 

Delgado).Em face ao exposto, indefiro a exceção de pré-executividade.Condeno a parte executada em honorários 
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advocatícios, os quais fixo em 5% do valor da dívida.Em prosseguimento, manifeste-se a Exequente quanto à oferta de 

bens à penhora de fls. 64/67. Intimem-se. 

 

2008.61.08.010133-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X RODRIGO THADEU DE MACEDO GOMEZ 

Execução Fiscal n.º 2008.61.08.010133-1Exequente: Conselho Regional de Economia da 2ª Região - São 

PauloExecutado: Rodrigo Thadeu de Macedo GomezSentença Tipo BVistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito 

pelo executado, noticiado pelo exequente à fl. 21, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios arbitrados à fl. 18.Com o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.08.001681-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA ESTELA ROS SILVA 

Ante a informação do aviso de recebimento da carta de citação constando mudou-se, manifeste-se o exequente, em 

prosseguimento.No silêncio, ou ausentes dados novos que possam impulsionar a execução, arquive-se.Int. 

 

2009.61.08.004748-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X CADBURY 

ADAMS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS A(SP147239 - ARIANE LAZZEROTTI) 

SENTENÇAExecução Fiscal nº 2009.61.08.004748-1Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Cadbury Adams Brasil 

Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios LTDASentença Tipo CConsoante requerimento da exequente, fl. 133, 

DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80.Com o trânsito em julgado da presente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Sem condenação em custas.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4835 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.08.006723-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.08.006126-0) JOSUE 

GOMES RODRIGUES X NOEL GOMES RODRIGUES(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X JUSTICA 

PUBLICA 

Vistos.Providenciem os requerentes certidões atualizadas de seus antecedentes criminais, relativas ao foro de seus 

domicílios.Com o cumprimento, diga o MPF.  

 

Expediente Nº 4836 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.08.004174-0 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP083604 - PAULO CESAR BRITO) 

Fls. 142/143: assim sendo, remetam-se os autos à 2ª Vara Federal deste Subseção, na forma do artigo 105 do Código 

Buzaid. 

 

Expediente Nº 4837 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.08.007844-8 - BANCO DO BRASIL S/A(SP064738 - EDMUNDO FRAGA LOPES E SP128776 - ERIKA 

CRISTINA FRAGETI SANTORO E SP035138 - HERCULES JOSE PEREIRA E SP035536 - JOAO FERNANDES 

AGUILLAR) X JORGE HIROSHI KURIYAMA(SP172233 - PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM E SP022981 - 

ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS E SP126028 - PAULA DE QUADROS MORENO FELICIO E 

SP223119 - LUIZ FERNANDO CORSATTO SACOMANI E SP253610 - ELISA MENDES AMANDO DE 

BARROS) 

Tendo em vista o alegado às fls. 222 e seguintes, onde foi noticiado acordo envolvendo os valores discutidos nestes e 

nos autos em trâmite pela 1ª Vara Federal local, determino a remessa destes autos a 1ª Vara da Justiça Federal em 

Bauru, com observância das formalidades pertinentes, juntamente com os dois autos em apenso (2008.61.08.007545-0 e 

2008.61.08.010011-9).Int. 

 

Expediente Nº 4838 

 

ACAO PENAL 

2005.61.08.004340-8 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP169199 - FÁBIO PONCE DO AMARAL) 

Fl.236: recebo como apelação do réu Osvaldo.Intime-se o advogado constituído à fl.231, Fábio Ponce do Amaral, 

OAB/SP 169.199, para apresentar as razões de apelação no prazo legal. Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal. 
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Expediente Nº 4839 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2006.61.08.005400-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X AGUINALDO CAMPOS JUNIOR(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X 

LIANE CASSOL ARGENTA ARAGONES(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP122698 - MARIA LUIZA 

MICHELAO PENASSO) X AGUEDO ARAGONES(SP161080 - OTACILIO GARMS FILHO E SP117715 - 

CLAUDIA MANSANI QUEDA) X EULOIR PASSANEZI(SP037214 - JOAQUIM SADDI) X LUIZ FERNANDO 

PEGORARO(SP086346 - CARLOS ALBERTO BOSCO) X ANA LUCIA ZUIN ALEGRIA(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) 

Tendo em vista que dos notificados que se manifestaram nos autos (fls. 1241), somente Liane Cassol, Aguinaldo e 

Euloir deixaram de apresentar contrarrazões, espontaneamente, determino a intimação dos mesmos para a prática do 

mencionado ato processual. Após, ao MPF. A seguir, decorridos os prazos recursais envolvidos, remetam-se os autos ao 

E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

Expediente Nº 4840 
 

ACAO PENAL 

2001.61.08.007856-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X APARECIDO 

CACIATORE(SP059376 - MARCOS APARECIDO DE TOLEDO E SP129419 - ANTONIO DONIZETTE DE 

OLIVEIRA) X ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN(SP031419 - ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN) X 

NACTIVIDADE SANCHES RICO(SP230950 - MARY ANN GOMES) X CASSIA MARLEI CRUZEIRO X MARA 

APARECIDA MARTINS 

As testemunhas arroladas pela acusação já foram ouvidas.Deprequem-se as oitivas das testemunhas arroladas pela 

defesa à Justiça Estadual em Lençóis Paulista/SP e Barra Bonita/SP.A senhora Amira e o senhora Ermenegildo, já 

foram ouvidos neste processo como testemunha arrolada pela acusação e co-réu, respectivamente, sendo desnecessário 

ouvi-los novamente como testemunhas arroladas pela defesa.Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal.Ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5156 

 

ACAO PENAL 

2003.61.05.006474-7 - JUSTICA PUBLICA X JEFFERSON WILLIAN DE PAULA(SP114682 - MOZART 

FRANCISCO MARTIN) X MARCELO CARDOSO DE ARAUJO(SP114682 - MOZART FRANCISCO MARTIN) 

Não havendo nos autos, portanto, qualquer hipótese de absolvição sumária nos termos do artigo 397 do Código de 

Processo Penal, determino o prosseguimento do feito. Expeça-se carta precatória, com prazo de 20 (vinte) dias, para a 

oitiva, das testemunhas arroladas pelas partes.Da expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos termos do 

artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do STJ.A notificação do ofendido (INSS) deverá ser feita 

através do seguinte endereço eletrônico: proc.campinas@previdencia.gov.br, para que, querendo, adote as providências 

para comparecimento ao ato.(Foram expedidas cartas precatórias n.755/2009 ao JF. de Piracicaba para a oitiva da 

testemunha de acusação e n.756/2009 ao JF. de Santo André para a oitiva das testemunhas de defesa). 

 

Expediente Nº 5161 

 

ACAO PENAL 
2005.61.05.005698-0 - JUSTICA PUBLICA X FRANCOIS GEORGE ANTOINE(SP189937 - ALEXANDRA DOS 

SANTOS COSTA) 

Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio in 

dúbio pro societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 
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397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento para uma 

adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do 

CPP.Designo o dia 10 de dezembro de 2009, às 15:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento nos termos do 

artigo 400 do Código de Processo Penal.Requisite-se a testemunha arrolada pela acusação.Expeça-se carta precatória, 

com prazo de 20 (vinte) dias, para a oitiva, das testemunhas não residentes neste município. Da expedição da carta 

precatória, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do 

STJ.Intimem-se o acusado a comparecer à audiência supra designada, via carta precatória.Requisitem-se as folhas de 

antecedentes bem como as certidões dos feitos que eventualmente constarem.A notificação do ofendido (Receita 

Federal) deverá ser feita através do seguinte endereço eletrônico: gab.drfcps@receita.fazenda.gov.br(Foram expedidas 

cartas precatórias nº798/2009 ao Foro Distrital de Hortolândia e nº799/2009 ao JF. de São Paulo/SP para a oitiva das 

testemunhas de defesa). 

 

Expediente Nº 5166 
 

ACAO PENAL 

2008.61.05.002504-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ 

JUNIOR) X MARINALDA DE AZEVEDO LOURENCO(SP159253 - HENRIQUE SHIMABUKURO) X JOEL JOSE 

DE LOURENCO(SP159253 - HENRIQUE SHIMABUKURO) 

Expeça-se carta precatória ao Juízo Federal de Belo Horizonte/MG, com o prazo de 40 (quarenta) dias, para a oitiva da 

testemunha de defesa Cíntia de Azevedo Lourenço, observado o endereço fornecido às fls. 276.Intimem-se as partes nos 

termos do artigo 222 do CPP.(Foi expedida carta precatória nº807/2009 em cumprimento ao r. despacho supra). 

 

Expediente Nº 5172 

 

ACAO PENAL 
2007.61.05.005734-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X 

PATRICIA DE AZEVEDO MARQUES JENSEN PAMFILIO(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X GIOVANNI 

STIVAL PAMFILIO(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) 

Fls. 557: Informe-se que não houve depoimento dos réus.Fls. 575: Manifeste-se a Defesa, no prazo de 03 dias, sobre a 

testemunha Eduardo Cruz e Silva, não localizada, cientificando-a que o silêncio será entendido como desistência de sua 

oitiva.Int. 

 

Expediente Nº 5176 
 

ACAO PENAL 

2008.61.81.002958-3 - JUSTICA PUBLICA X HERMES ESPERONI ROCHA(SP259371 - AUGUSTO SESTINI 

MORENO) 

Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento e considerando que nesta fase impera o princípio in 

dúbio pro societatis, não se vislumbra, ao menos de maneira manifesta, qualquer hipótese de absolvição sumária, nos 

termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o 

artigo 399 e seguintes do CPP.A acusação deverá fornecer, no prazo de 03 (três) dias, o endereço para intimação das 

testemunhas Irineu, Peterson, Antonio e Marcos.Para oitiva das demais testemunhas arroladas pela acusação e defesa, 

expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 20 (vinte) dias, intimando-se as partes, nos termos do artigo 222 do CPP e 

da Súmula 273 do STJ, de sua efetiva expedição. A notificação do ofendido (representante da Receita Federal) também 

se faz necessária para que, querendo, adote as providências para comparecimento ao ato.(Foram expedidas cartas 

precatórias n. 811/2009 à JF. de São Paulo/SP para a oitiva das testemunhas de acusação, nº812/2009 à JF. de 

Naviraí/MS e nº813/2009 ao JDC. de Eldorado/MS para a oitiva das testemunhas de defesa). 

 

Expediente Nº 5181 

 

ACAO PENAL 
2002.61.05.005831-7 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO MARDIROSSIAN(CE010168B - MARCELO DIAS 

PONTE) X DILSON PRADO DA FONSECA(RJ079525 - HELTON MARCIO PINTO E SP088015 - ANA BEATRIZ 

SAGUAS PRESAS ESTEVES) 

Intime-se a Dra. Ana Beatriz Saguas Presas, OAB 88.015, defensora constituída do réu Dílson Prado da Fonseca, a 

regularizar a sua representação processual, no prazo de dez dias, juntando procuração original nos presentes autos. 

 

Expediente Nº 5182 

 

ACAO PENAL 

2004.61.05.015594-0 - JUSTICA PUBLICA X EVANDRO JOAQUIM RODRIGUES(SP106984 - JOSE ORESTES 

DE C DELIBERATO) 

Foi expedida carta precatória nº821/2009 ao JDC. de Valparaíso/GO para a oitiva da testemunha de defesa Maria de 
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Lourdes Alves Rodrigues. 

 

Expediente Nº 5183 

 

EXECUCAO DA PENA 
2008.61.05.008488-4 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO ROBERTO RAMOS(SP115441 - FLAVIA VALERIA 

REGINA PENIDO E SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ E SP137616 - FERNANDO 

BENEDITO PELEGRINI) 

Em face do teor da certidão de fls. 79 verso, intime-se a Defesa a justificar, no prazo de 05 dias, o motivo pelo qual não 

houve a apresentação do comprovante de pagamento da prestação pecuniária. 

 

Expediente Nº 5184 

 

ACAO PENAL 

2007.61.05.000834-8 - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO ROGERIO DE SOUZA NILO(SP055160 - JUNDIVAL 

ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA) 

Em face do teor da certidão de fls. 102, considero preclusa a prova de oitiva das testemunhas de defesa.Aguarde-se a 

audiência designada.Int. 

 

Expediente Nº 5185 

 

EXECUCAO DA PENA 
2008.61.05.011918-7 - JUSTICA PUBLICA X OSMAR DE OLIVEIRA PADUA(SP100139 - PEDRO BENEDITO 

MACIEL NETO E SP275776 - RENATA DE FATIMA VALLIM DE MELO) 

Em face do teor da certidão de fls. 64, intime-se a Defesa a apresentar os comprovantes de pagamento das prestações 

pecuniárias, no prazo de 05 dias. 

 

Expediente Nº 5186 
 

ACAO PENAL 

2005.61.05.005548-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X SAMUEL MESSIAS 

CARDOSO(SP116692 - CLAUDIO ALVES E SP115545 - MIGUEL ARCANJO MONTEIRO VICENTE) X 

RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS X MARCIO OLIVEIRA DOS REIS 

Em face do teor da certidão de fls. 189 verso, intime-se a Defesa a apresentar, no prazo de 05 dias, o motivo pelo qual 

não apresentou as razões de apelação, sob pena de multa prevista no artigo 265 do CPP. 

 

Expediente Nº 5187 

 

ACAO PENAL 
2004.61.05.013063-3 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO ROBERTO ZORZI(SP114072 - JOSE AUGUSTO DE 

SOUZA LIMA NETTO) X MAURO ALVES DE OLIVEIRA(SP114072 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA LIMA 

NETTO) X GISLAINE DOS SANTOS FRANCISCON(SP009830 - TARCISIO GERMANO DE LEMOS) X CELIA 

MARIA DE ALCANTARA(SP140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR) X ANTONIA ANGELICA DA 

COSTA(SP023003 - JOAO ROSISCA) X TAMOTSU SHIOMI 

Em face da certidão de fl. 691, homologo a desistência da oitiva da testemunha de defesa Maria Madalena Coelho para 

que produza seus regulares e jurídicos efeitos. Acolho a substituição da testemunha André Luciano de Oliveira Ribeiro 

por Constantina Tavares Vieira, manifestada à fl. 678. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas João Claudio 

Saska e Laércio Nascimento, manifestada à fl. 684, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos. O douto Juízo de 

Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Jundiaí/SP devolveu a carta precatória constante às fls. 643/687 por não ter 

a Defesa constituída dos réus, devidamente intimada às fls. 654, recolhido a taxa judiciária e demais despesas 

processuais.Em que pese o parecer nº615/2006 da E. Corregedoria Geral da Justiça (fls. 654), o Conselho Nacional de 

Justiça, ao examinar o Procedimento de Controle Administrativo nº200810000027096, na 80ª Sessão Ordinária de 

Julgamentos, entendeu que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não poderia cobrar antecipadamente o valor 

relativo à diligência do Senhor Oficial de Justiça nas ações penais, tanto para os réus beneficiários da Justiça Gratuita 

como para aqueles que não tinham tal benefício, nos termos do voto vencedor com a seguinte ementa:DILIGÊNCIA DE 

OFICIAL DE JUSTIÇA. AÇÃO PENAL PÚBLICA. COBRANÇA ANTECIPADA. ILEGALIDADE..- Está em 

desacordo com os princípios da presunção da inocência, do devido processo legal e do acesso à justiça a cobrança 

antecipada de despesas de Oficial de Justiça em ação penal pública.- É legal a antecipação das despesas com Oficial de 

Justiça apenas quanto se tratar de carta rogatória e ação penal privada..Diante do acima exposto, desentranhe-se a carta 

precatória de fls. 643/687 e torne-a ao Juízo Deprecado, com cópia da presente decisão, solicitando-se o integral 

cumprimento.Int. 

 

Expediente Nº 5188 
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ACAO PENAL 
2008.61.05.001673-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE MENEZES) X 

HACKEL MALUF(SP063390 - DECIO DE OLIVEIRA E SP135531 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a certidão de fl.1390, a decisão acostada às fls. 1388/1389 e o contido no artigo 111 do Código de 

Processo Penal, determino o prosseguimento do feito.Em face da certidão de fl. 1375 verso, expeça-se precatória para 

citação do réu, devendo o Oficial de Justiça proceder a citação por hora certa, se necessário, bem como certificar 

eventual ocultação do réu. 

 

Expediente Nº 5189 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.05.000865-5 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP X JUSTICA PUBLICA X 

MARCIA MARIA TRINCA ZANUTELLO(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

Foi designado o dia 12 de AGOSTO de 2009, às 14:30 horas, para oitiva da testemunha de defesa Flavia Krahenbuhl 

Soares. 

 

Expediente Nº 5190 
 

CARTA PRECATORIA 

2006.61.05.015175-0 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL X ELIZABETH HOLZHAUSEN DA MOTTA(SP131553 - MARTA DIVINA ROSSINI) X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

Tendo em vista que não consta dos autos comprovante de entrega da cesta básica no mês de maio de 2009, intime-se a 

defesa da sentenciada para que traga aos autos o respectivo comprovante, no prazo de três dias. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5222 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.000635-1 - ELISABETE ALLEONI(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Diante do exposto, em face da superveniente concessão administrativa, julgo 

prejudicado o pedido de concessão de aposentadoria, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao pedido remanescente, de reconhecimento da especialidade da atividade realizada pela autora Elisabete 

Alleoni (CPF nº 017.151.418-14) como caixa executivo no Banco Banespa de 28/09/1995 até 20/03/2002, JULGO-O 

IMPROCEDENTE e resolvo seu mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários 

advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais) a cargo da autora, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, 

do Código de Processo Civil. A exigibilidade da verba resta suspensa pela concessão do benefício assistencial (f. 

27).Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.000598-3 - SEVERINO APARECIDO DA SILVA(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:(...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por SEVERINO APARECIDO DA SILVA (CPF nº 820.445.118-00), resolvendo o mérito do feito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a: (i) averbar o período rural trabalhado de 01/01/1971 a 19/06/1974; (ii) averbar como especial o tempo 

de trabalho de 18/02/76 a 23/02/76 na empresa Cia Campineira de Transportes Coletivos, e de 06/05/86 a 30/06/1990 na 

Fundação de Desenvolvimento da Unicamp; (iii) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos 

termos dos cálculos constantes desta sentença; (iv) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral à parte autora a partir de 29/01/2009, com pagamento das parcelas vencidas desde então.Condeno o INSS, 

também, a que proceda, após o trânsito em julgado, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), com 
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correção monetária da data respectiva de cada parcela vencida (súmula nº 08/TRF3) desde 29/01/2009 até a data da 

conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-AgR 492.779-DF, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 

454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda acrescido de juros moratórios desde a data da intimação da 

presente sentença, incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, nos termos da aplicação da 

aplicação conjunta dos artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Sobre 

tais consectários, reporto-me, ainda, à tabela abaixo.Entendo estarem presentes neste momento os requisitos para a 

medida de antecipação os efeitos da tutela: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de 

renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a 

percepção do benefício). Por tal razão, de ofício, nos termos do artigo 273, parágrafo 3º, artigo 461, parágrafo 3º, e 

artigo 798, todos do Código de Processo Civil, determino ao INSS apure o valor mensal e inicie o pagamento à parte 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do recebimento da comunicação desta sentença pela 

AADJ/INSS. Em caso de descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício, a teor do parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios no valor de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência 

recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os valores devidos a cada representação processual, nos 

termos do artigo 21, caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula nº 306/STJ. Espécie sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o prazo para recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região.Comunique-se à 

AADJ/INSS, por e-mail, para o pronto cumprimento desta sentença. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias após o decurso do prazo acima fixado. Menciono os dados a serem considerados para fins administrativos 

previdenciários...(TABELA)(...) Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.005019-8 - JOAO ILTO DA ROCHA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE 

LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:(...) Diante do exposto, em face da superveniente concessão administrativa, julgo 

prejudicado o pedido de concessão de aposentadoria, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao pedido remanescente, de reconhecimento da especialidade da atividade realizada pelo autor João Ilto da 

Rocha (CPF Nº 302.221.096-53) como vigia sem arma de fogo, entre 01/01/1982 e 28/04/1995, JULGO-O 

IMPROCEDENTE e resolvo seu mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários 

advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais) a cargo do autor, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do 

Código de Processo Civil. A exigibilidade da verba resta suspensa pela concessão do benefício assistencial (f. 

49).Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.010395-6 - ANTONIO ALEXANDRE GANASSIM(SP069913 - EDUARDO MODENA DE ARAUJO E 

SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos autos por 

Antonio Alexandre Ganassim em face da Caixa Econômica Federal, resolvendo o mérito do feito com fundamento no 

inciso I do artigo 269 do Códi-go de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em R$ 600,00 (seiscentos reais), atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.61.05.002418-0 - DOLORES DE ARMAS GARCIA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA 

CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por DOLORES 

DE ARMAS GARCIA (CPF nº 108.073.068-00) em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Com fundamento no 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais) 

em favor da representação processual do INSS. A exigibilidade da verba, entretanto, resta suspensa em face do 

deferimento da assistência judiciária gratuita à autora.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.009041-3 - ELISA DE LEONE MONTEIRO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA 

CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por ELISA DE 

LEONE MONTEIRO (CPF nº 102.196.818-80) em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
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resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Com fundamento no 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais) 

em favor da representação processual do INSS. A exigibilidade da verba, entretanto, resta suspensa em face do 

deferimento da assistência judiciária gratuita à autora.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.011049-7 - ROLAND ERWIN LINZ(SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por 

ROLAND ERWIN LINZ (CPF 191.966.528-53), resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 800,00 (oitocentos reais) a cargo do autor, atento 

aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, cuja exigibilidade resta suspensa pela concessão do 

benefício assistencial.Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.014249-8 - HUMBERTO FRANCISCO BUZIOLI(SP106343 - CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:(...) Diante do exposto, reconhecendo a prescrição das parcelas devidas anteriormente 

a 23/11/2001, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por HUMBERTO FRANCISCO 

BUZIOLI (CPF nº 720.243.488-15), resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Decorrentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (i) averbar como especial o 

tempo de trabalho de 26/10/1984 a 18/02/2000 - exposição ao agente ruído, ademais dos já administrativamente 

reconhecidos; (ii) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos constantes 

desta sentença; (iii) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional à parte autora, a 

partir da data do requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas em atraso a partir de então, respeitada a 

prescrição.Condeno o INSS, também, a que proceda, após o trânsito em julgado, ao pagamento dos valores em atraso 

(parcelas vencidas), respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 23/11/2001, com correção monetária da data 

respectiva de cada parcela vencida (súmula nº 08/TRF3) até a data da conta de liquidação, que informará o precatório 

ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-AgR 492.779-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á 

a Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor 

será ainda acrescido de juros de mora desde a citação, incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da 

aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros 

moratórios deverão ser calculados de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da citação e, a 

contar da data da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação referida. Sobre tais consectários, 

reporto-me, ainda, à tabela abaixo.A implantação da aposentadoria por tempo de contribuição, ora reconhecida e 

determinada, prejudicará a percepção de eventual benefício previdenciário não cumulativo, ressalvada a manutenção 

desse último, acaso seja financeiramente mais favorável ao autor. Demais disso, deverão ser devidamente descontados 

do valor devido pelo INSS a título de parcelas atrasadas da aposentadoria ora concedida os valores eventualmente pagos 

à parte autora a título de benefício não cumulativo percebido no período referente aos valores a serem pagos, devendo 

ainda proceder o INSS à atualização dos valores assim pagos pelos mesmos critérios acima definidos, para o adequado 

encontro de contas.Ainda decorrentemente, restarão indevidos tanto a concessão do benefício proporcional, ora 

reconhecido, quanto o pagamento das parcelas em atraso desse benefício proporcional em caso de já haver sido deferido 

administrativamente ao autor a aposentadoria por tempo integral, nos termos da fundamentação.Entendo estarem 

presentes neste momento os requisitos para a medida de antecipação os efeitos da tutela: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das 

alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício). Por tal razão, de ofício, nos termos do artigo 

273, parágrafo 3º, artigo 461, parágrafo 3º, e artigo 798, todos do Código de Processo Civil, determino ao INSS apure o 

valor mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do recebimento 

da comunicação desta sentença pela AADJ/INSS. Em caso de descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão 

de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil.Os 

honorários advocatícios, fixo-os em R$ 800,00 (oitocentos reais) a cargo do Instituto réu, atento aos termos dos artigos 

20, parágrafo 4º, e 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o prazo para recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região.Comunique-se à AADJ/INSS, por e-

mail, para o pronto cumprimento desta sentença. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias após 

o decurso do prazo acima fixado. Menciono os dados a serem considerados para fins administrativos 

previdenciários:(TABELA)Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.001707-6 - JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS(SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial por José Carlos Pereira dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito 
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com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios a cargo do autor 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; sua exigibilidade, 

entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita ao autor.Custas na forma da lei.Após 

o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007844-9 - FRANCISCO TAVARES(SP072338 - DALFRANZ ROCHA TAVARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar as 

contas de poupança da parte autora (comprovada pelos documentos de ff. 13, 15, 17 e 19) no mês de junho de 1987 

(pelo índice de 26,06%) e no mês de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%).As diferenças apuradas deverão ser 

corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a 

aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que 

pertinente, sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicado o IPCA-E. Os juros moratórios incidirão 

desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil remissivos ao parágrafo 1 do 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança à razão de 

0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.Dos percentuais 

acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, 

observando-se os limites postulados na inicial. Caso a parte autora já haja levantado o saldo de sua conta-poupança, 

efetuará a requerida o pagamento do valor devido na fase do cumprimento do julgado, prejudicada a possibilidade de 

creditamento.Os valores decorrentes dessa correção deverão ser apurados em momento oportuno, na forma do artigo 

475-B do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual antecipação voluntária de cálculo pela CEF e do 

pagamento do valor incontroverso.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais) a cargo da requerida, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e da simplicidade 

do objeto do processo, decorrente da pacificação jurisprudencial do tema.Custas a serem reembolsadas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.005588-4 - PEDRO LUIS AMBROZIN(SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ E SP122397 - TEREZA 

CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial por Pedro Luiz Ambrozin em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios a cargo do autor em 

R$ 500,00, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; sua exigibilidade, entretanto, resta 

suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita ao autor.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.006985-8 - JOSE REZENDE FILHO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por José 

Rezende Filho (CPF 798.596.588-20) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 

(quinhentos reais) a cargo do autor, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, cuja 

exigibilidade resta suspensa pela concessão do benefício assistencial. Custas na forma da lei.Transitada em julgada, dê-

se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.008823-3 - MARCI MARTINS DA SILVA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

deduzidos na inicial por Marci Martins da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do 

feito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios a cargo da 

autora em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; sua 

exigibilidade, entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita à autora (f. 79).Custas 

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.05.010788-4 - ANGELA REGINA ALEGRE(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

deduzidos na inicial por Angela Regina Alegre em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do 

feito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios a cargo da 

autora em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil; sua 
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exigibilidade, entretanto, resta suspensa em face do deferimento da assistência judiciária gratuita à autora (f. 64).Custas 

na forma da lei.Juntem-se aos autos a consulta efetuada ao CNIS - Cadastro de Informações Sociais.Após o trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.011095-0 - ANTONIO JUAREZ CUNHA(SP225703 - GUSTAVO ADOLPHO DOS SANTOS ESTEVES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inicial e decreto a extin-ção do 

processo sem resolução de seu mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos I e IV, e 295, inciso VI, 284, parágrafo 

único, e 282, inciso V, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, em face da ausência de 

angula-rização processual.Custas na forma da lei. Autorizo o autor a desentranhar os documentos juntados nestes autos, 

com exceção do instrumento de procuração e desde que providen-cie a substituição por cópias legíveis. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.05.013392-5 - ANTONIO POLIZEL X CLAUDETE MARIA SALVIATO POLIZEL(SP254274 - ELIANE 

SCAVASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Ante o exposto, porque inexistente a contradição alegada, rejeito os embargos de 

declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.05.010028-6 - OSVALDO BATISTA DE SOUZA(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA E 

SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) DIANTE DO EXPOSTO, reconhecendo de ofício a coisa julgada em relação ao 

pedido nº 2008.63.04.000796-4, julgado pelo egr. Juizado Especial Federal de Jundiaí, com sentença transitada em 

julgado, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM LHE RESOLVER O MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação honorária advocatícia, diante da inexistência de 

angularização processual.Com exceção do instrumento de procuração e desde que providencie a substituição por cópias 

legíveis, autorizo o autor a desentranhar documentos juntados nestes autos.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5248 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2009.61.05.002138-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X JOSE GUILHERME CONTI SCHUTZER 

1. F. 56: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo de 15 (quinze) dias.2. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5249 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.05.002155-2 - JOSE ANTONIO VIRGINI(SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Assim sendo, com base no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, 

corrijo de ofício a inexatidão material existente na fundamentação da sentença de ff. 83-86 para nela integrar nova 

redação ao quarto parágrafo da f. 86-verso, que passa a ser a seguinte: Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC. Entretanto, dada a sucumbência recíproca e 

proporcional, serão inteiramente compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do mesmo Código e do 

enunciado nº 306 da Súmula do STJ.No mais permanece a sentença tal como lançada.Dessa forma, corrigido o erro 

material apontado, resta prejudicada a análise dos embargos opostos à f. 88, que se cingem justamente à questão acima 

corrigida.Registre-se a retificação na seqüência atual do livro de registro de sentenças, certificando-a. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5250 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.05.005217-9 - DAVI MAXIMO ROSA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP138904 - 

ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por DAVI 

MAXIMO ROSA (CPF 820.266.968-53), resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (i) averbar como especial o tempo de trabalho 

de 13/08/1973 a 26/09/1975 e de 02/05/1996 a 05/03/1997 - exposição ao agente nocivo ruído e enquadramento por 

analogia no item 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979 e (ii) a converter o tempo trabalhado como especial em 
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tempo comum, nos termos dos cálculos constantes desta sentença. Porque o autor não preencheu os requisitos nem 

mesmo para a aposentação proporcional nas datas dos requerimentos administrativos (06/09/2000 e 16/07/2004), julgo 

improcedente esse específico pedido. Com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo os 

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais). Diante da sucumbência recíproca desproporcional, arcará o 

autor com 60% (sessenta por cento) desse valor, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo CPC e da Súmula nº 

306/STJ, já compensada a parcela devida pela parte autora. A exigibilidade da verba, porém, resta suspensa pela 

concessão da gratuidade (Lei nº 1.061/1950) ao autor.Custas na mesma proporção e na forma da lei.Menciono os dados 

a serem oportunamente considerados para fins administrativos previdenciários:NOME: DAVI MAXIMO ROSACPF: 

820.266.968-53Número do benefício (NB) 135.637.165-2Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5251 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.05.010541-2 - JOAO BATISTA(SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO 

BATISTA (CPF/MF nº 357.086.038-87), resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Decorrentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: (i) a averbar como especial o 

tempo de trabalho pelo autor de 23/06/1969 a 20/01/1978 na empresa Singer do Brasil, ruído de 91 a 94 dB, e de 

18/05/1987 a 04/07/1992 na empresa Pneus Pirelli S/A, ruído de 87dB; (ii) a averbar como comum o período de 

13/03/1978 a 06/03/1987, na empresa Roberto Bosch Ltda.; (iii) a converter o tempo trabalhado como especial em 

tempo comum, nos termos dos cálculos constantes desta sentença; (iv) a registrar o tempo total de 29 anos 10 meses e 1 

dia de serviço para até a data de 30/03/2000. Porque o autor não implementou o tempo de contribuição necessário nem 

mesmo à aposentadoria proporcional até a data do requerimento administrativo, julgo improcedente o pedido de 

aposentação. Entendo estarem presentes neste momento os requisitos para a medida de antecipação os efeitos da tutela. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do risco de decurso de longo ínterim até o trânsito 

em julgado desta sentença, impedindo a pronta inclusão dos períodos especiais ora reconhecidos ao autor na contagem 

de tempo de serviço, por ocasião de eventual novo requerimento administrativo. A verossimilhança das alegações 

autorais ora acolhidas emanam do próprio resultado desta sentença. Por tal razão, nos termos do artigo 273, parágrafo 

3º, artigo 461, parágrafo 3º, e artigo 798, todos do Código de Processo Civil, determino ao INSS averbe e converta os 

períodos especiais acima reconhecidos, tomando o tempo total acima até a data do requerimento administrativo nos 

cálculos de tempo de serviço do autor por ocasião de eventual novo requerimento administrativo. Fixo o prazo de 30 

(trinta) dias a contar da data do recebimento da comunicação desta sentença pela AADJ/INSS. Em caso de 

descumprimento, fixo multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), a teor do parágrafo 5º do artigo 461 do Código de 

Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão 

integralmente os valores devidos a cada representação processual, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo Código e 

nos termos da Súmula nº 306/STJ. Custas na forma da lei.Espécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região.Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para o 

pronto cumprimento desta sentença, cingindo-se a ordem à pronta averbação do tempo especial e ao registro do tempo 

total acima reconhecidos. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo 

acima fixado. Menciono os dados a serem considerados para fins administrativos previdenciários:(TABELA)Transitada 

em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.008796-7 - CAMILA FERRAO OLIVEIRA(SP118973B - CARLOS AUGUSTO SABINO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA: (...) Diante da fundamentação acima, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

deduzidos na inicial, resolvendo-lhes o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Fixo os honorários advocatícios a cargo da autora em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 

4º, apreciação equitativa, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5252 

 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005408-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X RENE 

FERRARI(SP142608 - ROGERIO ARTUR SILVESTRE PAREDES E SP051500 - JOAO WAGNER DONOLA 

JUNIOR) X DEISE TALLONI FERRARI(SP142608 - ROGERIO ARTUR SILVESTRE PAREDES E SP051500 - 

JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR) 
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Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela 

Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - 

Observo que faltam documentos essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à 

qualificação e à identificação dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 

(trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o 

polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização 

dos demandados (como CPF, RG, certidão de casamento/óbito, etc); 4 - Determino a transferência do valor do depósito 

inicial para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-

lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária. 5 - 

Intime-se a parte demandada acerca da redistribuição dos autos a esta Justiça Federal para se manifestar acerca do 

quanto ainda lhe aprouver. Deverá, na mesma oportunidade, declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, 

livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da lei. 6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente 

público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União 

Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à 

INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata 

de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 7 - Ao SEDI para retificação do polo ativo. 8 - Com o adimplemento das 

determinações acima exaradas, tornem os autos conclusos para deliberações.  

 

2009.61.05.005419-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A X JOAO GUERRA X ELZA RICCI 

GUERRA(SP016151 - ANTONIO PEDRO BADIZ) 

Vistos, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Tendo em vista a petição de fls. 42/44 

(instrumento de transação judicial), intimem-se as partes a, no prazo de 30 (trinta) dias, ratificarem os seus termos. 

Deverá a parte requerida declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel 

expropriando, sob as penas da lei. 3 - No mesmo prazo, deverão os autores promoverem a retificação do polo passivo da 

ação, ante o teor da averbação nº 3, no registro do imóvel (fls. 47). 4 - Determino a transferência do valor do depósito 

inicial para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-

lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.5 - O 

pedido de levantamento de valores depositados em duplicidade será apreciado após a transferência determinada no item 

4.6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente 

público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/1996. Tal isenção é de ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma 

legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.7 - Ao SEDI para 

retificação da autuação.8 - Com a vinda aos autos das manifestações das partes, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 

 

2009.61.05.005432-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X RENATO MARCOS V. FUNARI X ELZIRA 

FUNARI X OSWALDO ANTUNES CHAVES DE REZENDE X HELOISA CLOTILDE RABELLO DE RESENDE 

X LUSO DA ROCHA VENTURA X BRAZILIA GRAZIA MARTORANO VENTURA X LETICIA FUNARI X 

MAURICIO PRECOLI 

Vistos, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Observo que faltam documentos essenciais ao 

regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);3 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até 

ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.4 - Cumpridas as determinações contidas no 

item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo para que se manifeste 

expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos 

expropriantes.5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) 

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, 

inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao 

SEDI para retificação do polo ativo.7 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos para 

deliberações. 
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2009.61.05.005481-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A X HOILVO BRIGANTE X MILTON BRIGANTE 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Tendo em vista o quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção, determino que se solicitem informações às Varas originárias quanto aos processos nele indicados, 

utilizando-se de formulário próprio, conforme Provimento 68/2006 da COGE. 3 - Sem prejuízo da posterior verificação 

de prevenção, acolho os pedidos formulados pela União e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os 

seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.4 - Observo que faltam documentos essenciais ao regular 

prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação dos réus, razão pela 

qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da 

matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);5 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até 

ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.6 - Cumpridas as determinações contidas no 

item 4, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo para que se manifeste 

expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos 

expropriantes.7 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) 

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, 

inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.8 - Ao 

SEDI para retificação do polo ativo.9 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos para 

deliberações. 

 

2009.61.05.005496-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X JOSE ADRIANO 

RUSSO COBO 

Vistos, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Tendo em vista a petição de fls. 38/40 

(instrumento de transação judicial), intimem-se as partes a, no prazo de 30 (trinta) dias, ratificarem os seus termos. 

Deverá a parte requerida declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel 

expropriando, sob as penas da lei. 3 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.4 - Não há custas a recolher, 

uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis 

expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção é de ser 

estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.5 - Ao SEDI para retificação da autuação.6 - Com a vinda aos 

autos das manifestações das partes, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

2009.61.05.005499-9 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X ALAIR FARIA DE 

BARROS(SP128622 - JOSE ROBERTO GARDEZAN) X LILIA BEATRIZ FARIA DE BARROS X PIEMONTE, 

TANGANIELLO E CIA/ LTDA 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela 

Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - 

Observo que faltam documentos essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à 

qualificação e à identificação dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 

(trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o 

polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização 

dos demandados (como CPF, RG, certidão de casamento/óbito, etc); 4 - No mesmo prazo deverão os autores 

promoverem a retificação do polo passivo da ação, ante o teor da manifestação de fls. 50/51. Em caso positivo, resta 

desde já suprida a citação do espólio de Alair Faria de Barros que deverá ser intimado acerca da redistribuição destes 

autos a esta Justiça Federal para se manifestar acerca do quanto ainda lhe aprouver. Deverá, na mesma oportunidade, 

declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da 

lei. 5 - Determino a transferência do valor do depósito judicial para a CAIXA ECONOMICA FEDERAL (Agência 

Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação 

do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária. 6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) 
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são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos 

termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de 

litisconsórcio ativo necessário. 7 - Com o adimplemento das determinações acima exaradas, tornem os autos conclusos 

para deliberações, inclusive para apreciar o pedido de alteraçãodo polo passivo da ação (substituição de Piemonte, 

Fanganiello e Cia Ltda).8 - Ao SEDI para retificação da autuação. 

 

2009.61.05.005517-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A(SP178847 - DANIELA JUSTINO DANTAS 

E SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados.2 - Tendo em vista o quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção, determino que se solicitem informações às Varas originárias quanto aos processos nele indicados, 

utilizando-se de formulário próprio, conforme Provimento 68/2006 da COGE. 3 - Sem prejuízo da posterior verificação 

de prevenção, acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 4 - Observo que faltam documentos essenciais ao 

regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc); 5 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até 

ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária. 6 - Intime-se a parte demandada acerca da 

redistribuição dos autos a esta Justiça Federal para se manifestar acerca do quanto ainda lhe aprouver. Deverá, na 

mesma oportunidade, declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel 

expropriando, sob as penas da lei. 7 - Fls. 394: Indefiro o pedido de concessão de prioridade na tramitação do feito, 

posto que os benefícios insculpidos no artigo 71, da Lei nº. 10.741/03, alcançam apenas e tão-somente pessoa física 

com idade igual ou superior a sessenta anos que seja parte ou interveniente em processo. No caso dos autos, parte no 

processo é pessoa jurídica não se confundindo des, destarte, as figuras de representante e representada. 8 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma 

legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 9 - Ao SEDI para 

retificação do polo ativo. 10 - Com o adimplemento das determinações acima exaradas, tornem os autos conclusos para 

deliberações. 

 

2009.61.05.005546-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X BENEDITO FERMIANO SOARES X MARIA DE 

FATIMA FERMIANO SOARES 

Vistos, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Tendo em vista a petição de fls. 32/34 

(instrumento de transação judicial), intimem-se as partes a, no prazo de 30 (trinta) dias, ratificarem os seus termos. 

Deverá a parte requerida declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel 

expropriando, sob as penas da lei. 3 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.4 - Não há custas a recolher, 

uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis 

expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção é de ser 

estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.5 - Ao SEDI para retificação da autuação.6 - Com a vinda aos 

autos das manifestações das partes, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

2009.61.05.005696-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP153432B - 

SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO 

GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA 

TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X ALAIR FARIA DE BARROSI(SP128622 - JOSE ROBERTO 

GARDEZAN) X LILIA BEATRIZ FARIA DE BARROS X EDUARDO BAPTISTA PEREIRA 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela 

Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - 

Observo que faltam documentos essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à 

qualificação e à identificação dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 
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(trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o 

polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização 

dos demandados (como CPF, RG, certidão de casamento/óbito, etc); 4 - No mesmo prazo deverão os autores 

promoverem a retificação do polo passivo da ação, ante o teor da manifestação de fls. 47/48. Em caso positivo, resta 

desde já suprida a citação do espólio de Alair Faria de Barros que deverá ser intimado acerca da redistribuição destes 

autos a esta Justiça Federal para se manifestar acerca do quanto ainda lhe aprouver. Deverá, na mesma oportunidade, 

declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da 

lei. 5 - Determino a transferência do valor do depósito judicial para a CAIXA ECONOMICA FEDERAL (Agência 

Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação 

do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária. 6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) 

são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos 

termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de 

litisconsórcio ativo necessário. 7 - Cumpridas as determinações contidas no item 3, cite-se as demais partes demandadas 

para contestar os termos da ação, intimando-as desde logo para que se manifestem expressamente sobre a possibilidade 

de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 8 - Ao SEDI para 

retificação da autuação. 

 

2009.61.05.005707-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X JOSE DE ALENCAR PEREIRA DE SOUZA 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela 

Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - 

Tendo em vista a petição de fls. 42/44 (instrumento de transação judicial), intimem-se as partes a, no prazo de 30 

(trinta) dias, ratificarem os seus termos. Deverá a parte requerida declarar expressamente ter a propriedade e a posse 

direta, livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da lei. 4 - Determino a transferência do valor do 

depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que 

deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária 

originária.5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto 

o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/1996. Tal isenção é de ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao SEDI para 

retificação da autuação.7 - Com a vinda aos autos das manifestações das partes, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 

 

2009.61.05.005717-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP135960 - PEDRO PENTEADO E SP077984 - ANTONIO 

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E 

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X JOSE GLAICH ELIAS 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela 

Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - 

Tendo em vista a petição de fls. 35/37 (instrumento de transação judicial), intimem-se as partes a, no prazo de 30 

(trinta) dias, ratificarem os seus termos. Deverá a parte requerida declarar expressamente ter a propriedade e a posse 

direta, livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da lei. 4 - Determino a transferência do valor do 

depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que 

deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária 

originária.5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto 

o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/1996. Tal isenção é de ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao SEDI para 

retificação da autuação.7 - Com a vinda aos autos das manifestações das partes, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 

 

2009.61.05.005731-9 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X CARLOS POLTRONIERI NETTO 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela 

Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - 

Tendo em vista a petição de fls. 33/35 (instrumento de transação judicial), intimem-se as partes a, no prazo de 30 

(trinta) dias, ratificarem os seus termos. Deverá a parte requerida declarar expressamente ter a propriedade e a posse 

direta, livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da lei. 4 - Determino a transferência do valor do 
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depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que 

deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária 

originária.5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto 

o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/1996. Tal isenção é de ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao SEDI para 

retificação da autuação.7 - Com a vinda aos autos das manifestações das partes, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 

 

2009.61.05.005747-2 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP202930 - GUILHERME FONSECA 

TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X IWAO UEDA 

Vistos, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Observo que faltam documentos essenciais ao 

regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);3 - No mesmo prazo, deverá o Município de Campinas regularizar a petição juntada às fls. 33, 

apresentando petição de ratificação de seus termos, restando autorizada a regularização mediante a aposição de 

assinatura na referida peça. 4 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até 

ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.5 - Cumpridas as determinações contidas no 

item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo para que se manifeste 

expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos 

expropriantes.6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) 

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, 

inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.7 - Ao 

SEDI para retificação do polo ativo.8 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos para 

deliberações. 

 

2009.61.05.005770-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X APPARECIDA FRANCO COMPARATO 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. O pedido de imissão provisória na posse será apreciado 

oportunamente. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à 

inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - Observo que faltam documentos 

essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação 

dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos 

cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) 

juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, 

RG, certidão de casamento/óbito, etc); 4 - Determino a transferência do valor do depósito judicial para a CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária. 5 - Não há custas a recolher, 

uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis 

expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser 

estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Cumpridas as determinações contidas no item 3, cite-se a 

parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.7 - Ao SEDI 

para retificação da autuação. 

 

2009.61.05.005775-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X AFONSO BUENO DA SILVA 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. O Pedido de imissão provisória na posse será apreciado 

oportunamente.2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à 

inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.3 - Observo que faltam documentos 

essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação 
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dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos 

cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) 

juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, 

RG, certidão de casamento/óbito, etc);4 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.5 - Cumpridas as 

determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo 

para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de 

indenização ofertado pelos expropriantes.6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante 

(Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, 

nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do 

artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio 

ativo necessário.7 - Ao SEDI para retificação do polo ativo.8 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos 

conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005777-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X ENEDINA PAZELLI 

Vistos, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Tendo em vista a petição de fls. 36/39 

(instrumento de transação judicial), intimem-se as partes a, no prazo de 30 (trinta) dias, ratificarem os seus termos. 

Deverá a parte requerida declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel 

expropriando, sob as penas da lei. 3 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.4 - Não há custas a recolher, 

uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis 

expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção é de ser 

estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.5 - Ao SEDI para retificação da autuação.6 - Com a vinda aos 

autos das manifestações das partes, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

2009.61.05.005803-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090441 - MARIA ALICE DE SOUZA 

BECHARA GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X CARMINE CAMPAGNONE X CARMEN 

SANCHES RUIZ CAMPAGNONE X JOSE SANCHES RUIZ JUNIOR X ALZIRA CAMPOS OLIVEIRA SANCHES 

X ANDRE GONCALVES GAMERO X IZABEL SANTALIESTRA X EDUARDO MARTINS FORTES 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Tendo em vista o quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção, determino que se solicitem informações às Varas originárias quanto aos processos nele indicados, 

utilizando-se de formulário próprio, conforme Provimento 68/2006 da COGE. 3 - Sem prejuízo da posterior verificação 

de prevenção, acolho os pedidos formulados pela União e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os 

seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.4 - Observo que faltam documentos essenciais ao regular 

prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação dos réus, razão pela 

qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da 

matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);5 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até 

ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.6 - Cumpridas as determinações contidas no 

item 4, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo para que se manifeste 

expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos 

expropriantes.7 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) 

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, 

inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.8 - Ao 

SEDI para retificação do polo ativo.9 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos para 

deliberações. 

 

2009.61.05.005804-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X CARMINE CAMPAGNONE X CAMEN SANCHES 

RUIZ CAMPAGNONE X JOSE SANCHES RUIZ JUNIOR X ALZIRA CAMPOS OLIVEIRA SANCHES X ANDRE 

GONCALVES GAMERO X IZABEL SANTALIESTRA X PAULO MACARENCO 
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Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Tendo em vista o quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção, determino que se solicitem informações às Varas originárias quanto aos processos nele indicados, 

utilizando-se de formulário próprio, conforme Provimento 68/2006 da COGE. 3 - Sem prejuízo da posterior verificação 

de prevenção, acolho os pedidos formulados pela União e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os 

seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.4 - Observo que faltam documentos essenciais ao regular 

prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação dos réus, razão pela 

qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da 

matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);5 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até 

ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.6 - Cumpridas as determinações contidas no 

item 4, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo para que se manifeste 

expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos 

expropriantes.7 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) 

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, 

inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.8 - Ao 

SEDI para retificação do polo ativo.9 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos para 

deliberações. 

 

2009.61.05.005819-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X JOSE BENEDITO DA SILVEIRA 

Vistos, etc. 1 - Fls. 36/37 e 47: Preliminarmente ao exame do pedido de desistência da ação e de levantamento dos 

valores em depósito, determino ao Município de Campinas que promova o ingresso no feito da União Federal e da 

Infraero, como litisconsortes ativos, condição sine qua non para determinação da competência deste juízo para apreciar 

referidos pedidos. 2 - Observo que faltam documentos essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos à 

qualificação e à identificação dos réus, razão pela qual determino seja intimado o autor para, no prazo de 30 (trinta) 

dias: a) juntar aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como 

CPF, RG, certidão de casamento/óbito, etc); 3 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.4 - Não há custas a recolher, 

uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis 

expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser 

estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.5 - Com o adimplemento da determinação contida no item 1, 

remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação.6 - Após, tornem os autos conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005856-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X CARMINE CAMPAGNONE X CARMEN SANCHES 

RUIZ CAMPAGNONE X JOSE SANCHES RUIZ JUNIOR X ALZIRA CAMPOS OLIVEIRA SANCHES X ANDRE 

GONCALVES GAMERO X IZABEL SANTALIESTRA 

Vistos, etc. 1 - Determino ao Município de Campinas regularizar a petição juntada às fls. 90, apresentando petição de 

ratificação de seus termos, restando autorizado a regularização mediante a aposição de assinatura na referida peça. 

Ademais, indefiro o pedido de reunião de processos vez que, neste estágio processual e frente à diversidade de imóveis 

objeto de desapropriação, a medida não contribuirá em maior celeridade no andamento dos feitos.2 - Acolho os pedidos 

formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito 

como litisconsortes ativos. Anote-se.3 - Observo que faltam documentos essenciais ao regular prosseguimento do feito, 

relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação dos réus, razão pela qual determino sejam 

intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel 

expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros documentos que 

permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de casamento/óbito, etc);4 - 

Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça 

Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do 

Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.5 - Cumpridas as determinações contidas no item 3, cite-se a parte 

demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.6 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2039/2622 

legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.7 - Ao SEDI para 

retificação do polo ativo.8 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005863-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - 

CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X ADAO BENEDITO DOS SANTOS X ETELVINA 

MARIA DOS SANTOS 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela 

Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - 

Observo que faltam documentos essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à 

qualificação e à identificação dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 

(trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o 

polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização 

dos demandados (como CPF, RG, certidão de casamento/óbito, etc); 4 - No mesmo prazo deverão os autores 

esclarecerem acerca da petição de fls. 41/42, que notícia decisão proferida em sede de agravo de instrumento que 

suspende a realização de perícia prévia, porém indica parte passiva distinta da que figura nestes autos. 5 - Determino a 

transferência do valor do depósito judicial para a CAIXA ECONOMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de 

Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-

se à instituição bancária originária. 6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante 

(Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, 

nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do 

artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio 

ativo necessário. 7 - Cumpridas as determinações contidas no item 3, cite-se as demaitos conclusos para deliberações, 

inclusive para apreciar o pedido de alteraçãos partes demandadas para contestar os termos da ação, intimando-as desde 

logo para que se manifestem expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficincia ou no do valor de 

indenização ofertado pelos expropriantes. 8 - Ao SEDI para retificação da autuação. 

 

2009.61.05.005892-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS 

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X OTTILIA DE SOUZA 

PRENDES 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. O Pedido de imissão provisória na posse será apreciado 

oportunamente.2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à 

inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.3 - Observo que faltam documentos 

essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação 

dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos 

cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) 

juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, 

RG, certidão de casamento/óbito, etc);4 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.5 - Cumpridas as 

determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo 

para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de 

indenização ofertado pelos expropriantes.6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante 

(Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, 

nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do 

artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio 

ativo necessário.7 - Ao SEDI para retificação do polo ativo.8 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos 

conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005894-4 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X MARIA DAS DORES DE MELLO 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. O Pedido de imissão provisória na posse será apreciado 

oportunamente.2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à 

inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.3 - Observo que faltam documentos 

essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação 

dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos 

cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) 

juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, 
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RG, certidão de casamento/óbito, etc);4 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.5 - Cumpridas as 

determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo 

para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de 

indenização ofertado pelos expropriantes.6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante 

(Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, 

nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do 

artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio 

ativo necessário.7 - Ao SEDI para retificação do polo ativo.8 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos 

conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005918-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X LEDA MARIA TROMBETTA 

PALERMO(SP116836 - STELLA VICENTE SERAFINI E SP070524 - PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA 

LEME FILHO E SP131559 - PAULO ALEXANDRE LEMOS CARVALHINHO E SP133880 - JULIANA 

VACCARELLI TOURNIEUX E SP112333 - MARIA CECILIA GADIA DA S LEME MACHADO E SP170895 - 

ANA CAROLINA PEREIRA LIMA E SP279506 - BRUNO DIAS PEREIRA E SP246858 - FABIANA CHISTE 

IANNI) X VITOR ERNESTO PALERMO X KATIA MARIA TROMBETTA RUSIG X OLAVO RUSIG X ANDRE 

APARECIDO TROMBETTA X SUELY TROMBETTA REIS X ALBERTO DOS REIS X ANGELA TONETTI 

TROMBETTA 

Vistos, etc. 1 - Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual em Campinas no estado em que se 

encontram e ratifico os atos instrutórios nele praticados. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela 

Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se. 3 - 

Observo que faltam documentos essenciais ao regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à 

qualificação e à identificação dos réus, razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 

(trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o 

polo passivo do processo; b) juntarem aos autos outros documentos que permitam a correta identificação e localização 

dos demandados (como CPF, RG, certidão de casamento/óbito, etc); 4 - Determino a transferência do valor do depósito 

inicial para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-

lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária. 5 - 

Intime-se a parte demandada acerca da redistribuição dos autos a esta Justiça Federal para se manifestar acerca do 

quanto ainda lhe aprouver. Deverá, na mesma oportunidade, declarar expressamente ter a propriedade e a posse direta, 

livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da lei. 6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente 

público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União 

Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à 

INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata 

de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 7 - Ao SEDI para retificação do polo ativo. 8 - Com o adimplemento das 

determinações acima exaradas, tornem os autos conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005937-7 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X LUIZ GONZAGA MEDEIROS 

Vistos, etc. 1 - Fls. 41: Indefiro o pedido de reunião de processos vez que, neste estágio processual e frente à 

diversidade de imóveis objeto de desapropriação, a medida não contribuíra em maior celeridade no andamento dos 

feitos. 2 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.3 - Observo que faltam documentos essenciais ao 

regular prosseguimento do feito, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e à identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o polo passivo do processo; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);4 - Determino a transferência do valor do depósito inicial para a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), Instituição que deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até 

ulterior determinação do Juízo. Oficie-se à instituição bancária originária.5 - Cumpridas as determinações contidas no 

item 3, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-a desde logo para que se manifeste 

expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos 

expropriantes.6 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) 

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do artigo 4º, 

inciso I, da Lei nº 9.289/1996. Tal isenção deve ser estendida à INFRAERO, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal (a contrario sensu), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.7 - Ao 

SEDI para retificação do polo ativo.8 - Decorrido o prazo para contestação, tornem os autos conclusos para 

deliberações. 
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Expediente Nº 5254 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.05.002310-2 - JOAO PAULO DA SILVEIRA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA 

DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

(...) DISPOSITIVO:Diante do exposto, em face da superveniente concessão administrativa, julgo prejudicado o pedido 

de concessão de aposentadoria e de reconhecimento da especialidade já reconhecida administrativamente de alguns 

vínculos, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Quanto ao pedido remanescente, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por João Paulo da Silveira (CPF 746.105.388-49), resolvendo 

o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrentemente, condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a: (i) averbar como especial o tempo de trabalho de 02/11/1986 a 08/09/1988 e de 

29/04/1995 a 10/12/1997 e como comum o período de 11/12/1997 a 20/09/2000; (ii) converter o tempo trabalhado 

como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos constantes desta sentença; (iii) revisar a RMI do benefício 

recebido pelo autor (NB 42/118.820.085-0), incluindo os períodos ora reconhecidos, e pagar as diferenças devidas ao 

autor desde a data do requerimento administrativo.Condeno o INSS, também, a que proceda, após o trânsito em julgado, 

ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), com correção monetária da data respectiva de cada parcela 

vencida (súmula nº 08/TRF3) até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno 

valor (STF; AI-AgR 492.779-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Observar-se-á a Resolução CJF nº 

561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Coge/TRF3 nº 64. Esse valor será ainda 

acrescido de juros de mora desde a citação, incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da aplicação 

conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros 

moratórios deverão ser calculados de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da citação e, a 

contar da data da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação referida. Sobre tais consectários, 

reporto-me, ainda, à tabela abaixo.Deixo de antecipar os efeitos da tutela, diante da ausência de risco irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o fato de o autor já vir percebendo o benefício da aposentadoria proporcional concedido 

administrativamente. Os efeitos desta sentença, portanto, assumem feição exclusivamente de pagamento de valores em 

atraso e de acréscimo pecuniário ao valor mensal que já vem sendo administrativamente pago ao autor - direitos que não 

são indispensáveis à digna provisão alimentar do autor até o trânsito em julgado.Os honorários advocatícios, fixo-os em 

R$ 1.000,00 (um mil reais) a cargo do Instituto réu, atento aos termos dos artigos 20, parágrafo 4º, e 21, parágrafo 

único, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5255 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.000314-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X EDUARDO LUCIANO LOPES 

1. Em face do novo sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa de endereço constante da base de dados da Receita 

Federal, determino à secretaria desta 2ª Vara Federal que proceda à busca de endereço do réu, certificando-o nos 

autos.2. Após, intime-se a parte a autora a se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.3. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5256 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.05.001000-8 - KERRY DO BRASIL LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Despachado em inspeção. 1. Recebo a apelação do Autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Vista à parte contrária 

para contrarrazões no prazo legal. 3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 4. Intimem-se.  

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4794 

 

MONITORIA 
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2006.61.05.009711-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X MOTOPECAS BOM RETIRO LTDA X UMEO NISHIYAMA X ORLANDA AUGUSTA 

DA COSTA 

Diante da informação de fls. 129/130, intime-se a CEF para que comprove nos autos, no prazo de 05 dias, a distribuição 

da carta precatória expedida sob n.º91/2009, no Juízo Deprecado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0603304-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0602808-5) CERAMICA SAO 

JOAQUIM LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Face o pagamento dos débitos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos 

do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

97.0600058-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0607125-1) LIMPADORA 

AMERICANA LTDA(SP086432 - JOAO CARLOS MACHADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECURIA - EMBRAPA(SP139933 - ALESSANDER TARANTI E SP145112 - SANTA FATIMA CANOVA 

GRANJA FALCAO) 

Diante da complementação do depósito de fls. 205, requeira a exequente o que for de direito, no prazo de 10 dias.Int. 

 

1999.61.05.000784-9 - EQUIPAMENTOS LUBRA LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO 

CARDOSO DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) 

Considerando os termos da petição da União Federal de fls.586/588, autorizo que a constrição de bens do devedor para 

pagamento da dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

1999.61.05.007772-4 - DORVALINA KLEIN X ANTONIO CARLOS DE BARROS SAID X ANTONINA DE 

SOUZA LOPES MUNIZ X ROGERIO SABIONI MACHADO X MODESTO ROJAS ECHAGUES X NEYDE 

FERNANDES X SUELY ALVES FREIRE MALANGA X MARCIA RITA FURLANETTO X MARTA DAFFRE 

DARRE X DILMA DE BRITO LIMA(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA 

RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

E SP067876 - GERALDO GALLI E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Diante do teor da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2009.03.00.019224-8, juntada às fls. 

494/496, reconsidero o despacho de fls. 479.Intime-se a CEF para que deposite em Juízo o valor que entende devido aos 

autores, trazendo aos autos os valores discriminados por autor, no prazo de 05 dia. Fls. 491/492: Aguarde-se 

manifestação da CEF. 

 

1999.61.05.009067-4 - SONIA CRISTINA VALENCA X EUNICE CHIRMAN ANDREOLI X OCTAVIO 

AUGUSTO GUARIENTO SAMPAIO X ANABEL RODRIGUES RAMOS X HORTHIL RODRIGUES RAMOS X 

MARIA APARECIDA GALDINO DA SILVA X SANDRA NEIMA SANTOS(SP096911 - CECLAIR APARECIDA 

MEDEIA E SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP275059 - 

SUSY LARA FURTADO SEGATTI E SP067876 - GERALDO GALLI E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) 

Fls.593/598: Nos termos do artigo 475 H do Código de Processo Civil, da decisão de liquidação caberá agravo de 

instrumento. Embora não tenha sido deferido, nos autos do agravo de instrumento, o efeito suspensivo pleiteado pela ré, 

entendo que o levantamento total da quantia depositada às fls. 589, em havendo decisão desfavorável aos autores na 

instância superior, geraria dano de difícil reparação.Com relação ao alegado no item 7, 8 e 9 da petição de fls. 593/598, 

aguarde-se manifestação do Eg. TRF 3 nos autos do agravo de instrumento n.º 2009.03.0019223-6.Diante do exposto, e 

para que não haja mais prejuízo às partes, mantenho os termos do despacho de fls. 590. Providencie a Secretaria a 

publicação, com urgência, dos despachos de fls. 587 e 590.Int. 

 

2000.03.99.064094-0 - AMILTON SILVERIO DA SILVA X DAVID ANGELINO RIBEIRO DO VALLE X EMILIO 

LORENCO X IDALINO DE OLIVEIRA SOBRINHO X JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA X JOSE MARQUES DA 

SILVA X MARIA GIOMO ALVES PEREIRA DE MOURA X MARIA THEREZINHA DOS SANTOS X 

SEBASTIAO MARIANO DIAS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR 

DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

AUTOS DESARQUIVADOS E EM SECRETARIA.Defiro o pedido de vista dos autos fora do Cartório pelo prazo de 

15 (quinze) dias, como requerido às fls. 381.Transcorrido o prazo, não havendo manifestação, retornem-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2000.61.05.014674-0 - LUIS VIEIRA DE SA X LOURDES GOMES VIEIRA DE SA(SP166886 - LEANDRO DE 

ARANTES BASSO E SP079452 - JOSE MIGUEL GODOY E SP166886 - LEANDRO DE ARANTES BASSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I do CPC.Honorários pelos autores em favor da ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
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valor da causa, sujeito o pagamento à alteração da situação econômica, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Sem custas, ante a gratuidade deferida. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.61.05.002743-2 - TOSHIO TAKAHASHI X VALDEMAR KUGEL X VALDIR BABENKO X VALDIR DOS 

ANJOS JOAQUIM X VALTER CESAR LISI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS) 

Dê-se vista aos autores dos documentos juntados às fls. 275/383 para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

2001.61.05.005130-6 - EDSON TAKESHITA X GRACIELA SIQUEIRA GALVAO X JOSE GERALDO OLIVEIRA 

FILHO - EXCLUIDO X JOSE JORGE FERREIRA FILHO X LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES X LUIS 

FERNANDO DE NOVAES LANCELLOTI - EXCLUIDO X MARCIO AURELIO BRIZZOTI X MARCOS 

ANTONIO DE MORAES X MARIA CRISTINA ALVES TERRA VAZ X MARTA NEGRI PAIVA BARBEIRO - 

EXCLUIDO(SP122144 - JOSE ANTONIO KHATTAR E SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E 

SP094395E - DANILO GALLELI SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 336/338, 339/340, 346/350 e 351/355: Verifico que as partes depositaram os valores devidos a título de honorários 

advocatícios, devendo os autos virem conclusos para sentença de extinção. Quanto ao pedido de fls. 342/343, de 

parcelamento do débito, dê-se vista à União Federal.Int. 

 

2001.61.05.011273-3 - AUTO POSTO DUNLOP LTDA(SP035843 - VALDOMIRO PAULINO) X 

INSS/FAZENDA(SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO) 

Considerando os termos da petição de fls. 323 e 323 verso, autorizo que a constrição de bens do devedor para 

pagamento da dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

2005.61.05.008190-0 - DUPIZA COM/ IMP/ EXP/ E DISTRIBUICAO LTDA(SP029334 - SATURNINO OLIMPIO 

DOS SANTOS E SP198913 - ALEXANDRE FANTI CORREIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELLA 

ZICCARDI VIEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial e no seu respectivo aditamento, extinguindo o 

feito com resolução de mériot, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Honorários advicatícios arbitrados 

em 10% do valor da causa.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, promova a secretaria a conversão dos 

valores depositados judicialmente, conforme guia dos autos suplementares, em renda da União.P.R.I 

 

2008.61.05.002750-5 - NELMA LUCIA GONCALVES DE CARVALHO(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Reitere-se, por meio eletrônico, a intimação do perito Dr. Gus-tavo para que cumpra o 

determinado no depacho de fls. 102, no prazo decinco dias, sob as penas da lei. Com a resposta, dê-se vista às partes. 

Int. PERITO JÁ APRESENTOU LAUDO. 

 

2008.61.05.010985-6 - YAMARA DE TOLEDO MOTHE X EDU DE TOLEDO JUNIOR(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES 

C. CHIOSSI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justi- ficando sua necessidade. Int.  

 

2008.61.05.012712-3 - AZELIO BRIGITTE(SP238366 - TACIANE ELBERS BOZZO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Recebo a apelação interposta pela ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

2008.63.03.003429-6 - AIRTON JOSE GIUNGI X SANDRA CRISTINA GIUNGI DE CAMPOS X RUBENS 

HENRIQUE GIUNGI(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 968 - DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder e 

implantar o benefício de pensão por morte aos autores, nos seguintes termos:a) em favor da esposa EVA BARBOSA 

GIUNGI, a partir da data do requerimento administrativo, em 14/07/1999, a teor do artigo 74, II, da Lei n.º 8.213/91, até 

o dia que antecede ao seu falecimento, ou seja, 20/12/2005, revertendo sua cota parte ao filho RUBENS HENRIQUE 

GIUNGI, a partir de 21/12/2005 (fl. 314), nos termos do artigo 77, 1º, da lei de benefícios;b) em favor do filho 

AIRTON JOSÉ GIUNGI, a partir da data do falecimento de seu pai (31/12/1997) até a data em que completou 21 anos 

de idade (04/09/1999), revertendo, a partir de então, sua cota parte ao irmão RUBENS HENRIQUE GIUNGI, nos 

termos do artigo 77, 1º, da lei de benefícios;c) em favor do filho RUBENS HENRIQUE GIUNGI, a partir da data do 
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falecimento de seu pai (31/12/1997) até a data em que completar 21 anos de idade (08/11/2014), nos termos do artigo 

77, 2º, II, da lei de benefícios;d) em favor dos filhos SANDRA CRISTINA GIUNGI DE CAMPOS, AIRTON JOSÉ 

GIUNGI e RUBENS HENRIQUE GIUNGI, o pagamento das prestações vencidas do benefício devidas à beneficiária 

falecida EVA BARBOSA GIUNGI, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91.Cumpre consignar que o termo inicial 

do benefício a ser considerado, em relação aos beneficiários incapazes, é a data do óbito, não lhes sendo possível exigir 

o cumprimento do prazo previsto no inciso I do art. 74 da Lei n.º 9.528, de 1997 (TRF/1ª Região, AC n.º 

2000.38.00.012558-4/MG, 2ª Turma, Rel. Juiz Tourinho Neto, DJU 30.06.2003, p. 58).Condeno o réu, ainda, a quitar, 

de uma só vez, observada a prescrição quinquenal, todas as parcelas vencidas, corrigidas até a data do pagamento, nos 

termos do Provimento 64/2005 (art. 454), da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, acrescidas de juros moratórios, 

contados mês a mês e de forma decrescente, considerando os termos iniciais do benefício fixados na forma dos itens a, 

b e c até a expedição do precatório respectivo, à razão de 1% ao mês, consoante previsão do artigo 406 do novo Código 

Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), combinado com o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, descontando-se 

do montante, quando da apuração em fase de liquidação, as prestações do benefício já pagas administrativamente, por 

força de decisão antecipatória de tutela.Arcará o instituto previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas a e c, do 

Código de Processo Civil, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à razão de 10% (dez por cento) sobre as 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, consoante entendimento firmado nos Embargos de Divergência n.º 195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. Felix 

Fischer, j. 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207). Custas na forma da lei.Com arrimo no art. 461 do Código de Processo 

Civil, imponho à autarquia a manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, dada a natureza alimentar da 

prestação em referência.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no artigo 10 da 

Lei n 9.469/97. 

 

2009.61.05.008277-6 - CARLOS ALBERTO CAIROS(SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA E 

SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, sem necessidade de maiores perquirições, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da 

ação, decretando, dessarte, a EXTINÇÃO DO PROCESSO, fazendo-o com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em verba honorária. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os 

autos observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2009.61.05.009469-9 - OSWALDO TEIJI HORIE X VANIA CRISTINA NEGRELO HORIE(SP247640 - 

EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assiste razão ao autor quanto a autenticidade dos documentos juntados com a inicial, tendo em vista manifestação de 

fls. 12, item b.Quanto à representação do autor, mantenho a determinação do despacho de fls. 81, primeiro parágrafo, 

uma vez que, em que pese a correção dos argumentos lançados às fls. 83/84, a procuração de fls. 14 não obedece os 

requisitos legais, devendo ser apresentada em nome do autor, com representação da curadora.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.05.009642-8 - WILLIAM JORGE ROSSI(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse 

processual, nos termos do arts. 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.003547-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0600890-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X YOLAT IND/ E COM/ DE LATICINIOS 

LTDA(SP050385 - JOSE MAURICIO MACHADO) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a inexigibilidade do título executivo, 

com fulcro no artigo 741, inciso II, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação retro.Arcará a 

embargada com o pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos 

principais.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.05.009092-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0600420-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) X COBRAG COML/ BRAGANTINA DE AUTOMOVEIS 

LTDA(SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR E SP109049 - AYRTON CARAMASCHI E SP143594 - CRISTIANE 

TEIXEIRA) X CENTRO DE ALIMENTOS LTDA(SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR E SP109049 - AYRTON 

CARAMASCHI E SP143594 - CRISTIANE TEIXEIRA) 

REPUBLICACAO DO TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 83/84-VERSO:.PA 1,8 Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Arcará a 

embargante com o pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezen- tos reais), nos termos do 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Pro- cesso Civil. Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta para os autos 

principais. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2005.61.05.003730-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X DEBORA CRISTINA CARVALHO BRASIL X JOANA 

CELESTE CARVALHO BRASIL X WILSON BRASIL 

Fls. 82: Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a petição inicial, com exceção da procuração 

ad judicia, devendo os mesmos serem substituídos por cópias simples. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da 

sentença de fls. 76/77.Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.005227-9 - SERGIO AUGUSTO GOMES CANINEO(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Portanto, ausente uma das condições da ação - legitimidade de parte - é de rigor a extinção do feito.Pelo exposto, 

JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.ºs 512 do Supremo 

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.05.011467-1 - JORGE LUIZ PEREIRA RIBEIRO X AVANI MARIA TUCUMANTEL PEREIRA 

RIBEIRO(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO E SP190212 - FERNANDO HENRIQUE MILER) X 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP155398 - MESSIAS MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e do artigo 216 do Provimento COGE 

n.º 64/2005 ficam os autores cientes de que os presentes autos foram desarquivados e permanecerão nesta Secretaria 

pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, nada sendo requerido, serão devolvidos para o arquivo. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2006.61.05.014877-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0616161-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1387 - FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO) X ANTONIO CARLOS GODOY 

SILVEIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a existência de 

excesso de execução no tocante à liquidação apresentada pelo embargado, com fulcro no artigo 741, inciso V, do 

Código de Processo Civil, ficando adotado, para fins de satisfação da execução de sentença, o valor de R$ 7.389,29 

(sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos), válido para junho/2006, conforme apurado no cálculo 

de liquidação judicial de fls. 79/80.Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 79/80.Transitada 

esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

SEDI, a fim de que se proceda a reclassificação deste feito para a classe de embargos à execução. 

 

Expediente Nº 4796 

 

DESAPROPRIACAO 
2007.61.05.005021-3 - UNIAO FEDERAL(SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA) X FABIO DE OLIVEIRA 

CAMARGO(SP032599 - MAURO DEL CIELLO) 

...Com efeito, a edição da Lei nº. 10.169/2000 logrou fixar as normas gerais para cobrança das taxas cartoriais, nada 

dispondo a respeito da isenção fixada pelo Decreto Lei nº. 1.537/77. Tal omissão deve ser entendida como outorga de 

competência aos entes federados para legislar a respeito da matéria aqui tratada e, como conseqüência, há que se 

concluir pela constitucionalidade da Lei estadual nº. 11.331/2002. Dessa maneira, concluo pela legitimidade da 

cobrança intentada pelo Serviço Notarial.Intime-se a União Federal desta decisão. Oficiando-se igualmente o Serviço 

Notarial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Indaiatuba/SP.Decorrido o prazo de 10 (dez) 

dias, cumpridas e finalizadas as diligências aqui requeridas, sobreste-se o feito em arquivo, para lá aguardar provocação 

dos interessados.  

 

2009.61.05.005402-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X YOSHIKAZA KAKISHITA X REIKO MITUIKI 

KAKISHITA 

Providencie a Secretaria a anotação no sistema de acompanhamento processual, o nº do CPF indicado pelo parte autora 

às fls.60. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Observo que faltam documentos essenciais ao 

regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2046/2622 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos autos.3 - 

Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo.4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte 

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.5 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo 

tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo.7 - Decorrido o 

prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005607-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X SYLVIO DA COSTA MOITA 

VISTOS, etc. Anote-se no sistema de acompanhamento processual o n.º do CPF informado pela parte autora às fls.53. 1 

- Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus 

ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais ao regular 

prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão pela qual 

determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada da 

matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos autos. 3 - 

Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte 

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo 

tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 7 - Decorrido o 

prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005708-3 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY) X RENATA MARIA FERRI ESPOSITO 

Providencie a Secretaria a anotação no sistema de acompanhamento processual, o nº do CPF indicado pelo parte autora 

às fls.50. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Observo que faltam documentos essenciais ao 

regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos autos.3 - 

Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo.4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte 

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.5 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo 

tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo.7 - Decorrido o 

prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005820-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL) X MARIA JOSE GARCIA 

Providencie a Secretaria a anotação no sistema de acompanhamento processual, o nº do CPF indicado pelo parte autora 

às fls.40. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Observo que faltam documentos essenciais ao 
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regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos autos.3 - 

Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo.4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte 

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.5 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo 

tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo.7 - Decorrido o 

prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005867-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X ALDO CEZAR ROTA 

Providencie a Secretaria a anotação no sistema de acompanhamento processual, o nº do CPF indicado pelo parte autora 

às fls.52. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e 

defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Observo que faltam documentos essenciais ao 

regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos demandados (como CPF, RG, certidão de 

casamento/óbito, etc);c) fornecerem contrafé para o fim de citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos autos.3 - 

Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo.4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-se a parte 

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste expressamente sobre a 

possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.5 - Não há 

custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público 

destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo 

tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez 

que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.6 - Ao SEDI para retificação do pólo ativo.7 - Decorrido o 

prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. 

 

2009.61.05.005929-8 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY) X IBRAHIM GERAY MOKARZEL 

VISTOS, etc. Anote-se no sistema de acompanhamento processual o n.º do CPF informado pela parte autora às fls.58. 1 

- Acolho o s pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial e defiro os seus 

ingressos no feito como litisconsortes ativos. Anote-se.2 - Tendo em vista a petição de fls. (instrumento de transação 

judicial), intimem-se as partes a, no prazo de trinta dias, ratificarem os seus termos, devendo a parte requerida declarar 

expressamente ter a propriedade e a posse direta, livre e desimpedida do imóvel expropriando, sob as penas da lei. 3 - 

Oficie-se à instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do mesmo para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada 

a este feito, até ulterior determinação do juízo.4 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público 

expropriante (Município de Campinas) quanto o ente público destinatário do imóvel expropriando (União Federal) são 

isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 

2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.5 - 

Ao SEDI para retificação da autuação.6 - Com a vinda aos autos das manifestações das partes, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal. 

 

MONITORIA 
2005.61.05.002490-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

ANDREA PATRICIA FERIOTTO GUIMARAES X SILVANO AMADO GUIMARAES X CLAUDEMIRO 

GUIMARAES(SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI E SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) 

I - RELATÓRIOA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ingressou com a presente ação monitória em face de ANDREA 

PATRICIA FERIOTTO GUIMARAES, SILVANO AMADO GUIMARAES e CLAUDEMIRO GUIMARAES, com o 

escopo de converter em título executivo a importância de R$11.966,22, decorrente de saldo devedor de Contrato de 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 05/26).Após 
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diversas diligências na tentativa de localização, foi citado o corréu Claudemiro, à fl. 113 verso. Oferecidos embargos 

monitórios por todos os réus, às fls. 80/89. Argumentaram, preliminarmente, com a prescrição qüinqüenal. No mérito, 

aduziram que por se tratar de contrato de adesão, não puderam discutir ou opinar sobre a alteração das cláusulas. 

Mencionaram que devem ser aplicadas as normas do Código de Defesa do Consumidor. Argumentam, também, serem 

excessivos os encargos cobrados pela instituição financeira, bem como a estipulação de condições excessivamente 

onerosas, de modo a desvirtuar o equilíbrio contratual. Pugnaram pelo parcelamento do débito e concessão de 

gratuidade processual. Por fim, pedem a improcedência do pedido.Impugnação da autora-embargada, às fls. 119/133, 

afastando a preliminar de prescrição, afirmando que as disposições do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam 

à hipótese dos autos e batendo pela aplicabilidade à espécie do princípio pacta sunt servanda, aduz que os encargos 

aplicados obedeceram às disposições legais de regência.Instados a especificarem provas, as partes não se manifestaram 

(fl. 134).Convertido em diligência o julgamento do feito (fl. 136), esclareceram os embargados que a sentença proferida 

no Juizado Especial Federal foi anulada, tendo sido proferida outra, julgando improcedente o pedido (fls. 139/148).A 

seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOInicialmente, defiro o pedido de gratuidade processual, 

formulado pelos réus-embargantes, ante a declaração de pobreza de fl. 91.O feito comporta julgamento no estado que se 

encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito prescinde da 

produção de prova em audiência ou mesmo de perícia, razão pela qual a lide deve ser julgada antecipadamente.Nos 

termos do contrato celebrado entre as partes, o descumprimento de qualquer cláusula contratual acarreta o vencimento 

antecipado da dívida (cláusula 13, fl. 12).Em razão da inadimplência do réu, o contrato venceu-se em 05/02/2004 (fl. 

08).Nos termos do art. 206, 3º, inc. IV, do Novo Código Civil, prescreve em 03 anos a pretensão de ressarcimento de 

enriquecimento sem causa.Referido prazo prescricional deveria ser contado a partir do momento em que a ação poderia 

ser proposta (princípio da actio nata). De rigor, portanto, o reconhecimento de que a presente ação não se encontra 

prescrita, na medida em que foi ajuizada em 30/03/2005.Ultrapassado tal ponto, no mérito a pretensão dos embargantes 

não procede, ante a ocorrência de coisa julgada.Conforme sentença juntada aos autos, fls. 140/147, já transitada em 

julgado (fl. 148), o pedido de revisão contratual de crédito educativo, formulado por Claudemiro Guimarães, foi julgado 

improcedente, não tendo sido verificada a existência de irregularidade na fixação e cobrança de encargos referentes ao 

financiamento. Também restou esclarecido que a renegociação do débito somente poderia se dar nas condições 

estabelecidas pelas normas do FIES (fl. 146) e que, ante a edição da Lei n.º 11.552/07, tendo sido alargadas as hipóteses 

de renegociação, o procedimento operacional deveria se dar perante a agência que efetuou o empréstimo.Posto isso, 

julgo extinto os embargos, ante a ocorrência de coisa julgada (art. 267, V do CPC). Em virtude da decisão anterior, 

julgo procedente a ação monitória, constituindo de pleno direito o título executivo judicial no valor apontado pela 

autora na exordial (art.1102c., 3º, CPC).Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte ré, em 

razão da sucumbência, condicionada a execução dessa verba à possibilidade de a parte ré pagá-la dentro do prazo de 

cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas na forma da lei. 

 

2007.61.05.011011-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X JOSEANE APARECIDA VASCONCELOS DE MEDEIROS ME X JOSEANE APARECIDA VASCONCELOS DE 

MEDEIROS(SP091873A - MARIO LUCIO DOS SANTOS) 

Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, como requerido pela CEF ás fls. 150.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0606111-2 - MARIA LUCIA ANDRADE X MARIA DO ROSARIO FERREIRA X MARTA ELIANE 

GIACOMINI ROSSI X ROSANA MARIA DA SILVA X MARILDA MARCILIO X MARTA APARECIDA DOS 

SANTOS X MARIA HELENA SEREGHETTI DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DE PAULA X MARIA 

CRISTINA DE FARIA ROVERE X MARCIA MACIEL BUENO LUNA FREIRE(SP094347 - JOEL ALVES DE 

SOUSA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre as alegações dos autores de fls. 400/401, no prazo de 20 (vinte) dias, 

tendo como base, inclusive, os extratos por eles apresentdos às fls. 316/398.Int. 

 

2004.61.05.012065-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ALCIR JOAQUIM GRANADO(SP125653 - RENE EDMERSON EVANGELISTA DE SOUZA E SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Fls. 147: indefiro, tendo em vista o desbloqueio dos valores ocorrido em 30/07/2009, em razão de o bloqueio ter recaído 

sobre conta-salário do réu. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o desbloqueio, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.05.012948-6 - REGINALDO ANTONIO ROBALLO X SANDRA HELENA NOGUEIRA 

ROBALLO(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando o direito dos autores à quitação do saldo devedor pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais, razão porque julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, I do CPC. Em conseqüência do aqui decidido, deverá a ré tomar as providências necessárias ao 

cancelamento de eventual cobrança do saldo devedor, bem como promover a baixa da hipoteca e fornecer os 
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documentos necessários à averbação perante a matrícula do imóvel, no prazo de trinta dias após o trânsito em julgado. 

Mantenho, até o trânsito, os efeitos da tutela antecipada, determinando à ré que se abstenha de promover a execução 

extrajudicial do imóvel ou de inscrever os nomes dos autores em órgãos de proteção ao crédito.Custas na forma da 

lei.Condeno a ré em honorários, que fixo em 10% do valor atualizado da causa.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.05.001854-1 - ANTONIO TOSHIAKI OKAMOTO(SP227303 - FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA 

GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Informe o autor, no prazo de 05 dias, se já houve apresentação dos extratos pela agência da CEF na qual os solicitou 

(fls. 188). Não tendo a agência se manifestado sobre a solicitação, oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos 

das contas apontadas às fls. 188, dando-se vista ao autor quando da juntada dos mesmos.Int. 

 

2008.61.05.010867-0 - IDEILDE DA SILVA BEDANI X RENATA DA SILVA BEDANI(SP247658 - EUFLAVIO 

BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA 

FERREIRA SERRA SPECIE) 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno as autoras ao 

pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa 

enquanto perdurar o estado de miserabilidade, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da 

lei.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.05.011484-0 - LOJAS ITAIPU S/A(SP149687A - RUBENS SIMOES E SP106682 - RODOLFO FUNCIA 

SIMOES) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o apensamento do agravo nº 2009.03.00.000862-0 a estes autos, e considerando que referido agravo foi 

convertido em retido, por força de r. decisão, cuja cópia se encontra trasladada a fls. 233, intime(m)-se o(a)(s) 

agravado(a)(s)/requerido(a)(s) para apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 527, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.61.05.011677-0 - GLORIA MARIA CAMARGO MAZZONI(SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA SPECIE) 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 20 do Código de Processo Civil, condeno a autora ao 

pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa 

enquanto perdurar o estado de miserabilidade, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da 

lei.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. 

 

2008.61.05.013710-4 - JOSE DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Fls. 103: Defiro o depoimento pessoal do autor. Este será ouvido na mesma data designada para a oitiva das 

testemunhas, dia 30/06/2009, às 14:30h.Intimem-se as partes. 

 

2009.61.05.001184-8 - MARLISE APARECIDA FRANCESCHINELLI RONCATO(SP266364 - JAIR LONGATTI E 

SP157635 - PAULO ROBERTO DE TOLEDO FINATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 55/56: Não há que se falar em intimação da requerida, assim como em expedição de ofício à mesma para que 

apresente extratos das contas referentes ao período do ano de 1991, tendo em vista que a autora, quando da requisição 

admnistrativa junto ao banco (fls. 13) não englobou o período abrangido pelo Plano Collo II.Para que seja possível este 

Juízo determinar que a CEF traga aos autos os referidos extratos, necessária a comprovação de que houve requerimento 

junto à agência bancária.Assim, concedo o prazo de 10 dias para que a autora comprove documentalmente o 

requerimento.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.05.006707-6 - HILARIO GABRIEL BRAGA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP221167 - 

CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes a provas que pretendem produzir, justificando-as, no razo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.05.008640-0 - LAERCIO CIRINEU - ESPOLIO X CAMILA APARECIDA CIRINEU X FABIANE 

CRISTINA CIRINEU X JULIANA CIRINEU X LUIZ FERNANDO CAVALETTO(SP083845 - NEUSA 

GERONIMO DE MENDONCA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

ANÁLISE DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV do mesmo diploma legal. Custas na forma da lei. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.05.009625-8 - CARLOS HUMBERTO AVANCO(SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE 
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ABREU E SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI) X UNIAO FEDERAL 

(...) Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO para determinar que FUNDAÇÃO VISÃO PREV proceda o 

depósito judicial dos valores devidos a título de Imposto de Renda que vierem a incidir sobre parcelas futuras e 

eventuais resgates da aposentadoria privada do autor, em conta judicial, vinculada a este juízo, na Caixa Econômica 

Federal. Em razão do disposto, deverá a ré abster-se de exigir o recolhimento do imposto em discussão neste autos.A 

instituição bancária deverá, ainda, comprovar nos autos, em 05 dias, contados da realização do depósito, o quantum 

efetivamente retido.Cite-se. (...) 

 

2009.61.05.009730-5 - ROBERTO BRAIDA JUNIOR(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução de mérito, em razão da falta de interesse 

processual, nos termos do arts. 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-

se. Registre-se. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.05.001929-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.012610-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1373 - VINICIUS CAMATA CANDELLO) X LABORATORIO SINTERAPICO INDL/ 

FARMACEUTICO LTDA(SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a existência de 

excesso de execução no tocante à liquidação apresentada pela embargada, com fulcro no artigo 741, inciso V, do 

Código de Processo Civil, ficando adotado, para fins de satisfação da execução de sentença, o valor de R$ 10.655,53 

(dez mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos), válido para junho/2006, conforme apurado no 

cálculo de liquidação judicial de fls. 116/119.Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência 

recíproca. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais, bem como dos cálculos de fls. 

116/119.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.05.000973-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0600170-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X EVIA ENGENHO VELHO IND/ DE ALIMENTOS 

S/A(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a inexigibilidade do título executivo, 

com fulcro no artigo 741, inciso II, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação retro.Arcará a 

embargada com o pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos 

principais.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2005.61.05.014477-6 - PRO-FAST COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP164780 - RICARDO MATUCCI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o caso.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.05.006602-6 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA MENDONCA(SP080070 - LUIZ ODA E SP145023 - NILCE 

BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege. Considerando que o autor já havia obtido os extratos e ajuizado ação de 

conhecimento, perante o Juizado Especial Federal, arbitro honorários advocatícios, a seu cargo, no valor de R$200,00, 

nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 4797 
 

MONITORIA 
2006.61.05.008459-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANA PAULA LOPES VIEIRA X ALCIDES FREIRE VIEIRA X BENEDITA FERREIRA LOPES VIEIRA 

Fls. 115: defiro.Expeça-se carta Precatória para citação de ANA PAULA LOPES VIEIRA no endereço informado na 

incial.Deverá o senhor Oficial de Justiça observar o disposto no art. 227 e seguintes do Código de Processo 

Civil.Int.(OBS.*FICA A CEF INTIMADA A RETIRAR E COMPROVAR A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 

PRECATÓRIA). 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0603441-3 - APARECIDA ROELA DIL X ANA ROELA PARENTEL X MARY ROELA PEREIRA X ADOLFO 

DE PAULA SOUZA X ANTONIO DE OLIVEIRA X GETULIO SERAFIM X JOAO VIEIRA FONTES X JOSE 
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ANTONIO GONCALVES X NELSON DE SOUZA LOPES X ORLANDO RAPOSO X OTAVIO GALDINO DA 

SILVA X ROSALVO JOSE DOS SANTOS X JOSIAS JOSE DOS SANTOS X SILAS DE CAMPOS X SERGIO 

TEIXEIRA GOMES(SP040233 - NEWTON BRASIL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA) 

Vistos. Face o pagamento dos débitos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos 

do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

92.0605120-2 - RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA(SP067016 - ANTONIO EDMAR GUIRELI 

E SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ E SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) 

Fls. 1.829/1.830: Anote-se.Diante da interposição de agravo de instrumento pela autora, aguarde-se decisão a ser 

proferida naqueles autos para que sejam expedidos os ofícios precatórios.Int. 

 

93.0605812-8 - DORIVAL CARLOS DUARTE NOVO X ANTONIO CARLOS LOPES X ANTONIO JOSE DA 

CRUZ X EDITH MARIA MONTEIRO CONGILIO X JOAO BAPTISTA DE SILVA CARVALHO X JOSE 

SANTANDER FILHO X MARIA DA LUZ LUCENA DUMARESQ X PEDRO PEDRUSSIAN X WALTER RAMOS 

DA SILVA X WANDERLEY CORSI(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos. Face o pagamento dos débitos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos 

do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.05.001810-7 - JOAQUIM RODRIGUES(SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Para comprovação da atividade rural, é imprescindível a produção de prova testemunhal, para o fim de corroborar o que 

consta dos documentos contemporâneos ao exercício do labor.Designo o dia 04 de novembro de 2009, às 15hs, para 

realização de audiência de oitiva de testemunhas arroladas pelo autor às fls. 205.Intimem-se pessoalmente as 

testemunhas para comparecimento ao ato. Int.  

 

2009.61.05.004734-0 - JOSE FERNANDES LUIZ GONCALVES(SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 91: Manifeste-se a autora sobre a contestação. Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade. Int. DECISAO SOBRE ANTECIPACAO DE TUTELA: 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por José Fernandes Luiz Gon- çalves em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a condenação do Instituto-réu a conceder-lhe aposentadoria por 

invalidez e/ou auxílio-doença. Como antecipação de tutela pretende o recebimento mensal do valor do benefício 

previdenciário até o final da ação. Afirma possuir os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

Contestação às fls. 83/90. Laudo pericial (fls. 92/94) elaborado em cumprimento à determinação de fls. 33/34, no qual 

ficou reconhecida a inexistência de incapacidade laboral. Decido. Para a concessão da tute- la antecipada, é 

indispensável, existindo prova inequívoca, a de- monstração da verossimilhança da alegação, além do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. O autor pleiteia o recebimen- to mensal do valor do benefício previdenciário 

até o final da ação, a- penas cessando o pagamento do auxílio-doença se restabelecida suas con- dições de saúde. 

Pretende, subsidiariamente, a conversão do auxí- lio-doença em aposentadoria por invalidez. Consoante se depreende 

do laudo pericial, juntado aos autos em fls. 92/94, o perito judicial ve- rificou que o autor não possui incapacidade 

laboral ou para sua ativi- dade habitual. Assim, inexistentes os requisitos legais para a conces- são de um dos benefícios 

pretendidos, não se encontra presente a prova inequívoca para concessão do pedido, razão pela qual INDEFIRO a 

anteci- pação da tutela pretendida. Cumpra-se o despacho de fl. 91. Ciência às partes quanto ao laudo pericial juntado 

aos autos.DESPACHO DE FLS. 91: Manifeste-se a autora sobre a contestação. Após, decorrido o prazo, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade. Int.  

 

2009.61.05.010388-3 - JUAREZ JOSE BERTAZZO(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado, no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativa e criminal, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Nos termos do art. 284 do Código de 

Processo Civil, concedo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que seja 

declarada, pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, a autenticidade dos documentos que acompanham a 

inicial.Após, cite-se.Sem prejuízo do acima determinado, solicite-se ao Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa 

do Chefe da Agência de Atendimentos a Demandas Judiciais - AADJ, para que este traga aos autos cópia do 

procedimento administrativo do autor (n..º 1500367505).  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
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2002.61.05.000248-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.004066-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 477 - MARIA AUXILIADORA DE MELO) X ARNALDO ALVES NOGUEIRA X CESAR 

AUGUSTO DE OLIVEIRA SAUER X CLAUDIANA CEREDA MAYESE GARCIA CORREA X DIMAS 

TEIXEIRA ANDRADE X ERICA SATIKO MARUYAMA DA SILVA X JOSE CARLOS BRANCO X MARIA 

CECILIA CECONELLO X PATRICIA BARTHMANN JORDAO FIGUEIREDO X ROBERTO VIEIRA X 

WALTHER NOGUEIRA SANTOS FILHO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) 

Recebo a apelação interposta pela embargante em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3409 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.080139-6 - ABIGAIL APARECIDA A DE CAMPOS X MARIA CECILIA BONJUANI FABRINI X 

MARIA DE FATIMA LOPES MILAN X NEIDE MARIA BERNARDES DE MORAES X OLVANI BENJAMIM 

SANTANA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - 

ALVARO MICHELUCCI) 

Tendo em vista as manifestações de fls. 423/431 e 436/444, no tocante à controvérsia nos autos quanto ao levantamento 

da verba honorária de sucumbência, deverão os advogados resolver a contenda em sede própria, posto não ser cabível 

na presente demanda.Int.DESPACHO DE FLS. 450: Dê-se vista aos advogados acerca do ofício e extratos de 

pagamento de fls. 446/449. Outrossim, aguarde-se o pagamento do precatório. Int.  

 

2000.03.99.016578-2 - ALCIDES RIBEIRO X ALDO TREVISAN X JOSE APARECIDO GALVAO X OSMAR 

GERALDO MENEZELLO X PAULO CECCON(SP212247 - ERIKA CRISTINA ARANHA DOS SANTOS E 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Fls. 434: ante a concordância expressa do INSS em face dos cálculos, desnecessária a certidão de decurso de prazo para 

a interposição de embargos. Tendo em vista a informação de fls. 435, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

nº do CPF do autor Alcides Ribeiro, conforme extrato de fls. 436. Regularizado o feito, expeçam-se as requisições de 

pagamento, nos termos da resolução vigente, conforme cálculos de fls. 360. Int.DESPACHO DE FLS. 445: Dê-se vista 

às partes acerca dos ofícios requisitórios expedidos. Publique-se o despacho de fls. 437. Int. 

 

2000.03.99.050555-6 - SIMIAO SALVADOR DOS SANTOS(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES E 

SP097153 - ROSMARI REGINA GAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da descida dos autos a esta 4ª Vara Federal de Campinas.Requeira a parte vencedora o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.03.99.065761-7 - ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTOS X ADALTO APARECIDO MARCO ANTONIO X 

AGNALDA SIQUEIRA ANDRADE X AMADEU LOPES X ANTONIA MARIA RIBEIRO DE ANGELIS X JOANA 

APARECIDA RODRIGUES DE JESUS X JOSE CALIPO X LUCINEIA YOSHIE HANGAI OKUBO X LUIZ 

ISRAEL BOTARDO X MAGDA MARIA RAULINO SOTO X MARIA APARECIDA DE PAULA X MARIA 

CRISTINA DE FARIA ROVERE X MARIA DO ROSARIO FERREIRA X MARIA GERSON VIEIRA DA 

SILVEIRA X MARILDA HELENA SILVA COSTA X MARTA APARECIDA DOS SANTOS X ROSANA MARIA 

DA SILVA X SILVANA DE CASSIA MAIA X VERA LUCIA DANIEL DE SOUZA X VERA MARINHO DE 

MELLO DA SILVEIRA(SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) 

Tendo em vista a petição de fls. 1444, defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido. Int.  

 

2001.03.99.031667-3 - APARECIDA ELIZETE DE MENEZES URBANO X DINORA PIRES X MAGALI 

AMARAL LEMOS WHITAKER X MARIA AUXILIADORA REGGIO TAMBASHIA X AFONSO HENRIQUE 

PAZINI X VANDA APARECIDA DE SOUZA GOMES ANTONELO X VALERIA DE FATIMA ALVES X SONIA 

MITIKO AKUTSU X MARY APARECIDA DA SILVA X MARIA DAS GRACAS SILVA DE 

OLIVEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 792, prossiga-se a execução com relação aos autores Dinorá Pires e Afonso Henrique 
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Pazini.Assim sendo, expeçam-se as requisições de pagamento, nos termos da resolução vigente, com relação aos autores 

supra mencionados.Int.DESPACHO DE FLS. 797: Dê-se vista às partes acerca dos ofícios requisitórios expedidos. 

Int.DESPACHO DE FLS. 808: Dê-se vista às partes acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de fls. 798/807. 

Tendo em vista que os valores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário, os saques 

serão feitos independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, manifeste-se o INSS acerca dos valores retidos.Int. 

 

2003.61.05.003740-9 - ERCO DE PAULA(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA E SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Fls. 128: ante a concordância expressa do INSS em face dos cálculos, desnecessária a certidão de decurso de prazo para 

a interposição de embargos.Assim sendo, expeçam-se as requisições de pagamento, nos termos da resolução vigente, 

sendo que o crédito referente aos honorários advocatício deverá ser PRC, tendo em vista o disposto no artigo 4º, único 

da Resolução nº 559 de 26/06/2007. Int.DESPACHO DE FLS. 134: Dê-se vista às partes acerca dos ofícios 

requisitórios expedidos. Outrossim, publique-se despacho de fls. 129. Int. 

 

2003.61.05.009063-1 - BRANKO HUBSCH(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) 

Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o advogado para que cumpra o determinado às fls. 130.Decorrido 

o prazo sem manifestação, cumpra-se a parte final do referido despacho.Int. 

 

2004.61.05.005716-4 - RUY BODSTEIN FILHO(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E MG065424 - RENATO 

FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - ALVARO 

MICHELUCCI) 

Ciência às partes da descida dos autos a esta 4ª Vara Federal de Campinas.Requeira a parte vencedora o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.05.009974-2 - JOSE CARLOS PEREIRA(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA E 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) 

Tendo em vista a petição de fls. 155, cumpra-se integralmente o determinado às fls. 151.Após, volvam os autos 

conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.009360-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0602356-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1746 - WALESKA DE SOUSA GURGEL) X GABRIEL 

TRAVAINI X HELOISA JUNQUEIRA BREVIGLIERI X ALZIRA MARCIA DE PAIVA LOPES MARTINS 

TEIXEIRA X ELIEZER MOLCHANSKY X HUGO SAMPAIO X SANDRA BURATTO DE MATOS(SP092611 - 

JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

Em vista da discordância das partes, remetam-se os autos ao Sr. Contador do Juízo para verificação e/ou atualização dos 

cálculos, ficando desde já esclarecido que deverá ser aplicado, naquilo que couber, o constante no Provimento nº 64/05 

da E.C.G.J. da 3ª Região, desde que não proibidos e/ou contrários a sentença/Acórdão exeqüendo. Com os cálculos, dê-

se vista às partes, volvendo os autos, após, conclusos para sentença.Int.DESPACHO DE FLS. 62: Dê-se vista às partes 

acerca da informação e cálculos de fls. 29/61. Outrossim, publique-se o despacho de fls. 28. Int.  

 

2008.61.05.010303-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.011078-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1422 - ALVARO MICCHELUCCI) X CHAFIK RESEK 

ANDERY(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) 

Tendo em vista a certidão retro, providencie a secretaria as devidas alterações, incluindo os nomes dos advogados no 

sistema informatizado para futuras publicações. Regularizado o feito, publique-se novamente o despacho de fls. 

19.IntDESPACHO DE FLS. 19: RECEBO OS EMBARGOS E SUSPENDO A EXECUÇÃO.INTIME-SE A PARTE 

CONTRÁRIA PARA IMPUGNAÇÃO NO PRAZO LEGAL.INT. E CERTIFIQUE-SE. 

 

2009.61.05.002343-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.031667-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X APARECIDA 

ELIZETE DE MENEZES URBANO X MAGALI AMARAL LEMOS WHITAKER X MARIA AUXILIADORA 

REGGIO TAMBASHIA X VANDA APARECIDA DE SOUZA GOMES ANTONELO X VALERIA DE FATIMA 

ALVES X SONIA MITIKO AKUTSU X MARY APARECIDA DA SILVA X MARIA DAS GRACAS SILVA DE 

OLIVEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

Recebo os embargos e suspendo a execução.Intime-se a parte contrária para impugnação no prazo legal.Int. e certifique-

se.  
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5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALANINHA 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1959 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
96.0601800-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0605771-0) SANPRESS COML/ DE 

TUBOS E CONEXOES LTDA(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA) X INSS/FAZENDA(Proc. LAEL 

RODRIGUES VIANA) 

Cumpra a Secretaria o despacho de fls.185, intimando a embargante para se manifestar sobre a proposta de verba 

honorária trazida pela perita (fls.190/191), no prazo de 5(cinco) dias. Intime-se. 

 

97.0609344-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0607090-8) ALBERTO 

RINKE(SP059346 - BICHARA ASSAD NAFFAH NETO E SP169956 - ADEMAR LINO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) 

Face à informação supra, determino a republicação do r. despacho de fls. 18 em nome do patrono, Dr. Ademar Lino. 

Cumpra-se. 

 

2002.61.05.007152-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.018276-7) ARMANDO 

DA CONCEICAO SANTOS(SP028813 - NELSON SAMPAIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS 

ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Cumpra a embargante integralmente o despacho de fls. 18, trazendo aos autos cópia da intimação da penhora (certidão 

de fls. 43 da execução fiscal), bem como comprove a tempestividade dos presentes embargos, apontando eventual causa 

suspensiva ou interruptiva do prazo.Prazo de 5 (cinco) dias sob penha de extinção do feito sem julgamento do 

mérito.Intime-se. 

 

2003.61.05.010943-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.006459-7) ARTE 

BRASIL COMERCIO PUBLICIDADE E EDITORA LTDA(SP097201 - TELMA DIAS BEVILACQUA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Intime-se a Embargante a juntar aos autos cópia das alterações do contrato social para conferência dos poderes de 

outorga da procuração, tendo em vista que pelo contrato social e alterações juntadas não é possível identificar qual 

sócio, atualmente, tem poderes para tanto.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos 

termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Cumpra-se. 

 

2004.61.05.015563-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.011637-1) PINTURAS 

TURMALINA LTDA X TEREZINHA XAVIER X MARIA JOSE TAVARES GOMES(SP177982 - DEROSDETE 

SERAFIM FERREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ... Diante do exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a embargante em honorários advocatícios 

arbitrados em 10%(dez por cento) do crédito exeqüendo atualizado. Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, 

nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se os autos. Prossiga-se na execução fiscal,para a qual trasladará 

copia desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2005.61.05.013554-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.002954-9) QUIMITEL-

COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP099981 - ELAINE FRIZZI E SP097648 - ADYNE ROBERTO 

DE VASCONCELOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ... Ante o exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 269,V, do CPC. Julgo subsistente a penhora. Sem condenação em honorários advocatícios. Traslade-

se copia desta sentença para os autos da execução. P.R.I..  

 

2006.61.05.002578-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.009739-3) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X TKIM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

EPP(SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)... Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os 

extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Deixo de 

fixar honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca, já que parte do débito foi cancelada e outra parte 

paga. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso. Decorrido o trânsito em julgado 
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desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2006.61.05.010033-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.010395-1) BHM 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A - MASSA FALIDA(SP092744 - ADRIANO NOGAROLI) X 

FAZENDA NACIONAL 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ... Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os 

extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Condeno a 

embargada a pagar, com fundamento no disposto no 4º do artigo 20 do CPC, honorários advocatícios que fixo, 

sopesadamente, em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2008.61.05.004438-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.013018-0) J CAPRINI 

GRAFICA E EDITORA LTDA(SP046251 - MARIANGELA TIENGO COSTA E SP164553 - JANAÍNA CRISTINA 

DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos.Suspendo o andamento da execução fiscal.Intime-se a parte 

embargada, na pessoa de seu representante legal, para oferecer resposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. 

 

2008.61.05.006871-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.000564-9) LUDDY 

FERREIRA COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME(SP150286 - RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista que o documento trazido pela embargante (fls. 1231/1232) não se trata da certidão de dívida ativa 

mencionada no des- pacho de fls. 1228, publique-se o referido despacho, juntamente com o presente para que a 

embargante traga o referido documento (fls. 05/11 da execução fiscal). Cumpra-se. (DESPACHO DE FSL. 

1228)Verifico que, embora recebidos, os presentes embargos vieram desacompanhados da certidão de dívida ativa que 

instruiu o feito prin- cipal. Ressalto quez que a certidão trazida (fls. 24/36) presta-se a comprovar alegação da 

embargante e refere-se a outra execução. Assim, ausente documento indispensável para a propositura da ação, intime-se 

a Embargante a trazer aos autos cópia da certidão de dívida ativa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

pro- cesso, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Diploma Processual Civil. Cumpra-se.  

 

2008.61.05.007961-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.006355-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X FAZENDA PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAMPINAS 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ... Ante o exposto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual 

julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Deixo de fixar honorários, uma vez que estes foram fixados no despacho inicial da execução fiscal (fls.04), de modo 

que já estavam englobados no valor do débito quando da sua satisfação. Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, 

nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1999.61.05.015765-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

SANITARIA GUARANY LTDA X CARMEN PICCIRILLO FERREIRA X CARMEM PICCIRILLO FERREIRA 

ABDALLA X ANA MARIA PICCIRILLO FERREIRA SIMOES X ROSANA PICCIRILLO FERREIRA(SP108382 - 

MARIA CRISTINA KUNZE DOS SANTOS E SP165924 - CÉSAR SILVA DE MORAES) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)... Ante o exposto, pronuncio a prescrição da ação para cobrança e declaro extintos os 

créditos tributários nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional, extinguindo o feito com fundamento no 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. O exeqüente arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos termos do art. 20 do CPC. Encaminhem-se os autos ao SEDI, 

devendo passar a constar no pólo passivo da execução fiscal COSCORÃO IND. E COM. DE PRODUTOS 

ALIMENTARES LTDA. - MASSA FALIDA. Sentença sujeita a reexame necessário, decorrido o prazo para recurso 

voluntário, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P. R. I.. 

 

2001.61.05.010395-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X BHM 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A - MASSA FALIDA(SP092744 - ADRIANO NOGAROLI) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ... Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, sem julgamento de mérito, 

com base na norma contida no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para 

a execução fiscal nº 2002.61.05.001664-5 e para os embargos à execução nº 2006.61.05.010033-9. Proceda-se ao 

levantamento da penhora de fl. 29. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.. 

 

2003.61.05.005221-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SUPER 

ZINCO TRATAMENTO DE METAIS COMERCIO E IND LTDA(SP177156 - ALVARO GUILHERME ZULZKE 

DE TELLA) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 
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termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Determino o levantamento da penhora 

do(s) bem(s) descrito(s) no auto de penhora e depósito que compõe a folha 10/11 destes autos. Traslade-se cópia desta 

sentença para os embargos à execução fiscal n 2003.61.05.010821-0. Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2004.61.05.009739-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X TKIM 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP(SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980 e 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Determino o 

levantamento da penhora dos bens descritos no auto de penhora e depósito que compõe a folha 57/58 destes autos. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução fiscal apenso. Arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2005.61.05.003293-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X LIX 

INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a presente exceção de pré-

executividade. Pronuncio a prescrição da ação quanto ao débito vencido em fevereiro de 1999, inscrito na CDA n. 

80.6.05.002074-93, o qual declaro extinto por força do art. 156, inc. V, do Código Tributário Nacional, cabendo 

prosseguir a execução sobre os débitos remanescentes. Defiro a emenda/substituição da CDA, com base no art. 2º, 

parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as alterações necessárias. Intime-se 

pessoalmente a executada da substituição da CDA. A exequente arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo 

em R$ 200,00 (duzentos reais), consoante apreciação equitativa, nos termos do art. 20 do CPC. Cumpridas as 

determinações supra, intime-se a exequente para que requeira o que de direito para o regular prosseguimento do feito, 

no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se.. 

 

2005.61.05.012625-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X AVECIA COML/ 

E IMPORTADORA LTDA(SP066578 - ELISEU EUFEMIA FUNES) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)... Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 45/48. A penhora de 

dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, devendo pois ser 

priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice 

para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à 

informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário. 

Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, e ntão, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto.V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 

591).(grifei) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 20090001507325. Logrando-se 

êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão 

deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade. Restando infrutífera a diligência, dê-

se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se 

provocação no arquivo sobrestado. Intimem-se. Cumpra-se.. 

 

2006.61.05.015205-4 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X FLAVIA MARIA JUNQUEIRA GALLO 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 

19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 

100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  
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2007.61.05.006355-4 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ 

GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 

19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 

100,00 (cem reis). Determino o levantamento do depósito de fls. 17 em favor da executada. Traslade-se copia desta 

sentença para os embargos a execução fiscal apenso. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2008.61.05.004016-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SOEDIL 

SOTECO EDIFICACOES LTDA(SP037583 - NELSON PRIMO) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Custa ex lege. Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  

 

2009.61.05.007009-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X LE 

MANS CAMPINAS VEICULOS E PECAS LTDA(SP192202 - FERNANDO VICTORIA) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980 e 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, 

par. 1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar a executada ao pagamento das custas em aberto, relativa à 

certidão de dívida ativa cujo débito foi quitado, devido ao seu valor inferior a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais. Sem condenação em honorários, pois entendo incabível para a hipótese, 

conforme redação expressa do referido artigo 26. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2009.61.05.008137-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP253373 - MARCO FAVINI) 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)... Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Sem 

condenação em honorários, pois entendo incabível para a hipótese, conforme redação expressa do referido artigo 26. 

Publique-se. Registre-se, Intimem-se.. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2000 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.05.000208-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X DEVANIR SEBASTIAO DOS SANTOS(SP163607 - GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI) X CORRETORA E ADM DE SEG SAO SEBASTIAO LTDA ME(SP202498 - JORGE LUIZ 

DE OLIVEIRA) 

Diante das inúmeras negativas quanto à localização do valor informado às fls. 146, dê-se vista à CEF das petições de 

fls. 258, 259 e 234 para que requeira o que de direito.Int. 

 

2008.61.05.011792-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.011791-9) SUPRILIM 

COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA(SP136255 - ANDREIA VENTURA DE OLIVEIRA) X CAMPIALFA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 

- RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Requeira a parte ré o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
92.0600174-4 - UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS LTDA(SP075718 - PAULO AUGUSTO DE CAMPOS T DA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 
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de praxe.Sem prejuízo, desapensem-se os autos dos agravos de instrumento, trasladando-se cópia das decisões e 

certidões de decurso de prazo para estes autos.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

92.0600013-6 - IRACI KUAE NEVES(SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

CERTIFICO que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a 

Portaria nº 22/2004 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, para ciência do cálculo/informação de 

fls. 180.  

 

92.0601124-3 - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP208099 - FRANCIS TED FERNANDES E 

SP185849 - ALLAN WAKI DE OLIVEIRA E SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o informado às fls. 735 e 739-v, expeça-se Ofício Precatório/Requisitório de Pequeno Valor referente ao 

saldo remanescente dos honorários advocatícios, conforme apurado pela Contadoria Judicial às fls. 728/730.Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 206 - Execução contra a 

Fazenda Pública, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2001.61.05.010009-3 - ANTONIO RODRIGUES X BENEDITO APARECIDO CAMARGO X DANIEL ANTONIO 

DA SILVA X VICENTE RODRIGUES DA SILVA(SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU) 

Intime-se o exequente a manifestar-se expressamente acerca da renúncia aos honorários de sucumbência, uma vez que 

estes valores não constam nos cálculos de fls. 289 com os quais a União Federal manifestou concordância. Int. 

 

2002.61.05.008545-0 - ROSA TRINDADE X ROSA TRINDADE X CELIA REGINA BARRETO CARAZZOLO X 

CELIA REGINA BARRETO CARAZZOLO(SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO 

BUENO DE MENDONCA) 

Tendo em vista a petição de fls. 265/272, observo que o INSS não concorda com os cálculos apresentados pela 

Contadoria JudicialAssim, manifeste-se a exequente acerca dos cálculos apresentados pelo INSS (fls. 265/272), no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.61.05.009163-0 - EDSON PEREIRA DA SILVA X EDSON PEREIRA DA SILVA(SP085534 - LAURO 

CAMARA MARCONDES E SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Intime-se pessoalmente o executado, através de carta de intimação com aviso de recebimento, acerca da penhora on-line 

efetuada nestes autos.Considerando que o valor bloqueado por meio de penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD é 

insuficiente para o pagamento do valor executado, indique a Caixa Econômica Federal bens livres e desembaraçados 

passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Aguarde-se em secretaria a transferência do valor bloqueado para uma 

conta vinculada a estes autos.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 328.Despacho de fls. 328: Fls. 326/327: 

Defiro, determinando a penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou 

aplicações financeiras existentes em nome dos executados até o limite de R$ 1.507,34 (mil quinhentos e sete reais e 

trinta e quatro centavos), no âmbito do Estado de São Paulo, devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para 

uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser 

executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido. Cumpra-se antes da 

publicação deste despacho, para evitar frustração da medida. Int. Int. 

 

2001.03.99.009945-5 - J.F. MAQUINAS AGRICOLAS LTDA(SP270291 - VICTOR XICRALA BRAIT SILVA) X 

INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal determinando a conversão em renda da União Federal dos depósitos vinculados a 

estes autos, observando-se as informações de fls. 657.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do 

pólo ativo, para que neste passe a constar INSS/Fazenda Nacional, de acordo com o Comunicado nº 04/2009 - NUAJ, 

bem como para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, conforme Comunicado nº 

17/2008 - NUAJ.Int. 

 

2003.61.05.007756-0 - INSTITUTO DE PATOLOGIA E PESQUISA S/C LTDA(SP165345 - ALEXANDRE REGO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) 

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento referente aos honorários sucumbenciais em nome do 

escritório de advocacia, tendo em vista a impossibilidade de efetuar a sua inclusão no sistema processual.Assim, 

informe o SESC o procurador que deverá constar no alvará de levantamento, bem como os dados necessários para a 

referida expedição, quais sejam, número do documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB, no 

prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de levantamento referente ao depósito de fls. 
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799.Saliento, ainda, que o procurador constante no referido alvará de levantamento deverá promover a sua retirada, 

pessoalmente, neste Juízo.Sem prejuízo, dê-se vista às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 1.112.924 - SP.Int. 

 

2003.61.05.011006-0 - SANDRA DI GRAZIA CARVALHO X CRISTINA DE TOLEDO SERRA(SP139609 - 

MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista o informado à fl. 174, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a Caixa Econômica Federal se 

manifestar acerca da proposta de honorários periciais apresentada às fls. 168.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao 

SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das 

partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 17/2008 - 

NUAJ.Int. 

 

2003.61.05.012126-3 - TEXTIL G. L. LTDA(SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES E SP062768B - DOMINGOS 

ANTONIO CIARLARIELLO E SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL 

Considerando que a executada comprova às fls. 877 que houve nos meses de novembro/2008, dezembro/2008 e 

janeiro/2009 receita operacional líquida, intime-se e executada a efetuar o depósito no prazo de 10 (dez) dias, sob as 

penas da lei. Int. 

 

2007.61.05.009740-0 - ELOA SIMOES DE AGUIAR(SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Tendo em vista o informado à fl. 181, retornem os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos e elaboração de 

novos cálculos, se necessário.Com o retorno, dê-se vista às partes.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, 

devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 17/2008 - 

NUAJ.Int. 

 

Expediente Nº 2044 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.05.014450-1 - ROGERIO TEIXEIRA PINTO(SP136671 - CLEBER CARDOSO CAVENAGO E SP204516 - 

JOEL ALVES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando que na data designada para a audiência de instrução não me encontrei em exercício nesta Vara, em razão 

de designação para a 1ª Vara Federal de Bragança Paulista com prejuízo de minhas atribuições, redesigno a audiência 

de instrução para o dia 20.10.2009, às 14.30 horas, devendo o patrono deste providenciar a intimação de seu constituinte 

para que compareça à referida audiência. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.61.05.000455-4 - HELIO PAVAN(SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA E SP156464 - ANTONIO 

AIRTON FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Diante da apresentação pela União de suas alegações finais, abro vista por 10 (dez) dias para o autor apresentar as 

suas.Int. 

 

2008.61.05.000584-4 - IAGROVIAS CONSTRUCAO PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA(SP172838A 

- EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - 

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Quanto ao pedido de prazo feito pelo autor para quesitos complementares condicionada a apresentação da proposta de 

honorários pelo Sr. Perito, fica o autor ciente que o Sr. Perito deve basear-se justamente na complexidade da prova a ser 

realizada para estimar os seus honorários, portanto é necessário a apresentação de quesitos antes de sua proposta. 

Assim, fica indeferido pedido de fls. 328, devendo os quesitos complementares serem apresentados no prazo de 5 

(cinco) dias.Decorrido o prazo, intime-se o Sr. Perito em cumprimento ao despacho de fls. 326.Int. 

 

2008.61.05.005706-6 - JOSEFA MARIA DE QUEIROZ X SUELI MINOTELLA(SP212592A - JACQUELINE 

OLIVEIRA GOMES DRAGO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 126/127: Ciência às partes da data agendada.Int. 

 

2008.61.05.009104-9 - ESMERALDO SALVADOR CANDIDO DA SILVA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 245: Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, tendo em vista a idade do autor superior a 60 anos 

(documento de fl. 22), a teor do disposto no artigo 71, da Lei nº 10.741/2003. Anote a Secretaria. Contudo, esclareço ao 

ilustre causídico que a prolação de sentenças deve obedecer, além da prioridade prevista no Estatuto do Idoso, a ordem 

cronológica de entrada dos feitos, nos termos do determinado pela E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 
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2008.61.05.009234-0 - LAERCIO CANDIDO DE OLIVEIRA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da data agendada pelo Sr. Perito, fls. 188. Após, aguarde-se a conclusão do laudo.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009605-9 - UNICA LIMPADORA E DEDETIZADORA LTDA(SP109618 - FERNANDO JORGE 

DAMHA FILHO E SP211368 - MARCOS NUCCI GERACI) X UNIAO FEDERAL 

Folhas 3373: ciência ao réu.Defiro o pedido de fls. 3371/3372 pelo prazo requerido.Int. 

 

2009.61.05.000774-2 - WALDEMIR MACIEL DE MATTOS(SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da data agendada pelo Sr. Perito, fls. 110. Após, aguarde-se a conclusão do laudo.Intimem-se. 

 

2009.61.05.002505-7 - CLEUSA DIRCE MATTIELI ROZO(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Observo dos documentos de fls. 128/152 que o presente feito tem o mesmo objeto da ação proposta anteriormente sob 

n. 2004.61.05.013488-2.Considerando que a referida ação tramitou perante a 7a. Vara Federal e foi extinta sem 

julgamento de mérito, aquele juízo está prevento e, portanto, competente para julgamente deste feito.Ao SEDI para 

redistribuição à 7a. Vara Federal desta Subseção por prevenção à ação n. 2004.61.05.013488-2.Int. 

 

2009.61.05.002650-5 - ERNESTO PINTO AMARAL(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a perícia médica ortopédica foi realizada no dia 26/05/09 e, embora intimado o Sr. Perito nomeado às 

fls. 15 para juntar aos autos o laudo não cumpriu a determinação de fls. 41, intime-o novamente para que apresente o 

mesmo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei.Int. 

 

2009.61.05.003725-4 - DEVANIR FERREIRA DE SOUZA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro pedido de fl. 173.Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas à fl. 10.Int. 

 

2009.61.05.004600-0 - ADEMIR ALVES DA SILVA(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Observo que a Caixa Econômica Federal juntou aos autos cópias de diversas notificações extrajudiciais dando 

conhecimento ao autor do procedimento de execução extrajudicial, as quais foram recebidas no endereço do imóvel (fls. 

116 e segs.). A notificação promovida pelo Oficial de Registro de Título e Documentos foi recebida pelo próprio autor, 

conforme doc. de fls. 124, tendo sido também realizadas as publicações dos editais em jornais locais. Nessas condições, 

não verifico a presença da verossimilhança das alegações, pelo que INDEFIRO o pedido de antecipação de 

tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, preliminares e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Em igual 

prazo, especifiquem as partes - justificadamente - as provas que pretendem produzir para comprovar suas alegações. 

 

2009.61.05.006196-7 - ISAEL SOUZA DA SILVA(SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da certidão de folhas retro, fica designado o dia 18/09/2009 às 13H00 para o comparecimento do autor ao 

consultório da médica perita nomeada para realização da perícia, Dra. Cleane de Oliveira, psiquiatra, na Rua Frei 

Antônio de Pádua, nº. 1139, Campinas/SP, fone 3241-8225,munido de todos os exames anteriores relacionados à 

enfermidade, com xerox de documentos que comprovem o tratamento psiquiátrico, neurológico, psicológico ou 

psicoterápico já realizados constando necessariamente data de inicio e termino, CID e a medicação utilizada, posto que 

imprescindíveis para realização do laudo pericial. Fica a parte autora, ciente, também,de que deverá comparecer ao 

consultório munido de seu RG, CIC e de sua CTPS (todas), bem como acompanhado do cônjuge ou familiar próximo, 

de preferência os pais, para possibilitar a coleta de dados.Notifique-se a Sra. Perita no endereço acima mencionado, 

enviando-lhe cópia das principais peças dos autos.Intime-se o autor pessoalmente desta decisão.Int. 

 

2009.61.05.007925-0 - WALTER WACHEISK DE SOUZA X LUCIANA MENDONCA WACHEISK DE 

SOUZA(SP142750 - ROSEMBERG JOSE FRANCISCONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - 

ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Diante do pedido de prova testemunhal feita pelo autor, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que informe o rol com os 

respectivos endereços incluindo o CEP, se houver necessidade de intimação para comparecimento à audiência.Quanto a 

juntada de novos documentos, esta independe de deferimento nos termos do art. 397 do C.P.C.Intimem-se. 

 

2009.61.05.009805-0 - ADAUTO RIOS DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 144/147 como emenda a inicial.Ao Sedi para retificação do valor da causa.O pedido de 

antecipação de tutela será apreciado após a vinda da contestação.Cite-se e intime-se. 
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2009.61.05.010214-3 - WLAMIR DIVINO DOS SANTOS(SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

Tópico final: ...Assim, em não se tratando de ação mandamental em face de ato delegado e tendo figurado no pólo 

passivo sociedade civil de direito privado, é imperativo o reconhecimento de incompetência deste Juízo, para o 

processamento e julgamento da lide, devendo os autos ser imediatamente devolvidos à 1ª Vara Cível da Comarca de 

Sumaré, competente para tanto, dando-se baixa na distribuição com as cautelas de praxe. 

 

2009.61.05.010345-7 - JOEL SIQUEIRA MODESTO(SP262648 - GILSON BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por JOEL SIQUEIRA MODESTO, qualificado na inicial, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão do benefício de 

aposentadoria especial. Foi dado à causa o valor de R$ 12.384,00.Em data de 17/08/2004, portanto, anteriormente à 

distribuição da presente demanda, foi ampliada a competência do Juizado Especial Federal nesta cidade, tendo como 

área de competência a região de Campinas-SP, que inclui a cidade de Hortolândia/SP, onde é residente o autor, nos 

termos do art. 1º, da Resolução nº 229, de 16/08/2004, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Outrossim, 

disciplina a Lei nº 10.259/01, que a competência dos Juizados Especiais é absoluta. Diante do exposto, reconheço a 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação e determino a remessa do presente 

feito ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa-findo e nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010386-0 - ODETE MARIA GOES NASCIMENTO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a propositura da presente ação tendo em vista a consulta/informação 

de fls. 21/22 dos autos.Int. 

 

2009.61.05.010475-9 - SILVANA MARIA FRANCISCO DA SILVA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Indefiro o pedido para que a autarquia ré 

providencie a juntada de cópia do processo administrativo, posto que tal diligência compete a própria parte, salvo se 

comprovado a recusa da autarquia em fornecê-lo.Intime-se e cite-se.  

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2187 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.05.002890-8 - NORIVAL JACINTO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Vistos.Expeça-se alvará de levantamento à perita MIRIANE DE ALMEIDA FERNANDES, no valor de R$ 1.260,00 

(um mil, duzentos e sessenta reais), em conformidade com os depósitos efetuados às fls. 699, 703, 708 e 

718.Apresentem as partes razões finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

2004.61.27.001851-2 - NORIVAL JACINTO(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - 

ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos.Apresentem as partes razões finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

2006.61.05.008985-0 - RODNEY LOURENCO PREDO(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Vistos.Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, da petição de fl. 172.Após, venham os autos à 

conclusão.Int. 

 

2007.61.05.007366-3 - TELMA LUCIA MARRAFON ROSA(SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Vistos.Dê-se vista à parte autora, da petição de fl. 110, pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido, venham os autos à 
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conclusão.Int. 

 

2007.61.05.014283-1 - SHV GAS BRASIL LTDA(SP116445 - MARCIA OKAZAKI E SP116684 - MARCIA 

CAMPANHA DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Dê-se vista à parte autora, da petição de fls. 138/139, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos à 

conclusão para sentença.Int. 

 

2008.61.05.005377-2 - FLAVIO DA SILVA PIRES(SP157594 - MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 647/679: Vista às partes da carta precatória recebida do Juízo Federal de São Paulo, sem cumprimento, em 

face da não localização da testemunha. Sem prejuízo, dê-se vista à União Federal da petição e documentos de fls. 

628/645. Fls. 680: Tendo em vista a apresentação de novo endereço da testemunha pelo autor, expeça-se nova carta 

precatória ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de São Paulo para oitiva da testemunha Marcelo Tinliong 

Chen.Expeça-se solicitação de pagamento de honorários pericias ao Dr. Marcelo Krunfli no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), nos termos do determinado às fls. 529.Intimem-se. 

 

2008.61.05.007058-7 - JOSE SAES(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O ponto controvertido da lide cinge-se à identidade do autor quando da prestação de serviço no período de 1962 

a 1965, já que dos documentos acostados aos autos (fls. 166/172) consta nome diverso. A parte autora sustenta que a 

divergência de nome decorreu de erro no certificado de reservista e, instada, apresentou em Secretaria original do 

documento. Assim, entendo pertinente a prova pericial requerida pelo autor e determino sua realização com base na 

verificação da digital colhida no certificado de reservista. Oficie-se ao IIRGD, encaminhando original do certificado de 

reservista, para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se a digital constante do documento é do autor. Instruir o 

ofício com cópia do presente despacho.Intimem-se. 

 

2008.61.05.013517-0 - LUCIA CAMPOS RODRIGUES(SP196489 - KLINGER DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Vistos.Dê-se vista à autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, da petição de fl. 61.Após, venham os autos à conclusão.Int. 

 

2008.61.05.013716-5 - MARIA ANNITA ANDREOTTI ALONSO(SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Fls. 31/32: Tendo em vista que a autora comprovou ter requerido administrativamente a emissão de extratos das 

contas-poupança, defiro o sobrestamento do feito por 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

 

2008.61.05.013717-7 - MIGUEL GIMENES AMOR FILHO(SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Fls. 35/36: Tendo em vista que o autor comprovou ter requerido administrativamente a emissão de extratos das 

contas-poupança, defiro o sobrestamento do feito por 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

 

2008.61.05.013856-0 - ANDRE LUIS DA FONSECA NOVAES(SP195566 - LUIS EDUARDO PACKER MUNHOZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP157199B - 

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

...Por essa razão, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a 

remessa destes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP, a teor do art. 113, parágrafo 2ª do Código de 

Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.05.000157-0 - JOAO CARLOS ROSSI(SP250470 - LILIAM DE OLIVEIRA ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Considerando que o autor JOÃO CARLOS ROSSI não logrou êxito em comprovar que também é titular da conta 

poupança de nº 00136321-2, esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se pretende o aditamento da inicial, para 

inclusão no pólo ativo de ANDRES MONEDERO MORENO.No mesmo prazo acima assinalado, providencie a parte 

autora instrumento público atualizado, do qual ANDRES MONEDERO MORENO confira poderes específicos ao seu 

representante para propor ação judicial.Int. 

 

2009.61.05.004224-9 - ANTONIO MIGUEL SANTANA(SP098566 - LEDA JUNDI PELLOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Nesta Subseção da Justiça Federal, houve a implantação do Juizado Especial Federal, em matéria cível a partir 

do dia 16 de agosto de 2004, com competência absoluta para apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários 

mínimos.O valor dado à causa, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ajusta-se ao valor de alçada do Juizado Especial 

Federal - Lei 10.259/2001, artigo 3º. Assim, a situação do autor enquadra-se na competência do Juizado, o que afasta a 

competência deste juízo para processar e julgar o presente feito. Por essa razão, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo para apreciar e julgar a demanda e determino a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal Cível de 
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Campinas-SP, a teor do art. 113, § 2º do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2009.61.05.009390-7 - LAURINDO SANCHEZ LEIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 67/68: A atribuição de valor à causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, nos termos do artigo 

282, V, do CPC, sendo este valor fixado nos termos dos artigos 259 e 260 do CPC. Ademais, a competência do Juizado 

Especial Federal é determinada de forma absoluta em razão do valor da causa.Destarte, cumpra corretamente a parte 

autora a determinação de fls. 65, no prazo final de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, comprovando o 

valor atribuído à causa mediante a apresentação de planilha.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010351-2 - ALMERITA MARIA DE JESUS(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da Lei n.º 10.741/2003, nos termos do art. 71. No entanto, é de se observar que a celeridade 

na forma da lei será efetuada de acordo com a realidade fática da Vara. Anote-se.Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando procuração pública.Outrossim, para 

apreciação do pedido de justiça gratuita, no mesmo prazo, deverá a autora ratificar a declaração de fls. 23, com aposição 

de assinatura de duas testemunhas.Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2004.61.05.014303-2 - ALFREDO ESTEVES PEREIRA(SP129461 - JAIRO JACINTO DE MORAES) X ALFREDO 

ESTEVES PEREIRA X IDA PERECIN PEREIRA X IDA PERECIN PEREIRA X MARTA REGINA PERECIN 

PEGOS X MARTA REGINA PERECIN PEGOS X MARCIA RAQUEL PIETROBON X MARCIA RAQUEL 

PIETROBON(SP129461 - JAIRO JACINTO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - 

ALUISIO MARTINS BORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos.Providencie a Secretaria a elaboração de Termo de Penhora dos valores bloqueados através do Sistema BACEN-

JUD, ora transferidos para conta judicial da Caixa Econômica Federal, conforme documentos de fls. 158, 160 e 161, 

devendo nomear como fiel depositária a própria Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu gerente.O pedido de 

expedição de alvará à fl. 162 será oportunamente apreciado. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.05.013854-6 - ANDRE LUIS DA FONSECA NOVAES(SP195566 - LUIS EDUARDO PACKER MUNHOZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Vistos.Em face do que restou decidido na ação ordinária em apenso, processo nº 2008.61.05.013856-0, remetam-se os 

presentes autos, juntamente com aquele feito, ao Juizado Especial Federal de Campinas.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.05.010966-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.008694-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) X SONIA APARECIDA PONTEL(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) 

Vistos.Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, levando-se em conta o valor atualizado do 

débito de fls. 207/209.Este Magistrado ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, 

a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exeqüendo.Determino à Secretaria que proceda a juntada da 

solicitação do Bloqueio de Valores.Dê-se vista à requerente pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste.Int. 

 

2008.61.05.013424-3 - MARIA APARECIDA CARDINALLI FORTI(SP245597 - TICIO ARMELIN DE OLIVEIRA 

CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Fls. 88/96: Muito embora o exequente tenha requerido a condenação da Caixa Econômica Federal em honorários 

de sucumbência, tal pedido não procede.Não há como atribuir à executada nova verba advocatícia, na medida em que o 

cumprimento de sentença nada mais é do que mera fase do próprio procedimento condenatório. Assim, por ausência de 

amparo legal, indefiro o pedido.Publique-se o despacho de fl. 86.Int.  

 

Expediente Nº 2202 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2003.61.05.013909-7 - RIVERWOOD DO BRASIL LTDA(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA E 

SP147925 - ANDRE ALMEIDA BLANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP(Proc. 983 - 

CECILIA ALVARES MACHADO) 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos de Superior Instância, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 

(cinco) dias.Após, na ausência de manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo,independentemente de nova 

intimação.Intimem-se. 
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2004.61.05.005226-9 - AMILCAR ALTAMIRA(SP126131 - MARGARETE LUCIENE DO AMARAL GURGEL) X 

DIRETOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE ANCHIETA DE JUNDIAI/SP(SP178571 - DANIELA 

MARCHI MAGALHÃES) 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos de Superior Instância, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 

(cinco) dias.Após, na ausência de manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, independentemente de nova 

intimação.Intimem-se. 

 

2009.61.05.009015-3 - MARCELO JANOUSEK MAGALHAES SILVA(SP273498 - DANIELA GIUNGI 

GONÇALVES) X DIRETOR DA FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A EM CAMPINAS -

UNIDADE 2 

Fl. 50 - Defiro o pedido de prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo impetrante.Intime-se. 

 

2009.61.05.009110-8 - ANDRE LUIZ CAMPOS MARTINS DOS SANTOS(SP086033 - FRANCISCO MAIA 

FILHO) X COMANDANTE 12 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA-MINIST DEFESA-EXERC BRAS-CMSE  

Cuida-se de mandado de segurança objetivando a transferência imediata do impetrante para uma Unidade Militar em 

Manaus-AM.Segundo informações prestadas às fls. 23/29, a competência para decidir acerca da movimentação de 

militares está prevista no Decreto nº 2.040/1996 (Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército), de 

modo que a competência, no caso destes autos, é do Chefe do Departamento-Geral do Pessoal (DGP), a teor do inciso 

III, do art. 9º do referido Decreto.Com efeito, autoridade impetrada é aquela que pratica o ato ilegal ou abusivo, e 

portanto, que tem poderes de rever, modificar referido ato, ou seja, é aquela com competência para cumprir eventual 

decisão judicial.Destarte, concedo ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que indique 

corretamente a autoridade que deve figurar no pólo passivo do presente feito.Decorrido o prazo com ou sem 

manifestação, à conclusão imediata.Intime-se. 

 

2009.61.05.009635-0 - JEFFERSON ROBERT DE PAULA(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

...Posto isto, à míngua do fumus boni iuris, INDEFIRO a liminar requerida.Concedo ao impetrante o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção, para que apresente mais uma via completa de contrafé (petição inicial e documentos que a 

instruíram), a fim de intimar o representante judicial da autoridade impetrada, na forma do disposto no art. 19, da Lei nº 

10.910/04, sob pena de extinção.Regularizado, com a apresentação das cópias, dê-se regular seguimento ao feito, 

intimando o representante judicial da autoridade impetrada, bem como dando ciência desta decisão à autoridade 

impetrada. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer Ministerial, 

tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.05.010030-4 - PLANMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA 

LANA E SP267687 - LEANDRO DE OLIVEIRA E SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS 

Fls. 478/481: Recebo como emenda à inicial. Retifico o pólo passivo do presente feito para fazer constar o Delegado da 

Receita Federal do Brasil em Campinas/SP em substituição ao indicado na inicial, conforme requerido à fl. 479. Ao 

SEDI, oportunamente.Em face da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 18, em 13/08/2008, consoante Informativo nº 515 do Supremo Tribunal Federal, fica suspenso o 

trâmite do presente feito até ulterior decisão.Aguarde-se em Secretaria. Intime-se. 

 

2009.61.05.010140-0 - REGINA HELENA RAMOS(SP150015 - LUIS AFONSO DO COUTO) X PRESIDENTE DA 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA CAMPINAS/SP X 

SECRETARIO DA FAZENDA DA SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A - 

SANASA CAMPINAS/SP 

...Depreende-se, portanto, do exposto, falecer competência à Justiça Federal para processar e julgar o presente 

feito.Posto isto, por entender ser a 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas - SP o Juízo competente para o 

processamento e o julgamento desta ação mandamental, e, por conseguinte, o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo o órgão competente para julgamento do recurso de apelação interposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA, a ser dirimido pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.Destarte, em vista do conflito ora 

suscitado, remeta-se cópia integral - capa a capa - dos presentes autos, por ofício, à Exmo. Presidente do E. Superior 

Tribunal de Justiça, conforme disciplinado no artigo 105, I, d, da Constituição Federal e no artigo 115, II, do Código de 

Processo Civil.Por fim, dê-se ciência à impetrante da distribuição do presente feito para esta Sétima Vara Federal de 

Campinas/SP.Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.05.010296-9 - GILSON INACIO DO NASCIMENTO(SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

...Posto isto, a míngua do fumus boni iuiris, INDEFIRO a liminar.Concedo ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção, para que apresente seus documentos pessoais. Requisitem-se as informações. Após, dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal. Com a juntada do parecer Ministerial, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. Intime-se e oficie-se. 
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2009.61.05.010321-4 - SANDRA REGINA NORONHA X ADRIANA APARECIDA GALDINO(SP020098 - DULCE 

MARIA GOMES FERREIRA E SP156054 - THIAGO FERREIRA FALIVENE E SOUSA) X REITOR DA ASSOCIA 

PAULISTA ENSIN RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO SAO PAULO(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO) 

...Em verdade, em sendo a autoridade impetrada o Reitor da Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado 

Objetivo - ASSUPERO (UNIP), com endereço na Avenida Paulista, nº 900, São Paulo-SP, consoante informado na 

inicial, cuida-se de competência funcional e, portanto, absoluta. De sorte que exsurge inconteste a incompetência deste 

Juízo para apreciar o vertente writ, sendo competente, para tanto, a Subseção Judiciária de São Paulo-SP.Pelo exposto, 

declino da competência para julgar esta ação e determino a remessa dos autos, com as cautelas de estilo, para 

distribuição e regular tramitação à Subseção Judiciária de São Paulo-SP, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010464-4 - MOTOROLA INDL/ LTDA(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR E SP223828 - 

OTAVIO AUGUSTO JULIANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Não verifico prevenção em relação ao quadro indicativo de fls. 609/614, tendo em vista que embora alguns dos 

processos ali relacionados se refiram à contribuição social sobre o lucro líquido - contribuição social - tributário 

(03.05.03) são relativos à procedimentos administrativos distintos, enquanto que nos demais os pedidos são 

diversos.Considerando que não há pedido liminar, oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações 

pertinentes no prazo legal. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Com a juntada do Parecer Ministerial, 

tornem os autos conclusos para sentença.Em face dos documentos acostados pela impetrante, consistentes em 

declarações prestadas ao Fisco, determino o trâmite do presente feito em segredo de justiça, em face do sigilo de 

documentos.Intime-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1415 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.61.05.000973-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA FILHO) X 

BANCO ITAU S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM 

NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 

S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E 

SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E 

SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA 

ALVIM) X BANCO BRADESCO S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - 

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - 

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI 

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM) X BANCO DO BRASIL S/A(SP126488 - JULIO CESAR MESSIAS DOS SANTOS E SP171964 

- LUCIMAR MORAIS MARTIN) X BANCO SAFRA S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - 

JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X 

BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X HSBC BANK 

BRASIL S/A BANCO MULTIPLO(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO 

SANTANDER BRASIL S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA 

ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI 

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA 

ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI 

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E 
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SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA 

ALVIM) X BANCO ITAUBANK S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - 

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - 

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO ALVORADA S/A(SP165399 - ALUÍZIO JOSÉ DE 

ALMEIDA CHERUBINI) X ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A(SP257451 - LUIS DE CARVALHO CASCALDI) 

1. Defiro o pedido formulado às fls. 2.320/2.321, pelo Banco Alvorada S/A e por Alvorada Cartões, Créditos, 

Financiamentos e Investimentos S/A, pelo prazo requerido.2. Manifestem-se o Banco Bradesco S/A acerca do item a e 

o Banco Itaú S/A sobre o item b da manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 2.330/2.332.3. Considerando o 

encerramento das atividades da agência do Banco Rural S/A na cidade de Jundiaí, conforme noticiado às fls. 

2.323/2.326, e tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 2.330/2.332, defiro a exclusão do 

Banco Rural S/A do pólo passivo da relação processual, devendo ser os autos encaminhados ao SEDI, para as devidas 

retificações.4. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
2004.61.05.013530-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RITA DE 

CASSIA PAGOTTO RINALDI X ANTONIO RINALDI(SP149891 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR E 

SP213326 - TATHIANA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.05.002343-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X JOAO LUIZ ANGELE 

CARGUENELUTTI 

Expeça-se carta precatória para penhora e avaliação de bens em nome do devedor a ser cumprido no endereço 

informado às fls. 236.Antes, porém, deverá a CEF, no prazo de 10 dias, instruí-la neste Juízo com as guias e 

documentos necessários à sua formação, sob pena de arquivamento dos autos. Cumprida a determinação supra, expeça-

se a precatória e, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, intime-se a CEF a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 

dias, bem como a comprovar sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 20 dias, contados da data da sua retirada 

do cartório deste Juízo. Decorrido o prazo sem a instrução, retirada ou comprovação de distribuição da precatória, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

2005.61.05.013347-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RAFAEL 

AUN MING X TEODORO MING X ANA CECILIA AUN MING 

1. Comprove a parte autora o recolhimento da diferença de custas, conforme certidão lavrada às fls. 233, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de deserção.2. Intimem-se. 

 

2008.61.05.011159-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ANDERSON BORGES BATISTA X PAULO HENRIQUE BERTOLINO X SILVANA CELIA BRAZ BEROLINO 

Defiro o prazo de 30 dias para que a CEF indique endereço viável à citação dos réus.No silêncio, façam-se os autos 

conclusos para sentença de extinção por ausência de condições de procedibilidade do feito.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.05.015062-2 - JOSE ONOFRE MARIA X ANITA LUIZ DOS SANTOS MARIA(SP085534 - LAURO 

CAMARA MARCONDES E SP166886 - LEANDRO DE ARANTES BASSO E SP147102 - ANGELA TESCH 

TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E 

SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Intime-se a parte 

executada a depositar o valor a que foi condenada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.2. No 

silêncio, requeira a parte exequente o que de direito, nos termos da segunda parte do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, trazendo, se for o caso, o demonstrativo a que alude o inciso II do artigo 614 do mesmo diploma legal, 

inclusive com cópia para a efetivação do ato.3. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração de classe, 

fazendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença.4. Intimem-se. 

 

2000.61.05.012967-4 - ARI XAVIER JUNIOR(SP159122 - FRANCINE RODRIGUES DA SILVA E SP088150 - 

JOSE MARIO MILLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E 

SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Alerto 

aos senhores procuradores, que deverão manter atualizados os endereços onde exercem suas atividades profissionais, 

bem como os endereços das partes que representam no feito, posto que, havendo necessidade, este Juízo realizará 
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intimações pessoais na forma prevista no artigo 238, parágrafo único - este inserido pela Lei nº. 11.382, de 06 de 

dezembro de 2006, reputando-se válidas as que forem encaminhadas para o endereço declarado nos autos, ainda que 

venham a ser devolvidas, posteriormente, pelos correios, não cabendo eventual alegação de nulidade.Int.  

 

2001.61.05.004072-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X ARNALDO GONCALVES 

PEREIRA(SP114968 - SERGIO BERTAGNOLI) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Tendo em vista 

que a sentença prolatada às fls. 108/112 julgou procedente o pedido e condenou a parte ré ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios e autorizou o desconto de tais verbas dos proventos mensais do réu, esclareça a 

União, ora exequente, de que forma pretende proceder à execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimem-se. 

 

2002.61.05.011798-0 - CLELIA MARA AMARU PIANCA(SP057305 - JOSE LUIZ RODRIGUES E SP148011 - 

ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO 

MOURA) 

1. Considerando o trânsito em julgado da r. sentença prolatada nos Embargos à Execução, expeçam-se Requisições de 

Pequeno Valor, observando que haverá incidência de imposto de renda apenas sobre o valor devido a título de 

honorários advocatícios, devendo ser observados os cálculos juntados por cópia, às fls. 176/185.2. No que concerne à 

condenação de Clélia Mara Amaru Pianca ao pagamento de honorários advocatícios, conforme sentença de fls. 174, 

intime-se-a a depositar o valor a que foi condenada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.3. No 

silêncio, requeira a União o que de direito, nos termos da segunda parte do artigo 475-J do Código de Processo Civil, 

trazendo, se for o caso, o demonstrativo previsto no artigo 614, inciso II, do mesmo diploma legal, inclusive com cópia 

para a efetivação do ato.4. Intimem-se. 

 

2004.61.05.012021-4 - LEONOR BARBOSA DE OLIVEIRA(SP114968 - SERGIO BERTAGNOLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Considerando a 

inexistência de verbas a serem executadas, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

2005.61.05.013960-4 - CARLOS ROBERTO DIAS(SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) - AGENCIA DE CAMPINAS -SP(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS 

CAVALCANTI DE MENEZES) 

Converto o julgamento em diligência.Retornem os autos em secretaria para juntada do mandado de intimação, expedido 

à fl. 236, devidamente cumprido.Decorrido o prazo para eventual manifestação do INSS, retornem os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

2006.61.05.015045-8 - JOSE LEVINO DOS SANTOS(SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS 

CAVALCANTI DE MENEZES) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Considerando a certidão 

lavrada às fls. 107 e as informações que constam às fls. 108, esclareça a parte autora se tem interesse no prosseguimento 

do feito, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, tornem conclusos. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.05.008831-9 - APARECIDO MARINHO DA SILVA X ELZA RAGONE MARINHO DA SILVA(SP046118 

- MARIA CLELIA SILVEIRA CINTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 210 em nome do autor Aparecido Marinho da 

Silva.Comprovado o pagamento do alvará, remetam-se estes autos, bem como os autos da ação cautelar em apenso para 

o arquivo.Int. 

 

2008.61.05.004604-4 - ROSEMEYRE DE ALMEIDA(SP273492 - CLÉA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que cumpra o r. despacho proferido às fls. 244.2. Decorrido o 

prazo e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a 

referida determinação, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.3. Intime-se. 

 

2008.61.05.005278-0 - MARIA LIGIA POLESI(SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X HELENICE POLESI 

SOBREIRA(SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão de Helenice Polesi Sobreira no pólo ativo da ação. Após, cumpra-se o 

parágrafo 4 do despacho de fls. 157, trazendo os autos à conclusão para sentença.Int. 
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2008.61.05.007304-7 - MARIA APARECIDA MACEDO(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

1. Rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, às fls. 304/306, tendo em vista que ausentes as hipóteses 

de cabimento.2. Em primeiro lugar, há de se lembrar que o presente feito tem por escopo a percepção pela autora de 

auxílio-doença, tendo o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reformando a r. decisão proferida às fls. 81/83, 

determinado a implantação de tal benefício, em sede de tutela antecipada.3. Assim, às fls. 274/275, verifica-se que o 

benefício requerido foi reativado em 20/10/2008, referindo-se ao período de 01/09/2008 a 30/09/2008, constando, nesse 

mesmo documento, que a segurada, ora autora, não compareceu para receber o valor correspondente.4. Verifica-se 

também que o mesmo ocorreu em relação aos períodos de 01/10/2008 a 31/10/2008 e 01/11/2008 a 30/11/2008.5. 

Observe-se ainda que os valores referentes aos períodos de 01/12/2008 a 31/12/2008 e 01/01/2009 a 31/01/2009 foram 

sacados pela autora somente em 10/02/2009.6. Ciente agora a autora de que o seu não comparecimento para saque do 

valor disponibilizado acarreta a suspensão do pagamento, deve ela observar o procedimento adotado pela autarquia, não 

havendo que se falar em desobediência da parte ré e nem em ato ilegal por parte do Diretor Executivo do INSS.7. 

Considero, ademais, desprovidas de relevância as datas da reativação do benefício, tendo em vista que, às fls. 300, 

informa a autarquia ré que consta pagamento, em 06/05/2009, para as competências não pagas e que, para receber os 

valores referentes aos meses de fevereiro, março e abril de 2009, basta o requerimento por parte da autora, que deverá 

comparecer à Agência mantenedora de seu benefício, munida de seus documentos (fls. 272).8. A questão atinente à 

condenação da parte ré por litigância de má-fé há de ser decidida juntamente com o mérito.9. Dessa maneira, rejeito os 

embargos de declaração e determino a conclusão dos autos para sentença.10. Intimem-se.  

 

2008.61.05.008520-7 - DECIO RAMACCIOTTI(SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Intime-se a parte 

executada a depositar o valor a que foi condenada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.3. No 

silêncio, requeira a parte exequente o que de direito, nos termos da segunda parte do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, trazendo o demonstrativo a que alude o incido II do artigo 614 do mesmo diploma legal, inclusive com 

cópia para a efetivação do ato.4. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração de classe, fazendo 

constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença.5. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002311-0 - LUIZ CUSTODIO DE ALMEIDA(SP229198 - RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência da redistribuição dos autos a este Juízo.2. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. 

Anote-se.3. Regularize a parte autora a petição inicial, posto que não foi subscrita por profissional habilitado, tendo em 

vista o disposto no artigo 36 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Considerando a planilha 

elaborada pelo Setor de Contadoria do Juizado Especial Federal em Campinas, às fls. 65/67, o valor da causa deve ser 

fixado em R$ 37.624,58 (trinta e sete mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos). 5. Encaminhem-

se os autos ao SEDI, para que retifique o valor da causa, conforme determinado no item 4.6. Decorrido o prazo fixado 

no item 3 e não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção do processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil.7. Intime-se. 

 

2008.63.03.007751-9 - ROSA MARIA ALVES FRANCISCHETTI X MARIA DA PENHA 

FRANCISCHETTI(SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES E SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Em face da certidão e dos documentos de fls. 189/192, expeça-se alvará de levantamento em nome do subscritor da 

petição de fls. 188, acrescentando-se a letra B no final do número da OAB.Com a comprovação do pagamento do 

alvará, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.000485-6 - ELZA SEGUNDA CERIBELLI POLETTO X ALDO POLETTO(SP157594 - 

MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI, para que retifique o valor da causa conforme indicado às fls. 144/151.2. Após, 

venham os autos conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.000486-8 - NEIVA DELGADO DE OLIVEIRA(SP250479 - LUZIA MARIA ARAUJO MARTINS 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Regularize a parte autora a petição juntada às fls. 47/48, tendo em vista que não foi subscrita por sua procuradora, 

Dra. Luzia Maria Araújo Martins Costa, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Tendo em vista que Edsel Marcos de Oliveira, 

herdeiro de Manoel de Oliveira, tem endereço em Americana, deve ser citado por Carta Precatória.3. Assim, comprove 

a parte autora o recolhimento das custas processuais devidas à Justiça Estadual, referentes à Carta Precatória 

mencionada, também no prazo de 05 (cinco) dias.4. Cumpridas as determinações contidas nos itens 1 e 2, cumpra-se o 

r. despacho proferido às fls. 40, expedindo-se a Carta Precatória para citação de Edsel Marcos de Oliveira, nos termos 

do artigo 47 do Código de Processo Civil.5. Decorrido o prazo fixado nos itens 1 e 2 e não havendo manifestação, 
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intime-se pessoalmente a autora, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra as referidas determinações, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil.6. Intime-se. 

 

2009.61.05.005274-7 - YASUDA SEGUROS S/A(SP143284 - VANDERLEY SILVA DE ASSIS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA 

GONÇALVES) 

1. Dê-se ciência à parte autora da juntada aos autos da contestação apresentada pela parte ré, às fls. 170/219, para que, 

querendo, sobre ela se manifeste.2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.007956-0 - SANDRA MOREIRA ROSA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP287911 - RENATA 

MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Prejudicada a petição de fls. 107, em face da juntada, pelo INSS, de cópia integral do procedimento administrativo em 

nome do autor às fls. 57/96.Aguarde-se a perícia agendada para 14/08/2009.Com a juntada do laudo, nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.05.009129-7 - MARIA APARECIDA MAZIERO RIZZO(SP133903 - WINSLEIGH CABRERA MACHADO 

ALVES E SP038657 - CELIA LUCIA CABRERA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a petição juntada às fls. 78/83 como emenda à petição inicial, para que dela faça parte integrante, devendo a 

parte autora apresentar cópia da referida petição para compor a contrafé.2. Defiro o pedido de dilação de prazo, 

formulado às fls. 78, devendo a parte autora informar sua qualificação completa, inclusive a profissional, e juntar a 

declaração a que alude a Lei nº 1.060/50, de que é pobre na acepção jurídica do termo, ou comprovar o recolhimento 

das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.3. Encaminhem-se os autos ao SEDI, para anotação do 

valor atribuído à causa, conforme indicado às fls. 78.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.009570-9 - GABRIELO RENATO DI MARCO(SP108903 - ANTONIO CARLOS CHIMINAZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Intimem-se. 

 

2009.61.05.010466-8 - JULIO SHI KANG WEN(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E 

SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X UNIAO FEDERAL 

Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 salários mínimos, bem como, presentes os demais requisitos para o 

processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Jundiaí - SP, resta caracterizada a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação. Remetam-se os presentes autos ao Juizado 

Especial Federal de Jundiaí, com baixa - findo. Int. 

 

2009.61.05.010468-1 - ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S/A(SP131561 - PAULO HENRIQUE 

CREMONEZE PACHECO E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

Afasto a prevenção entre os feitos em face da divergência de objetos.Defiro o prazo de 15 dias para juntada de 

procuração original, bem como dos atos constitutivos da sociedade.No mesmo prazo deverá a autora autenticar folha a 

folha os documentos que por cópia acompanham a petição inicial, mediante declaração do advogado.Cumpridas as 

determinações supra, cite-se.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1999.61.05.002394-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANGELO JOAO BONFA X MARIA SILVIA MARI(SP102420 - ANTONIO ZANI JUNIOR) 

Defiro o prazo de 30 dias para que a CEF dê cumprimento ao despacho de fls. 312.Int. 

 

2006.61.05.009955-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ALESSANDRO ROBERTO DA SILVEIRA X LISSANDRA ANHOLON SILVEIRA 

Defiro o pedido de bloqueio de valores em nome dos executados, conforme requerido.Venham os autos conclusos para 

as providências necessárias.Após, aguarde-se pelo prazo de 5 dias, decorrido o qual, deverão os autos retornar à 

conclusão. Int. 

 

2008.61.05.005523-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X STARPLUS STUDIO GRAFICO LTDA X ROMULO FERREIRA SOUTO X SEBASTIAO FLORENCO DE 

SIQUEIRA FARIAS 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, fica a parte exequente intimada a se manifestar acerca da certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, às fls. 93. 
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Nada mais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.05.008657-1 - ANTONIO CARLOS IORIO LEAL DE MAGALHAES(SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Dê-se ciência ao impetrante de que os autos encontram-se desarquivados.Nada sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2009.61.05.004185-3 - TAKATA-PETRI S/A(SP199519 - PRISCILA MAIOCHI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO) 

1. Recebo a apelação interposta pela União, às fls. 103/113, em seu efeito devolutivo.2. Dê-se vista à parte impetrante, 

para que, querendo, apresente suas contra-razões, no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.005156-1 - ABOARD CARGO SERVICE(SP219055B - LUCIANA APARECIDA AMORIM) X 

INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AEROPORTO INTERN VIRACOPOS(Proc. 1982 - 

LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) 

1. Comprove a parte impetrante o recolhimento da diferença de custas, conforme certidão lavrada às fls. 211, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.2. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI, para retificação do valor da 

causa, conforme indicado às fls. 192.3. Intimem-se. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.05.006623-7 - SONIA MARIA DA ROCHA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) 

Com razão a União Federal.De fato, através da petição de fls. 427/428 pretende a autora, indiretamente, esclarecimentos 

que não foram por ela requeridos através de quesitos, em época oportuna. Assevero que os laudos de fls. 379 e 418 

respondem claramente aos quesitos formulados pela União e pelo Juízo, razão pela qual, desnecessária sua 

complementação.Por fim, advirto a autora de que o arbitramento dos honorários periciais é ônus exclusivo do Juízo, não 

cabendo a qualquer das partes mensurar o trabalho elaborado por qualquer dos experts nomeados nos autos.Façam-se os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.05.002139-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

X ANTONIO MARIA DA COSTA FILHO(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X LIGIA RAIMUNDO SIMBERG 

DA COSTA 

Expeça-se carta precatória de notificação do réu Antonio Maria da Costa Filho, a ser cumprida no endereço de fls. 94. 

Antes, porém, deverá a CEF, no prazo de 10 dias, instruí-la neste Juízo com as guias e documentos necessários à sua 

formação, sob pena de desistência da ação em relação a esse réu. Cumprida a determinação supra, expeça-se a 

precatória e, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, intime-se a CEF a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 dias, 

bem como a comprovar sua distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 20 dias, contados da data da sua retirada do 

cartório deste Juízo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.05.010510-7 - FABIO RODRIGO VIEIRA(SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Assim, para se garantir uma situação transitória e cautelar, enquanto se decide se há ou não exigibilidade válida do 

tributo, DEFIRO EM PARTE o pedido liminar para autorizar o depósito judicial no valor de R$ 32.400,59 (trinta e dois 

mil, quatrocentos reais e cinqüenta e nove centavos); para suspender a exigibilidade do crédito tributário inscrito em 

dívida ativa 80.1.09.023679-28 (fls. 41,v) e para que seu nome seja retirado do CADIN, caso tenha sido inscrito.O 

depósito deverá ser comprovado nos autos, no prazo de 05 (cinco) cinco dias.Cumprida a determinação supra, oficie-se, 

por fax, à Procuradoria da Fazenda Nacional em Campinas/SP para ciência, instruindo com cópia do depósito.Intime-se 

o requerente a esclarecer a este juízo se irá postular em causa própria ou se os advogados constituídos às fls. 08 o 

representarão processualmente, devendo, se o caso, subscreverem à inicial. Deverá também o requerente recolher as 

custas processuais na CEF, código 5762 e retificar o polo passivo, no prazo de 10 (dez) dias, posto que a Fazenda 

Nacional não tem personalidade jurídica, sob pena de extinção.Cumpridas as determinações supra, cite-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2000.61.05.005643-9 - PAULO BORGES DA COSTA(SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

E SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X PAULO BORGES DA COSTA(SP148187 - PAULO ANTONINO 

SCOLLO E SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1746 - WALESKA DE SOUSA GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1746 - WALESKA DE SOUSA GURGEL) 

Tendo em vista a natureza alimentícia dos créditos que o exequente tem a receber nesta ação, a sua absoluta 
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impenhorabilidade, nos termos do art. 649, IV do CPC e que a execução proposta na Justiça Estadual tem por objeto a 

cobrança de honorários advocatícios contratuais, acolho o parecer do Ministério Público Federal e declaro nula a 

penhora efetuada no rosto destes autos.Levante-se a penhora de fls. 829. Após, oficie-se ao Juízo da 9ª Vara Cível da 

Comarca de Campinas (processo nº 114.01.2007.035660 - nº de ordem 1208/07) comunicando-o da presente decisão.No 

mais, aguarde-se a disponibilização da importância relativa ao precatório expedido às fls. 816.Sem prejuízo, comprove 

o autor, no prazo de 10 dias, eventual concessão de novo prazo referente à curatela provisória deferida à sua esposa ou a 

concessão da tutela definitiva, uma vez que o termo de fls. 807 encontra-se com prazo expirado.Int. 

 

2007.61.05.007604-4 - MARIA MADALENA BISPO DA SILVA(SP050474 - ANA MARIA APARECIDA PRETO E 

SP203122 - RONALDO MATTAR MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

1. Considerando a concordância da parte exequente com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se 

Requisição de Pequeno Valor em nome da exequente, observando os cálculos juntados às fls. 190/193.2. Aguarde-se o 

pagamento em Secretaria, em local destinado a tal fim.3. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2004.61.05.014366-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.011299-0) DAE S/A - 

AGUA E ESGOTO X DAE S/A - AGUA E ESGOTO(SP216956 - KARIN PALHARES KOPER E SP142128 - LUIS 

RENATO VEDOVATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X WILSON VALENTIN LORENSINI X WILSON VALENTIN 

LORENSINI 

Informe a parte exequente o endereço atualizado do executado Wilson Valentin Lorensini, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.05.006925-8 - JOSE TADEU MAION X LEONICE DE LURDES MANZZINI MAION(SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Expeçam-se alvarás de levantamento das quantias depositadas às fls. 160 e 161 em nome do exequente José Tadeu 

Maion.Comprovados os pagamentos dos alvarás, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.05.007704-8 - DARCY GARCIA LAMAS X PEDRO ROMPIN LAMAS(SP171329 - MARIA CHRISTINA 

THOMAZ COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

1. Considerando a discordância da parte exequente em relação aos valores depositados às fls. 227/228, cumpra a 

referida parte corretamente o item 2 do despacho proferido às fls. 221, nos termos da parte final do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, apresentando inclusive cópia das planilhas juntadas às fls. 232/245 para a efetivação do ato, 

no prazo de 10 (dez) dias.2. Expeçam-se Alvarás de Levantamento dos valores depositados às fls. 227/228, devendo, 

primeiro, a parte exequente indicar em nome de quem os referidos Alvarás devem ser expedidos, informando ainda o 

número do RG e do CPF da pessoa indicada, também no prazo de 10 (dez) dias.3. Sem prejuízo, intimem-se, por carta, 

os exequentes, dando-lhes ciência da expedição do Alvará de Levantamento mencionado no item 2.4. Decorrido o prazo 

fixado nos item 1 e 2 e não havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo.5. Intimem-se. 

 

2008.61.05.012975-2 - SEBASTIAO FABRI(SP275967A - SERGIO RICARDO ZENNI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Expeçam-se alvarás de levantamento das quantias depositadas às fls. 62 e 64 em nome de seus respectivos beneficiários, 

posto que incontroversas.Indefiro, porém, a remessa dos autos à contadoria do Juízo, posto que, além de não ser 

beneficiário da Justiça gratuita, é ônus do exequente a apresentação do valor da diferença que entende devida.Assim, 

cumpra o exequente a segunda parte do artigo 475 - J do CPC, juntando aos autos o demonstrativo previsto no art. 614, 

II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato, no prazo de 10 dias.Int. 

 

Expediente Nº 1416 

 

MONITORIA 
2006.61.05.014837-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP175034 

- KENNYTI DAIJÓ) X JCP DE LIMA JUNDIAI ME X JOSE CARLOS PEDROSO DE LIMA 

Ante o exposto, tendo em vista a inércia da autora em cumprir as providências determinadas, e ante a ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o presente feito sem 

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários 

advocatícios ante a ausência de contrariedade. Custas ex lege.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se estes autos 

ao arquivo, com baixa-findo.P.R.I. 

 

2008.61.05.013639-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X FREDERICO KRAFT JOAO X HEGUN RICHARD KRAFT X 

MARICILDA ARRIVABENE KRAFT 

Assim, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC somente em relação aos réus 
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Hegun Richard Kraft e Maricilda Arrivabene Kraft.Não há condenação em custas em face da ausência de 

contrariedade.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.05.006185-5 - APARECIDA BANGNE JOANINI X NILZA MARIA JOANINI X JOSE CARLOS 

JOANINI(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos das autoras Aparecida Bangne Joanini e Nilza Maria 

Joanini, resolvendo-lhes o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para:Condenar a Ré a 

creditar, na conta de caderneta de poupança dos autores nº. 013.99027040-0, as diferenças apontadas, resultante do 

percentual aplicado e o que deveria ser aplicado.As diferenças apuradas deverão ser atualizadas pelos índices integrais e 

plenos de correção das cadernetas de poupança, no mesmo dia do aniversário de cada uma, até o efetivo pagamento, 

com acréscimo de juros remuneratórios capitalizados no percentual de 0,5% ao mês.Condeno a ré, ainda, ao pagamento 

de juros moratórios, desde a citação, sobre as diferenças apuradas, conforme a taxa SELIC, nos termos dos artigos 405 e 

406, ambos do Código Civil, cumulados com art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, com art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95 e com art. 13, da Lei n. 9.065/95.Quanto ao autor José Carlos Joanini, acolho sua renúncia ao direito que funda 

a presente ação e resolvo o mérito quanto a ele, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2008.61.05.006645-6 - AFONSO MACCARI X MARIA APARECIDA MACCARI STOCCO X MERCEDES 

MACARI CANOVA X MADALENA MACCARI X MARGARIDA MACCARI X JOSE PEDRO CREPALDI X 

ROSELI DE LOURDES CREPALDI X SONIA REGINA CREPALDI X VANDERLEI CREPALDI X SILVIA 

CRISTINA CREPALDI X THIAGO DIMOV MACARI X NATALIA DIMOV MACARI(SP092797 - HELIANA 

MARTINEZ BERTOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos dos autores, resolvendo-lhes o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:Condenar a Ré a creditar, na conta de caderneta de poupança dos 

autores nº. 0961.013.31-8, a diferença a ser apurada, resultante do percentual aplicado e o que deveria ser aplicado em 

relação à inflação ocorrida em janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. A diferença apurada deverá ser atualizada 

pelos índices da caderneta de poupança, no mesmo dia do aniversário da conta, até o efetivo pagamento, com acréscimo 

de juros remuneratórios capitalizados no percentual de 0,5% ao mês.Condeno a ré ao pagamento de juros moratórios, 

sobre a diferença apurada, pela taxa SELIC, aplicada a partir da citação, a teor dos artigos 405 e 406 do Código 

Civil.Improcedentes os demais pedidos. Condeno a CEF ao pagamento de 50% do valor das custas processuais.Cada 

parte arcará com os honorários de seus patronos ante a sucumbência recíproca. P. R. I. 

 

2009.61.05.003726-6 - LUIZ CARLOS DA SILVA X CESARINA NOGUEIRA DA SILVA(SP092998 - 

VANDERLEI ROBERTO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, reconheço a ocorrência de litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, com 

base no inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil.Condeno o autor nas custas judiciais e em honorários 

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 

1.060/50.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, registre-se e 

intime-se. 

 

2009.61.05.008808-0 - ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO CAPITALVILLE I(SP182827 - 

LUIS ANTONIO DE ARAUJO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI) 

Assim, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil - 

CPC. As custas deverão ser integralmente recolhidas Pela autora, no prazo de 10 dias. Sem condenação em honorários 

advocatícios.Comprovado o recolhimento das custas processuais, e, com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

2009.61.05.010204-0 - ANA MARIA LANDGRAF(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da autora, resolvendo-lhes o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Condeno a autora nas custas judiciais e em honorários advocatícios no percentual de 10% 

sobre o valor da causa corrigido, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.Certificado o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa-findo. P. R. I.  

 

2009.61.05.010210-6 - EDSON VON ZUBEN(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor, resolvendo-lhes o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Condeno o autor nas custas judiciais e em honorários advocatícios no percentual de 10% 

sobre o valor da causa corrigido, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.Certificado o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa-findo. P. R. I.  
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.05.013051-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E 

SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) X APARECIDO PEREIRA DOMINGUES X LINDALVA 

CASSARO DOMINGUES(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES E SP057287 - MARILDA MAZZINI E 

SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795 do Código de Processo 

Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se estes autos ao arquivo. P. R. I. 

 

2001.61.00.025170-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X ANTONIO DE ARRUDA 

PENTEADO FILHO X LUCI MARCONDES DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA CUNHA DE MORAES X 

MARIA APARECIDA PERAZZI DE SOUZA X TAMAR MARIA DE ASSUMPCAO MARTARELLO(SP144049 - 

JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) 

Ante o exposto, tendo em vista o cumprimento da obrigação pelas executadas Luci Marcondes de Oliveira e Tamar 

Maria de Assumpção Martarello, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795, do Código 

de Processo Civil. No entanto, em relação aos outros executados, ante a manifestação da União, julgo este processo 

EXTINTO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, VIII, do mesmo diploma. Com a publicação, 

certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se estes autos ao arquivo. P. R. I. 

 

2006.61.05.009040-1 - PAULO ROBERTO BENASSE(SP105460 - MARCOS ANTONIO BENASSE E SP070177 - 

PAULO ROBERTO BENASSE E SP116264 - FLAVIO JOSE LOBATO NOGUEIRA) X CONSELHO REGIONAL 

DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795 do Código de Processo 

Civil.Com a publicação, certifique o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se estes autos ao arquivo. P. R. I. 

 

2007.61.05.007044-3 - OLIVIA MONTAGNER AMGARTEN(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795 do Código de Processo 

Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se estes autos ao arquivo. P. R. I. 

 

2008.61.05.000320-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

PRISCILA VILELLA SILVA(SP273548 - GUSTAVO VILELLA SILVA) 

Diante do exposto, conheço dos Embargos de fls. 151, porquanto tempestivos, para acolhê-los em vista da existência do 

erro material referido, para nos termos do art. 463, I, do CPC retificar o dispositivo da sentença, passando a ter a 

seguinte redação:Ante o exposto, tendo em vista a composição das partes, homologo o acordo nos termos do art. 269, 

III do CPC.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença, devendo os autos aguardarem no 

arquivo o cumprimento do acordo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.05.013663-0 - MARIA LUIZA BRUNI BOHMANN X MARIA APARECIDA BOHMANN(SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795 do Código de Processo 

Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se estes autos ao arquivo. P. R. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1709 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2006.61.13.002966-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1405715-9) AUTO POSTO E 

TRANSPORTADORA RAIZ LTDA X EMILIO CESAR RAIZ(SP208127 - LUIS ROBERTO GARCIA DE 

OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos 
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termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte embargante ao pagamento da verba 

honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução. Julgo, ainda, subsistente a penhora 

efetuada podendo o processo de execução prosseguir em seus ulteriores termos. Traslade-se cópia desta sentença, 

juntando-se nos autos da execução fiscal em apenso nº 97.1405715-9. P.R.I. 

 

2009.61.13.001097-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.002594-6) SAMELLO 

FRANCHISING LTDA(SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte embargante, no tocante ao 

reconhecimento da parte embargada quanto ao pagamento realizado (inscrição n.º 80 7 05 014123-49) e em relação à 

suspensão da exigibilidade em razão do parcelamento do débito relativo às inscrições n.º 80 2 07 011142-99, 80 2 07 

011143-70 e 80 6 07 027374-00. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, inciso II, do artigo 269, 

do Código de Processo Civil.Julgo, ainda, subsistente a penhora efetuada; podendo o processo de execução prosseguir 

em seus ulteriores termos.Sem condenação em honorários advocatícios face a sucumbência recíproca. Custas ex 

lege.Traslade-se cópia desta sentença, juntando-se nos autos em apenso.P.R.I. 

 

2009.61.13.001249-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000385-6) HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO JOAQUIM LTDA(SP112251 - MARLO RUSSO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte embargante ao pagamento da verba 

honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução. Julgo, ainda, subsistente a penhora 

efetuada podendo o processo de execução prosseguir em seus ulteriores termos. Traslade-se cópia desta sentença, 

juntando-se nos autos da execução fiscal em apenso nº 2009.61.13.000385-6. P.R.I. 

 

2009.61.13.001539-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.002008-4) M.S.A. 

KOSMETIC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) 

Vistos, etc. Abra-se vista ao embargante, da impugnação e documentos acostados às fls. 83-95. Após voltem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.13.001974-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.001778-4) FREE WAY 

ARTEFATOS DE COURO LTDA X JANIO MACHADO RODRIGUES SILVA X WAYNER MACHADO DA 

SILVA(SP195595 - PAULO DE TARSO CARETA) X FAZENDA NACIONAL 

...Face a todo o exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para que a embargante emende a inicial, observando 

integralmente os aludidos requisitos para a peça inicial, sob pena de seu indeferimento, ex vi, do disposto no artigo 284, 

caput e parágrafo único do Estatuto Processual Civil, aplicado subsidiariamente. No mesmo interregno, e pelos mesmos 

fundamentos jurídicos, regularize sua representação processual, trazendo aos autos procurações de todos os 

embargantes, bem como o contrato social da empresa embargante. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.13.001158-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.002942-9) 

DISTRIBUIDORA DE FRIOS HD FRANCA X JOSE MARCIO ALVES X HELOISA RODRIGUES PIRES 

ALVES(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF E SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO 

BARCELLOS) 

Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a embargada para 

oferecimento das contra-razões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal desta 

Terceira Região, com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.13.001099-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1402810-0) TEREZINHA ROSA 

GOMES(SP074444 - JOAO BITTAR FILHO) X FAZENDA NACIONAL 

Isto posto, e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, pois que a parte vencida é beneficiária de assistência judiciária gratuita. Custas ex lege. Julgo, 

ainda, subsistente a penhora realizada devendo o processo de execução prosseguir em seus ulteriores termos. Traslade-

se cópia desta sentença, juntando-se nos autos em apenso. P.R.I. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2000.61.13.007337-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1405178-0) IND/ DE 

CALCADOS KISSOL LTDA X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA(SP106461 - ADEMIR DE OLIVEIRA E SP056178 - ALBINO 

CESAR DE ALMEIDA) 
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(...)Por conseguinte, face aos argumentos apresentados em cotejo com o caso concreto, não verifico fundamento fático 

para atribuição de efeito suspensivo à impugnação do devedor, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores 

termos. E face a ausência de efeito suspensivo, desentranhe-se e autue-se em apartado a impugnação apresentada às fls. 

714-724 (parágrafo 2º, do artigo 475-M, CPC), com cópia desta decisão. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.13.001709-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.001708-0) CUST 

COURO ARTEFATOS DE COURO E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X 

INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X CUST COURO ARTEFATOS DE COURO E EQUIPAMENTOS DE 

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) 

Vistos, etc., Fls. 194: Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 791, inciso III do CPC, uma vez que não foram 

encontrados bens do(s) executado(s) passíveis de penhora. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior 

provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito, 

desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Intimem-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.13.002424-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X ABADIA ALVES DE OLIVEIRA X MARGARIDA ALEIXO DA SILVA 

APOLINARIO X ADENI QUEIROZ DINIZ 

Vistos, etc., Expeça-se alvará de levantamento do montante depositado na conta nº. 6395-9 (fls. 258) em favor da 

exequente Caixa Econômica Federal - CEF. Sem prejuízo, intime-se a subscritora da petição de fls. 246 para que 

indique pessoa hábil para retirada do alvará judicial. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.61.13.002692-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X GENARO 

IND/ DE CABEDAIS E CALCADOS LTDA X JOSE GERNAR PEIXOTO X LEONICE APARECIDA PERENTE 

PEIXOTO(SP086731 - WAGNER ARTIAGA) 

Vistos, etc., Fls. 131: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se a 

exequente sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

2008.61.13.001288-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 - CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA) X WALK S IND/ E COM/ DE 

CALCADOS LTDA - ME X REGINA MARTA THEOFILO SATURI X JOSE AMERICO SATURI(SP226608 - 

ANDRE LUIS DE PAULA) 

(...)Ora, é evidente que a exeqüente, na realidade, requer a substituição da penhora efetuada nos autos. Assim, 

considerando que a constrição de fls. 24 garante integralmente o débito e o deferimento do bloqueio de ativos 

financeiros através do BacenJud, conforme entendimento deste juízo, é determinado somente quando esgotados todos 

os meios na busca de bens em nome dos executados, o que não é o caso do presente feito, indefiro a medida requerida e 

mantenho a penhora realizada às fls. 24. Assim, manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito requerendo o 

que for de direito. Intime-se. 

 

2009.61.13.000431-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 - CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA) X LACRE IND/ E COM/ DE 

ARTEFATOS DE COURO LTDA - ME X AGUINALDO CESAR TAVEIRA DE OLIVEIRA X DIEGO 

MANSSANO PERES DUARTE 

Vistos, etc., Diante da certidão de fls. 29-30, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito requerendo o 

que for de direito. Intime-se. 

 

2009.61.13.000432-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 - CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA) X GOCCIA INDUSTRIA DE 

CALCADOS LTDA EPP X JOSE MARIO FUGA X RICARDO PRIOR 

Vistos, etc. Diante da certidão de fls. 29, requeira a exequente o que entender de direito para prosseguimento do feito, 

no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2009.61.13.000794-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP190168 - 

CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 - CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA) X JOSE NILTON DA SILVA 

Vistos, etc., Diante da diligência negativa de fls. 28, intime-se a exequente para que informe o atual endereço do 

executado para prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

95.1403720-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAZON MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA X JERSON JOSE DO NASCIMENTO(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) 

Vistos, etc. Verifico que a matéria apresentada na exceção de pré-executividade de fls. 138/148 resta prejudicada, uma 

vez já foi apreciada em sede de embargos à execução, que se encontram no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para julgamento de recurso, conforme cópias anexadas às fls. 63/67. Assim, intime-se a exeqüente para prosseguimento 
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do feito. Intimem-se. 

 

96.1404431-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1404356-3) FAZENDA NACIONAL X 

IND/ DE SALTOS P/ CALCADOS FRANSALTO LTDA X JORGE WATTFY(SP229173 - PLINIO MARCUS 

FIGUEIREDO DE ANDRADE) 

Vistos, etc., Fls. 291: Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995, solicitando a transferência do 

montante depositado na conta nº. 5753-3 (fls. 286) para uma conta judicial, à disposição do juízo, nos autos da execução 

fiscal nº. 2002.61.13.003169-9, em trâmite na 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Oficie-se à 3ª Vara 

informando da transferência para as providências cabíveis. Intime-se e Cumpra-se. 

 

97.1401576-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X M S M PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA X WAGNER SABIO DE MELLO X SERGIO DE 

MELLO FERNANDES(SP132384 - JULIANA XAVIER FERNANDES MARTINS E SP025677 - REGINALDO 

LUIZ ESTEPHANELLI) 

Vistos, etc., Fls. 480: Abra-se vista à executada pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

97.1403699-2 - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS MARTINIANO LTDA (MASSA FALIDA) X FABIANO 

FERNANDES MARTINIANO DE OLIVEIRA X ANTONIO GALVAO MARTINIANO X ANTONIO GALVAO 

MARTINIANO DE OLIVEIRA JUNIOR X ELAINE FERNANDES MARTINIANO DE OLIVEIRA(SP187150 - 

MAURO CESAR BASSI FILHO E SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA) 

(...)Inicialmente, no tocante à matéria alegada na exceção de pré-executividade, registro que diante dos documentos 

carreados às fls. 311/321, bem ainda considerando que houve reconhecimento pela exeqüente de que a excipiente 

Rosária Maria Egídia nunca fez parte da sociedade executada, ACOLHO a presente exceção para o fim de determinar 

sua imediata exclusão do pólo passivo. (...)Por conseguinte, pertinente o levantamento da penhora incidente sobre o 

bem em testilha por sua reconhecida qualidade de bem de família. Proceda-se o levantamento da constrição junto ao 

CRI competente. Por fim, determino a remessa dos autos ao SEDI para exclusão de Rosária Maria Egídia do pólo 

passivo da lide. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

97.1405731-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

X CARLOS AUGUSTO MEINBERG X LUIZ CARLOS DE SOUZA ROSA(SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Vistos em inspeção. Verifico que a matéria apresentada na exceção de pré-executividade de fls. 234/240 resta 

prejudicada, uma vez já foi apreciada em sede de embargos à execução, que se encontram no E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para julgamento de recurso, conforme cópias anexadas às fls. 51/62. Assim, prossiga-se nos 

termos da decisão de fls. 233, remetendo-se os autos ao arquivo até julgamento definitivo dos embargos. Intimem-se. 

 

1999.61.13.002365-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

CASTRO & PAGANUCCI LTDA X IRINEU PAGANUCCI X NELSON DE OLIVEIRA SABIA(SP021050 - 

DANIEL ARRUDA) 

Vistos, etc., Fls. 299: Verifico que até a presente data não houve comunicação oficial de decisão definitiva acerca da 

alegada exclusão do sócio executado do pólo passivo, de modo que não há fundamento legal para suspensão do 

processo. Intimem-se. 

 

2000.61.13.001727-0 - FAZENDA NACIONAL X SOLAFRAN IND/ E COM/ LTDA(SP142904 - JOAQUIM 

GARCIA BUENO) 

Vistos, etc., Fls. 70-74: Por ora, intime-se a executada para que, no prazo de 10(dez) dias, regularize sua representação 

processual trazendo aos autos procuração e cópia do seu comtrato social. Intime-se. 

 

2000.61.13.001894-7 - FAZENDA NACIONAL X M H S COML/ LTDA X MAXWEL MARTINS DA SILVA X 

SEBASTIAO CARLOS MARQUES X MUNIR BUCHALIA FILHO X LUIZ FERNANDO MARQUES 

SIMOES(SP262560 - WANDO LUIS DOMINGOS E SILVA) 

Vistos, etc., 1. Tendo em vista a petição da Fazenda Nacional (fl. 264), na qual se encerra notícia de que o crédito 

tributário cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), 

suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil. 2. Mantenho o bloqueio de 

valores efetuado às fls. 261-262, facultando aos executados, caso queiram, a conversão do referido valor em renda da 

União para abatimento no parcelamento efetuado. Intimem-se. 

 

2000.61.13.003833-8 - FAZENDA NACIONAL X FRANCANA FABRICA DE FORMAS PARA CALCADOS 

LTDA X ANGELO RAFAEL CHIARELLA X YEDA AP DE FARIA CHIARELLA X JACOMO CHIARELLA 

NETTO X ANDREA CHIARELLA BAPTISTA(SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE E SP208280 - RODRIGO 

MARTINEZ NUNES MELLO) X GIANCARLO CHIARELLA(SP219267 - DANIEL DIRANI) 

Vistos, etc.,.Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Intimem-se os executados para 
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oferecimento das contra-razões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal desta 

Terceira Região, com as nossas homenagens.Cumpra-se. Int. 

 

2001.61.13.002515-4 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES) 

Tendo ocorrido o previsto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no 

art. 795 do mesmo diploma legal. Intimem-se a parte executada para pagamento das custas, sob pena de inscrição na 

dívida ativa. Proceda-se o levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na distribuição, arquivando-se os autos 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2003.61.13.001451-7 - FAZENDA NACIONAL X ASPEM CORRETORA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 

LTDA X JOSE ELCIO GONCALVES ROHR(SP197021 - ATAIDE MARCELINO JUNIOR) 

Vistos, etc., Fls. 181: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução, até 

nova provocação, considerando que não foram encontrados bens do(s) executado(s) sobre os quais possa recair a 

penhora. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, inclusive para que fique registrado no sistema 

processual a real situação jurídica do executado, informação relevante que deve constar das certidões emitidas com o 

uso do mencionado sistema. Intime(m)-se.  

 

2004.61.13.003386-3 - FAZENDA NACIONAL X WANDERLEI SABIO DE MELLO(SP179414 - MARCOS 

ANTÔNIO DINIZ) 

Vistos, etc., Fls. 41: Abra-se vista à executada pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2004.61.13.004267-0 - FAZENDA NACIONAL X YOUNG SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS 

LTDA ME X NEIMAR LIMONTI DE MORAIS X MACIEL LIMONTI DE MORAIS(SP165133 - GUSTAVO SAAD 

DINIZ) 

Tendo em vista a informação retro, determino, nos termos do art. 28 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 125, II, do CPC, a 

reunião deste feito às Execuções Fiscais de nº.s 2003.61.13.003499-1 e 2003.61.13.003545-4. Nesse sentido, acórdão 

prolatado nos autos do A.I. nº 90.04.16892-3-RS, pela E. Terceira Turma da TRF da 4ª Região (por unanimidade, DJU 

de 31.07.91, p.17.479): PROCESSO CIVIL. Execução Fiscal. Reunião de processos. Medida determinada de ofício, 

Regularidade. A união de processos de execução fiscal entre as mesmas partes e distribuídos à mesma vara, pode ser 

ordenada pelo Juiz, de ofício, em atenção à regra do artigo 125, II, do Código de Processo Civil. Após, prossiga-se nos 

autos de nº. 2003.61.13.003499-1, que seguirá como processo guia, onde será apreciado o pedido de fls. 141-142. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.61.13.001354-6 - FAZENDA NACIONAL X CURTUME TROPICAL LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) 

Vistos, etc., Fls. 126-127: Tendo em vista que o prosseguimento do feito já foi decidido pela instância superior (fls. 

119), abra-se vista à exequente para que requeira o que for de direito. Intimem-se. 

 

2005.61.13.002851-3 - FAZENDA NACIONAL X FABIO ALVES PIMENTA(SP128214 - HENRIQUE FURQUIM 

PAIVA E SP128222 - PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA E SP160602 - ROGÉRIO DANTAS 

MATTOS E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) X MARIA LUIZA SPESSOTO PIMENTA 

Vistos, etc., Defiro a vista requerida pela exequente às fls. 357. Antes, porém, intimem-se os executados do despacho de 

fls. 356. Intimem-se. 

 

2005.61.13.003683-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E EMBUTIDOS LTDA ME(SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO 

DIAS E SP207515B - MARCOS DONIZETE MARQUES) 

Vistos, etc., 1. Tendo em vista a petição da Fazenda Nacional (fl. 106), na qual se encerra notícia de que o crédito 

tributário cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), 

suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil. 2. Aguarde-se em arquivo, 

sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a 

deliberação sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. 

Intimem-se. 

 

2007.61.13.001212-5 - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS SAMELLO SA(SP025677 - REGINALDO LUIZ 

ESTEPHANELLI E SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

Vistos, etc., Expeça-se certidão de inteiro teor da penhora tomada por termo às fls. 170-173 para registro no CRI 

competente, devendo ser enviada através de ofício. Sem prejuízo, intime-se o subscritor da petição de fls. 191 do 

despacho de fls. 194. Cumpra-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2078/2622 

2007.61.13.001349-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA MARQUES) X CALCADOS 

GOUTY LTDA ME X MARIA DOS REIS GOMES FREITAS X LUIS ANTONIO GOMES(SP191060 - ROSICLER 

ALICE GOMES) 

...Ante o exposto, ACOLHO em parte a presente exceção de pré-executividade, tendo em vista o reconhecimento pela 

parte excepta da extinção dos créditos tributários relativos às competências anteriores ao segundo trimestre de 2002, 

vale dizer, anteriores a abril de 2002, pela ocorrência da prescrição e, por consequência, determino o prosseguimento da 

execução. Defiro a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa executada, o Sr. Luiz Antônio Gomes 

(CPF 058.908.158-65). Abra-se vista à Fazenda Nacional, pelo prazo de 10 (dez) dias, consoante requerido e para que 

forneça o endereço atualizado do co-executado Luiz Antônio Gomes. Após, cite-se o co-executado, através de 

mandado, no endereço indicado, para que no prazo de 05 (cinco) dias pague a dívida ou garanta a execução (artigo 8º da 

Lei 6.830/80). Por fim, determino a remessa dos autos ao SEDI para exclusão do excipiente Ronaldo Lázaro Gomes do 

pólo passivo da lide e inclusão do co-executado Luiz Antônio Gomes. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.13.001769-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X JOSE 

ANTONIO DE SOUZA CALCADOS - ME(SP185654 - ISIS DA SILVA SOUZA) 

...Ante o exposto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade e, por consequência, determino o prosseguimento 

da execução. Int. 

 

2007.61.13.002501-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA DE FATIMA VILHENA LOPES 

Tendo a Executada (Maria de Fátima Vilhena Lopes) cumprido a obrigação e estando o (a) credor (a) satisfeito (a) com 

o valor do pagamento (f. 50), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.61.13.001817-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

PROLEATHER REPRESENTACAO COML/ LTDA X JULIANA TEIXEIRA DA NOBREGA(SP240274 - 

REGINALDO PELLIZZARI E SP178183 - GILSON ANTONIO DE CARVALHO) 

...Ante o exposto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade e, por conseqüência, determino o prosseguimento 

da execução com a intimação da Fazenda Nacional para que se manifeste nos termos da decisão de fls. 15 - item 2. Int. 

 

2008.61.13.002362-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

RONALDO GARCIA LOPES(SP184384 - JEAN CARLOS DE OLIVEIRA) 

Vistos, etc., Indefiro o pedido formulado pelo executado às fls. 08-09, uma vez que o assunto levantado não se enquadra 

naqueles em que, de pronto, cabe ser reconhecida a ilegalidade da demanda executiva, de sorte que sua análise deve ser 

efetuada em sede de embargos. Desse modo, as questões levantadas devem ser examinadas nos embargos, dado que a 

apreciação da nulidade aventada mostra-se impossível, tendo em vista a ausência de comprovação, de plano e 

inequivocamente, do alegado. Assim, prossiga-se na execução com a penhora do veículo indicado pela exequente às fls. 

13. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.13.000188-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1971 - ANA PAULA DE LIMA CASTRO) X RESTINGA 

MOTEIS LTDA ME(SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) 

Ante o exposto, tendo ocorrido o previsto no art. 794, II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução em 

relação à inscrição n.º 80 4 02 012250-45.No tocante às inscrições n.º 80 4 08 005443-26 e 80 4 05 107869-80, 

REJEITO a presente exceção de pré-executividade e, por consequencia, determino o prosseguimento da execução.Int. 

 

2009.61.13.000944-5 - FAZENDA NACIONAL X SAVINI EXPORTADORA DE CALCADOS LTDA. X ANTONIO 

CARLOS BATISTA X OSVALDO MANIERO FILHO X ROBERTO FRANCO(SP067543 - SETIMIO SALERNO 

MIGUEL) 

Vistos, etc., Por ora, intime-se a empresa executada para que, no prazo de 10(dez) dias, regularize sua representação 

processual trazendo aos autos cópia de seu contrato social e da alteração da razão social, conforme informado às fls. 40. 

Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2003.61.13.004550-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1403035-8) TEREZINHA 

MARIA DE JESUS SIMON(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA E SP198811 - MARCEL DE PAULA 

GALHARDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1412 - FABIO GAMEIRO VIVANCOS) X TEREZINHA MARIA 

DE JESUS SIMON X FAZENDA NACIONAL 

(...)Destarte, indefiro o pedido de fls. 107, devendo o feito prosseguir pelo valor acolhido pela sentença de fls. 104-105, 

ou seja, R$ 8.251,13 (oito mil, duzentos e cinqüenta e um reais e treze centavos), conforme planilha de cálculos 

efetuada pela contadoria. Quanto à execução dos honorários fixados nos embargos à execução de nº. 

2008.61.13.001046-7, estes deverão ser executados nos próprios autos onde houve a condenação. Trasladem-se para 

estes autos cópia da planilha de cálculos efetuada pela contadoria nos embargos à execução de nº. 2008.61.13.001046-7, 
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bem como da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada naquele feito. Após, expeça-se ofício requisitório, 

nos termos da Resolução 055/2009, do Conselho de Justiça Federal. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2008.61.13.000015-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.003479-0) LUIS 

EDUARDO GIMENES FRANCA ME X LUIS EDUARDO GIMENES X LUIS CARLOS CATALAN X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS 

MILHIM) X LUIS EDUARDO GIMENES FRANCA ME X LUIS EDUARDO GIMENES X LUIS CARLOS 

CATALAN(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) 

Vistos, etc. Fls. 97: Por ora, regularize a exequente sua representação processual. Intime-se. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1056 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2000.61.13.002198-3 - MARIA RAMOS VIEIRA X ROMEU ROQUE VIEIRA(SP114181 - EDILSON DA SILVA) X 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO) X UNIAO FEDERAL 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO 

PARCIALMENTE o pedido dos autores, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, declarando extintas as obrigações relativas aos meses outubro de 1998 a outubro de 2007, ficando as 

posteriores para a fase de liquidação, onde terão como critério a r. sentença prolatada nas ações declaratória e 

consignatória n. 774/92 e 1884/92 (fls. 97/109). Condeno a Nossa Caixa Nosso Banco S/A. nas despesas processuais 

(inclusive honorários periciais) e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.500,00, sopesados os critérios dos 3º e 

4º do art. 20 do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a CEF em razão da ausência de sucumbência da mesma, 

eis que não se posicionou na disputa entre credora e devedora. Autorizo o levantamento dos depósitos das prestações de 

outubro/1998 a outubro/2007 pela ré, se assim requerer, independentemente do trânsito em julgado, pois são 

incontroversos, conforme estabelece o 1º do art. 899 do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

MONITORIA 

2000.61.13.004683-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X JOSE DA SILVA GUIMARAES(SP074444 - JOAO BITTAR FILHO) 

Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, 

sopesados os critérios dos 3º e 4o, do art. 20 do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento do valor 

depositado à fl. 109, em favor do perito designado à fl. 102.Defiro o desentranhamento dos documentos solicitados, 

desde que substituídos por cópias.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades de praxe. P.R.I. 

 

2003.61.13.003119-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X 

MARCOS ROBERTO RODRIGUES(SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o 

pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando os devedores a pagar à CEF o débito apresentado, descontando-se os valores decorrentes da capitalização 

mensal de juros, aplicando-se a anual, bem como da aplicação da taxa de rentabilidade abrangida pela comissão de 

permanência, bem ainda limitando-se o valor da comissão de permanência aos valores dos empréstimos concedidos ao 

devedor. Cumpre observar que no momento do ajuizamento da ação, o débito é consolidado e, a partir daí, deve sofrer 

correção monetária e juros moratórios, nos termos da lei (Lei 6.899/81, CPC e CC). Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas ex lege.Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observando-se as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2003.61.13.003788-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS E 

SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X JORGE MARTINS(SP116418 - SUELI GONCALVES DUARTE 

COUTINHO) 

Nessa conformidade, julgo extinta a presente ação, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo 

Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P. R. I. 
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2004.61.13.000182-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X JOELMA MALASPINA DE SOUZA 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide. ACOLHO parcialmente o 

pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando os devedores a pagarem à autora o débito apresentado, descontando-se os valores decorrentes da 

capitalização mensal de juros, aplicando-se a capitalização anual, bem ainda limitar o valor da comissão de 

permanência ao empréstimo concedido à devedora, no caso R$ 9.000,00. Cumpre observar que no momento do 

ajuizamento da ação, o débito é consolidado e, a partir daí, deve sofrer correção monetária e juros moratórios, nos 

termos da lei (Lei 6.899/81, CPC e CC). Dada a sucumbência recíproca, cada parte suportará metade das despesas 

processuais despendidas nestes autos, cada qual arcando com os honorários de seus respectivos advogados, nos termos 

do art. 21 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observando-se as 

cautelas de estilo. P.R.I.  

 

2006.61.13.004678-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X MARIA APARECIDA 

CHAGAS X LUCAS RAIZ CHAGAS BURANELLI X MARCIA RAIZ DEARO - INCAPAZ X LUCAS RAIZ 

CHAGAS BURANELLI(SP196079 - MARIO SERGIO DE PAULA SILVEIRA) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o 

pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando os devedores a pagar à CEF o débito apresentado, descontando-se os valores decorrentes da aplicação da 

taxa de rentabilidade abrangida pela comissão de permanência e a capitalização de juros. Cumpre observar que no 

momento do ajuizamento da ação, o débito é consolidado e, a partir daí, deve sofrer correção monetária e juros 

moratórios, nos termos da lei (Lei 6.899/81, CPC e CC). Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá 

arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo observando-se as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2007.61.13.000766-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

FERNANDO SILVEIRA RABELO(DF019359 - ERICK SILVEIRA AMARAL) X IVAN TEIXEIRA AMARAL X 

MARIA DENISE SILVEIRA AMARAL 

Em face do exposto, julgo extinto o processo SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do código 

de Processo Civil. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.61.13.000004-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X FERNANDO 

AUGUSTO GUERRA FERREIRA X MARIA APARECIDA DANIEL 

Ante o exposto, homologo por sentença a desistência desta demanda, nos termos dos artigos 267, VIII, e 569, ambos do 

Código de Processo Civil. Não há que se falar em condenação de honorários advocatícios, pois não aperfeiçoada a 

relação jurídica processual triangular.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.13.000186-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X ALYSON MENEGUETI FARIA X JULIANO BARIANI EUZEBIO X SIMONE 

MENEGUETI SIMAO 

Ante a manifestação inequívoca das partes, HOMOLOGO, por sentença, o acordo efetuado entre as partes. Diante dos 

fundamentos expostos, entendo ter havido RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com supedâneo no artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Custas e honorários na forma pactuada entre os litigantes.Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2009.61.13.000019-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X NIEDJA 

BATISTA LIMA X CLEUZA MARIA BARCELOS 

Em face do exposto, julgo extinto o processo SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do 

Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.062867-4 - MARIA FAUSTINA DE OLIVEIRA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X 

JOANA DARC FAUSTINA DE OLIVEIRA(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X LUCAS SOARES DE 

OLIVEIRA(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X VALCIR FAUSTINO DE OLIVEIRA(SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X MARIA APARECIDA FAUSTINA DE OLIVEIRA(SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS 

a implantar-lhe o benefício de pensão por morte a ser calculado nos termos do art. 75, da Lei n.º 8.213/91, com termo 

inicial a partir do óbito, observando-se a ocorrência da prescrição.Quando da execução, os valores em atraso deverão 
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ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária do Provimento n. 26 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3a. Região e juros moratórios.Condeno o INSS, ainda, nas despesas processuais eventualmente 

adiantadas pela demandante e honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor da condenação, nos termos dos 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. Esclareço que a condenação em atrasados limita-se ao dia anterior à 

prolação desta sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, 

nos termos do art. 475, I do CPC.Nada obstante a autora não ter pedido antecipação de tutela, passo ao exame de tal 

questão de ofício.Entendo possível a antecipação de tutela no momento em que proferida a sentença, eis que não há 

qualquer vedação no art. 273 do Código de Processo Civil. Muito pelo contrário, tal dispositivo legal permite ao juiz 

que antecipe os efeitos da tutela requerida antes mesmo de ouvido o réu, de sorte que a antecipação em sentença, ao 

invés de configurar subversão ao efeito suspensivo do recurso de apelação, revela-se forma antecipatória mais razoável 

que aquela concedida no início do processo, eis que este se encontra formado e maduro, com toda a prova produzida. 

Ademais, o recurso de apelação é um evento incerto no processo, sendo que eventual equívoco cometido pelo juiz de 

primeira instância poderá ser rapidamente corrigido pelo relator da apelação ou do recurso de ofício. Assim, há nos 

autos prova inequívoca do direito da autora e fundado perigo da demora, ora constatados em cognição exauriente, uma 

vez que se trata de verba de caráter essencialmente alimentar e que a sobrevivência da requerente não pode esperar pela 

demora no julgamento final desta demanda, razão pela qual antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando 

que o INSS implante o benefício no prazo de 20 dias, o que faço com fundamento no art. 273 do Código de Processo 

Civil.P.R.I.C. 

 

2000.61.13.002145-4 - RUI RODRIGUES DA SILVA X JOSE LUIZ BARBOSA X ANGELA MARIA MACHADO 

ROSA X ATIMA CONCEICAO RIQUETI SILVA X CELIA DA SILVA VAZ OLIVEIRA X LUIZ TOMAZ DA 

COSTA X ALMIR BATISTA FERREIRA X ANTONIO DONIZETE DOMICIANO X MARIA DO CARMO DA 

SILVA MORAES X RENILDA APARECIDA DE ASSIS(SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Posto isto, em relação autores Ângela Maria Machado Rosa, Luiz Tomaz da Costa e Renilda Aparecida de Assis, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento nos artigos 794, II e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Ressalto que não existem honorários advocatícios, uma vez que o v. acórdão transitado em julgado (fls. 173/178) 

determinou que os honorários e custas fossem suportados pelas partes, em igual proporção.Transcorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2003.61.13.004399-2 - NEUZA DE DEUS OLIVEIRA(SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-a em 

honorários, estes fixados em R$ 465,00, sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica 

suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, observando-se as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2006.61.13.003273-9 - MARIA ALVES DA SILVA(SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-a em 

honorários, estes fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do 

CPC. Tal condenação fica suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe. P.R.I.  

 

2006.61.13.003338-0 - JOSE LUIZ ALVES DE LIMA(SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido do 

autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-o em 

honorários, estes fixados em R$ 465,00, sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica 

suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, observando-se as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.13.004392-0 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido do 

autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-o em 

honorários, estes fixados em R$ 465,00, sopesados os critérios dos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal 

condenação fica suspensa em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Custas ex 

lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.P.R.I. 
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2008.61.13.001361-4 - LUIZ BENEDITO LAMBERT(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido do 

autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-o nas 

despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

sopesados os critérios dos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica suspensa nos termos do art. 12 da 

Lei 1.060/50. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

2008.61.13.001562-3 - MANOELITA DA SILVA BATISTA(SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré a 

fornecerem-na o medicamento Orencia, o medicamento Orencia, de uso intravenoso, 500 mg na primeira dose, 500 mg 

após 14 dias, 500 mg após 28 dias e demais doses de 500 mg de 28 em 28 dias, por um período de um ano, quando 

então deverá ser a autora reavaliada, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), em caso de 

descumprimento, que serão revertidos à autora por ocasião do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461, do 

Código de Processo Civil. Ressalvando que em nenhuma hipótese poderá ocorrer a interrupção do fornecimento por 

questões burocráticas, sob pena de responsabilização civil, administrativa e criminal de quem lhe der causa. Condeno-a, 

ainda, nas custas processuais e nos honorários do advogado da demandante, os quais fixo em R$ 1.000,00, conforme os 

critérios dos 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. Confirmo a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela, que 

deverá continuar sendo cumprida até que sobrevenha eventual decisão em contrário da instância superior. A presente 

sentença está sujeita ao reexame necessário face ao disposto no art. 475 do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.13.002300-0 - ADIB ABRHAO(SP069729 - MILTON DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Expeçam-se alvarás das quantias depositadas às fls. 77 e 78, se em termos.Ao SEDI para retificação 

de classe para 229 - cumprimento de sentença (Comunicado 17/2008 (NUAJ)).Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Transcorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.13.002419-3 - SANTA MONICA IND/ E COM/ (MASSA FALIDA) X WALTER LUIZ SILVEIRA X 

CECILIA MARIA SILVEIRA ABOIN GOMES X ANTONIO CARLOS SILVEIRA X MARTA MARIA SILVEIRA 

DE ANDRADE X CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET(SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) 

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido dos 

autores para condenar a CEF a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre 

o saldo do depósito judicial então existente, aberto ou renovado até 15 de janeiro de 1989, com correção monetária a 

partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% 

ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do 

Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária.A taxa 

SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer outros 

índices de correção monetária e de juros.Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em 

conta quando da liquidação.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios que, com fundamento no art. 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Custas ex 

lege. P.R.I.  

 

2009.61.13.000184-7 - BELCHIOR BRAZ DA SILVA - ESPOLIO X ELIAS MICHERIK HADDAD FILHO - 

ESPOLIO X ANTONIO CARLOS MARTINIANO DE OLIVEIRA X HELIA EZIA FORONI PALERMO - 

ESPOLIO(SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido dos 

autores para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 

1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro 

de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária.A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de 
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ser exclusiva, afastados quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.Os valores eventualmente pagos 

administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios que, com fundamento no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação. Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.61.13.001519-6 - SHEILA NALINI DE OLIVEIRA(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a manifestação inequívoca da autora e a ausência de citação do réu, homologo, por sentença, a desistência da ação. 

Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar a autora no pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a não instalação 

da relação processual. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades de praxe. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.13.002765-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.004399-2) NEUZA DE 

DEUS PEIXOTO OLIVEIRA(SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa, com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em R$ 

465,00, conforme critérios dos 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. Tal condenação fica suspensa nos termos 

do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de praxe.P. R. I. 

 

2006.61.13.002804-9 - VALDEMIRA ANA RIBEIRO(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar o INSS a conceder à Autora, 

VALDEMIRA ANA RIBEIRO o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos 

do artigo 143 da Lei n. 8213/91. Tendo em vista que não houve comprovante do requerimento administrativo, concedo 

o benefício a partir da data da citação, em 05.09.2006. Condeno-o, ainda, em honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o montante apurado até esta sentença. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base 

de 1% ao mês. Determino - com fulcro no art. 461, caput, do CPC - a implantação do benefício e início de seu 

pagamento em 20 (vinte) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao caráter alimentar das 

verbas. Cumpra-se por mandado. Custas pelo INSS, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º). Sentença não sujeita 

ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o montante da condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, 

art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.13.001382-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.002505-2) ANGELO 

DAVID DE PERSICANO(SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA E SP240604 - GUSTAVO LECCI 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - 

MAGALI FORESTO BARCELLOS) 

Ante o exposto, ausente uma das condições da ação, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Não há que se falar em condenação de honorários advocatícios, porquanto a 

embargada sequer foi intimada para impugnação e, portanto, não houve o aperfeiçoamento da relação processual 

triangular.Não havendo sucumbência a legitimar o interesse recursal do embargante, determino a intimação deste, na 

pessoa de sua curadora, para a devida ciência do inteiro teor desta sentença. Sem prejuízo, visando corroborar a tutela 

aos interesses do incapaz, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.13.002168-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.001568-0) MABRE 

COUROS COM/ LTDA X JOSE DE OLIVEIRA CASTRO X NEUSA COSTA DE CASTRO(SP067543 - SETIMIO 

SALERNO MIGUEL E SP257240 - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA E SP112010 - MARCO AURELIO 

GILBERTI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE os 

presentes embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar que sejam descontados os valores decorrentes da capitalização mensal de juros, aplicando-se a capitalização 

anual, bem como os valores decorrentes da aplicação da taxa de rentabilidade abrangida pela comissão de permanência, 

bem ainda que seja limitada a cobrança da comissão de permanência ao valor de 48.000,00.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Custas ex 

lege. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução apensa.Prossiga-se com a execução. Transitada em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.C 
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2008.61.13.001217-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.001121-6) ALCIDES 

MENDES BAIA - ESPOLIO X AMELIA COUTO BAIA - ESPOLIO X SERGIO LUIZ MENDES BAIA(SP178617 - 

LUCIANA LOPES CANAVEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários, eis que não houve necessidade de apresentação de defesa pela embargada. Custas ex lege. Após o trânsito 

em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. P.R.I. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.03.99.068563-3 - LAZARO ALVES DA SILVA X LIDIA TEREZINHA MARTINS NEVES X JOSE 

ORLANDO DA SILVA CRAVO X JOSE SEVERO GARCIA X LUCIA HELENA MAITO TROMBINI LIPORATTI 

X LUIS CARLOS ARANTES X LUCI APARECIDA SQUARIZE POPOLIM X LAZARA DE FATIMA REZENDE 

HORACIO X LUCIA HELENA BORGES BARBOSA X LUCIA HELENA COSTA PUGLIESI(SP134278 - 

RENATA MARIA PUCCI ANAWATE E SP074493 - MAURO ANTONIO ABIB E SP175000 - FABRÍCIO LUIZ 

SINÍCIO ABIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

LAZARO ALVES DA SILVA X LIDIA TEREZINHA MARTINS NEVES X JOSE ORLANDO DA SILVA CRAVO 

X JOSE SEVERO GARCIA X LUCIA HELENA MAITO TROMBINI LIPORATTI X LUIS CARLOS ARANTES X 

LUCI APARECIDA SQUARIZE POPOLIM X LAZARA DE FATIMA REZENDE HORACIO X LUCIA HELENA 

BORGES BARBOSA X LUCIA HELENA COSTA PUGLIESI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento nos artigos 794, I e II e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Expeça-se alvará da quantia depositada à fl. 480, referente aos honorários advocatícios, se em termos, 

intimando-se o patrono dos exeqüentes para retirada.Quanto ao levantamento dos valores, estes deverão ser efetivados 

no âmbito administrativo, mediante a comprovação de um dos requisitos elencados no art. 20, da Lei n. 8036/90.Ao 

SEDI para retificação de classe para 229 - cumprimento de sentença (comunicação 17/2008 - NUAJ).Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Transcorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2000.61.13.004782-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X DJALMA BONACINI(SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI E 

SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) 

Posto isto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela CEF à fl. 238 e, em conseqüência, DECLARO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, incisos I e II, e 795, ambos do Código de Processo Civil, uma vez que 

o numerário encontra-se depositado.Tendo em vista que a CEF depositou o valor total pleiteado pelo credor, expeça-se 

alvará, em favor da parte autora, de R$ 431,64 (quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos), 

devidamente atualizado, e em favor da Caixa, do remanescente.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.  

 

2004.61.13.002505-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X ANGELO DAVID DE PERSICANO(SP176398 - GILMAR MACHADO 

DA SILVA E SP240604 - GUSTAVO LECCI MARQUES) 

Ante o exposto, ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código Processo Civil, extingo a presente execução, por 

sentença, consoante o art. 795 do mencionado diploma legal.Por conseqüência, determino à Caixa Econômica Federal 

que proceda ao levantamento da hipoteca do imóvel cuja averbação se originou da obrigação ora satisfeita nestes autos, 

comprovando nos autos a efetivação da medida. Não havendo sucumbência a legitimar o interesse recursal do 

executado, determino a intimação deste, na pessoa de sua curadora, para a devida ciência do inteiro teor desta sentença. 

Visando a corroborar a tutela aos interesses do incapaz, dê-se vista ao Ministério Público Federal para eventuais 

medidas cabíveis, notadamente a instauração de inquérito policial para apurar a prática do crime de patrocínio infiel 

(CP, art. 355), sem prejuízo de outros delitos que Sua Excelência reputar configurados.Outrossim, oficie-se à Subseção 

da Ordem dos Advogados do Brasil em Franca, solicitando as medidas cabíveis para apuração de eventuais infrações 

cometidas pelo advogado Gilmar Machado da Silva, OAB/SP nº 176.398. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.13.002579-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X ANGELO DAVID DE PERSICANO(SP176398 - GILMAR MACHADO 

DA SILVA) 

Ante o exposto, ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código Processo Civil, extingo a presente execução, por 

sentença, consoante o art. 795 do mencionado diploma legal.Por conseqüência, determino à Caixa Econômica Federal 

que proceda ao levantamento da hipoteca do imóvel cuja averbação se originou da obrigação ora satisfeita nestes autos, 

comprovando nos autos a efetivação da medida. Não havendo sucumbência a legitimar o interesse recursal do 
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executado, determino a intimação deste, na pessoa de sua curadora, para a devida ciência do inteiro teor desta sentença. 

Sem prejuízo, visando corroborar a tutela aos interesses do incapaz, dê-se vista ao Ministério Público Federal para 

eventuais medidas cabíveis, notadamente a instauração de inquérito policial para apurar a prática do crime de patrocínio 

infiel (CP, art. 355), sem prejuízo de outros delitos que Sua Excelência reputar configurados.Outrossim, oficie-se à 

Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em Franca, solicitando as medidas cabíveis para apuração de eventuais 

infrações cometidas pelo advogado Gilmar Machado da Silva, OAB/SP 176.398.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.13.001121-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

ALCIDES MENDES BAIA - ESPOLIO X SERGIO LUIZ MENDES BAIA(SP178617 - LUCIANA LOPES 

CANAVEZ) X AMELIA COUTO BAIA - ESPOLIO X SERGIO LUIZ MENDES BAIA(SP178617 - LUCIANA 

LOPES CANAVEZ) 

Ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código de Processo Civil (fls. 319/322), declaro extinta a obrigação, com 

fulcro no art. 795 do mesmo Código.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, 

levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.13.002090-6 - FRANCISCO PINTO FIGUEIRA X MARIA IMACULADA DOS SANTOS X SETIMO 

ANTONIO BOLLELA X TIAGO NASCIMENTO BERTOLONI(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X FRANCISCO PINTO FIGUEIRA X MARIA IMACULADA DOS SANTOS X SETIMO ANTONIO 

BOLLELA X TIAGO NASCIMENTO BERTOLONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Posto isto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 198/207 e, em conseqüência, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, incisos I e 795, ambos do Código de Processo Civil, uma 

vez que o numerário encontra-se depositado.Tendo em vista que a CEF depositou o valor total da obrigação, expeçam-

se alvarás, em favor da parte autora e do patrono da mesma, de R$ 44.535,68 (quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta 

e cinco reais e sessenta e oito centavos) e de R$ 4.453,57 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e 

sete centavos), respectivamente, devidamente atualizados, e em favor da Caixa, do remanescente.Transcorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.13.003017-2 - OSVALDO AFONSO PEREIRA X OSVALDO AFONSO PEREIRA(SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Ressalto que não existem honorários advocatícios a serem suportados pela CEF, conforme decisão 

transitada em julgado (fls. 142/144).Quanto ao levantamento dos valores, estes deverão ser efetivados no âmbito 

administrativo, mediante a comprovação de um dos requisitos elencados no art. 20, da Lei n. 8036/90.Transcorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

2006.61.13.004332-4 - SERGIO FONSECA X SERGIO FONSECA(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento nos artigos 794, II e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Quanto ao levantamento dos valores, este deverá ser efetivado no âmbito administrativo, mediante a 

comprovação de um dos requisitos elencados no art. 20, da Lei n. 8036/90.Transcorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

2009.61.13.000214-1 - CARLOS EDUARDO LIMA X CARLOS EDUARDO LIMA(SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Quanto ao levantamento dos valores, estes deverão ser efetivados no âmbito administrativo, mediante 

a comprovação de um dos requisitos elencados no art. 20, da Lei n. 8036/90.Transcorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.  

 

Expediente Nº 1067 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.13.004486-3 - NADIR PASTI DE PAULA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 
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Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2000.61.13.000325-7 - ANA EMILIA ALVES(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA E SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 726 - FABIO 

AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.002886-6 - JOSE MARIO GONCALVES(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA E SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.002346-0 - DALVA APARECIDA VIEIRA COSTA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 
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dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.002728-3 - MARLEI MARGARIDA PINTO DE OLIVEIRA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, 

de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.000659-4 - LUCIA APARECIDA CINTRA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.000919-4 - LUZIA MARIA DE JESUS(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.001146-2 - SEBASTIAO DONIZETI CAMPOS(SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO E SP061363 

- ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 
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de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.002151-0 - EUNICE STEFANI MENDES DE OLIVEIRA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE E 

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.002423-7 - NEUSA VIEIRA MARCELINO(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.004597-6 - APARECIDA EVA DOS SANTOS SILVA(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 
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(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.000064-0 - APARECIDA FERREIRA GUIMARAES(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Em consonância com a decisão retro e à luz do v. acórdão que majorou o valor dos honorários periciais arbitrados em 

primeira instância (R$ 150,00 - fl. 34) para R$ 234,80 (valor máximo da Tabela II, anexa à Resolução nº 440 de 

30/05/2005, do E. Conselho da Justiça Federal), bem ainda, considerando que os honorários periciais fixados por este 

juízo já foram objeto de requisição de pagamento (fl. 69), determino a expedição de ofício requisitório para pagamento 

ao perito judicial, da quantia equivalente a R$ 84,80, posicionada para 29/06/2007, data em que o v. acórdão houve por 

bem aumentar os honorários periciais.2. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, 

Resolução 559/2007 do CJF). 3. Sem prejuízo, cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 157.4. Após, aguarde-se em 

Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.13.000109-6 - EULALIA DO CARMO TEIXEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 055/2009 do CJF). 2. 

Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.000276-3 - MARIA DA CUNHA MIRANDA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.000357-3 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA VALECIO(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 055, 

de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 
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2004.61.13.000678-1 - JOSE BENTO DA SILVA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.001671-3 - SANDRA MOTA SILVA(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1.Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Pretende o patrono do 

autor que os honorários contratuais (fls.165) lhe sejam pagos diretamente, por dedução do montante a ser recebido pelo 

constituinte.Com fundamento no art. 5º da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

defiro o pedido formulado às fls. 162/164.Requisite-se para o patrono do autor, o pagamento do valor equivalente a 30 

% (trinta por cento) da quantia a ser recebida pela constituinte no presente feito.Cumpre esclarecer que, conforme 

dispõe o art. 5º, parágrafo 2º, da resolução supramencionada, a parcela da condenação comprometida com honorários de 

advogado por força de ajuste contratual não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos 

da espécie de requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um 

crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor. 4. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 5 Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.6. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados.7. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.002349-3 - TEREZINHA ROSA BRANQUINHO ALVINO(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

1.Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Pretende o patrono do 

autor que os honorários contratuais (fls.195) lhe sejam pagos diretamente, por dedução do montante a ser recebido pelo 

constituinte.Com fundamento no art. 5º da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

defiro o pedido formulado às fls. 192/194.Requisite-se para o patrono do autor, o pagamento do valor equivalente a 30 
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% (trinta por cento) da quantia a ser recebida pela constituinte no presente feito.Cumpre esclarecer que, conforme 

dispõe o art. 5º, parágrafo 2º, da resolução supramencionada, a parcela da condenação comprometida com honorários de 

advogado por força de ajuste contratual não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos 

da espécie de requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um 

crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor. 4. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 5 Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.6. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados.7. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.003125-8 - CLEIDE DA SILVA MELO(SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.003462-4 - PASCOINA BANHARELI FAGUNDES(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.004028-4 - ADRIANA HELENA DA SILVA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 
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dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.004212-8 - CLAIRE ALVES DELFINO(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.000051-5 - JOSE DOS SANTOS SOBRINHO(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1.Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Pretende o patrono do 

autor que os honorários contratuais (fls.209) lhe sejam pagos diretamente, por dedução do montante a ser recebido pelo 

constituinte.Com fundamento no art. 5º da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

defiro o pedido formulado às fls. 206/208.Requisite-se para o patrono do autor, o pagamento do valor equivalente a 30 

% (trinta por cento) da quantia a ser recebida pela constituinte no presente feito.Cumpre esclarecer que, conforme 

dispõe o art. 5º, parágrafo 2º, da resolução supramencionada, a parcela da condenação comprometida com honorários de 

advogado por força de ajuste contratual não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos 

da espécie de requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um 

crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor. 4. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 5 Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.6. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados.7. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.000230-5 - MARIA APARECIDA BERNARDINELIS(SP069729 - MILTON DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 
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(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.000360-7 - EUTALIA RODRIGUES DA SILVA(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, 

de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.001143-4 - MARIA DO ROSARIO DA CUNHA SILVA(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA 

DE SOUZA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA E SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

Recebo a conclusão supra.1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, 

certifique a Secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), 

nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de 

honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada 

Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de 

classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o 

Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência 

do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a 

sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, 

repartição ou quebra do valor da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª 

Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da 

Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda 

Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça 

Federal.5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. 

Cumpra-se. 

 

2005.61.13.001260-8 - BELCHIOR BALTAZAR DE PAULA(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA E 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 

- NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 
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2005.61.13.001591-9 - DEVAIR CANDIDO FERREIRA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.001659-6 - MARISA APARECIDA DEGRAGNANI(SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 

- NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.002150-6 - JOSE FERREIRA GANDRA(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

Recebo a conclusão supra.1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, 

certifique a Secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), 

nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de 

honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada 

Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de 

classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o 

Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência 

do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a 

sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, 

repartição ou quebra do valor da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª 

Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da 

Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda 

Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça 

Federal.5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. 

Cumpra-se. 

 

2005.61.13.002167-1 - EURIPEDES ALVES DA SILVA(SP203325 - CARLA MARIA BRAGA E SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 
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da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.002315-1 - MARCINIA DE MEDEIROS SOUSA(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO E 

SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO E SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.5. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 6. Aguarde-se em Secretaria o depósito 

dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 7. Em sendo expedido ofício precatório em favor do(a) credor(a), 

aguarde-se seu pagamento no arquivo (sobrestado). 8. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.002723-5 - CARMELITA MARIA DE JESUS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.003342-9 - NEZITA ALVES DA SILVA(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2096/2622 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.003751-4 - LAZARA IRENE DE SOUZA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E 

SP182029 - VIVIANI MALTA CASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso 

de prazo para oposição de embargos.2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, 

de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte 

exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas 

modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução 

supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em 

que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, 

consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. 

Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do 

Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados, se forem de pequeno valor. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.003883-0 - ERMELINDA FERREIRA BORGES(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados.  

 

2005.61.13.003938-9 - HERCINO ESTANISLAU DE CASTRO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 
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2005.61.13.004448-8 - CECILIA MARIA SILVA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000014-3 - ZILDA APARECIDA DOS SANTOS MATOS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 

- NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000124-0 - NILDA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP189424 - PAULA TAVARES CARDOSO E 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 

- NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000893-2 - ROBERTO LUIZ DE CARVALHO(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2098/2622 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000902-0 - CLEMENTE ALVES DA SILVA(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001089-6 - DORACI BERTELI DAS CHAGAS(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO E 

SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

Fls. 183: Anote-se.1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois 

houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao 

Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários 

sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em 

caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório 

para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos 

beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição 

Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de 

interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do 

encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se 

os autos ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - 

NUAJ).5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001617-5 - MARIA JOSE SCOTT SOUZA(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA E 

SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2099/2622 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001697-7 - ELBER BRENTINI(SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA 

HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001715-5 - ZILDA ANTONIA GONCALVES MENDES(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Tendo o v. acórdão majorado o valor dos honorários periciais arbitrados em primeira instância (R$ 200,00 - fl. 91) para 

R$ 234,80 (valor máximo da tabela II, anexa à Resolução nº 440, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal), e 

considerando que os honorários periciais fixados por este juízo já foram objeto de solicitação de pagamento (fl. 100), 

determino a expedição de ofício requisitório para pagamento ao perito judicial, da quantia equivalente a R$ 34,80, 

posicionada para 27/06/2008, data em que o v. acórdão houve por bem majorar os honorários periciais.Após, cumpra-se 

os itens 3, 4 e 5 do despacho de fl. 154.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001783-0 - EURIPIA MARIA GLEGORIO CARDOSO(SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA E 

SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001818-4 - MARIA DE FATIMA ALVES GUEDES SILVA(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 

- NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 
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solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001873-1 - FABIO MOREIRA DA SILVA(SP027971 - NILSON PLACIDO E SP180190 - NILSON 

ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001926-7 - MARIA DO CEU PAZ(SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA 

HALLIT MOYSES) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 055/2009 do CJF). 2. 

Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002035-0 - ARIADE MARCIEL VICENTE(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002140-7 - SUELY MARTINS LOURENCO - INCAPAZ X MARILDA MARTINS 

LOURENCO(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 
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ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002541-3 - HILDA EURIPEDA DA SILVA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E 

SP182029 - VIVIANI MALTA CASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria à ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002837-2 - IRANI DA COSTA REZENDE(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002986-8 - ANTONIA MARIA DE MATOS E SOUZA(SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Aceito a conclusão.2. Converto o julgamento em diligência.3. Considerando que não há controvérsia quanto aos 

valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos 

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da 

Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários 

periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor 

devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do 

requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da 

Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do advogado, na 

hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta salários 
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mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra 

do valor da execução.4. Certifique a Secretaria a ausência de interposição de embargos à execução, instrumento 

incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.5. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio 

TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 

12 da Resolução supramencionada. 6. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à 

Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho 

da Justiça Federal.7. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 8. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003006-8 - JERONIMO JOSE DO NASCIMENTO(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003149-8 - IRACEMA TEIXEIRA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003278-8 - ZENAIDE FERRARO BORGES(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
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conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003343-4 - LUZIA APARECIDA FELICE DA SILVA(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Diante do cancelamento da(s) requisição(ões) de pagamento em razão de conter partes com nomes divergentes no 

cadastro de CPF da Secretaria da Receita Federal/CJF, expeça-se novo ofício requisitório, com as retificações 

necessárias. Em seguida, determino o imediato encaminhamento da requisição ao Egrégio TRF da 3ª Região. 

Retornando, aguarde-se em secretaria o depósito dos valores requisitados.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003543-1 - SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003616-2 - ANA VANI PINHO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT 

MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003850-0 - GELZA AUGUSTA DE ALMEIDA DUTRA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 
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veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003856-0 - FATIMA APARECIDA DEGRANDE(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004007-4 - HELIA JULIA DE SOUSA MELO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.004010-4 - GERALDA PEIXOTO FRANCA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 
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2006.61.13.004319-1 - HELTON ALVES PEREIRA(SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - 

Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados. 6. Int. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.13.004750-7 - TEREZINHA GUSTAVO MARINS(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO E 

SP246103A - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

Fls. 117: Anote-se.1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois 

houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao 

Parágrafo Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários 

sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em 

caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório 

para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos 

beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição 

Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de 

interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do 

encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se 

os autos ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - 

NUAJ).5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001383-6 - MARIA SELMA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - 

NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.13.004960-5 - ANTONIO ROSARIO DA SILVA X MARIA INES ALVES DA SILVA X SILVIA 

MONTIER DA SILVA ASSUNCAO X SIDNEY DA SILVA X SILMARA ALVES DA SILVA CARVALHO X 

KENIA CRISTINA ALVES PIMENTA DA SILVA(SP056701 - JOSE GONCALVES E SP074491 - JOSE CARLOS 
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THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X MARIA INES ALVES DA 

SILVA X SILVIA MONTIER DA SILVA ASSUNCAO X SIDNEY DA SILVA X SILMARA ALVES DA SILVA 

CARVALHO X KENIA CRISTINA ALVES PIMENTA DA SILVA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2000.61.13.007483-5 - MARIA JOSE NEVES DE AZEVEDO X MARIA JOSE NEVES DE AZEVEDO(SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.001515-3 - SEBASTIAO TAVARES FILHO(SP063517 - ANTONIO ELI DE FIGUEIREDO E SP220099 

- ERIKA VALIM DE MELO E SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA 

GALLO) X SEBASTIAO TAVARES FILHO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.002115-7 - MARIA APARECIDA FURTADO - INCAPAZ X MARIA APARECIDA FURTADO - 

INCAPAZ X ALZIRA MARTINS RECHE FURTADO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.003262-3 - IVONE BATISTA DOS SANTOS X LAUDELINO BATISTA DOS SANTOS X 

LAUDELINO BATISTA DOS SANTOS(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Retornando, aguarde-se em 

Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.003639-2 - CLEBER PEREIRA DE JESUS - INCAPAZ X CLEBER PEREIRA DE JESUS - INCAPAZ X 

SEBASTIAO PEREIRA DE JESUS(SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 559/2007 do CJF). 2. Após, 

aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.003671-9 - ERVILINA DE JESUS CARES MARINGOLO X ERVILINA DE JESUS CARES 

MARINGOLO(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 559/2007 do CJF). 2. Após, 

aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 
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2003.61.13.003759-1 - MANOEL LUIZ DA SILVA X MANOEL LUIZ DA SILVA X DULCE HELENA MARTIM 

COELHO(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E SP207849 - LIDIANE CINTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 559/2007 do CJF). 2. Após, 

aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.13.001408-0 - LUCIANA VETTORAZZO CAPPELLI X LUCIANA VETTORAZZO CAPPELLI(SP022048 

- EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art.12, Resolução nº 055, de 14 de maio de 

2009 do CJF). 2. Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.000220-2 - MAGNUN CANDIDO NEIVA X MAGNUN CANDIDO NEIVA X MARIA IMACULADA 

DE SOUZA(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 055/2009 do CJF). 2. 

Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.000605-4 - MARIA DA GRACA NONATO DE OLIVEIRA X MARIA DA GRACA NONATO DE 

OLIVEIRA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 559/2007 do CJF). 2. 

Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.001864-0 - GIANNA VITORIA MARTINS DE LIMA - INCAPAZ X GIANNA VITORIA MARTINS DE 

LIMA - INCAPAZ X ANA PAULA MARTINS(SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 559/2007 do CJF). 2. 

Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.002062-2 - JOANA D ARC DA COSTA BORGES X JOANA D ARC DA COSTA BORGES(SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância 

expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para 

solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso.Por força da nova redação dada ao Parágrafo Único do art. 4º 

da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários sucumbenciais do 

advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em caso de 

litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os 

honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários 

(autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que 

veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição 

de embargos à execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Antes do encaminhamento 

dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao SEDI para alteração de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).5. 

Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.13.003979-5 - AUGUSTA GERTUDES SAVIO SANTOS X AUGUSTA GERTUDES SAVIO 

SANTOS(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2039 - NATALIA HALLIT MOYSES) 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 12, Resolução 559/2007 do CJF). 2. 

Após, aguarde-se em Secretaria a vinda do(s) pagamento(s). Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1079 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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2003.61.13.002331-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.000918-5) RUI 

PIERI(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) X INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO 

SEIXAS COSTA) 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Deixo 

de condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, ante a não instalação da relação processual. Custas 

ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal apensa. Transitada em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. Prossiga-se com a execução.P.R.I. 

 

2004.61.13.001811-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.13.000629-2) GRAFICA 

REIS LTDA - ME(SP089896 - ISMAEL ANTONIO XAVIER FILHO) X INSS/FAZENDA 

Ante a manifestação inequívoca da parte, homologo, por sentença, a desistência da execução da verba de sucumbência. 

Diante do exposto, extingo o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor dos artigos 267, inciso VIII e 569 do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado desta 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. P.R.I.  

 

2006.61.13.003771-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1403474-0) WILSON TOMAS 

FRESOLONE MARTINIANO X NELSON MARTINIANO(SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO) X 

INSS/FAZENDA 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Fixo honorários a 

serem pagos pelo embargado em R$ 465,00, sopesados os critérios do art. 20, 4º, do CPC. Custas ex lege. Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal apensa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades de praxe. Em homenagem ao princípio da economia processual, cópia desta sentença servirá 

de intimação. P.R.I. 

 

2007.61.13.002686-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.002357-3) MSM 

PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI) X FAZENDA 

NACIONAL 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Deixo 

de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 1º do Decreto-lei n. 

1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal apensa. Transitada em julgado, remetam-se 

os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. Prossiga-se com a execução.P.R.I. 

 

2008.61.13.000206-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.004444-7) VERA LUCIA 

RODRIGUES RAMOS(SP103015 - MARLON CLEBER RODRIGUES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex 

lege.Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 1º do Decreto-lei n. 

1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxeIndependentemente do trânsito em julgado, 

prossiga-se com a execução. P.R.I. 

 

2008.61.13.001523-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.001002-6) MARIA DA 

SILVA MANIEIRO(SP112010 - MARCO AURELIO GILBERTI FILHO E SP067543 - SETIMIO SALERNO 

MIGUEL) X FAZENDA NACIONAL 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege, 

condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 750,00, nos termos dos 3º e 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxeIndependentemente do 

trânsito em julgado, prossiga-se com a execução. P.R.I. 

 

2009.61.13.000002-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.000780-0) JOAO 

ANTONIO MAFRA(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL E SP112010 - MARCO AURELIO GILBERTI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege, 

condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 750,00, nos termos dos 3º e 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos das execuções fiscais n. 

2003.61.13.000776-8, 2003.61.13.000780-0 e 2003.61.13.001115-2, apensas.Com o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.Independentemente do trânsito em julgado, prossiga-se com a 
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execução. P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.13.002478-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.13.001604-2) EDILZA 

APARECIDA DE SOUZA(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) X FAZENDA NACIONAL 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO os presentes 

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para tornar 

insubsistente a penhora realizada sobre o imóvel descrito na inicial (matrícula n. 55.679). Deixo de condenar a 

embargada em honorários advocatícios, tendo em vista que não deu causa à constrição sobre o bem, porquanto a 

embargante não registrou, como deveria, o imóvel no registro imobiliário próprio.Assim, não cabe à embargada a 

classificação de vencida de que trata o art. 20 do Código de Processo Civil.Defiro a medida liminar para que o bem 

constrito não seja levado à hasta pública antes do reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal apensa.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário. Transitada em julgado, expeça-se 

mandado de averbação de cancelamento da penhora ao Cartório do Registro do Imóvel competente, bem como 

remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de estilo.P. R. I. C. 

 

2009.61.13.001197-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.000793-8) MARCO 

ANTONIO LAMEIRAO X LUZIA HELENA MACHADO LAMEIRAO X PAULO ROBERTO NUNES COELHO X 

MARIA MADALENA BRAGA COELHO(SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA) X INSS/FAZENDA 

... dê-se vista dos autos aos embargantes.após, venham os autos conclusos.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.13.006757-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X CURVASA 

CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA X HUGO LUIZ BETTARELLO X RITA MARIA BITTAR 

BETTARELLO(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) 

Ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código Processo Civil (fls. 276/279), declaro extinta a obrigação, com 

fulcro no art. 795 do mesmo Código.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, 

levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2002.61.13.000629-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X GRAFICA REIS 

LTDA - ME(SP089896 - ISMAEL ANTONIO XAVIER FILHO) X JOSE DOS REIS MARCELINO 

SILVA(SP089896 - ISMAEL ANTONIO XAVIER FILHO) X REGINA APARECIDA CORREA 

Ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código Processo Civil (fls. 158/161), declaro extinta a obrigação, com 

fulcro no art. 795 do mesmo Código.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, 

levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.13.003625-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X DANIEL ABRAO 

WATTFY(SP142904 - JOAQUIM GARCIA BUENO) 

Ocorrida a hipótese prevista no art. 794, II, do Código Processo Civil (fls. 94/96), declaro extinta a obrigação, com 

fulcro no art. 795 do mesmo Código.Uma vez que houve perdão da dívida, deixo de intimar os exeqüentes para que 

procedam ao pagamento das custas, que é um minus em relação àquela.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na 

distribuição, arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 
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Expediente Nº 7088 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.19.005153-0 - MARIA APARECIDA PEREIRA ROSA X ERIKA APARECIDA PEREIRA ROSA X 

NATALY APARECIDA PEREIRA ROSA(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI 
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PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, 

conforme se vê pelo ofício 15375/2004/RPV/DPAG-TRF 3R, comunicando a disponibilização, à ordem do Juízo, da 

importância requisitada para pagamento - fls. 149/151.Expedido o competente alvará de levantamento do montante 

depositado (fl. 159), a CEF comprovou a efetiva liquidação (fls. 182/193).É o relatório. Decido.Diante do implemento 

da obrigação pelo devedor, EXTINGO a execução, para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I e 

795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.  

 

2000.61.19.022264-6 - PIERINA TIBIEN X JOSE GENTIL CIBIEN X APPARECIDA MIGLIORIN CIBIEN X 

CARLOS HENRIQUE CIBIEM X LYDIO CIBIEN X JENIRZE CIBIEN GIMENEZ X CLARICE CIBIEN(SP113212 

- AGENOR ALVES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - 

ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença (sucumbência), nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a 

obrigação, conforme se vê pelos ofícios 10217/2006/RPV/DPAG-TRF 3R, 4990/2007/RPV/DPAG-TRF 3R e 

2146/2009/RPV/DPAG-TRF 3R, comunicando a disponibilização em conta corrente, a ordem do beneficiário, da 

importância requisitada para pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV) (Resolução 438/2005) - fls. 296, 334 e 

361.É o relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, EXTINGO a execução, para todos os fins e 

efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

2000.61.19.024215-3 - MARCOS ROBERTO ROSIN X WILSON DE MELO X SIMONE DE MELO X VALDIR 

BRAZ X LIGIA BRAZ(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, 

conforme se vê pelos comprovantes de lançamento das diferenças de correção monetária na conta vinculada do FGTS 

dos autores (fls. 335/344), cujo pagamento seguiu os trâmites previstos no art. 632 do CPC.À fl. 352, os autores 

manifestaram-se no sentido do cumprimento da obrigação, tendo em vista a comprovação dos depósitos dos valores em 

questão.É o relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, com os lançamentos das diferenças de 

correção monetária na conta vinculada do FGTS e diante da concordância dos autores, JULGO EXTINTA a execução, 

para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

2003.61.19.004652-3 - INCOFLANDERS TRADING S/A(Proc. WALDEMAR KUMMEL E Proc. EDUARDO 

KUMMEL) X INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA SIMIONATO) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA 

APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença que julgou improcedente a ação, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.O SEBRAE e a União 

pleitearam a intimação da autora para efetuar o pagamento dos valores em execução (fls. 692/693 e 700/701), cujos 

cálculos apresentaram às fls. 694 e 702.Às fls. 709/711, a executada procedeu à juntada de guias DARF e de depósito 

judicial, devidamente solvidas.O SEBRAE concordou com o valor depositado, requerendo a expedição de alvará de 

levantamento (fl. 713 verso), enquanto a União Federal manifestou-se às fls. 716, pugnando pela extinção da 

execução.É o relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pela devedora, comprovado pelas guias DARF e de 

depósito judicial de fls. 710/711, bem como ante a expressa concordância das exequentes (fls. 713 verso e 716), JULGO 

EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo 

Civil.Expeça-se alvará de levantamento a favor do SEBRAE da quantia depositada à fl. 711.Com a respectiva 

liquidação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

2006.61.00.024094-4 - PAULO JESUS GONCALVES X ROSELI DE FATIMA MATTOS GONCALVES(SP067899 

- MIGUEL BELLINI NETO E SP177205 - REGINA CÉLIA DO NASCIMENTO E SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Embargante, sob a alegação de que a sentença de folhas 

337/355 contém omissão/contradição.Sustenta que a MP nº 1520/1996, convertida na Lei nº 10.150/2000 garantiu 

quitação pelo FCVS aos contratos firmados até 31/12/1987, pelo que os embargantes teriam direito à quitação do 

contrato.Os embargos foram interpostos no prazo legal.É o relatório. Decido.A sentença combatida foi proferida de 

modo claro e objetivo. A sentença combatida foi proferida de modo claro e objetivo, posto que na fundamentação foram 

apreciadas todas as questões e a conclusão foi pela improcedência do pedido, tendo neste aspecto realmente esgotado a 
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instância jurisdicional.Entendo, pois, pelo não acolhimento dos embargos de declaração, posto que neste recurso há 

apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, 

pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito 

infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado 

pelo E.STJ nos Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

29.03.2000, DJ de 02.05.2000.Deste modo, como a suposta omissão apontada pela Embargante refere-se ao mérito da 

situação posta em juízo, deve o mesmo vazar seu inconformismo com a sentença, através do recurso cabível, a ser 

endereçado à autoridade competente para julgá-lo, e não aqui, através de embargos de declaração.Diante do exposto, 

recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los face à ausência dos 

requisitos insertos no artigo 535 do CPC.P.R.I. 

 

2006.61.19.006581-6 - EDGAR REIS DE SANTANA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por EDGAR REIS DE 

SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício nº 130.125.174-4 desde a cessação em 31/03/2005 e a conversão do auxílio-

doença nº 502.800.164-9 em aposentadoria por invalidez.Sustenta a incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 27).O INSS 

apresentou contestação às fls. 35/41 pugnando pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade 

alegada.Réplica às fls. 77/84.O autor peticionou à fl. 86 aduzindo que foi reconhecido o direito à aposentadoria por 

invalidez na via administrativa (fl. 86).O INSS peticionou às fls. 90/91 confirmando a concessão da aposentadoria e 

pleiteando a extinção do processo por falta de interesse superveniente.O julgamento foi convertido em diligência (fl. 

94).O autor peticionou à fl. 96 pleiteando a produção de prova pericial. O INSS informou não ter outras provas a 

produzir.Quesitos do INSS às fls. 102/103.Parecer médico pericial às fls. 110/115.Manifestação do INSS à fl. 119 e da 

parte autora à fl. 120.É o relatório.Decido.Acolho parcialmente a alegação de falta de interesse de agir aduzida pelo 

INSS.Da Falta de Interesse de AgirTrata-se de ação ordinária na qual a parte autora pretende: a) O restabelecimento do 

auxílio-doença previdenciário nº 130.125.174-4 desde a data da suspensão em 31/03/2005;b) Transformação do auxílio-

doença nº 502.800.164-9 em aposentadoria por invalidez desde 06/03/2006.Verifica-se de fls. 124/132, que o autor 

esteve em gozo do benefício nº 130.125.174-4 no período de 30/04/2003 a 01/03/2005 e do benefício nº 502.800.164-9, 

no período de 30/03/2006 a 11/01/2007, cessado em razão de sua transformação em aposentadoria por invalidez a partir 

de 12/01/2007 (fl. 130).O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do 

provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque é 

inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na 

inicial.Desta forma, o interesse da parte autora subsiste apenas em relação ao pedido para:a) Restabelecimento do 

auxílio-doença nº 130.125.174-4 no período de 02/04/2005 a 29/03/2006.b) Conversão do auxílio-doença nº 

502.800.164-9 em aposentadoria por invalidez no período de 06/03/2006 e 11/01/2007.Superadas parcialmente as 

preliminares aduzidas, passo à análise do mérito.A Previdência Social possui caráter contributivo, sendo direito do 

cidadão que a ela contribui, uma vez atendidas as exigências legais, ser acobertado pelo sistema se acometido de 

eventos previstos na legislação, como é o caso da doença e da invalidez, previstas no artigo 201, I da Constituição 

Federal.Vejamos então os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios mencionados pelo autor.Do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez e da reabilitação profissionalO benefício de auxílio-doença, como regra, exige a 

concomitância de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, cumprimento da carência mínima (salvo 

casos de dispensa) e existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual 

(artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.Existe ainda, no artigo 62 da Lei 8.213/91, a previsão de reabilitação 

profissional, para o segurado que não seja suscetível de voltar a exercer sua atividade habitual, mas possa desempenhar 

outra atividade que lhe garanta a subsistência.Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de 

recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que 

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.A respeito desses 

benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na 

circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do 

segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que 

garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 
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Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, 

caput, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, para o caso de reingresso, é de 4 contribuições 

(ressalvados os casos de dispensa). Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das 

condições exigidas pelo artigo 13, II do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 

(ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado 

comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo 

artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Postas tais considerações passo a analisar a situação dos 

autos.Conforme mencionado acima, às fls. 124/132 consta que o autor esteve em gozo de benefícios nos seguintes 

períodos:a) benefício nº 31/130.125.174-4, no período de 30/04/2003 a 01/03/2005;b) benefício nº 31/502.800.164-9, 

no período de 30/03/2006 a 11/01/2007;c) benefício nº 32/570.331.024-1, de 12/01/2007 a atualmente.Uma vez que a 

autarquia concedeu o benefício previdenciário, é porque entendeu presentes os requisitos para a concessão do mesmo, 

inclusive a existência de incapacidade do segurado. Assim, necessária uma avaliação periódica para constatar a 

continuidade da existência da incapacidade, como requisito para a manutenção do benefício ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.De acordo com o parecer do perito judicial, no entanto, o autor é portador de seqüela de 

ruptura do tendão em tornozelo direito que não impedem que execute suas atividades ocupacionais habituais, 

encontrando-se o seu quadro estável desde 09/06/2004:Conclusão ou ConclusõesO examinado é obeso e portador de 

seqüela de ruptura de tensão em tornozelo direito com eclosão em 09/06/2003, estável desde 09/06/2004 e que gerou 

disfunção corpórea em grau mínimo, que não impedem que execute suas atividades ocupacionais habituais, porém 

permite que as execute com maior esforço físico.Entendemos que é passível de melhora clínica com o tratamento 

adequado para a seqüela funcional mínima do tornozelo - fl. 115 (g.n.)Na resposta ao quesito 10 do autor o perito ainda 

esclarece que não se trata de situação que enseje a concessão de aposentadoria por invalidez (fl. 115). Daí, temos que 

não restou reconhecida pela perícia judicial o direito do autor à concessão de aposentadoria por invalidez entre 

06/03/2006 e 11/01/2007. Ressalto que, ao contrário do alegado à fl. 120, o fato de ter sido concedida a aposentadoria 

na via administrativa a partir de 12/01/2007 não significa que o autor tenha o direito a esse benefício desde 

06/03/2006.Também não constato o direito do autor ao auxílio-doença entre 01/04/2005 a 29/03/2006. Explico.Verifico 

que o auxílio-doença nº 130.125.174-4 foi concedido pelo diagnóstico de CID T939 (Seqüelas de traumatismo não 

especificado - fl. 126) e, segundo o perito judicial, este problema encontra-se estável desde 09/06/2004 (fl. 115), data 

anterior à cessação do benefício. O auxílio-doença nº 502.800.164-9 foi concedido por outro diagnóstico (CID M54 - 

Dorsalgia - fl. 126).Conforme constou na conclusão do laudo pericial (fl. 115), o autor pode continuar a exercer sua 

atividade laborativa, embora com maior esforço, pelo que não se constata situação de incapacidade temporária para o 

exercício de sua atividade habitual, conforme preconizado pelo art. 59, da Lei 8.213/91 para concessão do auxílio-

doença. Assim, também não procede o pedido para restabelecimento do auxílio-doença nº 130.125.174-4 entre 

02/04/2005 a 29/03/2006.Ante o exposto:a) face à ausência de interesse processual superveniente, com apoio no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem resolução de mérito, em relação ao 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 12/01/2007 (ante a concessão do benefício na via 

administrativa).b) Com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS de restabelecimento do auxílio-doença nº 130.125.174-4 entre 02/04/2005 a 29/03/2006 e de concessão de 

aposentadoria por invalidez entre 06/03/2006 e 11/01/2007.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pela parte 

autora em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2007.61.19.009018-9 - ANTONIO MONTEIRO DA SILVA(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ANTONIO 

MONTEIRO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

provimento que determine o implemento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que em 26/09/2006, protocolou pedido de auxílio-doença (NB nº 570.162.373-0), o qual foi indeferido. 

Dias antes da cirurgia formulou outro requerimento (NB nº 560.461.115-96), recebendo novamente resposta negativa; 

no entanto, alega que não possui capacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios 

da justiça gratuita (fl. 41). Contestação às fls. 48/56, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar 

demonstrada a incapacidade alegada.Determinada a realização de perícia e fixados quesitos do Juízo (fls. 

61/64).Quesitos do autor às fls. 66/67.O INSS nomeou assistente técnico (fl. 71v.).Parecer médico legal às fls. 

79/81.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 82/83).Manifestação da parte autora acerca do Laudo Pericial às fls. 

86/91 e do INSS à fl. 92.O julgamento foi convertido em diligência para que fosse prestados esclarecimentos pelo perito 

(fl. 94).Esclarecimentos do perito às fls. 96/100.Manifestação das partes sobre os esclarecimentos adicionais do perito 

pelo INSS à fl. 102 e pelo autor à fl. 103.É o relatório.Decido.Pretende a parte autora a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.A Previdência Social possui caráter contributivo, 

sendo direito do cidadão que a ela contribui, uma vez atendidas as exigências legais, ser acobertado pelo sistema se 

acometido de eventos previstos na legislação, como é o caso da doença e da invalidez, previstas no artigo 201, I da 
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Constituição Federal.Vejamos então os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios mencionados pelo autor.Do 

auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez e da reabilitação profissionalO benefício de auxílio-doença, como regra, 

exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, cumprimento da carência mínima 

(salvo casos de dispensa) e existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade 

habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.Existe ainda, no artigo 62 da Lei 8.213/91, a previsão de reabilitação 

profissional, para o segurado que não seja suscetível de voltar a exercer sua atividade habitual, mas possa desempenhar 

outra atividade que lhe garanta a subsistência.Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de 

recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que 

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.A respeito desses 

benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na 

circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do 

segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que 

garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, 

caput, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, para o caso de reingresso, é de 4 contribuições 

(ressalvados os casos de dispensa). Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das 

condições exigidas pelo artigo 13, II do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 

(ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado 

comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo 

artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.O 

autor requereu benefícios na via administrativa em 26/09/2006 e em 28/01/2007, sendo ambos indeferidos por 

conclusão da perícia no sentido de que inexistia incapacidade (fls. 18 e 27).Conforme o parecer do perito judicial o 

autor doenças, mas essas não o incapacitam para o exercício de atividade laboral:4. DIAGNÓSTICOEstado pós-

cirúrgico tardio de henioplastia inguinalExostose de espinha tibial anteiorInsuficiência venosa crônicaHigidez5. 

DISCUSSÃO:O examinado apresenta os estados anatômicos alegado na inicial, porém não apresentam conseqüências 

objetivas funcionais que necessitem de tratamento no momento e suas conseqüências não são capazes de impedir que o 

examinado trabalhe, podemos considerar este estado ainda como um status de higidez.(...)Conforme se observa do 

Manual editado pelo Departamento de Perícias Médicas do estado de São Paulo e reconhecido como dentro dos atuais 

preceitos da Lex artis, o período de convalescença para varizes sem complicações como é o caso é de zero dias, trinta 

dias para tratamento cirúrgico de hérnia, e alterações ósseas como exosteses que não influem no movimento se 

estiverem próximas de articulações e sem sinais inflamatórios em zero dias.6. CONCLUSÕES(...)II. A luz do atual 

exame clínico e dos elementos contidos nos presentes autos constatou-se ser o examinado portador de agravos à saúde 

que:A. Não são considerados como doença no momentoB. Não impedem que permaneça em ambiente de trabalho ou 

serviço de empresa.c. Não necessitam de tratamento(...)G. Não é incapacitado para o trabalho de maneira genérica, nem 

para trabalho como empregado doméstico, nem como Pedreiro (grifo nosso).Cumpre esclarecer que o perito cumpriu 

diligentemente com seu encargo, baseando-se não apenas em exame clínico, mas também na prova documental 

apresentada, e conhecimentos técnicos que possui conforme se depreende de seu parecer. O parecer pericial deixa claro 

que o autor possui doenças, mas que essas não o incapacitam para o trabalho. Com relação à capacidade laborativa do 

autor, entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo 

que entendo desnecessária a realização de nova perícia requerida à fl. 103.Cumpre anotar que a existência de uma 

doença não se confunde com a existência de incapacidade; na medida em que o indivíduo pode ser portador de 

problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitado 

de trabalhar por causa desse problema; ou alegar problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho 

auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de 

inclusão social). Enfim, a existência de uma doença não necessariamente acarreta incapacidade.Na presente situação 

restou claro que o autor possui doenças cujas repercussões funcionais não lhe ocasionam incapacidade.Por fim, observo 

que o documento de fl. 19 faz menção a que o autor teria feito tratamento cirúrgico de hérnia ficando internado no 

período de 12/02/2007 a 15/02/2007. É notório que quando a pessoa é submetida a procedimento cirúrgico ela fica 

incapaz para o trabalho por um período, até sua recuperação; no entanto, o documento de fl. 19 faz menção a internação 

de apenas 3 dias (sem notícia da necessidade de afastamento posterior), ou seja, não foi demonstrada (por documentos) 
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a incapacidade por período superior a 15 dias, tal qual exigido pelo artigo 59 da Lei 8.213/91.Outrossim, ad 

argumentandum, ainda que se considere o período de afastamento padrão para cirurgias de hérnia (estipulado em 30 

dias, conforme esclarece o perito - fl. 97), não cabe a concessão de benefício ao autor, pois após a cirurgia não foi 

requerido benefício na via administrativa e a presente ação judicial foi proposta apenas em 09/11/2007, ou seja, mais de 

trinta dias depois do afastamento da atividade, sendo expresso no artigo 60, 1º, da Lei 8.213/91 que quando requerido 

benefício nessa situação (após mais de trinta dias de afastamento), ele é devido apenas a contar da data da entrada do 

requerimento. Se na data de requerimento não havia mais incapacidade, não existem valores a serem pagos.Assim, não 

restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à concessão do benefício.Ante o exposto, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas 

ex lege.Fixo a verba honorária devida pela parte autora em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança deverá atender 

ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se 

baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2008.61.19.001338-2 - HILARIO CODONHO FILHO(SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇATrata-se de ação de pelo rito ordinário, na qual o autor HILARIO CODONHO FILHO objetiva que o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS proceda a análise e conclusão do recurso apresentado no 

requerimento de auxílio-doença nº 570.628.233-8.Alega que requereu benefício em 02.08.2007 o qual foi indeferido, 

diante disso, interpôs recurso administrativo em 01.10.2007 sob nº 37306.5320/2007-11, o qual encontra-se pendente de 

análise até o momento.Com a inicial vieram os documentos.Deferida a tutela e os benefícios da justiça gratuita (fls. 

18/19).O INSS apresentou contestação (fls. 27/30), alegando, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse 

processual. No mérito, sustenta o recurso foi analisado, sendo mantido o indeferimento, pelo que o pedido foi 

encaminhado para análise da superior instância administrativa.Réplica às fls. 35/37.É o relatório.Fundamento e 

decido.Cuida-se nos autos de típico caso de falta de interesse de agir superveniente, em virtude da notícia trazida de que 

o recurso foi reanalisado e encaminhado à instância superior na via administrativa. Pois bem, o interesse de agir 

consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. 

Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se 

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.O artigo 462 do Código de Processo Civil, 

assim prescreve:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir 

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo 

Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato 

superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir 

(CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram 

provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. 

Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Eliminado o óbice contestado, o 

interesse jurídico-processual de prosseguir com a lide, caracterizado pela utilidade e necessidade, deixou de existir.No 

entanto, porque deu causa ao ajuizamento da ação, incumbe à autarquia o pagamento de honorários. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA 

VIA ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 1. Agravo retido não conhecido, uma vez 

que não reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação. Inteligência do art. 523, 1º, do Código de Processo 

Civil. 2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em 

razão da FALTA de INTERESSE de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte autora 

desapareceu no curso do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa. 3. A 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois deu causa à 

propositura da ação. Incidência do princípio da causalidade 4. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS 

parcialmente provida. (TRF3, 10ª T, AC 708036, processo nº 2001.03.99.031793-8 - SP, Rel. Des. GALVÃO 

MIRANDA,v.u., DJU:23/11/2005 Pág: 747).- grifo nosso.PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO PEDIDO. QUITAÇÃO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. HONORÁRIA. CABIMENTO. I - Não se conhece da remessa oficial, em 

face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o 2º ao art. 475 do C.P.C. II - (...). IV - Presença do 

INTERESSE de agir no momento do ajuizamento da demanda, embora em contestação comprovasse o réu que o pleito 

fora atendido, inclusive com o pagamento dos atrasados. V - Circunstância que se amolda à perda de INTERESSE 

processual SUPERVENIENTE, disciplinada no art. 462 do C.P.C., já que o reconhecimento administrativo do pedido 

foi acompanhado do efetivo restabelecimento do benefício e quitação da dívida. VI - Solução de procedência com 

fundamento no art. 269, inciso II, inócua. VII - Reconhecimento de carência com a condenação em honorários 

advocatícios, incidentes sobre o valor da causa. Precedentes do STJ. VIII - Apelo do INSS parcialmente provido.( 

(TRF3, 8ª T, AC - 638097, processo nº 2000.03.99.062859-9 - SP, Rel. Des. MARIANINA GALANTE,v.u., DJU: 

10/11/2005 Pág: 374).- grifo nosso.Assim, ante a carência superveniente da ação, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.Custas ex lege.Condeno o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios que ora arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a complexidade da causa, o 

zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do 
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CPC.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P. R. I. 

 

2008.61.19.007206-4 - JOSE DE FRANCA - ESPOLIO X LYDIA MARIA DA CONCEICAO - INCAPAZ X 

FLORISA ROSELI DE FRANCA SANTANA(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pelo ESPÓLIO DE JOSÉ DE FRANCA em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a aplicação de índices de correção monetária relativo ao IPC, nos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).Com 

a inicial juntou documentos.Inicialmente distribuídos os autos à Justiça Estadual, a CEF apresentou contestação às fls. 

26/32.Réplica às fls. 36/40.À fl. 49, o Juízo Estadual declinou da competência para processar e julgar o feito, 

determinando a remessa dos autos a uma das Varas de Justiça Federal.O autor requereu a extinção do feito à fl. 

51.Redistribuídos os autos a esta Vara Federal, foram ratificados os atos praticados na Justiça Estadual (fl. 57).A CEF 

foi regularmente intimada para se manifestar sobre o pedido de desistência formulado pelo autor (fls. 67 e 70), deixando 

transcorrer in albis o prazo concedido (fl. 71).À fl. 68, o autor reitera o pedido de desistência.É o 

relatório.Decido.Tendo em vista o pedido de desistência do autor formulado às fls. 51 e 68 dos autos, bem como diante 

da concordância tácita da ré, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do 

Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 26 do Código de Processo Civil, fixo a verba honorária devida 

pelo autor em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, cuja cobrança deverá atender aos 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2008.61.19.010463-6 - ELIANE MARTINS PEREIRA(SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA E 

SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ELIANE 

MARTINS PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento 

que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença Nº 138.754.094-4 e/ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 31/10/2008 por conclusão contrária da perícia 

médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o 

pedido de tutela antecipada, determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 

59/63).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 63). Noticiada a interposição de agravo de instrumento contra a 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada pelo autor (fls. 78/86).Deferido o pedido de tutela antecipada pelo 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.000742-1/SP (fls. 69/74 e 

136/139).Contestação às fls. 95/103, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a 

incapacidade alegada.O INSS nomeou assistente técnico à fl. 106.A ré peticionou à fl. 110 informando o cumprimento 

da decisão do TRF3.Parecer médico pericial às fls. 114/120.Réplica às fls. 128/130.Manifestação da parte autora acerca 

do Laudo Pericial às fls. 124/126 e do INSS à fl. 132.É o relatório.Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.A Previdência Social possui caráter 

contributivo, sendo direito do cidadão que a ela contribui, uma vez atendidas as exigências legais, ser acobertado pelo 

sistema se acometido de eventos previstos na legislação, como é o caso da doença e da invalidez, previstas no artigo 

201, I da Constituição Federal.Vejamos então os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios mencionados pelo 

autor.Do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez e da reabilitação profissionalO benefício de auxílio-doença, 

como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, cumprimento da 

carência mínima (salvo casos de dispensa) e existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou 

para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de 

recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja 

a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.Existe ainda, no artigo 62 da Lei 8.213/91, a 

previsão de reabilitação profissional, para o segurado que não seja suscetível de voltar a exercer sua atividade habitual, 

mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, 

insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para 

o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, 
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caput, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, para o caso de reingresso, é de 4 contribuições 

(ressalvados os casos de dispensa). Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das 

condições exigidas pelo artigo 13, II do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 

(ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado 

comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo 

artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Postas tais considerações passo a analisar a situação dos 

autos.Conforme documento de fl. 104, a autora esteve em gozo de auxílio-doença nos seguintes períodos:a) nº 

125.581.657-8, período: 18/05/2002 a 19/08/2002.b) nº 126.529.610-0, período: 20/08/2002 a 17/12/2002.c) nº 

126.529.616-0, período: 20/08/2002 a 17/12/2002.d) nº 137.457.044-0, período: 06/12/2004 a 17/01/2005.e) nº 

138.754.094-4, período: 09/05/2005 a 31/10/2008.Uma vez que a autarquia concedeu o benefício previdenciário, é 

porque entendeu presentes os requisitos para a concessão do mesmo, inclusive a existência de incapacidade do 

segurado. Assim, necessária uma avaliação periódica para constatar a continuidade da existência da incapacidade, como 

requisito para a manutenção do benefício.Porém, de acordo com o parecer do perito judicial, a autora possui doenças, 

mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral. Com efeito, esclareceu o perito judicial 

em seu parecer:G. CONCLUSÕES(...)A luz do atual exame médico legal e dos elementos contidos nos autos, o 

examinado do sexo feminino, com 38 anos de idade completos; Técnico em Raio-X; alegaram na inicial incapacidade 

por alterações degenerativas da coluna dorso-lombo-sacra e cervical.(a.) É portador de obesidade e alterações 

degenerativas dos discos invertebrais na coluna vertebral, visão monocular.(...)(c.) Deve evitar na execução das 

atividades habituais de qualquer ordem (vida cotidiana ou laboral) movimentos em flexão da coluna lombar ou cervical, 

carregar pesos e deve se submeter a tratamento conforme preconizado nas diretrizes CFM - AMB para as lombalgias, 

cervicalgias, etc., que seja programa de exercícios físicos e correção postural. Não foi constatada condição que necessite 

de segregação social, internação ou repouso para tratamento.(...)(l.) Não foi constatada incapacidade para executar 

atividades da vida habitual e cotidiana, nem para o trabalho. (fl. 118/119).- grifo nossoCumpre esclarecer que o perito 

cumpriu diligentemente com seu encargo, baseando-se não apenas em exame clínico, mas também na prova documental 

apresentada, e conhecimentos técnicos que possui conforme se depreende de seu parecer. O parecer pericial deixa claro 

que a autora possui doenças, mas que essas não a incapacitam para o trabalho. Com relação à capacidade laborativa da 

autora, entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo 

que entendo desnecessária a realização de nova perícia requerida à fl. 125.Também não procedem os argumentos de fls. 

124/125, pois a existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade; na medida em que o 

indivíduo pode ser portador de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não 

significa que esteja impossibilitado de trabalhar por causa desse problema; ou alegar problema visual ou auditivo, mas 

que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, 

inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). Enfim, a existência de uma doença não necessariamente acarreta 

incapacidade.Outrossim, cumpre esclarecer que no item c. de fl. 118 o perito não apresentou restrições, mas 

recomendações feitas pela medicina para que a doença da autora não se agrave (evitar abaixar para pegar objetos no 

chão sem flexionar os joelhos (flexão anterior da coluna lombar), participar de programa de correção postural (RPG), 

praticar exercícios físicos). Anoto, ainda, que a atividade comprovada pela autora não demanda que carregue peso. Na 

presente situação restou claro que a autora possui doenças cujas repercussões funcionais não lhe ocasionam 

incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do 

benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pela parte autora em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual 

recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

2008.61.19.011040-5 - PEDRO CLEMENTINO FILHO(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por PEDRO 

CLEMENTINO FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento 

que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 502.173.632-5 e/ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.Alega que teve o benefício cessado por alta programada em 04/12/2008, no entanto, 

permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de tutela 

antecipada, determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 37/41).Deferidos os benefícios 

da justiça gratuita (fl. 40). Contestação às fls. 46/52, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar 

demonstrada a incapacidade alegada.O INSS nomeou assistente técnico à fl. 59.Parecer médico pericial às fls. 

61/68.Manifestação da parte autora acerca do Laudo Pericial à fl. 73 e do INSS à fl. 72.É o relatório.Decido.Pretende a 

parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.A 

Previdência Social possui caráter contributivo, sendo direito do cidadão que a ela contribui, uma vez atendidas as 

exigências legais, ser acobertado pelo sistema se acometido de eventos previstos na legislação, como é o caso da doença 

e da invalidez, previstas no artigo 201, I da Constituição Federal.Vejamos então os requisitos exigidos para a concessão 

dos benefícios mencionados pelo autor.Do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez e da reabilitação 
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profissionalO benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: 

qualidade de segurado, cumprimento da carência mínima (salvo casos de dispensa) e existência de incapacidade 

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa 

incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 

8.213/91.Existe ainda, no artigo 62 da Lei 8.213/91, a previsão de reabilitação profissional, para o segurado que não 

seja suscetível de voltar a exercer sua atividade habitual, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a 

subsistência.Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, 

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel 

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 

quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a 

obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a 

aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é 

assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença 

será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de 

carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não 

exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual 

ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-

doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei 

de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)A carência 

mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, caput, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91, para o caso de reingresso, é de 4 contribuições (ressalvados os casos de dispensa). Para que seja mantida a 

qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II do Regulamento da 

Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, II da Lei 8.213/91), o qual estabelece prazo 

de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido 

de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro próprio do Ministério do Trabalho 

e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê 

que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fl. 55, o autor esteve em gozo do auxílio-

doença nº 502.173.632-5 no período de 11/12/2003 a 04/12/2008.Uma vez que a autarquia concedeu o benefício 

previdenciário, é porque entendeu presentes os requisitos para a concessão do mesmo, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Assim, necessária uma avaliação periódica para constatar a continuidade da existência da 

incapacidade, como requisito para a manutenção do benefício.Porém, de acordo com o parecer do perito judicial, o 

autor possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral. Com efeito, 

esclareceu o perito judicial em seu parecer:G. CONCLUSÕES(...)A luz do atual exame médico legal e dos elementos 

contidos nos autos, o examinado do sexo masculino, com 46 anos de idade completos, e comprovou executar atividades 

laborativas como Caldeireiro conforme registro em CTPS apresentada.(a.) Conforme documentos médicos legais 

acostados aos autos teve diagnóstico informado pelos responsáveis por sua elaboração de hérnia discal difusa L3-L4, 

espondilodiscoartrose lombo-sacra, protusão discal assimétrica em L4-L5 e do canal vertebral em L4. Neste exame não 

foram constatadas contraturas de musculatura paravertebral, nem redução de massa muscular em membros inferiores, 

nem redução de movimentos da coluna lombar, nem sinais objetivos de dor.(...)(c.) Deve evitar na execução das 

atividades habituais de qualquer ordem (vida cotidiana ou laboral) os movimentos em flexão da coluna lombar tais 

como pegar objetos do chão sem dobrar joelhos, fazer exercícios abdominais, saltar, ficar com o corpo inclinado para 

frente em 40º e etc.(...)(l.) Não foi constatada incapacidade para executar atividades da vida habitual e cotidiana, nem 

para o trabalho, nem para a atividade habitual de Caldeireiro. - fls. 64/65 (grifo nosso)Cumpre esclarecer que o perito 

cumpriu diligentemente com seu encargo, baseando-se não apenas em exame clínico, mas também na prova documental 

apresentada, e conhecimentos técnicos que possui conforme se depreende de seu parecer. O parecer pericial deixa claro 

que o autor possui doença, mas que essa não o incapacita para o trabalho. Com relação à capacidade laborativa do autor, 

entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão.Cumpre 

anotar que a existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade; na medida em que o 

indivíduo pode ser portador de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não 

significa que esteja impossibilitado de trabalhar por causa desse problema; ou alegar problema visual ou auditivo, mas 

que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, 

inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). Enfim, a existência de uma doença não necessariamente acarreta 

incapacidade.Na presente situação restou claro que o autor possui doenças cujas repercussões funcionais não lhe 

ocasionam incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do 

benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pela parte autora em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual 

recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 
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2009.61.19.003266-6 - LUIZ ALBERTO LA PAZ(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Considerando o valor atribuído a causa apurado pela contadoria judicial à fl. 50 e os os termos da Lei n.º 10.259/2001, 

que estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças, e o 

domicílio fornecido pela parte autora, o presente feito passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Federal 

Cível de Mogi das Cruzes/SP, nos termos do Provimento 273 de 27 de julho de 2005.Posto isso, determino a baixa dos 

autos na distribuição e a remessa ao Juizado Especial Federal de Mogi Cruzes/SP.Int-se. 

 

2009.61.19.008424-1 - GILSON DE SOUZA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 570.439.566-6 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 24/04/2009, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. Afirma que não possui condições de 

exercer sua função habitual como motorista nem a função para a qual foi reabilitado (de cobrador).A inicial veio 

instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, 

não verifico presente a verossimilhança da alegação.De acordo com a perícia do INSS o autor possui Lombocitalgia 

Bilateral, não podendo carregar peso excessivo, subir/descer escadas constantemente, agachar e deambulação 

prolongada, posições fixas (fl. 34). Em razão disso, foi considerado incapaz para exercer a função de motorista 

profissional, sendo-lhe concedido auxílio-doença e encaminhado à reabilitação profissional (fls. 33/38).Para reabilitação 

o empregador ofereceu a função de cobrador de ônibus, justificando:verificamos que devido as restrições apresentadas a 

melhor função seria a de cobrador.Indicamos esta função, pois a mesma é exercida embarcada este trabalho embarcado 

em veículo, sentado, efetuando viagens de perímetro municipal e intermunicipal com duração entre quarenta minutos a 

uma hora em média, com intervalos regulares.Entendemos que esta seria a única função que temos disponível para o Sr. 

Gilson, pois tendo a mesma intervalos regulares, permitindo inclusive que durante os períodos de parada o mesmo possa 

movimentar-se e até desembarcar do veículo, não teria assim períodos prolongados na mesma posição, e também teria 

reduzida a sua necessidade de deambulação não encontramos nenhuma outra função compatível com o quadro clínico 

do Sr. Gilson. Nossa dificuldade encontra-se em sermos uma operadora de transporte coletivo, nesta condição 95% de 

nossas funções são executadas embarcadas, ou em torno do veículo.O autor passou por treinamento para a função de 

cobrador, concluído em 01/2009 (fl. 38). Em 24/03/2009 foi cessado o benefício.Em sede de interpretação restritiva 

(tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão 

do provimento liminar perseguido, não verifico o direito do autor à manutenção após a reabilitação profissional.Na 

função de cobrador o autor não é submetido a esforço físico excessivo, nem necessita carregar peso. Também não 

precisa deambular de forma prolongada, nem subir e descer escadas constantemente. Conforme esclareceu a própria 

empresa o autor não fica em posição fixa por período prolongado, pois a cada quarenta minutos ou uma hora possui 

intervalos regulares em que poderá se movimentar.Outrossim, todos os documentos médicos apresentados são de 

períodos anteriores à cessação do benefício, à exceção do exame médico de fl. 50 (que faz menção a que o autor 

apresenta Tênue protusão discal).Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão 

requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do 

CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Outrossim, pelas razões expostas, não foi demonstrado o 

fumus boni iuris a justificar a antecipação da perícia médica.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-

se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.19.004694-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X VIVIANE FORTUNATO PEREIRA(SP248998 - ADRIANA ROCHA TORQUETE) 

Recebo a apelação do autor em seus regulares efeitos.À parte contrária para contrarrazões no prazo legal. Após, subam 

os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.19.008265-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.19.005039-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI 

PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ANTONIO CORREIA SANTOS(SP130404 - 

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado, desapensem-se os autos e arquivem-se baixa findo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.61.19.004625-3 - TRIFEL IND/ E COM/ LTDA(SP064541 - MARISA RODRIGUES TAVARES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO E Proc. 

LUCIANE HIROMI TOMINAGA) 
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1. Dê-se ciência do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Requeiram as partes o que de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-

se. 

 

2004.61.19.004821-4 - INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE MOGI DAS CRUZES S/C LTDA(SP195877 - 

ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Requeiram as partes o que de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-

se. 

 

2005.61.19.000529-3 - CARLOS HENRIQUE DA COSTA MARTINS(SP179569 - HUGO CESAR BOB E SP085766 

- LEONILDA BOB) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES - UMC(SP164992 - EDNEI 

OLEINIK E SP015018 - MARIO ISAAC KAUFFMANN E SP122010 - PAULO EDUARDO DE FARIA 

KAUFFMANN) 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Requeiram as partes o que de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-

se. 

 

2005.61.19.000689-3 - MICHELETTE ADVOCACIA S/C(SP170518 - EPEUS JOSÉ MICHELETTE) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Requeiram as partes o que de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-

se. 

 

2005.61.19.006121-1 - RICARDO LUIZ APPARECIDO COSTA DE FREITAS(SP104137 - ISABEL CRISTINA DE 

Q. RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Requeiram as partes o que de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-

se. 

 

2006.61.19.008462-8 - IND/ DE FELTROS SANTA FE S/A(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - 

CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM GUARULHOS(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO TAVARES) 

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento no arquivo sobrestado. Int. 

 

2009.61.19.001320-9 - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ(SP234686 - LEANDRO BRUDNIEWSKI E 

SP261028 - GUILHERME MAKIUTI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por HOSPITAL 

ALEMÃO OSWALDO CRUZ em face do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM GUARULHOS, objetivando assegurar o direito de não ser compelido ao 

recolhimento do Imposto de Importação (II) e Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) por ocasião do 

desembaraço aduaneiro de bens adquiridos no mercado externo, constante da Licença de Importação nº 08/3081258-

7.Narra que, a fim de realizar os seus objetivos, procedeu à importação de uma estação de trabalho de anestesia modelo 

Primus/Drager, configurada em módulo de gases econômicos O2 paramagnético, sistema aberto cone A, braço 

articulado completo, suporte para braço articulado, circuito adulto completo com acessórios, circuito pediátrico/neonatal 

completo, dreno para análise de gases, software ventilation plus, software monitoring plus, vapor 2000 para sevoflurano 

e trava plug in, sendo que referidos bens ingressarão no território nacional em 15.02.2009.Sustenta estar abrangida pela 

imunidade prevista no artigo 150, VI, c, da Constituição Federal, por se tratar de entidade de assistência social, 

acrescendo-se o fato de que os produtos por ela importados destinam-se ao uso hospitalar, relacionando-se com sua 

finalidade essencial.Com a inicial vieram os documentos.A liminar foi deferida (fls. 141/143).Devidamente notificada, 

a autoridade impetrada prestou informações às fls. 146/163, sustentando não ser a impetrante entidade de assistência 

social, não estando, portanto, abrangida pela imunidade constitucionalmente prevista, bem como que esta restringe-se 

aos impostos incidentes sobre o patrimônio, renda e serviços, defendendo a legalidade da exigência do recolhimento das 

exações.Contra a decisão liminar, a União interpôs agravo (fls. 255/266), recurso que se encontra atualmente retido e 

apensado a estes autos (fl. 278).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 269/277).É o 

relatórioDECIDOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, examino o mérito deste writ. A 

impetrante é associação de caráter beneficente, social e científico, sem fins econômicos ou lucrativos, consoante se 

infere dos documentos trazidos aos autos.A imunidade tributária por ela invocada vem estampada no inciso VI, alínea c 

do artigo 150, da Constituição da República, verbis: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI - instituir impostos sobre:(...)c) 

patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei.Por 
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sua vez, o 4º do mesmo artigo 150, assim dispõe:Art. 150. (...) 4º. As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c 

compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nela mencionadas.Assim, o legislador constituinte teve a intenção de desonerar as entidades arroladas na alínea c do 

artigo 150, de forma a garantir o pleno exercício e alcance das finalidades essenciais destas instituições, em prol de toda 

a sociedade.O dispositivo constitucional faz menção às instituições de ensino, sem fins lucrativos, atendidos os 

requisitos da lei. Daí exsurge a questão da fixação do que se poderia entender por entidade sem fins lucrativos, 

atendidos os requisitos da lei. Tais requisitos vêm descritos no artigo 14 do Código Tributário Nacional, que 

determina:Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos 

pelas entidades nele referidas:I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 

título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na 

manutenção dos seus objetivos institucionais;III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros 

revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou 

no 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 2º Os serviços a que se refere a 

alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das 

entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.Portanto, no caso em exame, 

necessário se faz, para reconhecimento da imunidade almejada, apurar se a impetrante preenche os requisitos previstos 

no referido artigo.Nos termos de seus estatutos (fls. 33/64), verifico que a impetrante é associação sem fins econômicos 

ou lucrativos, que aplica integralmente no país seus recursos para execução de suas finalidades (arts. 3º e 7º), além de 

não distribuir, por qualquer forma, lucros, remunerações bonificações ou benefícios (parágrafo único, art. 3º), bem 

como mantém suas demonstrações e respectivos documentos examinados pelo Conselho Fiscal (art. 41). Ademais, os 

bens importados guardam pertinência com a finalidade essencial da instituição, de grande relevância social, incorrendo 

na hipótese do 4º do artigo 150 da Constituição Federal. Também merece registro o fato de que é a própria impetrante 

quem figura como importadora nas operações, não havendo interposição de terceiros. Assim, tratando-se a imunidade 

de autêntica limitação ao poder de tributar, entendo que nas operações realizadas pela impetrante não é devido o 

recolhimento do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, já que preenchidos os requisitos 

exigidos pela Constituição da República e legislação infraconstitucional.Não há que se falar que os impostos aqui 

tratados não se classificam como impostos sobre o patrimônio e renda, na sistemática do Código Tributário Nacional, 

pois seriam o IPI e o Imposto de Importação impostos incidentes sobre a produção e a circulação.Entendo que para fins 

da imunidade constitucionalmente assegurada, o intérprete não deve estar adstrito à conceituação do Código Tributário 

Nacional, mas sim verificar o intento do legislador quanto ao alcance da finalidade da própria instituição, que foi o que 

se pretendeu assegurar, evitando que, de qualquer forma, restasse onerado o patrimônio da entidade, diminuindo a 

eficácia dos serviços e objetivos específicos da instituição.Desta forma, muito embora o imposto de importação não 

tenha hipótese de incidência o patrimônio, acaba repercutindo indiretamente sobre este.Por fim, ressalto não ser fator 

determinante para reconhecimento da imunidade a comprovação, pela impetrante, de ser detentora do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, uma vez preenchidos os requisitos 

constitucionais e legais aplicáveis à espécie.Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim de assegurar à impetrante o desembaraço aduaneiro das 

mercadorias importadas constantes da licença de importação nº Licença de Importação nº 08/3081258-7, sem o 

recolhimento do Imposto de Importação (II) e Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), confirmando a liminar 

anteriormente proferida.Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 

512).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo ser, oportunamente, remetida ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.P.R.I.O. 

 

2009.61.19.005975-1 - ORGANIZACAO DE ENSINO SOUZA LIMA DE EDUCACAO E CULTURA 

LTDA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP272149 - LUIZ 

CARLOS CORREA JUNIOR) 

Vistos em decisão liminar.Fls. 101/102: Reconsidero o despacho de fl. 100, para deferir os benefícios da justiça gratuita 

à impetrante, anotando-se.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ORGANIZAÇÃO 

DE ENSINO SOUZA LIMA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. em face do DIRETOR DA BANDEIRANTE 

ENERGIA S/A, objetivando provimento jurisdicional que determine a reativação do fornecimento de energia elétrica do 

estabelecimento da impetrante.Narra que está a enfrentar severas dificuldades financeiras, razão pela qual pleiteou o 

parcelamento e revisão dos valores relativos às contas em atraso, porém não obteve resposta, sendo certo que a 

autoridade impetrada procedeu ao corte no fornecimento de energia elétrica.Sustenta a essencialidade do serviço de 

energia elétrica, não sendo possível a suspensão do fornecimento sem que a autoridade impetrada manifeste-se acerca 

do pedido de parcelamento e revisão de valores.Com a inicial vieram documentos.A Bandeirante Energia S/A pleiteou 

seu ingresso na lide na qualidade de litisconsorte assistencial (fls. 68/69).Devidamente notificada a autoridade 

impetrada prestou informações (fls. 75/92), argüindo, preliminarmente, a ausência de prova documental. No mérito, 

sustenta a inexistência de direito líquido e certo, ante a legalidade do procedimento adotado, consistente na suspensão 

do fornecimento da energia elétrica, tendo em vista ser este serviço de utilidade pública e se realiza por meio de 

contraprestação para que possa subsistir, o que torna legal o ato concernente à suspensão, em face do inadimplemento.É 

o relatório.D E C I D O.Inicialmente, não há que se falar em admissão da Bandeirante Energia S/A, seja como 

litisconsorte passivo ou assistencial, pois, na realidade, a autoridade impetrada - Diretor da Bandeirante Energia S/A - é 

parte da pessoa jurídica Bandeirante Energia S/A, sendo esta detentora de legitimidade para recorrer da sentença 
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proferida.Friso que o pedido de assistência não encontra expressa previsão na legislação específica do mandado de 

segurança. Portanto, nas ações dessa natureza a autoridade administrativa é parte legítima para figurar no pólo passivo 

da relação processual e, nessa qualidade, representa a pessoa jurídica a que pertence. É notificada, apresenta 

informações, sendo certo que, prolatada a sentença, sua representação passa à entidade - pessoa jurídica - à qual se 

encontra vinculada, pelo que desnecessária a admissão desta no processo como litisconsorte.Nesse sentido:Art. 7º: 7. A 

autoridade coatora, como tal indicada na ação de mandado de segurança, faz parte do ente público sujeito passivo no 

mandado de segurança. Por isso, sua notificação acarreta a citação da pessoa jurídica de direito público à qual pertence 

(RSTJ 77/110). Basta assim, que se notifique o órgão coator. O órgão não representa a pessoa jurídica. Ele é fragmento 

dela. Desse modo, não se pode falar em litisconsórcio necessário entre o órgão (autoridade coator) e a pessoa jurídica 

(ré) (STJ-6ª T. Resp 29.582-1-GO, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 31.8.93, não conheceram, v.u., DJU 27.9.93, p. 

19.835)....A pessoa jurídica de direito público a suportar o ônus da sentença proferida em mandado de segurança é parte 

legítima, por ter interesse direto na causa, a integrar a lide em qualquer fase que ela se encontre (RSTJ 102/119); 

incabível, portanto, seu ingresso no feito como litisconsorte passiva (RT 680/123).(in Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, Editora Saraiva, 39ª ed., 2007)Nesta fase 

de cognição sumária cabe tão-somente a verificação dos requisitos indispensáveis à apreciação do pedido liminar, o 

fumus boni iuris e o periculum in mora, os quais vislumbro presentes. Senão vejamos.Da análise dos documentos de fls. 

98/99, verifico que a suspensão de energia elétrica do estabelecimento da impetrante deveu-se ao descumprimento de 

acordo firmado para pagamento de débitos pretéritos. Todavia, entendo não ser possível o corte de energia elétrica 

como forma de compelir o consumidor a quitar débitos pretéritos, estando ele adimplente com o pagamento de sua 

conta regular, relativa ao mês atual de consumo, até porque possui a concessionária meios próprios para a cobrança de 

dívida, sem que tenha de se valer da medida drástica da interrupção do fornecimento de energia elétrica.Nesse sentido já 

decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FRAUDE NO MEDIDOR - MARCAÇÃO A MENOR DO EFETIVO CONSUMO - SITUAÇÃO DE 

ADIMPLÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE CORTE DO FORNECIMENTO.1. A Segunda Turma, na assenta de 13 de 

fevereiro de 2007, no julgamento do REsp 633.722/RJ, de relatoria do Min. Herman Benjamin, entendeu que não sendo 

o caso de discussão a respeito da energia elétrica ordinariamente fornecida, estando o consumidor em situação de 

adimplência, impossível a suspensão do fornecimento de energia como forma de obrigar o consumidor ao pagamento, 

reconhecendo as condições técnicas unilaterais para apuração da fraude.2. In casu, verifica-se dos autos que houve 

suspensão do fornecimento de energia elétrica após constatação de fraude no medidor, ocasionando um prejuízo à 

concessionária no valor de R$ 5.949,44 (cinco mil novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).3. 

Impossível o corte do fornecimento de energia elétrica no caso sub examen, sendo necessário procedimento ordinário de 

cobrança para créditos decorrentes de apuração de fraude no medidor. Recurso especial provido, para retomar o 

fornecimento de energia elétrica.(RESP nº 962631-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.09.2007, DJ 

19.09.2007)ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. ART. 6º, 3º, II, DA LEI Nº 8.987/95. 

CORTE. DÉBITOS ANTIGOS. ILEGALIDADE.1. O princípio da continuidade do serviço público, assegurado pelo 

art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, deve ser obtemperado, ante a regra do art. 6º, 3º, II, da Lei 8.987/95, que 

prevê a possibilidade de interrupção do fornecimento de energia quando, após aviso, permanecer inadimplente o 

usuário, considerado o interesse da coletividade. Precedentes.2. É indevido o corte do fornecimento de energia elétrica 

nos casos em que se trata de cobrança de débitos antigos e consolidados, os quais devem ser reivindicados pelas 

concessionárias por meio das vias ordinárias de cobrança, sob pena de se infringir o disposto no art. 42 do Código de 

Defesa do Consumidor. Precedentes.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AG nº 962237-RS, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 11.03.2007, DJ 27.03.2007)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. 

CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. CABIMENTO NO CASO DO ART. 6º, 3º, II, DA LEI Nº 

8.987/95. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO NA HIPÓTESE DE EXIGÊNCIA DE 

DÉBITO PRETÉRITO. ART. 73 E PARÁGRAFO ÚNICO DA RESOLUÇÃO ANEEL Nº 456/00. 

CARACTERIZAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO E AMEAÇA AO CONSUMIDOR. ART. 42 DO CDC. 

PRECEDENTES.1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.2. O acórdão a 

quo entendeu pela proibição do corte no fornecimento de energia elétrica por débitos antigos.3. Com relação ao 

fornecimento de energia elétrica, o art. 6º, 3º, II, da Lei nº 8.987/95 dispõe que não se caracteriza como descontinuidade 

do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando for por inadimplemento do 

usuário, considerado o interesse da coletividade. Portanto, havendo o fornecimento de energia elétrica pela 

concessionária, a obrigação do consumidor será a de cumprir com sua parte, isto é, o pagamento pelo referido 

fornecimento, sendo possível, verificando-se caso a caso, uma vez não realizada a contraprestação, o corte.4. Hipótese 

dos autos que se caracteriza pela exigência de débito pretérito, não devendo, com isso, ser suspenso o fornecimento 

(Resolução ANEEL nº 456/2000, art. 73 e seu parágrafo único), visto que o corte de energia elétrica pressupõe o 

inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sendo inviável, pois, a suspensão do abastecimento em 

razão de débitos antigos, em relação aos quais existe demanda judicial ainda pendente de julgamento, devendo a 

companhia utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, não se admitindo qualquer espécie de constrangimento ou 

ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do CDC.5. Precedentes desta Corte Superior (REsps nºs 756591/DF, DJ 

de 18/05/06; 772486/RS, DJ de 06/03/06; e 772781/RS, DJ de 10/1005, dentre outros).6. Agravo regimental não-

provido.(AgRg no AG nº 886502-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007)Saliento que, consoante 

demonstra o documento de fl. 93, a impetrante está adimplente com as contas mensais atuais (meses de maio e junho de 

2009), o que confere contornos de plausibilidade à alegação de ilegalidade do corte da energia elétrica.Por outro lado, 
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presente o periculum in mora, configurado nos transtornos causados pela suspensão do fornecimento de energia elétrica, 

tendo em vista ser a impetrante uma instituição de ensino.Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR 

pleiteada para determinar à autoridade impetrada que restabeleça o fornecimento de energia elétrica do estabelecimento 

da impetrante, desde que esteja ela em dia com o pagamento da conta mensal atual.Notifique-se a autoridade impetrada 

para que dê cumprimento à presente decisão.Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para 

sentença.Intime-se e oficie-se. 

 

2009.61.19.008263-3 - OSMAR LAURENTINO DIAS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Vistos em Decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que o Gerente 

Executivo do INSS em Guarulhos - SP analise o recurso administrativo nº 35633.000461/2009-67, interposto no 

benefício nº 42/143.329.292-2, concedendo-o, se for o caso, ou, se mantido o indeferimento, que o encaminhe à Junta 

de Recursos.No caso vertente, o impetrante protocolou recurso administrativo em 22/05/2009 (fl. 24), tendo decorrido 

pouco mais de dois meses sem análise até o momento.Os artigos 27, 2º (que trata da interposição de recursos) e 54, 2º 

(que trata do cumprimento de diligências) da Portaria 88/2004, que disciplina o Regimento Interno do Conselho de 

Recursos da Previdência Social - CRPS, estabelecem prazo para interposição de recurso e determinam que o INSS 

proceda à regular instrução e encaminhamento do recurso.Todavia, a análise de benefício previdenciário é tarefa árdua 

e, diante de milhares de benefícios a serem verificados considero que o prazo extrapolado está dentro de um contexto de 

normalidade, não ao impetrante em si, mas em face de todos os beneficiários que se encontram nessa mesma situação, 

não sendo humanamente possível aos servidores da autarquia dar conta ao excessivo labor no tempo exíguo de um ou 

dois meses.Além disso não há periculum in mora que impossibilite a vinda das informações. Sendo esta a análise 

preliminar da questão jurídica, e por não verificar os pressupostos ensejadores da medida, INDEFIRO A 

LIMINAR.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Requisitem-se informações a serem prestadas no prazo 

legal.Após, ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, voltem os autos conclusos para sentença.Int. e oficie-

se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.19.024067-3 - MEGMED PRESTADORA DE SERVICOS ULTRA-SONOGRAFICOS S/C LTDA X 

SONEMED DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA(SP119683 - CARLOS JOSE ROSTIROLLA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução de sentença que julgou improcedente a ação, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.A União requereu a 

intimação da executada para pagamento do débito, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil (fls. 

169/170).Às fls. 174/175, a exequente requereu o arquivamento do feito, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002.Instada a esclarecer o pedido, a União manifestou-se à fl. 178, aduzindo que deixará de promover a 

execução da verba honorária por se tratar de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do 2º do artigo 20 da 

Lei nº 10.522/02, requerendo o arquivamento do feito.É o relatório. Decido.Com efeito, dispõe o artigo 20, 2º da Lei nº 

10.522/2002:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação 

dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). grifeiNestes termos, a União 

Federal manifestou o intento de não prosseguir com a execução da verba honorária devida pelo autor na presente ação 

(fl. 178).Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 

794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

2008.61.19.008931-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA MORALES(SP102881 - RENATO RODRIGUES 

FERREIRA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.MARIA APARECIDA DA SILVA MORALES propõe a presente ação cautelar, com pedido 

liminar, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando liberar valores de sua poupança retidos pela 

ré.Sustenta que possui conta poupança junto à agência 273, Vila Maria/SP e foi informada pela gerente que não poderia 

movimentar o valor existente em virtude de a empresa 2 EMES CONTABILIDADE S/C LTDA. possuir débitos junto à 

requerida. Afirma que as sócias da empresa 2 EMES CONTABILIDADE S/C LTDA são as filhas da autora e que no 

respectivo contrato social figurou apenas como testemunha, pelo que o débito dessa empresa não pode justificar a 

retenção dos valores de sua poupança. Declara que não existe vínculo nenhum entre a autora e a referida empresa.Com 

a inicial vieram documentos.A ré apresentou contestação (fls. 26/30), alegando que a autora é sócia majoritária da 

empresa 2 EMES COMÉRCIO DE LIVROS FISCAIS LTDA., e que tanto esta empresa como a autora são devedoras 

em contrato de abertura de crédito (firmado em 14.11.2006). Afirma que o contrato prevê expressamente a possibilidade 

de bloqueio de saldo em caso de inadimplemento e que a autora omitiu ao juízo que é sócia desta empresa. Pugna pela 

condenação da autora em litigância de má-fé.É o relatório.Fundamento e decido.O feito comporta o julgamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2123/2622 

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, por não ser necessária a produção de prova 

em audiência.A ação cautelar, via de regra, tem por finalidade assegurar o resultado útil do processo principal, sendo 

mister, para sua procedência, a presença simultânea do fumus boni iuris e do periculum in mora, consubstanciados na 

plausibilidade do direito invocado e na possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Consoante as lições de Humberto Theodoro Júnior, em Curso de Direito Processual Civil, Ed. Forense, 19ª 

edição, pag. 361:Não dando solução à lide, mas criando condições para que essa solução ocorra no plano de maior 

justiça dentro do processo principal, anota Ronaldo Cunha Campos que a função cautelar tem por escopo servir o 

interesse público na defesa do instrumento criado pelo Estado para compor lides, isto é, a defesa do processo.O acerto 

da tese parece-me evidente, porque, no momento em que o Estado oferece a tutela cautelar à parte, não se tem ainda 

condições de apurar, com segurança, se seu direito subjetivo material realmente existe e merece a tutela definitiva do 

processo de mérito. Esse reconhecimento só será possível depois da cognição plena que o processo principal virá 

ensejar. Assim, ao eliminar uma situação de perigo que envolve apenas um interesse do litigante, o processo cautelar 

está, acima de tudo, preocupado em assegurar que o resultado do processo principal seja, em qualquer hipótese, útil e 

consentâneo com a missão que se lhe atribui.Eliminando o período antevisto e que não pode ser impedido pelo 

provimento do processo principal, em razão de sua natural e necessária demora, o destino do processo cautelar é, em 

suma, fazer possível a atuação posterior e eventual de uma das formas de tutela definitiva, nas palavras de 

Micheli.Perquirindo o mérito desta ação cautelar, não vislumbro presentes os requisitos da ação. Explico.Não vislumbro 

presente o fumus boni iuris.A autora juntou com a inicial o Contrato Social da empresa 2 EMES CONTABILIDADE 

S/C LTDA., registrado em julho de 1998, em que constam como sócias apenas Roselaine Morales e Elaine Morales (fls. 

13), as quais, segundo afirmado, seriam suas filhas.Após a vinda da contestação, no entanto, verifica-se que o contrato 

de crédito que ocasionou o bloqueio da conta da autora tem como devedora a empresa 2 EMES COM. DE LIVROS 

FISCAIS LTDA. (da qual a autora é sócia) e, como co-devedora, a autora (fl. 39). Do referido contrato, em que a autora 

assinou como co-devedora (fl. 44), consta cláusula expressa de autorização de bloqueio do saldo de constas tanto da 

devedora, quanto da co-devedora (fl. 43).Ademais, como se observa dos documentos de fls. 33/38 (alteração contratual 

registrada em 24.01.2006), a autora é sócia da empresa 2 EMES COMÉRCIO DE LIVROS FISCAIS LTDA. 

ME.Cumpre anotar que, embora a razão social das empresas 2 EMES COMÉRCIO DE LIVROS FISCAIS LTDA. ME 

e 2 EMES CONTABILIDADE S/C LTDA. seja semelhante e ambas se localizem no mesmo endereço (Rua Dona 

Olinda de Albuquerque, 295, Centro, Guarulhos-SP - fls. 10 e 33), aparentemente, tratam-se de 2 empresas distintas (ao 

menos no âmbito documental), já que, pelos documentos, verifico que possuem CNPJ distintos (fl. 03 e 33) e datas de 

registros distintas na Junta Comercial, pois o contrato social da 2 EMES COMÉRCIO DE LIVROS FISCAIS teria sido 

registrada em 2003 (fl. 33), enquanto que o da empresa 2 EMES CONTABILIDADE, em 1998 (fl. 14vº).Restou 

claramente demonstrado pelos documentos de fls. 33/49 que a autora é sócia da empresa 2 EMES COMÉRCIO DE 

LIVROS FISCAIS LTDA. e co-devedora do empréstimo tomado junto à ré em 2006, o qual não vem sendo quitado 

desde 01/2008, pelo que não subsiste o pleito cautelar deduzido na inicial.Da litigância de má-féO artigo 17, CPC, traz 

rol taxativo de situações que configuram a litigância de má-fé: a) deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de 

lei ou fato incontroverso; b) alterar a verdade dos fatos; c) usar do processo para conseguir objetivo ilegal; d) opor 

resistência injustificada ao andamento do processo; e) proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 

processo; f) provocar acidentes manifestamente infundados, ou g) interpor recurso com intuito manifestamente 

protelatório.Ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que é litigante de má-fé a parte ou 

interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária. É 

o improbus litigator, que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou 

impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito Esclarecem, ainda, que 

alterar a verdade dos fatos consiste em afirmar fato inexistente, negar fato existente ou dar versão mentirosa para fato 

verdadeiro. A L 6771/80 retirou o elemento subjetivo intencionalmente desta norma, de sorte que não mais se exige a 

intenção, o dolo a alterar a verdade dos fatos para caracterizar a litigância de má-fe. Basta a culpa ou o erro inescusável 

Embora entenda razoável concluir-se que seja de conhecimento da autora tanto o fato de ser sócia da empresa Emes 

Comércio de Livros Fiscais como a existência do débito que possui junto à ré, não existem elementos que comprovem 

que os fatos informados na inicial (de que a gerente da agência informou que os débitos que originaram o bloqueio da 

conta são da empresa 2 Emes Contabilidade da qual a autora não é sócia nem devedora) não correspondem à realidade. 

Isso, porque, como não restou demonstrado que a empresa 2 Emes Contabilidade e a empresa 2 Emes Comércio de 

Livros Fiscais sejam a mesma empresa, na eventualidade de a gerente da agência ter informado que o débito era da 

empresa 2 Emes Contabilidade (o que poderia ter ocorrido até pela proximidade de razões sociais), não se podem 

considerar falsas as alegações da autora (de acordo com a documentação que consta dos autos). Desta forma, não 

entendo presentes elementos que permitam caracterizar a litigância de má fé na conduta da autora, porquanto não 

comprovado o enquadramento em nenhuma das hipóteses previstas no art. 17, do CPC. A presunção (ainda que forte) 

não é suficiente para determinar a condenação na litigância de má-fé.Ante o exposto, e considerando tudo o mais que 

dos autos consta, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido cautelar formulado na inicial.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pela autora em 

10 % sobre o valor atribuído à causa atualizado, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.19.002681-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 
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ANTONIO COSTA(SP207841 - JOSELITO GOMES DE OLIVEIRA) 

SENTENÇAVistos etc. Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de ANTONIO COSTA, com pedido de liminar, objetivando que seja expedido mandado de reintegração do imóvel 

consistente na casa 11 do Bloco P, localizada na Avenida Morada Nova, Guarulhos/SP, em razão da inadimplência do 

réu.Com a inicial vieram os documentos.O pedido de liminar foi deferido parcialmente (fls. 25/26).Contestação às fls. 

31/34, noticiando que as partes firmaram acordo para quitar a dívida e extinguir a ação, juntando comprovantes de 

pagamento (fls. 48/55).À fl. 69, a CEF requer a homologação da transação feita pelas partes e o arquivamento dos 

autos, diante da quitação dos débitos que ensejaram a propositura da ação, consoante documentos de fls. 70/75.É o 

relatório. DECIDO.Tendo em vista que houve composição amigável entre as partes, conforme informado pelo réu em 

sua contestação, corroborado pelo pedido da CEF de fls. 69/75, EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.Ressalto que eventual descumprimento do acordo 

deverá ser objeto de ação própria contra o devedor.Custas e honorários advocatícios na forma acordada pelas partes, 

tendo em vista os documentos de fls. 70/71.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

estilo.P.R.I. 

 

Expediente Nº 7089 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.19.008491-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.008415-0) ORMINO 

RODRIGUES VIDIGAL(SP158105 - RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de reiteração de pedido de liberdade provisória formulado em favor de ORMINO RODRIGUES VIDIGAL. A 

defesa trouxe novos documentos a fim de comprovar a residência fixa e primariedade.Dada vista ao Ministério Público 

Federal, o parquet manifestou-se pelo deferimento do benefício, com o arbitramento de fiança e retenção do passaporte 

do indiciado.É o relato do necessário. Passo a decidir.A prisão provisória é medida de exceção e está condicionada aos 

requisitos relacionados no artigo 312 do Código de Processo Penal.Para sua manutenção, além da prova da 

materialidade e indícios suficientes de autoria, também são exigidos os pressupostos de preservação da ordem pública, 

para assegurar a aplicação da lei penal ou a conveniência da instrução criminal.Verifico pelos documentos acostados 

aos autos que o requerente ORMINO RODRIGUES VIDIGAL é primário e tem bons antecedentes, residência fixa e 

ocupação lícita.Ante toda a documentação que consta nos autos, reputo, pois, preenchidos os requisitos necessários para 

obtenção do benefício da liberdade provisória pleiteado, porém mediante fixação de fiança, a fim de vincular o 

requerente a este processo.Com efeito, tendo em vista as atividades exercidas pelo acusado, bem como, levando-se em 

consideração o valor que trazia consigo em mercadorias quando da prisão em flagrante, entendo por arbitrar o valor da 

fiança em R$ 10.000,00 (dez mil Reais).Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA 

formulado por ORMINO RODRIGUES VIDIGAL, mediante o pagamento de fiança, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

Reais), bem como mediante assinatura de termo de compromisso de comparecimento a todos os atos do processo, de 

não se ausentar do país sem autorização judicial, de comunicação prévia a este Juízo de eventual mudança de endereço 

e de não se ausentar da Subseção Judiciária de seu domicílio por período superior a oito dias sem anterior autorização 

deste Juízo, sob pena de revogação da medida.Após o pagamento da fiança, expeça-se alvará de soltura clausulado, 

onde deverá constar que o acusado deverá comparecer à Secretaria deste Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

de sua soltura a fim de ficar adstrito e ciente dos compromissos inerentes à concessão do benefício.Determino, ainda, 

como pressuposto para a concessão da liberdade provisória, que o passaporte do indiciado seja entregue junto à 

Secretaria deste Juízo, quando da prestação da fiança, para que seja acautelado aos autos.Com a soltura do indiciado, 

oficie-se à Autoridade Policial no Aeroporto Internacional de Guarulhos solicitando sejam tomadas as providências 

cabíveis para que conste nos sistemas emigratórios impedimento de que o acusado deixe o país sem autorização 

judicial.Intimem-se as partes desta decisão. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6323 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.19.024478-2 - ALCINA MARINA DE SOUZA(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM) 

... Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do disposto no artigo 795, do Código de Processo 
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Civil, em virtude da ocorrência prevista no inciso III, do artigo 794, do mesmo codex.  

 

2003.61.19.000315-9 - PEDRO BRITO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI 

PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Pedro 

Brito da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para DECLARAR como tempo de serviço 

especial os períodos laborados nas empresas IGE Instaladora Geral de Eletricidade Ltda. (15.07.1975 a 18.06.1983 e de 

01.03.1984 a 09.05.1986), Norton S/A Indústria e Comércio (14.05.1986 a 16.05.1990) e Flexform Indústria 

Metalúrgica Ltda. (21.01.1993 a 14.06.2002) e como tempo de labor rural o período de 01.01.1966 a 30.06.1975 e 

CONDENAR o réu ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, na forma integral, totalizando 47 anos, 05 meses e 10 dias, até 14.06.2002 (DER), calculado nos termos da 

Lei 8.213/91 com as alterações posteriores à EC 20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo. a 

data do início do benefício é a data de entrada do requerimento administrativo (14.06.2002), razão pela qual condeno 

também o INSS ao pagamento dos valores atrasados, corrigidos nos termos supramencionados. 

 

2003.61.19.001459-5 - SEBASTIAO VERNARDO DE MELO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

... Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido, para fins de reconhecer como exercido o efetivo labor rural no 

interregno 01.01.1965 a 30.12.1970 e de 30.10.1973 a 30.12.1973, em que o autor SEBASTIÃO VERNARDO DE 

MELO exerceu atividade rural, e finalmente para CONDENAR a ré à inclusão do período de labor rural ora 

reconhecido e, se for o caso, alterar o termo inicial do beneficio para a data do primeiro requerimento NB 

42/121.941.292-6, com DER em 17.07.2001, bem como à proceder o recálculo da renda mensal inicial do beneficio, na 

forma da lei, calculada computando-se o acréscimo pertinente aos períodos rural reconhecidos... 

 

2004.61.19.003056-8 - GERALDO MILTON MIRANDA(SP109609 - ANTONIO CARLOS PIZZOLATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

... Motivos pelos quais JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do disposto no artigo 795, do Código de 

Processo Civil, em virtude da ocorrência prevista no inciso III, do artigo 794, do mesmo codex... 

 

2005.61.19.005012-2 - EDNEUSA MARTINS DOS SANTOS X MIGUEL SANDES DE OLIVEIRA X JOSE JOAO 

DA SILVA X HILDO MANOEL DE OLIVEIRA X GERALDO FERNANDES DE ALMEIDA X RENATO 

CERQUEIRA DE SOUZA X METHUSALA BODANI DA SILVA X SERGIO ALVES BRANDAO X SIDNEI DE 

SOUZA X MARA TANIA DE OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP220257 - CARLA SANTOS 

SANJAD) 

... Ante a concordância da parte autora com os valores depositados pela executada CEF, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO e, em consequência, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com 

fundamento nos artigos, 794, I, c.c. 635, ambos do Código de Processo Civil... 

 

2005.61.19.007313-4 - EXPRESSO JOACABA LTDA(SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE 

JÚNIOR E SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP069220 - GERALDO AGOSTI FILHO) X UNIAO 

FEDERAL X SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE(SP069220 - GERALDO AGOSTI FILHO E SP165354 - 

CÁSSIO AUGUSTO MENDES) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE SENAT X 

SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP179551B - TATIANA 

EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) 

... Desta forma, não acolho os embargos de declaração... 

 

2006.61.19.007458-1 - DEOLIDIA APARECIDA GARCIA(SP242959 - CASSEMIRO LEITE PEREIRA NETO E 

SP185604 - ANTONIO NETO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil... 

 

2006.61.19.008384-3 - NILSON ANTONIO NEPOMUCENO(SP211845 - PEDRO CAMPOS DE QUEIROS) X 

SUPERINTENDENCIA DO DPTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

... Desta forma, não acolho os embargos de declaração, permanecendo inalterada a decisão de fls. 102/104... 

 

2007.61.19.002794-7 - RAIMUNDA SATURNINO DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder o Instituto Nacional do Seguro 

Social a conceder à autora RAIMUNDA SATURNINO DA SILVA o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir 
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de 15/01/2008, data da incapacidade definitiva constatada em laudo pericial... 

 

2007.61.19.002825-3 - IVANY VITORINO DE SOUZA(SP221902 - CAROLINA MAYUMY CORTEZ MIZUGUTI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA E SP197093 - IVO ROBERTO 

COSTA DA SILVA) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2007.61.19.004421-0 - JESUS NACHE(SP154537 - ANTONIO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2007.61.19.004491-0 - GERALDO ROSSINI - ESPOLIO X MARIA CELIA ROSSINI(SP186593 - RENATO 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2007.61.19.004561-5 - JOSE APARECIDO COELHO - ESPOLIO X MARCELO APARECIDO COELHO X ELAINE 

COELHO COSTA E SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

... Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, declarando extinto o feito, com 

julgamento do mérito, fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil... 

 

2007.61.19.006649-7 - APARECIDA CATARINA FERREIRA(SP264345 - CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Aparecida Catarina Ferreira em face do 

INSS, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.19.006876-7 - GECILDA DE FREITAS SILVERIO(SP099710 - VANILDA DE FATIMA GONZAGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2007.61.19.008622-8 - OSMAR ALVES DA SILVA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Osmar 

Alves da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para condenar o réu ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral, totalizando 

36 anos 04 meses e 13 dias, até 19.09.2005, calculado nos termos da Lei 8.213/91 com as alterações posteriores à EC 

20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo. A data do início do benefício é a data de entrada do 

requerimento administrativo (19.09.2005, fl. 21), razão pela qual condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados, 

corrigidos nos termos supramencionados. Considerando-se o reconhecimento do direito postulado na inicial, a ausência 

de expressa vedação legal (Súmula 729 do STF), e bem assim o perigo de lesão grave ou de difícil reparação caso 

postergado o início da produção de efeitos desta sentença para o momento do trânsito em julgado, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, nos termos dos artigos 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, conforme requerido na 

exordial, a fim de impor ao INSS obrigação de fazer consistente na implantação do beneficio de aposentadoria por 

tempo de contribuição em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta decisão, pena de imposição 

de sanções que conduzam à obtenção de resultado prático equivalente ao adimplemento. 

 

2007.61.19.008679-4 - SEBASTIAO AMANCIO DE MACEDO - ESPOLIO X IOLANDA DE MACEDO 

FRANCO(SP133896 - PLINIO HENRIQUE GASPARINI CAMPOS) X UNIAO FEDERAL 

... Desta forma, não acolho os embargos de declaração, permanecendo inalterada a sentença de fls. 106/106. 

 

2008.61.19.001146-4 - MERCIA AUGUSTO RABELO(SP262989 - EDSON GROTKOWSKY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2008.61.19.001870-7 - JOSE PEREIRA NEVES(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO PICCOLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do Autor diante da insuficiência de provas que demonstrem os 

fatos constitutivos de seu direito... 

 

2008.61.19.004094-4 - RENATO JANUARIO DE SOUZA(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2008.61.19.005412-8 - IZAURA MARIA DA CONCEICAO(SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder a autora IZAURA MARIA DA 

CONCEIÇÃO o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde da data em 

que foi suspenso, efetuada em 28/01/2008, extinguindo o processo com julgamento de mérito (art. 269, inciso I, do 

CPC)... 

 

2008.61.19.005722-1 - VALDINO CAMPESTRINI(SP186161 - ALEXANDRE CALVI E SP222864 - FABIOLA 

POMILIO PERELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Valdino 

Campestrini em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para condenar o réu ao cumprimento da obrigação 

de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral (100% do salário-de-

benefício), totalizando 35 anos e 06 dias, até 04.10.2007 (data de entrada do requerimento administrativo), calculado 

nos termos da Lei 8.213/91 com as alterações posteriores à EC 20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário 

mínimo. A data do início do benefício é a data de entrada do requerimento administrativo (04.10.2007), razão pela qual 

condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados, corrigidos nos termos supramencionados. 

 

2008.61.19.005969-2 - TEREZA IZIDORA VIEIRA DA LUZ X RODRIGO VIEIRA DA LUZ(SP062563 - DARIO 

DOMINGOS DE AZEVEDO E SP271520 - DANILO MINOMO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

... Desta forma, não acolho os embargos de declaração, permanecendo inalterada a decisão de fls. 72/74... 

 

2008.61.19.006116-9 - EDUARDO VERA CRUZ(SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2008.61.19.007790-6 - FRANCISCO GONSALO DE LIMA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do 

Código de Processo Civil... 

 

2008.61.19.007977-0 - ANTONIO LEITE DA SILVA(SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto EXTINGO O PROCESSO e sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC... 

 

2008.61.19.009091-1 - ITAPOA EMBALAGENS LTDA X ROBERTO CIAMPI DE OLIVEIRA(SP263587 - 

ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO) X FAZENDA NACIONAL 

... Ante o exposto, verificada a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV do Código de Processo Civil... 

 

2008.61.19.010078-3 - MARLENE JERONIMO SANTOS(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora nos moldes do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil... 

 

2008.61.19.010486-7 - LUIZ GONZAGA OLIVEIRA DUARTE(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Luiz 

Gonzaga Oliveira Duarte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para condenar o réu ao cumprimento 

da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral (100% do 

salário-de-benefício), totalizando 35 anos e 29 dias de tempo de contribuição, sendo que o valor do benefício não 

poderá ser inferior a um salário-mínimo. A data do início do benefício é a data de entrada do requerimento 

administrativo (02.03.2004), razão pela qual condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados, corrigidos nos 

termos supramencionados. 

 

2008.61.19.010747-9 - ANTONIO FRANCISCO DIAS GOMES(SP212223 - DANIELA GONÇALVES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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... A matéria controvertida é unicamente de direito e já foi, no Juízo, proferida sentença de total improcedência em caso 

idêntico, pelo que dispenso a citação e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, reproduzidos, conforme determina o 

artigo 285-A do CPC, teor da sentença anteriormente prolatada... 

 

2008.61.19.010978-6 - MARIO FERNANDES(SP264496 - IDA BEATRIZ DE CÁSSIA ARANTES MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2008.61.19.011095-8 - MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS FAUSTINO(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO 

PICCOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

... Motivos pelos quais julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2009.61.19.000046-0 - LUCELENA ALCANTARA SANTANA(SP167501 - BIANCA ZIZZA CECCONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2009.61.19.001364-7 - MANOEL CELESTINO DA ROCHA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Desta forma, deixo de acolher os embargos de declaração, permanecendo inalterada a sentença de fls.31/32... 

 

2009.61.19.003490-0 - RAIMUNDO CIPRIANO DOS ANJOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

... Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos... 

 

2009.61.19.003903-0 - MARIA GLORIA DE SOUZA(SP094698 - REGINA MARCIA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Homologo por Sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada e extingo o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil... 

 

2009.61.19.004202-7 - FRANCISCO TABLER FILHO(SP253196 - ARIOVALDO APARECIDO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos... 

 

2009.61.19.004818-2 - ERIKA CYRILO DE JESUS(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, constato a ocorrência de prevenção do Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos por força dos termos do artigo 

253, inciso II, do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos àquele Juízo para processamento e 

julgamento do feito. 

 

2009.61.19.005609-9 - ROSILDA DA SILVA RIBEIRO(SP150894 - IARA VENDITO DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, tratando-se de demanda que envolva concessão ou revisão de benefício decorrente de acidente do trabalho, 

não há que se falar em competência desta Justiça Federal Comum para a causa. Por tais razões, remetam-se os autos ao 

Juízo Estadual de origem, com as homenagens e cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição. 

 

2009.61.19.005931-3 - MARIA DAS GRACAS CAIRES NEVES(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e declaro a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 267, I, do CPC. CONDENO, outrossim, a autora, em solidariedade com a advogada, em litigância de má-fé, 

devendo ser pago à ré multa correspondente a 1% do valor da causa, nos termos do artigo 18, do CPC, na data de hoje, 

atualizável e sujeita a juros de mora (1%) a partir desta data. 

 

2009.61.19.007090-4 - JOSE CARLOS ASSIS COSTA(SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL e declaro a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos 

do art. 267, I, do CPC. CONDENO o autor, em solidariedade com a advogada, em litigância de má-fé, devendo ser 

pago à ré multa correspondente a 1% do valor da causa, nos termos do artigo 18, do CPC, na data de hoje, atualizável e 

sujeita a juros de mora (1%) a partir desta data. 

 

2009.61.19.007399-1 - CORNELIO MELO DOS ANJOS(SP081753 - FIVA SOLOMCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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... Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL e declaro a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos 

do art. 267, I, do CPC. CONDENO o autor, em solidariedade com a advogada, em litigância de má-fé, devendo ser 

pago ao réu multa correspondente a 1% do valor da causa, nos termos do artigo 18, do CPC, na data de hoje, atualizável 

e sujeita a juros de mora (1%) a partir desta data... 

 

2009.61.19.007470-3 - SERGIO DE SOUZA BARBOSA(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL e declaro a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos 

do art. 267, I, do CPC. CONDENO o autor, em solidariedade com a advogada, em litigância de má-fé, devendo ser 

pago à ré multa correspondente a 1% do valor da causa, nos termos do artigo 18, do CPC, na data de hoje, atualizável e 

sujeita a juros de mora (1%) a partir desta data. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2000.61.19.024643-2 - TERESA ROSA CIANCHETTI(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES E SP096008 - 

CLAUDIA PANTALENA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - 

FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

... Motivos pelos quais JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do disposto no artigo 795, do Código de 

Processo Civil, em virtude da ocorrência prevista no inciso III, do artigo 794, do mesmo codex... 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.004449-0 - LUCELENA ALCANTARA SANTANA(SP167501 - BIANCA ZIZZA CECCONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

... Ante o exposto, decreto a Extinção do Processo Sem Resolução do Mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente... 

 

Expediente Nº 6387 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.19.005625-0 - JORGE DA SILVA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aprovo os quesitos formulados pelas partes. Designo o dia 18 de setembro de 2009, às 14:40 horas, para a realização do 

exame pericial, que ocorrerá na sala de perícias deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, nr. 138, Centro, 

Guarulhos/SP. .Intime-se pessoalmente o autor para que compareça munido de documentos de identificação e de toda 

documentação médica que dispuser relacionados ao problema de saúde alegado. Cientifique-se o experto acerca da 

designação de perícia. Intime-se a patrona do autor acerca da incumbência de cientificar o assistente técnico sobre a 

designação de perícia. Após, juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes acerca do mesmo. Sem prejuízo das 

determinações supra, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se  

 

2007.61.19.009797-4 - ANTONIO PEDROSO COSTA(SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aprovo todos os quesitos formulados pelas partes (fls. 65 e 73/74).Designo o dia 31 de agosto de 2009, às 14:00 horas, 

para realização da perícia, que ocorrerá no consultório médico do Dr. Mauro Mengar, localizado na Rua Ângelo de 

Vita, nº 54, sala 211, Guarulhos/SP.Intime-se o autor pessoalmente para comparecer munido de documentos de 

identificação, bem como, de toda documentação médica que dispuser relacionada aos problemas de saúde alegados.Dê-

se ciência a(o) Doutor(a) Perito(a).Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.61.19.003420-8 - OSMUNDO ROCHA FARIAS(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E 

SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio o Doutor ANTONIO OREB NETO, CRM. 50.285, para funcionar como perito judicial.Faculto as partes o 

prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico pela autarquia-ré. Designo o dia 

11 de setembro de 2009, às 13:20 hs, para realização do exame pericial, que ocorrerá na sala de perícias deste Fórum, 

localizado na Rua Sete de Setembro, nr. 138, Centro, Guarulhos/SP. Intime-se pessoalmente o autor para que 

compareça munido de documentos de identificação e de toda documentação médica que dispuser relacionados ao 

problema de saúde alegado. Cientifique-se o Doutor Experto acerca de sua nomeação, bem como que seus honorários 

serão arbitrados nos termos da Resolução nº 558/2007 de 22 de ,aio de 2007, do egrégio Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se o patrono do autor para que cientifique os assistentes técnicos acerca da perícia designada. Após, juntado o 

laudo pericial, manifestem-se as partes acerca do mesmo. Sem prejuízo das determinações supra e tendo em vista a 

ausência de preliminares em contestação, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando-as, 

no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.005796-8 - RAINY LOPES DA MOTA SOUZA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários periciais em duas vezes o valor máximo previsto na Tabela II, do Anexo I da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Comunique-se à E. Corregedoria Regional.Após, requisite-se o 

pagamento.Tendo em vista as alegações do patrono do autor, acerca de outras doenças que acometem o requerente, 

nomeio o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM. 50.285 para funcionar como perito judicial, na especialidade de clínico 

geral.Faculto as partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de novos quesitos e indicação de assistente técnico. 

Designo o dia 11 de setembro de 2009, às 12:00 horas, para a realização do exame pericial, que ocorrerá na sala de 

perícias deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, nr. 138, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se pessoalmente o 

autor para que compareça munido de documentos de identificação e de toda documentação médica que dispuser 

relacionados ao problema de saúde alegado.Cientifique-se o experto acerca de sua nomeação, da designação de perícia, 

bem como que seus honorários serão arbitrados nos termos da Resolução nº 558/2007 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal. Após, juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes acerca do mesmo.Sem prejuízo das determinações 

supra, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-

se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.007863-7 - LUIZ HILARIO BARBOSA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em complementação ao despacho exarado às Fls. 103 dos autos, nomeio a Dra. THATIANE FERNANDES DA 

SILVA, CRM. 118.943, para funcionar como perita judicial, na especialidade de psiquiatria, na perícia designada para o 

dia 18 de setembro de 2009, às 14:00 horas. Cientifique-se a senhora perita acerca de sua nomeação e da perícia 

designada, bem como que seus honorários serão arbitrados nos termos da Resolução nº 558/2007 do Egrégio Conselho 

da Justiça Federal. Publique-se o despacho de Fls. 103 do presente feito. Cumpra-se. FLS. 103: Aprovo os quesitos 

formulados pela autarquia-ré. Designo o dia 18 de setembro de 2009, às 14:00 horas, para a realização do exame 

pericial, que ocorrerá na sala de perícias deste Fórum, localizda na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, 

Guarulhos/SP. Intime-se pessoalmente o autor para que compareca munido de documentos de identificação e de toda 

documentação médica que dispuser relacionados ao problema de saúde alegado. Cientifique-se o perito acerca da 

perícia designada. Tendo em vista as alegações da patrona do autor, acerca de outras enfermidades que acometem o 

requerente, nomeio o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM. 50.285, para funcionar como perito judicial, nas 

especialidades de ortopedia e clínica geral. Dê ciência ao senhor experto acerca de sua nomeação, bem como que seus 

honorários serão arbitrados nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Após a realização 

da perícia em 18/09/2009, cientifique-se o Dr. Antonio Oreb acerca do agendamento de novo exame. Cumpra-se. 

Intimem-se.  

 

2008.61.19.008910-6 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova pericial médica requerida pelo autor na inicial.Destarte, nomeio a Doutora Juliana Canãda 

Surjan, CRM 100.564, para funcionar como perita judicial.Designo o dia 27 de agosto de 2009, às 09:00 horas, para 

realização do exame pericial, que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum Federal.Tendo em vista que os 

quesitos da parte autora já se encontram formulados às fls. 14, faculto à parte ré o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de eventuais quesitos e indicação de assistente técnico. Cientifique-se a Doutora Experta acerca de sua 

nomeação, bem como que seus honorários serão arbitrados nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do 

egrégio Conselho da Justiça Federal. Faculto-lhe o prazo de 05(cinco) dias para vista dos autos.Cumpra-se e intimem-

se.  

 

2009.61.19.008058-2 - SEVERINO JOSE DA SILVA(SP240128 - GIOVANNI MARCHESIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Entendo necessária a produção antecipada de prova pericial 

médica para apreciação do pedido de tutela. Destarte, nomeio o Doutor Mauro Mengar, CRM 55.925, para funcionar 

como perito judicial. Designo o dia 01 de setembro de 2009, às 15:00 hs, para realização do exame pericial, que 

ocorrerá no consultório do senhor perito, localizado na Rua Angelo de Vita, nº 54, sala 211, Centro, Guarulhos/SP. 

Intime-se pessoalmente o autor para que compareça munido de documentos de identificação e de toda documentação 

médica que dispuser relacionada ao problema de saúde alegado. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico.Cientifique-se o Doutor Experto acerca de sua nomeação, 

bem como que seus honorários serão arbitrados nos termos da Resolução nº 558/2007, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal.Sem prejuízo, cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.19.008272-4 - ADEMIR SABINO BORGES(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Entendo necessária a produção antecipada de prova pericial 

médica para apreciação do pedido de tutela. Destarte, nomeio a Doutora Juliana Canãda Surjan, CRM 100.564, para 

funcionar como perita judicial.Designo o dia 27 de agosto de 2009, às 11:00 horas, para realização do exame pericial, 

que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum Federal.Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Cientifique-se a Doutora Experta acerca de sua nomeação, 
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bem como que seus honorários serão arbitrados nos termos da Resolução n.º 558 de 22 de maio de 2007, do egrégio 

Conselho da Justiça Federal. Faculto-lhe o prazo de 05(cinco) dias para vista dos autos.Sem prejuízo, cite-se. Cumpra-

se e intimem-se.  

 

2009.61.19.008391-1 - ROGERIO MARQUES DA SILVA(SP221818 - ARTHUR CESAR FERREIRA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Entendo necessária a produção antecipada de prova pericial 

médica para apreciação do pedido de tutela. Destarte, nomeio a Doutora Juliana Canãda Surjan, CRM 100.564, para 

funcionar como perita judicial.Designo o dia 27 de agosto de 2009, às 10:00 horas, para realização do exame pericial, 

que ocorrerá na sala de perícias médicas deste Fórum Federal.Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Cientifique-se a Doutora Experta acerca de sua nomeação, 

bem como que seus honorários serão arbitrados nos termos da Resolução n.º 558 de 22 de maio de 2007, do egrégio 

Conselho da Justiça Federal. Faculto-lhe o prazo de 05(cinco) dias para vista dos autos.Sem prejuízo, cite-se. Cumpra-

se e intimem-se.  

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1037 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.012241-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X SERIGRAFIA 

IND/ E COM/ LTDA X PAULO FRANCISCO RODOLFO SALOUN X MARIA DE FATIMA SEQUEIRA 

SALOUN(SP232804 - JOAO PAULO GUNUTZMANN FERREIRA SILVA E SP062986 - MARCO ANTONIO 

PEREZ ALVES) 

Pelo que, ACOLHO os presentes embargos de declaração para que a r. decisão de fl. 93, tenha a seguinte redação:As 

exceções ofertadas pelos co-executados, PAULO FRANCISCO RODOLFO SALOUN e MARIA DE FÁTIMA 

SEQUEIRA SALOUN, às fls. 58/62 e fls. 71/82, merecem deferimento, razão pela qual determino a exclusão de seus 

nomes e respectivos números de CPF do pólo passivo da presente ação. Ao SEDI para as retificações necessárias, 

inclusive com a inclusão dos responsáveis tributários indicados pela exeqüente à fl. 87 e emissão das cartas citatórias. 

Intime-se a exeqüente a fornecer as cópias necessárias à instrução das contrafés e a seguir, citem-se. Recolha-se 

eventual mandado ou deprecata, caso expedido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Proceda-se à retificação no Livro 

de Registro de Decisões. 

 

2001.61.19.000767-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X IND/ MECANICA 

BRASPAR LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES E SP136532 - CYNTHIA VERRASTRO ROSA) 

1. Considerando o teor da decisão proferida pelo E. TRF, e pela recente regulamentação do parcelamento mencionado 

pela executada, esclareça a mesma, em 10 (dez) dias, se efetuou a adesão formal ao referido parcelamento, 

comprovando o alegado.2. Após, vista dos autos ao exequente pelo prazo de 30(trinta) dias.3. Em seguida, conclusos.4. 

Int. 

 

2004.61.19.001711-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X POLIPRINT IND E COM DE 

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP209729 - AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO) 

1. Fls. 47/78 e 80/81: Mantenho a decisão de fls. 43 por seus próprios fundamentos. 2. Prossiga-se, abrindo-se vista a 

exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito. 3. Int. 

 

Expediente Nº 1038 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.002279-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.002278-5) 

MICROPARAFUSOS IND/ E COM/ LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Fls. 131: Defiro. Nos termos do artigo 475, J, Código de Processo Civil, intime-se o embargante/executado, através 

de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios. Prazo: 15(quinze) dias.2. No silêncio, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário fiel e intimação com o acréscimo da multa de 10% 

(dez por cento). 3. Int. 
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2000.61.19.002946-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.002945-7) TRANS 

RODRIGUES TRANSPORTES LTDA(SP081629 - JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR E SP124359 - 

SERGIO RICARDO MARTIN E SP254517 - FABIO TADEU LEMOS WOJCIUK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 704 - 

FABIO DA SILVA PRADO) 

1. Fls. 107: Defiro. Nos termos do artigo 475, J, Código de Processo Civil, intime-se o embargante/executado, através 

de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios. Prazo: 15(quinze) dias.2. No silêncio, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário fiel e intimação com o acréscimo da multa de 10% 

(dez por cento). 3. Intime-se. 

 

2001.61.19.000546-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.021675-0) JUNTEC IND/ 

E COM/ LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO 

CESAR SAMPAIO) 

1. Recebo a apelação de fls. 342/386 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Intime-

se a parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Trasladem-se cópias desta decisão 

para os autos principais, desapensando-se.4. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior Instância, com as 

cautelas de praxe.5. Intimem-se. 

 

2003.61.19.004584-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.006329-2) EATON 

POWER QUALITY INDUSTRIA LTDA.(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP115022 - ANDREA 

DE TOLEDO PIERRI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Recebo a apelação de fls. 221/246 apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC. 2. 

Intime-se a parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Traslade-se cópia desta decisão 

para os autos principais, desapensando-se. 4. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior Instância, com as 

cautelas de praxe.5. Intimem-se. 

 

2006.61.19.001341-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.001750-7) UNIAO 

FEDERAL(SP202305 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X DARMA COM/ DE MATERIAIS 

REPROGRAFICOS LTD X MARCO ANTONIO BERTOLOTO(SP082735 - BENEDITO TADEU FERREIRA DA 

SILVA) 

1. Fls. 116: Defiro. Nos termos do artigo 475, J, Código de Processo Civil, intime-se o embargante/executado, através 

de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios. Prazo: 15(quinze) dias.2. No silêncio, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário fiel e intimação, com o acréscimo da multa de 10% 

(dez por cento). 3. Intime-se. 

 

2006.61.19.005945-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.008718-9) INTRELCAF 

INDUSTRIA E COMERCIO DE TREFILADOS LTDA(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Fls. 124-verso: Defiro. Nos termos do artigo 475, J, Código de Processo Civil, intime-se o embargante/executado, 

através de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios. Prazo: 15(quinze) dias.2. No silêncio, expeça-

se mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário fiel e intimação, com o acréscimo da multa de 

10(dez) por cento). 3. Intime-se. 

 

2008.61.19.006130-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.000652-6) 

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS L B LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2008.61.19.007826-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.001598-2) 

CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A(SP054005 - SERGIO LUIZ AVENA E SP198384 - CARLOS 

FERNANDO ZACARIAS SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. A Lei nº 6.830/80 estabelece rito processual diferenciado para a cobrança da dívida ativa, sendo que as disposições 

do Código de Processo Civil somente são aplicadas de forma subsidiária.No que tange aos embargos do devedor, 

prevalecem as regras do art. 16 da Lei 6.830/80, especialmente no que tange à necessidade de garantia da execução 

como condição para a admissão dos embargos ( 1º), e o prazo de 30 dias para o ajuizamento dos embargos (caput do art. 

16).Em relação aos efeitos do ajuizamento dos embargos sobre a execução, a Lei 6.830/80, desde a sua redação original, 

silenciava sobre o assunto, exigindo-se, no caso, a aplicação subsidiária do CPC, que determinava, por força do art. 739, 

1º, o recebimento dos embargos sempre com efeito suspensivo. As alterações introduzidas pela Lei 11.382/06 no 

Código de Processo Civil, cujos objetivos são nitidamente o de favorecer o credor e a celeridade do rito executivo, 

acabaram por inverter a orientação anterior, sendo que atualmente os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo (art. 739-A), exceto quando, cumulativamente: a) a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes (requisito previamente existente nos executivos fiscais, por força do art. 16, 1º da Lei 6.830/80, como 
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já exposto acima); b) houver requerimento do embargante; e c) quando presentes relevantes fundamentos, restar 

demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação.Assim, somente em hipóteses excepcionais é que será concedido o efeito suspensivo aos 

embargos.Verifico, no entanto, que garantida a execução por depósito em dinheiro ou fiança bancária (cuja 

solvabilidade é próxima à do dinheiro), deve ser observada a nova redação do art. 587 do CPC (É definitiva a execução 

fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos 

do executado, quando recebidos com efeito suspensivo), e o disposto no art. 151, II, do CTN, que determina a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, quando efetuado o depósito do seu montante integral. Assim, garantida 

a execução fiscal por depósito em dinheiro ou fiança bancária, os embargos deverão ser recebidos com efeito 

suspensivo, desde que solicitado pelo embargante.2. Pelo que, recebo os presentes embargos para discussão, 

suspendendo o processo executivo fiscal em relação ao embargante (CPC, 1º, art. 739-A).3. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos nº 2007.61.19.001598-2, certificando-se. 4. Após, à embargada para impugnação, no prazo de 

trinta dias.5. Int. 

 

2008.61.19.010360-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.001186-6) PAULO 

AKIRA BONK(SP066448 - JOSE FELIPE DONNANGELO E SP242566 - DECIO NOGUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL 

1. Primeiramente, desapensem-se os presentes autos. 2. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a 

impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando sua 

real necessidade. 3. Após, dê-se vista à embargada, pelo mesmo prazo, para que especifique suas provas. 4. No retorno, 

conclusos.5. Intime-se.  

 

2009.61.19.003668-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.008304-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA 

1. Recebo os presentes embargos para discussão. 2. Entendo que os embargos oferecidos por se tratarem de garantia em 

dinheiro (art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80), deverão resultar em suspensão do trâmite da execução fiscal, até 

julgamento em Primeira Instância. 3. Apensem-se os presentes autos a execução fiscal nº 2004.61.19.008304-4. 4. 

Traslade-se cópia deste despacho para os autos principais. 5. À embargada para impugnação, pelo prazo de 30(trinta) 

dias. 6. Intimem-se.  

 

2009.61.19.004177-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.005408-1) LONDON 

FACTORING SOC DE FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP169150 - NEUCI DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, trazendo aos autos instrumento de 

mandato ORIGINAL, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 10(dez) dias. 2. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2003.61.19.000047-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.016638-2) SOCIEDADE 

COML/ MIRANHAS LTDA(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) X INSS/FAZENDA(Proc. 911 - 

AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. O feito resta extinto nos termos do art. 794, inciso III do CPC, motivo pelo qual, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo, dando-se baixa na distribuição.2. Intimem-se as partes.  

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.008520-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X FERSAMATIC TORNEARIA 

DE PRECISAO LTDA X YOSHIO ITO X FRANCISCO BRUNETTA(SP195254 - ROBERTO VICTALINO DE 

BRITO FILHO) 

1. A petição de fls. 298/317 noticia interposição de agravo de instrumento quanto a decisão de fl. 295.2. Mantenho a 

decisão por seus próprios fundamentos.3. Prossiga-se. Cumpra-se o ítem 3 do despacho de fls.291, abrindo-se vista à 

exequente para manifestação.4. Intime-se. 

 

2000.61.19.013061-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X METALAUTO LTDA X 

NEELO BINI JUNIOR(SP082410 - ELOISA APARECIDA OLIVEIRA SALDIVA) X EDNA CONCEICAO BINI 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o co-executado, Sr. 

NEELO BINI JUNIOR, a representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópias de seus 

documentos pessoais (RG e CPF). Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que 

manifeste-se sobre as alegações de Exceção de Pré-Executividade apontadas pelo co-executado: Prazo: 30 (trinta) 

dias.3. No retorno, voltem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

2000.61.19.013852-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X GRAZZIMETAL 

IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP120267 - AMAURI JACINTHO BARAGATTI E SP091955 - LEILA 

MARIA GIORGETTI) 

1. Fls. 140/141: Indefiro o pedido, tendo em vista que qualquer acordo ou pagamento parcial do débito exequendo deve 
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ser analisado direto com a Procuradoria da Fazenda no âmbito administrativo. 2. Manifeste-se a exequente, no prazo de 

30(trinta) dias, acerca do prosseguimento do feito.3. Intime-se. 

 

2000.61.19.016761-1 - INSS/FAZENDA(SP127074 - FABIO DA SILVA PRADO) X FRIGORIFICO KAIOWA S/A - 

MASSA FALIDA X JEAN LOUIS CHAPELLE X JEAN PAUL VICTOR GAUTIER(PR025697 - ANDRE LUIZ 

BONAT CORDEIRO) 

1. Face a informação retro, verifico que a referida petição visa a atender determinação dos autos de Embargos nº 

2009.61.19.007463-6. Assim, junte-se a a peça nos mencionados embargos, certificando-se. Junte-se também cópia da 

informação de fls. 259, bem como cópia deste despacho. 2. Caso ao proceder a juntada da petição a mesma ultrapasse a 

numeração determinada pelo artigo 167 do Provimento 64/2005, seccione-se a petição até a numeração determinada 

pelo Provimento 64/2005, procedendo-se ao encerramento do presente feito e abertura dos demais volumes, se 

necessário. 2. Intime-se o patrono da executada a endereçar corretamente as suas petições, sob pena de preclusão de 

prazos. 3. Após venham os autos conclusos para a juntada da petição de protocolo nº 2009190027704-1, bem como para 

a apreciação dos demais pedidos.4. Intime-se. 

 

2001.61.19.004403-7 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X SORVETERIA CREMEL 

LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

1. Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça, determino a SUSTAÇÃO DO LEILÃO designado.2. Após, manifeste-se 

a(o) exequente em termos de prosseguimento do feito, bem como traga aos autos demonstrativo atualizado do débito, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento no aguardo de eventual provocação da 

parte interessada.4. Intime(m)-se. 

 

2002.61.19.006329-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X EATON POWER QUALITY 

INDUSTRIA LTDA.(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP115022 - ANDREA DE TOLEDO 

PIERRI) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2005.61.19.006267-7 - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X COMUNIDADE 

SANTA RITA DE CASSIA S/C LTDA X JAYME JOSE ADISSI X MARIA AUXILIADORA DARDENGO 

ADISSI(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2007.61.19.001598-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CERVEJARIAS 

REUNIDAS SKOL CARACU S/A(SP054005 - SERGIO LUIZ AVENA) 

1. Face a manifestação da exequente de fls. 122/123 aceito a carta de fiança apresentada como garantia da presente 

execução. 2. Aguarde-se a decisão final dos embarogs à execução fiscal em apenso. 3. Intime-se.  

 

2007.61.19.003563-4 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN E SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X LENILZE CORREIA DA 

SILVA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2007.61.19.006826-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ELETRICA TAKEI 

COMERCIO LTDA(SP182082A - ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA) 

1. Fl. 44/45: Defiro.2. Intime-se a executada para atender os seguintes ítens, no prazo de 15(quinze) dias.a) comprovar a 

propriedade e valor atribuido aos bens;.b) apresentar certidões, expedidas pela municipalidade de Guarulhos, quanto ao 

valor venal e tributos incidentes sobre o imóvel;.c) informar se o bem oferecido encontra-se garantindo a liquidação de 

outras dívidas, fiscais ou de outra natureza, de maneira atender-se ao disposto no art. 656, inciso IV, do CPC.3. 

Cumprido o item acima, abra-se vista à exequente para que manifeste-se no sentido de dar efetivo andamento ao feito, 

em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.4. Intime-se. 

 

2008.61.19.004841-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X KIRKWOOD INDUSTRIES 

COLETORES LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2135/2622 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo 

um verdadeiro contra-senso mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera 

tentativa frustrada de satisfação, de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário 

para a sua cobrança.2. Ademais, a própria exequente legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando 

permite que não sejam inscritos valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, 

sem delongas, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

2009.61.19.000436-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP132363 - CLAUDIO 

GROSSKLAUS E SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X SHM CONSULTORIA S/C LTDA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exeqüente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exeqüente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

2009.61.19.007343-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS ALBERTO SGUACABIA 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exeqüente, para que se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.6. Intime-se a exeqüente. 

 

2009.61.19.007344-9 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WALTER DE SOUZA 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exeqüente, para que se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.6. Intime-se a exeqüente. 

 

2009.61.19.007345-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE BENTO DA SILVA 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exeqüente, para que se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.6. Intime-se a exeqüente. 

 

2009.61.19.007368-1 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X VICENTE VIEIRA 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exeqüente, para que se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.6. Intime-se a exeqüente. 

 

2009.61.19.007369-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE ALVES DA SILVA FILHO 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exeqüente, para que se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.6. Intime-se a exeqüente. 

 

2009.61.19.007370-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X GENESIO MOREIRA 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exeqüente, para que se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.6. Intime-se a exeqüente. 

 

2009.61.19.007371-1 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 
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REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE CLERTON OLIVEIRA PINTO 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exeqüente, para que se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento.6. Intime-se a exeqüente. 

 

2009.61.19.007815-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X PRISCILA SARMENTO PRIMOCENA 

1. Defiro a petição inicial.2. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 6.830/80.3. Para pronto pagamento ou 

ausência de embargos, fixo honorarios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.4. Em sendo negativa 

a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento. Prazo: 

30(trinta) dias.5. Ausentes as hipóteses anteriores, expeça-se mandado para constrição de bens de propriedade do 

executado, tantos quantos bastem para satisfação da dívida executada, observando-se a ordem de preferência do artigo 

11, da Lei 6830/80, nomeando depositario um dos co-responsáveis tributarios. 

 

Expediente Nº 1039 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2003.61.19.008397-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.006297-4) INDUSTRIA 

MECANICA BRASPAR LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES E SP124518 - CRISTIANE APARECIDA 

REGIANI GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

I - Traslade cópia de f. 547/554, 566/567 e 569 para os autos n.º: 2002.61.19.006297-4;II - Desapense; III - Publique-

se;IV - Vista à UNIÃO FEDERAL;V - Arquive-se. 

 

2008.61.19.000643-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.001346-8) 

SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES E SP183085 - 

FERNANDA DE MORAES CARPINELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Chamo o feito à ordem.2. Recebo a apelação de fls. 191/200 tão somente em seu efeito devolutivo, conforme 

preceitua o artigo 520 do CPC.3. Desapensem-se. 4. Após, cumpra-se o item final do despacho de fls. 208 remetendo-se 

os presentes autos ao TRF, com as cautelas de praxe.5. Int. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2046 

 

INQUERITO POLICIAL 

2005.61.19.007195-2 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO JORGE DE FREITAS VIDAL(SP196216 - CLÁUDIA 

NASR E SP246322 - LUIS FELIPE PEREIRA) X RENATO JOSE DA SILVA(SP196216 - CLÁUDIA NASR E 

SP246322 - LUIS FELIPE PEREIRA) 

1) A denúncia, embasada no Inquérito Policial de fls. 02/263, narra de forma clara e precisa os fatos que o Ministério 

Público Federal entende delituosos, bem como identifica a suposta autoria dos delitos capitulados no artigo 334, caput, 

combinado com 29, ambos do Código Penal, permitindo aos denunciados ANTÔNIO JORGE DE FREITAS VIDAL e 

RENATO JOSE DA SILVA o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 41 do CPP.Por outro 

lado, não vislumbro, numa cognição sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do CPP, tendo 

em vista que nos autos não há denúncia inepta, estão presentes os pressupostos processuais, as condições para o 

exercício da ação penal e há justa causa para o exercício da ação penal. 2) Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA DE 

FLS. 271/276. 3) Tendo em vista o oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo (fl. 277) e 

considerando que os acusados residem no Rio de Janeiro-RJ, depreque-se àquela Subseção Judiciária a realização de 

audiência preliminar, a fim de que os acusados se manifestem acerca da proposta de suspensão oferecida pelo MPF, 

constando na referida carta precatória, também, a finalidade de fiscalizar e acompanhar as condições impostas em caso 

de aceitação da proposta.Em caso de não aceitação, os acusados deverão ser citados, na própria audiência, para a 

apresentação de defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP.Observem-se, para 

a expedição da carta precatória, os endereços dos acusados constantes às fls. 316/317 dos autos.4) Indefiro o 

requerimento formulado pela defesa às folhas 282/284, uma vez que a Receita Federal do Brasil já informou acerca da 

existência de procedimentos administrativos instaurados em razão dos fatos apurados nestes autos, conforme se percebe 
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no ofício à fl. 215 destes autos. Quanto ao desfecho destes procedimentos, a vinda aos autos desta informação é 

diligência que compete à própria parte, caso pretenda com isso sustentar sua defesa.5) Ante a informação de fls. 

266/267 e não havendo oposição por parte do Ministério Público Federal (fl. 297), defiro o requerimento de devolução 

do passaporte do acusado ANTONIO JORGE DE FREITAS VIDAL, formulado à fl. 281 dos autos. Desentranhe-se 

mediante cópia e devolva-se o documento (FL. 91) ao acusado, certificando-se nos autos.6) Ciência ao Ministério 

Público Federal.7) Publique-se. 

 

2009.61.19.007998-1 - JUSTICA PUBLICA X ADONIAS DE SOUZA BARBOSA(SP131457 - ROBERTO 

VASCONCELOS DA GAMA) 

A denúncia, embasada no Inquérito Policial de fls. 02/35, narra de forma clara e precisa os fatos que o Ministério 

Público entende delituosos, bem como identifica a suposta autoria do delito capitulado no artigo 304 c/c artigo 297, 

ambos do Código Penal, permitindo ao denunciado ADONIAS DE SOUZA BARBOSA o exercício do contraditório e 

da ampla defesa, nos termos do artigo 41 do Código de Processo Penal.Por outro lado, não vislumbro, numa cognição 

sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal, tendo em vista que 

nos autos não há denúncia inepta, estão presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação 

penal e há justa causa para o exercício da ação penal.Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 37/39 diante da 

existência de justa causa para a ação penal.Cite-se o acusado para que apresente defesa escrita, no prazo de 10 (dez) 

dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, expedindo-se o necessário. Consigne-se que, 

caso o acusado não tenha condições de constituir advogado, deverá informar ao oficial de justiça, ficando ciente de que 

lhe será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa.Requisitem-se as folhas de antecedentes 

criminais do denunciado junto às Justiças Estadual e Federal, bem como de certidões do que nelas constarem. Requisite-

se, ainda, a certidão de antecedentes criminais do denunciado junto à Interpol.Oficie-se à autoridade policial para que 

encaminhe a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo documentoscópico.Tendo em vista que o órgão responsável 

pela alimentação do sistema INFOSEG é a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e não a Polícia 

Federal como consta da manifestação do Ministério Público Federal, determino a expedição de ofício à Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de São Paulo, informando o recebimento da denúncia nesta ação penal, para inclusão no 

INFOSEG.Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2004.61.19.003457-4 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP136037 - GISELE MELLO 

MENDES DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA 

VISTOS1) Os réus FRANCISCO CLÁUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e RICARDO LUCENA FILHO foram 

interrogados (fls. 250 e 557), sendo que FRANCISCO constituiu defensor nos autos, apresentou defesa prévia e arrolou 

03 (três) testemunhas em sua defesa (fl.259) e o réu RICARDO não constituiu defensor nos autos, atuando em sua 

defesa a DPU, que apresentou defesa preliminar às fls. 589/590, sob a égide da lei revogada, tratando-se de ato jurídico 

perfeito.2) A defesa do acusado FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, reservou-se o direito de 

provar sua inocência no decorrer da instrução processual.A defesa do acusado RICARDO LUCENA FILHO, alegou 

que o pleito do Ministério Público Federal não merece acolhimento, o que será demonstrado ao longo da fase 

instrutória. 3) Não há que se falar em absolvição sumária nos presentes autos, uma vez que não estão presentes as 

hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, quais sejam, causa excludente da ilicitude do fato, 

excludente de culpabilidade, extinção de punibilidade e evidência de que o fato narrado não constitui crime.DESIGNO 

o dia 1º de setembro de 2009 às 13h15min, tendo em vista a pauta sobrecarregada deste Juízo, para realização da 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO, neste Juízo, ocasião em que serão ouvidas as 

testemunhas em comum da acusação e do réu RICARDO LUCENA FILHO: CARLOS HUMBERTO CAMPOS e 

HERLICHY JUNIOR MOREIRA BASTOS. Intime-se. Providencie a Secretaria o necessário para a realização da 

audiência.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos em audiência, para o que deverão estar devidamente 

preparadas. Nessa ocasião, as partes poderão se utilizar de minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - 

para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da 

prova colhida em audiência.4) Expeça-se carta precatória à Comarca de Rio das Ostras/RJ, deprecando a oitiva das 

testemunhas de defesa do acusado FRANCISCO CLAUDIO: SERGIO ALVES DA COSTA e ROBSON GOMES DOS 

SANTOS, arroladas à fl. 259, consignando o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, tendo em vista a audiência de 

instrução e julgamento que será realizada neste Juízo no dia 1º/09/09.5) Expeça-se carta precatória à 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, deprecando a oitiva da testemunha de defesa do acusado FRANCISCO CLAUDIO: 

JAQUELINE RIBEIRO DA SILVA, arrolada à fl. 259, consignando o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, 

tendo em vista a audiência de instrução e julgamento que será realizada neste Juízo no dia 1º/09/09.Intime-se. Cumpra-

se.Guarulhos, 20 de julho de 2009.MARA LINA SILVA DO CARMOJuíza Federal Substituta 

 

2005.61.19.006466-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP203514 - JOSÉ ALBERTO ROMANO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP090065 - MANUEL PEREIRA DE ALMEIDA E SP135458 - ERNESTO JOSE 

COUTINHO JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA(SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E DF020533 - 

ARISTIDE FERREIRA LIMA DE MOURA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP153774 - ELIZEU SOARES DE 
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CAMARGO NETO) 

Intimem-se os defensores dos réus para que se manifestem nos termos do artigo 402 do CPP, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. Publique-se. 

 

2005.61.19.006592-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E 

SP246369 - RICARDO TADEU SCARMATO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP103320 - THOMAS EDGAR 

BRADFIELD E SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO E SP232780 - FERNANDA REGINA 

MACHADO LEORATI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP193026 - LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA 

CINTRA E SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP203514 - JOSÉ 

ALBERTO ROMANO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP120158 - MARCO POLO LEVORIN) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP120158 - MARCO POLO LEVORIN) 

Intimem-se os defensores dos réus, para que se manifestem nos termos do artigo 402 do CPP, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas. Publique-se. 

 

2006.61.19.006634-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP056618 

- FRANCISCO CELIO SCAPATICIO) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do nome de WANG LI MIN do pólo passivo da presente ação penal, 

uma vez que houve desmembramento em relação a este réu. 2. Intimem-se as partes para que apresentem as alegações 

finais, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo MPF. 

 

2009.61.19.000062-8 - JUSTICA PUBLICA X ABIODUN SIMEON 

Por tudo quanto exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para condenar a pessoa presa e identificada 

como sendo ABIODUM SIMEON, qualificada nos autos, como incursa nas penas do artigo 33, caput, combinado com 

o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.Passo a dosar-lhe a pena, atenta ao disposto nos artigos 59 e 68 do Código 

Penal, considerando, ainda, o teor do artigo 42 da Lei nº 11.343/06.Reputo significativo o grau de culpabilidade da ré, 

tendo em vista tratar-se de pessoa com idade suficiente para compreender o caráter criminoso de sua conduta, 

notadamente por ser mãe de cinco filhos, um dos quais já com 25 (vinte e cinco) anos de idade. Apesar de não 

alfabetizada, sua experiência de vida, inclusive por conviver e vender produtos nas ruas da capital nigeriana, são 

suficientes para importante reprovação da sua conduta.No que concerne aos antecedentes, nenhum traço digno de nota 

evidenciou-se nas certidões juntadas às fls. 77 (Justiça Federal), 84 (Justiça Estadual) e 99 (Interpol); a conduta social e 

a personalidade da ré são boas, à míngua de provas.O motivo do crime foi o lucro rápido proporcionado pela 

narcotraficância, revestindo de maior gravidade a conduta da ré do que a daqueles que praticam o delito em tela na 

modalidade de cessão gratuita. As circunstâncias já foram mencionadas por ocasião do exame da culpabilidade, 

inexistindo outros dados a serem considerados como tal. As conseqüências do crime, por sua vez, não vão além 

daquelas que integram a gravidade do próprio tipo penal, que tutela a saúde pública, sendo irrelevante o fato de ter sido 

apreendida a droga antes da chegada ao seu destino final, pois se trata de crime de perigo. O comportamento da vítima 

em nada influenciou no cometimento do delito e o comportamento da ré foi o de colaborar com a Justiça.Considerando 

a apreensão de 2.134,6 g (dois mil e cento e trinta e quatro gramas e seis decigramas) de cocaína em poder da ré, 

verifica-se que a natureza e a quantidade da droga lhe são desfavoráveis.Do confronto entre as circunstâncias judiciais 

favoráveis e desfavoráveis, considerando a preponderância - nesta fase da fixação da pena - das que se referem à 

natureza e à quantidade da droga, conforme determina o artigo 42 da Lei 11.343/06, fixo-lhe a pena-base em 06 (seis) 

anos e 06 (meses) de reclusão e 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa. Inexistindo informações acerca da situação 

econômica da ré, estabeleço o valor de cada dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo 

vigente na data do fato.Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes.Ante a insuficiência de dados, presume-se que a 

ré seja primária e que possui bons antecedentes, situação esta que, à míngua de provas no sentido de que ela se dedique 

a atividades criminosas ou integre organização criminosa, autoriza a incidência da causa de diminuição de pena prevista 

no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06. Para se definir o patamar dessa diminuição, podem e devem ser considerados os 

parâmetros objetivos estabelecidos no referido 4º, bem como as circunstâncias em que fora praticado o delito, sem que 

isso configure bis in idem. Tanto é assim que os antecedentes criminais e a personalidade do agente são considerados 

para fixar a pena-base e, também, para determinar a incidência da presente causa de diminuição.Com base nessas 

premissas, diminuo em 1/4 (um quarto) o montante até aqui encontrado, obtendo uma pena de 04 (quatro) anos e 10 

(dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, além de 488 (quatrocentos e oitenta e oito) dias-multa.Caracterizada a 

transnacionalidade do delito, aplico a causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006 no patamar 

de 1/5 (um quinto), elevando o resultado anterior para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses e 06 (seis) dias de reclusão, 

além de 585 (quinhentos e oitenta e cinco) dias-multa, à razão já determinada, pena esta que torno 

DEFINITIVA.Ressalto que, apesar da defesa afirmar em alegações finais a existência de confissão da ré no feito, ela 

não confessou a autoria do delito.Para cumprimento da pena, fixo o regime inicial fechado (artigo 33, 3º, do Código 

Penal), em virtude da quantidade de pena aplicada e das circunstâncias judiciais examinadas. Fixada a pena privativa de 

liberdade em patamar superior a 04 (quatro) anos, ainda que não houvesse vedação contida na lei especial de regência, 

restando ausente o requisito objetivo, mantém-se inviável a substituição por pena alternativa. Pelas razões acima 

expostas e considerando o fato de que a sentenciada esteve presa durante todo o processo, afasto a possibilidade de sua 
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soltura para apelar, determinando que seja mantida presa no local onde se encontra, bem como afasto a possibilidade de 

concessão de liberdade provisória. Enfatizo que, mesmo que não houvesse vedação expressa à concessão deste 

benefício, a hipótese seria de seu indeferimento, pois estão presentes os requisitos da prisão preventiva - garantia da 

ordem pública e aplicação da lei penal. Sem custas, por se tratar de réu hipossuficiente, presumidamente.Com base no 

disposto no artigo 63, 1º, da Lei nº 11.343/06, determino o perdimento dos bens utilizados para a prática do crime, em 

favor da União (v. termo de apreensão de fl. 20/21).Expeça-se, com urgência, guia de recolhimento provisório, 

encaminhando-a ao Juízo Estadual de Execuções Criminais, devendo nela constar a expressão PROVISÓRIO, 

certificando-se nos autos sua expedição, nos termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 19, de 29 de 

agosto de 2006.Finalizando, determino a adoção das seguintes providências:I- Antes do trânsito em julgado:1) oficie-se 

à Unidade Prisional onde a ré encontra-se presa, com cópia desta sentença, recomendando sua permanência recolhida;2) 

oficie-se a autoridade policial para: a) informar a este Juízo sobre a incineração da droga apreendida, conforme decisão 

de fls. 66/68; b) informar que fica autorizada a destruição da mala e das bijuterias utilizadas para ocultar diretamente a 

droga;3) oficie-se à INTERPOL, para comunicar que a acusada está sendo processada por tráfico internacional no 

Brasil, tendo recebido a condenação acima, anotando-se que ainda não houve o respectivo trânsito em julgado;II- Após 

o trânsito em julgado:1) oficie-se à SENAD, enviando os bilhetes aéreos apreendidos, para que tome as providências 

cabíveis à obtenção do reembolso dos trajetos não utilizados pelo réu, bem como para ciência do disposto no item a 

seguir;2) oficie-se à CEF e ao BACEN para que disponibilizem os numerários nacional e estrangeiro apreendidos em 

poder da ré (v. fls. 148 e 139) em favor da SENAD;3) Lance-se o nome da ré no rol dos culpados, oficiando-se aos 

órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais (IIRGD, INI e INTERPOL);4) oficie-se ao Juízo das Execuções Penais, 

a fim de que proceda à conversão da guia de recolhimento provisório em definitivo;Em observância aos princípios da 

celeridade e da razoável duração do processo, determino que a ré seja cientificada da presente sentença, neste Juízo, no 

dia 14 de agosto de 2009, às 14 horas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.002988-6 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP234536 - ERNESTO MARSIGLIA 

PIOVESAN) 

Verifico que a defesa apresentou seus memoriais antes da acusação, invertendo a ordem estabelecida no artigo 403 do 

Código de Processo Penal. Diante disso, intime-se a defesa do acusado para ratificar os memoriais apresentados ou 

apresentar novas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham-se os autos conclusos para sentença.  

 

2009.61.19.004184-9 - JUSTICA PUBLICA X JHENSER ARGELY KELLY LIRIANO(SP154407 - ALEXANDRE 

CALISSI CERQUEIRA) 

Por tudo quanto exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva do Estado para condenar a pessoa presa e 

identificada como sendo JHENSER ARGELY KELLY LIRIANOA, qualificado nos autos, como incurso nas penas do 

artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.Passo a dosar-lhe a pena, atenta ao disposto nos 

artigos 59 e 68 do Código Penal, considerando, ainda, o teor do artigo 42 da Lei nº 11.343/06.Reputo significativo o 

grau de culpabilidade do réu, tendo em vista tratar-se de pessoa com instrução razoável, com idade que lhe garante 

experiência suficiente para saber a gravidade da conduta praticada e sua repercussão maléfica na sociedade, como 

revelou o seu interrogatório. Considerando que a preparação da viagem mencionada na denúncia demandou tempo e 

esforços, é certo que o acusado não agiu de inopino, ao contrário, teve tempo para refletir a respeito dessa conduta e, 

ainda assim, persistiu no intento criminoso.No que concerne aos antecedentes, nenhum traço digno de nota evidenciou-

se nas certidões expedidas pela Justiça Federal, Justiça Estadual e lnterpol; a conduta social e a personalidade do réu são 

boas, presumidamente; o motivo do crime foi o lucro rápido proporcionado pela narcotraficância, revestindo de maior 

gravidade a conduta do réu. As circunstâncias já foram mencionadas por ocasião do exame da culpabilidade, inexistindo 

outros dados a serem considerados como tal. As conseqüências do crime, por sua vez, não vão além daquelas que 

integram a gravidade do próprio tipo penal, que tutela a saúde pública, sendo irrelevante o fato de ter sido apreendida a 

droga antes da chegada ao seu destino final, pois se trata de crime de perigo; o comportamento da vítima em nada 

influenciou no cometimento do delito e o comportamento do réu foi o de colaborar com a Justiça.Considerando a 

apreensão de 1.280g (um mil, duzentos e oitenta gramas) de cocaína em poder do réu, verifica-se que a natureza e a 

quantidade da droga lhe são desfavoráveis.Do confronto entre as circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis, 

considerando a preponderância - nesta fase da fixação da pena - das que se referem à natureza e à quantidade da droga, 

conforme determina o artigo 42 da Lei 11.343/06, fixo-lhe a pena-base em 06 (seis) anos e 02 (dois) meses de reclusão 

e 620 (seiscentos e vinte) dias-multa. Inexistindo informações acerca da situação econômica do réu, estabeleço o valor 

de cada dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente na data do fato.Ausentes 

circunstâncias agravantes, reconheço presença da atenuante pela confissão e diminuo a pena anterior em 06 (seis) meses 

e 50 (cinqüenta) dias-multa, obtendo o patamar de 05 (cinco) anos e 08 (oito) meses e 570 (quinhentos e setenta) dias-

multa, à razão já determinada.Outrossim, presume-se que o réu seja primário e que possui bons antecedentes, situação 

esta que, à míngua de provas no sentido de que ele se dedique a atividades criminosas ou integre organização criminosa, 

autoriza a incidência da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06. Para se definir o 

patamar dessa diminuição, podem e devem ser considerados os parâmetros objetivos estabelecidos no referido 4º, bem 

como as circunstâncias em que fora praticado o delito, sem que isso configure bis in idem. Tanto é assim que os 

antecedentes criminais e a personalidade do agente são considerados para fixar a pena-base e, também, para determinar 

a incidência da presente causa de diminuição.Com base nessas premissas, diminuo em 1/4 (um quarto) o montante até 

aqui encontrado, obtendo uma pena de 04 (quatro) anos e 03 (três) meses de reclusão, além de 428 (quatrocentos e vinte 
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e oito) dias-multa, à razão anterior.Caracterizada a transnacionalidade do delito, considerando a efetiva introdução da 

droga em país diverso da sua origem, aplico a causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei 11.343/2006 no 

patamar de 1/3 (um terço), elevando o resultado anterior para 05 (cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 570 

(quinhentos e setenta) dias-multa, à razão já determinada, pena esta que torno DEFINITIVA.Para cumprimento da pena, 

fixo o regime inicial fechado (artigo 33, 3, do Código Penal), em virtude da quantidade de pena aplicada e das 

circunstâncias judiciais examinadas. Fixada a pena privativa de liberdade em patamar superior a 04 (quatro) anos, ainda 

que não houvesse vedação contida na lei especial de regência, restando ausente o requisito objetivo, mantém-se inviável 

a substituição por pena alternativa. Pelas razões acima expostas e considerando o fato de que o sentenciado esteve preso 

durante todo o processo, afasto a possibilidade de sua soltura para apelar, determinando que seja mantido preso no local 

onde se encontra, bem como afasto a possibilidade de concessão de liberdade provisória. Enfatizo que, mesmo que não 

houvesse vedação expressa à concessão deste benefício, a hipótese seria de seu indeferimento, pois estão presentes os 

requisitos da prisão preventiva - garantia da ordem pública e aplicação da lei penal. Com base no disposto no artigo 63, 

1º, da Lei nº 11.343/06, determino o perdimento dos bens utilizados para a prática do crime, em favor da União (v. 

termo de apreensão).Expeça-se, com urgência, guia de recolhimento provisório, encaminhando-a ao Juízo Estadual de 

Execuções Criminais, devendo nela constar a expressão PROVISÓRIO, certificando-se nos autos sua expedição, nos 

termos do Provimento nº 93, de 17 de novembro de 2008, da Corregedoria Geral da 3ª Região.Adotem-se, ainda, as 

seguintes providências:I- Antes do trânsito em julgado:1) oficie-se à Unidade Prisional onde o réu encontra-se preso, 

com cópia desta sentença, recomendando sua permanência recolhido; 2) oficiem-se aos Consulados da Espanha e da 

República Dominicana comunicando a presente condenação;3) oficie-se ao Ministério da Justiça, com cópia desta 

sentença, para que seja, eventualmente, instaurado procedimento de expulsão do réu do território nacional;4) oficie-se à 

INTERPOL, para comunicar que o acusado está sendo processado por tráfico internacional no Brasil, tendo recebido a 

condenação acima, anotando-se que ainda não houve o respectivo trânsito em julgado;5) oficie-se à autoridade policial 

para que informe a este Juízo acerca da incineração da droga, conforme já autorizado;6) desentranhem-se as petições de 

fls. 119/120, 121 e 122, a fim de juntá-las aos autos do Comunicado de Prisão em Flagrante, tendo em vista que tais 

peças referem-se a esse procedimento.II- Após o trânsito em julgado:1) adotem-se as providências necessárias para que 

seja disponibilizado o numerário estrangeiro apreendido à SENAD;2) lance-se o nome do réu no rol dos culpados, 

oficiando-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais (IIRGD, INI e INTERPOL), bem como comunique-se 

ao Ministério da Justiça e à DREX/DELEMIG - Núcleo de Retiradas Compulsórias;3) oficie-se ao Juízo das Execuções 

Penais, para viabilizar a conversão da guia de recolhimento provisório em definitivo.4) intime-se o réu para pagamento 

das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), nos termos 

da lei. No caso de inadimplência, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, para as providências cabíveis.Em 

observância aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, determino que o réu seja cientificado da 

presente sentença, via sistema de videoconferência, no dia 13 de agosto de 2009, às 13h.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2050 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.19.005787-7 - MYRIAN MIRANDA VIEIRA DA SILVA X MADALENA MIRTES MIRANDA VIEIRA 

DA SILVA - INCAPAZ X MILLENA MERLY MIRANDA VIEIRA DA SILVA - INCAPAZ X MATHEUS 

MIRANDA VIEIRA DA SILVA - INCAPAZ X MYRIAN MIRANDA VIEIRA DA SILVA(SP087009 - VANZETE 

GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em readequação à pauta de audiências desta 4ª Vara Federal, redesigno a audiência de conciliação para o dia 

19/08/2009, às 17 horas. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.009417-5 - MARINA NAPOLEAO DA SILVA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em readequação à pauta de audiências desta 4ª Vara Federal, redesigno a audiência de conciliação para o dia 

19/08/2009, às 15h45min. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.002073-1 - PALMIRA SHIMODA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em readequação à pauta de audiências desta 4ª Vara Federal, redesigno a audiência de conciliação para o dia 

19/08/2009, às 16h30min. Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2051 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.19.008461-9 - JAIRO MASSAKI CARACA OGI(SP196996 - ADAN CASSIANO DA SILVA PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Melhor compulsando os autos, verifico a necessidade de produção de prova pericial contábil para o deslinde do feito. 

Assim, com fundamento no art. 130 do CPC, converto o julgamento em diligência e nomeio como perita a Sra. Rita de 
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Cássia Casella, CRE nº 24.293-4, com endereço comercial na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 680, conj. 131, 

Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01419-001.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora, os 

honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal e demais normas pertinentes.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2005.61.19.005802-9 - ANDRE DE PAULA SANTOS(SP190245 - JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.83.002796-4 - MARIO ROBERTO CARRARO(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.001140-3 - MARIA BATISTA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.005436-0 - VALMIR DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1482 

 

MONITORIA 

2007.61.19.006076-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

DANIELA APARECIDA DE LIMA(SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ) X JOSEFA MARIA 

DE ANDRADE CAVALCANTI(SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ) 

Manifestem-se os reus acerca do cumprimento da obrigação a que foram condenados, nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil e conforme requerido pela credora às fls. 111/112 e 114/121. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

 

2009.61.19.004960-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X EDSON ELIAS DE MELO 

... Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA formulado nestes autos, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Deixo de 

condenar em honorários advocatícios de sucumbência, por ausência de embargos à monitória.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.19.000155-9 - BRADESCO SEGUROS S/A(SP115863B - CESAR GOMES CALILLE E SP138722 - 

RENILDA NOGUEIRA DA COSTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTE AEREO LTDA(SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE NETO) 

Recebo as apelações da ré, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, e 
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da listisdenunciada, PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo. Vista ao auto, BRADESCO SEGUROS S.A, para apresentar contra-razões, no prazo legal. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2002.61.19.003521-1 - STEFANY OLIVEIRA FAUSTINO DOS SANTOS - MENOR IMPUBERE (ALDRINHA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X ALDRINHA SOUZA DE OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA E 

SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

... Sendo assim, com fundamento no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e passo a declarar e retificar o dispositivo da sentença ora embargada, para que 

conste o seguinte: Ante o exposto:a) JULGO O FEITO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por ausência de 

interesse agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que toca ao pedido de restabelecimento do valor correto (e 

anterior) da renda mensal benefício;b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, II, do CPC, para condenar o INSS ao pagamento das diferenças ocasionadas pela redução indevida da renda 

mensal das autoras encontradas no período de setembro de 1999 a dezembro de 2003.A correção monetária é devida a 

partir da data em que originada a obrigação, nos termos da Resolução nº 561/07.Os juros moratórios são devidos à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, termo inicial da mora, conforme artigo 219 do Código de Processo 

Civil, até 10/01/2003 e, a partir daí, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Novo Código 

Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo até a data da expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo previsto no artigo 100, da Constituição Federal de 1988 (STF, RE 298.616/SP - Relator Ministro Gilmar 

Mendes).A citação é o marco inicial da contagem de juros, mas as parcelas vencidas até então sofrem a incidência de 

juros de forma global e as vencidas após a citação de forma decrescente, mês a mês.Condeno o INSS ao pagamento de 

verba honorária de sucumbência que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.O INSS está 

isento de custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Sem reexame necessário. P.R.I. 

 

2004.61.19.001895-7 - OSVALDO COTULIO X MERI DE SOUZA SIMOES COTULIO(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixando-os no importe de 10% 

sobre o valor dado à causa.Casso a tutela deferida às fls. 96/97.P.R.I. 

 

2004.61.19.004649-7 - CAMILA FERREIRA DA SILVA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E 

SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixando-os no importe de 10% 

sobre o valor dado à causa, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50.P.R.I.  

 

2004.61.19.006034-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.005580-2) ADEMIR DA 

SILVA NASCIMENTO(SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP141422 - MARIA ALICE 

MUNIZ CUNHA E SP160242 - VILMA SOLANGE AMARAL E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E 

SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP228323 - CARLOS HENRIQUE CHAVES BRUNO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP241878B - ANDRE LUIZ 

VIEIRA E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS) 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixando-os no importe de 10% 

sobre o valor dado à causa, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50.P.R.I.  

 

2004.61.19.007184-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.006793-2) SILVANA 

GOMES JORGE(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixando-os no importe de 10% 

sobre o valor dado à causa, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50.P.R.I.  
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2005.61.19.000090-8 - ANA MARIA MARQUES SERODIO X SEBASTIAO BARBOSA SOUZA(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixando-os no importe de 10% 

sobre o valor dado à causa, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50.P.R.I.  

 

2006.61.19.002565-0 - SIMEI MAZZEU - MENOR IMPUBERE (EMILIA BRITO)(SP204736B - YARA SIMOES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo de 15(quinze) dias. Ao Ministério Público 

Federal. Em seguida, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de 

praxe. Int. 

 

2006.61.19.005677-3 - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA(PB002273 - GENTIL LIRA BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, 

para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a averbação do lapso rural compreendido 

entre 25/11/1977 a 27/03/1987.Condeno o INSS ao pagamento de verba honorária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), em observância ao disposto no 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e da Resolução 558/2007 do Conselho 

da Justiça Federal.O INSS está isento de custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Tendo em vista a inexistência de condenação 

de cunho patrimonial da Autarquia-ré, inaplicável o disposto no inciso I do art. 475 do Código de Processo Civil.P.R.I.  

 

2007.61.19.002071-0 - CARLOS AUGUSTO SARMENTO(SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS E SP108720A 

- NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS 

SANJAD) 

... Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, pelo que mantenho na íntegra a sentença embargada, pois os 

embargos declaratórios não constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado. P.R.I.  

 

2007.61.19.003135-5 - IVONE TAVARES DA SILVA(SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor acerca do informado pelo INSS às fls. 125/129. Int. 

 

2007.61.19.004453-2 - ISALTINA NEVES DE CARVALHO(SP182989 - ANGELA NEVES DE CARVALHO E 

SP156795 - MARCOS MARANHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 

500,00, cuja cobrança somente poderá ocorrer nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.P.R.I. 

 

2007.61.19.004658-9 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS acerca da sentença de fls. 127/129, 

bem como para que apresente contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª 

região, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

2007.61.19.005038-6 - EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo de 15(quinze) dias. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

2007.61.19.005244-9 - FRANCISCO SOBRINHO DE MORAIS(SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

(...) Sendo assim, com fundamento no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, ACOLHO EM PARTE OS 

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e passo a declarar e retificar o dispositivo da sentença ora 

embargada, para que conste o seguinte:Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor do autor, a 

partir de 16/09/2005, assim como a pagar as parcelas vencidas desde então, descontados os valores já percebidos pelo 
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autor no período a título de benefício não acumulável, aplicando-se juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, nos 

termos dos artigos 406 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e 161, 1º, do Código Tributário Nacional, e correção 

monetária devida a partir da data em que originada a obrigação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.A 

citação é o marco inicial da contagem de juros, mas as parcelas vencidas até então sofrem a incidência de juros de 

forma global e as vencidas após a citação de forma decrescente, mês a mês.Com fundamento no poder geral de cautela, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada, para determinar o incontinenti restabelecimento pelo INSS do 

benefício de auxílio-doença em favor de Francisco Sobrinho de Moraes.Nos termos do Provimento Conjunto nº 69, de 

08/11/2006, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, resta assim a ementa da presente decisão:SEGURADO: Francisco Sobrinho de MoraesBENEFÍCIO: 

Auxílio-doença (concessão).RENDA MENSAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

16/09/2005.DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.A certeza do direito invocado na petição inicial e o 

fato de se tratar o benefício previdenciário de parcela alimentar, que se presta à subsistência do autor, respaldam a 

antecipação da tutela.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no percentual de 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas e não pagas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111/STJ e do artigo 20, 4º do 

CPC, em razão da pouca complexidade do feito.O INSS está isento de custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Sem reexame 

necessário.P.R.I. 

 

2007.61.19.008212-0 - JAIR BERNARDI(SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Sendo assim, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para retificar a data de 01/01/1997, 

mencionada no dispositivo da sentença, de modo que passe a constar 10/01/1997.Mantenho os demais termos, tal como 

lançados.PRI. 

 

2007.61.19.008410-4 - AMARILDO BORGES(SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL E 

SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto: a) JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de reconhecimento 

do tempo especial relativo aos períodos de 01/02/1982 a 22/03/1987, 13/11/1989 a 31/07/1990, 01/08/1990 a 

30/11/1992, de 01/12/1992 a 28/02/1997 e de 01/03/1997 a 28/05/1998, em que trabalhados pelo autor para 

CERÂMICA GYOTOKU e SUZANO BAHIA SUL CELULOSE, por perda do interesse de agir, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil;b) JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, em virtude do reconhecimento parcial da procedência 

do pedido, apenas para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a averbação do período de 

01/03/1997 a 28/05/1998 como especial, convertendo-o em tempo comum.Em virtude da sucumbência recíproca, as 

despesas e honorários advocatícios são repartidos e compensados entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC.O INSS 

está isento de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96. As custas apenas poderão ser cobradas do autor nos 

termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P.R.I.  

 

2007.61.19.009503-5 - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL 

...Sendo assim, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e passo a declarar e retificar a fundamentação da sentença ora embargada, para que 

conste o seguinte: Na sua própria petição inicial o autor informa ser servidor militar federal inativo e a União comprova 

que o autor foi transferido, a pedido, para a Reserva Remunerada por meio da Portaria nº 542-S3-DIP, de 12 de 

setembro de 1996 (fl. 58).Portanto, o autor foi transferido para a reserva remunerada antes mesmo da promoção na qual 

julga ter sido preterido, realizada em 01/06/1999, sendo certo não possuir direito algum à promoção ao posto de 1º 

Tenente. No mais, permanecem inalterados os termos da decisão de fls. 70/71.P.R.I.  

 

2007.61.83.000666-3 - JOSE ALVES DE MEDEIROS(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.P.R.I. 

 

2008.61.19.004230-8 - JOSE JULIO MORAES(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação da Ré apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo de 15(quinze) dias, bem como para que 

manifeste-se acerca do informado pelo INSS às fls. 119/128. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

2008.61.19.006041-4 - ANTONIO ROBERTO ALVES DA SILVA(SP179416 - MARIA APARECIDA DE 
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ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

... Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA formulado nestes autos, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Com 

base no princípio da causalidade e ante o caráter contencioso da demanda, condeno o autor ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 300,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos 

termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Indefiro o pedido de desentranhamento de documentos, eis que se tratam 

de cópias simples.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.19.007007-9 - CARLOS AUGUSTO RIBEIRO(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo de 15(quinze) dias. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

2008.61.19.009054-6 - EDNO PEREIRA DA SILVA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do 

CPC.Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 500,00, 

que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2004.61.19.002746-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP113582E - CRISTIANE DE TOLEDO MARQUES OMETTO CASALE E SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FABIANO GOMES DE FREITAS(SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) 

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para determinar a reintegração da CEF na posse do imóvel identificado como Apartamento nº 32, localizado no 2º andar 

do Bloco 02 do Conjunto Habitacional Jardim América, com entrada pelo nº 800 da Rua União, no município de 

Poá/SP, devidamente registrado na matrícula 65.874, livro 2, datado de 11 de setembro de 2002, conforme consta no 

Registro nº 13 da matrícula 6.776, do Cartório de Registro de Imóveis do Ofício da Comarca de Poá - Estado de São 

Paulo, tornando definitiva a liminar concedida nestes autos.Condeno o réu ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, fixando-os no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, condicionada sua execução aos 

termos do disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1504 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.19.005681-1 - EDENIR REGINA DOS SANTOS(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP200235 - 

LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) 

Providencie a CEF a retirada do alvará de levantamento expedido, observando o prazo de validade de 30 (trinta) dias, 

contados da data da expedição (05/08/2009). Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.19.004359-0 - MARIA CECILIA COSTA BRODELLA(SP212188 - ALEXANDRE PINTO CODINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providenciem as partes a retirada dos alvarás de levantamento expedidos, observando o prazo de validade de 30 (trinta) 

dias, contados da data da expedição (05/08/2009). Oportunamente, venham conclusos para extinção da execução. Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2353 
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ACAO PENAL 

2005.61.19.001670-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.004728-2) JUSTICA 

PUBLICA X CLAUDIA REGINA DE ABREU BEZERRA OLIMPIO GOMES(SP138522 - SANDRO ROGERIO 

SOMESSARI) 

Visto em Inspeção.Às partes para manifestação nos termos do art. 402, fine, do CPP. Não havendo requerimentos de 

diligências, manifestem-se em alegações finais, no prazo legal. Oportunamente, se em termos, venham, conclusos para 

sentença. Int.  

 

Expediente Nº 2354 

 

ACAO PENAL 
2008.61.19.003294-7 - JUSTICA PUBLICA X MARTIN MUGARISI X HOVSEP TAGHLIAN(SP187540 - 

GABRIELLE HAYDÉE TSOULFAS E SP285439 - LUCILENE CRISTIANE DE GODOI MORAES PAZ E 

SP264272 - RUBEM STEFANOS TSOULFAS) 

Fls. 566/567: Anote-se no sistema processual.Fls. 568/569: Defiro.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO  

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 6140 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.17.007619-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.007618-8) CALCADOS 

DI BETTONI LTDA(SP110669 - PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI E SP175642 - JOSÉ ROBERTO CASTANHEIRA 

CAMARGO E SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - 

MAURO SEBASTIAO POMPILIO) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Proceda a secretaria ao desarquivamento dos autos 

da execução fiscal n,º 1999.61.17.007618-8, trasladando-se para aqueles autos cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) 

e da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de requerimentos, remeta-se o presente feito ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

1999.61.17.007711-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.007710-7) LOVEL 

LONGHI VEICULOS LTDA. E OUTRO(SP008202 - RUBENS PESTANA DE ANDRADE E SP096257 - NELLY 

JEAN BERNARDI LONGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO 

FERACIN JUNIOR) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Traslade-se para os autos da execução fiscal n.º 

19996117007710-7, cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) e da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de 

requerimentos, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.17.002080-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.005771-6) INDUSTRIA 

DE CALCADOS HELENA KILL LTDA. ME(SP126310 - PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR E SP164659 - 

CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO 

POMPILIO) 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, I do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, pois não houve 

angularização da relação processual. Custas ex lege. À secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta 

sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la para os autos da execução, arquivando estes autos. Prossiga a 

Execução Fiscal (processo n.º 1999.61.17.005771-6). 

 

2003.61.17.000511-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.17.001052-0) URSO 

BRANCO IND DE MAQUINAS E EQUIP LTDA(SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Assino o prazo de 5 (cinco) dias para que o embargante comprove a negativa do órgão administrativo do INSS em 

fornecer as cópias constantes da GFIP (f.713), sob pena de aplicação do regime geral de provas. 
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2005.61.17.002467-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.17.002605-5) COMERCIAL 

IMPORTADORA JAUENSE DE SOLDAS LTDA.(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) 

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, juntada aos autos de cópia do Contrato Social e últimas alterações, 

devendo constar quem tem poderes para outorgar instrumento de mandato, sob pena de indeferimento da inicial, nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei n.º 6830/80, combinado com o artigo 283 do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.17.002925-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.17.002531-5) FACITEC 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P ESCRITORIO LTDA(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI 

TREMENTOCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Traslade-se para os autos da execução fiscal n.º 

20026117002531-5, cópia(s) da(s) decisão(ões) proferidas(s) e da certidão de trânsito em julgado.Na ausência de 

requerimentos, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.17.002303-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.002865-2) INDUSTRIA 

DE CALCADOS BRANCAGLION LTDA ME(SP170468 - ANTONIO LUCAS RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 267, incisos I 

e IV, c.c. 295, VI, todos do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários, uma vez que os embargos 

sequer foram recebidos. Custas ex lege. À secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta sentença e, após o 

trânsito em julgado, trasladá-la para os autos da execução, arquivando estes autos. Prossiga a Execução Fiscal (processo 

n.º 2005.61.17.002865-2). 

 

2007.61.17.002701-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.006847-7) JOSE 

EDUARDO REINATO(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO E SP229816 - DANIEL GUSTAVO 

SERINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) 

Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS E EXTINGO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil (com redação dada pela Lei nº. 

10.232/2005), e art. 16, 1º, da Lei 6.830/80. Deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, pois não houve angularização da relação processual. Custas ex lege. À secretaria para registrar, publicar e 

intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la para os autos da execução, arquivando estes 

autos. Prossiga a Execução Fiscal (processo n.º 1999.61.17.006847-7). 

 

2008.61.17.000318-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.000317-6) MINEIROS 

DO TIETE METALURGICA LTDA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) 

Defiro ao embargante o prazo de 30 (trinta) dias para juntada aos autos de cópia do Contrato Social com a respectiva 

alteração. Int. 

 

2008.61.17.001946-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.000318-8) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X MINEIROS DO TIETE METALURGICA 

LTDA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) 

Reconsidero o despacho de f.26 uma vez que o RPV que será expedido no bojo dos autos em apenso (n.º 

2008.61.17.000318-8), abarcará também a verba honorária aqui arbitrada (R$ 110,430) consoante certidão de f.301 dos 

autos supraidentificado. Int. 

 

2008.61.17.003920-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.17.003166-7) REDA & CIA 

LTDA(SP207891 - ROGERIO PICCINO BRAGA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS E EXTINGO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil (com redação dada pela Lei nº. 

10.232/2005), e art. 16, 1º, da Lei 6.830/80. Deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, pois não houve angularização da relação processual. Custas ex lege. À secretaria para registrar, publicar e 

intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la para os autos da execução, arquivando estes 

autos. Prossiga a Execução Fiscal (processo n.º 2006.61.17.003166-7). 

 

2009.61.17.000642-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.17.001764-9) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO CARDOSO) X COMERCIO E REPRESENTACOES TABBAL 

LTDA(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO) 

Do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, I, c.c. 

743, I, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o excesso da execução. Custas ex lege. Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório nos termos do artigo 
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475, 2º, do CPC e, também, porque descabida a remessa ex officio em fase de execução de sentença (verba honorária), 

consoante entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. Prossiga nos autos apensos em que houve a execução da 

verba honorária, considerando-se o valor aqui homologado. À secretaria para publicar, registrar, intimar as partes desta 

sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la para os autos n.º 2004.61.17.001764-9, adotando, ainda, os trâmites 

necessários à efetivação do pagamento e, finalmente, arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.17.000646-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.003364-8) JAUMAQ 

INDUSTRIA E COM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP096247 - ALCIDES FURCIN) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 267, I c.c. 

295, VI, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, pois não houve angularização da relação processual. Custas ex lege. À secretaria para registrar, publicar e 

intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la para os autos da execução, arquivando estes 

autos. Prossiga a Execução Fiscal (processo n.º 2008.61.17.003364-8). 

 

2009.61.17.000676-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.17.006566-0) JAUMAQ 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP096247 - ALCIDES FURCIN) X 

INSS/FAZENDA 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 267, I c.c. 

295, VI, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, pois não houve angularização da relação processual. Custas ex lege. À secretaria para registrar, publicar e 

intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la para os autos da execução, arquivando estes 

autos. Prossiga a Execução Fiscal (processo n.º 1999.61.17.006566-0). 

 

2009.61.17.002515-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.17.002074-1) NELSON 

PANTALEAO DA SILVA(SP217204 - CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO E SP213314 - RUBENS 

CONTADOR NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Providencie o(a) Embargante, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a regular garantia integral do débito, nos autos 

da Execução Fiscal em apenso (200861170020741), através de uma das modalidades previstas no artigo 9º da Lei n.º 

6.830/80, sob pena de extinção dos presentes Embargos à Execução, com fulcro no disposto no inciso I, do artigo 267, 

combinado com o disposto nos artigos 282, 283, 284, parágrafo único, 295, inciso VI, 598, todos do Código de 

Processo Civil e artigos 1º e 16, da Lei 6.830/80, por ausência de pressuposto processual específico e essencial à 

constituição válida da relação jurídica processual.Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2009.61.17.002555-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.17.003850-7) ANTONIO 

VITOR DE OLIVEIRA(SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS E SP233408 - WALTER STRIPARI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora a proceder ao recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da 

distribuição. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.17.004149-6 - INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X RABEMAQ IND E COM E 

REPRESENTACOES LTDA(SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR) X PAULO FERNANDO RABELLO 

X ADEVAL RABELLO(SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR E SP042788 - JOSE CARLOS 

CAMPESE E SP171937 - LUCIANE LENGYEL) 

Trata-se de requerimento formulado pelo BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA, nesta execução fiscal (fls. 274/289), 

movida pela Fazenda Nacional em face de Rabemaq Ind. e Com. e Representações Ltda e outros, em que busca a 

declaração de anulação da arrematação levada a efeito aos 22.04.08 em relação ao imóvel objeto da matrícula n,º 25.814 

do 1º C.R.I. de Jaú, conforme auto de arrematação de fl. 262.Sustenta, para tanto, a ocorrência de vício consistente na 

ausência de intimação do Banco Credor acerca da realização do leilão, bem como ter sido a arrematação efetivada por 

preço vil.Trouxe documentos (fls. 290/325).Manifestou-se a Fazenda Nacional, às fls. 349/354, contrariamente à 

pretensão, porque perfeito e acabado o ato, ausentes os vícios invocados.Verifica-se, à fl. 262, que foi arrematado o bem 

imóvel objeto da matrícula n,º 25.814 do 1º C.R.I. de Jaú, na integralidade, por Luiz Zélio Bastiani, pelo valor de R$ 

82.000,00.Por decisão de fls. 328/329, foi decretada a anulação parcial dessa arrematação, remanescendo válida na 

proporção de 60% (sessenta porcento).De fato, o Banco requerente logrou penhorar o mesmo bem aqui arrematado, 

levando a registro a constrição (R - 13/25.814) aos 25/01/2007, o que se deu nos autos da execução de título 

extrajudicial, feito n.º 569/2003, 2ª Vara Cível Estadual (fl. 307).Por outro lado, o registro da penhora verificada nestes 

autos deu-se em 17/08/1999, conforme R - 02/25.814 (fl. 303).Depreende-se desses fatos que a instituição financeira 

requerente aceitou como garantia de seu crédito bem já penhorado não só neste executivo fiscal, mas também por força 

de diversas outras execuções fiscais movidas em face da devedora, todas devidamente registradas na matrícula do 

imóvel, conhecedora, portanto, de todos os gravames. Cumpria-lhe, dessarte, acompanhar o andamento das execuções 
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fiscais e aduzir seus requerimentos em momento oportuno, em defesa dos direitos que entende titularizar, arcando com 

os ônus decorrentes de sua omissão.Traçadas essas primeiras considerações, cumpre analisar as questões aduzidas:DO 

PREÇO VILO imóvel arrematado foi avaliado por Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, pelo valor de R$ 

160.185,00, em 28/02/2008, conforme auto de fl. 240. A arrematação se deu, em segunda praça, pelo maior lanço 

oferecido, no valor de R$ 82.000,00, ou seja, por importância superior à metade de seu valor. O requerente trouxe aos 

autos avaliação levada a efeito por perito judicial, produzida nos autos da execução de título citada (fl. 322), contudo, 

não pode ser levado em consideração esse laudo, prevalecendo a avaliação legalmente formalizada neste executivo 

fiscal.Em regular processo judicial, cabe às partes formularem os requerimentos adequados nos próprios autos da 

execução, no momento adequado. O mesmo se aplica a eventuais interessados, conhecedores da existência da execução, 

conforme mencionado acima. Até mesmo os embargos de terceiro, ação autônoma, dever ser exercida dentro de 

determinado prazo.Não sendo parte nesta ação, admite-se a existência de interesse do Banco Mercantil, tão somente em 

decorrência da penhora sobre o mesmo bem.Estabelece o artigo 13, 1º, da Lei 6.830/80:Art. 13 - 0 termo ou auto de 

penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar. 1º - Impugnada a avaliação, 

pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, nomeará 

avaliador oficial para proceder à nova avaliação dos bens penhorados. 2º - Se não houver, na Comarca, avaliador oficial 

ou este não puder apresentar o laudo de avaliação no prazo de 15 (quinze) dias, será nomeada pessoa ou entidade 

habilitada a critério do Juiz. 3º - Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano sobre a avaliação.A impugnação da 

avaliação pela executada ou pela exequente, ou por ambas, obedece ao disposto no art. 13, 1º, da Lei 6.830/80, e deve 

ser oferecida antes de publicado o edital de leilão, segundo determina o art. 22, 1º, da LEF. O prazo é preclusivo.A 

insurgência do requerente foi protocolizada em 22/07/2008, isto é, a destempo, posto que o edital de leilão foi publicado 

em 06/03/2008 (fl. 242).O requerente poderia, desde que em época própria e legalmente adequada, à vista de seu 

interesse neste feito, insurgir-se contra a fixação antecipada do preço. Não o tendo feito demonstrou sua 

anuência.Portanto, não merecer acolhimento a impugnação tardiamente submetida ao Juízo, por existir norma legal 

expressa que condiciona a viabilidade da pretensão à condição de ser formulada até determinada fase da evolução do 

processo (publicação do edital), que, ultrapassada, torna-a inviável. Ademais, não prospera a alegação de preço vil. Tal 

não pode ser considerado se representa mais de metade da importância pela qual foi avaliado, em lapso temporal 

inferior a dois meses da arrematação.Nesse sentido, cito os seguintes julgados:AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.PRECEDÊNCIA (ART.186 DO C.T.N.) ARREMATAÇÃO EM 

SEGUNDO LEILÃO.PREÇO VIL. INOCORRÊNCIA.1 - CONSOANTE O ART.186 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL, O CRÉDITO TRIBUTÁRIO TEM PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO HIPOTECÁRIO, 

APLICÁVEL NOS TERMOS DO ART.4, PAR.4, DA LEI 6830/22.09.90.2 - A HIPOTECA CONSTITUÍDA 

ANTERIORMENTE AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO AFASTA O PRIVILÉGIO DESTE ÚLTIMO.3 - AINDA 

QUE O VALOR DA ARREMATAÇÃO ALCANCE 40% OU 50% DO VALOR DO IMÓVEL, É DE SE REPUTAR 

COMO ADEQUADO, AFASTANDO-SE A ALEGAÇÃO DE SER ELE VIL, TENDO-SE EM LINHA DE CONTA O 

FATO DE SE CUIDAR DE SEGUNDO LEILÃO, BEM COMO QUE O VALOR DA ARREMATAÇÃO SUPERA O 

DAS EXECUÇÕES FISCAIS, CUJO CRÉDITO É PRIVILEGIADO.4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.TRIBUNAL TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

94030396016 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 02/06/1998 Documento: TRF300044435 

DJ DATA:24/06/1998 PÁGINA: 313 DJ DATA:24/06/1998 PÁGINA: 314 JUIZA SYLVIA STEINEREMBARGOS À 

ARREMATAÇÃO. PERÍCIA. CERCEAENTO DE DEFESA. PREÇO VIL.1. Sendo a prova pericial dirigida ao 

magistrado e estando ele convicto e, ainda, tratando-se de questão de direito, como é o caso, que prescinde de prova 

técnica, não há necessidade de realização de prova pericial;2. A aferição do que seja preço vil, de modo a evitar o 

enriquecimento indevido em prejuízo do executado, não tem critérios legais objetivos, dependendo da verificação de 

circunstâncias peculiares em cada caso concreto.3. Arrematado o bem em segundo leilão por valor superior a 50% da 

avaliação, este não pode ser desprezado em face da atual conjuntura econômica.TRIBUNAL QUARTA 

REGIÃOClasse: AC APELAÇÃO CIVEL Processo: 200270000609510 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 15/06/2005 Documento: TRF400108923 DJU DATA:06/07/2005 PÁGINA: 431 MARIA LÚCIA 

LUZ LEIRIA.DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO LEILÃO:Preceitua o artigo 694 do CPC:Assinado o auto pelo 

juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e 

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado. (Redação dada pela Lei nº 11.382, 

de 2006). 1o A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: (Renumerado com alteração do parágrafo único, 

pela Lei nº 11.382, de 2006).I - por vício de nulidade; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).II - se não for pago o 

preço ou se não for prestada a caução; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).III - quando o arrematante provar, 

nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência de ônus real ou de gravame (art. 686, inciso V) não mencionado no edital; 

(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação 

(art. 746, 1o e 2o); (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).V - quando realizada por preço vil (art. 692); (Incluído 

pela Lei nº 11.382, de 2006).VI - nos casos previstos neste Código (art. 698). (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Por 

sua vez, reza o artigo 698 do CPC:Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que da 

execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o senhorio 

direto, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na 

execução. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).A antiga redação do artigo 698 do CPC autorizava o credor 

hipotecário requerer a anulação da arrematação por não ter sido intimado da praça. Do mesmo direito não gozava o 

credor sem garantia real.A novel redação estendeu ao credor quirografário tal direito, mas não manteve a exigência de 
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intimação acerca das datas designadas para a alienação judicial, bastando a ciência da existência da execução por 

qualquer modo idôneo. Atende essa finalidade, a meu ver, a averbação da penhora levada a efeito na matrícula do 

imóvel, já que tal registro confere conhecimento erga omnes acerca da existência do executivo fiscal e da constrição que 

recaiu sobre aquele determinado bem, ato judicial perfeito e acabado, praticado em seu bojo, sendo o registro medida 

complementar de publicidade.Ademais, a arrematação é sempre precedida de edital, estabelecendo a lei processual os 

requisitos necessários:Art. 686. Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação particular do bem penhorado, 

será expedido o edital de hasta pública, que conterá: (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).I - a descrição do bem 

penhorado, com suas características e, tratando-se de imóvel, a situação e divisas, com remissão à matrícula e aos 

registros; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).II - o valor do bem; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1º.10.1973)III - o lugar onde estiverem os móveis, veículos e semoventes; e, sendo direito e ação, os autos do processo, 

em que foram penhorados; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)IV - o dia e a hora de realização da praça, se 

bem imóvel, ou o local, dia e hora de realização do leilão, se bem móvel; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).V 

- menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem arrematados; (Redação dada pela Lei 

nº 8.953, de 13.12.1994)VI - a comunicação de que, se o bem não alcançar lanço superior à importância da avaliação, 

seguir-se-á, em dia e hora que forem desde logo designados entre os dez e os vinte dias seguintes, a sua alienação pelo 

maior lanço (art. 692). (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994)O primeiro requisito é a cabal descrição do bem 

penhorado, em seus característicos, individuando-o, em sintonia com o auto de penhora e o laudo de avaliação.A 

exigência legal de discriminação dos bens a serem praceados é justamente levar ao conhecimento dos interessados a 

perfeita ciência dos bens que serão alienados. Importa conhecimento pleno quanto à provável alienação desses bens a 

todo e qualquer interessado. Assim também a Lei 6.830/80, artigo 22: Art. 22 - A arrematação será precedida de edital, 

afixado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente 

judiciário, no órgão oficial. 1º - O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser superior a 30 

(trinta), nem inferior a 10 (dez) dias. 2º - O representante judicial da Fazenda Pública, será intimado, pessoalmente, da 

realização do leilão, com a antecedência prevista no parágrafo anterior.A incidência dos dispositivos citados, afastada a 

alegação de nulidade baseada em falta de intimação, não sendo requisito de validade do leilão a prévia intimação, por 

qualquer outro meio, dos demais credores que possuam penhora sobre os mesmos bens.O edital de leilão foi 

devidamente publicado na imprensa oficial em 06/03/2008, de acordo com a certidão de fl. 242 dos autos, restando 

suprida eventual omissão quanto à intimação acerca de sua realização.À luz do princípio da instrumentalidade das 

formas, não se revela razoável o desfazimento da arrematação sob a invocação de que, sendo o banco Mercantil do 

Brasil S/A intimado da praça, e resultando arrematação por preço superior, restaria numerário suficiente para abater seu 

crédito.Não se pode olvidar, outrossim, que cobrança judicial da dívida fiscal não se sujeita a qualquer espécie de 

concurso ou habilitação, sendo autônoma e seu curso independente. Prossegue, ainda que decretada a falência do 

devedor. Se não é obstada em tal hipótese, com maior razão, não pode ter seu curso normal impedido, ou, ainda, zelar 

por satisfação de interesses de terceiros que, sequer, têm preferência em relação ao crédito fazendário. A situação 

fático-jurídica revela a inocuidade do desfazimento da arrematação aqui operada. Explico:Havendo duas execuções 

movidas contra o mesmo devedor, com pluralidade de penhora sobre o mesmo bem, instaura-se o concurso especial ou 

particular, posto não versar o mesmo a totalidade dos credores do executado, nem todos os seus bens, o que 

caracterizaria o concurso universal. Coexistindo execução fiscal e execução civil, com pluralidade de penhoras sobre o 

mesmo bem, o produto da venda judicial, por força de lei, deve satisfazer o crédito fiscal em primeiro lugar (artigos 186 

e 187, CTN e 29 e 30 da LEF).O artigo 689 do CPC importa, em princípio, a possibilidade de desfazimento da 

arrematação, a requerimento do credor hipotecário ou com penhora averbada, que não tenha sido cientificado da 

execução em que se efetivou a alienação. Trata-se de mecanismo de preservação da preferência legal de que desfruta o 

credor titular de direito real de garantia, bem como do direito de sequela decorrente da constrição judicial. O caso 

concreto, porém, apresenta relevante particularidade: a arrematação que se pretende desfazer foi realizada em sede de 

execução fiscal, ajuizada por credor, que prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da constituição 

do crédito, ressalvados os decorrentes da legislação do trabalho (CTN, art. 186). Diante da preferência do crédito 

tributário sobre o crédito hipotecário ou quirografário com penhora, ainda que certificada a inexistência de outros bens 

penhoráveis, e mesmo a insuficiência do valor do bem constrito para satisfazer o débito fiscal, conclui-se não haver 

qualquer sentido prático na decretação da nulidade da alienação. Trata-se de medida que nenhum proveito traria a 

credor não privilegiado, obrigado a realizar novo leilão, cujo produto, de qualquer sorte, teria de ser destinado à 

satisfação do crédito tributário em eventual concurso de preferência, incidente esse a ser instaurado em relação ao 

resultado da alienação, junto ao Juízo em que se deu a arrematação.Ainda que a alienação fosse levada a efeito em autos 

de execução diversa, não haveria direito oponível ao crédito fiscal ora executado por ser preferencial.Por todo o 

exposto, indefiro o pleito de fls. 274/289, mantendo-se a arrematação tal como decidido às fls. 328/329.Cumpram-se os 

comandos lá exarados, expedindo-se, outrossim, alvará de levantamento em favor do leiloeiro, Sr. Douglas Tupinambá 

Camargo, quanto à importância de R$ 2.460,00, referente a 60% do valor depositado (guia de fl. 260), intimando-se-o a 

comparecer em secretaria a fim de retirar o alvará a ser expedido, bem como para assinatura do novo auto de 

arrematação a ser lavrado. Intimem-se.  

 

1999.61.17.005769-8 - FAZENDA NACIONAL X KUNTZ COM DE COMPONENTES P CALCADOS LTDA X 

ADALBERTO CRISTIANO KUNTZ X ESTER RUSSO KUNTZ(SP021640 - JOSE VIOLA) 

Para operacionalização do comando de fl. 109, comprove o co-executado Adalberto Cristiano, documentalmente, se 

subsiste o bloqueio na conta-poupança indicada.Após, à conclusão. 
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1999.61.17.005817-4 - INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR E SP020589 - SERGIO NEY 

KOURY MUSOLINO) X CALCADOS CRISTINA FRANCA LTDA. X LUIZ ROBERTO BARBAN X MARIA 

CRISTINA DA S. FRANCA BARBAN(SP126310 - PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR E SP164659 - 

CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X ANTONIO GABRIEL DO CARMO E CRUZ(SP031569 - RAFAEL 

LUIZ MONTEIRO FILARDI) X SUELI APARECIDA E CRUZ(SP031569 - RAFAEL LUIZ MONTEIRO FILARDI) 

X ROBERTO SERGIO BARBAN(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X CURTUME 

BERNARDI LTDA(SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI LONGHI) 

Por primeiro, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos terceiros interessados, nessa qualidade, bem assim dos 

respectivos advogados:1) - ANTONIO GABRIEL DO CARMO E CRUZ e SUELI APARECIDA E CRUZ (CPF 

comum n.º 769.685.298-15), assistidos pelo Dr. Rafael Luiz Monteiro Filardi, OAB/SP 31.569;2) - ROBERTO 

SERGIO BARBAN (CPF 152.078.898-34), assistido pelo Dr. Carlos Rogério Moreno de Tilio, OAB/SP, 164.659.3) - 

CURTUME BERNARDI LTDA. (CNPJ 48.348.577/0001-15), tendo por advogada a Dra. Nelly Jean Bernardi Longhi, 

OAB/SP 96.257.Verifica-se dos autos (fls. 220/221), que os imóveis penhorados foram arrematados por Antonio 

Gabriel do Carmo e Cruz, pelo valor total de R$ 193.000,00, aos 19/02/2004, sendo o lanço parcelado em 60 prestações, 

com o depósito à vista da importância de R$ 3.216,66, mais 59 parcelas corrigidas pela SELIC, ressalvado que a 

arrematação do imóvel objeto da matrícula 929 do 1º CRI de Jaú, limitou-se a 42% daquele bem.Depósitos da primeira 

parcela e da comissão do leiloeiro às fls. 218/219, bem assim das custas de arrematação à fl. 274.Carta de arrematação 

às fls. 276/277.Levantamento do alvará em favor do leiloeiro às fls. 391/394 e em favor da exequente às fls. 396/400. O 

pedido de remição formulado por Roberto Sérgio Barban foi indeferido por decisão de fl. 238, o que deu azo à 

interposição de agravo de instrumento. O recurso restou provido, deferindo ao requerente/agravante o direito de remição 

dos bens arrematados nas mesmas condições da arrematação, conforme decisão juntada às fls. 420/426 e comunicado de 

fl. 433. Adiantou-se o remitente e efetuou os depósitos referentes à primeira parcela da arrematação (fl. 432) e à 

comissão do leiloeiro (fl. 431).Face à decisão citada, restou prejudicado o pedido de nulidade da arrematação por preço 

vil, formulado às fls. 435/438, pelo terceiro interessado - Cortume Bernardi Ltda. Quanto à remição havida nos autos do 

processo 921/98, 1ª vara estadual de Jaú, também aduzida no mesmo pedido, já houve pronunciamento deste Juízo a 

respeito, nos termos da decisão de fl. 238. Não há nos autos prova de que o parcelamento da arrematação fora 

formalizado junto à procuradoria da exequente, não existindo, também, comprovação quanto aos depósitos 

respectivos.Assim, determino:1) - A intimação da exequente para que restitua a importância referente à primeira parcela 

da arrematação, devidamente atualizada (fls. 219 e 396/400), bem como de outros pagamentos subsequentes 

eventualmente efetuados a esse título, bem assim do valor correspondente às custas da arrematação (fl. 274), 

comprovando-se nos autos.2) - A intimação do remitente, Sr. Roberto Sérgio Barban, por disponibilização no Diário 

Eletrônico da Justiça, para que providencie, junto à Procuradoria da exequente, a formalização do parcelamento nos 

termos em que se deu a arrematação, dentro do prazo de 15 dias, comprovando-se a operacionalização através de 

juntada aos autos do respectivo termo e da(s) guia(s) de pagamento(s) subsequente(s), sob pena de ineficácia da 

remição.3) - A intimação do leiloeiro, Sr. Douglas Tupinambá Camargo, por meio de carta com aviso de recebimento, 

para que restitua, através de depósito judicial, o montante líquido recebido a título de comissão, no valor de R$ 9.443,44 

(fls. 218 e 391/394), dentro do prazo de 20 dias, sob pena de aplicação das sanções inerentes à espécie, em caso de 

omissão.4) - A intimação do arrematante, Sr. Antonio Gabriel do Carmo e Cruz, através de disponibilização no Diário 

Eletrônico da Justiça, a fim de que informe se levou a efeito, junto ao CRI respectivo, o registro da carta de arrematação 

expedida, retirada em secretaria (fls. 275/277). Intimem-se, retornando os autos conclusos para novas deliberações, 

depois de cumpridas as determinações acima.  

 

1999.61.17.006483-6 - INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X IRMAOS FRANCESCHI, 

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X EGISTO FRANCESCHI FILHO X JOSE LUIS 

FRANCESCHI(SP137564 - SIMONE FURLAN E SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA) 

A decisão em relação à qual insurge-se a executada (fl. 126), é atacada via agravo de instrumento em dois aspectos, a 

saber: primeiro porque determinou à executada complementasse o depósito levado a efeito em garantia da execução e, 

também, por ter autorizado a conversão em renda da União, em caso de omissão quanto à complementação.O depósito 

foi efetuado em dezembro de 2006, conforme guia de fl. 107. Observo que, naquela oportunidade, cumpria à executada 

comprovar a adequação do valor em relação ao montante atualizado do débito, mediante comprovação nos autos.Em 

agosto de 2007, fl. 111, manifestou a executada sua anuência com a substituição. Nem poderia ser diferente, haja vista a 

deterioração dos bens antes penhorados, nos termos da certidão do Oficial de Justiça, à fl. 105, que sequer os avaliou.Às 

fls. 119/120 requereu a exequente a conversão em renda, trazendo aos autos o valor atualizado do débito, superior ao 

saldo informado pela CEF à fl. 125.Em vista do exposto, mantenho, por ora, a decisão agravada e determino ao gerente 

da agência local da CEF que informe qual o índice utilizado para correção do numerário depositado na conta n.º1662-5, 

vinculada a este feito.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como ofício n.º 112/2009 - EF 01.Com a resposta, à 

conclusão.Intime-se.  

 

2002.61.17.000184-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X ELIANA PRADO 

SBARDELINI(SP183862 - GUIDO CARLOS DUGOLIN PIGNATTI) 

Trata-se de pedido de desbloqueio de valores, aduzindo o(a) executado(a) (fls. 135/140) que os valores bloqueados são 

resultado de sua atividade laboral e de benefício previdenciário. Assim, requer o desbloqueio do(s) numerário(s) 
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atingido(s) (fls. 132).Deixo de determinar o desbloqueio do valor encontrado na conta conta corrente da parte 

executada, em razão da inconstitucionalidade do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.382/2006.Com efeito, não se compreende que não possa o exeqüente expropriar os valores 

referentes à remuneração, vencimento, salário, subsídios, soldos etc dos devedores. Nos termos do ordenamento 

constitucional, a pessoa humana somente obter o sustento licitamente por meio do trabalho (artigos 1º, IV, 6º, 170, 

caput, e 193 da Constituição Federal). Logo, como esperar que os devedores paguem seus débitos se a 

impenhorabilidade se estende até aos frutos desse trabalho? Significa que não há solução, dentro da lei, para que possa o 

executado pagar suas dívidas? É para se pensar.A regra estampada no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, além 

de aberrar do senso lógico, leva a relação jurídica à inadimplência perpétua, a não ser que o devedor incorra em atos 

ilícitos e obtenha ganhos a partir daí.Reitere-se: só se pode obter licitamente renda ou proventos por meio do trabalho, a 

teor dos artigos 1º, IV, 6º, 170, caput, e 193 da Constituição Federal. Fora isso, há atos de liberalidade, como doações 

ou sorte, como loterias.Daí que o artigo 649, IV, do CPC, constitui reflexo do paternalismo exacerbado, indicadora de 

condescendência às dívidas, geradores de perversas distorções no sistema econômico, com perdas a todas as camadas 

sociais.Tal impenhorabilidade, desproporcional, e irracional, procura preservar a dignidade do executado e de sua 

família, mas extrapola do razoável, porque quebra o equilíbrio da relação jurídica. Isso, aliado à impenhorabilidade do 

bem de família - certamente instrumentos não previstos em muitos dos países desenvolvidos - leva não apenas à 

contumácia da inadimplência, mas à informalidade e ao aumento progressivo dos juros.Deve o juiz atentar-se aos fins 

sociais em seus julgamentos, consoante reza o artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. O que poucos entendem é 

que a lei manda atender aos fins sociais, não fins individuais!Quem paga por isso? Naturalmente aqueles que cumprem 

com suas obrigações, medindo com zelo o dinheiro, maneirando nos gastos, enfim, planejando sua vida financeira. Esse 

cidadão cumpridor dos deveres, em realidade, sofrerá os reflexos no paternalismo estatal, porque não haverá leis 

espúrias onde se agasalhar, em seu favor.Tudo isso, enfim, emperra a concessão de crédito e a conseqüência é bastante 

flagrante: a criação de obstáculos patentes ao desenvolvimento nacional. De fato, cabe ao legislador fomentar o 

desenvolvimento nacional, consoante o princípio estampado no artigo 3º, II, da Constituição Federal, e não criar 

barreiras à solução dos créditos, mediantes hipóteses exageradas de proteção ao devedor.Tamanha blindagem, repita-se, 

causa distorções de grande magnitude, notadamente por implicar grande aumento de juros, em desfavor do pequeno 

consumidor, das camadas mais pobres da população, que não podem nem cogitar em entrar em inadimplência, sob pena 

de não terem qualquer acesso a crédito.Levando em conta o processo civil de execução vigente, ineficaz, burocrático, 

tragicamente moroso, necessário é constatar que, neste país, só paga as dívidas quem quiser... Quem optar pelo calote, 

permanecerá impune, porque não há instrumentos idôneos à satisfação dos créditos. Deve o Poder Judiciário abster-se 

de interpretar o direito nessas condições? Acredito que não, mormente porque todas as suas decisões geram reflexos no 

contexto econômico do país, ou seja, geram evidente interesse público.A pergunta que se faz é: até quando o legislador 

trará medidas que representam tolerância ao calote? Regras absurdas como essa, de proteger até mesmo a poupança do 

devedor, são incompreensíveis, além de representar lastimável entrave ao crescimento do país, requisito essencial para a 

distribuição de renda.Face ao exposto, declaro a inconstitucionalidade do inciso IV do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 11.382/2006, por violar o disposto nos artigos 3º, II e 5º, caput, da Constituição 

Federal.Dessarte, os valores bloqueados, com exceção do valor de um salário mínimo, a ser mantido em poder do 

executado para pagamento de despesas (artigo 7º, IV, da Constituição Federal), deverão ser revertidos para o pagamento 

da dívida. Determino o desbloqueio do valor de um salário mínimo, apenas, providenciando, esse próprio magistrado, a 

realização do ato no Bacenjud, na data de hoje.Outrossim, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 524 de 28/09/06, este 

magistrado ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, a transferência do(s) 

valor(es) bloqueado(s), com exceção da quantia equivalente a um salário mínimo, para a CEF, agência 2742, consoante 

documento ora anexado.Considerando-se que o valor constrito é insuficiente para satisfação integral do débito 

exequendo, apontado à fl. 120, manifeste-se a exequente, em prosseguimento, notadamente se remanesce interesse na 

realização de leilão dos bens constritos, considerando-se que os bens móveis penhorados, no ano de 2003, dentre eles, 

vídeo-cassete, aparelho de som e televisão, estão hoje obsoletos e já foram levados a leilão por diversas vezes, sem 

sucesso.Intime(m)-se o(s) executado(s) desta decisão, por publicação a ser disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça. 

 

2003.61.17.001388-3 - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X JOAO BATISTA 

MARQUES(SP199370 - FABIO APARECIDO MELETTO) 

O parcelamento administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI) após 

formalização da avença e enquanto o devedor estiver cumprindo com as obrigações assumidas. Eventual constrição 

levada a efeito anteriormente deverá permanecer incólume, assim também a realização de atos processuais 

subsequentes, em consonância com o princípio da utilidade da execução para a satisfação do credor.Assim, nos termos 

do decidido às fls. 87/88, fica suspenso o curso deste executivo fiscal, abrindo-se nova vista dos autos à exequente após 

o decurso desse prazo.Ante a regularidade de parcelamento administrativo e suas consequências na esfera judicial, 

intime-se o executado para que se manifeste se pretende a imputação do valor bloqueado no pagamento parcial do 

débito. 

 

2004.61.17.002605-5 - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X COMERCIAL IMPORTADORA 

JAUENSE DE SOLDAS LTDA. X ANA CONTE ALVES X JOSE CARLOS ALVES(SP176724 - LUCIANO 

ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO) 
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Verifica-se dos autos que a executada vem procedendo aos depósitos dos valores que afirma representarem 5% de seu 

faturamento bruto mensal, conforme Auto de Penhora de fl.35, contudo, não houve ainda a comprovação referente aos 

meses relativos ao período de apuração concernente a 01/08/2005 a 30/09/2005, assim, proceda a executada, dentro do 

prazo de 15 dias, os depósitos relativos ao período acima descrito com a respectiva comprovação contábil correlata ao 

faturamento por ela auferido neste interim, através de cópias da documentação fiscal da empresa, acompanhadas de 

declaração a ser firmada pelo responsável por sua escrituração contábil, sob as penalidades legais inerentes à espécie, 

inclusive quanto às sanções aplicáveis ao depositário infiel.Outrossim, verifica-se, por intermédio do ofício da CEF 

(fls.290/293), que os valores depositados a título de penhora estão na cifra de R$ 85.874,27, valor este muito aquém do 

débito atualizado para 16/09/2009, que remonta a cifra de R$ 675.852,50 (f.262).Desse modo ocorre que, face ao 

elevado valor do débito, dificilmente será este alcançado pelos depósitos levados a efeito a ponto de considerar-se 

garantida a execução ensejando-se o recebimento dos presentes embargos em apenso, mormente pelo fato de estar a 

dívida sujeita a atualização pelo indexador legal - SELIC.Destarte, uma das garantias fundamentais é o direito à 

razoável duração do processo, insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação., visando a prestigiar a segurança jurídica também erigida como direito fundamental no mesmo artigo 5º, 

inciso XXXVI. Ademais, cabe ao Juiz zelar pela rápida solução da lide.No caso destes autos, imprescindível a adoção 

de medidas para que se atinja tal finalidade, sob pena de ter-se por prolongada a demanda indefinidamente, o que me 

parece não coincidir com o interesse das partesNos termos da Resolução n.º 524 de 28/09/06, que estabelece a 

precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição judicial, DEFIRO a medida 

requerida, como reforço de penhora.Requisite-se ao Banco Central do Brasil a penhora por intermédio do BACENJUD 

que incida sobre o nome dos executados (CNPJ: 67.857.193/0001-72 e CPF: 171.804.828-97), para garantia do débito 

totalizado de R$ 675.852,50 (atualizado para 16/09/2009). Anoto que as informações eventualmente obtidas neste 

processo deverão ter caráter sigiloso.Oportunamente dê-se vista ao exeqüente para que este apresente o valor atualizado 

do débito, bem como manifeste-se precisamente sobre a ausência de citação da co-executada Ana Conte Lopes, em face 

de seu noticiado falecimento (f.65).Int. 

 

2005.61.17.001926-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 1357 - RENATO CESTARI) X JOAO PAULO SERINOLLI X MARIO 

IVO SERINOLLI(SP155404 - RODRIGO DA CUNHA CONTRO) 

Assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o excipiente Mário Ivo Serinolli regularize sua representação processual 

(art. 37 do CPC). Int. 

 

2006.61.17.000958-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X 

JORGE WOLNEY ATALLA X FAZENDA ITAQUERA(SP029518 - VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA) 

Ficam intimados os executados, por intermédio de seu patrono constituído, acerca da substituição da CDA (FGSP 

200500972), no valor de R$ 142.385,74 (fls.53/109).Considerando-se ter havido rescisão do parcelamento avençado 

(f.53), expeça-se mandado de penhora. Int. 

 

2006.61.17.001390-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X 

FRANCISCO CARLOS BORGES(SP070849 - AIRTON DE ALMEIDA GOES) 

Cumpra-se o venerando acórdão (fls.76/77) oficiando-se a CEF para que operacionalize o depósito do valor 

remanescente bloqueado (f.73/75) para a conta do correntista/executado Francisco Carlos Borges junto ao Banco 

Santander Brasil S.A. (f.35).Após a comprovação da diligência dê-se vista ao exequente para requerimento. 

 

2007.61.17.000227-1 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X NELSON HENRIQUE JUNIOR(SP087470 - 

SILVIA SALETI CIOLA) 

.A decisão de fls. 69 e 69 verso, determinou a liberação do valor bloqueado excedente a R$ 2.200,00. Com relação a 

xecutado e à terceira interessada, a requerente Íris Rondinelli Henrique, a demonstração de sua origem, de forma a se 

comprovar a titularidade exclusiva desta última quanto à citada importância, por se tratar de conta conjunta (5º 

parágrafo de fl. 69).Interveio a Sra. Íris Rondinelli Henrique, juntando aos autos extratos das contas atingidas pelo 

bloqueio, bem assim os demonstrativos de pagamento de proventos de aposentadoria e de pensão (fls. 75/81).O 

numerário cuja constrição foi mantida, R$ 2.200,00, consta como DEP. PLANEJADO NA AG, na data de 09/06/2009, 

na conta corrente n.º 01-005083-4, vinculada à conta poupança n.º 19-700154-8. Nessa conta corrente, recebe a 

requerente sua aposentadoria, o que se deu, no mês de junho/2009, no dia 05 (cinco), conforme extrato de fl. 60 e 

demonstrativo de pagamento de fl. 62.Sustenta a requerente que o valor de R$ 2.200,00 é proveniente de outra conta 

corrente, a de n.º 01-451457-6 (integrada à conta poupança n.º 19-700644-2), na qual é creditada sua pensão (fl. 76), 

sendo que tal quantia seria mensalmente transferida de uma conta corrente para outra conta corrente, havendo 

vinculação entre as duas contas da mesma espécie, para fins de transferência de valores (fl. 74).De fato, o extrato de fl. 

80, conta 01-451457-6, de titularidade da requerente Íris, consta débito da quantia de R$ 2.200,00, na data de 

08/06/2009. De outra feita, o extrato de fl. 60, conta conjunta n.º 01-005083-4, traz o crédito do mesmo valor, na data 

de 09/06/2009, sob a rubrica DEP. PLANEJADO NA AG, constando, como n.º do documento, o mesmo n.º da conta na 

qual se verificou o débito.Em vista do exposto, demonstrado a origem do numerário bloqueado, proveniente de conta de 

titularidade exclusiva de pessoa estranha à presente execução, determino o desbloqueio também dessa quantia, 

conforme recibo de protocolamento - bacenjud - que segue.Em prosseguimento, manifeste-se a exequente.Intimem-se.  
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2007.61.17.002023-6 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X RUBENS REINALDO RUIZ 

Em face do transcurso do prazo de um ano (art.40 da lei.6.830/80), manifeste-se a exequente em prosseguimento. 

 

2007.61.17.002475-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X AB BORGES ME 

Em face do transcurso do prazo de um ano (art.40 da lei.6.830/80), manifeste-se a exequente em prosseguimento. 

 

2007.61.17.002481-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CLAUDINEI SANTOS RODRIGUES ME 

Ciência ao exequente de que a constrição eletrônica de veículos restou infrutífera.Manifeste-se o exequente em 

prosseguimento. 

 

2007.61.17.003734-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X ALINE RACHEL CICIRI DOS SANTOS - ME(SP070355 - 

SAMIRA ISSA MANGILI) 

Considerando-se que o exeqüente não aceitou a nomeação ao argumento de que não obedece a gradação do artigo 11 da 

Lei 6.830/80, oportunizo ao executado que indique outro bem em substituição que se preste a assegurar o êxito do 

processo executivo.Decorrido o prazo com ou sem atendimento, abra-se vista ao exeqüente para nova manifestação. 

 

2008.61.17.001817-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) X 

CENTRAL PAULISTA AGROPECUARIA E COMERCIAL LTDA(SP029518 - VANDERLEI AVELINO DE 

OLIVEIRA) 

Providencie o executado, no prazo de 10 (dez) dias, juntada aos autos de cópia da matrícula de n.º 12.386.Comprovada 

a juntada, dê-se vista ao exequente para manifestação. 

 

2009.61.17.001744-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X ITALO 

MAZZEI NETO - EPP(SP135973 - WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) 

A mera manifestação no sentido de que pretende a executada aderir a programa de parcelamento de débito fiscal 

instituído pelo Governo, não configura hipótese legal para suspensão do executivo fiscal. Ademais, o parcelamento 

adminstrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto o devedor estiver cumprindo 

com as obrigações assumidas. Eventual constrição levada a efeito anteriomente deverá permanecer incólume.Assim, 

fica indeferido o pedido de recolhimento do mandado de penhora expedido.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6146 
 

ACAO PENAL 

2003.61.17.002114-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X IRINEU STRIPARI(SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO 

POLONIO) X EDISON LUIZ ANTONIO OSELIERO(SP024974 - ADELINO MORELLI) X JOSE NABUCO 

GALVAO DE BARROS(SP165913 - EDUARDO TOLEDO ARRUDA GALVÃO DE FRANÇA) 

Manifestem-se as defesas em memoriais (artigo 403, parágrafo 3º, do CPP).Int. 

 

2005.61.17.001086-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCOS JOSE DA COSTA MOREIRA 

REIS(SP197995 - VIVIANI BERNARDO FRARE) 

Manifeste-se a defesa em memoriais (artigo 403, parágrafo 3º, do CPP).Int. 

 

2005.61.17.002391-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOSE CRISTIANO 

PEREIRA GOUVEIA(SP096042 - MARIA INES CARDOSO DA SILVA) X MARCELO TOMAZ DE 

CAMPOS(SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI) 

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia para absolver os acusados José 

Cristiano Pereira Gouveia, RG nº 40.952.494, filho de Luiz Nunes Pereira Gouveia e Severina de Jesus Pereira, e 

Marcelo Tomaz de Campos, RG 28.705.867-0 SSP/SP, filho de Décio de Campos e Benedita Tomaz de Campos, das 

imputações do art. 157, 2º, I e II, do Código Penal, e art. 14 da Lei nº 10.826/03, com fundamento no art. 386, VII, do 

Código de Processo Penal. Sem custas. À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após 

transitada em julgado, arquivar os autos.  

 

2007.61.17.002744-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ALBANO MOREIRA BARBOSA(SP240632 - LUCIANO WILLIAMS 

CREDENDIO TAMANINI) 

Manifeste-se o defensor constituído pelo réu se tem interesse na realização de diligências.Int. 
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2007.61.17.003429-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X RUBENS HENRIQUE DOS SANTOS X ADRIANA APARECIDA ROMAO 

DOS SANTOS(SP030218 - JOSE ROBERTO VERONEZ) X GABRIEL GOMES RIBEIRO(SP252200 - ANA 

KARINA TEIXEIRA) 

Manifeste-se a defesa em memoriais (artigo 403, parágrafo 3º, do CPP).Int. 

 

Expediente Nº 6154 

 

ACAO PENAL 

2002.61.08.001398-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

GRACY ROTHER BOCA(SP198799 - LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA E SP147169 - ANTONIO PAULO 

GRASSI TREMENTOCIO E SP270100 - MICHELA ELAINE ALBANO) 

Fl. 545: defiro o requerimento do MPF, expedindo-se nova carta precatória à Comarca de Brotas para a oitiva da 

testemunha de acusação Faraildes Santos Souza, especificando que em caso de ausência, seja ela conduzida 

coercitivamente.Int. 

 

2002.61.08.004843-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ARTHUR 

GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN X ROBERTO BRESSANIN(SP143590 - CARLOS ROBERTO GUERMANDI 

FILHO E SP142931 - VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO E SP197672 - DURVALINO CORREA 

DA SILVA) 

Fl. 406: em face da manifestação do MPF, deprequem-se as oitivas das testemunhas de acusação faltantes às Comarcas 

de Barra Bonita e Conchas.Int. 

 

2002.61.17.000457-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X MARIA APARECIDA 

AVELINO FERREIRA(SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO E SP083119 - EUCLYDES FERNANDES 

FILHO) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA imposta, observando-se o artigo 202 da LEP, e DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE DE MARIA APARECIDA AVELINO FERREIRA, brasileira, viúva, portadora da cédula de 

identidade - RG n.º 18.461.909-9 SSP/SP e CPF 131.065.488-35, filha de José Avelino e de Luzia Pinheiro, nascida na 

cidade de São Paulo(SP). À secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta sentença e promover as 

comunicações necessárias. Transitada em julgado, arquivem os autos. 

 

2003.61.17.001169-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. FABRICIO CARRER) X FRED WILSON LANDENBERGER 

MENEGATTI(SP248853 - FABIO MARTINELI DIAS) 

Solicite-se ao Juízo da comarca de Tambaú/SP a devolução da Carta Precatória n 254/2009, no estado em que se 

encontra. Cumpra a secretaria os demais comandos inseridos na decisão de fl. 260/260 verso.  

 

2007.61.17.000284-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X ANTONIO 

CARLOS FRANCESCHI X SUELY ELIZABETH FERRUCI FRANCESCHI(SP158662 - LUCIANE DELA 

COLETA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, manifestando-se o MPF.Int. 

 

2007.61.17.001614-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LUCAS RAMOS 

DAVID X ENRIQUE VALERIO DA SILVA(SP124300 - ALESSANDRA REGINA VASSELO) 

Deprequem-se as oitivas das testemunhas de defesa à Comarca de Brotas/SP.Int. 

 

2008.61.17.000031-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X CELIA MARTINS DA CUNHA(MG112099 - RENATA MARTINS 

FERREIRA DA CUNHA) 

... Depreque-se a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, fixando o prazo de 90 (noventa) dias. 

 

2008.61.17.000573-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LUIZ ALEIXO(SP209328 - MATEUS TAMURA ARANHA) 

Vistos em inspeção. Depreque-se à Subseção Judiciária de Bauru, audiência de instrução para oitiva de testemunhas 

arroladas pela acusação e defesa lá residente. Int. 

 

2008.61.17.002187-7 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANTONIO DE MORAIS(SP168689 - NELSON RICARDO DE 

OLIVEIRA RIZZO) 

Vistos em inspeção. Depreque-se à Comarca de Barra Bonita, audiência de instrução para oitiva de testemunhas 

arroladas pela acusação e defesa lá residentes. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
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1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2803 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.1005263-9 - GERALDINA DE OLIVEIRA LOPES X ANA ROSA GARCIA X ESMERALDINA DUTRA DA 

SILVA X JOAO FERNANDES DE LIMA X GAUDENCIO SOARES X ANA GOMES SANCHES X ANTONIA 

MENDES DOS SANTOS X HELENA DA SILVA X IRENE ALVES AMORIM X MARIA BALBINA DE JESUS X 

DURVALINA DA SILVA ALVES X GUILHERMINA EDUARDA RAMOS X JOSEFA DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS X MANOEL ALVES X MARGARIDA OLIMPIA DE CAMPOS X SIMPLICIANO DE 

OLIVEIRA(SP100253 - MAGDA ISABEL CASTIGLIA ARTENCIO E SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA 

NETO E SP010531 - MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL E Proc. 423 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Após, arquivem-se os autos anotando-se a baixa-sobrestado.Publique-se. 

 

97.1000341-0 - MARILENE ZONER LEAL & CIA LTDA - ME(SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Após, remetam-se os autos ao arquivo no aguardo de eventual manifestação, 

anotando-se a baixa-sobrestado.Publique-se. 

 

1999.61.00.060429-7 - ALCIONE XAVIER LUZ X ZENILDA CARDOSO JACINTO(SP144049 - JULIO CESAR DE 

FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2000.61.11.002340-8 - TEREZA ROSA DOS SANTOS(SP157584 - EVANDRO CARLOS GARCIA E SP210140 - 

NERCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2000.61.11.007968-2 - BRUNO SATELE FAUSTINO - INCAPAZ X LUZIA ARAUJO SATELE(SP131963 - ANA 

MARIA NEVES BARRETO) X JOAO LUIS DOS SANTOS FAUSTINO(SP123085 - REINALDO CLEMENTE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2002.61.11.002301-6 - ILDA DE OLIVEIRA LEITE(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2004.61.11.001687-2 - CLAUDIO GARCIA(SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2157/2622 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2005.61.11.000651-2 - LUIS CARLOS ALVES DA SILVA - INCAPAZ X ALICE SILVERIO DA SILVA(SP202593 

- CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2005.61.11.002622-5 - JOSE DOS SANTOS ALVES(SP229073 - ELAINE RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2005.61.11.005192-0 - CATARINA SUELY REIS MORGADO(SP049141 - ALLAN KARDEC MORIS E SP147338 - 

FERNANDO RODOLFO MERCES MORIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2006.61.11.001310-7 - TERESA PEREIRA(SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2006.61.11.002275-3 - FRANCISCO MANOEL XAMBRE(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2006.61.11.004853-5 - FATIMA VALERIA DE ARAUJO - INCAPAZ X JOSE CLAUDIO RODRIGUES 

PEREIRA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Após, aguarde-se o pagamento dos valores referentes aos honorários 

advocatícios.Publique-se. 

 

2006.61.11.005969-7 - NELSON DE BRITO(SP128649 - EDUARDO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2007.61.11.001731-2 - CELESTE APARECIDA MENEGUELLI NOVE(SP259460 - MARILIA VERONICA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 
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2008.61.11.000571-5 - JOVINA MUNIZ DOS SANTOS RODRIGUES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2008.61.11.000581-8 - ADELAIDE BALDASSARINI RODRIGUES(SP210140 - NERCI DE CARVALHO E 

SP236772 - DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2008.61.11.004668-7 - DEOLINDA VIDOI RODRIGUES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS 

HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.11.002133-8 - MARIA APARECIDA FAGANELO CABRAL(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2006.61.11.003331-3 - BENEDITA GONZAGA DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2006.61.11.004385-9 - LEONICE ROZA DOS SANTOS GONCALVES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2006.61.11.004389-6 - ADAUTINA DE LIMA ALVES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2006.61.11.005384-1 - AURORA IRACEMA AIROLDI COLUSSI(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2006.61.11.005703-2 - ANTONIO MESSIAS DE ANDRADE(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 
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- PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2007.61.11.000380-5 - JOSE MARIA DOS SANTOS(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2007.61.11.003681-1 - IVONE RIBEIRO DE ANDRADE(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2007.61.11.003904-6 - IVETE OLIVEIRA DA SILVA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2008.61.11.000230-1 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS GOMES(SP060957 - ANTONIO JOSE 

PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI 

VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2008.61.11.001021-8 - TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE 

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2008.61.11.002065-0 - EVA MOREIRA DE LIMA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2008.61.11.003424-7 - OSMARINA DE OLIVEIRA NEVES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 

levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

 

2008.61.11.003427-2 - AUREA DIAS DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte interessada do ofício oriundo da Eg. Presidência do TRF, o qual dá conta do(s) depósito(s) da 

quantia objeto do requisitório expedido nestes autos.A parte interessada deverá comparecer à agência da CEF para o 
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levantamento dos valores depositados.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, se obteve a 

satisfação integral de seu pedido. O silêncio será entendido que houve a satisfação do crédito.Publique-se. 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4159 

 

MONITORIA 

2007.61.11.004415-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E SP180117 - LAÍS 

BICUDO BONATO) X LUIZ ANTONIO MARZOLA FERREIRA(SP270593 - THIAGO PANSSONATO DA 

SILVA) X CLEUZA MARZOLA FERREIRA X FLORIVALDO DE FREITAS FERREIRA(SP110780 - CARLOS 

HENRIQUE CREDENDIO E SP191343 - CARLO RODRIGO CREPALDI LOPES) 

Em face da certidão retro, manifeste-se a autora (CEF), no prazo de 10 (dez) dias, sobre as declarações de rendas dos 

réus que se encontram em Secretaria para consulta, tendo vista que estão sujeitas ao sigilo fiscal.Decorrido o prazo sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, ressalvado a possibilidade de, a qualquer 

tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se, requerido pelo(a) autor(a).Intime(m)-se. 

 

2008.61.11.002190-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163250E - ANA CAROLINA ZULIANI E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MICHELLI ALVES 

DELGADO PIRES X CARLOS DELGADO X SANDRA MARIA ALVES DELGADO 

Em face do certificado às fls. 101 e tendo em vista o determinado às fls. 39/40, intime-se a autora (CEF) para que 

apresente memorial discriminado de seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido dos honorários advocatícios 

que arbitro em 10 % sobre o valor da condenação, nos termos dos parágrafos 3.º e 4.º do art. 20 do CPC, já que não 

houve o pagamento (art. 1.102 - C, 1.º do CPC).Cumpra a Serventia o disposto no item 2, de fls.40.INTIME-SE. 

 

2008.61.11.003612-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP137635 - AIRTON GARNICA) X SILVANA GABRIEL 

QUINTINO(SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN) X JOAO TORRES(SP136926 - MARIO JOSE LOPES 

FURLAN) X MARIA SILVIA OLIVEIRA COUTINHO TORRES(SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN) 

Em face do certificado às fls. 121 e 127, intime-se a parte autora para que requeira, no prazo de 15 (quinze) dias, o que 

de direito nos termos da parte final do art. 475-J do CPC e, em requerendo, que apresente memorial discriminado de seu 

crédito, acrescido de honorários advocatícios e multa no percentual de 10%, Decorrido o prazo e na ausência de 

requerimento substancial, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, ressalvado a possibilidade de, a 

qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se, requerido pelo(a) autor(a).CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2008.61.11.004606-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X ANDRESSA DUMONT FRANCO X ARNALDO LUCCHIARI 

Tendo em vista ter retornado negativo o AR da carta de intimação à Andressa Drumont Franco, consulte a serventia, 

pelos meios disponíveis em Secretaria, o endereço da ré, expedindo-se o necessário para sua intimação.Quanto ao co-

réu Arnaldo Lucchiari, expeça-se carta precatória para que se proceda a livre penhora dos bens, após o recolhimento das 

custas de distribuição e diligências do Oficial de Justiça, pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIME-

SE. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.1007741-4 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA 

COPLAP(SP101636 - ANA MARIA NEVES LETURIA E SP025954 - HILTON BULLER ALMEIDA E SP138521 - 

SAMARA PLACA DA SILVA E SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO E SP221186 - ELOINA 

APARECIDA RINALDI E SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES E SP230421 - THIAGO BOSCOLI 

FERREIRA) X INSS/FAZENDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 

- EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES E Proc. PAULO CESAR SANTOS) 

Providencie a Secretaria as diligências necessárias à realização de hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s) às fls. 632, 

designando oportunamente as datas e adotando todas as demais providências referidas em lei.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2000.61.11.006021-1 - ALCEDA MARIA ARAUJO(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 
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Aguarde-se o pagamento dos Precatórios expedidos, referentes ao crédito da parte autora e de seu(sua) procurador(a) 

em arquivo, em sobrestamento.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2006.61.11.003798-7 - BRASILINA AGUIAR DO PRADO X JOSE APARECIDO BARBOSA DO PRADO X 

ANTONIO CICERO DE SOUZA X BENEDITA IRACEMA DO PRADO DE LUCAS(SP177242 - MARIA 

AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se, inclusive os autores por carta, informando da extinção da execução 

pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002104-6 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Intime-se a autora do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.004762-0 - JOSE ROSA DE OLIVEIRA(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária implantou o benefício e efetuou o 

depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r. sentença, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.001650-0 - IZABEL SENHORINHA SANTANA(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo procedente o pedido do(a) autor(a) IZABEL SENHORINHA 

SANTANA e condeno o INSS a lhe pagar o benefício previdenciário aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (24/03/2009 - fls. 17), a teor do artigo 49, inciso II, da Lei nº 

8.213/91 e, como consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação 

previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas 

com advogado, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a 

data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da 

Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na 

Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do 

art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na 

fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores 

atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame 

necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2 do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as 

seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): IZABEL SENHORINHA 

SANTANAEspécie de benefício: Aposentadoria por idade rural.Renda mensal atual: 1 (um) salário mínimo.Data de 

início do benefício (DIB): 24/03/2009 - requerimento administrativo.Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário 

mínimoData do início do pagamento (DIP): 31/07/2009Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos 

autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos 

artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício 

pleiteado.Assim sendo, oficie-se a Autarquia Previdenciária para a imediata implantação do benefício.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2008.61.11.002697-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.002206-2) IRMAOS 
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ELIAS LTDA(SP132734 - LIDIANA GUIMARAES ORTEGA) X FAZENDA NACIONAL X MARCOS CINTRA 

GOULART(SP170267 - RENATO DE ALVARES GOULART E SP131014 - ANDERSON CEGA) 

Fls. 110/116: Indefiro, em razão de JAMIL MOYSES ELIAS não fazer parte da relação jurídica processual, tendo sido 

intimado para pagamento, como representante legal da empresa IRMÃOS ELIAS LTDA, ora executada.Fls. 85/102: 

Primeiramente, expeça-se mandado de penhora dos bens pertencentes à Pessoa Jurídica (fl.s 90/96), restando negativo, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de desconsideração da personalidade jurídica.INTIMEM-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.11.006120-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1000342-9) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO CARDOSO) X MARIO LUIS DIAS PEREZ(SP135310 - MARIO 

LUIS DIAS PEREZ) 

Intime-se a parte autora do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.61.11.005857-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.004693-5) COMERCIO 

DE VEICULOS FRANCISCO FREIRE LTDA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Traslade-se as cópias do relatório, do voto, do acórdão e da 

certidão de trânsito em julgado para os autos principais (2005.61.11.004693-5).Requeiram o que entenderem ser de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias, especialmente, sendo o caso, em relação à execução de sentença.Não havendo 

requerimento, encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte 

interessada a qualquer tempo.Intimem-se. 

 

2009.61.11.002924-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.002097-1) DELABIO & 

CIA LTDA - MASSA FALIDA(SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o embargante (Delábio e Cia Ltda.) quanto à impugnação do embargado, especificando e juntando as 

provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.Após, especifique o embargado (FAZENDA), no mesmo prazo, 

justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de requisição de prova pericial, formulem as partes quesitos que 

desejam ver respondidos, a fim de que esse Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo 

manifestação ou pedidos de provas, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.11.003215-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.003622-7) ASTEC 

CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA X JOSE ROBERTO MARQUES DE CASTRO(SP119830 - SERVIO 

TULIO VIALOGO MARQUES DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, em face da intempestividade dos embargos, com fulcro no art. 16, III, da Lei 6830/80, c.c. o art. 267, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Deixo de condenar o embargante em honorários advocatícios, uma vez que não houve a 

integração da exequente ao pólo passivo da relação processual. Sem condenação em custas a teor do artigo 7º da Lei nº 

9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença aos autos da execução fiscal, certificando-se.Com o trânsito em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se estes autos com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.11.001013-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOAQUIM ANTONIO LEMES - ESPOLIO X CREUSA NUNES 

LEMES(SP229080 - ESTER RIBEIRO DA SILVA HORTENSE) 

Fls. 41/42: Indefiro a realização das providências requeridas pela exequente.Compete à exequente diligenciar sobre a 

existência de inventário ou de bens provenientes da herança do de cujus.Aguarde-se manifestação conclusiva da CEF 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, após os quais, sem a mesma, remetam-se ao arquivo em sobrestamento.INTIME-SE. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.61.11.002267-6 - ASSIS TENIS CLUBE(SP170538 - EDINA MARIA NOVAES DE CASTRO E SP150140 - 

HELIO RICARDO FEITOSA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL DE MARILIA SP(SP172177 - LUCIANO ZANGUETIN MICHELÃO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, 

certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao arquivo, 
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obedecidas as formalidades de praxe. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.61.11.002654-1 - NOVA AMERICA S/A - AGROENERGIA X NOVA AMERICA TRADING X DESTILARIA 

PARAGUACU LTDA(SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: POSTO ISTO, homologo a desistência da ação para os fins do artigo 158, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.004163-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.003639-0) 

ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA(SP137721 - JEFFERSON LUIS MAZZINI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Visando regularizar a relação jurídica que será composta em face da impetração do presente mandamus, intime-se a 

impetrante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para ajustar o valor atribuído à 

causa ao proveito econômico pretendido, recolhendo as custas processuais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.INTIME-

SE. 

 

2009.61.11.004210-8 - MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP159402 - ALEX LIBONATI E 

SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando o termo de prevenção de folha 207, solicitem-se informações, por via eletrônica, sobre possível 

prevenção relativamente ao processso nº 2004.61.11.001780-3, que tramitou perante a 3.ª Vara Federal em 

Marília.Visando regularizar a relação jurídica que será composta em face da impetração do presente mandamus, intime-

se o(a) impetrante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para ajustar o valor 

atribuído à causa ao proveito econômico pretendido, recolhendo as custas processuais, na forma prevista no Provimento 

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. Efetuadas as providências acima enumeradas, tornem os autos 

conclusos para análise do pedido de liminar.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2009.61.11.004211-0 - MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP159402 - ALEX LIBONATI E 

SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP 

Considerando o termo de prevenção de folha 206, solicitem-se informações, por via eletrônica, sobre possível 

prevenção relativamente ao processso nº 2004.61.11.001780-3, que tramitou perante a 3.ª Vara Federal em 

Marília.Visando regularizar a relação jurídica que será composta em face da impetração do presente mandamus, intime-

se o(a) impetrante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para ajustar o valor 

atribuído à causa ao proveito econômico pretendido, recolhendo as custas processuais, na forma prevista no Provimento 

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. No mesmo prazo, junte a impetrante aos autos o laudo do responsável 

técnico, indicado às fls. 43, mas ausente nos autos. Efetuadas as providências acima enumeradas, tornem os autos 

conclusos para análise do pedido de liminar.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.11.001622-1 - LEDA MARCIA BATELA RODRIGUES(SP175266 - CELSO TAVARES DE LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito integral dos 

débitos, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r. sentença, DECLARO EXTINTA a presente 

execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004817-9 - ANA MARIA MILENKOVICH(SP167826 - MARCYLENE BONASORTE FERRITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios 

que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendido o que dispõe o artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, 

podendo o valor ser cobrado se provado for que a autora perdeu a condição de necessitada, no termos da Lei n.º 

1060/50.Com o trânsito em julgado, arquivem-se o feito com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.11.001547-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X FERNANDO TAROCO KAUFFMAN X DANIELA FERNANDA DE LIMA 
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TOPICO FINAL DA SENTENÇA: POSTO ISTO, homologo a desistência da ação para os fins do artigo 158, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários, ante a não integralização da 

relação processual pelo réu.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, com as 

cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.11.002348-5 - NEWTON FERREIRA LEITE FILHO(SP230852 - BRENO ORTIZ TAVARES COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar em honorários em face da natureza da causa. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado da r. sentença, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002897-5 - MARIA CRISTINA DA SILVA(SP232399 - CLAUDIA ELAINE MOREIRA ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar em honorários em face da natureza da causa. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado da r. sentença, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 4160 
 

ACAO PENAL 

2006.61.22.000042-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X LUIZ 

CARLOS ALVES(SP191428 - HUBERT CAVALCA) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Desta forma e considerando que as carteiras de trabalho e previdência social 

apreendidas nestes autos foram adulteradas, conforme constatado nos laudos periciais (fls. 204/215 e 296/304), acolho a 

cota ministerial de fl. 309 verso e indefiro a devolução da CTPS nº 032.477, série 574ª. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1778 
 

MONITORIA 

2004.61.11.001269-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

JOSE CARLOS BRAGUIM 

Aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.11.001151-4 - AGOSTINHO MARQUES RAMOS(SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) dias, à averbação do tempo de serviço reconhecido, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato, bem 

como para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.Comprovado o cumprimento do ato, 

arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2001.61.11.001328-6 - JOSEFA CHIRLEY DE MORAIS CARTOCE X APARECIDO DOMINGOS DE 

MORAIS(SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2002.61.11.001058-7 - ARISTEU DORETO DA ROCHA(SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Efetue a parte o pagamento do valor devido ao 
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INSS, a título de honorários advocatícios, na forma arbitrada na decisão de fls. 202/206, no prazo de 15 (quinze) dias, 

nos termos do art. 475-J do CPC.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se.  

 

2003.61.11.000555-9 - JURACY NUNES GENEROZO(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP083218 - 

MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES E SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2003.61.11.002399-9 - CARMEM DA CUNHA ROCHA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 

subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2003.61.11.003838-3 - IRENE ALVES DE OLIVEIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 

subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2003.61.11.004955-1 - LUZIA BENEDITA MODENA FERREIRA(SP063120 - ORNALDO CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2004.61.11.000351-8 - MARIA ALVES DE SOUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 

subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2004.61.11.003487-4 - VANILZA MAIA MARTINS X MARIA APARECIDA MAIA FLAUZINO(SP153275 - 

PAULO MARCOS VELOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2005.61.11.001464-8 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI E 

SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 

subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2005.61.11.002890-8 - MARIA HELENA GOMES DE SOUZA BIZAO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 

subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2005.61.11.004479-3 - PAULO CESAR BRITO(SP131037 - RAQUEL CRISTINA CRUZ PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Em face da concordância da parte autora (fls. 180) e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se 

ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, 
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para tanto, as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) 

requisitório(s) de pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por 

meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

2005.61.11.005570-5 - APARECIDA MATEUS ROSA(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E 

SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se o INSS.  

 

2005.61.11.005662-0 - MARTA BATISTA TORCINELLI X ELISEU TORCINELLI X BRUNA TORCINELLI X 

PABLO EDUARDO TORCINELLI X LUCAS TORCINELLI(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Providencie o patrono dos autores discriminativo dos créditos de cada um deles, de modo a viabilizar a expedição de 

requisições separadas.Publique-se. 

 

2006.61.11.000212-2 - MARIA APARECIDA(SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E SP091563 - CARLOS 

ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA 

FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

cálculos exequendos.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2006.61.11.000306-0 - MARIA ROSA TEIXEIRA X ANA MARIA TEIXEIRA(SP061433 - JOSUE COVO E 

SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.001923-7 - ONOFRE FRANCISCO(SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Esclareça o INSS se procedeu à implantação do benefício, conforme acordado em 

segundo grau.Expeçam-se as RPVs relativas aos valores objeto da conciliação havida.Publique-se. 

 

2006.61.11.002778-7 - IRENE VICENTE FORTUNATO(SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E SP091563 - 

CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

cálculos exequendos.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2006.61.11.002880-9 - MARCIA SATIKO HONDA X MAURA KINUYO HISANO(SP131551 - MARIANO 

PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.003930-3 - JOANA ROSA DA CRUZ(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Aguarde-se em arquivo provocação da parte interessada.Publique-se. 

 

2006.61.11.003944-3 - APARECIDA BORGES ESTRAIOTTO(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 

subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2006.61.11.004070-6 - AMELIA GARBI DE MACEDO(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Concedo à parte autora o prazo adicional de 10 (dez) dias para cumprir o despacho de fls. 136.Publique-se. 

 

2006.61.11.004244-2 - MARIA ISABEL FERREIRA(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 
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subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2006.61.11.004250-8 - MARIA CECILIA MOREIRA(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 

subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2006.61.11.004553-4 - LUIZA PAES DE OLIVEIRA CONCEICAO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

E SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Tendo em vista os reiterados e injustificados pedidos de desarquivamento deduzidos pela patrona da parte autora, 

subtraindo da serventia tempo precioso que poderia e deveria ser dedicado aos processos que ainda pendem de solução, 

urge adotar providência no sentido de coibir o abuso ora verificado.Revogo, pois, relativamente à taxa devida pelo 

serviço de desarquivamento, os benefícios da gratuidade processual deferidos à parte autora.Tornem ao arquivo 

imediatamente até que seja comprovado o recolhimentos das custas devidas.Publique-se.  

 

2006.61.11.005324-5 - CARLOS FERREIRA SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP242939 - ANAHI ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.005907-7 - SANTA MATEUS SANTOS(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.006001-8 - ELZO SASSO(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a parte autora intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) em 03/08/2009, bem como ciente de que deverá 

promover a respectiva liquidação em 30 (trinta) dias, contados da aludida expedição, sob pena de cancelamento do 

documento. 

 

2006.61.11.006030-4 - SANTINA DA CONCEICAO LINDO SILVA(SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2006.61.11.006687-2 - LUZIA FELIPE DE OLIVEIRA(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Fls. 225/229: mantenho a decisão de fls. 219 pelos fundamentos que nela se inserem.Encaminhem-se, pois, os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as homenagens deste Juízo e observância das cautelas e 

recomendações de estilo. Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.001783-0 - BELTRAO RODRIGUES DE SOUZA(SP087740 - JAIRO DONIZETI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Aguarde-se em arquivo nova manifestação da parte autora.Publique-se. 

 

2007.61.11.002410-9 - FERNANDA BRITO DOS SANTOS(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) X ALEX BRITO DOS 

SANTOS(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) 

Defiro o pedido de fls. 141. Tendo em vista o andamento do feito aos auspícios da gratuidade processual, expeça-se a 

competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários, os quais arbitro em R$ 300,00, de acordo com a Tabela 

de Remuneração de Advogados Dativos, constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007. Após, tornem ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.11.002587-4 - MARIA CAROLINA CAIRES DO AMARAL(SP185843 - ADRIANA MARIA AVELINO 

LOPES E SP253241 - DEBORA AIKA AVELINO KUBOKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 

- PAULO PEREIRA RODRIGUES) 
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Arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.002847-4 - DURGEL JOSE JORGE X MARIA CRISTINA SANTOS(SP224447 - LUIZ OTAVIO 

RIGUETI E SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Vistos.Fls. 181: indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento de procuração, haja vista o disposto no artigo 

178 do Provimento n.º 64, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal.Prossiga-se, pois, conforme determinado às 

fls. 180, encaminhando-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.003205-2 - MARIA CECILIA CORDEIRO DELLATORRE(SP158207 - EVANDRO ANDRUCCIOLI 

FELIX E SP257708 - MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Buscando solucionar o litígio de forma rápida e menos traumática, por ora manifeste-se a CEF sobre o alegado pela 

parte autora às fls. 152/153, depositando a diferença se for o caso. Prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se. 

 

2007.61.11.004569-1 - JOAO AMELIO DE OLIVEIRA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

cálculos exequendos.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2007.61.11.004571-0 - AMELIA PRESS X ELZA PRESS WESTPHAL X WILMA WESTPHAL CHERARIA X 

WILSON PRESS WESTPHAL(SP225298 - GUSTAVO SAUNITI CABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Providencie o patrono dos autores relação dos créditos devidos a cada litisconsorte.Publique-se. 

 

2007.61.11.004587-3 - MIGUEL ANTONIO MORAD GARCIA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO E SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Fica a parte autora intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) em 03/08/2009, bem como ciente de que deverá 

promover a respectiva liquidação em 30 (trinta) dias, contados da aludida expedição, sob pena de cancelamento do 

documento. 

 

2007.61.11.004604-0 - OTAVIO GONCALVES DE MENDONCA(SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto 

no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo 

apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas 

homenagens.Publique-se. 

 

2007.61.11.004697-0 - AFONSO DA SILVA(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO 

FEDERAL(SP129190 - ERLON MARQUES) 

A apelação na Justiça Federal está sujeita a preparo (RCJF - 14-II). Da sentença o(a) autor(a), inconformado(a), apelou. 

No entanto, não preparou corretamente o recurso na forma prevista na Lei n.º 9.289/96 e Provimento n.º 64 da CGJF. É 

que usou código de receita inadequado.Instado a regularizar o recolhimento, observado o código correto de receita, 

disse não haver irregularidade, invocando o normativo que rege a espécie - Provimento COGE 64/05.De fato, o aludido 

Provimento normatiza o recolhimento das custas e despesas recursais, mas prevê para o recolhimento das custas de 

apelação não o código 5775, próprio da segunda instância, mas o 5762, adequado às custas devidas em primeiro grau, 

tal aquelas devidas na interposição de apelação. Dessa forma, configurada a ausência de preparo, decreto a deserção do 

recurso de apelação interposto pela parte autora, deixando, pois, de recebê-lo. Certifique a serventia o trânsito em 

julgado.Promova a parte autora o cumprimento da sentença relativamente aos honorários devidos à ré, no prazo de 15 

dias, conforme a disciplina do artigo 475-J do CPC.Publique-se. 

 

2007.61.11.004722-5 - ALZIRA GUERREIRO(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se o INSS.  

 

2007.61.11.005178-2 - LUIS PERES BOSI(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Publique-se. 
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2007.61.11.005396-1 - MARIA VILMA DOS SANTOS MASSACOTE X SUELI MASSACOTE(SP167597 - 

ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA 

KAUSS) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2007.61.11.005899-5 - CARMELINO MOREIRA ALVES(SP071850 - VERA LUCIA GONÇALVES E SP079928 - 

ISABEL GARCIA SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Faculto à CEF apresentar os cálculos exequendos, 

procedendo ao depósito do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  

 

2007.61.11.006174-0 - ALZIRA BICHO BISSOLI(SP225298 - GUSTAVO SAUNITI CABRINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Faculto à CEF apresentar os cálculos exequendos, 

procedendo ao depósito do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  

 

2007.61.11.006272-0 - NEUZA DE AMORIM SIQUEIRA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 23.07.2009:O termo inicial da prestação que ora se defere deve 

recair na data da realização da perícia médica, ou seja, 01.12.2008, momento em que realmente se constatou a 

incapacidade alegada pela autora.Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do CPC, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA vindicada, determinando que o INSS implante, em favor da parte autora, o benefício de 

auxílio-doença, para o quê lhe assino o prazo de 10 (dez) dias.Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 24 e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica (01.12.2008 - 

fls. 80), benefício este que terá as seguintes características:Nome do beneficiário: Neuza de Amorim SiqueiraEspécie do 

benefício: Auxílio-DoençaData de início do benefício (DIB): 01.12.2008Renda mensal inicial (RMI): Calculada na 

forma da LeiRenda mensal atual: Calculada na forma da LeiData do início do pagamento: Dez dias a partir da intimação 

para o INSS cumprir a antecipação de tutelaO benefício será pago à autora até que sobrevenha recuperação, reabilitação 

profissional ou concessão de aposentadoria por invalidez, nas linhas dos artigos 60 e 62 da Lei nº 8.213/91.Correção 

monetária incide sobre eventuais prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, 

e Resolução n.º 561/2007 do CJF.Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 

161, 1º, do CTN, contam-se a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas que não tiverem sido pagas ao 

depois de tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, incidindo até a expedição do precatório, caso este 

seja pago no prazo estabelecido no art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP,Rel. o Min. GILMAR MENDES, 

maioria, j. em 31.10.2002).Mínima a sucumbência da autora (mas considerada no percentual a seguir fixado), os 

honorários advocatícios ficam arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações tomadas entre a 

citação e a data desta sentença, nos termos do art. 20, 3º e 4º, e 21 do CPC e da Súmula 111 do E. STJ.A autarquia 

previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 24-A da Lei 

n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 8.620/92. 

Outrossim, beneficiária da justiça gratuita a autora (fls. 24), não se demonstraram nos autos despesas processuais a 

ressarcir.Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela.P. R. I. 

 

2008.61.11.000600-8 - EDVALDO ALVES PEREIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E SP200998 - EDILENE APARECIDA 

CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Faculto à CEF apresentar os cálculos exequendos, 

procedendo ao depósito do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  

 

2008.61.11.000877-7 - ANTONIO AMARO DE SOUZA(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 15.07.2009:Diante de todo o expostoa) julgo procedente o pedido 

de reconhecimento de tempo de serviço rural, para admitir trabalhado pelo autor como lavrador, o período que vai de 

10.02.1965 a 07.08.1971;b) julgo procedente o pedido de aposentadoria formulado, para condenar o réu a conceder ao 

autor benefício que terá as seguintes características:Nome do beneficiário: Antonio Amaro de SouzaEspécie do 

benefício: Aposentadoria por Tempo de Contribuição - ProporcionalData de início do benefício (DIB): 12.06.2007 (data 

do requerimento administrativo - fl. 22)Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: 

Calculada na forma da leiData do início do pagamento: ------------------Correção monetária incide sobre as prestações 

em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação 

de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Resolução n. 561/2007 do CJF.Juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contam-se, de forma 

decrescente, da citação; incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado.Condeno o réu em 
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honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

sentença, na forma do art. 20, 3º e 4º, do CPC e da Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas 

e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada 

pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 8.620/92. Outrossim, beneficiária da gratuidade 

processual a parte autora (fls. 27), não se demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir.P. R. I. 

 

2008.61.11.000884-4 - DALVAS PEREIRA DE CASTRO(SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente, se o caso. 

 

2008.61.11.000950-2 - MATHEUS ALVES DE ALMEIDA - INCAPAZ X ANGELA ALVES LOPES(SP047393 - 

BRASILINA RIBEIRO DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - 

LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Sobre o auto de constatação e laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando 

pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.000992-7 - ROGERIO DOS SANTOS THABET X NILZE DOLORES DOS SANTOS 

THABET(SP133424 - JOSE DALTON GEROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 24.07.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, e resolvo o mérito na forma do art. 269, inciso I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da 

sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 22), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). Dê-se vista dos autos ao MPF. Após, no trânsito em julgado, arquive-se.P. R. I. 

 

2008.61.11.001783-3 - ANTONIO CRULHAS X NEUSA ROSA MUNIZ CRULHAS(SP096751 - JOSE CARLOS 

RUBIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas, subam os autos ao E. TRF com as 

nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente, se o caso. 

 

2008.61.11.001937-4 - MANOEL GOMES NOGUEIRA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 16.07.2009:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar à parte autora o importe de R$ 1.023,99 (mil e vinte e três reais e noventa e nove centavos), 

montante atualizado até 1.º de março de 2008.A diferença resultante da condenação pecuniária acima fixada deverá ser 

corrigida monetariamente desde quando havida, na forma da Resolução n.º 561/2007 do CJF, a partir da data dos 

cálculos efetuados às fls. 74/76, a ele se adindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, vencíveis da 

citação.Honorários advocatícios não são devidos em razão da sucumbência recíproca experimentada (art. 21, caput, do 

CPC).Custas na forma da lei.P. R. I. 

 

2008.61.11.002321-3 - CEZINA DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.002701-2 - PEDRO SERRA X MARTA BATISTA MARTINS(SP175266 - CELSO TAVARES DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Egrégio Conselho 

da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários, comunicando-se o perito 

da respectiva expedição.Ouça-se a parte autora sobre os documentos de fls. 132/140.Após, vista ao MPF.Publique-se.  

 

2008.61.11.003061-8 - JOEL DE OLIVEIRA NEVES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da 

sentença.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do 

processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Do 

que se extrai dos autos pretende o autor reconhecimento de tempo de serviço rural e de tempo de serviço especial, a fim 

de obter aposentadoria especial.À fl. 166 o autor requereu a realização de perícia técnica, para constatação de condições 
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especiais de trabalho, bem como a oitiva de testemunhas, para a comprovação do labor rural afirmado na inicial.Trouxe 

o autor aos autos documentos relativos ao período especial alegado, cuja valia e efeitos serão avaliados no momento 

processual adequado.No mais, defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência para o dia 15/09/2009, 

às 15h30min, devendo as partes cumprir o disposto no artigo 407 do CPC. Intime-se o autor para prestar os 

esclarecimentos que tiver, nos termos do artigo 342, do CPC, bem como as testemunhas arroladas com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias da data agendada para a realização do ato. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das 

testemunhas que residirem em município não abrangido pela Comarca de Marília.Intime-se pessoalmente o 

INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.003101-5 - JOSE ROBERTO DE LIMA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS) 

Defiro o pedido de fls. 102. Tendo em vista o andamento do feito aos auspícios da gratuidade processual, expeça-se a 

competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários, os quais arbitro em R$ 300,00, de acordo com a Tabela 

de Remuneração de Advogados Dativos, constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007. Após, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.003603-7 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS FILHO(SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a parte autora intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) em 03/08/2009, bem como ciente de que deverá 

promover a respectiva liquidação em 30 (trinta) dias, contados da aludida expedição, sob pena de cancelamento do 

documento. 

 

2008.61.11.003654-2 - JOAQUIM LOPES DE ALMEIDA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

FAZENDA NACIONAL(SP156768 - JOSÉ RODRIGO SCIOLI) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente, se o caso. 

 

2008.61.11.003689-0 - SELMA FREIRE - INCAPAZ X JOSE ROBERTO VIEIRA(SP226222 - PATRICIA SANTOS 

ARANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

DESPACHO DE FLS. 86: Vistos. Nos presentes autos a requerente postulou a aplicação dacorreção monetária relativa 

aos mês de janeiro de 1989, pelo índice de42,72%, e de abril de 1990, pelo índice de 44,80, à conta vinculada aoFGTS 

de seu falecido pai José Roberto Vieira. A ação foi julgada procedente e a CEF condenada a pagarà parte autora o valor 

correspondente à correção dos depósitos fundi-ários do falecido José Roberto Vieira, pelos índices postulados. Assim, o 

levantamento do valor depositado pela CEF emcumprimento à condenação que lhe foi imposta não está sujeito às regras 

de movimentação da conta fundiária estabelecidas na Lei nº 8.036/90.Não está a requerente pretendendo movimentar 

conta fundiária de sua ti-tularidade, mas sim levantar o valor que lhe é devido em decorrência daprocedência da 

demanda. Expeça-se, pois, alvará de levantamento do valor deposi-tado na conta de fls. 72. Com a expedição, 

comunique-se a parte interessada pararetirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para arespectiva 

liquidação, sob pena de cancelamento do documento. Com a vinda da via liquidada, tornem os autos conclusospaa 

extinção. Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS. 89:Fica a parte autora intimada a retirar o(s) Alvará(s) expedido(s) 

em 03/08/2009, bem como ciente de que deverá promover a respectiva liquidação em 30 (trinta) dias, contados da 

aludida expedição, sob pena de cancelamento do documento. 

 

2008.61.11.003690-6 - JOSE MARTINS FERREIRA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X FAZENDA 

NACIONAL(SP156768 - JOSÉ RODRIGO SCIOLI) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente, se o caso. 

 

2008.61.11.003697-9 - OLAVO BARCELOS COSTA(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

FAZENDA NACIONAL(SP156768 - JOSÉ RODRIGO SCIOLI) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente, se o caso. 

 

2008.61.11.003701-7 - MAURO MENEGUIM SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS 

HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE 

ADRIANO RAMOS) 

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 
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de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os 

autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-

se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.003983-0 - SIDEVALDO AVELINO DOS SANTOS(SP150842 - MARCO ANDRE LOPES FURLAN E 

SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN E SP178940 - VÂNIA LOPES FURLAN E SP149346 - ANDREA 

MARIA GARCIA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 998 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS) 

Mediante substituição por cópia, defiro o desentranhamento das fls. 10/16 e 20, pois os demais documentos ou são 

cópias ou não são desentranháveis.Arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2008.61.11.004184-7 - BERENICE ROCHA HIRAE(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.005234-1 - LENI SIMOES MELLO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.Nos moldes do art. 342 do CPC, designo o dia 18 de setembro de 2009, às 10 

horas, para ouvir a autora sobre os fatos da causa.Defiro, na mesma oportunidade, a oitiva de testemunhas, se as partes o 

desejarem, devendo cumprir o artigo 407 do CPC.Oficie-se à 1.ª Vara Cível da Comarca de Marília, solicitando certidão 

de objeto e pé do Processo n.º 131/98; autorizo às partes, antecipando a providência, trazer os informes aos 

autos.Intimem-se. 

 

2008.61.11.005336-9 - JOANA EMILIA DE SOUZA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 29.7.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora nos ônus da 

sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 37), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Dê-se vista ao MPF.P.R.I. 

 

2008.61.11.005628-0 - THEREZA ESTANHO DOS SANTOS(SP140713 - JULIANA SILVEIRA PUTINATI 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.7.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

resolvo o mérito na forma do art. 269, inciso I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, 

beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 28), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). P. 

R. I., dando-se vista dos autos ao MPF. 

 

2008.61.11.005699-1 - ADENIR LIMA GONCALVES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Do que se extrai dos autos pretende a autora a obtenção do benefício de aposentadoria especial e, para tanto, 

postula o reconhecimento do trabalho por ela exercido em períodos diversos como especial.O ponto controvertido da 

ação, portanto, gira em torno da definição das condições de trabalho a que esteve exposta durante os períodos que 

afirma especiais.O artigo 130 do CPC dispõe que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.De primeiro, cumpre anotar que é inexigível laudo técnico 

das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou 

seja, até 10/12/97 (precedentes do STJ). Assim, admite-se que seja feita por qualquer outro meio a prova das condições 

de trabalho anteriores a tal data.No caso dos autos, a requerente postula a realização de prova pericial por similaridade 

quanto aos períodos de trabalho desempenhado nas empresas Papelamar Comércio e Indústria de Papelão S.A. e 

Alimentos Piá Ltda. Todavia, a realização de referida prova nos dias atuais não teria o condão de recuperar situação 

existente na época da apregoada prestação dos serviços, anterior a dezembro de 1988, senão como pesquisa histórica, a 

qual pode ser construída oral ou documentalmente.Quanto ao pedido de realização de perícia junto à empresa Dori Ind. 

e Com. de Produtos Alimentícios Ltda., antes de deferi-lo, convém oportunizar à requerente trazer aos autos cópia dos 

laudos técnicos periciais disponíveis na empresa, cuja existência encontra-se confirmada no documento de fls. 21. 

Concedo-lhe, para tanto, prazo 60 (sessenta) dias.Fica facultado à requerente trazer aos autos, no mesmo prazo acima 

concedido, cópia do laudo técnico pericial mencionado no documento de fls. 20, relativo ao trabalho exercido junto à 

empresa Nestlé Brasil Ltda.Sobre a necessidade de produção de outras provas, deliberar-se-á oportunamente.Intime-se 

pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 
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2008.61.11.005819-7 - EDI CARLOS BELOTI(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao SERASA e ao SPC, a fim de que informem, se é que isso aconteceu, 

o período em que a indigitação do autor (EDI CARLOS BELOTI - RG n.º 23.799.243-7 e CPF n.º 145.704.048-47) 

permaneceu disponível a consulta de terceiros, em seus cadastros, por força do contrato n.º 240320185000379084, 

mantido com a CEF, indicando, outrossim, data de inclusão e de exclusão.Solicite-se também que informem qualquer 

outra inclusão de EDI no respectivo banco de dados, havida no segundo semestre de 2008, por indicação de diferente 

credor e dívida.Por fim, pede-se que informem se, na data da informação, EDI se encontra em seus cadastros 

incluído.Anota-se o prazo de vinte dias para o envio das informações solicitadas.Intimem-se. 

 

2008.61.11.005974-8 - MARIA LUIZ DA SILVA - ESPOLIO X MARIA BENEDICTA DA S DE 

AGUIAR(SP042689 - ALI DAHROUGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Vistos. O recurso adesivo interposto pelo(a) parte autora (fls. 100/107) é tempestivo e encontra-se devidamente 

preparado. Recebo-o, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, 

no prazo legal. Publique-se e intime-se pessoalmente. 

 

2008.61.11.006007-6 - MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Em face da impossibilidade de comparecimento do patrono da autora à audiência designada para o dia 12/08/2009, 

conforme comprova o documento de fls. 95, torna-se necessário proceder ao seu reagendamento.Redesigno, pois, para o 

dia 18/09/2009, às 11 horas, a audiência agendada nestes autos.Proceda a Secretaria às intimações necessárias, na forma 

usual.Outrossim, solicite-se a devolução dos mandados expedidos, se o caso.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.006122-6 - IVANA TSUJI ISHIKI X FABRICIO TSUJI ISHIKI X RONALDO TSUJI ISHIKI(SP061238 - 

SALIM MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Publique-se. 

 

2008.61.11.006227-9 - ANA APARECIDA CAMPOS X IRINEU CAMPOS ZANGARINI(SP127619 - ANTONIO 

GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 16.07.2009:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar à parte autora o importe de R$ 3377,72 (três mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta e 

dois centavos), montante atualizado até 1.º de dezembro.O crédito resultante da condenação pecuniária acima fixada 

deverá ser corrigido monetariamente na forma da Resolução n.º 561/2007 do CJF, a partir da data dos cálculos 

efetuados às fls. 63/66, a ele se adindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, vencíveis da citação.Honorários 

advocatícios não são devidos em razão da sucumbência recíproca experimentada (art. 21, caput, do CPC).Custas na 

forma da lei.P. R. I. 

 

2008.61.11.006325-9 - TIE MIKAMI X ROBERTO TAKEO MIKAMI X IGNEZ PANETINE(SP181103 - 

GUSTAVO COSTILHAS E SP191594 - FERNANDA FAKHOURI E SP279870 - TIAGO CESAR CASTILHO 

JEREMIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 168/169: defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no 

arquivo.Publique-se. 

 

2008.61.11.006342-9 - CECILIA ZANCOPE SELLANI X NILVA ZANCOPE FERRARI X SOILY ZANCOPE 

ROSARIO X MAGALI ZANCOPE CASAGRANDE X ORLANDO ZANCOPE JUNIOR X FERNANDO 

ZANCOPE(SP196085 - MYLENA QUEIROZ DE OLIVEIRA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos. O recurso adesivo interposto pelo(a) parte autora é tempestivo e encontra-se devidamente preparado. Recebo-o, 

pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal. 

Publique-se. 

 

2008.61.11.006360-0 - ANA ELIZA ROTELLI DE MATTOS X FRANCISCO GARCIA DE MATTOS(SP237639 - 

NEUSA REGINA REZENDE ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.006396-0 - CLAUDIO ANTAO(SP233365 - MARCELO RODOLFO MARQUES E SP242893 - THIAGO 

DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 
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TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 15.07.2009:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar à parte autora o importe de R$ 1.579.14 (mil, quinhentos e setenta e nove reais e quatorze 

centavos), montante atualizado até 1.º de setembro de 2008.O crédito resultante da condenação pecuniária acima fixada 

deverá ser corrigido monetariamente na forma da Resolução n.º 561/2007 do CJF, a partir da data dos cálculos 

efetuados às fls. 94/99, a ele se adindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, vencíveis da citação.Honorários 

advocatícios não são devidos em razão da sucumbência recíproca experimentada (art. 21, caput, do CPC).Custas na 

forma da lei.P. R. I. 

 

2008.61.11.006404-5 - MARILENE MOTTA FONTANA DE TOLEDO(SP202593 - CELSO FONTANA DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se em arquivo provocação da parte interessada.Publique-se. 

 

2009.61.11.000018-7 - JOSE SFERRA(SP228762 - RODOLFO SFERRI MENEGHELLO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para diligenciar à cata dos extratos faltantes, providência que lhe 

compete nas linhas do artigo 333, I, do CPC.Publique-se. 

 

2009.61.11.000040-0 - APARECIDA MARILENA ROSSATO(SP202412 - DARIO DARIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 15.07.2009:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar à parte autora o importe de R$ 423,67 (quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e sete 

centavos), montante atualizado até 1.º de dezembro de 2008.A diferença resultante da condenação pecuniária acima 

fixada deverá ser corrigida monetariamente desde quando havida, na forma da Resolução n.º 561/2007 do CJF, a partir 

da data dos cálculos efetuados às fls. 47/50, a ele se adindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, vencíveis da 

citação.Honorários advocatícios não são devidos em razão da sucumbência recíproca experimentada (art. 21, caput, do 

CPC).Custas na forma da lei.P. R. I. 

 

2009.61.11.000141-6 - ANA MARIA PRANDE PEREIRA(SP062499 - GILBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Publique-se. 

 

2009.61.11.000220-2 - LINDINALVA SERAFIM DOS ANJOS(SP212975 - JOSÉ CARLOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.000269-0 - GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA NABAS - INCAPAZ X MIRIAN DE 

OLIVEIRA(SP206038 - LINA ANDREA SANTAROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Saneador.Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter a concessão de benefício 

assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição 

e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de 

ação, hei o feito por saneado.A lide em exame reclama para sua solução produção de prova pericial, de natureza médica. 

Indispensável é ainda a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.Para realização da primeira, 

nomeio o médico SIDONIO QUARESMA JUNIOR, com endereço na Rua Cel. José Braz, n.º 379, tel. 3433-7413, 

nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo(a) expert do Juízo:1. Em face de seu quadro de 

saúde, o autor é considerado pessoa deficiente? 2. Se afirmativa a resposta, é possível informar desde quando?3. Em 

razão da natureza da moléstia que o acomete, necessita o autor de cuidados especiais diários de pessoa adulta?4. Ainda 

tendo em conta o estado de saúde do autor, é possível afirmar se quando atingida a idade adulta terá ele condições de 

exercer atividade profissional?Intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, 

hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de 

modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, 

bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, que deverão ser juntados aos autos por cópia, e 

ainda da documentação médica constante dos autos.Disporá o(a) Expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da 

data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de intimação do perito serão desconsiderados 

pelo juízo. No âmbito da investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições 

sócio-econômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per-capita de seu núcleo 

familiar.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 
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2009.61.11.000414-4 - OTACILIO RODRIGUES DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - 

THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI E SP254525 - FLAVIA FREIRE MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos em saneador.Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da sentença.Sem questões 

processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo 

na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Do que se extrai dos autos 

pretende o autor a conversão de sua aposentadoria proporcional em aposentadoria especial, com a revisão da renda 

mensal inicial e pagamento das diferenças daí advindas e, para tanto, postula o reconhecimento do exercício das 

atividades de rurícola, ajudante de motorista e operador de máquinas em condições especiais junto a diversas empresas, 

em períodos compreendidos entre 25/01/1973 a 01/12/2008.O ponto controvertido da ação, portanto, gira em torno da 

definição das condições de trabalho a que esteve sujeito o requerente quando do exercício das atividades em questão.O 

artigo 130 do CPC dispõe que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias.Na hipótese em apreço, os documentos inicialmente apresentados pelo 

autor não são suficientemente hábeis a comprovar o exercício de labor em condições especiais durante todo o período 

reclamado.Dessa maneira, faculto-lhe trazer aos autos Laudo Técnico Pericial relativo à atividade desenvolvida no 

período posterior a 1997. Concedo-lhe, para tanto, o prazo 60 (sessenta) dias.Outrossim, sobre a viabilidade da 

produção de prova pericial decidir-se-á oportunamente.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.000593-8 - ALCIDES RISSI - ESPOLIO X FABIO ALCIDES VIEIRA(SP062499 - GILBERTO 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Indefiro o pedido de exibição de documento formulado, uma vez que compete à própria parte diligenciar em 

busca dos documentos necessários à propositura da ação.Concedo, pois, à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

trazer aos autos os extratos da conta-poupança de titularidade do falecido Alcides Rissi, relativos aos períodos que 

pretende ver corrigidos por meio da presente ação. No mesmo prazo, deverá a parte autora regularizar sua representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato outorgado pelo espólio, devidamente representado por seu 

inventariante.Publique-se. 

 

2009.61.11.000594-0 - ALCIDES RISSI - ESPOLIO X FABIO ALCIDES VIEIRA(SP062499 - GILBERTO 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Indefiro o pedido de exibição de documento formulado, uma vez que compete à própria parte diligenciar em 

busca dos documentos necessários à propositura da ação.Concedo, pois, à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

trazer aos autos os extratos da conta-poupança de titularidade do falecido Alcides Rissi, relativos aos períodos que 

pretende ver corrigidos por meio da presente ação. No mesmo prazo, deverá a parte autora regularizar sua representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato outorgado pelo espólio, devidamente representado por seu 

inventariante.Publique-se. 

 

2009.61.11.000595-1 - ALCIDES RISSI - ESPOLIO X FABIO ALCIDES VIEIRA(SP062499 - GILBERTO 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Indefiro o pedido de exibição de documento formulado, uma vez que compete à própria parte diligenciar em 

busca dos documentos necessários à propositura da ação.Concedo, pois, à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

trazer aos autos os extratos da conta-poupança de titularidade do falecido Alcides Rissi, relativos aos períodos que 

pretende ver corrigidos por meio da presente ação. No mesmo prazo, deverá a parte autora regularizar sua representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato outorgado pelo espólio, devidamente representado por seu 

inventariante.Publique-se. 

 

2009.61.11.000608-6 - OCTACILIO LOURENCO(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Considerando que a 

contraparte já apresentou contrarrazões ao apelo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2009.61.11.000704-2 - WANDA DA SILVA PASSINI(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E SP165362 - 

HAMILTON ZULIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 16.07.2009:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar à parte autora o importe de R$ 1.203,56 (mil, duzentos e três reais e cinquenta e seis 

centavos), montante atualizado até 1.º de janeiro de 2009.A diferença resultante da condenação pecuniária acima fixada 

deverá ser corrigida monetariamente desde quando havida, na forma da Resolução n.º 561/2007 do CJF, a partir da data 

dos cálculos efetuados às fls. 40, a ele se adindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, vencíveis da 

citação.Honorários advocatícios não são devidos em razão da sucumbência recíproca experimentada (art. 21, caput, do 

CPC).Custas na forma da lei.P. R. I. 

 

2009.61.11.000948-8 - LUIZA MARIA MACEDO SOARES(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 15.07.2009:Ante o exposto e sem necessidade de cogitações 

outras, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil.Sem despesas processuais em virtude da gratuidade deferida (fl. 15). Arquive-se no trânsito em 

julgado.P. R. I. 

 

2009.61.11.000949-0 - ROSALI CRISTINA MENDES(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente, se o caso. 

 

2009.61.11.001007-7 - NIVEA KALLINE MELO DE SOUZA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 09/09/2009, às 09h30min, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Rogério Silveira Miguel, localizado na Av. das Esmeraldas nº 3.023, tel. 

3433-5436, nesta cidade. 

 

2009.61.11.001209-8 - IVONILCE RIBEIRO DOS SANTOS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em Saneador.Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter a concessão de benefício 

assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição 

e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de 

ação, hei o feito por saneado.A lide em exame reclama para sua solução produção de prova pericial, de natureza médica. 

Indispensável é ainda a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.Todavia, para realização da 

prova médica é necessário que a autora esclareça qual moléstia está a ocasionar a alegada incapacidade para o trabalho, 

já que alega possuir problemas físicos e psicológicos, a fim de se evitar o dispêndio de recursos públicos inutilmente. 

Concedo-lhe, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias. Na mesma oportunidade deverá a autora trazer aos autos os 

quesitos que pretende ver respondidos, bem como, querendo, indicar assistente técnico. Sem prejuízo, no âmbito da 

investigação social, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições sócio-econômicas da autora, 

sobretudo relatos sobre a composição e renda per-capita de seu núcleo familiar. Sem prejuízo, ouça-se o INSS sobre os 

documentos juntados às fls. 42/45.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.001241-4 - HAMILTON BOLTIERI(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Visto que o ponto controvertido da ação gira em torno de questão técnica, a ser elucidada por profissionais 

especializados, defiro a produção de prova pericial médica nas especialidades de psiquiatria e ortopedia. Para a 

realização da perícia de natureza ortopédica, nomeio o médico ROGÉRIO SILVEIRA MIGUEL, com endereço na 

Avenida das Esmeraldas, n.º 3.023, tel. 3433-5436, nesta cidade, e para a perícia na especialidade de psiquiatria nomeio 

o médico EDUARDO ALVES COELHO, com endereço na Avenida São Vicente, n.º 290, tel. 3422-1343, também 

nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelos expertos do Juízo:1. O autor é portador de 

alguma doença que o incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação para as suas 

atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a 

atividade habitual, pode o autor ser reabilitado para outra atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para 

as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual 

sua data de início?Intimem-se os peritos da presente nomeação, solicitando-lhes, por telefone, que indiquem data, hora e 

local para ter início a produção das provas, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de 

modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhem-se aos peritos cópia dos quesitos formulados 

acima, daqueles apresentados pela parte autora às fls. 40/41, bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia 

deste Juízo, que deverão ser juntados por cópia ao presente feito, e ainda de todos os documentos médicos constantes 

dos autos.Disporão os peritos do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e 

entrega dos respectivos laudos, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes 

desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência 

que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos 

após a intimação do perito serão desconsiderados.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001249-9 - MARIA APARECIDA BELLONI FORNI(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 
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2009.61.11.001463-0 - MARIA JOSEFA APARECIDA DE ARAUJO(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E 

SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2009.61.11.001766-7 - ANA GLAUCIA DE OLIVEIRA(SP126472 - VALDIR TONIOLO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 15.07.2009:Ante o exposto, sem necessidade de cogitações 

outras, JULGO EXTINTO o presente feito, com fundamento no artigo 267, I e VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários e sem custas, diante da gratuidade deferida.Arquivem-se no trânsito em julgado.P. R. I. 

 

2009.61.11.001831-3 - MARCIA MARIA ALTUZO VICENTE(SP122569 - SUZANE LUZIA DA SILVA PERIN E 

SP179651 - DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Visto que o ponto controvertido da ação gira em torno de questão técnica, a ser elucidada por profissional 

especializado, defiro a produção de prova pericial médica. Para sua realização, oficie-se ao Hospital de Clínicas local, 

solicitando a indicação de médico na especialidade que o fato objeto da prova requer, devendo o ofício noticiar que se 

trata de feito processado aos auspícios da gratuidade processual.Encaminhe-se com o ofício cópia de toda 

documentação médica constante dos autos, dos quesitos apresentados pela autora (fls. 68/69), daqueles depositados pelo 

INSS na serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e ainda dos quesitos abaixo 

formulados:1. A autora é portadora de alguma doença que a incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver 

incapacidade, pode haver recuperação para as suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou 

parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode a autora ser reabilitada para outra 

atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais da autora, é possível prognosticar o 

tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua data de início?Solicite-se, outrossim, a indicação de 

data, hora e local para ter início a produção da prova, a qual deverá ser informada a este juízo com antecedência mínima 

de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Faça-se constar do ofício, ainda, que disporá o(a) 

expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo 

laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de 

que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será 

promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do ofício 

ao Hospital serão desconsiderados pelo juízo. Sem prejuízo, ouça-se a requerente acerca dos documentos apresentados 

pelo INSS às fls. 77/81.Acerca da necessidade de produção de outras provas, deliberar-se-á oportunamente.Intime-se 

pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001942-1 - ALZIRA DE JESUS - INCAPAZ X JOSEFA DE JESUS(SP140758 - ESTER DE SOUZA 

BARBOSA E SP140758 - ESTER DE SOUZA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 16.07.2009:Diante do exposto e considerando o mais que dos 

autos consta, INDEFIRO a petição inicial com fulcro no artigo 295, III, do Código de Processo Civil, e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, I e VI, do mesmo codex.Sem 

custas diante da gratuidade deferida; no trânsito em julgado, arquivem-se.Faculto à parte autora requerer o benefício na 

esfera administrativa e pleitear a reconsideração desta decisão (art. 296 do CPC).P.R.I. 

 

2009.61.11.002166-0 - WILSON ROBERTO LORETI(SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 08/09/2009, às 11 horas, no 

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Eliana Ferreira Roseli, situado na Av. Rio Branco nº 936, 1º andar, 

sala 14, tel. 3413-4299, nesta cidade. 

 

2009.61.11.002171-3 - EDUARDO FRANCISCO VERDELHO(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Visto que o ponto controvertido da ação gira em torno de questão técnica, a ser elucidada por profissional 

especializado, defiro a produção de prova pericial médica. Para sua realização, oficie-se ao Hospital de Clínicas local, 

solicitando a indicação de médico na especialidade que o fato objeto da prova requer, devendo o ofício noticiar que se 

trata de feito processado aos auspícios da gratuidade processual.Encaminhe-se com o ofício cópia de toda 

documentação médica constante dos autos, dos quesitos eventualmente apresentados pelo autor, daqueles depositados 

pelo INSS na serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e ainda dos quesitos abaixo 
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formulados:1. O autor é portador de alguma doença que o incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, 

pode haver recuperação para as suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver 

incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode o autor ser reabilitado para outra atividade?5. Se houver 

incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de 

convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua data de início?Solicite-se, outrossim, a indicação de data, hora e 

local para ter início a produção da prova, a qual deverá ser informada a este juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Faça-se constar do ofício, ainda, que disporá o(a) expert do 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo 

responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação 

dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo 

Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do ofício ao Hospital serão 

desconsiderados pelo juízo. Sem prejuízo, ouça-se o autor acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 

40/42.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002204-3 - WILSON ROBERTO BRITO(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Visto que o ponto controvertido da ação gira em torno de questão técnica, a ser elucidada por profissional 

especializado, defiro a produção de prova pericial médica. Para sua realização, oficie-se ao Hospital de Clínicas local, 

solicitando a indicação de médico na especialidade que o fato objeto da prova requer, devendo o ofício noticiar que se 

trata de feito processado aos auspícios da gratuidade processual.Encaminhe-se com o ofício cópia de toda 

documentação médica constante dos autos, dos quesitos apresentados pelo autor (fls. 61/63), daqueles depositados pelo 

INSS na serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e ainda dos quesitos abaixo 

formulados:1. O autor é portador de alguma doença que o incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, 

pode haver recuperação para as suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver 

incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode o autor ser reabilitado para outra atividade?5. Se houver 

incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o tempo de 

convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua data de início?Solicite-se, outrossim, a indicação de data, hora e 

local para ter início a produção da prova, a qual deverá ser informada a este juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Faça-se constar do ofício, ainda, que disporá o(a) expert do 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo 

responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação 

dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo 

Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do ofício ao Hospital serão 

desconsiderados pelo juízo. Sem prejuízo, ouça-se o autor acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 

72/76.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002293-6 - EDSON APARECIDO XAVIER FILHO - INCAPAZ X FATIMA APARECIDA 

XAVIER(SP264994 - MARIANA DE SOUZA ARTIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

À vista do endereço informado às fls. 28, depreque-se a realização de constatação social.Sem prejuízo, diga a parte 

autora sobre a contestação no decêndio legal.No prazo de que disporá, deverá a parte autora dar cumprimento ao 

determinado às fls. 20.Publique-se. 

 

2009.61.11.002321-7 - SEBASTIAO LIMA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 06/10/2009, às 18h30min, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Sidônio Quaresma Júnior, localizado na Av. Cel José Braz nº 379, fone 

3433-7413, nesta cidade. 

 

2009.61.11.002471-4 - EFIGENIO GERMANO(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora o prazo adicional de 10 (dez) dias para cumprir o determinado às fls. 35.Publique-se. 

 

2009.61.11.002620-6 - CREUZA BARBOZA LIMA DE SA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E 

SP276428 - KARINA LILIAN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 21: não compete ao juízo empreender diligências no interesse da parte, razão por que concedo prazo adicional de 10 

(dez) dias para cumprimento do despacho de fls. 20, sob pena de extinção do processo.Publique-se. 

 

2009.61.11.002919-0 - DULCE HELENA CALCETA DE SOUZA OLIVEIRA(SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Ao que se vê da cópia da petição inicial e da sentença proferida na ação ordinária n.º 2003.61.11.000796-9 (fls. 
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38/46 e 53/68), que tramitou pela 1.ª Vara Federal local, o pedido deduzido nestes autos repete o objeto daquela 

demanda, extinta sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Com este 

contexto, ao teor do disposto no artigo 253, II, do CPC, este Juízo não é competente para apreciação do pleito aqui 

formulado, razão pela qual determino sua redistribuição à 1.ª Vara desta Subseção Judiciária.Publique-se e cumpra-se.  

 

2009.61.11.003752-6 - CAIO AUGUSTO DAVILA CRUZ - INCAPAZ X SIMONE DAVILA(SP142831 - 

REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, tendo em vista ser o autor incapaz, concedo-

lhe o prazo de 15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada 

em seu próprio nome, devidamente representado por sua mãe.Após a regularização da representação processual do 

autor, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC.Sem prejuízo, afigurando-se a perícia médica, por Louvado 

deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos 

que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Por fim, anote-se que em razão do 

interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003756-3 - MATHEUS APARECIDO DOS SANTOS - INCAPAZ X ANA PAULA COIMBRA(SP242967 

- CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 02/09/2009, às 10h30min, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Amauri Pereira de Oliveira, localizado na Rua Marechal Deodoro nº 316, 

fone 3422-3366, nesta cidade. 

 

2009.61.11.003876-2 - JUVENAL MENDES DA SILVA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será 

apreciado após a realização da perícia médica e constatação social.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do 

CPC.Sem prejuízo, afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, 

apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma 

oportunidade, assistente técnico.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem 

aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003888-9 - WILLIAM DOMINGOS DA SILVA - INCAPAZ X APARECIDA FRANCISCO(SP063690 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Indefiro o pedido de antecipação da prova pericial 

médica, como requerido na inicial, à ausência de elementos nos autos capazes de recomendar a inversão do rito 

processual, do qual decorreria, inelutavelmente, tumulto no procedimento.Outrossim, o pedido de antecipação de tutela 

formulado será apreciado após a realização da perícia médica.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC.Sem 

prejuízo, afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o 

requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, 

assistente técnico.Por fim, anote-se que em razão da presença de incapaz no pólo ativo da demanda, o Ministério 

Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003894-4 - MARTA LUCIA BELLEI PEDRAL X WALTER FERNANDES PEDRAL X SERGIO LUIZ 

PRADO BELLEI(SP171229 - ANDRESA BOMFIM SEGURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Falecido o titular do direito, a legitimação 

processual para pleiteá-lo em Juízo é do seu espólio, por meio do inventariante, nos termos do artigo 12, V, do CPC, ou, 

como vem admitindo a jurisprudência, se não aberto ou encerrado o inventário, pela sucessão, através de todos os 

herdeiros.Do que se tira dos documentos trazidos aos autos, o falecido Paulo Bellei deixou como herdeiros os filhos 

Marta Lúcia Bellei Pedral e Sérgio Luiz Prado Bellei. Assim, encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão de 

WALTER FERNANDES PEDRAL do polo ativo da demanda, tendo em vista não se qualificar como herdeiros do de 

cujus.Após, cite-se a CEF, nos termos do artigo 285 do CPC.Publique-se e cumpra-se.  

 

2009.61.11.003916-0 - ANTONIO ROBERTO OLIVETTI(SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 03/09/2009, às 15h30min, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Lucieni Oliveira Conterno, localizado na Av. Rio Branco, nº 1393, fone 

3413-8612, nesta cidade. 

 

2009.61.11.003951-1 - LOURDES CARDOSO GONCALVES(SP063690 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.(...)Por ora, quadro de indeterminação persevera; 

a prova produzida com a inicial não é inequívoca, o que impede, nesta oportunidade, o deferimento da tutela em 

antecipação.Sem embargo, autorizo a autora a trazer exames que possua para os autos.Cite-se o INSS, o qual, com sua 
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contestação, deverá trazer ao feito laudos de seu Perito Médico, relativos aos exames por que passou a 

autora.Outrossim, afigurando-se a perícia médica por Louvado deste juízo prova indispensável ao deslinde do feito, fica 

de logo nomeado o Dr. EVANDRO PEREIRA PALÁCIO, que realizará a perícia no Ambulatório Mário Covas - Setor 

de Ortopedia - localizado na Avenida Tiradentes, n.º 1.310, nesta cidade. Formulo os seguintes quesitos a serem 

respondidos pelo Expert do Juízo:1. O autor é portador de alguma doença que o incapacite para o trabalho? Qual?2. Se 

houver incapacidade, pode haver recuperação para as suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou 

parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode o autor ser reabilitado para outra 

atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais do autor, é possível prognosticar o 

tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua data de início?A autora já apresentou quesitos (fls. 11). 

Os do INSS encontram-se depositados em cartório e deverão ser juntados por cópia ao presente feito. Indique a autora, 

querendo, assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, intime-se o expert da presente nomeação, 

solicitando-lhe, por meio eletrônico, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a 

este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, 

encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados pela parte autora (fls. 11), bem 

como daqueles depositados pelo INSS na serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito -e 

ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos.Disporá o expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da 

data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de intimação do sr. perito serão 

desconsiderados.Registre-se, publique-se e cumpra-se, com urgência. 

 

2009.61.11.004076-8 - MARILENA FERREIRA PEREIRA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao 

término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado 

deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente a requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que 

pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico. Por fim, anote-se que em razão do 

interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004077-0 - SEBASTIANA DOS SANTOS RODRIGUES(SP186374 - VALDEMIR CAMILO LACERDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao 

término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado 

deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente a requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que 

pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico. Por fim, anote-se que em razão do 

interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.11.000216-0 - MARIA RIBEIRO(SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE E SP199786 

- CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2006.61.11.002881-0 - EURIPES JOSE DOS SANTOS(SP063690 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2006.61.11.003845-1 - GRINAURA MATEUS DE OLIVEIRA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2007.61.11.002979-0 - ANOEL MOREIRA BASTOS(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisicao de pagamento na forma determinada. 

 

2008.61.11.000234-9 - EVA RODRIGUES SOARES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Esclareça o INSS se procedeu à implantação do benefício, conforme acordado em 

segundo grau.Expeçam-se as RPVs relativas aos valores objeto da conciliação havida.Publique-se. 

 

2009.61.11.001331-5 - SANTINA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP244188 - MARCIA BROIM 
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PANCOTTI VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 15.07.2009:Ante o exposto, caracterizada a falta de pressuposto 

processual, EXTINGO O FEITO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil.Sem honorários, à míngua de relação processual constituída.Sem custas, diante da gratuidade deferida 

(fl. 19).Arquivem-se no trânsito em julgado.P. R. I. 

 

2009.61.11.001807-6 - IGESELDA RODRIGUES DA SILVA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a implantação do benefício e os termos do acordo encetado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. 

 

2009.61.11.003882-8 - LEONINA DEMETRIO DOS SANTOS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Tendo em vista a natureza do feito, designo audiência para o 

dia 22/09/2009, às 14 horas. Cite-se e intime-se o INSS, nos termos do artigo 277 do C.P.C., constando do mandado que 

a contestação será em audiência.Intime-se a parte autora a comparecer na audiência designada a fim de prestar os 

esclarecimentos que tiver, nos termos do artigo 342 do CPC, bem como as testemunhas arroladas às fls. 07. Publique-se 

e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003959-6 - FILOMENA DOS SANTOS DA SILVA(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Tendo em vista a natureza do feito, designo audiência para o 

dia 22/09/2009, às 15 horas. Cite-se e intime-se o INSS, nos termos do artigo 277 do C.P.C., constando do mandado que 

a contestação será em audiência.Intime-se a parte autora a comparecer na audiência designada a fim de prestar os 

esclarecimentos que tiver, nos termos do artigo 342 do CPC, bem como as testemunhas arroladas às fls. 08. Publique-se 

e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.11.005594-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.002915-6) TOP RURAL 

DE MIA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA X LUIZ FERNANDO TAVARES SEBASTIAO X JOSE LUIZ 

TAVARES SEBASTIAO(SP134224 - VITORIO RIGOLDI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Não havendo mais provas a produzir, dou por encerrada a instrução processual. Apresentem as partes, querendo, em 

prazos sucessivos de 05 (cinco) dias, iniciando pela parte autora, seus memoriais finais. Publique-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.11.001143-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.000012-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X FAZENDA PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE MARILIA - SP 

Vistos.Manifeste-se a embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.001635-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.11.005823-1) R M 

MARILIA IND/ COM/ DE PLACAS E ART DE METAIS LTDA(SP139661 - JULIO CESAR TORRUBIA DE 

AVELAR) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.11.005489-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ARIEL ANDREUS LUZETTI ME 

Manifeste-se a CEF em prosseguimento.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Publique-se. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.11.002410-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.11.001865-9) JONATO 

RODRIGUES DA SILVA(SP126988 - CESAR ALESSANDRE IATECOLA) X JUSTICA PUBLICA 

(...) DEFIRO, nos termos dos artigos 118 e 120 do CPP, a restituição do veículo apreendido ao requerente ou a quem 

autorizadamente lhe faça as vezes. Para tanto, oficie-se à autoridade policial com vistas a providenciar a restituição ora 

deferida, cumprindo-lhe adotar as formalidades de praxe. Deverá a autoridade policial lavrar o Termo de Entrega e 

acostar cópia dele nos autos do inquérito policial correlato. Encaminhe-se à autoridade policial cópia da presente 

decisão para juntada nos autos do inquérito policial. Publique-se, oficie-se e dê-se ciência ao MPF. Cumpra-se e após 

arquivem-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.11.005047-2 - PROESTE COMERCIO IMPORTACAO LTDA(RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA 

PEIXOTO E SP273960 - ALBERTO LOSI NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-

SP(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Recebo a apelação da impetrante (fls. 99/137) no efeito meramente devolutivo. Vista à Fazenda Nacional, parte 

substancial no feito, para, querendo, oferecer contra-razões.Publique-se. Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.  

 

ACAO PENAL 

2003.61.11.000050-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

ANTONIO CAMPELLO HADDAD FILHO(SP232071 - DANIEL DI DONATO E SP074317 - ANDRE LUIZ 

CAMARGO) X CESAR RUI LUDOVICE(SP199291 - ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO) X ROBERTO 

CAMPELLO HADDAD(SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA E SP190923 - EVALDO BRUNASSI) 

Fica a defesa intimada a apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do despacho de fls. 953. 

 

2007.61.11.000661-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X ARI 

CARLOS BERALDIN JUNIOR(SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS E SP059913 - SILVIO GUILEN LOPES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 16.07.2009:Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia e condeno o réu Ari Carlos Beraldin Júnior, 

como incurso na capitulação do art. 168-A, par. 1.º e incisos, combinado com o art. 71, caput, ambos do Código Penal, 

impondo-lhe a pena 3 (três) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime aberto e o pagamento de 10 (dez) 

dias-multa, cada um deles no valor de 1 (um) salário mínimo. Concedo-lhe, outrossim, a substituição da pena de 

reclusão imposta, sem prejuízo da pena de multa, por duas restritivas de direito, tal como acima especificadas. Condeno 

o réu, ainda, no pagamento das custas do processo, ficando autorizadas as providências necessárias ao 

recebimento.Transitada esta em julgado, inscreva-se o nome do réu no rol dos culpados e promova-se a conclusão dos 

autos.P. R. I. C. 

 

2007.61.11.003587-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X ALDO 

EMIDIO ROSA X ROQUE PAULINO DE OLIVEIRA(SP265390 - LUIS GUSTAVO TENUTA ARAUJO) 

DESPACHO DE FLS. 431: Ausente qualquer das hipóteses do artigo 397 do CPP e diantedo recebimento da denúncia 

(fls. 396), depreque-se à Subseção Judici-ária de Assis/SP, com prazo de 60 (sessenta) dias, a inquirição dastestemunhas 

de defesa com endereço naquela localidade. Da expedição, intimem-se as partes. Notifique-se o MPF. Publique-se e 

cumpra-se. TEXTO DE FLS. 437:Ficam as partes intimadas de que, em 22/07/2009 foi expedida a Carta Precatória 

Criminal nº 152-2009 à Subseção Judiciária de Assis/SP, para inquirição das testemunhas JOÃO MOREIRA e 

MARCOS MOREIRA, arroladas pela defesa.  

 

INCIDENTES CRIMINAIS DIVERSOS 

2004.61.11.001771-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.11.003890-5) SILVIO 

CARLOS DA SILVA(SP119192 - MARCIO PIRES DA FONSECA E SP155362 - JOSEMAR ANTONIO BATISTA 

E SP191526 - BRUNO FIORAVANTE LANZI CREPALDI) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 275/279: À vista da decisão de extinção da punibilidade de Sílvio Carlos da Silva, com trânsito em julgado, 

proferida nos autos principais n. 2003.61.11.003890-5, depreque-se o levantamento do registro da hipoteca legal 

determinada às fls. 180 dos presentes autos. Cumprido o levantamento, arquivem-se os presentes autos com as cautelas 

de praxe. Notifique-se o MPF. Publique-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

Expediente Nº 2281 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.09.005578-4 - JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA PUBLICA X 

GRAZIELA CRISTIANE ALVES(SP034282 - PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS) X JUIZO DA 1 VARA 
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FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

Considerando o teor da certidão de fl.19 verso, redesigno para o dia 19 de agosto de 2009, às 15:30 horas, a audiência 

de inquirição da testemunha de acusação Júlio Sávio Monfardini.Expeça-se mandado de intimação da testemunha e 

oficio comunicando seu superior hierárquico.Comunique-se o r. Juízo Deprecante.Ciência ao Ministério Público 

Federal.Int. 

 

2009.61.09.006607-1 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP X JUSTICA PUBLICA 

X ANTONIO CARLOS VIDAL SYLLOS(SP249250 - PABLO MACEDO BUENO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

Tendo em vista o teor da certidão supra, designo o dia 12 de agosto de 2009, às 17:00 horas, para realização de 

audiência para oitiva da testemunha arrolada pela defesa, Dr. Ettore Geraldo Avoglio, que deverá comparecer 

independentemente de intimação, conforme acordado com este Juízo.Comunique-se o d. Juízo deprecante.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Publique-se. 

 

ACAO PENAL 

95.1105347-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 226 - ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA) X VANILDE 

JEANETE NARDINI X LELIO HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR(SP204257 - CLAUDIO TORTAMANO) 

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 dias requerido pelo réu Lélio Henrique de Oliveira.Transcorrido o 

prazo sem manifestação, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

98.1102671-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 789 - OSVALDO CAPELARI JUNIOR) X REGIANE FERREIRA DA 

SILVA RODRIGUES(SP094306 - DANIEL DE CAMPOS) X EDISON RODRIGUES(SP103407 - ELIZABETH 

HELENA ANDRADE) 

Posto isso, JULGO O PROCESSO EXTINTO, em razão da litispendência, com fundamento no artigo 267, inciso V do 

Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao Processo Penal.Com o trânsito em julgado:1- Desapensem os 

presentes autos da ação nº.97.1104204-5, certificando em ambos os feitos; 2- remetam o presente feito ao arquivo 

conjuntamente com os autos da exceção de litispendência nº.2001.61.09.004149-0, eis que eventual necessidade de 

consulta aos autos poderá ser satisfeita mediante o simples desarquivamento dos autos;3- comunique-se ao Instituto de 

Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD e à Delegacia da Polícia Federal de Piracicaba - SP, frisando que tal 

providência se dá apenas em relação a presente ação.P.R.I.C. 

 

2003.03.99.011897-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0101594-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 226 - ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA) X LELIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

JUNIOR(SP124825 - CARLOS SILVESTRE TAVARES PERES) X VANILDE JEANETE NARDINI(SP124825 - 

CARLOS SILVESTRE TAVARES PERES) 

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 dias requerido pelo réu Lélio Henrique de Oliveira.Transcorrido o 

prazo sem manifestação, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.09.007305-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X HELIO DONIZETE 

ZANATTA(SP053497 - CONSTANTINO SERGIO DE P.RODRIGUES E SP062592 - BRAULIO DE ASSIS) X 

DELMO VACCHI JUNIOR(SP053497 - CONSTANTINO SERGIO DE P.RODRIGUES E SP062592 - BRAULIO DE 

ASSIS) X MANUEL CADAVID PEREZ(SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI) X SALVADOR JOAQUIM 

MOLINA MORENO(SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI) X MARIO SERGIO DAUSHAS(SP060337 - JOAO 

PAULO DE LIMA) 

NESTAS CONDIÇÕES, à vista da fundamentação expendida, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

punitiva articulada na denúncia de fls. 02/03 para:a) declarar EXTINTA A PUNIBILIDADE dos crimes em relação aos 

réus HÉLIO DONIZETE ZANATTA E DELMO VACCHI JÚNIOR, nos termos do artigo 168-A, 2º do Código 

Penal;b) absolver os réus MANUEL CADAVID PEREZ E SALVADOR JOAQUIM MOLINA MORENO, com 

fundamento no artigo 386, III do CPP;c) para CONDENAR o réu MÁRIO SÉRGIO DAUSHAS, já qualificado, nas 

penas do artigo 168-A, caput, do Código Penal, observada a continuidade delitiva (CP, art. 71);Passo à dosimetria da 

pena.MÁRIO SÉRGIO DAUSHASQuanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se presentes os 

elementos de sua culpabilidade (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa). 

Ainda, neste tópico, sua conduta apresenta médio grau de reprovabilidade, pois, a crise financeira que assola o país nos 

últimos anos tem levado os empresários a cometer o presente delito; antecedentes, é primário, conforme certidão de fls. 

454. Sua conduta social sem elementos. Sua personalidade sem elementos, sendo este crime fato isolado em sua vida. 

Os motivos: sem elementos. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências apresentam-se graves, em face 

do prejuízo causado aos cofres públicos. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nessa perspectiva, 

sendo desfavoráveis as circunstâncias judiciais, em especial a culpabilidade e as consequências, tenho como suficiente e 

necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão.Exaspero a 

pena-base de 1/3(um terço), em decorrência da continuidade delitiva (art. 71, CP), de modo que, à míngua de outras 

causas de modificação, torno-a definitiva em 03 (três) anos e 04(quatro) meses de reclusão.O aumento relativo à 

continuidade delitiva foi realizado em virtude do número de vezes em que o acusado incidiu no tipo penal pelo qual foi 

condenado(4 anos) sem pagar contribuições previdenciários).Aplico, cumulativamente, a pena de multa. No que tange 
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aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se simetria e proporcionalidade com a pena-base acima dosada. Com 

relação ao valor, há que se considerar a situação econômica do réu, a qual não é ruim, conforme por ele declarado em 

seu interrogatório . Ante tais parâmetros, fixo a pena pecuniária aplicada em 40 (quarenta) dias-multa, à razão de um 

1/20 (um vinte avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos.DA SUBSTITUIÇÃO DA PENATenho por presentes 

os requisitos catalogados pelo artigo 44, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade, por duas penas 

restritivas de direito direitos, consistente a primeira, pela prestação pecuniária no valor de cinco cestas- básicas no valor 

de salário mínimo, cada uma, que deverão ser entregues a uma instituição de filantrópica a ser indicada pelo Juízo da 

Execução, podendo ser entregue uma cesta por mês, e a segunda na pena de prestação de serviços a comunidade, pelo 

período de 03(três) anos e 04 (quatro) meses, a razão de uma hora por dia, ou sete horas semanais, a qual deverá ser 

cumprida em instituição de caridade cadastrada nesta Vara Federal e que será indicada na audiência admonitória. Fixo o 

regime regime aberto (art. 33, 2.º, c, do Código Penal) para o cumprimento da pena, no caso de descumprimento da 

substituição imposta.Concedo ao réu a prerrogativa de recorrer em liberdade, por não divisar a presença dos 

fundamentos que autorizam a decretação da prisão preventiva (CPP, art. 594). Transitada em julgado a sentença, lance-

se o nome no rol de culpados. Transcorrido o prazo legal para pagamento da multa e custas, expeça-se certidão, 

encaminhando-as à Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como encaminhem-se os autos à Seção de Execuções para 

fins de direito. Oficie-se, também, ao TRE, a teor do disposto no artigo 15, III, da CF.Custas pelo condenado (CPP, 

artigo 804).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2004.61.09.001383-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X ANTONIO FRANCISCO DE 

CAMARGO(SP195961 - APARECIDA NADIR FRACETTO E SP098565 - JOSE AREF SABBAGH ESTEVES) X 

DINO DEDINI(SP163602 - GLAUCIO DIAS ARAUJO) X SILVANA DE CAMARGO(SP195961 - APARECIDA 

NADIR FRACETTO E SP098565 - JOSE AREF SABBAGH ESTEVES) 

O Código de Processo Penal foi alterado pela Lei nº 11.719/2008, que, dentre as modificações implementadas, revogou 

os artigos 499 e 500 e instituiu a audiência única de instrução e julgamento na qual deverão ser ouvidas as testemunhas, 

interrogado o réu, requeridas as diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução 

e, ao final, concedido prazo as partes para oferecimento de alegações finais orais (artigos 400 a 403 do CPP).Assim, 

embora os réus Antonio Francisco de Camargo e Silvana de Camargo já tenham sido interrogados antes da vigência da 

citada Lei, ad cautelam, determino a intimação da defesa para que se manifeste sobre o interesse na realização de novos 

interrogatórios, bem como para apresentação de resposta escrita, no prazo de dez dias, na forma prevista nos artigos 396 

e 396-A do Código de Processo Penal.Sem prejuízo, aguarde-se a vinda dos originais da petição de fls. 358/393 e, com 

a juntada destes, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação, tendo em vista o disposto no 

art. 397 do Código de Processo Penal. 

 

2006.61.09.006625-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1215 - AUREO MARCUS M LOPES) X SALETE GONCALVES 

DE FARIA X LAZARO BENEDITO CORREA X ALIPIO QUEIROZ DA SILVA(SP148022 - WILLEY LOPES 

SUCASAS) 

SENTENÇA FLS. 424: Reconheço a existência de erro material na decisão de fls. 414/415, uma vez que nela constou 

como embargante o Ministério Público Federal, e na verdade deve constar SALETE GONÇALVES DE FARIAS e 

OUTROS como embargantes. No mais, a decisão de fls.414/415 permanece tal como lançada. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Retifique-se. SENTENÇA DE FLS. 414/415: (...) Neste sentido no capítulo da preliminar da sentença de 

fls. 374/378 deverá ser acrescentado o seguinte parágrafo: Também não prospera o argumento da defesa de que os réus 

deveriam ser reinterrogados em razão da Lei 11.719/2008 ter entrado em vigor antes da prolação da sentença. Deixei de 

aplicar a referida lei, pois na data do encerramento da instrução, em 06 de agosto de 2008, a referida lei ainda não tinha 

entrado em vigor, quando da sentença, apesar da lei já estar em vigor, não cabia sua aplicação, pois o interrogatório 

tinha sido realizado validamente de acordo com a legislação da época. Portanto, não havia necessidade de se reabrir a 

instrução já finda. Diante do exposto, presentes os requisitos e admissibilidade, CONHEÇO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇAO DE FLS. 398/399. Intimem-se. SENTENÇA FLS. 374/392: NESTAS CONDIÇÕES, à vista da 

fundamentação expendida, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia de 

fls.02/03 para ABSOLVER os réus SALETE GONÇALVES DE FARIA , LÁZARO BENEDITO CORRÊA, com 

fundamento no artigo 386, inciso VI do CPP e CONDENAR O réu ALÍPIO QUEIROZ DA SILVA, já qualificada, nas 

penas do artigo 168-A, 1º, inciso I do Código Penal, observada a continuidade delitiva (CP, art. 71); Passo a dosimetria 

da pena. Quanto às circunstâncias judiciais (CP art. 59), encontram-se presentes os elementos de sua culpabilidade 

(imputabilidade, potencial conhecimento da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa). Ainda, neste tópico, sua 

conduta apresenta baixo grau de reprovabilidade, pois, a crise financeira que assola o país nos últimos anos tem levado 

aos empresários a cometer o presente delito; antecedentes, sem antecedentes. Sua conduta social sem elementos. Sua 

personalidade sem elementos. Os motivos sem elementos. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências 

apresentam-se graves, em face dos prejuízos causados aos cofres públicos. Por fim, não há se falar em comportamento 

da vítima. Nessa perspectiva, sendo minimamente desfavoráveis as circunstâncias judiciais, tenho como suficiente e 

necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena -base em 02 (dois) anos de reclusão. Exaspero a pena-base de 

(metade), em decorrência da continuidade delitiva (art. 71, CP), de modo que à mingua de outras causas de 

modificação, torno-a definitiva em 03 (três) anos de reclusão. O aumento relativo à continuidade delitiva foi realizada 

em virtude no número de vezes em que a acusada incidiu no tipo penal pelo qual foi condenado, bem como no valor 

sonegado. Aplico, cumulativamente, a pena multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se 
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simetria e proporcionalidade com a pena-base acima dosada.Com relação ao valor, há que se considerar a situação 

econômica da ré, a qual se apresenta desfavorável já que tem contra si processos em razão da inadimplência da sua 

empresa. Ante tais parâmetros, fixo a pena pecuniária aplicada em 30 (trinta) dias-multa, à razão de 1/15 ( um quinze 

avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos. Da substituição da pena. Tenho por presentes os requisitos 

catalogados pelo artigo 44, do Código Penal, Substitui a pena privativa de liberdade, por duas penas de interdição 

temporária de direitos, consistente a primeira, pela proibição de freqüentar bares, boates e inferninhos depois das 22:00 

horas pelo prazo de 03 (três) anos, e a segunda na pena de prestação de serviços a comunidade, pelo período de 03 (três) 

anos, a razão de uma hora por dia, ou sete horas semanais, a qual deverá ser cumprida em instituição de caridade 

cadastrada nesta Vara Federal e que será indicada na audiência admonitória. Fixo o regime aberto (art.33, 2º, c, do 

Código Penal) para o cumprimento da pena, no caso de descumprimento da substituição imposta. Concedo ao réu a 

prerrogativa de recorrer em liberdade, por não divisar a presença dos fundamentos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva (CPP, art. 594). Transitada em julgado a sentença, lance-se o nome no rol de culpados. Transcorrido o prazo 

legal para o pagamento da multa e custas, expeça-se certidão, encaminhando-as à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

bem como encaminhem-se os autos á Seção de Execuções para fins de direito. Oficie-se, também, ao TER, a teor do 

disposto no artigo 15, III, da CF.DESPACHO DE FL. 393: Recebo o recurso de apelação da acusação em ambos os 

efeitos. Intimem-se os apelados para que apresentem as respectivas contra-razões.Após, aguarde-se o retorno da carta 

precatória expedida visando a intimação do co-réu Alípio da sentença e então tornem-me conclusos. Publique-se 

juntamente com a sentença de fls. 374/378.  

 

2008.61.09.008307-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X WILLIAN FERNANDES 

VITORINO RAMOS(SP128930 - JOSE CARLOS PEREIRA) X RONI ANDERSON CAMARGO 

MOURAO(SP057793 - VICENTE PENEZZI JUNIOR) 

Fl. 193 - Defiro o pedido da defesa do acusado Willian de desconsideração da petição protocolo nº 2009.090015433-1 

na qual foi informada a renúncia do seu patrono.Aguardem-se as respostas dos ofícios expedidos às fls. 169/170 e então 

proceda-se conforme determinado às fls. 165/166.Int. 

 

Expediente Nº 2283 

 

ACAO PENAL 

2002.61.09.004378-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X 

SERGIO FRANCISCO CERRI(SP123378 - ISABEL JOAQUINA QUEIROZ DA SILVA VARUSSA E SP104958 - 

SILVANA CARDOSO LEITE) X ARI VITAL HAACK JUNIOR(SP123378 - ISABEL JOAQUINA QUEIROZ DA 

SILVA VARUSSA E SP104958 - SILVANA CARDOSO LEITE) X ANTONIO JOSE MARTINS(SP087848 - 

CARLOS ALBERTO CARNELOSSI E SP104958 - SILVANA CARDOSO LEITE) X ANTONIO CARLOS DO 

PRADO FERREIRA(SP123378 - ISABEL JOAQUINA QUEIROZ DA SILVA VARUSSA E SP104958 - SILVANA 

CARDOSO LEITE E SP167825 - MARIA AMELIA PAES DE FREITAS) 

Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusado SÉRGIO FRANCISCO CERRI, RG n. 2.344.857-

X SSP-SP, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, estando o mesmo dispensado de comparecer à 

audiência designada à fl. 436. Em relação aos demais réus, o feito deve prosse- guir, aguardando-se a realização de 

audiência já designada.  

 

2005.61.09.004380-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA F. MARINS) X TEREZINHA 

LUCIANA FELIX(SP063271 - CARLOS ELISEU TOMAZELLA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, ABSOLVENDO a acusa- da TEREZINHA LUCIANA 

FELIX, qualificada nestes autos, da imputação des- crita na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso VI, do 

Código de Processo Penal. Sem custas processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas 

anotações.  

 

2006.61.81.009812-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA E SP129582 - OSMAR 

MANTOVANI E SP129582 - OSMAR MANTOVANI) X ENIVON NOGUEIRA AMARAL(SP113561 - VALTER 

RIBEIRO JUNIOR) X EDUARDO NOGUEIRA AMARAL X NILTON CESAR SEVERINO 

DESPACHO DE FLS. 522 : Ciência às partes do retorno da precatória de fls. 446/521.Uma vez que os réus não 

aceitaram a proposta de suspensão do processo, manifeste-se o Ministério Público Federal sobre as defesas preliminares 

apresentadas...  

 

Expediente Nº 2286 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.09.001464-0 - LEONOR DA ROCHA MONTEIRO BRUNHERA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

NEGREIROS ATHAYDE) 

1. Manifeste-se a parte autora quanto à petição de fls. 120/122.2. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, 

Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em 
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substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua 

Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP (mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa 

Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus 

honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução 

nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a 

manifestação das partes.3. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 08/09/2009, às 08:30 horas, fica a parte autora, por 

seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida com os documentos pessoais, bem como, com todos os 

exames e laudos médicos que possuir.4. Cuide a Secretaria de entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos 

apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS.5. Com a apresentação do laudo pelo(a) 

sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.6. Int. 

 

2000.61.09.002126-6 - JURACY WANDA FRASSON DE ARRUDA(SP184512 - ULIANE TAVARES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE 

SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

15/09/2009, às 08:30 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2000.61.09.006304-2 - LEONOR DE TOLEDO ROLLA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) X UNIAO FEDERAL 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

22/09/2009, às 09:00 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2004.61.09.005563-4 - WILSON SERIMARCO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA E SP146312 - JAYME 

BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152969 - 

MELISSA CARVALHO DA SILVA) 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

08/09/2009, às 09:00 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2005.61.09.002245-1 - LENY MERQUETI SPOSTE(SP237736 - FABIO SIGMAR BORTOLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 
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(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

15/09/2009, às 08:00 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2007.61.09.008539-1 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 - 

CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

22/09/2009 , às 08:00 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2008.61.09.000750-5 - APARECIDO FELIX DE SOUZA(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

22/09/2009, às 08:30 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2008.61.09.001253-7 - MARIA DO CARMO ARAUJO FREIRE(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

08/09/2009, às 08:00 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2008.61.09.004754-0 - JOSE PAULO DOS SANTOS(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2188/2622 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

29/09/2009, às 14:00 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2008.61.09.007973-5 - PAULO JOSE HOFF(SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

15/09/2009, às 09:00 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

 

2008.61.09.008528-0 - DURCILIA RODRIGUES DOURADO(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E SP241020 

- ELAINE MEDEIROS E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

1. Considerando que o senhor perito nomeado nos autos, Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa, encontra-se sem datas 

disponíveis para a realização de novas perícias, nomeio, em substituição o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). ELISABETE 

CRISTINA SILVA PEREIRA, com endereço na Rua Guaporé, nº 79, Conjunto 5, Bairro Higienópolis, Piracicaba/SP 

(mesmo prédio da Clínica Zanello, próximo à Santa Casa), telefone: 3426-1140. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.2. Tendo o(a) perito(a) indicado a data de 

29/09/2009, às 14:30 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida 

com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.3. Cuide a Secretaria de 

entregar ao(à) perito(a) nomeado(a) cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do laudo pelo(a) sr(a). Perito(a), manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Int. 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4626 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.09.003582-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.09.002700-6) PEDRO 

ALVES LIMA X PAULA VIVIANE CARVALHO ALVES LIMA X CREONICE CARVALHO DE LIMA(SP213929 

- LUIS FELIPE RUBINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Nomeio como advogado dativo da parte autora o Dr. Luis Felipe Rubinato, OAB SP 213.929, para atuar inclusive nos 

autos apensados processo n. 2004.61.09.002700-6. Tendo em vista a juntada dos documentos de fls. 216/239, tornem os 

autos à contadoria. 

 

2005.61.09.002446-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.09.001105-2) JOAO 

GOMES DE CARVALHO X ANA LUIZA CAMARGO GOMES DE CARVALHO(SP178727 - RENATO CLARO E 

SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 
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Ante a inércia do advogado da parte autora Dr. João Bosco Brito da Luz, OAB SP 107.699B, indefiro o pedido de 

renúncia. Sendo assim, o referido advogado continuará a representar a parte autora no presente feito até que comprove 

cabalmente o disposto no artigo 45 do CPC. Venham conclusos para sentença. Int. 

 

2005.61.09.004463-0 - SERGIO ROBERTO RODRIGUES X VIVIAN CRISTINE ZAVARELLI 

RODRIGUES(SP020921 - CARLOS MIGUEL VIVIANI E SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar 

pela parte autora, para apresentação dos respectivos rols de testemunhas. Intime(m)-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.09.001105-2 - JOAO GOMES DE CARVALHO X ANA LUIZA CAMARGO GOMES DE 

CARVALHO(SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) 

Ante a inércia do advogado da parte autora Dr. João Bosco Brito da Luz, OAB SP 107.699B, indefiro o pedido de 

renúncia. Sendo assim, o referido advogado continuará a representar a parte autora no presente feito até que comprove 

cabalmente o disposto no artigo 45 do CPC. Venham conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 4627 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2003.61.09.007452-1 - CERAMICA FERREIRA IND/ E COM/ LTDA(SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO E 

SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES E SP174352 - FLÁVIA CRISTINA PRATTI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

Requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4628 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.09.003160-3 - JOSE HENRIQUE BARBOSA FILHO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X CHEFE DO POSTO 

DO INSS EM LIMEIRA - SP 

Posto isso, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR requerida para determinar que a autoridade coatora dê seguimento ao 

processo administrativo relativo ao pedido de aposentadoria do impetrante José Henrique Barbosa Filho 

(42/124.971.282-0) analisando e, conseqüentemente, conceda o benefício consoante determina a lei e desde que 

cumpridos os demais requisitos legais para tanto.Oficie-se à autoridade impetrada comunicando-lhe desta decisão para 

cumprimento imediato. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.P.R.I. 

 

2009.61.09.004536-5 - MARIA APARECIDA TEODORO X CARMO DOS REIS OLIVEIRA X JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - 

SP 

Posto isso, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR requerida para determinar que a autoridade coatora dê seguimento aos 

processos administrativos dos impetrantes Maria Aparecida Teodoro (NB 21/145.375.456-0), Carmo dos Reis Oliveira 

(NB 42/145.880.498-1) e José Antonio de Oliveira (NB 42/146.988-590-2) analisando e, conseqüentemente, conceda os 

benefícios consoante determina a lei e desde que cumpridos os demais requisitos legais para tanto.Oficie-se à autoridade 

impetrada comunicando-lhe desta decisão para cumprimento imediato. Após, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal para parecer.P.R.I. 

 

2009.61.09.007450-0 - ALIRYANE VILELA(SP275226 - RODRIGO CORDEIRO) X DIRETOR DO INSTITUTO 

SUPERIOR DE CIENCIAS APLICADA ISCA EM LIMEIRA SP  

Posto isso, ausente ato ilegal, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Oficie-se à autoridade impetrada, comunicando-a 

desta decisão e solicitando-se-lhe as informações, no prazo de dez dias, após os quais, com ou sem estas, abra-se vista 

ao Ministério Público Federal para parecer.P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.09.007550-3 - GABRIEL RODRIGUES GERALDINI(SP208683 - MARITA FABIANA DE LIMA 

BRUNELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Posto isso, DEFIRO A LIMINAR para determinar que a Caixa Econômica Federal exiba os extratos bancários da conta 

de poupança nº 0415.013.00124600-1, de titularidade do requerente, referente aos períodos de junho e julho de 1987, 

janeiro de fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro e março de 1991.Cite-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 
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Expediente Nº 4629 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.006604-6 - ADHEMAR DE BARROS FILHO(SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) 

X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM AMERICANA - SP 

Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que, em dez dias, preste as informações que julgar necessárias. Após, 

apreciarei o pedido de concessão de liminar.Oficie-se e intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007454-7 - JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP234573 - LUIS FERNANDO 

GIACON LESSA ALVERS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

Notifique-se a autoridade impetrada, a fim de que, em dez dias, preste as informações que julgar necessárias. Após, 

apreciarei o pedido de concessão de liminar.Oficie-se com urgência e intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007636-2 - MARCELA BERNARDES FERREIRA(SP183886 - LENITA DAVANZO) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a gratuidade.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a impetrante emende a inicial regularizando o pólo 

passivo da demanda, considerando que se entende por autoridade coatora a figurar como parte em mandado de 

segurança, a pessoa física investida de poder de decisão dentro da esfera de competência que lhe é atribuída e não a 

pessoa jurídica ou órgão a que pertence e ao qual é imputado seu ato, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 1º 

da Lei n.º 1.533/51.Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007698-2 - SUELI APARECIDA PEIXOTO(SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS) X CHEFE 

DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro a gratuidade.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a impetrante emende a inicial regularizando o pólo 

passivo da demanda, considerando que se entende por autoridade coatora a figurar como parte em mandado de 

segurança, a pessoa física investida de poder de decisão dentro da esfera de competência que lhe é atribuída e não a 

pessoa jurídica ou órgão a que pertence e ao qual é imputado seu ato, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 1º 

da Lei n.º 1.533/51.Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007726-3 - EDGARD CRISPIN CORREA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP289983 - 

VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Defiro a gratuidade.Notifique-se a autoridade impetrada, a fim de que, em dez dias, preste as informações que julgar 

necessárias. Após, apreciarei o pedido de concessão de liminar. Oficie-se e intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4630 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.09.007132-7 - MARCIA REGINA PATRICIO(SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, recolha as custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007244-7 - LUIZ ALBINO OLANDINI(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade.No momento não há suporte fático apto a amparar as alegações veiculadas na inicial, motivo pelo 

qual postergo a análise do pedido de concessão de tutela antecipada para após a vinda da contestação.Cite-se.Intime(m)-

se. 

 

2009.61.09.007250-2 - CARMOSINA GOMES GARCIA(SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade.Observo que o pedido de concessão de tutela antecipada foi requerido para após a realização da 

perícia médica.Portanto, defiro a produção de prova pericial médica e designo como perito o Dr. NICOLAU ACHÊ 

MERINO, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Manifeste(m)-se as partes, no prazo legal, 

indicando os seus quesitos e respectivos assistentes técnicos.Proceda a Secretaria à intimação do Sr. Perito para fornecer 

a data em que deverá o(a) autor(a) comparecer à perícia médica, certificando nos autos. Após, intime-se a parte autora, 

por mandado, para comparecer à Av. Barão de Valença nº 716, andar - 2 (dentro do Hospital Fornecedores de Cana), na 

Vila Rezende, nesta cidade, telefone 3421-7974, para ser submetida ao exame médico. Com a juntada do respectivo 

laudo e, após o término do prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento no valor de R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais).Deverá ainda o autor, em 10 (dez) dias, trazer aos autos cópia integral da(s) sua(s) 

carteira(s) de trabalho e previdência social.Cite-se.P.R.I. 

 

2009.61.09.007281-2 - RITA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP265419 - MARILIA MARTINEZ FACCIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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RITA RODRIGUES DE OLIVEIRA propôs a presente demanda sob o rito ordinário em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o restabelecimento de benefício de aposentadoria por idade. Tendo em 

vista que a parte autora impetrou um Mandado de Segurança que veicula o mesmo pedido destes autos, o qual foi 

extinto sem julgamento de mérito, e considerando os ditames do inciso II, do artigo 253 do Código de Processo Civil, 

com a nova redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.538/01, determino a remessa dos autos à 1ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária de Piracicaba para que a presente demanda seja redistribuída por dependência aos autos da ação n.º 

2009.61.09.001121-5.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4631 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.09.008894-3 - AIRTO BONIFACIO(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X UNIAO FEDERAL 

Face ao exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela para determinar unicamente que a parte ré se 

abstenha de dar destinação ao veículo apreendido antes do trânsito em julgado da presente ação.Em prosseguimento, 

especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e 

pertinência.P.R.I. 

 

2008.61.09.009450-5 - JOAO JOSE DE SOUZA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada.Em prosseguimento, especifiquem as partes, 

em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, apresentando o devido 

rol de testemunhas, se for o caso. P.R.I.  

 

2008.61.09.010530-8 - JOAO GONCALVES FILHO(SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada.P.R.I. 

 

2009.61.09.001634-1 - AIRTON CARTONE(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada.Em prosseguimento, especifiquem as partes, 

em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, apresentando o devido 

rol de testemunhas, se for o caso. P.R.I.  

 

2009.61.09.003242-5 - ELISIO NOGUEIRA FERNANDES(SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE 

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, e considerando que se trata de benefício de caráter alimentar CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA 

ANTECIPADA para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social considere como trabalhado em condições 

insalubres os períodos compreendidos entre 01.01.1980 a 31.12.1985, 01.01.1986 a 28.02.1987, 01.03.1987 a 

31.03.1995, 01.04.1995 a 05.03.1997, 21.06.1999 a 18.10.1999, 16.05.2000 a 12.02.2003, 17.03.2003 a 02.08.2004, 

20.09.2004 a 28.12.2005 e 18.05.2006 a 26.10.2007, e implante o benefício previdenciário de aposentadoria especial ao 

autor Elisio Nogueira Fernandes (NB 144.429.653-9), consoante determina a lei e desde que preenchidos os demais 

requisitos legais para tanto.Em prosseguimento, especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e pertinência.P. R. I. 

 

2009.61.09.007640-4 - ANISIO BRITO(SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER 

FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada.Cite-se.P.R.I. 

 

2009.61.09.007658-1 - JOAO ANTONIO BRANDOLIM(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada.Sem prejuízo, defiro a produção de prova pericial 

médica e designo como perito o Dr. NICOLAU ACHÊ MERINO, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para 

entrega do laudo. Manifeste(m)-se as partes, no prazo legal, indicando os seus quesitos e respectivos assistentes 

técnicos. Proceda a Secretaria à intimação do Sr. Perito para fornecer a data em que deverá o(a) autor(a) comparecer à 

perícia médica, certificando nos autos. Após, intime-se a parte autora, por mandado, para comparecer à Av. Barão de 

Valença nº 716, andar - 2 (dentro do Hospital Fornecedores de Cana), na Vila Rezende, nesta cidade, telefone 3421-

7974, para ser submetida ao exame médico. Com a juntada do respectivo laudo e, após o término do prazo para 

manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).Cite-

se.P.R.I.  

 

Expediente Nº 4632 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2008.61.09.002086-8 - ELZO APARECIDO ALBERGONI(SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comprovado o cumprimento da decisão de fls. 95/98 (implantação do benefício com DIB 23/07/1998 - fl. 164), façam-

se conclusos para sentença.Os valores relativos aos atrasados deverão ser solicitados na forma prevista no artigo 100 da 

Constituição Federal caso o provimento jurisdicional definitivo seja favorável ao autor.Int. 

 

Expediente Nº 4634 

 

MONITORIA 

2009.61.09.004201-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X NATANAEL 

DOS SANTOS(SP213929 - LUIS FELIPE RUBINATO) X RENATA CRISTINA CASARIN X RICARDO JOSE 

DOS SANTOS 

Em face da certidão aposta pela Secretaria (fl. 45), nomeio como advogado dativo do réu NATANAEL DOS SANTOS 

o Dr. LUIS FELIPE RUBINATO, OAB SP 213.929, que deverá ser intimado para que tome as providências cabíveis. 

Int. 

 

Expediente Nº 4635 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.09.006496-7 - INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS S/A(SP154016 - 

RENATO SODERO UNGARETTI E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

PIRACICABA 

Em petição retrojuntada alega a parte impetrante que teria decorrido o prazo para a prestação de informações pelas 

autoridades impetradas tendo em vista que houve expedição dos ofícios em 16/07/2009.Entretanto, a mera expedição 

dos ofícios endereçados às autoridades impetradas não influi na contagem do prazo referido. No que se refere ao início 

da contagem, a ausência de norma expressa na lei n. 1533/51, que regula o procedimento de mandado de segurança, 

impõe a aplicação subsidiária da legislação processual civil, no caso o artigo 241, II, do Código de Processo Civil. 

Sendo assim, a partir da juntada em 04/08/2009 (fls. 708, 714/715) dos ofícios devidamente cumpridos pelo sr. Oficial 

de Justiça é que se inicia a contagem do prazo para a prestação de informações pelas autoridades impetradas. Aguarde-

se, portanto. Int. 

 

Expediente Nº 4637 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.09.006970-1 - UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X CARLOS 

ROBERTO DE OLIVEIRA X JOSE BENEDITO GONCALVES(SP236856 - LUCAS SEBBE MECATTI) 

Intime(m)-se as partes, com urgência, sobre a data da audiência de oitiva da testemunha no Juízo deprecado - Comarca 

de Itaguara/MG, designada para o dia 31/08/2009, às 8:30 hs. Int. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1491 
 

USUCAPIAO 
2007.61.09.005399-7 - SEBASTIAO CORREA X MARCIA MARIA HENRIQUE CORREA(SP201343 - CAMILA 

MONTEIRO BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Expeça-se o mandado de citação dos confrontantes especificados pela parte autora nas cópias de certidões imobiliárias 

de fls. 186/188, quais sejam:- VALDEMAR BERNARDINELLI e s/m MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

BERNARDINELLI, proprietários do imóvel sito à Rua da Paz, nº 16, lote 1, quadra D, Jardim Mafalda, Piracicaba/SP, 

sob matrícula nº 39.087;- CIRO CELSO PIASSA e s/m CELIA APARECIDA RIBEIRO PIASSA, proprietários do 

imóvel localizado à Rua da Paz, nº 38, Jd. Mafalda, nesta urbe, sob matrícula nº 25.811; - EDISON ESPÍRITO SANTO 

DE CAMARGO DUARTE e s/m MARIA DO CARMO BORGES DUARTE, proprietários do imóvel situado à Rua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2193/2622 

João Bottene, nº 02, quadra D, Jardim Mafalda, Piracicaba, sob matrícula nº 14.404.Após a vinda do mandado citatório, 

dê-se vista ao i. membro do Parquet Federal.C.I. 

 

MONITORIA 

2002.61.09.000204-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X AMILTON 

ALVES DE OLIVEIRA X AMILTON ALVES DE OLIVEIRA FILHO(SP028270 - MARCO AURELIO DE MORI E 

SP112174 - MARCO AURELIO DE MORI JUNIOR E SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) 

Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da ação monitória e nos embargos 

a ela opostos, com fulcro no artigo 269, I, c/c o parágrafo 3º do artigo 1.102, c, ambos do Código de Processo Civil, 

para constituir o contrato deste processo em título executivo judicial, mediante a exclusão, do valor da dívida, da taxa 

de rentabilidade acrescida à comissão de permanência, e da capitalização mensal de juros, tanto sobre os juros 

remuneratórios, como sobre a comissão de permanência cobrada após o inadimplemento dessa dávida.Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, à obrigação de não fazer, consistente em não incluir, sobre o valor da dívida vencida, 

quaisquer outros encargos moratórios que não a comissão de permanência, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do art.269, I, do CPC.Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu 

advogado, devendo o ônus das custas processuais ser dividido proporcionalmente entre a autora e os réus, nos termos do 

art. 21 do CPC, consignando-se o dever da autora em ressarcir os réus em 50% do valor gasto a título de honorários 

periciais.Com o trânsito em julgado, doravante, o procedimento dar-se-á na forma prevista no Livro I,Título VIII, 

Capítulo X, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.09.000392-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

J. W. COM/ E SERVICOS DE AUTO-PECAS DIESEL LTDA X MARIA SALETE DE BARROS(SP081551 - 

FRANCISCO IRINEU CASELLA E SP164396 - JULIANA APARECIDA DELLA GRACIA) X SONIA REGINA 

ALVES DOS SANTOS 

Proceda-se à intimação dos executados, por intermédio do(s) respectivo(s) advogado(s), para que efetue o pagamento 

dos créditos exequendos discriminados às fls. 244/377, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.  

 

2004.61.09.007197-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X PAULO 

ROBERTO ALVES 

Nos termos do artigo 2º, inciso II da Portaria nº 18/2003 desta 3ª Vara Federal, fica a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF intimada para retirar a Carta Precatória expedida, instruir e posterior comprovação de sua distribuição 

em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2005.61.09.000827-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X 

GABRIEL LIBARDI DE SOUZA X VIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA(SP122921 - ARLENE MARIA ELOY 

PADRAO) 

Tendo em vista o teor da certidão retro, determino que se proceda à intimação do réu, por intermédio do respectivo 

advogado, para que efetue o pagamento dos créditos exequendos discriminados às fls. 109, nos termos do artigo 475-J 

do Código de Processo Civil.Int.  

 

2005.61.09.003537-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X 

APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA X GELSA ALVES DOS REIS(SP033672 - CARLOS ROSENBERGS) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora CEF(fls.146), fica o executado intimado, na pessoa de seu 

advogado, a pagar o montante a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 

cento), conforme prevê o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int. 

 

2005.61.09.004837-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X ANTONIO 

SANTUCCI X SUELI SCHAEFFTER SANTUCCI 

Nos termos do artigo 2º, inciso II da Portaria nº 18/2003 desta 3ª Vara Federal, fica a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF intimada para retirar a Carta Precatória expedida, instruir e posterior comprovação de sua distribuição 

em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2005.61.09.006194-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X IZAEL 

BENEDITO DOS SANTOS 

Defiro o requerido pela CEF.Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl. 60/62, com as informações de fl. 46, em 

cumprimento à nota de devolução de fl. 59.Com a efetivação do registro da penhora, designe-se praceamento.Int. 

 

2006.61.09.004220-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER D´ARCE) 

X MICHELE LEITAO(SP164264 - RENATA FELISBERTO) X DEBORA MARIA ROCCA DOS REIS 

LEITAO(SP164264 - RENATA FELISBERTO) X MILTON ANTONIO LEITAO(SP164264 - RENATA 

FELISBERTO) 

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10(dez) dias com relação às alegações da CEF às fls.96.Int. 
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2006.61.09.004869-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X 

MARCIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Defiro o pedido formulado pela exequente, às fls. 80/81. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Americana/SP, 

com o endereço especificado à fl. 57, visando a penhora e avaliação dos bens existentes na residência do executado, 

passíveis de constrição judicial, até se perfazer o crédito discriminado à fl. 66, com fulcro no artigo 475-J, caput, 2ª 

parte, e respectivos parágrafos, do Código de Processo Civil. Instrua-se a mencionada deprecata com as cópias de fls. 

66, 80/81 e deste despacho.I.C.  

 

2007.61.09.006191-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X AGRO RURAL 

COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA ME X ADAMS FERNANDO RASERA X ANGELICA 

RASERA DE ANDRADE 

Concedo à CEF o prazo derradeiro de 5 dias para que se manifeste acerca da certidão negativa do Oficial de justiça de 

fl. 270, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2007.61.09.007619-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

COML/ MADSON LTDA X ADILSON BARBOSA X EDERSON BARBOSA 

Nos termos do artigo 2º, inciso II da Portaria nº 18/2003 desta 3ª Vara Federal, fica a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF intimada para retirar a Carta Precatória expedida, instruir e posterior comprovação de sua distribuição 

em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2007.61.09.011482-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X RAUL ALVES 

CORREA JUNIOR 

Posto isto, HOMOLOGO, para que produza seu devido e legal efeito, o acordo formulado entre a Caixa Econômica 

Federal e o executado Raul Alves Correa Júnior, julgando o processo extinto com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.As custas processuais e as demais despesas porventura gastas pela 

Caixa Econômica Federal deverão ser rateadas entre as partes, a teor do art.26, 2º, do Código de Processo Civil, não 

havendo honorários, tendo em vista a não ocorrência de sucumbência de qualquer das partes.Arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades de prexe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.011757-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ALESSANDRA 

RODRIGUEIRO MICHELINI X ANTONIO DE CAMARGO 

1 - Tendo transcorrido o prazo para que o réu oferecesse embargos, a ação prosseguirá nos termos do Livro I, Título 

VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil.2 - Intime-se o executado nos termos do artigo 475-J e seguintes do 

Código de Processo Civil, para pagar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, o montante ser 

acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), bem como serem penhorados tantos bens quantos bastem para 

a garantia do juízo.3 - A Caixa Econômica Federal será intimada para a retirada da carta precatória neste Juízo e 

posterior distribuição ao Juízo deprecado, devendo comprovar a distribuição da deprecata no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da retirada, sob pena de extinção do processo.Int. 

 

2008.61.09.000322-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LUCIANO DE 

LIMA 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, acerca do conteúdo da certidão do Oficial de Justiça à fl. 31.Int. 

 

2008.61.09.001646-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X DENISE 

MARINELLI(SP136378 - LUCIENE CRISTINE VALE DE MESQUITA) 

Recebo os embargos monitórios, restando suspensa a eficácia do mandado executivo.Manifeste-se o embargado sobre 

os embargos opostos, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.09.003293-1 - CERAMICA ALMEIDA LTDA(SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - 

FABIO GUARDIA MENDES E SP174352 - FLÁVIA CRISTINA PRATTI) X INSS/FAZENDA(SP156551 - 

MOYSÉS LAUTENSCHLAGER E Proc. ANA PAULA STOLF PAULILLO) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E 

SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) 

Tendo em vista os ofícios juntados pela CEF, noticiando o pagamento do alvará expedido, bem como o cumprimento do 

ofício de fls.724, arquivem-se os autos adotadas as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.09.003558-0 - ANTONIO JOSE PEREIRA MENDES X ISAAC ALVES DA SILVA X MAURICIO RAMOS 

X OSWALDO TAGLIETTA X VERA APARECIDA BARBOSA RAMOS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Posto isso, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, a 

extinção do processo de execução com relação aos exequentes Maurício Ramos e Vera Aparecida Barbosa Ramos, no 

que se refere ao pagamento do valor principal.Nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, extingo 
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o processo de execução, em face da transação efetuada pelos exequentes Antonio José Pereira Mendes e Isaac Alves da 

Silva com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/01.Não tendo o exeqüente Oswaldo 

Taglietta trazidos os documentos necessários para a execução da sentença, deverão os autos ser arquivados quanto a sua 

pessoa, já que demonstrou, nesta fase processual, não ter interesse na execução do julgado.Remetam-se os presentes ao 

arquivo, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.09.004567-6 - MANOEL VAZ(SP033416 - DAGOBERTO VERDINASSI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI E SP073454 - RENATO 

ELIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte vencedora, 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da inicial 

executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.09.004569-0 - JERSON WALTHER MENEGUINI(SP033416 - DAGOBERTO VERDINASSI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

NEGREIROS ATHAYDE E SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte vencedora, 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da inicial 

executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.09.005124-0 - MARCOS DENIZ X ROMILDO DALBEM(SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Assim, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, em face da falta de interesse de agir do exeqüente Romildo Dalbem, tendo em vista que a 

Caixa Econômica Federal já efetuou os créditos em sua conta vinculada ao FGTS por meio de processo judicial que 

tramitou na 10ª Vara Federal de São Paulo, sob o nº 95.0019991-2.Arquivem-se os autos observadas as formalidades de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.00.004390-2 - DURVALINO CIRYNO FRANCO(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO 

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, acerca da planilha apresentada pela União Federal.Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquivem-se.Int. 

 

2003.61.09.000032-0 - FRANCISCO MARQUES RAMOS X ELISABETE APARECIDA RODRIGUES 

RAMOS(Proc. FERNANDO CAMOSSI E SP094283 - JOSE AUGUSTO AMSTALDEN) X COHAB CIA/ 

HABITACIONAL P. BANDEIRANTES(SP176769 - RODOLFO NUNES FERREIRA BATISTA E SP101562 - 

ALCIDES BENAGES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o decido pela 

superior instância, remetam-se os autos à contadoria judicial para que verifique a exatidão dos reajustes das prestações 

referentes ao financiamento de imóvel através do SFH, diante do que dispõe o contrato celebrado entre as 

partes.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.09.000363-0 - CATARINA DE OLIVEIRA IVANHES(SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO E SP163372 

- HARIEL PINTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101797 - MARIA 

ARMANDA MICOTTI E SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Cuida-se de pedido de habilitação formulado às fls. 240/254.O INSS nada opôs quanto ao pedido (fls. 258.É o breve 

relatório.Os documentos trazidos aos autos comprovaram que ANTONIO MANOEL IVANHES, ANGELA MARIA 

IVANHES, EDSON ANTÔNIO IVANHES e JOÃO CRISTIANO IVANHES, são herdeiros da autora falecida.Ao 

SEDI para as devidas anotações, devendo constar no pólo ativo o ESPÓLIO DE CATARINA OLIVEIRA IVANHES, 

representado pelos autores habilitados.Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e à Caixa 

Econômica Federal solicitando o cancelamento do RPV 20070161550, com as cautelas de praxe.Com o cumprimento 

pela CEF, expeça-se novo Ofício requisitório em nome do Espólio de Catarina Oliveira Ivanhes.Aguarde-se o 

cumprimento no arquivo sobrestado.Intimem-se. 

 

2003.61.09.002178-4 - TANIA CIA X NEUSA CASTELLAN X ALCIDES FLAVIO RIZZI(SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora nos seus efeitos legais.2. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3. Após, 

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 
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2003.61.09.003311-7 - APARECIDA BIANQUIN ALEXANDRE X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI E SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Tendo em vista o ofício vindo do TRF, remetam-se os autos ao SEDI para o correto cadastramento no nome da parte 

autora conforme fls.208.Após, cumpra-se o determinado às fls.194/196.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.09.007754-6 - PHILOMENA DOS SANTOS ORSINI X MARIA RUFINA AGUIAR X MARLI 

APARECIDA MUNHOZ ABDALA X PAULA MARIA MANDRO RAIMUNDO X ROMILDA CANEVA 

BOLOGNA X ROSELI LOURENCO CANEVA X VERA LUIZA RIBEIRO ROCHA X VIRGINIA FERRAZ 

FERREIRA DE ARRUDA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte vencedora, 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da inicial 

executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.09.008555-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.09.006784-3) CONSELHO 

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA TERCEIRA REGIAO - CREFITO, 3.(SP163371 

- GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X UNIARARAS - CENTRO UNIVERSITARIO HERMINIO 

OMETTO(SP074611 - KLEBER RODRIGUES E SP149720 - GUILHERME ALVARES BORGES) 

Indefiro o requerimento formulado pelo Ministério Público Federal, para que fosse oficiado ao Conselho Nacional de 

Educação, requisitando informações acerca das diretrizes curriculares nacionais dos cursos de educação profissional 

tecnológica de graduação, cuja decretação de ilegalidade é pretendida pelo autor.Não se trata no caso presente de apurar 

eventual desobediência às diretrizes curriculares. Trata-se de verificar se os cursos impugnados inovam na formação de 

profissionais, que sem submeterem aos cursos normais de graduação, invadam a área de atuação legalmente 

regulamentada de outros profissionais.Façam cls. para sentença. 

 

2005.61.09.001984-1 - VITORIA DOS REIS(SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

1 - Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, com relação a guia de depósito juntada pela CEF.2 - Em 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada nos autos.3 - No prazo de 10 (dez) dias, deverá a 

parte indicar o nome da pessoa autorizada a efetuar o saque, fornecendo o número do seu CPF, RG e OAB, se o caso, 

em observância ao que consta da Resolução n.º 509/2006, do Conselho da Justiça Federal.4 - Cumprida a determinação 

supra, expeça-se alvará de levantamento e, posteriormente, intime-se o beneficiário para retirada.5 - Conforme disposto 

no artigo 1º e no item 9 do Anexo I da Resolução supra citada, o prazo de validade do alvará é de 30 (trinta) dias, 

contado da data de sua expedição, sendo que o beneficiário deve promover o saque em 10 (dez) dias, depois de 

protocolizado perante a Instituição Bancária, caso em que, decorrido tal lapso sem qualquer providência da parte, o 

Alvará deverá ser devolvido pelo Banco e cancelado. 6 - Intimem-se.  

 

2005.61.09.008601-5 - CLEUSA MARIA DE CAMPOS CASTILHO(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora nos seus efeitos legais.2. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3. Após, 

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.4. 

Sem prejuízo, dê-se vista da sentença prolatada ao Procurador Federal do INSS.5. Int. 

 

2006.61.09.000059-9 - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA(SP154134 - RODRIGO DE 

PAULA BLEY) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo o recurso de apelação da parte autora nos seus efeitos legais.2. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3. Após, 

com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.4. 

Int. 

 

2006.61.09.000827-6 - GUIOMAR REZENDE DA SILVA(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E SP235301 - 

CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Tendo em vista a divergência existente entre os cálculos apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos à 

Contadoria deste Juízo, a fim de que se proceda à apuração dos valores devidos nos termos da condenação.Intime-se. 

 

2006.61.09.006013-4 - MARIA DE LOURDES ZIANI(SP189423 - MARCOS VINICIUS VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Tendo em vista os ofícios juntados pela CEF, noticiando o pagamento dos alvarás expedidos, remetam-se os autos ao 

arquivo, adotadas as cautelas de estilo.Int. 

 

2006.61.09.006883-2 - ARTUR PIRES DE CARVALHO(SP076502 - RENATO BONFIGLIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte vencedora, 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da inicial 

executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2006.61.09.006919-8 - NADIR DA SILVA TIOCA GIANONI(SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ 

COIMBRA E SP155015 - DANIELA COIMBRA SCARASSATI E SP169601 - GRAZIELA DE FÁTIMA 

ARTHUSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte vencedora, 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da inicial 

executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.09.002514-0 - MARIA IVONE VITTI TABAI X ANTONIO TABAI(SP228611 - GIOVANNI COELHO 

FUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0332.013.00069038.1), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a reembolsar os valores gastos pelos autores a título de custas 

processuais, bem como em honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

 

2007.61.09.002993-4 - IDIVAN SPOLIDORIO(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte vencedora, 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da inicial 

executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.09.004411-0 - MATSUKO YADOYA(SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora (fls.74), fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado, a pagar 

o montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), conforme 

prevê o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int.  

 

2007.61.09.004541-1 - JOAO LUIS PICINATO X SILMARA APARECIDA SCHUTZ(SP196415 - CARLA 

SABRINA DE SOUZA E SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0317.013.00024047-3 e 0317.013.00014811-9) com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 

26,06% no período de junho de 1987, de 42,42% no período de janeiro de 1989 e de 44,80% no período de abril de 

1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), creditando as 

diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Cápitulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art.406 do 

Código Civil, c/c o art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno a Caixa 

Econômica Federal no pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios no montante de 10% do valor da 

condenação em favor da parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.004558-7 - JOCELINE DARIO MARQUES DOS SANTOS(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 34/35 como emenda da inicial.Considerando a existência de outras herdeiras da falecida co-

titular da conta bancária sub judice (LUZIA CUSTÓDIO DÁRIO), quais sejam, MARIA APARECIDA DÁRIO 

CAMPEÃO (filha) e IARA REGINA FRAY (sobrinha), filha da finada LAIR DÁRIO FRAY, às quais restaram 

transmitidos os direitos sucessórios relativos à restituição dos expurgos inflacionários devidos sobre o saldo de 

caderneta de poupança da de cujus, e a recusa das mesmas em ingressar no pólo ativo, na qualidade de litisconsortes da 

autora originária, prossiga-se com o presente feito somente em relação à esta última, todavia, na proporção do 

respectivo quinhão hereditário, no intuito de resguardar a fração devida aos demais sucessores.Int. 

 

2007.61.09.004843-6 - LEONILDA PREVIATTI PALMA X MARIA APARECIDA ARTHUR DE 

MORAES(SP119387 - JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE E SP257227 - BRUNO DELLA VILLA DA SILVA 

E SP286972 - DIEGO EUFLAUZINO GOULARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Tendo em vista os ofícios juntados pela CEF, noticiando o pagamento dos alvarás expedidos, remetam-se os autos ao 

arquivo, adotadas as cautelas de estilo.Int. 

 

2007.61.09.004943-0 - ZILDA OMETTO HELLMEISTER X SONIA MARIA HELLMEISTER X SYLVIA REGINA 

HELLMEISTER MONTRAGIO X JOSE EDUARDO HELLMEISTER X ZILDA HELENA HELLMEISTER 

MOLARO X CELIA REGINA HELLMEISTER X JORGE MARCOS HELLMEISTER X MARIA RENATA 

HELLMEISTER FREIRE(SP123779 - ANDREA CRISTINA MANIERO E SP123695 - NELCI TEIXEIRA 

MANIERO E SP122670 - ANGELO MANIERO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 2199.013.00001931-4), com a diferença 

relativa à não correção integral pelo índice de 26,06%, no período de junho de 1987, creditando as diferenças das 

remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento 

contratual. Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas 

em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a pagar as custas processuais devidas, bem 

como em honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada 

a simplicidade da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.004971-4 - DORAIRTES VITTI BOARETTO(SP120610 - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora (fls.74), fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado, a pagar 

o montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), conforme 

prevê o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int.  

 

2007.61.09.005078-9 - LUCCAS LIBARDI SOARES DE BARROS(SP222908 - JULIANA DUTRA REIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0332.013.00079245.1), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 26,06%, no período de 

junho de 1987, de 42,72% no período de janeiro de 1989 e de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), creditando as diferenças das remunerações 

expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As 

parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas 

processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em 

favor da parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.005082-0 - LAURIDE CONCEICAO CRISTOFOLETTI TOMASELLA(SP047372 - IRINEU SARAIVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0341.013.00018475.2), com a diferença 

relativa à não correção integral pelo índice de 26,06%, no período de junho de 1987, creditando as diferenças das 
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remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento 

contratual. Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas 

em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a pagar as custas processuais devidas, bem 

como em honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada 

a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2007.61.09.005083-2 - ELZO TOMAZELLA(SP047372 - IRINEU SARAIVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0341.013.99005191.5), com a diferença 

relativa à não correção integral pelo índice de 26,06%, no período de junho de 1987, creditando as diferenças das 

remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento 

contratual. Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento. a Caixa Econômica Federal a pagar as custas processuais devidas, bem como em 

honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada a 

simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.005142-3 - LEONARDO TOMAZ MERCURI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218048B - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA) 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS.23: Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na 

petição inicial. Confiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para a parte 

autora aditar a inicial indicando o número da conta poupança de sua titularidade, bem como tra- zer aos autos 

documento que comprove a existência dessa conta. No mesmo prazo, deverá trazer cópia de referida petição para 

formação da contrafé. Int.  

 

2007.61.09.005148-4 - IGNEZ FELTRIM DO PRADO(SP114949 - HENRIQUE ANTONIO PATARELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil, bem como por ser a parte autora, nos termos da fundamentação 

contida no corpo desta sentença, carecedora da ação com relação ao pedido de aplicação do IPC no mês de fevereiro de 

1989.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta 

de poupança da parte autora (conta nº 1220.013.00004340-2), com as diferenças relativas à não correção integral pelos 

índices de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos), e 7,87% no período de maio de 1990, creditando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, 

bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte 

autora.No mais, remetam-se os autos ao SEDI, nos termos da decisão de fl. 25.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.005202-6 - GUIOMAR AURORA DE BARROS FERREIRA X ANTONIO CARLOS LOPES 

GLORIA(SP132711 - GRAZIELA CALICE NICOLAU DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0317.013. 

99004192.7), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 26,06%, no período de junho de 1987, 
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de 42,72% no período de janeiro de 1989, de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e 7,87% no período de maio de 1990, creditando as 

diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do 

Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa 

Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no 

montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora.No mais, remetam-se os autos ao SEDI para 

exclusão de Antonio Carlos Lopes Glória como autor, tendo em vista que este figura no feito apenas como procurador 

da autora, bem como cadastramento do nome da autora conforme grafia em seu CPF (cópia à fl. 11).Em razão da idade 

da autora, concedo a tramitação especial do feito com fundamento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso).Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.005261-0 - LUIZ ROBERTO BIAZON(SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito ao pedido de aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte 

autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil, bem como por ser a parte autora, nos termos da 

fundamentação contida no corpo desta sentença, carecedora da ação .JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0332.013.00036501-4), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 44,80% no período de abril 

de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 7,87% no 

período de maio de 1990 e de 19,91% de janeiro de 1991, creditando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, 

bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte 

autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.005282-8 - BALTAZAR APARECIDO DA SILVA(SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por ser a autora, nos termos da fundamentação contida no corpo desta sentença, carecedora 

da ação.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0317.013.00070721-5), com as diferenças relativas à não correção 

integral pelo índice de 42,72%, no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas, bem como de 

honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.005375-4 - OLITE PEGORARO BIAZOTTO(SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0341.013.00033226.3), com a diferença 

relativa à não correção integral pelo índice de 26,06%, no período de junho de 1987, creditando as diferenças das 

remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento 

contratual. Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas 

em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a pagar as custas processuais devidas, bem 

como em honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada 

a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.61.09.005509-0 - JOSE NELSON GENARDO(SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito ao pedido de aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte 

autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0332.013.00085523-2), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 42,72% no período de 

janeiro de 1989, de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), 7,87% no período de maio de 1990 e de 19,91% de janeiro de 1991, creditando as 

diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do 

Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa 

Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no 

montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

correto cadastramento do nome do autor, conforme documentos de fl. 29.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.006991-9 - ANTONIO JOSE BOVI(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Posto isto, tendo em vista a manifestação da parte autora concordando com a proposta de Acordo formulada pela ré, nos 

termos da Lei Complementar nº 110/01, HOMOLOGO a transação efetuada entre o autor Antonio Jose Bovi e a Caixa 

Econômica Federal, julgando extinta a presente ação, com resolução de seu mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que no prazo de 30 (trinta) dias cumpra e 

comprove nos autos a transação efetuada.Sem incidência de incidência de custas e honorários advocatícios, nos termos 

do acordo firmado entre as partes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.007086-7 - JOSE ARY BOTTENE X MARIA DE LOURDES ROMANO BOTTENE(SP217392 - 

RICARDO FERNANDO OMETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0960.013.00003392.0), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 26,06%, no período de 

junho de 1987, de 42,72% no período de janeiro de 1989 e de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), creditando as diferenças das remunerações 

expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As 

parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas 

processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em 

favor da parte autora.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.007156-2 - MARIA THEREZA RAMOS VITTI(SP098171 - CELINA ALVARES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 30(trinta) dias requerido pela parte autora.Int. 

 

2007.61.09.007294-3 - NAIR DA SILVA CASTRO BAPTISTA(SP169361 - JOÃO CARMELO ALONSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em mira o teor da certidão de fl. 54, preliminarmente, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

forneça a procuração ad judicia em nome do herdeiro JOSÉ DUARTE BATISTA NETO, para a respectiva inclusão do 

pólo ativo da lide, sob pena de indeferimento da inicial. Cumprida tal determinação, remetam-se os autos ao SEDI para 

inclusão do precitado sucessor no pólo ativo da lide. Outrossim, considerando a existência de outros herdeiros do 

falecido co-titular da conta bancária sub judice (BENEDICTO DE AMORIM BAPTISTA), quais sejam, RICARDO 

ANTONIO, EDUARDO, THEODORA APARECIDA e ÁLVARO, nascidos do primeiro casamento deste, convolado 

com a Srª. ANTONIA APARECIDA BAPTISTA (v. fl. 26), cujos nomes completos e endereços atuais são ignorados 
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pela parte autora, e aos quais restaram transmitidos os direitos sucessórios relativos à restituição dos expurgos 

inflacionários devidos sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do de cujus, uma vez atendida a providência supra 

declinada, prossiga-se com o presente feito somente em relação à autora originária e o novo litisconsorte JOSUÉ 

DUARTE BATISTA NETO, todavia, na proporção dos respectivos quinhões hereditários, no intuito de resguardar a 

fração devida aos demais sucessores. Int.  

 

2007.61.09.008287-0 - PEDRO AZEVEDO SANTOS X JOSE JULIO DE SENA X ANTONIETA LUIZ MENCONI 

X LUCIO FONSECA(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte vencedora, 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da inicial 

executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.09.008432-5 - SANDRA TERESINHA NATIVIO MARTINEZ(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à autora o prazo de 30 dias para cumprimento do determinado à fl. 18.Int. 

 

2007.61.09.010042-2 - MARIZA APARECIDA DAVOLOS(SP239441 - GUSTAVO RODRIGUES MINATEL E 

SP209143 - LUIZ GUSTAVO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0283.013.99003432-3), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 26,06%, no período de 

junho de 1987, de 42,72% no período de janeiro de 1989, de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e de 20,21% no período de janeiro de 1991, 

creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde o inadimplemento contratual.parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do 

Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica 

Federal no pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação 

em favor da parte autora.Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.010192-0 - JOAO DIRCEU ZANCA(SP179536 - SÍLVIA PRIVATTI ZANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0889.013.00004268.5), com as diferenças relativas à não correção integral pelo índice de 44,80% no período de abril de 

1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), creditando as 

diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do 

Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa 

Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no 

montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora.No mais, remetam-se os autos ao SEDI para 

inclusão do co-autor José Adenir Zanca, conforme determinação de fl. 33.Cientifique-se o Ministério Público 

Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.010206-6 - INAH THEREZINHA FIOR DE GODOY(SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, acolho a preliminar levantada pela Caixa Econômica Federal e JULGO EXTINTO O FEITO, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em face da ocorrência da prescrição do 

direito da parte autora de interpor a presente ação.Deixo de condenar a requerente ao pagamento de custas processuais, 

por ser beneficiária da justiça gratuita (f. 22). Condeno-a, no entanto, ao pagamento de honorários advocatícios em 
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favor da Caixa Econômica Federal, que fixo em R$ 300,00, a serem pagos em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.010314-9 - CARMEM MORGADO DA SILVA(SP186022 - FÁBIO PINTO BASTIDAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil, bem como por ser a parte autora, nos termos da fundamentação 

contida no corpo desta sentença, carecedora da ação.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora de nº 0317.013.99007274.1, 

0317.013.00083330.0 e 0317.013.00030814.0, com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 

44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e 7,87% no período de maio de 1990, e pelas diferenças relativas a não correção integral pelos índices 

de de 26,06%, no período de junho de 1987 e de 42,72% no período de janeiro de 1989 apenas com relação à conta nº 

0317.013.99007274.1, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa 

de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas e de honorários advocatícios no montante de 10% do 

valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada a simplicidade da 

causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.No mais, remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento da 

determinação de fl. 62.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.011087-7 - SUELY PATRICIA COSTA GONCALVES(SP098171 - CELINA ALVARES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0341.013. 

00049872-2), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 42,72% no período de janeiro de 

1989, de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos), e 7,87% no período de maio de 1990, creditando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, 

bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte 

autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.002821-1 - LEVI FRANCISCO FERREIRA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Vistos em Saneamento.2 - Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o 

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, como condição à análise do 

pedido inicial. 3 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos laudo pericial completo, 

contendo a assinatura e identificação de seu subscritor, referente ao período exercido na empresa ARVINMERITOR 

DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., de 01/07/1974 a 31/08/1975 e de 01/09/1978 a 03/12/1990, para 

comprovação do nível de exposição a ruído.4 - Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que 

entender relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do 

CPC).Int.  

 

2008.61.09.003385-1 - BARBARA CAROLINA NADIN X JAMIL PEDRO NADIN(SP185210 - ELIANA FOLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime-se a CEF, para que no prazo de 10(dez) dias, apresente os extratos que se encontram em seu poder, nos termos 

da determinação de fls. 91.Int. 

 

2008.61.09.004019-3 - JOAO JOSE CORREA X JOAO ALFREDO CORREA NETO(SP228611 - GIOVANNI 
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COELHO FUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0332.013.0004924.5), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice de 

42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a reembolsar os valores gastos pelos autores a título de custas 

processuais, bem como em honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.No mais, remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento da decisão de fl. 

42. Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.004166-5 - ADELITA CRISTIANE CALIXTO(SP117098 - EDSON ANTONIO DEMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X PRIMEIRO TABELIAO DE 

NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS DE AMERICANA 

Expeça-se nova carta precatória para citação do Primeiro Tabelião de notas e Protestos de Letras e Títulos da comarca 

de Americana, anotando-se que a autora é beneficiária da gratuidade judiciária.Cumpra-se. 

 

2008.61.09.005169-5 - IZABEL GOMES SOUZA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP263832 - CLARA 

MACHUCA DE MORAES E SP201959 - LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda a parte autora à nova emenda da inicial, coligindo aos autos as cópias do r. decisão monocrática prolatada pelo 

i. Desembargador-Relator no bojo do mandado de segurança nº 2003.61.09.007588-4, impetrado perante este juízo, e 

remetido ex officio ao E. TRF - 3ª Região aos 29/06/2005, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, no 

intuito de se aferir a manutenção ou não da multa cominada por liminar naqueles autos. Após, voltem os autos 

conclusos.I.C.  

 

2008.61.09.006155-0 - JOSE ESPANHA X MARIA DA CONCEICAO DUARTE ESPANHA X SILVANA 

APARECIDA ESPANHA(SP245529 - DIRCEU STENICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a juntada de documentos pela parte ré, juntamente com a 

contestação, dê-se vista à parte autora para sobre eles se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 398 

do CPC.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, venham os aoutos conclusos, com 

prioridade.Intime-se. 

 

2008.61.09.007635-7 - JOAO BATISTA FERREIRA SORIANO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, em face da existência de litispendência destes autos com os autos nº 2008.61.09.003011-4, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V e 3º, do Código 

de Processo Civil.Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios. Cientifique-se o Ministério Público 

Federal.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.09.007783-0 - PATRICIA DE JESUS TEIXEIRA(SP061855 - JOSE SILVESTRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fl. 121.Recebo a apelação interposta pelo INSS em seus efeitos legais.À autora para contra-

razões no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com nossas homenagens.Em igual prazo apresente a autora o alvará de soltura clausulado, a que se refere na 

petição de fl.122. Deixo de receber os embargos de declaração interpostos pela autora, tendo em vista a inovação do 

pedido de concessão e pagamento do auxílio-reclusão enquanto persistir o tratamento psiquiátrico a que será 

submetido.Int. 

 

2008.61.09.008598-0 - HELIO GUILHERME VIEIRA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda a parte autora ao cumprimento integral do despacho de fl. 64, carreando aos autos as cópias das peças 

processuais referentes ao processo nº 2003.61.84.012845-0, ajuizado perante o JEF de São Paulo/SP, no prazo 

complementar de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do processo sem resolução de 

mérito.Int.  

 

2008.61.09.008892-0 - REGINALDO LIMA COSTA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP201959 - 

LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, acerca da proposta de transação judicial proposta pelo INSS.Int. 

 

2008.61.09.010352-0 - JOAO REINALDO MANDRO(SP208787 - LETÍCIA PAGOTTO PIOVESANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Confiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para a parte autora aditar a 

inicial indicando o número da conta poupança de sua titularidade, bem como trazer aos autos documento que comprove 

a existência dessa conta.No mesmo prazo, deverá trazer cópia de referida petição para formação da contrafé. Int. 

 

2008.61.09.010890-5 - ROSANGELA APARECIDA DELLOSSO PENTEADO X NOELIA MILEO DELLOSSO X 

MARIA TERESA DELLOSSO(SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0341.013. 

00033815.6), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 42,72% no período de janeiro de 

1989, de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos), e 7,87% no período de maio de 1990, creditando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 

juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, 

bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte 

autora.No mais, concedo a tramitação especial do feito com fundamento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso).Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011285-4 - ILYDIO MONTAGNER(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0283.013.99000616.8), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento de custas processuais, bem como no pagamento 

de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.09.011292-1 - JORGE ALVES(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN 

RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (contas nº 0283.013.99000152.2 e 0283.013.00030391-9), com a diferença relativa à não 

correção integral pelo índice de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações 

expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As 

parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento de custas 

processuais, bem como no pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em 

favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério 

Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011362-7 - CLARICE DO CARMO BORTOLOZZO FERREIRA(SP185417 - MARIÂNGELA VIOLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta 
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de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 1938.013.00005740.6), com as diferenças relativas à não correção 

integral pelo índice do BTN de 20,21%, em janeiro de 1991, creditando as diferenças das remunerações expurgadas 

acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.Por conseqüência, 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.As parcelas em atraso 

serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça 

Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de 

mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas e em honorários 

advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011370-6 - BENICIO ALVES DE LIMA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

1161.013.00005448.9), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 42,72% no período de 

janeiro de 1989 e de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas 

monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 

IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da 

citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo 

pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, bem como ao 

pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011493-0 - CATARINA GERTRUDES ZANFELICE CHIARADIA(SP144141 - JOELMA TICIANO 

NONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Converto o julgamento em diligência.Nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito, determino à parte autora que:a) esclareça se há inventário ou 

arrolamento pendente do titular da con-ta-poupança, Antonio Nazareno Zanfelice;b) em caso positivo, adite a petição 

inicial, devendo constar no pólo ati-vo do feito o espólio de Antonio Nazareno Zanfelice, representado pelo 

inventariante, trazendo cópia do respectivo termo de nomeação;c) no caso de o inventário ou arrolamento já ter sido 

encerrado, adite a petição inicial, devendo constar no pólo ativo do feito cada um dos herdeiros na proporção de seu 

quinhão, trazendo cópia do formal de partilha ou da carta de adjudicação.Eventual aditamento deverá estar instruído 

com cópia para contrafé, cópia do RG e do CPF de todos os eventuais autores, bem como instrumento de 

procuração.Intime-se.  

 

2008.61.09.011586-7 - GILBERTO MASSARI X VILMA CANDIDA FERREIRA MASSARI(SP253429 - RAFAEL 

DE JESUS MINHACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo complementar de 10 (dez) 

dias, trazer aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do 

feito, em especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam 

corrigidos monetariamente. Refiro-me à(s) conta(s)-poupança mencionada(s) no despacho inicial retro proferido. 

Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar 

a parte autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.09.011647-1 - MARIA RAQUEL ZUCCHI X ROBERTO ANTONIO ZUCCHI X RONALDO 

ZUCCHI(SP245836 - JANAINA CORTESI BARALDI E SP147683 - TANIA MARIA C G PENTEADO BRAGADO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0341.013.99002046.7), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 42,72% no período de 

janeiro de 1989 e de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 
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(cinqüenta mil cruzados novos), creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas 

monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 

IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da 

citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo 

pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, bem como ao 

pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora.No mais, 

em razão da idade dos autores (documentos de fls. 18, 20 e 23), concedo a tramitação especial do feito com fundamento 

nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011648-3 - EDUARDO ARMANDO DE CARVALHO X DANIELA CARPENTIERI DE MELLO DE 

CARVALHO(SP245836 - JANAINA CORTESI BARALDI E SP147683 - TANIA MARIA C G PENTEADO 

BRAGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de 

poupança da parte autora (contas nº 0235.013.99065946.1, 0235.013.00159544.0, 0255.013.99035708.1, 

0255.013.00061887.9, 0255.013.00103176.6, 0255.013.00092560.7, 0255.013.00099195.2, 0255.013.00096457.2, 

0237.013.00137328.6 e 0237.013.99014161.7), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice de 42,72% 

no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas 

monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 

IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da 

citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo 

pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a pagar as custas processuais devidas, bem como honorários 

advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

dada a simplicidade da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011649-5 - ZILAH MARTINS DE CARVALHO(SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0332.013.99008427.0), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento de custas processuais, bem como no pagamento 

de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.No mais, em razão da idade da autora (documento de fl. 10), concedo a 

tramitação especial do feito com fundamento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso).Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011707-4 - RUBENS ANGULO NETO(SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito ao pedido de aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte 

autora bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0332.013.00103524-7), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 42,72% no período de 

janeiro de 1989, de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos) e de 19,91% no período de janeiro de 1991, creditando as diferenças das remunerações 

expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As 

parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas 

processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em 

favor da parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.09.011786-4 - ALEXANDRA PATRICIA FRASSETO FERREIRA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0332.013.10002501.0), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 42,72% no período de 

janeiro de 1989 e de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas 

monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 

IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da 

citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo 

pagamento.Condeno, ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, bem como ao 

pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.011882-0 - DILERMANDO APARECIDO LAHR X MAFALDA APARECIDA CECATO 

LAHR(SP136383 - NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0889.013.00000464-3), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento de custas processuais, bem como no pagamento 

de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.09.011905-8 - MARCO FABRICIO ZAPPIA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0278.013. 

00017252.3), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 42,72% no período de janeiro de 1989 

e de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado 

pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao 

mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o efetivo pagamento.Condeno, 

ainda, a Caixa Econômica Federal ao recolhimento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários 

advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.61.09.011927-7 - MARIA CECILIA ASSUNCAO QUAGLIATTO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo complementar de 10 (dez) 

dias, trazer aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do 

feito, em especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam 

corrigidos monetariamente. Refiro-me à(s) conta(s)-poupança mencionada(s) no despacho inicial retro proferido. 

Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar 

a parte autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  
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2008.61.09.011932-0 - THEREZINHA DE GIACOMO(SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0332.013.00018225.4), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a reembolsar a parte autora nas custas despendidas e no 

pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos 

termos do art. 20, 3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012002-4 - SEBASTIAO CORREIA LEITE(SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

.PÁ 1,10 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora (conta nº 0332.013.00083696.3), com a diferença relativa à não correção integral 

pelo índice de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas 

de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a reembolsar a parte autora nas custas despendidas e no 

pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos 

termos do art. 20, 3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012012-7 - APARECIDO CIRILO DA SILVA(SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de 

poupança da parte autora (contas nºs 0332.013.99004330-1 e 0332.013.00100013-3), com a diferença relativa à não 

correção integral pelo índice de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações 

expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As 

parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a reembolsar a parte autora nas 

custas despendidas e no pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor 

da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público 

Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2008.61.09.012054-1 - MAURO REVIGLIO PUCCI(SP223279 - ANDERSON PEDERSEN E SP232687 - RICARDO 

DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P 

DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0235.013.99079796.1), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e no pagamento de honorários 

advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012146-6 - ADELAIDE GALEMBECK CAMPOS(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO 

E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0283.013.00010433.9), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal a pagar as custas processuais devidas, bem como honorários 

advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012157-0 - WALKYRIA ALESSANDRA DONATI DA SILVA JULIAO(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE 

S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0283.013.00028351.9), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento de custas processuais, bem como no pagamento 

de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012165-0 - AUZIRINA GONCALVES DA SILVA(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0283.013.00026801.3), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 

partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento de custas processuais, bem como no pagamento 

de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.09.012180-6 - MANOEL DE OLIVEIRA FILHO(SP159427 - PAULO MAURÍCIO RAMPAZO E SP230297 

- ALEXANDER COARESMA SPESSOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo complementar de 10 (dez) 

dias, trazer aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do 

feito, em especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam 

corrigidos monetariamente. Refiro-me à(s) conta(s)-poupança mencionada(s) no despacho inicial retro proferido. 

Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar 

a parte autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.09.012230-6 - SANDRA APARECIDA FRESCHI BOMBONATTO(SP060163 - NAERTE VIEIRA 

PEREIRA E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA REGINATO PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora (conta nº 0341.013.00041915.6), com a diferença relativa à não correção integral pelo índice 

de 42,72% no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das remunerações expurgadas acrescidas de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a 
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partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional) até o 

efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento de custas processuais, bem como no pagamento 

de honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte autora, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012247-1 - JURACI PEREIRA RAMOS BERTAGNA X GIOVANA HELENA BERTAGNA DE 

ANDRADE X GIULIANO EDUARDO BERTAGNA X NATALIE CRISTINA BERTAGNA PEDROSO X JULIE 

CAROLIN BERTAGNA(SP095811 - JOSE MAURO FABER E SP265386 - LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo complementar de 10 (dez) 

dias, trazer aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do 

feito, em especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam 

corrigidos monetariamente. Refiro-me à(s) conta(s)-poupança mencionada(s) no despacho inicial retro proferido. 

Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar 

a parte autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.09.000916-6 - JOCELINA ROCHA RONCATO(SP194855 - LUCIANE CRISTINA COLASANTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo complementar de 10 (dez) 

dias, trazer aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do 

feito, em especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam 

corrigidos monetariamente. Refiro-me à(s) conta(s)-poupança mencionada(s) no despacho inicial retro proferido. 

Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar 

a parte autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.09.000968-3 - FERNANDO HYGINO MARCUZ SBOMPATTO(SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo complementar de 10 (dez) 

dias, trazer aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do 

feito, em especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam 

corrigidos monetariamente. Refiro-me à(s) conta(s)-poupança mencionada(s) no despacho inicial retro proferido. 

Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar 

a parte autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.09.001043-0 - THEREZINHA DA LUZ PESSA(SP226685 - MARCELO COSTA DE SOUZA E SP228976 - 

ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Considerando o dever legal da parte ré facilitar a defesa do consumidor em juízo, conforme disposto no inciso VIII do 

artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo complementar de 10 (dez) 

dias, trazer aos autos os documentos que se encontrem em seu poder e que sejam imprescindíveis para o julgamento do 

feito, em especial os extratos bancários da conta-poupança da parte autora, referente aos períodos que pretende sejam 

corrigidos monetariamente. Refiro-me à(s) conta(s)-poupança mencionada(s) no despacho inicial retro proferido. 

Cumprida a determinação, deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar 

a parte autora para que se manifeste sobre os extratos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.09.000899-9 - VALDEMAR SACUTE X MARIA JOSE DE ALMEIDA SACUTE(SP124627 - ANDERSON 

ZIMMERMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Tendo em mira que o teor da petição de fls. 166/170 refere-se aos cálculos de fls. 19/22 da impugnação ao cumprimento 

de sentença em apenso, sob nº 2007.61.09.003006-7, proceda a Secretaria ao desentranhamento do precitado 

requerimento. Em seguida, remeta-se a aludida petição ao SEDI, para que o respectivo protocolo seja excluído desta 

lide e, ato contínuo, cadastrado nos autos da mencionada impugnação.Após, efetue-se a juntada do aludido 

requerimento no bojo da impugnação supra declinada, e, ato contínuo, voltem estes últimos autos conclusos para 

prolação de sentença.I.C.  

 

2007.61.09.006810-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X RODRIGO ALFREDO 

BORTOLOTTI VANZELLI 

Expeça-se carta precatória para Rio Claro,deprecando a penhora e avaliação dos bens do executado.Cumpra-se. 

Intimem-se. 
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2007.61.09.008099-0 - FRANCISCO ABEL DE LIMA(SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em havendo parte vencedora, 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo deverá a parte, se o caso, trazer cópia da inicial 

executiva para servir de contrafé.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.09.009352-1 - VANDERLEI DOS SANTOS(SP247244 - PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR E SP249461 - 

MARCIO VITORELLI FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que diz 

respeito a aplicação de correção monetária pela Caixa Econômica Federal sobre a conta-poupança da parte autora 

bloqueada após o advento da MP 168/90 convertida na Lei 8.024/90, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo, sendo o legitimado o Banco Central do Brasil.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora (conta nº 

0278.013.00017182.9), com as diferenças relativas à não correção integral pelos índices de 26,06%, no período de 

junho de 1987, de 42,72% no período de janeiro de 1989 e de 44,80% no período de abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), creditando as diferenças das remunerações 

expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento contratual.As 

parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas 

processuais e em honorários advocatícios no montante de 10% do valor da condenação em favor da parte 

autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.09.010666-7 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X RICARDO 

ALEXANDRE GOES 

Tendo em vista as peculiaridades que cercam a presente ação, determino a conversão do rito sumário para o rito 

ordinário, de modo a proporcionar ampla defesa ao réu.Depreque-se a citação do réu, para o Juízo de Direito da 

comarca de Itirapina - SP, no endereço constante à fl. 46.Int. 

 

2008.61.09.004638-9 - MARIA APPARECIDA AMARAL NOGAROTTO(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI 

E SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo, apenas.2 - Ao(s) apelado(s) para contra-razões.3 - 

Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.09.002174-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012500-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002175-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.008915-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP145055 

- FRANCISCO JOSE MILAZZOTTO) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002176-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.008918-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP145055 

- FRANCISCO JOSE MILAZZOTTO) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.61.09.002026-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012478-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 
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Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002027-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012488-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002028-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012468-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA 

CAROLINA FINELLI) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002029-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012460-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA 

CAROLINA FINELLI) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002030-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012474-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002031-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012472-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002032-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012476-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002033-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012497-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002036-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012479-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002043-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012501-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002044-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012504-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  
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2009.61.09.002045-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012475-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002046-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012503-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002047-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012482-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002048-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012483-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO 

CALANDRIN JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

2009.61.09.002049-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.09.012505-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE 

APARECIDO BOSCO) 

Recebo os presentes embargos à execução.Ao embargado para manifestação, pelo prazo legal.Decorrido o prazo, tendo 

em vista tratar-se de matéria de direito, façam cls. para sentença.Intime-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2004.61.09.006669-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X MARIA 

LEONIA DE BARROS(SP081551 - FRANCISCO IRINEU CASELLA E SP251579 - FLAVIA ORTOLANI) 

Defiro o pedido formulado pela CEF à fl. 74. Expeça-se a certidão de inteiro teor nos termos do artigo 659, parágrafos 

4º e 5º do Código de Processo Civil, conforme requerido pela exequente às fls. 74/75, na qual também deverá constar a 

descrição do bem imóvel penhorado e a respectiva avaliação, segundo o auto de penhora de fl. 54, bem como a 

intimação da executada (certidão de fl. 53-vº). Após a expedição da aludida certidão, intime-se CEF, por meio de rotina 

processual adequada, para que efetue a retirada do documento em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Ademais, 

publique-se o despacho de fl. 72. I.C.DESPACHO DE FL. 72: Trata-se de requerimento de decretação da nulidade da 

penhora, sob o fundamento de que o imóvel penhorado é bem de família.A pretexto de tentar impedir o registro da 

penhora, a executada repete os argumentos tecidos em seus embargos à execução, matéria que somente neles poderá ser 

apreciada. Aguarde-se decisão nos embargos. Int.  

 

2007.61.09.004150-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LUZIA 

CAMACHO HASSEGAWA - EPP 

Defiro o prazo suplementar de 30 dias, requerido pela CEF.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.Int. 

 

2007.61.09.005917-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CENTRO 

AUTOMOTIVO DIAMANTE LTDA X ITACYR JOSE FURLAN JUNIOR X ITACYR JOSE FURLAN(SP134703 - 

JOSE EDUARDO GAZAFFI) 

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias, em termos de prosseguimento da execução. 

 

2007.61.09.005918-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SEBASTIAO 

PEDRO DA SILVA 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, em termos de prosseguimento da execução.Int. 

 

2007.61.09.006098-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP145055 - FRANCISCO JOSE 

MILAZZOTTO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP198312 - SHIRLEIDE DE MACEDO 

VITORIA E SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA) 

Primeiramente, proceda a Secretaria ao desentranhamento da petição de fls. 86/94 (impugnação aos embargos), 

remetendo-a, em seguida, ao SEDI, para o respectivo protocolo seja cadastrado no bojo dos embargos à execução nº 

2008.61.09.007427-0. Cumprida tal determinação, efetue-se a juntada da mencionada petição nos autos dos precitados 

embargos executórios, os quais, ato contínuo, deverão ser trazidos conclusos para sentença. I.C.  
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2007.61.09.006861-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X NOVA LUMI 

COM/ DE FIOS LTDA X CRISTOVAO DE OLIVEIRA X WILSON BARBOSA 

Nos termos do artigo 2º, inciso II da Portaria nº 18/2003 desta 3ª Vara Federal, fica a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF intimada para retirar a Carta Precatória expedida, instruir e posterior comprovação de sua distribuição 

em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2007.61.09.008900-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X PRECISA 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA X ANGELA MARIA SANTOS TELES X KELLY TELES CARDOSO 

Concedo o prazo de 30(trinta) dias, requerido pela CEF.Int. 

 

2007.61.09.009940-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X M PINAZZA 

CIA/ LTDA X MARIO PINAZZA NETO X MARIO PINAZZA FILHO X MARIA DE FATIMA PINAZZA X ERICA 

PEROZZO PINAZZA 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, se aceita o imóvel oferecido à penhora pelos executados.Int. 

 

2007.61.09.011746-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X M PINAZZA 

CIA/ LTDA X MARIO PINAZZA NETO X MARIO PINAZZA FILHO X MARIA DE FATIMA PINAZZA X ERICA 

PEROZZO PINAZZA 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, se aceita o imóvel oferecido à penhora pelos executados.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.09.005056-0 - ROBERTO ALGABA MANCINI X HAYDEE MONTEIRO MANCINI X RENATO 

MONTEIRO MANCINI X RENATA MONTEIRO MANCINI X DANIELA MONTEIRO MANCINI(SP127260 - 

EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) 

Ante o requerimento formulado pela parte vencedora (fls.136), fica a CEF intimada, na pessoa de seu advogado, a pagar 

o montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), conforme 

prevê o artigo 475 - J do CPC, com redação dada pela Lei 11.232/2005).Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.09.007777-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SANDRO 

GONCALVES MARRERO X ANDREZA DE FATIMA MIRANDA MARRERO 

Nos termos do artigo 2º, inciso II da Portaria nº 18/2003 desta 3ª Vara Federal, fica a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF intimada para retirar a Carta Precatória expedida, instruir e posterior comprovação de sua distribuição 

em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.09.011857-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

VALDIR MEGIATO X APARECIDA DONIZETTI DA CUNHA MEGIATO 

Nada a prover quanto ao requerimento de desistência formulado pela CEF, tendo em vista que a intimação dos réus já 

foi consumada.Intimem-se a CEF para retirar os autos no balcão da Secretaria. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2007.61.09.009767-8 - JOAO DIRCEWU DESTEFANO X APARECIDA MARIA DE LIMA DESTEFANO X 

MARIA LUIZA DESTEFANO-MENOR X CONCEICAO APARECIDA DESEFANO DE PAULA(SP140161 - 

ANTONIO VALENTIN CARBINATTO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP104603 - 

BENEDITO ANTONIO B DA SILVA) 

Manifeste-se a UNIÃO Federal no prazo de 10 dias, acerca da nova planta e memorial descritivo apresentado pelos 

autores.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2006.61.09.007379-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X PREF MUN 

PIRACICABA(SP150050 - CLARISSA LACERDA GURZILO) 

Tendo em mira o teor da certidão de fl. 37, DECLARO afastada a prevenção apontada à fl. 37.Outrossim, considerando 

a oposição de embargos à execução contra Fazenda Pública pela executada, declaro SUSPENSA a presente ação em 

razão do interesse público envolvido, até que seja definitivamente julgada a precitada lide, a qual deverá ser trazida à 

conclusão para prolação de sentença, haja vista o ajuizamento de impugnação pela embargada.I.C.  

 

2008.61.09.008915-7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP145055 - FRANCISCO JOSE 

MILAZZOTTO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2216/2622 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.008918-2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP145055 - FRANCISCO JOSE 

MILAZZOTTO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012460-1 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012468-6 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012472-8 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012474-1 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012475-3 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012476-5 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012478-9 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012479-0 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012482-0 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012483-2 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012488-1 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012497-2 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 
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público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012500-9 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012501-0 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012503-4 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012504-6 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

2008.61.09.012505-8 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP144711 - ALEXANDRE APARECIDO BOSCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a oposição de embargos à execução pela executada, declaro suspenso o processo em razão do interesse 

público envolvido, até que seja definitivamente julgado aquele pedido. Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
2004.61.09.000277-0 - PAULO FERNANDO PIRES DA SILVEIRA(SP034488 - JAIME MARANGONI E SP139197 

- JESUS VARELA GONZALEZ E SP196035 - JOÃO ALFREDO KOELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1 - Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, com relação a guia de depósito juntada pela CEF.2 - Em 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada nos autos.3 - No prazo de 10 (dez) dias, deverá a 

parte indicar o nome da pessoa autorizada a efetuar o saque, fornecendo o número do seu CPF, RG e OAB, se o caso, 

em observância ao que consta da Resolução n.º 509/2006, do Conselho da Justiça Federal.4 - Cumprida a determinação 

supra, expeça-se alvará de levantamento e, posteriormente, intime-se o beneficiário para retirada.5 - Conforme disposto 

no artigo 1º e no item 9 do Anexo I da Resolução supra citada, o prazo de validade do alvará é de 30 (trinta) dias, 

contado da data de sua expedição, sendo que o beneficiário deve promover o saque em 10 (dez) dias, depois de 

protocolizado perante a Instituição Bancária, caso em que, decorrido tal lapso sem qualquer providência da parte, o 

Alvará deverá ser devolvido pelo Banco e cancelado. 6 - Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2976 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.12.005588-3 - CICERA DE SOUZA PEREIRA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Folhas 71/72:- Por ora, apresente a parte autora cópia da certidão de óbito da testemunha Maria Aparecida dos Santos. 

Quanto à substituição da testemunha Izabel Cristina Rosante, indefiro o pleito, tendo em vista que não tem fundamento 

nas hipóteses previstas no artigo 408 do Código de Processo Civil. Seu depoimento poderá ser colhido mediante 
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expedição de carta precatória ao Juízo de seu domicílio. Dessa forma, caso persista o interesse na sua oitiva, informe a 

autora o atual endereço. Manifeste-se, ainda, acerca da certidão do Senhor Oficial de Justiça de folha 64-verso. Intime-

se. 

 

Expediente Nº 2977 
 

ACAO PENAL 

2003.61.12.009704-9 - JUSTICA PUBLICA X MARIA DE LOURDES CARVALHO RABELO(DF021044 - ANA 

CESARINA FELIX DOS SANTOS LIMA E SP230184 - ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO) 

Fl. 275: Intimem-se as partes acerca da audiência redesignada para o dia 25 de agosto de 2009, às 15:30 horas, no Juízo 

Federal da 10ª Vara da Subseção de Brasília/DF, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa e interrogatório da ré. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1995 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.12.008392-2 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP X NAIR DE OLIVEIRA 

DEANIN(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - 

SP 

Ante a devolução do mandado de intimação da testemunha Maria Acuia Milani, tendo em vista a não localização do 

endereço informado pela autora, conforme listagem da Central de Mandados juntada às fls. 20, informe a parte autora o 

endereço da referida testemunha, em tempo hábil para que seja possível a sua intimação à audiência designada para o 

dia 19/08/2009, ou traga-a independentemente de intimação. Comunique-se ao Juízo Deprecante.Int.  

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2112 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.12.005731-1 - EDILSON RENATO DE OLIVEIRA(SP142732 - JULIANA HELOIZA BRAGA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Nomeio o Doutor Miltom Moacir Garcia para realizar perícia médica na parte autora.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias a 

partir da perícia para entrega do laudo.Ciência às partes da data designada para o exame, no dia 12/08/2009, às 14 

horas, à Rua Siqueira Campos, n. 1.315, para fornecerem ao perito eventuais exames complementares e atestados 

médicos que possam servir de subsídio nas respostas aos quesitos elaborados, sendo que a parte autora, deverá 

comparecer munida de documento de identidade.Intimem-se. 

 

2008.61.12.008389-9 - PAMELA RAMOS ARENA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO E SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal.Determino, também, a tomada de 

depoimento pessoal da parte autora.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de março de 2010, às 

13h30min.Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente croqui de seu endereço e das testemunhas 

arroladas. No silêncio restará intimada da presente designação por meio de seu procurador constituído, que também 

deverá apresentar as testemunhas quando da audiência.Intimem-se partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser 

advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados 

verdadeiros, na forma do parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intime-se. 
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2008.61.12.011610-8 - MARIA DE JESUS PEREIRA BARBOSA(SP172172 - VIVIAN PATRÍCIA SATO 

YOSHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Nomeio o Doutor SYDNEI ESTRELA 

BALBO, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, e designo 

perícia para o dia o dia 09 de setembro de 2009, às 11 horas, para realização do exame pericial.Comunique-se o senhor 

perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte autora a indicação assistente-técnico e o fornecimento de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a 

parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua 

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A 

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo 

de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da peça com a 

indicação do assistente técnico da parte autora.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 

(vinte) dias para que as partes, primeiro à Autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, 

apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o 

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.011725-3 - MARIA GORETI MOREIRA DE SOUZA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Nomeio o Doutor SYDNEI ESTRELA 

BALBO, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, e designo 

perícia para o dia o dia 16 de setembro de 2009, às 11 horas, para realização do exame pericial.Comunique-se o senhor 

perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos da parte autora constam da 

folha 79 e os do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte autora a indicação 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da 

peça com a indicação do assistente técnico da parte autora.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos 

sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à Autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o 

INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2220/2622 

2008.61.12.012155-4 - NATALINO ZAM TROMBETA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal, única requerida pela parte 

autora.Determino, também, a tomada de depoimento pessoal do Autor.Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 23 de março de 2010, às 14h45min.Intimem-se partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida 

de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na 

forma do parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2008.61.12.012291-1 - PAULO SERGIO SERAFIM ARAUJO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Desnecessária a produção de prova oral, 

em razão da matéria, sendo que o início de eventual incapacidade será também, objeto da perícia.Nomeio o Doutor 

SYDNEI ESTRELA BALBO, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-

7426, e designo perícia para o dia o dia 23 de setembro de 2009, às 10 horas, para realização do exame 

pericial.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos da parte 

autora constam das folhas 75/76 e os do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte 

autora a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica 

ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se 

for o caso, cópia da peça com a indicação do assistente técnico da parte autora.Com a apresentação do laudo em Juízo, 

fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à Autora, se manifestem sobre o laudo pericial e 

para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.12.008546-3 - JUSCELINO ALVES DA SILVA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste quanto à possibilidade de litispendência indicada na 

folha 43, apresentando cópia da petição inicial e da sentença do feito nº. 2007.61.12.002104-0.Após, com a 

manifestação da parte autora ou o decurso do prazo decorrente, tornem os autos conclusos.Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se. 

 

2009.61.12.008584-0 - MARIA DE FATIMA MACEDO MATOS(SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...) Assim, ante a ausência do periculum in mora, indefiro a liminar requerida.2. Porém, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Dr. Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. 

Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 18 de setembro de 2009, 

às 10 horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 
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também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.008682-0 - LOURDES DE ALMEIDA VASIULIS(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...) Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela autora.2. 

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino 

a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Dr. Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. 

Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 18 de setembro de 2009, 

às 11 horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.008713-7 - ERMOZINA MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, verifico que no pedido a parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela para o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença - nº. 560.020.846-0, retroativo à data do encerramento 

administrativo ocorrido em 30 de junho de 2007, bem como requereu que seja mantida a tutela antecipada até sentença 

final, a condenar o Instituto-réu a restabelecer definitivamente os pagamentos do benefício previdenciário de auxílio-

doença da parte autora desde 30 de junho de 2007 (fls. 11/12).Entretanto, a parte autora, ao narrar os fatos argumentou 

que o benefício previdenciário de auxílio-doença - nº. 560.020846-0 foi cessado em 30 de abril de 2009 (fl. 03), 

conforme restou comprovado com os documentos (fls. 27; 78 e 79).Portanto, fixo o prazo de 10 (dez) para que a parte 

autora esclareça a data em que almeja o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, bem como a 
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data que pretende com a presente demanda, condenar a Autarquia aos pagamentos do benefício previdenciário de 

auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez.Após, com a manifestação da parte autora ou o 

decurso do prazo decorrente, tornem os autos conclusos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2009.61.12.008755-1 - MARIO JOSE DA ROCHA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não há prevenção.Noto que a parte autora não indicou sua profissão atual na petição inicial, em descumprimento ao 

disposto no artigo 282, II, do Código de Processo Civil.Portanto, deve a parte autora cumprir o disposto no artigo 282, 

II, do Código de Processo Civil, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284 do Código 

de Processo Civil).Após, com a manifestação da parte autora ou o decurso do prazo decorrente, tornem os autos 

conclusos.Junte-se aos autos a cópia da sentença do feito nº. 2006.63.01.022333-9, que tramitou perante o Egrégio 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.12.002627-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.12.002644-3) NELSON 

FERREIRA X ANGELICA BUZINARO FERREIRA(SP168447 - JOÃO LUCAS TELLES E SP145984 - MARCOS 

ANTONIO DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

TÓPICO FINAL DECISÃO (...) Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo à execução.Por outro lado, no que diz 

respeito à penhora on-line, consigno que o inciso X, do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação dada pela 

Lei n. 11.382/2006, é claro ao dispor que é absolutamente impenhorável a quantia depositada em caderneta de poupança 

até o limite de 40 salários-mínimos, sendo possível a constrição dos valores que ultrapassem tal limite.No presente caso, 

a penhora on-line recaiu sobre montante superior ao limite fixado no mencionado artigo 649 do CPC (folhas 207, 208 e 

215), devendo, dessa forma, serem desbloqueados os valores referentes ao limite de até 40 salários-mínimos, sendo 

mantido a penhora ao valor excedente. Neste sentido, colaciono excerto jurisprudencial:Acórdão: Origem: TRIBUNAL 

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 128870Processo: 200103000112941 UF: SP 

Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 Documento: TRF300238264Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:06/07/2009 PÁGINA: 72Relator(a): JUIZ LAZARANO NETODecisão: Vistos e relatados estes autos em que 

são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CPC - PRELIMINAR AFASTADA - CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTA POUPANÇA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 649, INCISO X, CPC.1. Não basta a mera alegação de 

descumprimento do disposto no artigo 526 do CPC, havendo necessidade que o agravado comprove a sua assertiva, o 

que inocorreu no presente caso.2. A Lei nº 11.382/2006 introduziu profundas mudanças no processo executivo, dentre 

as quais, que avulta em importância para o caso em tela, a regra do inciso X, do artigo 649, que estabelece ser 

absolutamente impenhorável a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários 

mínimos.3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão agravada determinou a constrição do montante de R$ 998,51 

(novecentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), valor este que está dentro dos limites de proteção conferidos 

pelo artigo 649, inciso X, do CPC.4. Tal previsão visa proteger o pequeno poupador, de forma que os valores aplicados, 

até o limite indicado (40 salários mínimos), estão resguardados. Revelou o legislador, neste particular, elogiável 

sensibilidade com as questões sociais, protegendo as modestas poupanças, que em muitos casos representam a 

segurança de toda uma família.5. Questão que se aventa, neste ponto, refere-se à possibilidade de aplicação da referida 

lei às penhoras efetivadas anteriormente à sua vigência, como ocorre no presente caso, em que o bloqueio se deu em 

05/02/2001 (fl. 16), sendo que a Lei n.º 11.382/06, reguladora da impenhorabilidade em debate, é datada de 

07/12/2006.6. Entendo que as inovações trazidas pela Lei nº 11.382/06 são de aplicação imediata, tanto aos novos 

processos, quanto aos processos em curso. Nesse contexto, o art. 1.211 do CPC consagra o princípio de aplicabilidade 

imediata da lei processual e, deste modo é forçoso reconhecer que deve a novel legislação incidir no presente caso.7. 

Agravo de Instrumento provido.Data da Publicação: 06/07/2009 Referência Legislativa: LEG-FED LEI-11382 ANO-

2006 CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-526 ART-649 INC-10 

ART-1211Ante o exposto, defiro o pedido liminar da parte embargante no tocante ao desbloqueio dos valores 

penhorados, no importe de até 40 salários-mínimos atuais.Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, PAB localizado 

nesta Justiça Federal, para que libere o valor informado acima, devendo ser efetivada sua transferência para a conta de 

origem da embargante junto ao Banco Nossa Caixa, Agência 0280-1de Pacaembu, conta-poupança n. 19.700.787-

0.Defiro o pedido constante da folha 315, no sentido de que as publicações ocorram em nome dos advogados Marcos 

Antonio Amaral, OAB/SP 145.984 e João Lucas Telles, OAB/SP 168.447. Anote-se. Considerando que os presentes 

embargos foram distribuídos por dependência ao feito n. 2000.61.12.002644-3 (execução), traslade-se cópia desta 

decisão para aquele feito. No mais, manifeste-se a parte embargada no prazo legal. Intime-se.  

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.12.008827-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.12.008606-6) JOSE BRITO 

SOARES(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA 

Fixo prazo de 05 (cinco) dias para que o requerente, por seu advogado, apresente comprovante de ocupação lícita.Ante 
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o contido na folha 33, oficie-se ao IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumblenton Daunt para requisitar, com a 

máxima urgência, tendo em vista tratar-se de réu preso, antecedentes criminais em nome de José Brito Soares.Com a 

juntada aos autos dos documentos, renove-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

2009.61.12.008828-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.12.008606-6) JOSE DIVINO 

DA SILVA(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA 

Fixo prazo de 05 (cinco) dias para que o requerente, por seu advogado, apresente comprovante de ocupação lícita.Ante 

o contido na folha 24, oficie-se ao IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumblenton Daunt para requisitar, com a 

máxima urgência, tendo em vista tratar-se de réu preso, antecedentes criminais em nome de José Divino da Silva.Com a 

juntada aos autos dos documentos, renove-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

1999.61.12.009751-2 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO ZANQUETA NETO(SP118913 - FERNANDO GARCIA 

QUIJADA) 

Intimem-se, os réus e a Defesa, bem como cientifique-se o Ministério Público Federal de que foi redesignada para o dia 

4 de novembro de 2009, às 15h30min., junto a 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo, a audiência destinada à oitiva das 

testemunhas arroladas pela acusação, residentes naquela localidade.Após, aguarde-se o retorno da carta precatória. 

 

2002.61.12.008072-0 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO BENEDITO DA CRUZ(SP129631A - JAILTON JOAO 

SANTIAGO) 

Considerando que a Lei n. 11.719/2008 prevê que a audiência será una, concentrando todos os atos processuais, bem 

como que o interrogatório do réu será realizado após a oitiva das testemunhas, e não antes, como anteriormente, e a fim 

de se evitar eventual prejuízo à defesa, determino a expedição de carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias, para 

novo interrogatório do réu.Requisitem-se as folhas de antecedentes, informações criminais e certidões eventualmente 

conseqüentes.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Intime-se a Defesa. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL  

Bel. Anderson da Silva Nunes 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1337 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1201892-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X FAVORITO COM E IND DE CARNES 

LTDA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E 

SP026667 - RUFINO DE CAMPOS E SP145710 - ROGERIO BOSCOLI DA SILVA) 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2000.61.12.005416-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X COCK 

PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA X HELENA APARECIDA PIRES ALMEIDA DE PAULA X 

FRANKLIN GONCALVES DE PAULA(SP221164 - CLAUDENIR PINHO CALAZANS) 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2003.61.12.006274-6 - INSS/FAZENDA(Proc. VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA) X AUTO 

POSTO PADROEIRA LTDA X ANTONIO OROSCO PALMA X MARIA OROSCO NUNES X JOSE OROSCO 

PALMA(SP101173 - PEDRO STABILE E SP157426 - FÁBIO LUIZ STÁBILE E SP223390 - FLAVIO AUGUSTO 
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STABILE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior 

ao da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao 

do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, 

às intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com 

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro 

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2003.61.12.006275-8 - INSS/FAZENDA(Proc. VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA) X COCK 

PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA X HELENA APARECIDA PIRES ALMEIDA DE PAULA(SP221164 - 

CLAUDENIR PINHO CALAZANS) 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2005.61.12.002955-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X ALMAC 

PARTICIPACOES E SERVICOS S/A(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP221164 - 

CLAUDENIR PINHO CALAZANS E SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES) 

Fl. 216: Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2006.61.12.002852-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X DICOPLAST S/A 

IND E COM DE PLASTICOS(SP092650 - VALMIR DA SILVA PINTO E SP115567 - VALDEMIR DA SILVA 

PINTO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior 

ao da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao 

do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, 

às intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com 

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro 

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2006.61.12.004938-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X RITA DE 

CASSIA GABRIELLI BATTILANI BECEGATO(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP278693 - 

AMABILE MARIA TOLIM JACOMELLI) 

DESPACHO DE FL. 41: Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao 

da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 

2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às 

intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com 

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro 

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. DESPACHO DE FL. 85: Fls. 45/49 : Defiro a juntada 

requerida. Esclareça a executada o seu pedido, tendo em vista que não consta nos autos determinação de bloqueio de 

numerários. Prazo: 05 dias. Prossiga-se com o leilão. Intime-se com premência.  

 

2007.61.12.011547-1 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X CACULINHA 

LANCH DE PRES PRUDENTE LTDA ME(SP250388 - CLEBERSON RODRIGO ROCHA SIQUEIRA) 

Fl(s). 28/29: Defiro a juntada requerida. Quanto às intimações, deve a secretaria dirigi-las preferencialmente ao(s) n. 

procurador(es) indicado(s), sem prejuízo da validade se dirigidas a qualquer outro procurador, do que fica desde logo 

advertida a parte. Int.Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da 

avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º 

leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às 

intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com 
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antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro 

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2007.61.12.011549-5 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X CARLOS DE 

MORAES PRESIDENTE PRUDENTE ME(SP044435 - MAURICIO IMIL ESPER) 

DESPACHO DE FL. 41: Fl. 38: Defiro a juntada requerida. Tendo em vista a certidão de fl. 40, designo o dia 

07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na hipótese de resultar 

negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem mais oferecer. 

Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações necessárias, à 

expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco dias da data 

designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme Valland 

Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual arrematação, a 

cargo do arrematante. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 

MM. Juiz Federal. 

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 661 
 

MONITORIA 

2002.61.02.000638-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES 

VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X ILZA MARIA VIEIRA 

Vistos. Considerando-se que a Caixa Econômica Federal manifestou o seu interesse no prosseguimento do presente 

feito ante a existência de bens penhoráveis, conforme manifestação de fls. 195, indefiro por ora o pedido formulado às 

fls. 227.Requeira a parte autora o que direito, no prazo de dez dias. No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int.  

 

2007.61.02.006909-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218684 - ANDRÉ LUÍS PIMENTA E SOUZA E 

SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES) X POSTO E RESTAURANTE CAPELINHA DE IPUA LTDA X 

LUIZ DEZEM NETO X WILLIAN DEZEM CESTARI 

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal em seus efeitos suspensivo e devolutivo, 

nos termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os 

autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2008.61.02.007841-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FERNANDA ALVARENGA DA CUNHA X CAIO AUGUSTO SILVA AFFONSO 

Vistos.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do sr. oficial de justiça (fls. 38/39), devendo requerer o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0308783-0 - CIA/ DE CALCADOS PALERMO(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ E SP019102 

- INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO 

TRAD) 

Vistos. 1- Fls. 277/278: Indefiro, no presente momento processual, o pedido de remessa dos autos ao contador para 

conferência dos cálculos apresentados pela parte autora.2- Considerando-se a decisão proferida nos autos do agravo de 

instrumento nº 2000.03.002110-3, cujas cópias encontram-se encartadas às fls. 268/273, faculto a parte autora o prazo 

de dez dias para querendo, retificar ou ratificar os cálculos de fls. 223/264. Após, tornem conclusos.Int.  

 

90.0311514-1 - JAYME MOYSES & CIA/ LTDA(SP213220 - JOÃO PAULO BONINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Vistos. Dê-se vista à parte autora do depósito judicial cuja guia encontra-se juntada às fls. 233, bem como dos 

documentos encartados às fls. 235/270, devendo requerer o que de direito. Prazo de dez dias.Int.  

 

92.0302735-1 - JEFERSON IORI X JOAO CARLOS GERBER X ANTONIO AUGUSTO PELUCO X JOSEPHINA 
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SPARANO SALVATERRA X TARCIZIO FERNANDES(SP062961 - JOAO CARLOS GERBER E SP116249 - 

ARMANDO FRANCISCO ALVES DOS REIS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO 

TRAD) 

Vistos. Cuida-se de processo em fase de apuração de saldo remanescente para expedição de precatório complementar. 

Ocorre que, nos termos da decisão de fls. 305 os autos foram novamente remetidos à contadoria para exclusão dos juros 

de mora, tendo sido apurado o crédito remanescente de R$ 13,65, a ser rateado entre os cinco autores e o advogado (fls. 

307).Assim, preliminarmente, dê-se ciência às partes do referido cálculo, devendo a parte autora manifestar-se 

expressamente sobre o interesse no prosseguimento da execução posto que o ínfimo saldo existente é incapaz de 

justificar a movimentação do Judiciário para a sua execução. Prazo de dez dias.Int.  

 

92.0309408-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0308143-7) SINTUFSCAR - 

SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO ADM DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - 

SP(SP106738 - HELENA MARIA BUNHOLLI DE OLIVEIRA E SP112442 - CARLOS ROBERTO DE FREITAS E 

SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA E SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES E SP117051 - RENATO 

MANIERI E SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - 

EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos.Fls. 696/697: defiro o pedido de vista formulado pela parte autora, tão somente pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

em virtude da correição geral ordinária designada para o período de 19 a 23 de outubro do corrente ano (portaria COGE 

765, de 26/06/2009).Deixo consignado que os demais pedidos serão oportunamente apreciados quando do retorno dos 

autos.Int.  

 

94.0308840-0 - GRANJA CAROLINA DO SUL LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Cuida-se de ação ordinária desarquivada para fins de traslado da decisão proferida nos autos do agravo de 

instrumento nº 98.03.089919-8. Assim, requeira a parte autora o que de direito no prazo de dez dias.Em nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, na situação Sobrestado.Int.  

 

94.0309443-5 - CARPA COMPANHIA AGROPECUARIA RIO PARDO X CARPA SERRANA AGROPECUARIA 

RIO PARDO S/A X AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A X USINA CAROLO S/A - ACUCAR E ALCOOL 

X IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL X VALE DO SAPUCAI AGROPECUARIA S/A X BALBO SA 

AGROPECUARIA X DABI ATLANTE INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICAS LTDA(SP024761 - 

ANTONIO DA SILVA FERREIRA E SP108142 - PAULO CORREA RANGEL JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Aguarde-se no arquivo, na situação sobrestado a comunicação de pagamento em relação aos precatórios 

expedidos às fls. 601/602.Int.  

 

95.0303191-5 - FARID CARVALHO MAUAD X VALTER MATTOS X ROBERTO PINHEIRO GATSIOS X SUELI 

CORNETTI AMOROSO X PAULO ROBERTO CHAGAS X HIROCI CLOVIS HARAGUCHI X NEWTON 

RIBEIRO PRIMO(SP034709 - REGINALDO MARTINS DE ASSIS E SP115693 - REGINALDO MARTINS DE 

ASSIS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 

2005.03.00.096523-2, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

 

95.0303205-9 - ANTONIO DO CARMO CUNHA(SP024935 - JOSE OCLAIR MASSOLA) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP053736 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) 

Vistos etc.Em face do informado acima intime-se o autor da execução, Banco Central do Brasil-BACEN, para que 

informe o CPF/MF válido do autor para que este Juízo possa dar integral cumprimento à decisão proferida (fls. 

305/307), no prazo de 5 dias.Transcorrido o prazo sem a manifestação do BACEN, arquivem-se os autos por 

sobrestamento.Int. 

 

96.0309186-3 - PAULO GALANTE COLUCCI X JOSE AFONSO DA SILVA X ANTONIO GUERRA FIGUEIRA X 

FREDERICO NOLD JUNIOR(SP098188 - GILMAR BARBOSA E SP079185 - PAULO AUGUSTO LIBERATO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.015536-3, encartada às 

fls. 157/161, requeiram as partes o que de direito. Prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos dando-se baixa 

na distribuição.Int.  

 

97.0306463-9 - GRILI E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA 

E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 218, tendo em vista que ainda se encontra pendente de julgamento 
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o agravo de instrumento interposto em face da decisão que não admitiu o recurso extraordinário. 

 

1999.61.02.000872-4 - FABIANO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP117177 - ROGERIO ARO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2006.03.00.076787-6, encartada às 

fls. 278/286, requeiram as partes o que de direito. Prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos dando-se baixa 

na distribuição.Int.  

 

2000.61.02.014516-1 - BENEDITO AIRES RUARO X EVERALDO DA SILVA ROCHA X JOSE ANTONIO 

MARTINS(SP119416 - GENARO PASCHOINI E SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos. Dê-se ciência ao requerente Adalberto Griffo do desarquivamento do presente feito pelo prazo de dez dias, 

devendo requerer o que de direito.No silêncio, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.  

 

2000.61.02.014827-7 - BRASIL SALOMAO E MATTHES S/C ADVOCACIA(SP197072 - FABIO PALLARETTI 

CALCINI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2004.03.00.063968-3, encartada às 

fls. 186/199, requeiram as partes o que de direito. Prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos dando-se baixa 

na distribuição.Int.  

 

2001.61.02.004002-1 - OSA ASSESSORIA E AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA(SP080978 - FRANCISCO 

ANTONIO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Dê-se ciência as partes da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2004.03.00.010067-8, 

encartada às fls. 200/215. Prazo de dez dias.No mesmo interregno, a parte autora deverá manifestar-se sobre a 

conversão requerida pela União Federal às fls. 196. Por sua vez, a União Federal deverá esclarecer se insiste na 

cobrança do valor apurado às fls. 182, adequando o pedido formulado as novas orientações do Código de Processo 

Civil.Int.  

 

2002.61.02.006533-2 - FUNDACAO SINHA JUNQUEIRA(SP091237 - JOSUE HENRIQUE CASTRO E SP156536 - 

GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA) X ALUIZIO ANTONIO MACIEL X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IGARAPAVA-SP X ANTONIO FARIA X SUZEL MACIEL X JOAO PAULO BORTOLETTO X WALDIR 

VIRGINIO COLMANETTI JUNIOR X CONSORCIO DA USINA HIDRELETRICA DE IGARAPAVA-SP X 

UNIAO FEDERAL(SP077560 - ALMIR CARACATO) 

Despacho de fls. 400: Vistos em inspeção. Fls. 379/380: Preliminarmente, cumpra-se integralmente o determinado na 

decisão de fls. 370 - quarto e quinto parágrafos. Após, tornem conclusos.Certidão de fls. 400 verso: Certifico que o 

quarto e quinto parágrafos da decisão de fls. 370 foram cumpridos e que relacionei o último parágrafo da referida 

decisão em lauda para intimação dos autores.Despacho de fls. 370: Vistos, etc. Acolho a manifestação do Ministério 

Público Federal e indefiro o pedido de fls. 310/312, na medida em que o postulante Célio Ferreira de Carvalho não 

integra o rol dos requerentes da ação demarcatória em trâmite pela comarca de Igarapava, consoante documentação 

acostada às fls. 355/356. Desse modo, determino a intimação da advogada Mara Bela de Vasconcelos, através de carta 

com aviso de recebimento, a fim de que retire a documentação autuada em apartado, consoante certidão de fls. 309. 

Intime-se o IBAMA, através do escritório regional localizado nesta cidade, a fornecer o endereço da Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), no prazo de dez dias. Após, intime-se a SPU para prestar esclarecimentos sobre eventual 

delimitação da linha média das enchentes ordinárias e da linha média dos terrrenos marginais em relação ao Rio Grande 

- UHE de Igarapava. Tudo cumprido, vista à autora, aos confrontantes João Paulo Bortoletto e Marilene Gallupo 

Bortoletto, à União Federal e ao Ministério Público Federal, pelo prazo sucessivo de dez dias. 

 

2002.61.02.013719-7 - CLINICA DE OLHOS E ENDOCRINOLOGIA COEN S/C LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - 

EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 316, tendo em vista que ainda se encontra pendente de julgamento 

o agravo de instrumento interposto em face da decisão que não admitiu o recurso extraordinário. 

 

2003.61.02.004915-0 - MILTON RODRIGUES DE MOURA(SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 

condenar a CEF a indenizar os danos morais suportados pelo autor, no importe de vinte salários mínimos para cada um 

deles, equivalentes na data de hoje a R$ 9.300 (nove mil e trezentos reais).Correção monetária na forma acima 

especificada e juros de moras incidentes a razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do código civil de 2002, 

combinado com o 1º, do artigo 161 do CTN, incidente desde a data da citação (21.11.2005).Arcará a CEF, ainda, com 

honorários advocatícios, que fixo em 10% incidentes sobre o valor da condenação.Sem custas, pois os autores são 
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beneficiários da assistência judiciária. P.R.I. 

 

2004.61.02.001217-8 - URENHA GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Tendo em vista as decisões proferidas nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.090610-8 e 

2007.03.00.090611-0, encartadas às fls. 370/389 e 393/397 respectivamente, requeiram as partes o que de direito. Prazo 

de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int.  

 

2004.61.02.002715-7 - IVEV INSTITUTO VIDEOENDOSCOPIA DR EDUARDO VILLA JR S/C LTDA(SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES E SP189262 - JOÃO HENRIQUE GONÇALVES DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 250, tendo em vista que ainda se encontra pendente de julgamento 

o agravo de instrumento interposto em face da decisão que não admitiu o recurso extraordinário. 

 

2005.61.02.010210-0 - DONATO SEBASTIAO CONSTANTINO(SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final), com antecipação de tutela.6 - DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA JUDICIAL REQUERIDACom relação ao pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela pleiteada a 

partir da sentença, com vistas à implantação imediata de aposentadoria por tempo de serviço a favor do autor, 

verificamos, in casu, a presença concomitante dos requisitos autorizadores de sua concessão, contidos no artigo 273, 

caput e inciso I, do CPC, a saber:a) prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor - fundada em sentença de 

primeiro grau, onde foi oportunizada ampla defesa e o contraditório à autarquia/ré - de que o mesmo faz jus à conversão 

do tempo de serviço especial para comum nos períodos de 02.06.74 a 30.04.78 e 01.05.78 a 30.03.98 para fins de 

aposentadoria; b) fundado receio de dano irreparável ao autor, na medida que o mesmo fazia jus ao gozo da inatividade 

remunerada há mais de 10 anos, ou seja, desde a data do requerimento administrativo (26 de junho de 1.999).Em suma, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, a fim de determinar ao INSS o imediato implante do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor (no prazo máximo de 30 dias), com renda mensal equivalente 

a 88% de seu salário-de-benefício, apurado com base na legislação anterior à emenda constitucional nº 20/98, ou seja, 

pela média simples dos trinta e seis últimos salários de contribuição. Ressalto que a data do início do pagamento é data 

da presente sentença.Em suma, o autor faz jus à aposentadoria proporcional, correspondente ao tempo de serviço que 

possuía em 15.12.1998, ou seja, 33 anos, 04 meses e 21 dias, na ordem de 88% do seu salário-de-benefício, que por seu 

turno deverá ser calculado de acordo com a legislação vigente em 15.12.1998, antes, portanto, da lei 9876/99. 7- 

DISPOSTIVOa) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda 

mensal equivalente a 88% do salário-de-benefício, apurado pela média simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

desde a data do protocolo administrativo (29.06.1999).b) deferir o pedido de antecipação da tutela, com vistas à 

imediata implantação da aposentadoria a que faz jus o autor, nos termos do item 6 supra;A correção monetária incidirá 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 

64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser calculados de forma 

globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato 

processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até 

a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 

298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, pendente de elaboração de 

Acórdão).No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do 

art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., 

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor das prestações vencidas afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro 

mencionado dispositivo legal, cumprindo apenas esclarecer que devem ser excluídas do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).No tocante às custas processuais, as autarquias são 

isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 

475, I, do CPC, consoante redação conferida pela lei 10352/2001.TÓPICO SÍNTESE: (Provimento Conjunto nº 69 - 

COGE e Juizados Especiais Federais da 3ª Região, de 08.11.2006):Autor: Donato Sebastião ConstantinoBenefício 

concedido: Aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Renda Mensal atual: não consta dos autos. DIB: 

29.06.1999 (data do protocolo administrativo).RMI: a calcular pelo INSS - 88% do salário de benefício. Conversão de 

tempo especial em comum: De 02.06.74 a 30.04.78 e de 01.05.78 a 30.03.98.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.61.02.003119-4 - PEDRO DA COSTA DIAS(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Tendo em vista a manifestação do ente autárquico lançada às fls. 224, desnecessária sua intimação 

para apresentação de contra-razões.Assim, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2007.61.02.006886-0 - EDMAR DA ROCHA RAMOS(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Publicada a sentença com tutela antecipada de fls. (tópico final).3. Da antecipação parcial dos efeitos da tutelaNoto a 

presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente 

ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como 

prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 06.10.05, p. 271. Nona 

Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).4. Dispositivo.Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos 

de 17.11.80 a 28.02.85, 01.03.85 a 31.10.04 e 01.11.04 a 30.03.06, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (2) e conceda a aposentadoria especial para o autor, a partir da data do 

ajuizamento da ação, 31.05.2007.Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados desde a data em que o benefício se 

tornou devido. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Fixo os honorários advocatícios, em favor da autora, 

em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Concedo a antecipação parcial dos efeitos da tutela para determinar ao 

INSS a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da autora, 

observados os parâmetros acima fixados , no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta, e 

independentemente do trânsito em julgado da sentença, com data do início de pagamento (DIP) na presente data. Oficie-

se, com urgência, requisitando o cumprimento. P.R.I. 

 

2007.61.02.008594-8 - JOSE DE OLIVEIRA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE 

ANTONIO FURLAN) 

Publicada a sentença com tutela antecipada de fls. (tópico final). 2. Da antecipação parcial dos efeitos da tutelaNoto a 

presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente 

ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como 

prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 06.10.05, p. 271. Nona 

Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).3. Dispositivo.Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 19.05.81 a 

31.03.83, 01.04.83 a 01.06.06, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (2) 

e conceda a aposentadoria especial para o autor, a partir da data do requerimento administrativo, 01.06.2006.Condeno, 

ainda, o INSS a pagar os atrasados desde a data em que o benefício se tornou devido. Os valores das diferenças deverão 

ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês. Fixo os honorários advocatícios, em favor da autora, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Concedo a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela para determinar ao INSS a implantação do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor da autora, observados os parâmetros acima fixados , no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da ciência desta, e independentemente do trânsito em julgado da sentença, com data do 

início de pagamento (DIP) na presente data. Oficie-se, com urgência, requisitando o cumprimento. P.R.I. 

 

2007.61.02.009622-3 - MARCOS ANDRE FRANCO DOS SANTOS(SP189252 - GLÁUCIO NOVAS LUENGO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP140659 - SANDRO ENDRIGO 

DE AZEVEDO CHIAROTI) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial para:a) afastar a multa de 10% sobre o valor do débito prevista na cláusula 13.3 do contrato (fls. 

26); e b) afastar a capitalização mensal da taxa de juros fixada, de modo que os mesmos sejam capitalizados apenas 

anualmente, a contar da celebração do contrato.Na elaboração da conta deverão ser deduzidos os pagamentos realizados 

pelo requerido, observando-se o montante da dívida existente na época em que realizados os pagamentos parciais. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado e, nada sendo requerido, ao 

arquivo na situação baixa findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.02.012703-7 - EDNA MARCIA DA CUNHA FERREIRA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Publicada a sentença de fls. com antecipação da tutela (tópico final).4 - Da antecipação dos efeitos da tutela.Noto a 

presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente 
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ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como 

prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona 

Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).5 - Dispositivo.Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS que conceda à autora o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da presente data.Concedo a antecipação parcial dos efeitos da tutela 

para determinar ao INSS a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em 

favor da autora, observados os parâmetros acima fixados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta, 

e independentemente do trânsito em julgado da sentença, com data de início de pagamento (DIP) na presente data. 

Oficie-se, com urgência, requisitando cumprimento. Sem atrasados, em razão da antecipação de tutela deferida a partir 

desta sentença. Dada a sucumbência recíproca, ficam proporcionalmente compensados entre as partes os honorários 

advocatícios. P.R.I. 

 

2007.61.02.013393-1 - VERONICE RIBEIRO COSTA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Publicada a sentença de fls. com antecipação dos efeitos da tutela (tópico final).3. Da antecipação parcial dos efeitos da 

tutelaNoto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 06.10.05, 

p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).4. 

Dispositivo.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a 

autora, nos períodos de 20.12.77 a 28.02.78, 01.03.78 a 18.02.79, 19.02.79 a 29.02.92 e 01.03.92 a 22.05.05, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (2) e conceda a aposentadoria especial 

para a autora, a partir da data do ajuizamento da ação, 25.10.2007.Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados desde a 

data em que o benefício se tornou devido. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde 

o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Fixo os honorários advocatícios, em 

favor da autora, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Concedo a antecipação parcial dos efeitos da tutela para 

determinar ao INSS a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da 

autora, observados os parâmetros acima fixados , no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta, e 

independentemente do trânsito em julgado da sentença, com data do início de pagamento (DIP) na presente data. Oficie-

se, com urgência, requisitando o cumprimento. P.R.I. 

 

2008.61.02.000418-7 - SANDRA MARIA FIDELIS(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Publicada a sentença de fls. com antecipação de tutela (tópico final).4 - Da antecipação dos efeitos da tutela.Noto a 

presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente 

ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como 

prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona 

Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).5 - Dispositivo.Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a autora, nos períodos 

de 03.05.77 a 23.07.79 e 22.08.79 a 31.03.80, exerceu atividade sob condições especiais, prejudiciais à sua saúde e à 

integridade física (2) e lhe conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do ajuizamento da ação, 

11.01.2008.Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados desde a data em que o benefício se tornou devido. Os valores 

das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 1% ao mês.Concedo a antecipação parcial dos efeitos da tutela para determinar ao INSS a implantação do 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da autora, observados os parâmetros 

acima fixados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta, e independentemente do trânsito em 

julgado da sentença, com data de início de pagamento (DIP) na presente data. Oficie-se, com urgência, requisitando 

cumprimento. Dada a sucumbência recíproca, ficam proporcionalmente compensados entre as partes os honorários 

advocatícios. P.R.I. 

 

2008.61.02.002102-1 - MARIA LUIZA GRAMADO DE LIMA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Publicada a sentença com antecipação de tutela de fls. (tópico final).4 - Da antecipação dos efeitos da tutela.Noto a 

presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente 

ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como 
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prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona 

Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).5 - Dispositivo.Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a autora, no período de 

23.03.76 a 01.08.78, exerceu atividade sob condições especiais, prejudiciais à sua saúde e à integridade física (2) e lhe 

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, 

30.08.2006.Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados desde a data em que o benefício se tornou devido. Os valores 

das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano.Concedo a antecipação parcial dos efeitos da tutela para determinar ao INSS a implantação 

do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da autora, observados os parâmetros 

acima fixados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta, e independentemente do trânsito em 

julgado da sentença, com data de início de pagamento (DIP) na presente data. Oficie-se, com urgência, requisitando 

cumprimento. Dada a sucumbência recíproca, ficam proporcionalmente compensados entre as partes os honorários 

advocatícios. P.R.I. 

 

2008.61.02.003843-4 - PAULO PARIS E CIA/ LTDA EPP(SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN E 

SP244205 - MARTHA DE CASTRO QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos 

do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2008.61.02.004968-7 - MARIA DAS DORES BARDELLA GUEBRE(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS E 

SP158838E - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - 

JOSE ANTONIO FURLAN) 

Publicada a sentença com tutela antecipada de fls. (tópico final).6 - Da antecipação dos efeitos da tutelaO direito ao 

benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a antecipação dos 

efeitos da tutela, para assegurar a implantação e os pagamentos antes do trânsito em julgado da decisão definitiva.(...)7 - 

DispositivoAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, para determinar ao INSS que 

conceda o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo (18 de dezembro de 

2.007), nos moldes do artigo 48 da Lei 8.213-91.Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados desde a data em que o 

benefício se tornou devido. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento 

em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da 

citação, com aplicação de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Fixo os honorários advocatícios, em favor da 

autora, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que 

implante o benefício em 30 (trinta) dias, com data do início do pagamento (DIP) na presente data. Oficie-se 

requisitando o cumprimento da antecipação de tutela. Remetam-se os autos ao SEDI para correção da grafia do 

sobrenome da autora - GUELRE ao invés de GUEBRE. P.R.I. 

 

2008.61.02.006120-1 - MARIA ANGELA BRAZ BALTHAZAR(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

.PA 1,12 Publicada a sentença com antecipação da tutela de fls. (tópico final). .PA 1,12 6 - Da antecipação dos efeitos 

da tutelaO direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se 

sejam antecipados os efeitos da tutela para que o benefício seja implantado e passe a ser pago antes mesmo do trânsito 

em julgado da decisão definitiva.Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 

200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 

27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. .PA 1,12 O benefício é devido desde a data em que 

foi indevidamente cessado (18.03.2008 - fls. 29), já que foi considerada inapta para o trabalho há dois ou três anos (fls. 

64 - resposta ao quesito do Juízo). .PA 1,12 Anoto, relativamente à DIB, que o benefício de auxílio-doença cessado 

indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não constitui novo benefício, mas o 

restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida (STJ: REsp 704.004). Por outro lado, a se manter o 

entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo, estar-se-

ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o 

pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial (STJ: REsp 748.520). .PA 1,12 7 - 

DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar 

ao INSS que proceda ao restabelecimento, em favor da autora, do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB nº 

528.208.664-2), a partir da data em que foi cessado, em 18.03.2008. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das 

prestações vencidas. Os atrasados serão corrigidos monetariamente até a efetiva quitação. Os juros são de 1% (um por 

cento) ao mês e incidem da citação à expedição da requisição de pagamento.Concedo a antecipação parcial dos efeitos 

da tutela para determinar ao INSS a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em favor da 

autora, observados os parâmetros acima fixados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta, e 

independentemente do trânsito em julgado da sentença, com data de início de pagamento (DIP) na presente data. Oficie-

se, com urgência, requisitando cumprimento.Sem custas e, dada a sucumbência recíproca, ficam compensados os 
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honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2008.61.02.012078-3 - NILTON SANTA CATHARINA PARREIRA(SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X 

CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2a REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

Vistos.Trata-se a presente de Ação Declaratória movida por Nilton Santa Catharina Parreira em face do Conselho 

Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, distribuída originariamente perante a Vara única da Comarca de 

Cravinhos. Face o acolhimento da preliminar argüida pelo réu, em virtude de sua condição de autarquia federal, os autos 

foram remetidos à esta Subseção Judiciária nos termos da decisão proferida às fls. 106.Dessa forma, o feito foi 

redistribuído a este juízo em 31/10/2008.Conforme decisão proferida às fls. 113, foi declinada da competência em favor 

do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto face o preenchimento dos requisitos previstos na Lei 10259/01.Ocorre 

que aquele Juizado entendendo que a presente causa não se inclui naquelas de competência do Juizado Especial nos 

termos do art. 3º, 1º, III, primeira parte da Lei 10259/01, por meio da decisão de fls. 114, determinou a devolução dos 

autos a este Juízo.Pois bem.Em primeiro lugar, verifica-se no plano normativo que aos juízes federais competem julgar 

as matérias descritas no artigo 109, inciso I, in verbis: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (grifo nosso)Por outro lado, a competência 

do Juizado Especial Federal está fixada no art. 3º da Lei 10259/01, ressalvadas as exceções do parágrafo único do 

referido dispositivo legal.Assim, considerando-se que o autor pretende, em sede de liminar, a suspensão da notificação 

de dívida ativa, para evitar uma possível execução fiscal, e no mérito, busca a declaração de inexistência de quaisquer 

débitos entre as partes, referente ao período cobrado pela requerida, conclui-se que o presente caso amolda-se no art. 3º, 

1º, III, parte final da Lei 10259/01, in verbis: Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I - ..... II - ..... III - para a anulação ou 

cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;(grifo nosso) 

Dessa forma, entendo que o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto.Nesse 

sentido: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. - Conflito negativo de competência entre a 2ª e a 14ª Varas Federais do Ceará (Juizado 

Especial), para julgamento de ação de indébito tributário de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. - A Lei nº 

10.259, de setembro de 2001, autorizou a limitação da competência dos Juizados Especiais Federais, por até 03 (três) 

anos, os quais se expiraram em julho de 2004. Ação ajuizada após o prazo legal. Competência da 14ª Vara da SJ/CE 

(Juizado Especial) - O inciso III, do 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.259/2001 não restringe a competência do Juizado 

Especial Cível às causas tributárias de nulidade de lançamento fiscal. TRF 5ª REGIAO Conflito de Competencia - 

200505000103160 Órgão Julgador: PlenoDJ - Data::28/10/2005Ante o exposto, entendo por bem suscitar Conflito 

Negativo de Competência e determino o sobrestamento do presente feito até ulterior decisão do C. STJ. Aguarde-se em 

secretaria.Intime-se. 

 

2008.61.02.012472-7 - GUIDO VIEIRA DE CARVALHO(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Publicada a sentença de fls. (tópico final), com antecipação de tutela.6 - DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELAPresentes 

que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de que o requerente 

já implantou os requisitos necessários ao gozo de aposentadoria por velhice, assinalando ainda a urgência na percepção 

do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo 

de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias, devendo informar este juízo, no mesmo prazo, a 

data da implantação.7 - DISPOSITIVODo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para o fim de condenar o 

INSS a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

data do requerimento administrativo (01.09.2008). A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde 

os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência 

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à 

citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Juros de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, pendente de elaboração de Acórdão).Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos.Expeça-se mandado para cumprimento da 

tutela antecipada, tal como discriminado no item 6 supra. P.R.I. 

 

2008.61.02.014292-4 - LINAH LEIDA DE LIMA E REIS(SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Dê-se vista à parte autora do teor do ofício de fls. 53, pelo prazo de dez dias, devendo requerer o que de direito 

em relação ao período cujos extratos não foram localizados.Int.  
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2009.61.02.002949-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.000038-1) MARIA 

HELENA SARRI BRABO GARCIA DA SILVEIRA X CARLOS ALBERTO GARCIA DA SILVEIRA(SP152940 - 

MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Cite-se a CEF, ficando deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2009.61.02.005284-8 - JOSE MARIO DALPICOLO(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP278784 - JOSE CARLOS 

CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor da 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado, conforme cálculos da contadoria (fls. 33/37).Desta forma, 

por força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para 

processar e julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento 

para o Juizado Especial Federal. 

 

2009.61.02.006393-7 - IVAN ROBERTO MUNIZ(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.I - Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não 

verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, sem a 

oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.II - Destarte, cite-se como 

requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da assitência judiciária gratuita.III - Intime-se o senhor Chefe da 

Agência da Previdência Social em São Simão/SP, através de carta de intimação, a apresentar a este Juízo, no prazo de 

trinta (30) dias, o procedimento administrativo NB 141.592.956-1.Int. 

 

2009.61.02.007335-9 - LUIS CARLOS FERREIRA DAS NEVES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.I - Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, 

não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, 

sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.II - Destarte, cite-se como 

requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da assitência judiciária gratuita.III - Intime-se o senhor Chefe da 

Agência da Previdência Social em São Simão/SP, através de carta de intimação, a apresentar a este Juízo, no prazo de 

trinta (30) dias, o procedimento administrativo NB 141.592.991-0.Int. 

 

2009.61.02.007519-8 - JOFREY VILAS BOAS DA SILVA(SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fls. 64/67: mantenho a decisão de fls. 63, por seus próprios fundamentos, devendo a serventia promover o seu 

imediato cumprimento. Int.  

 

2009.61.02.007619-1 - SERVICOS E TRANSPORTES SOLEVANTE LTDA(PR013062 - JULIO ASSIS GEHLEN E 

PR018770 - ANDERS FRANK SCHATTENBERG) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

Vistos.1- Recebo a petição de fls. 157/158 como aditamento a inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI 

para as alterações necessárias em relação à requerida e ao valor da causa.2- Em que pese toda a argumentação 

expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não verifico a presença dos requisitos contidos 

no artigo 273 do CPC, precipuamente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, para apreciar o 

pedido de antecipação de tutela, sem a oitiva do(s) requerido(s), vez que o contraditório recebeu foro de dignidade 

constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos 

expressos em lei.Destarte, cite-se como requerido.Int.  

 

2009.61.02.007764-0 - ANETE AZEVEDO(SP150544 - RENATO CLAUDIO MARTINS BIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor da 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado, conforme cálculos da contadoria (fls. 36).Desta forma, 

por força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para 

processar e julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento 

para o Juizado Especial Federal. 

 

2009.61.02.008248-8 - MARINA TUNIS(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O artigo 3º da Lei nº 10259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal quando o valor da causa 
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não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se pelos cálculos apresentados pela contadoria 

(v. fls. 55) que o valor das doze parcelas vincendas, acrescido das parcelas vencidas, é inferior ao teto fixado para a 

competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º, da Lei nº 10259/01 declaro a 

incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do presente feito na distribuição e, 

após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

2009.61.02.008971-9 - SAMIR GERAIGIRE(SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não 

verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, sem a 

oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.Destarte, cite-se como requerido, 

ficando deferidos ao autor os benefícios da assitência judiciária gratuita.Int. 

 

2009.61.02.009004-7 - JOAO ROBERTO DELASCREA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.I - Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não 

verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, sem a 

oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.II - Destarte, cite-se como 

requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da assitência judiciária gratuita.III - Intime-se o senhor Chefe da 

Agência da Previdência Social em São Simão/SP, através de carta de intimação, a apresentar a este Juízo, no prazo de 

trinta (30) dias, o procedimento administrativo NB 142.122.102-8.Int. 

 

2009.61.02.009267-6 - OSVALDYR GOMES DOS SANTOS(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não 

verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, sem a 

oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.Destarte, cite-se como requerido, 

ficando deferidos ao autor os benefícios da assitência judiciária gratuita.Sem prejuízo do acima determinado, intime-se 

o senhor Chefe da Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto/SP, através de mandado de intimação, a apresentar 

a este Juízo, no prazo de trinta (30) dias, cópia integral do procedimento administrativo NB 570.623.713.8.Int. 

 

2009.61.02.009305-0 - ARMELINDO ARNALDO DE CARVALHO(SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA E SP059715 - JOSE ROBERTO 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não 

verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, sem a 

oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.Destarte, cite-se como requerido, 

ficando deferidos ao autor os benefícios da assitência judiciária gratuita.Sem prejuízo do acima determinado, intime-se 

o senhor Chefe da Agência da Previdência Social em Santo André /SP, através de carta de intimação, a apresentar a este 

Juízo, no prazo de trinta (30) dias, cópia integral do procedimento administrativo NB 42/138.310.256-0.Int. 

 

2009.61.02.009327-9 - RHADIGE ALAHMAR PETRONI(SP025504 - ABDO ALAHMAR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal quando o 

valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à causa é 

inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º da 

Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do 

presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

2009.61.02.009368-1 - ANTONIO CARLOS DE PAULA LICO(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA E SP273958 

- ADRIANA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal quando o 

valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à causa é 

inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º da 

Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do 

presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

2009.61.02.009372-3 - FRANCISCO CARLOS BORZANI(SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.O valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo autor nos termos do artigo 258 e seguintes 

do CPC.Desta forma, considerando que o artigo 3º, caput e o seu parágrafo 3º, da Lei Federal nº 10.259/01 

estabeleceram que a competência do Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal para processar, conciliar e julgar 

feito de cujo valor não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos é absoluta, primeiramente, determino que a parte 

autora apresente planilha de cálculos pormenorizada que demonstrem o valor atribuído à causa, bem como, a relação de 

salários de contribuição para a previdência social do período laborativo, no prazo elástico de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2009.61.02.009448-0 - VITOR ANTONIO TENAN(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal quando o 

valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à causa é 

inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º da 

Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do 

presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

2009.61.02.009449-1 - PAULO ROBERTO VICTORINO DA SILVA(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal quando o 

valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à causa é 

inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º da 

Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do 

presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

2009.61.02.009452-1 - GERALDO RODRIGUES MIRANDA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal quando o 

valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à causa é 

inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º da 

Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do 

presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2003.61.02.008843-9 - FERNANDO SOARES BARBOSA(SP025664 - JOSE ARNALDO VIANNA CIONE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 

JUNIOR) 

Vistos.Cuida-se de Ação Ordinária movida por Fernando Soares Barbosa em face da Caixa Econômica Federal e Caixa 

Seguradora S/A visando o pagamento do prêmio do seguro de acidente pessoal.Por meio da decisão proferida às fls. 

196/197, foi acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, sendo a mesma excluída do 

pólo passivo. Logo, remanescendo no feito o autor e a sociedade por ações, foi declinada a competência do presente 

feito à uma das varas cíveis da Justiça Estadual da comarca de Ribeirão Preto.Dessa forma, o feito foi redistribuído à 2ª 

Vara Cível da comarca de Ribeirão Preto em 18/03/2009.Ocorre que, não concordando com a redistribuição do presente 

feito, o MM Juiz daquela E. Vara, conforme decisão de fls. 200/201, devolveu os autos a esta Vara Federal ressaltando 

ainda que, caso mantido o entendimento anterior, suscitava desde logo conflito negativo de competência.É o breve 

relatório.1- Preliminarmente, não obstante a decisão que declinou a competência para a justiça comum, observo que 

ainda não foi requisitado pagamento para o médico perito responsável pelo laudo pericial de fls. 143/146. Assim, arbitro 

os honorários periciais em favor do expert João Luiz Brisotti no valor máximo de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 3º, 1º da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Promova a secretaria a requisição da respectiva verba junto ao Diretor do Foro da Justiça Federal, bem 

como intime-se o perito desta decisão.2- Quando a competência para processamento do presente feito, verifico em 

primeiro lugar, que no plano normativo competem aos juízes federais julgar as matérias descritas no artigo 109, inciso I, 

in verbis: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição 

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho. (grifo nosso)No presente caso, como exposto na decisão de fls. 196/197, não há interesse de 

ente federal, devendo o presente feito ter seu regular processamento perante a Justiça Comum. Neste sentido temos: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO DIRIMIDO DE ACORDO COM A 

SITUAÇÃO OBJETIVAMENTE POSTA NA DEMANDA E COM AS PARTES EFETIVAMENTE ENVOLVIDAS 

NO PROCESSO. AÇÃO DE QUE NÃO PARTICIPA QUALQUER DOS ENTES REFERIDOS NO ART. 109, I, DA 

CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A competência para a causa é fixada levando em consideração a 

situação da demanda, tal como objetivamente proposta. Em se tratando de competência em razão da pessoa, o que se 

considera são os entes que efetivamente figuram na relação processual, e não os que dela poderiam ou deveriam figurar, 

cuja participação é fato futuro e incerto, dependente do que vier a ser decidido no curso do processo. 2. A competência 
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federal prevista no art. 109, I, da CF, tem como pressuposto a efetiva presença, no processo, de um dos entes federais ali 

discriminados. 3. No caso concreto, com a exclusão da Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica da 

demanda, deixou de figurar no processo ente federal, não mais se verificando, portanto, o requisito necessário e 

suficiente à afirmação da competência da Justiça Federal. 4. Conflito conhecido para, com a vênia do relator, declarar 

competente o Juízo de Direito da 10ª Vara Cível do Rio de Janeiro, o suscitante. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 41295 Processo: 200400080078 Órgão Julgador: PRIMEIRA 

SEÇÃO DJ DATA:19/09/2005 PG:00177)Em relação a competência para decidir sobre a existência de interesse ou não 

de ente federal, esta é da Justiça Federal nos termos do enunciado da súmula nº 150 do STJ, a seguir transcrita: compete 

à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas 

autarquias ou empresas públicasNesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MOVIDA CONTRA FUNDAÇÃO DE 

DIREITO PRIVADO. CHAMAMENTO AO PROCESSO DA UNIVERSIDADE FEDERAL. SÚMULA 150 DO STJ. 

MANIFESTA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE ENTE FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. 

Consoante a Súmula 150 do STJ, compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que 

justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. Essa orientação é aplicável a 

qualquer que seja a forma de intervenção de ente federal na relação processual, inclusive por chamamento ao processo, 

nomeação à autoria e denunciação da lide. 2. Hipótese em que o Juízo Federal se pronunciou pela inexistência de 

interesse que justifique a presença de ente federal no feito. Assim, não há como afastar a competência da Justiça 

Estadual para processar e julgar a demanda. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 96634 Processo: 

200801272614 Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO DJE DATA:05/03/2009)Não procede também, como alegado na 

decisão de fls. 200/201, que a ação principal tenha sido julgada extinta, posto que a decisão que exclui uma das partes 

da lide determinando a remessa dos autos a justiça comum, tem natureza jurídica de decisão interlocutória, não 

extinguindo o feito com ou sem julgamento do mérito. Nesta linha de entendimento, temos: AGRAVO REGIMENTAL. 

ATO JUDICIAL QUE EXCLUIU A CEF DA RELAÇÃO PROCESSUAL E DETERMINOU A REMESSA DOS 

AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. NATUREZA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, E NÃO DE SENTENÇA. 

CABIMENTO DE AGRAVO, E NÃO DE APELAÇÃO. 1. O ato judicial que exclui uma das partes do pólo passivo da 

relação processual (que firma a competência da Justiça Federal - C.P.C., art. 267, VI) e determina a remessa dos autos à 

Justiça Estadual tem a natureza jurídica de decisão interlocutória - porquanto não implica a extinção do processo com 

ou sem julgamento do mérito -, e não de sentença, sendo impugnável por meio de agravo de instrumento (C.P.C., arts. 

162, 1º e 2º; e 522), e não por apelação (C.P.C., art. 513). Precedentes desta Corte e do STJ. 2. O fato de a Caixa 

Seguradora ter sido trazida à relação processual em virtude de denunciação da lide a ela feita pela Caixa Econômica 

Federal não afasta a caracterização do ato como de decisão interlocutória, pois persiste a exclusão de uma das partes da 

relação processual e o prosseguimento dela com a parte remanescente. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000042048 Órgão Julgador: SEXTA TURMA DJ:03/10/2005 )Dessa forma, pelas razões acima expostas, 

entendo que o feito deve ser processado perante a Justiça Estadual da Comarca de Ribeirão Preto, ficando mantido o 

entendimento exposto na decisão de fls. 196/197.Ante o exposto, suscito Conflito Negativo de Competência e 

determino o sobrestamento do presente feito até ulterior decisão do C. STJ. Aguarde-se em secretaria.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.02.010132-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.007155-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X ROBERTO TRAPANI X CIRO BERBES X 

DORIVAL DENOFRIO X FRANCISCO GASPAR NETO X GENESIO GARCIA X JOSE AGOSTINHO 

MORAVIS(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS E SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM 

BARREIROS) 

Despacho de fls. 73: Vistos, etc. Remetam-se os autos à Contadoria para que a mesma retifique ou ratifique os cálculos 

apresentados (fls. 58/64) em face da impugnação apresentada pela União Federal (fls. 71/72). Após, vista às partes pelo 

prazo sucessivo de 5 dias e novamente conclusos. Int.Informações da Contadoria às fls. 74. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1999.61.02.004440-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X DAVID LOURENCO DA SILVA X ANA FLORA DE BRITO DA 

SILVA(SP159289 - ANDREA JULIANA LOPES E SP124252 - SILVIO VICENTE RIBEIRO DE FARIA) 

Vistos. Fls. 274/277: dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias.Após, nada sendo requerido, tornem os autos ao 

arquivo na situação baixa-findo.Int.  

 

2004.61.02.000704-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X MARIA INEZ 

DE FATIMA GERVINO MOREIRA 

Despacho de fls. 136: Cumpra a secretaria o segundo parágrafo do despacho de fls. 127.Despacho de fls. 127: Vistos, 

etc. Intime-se a CEF para que efetue o pagamento das custas devidas para a expedição da certidão de inteiro teor. Após, 

expeça a secretaria a referida certidão, intimando a CEF a retirá-la, bem ainda a comprovar a efetivação do registro da 
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penhora a este juízo no prazo de 10 (dez) dias. Int.Certidão de fls. 136: Certifico que foi expedida certidão de inteiro 

teor e que a mesma encontra-se na contracapa dos presentes autos à disposição da CEF para retirada para registro da 

penhora. 

 

2006.61.02.010045-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES) X 

ADAO DO NAWSCIMENTO ITUVERAVA ME X ADAO DO NASCIMENTO X CARMEN DE LOURDES 

NASCIMENTO 

Vistos. Tendo em vista que o presente feito refere-se a execução por quantia certa nos termos do art. 652 e seguintes do 

CPC, esclareça a exeqüente o pedido formulado às fls. 56/57. Prazo de dez dias.Int.  

 

2006.61.02.010046-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP088310 - WILSON CARLOS GUIMARAES) X 

POSTO IPIRANGA SUL LTDA X FABIANA SAMPAIO ALVES PINTO X JOSE CARLOS ALVES PINTO 

Despacho de fls. 81: Vistos, em inspeção. I - Defiro o pedido de citação por edital da parte requerida, com prazo de 30 

(trinta) dias, nos termos do artigo 231e seguintes do CPC. Dessa forma, providencie a secretaria a expedição de edital, a 

ser fixado neste fórum. II - Intime-se o exeqüente para que promova a publicação do referido edital em jornal local, nos 

termos do artigo 232, III do CPC, devendo atentar-se para prazo de 15 (quinze) dias estipulado no referido dispositivo 

legal. Deixo anotado que a CEF deverá comprovar a realização da diligência mencionada no item supra. Int.Edital 

expedido e à disposição da CEF para retirada. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.02.000038-1 - MARIA HELENA SARRI BRABO GARCIA DA SILVEIRA X CARLOS ALBERTO 

GARCIA DA SILVEIRA(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Vistos.Em juízo de retratação, mantenho a decisão de fls. 51.Aguarde-se o desfecho dos autos em apenso para posterior 

julgamento em conjunto.Int. 

 

OPOSICAO - INCIDENTES 

2009.61.02.001947-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.006533-2) ARLINDO 

CARLOS DE VASCONCELOS(PA012065 - JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE E PA010097B - MARA 

BELA DE VASCONCELOS) X FUNDACAO SINHA JUNQUEIRA 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Do exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 295, III, do CPC, 

por ausência de interesse de agir. Sem condenação em honorários advocatícios por não se ter formalizado a 

angularização. Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ocorrido o trânsito em julgado, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
91.0300113-0 - GERALDO TEIXEIRA LEITE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X GERALDO TEIXEIRA 

LEITE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) 

Vistos.Verifico que não consta nos presentes autos documentos que comprovem serem os filhos maiores do autor 

falecido seus únicos herdeiros. Assim, por se tratar de diferenças a serem levantadas de valores de benefício 

previdenciário e em consonância com o que dispõe o art. 16 c/c art. 112 da Lei 8213/91, c/c o art. 1.060, I do CPC, 

concedo o prazo de 20 dias a fim de que a autoria comprove não ter o autor falecido cônjuge sobrevivente, instruindo os 

autos com cópia da documentação pertinente. Deverá ainda, no mesmo lapso temporal, o Sr. Ary do Nascimento Leite 

trazer aos autos nova declaração com firma reconhecida, promovendo, ainda, as regularizações solicitadas pelo INSS às 

fls. 167 por se tratar de renúncia a direito hereditário.Int.  

 

1999.03.99.022333-9 - M ALVES & CUNHA LTDA X M ALVES & CUNHA LTDA X JOSE JORGE PEDRO X 

JOSE JORGE PEDRO X SILVIA VECCHI PEDRO X SILVIA VECCHI PEDRO(SP110219 - MARIA DE FATIMA 

ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos.Dê-se ciência a parte autora do teor do ofício de fls. 362/364, conforme requerido às fls. 342. Prazo de dez 

dias.Após, tornem conclusos.Int.  

 

Expediente Nº 662 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.02.004691-5 - MOVEIS HANS LTDA EPP(SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE 

NETO E SP273120 - GABRIELA LEITE ACHCAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO 

EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em virtude da ilegitimidade passiva da autoridade impetrada.Custas 

ex lege. Sem condenação na verba honorária em face da Súmula 512, do S.T.F.Publique-se, registre-se e intimem-se as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2238/2622 

partes e o MP. 

 

2009.61.02.005003-7 - USINA CAROLO S/A - ACUCAR E ALCOOL(SP236471 - RALPH MELLES STICCA E 

SP268684 - RICARDO BUENO DE PADUA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, pela ocorrência de decadência 

do direito de requerer mandado de segurança, a teor do artigo 18 da lei 1533/51.Custas ex lege.Sem condenação em 

verba honorária, a teor da súmula 512, do STF. Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2009.61.02.007881-3 - PEDRO HENRIQUE PANUNCIO(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE 

OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - 

SP(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO E RJ065756 - HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA ) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, julgo procedente o pedido e CONCEDO A ORDEM para:a) 

assegurar ao impetrante, músicos de formação livre, o direito de não se inscrever nos quadros da Ordem dos Músicos do 

Brasil;b) em conseqüência, autorizar o não recolhimento da anuidade da categoria;c) determinar que a Ordem dos 

Músicos do Brasil não adote contra o impetrante quaisquer medidas coercitivas em razão do livre exercício da atividade 

de músico. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege. Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas nº 512 do STF e nº 105 do STJ. Sentença 

sujeita a reexame necessário, a teor do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51. Remetam-se os autos ao SEDI 

para correção da autoridade coatora, devendo constar no polo passivo da impetração o Presidente da Ordem dos 

Músicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de São Paulo. P. R. I. 

 

2009.61.02.008870-3 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

Vistos, etc.Em juízo de retratação, mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se a vinda 

das informações e, após, cumpra-se o determinado no último parágrafo da decisão de fls. 103/104, remetendo-se os 

autos ao MPF para parecer. Em seguida, venham conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.02.009182-9 - SANTA HELENA IND/ DE ALIMENTOS S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Decisão de fls. 525/526, parte final: (....) Da análise da sentença proferida no feito 2000.61.02.014782-0 não há que se 

falar em prevenção.Requisitem-se as informações, oficiando-se. Após ao MPF, para o necessário opinamento. Ademais, 

aguarde-se o decurso de prazo para adimplemento pela impetrante da determinação de fls. 513 quanto ao valor dado à 

causa e respectivo recolhimento das custas complementares.Int. 

 

Expediente Nº 665 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.02.007233-1 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X EDUARDO ROMAZINI PEREIRA 

E OUTROS(SP083933 - ANTONIO FERREIRA DA SILVEIRA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

RIBEIRAO PRETO - SP 

...a justificativa anexa não exime a testemunha de prestar seu depoimento, razão pela qual inadmito a justificativa 

apresentada pela testemunha. De outra parte, redesigno a presente audiência para o dia 08/10/2009, às 15:00 horas, 

devendo a Secretaria providenciar todas as intimações que se fizerem necessárias, devendo a testemunha faltosa ser 

conduzida coercitivamente ao ato, se necessário, com auxílio de força policial. 

 

EXECUCAO DA PENA 
2004.61.02.007907-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X LAURIBERTO 

LANGNOR(SP223284 - MARCELO EDUARDO VITURI LANGNOR) 

Ás partes para que se manifestem sobre os documentos encaminhados pelo Juízo deprecado , noticiando o integral 

cumprimento das penas. 

 

2006.61.02.011926-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X JOSE CARLOS AYUB CALIXTO(SP170776 - RICARDO DOS REIS SILVEIRA) 

A sentença proferida às fls. 103/104, declarou extinta a punibilidade do condenado José Carlos Ayub Calisto, pelo 

integral cumprimento das penas a ele aplicadas no processo nº 2002.61.2.000477-4, que deu origem à presente Guia de 

Execução Penal.Muito embora extintas as penas, por equívoco o réu continuou comparecendo na secretaria, tal qual se 

depreende dos termos e documentos de fls. 106/07, 108, 110/11 e 112. equivocada também a decisão proferida ás fls. 

109, que fica desde logo reconsiderada.Assim, em tempo, determino seja certificado o trânsito em julgado da sentença 

extintiva, e, ao depois, se procedam os desentranhamentos dos termos e documentos de fls. 106/07, 108, 110/11 e 112, 

trasladando-os aos autos da Execução Penal nº 2007.61.02.012284-2.Adimplidas as determinações supra, remetam os 

presentes autos ao arquivo com baixa-findo, observadas as formalidades de praxe.  
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2007.61.02.004858-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X ALEXSANDRO RICCI ALVES(SP026063 - LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).ANTE O EXPOSTO, acolho o parecer do Ministério Público Federal para o 

fim de DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao sentenciado ALEXSANDRO RICCI ALVES 

(portador do RG nº 29.860.084-5 - SSP / SP) e o faço com fundamento no artigo 82 do Código Penal.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2007.61.02.011107-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X 

AFRANIO JOSE DE ALMEIDA(SP207786 - ADRIANO DIOGENES ZANARDO MATIAS) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, tendo Afrânio José de Almeida cumprido integralmente as 

condições estabelecidas na audiência preliminar (fls. 75/76), DECLARO EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, com 

fundamento no art. 76 da Lei n.º 9099, de 26.9.1995.Após, com o trânsito em julgado e anotações de praxe, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I.C. 

 

ACAO PENAL 

2002.61.02.007145-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X SONIA MARIA GARDE(SP114396 - ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA) X ROSEMEIRE 

AGATAO(SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) 

Publicada a sentença de fls. (tópico final).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para:a) CONDENAR 

SÔNIA MARIA GARDE, portadora da cédula de identidade com R.G. nº 6.454.355 SSP/SP, à pena de 04 (quatro) anos 

de reclusão, inicialmente no regime aberto, e ao pagamento de 120 (cento e vinte) dias-multa, fixado cada dia-multa em 

01 (um) salário mínimo vigentes no mês da infração penal, a ser atualizado monetariamente, até o efetivo pagamento, 

segundo os parâmetros legais de regência, por infração ao artigo 171, caput e parágrafo 3º do Código Penal.A pena 

privativa de liberdade cominada fica substituída por duas penas restritivas de direitos, sendo que cada pena restritiva de 

direitos consistirá em uma prestação pecuniária que deverá ser cumprida nos termos do citado artigo 45 do Código 

Penal. Cada prestação pecuniária consistirá no pagamento (depósito) de 1/2 (meio) salário mínimo mensal, pelo prazo 

da condenação para a instituição filantrópica a ser determinada pelo juízo na fase de execução, totalizando 48 (quarenta 

e oito) salários mínimos.b) CONDENAR ROSIMEIRE AGATÃO, portadora da cédula de identidade com R.G. nº 

16.323.123-0 SSP/SP, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, inicialmente no regime aberto, e ao 

pagamento de 13 (treze) dias-multa, fixado cada dia-multa em 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigentes no mês da 

infração penal, a ser atualizado monetariamente, até o efetivo pagamento, segundo os parâmetros legais de regência, por 

infração ao artigo 171, caput e parágrafo 3º do Código Penal.A pena privativa de liberdade cominada fica substituída 

por duas penas restritivas de direitos, sendo que cada pena restritiva de direitos consistirá em uma prestação pecuniária 

que deverá ser cumprida nos termos do citado artigo 45 do Código Penal. Cada prestação pecuniária consistirá no 

pagamento (depósito) de 1/4 (um quarto) do salário mínimo mensal, pelo prazo da condenação para a instituição 

filantrópica a ser determinada pelo juízo na fase de execução, totalizando 08 (oito) salários mínimos.Arbitro a quantia 

de R$ 2.818,35 (dois mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos) como valor mínimo para reparação da 

CEF - gestora do FGTS - referente aos prejuízos causados pela ação criminosa de SÔNIA e ROSIMEIRE, conforme o 

item 6 VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA INFRAÇÃO PENAL supra desta 

sentença. Custas judiciais pelas acusadas condenadas.Após o trânsito em julgado, lance-se o nome das condenadas 

SÔNIA MARIA GARDE e ROSIMEIRE AGATÃO no rol dos culpados, comunicando-se à Justiça Eleitoral (art. 15, 

inciso II, CF/88), procedendo-se às anotações pertinentes, junto à Secretaria e à Distribuição, oficiando-se ainda à 

SR/DPF e ao IIRGD, dando-lhes ciência da decisão definitiva e restituindo-se os boletins judiciais devidamente 

preenchidos (se for o caso). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.02.002566-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA) X RICARDO IACOVINA BALDONI(SP190929 - FABIO LUIS CARRARA) 

Manifeste-se a defesa nos termos e prazos do artigo 403 do Código de Processo Penal. 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2216 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
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2008.61.02.012304-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.012302-4) CENTRO 

EDUCACIONAL SAO JOAQUIM DA BARRA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora acerca da(s) preliminar(es) lançada(s) na contestação de fls.72/78. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0302221-3 - ALDER OLIVIER BEDRAN X ANTONIO TURRA X BENITO RICARDO PRIMIANO X DIRCE 

MAGDALENA MAZZI X DORIDES ALONSO PEROSSO(SP083349 - BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

SOLSSIA) X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA SAUDE(Proc. VALERIA MELLO) 

Requisite-se o crédito exeqüendo, nos termos da Resolução vigente.Em termos, aguarde-se o efetivo pagamento no 

arquivo sobrestado. 

 

94.0307095-1 - WANA EMPREENDIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA(SP079123 - CAETANO CESCHI 

BITTENCOURT E SP038802 - NICOLAU JOSE INFORSATO LAIUN) X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

95.0310517-0 - LAURINDO DONIZETI CRACCO BATATAIS - ME(SP281094 - PATRICIA REZENDE BARBOSA 

CRACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se em secretaria pelo prazo requerido pela parte autora. No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 

99, arquivando-se 

 

95.0315214-3 - PILA FACCI X LUIS AUGUSTO BERNARDES X MARIA HELENA CAMPI BERNARDES X 

JOSUE MARIA LELE X ROBERTO CARDOZO - ESPOLIO(SP143308 - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Defiro o pedido de vistas formulado pela parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição 

 

96.0306120-4 - ARNALDO RIGOTTO(SP032550 - LUIZ ANTONIO GARIBALDE SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de vistas formulado pela parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição 

 

97.0305092-1 - JOSE CARLOS LAVES X JOSE GONCALVES DA SILVA X JOAO FABIO COIMBRA X JOSE 

INOCENCIO DE SIQUEIRA X JOSE ROSATTI(SP107919 - ALEXANDRE MINTO DUZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

97.0305717-9 - APARECIDO RICARDO X JOEL MOREIRA DE ALMEIDA X JOSE FREDERICO DORM X 

MARIA JOSE DE JESUS X ROSIVANIA MACHADO RIBEIRO DE SAO JOSE(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pela CEF (termos de adesão, cálculos de liquidação e ou 

depósitos, planilha comprovando movimentação da conta fundiária pelo pagamento dos expurgos nos termos da LC. 

110/2001).Saliento, outrossim, que em se tratando de cálculo de liquidação, os valores apurados são disponibilizados na 

conta fundiária respectiva, podendo ser movimentados nos termos da legislação específica. Em nada sendo requerido, 

ao arquivo, dando-se a devida baixa.  

 

97.0306028-5 - AFONSO MARTINS DA SILVA X AGUSTINHO VICENTE RAMOS X FIDELCINO APARECIDO 

DE MATOS X JOSE NAILTON DA SILVA X NELSON DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pela CEF (termos de adesão, cálculos de liquidação e ou 

depósitos, planilha comprovando movimentação da conta fundiária pelo pagamento dos expurgos nos termos da LC. 

110/2001).Saliento, outrossim, que em se tratando de cálculo de liquidação, os valores apurados são disponibilizados na 

conta fundiária respectiva, podendo ser movimentados nos termos da legislação específica. Em nada sendo requerido, 

ao arquivo, dando-se a devida baixa.  

 

97.0317809-0 - AMBROSIO TURI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

DA NOBREGA X IVAN NOVATO DIAS X MICHEL MASSIM MELLEM(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP127253 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. DR. ALFREDO C. 

GANZERLI) 

Fls. 370 e seguintes: a questão já foi resolvida às fls. 41.Aguarde-se o desfecho dos autos em apenso.  

 

98.0300235-0 - LUCY TOMOKO AKASHI X MARIA DO CARMO NICOLETTI X MARIA FATIMA DAS 

GRACAS FERNANDES DA SILVA X MARIA DA GRACA BRASIL ROCHA X MARIA INES SALGUEIRO 
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LIMA(SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

CARLOS - UFSCAR 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

98.0314032-9 - DALTON SILVEIRA VITA X TERESINHA CARLOTA DE SOUZA VITA X ERCILENE MARIA 

DE SOUZA VITA X DARLENE REGINA SOUZA VITA DE ARAUJO X JOAO BATISTA DE ARAUJO JUNIOR 

X MARILENE CRISTINA DE SOUZA VITA MENEGHELLI X DALTON LUIZ DE SOUZA VITA X WAGNER 

LUIZ DE SOUZA VITA(SP148161 - WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Defiro o pedido de vistas formulado pela parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição 

 

1999.61.02.003119-9 - FRANCISCO RAMOS X WILSON BERIGO X VALDIR CAETANO X NORIVAL 

ANTONIO DE SOUZA X PEDRO DELFINO(MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Diante do desarquivamento do feito, requeira a parte autora o que for do seu interesse, no prazo de 10(dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição 

 

2000.03.99.049635-0 - AUGUSTO DONIZETE VEIGA X CLEONICE MATIAS X JOSE LUIS GALLEGO X 

MAILTON RIBEIRO X NEUZA MATIAS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Manifeste-se à parte autora a respeito dos documentos juntados pela CEF às fls. 170/190 dos autos. Nada mais sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa. 

 

2000.03.99.049710-9 - CELSO ALVES DOS SANTOS X JOSE BRAGA DA SILVA X LINO MOROTI X PAULO 

EDUARDO LUIZ X TEREZINHA BASSI(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pela CEF (termos de adesão, cálculos de liquidação e ou 

depósitos, planilha comprovando movimentação da conta fundiária pelo pagamento dos expurgos nos termos da LC. 

110/2001).Saliento, outrossim, que em se tratando de cálculo de liquidação, os valores apurados são disponibilizados na 

conta fundiária respectiva, podendo ser movimentados nos termos da legislação específica. Em nada sendo requerido, 

ao arquivo, dando-se a devida baixa.  

 

2006.61.02.007722-4 - VALDIR SEBASTIAO DIAS(SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) X BANCO INDL/ E COML/ 

S/A(SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2008.61.02.007104-8 - PEDRO PAULO DE SOUZA BARRETOS ME(SP136272 - WASHINGTON ROCHA DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 

CHIAROTI) 

Recebo o recurso da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à Caixa Econômica Federal para contra - 

razões, no prazo legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.02.012302-4 - CENTRO EDUCACIONAL SAO JOAQUIM DA BARRA LTDA(SP172838A - EDISON 

FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada às fls. 76/80 

 

2008.61.02.012528-8 - LUIZ CARLOS ESTEVAM(SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para contra - razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. 

 

2008.61.02.013607-9 - ESEDIR ANTONIO FACCIO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para contra - razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. 
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2009.61.02.003721-5 - ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Manifeste-se a parte autora acerca das preliminares lançadas na contestação de fls.47/77. 

 

2009.61.02.007615-4 - MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA(SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA E SP139916 - 

MILTON CORREA DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

2009.61.02.009639-6 - BENEDITO DE JESUS FLORIANO(SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se à parte autora para adimplir o valor da causa de acordo com o proveito econômico almejado 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.02.007909-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0317664-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X CELIA REGINA BARROSO DE CASTRO X 

MARIA APARECIDA LIGEIRO DE MORAES X MARY ENOKIBARA DA SILVA(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X SUZETE MARIA SEINO DA COSTA(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

digam as partes, no prazo sucessivo de dez dias - cálculos do Contador Judicial... 

 

2007.61.02.007912-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0317809-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X AMBROSIO TURI(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA NOBREGA X IVAN NOVATO DIAS X MICHEL 

MASSIM MELLEM(SP127253 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) 

...digam as parte, no prazo sucessivo de dez dias(calculos do Contador Judicial). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2000.61.02.006148-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0310827-8) ALI ZAKI 

SAMMOUR(SP091757 - DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - 

ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) 

Diante do desarquivamento do feito,requeira a ré o que for do seu interesse, no prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição 

 

2006.61.02.008832-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0311552-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X ANA MARIA DIAS GOMES X ANELIA 

KANDRATOVICH DA SILVA X CARLOS MOISES RODRIGUES LIMA DE ALMEIDA X CINTIA ZAIRA 

MESSIAS DE LIMA X CIUMARA MELEM SERRA X CRISTIANE CUNHA RISSI X GLAUCIA BRUNINI 

CARDOSO LOURENCO X JUNIA ANANIAS DE SILLOS X LEA LOPES VIANA X LUVERCY ABRAO 

PEREIRA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) 

...vistas as partes para manifestação(calculos do Contador Judicial). 

 

Expediente Nº 2232 

 

DEPOSITO 

98.0308355-4 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

VALE FERTIL - ARMAZENS GERAIS LTDA(SP086698 - IVONE MARIA DAAMECHE DE OLIVEIRA) 

Fls. 1281 e seguintes: vista à parte autora. 

 

USUCAPIAO 
2004.61.02.011698-1 - MARCIA DE MELLO COSTA(SP199229 - PAULA OLIVEIRA LEMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 235/242, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

2008.61.02.009892-3 - JOSE EURIPEDES BARBOSA(SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO) X 

ANTONIO ALVES MARTINS X CLAUDIO ANTONIO AMORIM X ALOYSIO SILVA ARAUJO X UNIAO 

FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 121 e seguintes: conforme demonstrado às fls. 125/127, este Juízo já proferiu decisão em outros casos idênticos a 

este, na qual não foi reconhecido o real interesse da União Federal no feito, razão pela qual os autos foram restituídos ao 

Juízo de origem.Para tanto, transcrevo aquela decisão para os efeitos legais, no seguinte teor: A União peticionou às fls. 

96/98 destes autos, alegando ser proprietária do imóvel em questão. Como conseqüência, foram os autos remetidos à 
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Justiça Federal para a apreciação de seu efetivo interesse no feito. As razões ali expendidas por ela não reúnem, porém, 

condições de prosperar, motivo algum havendo para sua inclusão neste feito.Sabe-se, através de tantas outras ações que 

aqui passaram, que o imóvel objeto da lide foi confiscado ao tenente-coronel Gabriel Garcia de Figueiredo, para 

implantação do Núcleo Colonial Senador Antônio Prado, posteriormente emancipado pelo Decreto 225- A. este 

confisco teria se materializado por força da Sentença Judicial datada de 27 de dezembro de 1878.Pois bem, estaríamos 

assim diante de terreno público adquirido pela União por força de decisão judicial cujo título deveria, a tempo e modo 

corretos, ser levado a registro junto à serventia competente. Tal providência não foi, obviamente, efetivado, não sendo, 

portanto, esta decisão oponível a terceiros.Além disso, o imóvel usucapiendo deve estar averbado junto ao 1º Cartório 

de Registro de Imóveis local em nome de particulares, ensejando a necessária conclusão de que, ainda que a decisão 

judicial noticiada pela união tenha efetivamente existido e eventualmente levada a registro com o decorrer dos anos a 

área acabou, por qualquer das formas pelo Direito admitida, sendo incorporada ao patrimônio de particulares; como 

aliás não poderia deixar de ser, pois situa-se dentro no perímetro urbano de Ribeirão Preto/SP, em zona já intensamente 

urbanizada há décadas.Se de início o mencionado núcleo Colonial Antônio Prado incluí-a dentre os bens da União, 

coisa que admitimos para melhor argumentar, o avanço do processo de colonização e urbanização de toda a área em 

questão acabou por transferi-la para o domínio de particulares, fato comprovado pelos registros do Cartório de Registro 

de Imóveis competente.Aceitar a tese contrária eqüivaleria a negar por deferido a validade de todos os registros de 

imóveis ali existentes, deferindo à União praticamente a integridade do domínio do perímetro urbano da cidade de 

Ribeirão Preto/SP, pois a ele corresponde a multicitado núcleo Colonial Antônio Prado.Estamos aqui diante de uma 

situação histórica que é inegável. Em priscas eras, todo território nacional esteve integrado ao patrimônio público. Com 

o avanço de colonização e, principalmente, de urbanização, tais terrenos foram progressivamente incorporados ao 

patrimônio de particulares. Foi exatamente o que aconteceu com o núcleo Antônio Prado. Deu ele origem à cidade de 

Ribeirão/SP, cujo solo urbano encontra-se deferido ao domínio de particulares (pessoas físicas ou jurídicas), bem como 

a pessoas jurídicas de direito público; tudo conforme o averbado junto aos Cartórios de Registros de Imóveis locais, 

razão alguma havendo para negar validade a tais registros.Pelas razões expostas, não se vislumbra o legítimo interesse 

da União no deslinde deste feito. Restituam-se os autos à E. Justiça Estadual local, com as nossas sinceras homenagens. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0318883-3 - DISTRIBUIDORA FRANCANA DE PRODUTOS SUDAN LTDA X FIVELFRAN COMPONENTES 

P/ CALCADOS LTDA(SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO E SP110219 - MARIA DE 

FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Vista às partes da penhora no rosto dos autos(fls.261/267). Anote-se. 

 

91.0323926-8 - FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA X INDUSTRIA DE CALCADOS MACDON 

LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO 

DE QUEIROZ) 

...com novos calculos, digam as partes no prazo sucessivo de dez dias. 

 

92.0302279-1 - A CERRI & CIA LTDA(SP074724 - APARECIDA DE FATIMA DA CUNHA) X FAZENDA 

NACIONAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Em que pese a certidão retro, oficie-se ao gerente da CEF, depositária do valor penhorado, para que disponibilize o 

crédito em favor do Juízo das Execuções Fiscais deste Justiça Federal, vinculando o depósito ao processo nº 

98.0304035-9 daquele Juízo. 

 

94.0307987-8 - NELLO MORGANTI S/A AGROPECUARIA(SP079123 - CAETANO CESCHI BITTENCOURT E 

SP038802 - NICOLAU JOSE INFORSATO LAIUN) X FAZENDA NACIONAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE 

QUEIROZ) 

Fls. 371 e seguintes: ciência às partes quanto à baixa da penhora no rosto dos autos, relativamente ao Juízo Federal da 

Execução Fiscal de São Carlos de fls. 320/335. Anote-se.  

 

95.0307171-2 - AMELIA DEL LAMA MAGRINI X ATHAYDE ADORNI X MARIA DEL LAMA(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL 

Expeçam-se os ofícios requisitórios nos termos da Resolução vigente.Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

95.0312110-8 - ANTONIO APARECIDO BRITO X DOMINGOS VALENTINUZZI X URSINO RAMOS X JOSE 

ALVES DE ARAUJO X ANTONIO ANTENOR(SP107605 - LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Fls. 443/444: os juros legais são devidos. Logo a superveniência da legislação não desobriga o devedor de cumpri-la 

sob o argumento de ofensa à coisa julgada.Assim, intime-se a CEF para que corrija os cálculos apresentados aplicando-

se os juros legais a partir de janeiro de 2003, no importe de 1%.Prazo: 15 dias.  

 

97.0311133-5 - ADRIANO COSELLI S/A COM/ E IMP/(SP204435 - FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO E 

SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL(SP211525 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 
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Convertam-se os depósitos aqui existentes em renda da União Federal, oficiando-se. 

 

97.0317695-0 - EURICO PELISSARI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X EURIPEDES BATISTA LEAL 

DA SILVA X GUILHERME NAVARRO DE OLIVEIRA X IGNACIO EDUARDO DOS SANTOS E 

SOUZA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X JOSE LUIZ YUNES(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

Com o trânsito em julgado dos embargos à execução, requisite-se o pagamento do valor acolhido, expedindo-se o 

competente ofício requisitório, nos termos da Resolução vigente. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado.  

 

98.0308880-7 - VIACAO PRADOPOLENSE (MATRIZ) X VIACAO PRADOPOLENSE LTDA (FILIAL)(SP076544 

- JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fls.354: defiro o quanto requerido, anotando-se o permissivo legal no momento da expedição da carta precatória 

determinada às fls.346.Adito aquele despacho para que dele conste que a penhora sobre o faturamento deverá ser no 

percentual de 10%. 

 

98.0314086-8 - FABIO ANTONIO FRAGA BONFIGLIOLI X FLAVIO BRAZ FARIA X LUIZ ANTONIO DE 

QUEIROZ X LUZIA SUELI FANAN FREITAS(SP034151 - RUBENS CAVALINI) X UNIAO FEDERAL 

Diante da certidão retro, dando conta que a exeqüente não apresentou as planilhas contendo os valores a serem 

compensados pela CEF, aguarde-se por mais 10 dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado.  

 

1999.03.99.000759-0 - BERNARD GUILHAUME X ROSALINA SCHMENGLER GUILHAUME X ROBERT 

SCHMENGLER GUILHAUME X SIMONE SCHMENGLER GUILHAUME X FERNANDO MORGAN DE 

AGUIAR CORREA(SP199282B - SÉRGIO AUGUSTO LOUREIRO) X MARCOS ANTONIO DE CARVALHO X 

FERNANDO MORGAN DE AGUIAR CORREA(SP084122 - LUIZ HENRIQUE BELTRAMINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Chamo o feito à ordem para reconsiderar o segundo parágrafo do despacho de fls. 298, porque o depósito em nome do 

autor Bernard Guilhaume já foi colocado à disposição deste Juízo pelo Setor de Precatórios, conforme se verifica às fls. 

278.Assim, oficie-se à gerência do banco depositário para que cumpra o alvará a ser expedido novamente com o 

número atual, esclarecendo que se trata de readequação efetuada pelo sistema informatizado, ocorrida posteriormente ao 

ofício requisitório.  

 

1999.03.99.079725-3 - ANGELO PEIXOTO DA SILVA X RAMIRO GONCALVES TEIXEIRA X MARIA ELZA 

PEREIRA DA VEIGA TEIXEIRA X EMILIA PEIXOTO SAUDE DE OLIVEIRA X MARCOS HENRIQUE 

OSTI(SP107605 - LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) 

Fls. 444: indefiro. O cumprimento do julgado foi iniciado por provocação de ofício visando a celeridade processual, no 

qual este Juízo insta a CEF a apresentar espontaneamente os cálculos de liquidação. Assim, para que haja sentença de 

extinção de execução pressupõe-se que haja citação, onde se desenvolve o regular processo de execução. Não é o caso 

dos autos.Por outro lado também não há óbice para que a CEF cumpra aquilo a que ela mesma se propôs, que é o 

cumprimento espontâneo do julgado.Desta forma, deve a CEF também ser intimada do presente despacho para que não 

apresente embaraço no momento da movimentação legal resultante deste feito. Arquivem-se os presentes autos, 

observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

1999.03.99.104730-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0310235-3) ROSARIA EBILI 

MAZZINI CUNHA X DOMIRAIDE APARECIDA CEZAR DIAS X JOAO GILBERTO BORTOLOTTI(SP103402 - 

MARIA REGINA SILVA BORTOLOTTI) X WILSON VIRGILIO POZZI X ELIAS RAIMUNDO X EUVALDO 

CESAR CORREA(SP140606 - SONIA CRISTINA PEDRINO PORTO) X SILVANO COUTINHO ANACLETO X 

SONIA REGINA ALVES FERREIRA POMPONIO X CLAUDETE BENEDICTA CYRINO CESARIO X ESTER 

MARIA CIPRIANO MANTERI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Fls. 417/418: com razão a parte autora. A CEF retirou o feito em Secretaria em 18/06/09 e tomou conhecimento da 

ordem de fls. 414.No entanto, já se passaram mais de vinte dias e não há notícia de cumprimento ou justificativa pelo 

não cumprimento. Por outro lado, é sabido que a ré tem cumprido satisfatoriamente as ordens judiciais, de modo que se 

aguardar por mais 10 dias é bastante razoável em face da natureza da obrigação a ela imposta, que é disponibilizar os 

valores que foram apurados pela Contadoria que certamente depende de vários comandos que não depende de uma 

única pessoa. Assim, aguarde-se por 10 dias. Decorrido o prazo, sem cumprimento ou qualquer justificativa, será 

aplicada multa diária de R$ 1000,00 por dia a contar do dia 11ª dia em diante. Fls.420/424: comprovada a 

disponibilização dos créditos na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS do autor João Gilberto Bortolotti, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa. 

 

1999.61.02.005141-1 - MANOEL LUIZ PEREIRA MORAES(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) 
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Fls. 279/280: defiro o pedido de sobrestamento do feito até o desfecho da ação de curatela em trâmite pela Justiça 

Estadual.Para tanto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se lá a provocação da parte interessada.  

 

2000.03.99.004831-5 - SONIA MARIA PAIVA LOPES DOS SANTOS X SIMONE CHAIBUB FERREIRA DA 

SILVA X ROSELI DO CARMO GONCALVES BARBOSA MACHADO X APARECIDA DE LOURDES GOMES 

DA SILVA X EURIPEDES DE PAULA BORGES X MARIA GUADALUPE FERREIRA NOGUEIRA CHAIBUB X 

ELBA REGINA RIZZIERE X HELENA GOUVEA DE PAULA GIMENES X IRENE GOUVEA DE PAULA 

GALDIANO(SP098997 - SHEILA MARIA ABDO E SP152371 - VELSON FIGUEIREDO DE SOUZA E SP058170 - 

JOSE FRANCISCO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA 

SENE TAMBURUS) 

Em que pese a certidão retro, concedo o derradeiro prazo de 15 dias para que a parte autora promova a liquidação do 

julgado, tendo em vista a juntada da ficha financeira dos autores 

 

2002.61.02.006081-4 - PIERINA BAISSO(SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Diante da certidão retro e não havendo noticia acerca da justificativa do descumprimento da ordem judicial de fls. 280 

dirigida à ré CEF, intime-se-a novamente para que o faça no prazo derradeiro de 10 dias, sob pena de aplicação de 

multa diária. 

 

2003.61.02.004854-5 - JOSE CARLOS VARALDA X LYDIA BOMBONATO VARALDA(SP185159 - ANDRÉ 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Fls. 146: defiro. Providencie-se o cancelamento do alvará expedido sob nº 126/2009, arquivando-se o original com as 

anotações necessárias.Após, expeçam-se novos alvarás na forma retro requerida.  

 

2003.61.02.014807-2 - ILDA ANDRUCIOLLI XIMENES X ANDREIA XIMENES X ROGERIO XIMENES X 

ADRIANA XIMENES X RONALDO XIMENES(SP122040 - ANDREIA XIMENES E SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Com razão a parte autora. Verifica-se através das guias de depósito que não foram atualizados os valores no período de 

janeiro/2009 a abril/2009, conforme demonstrado às fls. 236, sendo de rigor que a CEF faça o depósito da diferença, 

devidamente atualizado até a data do efetivo depósito.Prazo: 15 dias.  

 

2005.61.02.002832-4 - ROSALINA MASSON X RITA DE CASSIA MARI FERNANDES X RAIMUNDA NONATA 

DA ROCHA ARAUJO X DIRCE PUSAS FIRMINO X SARA RODRIGUES BATISTA DE OLIVEIRA X SONIA 

DE FATIMA FOLETO X SERGIO CARNOVALI X SANDRA APARECIDA VICTORIO X SONIA FERREIRA 

DOS SANTOS X SERGIO GALIANI MARQUES(SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA) X 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da União Federal e Anatel do 

pólo passivo.Após, cumpra-se o parágrafo final da decisão de fls. 294/295.Int. 

 

2005.61.02.013244-9 - COSTA E CIRINO S/S(SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X 

UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2006.61.02.009394-1 - CARLOS ROBERTO PIFFER X MARIA ISABEL SILVA PIFFER(SP031115 - 

CONSTATINO PIFFER JUNIOR E SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Os cálculos da contadoria de fls. 148/153 estão em conformidade com os parâmetros da coisa julgada, pelo que reputo-

os corretos.Em conseqüência, determino à ré (CEF) que proceda ao depósito da diferença, visto que os valores apurados 

são maiores que aqueles apresentados por ela, no prazo de 15 dias. 

 

2007.61.02.011966-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.009857-8) MARIA 

APARECIDA LOPES(SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP150692 - 

CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelos arrematantes. 

 

2008.61.02.000322-5 - THIAGO COELHO BANDECA(SP248317B - JOAO PAULO FONTES DO PATROCINIO) X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES 
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DURSO) 

Segundo o noticiado às fls. 62/63 a parte autora teria retificado o valor da causa para R$ 136.500,00, motivo que 

ensejou a remessa do feito para esta Vara.No entanto, não houve recolhimento das custas de distribuição em razão desse 

novo valor atribuído. Por tal razão, deve a parte autora recolher a diferença das custas, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do processo.  

 

2008.61.02.002771-0 - NORIEIDE APARECIDA GARCIA CARDOSO(SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA 

VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

Antes de dar cumprimento ao despacho que determinou a expedição de carta precatória visando a constrição judicial de 

bens, deve a CEF cumprir o disposto no artigo 666, 1º do CPC 

 

2008.61.02.002889-1 - STEC PAV - SERVICOS DE TERRAPLANAGEM EXPLORACAO E COM/ X J A DE 

BATATAIS COM/ DE SUCATA LTDA ME(SP114130 - ROBERTO MARCOS DAL PICOLO) X CARTORIO DE 

REGISTRO DE IMOVEIS DE BATATAIS - SP X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO 

UJIKAWA) X CONGEPRO CONSTRUCOES GERENCIAMENTOS E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA X 

ITAMAR PIZZI JUNIOR(SP102609 - ANA ALICE DOS SANTOS) 

Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando-as. Sem prejuízo, vista às rés da documentação 

juntada pela parte autora de fls. 306/481. 

 

2008.61.02.010691-9 - MIGUEL MAUAD NETO(SP200956 - ALFREDO MAUAD DIPE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 72/73v, aguarde-se o decurso do prazo de 90 dias para que a CEF traga 

aos autos os cálculos de liquidação, com o respectivo depósito na forma determinada. 

 

2008.61.02.011817-0 - SIZUO HORI(SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 65/66v, aguarde-se o decurso do prazo de 90 dias para que a CEF traga 

aos autos os cálculos de liquidação, com o respectivo depósito na forma determinada. 

 

2008.61.02.012033-3 - SINDICATO DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS RODOVIARIOS DE 

RIBEIRAO PRETO E REGIAO(SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

2008.61.02.013761-8 - ALCINDA FARIA FERNANDES(SP270656A - MARCIO DOMINGOS ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 64/90, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

2008.61.02.014416-7 - VAGNER JOSE X VALDERES SANTO JOSE X VANDINEIS APPARECIDA DELARCO 

JOSE X VALERIA PATRICIA JOSE X VICTOR FELIPPE JOSE(SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado.Sem prejuízo, intime-se a parte autora, na pessoa do ilustre 

advogado constituído, para que providencie o pagamento da verba honorária em favor da CEF, que totaliza R$ 

10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 475-J e seguintes do CPC.  

 

2008.61.02.014521-4 - MARIA APARECIDA MAZZO(SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 90 e seguintes: esclareça a parte autora se o inventário noticiado está em andamento. Caso já tenha encerrado 

deverá ser levado como sobrepartilha os valores aqui pleiteados. 

 

2008.61.02.014522-6 - NILTON ALVES MOREIRA(SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Com o trânsito em julgado da sentença de fls. 64/65v, aguarde-se pelo prazo de 90 dias concedidos à CEF para 

apresentação dos cálculos de liquidação e respectivo depósito, na forma determinada no julgado. 

 

2008.61.02.014538-0 - LYDIA MARIA TUCCI(SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Com o trânsito em julgado da sentença de fls. 64/65v, aguarde-se pelo prazo de 90 dias concedidos à CEF para 

apresentação dos cálculos de liquidação e respectivo depósito, na forma determinada no julgado. 

 

2009.61.02.000806-9 - AURISTELA APARECIDA BERTON MAHLE(SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 
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E SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Diante da certidão retro e considerando que não há qualquer justificativa acerca do descumprimento da ordem judicial, 

concedo o derradeiro prazo de 05 dias para remessa dos extratos requisitados, sob pena de multa diária no importe de 

R$ 500,00 por dia, a contar do 6º dia em diante. Para tanto, oficie-se novamente ao gerente da agencia da CEF nº 0291 - 

Bebedouro-SP, para que envie os extratos da conta poupança nº 013-33921-6, referentes aos períodos de janeiro e 

fevereiro de 1989, em nome da parte autora, fazendo-se acompanhar do requerimento de fls. 16 e do presente despacho.  

 

2009.61.02.001755-1 - ROSIMEIRE DE LIMA CONFECCOES ME(SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CLODOMILTON PALUAN 

ME(SP132412 - ISABEL CRISTINA VALLE) 

Vista à parte autora sobre a contestação e da documentação juntada de fls. 99/108. 

 

2009.61.02.002109-8 - BRUNO FERNANDES PEREIRA(SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X 

UNIAO FEDERAL 

 

 

2009.61.02.004132-2 - SYLVIA SERAPHIM BERTOZZ(SP244970 - LUCAS EDUARDO DOMINGUES) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Fls.64 e seguintes: manifeste-se a autora. 

 

2009.61.02.004461-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP244363 - 

ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL(SP147085 - VLAMIR 

YAMAMURA BLESIO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2009.61.02.006077-8 - CONDOMINIO EDIFICIO SAO FRANCISCO DE ASSIS(SP178916 - PATRICIA ROSELLI 

CARRERA COTA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Preliminarmente, recolham-se as custas devidas à Justiça Federal, no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição. Sem prejuízo, deverá ser regularizada a representação processual, trazendo aos autos procuração original 

ou autenticada com identificação do nome do outorgante, bem como documento que comprova os poderes de outorga. 

O estatuto social juntado em nenhum momento prevê autorização para que o síndico represente judicialmente o 

Condomínio. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção.  

 

2009.61.02.006655-0 - DOMINGOS EDMUNDO PITTA(SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Ciência às partes em face da juntada do procedimento administrativo. 

 

2009.61.02.007089-9 - ESEDIR ANTONIO FACCIO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

2009.61.02.007993-3 - NAIRTON SANTANA SOARES(SP186287 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

Preliminarmente, intime-se a parte autora para que adite a inicial para dela fique constando o valor certo e determinado 

quanto aos danos morais, com os quais serão balizados o valor da causa. Sem prejuízo, deverá o ilustre advogado 

constituído subscrever a petição que serviu de contrafé. Cumprida as determinações supra, cite-se.  

 

2009.61.02.008698-6 - JOANA D ARC LACERDA FIGUEIREDO(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X 

UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

2009.61.02.009504-5 - MARCUS VINICIUS MARINCEK(SP161440 - EDSON TADEU MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, intime-se o autor para adequar o valor atribuído à causa de acordo com o proveito econômico 

almejado, bem como, se for o caso, recolher as custas devidas, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

94.0308133-3 - TERESA CRISTINA GAYOSO SOBREIRA(SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2248/2622 

Fls. 245: defiro. Expeçam-se os alvarás de levantamento.Após o cumprimento, devidamente comprovado nos autos, 

arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

2009.61.02.005243-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL LEBLON(SP260297A - CLAUDIO MARCELO BAIAK) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Necessária a manifestação da parte autora quanto às informações prestadas pela Contadoria Judicial.Assim, intime-se-a 

novamente para manifestação, inclusive quanto ao alegado pela Autarquia.  

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.02.005857-7 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS - SP X ALDERI AMARAL X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO 

PRETO - SP 

Nomeio em substituição o(a) perito(a) Dr(a). JARSON GARCIA ARENA, com escritório na Rua Toronto 531 - Jardim 

Canadá - Ribeirão Preto - telefones: 3620-9000 ou 9962-9000, que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de 

que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o 

caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, querendo. Após, se em 

termos, laudo em 30 dias.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.02.008039-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.000031-5) MARISTELA 

MADEIRAS COM/ E EXP/ LTDA X JOAO ROBERTO DE MATTOS X EDUARDO FERNANDES DA SILVA 

JUNIOR X NADIA MARIA POLITI FERNANDES DA SILVA(SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) 

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.02.008840-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0301846-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X BALDUINO 

CAMARGO DE MELLO X CARLOS AUGUSTO CASUSCELLI X CATARINA BOSE GAROTTI X CELIA 

MARIA VOLPE DE OSTE X CLAUDIA MARIA RIBEIRO DAS NEVES(SP083349 - BERENICE APARECIDA DE 

CARVALHO SOLSSIA) 

Fls. 41v. e seguintes: cumpra-se o despacho de fls. 41, prosseguindo-se com a execução, com a devida compensação 

dos honorários aqui devidos pelos embargados 

 

2005.61.02.012337-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0302128-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. DR. SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X JOSE FERNANDO PINTO PEREIRA(SP097324 - LUIS 

ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA) 

Em que pese a determinação de fls. 72 dos autos principais, o certo é que o sistema BacenJud acabou por bloquear 

valores superiores ao exeqüendo. Desse modo, tão logo foi juntado o expediente no qual constavam os bloqueios, este 

Juízo houve por bem em desbloquear a quantia de R$ 2.855,09 que estava depositada na CEF, valor esse que superava o 

total em execução.Assim, fica compensado aquilo que deveria ser desbloqueado junto ao Banco Santander, não 

restando qualquer prejuízo para a parte. Por último, em razão de todo o exposto, determinei a transferência dos valores 

bloqueados à disposição deste Juízo, junto à CEF desta Justiça Federal, conforme extrato, cuja juntada fica desde logo 

determinada. Com a comprovação do depósito junto à CEF, expeça-se ofício de conversão em renda da União Federal, 

na forma requerida às fls. 63, arquivando-se em seguida, com baixa na distribuição, juntamente com os autos principais, 

trasladando-se cópia para o mesmo desta decisão.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2004.61.02.007771-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0302350-9) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E SP210479 - 

FERNANDA HENRIQUE BELUCA) X PAULO SERGIO DA SILVA(SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) 

Decorrido o prazo de sobrestamento da execução por 60 dias, requeira a exeqüente o que for do interesse.No silêncio, 

ao arquivo sobrestado.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.02.010228-8 - ANA PAULA DE SOUZA RIGHETTI(SP239168 - LUIZ EUGENIO SCARPINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fls. 95/96: com razão a parte autora. A documentação de fls. 36/41 que comprova a abertura de conta e demais serviços 

pela CEF, está datada de 04.11.2005, e a agência está identificada como PV Mogiana-SP. Conclui-se que é a mesma 

indicada no documento de fls. 12 (Agência da Av. Mogiana).Assim, não é correta a informação de fls. 91 que faz 

menção ao início da abertura da agência que seria em 2006. Portanto, são devidos os extratos onde consta a abertura da 

conta que se deu em novembro de 2005.Desta forma, intime-se novamente a CEF para que, no prazo de 05 dias, 

apresente os extratos faltantes, sob pena de multa diária de R$ 1000,00 (mil reais), a ser aplicada no 6º dia em diante.  
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2009.61.02.006863-7 - SEBASTIAO CARLOS CARNELOSSI(SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.02.015393-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SILVANO DE OLIVEIRA X REGIANE GARCIA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 

Vista à CEF. Em nada sendo requerido, proceda-se a entrega do feito, mediante carga sem traslado, dando-se a devida 

baixa 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0322273-0 - GRANJA CAROLINA DO SUL LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) 

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

92.0300193-0 - GRANJA CAROLINA DO SUL LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP020295 - 

DEJALMA DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

2008.61.02.010223-9 - LUCIA APARECIDA NEVES ALVES(SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GREGO) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora em face do ofício de fls. 86, no qual noticia o não comparecimento da autora à perícia 

designada para o dia 05.06.09 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.02.014084-8 - GABRIELA EMA GATO(SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X NAO 

CONSTA 

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.02.014304-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANDRESA 

RODOLPHO DA COSTA(SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) 

Fls. 97/98: vista à parte ré. 

 

Expediente Nº 2235 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0309529-9 - NILZA BERALDI FERNANDES(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP186231 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...vista às partes pelo prazo de 10 dias, sucessivamente.Intimem-se. 

 

95.0308374-5 - DEJANIR MARCOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 

 

95.0310842-0 - BENEDICTA PEDROSA FRANCISCO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 

 

95.0315955-5 - MIRIAM MONTEIRO SACHS MAURICIO X JOSE DIMAS ROCHA DANTAS(SP076502 - 

RENATO BONFIGLIO E SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA E SP076733 - DARCI SILVEIRA CLETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeira o réu o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 

 

97.0306812-0 - VERONICA BREIER GROTTKER(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

Dê-se ciência à parte autora a respeito do ofício de fls. 203/207 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, 

cumpra-se a parte final da sentença de fl. 190, arquivando-se 
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98.0303181-3 - TAIVEL VEICULOS E PECAS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP076570 - SIDINEI 

MAZETI) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

2002.61.02.008918-0 - INGRID VITORIA ANDRADE DE ASSIS(SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO 

MOREIRA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requisite-se o crédito 

exeqüendo, nos termos da Resolução vigente.Em termos, aguarde-se o efetivo pagamento no arquivo sobrestado. 

 

2008.61.02.002726-6 - ISRAEL CLARETE DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias.Em termos, solicite-se o pagamento ao NUFO, nos termos da resolução nº 558/2007. 

 

2008.61.02.007293-4 - VICENTE PAULO BERNARDES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes a respeito do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10(dez) dias 

 

2008.61.02.008472-9 - SEBASTIAO APARECIDO ALVES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes a respeito do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10(dez) dias 

 

2008.61.02.008789-5 - ANTONIO ALEXANDRE(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes a respeito do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10(dez) dias 

 

2008.61.02.009844-3 - DOMINGOS KAKU X LUZIA KAKU(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de prazo formulado pela autora como requerido à fl. 156 dos autos 

 

2008.61.02.011797-8 - MAURINA DA SILVA CANDIDO(SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da(s) preliminar(es) lançada(s) na contestação, bem como vista às partes dos laudos 

periciais juntados, pelo prazo de dez dias. 

 

2008.61.02.014300-0 - AGENOR RIBEIRO FILHO(SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao autor da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal. Remetam-se os autos ao SEDI para que seja 

adequado o valor da causa fixado no Juizado Especial Federal em R$ 75.739,80. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária Gratuita formulado pelo autor. 

 

2009.61.02.000309-6 - VANDA MARIA DA SILVEIRA(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada aos autos bem como dê-se ciência às partes do PA de fls. 

40/63 

 

2009.61.02.000640-1 - ARNALDO FRANCISCO ALVES(SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao autor da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal. Remetam-se os autos ao SEDI para que seja 

adequado o valor da causa fixado no Juizado Especial Federal em R$ 37.157,19. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária Gratuita formulado pelo autor 

 

2009.61.02.001057-0 - ANTONIO EUSTAQUIO GREGORIO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E 

SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao autor da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal. Remetam-se os autos ao SEDI para que seja 

adequado o valor da causa fixado no Juizado Especial Federal em R$ 36.903,30. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária Gratuita formulado pelo autor 

 

2009.61.02.001471-9 - OSWALDO LOURENCO(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 328/348 
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2009.61.02.001773-3 - DAIR ALBINO DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 99/116 

 

2009.61.02.003611-9 - TANIA MARA ALVES FRANGIOSI(SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.118 e seguintes: manifeste-se a parte autora. 

 

2009.61.02.003921-2 - TEREZINHA BATISTA DE ARAUJO(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 77/104 bem como dê-se ciência às partes do PA juntado às 

fls. 55/75 

 

2009.61.02.004316-1 - JOAO PEDRO DE SOUZA(SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada aos autos bem como dê-se ciência às partes do PA de fls. 

78/102 

 

2009.61.02.004317-3 - ANTONIO VALTER VENTURA(SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada aos autos bem como dê-se ciência às partes do PA de fls. 

65/83 

 

2009.61.02.004485-2 - WILSON APARECIDO SPINELLI(SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - 

BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 196/213 bem como dê-se ciência às partes do PA juntado às 

fls. 125/194 

 

2009.61.02.004587-0 - CLAUDIO DE JESUS CARDOSO DE SA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 188/205 bem como dê-se ciência às partes do PA juntado às 

fls. 142/186 

 

2009.61.02.004652-6 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada aos autos bem como dê-se ciência às partes do PA de fls. 

105/165 

 

2009.61.02.004658-7 - PAULO CESAR FERNANDES DE SOUZA(SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada aos autos bem como dê-se ciência às partes do PA de fls. 

37/62 

 

2009.61.02.004771-3 - DIVINO FIRMINO DA SILVA(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação de fls. 185/202 bem como dê-se ciência às partes do PA juntado às 

fls. 102/183 

 

2009.61.02.006029-8 - JOAO VALDEVINO PEREIRA COSTA(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora da contestação de fls. 97/124 bem como dê-se ciência às partes a respeito do PA juntado às 

fls. 54/93 

 

2009.61.02.008153-8 - BENEDITO LUIZ DA SILVA(SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

2009.61.02.008397-3 - MARIA ANTONIA GERALDES(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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...Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Defiro a gratuidade processual. 

 

2009.61.02.008498-9 - DORIVAL BATISTA DOS SANTOS(SP263999 - PAULO HENRIQUE SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

2009.61.02.008640-8 - JOAO DO ESPIRITO SANTO CAMARGO(SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

2009.61.02.009006-0 - ANUNCIATA URBINATTI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Defiro a gratuidade processual... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.02.012662-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.009072-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X ROSA MANAIA 

CAPELI(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP189424 - PAULA TAVARES CARDOSO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, 

com baixa. 

 

2009.61.02.007576-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.000815-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2013 - WALTER SOARES DE PAULA) X MARIA DE 

LOURDES SILVA DE OLIVEIRA(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

...intime-se a parte contraria para manifestação no prazo legal. 

 

Expediente Nº 2242 
 

MONITORIA 

2003.61.02.010561-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO) X EURIPEDES BARCENULFO RISSATO(SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) 

Defiro o prazo de dez dias para a CEF manifestar acerca da contra-proposta apresentada. 

 

2003.61.02.012969-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOAO DARC LUIZ(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) 

Fls. 212: por ora, a diligência requerida pela exeqüente não pode ser deferida. O sigilo bancário é direito legal do 

cidadão. Para relegá-lo, necessária a demonstração de sua absoluta indispensabilidade. No caso concreto, há uma séria 

de diligências úteis ao deslinde da questão, ao alcance da parte e que não implicam em superação de matéria acobertada 

por sigilo legalmente estabelecido. É o caso, por exemplo, de pesquisas junto Cartórios de Registro de Imóveis e aos 

Detrans. Neles, informações relevantes sobre o patrimônio do(s) executado(s) podem ser obtidas, sendo elas públicas e 

facilmente documentáveis.Assim, comprovada por pesquisa que revele que o executado não possui outros bens que 

possam ser penhorados para satisfação do crédito aqui reclamado, tornem conclusos para eventual bloqueio de ativos 

financeiros através do sistema BacenJud. 

 

2003.61.02.014300-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ROBERTO LUIS DE MORAIS 

Cite-se a parte requerida, via edital, com prazo de 15 dias, salientando que deverá ser disponibilizada uma via e 

entregue à CEF, mediante recibo nos autos, para que providencie a publicação em jornal de grande circulação às suas 

expensas. 

 

2004.61.02.003218-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X ANTONIO CARLOS PENACHIONI 

Chamo o feito à ordem para determinar que antes de ser cumprido o despacho de fls. 156, deve a CEF cumprir o 

disposto no artigo 666, 1º do CPC. 

 

2005.61.02.003177-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 
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TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SUELI APARECIDA 

CAMILO PEREIRA EPP X SUELI APARECIDA CAMILO PEREIRA X LUIZ ROBERTO PEREIRA(SP174491 - 

ANDRÉ WADHY REBEHY) 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2007.61.02.002837-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X HELBERTY FIGARO DA CUNHA(SP097722 - JUAN ANTONIO LOUREIRO 

COX) 

Intime-se a parte requerida, através do ilustre patrono, nos termos do artigo 475-J do CPC, para que efetue o pagamento 

do valor R$ 19.621,57, atualizado para o mês de julho/2009 

 

2007.61.02.013299-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP160503E - 

PATRICIA ALVES DA SILVA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SORITEL 

EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA ME X AGNALDO SORIANO X JOAO RICARDO SORIANO(SP196099 - 

REINALDO LUÍS TROVO) 

...Intime-se a parte requerida para pagamento, nos termos do art.475-j e seguintes do CPC, na pessoa da ilustre defesa 

constituída. Em caso de pagamento, arbitro,desde logo, os honorários advocatícios em 10% sobre o valor exequendo. 

 

2007.61.02.014426-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X NATACHA ASSIS PALMA X ANTONIO ANDREZ X ZILAC 

BARBOSA 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

 

2007.61.02.014436-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CARLOS EDUARDO DA 

SILVA DO NASCIMENTO X ANTONIO BONATO X ILDA DO NASCIMENTO BONATO X NILTON DO 

NASCIMENTO X ANA MARIA PINHEIRO DA SILVA NASCIMENTO(SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI 

BRAULIO) 

Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 289/294, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

2008.61.02.004909-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA E SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI E SP243529 - LUCY ANNE 

DE GOES PADULA) X LEDA MARIA CAVALCANTE X JOSE CARLOS GOMES(SP167552 - LUCIANA 

PUNTEL GOSUEN E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP226665 - LEDA MARIA CAVALCANTE) 

Fls. 157 e seguintes: preliminarmente, desentranhe-se o alvará restituído, cancelando-se com as anotações 

necessárias.No mais, manifeste-se a CEF quanto ao noticiado pela parte requerida, inclusive quanto aos valores a serem 

levantados.Em caso de concordância, desde logo, autorizo a expedição do competente alvará de levantamento.Após, 

tudo cumprido e se em termos, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida 

baixa.  

 

2008.61.02.005040-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP162084E - 

ANDRE LUIS DO PRADO) X ANDRE LUIZ DE SOUZA HERNANDEZ X MARIA ALICE DE SOUZA(SP248862 

- FLÁVIO DANIEL AGUETONI) 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

 

2008.61.02.007821-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X WESLON CHARLES DO NASCIMENTO(SP262779 - WESLON CHARLES DO 

NASCIMENTO) 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2008.61.02.010205-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X CAMILO FERREIRA FILHO(SP248626 - RODRIGO GUEDES CASALI) 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

 

2008.61.02.010267-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137187 - 

JULIO CANO DE ANDRADE) X TAMMY CAROLINA SOARES X CLAUDIO CESAR SOARES(SP230707 - 

ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) 

Diante da certidão retro, nomeio curador especial dos requeridos o Dr. André Renato Claudino Leal - OAB. nº 230.707, 

com escritório na Rua Floriano Peixoto 654 - centro - nesta - telefones: 3237-2976, 8802-6284 (celular), a quem se dará 

ciência da presente nomeação, bem como de que os honorários advocatícios serão suportados pela Justiça Federal, nos 

termos da Resolução vigente. Aceito o encargo, deverá apresentar defesa em nome da parte requerida que, citada via 
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edital, não respondeu no prazo legal.  

 

2008.61.02.010389-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X CARLOS EDUARDO ZAMONER X ANTONIO CARLOS ZAMONER X TANIA 

ANDRUCIOLI ZAMONER(SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY E SP268705 - VAGNER MARCELO LEME) 

Recebo os recursos de apelação interpostos às pela CEF e pela parte requerida, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. 

Vista às partes contrárias para as respectivas contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior 

Instância. Relativamente à justiça gratuita não apreciada em favor da parte requerida, defiro-a, ficando, assim, regular o 

processamento do recurso ora recebido.Conseqüentemente, o comando da sentença que condena em custas e honorários 

advocatícios, fica suspenso nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

2008.61.02.010479-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ADRIANA 

ROSA DA SILVA ANDRADE 

Pedido de prazo pela CEF: defiro. Anote-se. 

 

2008.61.02.011200-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137187 - 

JULIO CANO DE ANDRADE) X LIVIA MARIA VERONEZ X MARCO AURELIO VERONEZ X TAKESHI 

KONDO 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

 

2008.61.02.012712-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X SAMUEL RODRIGO AFONSO(SP193159 - LEANDRO DONIZETE DO CARMO 

ANDRADE) X LORIVAL RODRIGUES VIEIRA(SP213906 - JANAINA CLAUDIA VANZELA E SP268571 - 

ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) 

Defiro a gratuidade processual ao embargado Lourival Rodrigues Vieira.Recebo os recursos da autora e dos réus nos 

efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo legal. Após, com ou sem contra - 

razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2009.61.02.003816-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO 

BATISTA ROSA MATOS X MARILUCI APARECIDA DA SILVA ROSA MATOS 

Diante da informação supra, intime-se a CEF para fornecer novo endereço do(s) requerido(s). 

 

2009.61.02.003835-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO 

BATISTA ROSA MATOS 

Diante da informação supra, intime-se a CEF para fornecer novo endereço do(s) requerido(s). 

 

2009.61.02.005457-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X CARLOS ALBERTO ALVES MACHADO(MG101935 - MARCO ANTONIO 

MIRANDA) X LUCIMAR MERLO ALVES MACHADO(SP248317B - JOAO PAULO FONTES DO PATROCINIO) 

Manifeste-se a CEF sobre os embargos opostos pela parte requerida. 

 

2009.61.02.006349-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PRISCILA 

CARVALHO ALVES DE OLIVEIRA X DEMILCIO MASSON X MARIA TEREZA FRANCO DE CARVALHO 

MASSON 

Manifeste-se a CEF acerca dos embargos propostos pelos réus. 

 

2009.61.02.006351-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RODRIGO 

VOLPON QUATIO X DANIELLA LINZMAYER NOIVO QUATIO 

Ante a negativa de citação dos réus, manifeste-se a CEF.Apresentados novos endereços, cite-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.02.000915-4 - RONCAR IND/ E COM/ EXP/ LTDA(SP185819 - SAMUEL PASQUINI E SP213980 - 

RICARDO AJONA) X INSS/FAZENDA(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X RHETA 

CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA X SERTA ASSESSORIA E PROJETOS DE TERCEIRIZACAO 

LTDA X SERTA RECURSOS HUMANOS S/C LTDA(SP168426 - MAIRA CRISTINA DE SANTANA ALVES E 

SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA) 

Fls. 443 e seguintes: vista às partes contrárias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.02.000510-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.010207-7) ELISABETH 

CRISCUOLO URBINATI(SP213980 - RICARDO AJONA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO 

FERNANDES ESCOURA) 
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Deprequem-se as oitivas das testemunhas arroladas pela União Federal.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.02.000047-2 - ELIO CARVALHO DAVID(SP245854 - LEANDRO FERREIRA BORGES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vistas à parte autora da juntada dos documentos de fls. 41 / 45 

 

ACOES DIVERSAS 
2001.61.02.005848-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP102546 

- PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X ARNALDO NASCIMENTO RODRIGUES X MARIA 

APARECIDA BERNADETE RODRIGUES(Proc. FERNADO LEAO DE MORAES ) 

Indique a CEF bens passíveis de penhora, cumprindo, desde logo, o disposto no artigo 666, 1º do CPC 

 

2004.61.02.010558-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X AURO PINHEIRO X MARIA CRISTINA 

GOMES PINHEIRO(SP202400 - CARLOS ANDRÉ BENZI GIL) 

Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 251/258, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

Expediente Nº 2271 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.02.012644-0 - JOSE ADEMIR BONATO(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 15/09/2009, às 14:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas à fl. 235/236... 

 

Expediente Nº 2274 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.02.009197-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCELO 

JOSE BENATTI - ESPOLIO X ANA CLAUDIA CAMARGO BENATTI 

Para audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 15/setembro/2009, às 16:30 horas. 

 

2008.61.02.010053-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA 

LUCIA DA LUZ LEAO OLIVEIRA 

Para audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 15/setembro/2009, às 15:30 horas. 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1733 
 

ACAO PENAL 

2001.61.02.000948-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X PAULO 

HERMANO DA SILVA(SP147147 - MARCOS RODRIGUES DA SILVA E SP202216 - MIQUEIAS RODRIGUES 

DA SILVA) 

Sentenca de fls. 415/427 (tópico final): ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação penal e o faço para 

CONDENAR o acusado PAULO HERMANO DA SILVA, qualificado nos autos, à pena de 02 anos de detenção, por 

violação ao art. 183, da lei 9472/1997...Substituto a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos... 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI  

JUIZ FEDERAL  

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 747 
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EXECUCAO FISCAL 

98.0308145-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X MARIA APARECIDA ANANIAS 

BORGES DA SILVEIRA ME X MARIA APARECIDA ANANIAS BORGES DA SILVEIRA(MG112387 - 

ANGELICA DE FATIMA BONIFACIO) 

Inicialmente, verifico que a petição e os documentos de fls. 86/99, apesar de endereçados à esta execução fiscal, 

referem-se a cumprimento de determinação atinente aos embargos em apenso. Assim, promova a secretaria seu 

desentranhamento e juntada àqueles autos (nº 2009.61.02.008592-1).Quanto ao pedido de desbloqueio de contas 

poupança, intime-se com urgência a executada, para comprovar, nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, que as contas 

dos Bancos Caixa Econômica Federal e Santander são contas poupança.Após, imediatamente conclusos. 

 

2002.61.02.014275-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X SERVICO 

RIBEIRAOPRETANO DE RADIOLOGIA S/C LTDA(SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO) 

Proceda-se a livre penhora de bens do(a) executado(a), tantos quantos necessários para garantia da presente execução. 

Para tanto, expeça-se mandado. Publique-se.  

 

2005.61.02.003663-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X KVM-SERVICOS 

MEDICOS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO E SP211796 - 

LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) 

Proceda-se a livre penhora de bens do(a) executado(a), tantos quantos necessários para garantia da presente execução. 

Para tanto, expeça-se mandado.  

 

2005.61.02.013934-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X REGINAS MOVEIS E 

DECORACOES LTDA-EPP-(SP172167 - PATRÍCIA ELISABETE HAJZOCK ATTA) 

Prossiga-se com a execução em relação a CDA 80405125230-21. Proceda-se a livre penhora de bens do(a) 

executado(a), tantos quantos necessários para garantia da presente execução. Para tanto, expeça-se mandado. Publique-

se.  

 

2006.61.02.006100-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X RIBRAFER 

ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME(SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES) 

Proceda-se a livre penhora de bens do(a) executado(a), tantos quantos necessários para garantia da presente execução. 

Para tanto, expeça-se mandado, a ser cumprido no endereço de fls. 108. Cumpra-se.  

 

2006.61.02.007037-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X LINK 

CONDUTORES LTDA(SP238129 - LEONAR HELTON DOS REIS) 

Proceda-se a livre penhora de bens do(a) executado(a), tantos quantos necessários para garantia da presente execução. 

Para tanto, expeça-se mandado. Publique-se.  

 

2007.61.02.004467-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X MARIO 

KAZUYOCHI SAWADA(SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) 

Proceda-se a livre penhora de bens do(a) executado(a), tantos quantos necessários para garantia da presente execução. 

Para tanto, expeça-se mandado. Publique-se.  

 

2007.61.02.004520-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X SAID SALOMAO 

JUNIOR(SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) 

Diante da manifestação da exequente, proceda-se a livre penhora de bens do(a) executado(a), tantos quantos necessários 

para garantia da presente execução. Para tanto, expeça-se mandado.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1101 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.26.005131-0 - MOACIR PEREIRA FRANCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP221899 - VIVIAN 

GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas às fls.602/603.Sem prejuízo, dê-se ciência às partes da audiência 

designada perante a 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS, para 19.08.2009, às 14:30 horas.Int. 

 

Expediente Nº 1102 

 

EXECUCAO DA PENA 

2009.61.26.003023-9 - JUSTICA PUBLICA X GINO FERNANDO ZAMORANO MENDOZA(SP145657 - RENATO 

ANTONIO PAPPOTTI) 

Portanto, declino da competência deste Juízo e determino a remessa dos autos à Vara de Execuções Criminais da 

Comarca de Itaí, jurisdição a que se encontra subordinado o estabelecimento onde cumpre pena o sentenciado, devendo, 

inclusive, ser apreciado por aquele Juízo a petição de fls. 23/35.Ciência ao M.P.F. 

 

2009.61.26.003369-1 - JUSTICA PUBLICA X ELTON MARTINS(SP223853 - RENATO PEREIRA DA SILVA) 

Portanto, declino da competência deste Juízo e determino a remessa dos autos à Vara de Execuções Criminais da 

Comarca da Capital, jurisdição a que se encontra subordinado o estabelecimento onde cumpre pena o sentenciado, 

observando-se as cautelas de praxe e dando-se baixa na distribuição.Ciência ao M.P.F. 

 

ACAO PENAL 

2007.61.26.000977-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CARLOS ALBERTO DIAS X MARLENE 

GUAGNELI DIAS(SP099302 - ANTONIO EDGARD JARDIM E SP231833 - VANESSA FREI ELEOTERIO) 

Tendo em vista que os acusados não foram interrogados, reconsidero o despacho de fls. 429, item 2.Designo o dia 15 de 

setembro de 2009, às 14 horas, para o interrogatório dos acusados. Intimem-se.Dê-se ciência ao MPF. 

 

2007.61.26.005340-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X ADILSON PAULO DINNIES HENNING X ANGEL LUIZ IBANEZ RABANAQUE X OTTO 

LESK(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E SP213381 - CIRO GECYS DE SÁ) 

1. Fls. 352 - Homologo o pedido de desistência da oitiva das testemunhas Jose Mario Bassi, arrolada pela defesa do réu 

Angel Luiz Ibanez Rabanaque, bem como da testemunha Odair de Oliveira Miguel, arrolada pela defesa do réu Adilson 

Paulo Dinnies Henning.2. Fls. 354 - Defiro. Expeça-se carta precatória à Justiça Federal de São Paulo, deprecando a 

oitiva da testemunha Gilberto Nunes Correia.3. Intimem-se.4. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2008.61.26.002477-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1647 - CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI) 

X THOMAZ MELO CRUZ X EUNICE MELO CRUZ(SP030093 - JOAO BOSCO FERREIRA DE ASSUNCAO) 

1. Comuniquem-se, às autoridades competentes, a sentença de fls. 415/417.2. Encaminhem-se os ao SEDI para 

alteração da situação dos acusados, passando a constar como extinta a punibilidade.3. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.4. Dê-se ciência ao MPF. 

 

2009.61.26.001741-7 - JUSTICA PUBLICA X HELDER RODRIGUES DE OLIVEIRA X DAVID RODRIGUES DE 

OLIVEIRA X ABNER RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP069781 - LUIZ CARLOS DINANI MARTINS E SP214941 - 

MARLI LUCAS DA SILVA) 

Designo o dia 01 de setembro de 2009, às 16h20min, para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e 

pela defesa, bem como, para o interrogatório dos acusados.Notifiquem-se.Intimem-se.Dê-se ciência ao MPF. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 1966 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.26.003631-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X IRMAOS 

CANTERAS LTDA X JOAO CANTERAS COLLADO X JOSE CANTERAS X NORMA TRAZZI CANTERAS X 

GILBERTO TRAZZI CANTERAS X GISLAINE TRAZZI CANTERAS X APARECIDA TAPIAS CANTERAS X 

ELINE MARCIA CANTERAS MAZZA X VANIA TAPIAS CANTERAS(SP087662 - PEDRO CARNEIRO DABUS) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais devidas, no valor de R$ 42,91, nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, voltem-me. 

Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2258/2622 

2001.61.26.005616-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X GENERAL TINTAS E 

VERNIZES LTDA X VICENTE MARTINEZ SORIANO X ROBERTO AGIDE GRASSESCHI(SP045830 - 

DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais devidas, no valor de R$ 1.915,20, nos termos 

do artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, voltem-

me. Int. 

 

2006.61.26.000353-3 - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO MATHEUS MARCON) X ACO MAQUINAS MADEIRAS 

E FERRAMENTAS LTDA X PURA PALACIOS COVO X CLAUDIO COVO(SP260447A - MARISTELA DA 

SILVA) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais devidas, no valor de R$ 154,91, nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, voltem-me. 

Int. 

 

2007.61.26.002699-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X ASG 

PROJETOS MONTAGENS INSTRUMENTACAO E ELETRICA LTDA - X ANTONIO DE SOUZA 

GABRIEL(SP248172 - JAYME FELICE JUNIOR) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais devidas, no valor de R$ 301,40, nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, voltem-me. 

Int. 

 

2007.61.26.006135-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X PIRELLI S/A CIA 

INDL/ BRASILEIRA X LUIZ EDUARDO MARIA CARRARA DE SAMBUY X VITTORIO 

PASTURINO(SP069862 - OSVALDO ALVES DOS SANTOS) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais devidas, no valor de R$ 370,42, nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, voltem-me. 

Int. 

 

Expediente Nº 1968 

 

IMISSAO NA POSSE 
2007.61.26.003551-4 - OSCAR FUSCONI X ORETTA CALZA FUSCONI(SP020356 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

MELLO) X ARISSALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM 

WONRAHT) X ANA MARIA DA LUZ SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos:Fls. 490/491 - Em face da indicação pela OAB/SP (38ª Subsecção de Santo André) nomeio a Dra. GELTA 

MARIA MENEGUIM WONRATH (OAB/SP nº 255.142), como curadora especial da co-ré ARRISSALA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nos termos do artigo 9º, II, do Código de Processo Civil, devendo a 

Secretaria deste Juízo providenciar as anotações de praxe no sistema processual informatizado para que a patrona possa 

ser regularmente intimada pela Imprensa Oficial dos atos processuais praticados.Fls. 487/488 e fls. 493 - Tendo em 

vista que a co-ré, ANA MARIA DA LUZ SANTANA, não constituiu novo patrono, apesar de intimada pessoal e 

regularmente para tal, determino a expedição de ofício à OAB/SP - 38ª Subseccional de Santo André para que também 

indique um novo patrono para representá-la como curadora especial nestes autos.Outrossim, determino a abertura do 

prazo para que ARISSALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ofereça contestação no prazo de 30 

(trinta) dias, nos termos dos artigos 191 c.c. artigos 241 e 298, todos do Código de Processo Civil.Após, adotadas as 

providências acima, tornem conclusos. P. e Int. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.26.000727-3 - SINTEL INFORMATICA LTDA(SP086995 - JUDITH DA SILVA AVOLIO) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL SECCIONAL DE SANTO ANDRE(SP046355 - CARLOS 

SHIRO TAKAHASHI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(SP046355 - CARLOS 

SHIRO TAKAHASHI) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

requeiram o que for de seu interesse.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2005.61.26.005774-4 - SEI SERVICOS INTEGRADOS LTDA(SP142471 - RICARDO ARO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Tendo em vista a existência de Agravo de Instrumento interposto em face de despacho denegatório de Recurso 

Extraordinário pendente de julgamento no Excelso Supremo Tribunal Federal (STF), conforme certidão de fls. 286-

verso, dê-se ciência da baixa dos autos.Após, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO para SOBRESTAMENTO. P. e 

Int.  
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2006.61.26.003227-2 - VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ 

MARTINS E SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO 

ANDRE-SP X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

requeiram o que for de seu interesse.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2008.61.26.005245-0 - TINTAS CORAL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - 

KATIA SORIANO DE OLIVEIRA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO 

ANDRE - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Tendo em vista que os impetrados já foram intimados da sentença proferida a fls. 269/270, defiro o levantamento dos 

valores depositados a fls. 158/159, devendo a impetrante indicar em favor de qual patrono será expedido o Alvará de 

Levantamento, devendo este último trazer aos autos procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, 

bem como as cópias reprográficas do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) e da Carteira de Identidade Civil 

(RG).Após, fornecidos os documentos acima, o patrono indicado pela impetrante deverá agendar a expedição e a 

retirada do respectivo Alvará de Levantamento. P. e Int.  

 

2009.61.26.003806-8 - AFA PLASTICOS LTDA(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) X PROCURADOR 

DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP 

Preliminarmente, providencie a impetrante as cópias reprográficas autenticadas do Processo n. 2001.61.00.007912-6, 

em trâmite na 4ª Vara de Santos para verifiação de possível relação de prevenção/listispendência/ coisa julgada, 

conforme apontado pelo Termo de Prevenção Global de fls. 737.Outrossim, adite a petição inicial para a inclusão do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ para figurar no pólo passivo da 

demanda.Sem prejuízo, requisitem-se informações ao Sr. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM SANTO ANDRÉ. Após, adotadas as providências acima, tornem conclusos. P. e Int.  

 

2009.61.26.003834-2 - ALMIRANTE HOTEL LTDA ME(SP086554 - JULIO GOES TEIXEIRA) X GERENTE 

REGIONAL DA EMPRESA CONCESSIONARIA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO SA 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme Acórdão de fls. 

207, determino o encaminhamento dos autos ao Ministério Público para oferecimento de parecer. Após, conclusos para 

sentença. P. e Int.  

 

ALVARA JUDICIAL 

2004.61.26.003476-4 - PAULO SPADONI(SP170929 - FABIANA FAVA FONSECA SIMOES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Silente, remetam-se os autos ao 

arquivo 

 

Expediente Nº 1969 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.26.002884-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X JOREA 

COMERCIAL LTDA X SERGIO LUIZ BABOLIN(SP036202 - ODAIR DE CARVALHO) 

Cuida-se de requerimento de LAÉRCIO DANTAS, terceiro interessado, consistente no levantamento de 

indisponibilidade que pesa sobre imóvel de propriedade do co-executado SÉRGIO LUIZ BABOLIN. Alega, em síntese, 

que arrematou o referido imóvel nos autos da ação cível (n.º 583.00.2001.102252-5/000000-000), em trâmite pela 35.ª 

Vara Cível, do Foro Central, da Capital. Alega, ainda, que a existência da indisponibilidade deferida nos presentes 

autos, impede o registro da carta de arrematação.Juntou documentos.Dada vista ao exequente, manifestou-se pela 

manutenção da indisponibilidade, ao argumento de que os créditos em execução gozam de privilégio, não estando a 

Fazenda Pública sujeita a concurso de credores. Requer, alternativamente, a penhora dos valores pagos na 

arrematação.É o breve relato.Preliminarmente, como forma de resguardar os interesses da Fazenda Pública, determino 

que se expeça ofício (via fac-símile), endereçado ao Juízo da 35.ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, para bloqueio 

dos valores depositados nos autos da referida ação. Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para penhora no rosto dos 

autos, que, igualmente, deverá ser encaminhada, por meio de fac-símile, rogando-se urgência no seu 

cumprimento.Ultimadas tais determinações, tornem os autos conclusos.Int.  

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 
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JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2815 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.26.001403-9 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP X DELEVAL SILVA 

MANGUEIRA(SP191732 - DELEVAL SILVA MANGUEIRA) X CLAUDETE RIBEIRO DE ARAUJO(SP191732 - 

DELEVAL SILVA MANGUEIRA) X LAURA THEREZZA LICATTI(SP113029 - SAMUEL MILAZZOTTO 

FERREIRA) X JOSE LEAO DA SILVA(SP113029 - SAMUEL MILAZZOTTO FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X JUIZO DA 3 VARA 

FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

Chamo o feito à ordem para determinar a devolução dos autos ao Juízo deprecante, uma vez que a audiência designada 

fica prejudicada em razão das testemunhas não terem sido encontradas, conforme certidão do oficial de justiça as fls. 

67. Retire-se da pauta de audiências.Intime-se. 

 

2009.61.26.002948-1 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OZIAS VAZ(SP166176 - LINA TRIGONE) X JUIZO DA 3 VARA 

FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

Indefiro o pedido de suspensão da presente carta precatória, vez que esse Juízo apenas cumpre o quando determinado 

pelo Juízo Deprecante.Assim, as alegações ventiladas deverão ser postuladas diretamente no Juízo Deprecante, o qual 

poderá solicitadar a devolução da presente carta precatória. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.61.26.002408-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X HELIO AMORIM 

Manifeste-se o exequente sobre o quanto informado pelo Banco do Brasil no oficio juntado as fls. 124, no prazo de 

quinze dias.No silêncio, voltem-me os autos conclusos para sentença, conforme requerido as fls.108. 

 

2007.61.26.006410-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 

SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X MAXFER MAT PARA CONSTRUCAO LTDA X AILTON ALVES 

MARQUES X TANIA IMAMURA MARQUES 

Ciência ao exequente da carta precatória devolvida.Requeira o mesmo o quê de direito, no prazo de quinze dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.26.000278-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

GERLICE BRASIL DA SILVA X ALEXANDRE DA SILVA X MARIA JANAINA DE SOUZA DA SILVA X 

RICARDO DOS SANTOS X WILMA PECORARO X ALEXANDRE ETSUYOSH OKADA X JOSE CARLOS 

CRISTINO X MARIA GOMES DA SILVA CRISTINO 

Recolha o exequente o valor apontado no ofício do Juízo da Comarca de Mauá (fls.82), para integral cumprimento da 

carta precatória expedida as fls. 53, conforme requerido.Int. 

 

2008.61.26.002721-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ALPES FARMA LTDA EPP X CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS 

Ciência ao exequente da carta precatória devolvida.Requeira o mesmo o quê de direito, no prazo de quinze dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.26.002783-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X ROSA 

GIACOMIN CAMARA 

Ciência ao exequente do mandado devolvido (fls.55).Requeira o mesmo o quê de direito, no prazo de quinze dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.26.003117-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X DIRCE 

RODRIGUES GONCALES 

Manifeste-se o exequente sobre o pedido formulado pelo executado as fls. 54. 

 

2009.61.26.000077-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X 

IVONETE DA SILVA DE OLIVEIRA MARILIA ME 

Ciência ao exequente do mandado devolvido (fls. 102).Requeira o mesmo o quê de direito, no prazo de quinze dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da parte interessada.Int. 

 

2009.61.26.002113-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 
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JOSE BATISTA NETO 

Ciência ao exequente do mandado devolvido (fls. 36).Requeira o mesmo o quê de direito, no prazo de quinze dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da parte interessada.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2002.61.26.015638-1 - ANTONIO ZOLIM(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Mantenho a decisão de fls. 160, devendo os autos permanecerem no arquivo, até julgamento final do agravo noticiado. 

 

2003.61.26.001466-9 - CRESCENCIA LE MONACHE(SP178503 - RONALDO LE MONACHE BRANDÃO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP(Proc. MARIO LUIZ C BERNARDINO) 

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira o interessado o quê de direito, no prazo de dez dias, no silêncio, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.26.005179-4 - JOSE ARCANCHO FERNANDES(SP099365 - NEUSA RODELA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP(Proc. MARIO LUIZ C. BERNARDINO) 

Fls. 262/265. O ato coator referido é distinto do pedido e causa de pedir dos presentes autos, devendo o mesmo ser 

dirimido em ação própria ou administrativamente, assim, determino a remessa dos autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2004.61.26.000654-9 - CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA DE SANTO ANDRE LTDA(SP099482E - 

SANDRO DALL AVERDE E SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira o interessado o quê de direito, no prazo de dez dias, no siêncio, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.14.003962-4 - NORMA PIERANGELI MUNHOZ(SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO) X CHEFE 

DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CAETANO DO SUL(Proc. 1923 - LUCIANE SERPA) 

Pelo exposto, concedo em parte a segurança para fins de imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade 

em favor da impetrante, ressalvada a via própria para a cobrança dos atrasados, consoante fundamentação, resolvendo 

ex vi artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

2008.61.26.004996-7 - CLAUDIO ALBINO(SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para apresentar 

suas contra-razões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno, sem manifestação, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int. 

 

2009.61.26.000926-3 - NOVA ATITUDE EDICAO DE REVISTAS LTDA - ME(SP169510 - FABIANA DE 

ALMEIDA CHAGAS E SP202044 - ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante no seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para 

apresentar suas contra-razões.Após intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada, e no retorno, sem 

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região.Int. 

 

2009.61.26.002067-2 - VALDIR MORENO NABARRO X MARIO JAIR GANDELINI(SP167194 - FLÁVIO LUÍS 

PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SANTO ANDRE - SP 

Ciência ao impetrante do oficio juntado as fls.198.Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.26.002840-3 - AVELINO SCANDOLEIRO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE 

FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Concedo em parte a segurança apenas para que a autoridade impetrada converta os períodos de 09.06.1982 a 10.09.1986 

(Estrela Azul Serviço de Vigilãncia e Segurança Transporte de Valores Ltda) e 01.02.1995 a 28.04.1995 (bridgestone 

do Brasil), na forma do art. 269, I, CPC. 

 

2009.61.26.003233-9 - CHESCO DO BRASIL LTDA(SP169514 - LEINA NAGASSE E SP257441 - LISANDRA 

FLYNN) X DELEGADO REC FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO ANDRE-SP X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP 

(...) Do exposto, CONCEDO a liminar postulada para que a (s) autoridade (s) impetrada (s) expeça (m) a competente 

CERTIDÃO NEGATIVA/CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, em favor da Impetrante, com 

relação aos débitos objeto do mandamus, assinado o prazo de 5 (cinco ) dias, a contar da intimação. Oficie-se com 

urgência. (...)  
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2009.61.26.003852-4 - FERNANDA CRISTINA MILANO(SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC - UNIABC 

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. À autoridade coatora para Informações. Após ao MPF, e, oportunamente, 

conclusos para sentença.(...)  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3891 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0204623-7 - NELSON MOLIANI X NELSON VALENTE SIMOES X NELSON NUNES RAMOS X NETOR 

DUTRA DE PINHO X NELSON RIBEIRO DA SILVA X ORLANDO DA COSTA FIGUEIREDO X PAULINA 

XANTHOPULO X WANDA XANTHOPULO RODRIGUES X VERA MARIA XANTHOPULO X VILMA 

XANTHOPULO X VALDETE XANTHOPULO X WALTER XANTHOPULO X WANDERLEY XANTHOPULO X 

WALKIRIA XANTHOPULO X WALDEMIR XANTHOPULO X WALERIA XANTHOPULO ALVAREZ X 

WANIA XANTHOPULO X WALDENISE XANTHOPULO DE OLIVEIRA X RENALTE FERNANDES X 

RUBENS ANTONIO X RUBENS BERNARDO X RUBENS COSTA X SERAFIM RIBEIRO X SERGIO PERES 

LOPES X SYLVIO FRASCA X WALDIR DOS SANTOS FARIAS X WALTER GONCALVES HENRIQUE X 

WILSON DE SANTANNA(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON 

PEREZ LOPES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.1434/1443: Providencie a parte autora os extratos solicitados pela Contadoria no prazo de 60 (sesenta) dias. Int. 

Cumpra-se.  

 

98.0200429-4 - GERACINDO SANTOS X JOAO EVANGELISTA SANTOS X JOSE CARDOSO DA SILVA X 

PAULO GOMES DE BRITO(Proc. DONATO LOVECCHIO FILHO E Proc. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

98.0200693-9 - JAAZIEL ANTONIO DA SILVA(Proc. JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA E Proc. 

ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

Proc. NELSON PIETROSKI) 

Fl.396: Defiro à CEF o prazo solicitado de 20 (vinte) dias Int. Cumpra-se.  

 

98.0206972-8 - RINALDO DE CARVALHO X NEI ROCHA DE MOURA X ANTONIO CARDOSO X FRANCISCO 

ANTONIO GOUVEIA X NILSON DE OLIVEIRA X MANOEL MAURICIO DE SOUZA X JOSE FRANCISCO 

FONSECA(Proc. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl.74: Defiro à CEF o prazo de 10 (dez) dias para manifestar-se sobre o r.despacho de fl.736. Int. Cumpra-se.  

 

1999.61.04.004863-6 - ARMANDO SOARES FIGUEIREDO X JOSE NICANOR DOS SANTOS X MANOEL 

JANUARIO DA SILVA X GERALDO LUVIZARO - ESPOLIO(SANTINA GELLI LUVIZARO X ADHEMAR 

PEREIRA MADURO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

2000.61.04.009711-1 - JOSE MENDO FERREIRA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 
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JUNIOR E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fl.262: Defiro à CEF o prazo de 10 (dez) dias. Após, venham-me os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se.  

 

2002.61.04.006297-0 - NESTOR SOARES DE JESUS X FRANCISCO AVELINO DE SOUZA X IRACIMO 

JOAQUIM DE ASSIS X JOAO SANTIAGO DE OLIVEIRA X JOSE MARIA PEREIRA NETO(SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E 

SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls.250/254: Diga a CEF. Fl.255: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF. Int. Cumpra-se.  

 

2002.61.04.007443-0 - JOSE BERNARDO AIRES(SP129401 - ADEL ALI MAHMOUD) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl.221: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF. Int. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.009934-0 - ANTONIO VICENTE FERREIRA(SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls.166/177: Manifeste-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.011625-8 - WALTER JOSE TORRES(SP191625 - CHRISTINA STELA FERNANDES MAIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Recebo a apelação do autor, em seu efeito devolutivo. À parte contrária para oferecer contra-razões, no prazo legal. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.04.001789-3 - NEWPOWER SISTEMAS DE ENERGIA LTDA(SP154879 - JAIR SILVA CARDOSO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recolha a parte autora custas de preparo, no valor de 1/2 por cento do valor dado à causa e custas de porte de remessa 

no alor de r$ 8,00, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. Int. Cumpra-se.  

 

2004.61.04.006191-2 - BERNARDO MIRANDA FILHO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) 

Fl.199: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF. Int. Cumpra-se.  

 

2005.61.04.000388-6 - DAVID LOURENCO DIAS DE CARVALHO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Recebo a apelação do autor em seus efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para oferecer resposta no prazo legal. 

Após isso, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

2007.61.04.000210-6 - ARI DE FREITAS X JOAO MANOEL PEREIRA X ACLECIO FERREIRA DA SILVA X 

MARCO ANTONIO CONCEICAO DOS SANTOS X OSWALDO DOS SANTOS X ARIOVALDO LUIZ RAMOS X 

ARGEU ANACLETO DA SILVA(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls.247/253: Manifeste-se o exequente Aclécio Ferreira da Silva . Fl.246: Manifeste-se o exequente ARGEU 

ANACLETO DA SILVA. Fl.246: Manifeste-se o exequente ARGEU ANACLETO DA SILVA. Int. Cumpra-se.  

 

2007.61.04.009140-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

SOLANGE SANTOS DE SOUZA 

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. 117, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2007.61.04.012168-5 - ROBERTA SPINELLI RIBEIRO(SP069852 - REGINA MARIA COTROFE E SP175885 - 

FLÁVIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) X SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO(SP192098 - FERNANDA GIACOMO 

MASSAINI E SP012586 - ANTONIO ONISWALDO TILELLI) 

Fls.569: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à CEF. Int. Cumpra-se.  

 

2007.61.04.012957-0 - ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS X CICERO GOMES DE SIQUEIRA X GILSON 

SIMOES X JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO X JOSE GERALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - 

ADRIANA MOREIRA LIMA) 

1-Manifeste-se a CEF sobre o exequente José Augusto dos Santos Filho. 2- Manifestem-se os exequentes sobre as 

alegações da CEF às fls. 213/220. Int. Cumpra-0se.  

 

2008.61.04.004603-5 - CICERO PEREIRA DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA 
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LIMA) 

Recebo a apelação do autor em seus efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para oferecer resposta no prazo legal. 

Após isso, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

2008.61.04.008300-7 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS(SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Recebo as apelações do autor e réu, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para oferecer contra-

razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.009363-3 - MARIA SINHAZINHA LOPES(SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, com base nos extratos apresentados pela 

CEF às fls. 31/37, no prazo de 30 (trinta dias. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.012320-0 - JULIA ANDRADE BARRIO(SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Fl.81: Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.012713-8 - DILZA FIGUEIRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

À vista do valor informado na planilha, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.013325-4 - MARINA FARINA GRELA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Apresente a parte autora demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, com base nos extratos apresentados pela 

CEF às fls. 62/75, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.00.008865-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

RAIMUNDA ARAUJO DA SILVA 

Fls.78/82: Defiro vista dos autos à CEF por 10 (dez) dias. Após, cite-se a ré. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.000146-9 - NATHALIA BRANCO COELHO - ESPOLIO X ARTHUR BRANCO COELHO(SP208997 - 

ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Fls.63/64: Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.000479-3 - PABLO BARBERA MOLINA(SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgadp da r.sentença de fls. 81/83 v. Fls.87/89: Nada a decidir, tendo em vista a 

r.sentença transitada em julgado. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.003435-9 - ILDEFONSO CONCEICAO LIMA(SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls.79/88: Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.004201-0 - MARINA FARINA GRELA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, com base nos extratos apresentados pela 

CEF às fls. 29/31, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se 

 

2009.61.04.004216-2 - SILVIO TABOADA RAMOS(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) 

X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.005019-5 - HELIO RODRIGUES(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.25/26: Em se tratando de juros progressivos, cabe à parte autora, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral do r.despacho de fl. 24. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.005023-7 - JOSE DE PAULA(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl.25: Em se tratando de juros progressivos a providência cabe à parte autora, defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

Cumpra-se. 
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2009.61.04.006511-3 - TERESA CRISTINA BUGARIN MONTEIRO(SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.006731-6 - DAMIAO ESTRELA ALVES(SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor dado à causa, aliado à natureza do objeto da lide, não permite alcançar o valor de alçada deste Juízo e revela a 

competência do Juizado Especial Federal de Santos, para onde determino a remessa destes autos, com baixa na 

distribuição. Int. Cumpra-se 

 

2009.61.04.007191-5 - ISAURA REGINA VITIELLO(SP187113 - DENNIS MARCEL PURCÍSSIO E SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor dado à causa, aliado à natureza do objeto da lide, não permite alcançar o valor de alçada deste Juízo e revela a 

competência do Juizado Especial Federal de Santos, para onde determino a remessa destes autos, com baixa na 

distribuição. Int. Cumpra-se 

 

2009.61.04.007193-9 - MARIA DO CARMO BATISTA SABINO(SP091508 - JOSE CARLOS TURELLA BORGES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O valor dado à causa, aliado à natureza do objeto da lide, não permite alcançar o valor de alçada deste Juízo e revela a 

competência do Juizado Especial Federal de Santos, para onde determino a remessa destes autos, com baixa na 

distribuição. Int. Cumpra-se 

 

2009.61.04.007197-6 - ANTONIO CARLOS DE MORAES(SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl.11: Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Considerando o valor atribuído à causa inferior a sessenta salários mínimos e 

a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível instalado com jurisdição sobre o domicílio do autor), 

remetam-se os autos ao JEF/Santos. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.007209-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o valor atribuído à causa inferior a sessenta salários mínimos e a competência absoluta do Juizado 

Especial Federal Cível instalado com jurisdição sobre o domicílio do autor remetam-se os autos ao JEF/Santos. 

Cumpra. Int 

 

2009.61.04.007215-4 - ANTONIO GOMES(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl.08: Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Apresente a parte autora demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, 

com base nos extratos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.007299-3 - HAROLDO FREIRE(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO E 

SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO E SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl.05: Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Apresente a parte autora demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, 

com base nos extratos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se 

 

2009.61.04.007300-6 - ADELIA REGUEIRO MARAO(SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.10: Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Considerando o valor atribuído à causa inferior a sessenta salários mínimos 

e a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível instalado com jurisdição sobre o domicílio do autor, 

remetam-se os autos ao JEF/Santos. Cumpra. Int. 

 

2009.61.04.007353-5 - LAURA HELENA FERNANDES MOREIRA DE SA X LOURIVAL SIQUEIRA DE 

QUEIROZ X LUIZ CARLOS NEVES DA SILVA X LUIZ GUILHERME MARTINS PONTES X LUIZ MAXIMINO 

DA SILVA FILHO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fl.16: Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Apresente a parte autora demonstrativo de cálculo do valor atribuído à 

causa,com base nos extratos apresentados., no prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.04.007357-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0208836-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X IRACI 

MEDEIROS CAMPOLINA BUENO X LUCIA HELENA SILVA CORDEIRO X MARILZA CORTES CESCHIM X 
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TERESINHA DE SOUSA GONCALVES X VERA LUCIA KAESTNER GODOI(SP112026B - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Digam os embargos, no prazo de 10(dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 3894 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.04.000867-5 - JOSE HONORATO DE PONTES X LOURIVALDO SOARES PEREIRA X LEONCIO 

HORACIO MUNIZ X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X FLORIANO DO CARMO(SP058073 - BENEDITO 

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Ante a concordância tácita com os valores apurados pela CEF, dou por satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA a 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos com 

observância das formalidades legais. P.R.I. 

 

2002.61.04.003623-4 - ANTONIO DA SILVA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) 

Isso posto, adstrita ao julgado e á sua efetiva satisfação, JULGO EXTINTA esta execução, nos termos do artigo 794, 

inciso I, c.c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos com 

observância das formalidades legais. P.R.I. 

 

2002.61.04.011180-3 - EMILIO ANTONIO ARANTES(SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Isso posto, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo 

Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo na distribuição. P.R.I. 

 

2003.61.04.008014-8 - JOSE ANTONIO PEREIRA PAJARO(SP086396 - JOAO GILBERTO SILVEIRA BARBOSA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 

- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Em face da petição e cálculos apresentados pela CEF ás fls. 164/166, diga primeiramente o exequente sobre a 

regularidade dos depósitos comprovados, os quais já haviam sido demonstrados ás fls. 143/144. Esclareça ainda o 

requerente sobre o valor de R$ 1.598,62, depositado em 09.01.2007, haja vista não ter sido referido nos cálculos da 

impugnação de fls. 148/149, e sobre os valores de depósitos em 27.06.2005 na outra conta vinculada do autor (fl. 166), 

o qual corresponde exatamente ao montante controvertido (R$ 1.549,84). Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2003.61.04.008607-2 - ROBERTO DICK(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) 

Isso posto, adstrita ao julgado e á sua efetiva satisfação, JULGO EXTINTA esta execução, nos termos do artigo 794, 

inciso I, c.c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos com 

observância das formalidades legais. P.R.I. 

 

2003.61.04.008826-3 - ARYNELSON PIMENTEL(SP042682 - ROBERTO FERREIRA DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Autorizo a CEF a proceder ao estorno do valor creditado indevidamente e, caso já 

tenha ocorrido o seu levantamento, remeto-a á execução autônoma. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição. Int. 

 

2004.61.04.009136-9 - ANTONIO OTACILIO RODRIGUES(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Chamo o feito á ordem. O dispositivo da sentença de fls. 126/129 revela inequívoco erro material, por ter determinado o 

arquivamento dos autos após o trânsito em julgado da sentença, conquanto, ainda, pendente esta execução. Assim, 

reconheço de ofício, o erro e retifico o dispositivo da sentença de fls. 126/129, para dele suprimir: Certificado o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. No mais, mantenho a sentença tal como lançada. Proceda-

se á retificação no respectivo Livro de Registro de Sentenças. P.R.I. 

 

2004.61.04.009461-9 - VALQUIRIA FERNANDES PINHEIRO PEREIRA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Isso posto, adstrita ao julgado e á sua efetiva satisfação, JULGO EXTINTA esta execução, nos termos do artigo 794, 

inciso I, c.c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Assim, autorizo a CEF a proceder ao estorno do valor 
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creditado indevidamente e, caso já tenha ocorrido o seu levantamento, remeto-a á execução autônoma. Transitada esta 

em julgado, arquivem-se os autos com observância das formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.04.011560-0 - IZEQUIEL STERSI(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Isso posto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Certificado o trÂnsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.04.002217-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X 

RUTH COELHO MONTEIRO(SP098305 - NUIQUER SOUSA CASTRO FILHO) 

Outrossim, com fundamento no artigo 269, I, do diploma processual, julgo PROCEDENTE a parcela do pedido 

restante, para confirmado a liminar, entregar á CEF o imóvel de sua propriedade, descrito na inicial. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, as custas processuais e os honorários advocatícios compensam-se pelas partes. Comunique-se o 

teor da presente decisão ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator do agravo de isntrumento noticiado nos 

autos, na forma do artigo 149, inciso III, do Provimento COGE nº 64/2005, com as alterações promovidas pelo 

Provimento COGE nº 68/2007. Á luz dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, 

autorizo o desentranhamento dos documentos trazidos com a inicial, á exceção da procuração, mediante a substituição 

por cópias, a serem providenciadas pela parte interessada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-

findo. P.R.I. 

 

2008.61.04.002628-0 - AILSON PEDRO DE MELO X CLAUDIONOR LIMA DO CARMO(SP167442 - TATIANA 

DE SOUSA LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, porquanto tempestivos, mas nego-lhes provimento. Int. 

 

2008.61.04.006795-6 - MANOEL AVELINO DOS SANTOS(SP195974 - CEZAR RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO CRUZEIRO DO SUL 

Assim, por não deter o INSS legitimidade para figurar no pólo passivo desta demanda, extingo parcialmente o processo, 

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, no que tange aos pedidos 

relacionados á autarquia federal. Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, ante a condição de beneficiário 

da assistência judiciária gratuita (fl. 22). Revogo, em consequência, a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 

26/28). Remanescendo no pólo passivo do processo o Banco Cruzeiro do Sul, pessoa jurídica de direito privado, 

competente para julgar e processar o feito é a Justiça Estadual, razão pela qual declino da comeptência e determino a 

remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Guarujá - SP, local de residência do autor, dando-se baixa na 

distribuição. Após o decurso do prazo recursal e das anotações cabíveis, remetam-se os autos á Comarca indicada. 

Intimem-se. 

 

2008.61.04.006884-5 - EDVALDO DE LIMA SANTOS(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Assim, recebo estes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. P.R.I. 

 

2008.61.04.009615-4 - ARACY MARIANO POTASIO X JOSE POTASIO - ESPOLIO(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 

- MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV e VI do CPC. 

Sem condenação em custas processuais, por sera demandante beneficiária da assistência judiciária gratuita. Certificado 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo. P.R.I. 

 

2008.61.04.012386-8 - IRIS VILAR BOMFIM(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Em face do exposto, reconheço a prescrição das parcelas vencidas no período de 21.08.1967 até 04.09.1973 e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC. Deixo de condenar a 

parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa-findo. P.R.I. 

 

2008.61.04.012999-8 - CLOVIS DOS SANTOS(SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Providencie a CEF, no prazo de 15 dias, a juntada dos extratos da conta de poupança n. 10002759-6, conforme 

solicitação administrativa da fl. 21. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão de REGINA 

HELENA CLARO CAMPOS SANTOS no pólo ativo da ação, conforme petição inicial. Após, tornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.04.013089-7 - GABRIEL DE LIRA(SP083699 - ROBERTO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a 

ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação ao saldo da caderneta de poupança n. 35883-8 de 

índice diverso do ajustado tão-somente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (IPC - 42,72% e 44,80%, neste 

caso apenas sobre o saldo em cruzeiros) no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no 

mês do expurgo. A diferença será corrigida segundo as regras previstas na Resolução n. 561/2007 do Egrégio Conselho 

da Justiça Federal, havendo, após a citação, a incidência de juro de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre a diferença 

de expurgo. Decaindo a parte requerente em parcela menor do pedido, condeno a CEF nas custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art. 21, parágrafo único). 

P.R.I. 

 

2008.61.04.013147-6 - FERNANDO ALBERTO BIN(SP276818 - MARCOS ROBERTO TAGUCHI MEDEIROS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Assim sendo, dou provimento em parte aos presentes embargos de declaração para modificar o dispositivo da sentença 

de fls. 96/104, que passa a ter o seguinte teor: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a ré CEF a pagar a diferença entre os valores creditados a título de 

correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80% e 7,87% sobre o saldo existente, em cruzeiros, 

nos meses de abril e maio de 1990, na conta de poupança n. 0249-013-00105385-6, mantida pelo autor, acrescida de 

juro contratual no mês do expurgo. A diferença será corrigida segundo as regras previstas na Resolução n. 561/2007 do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, havendo, após a citação, a incidência de juro de mora de 1% (um por cento) ao 

mês sobre a diferença de expurgo. Em virtude da sucumbência parcial, cada parte arcará com as custas e os honorários 

advocatícios dos seus patronos. Int. P.R.I. 

 

2008.61.04.013208-0 - JOAO RAIMUNDO FERREIRA(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Em face do exposto, reconheço a prescrição das parcelas vencidas no período de 01.06.1970 até 25.07.1973 e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, I, e VI, do CPC. Deixo de condenar 

a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa-findo. P.R.I. 

 

2009.61.04.000131-7 - JOAO LUIZ ZANETHI(SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, julgo EXTINTO o pedido, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita, o autor é isento do pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 5º, LXXIV, da Cosntituição Federal. Nesse sentido, STF - 1ª Turma, RE 313.348-9 - RS, rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, J. 15.4.03,DJU 16.05.03. P.R.I. 

 

2009.61.04.000644-3 - MARIO SEVERINO BURITI(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Em face do exposot, reconheço a prescrição das parcelas vencidas no período de 02.08.1967 até 29.03.1973 e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, I, e VI, do CPC. Deixo de condenar 

a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa-findo. P.R.I. 

 

2009.61.04.001801-9 - GABRIEL ESPER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Duante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

CPC, por falta de interesse processual. Como beneficiário da Justiça Gratuita, a parte autora é isenta do pagamento das 

verbas sucumbenciais. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo. P.R.I. 

 

2009.61.04.002758-6 - FORTIN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP264106A - CLOVIS VEIGA 

LARANJEIRA MALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento, para anulação de penalidade administrativa por infração de cláusula contratual, 

imposta à autora pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. A autora aduz ter firmado contrato de 

prestação de serviços de segurança e vigilância patrimonial com a ré e ter sido penalizada com a aplicação de multa de 

5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal do contrato, em virtude de sinistro de furto ocorrido na Agência de 

São Vicente.Insurge-se contra a aplicação da referida multa, por não ter infringido nenhuma das cláusulas contratadas. 

Esclarece que a sala de monitoramento permanecia trancada, impedindo a observação do ocorrido através das câmeras, 

pelo vigilante em serviço no momento do sinistro. Pede antecipação dos efeitos da tutela para suspender a aplicação da 

multa, até solução definitiva da lide.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o réu ofereceu resposta, 

requerendo a improcedência do pedido e a reunião deste processo ao de número 209.61.04.0482-6, em curso na 2ª Vara 

Federal de Santos, por continência.Brevemente relatado. Decido.Não há que se cogitar de continência entre esta 

demanda e aquela em curso na 2ª Vara Federal desta Subseção (2009.61.04.004882-6), pois o pedido e a causa de pedir 

são distintos, visto que nesta demanda discute-se episódio específico relativo ao contrato de prestação de 
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serviços.Assentada tal questão, importa ressaltar que não estão presentes os requisitos necessários à antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. Não obstante os vários fundamentos da parte autora para aniquilar a penalidade 

administrativa consistente na aplicaçãao da multa prevista em contrato de prestação de serviços, nesta faze processual, 

este Juízo não está convencido da verossimilhança das alegações, pois os documentos trazidos aos autos sugerem a 

ocorrência da ainfração contratual que legitima a aplicação da penalidade, cabendo à autora a produção de outras provas 

na fase processual oportuna, a fim de elucidar o ocorrido. Isso posto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

entretanto, faculto o depósito judicial do valor da multa aplicada, o qual ficará a disposição deste Juízo, até a solução 

definitiva da lide, com julgamento de mérito.Manifeste-se a autora sobre a contestação.  

 

2009.61.04.006517-4 - WILSON MARTINS(SP174235 - DAVE LIMA PRADA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

WILSON MARTINS, qualificado na inicial, propõe ação de conhecimento pelo rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, na qual pede a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para compelir a demandada a 

excluir seu nome dos serviços de proteção ao crédito (SPC ou qualquer outro), enquanto discute as cláusulas do contrato 

de abertura de crédito para financiamento estudantil nº 21.2930.185.0003503-87, do qual foi fiador. Insurge-se contra a 

onerosidade excessiva do contrato, resultante de cláusulas abusivas, como a utilização da Tabela Price, a prática do 

anatocismo e a cumulação de multa contratual com comissão de permanência.Aduz, ainda, ter requerido, aos 

14/05/2007, sua exoneração do encargo.A apreciação da tutela foi diferida para após a contestação.Citada, a ré ofereceu 

resposta, na qual suscita preliminares de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e da afiançada, 

impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva ad causam no que se refere ao pedido de revisão dos critérios 

do financiamento. No mérito, defendeu a legalidade das cláusulas contratuais. É o relatório. DECIDO.Em Juízo de 

cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela 

jurisdicional.Primeiramente, no que tange à alegação de exoneração do encargo, verifico que, em uma primeira análise, 

não merece guarida.Com efeito, o artigo 835 do Código Civil é taxativo em restringir a possibilidade de exoneração do 

encargo para o fiador exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo. Contudo, in casu, o contrato foi 

lavrado por período determinado, com anuência de todos os envolvidos.No que tange às demais alegações, tenho que, 

em nome do basilar princípio da Autonomia das Vontades, as partes podem livremente pactuar desde que, por razões de 

ordem pública e dos bons costumes, não haja vedação legal.Constitui corolário do princípio da autonomia das vontades 

o da força obrigatória, o qual consiste na intangibilidade do contrato, senão por mútuo consentimento das partes. Em 

decorrência:a) nenhuma consideração de eqüidade autoriza o juiz a modificar o conteúdo do contrato, a não ser 

naquelas hipóteses em que previamente ao ato jurídico perfeito o legislador já havia instituído o procedimento 

excepcional de revisão judicial (ex.: Lei de Luvas, Lei do Inquilinato, etc) (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº 467, p.434);b) 

se ocorre alguma causa legal de nulidade ou de revogação, o poder do juiz é apenas o de pronunciar a nulidade ou de 

decretar a resolução. Não lhe assiste o poder de substituir as partes para alterar cláusulas do contrato, nem para refazê-lo 

ou readaptá-lo. Somente a lei pode, extraordinariamente, autorizar ditas revisões (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº 467, p. 

436);c) os prejuízos acaso sofridos por um dos contratantes em virtude do contrato não são motivo para furtar-se à sua 

força obrigatória. As flutuações de mercado e as falhas de cálculo são riscos normais na atividade econômica, que as 

partes assumem quando se dispõem a contratar. Nem mesmo as considerações de eqüidade podem ser feitas para se 

enfraquecer o liame jurídico do contrato. Nessa matéria, o direito se estrutura muito mais à base de segurança do que de 

eqüidade, conforme a advertência de DE PAGE (ob. cit., II, nº 467, p.438)O enfraquecimento do contrato, com a 

facilitação das revisões judiciais por motivos de equidade, salvo raríssimas exceções, contribuiria para debilitar o 

comércio jurídico e jamais para incentivá-lo ou incrementá-lo.(HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in O Contrato e 

seus Princípios, 1ª edição, Aide Ed., p. 26/27)Observo que o contrato objeto da lide é subsidiado pelo Poder Público, 

com a cobrança de taxa de juros abaixo da perda do poder de compra da moeda e sem incidência de correção monetária 

sobre a dívida.Ademais, as informações constantes nos cadastros de inadimplentes devem refletir fielmente determinada 

situação jurídica, sem omissão de dados. Assim, não paga a dívida, sujeitar-se-á o devedor às conseqüências inerentes 

ao inadimplemento da obrigação.Isso posto, por estar ausente o requisito da verossimilhança das alegações, INDEFIRO 

a antecipação da tutela rogada.No que tange ao litisconsórcio passivo da União Federal, à vista do disposto na Lei n. 

10.260, de 12 de julho de 2001, considerando as condições padronizadas e os recursos provenientes do Ministério da 

Educação, promova a autora a citação da UNIÃO FEDERAL, para integrar a lide, como litisconsorte passivo 

necessário, porquanto eventual sentença desfavorável poderá repercutir em sua na esfera jurídica (RESP n. 938.506-

PR), no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.No mais, considerando que a presente ação visa à revisão 

de cláusulas de contrato em que o demandante não é parte principal e considerando, principalmente, que o autor 

pretende se ver exonerado do encargo da fiança (em detrimento da garantia oferecida à afiançada), promova o 

demandante, a citação da afiançada, na condição de litisconsorte passiva necessária, no mesmo prazo, sob pena de 

indeferimento da inicial.Após, venham conclusos.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.04.010535-0 - CONDOMINIO EDIFICIO VIVENDA DOS PASSAROS(SP138165 - JOSE RUBENS 

THOME GUNTHER) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

A fim de que se evite eventual alegação de cerceamento pelas partes, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que 

especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, tornem conclusos. Int. 
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Expediente Nº 3926 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.04.000950-6 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA RIZZO(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento dos depósitos de 

fls. 122 e 136. Oportunamente, arquivem-se os autos com observância das formalidades legais. P.R.I. 

 

Expediente Nº 3929 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.04.004940-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E SP125429 - MONICA BARONTI) X DEPARTAMENTO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME E SP174794 - SUMAYA 

RAPHAEL MUCKDOSSE) X START ENGENHARIA A SERVICO DA ELEKTRO(SP146316 - CLAUDIO 

MOLINA E SP135091 - LUCIANE RIOS ANTONIO) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP211774 - 

FREDERICO AUGUSTO VEIGA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos. 

2ª VARA DE SANTOS 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS  

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA 

 

Expediente Nº 1845 

 

MONITORIA 
2003.61.04.008097-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

RENATO NOSTRE NASCIMENTO - ESPOLIO 

Recebo o Agravo Retido interposto pela CEF às fls. 161/163, anotando-se na capa dos autos. Reconsidero em parte a r. 

decisão agravada. Oficie-se o DETRAN, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço do réu. Com a vinda 

da resposta, tratando-se de endereço diverso daquele já diligenciado, expeça-se mandado de citação (art. 1.102 do CPC). 

 

2003.61.04.008113-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

VALDEMAR JOSE DE ANDRADE(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) 

Vistos em despacho. Dê-se vista às partes, para apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

iniciando-se pelo autor, e em seguida, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2003.61.04.011657-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARCELO AUGUSTO PELEGRINI MENDES 

Fl. 141: Defiro em parte. Oficie-se o DETRAN, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço do réu. Oficie-

se. 

 

2004.61.04.002737-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X JOSE 

ANTONIO DIAS SANTOS 

Vistos em despacho. Ante os termos do ofício-resposta do DETRAN, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

2004.61.04.004971-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X PAULO LOURENCO DOMINGUES(SP213905 - IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO) 

Fls. 134/138: Intimem-se os executados (réus), na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 

15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações 

promovidas pela Lei n. 11.232/2005. 

 

2004.61.04.006220-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X JOVELINA DE OLIVEIRA 

Vistos em despacho. Ante os termos da resposta do BACEN-JUD, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. Intime-se. 
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2004.61.04.006229-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

JUVENILO BATISTA DO NASCIMENTO 

Tendo em vista a petição de fl. 120, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 94 e 121/124), HOMOLOGO, 

nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação 

monitória movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JUVENILO BATISTA DO NASCIMENTO, 

declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do 

mesmo Código, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Incabível a condenação em honorários 

advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente remanescentes, pela parte desistente, nos termos do 

artigo 26 do Código dos Ritos, combinado com o artigo 16 da Lei nº 9.289/96. P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso 

voluntário ou certificada a renúncia ao recurso, nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os 

autos e dê-se baixa no Setor de Distribuição, consoante orientação firmada no Provimento COGE nº 61, publicado no 

D.O.E. em 15.02.2005.Santos, 06 de julho de 2009. 

 

2004.61.04.009110-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ORLANDO MONTEIRO 

Vistos em despacho. Ante os termos da resposta do BACEN-JUD, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. Intime-se. 

 

2004.61.04.011633-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X JOSE 

CARLOS JUNQUEIRA(SP272555 - LEILA BARROS ELGHAZZAOUI HORTA) 

Fls. 169/171: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2004.61.04.011636-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ALCIDES DO NASCIMENTO PEREIRA(SP156279 - VICTOR ROCHA SEQUEIRA) 

Ante os termos da certidão de fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, nada 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

2004.61.04.012910-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X EUNICE MACEDO REIS 

Vistos em despacho. Defiro o desentranhemto dos documentos, já fornecidos pela CEF. Providencie a Secretaria da 

Vara a devida substituição. Após, retire a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os documentos desentranhados. Decorrido 

o prazo, remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se. 

 

2005.61.04.000297-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ROBERTO BACCARINI 

Vistos.Sobre a certidão negativa de fl. 161, manifeste-se a CEF, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2005.61.04.000679-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X ENIU 

RODRIGUES CORREA 

Fl. 166: Defiro em parte. Oficie-se o DETRAN para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço do do réu. 

Oficie-se. 

 

2006.61.04.000695-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

JOAO ROBERTO OBA(SP223238 - BENEDITO ROMUALDO GOIS) 

Com relação às contas 26434-3 da Nossa Caixa Nosso Banco e 3061582 do Banco Bradesco, restou comprovado tratar-

se de contas salário (fls. 140/141), pelo que determino o desbloqueio dos valores depositados. No que tange a conta do 

Banco Santander, em razão do princípio do contraditório, dê-se vista à CEF, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos para deliberação. 

 

2006.61.04.005443-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

MARCOS ANTONIO SANTANA(SP162914 - DENIS DOMINGUES HERMIDA E SP120928 - NILTON DE JESUS 

COSTA JUNIOR) 

Fls. 218/225: Intime-se a executada (CEF), na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 

(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações 

promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Intime-se. 

 

2006.61.04.006130-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

SERGIO PAULO VITORINO CONSOLO(SP108796 - ALVARO LUIS ROGERIO COSTA) 

Fls. 108/146: Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2006.61.04.006824-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

MARIA APARECIDA DIAS(SP086055 - JOSE PALMA JUNIOR) 
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Defiro os quesitos e o assistente técnico apresentados pela CEF às fls. 107/108, consigno a não apresentação de quesitos 

e assistente técnico pela ré. Ante a aceitação do Sr. Perito à fl. 114, designo o dia 07 de julho de 2009, para início dos 

trabalhos periciais, os quais deverão ser concluídos em 20 (vinte) dias. Intime-se o Sr. Perito por carta. Intime-se. 

 

2006.61.04.006831-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

ZILDA APARECIDA CHENEME X ADILSON GOES(SP227106 - KEITH KIOME DE ALMEIDA GERALDO) 

Fls. 106/113: Intimem-se os executados (réus), na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 

15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações 

promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Intimem-se. 

 

2006.61.04.006866-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MANOEL CARLOS MARQUES 

Dê-se ciência à CEF acerca da resposta do BACEN-JUD, para que, requeira o que for de seu interesse, no prazo de 05 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

2006.61.04.006890-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ADELIA RIBEIRO VITTORETTI(SP110422 - ELIZABETH DE SOUZA) 

Ante os termos do ofício-resposta da DRF, dê-se vista à CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2006.61.04.010379-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

REVISA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA EPP X SONIA MARIA TEIXEIRA MORAES X CARLOS 

ALBERTO MULERO 

Vistos. Com a vinda do resultado da pesquisa realizada através do sistema BACENJUD 2.0, manifeste-se a CEF, em 10 

(dez) dias. Oportunamente, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2006.61.04.010680-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ROBERTO BACCARINI 

Certificada a tempestividade ( CPC, art. 508 ), recebo a apelação interposta pela CEF, no duplo efeito ( CPC, art. 520, 

caput).Reexaminando a matéria da apelação ( CPC, art. 296), mantenho o decidido por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Nos termos do art. 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, desnecessária a 

resposta.Encaminhem-se, imediatamente, os autos ao E. Tribunal regional Federal da 3ª Região.  

 

2006.61.04.010687-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X JOSE 

MARIO BATISTA LAMOSO 

Fl. 97: Defiro em parte. Oficie-se ao DETRAN, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço do réu. Após, se 

negativa, consulte o sistema BACEN-JUD. 

 

2006.61.04.010989-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

LUCIANO ALBERTO NERY X LUIZA FINCO NERY 

Vistos. Com a vinda do resultado da pesquisa realizada através do sistema BACENJUD 2.0, manifeste-se a CEF, em 10 

(dez) dias. Oportunamente, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2006.61.04.011077-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

WOODS COMERCIO DE ROUPAS LTDA X SAMIR EMIL DADY 

Fl. 122: Defiro em parte. Consulte via BACEN-JUD o endereço do réu e, tratando de diverso do já diligenciado, reitere-

se a expedição de mandado de citação. 

 

2007.61.04.000223-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

SAYDENT CLINICA ODONTOLOGICA S/C LTDA X JOAO MANJOR X LUCIA SETIKA SHISHIDO 

Fl. 75: Defiro em parte. Oficie-se o DETRAN para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço da co-ré LUCIA 

SETIKA SHISHIDO. Oficie-se. 

 

2007.61.04.000351-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140646 - MARCELO PERES E SP129119 - 

JEFFERSON MONTORO) X ROSELI COIMBRA(SP247707 - HERNANE XAVIER DE LIMA) 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela CEF no duplo efeito.Intime-se a parte 

contrária para querendo apresentar resposta no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

 

2007.61.04.000431-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

JOSILENE MARQUES PEREIRA 

Dê-se ciência à CEF, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da resposta da DRF, bem como do sistema BACEN-JUD, no 

que tange a localização da ré. Intime-se. 
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2007.61.04.008584-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X DAISY 

CHRISTINE HETTE EASTWOOD X VALQUIRIA IARA HETTE(SP226104 - DAISY CHRISTINE HETTE 

EASTWOOD) 

Tendo em vista a transação noticiada pela ré às fls. 145/148, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios pagos pela ré (fl. 

148).DEFIRO o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por 

cópias reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a 

redação dada pelo Provimento COGE nº 78/2007.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. P. R. I.Santos, 08 

de julho de 2009. 

 

2007.61.04.009059-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E 

SP129119 - JEFFERSON MONTORO) X APS ASSESSORIA EM PAGAMENTOS E SERVICOS LTDA X JULIO 

CESAR PEREIRA NOVAES DE PAULA SANTOS X SHEILA PRESADO MATTOS NOVAES DE PAULA 

SANTOS X FRANCISCO VICENTE ALOISE FERREIRA(SP176214 - LUIZ CARLOS KUN MARTINS) 

Vistos em despacho. Regularize a co-ré APS ASSESSORIA EM PAGAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, sua 

representação processual, procedendo a juntada aos autos de seu contrato social atualizado. Intime-se. 

 

2007.61.04.011091-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MILTON CHERBINO 

Vistos em despacho. Requeira a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo, nada requerido, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2007.61.04.011816-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

JOSE RENATO TEIXEIRA CONSTRUCAO - ME X JOSE RENATO TEIXEIRA 

Tendo em vista o pagamento noticiado às fls. 75/76, EXTINGO A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que foram objeto de transação 

entre as partes (fl. 75).Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. P. R. I.Santos, 17 de junho de 2009. 

 

2007.61.04.012256-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X HECTOR RICARDO OJUNIAN(SP144423 - 

MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO E SP246422 - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA) 

Anota NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, RT, 5ª edição, pág. 821, que Não há momento para o juiz fixar o 

ônus da prova ou sua inversão (CDC 6o, VIII), porque não se trata de regra de procedimento. O ônus da prova é regra 

de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele 

que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem 

assume o risco caso não se produta (Echandia, Teoria general de la prueba judicial, v. I., n. 126, p. 441). No mesmo 

sentido: TJSP-RT 706/67; Micheli, LOnere, 32, 216. A sentença, portanto, é o momento adequado para o juiz aplicar as 

regras sobre o ônus da prova. Não antes. V. CDC 6º VIII.Por outro lado, a inversão do ônus da prova não importar 

necessariamente transferir ao réu a responsabilidade pelas despesas de sua produção, a teor do que dispõe o artigo 6º, 

inciso VIII, do CDC, pelo que indefiro o pedido de fls. 116/121, nesse sentido.Outrossim, intime-se o Sr. Perito para 

dizer se aceita o pagamento parcelado dos honorários. 

 

2007.61.04.012354-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X M B F 

BRAGHETO - ME X MARIA BIANCA FIORE BRAGHETTO(SP241010 - BRUNA MIRELLA FIORE 

BRAGHETTO) 

Ante os termos da informação de fls. retro, torno sem efeito a certidão lançada às fls. 79. Certifique a Secretaria da Vara 

o decurso de prazo para as partes apresentarem embargos monitórios. Após, intimem-se os réus, na pessoa de seu 

patrono, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, 

do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.232/2005. 

 

2007.61.04.012767-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X JOSE LEMES(SP144423 - MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO E SP246422 - 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA) 

Anota NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, RT, 5ª edição, pág. 821, que Não há momento para o juiz fixar o 

ônus da prova ou sua inversão (CDC 6o, VIII), porque não se trata de regra de procedimento. O ônus da prova é regra 

de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele 

que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem 

assume o risco caso não se produta (Echandia, Teoria general de la prueba judicial, v. I., n. 126, p. 441). No mesmo 

sentido: TJSP-RT 706/67; Micheli, LOnere, 32, 216. A sentença, portanto, é o momento adequado para o juiz aplicar as 

regras sobre o ônus da prova. Não antes. V. CDC 6º VIII.Por outro lado, a inversão do ônus da prova não importar 

necessariamente transferir ao réu a responsabilidade pelas despesas de sua produção, a teor do que dispõe o artigo 6º, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2274/2622 

inciso VIII, do CDC, pelo que indefiro o pedido de fls. 116/121, nesse sentido.Outrossim, intime-se o Sr. Perito para 

dizer se aceita o pagamento parcelado dos honorários.Intimem-se. 

 

2007.61.04.012933-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

CINTIA TAIS PAZ E SILVA CUBATAO ME X CINTIA TAIS PAZ E SILVA 

Fl. 107: Defiro em parte. Oficie-se o DETRAN, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço dos réus, e 

tratando-se diverso daquele já diligenciado, reitere-se a expedição de mandado de citação. Em caso negativo, consulte o 

sistema BACEN-JUD. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.61.04.013251-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X PABLO LUIS DE OLIVEIRA X WANDA DE OLIVEIRA(SP214591 - MARIELE FERNANDEZ 

BATISTA) 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, firmar compromisso ou transigir, nos termos do ar. 38 do CPC, bem como cópia dos 

documentos de que pretende desentranhar, observando o disposto no art. 178 do Provimento COGE nº 64. Intime-se. 

 

2007.61.04.013299-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MANOEL JACOB DE ALMEIDA 

Vistos em despacho. Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício-resposta do DETRAN. Intime-se. 

 

2007.61.04.013398-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL X AMANDA FERREIRA DOS SANTOS MARTINS X NANCI GONCALVES 

MARTINS(SP197091 - HEBER EMMANUEL KERSEVANI TOMÁS) 

Observo da certidão de fls. 114 que no prazo para a agravada (CEF) manifestar-se nos autos, estes saíram como carga 

para o advogado dos réus. Assim, para evitar futura alegação de nulidade, abra-se vista à CEF para que se manifeste 

sobre o agravo retido, em 10 dias. Intimem-se. 

 

2007.61.04.013610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MANOEL JACOB DE ALMEIDA 

Vistos em despacho. Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício-resposta do DETRAN. Intime-se. 

 

2007.61.04.014676-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

WILSON FERNANDINHO OLIVEIRA BARBOSA X MORCHED NOUREDDINE EL KHATIB 

Em face do exposto, ausente o interesse processual, JULGO A PARTE AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, 

DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Honorários advocatícios são indevidos, ante a transação 

noticiada. Custas eventualmente remanescentes, pela parte autora, sob pena de inscrição, na forma do artigo 16 da Lei 

nº 9.289, de 04.07.96.Outrossim, DEFIRO o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante 

recibo e substituição por cópias reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE 

nº 64/2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou 

renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de estilo.Santos, 16 de junho de 2009. 

 

2007.61.04.014695-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X H 

A N CONSTRUCOES LTDA EPP X ANA CAROLINA SANTINI X RODRIGO AUGUSTO SANTINI(BA024809 - 

FLAVIA SUZANA SAMPAIO) 

Vistos em despacho. Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de 

Justiça, às fls. 95. Intime-se. 

 

2007.61.04.014699-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X A 

VOZ DE MONGAGUA EDITORA LTDA X SANDRO PALHARES DE SOUZA X ORMINDA PRETEL 

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 

05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.04.000185-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X IRIS TEODORO COSTA(SP238702 - RENATA CRISTINA SILVA SANTANA) X GERSON 

FLADEMIR CORREA X MARIA HELENA MORCELLI CORREA 

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 

05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.04.000285-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MILTON SALES DE ANDRADE - ESPOLIO X CRISTIANE CUNHA ANDRADE(SP153452 - LUIZ HENRIQUE 

DUCHEN AUROUX) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2275/2622 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se. 

 

2008.61.04.000491-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X HARPIA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X FRANCISCO MARCELO ROQUE DA SILVA 

X JOSE CLAUDIO MELQUES FERREIRA(SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR) 

Vistos em despacho. A informação prestada pelo SERASA e SPC, pode ser obtida diretamente pela parte interessada 

junto àqueles órgãos, assim indefiro o pedido formulado pela ré às fls. 155/156. Aguarde-se a inclusão dos autos na 

próxima rodada de audiência de tentativa de conciliação. Intim-se. 

 

2008.61.04.000739-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X LEDA FERREIRA DE ALMEIDA 

Fl. 53: Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.04.000837-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ANTONIA LUCIANE DE FREITAS BUSCATI ME X ANTONIA LUCIANE DE FREITAS BUSCATI 

Fl. 101: Defiro em parte. Oficie-se o DETRAN, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço dos réus. 

Oficie-se. 

 

2008.61.04.000847-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ANDREIA DOS SANTOS MEDEIROS 

Ante os termos da certidão de fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, nada 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

2008.61.04.001013-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ANA 

CLAUDIA DOS SANTOS GARCIA X JOAO CARLOS GARCIA X NEUZA DOS SANTOS GARCIA 

Em face do exposto, ausente o interesse processual, JULGO A PARTE AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, 

DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Honorários advocatícios são indevidos, ante a transação 

noticiada. Custas eventualmente remanescentes, pela parte autora, sob pena de inscrição, na forma do artigo 16 da Lei 

nº 9.289, de 04.07.96.DEFIRO o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e 

substituição por cópias reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 

64/2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou 

renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de estilo.Santos, 06 de julho de 2009. 

 

2008.61.04.001249-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X AUTO POSTO FULGOR LTDA X ALMERINDO PEREIRA PENHA 

Vistos. Fl. 78: considerando a data do último cálculo apresentado nos autos, assino À CEF o prazo de 05 (cinco) dias 

para que traga novo demonstrativo de débito, atualizado e já acrescido da multa de 10% prevista no artigo 475-J do 

CPC. Feito isso, providencie-se o necessário para a penhora on line das contas e aplicações financeiras dos devedores, a 

qual fica desde já deferida, até o valor suficiente para quitação da dívida exequenda. Intime-se. 

 

2008.61.04.001251-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X JORGE NUNES DE ALMEIDA DORNELAS 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão provocação da parte 

interessada. Intime-se. 

 

2008.61.04.001268-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X LILIAN PALHARES DE SOUZA SIDNEY X HEBER ANDRE NONATO 

Dê-se vista à CEF acerca da resposta do BACEN-JUD, para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 05 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2008.61.04.002323-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E 

SP140646 - MARCELO PERES) X PRAIAMAR VEICULOS LTDA X MARCELO WILKER PIRES X ROBERTA 

PIRES X JOSE ELIAS PIRES JUNIOR 

Dê-se ciência à CEF, acerca das respostas do SERASA e do SPC, para que requeira o que for de seu interesse, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.04.002718-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ADRIANA CRISTINA DE BARROS ARONE X ANDREA CRISTINA ARONE CHRISTOFOLETTI 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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2008.61.04.002784-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

DIALLA ALMEIDA DOS SANTOS X ALEXANDRE MORAIS(SP147863 - VANESSA GABMARY TERZI 

CALVI) 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.04.006299-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

CESAR LUIS CORREA DA COSTA - ESPOLIO X DOLORES RITA RODRIGUES CORREA DA COSTA 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.04.008024-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

DANIELLE CRISTINA DOS SANTOS 

Dê-se vista à CEF acerca da resposta do BACEN-JUD, para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 05 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2008.61.04.008094-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ANTONIO MARCOS SERAFIM DA SILVA X 

FRANCISCO DE ASSIS SANTOS SILVA X MAURA MARQUES MATOS 

Em face do exposto, ausente o interesse processual, JULGO A PARTE AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, 

DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Honorários advocatícios são indevidos, ante a transação 

noticiada. Custas eventualmente remanescentes, pela parte autora, sob pena de inscrição, na forma do artigo 16 da Lei 

nº 9.289, de 04.07.96.Outrossim, DEFIRO o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante 

recibo e substituição por cópias reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE 

nº 64/2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou 

renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de estilo.Santos, 16 de junho de 2009. 

 

2008.61.04.008944-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

LUANA THOMAZ BERTONI X ADRIANA THOMAZ PEREIRA X IZABEL CRIVELLARI X MARIO ALVES 

DAMASCENO(SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES) 

Ante as declarações de porbreza firmada nos termos da Lei nº 7.115, de 29.08.83, defiro aos réus-embargantes so 

benefícioa da assistência judiciária gratuita. Os benefícios compreendem as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 

.060/50. Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos embargos monitórios opostos pelos réus. Intime-

se. 

 

2008.61.04.009089-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E 

SP140646 - MARCELO PERES) X SARAH JESUS VIEIRA X RUI FERREIRA PUPO X IZILDA FERREIRA PUPO 

Tendo já sido proferida sentença nos autos do processo n. 2005.61.04.004196-6, em curso no Juízo Federal da 1ª Vara 

desta Subseção (fls. 111/114), firmo a competência deste Juízo para o processo e julgamento desta ação.Nesse sentido, 

anota THEOTONIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 30ª 

edição, pág. 199: Não há conexão, que poderia determinar a reunião dos processos, se um deles já se acha julgado, sem 

relevo a circunstância de haver apelação, posto que a conexão somente ocorre na mesma instância (STJ-2ª Seção, CC 

3.075-S-BA, rel. Min. Dias Trindade, j. 12.8.92, v.u., DJU 14.9.92. p. 14.935). No mesmo sentido: STJ-1ª Seção, CC 

15.824-RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.6.96., v.u., DJU 9.9.96, p. 32.308. Nesse diapasão, a Súmula n. 

235, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi 

julgado.Assim, manifeste-se a CEF em 05 (cinco) dias, requerendo o for de seu interesse para o prosseguimento do 

feito. 

 

2008.61.04.009098-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X MARIA ELEUSINA RODRIGUES DE MELO SCACIOTTI - ME X MARIA ELEUSINA 

RODRIGUES DE MELO SCACIOTTI(SP052601 - ITALO CORTEZI) 

Manifeste-se a reconvinte Maria Eleusina Rodrigues de Melo Scaciotti ME, em 10 (dez) dias, sobre a contestação 

ofertada pelo autor-reconvindo. Intimem-se. 

 

2008.61.04.010057-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X JOSE ANTONIO DE JESUS BAPTISTA(SP144270 - GERALDINO BARBOSA DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

Às 17 horas e 30 minutos do dia 18 de junho de 2009, nesta cidade de Santos/SP, na sala de audiências do Programa de 

Conciliação, sita na Praça Barão do Rio Branco, 30 7.º andar, onde se encontrava o MM. Juiz Federal Doutor 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS, comigo, Secretário(a), para realização de audiência de conciliação nos autos em 
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epígrafe. Apregoadas as partes, foi verificada a ausência do réu. Pelo MM. Juiz Federal foi dito o seguinte: Frustrada a 

tentativa de conciliação ante o não comparecimento do réu, dou por encerrada a audiência. Intime-se o patrono do 

embargante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe seu atual endereço, tendo em vista o teor da certidão de fl. 69. 

 

2008.61.04.011841-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

RAIMUNDO JOSE DALTRO X LUIZA MARIA SOARES DALTRO 

Vistos em despacho. Indefiro a expedição de ofício à DRF, posto que tal providência já fora cumprida, restando 

infrutífera. Dê-se vista à CEF acerca da resposta do SERASA, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.61.04.012586-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

EUGENIO PIVA NETO 

Ante os termos da certidão de fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.04.000656-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ALBERTO GRAMINHA CAMACHO X NEUZA FERREIRA DA SILVA 

Esgotadas todas as tentativas de localização do(a)(s) ré(u)(s), requeira a CEF o que entender de direito, em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, certifique-se e venham-me os autos conclusos para 

sentença. 

 

2009.61.04.001124-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

EDNAN OLIVEIRA DE BRITO(SP128877 - JOSE EDUARDO FERNANDES) 

Em face do exposto, REJEITO LIMINARMENTE os presentes embargos monitórios, posto que intempestivos, e 

constituo de pleno direito o título executivo judicial, intimando-se o devedor para execução, oportunamente.Defiro a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 55/56) e deixo de condenar o embargante no pagamento 

de honorários advocatícios. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos 

ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. 

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a parte embargante de custas.P.R.I.Santos, 26 de junho de 2009. 

 

2009.61.04.001606-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

JANAINA FIGUEREDO DE AGUIAR X RICARDO COSTA DA SILVA 

Esgotadas todas as tentativas de localização do(a)(s) ré(u)(s), requeira a CEF o que entender de direito, em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, certifique-se e venham-me os autos conclusos para 

sentença. 

 

2009.61.04.005242-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X ROGER MARQUES DOS SANTOS X ORLANDO MARQUES SANTOS X ELIANE MARQUES 

SANTOS(SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor dos embargos monitórios opostos pelo(s) réu(s). 

 

2009.61.04.006938-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MICHELLE FIRMINO DE SOUZA MENDONCA X ZACARIAS NUNES DA SILVA FILHO X LUCINEIA 

PASSOS DA SILVA X MAX ROBERTO DE SOUZA X TEREZA SOARES FIRMINO DE SOUZA 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente cópia da inicial, bem como de eventual sentença e 

respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção. No silêncio, o que será 

certificado pela Secretaria, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.04.008154-0 - TANIA MARIA DE SOUZA(SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA E SP204245 - 

CAMILA QUINTAL MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO 

JUSTO) X ENPLAN ENEGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA(SP194568 - MILENA MACHADO DE SOUZA E 

SP090970 - MARCELO MANHAES DE ALMEIDA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE(SP085779 - 

SERGIO MARTINS GUERREIRO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos em despacho. Fls. 1390/1393: Devolvo o prazo requerido pela autora. Republique-se a r. decisão de fls. 

1384/1386. DESPACHO DE FLS. 1384/1386: TÂNIA MARIA DE SOUZA, ajuizou a presente ação de conhecimento, 

pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

LTDA., PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE e FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

objetivando provimento judicial que autorize a consignação de valores de prestações vincendas de contrato de 

arrendamento que firmou com a primeira ré (CEF), a revisão de cláusulas contratuais e a repetição de indébito, com 

devolução em dobro, do que eventualmente pagou a maior, condenação do último réu (Estado de São Paulo) em 

obrigação de fazer, consistente em lhe fornecer locação residencial, bem como condenação da CEF, Enplan e Município 

de Peruíbe em obrigação de fazer obras para escoamento de águas pluviais, no loteamento Jardim das Flores, situado 

em Peruíbe, indenizá-la por danos materiais e morais.Argumentou que firmou com a CEF contrato de arrendamento 
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residencial para aquisição de imóvel destinado à classe de baixa renda no Conjunto Habitacional denominado Jardim 

das Flores, no local denominado Barra Velha, no Município de Peruíbe, mas posteriormente veio a verificar que o 

imóvel apresentava problemas estruturais e que o sistema de escoamento de águas pluviais fica obsoleto quando sobe a 

maré, considerando que o imóvel se situa próximo ao Rio Preto.Noticiou que a enchente que ocorreu em dezembro de 

2004 levou famílias do referido empreendimento Jardim das Flores a perderem quase tudo que possuíam de bens 

materiais.Informou que em ação civil pública proposta pelo Ministério Público Estadual foi deferida parcialmente a 

tutela antecipada para que a construtora do referido empreendimento - a ré Enplan - realizasse obras para impedir as 

enchentes, mas tal decisão foi reformada em Instância Superior.Disse, ainda, que em janeiro de 2008 ocorreu outra 

enchente, em decorrência da qual perdeu diversos bens materiais e sofreu prejuízos morais, sendo que há risco de novas 

inundações.Pediu a antecipação dos efeitos da tutela, (i) determinando-se a realização das obras, pelas rés CEF, Enplan 

e PMP, para escoamento das águas pluviais, a saber: a) equacionar adequadamente o problema da declividade das vias 

de circulação, de modo a garantir o efetivo escoamento superficial das águas; b) aprofundamento das valadas de 

drenagem para rebaixamento do lençol freático até o limite do nível médio de água do Rio Preto, de modo a garantir o 

escoamento total das galerias de águas pluviais; c) obras nos pontos de descarga para conduzir as águas pluviais aos 

corpos dágua receptores, de modo a evitar processos erosivos e conseqüentemente o assoreamento de corpos dágua, em 

até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); (ii) determinando-se que o 

Estado (FESP) providencie locação residencial a autora, em até 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), mantendo-a em local seguro e em imóvel em peerfeitas condições de uso e habitabilidade, até o 

término das obras, suspendendo-se, com isso, o contrato de arreandamento residencial com a CEF, impedindo-se, ainda, 

ajuizamento de rescisão contratual pelo período inadimplido sob a determinação de V. Exa., e abstendo-se a CEF de 

inscrever o nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito; bem como, (iii) determinação para que as demais rés 

(CEF, Enplan e PMP) custeiem o transporte do imobiliário da autora, em até 30 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento da ordem judicial;Atribuiu à causa o 

valor de R$ 38.000,00 e instruiu a petição inicial com os documentos de fls. 41/221.Pela r. decisão de fls. 223 foi 

determinado que a Autora emendasse a petição inicial, vez que inadmíssivel a cumulação do pedido de consignação em 

pagamento, que exige procedimento especial, com os demais, vindo para os autos a petição de fls. 226 para que o 

pedido de consignação fosse processado pelo rito ordinário, que foi recebida às fls. 228.Vieram para os autos as 

contestações do Município de Peruíbe (fls. 240/248), da CEF (fls. 321/336), de Enplan Engenharia e Construtora Ltda 

(fls. 419/466) e Estado de São Paulo (fls. 1296/1320).Este Juízo determinou o apensamento dos autos da ação de 

reintegração de posse ajuizada pela CEF contra a Autora e que tinha curso perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara 

desta Subseção (fls. 1382).É o breve relato. DECIDO.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida não 

merece acolhida.Diferentemente das medidas liminares, que para serem concedidas, necessitam apenas do fumus boni 

juris e do periculum in mora, a antecipação dos efeitos da tutela exige mais, vale dizer, é necessário que exista nos autos 

prova inequívoca para que o julgador se convença da verossimilhança da alegação, na forma do artigo 273, do Código 

de Processo Civil, que dispõe:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1o Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de 

modo claro e preciso, as razões do seu convencimento.Leciona TEORI ALBINO ZAVASCKI, em sua obra 

Antecipação da Tutela, Editora Saraiva, 1999, pág. 75/76, que:Atento, certamente, à gravidade do ato que opera 

restrição a direitos fundamentais, estabeleceu o legislador, como poressupostos genéricos, indispensáveis a qualquer das 

espécies de antecipação da tutela, que haja (a) prova inequívoca e (b) verossimilhança da alegação. O fumus boni iuris 

deverá estar, portanto, especialmente qualificado; exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, 

possam ser tidos como fatos certos. Em outras palavras: diferentemente do que ocorre no processo cautelar (onde há 

juízo de plausibilidade quanto ao direito e de probabilidade quanto aos fatos alegados), a antecipação da tutela de mérito 

supõe verossimilhança quanto ao fundamento de direito, que decorre de (relativa) certeza quanto à verdade dos 

fatos.Vê-se, pois, que para a concessão da antecipação da tutela é necessária a existência de prova inequívoca e que o 

juiz se convença da verossimilhança da alegação, bem como que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito ou manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273).O 

requisito da verossimilhança da alegação exige que haja muito forte probabilidade - dir-se-á mesmo extrema 

probabilidade, o que é mais do que ocorre com o fumus boni juris - de o recorrente vir a sair vitorioso (STF, 1ª Turma, 

Questão de Ordem em Petição 2393/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18.06.2002, DJ 28.03.2003, pág. 76) 

quando tiver de ser analisado o mérito da causa, ou seja, no caso, quando da prolação da sentença.No caso de que se 

cuida, a prova inequívoca da responsabilidade das rés, que poderá acarretar os efeitos pretendidos pela autora, depende 

da produção de prova técnica, por profissional competente, com amplo contraditório.Por outro lado, observa-se dos 

autos apensados que a Autora foi procurada por diversas vezes pelo Sr. Oficial do Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos e não foi encontrada, o mesmo ocorrendo com a notificação enviada pela EBCT (fls. 23 e 25), daí o 

ajuizamento da ação reintegratória, com mandado de reintegração já cumprido.Em tal perspectiva, não há qualquer 

plausibilidade jurídica em se autorizar o depósito das prestações, uma vez configurado o esbulho possessório, nos 

termos da lei de regência e já reintegrada a CEF na posse do bem, nem de suspender o contrato de arrendamento.Assim, 

pela análise da documentação existente nos presentes autos, não vislumbro, prima facie, a presença inequívoca dos 

requisitos autorizativos da pretendida antecipação dos efeitos da prestação jurisdicional.Ante ao exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida na petição inicial.Manifeste-se a autora sobre as preliminares das 
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contestações, em 10 (dez) dias.Cumpra a Secretaria o disposto no artigo 191, parágrafo 2º , do Provimento COGE 

64/2004. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2008.61.04.010386-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.004674-6) M A DE 

OLIVEIRA X MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA(SP197639 - CLAUDIA MAGALHÃES ARRIVABENE E 

SP199980 - MARIÂNGELA APARECIDA BUCCIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - 

JEFFERSON MONTORO E SP140646 - MARCELO PERES) 

Trata-se de exceção de incompetência oposta por M.A. DE OLIVEIRA e MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA, 

em ação de monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (processo n. 2008.61.04.004674-6).Alegou(ram) 

os excipientes, em síntese, que a competência para julgar a ação principal seria do foro de seu domicílio, ou seja, o da 

Comarca de Itanhaém, que é também aquele em que a obrigação deve ser cumprida.Aduziu(ram) que se trata de 

contrato bancário que firmou(RAM) com a Excepta, em agência situada na comarca de Itanhaém, onde possuem 

domicílio, pelo que deve-se aplicar a regra dos artigos 100, inciso IV, d, do Código de Processo Civil, ou a do artigo 6º, 

VIII e 51, IV, e XV, do CDC.A excepta foi ouvida (fls. 17/23).É o relatório. DECIDO.Trata-se de ação em que se 

objetiva o cumprimento de cláusula contratual, proposta no lugar em que a obrigação deve ser satisfeita, pelo que sem 

relevo a cláusula de eleição de foro constante do instrumento.O foro competente seria o da Justiça Estadual da Comarca 

de Itanhaém, caso a parte credora não fosse empresa pública federal.Sendo a Excepta - CEF - empresa pública federal, 

prevalece a competência prevista no artigo no artigo 109, da Constituição Federal, acrescentando-se que o município de 

Itanhaém está no âmbito de abrangência da 4ª Subseção Judiciária de Santos.Em face do exposto, REJEITO A 

EXCEÇÃO e mantenho a competência deste Juízo para processar e julgar a ação. Traslade-se cópia para os autos do 

processo nº 2008.61.04.004674-6, certificando-se. Não havendo recurso, desapensem-se os autos e remetam-se ao 

Arquivo.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2008.61.04.001011-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.013212-9) SONIA 

MARIA DOS SANTOS(SP248176 - JOÃO TADEU FREITAS AGNELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) 

Trata-se de impugnação ao valor dado à causa, formulada por SONIA MARIA DOS SANTOS em ação monitória que 

lhe move a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Pede que seja alterado o valor dado à causa para R$ 12.454,00, eis que 

houve pagamento parcial do débito, que não foi levado em consideração pela autora.A impugnada manifestou-se sobre 

a impugnação (fls. 11/12) e trouxe para os autos demonstrativo do débito com a exclusão dos pagamentos efetivados 

(fls. 16/25 e 29/32), do que deu-se ciência à impugnante.É o breve relatório. DECIDO.O valor da causa deve 

corresponder ao conteúdo econômico da ação, ou seja, ao benefício almejado pelo autor com a sua propositura.Nesse 

sentido, V. Acórdão da 2a. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a. Região, proferido no julgamento do 

Agravo de Instrumento n. 0450873-3, publicado no DJU de 16.07.97, pág. 54754, de que foi Relator a Em. Juíza 

TANIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR, cuja ementa transcrevo:PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA.1. O critério que orienta a fixação do valor da causa é o conteúdo econômico 

da demanda, que, por sua vez, traduz-se o benefício almejado pela parte com o ajuizamento da ação. Assim, se o 

benefício buscado puder ser dimencionado num valor certo e determinado, este deverá ser o valor da causa; se não, 

então a significação econômica do benefício é que servirá de parâmetro para a sua fixação.2. A circunstância de ser 

declaratória a ação não lhe retira o valor econômico, nem autoriza a fixação aleatória do valor da causa.No caso de que 

se cuida, a impugnada demonstrou que o valor dado à causa aproxima-se do referido benefício, além de demonstrar a 

exclusão de pagamentos parciais feitos pela devedora.Em face do exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA CAUSA.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, arquive-se o presente 

incidente. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.04.000973-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

JAZONILSON ARAUJO DE SANTANA X SONIA MARIA ARAUJO DE SANTANA 

Vistos em despacho. Fls. 116: Defiro. Republique-se o r. despacho de fls. 111. DESPACHO DE FLS. 111: Fls. 101/104 

e 109/110: Manifeste-se a CEF. Fls. 105/108: Manifestem-se so réus. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1860 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.04.001514-4 - JORGE OTA X YURIKO OTA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP182403 - FÁBIA 

MARA FELIPE BELEZI) 

Levando em consideração as ponderações do Sr. Perito, o local em que se situa a área objeto da desapropriação, fixo os 

honorários periciais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que deverão ser pagos em uma única parcela pelo Autor. Intime-

se o Sr. Perito para dizer se concorda com o valor arbitrado. Em caso positivo, intime-se o Autor para efetuar o depósito 

em 15 (quinze) dias. Intimem-se. 
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2004.61.04.008905-3 - PAULO ROBERTO SALVADOR X LAURA HELENA AMARO SALVADOR(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP061632 - REYNALDO CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

Vistos.Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que dê correto e integral cumprimento à determinação de fl. 

641.Oportunamente, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.04.009139-4 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X POWERLICE 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP262359 - EDER GLEDSON CASTANHO) 

Levando em co sideração as ponderações do Sr. Perito, fixo os seus honorários em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Intime-se a ré-reconvinte para que efetue o depósito do referido valor em 10 (dez) dias. Após, designarei data para 

início dos trabalhos. Intimem-se. 

 

2005.61.04.004948-5 - ARTHUR FRANCISCO LOUSADA ABEL(SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. ARY ANTONIO MADUREIRA JUNIOR) 

Cuida-se de açõ de restituição de importância que teria sido paga indevidamente a título da contribuição ao PIS, 

mediante compensação. Assim, considerando a atividade vinculada da administração tributária de lançamento, tenho 

por desnecessária a produção da prova pericial, que fica indeferida. Intimem-se. 

 

2005.61.04.008336-5 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI) X ALVARO DOS SANTOS MARTINS(SP150047 - ANTONIO 

MARIO PINHEIRO SOBREIRA E SP160454 - ALEXANDRE FERREIRA PENTEADO) 

Fls. 133/134: Manifeste-se o réu, em 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.04.007605-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.04.006181-7) DARCI 

BATISTA DA SILVA X MARIA LINDINALVA VASCONCELOS DA SILVA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE 

MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos.Assino à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos certidão atualizada da matrícula do imóvel 

que foi objeto do financiamento cuja revisão ora se requer.Decorrido o prazo supra, com ou sem atendimento desta 

determinação, voltem conclusos para saneamento.Intime-se. 

 

2006.61.04.008065-4 - SERGIO SOARES ARAUJO(SP056279 - ROSELI GOMES MARTINS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) 

Fl. 232: Defiro. Oficie-se ao MM. Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Praia Grande solicitando cópia da fl. 75 dos 

autos do inquérito policial nº 529/04, distribuído sob nº 122/05. Com a cópia, dê-se vista às partes. Intimem-se. 

 

2007.61.04.006843-9 - SERGIO BUENO DA SILVA X MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVA(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos.As preliminares já foram analisadas por ocasião do saneamento do feito (fl. 328).Estando, portanto, o processo 

em ordem, defiro a realização de prova pericial requerida pelos autores às fls. 325/327. Nomeio como perito o Sr. 

CESAR AUGUSTO AMARAL, que deverá ser intimado, por carta, para manifestar sua aceitação. Arbitro seus 

honorários em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, por tratar-se de assistência judiciária gratuita.O pedido de inversão do ônus 

será considerado no momento oportuno, pois conforme anota NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE 

ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, RT, 

5ª edição, pág. 821, Não há momento para o juiz fixar o ônus da prova ou sua inversão (CDC 6º, VIII), porque não se 

trata de regra de procedimento. O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da 

prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O 

sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso não se produza (Echamdia, Teoria 

General de La Prueba Judicial, v. i., nº 126, p. 441). No mesmo sentido: TJSP-RT 706/67; Micheli, LOnere, 32, 216. A 

sentença, portanto, é o momento adequado para o juiz aplicar as regras sobre o ônus da prova. Não antes. V. CDC 6º 

VIII.De outra parte, a inversão do ônus da prova não importa necessariamente transferir ao réu a responsabilidade pelas 

despesas de sua produção, a teor do que dispõe o artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Faculto às partes a indicação de 

assistentes técnicos e apresentação de quesitos, em 05 (cinco) dias. Designarei, oportunamente, data para início dos 

trabalhos.Intimem-se. 

 

2007.61.04.010478-0 - ROSA MARQUES DE ARAUJO - ESPOLIO X PEDRO LUIZ ANTONIO BRANCO DE 

ARAUJO(SP137366 - PAULINO CAITANO DOS SANTOS) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP061632 - 

REYNALDO CUNHA E SP150191 - ROGERIO LUIZ CUNHA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - 

DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) 
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Vistos.Fls.203/205: recebo como emenda à inicial. Anote-se.Atribuído novo valor à causa, correspondente ao proveito 

econômico buscado através desta ação, assino à parte autora novo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que comprove o 

recolhimento das custas complementares, sob pena de cancelamento da distribuição. Oportunamente, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.04.011824-8 - VLADIMIR DE OLIVEIRA X EDUARDO FERREIRA HERRERA X PATRICIA 

RODRIGUES BORNSEN SANTANA X SINVAL NASCIMENTO BORNSEN DE SANTANA X MARCELO 

SOARES DE LIMA X WANDERLEY VASQUES FILHO X RAFAEL CARLOS DOS SANTOS X CARLOS 

ALBERTO MENESES X ELCIO EIVA PRYTULAK X SILVIO DE BARROS RODRIGUES(SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Apenas nesta data em razão do acúmulo de serviço.O pedido de expedição de ofício à CODESP para que esta 

traga aos autos os comprovantes de pagamento do 13.º salário dos autores, relativos aos 05 anos anteriores à propositura 

desta ação, já foi negado nestes autos, em decisão não recorrida (fl. 140).Assim, assino à parte autora o derradeiro prazo 

de 30 (trinta) dias para que traga aos autos a referida documentação, em obediência ao disposto no artigo 283 do Código 

de Processo Civil, ou, ao menos, comprove ter havido o respectivo requerimento administrativo, não 

atendido.Oportunamente, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.04.012405-4 - FLORA RODRIGUEZ CIVIDANES(SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO 

CASABONA) 

Desta feita, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Proceso Civil, julgo extinta a relação processual , sem 

resolução do mérito, no que toca ao Banco Central do Brasil e União Federal, tendo em vista a ilegitimidade passiva 

para figurarem no pólo passivo da presente ação.Não configuradas quaisquer das hipóteses do artigo 109 da 

Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, e determino a remessa 

dos autos para distribuição a uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Cubatão. Ao Setor de Distribuição para 

as devidas providências.Intimem-se.Santos, 30 de junho de 2009. 

 

2008.61.04.002185-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.002184-1) RODRIMAR 

S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS(SP093379 - ALEXANDRE 

SHAMMASS NETO) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP111711 - RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) X TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA 

S/A(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER) X UNIAO FEDERAL 

DEICMAR S/A e TERMINAL MARÍTIMO DO VALONGO S/A formularam pedido para integrar a lide como 

assistentes da Companhia Docas do Estado de São Paulo (fls. 877).Manifestaram-se contra o pedido Rodrimar S/A 

Transportes, Equipamentos Industriais e Armazéns Gerais (fls. 1052/1055) e Tecondi (fls. 1056).É o breve 

relato.DECIDO.Em que pese a determinação contida no artigo 51, I, do Código de Processo Civil, que determina a 

autuação em apenso da impugnação, penso que não haverá prejuízo para a boa marcha processual, que se decida já 

sobre o pedido.Com efeito, a assistência simples é a modalidade de intervenção de terceiro, pela qual alguém, tendo 

interesse jurídico, ingressa no processo para auxiliar uma das partes. Assim, o requisito fundamental viabilizador da 

assistência é o interesse jurídico, que deve ser demonstrado pelo interessado, não bastando o mero interesse econômico 

ou de fato.No caso de que se cuida, verifica-se que o terceiro não demonstrou o seu interesse de ingressar na lide, como 

se depreende da leitura do pedido de fls. 877.Pelo exposto, acolho a impugnação e indefiro o pedido de assistência 

formulado por DEICMAR S/A e TERMINAL MARÍTIMO DO VALONGO S/A.Intimem-se. 

 

2008.61.04.005246-1 - ARMANDO DE BARROS X ROMILDA SANTANA DE BARROS(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Vistos em saneador.O processo está em ordem, sendo que as partes são legítimas e estão representadas. Não há 

irregularidades a suprir ou sanear.A alegação de decadência deve ser rechaçada, pois não se trata de ação de anulação de 

negócio jurídico por erro, dolo, coação, simulação, fraude, estado de perigo ou lesão, não se aplicando, portanto, o art. 

178 do Código Civil.Da mesma forma, deve ser rechaçada a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional, na 

espécie, é de 10 anos a partir da vigência do Código Civil de 2002.Nesse sentido:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

SFH. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. PROVA PERICIAL. 

CAPITALIZAÇÃO INDEVIDA DE JUROS.1. A liquidação antecipada do contrato de mútuo não retira a legitimidade 

ativa do mutuário para propor ação de repetição de indébito, decorrente da suposta prática de irregularidades no curso 

do contrato. 2. Passados mais de dez anos entre a data da liquidação do contrato e a propositura da ação, impõe-se a 

incidência do prazo prescricional de dez anos previsto no art. 205 do Código Civil de 2002. Todavia, o dies a quo do 

novo prazo prescricional tem início a partir da vigência do novo Código Civil, ou seja, 11 de janeiro de 2003, e não da 

data da liquidação do contrato. Precedentes. 3. A prova pericial realizada nos autos indica a ocorrência de amortização 

negativa, a qual gera a capitalização indevida de juros, devendo ser expurgada do contrato pelo método de se calcular 

em separado os juros, nos meses em que ocorra. Necessidade de revisão do contrato e, portanto, de manutenção da 

sentença. 4. Apelação da CEF a que se nega provimento.(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200438000161401 Processo: 200438000161401 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da 

decisão: 19/05/2008 Fonte e-DJF1 data: 04/07/2008 PAGINA:155 Relator(a) JUIZ FEDERAL CESAR AUGUSTO 
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BEARSI -CONV.)Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, dou por saneado o processo e 

defiro a realização de prova pericial requerida pelo autor às fls. 289/291. Nomeio como perito o Sr. CESAR AUGUSTO 

AMARAL, que deverá ser intimado, por carta, para manifestar sua aceitação. Arbitro seus honorários em R$234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, por tratar-se de assistência judiciária gratuita.O pedido de inversão do ônus será considerado no 

momento oportuno, pois conforme anota NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in 

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, RT, 5ª edição, pág. 821, 

Não há momento para o juiz fixar o ônus da prova ou sua inversão (CDC 6º, VIII), porque não se trata de regra de 

procedimento. O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, 

proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina 

quem deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso não se produza (Echamdia, Teoria General de La Prueba 

Judicial, v. i., nº 126, p. 441). No mesmo sentido: TJSP-RT 706/67; Micheli, LOnere, 32, 216. A sentença, portanto, é o 

momento adequado para o juiz aplicar as regras sobre o ônus da prova. Não antes. V. CDC 6º VIII.De outra parte, a 

inversão do ônus da prova não importa necessariamente transferir ao réu a responsabilidade pelas despesas de sua 

produção, a teor do que dispõe o artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e 

apresentação de quesitos, em 05 (cinco) dias. Designarei, oportunamente, data para início dos trabalhos.Intimem-se. 

 

2008.61.04.007264-2 - ANTONIO SANTANA DA SILVA JUNIOR - INCAPAZ X NEIDE RAMOS DA 

SILVA(SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E SP225101 - ROSILÉIA DA SILVA 

SANTANA E SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X UNIAO FEDERAL 

FLS. 97/98: DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. COM A RESPOSTA DELIBERAREI SOBRE A PRODUÇÃO 

DE PROVA EM AUDIÊNCIA. INT. 

 

2008.61.04.008512-0 - JOSE ANTONIO MATO DA SILVA(SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Converto o julgamento em diligência. Para melhor análise do pedido, esclareça a CEF, no prazo de dez dias, em que 

termos se deu a quitação do débito (fl. 52), especificando em que data ocorreu e se, para tanto, bastou o depósito de R$ 

500,00 referido pelo autor.Sem prejuízo, e no mesmo prazo, informe a ré o período em que o nome do autor 

permaneceu inscrito no cadastro de restrição ao crédito.Intime-se.Santos, 8 de julho de 2009. 

 

2008.61.04.009448-0 - HERIVALDO MESSIAS DOS SANTOS X MARISA RIBEIRO MESSIAS DOS SANTOS X 

MARILZA RIBEIRO DE SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Vistos em saneador.Fls. 277/280: cumpra-se o v. acórdão. O processo está em ordem, sendo que as partes são legítimas 

e estão representadas. Não há irregularidades a suprir ou sanear.Assim, presentes os pressupostos processuais e as 

condições da ação, dou por saneado o processo e defiro a realização de prova pericial requerida pelo autor às fls. 

282/284. Nomeio como perito o Sr. CESAR AUGUSTO AMARAL, que deverá ser intimado, por carta, para manifestar 

sua aceitação. Arbitro seus honorários em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com 

a Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, por tratar-se de assistência judiciária gratuita.O 

pedido de inversão do ônus será considerado no momento oportuno, pois conforme anota NELSON NERY JÚNIOR e 

ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor, RT, 5ª edição, pág. 821, Não há momento para o juiz fixar o ônus da prova ou sua inversão 

(CDC 6º, VIII), porque não se trata de regra de procedimento. O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, 

cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele 

não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso não se 

produza (Echamdia, Teoria General de La Prueba Judicial, v. i., nº 126, p. 441). No mesmo sentido: TJSP-RT 706/67; 

Micheli, LOnere, 32, 216. A sentença, portanto, é o momento adequado para o juiz aplicar as regras sobre o ônus da 

prova. Não antes. V. CDC 6º VIII.De outra parte, a inversão do ônus da prova não importa necessariamente transferir ao 

réu a responsabilidade pelas despesas de sua produção, a teor do que dispõe o artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Faculto às 

partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, em 05 (cinco) dias. Designarei, oportunamente, 

data para início dos trabalhos.Intime-se. 

 

2009.61.04.001679-5 - LUIZ CAVALCANTE DE LIMA(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Informe o autor, fazendo a devida comprovação, se já houve o trânsito em julgado do acórdão copiado a fl. 44, 

no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2009.61.04.002700-8 - BENEDITO LEITE(SP265690 - MARCELO HENRIQUE ALVES RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a ausência de documentos que comprovem que o autor mantinha 

conta vinculada do FGTS no período reclamado, determino a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia do extrato 

bancário da conta de FGTS ou qualquer outro documento que comprove o alegado na inicial.Intimem-se. Santos, 08 de 

julho de 2009. 
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2009.61.04.005063-8 - ARLETE BUENO(SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA) X UNIAO 

FEDERAL 

ARLETE BUENO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de 

tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a habilitação do benefício de pensão por morte de sua 

genitora.Argumentou, em síntese, que: é filha da ex-servidora Sra. Adélia Mussa Bueno, falecida em 01 de novembro 

de 2006; ela era Técnica do Tesouro Nacional; na data do óbito residia com a genitora e era sua dependente, em virtude 

de incapacidade; ingressou com requerimento administrativo, sendo que ao final foi indeferido por parecer contrário da 

junta médica.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou procuração e documentos.A análise do 

pedido de antecipação de tutela foi diferida para após a apresentação da contestação. Foram deferidos os benefícios da 

Lei 1060/50.A União Federal apresentou defesa e sustentou a impossibilidade de concessão de tutela de urgência, por 

ausência dos requisitos legais.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Quanto ao pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que só é admissível o deferimento do 

requerimento se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, vejamos:Art. 273. O 

juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, 

de 1994) I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) II - 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994)(....)A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória será coincidente com a sentença. No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil. De fato, nesta sede de cognição sumária, há de prevalecer o caráter oficial da perícia efetuada 

pela junta médica do Ministério da Fazenda, em que se concluiu que não existe invalidez na data do óbito, nos moldes 

do artigo 217, II, a, da Lei 8112/90. Os documentos de fls. 15/33 constituem prova unilateral, posteriores a data do 

óbito, e que isoladamente são insuficientes à demonstração da verossimilhança.Em outros termos, a concessão do 

benefício depende de prova pericial, ou seja, de parecer de conhecimento especializado emitido por expert de confiança 

deste Juízo Federal, atestando eventual invalidez na data do óbito, de forma a ficar demonstrada por prova inequívoca a 

verossimilhança do direito alegado.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA.Manifeste-se a parte autora, na forma do artigo 327 do CPC.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-

se.  

 

2009.61.04.006324-4 - FLAVIO DE SANTANA X CLEIDIONILDA DE SOUSA SANTANA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

FLÁVIO DE SANTANA e CLEIDIONILDA DE SOUZA SANTANA ajuizaram a presente ação de conhecimento, 

pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de antecipação da tutela pretendida na 

inicial para que seja autorizado o pagamento das parcelas vencidas e vincendas do contrato de mútuo habitacional, nos 

valores que entendem corretos, visando garantir a eficácia do resultado do processo, bem como no sentido de não terem 

seus nomes lançados no rol dos inadimplentes através do SERASA e demais instituições afins, bem como para que a ré 

se abstenha de praticar qualquer ato executório constritivo dos direitos dos autores, com referência ao débito reclamado 

do imóvel.A ré foi citada e ofertou resposta.É o breve relato. DECIDO.Para a concessão da antecipação da tutela é 

necessária a existência de prova inequívoca e que o juiz se convença da verossimilhança da alegação, bem como que 

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito ou manifesto 

propósito protelatório do réu (CPC, art. 273).O requisito da verossimilhança da alegação exige que haja muito forte 

probabilidade - dir-se-á mesmo extrema probabilidade, o que é mais do que ocorre com o fumus boni juris - de o 

recorrente vir a sair vitorioso (STF, 1ª Turma, Questão de Ordem em Petição 2393/SP, Relator Ministro MOREIRA 

ALVES, j. 18.06.2002, DJ 28.03.2003, pág. 76) quando tiver de ser analisado o mérito da causa, ou seja, no caso, 

quando da prolação da sentença.A matéria atinente à execução extrajudicial de suposto débito através do Decreto-Lei nº 

70/66, já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que O Dec. Lei 70 não é inconstitucional porque, 

além de prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, 2º), não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso da venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios 

(voto do Min. Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no inf. STF nº 118, DE 10.08.98, p. 3) (Theotônio Negrão, 

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 30ª edição, p. 1219, nota 1ª).Por outro lado, o 

E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o impedimento ao registro do nome do devedor nos 

cadastros de proteção ao crédito, bem como a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, pressupõe a coexistência 

de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que 

haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do STF ou do STJ;c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor 

referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (RESP nº 

527618/RS, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003, pág. 214).A jurisprudência 

orienta-se no sentido de que somente o depósito em juízo do valor das prestações vencidas e vincendas do 

financiamento habitacional, de forma integral ou em quantia razoável, tem aptidão para permitir a suspensão do leilão 

extrajudicial do imóvel respectivo, uma vez que além de atender à finalidade cautelar de preservação do resultado útil 
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do processo, não tem possibilidade de causar dano ao credor.Ademais, preceitua o artigo 50 da Lei nº 10.931/2004 que, 

nas ações judiciais que em que se questiona contrato de mútuo imobiliário, a parte autora deverá discriminar as 

obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual deve continuar sendo pago.É que o agente financeiro 

não pode ser privado de tomar as providências cabíveis com o intuito de executar a dívida se o devedor não se dispõe a 

pagar, ou depositar judicialmente, as prestações vencidas e vincendas, em valor razoável, aproximado ao fixado pelo 

agente financeiro. Em tal perspectiva, não há qualquer plausibilidade jurídica em se autorizar o depósito das prestações 

no valor pretendido pelos mutuários, inferior ao cobrado pelo agente financeiro.In casu, deve-se observar o que dispõe o 

parágrafo 1º do artigo 50 da Lei 10.931/2004, vejamos:Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 2º A exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. 3º Em 

havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o 2º deste artigo, com remuneração e 

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ouII 

- em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 4º O juiz 

poderá dispensar o depósito de que trata o 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor, 

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso 

concreto. 5º É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação principal sob a alegação de compensação com 

valores pagos a maior, sem o depósito do valor integral desta.Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DOS 

DEMANDANTES DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, 

sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC.Outrossim, nos termos do artigo 125, IV, do CPC, acrescentado 

pela Lei nº 8.952/94, incluo estes autos no programa de audiências a ser realizado nesta Subseção Judiciária e 

DESIGNO PARA O DIA 15/09/2009, às 16h30. Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) 

e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e 

horário designados para audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e 

constatação do título de ocupação; c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do 

financiamento por profissional especializado da CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa 

Oficial, da data e horário designados para audiência de conciliação. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a 

audiência. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.04.006389-0 - PATRICIA DA SILVA DAMICO(SP224826 - ADERITO SERAFIM SIMOES JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GENTIL FREGNANI - ME 

Vistos em decisão. É ação de conhecimento contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e GENTIL FREGNANI - ME, 

com pedido de antecipação de tutela, em que a parte autora pleiteia o pagamento de indenização por danos morais e 

materiais perpetrados pela ré. Atribui à causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e com a inicial junta 

documentos. Pede o benefício da assistência judiciária gratuita. Distribuídos originariamente ao Juízo da 1ª Vara Cível 

da Comarca de Praia Grande - SP. Declinada da competência, os autos foram remetidos à Justiça Federal de Santos. É o 

relatório. DECIDO. Ante a declaração de pobreza, firmada nos termos da Lei nº 7.115/83, defiro à parte autora o 

benefício da gratuidade processual. O benefício compreende as isenções constantes do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. A 

Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal, em seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 

executar as suas sentenças. 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas no art. 

109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses 

difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II- sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações públicas 

federais; III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; IV- que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis 

ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No 

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes 

no Juizado Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas 

públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial 

Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta 

Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data 

de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do 

E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que trata da implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, a partir de 14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e 

julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no 

inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada 

como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo 
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somente as demandas relacionadas com a previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal 

a que se refere este provimento terá jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. 

Parágrafo único. A partir de 18 de março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de 

Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei 

nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a 

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, 

da Lei nº 10.259/01, em face do exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual 

adotada e da natureza jurídica das partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o 

espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, 

conforme precedente jurisprudencial firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito 

de Competência nº 2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 

16.05.2003. Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no 

diploma legal em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos 

elementos constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e 

passivo da demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 

14.01.2005, editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi 

instituída em favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, o proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições 

da ação e dos pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do 

mérito da causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.007194-0 - MARIA HELENA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES 

CARVALHO) X BANCO BMG S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a declaração de pobreza, firmada nos termos da Lei nº 7.115/83, defiro à parte autora o benefício da gratuidade 

processual. O benefício compreende as isenções constantes do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. Considerando-se que o valor 

atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pela parte autora, que, à 

hipótese, é perfeitamente aferível, ainda que de forma aproximada, através de cálculos aritméticos e da juntada de 

documentos. Considerando-se que o valor da causa passou a ter nuances de extrema importância, pois, além de 

configurar, em tese, o espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a 

competência do Juízo, em face da edição da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados 

Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, determino a intimação da parte autora para que, em 10 (dez) 

dias, seja atribuído à causa valor compatível com o conteúdo econômico da demanda. Nesse sentido, registro julgado do 

E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região: AI nº 101759, Relator Desembargador Federal CASTRO AGUIAR, j. em 

12.03.2003, DJU de 09.04.2003, pág. 133. Após, voltem-me imediatamente conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.04.007305-5 - IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE S 

VICENTE(SP158514 - MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão nesta data, tendo em vista o período de férias de 02 a 31/07/2009. 1) O pedido de concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita que vem sendo acolhido pela jurisprudência. No caso, a finalidade 

filantrópica e o caráter beneficente da autora, conforme documentação que acostou aos autos, são suficientes para 

autorizar a concessão de tais benefícios. Nesse sentido, decidiu a C. 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2004.04.01.026358-0, de que foi relator o Em. Desembargador 

Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, publicado no DJU de 24.11.2004, pág. 492, verbis: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMPRESA PÚBLICA. 

HOSPITAL. ENTIDADE FILANTRÓPICA.1. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 1.060/50 considera necessitado 

para fins legais aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.2. 2. No entretanto, exceção a este entendimento é a 

concessão do benefício às entidades filantrópicas, na medida em que inexistentes fins lucrativos e evidente caráter 

beneficente destas instituições, como é o caso da empresa pública agravante.3. ]3. Agravo de instrumento provido para 

conceder à agravante o benefício da gratuidade de justiça. Em face do exposto, defiro o pedido de concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, que abrange as isenções constantes do artigo 3º da Lei 1.060/580. 2) 

Considerando a edição da Lei nº 11.457/07, de 16 de março de 2007, que cria a partir de 02/05/2007 a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda, e transfere para 

a União, além das competências atribuídas pela legislação vigente, competência para planejar, executar, acompanhar e 

avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais 

previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, e das contribuições instituídas a título de 

substituição, decline o autor, com precisão, no prazo de 10 (dez) dias, o pólo passivo da ação. 3) Providencie a parte 

autora, em 10 (dez) dias, o disposto no artigo 21, do Decreto-Lei nº 147, de 03/02/1967, trazendo cópia completa dos 

documentos que instruíram a inicial, a fim de viabilizar a citação da União Federal. 4) Cumpridas as determinações 
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supra, cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN), para que responda a presente ação no prazo legal (CPC, arts. 191 e 297), 

juntando os documentos que julgar conveniente. 5) Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

polo passivo, fazendo constar unicamente UNIÃO FEDERAL. 6) Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2007.61.04.012426-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.002066-2) JOSE JULIAO 

DOS SANTOS X MIRIAN LEANDRO DOS SANTOS(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MAGNO JULIAO DOS SANTOS X 

KATIA CRISTINA SANTANA DOS SANTOS(SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) 

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, verifico que o advogado que patrocina estes embargos de 

terceiro também patrocina a ação ordinária n. 2007.61.04.002066-2, em apenso. Demais disso, os co-embargados 

Magno Julião dos Santos e Kátia Cristina Julião dos Santos (autores nos autos em apenso), aqui são patrocinados por 

advogado do mesmo escritório do patrono dos embargantes. Assim, preliminarmente às providências que a questão 

exige, concedo aos embargantes e aos co-embargados Magno Julião dos Santos e Kátia Cristina Julião dos Santos o 

prazo de cinco dias para que manifestem o que for de seu interesse.Intimem-se.Santos, 21 de julho de 2009. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.04.009244-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X ROGERIO SILVA DE ALBUQUERQUE 

CUMPRA A REQUERENTE O DISPOSTO NO ART. 870 - II, DO CPC. INT. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.04.007057-8 - DOMINGOS PIRES DE FREITAS X MARIA SUSANA FERNANDES CARLOS 

PIRES(SP175283 - FLAVIA MIRANDA DE CARVALHO BAJER PELUSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fls. 123/124: Nos termos do artigo 125, IV, do CPC, acrescentado pela Lei nº 8.952/94, incluo estes autos no programa 

de audiências a ser realizado nesta Subseção Judiciária e DESIGNO PARA O DIA 15 SET 2009, às 16h00. Para tanto, 

determino: a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e horário designados para audiência de conciliação; b) a 

IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e constatação do título de ocupação; c) a CIENTIFICAÇÃO 

da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da CEF; d) a 

INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e horário designados para audiência de 

conciliação. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.04.007047-9 - ESPACO VITAL FARMACIA DE MANIPULACAO - ME(SP147863 - VANESSA 

GABMARY TERZI CALVI) X EMBRAFARMA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de medida cautelar promovida por ESPAÇO VITAL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO -ME. contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMBRAFARMA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA, com 

pedido de concessão de liminar, para a sustação dos efeitos do protesto de título de crédito apresentado junto ao 

Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Santos, corporificado pela duplicata de número 354510, no valor de R$ 

1.311,60 (um mil trezentos e onze reais e sessenta centavos).Argumenta, em síntese, que: é empresa atuante no ramo de 

comércio varejista de produtos farmacêuticos e manipulação de fórmulas; contratou com a empresa EMBRAFARMA a 

compra de produtos, o que gerou a emissão da duplicata de número 354510, com data de vencimento em 19/09/2006, 

no valor de R$ 1.311,60; passou por dificuldades financeiras; ficou inadimplente; posteriormente, adimpliu o montante 

devido (R$ 2.350,00 - em 03/07/2008), tendo a EMBRAFARMA emitido carta de quitação; o Cartório de Protestos 

informou não ser possível a baixa, haja vista que a apresentante do título era a Caixa Econômica Federal; está sofrendo 

prejuízos.Juntou documentos e procuração.É o relatório. Decido.Consigno, logo de início, que o requerente não juntou 

aos autos qualquer prova que demonstre a inexigibilidade do título de crédito frente à Caixa Econômica Federal, como 

bem apontado na fl. 22, de sorte que o protesto de título pelo credor configura exercício regular de direito.De fato, 

consta na certidão de fl. 15 que o endosso foi translativo, ato que transfere a titularidade do crédito para o endossatário, 

legitimando o exercício do direito de cobrança.Note-se que a própria parte autora aduz ter ficado inadimplente e pago, 

em 03/07/2008, o valor de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinqüenta reais) para a empresa Embrafarma e não para a 

Caixa Econômica Federal.De qualquer modo, pretendendo discutir em ação de conhecimento a validade ou não do 

pagamento, plausível o deferimento da medida liminar, mediante prestação de caução idônea, assegurando o exercício 

de sua atividade empresarial sem os apontamentos alegados maléficos.O periculum in mora exsurge do prejuízo 

resultante dos apontamentos do título no Cartório de Protestos e em cadastros restritivos, de modo a embaraçar-lhe as 

atividades negociais. Anoto que a liminar requerida deve preservar o necessário equilíbrio entre as partes, razão pela 

qual DEFIRO a sustação dos efeitos do protesto do título de crédito apontado junto ao Tabelionato de Protesto de Letras 

e Títulos de Santos, corporificado pela duplicata nº 354510, no valor de R$ 1.311,60, bem como a exclusão do nome da 

parte autora de cadastros restritivos, mediante prestação de caução real, restrita ao depósito do valor integral, atualizado 

na forma da Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em conta vinculada ao juízo, no prazo de 48 horas. 

Após a comprovação do depósito dos valores, expeça-se ofício ao Ilmo. Sr. Tabelião do Serviço de Protesto de Letras e 
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Títulos de Santos para ciência e, também, para a Caixa Econômica Federal, a fim de que adote as providências 

necessárias a retirada do nome da parte autora de cadastros restritivos, na forma acima expendida. Decorrido o prazo de 

48 (quarenta e oito) horas sem a prestação de caução idônea, tornem os autos à conclusão.Oportunamente cite-se. 

Intime-se.  

 

2009.61.04.007427-8 - REGINALDO ARAUJO GOUVEIA X KATIA APARECIDA DE SOUZA 

GOUVEIA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Traslade-se cópia da petição inicial dos autos do processo nº 2009.61.04.007446-1. Após, vista à parte autora para que 

se manifeste sobre o interesse no prosseguimento desta ação cautelar, bem como acerca de eventual litigância de má-fé. 

Prazo: 10 (dez) dias. Em seguida, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1888 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

1999.61.04.009486-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

SERRARIA ITAPITANGUI JACUPIRANGA LTDA ME X ODAIR BUSSADORI 

Vistos.Fl. 201: defiro a penhora do imóvel indicado.Para tanto, lavre-se termo de penhora da parte ideal cabente ao co-

executado Odair Bussadori em relação ao imóvel identificado a fl. 157 (matrícula n.º 3761 junto ao CRI de Itanhaém), 

expedindo-se mandado para inscrição da penhora no respectivo registro imobiliário. Em seguida, intime-se o co-

executado, na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso ainda não tenha regularizado sua representação, acerca da 

constrição, constituindo-o, neste ato depositário, tudo nos termos do artigo 659, 4.º e 5.º, do Código de Processo Civil. 

Sem prejuízo, apresente a CEF cálculo atualizado da dívida exeqüenda, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.04.000275-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA CELIA A BITTAR) X SAID APAZ(SP045402 - LUIZ 

FELIPE MIGUEL) 

Vistos.Fl. 101: Por ora, defiro apenas a penhora dos imóveis indicados no item 2.Para tanto, lavre-se termo de penhora 

dos imóveis identificados a fls. 55/57, expedindo-se mandado para inscrição da penhora no respectivo registro 

imobiliário. Em seguida, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, acerca da constrição, constituindo-o, neste 

ato depositário, tudo nos termos do artigo 659, 4.º e 5.º, do Código de Processo Civil. Formalizada a penhora e realizada 

a avaliação, analisarei a necessidade de reforço através de bloqueio on line. Intimem-se. Cumpra-se. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2149 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0201910-1 - JOAO FELICIO DE OLIVEIRA X ALFREDO VILLAR SAMPAIO X ANTONIA LEITE SANTOS E 

SANTOS X ERNESTO DA SILVA X HERMENEGILDA SPAGGIARI X JOAO VALENTE X KENZI IMADA X 

ROSALINA BASTOS MARCAL(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

90.0201161-0 - AIRTON ANTONIO X LORIVAL COSTA X MANOEL ALVES X NELSON GOMES FILHO X 

SOLANGE PERES GOMES X LOLA MARIA GOMES DE ARAUJO X SANDRA GOMES DE OLIVEIRA X 

ROGERIO SOUZA MONTEIRO X GISELE SOUZA MONTEIRO MODERNO X MARIA HELENA DOS SANTOS 

SILVA X MARIA ALICE DOS SANTOS SILVA X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X MARLENE MARQUES 

RODRIGUES X PERCIVAL MASSA X YVONNE PRIMAVERA MASSA DE OLIVEIRA X WALTER DE JESUS 

FONSECA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS(Proc. WAGNER OLIVEIRA DA COSTA) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

91.0201255-3 - OLGA LEARDINI MENDES X AGUSTINA VIDAL DE SANTIAGO X EUCLERIO HENRIQUE 

DAVID X EUFRASIO HENRIQUE DA SILVA X PEDRO HENRIQUE DA SILVA FILHO X ELIANO HENRIQUE 

DAVI X ALDEMIRO WALTER MAURICIO X ALVARO PADOVANI X ANTONIO DE OLIVEIRA BATISTA X 

MARIA DE LOURDES SAYAO RODRIGUES X HELENA VASQUES X HELOINA CUNHA DE JESUS X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2288/2622 

HOMERO RAFAEL DOS SANTOS X IVANEIDE ELEUTERIO CORREA X JOAO AGUIAR X JOAO BARBOSA 

MENDES X LUISA MEDEIROS DE CAMPOS X JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES 

SAYAO RODRIGUES X ELIDE LOPES FARIAS X PEDRO FELIPPE CORREA X SALVINO MARTINS 

GONCALVES X ELISABETE MARTINS BORGES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

91.0206223-2 - NORMA FERREIRA DA CRUZ X OSWALDO ALVES X RAFAEL ALBANO X FRANCISCO 

FERNANDES DO VALLE FILHO X JOSE APARECIDO DOS SANTOS X APARECIDA VIEIRA DA SILVA DE 

SOUSA(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para apresentar a relação dos valores percebidos pela sua categoria profissional (estivadores), 

no prazo de 20 (vinte) dias. Após, tornem conclusos. Silente, aguarde-se no arquivo. Int.  

 

91.0206554-1 - FELIZA YANES SANTANA X BENEDITO ALVES MACHADO X TERESA NEVES DE 

ALMEIDA FONSECA X ODETE FARIA GONZAGA X SILVIO CONDE(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. NILSON BERENCHTEIN E Proc. MAURO 

PADOVAN JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

92.0204296-9 - ZELIA VEIGA FERNANDES X WANDA RIZZO BALTAR X ARTHUR RODRIGUES PASSARO 

X HORACIO DA SILVA X IRINEU GONSALEZ X JOSE ALBERTO VITORINO X JOSE PRIETO JUNIOR X 

LUIZ SCHREINER CARDOZO X MARIA VALDETE GOMES X ROBERTO CAITZOR X NEUZA LAUREANO 

MOITA X TOBIAS MAFFEI X WALDIR GRANER GONCALVES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

2003.61.04.014457-6 - MARCIA SOARES LEAL(SP198512 - LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) 

Em face da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória n. 2007.03.00.064020-0 (fls. 126/159), determino o 

arquivamento destes autos com baixa na distribuição. Int. 

 

2003.61.04.018055-6 - DILCE ALVARES MEDEIROS(SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES E SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

2004.61.04.009309-3 - ADELICIO VIEIRA X HERMINIA DA ROCHA PLIGER X JOSE DA CRUZ(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - MAURO PADOVAN 

JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

2005.61.04.001782-4 - LUZIA FRANCISCA DE JESUS(SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

2006.61.04.006557-4 - LUIZ DE MORAIS LISBOA(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias a parte autora. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.04.000810-1 - ARMANDO YONAMINE X CLAUDIO YONAMINE X ALBERTO YONAMINE X NORMA 

SUCOMINE(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE 

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de prevenção indicada no quadro de fls. 

185. Int. 

 

2008.61.04.006056-1 - VILMA GUIMARAES DE MATOS CHAVES(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP231979 - 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intime-se a parte autor para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

2008.61.04.011805-8 - BARBARA CONCEICAO SAMPAIO DE ABREU(SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, III, do 

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários em face da ausência de citação do réu.Transitada em julgado esta 

sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.Santos, 4 de agosto de 2009.HERBERT 

CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2009.61.04.000751-4 - MARIO SERGIO RIBEIRO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios do réu, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, corrigido monetariamente, restando sua execução suspensa enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos.Sem custas, em face da gratuidade de justiça.Transitada em julgado 

esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.Santos, 04 de agosto de 2009.HERBERT 

CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal  

 

2009.61.04.001241-8 - FRANCISCO DE ASSIS SOARES PEREIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios do réu, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, corrigido monetariamente, restando sua execução suspensa enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos.Sem custas, em face da gratuidade de justiça.Transitada em julgado 

esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.Santos, 04 de agosto de 2009.HERBERT 

CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal  

 

2009.61.04.001668-0 - WALTER NOGUEIRA PINTO(SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a documentação acostada aos autos, esclareçam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras 

provas a produzir, justificando-as. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.04.002618-1 - CREUSA MARIA GERALDO(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil e, em 

conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do 

mesmo Diploma Legal.Após o trânsito em julgado, arquive-se a presente ação, observando-se as formalidades 

legais.P.R.I.Santos, 04 de agosto de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUIYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2009.61.04.004903-0 - NEUSA GOMES DA PENHA(SP138852 - EDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls., como emenda à inicial. Em face do valor atribuído à causa, declaro-me incompetente para 

processar este feito, tendo em vista a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, por força do 

Provimento n. 253 de 14 de janeiro de 2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Remetam-se àquele Juízado. 

Int. 

 

2009.61.04.007034-0 - CARLOS UMBERTO MACIEL DAL SECCO(SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de 

janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à colação planilha de cálculo, onde 

deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as 

prestações vencidas e vincendas.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto 

na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito 

perante juízo absolutamente incompetente.Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente a parte autora para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem 

julgamento do mérito.Int. 

 

2009.61.04.007055-8 - FRANCISCO NUNES DOS SANTOS(SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de procedimento ordinário visando à desaposentação e concessão de uma nova aposentaria com renda mensal 

de R$ 2.551,90 (fl. 27).O autor atribuiu à presente ação o valor de R$ 30.600,00.Todavia, observa-se que a vantagem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2290/2622 

econômica pretendida pelo autor refere-se à diferença entre o valor do benefício que atualmente recebe (R$ 1.480,60-fl. 

63) e aquele que pretende obter por meio da presente ação ((R$ 2..55190).Assim considerando a instalação do Juizado 

Especial Federal Cível nesta Subseção, e que o valor é critério delimitador da competência, emende a parte autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor correto à causa, apresentando para aferição da competência deste 

juízoOcorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se pessoalmente a parte autora para que 

supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem julgamento do mérito.Int. 

 

2009.61.04.007914-8 - NATALIA VICENTINA GUIMARAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de 

janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à colação planilha de cálculo, onde 

deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as 

prestações vencidas e vincendas.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto 

na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito 

perante juízo absolutamente incompetente.Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente a parte autora para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem 

julgamento do mérito.Cumprida a diligência supra, venham imediatamente os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.04.007964-1 - KATHELEN CRISTINNE SILVA DE FREITAS - INCAPAZ X KEITH CHRISTINNY DA 

SILVA DE FREITAS - INCAPAZ X VALDIRA RAIMUNDO DA SILVA BARBOSA(SP147396 - ANTELINO 

ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção, por força do Provimento nº 253 de 14 de 

janeiro de 2005, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, emende a parte autora a inicial, no prazo de 30 

(trinta) dias, atribuindo valor correto à causa, nos termos do art. 260, do CPC, trazendo à colação planilha de cálculo 

englobando as prestações vencidas e vincendas, considerando-se o valor econômico do benefício requerido (RMI).Em 

igual prazo, deverá trazer à colação, a Simulação de Cálculo de Renda Mensal Inicial (RMI), a qual poderá ser obtida 

no site da Previdência Social.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na 

Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito 

perante juízo absolutamente incompetente.Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se 

pessoalmente a parte autora para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem 

julgamento do mérito.Atendidas as exigências supra, venham os autos imediatamente conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.04.006923-7 - LUCILA CAETANO DOS SANTOS(SP136317 - ALESSANDRA DIAS AUGUSTO 

INDAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, restando sua execução suspensa enquanto 

perdurar sua situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos. Sem custas, em face da gratuidade de 

justiça, concedida nos termos da Lei n. 1.060/50. Certificado o trânsito em julgado, efetue-se os registros de praxe, com 

as providências necessárias ao arquivamento. P.R.I.Santos, 04 de agosto de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE 

BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2009.61.04.005841-8 - MOACIR OLEGARIO XAVIER(SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO formulada à fl. 160, com fulcro no parágrafo único do 

artigo 158 do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, consoante artigo 267, inciso VIII, do aludido CODEX.Condeno o autor no pagamento dos honorários 

advocatícios do réu, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, restando 

sua execução suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos.Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe.Sem custas, em face da gratuidade de 

justiça.P.R.I.C.Santos, 04 de agosto de 2009. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.04.000417-6 - JOAO RINALDO ZEFERINO DE OLIVEIRA(SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Dê-se vista a impetrante, após, retorne ao arquivo. Int.  

 

2009.61.04.007989-6 - EDNILSON ALVES PEREIRA(SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM 

CUBATAO 

Traga o impetrante cópia da sentença e da certidão do trânsito em julgado proferidos nos autos nº 2009.61.04.005476-0, 
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em trâmite perante à 6ª Vara Federal em Santos para verificação de eventual prevenção com os presentes autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Proceda a Secretaria o traslado da cópia da sentença e de eventual trânsito em julgado proferidos 

nos autos nº 2009.61.04.006635-0. Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int.  

 

2009.61.04.007990-2 - LINO PEDRO DA SILVA(SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP X GERENTE REG BENEFICIOS INST NAC SEG SOCIAL-INSS- SAO 

VICENTE 

Traga o impetrante cópia da sentença e da certidão do trânsito em julgado proferidos nos autos nº 2009.61.04.006948-9, 

em trâmite perante à 6ª Vara Federal em Santos para verificação de eventual prevenção com os presentes autos, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int.  

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5378 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0205926-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE(SP175542 - 

ISABELLA CARDOSO ADEGAS) 

Vistos etc.Na presente ação de execução foi efetuado o pagamento pela executada, conforme demonstram os 

documentos juntados às fls. 213 e 233. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso 

I, e 795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

95.0203507-0 - MARISA CORREIA LOPES DOS SANTOS X GUIDO HIRATA X MANOEL ANGELO PEREZ 

DOS SANTOS X AKIE HAMASSAKI HIRATA X MARIA DA CONCEICAO X CARLOS BALADI 

MARTINS(SP076007 - MARCIO ANTONIO SASSO E SP100593 - NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO E 

SP033553 - VERA HELOISA COVIZZI M B ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP208928 - TALITA 

CAR VIDOTTO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

VISTOS EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS.DIANTE DO EXPOSTO, COM APOIO NO ARTIGO 158 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL TOMO O TERMO DE ADESÃO APRESENTADO COMO RENÚNCIA AO 

DIREITO DE EXERCÍCIO DA EXECUÇÃO DO JULGADO,HOMOLOGADO, PARA QUE PRODUZA OS 

REGULARES EFEITOS O ACORDO CELEBRADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A AUTORA 

MARIA DA CONCEIÇÃO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO COM APOIO NOS INCISOS I E II DO 

ARTIGO 794,C/C 765, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECALRO,DESSARTE, EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO COM FULCRO NOS ARTIGOS 794,I,II E 795, DO COGIGO DE PROCESSO CIVIL, 

PARA OS AUTORES GUIDO HIRATA, MANOEL ANGELO PERES DOS SANTOS,AKIE HAMASSAKI 

HIRATA, CARLOS BALADI MARTINS E ,MARISA CORREIA LOPES DOS SANTOS.NO MAIS, MANTENHO 

A SENTENÇA TAL QUAL FOI LANÇADA ANOTANDO-SE EM REGISTRO.P.R.I. 

 

96.0200620-0 - OSVALDO MARCUSSO X AUREA GONCALVES MARCUSSO(SP066441 - GILBERTO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

VISTOS EM SENTENÇA. NA PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO FOI EFETUADO O CRÉDITO PELOS 

EXEQUENTES, CONFORME VALORES APURADOS NOS AUTOS À FL.227,REFERENTE A VERBA 

HONORÁRIA. DECLARO,DESSARTE, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO COM FULCRO NOS ARTIGOS 

794,INCISO I DO CÓDIGO DE PRECESSO CIVIL. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ENCAMINHEM-SE OS 

AUTOS AO ARQUIVO, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. 

 

96.0204828-0 - LUIZ FERANDO CARVALHO X JULIO CLAUDINO DA SILVA X MANOEL ANTONIO 

CORREIA FILHO X CARLOS ALBERTO RODRIGUES FERREIRA X ALADIR AQUILES DOS SANTOS FILHO 

X ODAIR BROGET(SP071514 - MAURICIO FERNANDO ROLLEMBERG DE FARO MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP168736 - ELKE PRISCILA KAMROWSKI) 

Vistos em sentença.LUIZ FERNANDO CARVALHO, JULIO CLAUDINO DA SILVA, MANOEL ANTONIO 

CORREIA FILHO, CARLOS ALBERTO RODRIGUES FERREIRA, ALADIR AQUILES DOS SANTOS FILHO e 

ODAIR BROGET ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando assegurar o 

recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da correção monetária/ juros progressivos, 
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sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Intimada a CEF 

para manifestar-se sobre o cumprimento voluntário da obrigação, juntou extratos comprovando o crédito nas contas 

vinculadas dos autores JULIO CLAUDINO DA SILVA, MANOEL ANTONIO CORREIA FILHO, ALADIR 

AQUILES DOS SANTOS FILHO e ODAIR BROGET.Quanto aos autores LUIZ FERNANDO CARVALHO e 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES FERREIRA, estes expressamente manifestaram-se no sentido da satisfação de 

seus créditos através de outros processos (fls. 583 e 665).Destarte, julgo extinta a execução com fulcro nos artigos 794, 

inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

98.0207030-0 - VITOR JOSE LOUSADA X VITORIO CARLOS BAPTISTA X VIVILIANO DE ALMEIDA 

MAGALHAES X VLADIMIR DE OLIVEIRA X WALDEMIR MARINS NEVES X WALDIR JACINTO DE 

ABREU X WALDYR RYDVAL X WALMOR JOSE FERNANDES X WALTER ALVES PINHEIRO X WALTER 

DE ANDRADE(SP018267 - WALTER DE CARVALHO E SP176323 - PATRICIA BURGER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença.VITOR JOSÉ LOUSADA, VITORIO CARLOS BAPTISTA, VIVILIANO DE ALMEIDA 

MAGALHÃES, VLADIMIR DE OLIVEIRA, WALDEMIR MARINS NEVES, WALDIR JACINTO DE ABREU, 

WALDYR RYDVAL, WALMOR JOSÉ FERNANDES, WALTER ALVES PINHEIRO e WALTER DE ANDRADE 

ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de 

valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da correção monetária, sobre o saldo existente em suas 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Em relação aos autores VIVILIANO DE 

ALMEIDA MAGALHÃES, WALDEMIR MARINS NEVES e WALTER ALVES PINHEIRO, o processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos das sentenças de fls. 235/ 236 e 250/ 254.Intimada a CEF para manifestar-se 

sobre o cumprimento voluntário, comprovou haver creditado os valores apurados às fls. 265/ 275, 287/ 306 e 319/ 339 

nas contas dos autores VITOR JOSÉ LOUSADA, VITORIO CARLOS BAPTISTA, VLADMIR DE OLIVEIRA, 

WALDIR JACINTO DE ABREU, WALMOR JOSÉ FERNANDES e WALTER DE ANDRADE.Quanto ao autor 

WALDYR RYDVAL, apesar da ação judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos prova no sentido de o 

autor ter aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em branco, o qual é 

utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a correção dos expurgos inflacionários em juízo.Da nova regra 

que se encontra no artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar a respeito de 

litígio decidido por sentença passada em julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, 

por título ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da transação. Nada consta 

do processado que recomende a aplicação das hipóteses de exceções previstas, tampouco qualquer vício de vontade 

capaz de ensejar a anulação da transação celebrada entre as partes (artigo 849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo 

Código Civil estabelece que os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua 

execução, os princípios de probidade e boa-fé.E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes 

em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a 

extinção dos direitos processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a manifestação das partes está a 

atuar sobre direitos processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo de adesão o autor tornou clara 

a inexistência de interesse de exercitar o direito à execução do julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a 

publicação da Súmula Vinculante nº 1, aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende a 

garantia constitucional o ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001.E, porque não se trata de ato privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado 

extrajudicialmente, subsistindo, não obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais 

pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob esta ótica, ressaltar que a presença do advogado, seja da CEF, seja do 

fundista, somente se faz indispensável para fins de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de 

capacidade postulatória, requerer a extinção do processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da 

verba honorária constante do termo de adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o(s) advogado(s) do(s) 

autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que o(s) 

advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex vi do 

disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Diante do exposto, com apoio no artigo 158 do Código de Processo 

Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, 

HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos o acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o 

autor WALDYR RYDVAL, julgando extinta a execução com apoio nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, ambos 

do Código de. Processo. Civil.Por fim, não havendo oposição quanto ao crédito dos valores em favor dos autores 

VITOR JOSÉ LOUSADA, VITORIO CARLOS BAPTISTA, VLADMIR DE OLIVEIRA, WALDIR JACINTO DE 

ABREU, WALMOR JOSÉ FERNANDES e WALTER DE ANDRADE, declaro, em relação a eles, extinta a presente 

execução com fulcro nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se 

os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2000.61.04.004913-0 - MARIA FERNANDA GAIO TEIXEIRA CELHO X VALTER BARBARA X CARLOS 

ALBERTO SOARES DE SOUZA X GILBERTO DA LUZ X MARIA APARECIDA NEVES X FRANCISCO 

SOUZA ARAUJO X ELZA MARIA FERREIRA MELIO(SP093841 - CYRA TEREZA BRITO DE JESUS E 
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SP069931 - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Vistos, etc.Na presente ação de execução foi efetuado o crédito pela executada dos valores apurado nos autos às fls. 

250/301, 307/318 401/404. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. P.R.I. Santos, 06 de julho de 2009 

 

2000.61.04.005791-5 - SIRLENE SIMOES CAPELLA X SUELI SANTANA MOREIRA FONSECA X 

THERESINHA DE JESUS MOURA COSTA X SANDRA REGINA BUENO CINTRA X SILVIO JOSE DA SILVA 

X SIDNEY FERREIRA X SEBASTIAO AMADOR INACIO X TERESINHA DE JESUS LOPES DOS ANJOS X 

TERESINHA DE JESUS DE LIMA X VERA LUCIA DOS SANTOS(SP130145 - SORAIA RAVAZANI NEGRAO E 

SP089150 - ROSANA DE ALMEIDA COELHO E SP093218 - SEBASTIAO GOMES DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença.SIRLENE SIMOES CAPELLA, SUELI SANTANA MOREIRA FONSECA, THERESINHA DE 

JESUS MOURA COSTA, SANDRA REGINA BUENO CINTRA, SILVIO JOSE DA SILVA, SIDNEY FERREIRA, 

SEBASTIÃO AMADOR INACIO, TERESINHA DE JESUS LOPES DOS ANJOS, TERESINHA DE JESUS DE 

LIMA e VERA LUCIA DOS SANTOS, ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da correção 

monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.Intimada a CEF para manifestar-se sobre o cumprimento voluntário da obrigação, juntou extrato comprovando os 

créditos em conta vinculada da autora SIRLENE SIMOES CAPELLA, conforme a Lei nº 10.555/2002.Não obstante a 

falta de juntada do Termo de Adesão em relação à autora, a executada demonstrou o crédito na conta vinculada da 

mesma à fl.264, o qual pressupõe tenha sido aquele firmado (LC 110/01, artigo 4º, I).Comprovou, ainda, haver 

creditado os valores apurados às fls.267/272 na conta da autora TERESINHA DE JESUS LOPES DOS ANJOS. Apesar 

de ação judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos prova no sentido de os autores SANDRA REGINA 

BUENO CINTRA, TERESINHA DE JESUS DE LIMA e VERA LUCIA DOS SANTOS, ter(em) aderido ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em branco, o qual é utilizado para aquele que declarar 

não estar discutindo a correção dos expurgos inflacionários em juízo. Da nova regra que se encontra no artigo 850 do 

Código Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por sentença 

passada em julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título ulteriormente 

descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da transação. Nada consta do processado que 

recomende a aplicação das hipóteses de exceções previstas, tampouco qualquer vício de vontade capaz de ensejar a 

anulação da transação celebrada entre as partes (artigo 849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo Código Civil estabelece 

que os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de 

probidade e boa-fé.E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou 

bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, 

necessitando, porém, homologação do juiz porque a manifestação das partes está a atuar sobre direitos processuais.Na 

espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo de adesão o(s) autor(es) tornou(aram) clara a inexistência de 

interesse de exercitar o direito à execução do julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a publicação da Súmula 

Vinculante nº 1, aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende a garantia constitucional o 

ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia 

de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.E, porque não se trata de ato 

privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, subsistindo, não 

obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob 

esta ótica, ressaltar que a presença do advogado, seja da CEF, seja do fundista, somente se faz indispensável para fins 

de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade postulatória, requerer a extinção do 

processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba honorária constante do termo de adesão 

apresentado não tem validade e eficácia contra os advogados dos autores, caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua 

aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que os advogados serão considerados terceiros, com direito a postulá-la 

autonomamente e em nome próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Semelhantemente a Caixa 

Federal requer seja homologado Termo de Adesão-FGTS, firmado com THERESINHA DE JESUS MOURA COSTA, 

SILVIO JOSE DA SILVA, SIDNEY FERREIRA e SEBASTIÃO AMADOR INACIO, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001- como condição para início do pagamento dos valores acordados para quem possuir ações 

judiciais sobre a correção dos saldos fundiários.Com relação à autora SUELI SANTANA MOREIRA FONSECA,o qual 

aderiu pela Internet, há de se ter por celebrado e cumprido o acordo, o qual reputo regular ex vi do artigo 3º, 1º do 

Decreto nº 3.913, de 11/09/2001, in verbis: Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as 

adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma 

estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS.Ao regulamentar a referida lei complementar, cuidou o 

decreto de consagrar a prática de atos por meios eletrônicos, legitimando-os, pois, consiste em uma realidade que o 

Direito não pode negar, apesar da inexistência de suporte físico para registro. Vale registar que a Exma. 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em precedente de sua lavra, posicionou-se pela validade jurídica da adesão 
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realizada via internet, concedendo o efeito suspensivo ao agravo, determinando, outrossim, a suspensão do processo de 

execução em relação ao autor. (Processo nº 2004.03.00.010185-3- AG 200524- Primeira Turma-E. TRF- 3ª Região, j. 

05.03.2004).Diante do exposto, com apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil tomo o Termo de Adesão 

apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os 

regulares efeitos o acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os autores SANDRA REGINA BUENO 

CINTRA, TERESINHA DE JESUS DE LIMA, VERA LUCIA DOS SANTOS, SUELI SANTANA MOREIRA 

FONSECA, THERESINHA DE JESUS MOURA COSTA, SILVIO JOSE DA SILVA, SIDNEY FERREIRA e 

SEBASTIÃO AMADOR INACIO, julgando extinta a execução com apoio nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, 

ambos do Código de. Processo. Civil.Por fim, não havendo oposição quanto ao crédito dos valores em favor dos autores 

SIRLENE SIMOES CAPELLA e TERESINHA DE JESUS LOPES DOS ANJOS, declaro, em relação a ele, extinta a 

presente execução com fulcro nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, 

encaminhem-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2000.61.04.007368-4 - AGNELO ALVES TEIXEIRA X NEIDE MOREIRA PAIVA DE LIMA X SOLANGE DO 

ESPIRITO SANTO X FRANCISCO XAVIER GOMES X EDSON ROMAO FONSECA(SP075412 - SUELI 

GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença.AGNELO ALVES TEIXEIRA, NEIDE MOREIRA PAIVA DE LIMA, SOLANGE DO ESPIRITO 

SANTO, FRANCISCO XAVIER GOMES e EDSON ROMÃO FONSECA, ajuizaram a presente ação em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes 

da não aplicação da correção monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS.Intimada a CEF para manifestar-se sobre o cumprimento voluntário comprovou haver 

creditado os valores apurados às fls. 154/ 166, 218/ 229 e 246, na conta dos autores AGNELO ALVES TEIXEIRA e 

FRANCISCO XAVIER GOMES. Volta-se a CEF contra a execução, aduzindo que a autora NEIDE MOREIRA PAIVA 

DE LIMA não tem direito aos créditos fixados na r. sentença, porquanto inexiste conta nos períodos pleiteados. Assim, 

não há nada a ser executado. Quanto aos autores SOLANGE DO ESPIRITO SANTO e EDSON ROMÃO FONSECA, 

apesar de ação judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos prova no sentido de os autores terem aderido 

ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em branco, o qual é utilizado para aquele 

que declarar não estar discutindo a correção dos expurgos inflacionários em juízo.Da nova regra que se encontra no 

artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por 

sentença passada em julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título 

ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da transação. Nada consta do 

processado que recomende a aplicação das hipóteses de exceções previstas, tampouco qualquer vício de vontade capaz 

de ensejar a anulação da transação celebrada entre as partes (artigo 849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo Código 

Civil estabelece que os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os 

princípios de probidade e boa-fé.E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes em declarações 

unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos 

processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a manifestação das partes está a atuar sobre direitos 

processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo de adesão o autor tornou clara a inexistência de 

interesse de exercitar o direito à execução do julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a publicação da Súmula 

Vinculante nº 1, aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende a garantia constitucional o 

ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia 

de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.E, porque não se trata de ato 

privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, subsistindo, não 

obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob 

esta ótica, ressaltar que a presença do advogado, seja da CEF, seja do fundista, somente se faz indispensável para fins 

de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade postulatória, requerer a extinção do 

processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba honorária constante do termo de adesão 

apresentado não tem validade e eficácia contra o(s) advogado(s) do(s) autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem 

a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que o(s) advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a 

postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Diante do 

exposto, com apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao 

direito de exercício da execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos o acordo 

celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o autor autores SOLANGE DO ESPIRITO SANTO e EDSON ROMÃO 

FONSECA, julgando extinta a execução com apoio nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, ambos do Código de. 

Processo. Civil.Não havendo oposição quanto ao crédito dos valores em favor dos autores AGNELO ALVES 

TEIXEIRA e FRANCISCO XAVIER GOMES, declaro, em relação a eles, extinta a presente execução com fulcro nos 

artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil.Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro no artigo 

794 c.c. o 267, inciso VI, do Código de Processo Civil para a autora NEIDE MOREIRA PAIVA DE LIMA.Após o 

trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2000.61.04.008414-1 - TERESINHA RAMOS PAULO X JOSE SOARES DE MORAIS X ROSA MARIA DE 
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AGUIAR X DOMINGAS TAVARES DOS SANTOS X PAULO ROBERTO FERNANDES ELOI X ROSILENI 

APARECIDA CEZAR X JOSE GONCALVES MUNIZ X ADILSON GOMES DOS SANTOS X LUCINEI SILVA 

DAS NEVES X GUIOMAR APARECIDA DOS SANTOS CANDIDO(SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em sentença.TERESINHA RAMOS PAULO, JOSE SOARES DE MORAIS, ROSA MARIA DE AGUIAR, 

DOMINGAS TAVARES DOS SANTOS, PAULO ROBERTO FERNANDES ELOI, ROSILENI APARECIDA 

CEZAR, JOSE GONÇALVES MUNIZ, ADILSON GOMES DOS SANTOS, LUCINEI SILVA DAS NEVES e 

GUIOMAR APARECIDA DOS SANTOS CANDIDO, ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da 

correção monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.Comprovou a CEF haver creditado os valores apurados às fls.227/229, 264/267, 272/278, 316, na conta dos 

autores JOSE SOARES DE MORAIS e ADILSON GOMES DOS SANTOS.Às fls. 209/211 foram homologados os 

acordos firmados por TERESINHA RAMOS PAULO e JOSE GONÇALVES MUNIZ, nos termos da LC 

110/2001.Com relação aos demais autores, apesar de ação judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos 

prova no sentido de ter(em) os autores ROSA MARIA DE AGUIAR, DOMINGAS TAVARES DOS SANTOS, 

PAULO ROBERTO FERNANDES ELOI, ROSILENI APARECIDA CEZAR, GUIOMAR APARECIDA DOS 

SANTOS CÂNDIDO e LUCINEI SILVA DAS NEVES aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, 

formalizado por termo em branco, o qual é utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a correção dos 

expurgos inflacionários em juízo. Da nova regra que se encontra no artigo 850 do Código Civil vigente é possível 

extrair a possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por sentença passada em julgado, exceto quando um 

dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles 

tinha direito sobre o objeto da transação. E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes em 

declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção 

dos direitos processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a manifestação das partes está a atuar sobre 

direitos processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo de adesão o(s) autor(es) tornou(aram) 

clara a inexistência de interesse de exercitar o direito à execução do julgado.E, porque não se trata de ato privativo de 

advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, subsistindo, não obstante, a 

responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob esta ótica, 

ressaltar que a presença do advogado, seja da CEF, seja do fundista, somente se faz indispensável para fins de trazer aos 

autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade postulatória, requerer a extinção do processo. Ressalto, 

também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba honorária constante do termo de adesão apresentado não tem 

validade e eficácia contra o(s) advogado(s) do(s) autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua aquiescência 

ou à sua revelia, hipóteses em que o(s) advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a postulá-la 

autonomamente e em nome próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Diante do exposto, com 

apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao direito de 

exercício da execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos o acordo celebrado entre a 

Caixa Econômica Federal e o(s) autor(es) ROSA MARIA DE AGUIAR, DOMINGAS TAVARES DOS SANTOS, 

PAULO ROBERTO FERNANDES ELOI, ROSILENI APARECIDA CEZAR, LUCINEI SILVA DAS NEVES e 

GUIOMAR APARECIDA DOS SANTOS CANDIDO, julgando extinta a execução com apoio nos incisos II e III, do 

artigo 794, c/c 795, ambos do Código de. Processo. Civil.Por fim, não havendo oposição quanto ao crédito dos valores 

em favor dos autores JOSE SOARES DE MORAIS e ADILSON GOMES DOS SANTOS, declaro, em relação a eles, 

extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2000.61.04.010587-9 - LUIZ VIEIRA DANTAS X ANESIO CARVALHO DE ARAUJO X HERCULES OLIVA 

CUNHA X CARLOS MARTINS X PAULO CESAR COELHO X ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA X 

NIVALDO LOPES DA SILVA X CARLOS DINIZ X DALMO MIRANDA X WAGNER LOPES DO 

NASCIMENTO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em sentença.LUIZ VIEIRA DANTAS, ANÉSIO CARVALHO DE ARAUJO, HERCULES OLIVA CUNHA, 

CARLOS MARTINS, PAULO CESAR COELHO, ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, NIVALDO LOPES DA 

SILVA, CARLOS DINIZ, DALMO MIRANDA e WAGNER LOPES DO NASCIMENTO ajuizaram a presente ação 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças 

resultantes da não aplicação da correção monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Em relação aos autores CARLOS MARTINS e NIVALDO LOPES DA 

SILVA, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos da sentença de fls. 157/ 163.Intimada a CEF para 

manifestar-se sobre o cumprimento voluntário, comprovou haver creditado os valores apurados às fls.211/ 280 nas 

contas dos autores ANÉSIO CARVALHO DE ARAÚJO, PAULO CESAR COELHO e DALMO MIRANDA.Quanto 

aos autores LUIZ VIEIRA DANTAS, HERCULES OLIVA CUNHA, ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, 

CARLOS DINIZ e WAGNER LOPES DO NASCIMENTO, apesar da ação judicial em curso, já em fase de execução, 

consta dos autos prova no sentido de os autores terem aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, 
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formalizado por termo em branco, o qual é utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a correção dos 

expurgos inflacionários em juízo.Da nova regra que se encontra no artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair 

a possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por sentença passada em julgado, exceto quando um dos 

transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha 

direito sobre o objeto da transação. Nada consta do processado que recomende a aplicação das hipóteses de exceções 

previstas, tampouco qualquer vício de vontade capaz de ensejar a anulação da transação celebrada entre as partes (artigo 

849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo Código Civil estabelece que os contratantes são obrigados a guardar, assim na 

conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.E, de acordo com o artigo 158 do 

CPC, os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a 

constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a 

manifestação das partes está a atuar sobre direitos processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo 

de adesão o autor tornou clara a inexistência de interesse de exercitar o direito à execução do julgado.Ademais, a 

controvérsia foi dirimida com a publicação da Súmula Vinculante nº 1, aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que dispõe: Ofende a garantia constitucional o ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído 

pela Lei Complementar nº 110/2001.E, porque não se trata de ato privativo de advogado, está dispensada a sua 

participação no acordo celebrado extrajudicialmente, subsistindo, não obstante, a responsabilidade do contratante pelos 

honorários profissionais pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob esta ótica, ressaltar que a presença do advogado, 

seja da CEF, seja do fundista, somente se faz indispensável para fins de trazer aos autos o acordo pactuado e, como 

único detentor de capacidade postulatória, requerer a extinção do processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao 

pagamento da verba honorária constante do termo de adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o(s) 

advogado(s) do(s) autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em 

que o(s) advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a postulá-la autonomamente e em nome próprio, 

ex vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Diante do exposto, com apoio no artigo 158 do Código de 

Processo Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, 

HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos o acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o 

autor autores LUIZ VIEIRA DANTAS, HERCULES OLIVA CUNHA, ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, 

CARLOS DINIZ e WAGNER LOPES DO NASCIMENTO, julgando extinta a execução com apoio nos incisos II e III, 

do artigo 794, c/c 795, ambos do Código de. Processo. Civil.Por fim, não havendo oposição quanto ao crédito dos 

valores em favor dos autores ANÉSIO CARVALHO DE ARAÚJO, PAULO CESAR COELHO e DALMO 

MIRANDA, declaro, em relação a eles, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, I, e 795, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2002.61.04.003528-0 - PAULO JOSE DA SILVA(SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença.Na presente ação de execução foi efetuado o crédito pela executada, conforme extrato às fls. 105/ 

116. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo 

Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I. 

 

2003.61.04.001900-9 - HAROLDO FREIRE(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos etc.Na presente ação de execução foi efetuado o crédito pela executada, na conta do autor, conforme extrato à fl. 

87/ 89. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

2003.61.04.004124-6 - JOSE CARLOS DE LIMA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença.Na presente ação de execução foi efetuado o crédito pela executada, conforme extratos às fls. 179/ 

182 e 189/ 194. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

2003.61.04.005627-4 - PETER KARL BRUNO SCHONE(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos etc.Na presente ação de execução foi efetuado o crédito pela executada, na conta do autor, conforme extratos às 

fls. 103/ 112 e 203. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código 

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 
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2003.61.04.009728-8 - ARTUR MARCOS SILVINO X IZABEL CRISTINA BARRETO OLIVEIRA X PAULO 

UBIRAJARA DE ALMEIDA X RENATO XIMENES DA SILVA X FRANCISCO CARLOS VENTURA DE SOUZA 

X FATIMO ANTONIO LIMA X PEDRO RODRIGUES(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença. ARTUR MARCOS SILVINO, IZABEL CRISTINA BARRETO OLIVEIRA, PAULO 

UBIRAJARA DE ALMEIDA, RENATO XIMENEZ DA SILVA, FRANCISCO CARLOS VENTURA DE SOUZA, 

FATIMO ANTONIO LIMA e PEDRO RODRIGUES, ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da 

correção monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.Intimada a CEF para manifestar-se sobre o cumprimento voluntário comprovou haver creditado os valores 

apurados às fls.144/147, 162/164 e 171/173, na conta dos autores IZABEL CRISTINA BARRETO OLIVEIRA, 

RENATO XIMENEZ DA SILVA e FRANCISCO CARLOS VENTURA DE SOUZA.Apesar de ação judicial em 

curso, já em fase de execução, consta dos autos prova no sentido de os autores ARTUR MARCOS SILVINO, PAULO 

UBIRAJARA DE ALMEIDA, FATIMO ANTONIO LIMA e PEDRO RODRIGUES terem aderido ao acordo previsto 

na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em branco, o qual é utilizado para aquele que declarar não estar 

discutindo a correção dos expurgos inflacionários em juízo. Da nova regra que se encontra no artigo 850 do Código 

Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por sentença passada em 

julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título ulteriormente descoberto, se 

verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da transação. E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das 

partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a 

modificação ou a extinção dos direitos processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a manifestação 

das partes está a atuar sobre direitos processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo de adesão o(s) 

autor(es) tornou(aram) clara a inexistência de interesse de exercitar o direito à execução do julgado.E, porque não se 

trata de ato privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, 

subsistindo, não obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou 

expressamente.Cabe, sob esta ótica, ressaltar que a presença do advogado, seja da CEF, seja do fundista, somente se faz 

indispensável para fins de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade postulatória, 

requerer a extinção do processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba honorária constante 

do termo de adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o(s) advogado(s) do(s) autor(es), caso tenha sido o 

acordo celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que o(s) advogado(s) será(ão) considerado(s) 

terceiro(s), com direito a postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844 do 

Código Civil.Diante do exposto, com apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil tomo o Termo de Adesão 

apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os 

regulares efeitos o acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os autores ARTUR MARCOS SILVINO, 

PAULO UBIRAJARA DE ALMEIDA, FATIMO ANTONIO LIMA e PEDRO RODRIGUES, julgando extinta a 

execução com apoio nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, ambos do Código de. Processo. Civil.Por fim, não 

havendo oposição quanto ao crédito dos valores em favor dos autores IZABEL CRISTINA BARRETO OLIVEIRA, 

RENATO XIMENEZ DA SILVA e FRANCISCO CARLOS VENTURA DE SOUZA, declaro, em relação a eles, 

extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2005.61.04.006814-5 - LAUDICEA ALVES DE AMORIM(SP142821 - LUIZ SERGIO TRINDADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Vistos em sentença.LAUDICEA ALVES DE AMORIM ajuizou a presente ação em face de CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da 

correção monetária sobre o saldo existente em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.Apesar de ação judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos prova no sentido de a autora ter 

aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em branco, o qual é utilizado para 

aquele que declarar não estar discutindo a correção dos expurgos inflacionários em juízo.Da nova regra que se encontra 

no artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por 

sentença passada em julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título 

ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da transação. Nada consta do 

processado que recomende a aplicação das hipóteses de exceções previstas, tampouco qualquer vício de vontade capaz 

de ensejar a anulação da transação celebrada entre as partes (artigo 849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo Código 

Civil estabelece que os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os 

princípios de probidade e boa-fé.E, de acordo com o artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes em declarações 

unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos 

processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a manifestação das partes está a atuar sobre direitos 

processuais.Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo de adesão o autor tornou clara a inexistência de 

interesse de exercitar o direito à execução do julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a publicação da Súmula 
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Vinculante nº 1, aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende a garantia constitucional o 

ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia 

de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.E, porque não se trata de ato 

privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, subsistindo, não 

obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou expressamente.Cabe, sob 

esta ótica, ressaltar que a presença do advogado, seja da CEF, seja do fundista, somente se faz indispensável para fins 

de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade postulatória, requerer a extinção do 

processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba honorária constante do termo de adesão 

apresentado não tem validade e eficácia contra o(s) advogado(s) do(s) autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem 

a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que o(s) advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a 

postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Diante do 

exposto, com apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil tomo o Termo de Adesão apresentado como renúncia ao 

direito de exercício da execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que produza os regulares efeitos o acordo 

celebrado entre a Caixa Econômica Federal e a autora Laudicea Alves de Amorim, julgando extinta a execução com 

apoio nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, ambos do Código de. Processo. Civil.Após o trânsito em julgado, 

encaminhem-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2005.61.04.010700-0 - ARMANDO PESTANA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos etc.Na presente ação de execução foram efetuados os créditos pela executada, conforme extratos às fls. 81/ 88. 

Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.04.001851-5 - SECUNDINO DUARTE PEREZ(SP122386 - ARIOVALDO MAURICIO RAMOS E 

SP159283 - PAULO ROBERTO DUARTE GAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos etc.Na presente ação de execução foi efetuado o crédito pela executada, na conta do autor, conforme extrato à fls. 

90/ 99. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

Expediente Nº 5380 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0206337-9 - SUELY MARIA BARREIROS(SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

LUIZ DIAS MARTINS FILHO) 

Fl 99/100 - Anote-se.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) 

dias para que a autora cumpra o despacho de fl. 96, requerendo o que for de seu interesse, em cinco dias.Intime-se. 

 

92.0203827-9 - VERA LUCIA MALZONE X RENATO JAYME VALERIANO X VERA LUCIA MIRANDA 

PAULOS X EDSON MACHADO DE OLIVEIRA X ELIANA CRISTINA SANCHEZ X RAQUEL SANCHEZ 

MURAS X VERA LUCIA DE LIMA PINTO X MAURA MARTA MALTA DA SILVA(SP092165 - ALFREDO 

LALIA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a manifestação de fl. 185, verso, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

97.0208820-8 - ELIANE PEREIRA GONCALVES X EVALDO PEREIRA X HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 

X LUIZ CARLOS RODRIGUES CAMPOS X MEIRE MARQUES GOMES(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, requeira o autor o que for de seu interesse, em cinco dias.No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2001.61.04.004216-3 - VOLCAFE LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE 

CARVALHO) X INSS/FAZENDA(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO E Proc. 504 - IZARI CARLOS 

DA SILVA JUNIOR) 

Fl 358 - Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo requerido.Decorrido o prazo, sem manifestação, 

aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

2003.61.04.005557-9 - JOSE FRANCISCO DE LIMA - ESPOLIO (JOSEFINA TAVARES DE LIMA)(SP025144 - 

ANA MARIA VOSS CAVALCANTE E SP109358E - SANDRA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos, etc.Na presente ação de execução foi efetuado o crédito pela executada, conforme extrato às fls. 134/144 e 

226/227. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de 
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Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

2004.61.04.003719-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP185833 - ALINE DELLA 

VITTORIA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X COOPERATIVA 

HABITACIONAL HAB-COOP(SP113433 - LUCIANO RIBEIRO NOTOLINI) 

Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que o autor requeira o que for de seu interesse.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

2004.61.04.011159-9 - SILVIA AURIEMMA MARQUES(SP100737 - JOSE EDUARDO ANDRADE DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2005.61.04.010499-0 - FRANCISCO BATISTA DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç AFRANCISCO BATISTA DA CRUZ, qualificado na inicial, promoveu a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter a aplicação de 

índices de correção monetária, que entende devido, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos períodos que especifica. Fundamenta, argumentando, em síntese, que a utilização de índices 

minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe 

prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito 

social do instituto. Intimado o autor a demonstrar a exatidão do valor atribuído à causa deixou de cumprir o r. despacho, 

motivo pelo qual o processo foi extinto sem julgamento do mérito (fls. 52/55).Interposto recurso de apelação, o Egrégio 

Tribunal Regional Federal anulou a sentença e determinou o prosseguimento do feito (fls. 78/80). É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

11.277/06, conheço diretamente do pedido, pois a questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao 

analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, 

não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 

200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e 

não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve 

ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é 

devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção 

monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, 

RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a diferença relativa aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros períodos ou índices divergentes desses.No que se refere ao 

índice utilizado pela ré no mês de fevereiro de 1989, observo ser superior ao pretendido pelos autores (IPC - 

10,14%).Com efeito, no crédito de JAM de 03/89, a CEF utilizou, para apuração do respectivo coeficiente de correção 

monetária, os seguintes índices:IPC de 12/88 = 28,79%LFT de 01/89 = 22,3591%LFT de 02/89 = 18,3539%Isso porque 

a Lei nº 7.730/89, que instituiu o denominado Plano Verão, em seu artigo 17 determinou:Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II 

- nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, 

que nos meses de março e abril de 1989 os saldos de cadernetas de poupança seriam atualizados com base no 

rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT ou da variação do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-
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se, a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro nos artigos 269, I e 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, cuja execução ficará 

suspensa por ser beneficiário da justiça gratuita.P.R.I. 

 

2006.61.04.000120-1 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1330 - ARY ANTONIO MADUREIRA) 

Tendo em vista que a sentença está sujeita ao reexame obrigatório, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2006.61.04.008242-0 - HELIO DE OLIVEIRA X TEREZA REGINA BRAZ DE OLIVEIRA(SP148324 - ERIKA 

MARIA GASPAR PADEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO 

DE ARAÚJO) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.000013-4 - JOSE ALVES RIBEIRO FILHO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP229820 - 

CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AJOSÉ ALVES RIBEIRO FILHO, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) a aplicação da 

taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66. Fundamenta argumentando, em síntese, que a ré utilizou a taxa de 

juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. 

Citada, a Caixa Econômica apresentou contestação argüindo ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela 

improcedência do feito. Houve réplica.É o relatório.DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço 

diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta 

em audiência.Analiso a alegação de prescrição, porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, 

convém assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda da ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não 

uso por determinado espaço de tempo.Nesse passo, a reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela 

Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da 

prescrição trintenária.Respeitados tais balizamentos acolho a orientação jurisprudencial majoritária, segundo a qual o 

termo inicial da contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do momento em que a empresa pública, na qualidade 

de gestora do fundo, deixa de cumprir a obrigação requerida pelo recorrente. Trata-se, assim, de uma relação 

continuativa que se protrai no tempo e, por tal motivo, a violação ao direito também é contínua, renovando-se o prazo 

prescricional, em cada descumprimento da prestação periódica. (Colenda Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Processo n. 2005.83.00.528572-9). Ressalto que o entendimento do E. 

Superior Tribunal de Justiça não é discrepante, pois vem reiteradamente assentando que (...) sendo essa uma relação 

jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data 

da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial a data propositura da 

ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em apreço, ingressando a 

parte autora com a ação somente em janeiro de 2007, estão prescritas as parcelas anteriores a janeiro de 1977.No 

tocante ao mérito, há que se ressaltar que o regime do FGTS foi estendido, sem reservas, aos denominados 

trabalhadores avulsos, categoria profissional da qual faz parte o autor, nos moldes do artigo 3º da Lei nº 5.480, de 

10.08.68.Observo, no entanto, que o direito do avulso ao regime do FGTS, não tem por pressuposto, em função da 

própria natureza da relação de trabalho a que se submete, vínculo empregatício de qualquer espécie. Na verdade o 

legislador estendeu o FGTS àquela categoria profissional abstraindo-se, por completo, dessa condição. O que, na 

realidade, se buscou com a edição da Lei nº 5.480/68 foi dar ao avulso direito igual ao do trabalhador comum de acesso, 

nas mesmas condições, ao regime do FGTS. Obviamente, assim como não exigiu o legislador - a membro, dessa 

categoria profissional - vínculo empregatício para fazer jus ao sistema substitutivo da estabilidade, também se abstraiu 

da cláusula de permanência no emprego para que ele tivesse direito aos juros progressivos dos saldos de suas contas 

vinculadas. Criar distinção entre as categorias, remunerando desigualmente seus depósitos, é impor tratamento 

antisonômico não cogitado pela lei e vedado pela Constituição em seu artigo 5º.Feita tais considerações, a matéria não 

comporta maiores questionamentos, pois a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa quanto ao 

tema, a exemplo do V. acórdão prolatado no Resp nº 16064/DF, Rel. Min. Peçanha Martins, cuja motivação adoto como 

fundamento desta decisão:Discute-se, nestes autos, se os optantes pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei nº 

5.958/73, têm direito à capitalização progressiva dos juros, como estabelecido na Lei nº 5.107/66, ou à taxa única de 3% 

ao ano, prevista na Lei nº 5.705/71.A matéria já se cristzalizara em vários julgados do extinto TFR em prol da primeira 

hipótese, pelo simples fato de que a Lei nº 5.958/73, ao possibilitar a retroatividade da opção, o fez sem qualquer 

restrição à progressividade contida no diploma criador do Fundo de Garantia (L. 5.107/66). Esta orientação seguida pelo 

acórdão recorrido foi também adotada em alguns julgamentos deste S.T.J., haja vista o Resp 19.910-0/PE. A recorrente, 

entretanto, insiste na tese de que a Lei nº 5.958/73 não represtinou o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, alterado pela Lei nº 

5.705/71, cabendo, por isso, ligeira digressão em torno do assunto.... (...).É essencial à ocorrência da repristinação que 

as leis em exame apresentem a característica de serem revocatórias, sucessivamente, uma da outra. No caso em espécie, 
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a Lei nº 5.959/73 não revogou a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção 

retroativa aos refratários ao regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei nº 5.107/66, dentre as quais, obviamente, 

a progressividade dos juros. Veja-se que a opção além do prazo estabelecido no 1º do art. 1º deste diploma já fora 

prevista no 3º do mesmo artigo. Aqueles que elegeram o sistema do Fundo de Garantia em data posterior à da 

publicação da Lei nº 5.705/71, 22 de setembro de 1971, e foram atingidos pela unicidade da taxa de juros (3%), 

permaneceram nesta situação a despeito da Lei nº 5.858/73 que apenas restabeleceu o critério da progressividade para 

quem o fizesse em caráter retroativo. E tanto era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem 

restrições, aos que optassem retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo 

regime do FGTS, estabelecendo, no 1º do artigo 1º da Lei nº 5.859/73: O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova 

opção a essa data ou à admissão.Sendo assim, mesmo os que tivessem optado depois de 22/09/71 (data da vigência da 

Lei nº 5.705) poderiam obter o favor da progressividade por força da retroatividade da escolha. Veja-se, ainda, que esta 

própria Lei (5.705/71) resguardou expressamente o direito à taxa progressiva aos que haviam optado antes da sua 

publicação.Por tudo isso, na esteira do raciocínio desenvolvido pelos E. Ministros William Patterson - Ac. 97.970; 

Elmar Campos - RO 3.807, e Garcia Vieira - Resp 19.910, para citar apenas alguns, inclino-me por admitir não ser o 

caso propriamente de repristinação do artigo 4º da lei posterior, facultada por lei especial, assecuratória dos mesmos 

direitos conferidos àqueles que elegeram o regime do FGTS dentro do prazo original. Se assim não fosse, a 

retroatividade da opção seria inócua porque seus efeitos se produziriam na mesma data em que manifestada, o que não é 

verdade. ( in Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 47, págs. 430 a 432, vol 45. págs. 403 a 406).A 

jurisprudência é pacífica sobre ser devida a progressividade de juro (Lei nº 5.107/66) tanto aos optantes em data anterior 

à vigência da Lei nº 5.705/71 quanto aos que fizeram a opção retroativa, prevista na Lei nº 5.958/73, desde que 

admitidos no emprego antes daquela lei (Súmula 154 do STJ).Nem poderia ser diferente, pois embora a Lei nº 5.705/71 

tenha limitado os juros das contas de FGTS a 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, reconhecendo-se 

opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na 

forma da prestação dos serviços, que é fato consumado no passado.Nessa esteira, a questão de direito intertemporal fica 

decidida pela eficácia plena da Lei 5.107/66, restabelecida pela Lei 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei 5.705/71 

aos fatos futuros. A atual Lei nº 7.839/89 também não modifica as situações jurídicas consolidadas no passado.Por fim, 

quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C 

da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, 

da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que 

envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta vinculada do FGTS do autor as respectivas diferenças 

referentes aos juros progressivos pretendidos, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente, 

observado o prazo prescricional, na forma da fundamentação e a atualizar a conta fundiária, acrescendo à diferença 

obtida correção monetária.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal 

Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês (CC, 

art. 406 c/c art. 161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Dês. Fed. Luiz Stefanini), 

excluída a incidência de multa por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em 

espécie, para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas.Deixo de 

condenar a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº. 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.180-35, de 

24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº. 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2007.61.04.001581-2 - RICARDO DE OLIVEIRA GUEDES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA 

MOREIRA LIMA) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.005151-8 - EDMIR BRANCO DA SILVA(SP122998 - SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS E 

SP225845 - RENATA OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.006101-9 - MARIA JOSE LOPES PIMENTA X MARIA HELENA PIMENTA NICHOLS X MARIA 

JOSE LOPES PIMENTA(SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.007506-7 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 
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Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.009650-2 - RENILDA DELGADO DOS SANTOS(SP148040 - SIDNEIA CECILIA CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.012955-6 - CLAUDIO DE ALMEIDA X REGINA HELENA ABRANTES DE CASTRO 

ALMEIDA(SP212336 - ROBERTA CRISTINA ZANELLA DE MELLO E SP212335 - RICARDO CESAR FELIPPE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL 

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.003974-2 - ELISA MARTINS ROBLES - ESPOLIO X NAZARIO GUIRAO(SP175876 - ARILTON 

VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE 

ARAÚJO) 

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.004584-5 - MARINILZA DE OLIVEIRA HENRIQUES DO CARMO(SP149329 - RAIMUNDO ARILO 

DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista a certidão supra, devolva-se o prazo a parte autora.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3 Região.Intime-se. 

 

2008.61.04.007969-7 - JOAO SIMAO DE FARIA NUNES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA 

LIMA) 

S E N T E N Ç AJOÃO SIMÃO DE FARIAS NUNES, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) a aplicação da 

taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66. Fundamenta argumentando, em síntese, que a ré utilizou a taxa de 

juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. 

Citada, a Caixa Econômica apresentou contestação argüindo ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela 

improcedência do feito. Houve réplica.É o relatório.DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço 

diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta 

em audiência.Analiso a alegação de prescrição, porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, 

convém assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda da ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não 

uso por determinado espaço de tempo.Nesse passo, a reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela 

Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da 

prescrição trintenária.Respeitados tais balizamentos acolho a orientação jurisprudencial majoritária, segundo a qual o 

termo inicial da contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do momento em que a empresa pública, na qualidade 

de gestora do fundo, deixa de cumprir a obrigação requerida pelo recorrente. Trata-se, assim, de uma relação 

continuativa que se protrai no tempo e, por tal motivo, a violação ao direito também é contínua, renovando-se o prazo 

prescricional, em cada descumprimento da prestação periódica. (Colenda Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Processo n. 2005.83.00.528572-9). Ressalto que o entendimento do E. 

Superior Tribunal de Justiça não é discrepante, pois vem reiteradamente assentando que (...) sendo essa uma relação 

jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data 

da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial a data propositura da 

ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em apreço, ingressando a 

parte autora com a ação somente em agosto de 2008, estão prescritas as parcelas anteriores a agosto de 1978.No tocante 

ao mérito, há que se ressaltar que o regime do FGTS foi estendido, sem reservas, aos denominados trabalhadores 

avulsos, categoria profissional da qual faz parte o autor, nos moldes do artigo 3º da Lei nº 5.480, de 10.08.68.Observo, 

no entanto, que o direito do avulso ao regime do FGTS, não tem por pressuposto, em função da própria natureza da 

relação de trabalho a que se submete, vínculo empregatício de qualquer espécie. Na verdade o legislador estendeu o 

FGTS àquela categoria profissional abstraindo-se, por completo, dessa condição. O que, na realidade, se buscou com a 

edição da Lei nº 5.480/68 foi dar ao avulso direito igual ao do trabalhador comum de acesso, nas mesmas condições, ao 

regime do FGTS. Obviamente, assim como não exigiu o legislador - a membro, dessa categoria profissional - vínculo 

empregatício para fazer jus ao sistema substitutivo da estabilidade, também se abstraiu da cláusula de permanência no 

emprego para que ele tivesse direito aos juros progressivos dos saldos de suas contas vinculadas. Criar distinção entre as 

categorias, remunerando desigualmente seus depósitos, é impor tratamento antisonômico não cogitado pela lei e vedado 

pela Constituição em seu artigo 5º.Feita tais considerações, a matéria não comporta maiores questionamentos, pois a 
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jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa quanto ao tema, a exemplo do V. acórdão prolatado no 

Resp nº 16064/DF, Rel. Min. Peçanha Martins, cuja motivação adoto como fundamento desta decisão:Discute-se, nestes 

autos, se os optantes pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei nº 5.958/73, têm direito à capitalização 

progressiva dos juros, como estabelecido na Lei nº 5.107/66, ou à taxa única de 3% ao ano, prevista na Lei nº 

5.705/71.A matéria já se cristzalizara em vários julgados do extinto TFR em prol da primeira hipótese, pelo simples fato 

de que a Lei nº 5.958/73, ao possibilitar a retroatividade da opção, o fez sem qualquer restrição à progressividade 

contida no diploma criador do Fundo de Garantia (L. 5.107/66). Esta orientação seguida pelo acórdão recorrido foi 

também adotada em alguns julgamentos deste S.T.J., haja vista o Resp 19.910-0/PE. A recorrente, entretanto, insiste na 

tese de que a Lei nº 5.958/73 não represtinou o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, alterado pela Lei nº 5.705/71, cabendo, por 

isso, ligeira digressão em torno do assunto.... (...).É essencial à ocorrência da repristinação que as leis em exame 

apresentem a característica de serem revocatórias, sucessivamente, uma da outra. No caso em espécie, a Lei nº 5.959/73 

não revogou a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção retroativa aos 

refratários ao regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei nº 5.107/66, dentre as quais, obviamente, a 

progressividade dos juros. Veja-se que a opção além do prazo estabelecido no 1º do art. 1º deste diploma já fora prevista 

no 3º do mesmo artigo. Aqueles que elegeram o sistema do Fundo de Garantia em data posterior à da publicação da Lei 

nº 5.705/71, 22 de setembro de 1971, e foram atingidos pela unicidade da taxa de juros (3%), permaneceram nesta 

situação a despeito da Lei nº 5.858/73 que apenas restabeleceu o critério da progressividade para quem o fizesse em 

caráter retroativo. E tanto era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem restrições, aos que 

optassem retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo regime do FGTS, 

estabelecendo, no 1º do artigo 1º da Lei nº 5.859/73: O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que 

tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 

data ou à admissão.Sendo assim, mesmo os que tivessem optado depois de 22/09/71 (data da vigência da Lei nº 5.705) 

poderiam obter o favor da progressividade por força da retroatividade da escolha. Veja-se, ainda, que esta própria Lei 

(5.705/71) resguardou expressamente o direito à taxa progressiva aos que haviam optado antes da sua publicação.Por 

tudo isso, na esteira do raciocínio desenvolvido pelos E. Ministros William Patterson - Ac. 97.970; Elmar Campos - RO 

3.807, e Garcia Vieira - Resp 19.910, para citar apenas alguns, inclino-me por admitir não ser o caso propriamente de 

repristinação do artigo 4º da lei posterior, facultada por lei especial, assecuratória dos mesmos direitos conferidos 

àqueles que elegeram o regime do FGTS dentro do prazo original. Se assim não fosse, a retroatividade da opção seria 

inócua porque seus efeitos se produziriam na mesma data em que manifestada, o que não é verdade. ( in Revista do 

Superior Tribunal de Justiça, vol. 47, págs. 430 a 432, vol 45. págs. 403 a 406).A jurisprudência é pacífica sobre ser 

devida a progressividade de juro (Lei nº 5.107/66) tanto aos optantes em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71 

quanto aos que fizeram a opção retroativa, prevista na Lei nº 5.958/73, desde que admitidos no emprego antes daquela 

lei (Súmula 154 do STJ).Nem poderia ser diferente, pois embora a Lei nº 5.705/71 tenha limitado os juros das contas de 

FGTS a 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, reconhecendo-se opções posteriores com efeito retroativo, 

nos termos da Lei nº 5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na forma da prestação dos serviços, que é fato 

consumado no passado.Nessa esteira, a questão de direito intertemporal fica decidida pela eficácia plena da Lei 

5.107/66, restabelecida pela Lei 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei 5.705/71 aos fatos futuros. A atual Lei nº 

7.839/89 também não modifica as situações jurídicas consolidadas no passado.Por fim, quanto à condenação em verba 

honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual é exemplo o 

RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o FGTS, e 

ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a creditar na conta vinculada do FGTS do autor as respectivas diferenças referentes aos juros 

progressivos pretendidos, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente, observado o prazo 

prescricional, na forma da fundamentação e a atualizar a conta fundiária, acrescendo à diferença obtida correção 

monetária.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal Vesna Kolmar, 

DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês (CC, art. 406 c/c art. 

161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Dês. Fed. Luiz Stefanini), excluída a 

incidência de multa por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, 

para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas.Deixo de condenar a 

Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no 

artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº. 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.180-35, de 24/08/2001 e no 

art. 29-C da Lei nº. 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.009135-1 - JOSE PEDRO DE ARAUJO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AJOSÉ PEDRO DE ARAÚJO, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) a aplicação da 

taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66. Fundamenta argumentando, em síntese, que a ré utilizou a taxa de 

juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. 

Citada, a Caixa Econômica apresentou contestação argüindo ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela 

improcedência do feito. Houve réplica.É o relatório.DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço 

diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta 
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em audiência.Analiso a alegação de prescrição, porquanto prejudicial ao mérito da demanda. Em breve conceito, 

convém assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda da ação atribuída a um direito em conseqüência do seu não 

uso por determinado espaço de tempo.Nesse passo, a reiterada jurisprudência de nossos Tribunais, retratada pela 

Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos casos da espécie, o entendimento no sentido da 

prescrição trintenária.Respeitados tais balizamentos acolho a orientação jurisprudencial majoritária, segundo a qual o 

termo inicial da contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do momento em que a empresa pública, na qualidade 

de gestora do fundo, deixa de cumprir a obrigação requerida pelo recorrente. Trata-se, assim, de uma relação 

continuativa que se protrai no tempo e, por tal motivo, a violação ao direito também é contínua, renovando-se o prazo 

prescricional, em cada descumprimento da prestação periódica. (Colenda Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Processo n. 2005.83.00.528572-9). Ressalto que o entendimento do E. 

Superior Tribunal de Justiça não é discrepante, pois vem reiteradamente assentando que (...) sendo essa uma relação 

jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data 

da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial a data propositura da 

ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em apreço, ingressando a 

parte autora com a ação somente em setembro de 2008, estão prescritas as parcelas anteriores a setembro de 1978.No 

tocante ao mérito, há que se ressaltar que o regime do FGTS foi estendido, sem reservas, aos denominados 

trabalhadores avulsos, categoria profissional da qual faz parte o autor, nos moldes do artigo 3º da Lei nº 5.480, de 

10.08.68.Observo, no entanto, que o direito do avulso ao regime do FGTS, não tem por pressuposto, em função da 

própria natureza da relação de trabalho a que se submete, vínculo empregatício de qualquer espécie. Na verdade o 

legislador estendeu o FGTS àquela categoria profissional abstraindo-se, por completo, dessa condição. O que, na 

realidade, se buscou com a edição da Lei nº 5.480/68 foi dar ao avulso direito igual ao do trabalhador comum de acesso, 

nas mesmas condições, ao regime do FGTS. Obviamente, assim como não exigiu o legislador - a membro, dessa 

categoria profissional - vínculo empregatício para fazer jus ao sistema substitutivo da estabilidade, também se abstraiu 

da cláusula de permanência no emprego para que ele tivesse direito aos juros progressivos dos saldos de suas contas 

vinculadas. Criar distinção entre as categorias, remunerando desigualmente seus depósitos, é impor tratamento 

antisonômico não cogitado pela lei e vedado pela Constituição em seu artigo 5º.Feita tais considerações, a matéria não 

comporta maiores questionamentos, pois a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa quanto ao 

tema, a exemplo do V. acórdão prolatado no Resp nº 16064/DF, Rel. Min. Peçanha Martins, cuja motivação adoto como 

fundamento desta decisão:Discute-se, nestes autos, se os optantes pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei nº 

5.958/73, têm direito à capitalização progressiva dos juros, como estabelecido na Lei nº 5.107/66, ou à taxa única de 3% 

ao ano, prevista na Lei nº 5.705/71.A matéria já se cristzalizara em vários julgados do extinto TFR em prol da primeira 

hipótese, pelo simples fato de que a Lei nº 5.958/73, ao possibilitar a retroatividade da opção, o fez sem qualquer 

restrição à progressividade contida no diploma criador do Fundo de Garantia (L. 5.107/66). Esta orientação seguida pelo 

acórdão recorrido foi também adotada em alguns julgamentos deste S.T.J., haja vista o Resp 19.910-0/PE. A recorrente, 

entretanto, insiste na tese de que a Lei nº 5.958/73 não represtinou o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, alterado pela Lei nº 

5.705/71, cabendo, por isso, ligeira digressão em torno do assunto.... (...).É essencial à ocorrência da repristinação que 

as leis em exame apresentem a característica de serem revocatórias, sucessivamente, uma da outra. No caso em espécie, 

a Lei nº 5.959/73 não revogou a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção 

retroativa aos refratários ao regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei nº 5.107/66, dentre as quais, obviamente, 

a progressividade dos juros. Veja-se que a opção além do prazo estabelecido no 1º do art. 1º deste diploma já fora 

prevista no 3º do mesmo artigo. Aqueles que elegeram o sistema do Fundo de Garantia em data posterior à da 

publicação da Lei nº 5.705/71, 22 de setembro de 1971, e foram atingidos pela unicidade da taxa de juros (3%), 

permaneceram nesta situação a despeito da Lei nº 5.858/73 que apenas restabeleceu o critério da progressividade para 

quem o fizesse em caráter retroativo. E tanto era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem 

restrições, aos que optassem retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo 

regime do FGTS, estabelecendo, no 1º do artigo 1º da Lei nº 5.859/73: O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova 

opção a essa data ou à admissão.Sendo assim, mesmo os que tivessem optado depois de 22/09/71 (data da vigência da 

Lei nº 5.705) poderiam obter o favor da progressividade por força da retroatividade da escolha. Veja-se, ainda, que esta 

própria Lei (5.705/71) resguardou expressamente o direito à taxa progressiva aos que haviam optado antes da sua 

publicação.Por tudo isso, na esteira do raciocínio desenvolvido pelos E. Ministros William Patterson - Ac. 97.970; 

Elmar Campos - RO 3.807, e Garcia Vieira - Resp 19.910, para citar apenas alguns, inclino-me por admitir não ser o 

caso propriamente de repristinação do artigo 4º da lei posterior, facultada por lei especial, assecuratória dos mesmos 

direitos conferidos àqueles que elegeram o regime do FGTS dentro do prazo original. Se assim não fosse, a 

retroatividade da opção seria inócua porque seus efeitos se produziriam na mesma data em que manifestada, o que não é 

verdade. ( in Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 47, págs. 430 a 432, vol 45. págs. 403 a 406).A 

jurisprudência é pacífica sobre ser devida a progressividade de juro (Lei nº 5.107/66) tanto aos optantes em data anterior 

à vigência da Lei nº 5.705/71 quanto aos que fizeram a opção retroativa, prevista na Lei nº 5.958/73, desde que 

admitidos no emprego antes daquela lei (Súmula 154 do STJ).Nem poderia ser diferente, pois embora a Lei nº 5.705/71 

tenha limitado os juros das contas de FGTS a 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, reconhecendo-se 

opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na 

forma da prestação dos serviços, que é fato consumado no passado.Nessa esteira, a questão de direito intertemporal fica 
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decidida pela eficácia plena da Lei 5.107/66, restabelecida pela Lei 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei 5.705/71 

aos fatos futuros. A atual Lei nº 7.839/89 também não modifica as situações jurídicas consolidadas no passado.Por fim, 

quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C 

da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, 

da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que 

envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta vinculada do FGTS do autor as respectivas diferenças 

referentes aos juros progressivos pretendidos, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente, 

observado o prazo prescricional, na forma da fundamentação e a atualizar a conta fundiária, acrescendo à diferença 

obtida correção monetária.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal 

Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês (CC, 

art. 406 c/c art. 161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Dês. Fed. Luiz Stefanini), 

excluída a incidência de multa por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em 

espécie, para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas.Deixo de 

condenar a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº. 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.180-35, de 

24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº. 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2008.61.04.013082-4 - MARCOS DE AQUINO VASCONCELLOS(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AMARCOS DE AQUINO VASCONCELOS, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação 

de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) a aplicação 

da taxa progressiva de juros, a teor da Lei nº 5.107/66. Fundamenta argumentando, em síntese, que a ré utilizou a taxa 

de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa progressiva, de acordo com o determinado na lei. 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 37.Citada, a Caixa Econômica apresentou contestação argüindo 

ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do feito. Houve réplica.É o relatório.DECIDO.A teor 

do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já 

acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Analiso a alegação de prescrição, porquanto prejudicial ao 

mérito da demanda. Em breve conceito, convém assinalar que a prescrição, antes de tudo, é a perda da ação atribuída a 

um direito em conseqüência do seu não uso por determinado espaço de tempo.Nesse passo, a reiterada jurisprudência de 

nossos Tribunais, retratada pela Súmula 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consolidou, nos casos da espécie, 

o entendimento no sentido da prescrição trintenária.Respeitados tais balizamentos acolho a orientação jurisprudencial 

majoritária, segundo a qual o termo inicial da contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do momento em que a 

empresa pública, na qualidade de gestora do fundo, deixa de cumprir a obrigação requerida pelo recorrente. Trata-se, 

assim, de uma relação continuativa que se protrai no tempo e, por tal motivo, a violação ao direito também é contínua, 

renovando-se o prazo prescricional, em cada descumprimento da prestação periódica. (Colenda Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Processo n. 2005.83.00.528572-9). Ressalto que o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça não é discrepante, pois vem reiteradamente assentando que (...) sendo 

essa uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação (Resp 907245, DJ DATA: 16/03/2007 PÁGINA: 345 Min. JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA).Nessa linha de raciocínio, a contagem do lapso prescricional tem como marco inicial a data 

propositura da ação, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da data do ajuizamento. No caso em apreço, 

ingressando a parte autora com a ação somente em dezembro de 2008, estão prescritas as parcelas anteriores a 

dezembro de 1978.No tocante ao mérito, há que se ressaltar que o regime do FGTS foi estendido, sem reservas, aos 

denominados trabalhadores avulsos, categoria profissional da qual faz parte o autor, nos moldes do artigo 3º da Lei nº 

5.480, de 10.08.68.Observo, no entanto, que o direito do avulso ao regime do FGTS, não tem por pressuposto, em 

função da própria natureza da relação de trabalho a que se submete, vínculo empregatício de qualquer espécie. Na 

verdade o legislador estendeu o FGTS àquela categoria profissional abstraindo-se, por completo, dessa condição. O que, 

na realidade, se buscou com a edição da Lei nº 5.480/68 foi dar ao avulso direito igual ao do trabalhador comum de 

acesso, nas mesmas condições, ao regime do FGTS. Obviamente, assim como não exigiu o legislador - a membro, dessa 

categoria profissional - vínculo empregatício para fazer jus ao sistema substitutivo da estabilidade, também se abstraiu 

da cláusula de permanência no emprego para que ele tivesse direito aos juros progressivos dos saldos de suas contas 

vinculadas. Criar distinção entre as categorias, remunerando desigualmente seus depósitos, é impor tratamento 

antisonômico não cogitado pela lei e vedado pela Constituição em seu artigo 5º.Feita tais considerações, a matéria não 

comporta maiores questionamentos, pois a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa quanto ao 

tema, a exemplo do V. acórdão prolatado no Resp nº 16064/DF, Rel. Min. Peçanha Martins, cuja motivação adoto como 

fundamento desta decisão:Discute-se, nestes autos, se os optantes pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei nº 

5.958/73, têm direito à capitalização progressiva dos juros, como estabelecido na Lei nº 5.107/66, ou à taxa única de 3% 

ao ano, prevista na Lei nº 5.705/71.A matéria já se cristzalizara em vários julgados do extinto TFR em prol da primeira 

hipótese, pelo simples fato de que a Lei nº 5.958/73, ao possibilitar a retroatividade da opção, o fez sem qualquer 

restrição à progressividade contida no diploma criador do Fundo de Garantia (L. 5.107/66). Esta orientação seguida pelo 

acórdão recorrido foi também adotada em alguns julgamentos deste S.T.J., haja vista o Resp 19.910-0/PE. A recorrente, 

entretanto, insiste na tese de que a Lei nº 5.958/73 não represtinou o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, alterado pela Lei nº 
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5.705/71, cabendo, por isso, ligeira digressão em torno do assunto.... (...).É essencial à ocorrência da repristinação que 

as leis em exame apresentem a característica de serem revocatórias, sucessivamente, uma da outra. No caso em espécie, 

a Lei nº 5.959/73 não revogou a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção 

retroativa aos refratários ao regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei nº 5.107/66, dentre as quais, obviamente, 

a progressividade dos juros. Veja-se que a opção além do prazo estabelecido no 1º do art. 1º deste diploma já fora 

prevista no 3º do mesmo artigo. Aqueles que elegeram o sistema do Fundo de Garantia em data posterior à da 

publicação da Lei nº 5.705/71, 22 de setembro de 1971, e foram atingidos pela unicidade da taxa de juros (3%), 

permaneceram nesta situação a despeito da Lei nº 5.858/73 que apenas restabeleceu o critério da progressividade para 

quem o fizesse em caráter retroativo. E tanto era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem 

restrições, aos que optassem retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo 

regime do FGTS, estabelecendo, no 1º do artigo 1º da Lei nº 5.859/73: O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova 

opção a essa data ou à admissão.Sendo assim, mesmo os que tivessem optado depois de 22/09/71 (data da vigência da 

Lei nº 5.705) poderiam obter o favor da progressividade por força da retroatividade da escolha. Veja-se, ainda, que esta 

própria Lei (5.705/71) resguardou expressamente o direito à taxa progressiva aos que haviam optado antes da sua 

publicação.Por tudo isso, na esteira do raciocínio desenvolvido pelos E. Ministros William Patterson - Ac. 97.970; 

Elmar Campos - RO 3.807, e Garcia Vieira - Resp 19.910, para citar apenas alguns, inclino-me por admitir não ser o 

caso propriamente de repristinação do artigo 4º da lei posterior, facultada por lei especial, assecuratória dos mesmos 

direitos conferidos àqueles que elegeram o regime do FGTS dentro do prazo original. Se assim não fosse, a 

retroatividade da opção seria inócua porque seus efeitos se produziriam na mesma data em que manifestada, o que não é 

verdade. ( in Revista do Superior Tribunal de Justiça, vol. 47, págs. 430 a 432, vol 45. págs. 403 a 406).A 

jurisprudência é pacífica sobre ser devida a progressividade de juro (Lei nº 5.107/66) tanto aos optantes em data anterior 

à vigência da Lei nº 5.705/71 quanto aos que fizeram a opção retroativa, prevista na Lei nº 5.958/73, desde que 

admitidos no emprego antes daquela lei (Súmula 154 do STJ).Nem poderia ser diferente, pois embora a Lei nº 5.705/71 

tenha limitado os juros das contas de FGTS a 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, reconhecendo-se 

opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na 

forma da prestação dos serviços, que é fato consumado no passado.Nessa esteira, a questão de direito intertemporal fica 

decidida pela eficácia plena da Lei 5.107/66, restabelecida pela Lei 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei 5.705/71 

aos fatos futuros. A atual Lei nº 7.839/89 também não modifica as situações jurídicas consolidadas no passado.Por fim, 

quanto à condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C 

da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, 

da qual é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que 

envolvem o FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta vinculada do FGTS do autor as respectivas diferenças 

referentes aos juros progressivos pretendidos, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente, 

observado o prazo prescricional, na forma da fundamentação e a atualizar a conta fundiária, acrescendo à diferença 

obtida correção monetária.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal 

Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês (CC, 

art. 406 c/c art. 161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Dês. Fed. Luiz Stefanini), 

excluída a incidência de multa por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em 

espécie, para os empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas.Deixo de 

condenar a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº. 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.180-35, de 

24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº. 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº. 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2009.61.04.001488-9 - CLAUDIO DOS SANTOS MARINHO(SP209154 - JANETE MARINHO FERNANDEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 19 e 21/30, devendo o autor fornecer as cópias necessárias para a 

substituição, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.04.001740-4 - SIMONE FREITAS DOS SANTOS(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos, mantendo a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-

se. 

 

2009.61.04.004225-3 - EUGENIO SCARCIM NETO X FERNANDO FERNANDES FILHO X FRANCISCO 

AMARO DA SILVA X FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç AEUGENIO SCARCIM NETO, FERNANDO FERNANDES, FRANCSICO AMARO DA SILVA e 

FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR, qualificados na inicial, promoveram a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obterem a aplicação de 

índices de correção monetária que entendem devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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(FGTS), em relação aos períodos que especificam. Fundamentam, argumentando, em síntese, que a utilização de índices 

minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe 

prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito 

social do instituto. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 11.277/06, conheço diretamente do pedido, pois a questão em apreço não merece 

maiores digressões. Com efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro 

Moreira Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza 

contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No mencionado 

paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, 

também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 

01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) 

Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 

01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do 

mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS 

ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE 

AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por 

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte no sentido de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e 

Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a diferença 

relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros períodos ou índices divergentes 

desses.No que se refere ao índice utilizado pela ré no mês de fevereiro de 1989, observo ser superior ao pretendido 

pelos autores (IPC - 10,14%).Com efeito, no crédito de JAM de 03/89, a CEF utilizou, para apuração do respectivo 

coeficiente de correção monetária, os seguintes índices:IPC de 12/88 = 28,79%LFT de 01/89 = 22,3591%LFT de 02/89 

= 18,3539%Isso porque a Lei nº 7.730/89, que instituiu o denominado Plano Verão, em seu artigo 17 determinou:Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado 

na Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, 

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, que nos meses de março e abril de 1989 os saldos de cadernetas de 

poupança seriam atualizados com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT ou da variação 

do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-se, a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com 

fulcro nos artigos 269, I e 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas 

processuais, cuja execução ficará suspensa em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora defiro. 

P.R.I. 

 

2009.61.04.004227-7 - ISAIAS MARTINS DE MATOS X IZARI PONCE DE ALBUQUERQUE X IZIDRO 

ALVAREZ X JAIR BATISTA X JAIR BISPO DOS SANTOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em embargos declaratórios.Objetivando a declaração da sentença de fls. 92/93, foram, tempestivamente, 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535, II, do CPC.Sustentam os embargantes, em síntese, que a decisão 

recorrida julgou improcedente o pedido dos autores por ser devido tão-somente a diferença relativa aos meses de janeiro 

de 1989 e abril de 1990, conforme decidido com fundamento no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS. Afirmam, 

contudo, que o julgado foi omisso quanto ao índice de fevereiro de 1989, uma vez que no Recurso Extraordinário nº 

226.855-7/RS, não se apreciou a tese em torno da incidência do percentual de 10,14% como índice de correção 

monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989, não cabendo pois, sua utilização como paradigma, no presente feito. É 

o breve relato. Decido.Tem por escopo o recurso ora em exame tão-somente afastar da sentença qualquer omissão 

necessária para a solução da lide, não permitir obscuridade por acaso identificada e, ainda, desfazer eventual 

contradição entre a premissa argumentada e a conclusão.Na hipótese, a irresignação manifestada nos embargos merece 

acolhimento, pois, de fato, a sentença julgou improcedente o pedido dos autores, omitindo-se quanto à incidência do 

percentual de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989. Assim, conheço dos embargos e lhes dou provimento, para 

suprir a omissão, fazendo constar da fundamentação da decisão recorrida os termos seguintes:No que se refere ao índice 

utilizado pela ré no mês de fevereiro de 1989, observo ser superior ao pretendido pelos autores (IPC - 10,14%).Com 
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efeito, no crédito de JAM de 03/89, a CEF utilizou, para apuração do respectivo coeficiente de correção monetária, os 

seguintes índices:IPC de 12/88 = 28,79%LFT de 01/89 = 22,3591%LFT de 02/89 = 18,3539%Isso porque a Lei nº 

7.730/89, que instituiu o denominado Plano Verão, em seu artigo 17 determinou:Os saldos das cadernetas de poupança 

serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III 

- a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, que nos 

meses de março e abril de 1989 os saldos de cadernetas de poupança seriam atualizados com base no rendimento 

acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT ou da variação do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-se, a partir de 

maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. No mais, mantenho a sentença tal qual foi 

lançada, anotando-se no registro de sentenças.P.R.I. 

 

2009.61.04.004231-9 - CLAUDIO PACHECO DE OLIVEIRA X JAIR DA SILVA REBELLO X COSMERINO 

MORAIS DE OLIVEIRA X COSMO DOS SANTOS TELES FILHO X CREMILTON GUIMARAES DOS 

SANTOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç ACLAUDIO PACHECO DE OLIVEIRA, JAIR DA SILVA REBELLO, COSMERINO MORAIS DE 

OLIVEIRA, COSMO DOS SANTOS TELES FILHO e CREMILTON GUIMARÃES DOS SANTOS, qualificados na 

inicial, promoveram a presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o 

objetivo de obterem a aplicação de índices de correção monetária que entendem devidos, à conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos períodos que especificam. Fundamentam, argumentando, em 

síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real 

inflação ocorrida, acarretando-lhe prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, 

assim, a finalidade e o propósito social do instituto. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do artigo 

285-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.277/06, conheço diretamente do pedido, pois a 

questão em apreço não merece maiores digressões. Com efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, 

relatado pelo Eminente Ministro Moreira Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de 

que o FGTS não possui natureza contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido a regime 

jurídico. No mencionado paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a 

Suprema Corte assentou, também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS deve ser assim 

realizada:a) Plano Bresser - 01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e 

não pelo IPC de 26,06%;b) Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) 

Plano Collor II - 01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, 

a Ementa do mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 

NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS 

PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO 

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 

de 1990) e Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a 

diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais 

de 42,72% e 44,80%, respectivamente, sendo indevidos, portanto, quaisquer outros períodos ou índices divergentes 

desses.No que se refere ao índice utilizado pela ré no mês de fevereiro de 1989, observo ser superior ao pretendido 

pelos autores (IPC - 10,14%).Com efeito, no crédito de JAM de 03/89, a CEF utilizou, para apuração do respectivo 

coeficiente de correção monetária, os seguintes índices:IPC de 12/88 = 28,79%LFT de 01/89 = 22,3591%LFT de 02/89 

= 18,3539%Isso porque a Lei nº 7.730/89, que instituiu o denominado Plano Verão, em seu artigo 17 determinou:Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado 

na Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, 

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior.Vale ressaltar, por fim, que nos meses de março e abril de 1989 os saldos de cadernetas de 

poupança seriam atualizados com base no rendimento acumulado na Letra Financeira do Tesouro - LFT ou da variação 

do IPC, prevalecendo o maior, seguindo-se, a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com 

fulcro nos artigos 269, I e 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas 
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processuais, cuja execução ficará suspensa em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora defiro. 

P.R.I. 

 

Expediente Nº 5387 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.04.004573-0 - SIMONE LUPPE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fls. 191: Recebo a manifestação de fls. 197/206 como réplica, visto que os autos foram retirados pelo I. patrono dos 

autores em 07/05/2009 (fl. 195). Venham os autos conclusos para sentença. INt. . 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.04.012053-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.04.002699-2) JOSE 

GERALDO BATALHA X ELIANA ALVES BATALHA(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X FAMILIA 

PAULISTA DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de desistência formulado à fl. 135.Int.  

 

Expediente Nº 5388 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.04.008382-2 - WALDEMAR FORTE X MARLENE DE OLIVEIRA FORTE(SP158881 - IRINEU PRADO 

BERTOZZO) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP061632 - REYNALDO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

1. Remetam-se os autos a Sedi para a inclusão da Caixa Econômica Federal - Cef, no pólo passivo da ação.2. 

Manifestem-se os autores sobre a contestação de fls. 192/204. Int. Santos, data supra. 

 

2009.61.04.003486-4 - PAULO COSTICHI GONZALES(SP156886 - KÁTIA CRISTINA CANDIDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

DECISÃO:Vistos em apreciação de tutela antecipada.PAULO COSTICHI GONZALES ajuizou a presente ação, pelo 

rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a 

fim de obter provimento jurisdicional que transfira para si contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação com a ré (8.0979.0047.610-5), bem como do respectivo contrato de seguro habitacional.Narra a inicial que 

Francisco Adriano Aksenow de Souza e sua esposa adquiriram, mediante financiamento perante a Caixa Econômica 

Federal, o imóvel localizado no nº 267 da Avenida C, do Tipo AN, do Conjunto Habitacional Santos Dumont, no 

distrito de Vicente de Carvalho, Guarujá-SP.Aduz ainda que, em 30/11/2007, os proprietários do imóvel cederam ao 

autor os direitos e obrigações decorrentes do financiamento.A vista do falecimento do vendedor, tentou, sem sucesso, 

obter a quitação do financiamento, vez que a ré passou a exigir documentos complementares que não possui.Com a 

inicial, foram apresentados documentos (fls. 11/28).O juízo determinou a apresentação do original do contrato de 

financiamento firmado entre a CEF e os mutuários originários, bem como postergou a análise do pedido de liminar para 

após a vinda da contestação.A CEF apresentou contestação, alegando preliminares de ilegitimidade ativa, ilegitimidade 

passiva e de necessidade de integração da Caixa Seguros S/A no pólo passivo da relação processual. Superada essa 

última preliminar, apresentou denunciação da seguradora à lide. No mérito, noticiou que não se recusa a encaminhar a 

documentação do falecimento do segurado à seguradora e que não pode acolher a pretensão de cessão do débito, sem 

sua prévia anuência, pois estaria em desacordo com a legislação de regência.Brevemente relatado.DECIDO.In casu, em 

juízo preliminar de antecipação meritória, o pedido não satisfaz os pressupostos do artigo 273 do C.P.C., notadamente, 

por não haver prova inequívoca suficiente para que o juiz se convença da verossimilhança da alegação, cuja 

interpretação do texto legal aponta para a probabilidade do direito invocado e não apenas a mera aparência.Isso 

significa que, das razões expostas no petitório inicial e dos documentos a ela juntados, não se chega à conclusão 

inequívoca acerca da transferência do contrato ao autor.Para tanto, bastaria salientar o instrumento apresentado é um 

documento particular, sem força de escritura pública, cujas folhas sequer foram rubricadas pelos vendedores (fls. 

18/23). A única certeza que emerge desse documento é que houve um contrato entre as partes. Nada mais pode ser dito 

de plano, nem mesmo qual seria o objeto desse contrato.Além disso, ainda que assim não fosse, verifico que a outorga 

da escritura definitiva, condição para transferência do contrato de mútuo, está condicionada ao adimplemento do saldo 

do preço e das prestações vincendas (cláusula décima primeira), cuja comprovação não está acostada aos autos.Por fim, 

impende ressaltar que sequer há demonstração nos autos de que houve formalização de requerimento para transferência 

do mútuo junto a Caixa Econômica Federal, bem como quais seriam as razões da sua recusa.Por conseqüência, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Indefiro, outrossim, o pedido de expedição de ofício requerido 

no item b da inicial, tendo em vista que tal pleito não possui nenhuma relação com o presente processo, que tem por 

objeto tão-somente a transferência dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação dos mutuários 

originários para o autor, não havendo pleito para apreciação de indenização por cobertura securitária.Por sua vez, para 

possibilitar a apreciação do pleito de transferência do contrato de mútuo de titularidade de terceiro, impõe-se a inclusão 
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deste no pólo passivo da relação processual, na condição de litisconsorte passivo necessário, tendo em vista que o 

resultado da demanda influirá em sua esfera jurídica (art. 47, CPC).Do mesmo modo, havendo pleito para transferência 

de contrato de seguro, deverá a autora promover o ingresso no feito da companhia de seguros, como requerido pela 

Caixa Econômica Federal, embora por fundamento diverso.A vista dos óbices acima, regularize a autora o feito, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Intimem-se. 

 

2009.61.04.003712-9 - ROSEMARY CRISTINA FERREIRA JACOMO(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Ciência às partes da decisão proferida no Agravo nº 2009.03.00.017354-0, que deferiu o efeito suspensivo para 

conceder à agravante a gratuidade da justiça, ficando esta dispensada do recolhimento das custas (fls. 207/208).Verifico 

que o procedimento de execução extrajudicial, juntado às fls. 161/204, não se refere ao financiamento do imóvel 

discutido na presente ação.Tendo em vista serem documentos estranhos ao feito, deverão ser desentranhados e 

entregues ao patrono da CEF.Intime-se a ré a cumprir a ordem de fl. 81, apresentando o procedimento de execução 

extrajudicial correto, no prazo de 05 (dias).Sem prejuízo, comprove a autora haver efetuado o depósito relativo à 

prestação de julho, para fins de expedição de ofício ao agente fiduciário. Int. \ 

 

Expediente Nº 5389 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.04.010641-2 - CARMEN RUIZ X MARIA DO CARMO RUIZ(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E 

SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em embargos declaratórios.Objetivando a declaração da sentença de fls. 234/236, foram, tempestivamente, 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535, II, do CPC.Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão 

recorrida condenou a parte contrária a pagar custas processuais e honorários advocatícios às autoras, arbitrados em 10% 

do valor dado à causa, mas foi omissa no que tange ao rateio entre os vencidos na demanda.É o breve relato. 

Decido.Tem por escopo o recurso ora em exame tão-somente afastar da sentença qualquer omissão necessária para a 

solução da lide, não permitir obscuridade por acaso identificada e, ainda, desfazer eventual contradição entre a premissa 

argumentada e a conclusão.Na hipótese, a irresignação manifestada nos embargos merece acolhimento.Com efeito, 

havendo litisconsortes vencidos no litígio, as custas processuais e a verba honorária deve ser repartida igualmente entre 

eles. Assim, conheço dos embargos e lhes dou provimento, para suprir a omissão, fazendo constar do dispositivo da 

sentença recorrida os termos seguintes:Condeno as rés a arcarem com o valor das custas processuais e a pagarem 

honorários advocatícios às autoras, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, importância que deverá 

ser devidamente atualizada e rateada entre os demandados.No mais, mantenho a sentença tal qual foi lançada, anotando-

se no registro de sentenças.P.R.I. 

 

2008.61.04.005900-5 - JOSE ANTONIO DA COSTA X LUZIA MARIA SILVA DA COSTA X GIVALDO 

LADISLAU BATISTA X SANDRA MARIA DA COSTA LADISLAU BATISTA(SP195160 - ANDERSON 

FRAGOSO) X BANCO ITAU S/A(SP061167 - ANGELO DAVID BASSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se.Santos, data supra 

 

2008.61.04.013302-3 - ROSANGELA DO CARMO SIMAO SANTOS X JOSE EDVALDO DOS SANTOS(SP242633 

- MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

ROSANGELA DO CARMO SIMÃO e JOSÉ EDVALDO DOS SANTOS, qualificados na inicial, ajuizaram a presente 

ação, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando 

anular procedimento de execução extrajudicial promovido nos termos do Decreto-lei nº 70/66.Segundo a inicial, os 

autores firmaram com a Caixa Econômica Federal, em 30/04/1997, contrato de mútuo para aquisição do imóvel 

localizado na Rua Santos Dumont nº 48, apto. 28, Macuco, Município de Santos/SP, no valor de R$ 26.177,00, para 

pagamento em 240 prestações mensais.Sustentam que em razão da utilização da Taxa Referencial como índice de 

reajuste das prestações e do saldo devedor, a dívida se tornou excessivamente onerosa, levando-os à inadimplência 

injusta e forçada.Em razão do inadimplemento, a ré promoveu execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 

70/66, ato normativo que argúem a inconstitucional, por ofensa aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, além de contrariar as disposições do Código de Defesa do Consumidor.Aduzem, 

também, que o procedimento de execução extrajudicial está eivado de vício, pois, o agente fiduciário foi eleito 

unilateralmente pelos contratantes e os mutuários não foram pessoalmente notificados para purgar a mora.Com a inicial 

(fls. O2/22), foram acostados documentos (fls. 23/48).Diante dos fatos aduzidos na inicial, notadamente a alegação de 

ausência de tentativa de notificação pessoal dos mutuários, o Juízo determinou a citação da ré, bem como a vinda de 

cópia do procedimento administrativo referente à execução extrajudicial em apreço, reservando a apreciação da tutela 

para momento ulterior (fls. 50).Citada, a CEF apresentou defesa argüindo preliminar de ilegitimidade passiva, 
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requerendo, também, a denunciação da lide ao agente fiduciário. No mérito, defendeu as cláusulas contratuais, bem 

como a constitucionalidade da execução da garantia hipotecária da dívida (fls. 58/70). Por meio da decisão de fls. 88/93, 

foi deferido o ingresso da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos na lide e rejeitada a denunciação formulada pela 

requerida. Defeiu-se, ainda, o pedido de tutela antecipada.Contra essa decisão interpôs a ré embargos de declaração (fls. 

106/109), rejeitados às fls. 2211/212.Sobreveio réplica (fls. 111/146). Cópia do procedimento executório juntada às fls. 

148/208.Intimada a autora acerca dos documentos juntados aos autos, manifestou-se às fls. 218/226.Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do 

pedido, pois desnecessárias outras provas além daquelas já acostadas aos autos.Tendo sido afastadas as questões 

preliminares argüidas, passo diretamente ao exame de mérito.Analisando os autos, verifica-se que o contrato de mútuo 

foi celebrado em 30/04/1997, sendo que, em 07/05/2004, houve incorporação das prestações vencidas no período de 

novembro/2001 a abril/2004 e alteração do plano de reajuste para o Sistema de Amortização Crescente (fls. 80/82). A 

partir de então, quitaram os mutuários mais quinze prestações, confessando inadimplemento contratual desde então.Nos 

termos da cláusula vigésima sétima da avença, a dívida será considerada antecipadamente vencida, ensejando a 

execução do contrato em sua totalidade, se os devedores faltarem ao pagamento de alguma das prestações de juros ou 

de capital, ou de qualquer importância devida em seu vencimento. Preceitua, ainda, a cláusula vigésima oitava que o 

processo poderá, a critério da CEF, seguir o rito previsto no Código de Processo Civil, na Lei nº 5.741/71, ou no 

Decreto-Lei nº 70/66, este último escolhido pela instituição credora. Insurgem-se os autores, assim, contra a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e, consequentemente, da aludida cláusula contratual, por ofender os 

incisos XXXV, LIII, LIV e LV do artigo 5º da CF. Nesse passo, é necessário salientar que o C. STF já apreciou a 

questão sob a ótica da Constituição vigente e declarou recepcionado o procedimento previsto nesse diploma. Senão, 

vejamos: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade 

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto 

a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e 

provido (RE 223075 / DF, Rel. Ilmar Galvão, 06/11/1998). No mesmo sentido: RE 240361, Rel. Ilmar Galvão, 

29/10/1999. RE 148872, Rel. Moreira Alves, 12/05/2000.De qualquer modo, mesmo que assim não fosse, não 

vislumbro ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, posto que a conformação 

legal do procedimento de execução extrajudicial não macula essas garantias constitucionais, dado que inexiste óbice a 

que a lei preveja, em certas hipóteses específicas, procedimento de satisfação da pretensão material sem a intervenção 

do Poder Judiciário.Ademais, a garantia do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF) não fica diminuída pelo 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66, na medida em que o executado pode, a 

qualquer tempo (leia-se antes, durante e mesmo depois do procedimento), discutir vícios do procedimento, a fim de ver 

preservado seus direitos ou ser indenizado pelo equivalente.Destaco, ainda, que o procedimento de execução 

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não restou revogado pela superveniência do Código de Defesa do 

Consumidor, tampouco é com ele incompatível, na medida em que se apresenta como norma especial quando 

comparada a esse diploma (critério da especialidade).Assim, após o inadimplemento por várias prestações, não é 

possível privar, sem motivo relevante, o direito do banco de promover a execução extrajudicial da hipoteca, porque o 

ordenamento jurídico prevê essa possibilidade, que se revela então como exercício regular de um direito.Quanto ao 

vício apontado pelos ex-mutuários na eleição do agente fiduciário, prevê o art. 30, inciso II, do DL 70/66 que a escolha 

do agente fiduciário recairá entre as instituições financeiras inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a 

tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, 

e prossegue afirmando, em seu 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas no inciso transcrito estiverem 

agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de 

comum acordo entre o credor e o devedor.Além disso, não indicam os autores quaisquer circunstâncias que demonstrem 

parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta 

a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor.De outro lado, em relação à ausência de notificação pessoal, 

restou comprovado nos autos as diversas tentativas de intimação pessoal dos mutuários no endereço do imóvel 

financiado (Rua Santos Dumont nº 48, apto. 28 B, município de Santos), no qual alegam residir até o ajuizamento da 

presente, bem como na Rua Galeão Coutinho nº 271, apto. 22, Embaré, Santos/SP.Em todas as oportunidades os 

destinatários não foram encontrados, motivo pelo qual foram deixados avisos de comparecimento no local (fls. 

166/173). Diante da não localização de seu paradeiro, não restou alternativa à exeqüente senão a notificação por edital, 

conforme determina o artigo 31, 2º, do referido diploma, cujo cumprimento se evidencia pelo documento de fls. 

175/176. Não faltou, portanto, oportunidade para purgação da mora.É certo que os autores não estavam obrigados a 

pagar valores descabidos, tendo o direito de se socorrer do Judiciário para discuti-los. Porém, não podiam, por conta 

própria, deixar de realizar os pagamentos avençados, hipótese em que correram o risco de serem declarados 

inadimplentes, de verem o valor de suas prestações aumentarem progressivamente com a incidência de juros de mora e 

multa, e, ainda, de serem desapossados do imóvel.Quanto à iliquidez, incerteza e inexigibilidade da dívida, entendo não 

caracterizada, tendo em vista o valor do débito indicado nas notificações endereçadas aos mutuários (R$ 5.264,00 - fls. 

166, 168, 172), bem como na ausência de suporte probatório a sugerir o descumprimento do contrato pela 

requerida.Indefiro, outrossim, o pedido de aplicação da penalidade por litigância de má-fé, prevista no artigo 18 do 

CPC. Com efeito, essa conduta caracteriza-se como atos contrários ao bom andamento da justiça, agindo assim aquele 

que utiliza, no processo, de procedimentos ímprobos a fim de vencer a causa, e, sabendo que não a vencerá, emprega 

seus esforços no sentido de prolongar no máximo o andamento e solução do litígio. Não é o caso dos autos, tendo em 
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vista que os autores sustentam interpretação defensável, objetivando a defesa de seus interesses. Isto posto, resolvo o 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. Por conseqüência, revogo a tutela antecipada concedida às fls. 88/93.Deixo de condenar os autores em custas, 

em razão da concessão do benefício da gratuidade (art. 4º, II, da Lei 9.289/96). Condeno-os ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução ficará suspensa 

em atenção ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.04.001437-3 - MARIA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS(SP257831 - ANA LUCIA MARCONDES FARIA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

SENTENÇA:Vistos ETC.MARIA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOS, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação, pelo 

rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que declare a 

nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial da dívida, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66, bem como a 

nulidade do procedimento executório tendo por objeto o imóvel localizado na Rua Rodrigo Silva nº 139, apto. 28, e seus 

efeitos. Como pedido sucessivo, requer ampla revisão contratual, nos termos propostos na inicial, e limitação do saldo 

devedor ao valor venal do imóvel.Alega a autora, em suma, que referido imóvel foi adquirido por meio de 

financiamento obtido perante a ré, em 2002, cujo valor seria restituído em 240 prestações mensais. Sustenta que, no 

início de 2008, a fim de conter gastos em razão de tratamento médico, passou a dividir referido imóvel com terceira 

pessoa, a qual ficou responsável pelo pagamento das prestações do financiamento. Surpreendeu-se, em setembro de 

2008, com o recebimento de notificação para pagamento de parcelas vencidas desde fevereiro daquele ano, sendo que, 

em razão de dificuldades financeiras, não pôde purgar a mora. Por tal razão, o imóvel foi levado para hasta pública, em 

10/02/2009, de acordo com o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66, o qual reputa 

inconstitucional. Sustenta, ainda, a ocorrência de vício no processo de execução, posto que não enviados avisos de 

cobrança reclamando o débito, conforme dispõe a RD 8/70, de 18/12/1970, da Diretoria do extinto Banco Nacional de 

Habitação.Com a inicial vieram os documentos de fls. 48/71.Diante dos fatos aduzidos na inicial, a apreciação do 

pedido de tutela antecipada foi diferida para após a vinda da contestação. Citada, a ré apresentou defesa e denunciou à 

lide o agente fiduciário. Em preliminar de mérito arguiu decadência quanto ao direito de se pleitear a anulação do 

negócio jurídico. No mérito propriamente dito, defendeu a recepção do Decreto-Lei nº 70/66 pela Constituição federal 

de 1988, bem como a regularidade no procedimento da execução extrajudicial (fls. 80/117). Juntou planilha de evolução 

de financiamento e cópia do processo administrativo.Intimada a se manifestar, a autora permaneceu silente.Indeferido o 

pedido de tutela antecipada e de denunciação da lide (fls. 164/165), vieram os autos conclusos para sentença. É o 

relatório. Decido.De início, afasto a preliminar de decadência, posto que o pleito para anulação de cláusula contratual 

não se funda em vício quanto à manifestação de vontade (erro, dolo, simulação, fraude ou coação). Ademais, a questão 

de fundo consiste em verificar a ocorrência de vício no procedimento administrativo que culminou com a adjudicação 

do imóvel pela credora. Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito 

propriamente dito.Objetiva a autora a declaração de nulidade de cláusula contratual que possibilita a execução 

extrajudicial de dívida hipotecária na forma do Decreto-Lei nº 70/66, bem como o procedimento executório deflagrado 

pela ré. Fundamenta seu pedido aduzindo inconstitucionalidade do referido ato normativo e ocorrência de vícios no 

respectivo procedimento. Sucessivamente, pleiteia a revisão do contrato de financiamento firmado com a ré, bem como 

limitação do saldo devedor ao valor venal do imóvel.Analisando os autos, verifica-se que o contrato de mútuo foi 

celebrado em 11/12/2002, sendo que, em 19/08/2005, houve incorporação das prestações vencidas no período de maio a 

agosto/2005 (fls. 123/130). A partir de fevereiro de 2008, as parcelas do financiamento deixaram de ser adimplidas.Nos 

termos da cláusula vigésima sétima da avença, a dívida será considerada antecipadamente vencida, ensejando a 

execução do contrato em sua totalidade, se os devedores faltarem ao pagamento de três encargos mensais consecutivos 

ou não ou de qualquer outra importância. Preceitua, ainda, a cláusula vigésima oitava que o processo poderá, a critério 

da CEF, seguir o rito previsto no Código de Processo Civil, na Lei nº 5.741/71, ou no Decreto-Lei nº 70/66, este último 

escolhido pela instituição credora. Não há que se falar em nulidade da referida cláusula, pois, no que se refere ao DL nº 

70/66, o STF já declarou constitucional o procedimento executório previsto nesse diploma:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma 

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da 

venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido (RE 

223075/DF, Rel. Ilmar Galvão, 06/11/1998). No mesmo sentido: RE 240361, Rel. Ilmar Galvão, 29/10/1999 e RE 

148872, Rel. Moreira Alves, 12/05/2000.De outro lado, não vislumbro ofensa aos princípios do devido processo legal, 

do contraditório e da ampla defesa, posto que a conformação legal do procedimento de execução extrajudicial não 

macula essas garantias constitucionais, dado que inexiste óbice a que a lei preveja, em certas hipóteses específicas, 

procedimento de satisfação da pretensão material sem a intervenção do Poder Judiciário.Ademais, a garantia do acesso 

à jurisdição (art. 5º, XXXV, CF) não fica diminuída pelo procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-

Lei 70/66, na medida em que o executado pode, a qualquer tempo (leia-se antes, durante e mesmo depois do 

procedimento), discutir vícios do procedimento, a fim de ver preservado seus direitos ou ser indenizado pelo 

equivalente.Assim, após o inadimplemento confesso da mutuaria por várias prestações, não é possível privar, sem 

motivo relevante, a instituição financeira de promover a execução extrajudicial da hipoteca, porque o ordenamento 

jurídico prevê essa possibilidade, que se revela então como exercício regular de um direito.De outro lado, com a vinda 

da cópia do procedimento executivo extrajudicial, é possível verificar serem inverídicas as alegações deduzidas na 
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inicial. Mister destacar que, para o artigo 31, IV, do Decreto-Lei nº 70/66, basta o encaminhamento de dois avisos 

reclamando o pagamento da dívida. Em atenção àquele dispositivo, as cópias das correspondências com avisos de 

recebimento acostadas às fls. 145 comprovam o encaminhamento de dois avisos de cobrança para o endereço do imóvel 

financiado (art. 31, IV, DL 70/66), nas datas de 19, 20 e 23 de junho e 22, 25 e 28 de julho de 2008, em diferentes 

horários, sendo devolvidas em razão da ausência da destinatária. Nas seis oportunidades em que procurada, a mutuaria 

não foi encontrada, a despeito de sua afirmação de residir no imóvel do litígio. Mas não é só.Nas datas de 14 e 20 de 

outubro de 2008 cuidou o agente fiduciário de diligenciar no endereço do imóvel financiado por meio do Cartório de 

Títulos e Documentos, a fim de notificar a mutuaria, conforme determinação do artigo 31, 1º do Decreto-Lei em estudo. 

Nas duas oportunidades não logrou encontrá-la, sendo deixado na respectiva caixa de correio aviso de comparecimento 

ao cartório, já que o prédio não possui portaria. Em 23/10/2008, a autora foi notificada pessoalmente (fl. 149). Não 

faltou, portanto, oportunidade para purgação da mora. Nesse passo, vale destacar o seguinte precedente: 

ADMINISTRATIVO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. AMPLA DEFESA. 

NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO. 1. Não restou demonstrada 

nos autos a inobservância por parte da Caixa Econômica Federal do princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, 

LV, da CRFB/88), eis que restou comprovado que foi expedido aviso de cobrança no mês de junho de 1994, tendo sido 

os Autores notificados em 23.11.1994, por intermédio do 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, concedendo-

lhes o prazo de 20 (vinte) dias para a purgação da mora, não se mostrando convincente a alegação de falta de intimação 

pessoal, porque o documento supra mencionado foi endereçado, justamente, para a localidade do imóvel financiado 

pelos Autores, onde, aliás, alegam residir, o que, segundo reiterada jurisprudência dos tribunais, constitui medida hábil 

e suficiente para que se tenham por regularmente intimados os devedores, ainda que somente o Primeiro Autor tenha 

subscrito o aviso de recebimento, mesmo porque, vivendo o casal sob o mesmo teto, presume-se que a esposa tomou 

conhecimento dos atos executórios através de seu esposo. 2. Melhor sorte não assiste à alegação de nulidade do 

procedimento com fulcro no art. 10, da RD n.º 08/70 do extinto BNH, por não terem sido expedidos os três avisos de 

cobrança previstos por tal norma, na medida em que a mens legis do referido dispositivo identifica-se com a 

possibilidade dada ao devedor/mutuário de purgar a mora, nos mesmos termos do artigo 31, 1.º e 2.º do Decreto-Lei 

70/66, que restou obedecida. 3. Inexiste previsão legal que determine a notificação do mutuário acerca dos leilões do 

imóvel financiado, bastando para tanto a publicação de editais em jornal de grande circulação, nos termos do art. 32 do 

Decreto-lei 70/66. 4. Apelação dos Autores desprovida.(TRF 2ª Região, AC 313595/RJ, DJU 16/04/2008, Página 405, 

Rel. Dês. Federal MARCELO PEREIRA)Comprovada, portanto, a regularidade do procedimento de execução 

extrajudicial.Com o ato de arrematação ocorreu a extinção da relação contratual entre as partes, em razão da perda de 

objeto do vínculo.Logo, inexiste interesse processual para o pedido sucessivo de revisão contratual, posto que é 

juridicamente inútil discutir irregularidades na execução contratual com vistas a reduzir o valor das prestações e do 

saldo devedor.Nesse sentido, vale salientar, que a jurisprudência dos tribunais superiores tem reconhecido a ausência de 

interesse processual na hipótese. Senão vejamos:SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.I - 

Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-

lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento.II - 

Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.III - Após a adjudicação do bem, com o 

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se 

propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito.IV - Ademais, o 

Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a 

diferença final será entregue ao devedor.V - Recurso especial provido.(grifei, STJ, RESP 886150/PR, 1ª Turma, DJ 

17/05/2007, Rel. Min. Francisco Falcão) PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 

70/66 NO CURSO DA DEMANDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - NULIDADE DE SENTENÇA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 

- INOCORRÊNCIA - APELO IMPROVIDO.1. Não viola o art. 458 do Código de Processo Civil, nem importa 

negativa de prestação jurisdicional, a sentença que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos 

argumentos trazidos pelo autor, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia posta.2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e 

ainda a adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.3. O contrato de mútuo pelo 

Sistema Financeiro da Habitação firmado entre a autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência 

do mutuário, extrajudicialmente e com a arrematação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais 

nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas.4. Preliminar rejeitada e apelação 

improvida.(grifei, TRF 3ª Região, AC 1108650/SP, 1ª Turma, DJU 08/02/2008, Rel. Des. Federal Johonsom di 

Salvo).Diante do exposto:1) extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, relativamente ao pedido de revisão contratual; e2) resolvo o mérito do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, no que tange à 

declaração de nulidade de cláusula contratual e da execução promovida na forma do Decreto-Lei nº 70/66.Isento de 
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custas, em razão da concessão do benefício da gratuidade (art. 4º, inciso II, da Lei 9.289/96). Condeno a autora a pagar 

os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução ficará 

suspensa em atenção ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5400 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.04.008535-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0202459-8) ELZO CRUZ X 

CARMEN DE LIMA CRUZ(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X FAMILIA PAULISTA CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(Proc. DR. LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. DR.TOMAS FRANCISCO DE M.PARA NETO E Proc. DRA. LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E 

Proc. DR. MARCELO FERREIRA ABDALLA.) 

Fl. 899: Verifico que a CEF transferiu a quantia de R$ 10.481,96 (dez mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e 

seis centavos), para nova conta e à disposição deste Juízo (nº 42.237-8), conforme determinado à fl. 876. Ante a 

concordância dos autores, manifestada à fl. 883, no sentido de deduzir o valor total devido a título de honorários (R$ 

272,60) da quantia acima, expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal e da Família 

Paulista Credito Imobiliário S/A, no importe de R$ 136,30 (cento e trinta e seis reais e trinta centavos) para cada co-

ré.Fl. 839: Em relação ao valor remanescente (R$ 10.209,36), expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada 

na conta 42.237-8 em favor dos autores e em nome do co-autor ELZO CRUZ, conforme autorizado na sentença (fl. 

850).Sem prejuízo, determino à Dra. Milene Netinho Justo que apresente o número do seu RG e CPF, bem como 

procuração com poderes especiais, para fins de expedição de alvará de levantamento.Com os comprovantes de 

liquidação e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dr. FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto 

Diretora SÍLVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4436 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2006.61.04.002105-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.011167-1) RETIFICA 

BARTEL LTDA(SP130719 - JORGE LUIZ DA COSTA JOAQUIM) X INSS/FAZENDA 

Traslade-se as petições de fls. 140/174 e cópia deste despacho para os principais.Após, diga a exequente. 

 

2007.61.04.003053-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.04.003480-2) SEXY SADIE 

CONFECCOES LTDA(RS041656 - EDUARDO BROCK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) 

Providencie a Secretaria a abertura de novo volume a partir das fls. 250.Dê-se ciência à embargante da 

impugnação.Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não ratificadas.Caso pretendam produzir 

prova pericial formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos para que este Juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos. 

 

2009.61.04.001935-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.008255-2) RODOLFO 

SCAREL FILHO(SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL 

VIEIRA MENDES) 

Sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 10 dias, emende o embargante a inicial para atribuir valor à causa. 

bem como traga aos autos: cópia da petição inicial da execução; da certidão de dívida ativa; do auto de penhora e da 

certidão de intimação da penhora, e ainda, cópia da inicial dos embargos com a emenda para instruir a contrafé. 

 

2009.61.04.001936-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.04.006456-9) ITA FISH 

TRANSPORTE E COM/ DE PESCADOS LTDA(SP245442 - CINTIA MARCELINO FERREIRA E SP276120 - 

PAULINE MOYA RIBEIRO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Primeiramente remetam-se os autos ao Sedi para distribuição destes por dependência à execução fiscal nº 

2006.61.04.004029-2.No prazo de 10 dias, regularize a embargante sua representação processual e traga aos autos a 

cópia da inicial dos embargos para instruir a contrafé. 

 

EXECUCAO FISCAL 

91.0202981-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0205145-1) FAZENDA 
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NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X N FRIOS COM/ TRANSP E DISTRIBUICAO DE 

LATICINIOS LTDA(SP111647 - PETER FREDY ALEXANDRAKIS) X JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA X 

IVONE MARIGO BUCHALA MOREIRA X SUELY VENTURELLI BUCHALA MOREIRA X JOSE ROBERTO 

BUCHALA MOREIRA 

Aguarde-se a manifestação da exequente nos autos em apenso.Após, venham ambos conclusos. 

 

91.0202990-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0202981-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA(Proc. 

DANIEL A. MAZUCATTO DE AQUINO E Proc. ADRIANA MARIA NOGUEIRA TOLEDO) 

Primeiramente, reportando-me aos documentos juntados às fls. 256/263 e ofício de fl. 264, diga a exequente em termos 

de prosseguimento, manifestando-se nos autos principais, onde o feito prossegue. 

 

2002.61.04.000757-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X CITY CHOPERIA PIZZARIA E LANCHONETE DE PERUIBE LTDA X NICIA AYAMI 

SAKAI X ANDRE REINALDO GONCALVES 

Chamo o feito à ordem.Verifico que a Carta Precatória de fls. 153/171 não foi expedida de acordo com o despacho de 

fl. 143, que determina a citação pessoal do sócio da empresa e penhora de seus bens particulares.Diante disso, retifico o 

despacho de fl. 187 para determinar a expedição de nova carta, nos termos do despacho de fl. 143 e que deve ser 

instruída com as guias de fls. 180 e demais peças que se façam necessárias.Cumpra-se com urgência. 

 

2003.61.04.017200-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X H QUINTAS S/A 

MATERIAIS PARA CONSTRUCOES(SP058147 - AGENOR ASSIS NETO) 

Fls. 68/69 - Indefiro por ora a reunião dos feitos por se encontrarem em fases distintas.Venham os autos nº 

2004.61.04.008553-9 para extinção quanto às CDAs indicadas. 

 

2004.61.04.007615-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X IGUACU VALVULAS 

INDUSTRIAIS LTDA 

Fl. 120 - Defiro. Oficie-se à 5ª Vara do Trabalho desta Comarca solicitando informações acerca de eventual saldo 

remanescente do produto da arrematação, e se o caso, seja colocado à disposição deste Juízo para garantia da presente 

execução.Cumpra-se com urgência.DESPACHO DE FL. 126:Dê-se ciência à exeqüente do ofício-resposta de fls. 

124/125 para que diga em termos de prosseguimento. 

 

2004.61.04.008442-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X IGUACU VALVULAS 

INDUSTRIAIS LTDA(SP128116 - JONAS STIPP DE ANDRADE) 

Fl. 163 - Defiro. Oficie-se à 5ª Vara do Trabalho desta Comarca solicitando informações acerca de eventual saldo 

remanescente do produto da arrematação, e se o caso, seja colocado à disposição deste Juízo para garantia do presente 

feito.Cumpra-se com urgência.DESPACHO DE FL. 171:Dê-se ciência à exeqüente do ofício-resposta de fls. 169/170 

para que diga em termos de prosseguimento. 

 

2004.61.04.012790-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X H QUINTAS S/A 

MATERIAIS PARA CONSTRUCOES(SP058147 - AGENOR ASSIS NETO) 

Fls. 135/136 - Indefiro por ora a reunião dos feitos, por se encontrarem em fases distintas.Venham os autos para 

extinção quanto à CDA indicada. 

 

2005.61.04.004439-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X R A L GONZALEL & 

MUNIZ LTDA - ME X SERGIO DE ALMEIDA MUNIZ X REGINA ALICE LEMA GONZALEZ 

Fls. 137/140 - Defiro, determinando a citação dos sócios, Srs SÉRGIO DE ALMEIDA MUNIZ (CPF 031.946.557-87) e 

REGINA ALICE LEMA GONZALEZ (CPF 013.410.407-20), na qualidade de responsáveis tributários (artigo 135, III 

do Código Tributário Nacional).Ao Sedi para incluí-los no pólo passivo.Após, citem-nos por carta, com aviso de 

recebimento.Sem prejuízo, dê-se ciência às partes da decisão proferida no Agravo (fls. 150/151). 

 

2006.61.04.008039-3 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

EDUARDO PALMEIRA BANDEIRA 

No prazo de 10 dias, diga o exequente acerca da satisfação de seu crédito, haja vista o depósito complementar de fl. 40, 

no valor de R$ 52,44, efetuado em 02/10/08.No silêncio, venham conclusos. 

 

2007.61.04.008255-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ENGESCA 

CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA(SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X LUCIANO CHADAD 

MAKLOUF X RODOLFO SCAREL FILHO X GLAUCIA ELOISE MARIA SILVEIRA VILARINHO SCAREL 

Certifique-se eventual decurso do prazo concedido à fl. 94.Diga a exequente acerca da certidão de fl. 99. 

 

2008.61.04.007199-6 - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE 

SOUZA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 
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Traslade-se a petição e documentos de fls. 13/46 para os embargos em apenso por se referir a eles, e tornando-os 

conclusos. 

 

Expediente Nº 4441 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.04.004810-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0203088-1) SINDICATO DOS 

ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E CUBATAO(SP136745 - JULIO CESAR P NOVAES 

DE PAULA SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. ANTONIO CESAR B. MATEOS) 

Vistos, etc.Não há qualquer contradição na decisão embargada.Decerto que deve haver correspondência lógica entre os 

fundamentos da ação anulatória de ato judicial e a prova pericial pretendida.No caso em tela, a petição inicial que fixa 

os limites da pretensão, a causa de pedir e o pedido, é clara ao fincar o pedido de anulação na alegada violação ao 

princípio do contraditório, da ampla defesa e demais princípios processuais (fl.06). Emerge inequívoco, dessarte, que 

não pertence ao objeto desta ação anulatória eventual discussão sobre a importância efetivamente devida pela autora, 

descabendo falar em pertinência de perícia contábil.É comezinho que perícia contábil não se presta a demonstrar os 

alegados vícios procedimentais que fundamentaram o pleito para desconstituir o auto de adjudicação.Isto posto, não 

havendo a decisão incorrido em quaisquer das hipóteses do art. 535, do Código de Processo Civil, nego provimento aos 

embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão recorrida.Int.-se.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 

93. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2006.61.04.000866-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.009686-4) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARUJA(SP079253 - ARLINDO MARCOS GUCHILO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Isto posto, extingo o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução Fiscal.Condeno a Embargante no pagamento à Embargada da 

verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado monetariamente desde a propositura 

desta ação, acrescido dos juros de mora de um 1% (um por cento) ao mês desde o trânsito em julgado desta sentença, 

tudo até o efetivo desembolso, observando-se os termos da Resolução 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Traslade-se cópia desta sentença aos autos do executivo fiscal nº 2005.61.04.009686-4 em apenso.Após o 

trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

2007.61.04.006251-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.014375-8) VIA OSTIA 

RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - EPP(SP151589 - MARCUS VINICIUS CARVALHO LOPES DE SOUZA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem a resolução do mérito os embargos à execução, nos termos 

do artigo 267, I e IV, combinado com os artigos 283, 284 e 295, VI, todos do Código de Processo Civil.Custas na forma 

da lei. Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.04.010285-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.007204-6) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE 

SOUZA MOREIRA) 

Assim, rejeito liminarmente os presentes Embargos à Execução, nos termos do artigo 739, I, do Código de Processo 

Civil, e, em conseqüência, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 295, III e 

267, I, ambos do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 

2008.61.04.007204-6.Após o trânsito em julgado, desapensem-se estes e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.04.003123-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.008699-0) COMERCIO 

DE VEICULOS PIONEIRO BAURU LTDA(SP133211 - REINALDO BELO JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Assim, rejeito liminarmente os presentes Embargos à Execução, nos termos do artigo 739, I, do Código de Processo 

Civil, e, em conseqüência, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 295, III e 

267, I, ambos do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 

2003.61.04.008699-0, bem como do auto de arresto de fls. 146 e da decisão de fls. 257, daqueles, para os presentes 

embargos.Após o trânsito em julgado, desapensem-se estes e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.04.011218-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.008699-0) THIAGO 

SOUSA BARROS DOS SANTOS(SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Assim, rejeito liminarmente os presentes Embargos à Execução, nos termos do artigo 739, I, do Código de Processo 
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Civil, e, em conseqüência, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 295, III e 

267, I, ambos do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 

2003.61.04.008699-0, bem como da decisão de fls. 257, daqueles, para os presentes embargos.Após o trânsito em 

julgado, desapensem-se estes e arquivem-se os autos. 

 

EXECUCAO FISCAL 

88.0204317-5 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP189227 - 

ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X PEREIRA & RINALDI LTDA(SP037206 - ISA LUCIA 

SOLITRENICK) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento da penhora, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de 

estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2003.61.04.001038-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X GEORGE ELIAS & CIA LTDA X GEORGE ELIAS(SP094675 - MARTHA OTONI DE 

SOUZA) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento da penhora, expedindo-se o 

necessário, ficando o depositário liberado de seu encargo.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2004.61.04.002680-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) X SERGIO ROBERTO 

SILVA(SP181692 - ADRIANA CAPELA ALVARES) 

Tendo em vista a manifestação do(a) exeqüente (fl. 66), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege.Transcorrido o prazo 

legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2004.61.04.007393-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MULTI-REFEICOES 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS) 

Tendo em vista a petição do(a) exeqüente (fl. 43), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII, 

do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Considerando haver se caracterizado o 

ajuizamento indevido desta execução fiscal em vista do cancelamento da inscrição do débito, condeno a Exeqüente ao 

pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais), devidamente atualizado nos termos da Resolução 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a título de honorários advocatícios.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, 

com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2004.61.04.014183-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIZ FERNANDO PEGORER 

Tendo em vista a manifestação do(a) exeqüente (fl. 61), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege.Transcorrido o prazo 

legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2005.61.04.006364-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X DELTALAB LAB. 

ANALISES CLINICAS E TOXIOLOGIAS SC LTDA(SP052799 - ROBERTO AIRTON MACKEVICIUS) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código, apenas no tocante à CDA. nº. 80 7 05 001495-04.P. R. I. 

 

2006.61.04.001179-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SEENGE SERVICOS 

DE ENGENHARIA S/C LTDA 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código, apenas no tocante à CDA. nº. 80 6 03 067253-87.P. R. I. 

 

2006.61.04.003696-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X R. V. D. COMERCIO E 

CONSULTORIA LTDA 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código, apenas no tocante à CDA. nº. 80 4 04 000543-05.P. R. I. 

 

2006.61.04.003705-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X YEDA DE LIMA 

SAMPAIO 

Tendo em vista a manifestação do(a) exeqüente (fl. 24), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege.Transcorrido o prazo 
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legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.04.004199-5 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X HAIDAR E RAMOS COMERCIAL 

LTDA(SP041405 - VASCO VIEIRA) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com 

as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.04.010157-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MESQUITA 

LOCACOES LTDA(SP143587 - ALESSANDRA SALVADO JORGE) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Custas ex lege. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com 

as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.04.010341-5 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X ROBERTA ARAUJO RABELO 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.04.012329-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X LINDINALVA 

MARIANA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP246963 - CAROLINA EIKO OTANI) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Custas ex lege. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com 

as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição. 

 

2007.61.04.012570-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X LM SUPRIMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

EPP(SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) 

Tendo em vista a manifestação do(a) exeqüente (fl. 30), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege.Transcorrido o prazo 

legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.04.001513-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PEIXARIA SUPER 

JOIA LTDA ME 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código, apenas no tocante às CDAs. nºs. 80 6 02 064697-61, 80 6 

00 025228-00, 80 6 99 020895-88, 80 6 99 020893-16, 80 6 98 017558-50 e 80 6 97 154954-03.P. R. I. 

 

2008.61.04.001815-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X MARUZA JANE CERQUEIRA LIZZA 

Tendo em vista a manifestação do(a) exeqüente (fl. 26), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 

267, VIII e 569, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as 

formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.04.002459-3 - FAZENDA NACIONAL X FELICE DI RISIO(SP054126 - WILSON CANESIN DIAS) 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código, apenas no tocante às CDAs. nºs. 80 2 99 009454-29 e 80 6 

99 020783-81.P. R. I. 

 

2008.61.04.003842-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA AUGUSTA LEMOS 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.04.004022-7 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RICARDO BRANDAO 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 
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2008.61.04.005849-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXSANDRO ALBUQUERQUE LUZ 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com 

as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.04.006403-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X LUCIANA DE GOES CAPOCIAMA 

Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 795 do mesmo Código.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades 

de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.04.007204-6 - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE 

SOUZA MOREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Tendo em vista a manifestação do(a) exeqüente (fl. 18), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Custas ex lege.Transcorrido o prazo 

legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

Expediente Nº 4471 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

89.0206756-4 - PANIFICADORA PIONEIRA LTDA(SP018986 - ALCIDES MARQUES DA SILVA) X 

INSS/FAZENDA(SP016429 - WALTER FELICIANO DA SILVA) 

No prazo de 05 dias, digam as partes acerca do Processo Administrativo juntado às fls. 138/166.Após, venham 

conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 

89.0204434-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X AGENCIA DE VAPORES 

GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE) 

Fl. 43 - Apreciarei oportunamente.Fl. 45 - Defiro o pedido de vista. 

 

91.0200681-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X EMPRESA DE 

NAVEGACAO ALIANCA S/A X AGENCIA MARITIMA SINARIUS S/A(SP174954 - ADRIANO NERIS DE 

ARAÚJO) 

Fl. 26 - Ante o tempo decorrido, dou por prejudicado o pedido.Diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

2001.61.04.003035-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) X PAULA & THIAGO 

CALCADOS LTDA X NAZARETH AARONIAN(SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) 

Chamo o feito à ordem para determinar o cumprimento do despacho de fl. 225 por carta precatória, uma vez que o 

endereço da diligência localiza-se em outra Subseção Judiciária. 

 

2002.61.04.009053-8 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR) X IARA CANDIDA CHALELA MAGALHAES 

Fls. 59/60 - Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF solicitando a transferência do depósito de fl. 54 para a 

conta indicada.Sem prejuízo, diga o exequente acerca da satisfação de seu crédito. 

 

2004.61.04.006786-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X AUTO POSTO NOVA 

LUMA LTDA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

Diga a exequente acerca da certidão de fl. 121. 

 

2005.61.04.002257-1 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES 

MOREIRA) X IBRAHIM IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Fl. 27 - Regularize a peticionária sua representação processual.Expeça-se Carta Precatória a uma das Varas da Comarca 

de Itariri/SP para realização dos leilões dos bens penhorados, devendo o exequente providenciar o recolhimento de 

eventuais diligências junto ao Juízo Deprecado. 

 

2005.61.04.003185-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ELETROSAN LTDA 

ME(SP113195 - MARCIA AQUINO REIS DA CRUZ) 

Fl. 257 - Prejudicado ante a sentença proferida nos embargos em apenso.Cumpra-se a última parte do despacho de fl. 

255, inclusive quanto à fl. 267. 

 

2005.61.04.006877-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MAUA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA) 
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Fl. 72 - Prejudicado, uma vez que não foi efetuada penhora nestes autos.Intime-se a exequente da r. sentença. 

 

2005.61.04.008802-8 - INSS/FAZENDA(Proc. WAGNER OLIVEIRA DA COSTA) X CONDOMINIO EDIFICIO 

UNIVERSO PALACE(SP068281 - ZULEIKA IONA SANCHES BARRETO JUSTO) X FERNANDO VERA 

VIDELES X ALESSANDRA CARLA APPI 

Ante a manifestação da exequente à fl. 540, intime-se a executada para, no prazo de 10 dias, pagar o valor do débito em 

relação aos presentes autos, ou indicar bens à sua garantia.No silêncio, expeça-se mandado para livre penhora de bens 

do executadoRestando negativa a diligência, citem-se pessoalmente os co-responsáveis indicados na inicial, penhorando 

seus bens particulares, se for o caso. 

 

2005.61.04.009005-9 - INSS/FAZENDA(Proc. ANGELA MARIA GREGORIO DE BARROS) X CONSORCIO 

NACIONAL LITORAL S/C LTDA(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X RAIMUNDO 

MIRANDA DA CRUZ X MARIA APARECIDA ANSELONI DA CRUZ X HEBE CUNHA ESPOSITO 

Sem prejuízo do cumprimento do despacho de fl. 144, diga a exequente acerca da exceção de pré-executividade de fls. 

146/155.  

 

2005.61.04.009956-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ELETROSAN LTDA 

ME(SP113195 - MARCIA AQUINO REIS DA CRUZ) 

Cumpra-se o despacho de fl. 63 inclusive quanto à fl. 65. 

 

2006.61.04.007428-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X PIRESSIL 

COMERCIAL ELETRICA E TELECOMUNICACOES LTDA(SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) 

Fl.68 - Cite-se a executada.Cumprida a diligência, desapensem-se e arquivem-se os autos nº 2002.61.04.010437-9, 

dando-se baixa na distribuição. 

 

2007.61.04.013363-8 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X TERESA CRISTINA MUNIZ 

Fls. 18/19 - O pedido não enseja por ora deferimento, uma vez que não consta nos autos que o exequente tenha 

diligenciado na tentativa de localizar bens da executada.Providências do Juízo, quanto mais a obtenção de informações 

acobertadas pelo sigilo, só se justificam quando infrutíferas todas as diligências a cargo do exequente.A medida é 

extrema.Diante disso, concedo ao exequente o prazo de 120 dias para tal diligência. 

 

2008.61.04.012607-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X RICARDO RUTIGLIANO ROQUE 

Fls. 32/33 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 06 (seis) meses, devendo os autos aguardar em Secretaria até 

final cumprimento do acordo, quando o exequente deverá manifestar-se. 

 

Expediente Nº 4479 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2008.61.04.010596-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.007199-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 

DE SANTOS - SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Fls. 113/145 - Defiro a juntada.Recebo os embargos, suspendendo o curso da execução.Intime-se a embargada para 

impugnação. 

 

2009.61.04.002934-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.04.001870-5) JOSE LUIZ 

FELIPE GOMES(SP135886 - JORGE LEAO FREIRE DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL 

VIEIRA MENDES) 

Sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 10 dias, regularize o embargante sua representação processual, bem 

como emende a inicial para atribuir valor à causa, e traga aos autos: cópia da petição inicial da execução; da certidão de 

dívida ativa; do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora, e ainda, cópia da inicial dos embargos com a 

emenda para instruir a contrafé. 

 

EXECUCAO FISCAL 

94.0205239-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X SINDICATO DOS 

ESTIVADORES DE SANTOS, SAO VICENTE, GUARUJA E CUBATAO(SP176214 - LUIZ CARLOS KUN 

MARTINS) 

Fls. 1233 e 1235 - Tendo em vista que, nos autos nº 93.0203088-1, entre as mesmas partes, já foi oficiado ao Juízo 

Trabalhista comunicando da adjudicação do imóvel, e que, o presente crédito encontra-se parcelado, remetam-se estes 

autos ao arquivo, por sobrestamento, até final cumprimento do acordo. 

 

2001.61.04.003948-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 
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VASCONCELOS) X GRAFICA BANDEIRANTES LTDA X SILVIO NEY BATISTA NEVES X MIGUEL MILAN 

MARQUES(SP135754 - CRISNADAIO BARBOSA DIAS E SP121991 - CARMEN SILVIA MAIA DOS SANTOS) 

Fl. 144 - Primeiramente intime-se o depositário para, no prazo de 05 dias, apresentar os bens penhorados para serem 

reavaliados, ou depositar seu equivalente em dinheiro, sob pena de caracterizar-se a infidelidade depositária, sujeita ás 

penas da Lei.Sem prejuízo, citem-se pessoalmente os sócios indicados na inicial, nos endereços de fls. 24/25.Após, caso 

necessário, tornem para apreciação do requerido. 

 

2002.61.04.002946-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X GABRIEL SOARES X CARLOS 

EDGARD DE SOUSA PEREIRA LOPES X ANIBAL AFONSO LOPES X MARIA AIDA DE SOUZA LOPES 

Fl. 136 - Defiro. Expeça-se novo mandado de citação, com os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil. 

 

2004.61.04.012797-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ATENEU SANTISTA 

LTDA(SP045324 - PAULO BARBOSA CAMPOS) 

Fl. 74 - Defiro. Nomeio depositário o representante legal da empresa, Sr. EDIS CESAR VEDOVATTI, relativamente à 

penhora efetuada à fl. 59, que deverá ser intimado do encargo, em substituição à Sra. Edna Regina da Silva. 

 

2005.61.04.006052-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO MARQUES CELLI 

Fl. 36 - No prazo de 10 dias, regularize a peticionária sua representação processual, bem como complemente as custas 

judiciais.Após, venham os conclusos. 

 

2005.61.04.008861-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS GOMES DA SILVA E 

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X CONSORCIO NACIONAL LITORAL S/C LTDA 

(MASSA FALIDA)(SP023390 - SEBASTIAO GUEDES DA COSTA E SP105039 - TARCIO CABALEIRO 

COUTINHO) 

Fl. 58 - Defiro, determinando a para penhora no rosto dos autos falimentares nº 562.01.2003.045849-2, em trâmite na 3ª 

Vara Cível desta Comarca.Atualize o exequente o valor do débito inscrito, uma vez que tal informação não acompanhou 

a petição.Após, expeça-se o competente mandado. 

 

2006.61.04.002759-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SISTEMA SANTA 

CECILIA DE RADIO E TELEVISAO S/C LTDA(SP165482 - MARCELO HENRIQUE GAZOLLI VERONEZ) 

Fl. 153 - Defiro a juntada.Fl. 159 - Apreciarei oportunamente.Fl. 174 - Defiro a substituição da Certidão de Dívida 

Ativa.Intime-se a executada nos termos do artigo 8º, IV da Lei 6830/80. 

 

2007.61.04.009335-5 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR) X EDUARDO PALMEIRA BANDEIRA 

Fl. 25 - Primeiramente intime-se o executado para, no prazo de 05 dias, pagar o saldo remanescente no valor de R$ 

188,97, a ser atualizado por ocasião do pagamento, sob pena de prosseguimento da execução. 

 

2007.61.04.009343-4 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR) X DANIELLA SATAZACK DE ARAUJO 

Fl. 24 - O pedido não enseja deferimento, uma vez que não consta dos autos que o exequente tenha diligenciado na 

tentativa de localizar bens da executada.Defiro, porém, sua intimação para, no prazo de 05 dias, pagar o saldo 

remanescente, a ser atualizado por ocasião do pagamento, sob pena de prosseguimento da execução.Expeça-se o 

competente mandado. 

 

2007.61.04.009372-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X VERA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS 

SILVA 

Fl. 22 - O pedido não enseja deferimento, uma vez que não consta dos autos que o exequente tenha diligenciado na 

tentativa de localizar bens da executada.Defiro, porém, sua intimação para pagamento do saldo remanescente, no prazo 

de 05 dias, sob pena de prosseguimento da execução.Expeça-se o competente mandado. 

 

2008.61.04.006245-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VICENTE RUSSO FILHO 

Fl. 17 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 08 (oito) meses, devendo os autos aguardar em Secretaria até final 

cumprimento do acordo, quando o exequente deverá manifestar-se. 

 

Expediente Nº 4723 
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2001.61.04.002022-2 - JUSTICA PUBLICA X HASSEIM ABDUL KHALEK(SP136980 - JORGE MATOUK E 

SP221550 - ALINE SARAIVA COSTA BEZERRA E SP191285 - JOILDO SANTANA SANTOS) 

Fls. 577/579: Designo o dia 16/09/2009 às 14:00 hs para realização de audiência de oitiva da testemunha de acusação 

Itamar Soares de Oliveira.Expeça-se mandado no endereço declinado pelo M.P.F.Sem prejuízo expeçam-se os ofícios 

requeridos.Int. 

 

2001.61.04.006115-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR) X 

SEBASTIAN ROJAS(Proc. ALEX SANDRO OCHSENDORF) X VAGNER ANDRADE DO 

NASCIMENTO(SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS E Proc. ALEX SANDRO OCHSENDORF) X JOSE 

ANTONIO DOS SANTOS(SP225710 - HUMBERTO ALVES STOFFEL) X JOSE DE FREITAS MELROS 

Em primeiro lugar, informe a Secretaria sobre o cumprimento das condições impostas na audiência de suspensão quanto 

ao réu Sebastian Rojas, uma vez que não há termo de comparecimento nos autos.Designo o dia 24/09/09, às 14:00 hs 

para realização de audiência de oitiva das testemunhas de defesa arroladas às fls. 294.Expeçam-se as intimações 

necessárias.Dê-se ciência ao M.P.F.1,8 Int.  

 

2003.61.04.000981-8 - JUSTICA PUBLICA X SUELI OKADA(SP251926 - CHARLES ROBERT FIGUEIRA) X 

SONIA REGINA MARATEA(SP180766 - MÁRIO TADEU MARATEA) X JACOB RABINOVICHI 

DESPACHO DE FL. 387: 1) Não é o caso de absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do Có- digo de Processo 

Penal, uma vez que não se está diante de manifesta causa excludente da ilicitude do fato, tampouco da culpabilidade dos 

a- gentes. Além disso, o fato narrado constitui crime e não se encontra extinta a punibilidade. A qualificação da conduta 

descrita na denúncia será analisada por ocasião da sentença. 2) Tendo em vista os pedidos formulados nos itens 1 a 3 da 

defesa de Sueli Okada, traslade-se cópia dos ofícios de fls. 339 e 341 dos autos n. 200361040107713 para os pre- 

sentes, visto que relativos a requerimentos idênticos. 3) Anoto que não foi apresentado o documento referido no item 4 

da peça de defesa, de maneira que não há juntada a deferir. 4) Tendo em vista que não foram arroladas testemunhas pela 

acusação, depreque-se a oitiva da testemunha indicada no item é de fl. 375. 5) Para a oitiva das demais testemuhas de 

defesa até o momento arroladas (fls. 371 e 375 - itens á a d), de- signo o dia 09 de setembro de 2009, às 14:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas, bem como para os acusados. 6) Consi- derando que, conforme a 

consulta ao sistema processual que ora se ane- xa, o denunciado Jacob Rabinovich não foi localizado, manifeste-se o 

MPF sobre a necessidade de eventual desmembramento do feito ou sobre a adoção de outras diligências. 7) Certifique a 

Secretaria a expedição e a eventual ausência de resposta aos ofícios solicitados pelo MPF (itens 4 e 5 da cota 

denuncial), reiterando-os acaso necessário. Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF. Santos/SP, 20/07/09.  

 

2004.61.04.012504-5 - JUSTICA PUBLICA X SUELI OKADA(SP251926 - CHARLES ROBERT FIGUEIRA) X 

ESPIRIDIAO RAPAKULIAS(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO 

COUTO) 

1) Não é o caso de absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, uma vez que não se está 

diante de manifesta causa excludente da ilicitude do fato, tampouco da culpabilidade dos agentes. Além disso, o fato 

narrado constitui crime e não se encontra extinta a punibilidade. 2) Tendo em vista os pedidos formulados nos itens 1 a 

3 da defesa de Sueli Okada, traslade-se cópia dos ofícios de fls. 339 e 341 dos autos n. 200361040107713 para os 

presentes, visto que relativos a requerimentos idênticos. 3) Anoto que não foi apresentado o documento referido no item 

4 da peça de defesa, de maneira que não há juntada a deferir.4) Tendo em vista que não foram arroladas testemunhas 

pela acusação, para a oitiva das testemuhas de defesa, interrogatórios, diligências e alegações finais, designo o dia 02 de 

setembro_de 2009, às 14:00_ horas. Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas, bem como para os 

acusados. 6) Certifique a Secretaria a eventual ausência de resposta aos ofícios expedidos à fl. 425, reiterando-os acaso 

necessário. Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF. Santos/SP, 20/07/09. FABIO IVENS DE PAULIJUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO 

 

2005.61.04.007250-1 - JUSTICA PUBLICA X SUELI OKADA(SP251926 - CHARLES ROBERT FIGUEIRA) 

1) Não é o caso de absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, uma vez que não se está 

diante de manifesta causa excludente da ilicitude do fato, tampouco da culpabilidade do agente. Além disso, o fato 

narrado constitui crime e não se encontra extinta a punibilidade. 2) Tendo em vista os pedidos formulados nos itens 1 a 

3 da defesa de Sueli Okada, traslade-se cópia dos ofícios de fls. 339 e 341 dos autos n. 200361040107713 para os 

presentes, visto que relativos a requerimentos idênticos. 3) Anoto que não foi apresentado o documento referido no item 

4 da peça de defesa, de maneira que não há juntada a deferir.4) Tendo em vista que não foram arroladas testemunhas 

pela acusação, depreque-se a oitiva da testemunha indicada no item e de fl. 283. 5) Para a oitiva das demais 

testemunhas, designo o dia 02 de setembro de 2009, às 15:30 horas. Expeça-se mandado de intimação para as 

testemunhas, bem como para a acusada. Caso a carta precatória seja devolvida a este Juízo até a data ora assinalada, a 

audiência prosseguirá, com o interrogatório da acusada. 6) Oficie-se ao Cartório de Registro Civil do 1º Subdistrito de 

Santos, conforme ordenado na decisão que recebeu a denúncia (fl. 278). Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF. Cumpra-se 

o item 4 com urgência. Santos/SP, 20/07/09. FABIO IVENS DE PAULI 
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ACAO PENAL 

2009.61.04.000978-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AURELIO OLIVEIRA BARBOSA(SP014817 - 

MARCOS RIBEIRO DE FREITAS) 

Vistos em decisão.As alegações na sede da resposta à denúncia não conduzem à absolvição sumária do acusado.Não há 

falar em ausência de justa causa em vista da invocação na denúncia do artigo 71 do CP, uma vez que a existência ou 

não de crime continuado, em tese, em decorrência dos recebimentos mensais e sucessivos do benefício previdenciário, é 

matéria a ser dirimida na fase sentencial, não constituindo obstáculo ao exercício da ampla defesa e ao conhecimento do 

mérito da imputação criminosa fundada no artigo 171, 3º, do Estatuto Repressivo.Também não colhe a alegação de 

inexigibilidade de outra conduta, sob o argumento de que o réu agira compelido por graves problemas de saúde, o que 

mereceria dilação probatória, além do que, se de fato comprovadamente portador de grave doença incapacitante, não 

haveria de se cogitar de suposta falsificação de exame clínico a fim de instruir requerimento de benefício por 

incapacidade.Isto posto, rejeito a defesa preliminar do réu designando audiência de instrução e julgamento para o dia 

03/09/09, às 13:30h, nos termos do artigo 400 do CPP. Intime-se pessoalmente o acusado, por mandado.Publique-se. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Belª Maria Cecília Falcone 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2958 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2006.61.04.010422-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.04.011723-5) 

TRANSJOFER TRANSPORTES LTDA(SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. MONICA BARONTI) 

DEP DE FLS. 81, EM 31/10/2008: Fls. 78/79: nada a apreciarvisto não haver penhora nestes autos.Desa- pensem-se e 

arquivem-se, dando-se baixa na distribuiçãO  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

89.0205257-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0205254-0) SINDICATO DOS 

TRAB.AVULS,EM SERV.DE BLOCO DOS PORTOS DE SANTOS;S.V,GUAR.CUBATAO 

S.SEBASTIAO(SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO E SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI E 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO E SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado em seus regulares efeitos, dando-se vista ao embargante para 

suas contra-razões.Após, desapensem-se e subam os autos ao Egrégio T.R.F. da 3ª Região com as homenagens deste 

Juízo. 

 

92.0206530-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0204935-1) ORGANIZACAO AFONSOS 

COM/ DE VEICULOS LTDA(SP008087 - DESIRE JEAN DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL 

Traslade-se cópia de fls. 35/39 e 42, para os autos principais.Dê-se ciência às partes do retorno autos para que 

requeiram o que for de seu interesse no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte Embargante. Sem 

manifestação, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. 

 

1999.61.04.009043-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0206739-3) BAR OLIMPIA 

LTDA(SP188769 - MARCIO ANDRE RODRIGUES MARCOS E SP188769 - MARCIO ANDRE RODRIGUES 

MARCOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Especifiquem as partes as provas que pretender produzir, justifican- do-as.Int.  

 

2004.61.04.013494-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.008428-6) JOCIANA 

JUSTINO DE MEDEIROS(SP103906 - JOCIANA JUSTINO DE MEDEIROS E SP099190 - ALICE RABELO 

ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

INTIMA EMBARGANTE PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DE INFORMAÇÃO DE FLS. 

339/341(CONTADORIA JUDICIAL). 

 

2005.61.04.002979-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.012787-0) LOUREIRO 
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QUINTAS IMOVEIS E INCORPORACOES S/C LTDA(SP107937 - JOSE GILBERTO PERES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-se 

 

2005.61.04.003068-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.008426-2) ANTONIO 

ISMAR MARCAL MENEZES(SP023800 - JOSE IVANOE FREITAS JULIAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 

- RAQUEL VIEIRA MENDES) 

DECISAO DE FLS. 87/88, EM 12/03/2009: I - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisidicional, 

tendo em vista que não consta dos autos prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil. A certidão negativa de débito, de que trata o artigo 205 do Código Tributário 

Nacional, pressupõe a suspensão da exigibilidade de todos os créditos tributários pendentes contra o embargante, não 

havendo tal prova nos autos, nem mesmo documento que comprove as restrições de débito que inviabilizem a 

expedição da pretendida certidão. II - Indefiro a expedição de ofício à Justiça do Trabalho, tendo em vista que o crédito 

trabalhista precede ao crédito tributário, nos exatos termos do artigo 186 do Código Tributário Nacional, mesmo porque 

este Juízo não detém de competência para desconstituir uma decisão judicial proferida por Magistrado Trabalhista. III - 

Indefiro a expedição de ofício requerida a fls. 85, tendo em vista que nada obsta que a embargada ingresse nos autos 

respectivos pleiteando o que lhe é devido, mesmo porque a execução fiscal encontra-se suspensa, em função do 

recebimento dos embargos do devedor. IV - Venham os autos conclusos para sentença. V - Int. 

 

2006.61.04.007499-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.008403-1) CP SHIPS 

LTDA(SP098784 - RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

DESP DE FLS., EM 18/06/2008: Em face da sentença proferida nos autos de execução fiscal, de fls. 190, prossiga-se 

com relação à CDA 80604021731-01. Nos termos do art. 41 da Lei 6.830/80, requisite-se có- pia do procedimento 

administrativo que deu origem ao débito fiscal re- presentado pela referida CDA, fixando-se o prazo de 15 dias para 

aten- dimento.Com a juntada aos autos, dê-se vista às partes para manifes- tação, sucessivamente, pelo prazo de 5 dias, 

devendo, no mesmo prazo, serem especificadas as demais provas que pretendem produzir, justifi- cando-se. 

(JUNTADO COPIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO) 

 

2006.61.04.009342-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.04.000202-3) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, condenando a embargante no pagamento de 

honorários advocatícios, à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, deixando de condená-la nas custas, 

diante do que dispõe o art. 7º da Lei n.º 9.289/96, mas condenando-a no pagamento das despesas processuais 

dispendidas pela embargada.Oportunamente, arquivem-se estes autos, trasladando-se cópia desta sentença para os autos 

da execução fiscal, prosseguindo-se naqueles autos.P.R.I. 

 

2007.61.04.014154-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.012756-0) MESQUITA 

S/A TRANSPORTES E SERVICOS(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA E SP204435 - FERNANDO AMANTE 

CHIDIQUIMO) X FAZENDA NACIONAL(SP178316 - MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) 

Intime-se o embargante. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2000.61.04.006369-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0206079-8) MARGARETE 

JUSTINA DELAZERI X VALDIR DELAZERE(SP053714 - CARLOS ALBERTO ELIAS ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP126191 - WAGNER OLIVEIRA DA COSTA) 

DESP DE FL.S 42, EM 14/02/2008: Traslade-se cópia de fls. para os autos principais.Intimem-se as par- tes do retorno 

dos autos, para que requeiram o que de direito, em 5 (cinco) dias.Sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas 

as for- malidades legais.  

 

2008.61.04.003536-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.013222-0) JOAO 

MARCOS DA SILVA(SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM) X FAZENDA 

NACIONAL X MATRA LOGISTICA & MULTIMODAL LTDA X KATIA APARECIDA DANIEL X MARCO 

AURELIO PEREIRA DIAS 

À vista dos documentos apresentados, que acompanham a inicial, recebo os presentes embargos de terceiro, sustando 

qualquer ato que represente alienação do automóvel penhorado, citado na inicial, porém mantendo a penhora e o 

bloqueio no DETRAN, bem como determino a expedição de ofício ao DETRAN, autorizando o licenciamento do 

veículo pelo embargante, uma vez presentes os requisitos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Citem-se os 

embargados, providenciando o embargante as contrafés. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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96.0206568-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - 

JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SOLANGE OLIVEIRA BRITO PONTES 

... Isto posto, extingo o processo nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o transito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

1999.61.04.000427-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X FRIGORIFICO 

NOVO PARANAVAI LTDA X IDEVALDO ALFREDO BIGOTO X WALDEMAR MORAS DELATORRE 

1. Fls. 112/118: ante o decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fls. 136/140) e não havendo alteração na situação 

juridica e fatica em decorrencia dos documentos juntados, indefiro a exclusão do sócio Idevaldo Alfredo Bigoto. 2. Fls. 

157/163: considerando os indicativos de que Valdemar Moras Delatorre agira na condição de sócio-gerente com 

infração à lei, conforme acordão de fls. 167/176, defiro sua inclusão no polo passivo da execução fiscal e, por 

consequencia, sua citação de acordo com os artigos 7º e 8º da LEF. Ao SEDI para anotar. OUtrossim, expeça-se o 

necessário paea penhora e avaliação do veiculo indicado pelo exequente. Int. Cumpra-se. 

 

2000.61.04.000556-3 - INSS/FAZENDA(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) X PRONAVE 

SERVICOS MARITIMOS E TERRESTRES LTDA X SHEILA BISCTRIZAN DE MESQUITA COSTA X MARIA 

BISCTRIZAN DE MESQUITA(SP098921 - RONALDO FERREIRA SILVA) 

DESP DE FLS. 192/193, EM 04/12/2008: A presente execução fiscal foi promovida pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL aos 19 de janeiro de 2000 (fls. 02) em face de PRONAVE SERVIÇOS MARÍTIMOS E 

TERRESTRES LTDA., SHEILA BISCTRIZAN DE MESQUITA COSTA e MARIA BISCTRIZAN DE MESQUITA. 

A decisão de 03 de fevereiro de 2000 (fls. 20), determinou a citação dos executados. A empresa PRONAVE foi citada 

na pessoa de MARIA aos 06 de agosto de 2001 (fls. 47 v.) e o respectivo mandado juntado no dia 24 de agosto de 2001 

(fls. 44). Aos 03 de agosto de 2001, a executada ofereceu em penhora o imóvel da Rua Adolfo Lutz n. 103-B, Ponta da 

Praia, em Santos (fls. 45/46). Instada a trazer aos autos os documentos relativos à comprovação da propriedade do 

imóvel (fls. 56/57), a executada quedou-se inerte (fls. 60). Aos 12 de março de 2003 o exequente requereu a penhora do 

mesmo imóvel, o que foi deferido aos 19 de março de 2003 (fls. 73). Aos 11 de junho de 2003 o sr. Oficial de Justiça 

certificou que realizou a penhora do imóvel (fls. 77), com registro do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 80), tendo a 

co-executada MARIA assinado como depositária do bem penhorado (fls. 78) e sendo referido imóvel avaliado em R$ 

180.000,00 (fls. 81). A fls. 83/84 o Cartório de Registro de Imóveis informa que a penhora foi registrada aos 23 de 

junho de 2003. A fls. 96 o Segundo Oficial de Registro de Imóveis de Santos comunica o registro da carta de 

adjudicação expedida pela 5ª Vara do Trabalho de Santos em favor de NELSON BEZERRA DOS SANTOS. A fls. 

134/135 o interessado NELSON pediu o cancelamento da penhora sobre o imóvel, tendo em vista a adjudicação. O 

INSS se manifestou a fls. 149/150, pedindo informações sobre o processo trabalhista onde ocorreu a adjudicação. 

Informações prestadas a fls. 157 e 163/164. A fls. 167/169 ALBERTO GONÇALVES DA SILVA e ELISABETE 

GOMES DA SILVA, adquirentes do imóvel penhorado, pediram o cancelamento da penhora, noticiando o 

cancelamento de todas as demais penhoras que recaíam sobre o imóvel. A fls. 138/139 manifestou-se o Procurador da 

Fazenda Nacional discordando do cancelamento da penhora, sob o argumento de que a penhora realizada nestes autos 

precedeu à adjudicação. É a breve síntese do ocorrido. DECIDO. Pelo que se observa dos documentos acosta- dos aos 

autos, muito embora a adjudicação tenha ocorrido antes da penhora realizada em favor desta execução, o fato é que há 

arresto anterior à citada penhora, registrado em 07 de junho de 2001, em favor do adjudicante, no bojo da mesma ação 

trabalhista que deu ensejo à adjudicação. De qualquer sorte, a certidão de fls. 182 deixa claro que o valor do imóvel 

adjudicado era compatível com o valor da condenação na reclamatória, não tendo havido qualquer depósito de valores 

naqueles autos, como cogitado pelo procurador do exequente a fls. 149. Ante o exposto, defiro o pedido de fls. 169, 

determinando o cancelamento da penhora que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula n. 59.270, registrada sob n. 8, 

expedindo-se ofício ao Segundo Oficial de Registro de Imóveis de Santos. Defiro o requerido a fls. 139, citando-se a 

co-executada no endereço indicado para pagamento do débito ou garantia da execução, no prazo legal.  

 

2003.61.04.015807-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X JOAQUIM DA ROCHA 

BRITES(SP042004 - JOSE NELSON LOPES E SP066503 - SONIA MARCIA LOPES DE ALMEIDA) 

Conheço dos embargos de declaração (fls. 339/341), mas não os acolho, considerando que não há contradição a ser 

sanada. A decisão de fls. 333/335 é clara e afirmou que a prescrição, no período mencionado, é vintenária, baseada no 

Código Civil, portanto, inviável a decretação da prescrição se não houve o transcurso do lapso temporal necessário para 

sua caracterização. No mesmo sentido, após a edição da Lei n. 9.636/98, adotando-se a prescrição qüinqüenal, não há se 

cogitar do transcurso de tempo material suficiente para o acolhimento do pedido, não havendo qualquer contradição no 

silogismo aplicado na decisão embargada.Int. 

 

2004.61.04.007744-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ORTOCENTER - 

INSTITUTO DE ORTOPEDIA E FRATURAS S/C LTDA(SP099005 - LUIZ ANTONIO COLLACO DOMINGUES) 

DESP DE FLS.162, em 28/04/2008: Manifeste-se o executado 

 

2004.61.04.011548-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X AMAURY SANTANA RIBEIRO 

Isto posto, extingo o processo nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 
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julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2004.61.04.013956-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP168432 - 

PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X CLAUBER LUIZ PINHEIRO 

MARTINS 

DESP DE FLS. 73, EM 28/04/2009: J. Defiro, suspendendo o feito pelo prazo requerido, após o qual o exequente 

deverá manifestar-se. Aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2004.61.04.014030-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP168432 - 

PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X LUCIA ELENA FERREIRA LEITE 

Em face do requerido à fls.13, com fulcro no art. 569, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei nº 6.830/80, 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, sem ônus para as partes.Após o trânsito em julgado da sentença, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2005.61.04.002662-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(Proc. 

JULIANO DE ARAUJO MARRA) X MARIA JUDITE NETINHO 

Esclareça o exequente visto que não consta o nome da executada no endereço apresentado.No silêncio, aguardem os 

autos provocação no arquivo. 

 

2005.61.04.011381-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X FERNANDO SCARAMUZZA FILHO 

Isto posto, extingo o processo nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2005.61.04.011819-7 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

EDELCIA LEANDRO ALONSO 

Considerando que a Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de 

Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, indefiro o 

pedido de fls. 19.Fls. 20: anote-se.Visto não haver manifestação do exequente em termos de prosseguimento do feito, 

aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2005.61.04.012077-5 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E 

SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MARIA LUIZA CESAR CARDIA MAZETTI 

Anote-se.Aguardem os autos no arquivo, como determinado às fls. 37. 

 

2006.61.04.008589-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCIO PIZZO 

Isto posto, extingo o processo nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2006.61.04.008604-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X REGINA CELIA DA SILVA ONESTI 

Isto posto, extingo o processo nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2006.61.04.011025-7 - CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO 

BRASIL(SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO) X MARE MANSA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA 

EPP(SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO) 

TIPO: C - Sem mérito/Extingue o processo sem julgamento de mérito Livro 11 R. 1045/2008 Folha(s) 296 Ante o 

exposto, acolho a exceção de pré-executividade e de- termino a extinção da execução fiscal, em face do reconhecimento 

de falta de legitimidade ativa da exequente, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado, proceda-se na forma do artigo 33 da Lei n. 6.830/80. À luz dos critérios do artigo 20 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, condeno a excepta no pa- gamento de honorários advocatícios em favor do advogado da 

excipiente, <Tecle <RET> para continuar> que arbitro, equitativamente, em R$ 100,00 (cem reais). P.R.I. Oportu- 

namente, arquivem-se os autos.  

 

2007.61.04.003909-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG CRI LTDA 

DESP DE FLS.33, EM 14/05/2009: Fls. 21/32 : inviável, por ora, a inclusão dos sócios no pólo passivo, visto que não 

há prova da dissolução irregular da empresa ou ainda dos requisitos insculpidos no art. 135 do Código Tributário 

Nacional.Demonstre a exeqüente a necessidade de se responsabilizar os sócios, nas condições mencionadas, 

comprovando as diligências negativas para localizar bens da empresa devedora. Outrossim, o sócio tem direito a exigir 
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sejam excutidos primeiro os bens da sociedade. Somente a partir desta hipótese, de não localização da empresa 

devedora ou de seus bens, com frustração da satisfação do credor é que se poderia pleitear a inclusão do sócio 

responsável pela empresa no pólo passivo do executivo fiscal, ademais, sequer houve a citação da executada.  

 

2007.61.04.004818-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE CARLOS NUNES BARRETO 

... Isto posto, extingo o processo nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o transito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.04.004942-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALBERTO CARLOS VICENTE 

Visto a ausência de manifestação, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2007.61.04.006811-7 - INSS/FAZENDA(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X TRANSPORTES 

SANCAP S A X ARMAZENS GERAIS SANCAP LTDA X MIGUEL KODJA NETO X CHRISTIANE ATIK 

KODJA X JOAO MIGUEL KODJA NETO X LILIAN ATIK KODJA(SP052015 - JOAQUIM MOREIRA 

FERREIRA) 

Indefiro a realização da penhora sobre o bem nomeado visto que o rejeitou a Exeqüente (fls. 77/89), considerando que 

não obstante a condução do processo deva se dar de maneira menos gravosa para o executado não se pode, a esse título, 

tornar inviável a pretensão do exequente em receber seu crédito, não estando o credor obrigado a aceitar o bem 

oferecido.Defiro o pedido do exeqüente de penhora em bens da executada.Expeça-se o competente mandado para a 

penhora dos bens indicados pelo exeqüente, às fls. 95/107, de propriedade da empresa executada, devendo o Sr. Oficial 

de Justiça cumpridor da diligência proceder a penhora livre de bens, em complementação, caso os bens indicados sejam 

insuficientes para a garantia da dívida.Com a juntada do mandado, venham os autos conclusos. 

 

2007.61.04.008982-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X ANTONIO VICENTE COELHO GIFFONI 

... Isto posto, extingo o processo nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o transito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.04.010327-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X MARIANGELA FORTES VEIGA FERRAZ SANTOS 

Despacho de fls. 16 em 13/11/2008: Junte-se. Defiro, suspendendo o feito pelo prazo requerido, após o qual o 

exequente deverá manifestar-se. Aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2007.61.04.013377-8 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA APARECIDA FERMINO 

Isto posto, extingo o processo nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.04.014107-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOEL FRAGOSO ALVES 

Visto a ausência de manifestação, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2008.61.04.003852-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SERGIO VIANA DE CASTRO 

Manifeste-se o exeqüente, tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não 

citação(localização) do(a) executado(a). No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2008.61.04.003858-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DIRCEU SCIPIAO FIGUEIREDO 

Manifeste-se o exeqüente, tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não 

citação(localização) do(a) executado(a). No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2008.61.04.004029-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCELO REVERENDO VIDAL AKAOUI 

... Isto posto, extingo o processo nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o transito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.04.004041-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FLAVIO DA SILVA AGUIAR 

Isto posto, extingo o processo nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 
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2008.61.04.005844-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADEMAR CAVALCANTI LIMA 

Manifeste-se o exeqüente, tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não 

citação(localização) do(a) executado(a). No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2008.61.04.005996-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO DA CRUZ SOUZA 

Manifeste-se o exeqüente, tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não 

citação(localização) do(a) executado(a). No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2008.61.04.006002-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIEL SHIMABUKURO 

Manifeste-se o exeqüente, tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não 

citação(localização) do(a) executado(a). No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2008.61.04.006010-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ELIAS LOURENCO GONCALVES 

... Isto posto, extingo o processo nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Processo Civil. Após o transito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.04.006117-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOAO CARLOS DESTRO MENDES 

Manifeste-se o exeqeunte, tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não 

citação(localização) do executado. No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

2008.61.04.006243-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X W K PROJETOS CONSTRUCOES E 

REFORMAS LTDA 

Manifeste-se o exeqüente, tendo em vista o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não 

citação(localização) do(a) executado(a). No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1923 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.14.003324-9 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA PUBLICA X 

LUIZ ANTONIO LEAL DE CARVALHO X RONY CONDE MARQUES(SP258482 - GILBERTO ALVES JUNIOR) 

X EMILIA FERNANDES AFFONSO X WALDIR RODRIGUES TEIXEIRA X JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

1. Em face da petição de fls. 50/53, designo o dia 18/08/2009, às 15:20 horas, para a oitiva de testemunha deprecada, 

ressaltando que a mesma deverá comparecer nesta data e horário independentemente de intimação pessoal.2. Oficie-se 

ao juízo deprecante, informando a designação supra.4. Intime-se o Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 
1999.61.81.000194-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X 

VANCI CRISTINA PEREIRA DANTAS LOPES(SP052151 - EDISON MESSIAS LOUREIRO DOS SANTOS E 

SP224022 - PATRICIA GUARINO DE SOUSA) X JOSE FIRMINO GOMES NETO X FATIMA SIQUEIRA DE 

OLIVEIRA 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos.PA 0,10 Tendo em vista a certidão de fl.retro,intime-se a apelante para 

recolher o porte de remessa e de retorno sob o código 8021 no valor de R$ 8,00(oito reais),conforme determinação do 

art. 225, do Provimento Geral Unificado nº 64/2005, sob pena de deserção , no prazo de 05(cinco) dias.Com o efetivo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2329/2622 

recolhimento do determinado acima,intime-se o Ministério Público Federal a apresentar contra razões de apelação, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens.  

 

2000.61.14.003691-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA C. CASAGRANDE) X EDSON 

LINHARES(SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X SONIA GIL NUNES LINHARES 

Defiro a cota Ministerial de fls. 780/781. Intime o sentenciado EDSON LINHARES dos termos da sentença 

condenatória via Edital, nos termos do art. 392, VI, paragrafo 1º do CPP. 

 

2003.61.14.005312-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCIO S. DA SILVA ARAUJO) X WALMIR RUBINO 

UTRERA(SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X SARA ENEZIA DOS SANTOS X SANDRA ELIZABETE 

PEREIRA DOS SANTOS(SP236957 - RODRIGO GAIOTTO ARONCHI E SP253526 - ROGERIO CAVANHA 

BABICHAK) 

Oficie-se conforme requerido à fl. 415.Sem prejuízo, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 413.DESPACHO DE 

FL. 413: Encerrada a instrução, e considerando que o artigo 499 do C.P.P. foi revogado pela Lei nº 11.719, de 

20/06/2008, a qual já está em vigor, intime-se o Ministério Público Federal, para os fins do artigo 402 da citada 

Lei.Com ou sem resposta, intime-se a defesa a se manifestar nos termos e prazo do artigo 402 do CPP.Sem prejuízo, 

requisitem-se as folhas de antecedentes e certidões criminais do(s) denunciado(s). 

 

2004.61.14.007348-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA C.CASAGRANDE) X MARIA 

APARECIDA RODRIGUES FARIA X CICERO SIMPLICIO DA SILVA 

Designo o dia 22/09/2009, às 14:30 horas, para a oitiva da testemunha arrolada pela acusação SUELI FABRI DE 

OLIVEIRA, que deverá ser intimada e requisitada.Intimem-se o Ministério Público Federal, a acusada e seu defensor. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Ilgoni Cambas Brandão Barboza  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1890 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.058654-0 - MARIA PAULO MEDEIROS X MARIA DA ONCEICAO DANTAS X MARIA 

APARECIDA ROSA RODRIGUES X MARIA DO CEU BERTOLDO MACHADO X LUCIELMA ANTONIA DE 

PAULO SANTOS(SP096695 - ODILIA DE SOUZA E SILVA DUCATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 271/281.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

1999.03.99.093022-6 - ANTONIO JUVENAL FERREIRA DOS SANTOS(SP050598 - ARMANDO MARCOS 

GOMES MOREIRA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI 

SOARES) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 200/216.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

1999.03.99.103649-3 - ROBERTO LUIZ MARZURA X ANTONIO ROSA X DURVALINO CANO X CICERO 

ADALBERTO DA SILVA X EDMILSON GONCALVES VIANA(SP096695 - ODILIA DE SOUZA E SILVA 

DUCATTI E SP058737 - JOSE GILBERTO DUCATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - 

ANITA THOMAZINI SOARES) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 308/325.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

1999.61.14.000347-0 - MARK PEERLESS S/A(SP084393 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS F JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) 
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Vistos em inspeção. Intime-se a procuradoria da Fazenda Nacional do despacho de fls.372. Fls.373: anote-se. Cumpra-

se 

 

1999.61.14.000569-6 - GENI APARECIDA ALEIXO PRADO(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES 

MOREIRA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 215/232.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

1999.61.14.000989-6 - MARIA DOURALICE SILVA(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 175/180.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

1999.61.14.001157-0 - DIMAS CARDOSO(Proc. LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 106/114.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

1999.61.14.001977-4 - NAURO AUGUSTO DE SOUZA RAMOS(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES 

MOREIRA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 193/201.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

1999.61.14.003327-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.000759-0) JOSE 

WELLINGTON ALMEIDA SILVA X MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO X VALDEMAR VIEIRA SOBRINHO 

X FATIMA MARIA DOS SANTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Fls.301/303: Manifestem-se os autores quanto ao depósito realizado pela ré. Havendo expressa 

concordância, venham conclusos para extinção da execução. Int. 

 

1999.61.14.004818-0 - ANTONIO JOSE RODRIGUES X ARISTEU GOMES DA SILVA X LUIZ DOS SANTOS 

PEREIRA X MANOEL BENTO X MANOEL XAVIER DAS CHAGAS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Fls.331/332: Manifeste-se expressamente a CEF quanto ao alegado pelo co-autor Manoel Bento, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

1999.61.14.006966-2 - JOSE ANTONIO MACEDO X JOSEFINO JOSE COELHO X JUCILIO GOMES DOS 

SANTOS X MADALENA ROCHA DE SOUSA X MARIA CONCEICAO BRANCO X MARIA DAS GRACAS 

GONZAGA DE OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA CLETO DE FREITAS X MARIA ZILDA DA CRUZ X 

ROBERTO FREIXEIRA DA SILVA X SEBASTIAO JOSE ALVES(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA 

CASTRO E SP211112 - HOMERO ANDRETTA JÚNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

2000.03.99.011050-1 - ODAIR JOSE LORENA DIAS(Proc. LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 135/140.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

2000.61.14.000505-6 - LUIZ PAULO DAS NEVES(Proc. EDSON SIMOES DE OLIVEIRA E Proc. JOSE REIS DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 
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Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 150/156.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

2000.61.14.003021-0 - CELIA ALVES DE SOUZA(SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 127/132.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

2000.61.14.004433-5 - WLADIMIR DOS SANTOS X IOLANDA GONSALEZ DOS SANTOS(SP136486 - 

WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 166/173.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

2001.61.14.003451-6 - CLOVIS JOSE DE ALMEIDA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Fls.273/274: Manifeste-se o autor quanto ao depósito realizado pela ré. Havendo expressa 

concordância, venham conclusos para sentença. Int. 

 

2002.61.14.006156-1 - MARCO AURELIO DOS SANTOS(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP201274 - 

PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos em inspeção. Fica o autor devedor, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no 

prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido 

in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo 

findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

2006.61.14.004411-8 - EDISON BAUMANN FERREIRA MANAO X MARIA DE LOURDES CARDOSO 

MANAO(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE SAO 

BERNARDO DO CAMPO(SP057931 - DIONISIO GUIDO E SP206821 - MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Recebo a apelação da Caixa Economica Federal às fls. 312/335 e do Instituto Municipal de 

Assistência à saúde do Funcionalismo às fls. 339/344, no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do 

CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.000144-6 - PRENSAS SCHULER S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em inspeção. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

2007.61.14.001500-7 - MARIA IGNEZ DE MACEDO SOARES(SP069039 - ANA LUCIA PINHO DE PAIVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

2007.61.14.004089-0 - ROBERTO BRANDT - ESPOLIO X MARLI MORASSI BRANDT(SP031626 - CAROLINA 

FUSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento do feito, com fulcro do artigo 475B do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.232, de 22/12/2005. Prazo: 

20(vinte) dias. Silente(s), aguardem os autos provocação no arquivo sobrestado. Int. 

 

2007.61.14.004271-0 - MARIA DO CARMO PASCUAL GONZALEZ(SP230703 - ALEXANDRE NEVES 

CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento do feito, com fulcro do artigo 475B do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.232, de 22/12/2005. Prazo: 

20(vinte) dias. Silente(s), aguardem os autos provocação no arquivo sobrestado. Int. 

 

2007.61.14.007065-1 - DALTON ANTONIO BASSI(SP190586 - AROLDO BROLL) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 100/105.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

2008.61.14.003786-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DOS NOBRES(SP100635 - AGENOR 

BARBATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o autor quanto ao depósito realizado pela ré às fls.69, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

 

2008.61.14.007549-5 - ANTONIO BOTTAN FILHO - ESPOLIO X NEIDE APARECIDA BOTTAN(SP274936 - 

CLAUDIO ROBERTO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção.Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros 

do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.14.007459-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DOS CLASSICOS(SP126138 - MIGUEL 

ANGELO MAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Vistos em inspeção. Fls.192/197: Manifeste-se expressamente a CEF, ora executada, quanto ao saldo remanescente 

apurado pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução forçada. Sem prejuízo, expeça-se o 

competente alvará de levantamento dos valores depositados, como requerido. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.61.14.006919-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE PORTA DO SOL(SP132080 - ROSANGELA 

APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178509 - UMBERTO DE BRITO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em inspeção. Com efeito, o presente processo já se encontra na fase de execução, tendo a executada CEF sido 

incluída no pólo da ação na condição de proprietária do imóvel sobre o qual recaem as parcelas de condomínio 

atrasadas, como obrigação propter rem. Assim sendo, determinando, primeiramente, a intimação do exeqüente/autor 

para que traga memória discriminada e atualizada de cálculo dos valores devidos (art. 475-B, CPC) e, após, a intimação 

da CEF para que cumpra a obrigação nos moldes do artigo 475-J, do CPC, sob pena de aplicação da multa nela fixada, 

ressaltando que eventual resistência deverá ser veiculada pelo instrumento processual próprio, qual seja, a impugnação, 

nos termos do artigo 475-L e, após, penhora de bens suficientes à garantia da execução. Intimem-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2004.61.14.005560-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X COMERCIO DE 

MOVEIS ALMEIDA LEMOS LTDA X ANTONIO DOMINGOS DA SILVEIRA 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 138/148.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.14.007486-7 - AVEL APOLINARIO VEICULOS S/A(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SBCAMPO-SP 

Vistos em inspeção. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

Expediente Nº 1893 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.1500530-6 - OZIAS ALVES DOS SANTOS(SP015902 - RINALDO STOFFA E SP033991 - ALDENI MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em Inspeção. Intime-se o autor paga pagamento do valor remanescente informado pelo INSS às fls. 551/556. 

Sem prejuízo, expeça-se ofício à CEF, nos termos em que requerido pelo INSS (fls. 553). Int. 

 

97.1500649-3 - AMELIA LUZ DOS SANTOS X EDMOND MANFREDI TIERI X FERNANDO AUGUSTO 

SARMENTO AFONSO X HILDA TOLEDO PIZA X LUIZ MENDES X ROBERTO GASPAR PAULO E SILVA X 

PIETRO SCIANCALEPRE X VALERIO PURIN X VITALINA PASCOTTO MIRAGLIA X WALTER BORGES X 

WLADIR TOLEDO PIZA(SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 
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Vistos em Inspeção.Vista ao autor do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo 

findo.Intime-se. 

 

97.1501012-1 - ACHILLE GALANTINI X ALCIDES PESSOTO X ANTONIO GOMES FAIM X ANTONIO 

PATRICIO MONTEIRO X AMAURI GUERREIRO X AUGUSTO BUENO GARCIA X BENEDITO CAPRA X 

BENEDITO FERREIRA DE MOURA FILHO X DURVAL FRANCISCO DE BARROS X ELIO SCOTTON X 

FRANCISCO COELHO MOURA NETO X FRANCISCO GILBERTO SOARES X FRANCISCO VAURITCA X 

GERALDO RUBIM X JOAO BATTISTINI X JOAO FERREIRA DA SILVA X JOSE BALCHIUMAS X JOSE 

DIVINO X JOSE FELIPPE X JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE RIVAROLI FILHO X LAZARO ROCHA X 

LUCIO HUERTA X LUIZ GONZAGA ELIAS - ESPOLIO X MARIA ANTONIA FERREIRA ELIAS X LUIZ 

RODRIGUES X MAURO ALVES DA SILVA X MOACYR PASCHOAL QUALIZZA X NELSON PESSOTO X 

NILTON ALVES DE OLIVEIRA X ODAIR RAISER X OSWALDO BARBOSA X PASCHOAL PASINI X 

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA X SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA X SEBASTIAO VENANCIO X 

SIDNEY THEOPHILO X THEODOMIRO GALVAO X TITO MADUREIRA X ULISSES CALDEIRA X 

VALDEMAR LIMA DE JESUS X VALTER BUGNI X VALTER FERNANDES X VICENTE RODRIGUES 

BORBA X VICENTE RODRIGUES PERES X VITALU BUDREVICUS X VITORIO RISETO X WALDEMAR 

ZANINELLI X WALTER GALBIN X WALTER GALEAZZI X YOSHITSUGU HAYASHIDA X ALCIDES 

RIBEIRO DA SILVA X ANGELO BUENO DE GODOY X ANTONIO GUERTA X ANTONIO PERES CORREA X 

ANTONIO RODRIGUES X ARMANDO STANGINI X BELCHIOR DOS REIS LOPES X BENEDICTO COMISSIO 

X BENEDICTO PEREIRA ROSA X CAETANO DE MORAES X CONSTANTINO XAVIER DA SILVA X 

DONIVER PIRES DE ANDRADE X EDMUNDO RIBEIRO X ELIO CORAL X ERINEU TEIXEIRA X 

FRANCISCO INACIO DE OLIVEIRA X GENESIO LINO DA CRUZ X GERALDO MONDONI X GUERINO 

CHIERECCI X HELIO NONATO DE SOUZA X ISAIAS BATISTA DA CONCEICAO X JOAO ALCINDO 

SALVARANI X JOAO BOARETTO X JOAO FERNANDES ALONSO X JOSE ANTUNES SOBRINHO X JOSE 

ARNALDO DA SILVA X JOSE GUIMARAES X JOSE PONTES X JOSE SUKONIS JUNIOR X JOAQUIM 

MOREIRA DOS SANTOS X JOVIANO LEITE X LAURO CASTRO ROSA X LUIZ FLAVIO BUSATO X 

MANOEL DE CAMPOS X MARCILIO PIRES BUENO X MARIO BERNARDO DA SILVA X MARIO SOUZA X 

NUNCIATO ROMANO X ODAIL SOARES X PAULO JUSTINO X PEDRO FERNANDES DA SILVA X REGIS 

FERREIRA DE SOUZA X ROBERTO FERREIRA X ROBERTO JUNQUEIRA X ROMEU DE MORAES X 

SYLVIO CAMPANERUT NETTO X VILDNEY GOMES X VALTER VENTURA X WALDOMIRO 

BUSCARIOLLI X WALDENEY GOMES X ANTONIO JOVENASCO X DEONISIO BEIVIDAS X EZIO DE LIMA 

X JACIEL SANTOS LEITAO X JACOMO FERRAZZO X JOAQUIM TAVARES MENESES X JOAO BATISTA 

DA SILVA X JOAO CALOGERAS X JOAO DE MARQUES X JOAO ELIAS FILHO X JOAO FRANCISCO DOS 

SANTOS X JOAO TRAVA X JOSE ANTONIO PEDROSO X JOSE ANTUNES DE CARVALHO FILHO X JOSE 

ALVES FERREIRA X JOSE CARLOS LEITAO X JOSE DE ALMEIDA FILHO X JOSE DE SOUZA BARBOSA X 

ALCEBIADES PINTO MOREIRA X JOSE LEMOS DE ALVARENGA X JOSE MARIA DA SILVA FILHO X JOSE 

MARIA FERNANDES X JOSE MARIA PAULETO X JOSE MARTINS X JOSE MODESTO X JOSE THEODORO 

VALENTIN X JOSE TORNAI X JURANDYR CARDOSO X JUVENAL TORRES GALINDO FILHO X JUVENIL 

PINHEIRO DA SILVA X KESAKAZU AMANO X LAURO BILICKI X LAURINDO SACCHETA X LAZARO DE 

JESUS X LUIZ CAPO DE ROSA X LUIZ MARTINEZ MONTES X LUIZ MAYO SANCHES X MANOEL 

CARNEIRO DE SOUZA X MANOEL PANTALEAO FREIRE X MARSIL MASSAN GONCALVES X MESSIAS 

DE OLIVEIRA X MIGUEL FARJANI X MIGUEL FREZZATO X MAKIO MAKIBARA X MARIO PIOTTO X 

NATAL PEDROSO - ESPOLIO X GUIOMAR CHRISTOFARO PEDROSO X NELSON BONAFE X NEVIO 

CACIOLI X NICOLA LEBRE X NOURIVAL BRANCAGLION(SP022847 - JOAO DOMINGOS SANTOS SILVA E 

SP025728 - PAULO AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 

MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls.3191/3196: tendo em vista as informações prestadas, oficie-se o Egrégio TRF da 3ª Região a fim de que o depósito 

via precatório informado às fls. 3074 e 3195 seja colocado à disposição deste Juízo, em favor da herdeira habilitada nos 

autos. Com a resposta, expeça-se novo alvará de levantamento. Sem prejuízo, oficie-se a CEF a fim de que a mesma 

informe a cerca do levantamento (ou não) dos valores depositados às fls. 3073/3076 pelos beneficiários. Cumpra-se. 

Expeça-se o necessário. Intimem-se. 

 

2000.61.14.000246-8 - OTACILIO DO PRADO X VALDIR DE SOUZA X SOLIMAR BORBA X JOSE ALVES 

RIBEIRO X NATALICIO CORREIA X MANOEL BATISTA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Reconsidero com a devida vênia o despacho de fl. 241, visto que equivocado. Intime-se ao INSS para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na 

sentença/acórdão, no prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com 

apoio no art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser 

executada na forma do art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica 

advertido da imprescindibilidade da juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução 

do mandado de citação, quais sejam: sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o 

feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se. 
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2001.61.14.000138-9 - HELENO MANOEL SANTANA X HERMES SOUZA SANTOS(SP098501 - RAUL GOMES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Vistos em Inspeção. Vista ao autor das informações prestadas pelo INSS ás fls. 307/311. Após, nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

2001.61.14.002586-2 - ANTONIO MARCOLINO DE MATTE(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 

- MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2001.61.14.003490-5 - LEOCADIA GIMENES TENREIRO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Recebo a apelação do Réu às fls. 385/401 no efeito meramente devolutivo nos termos do artigo 520, VII do CPC. Vista 

à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2001.61.14.004402-9 - MARIA JOSE ALEXANDRINA DE SOUZA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em Inspeção.Defiro o prazo de 10 (dez) dias, como requerido pela parte autora à fl. 123.Nada requerido, 

retornem os presentes autos ao arquivo findo.Intime-se. 

 

2002.61.14.005992-0 - JOVINIANO BRITO DE SOUZA(SP040106 - MARIA TEREZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO E. BECK BOTTION) X RYDER 

LOGISTICA LTDA(SP074309 - EDNA DE FALCO E SP146802 - RENATA DE REVOREDO MATARAZZO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 365/367: Restituo o prazo ao autor.Recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2003.61.14.003364-8 - CELSO PASCHINI - ESPOLIO X LUZIA PASCHINI(SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados 

às fls. 164/165.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.14.003425-2 - AUGUSTO SANTO NETO(SP155725 - JOSÉ MIGUEL RICCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação até a presente 

data, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor e o traslado dos Embargos à 

Execução às fls. 117/122, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução 

nº 559 de 26 de junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Após, intimem-se às partes de sua expedição. No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado. Int. Fls.127vº: 

Oficie-se o JEF conforme solicitado pela contadoria judicial, devendo ser solicitadas cópias dos valores pagos ao autor 

nos autos do processo nº 2004.61.84.329839-5 e respectivas datas. Outrossim, oficie-se a CEF solicitando tais 

informações.Com as respostas, tornem à Contadoria. 

 

2003.61.14.003547-5 - SIRLENE RODRIGUES MARTINS(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em Inspeção. Fls. 134/142: Vista ao autor das informações prestadas pelo INSS. Após, aguarde-se manifestação 

no arquivo sobrestado. Int. 

 

2003.61.14.005231-0 - JAIME DE OLIVEIRA FERNANDES X JOSE FRANCISCO MACIEL X MARIA NEIDES 

SIQUEIRA LIMA X LUIZ CARLOS PALUBINSKAS - ESPOLIO X MARISA GOMES PALUBINSKAS(SP139389 

- LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em inspeção, baixando em diligência.Manifestem-se os autores sobre os depósitos efetuados pelo INSS no prazo 

de dez dias.Após, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se. 

 

2003.61.14.007886-3 - JOSE LINO ALVES(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 
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Vistos em Inspeção. Cumpra o autor o despacho de fls. 73, no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, aguarde-se no arquivo 

sobrestado. Int. 

 

2003.61.14.007897-8 - ANTONIO CARLOS BERTASSI(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em inspeção. Intimem-se as partes do(s) ofício(s) requisitórios(s) expedido(s). Após, aguarde-se em Secretaria o 

seu efetivo pagamento. Int. 

 

2003.61.14.008072-9 - JOAO ABILARIO DA SILVA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO E. B. BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados às 

fls. 138/140.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-

se e cumpra-se. 

 

2003.61.14.008409-7 - PEDRO RODRIGUES(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B BOTTION) 

Vistos em inspeção. Intimem-se as partes do(s) ofício(s) requisitórios(s) expedido(s). Após, aguarde-se em Secretaria o 

seu efetivo pagamento. Int. 

 

2003.61.14.008412-7 - GEORG WAGNER - ESPOLIO X IRMA WAGNER(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B BOTTION) 

Vistos em Inspeção. Diante da concordância manifestada pelo INSS à fls. 127, defiro o requerimento de habilitação dos 

herdeiros necessários: Irma Wagner, nos termos do art. 1.060, I, do CPC. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação 

do pólo ativo, devendo constar Georg Wagner - espólio e incluir a herdeira acima habilitada. Após, requeira o autor em 

termos de prosseguimento do feito. Int. 

 

2003.61.14.009468-6 - LILIANE APARECIDA FRANSOZO RIBEIRO X EORLI APARECIDA 

FRANSOZO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2004.61.14.000467-7 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION[) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CARISON VENICIOS MANFIO) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2004.61.14.001498-1 - IZABEL FERNANDES AMORIM(SP172536 - DENISE MENEZES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em Inspeção. Fls. 87/88: Anote-se. Cumpra a autora no prazo de 05 (cinco) dias o despacho de fls. 85. Silente, 

aguarde-se no arquivo sobrestado, manifestação de interessados. Int. 

 

2004.61.14.007486-2 - PAULINO AGUERO(SP052488 - CACILDA ASSUNÇAO CALDEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, dos depósitos efetuados às 

fls. 128/130.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-

se e cumpra-se. 

 

2004.61.14.007645-7 - MARIA NAZARET CAVALCANTE(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2005.61.14.002995-2 - FRANCISCO ANDERSON BEZERRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 
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2005.61.14.003437-6 - SIRLEY MADALENA DE SOUSA LIMA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Vistos em Inspeção. Manifestem-se as partes quanto à devolução da deprecata juntada aos autos. Sem prejuízo, 

apresentem as partes suas alegações finais no prazo legal. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

2005.61.14.003840-0 - MIRIAM SPADARI(SP079860 - UMBERTO RICARDO DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.001076-5 - PATRICIA DOS SANTOS SILVA X MARIA VERA LUCIA DOS SANTOS(SP031526 - 

JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2006.61.14.001858-2 - ANA SIMOA DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão de fls. 88/89, no 

prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do 

Código de Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do 

art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2006.61.14.001916-1 - RITA GONCALVES CASIMIRO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do Réu, no efetito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, 

do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.002380-2 - WANDA LUCIA DOS SANTOS(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.002763-7 - MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP068942 - JOAQUIM ALVES DE MATTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.003106-9 - ANA LUIZA PINTO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do Réu, no efetito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, 

do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2006.61.14.005684-4 - JOSE GONCALVES DE QUEIROZ(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Vistos em Inspeção. Manifetem-se as partes quanto à certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 186/187). Após, nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 
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2006.61.14.005917-1 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Complementar juntado aos autos. Sem prejuízo, apresentem suas alegações 

finais, no prazo legal. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2006.61.14.006884-6 - MARIA ISABEL SOARES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2006.63.01.088550-6 - JOAO CARLOS GHENO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, nada sendo requerido venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.000319-4 - LANEIDE ALVES DE LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2007.61.14.000845-3 - ALUIZIO SOARES DA SILVA(SP181000 - DÉBORA DIAS PASCOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.001150-6 - PAULO JOSE SIQUEIRA ALVES(SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Vistos em Inspeção. Manifestem-se as partes quanto a Complementação do Laudo Pericial juntado aos autos. Após, 

nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.001433-7 - CARMEN SOARES DE OLIVEIRA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.002635-2 - LOURDES BERNADETE REZENDE(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do Autor às fls. 66/69 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.002871-3 - GERSON PEDRO SIMONATO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do autor em seus regulares efeitos e do Réu, no efetito meramente 

devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003086-0 - ITALO ARETINI(SP227888 - FABIO SILVEIRA ARETINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, venham os autos conclusos, nos 

termos do despacho de fls. 224. Int. 

 

2007.61.14.004649-1 - JANE ANDREA QUERRICHELLI BOSSOLO(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão de fls. 140/153, no 

prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do 

Código de Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do 

art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 
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imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2007.61.14.005952-7 - DIOREMA MARIA LORENCON SCOPEL(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, nada sendo requerido venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.006761-5 - MARCOS DE PAULA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.007024-9 - CLAUDIO ALVES DOS SANTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2007.61.14.007726-8 - JOSEFA LUCIMERE VIEIRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2007.61.14.007950-2 - RHAYANE STELA COUTINHO GUERRA X MARAISA LEMOS COUTINHO(SP151188 - 

LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico e Laudo Social juntado aos autos, 

no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se 

Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2007.61.14.008195-8 - JOSE DE OLIVEIRA SOUZA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.000192-0 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2008.61.14.000377-0 - MARIA APARECIDA VENTURA MARQUES(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão de fls. 87/88, no 

prazo de 45 quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do 

Código de Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do 

art. 730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada da memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e cópias suficientes para 

instrução do Mandado de Citação (contrafé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato citatório 

pretendido.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2008.61.14.000485-3 - SILVINHA CARDOSO DE OLIVEIRA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 
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devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.000665-5 - LAERCIO DAS GRACAS FONSECA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.000776-3 - MARIA DO SOCORRO DA COSTA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Fls. 70/83: Vista ao autor. 2) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 3) Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2008.61.14.000966-8 - MARIA JULIA MOURA DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Remetam-se os autos ao Juízo distribuidor da Justiça Estadual desta comarca de São bernardo do Campo, 

a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas cíveis daquele Fórum, com as homenagens de 

estilo.Intime-se cumpra-se. 

 

2008.61.14.001182-1 - MARIA EVANY NOGUEIRA(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E 

SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E SP179327 - ADEMILSON DE SOUZA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2008.61.14.001982-0 - VALDINEZ CRISTINA DE SOUZA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.002037-8 - MARIA APARECIDA PEREIRA SOUZA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002321-5 - JUSTILINA NUNES DE JESUS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.002366-5 - ZELINDA TEIXEIRA SILVA BATISTA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002699-0 - ELENI DE SOUZA CAMPOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.002858-4 - MARIA DA CONCEICAO BARBOSA(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se. 
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2008.61.14.002998-9 - ANTONIO RUFINO DE SOUZA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.003234-4 - BENEDITA BERENICE PEREIRA BARBOSA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003392-0 - MARIZINA DA COSTA ALEXANDRINA DE LIMA(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Designo audiência a ser realiza no dia 3 de setembro de 2009, as 14 hs, para oitiva das testemunhas indicadas ás 

fls. 91/92, devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias.Intime-se. 

 

2008.61.14.003701-9 - LAIRDE ROMUALDA DO CARMO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.004257-0 - ROSALVA LIMA DE OLIVEIRA(SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.004536-3 - REINALDO DA SILVA MATA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.004609-4 - GILBERTO NOVAES SANTOS(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO E SP144634E - 

DALILA BARBOSA DE ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes 

quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se 

manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. 

Int. 

 

2008.61.14.004632-0 - MARIA DE JESUS FLORIANO(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.004768-2 - CELIA RIBEIRO DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.004816-9 - BENEDICTA JOAQUINA PINTO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.004891-1 - LUZIA DIAS DE ALMEIDA SILVA(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.005119-3 - ELZA DELLATORRE BORELLI(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.005129-6 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA CARVALHO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.005146-6 - ADRIANO DE SOUSA SANTOS X MARIA ELENA MENDES DE SOUSA 

SANTOS(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.005200-8 - JOSE ANACLETO CALIXTO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.005202-1 - CLEUSA APARECIDA DUCCI ROCHA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

2008.61.14.005215-0 - FRANCISCO BENTO DELMONDES(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.005373-6 - SANDOVAL JOSE ROLIM(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.005444-3 - ISILDA MARIA MARCONDES NANNI X ANGELICA MARCONDES RIBEIRO 

NANNI(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 105: Defiro a dilação de prazo ao autor por 05 (cinco) dias. Int. 
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2008.61.14.005708-0 - DOMINEU FRANCSICO DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.005762-6 - MARIA APARECIDA DIAS DE SOUSA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.005799-7 - MARIA DO CARMO FERNANDES SANTANA(SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.005948-9 - JOSE DOMINGOS DE FRANCA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.005995-7 - NEUZA PELICIARI PAULA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI E SP191991 - 

MELISSA LIE YOMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito 

anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.006001-7 - AUDA CELIA DOS SANTOS LEITE(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.006434-5 - ANITA GOMES PIZZA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006588-0 - TEREZINHA DE OLIVEIRA ARAUJO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Face à decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento (fls. 75/77), intimem-se as partes de seu teor , 

expedindo-se o necessário. 2) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 3) Outrossim, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 4) Manifestem-se as partes 

quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se 

manifestar primeiramente. s subseqüentes para o(s) Réu(s). 5) Expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do Sr. 

Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.006683-4 - FRANCISCA IRIS ABRANTES CHAGAS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado 

aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação 

ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. Int. 

 

2008.61.14.007275-5 - JOSEFA MARIA PEREIRA GALLORO(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 
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PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo 

sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao 

NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se. 

 

2008.61.14.007666-9 - MARIA DE FATIMA LIBERAL(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência a ser realizada no dia 10 de setembro de 2009, às 14:00 horas para oitiva das testemunhas indicadas 

às fls. 48, as quais comparecerão independentemente de intimação.Int. 

 

2009.61.14.000503-5 - ROSANIA MARIA DE OLIVEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001891-1 - MARIA MENDES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE 

FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Desta forma, indefiro a antecipação de tutela pleiteada, con fulcro no artigo 273 do CPC.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária.Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.002006-1 - DAGMAR BARBOSA FOLHA(SP201193 - AURÉLIA DE FREITAS E SP129910 - 

MAXIMO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO DO BRASIL S/A 

Diante dos argumentos trazidos pelo réu, na contestação ofertada (fls. 157/163), comprove a autora a condição de 

segurado dp R.G.P.S. por parte do falecido marido, bem como o requerimento administrativo do benefício 

postulado.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002270-7 - FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS(SP069039 - ANA LUCIA PINHO DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Posto isto, INDEFIRO A TUTELA.Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pelo autor ou seu 

patrono junto ao INSS.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Ao SEDI para anotações.Cite-se.Int. 

 

2009.61.14.003085-6 - APARECIDO LUIZ DO NASCIMENTO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Desta forma, INDEFIRO a medida antecipatoria postulada. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-

se e Intimem-se. 

 

2009.61.14.003199-0 - PAULO ANTUNES DA SILVA(SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.003501-5 - MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os informado pelo SEDI ás fls. 22, tendo em 

vista a baixa incompetência declinada por este Juízo naqueles autos. Reconheço a isenção de custas. 1,5 Processe-se a 

ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-

se. 

 

2009.61.14.003558-1 - OTAVIO PEDRO MEDEIROS(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Tendo em vista que o processo anterior foi distribuído em 2007 e julgado em julho de 2008, com realização 

de perícia médica em momento anterior próximo a este, traga o autor aos autos, em 05 (cinco) dias, documentos que 
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evidenciem o surgimento do quadro de incapacidade laborativa posteriormente à prolação de sentença, sob pena de 

restar configurado o óbice da coisa julgada. Intime-se. 

 

2009.61.14.003888-0 - VITORIO SALUSTIANO DE SOUZA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA E 

SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo 

deverá ser obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004029-1 - JOSE FERNANDES NATAL(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004084-9 - JOSE BRAZ ALVES DA SILVA(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E 

SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004292-5 - NEUSA PEREZ SCHERRER(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 
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benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004432-6 - NAIR PERES DA SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver prevenção entre estes autos e os de nº 2008.61.09.011902-2, por tratar-se de assuntos distintos. 

Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.14.004526-4 - VALDILENE GOMES DA SILVA(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO E SP272634 - 

DANILO MARTINS STACCHINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004530-6 - FRANCISCO LINHARES ASSIS DA NOBREGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 39/45: Recebo como aditamento à inicial. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora 

requer em sede de tutela antecipada, o restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, 

pede a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.Acosta documentos à inicial.É o relatório. Decido.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, 

cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame 

preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após 

exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser 

obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004713-3 - JOSE ERIVALDO NERI(SP146423 - JOAO RICARDO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Diante do todo o exposto, reconheço a incompetência absoluta dessa Justiça para conhecer e julgar a 

presente demanda. Remetam-se os autos ao Juízo distribuidor da Justiça Estadual desta comarca de São Bernardo do 

Campo, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas cíveis daquele fórum, com as homenagens de 

estilo. 

 

2009.61.14.004877-0 - MARIA MADALENA ARRUDA DE OLIVEIRA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 
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2009.61.14.004887-3 - MARIA CREUZA LUCENA PEREIRA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final...Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, 

mantendo na íntegra os termos da r. decisão proferida. 

 

2009.61.14.004899-0 - ROSANA ERVOLINO PEREIRA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004915-4 - VALDEREZ ALVES SOLIMAN RAMADAM SAOUD(SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora declara seu domicílio nesta cidade. Entretanto, junta aos autos documentos com endereço na Rua Sussuarana, 

103, Vila Nair, São Paulo. Esclareça a contradição.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004921-0 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS LIMA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a propositura do presente feito, tendo em vista a coincidência de pedidos com os autos de nº 

2009.61.14.000909-0.Prazo: 10 dias, sobre pena de extinção.Int.  

 

2009.61.14.004928-2 - GILVANDRO MARTINS DANTAS(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004944-0 - NAIR GONCALVES DA SILVA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 
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2009.61.14.004945-2 - NEUZA MARIA SCARAMUZZA MIRANDA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004953-1 - EDINALVA PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Desta forma, indefiro a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do CPC.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.004955-5 - MARIA HELENA DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face a data do agendado junto ao INSS, fl. 93, defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.61.14.004970-1 - ARIOVALDO GONCALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Desta forma, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do CPC. Defiro os 

benefícios da Assistencia Judiciária. Cite-se e Intimem-se. 

 

2009.61.14.004973-7 - JORGE YOUSSEF KASSAB(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Regularizados, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada.Int. 

 

2009.61.14.005104-5 - MARLENE MARIA GERBELLI COSTA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Pelas razões acima expostas, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do 

CPC. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e o pleito de trâmite processual prioritário pleiteado pela autora, nos 

moldes da lei n. 10.741/03. Cite-se e Intimem-se. 

 

2009.61.14.005128-8 - REGINALDO SAULINI(SP177604 - ELIANE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005166-5 - OSMAR PACHECO DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver prevenção entre estes autos e os de nº 2004.61.84.261025-5, por tratar-se de assuntos distintos. 

Emende o autor sua petição inicial a fim de que seja juntado aos autos planilha do INSS de cômputo dos períodos 
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utilizados para a concessão do benefício. Referida planilha compõe o processo administrativo referente ao benefício nº 

79.540.656/8, bem como a carta de concessão/memória de cálculo. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int.  

 

2009.61.14.005169-0 - JOSE TOMAZ DA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver prevenção entre estes autos e os de nº 2003.61.84.056418-3, por tratar-se de assuntos 

distintos.Emende o autor sua petição inicial a fim de que seja juntado aos autos planilha do INSS de cômputo dos 

períodos utilizados para a concessão do benefício. Referida planilha compõe o processo administrativo referente ao 

benefício nº 025.446.764-4. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int.  

 

2009.61.14.005175-6 - MARIA APARECIDA COSTA(SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a propositura do presente feito, tendo em vista a sentença proferida nos autos de nº 

2004.61.84.132216-3 (fls. 20/23), no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.005203-7 - MARIA AUGUSTA SOARES DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Regularizados, venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela 

antecipada.Int. 

 

2009.61.14.005204-9 - JOAO FRANCISCO CAGLIARI X VALTER BURIOLA X ANTONIO CERVERA UBINHA 

FILHO X HERCULES ROBERTO DA SILVA(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver prevenção entre estes autos e os informados pelo SEDI, por tratar-se de assuntos distintos. O autor 

requereu na inicial os benefícios da Justiça Gratuita, mas não apresentou declaração de pobreza, nos termos do que 

dispõe a Lei 1060/50. Apresente o autor referida declaração ressaltando que referida declaração deverá ser ofertada de 

próprio punho, não prestando, para tanto, outorga de procuração a terceiros nesse sentido. Prazo: 10 dias.Intimem-se. 

 

2009.61.14.005205-0 - GERALDO CAPASSI(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver prevenção entre estes autos e os de nº 2005.63.01..059882-3, por tratar-se de assuntos 

distintos.Emende o autor sua petição inicial, instruindo-a com carta de concessão/memória de cálculos do benefício 

noticiado na inicial, como documento indispensável à propositura da ação, nos termos do art. 283 do CPC.Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento. 

 

2009.61.14.005207-4 - SILVIA HELENA MAGALHAES LANDIOSE(SP174553 - JOSÉ DA COSTA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005249-9 - JOSE NETO DE MORAIS(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 
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de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005250-5 - JUSCIEUX MOURA DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005251-7 - ISRAEL JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005256-6 - MARIA BERNADETE OLIDIO(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº 2008.63.17.008179-9, tendo em vista a sentença 

prolatada nestes autos, conforme cópias anexas.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Apresente o autor o recente 

indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Int. 

 

2009.61.14.005275-0 - JOSE APARECIDO DE SOUZA(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005285-2 - VALFREDO MENDES DA SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento administrativo do benefício noticiado na inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.005306-6 - JOAO GREGORIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº 2004.61.84.267067-7, bem como os de n 

2005.63.01.28177159-2, por tratar-se de assuntos distintos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que 

a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-

doença. Por fim, pede a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o 

relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, 

desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa 

ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não 

vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 

do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente 

poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo 

administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005324-8 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor sua petição inicial a fim de que seja juntado aos autos planilha do INSS de cômputo dos períodos 

utilizados para a concessão do benefício. Referida planilha compõe o processo administrativo referente ao benefício nº 

108.742.355-1. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int.  

 

2009.61.14.005327-3 - ANTENOR ALVES DE LIMA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº 2004.61.84.059392-8, visto que se trata de pedidos 

distinto.Emende o autor sua petição inicial a fim de que seja juntado aos autos planilha do INSS de cômputo dos 

períodos utilizados para a concessão do benefício. Referida planilha compõe o processo administrativo referente ao 

benefício nº 068.389.696-2. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int.  

 

2009.61.14.005334-0 - JURACI RAMOS DA SILVA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, como já 

solicitado nos autos de nº 2008.61.14.004747-5. (fls. 25/26) Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2009.61.14.005350-9 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP158077 - FRANCISCO HÉLIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo 

deverá ser obtida pela parte autora ou seu patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005357-1 - JUDITE LOPES DE BARROS(SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.005370-4 - CARMELITA SANTOS GOMES(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 
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Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005371-6 - VINICIUS SOUSA SILVA X LEIDIANA DE SOUSA LEANDRO(SP031526 - JANUARIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

2009.61.14.005374-1 - MARIA DE LOURDES CHANFRONE GARCIA(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005415-0 - MARIA VALDECI SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005417-4 - PAULO DIAS DE SOUZA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente indeferimento do pedido administrativo do benefício noticiado às fls. 119, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.005426-5 - ILDA HESSEL COPPEDE(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS E SP274111 - 

LEONARDO CAMPOS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 
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de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005428-9 - RAIMUNDO NONATO XAVIER(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final...Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-

se.Int. 

 

2009.61.14.005429-0 - ADALVA ALVES DA SILVA(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005488-5 - MARCELO JOSE DOS SANTOS(SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente indeferimento do pedido administrativo do benefício noticiado às fls. 19, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.005506-3 - PEDRO JUSTINO DA SILVA NETO(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.005508-7 - OVIDIO LOPES SURITA(SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o autor a representação processual, devendo trazer aos autos procuração original.Apresente o autor a Carta 

de Concessão/ Memória de Cálculo do benefício citado na inicial.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.61.14.005514-2 - MARIA CAETANO DE MOURA(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio-doença. Por fim, pede a conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes 

pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. Cópia do processo administrativo deverá ser obtida pela parte autora ou seu 

patrono junto ao INSS. Cite-se. Int. 

 

2009.61.14.005924-0 - FRANCISCA MIRIAM DA CONCEICAO SILVA RAMOS(SP097028 - DANIEL HELENO 

DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº 2003.61.84.023169-8, tendo em vista tratar-se de 

pedidos distintos, conforme cópias às fls. 23/29.Apresente o autor o recente indeferimento do pedido administrativo do 

benefício requerido na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 
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2009.61.14.005934-2 - GEONEIS GOMES MOREIRA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

 

2009.61.14.005950-0 - EUFRASIA CASASSA GARCIA(SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES E 

SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada.Intime-se. 

 

2009.61.14.005956-1 - DANIEL RAIMUNDO DE SOUZA(SP231978 - MARIO WILSON APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Esclareça o autor o pólo passivo da ação regularizando-a.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime-se. 

 

2009.61.14.005975-5 - SANDRA REGINA XAVIER BIAZUTTI(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora informa na inicial que é residente e domiciliado à Rua: Martim Afonso de Souza, nº 203, casa 113, Vila 

Leopoldina, São Bernardo do Campo -SP, entretanto há varios requerimentos administrativos pleiteados junto ao INSS- 

Santo André, bem como os receituários são de clínicas em Santo André.Comprove documentalmente, a parte autora, 

sua residência, em consonância com o relatado na petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.14.006014-9 - ODETE DO CARMO DA CONCEICAO(SP094154 - CARLOS RAYMUNDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício requerido na inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após, regularizado, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de 

tutela antecipada.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.14.006142-3 - FRANCISCO MARTINHO LOPES(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1) Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. 2) Outrossim, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 3) Manifestem-se as partes 

quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, devendo o autor se 

manifestar primeiramente. 4) Expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do Sr. Perito anteriormente nomeado. 

Int. 

 

2009.61.14.005416-2 - FRANCISCO DE ASSIS DE MORAIS LIMA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por FRANCISCO DE ASSIS DE MORAIS LIMA contra o INSS, requerendo em 

sede de antecipação de tutela, a revisão do pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, sem a 

interposição de recurso contra o indeferimento do mesmo.Afirma que laborou como rurícola entre 01/01/1970 a 

31.12.1974, período este não homologado pelo réu, o que ocasionou o indeferimento do pedido de concessão do 

benefício.Pede, ainda, antecipação da prova oral.Acosta documentos à inicial.É o relatório. Decido.Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. O que de fato pretende o autor é a revisão imediata do pedido administrativo com o 

reconhecimento do período rural.E, em que pese a documentação apresentada, para a comprovação da atividade rural 

necessário se faz a produção de prova testemunhal, tanto assim que o autor indicou-as em sua petição inicial, a fim de 

complementar o início de prova documental carreado com a exordial.Portanto, resta inexistente a prova inequívoca para 

convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das alegações.As testemunhas serão ouvidas no momento 

oportuno, após a contestação a ser apresentada pelo réu, a qual poderá trazer novos elementos ao conhecimento do 

juízo.Indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.14.000409-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.005541-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X FABIA EMILI DE PAULA 

GOMES(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência determinando ao embargante que esclareça e comprove a origem da 

notícia de falecimento da autora, motivo este a ensejar a cessação do benefício, conforme demonstra a planilha de fl. 17. 

Int.  
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3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6379 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.1500115-7 - CARLOS ROBERTO ALEIXO - ESPOLIO X JOANA DARC RIBEIRO ALEIXO X MARCIA 

APARECIDA ALEIXO FERRUS X CLAUDIA ALEIXO RIBEIRO DOS SANTOS X CARLOS ROBERTO ALEIXO 

JUNIOR X ROSANGELA ALEIXO DOS SANTOS X ROSEMEIRE ALEIXO MACEDO DIAS(SP138505 - LUCIA 

HELENA CARLOS ANDRADE E SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Providenciem os herdeiros o instrumento de mandato, em 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, defiro a habilitação da herdeira 

Mara Regina Aleixo. Ao Sedi para as anotações.Intimem-se. 

 

97.1500596-9 - ANITA TEREZA DE OLIVEIRA X WALDEMIR OLIVEIRA X ADENICE OLIVEIRA X 

ZULMERINDA DE OLIVEIRA TAVARES X ANDRE OLIVEIRA X MANOEL DE OLIVEIRA X IRACI 

OLIVEIRA MARQUES X EUNICE DE OLIVEIRA MARQUES X MARIA ALICE DE OLIVEIRA X PEDRO 

OLIVEIRA X GENI DA SILVA OLIVEIRA X EURIDES DE OLIVEIRA QUESSADA X LOURIVAL DE 

OLIVEIRA X JEAN ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA X HELIENE DE OLIVEIRA CARNEIRO X ADELAIDE 

OLIVEIRA CARDOSO X WILLIAM MENDES DE OLIVEIRA X ANTONIO RUFINO DE ARAUJO - ESPOLIO X 

GILDETE OLIVEIRA DE ARAUJO X SANDRA MARIA DE ARAUJO X ANTONIO RUFINO DE ARAUJO 

FILHO X CLAUDIA OLIVEIRA DE ARAUJO X ABILIO ZACARIAS DOS SANTOS X ALCINO BATISTA DOS 

SANTOS X JOSE PAULO BARBOSA - ESPOLIO X MARCO ANTONIO BARBOSA X PAULO CESAR 

BARBOSA X SANDRA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA X FRANCILENE DA CRUZ BARBOSA X 

FRANCIKELY DA CRUZ BARBOSA X ERALDO DE SOUZA DAVID X MARIA SANTANA DOS SANTOS X 

PEDRO GARCIA LOPES X PEDRO FIRMINO ALVES X SATIRO DA MATTA E SILVA - ESPOLIO X 

HERCILIA CHRISTINA DE FARIA SILVA X ANTONIO QUEJADA DOMINGUES X LOURIVALDO FERREIRA 

DA SILVA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033776 - CONCETA HELENA MONTEIRO SCHMID E SP085898 - 

YONE ALTHOFF DE BARROS E SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Vistos. Tendo em vista o prazo recorrido, manifeste-se a parte autora. Intime-se.  

 

97.1508303-0 - ADAO REINALDO X IRACEMA DE NEZ CABRAL X JOAO DE OLIVEIRA X CALEBRE 

RODRIGUES DOS SANTOS X FRANCISCO ASSIS IRINEU X EUGENIO CUSTODIO DE SOUZA X 

DOMINGOS OLIVEIRA SILVA X MARIA DOS REIS SANTOS X NILSON BARBOSA MIRANDA X CLAUDIO 

ALVES SILVA(SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO E SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Regularize o Patrono do autor a petição de fls. 645/647, assinando-a.Intime-se.  

 

1999.61.14.000043-1 - MIGUEL JOAQUIM PEREIRA X ADALBERTO JOSE DOS SANTOS X CARLOS DE 

OLIVEIRA X GENESIO ARRUDA X ERNESTO VAZ DA SILVA X JOSE DOLCE - ESPOLIO X MARIA IVONE 

DA SILVA MARTINS X OSVALDO DA SILVA X JOAO BATISTA LEME FILHO X FRANCISCO MARTA 

PINHA - ESPOLIO X ALICE DE ABREU DOLCE - ESPOLIO X MARIA MARGARIDA DOLCE X APARECIDA 

DOLCE DIAS X VIVALDO DIAS X MARIA HELENA DOLCE MARTINS X ANTONIO PACIFICO MARTINS X 

JOSE CARLOS DOLCE X SUELY TERESA DAS NEVES DOLCE X LUIZ ANTONIO DOLCE X MAXIMA 

SANTA BITENCOURT DOLCE X HERALDO DOLCE X SOLANGE DAS GRACAS PRADO DOLCE X AMELIA 

TURATTO MARTA X JOAO BATISTA MARTA X JOSE APARECIDO MARTA X FATIMA APARECIDA 

RODRIGUES MARTA X LUIZ CARLOS MARTA X VERA LUCIA BONELLI MARTA X CONCEICAO 

APARECIDA MARTA VIZENTAINER X ERVESON VIZENTAINER X ANA MARIA MARTA DE OLIVEIRA 

DE SOUZA X GILSON DE OLIVEIRA SOUZA X JOSE MARCELO DOLCE X CARLOS EDUARDO 

DOLCE(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - 

ELIANA FIORINI) 

Providenciem todos os herdeiros de Francisco Marta Pinha e Jose Dolce o contrato dos honorários 

advocatícios.Esclareça a Autora Maria Ivone da Silva Martins a divergência na grafia do seu nome conforme consta na 
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Receita Federal e nos documentos que acompanharam a petição inicial.Regularize o Autor Joao Batista Leme Filho a 

grafia do seu nome junto à Receita Federa.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

1999.61.14.004483-5 - CLAUDIO GRAZIANI(SP226759 - SIMONE CAPASSI GRAZIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Vistos. Fls. 197/199: anote-se. Defiro vista dos autos à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2001.03.99.037670-0 - JOZELIA CAROLINA MELO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP107995 - JOSE 

VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP025688 - JOSE EXPEDITO 

ALVES PEREIRA) 

Regularize a Autora seu CPF junto à Receita Federal eis que encontra-se pendente de regularização.Prazo: 05 (cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

2002.61.14.000181-3 - GINEZ TORRENTE RUBIA X JURANDIR LAUREANO - ESPOLIO X JANE THALTON 

DE PAULA LAUREANO X IVAN LAUREANO X PATRICIA LAUREANO DE MIRANDA X LINO MARTINEZ - 

ESPOLIO X NERCY PEREIRA DE CARVALHO MARTINES X ELISANGELA REGINA MARTINES X ELAINE 

CRISTINA MARTINES PINHAO X JOSE CARLOS MARTINES X IRINEU MERENDA X GUARACI TAVARES 

DE MACEDO(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Apresente o advogado o contrato de honorarios referente aos herdeiros de Lino e Juradir.Prazo: 05 (cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

2002.61.14.001244-6 - RAIMUNDO SANTOS(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO 

SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033915 - FRANCISCO 

XAVIER MACHADO) 

Vistos. Abra-se vista à parte autora acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-

se. 

 

2002.61.14.001886-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1513157-3) ELIESER DOS 

SANTOS X EUGENIO MARRACCINI X FRANJO KOKOS X GERALDO GREGORIO DE OLIVEIRA(SP025728 - 

PAULO AFONSO SILVA E SP022847 - JOAO DOMINGOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Expecam-se os ofícios requisitórios em favor de ELIESER DOS SANTOS e EUGENIO MARRACCINI. 

Intime-se; 

 

2002.61.14.001918-0 - MARIA BERNADETE SANTANA DE MENESES(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE 

MONTEIRO PREZIA) 

Manifeste-se o autor sobre o informe da Contadoria, em cinco dias.Int. 

 

2002.61.14.002402-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1513157-3) VICENTE DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO X MARIA APARECIDA BASTOS DE OLIVEIRA(SP025728 - PAULO AFONSO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Vistos. Abra-se vista à parte autora sobre os cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 120/123. No silêncio ou 

concordância, cite-se nos termos do artigo 730 do CPC.Intime-se. 

 

2002.61.14.003273-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0906447-8) FRANCISCO DE 

SIMONE X FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS X FRANCISCO DANIEL X FRANCISCO JOSE PAULINO 

GOMES X HERMINIO ATANAS(SP025728 - PAULO AFONSO SILVA E SP022847 - JOAO DOMINGOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO 

PREZIA) 

Vistos. Abra-se vista à parte autora sobre os cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 169/183. No silêncio ou 

concordância, cite-se nos termos do artigo 730 do CPC.Intime-se. 

 

2002.61.14.006245-0 - JOSE VIEIRA X WALDEMAR ROGATTO X JOSE GUILHERME BALDINI SILVEIRA - 

ESPOLIO X JOSE AFFONSO SEMENSATO - ESPOLIO X SEBASTIAO BARROSO X NELSON FRANCISCO 

PEDRO SCARCELLO X LAIR PROVIDELLO X JOAO MINUSSI - ESPOLIO X MARCIA MINUSSI DE SOUZA 

X LUIZ ANTONIO ALBINO DE SOUZA X MARLI MINUSSI MATTES X NELIO ALVES DA SILVA X OLGA 

MARTINS FERREIRA SEMENSATO X FERNANDO JOSE SEMENSATO X RICARDO ANTONIO SEMENSATO 

X LIDIA CAZATO GUERSONI X ROBERTO CARLOS SILVEIRA X FATIMA APARECIDA GUERSONI 

SILVEIRA X JOSE GUILHERME BALDINI SILVEIRA FILHO X DONIZETI BENEDITO SILVEIRA X MARCO 
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AURELIO SILVEIRA(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Cumpra a parte autora a determinação de fls. 432, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de possibilitar a expedição 

de ofício requisitório. Intime-se.  

 

2003.61.14.002464-7 - LAERTE PEREIRA DA SILVA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Esclareça a parte autora se concorda com o informe da Contadoria, diante da sua manifestação de fls. 296/297, em cinco 

dias.Int. 

 

2003.61.14.004375-7 - ANTONIO DANIEL(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Cumpra o Patrono do autor a determinação de fl. 183, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de expedir ofício 

requisitório em seu favor.Intime-se.  

 

2003.61.14.007178-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0906447-8) JOSE 

EVANGELISTA MARQUES - ESPOLIO X ZORAIDE LAPINI MARQUES(SP025728 - PAULO AFONSO SILVA 

E SP022847 - JOAO DOMINGOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Abra-se vista à parte autora da elaboração dos cálculos às fls. 147/149. Intime-se. 

 

2004.61.14.004211-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0906447-8) ACACIO DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO X ILKA DANTAS DE OLIVEIRA X ELIZETE DANTAS DE OLIVEIRA PEREIRA X 

MOISES SANDRE PEREIRA X AYLTON DANTAS DE OLIVEIRA X ROSA MARIA ADORNI DE OLIVEIRA X 

EDJANE DANTAS DE OLIVEIRA SANTOS X ELIZABETH DE OLIVEIRA TAIONATTO X ADMIR 

TAIONATTO X AMAURI DANTAS DE OLIVEIRA X SONIA ZERBINATTI DE OLIVEIRA(SP025728 - PAULO 

AFONSO SILVA E SP022847 - JOAO DOMINGOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Esclareçam os Autores Rosa Maria Adorni de Oliveira e Elizabeth de Oliveira Taionatto a divergência na grafia dos 

seus nomes conforme consta no processo e na Receita Federal.Prazo: 05 (cinco) dias.Ao Contador para individualizar o 

valor dos honorarios referente à Autora Ilka Dantas de Oliveira em separado dos demais, tendo em vista a necessidade 

de expedir o requisitório na modalidade PRC.Intimem-se. 

 

2004.61.14.006291-4 - OSWALDO SPADAFORA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES E SP128405 - LEVI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Abra-se vista à parte autora acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-

se. 

 

2004.61.14.007671-8 - TEREZINHA DA SILVA SANTANA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Fls. 126/130: Abra-se vista à parte autora, a fim de requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-

se.  

 

2006.61.14.000413-3 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista o prazo decorrido, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

2006.61.14.001526-0 - ANA PAULA BARBOZA(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre o informe da Contadoria, em cinco dias.Int. 

 

2006.63.01.075371-7 - VALDEMAR CAMILO(SP160508 - ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista o prazo decorrido, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

2006.63.01.086109-5 - WALTER LOZANO MORENO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP221899 - VIVIAN 

GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Abra-se vista à parte autora da cópia do processo administrativo juntado aos autos.  

 

2007.61.14.000286-4 - JOSE LOPES PEREIRA(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Abra-se vista à parte autora dos cálculos elaborados pela Contadoria s fls. 212/234.Intimem-se.  

 

2007.61.14.002224-3 - JOSE APOLINARIO OLIVEIRA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2357/2622 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro prazo requerido de 30 (trinta) dias, a fim de que o autor apresente os exames complementares solicitados 

pelo Sr. Perito.Intime-se. 

 

2007.61.14.002320-0 - PEDRO TEODORO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP214551 - KELI 

CRISTINA RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a carta precatória negativa de fls. 446/464.Sem prejuízo, cumpra-se a determinação de 

fls. 438, expedindo-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas as fls. 436, de imediato.Int. 

 

2007.61.14.002792-7 - MAURICIO DA SILVA X ZELAIR CORREA DA SILVA(SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Cumpra a parte autora integralmente a determinação de fl. 119, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de expedir os 

ofícios requisitórios. Intime-se.  

 

2007.61.14.006069-4 - JONAS FERREIRA DOS SANTOS(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

E SP109250E - VANESSA DA ROCHA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Abra-se vista ao autor sobre o processo administrativo juntado nos presente autos. Intime-se.  

 

2007.61.14.006209-5 - MARTA PINTO DE ARAUJO(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento, noticiada as fls. 118, cumpra o autor a determinação de 

fls. 90, em cinco dias.Int. 

 

2007.61.14.006277-0 - JOSE JOAQUIM DE SOUZA NETO(SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição do sr. perito, em cinco dias.Int.FLS. 161:CERTIFICO e dou fé que nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as partes digam sobre o Laudo 

Pericial apresentado nos presentes autos. 

 

2007.61.14.006593-0 - GENI EMILIANA EUGENIA DA SILVA(SP109603 - VALDETE DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

2007.61.14.007417-6 - DAVID MOURA AMORIM(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

2007.61.14.008383-9 - JOSE MAXIMO TORRES RAMOS(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Abra-se vista à parte autora dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Intime-se.  

 

2008.61.14.001077-4 - CLARICE RIBEIRO BOTELHO(SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2008.61.14.001191-2 - JOSEFA FERREIRA DE LIMA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fls. 157: Defiro prazo de 10 (dez) dias, a fim de que a parte autora diga sobre o laudo pericial.Intime-se.  

 

2008.61.14.001273-4 - ANDRE VICENTE FERREIRA X ANTONIO COZZER X WALDEMAR STANGORLINI X 

JOSE BATISTA DOS SANTOS - ESPOLIO X MARIA HEREDIA DOS SANTOS X MIGUEL APARECIDO DOS 

SANTOS X PASCOLINA BATISTA PRADO X MARLENE BATISTA DOS SANTOS SALAS X WALDIR PRADO 

SALAS PEREZ X MARIA HELENA DOS SANTOS QUINTINO X FRANCISCO QUINTINO X JOSE BATISTA 

DOS SANTOS FILHO X ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS TRIANA X ALBERTO MARIA - ESPOLIO X 

DEOLINDA ESTEVAN DE JESUS MARIA X ALBERTO VICENTE MARIA X FRANCISCO DONIZETE MARIA 

X LUIS ALVES MARIA X JAIR MARIA X CLAUDIA APARECIDA MARIA X PATRICIA ESTER MARIA X 

INGRID MARIA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Abra-se vista à parte autora dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Intime-se.  

 

2008.61.14.001287-4 - ISIDORIO MARQUES DA SILVA(SP129733E - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA E 
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SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2008.61.14.001553-0 - ANAILTON PEREIRA DE ARAUJO(SP131498 - ANTONIO CLEMENTE PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro dilação de prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte apresente os exames solicitados pelo Sr. Perito. 

Intime-se.  

 

2008.61.14.001828-1 - ESTER MARIA MARSON MEDICI(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Abra-se vista à parte autora dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Intime-se.  

 

2008.61.14.001929-7 - CARLOS CESAR DOS SANTOS LANNES(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2008.61.14.001936-4 - ADILSON FERREIRA PASSOS(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MANIFESTE-SE AUTOR SOBRE FLS. 56/60 EM CINCO DIAS. PUBLIQUE-SE. 

 

2008.61.14.002459-1 - VERA LUCIA MOREIRA DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2008.61.14.002602-2 - EDIVALDO TEIXEIRA LUZ(SP143917E - ALLINE DI FELICE GRECCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

2008.61.14.002860-2 - HELENO LUIS DA SILVA(SP223966 - FERNANDA MENDONÇA KEMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2008.61.14.002879-1 - IOLETE DA SILVA LIMA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fls. 144/145: Abra-se vista à parte autora.Intime-se.  

 

2008.61.14.002919-9 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2008.61.14.003097-9 - GIVANILDA LEMOS SANTOS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2008.61.14.003299-0 - MARIANA DE JESUS SILVA(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003350-6 - LUIZA ALVES DA CRUZ VIEIRA(SP260801 - REGINA HELENA GREGORIO MARINS E 

SP258565 - RENATA ATHAS HIDALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003393-2 - JOSELIA MARIA VELOSO DA SILVA(SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Abra-se vista à parte autora da cópia do processo administrativo juntado aos autos.  
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2008.61.14.003872-3 - ROSANA FERREIRA DE OLIVEIRA CUNHA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista o prazo decorrido, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

2008.61.14.003943-0 - ANTONIA SERAFIM DE SOUSA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ESCLAREÇA A AUTORA EM 10 (DEZ) DIAS QUAL SUA PROFISSÃO, APRESENTANDO RESPECTIVO 

COMPROVANTE, POR EXEMPLO, CÓPIA DE CTPS. PUBLIQUE-SE. 

 

2008.61.14.004733-5 - SIDNEI FEITOSA DE SOUSA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2008.61.14.005148-0 - SEBASTIAO CAMPINA DE OLIVEIRA(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fls. 176/177: Manifeste-se a parte autora.Intime-se.  

 

2008.61.14.005648-8 - MARIA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GEORGE SANDRO DE SA LOPES X 

GERISVALDO DE SA LOPES X GERISVANIA DE SA LOPES X JOSE VINICIUS DO NASCIMENTO LOPES X 

JORGE FERNANDO SANTOS DO NASCIMENTO LOPES X SAMARA FERNANDA SANTOS DO 

NASCIMENTO LOPES X FRANCISCA DE SA LOPES 

Vistos. Cumpra a parte autora integralmente a determinação de fl. 101, apresentando o CPF dos herdeiros do de cujus, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao SEDI para que proceda à inclusão 

dos réus. Após, citem-se. 

 

2008.61.14.005986-6 - MOISES RODRIGUES DE JESUS(SP254433 - VANESSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

2008.61.14.006047-9 - DILZA OLIVEIRA DA SILVA(SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI E SP225974 - 

MARIA AMÉLIA DO CARMO BUONFIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X KEITY DA SILVA OLIVEIRA 

Vistos. Dê-se vista à parte autora e ao Ministério Público Federal do processo administrativo juntado aos 

autos.Intimem-se.  

 

2008.61.14.006736-0 - JOAO LUIZ FERNANDES MARTINS(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

2008.61.14.006742-5 - CATHARINA MENDES CROOS(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre o ofício de fls. 115/183, em cinco dias.Int. 

 

2008.61.14.007187-8 - MARIA NADIR CEZAR(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

2008.61.14.007357-7 - DOMINGOS ALMEIDA SOUZA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de fls. 86/90, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao autor para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007359-0 - LOURDES INOCENCIA DE ARAUJO(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 
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2008.61.14.007591-4 - ANTONIO FELICIANO(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Manifeste-se o autor, informando o motivo do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Intime-se.  

 

2008.61.14.007926-9 - SIDNEY AUGUSTO MARINHO DE PAULA(SP262960 - CHRISTIANO SAKAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de fls. 193/224, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao autor para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.14.008017-0 - THIAGO HENRIQUE SILVA NOVAES(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA E SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

2008.61.14.008086-7 - MARIA DAS GRACAS SILVERIO MIYAGAWA(SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fls. 102/145: Abra-se vista à parte autora da cópia do processo administrativo juntado aos autos.Intime-se.  

 

2009.61.14.000478-0 - IRINEU RODRIGUES BARUEL(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fls. 152: Manifeste-se a parte autora.Intime-se.  

 

2009.61.14.000638-6 - IZAURA DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o aviso de recebimento negativo de fls. 66, manifeste-se a parte autora informando se comparecerá 

independentemente de intimação à perícia designada para o dia 01 de setembro de 2009, as 15 horas, e ainda, informe 

seu endereço atualizado, em quarenta e oito horas.Int. 

 

2009.61.14.000675-1 - ARGEMIRO NUNES BENICIO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2009.61.14.000686-6 - JOSE ALEXANDRE DE LIMA(SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Manifeste-se o autor informando o motivo do seu não comparecimento à perícia designada, no prazo de 05 

(cinco) dias. Intime-se.  

 

2009.61.14.000717-2 - CLOVIS FERNANDES DE MIRANDA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos pelo sr. Perito, para apreciação na decisão de deferimento ou 

não das provas.Intime-se.  

 

2009.61.14.001695-1 - HILDA PARUSSULO FERRARI(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.001741-4 - JOAO DE DEUS DE CARVALHO(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002014-0 - LUCIA MARIA CORREIA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2361/2622 

2009.61.14.002194-6 - JOAO CARLOS DE ARAUJO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002327-0 - JOANA MARIA DO CARMO ROCHA(SP227867 - MARCIO EDUARDO SAPUN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002366-9 - ANDRE FERREIRA BARBOSA(SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002505-8 - GONCALO PROCOPIO(SP269434 - ROSANA TORRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a parte autora a representação processual, em cinco dias.Int. 

 

2009.61.14.002578-2 - ALMEIDA NUNES PEREIRA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002605-1 - THAIS ARRUDA HELENO X MARIA HELENA DE ARRUDA HELENO(SP107008 - 

GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002702-0 - DIVINO BARBOSA DE SOUZA(SP183561 - GRAZIELA BARRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002734-1 - EMILIA DE LIMA PEREIRA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA E 

SP273705 - ROSANGELA BORTOLLOTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002742-0 - LIVIA DE CASSIA LORENZAO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002767-5 - EVANDIRA FELIX DE OLIVEIRA MENEZES(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002775-4 - OSVALDO GUTIERREZ(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002883-7 - MARIA INEZ DE MELO MATTOS(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002921-0 - ONECI DE SOUZA GUEDES TORQUATO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.002952-0 - DEZMAR SOARES SILVA(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003009-1 - FERNANDA LARA(SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS E SP151188 - LUCIANA 

NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003034-0 - JOAO INACIO DA COSTA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Apresente a parte autora os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003087-0 - NELCINA GERMANA ARCANJO(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003127-7 - SONIA REGINA ELISIO OLIVEIRA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003145-9 - FRANCISCO LEITE PEREIRA(SP103836 - GILBERTO MARQUES PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003157-5 - HILDA MOREIRA DOS SANTOS(SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003159-9 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO(SP176258 - MARCÍLIO PIRES 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003169-1 - ROBSON ANTONIO DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003185-0 - EDVALDO FRANCISCO DA SILVA(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003187-3 - AUTA PEREIRA DE MEDEIROS SANTOS(SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003201-4 - JILSON BATISTA DE OLIVEIRA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003225-7 - VALDIONOR DA SILVA TEIXEIRA(SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias.Se requerida a perícia médica, as partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na 

decisão de deferimento ou não das provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003307-9 - RICARDO APARECIDO DO NASCIMENTO(SP253673 - LUCIANO DE GODOI SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003412-6 - ELIO PEREIRA DA SILVA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora.  

 

2009.61.14.003431-0 - MARIA ALVES DE MACEDO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.003743-7 - DEVALDINO JOSE DOS SANTOS(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004053-9 - OSVALDO NARCISO DOS SANTOS(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 
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provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004451-0 - ODETE CARRARA BALEIRO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

2009.61.14.004706-6 - MARIA ONEIDA DE OLIVEIRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. Observadas as formalidades legais, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do CPC. 

 

2009.61.14.004861-7 - ROGERIO PAVES BASTOS(SP150175 - NELSON IKUTA E SP121863 - JOSE 

ALEXANDRE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Se requerida a perícia médica, as 

partes já deverão apresentar os quesitos a serem respondidos para apreciação na decisão de deferimento ou não das 

provas.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.14.003285-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.007806-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SAMUEL OLIVEIRA PRADO(SP099641 - CARLOS ALBERTO 

GOES) 

Vistos. Abra-se vista à parte autora do informe da Contadoria à fl. 76. Intime-se.  

 

2009.61.14.005154-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.007813-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X CLAUDIO DA 

SILVA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo 

legal.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005155-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.001796-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197045 - CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO) X ANTONIO 

GILBERTO DA SILVA X ANTONIO CARAMES MOREIRA X LEONARDO MIRANDA(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo 

legal.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005433-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.001147-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) X GERALDO DE JESUS(SP051858 - 

MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo 

legal.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 6440 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.14.005843-7 - EDI ANGELINA SARGENTI SBRANA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Mantenho a decisão de fls. 254/255 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intime-se.  

 

2002.61.14.001742-0 - DENIVAL GOMES DA SILVA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Vistos. Defiro prazo requerido pela parte autora. Intime-se. 

 

2003.61.14.006390-2 - MARIA OLINDA NISTA X ERICA ALESSANDRA NISTA(SP104921 - SIDNEI 

TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Verifico que o depósito de fl. 210 ainda não foi levantado. Intime-se o Patrono da parte autora, Dr. Sidnei 

Tricarico, a fim de levante o depósito em seu favor, relativo à verba sucumbencial, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-

se. 
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2006.61.14.001936-7 - ALCIDES SINGAMI(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo. Intime-se.  

 

2006.61.14.004351-5 - JOSE EUSTAQUIO BATISTA X JOSE APARECIDO CASSIMIRO X CARLOS MACHADO 

DA SILVA X ISAIAS DE SOUZA MARTINS X JOAO SALVADOR DOS SANTOS X FERNANDO ISRAEL DA 

SILVA X HESDO CORREA CORDEIRO X JOAO FRANCISCO DA SILVA X SATURNINO FRANCA 

ALEXANDRE X ALVINO POLICARPIO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP086824 - EDVALDO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Manifeste-se o advogado sobre o levantamento do depósito de fls. 381, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2006.61.14.006969-3 - IRACI DE SOUZA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo. Intime-se.  

 

2007.61.14.007217-9 - MARIA ALICE PAIVA GRILO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) 

VISTOS. INDEFIRO O REQUERIMENTO DA PARTE AUTORA. A PERÍCIA REALIZADA O FOI DE FORMA 

CORRETA. NÃO HÁ NECESSIDADE DE SGEUNDA PERÍCIA SE O LAUDO ESTÁ EM DESACORDO COM A 

PRETENSÃO DA PARTE AUTORA.A AÇÃO NÃO É CONSULTA MÉDICA OU TRATAMENTO MÉDICO. O 

INSS NÃO POSSUI LAUDOS MÉDICOS, COMO É DE CONHECIMENTO DA PARTE AUTORA QUE OS 

APRESENTA E OS RECEBE DE VOLTA.O ASSISTENTE TÉCNICO É PERITO NOMEADO PELA PARTE E A 

ELA INCUMBE FAZER QULAQUER QUESTIONAMENTO E TRAZER AOS AUTOS, NÃO AO JUÍZO.CIÊNCIA 

DA RESPOSTA DO OFÍCIO DE FL. 277. APÓS CINCO DIAS, VEHAM OS AUTOS CONCLUSOS. 

 

2007.61.14.007990-3 - SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 119/121: MANIFESTE-SE AUTORA DIANTE DOS POSSÍVEIS EFEITOS INFRINGENTES NO PRAZO DE 

CINCO DIAS. PUBLIQUE-SE. 

 

2008.61.14.003054-2 - FRANCISCO VIEIRA DE MOURA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora se comparecerá independentemente de intimação à perícia designada, bem como informe 

seu endereço atualizado, em 48 (quarenta e oito) horas.Int. 

 

2009.61.14.001154-0 - MARIA ARAUJO DE SOUZA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão negativa de fls 55 manifeste-se a parte autora se comparecerá independentemente de 

intimação à perícia designada para o dia 18 de agosto de 2009, às 18:00 horas; e ainda, forneça seu endereço atualizado 

em 48 horas.Intime-se. 

 

2009.61.14.005206-2 - YARA COSTA BRAVO(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA E SP148162 

- WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005276-1 - SONIA EVA SALLES(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005414-9 - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos.Aguarde-se a citação do INSS.Int. 

 

2009.61.14.005766-7 - IVAN FELIPE MENDES(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY 

FERREIRA RINALDI E SP162780E - TAISA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005908-1 - FRANCISCO DA SILVA NETO(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Apresente o(a) autor(a) cópia dos três últimos contracheques e/ou declaração de imposto de renda, em 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 
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2009.61.14.005933-0 - MARIA VITORIA DIAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Intime-se autor para trazer aos autos último 

contracheque e declaração de Imposto de Renda, de maneira que se possa aferir sua hipossuficiência, no prazo de 10 

(dez) dias, ou, no mesmo prazo, recolha as custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

2009.61.14.005935-4 - VALTEMIR MARCUCI(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita ao autor.Publique-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.61.14.005939-1 - MARIA ELIZABETH PIRES(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Intime-se autor para trazer aos autos último 

contracheque e declaração de Imposto de Renda, de maneira que se possa aferir sua hipossuficiência, no prazo de 10 

(dez) dias, ou, no mesmo prazo, recolha as custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

2009.61.14.005944-5 - SEVERINA GUIMARAES DO NASCIMENTO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005945-7 - CARLOS ANDRADE LUZ(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005946-9 - ANTONIO GAETA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005962-7 - LEILA JANE RIBEIRO CUSTODIO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005968-8 - MILTON FLORIAN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.005969-0 - JOZIAS MARTINS TOLENTINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Verifico inexistir relação de prevenção entre os presentes autos e os de n. 2003.61.84.093589-6, conforme 

informação do SEDI às fls. 56, eis que se trata de pedidos distintos. Defiros os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Cite-se.Intime-se. 

 

2009.61.14.005971-8 - ELUIZA TEODORIA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita ao autor.Publique-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.61.14.005973-1 - EDSON DOS SANTOS BARBOSA(SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita ao autor.Publique-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.61.14.005974-3 - JUDILMA PEREIRA DA SILVA CRUZ(SP178567 - CLARISSA MAZAROTTO E SP158013 

- GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e intime-se. 

 

2009.61.14.005980-9 - OSVALDO APARECIDO RUIZ(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e intime-se. 

 

2009.61.14.005981-0 - MARINEIDE MARIA NOVAES(SP106566 - CARLOS ALBERTO DOS REIS E SP245004 - 

SONIA LEANDRO DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL: Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita ao autor.Publique-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.61.14.005982-2 - MARY SETSUKO HONMA SILVA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e intime-se. 

 

2009.61.14.005983-4 - APARECIDO DE OLIVEIRA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita ao autor.Publique-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.61.14.005989-5 - NATALINA VANSELLA FERRAZZA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Disso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita ao autor.Publique-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.61.14.006007-1 - OTAVIO LOPES DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.006008-3 - JOANA ALVES DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.006009-5 - MARIA LUIZA FERREIRA COSTA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.14.002832-1 - ABILIO VICENTE DA SILVA SOEIRO(SP040378 - CESIRA CARLET) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 51/52 como aditamento à inicial.Abra-se vista ao INSS a fim de que se manifeste-se sobre o 

aditamento, concedendo novo prazo de contestação, conforme determinado à fl. 50. Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.006006-0 - EDMILSON JOSE DOS SANTOS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez.Alega o autor não reunir condições de trabalho por ser portador de problemas psiquiátricos 

que o incapacitam para o trabalho. Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, uma vez que para a 

aferição da verossimilhança das alegações é necessária a produção de prova pericial que ateste a presença da doença 

incapacitante. Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a 

instrução.Ademais, o autor teve seu benefício indeferido administrativamente em razão da constatação de ausência de 

incapacidade. Cito precedentes nesse sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INCAPACIDADE PERMANENTE NÃO DEMONSTRADA.- 

Revogada, em agravo de instrumento interposto pelo INSS, decisão do juízo a quo, concessiva de antecipação de tutela 

para implantação de aposentadoria por invalidez , não houve, em pedido de reconsideração, alteração quanto à prova de 

incapacidade laborativa do segurado agravante. - Ausência de verossimilhança da alegação para concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. - Necessidade de perícia médica judicial para constatação da 

existência da incapacidade alegada. - Agravo de instrumento a que se dá provimento para revogar a antecipação da 

tutela .(TRF3, AG 2007.03.00.086250-6, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, 

Oitava Turma, DJF3 DATA:27/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ /AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COM 

VISTAS À IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA: AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.- 

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. Aplica-se no caso o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse. É que 

não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. Outrossim, o agravante apresentou irresignação dentro do 

prazo previsto para a interposição do recurso cabível. - Incapacidade para o trabalho que não ficou demonstrada na 

esteira dos documentos médicos produzidos nos autos. Ausência de prova inequívoca. - Incabível, deveras, a 

antecipação de tutela . - Agravo legal não provido.(TRF3, AG 2007.03.00.101282-8, Relator JUIZ CONVOCADO EM 

AUXILIO FONSECA GONÇALVES, Oitava Turma, DJU DATA:23/04/2008 PÁGINA: 338)Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Determino, ainda, a conversão do presente rito em ordinário haja vista a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2368/2622 

necessidade produção de provas técnicas de maior complexidade, nos termos do artigo 277, parágrafo 5º, do Código de 

Processo Civil. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação de Classe, passando a constar rito ordinário. Após, cite-

se o INSS.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 442 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.15.004769-9 - ZILDA ALVES DOS SANTOS(SP274180 - RAFAEL PORTO SANTI) X COMPANHIA 

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - COHAB(SP072231 - ILMA BARBOSA DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Considerando que a decisão de fls. 140/143 concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, e que a decisão de fls. 172 

concedeu prazo para o depósito das prestações em atraso, sob pena de revogação, mas a decisão de fls. 187 deteminou a 

elaboração de cálculos do montante das prestações em atraso pela contadoria, o que somente foi efetivado às fls. 

285/292, intime-se a autora pessoalmente e por meio de sua advogada para que efetue o depósito do valor encontrado às 

fls. 285 no prazo de quinze dias, sob pena de imediata revogação da tutela concedida. No mesmo prazo, manifeste-se a 

autora sobre o demonstrativo juntado em audiência, bem como informe se insiste na realização da prova pericial 

deferida à fls. 143, justificando a sua pertinência e especificando os pontos que serão objeto da prova. Decorrido o 

prazo concedido, com ou sem manifestação da parte, tornem os autos conclusos para decisão acerca da manutenção ou 

revogação da tutela antecipada e das provas que eventualmente serão produzidas. Nada mais. 

 

1999.61.15.006078-3 - DIGMOTOR EQUIPAMENTOS ELETRO MECANICOS DIGITAIS LTDA(SP165597A - 

ANGELICA SANSON DE ANDRADE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

(...)Ante o pagamento integral dos honorários advocatícios arbitrados em sentença (fl. 478), sem a manifestação do 

executado devidamente intimado (fl. 487), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

1999.61.15.006562-8 - VALDEMAR RESSUDE(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X ORIOVALDO MENDES DE 

SOUZA X CICERO GOMES X CLINEU BRAGHETO X MARIA APARECIDA SORANA MONTELATO X 

MARIA SUELY PIOVEZAN X NERCIO ANTONIO MANTELATO X JANDIRA PIOVEZAN LEITE X IVETE 

CAVICHIOLI CASTRO(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X JOSE GONCALVES(SP172948 - PATRICIA 

GIGLIO E Proc. GALDINO SILOS DE MELO E SP219062 - ELIAS JOSÉ SIVOLANI MIZIARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...)As transações celebradas entre a CEF e os autores José Gonçalves, Nércio Antonio Mantelato, Maria Suely 

Piovezan Noveline, Maria Aparecida Sorana Mantelato e Jandira Piovezan Leite já fororam devidamente homologadas, 

conforme sentença de fls. 172/179.Verifico a ocorrência de transação em relação aos autores Cícero Gomes da Silva, 

Clineu Braghetto, Luiz Carlos Castro, Valdemar Ressude e Orivaldo Mendes de Souza, já que assinaram os termos de 

adesão, conforme Lei Complementar nº 110/01. A adesão implica em extinção da execução, com fundamento no art. 

794, inciso II, do CPC, já que a Caixa Econômica Federal, por meio de transação, obteve a remissão total da dívida. 

Nesse sentido, destaco a seguinte passagem contida nos termos, assinados pelos autores: Realizados os créditos da 

importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei 

Complementar n 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma 

irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, 

relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991.Pelo exposto, em virtude das adesões ao acordo previsto 

na LC 110/01, JULGO O PROCESSO EXTINTO, nos termos do artigo 794, inciso II c.c artigo 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.P.R.I. 

 

1999.61.15.006593-8 - JERONIMA MARTINS DA SILVA(SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

(...)Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e, em conseqüência, julgo extinto o processo sem exame do 
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mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios, que fixo, por eqüidade, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa devidamente corrigido, ficando condicionada a execução à perda da qualidade de 

beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

1999.61.15.006701-7 - LUIZ VALTER DA SILVA X VICTOR MARCHESONI X VALDECIR BARSOTI X 

NALZIR ALVES X VILMA THOMAZ ALVES X DOMICIO GALANTE JUNIOR(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA E SP134547 - CARLA MAGALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

(...)As exclusões dos autores Vitório Orlando Marchesoni e Vilma Thomaz Alves já foram devidamente homologadas, 

conforme decisão de fl.89 e sentença de fls. 147/163.As transações realizadas entre os autores Duílio Rodrigues 

Cabello, José Gabriel, Marinalva Gabriel Cabello e Victor Marchesoni e a CEF já foram homologadas, conforme 

decisão de fl. 117 e sentença de fls. 147/163.No caso em análise, verifico a ocorrência de transação em relação aos 

autores VALDECIR BARSOTI e NALZIR ALVES, já que assinaram o termo de adesão, conforme Lei Complementar 

nº 110/01. A adesão implica em extinção da execução, com fundamento no art. 794, inciso II, do CPC, já que a Caixa 

Econômica Federal, por meio de transação, obteve a remissão total da dívida. Nesse sentido, destaco a seguinte 

passagem contida nos termos, assinados pelos autores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou 

plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar n 110, reconhecendo 

satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros 

ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 

a fevereiro de 1991. Aliás, os autores manifestaram concordância com os termos de adesão apresentados.Por outro lado, 

o documento de fls. 199 comprova que o autor LUIZ VALTER DA SILVA efetuou adesão a LC n 110/2001 por meio 

da internet. A adesão manifestada por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, foi 

expressamente prevista no artigo 3º, 1º, do Decreto nº 3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001. Assim, a adesão 

eletrônica não pode ser desconsiderada sem justificativa razoável, o que não é o caso dos autos.A jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem considerado válida a adesão eletrônica, como se verifica pelo julgado 

transcrito a seguir:FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO 

RECORRENTE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE 

ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC.I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no 

embargos de declaração opostos pelos ora recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a 

adesão de um dos recorrentes ao acordo previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do 

CPC.II - A teor do 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS 

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse 

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via 

internet encontra respaldo no referido normativo.III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não 

se observa, vez que a recorrida juntou aos autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, 

comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, 

provar que ele não realizou a adesão, bem como não sacou os valores constantes de sua conta.IV - Recurso especial 

improvido.(STJ, RESP 928508/BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17/09/2007, p. 224 - grifo 

nosso)Assim, a execução deverá ser extinta em relação a Luiz Valter da Silva, também com fundamento no art. 794, II, 

do CPC.Por fim, quanto ao autor DOMICIO GALANTE JUNIOR, os extratos apresentados pela CEF às fls. 197/198 

comprovam a efetivação do saque de suas contas vinculadas, nos termos da Lei n 10.555, de 13 de novembro de 2002, o 

que faz presumir a sua adesão. Os documentos apresentados pela CEF são idôneos para comprovar o acordo realizado e 

demonstram que os autores efetuaram saques das parcelas creditadas em sua conta de FGTS, com base na Lei 

Complementar nº 110/2001, o que faz presumir que aderiram ao acordo nela previsto.Pelo exposto, em virtude da 

adesão ao acordo previsto na LC 110/01, JULGO O PROCESSO EXTINTO, nos termos do artigo 794, inciso II c.c 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, em relação aos autores Luiz Valter Cabello, Valdecir Barsoti, Nalzir 

Alves e Domício Galante Júnior.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.P.R.I. 

 

2000.61.15.001676-2 - DISSOLTEX IND/ QUIMICA LTDA(SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA 

P.CASAGRANDE E SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(...)Ante o pagamento integral dos honorários advocatícios arbitrados em sentença (fl. 164), sem a manifestação da 

exeqüente devidamente intimada (fl. 166), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas 

as formalidades legais.P.R.I.  

 

2000.61.15.002101-0 - ALMIR VILLAS BOAS(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

(...)Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Almir Villas Boas em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta vinculada 
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do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

CONDENAR a ré a creditar, quanto aos saldos devidamente comprovados na fase de execução, na referida conta 

vinculada, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração 

referentes aos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), deduzindo-se os percentuais já 

creditados.Relativamente à pretensão de aplicação do sistema de juros progressivos, condeno a Caixa Econômica 

Federal a creditar, quanto aos saldos devidamente comprovados nos autos, na conta vinculada do autor, relacionados à 

opção efetuada em 02/01/1967, ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as 

diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores 

aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.Rejeito os demais pedidos formulados na inicial.A 

atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo pagamento, 

pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, contados da citação.Ante a sucumbência recíproca, as custas processuais deverão ser rateadas e os honorários 

advocatícios deverão ser compensados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.15.002108-3 - DIRCE AZEVEDO DE MOURA X JOSE CASTURINO MACHADO X MARIA HELENA 

COCCA LUDOVICE X JOSE FERNANDES DIAS X GILVANIA RODRIGUES DA SILVA(SP075093 - ALDOMIR 

PRETO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...)Pelo exposto, em relação aos autores José Casturino Machado, Maria Helena Cocca Ludovice e José Fernandes 

Dias, HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação 

em custas e honorários advocatícios, conforme abaixo explicitado.Já, com relação a autora Dirce Azevedo de Moura 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos dos artigos 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da causa devidamente 

corrigido, , ressalvando que o pagamento fica condicionado à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo 

de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n 1.060/50. E, com relação a autora Gilvania Rodrigues da Silva, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar, quanto 

aos saldos devidamente comprovados na fase de execução, na referida conta vinculada, ou a pagar-lhe em pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses a) 42,72%, 

relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada 

monetariamente desde 01/03/1989; eb) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do 

item anterior, atualizada desde 02/05/1990.A atualização das diferenças deverá ser feita da data indicada até o efetivo 

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, contados da citação.Incabível a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, face à 

sucumbência recíproca e nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9.028/95, na redação da Medida 

provisória n.º 2.180-35/2001, e no artigo 29-C da Lei n 8.036/90, na redação da Medida Provisória n 2.164-41, de 

24/08/2001, em vigor por força do artigo 2 da Emenda Constitucional n 32, de 11/09/2001.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2000.61.15.002462-0 - LEONILDE RANIERI MOUTA(SP080793 - INES MARCIANO TEODORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

(...) Pelo exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.15.003159-3 - PAULO SERGIO ARRUDA X ANTONIO JOSE DA SILVA X CARLOS RODRIGUES X 

GLICERIO VANDERLEI FONSECA DO NASCIMENTO(SP088705 - MARIA GERTRUDES SIMAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...)O pedido de exclusão dos autores Edílson Rodrigues Filho e Paulo César Arruda já foram devidamente 

homologados.Ademais, tendo em vista os cálculos apresentados pela CEF às fls. 159/179, julgo extinta a execução em 

relação aos autores Antonio José da Silva, Carlos Rodrigues e Glicério Vanderlei Fonseca do Nascimento, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.O levantamento do valor depositado na conta 

vinculada ao FGTS deverá ser requerido pela parte autora administrativamente, cabendo à CEF a análise da 

possibilidade nos termos da legislação aplicável. P. R. I. 

 

2001.61.15.000500-8 - JANDIRA APARECIDA DO PRADO(SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...)Pelo exposto, HOMOLOGO a transação entre a autora JANDIRA APARECIDA DO PRADO e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO 
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MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9.028/95, na redação da 

Medida provisória n.º 2.180-35/2001, e no artigo 29-C da Lei n 8.036/90, na redação da Medida Provisória n 2.164-41, 

de 24/08/2001, em vigor por força do artigo 2 da Emenda Constitucional n 32, de 11/09/2001.P. R. I. 

 

2003.61.15.000451-7 - MARIA JOSE DA SILVA MORAIS(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

(...)Ante a concordância do autor (fl. 143), referente aos valores depositados (fls. 127/128), JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Como o crédito requisitado já foi 

disponibilizado em conta individual do autor (fl. 127) e de seu patrono (fl. 128), torna-se desnecessária a expedição de 

alvará de levantamento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.15.001927-2 - JOSE JOAO DE ANDRADE X FRANCISCO COLOGNESI X ORLANDO RUY X REGINA 

BACCARIN CHIARATTI X RUY BARBOSA ALVARES X LUIZ ANTONIO ZAMARIOLLA X ANTONIO 

HENRIQUES(SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

(...)Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo autor ANTONIO HENRIQUES, com a 

concordância do réu e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em 

relação a ele, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. No mais, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, quanto aos saldos devidamente comprovados nos autos, 

nas contas vinculadas dos autores JOSÉ JOÃO DE ANDRADE, FRANCISCO COLOGNESI, ORLANDO RUY, 

REGINA BACCARIN CHIARATTI, RUY BARBOSA ALVARES e LUIZ ANTONIO ZAMARIOLLA, ou a pagar-

lhes em pecúnia, caso as contas eventualmente tenham sido movimentadas, as diferenças de remuneração referentes à 

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o 

ajuizamento da demanda. A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido 

creditadas até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados 

eventuais valores pagos administrativamente. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Incabível a condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9.028/95, na redação da Medida provisória n.º 

2.180-35/2001, e no artigo 29-C da Lei n 8.036/90, na redação da Medida Provisória n 2.164-41, de 24/08/2001, em 

vigor por força do artigo 2 da Emenda Constitucional n 32, de 11/09/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.15.002240-4 - DECIO SIMONETTI CASTILHO(SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

(...)Ante os valores depositados (fls. 273/274), com a concordância do credor, nos termos da petição de fls. 289, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Como o crédito 

requisitado já foi disponibilizado em conta individual do autor e de seu patrono (fls. 273/274), torna-se desnecessária a 

expedição de alvará de levantamento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, 

observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2003.61.15.002774-8 - ALEXIO FOSCHINI(SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o valor depositado (fls. 101), com a concordância do credor, nos termos da petição de fls. 104, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Como o crédito 

requisitado já foi disponibilizado em conta individual do autor (fls. 101), torna-se desnecessária a expedição de alvará 

de levantamento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais. P. R. I. 

 

2004.61.15.000405-4 - CLEUSA APARECIDA BELTRAMI BONTEMPI X JOSE LUIS BONTEMPI X ROSE 

MARY QUEIROZ ROSA X THEODOSIO SALVADOR MOSCA PUGLIESI(SP119195 - PALMIRIA FATIMA 

ITALIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...)Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Cleusa Aparecida Beltrami Bontempi, José Luis 

Bontempi, Rose Mary Queiroz Rosa e Theodósio Salvador Mosca Pugliesi em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para, relativamente à obtenção de diferencial de correção monetária em suas contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR 

a ré a creditar, quanto aos saldos devidamente comprovados na fase de execução, nas referidas contas vinculadas, ou a 

pagar-lhes em pecúnia, quanto às contas eventualmente já movimentadas, as diferenças de remuneração referentes aos 

índices de junho/87 (18,02%), janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), maio/90 (5,38%), junho/90 (9,61%), janeiro/91 

(13,69%) e fevereiro/91 (7,00%), deduzindo-se os percentuais já creditados.Ademais, rejeito o pedido de aplicação dos 

juros na forma progressiva, bem como o pedido de incidência dos índices de julho/90, agosto/90, outubro/90 e 

março/91.Em relação ao pedido de aplicação da multa de 40%, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com 
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fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC.A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam 

ter sido creditadas até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.Incabível a condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9.028/95, na redação da Medida 

provisória n.º 2.180-35/2001, e no artigo 29-C da Lei n 8.036/90, na redação da Medida Provisória n 2.164-41, de 

24/08/2001, em vigor por força do artigo 2 da Emenda Constitucional n 32, de 11/09/2001.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.15.000748-1 - LUIZA COLETE LIBERTI X MARIA BERNADETE TIBERTI FERNANDES(SP185159 - 

ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

(...)O débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Defiro a expedição dos alvarás de levantamento 

dos depósitos efetuados pela ré (fls. 103 e 104).Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.15.001106-0 - IRALU WENZEL(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

(...)JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 

795 do Código de Processo Civil.Defiro a expedição dos alvarás de levantamento dos depósitos efetuados pela ré (fls. 

71/72 e 110/111).Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.15.001435-7 - AMBIENTAL COMPANHIA AGRICOLA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X 

INSS/FAZENDA 

(...)Posto isso, diante da renúncia ao direito em que se funda a ação, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das 

custas processuais e dos honorários advocatícios, com fundamento no artigo 26 do Código de Processo Civil. Fixo os 

honorários, moderadamente, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista a renúncia manifestada pela parte 

autora.P.R.I. 

 

2004.61.15.002238-0 - RONALDO CESAR SIMAO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

(...)JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 

795 do Código de Processo Civil.Defiro a expedição dos alvarás de levantamento dos depósitos efetuados pela ré (fls. 

91/92).Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.15.002585-9 - RAQUEL KATHERINE CANHADAS BETINI(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

(...)O débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Defiro a expedição dos alvarás de levantamento 

dos depósitos efetuados pela ré (fls. 67/68).Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.15.002586-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.15.002585-9) RAQUEL 

KATHERINE CANHADAS BETINI(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

(...)O débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Defiro a expedição dos alvarás de levantamento 

dos depósitos efetuados pela ré (fls. 78/79 e 97).Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.15.001578-0 - SANTA ROSA FABIANO STRANGHETTI(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSS/FAZENDA(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

(...)Ante a concordância da credora (fl. 120), referente aos valores depositados (fls. 101 e 102), JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Como os créditos requisitados já 

foram disponibilizados em conta individual da autora (fl. 101) e de seu patrono (fl. 102), torna-se desnecessária a 

expedição de alvará de levantamento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 
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2005.61.15.001867-7 - CELIO ROBERTO LANZONI(SP076885 - LUIZ HENRIQUE DRUZIANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista o teor da r.decisão de fls. 152/153, exarada nos autos do processo nº 2004.61.15.001973-2, em que 

houve o reconhecimento de conexão entre estes e aqueles autos, remetam-se ao SEDI para redistribuição à 1ª Vara 

Federal desta Subseção, incluindo-se os autos da Ação Cautelar nº 2005.61.15.001968-0 e Protesto nº 

2005.61.15.001868-9, que encontram-se apensos à estes.Cumpra-se. 

 

2006.61.15.000942-5 - WILSON NEPOMUCENO X LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

NEPOMUCENO(SP168377 - ROBERTO SIMONETTI KABBACH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

(...) Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado por 

Wilson Nepomuceno e Luciana Rodrigues de Oliveira Nepomuceno em face da Caixa Econômica Federal.Condeno a 

parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios devidos ao patrono 

da ré, ora fixados, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, em 10% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido 

desde a data do ajuizamento da demanda, respeitados os benefícios da assistência judiciária gratuita.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.15.001686-7 - IDALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

(...)O débito foi satisfeito pela quitação, ocorrendo, assim, a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Nessa conformidade, JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais, nos termos do art. 795 do Código de Processo Civil.Defiro a expedição dos alvarás de levantamento 

dos depósitos efetuados pela ré (fls. 105/106).Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.15.001304-4 - PAULO DOS SANTOS CAMARGO(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Considerando a manifestação das partes, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 

acordo formulado pelas partes às fls. 83/86 e 90. Em conseqüência, declaro extinto o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Oficie-se ao INSS para que proceda a averbação do 

tempo de serviço, nos termos de fls. 83/86.Sem condenação em honorários e custas.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.15.001660-4 - CARLOS ROBERTO QUITERIO X SUZI MARIA TERRA QUITERIO(SP247146 - SIMONE 

REGINA DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO 

D´ANDREA) 

(...)julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, em relação aos pedidos de revisão de cláusulas contratuais, uma vez que a demanda foi ajuizada após a 

adjudicação do imóvel pela Caixa Econômica Federal;b) nos termos do disposto no art. 269, inciso I, do CPC, rejeito os 

demais pedidos formulados pela parte autora.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios devidos ao patrono da ré, ora fixados, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, 

em 10% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido desde a data do ajuizamento da demanda, respeitados os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, deferidos aos autores pela decisão de fls. 48/49.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados nos autos em favor da parte autora.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.15.000047-9 - PAULO JENSEN X WILMA JENSEN RIBEIRO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por PAULO JENSEN e WILMA JENSEN 

RIBEIRO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de correção 

monetária da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em nome do falecido RENATO 

JENSEN, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar, quanto aos 

saldos devidamente comprovados na fase de execução, nas referidas contas vinculadas, ou a pagar-lhes em pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses:a) 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; eb) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990.A atualização das diferenças deverá ser feita da data indicada 

até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais 

valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, contados da citação.Ademais, rejeito o pedido de aplicação dos juros na forma progressiva, bem 

como o pedido de incidência dos índices de junho/87, janeiro/90, fevereiro/90, março/90, maio/90, junho/90, 

fevereiro/91 e março/91.Em relação ao pedido de aplicação da multa de 40%, julgo extinto o processo sem resolução de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2374/2622 

mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC.Incabível a condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, face à sucumbência recíproca e nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9.028/95, na 

redação da Medida provisória n.º 2.180-35/2001, e no artigo 29-C da Lei n 8.036/90, na redação da Medida Provisória n 

2.164-41, de 24/08/2001, em vigor por força do artigo 2 da Emenda Constitucional n 32, de 11/09/2001.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.15.000136-8 - EDISON ALVES DA SILVA X ANTONIO CARLOS LOPES X PEDRO LUIZ LOPES X 

NEREIDE MIGUENSE MENDES(SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...)Pelo exposto, com relação ao autor EDISON ALVES DA SILVA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, quanto aos saldos devidamente comprovados nos autos, na conta 

vinculada do autor Edison Alves da Silva, ou a pagar-lhe em pecúnia, caso as contas eventualmente tenham sido 

movimentadas, as diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das 

parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. A atualização das diferenças deverá ser 

feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente.Em relação aos demais autores, 

REJEITO o pedido de aplicação dos juros na forma progressiva.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao 

pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.Incabível a condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9.028/95, na redação da 

Medida provisória n.º 2.180-35/2001, e no artigo 29-C da Lei n 8.036/90, na redação da Medida Provisória n 2.164-41, 

de 24/08/2001, em vigor por força do artigo 2 da Emenda Constitucional n 32, de 11/09/2001.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.15.001239-1 - JOSE DOMINGOS DEVAL CAMARA(SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X UNIAO 

FEDERAL 

(...)Ante o exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, uma vez que a ação judicial perdeu seu objeto.As partes estão isentas do pagamento de 

custas. Em respeito ao princípio da causalidade, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários 

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.15.001418-1 - MONZANI E MONZANI SAO CARLOS LTDA ME(SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA 

BERTOLDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a ação movida por Monzani & Monzani São Carlos Ltda. Me. em face do 

Conselho de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, para o fim de: a) determinar ao réu que se abstenha de exigir 

o registro da parte autora perante o CRMV/SP; b) determinar ao réu que se abstenha de exigir a manutenção de médico 

veterinário por tempo integral no estabelecimento da autora; c) determinar ao réu que se abstenha de cobrar taxas e 

anuidades em razão da atividade exercida pela autora e d) anular as autuações e penalidades aplicadas pelo réu ou por 

seus prepostos, que tenham como fundamento a falta de registro e/ou ausência de responsável técnico. Torno definitiva 

a decisão de fls. 34/36.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados, por eqüidade, com 

fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados até o efetivo 

pagamento.Deixo de condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante da isenção de que goza a autarquia, no 

termos de artigo 4º, inciso I, da Lei n 9.289/96, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais 

despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte autora.Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, 

oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

2008.61.15.001747-9 - MARIA ANTONIA DUPAS REZENDE RIBEIRO(SP121140 - VARNEY CORADINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por MARIA ANTONIA DUPAS REZENDE RIBEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de 

condenar a ré a creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre os saldos mantidos na respectiva 

caderneta de poupança, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o 

efetivamente creditado.As diferenças reconhecidas em favor do autor deverão ser pagas acrescidas de correção 

monetária e juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter 

sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no 

Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do 

CJF.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação, e ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação. Custas pela ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.15.002049-1 - LUIZ HENRIQUE MAZO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por LUIZ HENRIQUE MAZO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar - 

quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente creditado.As 

diferenças reconhecidas em favor do autor deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do 

efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de 

Procedimento para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF.Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela 

ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.15.002050-8 - MANOEL HENRIQUE ALBA SORIA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por MANOEL HENRIQUE ALBA SORIA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré 

a creditar - quanto às contas devidamente comprovadas nos autos - sobre os saldos mantidos nas respectivas cadernetas 

de poupança, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente 

creditado.As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada 

até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no artigo 454 do 

Provimento Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Condeno a Caixa Econômica 

Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela ré P. R. I. 

 

2008.61.15.002056-9 - CELIA JULIANO GUALTIERI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por CÉLIA JULIANO GUALTIERI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a 

creditar - quanto às contas devidamente comprovadas nos autos - sobre os saldos mantidos nas respectivas cadernetas de 

poupança, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente 

creditado.As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada 

até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no artigo 454 do 

Provimento Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Condeno a Caixa Econômica 

Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela ré. P. R. I. 

 

2008.61.15.002057-0 - OZIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por OZIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de 

condenar a ré a creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre os saldos mantidos na respectiva 

caderneta de poupança, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o 

efetivamente creditado.As diferenças reconhecidas em favor do autor deverão ser pagas acrescidas de correção 

monetária e juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter 

sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no 

Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do 

CJF.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação, e ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação. Custas pela ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.15.002060-0 - WALDERLAND BUZZO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por WALDERLAND BUZZO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar - 

quanto às contas devidamente comprovadas nos autos - sobre os saldos mantidos nas respectivas cadernetas de 

poupança, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente 

creditado.As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada 

até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no artigo 454 do 

Provimento Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Condeno a Caixa Econômica 
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Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela ré. P. R. I. 

 

2008.61.15.002061-2 - MARIO DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por MARIO DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar - 

quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre os saldos mantidos nas respectivas cadernetas de poupança, 

as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente creditado.As 

diferenças reconhecidas em favor do autor deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do 

efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de 

Procedimento para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF.Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela 

ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.15.002066-1 - MARIA EDA GUINHATTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por MARIA EDA GUINHATTI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar - 

quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente creditado.As 

diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do 

efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no artigo 454 do Provimento 

Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Condeno a Caixa Econômica Federal, 

ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela ré. P. R. I. 

 

2008.61.15.002068-5 - LUIZ SABATINO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por LUIZ SABATINO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar - quanto 

às contas devidamente comprovadas nos autos - sobre os saldos mantidos nas respectivas cadernetas de poupança, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente creditado.As 

diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do 

efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no artigo 454 do Provimento 

Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Condeno a Caixa Econômica Federal, 

ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela ré. P. R. I. 

 

2008.61.15.002076-4 - ANGELA MARIA MAFFEI MIRANDA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por ANGELA MARIA MAFFEI MIRANDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a 

ré a creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de 

poupança, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente 

creditado.As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada 

até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no artigo 454 do 

Provimento Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Condeno a Caixa Econômica 

Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela ré. P. R. I. 

 

2008.61.15.002164-1 - SAMIR ABDELNUR X MARIA BERNADETE DE CARVALHO ABDELNUR X MIGUEL 

ABDELNUR NETO X ARIANNE KARINA IENCOABDELNUR(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por SAMIR ABDELNUR, MARIA BERNADETE DE CARVALHO ABDELNUR, MIGUEL ABDELNUR NETO, 

ARIANE KARINA IENCO ABDELNUR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré 

a creditar - quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de 
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poupança, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente 

creditado.As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada 

até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no artigo 454 do 

Provimento Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Condeno a Caixa Econômica 

Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela ré. P. R. I. 

 

2008.61.15.002167-7 - ALCIDES ZENATTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

por ALCIDES ZENATTI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar - 

quanto à conta devidamente comprovada nos autos - sobre os saldos mantidos na respectiva caderneta de poupança, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de janeiro de 1989 - 42,72%, deduzindo-se o efetivamente creditado.As 

diferenças reconhecidas em favor do autor deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do 

efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de 

Procedimento para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF.Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Custas pela 

ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.15.000210-9 - DISCASA DISTRIBUIDORA SAOCARLENSE DE AUTOMOVEIS LTDA(SP102441 - 

VITOR DI FRANCISCO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

(...)HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo autor (fls. 116) e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, combinado com o artigo 569, ambos 

do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de custas processuais. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.15.000529-9 - JOSE ROBERTO LEITE DA COSTA(SP082826 - ARLINDO BASILIO) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

...Ante o exposto, ausente um dos pressupostos previstos no art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação da 

tutela.Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de dez dias.Defiro ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.15.000845-8 - JUAN FELIPE LANDEIRA CAMPOS DO NASCIMENTO GOMEZ(SP263064 - JONER 

JOSE NERY) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

(...)HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo autor, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Condeno 

o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, que fixo, por eqüidade, 

com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente corrigido, ficando 

condicionada a execução à perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, que ora defiro, nos termos da Lei n.º 

1.060/50. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2004.61.15.001869-7 - ANTONIO TEREZA MARTINS(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO TEREZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento no artigo 269, inciso I do CPC.Condeno a parte autora 

ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), somente passíveis de serem 

exigidos se restar comprovado que ela pode dispor da importância sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, em 

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.15.000369-1 - LUIZ LANTE(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

(...)Ante o valor depositado (fls. 205), sem manifestação do credor (fl. 206-v) devidamente intimada (fls. 206), JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Como o crédito 

requisitado já foi disponibilizado em conta individual do autor (fl. 205), torna-se desnecessária a expedição de alvará de 

levantamento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. P.R.I. 

 

2008.61.15.000401-1 - VALENTIM TONIOLLI(SP086604 - JOAQUIM DANIER FAVORETTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

(...)Ante os valores depositados (fls. 123/124), sem manifestação do credor (fl. 131) devidamente intimado (fls. 125), 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Como os 

créditos requisitados já foram disponibilizados em conta individual do autor (fl. 123) e de seu patrono (fl. 124), torna-se 

desnecessária a expedição de alvará de levantamento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.61.15.000466-7 - NILCE MARIA MARQUES ZOPPELLARI X NIVALDO GINO MARQUES X NORIVAL 

SERGIO MARQUES X NORBERTO AURELIANO MARQUES X NILMA CELIA MARQUES DIAS X NILMAR 

CARLOS MARQUES(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

(...)Ante os valores depositados (fls. 94/98, 110 e 113/114), com a concordância dos credores, nos termos da petição de 

fls. 117, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Como o crédito requisitado já foi disponibilizado em conta individual dos autores e do patrono dos autores (fls. 94/98, 

110 e 113/114), torna-se desnecessária a expedição de alvará de levantamento.Transitada esta em julgado, arquivem-se 

os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2008.61.15.000467-9 - JOAO CARLOS PANE(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante a concordância do credor (fl. 112), referente aos valores depositados a título de honorários sucumbenciais (fl. 

110), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Determino a expedição de alvará de levantamento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.15.002574-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.15.002918-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X ALZIRA APARECIDA 

MARTINELLI(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) 

(...)Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS 

para determinar que a execução prossiga pelo valor constante dos cálculos de fls. 62/70, sujeito à atualização até efetivo 

pagamento.Sem condenação de honorários, face a sucumbência recíproca.Indevidas custas processuais (art. 7º da Lei 

9.289/96).Oportunamente, traslade-se para os autos principais cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 62/70, 

prosseguindo-se na execução.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas 

as formalidades legais.P.R.I 

 

2006.61.15.001866-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.15.001883-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) X DORIVAL 

GIGANTE(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) 

(...)Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para determinar que a execução 

prossiga pelo valor constante dos cálculos de fls. 82/90 destes embargos, sujeito à atualização até efetivo 

pagamento.Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios referentes a estes embargos deverão ser 

compensados.Indevidas custas processuais (art. 7º da Lei 9.289/96).A sentença está sujeita a reexame necessário (CPC, 

art. 475, I).Oportunamente, traslade-se para os autos principais cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 82/90, 

prosseguindo-se na execução.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas 

as formalidades legais.P.R.I. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.15.000491-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.15.002150-1) CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS) X FLAVIA MARIA CORREA SANTOS ME(SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS) 

...Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. Traslade-se cópia desta decisão 

para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.15.000523-7 - ALMIR LUIZ FERRONATO X MARINELMA SANTIN FERRONATO(SP143425 - ODAIR 

APARECIDO PIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, pois não houve a formalização da relação 

processual nestes autos.Custas pelos autores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 469 

 

MONITORIA 
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2007.61.15.000677-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

MARCO ANTONIO MILITAO DE LIMA PRIETO FILHO X MARCO ANTONIO MILITAO DE LIMA PRIETO X 

MARIA CELIA FIGUEIREDO MILITAO DE LIMA PRIETO(SP224685 - BIANCA CABRAL DORICCI) 

(...)Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, 

com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento das penhora, expedindo-se mandado de 

levantamento, no que se refere ao imóvel, e oficiando-se ao Ciretran, no que pertine ao veículo.Transcorrido o prazo 

legal e observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Sem condenação em 

honorários. Custas pelos executados.Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I. 

 

2009.61.15.000474-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X MICHELE CORREA X CARLOS ROBERTO RIEDO CORREA X LILIAN 

ZANATTA(SP097226 - LUIZ CARLOS MARTINI E SP129329 - JULIANA VEROTTI PEDRA) 

(...)Ante a concordância dos autores, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela CEF às fls. 92 e, em 

conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI 

e VIII, combinados com o artigo 569, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Após, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.15.000585-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.15.001507-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) X VIVIANE TUCKUMANTEL CODINHOTO MARTINS X MARILDA MARIA 

TUCKUMANTEL CODINHOTO X VALDIR CODINHOTO(SP240894 - SIBELE LEMOS DE MORAES E 

SP219249 - VIVIAN ROZI MAGRO) 

1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca de fls. 146/147, no prazo de dez (10) dias.2- Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.3- 

Intime-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2008.61.15.000812-0 - SEBASTIANA BATISTA LUCINDO(SP263780 - ALESSANDRA RODRIGUES 

FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...)Isto posto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO ex vi do Art. 267, incisos III e IV e 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à 

prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts.11, 2 e 12 da Lei n 

1.060/50. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
2008.61.15.001894-0 - LEILA CASSIA DE PAULA(SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP140659 - 

SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

(...)Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado, para o fim de 

determinar à Caixa Econômica Federal que, no prazo de cinco dias, apresente nestes autos os extratos referentes aos 

períodos de janeiro de 1987 a dezembro de 1991, no que tange à conta n 0348-013-00065635-0, informando o nome de 

todos os titulares. Em caso de descumprimento da ordem no prazo indicado, serão admitidos como verdadeiros os fatos 

que a autora pretendia comprovar por meio dos extratos (CPC, art. 359).Condeno a ré ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, ora fixados, por eqüidade, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, em 20% sobre o valor da 

causa devidamente corrigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

HABEAS DATA 
2009.61.15.001347-8 - CARLOS OSWALDO CARDOSO PULICI(SP140582 - GUSTAVO MARTINS PULICI) X 

DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA 

(...)Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 295, inciso III, do Código de Processo 

Civil, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei. Transitada esta 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.15.001727-3 - SYLVIO CARLOS ANDRADE FERREIRA(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA 

BELTRAME) X CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL EM SAO CARLOS 

1. Dê-se ciência ao impetrante do desarquivamento dos presentes autos.2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que 

requeira o que de direito para o prosseguimento deste.3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se novamente 

os autos, observadas as formalidades legais.4. Intimem-se. 

 

2009.61.15.000669-3 - MARIANA GAMA ALVES DA SILVA(SP128175 - VERA LUCIA CASTELLO FRARI) X 
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PRO REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

(...)Pelo exposto, ACOLHO O PEDIDO formulado pela impetrante, concedendo a segurança. Ademais, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

CivilTorno definitiva a decisão que concedeu a liminar (fls. 63/64).Sem condenação em honorários advocatícios 

(Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas ex lege. Oficie-se ao impetrado e dê-se ciência ao Ministério Público 

FederalP.R.I. 

 

2009.61.15.000799-5 - ADENILTO DE SOUZA SANTOS(SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X CHEFE 

DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CARLOS - SP 

(...)HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo impetrante e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, combinado com o artigo 569, ambos 

do Código de Processo Civil.Sem incidência de custas e honorários, tendo em vista os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.15.000818-5 - S I INDUSTRIA COMERCIO E EMPACOTAMENTO LTDA ME(SP263800 - ANDREA 

PEREIRA HONDA) X CHEFE UNIDADE CONS REG ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA SP (SP179415 - MARCOS JOSE CESARE E SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

(...)Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos pleiteados e concedo a segurança para, confirmando a liminar 

anteriormente deferida, declarar a autora desobrigada ao registro perante o CREA e determinar ao réu que se abstenha 

de exigir o seu registro, bem como que se abstenha de cobrar taxas e anuidades em razão da atividade exercida pela 

autora, bem como declarar nulo o auto de notificação e infração n 690 719, que resultou na aplicação de multa à autora 

por exercer a sua atividade sem o registro no CREA.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512/STF e 

105/STJ). Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 12, parágrafo único da Lei n.º 

1.533/51).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.15.000988-8 - EUCLIDES JORGE TREVISAN FILHO(SP125555 - SANDRA MARIA NUCCI E SP200460 - 

LORIVALDO MILANI) X TENENTE BRIGADEIRO DO AR DIRETOR GERAL DPTO CONTROLE ESPACO 

AEREO X BRIGADEIRO DA FORCA AEREA BRASILEIRA DE PIRASSUNUNGA - SP X TENENTE CORONEL 

AVIADOR ACADEMIA FORCA AEREA PIRASSUNUNGA-SP 

(...)Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e 

Súmula 512, STF).Custas ex lege.Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I. 

 

2009.61.15.001095-7 - DISSOLTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA(SP128807 - JUSIANA ISSA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO CARLOS - SP 

Recebo a petição de fls. 383 como emenda à petição inicial.Apreciarei o pedido de liminar somente após a vinda das 

informações das autoridades impetradas, quando será possível uma análise mais detalhada e profunda acerca dos fatos e 

fundamentos narrados na inicial.Ao SEDI para a retificação do pólo passivo do presente feito.Após, requisitem-se as 

informações, a serem prestadas no prazo legal.Oficie-se e Intime(m)-se. 

 

2009.61.15.001561-0 - ALEXEY MARCEL MODRO DE BARROS(SP060652 - EDMEA ANDREETTA 

HYPOLITHO) X COMANDANTE DA ACADEMIA DA FORCA AEREA BRASILEIRA EM PIRASSUNUNGA - 

SP 

(...Ante o exposto indefiro o pedido de liminar.Notifique-se a autoridade coatora para: a) apresentar informações no 

prazo legal; b) juntar aos autos cópia do processo administrativo ou de outros documentos existentes relacionados ao 

desligamento do impetrante, inclusive aqueles referentes à atribuição de seus Conceitos Militar e Final, no prazo de dez 

dias.Com a juntada de tais documentos, dê-se ciência ao impetrante, facultada a sua manifestação no prazo de cinco dias 

(CPC, art. 398).Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.Com o retorno do MPF, tornem conclusos 

para a prolação de sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.15.000152-0 - PASQUAL ANTONIO MARINO(SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo requerente à fls. 54 e, por conseqüência, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao requerente, deixo de condená-la ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios.Transitada em julgado, arquivem-se.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.15.001940-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.15.001939-7) CONSORCIO 

PAULISTA DE PAPEL E CELULOSE - CONPACEL(SP143140 - LUCIANA MARIA SOARES) X MOVIMENTO 

DOS SEM TERRA E RESPECTIVOS INVASORES QUE O INTEGRAM 
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(...)Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil. Custas pelos autores. Sem condenação em honorários, pois não houve 

formação da relação processual nestes autos Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1612 

 

MONITORIA 

2005.61.06.005489-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X WELLINGTON MALAGO BARRETO(SP039383 - 

JOAO ANTONIO MANSUR E SP270098 - MARCELO HENRIQUE PRADO REINA) 

Recebo a apelação do réu, WELLINGTON MALAGO BARRETO, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a 

CEF suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.06.005967-1 - IDA GARUTTI BORDINO(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da Tutela Antecipada, 

que é recebida no efeito meramente devolutivo. Apresente o INSS suas contra-razões no prazo legal. Após, subam. 

 

2008.61.06.001697-8 - JONAS PEREIRA LEMES(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da Tutela Antecipada, 

que é recebida no efeito meramente devolutivo. Apresente o INSS suas contra-razões no prazo legal. Após, subam. 

 

2008.61.06.001912-8 - CLAUDETE MARIA DE LOURDES CABELLO(SP218320 - MURILO VILHARVA 

ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO 

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da Tutela Antecipada, 

que é recebida no efeito meramente devolutivo. Apresente o INSS suas contra-razões no prazo legal. Após, subam. 

 

2008.61.06.006255-1 - LURDES GONCALVES DE OLIVEIRA SANTOS(SP198091 - PRISCILA CARINA 

VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Tendo em vista a Petição de fls. 110, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fls. 104, revogando o 

despacho de fls. 108. Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da 

Tutela Antecipada, que é recebida no efeito meramente devolutivo. Apresente a parte autora suas contrarrazões no 

prazo legal. Após, subam. 

 

2008.61.06.013114-7 - HUMBERTO AIRES CADORIN MEGINANI X MARIA VERALICE TRIDAPALI LOPES X 

DARCI MEGIANI X JOSE MEGIANI X MARLI DA GRACA MEGIANI GONCALVES X APARECIDA MARIA 

MEGIANI X ROSICLER CADORIN MEGIANI X RITA DE CASSIA MEGIANI GONCALVES X EUGENIO LUIZ 

MEGIANI X JORGE CARLOS MEGIANI X JORGE CARLOS MEGIANI X ORESTES MEGIANI(SP133019 - 

ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA 

NAMBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Apresente a ré suas contrarrazões no prazo legal. 

Após, subam. 

 

2008.61.24.002255-5 - MANOEL GOUVEA(SP216582 - LAYANE SILVA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 
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Recebo a apelação da CEF nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam. 

 

2009.61.06.000245-5 - MARIA STELA ZANCANER BRANDIMARTE GASQUES(SP230560 - RENATA TATIANE 

ATHAYDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a ré suas contrarrazões no prazo legal. 

Após, subam. 

 

2009.61.06.000555-9 - JESUS NUNES(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da Tutela Antecipada, 

que é recebida no efeito meramente devolutivo. Apresente o INSS suas contra-razões no prazo legal. Após, subam. 

 

2009.61.06.002444-0 - CONSUELO FERNANDES SPARAPAN(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

E SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão de indeferimento da inicial. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Subam os autos. 

 

2009.61.06.002482-7 - MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA(SP123403 - MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

HOMOLOGO a desistência do recurso do autor de fls. 61. Aguarde-se o trânsito em julgado ou eventual recurso de 

Apelação. 

 

2009.61.06.004215-5 - EGIDIO PAULO CAPUTO(SP243632 - VIVIANE CAPUTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam. 

 

2009.61.06.004507-7 - GISELI CRISTINA NORDI(SP218174 - SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo o recurso adesivo da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a ré suas contrarrazões no 

prazo legal. Após, subam. 

 

2009.61.06.004927-7 - NATALINO MORO X TEREZINHA GOMES MORO(SP020226 - ANTONIO ALVES 

FRANCO E SP207906 - VENINA SANTANA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam. 

 

2009.61.06.005233-1 - ANTONIO PIERINI(SP233708 - EMANUEL ZEVOLI BASSANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam. 

 

2009.61.06.006121-6 - ADAO PIMENTA DOS REIS(SP209334 - MICHAEL JULIANI E SP159978 - JOSÉ 

EDUARDO DE MELLO FILHO E SP179468 - RODRIGO RODRIGUES E SP159145 - MARCOS AFONSO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Mantenho a sentença de improcedência do pedido e 

determino o prosseguimento da ação (art. 285-A, 1º e 2º, do CPC). CITE-SE o réu para responder ao recurso. Após, 

subam. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.06.008401-7 - JUDILINA FRANCISCO DE SOUZA - INCAPAZ X MARIA JURACI DE SOUZA(SP167418 

- JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da Tutela Antecipada, que é 

recebida no efeito meramente devolutivo. Apresente a parte autora suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam. 

 

2009.61.06.002047-0 - BARTILIA CHAGAS DIAS(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS da sentença prolatada, bem como para que se manifeste sobre a petição da autora que informa 

cessação do benefício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2383/2622 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.06.005178-8 - JOSE LUIS PASSONI X REGINA CELIA LEME PASSONI(SP209327 - MATEUS DE 

FREITAS LOPES E SP222142 - EDSON RENEE DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a ré suas contrarrazões no prazo legal. 

Após, subam. 

 

Expediente Nº 1617 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.06.007833-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MARIA DO CARMO(SP224958 - LUIS FERNANDO 

PAULUCCI E SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Visto. Sem questões pendentes. Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução para o dia 11/09/2009, às 

17:h30min. Intimem-se as partes e as testemunhas. SJRP, 08/08/2009. ROBERTO POLINI Juiz Federal Substituto 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1198 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.06.004790-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP109432 - MARCIO LUIS MARTINS) X SEGREDO DE JUSTICA 

Traga a embargante documentos autênticos ou autenticados referentes aos acostados na inicial, no prazo de 15 (quinze) 

dias. No mesmo prazo, diga se há outras provas a serem produzidas. No silêncio, venham os autos conclusos.Em sendo 

juntados novos documentos, vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL 

2009.61.06.004726-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

A presente exceção perdeu seu objeto, visto que nesta data decidi pela rejeição da denúncia formulada contra o 

excipiente ELTON RAMOS, nos autos do Processo nº 2007.61.06.006084-7, ante a litispendência verificada, porquanto 

o excipiente já foi processado e julgado pelos mesmos fatos perante o Juízo da 2º Vara Criminal da Comarca de São 

José do Rio Preto. Decorrido o prazo para eventual interposição de recurso, pois, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.06.004727-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

A presente exceção perdeu seu objeto, visto que nesta data decidi pela rejeição da denúncia formulada contra o 

excipiente RENAN DA COSTA, nos autos do Processo nº 2007.61.06.006084-7, no que concerne ao crime de tráfico 

de drogas ilícitas ocorrido no dia 15/04/2008 (9º flagrante), bem assim quanto aos crimes de associação para o tráfico de 

drogas ilícitas e de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, ante a litispendência verificada, porquanto o 

excipiente já foi processado e julgado pelos mesmos fatos perante o Juízo da 2º Vara Criminal da Comarca de São José 

do Rio Preto. De outra parte, recebi a denúncia contra o excipiente no que tange ao crime de tráfico transnacional de 

drogas ilícitas ocorrido no dia 23/01/2008 (7º flagrante), lá afastando as alegações de incompetência da Justiça Federal 

desta Subseção Judiciária, bem como de litispendência e coisa julgada. Prejudicada, outrossim, ante o recebimento da 

denúncia considerando a transnacionalidade do delito, a alegação de ilegitimidade do Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo para eventual interposição de recurso, pois, arquivem-se os autos. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.06.001440-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E SP236258 - BRUNO CORREA 

RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA 

Fls. 227/269: Trata-se de novo pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a restituição do veículo Fiat Brava 

SX, placas DCB 7578. Sustenta o Requerente que o carro foi adquirido com recursos lícitos. Juntou 
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documentos.Manifesta-se o MPF pela improcedência do pedido (fls. 274/277).É a síntese do necessário. Decido.Os 

novos documentos trazidos pelo Requerente não superam os motivos ensejadores dos indeferimentos anteriores (fls. 

28/28-verso e 217/217-verso). Assim sendo, novamente indefiro o pedido de restituição do veículo Fiat Brava, placas 

DCB 7578, bem como o pedido de depósito do mesmo à esposa do Requerente.Apresente o Requerente as razões de sua 

apelação. Após, ao MPF para contra-razões, subindo em seguida os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intime-se. 

 

2009.61.06.002426-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) X SEGREDO DE JUSTICA 

Recebo a apelação de fls. 83/92. Ao MPF para contra-razões.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2009.61.06.003006-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP159426 - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Posto isso, indefiro o pedido de restituição, facultando à Requerente, entretanto, nos termos do artigo 60, parágrafo 1º, 

da Lei nº 11.343/2006, a produção de outras provas para demonstrar a orgiem lícita dos recursos com que adquiriu as 

jóias apreendidas. 

 

2009.61.06.005642-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.005640-3) CRISTIANO 

FERNANDO FERREIRA HIPOLITO(SP265407 - MARCELO CALDEIRA DE PAULO) X JUSTICA PUBLICA 

(...) O Requerente é proprietário do veículo apreendido, conforme documento de fl. 58 dos autos 2009.61.06.005640-3. 

Ademais, a motocicleta em questão não interessa à persecução criminal e não se refere às hipóteses previstas no artigo 

91 do Código Penal. Assim sendo, julgo procedente o pedido de restituição da motocicleta CBX 250 TWISTER, ano 

2008, modelo 2008, cor amarela, placas ECQ-1223, de José Bonifácio ao seu legítimo proprietário. Oficie-se à 

autoridade policial para que providencie a restituição do veículo, mediante termo a ser juntado aos autos.Custas ex lege. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.06.006110-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.006031-5) ANTONIO 

GERALDO BATISTA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X JUSTICA PUBLICA 

(...) Posto isto, INDEFIRO o pedido de reconsideração da decisão que negou a liberdade provisória. 

 

PETICAO 
2009.61.06.001165-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(MT010791 - HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Em face do contido no ofício de fl. 125, no qual a Diretora da Penitenciária informa que o estado de saúde da ré é bom, 

bem como o informado à fl. 129 pelo Hospital Santa Helena, no sentido de que a presa foi submetida a uma cesariana 

sem intercorrências, tendo o bebê nascido bem e que pode ser acompanhada pela equipe multiprofissional de saúde 

existente no presídio onde está custodiada, indefiro o pedido de prisão domiciliar formulado pela ré ANDRÉIA 

BALBINO BALBUENA à fl. 123/124. Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

1999.61.06.004461-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X RICARDO 

ALVES DE ARAUJO(SP119296 - SANAA CHAHOUD) 

Tendo em vista que o v. acórdão de fl. 722 absolveu o réu, nos termos do artigo 386, III, do CPP, providencie a 

Secretaria as necessárias comunicações.Ao SEDI para que conste a ABSOLVIÇÃO de RICARDO ALVES DE 

ARAÚJO.Após, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2000.61.06.009946-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0714228-6) JUSTICA PUBLICA 

X AMILTON RUBENS DA SILVA(SP067397 - EDINEIA MARIA GONCALVES E Proc. CARLOS ALBERTO 

ALVES DE ARAUJO E Proc. SHIRLEI DIAS XAVIER) X SILVIA MARIA CREPALDI(SP067397 - EDINEIA 

MARIA GONCALVES E Proc. CARLOS ALBERTO ALVES DE ARAUJO E Proc. SHIRLEI DIAS XAVIER) 

Tendo em vista o v. acórdão de fls. 731/732, expeça-se Guia de Recolhimento para Execução Penal, em nome do 

condenado AMILTON RUBENS DA SILVA, para posterior remessa à 1ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária.Intime-se o apenado para que providencie o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 

(duzentos e noventa e sete reais e noventa centavos), junto à Caixa Econômica Federal, através da Guia DARF (código 

5762), no prazo de 15 (quinze) dias.Lance a Secretaria o nome dos sentenciados no rol dos culpados.Comuniquem-

se.Após, ao arquivo.Intimem-se. 

 

2001.61.06.003386-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA 

E SP128582 - ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE 
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DOMENICO E SP154782 - ANDRÉ GUSTAVO SALES DAMIANI E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA 

CUNHA E SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP056979A - MARIA CHRISTINA DOS SANTOS) X 

PEDRO CASTRO MARTINS FILHO(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI 

TORIHARA E SP128582 - ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI 

DE DOMENICO E SP154782 - ANDRÉ GUSTAVO SALES DAMIANI E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA 

CUNHA E SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP056979A - MARIA CHRISTINA DOS SANTOS) X 

ADAUMIR RODRIGUES CASTRO(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI 

TORIHARA E SP128582 - ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI 

DE DOMENICO E SP154782 - ANDRÉ GUSTAVO SALES DAMIANI E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA 

CUNHA E SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP056979A - MARIA CHRISTINA DOS SANTOS) X 

PEDRO ACQUARONI NETO(SP128582 - ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR E SP056979A - MARIA 

CHRISTINA DOS SANTOS E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA CUNHA E SP065371 - ALBERTO 

ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA) 

Homologo as desistências requeridas pelo defensor dos réus (fls. 2173 e 2214), para deixar de inquirir as testemunhas 

Fabiano Lopes de Almeida e José Carlos dos Santos.Solicite-se informação acerca da carta precatória n.º 125/2009 (fl. 

2198).Aguarde-se o retorno das cartas precatórias n.º 76/2008 (autos n.º 2008.61.81.005882-0 - fl. 2214) e n.º 22/2009 

(autos n.º 2009.34.00.007807-7 - fl. 2200). Intimem-se. 

 

2002.61.06.001528-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X PEDRO 

MARCOS LOPES(SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO E SP133472 - MARCELO CORREA SILVEIRA) X 

REGINA MAURA COELHO MACHADO(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA) X ARAKEN 

MACHADO(SP167556 - MARCELO LICHOTTO ZANIN E SP194672 - MARICY PAPA DE ARRUDA) 

Lavre-se termo de liberação dos bens apreendidos às fls. 1782/1785 destes autos, encaminhados ao depósito judicial 

(lote 515-0). Mantenho, no entanto, a apreensão de tais bens nos autos do processo n.º 2003.61.06.009358-6, por 

interessarem àquele feito. Translade-se esta decisão para os autos n.º 2003.61.06.009358-6, comunicando-se ao depósito 

judicial.Após, ao arquivo.Intimem-se. 

 

2003.61.06.008003-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X REGINA 

MAURA COELHO MACHADO(SP167556 - MARCELO LICHOTTO ZANIN E SP179534 - PAULO WAGNER 

GABRIEL AZEVEDO) X ARAKEN MACHADO(SP179534 - PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO E 

SP167556 - MARCELO LICHOTTO ZANIN) 

Tendo em vista que a r. decisão de fls. 1375/1378, de ofício, declarou extinta a punibilidade quanto ao crime imputado à 

acusada Regina Maura Coelho Machado, em face da prescrição da pretensão punitiva superveniente, nos termos do 

artigos 107, inciso IV, c.c. 109, inciso V e 110, 1º, todos do Código Penal, remetam-se os autos ao SEDI para que 

conste a extinção da punibilidade pela prescrição com relação a ela.No que tange ao acusado Araken Machado, por não 

ter sido admitido o recurso extraordinário, bem como mantida a sentença pelo v. Acórdão de fls. 1317/1324, expeça-se 

Guia de Recolhimento para Execução Penal, em nome do condenado ARAKEN MACHADO, para posterior remessa à 

1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.Intime-se o apenado para que providencie o recolhimento das custas 

processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa centavos), junto à Caixa Econômica 

Federal, através da Guia DARF (código 5762), no prazo de 15 (quinze) dias.Lance a Secretaria o nome do sentenciado 

ARAKEN MACHADO no rol dos culpados.Comunique-se a Delegacia de Polícia Federal, bem como o 

IIRGD.Intimem-se. 

 

2005.61.06.007094-7 - JUSTICA PUBLICA X ROSELI CORDEIRO DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO DO 

NASCIMENTO(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X JOSE MENEZES PEREIRA X CLEUSA 

DA SILVA OLIVEIRA X LUSO SANTOS FERREIRA X GERALDO BEZERRA GARCIA X MARIA CLEONICE 

RODRIGUES DE SOUSA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP191646 - MATEUS 

PANTALEÃO DE SOUZA) X JULIO FANELI DOS SANTOS(SP201507 - SILVIO DELLA ROVERE NETO E 

SP048915 - INIVALDO DELLA ROVERE) 

Verifico que não existem dúvidas quaisquer no tocante ao falecimento de JULIO FANELI DOS SANTOS e 

GERALDO BEZERRA GARCIA, tais eventos encontram-se claramente retratados e certificados nas Certidões de 

Óbito de fls. 640 e 647.Destarte, considerando que mors omnia solvit (a morte tudo apaga) - Julio Fabbini Mirabete 

(Código de Processo Penal Interpretado - Ed. Atlas - pág. 119) - e que nenhuma pena passará da pessoa do condenado 

(Constituição Federal - art. 5, inciso XLV), revela-se impossível ao Estado tornar efetiva a sua pretensão punitiva, em 

relação aos multicitados réus.Isto posto, com fulcro nas disposições do artigo 107, inciso I, do Código Penal, em 

combinação com o artigo 61, do respectivo diploma processual, DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação 

a JULIO FANELI DOS SANTOS e GERALDO BEZERRA GARCIA, determinando, em relação aos mesmos, o 

silêncio nos registros, tomando-se todas as providências para tanto, na Secretaria e na Distribuição.Após o trânsito em 

julgado, oficie-se ao IIRGD e à SR/DPF/SP, dando ciência da presente decisão.No mais, verifico que o acusado JOSÉ 

MENEZES PEREIRA ainda não foi citado. Pesquise-se a existência de outro endereço do acusado (CPF 090.801.201-

20) por meio eletrônico, viabilizado através do convênio firmado com a Delegacia da Receita Federal e 

Bacenjud.Observo, ainda, que a acusada ROSELI CORDEIRO DE OLIVEIRA já foi devidamente interrogada, no 

entanto, não constituiu advogado para apresentação de defesa preliminar. Para tanto, nomeio como advogado dativo da 
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ré o Dr. Fabrizio Fernando Masciarelli - OAB/SP 190.932, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, defesa 

preliminar, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, bem como para os demais atos processuais. Manifeste-se o 

Ministério Público Federal acerca da certidão de fl. 652, com relação ao réu LUSO SANTOS FERREIRA. 

 

2006.61.06.007347-3 - JUSTICA PUBLICA X MANOEL ELIANDRO DE SOUZA(SP089679 - ARIOVALDO 

APARECIDO TEIXEIRA) 

Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 143/144, Dr. Ariovaldo Aparecido Teixeira - OAB/SP 89.679, para 

que regularize a representação processual no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que não consta nos autos procuração 

outorgada. 

 

2007.61.06.003933-0 - JUSTICA PUBLICA X MURILO MILANESI LOFRANO(SP137421 - ANTONIO ANGELO 

NETO) X SIMONE DUTRA CABRERA X TERESA CRISTINA DA COSTA PEREIRA(SP104052 - CARLOS 

SIMAO NIMER) X HUMBERTO GIOVANIN NETO(SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X 

ADRIANA BORGES BOSELLI(SP218872 - CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR) 

Uma vez que a ré Simone Dutra Cabrera não foi citada (fl. 93), expeça-se mandado de citação e intimação, constando o 

endereço declinado à fl. 142, para ciência da acusação e oferecimento de reposta por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 

observando os precisos termos dos arts. 396 e 396-A, do Código Penal, com a redação conferida pela Lei nº 11.719, de 

20 de junho de 2008. Defiro a substituição do depoimento, em audiência, de testemunhas meramente referenciais, por 

declarações escritas destas, relativas à conduta social do acusado, desde que apresentadas com as respectivas firmas 

devidamente reconhecidas, até o final da instrução.Após a apresentação da defesa, voltem conclusos para a análise da 

possibilidade de absolvição sumária.Intimem-se os advogados Dr. Antonio Ângelo Neto - OAB/SP 137.421 e Dr. 

Eraldo Luis Soares da Costa - OAB/SP 103.415, para que regularizem as representações processuais no prazo de 15 

(quinze) dias, uma vez que não constam nos autos as procurações outorgadas (fls. 135/136 e 138/139). 

 

2008.61.06.008460-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA 

MASCARENHAS) X TOUFIC ANBAR NETO(SP190915 - EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA PIANTA) 

Diante do requerido pelo Ministério Público Federal e tendo em vista o parcelamento, suspendo a pretensão punitiva, 

bem como o prazo prescricional, nos termos do art. 9º da Lei 10.684/2003. Oficie-se à Receita Federal solicitando que 

informe imediatamente a este Juízo eventual exclusão do contribuinte ANBAR ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR 

LTDA. do regime de parcelamento. Tendo em vista que o presente abriga documentos com informações protegidas por 

sigilo fiscal, determino que o feito tramite sob segredo de justiça. Mantenham-se os autos em Secretaria. Intimem-se. 

 

2009.61.06.005640-3 - JUSTICA PUBLICA X JOSE SOCORRO CANDIDO JUNIOR(SP107663 - EDSON DE 

OLIVEIRA SEVERINO) 

José Socorro Cândido Junior foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 157, 2º, incisos I e II, do Código Penal 

- roubo qualificado ocorrido no dia 24 de abril de 2009, na agência dos Correios da cidade de Mendonça/SPOs 

argumentos estampados na resposta apresentada pelo réu (fls.113/117) não autorizam a sua absolvição sumária, nos 

moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na medida em 

que a narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na 

espécie, circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade 

ou da ilicitude do fato. Além disso, as alegações da Defesa não têm caráter absoluto, dependendo de comprovação no 

decorrer da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na amplitude pretendida, quando da 

prolação de sentença.Expeçam-se cartas precatórias, com prazo de 30 (trinta) dias, para oitiva das vítimas e das 

testemunhas arroladas pela Acusação e pela Defesa.Decorrido este prazo, independentemente da devolução das 

precatórias, venham conclusos para designação de data para interrogatório do réu.Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTOS CRIMINAIS DIVERSOS 

2005.61.06.005281-7 - JUSTICA PUBLICA X APURAR RESPONSABILIDADE(SP120193 - ANDRE LUIS RAIA 

FERRANTI E SP099918 - PEDRO LUIZ RIVA E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP190932 - 

FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI) 

Tendo em vista o v. acórdão de fls. 544/547 , remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1213 
 

ACAO PENAL 

2007.61.06.006084-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.004141-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP E MG039839 - PAULO ROBERTO DE LIMA MOTA) X CARLOS 

RODRIGUES GALHA(PA008073 - JOAQUIM DE SOUZA SIMOES NETO) X CLAITON MAGELA SIMOES 

DUARTE(PA008073 - JOAQUIM DE SOUZA SIMOES NETO) X LUCIMARCIA GONCALVES DA SILVA X 

CREDIMAR DA SILVA SANTOS(MT010044 - VINICIUS CASTRO CINTRA) X ADEMIR GONCALVES DA 

SILVA SANTOS(MT010585 - MICHEL MARAN FILGUEIRA) X DEJANIRA SANTANA GALHA(MT009849 - 

KATTLEEN KARITAS OLIVEIRA BARBOSA DIAS) X ROBERTO RODRIGUES GALHI(MT010446 - RICARDO 

DA SILVA PEREIRA) X MARTA RODRIGUES GALHA(MT010446 - RICARDO DA SILVA PEREIRA) X 
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RONEIDE RODRIGUES GALHA X HELENA RODRIGUES MARTINS(MT010446 - RICARDO DA SILVA 

PEREIRA) X MARCELO DUCLOS X ADRIANO RODRIGUES GALHA(MT010446 - RICARDO DA SILVA 

PEREIRA) X ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA(SP081053 - JULIANA SEVERINA DOS SANTOS) X 

SIDNEI ALVES MARTINS(MT010446 - RICARDO DA SILVA PEREIRA E MG039839 - PAULO ROBERTO DE 

LIMA MOTA) X RUBIA FERRETTI VALENTE(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) X 

WANDERLEY JOSE VALENTE(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) X CLAUDIO JOSE SANTOS 

SANTANNA(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) X ANTONIO PEREIRA DA SILVA(MT010791 - 

HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X PAULO CESAR DE MILANDA(SP204235 - ANDERSON ROSSIGNOLI 

RIBEIRO) X ALEXSANDRO BALBINO BALBUENA(MT009849 - KATTLEEN KARITAS OLIVEIRA BARBOSA 

DIAS) X LUZIA SUELI BALBINO BALBUENA(MT010791 - HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X ANDREIA 

BALBINO BALBUENA(MT010791 - HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X ROBSON PEREIRA DA 

SILVA(MT010791 - HAMILTON LOBO MENDES FILHO) X ORLANDO MARTINS MEDEIRO(MG099063 - 

JOSE DE CASTRO JUNIOR) X ELZA DE FATIMA SOUZA(MG099063 - JOSE DE CASTRO JUNIOR E 

MG094296 - KISIA SANTOS LIMA E MG034126 - OSVALDO NOGUEIRA CARVALHO) X WENDER 

NAPOLITANA(MG094510 - HUDSON DE FREITAS) X ELSON DE PAULA ALVES(MG034126 - OSVALDO 

NOGUEIRA CARVALHO) X ROGERIO BEZERRA NOGUEIRA(MG094510 - HUDSON DE FREITAS) X 

GILSON RIBEIRO DA SILVA(GO003783 - RAIMUNDO LISBOA PEREIRA) X SEBASTIAO DIVINO DA 

SILVA(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X MIGUEL PEREZ GIMENEZ NETO X 

FRANCILUCIA PEREIRA NASCIMENTO X ROGERIO ALEXANDRE DUARTE X RAFAEL ALEXANDRE 

DUARTE X FABIANA APARECIDA GIMENEZ X PRISCILA PEREIRA FERRARI X RENAN DA 

COSTA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X ELTON RANOS(SP204309 - JOSÉ ROBERTO 

CURTOLO BARBEIRO) X RICARDO PAGIATTO X JANAINA DE SOUZA CARDOSO DA COSTA(SP256758 - 

PEDRO CEZARETTE NETO) X JACKSON DE SOUZA CARDOSO(SP277377 - WELITON LUIS DE SOUZA) X 

REGINA DAS NEVES DIAS(SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X PAULO CESAR 

GONCALVES MATHEUS X NIVALDO ANTONIO LODI X MOISES ELIAS DE SOUSA(SP204309 - JOSÉ 

ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X ROBERTO ORLANDI CHRISPIM(SP129373 - CESAR AUGUSTO 

MOREIRA) X MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X 

ANDREIA ALVES DOS SANTOS(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X ANDREA 

BARCELOS MENDES(MG041134 - MARUZAM ALVES DE MACEDO) X WELINGTON RODRIGUIES 

GUIMARAES(MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR) X MAXWEL MARTINS 

VALADAO(MG041134 - MARUZAM ALVES DE MACEDO) X VALTER PIANTA(SP084662 - JOSE LUIS 

CABRAL DE MELO E SP129421 - ANTONIO ROCHA RUBIO) X JOSE CARLOS ROMERO(SP119662 - JOAO 

MANOEL ARMOA) X NELSON LIMA DOS SANTOS X FABRICIO FERNANDO FERREIRA X CLEOMAR 

OLCOSKI 

Tendo em vista a realização das audiências para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem 

como as expedições de cartas precatórias para oitiva das testemunhas residentes fora desta Subseção Judiciária, 

expeçam-se cartas precatórias visando à realização dos interrogatórios dos réus presos fora da área de jurisdição desta 

Subseção Judiciária ou, caso já exista carta precatória expedida, proceda-se ao aditamento da carta respectiva a fim de 

que também sejam realizados os interrogatórios dos réus. Solicite-se seja dada oportunidade para todos os réus, ao final 

de cada interrogatório, de formularem perguntas aos interrogados, nomeando-se defensores ad hoc, se necessário, 

inclusive para co-réus que não estejam presentes no Juízo deprecado. Consigne-se que os interrogatórios sejam colhidos 

após a oitiva das testemunhas de defesa e não antes dos interrogatórios designados neste Juízo para o dia 31 de agosto 

de 2009, em que serão realizados os interrogatórios dos presos na área de jurisdição deste Juízo. 

 

2009.61.06.002930-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.006084-7) JUSTICA 

PUBLICA X LOURIVAL MAXIMO DA FONSECA X VANO CANDIDO PIMENTA X TAMARA ROZANE 

ROMANO(GO028486 - ALLDMUR CARNEIRO) X ANTONIO EDSON ROMANO FILHO(GO028486 - 

ALLDMUR CARNEIRO) X ALESSANDRA MARIA E SILVA(MG077527 - ROGERIO INACIO DE OLIVEIRA) X 

THIAGO DE FARIA LEMES DE ALMEIDA(GO009993 - RICARDO SILVA NAVES) X SANDRO CANDIDO 

PIMENTA(GO028486 - ALLDMUR CARNEIRO) X DOMINGAS LOPES DOS SANTOS(GO003188 - JOAO 

RIBEIRO DE FREITAS FILHO) X SANDRO ALVES DOS SANTOS X CRISTINA(SP127964 - EUGENIO CARLO 

BALLIANO MALAVASI E MT011988 - EVERALDO BATISTA FILGUEIRA JUNIOR) X LEONIDAS ANTUNES 

FERREIRA(GO003188 - JOAO RIBEIRO DE FREITAS FILHO) X CARLOS EDUARDO DE 

CARVALHO(SP212368 - DOUGLAS FRANCIS CABRAL E SP149357 - DENIS ANDRE JOSE CRUPE E 

SP212368 - DOUGLAS FRANCIS CABRAL) X SIDINEI OSMAIR SEGATINI(SP119662 - JOAO MANOEL 

ARMOA) X VALDIVINO GOMES DE BRITO(GO028486 - ALLDMUR CARNEIRO) X CELSO LOPES 

CALDEIRA(SP097058 - ADOLFO PINA) X JOSE OTAVIO FERREIRA VASCONCELOS(SP117459 - JOAO 

FRANCISCO SOARES) X BENJAMIM WERCELENS NETO(GO021421 - PAULO CESAR DA SILVA 

RODRIGUES) X ANE LEIROS SARMENTO DA SILVA(GO020792 - FRANKLIN ASSUNCAO PEREIRA) X 

FRANCISCO JOSE WERCELENS DE CARVALHO(GO014341 - JEFFERSON DE PAULA COUTINHO) X 

CARLOS ANTONIO ATAIDE FILHO(GO021421 - PAULO CESAR DA SILVA RODRIGUES) X FLAVIO SOUZA 

CARNEIRO(DF014916 - JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO MACIEL DE BARROS(DF022300 - 

DAVID VERISSIMO DE SOUZA) X JOSE NATAL FERREIRA CARDOSO(SP161359 - GLINDON FERRITE) X 
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SIDINEI MEDINA DE LIMA(MT008470 - SELIO SOARES QUEIROZ) X JOSE CARLOS ROMERO(SP119662 - 

JOAO MANOEL ARMOA) X MARCIA RAMALHO DA SILVA(SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA) X JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA X SEBASTIAO AGES DE SOUZA(SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR E 

SP016758 - HELIO BIALSKI) X JOAO ROGRIGUES DA SILVA X VANUSA RODRIGUES DA SILVA(SP265500 

- SERGIO GUMIERI JUNIOR) X CLAUDIO JOSE DE SOUZA X ELIS BRUNA DOS SANTOS 

FRANCO(SP255721 - ELAINE APARECIDA MADURO COSTA) X CLAITON DOS SANTOS 

LOURENCO(SP238704 - REYNALDO DE OLIVEIRA MENEZES JUNIOR E SP267619 - CELSO APARECIDO 

SANTANA) X ANDREZA DE OLIVEIRA RUSSO(SP214940 - Marcus Vinicius Camilo Linhares) X ANDRE LUIZ 

DE OLIVEIRA RUSSO(SP117459 - JOAO FRANCISCO SOARES) X ALAN RODRIGUES DA SILVA X 

LEONARDO GONCALVES ANTUNES X RONALDO ANDRADE PEREIRA(SP185850 - AMARILDO 

BENEDITO PINTO DA CUNHA) X WAGNER DA SILVA FERNANDES(MT005286B - FABIO DE SA PEREIRA) 

X CARLOS DONIZETTE PAIVA REZENDE(GO008406 - ALVARO FRANCISCO DO NASCIMENTO) X JOAO 

BATISTA ANTONIO DA COSTA(GO022505 - JOELMA COSTA SILVA BARBO) X MANOEL ABADIA DA 

SILVA NETO(SP239284 - SIDINEY FERNANDO PEREIRA) X JORGE DE SOUZA FILGUEIRA(MT002249 - 

PEDRO VICENTE LEON E MG034126 - OSVALDO NOGUEIRA CARVALHO) 

CERTIFICO QUE ENCAMINHO PARA PUBLICAÇÃO, PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS, O 3º 

PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FL. 1948 DE SEGUINTE TEOR: (...)Tendo em vista a realização das audiências 

para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como as expedições de cartas precatórias para 

oitiva das testemunhas residentes fora desta Subseção Judiciária, expeçam-se cartas precatórias visando à realização dos 

interrogatórios dos réus presos fora da área de jurisdição desta Subseção Judiciária ou, caso já exista carta precatória 

expedida, proceda-se ao aditamento da carta respectiva a fim de que também sejam realizados os interrogatórios dos 

réus. Solicite-se seja dada oportunidade para todos os réus, ao final de cada interrogatório, de formularem perguntas aos 

interrogados, nomeando-se defensores ad hoc, se necessário, inclusive para co-réus que não estejam presentes no Juízo 

deprecado. Consigne-se que os interrogatórios sejam colhidos após a oitiva das testemunhas de defesa e não antes dos 

interrogatórios designados neste Juízo para o dia 02 de setembro de 2009, em que serão realizados os interrogatórios 

dos presos na área de jurisdição deste Juízo. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4668 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0700767-0 - FARIA MOTOS LTDA(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO E SP236823 - JOÃO 

CESAR JURKOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP160160 - CÉSAR 

ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) 

Fls. 185/187: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.A procuração mencionada não acompanhou a 

petição.Por essa razão, indefiro, por ora, a inclusão dos advogados substabelecidos à fl. 186 no sistema processual.Nada 

sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.Intime-se, incluindo o nome do subscritor de fl. 

185, para fins de intimação desta decisão. 

 

1999.03.99.072225-3 - CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA(SP119787 - ALCEU 

FLORIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

1999.61.06.010189-9 - JOSE ANTONIO QUEIROZ(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

2004.61.06.001165-3 - PRECISAO INFORMATICA LTDA(SP138779 - WELLINGTON SIQUEIRA VILELA) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO 

MINAES) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 
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2006.61.06.006951-2 - TANIA MARIA ARANTES SALVIONI(SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

2007.61.06.002625-6 - ZULMIRA DE OLIVEIRA GOMES(SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

2007.61.06.002993-2 - SUELI DOS SANTOS CARDOZO(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS 

SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

2007.61.06.005009-0 - ARLETE DE CARVALHO X EDILSON DE CARVALHO MAIA(SP170843 - ELIANE 

APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO 

MUSA DE ALMEIDA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se, inclusive o representante do Ministério Público Federal. 

 

2007.61.06.008574-1 - NAIDE LIPARI FRANCO(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe, mantendo-se o apensamento.Intimem-se. 

 

2007.61.06.009012-8 - RILDO APARECIDO AIRES(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Abra-se vista a(o) autor(a) dos esclarecimentos prestados pelo INSS acerca da inexistência de valores atrasados, tendo 

em vista o recebimento administrativo de benefício previdenciário.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, 

arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2007.61.06.011073-5 - ELIANA APARECIDA MAZZER(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.06.010095-8 - TANIA CELIA BERTACINI PARISE(SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

2008.61.06.001734-0 - DEONILDE LEANE GALLINA X UELINTON GALLINA(SP201932 - FERNANDO 

AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.06.006189-0 - EDITH VECTORAZZO ROZANI(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA 

CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Ciência às partes do trânsito em julgado.Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais devidas, nos termos 

do artigo 14 da Lei nº 9.289/96, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Decorrido o prazo, sem cumprimento, voltem 

conclusos.Intimem-se, inclusive o representante do Ministério Público Federal, tendo em vista o disposto nos artigos 75 

e seguintes da Lei 10.741/2003. 

 

2008.61.06.005563-7 - MARCIA FABIANA DE CARVALHO(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA 

CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.03.99.072224-1 - CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA(SP119787 - ALCEU 

FLORIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2005.61.06.008340-1 - NAIDE LIPARI FRANCO(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe, mantendo-se o apensamento.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4670 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0705370-0 - LOTTO & LOTO LTDA(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA 

Certidão de fl. 353: Diante da ausência de manifestação das partes, considero corretos os cálculos da Contadoria 

Judicial.Expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento do valor de R$ 665,05, 

atualizado em 30 de abril de 2006, relativo aos honorários advocatícios, conforme cálculo de fls. 343/345.Expedida a 

requisição, aguarde-se o pagamento em local próprio.Intimem-se. Após, cumpra-se. 

 

2002.61.06.003393-7 - EUGENIO LUIZ SEMENSATTI(SP120810 - MARIA CRISTINA GARCIA E SP141444 - 

JAMIL BARBAR CURY NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Fls. 155/165: Manifeste-se a parte autora sobre os esclarecimentos prestados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.06.004441-6 - SILVIO RODRIGUES DA SILVA(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Abra-se vista ao INSS para que proceda à revisão do benefício, bem como para 

que apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE 

da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº 2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Juntada a memória de 

cálculo, proceda a Secretaria à designação de data para realização de audiência de conciliação, observando-se a pauta 

judicial, intimando-se os patronos das partes.Intimem-se. 

 

2007.61.06.007918-2 - DARLEI FERNANDES GONCALVES(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Fl. 113: Ciência à parte autora da petição do INSS comunicando acerca da implantação do benefício.Proceda a 

Secretaria à designação de data para a realização da audiência de conciliação, observando-se a pauta judicial, 

intimando-se os patronos das partes, sendo desnecessária a intimação do Ministério Público em razão da cota de fl. 

100v.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.010028-6 - JORDAO DA SILVA(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Fls. 93/94: Ciência à parte autora da petição da CEF comunicando acerca da não localização de conta vinculada de 

titularidade do autor.Tendo em vista o não cumprimento da determinação de fl. 91, venham conclusos para sentença de 

extinção.Intime-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  
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Expediente Nº 1316 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.0704603-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0704605-8) INSS/FAZENDA(Proc. 824 - 

PAULO FERNANDO BISELLI) X DEMIAN & LOPES CONSTRUTORA LTDA X PAULO HENRIQUE LOPES 

DOS SANTOS X JORGE CARNEIRO DEMIAN(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) 

Ante a certidão de fls. 193/195, susto o leilão designado.Abra-se vista à exequente para que requeira o que de 

direito.Intimem-se.  

 

98.0710662-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X SOMBRA 

CALCADOS FINOS LTDA(SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR) 

Ante a certidão de fls. 123/124, susto o leilão designado.Abra-se vista à exequente para que requeira o que de 

direito.Intimem-se.  

 

1999.61.06.000418-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X PLASTICO 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X NORIVAL RIBEIRO PIERRE X ANTONIO 

ALVES(SP103324 - CARMO AUGUSTO ROSIN) 

Ante a certidão de fls. 243/245, susto o leilão designado.Abra-se vista à exequente para que requeira o que de 

direito.Intimem-se.  

 

2000.61.06.009122-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X 

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA(SP045666 - MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO E SP089798 

- MAICEL ANESIO TITTO) 

Ante a informação de fls. 208/210, cumpram-se os despachos de fls. 206 e 207 com os bens remanescentes.Intimem-se.  

 

2002.61.06.005503-9 - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X SOMBRA CALCADOS FINOS 

LTDA X EDMUNDO LEITE VANDERLEI FILHO X EDMILSON LEITE VANDERLEI X EDSON LEITE 

VANDERLEI(SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR) 

Ante a certidão de fl. 101, susto o leilão designado.Abra-se vista ao exequente para que requeira o que de 

direito.Intimem-se.  

 

2003.61.06.011323-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X CACULA COMERCIO DE 

PECAS LTDA X MIRIAN REGINA VOLTARELLI CURTOLO DE SOUZA X LUIZ CESAR CURTOLO DE 

SOUZA(SP185480 - FRANCINE VOLTARELLI CURTOLO DE SOUZA) 

Tendo em vista que o imóvel penhorado às fls. 52 e 138 não mais pertence aos executados, conforme R.011/819 (fls. 

241/242) e Certidão de fl. 245 do Sr. Oficial de Justiça, susto o leilão designado.Abra-se vista ao exequente para que 

requeira o que de direito.Intimem-se. 

 

2005.61.06.003436-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X EMPREITEIRA 

NOBRE EM FUNDACOES E CONSTRUCAO LTDA(SP133169 - FABIO GONCALVES DA SILVA) 

Em face do requerido à fl.235, intime-se o arrematante, pelo correio, para dizer se concorda com a entrega dos bens 

arrematados no endereço ali consignado. Prazo: cinco dias. 

 

2006.61.06.002987-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X SUPER POSTO 

ZONA AZUL LTDA.(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP153027 - ALESSANDRO TAVARES 

NOGUEIRA DE LIMA E SP289348 - JOSE BONIFACIO MACHION SEGUNDO) 

Prossiga-se com o leilão designado com os bens constatados e reavaliados à fl. 169.Após a realização das hastas 

designadas, abra-se vista à exequente para manifestar sobre a certidão de fl. 168, referente aos bens não constatados, e 

requerer o que de direito.Intimem-se.  

 

2008.61.06.003049-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X METALFLEX 

EQUIPAMENTOS LTDA ME(SP088345 - ODAIR BORGES DE SOUZA) 

Fls. 65/69: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, a qual deverá ser integralmente 

cumprida.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1317 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.06.006643-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.003504-0) LEONARDO 

JOAQUIM DURAN ALVES(SP274662 - LUIZ CARLOS JULIAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE 

FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Providencie o Embargante, no prazo de dez dias, nos termos da Lei nº 9.289/96, o recolhimento das custas processuais, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Sem prejuízo do acima determinado, remetam-se estes 
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autos ao SEDI para mudança de classe e fazer constar EMBARGOS DE TERCEIROS - Classe: 79.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.03.99.081360-0 - M W Z INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP053634 - LUIS ANTONIO DE ABREU E 

SP109685 - DAGMAR DELOURDES DOS REIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) 

Tendo em vista a certidão de fl.120, ou seja, a não manifestação da Embargada quanto a execução de verba honorária 

sucumbencial, revogo a parte final do despacho de fl.119 (quarto parágrafo). Uma vez que a execução da sentença 

sequer se iniciou, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

1999.61.06.006077-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0710478-5) ULLIBRAS 

ESQUADRIAS METALICAS ULLIAN LTDA- MASSA FALIDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E 

SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS 

SILVA DE MORAES) 

Traslade-se cópia de fls. 202/205, 235/242, 262/268, 297/298 e 307 para as Execuções Fiscais nº 98.0710478-5 e 

98.0710479-3.Nos feitos executivos abram-se vistas à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, requisitando a 

adoção de providências no sentido da exclusão da multa de mora, em conformidade com o v. Acórdão de fl. 

235/242.Intimem-se. 

 

2000.61.06.003345-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.002457-1) TIPOGRAFIA 

PAULISTA LTDA(SP016333 - SERGIO LUIZ VENDRAMINI FLEURY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PAULO FERNANDAO BISELLI) 

Trasladem-se cópias do v. Acórdão de fls. 67/76, da certidão de trânsito em julgado de fl. 79 e desta decisão para a 

Execução Fiscal nº 1999.61.06.002457-1.Diga o Embargado se há interesse na execução da sentença (verba honorária 

sucumbencial), juntando, desde logo, demonstrativo de atualização do débito.No silêncio ou no desinteresse, arquivem-

se os autos com baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2000.61.06.011864-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.008363-0) TARRAF 

FILHOS & CIA LTDA(SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) 

Trasladem-se cópias da sentença de fls. 114/121, da decisão de fl. 180, e da certidão de fl. 185 para a Execução Fiscal 

nº 1999.61.06.008363-0.Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, ante a ausência do que 

executar.Intimem-se. 

 

2002.61.06.009439-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0701307-3) MARIA DE 

LOURDES MONESSI DOS REIS(SP120670 - GISLENE GLAUCIA PETENUCCI) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - 

PAULO FERNANDO BISELLI) 

Manifeste-se o Embargante em réplica no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

2006.61.06.002055-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.06.002795-1) 

INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X RIO PRETO MOTOR LTDA X JOSEANE APARECIDA 

TICIANELLI PEREIRA X CLAUDINEI LUIZ PEREIRA(SP159145 - MARCOS AFONSO DA SILVEIRA) 

Providencie a Secretaria a alteração de classe: Cumprimento de Sentença - Classe 229, devendo constar como 

Exeqüente o antigo Embargado e como Executada a empresa Embargante.Considerando o entendimento firmado pela 3ª 

Turma do Egrégio STJ, no julgamento do Resp. 954859, entendimento este que ora acolho, tem-se que o prazo de 

quinze dias para pagamento do débito previsto em sentença conta-se da certidão de trânsito em julgado, sendo 

desnecessária nova e específica intimação do executado para tanto.Assim sendo, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação, levando-se em conta o valor apontado às fls. 201/202, acrescido de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

mesmo.Intimem-se. 

 

2007.61.06.012372-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.003043-0) 

METALURGICA BOA VISTA RIO PRETO LTDA(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Manifeste-se o Embargante em réplica no prazo de 10 dias. 

 

2008.61.06.003897-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.001872-0) AGG 

EDITORA E GRAFICA LTDA(SP242017B - SERGIO LUIZ BARBEDO RIVELLI E SP222729 - DENIS ORTIZ 

JORDANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Ante a cota de fl.130 e a segunda certidão de fl. 130v, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.126/128v, 

trasladando-se cópia da referida sentença e certidão de trânsito para o feito executivo fiscal nº. 2008.61.06.001872-

0.Após, diga a embargada se há interesse na execução do julgado, juntando, desde logo, demonstrativo de atualização 

do débito, para posterior expedição de mandado de penhora e avaliação.No silêncio ou no desinteresse, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  
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2008.61.06.005544-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.006816-0) CORREA & 

MARINHO LTDA. X ARNOR DOMINGUES MARINHO X DEBORA MARCIA CORREA MARINHO X 

CRISTIANO MARINHO PULEGIO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Diante da certidão de fl. 138v e manifestação de fl. 139, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.134/137 e, 

após os necessários traslados, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2008.61.06.006562-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.004424-0) R C G 

VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP237978 - BRUNO JOSE GIANNOTTI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Não vislumbro relevância na argumentação expendida na exordial que autorizasse o recebimento destes embargos com 

suspensão do feito executivo fiscal guerreado (1º do art. 739-A do CPC).Recebo-os, portanto, sem suspensão da 

execução.Majoro de ofício o valor da causa para R$ 275.028,38, uma vez que aquele indicado na exordial está em 

dessintonia com o conteúdo econômico da demanda. Tal valor corresponde ao da CDA do feito executivo fiscal 

nºs.2008.61.06.004424-0 atualizado em 05/2008.Trasladem-se cópias: a) deste decisum para o feito executivo fiscal nº 

2008.61.06.004424-0; b) procuração de fl.17 do feito executivo para estes Embargos, desapensando-se a referida 

execução com vistas ao seu prosseguimento.Remetam-se estes autos ao SEDI para anotação do novo valor da 

causa.Após, abra-se vista dos autos ao Embargado para impugnar os termos da exordial no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.06.007038-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.010179-7) JASMIM 

HOMSI CAL - ESPOLIO(SP035363 - JORDAO DA SILVA REIS NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Manifeste-se a Embargante em réplica no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

2008.61.06.009879-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.012508-8) AUREO 

FERREIRA - ESPOLIO(SP142262 - ROGERIO CELESTINO FIUZA E SP026797 - KRIKOR KAYSSERLIAN) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Indefiro o quesito nº 04 do Embargante, eis que suficiente mera leitura da CDA. Arbitro os honorários definitivos do 

Perito em R$ 1.000,00, tendo em vista a pouca complexidade do laudo a ser elaborado. Providencie a Embargante, no 

prazo de cinco dias, o depósito da mencionada quantia, sob pena de ter como prejudicada a realização da perícia. 

Realizado o depósito, intime-se o perito para elaboraçao do laudo no prazo de 30 dias. Intimem-se. 

 

2008.61.06.011931-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.06.008422-6) ENFOR 

ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA X OMAR LOMBARDI JUNIOR X HAMILTON FAGALI CASACA X 

JOAQUIM ANTONIO PORTELLA FRANCO(SP199273 - FABIO JORGE CAVALHEIRO E SP208638 - FABIO 

MAIA DE FREITAS SOARES E SP234045 - NICOLE GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRAZIELA 

MANZONI BASSETO) 

Mantenho a decisão agravada de fls.53.Todavia, em estrito cumprimento à decisão de fls.84/84v, determino o 

sobrestamento da execução fiscal correlata (EF nº20036106008422-6), para tanto, devendo ser trasladada cópia desta 

decisão.No mais, manifestem-se os Embargantes em réplica, no prazo de dez dias.Intimem-se. 

 

2008.61.06.012506-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.005019-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO 

RIO PRETO - SP(SP081644 - FRANCESLI APARECIDA SENO FRANCESCHI) 

Fl. 54: anote-se. Desnecessária a concessão de vista dos autos ao patrono do Embargado, considerando que o mesmo 

tem o direito de ser pessoalmente intimado e o mandado respectivo já foi expedido (vide fl. 52). Aguarde-se o 

cumprimento do mandado e, após, pelo tempo que remanescer para oferta de impugnação. Intime-se. 

 

2009.61.06.002536-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.03.99.000457-0) ALFEU 

CROZATO MOZAQUATRO(SP059734 - LOURENCO MONTOIA E SP045526 - FERNANDO JACOB FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Manifeste-se o Embargante em réplica no prazo de 10 dias. 

 

2009.61.06.004337-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.06.001789-7) CLAUDINO 

JULIANO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA 

MANZONI BASSETO) 

Manifeste-se o Embargante em réplica no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.06.012505-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.06.010353-1) EVANDRO 

LUCAS PEREIRA X CAROLINE PEREIRA - INCAPAZ X VERA LUCIA BELUZI PEREIRA(SP056266 - 

EDVALDO ANTONIO REZENDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 
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Manifeste-se o Embargante em réplica, no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

2009.61.06.000885-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.005897-0) VALDEMAR 

AMARO DA SILVA(SP217100 - ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

Manifeste-se o Embargante em réplica no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

2009.61.06.005997-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0700373-0) ANTONIO 

CIAMPONE NETO(SP145665 - UMBERTO CIPOLATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA 

MANZONI BASSETO) 

Majoro de ofício o valor da causa para R$ 100.000,00, uma vez que aquele indicado na exordial está em dessintonia 

com o conteúdo econômico da demanda. Tal valor corresponde ao da avaliação do imóvel em questão (vide auto de 

constatação e reavaliação de fl.338-EF. nº 96.0700373-0).Providencie o Embargante, no prazo de dez dias, nos termos 

da Lei nº 9.289/96, o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.06.006194-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.011925-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2057 - PATRICIA BARISON DA SILVA) X FABIO YUTAKA ASSAKAWA(SP190932 - 

FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI) 

Manifestem-se os embargantes impugnados no prazo de cinco dias.Sem prejuízo do acima determinado, remetam-se os 

autos ao SEDI para inclusão de CRISCIA DÉBORA HABARA ASSAKAWA - CPF nº. 212.752.658 no polo passivo 

deste feito, bem como a anotação do CPF nº. 118.115.828-18 de FÁBIO YUTAKA ASSAKAWA.Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.03.99.059673-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0702529-4) CONCRESS 

ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA X SUELI APARECIDA PAVAO DE ALMEIDA X SERGIO MARINHO 

DE ALMEIDA(SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO 

FERNANDO BISELLI) 

Fl. 253: expeça-se ofício ao PAB-CEF com vistas à conversão em renda da União do depósito de fl. 251. Após, vistas 

ao exequente para informar o Juízo se a dívida restou quitada, na data do aludido depósito. Intime-se. 

 

2004.61.06.007933-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.004520-3) SANDRI & 

ROCHA LTDA(SP157625 - LUÍS ROBERTO FONSECA FERRÃO) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO 

FERNANDO BISELLI) 

Vistos em Inspeção.Certifique a Secretaria a não interposição de Impugnação por parte da executada. Após, converta-se 

em renda do INSS a quantia depositada à fl. 163. Em seguida, na esteira do requerimento de fl. 165, requisito, por 

intermédio do sistema BACENJUD, o bloqueio de numerário depositado junto a qualquer instituição financeira do 

Brasil. Caso haja alguma aplicação financeira em nome da executada Sandri & Rocha Ltda (CNPJ nº 53.073.532/0001-

15) será ela imediatamente bloqueada e transferida para a CEF, agência 3970, através do sistema BACENJUD, até o 

limite do crédito fiscal em cobrança. Os valores inexpressivos serão desbloqueados, também através do sistema 

BACENJUD. Não havendo respostas positivas, dê-se vista à exeqüente. Em havendo respostas positivas, tornem 

conclusos. Intimem-se. Despacho exarado à fl. 169, em 04/06/2009:Estendo ao depósito de fl. 168 o quanto decidido no 

terceiro parágrafo de fl.167.Intime-se. 

 

2009.61.06.005540-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0704339-1) ANDREIA REGINA 

AFINI MADLUM(SP236390 - JOÃO RAFAEL SANCHEZ PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação, levando-se em conta o valor apontado à fl. 04, acrescido de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do mesmo (art.475-J do CPC). Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 1318 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.03.007494-3 - RONALDO TRINDADE FERREIRA X ELENICE DA TRINDADE FERREIRA(SP224631 - 

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Determino nova data para a perícia.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 

11h00min. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento 

do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, 

de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá 

intimação pessoal)Nomeio para a realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, 

devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte 

autora e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, 

a contar da intimação. Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) 

O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada 

ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de 

quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não 

medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença 

constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da 

resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de 

existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso 

de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo 

necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que 

garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se 

definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) 

periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? 

Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este 

ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à 

filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A 

doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da 

respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a 

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a 

remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Publique-

se.AUTOS nº 2006.61.03.007494-3 

 

2008.61.03.001569-8 - REINALDO DA SILVA RODRIGUES(SP244847 - SILAS CLAUDIO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Ante o decurso de de tempo entre a realização da perícia (179/182) e o presente, bem como a alegação da parte autora 

mantém incapaz, designo perícia complementar a fim de que o Sr. Perito, manifeste-se sobre a incapacidade da parte 

autora.Designo o dia 27/08/2009, às 08:00 horas para realização de perícia complementar.Após a juntada do laudo, 

manifestem-se as partes sucessivamente em 05(cinco) dias. Em seguida, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.03.007163-0 - LUCIA HELENA COSSI(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - 

ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 17/08/2009, às 12h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 
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ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela jurisdicional. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.007163-0 

 

2009.61.03.001539-3 - FABIO FERNANDES MARTINS X DANIELE DORTA DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por Fábio 

Fernandes Martins e outro contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a anulação dos atos extrajudiciais 

executórios levados a efeito consoante o Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966 e a abstenção de remeter seus 

nomes aos cadastros de proteção ao crédito.Assevera, ainda, que os autores não foram cientificados em data oportuna 

do procedimento de execução extrajudicial, em detrimento do quanto exigido pelo próprio Decreto-Lei 70/66. Postula 

que seja determinado à Caixa Econômica Federal que suspenda a execução e não promova a venda do imóvel até o 

julgamento final.A inicial foi instruída com documentos.Esse é o sucinto relatório. DECIDO.A questão que se impõe no 

caso em exame diz respeito à inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 

nº 70/66, que afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa.Seria demasiado afirmar que esse procedimento importe violação à garantia da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se julgarem 

prejudicados com as medidas que integram esse procedimento.Entendo, também, que as demais alegações refletem uma 

compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do processo.Realmente, o Texto 

Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será processado nem 

sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade responsável pela 

condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora possa sê-lo, no 

exercício de uma função atípica). Com fundamento nessa garantia constitucional, sustentamos que o administrado e o 

agente público (no caso dos processos administrativos disciplinares) têm o direito público subjetivo de só serem 

processados ou sentenciados pela autoridade competente, assim entendida aquela designada previamente em lei ou em 

atos administrativos gerais e abstratos, e, em qualquer caso, anteriores aos fatos objeto de julgamento. Nem por isso, em 

nosso entender, é possível sustentar a invalidade dessas autoridades ou das decisões por elas proferidas.Essa mesma 

linha de raciocínio pode ser empregada em relação à execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 

70/66. Se o contrato de financiamento prevê essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único 

fundamento, o procedimento em questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista 

no art. 5º, LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É 

preciso destacar, inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada 

exclusivamente com a tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado 

pelo trinômio vida-liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina carateriza o devido processo legal sob 

uma dupla perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material 

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no 

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do 
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devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais como as 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que são aplicáveis ao processo (ou procedimento administrativo) por 

expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve que aos litigantes, em 

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Pois bem: no caso da execução extrajudicial de que tratamos, é possível 

falar, efetivamente, em afronta a essas garantias? Penso que não.O devido processo legal não significa, 

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja 

previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta ter 

ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações súbitas nas 

regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o aspecto substancial 

da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades evidentes que indiquem o contrário. Ou, o que 

nos parece especialmente relevante, não há ônus, deveres ou sujeições substancialmente distintas das do processo 

judicial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Como é sabido, nesse procedimento, o devedor é citado 

para, em 24 horas, pagar ou nomear bens à penhora. As oportunidades de defesa no próprio processo de execução, frise-

se, são limitadas. O mesmo se dá, guardadas as devidas proporções, com a execução extrajudicial de que tratamos, uma 

vez que o executado poderá, sempre que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da 

execução que desborde de seus parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla 

possibilidade probatória e cognição judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla 

defesa.Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela constitucionalidade do 

procedimento em questão, como vemos dos seguintes acórdãos, cujas ementas transcrevemos:PROCESSUAL CIVIL. 

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA 

A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a 

constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de 

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a 

inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo mais 

possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo autor, em 

ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido. (STJ; 2ª Turma; 

Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)No aspecto do devido processo legal material 

(substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em condições favoráveis. O 

custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um mútuo bancário tradicional. 

O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado em relação ao que é 

praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de facilitar o acesso ao 

financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à instituição financeira 

um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse instrumento permite a 

manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, que disporá de crédito 

mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o leilão 

extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Rel. Min. ILMAR GALVÃO; RE-

223075; DJ 06.11.1998, p. 22).Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min. MOREIRA 

ALVES; RE 287453)Se as normas que autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, 

ilegalidade não pode haver, porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema 

Financeiro da Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio 

constitucional da proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme 

fundamentação exposta acima, mas jamais em ilegalidade.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível 

recusa da instituição financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua 

conveniência e interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a 

utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos 

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Não estando 

demonstrada a existência de irregularidades no procedimento extrajudicial que antecede o leilão, reputo ausente a 

plausibilidade do direito invocado.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do artigo 

273 do Código de Processo Civil, quais sejam a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.Com relação à verossimilhança das alegações do autor, não vislumbro, no 

caso concreto. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar que os valores cobrados pela instituição financeira são 

abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2398/2622 

aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser realizada 

oportunamente, não podendo ser constatada de plano. No que tange aos valores considerados indevidos, é importante 

notar que, embora a parte requerente se insurja contra uma suposta iniqüidade das cláusulas contratuais do 

financiamento, aceitou tais cláusulas no momento em que celebrou o contrato, fazendo acreditar que teriam condições 

financeiras de honrar a dívida contraída.Não obstante, a utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação 

deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza, 

objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Acrescente-se, por fim, que a parte autora não se dispôs a 

depositar os valores referentes às prestações mensais avençadas ou em atraso com a Ré que entendesse corretos, 

impondo-se a rejeição da medida aqui requerida. Também não indica quantas prestações restam em aberto, o que retira 

o animus solvendi que é indissociável de qualquer possível revisão das cláusulas contratuais.No tocante à vedação da 

inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação 

proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou 

Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao 

prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso 

dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os três requisitos acima indicados.Diante do exposto, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.DEFIRO aos requerentes os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se e Intimem-se. 

 

2009.61.03.003645-1 - IVONE RIBEIRO DE ALELUIA(SP058831 - LUIZ ALBERTO THOMAZ DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 14h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a produção de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. 

Remetam-se os autos à SEDI para correção do assunto fazendo constar Auxílio Doença. Após, cite-se o INSS, 

intimando-o desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.003645-1 

 

2009.61.03.003839-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2399/2622 

INTERIOR(SP150177B - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X SERVICO AUTONOMO DE 

AGUA E ESGOTO - SAAE DE JACAREI(SP160742 - HELOISA DE SOUZA PAULI TOSETTO E SP250477 - 

LUIS FLAVIO DIAS) X LUCELIA A FERREIRA E CIA/ LTDA 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária cominatória ajuizada pela EBCT contra o SAAE - Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Jacareí e Lucélia A. Ferreira e Cia Ltda - ME, objetivando o reconhecimento do monopólio da Autora 

na exploração dos serviços de correios e reparações, com pedido de antecipação de tutela inaudita altera pars, para que 

seja imediatamente ordenada a suspensão da vigência do Contrato nº 023/2009, advindo da Concorrência nº 002/2008, 

no que se refere à entrega de contas/avisos de corte de fornecimento/avisos de débito/2ªs vias de contas de água etc. e, 

consequentemente, para que o SAAE-Jacareí se abstenha de promover qualquer pagamento porventura pendente em 

relação a tais serviços (entrega de contas/avisos de corte de fornecimento/avisos de débitos/ 2ªs vias de contas de água 

etc), referente a esse contrato, bem como para que as rés imediatamente se abstenham de praticar qualquer ato que 

explicite atividade postal (recebimento, expedição, transporte e, especialmente, entrega de objetos de qualquer natureza 

sujeitos à exclusividade postal).Postula, ainda, que a rés sejam proibidas de promover, facilitar ou praticar qualquer ato 

que importe em violação do privilégio dos serviços postal e de telegrama.A inicial foi instruída com documentos.Às fls. 

500 e verso, foi proferida decisão deferindo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da vigência 

do Contrato nº 023/2009, advindo da Concorrência nº 002/2008, no que se refere à entrega de contras/avisos de corte de 

fornecimento/avisos de débito/2ªs vias de contas de água etc., bem como para que as rés imediatamente se abstivessem 

de praticar qualquer ato ou serviço que explicite atividade postal (recebimento, expedição, transporte e, especialmente, 

entrega de objetos de qualquer natureza sujeitos à exclusividade postal) consistente não só, mas especificamente, aos 

serviços objeto do contrato nº 023/2009, na parte objeto desta ação, além da proibição da promoção, facilitação ou 

prática de qualquer ato que importasse em violação do privilégio dos serviços postal e de telegrama.A corré SAAE 

peticionou às fls. 506/509, pedindo a reconsideração da decisão que antecipou os efeitos da tutela e anexou os 

documentos de fls. 511/545.À folha 546, foi proferido despacho mantendo a decisão de fls. 500 e verso, concedendo à 

peticionaria a possibilidade de entregar os documentos previstos para os dias 03 e 07/06/2009.Inconformada, a ré 

Lucélia A. Ferreira opôs Agravo de Instrumento das decisões de fls. 500 e verso e 546, sobrevindo a decisão de 

572/573, anulando as decisões proferidas.Cientificado o MPF, este manifestou protestando por nova vista após as 

citações. Às fls. 577/599, foi informada a oposição de Agravo pela ré SAAE e às fls. 602/605, foi juntada decisão 

suspendendo a execução da tutela concedida e autorizando a entrega das faturas, pela ré SAAE, diretamente aos seus 

consumidores.Às fls. 607/622 foi anexada petição da ré SAAE, requerendo seja mantida a vigência do contrato de nº 

023/2009, celebrado com empresa terceirizada Lucélia A. Ferreira e Cia. Ltda., ou, alternativamente, lhe seja autorizada 

efetuar a entrega das faturas de consumo de água e coleta de esgoto por meio de seus próprios servidores.Esse é o 

relatório.DECIDO.Tendo em vista decisão de fls. 572/573 (referência aos autos do agravo 2009.03.00.021460-8), passo 

a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Seu deslinde passa pela análise, essencialmente, da resposta 

sobre a recepção (ou não) da Lei 6.538/78 pela Constituição da República de 1988, lei que disciplina o regime da 

prestação do serviço postal como monopólio da União, e - em caso positivo - se a entrega de contas de consumo de 

água, emitidas por terceiro contratado por concessionária de serviço público tem respaldo no ordenamento.De início, 

cabe salientar que a questão está em debate no Supremo Tribunal Federal em razão da propositura da Argüição de 

Descumprimento Fundamental (ADPF) 46/DF, relatada pelo Ministro Marco Aurélio, com julgamento suspenso e 

resultado ainda indefinido. No momento, a decisão é majoritariamente favorável à improcedência do pedido - para 

declarar a recepção pela Constituição vigente do referido diploma legal, no sentido da manutenção do regime de 

privilégio pela União.Assim, até a solução da ADPF 46/DF pelo Supremo Tribunal Federal, prevalece a orientação 

jurisprudencial sedimentada de que o privilégio (monopólio) da exclusividade da prestação do serviço postal pela 

União, por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT nos moldes disciplinados pela Lei 6.538/78, foi 

recepcionado pela CF/88, não podendo esse serviço ser prestado por empresa privada. Não é demais lembrar que o 

serviço postal constitui serviço público, e não atividade econômica em sentido estrito, que é prestado em regime de 

privilégio, só se admitindo conceber a prestação de tal serviço por particulares se a Carta estabelecesse que o serviço 

postal é livre à iniciativa privada, tal como fez em relação à saúde e à educação, os quais podem ser prestados 

independentemente de concessão ou permissão, por estarem excluídos da regra do art. 175, em razão do disposto nos 

arts. 199 e 200 do texto constitucional. (Cf. STF, Informativo de Jurisprudência 409, de 14 a 18 de novembro de 2005; 

STJ, AgRg no Ag 398.182/PA, Segunda Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 16/06/2003; RESP 

39.690/DF, Segunda Turma, Ministro Adhemar Maciel, DJ 20/04/1998; RESP 4.873/SP, Segunda Turma, Ministro 

Adhemar Maciel, DJ 02/03/1998)Também não há como escapar à conclusão de que as contas de consumo (ou avisos de 

cobrança) de serviços prestados por concessionárias de serviços públicos, tais como de luz, água e gás, incluem-se no 

conceito de carta, objeto de correspondência, justamente à luz do art. 47 da Lei 6.538/78, de tal sorte que sua 

distribuição está sim inserida no serviço postal a cargo exclusivo da União. Todavia, para o caso concreto, importa 

destacar uma nuance, relativa à ressalvada conferida às concessionárias: elas podem entregá-las diretamente, porém sem 

a possibilidade de contratação de empresas particulares para essa finalidade, nos termos do art. 17, n, do Decreto 

83.858/79. (novamente os precedentes do STJ: Cf. AgRg no Ag 398.182/PA, julg. cit.; RESP 4.873/SP, julg. cit.).Ora, o 

contrato nº 023/2009, decorrente da licitação na modalidade concorrência nº 002/2008, realizado pela parte ré, afronta o 

contexto de excepcionalidade conferido à entrega de correspondências de cobrança. Explico. Quando a empresa 

concessionária de serviço público, como no caso dos autos, pretende que a entrega das contas de consumo se faça sem a 

interferência da ECT, utilizando-se da hipótese excepcional prevista no art. 17 do Decreto 83.857/79, deverá fazê-lo 

diretamente, sem contratar terceiras empresas para a realização deste serviço.Dito em outras palavras, é incabível que 
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este serviço seja atribuído por concessionária de água e esgoto a terceiros, pois, no ordenamento vigente - tendo em 

vista que o Supremo Tribunal Federal não retirou a eficácia dos dispositivos que tratam do sistema de monopólio do 

serviço postal -, a Constituição e a Lei têm por objetivo obstar a intermediação comercial. Não é outro o 

posicionamento da jurisprudência dos nossos Tribunais:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MONOPÓLIO POSTAL. UNIÃO FEDERAL. SERVIÇO DE ENTREGA DE CONTAS DE 

ÁGUA. LICITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CF/88, ART. 21, X. LEI Nº 6.538/78.I - O serviço de coleta, transporte e 

entrega de documentos constitui serviço postal, cuja exploração pertence, em regime de monopólio, à União Federal, 

nos termos do art. 21, X, da Carta Magna, e da Lei nº 6.538/78, que fora recepcionada pela CF/1988. Precedentes deste 

Corte e do STJ.II - Por caracterizar violação ao monopólio postal, pertencente à União, não se afigura possível, na 

espécie dos autos, a abertura de licitação para contratação de empresa privada, para prestação de serviço de entrega de 

faturas de água aos consumidores. Ressalva-se, contudo, a situação das empresas públicas estatais, que, diretamente, 

exploram e administram os serviços de água e esgoto e, através de seus funcionários, fazem a leitura eletrônica do 

consumo de água, diretamente, em cada endereço residencial ou comercial, sem intervenção de terceiros, fazendo a 

notificação imediata da fatura eletrônica para o pagamento mensal, que, nessa hipótese, não são atingidas pelo 

monopólio postal da Empresa de Correios e Telégrafos, para a entrega de cartas e correspondências, posto que, no caso, 

há a atuação direta do órgão estatal, com maior segurança e economia para o consumidor, no controle do serviço 

prestado de água e esgoto, sem a intermediação onerosa de terceiros.III - Agravo de instrumento provido.(TRF 1ª 

Região, 6ª Turma, Desembargador Federal, AG - 200401000129654, fonte: DJ data 29/08/2005, p.160)Por fim, não se 

pode perder de perspectiva que a decisão proferida no pedido de suspensão de tutela antecipada pela Presidência do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região (autos nº 2009.03.00.019566-3), frisa que a ré não vinha pautando a 

atividade de aviso de cobrança nos estritos termos da legislação acima mencionada, tópico que aqui reproduzo(fl. 

604):Na presente contracautela, da análise dos autos, extrai-se que a SAAE faz a entrega de avisos de débito/corte, 

suspensão do fornecimento de água por meio de outra empresa terceirizada, que não a ECT, razão pela qual não se 

enquadra na ressalva acima. (grifo nosso)Diante do exposto, defiro PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da 

tutela para determinar a suspensão da vigência do Contrato nº 023/2009 entabulado entre as rés decorrente da 

Concorrência nº 002/2008, no que se refere à entrega de contas/avisos de corte de fornecimento/avisos de débito/2ªs 

vias de contas de água, ressalvada, todavia, a possibilidade da corré SAEE de Jacareí de entregar as faturas de consumo 

de água e coleta de esgoto diretamente, por meio de seus próprios servidores.Intimem-se, com urgência, as rés por meio 

de mandado.Citem-se, reabrindo-se prazo para apresentação de resposta. 

 

2009.61.03.005553-6 - PAULO IVO VANTINE(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - 

ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Consoante a inicial, busca a parte autora o reconhecimento de direito à contagem de períodos de tempo de serviço. Não 

cabe a concessão de medida antecipatória quando o pedido é daqueles que subentendem atos administrativos que 

importam em providências de averiguação por serem atos compostos. Diante disso, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada, vez que há necessidade de dilação probatória, não se aventando, ao menos por ora, de verossimilhança do 

direito invocado ou fumus boni juris. Cite-se e Intime-se.P.R. 

 

2009.61.03.005809-4 - MARIA ZITA DOS SANTOS(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 17/08/2009, às 11h45min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 
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Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 

serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 

desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.005809-4 

 

2009.61.03.005810-0 - MARIA DE LOURDES MORAIS(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 17/08/2009, às 11h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 

serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 

desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.005810-0 

 

2009.61.03.005818-5 - LUCIANO SOUZA DE PAULA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 
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pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 15h15min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto a produção de 

outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. 

Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 

2009.61.03.005818-5 

 

2009.61.03.005819-7 - OSWANDIR NUNES DE SOUZA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro para o requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias a juntada dos documentos pessoais do autor. Após o cumprimento da determinação supra, voltem-me os autos 

conclusos. 

 

2009.61.03.005821-5 - ALZIRA MARIA CAVALCANTE(SP277254 - JUSCELINO BORGES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 15h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a produção de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 
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submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. 

Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 

2009.61.03.005821-5 

 

2009.61.03.005892-6 - MARIO NUNES FERREIRA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 11h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 

serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 
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desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.005892-6 

 

2009.61.03.005893-8 - MARIA ELOISA MARQUES NOGUEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 12h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 

serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 

desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.005893-8 

 

2009.61.03.005895-1 - VILMA APARECIDA JOAQUIM MATOS(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E 

SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES E SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA E SP263372 - DEISE 

MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 11h45min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2405/2622 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 

serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 

desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.005895-1 

 

2009.61.03.005896-3 - ANTONIO CINTRA TEIXEIRA(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E SP253069 - 

WILBOR VIANA MARQUES E SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA E SP263372 - DEISE MARQUES 

PROFICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 17/08/2009, às 11h15min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 
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serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 

desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.005896-3 

 

2009.61.03.005963-3 - VILMA FERREIRA CAMPOS(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 17/08/2009, às 11h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 

serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 

desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.005963-3 

 

2009.61.03.005964-5 - JOSE VICENTE VITAL FILHO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 15h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto a produção de 

outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 
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radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. 

Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 

2009.61.03.005964-5 

 

2009.61.03.006016-7 - CILENE RUY FRIGO(SP197029 - CAMILLA JULIANA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 11h15min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos reproduzidos abaixo.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 
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serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 

desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.006016-7 

 

2009.61.03.006022-2 - VANILDA APARECIDA OLIVEIRA DE FARIA(SP175389 - MÁRCIA CRISTINA 

FERREIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho a indicação de fl. 11 para nomear a Dra. Márcia Cristina Ferreira Teixeira - OAB/SP nº 175.389 como advogada 

dativa da autora.A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão 

presentes os requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova 

pericial pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 14/08/2009, às 14h45min. Laudo em 30 

(trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, 

munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir 

que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio 

para a realização da prova médico-pericial o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a produção de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. 

Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 

2009.61.03.006022-2 

 

2009.61.03.006137-8 - JULIETA MOREIRA DA COSTA(SP053071 - MARIA APARECIDA DALPRAT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Dê-se ciência da redistribuição do feito; II - Ratifico os atos processuais não decisórios praticados no egrégio juízo 

de origem. III - Providencie a parte autora a regularização da representação processual, visto que a procuração juntada é 

cópia reprográfica.IV- A fim de apreciar o pedido de justiça gratuita, providencie a parte autora a declaração de 

hipossuficiência.Após o cumprimento dos itens acima, voltem-me os autos conclusos.  

 

2009.61.03.006235-8 - LUCIANA FAGUNDES FELIPE(SP236339 - DIOGO MARQUES MACHADO) X UNIAO 

FEDERAL 

Providencie a parte autora no prazo de 10 (dez) dias a juntada dos documentos pessoais da autora.Após o cumprimento 

do item acima, cite-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.03.004400-9 - CARLOS ALBERTO COUSO DE MORAES(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Mantenho a decisão de fls.33/34 por seus próprios fundamentos.Int. 
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2009.61.03.005887-2 - TEC DRILL POCO ARTESIANOS LTDA(SP263455 - LUIS ROBERTO DA SILVA 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em pedido de liminar.Trata-se de ação de procedimento cautelar, preparatória de futura ação de anulação de 

título de crédito cumulado com pedido de indenização por perdas e danos, com pedido de liminar, movida por Tec Drill 

Poços Artesianos Ltda. contra Caixa Econômica Federal, objetivando a sustação de protesto referente à Duplicata de 

Venda Mercantil nº 301/08, emitido em 15.12.2008, com vencimento em 23.06.2009, no valor de R$ 2.995,00.Alega a 

requerente, em síntese, que foi intimada pelo Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São José dos 

Campos para pagar o mencionado título até 20/07/2009, sob pena de protesto. Argumenta que o débito estampado na 

referida cártula não tem origem, em razão de não ter havido a prestação de serviços. Alega, ainda, que tal desacordo foi 

comunicado ao Banco réu (fl. 11).A inicial foi instruída com documentos.Esse é o relatório.Fundamento e decido.A tese 

jurídica apresentada pela requerente, conquanto não possa ser comprovada de plano, indica, neste nível de cognição 

sumária própria da análise da liminar, contornos de verossimilhança, preenchendo o requisito do fumus boni iuri. 

Embora seja medida excepcional, a sustação liminar do protesto se justifica quando as circunstâncias de fato 

recomendam a proteção do direito do devedor diante de possível dano irreparável e da presença da fumaça do bom 

direito.De outra parte, a indicação de que irá propor ação principal com a finalidade de anular o título, demonstra a boa 

fé da requerente.O periculum in mora decorre do abalo certo e imediato do crédito da requerente, caso efetivado o 

protesto que ora se busca sustar.Proposta a ação principal com a finalidade de anular o título, e ainda em razão do 

documento de fl. 12, protocolizado na agência do Banco Réu, não há razão para concretizar protesto, o que a 

prejudicaria sobremaneira em suas atividades, sem antes verificar a procedência das razões invocadas na ação principal. 

Frise-se que tanto a parte autora (sacada), quanto a empresa apresentante da duplicata (empresa Ágil Intermediações), 

notificaram a CEF a fim de obstaculizar o protesto. Noutro giro, o poder geral cautela, que deflui da garantia individual 

do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição da República, impõe a 

determinação de cancelamento do protesto na impossibilidade da sustação. Não se poder perder de vista a correlação 

entre a tutela jurisdicional e o pedido do autor quanto ao resguardo do direito em não ver cobrada a dívida. Neste passo, 

não há que se falar em extravasamento da decisão frente aos limites do pedido no tocante ao cancelamento. Portanto, 

CONCEDO a liminar para cancelar o protesto do título indicado na inicial, referentes à intimação de protesto do 

Tabelião de Protesto de Letras e Título de São José dos Campos. Oficie-se ao Tabelionato de Protestos de Letras de São 

José dos Campos -SP, informando da concessão da presente liminar. Registre-se, Intime-se e Cite-se.  

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.03.005495-7 - JOSE MARIA RAMOS(SP236410 - LETICIA FERRARI NUNES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Conforme se verifica na petição inicial, a parte autora reside na cidade de CAÇAPAVA - SP, comarca não abrangida 

por esta Subseção Judiciária Federal.Assim sendo, remetam-se os autos a uma das varas federais da 21ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, em TAUBATÉ - SP. Intime-se.  

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 2918 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.03.005686-8 - JOAO DOMINGUES PEREIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, para reclassificar a ação para nº 229, fazendo constar no pólo ativo a CEF.2. Fls. 

352/354: Anoto que a parte autora é beneficiária da gratuidade processual (fls. 83). Doravante, incumbe ao credor 

provar que o devedor pode pagar a dívida sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, para propiciar a 

execução da verba sucumbencial.3. Assim, justifique a CEF seu interesse no prosseguimento da execução, 

comprovando a possibilidade de solvência do devedor.4. No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.03.003447-6 - OSIEL ANDRE DE ALMEIDA X GISELE WEISS DE ALMEIDA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, para reclassificar a ação para nº 229, fazendo constar no pólo ativo a CEF.2. Fls. 

443/445: Anoto que a parte autora é beneficiária da gratuidade processual (fls. 67). Doravante, incumbe ao credor 

provar que o devedor pode pagar a dívida sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, para propiciar a 
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execução da verba sucumbencial.3. Assim, justifique a CEF seu interesse no prosseguimento da execução, 

comprovando a possibilidade de solvência do devedor.4. No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.03.005699-0 - AQUILES JORGE NETO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, para reclassificar a ação para nº 229, fazendo constar no pólo ativo a CEF.2. Fls. 

384/386: Anoto que a parte autora é beneficiária da gratuidade processual (fls. 58). Doravante, incumbe ao credor 

provar que o devedor pode pagar a dívida sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, para propiciar a 

execução da verba sucumbencial.3. Assim, justifique a CEF seu interesse no prosseguimento da execução, 

comprovando a possibilidade de solvência do devedor.4. No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

90.0401958-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP067876 - 

GERALDO GALLI) X JOAO PEREIRA DA SILVA X TEREZINHA DA SILVA(SP054928 - ZILA APARECIDA 

DA CRUZ ALVES E SP091426 - MARIA CRISTINA MARQUES) 

1. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para 

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, 

por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da 

parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor 

a que foi condenado (R$45.473,21, em Janeiro/2009), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando 

que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. Decorrido o prazo acima 

assinalado, abra-se vista ao exeqüente.3. Int. 

 

93.0402229-0 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

GUARATINGUETA E REGIAO X APARECIDA MARIA DA SILVA X TIYOME TAKAHASHI BELLEI X HELIO 

FRANCA ROCHA X FLAVIO DE FREITAS TEIXEIRA X NADIA LUCIA CABRAL ABDALA X CELIA MARIA 

CODELO NASCIMENTO MARTINS BASTOS X MARIA IDALINA GUEDES DA COSTA X REGINA 

GUIMARAES MAYER GUERREIRO X JOAO EUGENIO BARBOSA X EDITE AGUEDA SVERDERI FERREIRA 

SOUZA X ANA CLAUDIA DE MOURA RIBEIRO X BENEDITO CUSTODIO BARBOSA FILHO X JOAO 

TEOPHILO BITENCOURT JUNIOR X IRENE MARIA DA COSTA CAMPOS X ANA LUIZA RIBEIRO SALLES 

LOPES(SP097920 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA RIBEIRO E SP131290 - RUBENS SIQUEIRA DUARTE) X 

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo. Deverá o 

SEDI retificar o pólo ativo da ação para incluir a União como exeqüente.II - Os dados solicitados pela CEF estão nos 

autos, estampados nos documentos que acompanharam a petição inicial. Assim, providencie a CEF a retirada dos autos 

para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas vinculadas, inclusive referente à verba 

honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). Providencie, ainda, os originais ou microfilmes 

dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) 

dias. 

 

95.0400771-6 - BENEDITO CARDOSO X BERENICE DE GODOY RIBEIRO X CLAUDEMIR MARTINS DE 

SOUZA X DAVID TORTORELLA X FRANCISCO RIBEIRO DA ENCARNACAO X GERALDO PERRONI DOS 

SANTOS X HENRIQUE JOSE RIBEIRO X JOAO FERNANDES RIBEIRO X JOSE FLORENTINO DOS SANTOS 

X JOSE RAIMUNDO SIMOES(SP117677 - MOACYR LOURENCO E SP121823 - LUIS ANTONIO RODRIGUES 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Manifeste-se o exequente acerca dos documentos juntados pela CEF.Int. 

 

96.0403058-2 - JOSELITO DA SILVA X CLAUDIA SILENE DE SOUZA SANTOS DA SILVA(SP106420 - JOAO 

BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

1. Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que foi julgado procedente o pedido, já transitado em julgado, 

que condenou a CEF a revisar o valor das prestações do financiamento, para que seja observada a evolução salarial da 

categoria profissional dos mutuários.2. Digam as partes acerca do início do cumprimento da sentença, em 10 (dez) 

dias.3. Nada sendo requerido, ao arquivo.4. Int. 

 

97.0400077-4 - JOSE MARIO DE SOUZA X CLAUDIA CORREA DE BENEVIDES SOUZA(SP071194 - JOSE 

JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, para reclassificar a ação para nº 229, fazendo constar no pólo passivo a CEF.2. Dê-se 

ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.3. Trata-se de ação, sob o 
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procedimento ordinário, em que foi julgado procedente o pedido, já transitado em julgado, que condenou a CEF a 

revisar o valor das prestações do financiamento, para que seja observada a evolução salarial da categoria profissional 

dos mutuários.4. Com a finalidade de propiciar o cumprimento da sentença da forma mais célere possível, intime-se a 

CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos documentos que comprovem a evolução salarial da categoria 

profissional do(s) mutuário(s), desde a assinatura do contrato até a atualidade. Tais documentos devem ser da mesma 

natureza dos já juntados no curso do processo de conhecimento.5. Cumprida a determinação, no mesmo prazo deverá a 

CEF, na forma do art. 461 do CPC, realizar o encontro de contas entre os valores cobrados e os efetivamente devidos.6. 

Int. 

 

97.0401192-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0400077-4) JOSE MARIO DE SOUZA X 

CLAUDIA CORREA DE BENEVIDES SOUZA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - 

DEBORAH DA SILVA FEGIES E SP083745 - WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo passivo o(a) 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou extinto o feito.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, 

desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

97.0404042-3 - ANTONIO OLIVEIRA DE QUADROS X DELACI MANOEL DA SILVA X FRANCISCO JOSE DE 

SOUZA X JOAQUIM ANTONIO DA SILVA X JORGE RICARDO FERNANDES X JOSE CARLOS DOS SANTOS 

X KENJI KAWAMOTO X LUIZ PEREIRA DE CARVALHO X MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA X SIZUMA 

HAYASHI(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Fl. 341: Indefiro a indicação feita, devendo a CEF indicar, no prazo de 10 (dez) dias, o nome de advogado apto a retirar 

o alvará de levantamento, nos termos do r. despacho de fl. 339. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

98.0406290-9 - ALBERTO DE SOUZA LIMA X VICENTINA BRISA MOREIRA X SEBASTIAO NEVES X 

MARIA DE LOURDES NEVES X JOSE DA CUNHA COSTA X HAMILTON MARTINS DE 

ANDRADE(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

I - Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 177/192. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.II - Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos 

pela CEF.Int. 

 

1999.61.03.001856-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0401120-0) SERGIO 

APARECIDO FURLAN X ETELVINA LOPES CAVALCANTE FURLAN X ROSANA PACHECO DE 

SOUZA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que foi julgado procedente o pedido, já transitado em julgado, 

que condenou a CEF a revisar o valor das prestações do financiamento, para que seja observada a evolução salarial da 

categoria profissional dos mutuários.2. Digam as partes acerca do início do cumprimento da sentença, em 10 (dez) 

dias.3. Nada sendo requerido, ao arquivo.4. Int. 

 

1999.61.03.002473-8 - HERMINIO ALVES DE LIMA X LEONICE CUSTODIO MAXIMO X CLEUSA GENY DA 

CONCEICAO X OZIRIS DE JESUS NUNES X JOAO FRANCISCO CARDOSO X JAIRO RIBEIRO COSTA 

FERREIRA X JOSE BENEDITO ALVES X JOSE BENEDITO DA CONCEICAO X JOSE ILDETE DE SOUZA 

FRANCA X NELSON ALVES DE FARIA(MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP249635A - 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - 

NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas 

vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). 

Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.Int. 

 

1999.61.03.003477-0 - APARECIDA DE FATIMA COSTA NEVES X VALDENOR ALVES FERREIRA X ISMAEL 

FERREIRA BUENO X ANTONIO JACINTO DE OLIVEIRA JUNIOR X SALTIRIO VICENTE X LENI DE LIMA 

PEREIRA(SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X ARLINDO MORETTI FILHO X NERCY 

PROCOPIO DO NASCIMENTO X JOSE CARLOS PEREIRA DE MOURA X JOSE VALTER PEREIRA DA 
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SILVA(MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - 

RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas 

vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). 

Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.Int. 

 

1999.61.03.004649-7 - LUCIA HELENA VIEIRA CARDOSO X DERCI DE OLIVEIRA SILVA X JOSE CARLOS 

NOGUEIRA X REINALDO DONIZETI DE ANDRADE X MARCIA APARECIDA ROSSATO X AUREO DE 

REZENDE SANTOS X JOSE LEITE DE SOUSA X LAURENTINO GONCALVES(SP153064 - WLADIMIR 

IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

I - Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 204/224. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.II - Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos 

pela CEF.Int. 

 

2001.61.03.001701-9 - ALOYSIO RIBEIRO DOS SANTOS X BENEDITO APARECIDO DE LIMA TOLEDO X 

BENTO SOARES X DAVID ANDRE DA SILVA X DOLIGNAC RODRIGUES DOS SANTOS X LUIZ CLAUDIO 

ALVES DE MACEDO X MARCOS BENEDITO DE LIMA X PAULO SERGIO VITOR X VILMA ANDRELINA 

DE MOURA X SEBASTIAO BETONI(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP108459 - 

CHANDLER ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

passivo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2002.61.03.001465-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CARLOS ROBERTO DE PAULA 

ALMEIDA X MARIA INES ARCHER DE PAULA ALMEIDA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E 

SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.03.001449-0 - BENEDITO HILARIO DA SILVA NETO X EDSON XAVIER SANTOS X HENRIQUE 

SPIEKER JUNIOR X JOSIAS DA SILVA ABNER(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) 

I - Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 169/174. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.II - Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos 

pela CEF.Int. 

 

2004.61.03.001814-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

SELMA ALMEIDA PENNA DE SOUZA(SP124675 - REINALDO COSTA MACHADO) 

1. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para 

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, 

por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da 

parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor 

a que foi condenado (R$7.357,80, em Fevereiro/2009), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando 

que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. Decorrido o prazo acima 

assinalado, abra-se vista ao exeqüente.3. Int. 

 

2004.61.03.006416-3 - DEJAMIL MONTEIRO X RUBENS LEITE DE SOUZA(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO E SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas contas 

vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo julgado). 
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Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente firmados 

pelo(s) autor(es).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2004.61.03.008512-9 - OSVALDO DE MORAES FILHO X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X BENEDITO 

SAMPAIO DE OLIVEIRA X RODOALDO GRACIANO FACHINI(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

I - Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 103/118. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.II - Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos 

pela CEF.Int. 

 

2005.61.03.000156-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

SEBASTIAN GUILLERMO FOGLIA(SP083046 - AIDA HELENA MARQUES CAETANO) 

1. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para 

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, 

por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da 

parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor 

a que foi condenado (R$14.356,75, em Fevereiro/2009), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, 

salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. Decorrido o prazo 

acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.3. Int. 

 

2005.61.03.003764-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X 

MARIA VALDIRENE DE OLIVEIRA(SP073365 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2006.61.03.002528-2 - ALICE YWASAKI(SP136560 - OLIVIO AUGUSTO DO AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para 

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, 

por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da 

parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor 

a que foi condenado (R$112,42, em Janeiro/2009), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando que 

o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. Decorrido o prazo acima assinalado, 

abra-se vista ao exeqüente.3. Int. 

 

2006.61.03.008111-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

GIL ANTUNES PINCANCO 

Chamo o feito à ordem.1. Considerando o decurso do prazo in albis para oposição de embargos, constitui-se de pleno 

direito o título executivo judicial, diante da nova sistemática do artigo 1.102c c/c artigos 475-I e 475-J, todos do Código 

de Processo Civil. Anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Fixo, desde logo, os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.3. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja 

retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) CEF.4. Fls. 38/40: Manifeste-se a 

parte autora sobre o mandado e respectiva certidão do Sr. Oficial de Justiça.5. Fls. 52 e fls. 55: Defiro o 

desentranhamento da petição de fls. 41/51, devendo ser entregue oportunamente à respectiva peticionária.6. Providencie 

a parte autora cálculo atualizado da dívida, inclusive com a incidência dos honorários arbitrados no item 2 deste 

despacho.7. Int. 

 

2007.61.03.000495-7 - LUIZ CLAUDIO DA SILVA NEVES(SP135548 - ELSON LEITE AMBROSIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para 

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, 

por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da 

parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor 

a que foi condenado (R$775,12, em Janeiro/2009), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando que 

o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. Decorrido o prazo acima assinalado, 

abra-se vista ao exeqüente.3. Int. 
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2007.61.03.003980-7 - MERCIA BRAGA GOMES(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS E SP255487 - 

BENEDICTO DIRCEU MASCARENHAS NETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para 

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, 

por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da 

parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor 

a que foi condenado (R$5.692,44, em agosto de 2008, mais honorários advocatícios), conforme cálculo apresentado 

pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.2. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.3. Int. 

 

Expediente Nº 2919 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.03.006136-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.007811-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X AMADO 

DE JESUS X BENEDITO CASTILHO DE ALMEIDA X IVO RAIMUNDO PINTO X JOAO DOS SANTOS LIMA X 

JOAO FERNANDES DA SILVA X JOAO PINHEIRO X JOAQUIM PEDRO DE CAMARGO X JORGE ALVES 

DOS SANTOS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) 

Fl. 267: Defiro pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao Contador 

Judicial, a fim de verificar se os valores apresentados se coadunam com o quanto restou decidido nos autos principais. 

Int. 

 

2008.61.03.008596-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0403599-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X AMAURI 

NOGUEIRA PRETO X BENEDITO RAIMUNDO GOMES X JOSE CARLOS DE ASSIS(SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA E SP087471 - ROSANGELA VENDRAMETTO QUARTUCCI) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.03.000445-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.002306-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X 

ANTONIO BENEDITO PINTO(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2001.61.03.003002-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0401847-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP095696 

- JOAO BATISTA PIRES FILHO) X ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO SILVA(SP060227 - LOURENCO DOS 

SANTOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Traslade-se para 

os autos principais cópias do cálculo da Contadoria, da r. sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em 

julgado.Observo que não houve condenação em honorários de sucumbência nos presentes embargos.Após, desapensem-

se e remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

91.0400515-5 - JOSE MARIA CALVINO PENA(SP056863 - MARCIA LOURDES DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Converto o julgamento em diligência.Proceda-se à reclassificação do presente feito, passando a constar CLASSE 

206.Após, considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se o patrono da parte autora, via publicação na Imprensa Oficial, para comparecer 

diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. 171 e 183, e proceder ao respectivo saque. Int. 

 

92.0401847-0 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO SILVA(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo 

passivo o(a) INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Após o traslado determinado nos autos em apenso, informe a Secretaria se os autos estão em termos para 

expedição de ofício requisitório.Int. 
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96.0401712-8 - APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-SJCAMPOS(SP114092 - 

MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo 

passivo o(a) INSS/FAZENDA.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo.Int. 

 

97.0403599-3 - AMAURI NOGUEIRA PRETO X BENEDITO RAIMUNDO GOMES X JOSE CARLOS DE 

ASSIS(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E SP087471 - ROSANGELA VENDRAMETTO QUARTUCCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo. 

 

2000.61.03.002860-8 - EUNICE OLIVEIRA(SP105165 - LUIZ ARNALDO GUEDES BENEDETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2003.61.03.002306-5 - ANTONIO BENEDITO PINTO(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

2003.61.03.007794-3 - VALDEMAR FAUSTINO MACHADO(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada sendo 

requerido, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.03.007811-0 - AMADO DE JESUS X BENEDITO CASTILHO DE ALMEIDA X IVO RAIMUNDO PINTO 

X JOAO DOS SANTOS LIMA X JOAO FERNANDES DA SILVA X JOAO PINHEIRO X JOAQUIM PEDRO DE 

CAMARGO X JORGE ALVES DOS SANTOS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Mantenho a suspensão deste feito, conforme r. despacho de fl. 263. 

 

2003.61.03.008812-6 - NEIDE RUFATTO DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE E SP036064 - EDGAR RUIZ CASTILHO) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2003.61.04.011837-1 - ROSALINA BUENO DE TOLEDO MORAES(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) União.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.4. Aguarde-se em Secretaria o 

resultado do Agravo de Instrumento noticiado às fls. 127.Int. 

 

2004.61.03.001420-2 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA X MARILENE DE FREITAS X MILTON TORAO 

AGATA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo 
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passivo o(a) União.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2004.61.03.001804-9 - LUISA FRANCISCA BARBOSA(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2005.61.03.003444-8 - JACOMO BOCA CORSICO PICCOLINI(SP073365 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA 

RENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo 

passivo o(a) União.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2006.61.03.003632-2 - MARLUCE FORTUNATO DA CUNHA(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA 

PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2006.61.03.005625-4 - LASARO LUIZ DE SOUZA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
97.0403750-3 - DALMO TEIXEIRA MACIEL X EUVALDO FERNANDES DE BRITO X JOAO MARTINHO 

NUNES X JOSE CARLOS PEREIRA X JOSE CANDIDO DA ROSA X LUIZ FERNANDO PIRES DE ARAUJO X 

PAULO VITA NERES X RINALDI EVANGELISTA RABELO X SILVIO RAMOS(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I - Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 235/273. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.II - Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos 

pela CEF.Int. 

 

98.0406305-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X SINDICATO 

NACIONAL DOS TRABALHADORES NA PROTECAO AO VOO(SP109716 - LILIAN DE ALMEIDA COELHO) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

União.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem 

como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 
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dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.03.001774-0 - NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E 

SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X UNIAO FEDERAL 

1) Fls. 393/396: Ante a informação de que há recursos pendentes de apreciação no Superior Tribunal de Justiça e 

Supremo Tribunal Federal, aguardem-se os autos em Secretaria comunicado de julgamento de tais recursos. 2) Intime-

se a União (FN) do r. despacho de fl. 388. Int. 

 

2002.61.03.002395-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X 

SEBASTIAO ELIZIO DE CARVALHO PINHO(SP034298 - YARA MOTTA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no 

pólo ativo o(a) União.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.3. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.4. Aguarde-se em Secretaria o resultado do 

Agravo de Instrumento noticiado às fls. 149.Int. 

 

2002.61.03.002656-6 - NILZA CONCEICAO TEIXEIRA BENEDETTI X PAULO ROGERIO MOTTA X 

TEREZINHA LIDIA DE FREITAS ASSIS X TUY VICTORIA DA SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo passivo o(a) 

União.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem 

como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.03.001327-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X JOEL 

STABEN BARBOSA(SP034298 - YARA MOTTA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no 

pólo ativo o(a) União.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.3. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.4. Aguarde-se em Secretaria o resultado do 

Agravo de Instrumento noticiado às fls. 155.Int. 

 

2003.61.03.001330-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X 

GUIOMAR PORTO DA MOTTA(SP037955 - JOSE DANILO CARNEIRO E SP034298 - YARA MOTTA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no 

pólo ativo o(a) União.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.3. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.4. Aguarde-se em Secretaria o resultado do 

Agravo de Instrumento noticiado às fls. 128.Int. 

 

2003.61.03.001950-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X MARIO FAUSTINO DOS 

SANTOS(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.002809-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) X AYLTON SAN 

JULIANO(SP127984 - PAULO ANDRE PEDROSA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

União.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem 

como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.005318-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X JOSE MARIA 

FERREIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 
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2003.61.03.006519-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X JOSE FRANCISCO DE 

SOUSA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.008291-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X IRINEU MARCHESI(SP075427 - 

LUCRECIA APARECIDA REBELO E SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.008540-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X DILERMANDO 

GALVAO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.008543-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X LUIS ENRIQUE GONZALEZ 

BARAHONA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.03.008795-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP036064 - EDGAR RUIZ CASTILHO) X OSCAR DA SILVA MIRANDA(SP074758 - 

ROBSON VIANA MARQUES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2004.61.03.003315-4 - JAIR GONCALVES DA SILVA X GELSI ALVES MARQUES(SP093982 - FAUSTO MITUO 

TSUTSUI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo passivo o(a) 

União.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem 

como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.03.007263-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X MARIA DE FATIMA 

PEREIRA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2005.61.03.001009-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) X ANDREA SANTO(SP115710 - 

ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP202206 - CELINA RUTH C PEREIRA DE ANGELIS) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2419/2622 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

União.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem 

como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez 

dias.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2005.61.03.004648-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X MICHELE FERREIRA 

LOURENO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA 

FERREIRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2005.61.03.006195-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X RUBENS AUGUSTO 

CARDIAL(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2006.61.03.001169-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) X IVAI FINATTI(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - 

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) 

1. Certifique a Secretaria se ocorreu o trânsito em julgado.2. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, 

certificado nos autos, e a nova sistemática dos artigos 475-I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o 

início do cumprimento de sentença.3. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe da presente 

ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) INSS.4. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para início do cumprimento da sentença dispensa-se a 

intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação 

do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 

15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor a que foi condenado (R$ 113,92, em 

novembro/2008), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação 

no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na 

forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.5. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.6. 

Int. 

 

2007.61.03.005974-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) X MARIA DA SILVA ALMEIDA(SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 2920 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.03.001071-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.03.000203-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE 

WILSON DE PAULA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP125150 - GEORGINA JANETE DE MATOS E 

SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

2009.61.03.001556-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0400187-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X JAIRO DE CAMARGO SOARES X 

MATHIAS ANTUNES X WILSON DE CASTRO X MARA DENISE SOARES DE CASTRO X JOSE CAMILO 

MAMEDE X ANTONIO RIBEIRO COUTO FILHO X WILSON DE CASTRO X LUIZ CARLOS RIBEIRO COUTO 
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X ARMANDO DE OLIVEIRA X AROLDO FERNANDES X REGINA LOPES GAMBERINI(SP101430 - HELIO 

TADEU ALVES PIRES) 

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo 

legal.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

92.0400187-9 - JAIRO DE CAMARGO SOARES X MATHIAS ANTUNES X WILSON DE CASTRO X MARA 

DENISE SOARES DE CASTRO X JOSE CAMILO MAMEDE X ANTONIO RIBEIRO COUTO FILHO X WILSON 

DE CASTRO X LUIZ CARLOS RIBEIRO COUTO X ARMANDO DE OLIVEIRA X AROLDO FERNANDES X 

REGINA LOPES GAMBERINI(SP101430 - HELIO TADEU ALVES PIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - 

MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

92.0402836-0 - ELIANA PEREIRA OTONI(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

94.0018252-0 - DOLORES POUSA(SP039311 - VALERIO POUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA 

APARECIDA CORREA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) União.2. Trata-se de ação, sob procedimento comum ordinário, que foi julgada procedente, já 

transitada em julgado, para condenar o réu a PAGAR ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, incidente sobre as prestações 

pagas com atraso, referente a pensão vitalícia, apuradas mês a mês, no período de junho/1992 a dezembro/1993.3. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO RÉU, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos: a) a juntada 

das fichas financeiras em nome do(s) autor(es); b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações 

vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados).Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.Intimem-

se. 

 

94.0402453-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0401996-8) TINTAS KROMA - IND/ E 

COM/ LTDA X PERKROM - CONSTRUCOES IND/ E COM/ LTDA(SP117575 - LUIS FERNANDO DE SOUZA 

NEVES E SP126237A - TOSHIO NISHIOKA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Fls. 284/285: Prejudicado o pedido da União, ante a sentença proferida às fls. 280 e 280,vº, que entendeu inadequada a 

execução nestes autos. Certifique a Secretaria se ocorreu o trânsito em jultado.Eventual cobrança dos honorários de 

sucumbência arbitrados nos Embargos à Execução nº 1999.61.03.003691-1, deverá ocorrer naqueles aludidos 

autos.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int. 

 

96.0401952-0 - ALICE PALANDI X RENATO ROMAO GAMA X MARIA PIEDADE RANGEL RABELO X JOSE 

GERALDO DE OLIVEIRA X WILSON HENRIQUE TEIXEIRA(SP078625 - MARLENE GUEDES E SP087873 - 

TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO 

BITTENCOURT) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.2. 

Intime-se.  

 

97.0402631-5 - ODILSON GOMES X MARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA X GERALDO GONCALVES FRANCA 

X VENANCIO ANTONIO CHAVES COSTA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

1. Fls. 193/196: Manifeste-se a parte autora-exeqüente.2. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 

21, ambos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu 

advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) 

importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.3. Intime-se.  

 

97.0405145-0 - GERALDO LEMES DA SILVA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo 

passivo o(a) União.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

98.0403810-2 - CONDIMENTOS KARINA LTDA(SP167147 - KARINA COSTA ZARONI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 
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1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) União.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.4. Aguarde-se em Secretaria o 

resultado do Agravo de Instrumento noticiado às fls. 365.Int. 

 

98.0406405-7 - RAIMUNDO BARBOSA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ ANTONIO 

COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP095696 - JOAO BATISTA 

PIRES FILHO) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.2. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado.3. Fls. 186/188: 

Manifeste-se o INSS.Int. 

 

1999.61.03.001638-9 - BENEDITO FERNANDO DOS SANTOS(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Fls. 185/195: Dê-se ciência à parte autora.Após, ante a peculiaridade do caso concreto, excepcionalmente, determino a 

remessa dos presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), 

informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como 

apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) 

superior(es) ao efetivamente devido.Int. 

 

2000.61.03.006138-7 - GABRIELA INACIO DE ABREU(ISABEL INACIA DOS SANTOS) X RENAN INACIO DE 

ABREU(ISABEL INACIA DOS SANTOS)(SP105165 - LUIZ ARNALDO GUEDES BENEDETTO E SP156953 - 

LEILA DIAS BAUMGRATZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2002.61.03.000203-3 - JOSE WILSON DE PAULA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP125150 - GEORGINA 

JANETE DE MATOS E SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

2002.61.03.005770-8 - ANNA BORGES PEREIRA(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA E 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.2. 

Intime-se.  

 

2002.61.03.005772-1 - ROBERTO BENEDITO DA SILVA(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

1. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque.2. 

Intime-se.  

 

2003.61.03.005456-6 - WILSON APARECIDO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Fls. 160: Dê-se ciência à parte autora.Após, ante a peculiaridade do caso concreto, excepcionalmente, determino a 

remessa dos presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), 

informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como 
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apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) 

superior(es) ao efetivamente devido.Int. 

 

2003.61.03.007387-1 - JOSE CARLOS TOME DE FREITAS(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA 

PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução em apenso.  

 

2003.61.03.008263-0 - JOSE LAPA PINHEIRO(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Chamo o feito à ordem.1. Fls. 110/131: Dê-se ciência às partes.2. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta 

em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda 

Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).3. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador 

Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos 

termos do julgado;b) a elaboração de NOVO E ATUALIZADO cálculo de liquidação referente às prestações vencidas 

(incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados).Intimem-se. 

 

2006.61.03.003575-5 - RODRIGO BRITO MELEGARI(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

97.0403771-6 - ROQUE MENDES(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1. Abra-se vista dos autos ao INSS, para ciência do despacho de fls. 73.2. Fls. 82: Defiro o pedido de vista dos autos 

fora de Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora.Int. 

 

97.0404048-2 - ANESIA MARIA DOS SANTOS X ANTONIO GOMES DOS SANTOS X ARIDIO DE FARIA X 

EDMUNDO AUGUSTO RANGEL X GERSON RODOLFO ERNESTO X GILMAR VICENTE DE OLIVEIRA X 

MARCELO MICADEI RANGEL X MAURO DE ABREU X MAURICIO LEITE PEDROSO X MILTON DE 

FARIA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Fls. 344/347: Informe o patrono dos autores o nome do causídido a ser indicado no alvará de levantamento da verba 

honorária depositada pela CEF. Int. 

 

1999.03.99.110262-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0400980-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1458 - STELA MARIS MONTEIRO SIMAO) X ANTONIO CORREA APARECIDO X GILBERTO 

RIBEIRO DA SILVA X JORGE ALVES DE OLIVEIRA X PEDRO RIBEIRO DA SILVA X TIAGO DE 

CAMPOS(SP090725 - PAULO ROBERTO DE SOUZA) 

1. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe processual para 229.2. Segue sentença em 

separado. Considerando que a exeqüente não impugnou o valor apresentado pelos executados para pagamento do que 

foi decidido judicialmente em seu favor, reputo satisfeita a obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da 

sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após, com o trânsito em julgado desta sentença, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.006854-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como 

do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Observo que a parte autora-executada é beneficiária da gratuidade 

processual.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 2921 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
95.0402437-8 - JUSTO RODRIGUES MACIEL(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Fls. 245: Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias, 

conforme postulado pela parte autora.3. Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Intimem-se. 

 

97.0401819-3 - WALMIR RAMOS X ABRANTE RIBEIRO DA SILVA X JORGE HENRIQUE SILVA SOARES 

VIEIRA X JORGE ALEX LIMA MAIA X JOSE ALFREDO PEREIRA NUBILE X CELSO LUIS DE CARVALHO 

X EDSEL DA SILVA RONDON PLEFFKEN(SP110153 - NIDIALICE OLIVEIRA MACEDO E SP153193 - LUIS 

EMANOEL DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) União.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.4. Aguarde-se em Secretaria o 

resultado do Agravo de Instrumento noticiado às fls. 177.Int. 

 

97.0404387-2 - ARMANDO MARTINS PINTO X FRANCISCO CARLOS FERREIRA X WELLINGTON GOMES 

DE ARAUJO X ANTONIO JOSE RIBEIRO X JOSE CARLOS DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA 

XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es) 

FRANCISCO CARLOS FERREIRA (confira fls. 87/88).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu 

Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) 

pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo 

o valor dos honorários advocatícios arbitrados).Intimem-se. 

 

97.0405574-9 - CAIO NELSON SANTANA RIBEIRO X DIDYMO CAMARGO(SP104663 - ANDRE LUIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

98.0400240-0 - JOAO BATISTA TEIXEIRA X ANTONIO ROBERTO CARNEIRO SANTOS(SP104663 - ANDRE 

LUIS DE MORAES E SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

1999.61.03.005151-1 - JOAO BATISTA ANANIAS(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP040779 

- HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 
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cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2001.61.03.003759-6 - OLAVO BATISTA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP125150 - GEORGINA 

JANETE DE MATOS E SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2002.61.03.002115-5 - ISRAEL FRANCISCO DA COSTA(MARIA DO CARMO ROSA DA COSTA)(SP156953 - 

LEILA DIAS BAUMGRATZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2003.61.03.008431-5 - MARCOS ANTONIO MARQUES(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada sendo 

requerido, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2006.61.03.001634-7 - SANTO PEREIRA DO SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2006.61.03.003728-4 - MARIA LUCIA TIMOTEO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2006.61.03.003916-5 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP150733 - DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO E 

SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 

- MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 
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já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

2006.61.03.005867-6 - ELENICE CALIXTO DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
97.0402280-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO VIANA PIRES(SP060227 - 

LOURENCO DOS SANTOS) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo passivo o(a) 

FRANCISCO VIANA PIRES.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, bem como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, 

no prazo de dez dias, cabendo ressaltar a gratuidade processual arbitrada às fls. 90.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

1999.61.03.004186-4 - INSS/FAZENDA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) X PRAIAMAR 

TRANSPORTES LTDA(SP160031A - DAVID GONÇALVES DE ANDRADE SILVA) 

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos artigos 475-

I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Remetam-se os autos 

ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o INSS, o 

SENAI e o SESI.3. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no 

sentido de que para início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a 

intimação de seu patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa 

oficial, em nome do patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

publicação, efetue o pagamento do valor a que foi condenado (R$ 1.839,98, em outubro/2008), conforme cálculo 

apresentado pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em 

incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.4. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.5. Int. 

 

2001.61.03.000880-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.03.000011-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X 

ROSANA MOURA DE OLIVEIRA(SP083745 - WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

ativo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. Observo que as partes celebraram acordo 

perante a Superior Instância.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.03.002538-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) X DISTRIBUIDORA SULVAPE 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP205966A - ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO E SP231573 - 

DANIELA FERREIRA ZIDAN E SP152168 - TERENA SANTOS CICHIELO E SP224189 - FERNANDO 

VENTURINI E SP234854 - RICARDO ANDRÉ GIANTALIA) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS/FAZENDA.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, bem como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo 

de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.03.004581-4 - UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP104667 - CATARINA ELENA DE SA GODINHO E SP157928 - NANCI APARECIDA RAGAINI) X MARIA 
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APARECIDA LIMA MARCONDES(SP197366 - FABIANA CRISTINA CHIUFFA CONDE) 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a União, 

a CEF e o Banco do Brasil.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, bem como do v. acórdão que julgou improcedente a ação.Requeira a parte interessada o que de direito, 

no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.03.001626-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) X GEPAK ORGANIZACAO 

CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA(SP023577 - ROBERTO KIYOKASO ITO) 

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos artigos 475-

I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Remetam-se os autos 

ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) União.3. 

Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para início 

do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, por 

publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da parte 

sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor a 

que foi condenado (R$ 9.717,54, em setembro/2008), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando 

que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.4. Decorrido o prazo acima 

assinalado, abra-se vista ao exeqüente.5. Int. 

 

Expediente Nº 2982 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.03.008294-3 - MARIO CARREIRA FILHO X SILAS BARROZO(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Recebo as apelações interpostas pelas partes em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.63.01.126372-9 - JAIRO PEREIRA JUNIOR X MARIA CRISTINA DALESSIO(SP161835 - JULIANA ALVES 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando, ainda, o 

CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, fulcro no artigo 267, inciso IV, c/c artigo 257, todos do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Proceda a Secretaria as anotações de baixa-cancelamento necessárias, perante o sistema 

processual informatizado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.03.001308-5 - JOAO LOURIVAL MARTINS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Fls. 177/179: dê-se ciência à parte autora a fim de que tome as providências necessárias junto à Agência do INSS. 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.005883-4 - MARCOS KRUEGER(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

FRls. 401/404: dê-se ciência à parte autora.Recebo a apelação interposta pela União Federal no seu efeito devolutivo. 

Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.  

 

2007.61.03.000678-4 - NAZARETH SANTOS DE LIMA(SP250104 - ANNE KATHERINE SARAIVA FARIAS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Defiro a habilitação de Estes Santos de Lima no polo ativo da causa. Ao INSS para as anotações pertinentes. Recebo a 

apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou 

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com 

as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.001226-7 - HONORIO ALVES(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Recebo a apelação interposta pela União Federal em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a 

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
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2007.61.03.001279-6 - MARIA JOSE RIBEIRO(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.009768-6 - BENEDITO DONIZETI MACHADO DE ANDRADE(SP180071 - WILSON LUIS SANTINI 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Este o relatório. Fundamento e Decido.Tendo em vista a concordância do autor com a afirmação da CEF no sentido de 

que o mesmo já recebeu os valores ora pleiteados pelo processo nº 95.0401059-8 que tramitou na 1ª Vara Federal desta 

comarca, conforme extrato de fls. 100, verifico inexistente o interesse de agir para a presente ação. Ante o exposto, 

JULGO EXTINTA a ação, com fulcro no art. 267, inciso VI, terceira figura, do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei. Sem condenação em honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

2008.61.03.002446-8 - MARCELO MARIO MADALENA X RENATA LOPES CABRAL(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o decurso de prazo certificado à fl. 111 e que nos autos em apenso consta apelação, desapensem-se os 

presentes autos e façam-me conclusos para sentença. 

 

2008.61.03.003358-5 - ADRIANO DOS SANTOS FERREIRA X CLELIA MARIA DO PRADO 

FERREIRA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fls. 112/113: anote-se. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Recebo a apelação interposta pela parte autora 

em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2008.61.03.007599-3 - SANDRA MARIA MARQUES DA SILVA CARVALHO(SP114842 - ANDREA MARCIA 

XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Cite-se o INSS, nos termos do art. 285-A, 

parágrafo 2º do CPC.Int. 

 

2008.61.03.008098-8 - SILVIA BEATRIS JORGE(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência 

formulado às fls. 270 e 272/273 dos presentes autos, e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de 

Processo Civil.Custas segundo a lei. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação 

jurídico-processual não se completou.Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.03.006342-5 - MARCELO MARIO MADALENA X RENATA LOPES CABRAL(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

97.0403454-7 - ANTONIO DIAS CHAVES NETO X JAIR RODRIGUES DE MELO X DAVI CHINAQUI X 

SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA FILHO X AIRTON MIGUEL FELIX X AKIO TANAKA X LEONILDO 

JOSE MINEIRO X DIRCE SOUZA DA COSTA X DIRCEU LEMES DOS SANTOS X EXPEDITO JOSE DA 

SILVA(SP134198 - ELIZABETH OLIVEIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

É relatório do essencial. Decido.Tendo em vista que a União Federal desistiu de executar o valor da sucumbência fixada 

em seu favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba de sucumbência, com fulcro no art. 569 c.c. o 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.No tocante aos depósitos efetuados pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF às fls. 433, 530 e 571 para pagamento dos honorários de sucumbência fixados nos 

autos, confirmado pelo Contador Judicial a regularidade dos valores apresentados, JULGO EXTINTA a execução da 

sentença, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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97.0404540-9 - JOAO ALVES PIRES X JOAO CUSIN X JOAO DIAS X JOAO ROBERTO DOS SANTOS 

ALMEIDA X JONAS BRUM X JOSE AUGUSTO DOS SANTOS X JOSE EVARISTO DE OLIVEIRA X JOSE 

FERIOTO X JOSE BENEDITO ANJO X JOSE LELIS TEIXEIRA(SP073075 - ARLETE BRAGA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) 

É relatório do essencial. Decido.Considerando-se que os exeqüentes não negaram a existência do acordo alegado pela 

executada com JOÃO ALVES PIRES (fls. 363), JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS (fls. 364), JOSÉ BENEDITO ANJO 

(fls. 365) e JOSÉ FERIOTTO (fls. 366), reputo idônea tal afirmação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da 

sentença, em relação a mencionados exeqüentes, com fulcro no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de 

Processo Civil, e com base na súmula vinculante nº 01 do STF.A parte exeqüente concordou expressamente com os 

valores apresentados pela CEF para pagamento de JOÃO ROBERTO DOS SANTOS ALMEIDA, JONAS BRUM, 

JOSÉ EVARISTO DE OLIVEIRA e JOSÉ LELIS FERREIRA (fls. 367/424), razão pela qual JULGO EXTINTA a 

execução da sentença, em relação a referidos exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. 

No tocante aos depósitos efetuados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF às fls. 426 e 445 para pagamento dos 

honorários de sucumbência fixados nos autos em favor dos exeqüentes, JULGO EXTINTA a execução da sentença, 

com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Nada a decidir com relação a JOÃO CUSIN e JOÃO DIAS, face 

sua inércia à informação de que não foram localizados vínculos oriundos de outros bancos à CEF em seu nome.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.03.000160-0 - JOSE CARLOS CABOSKI(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ 

ANTONIO COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.03.003232-6 - CLAUDIO AMARO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ ANTONIO 

COTRIM DE BARROS E SP125150 - GEORGINA JANETE DE MATOS E SP160970 - EMERSON NEVES 

SANTOS E SP082610E - CLÁUDIA CRISTINA GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.03.002104-7 - HENRIQUE RAYMUNDO DA ROSA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - 

LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS E SP125150 - GEORGINA JANETE DE MATOS E SP160970 - 

EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.03.002556-2 - JOSE MILTON PEREIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ 

ANTONIO COTRIM DE BARROS E SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.001264-0 - BENEDITO EUSEBIO DA CUNHA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - 

LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.002462-8 - ALCIDES CANAVESI(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ ANTONIO 

COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2003.61.03.007834-0 - DERALDO DANTAS DOS SANTOS - ESPOLIO X ANTONIA APARECIDA 

DANTAS(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.008120-0 - ALVARO SOARES DE MORAES(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

94.0401360-9 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E 

SP163432 - FÁBIO TARDELLI DA SILVA) X BENEDITO PAULO VILELA(SP019997 - THARCIZIO JOSE 

SOARES E SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0402444-4 - BENEDITO DOS REIS RICARDO X BRAZ DAMACENO DA FONSECA X BENEDITO MARIO 

DE OLIVEIRA GODOI X BENEDITO GODOI DOS SANTOS X BENEDITO PIRES DE MOURA X BENEDITA 

MARIA ROSSETTI CAMPOS X BENEDITO ALCIDES DE OLIVEIRA X BENEDITO DA SILVA X CARLOS 

APOLINARIO X CICERO FERREIRA DOS SANTOS(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

1. Intime-se a parte exeqüente para trazer aos autos cálculos discriminados dos valores que entende devidos a 

BENEDITO DOS REIS RICARDO e BRAZ DAMACENO DA FONSECA, no prazo de 10 (dez) dias. previsto na LC 

110/01, haja vista o teor da Advirto que o silêncio será interpretado como anuência aos valores formecidos pela CEF 

para referidos exeqüentes. os celebrados pelos exeqüentes BENEDIT2. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação 

do pólo ativo, devendo constar: ESPÓLIO DE JOÃO EVANGELISTA CAMPOS (representado por Benedita Maria 

Rossetti Campos).S SANTOS (fls. 310) e BENEDITO PIRES DE MOURA (fls. 358) com a execut3. Segue sentença 

em separado.nível e não existindo qualquer indício de vício 4. Int.É relatório do essencial. Decido.so Civil, e com base 

na Súmula vinculante nº Ab initio, verifico ser impertinente a impugnação quanto aos exeqüentes que firmaram o termo 

de adesão ao acordo previsto na LC 110/01, haja vista o teor da Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal 

Federal.ores apresentados pelaDesta forma, tendo em vista que os acordos celebrados pelos exeqüentes BENEDITO 

ALCIDES DE OLIVEIRA (fls. 301), BENEDITO GODOI DOS SANTOS (fls. 303), BENEDITO MARIO DE 

OLIVEIRA GODOI (fls. 306), CARLOS APOLINÁRIO (fls. 308), CICERO FERREIRA DOS SANTOS (fls. 310) e 

BENEDITO PIRES DE MOURA (fls. 358) com a executada versam sobre direito disponível e não existindo qualquer 

indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que produzam seus jurídicos e 

legais efeitos, extinguindo o feito em relação a referidos exeqüentes, com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, 

ambos do Código de Processo Civil, e com base na Súmula vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.-se. 

Registre-se. Intimem-se.Ante a ausência de impugnação da parte exeqüente aos valores apresentados pela CEF para 

pagamento do ESPÓLIO DE JOÃO EVANGELISTA CAMPOS (fls. 408/413), reputo satisfeita a obrigação e JULGO 

EXTINTA a execução da sentença, em relação a referido exeqüente, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de 

Processo Civil. Nada a decidir com relação ao exeqüente BENEDITO DA SILVA, em virtude da sua desistência da 

ação homologada por sentença (fls. 187/204).Dê-se prosseguimento ao feito com relação aos exeqüentes BENEDITO 

DOS REIS RICARDO e BRAZ DAMACENO DA FONSECA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0404872-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0404202-7) UNIODONTO DE 

CACAPAVA - COOPERATIVA ODONTOLOGICA(SP090481 - LUIZ FERNANDO ABUD) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Tendo em vista que a União Federal desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu favor, na sentença 

proferida nestes autos, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba de sucumbência, com fulcro no art. 

569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da presente 

decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.03.000492-0 - VALENTIN DONEGATTI X VILSON SALANDINI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO E SP135948 - MARIA GORETI VINHAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 
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ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP116407 - MAURICIO 

SALVATICO) 

Ante a expressa concordância da parte exeqüente com os valores apresentados pela CEF para pagamento de 

VALENTIN DONEGATTI, JULGO EXTINTA a execução da sentença em relação ao mesmo, com fulcro no art. 794, 

inciso I do Código de Processo Civil. Nada a decidir no tocante a VILSON SALANDINI, pois teve homologada a 

desistência da ação pelo E. TRF/3ª Região (fls. 121).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.03.003802-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0402240-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1184 - JECSON BOMFIM TRUTA) X MAURO DE ALMEIDA DIAS(SP107201 - NELSON 

ROBERTO DA SILVA MACHADO) 

Tendo em vista que a União Federal desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu favor, na sentença 

proferida nestes autos, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba de sucumbência, com fulcro no art. 

569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da presente 

decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.03.003498-9 - BENEDITO SAMPAIO DE OLIVEIRA(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Ante a ausência de impugnação aos valores apresentados pela CEF para pagamento do exeqüente, reputo satisfeita a 

obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença com fulcro no art. 794, inciso I do Código de 

Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2983 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.03.004160-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS PALMEIRAS II(SP135548 - ELSON LEITE 

AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E 

SP067876 - GERALDO GALLI) 

É relatório. DECIDO.Considerando-se a afirmação da autora de que houve a quitação do débito objeto da ação, 

pressupõe-se em caráter absoluto o reconhecimento da procedência do pedido pela ré.Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Tendo em vista a composição extrajudicial das partes, deixo de condenar ao pagamento de 

honorários advocatícios.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

93.0400238-9 - ALCIR ALMEIDA SOARES X ALFREDO FERRARO FILHO X ANTONIA ALVES DA SILVA X 

MARIANNA CASTELLANI DA SILVA X ANTONIO CAETANO DOS SANTOS NETO - ESPOLIO X LUCIA 

LEOPOLDINA DE ALMEIDA SANTOS X ANTONIO VILELA XAVIER X APARECIDO MOREIRA X ARACY 

DE ALMEIDA DUCCINI X ARNALDO FRANCISCO DE LIRA X BENEDITO FAUSTINO DA ROSA X BRIVIO 

TIRAPANI X CREUSA SILVA SCARPA X DARCI SOARES DE ABREU X DOMINGOS NAKAMURA X 

ERONIDES FIGUEIRA DE ALMEIDA X EVARISTO CAMPMANY FABREGAT X GUSTAVO DO ROSARIO X 

JOSE APARECIDO DOS SANTOS X JOSE AUGUSTO MILANI X JOSE CARLOS MENDES X JOSE EDURADO 

MARTINS X JOSE LEAL SANTOS X JOSE NEVES DARRIGO X MAURO FELICIO DA SILVA X MAURO 

RIBEIRO DIAS X NILTON DA COSTA X SILVIA REGINA MARTINS DE OLIVEIRA X VANDERLAN DA 

SILVA X VICTORIA BELLEI BARBOSA(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE 

GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.03.003061-1 - LUIZ EDUARDO DE SIQUEIRA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.03.004795-7 - LUIZ CARLOS BERTOLINI(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP077769 - LUIZ 

ANTONIO COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - 
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FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.03.001615-5 - JOSE BENEDITO SOARES(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP125150 - GEORGINA 

JANETE DE MATOS E SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS E SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.003229-7 - JOAO ALVES DOS SANTOS(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.007795-5 - JOSE MACIEL MOTA(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.008235-5 - MANUEL RODRIGUES DOS SANTOS(SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO E 

SP189906 - SANDRO SIQUEIRA COUTINHO E SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.009229-4 - SONIA CORDEIRO DE BARROS FRANCO(SP154970 - MARIA LUIZA FELICIANO DA 

SILVA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2002.61.03.001840-5 - MARIA APARECIDA LUVISI MACHADO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

É relatório do essencial. Decido.Ante a ausência de impugnação aos valores apresentados pela CEF para pagamento da 

exeqüente, reputo satisfeita a obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença com fulcro no art. 

794, inciso I do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.03.003650-0 - LUCIO CLAUDIO VALENTE COSTA X SULEI FUNASHIMA COSTA(SP014227 - CELIA 

MARIA DE SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.03.000961-6 - SHIRLEY DA SILVA FERNANDES KOLODIN(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

É relatório do essencial. Decido.Diante da inexigibilidade do título executivo judicial executado por SHIRLEY DA 

SILVA FERNANDES KOLODIN, haja vista que é parte no processo sob nº 2000.61.03.000493-8, já tendo recebido os 

expurgos referentes aos Planos Econômicos Verão e Collor I, na data de 18 de julho de 2007, conforme extrato de fls. 

100, verifico inexistente o interesse de agir para a ação executiva, de modo que JULGO EXTINTA a execução da 
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sentença, com fulcro no art. 267, inciso VI, terceira figura c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.03.001960-9 - FERNANDO BARBOSA CRUZ(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

É relatório do essencial. Decido.Ante a ausência de impugnação aos valores apresentados pela CEF para pagamento do 

exeqüente, reputo satisfeita a obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença com fulcro no art. 

794, inciso I do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3067 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2009.61.03.004162-8 - MARTINHO LUDOVICO X ELZA BATISTA DA SILVA LUDOVICO(SP014227 - CELIA 

MARIA DE SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão. Primeiramente, recebo a petição de fls.43/44 como aditamento à petição inicial. Remetam-se os 

autos ao SEDI para que seja convertida classe da presente ação para a de nº29 (procedimento ordinário), bem como 

adequado o objeto da ação. Concedo aos autores os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cuida-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de seja determinada a imediata suspensão da execução 

extrajudicial do contrato de financiamento imobiliário celebrado entre os autores e a CEF, para que seja mantida a 

avença firmada pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação. Pugnam, ainda, pela não inclusão de seus nomes nos 

cadastros de inadimplentes. Com a inicial vieram documentos. É o relato do necessário. Fundamento e decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a 

verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Da leitura da exordial, cotejada com o aditamento apresentado pelos autores, vislumbra-se o 

intento de manutenção do contrato firmado, mediante o pagamento das parcelas vincendas, para posterior discussão e 

quitação dos valores atrasados. Mencionam a fls.43 a existência de depósito parcial efetuado em favor da ré, do qual, 

entretanto, não há prova nos autos e para o qual não houve autorização por parte deste Juízo. Considerando que o 

contrato em apreço foi firmado pelo Sistema de Amortização Constante - SAC (em que os valores das prestações 

tendem, com o passar do tempo, a diminuir ou, ao menos, a permanecer no mesmo valor inicialmente pactuado), tem-se 

que o pagamento das prestações, na forma pleiteada, demanda dilação probatória, assegurado à parte contrária regular 

contraditório.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR 

QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR OU NA PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA 

DÍVIDA DEPENDE DA ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.1. O E. Supremo Tribunal Federal já 

decidiu que a norma contida no Decreto-Lei 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de 

seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, 

desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele 

traçadas.2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como 

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar 

inicial.3. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vincendas, segundo o valor apontado pelo agravante, que 

é bem inferior ao valor do primeiro encargo. Além de que a matéria exige dilação probatória, com realização de prova 

pericial.4. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir 

o pagamento do débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas importam, na 

verdade, em refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte contrária.5. Agravo 

improvido.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

310469Processo: 200703000876979 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 10/12/2007 

Documento: TRF300153088Da planilha anexada aos autos, vê-se que o valor pactuado para a 1º prestação do negócio 

foi de R$990,91, para janeiro de 2007, bem como que, em abril de 2009, o valor da 028ª prestação constava em 

R$972,68, revelando-se impraticável a apuração, num juízo de cognição sumária, de qualquer conduta abusiva ou ilegal 

por parte da requerida, de modo a justificar a alteração dos efeitos do livremente pactuado entre as partes. Nesse 

diapasão, o pleito no sentido de que seja obstada a execução extrajudicial movida contra os autores não merece amparo, 

haja vista que, de acordo com o documento de fls.21/24, os pagamentos das prestações constam em aberto desde 

outubro de 2008, sendo imperioso ressaltar que o E. STF já pacificou o entendimento de que o DL nº 70/66 é 

compatível com a Constituição Federal. Por fim, urge ressaltar que a inadimplência também impede o deferimento do 

pedido de não inclusão dos nomes dos autores no SPC, SERASA e em outras entidades protetoras do crédito. O artigo 

43 do Código de Defesa do Consumidor dispõe expressamente acerca da inscrição do nome do devedor no cadastro de 

inadimplentes, não existindo ilegalidade ou abuso de poder.Tais circunstâncias afastam a verossimilhança nas alegações 

iniciais e impedem a antecipação da tutela, que ora resta indeferida. Remetam-se os autos ao SEDI, na forma acima 
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determinada.Após, cite-se a CEF, intimando-a a apresentar cópia do processo de execução extrajudicial movido contra 

os autores.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0400859-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0400391-0) PAULO RABENHORST X 

CECY BAREM RABENHORST(SP072068 - EDGARD DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X SUL BRASILEIRO SP 

CREDITO IMOBILIARIO(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP200722 - RENATA COSTA 

GÓIS E Proc. EUGENIO AUGUSTO FRANCO MONTORO E SP061532 - BENTO DE BARROS RIBEIRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) 

Dê-se ciência aos réus dos documentos apresentados pela parte autora.Int. 

 

2003.61.03.007288-0 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA(SP233485 - SIMARA GOMES DE MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Nomeio a Dra. Simara Gomes de Melo - OAB/SP nº 233.485 como defensora dativo do autor, cujos honorários serão 

fix com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize estudo social do cados por ocasião da prolação de 

sentença. Nomeio a Assistente Social Srª. EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido 

desta Secretaria, para que realize estudo social do caso, tendo em vista que a profissional anteriormente nomeada não 

mais faz parte do quadro de peritos deste Juízo. Intime-se a nova perita da presente nomeação. Intimem-se as partes da 

perícia médica marcada para o dia 02 de dezembro de 2009, às 11:00 horas, a ser realizada no consultório médico 

localizado na Praça Romão Gomes, 76, tel. 3921-1804. Com a entrega dos laudos, expeça-se solicitação de pagamento 

no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

2005.61.03.007158-5 - MARINALVA SANTANA COSTA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Vistos em decisão.Cuida-se de processo movido em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão 

de benefício por incapacidade. Pela parte autora foi apresentado requerimento de tutela antecipada.Realizada a perícia, 

sobreveio aos autos o laudo de fls.64/68. Complementação do laudo a fls.91/93.É a síntese necessária.DECIDO.O 

deferimento do pedido de antecipação de tutela depende do convencimento acerca da verossimilhança das alegações, 

bem como do fundado receio de dano irreparável.Verifico pelo documento de fls.73 que o requerimento administrativo 

da parte autora, para concessão de benefício por incapacidade, foi inicialmente deferido pelo INSS. Entretanto, o 

benefício concedido foi cessado em 30/06/2005, em razão de limite médico (alta programada).Ocorre que o laudo 

médico pericial, produzido em juízo, atesta a presença de incapacidade para o exercício de seu trabalho habitual.Em 

sede de simples exame perfunctório dos requisitos para concessão de benefício por incapacidade, é lícito deduzir-se 

que, se a ausência de incapacidade da parte autora foi o motivo determinante para a não manutenção do benefício na 

seara administrativa, uma vez provado o contrário, em fase judicial, deve ser reconhecida a verossimilhança na tese da 

parte autora, em apreço à teoria dos motivos determinantes.De resto, é evidente que ainda há fundado receio de dano 

irreparável, pois estamos diante de um benefício substitutivo do salário, com clara natureza alimentar.Isto posto, 

CONCEDO A LIMINAR pleiteada, e determino que o INSS implante o benefício por incapacidade de auxílio-doença 

em favor da parte autora, com DIP (data de início do pagamento) na data desta decisão, mantendo seu pagamento até 

ulterior ordem deste Juízo. Determino que o INSS proceda à implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Para 

tanto, comunique-se por meio de correio eletrônico.Fls.91/93: ciência às partes.Não havendo novos requerimentos, 

cumpra-se a determinação constante da parte final de fls.69, expedindo-se solicitação de pagamento em favor do perito 

médico, nos termos da Resolução nº558/07 do CJF.PRIC. 

 

2007.61.03.002254-6 - JAIME FERNANDES CASTILHO X MARCELO GERALDO DE FIGUEIREDO X JOAO 

ANTONIO DO PRADO(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Deixo de receber a apelação de fls. 153/161 por ser intempestiva.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.Int. 

 

2007.61.03.004893-6 - ROBERTO RAIMUNDO DE SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Dê-se ciência às partes do procedimento administrativo juntado aos autos e ao INSS também da r. decisão de 

fls.109/110. 

 

2007.61.03.010182-3 - JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA(SP162707 - ROBERTO 

GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP248605 - RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.1. Certidão retro: não verifico existir prevenção entre a presente ação e aquelas indicadas no termo de 

fls.45/46, tendo em vista que possuem objetos distintos.2. Trata-se de ação processada pelo rito comum ordinário 

objetivando a anulação do crédito tributário constituído através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito 
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nº37.036.709-0, ante a ocorrência da decadência, tendo em vista que o lançamento tributário que foi efetuado em 

20/12/2006 é pertinente a fatos geradores ocorridos no período de janeiro de 1996 a dezembro de 1998.Inicialmente, 

não foi formulado pedido de tutela de urgência.Entretanto, a fls.182/186, manifestou-se a autora, comunicando ao Juízo 

que efetuou o depósito integral do valor cuja cobrança constituiu o objeto da presente ação e requerendo a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário em questão, com a declaração de que este não venha a constituir óbice à obtenção de 

Certidão Negativa de Débitos.Nesse diapasão, tomando a petição de fls.182/186 como pedido de liminar, recebo-a 

como aditamento à inicial e passo a decidir.O depósito do montante integral do débito fiscal é uma das hipóteses de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário 

Nacional. Diante do valor total do crédito lançado pelo Fisco a fls.22 (R$331.041,60, em 20/12/2006) e do montante 

depositado pela autora através da guia de fls.185 (R$342.451,38), verifico a plausibilidade do direito alegado, ante o 

preenchimento da exigência imposta pelo dispositivo legal acima mencionado, encontrando-se, portanto, suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário em questão. Por conseguinte, suspensa a exigibilidade do crédito tributário pelo 

depósito do seu montante integral, o artigo 206 do Código Tributário Nacional garante a obtenção, não da certidão 

negativa de débitos aludida pela autora, mas de certidão positiva com efeito de negativa, haja vista que o dispositivo em 

apreço estabelece que tem os mesmos efeitos da certidão negativa de débito (expedida nos moldes do artigo 205 do 

mesmo diploma legal) a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva 

em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Destarte, com fundamento no 7º do artigo 

273 do CPC, DEFIRO A LIMINAR, declarando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário que constitui objeto 

da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº37.036.709-0 (pelo depósito do seu montante integral), ficando, com 

isso, garantido à autora o direito à obtenção de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa - CPD-EN, desde 

que o único óbice à sua emissão seja o crédito cuja exigibilidade ora é declarada suspensa. Oficie-se à Delegacia da 

Receita Federal do Brasil nesta cidade, encaminhando-se cópia da presente decisão e da petição e documentos de 

fls.182/186, para ciência e cumprimento, bem como notificando-se para apresentação nos autos de cópia integral do 

procedimento administrativo da NFLD nº37.036.709-0.Cite-se a União Federal (PFN).P.R.I. 

 

2008.61.03.000284-9 - EUDALDO BORGES DE SOUZA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X 

INSS/FAZENDA 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2008.61.03.002126-1 - REINALDO MARIANO DE SOUZA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e da proposta de acordo ofertados pela CEF.Int. 

 

2008.61.03.004118-1 - DULCINEA ALVES(SP035439 - ORLANDO BAPTISTA DA SILVA E SP048947 - ITALO 

LEITE DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2009.61.03.005542-1 - ANTONIO VELO(SP218789 - MAURILIO MARZULO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cuida o presente de pedido de tutela antecipada 

no qual pretende o autor seja determinado ao réu que considere como especiais as atividades exercidas nos períodos e 

empresas que indica na inicial, bem como que lhe conceda o benefício de Aposentadoria Especial ou por Tempo de 

Contribuição.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e 

finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o 

caso em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja concedida ao autor a Aposentadoria 

Especial (ou por Tempo de Contribuição) envolvendo períodos de labor perpetrados em condições especiais, mister se 

faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Assim, tenho 

por ausente a verossimilhança do direito alegado.Ademais, cristalino se revela o risco de irreversibilidade do 

provimento jurisdicional que se pretende antecipar, o que impede sua concessão.Portanto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e oficie-se ao INSS para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, devendo esclarecer os motivos pelos quais não foram considerados 

especiais os tempos de serviço apontados na inicial. Instrua-se o oficio com cópia da inicial.P.R.I. 

 

2009.61.03.006048-9 - SILVANA MARIA DA SILVA(SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no 
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sentido de que seja concedido o benefício previdenciário de auxílio-doença à autora, com a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que a vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. 

trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido 

dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do Juízo 

acerca da verossimilhança da alegação. Entendo ser imprescindível a realização de perícia médica para a exata aferição 

da alegada condição de incapacidade, razão pela qual não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária 

para o deferimento da tutela antecipada. Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma 

vez que o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que vejo à 

designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a 

eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este óbice, a perícia pode ser marcada, desde já, a fim de agilizar 

o processamento e julgamento do feito. Assim, intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de 

assistente técnico, em 10 (dez) dias. Com a resposta, tornem conclusos para marcação de perícia. P. R. I. 

 

Expediente Nº 3075 

 

MONITORIA 
94.0401280-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP049778 - JOSE HELIO GALVAO NUNES) X 

CEREALISTA SOL MAIOR LTDA X ROBERTO GILSON SEIXAS DINIZ X NADIA SEMAAN 

ALOUAN(SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Verifico que os co-requeridos CEREALISTA SOL MAIOR 

LTDA e ROBERTO GILSON SEIXAS têm endereço em Caraguatatuba/SP, devendo a CEF apresentar as guias 

relativas às custas de distribuição da Carta Precatória, bem como das diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 10 

(dez) dias.IV - Cumprido o item acima, expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Caraguatatuba, para citação dos 

co-requeridos, nos termos do artigo 1.102b, do CPC. V - Int. 

 

97.0401917-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO) X SERGIO ROMANO(SP095837 - TOMAS GONZALEZ GARCIA) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Desconsidero o r. despacho de fl. 223, haja vista que o réu deve 

proceder ao depósito do valor acordado e não a CEF, conforme consta do despacho de fl. 215.IV - Intime-se 

pessoalmente o réu para que proceda ao depósito à ordem deste Juízo no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na 

agência da CEF deste Fórum Federal (Ag. 2945), no prazo de 10 (dez) dias.V - Publique-se o presente, para que a CEF 

desconsidere o mandado de intimação expedido à fl. 225.VI - Int.  

 

2003.61.03.003093-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

CARLOS ROBERTO FERREIRA MACHADO X NEIZE KALID MACHADO(SP163480 - SÉRGIO MASSARENTI 

JUNIOR) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Fl. 131: Nada a decidir, haja vista que o subscritor dos 

embargos já encontra-se cadastrado no Sistema Processual Informatizado.IV - Promova a CEF o necessário à citação do 

co-requerido Roberto Ferreira Machado, no prazo de 10 (dez) diasV - Int.  

 

2004.61.03.000577-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANTONIO GOMES PEREIRA(SP091462 - OLDEMAR GUIMARAES 

DELGADO) X ELICIANE ALVES PEREIRA(SP091642 - FLORENCIO DE AGUIAR FILHO) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento). II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009. III - Fl. 184: Defiro pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. 

IV - Int. 

 

2004.61.03.000766-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANTONIO MISSIAS FARIAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) 

Trata-se de ação monitória objetivando a constituição de título executivo para cobrança de débito oriundo de Contrato 

de Crédito Rotativo - Cheque Azul - nº1634.0195.0100009603-0, celebrado pelas partes em 22/02/2001.Após regular 

citação, o réu e sua esposa ofereceram embargos, nos quais, dentre as razões pelas quais requereram a improcedência do 

pedido, informaram ao Juízo acerca da existência da Ação de nº2002.61.03.001249-0 (da 1ª Vara local), que tem por 

objeto contrato de financiamento celebrado pelas regras do SFH.Alegam que o contrato de financiamento imobiliário 
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em apreço (nº8.1634.5841.227-7) foi firmado em 22/02/2001 e que, juntamente com ele, foi aberta uma conta corrente 

para o débito automático das prestações avençadas, celebrando-se, ainda, para esta mesma conta, o contrato de crédito 

rotativo que constitui o objeto da presente ação monitória.Diante disso, ante a necessidade premente de melhor 

averiguação dos fatos e também acerca de eventual existência de conexão, foi o julgamento convertido em diligência 

(fls.100) para determinar à CEF que informasse se a dívida cobrada na presente ação seria oriunda do débito automático 

das parcelas do contrato de financiamento imobiliário discutidos nos autos nº2002.61.03.001249-0 (da 1ª Vara local) e 

para que, em relação àqueles autos, o embargante carreasse aos autos certidão de inteiro teor.Certidão de inteiro teor dos 

autos nº2002.61.03.001249-0 foi apresentada a fls.105/107 e manifestação da CEF a fls.110, esclarecendo que a dívida 

cobrada na presente ação é oriunda do débito automático das parcelas do contrato de financiamento imobiliário (e de 

juros de cheque especial e de cesta de manutenção de conta) que é discutido naquela ação em trâmite na 1ª Vara desta 

Subseção Judiciária.Nesse diapasão, inegável é a existência de conexão entre esta ação e a de nº2002.61.03.001249-0, 

haja vista que o contrato rotativo de crédito (que é objeto da presente ação) foi firmado (em 22/02/2001) conjuntamente 

com o contrato de financiamento imobiliário que constitui o objeto daquela ação da 1ª Vara, justamente para viabilizar o 

débito automático das prestações avençadas, de forma que, a teor da regra inserta no artigo 105 do Código de Processo 

Civil, revela-se de bom tom a reunião dos feito, evitando-se, assim, a possibilidade de decisões conflitantes.Portanto, 

com fundamento no artigo 253, inciso I, do CPC, determino a remessa dos autos ao SEDI, para redistribuição dos 

presentes por dependência aos autos nº2002.61.03.001249-0, em trâmite na 1ª Vara local.Int. 

 

2004.61.03.004490-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO IRMAOS CARVALHO 

LTDA ME X JOSE APARECIDO ALVES DE CARVALHO X ANA LUCIA DE GODOY CARVALHO(SP089626 - 

VALERIA LENCIONI FERNANDES CRUZ E SP181068 - ULYSSES FERNANDES CRUZ) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Diante da ausência de comunicação sobre efeito suspensivo ao 

agravo oposto pela CEF, promova ela o cumprimento da parte final do despacho de fls. 190, em 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito.IV - Int. 

 

2004.61.03.004561-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

JARINA DA SILVA PEREIRA(SP105166 - LUIZ CARLOS DA SILVA) 

Fl. 110: Informem as partes se efetivamente ocorreu a celebração de acordo mencionada nos autos. Em caso negativo, 

requeiram o que em termos para prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2004.61.03.005265-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

VALDECI FERREIRA DE LIMA(SP194398 - HELEN JANE LADEIRA DA COSTA) 

Ante a impossibilidade de realização de acordo, requeira a CEF o que for de direito para o prosseguimento do feito. Int. 

 

2004.61.03.005482-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

MARCIA MARIA RIBEIRO(SP199369 - FABIANA SANT ´ANA DE CAMARGO) 

Chamo o feito à ordem. Verifico que a advogada Dra. Fabiana SantAna de Camargo, OAB/SP 199.369, foi nomeada 

como defensora dativa de Marcia Maria Ribeiro, nos termos de fl. 74, motivo pelo qual mostra-se desnecessária a 

apresentação de procuração. Ante o pedido formulado à fl. 77, remetam-se os autos ao Contador Judicial, a fim de que 

seja apurada a regularidade das contas apresentadas pela requerente. Int. 

 

2004.61.03.005623-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUIZ CARLOS MARQUES(SP122175 - ALOISIO ANTONIO VEIGA DE 

MELLO) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Promova a CEF o cumprimento do item 1 de fl. 102, no prazo 

de 10 (dez) dias.IV - Int.  

 

2004.61.03.005944-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

MARIA VEIGA RAMOS(SP142389 - MARGARETH MITIE HASHIMOTO KUAMOTO) 

Fls. 108/127: Dê-se ciência às partes.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.03.006933-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP232933 - THIAGO DE AGUIAR PACINI) X FLAVIO TRUNKL JUNIOR(SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS 

E SP209947 - MARIA ANGELA MENDES DA SILVA E SP218321 - PATRICIA ALVES MAIA E SP229656 - 

NAMIR DE PAIVA PIRES SOUSA) 

A matéria tratada nos autos não exige produção de prova oral, por ser unicamente de direito.Em respeito ao princípio do 

devido processo legal, defiro às partes a produção de provas documentais, as quais deverão ser carreadas aos autos no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int. 
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2004.61.03.007078-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

VERONICA HAUCH DA SILVA X ANTONIO MARIA FONSECA DA SILVA(SP229470 - ISABEL APARECIDA 

MARTINS) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Defiro os benefícios da gratuidade da justiça aos requeridos. 

Anote-se.IV - Manifeste-se a CEF acerca dos embargos ofertados, no prazo legal.V - Int.  

 

2004.61.03.007991-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X NOE PINTO DE CASTRO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES 

PEREIRA) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Por haver profissionais cadastrados nesta Vara Federal, 

desconsidero o despacho de fl. 103 e nomeio para atuar como defensor dos requeridos no presente feito, o advogado 

dativo DR. PEDRO MAGNO CORREA, OAB/SP n.º 188.383, já conhecido desta Serventia.IV - Verifico que a 

proposta de acordo ofertada pela CEF à fl. 68, tinha como prazo de validade 29/12/2005. Intime-se a CEF para que 

informe a este Juízo se há nova proposta de acordo. Em sendo negativa a resposta, deverá especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Prazo: 10 (dez) dias.V - Decorrido o prazo para 

manifestação da CEF, intime-se o defensor dativo acerca de sua nomeação, bem como para que se manifeste acerca da 

eventual proposta de acordo a ser ofertada pela CEF, ou, não ocorrendo tal hipótese, para que se manifeste acerca de 

provas a serem produzidas, nos mesmos termos e prazo acima estipulados.VI - Int.  

 

2005.61.03.000070-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LAURO DE ALMEIDA X NAIR RIBEIRO DE ALMEIDA X RAFAEL 

RIBEIRO DE ALMEIDA 

1. Providencie a parte autora cálculo atualizado da dívida.2. Manifeste-se a parte autora sobre a expedição realizada e 

respectiva certidão do Sr. Executante de Mandados.Int. 

 

2005.61.03.002725-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ORG E ASSE TECNICA COT VALE PARAIBA X DELCIO MARTINS DA 

SILVA X DENILSON MARTINS DA SILVA(SP087384 - JAIR FESTI) 

Converto o julgamento em diligência.Tratam-se os presentes de ação monitória ajuizada em face da pessoa jurídica que 

firmou o contrato de mútuo e dos avalistas, em litisconsórcio. A jurisprudência tem se manifestado no sentido de que os 

embargos opostos neste tipo de ação possuem natureza de contestação, a eles sendo aplicáveis as regras atinentes à 

resposta, tal como previsto para o processo de conhecimento.Com efeito, seguem transcrições: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONTAGEM DOS PRAZOS EM 

DOBRO - Os embargos na ação monitória são um meio de defesa com natureza equivalente à da contestação, 

facultando à Defensoria Pública a contagem dos prazos na forma do artigo 5º, 5º, da Lei nº 1.060/50, ou seja, em dobro. 

Precedentes jurisprudenciais.(TRF 4ª Região - Terceira Turma - AG nº 2004040104144028 - Relator Luiz Carlos de 

Castro Lugon - DJ. 17/08/05, pg. 600) PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS. DESCABIMENTO.1. A ação monitória, apesar da sua forma sumária de transformar o crédito do 

autor em título executivo, não perde a natureza de ação de conhecimento de natureza condenatória, de tal modo que os 

embargos nela previstos, que serão processados nos próprios autos, são uma forma de defesa equivalente à contestação. 

Se nos embargos à execução, que são defesa no processo executivo e exigem o processamento em autos apartados, a Lei 

nº 9.289/96 isenta de custas, com muito mais razão tal deve acontecer nos embargos à ação monitória, onde são metidos 

nos próprios autos, aproximando-os da contestação. Assim, a defesa no processo monitório não pode estar sujeita ao 

recolhimento de custas. 2. Provimento do agravo de instrumento (TRF 4ª Região - Terceira Turma - AG nº 

200204010189618 - Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - DJ. 28/08/02, pg. 712) Portanto, verificando ser 

aplicável o comando constante do artigo 241, inciso III, do Código de Processo Civil, haja vista que não restou 

efetivada a citação de todos os litisconsortes, entendo inviável a apreciação dos embargos de fls. 24/27 neste momento 

processual.Requeira a CEF o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2005.61.03.002934-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X DILMA LUCIA CRUZ VIDAL 

SIMOES(SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Proceda a Secretaria a inclusão do nome do patrono da 

requerida no Sistema Processual Informatizado. Após, intime-o para que especifique as provas que pretende produzir, 

além das já existentes, justificando a sua pertinência e real necessidade, no prazo de 10 (dez) dias.IV - Findo o prazo 

acima, sem quaisquer requerimentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.V - Int.  
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2005.61.03.003691-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X VISOTICA - OTICA CINE FOTO LTDA (RESPONSAVEIS PELA 

EMPRESA) X MAURICIO PENELUPPI X THEREZINHA MELLO PENELUPPI(SP056863 - MARCIA LOURDES 

DE PAULA) 

I - Chamo o feito à conclusão em razão do quanto disposto no parágrafo único, do art. 6º, da Resolução nº 70/2009-CNJ 

(Meta de Nivelamento).II - Considerando que foi apresentado embargos monitórios no presente feito, priorize-se o 

trâmite nos termos da portaria conjunta nº 19/2009.III - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte requerente.IV - 

Decorrido o prazo acima sem requerimentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.V - Int.  

 

2005.61.03.004446-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

CONSTRUCAMPO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME X ALCIDES APARECIDO DE OLIVEIRA X 

MARIA DAS MERCEDES DE OLIVEIRA 

1. Providencie a parte autora cálculo atualizado da dívida.2. Manifeste-se a parte autora sobre as expedições e 

respectivas certidões do Sr. Executante de Mandados.Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4077 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2000.61.03.000493-8 - SIND DOS EMPREG EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SJCAMPOS E 

REGIAO(SP064878 - SERGIO ROCHA DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

J. Manifeste-se o autor. (fls. 1026-1043). 

 

USUCAPIAO 
1999.61.03.005327-1 - LOURENCO EVANGELISTA FERREIRA X ELIZETE FERREIRA(SP143991 - DARLY 

VIGANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X MANOEL DE ALMEIDA X 

GEOVANIA SILVA SANTOS X ANTONIO CARLOS BARTOTI X HENRIQUE OLITTA X CLARISSA OLITTA 

X ARGINO JOAO FLORENCIO X ODETE ARGINO DOS SANTOS X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO X 

ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, em Inspeção.Expeça a Secretaria alvará de levantamento dos valores depositados à fl. 259, em favor do perito 

judicial.Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal para que se manifestem sobre o laudo pericial de fls. 283-

351.Fl. 281: manifestem-se as partes sobre o pedido de honorários complementares formulado pelo vistor.Após, voltem 

para deliberação.Int.. 

 

2000.61.03.000408-2 - KASUO INOUE X KIOKO INOUE X GUMERCINDO TENORIO MOREIRA - ESPOLIO 

(VICENTINA ALVES MOREIRA)(SP042574 - NAIR DE CASTRO SENA TOLEDO) X UNIAO FEDERAL X 

MARINA DAS DORES DE MORAES X JORGE CECILIO DE OLIVEIRA X IZOLINA DE MORAES GUIDICE X 

JORGE GIUDICE DUARTE X CELINA DAS DORES MORAES X JOAO GOMES DA SILVA X BENEDITO 

RODRIGUES DE MORAES 

Vistos, etc..ção de usucapião extraordinário, proposta por Kasuo Inoue e outros, objetivando um provimento 

jurisdicional que declare a propriedade de imóvelTrata-se de ação de usucapião extraordinário, proposta por Kasuo 

Inoue e outros, objetivando um provimento jurisdicional que declare a propriedade de imóvel rural denominado Sítio do 

Sabão, no município de Jacareí-SP, perfazendo área total de 242.000,00 metros quadrados.oram devidamente citados, 

conforme certificado à fl. 516 dos autos, bem como foram intimadas, via correio, as FazendaOs confrontantes indicados 

na inicial foram devidamente citados, conforme certificado à fl. 516 dos autos, bem como foram intimadas, via correio, 

as Fazendas Públicas do Município e do Estado, sendo que a União Federal, citada, contestou o feito (fls. 220-225), 

alegando, em síntese que o imóvel usucapiendo confronta com o rio Paraíba do Sul.erceiros interessados foi 

devidamente publicado (fls. 510 e 513-514).O edital para conhecimento de terceiros interessados foi devidamente 

publicado (fls. 510 e 513-514). formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.O processo encontra-se 

formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.móvel usucapiendo confronta com terreno marginal de rio 

federal, imprescindível Tendo em vista que a manifestação da União de fls. 192/204, alegando que o imóvel 

usucapiendo confronta com terreno marginal de rio federal, imprescindível se faz a realização de prova pericial, a fim 

de que o mesmo seja devidamente demarcado, delimitando-se sua extensão, limites e confrontações.Assim, indefiro o 

pedido de produção de prova testemunhal, requerida pela parta autora à fl. 503, por não vislumbrar utilidade da referida 

prova para aclaraAssim, indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, requerida pela parta autora à fl. 503, por 
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não vislumbrar utilidade da referida prova para aclarar os fatos articulados pelos promoventes. Defiro, sim, o pedido de 

prova pericial formulado pelos promoventes à fl. 11 da petição inicial, nomeando como perito judicial o Sr. 

FRANCISCO MENDES CORRÊA JÚNIOR, que deverá ser intimado para apresentar sua proposta de honorários 

periciais provisórios. área próxima a terreno marginal, o sr. Perito deverá, necessariamente, calcular a demarcação 

Assim, considerando que o imóvel objeto da ação localiza-se em área próxima a terreno marginal, o sr. Perito deverá, 

necessariamente, calcular a demarcação da LMEO (linha média das enchentes ordinárias), presumida de acordo com a 

legislação vigente, para, a partir daí, determinar a Linha Limite dos Terrenos Marginais - LLTM, que abrange a faixa de 

15 metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra (art. 4º do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946), a 

fim de constatar se o imóvel retificando abrange área de propriedade da União Federal.m coordenadas UTM 1:1000, 

que indique a localização do imóvel na quPor fim, deverá o expert apresentar memorial descritivo do imóvel e planta de 

situação, em coordenadas UTM 1:1000, que indique a localização do imóvel na quadra e no Município, distância do 

mesmo ao rio Paraíba do Sul, bem como responder se alguma das duas faixas de marinha obtidas atinge a área 

usucapienda.ou Tal medida visa dar suporte para que este Juízo, ou eventualmente o Tribunal, adote quaisquer dos 

critérios utilizados, no momento do julgamento da ação ou de eventuais recursos. cientificar as partes e os assistentes 

técnicos indicadIntimem-se as partes acerca deste despacho, para que formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos 

no quiquídio legal. e, após, encaminhem-se os autos ao Sr. Perito, que deverá oportunamente cientificar as partes e os 

assistentes técnicos indicados da data da realização da perícia, nos termos do disposto no artigo 431-A, Código de 

Processo Civil.Int..  

 

2001.61.03.002712-8 - MARINA CESAR JAGUARIBE EKMAN HELITO(SP104750 - MARIA LUCIA ANDRADE 

TEIXEIRA DE CAMARGO) X ARMANDO CAPUANO - ESPOLIO X HERONDINA COSTA 

CAPUANO(SP150345 - FERNANDA VIEIRA CAPUANO) X EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI - ESPOLIO X 

ROBERTO COSTA ZERBINI X MARIO ANDREUCCI - ESPOLIO X FERNANDO ANTONIO DELLAREA 

ANDREUCCI X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP093603 - MAURICIO KAORU 

AMAGASA) X UFFIZI DO BRASIL LTDA(SP142443 - FABIANA PACHE FERRARI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc..Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pela 

promovente.Após, vista ao Ministério Público Federal.Int.. 

 

2007.61.03.005216-2 - MARCUS VINICIUS SADI(SP061161 - ALEXANDRE AUGUSTO SADI) X JOACYR 

REINALDO X MYRIAM DE VASCONCELOS ORTIZ REYNALDO X FERNANDO JANINE RIBEIRO X 

CARLOS AUGUSTO DE TOLEDO FERREIRA X MARACIANO JORGE DOS SANTOS X UNIAO 

FEDERAL(SP183637 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP130485 - REGINA GADDUCCI) 

Vistos, etc..1. Ao SEDI, para cadastramento como interessados de JOACYR REYNALDO, MYRIAM DE 

VASCONCELOS ORTIZ REYNALDO, FERNANDO JANINE RIBEIRO, CARLOS AUGUSTO DE TOLEDO 

FERREIRA e MARCIANO JORGE DOS SANTOS, indicados às fls. 189-190 como alienantes e confrontantes do 

imóvel objeto da presente ação.2. Por ora, defiro o prazo de 10 dias, requerido à fl. 190, para que a parte autora 

apresente as certidões solicitadas pelo Ministério Público Federal, bem como para que traga aos autos as cópias 

necessárias à citação das pessoas indicadas às fls. 189-190.3. Sobrevindo as cópias, expeça a Secretaria o necessário 

para efetivação das citações requeridas, devendo a parte autora ser intimada para retirar em Secretaria as cartas 

precatórias a serem cumpridas na Comarca de São Sebastião.4. Oportunamente, nova vista ao Ministério Público 

Federal.5. Int.. 

 

2007.61.03.010130-6 - MARLI DOS SANTOS CRUZ(SP124421 - JOCELINO LUIZ FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Manifeste-se a parte autora acerca das 

contestações.Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, requeira a citação dos atuais 

possuidores do imóvel, indicados no registro de imóveis (fls. 197-198), apresentando as cópias necessárias à instrução 

do mandado, inclusive a planta do imóvel (art. 942 do Código de Processo Civil).Observo, efetivamente, que o 

mandado de citação da União não veio acompanhado da cópia da planta do imóvel, que é documento indispensável à 

propositura da ação. Por tais razões, intime-se a autora para que, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, também sob pena de 

extinção, apresente uma cópia adicional da referida planta, abrindo-se vista dos autos à União, a quem restituo o prazo 

legal para resposta.Cumpridas todas as diligências, providencie a Secretaria a expedição de edital para citação dos réus 

em lugar incerto e dos eventuais interessados, que será publicado apenas no Diário da Justiça Eletrônico (art. 232, 2º, do 

Código de Processo Civil).Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) 

dias, justificando sua pertinência.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

2009.61.03.003974-9 - LUCIANA SALOMAO SAAD(SP220743 - MICHELLE LANDANJI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Recolha a promovente as custas judiciais nesta Justiça Federal, no prazo de 

dez dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Após, se em termos, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Int.. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.03.005025-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.03.004116-2) MARIA 

APARECIDA RODRIGUES DE LIMA(SP026147 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) 

Vistos, etc..Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int..  

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.03.001643-2 - PAULO ROBERTO GONCALVES DE JESUS X RENATO ANTONIO GONCALVES DE 

JESUS X CACILDA APARECIDA RAMOS DE JESUS(SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. LEILA APARECIDA CORREA(INT.PESSOAL)) 

Vistos em inspeção.Ciência às rés do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada requerido, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.03.000941-1 - CLAUDIA LONGROVA COSTA(SP176303 - CARLOS FELIPE TOBIAS) X NAO CONSTA 

Fica a parte autora intimada a retirar em Secretaria a carta precatória para intimação do cartório de registro civil a 

averbar a opcao de nacionalidade concedida, a ser distribuída e acompanhada na Comarca de Caraguatatuba-SP. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 

2008.61.03.009067-2 - ATILA SILVA ZANONE X LIA DE AGUIAR BEZERRA(SP025498 - LUIZ GONZAGA 

PARAHYBA CAMPOS FILHO E SP100166 - ANDREA ALMEIDA RIZZO E SP131824 - VALERIA CRUZ 

PARAHYBA CAMPOS SEPPI) X UNIAO FEDERAL 

Em cumprimento ao r. despacho de fl. 93, ficam os autores intimados a se manifestarem, no prazo de 5 dias, sobre a 

petição e documentos protocolizados pela União Federal (fls. 95-139). 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2000.61.03.001994-2 - MARINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP078204 - MARCIA IONE DE 

MELLO SOUZA) X COLONIA DE PESCADORES Z-14(SP014698 - SIGHEHARU KOHATU) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. LEILA APARECIDA CORREA) 

Em cumprimento ao r. despacho de fl. 479, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a petição do Município 

de São Sebastião (fls. 489-517), no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora. 

 

2001.61.03.004116-2 - UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X JOSE DONIZETE DUTRA 

DE LIMA(SP026147 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) 

Vistos, etc..Fl. 298: manifeste-se a autora.Int..  

 

OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS - PROCESSO CAUTELAR 

2004.61.03.007727-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DER(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO) X JOSE SALAS - ESPOLIO X NEUSA SALAS(SP165907 - SERGIO 

RONALD RISTHER) 

Vistos etc..Não havendo manifestação de discordância das partes, fixo os honorários periciais no valor de R$ 3.880,00 

(três mil, oitocentos e oitenta reais), conforme estimativa de fls. 142/143, devendo a parte ré providenciar o respectivo 

depósito, no prazo de dez dias.Efetuado o depósito, volvam os autos à perícia, devendo o perito comunicar as partes 

sobre a data do início dos trabalhos, nos termos do art. 431-A do CPC.Na ausência do depósito será decretada a 

preclusão da prova, sendo o processo julgado no estado em que se encontra.Int. 

 

Expediente Nº 4082 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2009.61.03.003177-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.03.002363-8) JOSE 

ROBERTO DOS SANTOS X KARLA CECILIA MAIA DOS SANTOS(SP278515 - LUIZ EDUARDO PIRES 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS e KARLA CECÍLIA MAIA DOS SANTOS ajuizaram a presente ação de 

consignação em pagamento, visando à autorização para depósito da quantia de R$ 18.122,95 referente a débito com a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, proveniente de contrato de financiamento de imóvel adquirido nos termos do 

Sistema Financeiro de Habitação,Alegam que originariamente foi contratado o referido financiamento vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, em julho de 1995, entretanto, após renegociação da dívida do 

valor de R$ 12.373,94, pactuou-se, em julho de 2005, o pagamento de 43 prestações mensais, sob o sistema de 

amortização crescente.Esclarecem que, diante do inadimplemento, a ré iniciou o procedimento de execução 

extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66. Na ocasião, foram informados que a CEF suspenderia referida execução 
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mediante o pagamento da quantia de R$ 18.122,95, acrescida das custas da execução extrajudicial, situação que 

inviabilizou o pagamento direto à credora.Informa que ajuizaram cautelar preparatória para a suspensão da execução 

extrajudicial, na qual foi deferida a liminar.Requerem, portanto, a consignação do valor referente às prestações 

atrasadas, no importe de R$ 18.122,95, aproveitando-se o depósito já realizado nos autos do processo 

cautelar.Inicialmente, ressalto, ao menos em um primeiro momento, a adequação da via eleita pelos requerentes, já que 

a ação de consignação em pagamento visa a afastar os efeitos decorrentes da mora, bem como desvencilhar o 

interessado de obrigação contratual mediante o pagamento. Portanto, o resultado buscado pelos requerentes na presente 

ação é mais amplo do que o simples depósito judicial deferido nos autos da ação cautelar nº 2009.61.03.002363-8.Por 

tais razões, defiro o pedido de depósito do valor informado de R$ 18.122,95. Oficie-se à CEF (agência 2945) para que 

seja formalizada a transferência do valor depositado à folha 118 dos autos da ação cautelar em apenso (nº documento 

189657) para os autos da presente ação. Sem prejuízo, cite-se a ré para levantar o depósito ou oferecer resposta.No 

mais, aguarde-se a realização da audiência de conciliação designada nos autos da ação cautelar em apenso.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.03.002363-8 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS X KARLA CECILIA MAIA DOS SANTOS(SP278515 - 

LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Vistos, etc.Manifestem-se os requerentes sobre a contestação. Sem prejuízo, designo o dia 08 de setembro de 2009, às 

14h30, para audiência de conciliação. Intimem-se os requerentes, bem como a requerida, para que compareçam 

pessoalmente ou representados por procuradores com poderes para transigir. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4083 
 

ACAO PENAL 

2000.61.03.003008-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X EDMAURO DA SILVA 

TOLEDO(SP244681 - RICARDO ALEXANDRE CABRAL CARDOSO M. SILVA) 

EDMAURO DA SILVA TOLEDO foi denunciado como incurso nas penas do artigo 289, 1º do Código Penal.Segundo 

consta na denúncia (fls. 02-04), no dia 3 de abril de 2000, em cumprimento a mandado judicial, policiais civis 

encontraram na casa do acusado, no interior de um guarda-roupas em seu quarto, uma cédula no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) e quatro cédulas, no valor de R$ 10,00 (dez reais).Consta da peça acusatória que, indagado a respeito 

da origem das notas, o acusado afirmou que as recebeu por serviços prestados de um motoboy e que tinha conhecimento 

de sua falsidade, esclarecendo tê-las guardado consigo para posterior devolução ao referido motoboy.A denúncia foi 

recebida no dia 12.6.2001 (fls. 83).O réu foi citado em 22.09.2001 (fls. 104/verso) e interrogado por meio de Carta 

Precatória expedida para a Subseção Judiciária de Taubaté (fls. 151-153).Foi ouvida neste Juízo, a testemunha de 

acusação, CLAUDIO JUC (fls. 326). As testemunhas TARSIS SAVIO BERNARDES DA SILVA e CARLOS 

AUGUSTO MIMOSO foram ouvidas por meio de carta precatória expedida para a Justiça Estadual da Comarca de 

Jacareí (fls. 226-229) e FLAMARION BATISTA VITOR, para a Comarca de Caçapava (fls. 301).O acusado não 

apresentou defesa prévia - fls. 170.Na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal (redação revogada), o Ministério 

Público Federal requereu a juntada de folha de antecedentes atualizada (fls. 329). A defesa nada requereu.Em suas 

alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a absolvição do acusado (fls. 337-340). Face à certidão da 

Secretaria às fls. 348, que certifica que a Defesa havia se quedado inerte para a oferta de arrazoados finais, foi 

determinada sua intimação para cumprimento do ato, sob pena de aplicação de multa.A defesa requereu igualmente a 

decretação da absolvição do réu (fls. 358-360).É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido contido na denúncia em relação a EDMAURO DA SILVA TOLEDO, para absolvê-lo da acusação que lhe foi 

imputada, nos moldes do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se ao 

BACEN para destruição das cédulas contrafeitas descritas às fls. 86, no prazo de 30 dias, devendo de tudo ser 

informado este Juízo. Custas na forma da lei P. R. I. Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

Expediente Nº 4084 
 

ACAO PENAL 

98.0406443-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1063 - ADILSON PAULO PRUDENTE AMARAL 

FILHO) X MARIA APARECIDA SANTOS DIAS(SP126591 - MARCELO GALVAO) X LUCIANA APARECIDA 

GANASSALI MATTOS(SP163410 - ALESSANDRO MAURO THOMAZ DE SOUZA) X JORGE 

NAKANO(SP039953 - JOSE MARQUES DE AGUIAR) X RICARDO RUBSON SANTOS MATTOS(SP163410 - 

ALESSANDRO MAURO THOMAZ DE SOUZA) X DECIO NAVARRO FILHO(SP021626 - MAURO MACEDO 

ROCHA) X JOSE CARLOS SEGRETO(SP040673 - LUIZ SERGIO SEGRETO) X RUY VIDAL DA 

COSTA(SP021626 - MAURO MACEDO ROCHA) 

Respeitável despacho de fl. 743: J. CIÊNCIA. INTIME(M)-SE. (Audiência designada pelo Juízo da 5ª Vara Federal 
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Criminal de São Paulo, autos nº 2009.61.81.001339-7, na data de 12/08/2009, às 14:30 horas, para oitiva de Paulo 

Viscardi Filho e Paulo Celso dos Santos, testemunhas arroladas pela defesa do acusado José Carlos Segreto). 

 

Expediente Nº 4093 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.03.006869-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDS/ METALURGICAS MECANICAS E 

MAT ELETRICO DE SJCAMPOS E REGIAO(SP157831B - MARCELO MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

Fica a parte autora intimada de que, na data de 06/08/2009, foi publicado, no Diário Eletrônico da Justiça - Caderno 

Judicial II, edital de intimação, nos termos do art. 97 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), para que 

os interessados iniciem a execução da sentença proferida na ACP nº 2007.61.03.006869-8, já transitada em julgado. 

 

Expediente Nº 4094 
 

ACAO PENAL 

2005.61.03.001746-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X 

RENE GOMES DE SOUZA(MG053293 - VINICIOS LEONCIO E MG087037 - MARIA CLEUSA DE ANDRADE E 

SP271847 - SIMONE MARIA GOMES MENDES E SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA E 

SP068341 - ANTONIO BRANISSO SOBRINHO E MG105558 - ADRIANO HENRIQUE SILVA E SP258687 - 

EDUARDO BORGES BARROS E SP024923 - AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE) X VIACAO 

CAPITAL DO VALE LTDA ( RESPONSAVEIS POR ) 

Vistos etc.Fl. 698: dê-se ciência às partes da audiência designada pela MMª Juíza Federal da 3ª Vara da Subseção 

Judiciária de Sorocaba - SP, para o dia 18 de agosto de 2009, às 14h:30m, a fim de proceder ao interrogatório do réu, 

nos autos da Carta Precatória nº 2009.61.10.007872-6. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. JOSÉ DENILSON BRANCO 

Juiz Federal Substituto: MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: MARGARETE APARECIDA ROSA LOPES  

 

Expediente Nº 1705 

 

DESAPROPRIACAO 
2009.61.10.008662-0 - MUNICIPIO DE IPERO(SP159403 - ANA MARIA APARECIDA FELISBERTO E SP258885 

- JOYCE HELEN SIMÃO) X NICOLA VICTOR ANDRE CARRIERI X NICOLA CARRIERI - ESPOLIO X IDA 

MARIA CARRIERI ROSATELLE(SP088663 - LUIZ CARLOS PAES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

1. Primeiramente, verifico não haver prevenção entre estes autos e os relacionados pelo Quadro Indicativo de fl. 289, 

ora por ausência de identidadede partes ora de objetos. 2. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara 

Federal. 3. Antes de ratificar ou retificar as decisões proferidas nestes autos, bem como antes de apreciar o pedido 

formulado pelo Autor às fls. 272/277, tendo em vista a manifestação de fls. 263/265, intime-se a União Federal para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, colacione a estes autos Certidão de Objeto e Pé atualizada bem como cópia de 

eventuais sentenças proferidas e certidão de trânsito em julgado lançadas nos autos da Ação Civil Originária n.º 158, da 

Ação de Reintegração de Posse n.º 320676 e da Ação de Manutenção de Posse n.º 1080253 (todas mencionadas pela 

petição de fls. 263/265), a fim de se verificar eventual prevenção entre os feitos e o legítimo interesse da União em 

figurar no pólo passivo desta ação. 4. Após, cumprido o quanto acima determinado, tornem os autos conclusos. Int. 

 

USUCAPIAO 
2007.61.10.014572-0 - SAMUEL DOS SANTOS X EDNA MARIA HONORIO(SP172256 - SANDRO 

MARCONDES RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

1- Defiro a produção de prova testemunhal requerida em fls. 131 e designo o dia 03/09/2009, as 17h00min, para a 

audiência de instrução e julgamento2- Outrossim, nos termos do artigo 342 do C.P.C. determino o comparecimento 

pessoal dos autores para interrogá-los sobre os fatos da causa.3- Determino o desarquivamento do processo nº 

2003.61.10.005251-6, em curso perante esta Vara, devendo a Secretaria expedir certidão de objeto e pé pormenorizada 

sobre o referido processo.Int. 

 

2008.61.10.015363-0 - MARIA APARECIDA CALADO FERREIRA(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) 
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X SEM IDENTIFICACAO(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E MT006525 - LUCIEN FABIO FIEL 

PAVONI) 

1. Manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, 

sob pena de indeferimento.2. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que os co-réus Caixa Econômica 

Federal, João Paulo Sobrinho, Camila de Campos, Condomínio Parque dos Eucaliptos e Massa Falida de Treze 

Contrutora e Incorporadora Ltda. sejam incluídos no pólo passivo do feito.Int. 

 

2009.61.10.000112-2 - VALTER ZAGATO X CELIA APARECIDA VICENCIO ZAGATO(SP133153 - CLAUDIO 

JOSE DIAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) 

1. Manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, 

sob pena de indeferimento.2. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que o Grupo PG S/A e Valderina 

Santa Dias Sanpaio, Soeli Correia Alberti Camargo, Antônio dos Santos Camargo, José Carlos de Oliveira, Izilda Rosa 

de Oliveira e Olga Sewaiblequer Fernandes sejam incluídos no pólo passivo do feito.Int.  

 

MONITORIA 
2003.61.10.012078-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148993 - DANIELA COLLI) X HERBERT 

CARL HOINKIS X ZULEIDE HOINKIS 

Manifeste-se a autora, em 30 (trinta) dias, acerca do prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação, nos termos 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, indicando endereço hábil a localizar o réu, a fim de se efetivar 

sua citação.Int. 

 

2003.61.10.012352-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X FRANCISCO CARLOS FABRI 

Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento, condeno o réu na multa prevista no artigo 475-J - primeira parte, do 

C.P.C.Intime-se a autora (CEF), nos termos do artigo 475-J - segunda parte, do C.P.C.Int. 

 

2004.61.10.000685-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X ALEXANDRE ZACCARELLI FERREIRA 

1. Fls. 190/191 - Haja vista que a procuração outorgada às fls. 05/07 não confere poderes plenos ao advogado 

constituído nestes autos, para receber e levantar valores dele decorrentes, indefiro o pedido de expedição de Alvará de 

Levantamento em nome de Mário Sérgio Tognolo para determinar que se oficie à CEF a fim de que esta converta o 

crédito depositado à fl. 160/161 e 163, no valor de R$160,18 (devido em decorrência do Contrato de Crédito Rotativo 

n.º 01000153150 - Conta corrente n. 001.15315-0, Agência 0359) em seu próprio benefício.2. No mais, expeça-se 

ofício, conforme requerido, solicitando à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba que encaminhe a estes 

autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia das 03 (três) últimas declarações do Imposto de Renda do Executado 

Alexandre Zaccarelli Ferreira.Int. 

 

2004.61.10.003384-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR) X JOSE CARLOS BELON X ILNA APARECIDA BELON 

Fls. 146/179 - Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do 

feito.Int. 

 

2005.61.10.000473-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO) X JURANDIR ALIAGA FILHO(SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN 

CARVALHO) X JOSE ALIAGA NETO(SP198016A - MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO) 

Ante a devolução sem cumprimento do mandado de penhora expedido nestes autos, intime-se a CEF para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da interessada.Int. 

 

2005.61.10.007551-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X JOAO 

JURANDIR FRANCISCO 

Expeça-se mandado de intimação, observando-se o endereço fornecido à fl. 90, a fim de que o réu seja intimado 

pessoalmente da decisão de fl. 72, bem como da penhora certificada à fl. 61.Int. 

 

2005.61.10.009642-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X ANTONIO 

DOS SANTOS X ALMIRA CONCEICAO VIDAL DOS SANTOS(SP154147 - FÁBIO CENCI MARINES E 

SP209403 - TULIO CENCI MARINES) 

S E N T E N Ç ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propôs AÇÃO MONITÓRIA 

em face de ANTONIO DOS SANTOS e ALMIRA CONCEIÇÃO VIDAL DOS SANTOS visando, em síntese, 

imprimir a natureza de título executivo a Contratos Bancários de Crédito Direto ao Consumidor em Conta (contratos nº 

25.0356.400.0000718/35, 25.0356.400.000798/10, 25.0356.400.0000873/24 e 25.0356.400.0000522/96), no valor total 

de R$ 34.074,38 (trinta e quatro mil, setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), atualizado até 29/07/2005. Segundo 
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a inicial, os requerentes firmaram Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa, e, em cumprimento ao pactuado, a 

instituição financeira transferiu valores à conta corrente dos requeridos, porém, a importância principal utilizada não foi 

paga ao credor na forma e condições pactuadas. Instados a cumprirem com sua obrigação, os devedores mantiveram-se 

inadimplentes, ensejando o ajuizamento da presente ação. Por isso, pleiteou, ao final, a expedição do mandado 

monitório e a sua conversão em título executivo.Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/30.Os requeridos foram 

devidamente citados para pagar o débito ou oporem embargos, comparecendo aos autos e embargando através da 

petição de fls. 121/131, acompanhada dos documentos de fls. 132/133. Em sua defesa, aduzem a abusividade e 

ilegalidade das cláusulas contratuais que prevêem a capitalização mensal dos juros, os quais, segundo entende, devem 

ser capitalizados anualmente, bem como a configuração de lesão enorme em virtude das taxas aplicadas a título de juros 

remuneratórios, as quais devem ser limitadas à taxa SELIC, ou, ainda, à média das taxas praticadas pelas instituições 

financeiras no mercado. Houve impugnação da Caixa Econômica Federal aos embargos em fls. 137/142. As partes 

foram instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, sendo que a Caixa Econômica Federal requereu o 

julgamento antecipado do feito e a embargante pugnado pela produção de prova pericial contábil, pleito este indeferido 

em fl. 149. De tal decisão, interpôs a embargante o agravo retido de fls. 150/152. As contrarrazões do recurso constam 

em fls. 155/159. A seguir, os autos vieram-me conclusos.É o relatório. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃOEstão presentes 

as condições da ação e os pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica processual neste caso. 

Tal assertiva é feita com base na Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça - o contrato de abertura de crédito, 

ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo. No caso em questão, há que se julgar 

antecipadamente a lide, uma vez que a matéria controvertida cinge-se a aspectos de direito, sendo, assim, desnecessária 

a dilação probatória, conforme consta expressamente no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Nesse ponto, 

esclareça-se que todas as insurgências das embargantes dizem respeito ao inconformismo jurídico com as cláusulas 

contratuais, não havendo a necessidade de perícia, uma vez que quem delimita se determinada cláusula é ou não abusiva 

é o Poder Judiciário e não o perito. Através dos extratos acostados observa-se que os embargantes utilizaram-se de 

crédito rotativo disponibilizado em sua conta-corrente, da seguinte forma: A) contrato nº 0356.0400.00000071835 - até 

o dia 24 de janeiro de 2004, momento em que o débito restou consolidado na quantia de R$ 7.300,53 (sete mil e 

trezentos reais e cinqüenta e três centavos), sendo que sobre o valor consolidado incidiu somente a comissão de 

permanência no valor de R$ 15.416,94 (quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), 

consoante se verifica da leitura do demonstrativo de fls. 05/07, valores atualizados até 15 de julho de 2005; B) contrato 

nº 0356.0400.00000079810 - até 02 de fevereiro de 2004, momento em que consolidado o débito no montante de R$ 

2.095,76 (dois mil, noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), sobre ele incidindo unicamente comissão de 

permanência no montante de R$ 4.201,65 (quatro mil, duzentos um reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do 

demonstrativo de fls. 08/10, atualizado até 15 de julho de 2005; C) contrato nº 035.0400.00000052296 - até 18 de 

fevereiro de 2004, quando restou consolidado no valor de R$ 1.261,87 (mil duzentos e sessenta e um reais e oitenta e 

sete centavos), com incidência somente de comissão de permanência no valor de R$ 2.467,83 (dois mil, quatrocentos e 

sessenta e sete reais e oitenta e três centavos), conforme planilha de fls. 11/13, atualizada até 15 de julho de 2005; e D) 

contrato nº 035.0400.00000087324 - até 13 de fevereiro de 2004, quando foi consolidado o débito em R$ 445,37 

(quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos), sobre ele incidindo comissão de permanência no 

montante de R$ 884,43 (oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e três centavos), conforme demonstrativo de fls. 

14/16, atualizada até 15 de julho de 2005. Conforme se verifica em fls. 05/16 a composição da comissão de 

permanência consistiu nesse caso na aplicação de uma taxa de rentabilidade de 5% (cinco por cento) ao mês somada à 

aplicação mensal de percentual de remuneração do CDI, fato este que gerou uma taxa de juros mensal que variou entre 

o patamar de 6% até 7%. Em um primeiro plano, assevere-se que não há excesso no valor da dívida tendo em vista a 

utilização de índices ilegais e desconhecidos, como alegam os embargantes. Ao pactuar a abertura de contrato de crédito 

rotativo vinculado à conta corrente, os embargantes tiveram ciência acerca da existência de taxas de juros que visam 

remunerar o valor emprestado - ou seja, sabiam da cobrança de juros remuneratórios. Com a extinção do contrato, 

operando-se a consolidação do débito, por certo o valor devido está sujeito aos demais encargos advindos da 

inadimplência e que estão especificados nos demonstrativos de fls. 05/16. Ressalto que, conforme consta dos mesmos 

demonstrativos, embora exista previsão contratual para cobrança de juros de mora e de multa contratual, optou a Caixa 

Econômica Federal por não exigi-los dos embargantes, fazendo incidir sobre o débito tão-somente a comissão de 

permanência.Não existe violação ao artigo 46 do Código de Defesa do Consumidor, posto que os embargantes tomaram 

prévio conhecimento do conteúdo de seu contrato ao assiná-lo, não havendo prova nos autos de que não lhes foi dada a 

oportunidade de tomar prévio conhecimento do conteúdo do mesmo. Nesse sentido, os embargantes não protestaram 

por prova testemunhal no momento oportuno, devendo arcarem com sua inércia. Outrossim, não vislumbro a existência 

de cláusula abusiva de modo a amparar os embargantes, nos termos do artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do 

Consumidor. Os juros pagos e a comissão de permanência visam remunerar o custo do capital emprestado. Diante de 

uma realidade macroeconômica desfavorável, visto que o Brasil é um país em desenvolvimento com poucos recursos 

disponíveis para investimento e empréstimos (dada a pobreza de toda a nação), por certo o custo para obtenção de 

capital é alto. Tal situação deriva da política macroeconômica e de contingências históricas e globais, não sendo 

possível o intérprete, ao analisar a abusividade da remuneração do mútuo, estar distante da realidade. Note-se que a 

atividade bancária - tendo em vista a explosão do consumo e o surgimento da sociedade moderna - utiliza-se de 

contratos de adesão, diante da inviabilidade fática de discussão de cada cláusula contratual. Para que as instituições 

financeiras não cometam abusos são editadas normas pelo Banco Central do Brasil, agente fiscalizador e normatizador 

das operações bancárias.Em sendo assim, considerações genéricas e desprovidas de fundamentação não podem ser 
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tomadas em conta, havendo que se analisar se a instituição financeira seguiu ou não o ordenamento jurídico na cobrança 

dos valores objeto dos conflitos postos em voga. Passo, pois, a analisar as parcelas da dívida. Com relação aos juros 

remuneratórios que incidiram na vigência do contrato, não existe qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade à luz do 

3º do art. 192 da Constituição da República, porque o Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que o 

referido dispositivo não é auto-aplicável (ADIN 04/DF). Além disso, o Supremo Tribunal Federal de há muito 

consolidou o entendimento de que a limitação da usura contida no Decreto nº 22.626/33 não se aplica às instituições 

financeiras (súmula nº 596). A norma constitucional pretensamente limitadora, aliás, foi revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40, de 29/05/2003. Na hipótese, por óbvio, não incide o artigo 1.062 do antigo Código Civil, visto que 

tal dispositivo é expresso ao asseverar que a taxa de 6% (seis por cento) ao ano só incide quando não 

convencionada.Por outro lado, os embargantes invocam o instituto da lesão de modo a engendrar vício de 

consentimento por ocasião da assinatura do contrato.Muito embora o contrato tenha sido assinado em 28 de Setembro 

de 2001, é certo que o instituto da lesão, muito embora inexistente sob a égide do antigo Código Civil, foi encampado 

pelo novo Código, mais especificamente no artigo 157.O artigo em comento dispõe que quando uma pessoa, sob 

premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da 

prestação oposta ocorre o instituto da lesão, podendo acarretar a anulação do contrato celebrado. Comentando a nova 

legislação, trago à colação ensinamento de Carlos Alberto Gonçalves, em sua obra Direito Civil, parte geral, volume 1, 

editora saraiva, 9ª edição, página 142/143, que bem delimita o novel instituto, verbis: A lesão compõe-se de dois 

elementos: o objetivo, consistente na manifesta desproporção entre as prestações recíprocas, geradora de lucro 

exagerado; e o subjetivo, caracterizado pela inexperiência ou premente necessidade do lesado. O contrato é anulável 

porque foi viciado o consentimento da parte prejudicada, mesmo que o outro contratante não tenha tido conhecimento 

das suas condições de necessidade ou inexperiência. Entretanto, no caso em comento, não vislumbro a existência de 

lesão, mesmo que se entenda que o novel instituto possa ser aplicado ao contrato celebrado no ano de 2001.Isto porque 

não existe neste caso a presença do elemento objetivo, já que as taxas de juros anuais pactuadas não estão em patamares 

excessivos, pelas razões que serão explanadas a oportunamente, sendo certo que, ao final, o montante pago não gera 

lucro exagerado, simplesmente cobre o custo do capital mutuado. A desproporcionalidade da prestação e o lucro 

exagerado devem ser analisados no contexto do custo do capital mutuado, ou seja, dentro da realidade em que surge o 

instituto jurídico da lesão. Portanto, falta ao presente caso o elemento objetivo apto a gerar a caracterização do instituto 

da lesão, sendo improcedente a pretensão nesse ponto.Quanto à prática de juros de forma capitalizada deve-se asseverar 

que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que a capitalização (juros 

compostos) é vedada, mesmo que convencionada, porquanto, subsistiria o preceito do art. 4º do Decreto nº 22.626?33, 

contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595?64.Ou seja, não havendo modificação quanto 

à capitalização dos juros pela Lei nº 4.595/64, a aludida capitalização só poderia ter sua aplicação nos casos 

expressamente previstos em lei especial, que revogariam o Decreto nº 22.626/33, como no caso de contratos de crédito 

rural, comercial e industrial. Não existindo expressa autorização legal, de modo a solapar os efeitos do Decreto nº 

22.626/33 (recepcionado como lei), incidiria a Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal, que veda a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada. Por certo o Novo Código Civil admite a capitalização anual de juros 

para o contrato de mútuo (artigo 591), entretanto tal dispositivo é inaplicável as relações jurídicas constituídas antes de 

seu advento, como na espécie.De qualquer forma, no presente caso deve-se considerar que incide o artigo 5º da Medida 

Provisória nº 1.963-17 em vigor desde 31 de março de 2000 (data de sua publicação), que expressamente estabelece que 

nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de 

juros com periodicidade inferior a um ano. Note-se que tal dispositivo foi reeditado pelas medidas provisórias que se 

seguiram até a edição da Medida Provisória nº 2.170-36 de 23 de Agosto de 2001, sendo certo que não existe óbice para 

que medida provisória disponha sobre capitalização de juros. Ademais, as medidas provisórias, por força da Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001, tiveram seus efeitos perenizados, enquanto não apreciadas pelo Poder Legislativo, nos 

exatos termos do que determina o art. 2º. Em assim sendo, as medidas provisórias editadas em data anterior à da 

publicação da aludida emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até 

deliberação definitiva do Congresso Nacional.Por oportuno, ressalte-se que a ADI nº 2.316 na qual foi feito pedido de 

suspensão da eficácia dos efeitos do artigo 5º da Medida Provisória nº 2.170-36/01 ainda não teve o seu julgamento 

concluído, já que o Plenário se manifestou em 05/11/2008 aguardando quorum para julgamento, havendo dois votos 

pelo indeferimento da medida cautelar e quatro pelo deferimento, pelo que o preceito está em pleno vigor.Neste caso, 

todos os valores foram disponibilizados na conta corrente do embargante a partir de setembro de 2002, incidindo a 

medida provisória acima especificada, pelo que viável a capitalização de juros.Não existindo ilegalidade no contrato e, 

conseqüentemente na dívida original, passo, então, a analisar os encargos que incidiram sobre o montante consolidado, 

posto que após a extinção do contrato e consolidação da dívida incidiu apenas a comissão de permanência. Com relação 

à comissão de permanência, a mesma é cobrada por instituições financeiras dos devedores por dia de atraso no 

pagamento ou na liquidação de seus débitos, sendo calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa 

de mercado do dia do pagamento. Tal definição consta expressamente no artigo 1º da Resolução do BACEN nº 1.129 de 

15 de maio de 1986. Visa a aludida comissão cobrir o custo do capital mutuado, após a consolidação do débito, 

embutindo juros remuneratórios e correção monetária.A sobredita Resolução encontra guarida no sistema jurídico 

pátrio, visto que encontra como fonte de sua validade o artigo 4º, incisos VI e IX, da Lei nº 4.595, de 31/12/1964, in 

verbis: Art 4º. Compete privativamente ao Conselho Monetário 

Nacional:............................................................................................................VI - disciplinar o crédito em todas as suas 

modalidades e as operações creditícias em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer 
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garantias por parte das instituições financeiras;............................................................................................................IX - 

limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de 

operações e serviços bancários ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central ..... Atente-se para o fato que 

diversos doutrinadores de escol admitem a atividade regulamentadora de entes designados em lei, tais como o Conselho 

Monetário Nacional e o BACEN. Por oportuno, trazemos à colação trechos do artigo intitulado Conselho Monetário 

Nacional, Banco Central do Brasil e Comissão de Valores Mobiliários - considerações acerca de sua natureza jurídica, 

em face das chamadas Agências Administrativas, de autoria do Dr. Egon Bockmann Moreira, publicado na Revista de 

Direito Bancário e do Mercado de Capitais nº 6, páginas 106/121, em que o autor, acolhendo lição abalizada do 

Professor/Doutor Eros Roberto Grau, distingue função normativa e função legislativa, sob a égide da Constituição 

Federal de 1.988, verbis:A doutrina de Eros Roberto Grau poderia ser qualificada de mais abrangente, vez que não se 

restringe ao regulamento, mas, depois de discorrer sobre os limites das teorias de Montesquieu e Locke, e com lastro no 

juspublicista italiano Renato Alessi, defende a distinção entre função normativa e função legislativa: esta vincula-se a 

uma perspectiva subjetiva, decorrente da adoção do sistema de divisão dos poderes (...) confiada a determinados órgãos 

a tanto predispostos para a tarefa suprema de constituir (integrar) o ordenamento jurídico; enquanto aquela abstrai o 

vínculo subjetivo e emana puras estatuições primárias - seja em decorrência do exercício de poder originário para tanto, 

seja em decorrência de poder derivado - contendo preceitos abstratos e genéricos.Apesar de o Poder Legislativo deter 

competência exclusiva para emanar leis, não a detém, com essa qualidade, para editar normas. O autor alerta para que se 

entenda como função normativa a de emanar estatuições primárias, seja em decorrência do exercício do poder originário 

para tanto, seja em decorrência de poder derivado, contendo preceitos abstratos e genéricos. Frisa que o poder 

regulamentar tem fundamento na atribuição de poder normativo, não em suposta delegação de função legislativa ou 

poder discricionário, bem como não encontra óbices no princípio da legalidade, pois a Administração pode emanar atos 

normativos de caráter não legislativo (...) no desenvolvimento de função normativa, não legislativa.Daí porque sustenta 

serem válidos, no Brasil, os regulamentos autônomos ou independentes, emanados a partir de atribuição implícita do 

exercício de função normativa ao Executivo, definida no texto constitucional ou decorrente de sua estrutura. A sua 

emanação é indispensável à efetiva atuação do Executivo em relação a determinadas matérias, definidas de sua 

competência.(grifos nossos)Portanto, não se vislumbra ilegalidade na edição de ato normativo pelo BACEN que gera 

obrigações para os correntistas. Assente-se que o Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a legalidade da comissão 

de permanência, desde que não cumulada com correção monetária (Súmula nº 30). Nesse sentido, temos o RESP nº 

271.214, cujo relator foi o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, oriundo da Segunda Seção do aludido Tribunal, 

publicado no DJ de 04/08/2003 (página 294) que pacificou a questão da legalidade da comissão. Em complemento cito 

os RESP´s nºs 445.520/MG, 493.205/RS, 487.743/RS e 341.610/RS, dentre outros. Na realidade, deve-se ponderar que 

a comissão de permanência é lícita quando observada a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato, nos termos da Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. Neste caso, não se 

vislumbra ser a taxa de até 7% (sete por cento) ao mês como superior à média da taxa de juros de mercado. Note-se que 

na composição da comissão de permanência estão os juros remuneratórios, que neste caso específico são compostos 

pela taxa fixa de 5% e pela taxa de remuneração do CDI. Nesse diapasão, conforme já asseverado anteriormente, a 

comissão de permanência envolve a cobrança de percentuais que visam remunerar o custo do capital mutuado, 

incluindo correção monetária e juros remuneratórios. Em sendo assim, é viável a cobrança da comissão de permanência 

da forma como foi composta neste caso.Note-se que não estamos neste caso diante da aplicação de uma taxa adicional 

incidente sobre a comissão de permanência. São fenômenos distintos: uma coisa é a forma de composição da comissão 

de permanência, outra diversa é a aplicação de outra taxa adicional sobre o montante percentual da comissão de 

permanência. Caso ocorresse esse segundo fenômeno, ai sim estaria incidindo sobre o débito duas taxas remuneratórias 

que, somadas, sobrelevariam os custos de mercado em relação ao valor mutuado, gerando uma desvantagem exagerada 

em detrimento do consumidor.No caso em comento, a comissão de permanência não foi cumulada com correção 

monetária e/ou juros moratórios e/ou juros remuneratórios adicionais, sendo perfeitamente legal sua 

incidência.Outrossim, não vislumbro a existência de cláusula abusiva de modo a amparar os embargantes, nos termos 

do artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor. A comissão de permanência visa remunerar o custo do 

capital emprestado. Diante de uma realidade macroeconômica desfavorável, visto que o Brasil é um país em 

desenvolvimento com poucos recursos disponíveis para investimento e empréstimos (dada a pobreza de toda a nação), 

por certo o custo para obtenção de capital é alto. Tal situação deriva da política macroeconômica e de contingências 

históricas e globais, não sendo possível o intérprete, ao analisar a abusividade da remuneração do mútuo, estar distante 

da realidade. Portanto, o valor da dívida deve permanecer em R$ 34.074,38 (trinta e quatro mil, setenta e quatro reais e 

trinta e oito centavos), atualizado até 29/07/2005., sendo certo que este juízo não pode determinar que a dívida seja 

parcelada nos moldes constantes na petição de embargos, já que se trata de negociação entre as partes e que envolve 

concessões recíprocas, que não podem ser estabelecidas à força por decisão judicial.D I S P O S I T I V OEm face do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS deduzidos pelos embargantes/réus, JULGANDO 

PROCEDENTE a pretensão monitória inicial (CPC, art. 269, I) e DECLARANDO CONSTITUÍDO o título executivo 

judicial, na forma do art. 1.102-C, 3º, do Código de Processo Civil, que obriga o devedor réu a pagar a quantia descrita 

na inicial de R$ 34.074,38 (trinta e quatro mil, setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), atualizado até 29/07/2005. 

Tal quantia já inclui a comissão de permanência que engloba juros e correção monetária, esclarecendo-se que a 

comissão de permanência deverá incidir desde a consolidação dos débitos até o pagamento final - tendo em vista que no 

caso de obrigações líquidas os juros são devidos a partir do vencimento da consolidação do débito, em consonância com 

o artigo 397 do novo Código Civil. Os embargantes/réus estão dispensados do pagamento das custas e dos honorários 
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advocatícios, tendo em vista ter feito requerimento expresso para usufruirem os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, conforme decisão de fl. 135. Reformulando entendimento anterior 

externado em outros feitos, adota-se a posição do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a exclusão dos ônus da 

sucumbência se defere conforme a situação atual da parte vencida, visto que não é possível a prolação de sentença 

condicional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313.348-9/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence).Após o trânsito em julgado, tendo em vista a alteração processual trazida pela Lei nº 11.232/2005, requeira o 

credor o que de direito em termos de prosseguimento, observando-se o artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.10.006710-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218764 - LISLEI FULANETTI E SP206036 - 

KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA) X LUIZ TADEU PALANDI JUNIOR X LUIZ TADEU 

PALANDI X NEIDE ISABEL PALANDI(SP215012 - FERNANDA CAMARGO VEDOVATO) 

1. Fls. 107/108 - Indefiro o pedido de realização de prova pericial, nos termos do parágrafo único do artigo 420 do CPC. 

Isto porque, os parâmetros das taxas de juros e consectários são os previstos no contrato, sendo que a definição sobre os 

juros que incidirão na relação contratual é matéria de direito, não havendo necessidade de perícia.2. Após, tornem os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int.  

 

2007.61.10.007835-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X 

ROSANA APARECIDA BRANGER X SERGIO RICARDO BRANGER X MAGALI ANDREIA DA CRUZ 

Manifeste-se a autora, em 30 (trinta) dias, acerca do prosseguimento do feito com referência aos co-réus Sérgio Ricardo 

Branger e Magali Andréia da Cruz, sob pena de extinção da ação com relação aos mesmos, nos termos do artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, indicando endereço hábil a localizar a ré, a fim de se efetivar sua citação.Int. 

 

2008.61.05.001093-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

ADRIANA MARIA LOPES GALVAO VALIN 

Fl. 57 - Desentranhe-se a Carta Precatória de fls. 45/51, bem como os documentos de fls. 58/60, aditando-a para seu 

cabal cumprimento, observando-se o endereço fornecido pela Autora à fl. 57.Após, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para a retirada da carta precatória neste Juízo e posterior distribuição ao Juízo deprecado.Int. 

 

2008.61.10.005274-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X LLN 

FERRAMENTARIA E USINAGENS LTDA X LORIVAL NEVES DE LIMA(SP053118 - JOAO JOSE 

FORAMIGLIO) 

1. Recebo como embargos a manifestação apresentada às fls. 42/52. Intime-se a CEF para que apresente sua 

impugnação, no prazo legal.2. Fls. 57/59 - Cite-se a co-ré LLN Ferramenteria e Usinagens Ltda. no endereço fornecido 

pela autora à fl. 58, expedindo-se, para tanto, a respectiva Carta Precatória.Intime-se a Caixa Econômica Federal para a 

retirada da carta precatória neste Juízo e posterior distribuição ao Juízo deprecado.Int. 

 

2008.61.10.011385-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X 

REGINALDO ANTUNES DE CAMPOS(SP266374 - JULIANA CRISTINA BARBOSA CAZAÇA) X JOSE 

ANTUNES DE CAMPOS X ALICE DOS PRAZERES CAMPOS 

Fl. 79 - Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 05 (cinco) dias, formulado pela CEF, a fim de que se cumpra 

integralmente o determinado pela decisão de fl. 75.Int. 

 

2008.61.10.015334-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X 

SANDRO FERREIRA DE FREITAS 

Expeça-se novo Mandado de Citação, observando-se o endereço fornecido pela Autora à fl. 70.Int. 

 

2009.61.10.001343-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X 

CICERO VIEIRA DA SILVA TATUI ME X CICERO VIEIRA DA SILVA(SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA 

PLACCO) 

Intime-se pessoalmente os réus a cumprirem, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado pela decisão de fl. 86.No 

silêncio, tornem-me conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.10.005272-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.004117-0) MARIA 

SALETE VICTOR DE ALMEIDA X JOAO AGNALDO DE ALMEIDA(SP240550 - AGNELO BOTTONE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Intimem-se os Autores para que se manifestem acerca da contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.10.005310-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.10.012313-2) PLACIDO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP091211 - LUIZ ROBERTO LORATO) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) 

1. Traslade-se cópia da sentença proferida às fls. 87/90, bem como da certidão de trânsito em julgado aposta à fl. 93-vº 
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aos autos da Ação Principal autuada sob o n.º 2008.61.10.012313-2, desapensando-se os feitos.2. Após, arquivem-se 

estes autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.10.008742-9 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X CARLOS AUGUSTO 

VICENTE(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

Oficie-se à Divisão de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Sorocaba, requisitando-lhe a indicação de assistente 

social, com a maior brevidade possível, para a realização e apresentação de relatório sócio-econômico das condições de 

vida do(a) autor(a) e de seus familiares, rogando-lhe seja esclarecido, especialmente:1 - se o(a) periciando(a) vive em 

companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e na sua falta, 

apontar detalhadamente os motivos, e as relações de dependência ou parentesco;2 - se a moradia é própria, alugada ou 

financiada. Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago mensalmente. Sendo possível, apontar o valor 

aproximado do imóvel;3 - quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral da 

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel? Quais 

as condições da área externa do imóvel? Se os ocupantes da residência possuem veículo(s) automotor(es) próprio(s)?4 - 

quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar 

outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5 - recebem 

benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6 - 

existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do 

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Após, oficie-se ao Juízo 

Deprecante comunicando-o de que os autos desta Carta Precatória permanecerão em Secretaria até a vinda do laudo 

sócio-econômico a ser solicitado.Int. 

 

2009.61.10.008743-0 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP X ELVIRA MARIA DA 

SILVA(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

Oficie-se à Divisão de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Sorocaba, requisitando-lhe a indicação de assistente 

social, com a maior brevidade possível, para a realização e apresentação de relatório sócio-econômico das condições de 

vida do(a) autor(a) e de seus familiares, rogando-lhe seja esclarecido, especialmente:1 - se o(a) periciando(a) vive em 

companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e na sua falta, 

apontar detalhadamente os motivos, e as relações de dependência ou parentesco;2 - se a moradia é própria, alugada ou 

financiada. Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago mensalmente. Sendo possível, apontar o valor 

aproximado do imóvel;3 - quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral da 

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel? Quais 

as condições da área externa do imóvel? Se os ocupantes da residência possuem veículo(s) automotor(es) próprio(s)?4 - 

quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar 

outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5 - recebem 

benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6 - 

existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do 

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Após, oficie-se ao Juízo 

Deprecante comunicando-o de que os autos desta Carta Precatória permanecerão em Secretaria até a vinda do laudo 

sócio-econômico a ser solicitado.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.10.000290-8 - COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A(SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA 

RIBEIRO CARVALHO MOURA E SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Dê-se ciência às partes da descida do feito.2. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

1999.61.10.000768-2 - BERTIN ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

E SP230142 - ALESSANDRA MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

1. Fls. 406/407 - Desentranhe-se os documentos de fls. 375/402, visto que estranhos a estes autos, entregando-os à 

Procuradora da Impetrante.2. Intime-se a União para que se manifeste acerca dos pedidos formulados às fls. 371/374 e 

406/407. Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

1999.61.10.001535-6 - CAVO ITU SERVICOS DE SANEAMENTO S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E 

SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

1. Dê-se ciência às partes da descida do feito.2. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2001.61.10.009331-5 - HUDSON HARO DE FREITAS & CIA/ LTDA(SP172857 - CAIO AUGUSTO GIMENEZ) X 
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SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Dê-se ciência às partes da descisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2005.03.00.094178-1, cujas 

cópias foram trasladadas às fls. 372/374.2. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2002.61.10.000169-3 - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA 

GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Indefiro o pedido de aplicação de multa de 10% sobre o valor da execução, como requerido pela União às fls. 

1145/1146, posto que a executada sequer foi intimada para efetuar o pagamento do valor principal, como lhe assegura o 

art. 475-A do CPC.No mais, ante a nova sistemática do Código de Processo Civil no que diz respeito à execução de 

sentença, em vigor a partir de 24/06/2006, intime-se a Impetrante, ora Executada, nos termos do artigo 475-J do 

mencionado diploma legal, observando-se os cálculos apresentados às fls. 1145/1148 (R$105.890,76), do qual deverá 

ser desconsiderado, por ora, o valor apontado a título de multa de 10% (R$10.589,08).Int. 

 

2005.61.10.011003-3 - J.B. BALDINI CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA(SP163577 - DANIEL MANTOVANI) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a Impetrante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a manifestação de fl. 394, visto que nada mais há 

a ser requerido neste feito, ante a decisão proferida à fl. 373.Após, no silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.10.012486-0 - MABE ITU ELETRODOMESTICOS S/A(SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI E SP163760 - 

SUSETE GOMES BARNÉ E SP199695 - SÍLVIA HELENA GOMES PIVA) X PROCURADOR DA FAZENDA 

NACIONAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.10.016622-2 - CIAGUA CONCESSIONARIA DE AGUAS DE MAIRINQUE LTDA(SP203904 - GISELE 

CRUSCA E SP153161 - ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI) X PROCURADOR-CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

CIÁGUA CONCESSIONÁRIA DE ÁGUAS DE MAIRINQUE LTDA., devidamente qualificada nos autos, impetrou 

MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, em face do Ilmo. Sr. Dr. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA, objetivando, em síntese, a exclusão de seu nome do CADIN em relação 

aos apontamentos derivados das certidões em dívida ativa nºs 80 2 05 024829-13, 80 6 04 067417-75 e 80 7 04 016628-

58.A impetrante aduz, em síntese, que teve seu nome inscrito no CADIN em razão da existência de três débitos inscritos 

em dívida ativa; que tais créditos tributários encontram-se sub judice, já que estão sendo discutidos em sede de 

execução fiscal; que segundo entendimento pacífico (sic) dos tribunais a discussão judicial da dívida obsta a inscrição 

do devedor no cadastro de inadimplentes, pelo que temerária a atitude tomada pela autoridade coatora. Outrossim, alega 

que os valores somados das dívidas geram a sua extinção pela ocorrência da remissão, devendo-se aplicar o artigo 14 da 

Medida Provisória nº 449, sendo certo que uma vez remitido o débito a ação aforada para sua cobrança deverá ser 

extinta. Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/130. A apreciação da liminar foi postergada para depois da vinda 

das informações, consoante fls. 133. As informações foram prestadas pelo Procurador Seccional da Fazenda Nacional 

em Sorocaba em fls. 144/149, acompanhada dos documentos de fls. 150/170, não alegando preliminares. No mérito, 

aduziu que as dívidas não estão devidamente garantidas, tendo a impetrante oposto apenas exceção de pré-

executividade; que no caso dos autos se deve aplicar o artigo 7º da Lei nº 10.522/02; que não se pode falar em remissão, 

já que a impetrante é devedora da quantia de R$ 309.471,51 que supera o limite máximo previsto pela norma. A liminar 

foi indeferida em fls. 171/172. Em petição de fls. 180/184, acompanhada dos documentos de fls. 185/238, a impetrante 

protocolou manifestação trazendo fato relevante (sic) e requerendo subsidiariamente que tal petição também fosse 

examinada como embargos de declaração. A decisão de fls. 240/241 afastou as alegações da impetrante e não acolheu 

os embargos de declaração.Em relação à decisão que indeferiu a liminar a impetrante interpôs agravo de instrumento, 

conforme consta em fls. 244/260. O Ministério Público Federal em fls. 265/266 manifestou-se pela denegação da 

segurança. A seguir, os autos vieram-me conclusos.É o relatório. DECIDO.F U N D A M E N T A Ç Ã ODe início, 

observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, não existindo situação que 

possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal, bem como estão presentes os pressupostos processuais de 

existência e validade da relação jurídica processual. Não havendo preliminares a apreciar, e estando presentes as 

condições da ação, passo ao exame do mérito.A questão versada na lide consiste somente em verificar se a autoridade 

impetrada poderia incluir a impetrante no CADIN, em razão da existência de discussão judicial envolvendo as certidões 

em dívida ativa nºs 80 2 05 024829-13, 80 6 04 067417-75 e 80 7 04 016628-58.O lançamento tributário goza de 

presunção de liqüidez e certeza, permanecendo hígido até prova efetiva em contrário. Não demonstrada a regularidade 

fiscal do contribuinte, não há que se falar em ilegalidade ou mesmo inconstitucionalidade de sua inscrição no CADIN, 

até mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 1.178-2, sufragou o entendimento 

segundo o qual o Poder Público não estaria impedido de manter um cadastro de devedores, mantendo intacta a estrutura 

do CADIN, hoje regulamentado pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

aresto:CONSTITUCIONAL - MS PARA EXCLUSÃO DO NOME DO CADIN: CONSTITUCIONALIDADE DO 

CADASTRO RECONHECIDA PELO STF (ADIN 1.178-2/DF E ADIN 1.454-4/DF) - DISCUSSÃO JUDICIAL DO 

DÉBITO, SEM COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO PARA SUSPENDER A SUA EXIGIBILIDADE (ART. 151, II, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2450/2622 

CTN) - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.1. O STF já declarou constitucional a existência do Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais - CADIN, que funciona como elemento de cognição e de 

convicção na aplicação seletiva dos recursos federais, com reservas apenas com relação à aplicação dos seus efeitos, e 

que não mais existem em face da nova redação dada ao art. 7º da MP nº 1.490/95 a partir da MP nº 1.863-52, de 26 

AGO 99.2. Inexistência de empeço legal ao registro de nomes no CADIN, salvo nas hipóteses de inexistência do débito 

(quando anulado por decisão judicial definitiva, pelo seu pagamento ou pelo seu parcelamento) ou quando a sua 

exigibilidade estiver suspensa (por penhora ou garantia válida e suficiente em executivo fiscal ou qualquer dos modos 

de suspensão previstos no art. 151 do CTN), porque, nesse último caso, estão suspensos os efeitos do ato administrativo 

de lançamento.3. Ajuizadas diversas ações em que se discute a constituição/desconstituição de débito, não tendo sido 

comprovado que o depósito do montante integral da dívida foi efetuado, é de ser mantido o nome da impetrante no 

CADIN porque o débito que originou ainclusão não está com a exigibilidade suspensa.4. Apelação não provida.5. Peças 

liberadas pelo Relator em 19/11/2002 para publicação do acórdão.(TRF - 1a Região, AMS 2000.34.00.024720-6/DF, 3a 

Turma, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, DJ de 29/11/2002, p. 146).Note-se que o artigo 7º da Lei nº 

10.522/02, a fim de assegurar ao contribuinte a viabilidade da discussão do débito em juízo, engendra limitações na 

inclusão e manutenção dos devedores no CADIN, quais sejam: (1) ajuizamento de ação com o objetivo de discutir a 

natureza da obrigação com oferecimento de garantia idônea e suficiente em juízo; e (2) na hipótese de suspensão de 

exigibilidade do tributo. Neste caso, não existem provas de que a impetrante tenha oferecido qualquer garantia idônea e 

suficiente em sede de execução fiscal, sendo cediço que em sede de mandado de segurança a prova deve ser pré-

constituída, ou seja, deve vir acompanhada com a petição inicial. Analisando-se os documentos acostados em fls. 

11/130 não se vislumbra que tenha ocorrido penhora apta a garantir a execução fiscal objeto da controvérsia.Nesse 

sentido, pondere-se que o mero ajuizamento de exceção de pré-executividade e o oferecimento de bens recusados pela 

Fazenda Nacional não geram o efeito de exclusão do nome da impetrante do CADIN, nos termos do conteúdo 

normativo do artigo 7º da Lei nº 10.522/02 que é aplicável à espécie. Com relação à segunda hipótese, considere-se que 

não está presente qualquer causa de suspensão de exigibilidade que poderia obstar a inclusão e manutenção de seu nome 

no CADIN. Ou seja, conclui-se que deveria a impetrante ajuizar demanda discutindo o mérito das exações e, sendo 

plausível o seu direito, certamente iria obter a antecipação de tutela prevista como causa de suspensão de exigibilidade 

no inciso V do artigo 151 do Código Tributário Nacional. Não o fazendo, a sua manutenção no CADIN é de 

rigor.Portanto, agiu com correção a autoridade coatora ao enviar o nome da impetrante ao CADIN. Note-se que o 

descumprimento do envio do nome da impetrante para o CADIN por parte da autoridade fiscal, tendo em vista a 

existência de obrigação pecuniária não paga e sem garantia (artigo 2º, inciso I da Lei nº 10.522/02), ensejaria 

responsabilização funcional ao servidor público, nos termos do artigo 8º da Lei nº 10.522/02, sendo escorreita a 

atividade do servidor público, uma vez não estando presentes às situações que autorizam a não inclusão do nome do 

devedor no cadastro. Por relevante, ao contrário do que afirma a impetrante, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça - órgão constitucional que tem a incumbência de pacificar a interpretação do direito federal - está pacificada em 

sentido contrário à sua pretensão, já que a imensa maioria dos julgados é assente no sentido de que o mero ajuizamento 

de ação para discutir a idoneidade de débito não tem a faculdade de evitar a inscrição no CADIN. Nesse sentido, citem-

se, dentre vários, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: AGRESP nº 724.356/RJ, 2ª Turma, Relator 

Ministro Humberto Martins, DJ de 12/11/2008; AGRESP nº 829.240/MA, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJ de 20/11/2006; e AGRESP nº 654.571/PA, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 14/06/2007. Por fim, 

não há que se falar em remissão neste caso. O conteúdo normativo do 1º do artigo 14 da Medida Provisória nº 449/08, 

que foi convertida na Lei nº 11.491/09, não deixa qualquer dúvida no sentido de que as dívidas só podem ser remitidas 

caso seu somatório em 31 de Dezembro de 2007 não ultrapassem o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando 

os valores inscritos em dívida ativa da União. Neste caso, restou provado que a impetrante possuía no início de 2009 

débitos em dívida ativa que suplantam a casa dos R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme consta em fls. 162/163, 

não fazendo jus, portanto, à remissão. Ademais, somando-se os valores das três certidões indicadas pela impetrante na 

inicial, o valor total da dívida já era de R$ 10.834,70. Por fim, deveria a impetrante provar que em 31 de Dezembro os 

valores somados das dívidas inscritas em dívida da União não sobrelevaram o montante de R$ 10.000,00. Não o 

fazendo, não há que se falar em direito líquido e certo.Note-se que as regras da remissão não podem ser interpretadas 

extensivamente, não sendo possível a interpretação da impetrante no sentido de que como sua dívida está parcelada, a 

remissão não atingiria os débitos em processo de parcelamento (interpretação aventada nos embargos declaratórios em 

fls. 183/184). Interpretação de tal jaez, além de atentar contra a dicção literal da lei, violaria o artigo 172 do Código 

Tributário Nacional, uma vez tal dispositivo é claro ao estipular que o Administrador Público fica restrito aos termos da 

lei que autorizar a remissão. Portanto, sob qualquer ângulo que se analise a pretensão da impetrante, verifica-se que ela 

não pode prosperar. D I S P O S I T I V ODiante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA julgando 

improcedente a pretensão da impetrante, resolvendo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Os honorários não são devidos neste caso em face do que determinam a Súmula nº 512 do Supremo 

Tribunal Federal e a Súmula nº 105 do Superior Tribunal de Justiça. Custas nos termos da Lei nº 9.289/96.Oficie-se ao 

Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.005886-6 informando a prolação desta 

sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.011589-0 - TROLLEY EQUIPAMENTOS LTDA(SP271631 - ANDRESA HENRIQUES DE SOUZA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Primeiramente, recebo a petição de fls. 105/106 como emenda à inicial.TROLLEY EQUIPAMENTOS LTDA. ajuizou 
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o presente mandamus em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA/SP, objetivando ordem 

judicial que determine à Autoridade Impetrada que proceda a sua manutenção como optante pelo SIMPLES 

NACIONAL, posto dele ter sido excluída arbitrariamente, sob a alegação de que sua atividade econômica é vedada à 

inclusão no SIMPLES, classificada sob o n.º 4613-3/00.Narra a inicial que a exclusão da Impetrante do SIMPLES 

NACIONAL deu-se em decorrência de erro material dos dados constantes dos sistemas do Impetrado, posto que a 

classificação correta da atividade exercida pela Impetrante seria a estabelecida sob o código n.º 4689-3/01 e não 4613-

3/00.No entanto, dos fatos narrados na inicial e da documentação com ela trazida, não se mostra aclarado de plano o 

direito líquido e certo da impetrante.Dessa forma, a fim de melhor discernir o direito alegado e proporcionar melhor 

análise da situação fática exposta na inicial, postergo a apreciação do requerimento de medida liminar para após a vinda 

das informações da autoridade, ora dita coatora.Requisitem-se as informações, que deverão ser prestadas no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o prazo, com ou sem as informações, retornem os autos conclusos, com urgência.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.10.000309-0 - J F I SILVICULTURA LTDA(SP227163 - CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.10.000310-6 - FLAVIO KENJI TAMURA(SP034229 - AFONSO JOSE SIMOES DE LIMA E SP120041 - 

EDSON MACIEL ZANELLA) X CHEFE SECAO ORIENTACAO E ANALISE TRIBUT DA RECEITA FED 

SOROCABA SAORT(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Recebo a apelação da União (fls. 107/115) no seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Dê-se vista ao MPF. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região. 4. Intimem-se. 

 

2009.61.10.000876-1 - HELENA MALVEZZI(SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES E SP087543 - 

MARTHA MACRUZ) X DIRETOR GERAL DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC 

SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fl. 243 - Assiste razão à manifestação Ministerial. Assim, tendo em vista a determinação de reexame necessário contida 

no tópico final da sentença de fls. 221/229, reconsidero a decisão de fl. 242 e determino que se proceda à baixa da 

certidão exarada à fl. 241-verso.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.10.002367-1 - SERGIO LUIZ GASPARINI(SP103013 - MARIA ANGELICA VIEIRA DA SILVA) X CIA/ 

PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP198350 - ALESSANDRA MUNHOZ) 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.10.002588-6 - GOLD RECURSOS HUMANOS LTDA X GOLD ADMINISTRACAO DE SERVICOS 

TEMPORARIOS LTDA X PHENIX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA(SP154201 - ANDRÉ FELIX 

RICOTTA DE OLIVEIRA E SP203526 - LUCIANO DE ALMEIDA PEREIRA) X DELEGADO RECEITA 

FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fl. 151 - Assiste razão à União. Oficie-se a Ilma. ,Autoridade Impetrada, solicitando-lhe que preste suas informações no 

prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao MPF e tornem-me conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.10.002590-4 - IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE 

SAMPAIO LUNARDELLI E SP158461 - CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO) X 

PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 1558/1570 - Intime-se a Autoridade Impetrada para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas esclareça os motivos 

pelos quais a decisão de fls. 1490/1494 não foi devidamente cumprida.No mesmo prazo, determino, ainda, ao Impetrado 

que comprove nestes autos a exclusão do nome da Impetrante do CADIN, lançado indevidamente em decorrência dos 

créditos tributários oriundos dos procedimentos administrativos n.º 10814.017121/2008-35, 10814.017123/2008-24, 

10814.017119/2008-66, 10814,017547/2008-99, 10814,017551/2008-57, 10814.012657/2008-64, 10814.014715/2008-

94, 10814,015284/2008-83, 10814.018045/2008-85, 10814.017795/2008-30, 10814.017303/2008-14, 

10814.018046/2008-20, 10814.018380/2008-83, 10814.018044/2008-31, 10814.018047/2008-74, 10814.017834/2008-

07 e 10814.018043/2009-96, sob as penalidades legais.No mais, oficie-se a Autoridade Impetrada, intimando-a do 

inteiro teor da sentença proferida às fls. 1538/1553. Int.  

 

2009.61.10.002733-0 - VALDIR APARECIDO BARRIENTOS(SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 

BARRIENTOS) X REPRESENTANTE LEGAL DA CPFL EM CAMPINAS - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.10.003108-4 - PAMELA GABRIELLA MARTINS DAUGIRDAS(SP248389 - ADILSON JOSE DA CRUZ) 

X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC SOROCABA(SP146474 - OTAVIO FURQUIM 

DE ARAUJO SOUZA LIMA) 

Vistos em Sentença.Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão liminar, onde a Impetrante visa ordem 
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que determine à autoridade inquinada coatora a expedição de todos os documentos escolares necessários à sua 

transferência para outra instituição de ensino. Aduz que ter ingressado no curso de Ciências Biológicas da instituição 

dirigida pelo impetrado em 2004, porém em 2007, em virtude de problemas pessoais, não conseguiu concluir alguns 

créditos. Sustenta que, tendo em vista as alterações que seriam implantadas na grade curricular naquele ano, foi 

advertida de que teria que efetuar a matrícula imediatamente, porém, por estar desempregada à época, não pode fazê-lo. 

Sustenta ter, então, procurado outra instituição de ensino para cursar os créditos faltantes, porém o impetrado se recusa 

a fornecer os documentos necessários à transferência de estabelecimento de ensino, o que entende violar direito líquido 

e certo seu.A apreciação do pedido de concessão de medida liminar foi postergado para após a vinda das 

informações.Notificado, o impetrado prestou informações em fls. 24/32, com pedido de ingresso, na qualidade de 

assistente, da Fundação São Paulo, mantenedora da instituição de ensino por ele dirigida, no pólo passivo da ação, 

arguindo preliminares de inépcia da inicial - ao fundamento de não ser o pedido decorrência lógica dos fatos narrados - 

e de carência da ação - ante a inexistência de direito líquido e certo a amparar a impetração da presente ação 

mandamental. No mérito, alegou não haver recusa ao fornecimento dos documentos necessários à transferência da 

impetrante para outra instituição de ensino, argumentando que estes são fornecidos mediante pagamento da taxa, a qual 

recusa-se a impetrante a recolher, fixada com apoio na autonomia administrativa outorgada pelo artigo 207 da 

Constituição Federal, sustentando, por fim, estarem ausentes na hipótese o fumus boni iuris e o periculum in mora. Em 

fls. 126/128 foi deferida a liminar pleiteada, condicionada ao recolhimento das taxas inerentes à expedição dos 

documentos requeridos pela impetrante.Através da petição colacionada em fls. 297/298, informa o impetrado que a 

impetrante compareceu à Secretaria Acadêmica da PUC e retirou o formulário atinente à solicitação dos documentos 

guerreados. Entretanto, não protocolizou o pedido, por recusar-se ao recolhimento das taxas cabíveis. Na mesma 

oportunidade, teceu o impetrado considerações acerca da impossibilidade de entrega à impetrante da guia de 

transferência, por tratar-se de documento a ser enviado diretamente à instituição de ensino destinatária da vaga pela 

impetrante pretendida.O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 300/302, opinou pela concessão da 

segurança, sem a cobrança de qualquer valor pecuniário para a expedição dos documentos.É o breve relato do 

necessário. Passo a decidir.Afasto a preliminar de inépcia da inicial, na medida em que, ao contrário do que alega o 

impetrado, os fatos e fundamentos ali narrados guardam correlação lógica com a pretensão deduzida, conforme pode ser 

verificado pela simples leitura do tópico 3 (DOS FATOS) da exordial.Acerca da segunda preliminar argüida, qual seja, 

carência da ação em virtude da alegada inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão, trata-se de questão 

pertinente ao mérito, razão pela qual será com ele apreciada.Desnecessária a inclusão da Fundação São Paulo - 

FUNDASP no pólo passivo do presente mandado de segurança, tendo em vista que a autoridade inquinada coatora, na 

qualidade de reitor da PUC de Sorocaba, está diretamente subordinado à FUNDASP, que mantém e dirige a instituição 

de ensino em comento, sendo certo ainda que, tratando-se de mandado de segurança, correta a indicação da autoridade 

constante do pólo passivo da ação, visto que esta praticou o ato atacado e possui poderes para desfazê-lo.Assim, 

entendo que as partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Encontram-se presentes os 

elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais.Primeiramente, defiro ao 

impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Conforme já explicitado por ocasião da apreciação do pedido 

de liminar, o condicionamento da liberação dos documentos acadêmicos de transferência ao pagamento dos débitos 

vencidos afronta flagrantemente a disposição contida no art. 6º da Lei n.º 9.870/99, que, com clareza meridiana, proíbe 

a imposição de penalidades pedagógicas por motivo de inadimplência, nos seguintes termos:Art. 6º ...1º Os 

estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os documentos de 

transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de procedimentos legais de 

cobranças judiciais.Assim, não verifico a existência de impedimento à entrega dos documentos necessários à Impetrante 

para matrícula em outra instituição de ensino, porque desprovido de qualquer fundamentação legal.Ressalto, por 

entender oportuno, que a cobrança taxa para a expedição de histórico escolar e grade curricular, no entender deste 

magistrado, não viola a norma mencionada. Isto porque a transferência do ônus relativo ao custo da expedição de 

documentos - procedida pela Resolução 3/89 do Conselho Regional da Educação - diz respeito àqueles documentos 

inerentes à conclusão do curso, como, por exemplo, a o diploma, na medida em que o esperado é que o aluno de curso 

universitário chegue à conclusão do mesmo. Entretanto, a presente ação diz respeito à situação diversa, na medida em 

que a transferência de instituição de ensino não é a regra, mas a exceção, de forma que a taxa exigida para a confecção 

dos documentos mencionados na inicial é devida, mormente tendo em vista que seu valor não pode ser considerado 

oneroso, conforme tabela de fl. 125. Isto posto, julgo procedente a presente ação mandamental, mantendo a liminar de 

fls. 126/128 e declarando findo este processo, para determinar ao impetrado que entregue à impetrante, mediante o 

pagamento das taxas pertinentes, os documentos necessários à sua transferência para outra instituição de ensino 

superior, exceto a Guia de Transferência.Sem sucumbência diante do entendimento sedimentado das Cortes Superiores. 

Custas na forma da lei.P. R. I.  

 

2009.61.10.006112-0 - MUNICIPIO DE MAIRINQUE(SP225574 - ANA PAULA DA COSTA E SP232997 - 

LEANDRO AUGUSTO RODRIGUES) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM 

SOROCABA - SP(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X MINISTERIO DO TURISMO(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Trata-se de pedido de liminar em sede de ação mandamental formulado pelo MUNICÍPIO DE MAIRINQUE contra ato 

do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do COORDENADOR GERAL DE 
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ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA DO 

MINISTÉRIO DO TURISMO, objetivando provimento judicial que cancele a rescisão administrativa do Contrato de 

Repasse n.º 0260.255-62/08, assinado em 04/07/2008, no âmbito do Programa de Turismo Social no Brasil, sob gestão 

do Ministério do Turismo.Narra a exordial que o Contrato de Repasse, cuja validade se busca manter, objetivava a 

execução de Recuperação e Revitalização do Horto Florestal denominado Parque Municipal Antônio 

Anselmo.Segundo, ainda, alega, sua rescisão deu-se em decorrência de suposto parcial descumprimento de exigências 

apresentadas pela primeira Autoridade Impetrada, as quais teriam sido atendidas, ainda que extemporâneamente.Com a 

exordial vieram os documentos de fls. 11/30.A decisão de fl. 33 postergou a apreciação do pedido de liminar para após 

a vinda das informações a serem prestadas pela primeira Autoridade Impetrada, as quais foram apresentadas às fls. 

55/103 e 105, pugnando pela legalidade do ato.É o breve relato, consoante o qual 

decido.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, verifico não haver prevenção entre estes autos e aqueles apontados pelo 

Quadro Indicativo de fl. 31, ora por ausência de identidade de partes ora de objetos.Recebo a petição de fls. 36/37 e 

43/53 como emenda a inicial.Analiso, em primeiro plano, a preliminar de existência de litisconsórcio passivo necessário 

com a União suscitada pelo Superintendente da Caixa Econômica Federal, visto que, segundo alega, no contrato objeto 

da discussão a Caixa Econômica Federal seria simples Agente Operadora dos recursos do Orçamento Geral da União - 

OGU.Afasto a preliminar, visto que a UNIÃO já está representada nestes autos pelo Superintendente da Caixa 

Econômica Federal, uma vez que do Contrato de Repasse n.º 0260255-62/2008 (fls. 80/88) constam como partes o 

Município de Mairinque e a União (por intermédio do Ministério do Turismo), representada pela Caixa Econômica 

Federal. Em sendo assim, há que se afastar a presença da UNIÃO como litisconsorte passivo, posto que o 

Superintendente da Caixa Econômica Federal aqui figura como seu representante. Em outras palavras: a união já é parte 

no presente writ .Passo, então, a analisar o pedido de liminar formulado pela exordial.Para que a Impetrante possa 

usufruir os efeitos da liminar, em decisão vestibular, impõe-se a coexistência de seus pressupostos, quais sejam, o 

fumus boni iuris e o periculum in mora.Em uma rápida análise dos fatos, não vislumbro a existência do primeiro 

requisito, qual seja a fumaça do bom direito, a embasar as pretensões da Impetrante.Pelos fatos narrados na inicial e os 

documentos que a acompanharam, bem como das informações prestadas pela primeira autoridade impetrada, verifica-se 

que a impetrante deixou de cumprir tempestivamente todas as exigências apresentadas pela Caixa Econômica Federal 

por meio do Ofício n.º 85/08.As exigências impostas pela autoridade Impetrada condicionaram a aprovação do Contrato 

de Repasse assinado em 04/07/2008 à apresentação de projetos de engenharia e de área de intervenção, cujo prazo para 

cumprimento pelo Impetrante expirou em 30/01/2009 (prazo suplementar anteriormente concedido), a fim de que o 

Impetrado pudesse analisar detidamente toda a documentação até 01/03/2009.No entanto, não cumprindo integralmente 

o solicitado pelo Impetrado, o Impetrante em 03/02/2009 requereu nova dilação de prazo, por meio do Ofício n.º OI-

315-089/2009, o que foi indeferido pela Autoridade Impetrada com fundamento na determinação constante do Decreto 

6.170, de 25/06/07, e da Portaria Interministerial n.º 127, de 29/05/2008, os quais prescrevem que o prazo para 

atendimento de condição suspensiva é passível de prorrogação uma única vez por igual período.De qualquer forma, a 

Caixa Econômica Federal, ainda que não obrigada, recebeu em 09/02/2009 e 16/02/2009 parte da documentação técnica 

anteriormente exigida, que lhe foi encaminhada pelo Impetrante extemporâneamente.Constatando, mais uma vez, a 

ausência de vários documentos, o Impetrado encaminhou ao Município Impetrante, em 25/02/2009, novo Ofício sob o 

n.º 28/2009, comunicando-o das pendências apuradas.Ocorre que, segundo informa a Autoridade Impetrada, o 

Município Impetrante, em 26/02/2009 e por meio do Ofício OI-315-194/2009, apresentou apenas parte dos documentos 

complementares exigidos, restando pendências como a ausência de manifestação de órgão competente do meio 

ambiente, que culminaram, corretamente, no cancelamento do Contrato de Repasse objeto desta ação. Note-se, por 

relevante, que discussão sobre a efetiva entrega de todos os documentos exigíveis não pode ser objeto deste mandado de 

segurança, haja vista que não é viável a abertura de dilação probatória no âmbito estreito deste writ.Assim, diante da 

seqüência de solicitações de prorrogação de prazo formuladas pelo Impetrante sua inércia não deve ser bonificada, 

posto que o prazo fornecido para que se atendesse todas as exigências apresentadas pela Caixa Econômica Federal foi 

suficientemente longo, posto que estendido por diversas vezes.Assim, caracterizada está a extemporaneidade na 

apresentação de documentos exigida pelo impetrado, contra a qual procedeu licitamente efetuando o cancelamento do 

Contrato de Repasse n.º 0260255-62/2008, conforme determinado pela Gerência Nacional de Desenvolvimento de 

Programas de Repasses.Destarte, ausente um dos requisitos autorizadores da liminar pretendida, descabe a concessão da 

segurança.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, INDEFIRO a LIMINAR vindicada.Notifiquem-se as Autoridades 

Impetradas do inteiro teor desta decisão, bem como intimando a segunda Autoridade para que preste suas informações 

no prazo legal.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, para oferta de parecer.Oportunamente remetam-se os 

autos ao SEDI, para alteração do pólo passivo do feito, no qual deverá constar, no lugar do Ministério do Turismo, o 

Coordenador Geral de Acompanhamento e Fiscalização do Departamento de Infra-Estrutura Turística do Ministério do 

Turismo.Intimem-se. 

 

2009.61.10.006806-0 - ADRIANO GARGANO CAVALHEIRO(SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

COORDENADOR ACADEMICO UNIVERSIDADE FED DE SAO CARLOS - CAMPUS SOROCABA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ADRIANO GARGANO CAVALHEIRO 

contra ato do COORDENADOR ACADÊMICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (CAMPUS DE 

SOROCABA), no qual objetiva decisão judicial que determine à Autoridade Impetrada que abone e substitua as faltas e 

notas do Impetrante, decorrentes de sua ausência às aulas ministradas às sextas-feiras à noite, da disciplina de Leitura 
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Interpretação e Produção de Textos, por atividades alternativas curriculares, fazendo o mesmo com as aulas 

vindouras.Informa a exordial que o Impetrante está regularmente matriculado no 1º período letivo noturno de 2009, sob 

o registro acadêmico n.º 357693, do Curso de Licenciatura em Geografia da Universidade Federal de São Carlos - 

UFSCAR, ministrado no Campus de Sorocaba/SP, com aulas de segunda a sábado.Alega, ainda, o Impetrante, que por 

ser de religião protestante da Igreja Adventista do Sétimo Dia e pelo fato de ter como crença o resguardo do dia de 

sábado (das 17:30 horas de sexta-feira às 17:30 horas de sábado), está privado, por sua consciência religiosa, de 

participar de quaisquer atividades, inclusive assistir as aulas ministradas pelo Curso a que está matriculado junto à 

Universidade Federal de São Carlos, razão pela qual, com fulcro na previsão contida nos incisos VI e VIII, do artigo 5º, 

da Constituição Federal, que qualquer penalidade que lhe seja imposta pela sua ausência às aulas no período retro 

mencionado viola direito líquido e certo seu.Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/29.A medida liminar 

pleiteada foi deferida (fls. 32/33), para o fim de determinar à Autoridade Impetrada que abone as faltas e notas do 

Impetrante decorrentes de sua ausência às aulas ministradas às sextas-feiras perante a disciplina de Leitura Interpretação 

e Produção de Textos, bem como para substituí-las por atividades alternativas curriculares, em horário alternativo e que 

não confronte com o período das 17:30 horas das sextas-feiras às 17:30 horas dos sábados, o mesmo devendo ser 

aplicado às aulas vindouras a serem ministradas às sextas-feiras.Notificado, o impetrado prestou informações em fls. 

40/41, informando que, embora tenha num primeiro momento indeferido o pedido de dispensa às aulas ministradas às 

sextas-feiras no período noturno formulado pelo impetrante, após consulta à sua assessoria jurídica tomou 

conhecimento tratar-se de pleito amparado em direito fundamental e constitucional à liberdade religiosa, razão pela 

qual, reconhecendo expressamente o direito líquido e certo do impetrante, pugnou seja a medida liminar confirmada em 

sentença.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem (fls. 43/46).É o breve relato do necessário. 

Passo a decidir.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Encontram-se presentes os 

elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais.O impetrante comprovou nos 

autos ser seguidor da Igreja Adventista do Sétimo Dia, cujos preceitos determinam a guarda do período compreendido 

entre o pôr-do-sol da sexta-feira ao pôr-do-sol do sábado.Assim prescreve o inciso VI do art. 5º da Constituição Federal 

de 1988:VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 

religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; O inciso VIII do mesmo artigo, 

por sua vez, tem a seguinte redação:VIII - ninguém será privado de direitos por motivos de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se os invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 

cumprir prestação alternativa, prevista em lei.Desta forma, o seu direito constitucional líquido e certo à liberdade 

religiosa - que compreende, além da garantia de exteriorização da crença, a garantia de fidelidade aos hábitos e cultos - 

deve ser respeitado.Ademais, observo que a Autoridade Impetrada, em fls. 40/41, reconheceu a procedência da 

pretensão deduzida pelo impetrante nestes autos, na medida em que, espontaneamente, pleiteou fosse a medida liminar 

confirmada por ocasião da prolação da sentença.Isto posto, julgo procedente a presente ação mandamental, para o fim 

de, mantendo a liminar de fls. 32/33, determinar a Ilma. Autoridade Impetrada que abone as faltas e notas do Impetrante 

decorrentes de sua ausência às aulas ministradas às sextas-feiras perante a disciplina de Leitura Interpretação e 

Produção de Textos, devendo ainda substituí-las por atividades alternativas curriculares, em horário alternativo e que 

não confronte com o período das 17:30 horas das sextas-feiras às 17:30 horas dos sábados, o mesmo devendo ser 

aplicado às aulas vindouras a serem ministradas às sextas-feiras. No mais, extingo o feito, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem sucumbência diante do entendimento sedimentado das 

Cortes Superiores. Custas na forma da lei.P. R. I.  

 

2009.61.10.008341-2 - ETRURIA IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS LTDA(SP239849 - DANIEL 

BONAVENTURA EMBOABA) X PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - 

SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

...Ante o exposto DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso VIII, 

c/c o artigo 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, ex-

vi das Súmulas 512 do Eg. Supremo Tribunal Federal e 105 do Eg. Superior Tribunal de Justiça.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.10.008848-3 - BENEDITO CARLOS GOMES DA SILVA(SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA) X 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

...Pelo exposto, indefiro a liminar pleiteada.Oficie-se a Ilma. Autoridade Impetrada, comunicando-a desta decisão e 

solicitando-lhe que preste suas informações, no prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao MPF, para oferta de parecer 

e, após, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.10.016558-8 - GILBERTO LUIZ PILATTI(SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO) 

O AUTOR, qualificado na inicial, propôs a presente ação cautelar de exibição de documentos, buscando apresentação 

em juízo dos extratos relativos à conta poupança nº 9003321070-0, agência 1617, bem como de todas as possíveis 

contas de poupança em que figure como titular ou dependente, mantidas pela requerida nos períodos de janeiro e 
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fevereiro de 1989, fevereiro a junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. Alegou ter requerido administrativamente o 

fornecimento de cópias das microfilmagens dos extratos em comento, porém a CEF não prestou as informações 

solicitadas, nem justificou as razões pelas quais não o fez, sendo certo que necessita dos documentos mencionados para 

a eventual propositura de ação de cobrança relativa ao errôneo creditamento da correção monetária nos períodos 

mencionados, matéria esta que representa direito que, à época do ajuizamento deste feito, estava em vias de prescrever. 

Ao final, pugnou pela procedência da ação, para o fim de condenar a CEF à exibição dos extratos mencionados, 

pleiteando a aplicação de multa diária na hipótese de descumprimento. Com a inicial vieram os documentos de fls. 

10/15. O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido em fl. 19, por ausência do necessário perigo da demora, 

tendo em vista que o ajuizamento deste feito tem o condão de interromper o prazo prescricional. Citada, a CEF ofertou 

a contestação de fls. 31/35, aduzindo preliminar de ausência de interesse processual, sob alegação de inexistência de 

pretensão resistida, na medida em que bastaria ao requerente solicitar administrativamente a confecção dos extratos, ou 

pleitear a juntada dos mesmos na dilação probatória da ação de cobrança correspondente. No mérito, repisou o mesmo 

argumento explanado como preliminar, defendendo também a inexistência de fumus boni iuris - por não ter o autor 

demonstrado que efetivamente era titular de conta-poupança no período - e de periculum in mora - eis que os 

documentos em questão não se encontram na iminência de serem perdidos - a amparar a pretensão cautelar. Sobreveio 

réplica (fls. 45/49). Tendo em vista o documento juntado pela CEF em fls. 41/42 - o qual noticia não terem sido 

localizados extratos da conta poupança nº 9003321070-0, agência 1617, nos períodos pleiteados -, peticionou o autor, 

em fls. 52/54, requerendo seja tal documento desconsiderado, por ter sido produzido unilateralmente, bem como 

aduzindo que a alegação de inexistência de contas de titularidade do autor nos períodos em questão não foi objeto da 

contestação e, assim, trata-se de matéria preclusa, defendendo, por fim, a aplicação à hipótese da regra de inversão do 

ônus da prova.É o breve relato. Decido.Primeiramente, defiro ao requerente os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.A exibição de documentos é o procedimento cautelar pelo qual se busca o provimento jurisdicional para que 

uma coisa seja trazida a público ou ao conhecimento do requerente, a fim de socorrer aquele que demonstra existir uma 

relação jurídica com outrem que não seja proprietário da sua representação material, desde que possua relevante 

interesse jurídico no documento.A preliminar de ausência de interesse de agir não merece prosperar.Isto porque não 

resta o interesse processual, nas modalidades necessidade e utilidade, prejudicado pelo fato de a pretensão deduzida na 

inicial ter por fundamento mera verificação acerca de eventual interesse na propositura de ação ordinária de cobrança 

contra a requerida, pois o presente feito é um instrumento preparatório relativamente à chamada ação principal, tendo 

por objetivo evitar seja esta ajuizada erroneamente ou sem a instrução necessária ao seu regular prosseguimento. 

Infundada, também, a alegação de que bastaria ao requerente pleitear a apresentação dos extratos no momento de 

produção de provas na ação principal, eis que parte da jurisprudência entende que a tais documentos são documentos 

necessários ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.Observo que, à época do 

ajuizamento deste feito, o prazo prescricional para a discussão judicial acerca dos índices de correção monetária 

aplicáveis às contas de caderneta de poupança - relativamente à parte dos períodos que, segundo consta da inicial, 

poderia eventualmente ter direito o requerente - estava próximo de vencer, de forma que imperativo o reconhecimento 

da existência do periculum in mora a amparar a pretensão cautelar ora sob análise. Observo que, devido à natureza 

preparatória da presente ação, seu ajuizamento implica na interrupção do prazo prescricional mencionado.No que diz 

respeito ao prazo de guarda dos documentos em testilha, também sem razão a CEF, na medida em que este, devido à 

natureza pessoal da ação principal, é de 20 (vinte) anos.O documento de fls. 12/13 demonstra que o autor requereu 

administrativamente, de forma genérica, os extratos de todas as contas de poupança eventualmente existentes em seu 

nome, sem indicar o número de qualquer uma delas. Já na inicial desta ação, repetiu o pleito formulado 

administrativamente, acrescentando recordar-se de que era titular da conta poupança nº 9003321070-0, agência 1617.No 

que diz respeito ao pedido genérico de apresentação de extratos de todas as eventuais contas de caderneta de poupança 

eventualmente existentes em nome do autor nos períodos mencionados na inicial, entendo cabível tecer, neste momento, 

algumas considerações.Os contratos de abertura de caderneta de poupança têm natureza privada, sendo que a 

movimentação de tais contas são de responsabilidade do titular. Por tal razão, a inversão do ônus da prova, mediante 

aplicação das normas consumeristas, não é automática, na medida em que demanda a demonstração, pelo autor, da 

plausibilidade do direito alegado, mediante indicação nos autos, ao menos, do número da conta, demonstrando, nos 

exatos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, o fato constitutivo do seu direito, ou seja, a efetiva 

existência de conta em seu nome. Não tendo o autor se desincumbido de tal ônus, inaplicável à hipótese a regra de 

julgamento consistente na inversão do ônus da prova, bem como obrigatória a decretação de improcedência da ação 

cautelar, quanto a este tópico, por ausente o necessário fumus boni iuris a amparar a pretensão deduzida na presente 

ação.Por outro lado, no que tange ao pedido de exibição de extratos da conta especificada na inicial, a CEF, após ter 

sido citada para ofertar contestação, forneceu o documento de fls. 41/42, informando não terem sido localizados 

extratos relativos à conta-poupança nº 9003321070-0, agência 1617, nos períodos objetivados pelo autor. Em que pese a 

inexistência dos extratos, a pesquisa efetuada pela ré representa inequívoco reconhecimento jurídico do pedido, 

acarretando a procedência de tal pretensão. Isto posto, quanto ao pedido genérico de exibição dos extratos de todas as 

contas de poupança eventualmente existentes em nome do autor, julgo o feito extinto, sem resolução do mérito, ante a 

não demonstração do necessário interesse processual no ajuizamento desta ação, forte no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Quanto ao pedido de exibição dos extratos da conta-poupança nº 9003321070-0, agência 

1617, julgo procedente o pedido, e extingo a presente medida cautelar de exibição de documento, nos termos do artigo 

269, inciso II, também do Estatuto Processual Civil, determinando à CEF que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

intimação desta sentença, forneça ao autor os extratos das contas-poupança em questão nos períodos mencionados na 
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inicial. Decorrido tal prazo sem que seja comprovado nos autos o cumprimento do ora determinado, retornem conclusos 

para análise de eventual fixação de pena de multa. Tendo em vista a natureza satisfativa da presente cautelar, cabível a 

condenação nas verbas da sucumbência. Considerando haver sucumbência recíproca, aplica-se o disposto no art. 21 do 

Código de Processo Civil, arcando cada uma das partes com os honorários de seus respectivos patronos, suportando a ré 

o pagamento de metade das custas, em reembolso ao autor. Sendo autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

fica dispensado do pagamento da parte que lhe cabe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.P.R.I. 

 

2009.61.10.000337-4 - VICENTE MARTINS FURTADO(SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

O AUTOR, qualificado na inicial, propôs a presente ação cautelar de exibição de documentos, buscando apresentação 

em juízo dos extratos de todas as possíveis contas de poupança em que figure como titular ou dependente, mantidas pela 

requerida nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, fevereiro a junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. Alegou 

ter requerido administrativamente o fornecimento de cópias das microfilmagens dos extratos em comento, porém a CEF 

não prestou as informações solicitadas, nem justificou as razões pelas quais não o fez, sendo certo que necessita dos 

documentos mencionados para a eventual propositura de ação de cobrança relativa ao errôneo creditamento da correção 

monetária nos períodos mencionados, matéria esta que representa direito que, à época do ajuizamento deste feito, estava 

em vias de prescrever. Ao final, pugnou pela procedência da ação, para o fim de condenar a CEF à exibição dos extratos 

mencionados, pleiteando a aplicação de multa diária na hipótese de descumprimento. Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 09/18. O pedido de concessão de medida liminar foi postergado para após a juntada ao feito da 

contestação. Citada, a CEF ofertou a contestação de fls. 46/50, aduzindo preliminar de ausência de interesse processual, 

sob alegação de inexistência de pretensão resistida, na medida em que bastaria ao requerente solicitar 

administrativamente a confecção dos extratos, ou pleitear a juntada dos mesmos na dilação probatória da ação de 

cobrança que pretende propor. No mérito, repisou o mesmo argumento explanado como preliminar, defendendo 

também a inexistência de fumus boni iuris - por não ter o autor demonstrado que efetivamente era titular de conta-

poupança no período - e de periculum in mora - eis que os documentos em questão não se encontram na iminência de 

serem perdidos - a amparar a pretensão cautelar. Sobreveio réplica (fls. 54/59). A seguir, os autos vieram conclusos para 

sentença.É o breve relato. Decido.Primeiramente, defiro ao requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita.A 

exibição de documentos é o procedimento cautelar pelo qual se busca o provimento jurisdicional para que uma coisa 

seja trazida a público ou ao conhecimento do requerente, a fim de socorrer aquele que demonstra existir uma relação 

jurídica com outrem que não seja proprietário da sua representação material, desde que possua relevante interesse 

jurídico no documento.A preliminar de ausência de interesse de agir não merece prosperar.Isto porque não resta o 

interesse processual, nas modalidades necessidade e utilidade, prejudicado pelo fato de a pretensão deduzida na inicial 

ter por fundamento mera verificação acerca de eventual interesse na propositura de ação ordinária de cobrança contra a 

requerida, pois o presente feito é um instrumento preparatório relativamente à chamada ação principal, tendo por 

objetivo evitar seja esta ajuizada erroneamente ou sem a instrução necessária ao seu regular prosseguimento. Infundada, 

também, a alegação de que bastaria ao requerente pleitear a apresentação dos extratos no momento de produção de 

provas na ação principal, eis que parte da jurisprudência entende que tais documentos são necessários ao ajuizamento da 

ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil.Observo que, à época do ajuizamento deste feito, o prazo 

prescricional para a discussão acerca dos índices de correção monetária aplicáveis às contas de caderneta de poupança - 

relativamente à parte dos períodos que, segundo consta da inicial, poderia eventualmente ter direito o requerente - 

estava próximo de vencer, de forma que imperativo o reconhecimento da existência do periculum in mora a amparar a 

pretensão cautelar ora sob análise. Observo que, devido à natureza preparatória da presente ação, seu ajuizamento 

implica na interrupção do prazo prescricional mencionado.No que diz respeito ao prazo de guarda dos documentos em 

testilha, também sem razão a CEF, na medida em que este, devido à natureza pessoal da ação principal, é de 20 (vinte) 

anos.O documento de fls. 11/12 bem demonstra que o autor requereu administrativamente os extratos de todas as contas 

de poupança eventualmente existentes em seu nome, sem indicar o número de qualquer uma delas. Já na inicial desta 

ação, repetiu o pleito formulado administrativamente, porém fez acompanhar a inicial os documentos de fls. 13/16, que 

demonstram ter sido ele titular das contas de caderneta de poupança nº 00013238-2 e 00020058-2, ambas da agência 

0307.No que diz respeito ao pedido genérico de apresentação de extratos de todas as eventuais contas de caderneta de 

poupança eventualmente existentes em nome do autor nos períodos mencionados na inicial, entendo cabível tecer, neste 

momento, algumas considerações.Os contratos de abertura de caderneta de poupança têm natureza privada, sendo que a 

movimentação de tais contas são de responsabilidade do titular. Por tal razão, a inversão do ônus da prova, mediante 

aplicação das normas consumeristas, não é automática, na medida em que demanda a demonstração, pelo autor, da 

plausibilidade do direito alegado, mediante indicação nos autos, ao menos, do número da conta, a fim de que reste 

demonstrado, nos exatos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, o fato constitutivo do seu direito, 

ou seja, a efetiva existência de conta em seu nome. Não tendo o autor se desincumbido de tal ônus, inaplicável à 

hipótese a regra de julgamento consistente na inversão do ônus da prova, bem como obrigatória a decretação de 

improcedência da ação cautelar, quanto a este tópico, por ausente o necessário fumus boni iuris a amparar a pretensão 

deduzida na presente ação.Por outro lado, no que tange ao pedido de exibição de extratos das contas relativas aos 

documentos de fls. 13/16, resta cabalmente demonstrado nos autos que o autor era titular das mesmas, de forma que 

plenamente caracterizado o seu direito à obtenção dos extratos a elas relativos, razão pela qual, neste ponto, o pedido 

dever ser julgado procedente. Isto posto, quanto ao pedido genérico de exibição dos extratos de todas as contas de 

poupança eventualmente existentes em nome do autor, julgo o feito extinto, sem resolução do mérito, ante a não 
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demonstração do necessário interesse processual no ajuizamento desta ação, forte no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil.Quanto ao pedido de exibição dos extratos das conta-poupança nº 00020058-2 e nº 00013238-2, 

ambas da agência 0307, julgo procedente o pedido, e extingo a presente medida cautelar de exibição de documento, nos 

termos do artigo 269, inciso II, também do Estatuto Processual Civil, determinando à CEF que, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da intimação desta sentença, forneça ao autor os extratos das contas-poupança em questão nos períodos 

mencionados na inicial. Decorrido tal prazo sem que seja comprovado nos autos o cumprimento do ora determinado, 

retornem conclusos para análise de eventual fixação de pena de multa. Tendo em vista a natureza satisfativa da presente 

cautelar, cabível a condenação nas verbas da sucumbência. Considerando haver sucumbência recíproca, aplica-se o 

disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, arcando cada uma das partes com os honorários de seus respectivos 

patronos, suportando a ré o pagamento de metade das custas, em reembolso ao autor. Sendo autor beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, fica dispensado do pagamento da parte que lhe cabe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.P.R.I. 

 

2009.61.10.004122-3 - FABIANA DOS SANTOS MARTINS CASABURI X FERNANDA DOS SANTOS 

MONTEIRO(SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em sentença. AS AUTORAS, qualificadas na inicial, propuseram a presente ação cautelar de exibição de 

documentos, buscando apresentação em juízo dos extratos das contas poupança nº 0252.013.00120510-5 e nº 

0252.013.00114994-9, mantidas pela requerida nos períodos de janeiro a março de 1989, março a julho de 1990 e 

janeiro a março de 1991. Alegaram ter requerido administrativamente, por duas vezes, o fornecimento de cópias das 

microfilmagens dos extratos em comento, porém a CEF não prestou as informações solicitadas, nem justificou as razões 

pelas quais não o fez, sendo certo que necessitam dos documentos mencionados para a repropositura de ação de 

cobrança relativa ao errôneo creditamento da correção monetária nos períodos mencionados, eis que a ação por elas 

interposta perante o Juizado Especial Federal em Sorocaba foi extinta,sem resolução de mérito, por entender aquele 

Juízo que os extratos representam documentos necessários ao ajuizamento da ação, nos termos previstos no artigo 283 

do Código de Processo Civil. Ao final, pugnaram pela procedência da ação, para o fim de condenar a CEF à exibição 

dos extratos mencionados, pleiteando a aplicação de multa diária na hipótese de descumprimento. Com a inicial vieram 

os documentos de fls. 14/25. O pedido de concessão de medida liminar foi postergado para após a juntada ao feito da 

contestação. Citada, a CEF ofertou a contestação de fls. 38/42, aduzindo preliminar de ausência de interesse processual, 

sob alegação de inexistência de pretensão resistida, na medida em que bastaria às requerentes solicitar 

administrativamente a confecção dos extratos ou pleitear sua apresentação em fase de produção de provas na ação 

principal. No mérito, defendeu a inexistência de fumus boni iuris - por não terem as autoras demonstrado que 

efetivamente eram titulares de conta-poupança no período, bem como porque só teria ela obrigação de manter os 

referidos documentos por cinco anos após o encerramento das contas - e de periculum in mora - eis que os documentos 

poderiam ser pleiteados em incidente na ação principal - a amparar a pretensão cautelar. Sobreveio réplica (fls. 49/51). 

A seguir, os autos vieram conclusos para sentença.É o breve relato. Decido.Primeiramente, defiro às requerentes os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.A exibição de documentos é o procedimento cautelar pelo qual se busca o 

provimento jurisdicional para que uma coisa seja trazida a público ou ao conhecimento do requerente, a fim de socorrer 

aquele que demonstra existir uma relação jurídica com outrem que não seja proprietário da sua representação material, 

desde que possua relevante interesse jurídico no documento.A preliminar de ausência de interesse de agir não merece 

prosperar.Isto porque não resta o interesse processual, nas modalidades necessidade e utilidade, prejudicado pelo fato de 

a pretensão deduzida na inicial ter por fundamento mera verificação acerca de eventual interesse na propositura de ação 

ordinária de cobrança contra a requerida, pois o presente feito é um instrumento preparatório relativamente à chamada 

ação principal, tendo por objetivo evitar seja esta ajuizada erroneamente ou sem a instrução necessária ao seu regular 

prosseguimento. Infundada, também, a alegação de que bastaria ao requerente pleitear a apresentação dos extratos no 

momento de produção de provas na ação principal, eis que parte da jurisprudência entende que tais documentos são 

necessários ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil, conforme, inclusive, 

demonstram as cópias das sentenças juntadas em fls. 29/34.Observo que, à época do ajuizamento deste feito, o prazo 

prescricional para a discussão acerca dos índices de correção monetária aplicáveis às contas de caderneta de poupança - 

relativamente à parte dos períodos que, segundo consta da inicial, poderiam eventualmente ter direito as requerentes - 

estava próximo de vencer, de forma que imperativo o reconhecimento da existência do periculum in mora a amparar a 

pretensão cautelar ora sob análise. Observo que, devido à natureza preparatória da presente ação, seu ajuizamento 

implica na interrupção do prazo prescricional mencionado.No que diz respeito ao prazo de guarda dos documentos em 

testilha, também sem razão a CEF, na medida em que este, devido à natureza pessoal da ação principal, é de 20 (vinte) 

anos.Os documentos de fls. 18/19 e 22/23 bem demonstram que as autoras requereram administrativamente os extratos 

das contas de poupança mencionadas na inicial, sendo que a CEF não trouxe ao feito o resultado de qualquer pesquisa 

eventualmente realizada em seus arquivos no sentido de atender aos requerimentos, de forma que inevitável o 

reconhecimento de resistência à pretensão ora deduzida. Aliás, tendo ambas as requerentes especificado os números das 

contas-poupança de que eram titulares, resta demonstrada, nos exatos termos do artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, o fato constitutivo do seu direito à obtenção dos extratos objetivados, estando presente o necessário 

fumus boni iuris a amparar a pretensão deduzida na presente ação. Isto posto, julgo procedente o pedido, e extingo a 

presente medida cautelar de exibição de documento, nos termos do artigo 269, inciso II, também do Estatuto Processual 

Civil, determinando à CEF que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação desta sentença, forneça às autoras os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2458/2622 

extratos das conta-poupança nº 0252.013.00120510-5 e nº 0252.013.11114994-9, ambas da agência 0252, nos períodos 

mencionados na inicial. Decorrido tal prazo sem que seja comprovado nos autos o cumprimento do ora determinado, 

retornem conclusos para análise de eventual fixação de pena de multa. Tendo em vista a natureza satisfativa da presente 

cautelar, condeno a CEF no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo, com moderação, em 

R$ 200,00 (duzentos reais), forte no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2009.61.10.008880-0 - IVALDO COLASSANTE(SP169671 - IVAN APARECIDO DE CASTILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Defiro ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.2. Antes de apreciar o pedido de liminar, determino 

que se cite a Caixa Econômica Federal, para que apresente sua contestação no prazo legal. Após, tornem os autos 

conclusos.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2001.61.10.008998-1 - CARLOS AMARILDO DE JESUS GARCIA(SP165453 - FÁBIO BIANCALANA) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Dê-se ciência às partes da descida do feito.2. Traslade-se cópia do v. Acórdão proferido à fl. 309, bem como da 

certidão de trânsito em julgado de fl. 312, aos autos da ação principal autuada sob o número 2001.61.10.009931-7.3. 

Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2005.61.10.007570-7 - RAFAEL FABRICIO DA SILVA X SAMANTHA ROMANO(SP057956 - LUIZ ANTONIO 

LEITE RIBEIRO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Dê-se ciência às partes da descida do feito. 2. Traslade-se cópia do v. Acórdão de fls. 117/119 e da certidão de 

trânsito em julgado de fl. 122.3. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.10.004117-0 - MARIA SALETE VICTOR DE ALMEIDA X JOAO AGNALDO DE ALMEIDA(SP240550 - 

AGNELO BOTTONE E SP278777 - HELLEN DOS SANTOS DOMICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Fls. 151/156 - Haja vista que da planilha apresentada às fls. 153/156 não resta claro qual o valor atualizado das 

prestações atrasadas, intime-se a CEF para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, qual o valor total atualizado das 

prestações vencidas do contrato de mútuo em discussão. 2. No mais, manifestem-se os autores acerca da contestação 

apresentada, no prazo legal.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2009.61.10.004730-4 - LAURA ISABELLA LOPES FAVARO(SP082500 - IVANI LAIS DE CARVALHO) X NAO 

CONSTA 

Vistos em sentença.LAURA ISABELLA LOPES FAVARO, qualificada na inicial, faz opção pela nacionalidade 

brasileira para que, nos termos da legislação vigente, notadamente o artigo 12, I, alínea c, da Constituição Federal, seja-

lhe concedida a nacionalidade brasileira, procedendo-se às anotações necessárias no Registro Civil.Sustenta que nasceu 

em Montreal - Província de Quebec - Canadá, em 24.07.1990, filha de brasileira, residindo atualmente no Brasil, e 

agora opta pela nacionalidade brasileira. Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/12.Estes autos fora distribuídos, 

inicialmente, perante a 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Sorocaba, sendo redistribuídos a esta vara em 

16/04/2009.A autora emendou a inicial às fls. 20/23, juntando comprovante de endereço e recolhendo custas.Conforme 

requerido pelo Ministério Público Federal, a autora, através dos documentos de fls. 28/29, comprovou a nacionalidade 

brasileira de sua mãe.Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da condição de brasileira nata à 

requerente.É o breve relato. Passo a decidir.Os documentos acostados à inicial demonstram que a requerente nasceu no 

estrangeiro, de mãe brasileira, vindo a residir na República Federativa do Brasil.Presentes, pois, as condições previstas 

no artigo 12, I, c, da Constituição Federal, legitima-se a opção, feita na inicial, pela nacionalidade brasileira.ISTO 

POSTO, HOMOLOGO a presente opção e DECLARO a requerente brasileira nata, para que produza todos os efeitos 

legais, procedendo-se, em conseqüência, ao registro de que tratam os artigos 29, VII, e 32, parágrafo 4º, ambos da Lei 

6.015, de 31-12-73. Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.10.007675-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 683 

- OTACILIO RIBEIRO FILHO) X CLARINDO ALVES DE QUEIROZ(SP074829 - CESARE MONEGO) 

Fls. 395 e 397 - Intimem-se as partes das datas designadas para oitiva das testemunhas arroladas, as quais serão ouvidas 

por meio de Carta Precatória pelo Juízo Deprecado.Int. 

 

2008.61.10.016380-4 - INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - 

ICMBIO(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI) X ANTONIO VERISSIMO 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

2ª VARA DE SOROCABA 
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Expediente Nº 3062 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0900302-4 - DIRCEU ROSA DOS SANTOS X ELZA PASQUALINI DOS SANTOS(SP091070 - JOSE DE 

MELLO E SP105884 - PAULO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Em face do pagamento efetuado, conforme se verifica dos extratos de pagamento de requisição de pequeno valor (fls. 

112/113) e do comprovante de saque (fl. 125), bem como o silêncio da autora ante o despacho de fl. 114, conforme 

certidão de fl. 126, JULGO EXTINTO o feito, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

97.0906594-7 - MARIA JOANA CORREA VIEIRA X THEREZINHA CORREA MARTINS X MARIA DO CARMO 

CORREA SANTUCCI X JOSE DA CRUZ CORREA X JOAQUIM CARLOS CORREA X ANDRE CORREA 

MACHADO X GERALDO CORREA MACHADO X CELSO CORREA MACHADO X ANTONIO CORREA 

MACHADO(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Em face do pagamento efetuado, conforme se verifica dos alvarás de levantamento n.º 51/2004 e n.º52/2004 (fls. 187 e 

189), dos extratos de pagamento de requisição de pequeno valor (fls. 243/252) e dos comprovantes de saque (fls. 

266/274), JULGO EXTINTO o feito, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

1999.03.99.093803-1 - CARLOS ALBERTO ROSA X CASSIA MARIA SILVA PEZATO X CLAUDIO RENATO 

SIMONI X ELINA AKEMI KOGA FAZANO X IONE MATILDES DO NASCIMENTO GOMES X MARIA LUIZA 

GOMES BERNARDI CONEJERO X NEYDE YURIKO OTAKE PERINA X ROSILDA DE FATIMA SOUZA X 

SANDRA CRISTINA RIBEIRO ROCHA X WAGNER VELORI(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO) 

Considerando a manifestação da UNIÃO FEDERAL à fl. 294, na qual requer a extinção da execução por se tratar 

unicamente de honorários advocatícios de reduzido valor, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no 

artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se, com 

as cautelas de praxe, independentemente de nova deliberação nesse sentido.P.R.I. 

 

2000.61.10.005433-0 - ROBERTO MACEDO SARDINHA X ALEXANDRA DOMINGOS SARDINHA(SP090489 - 

PAULO ROBERTO XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

...Inicialmente, cumpre esclarecer aos autores que perícia contábil pretendida se mostra impertinente à elucidação dos 

fatos. Consoante se verifica da narrativa da inicial, os autores pretendem a revisão do contrato para fim de adaptá-lo à 

situação financeira da qual gozam. A inicial é bem clara nesse sentido quando afirmam que sua inadimplência se deu 

em razão da alteração da situação financeira do casal, pretendendo a revisão do contrato de forma a adaptá-lo a sua 

situação econômica atual e, para tanto, desnecessária a prova pericial.Isto posto, revogo a decisão de fls. 198, 

determinando aos autores, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de certidão atualizada da 

matrícula do imóvel financiado, documento indispensável à instrução do feito, sob pena de extinção.Outrossim, no 

mesmo prazo, deverá a ré informar a atual situação do contrato de financiamento concedido aos autores, juntando 

planilha atualizada do mesmo.Decorrido o prazo, com ou sem as providências acima determinadas, venham os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se com urgência.Intimem-se. 

 

2001.61.10.005240-4 - ROSANGELA DOS SANTOS(SP072146 - TANIA MARIA FERRAZ MARGONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do inciso I, do artigo 269, do Código 

de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à autora, a título de indenização por danos 

materiais, o pagamento dos valores referentes ao depósito do FGTS que deverão ser corrigidos monetariamente pela Lei 

6.899/81, acrescidos da taxa de juros moratórios de que trata o art. 406 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) que é de 1 

% (um por cento) ao mês.Passo, agora, a mensurar os danos morais.Considerando, que restou demonstrado ter a autora, 

experimentado danos de ordem moral, já que teve a sua assinatura falsificada, e em razão dessa conduta delitiva, teve 

que instaurar um Boletim de Ocorrência, sendo vítima, portanto, de levantamento indevido do seu FGTS; considerando 
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o nexo de causalidade entre o fato culposo e o dano, já que a requerida deveria tomar as cautelas devidas para que a 

fraude não perpetrasse; considerando que a autora suportou o incômodo social e a dolorosa sensação experimentada 

para provar que não tinha realizado saque de sua conta referente ao FGTS junto à Caixa Econômica Federal; 

considerando que, em se tratando de dano moral o que se objetiva, além da reparação, há de se impingir ao autor do 

dano, sanção para que não se volte a praticar atos lesivos a outrem; considerando finalmente, que o juiz deve zelar para 

não permitir que a verba indenizatória seja convertida em enriquecimento ilícito, razão pela qual deve ser concedida à 

autora, a indenização por dano moral dentro dos limites da razoabilidade, motivo pelo qual arbitro no valor de 06 (seis) 

salários mínimos.Por derradeiro, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação corrigido monetariamente até data do pagamento, a teor do 

art. 21, parágrafo único do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do E. STJ.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2003.61.10.011339-6 - MARIA HELENA MEMBRIVE BERTACO(SP089814 - VALDEMAR GARCIA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta pela 

parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência, posto que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.10.010867-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.10.009691-3) SERGIO 

EMILIO DE OLIVEIRA X ANA CRISTINA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE 

MACEDO CHIARABA E SP172821 - RICARDO PEREIRA CHIARABA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, ficando 

suspensa a execução nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.P.R.I. 

 

2006.61.10.002362-1 - RUBENS ALVES DE ALMEIDA(SP229040 - DANIEL CELANTI GRANCONATO E 

SP214283 - DANIELY APARECIDA DA CRUZ FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração nos termos do art. 535, II, do CPC.P.R.I. 

 

2006.61.10.009773-2 - HURTH INFER IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP021179 - TIBERANY 

FERRAZ DOS SANTOS E SP165546 - ALESSANDRO SILVA DE MAGALHÃES) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de HURTH INFER IND. DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao 

pagamento dos créditos tributários vinculados à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD-DEBCAD n. 

65.906.452-3, em razão do reconhecimento de sua extinção nos termos do art. 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional.Condeno o réu no pagamento da verba honorária advocatícia à autora, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC, bem como no reembolso das custas processuais despendidas pela autora, tudo 

devidamente atualizado na data do efetivo pagamento.Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, 3º do 

Código de Processo Civil.Não havendo recurso voluntário das partes, arquivem-se os autos definitivamente, 

independentemente de posterior deliberação.P. R. I. 

 

2007.61.10.001277-9 - TRUTZSCHLER CARD CLOTHING IND/ E COM/ DE GUARNICOES TEXTEIS 

LTDA(PR002086 - EROS SANTOS CARRILHO E PR036564 - JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO 

GOMES) 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela ré Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

às fls. 601/607.Quanto aos embargos da autora Trutzschler Card Clothing Ind. e Com. de Guarnições Têxteis Ltda., 

estes devem ser acolhidos.De fato a sentença embargada foi omissa quanto aos requerimentos relativos aos juros, 

constantes dos itens c e e do pedido formulado na petição inicial.Entretanto, não há que se falar na incidência de juros 

remuneratórios, em face da ausência de previsão legal, eis que a previsão contida do art. 2º do decreto-lei n. 1.512/1976 

refere-se somente a juros de mora de 6% ao ano.Nesse passo, verifica-se que a sentença embargada garantiu à parte 

autora o direito de receber os juros de 6% ao ano sobre as diferenças de correção monetária, restando omissa somente 

no que se refere aos juros de mora à Taxa Selic, conforme constou item e do pedido inicial.Assim, ACOLHO os 

embargos declaratórios da autora Trutzschler Card Clothing Ind. e Com. de Guarnições Têxteis Ltda. (fls. 596/598), 

para que a fundamentação da sentença de fls. 591/593 passe a contar com a seguinte redação, em substituição:[...]É 

pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a correção monetária incidente sobre os valores 
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recolhidos a título de empréstimo compulsório deve ser plena, em face da vedação constitucional do confisco (art. 150, 

IV, da Constituição Federal), vez que a atualização monetária não constitui acréscimo ao montante, mas, ao contrário, 

mera reposição do valor real da moeda, devendo a atualização ser realizada desde o pagamento e pelo IPC, índice que 

melhor reflete a realidade inflacionária, incluindo-se, ainda, para correção monetária de débitos judiciais, os percentuais 

dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais Verão (janeiro/89 - 42,72% - e 

fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e 

Collor II (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - março/91).Também tem razão o autor quanto à incidência dos juros de mora 

sobre as diferenças de correção monetária devidas, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se à espécie o art. 

2º, parágrafo único da Lei n. 5.073/66, o qual determina que, anualmente, a Eletrobrás pague juros, à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, sobre o montante emprestado, por meio de compensação nas contas de fornecimento de energia 

elétrica do mês de julho.Sobre o assunto, confira-se decisão do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL 

E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

FALTA. INTERESSE DE AGIR.1. O aresto regional examinou suficientemente todas as questões relevantes para o 

deslinde da controvérsia postas em julgamento. Assim sendo, merece rejeição à alegada afronta ao artigo 535 do Código 

de Processo Civil.2. Falta interesse de agir da Eletrobrás no tocante ao pedido de exclusão dos juros pela taxa SELIC, 

porquanto o Tribunal a quo não lhe impôs tal condenação.3. A tese recursal de que a autora teria dois anos para anular 

as deliberações tomadas nas Assembléias da Eletrobrás, consoante o disposto no artigo 286 da Lei nº 6.404/76, não foi 

objeto de debate pela Instância regional, não obstante a oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 

211 deste Tribunal.4. Não foi emitido juízo de valor acerca da responsabilidade subsidiária da União, decorrente de 

suposta inadimplência da Eletrobrás (Súmula 211/STJ).5. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo 

das ações que visam a restituição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de 

energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/62.6. A contagem do prazo da prescrição qüinqüenal das ações que 

objetivam a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica que só se inicia após 

vinte anos a contar da aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte.7. Em face da 

deliberação na assembléia da Eletrobrás para a conversão em ações do empréstimo compulsório sobre o consumo de 

energia elétrica, ocorreu a antecipação do prazo prescricional, que além de qüinqüenal, começará a fluir imediatamente 

à sua realização, para que o contribuinte possa reclamar em juízo as eventuais diferenças de correção monetária desses 

valores. Precedentes.8. Os valores cobrados a título de empréstimo compulsório sobre a energia elétrica devem ser 

corrigidos monetariamente desde o seu pagamento e não a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao do 

recolhimento do tributo, sob pena de violar do princípio de vedação ao confisco (art. 150, IV, da Constituição Federal). 

Precedentes.9. Os juros moratórios são devidos à base de 6% ao ano nos cálculos da correção monetária, a ser devolvida 

ao contribuinte, incidente sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia 

elétrica.10. Recursos especiais providos em parte.(STJ RESP 809499/RS - SEGUNDA TURMA - DJ 11/05/2007 P. 

389 - Relator CASTRO MEIRA)Quanto à questão dos juros, frise-se ainda que deve ser afastada a pretensão da parte 

autora no que diz respeito à incidência da taxa Selic.O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que 

...em obediência ao art. 15 do CTN, a Lei nº 5.073/66 e, posteriormente, o Decreto nº 1.512/76 estipularam fórmula 

específica de incidência de correção monetária e de vencimento de juros de mora. Incabível, portanto, a aplicação da 

taxa Selic sobre os créditos em discussão, já que o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 é norma geral. Diante de antinomia 

aparente de normas, falhando o princípio da hierarquia e o da anterioridade, deve ser aplicado o da especialidade, 

segundo o qual a norma especial prefere à norma geral. A taxa Selic não se aplica ao empréstimo compulsório sobre 

energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/62, já que existem regras específicas disciplinando a incidência de juros e de 

correção monetária (EREsp nº 636248/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, julg. em 28/02/2007).A regra específica a 

ser aplicada, in casu, é a da a Lei nº 5.073/1966 e, posteriormente, do Decreto nº 1.512/1976.No mais, mantenho a 

sentença a sentença tal como lançada às fls. 591/593.P. R. I. 

 

2007.61.10.001540-9 - ANTONIO ANIZIO DO NASCIMENTO(SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS 

JUNIOR E SP236446 - MELINA PUCCINELLI LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta pela 

parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento das verbas de sucumbência, posto que 

beneficiário da assistência judiciária gratuita.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.10.008214-9 - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que foram concedidas diversas oportunidades ao autor para que esclarecesse sua recusa no recebimento 

da correspondência e o seu não comparecimento à perícia médica agendada, bem como ante a sua inércia no sentido de 

atender tais determinações do juízo, JULGO EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

267, III, 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios ao réu que fixo, por eqüidade, em R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no 4º do art. 20 do Código 

de Processo Civil. Todavia, suspendo a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, ante a gratuidade judiciária 
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deferida ao autor.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.10.011251-8 - RUBENS CHIAMPI(SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Do exposto, REJEITO os embargos declaratórios e mantenho a sentença de fls. 99/102 como proferida.P. R. I. 

 

2007.61.10.011703-6 - LUIZ EUCLIDES DANIEL(SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Considerando a petição e documentos de fls. 63/69, em que o autor formula pedido de desistência da ação, bem como a 

expressa concordância do réu com o pedido (fls. 71), HOMOLOGO-O por sentença, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios posto que, conforme 

manifestação do réu de fl. 71, este nada requereu neste sentido.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2007.61.16.001594-3 - CRISTIAN ROCHA ANTUNES(SP238320 - SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO E 

SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI E SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Do exposto, REJEITO os embargos declaratórios e mantenho a sentença de fls. 196/200.º como proferida.P. R. I. 

 

2008.61.10.001022-2 - GIORGETTE HAGE KURCHE(SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre a correção monetária apurada pelo 

IPC, correspondente a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989, e aquela efetivamente creditada na conta de 

poupança da autora, com data de contratação ou renovação mensal na 1ª quinzena desse mês, observando-se que o 

montante da condenação deverá ser apurado em fase de liquidação de sentença.Sobre as diferenças de correção 

monetária apuradas nos termos desta sentença deverão incidir, além dos índices de correção monetária, com a inclusão 

dos índices referentes aos expurgos inflacionários acima mencionados e conforme os critérios previstos pelo 

Provimento n. 64, de 28.04.05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal - 3ª Região, juros contratuais capitalizados 

mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento e juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de 

Processo Civil e do art. 406 do novo Código Civil.Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios à parte 

autora, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.10.002283-2 - THIAGO AUGUSTO SOUZA(SP137595 - HORACIO TEOFILO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 

sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.P.R.I. 

 

2008.61.10.005445-6 - SIVAT ABRASIVOS ESPECIAIS LTDA(SP236778 - EDUARDO FERNANDES DA SILVA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a manifestação da UNIÃO FEDERAL às fls.112/113, na qual requer a extinção da execução por se tratar 

unicamente de honorários advocatícios com valor inferior a R$ 1.000,00 (artigo 20, 2º da Lei 10.522/02), JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 20, 2º, 

da Lei n.º 10.522/02.Após o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se, com as cautelas de praxe, 

independentemente de nova deliberação nesse sentido.P.R.I. 

 

2008.61.10.006344-5 - ORLEI OLIVEIRA DOS SANTOS(SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO E 

SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 

sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.P.R.I. 

 

2008.61.10.013615-1 - JUVENCIO LINO FERRAZ(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA E SP274212 - 

TALMO ELBER SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 
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PROCURADOR) 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do art. 295, VI e do art. 267, I e IV, todos do Código de Processo 

Civil.Não há condenação em honorários advocatícios posto que a relação processual não se completou com a citação do 

réu.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.10.016573-4 - RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A(SP127195 - ANA PAOLA SENE 

MERCADANTE E SP191861 - CRISTIANO MATSUO AZEVEDO TSUKAMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

Considerando a petição de fls. 183/184, em que a autora formula pedido de desistência da ação, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista que a relação processual não se completou com a citação da ré.Custas ex lege.Após o 

trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

2009.61.10.000983-2 - ANDRE DA SILVA FILHO(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do art. 295, VI e do art. 267, I e IV, todos do Código de Processo 

Civil.Não há condenação em honorários advocatícios posto que a relação processual não se completou com a citação da 

ré.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.10.014936-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.087103-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X CATHARINA DE LOURDES MORENO 

RIBEIRO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Considerando a manifestação da UNIÃO FEDERAL à fl. 43, na qual renunciou ao crédito exeqüendo, requerendo a 

extinção da execução por se tratar unicamente de honorários advocatícios de reduzido valor, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os presentes autos, independentemente de ulterior despacho.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.10.009691-3 - SERGIO EMILIO DE OLIVEIRA X ANA CRISTINA FERNANDES DE 

OLIVEIRA(SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA E SP172821 - RICARDO PEREIRA 

CHIARABA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Ante o exposto, diante da extinção do processo principal (autos n. 2003.61.10.006206-6), julgo extinto o presente 

processo cautelar, nos termos do art. 808, inciso III, do Código de Processo Civil.Revogo, outrossim, as liminares 

deferidas às fls. 75/77 e 235/238.Em virtude da existência de lide cautelar, posto que nesta ação houve citação da ré, 

com oferecimento de contestação, condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios à Caixa Econômica 

Federal em 10% sobre o valor dado á causa, ficando suspensa a execução nos termos do artigo 12 da lei n.º 

1060/50.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.10.003727-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.10.009773-2) HURTH 

INFER IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS E 

SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E SP165546 - ALESSANDRO SILVA DE MAGALHÃES) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, face à perda do objeto por superveniente falta de 

interesse de agir, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, em virtude da condenação imposta na ação principal.Custas ex lege.P. R. I. 

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO. Juíza Federal Titular. Belª. GISLAINE DE CASSIA 

LOURENÇO SANTANA. Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1123 

 

MONITORIA 
2004.61.10.009661-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X JORGE APARECIDO DOS REIS 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2464/2622 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2004.61.10.011974-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X EUCLIDES 

FARIA(SP032770 - CARLOS AUGUSTO LUNA LUCHETTA E SP240028 - FELIPE TEIXEIRA DI SANTORO) 

Fl. 163: Defiro o desentranhamento de documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópias, devendo 

referidas cópias serem providenciadas pela requerida, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem estes autos ao 

arquivo. 

 

2006.61.10.004006-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X W K L DO 

BRASIL LTDA ME X CARLOS EDUARDO PEREIRA CAPITAO X CELIA ALEO CAPITAO 

Fl. 130: Defiro o desentranhamento de documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópias, devendo 

referidas cópias serem providenciadas pela requerida, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem estes autos ao 

arquivo. 

 

2006.61.10.006709-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218764 - LISLEI FULANETTI) X DANILA 

MOREIRA BENDEL 

Ciência às partes acerca do desarquivamento do feito.Fls. 98. Tendo em vista a regularização do débito, venham os 

autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0900023-8 - JOSE LEME TOLEDO(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066105 - EDNEIA GOES DOS SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, considerando o traslado de fls. 304/324 (embargos à 

execução nº 2000.61.10.004328-9), no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

94.0901780-7 - JULIO DIPPOLITO X APARECIDA ISABEL SANCHES DA SILVA X FARAIL ANTONIO 

MATHILDE X JOSE BERNARDO NETO X ERNANDES BARBOSA(SP022833 - PAULO VIRGILIO 

GUARIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor Jose Bernardo Neto cumpra a determinação de fls. 411.Silentes, 

aguardem-se os autos no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

94.0902016-6 - MIQUELINA DE OLIVEIRA CRUZ X ROSALIA SANTOS DE ALMEIDA X MARIA SANTOS DA 

CRUZ MARTINS X AUGUSTO RODRIGUES MARTINS X LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ X WALDELI PEREIRA 

TOBIAS X IZAIRA DE OLIVEIRA FARIA X LUIZ ANTONIO DE FARIA X TEREZINHA DE OLIVEIRA PINTO 

X ELIAS ANTUNES PINTO(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Diante da divergência entre as manifestações de fls. 233/234 e fls. 241/244, remetam-se os autos ao Contador para que 

apure se há diferença de crédito em favor da parte autora.Saliente-se que o entendimento firmado no julgamento do RE 

298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem 

juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período 

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.Int. 

 

94.0903143-5 - ANGELINO SOARES(SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA E SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA LOPES MARTIN E SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento, considerando o traslado de fls. 237/248 (Embargos à Execução 

nº 2007.61.10.009372-0).Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

94.0904553-3 - CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA(SP116182 - MARCIO LUIZ 

SONEGO E SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261 - 

AKIRA UEMATSU E Proc. 257 - VALDIR SERAFIM) 

1 - Fls. 300/316: Dê-se ciência às partes da cópia do acórdão de fls. 313/314, proferido pelo S.T.F. no agravo de 

instrumento nº 2008.03.00.011969-3, trasladado para estes autos.2 - Após, requeiram as partes o que for de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

96.0905038-7 - QC IND/ METALURGICA LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO E SP118873 - 

LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X INSS/FAZENDA(SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES E 

SP138268 - VALERIA CRUZ) 

Fls. 266. Indefiro por ora, tendo em vista o termo de fls. 274.Fls. 270/275. Vista à União Federal para que se manifeste 

no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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96.0905147-2 - NILSON NASTRI X JOSE RODRIGUES LOPES X HELIO APARICIO HENARIAS X JOSE 

FLAVIO NASTRI X SAMUEL DE OLIVEIRA LEITE(SP094679 - CARLOS POLES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 447 - ROSIMARA DIAS ROCHA) 

1 - Dê-se ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba bem como do retorno do 

mesmo do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte 

interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

97.0900252-0 - APARECIDA FERREIRA DA SILVA(SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138268 - VALERIA CRUZ) 

Fls. 303: Expeça-se ofício precatório complementar ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo 

primeiramente remeter os autos ao contador judicial apenas para fins de atualização dos cálculos de fl. 296.Com o 

retorno, expeça-se.Int. 

 

97.0901249-5 - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP062904 - ODAIR ANTONIO ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 256 - LAZARO ROBERTO VALENTE) 

Fls. 246: Indefiro, tendo em vista que a providência compete à parte, a qual deve justificar a divergência com 

apresentação de planilha de valores que entende correta.Desta feita, manifeste-se a parte autora em termos de 

prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

97.0904207-6 - AIDE GALDUROZ CARRETEIRO X THEREZINHA DE JESUS SILVA CLETO(SP092611 - JOAO 

ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JUACIR DOS SANTOS ALVES) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Aguarde-se o trâmite final dos embargos à execução nº 2006.61.10.012127-8. 

 

97.0907225-0 - REGINA CELIA PELEGRINI GONCALVES (REPRESENTANDO O ESPOLIO DE MARCIO 

GONCALVES) X GLAUBER MARCIO PELEGRINI GONCALVES (HERDEIRO DE MARCIO GONCALVES) X 

ADRIANA PELEGRINI GONCALVES LACAVA (HERDEIRA DE MARCIO GONCALVES) X ELMER 

PELEGRINI GONCALVES (HERDEIRO DE MARCIO GONCALVES) X FERNANDO PELEGRINI GONCALVES 

(HERDEIRO DE MARCIO GONCALVES)(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU) 

1 - Fls. 263/269: Dê-se ciência às partes da cópia do acórdão de fls. 265/267, proferido pelo S.T.F. em relação ao agravo 

de instrumento e pertinente a este feito, trasladado para estes autos.2 - Sem prejuízo, cumpra a parte autora, no prazo de 

20 (vinte) dias, a determinação de fls. 257, nesta ação.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

1999.61.10.000164-3 - ALICIO FRANCISCO VIEIRA X CLEIDE DA SILVA TELINI X ELISABETH CARBONE 

DE MACEDO X LERCI DOS SANTOS X LUIZ CARLOS ANTUNES X LUIZ DE PAULA X MARIA ISABEL 

PRADO X OLIDIO FRANCO PEREIRA X VICENTE PAULO DOS SANTOS X YOUZO WATANABE(SP068610 - 

CAROLINA FERREIRA SEIXAS E SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

1 - Fl. 594/595: Ciência às partes do acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Após, cumpra-

se o tópico final de fl. 566, nestes autos. 3 - Intimem-se.  

 

2000.03.99.017265-8 - THEREZA RONCALHA DE ALMEIDA(SP037537 - HELOISA SANTOS DINI E SP082029 - 

BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - 

ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Diante do requerido às fls. 226, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2000.03.99.049961-1 - EITOR DE SOUZA ROSA X ALTIVANA DE ALMEIDA ANDRADE X ANTONIO PADUA 

MARQUES X ANTONIO DE PADUA LEITE DE BARROS X ALVANDO PANTOJO DA CUNHA X LUIZ 

RODRIGUES DE MORAES X MARIA DE LOURDES SOUZA X HENRIQUE DE LARA X CELIA REGINA 

ALMEIDA CAMARGO X VICENTE LUCIANO(SP075615 - MARCELO VIEIRA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

1 - Ciência à parte interessada do desarquivamento deste feito.2 - Requeira que for de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.3 - No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

2000.61.10.004797-0 - MARIA DE FATIMA URCULINO DE OLIVEIRA(SP142171 - JULIANA ALVES 

MASCARENHAS E SP056544 - CLAUDIO CESAR MACHADO DE A FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Fls. 192/195: Nomeio como defensor da parte autora o i. advogado indicado pela OAB/SP, nos termos do convênio 

OAB-Justiça Federal. Anote-se no sistema processual.Concedo vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) 
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dias, bem como para que se manifeste acerca do despacho de fls. 189.Int. 

 

2000.61.10.004851-2 - EVA ROCHA MEDRADES(SP167396 - ANGÉLICA DE MATTOS GÓES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Considerando a certidão de fls. 205, providencie a Secretaria a atualização do nome do i. patrono da autora no sistema 

processual.Republique-se o despacho de fls. 202.Int.Republicação do despacho de fls. 202: Fls. 193/194. Fls. 193/194. 

Indefiro o pedido do primeiro patrono da parte autora, tendo em vista a indicação de novo defensor, às fls. 161. Sem 

prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, às fls. 197/201, no prazo de 10 (dez) 

dias. Havendo concordância, fica desde já deferida a expedição de RPV. Ressalte-se que o silêncio importará em 

concordância. Int.. 

 

2001.61.10.008942-7 - ARISTIDES PORFIRIO GOMES X JARDIMIRA DIAS DOS SANTOS X JESUINO DOS 

SANTOS SILVA X JOAO BATISTA LEITE X JOAO DIAS X JOAO FERRAZ X JOAO JORGE MANETTI X 

JOAO PORFIRIO DA CRUZ X JOEL GONCALVES ANDRADE(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2002.61.10.006180-0 - MARIA RENIZA SIMOES MENDES X NEYDE LEME DOS SANTOS X ANTONIO 

PATROCINIO X JACIRA APARECIDA DA SILVA X NAYLDE EVANGELISTA DA GAMA(SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN E SP076239 - 

HUMBERTO BENITO VIVIANI E SP256764 - RICARDO LUIS AREAS ADORNI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Fls. 223: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste-se nos autos, valendo que o silêncio 

ensejará a extinção da execução, pelo pagamento.No mesmo prazo, manifeste-se acerca dos documentos colacionados a 

fls. 226/253, tendo em vista tratarem-se de autores diversos desta ação.Int. 

 

2003.61.10.000843-6 - PAULO ROBERTO PEREIRA ORTIZ(SP061984 - ARDUINO ORLEY DE ALENCAR 

ZANGIROLAMI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Dê-se ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba bem como do retorno do 

mesmo do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Anote-se apenas o nome do defensor Arduino Orley de 

Alencar Zangirolami, OAB/SP nº 61.984 (fl. 159), no sistema informatizado.3 - Após, republique-se os tópicos finais da 

r. sentença de fls. 180/196, para apresentação da apelação pela parte autora.4 - Intimem-se.Republicação dos tópicos 

finais da r. sentença de fls. 180/197, proferida em 22/02/2008: TIPO: A - Com mérito/Fundamentação individualizada 

/não repetitiva Livro 4 R. 190/2008 Folha(s) 1 TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS....Ante o exposto e por 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela embargante, 

para determinar o recálculo do débito, representado pela pelo Processo Administrativo nº. 13876.000.311/2001-19, a 

fim de que a multa imposta de 75% seja reduzida para 20%, mantendo-se no mais o valor do lançamento de ofício, nos 

termos supra aduzidos, e extingo o feito com resolução de mérito, segundo o disposto no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Esgotados os prazos para recurso voluntário, subam os autos à Superior Instância, para o reexame necessário. P.R.I.  

 

2003.61.10.003514-2 - ARTHUR MIGLIARI JUNIOR X ANGELA TONELLI MIGLIARI(SP173140 - GRAZIELA 

GERALDINI E SP192863 - ANDIARA DE OLIVEIRA PIMENTA E SP237572 - JOSE ROBERTO FLORIO 

LONGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Fls. 811/813: Tendo em vista que a decisão embargada (fls. 793/805-vº) foi proferida pela Excelentíssima Juíza Federal 

Dra. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, que se encontra em gozo de férias e considerando o fato de que o magistrado 

que profere a decisão possui melhores condições para decidir a respeito de eventual argüição de omissão, como a ora 

formulada, aguarde-se o retorno da Juíza prolatora da decisão de fls. 793/805-vº. Intime-se. 

 

2003.61.10.008258-2 - AFONSO SIMAO GIACOMAZZI X ANTONIO PEREIRA LOPES X JOAO DE VAGUETE 

FORMIGONI X JOSE JOAQUIM DA COSTA X KATIA DE CASSIA ALFERES DE OLIVEIRA X MARIA JOSE 

ALVES X NILSO ROBERTO NUNES X RONALDO PIANTA X VANDERLI DE ALMEIDA(SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 
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parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2003.61.10.010504-1 - MARIA MARLENE GAZONATO(SP078273 - JUCEMARA GERONYMO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP232990 - IVAN CANNONE MELO E SP210479 - FERNANDA 

HENRIQUE BELUCA) 

Fls. 343: Ciência às partes acerca da audiência designada para o dia 10/09/2009, às 16h30, referente à carta precatória 

encaminha à Comarca de Laranjal Paulista/SP.Int. 

 

2003.61.10.011886-2 - IRENE BERNAL ARROJO(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2003.61.10.013413-2 - MARCELO MARTINS(SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2004.61.10.005298-3 - MARLENE DA COSTA COSTA LOPES X CAROLINA APARECIDA DA COSTA LOPES - 

MENOR (MARLENE DA COSTA LOPES)(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Considerando que a sentença de fls. 346/350-vº está sujeita ao reexame necessário, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.10.007676-8 - MARIA AUXILIADORA GONCALVES PEREIRA(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 941 - WAGNER DE OLIVEIRA 

PIEROTTI) 

Fls. 164: Expeça-se ofício requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos dos cálculos de 

fls. 155/156.Int. 

 

2004.61.10.009059-5 - CLINICA UROLOGICA DR JOSE LUIZ PIMENTEL S/C LTDA(SP168436 - RENATO 

YOSHIMURA SAITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDGARD MARCELO ROCHA TORRES) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2005.61.10.001648-0 - TEREZINHA DE PONTES MACIEL(SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 162: Expeça-se ofício requisitório RPV ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos dos 

cálculos de fls. 165/166.Intimem-se. 

 

2005.61.10.013264-8 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA(SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, considerando os cálculos de fls. 152/153.Int. 

 

2006.61.10.000059-1 - SCHALT ELETRO-ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA(SP208831 - TIAGO LUVISON 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2006.61.10.012443-7 - ANTONIO CARLOS BRANDI(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Fls. 191/201: Recebo a apelação do autor, nos efeitos legais.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, fica dispensado o preparo recursal. Vista ao INSS para contrarrazões, no prazo da 

lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 
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homenagens.Int. 

 

2007.61.10.003208-0 - JOAO SEBASTIAO DE PROENCA(SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2007.61.10.004360-0 - WALDEMAR SALVESTRO(SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito do Rg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2007.61.10.005632-1 - NEUSA VICENTE MORATO X VALERIA APARECIDA MORATO ROVERI(SP095779 - 

MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2007.61.10.006046-4 - JOSE PEDRO BUFO X JOSE AUGUSTO BUFO(SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba do Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2007.61.10.006126-2 - YOSHIKO KATO NISHIHARA(SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2007.61.10.006759-8 - ELI RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 136/137: Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC.Int.  

 

2007.61.10.007141-3 - ELIANA CRISTINA VIEIRA DA SILVA OLIVA(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2007.61.10.008855-3 - HERMINIA ROLDAN MORA X THOMAZ MORA RECHE(SP080413 - MARIA ELISA 

ATHAYDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, tendo em vista o traslado de fls. 80/95 (embargos à execução 

nº 2007.61.10.008856-5), no prazo de 10 (dez) dias.Silentes, aguardem-se os autos no arquivo.Int. 

 

2008.61.10.003134-1 - AGNALDO BARBOSA SILVA(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2008.61.10.008758-9 - NERY VIEIRA BRANCO(SP062164 - CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO E SP061929 - 
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SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Fls. 111/116: Recebo a apelação do autor, nos efeitos legais.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, fica dispensado o preparo recursal. Vista ao INSS para contrarrazões, no prazo da 

lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2008.61.10.009870-8 - ESIQUIEL LOURENCO(SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E SP204334 - 

MARCELO BASSI E SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 171/173: Comprove a parte autora documentalmente a negativa da empresa Edentec - Indústria e Comércio Ltda. 

em fornecer o laudo técnico pericial, exigido para atividades com exposição ao agente agressivo ruído, sob pena do 

julgamento do feito no estado em que se encontra.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

2008.61.10.011014-9 - RAYMUNDO DOMINGUES DA SILVA(SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 97/138: Recebo a apelação do autor, nos efeitos legais.Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, fica dispensado o preparo recursal. Vista ao INSS para contrarrazões, no prazo da 

lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2009.61.10.001421-9 - ROSIVALDO APARECIDO LEITE(SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, conforme determinação de fls. 31, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2009.61.10.004732-8 - SERGIO LUIS FERREIRA DOS SANTOS X ELESIA APARECIDA FERREIRA DOS 

SANTOS(SP116385 - JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP235524 - EDUARDO MENEGHINI FILHO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.10.005796-6 - MARILAINE DA SILVA(SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 62/63: Intime-se o perito judicial para que esclareça a divergência apontada pela autora, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int.  

 

2009.61.10.006687-6 - BIOLABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA(SP201356 - CLÁUDIA 

BEZERRA LEITE) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Em que pese a manifestação da ré de fls. 54/60, acerca da nulidade da citação, verifica-se que o CNEM apresentou 

contestação perante este Juízo, às fls. 75/144, portanto, nos termos do parágrafo 1ª do artigo 214 do Código de Processo 

Civil, considera-se suprida a falta de citação, tendo em vista o comparecimento espontâneo do ré.O pedido de 

antecipação de tutela resta prejudicado tendo em vista os documentos de fls. 87/144.Manifeste-se a parte autora acerca 

da contestação apresentada, esclarecendo, ainda, as informações fornecidas pelo CNEM de que o fornecimento de 

material radiofármaco estaria regular diante do pagamento do valor devido.Prazo : 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.10.009745-3 - ALBERTO FERNANDES FARIAS X ELMO TURRINI X LUIZ LEME DE 

SOUZA(SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 201: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelos autores, para fins de habilitação.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.10.008856-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.10.008855-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X 

HERMINIA ROLDAN MORA X THOMAZ MORA RECHE(SP080413 - MARIA ELISA ATHAYDE) 

Desapensem-se os presentes autos da ação principal nº 2007.61.10.008855-3.Após, remetam-se ao arquivo, observadas 

as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.10.004380-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0900046-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X 

ANDRE CLAVIJO MARTINS X CHRISTINA VICTORIA ACOSTA X DIVA GONCALVES X ELZA 

ROSINHOLA GIMENES X JOAO CHINCHILLA POCO X JOSE AUGUSTO X JOSUE DE MIRANDA X MARIO 
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OLIVEIRA X NELSON CITRANGULO X SILVANO DE ANDREIS(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) 

Fls. 152/165: Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação dos herdeiros de Nelson Citrangulo.Em havendo 

concordância, remetam-se os autos ao SEDI para alteração neste feito e nos autos principais.Por fim, cumpra-se a 

determinação de fls. 150, remetendo os autos ao contador judicial.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.10.012127-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0904207-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X AIDE GALDUROZ CARRETEIRO X THEREZINHA DE 

JESUS SILVA CLETO(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 

o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da 

parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2007.61.10.008178-9 - PAULO CESAR PANTIGOSO VELLOSO DA SILVEIRA(SP085062 - ROSANGELA 

APARECIDA XISTO SOARES) X NAO CONSTA 

1 - Dê-se ciência ao autor do retorno deste feito, do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta 3ª Vara Federal 

de Sorocaba/SP.2 - Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que este tenha ciência do acórdão daquele Eg. 

Tribunal.3 - Oficie-se ao Cartório de Registro Civil de Boituva/SP (fl. 70) informando a decisão de fls. 98/103, do 

T.R.F. da 3ª Região e determinando o CANCELAMENTO do Registro de Aquisição de Nacionalidade Brasileira do 

autor desta ação.4 - Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1125 

 

MONITORIA 

2003.61.10.007112-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - 

ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR) X RENE LUIZ STELMACH 

Diante do trânsito em julgado, requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.10.009846-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP194266 - RENATA SAYDEL) X FRANCINE SIMOES HADDAD 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF manifeste-se em termos de prosseguimento.No silêncio, aguardem-se 

os autos no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0901785-8 - TRINIDAD GARCIA(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, considerando os cálculos de fls. 330/335. Saliente-se que a ocorrência 

de nova citação se dará em virtude de ser o valor executado pela parte autora decorrente de outro título judicial 

executivo, que condenou o INSS no pagamento de multa diária na hipótese de atraso no cumprimento de decisão 

judicial. Int.  

 

94.0903335-7 - ROQUE MARIA DE ALMEIDA(SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA E SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN E SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, considerando os cálculos de fls. 398/403.Saliente-se que a ocorrência 

de nova citação se dará em virtude de ser o valor executado pela parte autora decorrente de outro título judicial 

executivo, que condenou o INSS no pagamento de multa diária na hipótese de atraso no cumprimento de decisão 

judicial.Int. 

 

95.0900717-0 - JOAO CARLOS FURLAN X JORGE SPINELLI X JOSE CARLOS RONDELLO X JOSE CARLOS 

STACHEWSKI X JOSE KRIGUER X JOSE UEMES TEIXEIRA BELO X JOSE ROBERTO RONDELLO X 

JUARES JOSE BATISTA SANTOS X MARIA APARECIDA DE SOUZA X MARIA PEREIRA DOS SANTOS X 

MARCO ANTONIO GAIBINA(SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 370 - 

ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA) 

Desentranhem-se as contrarrazões de fls. 569/570, juntando-as aos Embargos à Execução nº 2001.61.10.000919-5.Sem 

prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste-se nos autos, conforme despacho de fls. 

565.Int. 

 

97.0901070-0 - ANTONIO HENRIQUE DA COSTA X CORINA NUNES DA COSTA X FRANCISCO GODOY DA 

SILVA X ILKA SILVA MARTINS VILELA X NELSON TOLEDO X ROQUE JOSE DOS SANTOS FILHO X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2471/2622 

SANTINO RODRIGUES DE SOUZA(SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Tende em vista que já houve a extinção da execução, conforme sentença proferida em audiência (termo de fls. 311/314), 

arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

98.0901759-6 - CARLOS ROBERTO FERREIRA PAES(SP140579 - ELIZABETH DE CASSIA PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 928 - MARCIA CRISTINA SIGWALT VALEIXO) 

Fls. 198: Manifeste-se a autora acerca das informações do INSS, considerando o documento de fls. 190, onde consta a 

DIP e a DER com mesma data.Em nada sendo requerido e tendo em vista a manifestação de fls. 186, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.10.001864-3 - IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se a União Federal nos termos do artigo 730 do CPC, considerando os cálculos de fls. 245/250.Int. 

 

1999.61.10.004884-2 - BRINQUEDOS ARCO IRIS IND/ E COM/ LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA 

PENIDO E SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. AKIRA UEMATSU) 

Fls. 297/298. Defiro o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s). Desnecessária é a reavaliação do(s) referido(s) bem(ns), tendo 

e m vista que a última avaliação nos autos foi realizada há menos de um ano. Considerando as Resoluções CAJ nº 

315/2008 e 340/2008, que criaram a Central de Hastas Públicas e estenderam a competência para todas as Subseções 

Judiciárias desta Justiça Federal da Terceira Região, bem como a adesão desta Vara à referida Central, promova a 

Secretaria o agendamento de datas para a realização dos leilões junto àquela central, certificando-se nos autos. 

Providencie-se a formação e a remessa de expediente à Central de Hastas Públicas, conforme previsto no anexo I da 

Resolução nº 315/2008. Após, intimem-se às partes. Int.  

 

2000.61.10.000929-4 - GERALDA SOARES LIMA ROCHA X NIVALDO ROCHA(SP104490 - MARIA 

OTACIANA CASTRO ESCAURIZA E SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

283 - RODOLFO FEDELI) 

Fls. 243. Verifica-se que já houve a citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC, conforme mandado de fls. 

166.Deste modo, requeira a parte autora o que de direito para a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2000.61.10.000931-2 - JOSE MARIA PALHAS(SP016168 - JOAO LYRA NETTO E SP083065 - CRISTIANE 

LYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CINTIA RABE) 

Em que pese a concordância de fls. 219, nos termos do artigo 112 da lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte.Assim, havendo um filho menor à época do 

óbito (fls. 218), este também deve se habilitar nos autos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

providencie a habilitação de Clyton J Plalhas.Int. 

 

2004.61.10.007773-6 - ANGELO GIACOMELI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 188/190. Vista às partes.Tendo em vista que foi deferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, aguarde-se 

em arquivo decisão final a ser proferida naqueles autos.INt. 

 

2004.61.10.009671-8 - JOAO DO CARMO(SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Recebo a apelação do INSS (fls. 211/218) nos efeitos legais.Vista à parte autora para contrarrazões, no prazo da 

lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens.Int. 

 

2005.61.10.009135-0 - MECANICA USITEC LTDA X LUIZ FRANCISCO LOPES(SP032227 - BERNARDINO 

ANTONIO FRANCISCO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL 

OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo a apelação de fls. 643/652, nos efeitos legais.Custas de preparo recolhidas (flS. 654 e 678).Contra-razões às fls. 

659/668.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

2006.61.10.001570-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X MARIA LUCIA DE SALLES OLIVEIRA(SP284034 - MARIO 

DE SALLES OLIVEIRA FERNANDES) 

Manifeste-se o DNIT acerca das preliminares da contestação de fls. 119/142, no prazo legal.Int. 

 

2007.61.10.002264-5 - CLAUDEMIR JOSE GOMES(SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para eventual juntada de documentos pelas partes.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

2007.61.10.012628-1 - EMILENE DA SILVA AMORIN(SP154147 - FÁBIO CENCI MARINES) X MP 

CONSTRUTORA LTDA(SP090796 - ADRIANA PATAH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de fls. 276/301, no prazo comum de 15 (quinze) dias.Fls. 302: Após, 

expeça-se solicitação de pagamento à Diretoria do Foro, conforme arbitramento de fls. 257.Int. 

 

2008.61.10.006951-4 - ROBERTO EMIDIO DE OLIVEIRA(SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Fls. 111/113. Vista à parte autora.Após, cumpra-se o determinado às fls. 109.Int. 

 

2008.61.10.008756-5 - APPARECIDA JESUINA JARDIM(SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Recebo as apelações da CEF (fls. 125/131) e da parte autora (fls. 136/167), nos efeitos legais.Tendo em vista que a 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica dispensado o preparo recursal. Vista às partes para 

contrarrazões, no prazo da lei (prazo comum).Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.10.008841-7 - AGENOR RIVA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP224033 - RENATA AUGUSTA 

RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 208/209. Vista à parte autora.Após, cumpra-se ao determinado ao final de fls. 206.Int. 

 

2008.61.10.009821-6 - BOANERGES LIMA OLIVEIRA(SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 288. Oficie-se à empresa Dafferner S/A Máquinas Gráficas, solicitando que remeta a este Juízo, no prazo de 20 

(vinte) dias, laudo técnico pericial da atividade desenvolvida pelo autor na empresa. 

 

2008.61.10.011085-0 - ALFREDO MARTINS NETO(SP266319 - ADRIANO FRANCESQUINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido formulado pela parte autora, às fls. 40.Saliente-se que 

o silêncio importará em concordância.Int. 

 

2008.61.10.011347-3 - ANTONIO PICOLO SOBRINHO(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E 

SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora indique o rol de testemunhas, para fins de adequação da pauta, bem 

como manifeste-se acerca do comprometimento de trazê-las à audiência, nos termos do parágrafo 1º do artigo 412 do 

C.P.C. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para designação de audiência.Int. 

 

2008.61.10.011971-2 - LOURDES MARTINS MOISES X MANOEL MARTINS - ESPOLIO X MARIA 

APARECIDA MARTINS PAZINI X JOSE MARTINS SOLER X MARIA MARTINS BERCIAL X FRANCISCO 

MARTINS SOLER X MANOEL SOLER MARTINS X ALBERTINA ESTRELA MARTINS X SERGIO ESTRELA 

MARTINS X GABRIELA ESTRELA MARTINS(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS 

ROCHA TEIXEIRA E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Recebo a apelação da CEF (fls. 430/436) nos efeitos legais.Custas de preparo recolhidas pela CEF a fls. 437/438.Vista à 

parte autora para contrarrazões, no prazo da lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.10.015070-6 - EUGENIO ZANARDO X OLGA PALPANI ZANARDO(SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

E SP231887 - CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Recebo a apelação da CEF (fls. 86/92) nos efeitos legais.Custas de preparo recolhidas pela CEF a fls. 93/94.Vista à 

parte autora para contrarrazões, no prazo da lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.10.016486-9 - JUREMA LEAO SONETTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Considerando o trânsito em julgado, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 
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aguardem-se os autos no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.10.016488-2 - FRANCISCO JOSE MACHADO(SP225663 - ELIANI GALMASSI LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Considerando a certidão de fls. 100, publique-se a r. sentença de fls. 88/96.Int.REPUBLICAÇÃO DOS TÓPICOS 

FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. 88/96: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do disposto pelo artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré a pagar ao autor as diferenças entre a correção 

monetária devida e a efetivamente creditada na conta-poupança nº 013.99004309-4 nos meses de janeiro de 1.989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), tudo corrigido monetariamente nos termos do disposto pela Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Fe-deral, de 02/07/2007, a partir do crédito indevido até a data do efetivo pagamento, acrescido dos 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, que devem ser contados desde a citação e juros remuneratórios devidos na 

base de 0,5% ao mês, na forma capitalizada, desde a data em que haveria o respectivo crédito, até o seu efetivo 

pagamento, tudo a ser apurado em liquidação de sentença.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do 

pedido, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da condenação. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2008.61.10.016493-6 - GIORGIO COMPAGNO(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Considerando o trânsito em julgado, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

aguardem-se os autos no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.10.016494-8 - JOSE DE MORAES X AMERICO DA SILVA MORAES X MARIA CHRISTINA DE 

MORAES X LUIZ ANTONIO DE MORAES X CARLOS HENRIQUE DE MORAES X ROSILDO DA SILVA 

MORAES X MARIA ODETE DE MORAES PRESTES X FRANCISCO CARLOS DE MORAES X ROSE ILDA DA 

SILVA MORAES SILVESTRIN(SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Considerando o trânsito em julgado, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

aguardem-se os autos no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.10.016513-8 - ARLINDA DE OLIVEIRA BELLIA(SP221808 - ANDERSON TADEU OLIVEIRA 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Fls. 80. Defiro o prazo requerido pela parte autora.Int. 

 

2008.61.10.016537-0 - ANTONIO EMILIO DE ALMEIDA MELLO(SP247028 - RENATO JOSE DE ALMEIDA 

MELLO E SP111438 - MARIA JOSE DE ALMEIDA MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Considerando o trânsito em julgado, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

aguardem-se os autos no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.10.016551-5 - BRANCA FERREIRA MARIANO X ROQUE FERREIRA MARIANO(SP149885 - FADIA 

MARIA WILSON ABE E SP181683 - TOSHITERU ABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Recebo a apelação da CEF (fls. 89/95) nos efeitos legais.Custas de preparo recolhidas pela CEF a fls. 96/97.Vista à 

parte autora para contrarrazões, no prazo da lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.10.016593-0 - MARIA ELEONORA VALENTINA FRANCISCA BELLO ZUZZI(SP204334 - MARCELO 

BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que traga aos autos cópia dos extratos que comprovem a 

titularidade da conta de caderneta de poupança e o saldo no período postulado, uma vez que, nos termos do artigo 282, 

inciso VI do CPC, a inicial deverá ser instruída com os documentos que comprovem o direito alegado, demonstrando 

assim, o seu interesse de agir. Deverá ainda atribuir à causa valor correspondente ao benefício econômico pretendido, 

apresentando para tanto, planilha de cálculos atualizada dos valores que entende devidos, demonstrando como 

chegaram ao referido montante, assim como recolhendo as custas processuais devidas. Int.  

 

2008.61.10.016603-9 - ELIANA CASAGRANDI PINTO(SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Recebo a apelação da CEF (fls. 122/128) nos efeitos legais.Custas de preparo recolhidas pela CEF a fls. 129/130.Vista à 

parte autora para contrarrazões, no prazo da lei.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.10.016640-4 - MUNICIPIO DE ITABERA(SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS E SP270329 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2474/2622 

FABIANA JUSTINO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2085 - ESDRAS BOCCATO) 

Manifeste-se o autor sobre as preliminares da contestação apresentada bem como acerca do alegado às fls. 444/479, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.10.016651-9 - JOAO CARLOS BONANDO(SP057753 - JORGE RABELO DE MORAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ 

LOPES) 

Manifeste-se a parte autora acerca das preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.10.016658-1 - ELISABETE MOREIRA BRANCO(SP075278 - ELISABETE BRANCO MIRANDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a autora manifeste-se acerca do comprometimento de trazer a testemunha 

arrolada na exordial à audiência, nos termos do parágrafo 1º do artigo 412 do C.P.C..Nota-se que o silêncio ensejará o 

julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

2009.61.10.000108-0 - LAURA OSORIO RIBEIRO(SP107198 - MARLENE NUNES DE MEDEIROS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 166/167. A expedição de RPV foi deferida apenas na hipótese de concordância total com os cálculos apresentados 

pelo INSS. No entanto, verifica-se que a autora discorda em partes com os cálculos, pugnando por eventuais 

diferenças.Deste modo, indefiro a imediata expedição de RPV bem como a remessa dos autos ao contador, tendo em 

vista que a autora não é beneficiária da Justiça Gratuita, cabendo a ela a elaboração dos cálculos.Assim, promova a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC, apresentando o cálculo do 

valor que entende devido.Int. 

 

2009.61.10.002022-0 - ULISSES NOGUEIRA DAS NEVES(SP266844 - GERALDO JOSE VALENTE LOPES E 

SP108102 - CELSO ANTONIO PAIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Reconsidero o despacho de fls. 150, tendo em vista que o sr. Perito, no seu laudo de fls. 132/138, concluiu que a 

incapacidade do autor, embora parcial, é definitiva.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.10.008493-3 - JOSE MARIO CONCEICAO DOS SANTOS(SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se na forma da lei.Int. 

 

2009.61.10.008496-9 - OSMAR MANOEL DOS SANTOS(SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se na forma da lei.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.10.008497-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.10.005199-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X SERGIO LUIZ 

FERREIRA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

Esclareça o INSS o valor atribuído à causa, tendo em vista que o valor apresentado não corresponde aos cálculos 

constantes dos autos bem como os nomes ali mencionados são estranhos ao feito.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2005.61.10.004474-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X 

ISAEL CACIQUE 

Promova o requerido ISAEL CACIQUE o pagamento do débito conforme cálculos de fls. 83/88 apresentados pela CEF, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

Expediente Nº 1137 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.10.001745-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.10.006878-3) SOROLABOR 

COML/ FARMACEUTICA LTDA(SP130271 - SANDRO FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Aguarde-se cumprimento da decisão de fls. 58 dos autos principais, processo nº 2001.61.10.006878-3. Int. 

 

2002.61.10.003462-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0902719-9) JOSE JOAQUIM 

DOMINGUES LEITE(SP109033 - ADRIANO EDUARDO SILVA E SP192647 - RENATA SANTOS VIEIRA 

GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) 
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Recebo a apelação do EMBARGADO, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-razões no 

prazo legal..Após, com a apresentação ou não das contra-razões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2002.61.10.009026-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.10.004776-0) PALMIRA 

TRINCA VIEIRA SOARES(SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Despacho proferido: Chamo o feito à ordem. Considerando o pólo ativo da ação, o presente feito deve ser processado 

como Embargos de Terceiro. Considerando ainda que, as penhoras realizadas sobre os imóveis de matrícula nº 108.158, 

108.159 e 28.957 todas do 1º CRIA de Sorocaba foram tidas como ineficaz nos autos de execução fiscal, processo nº 

1999.61.10.004776-0 ( fls. 84) e que os referidos imóveis são objeto da presente ação, tornem estes autos conclusos 

para sentença de extinção. Int. 

 

2004.61.10.004371-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.10.007493-3) ICAPER 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. RODOLFO FEDELI) 

Despacho proferido: Traslade-se cópia de fls. 98/127 e 185/200 aos autos principais nº 2002.61.10.007493-3. Após, dê-

se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o quê de 

direito. Nada sendo requerido, desepense-se o presente feito, remetendo-o ao arquivo com as cautelas de estilo. 

 

2007.03.99.002499-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0905920-3) TEXTIL ALGOTEX 

LTDA(SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP066105 - EDNEIA GOES DOS SANTOS) 

Despacho proferido: Inicialmente rementam-se os autos ao SEDI para regularização do número destes autos. Traslade-

se cópia de fls. 82/88 e 126/134 aos autos principais nº 97.0905920-3. Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

a este Juízo, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o quê de direito. Nada sendo requerido, remetam-

se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo. 

 

2009.61.10.006728-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.10.006726-1) ANCAR 

CONFECCOES LTDA EPP(SP102380 - MAURO CESAR ROSSI LUNA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - 

SERGIO A GUEDES P SOUZA) 

Despacho proferido: Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região e redistribuição para esta Vara. 

Traslade-se cópia da r. sentença de fls. 36/38 e r. decisão de fls. 56/61 e 64(verso) para os autos principais, processo nº 

2009.61.10.006726-1, desapensando-se os feitos, certificando-se nos autos. Nada sendo requerido, no prazo de 05 dias, 

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.10.007670-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E SP131874 - 

RENATA RUIZ ORFALI) X NEY PEREIRA DIAS 

Despacho proferido: Tendo em vista a satisfação do crédito, conforme noticiado às fls. 47, julgo extinta a execução, nos 

termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Indefiro a expedição de ofício ao órgão de restrição 

ao crédito SERASA, tendo em vista tratar-se de providência que compete à parte. Por outro lado, defiro o pedido de 

desentranhamento e substituição por cópias dos documentos que instruíram o feito, que deverá ocorrer após o trânsito 

em julgado desta sentença, exceto dos instrumentos de mandato, cujo original tasex lege.Sem honorários.Após, e com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2007.61.10.007518-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X THEREZINHA KURTZ VON EDE HOLTZ X ARI HOLTZ FILHO 

Despacho proferido: RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Tendo em vista que o bem indicado à penhora pelo 

exequente às fls. 39/40, não é de propriedade do executado, resta prejudicado o pedido de expedição de mandado de 

penho0,5 Dê-se vista ao exequente para que se manifeste conclusivamente no prazo 15 (quinze) dias, acerca do 

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo sem a referida manifestação e/ou requerido novo prazo, suspendo o curso 

da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se 

os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

2007.61.10.014128-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X AERO GAS LTDA X JOSE FEITOSA NATAL X MARIO NATAL 

Despacho proferido: Fls. 27: Verifica-se, conforme cópias das petições iniciais apresentadas às fls. 28/37 e documentos 

de fls. 38/42, que os processos de nº 2006.61.10.013458-3 e 2007.63.15.009611-2 (antigo nº 2006.61.10.007142-1) 

possuem, cada um, objeto distinto em relação ao presente feito, afastando-se, portanto, a hipótese de prevenção. 

Cite(m)-se o(s) EXECUTADO(S), nos termos do art. 652 do CPC. Não havendo pagamento ou garantia da dívida no 

prazo legal, dê-se vista ao EXEQÜENTE para que indique bens à penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese de 

pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) do valor atualizado do débito. I. 
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2007.61.10.015474-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X LAZARA APARECIDA DE FATIMA RAMOS ALUMINIO - ME X LAZARA APARECIDA DE FATIMA 

RAMOS 

Despacho proferido: Manifeste-se conclusivamente o exeqüente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) 

dias. Findo o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido novo prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa 

na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.10.001043-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) X COML/ REY MODAS LTDA(SP058601 - 

DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA E SP073795 - MARCIA REGINA DE ALMEIDA E SP107198 - 

MARLENE NUNES DE MEDEIROS RIBEIRO E SP058601 - DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA E 

SP040009 - SERGIO OLIVEIRA) 

Despacho proferido: Considerando o Agravo de Instrumento interposto em face da decisão de fls. 182/183 que manteve 

os sócios Reinaldo Canas Peccini e Tania Regina Prestes Peccini no pólo pasivo da execução e a r. decisão de fls. 273 

que deu provimento ao agravo interposto, CUMPRA-SE A REFERIDA DECISÃO ( fls. 317/318), EXCLUINDO OS 

SÓCIOS REINALDO CANAS PECCINI e TANIA REGINA PRESTES PECCINI do pólo passivo da execução. Ao 

SEDI para retificação do pólo, excluindo os sócios REINALDO CANAS PECCINI e TANIA REGINA PRESTES 

PECCINI. Outrossim, tendo em vista que o bem imóvel penhorado às fls. 109 pertence aos co-executados acima 

referidos, DETERMINO O LEVANTAMENTO DA PENHORA REALIZADA no citado bem, qual seja, imóvel de 

matrícula nº 17.878 do 2º CRIA de Sorocaba. Para tanto, intimem-se os proprietários do imóvel, REINALDO CANAS 

PECCINI e TANIA REGINA PRESTES PECCINI, através de seu procurador constituído nestes autos acerca do 

levantamento da penhora, sendo desnecessária expedição de o ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, uma vez que a 

penhora não se encontrava registrada em virtude da inexistência de depositário. Portanto, reconsidero integralmente a 

decisão de fls. 293. Dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 

dias. Int. 

 

2001.61.10.006878-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X SOROLABOR 

COML/ FARMACEUTICA LTDA(SP130271 - SANDRO FERREIRA DOS SANTOS) 

Fls. 84/86: Determino a expedição, COM URGÊNCIA, de Carta Precatória para a 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, 

objetivando a penhora no rosto dos autos do processo nº 93.0030350-3. Expeça-se mandado de constatação, reavaliação 

e intimação do bem imóvel penhorado nestes autos às fls. 51/54 e 57. Após, com o cumprimento, intime-se o executado 

acerca da reavaliação do bem imóvel, procedendo-se ao reforço a penhora, se o caso, no prazo de 10 dias a fim de 

possibilitar o recebimento dos embargos à execução fiscal em apenso, processo nº 2002.61.10.001745-7. Int. 

 

2007.61.10.012248-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X RENATA GIACON DE GASPARI(SP236492 - SONIA MARIA DO 

AMARAL ALVES LEONEL) 

Despacho proferido: Fls. 40/43: Tendo em vista que o acordo firmado entre as partes continua em vigência, cumpra-se a 

decisão de fls. 38, referente à suspensão deste feito nos termos do artigo 792 do CPC. Int. 

 

2007.61.10.014690-5 - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X METALURGICA CASAGRANDE 

LTDA.(SP087232 - PAULO MAURICIO BELINI E SP137703 - ERIKA FERNANDA CACACE) X JOSE CARLOS 

CASAGRANDE X MARIA DE LOURDES BERNAL MENTONE X GILCE NARDI TORRES CASAGRANDE X 

EURICO CASAGRANDE 

Despacho proferido: RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Fls. 45/57: Com o trânsito em julgado da sentença de 

fls. 42, de termino o levantamento da penhora referente aos bens de fls. 26/29, in timando-se o executado e o 

depositário. Após, com o cumprimento, arquivem-se os autos observadas as forma lidades legais. 

 

2008.61.10.003272-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VC INFORMATICA S/C 

LTDA X VALDECIR VICENTE MAGALHAES X CLAUDINEIA APARECIDA RAMOS MAGALHAES(SP179875 

- FABIA CRISTINA DE ALMEIDA BIGARANI) 

Despacho proferido: Fls. 66/109: Resta prejudicado o pedido de desbloqueio de conta salário, uma vez que nestes autos 

não houve determinação para bloqueio de contas, via sistema BACENJUD. Outrossim, em relação ao parcelamento do 

débito, este ser requerido administrativamente junto ao exequente. Após, dê-se vista ao exequente, a fim de que 

confirme se houve pedido e homologação de parcelamento do débito, no prazo de 10 dias. Em seguida, tornem-me 

conclusos para apreciação do pedido de fls. 37/41. Int. 

 

2009.61.10.006726-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X ANCAR 

CONFECCOES LTDA EPP(SP102380 - MAURO CESAR ROSSI LUNA) X CARLOS JOSE FEITOSA X ISNALDE 

ARJONA PAES JUNIOR 

Ciência às partes da redistribuição destes autos para esta 3ª Vara Federal. Manifeste-se o exequente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. No silêncio, suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 
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(um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na 

distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5287 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0749592-7 - ARMANDO SOTO BARREIRO X CAISER PEREIRA DA COSTA X ELIAS FERREIRA 

CARDOSO X JOAO ALVES DOS SANTOS X MARIA TERESA MADEIRA SOUSA VALENTE X JOSE 

ALEXANDRE DE SOUZA X JOSE AUGUSTO DA SILVA COSTEIRA X JOSE FERREIRA SANTANA FILHO X 

JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO X LAUREANO AUGUSTO X ALBERTINA GOMES TEIXEIRA X TEREZA 

DUTRA DOS SANTOS X MILTON PASSOS X NILO ALENCAR MONT ALEGRE X NORBERTO SANCHES X 

ORLANDO PAIVA JUNIOR X SERGIO BARBOSA PIMENTEL X SILVIO CARAMEZ X WALDEMAR DOS 

SANTOS X WILSON DE FREITAS(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP119930 - JAIR 

CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA 

C D GROHMANN DE CARVALHO E SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 688 a 693, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

87.0025368-5 - JOSE ROBERTO TORALDO ERRERO - ESPOLIO(SP041594 - DINA DARC FERREIRA LIMA 

CARDOSO E SP158590 - PRISCILLA TORALBO ERERRO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR E Proc. MARCIA REGINA BARROS) 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual apresentando o instrumento de mandato, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

88.0048199-0 - VIVALDO GAGLIARDI(SP036659 - LUIZ CARLOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 288/291, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

90.0010845-4 - ANTONIO ALBINO DO NASCIMENTO X MARIO PERSIANE X ANTONIO BORGES DOS 

SANTOS(SP183044 - CAROLINE SUWA E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO E SP055730 - MARIA 

ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 311/314, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

93.0019493-3 - CELIA QUEIROGA COSTA X ALTINO PATRICIO DA SILVA X ALAIND GIMENEZ X 

ANTONIO DE CASTRO VELOSO GACHINEIRO X LENITA APARECIDA RUSSO PONTARELLI X ANTONIO 

CORREIA X ANTONIO SIMAS X CANDIDO CARDOSO X CARLOS MINELLI NETTO X CARMEN PERES 

FERRARI X ELVIRA CAROLINA CIANCIARULLO CARMO X EROS PAPAIZ X FAUSTO CACHEIRO 

SOBRINHO X FELIPE AMERICO MICELI X GODOFREDO FERREIRA DE SOUZA X HUMBERTO RICARDO 

ANZOATEGUI X HELMUT HANS GUNTER SKALIKS X IDA CASTAGNA X IDA THEREZA MURATORI X 

ILSE SUA DICANI SKALIKS X INEZ FERREIRA DA SILVA X IRENE POVILAITIS X JOAO FLORENCIO 

ELIAS(SP071350 - GISLEIDE HELLIR PASQUALI ELORZA E SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 722 a 726, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
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1999.61.00.000748-9 - ELOA DA ROCHA PINTO X ELOA DA ROCHA PINTO(SP133850 - JOEL DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 255/262, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2000.61.83.005112-1 - LINO DE JESUS MASET X BENEDITO GERDI RUBENS OLIVEIRA X EDNA EMILIA 

COUTO BAFFI X DJALMA SANTOS MOREIRA X DELCIDIA DOS REIS X VINICIO FERREIRA LOPES X 

PEDRO SARRACINI X PEDRO ANGELO SCATOLIN X ODISVAL PAZZIN X NUBIA REZENDE 

PADUA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 304/311, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2001.61.83.003240-4 - JOSE ESTEVAM DE MELO X LUIGIA GIANDOLA TATAVITTO X LUIZA ZANARDO X 

MARIA CANDIDA LOPES DE SA X MARIO SIMOES X NELSON VIOTTI X NOEMIA VETTORAZO 

SEGISMUNDO X ORLANDA RUBIO X TEREZINHA DO MENINO JESUS GOMES X WILSON THEODORO 

TOSTES(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 255/258, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2001.61.83.005704-8 - ESMERALDO ESPAZIANI X ANTONIO HENRIQUE DE ARAUJO CINTRA NETTO X 

ANTONIO PIZELLI X BENJAMIN VIZENTIN X CARLOS BUENO CARDOSO X ANTONIA ZAIR BALERO 

CARDOSO X EDEVALDO BONI X JOSE BUENO CARDOSO X LADEMIR SCHIAVINATTO X LEONILDO 

MULLA X NELSON NOVELLO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 499/505, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2002.61.83.000420-6 - ALICE LEME THEODORO X ANTONIO GERALDO X ANGELA BERTONE X 

FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA X GILDA NUNES VIZZONI X JOAO PEREIRA DE SOUZA X MARIA DE 

LOURDES FERREIRA DOS SANTOS X MARIA ESMERIA DA SILVA X OLINDA DOS SANTOS CORREIA X 

VILMA KOVACEVICK(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2002.61.83.003495-8 - NELSON PADUA RIBEIRO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 347/350, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.03.99.015135-8 - JULIO FERREIRA DE ABREU(Proc. MARIA ELIZABETH F. DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Intimem-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de 

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do mandado, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 

730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.008514-4 - ROBERTO CANDIDO(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2003.61.83.014733-2 - MARIA APARECIDA DE JEEUS X VICENTE PEREIRA LIMA X JOSE DANGELO 

SQUINZARI X ROMILDO SEVERO HOMEM X BENTO JOSE DE MORAES X RAFAEL MARQUES DA SILVA 

X MARIA APARECIDA PIRES DE TOLEDO SOARES X CELSO MATARAZZO X MANUEL MARTINS DE 

MENDONCA X JAIME BIONDO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2003.61.83.015974-7 - GIVANILDO VALERIO DOS SANTOS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS 

K DA SILVEIRA) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2004.61.83.003076-7 - EDMILSON ALVES ABRANTES(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 302/309, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2004.61.83.006147-8 - PAULO ROBERTO MUNHOES(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2005.61.83.003522-8 - JOSE PEREIRA NETO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 185/192, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.001559-3 - MARIA ZELIA IKEDA BRUNEL ALVES(SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA E 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 164 a 171, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.001971-9 - LEONILDA CARVALHO DE SOUZA(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 192 a 199, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.004272-9 - JOAO FERNANDO POLETTO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 196/199, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.004915-3 - AFONSO STRIATO FILHO(SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 161/164, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.007806-2 - LINDUARTE MOREIRA DE ALENCAR(SP098181B - IARA DOS SANTOS E SP220492 - 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 186/189, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0906054-5 - ZAIR ARY MARCATO(SP015224 - PLINIO CLEMENTE MARCATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.83.008563-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.83.004486-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ARYADNE 

FAVORETTO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008571-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0906054-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 
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SOCIAL - IAPAS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ZAIR ARY MARCATO(SP015224 - PLINIO 

CLEMENTE MARCATTO) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008572-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.000420-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ALICE 

LEME THEODORO X ANTONIO GERALDO X ANGELA BERTONE X FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA X 

GILDA NUNES VIZZONI X JOAO PEREIRA DE SOUZA X MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS X 

MARIA ESMERIA DA SILVA X OLINDA DOS SANTOS CORREIA X VILMA KOVACEVICK(SP181719A - 

MARCELLO TABORDA RIBAS) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008574-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.014733-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X 

MARIA APARECIDA DE JEEUS X VICENTE PEREIRA LIMA X JOSE DANGELO SQUINZARI X ROMILDO 

SEVERO HOMEM X BENTO JOSE DE MORAES X RAFAEL MARQUES DA SILVA X MARIA APARECIDA 

PIRES DE TOLEDO SOARES X CELSO MATARAZZO X MANUEL MARTINS DE MENDONCA X JAIME 

BIONDO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008577-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.006147-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X PAULO 

ROBERTO MUNHOES(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008578-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.015974-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

GIVANILDO VALERIO DOS SANTOS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008579-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.008514-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ROBERTO 

CANDIDO(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
2009.61.83.004486-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.006064-4) ARYADNE 

FAVORETTO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

Expediente Nº 5288 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0572703-0 - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 209/216, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

88.0010134-8 - CLEYDE EMILIA RIZZI DA SILVA X CLEUZA MARIA RIZZI LEAO X CELIA REGINA RIZZI 

VERI X VANDERLEI GONCALVES DE QUEIROZ X PAULO ABRANCHES GUEDES X GUARANY FERREIRA 

GRANJA X PAULO MARINHO ALVARES X IZIDRO AUGUSTO VAZ X JOSE DOMINGOS DIAS X JOAQUIM 

IVO X SATURNINO MARTINS RIOS(SP073176 - DECIO CHIAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 584/587, no prazo de 
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05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

88.0046244-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0035650-8) ALVARINO MONTAGNER 

X MARIA APARECIDA DA CRUZ SALMAZE X JOSE LUIZ DA CRUZ X ANA MARIA DA CRUZ FLUETE X 

NELSON BENEDITO DA CRUZ X LUIZ HENRIQUE DA CRUZ X ANTONIA FRANCO CAETANO X 

APPARECIDA DOS SANTOS PASCHOALATO X CARLOS CAETANO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS E SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 427/430, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

92.0012114-4 - JOEL DE MIRANDA X IRMA VANZO HOFFMAN X ARNALDO JOSE DOS SANTOS X JOSE 

VILCHES RODRIGUES X ELENA PESSOA X LUCIANO RUBENS ANTONGIOVANNI X MARIA APARECIDA 

MEIRELLES TRONCO X MARIA LOPES ROMERO ROCHA X MARIO ZITTI X NAPOLEAO ESPER KALLAS 

SOBRINHO X ELZA RODRIGUES DE LEMOS X PEDRO CELESTINO DE ALMEIDA X RAMILSON JOSE 

LEITAO DE ALMEIDA X ROSALIA BRITO BANDEIRA X THOME DOMINGOS TERRIVEL X VAGNER JOSE 

DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS MORAES X DINA CLARO KEFFORE X LAIS CLARO X LUIZ 

MOSCON FILHO X MARCELLO PIERETTI X LAIS CLARO X BRUNHILDE BEHRENDT DA SILVA X EGON 

BEHRENDT(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA E SP071350 - GISLEIDE HELLIR PASQUALI 

ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Torno sem efeito o item 02 do despacho de fls. 811. 2. Cumpra-se o item 03 do despacho de fls. 808. Int. 

 

93.0035714-0 - SALUSTRIANO PAES DE FARIAS(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 168/175, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

96.0000262-2 - FRANCISCO LOPES X HARUKO ISHIKAWA X IVANO BORGHI X JESULINO CANDIDO DE 

FREITAS X JOSE ALEXANDRE COLLI X JOSE CARLOS NOBRE X JOSE HIDENOBU ISHIKAWA X LUIZ 

KRAMER VALMORBIDA X MANOEL DE FREITAS FILHO X MIGUEL BISOGNI(SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA 

NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I do CPC. 

Int. 

 

2000.61.83.001974-2 - LORIVAL BISPO DOS SANTOS(SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO E 

SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - 

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 685/692, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2000.61.83.003912-1 - EPIFANIO RUBIO X ALBERTO CECCONI X CARLOS BAPTISTA ARENQUE X 

DOUGLAS SOUBHIA X JOAO BATISTA DE SOUZA X JOSE NICOLAU NIKLES X LUIZ PATTARO X RAUL 

CABRAL X TARCISIO DE CARVALHO X THEREZINHA DE SOUZA NOGUEIRA(SP157164 - ALEXANDRE 

RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I do CPC. 

Int. 

 

2001.61.83.004317-7 - MARILVIA DESSIMONI VICENTE(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I do CPC. 

Int. 

 

2002.61.83.003191-0 - RODRIGO CALADO DE ALMEIDA X JEAN DANIEL CALADO DE ALMEIDA - 

INTERDITO (RODRIGO CALADO DE ALMEIDA)(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA 

RUPOLO KOSHIBA) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 345/348, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
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2002.61.83.003989-0 - MARIO BOMFIM(SP088025 - ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 320/327, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.03.99.008250-6 - ALBERTO ABDALLAH X ANDRE RAVALIA NETO X ANTONIO AGNOME NETTO X 

AVELINO SPERCHE X CLEONICE DE MORAES COSTA X DANIEL DI PARDI X DELY ALVES DA SILVA X 

DIRCEU LEITE X JONAS FELIX DE MATOS X JOSE COSENZA(SP110764 - ROBERTO LARRET RAGAZZINI 

E SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - 

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 290/297, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.002772-7 - JOSE JOAQUIM DE SANTANA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 371/378, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.002779-0 - DINALVA DO CARMO OLIVEIRA(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR E SP051814 - EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 161/164, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.003931-6 - PEDRO HEFFER X GERALDO IZAIS DO CARMO X OSNI BELTRAMI X SEBASTIAO 

AMADOR X JOSE FERNANDO SALA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 434/441, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.004397-6 - JOZSEF JANOSEK(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E SP167227 - MARIANA 

GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 331/338,no prazo de 05 

(cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.004592-4 - MIKOLAJ PETROSZENKO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 219/226, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.009734-1 - JOSE BERNARDO DA SILVA(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 168/175, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2004.61.83.004186-8 - LAERCIO BAPTISTA FERREIRA(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

2004.61.83.004211-3 - ROSEMARY BIGUETTI(SP072305 - LUIZ NICOMEDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 161/168, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2004.61.83.004345-2 - JOAO ANTUNES DE MORAIS(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 
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1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 206/213, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2004.61.83.005869-8 - MANOEL LACERDA DA SILVA(SP215843 - LUIZ CARLOS MUNIZ RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Tendo em vista que não houve manifestação acerca das informações do INSS, intime-se a parte autora para que caso 

queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos 

que entende(m) devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) 

dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int. 

 

2004.61.83.006349-9 - OSEAS PEDRO DA SILVA(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 271/278, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2005.61.83.002565-0 - JOAO CHRISTOVAM CALESCO(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 301/304, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2005.61.83.006795-3 - MARIA LUZINETE CORDEIRO DA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 171/178, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2005.61.83.007032-0 - CLEUSA JACCOUD(SP175980 - SUELI RUIZ GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 94/101, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.001549-0 - OSVALDO MARQUEZIN(SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para que traga aos autos os documentos necessários à habilitação devidamente 

autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2007.61.83.000317-0 - SONIA MARIA FELIX FAUSTINO(SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA E SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista que não houve manifestação acerca das informações do INSS, intime-se a parte autora para que caso 

queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos 

que entende(m) devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) 

dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.83.002175-5 - RAIMUNDO LEITAO ALMEIDA(SP122053 - SIMONE CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 173/176, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2007.61.83.004583-8 - APARECIDO DONIZETE DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I do CPC. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.83.006527-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0019848-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSE 

APPARECIDO GONCALVES(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO E SP110880A - JOSE DIRCEU FARIAS) 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta 

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada. Int. 
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2009.61.83.007616-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.003912-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X EPIFANIO 

RUBIO X ALBERTO CECCONI X CARLOS BAPTISTA ARENQUE X DOUGLAS SOUBHIA X JOAO BATISTA 

DE SOUZA X JOSE NICOLAU NIKLES X LUIZ PATTARO X RAUL CABRAL X TARCISIO DE CARVALHO X 

THEREZINHA DE SOUZA NOGUEIRA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008573-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.83.004583-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDO DONIZETE DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008575-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.004317-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X MARILVIA 

DESSIMONI VICENTE(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE ALMEIDA) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.008576-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0000262-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X 

FRANCISCO LOPES X HARUKO ISHIKAWA X IVANO BORGHI X JESULINO CANDIDO DE FREITAS X 

JOSE ALEXANDRE COLLI X JOSE CARLOS NOBRE X JOSE HIDENOBU ISHIKAWA X LUIZ KRAMER 

VALMORBIDA X MANOEL DE FREITAS FILHO X MIGUEL BISOGNI(SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 5289 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.63.01.351289-7 - MARIA APARECIDA LEONI ESTETER X GUILHERME HENRIQUE LEONI ESTETER - 

MENOR IMPUBERE(SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração na necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2006.61.83.000445-5 - OSVALDO MACIEL DA SILVA(SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Mantenho, por seus próprios fundamentos, a r. decisão de fls. 237. 2. Tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2006.61.83.002736-4 - JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como especial os serviços prestados no período de 18/03/1970 a 03/07/1981 em que trabalho na empresa 

Indústria Nacional de Aços Laminados Inal Ltda (antiga Cia Comercial e Industrial Bianco de Perfilhados) que deve ser 

submetido à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991.Condeno ainda o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do autor Sr. José Domingos de Almeida, NB 

137.800.602-7, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento administrativo (18/11/2005). 

Sobre os atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este 

seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 

maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os 

respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações 

vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao 
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duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria integral, expedindo-se 

ofício ao INSS. 

 

2006.61.83.005849-0 - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 291/292: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, tornem os presentes autos 

conclusos. Int. 

 

2006.63.01.019933-7 - CARLOS HUMBERTO DE SANTANA(SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração na necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2006.63.01.029787-6 - WALKIRIA GERBI PINTO(SP150867 - LUCIANA ZACARIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração na necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2007.61.83.002087-8 - IRENE ALMEIDA MAIA(SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE E 

SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES E SP212065 - WILLIAM FLORES CAVALCANTE) X LEANDRO 

OLIVEIRA MAIA X RAFAEL MAIA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

2007.61.83.002358-2 - LOURIVAL MATOS DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP145466E - LUCIANA 

VELLOSO E SP156001E - ARYANE KELLY DELLA NEGRA E SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 417: indefiro, tendo em vista que o procedimento administrativo requerido já se encontra no autos às fls. 149 a 

239. 2. Tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2007.61.83.002761-7 - MIGUEL BEZERRA E SILVA(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que regularize a petição de fls. 213/214. 2. No silêncio, conclusos. Int. 

 

2007.61.83.007369-0 - HILDA DE FATIMA SANTANA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Converto o julgamento em diligência. 2. Indefiro a produção de prova testemunhal nos termos do artigo 400, II do 

CPC. 3. Intime-se a parte autora a fim de que informe o endereço das empresas que deseja ver periciadas, informando se 

a atual localização é a mesma de quando prestou serviços, fazendo-o em 05 (cinco) dias. 4. No silêncio, conclusos. Int. 

 

2008.61.83.000558-4 - AILTON MARTINS DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls.126/127:indefiro a expedição de ofício pois não cabe a este juízo diligenciar pela parte. 2. Tornem os presentes 

autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.002066-4 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 136/137: indefiro a expedição de ofício pois não cabe a este juízo diligenciar pela parte. 2. Tornem os presentes 

autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.002531-5 - CLAUDIZIA FORTES ALVES(SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO E SP135831 - 

EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora acerca da certdião de fls. 166, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.83.003032-3 - ARTUR ALVARENGA DA SILVA(SP029190 - AFONSO RODRIGUES DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 285 a 364: vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, conclusos. Int. 
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2008.61.83.003747-0 - LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS(SP123545 - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 82: intime-se a parte autora para que informe o endereço da testemunha arrolada, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.83.004015-8 - CARLOS AUGUSTO SERINOLLI(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Intime-se a parte autora para elucidar quais as provas deseja produzir, justificando sua pertinência e esclarecendo seu 

objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 2.No silêncio, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.004742-6 - JOAO CRISOSTOMO DA SILVA TEIXEIRA(SP253342 - LEILA ALI SAADI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidade legais. Int. 

 

2008.61.83.004854-6 - ISILDA DE LOURDES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 100/101: indefiro a expedição de ofício pois não cabe a este juízo diligenciar pela parte. 2. Tornem os presentes 

autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.005857-6 - GABRIEL RODRIGUES DE SOUSA X LEOCY RODRIGUES DA SILVA(SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

2008.61.83.006005-4 - LUIZA FERREIRA DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias prentede comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

2008.61.83.006250-6 - LUIZ CARLOS SAVINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls.105/106:indefiro a expedição de ofício pois não cabe a este juízo diligenciar pela parte. 2. Tornem os presentes 

autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.008013-2 - MARIA DE LOURDES MARIANO(SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 99/100: o pedido de produção de provas não pode ser condicional. Assim, deverá o autor elucidar se 

efetivamente deseja produzir provas, justificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 

2. No silêncio, tornem os presentes autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.83.008370-4 - MARIA LUCIA MARTINS FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 118/119: indefiro a expedição de ofício pois não cabe a este juízo diligenciar pela parte. 2. Tornem os presentes 

autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.008976-7 - WILSON RUANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 92/93: indefiro a expedição de ofício pois não cabe a este juízo diligenciar pela parte. 2. Tornem os presentes 

autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.009336-9 - JOAO ANDRADE DA SILVA(SP165808 - MARCELO WEGNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize a petição de fls. 101 a 104, subscrevendo-a. Int. 

 

2008.61.83.010031-3 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para elucidar quais as provas deseja produzir, justificando sua pertinência e esclarecendo seu 

objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.010067-2 - EMANUELLE CRISTINA DOS SANTOS(SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias prentede comprovar com as respectivas oitivas. Int. 
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2008.61.83.011103-7 - JOAO JOSE DIAS DE SA GONCALVES(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos o original do instrumento 

de mandato de fls. 08, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.83.011262-5 - ALDO PALTRINIERI NETO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 

- GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

2008.61.83.011486-5 - WALDEMAR CONTRI(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

2008.61.83.011857-3 - CELSO CELESTINO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia da carta de concessão do seu benefício, com a relação dos 

salários-de-contribuição considerados, bem como o cálculo da RMI concedida, no prazo de 05 dias. Int. 

 

2008.61.83.012541-3 - CECILIA MARIA DE SOUSA ROCHA(SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que esclareça a divergência na grafia de seu nome constante nas fls. 12 a 15, indicando 

qual a correta, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.83.013068-8 - ORLANDO JESUINO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, ao arquivo. Int. 

 

2008.63.01.004299-8 - JOSE NORBERTO DE ANDRADE(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração na necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.000477-8 - NILSON VALERIO PRIMO(SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 124: o pedido de produção de provas não pode ser condicinal. Assim, deverá o autor elucidar se efetivamente 

deseja produzir provas, jistificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No 

silêncio, tornem os presentes autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.83.000726-3 - MARIA DE FATIMA DIAS DE ALENCAR OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias prentede comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

2009.61.83.000730-5 - JOAO CEZAR DE ALMEIDA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

2009.61.83.001010-9 - ALBERTO VIEIRA JUNIOR(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os Cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

2009.61.83.001540-5 - ARLINDO ANTONIO BARBIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, ao arquivo. Int. 

 

2009.61.83.002814-0 - CELESTINO DE OLIVEIRA SALGADO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 276: intime-se a parte autora para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o 

endereço correto (rua,nº,cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se. 
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Int. 

 

2009.61.83.004963-4 - EDI LOPES MOREIRA(SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tratando-se o feito de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, para fins de correção de IRSM de 

fevereiro/94, torno sem efeito o item 02 do despacho de fls. 77 e determino seja a parte autora intimada a trazer aos 

autos cópia da carta de concessão de seu benefício, bem como a manifestar-se acerca da contestação, no prazo legal. 2. 

Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.008281-9 - JUSTINIANO CORDEIRO FREITAS(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Oficie-se ao INSS para que traga aos autos, cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício da 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. ... 

 

2009.61.83.008472-5 - PAULO ROBERTO DA CONCEICAO(PI003785 - CATARINA TAURISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conform requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.008474-9 - JESUZ MORA(SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.008598-5 - DALVA NEVES NOGUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.008674-6 - MARIA JOSE SOUZA DA HORA(SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE.  

 

2009.61.83.008766-0 - SILVIA HELENA CARDOSO RUBINFELDT(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.008788-0 - APARECIDO FONSECA GOES(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.008840-8 - ANGELO PELAI FILHO(SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.008860-3 - VALDECIR DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conform requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2489/2622 

 

2009.61.83.008901-2 - ISMERITA MARIA PEREIRA(SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2009.61.83.009004-0 - MARISTELA PAULA CAETANO RIBEIRO(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conform requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.009122-5 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.009126-2 - LUIZ CLAUDIO LIMA NASCIMENTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.009366-0 - IVONE ALVES PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.009368-4 - JAIRO LIMA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conform requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 5290 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0760043-7 - ELESBAO DA COSTA MORAES X HERMENEGILDO GONCALVES FILHO X MARINA 

BARGA RODRIGUES X HOMERO ALVES PEREIRA X HONORIO LATROVA X HUGO LUCIANO BEZERRA 

DE ALBUQUERQUE X HUMBERTO COSTA MACHADO X JOAO MARTINS DOS SANTOS X JOAO 

BAPTISTA FERREIRA CAETANO X JOAO DOS REIS X JOAO TORRES DA SILVA X NILZA ANGELINI DIAS 

X MARIA DE LOURDES DA SILVA MARTINEZ X JOAQUIM SEVERINO DE ALCANTARA X JOAQUIM 

SILVA RODRIGUES X JOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DA SILVA X DULCE HELENA 

ATANES DA SILVA X JOSE ALVES MOREIRA DE MACEDO X JOSE BISPO SANTANA X JOSE 

CACCIATORE X JOSE FERNANDO CACCIATORE X NAIR CACCIATORE X DIRCE MARIA SIGULEM X 

ANTONIETA MARIA CACCIATORE RODRIGUES X JOSE CAMILO DA CRUZ X JOSE CANDEIA FILHO X 

JOSE CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE X ODETE GONCALVES DOS PASSOS X JOSE 

GONCALVES(SP053566 - JOSE ARTHUR ISOLDI E SP053704 - VIRGILINO MACHADO E SP041733 - 

VENANCIO MARTINS EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Intime-se a parte autora para que junte ao autos o CPF da coautora 

Maria Tavares Candeia, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

88.0026423-9 - JOSE BORBA FILHO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E SP057394 - NORMA SANDRA 

PAULINO) X ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP090417 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

 

88.0041788-4 - HERMINIO JACON X JOSE LUIZ RODRIGUES X ORLANDO DE SANTIS X EDO MARIO DE 

SANTIS X MARTINHO FONSECA X RONALDO LUIZ CONTI X OCLINEU DAMASCENA X IRENE MALAGI 
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DAMASCENA X LUIZ DE SANTIS X FRANCISCO TINEU LEITE X ITAMAR AMORIM RAMOS X NAIR 

MARIA DA CONCEICAO SILVA(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO E SP055039 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

 

89.0026954-2 - ALFREDO TEDESCHI X ANTONIA BERTAGNA FREITAS X ANTONIO TEMPESTA X 

BLADMIRO VALENTE ZAMPELIN X DOMINGOS PEZZATO X EUGENIO RHOMAN X GERALDO 

BOSQUIERO X GERALDO GASPARIN X GERALDO VILELA X GILBERTO CHIARANDA X IDINEY 

BUZOLINI X IRINEU DELAFIORI X JOANA BERTO X JOSE VITALINO DA SILVA X MILTON SCARPIN X 

OSWALDO PISONI X PAULO GERALDINO X PEDRO RODER X ROQUE GALUCCI X SALVADOR 

ZOMIGNHANI X WALDEMAR FERREIRA X ZELIA VERZEGNAZZI BATISTA(SP036919 - RENE GASTAO 

EDUARDO MAZAK E SP057160 - JOAO PIRES DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Intime-se a parte autora para que promova a habilitação do coautor 

Eugenio Rhoman apresentando os documentos necessários devidamente autenticados, bem como a certidão de 

existência/inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

92.0044907-7 - OTACILIO ROSSI X ARMANDO PAULO FABBRI X PEDRO MENDES MACHADO X 

GEORGINA MIRANDA G DE GODOY X OSWALDO XAVIER DE BARROS X MARIA ALICE JACO X 

AUDAINE DA SILVA X ANTONIO LUIZ BLANCO X AUGUSTO STONOGA X PEDRO PALACIO(SP101291 - 

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

 

96.0003205-0 - JOSE JAIME DANTAS MACHADO(SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

 

1999.61.00.016602-6 - NELSON LUCCA X NILVALDO FRANCISCO DE LIMA X NIVALDO DA SILVA LEITE 

X OLIVIO DE OLIVEIRA X OSVALDO LEANDRO LINACRE X OSVALDO SANCHES X OSWALDO 

JACINTHO DO AMARAL X PALMIRO JOAQUIM DE SANTANA X VALTER FRANCO X VICENTE PORFIRIO 

PEREIRA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

 

2003.61.83.000501-0 - ANGELA MARIA DOS SANTOS X ANTONIO BISPO DA SILVA X JOSE VICENTE DE 

ARAUJO X JOAQUIM JOSE DA SILVA X TEREZINHA DE JESUS MORAES SANTANTONIO(SP181719A - 

MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR E SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE 

SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

 

2003.61.83.002520-2 - ZILDA SILVA(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E 

SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência às partes da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Tendo em vista a expedição, nesta data do primeiro ofício 

requisitório referente à verba honorária, não há que se falar em expedição do requisitório complementar, pelo que torno 

sem efeito, apenas quanto à essa verba, a r. decisão de fls. 160. 3. Aguarde-se sobrestado no arquivo o cumprimento dos 

ofícios requisitórios. Int. 

 

2003.61.83.010742-5 - WILMA ALFARO AFFONSO(SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE E SP254822 - 

SONIA MARIA TAVARES RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

 

2003.61.83.013668-1 - GERALDO RODRIGUES DE SOUZA X VALDOMIRO AMADOR DE PAULA X 

GERCINO JOAO DA SILVA X JOACIR BEIJA DE ALCANTARA X ANGELO CARLOS LENOTTI(SP178117 - 

ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Ao SEDI para a retificação do pólo ativo para correção do nome do coautor Gercino João da Silva, conforme fls. 291. 

2. Regularizados, expeça-se novo ofício requisitório aos coautores Gercino João da Silva e Joacir Beija de Alcântara, 

conforme requerido. Int. 
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2003.61.83.015746-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA X ZILDA MARIA PEREIRA DA SILVA 

DAMACENO X EDINA MARIA DA SILVA ALDANA X SUELI PEREIRA GINEVRO X SOLANGE PEREIRA 

DA SILVA X JULIA PEREIRA DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

 

2004.61.83.004755-0 - SEBASTIAO ALFREDO GONCALVES X JOAO GERALDINO DE MEDEIROS X JOSEFA 

PEREIRA DOS SANTOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3757 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0017984-0 - VALMIRO ALVES BRASILEIRO X ALMERINDA PENNA BALBINO X DOLORES BERNALDO 

DOS SANTOS X MARIA LAURA DA SILVA BRITO X ROSALINA DI BORTOLO CORREA(SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO (...).P.R.I.  

 

91.0084332-6 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 170/172. Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Digam os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Int. 

 

91.0674755-8 - ADELINO DE FIGUEIREDO X ADELINO PEREIRA DA SILVA X ADENOR RODRIGUES X 

AFONSO MARTINS RAMOS X ALBERTO MARINO X ANGELO SEBASTIAO BAREZU X ANNA 

ANNUNCIATA AMBROSIO X ANTONIO OGEA POUZA X ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X APARECIDO 

AFONSO X ARDHEZIR NICOLINO FLOREZANO X ARISTIDES BATISTA X ARTHUR ALEXANDRE DE 

SOUZA X ASSIS DE OLIVEIRA X AUGUSTO LOURENCO X AUGUSTO RODRIGUES X AUREO CAETANO 

DA SILVA X CARLOS MARCELINO DA ROCHA X CICERO BARROS DE LIMA X CLAUDINO DOS SANTOS 

DA ANA X DARCY LOURENZATO DE CARVALHO X DINART DOMICIANO DA SILVA X DIOGO SANCHES 

VALLE X ELIAS DE CAMPOS X FELICE LO RE X FELIPE LUNA MUNHOZ X FRANCISCO AUGUSTO 

MOUTINHO X FRANCISCO LATARULA FILHO X FRANCISCO RANGEL X GENTIL PASCOINELLI X 

GERALDO GALVANO(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Comprove, documentalmente, a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a inexistência de prevenção, quanto aos 

feitos apontados, às fls. 368/374. Int. 

 

92.0034195-0 - LUIS PICOLO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 206/208. Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Digam os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Int. 

 

92.0089322-8 - BRAULIO DE OLIVEIRA(SP101008 - DOUGLAS GAMEZ E SP030804 - ANGELO GAMEZ 

NUNEZ E SP101095 - WAGNER GAMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO DA EXECUÇÃO (...)P.R.I. 

 

93.0002672-0 - JOSE DOS SANTOS RALO X VALDECI MARIA DA SILVA X MANOEL DOS SANTOS 

CORREA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Mantenho a decisão agravada, de fl. 340, pelos seus próprios fundamentos jurídicos, ressalvando que o agravo em 
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questão deverá ficar retido nos autos para eventual apreciação, nos termos do artigo 523, do Código de Processo 

Civil.Assim, cumpra-se o determinado no supramencionado despacho.Int.  

 

93.0037133-9 - JOAO GARCIA DE OLIVEIRA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 158/159. Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Digam os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Int. 

 

96.0011335-1 - ARILDO MARTINS DOS SANTOS(SP135649 - DANIEL MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fl. 151 - Ciência à parte autora acerca da decisão do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.004564-8.Após, tornem 

conclusos para análise da petição de fls. 153/160.Int. 

 

2000.61.83.000055-1 - JOAO STEFAN DEMBOWSKI(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP097118 - FABIO 

CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO) 

Fls. 146/148 - Ciência à parte autora acerca do ofício oriundo do INSS, referente a situação do autor JOAO ESTEFAN 

DEMBOWSKI, haja vista o ofício precatório nº 20090001305 expedido.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2001.03.99.041165-7 - JOSE DIAS(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da irregularidade apontada no CPF do autor JOSE DIAS. 

No silêncio, ao Arquivo, até provocação.]Int. 

 

2002.61.83.001943-0 - URBANO PASCHOA X JOSE JUSTINO DA SILVA X LUIZ BARBAROSSA X LUIZ 

GODINHO DE SOUZA X MANOEL GONZALES FILHO X MARCOLINO CUSTODIO X NANCI FERREIRA 

SIMAO X NELO CARLOS DOS REIS X RUBENS LOZANO BONILHA X SEVERINO ERNESTO DA 

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls.605/624 e 627/630: Atenda-se ao requerido pelo Juízo Estadual da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional 

IX - Vila Prudente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal, e anexando cópia dos documentos supramencionados e 

desta decisão, a fim de que seja transferido o valor de R$ 3.317,54 (três mil trezentos e dezessete reais e cinquenta e 

quatro centavos), com a atualização desde o depósito, e da forma indicada pelo Juízo Estadual à fl. 627, vale dizer, para 

a conta judicial à disposição daquele Juízo, na agência nº 0931-8, do Banco Nossa Caixa S/A. Ressalte-se à CEF que o 

que o valor concernente à atualização monetária deverá ser claramente demonstrado a este Juízo da 2ª Vara Federal 

Previdenciária quando da comunicação sobre o cumprimento da determinação. Oficie-se ao Juízo Estadual 

comunicando sobre a providência ora determinada, e informando-lhe que o mesmo será informado quando da 

efetivação da transferência pela Caixa Econômica Federal tão logo haja comunicação daquela instituição bancária nesse 

sentido. Intime-se e cumpra-se com urgência, por meio eletrônico, utilizando-se o endereço constante do ofício de fl. 

627 (v1prudente2fam@tj.sp.gov.br). Por fim, tornem conclusos para análise da petição de fls. 602/604.Int. 

 

2002.61.83.002575-1 - AIVARS HELMUTS GRABIS(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA 

DOS SANTOS) 

Dispositivo da r. sentença proferida: Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO (...).P.R.I.  

 

2003.61.83.000034-5 - ANSELMO BORGES DE MORAES(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 145/147. Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Digam os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Int. 

 

2003.61.83.003018-0 - BRAS FIRMINO BARBOSA X LOURIVAL FLORENCIO DA SILVA X JOAO GIMENES 

MARTINS X RENATO LUIZ DOS REIS X OTACILIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE(SP109896 - INES 

SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de recebimento de pensão por morte da viúva do autor 

falecido Renato Luiz dos Reis, NOILDA MARIA DE JESUS DOS REIS, bem como da filha menor Natania, a fim de 

instruir o pedido de fls. 278/298.tornem os autos conclusos.Int. 
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2003.61.83.004373-3 - CARLOS SIDNEI MENEGUESSO(SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA E 

SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Fls. 245/246. Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Digam os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Int. 

 

2003.61.83.005560-7 - NEUSA SILVA REIS(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls.110/111 - Tendo em vista a grafia divergente do nome no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, bem 

como o disposto no artigo 6º, inciso IV, da Resolução 55/2009 - CJF, esclareça o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, 

a correta grafia do nome, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se for o caso, a retificação do 

Termo de Autuação, para fins de expedição do respectivo ofício requisitório.Int. 

 

2003.61.83.007501-1 - ISSAMU KAWAKAMI(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO (...).P.R.I.  

 

2003.61.83.009342-6 - HILDA REGINA ARAES(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 104/106. Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Digam os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Int. 

 

2003.61.83.012194-0 - RUBENS DE OLIVEIRA(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA E SP127128 - 

VERIDIANA GINELLI E SP193684 - ANDREZA FERNANDES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 131/134 - Ciência à parte autora acerca do cancelamento do ofício requisitório nº 20090001303, referente aos 

honorários advocatícios sucumbenciais.Ante o acima exposto e tendo em vista a grafia divergente do nome no Cadastro 

da Receita Federal, em relação aos autos, bem como o disposto no artigo 6º, inciso IV, da Resolução 55/2009 - CJF, 

esclareça a Dra. VERIDIANA GINELLI, no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia do nome, comprovando a 

retificação na Receita Federal ou solicitando, se for o caso, a retificação do Termo de Autuação. após, tornem conclusos 

para reexpedição do supramencionado ofício, nos termos do despacho de fl. 121.Int. 

 

2003.61.83.012354-6 - GERHARD SEIDENBERGER X GILBERTO CUSTODIO DE CAMARGOS X GILBERTO 

DA SILVA DAGA X GILBERTO PALESI X GILDA LUCIA LISBOA PINHEIRO X GILDA RODRIGUES DOS 

SANTOS X GISLER PEREIRA DOS SANTOS X HELIO GONCALVES DA SILVA X HELY PITA DO 

NASCIMENTO FILHO X HERMES DE JESUS BERTONCIN(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 182/203 - Caso seja cancelado o ofício precatório expedido nº 20090001547, uma nova expedição ensejará o 

pagamento apenas no ano de 2011. Assim, manifeste-se o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da conveniência 

de tal medida.No silêncio, cancele-se o ofício precatório supramencionado, e após comunicação do E. TRF da 3ª 

Região, expeça-se novo ofício precatório à título de honorários advocatícios sucumbenciais em nome da Sociedade de 

Advogados Alencar Rossi e Renato Correa Advogados Associados, CNPJ nº 06120358/0001-34. Ciência ao INSS do 3º 

parágrafo do despacho de fl. 172. Int.  

 

2004.61.83.000373-9 - DONATO MARCHI X MARIA LOSCHIAVO PONCE X DIRCE MARANGAO 

MIOTELLO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Inicialmente, ao SEDI, a fim de que seja substituído o nome do autor Joao Carlos Miotello, por sua sucessora 

processual, habilitada à fl. 150, DIRCE MARANGAO MIOTELLO (fl. 159).Após, ante a concordância da parte autora 

com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e determino que seja(m) expedido(s) os 

ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, se for o caso). Após a intimação das 

partes acerca desta decisão, considerando que as minutas do(s) ofício(s) já estará(ão) pronta(s) e juntada(s) aos autos, se 

em termos, ou seja, na ausência de manifestação contrária das partes, tal(ais) ofício(s) será(ã) transmitido(s) ao E. TRF 

3ª Região. Tendo em vista a grafia divergente do nome no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, bem 

como o disposto no artigo 6º, inciso IV, da Resolução 55/2009 - CJF, esclareça o autor DONATO MARCHI, no prazo 

de 10 (dez) dias, a correta grafia do nome, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se for o caso, a 

retificação do Termo de Autuação. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2000.61.83.003304-0 - JOSE MARTHA BARBOSA(SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO DA EXECUÇÃO (...).P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2002.03.99.016263-7 - RENATO DO CARMO CORREA DE ALMEIDA(SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

Fls. 170/171. Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Digam os exeqüentes no prazo de 10 (dez) dias se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4468 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0053827-5 - AMAURY CANTIDIO PARANHOS GUIMARAES X ANTONIO SEVERINO DA COSTA X 

ARMANDO KINJO X CESAR MENTONE X DJALMA PARANHOS DE MIRANDA X JOAO JAIME DE 

CARVALHO ALMEIDA X LUIZ CARLOS JARDIM X MANOEL SABINO DE SOUZA X MODESTO LOPES 

BALDERAMA X LINDA MACHADO VIEIRA(SP165826 - CARLA SOARES VICENTE E SP121477 - SHARON 

MARGARETH L H VON HORNSTEDT E SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE ABREU E SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a Secretaria a intimação do INSS, para que dentro do prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias 

integrais dos processos administrativos referentes aos NBs: 1292083040 e 1356364923.Após, dê-se ciência ao patrono 

da parte autora das alegações e requerimentos do representante do Ministério Público Federal (fl. 356), no prazo final de 

10 (dez) dias, para que promova a devida regularização da representação processual em relação ao co-autor originário 

Ralph Seixas Vieira.Outrossim, num primeiro momento deverá providenciar a documentação completa do filho do co-

autor acima mencionado, tido como incapaz (RG, CPF, procuração por instrumento público) e, num segundo momento, 

tendo em vista a situação fática retratada pelos extratos ora juntados, demonstrativo do provável falecimento da Sra. 

Linda Machado Vieria, em janeiro deste ano, razão pela qual deve ser retificado o polo ativo da lide.Cumpra-se e 

intime-se. 

 

2003.61.83.009006-1 - ANNA FLORINDA GALESI(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a não localização de Aparecida Galesi Batista, conforme fls. 127/128, providencie o patrono o endereço atualizado 

da mesma, inclusive com o CEP, obtendo tal informação com os outros sucessores, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias para sanar a irregularidade ainda pendente.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2004.61.83.000031-3 - MARIA INES LOMBARDI(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da decisão de fl. 236 e do parecer do representante do Ministério Público Federal fl. 238. Outrossim, 

apesar de instada a parte interessada acerca de providenciar a interdição da parte autora fl. 230, manteve-se 

inerte.Contudo, não cabe ao juízo oficiar determinando tal providência, uma vez que a parte autora é patrocinada por 

profissional técnico especializado.Assim, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito.Int. 

 

Expediente Nº 4469 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.83.009478-9 - ARISTO SATURNINO DA SILVA(SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2004.61.83.004692-1 - JOSE CALISTO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 236: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls.213/233, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva, salvo quanto a tutela antecipada concedida em sentença, em que recebo no efeito devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
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observadas as formalidades legais.Int.  

 

2004.61.83.005788-8 - ANTONIO VIANA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.000045-7 - OROZIMBO DOS SANTOS OLIVEIRA(SP071188 - JUBERTO ROLEMBERG CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.002431-0 - DJALMA SCANDIUZZI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA 

PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 196: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls.172/194, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva, salvo quanto a tutela antecipada concedida em sentença, em que recebo no efeito devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.005484-3 - JOSE ROBERTO FREITAS(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.005668-2 - IRACEMA CARDOSO(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.006233-5 - JOAO AMADEU DA ROCHA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP154630 - REGINALDO 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.002071-0 - REGINALDO FERNANDES(SP121699 - DOUGLAS APARECIDO FERNANDES E 

SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.002840-0 - RUBENS LUDGERO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.006034-3 - IVAN MARTINS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 109: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls. 99/107, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva, salvo quanto a tutela antecipada concedida em sentença, em que recebo no efeito devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.007851-7 - GERSINA DE MIRANDA SILVA(SP207622 - ROGERIO VENDITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fl. 84 e a r.sentença sujeita ao reexame necessário, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 
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2006.61.83.008081-0 - RONALD SPOSETO(SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 163: Ciência à parte autora. Recebo a apelação do INSS de fls.134/147, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva, salvo quanto a tutela antecipada concedida em sentença, em que recebo no efeito devolutivo. Ante as 

contra-razões já apresentadas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.008091-3 - JOVANI MATIAS DE MELO(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.205/210 e do INSS de fls. 212/220, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestivas. Vista às partes contrárias para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.008353-7 - MARIA NEIDE MENDES COELHO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.121/131, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.008833-7 - TOSHIE HIGA AFUSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a r.sentença de fls. 36/37, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de 

fls. 44/63, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2009.61.83.001227-1 - WILSON YONDA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.003456-4 - JOSE GOMES FIGUEIREDO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.003788-7 - ACELA MARIA NIEVES TUERO(SP196749 - ALINE BARROS MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.004378-4 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.004561-6 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.004994-4 - JOSEFA ALVES CABRAL(SP095308 - WALSON SOUZA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.005013-2 - JOSE BENDITO DE SOUZA(SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.005187-2 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA BREIM(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.005203-7 - ANTONIO RODRIGUES(SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

2009.61.83.005205-0 - AARAO CAETANO SOARES(SP073664 - LUIZ PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono da parte autora para que providencie declaração de hipossuficiência e procuração originais 

e atuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção.Int. 

 

Expediente Nº 4470 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0003999-0 - PAULO DOS SANTOS FILHO X SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA X WILSON DE 

OLIVEIRA X NATALICIO NASCIMENTO RIBEIRO X MARCELINO DE CARVALHO X LEONEL 

GRILLI(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do INSS em relação aos dados bancários para o recolhimento do valor da condenação, cumpra a 

parte autora o determinado no último parágrafo do r.despacho de fl. 159.Int. 

 

2003.61.83.008273-8 - DILSON BEZERRA(SP166754 - DENILCE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que não consta nos autos poderes outorgados à Dra. DENILCE CARDOSO, OAB 166.754, substabelecido 

nestes apenas o Dr. ROSENEI ALVES DE OLIVEIRA, OAB 244.366.Todavia, ante a informação de dependente 

previdenciário, às fls. 220/224, intime-se a parte autora a providenciar a habilitação de Maria Zelia Santos, como 

sucessora do autor Dilson Beserra, trazendo aos autos a certidão de óbito do mesmo, bem como procuração, RG, CPF e 

carta de concessão pertinentes a habilitante, momento oportuno para a regularização processual da Dra. DENILCE 

CARDOSO, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

2003.61.83.008499-1 - RADAMES MATOS DOS SANTOS(SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 338: Ciência à parte autora.Após, ante a r.sentença de fls. 329/331v., sujeita ao reexame necessário, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.83.002336-6 - JOSE SANTO COMPARETTI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fl. 215, bem como a sentença de fls. 206/211, sujeita ao reexame necessário, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.83.002363-9 - BRAULIO LEMES DOS SANTOS(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 208/213: Recebo o recurso adesivo da parte autora, subordinado à sorte da apelação de fls. 195/199.Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal.Após cumpra-se o terceiro parágrafo do r. despacho de fl. 200.Int. 

 

2005.61.83.003210-0 - NEIDE GONCALVES DOS SANTOS(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.376/388 e do INSS de fls. 390/400, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestivas. Vista às partes contrárias para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.006648-1 - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 236: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls.220/234, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva, salvo quanto a tutela antecipada concedida em sentença, em que recebo no efeito devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.006872-6 - MARIA DAS NEVES DA SILVA(SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 
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formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.006938-0 - EDMUNDO JOSE DA SILVA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 290/292: Recebo o recurso adesivo da parte autora, subordinado à sorte da apelação de fls. 262/278.Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal.Após cumpra-se o terceiro parágrafo do r. despacho de fl. 282.Int. 

 

2006.61.83.000079-6 - WALTER SOARES DA COSTA(SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS de fls.218/227 e da parte autora de fls. 233/237, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestivas, salvo quanto a tutela concedida na sentença, em que recebo as apelações apenas no efeito devolutivo.Vista 

às partes contrárias para contra-razões, no prazo legal.Outrossim, manifeste-se ainda o INSS acerca do alegado pela 

parte autora, à fl. 229. Int.  

 

2006.61.83.003487-3 - CLEMENTINO DA SILVA ALMEIDA(SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 195: Defiro o desentranhamento das CTPSs originais, à fl. 30, mediante substituição por cópias simples das mesmas, 

no prazo de 05(cinco) dias, devendo após, a patrona da autora retirar o(s) documento(s) originais na Secretaria deste 

Juízo, mediante recibo. Recebo a apelação da parte autora de fls.180/193, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva. Decorrido o prazo acima mencionado, dê-se vista ao INSS para contra-razões, no prazo legal.Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.003999-8 - VANILDA TERESA DE MOURA BORBA SILVA(SP168536 - CASSIA FERNANDA 

BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do INSS em relação aos dados bancários para o recolhimento do valor da condenação, cumpra a 

parte autora o determinado no último parágrafo do despacho de fl. 98.Int. 

 

2006.61.83.005013-1 - APARECIDA BATISTA MANTOVANI(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 327: Ciência à parte autora. Recebo a apelação da parte autora de fls.302/325, em seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva, salvo quanto a tutela antecipada concedida em sentença, em que recebo no efeito devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.005119-6 - LAUDEMIR SOUZA ARAGAO(SP177389 - ROBERTA SCHUNCK POLEZEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 477: Ciência à parte autora.Após, ante a r.sentença de fls. 462/469, sujeita ao reexame necessário, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.83.006047-1 - FLAVIO LOPES DA ROCHA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação supra, intimem-se as partes para se manifestarem acerca do ocorrido, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2006.61.83.006193-1 - VALDELEY PIMENTA DE MORAIS(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS de fls.143/154, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.006244-3 - JOSE CORDEIRO DA CRUZ FILHO(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 167: Ciência à parte autora.Após, ante a r.sentença de fls. 154/159, sujeita ao reexame necessário, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.83.006982-6 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.216/218: Recebo o recurso adesivo da parte autora, subordinado à sorte da apelação de fls. 207/211.Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal.Após cumpra-se o terceiro parágrafo do r. despacho de fl. 213.Int. 

 

2006.61.83.007159-6 - CICERO SALDANHA DE OLIVEIRA(SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 238: Ciência à parte autora.Após, ante a r.sentença de fls. 228/231, sujeita ao reexame necessário, subam os autos ao 
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E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.83.007521-8 - ELISABETE VIEIRA DA COSTA(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 200: Ciência à parte autora.Após, ante a r.sentença de fls. 188/191v., sujeita ao reexame necessário, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.83.001683-8 - VICENTE ALVES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 300/307: Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento 

interposto.Int. 

 

2008.61.83.006453-9 - VLADEMIR VICENTE DE OLIVEIRA(SP158681 - VALDENICE DE SOUSA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 63, no prazo de 05(cinco) dias.Int. 

 

2008.61.83.009978-5 - HIROYUKI MATSUNAGA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 27, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora de fls. 

34/50, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.010443-4 - LORENO BARBIERO(SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 186/188: Recebo a apelação da parte autora de fls.170/179, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2005.61.83.002328-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0012416-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ELVIRA 

DOS ANJOS FERNANDES PEREIRA X ELY JOSE DE BERROS FONSECA X ERNST RAABE X ESTEVAO 

BOKA X EUCLIDES MIRANDA X OLGA COLFERAI FERNANDES X MARILDA COLFERAI MENDES X 

FAGUNDES HERNANDES X FERDINANDO HUBER X FERNANDO FERNANDES DE SOUZA X FERNANDO 

RIBEIRO DE SOUZA(SP009420 - ICHIE SCHWARTSMAN) 

Fls.89/92: Recebo o recurso adesivo do embargado, subordinado à sorte da apelação de fls. 39/83.Vista à parte contrária 

para resposta no prazo legal.Após cumpra-se o terceiro parágrafo do r. despacho de fl. 85.Int. 

 

Expediente Nº 4471 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.008178-3 - JOSE ROBERTO LUZINI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2003.61.83.013459-3 - ELCI INES DE ALMEIDA X ESTER EULALIA GALLET CLAUZET X GLAUCIA 

FERRERO SICHIEROLLI X IRACEMA PESSOTO SACCARDO X IRENE NAEGELI TIROLO X IVANETE 

LUZIA MATTIAZO X LEONIDIS GONCALVES CANCIANI X LISETE SIMOES X LUCIA HELENA PAGLIUSO 

DE MARCO X MARIA ALBANA DOS SANTOS(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2004.61.83.002545-0 - JOAO TASCA NETO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2004.61.83.006343-8 - GERALDO QUIRINO TEIXEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.001465-1 - JOSE VALTER SOARES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.002260-0 - MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.004355-9 - VALDECI CAMPOS CACIQUE(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.005450-8 - JOSE FRANCISCO XAVIER(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.006520-8 - HELENA BATISTA DE SENA(SP110481 - SONIA DE ALMEIDA E SP226286 - SIMONE 

BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.83.006914-7 - JOAO TAVARES DE SOUZA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fl.308, intime-se a parte autora para cumprimento da determinação contida na sentença prolatada, 

referente a retirada das CTPSs originais, mendiante apresentação de cópias em substituição daquelas. Recebo a apelação 

da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.002280-9 - LUIZ APARECIDO MARCONE(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.002519-7 - JANE SCHUCMAN SZMID(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.002851-4 - WILSON RIBEIRO DOS SANTOS(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.005396-0 - ADHEMAR PICCIRILLI(SP123622 - HELENA DOMINGUEZ GONZALEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 
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contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.005943-2 - SILVANA APARECIDA ALVES SILVEIRA X ALYNE ALVES SILVEIRA X ARYANE 

ALVES SILVEIRA(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.006682-5 - SEVERINO AMARO DE LIMA(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.006835-4 - JOSE PAULO BATISTA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.007764-1 - MATEUS ELIAS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.83.007845-1 - JOAO MARCOS DE PAULA(SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2007.61.83.000726-6 - LUIZ CARLOS LUZIA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2007.61.83.001979-7 - JOSE ANASTACIO DE SOUZA(SP172358 - ADRIANA VASCONCELLOS MENCARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2007.61.83.005862-6 - TERESINHA DE FATIMA CARNAVALLI ALMEIDA X WILLIAM BISPO DE ALMEIDA 

X RODRIGO CARNAVALLI ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2007.61.83.006074-8 - GERALDO RAMOS DA VEIGA(SP098181A - IARA DOS SANTOS E SP220492 - 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.001372-6 - MOISES ALVES DE MORAES JUNIOR(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
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observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.002076-7 - LUIS ALFREDO NORONHA RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.002639-3 - MIGUEL ANTONIO BRITO(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.005974-0 - SILVIA REGINA FERRAZ DE OLIVEIRA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI E 

SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.007874-5 - EUNICE MARIA DE SOUZA X DANIEL FERREIRA DA SILVA FILHO - 

INCAPAZ(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.009077-0 - JOSE DIONIZIO DOS SANTOS(SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.83.009768-5 - LAZARO JOSE DOMINGUES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2009.61.83.004179-9 - BRAULINO SOUZA TITO(SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.___/___, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4422 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.004980-3 - AMAURY GOMES QUITERIO(SP106090 - FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS E 

SP076714 - JULIANA PANDINI SILVA MUSSOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.1. Proceda o patrono da parte autora à 

assinatura da petição inicial.2. Junte a parte autora instrumento de mandato em seu original.3. Emende a inicial 

atribuindo novo valor à causa.4. Apresente a parte autora cópia da petição inicial e da emenda para servir de contrafé do 

mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2007.61.83.007739-6 - LUIZ DOS SANTOS BAIETA(SP152562E - DANIEL RODRIGO BARBOSA E SP158512E - 

SAMIRA HELENA OLIMPIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.1. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.2. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.3. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.4. Apresente a parte autora cópia da petição 

inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 
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2008.61.83.005681-6 - MARIA MATIAS PARA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária.Tendo em vista precedentes do 

STJ (v.g. CC 89282/RS, CC 62111/SC), reconheço a competência deste Juízo para julgar o presente feito. 1. Promova a 

parte autora a juntada da cópia de seu RG, no prazo de 10 (dez) dias.2. Cumprido o item 1, ao SEDI para retificar o 

nome da autora, conforme documento de fls. 10, observando, ainda, o documento juntado em cumprimento ao item 

anterior.3. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2008.61.83.006388-2 - PAULO HENRIQUE SILVA GARCIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido à fl. 65/67, para cumprimento do despacho de fl. 

55, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2008.61.83.006933-1 - ALCILENE SILVA DE GOIS(SP228065 - MARCIO ANDERSON RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 61, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2008.61.83.011124-4 - APARECIDA ROSSINI BRANDAO(SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NILZA VAZ BOMFIM 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 12.000,00), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2008.61.83.012192-4 - DORGIVAL JOSE FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido à fl. 107/108, para cumprimento do despacho de fl. 

95, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2008.61.83.012256-4 - EGBERTO ROSA CAMPOS(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

SP242500 - EDUARDO ANTONIO CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.382: Defiro à parte autora o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fls.381, sob pena 

de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.63.01.000940-5 - ISMAEL BATISTA VEIGA(SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.1. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.2. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.3. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.4. Providencie a parte autora a emenda de 

sua petição inicial, devendo especificar em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam convertidos 

de atividade especial para comum.5. Apresente a parte autora cópia da petição inicial e da emenda para servir de 

contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2008.63.01.068670-1 - WILLIANS DE JESUS(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.1. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.2. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu DA.3. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.4. Apresente a parte autora cópia da petição 

inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

2009.61.83.000109-1 - ANTONIO THOMAZ(SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe a parte autora, comprovando nos autos, se houve CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) ou outro 

documento que caracterize a doença como profissional.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.83.000911-9 - RAQUEL INACIA PEREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 25: Indefiro o pedido de expedição de ofício para requisição de cópias dos processos apontados às fls. 18/19, 

tendo em vista que tal providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência 

do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C.2. Cumpra a parte autora, integralmente, a determinação contida no 

despacho de fl. 24, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Decorrido o prazo, sem 

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Int.  
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2009.61.83.001809-1 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CABRAL(SP276995 - ROGERIO VIANA BIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.208/209: No derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, adeque a parte autora o valor da causa à competência deste Juízo, 

tendo em vista a decisão de fls.167/172 e o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.83.003289-0 - DOROTEIRA MARIA VIEIRA X IRENE DOS REIS RODRIGUES(SP233668 - MARCOS 

BORGES ANANIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora sua pretensão com a petição de fl. 39.Int. 

 

2009.61.83.003460-6 - JULIO CESAR KLUKEVICZ(SP261874 - ANDRÉIA LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra o(a) patrono(a) da parte autora, o item 3 do despacho de fl. 114.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial.Int. 

 

2009.61.83.003769-3 - TEREZA DE SOUZA DALCIM(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 135: Determino à autora que esclareça o pedido de desistência, tendo em vista que a ação em curso na 1ª Vara 

Federal Previdenciária foi distribuída em data posterior à distribuição da presente ação, conforme pode ser comprovado 

do simples exame do número atribuído aos feitos.Junte, ainda, documentos comprobatórios da eventual prevenção do 

referido Juízo.Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2009.61.83.005389-3 - ALIRIO ROSA DA SILVA(SP137828 - MARCIA RAMIREZ DOLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.3. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.4. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.5. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.6. Apresente a parte autora cópia da petição 

inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.7. Deixo de apreciar o termo de possibilidade de 

prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo, redistribuído. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int.  

 

2009.61.83.005691-2 - JOAQUIM GONCALVES NOVAES(SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 16.966,44), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.005692-4 - JOSE APARECIDO JANDOSA(SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 18.353,40), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.005702-3 - NEREIDE MARIA APARECIDA DA SILVA(SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação supra, bem como ante os documentos de fls.157/165, verifica-se que a parte autora pleiteia, na 

presente demanda, a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Waldomiro Neves 

de Jesus, da mesma forma que na ação de nº 2004.61.84.002285-8, do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo.Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2009.61.83.005752-7 - VALDEMAR VANDERLEI(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária.No prazo de 10 (dez) dias, 

esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 24.900,00), haja vista a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da 

Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no 

artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.005782-5 - NEEMIAS MOREIRA LIMA(SP259604 - ROBERTA JOIA TEIXEIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00), haja vista a competência 
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absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.005798-9 - AGNALDO ALARICO DOS SANTOS(SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, devendo especificar, em seu pedido final, as empresas e os 

períodos que pretende sejam convertidos de atividade especial para comum, bem como os períodos comuns.Junte a 

parte autora cópia integral de sua(s) CTPS(s), bem como de seu CPF/MF.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.83.005840-4 - LESSIO ADAUTO MACHADO(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 5.580,00), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.005895-7 - DONIZETE GOMES DE MENEZES(SP274346 - MARCELO PENNA TORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF/MF), sob 

pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.83.005896-9 - OSCAR TRIBST FILHO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, conforme informação do SEDI às fls.36, relativa ao 

processo nº 2003.03.99.026593-5, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias da inicial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida, bem como de seu trânsito em julgado, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.83.005897-0 - OLAVO ALVES(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 25.000,00), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.005921-4 - RUTH GELASCOV(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a 

finalidade da procuração de fls.24.2- Em face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, conforme 

informação do SEDI às fls.68, relativa ao processo nº 2008.61.83.008630-4, junte a parte autora cópias da inicial, do 

primeiro despacho e eventual sentença proferida, bem como de seu trânsito em julgado.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.83.005954-8 - JOSE EUSTAZIO DA SILVA(SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 27.112,15), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.005956-1 - EZEQUIEL BERNARDO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação supra, bem como ante os documentos de fls.56/81, verifica-se que o autor pleiteia, na presente 

demanda, a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, da mesma forma que na ação de 

nº 2008.63.01.042513-9, do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 20 (vinte) dias.Int. 

 

2009.61.83.005976-7 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO(SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 
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mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.005998-6 - REINALDO RODRIGUES SILVA GOMES(SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.006063-0 - MARIA ANGELA PESCINELLI PIRES(SP279993 - JANAÍNA DA SILVA SPORTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de sua representação processual, sob pena de 

indeferimento da inicial, tendo em vista a ausência de assinatuta na procuração e declaração de fls.14/15.Int. 

 

2009.61.83.006156-7 - JOSE DE LIMA RIBEIRO(SP215934 - TATIANA GONÇALVES CAMPANHÃ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora quanto ao valor dado à causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida Lei.Em caso de majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua correção, bem como 

demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado. Int.  

 

2009.61.83.006165-8 - JOSE EDIZIO LUCIO(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Esclareça a parte autora quanto ao 

valor dado à causa (R$ 1.000,00 - um mil reais), haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da Justiça Federal em 

matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da 

referida Lei.3. Em caso de majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao 

benefício patrimonial almejado. Int.  

 

2009.61.83.006170-1 - JOSE DE ASSIS FERREIRA(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora quanto ao valor dado à causa (R$ 23.738,52 - vinte e três mil, setecentos e trinta e oito reais e 

cinquenta e dois centavos), haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com 

valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida Lei.Em caso de majoração 

do valor inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o cálculo aritmético que 

ensejou a sua correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado. Int.  

 

2009.61.83.006174-9 - ROBERTO TISATO OKADO(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa (R$ 7.238,00), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo art. 3º da referida Lei.Int. 

 

2009.61.83.006800-8 - LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas 

especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.Int. 

 

2009.61.83.007190-1 - MARIA CLARA PEQUI(SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Esclareça a parte autora quanto ao 

valor dado à causa (R$ 1.000,00 - um mil reais), haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da Justiça Federal em 

matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da 

referida Lei.3. Em caso de majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao 
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benefício patrimonial almejado. Int.  

 

2009.61.83.007245-0 - EMILIO CONTRERAS PIRES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 30/31, apresente o autor, cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos 

eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado dos processos indicados na referida informação, para fins de 

verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial.Int. 

 

2009.61.83.007456-2 - TEREZA MARIA DOS SANTOS(SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES E 

SP259341 - LUCAS RONZA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda de sua petição inicial, sob pena de indeferimento:a) 

indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas especificações, à inteligência do disposto 

nos incisos III e IV do art. 282 do CPC.b) atribuindo o valor da causa isento de rasuras;Em caso de majoração do valor 

inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua 

correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado. c) apresentando cópia 

legível dos documentos de fls. 13/48.Int.  

 

2009.61.83.007532-3 - EVANDRO CAMPOS ACCORSI(SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 51/52, apresente o autor, cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos 

eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado dos processos indicados na referida informação, para fins de 

verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial.Int. 

 

2009.61.83.007683-2 - LUIZ AMERICO QUARESMA DA SILVA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fl. 30 apresente o autor, cópia da petição inicial, sentenças, acórdãos 

eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado, em relação ao processo 2007.61.83.003728-3 indicado na 

referida informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.Prazo: 30 (trinta) 

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

2009.61.83.007692-3 - JORGINA AFERA CIPRIANO(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora quanto ao valor dado à causa (R$ 19.687,82 - dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e oitenta e dois centavos), haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela 

Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com 

valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida Lei.2. Em caso de 

majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a parte autora, apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua 

correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado.3. Tendo em vista a 

informação do SEDI de fl. 34 apresente o autor, cópia da petição inicial, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e 

certidão de trânsito em julgado, em relação ao processo 2004.61.84.081397-7 indicado na referida informação, para fins 

de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento 

da petição inicial.Int. 

 

2009.61.83.007965-1 - JOAO TEMOTEO DE FRANCA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP121650 

- ISMAEL NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 67/68, apresente o autor, cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos 

eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado dos processos indicados na referida informação, para fins de 

verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial.Int. 

 

2009.61.83.008237-6 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA E 

SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando-se aos autos mandato outorgado por instrumento 

público, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

2009.61.83.008263-7 - DOMINGOS PEREIRA DA SILVA(SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, emende o autor a petição inicial:a) indicando o fato que 

originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV 

do art. 282 do CPC.b) esclarecendo o valor dado à causa, R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais), haja vista a 

competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12/07/2001, para 
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processar os feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta 

salários mínimos, conforme previsto no artigo art. 3o da referida Lei.Em caso de majoração do valor da causa, 

demonstre a parte autora, no mesmo prazo, qual o cálculo utilizado para atingir o valor atribuído à causa, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int.  

 

2009.61.83.008266-2 - WILSON ROBERTO CAVICHIOLI(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor quanto ao valor dado à causa, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no prazo de 15 (quinze) dias, haja vista 

a competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12/07/2001, para 

processar os feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta 

salários mínimos, conforme previsto no artigo art. 3o da referida Lei.Em caso de majoração do valor da causa, 

demonstre a parte autora, no mesmo prazo, qual o cálculo utilizado para atingir o valor atribuído à causa, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int.  

 

2009.63.01.027105-0 - ANTONIO GOMES DE SOUZA FILHO(SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.3. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.4. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.5. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.6. Apresente a parte autora cópia da petição 

inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.83.007093-3 - ODIRLEI ALVES DA SILVA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, regularize o autor a petição inicial, nos termos do art. 282 inciso II do CPC, sob pena de 

indeferimento da inicial.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de 

tutela antecipada.Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2129 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0021256-3 - OZELIA OLIVEIRA VIEIRA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018423 - NILTON SOARES 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL 

AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

89.0010099-8 - ANTONIO ROBERTO BORGES(SP052323 - NORTON VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

90.0007226-3 - FELIPA DE ALMEIDA SA X ALVARO FERNANDES X LOURANDYR CASTRO GOMES X 

ORLANDA BRUGNEROTTO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

1. Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).2. Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.3. Int. 

 

90.0009187-0 - RUFINO SCATOLIN(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS(Proc. ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO) 

1. Fl. 179 - Manifeste-se o INSS.2. Int. 

 

90.0039338-8 - NELSON LUIZ SPANGHERO(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - 

MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

93.0016736-7 - JOSEFA MARIA DE JESUS(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

98.0011960-4 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA(SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

1999.61.00.019834-9 - MARIA DE FATIMA ALVES DE LIMA(SP158309 - LUIZ CARLOS RUFINO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

1. Aguarde-se por provocação da parte interessada, no arquivo.2. Int. 

 

1999.61.00.021306-5 - ALCIDES BASSO(SP067594 - JOSE CARLOS DUNDER E Proc. JOSE MARIO ARAUJO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

1. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê entender de direito, pelo prazo de dez 

(10) dias.2. Após, tornem ao arquivo.3. Int. 

 

2000.61.83.004263-6 - ARY BERANGER DE OLIVEIRA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Fls. 291/292 - Ao INSS para cumprimento do despacho fl. 288.2. Int. 

 

2001.03.99.019745-3 - AURORA ROSANO DE SOUZA(SP099442 - CARLOS CONRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, com fundamento nos arts. 269, IV e 794, II do Código de Processo Civil. 

 

2001.61.83.003107-2 - ARISTIDES MILANI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 267, 

inciso VIII, combinado com o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.83.000121-7 - DEMETRIO DE MORAES(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.83.001390-6 - BRUNO PONCHIO(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.83.001983-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP180594 - MARCELO AYRES DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1. Autos desarquivados e a disposição da parte autora para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez (10) dias.2. 

Após, tornem os autos ao arquivo.3. Int. 

 

2002.61.83.002825-9 - SEBASTIAO MASSONI X VALTER MORAIS X WANDERLEY ANTONIO DANELON X 

ORIVAL PINTO DE FARIA X PEDRO CARNEIRO DE SOUZA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.83.003511-2 - JOAO BATISTA ZIGNAGO(SP043899B - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.83.004059-4 - ODALVO RIBEIRO LINS X SEBASTIAO ROMAO DA SILVA X JOSE GONCALVES 

CORDEIRO X MANOEL DIAS DOS SANTOS(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E 

JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.000669-4 - LYDIA MORAES RAGUSA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.002281-0 - PAULO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.002855-0 - BENEDITO LOURENCO DA SILVA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E 

SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.004812-3 - AUGUSTO ROZENDO SARAIVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu(s) efeito(s) meramente devolutivo(s).2. 

Constando nos autos contra-razões da parte autora, vista ao INSS para contra-razões.3. Int. 

 

2003.61.83.005248-5 - FLORIZA CHINELLI COSTA(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.007491-2 - SINEZIO MATHIAS DE OLIVEIRA X ABRAHAO DOS SANTOS X APPARECIDO 

AGOSTINHO X ORLANDO BAILAO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Ciência às partes da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta corrente, em 

favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal, do(s) valor(es) requisitado(s).2. Venham os autos conclusos para 

sentença de extinção (artigo 794, I, do Código de Processo Civil), tendo em vista o que dispõe o artigo 100, parágrafos 

1º e 4º da Constituição Federal, com relação à execução dos créditos já disponibilizados.3. Fls. 245/254 e 255/258 - 

Manifeste-se a parte autora.4. Int. 

 

2006.61.83.005222-0 - GILVAN ABDON DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PUBLICACAO DESPACHO FLS. 300: Fls. 298/299: Esclareça a parte autora a pertinência da referida petição, uma 

vez que refere-se ao segurado João Martins da Silva. Segue sentença em separado. Int. 

 

2007.61.00.026119-8 - ALVARO BOSCHIN X ANTONIO CORREA PAIVA X ANTONIO FRANCISCO GOUVEIA 

X ANTONIO SPAGNOLO X ANTONIO VERAGUAS SANCHES X BENEDITO ALVES FERREIRA X CARLOS 

MACHADO X FRANCISCO ODAIR PARON X GERALDO ELIZIARIO BORGES X GERALDO PEREIRA 

LOIOLA X JOSE ANTONIO LOPES X JOSE CASTREZE X JOSE ESCUDEIRO X JOSE JORGE FERREIRA X 

MANOEL GAONA FILHO X MANOEL PAULO X ONOFRE CARMO DE SOUZA X ORLANDO ALBERTO DOS 

SANTOS X REYNALDO DA COSTA FIGO X AUGUSTA DIAS THEODORO X WALDEMAR VALERIO DE 

SOUZA X WALDOMIRO DUTRA X JANDIRA BRAZ LOIOLA X MILTON CESAR LOIOLA X MARCIA 
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HELENA LOIOLA X JORGE LUIZ LOIOLA X LEILA MARIA LOIOLA X THEREZA DOS SANTOS GOUVEIA 

X RITA DE CASSIA GOUVEA DEGRECCI X ANTONIO FRANCISCO GOUVEIA FILHO X MARIA 

CONCEICAO DE SOUZA X SANDRA APARECIDA DE SOUZA X WAGNER DA COSTA FIGO X REINALDO 

DA COSTA FIGO FILHO X GONCALINA CHECATTO DA COSTA FIGO X APARECIDA BEATRIZ MELO 

ARAUJO MACHADO X EDISON MACHADO X ELIETE APARECIDA MACHADO SIMMEL X EDMILSON 

MACHADO X DIVA GALVAO LOPES X JOSE LUIZ LOPES X CELSO APARECIDO LOPES X MARCO 

ANTONIO LOPES X VANESSA APARECIDA LOPES CAMPOS LANE X VIVIANE DE CASSIA LOPES X 

MERCEDES BAPTISTA BORGES X JOSE CARLOS BORGES X REGINA CELIA BORGES X LUCI 

APARECIDA BORGES DA SILVA X CLEUSA ELIDABETH BORGES ALVES X RITA DE CASSIA PAULO X 

ANTONIO CARLOS DE JESUS PAULO X EUNICE BATISTA NASCIMENTO DE PAULO X CARLA DANIELA 

DE PAULO X GABRIEL FRANCISCO DE PAULO X MARIANA PINTO FERREIRA X RICARDO ALVES 

FERREIRA X BENEDITA ALVES FERREIRA DA SILVA X MIRELLA CRISTINA DE MORAES X MARCELLA 

FERNANDA ALVES FERREIRA X MARIA LUIZA FERREIRA DA SILVA X SIDNEI CARLOS ALVES 

FERREIRA X FATIMA ALVES FERREIRA ANDREACI X MARIA NAZARETH FERREIRA BENATTI X 

LOURIVAL ALVES FERREIRA X SEBASTIAO FRANCISCO TEODORO X MARIZETE TEODORO 

CERVANTES X SILVIA LUCIA THEODORO DE OLIVEIRA X MARLI APARECIDA THEODORO X ELEUSA 

THEODORO ROVERI X ANGLES DE FATIMA THEODORO ESPINDOLA X CLEIDE PAIVA PALADINO X 

SELMA PAIVA GONCALVES X SHIRLEY PAIVA CAMPOS X MARIA APPARECIDA PAIVA SOARES X 

JOAO BATISTA DUTRA X MARIA DO CARMO DUTRA X MARLEY APARECIDA BOSCHIM X SHIRLEY 

THERESA BOSCHIN(SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP098692 - GEORGIA 

TOLAINE MASSETO TREVISAN) 

TÓPICO FINAL DE DESPACHO:... Esta Vara é especializada para o exame de feitos que versem exclusivamente 

sobre os benefícios do regime geral da Previdência, nos termos do Provimento nº 186 do CJF/3ª Região de 28/10/99, 

que fixou-lhe a competência material, portanto, absoluta. Logo, tratando-se de pedido de pedido relativo a benefício de 

servidor público estatutário, caracteriza-se como matéria administrativa, de modo que o feito deve ser restituído à 16ª 

Vara Federal Cível de São Paulo/SP, servindo estas razões como fundamentação no caso de vir a ser suscitado conflito 

de competência por aquele juízo.Int. 

 

2008.61.00.004621-8 - CELSO GARCIA GONCALVES(SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA) X UNIAO 

FEDERAL 

TÓPICO FINAL DE DESPACHO:... Esta Vara é especializada para o exame de feitos que versem exclusivamente 

sobre os benefícios do regime geral da Previdência, nos termos do Provimento nº 186 do CJF/3ª Região de 28/10/99, 

que fixou-lhe a competência material, portanto, absoluta. Logo, tratando-se de pedido de pedido relativo a benefício de 

servidor público estatutário, caracteriza-se como matéria administrativa, de modo que o feito deve ser restituído à 3ª 

Vara Federal Cível de São Paulo/SP, servindo estas razões como fundamentação no caso de vir a ser suscitado conflito 

de competência por aquele juízo.Suspendo, outrossim, o cumprimento do despacho de fl. 610, item 2.Int. 

 

Expediente Nº 2130 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.000587-2 - FRANCISCO JOAO VIDAL NOGUEIRA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal. 

 

2003.61.83.000649-9 - BENEDITO SALATIEL DE OLIVEIRA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.001588-9 - BRAULINO EXPOSITO MARTINS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal. 

 

2003.61.83.001621-3 - ARNALDO FRANCISCO TEIXEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES 

COCCARO) 
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal. 

 

2003.61.83.002170-1 - JOVELIANO TURTERO X BERNARDINO CAETANO DE LIMA X ELIAS MACHADO 

FILIGUEIRA NETO X LAZARO ROBERTO DE CASTRO X ROSARIO ANTONIO DOS SANTOS(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.002516-0 - LECTICIA LOPES VIEIRA(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.002552-4 - JOSE LOPES PAES(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.003387-9 - EDUARDO EUCLIDES DE SOUZA(SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.003577-3 - MARIA CELEIDA FERREIRA BUENO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal. 

 

2003.61.83.003614-5 - MARGARITA RODRIGUEZ CASTRO X ANTONIO CARLOS LEITE X MARCILIANO 

PINTO X NELSON FERREIRA DA CRUZ X JOSE MANUEL CES CARLEOS(SP109896 - INES SLEIMAN 

MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 286/287 e 306/307 - Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil.2. Manifeste-se o INSS sobre os pedidos de habilitações.3. Fls. 331/343 - Manifeste-se a parte autora.4. 

Int. 

 

2003.61.83.004643-6 - ARLETE ROSAS AUGUSTO LARANJA(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES 

VIEIRA E SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA E SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.005401-9 - NATAL MADASCHI(SP207866 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Fl. 112 - Manifeste-se o INSS.2. Int. 

 

2003.61.83.005616-8 - MANOEL FRANCISCO DINIZ FILHO(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.006313-6 - INES GONCALVES SANTOS(SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO 

FERREIRA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
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2003.61.83.007735-4 - IVETE MARIA CORDIOLI TARTARO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.007891-7 - LUIZ MARANGON(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil 

 

2003.61.83.008518-1 - FRANCISCO ALDEMIR VASQUES(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.008929-0 - JOSE MATHIA JACON(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, ,julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal. 

 

2003.61.83.009046-2 - MARLENE ABREU DE MELLO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê entender de direito, pelo prazo de dez 

(10) dias.2. Após, tornem ao arquivo.3. Int. 

 

2003.61.83.009196-0 - JULIO DA CRUZ GONCALVES(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.009265-3 - CARMEN MANSANO PAMPLONA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E 

SP090081 - NELSON PREVITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.009457-1 - ABDIAS RIBEIRO SOARES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu(s) efeito(s) meramente devolutivo(s).2. Vista à(s) 

parte(s) para contra-razões, no prazo legal.3. Fl. 237 - Manifeste-se o INSS, comprovando documentalmente.4. Int. 

 

2003.61.83.009763-8 - SALVADOR ALVES X ANTONIO SIMAO DA SILVA X CLAUDIO LOPES X LUIZ 

PEREIRA PASSOS X ANA RITA MARIA DA SILVA ROCHA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) depósito(s) noticiado(s) nos auto(s) às fls.309/310, requerendo o que de direito, 

em prosseguimento, no prazo legal. No silêncio, estando os autos em termos, tornem conclusos para extinção da 

execução (artigo 794, I, do Código de Processo Civil), independentemente de nova intimação. Int.  

 

2003.61.83.011422-3 - MARA SILVIA HORTA COSTA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES 

COCCARO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.011523-9 - AYRTON DE FREITAS SANTAGUITA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
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2003.61.83.011809-5 - NELSON MANTOVANI(SP162437 - ANDRÉ VASCONCELLOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo legal.2. Atente a 

serventia para o fato de que a estagiária substabelecida à fl. 97, encontra-se com situação inativo-baixado junto a 

OAB/SP.3. Este Juízo não adotará medidas quanto ao substabelecimento, uma vez que o mesmo encontra-se datado de 

janeiro de 2008 e a substabelecida não praticou nenhum ato judicial.4. Venham os autos conclusos para extinção da 

execução da obrigação de fazer, tendo em vista o contido à fl. 92.5. Int. 

 

2003.61.83.012251-7 - CONSTANTINO MIRANDA DA SILVA X CARLOS BALDASSO X FRANCISCO 

GABRIEL X OLINDO MARCATTO X PEDRO PEREIRA DE LIMA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA 

GOMES COCCARO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.012373-0 - BENEDITO FRANQUELA(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.2. Int. 

 

2003.61.83.012446-0 - SERAFIM JOAQUIM DE ALMEIDA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.012787-4 - DIMAS PEREIRA(SP183362 - EMERSON MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.013342-4 - EDNA MARCIA PEREZ PIRES X FERDINANDO FRANCONERI X JOSE CARLOS 

FEVEREIRO X JOSE LUIZ PIRES X LAIZ MARIA BORTOLOTTI SANTINI(SP076779 - SERGIO LUIS VIANA 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ 

E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS E Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO) 

1. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação.2. Sem prejuízo, requeiram os demais autores o quê de direito, em 

prosseguimento, no prazo legal. .3. Int. 

 

2003.61.83.013685-1 - ANTONIO ALVES DE SOUZA X NAYLOR PEDRO X ANTONIO FERNANDES X 

RENATO FONTOLAN X SEBASTIAO HONORATO MOREIRA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Despacho de fls. 159:Cumpra a serventia o determinado às fls. 156, item 3.Sem prejuízo, defiro o prazo de 10 (dez) dias 

para possibilitar a localização do autor Antonio Fernandes. Int. .Segue sentença em separado.Tópicos finais da 

sentença.pa 1,05 JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil para os autores Antonio Alves de Souza, Naylor Pedro, Renato Fontolan e 

Sebastião Honorato Moreira. 

 

2003.61.83.014520-7 - ADAO DONATO CYRINO DE LIMA X ANTONIO CARLOS PRUDENCIO X JOSE 

BARBOSA DOS SANTOS X MANOEL NUNES DA SILVA NETO X GERALDO RIBEIRO DA SILVA X JOSE 

DE MOURA X VALDIVEL ALVES ROCHA X ALFREDO AUGUSTO X MARIA LUIZA AMANCIO X 

HASIMOTO SIGUER(SP208866A - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal. 

 

2005.61.83.004848-0 - VALTER ALUIZIO NORONHA(SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. O autor Valter Aluizio Noronha propôs a presente ação visando a manutenção de seu benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, com reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, com a percepção normal 

dos pagamentos mensais do benefício. Tutela antecipada deferida às fls. 121/123, determinando a reanalise do processo 

administrativo conforme o computo do período laborado em atividade especial e o restabelecimento do benefício.2. Em 

18/4/2008, vem ao processo o pedido de habilitação de fls. 156/170, complementado às fls. 173/174, em razão do óbito 
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do autor, ocorrido em novembro de 2005, formulado por Lucrécia Dourado, na qualidade de companheira do de cujus, a 

qual trouxe a colação os documentos de fls. 163, 164/169 e 170;Verifica-se dos mencionados documentos que a 

concessão da pensão por morte a ela habilitada (Lucrécia), se deu em razão do decidido pelo juízo da 2ª Vara Federal de 

Marília, processo nº 2007.61.11.003351-2, que entendeu, naqueles autos, estarem comprovados os requisitos 

autorizadores para a concessão de tutela antecipada para o reconhecimento da união estável existente entre ela e o 

falecido autor;3. A filha do de cujus, Bianka Noronha, junta documentos e pugna por sua habilitação nos autos (fls. 

180/185);Dentre os documentos carreados, trás o de fl. 184, onde pretende demonstrar que recebe a pensão por morte de 

seu pai;4. Em que pese a manifestação do INSS de fl. 187, a mesma não merece prosperar;Senão vejamos:O artigo 112 

de Lei 8213/91 reza que o valor não recebido em vida só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma de Lei Civil, independentemente de inventário de arrolamento;Dos 

documentos carreados aos autos, aparentemente, somente a pretensa habilitanda Lucrécia Dourado é que se encontra 

habilitada à pensão por morte do de cujus. Esta, v.g., em razão da mencionada tutela antecipada;O documento de fl. 

184, de caráter privado, não se confunde com a pensão por morte estabelecida na legislação do Regime Geral da 

Previdência Social, uma vez que naquele, o instituidor pode livremente indicar o beneficiário e neste, a própria Lei 

determina, delimita e estipula quem é(são) o(s) mesmo(s);Há de se observar que o cônjuge, companheira, companheiro, 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido (artigo 16 da Lei 8213/91), são 

benefíciarios do Regime Geral da Previdência Social e concorrem ao benefício, em igualdade de condições;5. Pelo 

exposto, somente é a habilitação de Lucrécia Dourado, na qualidade de companheira do de cujus, haja vista a 

maioridade da filha Bianka Noronha;Assim sendo, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8213/91, DECLARO 

HABILITADA nestes autos LUCRÉCIA DOURADO, na qualidade de sucessora do autor WALTER ALUIZIO 

NORONHA, ante a inexistência de elementos contrários a sua pretensão.6. Remetam-se os autos à SEDI para retificar o 

pólo ativo do feito.7. Oficie-se ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Marília, encaminhando cópia do presente 

despacho.8. Qualquer manifestação de Bianka Noronha, deverá ser precedida de regular representação de seus patronos, 

com encarte aos autos de procuração com outorga de poderes bastante.9. Venham os autos conclusos para sentença.10. 

Int. 

 

2006.61.83.001165-4 - GENY EUGENIA CANO(SP043543 - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HELENA LOPES SACCOCHI LEITE(SP196353 - 

RICARDO EURICO WASINGER) 

1. Manifeste-se com urgência a parte autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl. 377).2. Após, tornem 

os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

2009.61.00.005419-0 - LOURDES CARNAZ X ANTONIO ALVES DE GOES X SEBASTIANA DA SILVA PAULA 

X ELISA BALDUINO DE SOUZA X ROSA MORAES X LEONILDA DE OLIVEIRA BICUDO X MARIA DINAR 

MARQUES X LAURA CORREA DA SILVA LADEIRA X JACY POLIDO MERINO X EUNICE ANICETO 

PEREIRA X ANNA ROCHA COSTA X ADALGISA DE OLIVEIRA LEOPOLDO E SILVA(SP062908 - CARLOS 

EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL DE DESPACHO:... Esta Vara é especializada para o exame de feitos que versem exclusivamente 

sobre os benefícios do regime geral da Previdência, nos termos do Provimento nº 186 do CJF/3ª Região de 28/10/99, 

que fixou-lhe a competência material, portanto, absoluta. Logo, tratando-se de pedido de complementação de pensão 

pleiteada nos termos do artigo 40, 5º, da Constituição Federal, e que, portanto, caracteriza-se como matéria 

administrativa, o feito deve ser restituído à 26ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, servindo estas razões como 

fundamentação no caso de vir a ser suscitado conflito de competência por aquele juízo.Int. 

 

Expediente Nº 2277 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.007037-0 - JOSE GONCALVES DA CUNHA(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, 

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão 

as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória.2. 

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.3. Int. 

 

2005.61.83.007101-4 - VICENTE DAIR DA SILVA(SP121198 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diante da informação de fl. 71, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para cumprir o item 2 do despacho 

de fl. 70, observando o que dispõe o artigo 267 do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2005.61.83.007108-7 - MANOEL AUGUSTO MATHIAS(SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Depreque-se a oitiva da testemunha arrolada às fls. 88/89, providenciando a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

as cópias necessárias.2. Aguarde-se pela produção da prova documental, pelo prazo requirido.3. Int. 
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2006.61.83.001847-8 - MARLI BORGES TONELLI(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para fins de intimação pessoal da autora nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil, diligencie a serventia, 

no sentido de localizar o endereço da mesma.2. Logrado êxito e sendo o endereço diferente daquele de fl. 98, expeça-se 

mandado de intimação pessoal para dar andamento ao feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

extinção do processo.3. Int. 

 

2006.61.83.003853-2 - GILDA OLIVEIRA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Tendo em vista que a parte autora já 

apresentou as contra-razões (conforme fl. 168/170), subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2006.61.83.005579-7 - MAURICIO BADECA DE OLIVEIRA - INTERDITO (MARIA FERREIRA DE 

OLIVEIRA)(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perita Judicial a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

especialidade - Psiquiatra, com endereço à Rua Jõao Moura - nº 627/647, conj. 171, (próximo à estação clínicas do 

metrô) - São Paulo - SP - CEP 05412-001 - Tel: 3063-1010, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para 

realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor 

perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de 

trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, 

bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) 

Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso 

afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2006.61.83.008172-3 - MARIA APARECIDA UMBELINO OLIVEIRA(AC002657 - JOSE RODRIGUES 

UMBELINO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerido.2. Designo audiência de tentativa de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 29 de Outubro de 2009, às 16:00 (dezesseis) horas.3. Intime(m)-se as partes e seus 

procuradores pela imprensa e pessoalmente as testemunhas tempestivamente arroladas nos termos do artigo 407 do 

Código de Processo Civil, exceto aquelas que forem comparecer independentemente de intimação.4. Int. 

 

2006.61.83.008496-7 - ANTONIO JESUS NOVAIS(SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severiano de Moraes 

Arroyo, especialidade - Ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - nº 1003 - Bairro Pacaembú - São Paulo - SP - 

CEP 01234-001 - Tel: 3662-3122 - Cel: 8128-6365, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização 

da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá 

ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, 

a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como ao 

INSS a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) 

Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso 

afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2007.61.83.000018-1 - OSVALDO GOMES(SP237568 - JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. O estado de incapacidade/invalidez se comprova através de prova pericial, para tanto, nomeio como Perito Judicial o 

Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - Cardiologista e Clínico Geral, com endereço à Rua Isabel Schimdt - n.º 59 - 

Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP 04743-030 - Tel: 5521-3130, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora 

para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O 
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senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência 

mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).2. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.3. Considerando que a parte 

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 4. Como quesitos do 

Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em 

caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?5. Laudo em 30 (trinta) dias.6. Int. 

 

2007.61.83.000248-7 - HENRIQUE ROMERO PAMPLONA(SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA E SP204419 - 

DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa da Srª Oficiala de Justiça (fls. 112/116), no prazo de cinco (5) 

dias.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

2007.61.83.000401-0 - LAERCIO MAURICIO DE AZEVEDO(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. DECISÃO: declino da competência e determino a remessa dos autos para regular 

distribuição a uma das Varas Federais Cíveis da 1.ª Subseção Judiciária de São Paulo - SP. 

 

2007.61.83.001561-5 - MARIA FRANCISCA PEREIRA(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 101 - Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando seu atual endereço, bem 

como se compareceu (ou não) à pericia designada.2. Int. 

 

2007.61.83.001605-0 - JOSE VILMAR MONTEIRO DE RESENDE(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerido.2. Designo audiência de tentativa de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 22 de Outubro de 2009, às 16:00 (dezesseis) horas.3. Intime(m)-se as partes e seus 

procuradores pela imprensa.4. Considerando a informação de que as testemunhas comparecerão independentemente de 

intimação, aguarde-se a audiência designada.5. Int. 

 

2007.61.83.003850-0 - HERMELINDA FERNANDES GRATON(SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerido.2. Designo audiência de tentativa de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 15 de Outubro de 2009, às 15:00 (quinze) horas.3. Intime(m)-se as partes e seus 

procuradores pela imprensa e pessoalmente as testemunhas tempestivamente arroladas nos termos do artigo 407 do 

Código de Processo Civil, exceto aquelas que forem comparecer independentementede intimação.4. Int. 

 

2007.61.83.006058-0 - FRANCISCO LIMA TEIXEIRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, 

especialidade - Oftalmologista, com endereço à Rua Augusta - n.º 2529 - 2º Andar - cjto. 21 - São Paulo - SP - Tel: 

3088-1913, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos 

autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele 

aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente 

técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os 

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final 

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível 

de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2008.61.83.001331-3 - ANIZIO RODRIGUES DA SILVA (REPRESENTADO POR FRANCISCA MARIA DA 

CONCEICAO)(SP114539 - ANTONIA CELIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perita Judicial a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

especialidade - Psiquiatra, com endereço à Rua Jõao Moura - nº 627/647, conj. 171, (próximo à estação clínicas do 

metrô) - São Paulo - SP - CEP 05412-001 - Tel: 3063-1010, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para 
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realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor 

perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de 

trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, 

bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) 

Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso 

afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2008.61.83.001755-0 - ANTONIO JAIME RABELO(SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Antonio Carlos de Pádua 

Milagres, especialidade - Neurologista, endereço para intimação: Rua Jorge Tibiriça, 74, apto 173 - Vili Mariana - São 

Paulo - SP - CEP 04126-000, endereço para realização das perícias: Rua Dr. Diogo de Faria - nº 55 - Cnjo 124 - Vila 

Mariana - SP - CEP 04037-000 - Tel. 5082-2820, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da 

perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá 

ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, 

a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a 

indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) 

deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2008.61.83.001853-0 - ANTONIO RAFAEL NETO(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI E SP180600 - 

MARCELO TUDISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.005869-2 - EDNA DE MELLO LISBOA - ESPOLIO X MONICA DE MELLO LISBOA(SP112397 - 

ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) o espólio de 

EDNA DE MELLO LISBOA, representado por MÔNICA DE MELLO LISBOA (fl. 125), como sucessor de Edna de 

Mello Lisboa (fl. 126).2. Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. 

Int. 

 

2008.61.83.006354-7 - ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO(SP259755 - THIAGO LUIS EVANGELISTA DE S 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de produção de prova testemunhal requerido.2. Designo audiência de tentativa de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 27 de Outubro de 2009 às 15:00 (quinze) horas.3. Intime(m)-se as partes e seus 

procuradores pela imprensa e pessoalmente as testemunhas tempestivamente arroladas nos termos do artigo 407 do 

Código de Processo Civil, exceto aquelas que forem comparecer independentementede intimação.4. Int. 

 

2008.61.83.009341-2 - OLINDIO FERREIRA DA SILVA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severiano de Moraes 

Arroyo, especialidade - Ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º 1003 - Bairro do Pacaembú - São Paulo - SP - 

CEP 01234-001 - Tel: 3662-3132 e Cel: 8128-6365, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização 

da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá 

ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, 

a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Defiro os quesitos apresentados e faculto às partes a indicação 

de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça 

Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá 

responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou 
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lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2009.61.83.005353-4 - JOAO OTAVIANO DE FARIAS(SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Apresente a parte autora, cópia de seu CPF-MF, nos termos do Provimento 64/2005, da 

E. Corregedoria Geral da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial.3. Regularize a parte autora a sua 

representação processual, tendo em vista que o mandato de fl. 06 é específico para os autos do processo nº 

2007.61.83.004968-6.4. Esclareça a parte autora seu interesse de agir na sede da presente demandada, tendo em vista o 

que consta de fls. 29/33.5. Prazo de dez (10) dias.6. Int. 

 

2009.61.83.005509-9 - ROBERTO MASTROPAULO(SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA F. DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Regularize a parte autora a representação processual, tendo em vista que a procuração de fl. 05 refere-se a poderes de 

representação junto ao INSS. 2. Esclareça a parte autora seu interesse de agir, tendo em vista o que consta de fls. 13/15, 

informando que o processo nº 2004.61.83.001578-0, encontra-se em fase recursal, tendo sido encaminhado ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Providencie a parte autora o recolhimento das custas devidas com a 

distribuição da inicial, sob as penas do artigo 257, do Código de Processo Civil.4. Anote-se a prioridade requerida. 

Tendo em vista os termos da Lei nº 10.741/03 e o princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que 

se encontrem nessa situação nesta Vara5. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.6. Int. 

 

2009.61.83.006359-0 - SEVERINO DA COSTA FEITURIA X RUBENS ALVES DE FREITAS X RICARDO 

RODRIGUES(SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Fls. 85: sem prevenção tendo em vista a diversidade de objetos.3. Remetam-se os autos 

ao SEDI para incluir no pólo ativo RUBENS ALVES DE FREITAS e RICARDO RODRIGUES (fls. 3).4. Compete à 

parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa 

do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os elementos 

necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo em 

fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o 

pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.5. Regularizados os autos, 

tornem conclusos para deliberações.6. Int. 

 

DECLARACAO DE AUSENCIA 

2009.61.00.009034-0 - OTILIA LOPES MOREIRA(SP163087 - RICARDO ZERBINATTI) X PEDRO ROSA 

MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, com fulcro no artigo 113, do Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa dos 

autos à Justiça Estadual.Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.002303-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.000265-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO PEREIRA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

2008.61.83.004874-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.001396-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X MARIA EMILIA 

DAMASCENO DOS SANTOS(SP076510 - DANIEL ALVES) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.036867-0 - LUIZ GONZAGA DE BRITO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X CHEFE DO POSTO DO 

INSS EM SANTO ANDRE/SP(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO 

MOLINARO FERREIRA) 

Ciência às partes da manifestação do Ministério Público Federal.Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento 

do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 
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2000.61.83.002774-0 - DUARTE LOPES MARINHO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP X 

CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 882 - 

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Diga a parte autora sobre 

o agravo de instrumento interposto (fl. 435), no prazo de dez (10) dias.3. Após, tornem os autos conclusos para 

deliberações.4. Int. 

 

2003.61.00.036396-2 - FRANCISCO JOSE MAGALHAES DE TOLEDO(SP118705 - RENATO TOLEDO DE 

ALMEIDA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do desarquivamento do feito. 2. Fl. 131: defiro vista dos autos mediante carga a representante 

judicial regularmente constituído, pelo prazo de 5 (cinco) dias.3. Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, 

observdas as formalidades legais.4. Int. 

 

2003.61.83.014748-4 - GERMINAL SAPIA GONCALVES(SP018636 - NELSON RUY SILVAROLLI) X 

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, impetrante e impetrado, no prazo de 10 (dez) dias para 

cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2004.61.83.004422-5 - NIVIA CORVELLO(SP096567 - MONICA HEINE) X GERENTE EXECUTIVO DA APS 

VILA MARIANA - INSS SP 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2007.61.83.004679-0 - RICARDO LEAO AJZENBERG(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA 

SILVA E SP146503E - VIVIANE BESSA LONGOBARDI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

1. Fls. 59 - Nada a deliberar, tendo em vista a carga dos autos constante às fls. 54.2. Subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Regiãocom as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2007.61.83.006765-2 - JOAQUIM IGNACIO CAVALCANTI E CAVALCANTE(SP116131 - DAVE GESZYCHTER 

E SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2009.61.83.003573-8 - LAZARO AFONSO(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM OSASCO-SP 

Respeitado entendimento em sentido contrário, tenho que a distribuição destes autos por dependência ao feito nº 

2007.61.83.003173-6 que tramitou perante este Juízo, não se justifica. Entendo tratarem-se de atos coatores diversos, 

que se distinguem no tempo em que foram praticados, não se traduzindo em reiteração de pedido para os termos do 

disposto no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil. Com relação à hipótese de continência, traz o artigo 105 

do Código de Processo Civil: Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das 

partes pode ordenar da reunião das ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente. Daí se 

extrai que só se justifica a reunião das ações para que não haja decisões contraditórias. A esse respeito, com relação ao 

fenômeno da conexão, diz a Súmula 235 do STJ: A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi 

julgado. Assim, determino a devolução dos autos à Vara de origem, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

2009.61.83.005261-0 - NAZIRA DOS SANTOS GATINONI(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Fl. 81: verifico não haver prevenção, tendo em vista a diversidade de objetos por tratar-

se de atos coatores distintos. 3. Excepcionalmente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das 

informações.4. Notifique-se a autoridade coatora para prestá-las, no prazo de 10 (dez) dias.5. Após, conclusos 

imediatamente.6. Int. 

 

2009.61.83.006501-9 - JOSE FERNANDES PEREIRA(SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SP - CENTRO 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 8.º 

da Lei n.º 1.533/51 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 
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e 295, V do Código de Processo Civil.DESPACHO DE FL. 40:Tendo em vista a prolação da sentença de fls. 29/30, fica 

prejudicada a petição de fls. 32/39.Int. 

 

2009.61.83.007758-7 - ALEX DE OLIVEIRA SANTOS X ANA SANTA DE OLIVEIRA(SP163675 - TÂNIA 

CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico os atos praticados.3. 

Remetam-se os autos à SEDI para retificar o pólo passivo para constar GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

OSASCO, uma vez que a APS de Carapicuíba está vinculada àquela Gerência Executiva.4. Tendo em vista as 

informações prestadas às fls. 34/48, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.5. 

Após, tornem conclusos para prolação da sentença.6. Int. 

 

2009.61.83.008436-1 - FRANCISCO ALVES DE SANTANA(SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Providencie o impetrante a emenda à inicial, observando-se: a) esclarecer a composição 

do pólo passivo nos termos do artigo 17,I, do Decreto 5870/2006, bem como a indicação correta do endereço para 

notificação da autoridade coatora. 3. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

4. Após regularizados os autos, tornem conclusos para apreciação do pedido de liminar. 5. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DR. JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4064 
 

EXECUCAO DA PENA 
2009.61.20.005626-1 - JUSTICA PUBLICA X PERICLES GRILLO(SP055917 - OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI 

E SP149376 - OMAR ABDELNUR TRAZZI) 

Tendo em vista que o condenado Péricles Grillo reside na cidade de Ibitinga-SP, DETERMINO a imediata remessa da 

presente execução penal à Comarca de Ibitinga-SP, dando-se baixa na distribuição, com as devidas anotações.Registre-

se e averbe-se a presente execução penal em livro próprio.Intime-se a defesa do condenado.Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4065 

 

EXECUCAO DA PENA 

2009.61.20.005629-7 - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO PROSPERI(SP137767 - ADEMILSON MARILDO 

STEFANUTTO) 

Registre-se a presente Execução Penal em livro próprio.Sem prejuízo, designo o dia 09 de SETEMBRO de 2009, às 

16:00 horas neste Juízo Federal para a realização da audiência admonitória, onde serão fixadas as condições para 

cumprimento da pena restritiva de direitos.Intime-se a defesa acerca da distribuição desta Execução Penal.Remetam-se 

os autos à Contadoria para elaboração do cálculo atualizado de liquidação da pena pecuniária e das custas processuais 

impostas ao condenado. Após, com a juntada do cálculo, cite-se o condenado e intime-o da designação da audiência 

admonitória, bem como para que efetue o pagamento da pena pecuniária e das custas processuais, no prazo de 10 (dez) 

dias, nos termos do art. 164 da Lei n. 7.210/84.Dê-se ciência ao MPF. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4068 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.20.006551-1 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP X ROSA MARIA DE 

AZEVEDO(SP085380 - EDGAR JOSE ADABO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E CE017889 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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1. Designo e nomeio como perito o Dr. MARCIO GOMES, médico clínico geral, cujos honorários deverão ser 

suportados pelo Juízo deprecante, nos termos da Resolução N.º 541, de 18 de janeiro de 2007, para realização de perícia 

a ser realizada no dia 19/08/2009 às 15h00min, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.2. 

Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local 

da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que 

possua.Após, com a entrega do laudo, devolva-se ao Juízo deprecante, com nossas homenagens. Int. Cumpra-se.  

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1548 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.20.005359-2 - JOSE ANTONIO BITTAR(SP046777 - ALBANO MOLINARI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2003.61.20.006522-3 - LUIZ EDUARDO BORGHESAN(SP168306 - NAIARA CUNHA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2005.61.20.004435-6 - NILZA JARDIM DE OLIVEIRA(SP116191 - RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2005.61.20.005743-0 - OSVALDO GERMANO DOS SANTOS(SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI 

GARCIA BRANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2006.61.20.004470-1 - ANA MARIA SEGNINI(SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2006.61.20.004558-4 - FABIO SILVA MARQUES(SP064564 - MAURA BENASSI DE AZEVEDO CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2006.61.20.007287-3 - WENCESLAU FURLAN JUNIOR X LIDERCY SACCHI FURLAN X MARIA DE LURDES 

DE ANDRADE X MARIA TERESA DE ANDRADE PEREZ(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2007.61.20.003068-8 - GERALDO PAULILLO JUNIOR(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2007.61.20.003258-2 - MARIANGELA DIB DE MATTOS X EDISON DAGOBERTO MARIANO X MARIA 

APARECIDA BUSSOLAN MARIANO(SP180909 - KARINA ARIOLI ANDREGHETO E SP134635 - IVANIA 

CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
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Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2007.61.20.003642-3 - JOSE CALEGHER(SP210870 - CAROLINA GALLOTTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2007.61.20.003749-0 - ANTONIO AUGUSTO RUIZ(SP191029 - MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

 

2007.61.20.003874-2 - ROBERTO YOSHIKAZU OGASAWARA(SP247718 - JOÃO PAULO CASTILHO VIDAL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2632 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.23.001202-8 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA PUBLICA X 

MAURO ANTONIO DE ALMEIDA E OUTROS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

Manifeste-se a defesa acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 50) sobre a intimação da testemunha Sr 

Theodoro Quilicci Neto, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.Aguarde-se a realização da audiência designada 

para o dia 17/11/2009. Int. 

 

ACAO PENAL 

2006.61.23.000757-3 - JUSTICA PUBLICA X MARISA LEONARDI(SP241182 - EDISON PEREIRA DE MORAES 

JUNIOR E SP187206 - MARCELO DE ARAUJO RAMOS) 

Intime-se a defesa do(s) réu(s) a manifestar-se nos termos e prazo do art. 500 do CPP. Após, tornem para sentença. Int. 

 

2006.61.81.000910-1 - JUSTICA PUBLICA X JESUS RODRIGUES DOS SANTOS(SP098209 - DOMINGOS 

GERAGE E SP164703 - GISELE UTEMBERGUE) 

Face a certidão supra e considerando-se o termo de apelação subscrito pelo acusado (fls. 334) e a decisão de fls. 338, 

nomeio defensor(a) dativo(a) para atuar em favor do acusado, o(a) Dr.(a) GISELE UTEMBERGUE, OAB/SP Nº 

164703/SP, conhecido(a)(s) desta Secretaria, que deverá(ão) ser intimado(a)(s) do encargo, bem como para 

apresentação das razões de apelação, no prazo legal. 

 

2008.61.23.001364-8 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS DE JESUS(SP133054 - LEANDRO FERREIRA 

DE SOUZA NETTO) 

Fls. 108 verso. Defiro. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Paulínia deprecando-se a oitiva da testemunha de 

acusação DAYANE THEODORO, com a máxima urgência, considerando-se que fora designada audiência por este 

Juízo para o dia 03/09/2009 para oitiva das outras testemunhas de acusação e defesa.Aguarde-se a audiência designada 

para o dia 03/09/2009. 

 

2008.61.81.004614-3 - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO LUIS MILITAO DA SILVA(SP119662 - JOAO MANOEL 

ARMOA) X ANDERSON LIMA FREITAS(SP117176 - ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE) X SEBASTIAO 

TADEU REIMER(SP223582 - TIAGO HENKE FORTES) X RODRIGO ROCHA RODRIGUES(SP202500 - LUIZ 

HENRIQUE DE MORAES) 

Fls. 941/942. Dê-se ciência às partes acerca da remessa - em caráter itinerante - da carta precatória expedida para oitiva 

das testemunhas de acusação às Subseções Judiciárias de Campo Grande/MS, Brasília/DF, Ponta Porá/MS e 

Araraquara/SP.  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULARNA FONSECA JÓRIO, JUÍZA FEDERAL 

SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1240 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.21.000675-2 - LUIS CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do réu em 

relação aos cálculos acostados às fls. 212/215.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

 

2003.61.21.003993-2 - MARIA EUNICE MOREIRA DOS SANTOS X JOAQUIM GOMES MOREIRA X ENY 

GOMES MOREIRA BORGES X PEDRO BORGES X FRANCINE DO CARMO MORAIS DA SILVA X 

VALDIVIA APARECIDA BARBOSA X TEREZINHA DA CONCEICAO FELICIANO BARBOSA X MARIA 

LOURENCO DE MORAIS(SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

efiro o requerido ás fls. 154.Cancele-se o Alvará nº 59/2009.Expeça-se novo Alvará referente ao levantamento parcial 

dos honorários advocatícios. Dê-se ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, o qual encontra-se 

disponível em Secretaria para retirada COM VALIDADE DE 30 DIAS.Após a retirada do Alvará, arquivem -se os 

autos.Alvara expedido a disposicao da parte autora na Secretaria. 

 

2003.61.21.004149-5 - SALVADOR BERNARDO(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - 

EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Chamo o feito à ordem. Intime-se o autor para que apresente aos autos contrato assinado pelo contratante e contratado, 

tendo em vista que o acostado às fls. 109/110, não tem a assinatura do contratado, sob pena de não considerá-lo válido. 

Após a regularização, cumpra-se o despacho de fls. 111. 

 

2003.61.21.004341-8 - IBRAHIM RODRIGUES DOS SANTOS(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E 

SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do réu em 

relação aos cálculos acostados às fls. 101/106.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

 

2003.61.21.004423-0 - JOAO BATISTA CARVALHO(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E 

SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Chamo o feito à ordem. Intime-se o autor para que apresente aos autos contrato assinado pelo contratante e contratado, 

tendo em vista que o acostado às fls. 110, não tem a assinatura do contratado, sob pena de não considerá-lo válido. Após 

a regularização, cumpra-se o despacho de fls. 111. 

 

2003.61.21.004975-5 - PEDRO GILBERTO FONSECA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP104413E - 

ALESSANDRA ANDRÉA DE MELLO MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS 

 

2004.61.21.000737-6 - BENEDITA FERREIRA PELOGIA(SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Despachado em inspeção.Expeça-se alvará para levantamento, em favor da autora, do valor apresentado pelo Contador 

Judicial às fls. 131 (R$ 207,90) que se encontra depositado na conta nº 21001, agência 2945, conforme guia de depósito 

de fl. 112.Após levantado o valor pela parte autora, oficie-se à CEF para que proceda o levantamento do valor 
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remanescente na conta acima mencionada.Alvara expedicao a disposicao da parte autora na Secretaria. 

 

2005.61.21.000485-9 - FERNANDA ROSA DE OLIVEIRA X VICENTE DA SILVA X ELIDIA LEME DOS 

SANTOS X CELESTE DE ALMEIDA MORAES(SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Alvara expedido, à disposicao para a parte autora em Secretaria. 

 

2007.61.21.000306-2 - RUBENS FERREIRA DE PAULA(SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES FARIA E 

SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS E SP076031 - LAURINA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do autor em 

relação aos cálculos acostados pelo réu.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

 

2007.61.21.002098-9 - ARISTIDES FONSECA DOS SANTOS X MARIA DAS DORES CORREA DOS 

SANTOS(SP237963 - ANDREIA DE OLIVEIRA JOAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 

- MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Alvara expedido a disposicao da parte autora na Secretaria. 

 

2007.61.21.002106-4 - HELIO PEREIRA PANTALEAO X NELLY TEIXEIRA PANTALEAO(SP237963 - 

ANDREIA DE OLIVEIRA JOAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

Alvara expedido a disposicao da parte autora na Secretaria. 

 

2009.61.21.000908-5 - JOSE SAVIO ZUIM(SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistas às partes para manifestar-se sobre os cálculos do Senhor Contador, acostados às fls. 170/177 

 

Expediente Nº 1248 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.21.005148-0 - INSS/FAZENDA(SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA) X FIACAO E 

TECELAGEM DE JUTA AMAZONIA S/A(SP140812 - SILVIO MARCELO DE OLIVEIRA MAZZUIA) 

Retire o executado no prazo de 05(cinco) dias o ofício para efetuar o levantamento da penhora que recaíra sob o imóvel 

de matrículas n.ºs 57.441, 57.442, 57.443, 57.444, 57.445 e 57.446. As custas deverão ser pagas pelo executado, 

devendo o mesmo entregar no cartório cópia do ofício com recibo de entrega. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1250 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.21.002432-5 - CIBELE BORGES MOURA(Proc. ERICO DELLA GATTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP091909 - MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA) 

Dê-se ciência às partes sobre a data marcada para a audiência que se realizará no dia 10 de setembro de 2009, às 15h00, 

na 2ª Vara Federal de São José dos Campos, conforme informado no ofício de fls. 163.Int. 

 

2005.61.21.003309-4 - JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes sobre a data marcada para a audiência que serealizará no dia 15 de setembro de 2009, às 16h00, 

na 2ª Vara Federalde São José dos Campos, conforme informado no ofício de fls. 81.Int.  

 

2006.61.21.001114-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA ESCLAPES(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA 

E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Apresenta, o INSS, proposta de transação judicial requerendo seja dado conhecimento à parte autora por meio de 

intimação pessoal.Assim conforme se verifica do instrumento de mandato constante dos autos, a parte autora está 

representada por advogado regularmente constituído nos autos, razão pela qual entendo dispensável a medida requerida, 

em nome dos princípios da celeridade processual e da razoável duração do processo.Entretanto, em face da relevância 

do ato e para se evitar qualquer prejuízo ao andamento processual determino que a manifestação deverá ser firmada em 

conjunto pelo autor da demanda e seu patrono, no prazo de 10(dez) dias.Tendo em vista o acima exposto, cancelo a 

audiência marcada para o dia 13 de agosto de 2009, não havendo mais motivo para a sua realização.Intimem-se as 

partes.  
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2008.61.21.004502-4 - ELOISA MARIA FERREIRA MOREIRA(SP245619 - ELOISA MARIA FERREIRA 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

ELOISA MARIA FERREIRA MOREIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré a pagar a importância que deixou de 

creditar na caderneta de poupança, observando-se o índice de 42,72% referente ao Plano Verão, o qual deverá incidir 

sobre o saldo existente em janeiro de 1989, cujas diferenças deverão ser corrigidas, incluindo-se juros contratuais até a 

data do efetivo pagamento e juros de mora. (...). Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo 

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar, em relação à conta n. 013.00000855-5 a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A incidência 

dos juros remuneratórios é direito do poupador, uma vez que tais acréscimos decorrem e são elementos intrínsecos da 

natureza jurídica dessa espécie de contrato bancário. Se reconhecido o direito às diferenças do capital, sobre essas 

também devem incidir os juros contratuais de 0,5% ao mês, desde o vencimento e capitalizados mês a mês.As 

diferenças daí decorrentes serão corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 242/2001 

e adotado nesta 3.ª Região, consoante disposto no artigo 454 do Provimento COGE n.º 64/2005.Ressalto que o E. TRF 

da 3.ª Região não alterou o art. 454 do Provimento 64/05 após a edição da Resolução n.º 561/07 do CJF, razão pela qual 

não a adoto.Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com o 

art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional, cuja base de cálculo é o total das diferenças de atualização monetária mais 

juros remuneratórios.As custas processuais e os honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 

deverão ser suportados pela ré.P.R.I.DESPACHO DE FL. 60: Compareça a advogada Drª Eloísa Maria Ferreira Moreira 

na Secretaria desta 1ª Vara para assinar a petição de fls. 58/59 (Embargos de Declaração), sob pena de 

desentranhamento.Int.  

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.21.004481-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.21.003332-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDO LALLI FILHO(SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE 

BARROS TAKAHASHI) 

Trata-se de Impugnação à concessão do benefício da gratuidade da justiça, deferido nos autos de Ação Ordinária, por 

meio da qual se pleiteia concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. (...). Nesse sentido, reconheço a 

ausência do requisito para percepção do benefício e acolho a presente impugnação, determinando que o impugnado 

recolha as custas processuais. Decorrido o prazo para recurso, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais, 

desapensem-se e arquivem-se.P R. I.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2572 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.22.000926-5 - OSWALDO CONSTANTINO X HELENA CONSTANTINOV MARTINS X DOUGLAS 

CONSTANTINOV X DANIEL CONSTANTINOV(SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2003.61.22.000524-4 - JOSEFINA MARIA DE JESUS SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 
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normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2003.61.22.001688-6 - RODRIGO SIMON RECHE X PALMYRA PICCOLOTTO SIMON X CLAUDIO LUIZ 

PICCOLOTTO SIMON X CARLOS ALBERTO PICCOLOTTO SIMON X JOSE HENRIQUE PICCOLOTTO 

SIMON X FABIANO PICCOLOTTO SIMON(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2003.61.22.001875-5 - AMABILE RODRIGUES BORTOLETTI(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2003.61.22.001878-0 - FLORISVALDE ANTONIO MOTTA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.000079-2 - MARIA CONCEICAO ELIAS DE BARROS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E 

SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.000175-9 - VERA REGINA MONESI VILLAS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.000290-9 - ALICE VERONEZ CAMARGO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2528/2622 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.000769-5 - CLOTILDE GONCALVES(SP128628 - LUIS FERNANDO PERES BOTAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.000836-5 - NADIR MARIA TAVARES PACHECO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP209014 - CASSIO MICHELAN RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001054-2 - MADALENA TURCIANO DE OLIVEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP209014 - CASSIO MICHELAN RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001461-4 - EDUARDO COSTA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ALZIRA DOS SANTOS 

OLIVEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI 

NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001715-9 - ANA GABRIELA VIEIRA MARCUZO - INCAPAZ X BERENICE VIEIRA DE 

SOUZA(SP121439 - EDMIR GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  
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2005.61.22.000100-4 - APARECIDA LEAL MATHEUS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP202010 - WILSON DE ALCÂNTARA BUZACHI VIVIAN E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000490-0 - PAULO ROBERTO MERLO JERONIMO(SP157044 - ANDRÉ EDUARDO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC). Julgo EXTINTO o 

processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2005.61.22.000700-6 - GILSON VIEIRA DA SILVA(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI E SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 55, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.002077-5 - ANGELO BENTO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.22.000186-3 - MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA(SP091075 - SILVIA REGINA STEFANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2004.61.22.001145-5 - IARA PEREIRA DE JESUS DOS ANJOS(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-se disponíveis 

para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do 

Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas 

aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada a 

retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Após, 

venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000484-4 - JOAO VILAS MARTINS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.000906-4 - DELAIDE FERNANDES CHIARADIA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001253-1 - MARIA CLEMENCIA LIMA ROMUALDO(SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001373-0 - MARIA ANITA FARIAS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001388-2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001411-4 - MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS MUNHOZ(SP143200 - MARA SIMONE PANHOSSI 

MORENO E SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001595-7 - SENHORA MARIA DOS SANTOS(SP160057 - PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA E 

SP238722 - TATIANA DE SOUZA E SP256000 - RODRIGO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 
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Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001666-4 - MARLENE MAZALL MACHADO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001671-8 - SILVINO LARANJEIRA NETO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001673-1 - FRANCISCO TOMAZ DUARTE(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001676-7 - ANTONIA BATISTA JOAQUIM(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001706-1 - PAULINA NUNES MAGALHAES CANAVECHIO(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2005.61.22.001872-7 - EMILIA DA SILVA ROCHA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

2006.61.22.000004-1 - APARECIDA PEREIRA RAMOS(SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E 

SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. Informo que os respectivos saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando 

dispensada a retenção quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. 

Após, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se.  

 

Expediente Nº 2631 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.22.000872-2 - DANIELA PEREIRA VILAS BOAS(SP134885 - DANIELA FANTUCESI MADUREIRA 

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Considerando que da data de protocolo da petição já decorreu o prazo de 30 dias nela solicitado, 

esclareça o patrono se providenciou a interdição da parte autora, no prazo de 10 dias. No silêncio, proceda-se nos 

termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Intime-se. 

 

2006.61.22.001245-6 - AGOSTINHO PINTO DUARTE X EVA APARECIDA DUARTE DA SILVA X NILVA 

CICERA DUARTE(SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 59, tendo em vista ter sido a perícia realizada com base nos dados 

constantes dos autos. O perito respondeu aos quesitos formulados pelo juízo e pelas partes. Ademais, todos os exames, 

laudos, etc. deveriam ter sido entregues ao perito no ato da realização da perícia. Solicite-se o pagamento dos 

honorários periciais. Dê ciência ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. Na seqüência, venham os 

autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2006.61.22.001630-9 - MARCIA REGINA FONSECA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Superado o prazo deferido, venham os autos conclusos para extinção. Publique-se.  

 

2006.61.22.001717-0 - EDSON MARQUES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Mantenho a r. decisão de fl. 107. Vista a parte autora para, querendo, apresente suas 

alegações finais em 10 dias. Superado o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. 

 

2007.61.22.000098-7 - CELINA DE MORAES(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Defiro a complementação do laudo médico. Contudo deverá a parte autora comparecer ao 

consultório de perito para retirada da prescrição dos exames necessários à elucidação das dúvidas levantadas. Os 

exames deverão ser entregues ao expert, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, intime-se o médico para complementar 

o laudo pericial. Publique-se. 

 

2007.61.22.000341-1 - ORLANDO PESSOA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Afasto a preliminar suscitada pelo INSS. Quanto à carência de ação, por falta de interesse processual, vale lembrar que 

existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando esta tutela jurisdicional pode trazer-lhe um resultado útil. Somente haveria a falta do interesse processual se a 

parte autora promovesse procedimento inadequado, para qual o provimento jurisdicional não lhe seria útil ou 

necessário. No caso sub judice, isto não ocorreu, pois a via adequada é útil para a concessão de benefício 

previdenciário. O pedido é juridicamente possível, pois a lei não o proíbe expressamente; ao contrário, o autoriza (CF, 
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art. 5º, XXXV, e Lei n.º 8.213/91). Ademais, qualquer outra discussão sobre o pedido é matéria de fundo e se confunde 

com o mérito. Feito saneado. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de 

audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a 

obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Para 

comprovação da atividade rural, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/03/2010, às 15h30min. 

Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. 

Intimem-se as testemunhas arroladas à fl. 311. Publique-se. 

 

2007.61.22.000527-4 - OSVALDO SILVEIRA DA SILVA(SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista que o laudo pericial aponta ser a parte autora portadora de doença mental e incapaz, não só para as 

atividades laborativas, mas também para os atos da vida civil, nos termos do art. 13 do CPC, suspendo o curso do 

processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Na forma da lei civil, deverá o advogado proceder a interdição da parte autora, 

juntar aos autos termo de curador, bem como regularizar a representação processual. Levando em conta a complexidade 

dos trabalhos realizados arbitro a título de honorários ao(s) perito (as) nomeado (as) nos presentes autos, o valor de R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento. Publique-se. 

 

2007.61.22.000563-8 - CILAS PEREIRA(SP230516 - EDUARDO DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção.Verifico que o autor, na data designada para a realização da perícia na qual não compareceu 

(03/09/2008 - fl. 94), encontrava-se trabalhando, conforme demonstrado pelas informações constante do CNIS (fl. 113), 

fato que justifica o teor do despacho de fl. 105, determinando, na ocasião, a preclusão e da prova pericial. Porém, 

consulta realizada ao CNIS (fl. 114), traz nova informação, qual seja, que o autor recebeu auxílio-doença, com data de 

início em 07/11/2008, e de alta programada para o dia 20/06/2009.Diante desse novo panorama, entendo ser necessária, 

agora, a realização de perícia médica, fundamental para o deslinde da causa. Sendo assim determino a realização de 

perícia médica. Para tanto, nomeio perito médico o Dr. CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-se o perito nomeado, 

do encargo, devendo designar, no prazo de não inferior a 30 (trinta) dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 (quinze) 

dias para a entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da realização da perícia.Faculto às partes, desde já, a 

indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Vale ressaltar que os 

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os 

artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas 

partes, bem como os quesitos a seguir apresentados:1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou 

parcialmente?2) Em caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de 

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando?c) 

qual a data provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu 

de acidente do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?Com a designação da perícia, intimem-se as 

partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora para que compareça no local indicado pelo 

perito médico.Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser 

entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.Outrossim, 

oficie-se à agência do INSS desta localidade, requisitando que encaminhe a este Juízo, no prazo improrrogável de 10 

dias, cópia integral do procedimento administrativo, bem como todos os laudos médicos elaborados, referente ao 

benefício n. 532.979.379-0 concedido à parte autora.Intimem-se. 

 

2007.61.22.000753-2 - JOSE NUNES FILHO(SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Acha-se obstado o andamento do presente feito desde o despacho saneador que deferiu a produção 

de prova pericial, em razão da inexistência do endereço atualizado do autor. Após a intimação, o advogado deixou 

transcorrer o prazo concedido e não trouxe aos autos o endereço novo, o que torna inviável o andamento do feito. Sendo 

assim, providencie o advogado o endereço atualizado do autor, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova 

pericial. Com a juntada do endereço, intime-se o perito marca agendar data. Caso contrário, venham os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. 

 

2007.61.22.001207-2 - ELCIO NEVES DE CARVALHO(SP202252 - FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO E SP284146 - 

FABIO LUIS DA COSTA BALDELIM E SP244628 - INES APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes acerca do ofício juntado pela CEF. 

 

2007.61.22.001295-3 - EMERSON BERNARDI X LAURANDREA BERNARDI X HOLMES BERNARDI 

NETO(SP134633 - HOLMES BERNARDI NETO E SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E SP165977 - 

GILSON YOSHIZAWA ARAUJO E SP169369 - LAURANDRÉA BERNARDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Considerando o lapso de tempo transcorrido, providencie o advogado a juntada aos autos dos 

extratos das contas mencionadas neste feito, no prazo de 10 dias. Em caso de não cumprimento ou no silêncio, proceda-
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se nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. Publique-se. 

 

2007.61.22.001435-4 - JOSE JUSTINO SOARES(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Processo em ordem. Nada a sanear. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por 

prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste 

momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação 

de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/07/2010, às 14h30min. Intime-se pessoalmente 

a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá 

ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e 

do CPF, sob pena de preclusão da prova. Publique-se. 

 

2007.61.22.001638-7 - JOSE IZIDORO DEGRAVA - ESPOLIO X MAGDALENA TOLISANO DEGRAVA - 

ESPOLIO X JOSE TADEU TOLISANO DEGRAVA(SP225924 - WILLIAN CECOTTE BASSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às parte acerca do ofício juntado pela CEF. 

 

2007.61.22.002052-4 - LUZIA DO CARMO X TATIANE DO CARMO CARVALHO X CAMILA DO CARMO 

CARVALHO X CAROLINE FRANCISCA DO CARMO DE CARVALHO - INCAPAZ X LUZIA DO 

CARMO(SP259020 - ANA CAROLINA MAESTRO CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na 

contestação. Nada a sanear. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de 

audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a 

obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 03/03/2010, às 15h10min. Intime-se pessoalmente a parte autora para 

prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em 

cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena 

de preclusão da prova. Após, vista ao Ministério Público Federal. Publique-se 

 

2008.61.22.000026-8 - LUCIANE MARTINATTI DE OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Sendo assim, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Oficie-se ao INSS local para que restabeleça, 

no prazo de até 10 [dez] dias, o benefício de auxílio-doença em nome da autora. O ofício deverá ser instruído com cópia 

desta decisão e todos os demais documentos e dados da autora, de modo que não haja qualquer impossibilidade 

burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado. No mais, tendo em vista que o laudo pericial aponta ser a 

parte autora portadora de doença mental e incapaz, não só para as atividades laborativas mas também para os atos da 

vida civil, nos termos do art. 13 do CPC, suspendo o curso do processo por 30 (trinta) dias. Na forma da lei civil, deverá 

o advogado proceder à interdição da autora, juntar aos autos termo de curador e regularizar a representação processual. 

Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários ao perito nomeado nos autos o 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Intime-se e oficie-se. 

 

2008.61.22.000509-6 - MARIA DA PENHA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Esclareça o advogado, no prazo de 10 dias, se a parte autora reside realmente no endereço indicado 

na petição retro, tendo em vista ser o mesmo endereço constante na inicial, o qual já foi visitado pelo oficial de justiça e 

a autora não foi localizada no ato da constatação. Publique-se. 

 

2008.61.22.000543-6 - FRANCISCO SEVERIANO DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na 

contestação. Nada a sanear. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de 

audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a 

obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2010, às 14h10min. Intime-se pessoalmente a parte autora para 

prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na 

exordial. Após, vista ao Ministério Público Federal. Publique-se. 

 

2008.61.22.000642-8 - ALZIRA SCALCO MORALES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis 

que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 
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ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 17/03/2010, às 13h50min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, 

com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas à fl. 37. Publique-se. 

 

2008.61.22.000789-5 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Deixo de abrir a oportunidade para réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a sanear. 

Consonate o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as 

circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 07/04/2010, às 15h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Publique-se. 

 

2008.61.22.000793-7 - MARIA DE LOURDES GOMES ALMEIDA(SP116610 - ARCHIMEDES PERES BOTAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. Consonate o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que 

as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 07/04/2010, às 14h50min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, 

precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.001032-8 - IDELZUITA DUARTE DA CASTRO(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - 

DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Recebo a petição de fls. 23/32 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é 

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde da parte autora, o que somente será 

possível mediante a realização da prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio 

como perito o médico CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior 

a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados 

da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale 

ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, 

consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus 

quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá 

o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O 

periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual 

a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o 

grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início 

da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? 

Com designação da perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte 

autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao 

perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se 

assim o desejar, trazer aos autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.001164-3 - RUBENS DIAS(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis 

que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 17/03/2010, às 15h10min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, 

com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 

dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.001383-4 - MADEIREIRA SANTANA DE HERCULANDIA LTDA - ME(SP175342 - LUÍS OTÁVIO 

DOS SANTOS E SP217823 - VIVIANE CRISTINA PITILIN DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA - IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) 

Vistos em inspeção. Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no 
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prazo de 10 (dez) dias. Intime(m)-se. 

 

2008.61.22.001440-1 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis 

que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 17/03/2010, às 14h50min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, 

com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 

dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.001530-2 - CREUSA DE FATIMA GARCIA SOARES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Recebo a petição de fls. 18/21 como emenda da inicial. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é 

imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante 

a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico 

CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a 

data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. 

Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os 

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os 

artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 

(cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder 

aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado 

para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) 

há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade 

do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as 

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data 

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, 

trazer aos autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-

se. 

 

2008.61.22.001671-9 - JAIR DOS SANTOS CARDOSO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que 

as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 07/04/2010, às 13h50min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, 

precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

2008.61.22.001775-0 - EDIVALDO SEBASTIAO ZANCHETI(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, 

numa primeira análise, necessitada para fins legais. Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do 

ordinário para o sumário. Ao SEDI para as retificações necessárias. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou 

por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, 

neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a 

prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/04/2010, às 14h30min. Intime-se 

pessoalmente à parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as 

testemunhas arroladas na exordial. Cite-se. Publique-se. 

 

2008.61.22.002145-4 - ELZA ALVES DE SOUZA(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E 

SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI E SP108295 - LUIZ GARCIA PARRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 
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Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, tratando-se de direitos disponíveis, e que admitem transação, manifestem-se às partes caso 

tenham interesse em formular proposta de acordo. Publique-se. 

 

2008.61.22.002190-9 - CRISTOVAM MARTINEZ(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer a divergência 

evidenciada nos documentos de fls. 12/13 e 15/16, qual seja, na petição inicial e documentos pessoais o autor está 

qualificado como Cristovam Martinez e no extrato de conta corrente o titular aparece como sendo Cristovam Martinez 

Garcia.Após, retornem-me conclusos. 

 

2008.61.22.002202-1 - MARIA DE LURDES DO REGO(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer 

qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, 

pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR. Intime-o do 

encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias 

para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de 

assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para 

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do 

CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se 

encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem 

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) 

Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra 

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do 

início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do 

trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se as partes das 

datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e 

exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de 

preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos autos cópia do 

procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.002331-1 - ROSELY DE FATIMA MARTINS(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU 

MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do ordinário para o 

sumário. Ao SEDI para as retificações necessárias. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a 

realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento 

processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de 

sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/05/2010, às 13h30min. Intime-se pessoalmente à 

parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas 

arroladas na exordial. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.22.000054-6 - MARIA DAS DORES GOMES DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização da prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perita o médico GASPAR ARÉVALO 

CRISÓSTOMO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo 

o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, 

desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não 

serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, 

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que 

os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos 

formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o 

trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 
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incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as 

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data 

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, 

trazer aos autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-

se. 

 

2009.61.22.000210-5 - ROSEVALDO ALEXANDRE(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização da prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico GASPAR ARÉVALO 

CRISÓSTOMO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo 

o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, 

desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não 

serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, 

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que 

os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos 

formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o 

trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Paralelamente tendo em 

vista o pedido sucessivo de benefício assistencial, expeça-se mandado para constatação in loco das reais condições 

sociais e econômicas em que vivem a parte autora e sua família, no prazo de 10 (dez) dias. Com designação da perícia 

médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes 

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada 

para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos 

autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000283-0 - VALDEMAR APAULINO(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, 

numa primeira análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do ordinário para o 

sumário. Ao SEDI para as retificações necessárias. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a 

realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento 

processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de 

sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/05/2010, às 15h10min. Intime-se pessoalmente à 

parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas 

arroladas na exordial. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.22.000363-8 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA(SP205573 - CAMILA DE MATOS BOZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, 

numa primeira análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do ordinário para o 

sumário. Ao SEDI para as retificações necessárias. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a 

realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento 

processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de 

sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/06/2010, às 14h50min. Intime-se pessoalmente à 

parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá 

ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e 

do CPF, sob pena de preclusão da prova. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.22.000370-5 - TEREZINHA SILVA DA COSTA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E 

SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico GEMUR 
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COLMANETTI JÚNIOR. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da 

perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto 

às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes 

técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 

e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, 

eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos 

formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o 

trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Indefiro a expedição de 

ofício à autarquia, pois cumpre a parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as alegações 

(art. 396 do CPC). Assim, se a parte autora entende necessária a(s) cópia(s) do(s) procedimento(s) administrativo(s), 

deve coligi-la(s) aos autos. E como se trata de documento em poder do INSS poderá a parte autora trazê-lo até o final da 

instrução processual, sem que haja ofensa ao contraditório e da ampla defesa. Com designação da perícia médica, 

intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes 

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada 

para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000421-7 - ANTONIO BATISTA RIBEIRO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E 

SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, 

numa primeira análise, necessitada para fins legais. Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do 

ordinário para o sumário. Ao SEDI para as retificações necessárias. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou 

por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, 

neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a 

prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/06/2010, às 15h10min. Intime-se 

pessoalmente à parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de 

testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com 

CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.22.000435-7 - APARECIDA IZABEL GARCIA DOMINGUES(SP073052 - GUILHERME OELSEN 

FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer 

qual a situação socioeconômica da parte autora, o que somente será possível mediante a realização do estudo social. 

Consigno que, no presente caso, não se faz necessária realização de prova pericial médica, uma vez que tendo a parte 

autora idade superior a 65 anos, sua incapacidade laborativa é presumida. Determino, pois, a realização do estudo 

socioeconômico, a fim de constatar as condições sociais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a 

assistente social SANDRA PATRÍCIA GOUVEA. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do 

advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, 

os recibos das principais despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, 

vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e 

holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo 

algum membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao 

INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os 

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os 

artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Deverá a senhora perita responder aos quesitos formulados pelas 

partes. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.22.000454-0 - MD CRED ADM DE CREDITOS E COBRANCAS LTDA(SP137205 - DANIELA ZAMBAO 

ABDIAN IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Providencie a parte autora a complementação das custas judiciais, a fim de totalizar o valor 

correspondente ao mínimo legal (R$ 10,64), no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos 

do art. 257 do CPC. No mesmo prazo, traga aos autos as cópias das petições iniciais dos feitos apontados no termo de 

prevenção. Se, embora intimado, a parte autora deixar transcorrer in albis o prazo para regularização das custas 

processuais, cancele a distribuição da presente ação por falta do pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257). Se 

não houver recurso, arquive-se. Caso seja requerido, devolva-se a documentação mediante recibo nos autos, e 

providencie a secretaria as anotações necessárias. Havendo a regularização, certifique-se nos autos. Publique-se. 
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2009.61.22.000502-7 - ANTONIO CASTILHO SOBRINHO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer 

qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, 

pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR. Intime-o do 

encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias 

para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de 

assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para 

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do 

CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se 

encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem 

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) 

Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra 

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do 

início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do 

trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se as partes das 

datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e 

exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de 

preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos autos cópia do 

procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000503-9 - GENY CARDOSO RODRIGUES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Saliento a necessidade de 

dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que 

somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e 

nomeio como perito o médico GEMUR COLMANETTI JÚNIOR. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo 

não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em 

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de 

quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da 

perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus 

quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá 

o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O 

periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual 

a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o 

grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início 

da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? 

Indefiro a expedição de ofício à autarquia, pois cumpre a parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a 

provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC). Assim, se a parte autora entende necessária a(s) cópia(s) do(s) 

procedimento(s) administrativo(s), deve coligi-la(s) aos autos. E como se trata de documento em poder do INSS poderá 

a parte autora trazê-lo até o final da instrução processual, sem que haja ofensa ao contraditório e da ampla defesa. Com 

designação da perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte 

autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao 

perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se 

assim o desejar, trazer aos autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. 

Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000507-6 - MARIA ALVES DA SOLEDADE(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer 

qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, 

pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS. Intime-o 

do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias 

para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de 

assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para 

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do 

CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se 

encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2541/2622 

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) 

Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra 

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do 

início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do 

trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se as partes das 

datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e 

exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de 

preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos autos cópia do 

procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000539-8 - JOSEFA MARIA DE JESUS TOPAN(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer 

qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, 

pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS. Intime-o 

do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias 

para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de 

assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para 

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do 

CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se 

encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem 

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) 

Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra 

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do 

início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do 

trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se as partes das 

datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e 

exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de 

preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos autos cópia do 

procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000540-4 - WAGNER APARECIDO ALVES DE SOUZA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico GEMUR 

COLMANETTI JÚNIOR. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da 

perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto 

às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes 

técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 

e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, 

eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos 

formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o 

trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as 

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data 

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, 

trazer aos autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-

se. 

 

2009.61.22.000562-3 - ADELINO PEREIRA DO NASCIMENTO(SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico GASPAR ARÉVALO 
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CRISÓSTOMO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo 

o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, 

desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não 

serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, 

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que 

os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos 

formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o 

trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as 

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data 

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, 

trazer aos autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-

se. 

 

2009.61.22.000563-5 - ELSON MARQUES DA SILVA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde e sua situação socioeconômica, o que somente será possível 

mediante a realização das provas médico-pericial e estudo socioeconômico. Determino, pois, a realização de exame 

pericial e nomeio como perito o médico GEMUR COLMANETTI JÚNIOR. Intime-o do encargo, devendo designar, no 

prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em 

cartório, contados da data da perícia. Entendo também ser necessária a realização de estudo socioeconômico, a fim de 

constatar as condições sociais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social 

SANDRA PATRÍCIA GOUVEA. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no 

exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das 

principais despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário,IPVA, 

financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e holerite de 

recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum 

membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. 

Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os 

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os 

artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 

(cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder 

aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado 

para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) 

há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade 

do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as 

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data 

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, 

trazer aos autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-

se. 

 

2009.61.22.000667-6 - MARCO AURELIO MUZZI(SP231908 - ELIANA LEITE LAMBERTI ZANELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Verifico que não estão presentes os requisitos exigidos para o deferimento de antecipação da tutela.O artigo 273 do 

Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da 

alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.No caso, embora se demonstre que o autor é doente, certo é que não se pode 

antever com clareza a extensão de seu mal. Os documentos médicos carreados aos autos com a inicial referem que o 

autor é portador de distúrbios de ordem ortopédica, mas não consubstanciam, numa primeira análise, prova inequívoca 

da incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tenho, pois, neste 

juízo de cognição perfunctória, que o autor não logrou demonstrar a incapacidade para o trabalho ou para atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, o que denuncia a necessidade de dilação probatória.Ante o exposto, 

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Por outro lado, tendo em vista o caráter alimentar da verba 
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pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora pode, em 

tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico CLÁUDIO MIGUEL 

GRISOLIA. Intime-se-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o 

prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, 

desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não 

serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, 

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que 

os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos 

formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o 

trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes 

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada 

para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais e nomeio, para patrocinar seus 

interesses, a Doutora Eliana Leite Lamberti Zanelato, inscrita na OAB/SP sob n. 231.908. Requisite-se cópia do 

procedimento administrativo em nome do autor, em especial do laudo médico pericial que constatou a inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000719-0 - NIVALDO DA SILVA(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Verifico que não estão presentes os requisitos exigidos para o deferimento de antecipação da tutela. O artigo 273 do 

Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da 

alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório. Nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, com alterações posteriores, o 

benefício assistencial é devido: a) à pessoa portadora de deficiência física, assim entendida aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família; b) ao idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. In concreto, o pedido formulado pela parte 

autora vem estribado na primeira hipótese, cujos pressupostos legais não tenho por preenchidos. No caso, embora se 

demonstre que o autor é doente, certo é que não se pode antever com clareza a extensão de seu mal. Os documentos 

carreados aos autos com a inicial referem que o autor é portador de distúrbios de ordem psiquiátrica, mas não 

consubstanciam, numa primeira análise, prova inequívoca da incapacidade para os atos da vida civil independente e 

para o trabalho. Ademais, sob o ponto de vista sócio-econômico-cultural, nada de significativo foi produzido com a 

inicial. Tenho, pois, neste juízo de cognição perfunctória, que a parte autora não logrou demonstrar a incapacidade para 

o trabalho e para os atos da vida civil independente, tampouco a situação de miserabilidade a ensejar a imediata 

concessão do benefício reclamado, o que denuncia a necessidade de dilação probatória. Outrossim, manifesto propósito 

protelatório não se reconhece, pois a questão de fundo envolve também interpretação de dispositivo legal que estabelece 

limite de renda, sendo direito do Poder Público discutir a controvérsia. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Por outro lado, tendo em vista o caráter alimentar da verba pretendida, e a fim de se 

evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora pode, em tese, ter direito, mas que 

ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer 

qual o seu estado de saúde e sua situação sócio-econômico-cultural, o que somente será possível mediante a realização 

de prova médico-pericial e estudo sócio-econômico. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como 

perito o médico GASPAR ARÉVALO CRISÓSTOMO. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 

30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados 

da data da perícia. Entendo também ser necessária a realização de estudo sócio-econômico, a fim de constatar as 

condições sócio-econômico-culturais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social 

LUCIA HELENA CORREA TABALAS MARTINEZ. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo sócio-econômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo 

do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo 

social, os recibos das principais despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, 

supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade, carteira 

profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo 

teto; havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da 

aposentadoria junto ao INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. 

Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, 

consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus 

quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá 
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o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O 

periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual 

a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o 

grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início 

da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? 

Com designação das perícias, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte 

autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao 

perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais e nomeio, para 

patrocinar seus interesses, a Doutora Dulcinéia Zampieri Forteza, inscrita na OAB/SP sob n. 53.397. Requisite-se cópia 

do procedimento administrativo em nome do autor. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.22.000819-3 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LUCELIA(SP174612 - ROSANI ALICE 

MESSIAS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE 

DE BRITO) 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.22.001498-2 - JOSE CANUTO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2010, às 14h10min. Intime-se pessoalmente a parte 

autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas 

arroladas às 27. Publique-se. 

 

2008.61.22.000021-9 - BALBINO VIANA DOS SANTOS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as 

circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 08/04/2010, às 13h30min. Intime-se pessoalmente à parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. Providencie a parte autora o endereço atualizado das testemunhas arroladas na 

exordial, no prazo de 10 dias. Publique-se. 

 

2008.61.22.000806-1 - ROBERTO DE OLIVEIRA X ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA(SP134885 - DANIELA 

FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na 

contestação. Nada a sanear. Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do sumário para o 

ordinário. Ao SEDI para as retificações necessárias. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por 

prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste 

momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação 

de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/03/2010, às 14h10min. Intime-se pessoalmente 

a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas 

arroladas na exordial. Providencie a parte autora a juntada aos autos da procuração outorgada por Rosângela de Souza 

Oliveira, a fim de regularizar a representação processual. Publique-se. 

 

2008.61.22.000827-9 - ELZA MARIA APARECIDA DA SILVA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na 

contestação. Nada a sanear. Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do sumário para o 

ordinário. Ao SEDI para as retificações necessárias. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por 

prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste 

momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação 

de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2010, às 14h30min. Intime-se pessoalmente 

a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá 

ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e 

do CPF, sob pena de preclusão da prova. Publique-se. 

 

2008.61.22.001052-3 - JULINDA COQUEIRO DOS SANTOS(SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. A fim de regularizar a representação processual, providencie o advogado da parte autora, no prazo 

de 10 dias, a juntada aos autos do instrumento de mandato. No mesmo prazo, traga aos autos o endereço atualizado da 
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autora. No silêncio, cancele a audiência designada. Publique-se. 

 

2009.61.22.000481-3 - APARECIDA SANTANA DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, 

numa primeira análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico CLÁUDIO MIGUEL 

GRISOLIA. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o 

prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, 

desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não 

serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, 

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que 

os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos 

formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o 

trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Consoante o artigo 331, 

parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa 

evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de 

composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

02/06/2010, às 14h30min. Intime-se pessoalmente à parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências 

do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Com designação da perícia médica, intimem-se 

as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que 

eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, 

sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos autos cópia do 

procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.22.000713-9 - MARIA ROSINA DE CARVALHO(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, 

numa primeira análise, necessitada para fins legais. Esclareça a parte autora à existência de eventual litispendência, 

devendo juntar aos autos cópia da petição inicial e da sentença, se proferida, do(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. 

Publique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.22.001092-0 - OCTAVIO LOURENCINI X ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA X PEDRO ALBANO 

BACHEGA X SUERLI SERVANTES DE OLIVEIRA X SHIRO SUZUKI(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se os requerentes acerca do noticiado pela CEF, bem como dos extratos apresentados. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

2007.61.22.001349-0 - ANTONIO RODRIGUES DE PONTES FILHO X LEOCADIA HERRADA GIROTTO X 

HELENA DE OLIVEIRA CANOLA X ANTONIO MUNHOZ X IVALDETE APARECIDA PETRILLO X PEDRO 

BANDERCHUK X RAMSE HASSAN JALLOUL X YUJIRO TAIRA X ODONEL CORREIA DE ARAUJO X JACI 

GONCALVES X LUIZ TOREZIN X MERCEDES RUIZ TOREZIN X MARCELA SOARES VIEIRA X JOSE 

APARECIDO PEREIRA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP254863 - BEATRIS 

MAKIMOLI MAGIOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos em inspeção. Em princípio deverá a CEF trazer os extratos das contas mencionadas às fls. 263/264 em relação 

aos requerentes LUIZ e MERCEDES. E da requerente IVALDETE trazer os extratos da conta nº 013.4943-8, no prazo 

de 10 dias. Ainda, considerando que há dificuldade de localização dos extratos quando não se informa a agência e/ou o 

número da conta de poupança, providencie os requerentes ANTONIO MUNHOZ, PEDRO (herdeiro de Stefan), 

RAMSE, ODONEL, MARCELA e JOSÉ APARECIDO, a juntada aos autos de qualquer documento comprobatório da 

existência da(s) conta(s) (recibo de depósito, cartão de abertura, demonstrativo de IR com o número da conta etc), no 

prazo acima assinalado. Com a juntada dos documentos, intime-se a CEF para trazer aos autos os extratos da(s) 

referida(s) conta(s). Após, faça-se nova conclusão. Publique-se. 

 

2009.61.22.000163-0 - NEUSA CRISOSTOMO MARQUES BEZERRA X GISELE MARQUES BEZERRA X 

JULIANA MARQUES BEZERRA X JOSIANE MARQUES BEZERRA X GUSTAVO MARQUES DE 
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PAULA(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI 

E SP142795 - DIRCEU COLLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Explicite as autoras Juliana, Gisele e Josiane o interesse processual, haja vista a propositura da ação 

principal munida dos extratos que pretende sejam exibidos, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC. Publique-se. 

 

Expediente Nº 2665 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.22.001385-7 - ILMA DE OLIVEIRA BARBOSA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Fls. 277/282. Defiro. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para os advogados subscreverem o recurso adesivo e as 

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.22.001154-4 - ALUISIO ALVES DE LIMA X AMELIA IDALIA VIEIRA GABAO X ANA VERA 

FIRMINO DE SOUZA X APARECIDO LIMA SOBRINHO X ASSETIDES RODRIGUES DA SILVA X 

CLAUDINEI VALERIO DE OLIVEIRA X EDINACI SILVA DOS SANTOS X EDSON VIVIANI X ELENICE 

PEREIRA DA CRUZ X FATIMA BARBOSA SILVA X HELIO PESSAN X ISAIAS PINTO DE OLIVEIRA X JOSE 

ARNALDO GOMES X JOSE ANTONIO LEITE X JOSE CARLOS MANOEL X JOSE SEBASTIAO BASANI X 

LOURDES CARDOSO DE SA SILVA X LUCIO LOUVEIRA X MARCIO JOSE BASANI X MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS X MARIA CONCEICAO COLATO DE CARVALHO X MARIA DE FATIMA DE SOUZA X 

MARIA DIRCE DA SILVA SOUZA X MARIA DO CARMO CRUZ CORREIA X MARIA LINDINALVA DOS 

SANTOS RODRIGUES X MARINALVA LUZIA DE OLIVEIRA MEIRA X MIGUEL FURTADO DA SILVA X 

NIVALDO PEREZ PARRA X OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS X SANTA MARIA DE OLIVEIRA X 

SILVANA BERTASSI DE OLIVEIRA X SILVELENI MARIA COLOMBO MENDONCA X SONIA APARECIDA 

BELMONTE GOMES X VALDEMIR JOAQUIM MENDES(SP247271 - SARITA DA MATTA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em que pese o fato de os impetrantes serem servidores públicos municipais, constato, mediante as informações da 

Receita Federal (fls. 246/279), que não possuem condições de arcarem com as custas processuais. Deste modo, 

reconsidero a decisão retro para conceder os benefícios da gratuidade de justiça aos impetrantes. No mais, aguarde-se a 

vinda das informações. Publique-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

LEANDRO ANDRÉ TAMURA  

Juiz Federal Substituto  

CARLO GLEY MACHADO MARTINS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1666 
 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.24.001708-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X CLUBE DO IPE(SP143574 - 

EDUARDO DEL RIO E SP093487 - CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO E SP106326 - 

GUILHERME SONCINI DA COSTA E SP108543 - LUIS FERNANDO MOREIRA SAAD E SP109067 - MARCUS 

VINICIUS CASTANHEIRA) X WALMIR CORREA LISBOA X JAIME ANTONIO DE BARROS X TEOORU 

KOGA(SP143574 - EDUARDO DEL RIO) X NEWTON JOSE COSTA(SP212690 - ADRIANO VINICIUS LEAO 

DE CARVALHO) 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossigam-se com os atos necessários para a 

realização da hasta pública designada para os dias 17 e 31 de agosto de 2009, às 14 horas.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1668 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.24.000314-3 - BENEDITA GOMES PEREIRA DOS SANTOS(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico da Drª. Adriana Sato de Castro, estabelecido na Av. 

João Amadeu, 2172, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 14 de setembro de 2009, às 13:00 

horas. 

 

2007.61.24.001477-3 - ALICINDO APARECIDO MENDES(SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 23 de setembro de 2009, às 11:00 

horas. 

 

2007.61.24.001761-0 - ENY TEIXEIRA(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 30 de setembro de 2009, às 10:00 

horas. 

 

2007.61.24.001843-2 - GENI FERRUTI DE OLIVEIRA(SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO E SP111577 

- LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 15:30 

horas. 

 

2007.61.24.002024-4 - JOSE ALVES FERREIRA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP251862 - SUELY DE 

FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 15:45 

horas. 

 

2007.61.24.002050-5 - LOURDES VIEIRA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 30 de setembro de 2009, às 10:30 

horas. 

 

2007.61.24.002058-0 - ELISANGELA GARCIA ALEXANDRE(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 30 de setembro de 2009, às 11:00 

horas. 

 

2007.61.24.002080-3 - JOSE LIGIEIRO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 16:00 

horas. 

 

2007.61.24.002098-0 - ANGELO LUIZ NICOLETTI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 
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na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 07 de outubro de 2009, às 10:00 horas. 

 

2008.61.24.000153-9 - ANTONIO SERGIO PELARIN(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 

- CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 07 de outubro de 2009, às 10:30 horas. 

 

2008.61.24.000186-2 - ALAFF SILVEIRA DE SOUZA X ZENILDA MARTINS DA SILVEIRA(SP098647 - CELIA 

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 07 de outubro de 2009, às 11:00 horas. 

 

2008.61.24.000235-0 - MARIA DO SOCORRO DINIZ PEREIRA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 14 de outubro de 2009, às 10:00 horas. 

 

2008.61.24.000267-2 - FLAVIO ROBERTO CARDOSO DA SILVA(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 14 de outubro de 2009, às 10:30 horas. 

 

2008.61.24.000574-0 - WALDIR PINA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - 

ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico da Drª. Adriana Sato de Castro, estabelecido na Av. 

João Amadeu, 2172, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de setembro de 2009, às 13:00 

horas. 

 

2008.61.24.000705-0 - NAIR DA CONCEICAO ARANHA BERCELINE(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE 

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Fls. 31/34: destituo o perito Dr. Sileno da Silva Saldanha e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Júnior 

para realização de perícia.Certidão de fl. 79: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a 

comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Júnior, estabelecido na Rua Doze, 2076 - centro, 

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se 

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 14 de outubro de 2009, às 11:00 horas. Intimem-se. 

 

2008.61.24.000780-3 - MARIA INES MUCIA LEANDRO(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 16:15 

horas. 

 

2008.61.24.000840-6 - MARIA DOLORES GINEZ DA SILVA(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 11 de setembro de 2009, às 14:00 

horas. 

 

2008.61.24.000941-1 - DEVANIRA APARECIDA RABETTI DIAS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E SP269871 - FABIO AUGUSTO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico da Drª. Adriana Sato de Castro, estabelecido na Av. 

João Amadeu, 2172, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 15 de setembro de 2009, às 14:00 

horas. 

 

2008.61.24.001013-9 - ARLINDA DE PAULA FERREIRA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico da Drª. Adriana Sato de Castro, estabelecido na Av. 

João Amadeu, 2172, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 15 de setembro de 2009, às 14:20 

horas. 

 

2008.61.24.001014-0 - IRIS MARQUIORI ADOLFO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico da Drª. Adriana Sato de Castro, estabelecido na Av. 

João Amadeu, 2172, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 16 de setembro de 2009, às 13:00 

horas. 

 

2008.61.24.001049-8 - JERCELIA CARVALHO VIEIRA(SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 11 de setembro de 2009, às 14:15 

horas. 

 

2008.61.24.001131-4 - UEIDER MENDONCA MONTEIRO(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI E 

SP243919 - FREDERICO HERRERA FAGGIONI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 21 de outubro de 2009, às 10:00 horas. 

 

2008.61.24.001156-9 - VALDEMAR FAGUNDES FREITAS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico da Drª. Adriana Sato de Castro, estabelecido na Av. 

João Amadeu, 2172, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 16 de setembro de 2009, às 13:20 

horas. 

 

2008.61.24.001187-9 - DORALICE MOLINA DA SILVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 11 de setembro de 2009, às 14:30 

horas. 

 

2008.61.24.001492-3 - APARECIDO BARBATO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 11 de setembro de 2009, às 14:45 

horas. 

 

2009.61.24.000005-9 - ZELITA CORREA DOS SANTOS(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Destituo o perito médico Dr. Ricardo Cunha Figueiredo, e em substituição nomeio o Dr. Carlos Mora Manfrim para 

realização de perícia.Certidão de fl. 76: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a 

comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua Cinco, 2111 - centro, nesta cidade 
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de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 11 de setembro de 2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2009.61.24.000077-1 - JESUINA COSTA VIEIRA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 21 de outubro de 2009, às 10:30 horas. 

 

2009.61.24.000167-2 - ELIDIO LEONEL DE SOUZA JUNIOR - INCAPAZ X JANDIRA DOMINGOS DOS 

SANTOS SOUZA(SP116866 - SANDRA REGINA DA SILVA DAMIANO E SP243367 - YASMINE ALTOMARI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 21 de outubro de 2009, às 11:00 horas. 

 

2009.61.24.000206-8 - MARIA NELI BARBOZA MENCHE(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 11 de setembro de 2009, às 15:15 

horas. 

 

2009.61.24.000279-2 - OSVALDO RODRIGUES DA FONSECA(SP253267 - FABIO CESAR TONDATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na 

Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 28 de outubro de 2009, às 10:00 horas. 

 

2009.61.24.000324-3 - ARIMEDIO PEREIRA DE SOUZA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 28 de outubro de 2009, às 10:30 horas. 

 

2009.61.24.000349-8 - ANA SANTANA FELIX(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 11 de setembro de 2009, às 15:30 

horas. 

 

2009.61.24.000559-8 - DALTON FERNANDO COLTURATO(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP181848B - 

PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 11 de setembro de 2009, às 15:45 

horas. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.24.000297-7 - PERCILIA DOMINGUES FERREIRA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 02 de setembro de 2009, às 11:00 

horas. 

 

2007.61.24.000298-9 - OSVALDO DIVINO CARNEIRO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 
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JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 14:15 

horas. 

 

2007.61.24.000789-6 - MINEIA PEREIRA DE FARIA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 14:30 

horas. 

 

2007.61.24.000963-7 - JOSEBERTO PEREIRA DOS SANTOS(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 08 de setembro de 2009, às 11:00 

horas. 

 

2007.61.24.001371-9 - MARIA JOSE PEREIRA SANTOS(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido 

na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 16 de setembro de 2009, às 11:00 

horas. 

 

2007.61.24.001496-7 - ELCIO DE ALMEIDA CORREIA(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E 

SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 14:45 

horas. 

 

2007.61.24.001513-3 - ROSELAINE CRISTINA ROSA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 15:00 

horas. 

 

2007.61.24.001589-3 - EUNICE LUZIA DE CASTRO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Carlos Mora Manfrim, estabelecido na Rua 

Cinco, 2111, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de setembro de 2009, às 15:15 

horas. 

 

2007.61.24.001846-8 - DEUZELIA ALVES DA SILVA(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico da Drª. Adriana Sato de Castro, estabelecido na Av. 

João Amadeu, 2172, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 14 de setembro de 2009, às 13:20 

horas. 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
2009.61.24.001627-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANDRE 

LUIS FERREIRA(MG067467 - MARCIO CLEI DE ALMEIDA PRADO) 

Trata-se de execução penal, por meio da guia de recolhimento provisório, de sentenciado que, nada obstante tenha 

residência na cidade de Uberaba/MG, está atualmente está recolhido na Cadeia Pública de Jales/SP.Compete ao Juízo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2552/2622 

da Vara de Execuções Penais do Estado da Federação onde o preso se encontra sob custódia a execução da pena de 

preso condenado pela Justiça Federal (Súmula 192 do C. STJ ), bem como a apreciação de qualquer pedido nela 

formulado, notadamente aquele que diz respeito à progressão de regime.Diante do exposto, declino da competência para 

o processamento da execução penal, e determino a remessa dos autos à Vara de Execuções Penais da Comarca de 

Jales/SP, observando-se as cautelas e os registros de praxe.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se a defesa, e 

cumpra-se com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2639 

 

ACAO PENAL 

2000.61.08.007361-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X WALDOMIRO 

FRANCISCO DE BARROS(SP128152 - JANE FATIMA PINTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X MARIA ROCILDA 

PAIVA GONCALVES(SP118425 - CYRO GILBERTO NOGUEIRA SANSEVERINO) X CARLOS ROBERTO 

PEREIRA DORIA(SP100702 - GISELE BUSON LEGASPE) X GILVAN VIANA DOS SANTOS(SP080558 - 

GAUDELIR STRADIOTTO) 

Fl. 939: atenda-se. Fls. 931 e 941: ante a manifestação da Defesa técnica, designo para o dia 01 de outubro de 2009, às 

14:00 horas, a realização do novo interrogatório dos acusados MARIA ROCILDA PAINA GONÇALVES e CARLOS 

ROBERTO PEREIRA DORIA. Expeçam-se deprecatas para intimação dos interrogandos, bem como providencie-se a 

intimação pessoal de seus defensores nomeados. Ciência ao MPF. 

 

2004.61.27.001135-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ROSAMARY 

OCAMPOS(SP118425 - CYRO GILBERTO NOGUEIRA SANSEVERINO) 

Fls. 305: ciências às partes da redistribuição da carta precatória 105/2009 ao juízo estadual de Rio Claro-SP. Intimem-

se. 

 

2004.61.27.001214-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X PAULO 

VICENTE FAZOLI(SP098438 - MARCONDES BERSANI) X CELIA ROCHA LEITAO FAZOLI X EDSON 

DONIZETE SEVERINO(SP201453 - MARIA LEONOR FERNANDES MILAN) 

Fl. 493: ciência às partes da redistribuição da carta precatória 2009.61.81.003978-9 ao juízo estadual de Sumaré-SP. 

Intimem-se. 

 

2004.61.27.002041-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X 

JOSE ROBERTO DA SILVA(SP153476 - SUSY DOS REIS PRADELLA) 

Fls. 198 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº 209/09, junto ao r. Juízo da 1º Vara Judicial da 

Comarca de São José do Rio Pardo, foi redesignado o dia 15 de outubro de 2009, às 13h30min, para realização de 

audiência para inquirição da testemunha Patrícia Vitali Gomes Chiconello, arrolada pela Acusação. Int. 

 

2004.61.27.002438-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ROMEU 

FAGUNDES GERBI(SP119789 - ANTONIEL FERREIRA AVELINO E SP209623 - FABIO ROBERTO BARROS 

MELLO E SP185681 - MAURO CERAJOLI IAMARINO E SP261722 - MARIA TEREZA PELLOSI E SP260203 - 

MARCELO APARECIDO RODRIGUES) 

1. Cancelo a audiência designada para o dia 30/07/2009, às 15:00, para fins de adequação da pauta. Em consequência, 

redesigno o dia 27/08/2009, às 16:00, para realiazação da audiência de novo interrogatório do réu. 2. Ciência ao 

Ministério Público Federal. 3. Int.  

 

2005.61.27.000022-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ERIC 

HENRIQUE BALICO(SP268626 - GISELE CALDERARI COSSI) 

Vistos.Fls. 161/167: mantenho o recebimento da denúncia.A absolvição sumária tem previsão no artigo 397 e seus 

incisos, do Código de Processo Penal, não estando caracterizada, no caso dos autos, situação que enseje sua 

aplicação.As alegações da Defesa do acusado acabam se confundindo com o mérito da acusação, razão pela qual serão 

analisadas em momento oportuno.Dessa forma, expeça-se deprecata para a Comarca de Itobi a fim que seja procedida a 

oitiva das testemunhas arroladas pela Acusação, bem como a vítima.Cumpra-se. Int. 
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2005.61.27.000378-1 - JUSTICA PUBLICA X JARLENE ELIAS DA SILVA(SP169779 - EDUARDO RODRIGUES 

AZEVEDO) X VANDERCLEISSON SILVA SOUZA 

Fls. 433 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº208/2009, junto ao r. Juízo da 8º Vara Federal 

Criminal da Comarca de São Paulo, foi designado o dia 04 de novembro de 2009, às 15h00min, para realização de 

audiência para inquirição da testemunha Jorge Coutinho Oliveira, arrolada pela Acusação Int. 

 

2005.61.27.000983-7 - JUSTICA PUBLICA X SAMUEL GUSTAVO GIMENES(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) 

Vista à acusação e à defesa para a apresentação de suas respectivas alegações finais, por memorial, no prazo sucessivo 

de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, na redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008. Intimem-se. 

 

2005.61.27.001899-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ODAIR JOSE 

DA SILVA(SP220810 - NATALINO POLATO) 

Vista à acusação e à defesa para a apresentação de suas respectivas alegações finais, por memorial, no prazo sucessivo 

de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, na redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008. Intimem-se. 

 

2005.61.27.002442-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X ANTONIO 

LAZARO DO AMARAL(SP060658 - JOSE TAVARES PAIS FILHO) 

Fls. 353 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº 2009.61.05.006309-5, junto ao r. Juízo da 1ª Vara 

Federal da Subseção judiciária de Campinas/SP, foi designado o dia 10 de setembro de 2009, às 14h20min, para 

realização de audiência para inquirição das testemunhas MARCELO JOSÉ FERREIRA CARDOSO e JÚLIO CÉSAR 

CAMARGO, ambas arroladas pela defesa. Fls. 369/372 - Oficie-se ao E. Juízo deprecado da 1ª Vara da Comarca de 

Valinhos, informando o endereço da testemunha NATALIA CRISTINA BAIALUNA BETTI, arrolada pela Defesa, 

noticiado pela Defesa Técnica, a fim de viabilizar o cumprimento do ato processual. . 

 

2006.61.27.000226-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X IDEMIR 

TUGEIRA DA COSTA X MARIA HELENA SANTICIOLLI DA COSTA(SP030322 - ANTONIO CARLOS DO 

PATROCINIO RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a realização de eventuais diligências 

complementares, conforme disposto no artigo 402 do Código de Processo Penal. 

 

2006.61.27.001009-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X PEDRO HENRIQUE 

SERTORIO(SP143618 - HAROLDO FRANCISCO PARANHOS CARDELLA E SP201118 - RODOLFO NÓBREGA 

DA LUZ) 

Fl. 575 - Ciência às partes de que, nos autos da Carta Precatória nº 2009.61.81.007191-9, junto ao r. Juízo da 4ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/Capital, foi designado o dia 02 de setembro de 2009, às 15h00min, para 

realização de audiência para inquirição da testemunha GERALDO MUGAYAR, arrolada pela defesa. Int. 

 

2006.61.27.001014-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X HERALDO 

PERES(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X ANTONIO JOSE 

DE ALMEIDA SERRA(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) 

Fls. 719:720: expeça-se deprecata para oitiva da testemunha CRECIR ANTONIO BETTO, arrolada pela Defesa, ao 

Juízo de Balneário Piçaras/SC. 

 

2006.61.27.001022-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X JAIR VALENTE 

FERNANDES(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X DAVID BOSAN LIVRARI(SP147166 - ANA 

LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) 

Fl. 291: defiro o requerido pelo MPF. Assim, expeça-se nova deprecata para oitiva da testemunha JOSÉLIA MARIA 

SILVA, arrolada pela Acusação. 

 

2007.61.27.000801-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X FRANCISCO JOSE 

GILL X LIA LOURDES GIL RICCO X YOLANDA GILL X ELISABETE GILL ESCUDEIRO X AYRTON 

ROBERTO GILL(SP075588 - DURVALINO PICOLO E SP275519 - MARIA INES GHIDINI) 

Fls. 377/378: como bem anotado pela Defesa Técnica a alteração no procedimento penal aplica-se de imediato em 

homenagem ao princípio tempus regict actum. Ocorre que a novel disposição adjetiva penal também prevê a 

possibilidade de apresentação de memoriais escritos ao final da instrução processual, conforme redações dos artigos 

403, parágrafo 3º e 404, parágrafo único. Assim, na espécie, não tendo a Defesa manifestado interesse na produção de 

novo interrogatório, manifestem-se as partes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quanto à realização de eventuais 

diligências complementares, em atenção à disposição do artigo 402 do Código de Processo Penal. Após, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. 
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2007.61.27.003442-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.27.001334-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO MARQUETE) X GONZALO GALLARDO DIAZ(SP240955 - 

CRISTIANE FERREIRA ABADE) X JUAN JOSE CAMPOS ALONSO(MG040791 - SERAFIM COUTO 

SPINDOLA) X JOSE PAZ VAZQUEZ(MG040791 - SERAFIM COUTO SPINDOLA) 

Fl. 1205: ciência às partes da não localização da testemunha de defesa João Gregório de Bem do co-réu Juan José 

Campos Alonso. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004438-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X OSCAR 

SUZANO(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) 

Ciência as partes de que foi designado pelo E. Juízo deprecado da Comarca de Monte Santo de Minas/MG o dia 11 de 

agosto de 2009, às 15h30min, para a realização da audiência da oitiva da testemunha Michel João Abrão, arrolada pela 

defesa. 

 

Expediente Nº 2642 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.27.001875-8 - MARCELO SANTOS GONCALVES SILVA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA 

BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Designo o dia 15 de setembro de 2009, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro 

Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3633-1636, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2004.61.27.002819-0 - MARIA DO SOCORRO COUTINHO SALES - INCAPAZ(MARIA SILEIDE COUTINHO 

SALES) X MARIA ELAINE COUTINHO SALES - INCAPAZ(MARIA SILEIDE COUTINHO SALES)(SP104848 - 

SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - 

RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Designo o dia 08 de setembro de 2009, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro 

Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3633-1636, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2006.61.27.001394-8 - ANA LUCIA RIBEIRO(SP058585 - ANGELO DOMINGUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 25 de agosto de 2009, às 16:00 horas, para a realização da 

perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, 

situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 

3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2006.61.27.001687-1 - EDINALDO CANDIDO DA SILVA(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE 

OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência do dia 13/08/09 para o dia 01/09/09 às 15:30 h. Intimem-se. 

 

2006.61.27.001918-5 - TEREZINHA MASSONI WENCESLAU(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência do dia 06/08/09 para o dia 25/08/09 às 16:00 h. Intimem-se. 

 

2006.61.27.002313-9 - ANTONIO BATISTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Designo o dia 08 de setembro de 2009, às 16:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro 

Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3633-1636, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2007.61.27.000532-4 - MARIA APARECIDA DAMORE MALUF(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA 

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 03 de setembro de 2009, às 08:30 horas, para a 
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realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2007.61.27.000816-7 - BENEDITA PARENTE(SP160095 - ELIANE GALATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

1- Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência do dia 06/08/09 para o dia 25/08/09, às 17:00 h. 2- Dê-se 

vista ao INSS do teor da certidão e documento de fls. 114/115 para que, no prazo de dez dias, requeira o que for de seu 

interesse. 3- Intimem-se. 

 

2007.61.27.001091-5 - ANTONIA MARIA RODRIGUES(SP233232 - VIVIANI ORMASTRONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Designo o dia 15 de setembro de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro 

Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3633-1636, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2007.61.27.003537-7 - DIVINA FRANCISCA MARTINS ROSA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Tendo em vista que a expert anteriormente nomeada não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que desempenhe o papel de perita 

assistente social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos 

apresentados pelas partes e por este Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado ou é de sua propriedade 

e/ou de seus familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de imóvel alugado, qual o valor 

do aluguel? Quem arca com essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo familiar?4. Há idosos e/ou portadores 

de deficiência no grupo familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal e/ou benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda per capita familiar?6. Há 

integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos gastos da família com 

medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-econômica e emocional 

da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora necessita de acompanhamento permanente 

de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento? Cumpra-se. Int. 

 

2007.61.27.003767-2 - LUIZ ANTONIO SCAION(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Arbitro os honorários periciais, quanto à perícia social, em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Em relação à perícia médica, tendo em vista que o expert anteriormente 

nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio 

Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 

(trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 17 de 

agosto de 2009, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da 

necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila 

Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, portando documento de identidade com foto. 

 

2007.61.27.003864-0 - ROSANA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES X MATEUS DOS SANTOS 

RODRIGUES - INCAPAZ X LUCAS DOS SANTOS RODRIGUES - INCAPAZ X SAMUEL DOS SANTOS 

RODRIGUES - INCAPAZ X MIDIAN DOS SANTOS RODRIGUES - INCAPAZ X MIRIAN DOS SANTOS 

RODRIGUES - INCAPAZ X ROSANA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES(SP083698 - RITA DE CASSIA 

VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA 

CAGNANI) 

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência do dia 06/08/09 para o dia 01/09/09 às 15:00 h. Intimem-se. 

 

2007.61.27.004202-3 - MARIA JOSE ALVES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a produção de prova pericial médica e social. Em relação à perícia médica, nomeio o Dr. José Antonio Macedo 

de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 20 de agosto de 

2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade 

de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São 

João da Boa Vista-SP, portando documento de identidade com foto. 

 

2007.61.27.004862-1 - ANA MARIA MASSINI GARCIA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 
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FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 26 de agosto de 2009, às 15:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.000616-3 - ROSILENE LEANDRO DA SILVA(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 19 de agosto de 2009, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.000727-1 - LUCIANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 18 de agosto de 2009, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.001412-3 - DALVA DE OLIVEIRA CASSASOLA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a produção da prova pericial social e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que 

desempenhe o papel de perita assistente social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado 

ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de 

imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo 

familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e/ou benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda 

per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos 

gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-

econômica e emocional da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora necessita de 

acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento? Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.27.002409-8 - HELENA CRISTINA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X REINALDO SILVERIO DE 

OLIVEIRA(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a produção da prova pericial social e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que 

desempenhe o papel de perita assistente social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.27.003088-8 - MARIA ESTER SURITA(SP155796 - DANIELA DE CARVALHO BALESTERO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 20 de agosto de 2009, às 09:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.003117-0 - APPARECIDA DE MELLO PEREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a produção da prova pericial social e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que 
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desempenhe o papel de perita assistente social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado 

ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de 

imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo 

familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e/ou benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda 

per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos 

gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-

econômica e emocional da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora necessita de 

acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento? Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.27.003121-2 - ELIANA CLAUDIA VENTALI LIMA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 20 de agosto de 2009, às 09:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.003361-0 - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA(RJ001337B - LEONORA ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 08 de setembro de 2009, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro 

Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3633-1636, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2008.61.27.003451-1 - ANTONIO TEIXEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 

30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 03 de setembro de 2009, às 09:30 horas, para a realização da perícia 

médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.003603-9 - NILCE SANSANA GOMES(SP160095 - ELIANE GALATI E SP225085 - RODRIGO CESAR 

DOS REIS BUSTAMANTE PAREJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 18 de agosto de 2009, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.003786-0 - BENEDITA GONCALVES APOLINARIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 19 de agosto de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.003926-0 - MARIA PIERINA RAMOS RINALDI(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a produção de prova pericial médica e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que 

desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo 

aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo:I. O periciando é portador de doença ou lesão?II. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?III. Caso o 
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periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?IV. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?V. Caso o 

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?VI. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente?VII. Caso o periciando esteja temporariamente 

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?VIII. O periciando 

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação? Designo o dia 20 de agosto de 2009, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono 

da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua 

Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, portando documento de identidade com 

foto. 

 

2008.61.27.004169-2 - IVETE APARECIDA RIBEIRO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 20 de agosto de 2009, às 08:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004213-1 - IONETE EVANGELISTA MARIANO(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 20 de agosto de 2009, às 08:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004269-6 - JORGE(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - DANIEL 

FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que a expert anteriormente nomeada não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que desempenhe o papel de perita 

assistente social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos 

apresentados pelas partes e por este Juízo. Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.27.004272-6 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SACARDO(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE 

OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência do dia 13/08/09 para o dia 01/09/09 às 16:30 h. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004600-8 - ADEMIR CRISTIANO STAHL(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 17 de agosto de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004973-3 - VILMA DE FATIMA DELALIBERA DA SILVA(SP124487 - ADENILSON ANACLETO DE 

PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 19 de agosto de 2009, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 
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portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004988-5 - MONIQUE RUFINO CRUZ(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 27 de agosto de 2009, às 09:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004992-7 - SALIME ABIBE RIBEIRO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 26 de agosto de 2009, às 16:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.005030-9 - GABRIELLI APARECIDA PEREIRA - INCAPAZ X APARECIDA GOMES DA 

SILVA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Fl. 95: mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Fls. 113/115 e 133: ciência às partes da decisão 

do E. TRF 3ª Região que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, bem como do ofício, 

oriundo do INSS, noticiando o reestabelecimento do benefício. Doutro giro, defiro a produção da prova pericial social e 

nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que desempenhe o papel de perita assistente social, 

devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelo INSS e 

por este Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde 

se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com 

essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo 

familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e/ou 

benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em 

situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e 

alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-econômica e emocional da parte autora que a assistente 

social considere relevantes?9. A parte autora necessita de acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, 

quem faz esse acompanhamento? Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para elaboração de 

quesitos e indicação de assistente técnico, bem como, no mesmo prazo, deve a Autarquia Previdenciária indicar 

assistente técnico. Após, intime-se a expert para a realização do ato processual técnico. Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.27.005052-8 - CLEONICE APARECIDA DA SILVA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 27 de agosto de 2009, às 08:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.005190-9 - ROSA MIGUEL MONTEIRO CIPRIANO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova pericial social e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que 

desempenhe o papel de perita assistente social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelo INSS e por este Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado 

ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de 

imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo 

familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e/ou benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda 

per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos 

gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-

econômica e emocional da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora necessita de 

acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento? Outrossim, concedo à 

parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para elaboração de quesitos e indicação de assistente técnico, bem como à 
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Autarquia Previdenciária o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico.co. Após, intime-se a expert 

para a realização do ato processual técnico. Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.27.005285-9 - SYNESIA MARCOTO PELOZI(SP229341 - ANA PAULA PENNA E SP267988 - ANA 

CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova pericial social e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que 

desempenhe o papel de perita assistente social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado 

ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de 

imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo 

familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e/ou benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda 

per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos 

gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-

econômica e emocional da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora necessita de 

acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento? Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.27.005286-0 - MARIA NILSA DELGADO MARCOTO(SP229341 - ANA PAULA PENNA E SP267988 - 

ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 95: mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Outrossim, defiro a produção de prova pericial 

social e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que desempenhe o papel de perita assistente 

social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelo 

INSS e por este Juízo: 1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado ou é de sua propriedade e/ou de seus 

familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de imóvel alugado, qual o valor do aluguel? 

Quem arca com essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo familiar?4. Há idosos e/ou portadores de 

deficiência no grupo familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal e/ou benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda per capita familiar?6. Há 

integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos gastos da família com 

medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-econômica e emocional 

da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora necessita de acompanhamento permanente 

de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento? Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 05 

(cinco) dias para elaboração de quesitos e indicação de assistente técnico, bem como à Autarquia Previdenciária, o 

mesmo prazo, para indicação de assistente técnico. Após, intime-se a expert para a realização do ato processual técnico. 

Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.27.005425-0 - ANA MARIA DE GODOES SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 81: mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Defiro a produção da prova pericial social e 

nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que desempenhe o papel de perita assistente social, 

devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelo INSS e 

por este Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde 

se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com 

essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo 

familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e/ou 

benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em 

situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e 

alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-econômica e emocional da parte autora que a assistente 

social considere relevantes?9. A parte autora necessita de acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, 

quem faz esse acompanhamento? Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para elaboração de 

quesitos e indicação de assistente técnico, bem como à Autarquia Previdenciária, o mesmo prazo, para indicação de 

assistente técnico. Após, intime-se a expert para a realização do ato processual técnico. Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.27.000241-1 - JOSE CORNELIO PEREIRA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 75: mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Outrossim, defiro a produção de prova pericial 

social e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que desempenhe o papel de perita assistente 

social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelo 

INSS e por este Juízo: 1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado ou é de sua propriedade e/ou de seus 

familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de imóvel alugado, qual o valor do aluguel? 

Quem arca com essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo familiar?4. Há idosos e/ou portadores de 

deficiência no grupo familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal e/ou benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda per capita familiar?6. Há 
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integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos gastos da família com 

medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-econômica e emocional 

da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora necessita de acompanhamento permanente 

de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento? Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 05 

(cinco) dias para elaboração de quesitos e indicação de assistente técnico, bem como à Autarquia Previdenciária, o 

mesmo prazo, para indicação de assistente técnico. Após, intime-se a expert para a realização do ato processual técnico. 

Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.27.001007-9 - ANA MARIA PIERINA RODRIGUES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 18 de agosto de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.001114-0 - CLAUDIO DONIZETTI DESTEFANE(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 27 de agosto de 2009, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.001271-4 - ANA LUCIA GIZZI DEMARQUI ALEXANDRE(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Designo o dia 15 de setembro de 2009, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro 

Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3633-1636, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.001311-1 - FRANCINE ROBERTA PINTO ESPORTE(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 15 de setembro de 2009, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro 

Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3633-1636, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.001389-5 - SELMA HELENA PEREIRA TEODORO(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 03 de setembro de 2009, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.001437-1 - MARIA CLAUDETE GONCALVES DOS SANTOS(SP141066 - JOAO BATISTA 

TESSARINI E SP268600 - DÉBORA ALBERTI RAFAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 01 de setembro de 2009, às 14:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.001692-6 - APARECIDA PINTO DE SOUZA(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 25 de agosto de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 
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2009.61.27.001693-8 - TEREZA DE JESUS VIANA(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 62: mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Designo o dia 10 de setembro de 2009, às 08:00 

horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de 

comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São 

João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.001851-0 - MARIA DE LOURDES SILVA(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 18 de agosto de 2009, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.001853-4 - FABIO DONIZETI DA LUZ(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 01 de setembro de 2009, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.001926-5 - MARIA VITA SOUZA ELIZIARIO(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 08 de setembro de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.27.003040-2 - MATEUS DE LUCAS DRINGOLI(SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que a expert anteriormente nomeada não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 01 de setembro de 2009, às 16:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.003821-8 - LEA NICACIO DA COSTA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 27 de agosto de 2009, às 08:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.27.000937-5 - MICHAEL JACKSON DA SILVA GOMES MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP(SP104848 - SERGIO HENRIQUE 

SILVA BRAIDO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência do dia 13/08/09 para o dia 01/09/09 às 17:30 h. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002169-7 - NELMA AUGUSTA CARVALHO HOMEM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP(SP058339 - MARIA LEONICE 

FERNANDES CRUZ E SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL 

DE S.J.BOA VISTA - SP 

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência do dia 13/08/09 para o dia 01/09/09 às 18:00 h. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2643 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.27.000799-7 - MARIA LUIZ ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Designo o dia 01 de setembro de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2006.61.27.001441-2 - JOSE BATISTA RODRIGUES(SP139547 - MONICA DOMINGUES ROTELLI E SP112926 - 

MARIANGELA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 25 de agosto de 2009, às 17:00 horas, para a realização da 

perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, 

situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 

3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2006.61.27.001487-4 - ELANE CRISTINA PEREIRA DA SILVA(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE 

PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 

- FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 26 de agosto de 2009, às 13:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2006.61.27.001681-0 - FILOMENA ANDRADE PEREIRA(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE 

PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 19 de agosto de 2009, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2006.61.27.002045-0 - ALZIRA APARECIDA DA SILVA(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE 

PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 26 de agosto de 2009, às 14:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2006.61.27.002161-1 - FRANCISCO DOMINGOS(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a produção de prova pericial médica e social. Quanto à perícia médica, nomeio o Dr. José Antonio Macedo de 

Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo:I. O periciando é portador de doença 

ou lesão?II. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência?III. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é passível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?IV. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?V. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?VI. Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente?VII. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?VIII. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, 

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 21 de agosto de 2009, às 08:30 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 
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consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2007.61.27.001133-6 - DENILSON TEIXEIRA EVARISTO - INCAPAZ X APARECIDO EVARISTO(SP122166 - 

SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial médica e social. Em relação à perícia médica, nomeio o Dr. José Antonio Macedo 

de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 20 de agosto de 

2009, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade 

de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São 

João da Boa Vista-SP, portando documento de identidade com foto. 

 

2007.61.27.002572-4 - ED CARLOS STEFANI - INCAPAZ X DURVALINA DE SOUZA STEFANI(SP099135 - 

REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a produção de prova pericial médica e social. Quanto à perícia médica, nomeio o Dr. José Antonio Macedo de 

Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo:I. O periciando é portador de doença 

ou lesão?II. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta 

subsistência?III. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é passível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade?IV. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?V. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?VI. Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente?VII. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?VIII. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, 

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 20 de agosto de 2009, às 14:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao 

consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2007.61.27.004326-0 - SARAH CODOGNO VAZ(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 25 de agosto de 2009, às 13:00 horas, para a realização da 

perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, 

situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 

3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2007.61.27.004551-6 - ADRIANA NASCIMENTO - INCAPAZ (REPRESENTADA POR JOANA RAMOS DOS 

SANTOS NASCIMENTO)(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em relação à perícia médica, nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel 

de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos 

apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 20 de agosto de 2009, às 13:30 horas, para a realização da 

perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do 

médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, portando 

documento de identidade com foto. 

 

2007.61.27.005158-9 - MARIA BENEDITA EDUARDO DUTRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 08 de setembro de 2009, às 17:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro 

Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3633-1636, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2008.61.27.000726-0 - APARECIDA DOS REIS VICENTE DIAS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 
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partes e por este Juízo. Designo o dia 19 de agosto de 2009, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.003328-2 - OSMAR SILVEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - DANIEL 

FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 01 de setembro de 2009, às 13:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.003748-2 - TEREZA PEGORIM ULTADO(SP026742 - SERGIO AYRTON MEIRELLES DE OLIVEIRA 

E SP254282 - FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 17 de agosto de 2009, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004033-0 - VALDIR RAIMUNDO DE SOUZA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 25 de agosto de 2009, às 15:00 horas, para a realização da 

perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, 

situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 

3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004236-2 - MARIA APARECIDA BARAO ALVES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 17 de agosto de 2009, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004584-3 - VANDETE JUSTINO DE SOUZA PARUSSOLO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 01 de setembro de 2009, às 15:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004591-0 - IOLANDA MARIA BESSI CAPRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 17 de agosto de 2009, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, 
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devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004940-0 - BENEDITA BERALDO DA SILVA BARRIOS(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA 

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial médica e social e concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora 

apresente seus quesitos, bem como indique assistente técnico. Em relação à perícia médica, nomeio o Dr. José Antonio 

Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 

(trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 20 de 

agosto de 2009, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da 

necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila 

Conrado, São João da Boa Vista-SP, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.004961-7 - ZENAIDE DELGADO PRUDENCIANO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial médica e social e concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora 

apresente seus quesitos, bem como indique assistente técnico. Em relação à perícia médica, nomeio o Dr. José Antonio 

Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito médico, devendo apresentar, no prazo de 30 

(trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo. Designo o dia 21 de 

agosto de 2009, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da 

necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila 

Conrado, São João da Boa Vista-SP, portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.005014-0 - MARIA IZABEL LOPES(SP124121 - JACIR DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 17 de agosto de 2009, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.005015-2 - ROBINSON TOME PIMENTA(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 18 de agosto de 2009, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2008.61.27.005044-9 - ADEMAR CARLOS FERNANDES(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Hemerson Coelho Alves, CRM 134.720, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 26 de agosto de 2009, às 17:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.001462-0 - IVANILDO DE STEFANI(SP151142 - ROSELI APARECIDA LODI DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais figura no quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o médico Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como Perito do Juízo, devendo 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Designo o dia 03 de setembro de 2009, às 09:00 horas, para a 

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede 

deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, 

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.001793-1 - JOSE PINHEIRO DAMACENA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 
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SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o expert anteriormente nomeado não mais pertence ao quadro de Peritos do Juízo, procedo à sua 

desconstituição e nomeio o Dr. José Antonio Macedo de Souza, CRM 31369, para que desempenhe o papel de perito 

médico, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, respondendo aos quesitos apresentados pelas 

partes e por este Juízo. Designo o dia 19 de agosto de 2009, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, 

devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico perito, 

situado à Rua Conselheiro Antônio Prado, 567, Vila Conrado, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3623-1926, 

portando documento de identidade com foto. 

 

2009.61.27.001850-9 - SEBASTIAO PEREIRA BORGES(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 25 de agosto de 2009, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

Expediente Nº 2650 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2006.61.27.001619-6 - JUVENAL CARLOS DA SILVA NETO(SP030757 - WILLIAM PLACIDO) X BANCO ITAU 

S/A(SP047990 - LUIZ FRANCISCO FEIJAO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Converto o julgamento em diligência. Retifique a secretaria a certidão de fl. 249, uma vez que o INSS não faz parte do 

feito. Reconsidero, outrossim, a advertência constante na decisão de fl. 248, uma vez que a inércia da parte autora 

verificada nos autos (falta de manifestação sobre a contestação apresentada pela CEF) não se apresenta de tal monta a 

ponto de ensejar a extinção do feito por abandono. Observa-se nos autos que, com a presente ação de consignação, a 

parte autora pretende a realização do depósito das prestações vencidas em novembro de 1997 e abril de 2000 pelo valor 

que entende devidos, nos moldes previstos nos artigos 890 a 900 do CPC. Como se sabe, a Ação de Consignação em 

Pagamento é um meio de extinção das obrigações. É cabível para que o depósito judicial da coisa ou quantia devida, 

nos casos e formas legais, seja considerado pagamento. De todas as hipóteses enumeradas no Código Civil, a mais 

comum é a da recusa injustificada do credor em receber o pagamento ou dar quitação. Não se acolhe a consignação se 

houver justo motivo para a recusa. Assim, se o valor ofertado pelo devedor é inferior ao devido, ninguém é obrigado a 

receber menos do que lhe cabe. Dessa feita, tenho que autos devam ser remetidos ao Sr. Contado do Juízo, para que o 

mesmo informe a esse juízo se os valores ofertados pela parte autora são suficientes para fazer à tese por ela própria 

defendida (índices de reajuste do salário mínimo). Intime-se. 

 

MONITORIA 

2003.61.27.001899-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SABRINA DE 

MORAIS CAGNIN 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal deixou de proceder à atualização do débito, não apresentando memória 

discriminada e atualizada do valor a ser executado, nos termos do artigo 475-J do CPC, para regular prosseguimento da 

ação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, com fulcro no artigo 475-J, parágrafo quinto, mesmo diploma legal, 

onde aguardarão manifestação das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.27.002787-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X REGINA 

CURVELLO CHAVES 

Haja vista a ausência de manifestação da Caixa Econômica Federal quanto ao determinado em sucessivos despachos 

(fls. 112, 117 e 121), aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 

 

2004.61.27.000629-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE CASSIO 

RAMALHO CINTRA X JANETTE MARIA RAMALHO CINTRA 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, apresente memória discriminada e 

atualizada a ser executada, nos termos do artigo 475-J do CPC, conforme determinado anteriormente no despacho de fl. 

76. Silente a CEF no prazo supra conferido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão manifestação 

das partes. 

 

2004.61.27.001520-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X RUI GABRIEL 

X CAROLINA PAULA DOURADOR GABRIEL(SP079533 - SERGIO PISTELLI) 

Tendo em vista o conteúdo da certidão de fl. 122, a qual da conta da ausência de manifestação da Caixa Econômica 

Federal a fim de localizar bens passíveis de penhora, suspendo o presente feito, com fulcro no art. 1.102-C, c/c art. 791, 

III, ambos do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão manifestação 

das partes. 
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2004.61.27.001526-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X GERALDO 

APARECIDO NEPOMUCENO(SP143524 - CESAR AUGUSTO SERGIO FERREIRA E SP158345 - VERIDIANA 

SÉRGIO FERREIRA) 

Vistos em inspeção. Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a autora quanto à execução. No silêncio, 

encaminhem-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2004.61.27.001892-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X DEBORA 

ELIANE DE SOUZA 

Intime-se a ré, por mandado, nos termos do artigo 475-J do C.P.C., com as advertências de praxe. 

 

2005.61.27.001568-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X SERGIO 

FIORAVANTI 

Tendo em vista a certidão de fl. 70, a qual dá conta da ausência de manifestação da Caixa Econômica Federal quanto ao 

despacho retro, retornem os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão provocação das partes. 

 

2006.61.27.001167-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X MIGUEL 

SBEGHEN SOBRINHO(SP144567 - EDSON ROBERTO COSTA) 

Haja vista o teor da certidão de fl. 85, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, dando 

prosseguimento à ação, no s termos nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Silente a parte no prazo 

supra conferido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

2006.61.27.001256-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CEREALISTA 

CREPUSCULO LTDA X ANTONIO JOSE CABRERA X ROSEMAR ALVES CABRERA(SP028410 - MARCOS 

ANTONIO DA SILVEIRA E SP209021 - CLAUDINEI MORETTI) 

Isso posto, julgo improcedentes os embargos monitórios, nos termos do art. 269, I, do CPC. Arcará a parte embargante 

com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor cobrado na ação monitória, devidamente 

atualizado. Indevidas custas ante o disposto pelo artigo sétimo da Lei n. 9.289/96, aplicável por similitude. Proceda a 

CEF à atualização do débito, apresentando a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, nos termos do 

artigo 475-J do CPC, para regular prosseguimento da ação. 

 

2006.61.27.001347-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X EDUARDO 

NAVARRO JUNQUEIRA ANADAO X GLORIA MARIA NAVARRO JUNQUEIRA ANADAO X JOSE 

EDUARDO JUNQUEIRA ANADAO(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO) X EDUARDO 

NAVARRO JUNQUEIRA ANADAO X GLORIA MARIA NAVARRO JUNQUEIRA ANADAO X JOSE 

EDUARDO JUNQUEIRA ANADAO(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO E SP185862 - CAIO 

ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a ausência de recolhimento de preparo a fim de possibilitar o recebimento da apelação de fls. 121/125, 

proceda a Caixa Econômica à atualização do débito, no prazo de 5 (cinco)dias, apresentando a memória discriminada e 

atualizada do valor a ser executado, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para regular 

prosseguimento da ação. Silente a parte no prazo supra conferido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

2006.61.27.001689-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ANDRESSA 

MACHADO DEFENDE X PEDRO PEREIRA MACHADO X LAZARA PEREIRA MACHADO DEFENDE X 

EURIDECE APARECIDO ROSA DEFENDE 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 219, parágrafo 

segundo, Código de Processo Civil, promova a citação dos réus, fornecendo a este Juízo seus atuais endereços, sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 267, III, legislação supra). Após o decurso do prazo conferido, 

voltem conclusos. 

 

2006.61.27.002343-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ANIBAL DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO(SP083489 - FERNANDO CELSO RIBEIRO DA SILVA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 117/119, proceda a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 

(cinco) dias, à atualização do débito, apresentando a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, nos 

termos do artigo 475-J do CPC, para regular prosseguimento da ação. Silente a CEF no prazo supra conferido, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.003117-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X MILENA ZAIA ME X CARLOS ALBERTO CARDOSO X MILENA 

ZAIA(SP202421 - ERICA SOARES PINTO) 

Julgo improcedentes os embargos monitótrios, nos termos do art. 269, I, do CPC. Arcará a parte embargante com o 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor cobrado na ação monitória, devidamente atualizado. 

Indevidas custas ante o disposto pelo artigo 7º da Lei n. 9.286/96, aplicável por similitude. Proceda a CEF à atualização 

do débito, apresentando a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, nos termos do artigo 475 - J do 
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CPC, para regular prosseguimento da ação. 

 

2007.61.27.003376-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X AMADO 

GONCALVES DOS SANTOS NETO 

Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102c e parágrafos do CPC, converter o 

mandado inicial em mandado executivo para pagamento do crédito de R$ 22.306,85, em 17.08.2007. Condeno os réus 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como 

reembolso de eventuais custas. Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória 

discriminada e atualizada do valor a ser executado, nos termos do artigo 475-J do CPC, requerendo a citação dos réus. 

 

2007.61.27.003591-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CARLOS 

EDUARDO PERES GONCALVES X MANOEL CARLOS GONCALVES JUNIOR X MONICA DE AVELLAR 

SERTORIO GONCALVES 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, dando-lhe ciência do recebimento destes autos do E. TRF 3ª Região. Após, tendo 

em vista o conteúdo do v. acórdão de fl. 46, citem-se com as advertências constantes no artigo 1.102-C, Código de 

Processo Civil, para que os réus , no prazo de 15 (quinze) dias, paguem a quantia de R$ 13.267,56 (treze mil duzentos e 

sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), ou, querendo, em igual prazo, ofereçam embargos, independentemente 

da segurança do Juízo, deprecando-se o ato. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.003592-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X LISANDRA SAVOIA(SP145297 - MARCOS DEVITO CARON) X 

MARCIO SAVOIA(SP150025 - PAULO CESAR RODRIGUES DE GODOY) 

Haja vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 111/113, proceda a Caixa Econômica Federal à atualização do 

débito, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para regular prosseguimento da ação. Silente a parte no prazo 

supra conferido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

2007.61.27.005140-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ROCAM - 

MANUTENCAO INSTALACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA S/C X WALTER PEREIRA DE 

CAMPOS X MARA CONSUELO ROMANELLO CAMPOS 

Tendo em vista o retorno da Carta Precatória (fls. 34 /42 ), intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que, no prazo 

de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 219, parágrafo segundo, Código de Processo Civil, promova a citação dos réus, 

fornecendo a este Juízo seus atuais endereços, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (artigo 267, 

III, legislação supra). Após o decurso do prazo conferido, voltem conclusos. 

 

2008.61.27.002412-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X DIVALDO 

LEONEL DE SOUSA X DURVAL ANTONIO DE SOUSA X MARIA APARECIDA LEONEL DE SOUSA 

Intime-se a parte autora a fim de que, no improrrogável prazo de 5 (cinco) dias, apresente memória discriminada e 

atualizada a ser executada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, conforme anteriormente 

determinado no despacho retro. Silente a parte no prazo supra conferido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

onde aguardarão manifestação, nos termos do artigo 475-J, parágrafo quinto, CPC. 

 

2008.61.27.002657-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARIA JABUR 

Intime-se a parte autora a fim de que, no improrrogável prazo de 48 horas, manifeste-se quanto ao conteúdo da carta 

precatória devolvida (fls. 30/35), conforme anteriormente determinado no despacho retro, sob pena de extinção do feito, 

nos termos do artigo 267, III, Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo supra, voltem conclusos.  

 

2008.61.27.003876-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X ADRIANA 

MORI X MARA SILVIA COSTA 

Citem-se com as advertências constantes no art. 1.102, C, CPC para que os réus, no prazo de 15 (quinze) dias, paguem a 

quantia de R$ 28.840,43 (vinte e oito mil oitocentos e quarenta reais e quarenta e três centavos), ou, querendo, em igual 

prazo, ofereçam embargos, independente de segurança do Juízo, deprecando-se o ato quanto aos réus não domiciliados 

nesta comarca. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004220-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X RENE 

BANDEIRA PEDROSO X ORLANDO SILVA X IRENE RESENDE SILVA 

Citem-se nos termos do artigo 1.102, do CPC, para que os requeridos, no prazo de 15 dias, efetuem o pagamento da 

quantia de R$ 12.848,28, acrescidos de juros legais e atualizados até a data do efetivo pagamento; ou, querendo 

ofereçam embargos, independentemente de segurança do juízo. Expeçam-se as competentes cartas precatórias.  

 

2009.61.27.001661-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LUIS 

FERNANDO MADEIRA X AURELIO MADEIRA 

Intime-se a parte autora a fim de que, no improrrogável prazo de 48 horas, traga aos autos cópias da petição inicial, 
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sentença e eventual certidão de trânsito em julgado do processo apontado no termos de prevenção de fl. 30, conforme 

anteriormente determinado no despacho retro, a fim de que se possa averiguar existência de litispendência ou coisa 

julgada, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, Código de Processo Civil. Após o decurso do 

prazo supra, voltem conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.27.002719-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.27.000196-6) APARECIDA 

DE FATIMA TUJERA DA SILVA X RENATA CANAL FELIPE X MOISES FELIPE(SP213715 - JOÃO CARLOS 

FELIPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Retifico o despacho de fl. 46 a fim de que intime-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, 

nos termos do artigo 282, V, Código de Processo Civil, dando à causa seu correto valor. Após, conclusos para sentença. 

 

2006.61.27.002720-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.27.000196-6) JOAO 

CARLOS FELIPE(SP213715 - JOÃO CARLOS FELIPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Retifico o despacho de fl. 20 a fim de que intime-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, 

nos termos do artigo 282, V, Código de Processo Civil, dando à causa seu correto valor. Após, conclusos para sentença. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.27.000434-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.27.001930-9) MAGALY 

GARCIA OLIVEIRA LUVIZARO MARTINS(SP077908 - JORGE WAGNER CUBAECHI SAAD) X REGINALDO 

LUVIZARO MARTINS(SP077908 - JORGE WAGNER CUBAECHI SAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, haja vista tratar-se de matéria de direito, uma vez que o 

documento de fls. 13/17, acostados aos autos principais 2004.61.27.001930-9, comprova a incidência exclusiva de 

comissão de permanência, não cumulada com juros e correção monetária. Intime-se. Após, conclusos para prolação de 

sentença. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.27.001317-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X PAULO 

ROGERIO MIZAEL DE MELO 

1. Defiro o pedido da exeqüente à fl. 82, devendo a secretaria expedir ofício à Delegacia da Receita Federal, solicitando 

informações acerca do atual endereço do executado. 2. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.61.27.000165-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARIA 

IMACULADA MATIELLO ZOGBI X PEDRO JOAO ZOGBI(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E 

SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) 

Declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Sem condenação em verba 

honorária. Custas ex lege. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

 

2005.61.27.000810-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE MANOEL 

GURJAO JUNIOR X MARIA THEREZA DE CARVALHO GURJAO X WANDA CAROLINA GURJAO DE 

BRITO X WANDA C G BRITO ME 

Tendo em vista o retorno do mandado (fls. 64/74), intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que, no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do artigo 219, parágrafo segundo, Código de Processo Civil, promova a citação dos réus, 

fornecendo a este Juízo seus atuais endereços, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 267, 

III, legislação supra). Após o decurso do prazo conferido, voltem conclusos. 

 

2006.61.27.001251-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CAMILA 

MARQUES MORAES X DITMAR HERZEG X DACIDALVA DE MOARES HERZEG 

Tendo em vista a ausência de interposição de embargos no prazo legal, resta prejudicado o pedido de fls. 102/103. No 

mais, defiro o pedido da CEF (fls. 91/92) e suspendo a execução com fulcro no artigo 792, Código de Processo Civil, 

encaminhando os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardarão manifestação das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.27.001609-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP197722 - 

FRANCISCO CASSOLI JORRAS) X JOSE NORBERTO ADAO X NELSON LUIZ DE SOUZA 

Tendo em vista o retorno das Cartas Precatórias (fls. 41/114), intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que, no 

prazo de 10 (dez) dias, diligencie e traga a estes autos informações quanto à existência de bens passíveis de penhora. 

Silente a exequente no prazo supra conferido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, com fulcro no artigo 791, III, 

Código Processo Civil, onde aguardarão manifestação das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.27.002548-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP200359 - LUIZ 

CARLOS CABRAL MARQUES) X EURIDES PACHECO DE CAMPOS 
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Considerando o exposto e informado nos autos, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

a desistência da ação expressada nos autos. Em consequência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do CPC. Sem condenação em verba honorária. Custas ex lege. Observadas as formalidades 

legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

 

2007.61.27.000111-2 - UNIAO FEDERAL X SHIGUERO KONDO X NABOR KONDO(SP014468 - JOSE MING) 

Indefiro o pedido da exeqüente de expedição de ofício ao BACEN para quebra de sigilo bancário do devedor, pois não 

houve o esgotamento das diligências por parte do autor a fim de localizar bens que possam garantir a execução. Intime-

se. 

 

2007.61.27.002636-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LUCILA 

PESSUTI X GELDE PESSUTI X MARIA EMILIA PERES PESSUTI 

1. Recebo a petição de fl. 56 como emenda à petição inicial. 2. Cite-se nos termos do artigo 652 do Código de Processo 

Civil. 3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor da causa para a hipótese de pagamento 

imediato. 4. Cumrpa-se.  

 

2007.61.27.002637-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X GERSON 

ARAUJO PINTO X MESSIAS ARAUJO PINTO 

Em consequência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC. Custas na forma da 

lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2007.61.27.004006-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE 

UMBERTO VIOLA 

Tendo em vista o envio de ofício pelo Juízo Deprecado, intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que proceda ao 

recolhimento de diligência de Oficial de Justiça, para fins de penhora, conforme solicitado (fl. 25).  

 

2007.61.27.005022-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

ADALBERTO RIBEIRO DE CARVALHO FILHO X JACIRA RIBEIRO DE CARVALHO 

Tendo em vista o retorno da Carta Precatória (fls. 47/57), intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que, no prazo 

de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 219, parágrafo segundo, Código de Processo Civil, promova a citação dos réus, 

fornecendo a este Juízo seus atuais endereços, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (artigo 267, 

III, legislação supra). Após o decurso do prazo conferido, voltem conclusos. 

 

HABEAS DATA 

2009.61.27.002040-1 - REGINA HELENA PORTINARI ROSSI(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE 

OLIVEIRA NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

Declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art 267, VIII, CPC. Custas na forma da lei. Após trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.27.000196-3 - JEYSON DIAS FERREIRA(SP204360 - ROSÂNGELA SANCHES RODRIGUES) X PRO 

REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL - CREUP 

Vistos, etc. 1 - Ciência da redistribuição. 2 - Ratifico os atos praticados pelo Juízo Estadual. 3 - Considerando o tempo 

transcorrido desde a concessão da liminar pelo Juízo Estadual (fl. 49), concedo o prazo de dez dias para as partes se 

manifestarem informando a atual situação do acadêmico. 4 - Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e voltem 

conclusos. 

 

2008.61.27.000776-3 - JOSE ANTONIO ZULIANI(SP071031 - ANTONIO BUENO NETO E SP194384 - EMERSON 

BARJUD ROMERO) X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

Retifico o despacho de fl. 72, posto que ainda não cumprida a determinação de remessa dos autos ao E. TRF 3ª Região 

para reexame necessário, devendo a Secretaria proceder neste sentido. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.005046-2 - JOSE EDUARDO GOMES DE SOUZA(SP155379 - CARLOS ROBERTO GAGLIARDI 

BARRIUNOVO) X GERENTE REGIONAL DA COMPANHIA DE LUZ E FORCA DE MOCOCA(SP122481 - ANA 

PAULA CAZARINI RIBAS DE OLIVEIRA) 

Defiro o pedido de fls. 383/384, nomeando o Dr. Gabriel Belchior João, OAB 339.924.628-54, como procurador do 

impetrante. À Secretaria para que expeça o competente mandado de intimação, cientificando-o de seus encargos, a fim 

de que, em 10 (dez) dias, providencie o andamento do feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.27.000677-5 - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nor termos do artigo 267, inciso VI, ambos do CPC. Custas ex lege. 
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Após trânsito em julgadoe observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.000875-9 - ADENILTON DE OLIVEIRA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas 

ex lege. Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001062-6 - ROVILSON DO CARMO PASSO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT) 

X CHEFE AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL S JOSE DO RIO PARDO - SP 

Defiro o pedido formulado pelo impetrante (fl. 60), autorizando o desentranhamento dos documentos originais que 

instruem o feito, com exceção da procuração, no prazo de 5 (cinco) dias, desde que substituídos por cópias. Após, tendo 

em vista o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.27.001197-7 - JOSE FORTUNATO DE PALMA(SP062483 - VIVIAM LOURENCO MONTAGNERI) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP 

Isso posto, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em honorários, consoante as Súmulas 512, do E. STF, e 105, 

do E. STJ. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001314-7 - LUIS CARLOS LOURENCO MAUCH(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM MOGI GUACU - SP 

Julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, ambos do CPC. Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001434-6 - ADEMAR DA SILVA OLIVEIRA(SP267340 - RICARDO WILSON AVELLO CORREIA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem condenação em 

honorários, consoante as Súmulas 512, do E. STF, e 105, do E. STJ. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001637-9 - ANDREA TONIETTI GONCALVES(SP237991 - CARLOS EDUARDO PERES 

GONÇALVES) X REITOR DO CENTRO REGIONAL UNIVERSITARIO DE ESPIRITO SANTO DO 

PINHAL(SP182934 - LUCIANO ALVES MOREIRA) 

Em consequência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC. Custas na forma da 

lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.27.001822-4 - MURIEL NARESSI ALBANO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE 

MOGI MIRIM - SP 

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF). 

 

2009.61.27.001833-9 - MARIA APARECIDA VIOLA FRUTUOSO(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE 

OLIVEIRA E SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO 

JOAO DA BOA VISTA - SP 

Mantenho a sentença de fls. 31/32. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de 

apelação, o recebo em seu efeito devolutivo, ex vi art. 520, caput, Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª Região. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2007.61.27.004104-3 - CLARISSA IZAGUIRRE FERRARI(SP167785 - WILIAM LORO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, IV do CPC, cunulado com o artigo 806 do 

mesmo diploma legal. Em consequência, condeno a requerente nas verbas de sucumbência e honorários advocatícios, 

que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado. Oficie-se ao E. TRF da 3ª 

Região, comunicando-se ao Exmo. Sr. Desembargor Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.096824-2 

o teor da presente decisão. 

 

2009.61.27.002641-5 - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, IND/ E COM/ S/A(SP146997 - ANTONIO CARLOS 

GUIDONI FILHO) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, 

dando à causa seu correto valor. Após o decurso do prazo supra conferido, voltem os autos conclusos. 
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ALVARA JUDICIAL 
2009.61.27.001461-9 - VANDA APARECIDA DOS SANTOS(SP061234 - RICARDO LUIZ ORLANDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Em consequência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC. Custas na forma da 

lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

PA 1,0 DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 960 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
2009.60.00.003203-9 - MARIA CRISTINA ARRUA SANCHEZ(MS004887 - MARA DE AZAMBUJA SALLES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela requerida em seu efeito devolutivo.À requerente para contra-razões no 

prazo de quinze dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as cautelas de 

praxe.Intimem-se 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.60.00.004293-1 - CARLOS ALBERTO VIVIANI(MS000929 - JAIME CALDEIRA) X SUPERINTENDENTE 

DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM MS - DPRF/MS 

Intime-se o impetrante para, no prazo de dez dias, comprovar que efetuou o pagamento da multa em questão. Havendo 

comprovação, manifeste-se a União FederalEm seguida, conclusos para apreciação do pedido de f. 90-92. 

 

2000.60.00.007733-0 - EDVALDO PINTO DE ALMEIDA(MS003665 - ALVARO SCRIPTORE FILHO E MS005862 

- VIRGILIO JOSE BERTELLI E MS005502 - IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Defiro o pedido de f. 216-217.Intime-se a União (Fazenda Nacional) para depositar em conta vinculada a este Juízo o 

valor pelo qual o bem foi leiloado, nos termos da petição de f. 207. 

 

2005.60.00.005429-7 - KLEBER AUGUSTO HIGA CIMATE(MS008174 - ELY AYACHE) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REG. CORRETORES DE IMOVEIS-CRECI/MS 14 REGIAO(MS009938 - RICARDO AUGUSTO 

NASCIMENTO DOS SANTOS) 

Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Regiao. Nao havendo 

requerimento no prazo de quinze dias, os autos serão arquivados 

 

2006.60.00.010751-8 - LENADRO BOBRZYK(MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA) X 

REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Defiro o pedido de f. 367, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2007.60.00.009344-5 - BRUNO DA SILVA PINGARILHO(MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA 

FILHO) X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3. Regiao. Nao havendo 

requerimento no prazo de quinze dias, os autos serão arquivados 
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2008.60.00.012976-6 - VIACAO CIDADE MORENA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Diante do exposto, com o parecer, denego a segurança e declaro extinto o presente processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante, observando-se o teor da certidão de fl. 

58. Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2008.60.00.013082-3 - PERFIL CERAMICA E MATALURGIA LTDA(MS012360 - TATHIANE FRANZONI DA 

SILVEIRA) X CHEFE DO 23o. DS/DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL/MS 

Diante do exposto, com o parecer, denego a segurança e declaro extinto o presente processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Prejudicado o pedido de declaração incidental de 

inconstitucionalidade da Lei Estadual/MS nº 1.537/94 , por não guardar qualquer relação com a matéria discutida nos 

presentes autos.Custas pelo impetrante. Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Oportunamente, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.00.013626-6 - GILSON FERRUCIO PINESSO(MS011490 - HELDSON ELIAS MARTINS) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante em seu efeito devolutivo.Ao recorrido para contra-razões no 

prazo de quinze dias.Após, cientifique-se o Ministério Público Federal da sentença, e remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2009.60.00.002767-6 - DARCI DA SILVA VIEIRA(MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E MS010481 - 

SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em seu efeito devolutivo.Ao recorrido para 

contra-razões no prazo de quinze dias.Após, cientifique-se o Ministério Público Federal da sentença, e remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2009.60.00.007273-6 - MASSAYUKI SUZUKI(MS012212 - THIAGO MACHADO GRILO E MS012491 - 

GUSTAVO FEITOSA BELTRAO) X SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA 

AGRARIA NO MS 

Do exposto, defiro o pedido de medida liminar, a fim de determinar que o Superintendente Regional do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária aprecie o processo administrativo 54290.000674/2009-61, no prazo de 

quinze dias, formalizando manifestação volitiva expressa, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais) por dia de atraso, a favor do impetrante.Intimem-se.Após, ao Ministério Público Federal. Em seguida, conclusos 

para sentença mediante registro. 

 

2009.60.00.008983-9 - NIVALDO SILVA FERREIRA(MS010700 - EDUARDO ARRUDA DE SOUZA) X 

COMANDANTE DA 6A. COMPANHIA DE INTELIGENCIA DO CMO 

Diante do exposto, reconhecendo a ocorrencia da decadencia do direito a impetracao, indefiro a peticao inicial, nos 

termos do art. 295, incisco IV, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, ambos 

do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de justiça gratuita, logo, sem custas. Sem honorários. PRI. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.60.00.009293-0 - JOSE FRANCISCO DE MATOS(MS002894 - ABADIO MARQUES DE REZENDE) X 

UNIAO FEDERAL 

Homologo o pedido de desistencia, pelo que declaro extinto o processo, sem resolução do merito, nos termos do artigo 

267, VIII, do Código de Processo Civil. Considerando que a requerida ainda não foi citada, sem honorários. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Após o transito em julgado da sentença, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 962 
 

CARTA PRECATORIA 
2009.60.00.009314-4 - JUIZO DA 3A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO X ANA 

LUISA MANCINI DA RIVA(MT005238 - FABIO SCHNEIDER) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO 

GRANDE - MS 

Designo o dia 24/09/2009, às 14hs, para a realização da audiência deprecada.Requisite-se a testemunha. Comunique-se 

ao Juízo Deprecante. Intimem-se 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 1033 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.60.00.012019-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.007628-8) 

FRIGORIFICO MERCOSUL S/A(RS047619 - MARCELO SCHWENGBER E MS008481 - ANTONIO DE BARROS 

JAFAR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Vista às partes, para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pelo 

embargante. Após, ao MPF.Intimem-se. 

 

2009.60.00.001453-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.007628-8) HELIANA 

MARA ROSA SALOMAO BUDIB(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR. E MS011500 - MARA NEIDE 

ROCHA LACERDA ARRUDA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco (05) dias, justificando-as. Após, 

ao MPF.Intime(m)-se. 

 

2009.60.00.002666-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.02.002649-7) BANCO 

ITAULEASING S/A(SP108911 - NELSON PASCHOALOTTO) X JUSTICA PUBLICA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o embargante para dizer, no przo de cinco (05) dias, se concorda em efetuar o depósito da quantia atualizada, 

a fim de obter a liberação do veículo. 

 

2009.60.00.004187-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.008218-2) BV 

FINANCEIRA S/A(MS012147 - LUDIMMILLA CRISTINA BRASILEIRA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a Embargante sobre impugnação da União (fls. 53/59) e manifestação do MPF (fls. 61/69). Após, 

conclusos. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
2009.60.00.007018-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.001982-8) OSMILTON 

PINTO DE MESQUITA(RO003669 - JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM) X JUSTICA PUBLICA 

Destarte, acolhendo o contido na cota ministerial de fls. 66, julgo extinto o presente incidente sem julgamento de 

mérito. Cópia desta decisão aos autos principais.Intime-s. Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.007020-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.011109-9) MUNIR 

SADEQ RAMUNIEH(MS008930 - VALDIR CUSTODIO DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.Intime-se o requerente para, no prazo de dez (10) dias, atender a cota ministerial de fl. 46/47. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2006.60.00.003023-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.002083-8) VAINOR 

TONIN X JUSTICA PUBLICA(MS009291 - BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO) 

Vistos, etc.Autorizo vista dos autos em cartório, facultando a extração de cópias mediante prévio recolhimento das 

custas. 

 

PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

2006.60.00.002083-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS009291 - BENEDICTO ARTHUR DE 

FIGUEIREDO) 

Vistos, etc.Autorizo vista dos autos em cartório, facultando a extração de cópias mediante prévio recolhimento das 

custas. 

 

EMBARGOS DO ACUSADO 
2007.60.00.006603-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.003638-3) ALEXANDRE 

GOMES PATRIARCA(MS005415 - MOHAMAD AKRAMA ELJAJI E MS011395 - ALETEIA PATRICIA SORNAS 

E MS006972 - JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA E MS003457 - TEREZA ROSSETI CHAMORRO KATO) X 

JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.Manifeste-se o embargante sobre os autos de arrematação juntados às fls. 260/262. Após, à União Federal e 

ao MPF. 

 

2008.60.00.009495-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.003759-4) AUCIOLY 

CAMPOS RODRIGUES(GO016571 - MARCELO FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vista às partes, para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pelo embargante. Em 

seguida, ao MPF. 
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ACAO PENAL 

2002.60.03.000498-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL DE TRES LAGOAS-MS(Proc. MARCOS SALATI) X 

KEILA SILVA DE OLIVEIRA(SP159354 - EVALDO VIEDMA DA SILVA E SP107172 - LUIZ DE SOUZA) X 

DION LUIZ MARQUES 

Vistos, etc.Intime-se o subscritor de fls. 1760/1773 para, no prazo de dez (10) dias, apresentar a procuração outorgada 

por Dion Luis Marques. 

 

Expediente Nº 1034 
 

ACAO PENAL 

2000.60.02.002254-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - BLAL YASSINE DALLOUL E Proc. 1022 - 

EMERSON KALIF SIQUEIRA E Proc. 1122 - JERUSA BURMANN VIECILI E Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA 

AMORIM) X LUIZ FERNANDO DA COSTA(SP194067 - SAMANTHA PERENHA ANTONIO E SP228089 - 

JOÃO ALFREDO BORNSTEIN GIL E RJ106827 - EDIR NASCIMENTO DA SILVA E RJ093311 - WELLINGTON 

CORREA DA COSTA JUNIOR E RJ132210 - MARCO AURELIO TORRES SANTOS E MS008195 - LUIZ 

GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X ADRIANA PIROLI(MS003796 - JOAO ATILIO MARIANO) X ELVIRA 

HAHMANN SPRICIGO(MS010881 - ELAINE TERESINHA BORDAO) X RAMAO ESPINDOLA(MS007369 - 

AIRES NORONHA ADURES NETO E MS007573 - JOAO DILMAR ESTIVALETT CARVALHO) X EVELIO 

MERELES(MS010881 - ELAINE TERESINHA BORDAO) X ARLINDO LIMA(MS002199 - FLAVIO MODESTO 

GONCALVES FORTES) X IRINEU KRAIEVSKI(MS009726 - SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI) X 

MARIO JORGE BORDAO DIOGO X SONIA ANGELINA LOCATELLI(MS010881 - ELAINE TERESINHA 

BORDAO) X JOAO OSMAR ZEVIANI(MS004751 - EDIVALDO CUSTODIO PERAZOLLO NANTES) X HADLA 

MARIANNI SCHUCK MARIANO(MS000832 - RICARDO TRAD E MS010334 - ASSAF TRAD NETO) X MARY 

VENIALGO ESCURRA(MS007369 - AIRES NORONHA ADURES NETO E MS007573 - JOAO DILMAR 

ESTIVALETT CARVALHO) X CELSO AQUINO(MS013195 - RENATO JURGIELEWICZ) X KARINA 

ANTUNES(SP241448 - ODILSON DE MORAES) X RAMAO VALFRIDO CHIMENES ESCOBAR(MS010881 - 

ELAINE TERESINHA BORDAO) X SONILDA ROSSANI RIOS(MS007369 - AIRES NORONHA ADURES NETO) 

X AMADO MARTINEZ(MS010881 - ELAINE TERESINHA BORDAO) X IVONE INES BOFINGER(MS010881 - 

ELAINE TERESINHA BORDAO) X WANDERCY LOPES ROBALDO(MS010881 - ELAINE TERESINHA 

BORDAO) X EURICO MARIANO(MS000832 - RICARDO TRAD E MS010334 - ASSAF TRAD NETO) X HELIO 

ALDO DOS SANTOS(MS007369 - AIRES NORONHA ADURES NETO E MT005460 - JUAREZ VASCONCELOS 

E MT010299 - ARIANE QUEIROZ DOS SANTOS) X MARIA CRISTINA QUEIROZ DOS SANTOS(MS007369 - 

AIRES NORONHA ADURES NETO E MT005460 - JUAREZ VASCONCELOS E MT010299 - ARIANE QUEIROZ 

DOS SANTOS) X MANUEL AUGUSTIN DA SILVA LECHUGA(MS010881 - ELAINE TERESINHA BORDAO) X 

ADRIANO AUGUSTIN CALONGA LECHUGA(MS010881 - ELAINE TERESINHA BORDAO) 

I- Com base no artigo 403, 3º, do CPP, concedo o prazo individual de cinco dias, para apresentação de alegações finais, 

na seguinte ordem e períodos:1) A defesa do acusado Luiz Fernando da Costa terá o processo à disposição no período 

de 17/08/2009 a 21/08/2009;2) A defesa da acusada Adriana Piroli terá o processo à disposição no período de 

24/08/2009 a 28/08/2009;3) A defesa dos acusados Elvira Hahman Spricigo, Evélio Mereles, Ivone Inês Bofinger, 

Mário Jorge Bordão Diogo, Sônia Angelina Locatelli, Ramão Valfrido Chimenes Escobar, Amado Martinez, Wandercy 

Lopes Robaldo, Manuel Augustin da Silva Lechuga e Adriano Augustin Calonga Lechuga terá o processo à disposição 

no período de 31/08/2009 a 04/09/2009;4) A defesa dos acusados Ramão Espíndola e Mary Venialgo Escurra terá o 

processo à disposição no período de 14/09/2009 a 18/09/2009;5) A defesa do acusado Arlindo Lima terá o processo à 

disposição no período de 21/09/2009 a 25/09/2009;6) A defesa do acusado Irineu Kraievski terá o processo à disposição 

no período de 28/09/2009 a 02/10/2009;7) A defesa do acusado João Osmar Zeviani terá o processo à disposição no 

período de 05/10/2009 a 09/10/2009;8) A defesa dos acusados Hadla Marianni Schuck Mariano e Eurico Mariano terá o 

processo à disposição no período de 19/10/2009 a 23/10/2009; 9) A defesa do acusado Celso Aquino terá o processo à 

disposição no período de 09/11/2009 a 13/11/2009;10) A defesa da acusada Karina Antunes terá o processo à 

disposição no período de 16/11/2009 a 20/11/2009;11) A defesa da acusada Sonilda Rossani Rios terá o processo à 

disposição no período de 23/11/2009 a 27/11/2009;12)A defesa dos acusados Hélio Aldo dos Santos e Maria Cristina 

Queiroz dos Santos terá o processo à disposição no período de 30/11/2009 a 04/12/2009.Intimem-se.II- A defesa deverá 

devolver os autos em cartório até o final do expediente do dia do vencimento do prazo.Campo Grande-MS, em 

05/08/2009. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ 

FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO 

DA SILVA 

 

Expediente Nº 1057 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0004127-3 - SINDSEP/MS - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MS(MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Aguarde-se decisão definitiva do agravo 

nº 2009.03.00.013129-6 (f. 282) 

 

1999.60.00.000601-0 - ARLINDA LISBOA CORREA(MS005212 - GLAUCUS ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

A União apresentou os fichas financeiras. Manifeste-se o autor. 

 

1999.60.00.001281-1 - LUCIANO RIBEIRO DA COSTA(MS000819 - JOAO GILSEMAR DA ROCHA E MS005053 

- GILSADIR LEMES DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

A União apresentou os cálculos.Intime-se o autor para requerer a citação da União, nos termos do art. 730 do CPC. 

Discordando dos cálculos, apresente novo demonstrativo, acompanhado da fundamentação acerca das divergências. 

 

2000.60.00.005236-9 - NILCE MARIA LIMA PEREIRA(MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO) X JOSE 

PEREIRA DA CRUZ(MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X HASPA - HABITACAO SAO PAULO S/A 

CREDITO IMOBILIARIO(MS006445 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA E MS006299 - ANA 

CLAUDIA MALHEIROS BERIGO E MS010935 - ANA PAULA BRAGA DE MORAES) 

Manifestem-se as partes, sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de dez dias. 

 

2002.60.00.001888-7 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO(Proc. CARLOS ERILDO DA 

SILVA) X TAMENGO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS S/A(MS006787 - CYNTHIA LIMA RASLAN E 

MS009384 - VANIO CESAR BONADIMAN MARAN E MS008718 - HALLYSSON RODRIGO E SILVA SOUZA) 

1 - De acordo com entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: é admissível a concessão de benefício da 

assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que demonstrada cabalmente a impossibilidade de suportar os 

encargos do processo, visto não ser possível presumir tal alegação (AGA 502409/MG - Sexta Turma - DJ 15/03/2004 - 

Relator Paulo Medina). No caso, como não ficou comprovada a hipossuficiência da ré (reconvinte), indefiro o pedido de 

justiça gratuita. 2 - Promova a autora a citação dos sócios da ré para integrarem a lide na condição de litisconsortes 

passivos necessários (RSTJ 88/180; TJSP - Apelação nº 099.972.4/9-00 - Rel. Dês. Zélia Maria Antunes Alves), no 

prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito (art. 47, parágrafo único, do CPC).3 - Não havendo pedido nesse 

sentido, registrem-se os autos para sentença. 

 

2004.60.00.000451-4 - WALTER BISCAYA MANGELO X GERALDO NUNES X CANDIDO ROMEIRO X 

ARMANDO TEIXEIRA DE LIMA(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL(MS008899 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) 

Nos termos do art. 12, da Resolução nº 559/07, do CJF, manifestem-se as partes sobre os ofícios requisitórios (f. 151-

55). 

 

2007.60.00.002504-0 - MARCO AURELIO BRAGA URT X MARCUS VINICIUS TEDESCO X MARIA DA 

GRACAS NOGUEIRA DA SILVA DE ARAUJO DELGADO X MARIA KEICO ARASHIRO X MARIA MEIRE 

LUCIA DA PAZ X MARIO JONAS MARQUES BATISTA X MARIONIS BORGES AZAMBUJA X MARTINHO 

RODRIGUES X MAURO AFONSO DE SOUZA X NADIR MOSCA AGUERO X NELSON LINS DE 

SOUZA(MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - 

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Manifeste-se, ao autor, sobre a contestação, no prazo de dez dias. 

 

2007.60.00.004048-9 - JAIR PANDOLFO X IRMA MARIA CARRER PANDOLFO X ALESSANDRA PATRICIA 

PANDOLFO X LEANDRO PANDOLFO X BENILDO DOMINGUES CARRER(MS012518 - POLYANNE CRUZ 

SOARES SILVA E MS011706 - WAGNO DE ARAUJO MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Exclua-se o presente processo do rol daqueles conclusos para sentença.Desentranhe-se a petição de fls. 64-5 para 

juntada aos autos pertinentes.Na forma do art. 355, do CPC, determino que em, cinco dias, a ré comprove que efetuou 

buscas dos extratos referentes aos períodos questionados, pelos CPFs dos autores, ou apresente resposta (art. 357, do 

CPC), atenta ao que dispõe o art. 358, do mesmo código. 

 

2007.60.00.011092-3 - MONA CICLO LTDA(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X SUPER RECEITA 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Manifeste-se, ao autor, sobre a contestação, no prazo de dez dias. 

 

2008.60.00.003973-0 - WILSON ROBERTO MONTIEL MACHADO(MS008107 - JOAO RICARDO NUNES DIAS 
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DE PINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1118 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X CAIXA DE 

PREVIDENCIA DO BANCO DO BRASIL S/A - PREVI(MS010292 - JULIANO TANNUS) 

Manifeste-se, ao autor, sobre a contestação, no prazo de dez dias. 

 

2008.60.00.008714-0 - CONACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO-OESTE(MS010081 - 

CHRISTIANE PEDRA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Manifeste-se a autora, sobre a contestação, no prazo de dez dias. 

 

2009.60.00.001038-0 - DINA KARLA DE OLIVEIRA BIZARRIA(MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO 

E MS006775E - LEONARDO DAGUILA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Assim, indefiro o pedido de extensão da antecipação da tutela. Ao contrário do que afirmou a ré às f. 227-8, a autora 

não pretende que o Judiciário estabeleça novos critérios para seleção de candidatos. Pede, apenas, a anulação do exame 

e a realização de outro, conforme previa o edital. Portanto, o pedido deduzido na ação é juridicamente possível, pelo 

que afasto essa preliminar. Em ações semelhantes, venho entendendo como necessária a presença dos candidatos que 

sofrerão os efeitos de eventual procedência do pedido, na condição de litisconortes passivos necessário. Assim, a autora 

deverá identificar e requerer a citação desse concorrente, na condição de litsconsorte passivo necessário, no prazo de 

dez dias, sob as penas do parágrafo único do art. 47, do CPC. 

 

2009.60.00.002880-2 - REGINALDO ROSSINI XAVIER(MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E 

MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(MS006750 - APARECIDO DOS PASSOS 

JUNIOR) 

Manifeste-se, ao autor, sobre a contestação, no prazo de dez dias. 

 

2009.60.00.008506-8 - EDSON ESPINDOLA CARDOSO X REGINA NUNES CARDOSO(MS013255 - CARLOS 

LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

...Diante disso, defiro a suspensão da execução judicial, medida que será revogada caso os autores não depositem os 

valores em atraso no prazo proposto. Deverão, ainda, depositar o valor das prestações vincendas por ocasião do 

vencimento.Para fins de análise do pedido de justiça gratuita, o autor deverá trazer cópia de seus três últimos 

comprovantes de rendimentos. Intimem-se, com urgência. 

 

2009.60.00.009274-7 - ALISSON FERNANDES DUBIELLE(MS011484 - JAYME DA SILVA NEVES NETO E 

MS001214 - ELENICE PEREIRA CARILLE E MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO) X FAZENDA NACIONAL 

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Judiciária gratuita. Considerando que o veículo foi prometido a venda a 

Cremildo Ruel Guarienti é necessária sua presença na relação processual. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.60.00.005813-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.60.00.002996-4) FRANCISCO 

CELSO GARCIA DE LACERDA AZEVEDO(MS011206 - RODRIGO JORGE MORAES) X CELSO DE LACERDA 

AZEVEDO FILHO(MS011206 - RODRIGO JORGE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA A.R. DE 

MELLO) 

Anote-se o substabelecimento de f. 196. Recebo o recurso de apelação apresentado pelos embargantes (fls. 199-216), 

em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista à recorrida(embargada) para apresentação de contrarrazões, no 

prazo de 15 dias. Cumpra-se a última parte da sentença de f. 181. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.60.00.002691-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.60.00.008091-9) ALBERTO 

VENA DE OLIVEIRA - incapaz X ADRIANA MORTARI VENA(MS005470 - ADONIS CAMILO FROENER E 

MS009170 - WELLINGTON ACHUCARRO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X GRUPO OK - CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A(MS006421 - JOAO 

ALEX MONTEIRO CATAN) 

Manifeste-se, ao autor, sobre a contestação, no prazo de dez dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.60.00.007601-7 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X JHONNY JOSE NINA FERREIRA 

DESPACHO DE F. 36: Nesta data foi solicitado o bloqueio de R$ 1.479,16 (protocolo nº 20090001193504). Aguarde-

se.DESPACHO DE F. 37: Nesta data solicitei do desbloqueio de R$ 8,16 (CEF), uma vez que tal quantia é irrelevante 

diante do valor da dívida e reiterei a solicitação de bloqueio às instituições financeiras que não apresentaram respostas 

ao pedido de protocolo nº 20090001193504. Aguarde-se.DESPACHO DE F. 38: No sistema bancário não foram 

encontrados valores, exceto quanto a valores irrelevantes e quanto a alguns bancos que não responderam à ordem de 

bloqueio, que foi cancelada nesta data.Assim, manifeste-se a exeqüente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 
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dez dias. Não havendo manifestação, aguarde-se em arquivo provisório. 

 

2008.60.00.005726-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X DORIVAL MADRID(MS002212 - DORIVAL MADRID) 

Sobre o depósito, manifeste-se a exequente. 

 

2008.60.00.007978-7 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ANA LUCIA DUARTE PINASSO 

Manifeste-se a exequente, sobre a citação negativa. 

 

2008.60.00.009422-3 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE GOMES 

BRAZ ANDREKOWISKI E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X RICARDO SAMANIEGO 

Manifeste-se a exequente, sobre a citação negativa. 

 

2009.60.00.000894-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ALDO CALDAS JUNIOR 

Manifeste-se a exequente, sobre a citação negativa. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
95.0000678-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) 

X CLINICA CAMPO GRANDE S.A.(MS004862 - CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES E MS005788 - 

ANDRE LUIZ BORGES NETTO) 

Fls. 26-31. Dê-se ciência às partes. Após, arquive-se 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2000.60.00.002431-3 - CLEUZA CANDIDO GOMES(MS010057 - JOAO MARCOS VOLPINI TEIXEIRA) X 

SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA E 

MS009869 - GLAUCO DE GOES GUITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE 

JOSE DA SILVA HERCULANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA 

SILVA HERCULANO) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY 

DA SILVA SOUZA E MS009869 - GLAUCO DE GOES GUITTI) X CLEUZA CANDIDO GOMES(MS010057 - 

JOAO MARCOS VOLPINI TEIXEIRA) 

Alterem-se os registros e autuação para classe 229, acrescentando os tipos de parte exeqüente, para as rés, e executada, 

para a autora. Intime-se a autora, na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo 

Civil, pagar o valor do débito a que foi condenada na sentença prolatada, no prazo de quinze dias, sob pena de penhora 

de tantos bens quantos bastem para garantia da execução 

 

2004.60.00.002676-5 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

FUFMS(MS007020 - VALDEMIR VICENTE DA SILVA) X LIMA TKACZUK X EDICLASS EDITORA DE 

LISTAS LTDA(SP174035 - RENAN ROBERTO E SP158051 - ALESSANDRO CORTONA E SP154030 - 

LOURIVAL PIMENTEL E SP123839 - BRUNO YEPES PEREIRA E SP148471E - MONICA CORTONA 

SCARNAPIECO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

FUFMS(MS007020 - VALDEMIR VICENTE DA SILVA) X EDICLASS EDITORA DE LISTAS LTDA X LIMA 

TKACZUK(SP174035 - RENAN ROBERTO E SP154030 - LOURIVAL PIMENTEL) 

Alterem-se os registros e autuação para classe 229, acrescentando os tipos de parte exeqüente, para a autora, e 

executadas, para as rés. Intimem-se as rés, na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art. 475-J, do Código de 

Processo Civil, pagar o valor do débito a que foram condenadas na sentença prolatada, no prazo de quinze dias, sob 

pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução 

 

Expediente Nº 1058 

 

MONITORIA 

2000.60.00.007419-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

X ANDRESSA GOMES DOS SANTOS(MS002342 - ALBERTINO ANTONIO GOMES) X ANDRESSA GOMES 

DOS SANTOS - ME(MS004919 - EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR) 

Do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS, para condenar a Embargada: (a) a reduzir os valor do 

débito, excluindo do montante devido a parcela referente à comissão de permanência; (b) reduzir os juros de mora para 

12% ao ano; (c) adequar a multa moratória ao CDC, ou seja, em para 2% (dois por cento); (d) excluir do cálculo a 

capitalização de juros diária ou mensal, (e) excluir do débito todas as parcelas referentes ao contrato de seguro de vida, 

firmado pela representante legal da embargante, ANDRESSA GOMES DO SANTOS com CEF. Condeno a Embargada 

ao pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em R$ 500,00....Diante do exposto, acolho parcialmente os 

presentes embargos de declaração para determinar que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 

advogadoS.(REPUBLICAÇÃO, POR NÃO CONSTAR, ANTERIORMENTE, O NOME DO ADVOGADO DE 
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ANDRESSA GOMES DOS SANTOS - ME, adv.Edival Joaquim de Alencar - OAB/MS 4919). 

 

2007.60.00.010534-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X CATOLICA LIVRARIA, LOCADORA E ARTIGOS 

RELIGIOSOS LTDA(MS005123 - ELTON LUIS NASSER DE MELLO E MS007587 - ANDRE DE CARVALHO 

PAGNONCELLI E MS009902 - BIANNKA JABRAYAN SCHMIDT) X CLAUDEMIR DE LIMA 

SILVA(MS007587 - ANDRE DE CARVALHO PAGNONCELLI E MS005123 - ELTON LUIS NASSER DE MELLO 

E MS009902 - BIANNKA JABRAYAN SCHMIDT) X JANETE APARECIDA BASTIANI DE LIMA 

SILVA(MS007587 - ANDRE DE CARVALHO PAGNONCELLI E MS005123 - ELTON LUIS NASSER DE MELLO 

E MS009902 - BIANNKA JABRAYAN SCHMIDT) 

Homologo o pedido de desistência desta ação, formulado à f. 92, julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, 

com base no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela autora, já recolhidas. Sem honorários.P.R.I. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

2008.60.00.003364-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA LEITE E MS004586 - 

GLAUCIA SILVA LEITE) X JUCELIA MANGELOT DOS SANTOS X MARIA APARECIDA MANGELOT 

Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, nos termos apresentados às fls. 76-7, julgando extinta a 

ação, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Defiro o 

pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópias. 

Oportunamente, arquive-se 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0006304-5 - WALDEMAR GAVIGLIA(MS005962 - MARCIO SOCORRO POLLET E MS006287 - LUIZ 

ALBERTO BERNARDO FERREIRA E MS003034 - HORACIO VANDERLEI PITHAN E MS005123 - ELTON 

LUIS NASSER DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(FN000001 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre a petição de fls. 134-5 

 

97.0004873-0 - LUISA PEREIRA FINOTTO(MS004484 - DILMA DA AP. PINHEIRO PEREIRA REZENDE) X 

LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S.A.(MS006445 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON) 

D~e~e-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se. Int. 

 

98.0001324-5 - SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL - SINPRF/MS(MS003652 - ANTONIO PAULO DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO 

DE ARAUJO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

1999.60.00.006748-4 - EDNA DE OLIVEIRA(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X SASSE - COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO 

LUIZ PARIZOTTO) 

Recebo os recursos de apelação apresentados pela Caixa Econômica Federal (fls. 719-28) e pela autora (fls. 732-68), em 

seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista à recorrida(autora) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 

15 dias. Abra-se vista à recorrida(ré) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se 

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo. Intimem-se, inclusive a União 

 

1999.60.00.008055-5 - AKIRA OGURA(MS007311 - DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RIVA DE ARAUJO MANNS) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta subseção judiciária. Requeira a parte interessada o que entender 

de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se. 

 

2000.60.00.004730-1 - MARIA JOSE DE ARAUJO FERREIRA(MS007934 - ELIO TOGNETTI) X CLEONE 

ALVES FERREIRA(MS007934 - ELIO TOGNETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

2000.60.00.005542-5 - MARIA JOSE DA SILVA(MS008112 - ANDRE PUCCINELLI JUNIOR E MS006010 - 

FELIX JAYME NUNES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE 

OLIVEIRA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Requeira a parte interessada o que entender 
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de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, arquive-se.Int. 

 

2001.60.00.004423-7 - WILSON FRAGA BENITES(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X 

VITORINO PEDRO CORTES GIMENEZ(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X 

REGINALDO SOUZA CARDOSO DA SILVA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E 

MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X MARIA AUXILIADORA GAUNA SAMUDIO(MS006337 - 

DANNY FABRICIO CABRAL GOMES) X ZEFERINO SILVESTRE(MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL 

GOMES) X RAMIRO FRANCO MACHADO NETO(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

2002.60.00.006116-1 - JOAO BOSCO BERALDO DE JESUS(MS006773 - VALDECIR BALBINO DA SILVA E 

MS006554 - ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS 

MACHADO) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela União Federal, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista 

ao(s) recorrido(s)(requerente)(s) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo. 

 

2003.60.00.005256-5 - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA(MS006673 - MARA SHEILA SIMINIO LOPES E 

MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS 

MACHADO) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela União Federal, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista 

ao(s) recorrido(s)(requerente)(s) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo. 

 

2003.60.00.006616-3 - MUNTHER SULEIMAN SAFA(MS004603 - ELPIDIO BELMONTE DE BARROS JUNIOR 

E MS005255 - CARLOS ROBERTO DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo autor (fls. 340-9), em seus efeitos devolutivo e suspensivo. A recorrida 

União já contra-arrazoou (fls. 371-80). Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as 

cautelas de estilo. 

 

2003.60.00.008418-9 - ANA ROSA TRAJANO DE FRANCA(MS006090 - CLEIRY ANTONIO DA SILVA AVILA 

E MS005526 - FRANCISCO LUIS NANCI FLUMINHAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

2004.60.00.004761-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.004711-2) ADRIANE 

MAAKAROUN(MS005205 - MARLENE SALETE DIAS COSTA E MS006534 - RUI CESAR ATAGIBA COSTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681A - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

2005.60.00.003186-8 - BUNGE ALIMENTOS S/A(MS003556 - FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN E MS010193 - 

DAYANE LESCANO DE REZENDE) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/MS(MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE 

CANDIA DE SOUSA) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo CREAA, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista ao(s) 

recorrido(s)(requerente)(s) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo. 

 

2006.60.00.008932-2 - CARVOARIA E LENHARIA SAO GERALDO LTDA(MS007878 - VANESSA RIBEIRO 

LOPES E MS011571 - DENISE FELICIO COELHO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(MS002724 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo IBAMA (fls. 122-8), em seus efeitos devolutivo e suspensivo, com 

exceção da decisão antecipatória de tutela. Abra-se vista à recorrida(autora) para apresentação de contrarrazões, no 

prazo de 15 dias. Anote-se o substabelecimento de f. 134. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo. 

 

2007.60.00.004289-9 - ANGEL AYOROA RAMOS(MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Manifeste-se o(a) autor(a), em cinco dias.Intime-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.60.00.000732-9 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL COLONIAL(MS009549 - LUIZ CARLOS 

ORMAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

MENDES) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.60.00.003771-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.60.00.003288-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X GUALTER MASCARENHAS 

BARBOSA(MS000629 - GUALTER MASCARENHAS BARBOSA E MS000787 - ASCARIO NANTES E 

MS000723 - CARMELINO DE ARRUDA REZENDE) 

Junte-se cópia da decisão nos autos principais.Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta SUbseção 

Judiciária.Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de dez dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

94.0000660-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X FRANK 

NATAL SIPOLI(MS002216 - DELCINDO AFONSO VILELA E MS007934 - ELIO TOGNETTI) X OXICENTRO 

OXIGENIO CENTRO OESTE LTDA(MS002216 - DELCINDO AFONSO VILELA) 

Dê-se ciência a Jaime Miguel Gonçalves, por meio de seu advogado(ADV HELIO TOGNETTI), dos documentos de f. 

259-262. F. 267-269.  

 

2004.60.00.006453-5 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(MS005871 - RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA E MS009869 - GLAUCO DE GOES GUITTI) X GASPARETO ARMAZENS 

GERAIS LTDA(MS004477 - SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK) 

Fica a exequente intimada para recolher as custas no juízo deprecado (comarca de Chapadão do Sul, MS - 2ª Vara - 

autos 046.09.100496-4 - Av. Mato Grosso, 311, Parque União, CEP 79.560-000, fone 3562-2483). O comproante de 

recolhimento deverá ser enviado diretamente àquele juízo. 

 

2006.60.00.006625-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X DAMIAO COSME DUARTE 

Manifeste-se a exequente, em dez dias, sobre a petição e documentos de fls. 61-71 

 

LEVANTAMENTO DO FGTS 

2002.60.00.005299-8 - CICERO MARTINS DE ALENCAR(MS008788 - MARINA DE OLIVEIRA FLORES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

Expediente Nº 1059 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.60.00.004217-0 - MARIA CECILIA FRANCO(MS005960 - VITOR DIAS GIRELLI) X SASSE - COMPANHIA 

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E MS005107 - MILTON SANABRIA 

PEREIRA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

2001.60.00.006821-7 - VANDERLEI ROSA DE OLIVEIRA X LUIS ANTONIO ASSUMPCAO X MAGIDA MARA 

CHEBARKIAN DE OLIVEIRA(MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

2004.60.00.002897-0 - NEUROCLINICA S/S(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP189262 - JOÃO HENRIQUE 

GONÇALVES DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL(MS004701 - MARIO REIS DE ALMEIDA) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. A recorrida União já 

apresentou suas contrarrazões (fls. 227-9). Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob 

as cautelas de estilo. 

 

2006.60.00.001429-2 - JOSELI DANTAS DA SILVA(MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA) 
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X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS002950 - 

NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Cumpra-se a parte final da sentença de f. 

328. Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

2006.60.00.008736-2 - KATIA AMANDA ROCHA SILVA(MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO 

PEREIRA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

D~e~e-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se. Int. 

 

2006.60.00.009695-8 - RUDNEY DE OLIVEIRA RACHEL(MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se 

 

2007.60.00.004076-3 - ANNA LISBOA PEREIRA (espolio) X CEZAR AUGUSTO LISBOA PEREIRA(MS005201 - 

DENISE OTONI NUNES DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO 

JOSE B. YARZON) 

Manifeste-se o(a) autor(a), em cinco dias.Intime-se. 

 

2007.60.00.004256-5 - FERNANDO PAIM COSTA(MS008601 - JISELY PORTO NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Cancele-se o presente processo do rol daqueles conclusos para sentença.O autor apresentou os documentos de fls. 27-v, 

33, 38 e 44, retratando a existência de contrato de depósito de poupança com a ré. Também os documentos de fls. 223, 

224 e 225, informam os números das contas que movimentou no período questionado.Assim, na forma do art. 355, do 

CPC, determino que em, cinco dias, a ré exiba os extratos referentes a todo o período ou apresente resposta (art. 357, do 

CPC), atenta ao que dispõe o art. 358, do mesmo código. 

 

2007.60.00.004277-2 - SANDRA AYOROA RAMOS X DOROTEA LAMAR RAMOS AYOROA(MS005730 - 

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) 

Manifeste-se o(a) autor(a), em cinco dias.Intime-se. 

 

2007.60.00.004281-4 - EDUARDO ANTON(MS006830 - WILIAN RUBIRA DE ASSIS E MS005806 - 

DEUSDEDITH FRANCISCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) 

Manifeste-se o(a) autor(a), em cinco dias.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.60.00.005119-3 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL JOSE PEDROSSIAM(MS007794 - LUIZ 

AUGUSTO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA 

CARVAJAL MENDES) 

D~e~e-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se. Int. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 537 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.60.00.002146-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.00.000110-7) FRANCESCO 

TURRIZIANI(MS009662 - FABIO AUGUSTO ASSIS ANDREASI E MS011835 - ADRIANO MAGNO DE 

OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido inicial, devendo o bem apreendido permanecer á disposição deste juízo.Traslade-
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se cópia desta decisão para os autos principais. Após, arquivem-se estes autos.Intime-se. Ciência ao MPF. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.60.00.001411-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.001333-1) JAIR 

ALOYSIO CANABARRO(RJ068538 - OSCAR JOSE LOUREIRO E MS007061 - VALDECIR DA SILVA 

BARROS) X JUSTICA PUBLICA 

À vista da certidão supra, cumpra-se o último parágrafo do despacho de f. 32/33, arquivando-se os autos. 

 

ACAO PENAL 

1999.60.00.005026-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1229 - MARIA CRISTINA MANELLA 

CORDEIRO) X LUIZ CARLOS DA SILVA(MS006585 - CARLOS ALBERTO BEZERRA) 

Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 643 de desarquivamento do presente feito, podendo ter vistas dos 

autos em secretaria. Caso queira levar o processo em carga, deverá juntar procuração de Luiz Carlos da Silva, dando-lhe 

poderes para tanto. Decorrido o prazo de dez dias da publicação sem manifestação do advogado, devolvam-se os autos 

ao arquivo. 

 

2001.60.00.004378-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - BLAL YASSINE DALLOUL) X JANIO 

RIBEIRO DE CARVALHO(MS008800 - DENISE MARIA DECCO) 

Defiro o pedido do Ministério Público Federal de f. 254/255.Extraiam-se as cópias referidas pelo I. Procurador da 

República, inclusive da cota de f. 254/255, encaminhando-a ao representante do Ministério Público Estadual da 

Comarca de Bandeirantes/MS, como requerido. Oportunamente, arquivem-se.  

 

2004.60.00.009465-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. EMERSON KALIF SIQUEIRA) X FELIPE 

COGORNO ALVAREZ(MS004203 - MARCOS MARCELLO TRAD E MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E 

MS008930 - VALDIR CUSTODIO DA SILVA E MS009831 - LUCIANA ABOU GHATTAS) X JOSE CARLOS 

COGORNO ALVAREZ 

Tendo em vista certidão de fls. 92 a 94, manifeste-se a defesa dos réus sobre a testemunha Aníbal Sérgio Ortega. 

 

2006.60.00.002266-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE 

OLIVEIRA) X ROSIMEIRE ALVES DA CUNHA(MT001422 - OSVALDO ANTONIO RIBEIRO) 

Haja vista a informação de fls. 196, cancelo a audiência anteriormente designada.Dê-se baixa na pauta de 

audiências.Depreque-se ao Juízo da Subseção Judiciária de Goiânia a oitiva da testemunha de acusação, Alan Lima dos 

Santos, solicitando o cumprimento em, no máximo trinta dias.Depreque-se ao Juízo Federal de Corumbá a intimação da 

acusada do cancelamento da audiência do dia 13/08/2009 e da expedição da carta precatória supra, encaminhando-se via 

fax, dada a urgência.Oficie-se, com urgência, ao Juízo de Corumbá, solicitando que se aguarde a oitiva da testemunha 

Alan Lima dos Santos no Juízo Federal de Goiânia, para se cumprir a carta precatória 2009.60.04.000845-0, a fim de se 

evitar a inversão processual.Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2006.60.00.003046-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE 

OLIVEIRA) X LUIZ CLAUDIO SABEDOTTI FORNARI(MS008321 - MANUELA BERTI FORNARI BALDUINO) 

Cópia do processo em trâmite na Comarca de Bandeirantes/MS às f. 321/473. Defesa preliminar de Luiz Cláudio 

Sabedotti Fornari às f. 476/482, em que se arguiu preliminares. Assim, sobre os documentos e a defesa prévia, 

manifeste-se o Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

2006.60.00.004943-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 - DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY) X 

ROBERVALDO DA CUNHA SARAVY(MS002667 - RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA) X JULIO 

CEZAR DE MENEZES GONCALVES(SP165056 - JAIRO CARLOS MENDES) X GERALDINO 

ECHEVERRIA(MS004941 - WALMIR DEBORTOLI) X WILSON ADEMAR IZURSA SAVEDRA X VICTOR 

ROCHA RAMOS(MS001456 - MARIO SERGIO ROSA E MS009244 - JULIANA CAMPOS VERONESI) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Abra-se vista ao Ministério Público Federal, com urgência, para manifestação acerca 

do ofício de fls. 1382/1410.Após, conclusos. 

 

2007.60.00.003699-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - JERUSA BURMANN VIECILI) X 

AGNALDO FERREIRA(MS009084 - THAIS PEREIRA RIHL E MS006239 - RODOLFO AFONSO L. DE 

ALMEIDA) X CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO(MS006163 - ROSANGELA DE ANDRADE THOMAZ E 

MS010672 - FRANCISCO DEMONTIE GONCALVES MACEDO E MS010066 - PATRICIA LOPES DEL 

PICCHIA) X JOAO ROBERTO BAIRD(MS003291 - JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES E MS007863 - 

GUSTAVO MARQUES FERREIRA E MS007862 - ANTONIO FERREIRA JUNIOR) X SUELY APARECIDA 

CARRILHOS DE ALMOAS FERREIRA(MS009084 - THAIS PEREIRA RIHL) 

Manifeste-se a defesa do acusado Agnaldo Ferreir5a sobre a certidão de fl. 974, referente a testemunha Marcio Azevedo 

Silva. DESPACHO DE F. 980: Intime-se a subscritora da petição de f. 874 (Dra. Rosangela de Andrade Thomaz, OAB 

MS 6163), para regularizar o instrumento de substabelecimento de f. 875, dado que refere-se a outro feito, em trâmite 

em Juízo diverso deste. Após, aguarde-se a manifestação da defesa do acusado Agnaldo Ferreira.  
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2009.60.00.003652-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X LUIS 

CARLOS SAAVEDRA JARA X CEFERINO SAAVEDRA(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES E 

MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) 

Fls. 285/313: Verifico que a sentença de fls. 209/215 deu pena de perdimento apenas ao dinheiro apreendido, 

determinando a devolução dos demais bens dispostos no auto de apreensão de fls. 17/18.De fato, em 29/06/2009 foi 

expedido ofício nº 2292/2009-SC05 (fls. 281) ao responsável pelo setor de depósitos da polícia federal, em 

cumprimento ao despacho de fls. 238, determinando a entrega dos bens cujo perdimento não foi decretado. Intime-se, a 

defesa para, no prazo de cinco dias, retirar os bens, com exceção do numerário cujo perdimento foi decretado, junto ao 

setor de depósito da polícia federal.Oficie-se ao delegado de polícia federal, subscritor do ofício de fls. 285/287, 

encaminhando cópia do auto de apreensão de fls. 17/18, da sentença de fls. 209/215 e do despacho de fls. 238/239, 

informando que os bens, com exceção do dinheiro apreendido, deverão ser devolvidos aos seus proprietários.Cumpra-se 

urgente.Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 

 

Expediente Nº 190 

 

CARTA PRECATORIA 

2008.60.00.008109-5 - JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE SONORA - MS X FAZENDA NACIONAL X 

ROJAM PETROLEOS LTDA(MS008287 - VALESCA GONCALVES ALBIERI) X JUIZO DA 99 VARA FORUM 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Em face das razões apontadas pela credora na petição de f. 75-76, intimem-se os executados para, no prazo de 10 (dez) 

dias, comprovar que os embargos interpostos se referem ao processo de execução do qual fazem parte as inscrições 

13.6.98.003241-20 e 13.2.98.001263-03. Havendo manifestação dos executados, dê-se vista à Fazenda Nacional, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. Caso os devedores não se manifestem, façam os autos conclusos. 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2005.60.00.006021-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0001805-1) TS DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA(MS007776 - DECIO MANSANO ROSA E MS010123 - ADRIANA APARECIDA MANSANO 

ROSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X MARTIM FLORES DE 

ARAUJO(MS009415 - MARCELO RODRIGUES SILVA E MS009414 - WELLINGTON MORAIS SALAZAR) 

O embargado Martins Flores de Araújo já ingressou nos autos (f. 86-103). Juntou procuração (f. 104). Desse modo, 

defiro o pedido de f. 182, letra b, para determinar a intimação do referido embargado para responder aos embargos 

(emenda à inicial às f. 118-127 e f. 164-165), no prazo legal.Sobre a petição e documentos de f. 200-231, manifestem-se 

os embargados no prazo de 10(dez) dias. Após, não havendo provas a serem produzidas, registre-se para sentença. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
00.0002065-6 - ORLANDO DE CARVALHO CORREA(MS000629 - GUALTER MASCARENHAS BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Junte-se cópia das f. 131-135 nos autos da Execução Fiscal nº 00.000202064-8.Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos a este Juízo Federal, bem assim para requerimentos próprios, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo 

manifestação, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

98.0004723-9 - WALDEMAR PASCOALETO(MS006133 - RITA DE CASSIA GONCALVES REIS) X FAZENDA 

NACIONAL 

Diante da juntada dos documentos de f. 102-109, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

1999.60.00.000683-5 - MARIA MADALENA DA SILVA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO) X RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA(MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO) X CARAVELO 

MOVEIS LTDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO) 

Em face da concordância, intime-se a embargante para depositar a quantia proposta pelo Sr. Perito Judicial às f. 232-

233, até 5 (cinco) dias antes do início dos trabalhos periciais. Em face dos atos processuais que deverão ser cumpridos, 

a Secretaria designará o dia do início da perícia. O laudo será entregue em 60 (sessenta) dias. 
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2000.60.00.000721-2 - R.O. MATERIAIS ELETRICOS LTDA(MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Desapensem-se os autos, juntando-se cópia das f. 67-75, 97-105 e 108 na Execução Fiscal (nº 1999.60.00.001437-

6).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem assim para requerimentos próprios, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2002.60.00.000842-0 - MARZUK HAUACHE(MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X COPA COMERCIAL DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

Estando presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelação interposta às f. 137-157, em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo.Ao apelado, para contra-razões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas.Intime-se.Priorize-se o cumprimento. 

 

2002.60.00.002559-4 - ROMOALDO FLORES MIRANDA - ME(MS003022 - ALBINO ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL/FN (FGTS)(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Diante da proposta de honorários pericias apresentada às f. 194-196, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias. Havendo concordância, o embargante fará o depósito do valor, até 5 (cinco) dias antes do início dos 

trabalhos. Em face dos atos processuais que deverão ser cumpridos, a Secretaria designará o dia do início da perícia. O 

laudo será entregue em 60 (sessenta) dias. 

 

2002.60.00.004460-6 - COOMLEITE - COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO 

CENTRO SUL(MS005017 - SILVIO PEDRO ARANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL/FN 

(FGTS)(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de cinco dias.Intimems-se. 

 

2003.60.00.005716-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0002659-2) DAVID CARLOS 

RODRIGUES X BENILDE RODRIGUES ARNAS(MS008287 - VALESCA GONCALVES ALBIERI) X JOEL 

RODRIGUES X FAZENDA NACIONAL(Proc. LAURA CRISTINA MIYASHIRO) 

Sobre a proposta de honorários apresentada pela Sra. Perita Judicial (f. 308), manifestem-se as partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. Havendo concordância, os embargantes farão o depósito do valor, até 5 (cinco) dias antes do 

início dos trabalhos. Em face dos atos processuais que deverão ser cumpridos, a Secretaria designará o dia do início da 

perícia. O laudo será entregue em 60 (sessenta) dias. 

 

2003.60.00.012272-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.60.00.004137-0) MATRA 

VEICULOS S/A(MS005871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

F. 374-375. Defiro as solicitações formuladas pelo Senhor Perito.Intimem-se as partes para que apresentem os 

documentos e prestem as informações necessárias à realização da perícia contábil, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias.Viabilize-se. 

 

2004.60.00.002623-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.60.00.006079-0) MAURO 

LEIBIR MACHADO BORGES(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de 10(dez) 

dias. 

 

2004.60.00.004734-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.60.00.004656-0) ADRIANA 

RODRIGUES DE MORAES(MS006485 - DEJACYR CESPEDES DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista o reparcelamento do débito, manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no 

prosseguimento destes embargos. 

 

2004.60.00.008226-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.000910-0) ELIDIO JOSE 

DEL PINO(MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO) X ENGECRUZ - ENGENHARIA, CONTRUCOES E 

COMERCIO LTDA(MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS002926 - PAULO TADEU 

HAENDCHEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Às partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2005.60.00.005723-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.007187-4) CONCENTRO 

MARCAS LTDA(MS006457 - ANA CLAUDIA LUDVIG DE SOUZA AZEVEDO) X FAZENDA 

NACIONAL(MS005518 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

Concedo, à embargante, o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos autos a cópia da petição inicial do Mandado de 

Segurança nº 2004.60.00.003656-4. Vinda a mencionada cópia, intime-se a embargada para se manifestar quanto aos 

documentos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. 
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2006.60.00.003363-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.005546-7) 

COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL - COOAGRI(MS003285 - PERCI ANTONIO LONDERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da proposta apresentada pela Perita Simone Ribeiro (f. 262-263), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. Não havendo discordância com a quantia, a embargante deverá depositar o valor até cinco dias antes do 

início dos trabalhos periciais. Em face dos atos processuais que deverão ser empreendidos, a Secretaria designará o dia 

do início da perícia. O laudo será entregue em 60 (sessenta) dias.  

 

2006.60.00.005330-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.60.00.007286-9) MARIA 

HELENA SOUZA PETTENGILL(MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de f. 91-107, desapensando-se os autos.Intime-se a embargante acerca 

do depósito de f. 112, relativo aos honorários de sucumbência, bem assim, para requerimentos próprios ao 

prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2006.60.00.006485-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.004996-8) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO) X TELEMS CELULAR S/A(MS006641 - MARCELO 

RADAELLI DA SILVA) 

Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor referente aos honorários periciais. Efetuado o 

depósito, a Secretaria designará data para o início da perícia. Fica desde já deferido o levantamento de 50% (cinquenta 

por cento) dos honorários do perito, no início dos trabalhos. 

 

2007.60.00.002039-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.00.011907-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X PB BRINQUEDOS LTDA - ME(MS005805 - 

NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO E MS002821 - JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA) 

Sobre a impugnação aos embargos (f. 291-304), manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.60.00.006792-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.009424-2) YACARE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(MS005500 - OSNY PERES SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2009.60.00.001892-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.009800-4) EDIONE 

APARECIDA DE OLIVEIRA CUNHA(MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL 

1.A demora se deve ao excesso de serviços.2.A embargante deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar 

procuração, cópia autenticada da CDA - Certidão de Dívida Ativa - e dos documentos que comprovem a tempestividade 

do ajuizamento da ação e a garantia da execução (penhora, depósito, avaliação e intimação do executado), bem como de 

outros indispensáveis à propositura da ação e ao exame do mérito. 3. A embargante deverá autenticar todas as cópias 

dos documentos juntados ou se valer do disposto no artigo 365, IV, do CPC.4. Após, conclusos para o exame de 

admissibilidade dos presentes embargos.Intime-se. 

 

2009.60.00.002046-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.006302-6) COOP MISTA 

DOS PRODUT DE LEITE DA REG CENTRO SUL LTDA(MS005017 - SILVIO PEDRO ARANTES) X FAZENDA 

NACIONAL 

Dispõe a Lei nº 6.830/80:Art. 16 (...) 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução.Examinando-se os autos de execução fiscal nº 2004.60.00.006302-6, em apenso, verifica-se que a penhora de 

(f. 159) não foi registrada no Cartório de Registro de Imóveis porque o imóvel não mais se encontra em nome da 

executada (f. 164). A UNIÃO já até pediu a penhora on-line (Bacen-Jud), conforme petição de f. 174-175. Assim, , à 

vista da norma em questão, determino o sobrestamento dos presentes embargos até que ocorra a garantia da execução. 

Intime-se. 

 

2009.60.00.002098-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.006640-5) RAMA 

PARQUES E JARDINS LTDA(MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1113 - RICARDO SANSON) 

1.A demora se deve ao excesso de serviços.2.A embargante deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer 

aos autos cópia autenticada da CDA-Certidão de Dívida Ativa -, dos documentos que comprovem a tempestividade do 

ajuizamento e a garantia da execução (penhora, depósito, avaliação e intimação do executado), bem como de outros 

indispensáveis à propositura da ação e ao exame do mérito. 3. A embargante deverá, ainda, autenticar todas as cópias 

dos documentos juntados ou se valer do disposto no artigo 365, IV, do CPC.Intimem-se. 

 

2009.60.00.002195-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.012678-9) ACADEMIA 

CORPO LIVRE LTDA. - ME(MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 
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- RICARDO SANSON) 

1.A demora se deve ao excesso de serviços.2.A embargante deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer 

aos autos cópia autenticada das CDA-Certidão de Dívida Ativa -, dos documentos que comprovem a tempestividade do 

ajuizamento da ação e a garantia da execução (penhora, depósito, avaliação e intimação do executado), bem como de 

outros indispensáveis à propositura da ação e ao exame do mérito. 3. A embargante deverá autenticar todas as cópias 

dos documentos juntados ou se valer do disposto no artigo 365, IV, do CPC.4. Após, conclusos para o exame de 

admissibilidade dos presentes embargos.Intime-se. 

 

2009.60.00.003982-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0002841-9) SEBASTIAO 

REZENDE DA CUNHA X MARIA APARECIDA DA SILVA CUNHA(MS012928 - AORIMAR OLIVEIRA DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

1.A demora se deve ao excesso de serviços.2.Os embargantes deverão ser intimados para, no prazo de 10 (dez) dias, 

trazerem aos autos cópia das CDA-Certidão de Dívida Ativa -, dos documentos que comprovem a tempestividade do 

ajuizamento e a garantia da execução (penhora, depósito, avaliação e intimação do executado), bem como de outros 

indispensáveis à propositura da ação e ao exame do mérito. 3. Os embargantes deverão autenticar todas as cópias dos 

documentos juntados ou se utilizar do disposto no artigo 365, IV, do CPC.Intimem-se. 

 

2009.60.00.006785-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.00.001000-2) VEIGRANDE 

VEICULOS LTDA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA 

DA SILVA CURIEL MARCON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

1.A embargante deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos cópia autenticada da CDA-

Certidão de Dívida Ativa -, dos documentos que comprovem a tempestividade do ajuizamento da ação e a garantia da 

execução (penhora, depósito, avaliação e intimação do executado), bem como de outros indispensáveis à propositura da 

ação e ao exame do mérito. 2. A embargante deverá autenticar todas as cópias dos documentos juntados ou se valer do 

disposto no artigo 365, IV, do CPC.3. Após, conclusos para o exame de admissibilidade dos presentes embargos.Intime-

se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
94.0006112-9 - BRASIMAC S/A ELETRO DOMESTICOS(SP037653 - DANIEL HONORATO SOARES FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Desapensem-se os autos, juntando-se cópia das f. 45-49, 60, 72-79, 93, 114-120 e 122 na Execução Fiscal (nº 92.3701-

1).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem assim para requerimentos próprios, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

1999.60.00.006153-6 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(MS004862 - CARLOS ALBERTO DE 

JESUS MARQUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem assim para requerimentos próprios, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

1999.60.00.006975-4 - JOSE MAIA COSTA(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E SP071237 - 

VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) 

Junte-se cópia das f. 251-253 nos autos da Execução Fiscal nº 97.2988-3.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a 

este Juízo Federal, bem assim para requerimentos próprios, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo 

manifestação, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2000.60.00.003553-0 - ERNANI VILAVA DE BARROS(MS005470 - ADONIS CAMILO FROENER) X FAZENDA 

NACIONAL 

Arquivem-se os presentes autos, pois o pagamento através do RPV foi determinado na sentença proferida nos Embargos 

à Execução nº 2006.60.00.000005-0.  

 

2000.60.00.005099-3 - CARLOS EDUARDO PETTENGILL(MS010145 - EDMAR SOKEN E MS004088 - 

WALFRIDO FERREIRA DE A. JUNIOR E MS005257 - MARIA JOSE VILELA LINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem assim para requerimentos próprios, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

95.0002744-5 - MARIA LOUREIRO PINHEIRO(MS006322 - MARCO TULIO MURANO GARCIA) X KESIO 

LOUREIRO PINHEIRO(MS006322 - MARCO TULIO MURANO GARCIA) X PEGORETTI CONSTRUCOES 

LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

O bem imóvel objeto dos presentes embargos de terceiro é identificado pela matrícula nº 102.898. Assim, esclareça a 

embargante Maria Loureiro Pinheiro o pedido de levantamento da penhora do imóvel matriculado sob o nº 163.455 (f. 

150), no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo manifestação, cumpra-se a parte final do despacho de f. 149. 
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2005.60.00.002747-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0003378-6) ADAO SABINO DA 

SILVA(MS003354 - JOAQUIM JOSE DE SOUZA E MS007677 - LUCIANO RIBEIRO DA FONSECA E MS007818 

- ADEMAR OCAMPOS FILHO E MS008558 - GABRIEL ABRAO FILHO) X LYDIA GUENKA X MABEL 

SALDANHA DA SILVA SHINOHARA(MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X MAURICIO GUENKA(MS004975 - 

LUCIANA BRANCO VIEIRA) X JAYME GUENKA X PAULO GUENKA X ROGERIO SHINOHARA(MS009215 - 

WAGNER GIMENEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE SOUZA E Proc. MOISES COELHO DE 

ARAUJO) 

1. Chamo o feito à ordem.2. A Secretaria deverá proceder à correção da numeração dos autos, a partir da f. 277, e à 

anotação do substabelecimento de f. 276-277.3. O embargado ROGÉRIO SHINORAHA juntou aos autos extrato de 

andamento da Ação de Reintegração de Posse - Processo nº 001.07.066204-6 - ajuizada por Paulo Guenka contra Adão 

Sabino da Silva.A petição foi assinada pelo próprio embargado. Este, todavia, tem advogado constituído nos autos (f. 

208). Desse modo, a parte deve atuar em juízo por meio de seu procurador constituído. No caso, contudo, em vez do 

desentranhamento, determino que a parte proceda à regularização da juntada do documento.4. Revogo o despacho em 

que se determinou a intimação dos embargados sobre o noticiado em f. 679-680, no prazo de cinco dias, e a conclusão 

do feito para sentença.Após a regularização da juntada do documento acima aludido, intimem-se as partes para se 

manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias.5. Reexaminando os autos, verifico que o mérito da causa constitui-se de 

matéria de fato - a posse -, a desafiar, sim, dilação probatória.Determino, assim, a produção de prova testemunhal. As 

partes deverão ser intimadas, também com prazo de 5 (cinco) dias, para juntarem o rol de testemunhas.6. 

Oportunamente, será designada audiência de conciliação, instrução e julgamento.Intimem-se. 

 

2006.60.00.002892-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.60.00.004647-0) ELIZABETHE 

RIBEIRO DA SILVA(MS007372 - JANETE AMIZO VERBISKE) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que os Embargos Declaratórios, opostos às f. 47-49, podem vir a ocasionar efeito 

modificativo à decisão de f. 41-45, manifeste-se a embargante no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2006.60.00.010330-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.60.00.002694-9) JOSELY DE 

OLIVEIRA LEITE MARCHESONI(SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES) X FAZENDA NACIONAL 

(...)Posto Isso, julgo procedentes os presentes embargos de terceiro ajuizados por JOSELY DE OLIVEIRA LEITE 

MARCHESONI contra a FAZENDA NACIONAL para afastar a constrição incidente sobre o imóvel acima 

descrito.Sem custas. Deixo de condenar a Fazenda Nacional em honorários, tendo em vista que não deu caua à 

constrição judicial.Cumpra-se. 

 

2008.60.00.005412-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.00.007460-3) CLARA 

SANDIM DA SILVA - EPP(MS007934 - ELIO TOGNETTI) X COOMLEITE - COOPERATIVA MISTA DOS 

PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO CENTRO SUL LTDA 

1.Porque presentes os requisitos legais e juntados os documentos necessários à propositura da ação, recebo os presentes 

embargos de terceiro. 2.Indefiro, contudo, o pedido de liminar para que seja baixada a restrição incidente no registro do 

veículo Reboque Marca/Modelo CONTIN, ano e modelo de fabricação 1968, placa HQP-9045, no DETRAN (MS). É 

que a alienação (f. 14) do bem em referência - 18-07-2005 - deu-se depois da citação da executada - 18-07-2003 - (f. 51 

da execução) e da data do protocolo -27-06-05 - do Mandado de Penhora no DETRAN (MS) [f. 80 da execução). Essa 

circunstância consubstancia existência de indícios de fraude à execução, conforme argüiu a Fazenda Nacional às f. 127-

130 da execução fiscal.3.Cite-se a embargada para, querendo, contestar no prazo legal.4.Intimem-se. 

 

2008.60.00.006767-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.60.00.002694-9) JOSELY DE 

OLIVEIRA LEITE MARCHESONI(SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES) X FAZENDA NACIONAL 

Em face dos fatos apresentados às f. 71, reabro o prazo para que a embargante se manifeste quanto ao despacho de f. 58. 

Intime-se. 

 

2008.60.00.009016-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.60.00.007206-0) ROBERTO 

JURGIELEWICZ CHAVES(MS008436 - ELDA APARECIDA DOS SANTOS MENDEZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1.A demora se deve ao excesso de serviço. 2.Com inteira razão o embargante (f. 43-45). O despacho de f. 41 está 

equivocado. Conforme a inicial, quem ajuíza os presentes embargos de terceiro é ROBERTO JURGIELEWICZ 

CHAVES, e não a co-executada Carla Beatriz Andrade Jurgielewicz. Assim, não sendo parte na execução fiscal, a ação 

cabível é mesmo os embargos de terceiro.3. Acolho, portanto, os presentes embargos de declaração para revogar o 

despacho de f. 41. Porque presentes os requisitos legais e juntados os documentos necessários à propositura da ação, 

recebo os presentes embargos de terceiro e suspendo a execução fiscal quanto ao imóvel matriculado sob nº 145.090, do 

Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Capital.4. Cite-se a embargada para, querendo, contestar no prazo 

legal.5. Intimem-se. 

 

2009.60.00.002718-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.00.008508-3) OSWALDO 

ELIAS ALBUQUERQUE(MS004338 - ZOEL ALVES DE ABREU) X FAZENDA NACIONAL 
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1.A demora se deve ao excesso de serviço. 2.O embargante alega que é senhor e possuidor do imóvel residencial 

situado na Rua Porto Novo nº 19, Bairro Nova Bahia, nesta Capital, matriculado sob nº 58.050, do Cartório de Registro 

de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária de Campo Grande (MS). A aquisição realizou-se em 04-11-

96.3.Considerando que o embargante alega a condição de senhor e possuidor, deverá juntar aos autos outros 

documentos que comprovem a aquisição e a posse do imóvel, tais como contas de energia, água, telefone, boletos 

bancários, contratos e carnês escolares etc.4.Juntados os documentos, conclusos para o exame de admissibilidade dos 

presentes embargos.5.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.0004218-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X ANIBAL 

TEIXIDO(MS004111 - WALTER FREIRE E MS006287 - LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA) X ADAIR 

FREIRE(MS007191 - DANILO GORDIN FREIRE E MS006287 - LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA) X 

GRAFICA RELEVO LTDA ME(MS004111 - WALTER FREIRE E MS006287 - LUIZ ALBERTO BERNARDO 

FERREIRA) 

(...) Pelo exposto, defiro o pedido de desbloqueio requerido por ADAIR FREIRE VIEIRA efetuado mediante o sistema 

BacenJud, por ter incidido sobre valores originados de pagamento de salário e conta poupança de saldo inferior a 40 

(quarenta) salários mínimos.Assim, liberem-se os valores bloqueados junto ao HSBC Bank Brasil S.A., no montante de 

R$-3.776,35 (f. 99) e R$-3.858,05 (f. 110). Para o primeiro valor, qual seja, R$-3.776,35, considerando que já houve 

transferência para conta de depósito judicial (f. 106), expeça-se alvará. Após, dê-se vista à exequente para 

requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Viabilize-se.Intime-se. 

 

98.0005666-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X D F DIESEL LTDA(MT007690 

- CLAUDIO BARBOSA DE LIMA) 

Avoquei os autos para chamar o feito à ordem.Verifica-se que há irregularidade quanto à representação processual da 

executada, uma vez que a procuração de f. 32 foi outorgada por Werner Hugo Dreyer, pessoa física que não é parte 

neste executivo. Em consequência, o substabelecimento de f. 99 não tem validade, pois menciona sem reserva de 

poderes, os que me foram outorgados por D. F. Diesel Ltda.. Desse modo, intime-se a executada, através de publicação, 

na pessoa dos advogados outorgados na procuração de f. 11, dos embargos à arrematação nº 2007.60.00.009146-1, em 

apenso, para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias sua representação processual ( art. 13, CPC ).Outrossim, em 

razão da certidão de f. 133-verso, libere-se a penhora do imóvel matriculado sob o nº 4555, no Cartório de Registro de 

Imóveis da 3ª CRI, desta capital (matrícula anterior 159.149 - 1ª CRI).Priorize-se. 

 

98.0006118-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO) X NELI CORREA 

LUZIO(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA 

CURIEL MARCON) 

Anote-se o nome do(s) advogado(s), conforme procuração apresentada.Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. 

 

1999.60.00.005518-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X MOURIEL PEREIRA 

LEITE X WILSON LEITE X COMERCIO DE CARNES ITANHANGA LTDA(MS012209 - JULIANA DA CRUZ 

TERRA) 

Considerando que o parcelamento só pode ser realizado em âmbito administrativo, intimem-se os executados, por 

intermédio de sua advogada constituída nos autos (procurações às f. 100-102), para, no prazo de 10 (dez) dias, 

formalizar o pedido de acordo, manifestado na petição de f. 105-107, junto à Procuradoria da Fazenda 

Nacional.Outrossim, após a fluência do prazo acima, dê-se vista dos autos à exequente para requerimentos próprios ao 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

1999.60.00.006085-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X FERNANDO 

SCARDINI(MS011036 - RENATO DOS SANTOS LIMA) X CARLOS SCARDINI NETO X SENCO 

CONSTRUTORA LTDA 

Anote-se o nome do Procurador na capa dos autos.Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2001.60.00.005355-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAURA CRISTINA MIYASHIRO) X FERNANDO 

SCARDINI(MS011036 - RENATO DOS SANTOS LIMA) X SENCO CONSTRUTORA LTDA 

Anote-se o nome do Procurador na capa dos autos.Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2001.60.00.006745-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS) X GILBERTO 

DE OLIVEIRA BARROS(MS006904 - RONALDO AIRES VIANA) 

(...) Desta maneira, tendo em vista que o parcelamento administrativo é posterior à penhora on-line, indefiro o pedido de 

desbloqueio.Transfira-se o numerário bloqueado, via sistema BACEN-JUD, para conta remunerada vinculada a este 

processo, a ser aberta na Caixa Econômica Federal.A seguir, diante da informação de que o executado parcelou a 

dívida, suspendo o curso da presente execução até nova manifestação das partes.Cumpra-se.Intime-se. 
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2001.60.00.006749-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X FERNANDO 

SCARDINI(MS011036 - RENATO DOS SANTOS LIMA) 

Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2002.60.00.001778-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. TANIA MARA DE SOUZA) X TRES AMERICAS 

TRANSPORTES LTDA(MS005119 - LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI) 

Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de f. 

356, suspendendo-se a presente execução, até nova manifestação das partes, em virtude de parcelamento.Intime-se. 

 

2002.60.00.007357-6 - FAZENDA NACIONAL(MS005518 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X J. M. 

COMERCIO DE PAES LTDA.(SP096336 - JOSE FRANCISCO SANTOS RANGEL) 

Em razão da existência de custas remanescentes, calculadas pelo Setor de Contadoria desta Seção Judiciária, intime-se o 

executado para pagamento no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo pagamento ou manifestação, remetam-se os autos à 

Fazenda Nacional para manifestar-se, tendo em vista o disposto no art. 1º, I, da Portaria MF nº 049/2004.No silêncio, ou 

não havendo interesse na cobrança, arquivem-se. 

 

2002.60.00.007822-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. TANIA MARA DE SOUZA) X KOMESSO COM. 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS LTDA(MS004538 - EDER LUIZ PIECZKOLAN) 

Em razão da existência de custas remanescentes, calculadas pelo Setor de Contadoria desta Seção Judiciária, intime-se o 

executado para pagamento no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo pagamento ou manifestação, remetam-se os autos à 

Fazenda Nacional para manifestar-se, tendo em vista o disposto no art. 1º, I, da Portaria MF nº 049/2004.No silêncio, ou 

não havendo interesse na cobrança, arquivem-se. 

 

2003.60.00.006235-2 - FAZENDA NACIONAL(MS005518 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X COOP DE 

ELETRIF RURAL DA GRANDE CAMPO GRANDE-CERCAMPO(MS003285 - PERCI ANTONIO LONDERO) 

Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2003.60.00.013594-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. TANIA MARA DE SOUZA) X NELIDA DOROTEIA 

ORMAY(MS009549 - LUIZ CARLOS ORMAY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem assim para requerimentos próprios, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2004.60.00.002536-0 - FAZENDA NACIONAL(MS005518 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X SUELI 

MOURAO TORQUATO(MS013037 - ANA LAURA MOURAO COUTO) 

(...) Desta maneira, indefiro o pedido de desbloqueio. Outrossim, intime-se a executada para, no prazo de dez dias, 

regularizar o pagamento do parcelamento, como requerido à f. 56.Cumpra-se. 

 

2004.60.00.005165-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES) X ERICDATA TELEINFORMATICA LTDA - EPP(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA 

CASTELLO) X MARIA TELMA GUAZINA BRUM X JOSE ANTONIO BRAGA CESAR JUNIOR 

Intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a certidão atualizada do imóvel matriculado sob 

o nº 33.600. Após a vinda do documento, dê-se vista à credora, por 30 (trinta) dias. 

 

2004.60.00.008522-8 - FAZENDA NACIONAL(MS006412 - ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO) X 

ITAMARATI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(MS007029 - MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS) 

Revejo o despacho de f. 229.Tendo em vista o despacho proferido às f. 713 dos autos de embargos à execução em 

apenso (2007.60.00.005380-0), intime-se a executada para, no prazo de quinze dias, oferecer outros bens à penhora, 

suficientes à garantia da execução, ou comprovar que não possui outros bens.Após, em caso de oferecimento de bens, à 

exeqüente para que se manifeste, no prazo de dez dias. No silêncio, ou havendo comprovação de que a executada não 

possui outros bens, façam-se os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

2004.60.00.008573-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MOISES COELHO ARAUJO) X MORAFRAN COMERCIO 

DE FRANGOS E FRIOS LTDA(MS002147 - VILSON LOVATO) 

Defiro o pedido da f. 107, devendo a executada juntar aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel oferecido às f. 

103-105, no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2004.60.00.009938-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X DROGARIA 

TOMIMED LTDA X ALCIDES TOMITAO X ALEXANDRE GARCIA TOMITAO(MS012071 - EDUARDO 

DALPASQUALE) 

(...) Pelo exposto, considerando que a situação fática posta nos autos também trata de hipótese de impenhorabilidade, 

determino a liberação do bloqueio judicial incidente na conta poupança do Banco Bradesco S.A. no montante de R$-

32,03 (trinta e dois reais e três centavos), conforme consta do detalhamento de ordem de bloqueio judicial (f. 87).Tendo 

em vista que já houve transferência para conta de depósito judicial (f. 71), expeça-se alvará.Após, encaminhem-se os 
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autos à exequente para requerimentos próprios ao prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.Viabilize-

se.Intime-se. 

 

2005.60.00.004631-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X PAGNONCELLI & 

CIA LTDA ME(MS005660 - CLELIO CHIESA) 

(...)Assim, determino que sejam intimados a executada e os proprietários do imóvel, e respectivos cônjuges, a 

comparecerem à Secretaria e assinar o Termo de Oferecimento de Bens á Penhora (LEF, art. 9º, IV, e parágrafo 1º). A 

executada deverá sair intimada para, querendo, apresentar embargos à execução no prazo legal.Intimem-se. 

 

2005.60.00.006662-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X ITALIVIO 

COELHO - espolio X MARLY CORREA COELHO(MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES) 

(...)Ante o exposto, indefiro o pedido de f. 66-68. Cumpra-se a parte final do despacho de f. 58. 

 

2006.60.00.001239-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1116 - ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO) X 

VIACAO CAMPO GRANDE LTDA(MS007919 - GUSTAWO ADOLPHO DE LIMA TOLENTINO) 

Em face da concordância da União (Fazenda Nacional) quanto a execução da sentença (f. 60), manifeste-se o exequente 

(f. 55-56), no prazo de 10 dias. Havendo anuência no tocante aos termos do cálculo de f. 61, expeça-se o RPV. 

 

2006.60.00.007407-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1045 - CLAUDIA ASATO DA SILVA) X FUNDACAO 

LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA(MS008486 - FABRICIO FERREIRA VALENTE) 

A informação da executada de que seu nome se encontra inscrito no CADIM não encontra ressonância nos autos, pois a 

exequente assegura não existir registro no referido órgão da pessoa jurídica em referência e, como prova, juntou o 

documento da f. 77.Indefiro o pedido de intimação da União para o fornecimento de certidão positiva com efeito de 

negativa do Cadim, dado que, como a própia exequente já se manifestou (f. 76), cabe a executada fazer o requerimento 

administrativo de certidão junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, com endereço à Rua Desembargador Leão Neto 

do Carmo, nº 03, Parque dos Poderes, nesta capital.Intime-se. 

 

2006.60.00.008037-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1045 - CLAUDIA ASATO DA SILVA) X JORGE 

CLAUDOMIRO PRETTI(MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) 

Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade oposta. 

 

2007.60.00.003471-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

GRAFICA E PAPELARIA BRASILIA LTDA(MS008124 - FELIX BALANIUC) 

Intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a propriedade do bem ofertado à penhora às f. 42. 

Vindo o documento, dê-se vista à credora, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.60.00.007460-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X NELI CORREA 

LUZIO(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA 

CURIEL MARCON) 

Anote-se o nome do(s) advogado(s), conforme procuração apresentada.Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias. 

 

2007.60.00.008255-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1110 - TANIA MARA DE SOUZA) X DATALEX 

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade oposta. 

 

2007.60.00.008837-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X JULIAO DE 

FREITAS(MS008457 - ANDRE LUIS PEREIRA DE FREITAS) 

Defiro o pedido da f. 22.Promova o executado a juntada da cópia da matrícula atualizada do imóvel nomeado à penhora 

às f. 18-19, no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2007.60.00.010883-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X JOSE VALDEQUE DE GOES 

X PAULO RICARDO SBARDELOTE(MS004412 - SERGIO PAULO GROTTI) 

Defiro o pedido da f. 87, primeiro parágrafo. Intime-se o executado Paulo Ricardo Sbardelote para informar se adotou 

providências no sentido de negociar o débito junto ao Banco do Brasil S.A.Intime-se. 

 

2008.60.00.002489-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X CESAR MARTINS 

GONCALVES ME(MS006641 - MARCELO RADAELLI DA SILVA) 

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta. 

 

2008.60.00.006321-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X LUIZ CARLOS 

GOMES(MS008918 - JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA) 

Comprove o executado a propriedade do bem imóvel oferecido à penhora às f. 44-48, juntando-se nos autos certidão da 
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matrícula atualizada.Intime-se. 

 

2008.60.00.006840-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X BRUNO PEDROSSIAN 

DORILEO(MS005588 - OSCAR LUIS OLIVEIRA) 

Antes de apreciar o pedido da f. 26, determino seja intimado o executado para comprovar a propriedade dos semoventes 

oferecidos à penhora às f. 21-22.Intime-se. 

 

2008.60.00.012173-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X COMERCIAL SOLANO 

PRODUTOS VETERINARIOS LTDA(MS006111 - MARCELO ROSA RIBEIRO) 

Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade oposta. 

 

2008.60.00.012666-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X MARIZE LECHUGA DE 

MORAES BORANGA(MS005660 - CLELIO CHIESA E MS006795 - CLAINE CHIESA) 

Tendo em vista a discordância justificada da exequente quanto à nomeação do veículo CITROEN, HTE 3773, torno 

sem efeito a oferta de f. 13.Intime-se a executada para que compareça em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para 

assinatura do Termo de Penhora do imóvel matriculado sob o nº 125.103, no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª 

Circunscrição Imobiliária desta capital, oportunidade em que deverá regularizar sua representação processual com a 

juntada de procuração.No silêncio, expeça-se Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação.Viabilize-se. 

 

Expediente Nº 195 

 

EXECUCAO FISCAL 
91.0001094-4 - FAZENDA NACIONAL (FGTS)(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) X ESPERIDIAO ANTONIO 

DA ROCHA X ELIETE DA SILVA ROCHA(MS003420 - LEONIR CANEPA COUTO) X ORGANIZACAO 

ROCHA LTDA 

Camile Comineti pleiteia, às f. 262-267, a liberação de valores bloqueados, mediante o sistema BACEN-JUD, da conta 

poupança nº 401.238-0, Agência 1562-8, do Banco Bradesco S.A.Alega, em síntese, que é titular da conta poupança 

bloqueada, mas que o CPF nº 237.695.051-15 vinculado à conta é o de sua mãe, Eliete da Silva Rocha.Junta aos autos, à 

f. 272, comunicado da instituição bancária informando sobre o bloqueio efetuado em conta poupança, do qual destaca-

se: NOME/RAZÃO SOCIAL: CAMILE COMINETI; CPF/CNPJ: 237.695.051-015.É o necessário, passo a 

decidir.Compulsando os autos deste executivo fiscal, à f. 30, verifica-se que assiste razão à Camile Comineti, uma vez 

que o número do CPF mencionado acima pertence, realmente, à coexecutada Eliete da Silva Rocha.Desse modo, 

determino o imediato desbloqueio da conta poupança nº 401.238-0, Agência 1562-8, Banco Bradesco S.A.Priorize-se o 

cumprimento. 

 

2003.60.00.011749-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003966 - ELIZA MARIA 

ALBUQUERQUE PALHARES) X NILSON ANTONIO RIBEIRO(MS003285 - PERCI ANTONIO LONDERO) X 

SONIA MARIA DE ARAUJO(MS003285 - PERCI ANTONIO LONDERO) X N A R FOMENTO EMPRESARIAL 

LTDA(MS003285 - PERCI ANTONIO LONDERO) 

(...) Assim, revogo, em parte, a decisão de f. 130-132, para determinar, apenas, o desbloqueio de R$-541,76 (quinhentos 

e quarenta e um reais e setenta e seis centavos) da coexecutada Sonia Maria de Araújo junto ao Banco Bradesco 

S.A.Outrossim, diante da intenção demonstrada pelos executados em quitar a dívida tributária, encaminhem-se os autos 

ao exequente para manifestar-se a respeito da petição de f. 133-134, no prazo de 15 (quinze) dias).Viabilize-se.Intime-

se.Priorize-se o cumprimento. 

 

2006.60.00.003543-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - 

CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ABRAO DOS SANTOS MEIRELES(MS006000 - 

MARIA APARECIDA GONCALVES PIMENTEL) 

(...) Pelo exposto, defiro o pedido de liberação, haja vista que o bloqueio incidiu sobre valores originados de pagamento 

de salário.Assim, liberem-se os valores bloqueados junto ao Banco do Brasil, no montante de R$-1.493,77 (f. 34).Após, 

anotem-se os dados da procuradora do executado (f. 43) e encaminhem-se os autos ao exequente para requerimentos 

próprios ao prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.Viabilize-se.Intime-se. 

 

Expediente Nº 196 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.60.00.003002-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCO AURELIO DE 

OLIVEIRA ROCHA - INSS) X ESPOLIO JOSE CANDIDO DE PAULA(MS002382 - MARIA AUXILIADORA DA 

SILVA GONCALVES E MS004726 - KARLA GONCALVES AMORIM E MS003839 - ANTONIO GONCALVES 

NETO E MS001342 - AIRES GONCALVES) X LEONOR MARIA COELHO DE PAULA(MS001342 - AIRES 

GONCALVES) X MARIA ADELAIDE DE PAULA NORONHA(MS001342 - AIRES GONCALVES) X HOTEL 

CAMPO GRANDE LTDA(MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR. E MS009479 - MARCELO BARBOSA 

ALVES VIEIRA) 
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1.Chamo o feito à ordem.2.O INSS ajuizou a presente execução fiscal contra HOTEL CAMPO GRANDE LTDA, 

ESPÓLIO DE JOSÉ CÂNDIDO DE PAULA, LEONOR MARIA COELHO DE PAULA e MARIA ADELAIDE DE 

PAULA NORONHA.3. Os executados foram citados às f. 21, 23, 25 e 27. A citação foi realizada na pessoa do 

Advogado AIRES GONÇALVES. 4. Foram juntadas as procurações de f. 22, 24, 26 e 28. Foram constituídos 

Advogados dos executados os Drs. AIRES GONÇALVES, MARIA AUXILIADORA DA SILVA GONÇALVES, 

KARLA GONÇALVES AMORIM e ANTÔNIO GONÇALVES NETO.5. O HOTEL CAMPO GRANDE LTDA 

ofereceu em garantia da dívida o bem imóvel - Edifício Laucídio Coelho - matriculado sob nº 16.528, do Registro de 

Imóveis da 1ª Circunscrição (f. 30-31 e 33-40).6. O imóvel foi penhorado às f. 51, avaliado às f. 52 e reavaliado às f. 

165.7. O HOTEL CAMPO GRANDE LTDA veio aos autos (f. 221) requerer a juntada do substabelecimento (f. 222) e 

renunciar expressamente os poderes especiais para receber citações, intimações, inclusive de penhora, bem como 

renunciar os poderes para assinar em nome da empresa-outorgante termo de nomeação de bens e de fiel depositário, 

todos eles constantes nas procurações outorgadas aos primeiros procuradores. (sublinhado no original)8. O HOTEL 

CAMPO GRANDE LTDA requereu a suspensão dos leilões para aguardar a reavaliação determinada nos autos da 

execução fiscal nº 1999.60.00.003638-4.9. Foi juntada a cópia do Laudo Pericial de Engenharia produzido na 

mencionada execução fiscal nº 1999.60.00.003638-4.10. A FAZENDA NACIONAL concordou com a avaliação do 

bem (f. 263 verso). O HOTEL CAMPO GRANDE LTDA impugnou o Laudo Pericial (f. 266). Juntou (f. 267-271), 

como fundamento da impugnação, a petição apresentada na referida execução fiscal.11. Determinou-se a realização de 

leilões do bem penhorado.12. É um breve relato.13. Como se pode ver da certidão de matrícula nº 16.528 (f. 114-121, 

145-153 e 166-173), o imóvel oferecido em garantia não pertence ao HOTEL CAMPO GRANDE LTDA, mas, sim, a 

LEONOR MARIA COELHO DE PAULA e JOSÉ CÂNDIDO DE PAULA, também co-executados.14. Nesse caso, a 

penhora de bens pertencentes ao ESPÓLIO DE JOSÉ DE CÂNDIDO DE PAULA deveria ser realizada no rosto dos 

autos do inventário. Nula, portanto, a penhora realizada às f. 51.15. Decreto, pois, a nulidade da penhora (f. 51). 16. A 

Fazenda Nacional deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo atualizado da dívida.17. Juntado aos autos 

o valor da dívida, determino seja expedido mandado de penhora no rosto dos autos do inventário dos bens deixados por 

JOSÉ CÂNDIDO DE PAULA. A intimação da penhora deverá ser feita na pessoa da inventariante, a senhora MARIA 

DULCE DE PAULA MARAVIESKI, a qual apresentará, no prazo de 15 (quinze) dias, o respectivo Termo de 

Compromisso de Inventariante e as Primeiras e Últimas Declarações prestadas no inventário (CPC, art. 991, III). 18. O 

ESPÓLIO DE JOSÉ CÂNDIDO DE PAULA, LEONOR MARIA COELHO DE PAULA e MARIA ADELAIDE DE 

PAULA serão pessoalmente intimados da penhora e do prazo legal para a propositura da ação de embargos à execução, 

bem assim para confirmarem, se for o caso, os mandatos conferidos - no ano de 1996 - aos Advogados AIRES 

GONÇALVES, MARIA AUXILIADORA DA SILVA GONÇALVES, KARLA GONÇALVES AMORIM e 

ANTÔNIO GONÇALVES NETO.19. O executado HOTEL CAMPO GRANDE LTDA será intimado, na pessoa de seu 

representante legal, da penhora e do prazo para a propositura dos embargos à execução. Deverá ser intimado também 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia do contrato social e suas alterações e cópia das últimas duas 

declarações de renda pessoa jurídica.20. Registre-se que o Substabelecimento do Mandato (f. 222) aos Advogados 

GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA não os habilita a praticar 

todos os atos do processo (CPC, art. 38), uma vez que houve renúncia expressa (f. 221) dos poderes especiais 

conferidos pelo outorgante na procuração de f. 22, inclusive os de receber intimações. Deve o executado, portanto, 

providenciar, também no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização de sua representação processual, seja por meio da 

ratificação do mandato já outorgado seja por meio de constituição de outros advogados.21. A questão relativa à 

avaliação do bem penhorado será resolvida, oportunamente, nos autos da execução fiscal nº 1999.60.003638-4.22. 

Revogo o despacho de f. 274.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL MASSIMO PALAZZOLO 

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI.  

 

Expediente Nº 1175 
 

ACAO PENAL 

2008.60.02.004597-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN) X 

PAULO BIAZUS(MS008263 - DIRCEIA DE JESUS MACIEL) 

Chamo o feito à ordem.Sem prejuízo, designo o dia 14 de AGOSTO de 2009, às 14:00 horas, para o interrogatório do 

acusado.Requisite-se.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 
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2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1599 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.60.02.000644-8 - LEVY MARIANO DE SA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS005676 - 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1305 - JEZIHEL PENA 

LIMA) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 159/160) e tendo os credores efetuado o levantamento dos valores 

depositados (fls. 164 e 170/171), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas 

ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2001.60.02.001869-4 - EDELIR PEDRO POTRICH(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a planilha com os cálculos dos valores devidos apresentada 

pela Autarquia Federal às folhas 121/122.Em não havendo impugnações, expeça-se a RPV relativa ao 

principal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2002.60.02.002852-7 - VALDIR SILVA SOUZA(MS001884 - JOVINO BALARDI E MS006112 - NEUSA SIENA 

BALARDI E MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X JOSE ABILIO DA SILVA(MS001884 - JOVINO 

BALARDI E MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI E MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X JOAO 

RODRIGUES DE SOUZA(MS001884 - JOVINO BALARDI E MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI E MS001877 

- SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X IZAIAS PEREIRA DA SILVA(MS001884 - JOVINO BALARDI E 

MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI E MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X JOEL CEZARIO DA 

SILVA(MS001884 - JOVINO BALARDI E MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI E MS001877 - SEBASTIAO 

CALADO DA SILVA) X JOSE MARQUES DE SOUZA(MS001884 - JOVINO BALARDI E MS006112 - NEUSA 

SIENA BALARDI E MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X JOAO WILSON GONCALVES(MS001884 

- JOVINO BALARDI E MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI E MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) 

X JOAO MARIA FAGUNDES(MS001884 - JOVINO BALARDI E MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI E 

MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X JOAO AVELINO DOS ANJOS(MS001884 - JOVINO 

BALARDI E MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI E MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X 

GETULIO ALBINO DE SOUZA(MS001884 - JOVINO BALARDI E MS006112 - NEUSA SIENA BALARDI E 

MS001877 - SEBASTIAO CALADO DA SILVA) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA(Proc. 

CARLOS ERILDODA SILVA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo o recurso de apelação adesivo de folhas 1349/1356 dos Autores, nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a Fundação Nacional da Saúde, através da Procurado- ria Geral Federal para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribinal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.  

 

2004.60.02.001869-5 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA HERMES(MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS 

ALMEIDA E MS010389 - TATIANE OLIVO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

(...) Em face do exposto, ACOLHO a preliminar arguida pela Fazenda Nacional e EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em relação aos pleitos de não 

aplicação do princípio da proporcionalidade e de que não seria o responsável pelo ato ilícito, e, no mérito (art. 269, I, 

CPC), JULGO IMPROCEDENTE o pedido de anulação do processo administrativo n. 10142.000017/2003-57, com 

base na alegação de que não houve observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.Condeno a parte 

autora ao pagamento das custas, bem como ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando que 

não houve condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.60.02.002419-1 - EVANIR GOMES DE AZEVEDO RAMALHO X JOSE VANDERLEI SILVA RAMALHO X 

CLEUSA TEREZINHA GOMES SIVIERO X MARCIO RODRIGO GOMES SIVIERO(MS006462 - MARIA DE 

FATIMA LOUVEIRA MARRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO 

JOSE B. YARZON E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Em face do exposto, conheço do recurso de embargos de declaração e o rejeito.Devolva-se o prazo recursal para as 
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partes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.60.02.001036-6 - DAIR LUIZ BIGATON(MS007083 - RENATO DE AGUIAR LIMA PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela 

União.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-

se.Dourados/MS, 29 de junho de 2009. 

 

2005.60.02.001383-5 - RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA(MS006608 - MARIA VICTORIA 

RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a planilha com os cálculos dos valores devidos apresentada 

pela Autarquia Federal às folhas 90/98.Em não havendo impugnações, expeçam-se as RPV(s) relativas ao principal e 

aos honorários advocatícios.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.60.02.000412-7 - ILMA SARAT GONCALEZ(MS009882 - SIUVANA DE SOUZA E MS009623 - RAYTER 

ABIB SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1120 - RENATA ESPINDOLA 

VIRGILIO) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 124/128 da Autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Tendo em vista que a 

Autarquia Federal já apresentou suas contrarrazões à folha 128 verso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2006.60.02.001478-9 - ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA(MS010089 - ERICOMAR CORREIA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Dê-se ciência às partes da efetivação do depósito relativo aos valores requisitados.Aguarde-se, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestação da parte beneficiária sobre eventuais fatos que impeçam os saques.Decorrido o prazo in albis, ou 

havendo comunicação do pagamento e/ou levantamento, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2006.60.02.001754-7 - JAIR MININ(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Tendo em vista o pedido de desistência da parte autora e a concordância do INSS, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com espeque no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.À luz 

do princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários de advogado no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, sendo certo que sua cobrança resta suspensa nos moldes da Lei n. 1.060/50.Sem 

custas, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.60.02.003839-3 - IRENEU ORTH(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Concedo a dilação do prazo, conforme requerido à fl. 103.Intimem-se. 

 

2007.60.02.000363-2 - ANTONIO FERREIRA(SP268845 - ADALTO VERONESI E MS007239 - LOURDES 

ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora do desarquivamento do processo, pelo prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.60.02.001228-1 - MARCELINO SANTOS DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E SP268845 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo o recurso de apelação do Autor de folhas 101/109, nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a Autarquia Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões. Decorrido o 

prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo.  

 

2007.60.02.001238-4 - JOSE CARVALHO DE SOUZA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.Não é devido o pagamento das 

custas, tendo em conta que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (folha 70).Condeno o autor ao 

pagamento de honorários de advogados fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo certo que a 

cobrança resta suspensa na forma da Lei n. 1.060/50 (folha 70).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.001808-8 - AFONSO CEGATO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS007738 - 

JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 
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(...) Em face do expendido, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

DEMANDA, para acolher parte do pedido formulado na petição inaugural, para condenar o INSS que cumpra 

obrigação de fazer, consistente na averbação do tempo de serviço sob condições especiais, exercido pelo autor nos 

períodos de 01/10/1977 a 21/06/1984; de 12.07.1984 a 03.11.1992; de 01.03.1993 a 28/04/1995 e 03/03/1997 a 

10/09/1997 ( 5º do artigo 57 da LBPS), na função de motorista.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de 

advogado no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Não é 

devido o pagamento das custas processuais, considerando que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita 

(folha 102), bem como a isenção da Autarquia Federal.Tendo em vista que a sentença tem conteúdo meramente 

declaratório, não fica sujeita ao reexame necessário, na forma do 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (TRF3, 

AC 985.751, Autos n. 2000.61.11.007826-4/SP, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, publicada no DJU aos 

28.06.2007, p. 619).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.002207-9 - FRANCISCO JOSE RABANILLO BLANCO(MS007462 - GIULIANO CORRADI ASTOLFI) 

X MITSUE KUROKI RABANILLO(MS007462 - GIULIANO CORRADI ASTOLFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...)Pelo exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta 

poupança de n. 013.00040899-0, da Agência n. 0443, com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do 

IPC de 42,72%, no mês de janeiro de 1989.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde à época 

em que seria devido o pagamento.Os juros de mora devem incidir no percentual de 1% (um por cento), a contar da 

citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no montante de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, haja vista que se 

trata de causa de pequeno valor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.002723-5 - FREDERICO APARECIDO ALVAREZ(MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E 

MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face do expendido, com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição 

inaugural.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quias fixo em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa, bem como ao pagamento das custas, restando a cobrança de ambos suspensa nos termos da Lei n. 

1.060/50 (folha 34).Publique-se. registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.003178-0 - JUDITE MACIEL(MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de folhas 140/145 do Instituto Nacional do Seguro Social, nos efeitos suspensivo e 

devolutivo, ressalvando a eficácia da antecipação dos efeitos da tutela embutida na sentença.Intime-se a Autora para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2007.60.02.003436-7 - FRIGONOSTRO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA(MS001342 - AIRES 

GONCALVES E MS007449 - JOSELAINE BOEIRA ZATORRE DOS SANTOS E MS003351 - ROMEU 

LOURENCAO FILHO E MS010081 - CHRISTIANE PEDRA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 538/550 da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a 

eficácia dos efeitos da antecipação da tutela embutida na sentença.Intime-se a União, através da Procuradoria Seccional 

da Fazenda Nacional nesta Subseção para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o 

prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo. 

 

2007.60.02.005474-3 - SEBASTIAO MOURA DA SILVA(MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE PAULA E MS006629 - 

EDNA REGINA ALVARENGA BONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de folhas 134/148 do Autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a Autarquia 

Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2008.60.02.000722-8 - OSWALDO GHIRALDINI(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA para acolher o pedido vindicado pelo autor na inicial, 

resolvendo o mérito do processo, na forma do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL a computar como tempo de serviço especial os períodos de 21 de outubro de 1975 a 05 de 

outubro de 1976, 19 de janeiro de 1977 a 08 de abril de 1978, 08 de junho de 1978 a 31 de agosto de 1980, 01 de 

fevereiro de 1981 a 14 de abril de 1981, 25 de abril de 1981 a 13 de novembro de 1981, 06 de janeiro de 1982 a 30 de 

novembro de 1993 e 04 de abril de 1994 a 02 de abril de 1995, fazendo a devida conversão para comum; implantar 
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aposentadoria por tempo de contribuição de forma retroativa a 08/12/2005 (DER), nos seguintes termos:(...) Arcará a 

autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o respectivo 

vencimento da obrigação e juros monetários de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do 

novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional.Isento o INSS de custas, arcará, contudo, com honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% 

(dez por cento) do total das parcelas em atraso, a serem apuradas em liquidação, uma vez que sucumbiu em maior parte 

do pedido.Indefiro a tutela antecipada, uma vez não constatar a presença dos requisitos necessários.Eventuais 

pagamentos feitos administrativamente serão devidamente compensados.Sentença sujeita ao reexame necessário, uma 

vez que não é possível aferir, nesta fase, a soma do valor em atraso devido ao autor, sendo de se aplicar, pois, o inciso I 

do art. 475 do CPC.P.R.I.C. oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2008.60.02.004988-0 - EDSON SILVA NUNES(MS010554 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo 

INSS.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-

as.Intimem-se.Dourados/MS, 29 de junho de 2009. 

 

2008.60.02.005299-4 - ADEMAR JOSE MARTINS(MS007520 - DIANA REGINA MEIRELES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo 

INSS.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-

as.Intimem-se.Dourados/MS, 29 de junho de 2009. 

 

2008.60.02.005302-0 - ERMIONE SOUSA GOMES MINELLI(MS007520 - DIANA REGINA MEIRELES FLORES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA, para acolher parte do pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a rever o benefício de pensão por morte percebido pela autora sob o n. 

21/126.418.369-8, considerando considere o período de 05.09.2001 a 05.03.2003 no registro do Sr. Agnaldo Moraes 

Minelli prestado junto à empresa Centro Oeste Atacadista Secos e Molhados Ltda, remuneração laboral de três salários 

mínimos.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a isenção da autarquia federal bem como a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora (f. 162).Condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos moldes do artigo 20, 4º do CPC.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2008.60.02.005378-0 - VERDULINO MANGINI(MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela 

CEF.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-

se.Dourados/MS, 29 de junho de 2009. 

 

2008.60.02.005631-8 - JOSE TOSHIAKI IAMAMOTO(MS010370 - MARCIA MARIA RODRIGUES RANGEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, para determinar que a 

Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos da caderneta de poupança n. 2087.013.00000829-1 de 

titularidade da parte autora, consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, março, abril, junho e julho de 1990, janeiro e março de 1991, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de aplicação do artigo 359 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.60.02.006007-3 - JOSE PEDRO ZANARDINI(MS010639 - SIMONE YUMI ENDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, para determinar que a 

Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos da caderneta de poupança n. 0562.013.00038881-3 de 

titularidade da parte autora, consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação do artigo 359 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se. 

 

2009.60.02.000208-9 - ADRIANO SANTOS DE JESUS X MARCELO DE BRITO X MARNO MIGUEL 

SCHWINGEL(MS012293 - PAULO CESAR NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela 

União.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-

se.Dourados/MS, 30 de junho de 2009. 

 

2009.60.02.000495-5 - ASTURIO DA SILVA ALVES(MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E MS011927 - 
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JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela 

Autarquia Federal às folhas 116/125.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificandas.Intime-se. Cumpra-se.Dourados, 03 de julho de 2009. 

 

2009.60.02.000622-8 - JUSABURO SARUWATARI(MS006618 - SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI 

SARUWATARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) 

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela 

CEF.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-

se.Dourados/MS, 29 de junho de 2009. 

 

2009.60.02.000648-4 - WELLINGTON AMAURIER NASARET(MS002685 - JOSE T. M. FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela 

União.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-

se.Dourados/MS, 30 de junho de 2009. 

 

2009.60.02.002418-8 - ERMELINDO JULIAO(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Tendo em vista que o 

pedido de concessão de benefício por incapacidade depende de realização de perícia médica, defiro o pedido de 

produção de prova antecipada e nomeio, para a realização da perícia, o Médico - Dr. Samuel Hermanson Carvalho, com 

endereço na Rua Firmino Vieira de Matos, 1.200, Centro, para realizar perícia na parte autora.Considerando que a parte 

autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal.O Sr. Perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:(...) Cite-se o réu na pessoa 

de seu representante legal.Sem prejuízo, tendo em vista que a parte autora já apresentou quesitos, à fl. 11, intime-se o 

INSS para que os apresente, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo 

de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do Código de Processo Civil.Depois de apresentados os quesitos, o 

perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a 

Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a 

data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá 

ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

parte autora.Cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

2009.60.02.002422-0 - CICERO FERREIRA DA SILVA(MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação ordinária em que a autora objetiva a implantação do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez com pedido de manutenção do auxílio-doença. O pedido de tutela 

antecipada foi indeferido às folhas 57/58 ante o fato de ser necessária a produção de prova pericial para constatar o grau 

de incapacidade da autora.Às fls 63/66 a autora trouxe novos documentos e reiterou o pedido de tutela 

antecipada.Contudo, os fatos trazidos pela parte autora não alteram as circunstâncias em que, anteriormente, o pedido 

de tutela antecipada foi indeferido, razão pela qual INDEFIRO a reiteração do pedido de tutela antecipada, pelos 

mesmos fundamentos da decisão de folhas 57/58, sem prejuízo de sua concessão por ocasião do julgamento da 

causa.Intimem-se. 

 

2009.60.02.002748-7 - MARIA CLEMENTINA GRENDENE(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida.Cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2004.60.02.004154-1 - ELOI NOGUEIRA VIDAL(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Dê-se ciência às partes da efetivação do depósito relativo aos valores requisitados.Aguarde-se, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestação da parte beneficiária sobre eventuais fatos que impeçam os saques.Decorrido o prazo in albis, ou 

havendo comunicação do pagamento e/ou levantamento, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2005.60.02.003038-9 - MARIA RITA DE FREITAS(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia Federal às folhas 

144/149.Em havendo concordância, expeçam-se as RPV(s) relativas aos honorários advocatícios e ao principal.Intime-

se. 
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2006.60.02.004935-4 - MARIO FERREIRA FARIAS(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2009.60.02.001072-4 - MELCHIDES BALBINO(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA, para acolher o pedido formulado pelo autor na exordial, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário (NB n. 31/514.009.072-0), a partir de 

24.05.2006, e condeno o INSS a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a contar de 

21.09.2007.Os valores atrasados devem ser corrigidos monetariamente.Os juros de mora são fixados 12% (doze por 

cento) ao ano, a contar da data da citação.Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSS a imediata concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser 

revertida em favor da parte autora.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado no importe de R$ 800,00 

(oitocentos reais, nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Não é devido o pagamento das custas, 

considerando que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (folha 218), bem como a isenção da 

Autarquia Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo 

em conta que, neste momento, ainda que não é possível auferir a RMI dos benefícios em tela.Publique-se. registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se ao Sr. Gerente do INSS, a fim de que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, com a 

implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, destacando-se que a data de início de 

pagamento na esfera administrativa deve ser fixada como 01.07.2009, sendo certo que os valores compreendidos entre a 

data da implantação e a data de pagamento no âmbito administrativo serão objeto de pagamento em juízo. 

 

2009.60.02.002438-3 - CLEONICE NUNES RAMOS(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.(....) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Tendo em vista que o 

pedido de concessão de benefício por incapacidade depende de realização de perícia médica, defiro o pedido de 

produção de prova antecipada e nomeio, para a realização da perícia, o Médico - Dr. RAUL GRIGOLETTI, com 

endereço na Rua Mato Grosso, 2.195, para realizar perícia na parte autora.Considerando que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal.O Sr. Perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: (...) Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal.Sem prejuízo, tendo em vista que a parte autora já apresentou quesitos, à fl. 12, intime-se o INSS 

para que os apresente, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 

(cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do Código de Processo Civil.Depois de apresentados os quesitos, o perito 

deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a 

Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a 

data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá 

ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

parte autora.Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica, reputo prejudicado o rito sumário escolhido 

pela autora, convertendo os presentes autos em procedimento ordinário.Ao SEDI para retificação da classe processual, 

devendo constar ação ordinária.Cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

2009.60.02.002744-0 - EDITE LUIZA DA COSTA RODRIGUES(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita, assim como prioridade na tramitação.(...) Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação da tutela requerida, que poderá ser novamente apreciada após a realização de perícia.Tendo em vista a 

necessidade de realização de prova pericial, defiro o pedido de produção antecipada de prova e nomeio para a realização 

da perícia a Assistente Social QUEZIA DE SENA TALARICO RODRIGUES, CRESS n. 1.593, com endereço na 

Secretaria.A perícia deverá ser marcada, no mandado, com antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias, a fim de 

tornar plenamente viável a intimação das partes e o comparecimento da autora.Arbitro os honorários periciais em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser 

o autor beneficiário da justiça gratuita. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto 

ainda às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.O laudo sócio-econômico deverá ser 

entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia. Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para a manifestação das partes, não havendo pedido de esclarecimentos, 

providencie a Secretaria, o pagamento dos honorários periciais.(...) Tendo em vista a Lei nº 8.742/93, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os quesitos que entender necessários para a 

realização das perícias médica e sócio-econômica.Os quesitos das partes, bem como os do Juízo e do MPF, devem 

acompanhar o mandado de intimação dos peritos.Ante a necessidade de produção de prova pericial, reputo prejudicado 

o rito sumário escolhido pela autora, razão pela qual converto em rito ordinário.Cite-se o INSS. Intimem-se. Ciência ao 

MPF.Ao SEDI para que conste Classe: Procedimento Ordinário.P.R.I.C. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2601/2622 

Expediente Nº 1600 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.2000108-9 - CARLOS VENTURA DE BARROS(MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Sem prejuízo, intime-se a Autarquia Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, comprovar o cumprimento do julgado e apresentar planilha com os valores devidos, 

tudo em conformidade com a decisão de folhas 134/147. 

 

2000.60.02.002273-5 - LUIZ DO AMARAL(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL E 

MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. TANIA MARA DE 

SOUZA) 

Manifestem-se às partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia contábil entranhado às folhas 426/432 

destes autos.Intimem-se. 

 

2003.60.02.002703-5 - MARILENE PARRON MATHEO(MS005524 - MARLY DE LOURDES SAMPAIO 

DUCATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS009877 - 

JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X KAMITANI & KODAMA LTDA(MS009323 - MARCOS ROGERIO 

FERNANDES) 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de denunciação à lide formulado pela denunciada Lotnan Loteca Nova 

Andradina Ltda.- ME.Tendo em vista que as partes autora e ré já especificaram provas às fls. 69 e 71, faculto à 

denunciada o prazo de 05 (cinco) dias para que especifique as provas que pretende produzir.Intimm-se. 

 

2004.60.02.000305-9 - MARIO DARCY PAES BARRETO(MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLOLA VIRGILIO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo da perícia sócioeonômica entranhado às folhas 

85/86.Intimem-se. 

 

2004.60.02.000671-1 - GISELI ALMEIDA MONTEIRO(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA E MS009665 - ELIZABETE DA 

COSTA SOUSA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA 

ESPINDOLA VIRGILIO) 

Dê-se ciência às partes da efetivação do depósito relativo aos valores requisitados.Aguarde-se, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestação da parte beneficiária sobre eventuais fatos que impeçam os saques.Decorrido o prazo in albis, ou 

havendo comunicação do pagamento e/ou levantamento, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2006.60.02.001523-0 - ALBERTO FELICIO MARQUES(MS009157 - ANGELA CRISTINA DINIZ BEZERRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ALBERTO FELICIO MARQUES 

(...) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, para rejeitar o pedido vindicado na inicial, 

resolvendo o mérito do feito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE A 

RECONVENÇÃO, para rejeitar o pedido nela vindicado resolvendo o mérito do feito, nos moldes do artigo 269, inciso 

I do CPC.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com seus respectivos honorários advocatícios.Custas pro 

rata. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2006.60.02.004721-7 - ROMILDO DE ANDRADE SILVA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 117/127 do Autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a eficácia 

dos efeitos da antecipação da tutela embutida na sentença.Intime-se a Autarquia Federal para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2006.60.02.004799-0 - JOAO BATISTA DA SILVA(MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Tendo em vista a manifestação da parte autora informando que o benefício ora pleiteado foi deferido na esfera 

administrativa e ante o pedido de desistência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com espeque no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.À luz do princípio da causalidade, condeno a parte autora 

ao pagamento dos honorários de advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo certo 

que sua cobrança resta suspensa nos moldes da Lei n. 1.060/50.Sem custas, eis que a parte autora é beneficiária da 

justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.60.02.004943-3 - CLAUDIO LIBERATO DA ROCHA(MS010563 - ALESSANDRO SILVA S. LIBERATO DA 

ROCHA E MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO 
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GROSSO DO SUL - DETRAN/MS X DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL-DPRF- 3A 

SUPERINTENDENCIA 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 267, I, c/c artigo 295, VI todos do Código 

de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento de custas judiciais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.001049-1 - JOSE APARECIDO DE SOUZA(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E 

MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

(...) Em face do exposto, com resolução do mérito do processo (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE a 

demanda, para rejeitar o pedido vindicado pelo autor na inicial.Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, sendo certo que sua cobrança resta suspensa nos termos da Lei 

n. 1.060/50.O autor é isento de custas eis que beneficiário da gratuidade judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2007.60.02.001297-9 - LUZIA PINHEIRO DO NASCIMENTO(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO 

PORTES E MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 78/79: Com relação à reiteração do pedido de antecipação de tutela, registre-se que não há nos autos qualquer 

alteração fática a embasar o requerimento da autora, sendo certo que os documentos trazidos junto com a inicial foram 

produzidos de forma unilateral pela parte autora, razão pela qual mantenho a decisão de folhas 24/26 por seus próprios 

fundamentos.Indefiro, por ora, o pedido de designação de nova perícia.Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente o laudo da perícia realizada em 10.07.2008.Na intimação do Sr. Experto deve ser esclarecido que 

já houve intimação anterior (fls. 73) - para a mesma finalidade - efetivada em 17.03.2009, sendo certo que o Sr. Perito 

não a atendeu.Esclareça-se, ainda, ao Sr. Experto que a ausência de resposta no prazo assinalado, acarretará o não-

pagamento dos honorários devidos, a imposição de multa no valor de 1 (um) salário mínimo, a ser inscrita em Dívida 

Ativa da União, e a expedição de ofício para o órgão de classe do Sr. Perito, nos moldes do parágrafo único do artigo 14 

do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2007.60.02.001717-5 - JOAQUIM BONILHA FERREIRA(MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES 

WALZ E MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - 

JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 106/128 da Caixa Econômica Federal, nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Intime-se o Autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com 

ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2007.60.02.002279-1 - MIGUEL BITTENCOURT DO AMARAL(MS004461 - MARIO CLAUS E MS009657 - 

ADRIANO BARROS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS 

BASEGGIO E MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações de folhas 114 e seguintes feitas pela Caixa 

Econômica Federal.Intime-se. 

 

2007.60.02.002296-1 - DANIEL DAUBER(MS005502 - IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA E MS009768 - 

ALEXANDRE MANTOVANI E MS010364 - ILO RODRIGO DE FARIAS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Folha 60. Defiro o desentranhamento. Providencie a Secretaria, fazendo a entrega, mediante recibo, das peças 

desentranhadas de folhas 07/09 ao subscitor da petição retromencionada.Após, voltem os autos conclusos para prolação 

de sentença. 

 

2007.60.02.002571-8 - DAVI GRANJEIRO NETO(MS007099 - JEZI FERREIRA ALENCAR XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 91/92) e estando o credor satisfeito com o valor do pagamento 

(folha 95), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem 

honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.60.02.003220-6 - ORACY RODRIGUES DOS SANTOS(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Dê-se ciência às partes da prova produzida nos autos da Carta Precatória entranhada às folhas 72/87.Intimem-se. 

 

2007.60.02.003225-5 - ANGELO ZENI(MS007309 - KELEI ZENI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

(...)Em face do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva excluo do feito o Banco Central do Brasil e 
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resolvo o processo sem exame do mérito quanto a este, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC, e, no mérito, 

JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, reconhecendo a prescrição da pretensão autoral e resolvendo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso IV do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo 

em quinhentos reais, sendo certo que a cobrança destes encontra-se suspensa nos termos da Lei n. 1.060/50 (f. 79). 

Causa não sujeita ao pagamento de custas, eis que a autora é beneficiária da assistência jurídica gratuita.Certifique a 

Secretaria nos autos que o prazo para o autor manifestar-se acerca das contestações bem como especificar provas 

transcorreu in albis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2007.60.02.004839-1 - EDSON ROBERTO MILHORANCA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E 

PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS008103 

- ERICA RODRIGUES E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS E 

MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS E MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E 

MS011867 - GISLENE SIQUEIRA MATOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 184/197 do Autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a Autarquia 

Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem estas, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribinal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2008.60.02.003865-1 - MANOEL DIAS JUNIOR(SP247805 - MELINE PALUDETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do expendido, JULGO IMPROCEDENTE a DEMANDA, para rejeitar o pedido vindicado pelo autor na 

inicial resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, sendo certo que sua cobrança resta 

suspensa nos termos da Lei n. 1.060/50.Não são devidas custas judiciais, ante a isenção da autarquia federal bem como 

os benefícios da justiça gratuita concedidos à parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, 

arquivem-se os autos. 

 

2008.60.02.004014-1 - ROSA MARIA DA SILVA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS008103 - 

ERICA RODRIGUES E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

BLEYER WOLFF E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS) X UNIAO FEDERAL X ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS 

VISTOS EM INSPEÇÃOCertifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida às fls.213/215.Após, intimem-se as 

partes para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se.Dourados/MS, 29 de 

junho de 2009. 

 

2008.60.02.004239-3 - ELIAS RODRIGUES QUEIROZ(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS008103 

- ERICA RODRIGUES E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA para rejeitar o pedido vindicado pelo autor na 

inical, resolvendo o mérito do processo na forma do art. 269, I, CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo certo que a cobrança desta resta 

suspensa nos termos da Lei n. 1.060/50 (folha 30).causa não sujeita a custas eis que a parte autora é beneficiária da 

assistência jurídica gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2008.60.02.004450-0 - ILAIR FLORES DOS SANTOS(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista as informações supra, mantenho a decisão de folhas 68/69 tão somente quanto ao indeferimento da 

antecipação de tutela, uma vez que a parte autora não trouxe aos autos qualquer alteração fática a embasar o seu 

requerimento.No mais, cumpra-se a última parte do despacho de folha 60.Intmimem-se. 

 

2008.60.02.004585-0 - GABRIELA OLIVEIRA ALVES DE ARAUJO X ANA CLAUDIA FERREIRA DE 

OLIVEIRA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS E MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia Federal às folhas 

62/68.Em havendo concordância, expeça-se a RPV relativa ao principal.Intime-se. 

 

2008.60.02.005227-1 - LEONICE PEREIRA DE SOUZA(MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES 

WALZ) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(MS003776 - 

EMERSON OTTONI PRADO) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 81/86 do Conselho Regional de Enfermagem, nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Intime-se a Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.Decorrido o prazo, com 

ou sem estas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 
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2009.60.02.000645-9 - SPAGNOL CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA(MS008446 - WANDER MEDEIROS 

ARENA DA COSTA E MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL 

(...) Inicialmente, afasto a preliminar de ausência de interesse de agir levantada pela parte ré. Pretende a parte autora, em 

síntese, que a parte ré conclua os processos administrativos já mencionados.Desta forma, ainda que se conclua ao final 

dos processos administrativo que os valores devidos a título de IR, CSLL, PIS, COFINS, agregados à multa e encargos 

legais sejam superiores àqueles pleiteados pela autora na restituição, certo é que a pretensão desta última em ter 

concluído os processos administrativos ainda persiste.Quanto à antecipação de tutela, ao menos nesta fase processual, 

reputo ausentes os requisitos autorizadores de seu deferimento. Note-se que de acordo com os documentos de folhas 

492/494, juntados pela própria parte autora, esta somente veio a cumprir o determinado nos documentos de folhas 

282/283, 484/485, em março deste ano.Sob outro giro, como bem ponderou a parte ré, além do fato de a própria parte 

autora ter contribuído para o prolongamento no processamento dos processos administrativos, não há que se falar em 

ineficiência da União Federal, vez que após verificar o ilícito fiscal lavrou autos de infração, o que gerou a instauração 

de um procedimento de arrolamento de bens e direito do sujeito passivo.Ou seja, não restou demonstrado, ao menos 

nesta fase de cognição sumária, a alegada inércia da administração em dar andamento aos processos administrativos da 

autora.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.000975-8 - MARLI CARDOZO(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Tendo em vista o princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação.Cite-se, observando as formalidades legais.Intimem-

se. 

 

2009.60.02.002386-0 - JOSE APARECIDO DA SILVA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Tendo em vista que o 

pedido de concessão de benefício por incapacidade depende de realização de perícia médica, defiro o pedido de 

produção de prova antecipada e nomeio, para a realização da perícia, o Médico - Dr. RAUL GRIGOLETTI, com 

endereço na Rua Mato Grosso, 2.195, para realizar perícia na parte autora.Considerando que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal.O Sr. Perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:(...)Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal.Sem prejuízo, tendo em vista que a parte autora já apresentou quesitos, à fl. 11, intime-se o INSS 

para que os apresente, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 

(cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do Código de Processo Civil.Depois de apresentados os quesitos, o perito 

deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a 

Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a 

data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá 

ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

parte autora.Cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

2009.60.02.002439-5 - EDITE QUEIROZ BARBOSA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS007749 - 

LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Tendo em vista o princípio do contraditório, difiro a apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.002703-7 - EXPEDITO ALVES DA SILVA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a regular instrução do feito.Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal e intimem-se. 

 

2009.60.02.002853-4 - ENIO VALENTIM TIEZZI(MS009296 - NEI MARQUES DA SILVA MORAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de justiça gratuita, pois acompanhada de declaração de hipossuficiência jurídica (folha 06 ).Intime-se o 

Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, atribuir valor à cuasa compatível com o bem econômico perseguido nesta 

ação.Atendido, cite-se a Caixa Econômica Federal. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.60.02.000366-0 - ARLINDO SILVEIRA GOMES(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 9999) 

Do explicitado, JULGO IMPROCEDENTE A DEMANDA, para rejeitar o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 
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10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo certo que a cobrança resta suspensa nos termos da lei n. 1.060/50 

(folha 51).Sem custas, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2005.60.02.000587-5 - EDER SANCHES(MS007520 - DIANA REGINA MEIRELES FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDLA VIRGILIO) 

(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA, para acolher parte do pedido 

formulado pela autora (art. 269, I, CPC), para condenar o INSS a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-

doença.(...) Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada 

desde o respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação, 25 de abril de 2005, 

nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil 

e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente 

compensados.Faculto ao INSS a possibilidade de revisão do benefício, na esfera administrativa, caso as atuais 

condições da saúde da segurada se modifiquem, para melhor, independentemente da observância do inciso I do artigo 

471 do Código de Processo Civil.Condeno a Autarquia Federal ao pagamento de honorários de advogado, no valor de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Não é devido o pagamento das 

custas, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (folha 88) e a isenção da Autarquia 

Federal.Fica mantida a decisão que antecipou os efeitos da tutela.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, 

CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.Expeça-se solicitação de pagamento 

dos honorários periciais. 

 

2009.60.02.001709-3 - ALBELITA MACEDO DE LIMA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com base no inciso VI do artigo 267 do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência de interesse processual.Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a ausência de citação.Custas pela autora, suspensas nos termos da Lei n. 1.060/50 (f. 30).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.02.002565-0 - LOURDES VIEIRA BARBOSA(SP268845 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Tendo em vista que o 

pedido de concessão de benefício por incapacidade depende de realização de perícia médica, defiro o pedido de 

produção de prova antecipada e nomeio, para a realização da perícia, o Médico - Dr. RAUL GRIGOLETTI, com 

endereço na Rua Mato Grosso, 2.195, para realizar perícia na parte autora.Considerando que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal.(...) Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal.Sem prejuízo, tendo em vista que a parte autora já 

apresentou quesitos, às fls. 08/09, intime-se o INSS para que os apresente, no prazo de 05 (cinco) dias. Faculto às partes 

a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do Código de Processo 

Civil.Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, indicar data, hora e local 

para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido 

comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 

(trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no 

prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Ante a necessidade de dilação probatória, reputo 

prejudicado o rito sumário escolhido pela autora, razão pela qual converto o feito em rito ordinário, devendo os autos 

ser remetidos ao SEDI para que conste a classificação procedimento ordinário.Cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.60.02.005693-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.02.002024-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA CAIRES ERNICA(MS009250 - RILZIANE 

GUIMARAES BEZERRA DE MELO) 

(...) Em face do exposto, ACOLHO os presentes embargos, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, 

incisos I e II do CPC, a fim de determinar que os valores a serem executados nos autos principais sejam aqueles 

apurados pela embargante: R$ 2.310,16 (dois mil, trezentos e dez reais, e dezesseis centavos) a título de honorários de 

advogado.Deixo de condenar a embargada em custas judiciais eis que beneficiária da gratuidade judiciária. Condeno a 

parte embargada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor em execução, suspenso nos termos da 

Lei n. 1.060/50.Determino o prosseguimento do feito nos autos n. 2005.60.02.002024-4. Expeça-se RPV.Traslade-se 

cópia desta sentença e da manifestação de fls. 41/42 aos autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2008.60.02.004909-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.02.000955-9) FERNANDO 
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TOSHIAKI SARUWATARI(SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - 

ERIKA SWAMI FERNANDES) 

Converto o julgamento em diligência. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as pro- vas que pretemdem 

produzir, justificando-as. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos.  

 

Expediente Nº 1601 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.60.02.005602-4 - VERGILINO GONCALVES DE OLIVEIRA(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência marcada às fls 124 para o dia 07 de outubro de 2009, às 14:00 

horas.Intimem-se as partes. As testemunhas arroladas à folha 110 comparecerão independentemente de intimação. 

 

2008.60.02.005923-0 - CASSIUS LONGINIUS GUIMARAES DA SILVA(MS012779 - JEAN CARLOS DE 

ANDRADE CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES) 

(...) Os extratos bancários são, destarte, provas documentais essenciais para o pleito de correção monetária das 

cadernetas de poupança.Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS 

DOCUMENTOS, para determinar que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos das cadernetas 

de poupança n. 0562.013.00042670-7 e n. 0562.013.00042434-8, de titularidade da parte autora, consistentes nas 

microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de aplicação do artigo 359 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.60.02.006008-5 - NILSE TOSHIE YAMASAKI(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

(...) Os extratos bancários são, destarte, provas documentais essenciais para o pleito de correção monetária das 

cadernetas de poupança.Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS 

DOCUMENTOS, para determinar que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos das cadernetas 

de poupança n. 0562.013.00000704-6, n. 0562.013.00021612-5 e n. 0562.013.00013549-4, de titularidade da parte 

autora, consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação do artigo 359 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2009.60.02.000372-0 - CLEONICE CANDIDO FERREIRA X MARIA CELMA CANDIDO DE 

OLIVEIRA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.60.02.001990-9 - MARIA DOS SANTOS SILVA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prova oral requerida.Designo o dia 07-10-2009, às 14h30min, para a tomada do depoimento da Autora. Tendo 

em vista que as testemunhas arroladas às folhas 41/42 residem em Ivinhema/MS, depreque-se suas oitivas.Intimem-se 

as partes, sendo que a Autora deverá ser intimada para comparecimento sob pena de confessa. 

 

Expediente Nº 1603 

 

EXECUCAO FISCAL 
98.2001506-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS004602 - LUIZ DANIEL GROCHOCKI 

E MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X VALDEMAR HOLSBACK ROLON 

Dê-se ciência ao exeqüente, na pessoa de seu procurador, da juntada do Ofício às fls. 136/138 (referente a designação 

de datas de leilões para os dias 25 de setembro de 2009, às 09:30 horas e 08 de outubro de 2009, às 09:30 horas, para 

realização do primeiro e eventual segundo leilão designado pela 7ª Vara Cível de Dourados/MS) dos presentes autos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO. 

JUIZ(A) FEDERAL. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
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Expediente Nº 1168 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.60.03.000150-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS003476 - ALTAMIRO 

RODRIGUES TORRES) X APARECIDO RAMOS DOS SANTOS - VET - ME(MS006068 - MARCOS ANTONIO 

VIEIRA) 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.000345-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X SEVERIANO JOAO 

XIMENES ME 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.000466-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF(MS006389 - MARCELO ALEXANDRE 

DA SILVA) X JORGE YOSSINOBU TAISKI - DROGARIA TAISKI(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.000585-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X SEBASTIAO 

MARCAL VIEIRA 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.000595-3 - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(MS000556 - 

ARTIDOR PEREIRA DE SOUSA) X TATSUO KAWAMINAMI - FARMACIA N. SRA APARECIDA(MS002576 - 

ADIB CARNEIRO BARBOSA) 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Ao SEDI para retificação da autuação, devendo constar no pólo ativo da demanda a Fazenda 

Nacional.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.000701-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF(MS006477 - HARDY WALDSCHMIDT) X 

EDSON PRUDENTE DE OLIVEIRA E CIA LTDA - DROGARIA PRUDENTE(MS006160 - ANDRE LUIS 

GARCIA DE FREITAS E MS004279 - ALCIDES JOSE FALLEIROS) 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.000705-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X APARECIDA POLETE 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.000734-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS006329 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA) X ZILA PIRES ANDRADE EMPKE 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.001065-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF(MS006389 - MARCELO ALEXANDRE 
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DA SILVA) X GRIMALDO BORGES FREITAS - DROGARIA UNIFARMA 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.60.03.001309-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS003592 - GERVASIO 

ALVES OLIVEIRA JR. E MS008621 - ALEXANDRE AVALO SANTANA E MS006780 - FABIANO DE 

ANDRADE) X J.PAVAN S/A EMP. PART. LTDA 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.60.03.000226-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA/MS (MS006780 - FABIANO DE 

ANDRADE) X TELC PARTICIPACOES LTDA 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.60.03.000232-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA/MS (MS006780 - FABIANO DE 

ANDRADE) X CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA - ME 

(...)Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente, julgo extinta a presente 

execução fiscal, o que faço com fulcro no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil combinado com o 

parágrafo 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Havendo penhora, 

libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.60.03.000839-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS009855 - LAURA 

FABIENE GOUVEA DA SILVA LOPES) X VIMAAL AGROPECUARIA LTDA-EPP 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso 

I, e 795 do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.60.03.001081-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS009855 - LAURA 

FABIENE GOUVEA DA SILVA LOPES) X LEANDRO DE MEI ROMERO 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso 

I, e 795 do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.60.03.001093-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS009855 - LAURA 

FABIENE GOUVEA DA SILVA LOPES) X FABIO JOSE DE SOUZA BERNARDES 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso 

I, e 795 do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.60.03.000240-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - 

CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X EUDILSON SOARES DE GOIS 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o cancelamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil, cumulado com artigo 26 da Lei 6.830/80.Havendo penhora, libere-

se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.03.000948-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X MAFALDA RIBEIRO DOS 

SANTOS - ME 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o cancelamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.03.000023-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL(MS005788 - 

ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X MICHEL THOME JUNIOR 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso 

I, e 795 do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2009.60.03.000797-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/MS(MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA E MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA E 

MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA) X ANTONIO MAURO LISBOA RENO 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, julgo extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso 

I, e 795 do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA FERNANDA CARONE SBORGIA. 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

LUIZ GUSTAVO GOMES COSTA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1622 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.60.04.000315-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

S/C ESCOLA PARTICULAR DE 1 GRAU ANTONIO MARIA COELHO 

Fls.50/51: indefiro, por ora, tendo em vista que o credor não demonstrou que diligenciou no Departamento de trânsito 

visando encontrar veículos em nome do devedor. Ora, a quebra de sigilo de dados é medida de natureza excepcional, 

sendo concedida após esgotarem todos os meios disponíveis.Decreto sigilo no processo.Providencie a secretaria as 

anotações na capa do processo, bem como no sistema processual.Int. 

 

Expediente Nº 1624 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.60.04.000021-0 - APARECIDA BORGES DIOCESE(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS004945 - 

MAURICIO FERNANDO BARBOZA E MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1290 - RAFAEL GOMES DE SANTANA) 

. PA 0,10 Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, I, CPC.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas 

as formalidades legais,P.R.I. 

 

2004.60.04.000443-4 - MARCAL DE SOUZA OLIVEIRA (MS005676 - AQUILES PAULUS E MS004945 - 

MAURICIO FERNANDO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1290 - 

RAFAEL GOMES DE SANTANA) 

. PA 0,10 Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, I, CPC.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas 

as formalidades legais,P.R.I. 

 

2005.60.04.000285-5 - RAQUEL MELGAR(MS006809 - ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) 

. PA 0,10 Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, I, CPC.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas 

as formalidades legais,P.R.I. 

 

2009.60.04.000417-1 - JUVENAL ALVES GONCALVES(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc.Defiro o benefício da justiça gratuitaCite-se a requerida para responder a presente ação no prazo legal. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.04.000881-4 - SABRINA ACOSTA DA COSTA(MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO) X 

DIRETOR(A) DO CAMPUS DO PANTANAL/CORUMBA - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS 

Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade coatora para, 

no prazo de 10 dias, prestar informações, nos termos do art. 7º, inc. I, da Lei 1.533/51.Após, ao MPF.Cumpra-se 
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Expediente Nº 1625 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2008.60.04.001395-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.008053-7) URUCUM 

MINERACAO S/A(MS003385 - ROBERTO AJALA LINS) X UNIAO FEDERAL 

Assim, determino que o embargante proceda o recolhimento das custas devidas na caixa econômica Federal, no prazo 

de 05 dias.Após, venham os autos conclusos. Int..  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 794 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2005.60.06.001147-3 - MARCOS AURELIO TOLARDO(PR020461 - LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) X BANCO DO BRASIL S/A(MS002682 - ATINOEL LUIZ 

CARDOSO E MS008308 - OSNEY CARPES DOS SANTOS) 

Fica o requerido Banco do Brasil S.A. intimado a apresentar suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos do despacho de f. 275. 

 

MONITORIA 
2009.60.06.000275-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E 

MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X DELICATO E MONTEIRO LTDA ME(MS010514 - 

MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X ADRIANA ROSSATO DELICATO X FABIO HENRIQUE ROSSATO 

DELICATO(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) 

Fica a autora Caixa Econômica Federal intimada a especificar as provas que pretende produzir, justificadamente, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do despacho de f. 84. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.60.06.001036-2 - JOSE RODRIGUES BONFIM(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos periciais acostados às f. 65/79 e 

80/84, nos termos do despacho de f. 21. 

 

2007.60.06.001039-8 - ANTONIO PERIN(MS011025 - EDVALDO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FUNPREV - PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. 

PUBL. MUNICIPIO DE NAVIRAI/MS (MS007450 - ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA) 

DESPACHO DE F. 84: Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento que 

designo para o dia 09 de setembro de 2009, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se, inclusive, as testemunhas 

arroladas pelo autor à f. 14, observada a retificação informada à f. 77. Cientifique-se o requerente de que na ocasião 

deverá prestar seu depoimento pessoal, fazendo constar do mandado as advertências do art. 343, parágrafos 1º e 2º do 

CPC. Intimem-se.  

 

2008.60.06.000390-8 - JOICE KAROLINE DE GOES DA SILVA - INCAPAZ X MARIA DE LOURDES DE 

GOES(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos periciais acostados às f. 46/61 e 

64/70, nos termos do despacho de f. 25. 

 

2008.60.06.001268-5 - ROSANGELA PEREIRA LIMA(MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os laudos periciais acostados às f. 54/56 e 

58/63, nos termos do despacho de f. 30. 

 

2009.60.06.000343-3 - MANOEL BARBOSA BRAGA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Fica a parte autora cientificada de que foi designada a data de 31.08.2009, às 10:30 horas, para realização da perícia 

médica determinada nos autos, no consultório médico do Dr. Ronaldo Alexandre, localizado na Rua Alagoas, n. 159, 

centro, Naviraí/MS. A parte deverá comparecer à perícia munida de todos os exames que digam respeito à sua 

enfermidade. 

 

2009.60.06.000423-1 - JOANY PEREIRA DA SILVA(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora cientificada de que deverá comparecer no dia 31 de agosto de 2009, às 11 horas, no consultório 

médico do Dr. Ronaldo Alexandre, situado na Rua Alagoas, n. 159, centro, Navirai/MS, para realização da perícia 

médica determinada nos autos, munida de todos os exames e documentos referentes à sua efermidade. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.60.06.000686-7 - MARIA FELIX DOS SANTOS(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora cientificada de que foi designado o dia 13 de outubro de 2009, às 13:30 horas, para a audiência de 

oitiva da testemunha Antônio Emidio de Moura Filho, a ser realizada na sede do Juízo da 2ª Vara da Comarca de 

Fátima do Sul. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.60.06.000892-6 - VALDEVINO SILVA BENTO(MS010515 - ANNA MAURA SCHULZ ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Fica a parte autora intimada para manifestação acerca do teor dos ofícios requisitórios, no prazo de 05 (cinco) dias, 

ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita. 

 

ACAO PENAL 
2008.60.06.000792-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA MARIA SACCO) X GERALDO 

FRANCO DE CARVALHO 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para 

ABSOLVER SUMARIAMENTE o Acusado GERALDO FRANCO DE CARVALHO das imputações que lhe são 

feitas na inicial acusatória, o que faço com fulcro nos artigos 386, III, e 397, III, ambos do CPP, por não constituir o 

fato infração penal (em seu aspecto material).Transitada em julgado, proceda a Secretaria às comunicações de 

praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000479-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X 

JOSE ANTONIO SILVEIRA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X TIAGO PEREIRA DE 

PAULA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa à f. 304, em ambos os efeitos, exceto quanto à determinação de o 

réu Tiago Pereira de Paula ser mantido na prisão, o que recebo apenas no efeito devolutivo. Anoto que já foi expedida 

Guia de Recolhimento Provisória, conforme se vê à f. 296.Intime-se a defesa para que apresente suas razões de 

apelação, no prazo legal.Com a juntada das razões, abra-se vista ao MPF, para que, por motivo de celeridade e 

economia processual, tome ciência da sentença e apresente contrarrazões ao recurso da defesa. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE PLENA. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 212 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2005.60.00.010390-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1048 - MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS) X 

JOAO CAVALCANTE COSTA(MS008505 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA E MS007794 - LUIZ AUGUSTO 

GARCIA) X TATIANA LOPES BAUNGARTEN(MS007793 - JOAO CARLOS SCAFF) X WALDIR COSTA 

SILVA(MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO E MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS) 

Fls. 851: Tendo em conta a regular renúncia ao mandato, intime-se pessoalmente a co-demandada Tatiana Lopes 

Baungarten para que, no prazo de 10 dias, constitua novo patrono, sob pena de prosseguimento do feito sem 
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representação, sendo certo que já lhe foi decretada a revelia à fl. 714.Fls. 854/855: Defiro em termos o pedido.O 

causídico juntou aos autos cópia de documento em que substabelece, sem reserva de poderes, ao advogado Rômulo 

Guerra Gai (fl. 856). Ocorre que aquele já havia substabelecido anteriormente o mandato, sem reservas, às advogadas 

Priscila Arraes Reino e Ana Cláudia Pereira Lanzarini (fls. 834), as quais, por sua vez, substabeleceram, com reserva de 

poderes, especificamente para a extração de cópia destes autos, ao dr. Rômulo Guerra Gai (fl. 835).Diante do exposto, 

proceda a secretaria à exclusão de dr. João Ferraz do sistema informatizado, onde deverá constar o nome das referidas 

advogadas.Compulsando os autos, verifico ainda que a carta de intimação nº 686/2009 foi expedida com incorreção, 

motivo pelo qual o tabelião do 1º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis de Campo Grande/MS encaminhou cópia 

da matrícula nº 58.853, e não 59.853, nos termos em que foi determinado às fls. 844.Assim, expeça-se nova carta de 

intimação solicitando cópia da matrícula correta. Cuide a secretaria para que equívocos como esse não voltem a 

ocorrer.Ultimadas as providências, cumpra-se o último parágrafo da decisão de fl. 844. 

 

IMISSAO NA POSSE 
2008.60.07.000432-6 - CLEDIMAR FREITAS DOS SANTOS(MS010759 - ALAN CARLOS AVILA) X JULIANA 

DA SILVA(MS011648 - JULIO CESAR ALVES PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - 

THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se as partes. 

 

MONITORIA 

2006.60.07.000266-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E 

MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) X MARISA AKEMI IGUCHI 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.A Caixa Econômica Federal - CEF opôs Embargos de Declaração discordando da 

decisão proferida às fls. 112, que determinou a ela que antecipasse os honorários profissionais do curador à lide.Requer 

o provimento dos Embargos de Declaração, concedendo-se efeitos infringentes à decisão, a fim de afastar a obrigação 

de antecipar os honorários advocatícios arbitrados em favor do curador especial.É o relato do necessário. Passo a 

decidir.Sem razão a embargante.Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver 

obscuridade, contradição ou omissão na decisão invectivada. No presente caso, a decisão de fls. 112 não possui nenhum 

dos mencionados defeitos que possibilitem o acolhimento dos presentes embargos de declaração (fls. 

116/117).Ademais, o embargante busca imprimir efeito infringente na decisão proferida, utilizando-se de argumentação 

que deve fundamentar eventual recurso, sede própria para obter a reforma do que restou decidido por este Juízo. Já está 

sedimentado na doutrina e na jurisprudência que os embargos de declaração não se prestam para tal fim.Diante do 

exposto, conheço dos embargos opostos tempestivamente para lhes negar provimento.Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.60.07.000239-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA 

QUEIROZ) X ROBERTO REVELINO ARAUJO SOFTOV 

Nos termos do disposto no artigo 35, I, b da Portaria 22/2008 deste juízo, fica a parte autora intimada para se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da citação de seu interesse, a qual restou frustrada, nos termos do que se 

certifica à fl. 24 destes autos. 

 

2009.60.07.000269-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X JOSE 

ANGELO MAIA X JARED DE ALMEIDA MAIA 

Nos termos do disposto no artigo 35, I, b da Portaria 22/2008 deste juízo, fica a parte autora intimada para se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das citações de seu interesse, as quais restaram frustradas, nos termos do 

que se certifica à fl. 25 e 27 destes autos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.60.00.010231-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. ALLAN VERSIANI DE 

PAULA) X JOAO CAVALCANTE COSTA X SILVIO PINHEIRO(MS005678 - CRISTINA CIBELE DE SOUZA 

SERENZA) 

Trata-se de Ação de Improbidade Administrativa que se subsume ao rito previsto na lei nº 8.429/92.O co-demandado 

João Cavalcante Costa, embora regularmente notificado, quedou-se inerte, sendo certo que lhe foi oportunizado o 

contraditório preliminar.Em homenagem ao princípio da fungibilidade, acolho a peça acostada pelo demandado Sílvio 

Pinheiro, às fls. 582/590, como manifestação inicial, nos termos do artigo 17, 7º, da Lei de Improbidade 

Administrativa.Pelo que se depreende dos autos, a petição inicial preenche os requisitos estampados no artigo 17, 6º, da 

lei nº 8.429/92, pois, em juízo de cognição sumária, nela vislumbro indícios suficientes da existência do ato de 

improbidade, os quais subsistem quando confrontados com os argumentos apresentados na defesa preliminar.Reputo, 

ainda, adequada a via eleita. Ante o exposto, RECEBO a petição inicial e determino a citação de João Cavalcante Costa 

e Sílvio Pinheiro, para, querendo, apresentarem contestação no prazo legal.Diante das manifestações de fls. 614/615 e 

667/671, determino a inclusão da União Federal para figurar no pólo ativo da presente ação.À distribuição para as 

anotações devidas.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2005.60.07.000727-2 - SEBASTIANA PEREIRA BARBOSA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 
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ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Nos termos do art. 35, I, i, da Portaria 22/2008, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região e para que requeiram, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e se iniciando pela 

parte autora, o que entenderem de direito.No silêncio, arquive-se.Intimem-se. Dê-se vista ao INSS. 

 

2007.60.07.000254-4 - PAULO EDUARDO FERREIRA DE ALMEIDA X ROSANA FERREIRA DE 

SOUZA(MS009548 - VICTOR MARCELO HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A parte autora, ao manifestar-se sobre o laudo pericial acostado nestes autos, requereu a realização de audiência com a 

oitiva de testemunhas para comprovar a sua alegada incapacidade.Todavia, para a comprovação da incapacidade, é 

imprescindível a produção de prova técnica, qual seja, a pericial, sendo que esta já foi realizada na presente demanda. 

Aliás, é forçoso esclarecer que a prova testemunhal não tem o condão de suprir e muito menos de substituir aquela 

espécie de prova, por faltarem às testemunhas habilitação profissional para diagnosticar a existência ou não de doença 

ou lesão apta a incapacitar a parte autora.Sendo assim, indefiro o pedido formulado às fls. 120/123.Em prosseguimento, 

vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 05 (cinco) dias.Não havendo pedido de esclarecimentos 

pelo Ministério Público Federal acerca dos laudos periciais, expeça-se requisição de pagamento aos peritos.Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.60.07.000372-0 - DEOLINDA CAMPOSANO PANISSA(MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS 

LEMOS E MS003752 - DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO E MS012327 - ABILIO JUNIOR 

VANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que o laudo elaborado pelo perito Jaciro Pedro Vaz Filho, fls. 88/89, previu a necessidade de um 

especialista em ortopedia de coluna para melhor avaliar a existência de incapacidade total ou parcial, indefiro o pedido 

de esclarecimentos da parte autora, fls. 121/123, uma vez que não há divergência entre os laudos quando o primeiro 

concluiu expressamente pela necessidade de outro elaborado por especialista.Expeça-se requisição de pagamento ao 

perito e, em seguida, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.60.07.000410-3 - ELISEU ALVES DE OLIVEIRA(MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR E MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) 

Vistos. Fls. 158/160: indefiro o pedido de realização de perícia complementar, haja vista que as provas produzidas 

nestes autos, em seu conjunto, constituem elemento suficiente para formar o livre convencimento do juízo.Expeça-se 

solicitação de pagamento ao perito.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se as partes. 

Cumpra-se. 

 

2007.60.07.000412-7 - ROZIANA FAVIANA DA SILVA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, remeta-se o processo ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2007.60.07.000429-2 - MARLENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA(MS010759 - ALAN CARLOS AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: a) manifestar-se sobre a 

memória de cálculos apresentada pelo INSS; b) informar se renuncia ao valor excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, quando for o caso, atentando-se para a necessidade de a procuração outorgada ao seu advogado ter poderes 

especiais para tanto; c) indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força 

dos seus honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos 

termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Em caso de concordância, torno líquidos os 

cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo 

discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que entende devido, 

requerendo o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos conclusos para 

deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2007.60.07.000456-5 - RAYMUNDO BARBOSA DE SOUZA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

O INSS interpôs agravo retido em face da decisão que rejeitou o pedido de apresentação de cópia da carteira nacional 

de habilitação do autor.Intime-se a parte agravada para oferecer contra-minuta, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do 

artigo 523, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Intimem-se.  

 

2007.60.07.000488-7 - ANDREILSON DE SOUZA SILVA(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIAO 

FEDERAL - MEX(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Nos termos do disposto no artigo 35, I, g da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, ficam as partes intimadas para 

manifestarem-se, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora, acerca do laudo pericial de 
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fls. 152/157. 

 

2008.60.07.000127-1 - ALFREDO TEODORO DE CARVALHO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Nos termos da determinação de fl. 118, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e iniciando-se 

pela parte autora, manifestarem-se sobre o laudo complementar apresentado nestes autos. 

 

2008.60.07.000347-4 - EURIDICE PEREIRA DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que a informação de fls. 103 dá notícia que as testemunhas não foram ouvidas até a presente data, na 

comarca de Rio Verde do Mato Grosso, e tendo em conta a celeridade que se visa imprimir ao trâmite do feito, intime-

se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar se pretende manter a oitiva naquela Comarca ou se pretende 

que seja feita neste juízo.Após a sua manifestação, fica a Secretaria autorizada, se for o caso, a designar a data da 

audiência, intimando as partes, e a expedir ofício ao juízo deprecado, solicitando a devolução da carta 

precatória.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000352-8 - FERNANDO RAMOS JOAQUIM(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante da fundamentação exposta:a) julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento de tempo especial e sua conversão em tempo 

comum, por falta de interesse de agir;b) julgo parcialmente procedente o pedido de contagem de tempo de contribuição, 

e condeno o INSS a promover a inclusão e averbação do tempo de trabalho exercido pelo autor no período de 

01/02/1977 a 31/08/1977, na forma do disposto no art. 55 da Lei nº 8.213/91, conforme fl. 39;c) julgo improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição;Em relação aos itens b e c, extingo o feito com 

resolução do mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono (art. 21, caput, do 

CPC).Sem condenação em custas, tendo em vista a isenção que favorece as partes (Leis 1.060/50 e 9.289/96).Sentença 

não sujeita a reexame necessário, na forma do disposto no art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em 

julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2008.60.07.000392-9 - MUNICIPIO DE SONORA(MS010948 - REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO E MS005661 

- HELDER LUIZ DE CAMPOS SOARES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1295 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) 

Nos termos do que dispõe o artigo 35, I, a da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, fica a parte autora intimada para se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos documentos juntados às fls. 217/234 dos autos. 

 

2008.60.07.000409-0 - LIDIA BENEDITA FERNANDES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: a) manifestar-se sobre a 

memória de cálculos apresentada pelo INSS; b) informar se renuncia ao valor excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, quando for o caso, atentando-se para a necessidade de a procuração outorgada ao seu advogado ter poderes 

especiais para tanto; c) indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força 

dos seus honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos 

termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Em caso de concordância, torno líquidos os 

cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo 

discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que entende devido, 

requerendo o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos conclusos para 

deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2008.60.07.000449-1 - ELZA ALVES DA SILVA NETA X VANILZA GARCIA DE SOUZA(MS005547 - SILVANA 

DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1362 - 

ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO) 

Considerando que já houve manifestação acerca dos laudos, expeça-se solicitação de pagamento aos peritos.Em 

prosseguimento, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.60.07.000451-0 - TEREZA ROMERO SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1362 - ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO) 

Considerando que a procuração juntada às fls. 08 não confere ao mandatário poderes para renunciar, conforme exige o 

art. 38 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias junte aos autos 

instrumento apto à renúncia do direito.Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Intime-se. 
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2008.60.07.000689-0 - VALDECI DA SILVA GARCES(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fls. 35/36, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias e iniciando-se 

pela parte autora, manifestarem-se sobre os laudos apresentados nestes autos. 

 

2008.60.07.000696-7 - SIDNEYY APARECIDO DE SOUZA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E MS011217 - ROMULO GUERRA 

GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) 

Nos termos da determinação de fls. 28/31, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e iniciando-

se pela parte autora, manifestarem-se sobre os laudos apresentados nestes autos. 

 

2008.60.07.000697-9 - RITA ANDRADE DE OLIVEIRA(MS001419 - JORGE ANTONIO GAI E MS009646 - 

JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fls. 15/18, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e iniciando-

se pela parte autora, manifestarem-se sobre os laudos apresentados nestes autos. 

 

2008.60.07.000735-2 - PAULO HUMBERTO DA SILVA(MS007316 - EDILSON MAGRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do que dispõe o artigo 35, I, c da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da contestação juntada às fls. 21/47 destes autos. 

 

2009.60.07.000032-5 - TEREZA PEREIRA DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 

518, caput, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer 

contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2009.60.07.000081-7 - MARIA DUARTE BATISTA(MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Observando a resposta do perito Alfredo da Silva Moreira Filho ao quesito do juízo de n. 08, às fls. 60, indefiro o 

pedido de fls. 82/85, uma vez que seria inócuo solicitar esclarecimentos ao perito acerca do laudo supracitado, porque já 

consta reposta negativa acerca da possibilidade de apontar se a incapacidade da autora era preexistente à data do 

indeferimento do pedido administrativo.Expeça-se requisição de pagamento ao perito e, em seguida, venham os autos 

conclusos para a prolação de sentença.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000131-7 - OSWALDEMIR CARVALHO LORENSINI(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE 

MIRANDA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, notadamente quanto a preliminar 

quanto a preliminar de ilegitimidade passiva.Caso reconheça a ilegitimidade do réu, deverá se manifestar, desde logo, 

quanto à regularização do pólo passivo da demanda, requerendo o que entender de direito.Após, voltem os autos 

conclusos para a apreciação da preliminar arguida e, se for o caso, do pedido de tutela antecipada. 

 

2009.60.07.000132-9 - MIGUEL PEREIRA(MS008272 - FABIA ELAINE DE CARVALHO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS005480 - ALFREDO DE 

SOUZA BRILTES E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência das 

mesmas para o deslinde da ação e apontando os pontos controvertidos que desejam demonstrar.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000145-7 - ASSIS PIMENTA DOS REIS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Considerando que a assistente social RITA OLINDA DINIZ MARQUES, nomeada às fls. 36, requereu a suspensão 

da realização dos seus trabalhos temporariamente e, com o fim de afastar prejuízos irreparáveis à parte autora em razão 

da demora na realização da perícia, nomeio, em substituição, o assistente social RUDINEI VENDRUSCOLO, com 

endereço na Secretaria, para cumprir o encargo.Considerando que a visita social será realizada em Coxim, arbitro os 

honorários do profissional acima descrito em R$ 200,00 (duzentos reais).Quesitos do juízo às fls. 36/38, do INSS às fls. 

41 e sem quesitos pela parte autora.As demais disposições da decisão de fls. 36/38, pendentes de cumprimento, 

permanecem inalteradas.2 - Desde já, designo a visita social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 
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17/08/2009, às 17:30 horas, sob a responsabilidade do Assistente Social Rudinei Vendruscolo, ficando o ilustre patrono 

advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente, sob pena de torná-la inócua.No que concerne a essa 

comunicação, impõe-se observar que este magistrado tem constatado que muitos dos advogados que patrocinam causas 

perante a Subseção Judiciária de Coxim/MS têm incorrido na inaceitável, mas reiterada prática de não informar a parte 

autora acerca da data e horário precisos da visita.Tal conduta causa prejuízos irreparáveis à parte autora, que é privada 

da entrega de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, gera a prática desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, 

tais como agendamentos de perícias, intimações, publicações e despachos inócuos, retardando o andamento dos demais 

processos, além de configurar um sobejo menosprezo às determinações judiciais proferidas por este juízo e um 

desrespeito ao profissional da área nomeado, eis que este reserva um horário em sua agenda, deixando de atender aos 

demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que não 

mais tolerará a prática acima descrita e que, caso a verifique na demanda sob apreciação, o que acredita que não 

ocorrerá, apurará eventual responsabilidade, inclusive expedindo-se as comunicações devidas aos órgãos de classe 

competentes.3 - O laudo deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias, após o que devem ser intimadas as partes para, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias e iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se sobre o mesmo.Após, remetam-se os 

autos ao Ministério Público Federal, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Em seguida, caso não haja pedidos 

de esclarecimentos acerca do laudo, expeça-se solicitação de pagamento ao perito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000147-0 - WALDIR FERNANDES MACHADO(MS008595 - MARIA ANGELICA MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, expeça-se 

requisição de pagamento aos peritos.Oportunamente, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Cumpra-

se. 

 

2009.60.07.000169-0 - LAZARO INACIO DA SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fls. 21/22, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e iniciando-

se pela parte autora, manifestarem-se sobre o laudo apresentado nestes autos. 

 

2009.60.07.000388-0 - SEBASTIAO MARCELINO DA SILVA(MS012729 - WILLIAM MENDES DA ROCHA 

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Sebastião Marcelino da Silva ingressou com ação de conhecimento em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, pleiteando o restabelecimento do seu benefício de auxílio-doença e, sucessivamente, a conversão em 

aposentadoria por invalidez.Decido.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece ser deferido.Não 

vislumbro a presença de prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, requisitos que serão aferidos no curso da 

demanda, uma vez que a certeza do direito demanda dilação probatória, possibilitando assim o exercício do 

contraditório por parte do réu, notadamente em razão da suspensão do beneficio ter ocorrido pelo reconhecimento da 

capacidade laborativa (fls. 23).A verificação quanto ao preenchimento dos requisitos legais para a fruição do benefício 

pretendido pela parte autora enseja dilação probatória para corroborar a prova documental juntada com a peça 

inicial.Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o INSS, por 

meio de vista dos autos, ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no 

processo, para que esta seja considerada como a data de citação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial 

desse ato a data da vista. Intime-o do teor da presente decisão. Determino que o réu traga aos autos com a defesa 

cópia(s) do(s) laudo(s) médico(s) realizado(s) no processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros 

documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais 

provas.Tendo em vista a declaração de fls. 22, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, 

sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu 

conteúdo.Intime-se a parte autora.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.60.07.000252-3 - CARMELITA MARIA DA CONCEICAO DUARTE(MS007165 - RAFAEL GARCIA DE 

MORAIS LEMOS E MS003752 - DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Reenvio à publicação, por incorreção:Nos termos da determinação de fls. 108, intime-se a parte autora para, no prazo de 

05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a planilha de cálculos apresentada pelo INSS. 

 

2008.60.07.000640-2 - NAIR GOMES DA SILVA NASCIMENTO(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO 

TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fls. 42/43, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias e iniciando-

se pela parte autora, manifestarem-se sobre os laudos apresentados nestes autos. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.60.07.000278-4 - JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2617/2622 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCILIO JOSE MARCOS LOPO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL 

DE COXIM - MS 

Revogo a última parte do despacho de fl. 11, tendo em vista que os embargos devem ser oferecidos nos autos da 

Execução de Título Extrajudicial, no Juízo deprecante.Tendo em vista o cumprimento do ato deprecado, determino a 

devolução destes autos, com as cautelas de praxe.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.60.07.000326-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000781-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1362 - ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO) X JOAO 

BROUNEL(MS004113 - EMERSON CORDEIRO SILVA) 

Nos termos do art. 35, I, f, da Portaria 22/2008, ficam as partes intimadas acerca do retorno dos autos da Contadoria 

Judicial, para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos por ela apresentados. 

 

2008.60.07.000446-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000288-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1362 - ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO) X NEIZA 

EHRHARDT(MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS) 

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela contadoria 

deste juízo. 

 

2008.60.07.000585-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000987-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1362 - ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO) X TURIBA 

RIBEIRO DA COSTA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) 

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela contadoria 

deste Juízo. 

 

2009.60.07.000007-6 - J.A. DE LUNA X JOSE ALEXANDRE DE LUNA(MS011088 - JOSE ALEXANDRE DE 

LUNA E MS006720 - LUIZ EDUARDO PRADEBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Vistos.A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que seja determinada a exclusão 

de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, notadamente o SPC e SERASA.Decido.Buscam os requeridos, ora 

embargantes, a exclusão de seus nomes dos cadastros dos órgãos de restrição ao crédito, sob o argumento de que a 

dívida encontra-se em discussão (fls. 46/47).Nesse ponto, adiro ao posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que não mais bastaria a discussão do débito para o deferimento da medida.Vejamos:PROCESSUAL 

CIVIL - DIREITO DO CONSUMIDOR - TUTELA ANTECIPADA - CADASTRO DE INADIMPLENTES - 

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS - AUSÊNCIA.I - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é 

lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito.II - Para pedir o cancelamento 

ou a abstenção dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a 

verossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) 

ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança 

indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; 

c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do 

magistrado. Nova orientação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 

24/11/2003).Recurso especial não conhecido.(RESP 469627/SP; DJ 02/02/2004; PG: 00333; Rel. Min. CASTRO 

FILHO; TERCEIRA TURMA) Com efeito, na hipótese dos autos, os embargantes buscam a revisão de cláusulas do 

contrato, para limitar taxas de juros e afastar sua capitalização, dentre outros pedidos, mas não justificam o 

inadimplemento do saldo apresentado pela parte adversa. Não demonstraram os embargantes, por exemplo, que sua 

impugnação tornaria inexigível toda a dívida, ou, se parcial a redução o débito, se estariam dispostos a depositar a parte 

incontroversa. Ressalto que nenhuma caução idônea foi prestada a fim de garantir a dívida exeqüenda.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de expedição de ofícios aos órgãos detentores de cadastros restritivos, ficando ressalvada a 

possibilidade de reapreciação do pedido pelo Juiz, diante de novos elementos colhidos nos autos, caso reformulado o 

pedido pela parte.Em prosseguimento, cite-se a ré, intimando-a do teor da presente decisão.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2008.60.07.000425-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.07.000494-2) SOCIEDADE 

BENEFICENTE DE COXIM(MS008021 - REGIS OTTONI RONDON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR E MS012872 - JEAN CLETTO NEPOMUCENO CAVALCANTE) 

Posto isso, julgo improcedentes os embargos opostos por Sociedade Beneficente de Coxim à execução fiscal que lhe 

move a União (Fazenda Nacional), extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência, em relação à 

dívida, do encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69 (Súmula 168 do TFR).Causa isenta de custas 

(Lei nº 9.298/96).Em caso de interposição de recurso pela embargante, é necessário comprovar o recolhimento do porte 

de remessa e de retorno, no valor de R$ 8,00 (oito reais), sob pena de ser considerada deserta a apelação.A mencionada 

despesa processual, prevista no artigo 511 do CPC, é de recolhimento obrigatório pela parte recorrente, no ato de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2618/2622 

interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, como no caso o faz o Provimento nº 64, de 

28/04/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em seus artigos 223, caput e 5, alínea d, e 225, bem como em 

seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se que a despesa aqui referida não se confunde com as custas devidas à União na 

primeira e segunda instância da Justiça Federal, das quais as partes estão isentas em processo de embargos à 

execução.Desapensem-se, trasladando-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.P. R. I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.60.07.000190-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000522-6) MARCIO 

FABIO MIRANDA DOMINGOS(MS010496 - CHARLES GLIFER DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) 

Intimadas as partes a especificarem provas, a embargada requer às fl. 90, o julgamento antecipado da lide.A 

embargante, por sua vez, requer a produção de prova testemunhal (f. 91), a fim de comprovar o quanto alegado na 

inicial. Como se sabe, a produção da prova é necessária ao convencimento do juiz. Entrementes, não raras vezes, torna-

se despicienda sua realização, especialmente quando basta a prova documental, sendo o caso dos presentes autos. Assim 

sendo, indefiro o pedido de prova em audiência.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o embargante efetue a 

juntada de novos documentos que entender pertinentes.Caso apresentados documentos, dê-se ciência ao embargado pelo 

mesmo prazo.Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.60.07.000125-0 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(RJ057135 - RENATO GOLDSTEIN E PE018645 - FABIOLA PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA E 

RJ077775 - CARLOS EDUARDO GABINA DE MEDEIROS) X SUPERMERCADOS SP LTDA ME X MARCELO 

DA SILVA AURELIO X LIBERATO SASINSKI 

Intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do andamento da presente 

execução, requerendo o que entender de direito.No silêncio, determino a suspensão sine die do processo e a remessa dos 

autos a arquivo provisório.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.60.07.000245-0 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE 

VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISKI E MS011281 - DANIELA VOLPE 

GIL) X GERSON MIRANDA DA SILVA(MS005894 - EVALDO LUIZ RIGOTTI) 

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 213 e os argumentos trazidos pela exequente às fls. 204/206, suspenda-se a 

formalização de penhora anteriormente determinada.Defiro o pedido de nova penhora pelo sistema BacenJud.Observo 

que a publicidade de tal providência não pode ser dada ao devedor antes de realizada a pesquisa, sob pena de restar 

inócua a tentativa de nova constrição patrimonial.Autos à Secretaria do Juízo, para as providências cabíveis.Cumpra-se 

o ato. Após, publique-se. 

 

2008.60.07.000321-8 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) 

X ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 

Nos termos do que dispõe o artigo 35, I, d da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, fica a parte autora intimada para se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do Mandado de Constatação nº 64/2009-MCD juntado às fls. 67/68 dos 

autos. 

 

2008.60.07.000667-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E 

MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X FABIA ELAINE DE CARVALHO LOPES 

Nos termos do artigo 35, III, a da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, fica a parte exeqüente intimada para se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco dias), acerca da não localização, pelo Executante de Mandados, de bens disponíveis 

para penhora nos termos legais, consoante certificado às fls. 29. 

 

2008.60.07.000676-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E 

MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X RONAN GARCIA DA SILVEIRA FILHO 

Nos termos do artigo 35, III, a da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, fica a parte exeqüente intimada para se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco dias), acerca da não localização, pelo Executante de Mandados, de bens disponíveis 

para penhora nos termos legais, consoante certificado às fls. 29. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2005.60.07.000466-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X MARIO LAND E CIA 

LTDA X RICARDO LANDI X FLAVIO LANDI 

Indefiro o pedido de f. 247. Considerando que o valor bloqueado às f. 245 não garante integralmente a dívida, reitere-se 

a ordem de bloqueio por intermédio do sistema BacenJud, objetivando o alcance do valor da dívida. Caso seja 

bloqueado valor maior do que o débito exeqüendo ou crédito decorrente de salários ou pensões (CPC art. 649, IV e 

VII), neste último caso desde que devidamente comprovado o fato nos autos, determino desde já a liberação desses 

montantes. Sendo negativa a nova ordem de bloqueio, e verificando-se que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao 

débito, proceda ao seu desbloqueio. Após, dê-se vista à exeqüente para manifestação.Cumpra-se antes da intimação das 
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partes, tendo em vista o risco de frustração da medida. 

 

2005.60.07.000544-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

ZORILDO PEREIRA DE JESUS(MS005366 - ELIO TONETO BUDEL) X ADILZA LUIZ BORGES(MS007246 - 

ADRIANA BORGES DE JESUS) X CASA DE MOVEIS MARCELINO LTDA ME 

Fica intimada a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, a se manifestar acerca dos documentos de f. 379/382, nos 

termos do art. 35, I, d da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo. 

 

2005.60.07.000654-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1110 - TANIA MARA DE SOUZA) X LEOMAR JOSE 

HENNERICH FERREIRA X LEOMAR J H FERREIRA ME 

Fl. 169: Considerando a frustração da ordem de bloqueio de valores (f. 167), reitero a decisão para penhora pelo sistema 

BacenJud, até o limite de R$ 43.739,46 (quarenta e três mil, setecentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos). 

Caso seja bloqueado valor maior do que o débito exeqüendo ou crédito decorrente de salários ou pensões (CPC art. 649, 

IV e VII), neste último caso desde que devidamente comprovado o fato nos autos, determino desde já a liberação desses 

montantes. Sendo negativa a nova ordem de bloqueio, e verificando-se que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao 

débito, proceda ao seu desbloqueio. Após, dê-se vista à exeqüente para manifestação.Cumpra-se antes da intimação das 

partes, tendo em vista o risco de frustração da medida. 

 

2005.60.07.000658-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X LUIZ OLMIRO SCHOLZ E 

CIA. LTDA(MS005637 - RUY OTTONI RONDON JUNIOR E MS008021 - REGIS OTTONI RONDON E 

MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) 

Indefiro o pedido de f. 148 no que se à conversão em renda em favor da União Federal. Esta deverá ser realizada após o 

pagamento de todas as parcelas pelo arrematante, uma vez que, sendo os valores corrigidos monetariamente, não haverá 

qualquer prejuízo para o ente estatal.Quanto à penhora pelo sistema BACENJUD, defiro o pedido. Realize-se em nome 

de Luiz Olmiro Scholz e Cia. Ltda, CNPJ nº 00.190.025/0001-03, até o limite de R$ 254.023,60 (duzentos e cinquenta e 

quatro mil, vinte e três reais e sessenta centavos), nos termos dispostos no inciso I do artigo 655 do Código de Processo 

Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06.Providencie a Secretaria o necessário para concretização da 

medida. Observo que somente após a implementação do ato é que deverá ser dada a publicidade às partes acerca do 

presente despacho, sob pena de tornar inócua a providência adotada. Cumpra-se.  

 

2005.60.07.000661-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1110 - TANIA MARA DE SOUZA) X GASPARETTI E PAIM 

LTDA(MS005637 - RUY OTTONI RONDON JUNIOR) 

Defiro o pedido de fl. 115, de tal sorte que concedo o prazo de 07 (sete) dias para que o executado cumpra o disposto às 

fl. 109. 

 

2005.60.07.000683-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X MARIA AMALIA 

BATA DOLIVEIRA LEAL X FLORIVALDO ALTEIRO LEAL X FRICOXIM INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CARNES COXIM LTDA 

Indefiro o pedido de f. 180. Considerando que os valores bloqueados às f. 177/178 não garantem integralmente a dívida, 

reitere-se a ordem de bloqueio por intermédio do sistema BacenJud, objetivando o alcance do valor da dívida. Caso seja 

bloqueado valor maior do que o débito exeqüendo ou crédito decorrente de salários ou pensões (CPC art. 649, IV e 

VII), neste último caso desde que devidamente comprovado o fato nos autos, determino desde já a liberação desses 

montantes. Sendo negativa a nova ordem de bloqueio, e verificando-se que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao 

débito, proceda ao seu desbloqueio. Após, dê-se vista à exeqüente para manifestação.Cumpra-se antes da intimação das 

partes, tendo em vista o risco de frustração da medida. 

 

2005.60.07.001087-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO ELLO DE EDUCACAO LTDA X ADAO UNIRIO ROLIM 

Fica a exequente intimada a se manifestar acerca da devolução de carta precatória, nos termos do art. 35, I, j da Portaria 

nº 22/2008-SE01 deste Juízo. 

 

2006.60.07.000053-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1110 - TANIA MARA DE SOUZA) X EDENILSOM CARRARO 

ME(MS010488 - ANGELA MARIA AIMI) 

Defiro o pedido de f. 138. Reitere-se a ordem de bloqueio por intermédio do sistema BacenJud, objetivando o alcance 

do valor da dívida. Observo que o valor atualizado do débito é R$ 9.826,94 (nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e 

noventa e quatro centavos). Caso seja bloqueado valor maior do que o débito exeqüendo ou crédito decorrente de 

salários ou pensões (CPC art. 649, IV e VII), neste último caso desde que devidamente comprovado o fato nos autos, 

determino desde já a liberação desses montantes. Sendo negativa a nova ordem de bloqueio, e verificando-se que o 

valor bloqueado é ínfimo em relação ao débito, proceda ao seu desbloqueio. Após, dê-se vista à exeqüente para 

manifestação.Cumpra-se antes da intimação das partes, tendo em vista o risco de frustração da medida. 

 

2007.60.07.000219-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X PARAISO INDUSTRIA E 

COMERCIO DE GELO LTDA ME(MS004883 - PEDRO RONNY ARGERIN E MS005637 - RUY OTTONI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/08/2009 2620/2622 

RONDON JUNIOR E MS008021 - REGIS OTTONI RONDON E MS006742 - FLAVIO GARCIA DA SILVEIRA E 

MS010071 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS) 

Fica intimada a executada, no prazo de 05 (cinco) dias, a se manifestar acerca do laudo de avaliação de f. 78/79, nos 

termos do despacho de f. 72. 

 

2007.60.07.000494-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X SOCIEDADE BENEFICENTE 

DE COXIM(MS012872 - JEAN CLETTO NEPOMUCENO CAVALCANTE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o nobre causídico para que, no prazo de 10 (dez) dias, colacione aos autos os 

originais do substabelecimento de f. 57/59, a fim de regularizar a representação processual. 

 

2008.60.07.000049-7 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X GENILSON RODRIGUES DA SILVA(MS007564 - JOSE 

NELSON DE CARVALHO LOPES) 

Fica intimado o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, a se manifestar acerca do laudo de avaliação de f. 63, conforme 

despacho de f. 57. 

 

2008.60.07.000308-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X LUIZ OLMIRO 

SCHOLZ & CIA LTDA(MS005637 - RUY OTTONI RONDON JUNIOR E MS008021 - REGIS OTTONI RONDON 

E MS010071 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS) 

Fls. 52/54: indefiro o pedido de nova avaliação do bem penhorado, tendo em vista a ausência de fundamentação no 

requerimento formulado. A simples alegação de erro, sem apresentação de qualquer prova desse vício, não justifica o 

acolhimento do pedido.Ademais, o Sr. Oficial de Justiça classificou a área como de baixa valorização econômica, bem 

como citou as diligências realizadas para a avaliação do bem, dentre elas, a comparação com imóveis à venda na mesma 

região.Além isso, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a executada apresente bens suficientes à garantia da 

dívida.Na omissão, expeça-se mandado de reforço de penhora, averbação, intimação, constituição de depositário e 

avaliação. Nomeie depositário, cientificando-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização deste 

juízo.Concretizada a avaliação, intimem-se as partes para apresentarem suas considerações sobre o laudo, no prazo de 

05 (cinco) dias, iniciando-se pela executada. Caso insuficiente a garantia, dê-se vista à exequente. 

 

2008.60.07.000356-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - 

CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X DALVA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

Indefiro o pedido de f. 33. Considerando que o valor bloqueado às f. 29 não garante integralmente a dívida, reitere-se a 

ordem de bloqueio por intermédio do sistema BacenJud, objetivando o alcance do valor da dívida. Caso seja bloqueado 

valor maior do que o débito exeqüendo ou crédito decorrente de salários ou pensões (CPC art. 649, IV e VII), neste 

último caso desde que devidamente comprovado o fato nos autos, determino desde já a liberação desses montantes. 

Sendo negativa a nova ordem de bloqueio, e verificando-se que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao débito, 

proceda ao seu desbloqueio. Após, dê-se vista à exeqüente para manifestação.Cumpra-se antes da intimação das partes, 

tendo em vista o risco de frustração da medida. 

 

2008.60.07.000704-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

ESCOLA NOVO MUNDO LTDA.(MS007316 - EDILSON MAGRO E MS005971 - JORDELINO GARCIA DE 

OLIVEIRA E MS009872 - PATRICIA TEODORO PINTO DE CASTRO) 

Considerando a certidão de fl. 72-v, manifeste-se a exequente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) 

dias.Caso permaneça inerte, a presente execução restará suspensa pelo período de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da 

Lei nº 6830/80. 

 

EXECUCAO DA PENA 

2009.60.07.000054-4 - JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE COXIM - MS X PAULO AKIRA 

TANIGUTI(MS004919 - EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR) 

Intime-se o defensor constituído pelo réu para que se pronuncie, no prazo de 10 (dez) dias sobre o ofício juntado à fl. 

140.Findo o prazo, com ou sem resposta, vista ao Ministério Público. 

 

HABEAS CORPUS 
2005.60.07.000756-9 - JORGE LUIS BARNARDO(MS010071 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS) X 

TEN. CEL. PAULO DILSON SILVA - 47 BATALHAO DE INFANTARIA 

Assim sendo, DENEGO a ordem de habeas corpus pleiteada. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.07.000086-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X FAUSTINO JOSE DOS REIS X ANA XAVIER DE 

MORAES REIS 

Nos termos do artigo 35, I, j da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar 

acerca da devolução da Carta Precatória nº 480/2008-MCD/HFS (fls. 81/106 dos autos). 
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CAUTELAR INOMINADA 
2009.60.07.000368-5 - TADEU JOSE DENARDI X MARGARETE DO NASCIMENTO BECKER DENARDI X 

EMILIO MARCELO ROSA DE SOUZA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vistos.Na procuração pública de fls. 17 e 17v não há outorga de poderes ad judicia. Assim, em princípio, configura 

excesso de poder o ajuizamento da presente demanda.Nesse contexto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os 

autores regularizem sua representação processual, apresentando instrumento de procuração com poderes ad judicia, 

específicos para o ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da petição inicial, com fulcro nos arts. 284, 

caput e parágrafo único e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil.No mesmo prazo, e sob as mesmas 

penas, apresentem os autores declaração de próprio punho quanto ao pedido de benefício da assistência judiciária, bem 

como tragam aos autos comprovante do último rendimento em nome do primeiro autor, qualificado como funcionário 

público federal, para que se possa aferir acerca da real necessidade de concessão do benefício pretendido. O i. advogado 

deverá ainda emendar a inicial para formular pedido expresso de concessão do benefício.Caso os autores desistam do 

pedido de assistência judiciária, deverão, desde logo, recolher as custas judiciais devidas.Após, retornem os autos 

conclusos para deliberação. 

 

ACAO PENAL 

2007.60.07.000122-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1270 - MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X 

JOHNNY GUERRA GAI(MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS E MS007639 - LUCIANA 

CENTENARO) X JORGE ANTONIO GAI X ROMULO GUERRA GAI X EDUARDO RODRIGO FERRO 

CREPALDI 

Assim sendo, declaro extinta a punibilidade do sentenciado JOHNNY GUERRA GAI, devidamente qualificado nos 

autos, o que faço com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso VI, c.c. artigo 110, 1º e 2º, todos do 

Código Penal.Após o trânsito em julgado da sentença, determino as anotações e comunicações de praxe.Havendo 

fiança, destine-se.Desnecessário, por ora, o desmembramento do feito, pelo que suspendo a determinação, nesse 

sentido, de fls. 419v.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.07.000251-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1270 - MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X VALDECI 

GOMES DE OLIVEIRA(PR023812 - WILSON CLAUDIO DA SILVA) X JULIO ALBERTO PEREIRA 

PINTO(PR023812 - WILSON CLAUDIO DA SILVA) 

Julgo improcedente a ação penal e absolvo os réus VALDECI GOMES DE OLIVEIRA e JÚLIO ALBERTO PEREIRA 

PINTO, qualificados nos autos, da acusação de prática da conduta descrita no artigo 333, caput, do Código Penal, a teor 

do inciso VI do artigo 386 do Código de Processo Penal.Havendo fiança, destine-se.Por não mais interessarem à 

persecução penal, determino a restituição de 01 (um) Aparelho Celular marca Motorola V3, prefixo (66) 9615-9298, 

operadora VIVO Chip; 01 (um) Cheque do Banco Unibanco, Agência 1018, Conta Corrente 113263-9, nº 500203, com 

titularidade de Karine Zanotto, preenchido no valor de R$ 1.306,00 (f. 179) e o valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos 

e cinquenta reais) à época dos fatos, em moeda corrente (fls. 56/57), relacionados no auto de apreensão de f. 18, a 

VALDECI GOMES DE OLIVEIRA.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado da sentença, determino as 

comunicações de praxe e o arquivamento dos autos.Entendo não comportar o caso a medida determinada às fls. 246/247 

e suspensa à fl. 314 (encaminhamento de cópias dos autos ao MPF). Isso porque considero que não se sustentaria em 

Juízo, diante das provas até aqui produzidas, a versão colocada nos autos pelos réus, no sentido de que teriam os 

policiais exigido a vantagem indevida. Não obstante, tenho dúvidas quanto à retidão da conduta desses policiais, no 

evento, no tocante ao cumprimento de seus deveres funcionais, principalmente diante dos seguintes fatos: abordagem à 

paisana, fora do turno de trabalho; diante de oferta da vantagem indevida pelo particular, prolongar o diálogo, 

demonstrando interesse pela oferta para supostamente repassar informações à Corregedoria; o relato no sentido de que é 

comum receberem proposta de propina e que nesses casos tentam dissuadir a pessoa; a alegação do réu, motorista do 

caminhão, no sentido de que teria sofrido nos últimos tempos três abordagens por um dos policiais, uma delas após o 

fato que redundou em sua prisão e aparentemente fora da circunscrição de seu trabalho, denotando uma espécie de 

perseguição; dentre outros fatos.Entendo que as condutas acima, e outras, descritas em documentos acostados aos autos, 

merecem melhor análise pelo órgão correicional ao qual estão vinculados os policiais responsáveis pela ação que 

redundou no ajuizamento do presente feito. Para tanto, expeça-se ofício ao Sr. Corregedor da Polícia Rodoviária 

Federal, para conhecimento e eventuais providências, instruindo-o com cópias desta sentença e dos documentos de fls. 

11/14; 17/18; 22/25; 31/32; 72/76; 159/162; 229/230; 246/263; 306/314; 332/338; 344/359; 373/378 e 

380/383.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.07.000693-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 - DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY) X 

FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS(MS011371 - VALDEIR DA SILVA NEVES E MS003735 - MIRON 

COELHO VILELA E MS010445 - EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA) 

Fica o Bel. Valdeir da Silva Neves, OAB/MS 11.371, advogado constituído por Francisco Raimundo dos Santos nos 

autos da ação penal nº 2008.60.07.000693-1, intimado da r. sentença: Assim sendo, considerando a manifestação do 

Ministério Público Federal (fl. 194), notadamente por se tratar do titular da iniciativa para propositura da ação, acolho o 

pedido formulado pela defesa (fls. 182/184), e reconheço a caracterização do instituto da litispendência nestes autos, 

motivo pelo qual declaro extinta, sem julgamento de mérito, a presente ação penal, o que faço com fulcro no disposto 
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do artigo 95, inciso III do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado desta decisão, desapensem-se os autos, 

providencie a Secretaria as anotações e comunicações de praxe e, por último, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.60.07.000015-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1342 - ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X EDIL 

ANTONIO DE SOUZA(MS006460 - LAIRSON RUY PALERMO) 

Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto, Dr. José Luiz Paludetto, fica o Bel. Lairson Ruy Palermo, OAB/MS 6460, 

advogado constituído por Edil Antônio de Souza, nos autos da Ação Penal nº 2009.60.07.000015-5, intimado da 

designação de audiência de instrução criminal e interrogatório de seu constituinte para o dia 27 de outubro de 2009, às 

17 (dezessete) horas, na Vara Criminal da Comarca de São Gabriel do Oeste/MS, nos autos da carta precatória nº 

043.09.000465-8, extraída da referida ação penal. 
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